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Caros Usuários,

Com base na Resolução nº. 08/2008, e Ofício nº.
222/2008/GP-GS, assinado pelo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
partir da data de 01/01/2009, o Departamento de
Imprensa Oficial do Estado,  não será mais res-
ponsável pela montagem bem como a impressão
do Diário da Justiça. Quaisquer dúvidas e consul-
tas referentes a este Diário, deverão ser sanadas e
realizadas através do site - http://www.tjpr.jus.br.

Atenciosamente,
Eviton Henrique Machado

Diretor Presidente - Imprensa Oficial do Estado
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PORTARIA Nº 1046

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 304705/2008, resolve

C O N C E D E R

a JOÃO GUSTAVO DE FRANÇA SCOVINO, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 02 (dois)
anos de licença para o trato de interesses particulares, a partir de 2
de janeiro de 2009, com fulcro no artigo 240, da Lei 6174/1970.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1047

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 307511/2008, resolve

C O N C E D E R

a REGINA BARAUNA DUARTE MEDEIROS, ocupante do cargo
de Bibliotecário, nível E-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, licença para fins de aposentadoria, a partir de 24
de outubro de 2008, com fulcro no artigo 2º da Lei Estadual nº 14.502/
2004, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua inativação.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1048

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 304979/2008, resolve

C O N C E D E R

a GILDA MARIA ROUVER MACHADO, ocupante do cargo de
Agente de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, licença para fins de aposentadoria, a partir de 4
de novembro de 2008, com fulcro nos artigos 2º e 3º da Lei Estadual
nº 14.502/2004, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua
inativação.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1049

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 309699/2008, resolve

C O N C E D E R

a MARIA TEREZA DA COSTA CARDOSO, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, licença para fins de aposentadoria, a partir de 25 de outu-
bro de 2008, de conformidade com o artigo 2º da Lei Estadual nº
14.502/2004, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua inati-
vação.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1050

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 332003/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor VICTOR EUGEN VON RÖEDER PSCHERA, para exer-
cer, em substituição, as funções de Supervisor da Assessoria do
Departamento da Magistratura, a partir de 17/11/2008, durante os
vinte e nove (29) dias de férias da titular, Gianna Maria Cruz Bove
Pereira, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, nos ter-
mos do protocolizado sob nº 112.175/2003, observado o efetivo
exercício.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1051

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 305666/2008, resolve

L O T A R

a servidora SUELY DE ARAÚJO Agente de Serviços Gerais, no
Departamento Econômico e Financeiro, ficando em conseqüência,
revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1052

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320819/2008, resolve

L O T A R

o servidor DAVIDSON NUNES DA SILVA na 3ª Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, re-
vogando-se em conseqüência, a Portaria 620/2008 referente a sua
lotação anterior.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 1035

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 306228/2008,
resolve

D E S I G N A R

CARLA MONTANI, em recondução, para exercer a função de Con-
ciliador Remunerado junto ao 2º Juizado Especial Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo pra-
zo de (02) dois anos, contados a partir de 10 de setembro de 2008.

Curitiba, 13 de novembro de 2008

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1037

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e ainda o
contido no protocolado sob nº 280513/2008, resolve

R E R R A T I F I C A R

a Portaria nº 658/2008, para que da mesma passe a constar que MIL-
TON SERGIO BOHATCH passará a exercer a função de Juiz Leigo
Remunerado junto ao 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Pon-
ta Grossa, pelo período de 2 (dois) anos, a computar da data de
publicação da portaria rerratificada.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1038

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007, resolve
DESIGNAR os indicados adiante relacionados, para exer-
cerem as funções abaixo, junto às referidas Comarcas,
pelo prazo de dois (02) anos, com o pagamento de valor
pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Organi-
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zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e 8º da
Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1039

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007, resolve
DESIGNAR os indicados adiante relacionados, para exer-
cerem as funções abaixo, em caráter voluntário, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, como
previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1040

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e ainda o
contido no protocolado sob nº 280516/2008, resolve

R E R R A T I F I C A R

a Portaria nº 468/2008, para que da mesma passe a constar que DOU-
GLAS DE JESUS PEREIRA, passará a exercer a função de Concili-
ador Voluntário junto ao 4º Juizado Especial Cível da Comarca de
Londrina, pelo período de 2 (dois) anos, a computar da data de pu-
blicação da portaria rerratificada.

Curitiba, 13 de novembro de 2008

IVAN COMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1041

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 306215/2008,
resolve

D E S I G N A R

DEBORAH WITCHMICHEN KROKOSKI, em recondução, para
exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao 1º Juizado
Especial Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, pelo prazo de (02) dois anos, contados a partir de
25 de julho 2008.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1042

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 306236/2008,
resolve

D E S I G N A R

ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO, em recondução, para exer-
cer a função de Conciliador Remunerado junto ao 2º Juizado Especi-
al Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pelo prazo de (02) dois anos, contados a partir de 19 de
julho 2008.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1043

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e ainda o
contido no protocolado sob nº 265787/2008, resolve

R E R R A T I F I C A R

a Portaria nº 349/2008, para que da mesma passe a constar que KA-

REN LUIZA LICHTNOW, passará a exercer a função de Concilia-
dor Remunerado junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, pelo período de 2 (dois) anos, a computar da data de
publicação da portaria rerratificada.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1044

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007 e ainda o
contido no protocolado sob nº 265796/2008, resolve

R E R R A T I F I C A R

a Portaria nº 753/2007, para que da mesma passe a constar que KA-
RINA ROBERTA BEDNARCHUK, passará a exercer a função de
Juiz Leigo Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Rebouças, pelo período de 2 (dois) anos, a computar
da data de publicação da portaria rerratificada.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1045

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/2007, resolve
DERROGAR as designações procedidas pelas portarias
abaixo relacionadas, tendo em vista o contido nos res-
pectivos protocolados:

Curitiba, 13 de novembro de 2008

IVAN CAMPOS BORTOLETO
2º Vice-Presidente

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

JAQUELINE FATIMA ROMAN 
Conciliador Remunerado 

Cascavel - Juizado Especial Criminal 304389/2008 

MARCO AURELIO MALUCELLI 
Conciliador Remunerado 

Cascavel - 2º Juizado Especial Cível  298836/2008 

FRANCISCO OSORIO PORTO 
Juiz Leigo Remunerado 

Maringá - 2º Juizado Especial Cível  298835/2008 

            
NOME/FUNÇÃO 

 

 
COMARCA 

 
PROTOCOLO 

CARLA MATIELLO 
Conciliador 

Cascavel - 2º Juizado Especial 
Cível 

298838/2008 

ANDREZA BEGGIATO PORTO 
Conciliador 

Londrina - 2º Juizado Especial 
Cível  

304388/2008 

CAROLINE ARRAIS SCOTTINI 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba - 8º 
Juizado Especial Cível  

239801/2008 

STEPHANI BARBARA BREGINSKI 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba - 8º 
Juizado Especial Cível 

264975/2008 

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA  PORTARIA  PROTOCOLO
MARCELO GUTERVIL 
Juiz Leigo Remunerado 

Rebouças - Juizado Especial 
Cível e Criminal 

505/2005 265796/2008 

ANDREA MALUCELLI 
Conciliador Remunerado 

Cascavel - 2º Juizado 
 Especial Cível  

978/2006 298836/2008 

ANDREA ALESSANDRA DOS 
SANTOS SERAFIM 
Juiz Leigo Remunerado 

Maringá - 2º Juizado Especial 
Cível 

736/2007 
 

298835/2008 

Secretaria

PORTARIA Nº 1053

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 328736/2008, resolve

D E S I G N A R

o Bacharel PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO, servi-
dor do Tribunal de Justiça, para patrocinar a defesa do servidor
ROGÉRIO LUIZ PAVLOSKI, nos autos de Processo Administrativo
instaurado pela Portaria nº 947/2008.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 1054

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 327200/2008, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº. 457/2008, que designou a Bel. MARIA CHRISTINA
DE SOUZA VIDAL, para patrocinar a defesa do servidor ALME-
RINDO JOSÉ PEREIRA, nos autos de processo administrativo pro-
tocolado sob nº. 53.396/2008, com eficácia a partir da respectiva
publicação.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 643

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 327156/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer as
funções de chefe do Serviço de Controle de Substituições da Seção
da Folha dos Auxiliares da Justiça da Capital e Região Metropolita-
na, da Divisão da Folha de Pagamento do Departamento Econômico

Departamento da
Magistratura

e Financeiro, com eficácia a partir da respectiva publicação, atribu-
indo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 644

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 329445/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor DARLEI MURASKI para exercer, em substituição e a
partir de 2/12/2008, as funções de Chefe da Divisão de Registro e
Triagem do Departamento Administrativo, durante o afastamento da
titular Antonieta Bogdanovicz Leites, com a atribuição da gratifica-
ção correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

DESPACHO DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 61/2008

PROTOCOLO Nº 102.281/2006
ASSUNTO: RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO FIRMADO
PARA A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DO FORO
REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
Tendo em vista o despacho por mim exarado no protocolado nº
160.380/2008, concluindo haver respaldo legal para a rescisão ami-
gável do contrato firmado com a empresa BRJ Construções Civis
Ltda.: I - ACOLHO os Pareceres nº 122/08 e 353/2008 do Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura, os quais apuraram o montante
total de R$ 14.683,90 (quatorze mil seiscentos e oitenta e três reais
e noventa centavos), devido à empresa BRJ Construções Civis Ltda.,
em virtude dos serviços executados na obra; II – Após a formaliza-
ção do termo de rescisão amigável, AUTORIZO o pagamento dos
serviços executados, cujo valor total é R$ 14.683,90 (quatorze mil
seiscentos e oitenta e três reais e noventa centavos); III – À Assesso-
ria Jurídico-Administrativo do Gabinete do Secretário para elabora-
ção do Termo de Rescisão Amigável; IV – Ao FUNREJUS para as
providências necessárias; V – Publique-se. Curitiba, 18 de novembro
de 2008. J. VIDAL COELHO, Presidente.

Curitiba, 24 de novembro de 2008.

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e
Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas

Contratadas

Resenha no 150/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos 20 de outubro de
2008.

Protocolo no 113.538/2008
Interessado: Higi Serv Limpeza e Conservação SA.
Assunto: Sanção Administrativa

A Comissão, à unanimidade de seus membros, com base na legisla-
ção vigente e amparada na melhor orientação doutrinária, RESOL-
VE:

1. SANCIONAR a empresa Higi Serv Limpeza e Conservação
SA, mediante aplicação de advertência a qual possui o escopo de
alertá-la para a necessidade de um melhor planejamento e plano de
contingência para as possíveis ausências de seus funcionários no de-
sempenho das atividades contratadas por esta Corte de Justiça, com
fulcro no inciso I do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993.

2. Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 21 de novembro de 2008.

Ana Lúcia Nogueira Zamataro,
Presidente da Comissão Permanente para Apuração de
Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas

às Empresas Contratadas.

Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e
Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas

Contratadas

Resenha no 151/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos 31 de outubro de
2008.

Protocolo no 269.050/2008
Interessado: Gouveia Comércio de Móveis Ltda.

Assunto: Sanção Administrativa

A Comissão, à unanimidade de seus membros, com base na legisla-
ção vigente e amparada na melhor orientação doutrinária, RESOL-
VE:

1. ABSOLVER a empresa Gouveia Comércio de Móveis Ltda., do
atraso imputado no que se refere à nota de empenho nº 800391-1;

2. Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 21 de novembro de 2008.

Ana Lúcia Nogueira Zamataro,
Presidente da Comissão Permanente para Apuração de
Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas

às Empresas Contratadas.

Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e
Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas

Contratadas

Resenha no 152/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos 20 de outubro de
2008.

Protocolo no 6.954/2008
Interessado: Matheus Alexandre Moreira Toniolo - Me.
Assunto: Sanção Administrativa

A Comissão, à unanimidade de seus membros, com base na legisla-
ção vigente e amparada na melhor orientação doutrinária, RESOL-
VE:

1. NOTIFICAR a empresa Matheus Alexandre Moreira Toniolo -
ME, para que não venha mais a incorrer no mesmo erro em futuras
contratações com este Tribunal, nos termos do inciso I do art. 87 da
Lei nº 8.666/1993, com a devida liberação dos valores retidos.

2. Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 21 de novembro de 2008.

Ana Lúcia Nogueira Zamataro,
Presidente da Comissão Permanente para Apuração de
Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas

às Empresas Contratadas.

PORTARIA Nº 2308-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 336.424/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito da 4ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, a celebrar, no dia 23 de novembro do ano em curso, o
casamento civil comunitário, dos nubentes adiante relacionados, nesta
Capital:

                       NOIVA                                 NOIVO 
01 ELAINE APARECIDA LUIZ ALEXANDRE DA CRUZ 
02 MARIA JOSÉ DE ARIMATEIA ANTONIO MARCONDES LUSTOSA 
03 ANDRESSA DOS SANTOS LOPES ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA 
04 MARIA DE FATIMA DE ARAUJO ADAIR NEPOMUCENO DORNELLAS 
05 LUCIANE DE FATIMA DOS SANTOS CELSO PIRES BENEVENUTO 
06 HELLEN CAROLINE DE JESUS 

MENDES 
CARLOS ALEXANDRE AMARAL 
MULLER 

07 MATILDE SANTOS RAMOS DORLI JORGE RIBEIRO 
08 VALDIRENE ANDREIA SILVA EGEU JOAQUIM LUIZ JUNIOR 
09 AURORA DA SILVA EDUARDO VALLE 
10 IRANICE LOPES DOS SANTOS ISAQUE LOURENÇO BARBOSA 
11 CLAUDIA DA SILVA ISAIAS XAVIER DA SILVA 
12 PATRICIA FLAVIA NUNES DA 

SILVA 
JEFERSON RODRIGUES PINHEIRO 

13 ISIS MARQUES DE OLIVEIRA JOÃO BERNARDINO DE SOUSA 
14 SILVAÂNIA DE OLIVEIRA JAIME LUIZ SCHUTZE 
15 MARLI KLEIN JEFERSON SOUZA  
16 VALQUIRIA THAIS ALVES TADEU MAICON FABIO RIBEIRO 
17 MARIA MARGARETE SANGI MARCIO JOSE DA SILVA SILVEIRA 
18 ANDREIA APARECIDA DOS 

SANTOS 
MAURICIO PEDRO KANTIKAS 

19 GIULIANE MERY KUTZKE NORIVAL EUGENIO DOS REIS FILHO 
20 GENILDA PEREIRA DA SILVA REGINALDO DA SILVA 
21 LUCIANA SANTANA DA SILVA VALDECIR DE ALMEIDA 
22 LIZLENE FERREIRA DA SILVA VILMAR SIDNEI TELLES 
23 JOSIANA DA LUZ SILVA RICARDO ALBUQUERQUE DOS 

SANTOS 
24 LARISSA CARDOSO DE FRANÇA RICARDO DA SILVA GONÇALVES 
25 EVA DE MORAIS MOURA MATEUS GARDIMAN 
26 MANOELA TEREZINHA CARDOSO LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 
27 ELENA RIBEIRO DE SOUZA JOSE LEVINO DO ROSARIO 
28 JULIANA RODRIGUES DA SIVLA ADILSON DA SILVA DE DESUS 
29 MARIA CARMELINDA DA SILVA JOÃO EVANGELISTA MENDES 
30 MARIA MADALENA DA SILVA LUIS CARLOS GONÇALVES 
31 VANESSA COUTO MARINHO LUCIANO ROGÉRIO DA COSTA 
32 ARLINDA RODRIGUES MALHEIRO JOANIDES DO NASCIMENTO 
33 RAQUEL MARTINS DA SILVA ELISEU AMERICO FILHO 
34 MARCIA REGINA RODRIGUES EVERTON MOREIRA RIBAS 
35 MONICA REGINA DO REGO BRUNO DA SILVA 
36 ISABEL MARTINS ORLANDO DE SOUZA 
37 MARINILZE DE FATIMA DA SILVA FABIO BACKES 
38 VIVIANE MACIEL DA SILVA WILLIAN FERNANDO TRINDADE 
39 MARIA DE LOURDES DOMINGUES CARVIM CEZARINO GOUVEA 
40 CYNTHIA ALVES DA SILVA JEFERSON RODRIGO DE OLIVEIRA 
41 GLECI APARECIDA DO AMARAL EDER WANDERLEY AMBROSIO 
42 ROSELY DA APARECIDA

SCHEIFER 
EDER WANDERLEY AMBROSIO 

43 JANECI DA SILVA JORGE COSTA LEITE 
44 ALESSANDRA COSTA VLADIMIR APARECIDO DA SILVA 
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Curitiba, 21 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

45 SANDRA MARIA VIEIRA ROBERTO HONORIO DOS SANTOS 
46 CLAUDINEIA IRIK DA VEIGA ADIR GRAPIGLIA 
47 ALESSANDRA DE SOUZA FABIO PACHECO FAGUNDES 
48 ROSEMERI DUTRA VILAR JOBERTO DE OLIVEIRA SOARES 
49 DAIANE CARLA PRUCHE IRANI PEREIRA DE MORAES 
50 MARIA DE FATIMA MARIANO DE IDERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

OLIVEIRA DE ALMEIDA 
51 MICHELE COPILE JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA 
52 TALITA BERTOTTI DOS SANTOS JOBERTO DE PAULO CHAGAS 
53 MICHELLE TRINDADE ALLAN MATIAS 
54 SILVANA DA SILVA RAMOS FABIO DE SOUZA FERREIRA 
55 MARINA SOARES DANIEL IAROCHESKI 
56 MARIA VALDELIS SUNTAK ADÃO ANTONIO MORGES 
57 JOSELI APARECIDA FERREIRA SÉRGIO APARECIDO OSÓRIO 
58 FRANCIELE LIMA DE OLIVEIRA LUIZ GUSTAVO DA SILVA 
59 LILIAN TAINA DE SOUZA ELEANDRO FERREIRA FERNANDES 
60 ELIANE DOS SANTOS JOSÉ VILSON COSTA CHAGAS 

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 637/2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 322324/2008, resolve

C O N C E D E R

a ANA PAULA MULLER, servidora deste Tribunal de Justiça, 5 (cin-
co) dias de licença para tratamento de saúde, decorrente de acidente
de trabalho, a partir de 3/11/2008, de acordo com o artigo 228, da
Lei nº 6174/1970, c.c. os incisos I e IV, alínea “a”, do artigo 17, da
Lei nº 10692/1993.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 639/2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/2001, resolve AUTORIZAR os se-
guintes dias restantes de licença especial aos(às)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 17 de novembro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 641/2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/2001, resolve SUSPENDER a licença
especial dos(as) servidores(as) do Tribunal de Justiça
abaixo relacionados(as), por necessidade do serviço, res-
tando-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 17 de novembro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 642

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/2001, resolve CONCEDER três (03)
meses de licença especial aos(às) servidores(as) do Tri-
bunal de Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com
o artigo 247, parágrafo único e 249, ambos da Lei nº
6174/1970:

Curitiba, 17 de novembro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 661

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/2001, resolve CONCEDER três (03)
meses de licença especial aos(às) servidores(as) do Tri-
bunal de Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com
o artigo 247, parágrafo único e 249, ambos da Lei nº
6174/1970:

Curitiba, 20 de novembro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) nº de dias qüinqüênio/ decênio a partir de protocolo 
ELIANE APARECIDA 
BRUNERI 

47 
 

13/11/2000 a 12/11/2005 18/11/2008 
 

328746/2008 
 

MADALENA FERREIRA 
DE CASTILHOS 

70 
 

1º/2/2001 a 31/1/2006 11/11/2008 
 

327017/2008 
 

GASTO PIVA FILHO 59 8/12/1986 a 10/6/1991 5/12/2008 329460/2008 
SHIRLEY SCHULTZ 52 11/9/1997 a 10/9/2002 17/11/2008 328315/2008 
MARGARETH RIBEIRO 
DE LARA 

23 
 

25/1/1987 a 24/1/1992 10/11/2008 326202/2008 

WALTER ANTUNES 
PEREIRA JUNIOR 

66 
 

19/1/1995 a 18/1/2000 8/9/2008 
 

330519/2008 
 

servidor(a) concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de dias 
restantes 

protocolo 

GEZIA NOGUEIRA 
DA SILVA 

OS 
 601/2008 

9/9/2000 a 
8/9/2005 

3/11/2008 
 

13 
 

317486/2008 
 

JONATHAN SERPA 
SA 

OS  
526/2008 

11/11/2002 a 
10/11/2007 

8/10/2008 
 

57 
 

325130/2008 
 

FRANCIS FAYAD 
PORTES ALVES 

OS 
 610/2008 

4/8/1997 a 
3/8/2002 

7/11/2008 
 

45 
 

325320/2008 
 

SILVANA 
APARECIDA MELO 
DE CAMPOS SALIK 

OS 
563/2008 

13/5/1998 a 
12/5/2002 

 

6/11/2008 
 

38 
 

325117/2008 
 

SERGIO VILA 
 

OS 
 576/2008 

12/12/1997 a 
23/6/2002 

18/11/2008 
 

89 
 

329928/2008 
 

SONIA MARIA DE 
OLIVEIRA 
BERTOLDI 

OS  
585/2008 

4/9/1994 a 
3/9/1999 

27/10/2008 
 

26 323721/2008 
317554/2008 

JOSELIA MAREK 
 

OS  
555/2008 

7/7/1998 a 
6/7/2003 

3/11/2008 
 

65 
 

329118/2008 
 

servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 
ANDERSON MICHEL BUSATTA 9/3/2009 29/5/2001 a 28/5/2006 330100/2008
ILDA ANTONIO MALDONADO 
HENRIQUE 

3/11/2008 
 

16/3/2001 a 15/3/2006 
 

326214/2008 
 

servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 
 
ALOIR GUIMARÃES BELLO 
 

 
26/11/2008 

 

 
29/6/2000 a 28/6/2005 

 

 
333506/2008 

 
 
ROGERIO RINCOSKI BASCHTA 
 

 
24/11/2008 

 

 
30/1/1994 a 29/1/1999 

 

 
329704/2008 

 

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 37/08

Protocolo: 38.345/96, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA 4a.
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Indenização nº 2.610/80, - Interessados: SUCESSORES DE HY-
GINO CELESTINO BODZIAK, S/M E OUTROS - Dr.(a): Ide-
van Johnsson, contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Luiz Carlos
Caldas - Despacho: I. O Ministério Público, na manifestação de
fls. 308/309, requer a baixa do feito ao juízo de origem, visando a
correção dos erros materiais indicados na Informação trazida
por seu auditor, acostada às fls. 299/303, na qual aponta-se a
prática ilegal de anatocismo e conseqüente ocorrência de exces-
so de execução, decorrente da consolidação do saldo da 1ª a 7ª
parcelas no mês de dezembro/1997 a setembro/1994.  II. A postu-
lação ministerial é de ser indeferida. A conta que contempla o cré-
dito remanescente (fls. 256/268) foi alvo de impugnação pelo Estado
do Paraná (fls. 270/271), quando argüiu a ocorrência de capitaliza-
ção de juros, além da indevida atualização monetária do montante
apurado. O juízo requisitante homologou-a (fls. 279). Contra o res-
pectivo pronunciamento, o Estado do Paraná manejou agravo de ins-
trumento perante a 4ª Câmara Cível deste Tribunal, que não foi co-
nhecido em razão da deficiência na sua formação, tendo dita decisão
transitada em julgado em 20.10.2008, operando-se, dessa forma, a
preclusão lógica da matéria. Em decorrência, não há no âmbito ad-
ministrativo, que constitui o campo de atuação do Presidente do Tri-
bunal de Justiça no processamento dos precatórios requisitórios (Sú-
mula 311 do STJ),  fundamento para remessa dos autos ao juízo
requisitante, compelindo-o a exarar pronunciamento acerca de ques-
tão preclusa que, aliás, deveria ter sido suscitada pelo Ministério
Público em momento processual anterior à homologação do cálculo,
quando, presume-se, teve oportunidade para tanto. De outro modo,
o argumento de que a capitalização de juros constitui mero erro ma-
terial, cognoscível de ofício, não merece prosperar. Conforme dic-
ção do artigo 463, I do CPC, o erro material passível de correção,
restringe-se às inexatidões materiais ou retificação de erro de cálcu-
lo. O fenômeno da capitalização de juros, supostamente ocorrido no
cálculo de fls. 256/268, por envolver questão atinente a critério de
cálculo, não caracteriza erro material. Confira-se jurisprudência a
respeito do tema: “Processo Civil. Liquidação de sentença. Exclu-
são de parcela expressamente prevista na decisão condenatória. Erro
de conta. Inocorrência de trânsito em julgado. Recurso cabível. I -
(....) II – O erro de conta, imputado ao contador, não passa em
julgado, desde que sobre o mesmo não tenha havido discussão e
decisão. III – (...) IV – (IV).  (STJ – RESP n. 10.659-0-MG – Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª  T. – J. em  05.05.1992). “Li-
quidação de sentença. Cálculo homologado sem impugnação da
União. Pretendida reforma da conta em manifestação sobre preca-
tório. Inadmissibilidade, pela inexistência de erro de conta ou cál-
culo. “O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro
aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas indevidas ou
a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre
dúvida sobre a exata interpretação ou o exato cumprimento do jul-
gado exeqüendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado
para estimar determinadas verbas, já aí não há falar em erro sim-
plesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita ou
de cálculo”. Inexistência de ofensa do direito federal e de diver-
gência dos julgados. Recurso não conhecido” (STF – RE n. 79.400
– Rel. Min. Rodrigues Alckmin – J. em 0.03.1975). (negritei). “Li-
quidação por cálculo do contador. Somente o erro de conta ou de
cálculo, o erro aritmético, pode ser corrigido a qualquer tempo; já
os elementos do cálculo, os critérios do cálculo, ficam cobertos pela
autoridade da coisa julgada. Sentença de homologação do cálculo
com trânsito em julgado. A questão sobre o termo a quo da corre-
ção monetária dos honorários de advogado constitui critério do
cálculo, e não mera questão aritmética. Coberta pela autoridade da
coisa julgada, tal questão não poderá ser renovada em embargos
do devedor. Recurso especial conhecido e não provido (STJ – RE-
CESP n. 671 – MS, 4ª. Turma, Rel. Min. Athos Carneiro, J. em
07.11.1989). III. Diante dos fundamentos expostos, INDEFIRO a
súplica ministerial e para cumprimento da decisão proferida pelo Ju-

ízo requisitante (fls. 288-TJ), conforme certidão de fls. 338/339-TJ,
DEFIRO a presente requisição para complementação do pagamento
deste precatório de natureza alimentar, pelo valor de R$
3.150.765,04 (três milhões, cento e cinqüenta mil, setecentos e ses-
senta e cinco reais e quatro centavos), conforme cálculos atualiza-
dos até agosto de 2007 (fls. 256/268-TJ). À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. Cientifique-
se o Juízo requisitante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008.

Protocolo: 252.708/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2a. VARA CÍVEL DE LONDRINA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Declaratória nº 230/00, - Interessados: CARLINDO BIZZANI e
OUTROS - Dr.(a): Luis Henrique Fernandes Hidalgo e outros, con-
tra INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR - Dr(a):
Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Despacho: I – Defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar em que são
interessados CARLINDO BIZZANI E OUTROS pelo valor de R$
311.241,94 (trezentos e onze mil, duzentos e quarenta e um reais e
noventa e quatro centavos), conforme cálculo atualizado até dezem-
bro de 2007 (fls.50-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –  Publi-
que-se. V –  Intimem-se. G.P., 24 de outubro de 2008.

Protocolo: 232.000/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE PALOTINA, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Cobrança nº 664/05, - Interessados: EDIR FRISKE - Dr.(a): Fer-
nando Aloísio Hein e outro, contra MUNICÍPIO DE MARIPÁ -
Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito- Despacho: I – Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza alimentar em que é inte-
ressado EDIR FRISKE pelo valor de R$ 5.014,83 (cinco mil, qua-
torze reais e oitenta e três centavos), conforme cálculo atualizado
até julho de 2007 (fls.41/42-TJ), porquanto devidamente instruído.
II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –  Pu-
blique-se. V –  Intimem-se. G.P., 24 de outubro de 2008.

Protocolo: 292.721/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3a. VARA CÍVEL DE LONDRINA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Indenização nº 200/98, - Interessados: EUNICE DE JESUS DE
SOUZA- Dr.(a): Alberto Abraão Vagner da Rocha, contra ESTA-
DO DO PARANÁ - Dr(a): Jozélia Nogueira Broliani - Despacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum
em que é interessada EUNICE DE JESUS DE SOUZA  pelo va-
lor de R$ 67.331,90 (sessenta e sete mil, trezentos e trinta e um
reais e noventa centavos), conforme cálculo atualizado até janei-
ro de 2007 (fls. 56/58-TJ),  porquanto devidamente instruído.  II
- À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal.  III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se.   V - Intimem-se. G.P., 28 de outubro de 2008.

Protocolo: 238.057/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE PALOTINA, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Cobrança nº 622/05, - Interessados: HERIVELTON CEZER HUL
- Dr.(a): Fernando Aloisio Hein e outro, contra MUNICÍPIO DE
MARIPÁ - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I –
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que é interessado HERIVELTON CEZER HUL pelo valor de R$
5.821,33  (cinco mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e três
centavos), conforme cálculo atualizado até novembro de 2007 (fls.43/
44-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualização mone-
tária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –  Publique-se. V –  Intimem-
se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 200.786/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE TELEMACO BORBA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Ação Trabalhista de Reintegração ao Emprego c/c Indenizaçao
por Danol nº 39/97, - Interessados: ISAIRA ANTUNES TEIXEI-
RA e OUTROS - Dr.(a): Claudinei Codonho e outra, contra MU-
NICÍPIO DE TELEMACO BORBA - Dr(a): Repres. Legal do Sr.
Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que são interessados ISAIRA ANTU-
NES TEIXEIRA E OUTROS pelo valor de R$ 150.570,18 (cento
e cinqüenta mil, quinhentos e setenta reais e dezoito centavos),
conforme cálculo atualizado até maio de 2008 (fls. 69/70-TJ),
porquanto devidamente instruído.  II - À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante.  IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. G.P., 06 de novembro de 2008.

Protocolo: 186.435/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE CIANORTE, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Repetição de Indébito nº 315/04, - Interessados: PAULO DE AL-
MEIDA PINA e OUTROS - Dr.(a): Roberto Resquetti Cerqueira,
contra MUNICÍPIO DE CIANORTE - Dr(a): Repres. Legal do
Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza comum em que são interessados  PAULO DE AL-
MEIDA PINA E OUTROS pelo valor de R$ 6.290,95 (seis mil,
duzentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), conforme cál-
culo atualizado até maio de 2007 (fls.89/90-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III –  Cientifique-se o Juízo re-
quisitante. IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 27 de outubro
de 2008.

Protocolo: 173.452/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1a. VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de

Indenização nº 709/87, - Interessados: OTILIO APARECIDO
BUENO e OUTROS - Dr.(a): Davi Deutscher, contra DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Jozélia
Nogueira Broliani - Despacho:  I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum em que são interessados OTÍ-
LIO APARECIDO BUENO E OUTROS pelo valor de R$
77.764,61 (setenta e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e um centavos), conforme cálculo atualizado até julho
de 2006 (fls. 238-TJ),  porquanto devidamente instruído. II - À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Consti-
tuição Federal.  III - Cientifique-se o Juízo requisitante.  IV -
Publique-se.  V - Intimem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 12.317/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA 3a.
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Anulatória nº 9.330/91, - Interessados: ADOLFO ZANON FILHO
- Dr.(a): Fabiana Carlota Rampazzo Almeida, contra ESTADO DO
PARANÁ - Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda - Despacho:  I - Defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar em que
é interessado ADOLFO ZANON FILHO pelo valor de R$
829.551,53 (oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e cinqüen-
ta e um reais e cinqüenta e três centavos), conforme cálculo atu-
alizado até novembro de 2001 (fls. 156/159-TJ),  porquanto de-
vidamente instruído.  II - À atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal.  III - Cientifique-se o
Juízo requisitante.  IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 24 de
outubro de 2008.

Protocolo: 139.139/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária nº 18.197/98, - Interessados: ALEXANDRE ZIPPERER
e OUTROS- Dr.(a): Jorge Derbli, contra ESTADO DO PARANÁ
- Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho - Despacho: I –
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que são interessados ALEXANDRE ZIPPERER E OUTROS pelo
valor de R$ 923.872,08 (novecentos e vinte e três mil, oitocentos e
setenta e dois reais e oito centavos), conforme cálculo atualizado até
abril de 2004 (fls.76/131 e 278-TJ),  porquanto devidamente instru-
ído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –
Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 179.971/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2a. VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Declaratória nº 230/01, - Interessados: ALDAIR
BECKER e OUTROS - Dr.(a): Geonir Edvard Fonseca Vicensi e
outros, contra MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - Dr(a):
Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza comum em que são interes-
sados ALDAIR BECKER E OUTROS pelo valor de R$ 23.746,28
(vinte e três mil, setecentos  e quarenta e seis reais e vinte e oito
centavos), conforme cálculo atualizado até 31 de agosto de 2007
(fls. 21/55-TJ),  porquanto devidamente instruído. II - À atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 06 de novembro de 2008.

Protocolo: 196.595/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos
de Indenização nº 35.554/00, - Interessados: PEDRO LOPES DOS
SANTOS- Dr.(a): Anderson Marcos dos Santos e outros , contra
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza
Filho - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar em que é interessado PEDRO LOPES DOS
SANTOS pelo valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), con-
forme decisão datada de 10 de julho de 2006 (fls. 37/50-TJ), acresci-
do do montante de R$ 1.743,17 (hum mil, setecentos e quarenta e
três reais e dezessete centavos), relativo às custas processuais (fls.
63-TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização mone-
tária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. G.P., 06 de novembro de 2008.

Protocolo: 167.290/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE MATINHOS, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Cobrança nº 97/00, - Interessados: MARTA CONCEIÇÃO SAN-
TOS DE GASPERI - Dr.(a): Luiz Fernando Brusamolin, contra
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Dr(a): Luiz Carlos
Caldas - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que é interessada MARTA CONCEI-
ÇÃO SANTOS DE GASPERI pelo valor de R$ 16.641,89 (dezes-
seis mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centa-
vos), conforme cálculo atualizado até maio de 2007 (fls. 69/70-
TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização mone-
tária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III
- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. G.P., 03 de novembro de 2008.

Protocolo: 171.854/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE PRUDENTÓPOLIS, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos
de Indenização nº 487/03, - Interessados: ANTONIO PIELAK -
Dr.(a): Vania Mara Moreira dos Santos e outros, contra MUNICÍ-
PIO DE PRUDENTÓPOLIS - Dr(a): Luiz Carlos Caldas - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que é interessado ANTONIO PIELAK pelo valor de
R$ 10.948,46 (dez mil, novecentos e quarenta e oito reais e qua-
renta e seis centavos), conforme cálculo atualizado até fevereiro
de 2008 (fls. 91 e 92-TJ), porquanto devidamente instruído. II -
À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
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 IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 219.265/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA DE CAMPO MOURÃO, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Autos de Aposentadoria por Invalidez nº 657/98 – Interessa-
dos: EXPEDITO ONORATO DA SILVA- Dr.(a): Moshe Labiak
Evangelista, contra INSS - Dr(a): José Maurílio Barbosa da Costa
Pereira - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que é interessado EXPEDITO ONO-
RATO DA SILVA pelo valor de R$ 34.541,94 (trinta e quatro
mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme cálculo atualizado até outubro de 2006 (fls. 10/
14-TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fede-
ral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V
- Intimem-se. G.P., 29 de outubro de 2008.

Protocolo: 224.784/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE CORBÉLIA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Conhecimento Condenatória nº 59/01, - Interessados: WALDE-
MAR FERNANDES PALAORO - Dr.(a): Neusa Lanzarini da Rosa
e outros, contra INSS - Dr(a): José Maurílio da Costa Pereira -
Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar em que é interessado WALDEMAR FERNANDES PA-
LAORO pelo valor de R$ 62.999,67 (sessenta e dois mil, novecen-
tos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme
cálculo atualizado até abril de 2006 (fls.43/47, 90 e 96-TJ), acresci-
do do valor de R$ 813,29 (oitocentos e treze reais e vinte e nove
centavos) referente as custas processuais, conforme cálculo datado
de 07 de agosto de 2007 (fls.70, 90 e 96-TJ), porquanto devidamen-
te instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitan-
te. IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 07 de novembro de
2008.

Protocolo: 90.573/03, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA 1a.
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação Or-
dinária nº 28.751/92, - Interessados: IZALITA CHAVES MAR-
TINS - Dr.(a): Claudinei Belafronte, contra ESTADO - IPÊ - Dr(a):
Sérgio Botto de Lacerda - Despacho: I – Defiro o presente precató-
rio requisitório de natureza alimentar em que é interessada IZALI-
TA CHAVES MARTINS pelo valor de R$ 21.277,84 (vinte e um
mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme cálculo atualizado até agosto de 2003 (fls.111-TJ), acrescido
do montante de R$ 2.310,79 (dois mil, trezentos e dez reais e setenta
e nove centavos) referente as custas processuais, conforme cálculo
datado de 07 de agosto de 2003, porquanto devidamente instruído.
II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –  Pu-
blique-se. V –  Intimem-se. G.P., 03 de novembro de 2008.

Protocolo: 173.453/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1a. VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Indenização nº 709/87, - Interessados: DAVI DEUTSCHER
- Honorários - Dr.(a): Davi Deutscher, contra DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Jozélia
Nogueira Broliani - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum em que é interessado DAVI
DEUTSCHER pelo valor de R$ 99.603,46 (noventa e nove mil,
seiscentos e três reais e quarenta e seis centavos), conforme
cálculo atualizado até julho de 2006 (fls. 240-TJ),  porquanto
devidamente instruído. II - À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 280.753/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DE TOLEDO, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná – Referência: Autos de Declaratória nº 837/04, - Interessados:
NELI DE LARA - Dr.(a): Euclides Eudes Panazzolo e outro, con-
tra INSS - Dr(a): José Maurílio Barbosa da Costa - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar
em que é interessada NELI DE LARA pelo valor de R$ 43.758,47
(quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e qua-
renta e sete centavos), conforme cálculo atualizado até agosto de
2008 (fls. 82-TJ), porquanto devidamente instruído.  II - À atu-
alização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
 IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 276.899/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2a. VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Anulatória de Débito Fiscal nº 764/05, - Interes-
sados: DORILDA DO ESPÍRITO SANTO BERTE - Dr.(a): Arni
Deonildo Hall e outros, contra MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum em
que é interessada DORILDA DO ESPÍRITO SANTO BERTE
pelo valor de R$ 7.387,02 (sete mil, trezentos e oitenta e sete re-
ais e dois centavos), conforme cálculo atualizado até janeiro de
2008 (fls. 16 e 17-TJ), porquanto devidamente instruído. II - À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Consti-
tuição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.  IV -
Publique-se.  V - Intimem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 75.987/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE URAI, - Requisitado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de Cobrança
nº 244/99, - Interessados: RUI SANTOS DE SÁ - Honorários -
Dr.(a): Rui Santos de Sá, contra MUNICÍPIO DE JATAIZINHO -

Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza alimentar em que é inte-
ressado RUI SANTOS DE SÁ pelo valor de R$ 17.958,69 (dezes-
sete mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centa-
vos), conforme cálculo atualizado até outubro de 2006 (fls.64/69,
71/72, 74/75 e 100-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III –  Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –  Publi-
que-se. V –  Intimem-se. G.P., 30 de outubro de 2008.

Protocolo: 267.325/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária nº 31.887/99, - Interessados: ESCRITÓRIO AUGUS-
TO PROLIK – ADVOGADOS ASSOCIADOS - Honorários -
Dr.(a): Augusto Prolik, contra MUNICÍPIO DE CURITIBA -
Dr(a): Ivan Lelis Bonilha - Despacho: I – Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza alimentar em que é interessado ES-
CRITORIO AUGUSTO PROLIK – ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS pelo valor de R$ 22.278,42 (vinte e dois  mil, duzentos e seten-
ta e oito reais e quarenta e dois centavos), conforme cálculo atuali-
zado até fevereiro de 2008 (fls.63-TJ), porquanto devidamente ins-
truído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100
da Constituição Federal.  III –  Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 24 de outubro de 2008.

Protocolo: 196.650/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2a. VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Reparação de Danos nº 64/00, - Interessados: SÔNIA
VERA NAGEL STRICKERT - Dr.(a): Ana Paula Parra Leite, con-
tra UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - Dr(a):
Sérgio Botto de Lacerda - Despacho: I – Defiro o presente precató-
rio requisitório de natureza alimentar em que é interessada SÔNIA
VERA NAGEL STRICKERT pelo valor de R$ 47.121,16 (quaren-
ta e sete mil, cento e vinte e um reais e dezesseis centavos), confor-
me cálculo atualizado até março de 2006 (fls.111/112-TJ), porquan-
to devidamente instruído.  II – À atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –  Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 24 de
outubro de 2008.

Protocolo: 215.526/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE CIANORTE, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Repetição de Indébito nº 297/04, - Interessados: ANOEL DIAS
DOS SANTOS e OUTROS - Dr.(a): Roberto Resquetti Cerqueira
e outros, contra MUNICÍPIO DE CIANORTE - Dr(a): Repres.
Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum em que são interessados  ANOEL
DIAS DOS SANTOS  E OUTROS pelo valor de R$ 6.681,92 (seis
mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos), con-
forme cálculo atualizado até setembro de 2007 (fls.49/50-TJ), por-
quanto devidamente instruído.  II – À atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –  Cientifique-
se o Juízo requisitante. IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P., 27
de outubro de 2008.

Protocolo: 175.281/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos
de Indenização nº 28.646/98, - Interessados: IVONE CALIXTO
DE SOUZA - Dr.(a): Generino Soares Gusmon e outra, contra ES-
TADO DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Mares de Souza
Filho - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar em que é interessada IVONE CALIXTO DE
SOUZA pelo valor de R$ 80.161,48 (oitenta mil, cento e sessenta
e um reais e quarenta e oito centavos), conforme cálculo atuali-
zado até novembro de 2004 (fls. 75-TJ), acrescido do montante
de R$ 1.250,53 (um mil, duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta e
três centavos), relativo às custas processuais (fls. 80-TJ) porquan-
to devidamente instruído. II - À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-
se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 03
de novembro de 2008.

Protocolo: 207.415/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE TELEMACO BORBA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Cobrança nº 86/97, - Interessados: MARIA CLEUZA
DOS SANTOS CARRETERO - Dr.(a): José Soares Filho, contra
MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA - Dr(a): Repres. Legal
do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza alimentar em que é interessada MARIA CLEU-
SA DOS SANTOS CARRETERO pelo valor de R$ 77.413,49 (se-
tenta e sete mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e nove centa-
vos), conforme cálculo atualizado até maio de 2007 (fls.26/33-TJ),
porquanto devidamente instruído. II – À atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –  Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV –  Publique-se. V –  Intimem-se. G.P.,
29 de outubro de 2008.

Protocolo: 90.736/03, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE ROLÂNDIA, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação Ordi-
nária nº 267/88, - Interessados: PAULO JOSÉ ALTINO - Dr.(a):
Elcídio Pereira da Fonseca, contra INSS - Dr(a): Henrique Kloss -
Despacho: I – Tendo em vista o contido na decisão de fls. 182-TJ,
transitada em julgado conforme a certidão de fls. 191-TJ, bem como
o pronunciamento de fls. 198-TJ, da douta Procuradoria Geral de
Justiça, ao Departamento Econômico e Financeiro para que proceda
à baixa na prenotação do débito, nos termos do § 2º do artigo 280 do
RITJ/PR. II – Intimem-se. III – Após, arquivem-se. G.P., 27 de outu-
bro de 2008.

Protocolo: 109.261/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA

1a. VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos
de Anulatória de Débito Fiscal nº 150/00, - Interessados: SAVEI-
ROS, CAMUYRANO SERVIÇOS MARITIMOS S/A - Dr.(a):
EliaZella Jorge e outra, contra MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ -
Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I -  Considerando
o contido na decisão de fls. 173-TJ, bem como na manifestação mi-
nisterial de fls. 179-TJ, encaminhem-se os autos ao Departamento
Econômico e Financeiro para a baixa na prenotação do presente pre-
catório requisitório. II- Cientifique-se o Juízo requisitante. III- Pu-
blique-se. IV - Intimem-se. V - Após, arquivem-se. G.P., 27 de outu-
bro de 2008.

Protocolo: 235.827/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE PALOTINA, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Cobrança nº 608/05, - Interessados: VALDEMIRO LUCHT -
Dr.(a): Fernando Aloisio Hein e outro, contra MUNICÍPIO DE
MARIPÁ - Dr(a): Repres. Legal do Sr. Prefeito - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar
em que é interessado VALDEMIRO LUCHT pelo valor de R$
2.713,73 (dois mil, setecentos e treze reais e setenta e três centa-
vos), conforme cálculo atualizado até julho de 2007 (fls. 35-TJ),
porquanto devidamente instruído.  II - À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.  III -
Cientifique-se o Juízo requisitante.  IV - Publique-se.   V - Inti-
mem-se. G.P., 27 de outubro de 2008.

Protocolo: 249.240/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2a. VARA CÍVEL DE CASCAVEL, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação Or-
dinária nº 30/99, - Interessados: MARIA LORECI SANCHES
SCHMIDT - Dr.(a): Celso Cordeiro, contra INSTITUTO DE SAÚ-
DE DO PARANÁ - Dr(a): Carlos Frederico Marés de Souza Filho -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar em que é interessada MARIA LORECI SANCHES SCH-
MIDT pelo valor de R$ 71.540,10 (setenta e um mil, quinhentos e
quarenta reais e dez centavos), conforme cálculo atualizado até agosto
de 2002 (fls. 73-TJ), porquanto devidamente instruído.  II - À atua-
lização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.  III - Cientifique-se o Juízo requisitante.  IV - Publique-se.
V - Intimem-se. G.P., 29 de outubro de 2008.

Protocolo: 175.935/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária nº 35.363/00, - Interessados: OCA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Dr.(a): Carlos Joaquim de Oli-
veira Franco, contra MUNICÍPIO DE CURITIBA - Dr(a): Ivan
Lélis Bonilha - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza comum em que é interessada OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA pelo valor de R$ 9.914,32
(nove mil, novecentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), con-
forme cálculos de fls. 39/45 e fl. 47-TJ, atualizados até fevereiro de
2007 e cálculo de fls. 46-TJ atualizado até novembro de 2005, acres-
cido de R$ 1.009,23 (um mil e nove reais e vinte e três centavos),
conforme cálculo datado de 27 de novembro de 2007 (fl. 96-TJ),
porquanto devidamente instruído. II - À atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P.,
27 de outubro de 2008.

Protocolo: 248.903/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE IBAITI, - Requisitado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de Execução
de Título Extrajudicial nº 63/01, - Interessados: VALENTINI &
AMARAL LTDA - Dr.(a): Claudiney Alessandro Gonçalves e ou-
tra, contra MUNICÍPIO DE JAPIRA - Dr(a): Repres. Legal do Sr.
Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório de
natureza comum em que é interessado VALENTINI & AMARAL
LTDA pelo valor de R$ 50.963,63 (cinqüenta mil, novecentos e ses-
senta e três reais e sessenta e três centavos), conforme cálculo atua-
lizado até fevereiro de 2007 (fls. 84/85-TJ), porquanto devidamente
instruído. II – À atualização monetária na forma do $ 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitan-
te. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 03 de novembro de 2.008.

Protocolo: 69.626/00, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA 1a.
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Cobrança nº 34.567/96, - Interessados: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA - Honorários - Dr.(a): Carlos Eduardo Lobo da
Rosa, contra DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I – Tendo em vista o
contido no acórdão acostado às fls. 164/172-TJ, transitado em jul-
gado conforme certidão de fl. 174-TJ, retifique-se o despacho exara-
do às fls. 61 para que passe a constar como alimentar a natureza do
presente precatório. II – Cientifique-se  Juízo requisitante e à Fazen-
da Pública. III – Intimem-se. IV – Publique-se. G.P., 27 de outrubro
de 2.008.

Protocolo: 259.537/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE CIANORTE, - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Autos de
Repetição de Indébito nº 336/04, - Interessados: AMÉRICO RI-
KIO TANAKA e OUTROS - Dr.(a): Roberto Resquetti Cerqueira,
contra MUNICÍPIO DE CIANORTE - Dr(a): Repres. Legal do
Sr. Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum em que são interessados AMÉRICO
RIKIO TANAKA E OUTROS pelo valor de R$ 10.812,45 (dez
mil, oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), confor-
me cálculo datado de 26 de junho de 2008 (fls. 58/59-TJ),  por-
quanto devidamente instruído. II - À atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
G.P., 31 de outubro de 2008.

Departamento do
Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2008

Objeto: Contratação de serviços de limpeza de vidros (internos, ex-
ternos e divisórias) e manutenção permanente do emassamento dos
vidros em diversos prédios do Tribunal de Justiça, incluída a lava-
gem das fachadas e dos “brises” frontais e limpeza dos ventiladores
de teto e luminárias de todo do prédio do Palácio da Justiça.
Destino: Departamento de Administração e Serviços Gerais.
Data de abertura: 15 de dezembro de 2008, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Li-
citações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ramos, nº
157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513. Os inte-
ressados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de R$
5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou
sem ônus,  se  sol ici tados via “endereço eletrônico”
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 24 de novembro de 2008.

DÉBORA HELENA BECKER
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 140/2008

TERMO: Cessão de Uso.
EXPEDIENTE: protocolado sob nº 127.419/2008.
CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
CESSIONÁRIO: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por meio
deste Termo, cede ao CESSIONÁRIO o uso da área útil de 2,00 m²
(dois metros quadrados), localizada no edifício que abriga o Fórum
da Comarca de Matinhos, para instalação de um terminal de auto-
atendimento.
DA TAXA DE OCUPAÇÃO: O CESSIONÁRIO fica obrigado ao
recolhimento mensal, a título de Taxa de Ocupação, da importância
de R$ 14,97 (quatorze reais e noventa e sete centavos), em favor do
FUNREJUS.
DA VIGÊNCIA: O prazo de duração deste termo será indetermina-
do, podendo ser revogado quando não mais convier a uma das partes
ou quando o interesse público assim exigir, devendo a manifestação
ser por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. Em 30 de se-
tembro de 2.008. Débora Helena Becker. (Diretora)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 235/2008

PROTOCOLO: 13.974/2004.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
DESPACHO: I – re-ratifico a prorrogação do contrato firmado
com a empresa H.S.A. TELEINFORMÁTICA E ELETRÔNICA
LTDA., que tem por objeto prestação dos serviços técnicos e espe-
cializados de manutenção corretiva e preventiva integral, com for-
necimento de peças, nos equipamentos de segurança eletrônica, em
diversos prédios deste Tribunal, pelo período compreendido entre
1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2008, e não como ali
figurou, ao mesmo tempo em que autorizo o reajuste do contrato
em referência, na percentagem de 4,372% (quatro inteiros e tre-
zentos e setenta e dois milésimos por cento) sobre o valor da par-
cela original, mantendo inalterado o valor do serviço aditivado no
mês de julho de 2007 (aditivo de fls. 530/531), passando o valor
total da mensalidade para R$ 6.979,14 (seis mil, novecentos e se-
tenta e nove reais e quatorze centavos), a partir do dia 1º de janeiro
do corrente ano. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emissão de nota de empenho; III - Ao Departamento do Patri-
mônio para a formalização do respectivo termo aditivo e demais
providências. IV - Publique-se. Em 23 de setembro de 2008. (Pre-
sidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 236/2008

PROTOCOLO: 210.430/2008.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
DESPACHO: I – INDEFIRO o pedido de renovação da assinatura
do jornal Folha de Londrina, ante a impossibilidade da EMPRESA
JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S/A, fornecedora exclu-
siva de referido periódico, comprovar sua regularidade perante o INSS
e o FGTS, o que é exigido para contratação com a Administração
Pública, nos termos do artigo 195, § 3º da Constituição Federal. II –
Ao Departamento do Patrimônio para dar ciência aos interessados.
III – Após, arquive-se. Em 30 de setembro de 2008. (Presidente).
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Departamento
Judiciário

Departamento Judiciário Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível em Composição Integral e
1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10677 e 2008.10678 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Cível em
Composição Integral e 1ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 014 0217971-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0481053-7

013 0527382-1
Airton Savio Vargas 012 0519787-1
Alceu Schwegler 002 0478422-7

011 0511502-6
Altivo Augusto Alves Meyer 004 0498467-2
Amazonas Francisco do Amaral 006 0460567-6
Andrea Izabel Krasinski 024 0538545-5
Andreia Raquel Reis 017 0493115-3

019 0506541-0
Ari Carlos Cantele 002 0478422-7

011 0511502-6
Ayslan Cunha Rocha 022 0528090-2
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0509727-2
Carlos Augusto Antunes 001 0462670-6

002 0478422-7
004 0498467-2
007 0472938-6
009 0484901-0
013 0527382-1
018 0504469-5

Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0462670-6
002 0478422-7
003 0481860-2
004 0498467-2
006 0460567-6
007 0472938-6
008 0481053-7
009 0484901-0
011 0511502-6

Carolina Pimentel 001 0462670-6
003 0481860-2

Claudio Merten 015 0386737-6
Clecius Alexandre Duran 011 0511502-6
Cristiano Lisboa Yasbek 006 0460567-6
Daniel Henning 004 0498467-2
Denilson Gonzaga Barreto 014 0217971-9
Djalma Sigwalt 014 0217971-9
Domingos Caporrino Neto 012 0519787-1
Eduardo Casillo Jardim 001 0462670-6

003 0481860-2
Elio Massao Kawamura 005 0443693-7
Ellen Patricia Chini 010 0511454-5
Fábio da Silva Muiños 006 0460567-6
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 020 0509727-2
Francisco Luís Hipólito Galli 010 0511454-5
Gilberto Luiz do Amaral 006 0460567-6
Giovanni Jose Amorim 017 0493115-3

019 0506541-0
Gislaine de Carvalho 009 0484901-0
Guilherme Gomes X. d. Oliveira 001 0462670-6

003 0481860-2
Guilherme Grummt Wolf 008 0481053-7

009 0484901-0
Helton Diego Ferreira 002 0478422-7
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 012 0519787-1
Jacheline Batista Pereira 021 0512442-9
James Marques Machado 015 0386737-6
João Carlos de Oliveira Júnior 002 0478422-7
João Casillo 001 0462670-6

003 0481860-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 016 0431893-6

023 0531738-2
José Carlos da Silva Tristão 013 0527382-1
José Eduardo Vasques R. Junior 007 0472938-6
José Fernando Puchta 022 0528090-2
Leonel Trevisan Júnior 005 0443693-7
Letícia Ferreira da Silva 018 0504469-5
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 015 0386737-6
Lucius Marcus Oliveira 002 0478422-7

011 0511502-6
Luis Guilherme Vanin Turchiari 016 0431893-6
Luiz Fernando Casagrande Pereira 020 0509727-2
Manoel Henrique Maingué 002 0478422-7

003 0481860-2
004 0498467-2
008 0481053-7

Marcel Dimitrow Grácia Pereira 005 0443693-7
Marcela Roza Leonardo Zen 024 0538545-5
Marcelo Luiz Hille 002 0478422-7
Marcelo Nassif Maluf 012 0519787-1
Márcia Regina Rodacoski 014 0217971-9
Márcio Rogério Depolli 020 0509727-2
Maria Liane Lopes Brun 005 0443693-7

Maria Luíza Rosário de Freitas 018 0504469-5
Mônica Regina Ramos Bacellar 025 0539738-4
Patrícia de Barros C. Casillo 001 0462670-6

003 0481860-2
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 002 0478422-7
Paulo Cezar Cenerino 021 0512442-9
Paulo Roberto Barbieri 005 0443693-7
Paulo Vinícius de B. M. Junior 018 0504469-5
Pedro Carlos Martello 017 0493115-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0462670-6

003 0481860-2
006 0460567-6
007 0472938-6
009 0484901-0
013 0527382-1
018 0504469-5

Raul da Gama e Silva Lück 015 0386737-6
Ricardo Antonio Rampazzo 007 0472938-6
Roberto Machado Filho 006 0460567-6
Roberto Mendonça Faria 014 0217971-9
Roberto Nunes de Lima Filho 025 0539738-4
Rodrigo Mendes dos Santos 004 0498467-2
Sérgio Manoel Masteck Ramos 025 0539738-4
Silvana Eleutério Ribeiro 001 0462670-6
Simone Zonari Letchacoski 001 0462670-6

003 0481860-2
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 011 0511502-6
Valéria dos Santos Tondato 008 0481053-7
Valéria Martins Oliveira 002 0478422-7
Valquiria Bassetti Prochmann 025 0539738-4
Victor André Cotrin da Silva 019 0506541-0
Vivian Maria Caxambú Graminho 005 0443693-7
Zacarias Quintanilha 023 0531738-2

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0462670-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Santa Clara Indústria de Cartões Ltda . Advo-
gado: Guilherme Gomes Xavier de Oliveira , João Casillo, Simone
Zonari Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Patrícia de Barros Cor-
reia Casillo, Carolina Pimentel, Silvana Eleutério Ribeiro. Impetra-
do: Secretário de Estado da Fazenda . Advogado: Carlos Augusto
Antunes , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0478422-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: HKM Indústria e Comércio Ltda . Advogado:
Lucius Marcus Oliveira , Helton Diego Ferreira, Ari Carlos Cantele,
Alceu Schwegler, João Carlos de Oliveira Júnior, Valéria Martins
Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda . Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué , Carlos Augusto Antunes, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel
Henrique Maingué , Carlos Augusto Antunes, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni
(Des. Ruy Cunha Sobrinho)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0481860-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Tozetto e Companhia Ltda . Advogado: Gui-
lherme Gomes Xavier de Oliveira , João Casillo, Simone Zonari Le-
tchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Patrícia de Barros Correia Casi-
llo, Carolina Pimentel. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda
. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique
Maingué , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0498467-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Mercantil de Alimentos Campo Largo Ltda .
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos , Altivo Augusto Alves
Meyer, Daniel Henning. Impetrado: Secretário de Estado da Fazen-
da . Advogado: Carlos Augusto Antunes , Manoel Henrique Main-
gué, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0443693-7

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000523 Execução Fiscal. Agravante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior. Agravado:
Município de Matinhos . Advogado: Maria Liane Lopes Brun , Elio
Massao Kawamura. Agravado: Edson Russafa Garcia . Advogado:
Marcel Dimitrow Grácia Pereira , Vivian Maria Caxambú Graminho.
Agravado: Carmo Construções e Empreendimentos Ltda . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Sérgio Rodri-
gues)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0460567-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700032827 Declaratória. Agravante: A. J. Ro-
rato & Cia Ltda . Advogado: Cristiano Lisboa Yasbek , Fábio da
Silva Muiños, Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do
Amaral. Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Roberto Macha-
do Filho , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0472938-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700001881 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Bolamel Ltda .
Advogado: Ricardo Antonio Rampazzo , José Eduardo Vasques Ro-
drigues Junior. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado
do Paraná . Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0481053-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000547 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique Maingué , Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Frederico Marés de Souza Fi-
lho. Agravado: Cerealista São Paulo Ltda . Advogado: Valéria dos
Santos Tondato , Guilherme Grummt Wolf. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0484901-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000149 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda . Advogado: Guilherme
Grummt Wolf , Gislaine de Carvalho. Agravado: Inspetor Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná . Litis Passivo: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0511454-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000066 Execução Fiscal. Agravante: Ensino, Cultura e As-
sistência Paraná - Ecap . Advogado: Francisco Luís Hipólito Galli .
Agravado: Município de Londrina . Advogado: Ellen Patricia Chini .
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0511502-6

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000025 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná . Advogado: Clecius Alexandre Duran , Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho, Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Agravado: Supermercado Luedgil Ltda . Advogado: Lucius
Marcus Oliveira , Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Desª Dulce Maria Cecconi)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0519787-1

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000176 Execução Fiscal. Agravante: Marilene Salles Sens .
Advogado: Airton Savio Vargas . Agravado: Município de Pinhais .
Advogado: Domingos Caporrino Neto , Marcelo Nassif Maluf, Heu-
ler de Oliveira Reis Giovannetti. Interessado: Celia Regina Sens ,
Sandra Mara Sens, Sidney Sens, Celso Luiz Sens. Advogado: Airton
Savio Vargas . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0527382-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200000120361 Execução Fiscal. Agravante: José
Carlos da Silva Tristão . Advogado: José Carlos da Silva Tristão .
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Pedro
de Noronha da Costa Bispo , Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes. Interessado: Som Nosso Comercial Eletrônico
Ltda . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Desª Dulce Ma-
ria Cecconi)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0217971-9

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000379
Cobrança. Apelante: Horácio Brasil . Advogado: Denilson Gonzaga
Barreto , Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Apelado: Confedera-

ção Nacional da Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Advogado: Roberto Mendonça Faria ,
Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0015 . Processo: 0386737-6

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000352 Embargos a Execução. Apelante: Banco Santander
Meridional Sa . Advogado: James Marques Machado , Claudio Mer-
ten. Apelado: Município de Paranaguá . Advogado: Raul da Gama e
Silva Lück , Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima. Re-
lator: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0016 . Processo: 0431893-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000689 Embargos a Execução. Apelante: A V Maciel & Cia
Ltda , Agostinho Vargas de Maciel. Advogado: Luis Guilherme Va-
nin Turchiari . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Ad-
vogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto . Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0017 . Processo: 0493115-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600007111 Embargos a Execução. Apelante: C. R. Almeida SA
Engenharia e Construções . Advogado: Giovanni Jose Amorim , An-
dreia Raquel Reis. Apelado: Município de Paranaguá . Advogado:
Pedro Carlos Martello . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0018 . Processo: 0504469-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049519 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública Estadual . Advogado: Letícia Ferreira da Silva , Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Carlos Augusto Antunes. Apelante:
Massa Falida de Supermercados Flatel Ltda . Advogado: Maria Lu-
íza Rosário de Freitas , Paulo Vinícius de Barros Martins Junior Sín-
dico da Massa Falida, Maria Luíza Rosário de Freitas. Apelado: Fa-
zenda Pública Estadual . Advogado: Letícia Ferreira da Silva , Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Carlos Augusto Antunes. Apelado: Massa
Falida de Supermercados Flatel Ltda . Advogado: Maria Luíza Ro-
sário de Freitas , Paulo Vinícius de Barros Martins Junior Síndico da
Massa Falida, Maria Luíza Rosário de Freitas. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0019 . Processo: 0506541-0

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500001750 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de Pira-
quara . Advogado: Victor André Cotrin da Silva . Apelado: C. R.
Almeida SA Engenharia e Construções . Advogado: Andreia Raquel
Reis , Giovanni Jose Amorim. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0509727-2

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000806 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Santo Antônio da Platina . Advogado: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira , Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Banco
Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível e Reexame Necessário

0021 . Processo: 0512442-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000482 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Massa Falida-vendbem Comercio de Alimentos Ltda , Ray-
mundo do Prado Vermelho, Wanrley Franco Ferreira, Agromar Agro-
pecuaria Maringa Ltda. Advogado: Jacheline Batista Pereira . Apela-
do: Fazenda Publica do Municipio de Maringá . Advogado: Paulo
Cezar Cenerino . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0022 . Processo: 0528090-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700048041 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: José Fernando
Puchta . Apelado: Disbracel Distribuidora de Celular Ltda . Advoga-
do: Ayslan Cunha Rocha Síndico da Massa Falida. Relator: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Desª Dulce Maria Cecconi)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0531738-2
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Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000338 Indenização. Apelante: José Roberto de Almeida Pra-
do . Advogado: Zacarias Quintanilha . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni (Des. Ruy Cunha Sobrinho)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0538545-5

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000392 Execução Fiscal. Apelante: Município de Pinhais .
Advogado: Marcela Roza Leonardo Zen , Andrea Izabel Krasinski.
Apelado: Marcio da Silva Souza . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernan-
do César Zeni (Des. Ruy Cunha Sobrinho)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0539738-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400003857 Mandado de Segurança. Apelante:
José Luiz Dias . Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos , Môni-
ca Regina Ramos Bacellar. Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann , Roberto Nunes de Lima Filho. Inte-
ressado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Desª Dulce Maria Cec-
coni). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni
(Des. Ruy Cunha Sobrinho)

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível em Composição Integral e
2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10754 e 2008.10679 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Cível em
Composição Integral e 2ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 025 0542551-2
Agnaldo Juarez Damasceno 012 0513453-6
Anderson Clayton Gomes 012 0513453-6
Antônio Augusto Grellert 004 0519576-8
Antônio Carlos Bonfim 006 0529803-3
Antônio Gomes da Silva 005 0524453-3
Camila Alves Munhoz 007 0535445-8
Carlos Antônio Lesskiu 014 0519718-6
Carlos Augusto Antunes 018 0524982-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0535445-8
Carlos Magno Braga 005 0524453-3
Carolina Luiza Loyola 003 0513671-4
Caroline Said Dias 023 0533110-2
Cirlene Alexandre 012 0513453-6
Claudemir Capocci 002 0501664-8
Claudia Canzi 011 0509265-7
Cláudio Marcelo Rodrigues Iarema 026 0543275-1
Cristiane Bergamin 002 0501664-8
Cristina Abgail Ivankiw 018 0524982-9
Cristina Hatschbach Maciel 024 0536449-0
Cynthia Garcez Rabello 003 0513671-4

021 0531938-2
Dalton Fernando Hoffmeister 006 0529803-3
Daniel José Gaideski 024 0536449-0
Denise Martins Agostini 001 0443581-2/01
Denise Rosas Nunes 004 0519576-8
Didimo Miguel Dalledone 005 0524453-3
Eduardo Oliveira Agustinho 022 0532874-7
Eliane Cristina Rossi Chevalier 013 0515457-2

017 0524763-4
Eliel Dias Marcolino 010 0508011-5
Elmo Said Dias 023 0533110-2
Eros Sowinski 022 0532874-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0543275-1
Everson Nazário 021 0531938-2
Fábio César Teixeira 016 0523642-6
Fernando Grasseschi M. Mourão 017 0524763-4
Fioravante Buch Neto 004 0519576-8
Françoise Franzoni de M. Freire 012 0513453-6
Fuad Salim Naji 015 0522755-4
Gabriel Rocha Netto 010 0508011-5
Gabrielle Jacomel Bonatto 003 0513671-4
Hélcio Kronberg 022 0532874-7
Itacir Francisco Zoti 005 0524453-3
João Batista dos Anjos 013 0515457-2
Joel Ferreira Lima 007 0535445-8
José Daniel Tatara Ribas 008 0166617-9
Júlio Cesar Ribas Boeng 019 0528519-2
Laércio Fondazzi 002 0501664-8

006 0529803-3
Leandro Ricardo Zeni 022 0532874-7
Leila Cuéllar 015 0522755-4
Letícia Ferreira da Silva 004 0519576-8
Leticia Maria Cunha 026 0543275-1
Lilian Acras Fanchin 004 0519576-8
Luciane Camargo Kujo Monteiro 004 0519576-8
Luciane Leiria Taniguchi 026 0543275-1
Luiz Carlos Biaggi 012 0513453-6
Luiz Guilherme B. Marinoni 001 0443581-2/01

023 0533110-2
Manoel Henrique Maingué 009 0507404-6
Marcelo Cesar Maciel 011 0509265-7
Márcia Adriana Mansano 019 0528519-2
Marco Antonio Bordignon 020 0530685-2
Marcos Wengerkiewicz 014 0519718-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 026 0543275-1
Maria Misue Murata 010 0508011-5
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 022 0532874-7
Maurício Gonçalves Pereira 012 0513453-6
Maurílio Viana Pereira 008 0166617-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0535445-8
Miguel Ângelo Aranega Garcia 027 0511083-6
Murillo Araujo de Almeida 007 0535445-8
Paula Christina da Silva Dias 002 0501664-8
Paula Maria Duarte 027 0511083-6
Paulo Henrique Berehulka 004 0519576-8

007 0535445-8
Pedro Augusto Bueno 027 0511083-6
Regina Maria Bassi Carvalho 006 0529803-3
Ricardo Marcelo Fonseca 001 0443581-2/01
Rita de Cássia Bassi Bonfim 006 0529803-3
Roberto Cordeiro Justus 009 0507404-6
Rodrigo da Rocha Rosa 024 0536449-0
Rodrigo Shirai 025 0542551-2
Rolff Milani de Carvalho 002 0501664-8
Sayonara Tossulino de Almeida 020 0530685-2
Silvia Maria Pincinato 002 0501664-8
Silvio Henrique Marques Júnior 006 0529803-3
Smith Robert Barreni 026 0543275-1
Thiago Caversan Antunes 016 0523642-6
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0443581-2/01
Valéria dos Santos Tondato 018 0524982-9
Valquiria Bassetti Prochmann 023 0533110-2
Vanessa Amaro Candido 012 0513453-6
Wilian Zendrini Buzingnani 016 0523642-6

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0443581-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 4435812 Ordinária de Cobrança. Embargante: Es-
tado do Paraná . Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin , Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni. Embargado: Julio Krassota . Advoga-
do: Denise Martins Agostini , Ricardo Marcelo Fonseca. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter
Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0501664-8

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000315 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do
Município de Maringá . Advogado: Paula Christina da Silva Dias ,
Claudemir Capocci, Laércio Fondazzi. Agravado: Cooperativa Agrí-
cola de Cotia Cooperativa Central . Advogado: Rolff Milani de Car-
valho , Cristiane Bergamin, Silvia Maria Pincinato. Relator: Juiz Subst.
2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0513671-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200200123701 Execução Fiscal. Agravante: Ksc
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda , Sidney
Pinheiro Gonçalves. Advogado: Carolina Luiza Loyola , Gabrielle
Jacomel Bonatto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Cynthia Garcez Rabello . Relator: Juiz Subst. 2º G. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0519576-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800051715 Cautelar. Agravante: Estado do
Paraná . Advogado: Letícia Ferreira da Silva , Lilian Acras Fanchin,
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Agravado: Ronconi Indústria e
Comércio de Colchões Ltda . Advogado: Antônio Augusto Grellert ,
Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto, Denise Rosas
Nunes. Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0524453-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199800031439 Executivo Fiscal. Agravante: Mar-
co Antonio Souza , Cleusa Aparecida da Silva. Advogado: Antônio
Gomes da Silva , Carlos Magno Braga, Itacir Francisco Zoti. Agra-
vado: Lar Santa Maria Sc Ltda , Carlos Augsuto Leite, Hilda Pereira
Leite. Advogado: Didimo Miguel Dalledone . Interessado: Municí-
pio de Curitiba . Relator: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas
(Des. Lauro Laertes de Oliveira)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0529803-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

200800000445 Embargos a Execução. Agravante: Município de
Maringá . Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior , Laércio Fon-
dazzi, Dalton Fernando Hoffmeister. Agravado: Luiz Jacinto de Bri-
to , José dos Santos Areas Filho, Milton Aparecido Moraes da Silva,
Sonia Maria da Silva Juzinskas, Rogiana da Silva Juzinskas, José
Aranaldo de Souza, Delvair Orsini, Renato Batista Teixeira, Paulo
Monteiro Filho, Luiz Jacinto Brito. Advogado: Rita de Cássia Bassi
Bonfim , Regina Maria Bassi Carvalho, Antônio Carlos Bonfim. Re-
lator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0535445-8

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000031
Execução Fiscal. Agravante: Comercial de Móveis Hunter Ltda .
Advogado: Camila Alves Munhoz , Paulo Henrique Berehulka, Joel
Ferreira Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho . Interessado:
C.r Almeida Sa - Engenharia de Obras . Litis Passivo: Estado do
Paraná . Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares , Murillo
Araujo de Almeida, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator:
Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0008 . Processo: 0166617-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000428 Con-
signação em Pagamento. Apelante: STIMALCS Sindicato dos Trab
na Ind do Mate Latic e Prod Deriv Carnes e Deriv e nas Ind de
Congelados Supercongelados Sorvetes Conc Desidratados Liofili-
zados e afins de Curitiba e Região Metropolitana . Advogado: José
Daniel Tatara Ribas . Apelante: Sind dos Trab nas Ind de Cerv e Beb
em Geral do Vinho da Água Min do Azeite e Óleos Alim da T e
Moagem de Café de Curitiba e Região Metropolitana e dos Trab nas
Ind de Alimentação de Antônio Olinto . Advogado: José Daniel Tata-
ra Ribas . Apelado: SINTRACOOP Sindicato dos Trab em Coopera-
tivas Agrícolas Agropecuárias e Agro-industriais no Estado do Para-
ná . Advogado: Maurílio Viana Pereira . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel). Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0009 . Processo: 0507404-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700032170 Mandado de Segurança. Apelante:
Univen Refinaria de Petroleo Ltda . Advogado: Roberto Cordeiro
Justus . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique
Maingué . Interessado: Inspetor Geral de Arrecadação da Secretaria
de Estado da Fazenda do Parana . Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0010 . Processo: 0508011-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199100001340 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Maria Misue Murata . Apelado: Geraldo Felizardo Rocha .
Advogado: Gabriel Rocha Netto , Eliel Dias Marcolino. Apelado:
Cerealista Mayara Ltda , Jose Augusto de Oliveira, Maria Amalia
Kuhne de Oliveira. Relator: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira
Macedo Filho (Des. Antônio Renato Strapasson)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0509265-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000220 Embargos de Terceiro. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Marcelo Cesar Maciel . Apelado: Assunta Manenti Be-
nedet . Advogado: Claudia Canzi . Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles
Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0513453-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200600000082
Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Municipal de Cianorte . Advo-
gado: Anderson Clayton Gomes , Cirlene Alexandre, Vanessa Amaro
Candido, Françoise Franzoni de Macedo Freire, Agnaldo Juarez Da-
masceno. Apelado: Benedito Batista da Silva . Advogado: Maurício
Gonçalves Pereira , Luiz Carlos Biaggi. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Antônio Renato Strapasson)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0515457-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199300013500 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Curitiba . Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier . Ape-
lado: Fábio Welc dos Anjos , Rodrigo Tavares. Advogado: João Ba-
tista dos Anjos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Mace-
do Filho (Des. Antônio Renato Strapasson)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0519718-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600000748 Embargos a Execução. Apelante:
Itapema Transportes Rodoviários e Turismo Ltda . Advogado: Mar-
cos Wengerkiewicz . Apelado: Município de Curitiba . Advogado:
Carlos Antônio Lesskiu . Relator: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0015 . Processo: 0522755-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049697 Indenização. Apelante: Associação
dos Servidores da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita -
Assefacre . Advogado: Fuad Salim Naji . Apelado: Estado do Paraná
. Advogado: Leila Cuéllar . Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel). Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

Apelação Cível

0016 . Processo: 0523642-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000905 Indenização. Apelante: Autarquia do Serviço Muni-
cipal de Saúde . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelante: Espólio
de Scheila de Mello . Advogado: Thiago Caversan Antunes , Wilian
Zendrini Buzingnani. Apelado: Autarquia do Serviço Municipal de
Saúde . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado: Espólio de Scheila
de Mello . Advogado: Thiago Caversan Antunes , Wilian Zendrini
Buzingnani. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0524763-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050861 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Municipio de Curitiba . Advogado:
Eliane Cristina Rossi Chevalier . Apelado: Kpmg Auditores Indepen-
dentes . Advogado: Fernando Grasseschi Machado Mourão . Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0018 . Processo: 0524982-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700000106 Mandado de Segurança. Apelante:
Eletro Maringa Comercio de Materiais Eletricos Ltda . Advogado:
Valéria dos Santos Tondato , Cristina Abgail Ivankiw. Apelado: Es-
tado do Paraná , Inspetor Geral de Arrecadação da Secretaria de
Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter
Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0019 . Processo: 0528519-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500000768 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng . Apelado: Massa Falida de Elauto - Eletricidade Para Auto
Veículos Ltda . Advogado: Márcia Adriana Mansano . Relator: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0020 . Processo: 0530685-2

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000491 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Lurdes Velasques
dos Santos , Luiz Carlos Teodoro dos Santos, Claudinei Teodoro
dos Santos, Eleandro Teodoro dos Santos, Denize Teodoro dos San-
tos. Advogado: Marco Antonio Bordignon . Apelado: Município de
Mangueirinha . Advogado: Sayonara Tossulino de Almeida . Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Valter
Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0021 . Processo: 0531938-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 198100094455 Executivo Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná . Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo . Apelado: Espolio de Aline Fraxine Lobo . Advogado: Everson
Nazário . Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pe-
reira (Des. Valter Ressel)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0022 . Processo: 0532874-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400025702 Declaratória. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Marli Terezi-
nha Ferreira D’Avila , Eros Sowinski. Rec.Adesivo: Fleep Sa . Ad-
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vogado: Eduardo Oliveira Agustinho , Leandro Ricardo Zeni, Hélcio
Kronberg. Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D’Avila , Eros Sowinski. Apelado: Fleep Sa . Advoga-
do: Eduardo Oliveira Agustinho , Leandro Ricardo Zeni, Hélcio Kron-
berg. Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira
(Des. Valter Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0023 . Processo: 0533110-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049466 Ordinária. Apelante: Estado do Pa-
raná . Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni , Valquiria
Bassetti Prochmann. Apelado: Antonio Procopiak Neto , Benedito
da Silva Fonseca, Dirceu Schactae, Eduardo Marcelo Castella, Fau-
ze Mahmoud Salmem Hussain, Francisco José Batista da Costa, Ge-
raldo João Celezinski, Hertel Rehbein, Iberê Toniolo, Itiro Hashita-
ni, Jairo Amódio Estorílio, Joaquim Antonio Figueira, Jorge Ferrei-
ra, Leonídia Raquel de Macedo Loiola Hecke, Luiz Carlos de Olivei-
ra, Marco Antonio Lagana, Marcus Vinícius da Costa Michelotto,
Maurílio Alves, Naylor G. Robert de Lima, Roberto Fernandes, Ro-
berto Heusi de Almeida Junior, Ronald Wilhelm de Jesus, Sebastião
Ramos dos Santos Neto, Valter Antonio Gaio da Silva, Vinícius Au-
gustus de Carvalho. Advogado: Caroline Said Dias , Elmo Said Dias.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Valter Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0024 . Processo: 0536449-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300023989 Embargos a Execução. Apelante:
Municipio de Curitiba . Advogado: Cristina Hatschbach Maciel .
Apelante: Concorde Administradora de Bens Ltda . Advogado: Ro-
drigo da Rocha Rosa , Daniel José Gaideski. Apelado: Municipio de
Curitiba . Advogado: Cristina Hatschbach Maciel . Apelado: Con-
corde Administradora de Bens Ltda . Advogado: Rodrigo da Rocha
Rosa , Daniel José Gaideski. Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira (Des. Valter Ressel)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0542551-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300000957 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy . Apelado: Massa Falida de Belga Indústrias Quí-
micas Ltda . Advogado: Rodrigo Shirai . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessário

0026 . Processo: 0543275-1

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000006 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Smith Robert Barreni. Apelante: Município de Apucarana . Ad-
vogado: Luciane Leiria Taniguchi , Leticia Maria Cunha, Cláudio
Marcelo Rodrigues Iarema. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Smith Robert Barreni. Apelado:
Município de Apucarana . Advogado: Luciane Leiria Taniguchi , Le-
ticia Maria Cunha, Cláudio Marcelo Rodrigues Iarema. Relator: Des.
Silvio Dias

Ação Rescisória (Cam)

0027 . Processo: 0511083-6

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000100 Declaratória. Autor: Município de Ribeirão do Pi-
nhal . Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia , Paula Maria Du-
arte. Réu: Geni Laura dos Santos . Advogado: Pedro Augusto Bueno
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Valter Ressel). Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível em Composição Integral e
3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10680 e 2008.10681 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Cível em
Composição Integral e 3ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0416794-2
Adriano Luiz Ferreira 009 0416794-2
Afonso Celso Noronha Dutra 035 0539443-0
Alceu Schwegler 001 0456407-6

003 0476741-9
007 0504998-1

Altivo Augusto Alves Meyer 006 0498490-1
015 0513190-4

Ana Gabriela Becker 009 0416794-2
Ana Paula Conti Bastos 032 0531226-7
Ana Wilma Guidelli 013 0511119-1
André Renato Miranda Andrade 009 0416794-2
André Ricardo Baldo Pacholek 020 0516388-6
Ari Carlos Cantele 001 0456407-6

003 0476741-9
007 0504998-1

Bortolo Constante Escorsim 012 0504873-9
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0519186-4
Carlos Alexandre Lima de Souza 016 0519186-4
Carlos Augusto Antunes 002 0459953-5

003 0476741-9
004 0481302-5
005 0496838-3
009 0416794-2
024 0524592-5

Carlos Duarte Junior 018 0503731-2
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0456407-6

002 0459953-5
003 0476741-9
004 0481302-5
005 0496838-3
006 0498490-1
011 0501581-4
015 0513190-4

Carlos Frederico Viana Reis 032 0531226-7
Carlos Henrique Santili 020 0516388-6
Celso Hilgert Junior 027 0525166-9
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0416794-2
Cibele Koehler 025 0524663-9
Cirilo D’Andréa Arcoverde 009 0416794-2
Claro Américo Guimarães Sobrinho 010 0490424-5
Claudemir Molina 022 0523794-5
Cláudia de Souza Haus 009 0416794-2
Claudio José Abreu de Figueiredo 026 0524714-1
Cláudio Marcelo Rodrigues Iarema 029 0526540-9
Cláudio Roberto Nunes Golgo 014 0512210-7
Cynthia Garcez Rabello 018 0503731-2
Daniel Henning 006 0498490-1
Daniel Moreno Portella 009 0416794-2
Dewair Paulino Cardozo 033 0532896-3
Eduardo Augusto Guimarães 017 0502204-6
Eliana Meira Nogueira 021 0519314-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0488865-5/01
Ellen Patricia Chini 022 0523794-5
Eriton Augusto Popiu 040 0522404-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 011 0501581-4
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 019 0509835-9
Francisco Carlos Duarte 011 0501581-4
Frank G. K. Borges 018 0503731-2
Genilson Pereira 040 0522404-2
Gianni Castilho Frazatto 034 0533425-8
Helton Diego Ferreira 001 0456407-6

003 0476741-9
Janete Aparecida de Oliveira 028 0526215-1
Jefferson Kaminski 001 0456407-6

007 0504998-1
João Alberto Graça 004 0481302-5
João Renato B. d. Oliveira 030 0528346-9
Johnson Sade 012 0504873-9
Jorge Wadih Tahech 013 0511119-1
José Clemente Martins 030 0528346-9
José Maria de Paula Correia 010 0490424-5
José Roberto Balan Nassif 004 0481302-5
José Rubens Cafareli 025 0524663-9
Júlio Cezar Fermentão 034 0533425-8
Karina Rachinski de Almeida 015 0513190-4
Keli Cristina dos Reis 013 0511119-1
Laércio Fondazzi 016 0519186-4

034 0533425-8
Leticia Maria Cunha 014 0512210-7

029 0526540-9
Liguaru Espírito Santo Neto 008 0488865-5/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 015 0513190-4
Luciane Ferreira Guimarães 009 0416794-2
Luciane Leiria Taniguchi 014 0512210-7

029 0526540-9
Luciano Gomes Carrilho 025 0524663-9
Lucius Marcus Oliveira 001 0456407-6

003 0476741-9
007 0504998-1

Luis Guilherme Pegoraro 019 0509835-9
Luiz Alberto Barboza 035 0539443-0
Luiz Alfredo Boareto 014 0512210-7
Luiz Augusto Negro Dutra 035 0539443-0
Luiz Carlos Manzato 016 0519186-4
Luiz Fernando Casagrande Pereira 019 0509835-9
Luiz Guilherme B. Marinoni 027 0525166-9
Luiz Renato Arruda Brasil 033 0532896-3
Manoel Henrique Maingué 001 0456407-6

006 0498490-1
Márcia Rejane Tomiazzi 002 0459953-5
Márcio Rogério Depolli 016 0519186-4
Marcos Antônio Lucas de Lima 031 0529876-6
Marcus Vinícius Sposito 017 0502204-6
Maria Christina de Freitas Ramos 023 0523863-5

028 0526215-1
Marilene Darci Dalmolin Vensão 005 0496838-3
Mark Giuliani Krás Borges 018 0503731-2
Michelli D’ Estefani 012 0504873-9
Miguel Ângelo Aranega Garcia 036 0510240-7

037 0510251-0
038 0510775-5
039 0510931-3

Neide Simões Pipa 026 0524714-1

Nelson Souza Neto 014 0512210-7
Patrícia Ayub da Costa 004 0481302-5
Paula Maria Duarte 036 0510240-7

037 0510251-0
038 0510775-5
039 0510931-3

Paulo Raimundo Vieira Zacarias 017 0502204-6
Paulo Roberto Ferreira Motta 021 0519314-8
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0456407-6

002 0459953-5
003 0476741-9
004 0481302-5
005 0496838-3
006 0498490-1

Penélope de M. S. D. Bianca 012 0504873-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 014 0512210-7
Rodrigo Mendes dos Santos 006 0498490-1

015 0513190-4
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 029 0526540-9
Rogério Distefano 031 0529876-6
Samantha de Mascarenhas Sade 012 0504873-9
Silvio Henrique Marques Júnior 034 0533425-8
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 024 0524592-5
Thelma Hayashi Akamine 013 0511119-1
Valquiria Bassetti Prochmann 031 0529876-6
Vanessa Sebben 018 0503731-2

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0456407-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Pura Mania Confecções Ltda . Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira , Jefferson Kaminski, Ari Carlos Cantele, Alceu
Schwegler, Helton Diego Ferreira. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Manoel
Henrique Maingué , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0459953-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Transportadora Real 2000 Ltda . Advogado:
Márcia Rejane Tomiazzi . Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda . Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0476741-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Cotam Cic Industrial de Alimentos Sa . Advo-
gado: Lucius Marcus Oliveira , Helton Diego Ferreira, Ari Carlos
Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda . Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo:
Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0481302-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Pennacchi e Companhia Ltda . Advogado: Pa-
trícia Ayub da Costa , João Alberto Graça, José Roberto Balan Nas-
sif. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda . Advogado: Carlos
Augusto Antunes , Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frede-
rico Marés de Souza Filho. Relator: Des. Paulo Habith

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0005 . Processo: 0496838-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Ação Originária: 99373296 Procedimento Administrativo.
Impetrante: Pura Mania Confecções Ltda . Advogado: Marilene Darci
Dalmolin Vensão . Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda .
Advogado: Carlos Augusto Antunes , Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0006 . Processo: 0498490-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Mercantil de Alimentos Campo Largo Ltda .
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos , Altivo Augusto Alves
Meyer, Daniel Henning. Impetrado: Secretário de Estado da Fazen-
da . Advogado: Manoel Henrique Maingué , Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo:
Estado do Paraná . Advogado: Manoel Henrique Maingué , Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0007 . Processo: 0504998-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: João Carlos Destro . Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira , Jefferson Kaminski, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwe-
gler. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda . Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0488865-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 488865500 Apelação Civel. Embargante: Munici-
pio de Curitiba . Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier . Embar-
gado: Manoel Carlos Rodrigues dos Santos . Advogado: Liguaru
Espírito Santo Neto . Relator: Des. Paulo Habith

Medida Cautelar

0009 . Processo: 0416794-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500000004 Cautelar Inominada. Requerente:
Município de Araucária . Advogado: Cirilo D’Andréa Arcoverde ,
Ana Gabriela Becker, Adriano Luiz Ferreira, Daniel Moreno Porte-
lla, Luciane Ferreira Guimarães. Requerido: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy , Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto
Antunes, Cláudia de Souza Haus. Interessado: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL , Ueg Araucária Ltda. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0490424-5

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100005550 Execução Fiscal. Agravante: Deucher & Deucher Ltda
, Claro Américo Guimarães Sobrinho. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho . Agravado: Município de Matinhos . Advoga-
do: José Maria de Paula Correia . Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0501581-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000276 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná .
Advogado: Francisco Carlos Duarte , Fabiane Cristina Seniski Fa-
gundes, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Agravado: Minera-
ção Mottical Ltda . Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0504873-9

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300004405 Execução Fiscal. Agravante: Johnson Sade (mai-
or de 60 anos), Wilson Robinson Sade. Advogado: Johnson Sade ,
Samantha de Mascarenhas Sade, Penélope de Mascarenhas Sade Della
Bianca. Agravado: Município de Campo Largo . Advogado: Michelli
D’ Estefani , Bortolo Constante Escorsim. Interessado: Espólio de
Elias Sade . Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0511119-1

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000545 Execução Fiscal. Agravante: Hamerski & Cia Ltda .
Advogado: Keli Cristina dos Reis , Ana Wilma Guidelli, Jorge Wadih
Tahech. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Thelma Hayashi Akamine . Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0512210-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000289 Anulatória. Agravante: Município de Ponta Grossa .
Advogado: Leticia Maria Cunha , Cláudio Roberto Nunes Golgo,
Luciane Leiria Taniguchi. Agravado: Safra Leasing SA Arrendamen-
to Mercantil . Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz , Nelson
Souza Neto, Luiz Alfredo Boareto. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0513190-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700140954 Execução Fiscal. Agravante: Far-
mácia e Drogaria Nissei Ltda . Advogado: Rodrigo Mendes dos San-
tos , Altivo Augusto Alves Meyer. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro ,
Karina Rachinski de Almeida, Carlos Frederico Marés de Souza Fi-
lho. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0519186-4
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Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000290 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú SA .
Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Maringá . Advogado:
Carlos Alexandre Lima de Souza , Luiz Carlos Manzato, Laércio
Fondazzi. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0017 . Processo: 0502204-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001567 Executivo Fiscal. Apelante: Município de São
José dos Pinhais . Advogado: Marcus Vinícius Sposito , Eduardo
Augusto Guimarães. Apelado: Marcos Antonio Strugala , Leozina
da Purificação Correia. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
. Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0018 . Processo: 0503731-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600030689 Declaratória. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Cynthia Garcez
Rabello . Rec.Adesivo: Hotel Del Rey Ltda . Advogado: Mark Giu-
liani Krás Borges , Frank G. K. Borges, Carlos Duarte Junior, Vanes-
sa Sebben. Apelado: Hotel Del Rey Ltda . Advogado: Mark Giuliani
Krás Borges , Frank G. K. Borges, Carlos Duarte Junior, Vanessa
Sebben. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Cynthia Garcez
Rabello . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0019 . Processo: 0509835-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000824 Execução Fiscal. Apelante: Município de
Santo Antônio da Platina . Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira , Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Bradesco
Leasing Sa Arrendamento Mercantil . Advogado: Luis Guilherme
Pegoraro . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0020 . Processo: 0516388-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000712 Embargos a Execução. Apelante: Elpídio Papait .
Advogado: André Ricardo Baldo Pacholek . Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Campo Mourão . Advogado: Carlos Henrique
Santili . Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0021 . Processo: 0519314-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049763 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Anderson Puglia , Antonio Carlos Campos Junior, Carlos Alberto
Rocha, Joao Marcos Machado dos Santos, Jose Carlos Patrocinio,
Julio Richter Neto, Leonel Jose Beserra, Marcelo Krainski de Lima,
Marcos Ginotti Pires, Mario Jorge Alves Lopes, Orismar Adam Moro,
Oswaldo Auwarter Junior, Ronaldo de Abreu, Samir Elias Geha, Sid-
nei de Paulo, Valdomiro Jose dos Santos. Advogado: Eliana Meira
Nogueira . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0022 . Processo: 0523794-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000624 Execução Fiscal. Apelante: Município de Londrina .
Advogado: Ellen Patricia Chini . Apelado: Zanetti Corretora de Se-
guros S/c Ltda. . Advogado: Claudemir Molina . Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0023 . Processo: 0523863-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000102 Execução Fiscal. Apelante: Municipio de Londrina .
Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos . Apelado: Reginaldo
Rodrigues dos Santos . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0024 . Processo: 0524592-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049476 Mandado de Segurança. Apelante:
E. F. A. S. Moveis e Estrutura Industrial Sa . Advogado: Siriane
Gemi Fogaça de Almeida . Apelado: Diretor Geral da Secretaria de
Estado da Fazenda . Advogado: Carlos Augusto Antunes . Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0025 . Processo: 0524663-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500002638 Embargos a Execução. Apelante:
Município de Curitiba . Advogado: Cibele Koehler . Rec.Adesivo:
Terra- Terraplenagem, Pavimentação, Indústria e Comercio Ltda .
Advogado: Luciano Gomes Carrilho , José Rubens Cafareli. Apela-
do: Município de Curitiba . Advogado: Cibele Koehler . Apelado:
Terra- Terraplenagem, Pavimentação, Indústria e Comercio Ltda .
Advogado: Luciano Gomes Carrilho , José Rubens Cafareli. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível e Reexame Necessário

0026 . Processo: 0524714-1

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000935 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Município de Cascavel . Advogado: Claudio José Abreu
de Figueiredo . Apelado: Auto Posto Vascelai Ltda , Bigolin Materi-
ais de Construção Ltda, Braspa Indústria Metalúrgica Ltda, Cama-
gril Maquinas Agricolas Sa, Comercio de Combustiveis Estrela Dou-
rada Ltda, Comercio de Combustiveis Guaricanas Ltda, Fazevest
Confecção de Roupas Ltda, Delfim Sa Comunicação e Turismo,
Hoteis Deville Ltda, Luiz Carlos de Lima - Hospital, Madefrizzo
Comercio de Madeiras e Materiais Para Construção Ltda, Moveis e
Eletrodomesticos Gehrt Ltda, Neuro-clinica Cascavel Ltda, Posto
Centro Oeste Ltda, Recapadora Nova Cidade Ltda, Sarolli & Cia
Ltda, Scotton e Irmão Ltda, Sociedade Agropastoril Rosina Ltda,
Viação Capital do Oeste Ltda. Advogado: Neide Simões Pipa . Inte-
ressado: Prefeito do Municipio de Cascavel , Secretário de Finanças
do Município de Cascavel. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0027 . Processo: 0525166-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050733 Cobrança. Apelante: Emanuel de
Andrade Barbosa . Advogado: Celso Hilgert Junior . Apelante: Esta-
do do Paraná . Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni .
Apelado: Emanuel de Andrade Barbosa . Advogado: Celso Hilgert
Junior . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0028 . Processo: 0526215-1

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000016 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londrina .
Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos . Apelado: Cláudio Villar
Furtado . Advogado: Janete Aparecida de Oliveira . Relator: Des.
Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessário

0029 . Processo: 0526540-9

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000059 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito . Apelante:
Banco Fiat Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Rodrigo Valente Giublin
Teixeira . Apelante: Município de Apucarana . Advogado: Luciane
Leiria Taniguchi , Leticia Maria Cunha, Cláudio Marcelo Rodrigues
Iarema. Apelado: Banco Fiat Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Rodri-
go Valente Giublin Teixeira . Apelado: Município de Apucarana .
Advogado: Luciane Leiria Taniguchi , Leticia Maria Cunha, Cláudio
Marcelo Rodrigues Iarema. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0030 . Processo: 0528346-9

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000914 Execução Fiscal. Apelante: Município de Ivaiporã .
Advogado: José Clemente Martins . Apelado: Francisco Pinto da Silva
. Advogado: João Renato Bittencourt de Oliveira . Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0031 . Processo: 0529876-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400000775 Declaratória. Apelante: Noel José
(maior de 60 anos), Osvaldo da Silva, Osvaldo Felipe da Silva, Os-
valdo Pacheco, Pedro Laércio de Souza Lopes, Pedro Menck Mu-
nhoz, Roberto Rodrigues, Roberto Jonas, Rosângela de Silos, Sueli
Cruz Rodrigues de Aguiar, Terezinha Maria Santos Kuster, Vilde
Carlos Stadler, Luiz Antônio dos Santos, Osvaldo Panissa, Luzimar
Oro, Celestino Boger, Luiz Bartolini, Zenório Valdemiro Medvid,
Francisco Carlos Moitinho, Jasmim Zanatta. Advogado: Marcos
Antônio Lucas de Lima . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Rogério Distefano , Valquiria Bassetti Prochmann. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0032 . Processo: 0531226-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200500001043 Ordinária. Apelante: Paraná Banco Sa . Advogado:
Ana Paula Conti Bastos . Apelado: Ozeas de Souza . Advogado:
Carlos Frederico Viana Reis . Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0033 . Processo: 0532896-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000002
Indenização. Apelante: Jovelino Lopes (maior de 60 anos). Advoga-
do: Dewair Paulino Cardozo . Apelante: Municipio de Munhoz de
Mello . Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil . Apelado: Jovelino
Lopes (maior de 60 anos). Advogado: Dewair Paulino Cardozo .
Apelado: Municipio de Munhoz de Mello . Advogado: Luiz Renato
Arruda Brasil . Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0034 . Processo: 0533425-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001097 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida Feitosa Ba-
talha . Advogado: Gianni Castilho Frazatto , Júlio Cezar Fermentão.
Apelado: Município de Maringá . Advogado: Silvio Henrique Mar-
ques Júnior , Laércio Fondazzi. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0035 . Processo: 0539443-0

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000474 Embargos do Devedor. Apelante: Paranacity - Indus-
tria e Comercio de Roupas Ltda - Me . Advogado: Afonso Celso
Noronha Dutra , Luiz Augusto Negro Dutra. Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Luiz Alberto Barboza . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque)

Ação Rescisória (Cam)

0036 . Processo: 0510240-7

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000503 Declaratória. Autor: Município de Ribeirão do Pi-
nhal . Advogado: Paula Maria Duarte , Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia. Réu: Germino Andrade dos Santos . Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Ação Rescisória (Cam)

0037 . Processo: 0510251-0

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000207 Declaratória. Autor: Município de Ribeirão do Pi-
nhal . Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia , Paula Maria Du-
arte. Réu: José Perole . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque). Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos

Ação Rescisória (Cam)

0038 . Processo: 0510775-5

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000210 Declaratória. Autor: Município de Ribeirão do Pi-
nhal . Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia , Paula Maria Du-
arte. Réu: Odilon de Assis . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando An-
tonio Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque). Revisor: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos

Ação Rescisória (Cam)

0039 . Processo: 0510931-3

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000151 Declaratória. Autor: Município de Ribeirão do Pi-
nhal . Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia , Paula Maria Du-
arte. Réu: Elza Fernandes Teixeira . Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0040 . Processo: 0522404-2

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000164 Mandado de Segurança. Apelante: J. C. O. , R. D.
B., A. G. D., E. Z., T. K.. Advogado: Eriton Augusto Popiu . Apela-
do: M. P. . Advogado: Genilson Pereira . Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres (Des. Manassés de Albuquerque)

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível em Composição Integral e
4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10683 e 2008.10684 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Cível em

Composição Integral e 4ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Turin dos Santos 032 0488015-5
Adriano Borgonovo Goulart 042 0504177-2
Adriano Luiz Ferreira 011 0508516-5
Adriano Muniz Rebello 010 0502286-8
Alexandre Pavelski Filho 025 0448756-9
Amauri Garcia Miranda 025 0448756-9
Ana Carolina Montagnieri Serafim 006 0488867-9
Ana Cláudia Bento Graf 010 0502286-8
Ana Louise Ramos dos Santos 010 0502286-8
Anderson Clayton Gomes 029 0468838-2
Andréa Margarethe Rogoski Andrade 031 0487364-9
Antonio Augusto da Costa 009 0494015-2
Antônio Carlos de Andrade Vianna 005 0152762-0/01
Antônio Carlos São João 036 0495932-2
Beatriz Adriana de Almeida 037 0496825-6
Bruno Noronha Bergonse 005 0152762-0/01
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 039 0497503-9
Carlos Alexandre Rodrigues 020 0433131-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0462333-8

002 0517325-3
006 0488867-9
008 0489713-0

Cassiano José de Oliveira Silva 043 0504914-5
Cirlene Alexandre 029 0468838-2
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 018 0429811-3
Daniele Cristina U. Bittencourt 024 0445911-8
Edson Gonçalves 035 0495838-9
Edson Luiz Amaral 045 0511900-2
Eduardo Kutianski Franco 022 0444163-8
Eroulths Cortiano Junior 008 0489713-0

028 0460435-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 039 0497503-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 014 0523976-7
Fabiana de Almeida Paschotto 010 0502286-8
Fabio Augusto Odppis 011 0508516-5
Fábio Ferreira Bueno 015 0379985-1
Fernando Eduardo Prison 007 0489533-2
Flávio Steinberg Bexiga 016 0424174-5
Franciele Aparecida Romero Santos 024 0445911-8
Françoise Franzoni de M. Freire 029 0468838-2
Fuad Salim Naji 023 0445151-2
Gecy Martins 045 0511900-2
Gisele Hauer Argenton 018 0429811-3
Hamilton Antonio de Melo 017 0424908-1
Haroldo Alves Ribeiro Junior 023 0445151-2
Hélcio Xavier da Silva Junior 034 0494626-5
Heloisa Bot Borges 010 0502286-8
Itamar Dall’Agnol 002 0517325-3
Ivo Ferreira de Oliveira 043 0504914-5
Jefferson Toledo Botelho 016 0424174-5
João Lucidoro Ribeiro 044 0506743-4
Jonathas Cesar dos Santos 009 0494015-2
José Airton Gonçalves 016 0424174-5
José Anacleto Abduch Santos 017 0424908-1

034 0494626-5
040 0500881-5

José Carlos Jorge Stadler 032 0488015-5
José Carlos Lucca 040 0500881-5
José Eduardo Quintas de Mello 039 0497503-9
José Mauricio Luna dos Anjos 027 0458108-6
José Pento Neto 015 0379985-1

046 0498194-4
José Pereira de Moraes Neto 030 0484489-9
José Robson da Silva 021 0438040-3
Juliana Aparecida Cattarin 009 0494015-2
Karenine Popp 039 0497503-9
Laércio dos Santos Luz 041 0502403-9
Laércio Fondazzi 007 0489533-2

024 0445911-8
Lauri Trentini 036 0495932-2
Laurici Pelegrini Junior 012 0515309-1
Leontamar Valverde Pereira 028 0460435-9
Loraine Maria Michalak 004 0529941-8
Lourdes Cristina Avanzi 027 0458108-6
Luciane A. d. A. M. Totsugui 011 0508516-5
Luciano Tadau Yamaguti Sato 012 0515309-1
Luciene das Graças T. A. Costa 033 0489031-3
Ludimar Rafanhim 018 0429811-3

038 0497008-9
Luis Gustavo Barreto Ferraz 013 0520152-5
Luiz Alberto Lima 015 0379985-1
Luiz Carlos Caldas 023 0445151-2

041 0502403-9
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 014 0523976-7
Luiz Carlos Manzato 007 0489533-2
Luiz Daniel Haj Mussi 047 0502928-1
Luiz Felipe Haj Mussi 047 0502928-1
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 008 0489713-0
Lurdes Maria Sokolowski 043 0504914-5
Manoel José Lacerda Carneiro 032 0488015-5

043 0504914-5
Marcela Virginia Thomaz 033 0489031-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 022 0444163-8
Márcio da Silva Muinõs 019 0430551-9
Márcio José Barcellos Mathias 034 0494626-5
Marcos de Oliveira Moreira 013 0520152-5
Marcos Luciano de Araújo 026 0457505-1
Maria Elizabeth Jacob 020 0433131-9
Maria Fátima da Silva Novo 029 0468838-2
Maria Rachel Pioli Kremer 026 0457505-1
Marlos Luiz Bertoni 001 0462333-8
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Maureen Daisy Redondo Machado 018 0429811-3
Mauricio Marques Canto 021 0438040-3
Moacir Prison 007 0489533-2
Mônica Pimentel de Souza Lobo 042 0504177-2
Narciso Zanin 032 0488015-5
Paula Gisele Puquevis 003 0526252-4
Paulo Cesar Gradela Filho 042 0504177-2
Paulo Roberto Ferreira Pereira 013 0520152-5
Rafaela Almeida do Amaral 001 0462333-8

030 0484489-9
037 0496825-6

Raphael Dias Sampaio 044 0506743-4
Raquel Costa de Souza 038 0497008-9
Regina Celia Giacomet 017 0424908-1
Ronaldo Domingos Zanotto 013 0520152-5
Rosangela Dorta de Oliveira 007 0489533-2
Rubens Edmundo Requião 031 0487364-9
Rubens Henrique de França 009 0494015-2
Rui Ghellere 033 0489031-3
Rui Ghellere Ghellere 033 0489031-3
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 011 0508516-5
Sérgio de Souza 012 0515309-1
Sérgio Luiz Jacomini 012 0515309-1
Silvana Aparecida Pedroso 005 0152762-0/01
Silvio Seguro 035 0495838-9
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0462333-8

008 0489713-0
Vanelis Marceli Mucelin 013 0520152-5
Vanessa Amaro Candido 029 0468838-2
Vitorio Sorotiuk 019 0430551-9
Zenaide Carpanez 028 0460435-9
Zenimara Ruthes Cardoso 039 0497503-9

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0462333-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: José Benedito Ferreira Filho . Advogado: Mar-
los Luiz Bertoni . Impetrado: Diretor do Centro de Medicamentos
do Paraná Cemepar , Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo:
Estado do Paraná . Advogado: Rafaela Almeida do Amaral , Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lin-
coln Calixto)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0517325-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Romeu Alucio Suptitz (maior de 60 anos).
Advogado: Itamar Dall’Agnol . Impetrado: Chefe da 20ª Regional
de Saúde do Estado do Paraná , Secretário de Estado da Saúde. Litis
Passivo: Estado do Paraná , Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho . Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0526252-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Alencar Lecheta Kloki . Advogado: Paula Gi-
sele Puquevis . Impetrado: Secretário de Estado da Saúde . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln Calix-
to)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0529941-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Maria Michalak . Advogado: Loraine Maria
Michalak . Impetrado: Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hidricos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior
(Des. Abraham Lincoln Calixto)

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0005 . Processo: 0152762-0/01

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 1527620
Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Antonio Casemiro Belinati. Advogado: Bruno Noronha
Bergonse, Antônio Carlos de Andrade Vianna. Rec.Adesivo: Anto-
nio Casemiro Belinati. Advogado: Bruno Noronha Bergonse, Antô-
nio Carlos de Andrade Vianna. Embargante: Antonio Casemiro Beli-
nati . Advogado: Silvana Aparecida Pedroso , Bruno Noronha Ber-
gonse, Antônio Carlos de Andrade Vianna. Embargado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des.
Abraham Lincoln Calixto)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0488867-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200800033436 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Perci Cesar de Faria . Advogado: Ana Carolina Montagnieri
Serafim . Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná . Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho
. Relator: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas (Desª Anny Mary
Kuss)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0489533-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
198200000219 Desapropriação. Agravante: Município de Maringá .
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira , Luiz Carlos Manzato, La-
ércio Fondazzi. Agravado: Antonio José de Sá , Maria Fragal de Sá,
Orlando de Sá, Enedina Seron de Sá, José de Sá, Inêz Palharini de
Sá, Valdomiro de Sá, Vilma Seron de Sá, Waldemar de Sá, Maria
Helena dos Santos de Sá. Advogado: Moacir Prison , Fernando Eduar-
do Prison. Relator: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas (Desª
Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0489713-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000334 Cautelar Inominada. Agravante:
Jaqueline Mara de Moraes . Advogado: Luiz Humberto Freitas Ri-
beiro . Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths Cortiano
Junior , Valquiria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Relator: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas (Desª
Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0494015-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000356
Mandado de Segurança. Agravante: Município de Astorga . Advoga-
do: Jonathas Cesar dos Santos . Agravado: Marlene Fávaro . Advo-
gado: Rubens Henrique de França , Juliana Aparecida Cattarin, An-
tonio Augusto da Costa. Relator: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich
Ribas (Desª Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0502286-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050691 Anulatória. Agravante: Estado do
Paraná . Advogado: Ana Cláudia Bento Graf , Heloisa Bot Borges.
Agravado: Banco Panamericano Sa . Advogado: Adriano Muniz Re-
bello , Ana Louise Ramos dos Santos, Fabiana de Almeida Paschot-
to. Relator: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham
Lincoln Calixto)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0508516-5

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800002620 Mandado de Segurança. Agravante: Município de
Araucária . Advogado: Adriano Luiz Ferreira , Ruth Lomonaco Gui-
doti Kasecker, Fabio Augusto Odppis. Agravado: Michele Figuere-
do Vargas . Advogado: Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsu-
gui . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Muniz (Desª Lélia
Samardã Giacomet)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0515309-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000159 Declaratória. Agravante: Moacyr José de Oliveira .
Advogado: Luciano Tadau Yamaguti Sato , Sérgio de Souza, Laurici
Pelegrini Junior. Agravado: Câmara Municipal de Vereadores de Pai-
çandu . Advogado: Sérgio Luiz Jacomini . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Fabio Andre Santos Muniz (Desª Lélia Samardã Giacomet)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0520152-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000976 Tutela Inibitória. Agravante: Con-
cessionária Ecovia Caminho do Mar Sa . Advogado: Vanelis Marceli
Mucelin , Luis Gustavo Barreto Ferraz, Marcos de Oliveira Moreira.
Agravado: Município de Curitiba . Advogado: Ronaldo Domingos
Zanotto , Paulo Roberto Ferreira Pereira. Relator: Des. Salvatore
Antonio Astuti

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0523976-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000472 Mandado de Segurança. Agravante: Monitoramento
Padrão Ltda . Advogado: Luiz Carlos D’Agostini Júnior . Agravado:
Prefeito Municipal de Francisco Beltrão , Presidente da Comissão de
Licitação, Secretário de Admnistração. Advogado: Ewerton Lineu
Barreto Ramos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre Santos Mu-
niz (Desª Lélia Samardã Giacomet)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0379985-1

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000620 Cobrança. Apelante: Egenilda Maria Farias Olivo .

Advogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Muni-
cípio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0016 . Processo: 0424174-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200500000663
Embargos a Execução. Apelante: Cerâmica J M Fernandes Ltda .
Advogado: José Airton Gonçalves , Flávio Steinberg Bexiga. Apela-
do: Appan - Associação Paranaense de Proteção Ao Ambiente Natu-
ral . Advogado: Jefferson Toledo Botelho . Relator: Juíza Subst. 2º
G. Denise Kruger Pereira (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0017 . Processo: 0424908-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600029917 Mandado de Segurança. Apelante:
Haroldo Ferreira da Silva . Advogado: Regina Celia Giacomet . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto Abduch Santos .
Aut.Coatora: Coordenador de Processos Seletivos da Universidade
Estadual de Londrina . Advogado: Hamilton Antonio de Melo .
Aut.Coatora: Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Esta-
do da Administração e da Previdência do Paraná - Seap . Relator:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Salvatore Antonio
Astuti)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0429811-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600023411 Restauração de Autos. Apelante:
Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba - Sism-
mac . Advogado: Ludimar Rafanhim , Cláudia Maria Lima Schei-
dweiler, Gisele Hauer Argenton. Apelado: Município de Curitiba .
Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado . Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0019 . Processo: 0430551-9

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000587 Ação Civil Pública. Apelante: Almir José Pilato ,
Ademir Luiz Pilato. Advogado: Márcio da Silva Muinõs . Apelado:
Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária - Amar . Ad-
vogado: Vitorio Sorotiuk . Interessado: Areal Bela Areia Ltda . Re-
lator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvato-
re Antonio Astuti

Apelação Cível

0020 . Processo: 0433131-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000441 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Telecomuni-
cações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apelado: Nello
Tavanti (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Re-
lator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Cargo
Vago (Desª Anny Mary Kuss)). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0438040-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600046630 Mandado de Segurança. Apelante:
Leandro de Freitas Oliveira Júnior . Advogado: Mauricio Marques
Canto . Apelado: Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Para-
ná . Advogado: José Robson da Silva . Relator: Desª Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0022 . Processo: 0444163-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600047707 Anulatória. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos . Apelado:
Richard Golba . Advogado: Eduardo Kutianski Franco . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des. Abraham Lincoln Calixto). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce (Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0445151-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300024645 Ordinária. Apelante: Estado do Pa-
raná . Advogado: Luiz Carlos Caldas . Apelado: Associação dos Ser-
vidores da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do Esta-
do . Advogado: Fuad Salim Naji , Haroldo Alves Ribeiro Junior. Re-
lator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível

0024 . Processo: 0445911-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000259 Cobrança. Apelante: Joaquim Severino de Gouveia .
Advogado: Franciele Aparecida Romero Santos . Apelante: Municí-
pio de Maringá . Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt ,
Laércio Fondazzi. Apelado: Joaquim Severino de Gouveia . Advoga-
do: Franciele Aparecida Romero Santos . Apelado: Município de
Maringá . Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt , Laércio
Fondazzi. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Salvatore Antonio Astuti)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0448756-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000718 Indenização. Apelante: Maria Inês Corbari Marceli-
no . Advogado: Alexandre Pavelski Filho . Apelado: Munincípio de
São Miguel do Iguaçu . Advogado: Amauri Garcia Miranda . Rela-
tor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore
Antonio Astuti

Apelação Cível

0026 . Processo: 0457505-1

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000045 Anulatória. Apelante: Carlos Rickli . Advogado:
Marcos Luciano de Araújo . Apelado: Instituto Ambiental do Paraná
- Iap . Advogado: Maria Rachel Pioli Kremer . Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0027 . Processo: 0458108-6

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199300000157 Acidente do Trabalho. Apelante: Vaines Terezinha
Picinatto Dapieve . Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos . Ape-
lado: Município de Vera Cruz do Oeste . Advogado: Lourdes Cristi-
na Avanzi . Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0028 . Processo: 0460435-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300024577 Ordinária. Apelante: Ignácio Sot-
tomaior Ramos Neto . Advogado: Zenaide Carpanez , Leontamar
Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths
Cortiano Junior . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lin-
coln Calixto)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0468838-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200600001126
Mandado de Segurança. Apelante: Iracema Binhard Martins , Maria
Tereza Beluco Moreti, Noemia Tomaz Cantarin, Judite Ferreira Gual-
berto, Nilza Aparecida Bueno Sota, Solair Adelia Secolo do Nasci-
mento, Ana da Silva Tudisco, Vanderleia Gouvea Santos, Neiza Ma-
ria Rigoldi dos Santos, Susana Jordão Ribeiro, Katia David Carnice-
lli Cardoso, Aline Franciele Serafim, Neiva Vicente de Oliveira, Mi-
chela Rolim, Shirlei de Oliveira Loquete, Viviane Cristina Vilha Oli-
veira, Josefina Henrique Francisco, Sirley Mariano Melluzzi, Luci-
néia Demori Santos Mantovanini, Ines Aparecida Macedo, Francis-
mare Rodrigues Souza, Maria de Lourdes Mazia da Silva, Marley
Albanez de Freitas, Marildes Bolognese Angelini. Advogado: Maria
Fátima da Silva Novo . Apelado: Municipio de Cianorte . Advogado:
Cirlene Alexandre , Vanessa Amaro Candido, Anderson Clayton Go-
mes, Françoise Franzoni de Macedo Freire. Interessado: Chefe da
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cianorte .
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0484489-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700030971 Mandado de Segurança. Apelante:
Lucas Fernando Marquetti Soares , Luiz Eduardo Marquetti Soares.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto . Apelado: Estado do Para-
ná . Advogado: Rafaela Almeida do Amaral . Relator: Des. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabio Andre
Santos Muniz (Desª Regina Afonso Portes)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0487364-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500027461 Embargos do Devedor. Apelante:
Estado do Paraná . Advogado: Andréa Margarethe Rogoski Andrade
. Apelado: Ivo Carlos Arnt , Regina Maura Gasparetto Arnt. Advo-
gado: Rubens Edmundo Requião . Relator: Desª Maria Aparecida
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Blanco de Lima. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Salvatore Antonio Astuti)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0488015-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600046766 Reparação de Danos. Apelante:
Milton Florz . Advogado: Adriane Turin dos Santos . Apelado: Esta-
do do Paraná . Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro . Apelado:
Rebouças Cartório Tabelionato . Advogado: Narciso Zanin , José
Carlos Jorge Stadler. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0033 . Processo: 0489031-3

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000338 Ordinária. Apelante: Maria Izabel Muniz da Silva .
Advogado: Marcela Virginia Thomaz , Luciene das Graças Teider
Araújo Costa. Rec.Adesivo: Municipio de Fênix . Advogado: Rui
Ghellere , Rui Ghellere Ghellere. Apelado: Municipio de Fênix . Ad-
vogado: Rui Ghellere , Rui Ghellere Ghellere. Apelado: Maria Izabel
Muniz da Silva . Advogado: Marcela Virginia Thomaz , Luciene das
Graças Teider Araújo Costa. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des.
Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0034 . Processo: 0494626-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700000686 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José
Anacleto Abduch Santos . Apelado: Josiane Machielle de Almeida .
Advogado: Hélcio Xavier da Silva Junior , Márcio José Barcellos
Mathias. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln Calix-
to)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0495838-9

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000692 Mandado de Segurança. Apelante: Marcia Fer-
raz . Advogado: Edson Gonçalves . Apelado: Município de Campo
Largo , Shirlei Maria Cequinel Kotovicz - Diretora do Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura de Campo Largo. Advogado:
Silvio Seguro . Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

Apelação Cível

0036 . Processo: 0495932-2

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000267 Mandado de Segurança. Apelante: Brasilio Bovis
(maior de 60 anos). Advogado: Antônio Carlos São João . Apelado:
Município de Marilena . Advogado: Lauri Trentini . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Juran-
dyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0496825-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600029904 Declaratória. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Rafaela Almeida do Amaral . Apelado: Eduardo
Marcelo Castella , Moisés Américo de Souza Neto, Roberto Fernan-
des, Vinícius José Borges Martins. Advogado: Beatriz Adriana de
Almeida . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln Calix-
to)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0497008-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050916 Indenização. Apelante: Afonso Moro
. Advogado: Ludimar Rafanhim , Raquel Costa de Souza. Apelado:
Município de Curitiba . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham
Lincoln Calixto)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0497503-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500002284 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Banestado S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Adolfo dos Santos
. Advogado: Karenine Popp , José Eduardo Quintas de Mello, Zeni-
mara Ruthes Cardoso. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0040 . Processo: 0500881-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700031580 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José
Anacleto Abduch Santos . Apelado: Pavibras - Pavimentação e Obras
Ltda . Advogado: José Carlos Lucca . Interessado: Diretor Geral da
Secretaria de Estado de Educação do Estado do Paraná . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln Calixto)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0041 . Processo: 0502403-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600000670 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luiz
Carlos Caldas . Apelado: Vicente de Paulo Secco Arrigoni . Advoga-
do: Laércio dos Santos Luz . Interessado: Diretor do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e da Previ-
dência - Seap . Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0042 . Processo: 0504177-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049195 Mandado de Segurança. Apelante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN . Advo-
gado: Adriano Borgonovo Goulart , Mônica Pimentel de Souza Lobo.
Apelado: Centro de Formação de Condutores Tarumã Ltda . Advo-
gado: Paulo Cesar Gradela Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Cargo Vago (Desª Anny Mary Kuss)).
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0043 . Processo: 0504914-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600047460 Anulatória. Apelante: Marco Anto-
nio Bastos Pequeno . Advogado: Lurdes Maria Sokolowski . Apela-
do: Estado do Paraná . Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro .
Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba S.a . Advogado: Ivo Fer-
reira de Oliveira , Cassiano José de Oliveira Silva. Interessado: Dire-
tran - Diretoria de Trânsito da Urbs . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Cargo Vago (Desª Anny Mary Kuss)).
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0044 . Processo: 0506743-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000700 Indenização. Apelante: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr . Advogado:
João Lucidoro Ribeiro . Apelado: Carmem Angela Rotter . Advoga-
do: Raphael Dias Sampaio . Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

Apelação Cível

0045 . Processo: 0511900-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000597 Declaratória. Apelante: S. Martins Transportes Ltda
. Advogado: Gecy Martins . Apelado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER . Advogado: Edson Luiz Ama-
ral . Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

Reexame Necessário

0046 . Processo: 0498194-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000482 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Afonso Aparecido Correia , Alice Biodere Vincentin, Alice
Espanhol de Oliveira Fabiche, Ana Doralice Straioto, Ana Julia Cri-
vol, Angela Garcia Stevanelli, Angela Maria Kowalski, Angelina Dias
dos Santos Carvalho, Anita Batista de Oliveira, Aparecida Ozilieri da
Silva, Augusta Maria Granaos de Oliveira, Auro de Oliveira Carva-
lho, Aurora Pereira Cardoso, Austa Tabarini, Cirley Fátima Queiroz,
Claudia Cristina Rodrigues da Cruz, Cleide Nicolete Furtado, Cleu-
sa Viana de Almeida Rodrigues, Cristiane Freire Martins, Cristofer-
son Prá Chiulo, Dagmar Garcia Revesso da Silva, Dalva de Almeida
Mariani, Dalva Teodoro de Azevedo, David Sousa Silva, Debie So-
dre, Debora Cristina dos Santos Marcato, Delcio José de Oliveira,
Delzira de Oliveira Rato, Dewayne Lopes Galtarossa, Dirce Apare-
cida Alvarenga Baquetis, Dirce da Silva Camargo, Dorly Alexandri-
na Damasceno, Dulcelina Agostinetti, Dulcelena Amaro dos Santos,
Edite Dias, Eddy Turbay Baião do Nascimento, Edson Pompílio da
Silva, Edvânia Barzon dos Santos Fávaro, Egenilda Maria Farias
Olivo, Eliana Maria Mendes da Silva de Sousa, Elinelia Soares de
Oliveira Carvalho, Elizabet Blasque, Elizabete Nóbrega, Elizabeth
Ferreira M Gimenes, Elizete Alda de Sá, Eunice Halegre Nunes, Fá-
dua Faker Ribeiro, Francisca Gonçalves de Macedo Silva, Gilda Apa-
recida Costa Crevelaro, Gildazio Francisco da Cunha, Geni Caetano
Lucio, Gisleine Araceni S. Grechechen, Helena Claro Novais da Sil-
va, Helena Pereira de Oliveira, Helena Ziroldo Rocha, Iliete Apare-

cida Ricci de Barros, Iraci Fagnani de Souza, Irani Neri de Oliveira
Fugy, Irene Zuim, Irma Mazoca Zanon, Ivanilde Izabel Fodra Gon-
çalves, Ivanir Valente de Oliveira, Ivone Belisse Ribeiro, Izabel de
Oliveira Alves Lupepsa, Jane Apda Rodrigues Lopes, Josefa Montei-
ro da Silva Paulo, José Edio Carvalho, Lazara Pereira Lavagnini,
Leonor Pariz Lazaro Martinez, Lourdes de Fátima Ferreira Iwas-
saki, Luci Marilia Pereira Faria, Lucia Bertolini de Carvalho, Lucia
Teixeira de Morais Resende, Luciana de Fátima Sposito Bitencourt,
Luciane Maria de Oliveira Queiroz, Lucilene Rodrigues Marchi, Lu-
cines Fernandes Pizzaia, Lucy Gonçalves de Oliveira, Luiz Esbom-
pato, Madalena Gonçalves M. Guimarães, Margarete Aparecida Bor-
tolone, Maria Alayde Sagioratto, Mariana Aparecida Albino Belin,
Maria Aparecida Camargo Ortiz, Maria Aparecida dos Santos Fran-
cisquini, Maria Aparecida Françolin, Maria Aparecida Poletto, Ma-
ria Aparecida Ornelas de Almeida, Maria Celia Megda, Maria Celso-
lina Neves, Maria Cleusa de Sousa Silva, Maria da Conceição Barre-
to Girotto, Maria Emilia de Araújo, Maria de Fátima Marino, Maria
de Fátima Rodrigues Silveira, Maria Gomes da Silva, Maria de Lour-
des dos Santos, Maria de Lourdes dos Santos Cardoso Villas Boas,
Maria de Lourdes Ferrante Barbão, Maria do Carmo de Souza Oli-
veira, Maria do Carmo Gonçalves, Maria José Pelissari Candido,
Maria Goretti Silva, Maria Madalena C. Oliveira, Maria Madalena
dos Santos, Maria Ussifati da Silva, Mariangela Tiburcio de Salles,
Marli Dias Machado, Marina Bortoloto Santos, Marineide Rocatto
Teixeira, Martinez Mariano de Freitas, Marisley Terezinha Giaco-
massi, Marlene Marques de Oliveira Moreno, Marlene Prado da Sil-
va, Miriam Rezende, Neuza Aparecida de Souza Lima, neuza fran-
cisco de almeida, Nildes Pereira, Nilsia Fatima de Oliveira, Norma
Lanaro Cassio, Osmarina Teixeira Rodrigues, Ozane Pereira Pickler,
Patricia Palmquist Arias Gimenes, Piedade Janeiro Lopes, Raimunda
Maria da Silva, Regina Célia Sal Secco, Renata Delgado Souza, Ri-
quirde Rosane Guiem, Rivaldina de Souza Laguillo, Rosa Feitosa S.
Ribeiro, Rosa Maria Comper Pereira, Rosa Maria Neves Figueiredo,
Rosane Aparecida Coiado Bruno, Rosangela Aparecida G. Ferreira,
Rosangela Cunha dos Santos, Rosangela Maria Becegatto de Olivei-
ra, Rosemeire Aparecida Alves, Rosicler Agostineti Salesse, Rosita
Pachega Anselmi, Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades, Roziany
Gomes Pessoa, Sandra Aparecida Zubioli Morandi, Sandra Sueli
Orgado, Saula Maria da Silva Faria, Silvia Cristina Falquet, Silvia
Lucia Nalani Rocha, Simone Peixoto Pontes, Sinecia Mendes do
Rego, Sirlei Alves Rafael Silva, Sirlei Vignoto da Silva, Solidade
Aparecida Silva, Sonia Cassiano Frachini, Sonia Mara da Costa, Su-
ely Gonçalves Serra de Araújo, Suzimari Cristina Giacomassi Lima,
Terezinha Antonia Ussifati Mendes, Valdecir Sibolde Palota, Valdi-
rene da Silva Ferraresco, Valdirene Nunes da Silva, Valentina Apare-
cida Garcia, Vanderci Bertolino, Vera Lúcia Beltramé Prá, Vilma
Favoreto, Walquiria Melo Cunha, Wanildes de Sousa, Yvone Fatima
Raymundo, Zaira de Fátima Perez Batista, Zirlete de Souza Roma-
no. Advogado: José Pento Neto . Réu: Prefeito do Município de
Umuarama . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Abraham Lincoln
Calixto)

Reexame Necessário

0047 . Processo: 0502928-1

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000357 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Antonio Vila Real . Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi , Luiz
Daniel Haj Mussi. Réu: Presidente da Camara de Vereadores do
Municipio de Ivaipora . Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Integral e
5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10697 e 2008.10645 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível em
Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 014 0472832-9

015 0473104-4
016 0476010-9
034 0531368-0

Adauto Pinto da Silva 060 0518757-9
Adelar Laurides Anziliero Filho 028 0521133-4
Ademir Pedro Pelizari 077 0534840-9
Adilson Reina Coutinho 013 0457702-0
Adriano Borgonovo Goulart 021 0492526-2
Alexandre Hauly Camargo 009 0355684-7
Amanda Louise Ramajo C. Barreto 004 0525563-8

014 0472832-9
015 0473104-4
016 0476010-9

Amandio Sbrussi 058 0510398-8
Ana Paula Furiatti de Oliveira 049 0428937-8
Anamaria Jorge Batista 048 0424573-8
Anderson Manique Barreto 021 0492526-2
André Luiz Bettega D’Ávila 027 0511949-9
Andréa Carboni Barato 035 0334989-7
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 062 0523851-5
Andressa Rosa 003 0516286-7
Ângela Andrea Horbatiuk 028 0521133-4
Antônio Carlos Paixão 062 0523851-5
Antonio Dilson Pereira 010 0498564-6
Antônio Gomes da Silva 013 0457702-0
Antonio Linares Filho 033 0528774-3

Antônio Moris Cury 017 0479460-1
032 0526788-9

Aristeu Rogério de Andrade Junior 006 0165747-8
Carlos Alberto Costa Machado 002 0473769-5
Carlos Alberto Maricato 058 0510398-8
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0467959-2

002 0473769-5
003 0516286-7
004 0525563-8
008 0460305-6
014 0472832-9
015 0473104-4
016 0476010-9
019 0487649-7
030 0524949-4
031 0525882-8
034 0531368-0

Carlos Henrique Schiefer 053 0485012-2
Carolina do Rocio Nadaline 072 0533649-8
Carolina Guidoti Lorenzett 022 0493289-8
Cassio Nagasawa Tanaka 020 0491090-3
Celia Alejandra Pais Zyskowski 067 0527741-0
Celso Lucinda 004 0525563-8
Cerino Lorenzetti 014 0472832-9

015 0473104-4
016 0476010-9

Clarissa Lichiardi Salinet 020 0491090-3
Claudine Aparecido Terra 057 0510169-7
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0473769-5

003 0516286-7
Cyntia Arendt 018 0485661-5
Daniel de Oliveira Godoy Junior 014 0472832-9

015 0473104-4
016 0476010-9
034 0531368-0

Daniele Cristina U. Bittencourt 053 0485012-2
Delvani Alves Leme 051 0449582-3
Dimitrya Pirih Maranhão 018 0485661-5
Djalma Antônio Müller Garcia 017 0479460-1

032 0526788-9
Edgard Jarreta Thomaz 009 0355684-7
Edivaldo Aparecido de Jesus 071 0533642-9
Eduardo Teixeira da Silveira 027 0511949-9
Edwin Lindbeck Mathias dos Santos 061 0523382-5
Elisabete Ferreira 034 0531368-0
Elizabeth Ruiz 029 0521625-7
Eroulths Cortiano Junior 078 0536778-6
Estevam Capriotti Filho 048 0424573-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 019 0487649-7

052 0484291-9
054 0492673-6
061 0523382-5
068 0529662-2

Evandro Catunda de C. Pinto 052 0484291-9
Evandro de Andrade Rodrigues 013 0457702-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 022 0493289-8
Eyder Lucio dos Santos 079 0542164-9
Fabia dos Santos Sacco 013 0457702-0
Fabiana Tereza Cristina Pimentel 030 0524949-4
Fábio César Teixeira 020 0491090-3
Fábio Ferreira Bueno 039 0367318-9

040 0379470-5
041 0379479-8
042 0379486-3
043 0379643-8
047 0383858-8

Fabio Henrique Di Lallo Dias 052 0484291-9
Fabrício Massi Salla 064 0524551-4
Felipe Barreto Frias 034 0531368-0
Fernando Henrique Oliveira 029 0521625-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 018 0485661-5
Fernão Justen de Oliveira 052 0484291-9
Flávia Eliza Holleben Piana 002 0473769-5
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 021 0492526-2
Flávio Bueno 055 0493431-2
Flávio Luiz Yarshell 020 0491090-3
Flávio Mendes Benincasa 032 0526788-9
Francisco Carlos de C. Sanches 029 0521625-7
Frederico R. d. R. e. Lourenço 027 0511949-9
Frederico Rodrigues de Araujo 029 0521625-7
Generoso Horning Martins 078 0536778-6
Geraldo Mocellin 072 0533649-8
Gerson Luiz Dechandt 066 0526715-6
Gianny Vaneska Gatti Felis 050 0449033-5
Gilberto Nagasawa Tanaka 020 0491090-3
Giles Santiago Junior 034 0531368-0
Gilmar Minozzo 026 0508349-4
Gisela Dias Chede 014 0472832-9

015 0473104-4
016 0476010-9
034 0531368-0

Herick Mardegan 053 0485012-2
Hermes Santos B. d. Moraes 007 0509243-1
Italo Tanaka Junior 009 0355684-7
Ivan Sergio Tasca 031 0525882-8
Ivo Ferreira de Oliveira 024 0500590-9

049 0428937-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 060 0518757-9

079 0542164-9
Janaínna de Cássia Esteves 033 0528774-3
Jaqueline T. Santos Lisotti 018 0485661-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0467959-2
João de Barros Torres 004 0525563-8
João Eurico Koerner 048 0424573-8
João Paulo Capella Nascimento 067 0527741-0
João Tavares de Lima Filho 064 0524551-4
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Joel Samways Neto 008 0460305-6
Jonathas Cesar dos Santos 063 0524304-5
Jorge José Gotardi 070 0531833-2
José Anacleto Abduch Santos 065 0524657-1
José Bolivar Bretas 068 0529662-2
José Carlos Martins Pereira 020 0491090-3
José Cid Campelo Filho 052 0484291-9
José Lagana 075 0534063-2
José Olegário Ribeiro Lopes 025 0503654-0
José Pento Neto 039 0367318-9

040 0379470-5
041 0379479-8
042 0379486-3
043 0379643-8
044 0380956-7
045 0381141-0
046 0381345-8
047 0383858-8

José Roberto Balan Nassif 009 0355684-7
José Roberto Martins 054 0492673-6
José Rodrigo Sade 052 0484291-9
Jozelia Nogueira Broliani 052 0484291-9
Juliana Barbar de C. Antunes 030 0524949-4
Juliano Campelo Prestes 052 0484291-9
Júlio César Cardoso Silva 032 0526788-9
Julio Cesar Pinto D’Amico 049 0428937-8
Julio Cezar Nalin Salinet 020 0491090-3
Laércio Fondazzi 053 0485012-2
Leandro Souza Rosa 009 0355684-7
Leonardo da Costa 030 0524949-4
Leopoldo Pizzolato de Sá 062 0523851-5
Lourival Barão Marques 048 0424573-8
Lucas Fernando de Castro 017 0479460-1
Luciana Rodrigues Mendonça 029 0521625-7
Luciano Tinoco Marchesini 056 0494308-2
Luciano Velasque Rocha 052 0484291-9
Ludimar Rafanhim 003 0516286-7
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 025 0503654-0
Luis Renato Carvalho Pinto 028 0521133-4
Luiz Alberto Lima 039 0367318-9

040 0379470-5
041 0379479-8
042 0379486-3
043 0379643-8
044 0380956-7
045 0381141-0
046 0381345-8
047 0383858-8

Luiz Assi 033 0528774-3
Luiz Carlos Caldas 007 0509243-1
Luiz Carlos do Nascimento 020 0491090-3
Luiz Guilherme B. Marinoni 030 0524949-4

031 0525882-8
Luiz Guilherme Muller Prado 032 0526788-9
Luiz Henrique Vieira 009 0355684-7
Luiz Rodrigues Wambier 022 0493289-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 011 0438634-5/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 057 0510169-7
Márcio Luiz Blazius 014 0472832-9

015 0473104-4
016 0476010-9

Márcio Rodrigo Frizzo 014 0472832-9
015 0473104-4
016 0476010-9

Marcione Pereira dos Santos 053 0485012-2
Marco Antonio de A. Campanelli 057 0510169-7
Marco Antonio Ribas 017 0479460-1
Marco Aurelio Krefeta 067 0527741-0
Marcos Roberto dos Santos 002 0473769-5
Maria Angela Barbosa da Silva 073 0533694-3
Maria Augusta da Matta Rivitti 052 0484291-9
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 059 0516398-2
Marilene Trevisan 011 0438634-5/01
Marisa da Silva Sigulo 064 0524551-4
Martim Francisco Ribas 028 0521133-4
Mateus Faeda Pelizari 077 0534840-9
Mauricio Melo Luize 073 0533694-3
Mauro Luiz Taborda Rocha 035 0334989-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 051 0449582-3
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 005 0537640-1
Milton Luiz Alves 037 0337233-2
Mislene de Assis Michalski 037 0337233-2
Moacir Antônio Perão 069 0531586-8
Moisés Adão Batista 013 0457702-0
Nei Carvalho da Silva 080 0522859-7
Nelcides Alves Bueno 023 0497714-2
Nina Rosa de Lima 074 0533695-0
Nivaldo Foncatti 063 0524304-5
Nivaldo Migliozzi 008 0460305-6
Odilon Alexandre S. M. Pereira 013 0457702-0
Orlando Abrão Kalil 024 0500590-9
Paulo Cesar Pires Carvalho 074 0533695-0
Paulo Francisco Veiga de Freitas 077 0534840-9
Paulo Osternack Amaral 052 0484291-9
Paulo Roberto Fadel 033 0528774-3
Paulo Roberto Jensen 017 0479460-1
Paulo Sérgio Winckler 019 0487649-7
Pedro Henrique Souza 050 0449033-5
Pedro Ivo Melo de Oliveira 033 0528774-3
Priscilla Gabrielle M. d. Rosa 023 0497714-2
Rafael Costa Contador 059 0516398-2
Rafaela Almeida do Amaral 001 0467959-2
Raquel Costa de Souza 003 0516286-7
Raquel Regina Bento Farah 055 0493431-2
Regiane Lustosa dos Santos 018 0485661-5
Regilda Miranda Heil 070 0531833-2

Regina Gutierrez Arballo 036 0336010-5
Regina Maria Tonni Mugnol 033 0528774-3
Régis Grittem Zultanski 024 0500590-9
Reinaldo Mirico Aronis 033 0528774-3
Rene Toedter 027 0511949-9
Ricardo Augusto Serra 036 0336010-5
Ricardo Barros de Assis 050 0449033-5
Ricardo Kleine de Maria Sobrinho 024 0500590-9
Robson Carlos Biscoli 021 0492526-2
Robson Maiochi 001 0467959-2
Rodrigo Binotto Grevetti 024 0500590-9
Rogério Bueno Elias 057 0510169-7
Rolf Koerner Junior 048 0424573-8
Rui Santos de Sá 062 0523851-5
Sandra Mara Garcia J. Vieira 065 0524657-1
Sandra Maria Vicentin 073 0533694-3
Sandro Luiz Kzyzanoski 034 0531368-0
Selma Pereira 020 0491090-3
Sérgio Augusto Kalil 024 0500590-9
Sérgio de Souza 038 0362749-4
Sidney Martins 049 0428937-8
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 012 0455226-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 022 0493289-8
Teresinha de Jesus Hass 074 0533695-0
Thaisa Jansen Pereira 028 0521133-4
Thiago Antonio de Lemos Almeida 028 0521133-4
Toramatu Tanaka 020 0491090-3
Ubirajara Ayres Gasparin 008 0460305-6
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0473769-5

003 0516286-7
019 0487649-7
030 0524949-4
031 0525882-8

Valter Adriano Fernandes Carretas 032 0526788-9
Viviane Aparecida Consolin 021 0492526-2
Wajih El Messane Junior 059 0516398-2
Weslei Vendruscolo 076 0534619-4
Wilson Bokorny Fernandes 006 0165747-8
Wilson Candido Wenceslau Junior 048 0424573-8
Wilson José Andersen Ballão 027 0511949-9

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0467959-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700033129 Mandado de Segurança. Impetran-
te: Kaléo Martins Cunha Representado(a). Advogado: Robson Mai-
ochi . Impetrado: Secretário de Estado da Saúde . Litis Passivo: Es-
tado do Paraná . Advogado: Rafaela Almeida do Amaral , Jefferson
Isaac João Scheer, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Relator:
Des. José Marcos de Moura

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0473769-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: SINDESC-PR Sindicato dos Servidores da
Secretaria da Criança e da Juventude do Paraná , Orlei do Pilar Gon-
çalves de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Costa Machado , Mar-
cos Roberto dos Santos. Impetrado: Secretário de Estado da Crian-
ça e da Juventude . Advogado: Flávia Eliza Holleben Piana . Litis
Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas , Valquiria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Relator: Des. José Marcos de Moura

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0516286-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Inez Emydio da Silva . Advogado: Raquel Costa
de Souza , Andressa Rosa, Ludimar Rafanhim. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência . Litis Passivo: Es-
tado do Paraná . Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas , Val-
quiria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Relator: Des. José Marcos de Moura

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0525563-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 5158654 Agravo de Instrumento. Impetrante: Es-
tado do Paraná . Advogado: João de Barros Torres , Amanda Louise
Ramajo Corvello Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Impetrado: Desembargadora Regina Afonso Portes - 4ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná . Litis Passivo: Mario
Budant de Araujo . Advogado: Celso Lucinda . Litis Passivo: Celso
Lucinda . Advogado: Celso Lucinda . Relator: Juiz Subst. 2º G. Ro-
gério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0005 . Processo: 0537640-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Impetrante: Engedelp Construções Civis e Incorporações
Ltda . Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri . Impetrado: Secre-
tário de Estado de Obras Publicas , Presidente da Comissão Especial
de Licitação da Secretaria de Estado de Obras Públicas. Litis Passi-
vo: Metro Engenharia e Empreendimentos Ltda . Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

Pedido de Intervenção Estadual

0006 . Processo: 0165747-8

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Ação Originária: 199900077870 Pre-
catório Requisitório. Requerente: Retificadora Maringá Ltda . Ad-
vogado: Wilson Bokorny Fernandes . Requerido: Município de San-
ta Isabel do Ivaí . Advogado: Aristeu Rogério de Andrade Junior .
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0007 . Processo: 0509243-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária:
200800000305 Declaratória. Suscitante: Juízo de Direito da Vara da
Auditoria Militar do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba . Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba . Interessado: Cláudio Jesus de
Souza . Advogado: Hermes Santos Blumenthal de Moraes . Interes-
sado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Carlos Caldas . Relator:
Des. José Marcos de Moura

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0008 . Processo: 0460305-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199400031512 Ordinária. Autor: Orestes Dilay .
Advogado: Nivaldo Migliozzi . Réu: Estado do Paraná . Advogado:
Joel Samways Neto , Ubirajara Ayres Gasparin, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0355684-7

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000024 Ação Popular. Apelante: Companhia de Desenvol-
vimento de Ibiporã - Codesi . Advogado: Luiz Henrique Vieira . Ape-
lante: Reinaldo Gomes Ribeirete . Advogado: José Roberto Balan
Nassif , Edgard Jarreta Thomaz, Leandro Souza Rosa. Apelado: José
Maria Ferreira . Advogado: Italo Tanaka Junior , Alexandre Hauly
Camargo. Rec.Adesivo: José Maria Ferreira . Advogado: Italo Ta-
naka Junior , Alexandre Hauly Camargo. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

Apelação Cível

0010 . Processo: 0498564-6

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000322 Ação Civil Pública. Apelante: Alvarino Faccin
. Advogado: Antonio Dilson Pereira . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0438634-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 438634500 Apelação Civel. Embargante: Maria
Elenir de Oliveira Mizerkowski (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
rilene Trevisan . Embargado: Estado do Paraná . Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho . Relator: Des. Leonel Cunha

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0455226-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001207 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Paraná .
Advogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo . Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. José Marcos
de Moura

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0457702-0

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000285 Ação de Improbidade. Agravante: Eroni Antonio
Hartmann , Magid Nami Neto. Advogado: Antônio Gomes da Silva ,
Adilson Reina Coutinho. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Interessado: Raniery Franklin do Nascimento Macenas .
Advogado: Evandro de Andrade Rodrigues , Fabia dos Santos Sac-
co. Interessado: José Cristóvão Ferreira . Advogado: Odilon Alexan-
dre Silveira Marques Pereira . Interessado: José Aparecido Rota ,
Maria Aparecida de Mello Klockner, José Ademir dos Santos, Luiz
Gustavo Knippelberg Martins. Advogado: Moisés Adão Batista .
Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0472832-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700032735 Habilitação de Crédito. Agravante:

Supermercado Cidade Canção Ltda . Advogado: Márcio Rodrigo
Frizzo , Márcio Luiz Blazius, Cerino Lorenzetti. Agravado: Estado
do Paraná . Advogado: Gisela Dias Chede , Amanda Louise Ramajo
Corvello Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessa-
do: Sindicato do Poder Judiciário do Paraná . Advogado: Daniel de
Oliveira Godoy Junior , Abner Pereira da Silva. Interessado: Leonor
Gongora de Lucca . Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0473104-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600030528 Habilitação de Crédito. Agravante:
Supermercados Cidade Canção Ltda . Advogado: Cerino Lorenzetti
, Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo Frizzo. Agravado: Estado do
Paraná . Advogado: Gisela Dias Chede , Amanda Louise Ramajo
Corvello Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessa-
do: Sindicato do Poder Judiciário do Paraná . Advogado: Abner Pe-
reira da Silva , Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessado: Leda
Regina Dipp Spezia . Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0476010-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700031339 Homologação. Agravante: Eletro-
trafo Produtos Elétricos Ltda . Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo ,
Márcio Luiz Blazius, Cerino Lorenzetti. Agravado: Estado do Para-
ná . Advogado: Gisela Dias Chede , Amanda Louise Ramajo Corve-
llo Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessado:
Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário . Advogado:
Abner Pereira da Silva , Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessa-
do: Márcia Vanoni Cock . Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0479460-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000458 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Município de Curitiba . Advogado: Paulo Roberto Jensen , Antô-
nio Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia. Agravado: Mb En-
genharia e Meio Ambiente Ltda . Advogado: Marco Antonio Ribas ,
Lucas Fernando de Castro. Relator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0485661-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200700039104 Exe-
cução de Sentença. Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão , Cyntia Arendt, Dimitrya Pirih Ma-
ranhão. Agravado: Elidio Lizotti (maior de 60 anos). Advogado: Ja-
queline T. Santos Lisotti , Regiane Lustosa dos Santos. Relator: Des.
José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0487649-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000314 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Roberto Valentim . Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Agrava-
do: Capitão da Polícia Militar do Paraná . Litis Passivo: Estado do
Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer , Valquiria
Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0491090-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000221 Indenização. Agravante: Ericsson Telecomunicações
Sa . Advogado: Gilberto Nagasawa Tanaka , Cassio Nagasawa Ta-
naka, Toramatu Tanaka. Agravado: Centerdigital Produtos Eletrôni-
cos e Serviços Ltda . Advogado: Flávio Luiz Yarshell , Julio Cezar
Nalin Salinet, Clarissa Lichiardi Salinet. Interessado: Sercomtel SA
Telecomunicações . Advogado: José Carlos Martins Pereira , Luiz
Carlos do Nascimento, Fábio César Teixeira, Selma Pereira. Relator:
Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0492526-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 33727 Declaratória. Agravante: Sandro dos Santos
. Advogado: Robson Carlos Biscoli , Anderson Manique Barreto.
Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN . Advogado: Viviane Aparecida Consolin , Adriano Borgono-
vo Goulart, Flavia Maria Affonso Favato Iglesias. Relator: Juiz Subst.
2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0493289-8
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Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000885 Ação Civil Pública. Agravante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Sifar - Sindicato
dos Funcionários E/ou Servidores Públicos do Município de Araucá-
ria . Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0497714-2

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000300
Cautelar Inominada. Agravante: Eletro Maringá Instalações Elétri-
cas Ltda . Advogado: Nelcides Alves Bueno . Agravado: Municípío
de Toledo . Advogado: Priscilla Gabrielle Manfredine da Rosa . Re-
lator: Des. José Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0500590-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800001050 Indenização. Agravante: Urbs Cia
de Urbanizacao de Curitiba . Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira ,
Régis Grittem Zultanski, Rodrigo Binotto Grevetti. Agravado: Ma-
falda Maximiano Serino . Advogado: Orlando Abrão Kalil , Sérgio
Augusto Kalil, Ricardo Kleine de Maria Sobrinho. Relator: Des. José
Marcos de Moura

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0503654-0

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000261 Ação Civil Pública. Agravante: José de Carvalho .
Advogado: Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes , José Olegário Ri-
beiro Lopes. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des.
José Marcos de Moura)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0508349-4

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000221 Ordinária. Agravante: Nery Maria . Advogado: Gil-
mar Minozzo . Agravado: Município de Salto do Lontra . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. José Mar-
cos de Moura)

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0511949-9

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000477
Ação Civil Pública. Agravante: Norske Skog Florestal Ltda . Advo-
gado: Eduardo Teixeira da Silveira , André Luiz Bettega D’Ávila,
Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço, Rene Toedter, Wilson José
Andersen Ballão. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Leonel Cunha

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0521133-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300001048 Desapropriação. Agravante: Município de União da
Vitória . Advogado: Martim Francisco Ribas , Luis Renato Carvalho
Pinto, Ângela Andrea Horbatiuk. Agravado: Sérgio Paulek . Advo-
gado: Adelar Laurides Anziliero Filho . Agravado: José Carlos Gri-
golo . Advogado: Thiago Antonio de Lemos Almeida , Thaisa Jansen
Pereira. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0521625-7

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000984 Mandado de Segurança. Agravante: Silvano dos San-
tos Alves . Advogado: Frederico Rodrigues de Araujo , Fernando
Henrique Oliveira. Agravado: Prefeito do Município de Arapongas .
Advogado: Elizabeth Ruiz , Luciana Rodrigues Mendonça, Francis-
co Carlos de Carvalho Sanches. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério
Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0524949-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800034353 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Francisco Carlos Gogrossi . Advogado: Leonardo da Costa , Ju-
liana Barbar de Carvalho Antunes, Fabiana Tereza Cristina Pimentel.
Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Guilherme Bitten-
court Marinoni , Valquiria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Agravado: Diretor da Escola Superior de
Polícia Civil , Presidente da Comissão de Concurso do Departamen-
to da Polícia Civil do Paraná. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0525882-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800033893 Obrigação de Fazer. Agravante: Alice
de Meira . Advogado: Ivan Sergio Tasca . Agravado: Estado do Pa-
raná . Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni , Valquiria
Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0526788-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 34267 Mandado de Segurança. Agravante: Municí-
pio de Curitiba . Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado , Antônio
Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia. Agravado: Dermofor-
mulas Farmácia de Manipulação Ltda . Advogado: Valter Adriano
Fernandes Carretas , Júlio César Cardoso Silva, Flávio Mendes Be-
nincasa. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0528774-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000923 Anulatória. Agravante: Município de Cascavel . Ad-
vogado: Regina Maria Tonni Mugnol , Antonio Linares Filho, Pedro
Ivo Melo de Oliveira. Agravado: Banco Santander Sa . Advogado:
Janaínna de Cássia Esteves , Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi, Pau-
lo Roberto Fadel. Interessado: Estado do Paraná , Procon Coorde-
nadoria Estadual de Protecao e Defesa do Consumidor. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0531368-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 30313 Habilitação de Crédito. Agravante: Glb Em-
balagens Ltda . Advogado: Giles Santiago Junior , Sandro Luiz Kzyza-
noski. Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Felipe Barreto Frias
, Gisela Dias Chede, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Inte-
ressado: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná . Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior , Elisabete Fer-
reira, Abner Pereira da Silva. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ri-
bas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0334989-7

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000504
Cobrança. Apelante: Município de Faxinal . Advogado: Mauro Luiz
Taborda Rocha . Apelado: Sebastiana Ana de Oliveira . Advogado:
Andréa Carboni Barato . Relator: Des. José Marcos de Moura. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0036 . Processo: 0336010-5

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000189 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN
. Advogado: Regina Gutierrez Arballo . Apelado: Grasiele Capato .
Advogado: Ricardo Augusto Serra . Relator: Des. José Marcos de
Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0037 . Processo: 0337233-2

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000097 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de Cam-
pina da Lagoa . Advogado: Mislene de Assis Michalski . Apelado:
Luersen & Luersen Ltda . Advogado: Milton Luiz Alves . Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0038 . Processo: 0362749-4

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000225 Mandado de Segurança. Apelante: João Roberto
Lopes . Advogado: Sérgio de Souza . Apelado: Presidente da Câma-
ra Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das Graças . Relator:
Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra

Apelação Cível

0039 . Processo: 0367318-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000358 Cobrança. Apelante: Dalva Teodoro de Azevedo .
Advogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Muni-
cípio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0040 . Processo: 0379470-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000695 Cobrança. Apelante: Helena Pereira de Oliveira .
Advogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Muni-
cípio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0041 . Processo: 0379479-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000616 Cobrança. Apelante: Nilsia Fátima de Oliveira . Ad-
vogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Municí-
pio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0042 . Processo: 0379486-3

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000660 Cobrança. Apelante: Riquirde Rosane Guiem . Ad-
vogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Municí-
pio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0043 . Processo: 0379643-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000698 Cobrança. Apelante: Iraci Fagnani de Souza . Advo-
gado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Município
de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0044 . Processo: 0380956-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000615 Cobrança. Apelante: Nilsia Fatima de Oliveira . Ad-
vogado: José Pento Neto . Apelado: Município de Umuarama - Pr .
Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0045 . Processo: 0381141-0

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000622 Cobrança. Apelante: Patricia Palmquist Arias Gime-
nes . Advogado: José Pento Neto . Apelado: Município de Umuara-
ma - Pr . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des. José Marcos
de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0046 . Processo: 0381345-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000611 Cobrança. Apelante: Rosangela Cunha dos Santos .
Advogado: José Pento Neto . Apelado: Município de Umuarama - Pr
. Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0047 . Processo: 0383858-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000611 Cobrança. Apelante: Cristiane Freire Martins . Ad-
vogado: José Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Municí-
pio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0048 . Processo: 0424573-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300000759 Reparação de Danos. Apelante:
Espólio de Adhail Sprenger Passos . Advogado: Rolf Koerner Junior
, João Eurico Koerner, Anamaria Jorge Batista. Apelante: Nadil Fur-
lan . Advogado: Lourival Barão Marques , Wilson Candido Wences-
lau Junior. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Estevam
Capriotti Filho . Apelado: Espólio de Adhail Sprenger Passos . Ad-
vogado: Rolf Koerner Junior , Anamaria Jorge Batista, João Eurico
Koerner. Apelado: Nadil Furlan . Advogado: Lourival Barão Mar-
ques , Wilson Candido Wenceslau Junior. Apelado: Município de
Curitiba . Advogado: Estevam Capriotti Filho . Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0049 . Processo: 0428937-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400000059 Indenização. Apelante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba S/a . Advogado: Sidney Martins , Ana Paula
Furiatti de Oliveira, Ivo Ferreira de Oliveira. Apelado: Emilio Ros-
sot . Advogado: Julio Cesar Pinto D’Amico . Rec.Adesivo: Emilio
Rossot . Advogado: Julio Cesar Pinto D’Amico . Relator: Juiz Subst.
2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor:

Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0050 . Processo: 0449033-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000022 Declaratória. Apelante: Cajati Empreendimentos Imo-
biliários Ltda . Advogado: Pedro Henrique Souza , Ricardo Barros
de Assis. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Advoga-
do: Gianny Vaneska Gatti Felis . Apelado: Cajati Empreendimentos
Imobiliários Ltda . Advogado: Pedro Henrique Souza , Ricardo Bar-
ros de Assis. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Ad-
vogado: Gianny Vaneska Gatti Felis . Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0051 . Processo: 0449582-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300000606 Exceção de Incompetência. Ape-
lante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos
do Brasil - Ipdc . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apela-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Delva-
ni Alves Leme . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0484291-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400001048 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: Jaime Lerner (maior de 60 anos). Advogado: José Cid Campelo
Filho , José Rodrigo Sade, Juliano Campelo Prestes. Apelante: Do-
minó Holdings S/a . Advogado: Maria Augusta da Matta Rivitti ,
Fernão Justen de Oliveira, Paulo Osternack Amaral, Luciano Velas-
que Rocha, Fabio Henrique Di Lallo Dias, Evandro Catunda de Clo-
doaldo Pinto. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia No-
gueira Broliani , Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

Apelação Cível e Reexame Necessário

0053 . Processo: 0485012-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000415 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná , Municipio de Maringa.
Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt , Carlos Henrique
Schiefer, Laércio Fondazzi. Apelado: Promenge Projetos e Monta-
gens de Engenharia Ltda . Advogado: Marcione Pereira dos Santos ,
Herick Mardegan. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des.
José Marcos de Moura)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0492673-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049345 Cobrança. Apelante: Luiz Antonio
Varasquim . Advogado: José Roberto Martins . Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0055 . Processo: 0493431-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700047971 Inde-
nização. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Flávio Bueno .
Rec.Adesivo: Carlos Alberto Moraes . Advogado: Raquel Regina
Bento Farah . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Flávio Bueno
. Apelado: Carlos Alberto Moraes . Advogado: Raquel Regina Bento
Farah . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0056 . Processo: 0494308-2

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000037 Execução Fiscal. Apelante: Instituto Ambiental do
Paraná Iap . Advogado: Luciano Tinoco Marchesini . Apelado: Ho-
norio Vezaro . Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0057 . Processo: 0510169-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000493 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Claudine Apare-
cido Terra. Apelado: Olga Gomes da Cunha (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli , Rogério Bueno
Elias. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra)
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Apelação Cível

0058 . Processo: 0510398-8

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000428 Reparação de Danos. Apelante: Juvenal da Cruz Tei-
xeira D’ávila . Advogado: Amandio Sbrussi . Apelado: Município de
Ibiporã . Advogado: Carlos Alberto Maricato . Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0059 . Processo: 0516398-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 199600035787 Indenização. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Maria Cristi-
na Jobim Castor de Mattos . Apelante: João Mateus dos Santos ,
Territorial Boqueirão Ltda. Advogado: Rafael Costa Contador , Wa-
jih El Messane Junior. Apelado: Município de Curitiba . Advogado:
Maria Cristina Jobim Castor de Mattos . Apelado: João Mateus dos
Santos , Territorial Boqueirão Ltda. Advogado: Rafael Costa Conta-
dor , Wajih El Messane Junior. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0518757-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700049722 Mandado de Segurança. Apelante:
Edson dos Santos . Advogado: Adauto Pinto da Silva . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho
. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0061 . Processo: 0523382-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050867 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer . Apelado: Rafaela Heloísa Beckert .
Advogado: Edwin Lindbeck Mathias dos Santos . Interessado: Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0062 . Processo: 0523851-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001537 Mandado de Segurança. Apelante: Nelci dos Santos
Santana . Advogado: Rui Santos de Sá , Leopoldo Pizzolato de Sá,
Antônio Carlos Paixão. Apelado: Municipio de Londrina . Advoga-
do: Andréia Ferraz Martin Robles Martelli . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0063 . Processo: 0524304-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000175
Ação Civil Pública. Apelante: Município de Astorga . Advogado:
Jonathas Cesar dos Santos . Apelado: João Zampieri . Advogado:
Nivaldo Foncatti . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0064 . Processo: 0524551-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000895 Obrigação de Dar. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Marisa da Silva Sigulo . Apelado: Milton Pereira Soutello .
Advogado: Fabrício Massi Salla , João Tavares de Lima Filho. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0065 . Processo: 0524657-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700031526 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: José
Anacleto Abduch Santos . Apelado: Vianei Domingos Benka . Advo-
gado: Sandra Mara Garcia Julionel Vieira . Interessado: Diretor do
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria do Estado da
Administração e da Previdência do Estado do Paraná . Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0066 . Processo: 0526715-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001016 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito . Apelante:
Estado do Paraná . Advogado: Gerson Luiz Dechandt . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G.

Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0067 . Processo: 0527741-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000545 Declaratória. Apelante: Ana Marcia de Matos Volpa-
to . Advogado: Marco Aurelio Krefeta . Apelado: Flávio Luis Beltra-
me . Advogado: João Paulo Capella Nascimento . Apelado: Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa . Advogado: Celia Alejandra Pais
Zyskowski . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira)

Apelação Cível

0068 . Processo: 0529662-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700001272 Mandado de Segurança. Apelante:
Sandra Mara Ribeiro do Nascimento . Advogado: José Bolivar Bre-
tas . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessário

0069 . Processo: 0531586-8

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000389 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Município de Salto do Lontra . Advogado: Moacir Antônio
Perão . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0531833-2

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000005 Declaratória. Apelante: João Maria Telles . Advoga-
do: Jorge José Gotardi . Apelado: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL . Advogado: Regilda Miranda Heil . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor:
Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0071 . Processo: 0533642-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000945 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Edivaldo Aparecido de Jesus . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. José
Marcos de Moura)

Apelação Cível

0072 . Processo: 0533649-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700001034 Mandado de Segurança. Apelante: Funerária
Imaculada Conceição de Campina Grande do Sul . Advogado: Ge-
raldo Mocellin . Apelado: Município de Campina Grande do Sul .
Advogado: Carolina do Rocio Nadaline . Interessado: Prefeita do
Município de Campina Grande do Sul . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0073 . Processo: 0533694-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000536
Obrigação de Fazer. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Mau-
ricio Melo Luize . Apelado: Jeferson Nunes da Silva . Advogado:
Maria Angela Barbosa da Silva , Sandra Maria Vicentin. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. José Marcos de Moura)

Apelação Cível

0074 . Processo: 0533695-0

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000936
Embargos a Execução. Apelante: Município da Lapa . Advogado:
Nina Rosa de Lima , Teresinha de Jesus Hass. Apelado: Afm Obras e
Serviços Ltda . Advogado: Paulo Cesar Pires Carvalho . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira)

Apelação Cível

0075 . Processo: 0534063-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000766 Mandado de Segurança. Apelante: Clínica Infantil
Pinheiros . Advogado: José Lagana . Apelado: Chefe da 3ª Regional
de Saúde de Ponta Grossa . Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas (Des. Rosene

Arão de Cristo Pereira)

Apelação Cível

0076 . Processo: 0534619-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000081 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Weslei Vendruscolo . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Interessado: Antonio Farinha Ribeiro . Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0077 . Processo: 0534840-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001255 Ação Civil Pública. Apelante: Flávio Luiz
Maiorky , Terezinha Reinutti. Advogado: Ademir Pedro Pelizari ,
Paulo Francisco Veiga de Freitas, Mateus Faeda Pelizari. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Ribas (Des. Rosene Arão de Cristo Pereira). Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessário

0078 . Processo: 0536778-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800050759 Declaratória. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Eroulths Cortiano
Junior . Apelado: Ester Gonçalves de Souza . Advogado: Generoso
Horning Martins . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des.
José Marcos de Moura)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0079 . Processo: 0542164-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500000695 Nulidade de Ato Jurídico. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho . Rec.Adesivo: Givanildo Gual-
berto de Souza . Advogado: Eyder Lucio dos Santos . Apelado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho .
Apelado: Givanildo Gualberto de Souza . Advogado: Eyder Lucio
dos Santos . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. José
Marcos de Moura)

Reexame Necessário

0080 . Processo: 0522859-7

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000401 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Ana Carolina Santana da Silva , Milena de Carvalho Iwazaki.
Advogado: Nei Carvalho da Silva . Réu: Prefeito Municipal de Fenix
. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível em Composição Integral e
6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10694 e 2008.10695 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 6ª Câmara Cível em
Composição Integral e 6ª Câmara Cível a realizar-se em 02/12/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Nitschke Junior 012 0501303-0
Adilson Vieira de Araújo 015 0530625-6
Aimore Od Rocha 006 0461011-3/01
Alan Machado Lemes 046 0501513-6
Alberto Rodrigues Alves 054 0537470-9
Alessandra Cristine de Lima 047 0502478-6
Alessandro Marcelo Moro Réboli 048 0505364-9
Alessandro Ravazzani 001 0371323-9/03

012 0501303-0
Alexandre Gomes 005 0460141-2/01
Aline Cristina Coleto 013 0503565-8
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 035 0478517-1
Ana Paula Domingues dos Santos 054 0537470-9
Andrea Caroline Marconatto 014 0523586-3
Andryelle Vanessa Camilo 046 0501513-6
Angelica Koefender Maia 034 0477380-0
Annete Cristina de Andrade Gaio 018 0388444-4

048 0505364-9
049 0506086-4

Antonio Carlos R. d. Amaral 003 0428067-1/04
Antonio Saonetti 039 0483549-6
Benila Corrêa Lima Sigwalt 026 0463494-0
Carla Fleischfresser 052 0531028-1
Carlos Alberto Arruda Brasil 054 0537470-9
Carlos Alexandre Dias da Silva 053 0534148-0
Carlos Edmundo Lima 045 0497606-5
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 025 0462769-8
Casemiro Laporte Ambrozewicz 010 0479848-5

Cassiano Luiz Iurk 018 0388444-4
042 0495023-8
049 0506086-4

Cassius André Vilande 011 0501203-5
César Augusto Guimarães Pereira 003 0428067-1/04

014 0523586-3
Cícero José Zanetti de Oliveira 014 0523586-3
Cinara Raquel Roso 005 0460141-2/01
Clemente Alves da Silva 011 0501203-5
Daiane Maria Bissani 002 0465685-9

032 0474462-5
038 0481748-1
048 0505364-9

Dalila Cristina Marcon 027 0464410-8
Daniel Barreto Gelbecke 012 0501303-0
Daniel da Costa Rabello 005 0460141-2/01
Danusa Feliz de Luca 055 0539938-4
Darci Reinaldo Kieling 045 0497606-5
Edgard Jarreta Thomaz 037 0479849-2
Eduardo Talamini 003 0428067-1/04
Elisângela Maria de Matos Vilande 011 0501203-5
Emerson Gabardo 038 0481748-1
Emerson Norihiko Fukushima 005 0460141-2/01
Eraldo Lacerda Junior 049 0506086-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
009 0466260-6/01
024 0455360-4
025 0462769-8
030 0471124-8

Evelyn Moreno Weck 007 0463429-3/01
009 0466260-6/01

Fabiano Tasso 054 0537470-9
Fabíola Lopes Bueno 040 0483885-7
Fabiula Schmidt 055 0539938-4
Fabrício Fontana 030 0471124-8
Faurlin Narezi 014 0523586-3
Fernando Medeiros de Albuquerque 036 0478800-1
Fernando Schiafino Souto 016 0317037-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 014 0523586-3
Fernão Justen de Oliveira 014 0523586-3
Floriano Galeb 014 0523586-3
Frederico Valdomiro Slomp 032 0474462-5
Gilberto Allievi 034 0477380-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0371323-9/03

017 0372463-2
Giuliano Domit Od Rocha 006 0461011-3/01
Glauco Humberto Bork 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
024 0455360-4

Gléucio Rogério Silva 014 0523586-3
Guido Henrique Souto 016 0317037-4
Guilherme de Salles Gonçalves 013 0503565-8
Guilherme Martins Hoffmann 019 0416990-4
Humberto Tommasi 031 0472075-4
Isabel Aparecida Holm 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
023 0445682-2
024 0455360-4

Iuri Ferrari Coccicov 001 0371323-9/03
Jefferson Marcos Biagini Medina 005 0460141-2/01
Joaquim Tramujas Neto 010 0479848-5
Joel Gonçalves de Lima Júnior 052 0531028-1
Jonas Borges 002 0465685-9

017 0372463-2
018 0388444-4
042 0495023-8
050 0506152-3

José Dantas Loureiro Neto 014 0523586-3
Julhi Meire Almiron Bonespirito 013 0503565-8
Juliano Lago Sebben 022 0441359-2
Júlio Cesar Dalmolin 055 0539938-4
Karine Pereira 054 0537470-9
Kleber de Oliveira 041 0485100-7
Leandro Souza Rosa 037 0479849-2
Letícia Mary Fernandes do Amaral 003 0428067-1/04
Lília de Oliveira Melo C. Furlan 029 0469429-7
Lílian Penkal 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
009 0466260-6/01
023 0445682-2
024 0455360-4

Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0456129-7/01
038 0481748-1
042 0495023-8
043 0496707-3
050 0506152-3

Luiz Rodrigues Wambier 007 0463429-3/01
008 0463429-3/02
023 0445682-2
024 0455360-4
030 0471124-8
033 0474936-0

Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 045 0497606-5
Marçal Justen Filho 003 0428067-1/04

014 0523586-3
Marcelo Luiz Dreher 005 0460141-2/01
Marcio Berbet 044 0497344-0
Marcos Augusto Malucelli 037 0479849-2
Marcos Bueno Gomes 020 0440745-4

021 0441274-4
022 0441359-2

Marcos Graboski 012 0501303-0
Marcus Ely Soares dos Reis 004 0456129-7/01
Marcus Vinicius de Abreu Sampaio 013 0503565-8
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0371323-9/03
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Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 028 0468879-3
031 0472075-4
039 0483549-6
051 0527357-8

Maria Solange M. Pio Vieira 010 0479848-5
Mariana Rocha Urban 015 0530625-6
Mario Geraldo Costa Barrozo 036 0478800-1
Marlon José de Oliveira 029 0469429-7
Mauri Marcelo Beveranço Junior 030 0471124-8

033 0474936-0
Michele Tomazoni 005 0460141-2/01
Mônica Dalmolin 055 0539938-4
Newton José de Sisti 040 0483885-7
Oriana Rodrigues Smiguel 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
Oscar Fleischfresser 052 0531028-1
Patrícia Rohn 001 0371323-9/03

012 0501303-0
Paulo José Gozzo 040 0483885-7
Paulo Roberto Glaser 032 0474462-5
Paulo Roberto Lopes 012 0501303-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0465685-9

049 0506086-4
Paulo Sergio Gonçalves 044 0497344-0
Paulo Sérgio Quezini 011 0501203-5
Rafael Schier Guerra 006 0461011-3/01
Rafael Wallbach Schwind 003 0428067-1/04
Renata Alves Pereira Wosny 010 0479848-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 007 0463429-3/01

009 0466260-6/01
025 0462769-8
030 0471124-8

Roberta Adriana M. P. França 013 0503565-8
Rodrigo de Jesus Casagrande 051 0527357-8
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0456129-7/01
Rodrigo Oliveira de Melo 027 0464410-8
Roger Oliveira Lopes 001 0371323-9/03

017 0372463-2
050 0506152-3

Rogério Nunes de Oliveira 036 0478800-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 038 0481748-1
Rubens Correa 020 0440745-4

021 0441274-4
022 0441359-2

Rubens Silveira Neto 013 0503565-8
Rycharde Farah 005 0460141-2/01
Said Mahmoud Abdul Fattah Junior 015 0530625-6
Sandra Aparecida Storoz 010 0479848-5
Sandro Antônio Schapieski 005 0460141-2/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 015 0530625-6
Sergio de Aragon Ferreira 028 0468879-3
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 043 0496707-3
Silvana Mendes Helmes 016 0317037-4
Suraya Nabhem Kalluf de Oliveira 026 0463494-0
Suzane Marie Zawadzki 043 0496707-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0463429-3/01

008 0463429-3/02
009 0466260-6/01
024 0455360-4
030 0471124-8

Thiago Caversan Antunes 015 0530625-6
Vilma Ehara 047 0502478-6
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 019 0416990-4
Webert Jose P. de Souza e Silva 003 0428067-1/04
Wilian Zendrini Buzingnani 015 0530625-6
William Peixoto Ferreira dos Reis 036 0478800-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0456129-7/01

049 0506086-4

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0371323-9/03

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 3713239 Declaratória. Embargante: Estado do Pa-
raná . Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo , Gisele da Rocha
Parente Venancio. Embargado: Adelaide Cid Pereira (maior de 60
anos), Abimael Mühlbeier, Adauto de Jesus Medeiros (maior de 60
anos), Beatriz Maria Schutz (maior de 60 anos), Carmo Oliveira da
Rocha (maior de 60 anos), Carmen Macedo Fortes (maior de 60 anos),
Edson de Barros Carvalho (maior de 60 anos), Espólio de Cândido
Kaulho Arakawa Representado(a), Estefana Firtchuk (maior de 60
anos), Haykel Mansur (maior de 60 anos), Hermes Prohmann da Costa
(maior de 60 anos), Isolde Capriglione Arco-verde (maior de 60 anos),
João da Costa dos Santos (maior de 60 anos), Jorge Blanski (maior
de 60 anos), Luiz Karimata (maior de 60 anos), Luiza de Pina Matta
(maior de 60 anos), Lygia Luiz Schmal Moreira (maior de 60 anos),
Ari Rocha Representado(a), Maria de Lourdes da Costa Destefani
(maior de 60 anos), Maria do Carmo Neiva Macedo (maior de 60
anos), Nelson Oswaldo Gazda, Espólio de Leozel Negrão
Representado(a), Terezinha Alves Sieracki (maior de 60 anos), Es-
pólio de Yisao Baba Representado(a). Advogado: Alessandro Rava-
zzani , Patrícia Rohn. Interessado: Paranaprevidência . Advogado:
Iuri Ferrari Coccicov , Roger Oliveira Lopes. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0002 . Processo: 0465685-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600000177 Ordinária. Apelante: Walfrido Got-
tlicher (maior de 60 anos), Natália Adão (maior de 60 anos), Suzana
Halucke (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges . Apelado:

Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or . Apelado: Paraná Previdência . Advogado: Daiane Maria Bissani
. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0428067-1/04

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 0428067103 Agravo
Regimental, 4280671 Agravo de Instrumento. Embargante: Itiquira
Energética Sa . Advogado: Marçal Justen Filho , César Augusto
Guimarães Pereira, Eduardo Talamini, Rafael Wallbach Schwind.
Embargado: Inepar Sa - Indústria e Construções . Advogado: Anto-
nio Carlos Rodrigues do Amaral , Webert Jose P. de Souza e Silva,
Letícia Mary Fernandes do Amaral. Relator: Des. Prestes Mattar

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0456129-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 456129700 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Embargante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advo-
gado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Embargado: Ives Ponestke
(maior de 60 anos), Luiz Saldanha Sari, Leonel Vieira dos Santos,
Leozir Fernando do Amaral Carvalho. Advogado: Marcus Ely Soa-
res dos Reis . Interessado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha , Luis Fernando da Silva Tambellini. Relator:
Des. Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0460141-2/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 460141200 Apelação Civel. Embargante: Antonio Lourenil Al-
ves (maior de 60 anos), José Carlos da Silva. Advogado: Jefferson
Marcos Biagini Medina . Embargado: Tractebel Energia Sa . Advo-
gado: Cinara Raquel Roso . Embargado: Eletrosul Centrais Elétricas
Sa . Advogado: Sandro Antônio Schapieski , Michele Tomazoni,
Marcelo Luiz Dreher. Embargado: Fundação Eletrosul de Previdên-
cia e Assistência Social - Elos . Advogado: Rycharde Farah , Emer-
son Norihiko Fukushima, Daniel da Costa Rabello, Alexandre Go-
mes. Relator: Des. Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0461011-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 461011300 Apelação
Civel. Embargante: Tecnicare Indústria e Comércio Ltda . Advoga-
do: Aimore Od Rocha , Giuliano Domit Od Rocha. Embargado:
Marilda Lima Perfumaria Me . Advogado: Rafael Schier Guerra .
Relator: Des. Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0463429-3/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
463429300 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Isabel Aparecida Holm, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Embargado:
Odilacir Lemes de Camargo Moreira . Advogado: Lílian Penkal ,
Oriana Rodrigues Smiguel, Glauco Humberto Bork. Relator: Des.
Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0463429-3/02

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
463429300 Apelação Civel. Embargante: Odilacir Lemes de Camar-
go Moreira . Advogado: Lílian Penkal , Oriana Rodrigues Smiguel,
Glauco Humberto Bork. Embargado: Brasil Telecom Sa . Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Isabel Aparecida Holm. Relator:
Des. Renato Braga Bettega

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0466260-6/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
466260600 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Teresa Arruda Alvim
Wambier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno
Weck. Embargado: Ivanir da Silva . Advogado: Lílian Penkal . Rela-
tor: Des. Renato Braga Bettega

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0479848-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700002071 Ordinária. Agravante: Órgão de Gestão de Mão-de-
obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina - Ogmo/pr . Advogado: Maria Solange M. Pio Vieira
, Sandra Aparecida Storoz, Renata Alves Pereira Wosny. Agravado:
Marcon Serviços de Despachos Em Geral . Advogado: Joaquim Tra-

mujas Neto , Casemiro Laporte Ambrozewicz. Relator: Des. Renato
Braga Bettega

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0501203-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000293 Quebra de Sigilo Bancário. Agravante: Pilão Amidos
Ltda , Jacobsen Amidos Especiais Ltda. Advogado: Clemente Alves
da Silva , Paulo Sérgio Quezini. Agravado: Rodrigo Woiland Suptitz
. Advogado: Cassius André Vilande , Elisângela Maria de Matos Vi-
lande. Relator: Des. Renato Braga Bettega

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0501303-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001289 Nuli-
dade de Ato Jurídico. Agravante: D I Projetos e Construções Civis
Ltda . Advogado: Alessandro Ravazzani , Patrícia Rohn, Paulo Ro-
berto Lopes. Agravado: Anastásia Grishkowez . Advogado: Marcos
Graboski , Ademar Nitschke Junior, Daniel Barreto Gelbecke. Rela-
tor: Des. Renato Braga Bettega

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0503565-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000867 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Incodiesel Indústria e Comércio de Pe-
ças Para Diesel Ltda . Advogado: Julhi Meire Almiron Bonespirito ,
Marcus Vinicius de Abreu Sampaio, Rubens Silveira Neto. Agrava-
do: Bema Brasil Ltda . Advogado: Roberta Adriana Martinez Pereira
França , Guilherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto. Rela-
tor: Des. Renato Braga Bettega

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0523586-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000402 Ação
Monitória. Agravante: Petrobras Distribuidora SA . Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão , Andrea Caroline Marconatto, José
Dantas Loureiro Neto. Agravado: Único Combustíveis Ltda . Advo-
gado: Marçal Justen Filho , César Augusto Guimarães Pereira, Fer-
não Justen de Oliveira. Agravado: Giancarlo Bibas , Josiane Mayr
Bibas, Espólio de Gentil Nery, Igor Gentil Nery, Chrystie Berta Ba-
cilla Nery. Advogado: Faurlin Narezi , Floriano Galeb, Cícero José
Zanetti de Oliveira. Agravado: Maria Magdalena Nery . Advogado:
Gléucio Rogério Silva . Relator: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lou-
renço (Des. Renato Braga Bettega)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0530625-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800001147 Ordinária. Agravante: Multquímica Produtos Quími-
cos Ltda Epp . Advogado: Thiago Caversan Antunes , Adilson Vieira
de Araújo, Wilian Zendrini Buzingnani. Agravado: Johnsondiversey,
Inc , Johnsondiversey Brasil Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira
dos Santos , Mariana Rocha Urban, Said Mahmoud Abdul Fattah
Junior. Relator: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho
(Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0317037-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000054 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social Refer . Advogado: Guido Henrique Souto , Fer-
nando Schiafino Souto. Apelado: Antonio Camargo . Advogado: Sil-
vana Mendes Helmes . Rec.Adesivo: Antonio Camargo . Advogado:
Silvana Mendes Helmes . Relator: Des. Rabello Filho. Revisor Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0017 . Processo: 0372463-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400003749 Condenatória. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira
Lopes . Rec.Adesivo: Nelson Voi (maior de 60 anos). Advogado:
Jonas Borges . Apelado: Os Mesmos . Interessado: Estado do Para-
ná . Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio . Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessário

0018 . Processo: 0388444-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200500027182 Ordinária. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Ad-
vogado: Cassiano Luiz Iurk . Apelante: Estado do Paraná . Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio . Rec.Adesivo: Jamir de Lima
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges . Apelado: Os Mesmos

. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

Apelação Cível

0019 . Processo: 0416990-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000300 Declaratória. Apelante: Dangelo Ivo de Campos .
Advogado: Guilherme Martins Hoffmann . Apelante: Unimed Foz do
Iguaçu Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado: Waldemar Er-
nesto Feiertag Junior . Apelado: Dangelo Ivo de Campos . Advoga-
do: Guilherme Martins Hoffmann . Apelado: Unimed Foz do Iguaçu
Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado: Waldemar Ernesto
Feiertag Junior . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0440745-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000475 Con-
signação em Pagamento. Apelante: Helen Caroline Negrão . Advo-
gado: Rubens Correa . Apelado: Instituto de Cultura Espírita do Pa-
raná . Advogado: Marcos Bueno Gomes . Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira
Macedo Filho (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0441274-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000610 Nuli-
dade. Apelante: Helen Caroline Negrão . Advogado: Rubens Correa
. Apelado: Fundação de Educação e Cultura Espírita Paraná - Santa
Catarina . Advogado: Marcos Bueno Gomes . Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oli-
veira Macedo Filho (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0441359-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001512 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Helen Caroline Negrão . Advogado: Ru-
bens Correa . Apelante: Instituto de Cultura Espírita do Paraná ,
Fundação de Educação e Cultura Espírita Paraná -santa Catarina.
Advogado: Marcos Bueno Gomes , Juliano Lago Sebben. Apelado:
Helen Caroline Negrão . Advogado: Rubens Correa . Apelado: Insti-
tuto de Cultura Espírita do Paraná , Fundação de Educação e Cultu-
ra Espírita Paraná -santa Catarina. Advogado: Marcos Bueno Go-
mes , Juliano Lago Sebben. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0445682-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000490 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Isabel Aparecida Holm , Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: José Acir
Pedroso (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal . Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison
de Oliveira Macedo Filho (Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0455360-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001032 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Isabel Aparecida Holm , Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Iloá
Correa da Silva Neves (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal
, Glauco Humberto Bork. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho
(Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0462769-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001586 Exibi-
ção. Apelante: Brasil Telecom S/a . Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos , Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado:
Leoncino Ribeiro da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira . Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho (Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0026 . Processo: 0463494-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000308 Revisional. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Beni-
la Corrêa Lima Sigwalt . Apelado: Anselmo Toaldo . Advogado: Su-
raya Nabhem Kalluf de Oliveira . Relator: Des. Renato Braga Bette-
ga. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des.
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Idevan Lopes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0027 . Processo: 0464410-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000812 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Rodrigo
Oliveira de Melo . Apelado: Setembrino dos Santos Marques . Advo-
gado: Dalila Cristina Marcon . Relator: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0028 . Processo: 0468879-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000014 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Apelado: Léa
Regina Gomes Manfio . Advogado: Sergio de Aragon Ferreira . Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0029 . Processo: 0469429-7

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000380 Previdenciária. Apelante: Lucia Marli Costa da Silva
. Advogado: Marlon José de Oliveira . Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS . Advogado: Lília de Oliveira Melo Capu-
zzo Furlan . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convoca-
do: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0471124-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000484 Exibição de Documentos. Apelante: Espólio de Nair
Maria de Jesus Adi da Silva . Advogado: Fabrício Fontana . Apelado:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior ,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0031 . Processo: 0472075-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000294 Previdenciária.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado:
Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Apelado: Evaldi Motta
. Advogado: Humberto Tommasi . Relator: Des. Renato Braga Bet-
tega

Apelação Cível e Reexame Necessário

0032 . Processo: 0474462-5

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000628 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito . Apelante:
Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Glaser . Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane
Maria Bissani . Apelado: Cecília Jeneski . Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0474936-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000261 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Telecom Sa
. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior , Luiz Rodrigues Wam-
bier. Apelado: Espólio de Ciro da Cruz Lemes , Carlos Fernandes
Gnutzmann, Manoel Portela dos Santos, Amazino Garcia de Almei-
da, Regina Schafranski (maior de 60 anos). Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0477380-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000092
Ação Monitória. Apelante: Irineu Pedro Jacomini . Advogado: Gil-
berto Allievi . Apelado: Claudio Jose Ratz . Advogado: Angelica
Koefender Maia . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0478517-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000934 Ação Monitória. Apelante: Unopar - União Norte do
Paraná de Ensino Ltda . Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina La-
ffranchi . Apelado: Jose Walter de Jesus . Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lou-
renço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0478800-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000125 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Jockey Club de
Londrina . Advogado: Fernando Medeiros de Albuquerque , William
Peixoto Ferreira dos Reis. Apelado: Dalcy Mendes Santos , João
Carlos da Costa Barrozo, Jorge Zeve Coimbra Neto, Moacir Veras,
Rui Londeiro Benetti. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo ,
Rogério Nunes de Oliveira. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des.
Idevan Lopes)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0479849-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000406 Pres-
tação de Contas. Apelante: Clube Atlético Paranaense . Advogado:
Marcos Augusto Malucelli . Apelado: Murilo dos Santos Araújo .
Advogado: Edgard Jarreta Thomaz , Leandro Souza Rosa. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0481748-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300024409 Ordinária. Apelante: Marcia de Fa-
tima de Siqueira . Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho , Emer-
son Gabardo. Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Daiane Ma-
ria Bissani . Apelado: Marcia de Fatima de Siqueira . Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho , Emerson Gabardo. Apelado: Parana-
previdência . Advogado: Daiane Maria Bissani . Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço (Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0483549-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000093 Revisional. Ape-
lante: Armando Di Remigio (maior de 60 anos), Jurandir Antonio de
Paula, José Carlos Piassa, Elenir Soares. Advogado: Antonio Sao-
netti . Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana
Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0483885-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001454 Res-
cisão de Contrato. Apelante: Ac Auto Posto Kobras Ltda. . Advoga-
do: Paulo José Gozzo . Apelante: Alberto Jung Lee , Cecília Chong
Lee. Advogado: Newton José de Sisti . Apelado: Construtora Obje-
tiva Ltda. . Advogado: Fabíola Lopes Bueno . Relator: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Sérgio Arenhart). Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0041 . Processo: 0485100-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000766 Ação Monitória. Apelante: Nova Cascavel Distribui-
dora de Alimentos e Embalagens Ltda . Advogado: Kleber de Olivei-
ra . Apelado: Clenir Ponte Crestani . Curador: Angelo Denardin (Cu-
rador). Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0042 . Processo: 0495023-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600029459 Ordinária. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Rec.Adesivo: José Antônio
Cortez . Advogado: Jonas Borges . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk .
Apelado: José Antônio Cortez . Advogado: Jonas Borges . Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço (Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0043 . Processo: 0496707-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600030710 Repetição de Indébito. Remetente:
Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini . Apelante: Irene Eva Popiel . Advogado:
Sergio Ney Cuéllar Tramujas . Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Suzane Marie Zawadzki . Apelado:

Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini .
Apelado: Irene Eva Popiel . Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas . Relator: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0044 . Processo: 0497344-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000432 Cobrança. Apelante: Melissa Carla Oliveira . Advo-
gado: Marcio Berbet . Apelado: Imepe - Instituto Morãoense de
Ensino, Pesquisa e Extensão . Advogado: Paulo Sergio Gonçalves .
Relator: Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0045 . Processo: 0497606-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000085 Ação Monitória. Apelante: Q Farias Comércio e Re-
presentações Ltda . Advogado: Lyslaine Cruz de Moura Reijrink .
Apelado: Luiz Lauro Martins de Melo . Advogado: Carlos Edmundo
Lima , Darci Reinaldo Kieling. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0501513-6

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000674 Ação Monitória. Apelante: Elaine Fuzari Bernardo .
Advogado: Andryelle Vanessa Camilo . Apelado: Fundação Faculda-
de de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari - Fafiman . Advo-
gado: Alan Machado Lemes . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Renato Braga Bettega

Apelação Cível

0047 . Processo: 0502478-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000155 Revisional. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Vil-
ma Ehara . Apelado: João Batista de Siqueira (maior de 60 anos).
Advogado: Alessandra Cristine de Lima . Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira
Macedo Filho (Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0505364-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600046860 Declaratória. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio . Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane
Maria Bissani . Apelado: Rosalba Bueno de Oliveira (maior de 60
anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Relator: Des.
Renato Braga Bettega

Apelação Cível e Reexame Necessário

0049 . Processo: 0506086-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600003421 Repetição de Indébito. Remetente:
Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha , Annete Cristina de An-
drade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Ana
Maria da Cruz Franco (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacer-
da Junior . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0050 . Processo: 0506152-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400026600 Ordinária. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelante: Maria Luiza de Andrade Siero (maior de
60 anos), Jose Gomes de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando
da Silva Tambellini . Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelado: Maria Luiza de Andrade Siero (maior de
60 anos), Jose Gomes de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0527357-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000310 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-

gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Apelado: Ge-
mima Portela . Advogado: Rodrigo de Jesus Casagrande . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Adalberto
Jorge Xisto Pereira)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0531028-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001298 Ordi-
nária. Apelante: Rextel Rio Eletrônica Telecomunicações Ltda . Ad-
vogado: Joel Gonçalves de Lima Júnior . Apelado: Signe Jaqueline
Pereira Gomes . Advogado: Oscar Fleischfresser , Carla Fleischfres-
ser. Interessado: Electroson Telecomunicacion S/a . Advogado: Joel
Gonçalves de Lima Júnior . Relator: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço (Des. Renato Braga Bettega). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Adalberto Jorge
Xisto Pereira)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0534148-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001359 Ordi-
nária. Apelante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda . Advo-
gado: Carlos Alexandre Dias da Silva . Apelado: Maria de Fátima
Rosa Duarte . Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0054 . Processo: 0537470-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000526
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Ro-
drigues Alves , Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira,
Fabiano Tasso. Apelado: Fabiana Joanussi Lopes Barco , Grafica
Editora Astorgrafltda, Jose Wagner dos Reis (maior de 60 anos),
Espolio de Valdomiro Mazzarao, Maria Neuza Stancani, Angelica
Aparecida Rodrigues, Nair Cruz da Silva (maior de 60 anos), Roza-
lina Ferraz Bozina (maior de 60 anos), Ires Tereza Perdigao (maior
de 60 anos), Marlene da Silva Fazan, Cristina Visintin Dias, Roseli
de Araujo Martauro, Marli Moreira, Luzia Moraes, Izabel Alves de
Oliveira, Jandira Aparecida Caires Barros, Maria de Lourdes Azeve-
do Campos, Edelaine Perandre Vieira, Espolio de Mateostelo Hirata,
Marina Hirata (maior de 60 anos), Nayr Fortunata Lot, Maria L. A.
de Campos & Cia Ltda, Comercio de Artigos Fotograficos Reicolos
Ltda, Biazzini, Biazzini & Cia Ltda, Aparecido Donizete Batista,
Antonio dos Reis (maior de 60 anos), Levy Alves Dias (maior de 60
anos), Wilson Yoshihiro Suguimati, Marco Antonio Rodrigues Agui-
ar, Devanir Gonçalves da Silveira, Luiz Roberto Ceconello, Pedro
Luiz Vieira, Milton Fagundes, Luiz Carlos de Oliveira, Airton Mar-
ques Perdigão, Jose Carlos Pinto, Fernando Abrao, Luiz Minotti,
Jose Almeida Barbosa da Silva, Jose Martins Santana (maior de 60
anos), Claudio Coelho (maior de 60 anos), Pedro Jos (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil . Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0055 . Processo: 0539938-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000277 De-
claratória. Apelante: Tim Sul Sa . Advogado: Fabiula Schmidt , Da-
nusa Feliz de Luca. Apelado: José Adriano da Costa . Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin. Relator: Des. Francisco
Luiz Macedo Junior

Departamento Judiciário             Emitido em 24/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2008 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10715 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a reali-
zar-se em 02/12/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Ferreira 067 0495353-1
Adelino Marcon 001 0476723-1/01
Adelson Antônio Pinheiro 043 0486631-1
Adilson Luiz Ferreira 061 0494041-2
Adilson Menas Fidelis 028 0526977-6
Adriano José de Oliveira 055 0490724-0
Alessandra Gaspar Berger 008 0521498-0/01

009 0524328-5/01
012 0530440-3/01
013 0531277-4/01

Alessandro Marcelo Moro Réboli 008 0521498-0/01
011 0526785-8/01
012 0530440-3/01

Alex Adamczik 047 0487919-4
Alexandra Danieli A. d. Santos 060 0491962-4
Alexandre Coelho Vieira 068 0495899-2
Almir Machado de Oliveira 001 0476723-1/01
Álvaro Pedro Junior 068 0495899-2
Amanda Gimenes de Castro Coutinho 037 0481307-0
Ana Cecília Delavy 004 0500613-7/01
Ana Maria Branco de M. Andrade 015 0441212-4
André Luiz Büchele de Oliveira 016 0473531-1



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 1717171717

André Renato Miranda Andrade 052 0489766-1
Andréa Cristine Arcego 008 0521498-0/01

012 0530440-3/01
013 0531277-4/01

Andressa Rosa 005 0501340-3/01
Andrezza Maria Beltoni 002 0481645-5/01
Ane Gonçalves de Resende 090 0523366-1
Angélica Brum Bassanetti Spina 091 0362673-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 020 0490539-1
Angelo Paulo Fadoni 021 0491873-2
Annete Cristina de Andrade Gaio 011 0526785-8/01

040 0485101-4
Antônio Carlos Castellon Vilar 014 0535250-9/01
Antonio Celso de O. Figueiredo 014 0535250-9/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 023 0503196-3
Antonio Luiz Pereira Júnior 062 0494214-5
Antônio Marcos Teixeira Silva 072 0497568-0
Antônio Ozires Batista Vieira 066 0495307-9
Ariadene de Araujo Sella 064 0494747-9
Arinaldo Bittencourt 021 0491873-2
Armando Luiz Marcon 001 0476723-1/01
Augusto José Bittencourt 024 0508578-5
Benila Corrêa Lima Sigwalt 060 0491962-4

078 0503381-2
090 0523366-1

Bento de Barros Neto 020 0490539-1
Bernadete Gomes de Souza 009 0524328-5/01
Blas Gomm Filho 024 0508578-5
Carlos Alberto Maricato 046 0487547-8
Carlos Alexandre Vaine Tavares 004 0500613-7/01
Carlos Araúz Filho 016 0473531-1
Carlos Eduardo Carvalho da Silva 081 0505235-3
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 065 0495170-2

076 0499311-9
084 0507352-7
085 0507421-7

Carlos Fernando Uzelotto 052 0489766-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 018 0482298-0
Carlos Henrique Zimmermann 024 0508578-5
Carlyle Popp 027 0525361-4
Carmem Lucia Crozetta 055 0490724-0
Carolina Fonseca Wensersky 006 0516103-3/01
Cassiane Ferrari Lucaski 007 0472962-2/01
Cassiano Luiz Iurk 009 0524328-5/01

017 0481261-9
079 0503579-2

Celso Augusto Milani Cardoso 070 0497351-5
Celso Piratelli 081 0505235-3
César Bessa 046 0487547-8
Cintya Buch 014 0535250-9/01
Claudia Basso C. d. Siqueira 053 0489883-7
Cláudio Marcelo Baiak 087 0509778-9
Claudir Dalla Costa 064 0494747-9
Claudson Marcus Liz Leal 017 0481261-9
Clécio Almeida Viana 025 0514281-4
Clodoaldo José Viggiani 018 0482298-0
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 016 0473531-1
Daiane Maria Bissani 008 0521498-0/01

029 0412361-7
040 0485101-4
042 0486441-7

Dalva de Souza Abondanza 037 0481307-0
Daniel Moreno Portella 041 0485291-3
Danieli Cristina Marcon 058 0491537-1
Danilo Prado 089 0518346-6
Diego Martins Caspary 088 0518288-9
Diogo Benradt Cardoso 087 0509778-9
Dionei Schenfeld 044 0487041-1
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 041 0485291-3
Eder Gorini 067 0495353-1
Edgar Ingrácio da Silva 049 0489091-9
Edgar Kindermann Speck 016 0473531-1
Edison Fogaça da Silva 062 0494214-5
Edivaldo Aparecido de Jesus 079 0503579-2
Eduardo Hernandes Cardoso Pereira 015 0441212-4
Eduardo Tomio Kanaoka Okuzono 067 0495353-1
Edwil Caliani 080 0504236-6
Ellen Mosquetti 062 0494214-5
Elvis Bittencourt 024 0508578-5
Emilio Luiz Augusto Prohmann 052 0489766-1
Epaminondas Ronchini Montalvão 068 0495899-2
Eraldo Lacerda Junior 032 0446975-6
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0516103-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0516103-3/01

027 0525361-4
032 0446975-6
065 0495170-2
076 0499311-9
084 0507352-7
085 0507421-7

Evelyn Moreno Weck 084 0507352-7
085 0507421-7

Fábio Martins Pereira 030 0433211-2
Fábio Pupo de Moraes 070 0497351-5
Fabíola Rosa Ferstemberg 056 0490908-6
Felipe Henrique Pacheco 026 0515589-9
Fernando Onesko 089 0518346-6
Flávio de Castro Winkler 016 0473531-1
Francisco Dionisio A. d. Santos 009 0524328-5/01

017 0481261-9
Gabriela de Paula Soares 011 0526785-8/01
Gastão Schefer Filho 011 0526785-8/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 043 0486631-1
Geovanei Leal Bandeira 075 0498500-2
Geraldo Alberti 050 0489133-2
Gianna Calderari 002 0481645-5/01

Gil César Dantas Bruel 035 0480179-2
Gilson Orth 051 0489742-1
Giselle Pascual Ponce Bevervanso 009 0524328-5/01
Guilherme Borba Vianna 027 0525361-4
Guilherme Daloce Castanho 036 0480829-7
Hermes Alencar Daldin Rathier 057 0491068-1
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 004 0500613-7/01
Hugo Leonardo Pereira Leitão 015 0441212-4
Hugo Martins Kosop 020 0490539-1
Hugo Richard Iancz 071 0497388-2
Isabel Aparecida Holm 031 0446467-9
Iuri Ferrari Coccicov 018 0482298-0

040 0485101-4
044 0487041-1

Ivo Alves de Andrade 075 0498500-2
Jacob Augusto Krapp Hoff 051 0489742-1
Jair Antônio Wiebelling 074 0498325-9
Janaína Cirino dos Santos 087 0509778-9
João Marcelo Keretch 056 0490908-6
João Paulo Alves Justo Braun 054 0490128-8
João Paulo de Castro 004 0500613-7/01
João Tavares de Lima 045 0487074-0
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 013 0531277-4/01
Jonas Borges 029 0412361-7

040 0485101-4
077 0502338-7

Jones Mario de Carli 066 0495307-9
Jorge André Menezes 091 0362673-5
Jorge Luiz Kosop Neto 020 0490539-1
José Antonio Marçal R. Bchara 082 0505796-1
José Augusto Araújo de Noronha 002 0481645-5/01
José Carlos Dias Neto 021 0491873-2
José Carlos Martins Pereira 030 0433211-2
José Cunha Garcia 018 0482298-0
José do Carmo Badaró 050 0489133-2
José Luis Jacobucci Farah 052 0489766-1
José Luiz Messias Sales 039 0483150-9
José Mauricio Luna dos Anjos 058 0491537-1
José Melquiades da Rocha Junior 003 0482174-5/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 073 0497660-9
Juçara Küster Ribeiro 010 0526706-7/02
Juliana Sandoval Leal de Souza 034 0479189-1
Júlio Cesar Dalmolin 074 0498325-9
Laury Lucir Geremia 010 0526706-7/02
Leandro Galli 028 0526977-6
Leopoldo Linhares Marochi 001 0476723-1/01
Liana Maria Taborda Lima 054 0490128-8
Lílian Penkal 031 0446467-9
Lino Massayuki Ito 022 0491894-1
Luciana Paula Mazetto 017 0481261-9
Luciane Pissatto 059 0491740-8
Ludimar Rafanhim 005 0501340-3/01
Luís Augusto Polytowski Domingues 007 0472962-2/01
Luís Carlos Barreto 083 0507335-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 029 0412361-7
Luiz Carlos da Silva 083 0507335-6
Luiz Fabiani Russo 009 0524328-5/01
Luiz Fernando Brusamolin 061 0494041-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0481645-5/01
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 017 0481261-9
Luiz Otávio Góes 011 0526785-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 006 0516103-3/01

027 0525361-4
031 0446467-9
032 0446975-6

Manoel Paixão do Nascimento 015 0441212-4
Marcelo Arthur M. Fernandes 090 0523366-1
Marcelo Coelho Tavarnaro 013 0531277-4/01
Marcelo Dalanhol 074 0498325-9
Marcelo Graça Milani Cardoso 070 0497351-5
Marcelo José Ciscato 028 0526977-6
Marcelo Luís Vicari 066 0495307-9
Márcia Loreni Gund 074 0498325-9
Márcio Antonio Sasso 021 0491873-2
Marcius Nadal Matos 079 0503579-2
Marco Alexandre de Souza Serra 004 0500613-7/01
Marco Antonio Andraus 078 0503381-2
Marco Antonio Gonçalves Valle 038 0481320-3

063 0494353-7
Marco Antonio Guimarães 006 0516103-3/01
Marco Juliano Felizardo 024 0508578-5
Marcos Antonio Perin 059 0491740-8
Marcos Rodrigues da Mata 022 0491894-1
Marcos Ton Ramos 023 0503196-3
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 048 0488507-8

049 0489091-9
088 0518288-9

Maria Cristina M. d. Rocha 003 0482174-5/01
Maria Elizabeth Jacob 030 0433211-2
Maria Regina Zárate Nissel 002 0481645-5/01
Maria Rosangela Pacheco 046 0487547-8
Marisa da Silva Sigulo 009 0524328-5/01
Marizabel do Rocio D. Piazon 054 0490128-8
Mary Lucia Addad de Andrade 033 0467203-5
Mathieu Bertrand Struck 019 0482606-2
Mauri Marcelo Beveranço Junior 006 0516103-3/01
Maurício José Morato de Toledo 046 0487547-8
Maurício Luís Pinheiro Silveira 020 0490539-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 034 0479189-1
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 018 0482298-0
Mauro Soviersoski Tatara 073 0497660-9
Milton Poliszuk 014 0535250-9/01
Miriam Renata Silveira 009 0524328-5/01

012 0530440-3/01
Moacir Franghieru 038 0481320-3
Muriel Gonçalves Martynychen 039 0483150-9

Narjara Heidmann 061 0494041-2
Natasha Morilla Cunha 065 0495170-2

076 0499311-9
Nelson Anciutti Bronislawski 089 0518346-6
Nelson Cordeiro Justus 073 0497660-9
Nemo Eloy Vidal Neto 019 0482606-2
Nilo Amaral Júnior 082 0505796-1
Nilo de Oliveira Neto 016 0473531-1
Norma Rozário Vidal Tatara 073 0497660-9
Odacyr Carlos Prigol 034 0479189-1
Oksana Pohlod Maciel 032 0446975-6
Orival Correa de Siqueira 025 0514281-4
Osni da Silva 072 0497568-0
Paulo Cesar Jorge Filho 063 0494353-7
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 065 0495170-2

076 0499311-9
084 0507352-7
085 0507421-7

Paulo Hiroshi Kimura 045 0487074-0
Paulo Roberto Barbieri 083 0507335-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 011 0526785-8/01

018 0482298-0
040 0485101-4
077 0502338-7
080 0504236-6

Paulo Roberto Pegoraro Junior 001 0476723-1/01
Paulo Vinícius de B. M. Junior 019 0482606-2
Pedro da Silva Queiroz 007 0472962-2/01
Pedro Henrique Xavier 039 0483150-9
Priscila Campanini 042 0486441-7
Raquel Costa de Souza 005 0501340-3/01
Ricardo Magno Quadros 053 0489883-7
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 032 0446975-6

065 0495170-2
076 0499311-9
084 0507352-7

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 035 0480179-2
077 0502338-7

Rodrigo Valente Giublin Teixeira 071 0497388-2
Roger Oliveira Lopes 011 0526785-8/01
Rogério Distefano 086 0509294-8
Rogerio Kaneyuki Tanaka 036 0480829-7
Romualdo Paese 010 0526706-7/02
Rosangela de Fatima Jacomini 004 0500613-7/01
Rosangela Dorta de Oliveira 052 0489766-1
Roxana Barleta Marchioratto 011 0526785-8/01

013 0531277-4/01
Saulo José Carlos F. Martins 004 0500613-7/01
Sávio Cembraneli 070 0497351-5
Sebastião Vergo Polan 048 0488507-8
Sérgio Botto de Lacerda 009 0524328-5/01
Sérgio Zadorosny Filho 059 0491740-8
Simone Villaça Aguiar 025 0514281-4
Soeli Ingrácio Simões 049 0489091-9
Solange Candida Wuicik 061 0494041-2
Suzane Marie Zawadzki 011 0526785-8/01
Taiana Valejo Rocha 061 0494041-2
Tatiane dos Santos 075 0498500-2
Telma Rosana de Lima 010 0526706-7/02
Teófilo Luiz dos Santos Neto 069 0496544-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0516103-3/01

027 0525361-4
032 0446975-6

Tereza Raquel Thomazini 025 0514281-4
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 019 0482606-2
Tiago Alexandre Vidal Tatara 073 0497660-9
Ursulla Andréa Ramos 027 0525361-4
Valéria Cristina dos Santos 075 0498500-2
Vanessa Queiroz 007 0472962-2/01
Vanessa Rocha Loures 020 0490539-1
Vilma Ehara 007 0472962-2/01

086 0509294-8
Vinicius Carvalho Fernandes 046 0487547-8
Vinicius Eppinger 003 0482174-5/01
Vitor Lotoski 057 0491068-1
Vitor Nunes Carvalho 014 0535250-9/01
Viviane Fuchs 024 0508578-5
Walter José Petla Filho 002 0481645-5/01
Willians Franklin Lira dos Santos 028 0526977-6
Wilton Vicente Paese 010 0526706-7/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 035 0480179-2

044 0487041-1
Yoshihiro Miyamura 056 0490908-6

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0476723-1/01

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 476723100 Apelação Civel. Embargante: Posto Taco Ltda .
Advogado: Almir Machado de Oliveira , Leopoldo Linhares Maro-
chi. Embargado: Rodovia das Cataratas Sa . Advogado: Armando
Luiz Marcon , Paulo Roberto Pegoraro Junior, Adelino Marcon.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0481645-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 481645500 Apelação
Civel. Embargante: Cacique Promotora de Vendas Ltda . Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Gianna Calderari, Walter José
Petla Filho. Embargado: Mirian Mochinski . Advogado: Andrezza
Maria Beltoni . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0482174-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 482174500 Apelação
Civel. Embargante: Irineu Grani (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Cristina Melquiades da Rocha , José Melquiades da Rocha Junior.
Embargado: Espólio de Maria Beurer Luders . Advogado: Vinicius
Eppinger . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0500613-7/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 500613700
Agravo de Instrumento. Embargante: William Davidans Sversutti ,
Waldir Sversutti, Lília Davidans Sversutti, Casmig - Cia Agrícola
São Miguel, Sulmar - Cia Agroindustrial Sul Maranhão, Waldir Edi-
son Davidans Sversutti. Advogado: Rosangela de Fatima Jacomini ,
Carlos Alexandre Vaine Tavares, Marco Alexandre de Souza Serra.
Embargado: Agropecuária Piraíba Ltda . Advogado: Ana Cecília
Delavy , João Paulo de Castro, Saulo José Carlos Fornielles Martins,
Hiléia Maria Sarli de Campos Martins. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

Agravo Regimental Cível

0005 . Processo: 0501340-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 501340300 Agravo de Instrumento. Agravante:
Renato Antonio Negosseque . Advogado: Andressa Rosa , Ludimar
Rafanhim, Raquel Costa de Souza. Agravado: Paranaprevidência ,
Estado do Paraná, Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Agravo Regimental Cível

0006 . Processo: 0516103-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 516103300 Agravo de
Instrumento. Agravante: Maria Sarita Trzaskacz . Advogado: Caro-
lina Fonseca Wensersky , Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mar-
co Antonio Guimarães. Agravado: Funbep - Fundo de Pensão Multi-
patrocinado . Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier , Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Mar-
celo Beveranço Junior. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Agravo

0007 . Processo: 0472962-2/01

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
472962200 Agravo de Instrumento. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS . Advogado: Cassiane Ferrari Lucaski ,
Vilma Ehara. Agravado: Neli Chvaitchuk Berger . Advogado: Pedro
da Silva Queiroz , Vanessa Queiroz, Luís Augusto Polytowski Do-
mingues. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Agravo

0008 . Processo: 0521498-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 521498000 Agravo de Instrumento. Agravante:
Paranaprevidencia . Advogado: Daiane Maria Bissani , Alessandra
Gaspar Berger, Andréa Cristine Arcego. Agravado: Pedro Maneira .
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

Agravo

0009 . Processo: 0524328-5/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 524328500
Agravo de Instrumento. Agravante: Paranaprevidência . Advogado:
Francisco Dionisio Alpendre dos Santos , Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk, Miriam Renata Silveira, Giselle Pascual Ponce
Bevervanso. Agravado: Dirce Gonçalves da Silva . Advogado: Luiz
Fabiani Russo . Interessado: Departamento de Seguridade Funcional
do Estado do Paraná , Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Go-
mes de Souza , Marisa da Silva Sigulo, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Agravo

0010 . Processo: 0526706-7/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 526706700 Agravo de
Instrumento. Agravante: Cena Un Representações Comerciais Ltda .
Advogado: Juçara Küster Ribeiro , Wilton Vicente Paese, Romualdo
Paese. Agravado: Duplicator da Amazônia Fitas Magnéticas Ltda .
Advogado: Laury Lucir Geremia , Telma Rosana de Lima. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo

0011 . Processo: 0526785-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
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Ação Originária: 526785800 Agravo de Instrumento. Agravante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Roxana
Barleta Marchioratto , Suzane Marie Zawadzki, Roger Oliveira Lo-
pes. Agravado: Rui Lahbarot . Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli , Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Interessado: Esta-
do do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior ,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares. Rela-
tor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Agravo

0012 . Processo: 0530440-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 530440300 Agravo de Instrumento. Agravante:
Paranaprevidência . Advogado: Miriam Renata Silveira , Alessandra
Gaspar Berger, Andréa Cristine Arcego. Agravado: Regina Maria Vaz
Druciak . Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Interessa-
do: Estado do Paraná . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Agravo

0013 . Processo: 0531277-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 531277400 Agravo de Instrumento. Agravante:
Paranaprevidência . Advogado: Marcelo Coelho Tavarnaro , Ales-
sandra Gaspar Berger, Andréa Cristine Arcego, Roxana Barleta Mar-
chioratto. Agravado: Ciza Machado Landvoigt , Nilza Santos Lunar-
di. Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva . Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

Agravo

0014 . Processo: 0535250-9/01

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originá-
ria: 535250900 Agravo de Instrumento. Agravante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS . Advogado: Vitor Nunes Carvalho ,
Cintya Buch. Agravado: Celso Jose Iurczak . Advogado: Antonio
Celso de Oliveira Figueiredo , Antônio Carlos Castellon Vilar, Mil-
ton Poliszuk. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0441212-4

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200700000211
Obrigação de não Fazer. Agravante: Morena Rosa Indústria de Con-
fecções Ltda , Zinco - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado: Eduardo Hernandes Cardoso Pereira , Manoel Paixão do
Nascimento, Ana Maria Branco de Moraes Andrade. Agravado: Pre-
miere Vision Confecções Ltda - Me . Advogado: Hugo Leonardo
Pereira Leitão . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0473531-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000090 Comi-
natória. Agravante: Ademir Bento Júnior . Advogado: Carlos Araúz
Filho , Clóvis Suplicy Wiedmer Filho, Edgar Kindermann Speck.
Agravado: Conselho Brasileiro de Oftalmologia - Cbo , Associação
Paranaense de Oftalmologia - Apo. Advogado: Flávio de Castro Wink-
ler , Nilo de Oliveira Neto, André Luiz Büchele de Oliveira. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0481261-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000581 Pensão Previdenciária. Agravante: Eneli Telch Ma-
zetto . Advogado: Claudson Marcus Liz Leal , Luciana Paula Mazet-
to. Agravado: Paranaprevidência . Advogado: Francisco Dionisio
Alpendre dos Santos , Luiz Humberto Freitas Ribeiro, Cassiano Luiz
Iurk. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0482298-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200800000132 Previdenciária. Agravante: Regina
Celi Gritz . Advogado: José Cunha Garcia , Mauro Shiguemitsu Ya-
mamoto, Clodoaldo José Viggiani. Agravado: Estado do Paraná .
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior , Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Agravado: Paranaprevidência . Advogado:
Iuri Ferrari Coccicov . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0482606-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000161 Obri-
gação de não Fazer. Agravante: Cheveu Locadora Ltda . Advogado:
Nemo Eloy Vidal Neto , Mathieu Bertrand Struck, Thiago Cantarin
Moretti Pacheco. Agravado: Izabella Maciel Projetos Em Comuni-
cação e Eventos Ltda . Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins
Junior . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0490539-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200700040345 Exe-
cução Provisória. Agravante: Irmãos Hauer & Cia Ltda . Advogado:
Hugo Martins Kosop , Jorge Luiz Kosop Neto, Vanessa Rocha Lou-
res. Agravado: Chubb do Brasil Companhia de Seguros . Advogado:
Bento de Barros Neto , Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Maurício
Luís Pinheiro Silveira. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0491873-2

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000739 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Agravante: Banco do Brasil Sa . Advogado: José Carlos Dias Neto ,
Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Oliveira e
Petrus Ltda Me , Gildo Petrus Filho, Alice Tavares de Oloveira Pe-
trus. Advogado: Angelo Paulo Fadoni . Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0491894-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000002 Ação Monitória. Agravante: Universidade Paranaen-
se - Unipar . Advogado: Lino Massayuki Ito , Marcos Rodrigues da
Mata. Agravado: Fabio Zanrosso . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0503196-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000796 Exe-
cução de Sentença. Agravante: Antônio Ivanir Gonçalves de Azeve-
do . Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo . Agravado:
Marcos Ton Ramos . Advogado: Marcos Ton Ramos . Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0508578-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000644 Medida Cautelar. Agravante: Irmãos Muffato e Cia
Ltda . Advogado: Viviane Fuchs , Augusto José Bittencourt, Elvis
Bittencourt. Agravado: The Procter e Gamble Company , Procter e
Gamble do Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho , Marco Juliano
Felizardo, Carlos Henrique Zimmermann. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0514281-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000347 Ordinária. Agravante: Unilever Brasil Higiene Pes-
soal e Limpeza Ltda , Unilever N. V.. Advogado: Clécio Almeida
Viana , Simone Villaça Aguiar, Tereza Raquel Thomazini. Agravado:
Doven Farma Farmácia . Advogado: Orival Correa de Siqueira . Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0515589-9

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000043 Ação Monitória. Agravante: Jbs Lima & Cia Ltda .
Advogado: Felipe Henrique Pacheco . Agravado: Gilmar Kehl . Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0525361-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000822 Ex-
ceção de Incompetência. Agravante: Brinck Engenharia Ltda . Ad-
vogado: Carlyle Popp , Guilherme Borba Vianna, Ursulla Andréa
Ramos. Agravado: Brasil Telecom S/a . Advogado: Teresa Arruda
Alvim Wambier , Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0526977-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199800001436 Ação
Monitória. Agravante: Marco Antônio Marassi Galli . Advogado:
Leandro Galli , Willians Franklin Lira dos Santos. Agravado: Renato
Sebastião Artimonte , Luiz Renato Beltrão Artimonte. Advogado:
Adilson Menas Fidelis , Marcelo José Ciscato. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

Apelação Cível e Reexame Necessário

0029 . Processo: 0412361-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600029460 Ordinária. Apelante: Estado do Pa-

raná . Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelante: Pa-
ranaprevidência . Advogado: Daiane Maria Bissani . Apelado: Auro-
ra Milani Lazzarotto (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges .
Rec.Adesivo: Aurora Milani Lazzarotto (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jonas Borges . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0030 . Processo: 0433211-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000813 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Telecomuni-
cações . Advogado: Fábio Martins Pereira , José Carlos Martins Pe-
reira. Apelado: José Roberto Martins de Souza . Advogado: Maria
Elizabeth Jacob . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0031 . Processo: 0446467-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000457 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier , Isabel Aparecida Holm. Apelado: Joceley
Bogos Panzarini . Advogado: Lílian Penkal . Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0032 . Processo: 0446975-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000366 Ação
de Cumprimento. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Rita de Cassia Correa de Vasconcelos,
Oksana Pohlod Maciel, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Apelado: Epaminondas Moreira . Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0033 . Processo: 0467203-5

Comarca: Toledo.Vara: Vara de Família, Infância e Juventude. Ação
Originária: 200700000502 Declaratória. Apelante: Tania Fatima Por-
tela da Silva . Advogado: Mary Lucia Addad de Andrade . Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0034 . Processo: 0479189-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000241 Re-
visão de Contrato. Apelante: José Sebastião de Lima , Rosalina Ne-
ves de Lima, Dimas Angelo Teixeira, José Nilton de Lira, Ines Gon-
çalves de Brito Lira, Ilson Ferreira de Carvalho. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Imóveis Bassoli Ltda. . Advogado:
Odacyr Carlos Prigol , Juliana Sandoval Leal de Souza. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or

Apelação Cível e Reexame Necessário

0035 . Processo: 0480179-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200400042531 Declaratória. Apelante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha . Rec.Adesivo: Maria Lúcia Martinski , Janice Cris-
tina Martinski, Nadir Diniz Cidreira, Izolde Bedrechuk Piatzchaki,
Delzi Votto Braga, Loraci Liane Setragni, Antonio Ribeiro Loyola,
Mirian Nogoceke Braga, José Ewaldo Bruginski, Irapuan Schneider,
Carlos Cyrillo Oliveira Mattos, Ivo Mathias, Anália Coelho Fischer,
Antonio Raul Macedo Loyola, Antonio Carlos Gura, José Clovis
Saber, Dalva Lourenço Correa, José Fernando Andrade Mattielo, Ofil
de Miranda Correa Vidal, Rosa Coelho Truccolo, Ozir Ramiro de
Assis. Advogado: Gil César Dantas Bruel . Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Rodrigo Marco Lopes
de Sehli . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Riva-
bem Bonilha . Apelado: Maria Lúcia Martinski , Janice Cristina Mar-
tinski, Nadir Diniz Cidreira, Izolde Bedrechuk Piatzchaki, Delzi Vot-
to Braga, Loraci Liane Setragni, Antonio Ribeiro Loyola, Mirian
Nogoceke Braga, José Ewaldo Bruginski, Irapuan Schneider, Carlos
Cyrillo Oliveira Mattos, Ivo Mathias, Anália Coelho Fischer, Anto-
nio Raul Macedo Loyola, Antonio Carlos Gura, José Clovis Saber,
Dalva Lourenço Correa, José Fernando Andrade Mattielo, Ofil de
Miranda Correa Vidal, Rosa Coelho Truccolo, Ozir Ramiro de Assis.
Advogado: Gil César Dantas Bruel . Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0036 . Processo: 0480829-7

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000265 Declaratória. Apelante: Laércio Minucci (maior de
60 anos). Advogado: Guilherme Daloce Castanho . Apelado: Muni-
cípio de Bandeirantes . Advogado: Rogerio Kaneyuki Tanaka . Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Dilmari Helena Kessler (Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0481307-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000126 Consignação em Pagamento. Apelante: Marinete
Andrade Nogueira . Advogado: Dalva de Souza Abondanza . Apela-
do: Idelmar da Rosa Silveira . Advogado: Amanda Gimenes de Cas-
tro Coutinho . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0038 . Processo: 0481320-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000605 Abstenção de Fato. Apelante: Ateneu/cpv Vestibula-
res Ltda . Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle . Apelado:
Cpv Comercial de Tecnologia Educacional Ltda . Advogado: Moacir
Franghieru . Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Joatan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0039 . Processo: 0483150-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000908 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Mastec Material Escolar Ltda - Editora
Dom Bosco . Advogado: Pedro Henrique Xavier , Muriel Gonçalves
Martynychen. Apelado: B D Linhares Sistema de Ensino Me . Advo-
gado: José Luiz Messias Sales . Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível e Reexame Necessário

0040 . Processo: 0485101-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600001075 Ordinária. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior . Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov . Rec.Adesivo: Maria
José Carneiro de Macedo . Advogado: Jonas Borges . Apelado: Ma-
ria José Carneiro de Macedo . Advogado: Jonas Borges . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio .
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado:
Daiane Maria Bissani . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0041 . Processo: 0485291-3

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000363 Indenização. Apelante: José de Campos Kryza-
novski . Advogado: Daniel Moreno Portella . Apelado: Zulir Tadeu
Alves . Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

Apelação Cível

0042 . Processo: 0486441-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600047597 Cobrança. Apelante: Abgail Gon-
çalves de Salles (maior de 60 anos). Advogado: Priscila Campanini .
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado:
Daiane Maria Bissani . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível e Reexame Necessário

0043 . Processo: 0486631-1

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000428 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Adelson
Antônio Pinheiro . Apelado: Alcides de Oliveira . Advogado: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi . Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0044 . Processo: 0487041-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700048931 Declaratória. Apelante: Ivete Fano-
retto Schenfeld . Advogado: Dionei Schenfeld . Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Cocci-
cov . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0045 . Processo: 0487074-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000395 Declaratória. Apelante: Izabel Pinãnes Arzamendia ,
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João Hércole Garbin, André Felipe Door, Alfred Girsweiler. Advo-
gado: João Tavares de Lima . Apelado: Construtora Garsa Ltda .
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura . Relator: Des. Antenor Demeter-
co Junior. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena
Kessler (Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0487547-8

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000085 Cobrança. Apelante: Município de Ibiporã , Fundo
de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Ibipo-
rã. Advogado: Carlos Alberto Maricato , Maria Rosangela Pacheco.
Apelado: Irani Vaze Benedito . Advogado: Vinicius Carvalho Fer-
nandes , Maurício José Morato de Toledo, César Bessa. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

Apelação Cível

0047 . Processo: 0487919-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000936 Resolução de Contrato. Apelante: Edson José Mou-
ra , Maria Leonor Faversani Moura. Advogado: Alex Adamczik .
Apelado: Edivado Antonio Rocha , Zeila Sebastiana de Almeida Ro-
cha. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

Apelação Cível

0048 . Processo: 0488507-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000122 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Apelado: Elai-
ne Mendes Riola . Advogado: Sebastião Vergo Polan . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0049 . Processo: 0489091-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000234 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Cleuza Aparecida Dearzão . Advogado: Soeli In-
grácio Simões , Edgar Ingrácio da Silva. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS . Advogado: Maria Cândida Pires Vieira
do Amaral Kroetz . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0050 . Processo: 0489133-2

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000375 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Teódolo Paulo
de Carvalho . Advogado: Geraldo Alberti . Apelado: Pascal Iombril-
ler , Aguida de Abeu Iombriller, Amarido Aparecido da Luz, Denise
Nunes da Silva Luz. Advogado: José do Carmo Badaró . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0051 . Processo: 0489742-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000172 Indenização. Apelante: José Augusto Silvério (maior
de 60 anos). Advogado: Gilson Orth . Apelado: Fundação Universi-
dade do Contestado - Campos Canoinhas, Núcleo de Porto União .
Advogado: Jacob Augusto Krapp Hoff . Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0052 . Processo: 0489766-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000625 Cobrança. Apelante: Alcides Tavares , Antonio Ra-
malho Xavier, Jose Vieira do Prado, Nilce Ferraro Sanches. Advoga-
do: Emilio Luiz Augusto Prohmann , José Luis Jacobucci Farah,
Carlos Fernando Uzelotto. Apelado: Município de Maringa . Advo-
gado: Rosangela Dorta de Oliveira , André Renato Miranda Andra-
de. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

Apelação Cível

0053 . Processo: 0489883-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001262 Ação
Monitória. Apelante: M Cardoso de Almeida e Cia Ltda . Advogado:
Claudia Basso Carneiro de Siqueira . Rec.Adesivo: Sonia Maria Guidi
. Advogado: Ricardo Magno Quadros . Apelado: M Cardoso de Al-
meida e Cia Ltda . Advogado: Claudia Basso Carneiro de Siqueira .
Apelado: Sonia Maria Guidi . Advogado: Ricardo Magno Quadros .
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0054 . Processo: 0490128-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000936 Co-
brança. Apelante: Perfil Pneus Grande Auto Center Recapagens Ltda
. Advogado: Liana Maria Taborda Lima . Apelado: Msc Mediterra-
nean Shipping do Brasil Ltda . Advogado: João Paulo Alves Justo
Braun , Marizabel do Rocio Domingues Piazon. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0055 . Processo: 0490724-0

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900001199 Cobrança. Apelante: Larcky Sociedade de Crédito
Imobiliário S/a . Advogado: Adriano José de Oliveira . Apelado: Maria
de Fátima Ce Steil . Advogado: Carmem Lucia Crozetta . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0056 . Processo: 0490908-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200700031435 Re-
visão de Contrato. Apelante: Beata Schner Moscaleski . Advogado:
Yoshihiro Miyamura , João Marcelo Keretch. Apelante: Bradesco
Vida e Previdência Sa . Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg . Ape-
lado: Beata Schner Moscaleski . Advogado: Yoshihiro Miyamura ,
João Marcelo Keretch. Apelado: Bradesco Vida e Previdência Sa .
Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg . Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0057 . Processo: 0491068-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300001074 Ação Monitória. Apelante: Liderança Pavimentação
e Construção Ltda . Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier .
Apelado: Posto Otto Três - Auto Posto Vensari Ltda . Advogado:
Vitor Lotoski . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0058 . Processo: 0491537-1

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000939 Cobrança. Apelante: Radar - Acessorias e Pesquisas
S/c Ltda. . Advogado: Danieli Cristina Marcon . Apelado: Auto Pos-
to Gralha Azual Ltda. . Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos .
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

Apelação Cível

0059 . Processo: 0491740-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000208 Ação Monitória. Apelante: Madupen Confecções Ltda
. Advogado: Sérgio Zadorosny Filho . Apelado: Valmor Manfrin .
Advogado: Marcos Antonio Perin , Luciane Pissatto. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or

Apelação Cível

0060 . Processo: 0491962-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000558 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Cleusa Lopes Dias . Advogado: Alexandra Danieli
Alberti dos Santos . Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS . Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt . Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0061 . Processo: 0494041-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200073622 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Lucimar Lopes Arten . Advogado: Adilson
Luiz Ferreira , Solange Candida Wuicik, Narjara Heidmann.
Rec.Adesivo: Brejatuba Sa Incorporações e Construções . Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin , Taiana Valejo Rocha. Apelado: Lu-
cimar Lopes Arten . Advogado: Adilson Luiz Ferreira , Solange Can-
dida Wuicik, Narjara Heidmann. Apelado: Brejatuba Sa Incorpora-
ções e Construções . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Taiana
Valejo Rocha. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0494214-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000939 Ordi-
nária. Apelante: Claudio Luiz da Silva . Advogado: Edison Fogaça
da Silva . Apelado: Filhos de Henrique Mehl Sa Indústria e Comér-

cio . Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior , Ellen Mosquetti. Inte-
ressado: Waldemar Mehl Filho . Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0063 . Processo: 0494353-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000494 Rescisão de Contrato. Apelante: Cruzeiro do Sul
Importação e Exportação de Produtos Eletronicos e Manufaturados
Ltda . Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle . Apelante: T D P
Representações Comerciasi Ltda , Jussara Ferreira. Advogado: Pau-
lo Cesar Jorge Filho . Apelado: Cruzeiro do Sul Importação e Expor-
tação de Produtos Eletronicos e Manufaturados Ltda . Advogado:
Marco Antonio Gonçalves Valle . Apelado: T D P Representações
Comerciasi Ltda , Jussara Ferreira. Advogado: Paulo Cesar Jorge
Filho . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. An-
tenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0064 . Processo: 0494747-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000773 Co-
brança. Apelante: Sarli Rocio Lima de Souza Alves da Silva . Advo-
gado: Ariadene de Araujo Sella . Apelado: Claudineia Souza Alves
da Silva . Advogado: Claudir Dalla Costa . Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0065 . Processo: 0495170-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001440 Medi-
da Cautelar. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Rita de Cassia Correa de Vasconcelos,
Natasha Morilla Cunha. Apelado: José Peguin . Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira , Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Rela-
tor: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior

Apelação Cível

0066 . Processo: 0495307-9

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000399 Rescisão de Contrato. Apelante: Jucelino Lopes Cor-
deiro . Advogado: Antônio Ozires Batista Vieira . Apelado: Noli
Antonio Fava . Advogado: Marcelo Luís Vicari , Jones Mario de
Carli. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

Apelação Cível

0067 . Processo: 0495353-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000456 Ação Monitória. Apelante: Naor Nogueira . Advoga-
do: Eder Gorini , Eduardo Tomio Kanaoka Okuzono. Apelado: Re-
nato Batista Vieira . Advogado: Abel Ferreira . Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0068 . Processo: 0495899-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000246 Ação
Monitória. Apelante: Carlos Jose Martins . Advogado: Epaminondas
Ronchini Montalvão . Apelado: Gilmar Soares dos Santos . Advoga-
do: Álvaro Pedro Junior , Alexandre Coelho Vieira. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

Apelação Cível

0069 . Processo: 0496544-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000046 Exe-
cução. Apelante: Natalino Cordeiro da Cruz . Advogado: Teófilo Luiz
dos Santos Neto . Apelado: Renato França Mendonça . Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or

Apelação Cível

0070 . Processo: 0497351-5

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000426 Declaratória. Apelante: Faculdade Dinâmica do Pa-
raná - Fadip , Centro Educacional Tecnológico de Ensino e Cultura
Ltda - Cetec, Faculdade do Norte Pioneiro - Fanorpi. Advogado:
Celso Augusto Milani Cardoso , Marcelo Graça Milani Cardoso.
Rec.Adesivo: Gleiciane dos Santos Ribeiro . Advogado: Fábio Pupo
de Moraes , Sávio Cembraneli. Apelado: Faculdade Dinâmica do
Paraná - Fadip , Centro Educacional Tecnológico de Ensino e Cultu-
ra Ltda - Cetec, Faculdade do Norte Pioneiro - Fanorpi. Advogado:
Celso Augusto Milani Cardoso , Marcelo Graça Milani Cardoso.
Apelado: Gleiciane dos Santos Ribeiro . Advogado: Fábio Pupo de
Moraes , Sávio Cembraneli. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0071 . Processo: 0497388-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000422 Ação Monitória. Apelante: Banco Santander Sa .
Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira . Apelado: Versátil En-
genharia Ltda. , José Miranda da Silva Filho. Advogado: Hugo Ri-
chard Iancz . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0072 . Processo: 0497568-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000516 Revi-
são de Contrato. Apelante: Claudia Larini Medeiros . Advogado: Osni
da Silva . Rec.Adesivo: Construtora Monteiro Machado Ltda . Ad-
vogado: Antônio Marcos Teixeira Silva . Apelado: Claudia Larini
Medeiros . Advogado: Osni da Silva . Apelado: Construtora Montei-
ro Machado Ltda . Advogado: Antônio Marcos Teixeira Silva . Rela-
tor: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior

Apelação Cível

0073 . Processo: 0497660-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000704 Ação
Monitória. Apelante: Edilson Reni Westphal . Advogado: Nelson
Cordeiro Justus , José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Apela-
do: Claudio Pechebovicz . Advogado: Mauro Soviersoski Tatara ,
Norma Rozário Vidal Tatara, Tiago Alexandre Vidal Tatara. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

Apelação Cível

0074 . Processo: 0498325-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000036
Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária. Apelante: Que-
rino Tenczna . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Comerciantes de Confecções da Região Oeste -
Sicoob Oeste . Advogado: Marcelo Dalanhol . Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0075 . Processo: 0498500-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000833 Adjudicação Compulsória. Apelante: José Augusto
Cordeiro de Souza . Advogado: Ivo Alves de Andrade , Geovanei
Leal Bandeira, Valéria Cristina dos Santos, Tatiane dos Santos. Ape-
lado: Endroid Importação e Exportação e Indústria de Produtos Ele-
trônicos Ltda . Curador: Adhemar de Oliveira e Silva Filho (Curador
Especial). Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0076 . Processo: 0499311-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079923 Exibi-
ção de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Natasha Morilla Cunha, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Sonia Maria Farias . Advo-
gado: Paulo Cezar Camargo de Oliveira , Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível e Reexame Necessário

0077 . Processo: 0502338-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200300000959 Ordinária. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Ro-
drigo Marco Lopes de Sehli . Rec.Adesivo: José Mattos (maior de
60 anos). Advogado: Jonas Borges . Apelado: José Mattos (maior de
60 anos). Advogado: Jonas Borges . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior . Apelado: Para-
naprevidência . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível

0078 . Processo: 0503381-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000107 Embargos a
Execução. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS .
Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt . Apelado: Antonio Alves da
Maia . Advogado: Marco Antonio Andraus . Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Apelação Cível
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0079 . Processo: 0503579-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000356 Repetição de Indébito. Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus .
Apelado: Aparecida Santos Silva (maior de 60 anos), Antonia dos
Santos Pinto (maior de 60 anos), Sebastião Marcondes Ribeiro (mai-
or de 60 anos), Elvira Snak Lucio (maior de 60 anos), Abigail Valen-
tim Urbanski (maior de 60 anos), Reinalda da Aparecida Lopes Cha-
ves (maior de 60 anos). Advogado: Marcius Nadal Matos . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

Apelação Cível e Reexame Necessário

0080 . Processo: 0504236-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200600001163 Obrigação de Fazer. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior . Apelado: Agar Tristão Zerounian (maior de
60 anos), Ana dos Santos Oliveira (maior de 60 anos), Maria Apare-
cida Buoro (maior de 60 anos), Maria Aparecida Lemes, Maria das
Graças Zavadzki Pereira, Maria Dias dos Santos (maior de 60 anos),
Maria Eunice Moraes Pacheco (maior de 60 anos), Maria José de
Souza (maior de 60 anos), Maria José de Souza Caliani (maior de 60
anos), Maria Takahashi (maior de 60 anos), Maria Valdereza Trom-
betta, Marina Correa Di Giorgio, Matilde Godoy Campos de Olivei-
ra (maior de 60 anos), Neide Martins Campos (maior de 60 anos),
Nelly Rodrigues Ferreira de Campos (maior de 60 anos), Rosa Pi-
nheiro Polonio (maior de 60 anos), Ruth Lima de Oliveira (maior de
60 anos), Santina Kiyomi Hayashi Cantarelli, Sílvia Pan (maior de 60
anos), Soliman Jordão Gonçalves (maior de 60 anos), Sonia Napoli
Goeldner (maior de 60 anos), Sueli Maria Kopruszynski (maior de
60 anos), Takae Mukai (maior de 60 anos), Tereza Mieko Akasaka
Torii (maior de 60 anos), Terezinha Ferrari Pagliacci (maior de 60
anos), Therezinha Gonçalves Gondo (maior de 60 anos), Therezinha
Martins de Oliveira (maior de 60 anos), Therezinha Santos Ganassin
(maior de 60 anos), Totugui Lituko (maior de 60 anos), Uzibia Apa-
recida de Jesus Merotti (maior de 60 anos). Advogado: Edwil Calia-
ni . Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

Apelação Cível

0081 . Processo: 0505235-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000201 Ação Monitória. Apelante: Jefferson Garcia Macha-
do . Advogado: Carlos Eduardo Carvalho da Silva . Apelado: M.
Matsuda & Cia Ltda . Advogado: Celso Piratelli . Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0082 . Processo: 0505796-1

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000984 Indenização. Apelante: Jóia Representações Ltda .
Advogado: José Antonio Marçal Romeiro Bchara . Apelado: Meta-
lúrgica Orvandil Ltda . Advogado: Nilo Amaral Júnior . Relator: Ju-
íza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler (Des. Joatan Marcos de Car-
valho). Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0083 . Processo: 0507335-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001470 Ação
Monitória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Paulo Roberto
Barbieri . Apelado: Lourival Lunardon , Adair Santos Godoy Lunar-
dor, Mercantex Mercantil de Produtos Hospitalares e Texteis Ltda.
Advogado: Luiz Carlos da Silva , Luís Carlos Barreto. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or

Apelação Cível

0084 . Processo: 0507352-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000095 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Brasil Teleco Sa . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Evelyn Moreno Weck, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Lucilda Martins Oliva .
Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira , Paulo Cezar Camargo
de Oliveira. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Jo-
atan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0085 . Processo: 0507421-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001450 Exi-
bição de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Evelyn Moreno Weck. Apela-
do: Fátima Regina Haupt . Advogado: Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira , Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0086 . Processo: 0509294-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100000034 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Vilma Ehara . Apelado: Gilvano Elias da Silva . Advogado:
Rogério Distefano . Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor:
Des. Joatan Marcos de Carvalho

Apelação Cível

0087 . Processo: 0509778-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000242 Extin-
cao/cumprimento de Obrigações. Apelante: Átila Imóveis Ltda - Epp
. Advogado: Diogo Benradt Cardoso . Apelado: Osny Gilberto Hen-
del Mayer . Advogado: Cláudio Marcelo Baiak , Janaína Cirino dos
Santos. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0088 . Processo: 0518288-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000471 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz . Apelado: Jura-
ci Bispo do Rosário . Advogado: Diego Martins Caspary . Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

Apelação Cível

0089 . Processo: 0518346-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000376 Embargos de Terceiro. Apelante: Alfredo Damke
, Crescencia Therezinha Nicaretta Damke. Advogado: Danilo Prado
. Apelado: Luciane Maria Menon Belo , Elias Belo, Dalita Jeane Belo,
Clarice Pepe (maior de 60 anos), João Goaraci Menon, Miriam Tere-
zinha Slompo Menon, Janaina Menon, João Goaraci Menon Filho.
Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski , Fernando Onesko. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

Apelação Cível

0090 . Processo: 0523366-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000197 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt . Apelado: Nellinton Pereira .
Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes , Ane Gonçalves
de Resende. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível e Reexame Necessário

0091 . Processo: 0362673-5

Comarca: Toledo.Vara: Vara de Família, Infância e Juventude. Ação
Originária: 200400000451 Declaratória. Apelante: I. N. S. S. I. .
Advogado: Angélica Brum Bassanetti Spina . Apelante: F. I. H. .
Advogado: Jorge André Menezes . Apelado: I. N. S. S. I. . Advoga-
do: Angélica Brum Bassanetti Spina . Apelado: F. I. H. . Advogado:
Jorge André Menezes . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10757

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0524932-9

024 0544044-0
Alessandro Marcelo Moro Réboli 022 0542272-6
Alexandre Fidalski 018 0537708-8
Altivo Augusto Alves Meyer 025 0544437-5
Alvaro Pesenti 013 0526626-4
Ana Marcia Soares Martins 014 0527651-1
Antônio Augusto Grellert 024 0544044-0
Antonio Vanderli Moreira 014 0527651-1
Arthur Carlos Peralta Neto 002 0437001-2

004 0461446-6
005 0469457-1

Carlos Augusto Antunes 002 0437001-2
004 0461446-6
024 0544044-0

Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0437001-2
005 0469457-1
012 0524932-9

Carlos Henrique Rocha 014 0527651-1
Carolina Lucena Schussel 018 0537708-8
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 011 0523954-1
Cláudia de Souza Haus 024 0544044-0
Denise Rosas Nunes 024 0544044-0
Eli Pereira Diniz 023 0542730-3
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 013 0526626-4

017 0534050-5
Fábio Dutra 003 0457386-6/02
Fernando Martins Gonçalves 008 0520461-9
Francisco Braz Neto 002 0437001-2

004 0461446-6
005 0469457-1

Grazielle Seger 010 0521515-6
João Augusto Martins Neto 014 0527651-1
João Carlos de Oliveira 011 0523954-1
José Airton Gonçalves 009 0521298-0
Jozelia Nogueira Broliani 004 0461446-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0343413-7

012 0524932-9
025 0544437-5

Leandro Cabrera Galbiati 012 0524932-9
Letícia Ferreira da Silva 010 0521515-6
Luciane Camargo Kujo Monteiro 001 0343413-7
Luciane Kalamar Martins 024 0544044-0
Luciano Alves Batista 015 0530188-8
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 006 0509731-6
Luiz Henrique Menotti Arnaut 012 0524932-9
Luiz Otávio Góes 022 0542272-6
Manoel Henrique Maingué 005 0469457-1
Marcelo Gutervil 019 0537863-4

020 0537962-2
Marcos Alves Veras Nogueira 023 0542730-3
Marcos Antônio Lucas de Lima 009 0521298-0
Maria Cristina Manella Cordeiro 016 0532230-5
Marlon de Lima Canteri 007 0510861-6
Maurício Holzkamp 022 0542272-6
Michel Aron Platchek 007 0510861-6
Miryan Siqueira Gonçalves 017 0534050-5
Paula Schmitz de S. d. Barros 021 0542231-5
Paulo Nobuo Tsuchiya 016 0532230-5
Pedro Augusto Bueno 013 0526626-4

017 0534050-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0437001-2

004 0461446-6
005 0469457-1

Pedro Donaiski 003 0457386-6/02
Rebecca Isabel Dutra Ribeiro 003 0457386-6/02
Remo Rigon 021 0542231-5
Roberto Cordeiro Justus 001 0343413-7
Rodrigo Mendes dos Santos 025 0544437-5
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 022 0542272-6
Rogério Lichacovski 007 0510861-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0510861-6
Silmar Ferreira Ditrich 019 0537863-4

020 0537962-2
Wilson Sebastião Guaita Junior 007 0510861-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0343413-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19792. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00044335 Embar-
gos a Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Luciane Camargo Kujo Mon-
teiro. Apelado: Condor Super Center Ltda. Advogado: Roberto Cor-
deiro Justus. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

I - Manifeste-se o executado acerca das fls. 293/294. II. Após, vol-
tem os autos conclusos. Curitiba, 13 de outubro de 2008. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0437001-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2007/189895. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA In-
dústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco Braz Neto,
Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Despacho:

Impetrante: Nutrimental S/A Indústria e Comércio de Alimentos Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda Relator: Juiz conv. Fer-
nando Prazeres (Subst. Des. Manassés de Albuquerque) Vistos, etc.
Pretende a impetrante não só a inclusão do Exmo. Sr. Governador
do Estado no pólo passivo da relação processual aqui estabelecida,
como também que a ele se estenda os efeitos da liminar já concedida.
Ocorre, contudo, que ambos os pedidos devem ser apreciados pelo
órgão jurisdicional competente para apreciar os feitos em que o Go-
vernador do Estado aparece como interessado (art. 83, V, c, do Re-
gimento Interno TJPR). Ademais, trata-se de Mandado de Seguran-
ça preventivo impetrado em face de suposta manifestação contrária
à pretensão do contribuinte em ver compensados débitos tributários
com créditos derivados de precatórios, que estão nas condições es-
tabelecidas pelo art. 78, caput, do ADCT. Assim e levando em conta
que cabe, agora, ao Sr. Governador deliberar sobre a possibilidade

de compensação, somente o Órgão Especial pode deliberar a respei-
to da questão aqui controversa. Remetam-se os autos, pois, ao Egré-
gio Órgão Especial. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Conv. Relator

0003 . Processo/Prot: 0457386-6/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325234. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0457386-6/01 Embargos
de Declaração, 457386-6 Agravo de Instrumento. Embargante: Na-
gazava Comércio de Tintas Ltda. Advogado: Rebecca Isabel Dutra
Ribeiro, Fábio Dutra. Embargado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Ante a possibilidade de se acolher os presentes embargos com efeito
infringente, diga o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.

0004 . Processo/Prot: 0461446-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2007/291401. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA In-
dústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco Braz Neto,
Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Jozelia Nogueira Broli-
ani, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Jozelia Nogueira Brolia-
ni, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Despacho:

Impetrante: Nutrimental S/A Indústria e Comércio de Alimentos Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda Relator: Juiz conv. Fer-
nando Prazeres (Subst. Des. Manassés de Albuquerque) Vistos, etc.
Pretende a impetrante não só a inclusão do Exmo. Sr. Governador
do Estado no pólo passivo da relação processual aqui estabelecida,
como também que a ele se estenda os efeitos da liminar já concedida.
Ocorre, contudo, que ambos os pedidos devem ser apreciados pelo
órgão jurisdicional competente para apreciar os feitos em que o Go-
vernador do Estado aparece como interessado (art. 83, V, c, do Re-
gimento Interno TJPR). Ademais, trata-se de Mandado de Seguran-
ça preventivo impetrado em face de suposta manifestação contrária
à pretensão do contribuinte em ver compensados débitos tributários
com créditos derivados de precatórios, que estão nas condições es-
tabelecidas pelo art. 78, caput, do ADCT. Assim e levando em conta
que cabe, agora, ao Sr. Governador deliberar sobre a possibilidade
de compensação, somente o Órgão Especial pode deliberar a respei-
to da questão aqui controversa. Remetam-se os autos, pois, ao Egré-
gio Órgão Especial. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Conv. Relator

0005 . Processo/Prot: 0469457-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/18426. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2007.00000418
Decreto. Impetrante: Nutrimental SA Indústria e Comércio de Ali-
mentos. Advogado: Francisco Braz Neto, Arthur Carlos Peralta Neto.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. Esclareça a impetrante acerca da decisão eventualmente proferida
no pedido administrativo de compensação. 2. Intime-se. Curitiba, 19
de novembro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0006 . Processo/Prot: 0509731-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/188229. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1978.00072716 Execu-
ção Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Apelado: Abrão Burkinsky. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXE-
CUTIVO ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO.
AÇÃO EXECUTIVA PROPOSTA ANTES DO ADVENTO DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 188/2005. PRESCRIÇÃO QUE SE INTER-
ROMPE APENAS COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, O QUE NÃO
OCORREU ATÉ O PRESENTE MOMENTO. FAZENDA PÚBLI-
CA EXEQUENTE QUE NÃO DILIGENCIOU NOS AUTOS A FIM
DE QUE FOSSE CUMPRIDO O MANDADO DE CITAÇÃO EM
TEMPO HÁBIL. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. ADEMAIS,
IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSIVAS ALTERAÇÕES DA CDA
E DO PÓLO PASSIVO. PRECEDENTES DO STJ. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA, COM BASE NO ART.
557, CAPUT, CPC. Vistos. O MUNICÍPIO DE CURITIBA ajuizou
ação de execução fiscal (autos nº 72.716/1978) lastreada em Certi-
dão de Dívida Ativa referente a débito de IPTU vencido em 1997.
Citado, o Executado informou não ter bens imóveis em seu nome,
razão pela qual o Município de Curitiba, em 1979, substituiu a CDA,
requerendo a citação do “Centro C.I. Brasileiro Dante Alighieri” para
pagar os débitos de 1977 e 1978. Nos anos seguintes foram apresen-
tadas novas CDA para incluir os impostos que foram vencendo (1979/
1984). Em 1984 pleiteou a suspensão dos autos e em 1985 requereu
a citação na pessoa de Miceslau Belniaki, juntando CDA. Em 1987
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houve nova suspensão e em 1999 foi requerida nova alteração do
pólo passivo (Abrão Burkinsky), para pagamento dos débitos de 1983,
1984, 1992 e 1993. Em outubro de 1999, foi determinada a citação
do Sr. Abrão, sendo que em agosto de 2005 o Oficial de Justiça in-
formou ser o devedor falecido. Em junho de 2006 foi solicitada a
citação por edital dos herdeiros e sucessores. Após manifestação do
Município, o magistrado reconheceu a prescrição, julgando extinto
o processo executivo (fls. 50/54). Inconformado, o Município inter-
pôs recurso de apelação, insurgindo-se contra a extinção da execu-
ção, haja vista que não houve prescrição, posto que a demora na
citação não pode ser imputada ao Exeqüente. Sem Contra-Razões, o
recurso foi encaminhado à d. Procuradoria Geral de Justiça, que se
pronunciou pelo provimento do apelo. É o relatório. Decido. Cuida-
se de recurso de apelação cível interposto contra a r. sentença que
reconheceu a prescrição, extinguindo o processo de execução fiscal.
Presentes os pressupostos (intrínsecos e extrínsecos) para conheci-
mento do recurso, passo ao exame das questões suscitadas pelo Ape-
lante. Antes, porém, esclareço a possibilidade do julgamento mono-
crático, autorizado pelo art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil. Da legislação aplicável A prescrição consiste na perda do direito,
por decurso de prazo, à ação judicial para a cobrança do crédito
tributário, que no caso é a ação de execução fiscal, cujo prazo come-
ça a correr a partir da constituição definitiva do crédito tributário.
Ainda, em direito tributário, a prescrição não atinge só o direito de
ação, mas o próprio direito material, uma vez que extingue o crédito
tributário. O Código Tributário Nacional, com a redação dada pela
Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, atualmente
dispõe que a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que
ordenar a citação em execução fiscal. Em respeito à segurança jurí-
dica, a alteração advinda da Lei Complementar nº 118/05 só tem
aplicação aos processos ajuizados posteriormente à sua vigência (09
de junho de 2005), no que não se enquadra o processo em tela. Des-
sa forma, ao processo em exame deve-se considerar a redação origi-
nal do art. 174, I, do CTN; segundo a qual a prescrição se interrom-
pe com a citação válida do devedor: “Art. 174. A ação para a cobran-
ça do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data
da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se inter-
rompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;(...)” Não há que se
falar na aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que também
determina que o despacho do juiz que ordenar a citação interrompe a
prescrição, pois a regra contida no Código Tributário Nacional, de
natureza de Lei Complementar, prevalecia sobre a Lei de Execução
Fiscal. Este entendimento encontra-se consolidado pelos diversos
tribunais, como se confere a seguir: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOMENTE COM A
CITAÇÃO DO DEVEDOR. PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL SOBRE O ARTIGO 8º, § 2º
DA LEI Nº 6.830/80. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. Embora dis-
ponha o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 que, em execução fiscal, o
despacho ordenando a citação do executado interrompe a prescri-
ção, esse diploma tem natureza de lei ordinária. A Constituição Fe-
deral impôs ao trato das normas gerais tributárias a forma de lei com-
plementar, as quais estão presentes no Código Tributário Nacional.
O tema da prescrição da cobrança do crédito tributário é disciplina-
do pelo artigo 174 do CTN e essa norma prevalecia (antes da reda-
ção que lhe deu a L.C. 118/2005) sobre a regra do artigo 8º, § 2º, da
Lei 6830/80, esta última aplicável apenas aos créditos não tributári-
os. Recurso provido.” (TJPR, Acórdão nº 26.365, 1ª Câm. Cível,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Julg.: 24. 02.06). “(...) Em processo
de execução fiscal, é pacífico nesta Corte o entendimento segundo o
qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo pres-
cricional, pois somente a citação pessoal produz esse efeito, deven-
do prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, §
2º, da LEF - Lei nº 6.830/80 (...). (STJ, Resp.773011/RS, Rel. Min.
Castro Meira, 2ª Turma, DJ: 03.10.05). Portanto, no presente feito,
somente a citação válida do Executado seria capaz de interromper a
prescrição. Da prescrição No presente caso, resta configurada a pres-
crição qüinqüenal prevista no art. 174 do CTN. A lei é clara quando
menciona que o prazo prescricional começa a correr a partir da cons-
tituição definitiva do crédito tributário (art. 174, caput, CTN). No
caso do IPTU, a constituição definitiva ocorre com o lançamento e a
devida notificação do contribuinte, que geralmente se dá através do
envio dos carnês para pagamento. Aliás, as Câmaras Cíveis Especi-
alizadas em Direito Fiscal e Tributário desta Corte firmaram o enten-
dimento acerca do tema: Enunciado nº 09: “Por se tratar de tributo
real e direto, cujo lançamento ocorre, de regra, no primeiro dia do
exercício anual, com base em informações cadastrais pré-existentes,
a notificação do contribuinte acerca do lançamento do IPTU pode
dar-se por quaisquer atos administrativos eficazes de comunicação,
tais como: remessa de correspondência pertinente ou do carnê de
pagamento; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de
circulação no Município; e até mesmo através de fixação de edital
em espaço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei local.” Uma
vez recebida a notificação/carnê e ausente qualquer impugnação do
contribuinte, a prescrição tem início a partir da data do vencimento
do tributo, que na hipótese vertente ocorreu em 1977/1993. Outros-
sim, não se aplica a suspensão do prazo por 180 dias previsto na
LEF, conforme entendimento pacificado, inclusive desta Câmara:
“DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
FISCAL - ISSQN - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO -
NÃO INCIDÊNCIA DA SUSPENSÃO PREVISTA NO § 3º, DO
ART 2º, DA LEF, EM SE TRATANDO DE CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO - APERFEIÇOADO O PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE
O VENCIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA IN-
TERRUPTIVA - PRESCRIÇÃO DECRETADA - SENTENÇA AL-
TERADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO, EM RELA-
ÇÃO AOS HONORÁRIOS - APELO DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO - APELO DO CONTRIBUINTE PARCIALMEN-
TE PROVIDO PARA MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. A
norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, pela qual a inscrição
em dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, aplica-se tão
somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição
das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art.

174, do CTN.” (TJPR, Acórdão nº 27.435, 3ª Câm. Cível, Rel. Mu-
nir Karam, DJ: 11.08.06) Embora a ação executiva tenha sido pro-
posta dentro do prazo qüinqüenal, não houve a citação do devedor
em tempo hábil, configurando a prescrição nos moldes da redação
original do art. 174 do CTN. Observa-se que a citação do devedor/
responsável (fato que poderia interromper a prescrição) não foi pro-
videnciada até o momento. As suspensões deferidas ao longo do pro-
cesso também não impediram a fluência do prazo prescricional. Ade-
mais, percebe-se que a Fazenda Pública não diligenciou de forma
satisfatória para o cumprimento do mandado de citação e penhora,
permanecendo inerte em relação ao cumprimento do mandado de
citação. No processo de execução fiscal, ainda que alguns atos de-
pendam exclusivamente de órgãos da jurisdição (como é o ato de
citação por oficial de justiça), não se afasta a necessidade de uma
atuação eficaz da parte exeqüente. Isto significa dizer que a Fazenda
Pública deve exercer constante vigilância na defesa de seus interes-
ses, fiscalizando e acompanhando os andamentos processuais, inclu-
sive insurgindo-se contra o juízo ou apontando a desídia funcional
de seus auxiliares. Assim, se a Fazenda Pública não se manifestar ou
nada requerer para demonstrar seu interesse para que a citação seja
feita dentro do prazo prescricional (para as execuções anteriores à
alteração do art. 174 CTN pela LC 118/2005), fica caracterizada a
prescrição intercorrente. “É o que afirma também, Humberto Theo-
doro Júnior: ‘Hoje, pode-se dizer tranqüilo o entendimento jurispru-
dencial de que a Fazenda Pública não pode abandonar a execução
fiscal pendente sem correr o risco da prescrição intercorrente, desde
é claro que a paralisação dure mais do que o qüinqüênio legal. (...)
Assim, o STF reconheceu que, não tendo a Fazenda Pública requeri-
do a prorrogação de que cuida o art. 219, §§ 3º e 4º, do CPC, nada
tendo diligenciado para que a citação do devedor se cumprisse antes
de completar o prazo prescricional, caracterizou-se a inércia sufici-
ente para que a prescrição intercorrente se consumasse (RE 99.867-
5-SP, 1ª T., Rel. Min. Néri da Silveira, ac. de 30-4-1984, DJU, 1º
mar. 1984, p. 1098). Para o antigo TFR a tese prevalente era a mes-
ma : (...) ‘A prescrição intercorrente é cabível na execução fiscal. Ela
ocorrerá, todavia, se a paralisação do feito ocorrer por culpa exclu-
siva do exeqüente’ (TFR, 4ª T., AC 85.427, Rel. Min. Carlos M.
Velloso, ac. de 26-11-1984, DJU, 13 dez. 1984, p. 21484. No mes-
mo sentido : AC 94.370, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, ac. de
21-11-1984, DJU, 7 fev. 1985, p. 771). (...) Com o advento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, não houve inovação jurisprudencial a res-
peito do tema : (...) ‘Execução Fiscal - Prescrição intercorrente -
ocorrência, in casu, dada a paralisação do feito, por mais de cinco
anos, sem que fosse citado o devedor, por culpa exclusiva do exe-
qüente’ (STJ, AR 26-RJ, 1ª Sec., Rel. Min. Geraldo Sobral, ac. de
17-10-1989, DJU, 4 dez. 1989, p. 17.870).’ (THEODORO JÚNI-
OR, Humberto. Lei de Execução Fiscal. 4ª d. São Paulo: Saraiva,
1995.)” (Ap. Cível 443.717-2, 3ª CCível, Rel. Espedito Reis do
Amaral, DJ: 07.03.08) E, para finalizar, cumpre enfatizar que o pro-
cesso (iniciado em 1978) transcorreu de forma conturbada. As su-
cessivas alterações das CDA´s e do pólo passivo não deveriam ter
sido admitidas, eis que acarretam alteração do pedido inicial. Sobre
o tema, é pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSI-
VO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, DO CTN.
MATÉRIA NOVA. 1. O STJ firmou o entendimento de que é viável
a substituição da CDA, antes de proferida sentença, apenas nos ca-
sos de erro material ou formal. Não se admite a alteração do título
executivo para modificar o pólo passivo da Execução Fiscal. 2. Im-
possibilidade de se analisar matéria nova trazida aos autos apenas
em sede de Agravo Regimental. 3. Agravo Regimental não provido.”
(AgRg no Ag 865187/BA, Ministro HERMAN BENJAMIN, 2ª Tur-
ma, DJ 12/02/2008) Dessa forma, concluo pela confirmação da r.
sentença que determinou a extinção da execução, mediante o reco-
nhecimento da prescrição, pelo que nego seguimento ao recurso, com
base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Curitiba, 31 de
outubro de 2008. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator

0007 . Processo/Prot: 0510861-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192843. Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000020 Execução Fiscal. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon de
Lima Canteri, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Siege-
vam Alimentos Ltda. Advogado: Wilson Sebastião Guaita Junior,
Michel Aron Platchek. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Manifeste-se o Estado do Paraná, no prazo de cinco dias, quanto ao
ofício encaminhado pelo MM. Juiz singular às fls. 137 TJ, inclusive
sobre a preliminar suscitada pela douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, às fls. 147 TJ, com relação à perda superveniente do objeto deste
recurso. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0520461-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/227396. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1996.00001257 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Fernando Martins Gonçalves.
Apelado: Paulo Toshiyuke Koike. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC -
POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIOS
FINANCEIROS DE 1992 A 1994 - SUSPENSÃO DO PROCESSO
A PEDIDO DO EXEQÜENTE - ART. 40 LEF - ABANDONO DA
CAUSA POR 8 ANOS - INTIMAÇÃO DESNECESSÁRIA NO
CASO - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA Trata-se de recurso
de apelação interposto contra a r. sentença de fls. 10/15 que em,
EXECUÇÃO FISCAL, declarou a prescrição e julgou extinto o pre-

sente processo de execução fiscal com julgamento do mérito. Con-
denou o exeqüente ao pagamento das custas judiciais e deixou de
fixar verbas honorárias, uma vez que não houve constituição de pa-
trono na causa. Irresignado, recorreu o Município de Goioerê, às fls.
16/20, alegando a nulidade da intimação do despacho, pois o manda-
to não foi expedido na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, e uma vez
requerida a suspensão do processo não corre a prescrição. Não foi
apresentada as contra razões por ausência de intimação do executa-
do. A Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às fls. 44/
47, no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso de apelação.
É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECI-
DO. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, intrín-
secos e extrínsecos, os recursos podem ser conhecidos. A questão
versa sobre prescrição intercorrente. Antes de analisar o mérito, faz-
se necessário um breve relato dos atos processuais dos autos. O
Município de Goioerê propôs a presente execução fiscal em 07 de
dezembro de 1995 a fim de ver satisfeito seus créditos de IPTU dos
exercícios 1992, 1993 e 1994. Em 15 de março de 1996 foi expedido
mandado de citação ao Oficial de Justiça (fls. 5v), o qual não se
manifestou acerca do cumprimento do mandado. Na data de 08 de
junho de 1999 o Município requereu a suspensão do processo diante
do artigo 40 da Lei Execução Fiscal, com o arquivamento provisório
dos autos. (fls. 6). Em 28 de junho do mesmo ano foi deferido o
pedido de suspensão. (fls. 07). Passados 8 anos do pedido de sus-
pensão sem a manifestação do exeqüente, em 18 de outubro de 2007
o juiz determinou a retirada dos autos do arquivamento provisório, e
a intimação pessoal da Fazenda Pública para que se manifestasse
sobre sua inércia. (fls. 08). Às fls. 09 o contador judicial apresentou
as despesas dos autos. Em 05 de março de 2008 o juiz proferiu a
sentença declarando a prescrição com extinção do processo com jul-
gamento do mérito. (fls. 10/15). O artigo 40 da Lei de Execuções
Fiscais dispõe que “o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora, e, nesses casos, não ocorrerá o prazo pres-
cricional.” Destarte, o prazo elencado no artigo supra mencionado é
de 1 (um) ano e decorrido ele, sem que seja encontrado o devedor ou
bens penhoráveis, o próprio artigo determina em seu § 2º que “o juiz
ordenará o arquivamento dos autos”, sem prejuízo de serem desar-
quivados a qualquer tempo, caso sejam encontrados bens (§3º). Ade-
mais, o disposto no §1º do mesmo artigo 40 da LEF não pode ser
cumprido, pois foi o próprio município que pediu a suspensão dos
autos, não podendo, portanto, alegar a própria torpeza. O Superior
Tribunal de Justiça sumulou a matéria: Súmula 314 STJ: “em execu-
ção fiscal, não localizados bens penhoráreis, suspende-se o processo
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal
intercorrente” A suspensão dos autos ocorreu em 28 de junho de
1999, por requerimento do exeqüente. O prazo prescricional do cré-
dito começou a fluir um ano após, ou seja, 28 de junho de 2000, e foi
fulminado pela prescrição em 28 de junho de 2005. Portanto, resta
claro a prescrição dos débitos de IPTU, tendo em vista que o muni-
cípio ficou inerte por mais de 8 anos, de modo que não há como fugir
da prescrição. Ademais, de nada mudaria intimar o procurador do
Município para se manifestar acerca da paralisação do processo por
mais de 8 anos, pois a decretação da prescrição é matéria de ordem
pública podendo ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdi-
ção. Conclui-se portanto, que o recurso deve ser conhecida e negado
provimento, mantendo a r. sentença prolatada. DECISÃO Ex posi-
tis, conheço do recurso e nego provimento a Apelação, mantendo a
r. sentença, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do
CPC, pelos fundamentos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 17
de novembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0521298-0 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/231513. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000078 Repetição de Indébito. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Guairaçá. Advogado: José
Airton Gonçalves. Apelado: Antônio Ferrarezi, Nivaldo Pedro da
Silva, José Aparecido dos Santos, Ivanildo Domingos dos Santos,
Jair Oliveira, Eduardo Porfirio Simão, Domingos Francisco dos San-
tos, João Négre, Cruza de Barros Bezerra, Celia Lino da Silva, José
Scamparini, Brasilino Lopes de Souza, Sebastião Silvestre, João
Caetano dos Santos, José Ferreira Leite, Luci de Oliveira Mendes
Greb, Benedito Cordeiro de Lima, Maria José Silvestre, Thereza
Moraes dos Santos, Maria Ferreira da Silva, Lucinéia Rodrigues dos
Santos, José Carlos Fadel, Benedito Timóteo Cordeiro, Carlos Mon-
teiro, Paulo Minuci, José Paulino de Souza, Sebastião Veloso, Can-
dido José de Carvalho, Abilio Goes, Jorge de Oliveira, José Roberto
Lemos, Wagner Lucio Faxina, Manoel Pedro da Silva, Creuza Regi-
na da Silva, Josias Antônio Gonçalves, Antônio de Souza, Rafael
Ponso Paula, João Batista Marques, José Severino Junior, Estevão
Oliveira Nazário, Maria Isabel Lemos, Thereza Moreira Leite Ribei-
ro, Dalmi Soares da Silva, Bento Gilmar de Abreu, Valdecir Fernan-
des, José Mendes, Edson Lima da Silva, João Ortiz, Pascoal Biagio,
Lorisvaldo Leandro Pereira, Silvino Leandro Pereira, Noel Zanela-
to, Celecina de Brito Leite, Gercy Cordeiro Coutinho, Moises Perei-
ra da Costa, Mario Dubay, Natalino Pedro José da Silva, Waldemir
Cursi, José Alves de Oliveira Filho, Miguel Aparecido dos Santos
Viais, Antonio Oliveira Filho, Creuza Luiza da Conceição, Durvali-
no Biagio, Laurinda Rita da Silva, Raimundo Vieira de Miranda, Lau-
dicéia Bertipaglia Thomaz, Adilson Bertipaglia Ruiz, Caetano Berti-
paglia Ruiz, Décio Rizzato, Luzia Miranda da Silva, Angelo José de
Carvalho, Jorge do Nascimento, Gilson do Nascimento, Edson Lima
da Silva, Carlos Roberto da Silva, Maria Carlos dos Santos, Izabel
Rodrigues da Silva, Assis Galdino da Cruz, Albaneide Tavares, Age-
nor Aparecido de Carvalho, Benedito Guilherme, José Batista, Dani-
el Gouveia, Isaque de Assis Vieira, João José Pereira, Antonio Bar-
bosa do Nascimento, Jair dos Reis, Nilton Cesar Guilherme, Iva
Moreira de Araújo Pereira, Luiz Carlos Estevam, José Nascimento
Gomes, Maria Lúcia da Silva, Jozinete Silva Araújo, Isaura Maria de
Jesus, Abílio Goes, Eduardo Martins de Barros, Casa Santos de Pro-
dutos Alimentícios Ltda., Antonio dos Santos Viaes, Otoniel Costa
Araujo, Osvaldino Antonio Santana, Laercio Aparecido Manfredo.
Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Órgão Julgador: 3ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. APELO VOLUNTÁRIO: NULIDADE DA SENTENÇA AFAS-
TADA - MATÉRIA DE DIREITO QUE DISPENSA DILAÇÃO
PROBATÓRIA - CORRETO O JULGAMENTO ANTECIPADO -
PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE - CONDENAÇÃO QUE
NÃO É GENÉRICA - INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA (SÚMULA 670 STF) - RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO (ART. 557, DO CPC). REEXAME
NECESSÁRIO: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL APLICADA DE
ACORDO COM O ART. 168, I, DO CTN - EXTINÇÃO DO FEITO
EM RELAÇÃO A TRÊS AUTORES - CARÊNCIA DE AÇÃO -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - - SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. VISTOS;
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de
Guairacá, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Re-
petição de Indébito nº 078/2007, que julgou procedente o pedido
para que, a quantia que foi paga indevidamente pelos autores ao
Município a título de taxa de iluminação pública seja restituída retro-
ativamente nos últimos 05 anos, a partir de janeiro de 2002, acresci-
dos de juros e correção, devendo a quantia ser apurada posterior-
mente na fase de cumprimento de sentença mediante cálculo; arbi-
trou custas e honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem
pagos pelo Município apelante. Nas razões de recurso, às fls. 138/
140, o recorrente alega que a sentença julgou antecipadamente a lide
por embasar-se em matéria exclusivamente de direito, e que, apesar
do Município não ter apresentado contestação, a ele não se aplicam
os efeitos da revelia. Aduz que nos autos existem diversos autores,
sendo por isso, importante a comprovação do suposto direito de cada
um deles, pois da forma como foi proferida a sentença, não se sabe o
que cabe a cada autor. Sustenta que o Município foi condenado de
forma genérica, sem estar evidenciado qual sua obrigação em rela-
ção a cada um dos autores. Pleiteia a instrução do processo para,
somente então, ser proferida a decisão, eis que as provas produzidas
até então são insuficientes para o deslinde do feito. Quanto a legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública, sustenta a proce-
dência da cobrança da taxa, e que o serviço foi utilizado pelos con-
tribuintes durante todo o período não ocorrendo enriquecimento ilí-
cito. Ao final, requer sejam recebidas as razões de recurso e lhe dado
provimento, para o fim de reformar integralmente a sentença a quo.
O apelado apresentou contra-razões às fls. 147/151, requerendo que
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a sentença na ínte-
gra. Parecer do Ministério Público de Segundo Grau pelo conheci-
mento e improvimento do recurso, impondo-se a confirmação da
decisão em sede de reexame. (fls. 185/189). É o relatório: Presentes
os requisitos de admissibilidade, o recurso deverá ser conhecido. Em
sede de preliminar, o apelante alega que o julgamento antecipado da
lide impediu o Município de produzir provas em sua defesa. Em se
tratando de matéria de direito e de fato, desde que suficientemente
instruído os autos, não se trata de faculdade, mas dever do magistra-
do julgar antecipadamente o feito, nos termos do art. 330, inc. I, do
Código de Processo Civil. No caso, o magistrado a quo entendeu
que o feito comportava julgamento antecipado por se tratar de maté-
ria exclusivamente de direito, não aplicando ao Município os efeitos
da revelia. Nota-se que os documentos necessários ao deslinde da
demanda estão juntados nos autos em apenso (nº 156/05) de medida
preparatória de exibição de documentos. Ali encontram-se as provas
e determinações que se perfilham com as alegações dos autores, quais
sejam, contas de luz no nome dos autores e os históricos de consumo
emitidos pela Copel, conforme proclama o enunciado nº 01 das Câ-
maras de Direito Tributário desta Corte. Ora, se pretendia o apelante
produzir provas, deveria tê-lo feito na contestação e não se diga que
não lhe foi oportunizado prazo para tanto, pois, conforme se vê da
certidão de fl. 124, o apelante deixou o prazo transcorrer in albis. Eis
o entendimento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DEVER DO
MAGISTRADO QUANDO PRESENTE A HIPÓTESE DO ART.
330, INC. I, DO CPC. EXTRATO FORNECIDO PELA COPEL.
DOCUMENTO HÁBIL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 01,
DESTA CORTE. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC. 1 Oportuno também registrar julgado no âmbito do STF sobre
a matéria: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ARTIGO 330, I,
DO CPC. CONVICÇÃO DO MAGISTRADO ACERCA DA SUFI-
CIÊNCIA DAS PROVAS APRESENTADAS E PRODUZIDAS NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ARTIGO 131, DO CPC.
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DA CLÁUSULA FOB. SÚMULA
7/STJ. ARTIGO 123, DO CTN. 1. O cerceamento de defesa não
resta configurado quando desnecessária a produção da prova pre-
tendida pela parte, impondo-se o julgamento antecipado da lide em
que se controverte apenas sobre matéria de direito, em obediência
aos princípios da economia e da celeridade processuais. ... 2. O arti-
go 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habili-
tando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz dos fatos,
provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação
que entender aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada
obstante, compete-lhe rejeitar diligências que delonguem desneces-
sariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princí-
pio da celeridade processual. 2 Neste cariz, ao contrário do que sus-
tenta o apelante, a sentença condenatória não foi genérica, pois, muito
embora o preceito condenatório não tenha se referido a valor deter-
minado, é certo que se refere a valor determinável, o que se fará com
base nos históricos fornecidos pela Copel (autos nº 156/2005, fls.
364/464). A determinação do quantum depende tão-somente da rea-
lização de cálculo aritmético a ser apurado em liquidação de senten-
ça, fase processual que servirá apenas para apuração e atualização
dos valores comprovados nos autos de produção antecipada de pro-
va. Portanto, não cabe acolher a preliminar de nulidade de sentença
por ausência de instrução processual. No mérito, a questão em con-
trovérsia se encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendi-
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mento a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucio-
nal nº 39/02. O serviço de iluminação pública é colocado à disposi-
ção dos contribuintes indistintamente, inexistindo especificidade ou
individualização e em conseqüência, não pode ser objeto de exigên-
cia consubstanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II,
da CF. Ademais, o fato da Administração Municipal promover a ilu-
minação de logradouros públicos não acarreta benefícios diretos,
específicos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente
beneficiados com tais medidas. Em razão de não atender os requisi-
tos da individualização e especificação, tais valores não podem ser
cobrados através de taxa (Súmula 670 do STF), devendo este gasto
ser suportado pelos impostos gerais cobrados pelo Município. Opor-
tuno registrar julgado no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE.
1. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido”.3 Por fim, em sede de reexame necessário, a sentença deve
ser parcialmente reformada, quanto a três autores que não compro-
varam sua condição de contribuinte da TIP, como adiante se verá: O
apelado Paulo Munici, em que pese ter juntado às fls. 68 (anexo),
uma fatura de energia elétrica correspondente ao período de setem-
bro de 2002, no histórico de consumo fornecido pela Copel (fls. 388)
não foi localizado qualquer valor recolhido a título de taxa de ilumi-
nação pública. O apelado Otoniel Costa Araujo colacionou aos autos
uma cópia de fatura de energia elétrica (fls. 220-autos em anexo), de
maio de 1996, portanto, em que pese comprove que recolheu naque-
la época a taxa de iluminação pública, seu direito à restituição foi
atingido pela prescrição qüinqüenal. E, no histórico de consumo da
COPEL, foi informado que no endereço fornecido consta como con-
sumidor Dorival José de Carvalho (fls. 462-autos em anexo), não
restando comprovada sua condição de contribuinte da taxa de ilumi-
nação pública, dentro do lapso não abrangido pela prescrição. Já a
apelada Maria Carlos dos Santos juntou fatura e histórico da COPEL
em nome de Minervina Camargo Silva (fls. 171 e 436-autos em ane-
xo), não tendo legitimidade para pleitear a restituição em nome de
terceiro. Em suma, nenhum desses apelados, Paulo Munici, Otoniel
Costa Araujo e Maria Carlos dos Santos comprovou sua condição de
contribuinte da taxa de iluminação pública, como reclama o Enunci-
ado nº 01 deste Tribunal: Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-
0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio
Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP
353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio
Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG
329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/
01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel.
Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando César Zeni;
AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel.
Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de
Albuquerque.) Inexistente a comprovação do pagamento, é inviável
a pretensão deduzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e
396, todos do CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-
tributária subjacente que possibilitaria a repetição de indébito, im-
pondo-se a extinção do processo com relação a eles, face a ausência
de interesse de agir. Este o entendimento do STJ: RECURSO ESPE-
CIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO INDEVI-
DO.(...)2. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito
a maior ou indevidamente nas ações objetivando a compensação ou
restituição de indébito. 3. Recurso especial não-conhecido.4 Não
diferente é o entendimento deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PROVA DO PA-
GAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART.
333, I DO CPC). REFORMA DA SENTENÇA. O documento com-
provador do pagamento indevido da taxa não é indispensável à pro-
positura da ação (art. 283 do CPC), de sorte que sua ausência desde
logo, na inicial, não conduz ao indeferimento da petição inicial e
conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.
267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de pagamento indevido é
pressuposto do sucesso (procedência) do pedido de repetição (art.
333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou a juntar uma fatura de
energia de maio de 2004, onde não há menção ao recolhimento da
TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim, provimento ao recur-
so do Município, para reformar a sentença e julgar improcedente a
ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. RECURSO PROVI-
DO.5 Com relação à prescrição qüinqüenal, a sentença também me-
rece reparos de ofício, pois condenou o Município a “restituir retro-
ativamente os últimos 05 anos a partir de janeiro de 2002” (fls. 133).
Ocorre que, embora haja prescrição do fundo de direito, por se tratar
de prestações periódicas, o lapso prescricional abrange as presta-
ções havidas anteriormente aos cinco anos que antecedem a proposi-
tura da ação. A devolução do indébito deverá se limitar ao período
não atingido pela prescrição qüinqüenal e esta, em matéria tributá-
ria, é regida pelo art. 168, I, do CTN, impondo-se a reforma da sen-
tença neste ponto. Esse é o entendimento da Jurisprudência domi-
nante nesta corte: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM FULCRO NO ART. 269, IV, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL CONTA-
DA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 168, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.6 Não é di-
ferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SO CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA DO IPTU PROGRESSIVO, DA TCLLP E DA TIP.
AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. (...) 1. O prazo prescricional, em sede de ação declarató-
ria de nulidade de lançamentos tributários, é qüinqüenal, nos moldes
do art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. Isto porque a presente demanda
retrata hipótese em que o direito de ação contra a Fazenda Pública
decorre da notificação do lançamento de ofício, e não da extinção do
crédito tributário (art. 168, I, do CTN), porquanto não encerra o
caso sub judice pleito de repetição do indébito, mas de anulação to-
tal ou parcial de um crédito tributário definitivamente constituído
limitou a condenação à restituição à prova documental, ou seja, con-
forme a prova acostada aos autos e, às fls. 75 está demonstrado o
recolhimento da Taxa de Iluminação Pública a partir de maio de 2002,
portanto, dentro do prazo qüinqüenal previsto em lei, na medida em
que a ação foi proposta em 28 de janeiro de 2005. (...) 7 Ante o
exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao presente recurso de Apelação, e em sede de
Reexame Necessário reformo parcialmente a sentença somente para
extinguir o feito sem resolução do mérito, em relação aos autores
Paulo Munici, Otoniel Costa Araujo e Maria Carlos dos Santos, com
fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, carecedores da ação por
lhe faltar interesse processual e decretar a incidência da prescrição
qüinqüenal com base no art. 168, I, CTN. Intime-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELA-
TOR 1 Apel.Cível nº 498.310-8 - Des. Manasses de Albuquerque - 3ª
CCív - julg. 12/16/2008 publicado 19/06/2008. 2 REsp 896045/
RN2006/0229086-1 Min.LUIZ FUX - 1ª TURMA- Julg. 18/09/2008
-publicação DJe 15/10/2008 3 ST- AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003 4 REsp 380461/
SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de Noronha (1123), 2ª
T, DJ 22.03.2006, p. 153. 5 TJ PR. Ap. Cível. 356.354-8, Rel. Des.
Valter Ressel, Publ. 27.10.2006. 6 TJPR, Apel. Cív. 407.464- , 1ª
Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Luiz Espíndola, julg. 04/03/08. 7 REsp
925677 / RJ - RECURSO ESPECIAL - 2007/0032858-6 -Min. LUIZ
FUX - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento - 21/08/2008 -
Publicação DJe 22/09/2008

0010 . Processo/Prot: 0521515-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/120177. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00038907 Embar-
gos a Execução. Apelante: Massa Falida de Spot Comércio Ltda.
Advogado: Grazielle Seger. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Letícia Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I - A apelante requer em suas razões a concessão da Assistência Judi-
ciária Gratuita em razão da decretação da falência da empresa, o que
a impossibilita de arcar com as despesas processuais. Com base no
entendimento consolidado desta Corte Estadual, converto o feito em
diligência, e DEFIRO o pedido de concessão da assistência judiciá-
ria gratuita à recorrente em razão de sua quebra no curso da deman-
da. Massa falida - Assistência judiciária gratuita - Possibilidade de
concessão. (...) I - Esta Corte consolidou o entendimento acerca da
possibilidade de concessão da gratuidade judiciária à pessoa jurídi-
ca, nos termos da Lei n.º 1.060/50, desde que comprove concreta-
mente não ter condições de antecipar o valor das custas processuais.
Dessa forma, também se estende à massa falida, dada a notória insu-
ficiência de ativos disponíveis. (...)1 II - Determino, assim, sejam
feitas as anotações necessárias quanto à autuação e registro do feito.
III - Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Publique-
se e intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de 2008. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RELATOR. 1 Apel. Cível nº 469.028-2, 13ª Câm.
Cível, Rel. Des. Rabello Filho, julg. 03/09/08.

0011 . Processo/Prot: 0523954-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/245610. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001124 Embargos a Execução. Apelante:
Refriar Comércio e Montagem de Equipamentos de Refrigeração
Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECI-
SÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE BENEFÍCIO DE JUSTIÇA
GRATUITA À PESSOA JURÍDICA POR AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DE FALTA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS - POS-
SIBILIDADE - PRECLUSÃO DO PEDIDO EM RAZÃO DA NÃO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO QUANDO DA DECISÃO - NE-
CESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO - ARTIGO 16, § 1º, DA
LEI Nº6 - 830/80 - RECURSO NÃO PROVIDO. 1- É possível o
deferimento do benefício da justiça gratuita para a pessoa jurídica,
de acordo com ampla jurisprudência, havendo necessidade, porém,
de comprovação da ausência de condições financeiras para arcar com
as despesas processuais. 2- “A segurança do juízo é uma condição de
procedibilidade, ou seja, uma condição da ação, a cuja falta o pedido
do devedor se torna juridicamente impossível”. RELATÓRIO Trata-
se de Apelação Cível deduzida contra sentença1 proferida nos autos
de Execução Fiscal nº 1124/2007 que declarou extinto o processo
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, IV do Código de
Processo Civil. Inconformado com a r. sentença, recorre o apelante2
alegando, em síntese, que o benefício da justiça gratuita pode ser
deferido em favor de pessoa jurídica e, ainda a não necessidade de
penhora de bens para processar os embargos à execução. Apresenta-
das as contra-razões3, onde defende o apelado a manutenção da sen-
tença de extinção dos embargos em razão da ausência de garantia do
juízo, que se constitui em condição de admissibilidade da ação. A
Douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer às fls. 208/210 no
sentido de negar provimento ao recurso. Em síntese, é o relatório.
DECIDO Conheço do recurso por se encontrarem presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade recursal: cabimento, legitimidade
recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade formal e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer.
Cinge-se o presente recurso acerca do indeferimento do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica ora apelante, e à necessidade ou não
de garantir a execução para a interposição dos embargos à execução.
No que tange ao pedido de justiça gratuita, a r. sentença não merece
qualquer reparo, vez admite a possibilidade de deferimento da gra-
tuidade para a pessoa jurídica, de acordo com ampla jurisprudência,
havendo necessidade, porém, de comprovação da ausência de condi-
ções financeiras para arcar com as despesas processuais, o que não
ocorreu no caso em tela. Além do mais, quando do indeferimento do
pleito às fls. 142 não foi interposto qualquer recurso, o que levou à
preclusão do pedido. Sobre o tema, já decidiu este E. Tribunal de
Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS - POSSI-
BILIDADE - COMPROVADA A MISERABILIDADE PARA EM-
BASAR O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO. A pessoa jurídica pode ser benefi-
ciária de assistência judiciária gratuita, desde que comprove não pos-
suir condição financeira de arcar com as despesas processuais.4 Já
em relação à necessidade ou não de garantia da execução, tanto a
doutrina como a jurisprudência são uniformes quanto à sua necessi-
dade, vez que em conformidade com o art. 16 da Lei 6.830/80, que
no seu parágrafo 1º expressamente impõe essa obrigação. Nesse sen-
tido já decidiu este E. Tribunal de Justiça: DIREITO TRIBUTÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OPOSI-
ÇÃO ANTES DA PENHORA OU DEPÓSITO - DECISÃO QUE
POSTERGA O RECEBIMENTO PARA DEPOIS DA GARANTIA
DO JUÍZO - AUSÊNCIA DE GRAVAME À AGRAVANTE - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Ao postergar o recebimento dos embar-
gos à execução fiscal para depois da segurança do juízo, a decisão
agravada não causa gravame à exeqüente, porque proferida em sin-
tonia com expresso comando legal (Lei nº 6.830, art. 16, § 1º).5
Leciona Humberto Theodoro Júnior, no sentido de que “... a segu-
rança do juízo, na espécie, é uma condição de procedibilidade, ou
seja, uma condição da ação, a cuja falta o pedido do devedor se torna
juridicamente impossível”. Assim também é o entendimento do Tri-
bunal Regional Federal: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS - NECESSI-
DADE DE GARANTIA DO JUÍZO - ARTIGO 16, § 1º, DA LEI Nº6
- 830/80 - PRECEDENTES DO STJ - 1. Prejudicado o agravo regi-
mental interposto pela agravante. 2. Porquanto fundada em título
líqüido, certo e exigível, ex VI do artigo 204 do Código Tributário
Nacional, a execução, para ser impugnada via embargos do devedor,
deve ser garantida com a indicação de bens capazes de solver o débi-
to exeqüendo. 3. Não há mácula alguma na decisão agravada, que
condiciona a apreciação dos embargos à efetivação da garantia do
juízo, haja vista que esta é condição de procedibilidade para a pro-
prositura de citada ação, nos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº
6.830/80. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (RESP -
Recurso Especial - 238132 processo: 199901028256, UF: MG ór-
gão julgador: Segunda turma, data da decisão: 23/10/2001, docu-
mento: STJ 000414986, DJ data: 18/02/2002, página: 295, relator
ministro Francisco Peçanha Martins). 5. O artigo 620 do CPC deve
ser interpretado em consonância com o artigo 612 do mesmo diplo-
ma legal, que encerra preceito no sentido da execução realizar-se no
interesse do credor 6. Agravo regimental prejudicado. Agravo de
instrumento improvido”.6 Assim, não estando garantida a execução,
a lei determina a extinção do processo sem resolução de mérito, vez
que ausente está o pressuposto de constituição válida e regular do
processo dos embargos à execução, conforme preceitua o art. 16 da
lei de Execuções Fiscais. Ademais, como a decisão recorrida é mani-
festamente improcedente e em confronto com o entendimento já con-
solidado pelo Egrégio Tribunal de Justiça, impõe-se negar provimento
ao presente recurso de plano, conforme autoriza o art. 557, caput do
CPC. Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. §1º-A- Se a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. O recur-
so não merece provimento. Isto posto, decido monocraticamente com
fulcro no art. 557, caput, no sentido de negar provimento ao recur-
so. Curitiba, 19 de novembro de 2008. PAULO HABITH Desembar-
gador Relator 1 Fls. 164/166 2 Fls. 167/173 3 Fls. 177/188 4 TJPR.
3ª Câmara Cível. Rel Dês. Paulo Roberto Vasconcelos. AI 482192-3.
DJ. 19/09/2008 5 TJPR. 3ª Câmara Cível. Rel. Dês. Espedito Reis do
Amaral. AI 466796-6. DJ. 16/11/2007 6 TRF 3ª R. - AG
2005.03.00.080762-6 - (249345) - 6ª T. - Rel. Des. Fed. Lazarano
Neto - DJU 17.11.2006 - p. 533.
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. Protocolo: 2008/246129. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2003.00001704 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Amp Comér-
cio de Automóveis Ltda. Advogado: Luiz Henrique Menotti Arnaut,
Leandro Cabrera Galbiati. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA DE DIREITO DE CRÉDITO EXPRESSO EM PRECATÓRIO -
POSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DOMI-
NANTE - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS; Fazenda Pública do Estado
do Paraná interpôs agravo de instrumento, inconformada com o des-
pacho proferido nesta Execução Fiscal nº 1704/2003, que deferiu a
penhora de crédito pertencente à executada, decorrente de precató-
rio adquirido mediante cessão. Nas razões de recurso, a agravante
inicialmente defende o cabimento do agravo na forma de instrumen-
to. Assevera que a agravada não comprovou a titularidade do preca-
tório requisitório, uma vez que a cessão de direitos não foi homolo-
gada judicialmente. Pela mesma razão, sustenta que carece de liqui-
dez e certeza o direito indenizatório nomeado a penhora, bem como,

ausência de indicação precisa e atualizada do valor. Salienta que não
concorda com a referida penhora, posto não ser de interesse público
e desrespeitar a ordem legal, devendo prevalecer o disposto no arti-
go 655 do Código de Processo Civil. Alega que a agravada possui
veículos passíveis de penhora, que deve ser preferido aos direitos
creditórios. Argumenta, ainda, que a agravante não é obrigada a aceitar
a nomeação realizada pela agravada, mormente em se tratando de
bens de difícil alienação e havendo outros que ensejariam execução
de forma mais eficaz. Ao final, requer o provimento do agravo, para
reformar a decisão que deferiu a penhora de direito creditórios, ante
a violação do artigo 655 do Código de Processo Civil. Conforme
despacho de fls. 82 TJ, foi indeferido o requerimento de antecipação
da tutela recursal. AMP Comércio de Automóveis Ltda. apresentou
contra-razões, às fls. 93/112, pugnando pelo desprovimento do re-
curso. O MM. Juiz prestou informações às fls. 114/115, asseverando
que a decisão agravada foi mantida, bem como, declarando que o
agravante cumpriu o contido no artigo 526 do Código de Processo
Civil. A douta Procuradoria Geral de Justiça, às fls. 122/127, mani-
festou-se pelo provimento do recurso, para o fim de modificar-se a
decisão quanto à penhora do precatório requisitório diante da recusa
da Agravante. É o relatório. Da análise dos autos, observo que deve
ser negado seguimento ao recurso, haja vista jurisprudência domi-
nante deste egrégio Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de
Justiça. No caso, a agravante ofereceu à penhora crédito de natureza
alimentar de que é detentora (fls. 37/42 TJ), conforme escritura pú-
blica de cessão de direitos de créditos às fls. 51/52 TJ, decorrente de
precatório expedido em face do Estado do Paraná. A Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná discordou da nomeação (fls. 62/63 TJ). O
Douto Magistrado singular aceitou o precatório oferecido como ga-
rantia da execução fiscal (fls. 67/69 TJ), e em face desse despacho
foi interposto o presente agravo de instrumento. Inicialmente, é pre-
ciso frisar que o fato do precatório ser de natureza indenizatória não
é impedimento à penhora, eis que esta Câmara de Julgamento enten-
de que não foram excluídos da possibilidade de compensação os cré-
ditos alimentares. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MEDIDA CAUTELAR - OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO A
TÍTULO DE CAUÇÃ0 - DESNECESSIDADE DE HOMOLOGA-
ÇÃO JUDICIAL - PRECATÓRIO DE CARÁTER ALIMENTAR -
POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1- As Câmaras
Tributárias deste E. Tribunal de Justiça uniformizaram entendimento
no sentido de possibilitar a nomeação de penhora, para garantia de
juízo, de precatório, mesmo que não homologado judicialmente, desde
que seja inequívoca a sua titularidade. 2- É possível a compensação
de crédito de natureza alimentar, vez que o que o art. 78/CTN fez foi
excluir os precatórios de natureza alimentar do parcelamento, não
excluindo-os, porém, da possibilidade de compensação.1 Além dis-
so, muito embora entenda que a homologação é requisito essencial
para a compensação, o mesmo não ocorre com a nomeação à penho-
ra, sendo nesta hipótese necessária apenas a prova de sua titularida-
de, o que no caso resta demonstrado pela “Escritura Pública Parcial
de Cessão de Direitos Creditórios” de fls. 51/52 TJ. As Câmaras
especializadas em tributário deste egrégio Tribunal de Justiça têm
entendimento uniformizado, no sentido de acatar a nomeação da pe-
nhora dos direitos creditórios procedentes de precatórios. No mes-
mo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: TRI-
BUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAL-
TA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECU-
ÇÃO FISCAL. PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORREN-
TE DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. A falta de prequestio-
namento da questão federal impede o conhecimento do recurso es-
pecial (Súmulas 282 do STF). 2. O crédito representado por preca-
tório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não
seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüente,
da nomeação feita pelo executado, pode ser justificada por qualquer
das causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabili-
dade do bem oferecido.2 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PRE-
CATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não viola o art. 535
do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que
adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a con-
trovérsia. 2. Este Tribunal Superior firmou entendimento no sentido
de que a ordem estabelecida nos arts. 11, da Lei 6.830/80, e 656 do
CPC não têm caráter absoluto, devendo-se levar em consideração as
circunstâncias e o interesse das partes em cada caso concreto. Dessa
forma, observando-se o disposto no art. 620 do CPC, a jurisprudên-
cia desta Corte tem admitido a nomeação à penhora de crédito oriundo
de precatório, para fins de garantia do juízo. 3. Recurso especial
parcialmente provido. 3 Outrossim, a ordem de penhora do disposto
no artigo 655 do Código de Processo Civil é relativa, não tendo ca-
ráter rígido e inflexível. Na hipótese, é de rigor a sua flexibilização,
uma vez que não trará prejuízos irreparáveis, bem como, atende a
potencialidade de satisfazer o crédito. A decisão deve pautar-se no
princípio da menor onerosidade para o devedor, inserto no artigo
620 do Código de Processo Civil: “Quando por vários meios o cre-
dor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo
modo menos gravoso para o devedor”. Oportuno citar as recentes
decisões desta egrégia Terceira Câmara Cível: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL PARA NOMEAÇÃO À
PENHORA DE PRECATÓRIO PARA GARANTIA DO JUÍZO.
POSSIBILIDADE. PENHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRE-
CATÓRIO. AUSÊNCIA DE RIGIDEZ NA ORDEM DE PREFE-
RÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO
PROVIDO. 1- Embora seja a homologação um requisito essencial
para a compensação, conforme reza o art. 1º, I do Decreto 5154/
2001, as Câmaras Tributárias deste E. Tribunal de Justiça uniformi-
zaram entendimento no sentido de possibilitar a nomeação de pe-
nhora de precatório, para garantia de juízo, mesmo que não homolo-
gado judicialmente, desde que seja inequívoca a sua titularidade. 2-
A ordem legal de bens à penhora, prevista no art. 655 do CPC, não
tem caráter rígido e absoluto, devendo ser verificada a sua possibili-
dade no caso concreto. Assim, o credor somente pode recusar a no-
meação sob o fundamento de que o bem oferecido pelo devedor não
será eficaz para a satisfação do crédito.4 AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PRE-
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CATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO - NOMEAÇÃO À PENHO-
RA - POSSIBILIDADE - ORDEM DE GRADAÇÃO LEGAL PARA
NOMEAÇÃO DE BENS QUE NÃO POSSUI CARATER ABSO-
LUTO - PENHORA “ON LINE” - MEDIDA DE CARÁTER EX-
CEPCIONAL - INAPLICABILIDADE NO CASO PRESENTE -
RECURSO PROVIDO. Estando comprovada a titularidade dos cré-
ditos cedidos à agravante é possível que eles sejam nomeados à pe-
nhora como direitos, embora face às peculiaridades do crédito, o
princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 620 do CPC) e o
entendimento do STJ, não seja necessária observância estrita da or-
dem do art. 11 da Lei 6830/80.5 3. Ante o exposto, com fundamento
no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao recurso, mantendo a decisão que admitiu a penhora de crédito
do precatório oferecido. Curitiba, 19 de novembro de 2008. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1 3ª Câmara Cível - Agra-
vo de Instrumento nº 404.259-7 - Relator Des. Paulo Habith - pub.
em: 05/09/2008. 2 REsp 1023382 / RS - Primeira Turma - Ministro
Teori Albino Zavascki - pub em: 29/2008.05/ 3 REsp 992.524/ES -
Primeira Turma - Ministra Denise Arruda - pub. em: 24/04/2008. 4
Agravo de Instrumento 453.617-0 - Relator Des. Paulo Habith - pub.
em: 06/06/2008. 5 Agravo de Instrumento 479.860-1 - Relator Des.
Celso Rotoli de Macedo - pub. em: 15/08/2008.

0013 . Processo/Prot: 0526626-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/234707. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001935 Declaratória. Apelante:
município de rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão
Rodrigues Gomes. Apelado: Olimpio Jose Lazarim. Advogado: Pe-
dro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUN-
DO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSI-
BILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO
E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUIÇÃO DEVIDA -
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DE VALORES -
POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - MANU-
TENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Trata-se
de Apelação Cível da r. sentença que, em Ação Declaratória c/c Re-
petição de Indébito, interposto pelo ora apelado em face do Municí-
pio de Rolândia que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de
declarar a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública e
condenar o réu a restituir ao autor os valores indevidamente recolhi-
dos, respeitado o prazo da prescrição, com correção monetária pelo
INPC/IBGE e juros de mora de 1% a contar do trânsito em julgado
da sentença. Em razão da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento das custas e processuais e dos honorários advocatícios, arbi-
trados em R$50,00 observados os parâmetros do artigo 20, § 4º do
CPC. Irresignado o representante do Município de Rolândia recorre
argüindo: a) preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
prova documental da condição de contribuinte da taxa de iluminação
pública, a qual pretende ter restituída; b) constitucionalidade das ta-
xas cobradas e a conseqüente impossibilidade de restituição; c) o
reconhecimento da sucumbência recíproca, em face do reconheci-
mento pelo juízo da prescrição qüinqüenal. Devidamente intimado, o
apelado apresentou suas contra-razões às fls. 54/56. A Douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou-se às fls. 73/75 pelo conhecimento e
não provimento do recurso. É o relatório. VOTO DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA Prefacialmente, ao contrário do que ex-
põe o recorrente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação
pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto in-
clusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. O serviço de iluminação pública envolve a conserva-
ção de todas as vias do Município e está disponível para todos os
munícipes, não podendo ser individualizado. O Código Tributário
Nacional, em seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”. Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que podem
“ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade
ou de necessidade públicas” e serviços públicos divisíveis como sen-
do os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. É de pouca importância a discussão a respeito da
potencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades
de utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alterna-
tivas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível).
Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pú-
blica, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e divisibi-
lidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É
este o entendimento que vem sendo adotado, de forma predominan-
te, por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua

disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”1 Nesse sentido, é a recentíssima jurispru-
dência dessa Corte de Justiça: “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DESNECESSIDA-
DE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - HO-
NORÁRIOS - FIXAÇÃO CONFORME O § 4º, DO ART. 20, DO
CPC - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.”2 “APELA-
ÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CARÊNCIA
DE AÇÃO - JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO -
DESNECESSIDADE - OBRIGATORIEDADE SOMENTE NA
FASE DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - CONTADA A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. I - Nas execuções fiscais em que se discute a
Taxa de Iluminação Pública não se pode falar em carência de ação
por falta de interesse da parte diante da ausência de comprovação do
pagamento, eis que a necessidade da juntada de tal documento só se
faz necessário na fase de liquidação de sentença. II - O prazo pres-
cricional para pleitear a restituição do crédito tributário é de cinco
anos, contando-se retroativamente a partir do ajuizamento da ação
(Artigo 168, I, do CTN, em cotejo com a Súmula 85, do STJ). III -
Já é entendimento assente na jurisprudência pátria de que é ilegal a
Taxa de Iluminação Pública, pois em sendo serviço público e indivi-
sível, e se caracterizando como ‘uti universi’, sua cobrança somente
poderia ser feito por imposto da Municipalidade”3. Inegável, por-
tanto, estar consolidado o entendimento de que a referida taxa de
iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato
gerador prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como res-
tou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar
Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA DE PROVA DE
PAGAMENTO Pleiteia o apelante a reforma da r. decisão, ante a
ausência de todos os comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende. Dentre as condições da ação está o interesse
de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação,
o qual se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liquidação
da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventualmente pagos
indevidamente. Assim, a comprovação pelo contribuinte de que a
Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança
da taxa de iluminação pública juntamente com a fatura de luz, é sufi-
ciente à propositura da demanda. Corrobora esse entendimento o
Enunciado nº 01 elaborado pelas Câmaras Especializadas na matéria
Tributária e Fiscal: Por se tratar de valores pagos juntamente com a
fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002) ou
o histórico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para pos-
terior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído4. Portanto, a parte autora comprovou por meio dos docu-
mentos de fls.07 que efetivamente é titular da conta de luz em que
foram feitos os descontos referentes à taxa de iluminação pública e
sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a ter-
ceiro estranho à lide. Ratificada pelas informações prestadas pela
Copel às fls. 83/87. DA RESTITUIÇÃO DO VALOR Alega o Muni-
cípio apelante o descabimento da restituição dos valores pagos a
título de taxa de iluminação pública, sob pena de enriquecimento
ilícito da apelada, que teriam usufruído do serviço prestado, deven-
do prevalecer o interesse público sobre o particular. Não assiste ra-
zão ao recorrente, pois diante da fundamentação acima, reconhecen-
do a ilegalidade da remuneração do serviço de iluminação pública
mediante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de
indébito com base no art. 165 do Código Tributário Nacional: “Art.
165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio pro-
testo, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modali-
dade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162,
nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tribu-
to indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;” DA SUCUMBENCIA RECÍPROCA Não
assiste razão ao apelante ao pleitear a aplicação do artigo 21 do Có-
digo de Processo Civil, pois mesmo que o juiz monocrático tenha
reconhecido a prescrição qüinqüenal ao caso em tela, tal fato não é
suficiente para configurar a sucumbência recíproca, posto ter a ape-
lada decaído em parte mínima do pedido, enquadrando-se no pará-
grafo único do artigo 21 do citado diploma. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS Neste tópico, o recurso também não merece ser
provido, tendo em vista a fixação dos honorários advocatícios em
R$50,00, em conformidade com o entendimento dessa Corte. Des-
tarte, as Câmaras Especializadas em Direito Tributário tem se mani-
festado reiteradamente nas ações de repetição de indébito de taxa de
iluminação pública, arbitrando a verba honorária em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), conforme o Enunciado 02. “Deve ser levada em conta
principalmente o fato de que essas ações são repetidas as centenas,
se não milhares, Sendo portanto adequado a fixação dos honorários
advocatícios em R$ 50,00 para ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, não po-
dendo ultrapassar o limite de R$700,00 ( 10 ou mais litisconsortes
ativos)”. DECISÃO Ex positis, nego provimento ao recurso inter-
posto, mantendo a r. sentença nos demais tópicos, o que faço com
fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos
acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator 1 Supremo Tribunal
Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003 2 TJ/PR - Apel. Cível n.º 332.629-8., 3ª CC
, Rel .Des. Munir Karan. Julg. 30/05/2006. 3 TJ/PR - Apel. Cível n
°301.273-5, Ac. 26823, 2ª CC. Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura,
julg. 28/07/2006. 4 (TJPR - AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP
339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel;
AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio

Rodrigues; AP 311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-
1/01, 1ª C, rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel
Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulisses Lo-
pes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni; AP 332.135-1,
3ª C, rel Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C, rel Dimas Ortencio
de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel Manasses de Albuquerque).
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PROCESSUAL CIVIL - PRETENDIDA MAJORAÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EXECUÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE, FACE AO VALOR DA VERBA HONORÁRIA
FIXADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO ESTAR ACIMA
DO VALOR ESTABELECIDO PELO ENUNCIADO Nº 02 DAS
CÂMARAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT DO CPC - RECURSO A QUE NEGO SEGUIMEN-
TO. Exorbitante e desproporcional a condenação imposta aos cofres
públicos na sentença de repetição de indébito para remuneração do
patrono da parte vencedora devido a inúmeras ações semelhantes.
Inadmissível a majoração de honorários advocatícios em sede de exe-
cução do título judicial, não embargada. VISTOS. 1. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto por Noêmia Francisca da Cunha,
inconformado com a decisão monocrática proferida nestes Autos de
Repetição de Indébito nº 621/2002, que arbitrou em R$ 25,00 (vinte
e cinco reais) a remuneração do patrono da autora. Nas razões de
recurso, a agravante alega em síntese que está pacificada a fixação
de honorários advocatícios em sede de execução, mesmo em desfa-
vor da Fazenda Pública, quando se trata de obrigação de pequeno
valor. Suscita os diversos procedimentos necessários até que ocorra
o pagamento do débito e os custos operacionais por parte do advo-
gado. Por fim, requer a reforma da decisão, para majorar os honorá-
rios advocatícios em sede de execução para R$ 50,00 (cinqüenta
reais). Em despacho de fls. 21, foi deferido o processamento do agra-
vo. O MM. Juiz singular relatou que o agravante cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC e que a decisão recorrida foi mantida.
(fls. 29) A douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parece de fls.
36 (verso) pelo não provimento do presente. É o relatório, passo à
decisão: 2. Da análise dos autos, observo que o recurso não merece
seguimento, dispensada sua submissão ao colegiado, por força do
estatuído no art. 557 “caput”, do Código de Processo Civil. A ques-
tão ora defrontada é a fixação em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) dos
honorários advocatícios, feita pelo MM. Juiz, sua solução demanda
estudo sobre as modificações operadas no processo de execução, a
partir da edição da Lei nº 11.232/2005, que introduziu significativas
alterações na Lei Processual Civil, com o objetivo de simplificar e
dar mais efetividade à execução. Conforme se infere da nova reda-
ção do art. 475-J, do CPC, as tutelas condenatória e executiva reali-
zam-se no mesmo processo. Finda a divisão entre o processo de co-
nhecimento e o processo de execução, não há fundamento legal para
que a realização forçada do comando contido na sentença demande
o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, como
se novo processo tivesse sido iniciado. O cumprimento da sentença
se dá nos próprios autos de conhecimento, deixando-se de aplicar a
sistemática revogada que impunha ao julgador arbitrar honorários,
além de determinar a citação do devedor para pronto pagamento ou
para indicar bens à penhora e oposição de embargos. Fala-se hoje em
fase processual de conhecimento e fase processual de execução, ha-
vendo completa integração das atividades cognitivas e executivas o
que impede a fixação de nova verba honorária dentro do mesmo pro-
cesso, nesse sentido vêm decidindo diversos Tribunais Estaduais pá-
trios: Agravo de instrumento. Título executivo judicial. Cumprimen-
to de sentença. Fixação de honorários advocatícios. A Lei 11.232/
2005 alterou o Código de Processo Civil estabelecendo a fase de
cumprimento das sentenças no processo de conhecimento e revogou
dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, oportu-
nizando mais agilidade ao cumprimento das decisões judiciais, as quais
não mais precisam ser executadas em processo autônomo. 1. Sendo
o cumprimento da sentença apenas uma nova fase do processo de
conhecimento, não há mais justificativa para que sejam fixados no-
vamente honorários advocatícios. Inaplicável o art. 20, § 4º, do CPC.
3. Desprovimento do recurso.1 Agravo de instrumento. Decisão
monocrática. Cumprimento de sentença. Honorários advocatícios. A
Lei 11.232/2005 trouxe nova disposição acerca da execução de sen-
tença, a qual deixou de ser processada por meio de procedimento
autônomo para correr no corpo do processo de conhecimento como
mera fase de cumprimento de sentença. Por ser apenas uma nova
fase de procedimento comum, não cabe nova fixação de honorários
advocatícios, pois estes já foram objeto de fixação na sentença que
está sendo cumprida. Precedentes dessa corte. Negado seguimento
ao agravo de instrumento.”2 Agravo de instrumento - Fase de cum-
primento de sentença - nova Lei de Execução 11.232/2005 - Fixação
dos honorários no despacho inicial da execução - Execução não em-
bargada - Impossibilidade - Sendo a ação de execução de título judi-
cial continuidade do processo de conhecimento, incabível a fixação
de honorários advocatícios no caso de a mesma não ser impugnada,
ante a nova sistemática do processo de execução instaurado pela Lei
11.232/2005.”3 A celeridade e a efetividade buscada com a reforma
da legislação processual impõem a conclusão da dispensa de fixação
de verba honorária no início da fase executiva, quando ainda não há
impugnação ou oposição de embargos. Outro não é o entendimento
esposado neste Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CUSTAS PROCESSUAIS. DESCABIMENTO - ADVENTO DA LEI
11.232/05 - EXTINÇÃO DO PROCESSO AUTÔNOMO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - MERA ETAPA COMPLEMEN-
TAR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. Após o advento da
Lei nº 11.232/2005, a execução passou a ser uma fase complementar
do processo de conhecimento, razão pela qual é indevida a exigência

das custas processuais outrora devidos na execução de título judici-
al. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE CUMPRI-
MENTO ESPONTÂNEO DA SENTENÇA. São devidos honorários
advocatícios em caso de ausência de cumprimento voluntário da sen-
tença. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
NECESSIDADE DE PRÉVIA PENHORA - MULTA - EXECUÇÃO
PROVISÓRIA - DESCABIMENTO. A multa de 10% prevista no
art. 475-J do Código de Processo Civil, para a hipótese de não paga-
mento espontâneo do débito, em face de sua natureza e objetividade
jurídica, somente incide nas execuções definitivas, quando se tem
como certa a obrigação e o “quantum” a ser pago pelo devedor. Hi-
pótese em que sobre a sentença exeqüenda ainda pende julgamento
de recurso junto aos Tribunais Superiores, não é exigível a penalida-
de. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.4 Assim, andou bem
o douto julgador singular ao fixar a verba honorária em R$ 25,00
(vinte e cinco reais), não se apresenta irrisório o valor arbitrado,
considerando ainda que, o valor fixado na ação de conhecimento, a
titulo de honorários advocatícios é de R$ 106,36 (cento e seis reais e
trinta e seis centavos), sendo superior ao estabelecido pelo Enuncia-
do nº 02 das Câmaras de Direito Tributário dessa egrégia Corte de
Justiça que fixou tal remuneração em R$ 50,00 (cinqüenta reais):
“Deve ser levada em conta principalmente o fato de que essas ações
são repetidas as centenas, se não milhares, Sendo, portanto adequa-
do a fixação dos honorários advocatícios em R$ 50,00 para ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas integran-
tes do pólo ativo, não podendo ultrapassar o limite de R$700,00 (10
ou mais litisconsortes ativos)”. 3. Assim, como o recurso deduzido
pelo agravante está em confronto com a jurisprudência dominante
desta Corte, com base no art. 557 “caput”, do Código de Processo
Civil, de plano, NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a sentença
monocrática por seus próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS RELATOR 1 TJRJ, AgIn. 2006.002.19959 - apud Exe-
cução civil: estudos em homenagem ao professor Humberto Theo-
doro Júnior. Coord. Ernane Fidélis dos Santos ... [et al] - São Paulo:
Ed. RT, 2007. p. 119. 2 TJRS, Ag In 70017311408 - apud Execução
civil: estudos em homenagem ao professor Humberto Theodoro Jú-
nior. Coord. Ernane Fidélis dos Santos ... [et al] - São Paulo: Ed. RT,
2007. p. 119/120. 3 TJMG, AgIn 1.0024.06.146118-2/011 - apud
Execução civil: estudos em homenagem ao professor Humberto The-
odoro Júnior. Coord. Ernane Fidélis dos Santos ... [et al] - São Pau-
lo: Ed. RT, 2007. p.120. 4 TJPR, AI 447461-1, 10ª Câm. Cív., Rel.
Des. Arquelau Araújo Ribas, julg. 21/02/08.
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE EXTIN-
GUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NULIDA-
DE DA CDA EVIDENCIADA. INOBSERVÂNCIA PELO JUÍZO
DE ORIGEM DO DISPOSTO NO ART. 2º, §8º, DA LEF. DECI-
SÃO QUE CONTRARIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECUR-
SO PROVIDO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO
CPC PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO À EXECU-
ÇÃO FISCAL, POSSIBILITANDO AO EXEQÜENTE A SUBSTI-
TUIÇÃO DA CDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
- A CDA é título formal, cujos elementos devem estar bem delinea-
dos para não impedir a defesa do executado. Trata-se de recurso de
apelação interposto contra a sentença1, que extinguiu a execução
fiscal sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC,
face à nulidade da CDA porque não contém o termo inicial da dívida,
não especifica a sua origem, natureza e fundamento legal, não con-
tém a data da inscrição em dívida ativa e ausente o processo adminis-
trativo. Irresignado, o Município de Guarapuava apelou2, e o juízo
de origem retratou-se parcialmente3 para o só fim de excluir da con-
denação o pagamento das custas processuais, mantendo, no mais, a
sentença. Em suas razões de recurso o apelante sustenta, em suma,
que o título executivo preenche os requisitos necessários para a per-
feita compreensão do objeto da dívida e o exercício de defesa do
contribuinte, eis que o termo inicial da dívida se equivale ao ano em
que o imposto restou sem pagamento, que se trata de dívida de IPTU,
pois a informação vem caracterizada pelo número que acompanha a
CDA, a desnecessidade do processo administrativo para cobrança de
IPTU e que as informações constantes do referido título são sufici-
entes para possibilitar a defesa do devedor. E, caso não fosse esse o
entendimento, poderia o juízo ter determinado a emenda da inicial,
nunca, porém a extinção da execução. Assim, requer o provimento
do recurso para que seja determinado o prosseguimento da execução
fiscal. O D. Procurador do Ministério Público do Estado do Paraná,
em seu parecer4, opinou pelo provimento do recurso interposto. É o
relatório, em síntese. DECIDO. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, conheço do recurso e, com arrimo no art. 557, §1º-A, do
CPC, comporta análise monocrática porque a decisão recorrida se
distanciou do entendimento proclamado pela jurisprudência do STJ.
Com efeito, a CDA que instrui os autos de execução fiscal é nula
mesmo porque não indica sequer a natureza do tributo que está sen-
do executado, nem o período de referência. Somente por ocasião da
interposição do recurso de apelação é que foi possível saber que a
dívida fiscal em discussão diz respeito ao IPTU, fato esse que por si
só já impossibilita o exercício de defesa pelo contribuinte e, conse-
qüentemente, acarreta a nulidade do título executivo. E mais. O títu-
lo executivo também não indica o exercício a que se refere a cobran-
ça do IPTU, não podendo ser acolhida a alegação do apelante de que
ele é presumido porque se refere à data da inscrição em dívida ativa.
É que a data da inscrição em dívida ativa não se relaciona de forma
alguma com a data do termo inicial para contagem dos encargos de
mora, tanto é que são elementos distintos que devem conter no título
executivo e que vêm expressamente elencados no art. 2º, §5º, incisos
II e V da LEF, respectivamente. Nesse sentido, o STJ já decidiu:
“TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ALEGAÇÕES
GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF) - FALTA DE PREQUESTIO-



2424242424 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

NAMENTO (SÚMULA 282/STF) - NULIDADE DA CDA AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO,
DOS JUROS E DA MULTA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL -
NÃO CONFIGURADO. (...) 4. A CDA é título formal, cujos ele-
mentos devem estar bem delineados para não impedir a defesa do
executado. 5. Hipótese dos autos em que a CDA deixou de discrimi-
nar os valores do IPTU cobrado por exercício, bem como os juros e
a multa, o que prejudica a defesa do executado, que se vê tolhido de
questionar as importâncias e a forma de cálculo. 6. Recurso especial
não provido.” (REsp 937.375/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 06/03/2008) Por-
tanto, as omissões acima apontadas, por si sós, já são causas bastan-
tes para nulificar a CDA em exame. Não obstante isso, deveria o
MM. Juiz sentenciante ter oportunizado a substituição da CDA, con-
soante é facultado à Fazenda Pública pelo art. 2º, §8º da Lei de Exe-
cução Fiscal. E, interpretando referido dispositivo, o STJ entendeu-
o de observância obrigatória. Confira-se: “TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - CDA POR CÓPIA - NULIDADE - DECRETA-
ÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO SEM INTIMAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO EXECUTADO -
OBRIGATORIEDADE DE OPORTUNIZAÇÃO DE SUBSTITUI-
ÇÃO OU EMENDA DA CDA EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 1.
A CDA é título formal, cujos elementos devem estar bem delineados
para não impedir a defesa do executado. 2. É nula a CDA juntada por
cópia, mas a sua decretação em sede de apelação, por acórdão que
inovou a fundamentação contida na sentença, deve ser precedida,
excepcionalmente, de intimação da Fazenda Pública para sanar o ví-
cio. 3. A intimação da Fazenda Pública, em face das peculiaridades
do caso concreto, não importa em prejuízo à defesa do Executado,
na medida em que já se lhe oportunizou a defesa contra o título que
será desconstituído. 4. Recurso especial provido para anular o acór-
dão recorrido e determinar a intimação da Fazenda Pública para tra-
zer aos autos o original da Certidão de Dívida Ativa e o prossegui-
mento do julgamento da apelação. (REsp 954.770/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008,
DJe 14/08/2008) Assim, porque a decisão recorrida contraria a juris-
prudência dominante do STJ, é que o recurso deve ser provido de
plano. Face o exposto, dou provimento ao recurso, com base no art.
557, §1º-A, do CPC para determinar o prosseguimento da execução
fiscal, oportunizando, assim, ao apelante a substituição da CDA nos
moldes exigidos pela legislação vigente, no prazo de 10 dias, sob
pena de, agora sim extinguir o processo sem resolução do mérito.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. PAU-
LO HABITH Desembargador Relator 1 Fl. 04 2 Fls. 05/11 3 Fls. 18/
24 4 Fls. 34/41
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. CORRETAMENTE FIXADA. RECURSO NÃO
PROVIMENTO. O histórico da Copel faz prova suficiente. . Trata-
se de Ação de Repetição de Indébito que Gilberto Jorge Raimundo e
outros ajuizaram em face do Município de Londrina, em que o MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Londrina, julgou1 improcedente o
pedido inicial em relação aos autores Gilberto Jorge Raimundo, Ma-
noel Rodrigues da Silva e Sueli de Fátima Rodrigues em razão da
não comprovação dos fatos constitutivos de seus direitos e, julgou
parcialmente procedente em relação aos demais autores, para reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, condenando o Município de Londrina à repetição dos valo-
res pagos a título deste tributo, corrigidos monetariamente, a partir
dos pagamentos indevidos e acrescidos de juros de mora, à ordem de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da senten-
ça, observada a prescrição qüinqüenal, sendo que os valores deverão
ser apurados em liquidação de sentença. Ainda, condenou o réu/
Município ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados em R$50,00 (cinqüenta reais). Não se conforman-
do, interpôs o Município de Londrina, recurso de apelação2, alegan-
do a ausência de provas quanto aos pagamentos realizados, defende
a constitucionalidade da taxa de iluminação pública, conseqüente
improcedência da repetição de indébito, reconhecimento da prescri-
ção e por fim pré-questiona alguns dispositivos. Apresentadas con-
tra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná3 manifestou-se pelo não provimento do recurso. É o relatório.
DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação interposta. O Município alega a falta de com-
provação de pagamento indevido, o que não merece prosperar, vez
que os autores cumpriram seus ônus processuais de comprovar a
ocorrência do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demons-
tração através de histórico da Copel4 que informa os valores pagos a
título de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento
desta Corte é pacífico no sentido de que não se faz necessário ins-
truir a petição inicial com prova do pagamento. Basta que os autores
demonstrem sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto
a juntada de uma única fatura ou histórico que informa os valores
pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste
Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que
a parte autora deverá apresentar todos os comprovantes de paga-
mento, a fim de que se determine o quantum a ser restituído. Nesse
sentido os integrantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte
aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores junta-

mente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a junta-
da de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL,
ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” O STJ já adotou entendimento sobre a
necessidade da comprovação de documentos. Sobre o tema, confira-
se: “Processual Civil e Tributário. Taxa de Iluminação Pública. Do-
cumentos indispensáveis à propositura da ação de repetição de indé-
bito. Art. 283 do CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a
comprovar a realização do pagamento indevido e a legitimidade ati-
va ad causam do contribuinte que arcou com o referido recolhimen-
to. 2. Em se tratando de débitos repetidos e de igual conteúdo, a
verificação do quantum debeatur pode ser postergada para a liquida-
ção. 3. Embargos de divergência não providos.”5 Ainda, preceden-
tes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz
e os comprovantes de pagamento não constituem provas indispensá-
veis à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente. Pro-
vas indispensáveis à propositura da ação e podem ser juntados pos-
teriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja ausência impe-
de, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-
se que a ausência dos referidos documentos não impossibilita o exa-
me.” (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara
Fachin, j. 31/08/05, TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito
tributário. Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos es-
senciais. Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento
do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamen-
to de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo ape-
nas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu
com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil,
demonstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conheci-
do e não provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível,
Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). Quanto à legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública, mantenho o posici-
onamento, já pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja
vista ser sua prestação impossível de individualização. Com efeito,
não há dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tri-
bunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O ser-
viço de iluminação pública envolve a conservação de todas as vias
do Município e está disponível para todos os munícipes, não poden-
do ser individualizado. 6 O artigo 79, do CTN, define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que “podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis
de utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da
norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (espe-
cífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade
são características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas;
isto independentemente da modalidade de utilização. Os serviços de
iluminação pública não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de
Justiça: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”7 “APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança
da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisi-
tos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando conde-
nada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com aprecia-
ção eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para 10% so-
bre o valor da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de
nenhuma complexidade, a exigir apenas prova documental preexis-
tente, e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 3.
Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor prejudi-
cada.”8 Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Não obstante, embora o atual posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido da necessidade da compro-
vação dos pagamentos indevidos dos tributos, na maioria de seus
precedentes se trata de tributos diversos da taxa de iluminação pú-
blica e o entendimento desta Corte trata especificamente sobre a TIP,
exatamente no sentido contrário, tendo em vista que este tributo é
cobrado em fatura mensal de energia elétrica, não sendo razoável
exigir do contribuinte que guarde todas as faturas durante cinco anos
para instruir a ação judicial. Ainda, há que ressaltar que o REsp
855.273-PR de relatoria do Ministro José Delgado, não se aplica ao
presente caso, porque se trata de caso distinto do ora analisado, ten-
do em vista que aquele processo não foi instruído com nenhuma pro-
va documental e no presente caso, os documentos juntados com a
inicial e já nominados são hábeis para a comprovação do pedido.
Ademais, eventuais divergências de entendimentos entre esta Corte
e o STJ não acarretaria nenhum óbice para a negativa de seguimento
ao recurso, bastando, pra tanto, a desconformidade com jurispru-
dência dominante neste Tribunal, conforme dispõe o caput do art.
557 do CPC. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional

nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de ilumi-
nação pública efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor,
haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, não
a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos. DA
RESTITUIÇÃO DE VALORES Quanto ao afastamento da repeti-
ção do indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional, verbis: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido”. Nesse sen-
tido, não há que se falar em enriquecimento sem causa do contribu-
inte em decorrência da restituição, pois esta é medida de rigor, que
atende, inclusive, ao princípio da moralidade administrativa. A pre-
tendida não repetição de tais valores, atenta contra o senso comum
de justiça e honestidade, assim a devolução da verba cobrada ilegal-
mente do contribuinte é medida imprescindível para que se preserve,
inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Faz-se necessário fixar
que a devolução da quantia arrecadada ilegalmente deverá cingir-se
aos valores não atingidos pela prescrição qüinqüenal prevista no art.
168, I do Código Tributário Nacional, in verbis: “Art. 168. O direito
de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos contados: I- nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165,
da data da extinção do crédito tributário;” Assim, extrai-se do texto
legal que o Apelante só terá obrigação da devolução das quantias
recebidas, em desconformidade com a lei, até cinco anos antes do
ajuizamento da ação de repetição de indébito. Ressalte-se, neste sen-
tido, que o Superior Tribunal de Justiça vem utilizando como termo
a quo do prazo prescricional para a repetição do indébito a data do
pagamento do tributo: “TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TCLLP. TIP.
PROGRESSIVIDADE NAS ALÍQUOTAS DO IPTU. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO A QUO. PAGAMENTO INDEVI-
DO. ARTS. 165, INCISO I, E 168, INCISO I, DO CTN. I - O prazo
de cinco anos para pleitear a repetição tributária é contado da data
em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, na hipóte-
se dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do dis-
posto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. II - Agravo regimental
improvido.”9 “PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...]
1. A contagem do prazo prescricional qüinqüenal tem início com a
extinção do crédito tributário, que se dá com o pagamento, a teor do
que dispõe o art. 156, I, c/c o 168, I, do CTN, sendo exceção a tal
regra somente os tributos sujeitos a lançamento por homologação,
que não é o caso dos autos. [...]”10 Ou seja, considerando que o
Município cobrou a referida até o mês de 12/2002, serão restituídos
pelo Município apenas os valores pagos nos cinco anos anteriores a
esta data. Quanto ao prequestionamento os dispositivos a tanto, en-
contram devida interpretação aos termos deste voto. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tri-
bunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de apelação
interposto pelo Município de Londrina. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2008. PAULO HABITH Desembarga-
dor Relator 1 Fls. 126/135. 2 Fls. 137/148. 3 Fls. 166/168. 4 Fls.
101/114. 5 REsp918636/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 1ª Seção,
julgado em 13.02.2008, DJ. 25.02.2008 p. 1). 6 Art. 77, CTN: “As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização,
efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” 7Supremo Tribunal
Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003. 8TJPR, 12ª Câmara Cível, Rel. Desembar-
gador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ. 269984-9. 9 STJ, 1ª T AgRg no
RESP 512340/RJ, Ministro Francisco Falcão DJ 17.12.2004. 10 STJ/
SP. AgRg no AG n.º 590294. Relatora Min. Denise Arruda. DJ. 11/
04/2005.
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APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUN-
DO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSI-
BILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO
E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUIÇÃO DEVIDA -
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTITUIÇÃO DE VALORES -
POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - MANU-
TENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Trata-se
de Apelação Cível da r. sentença que, em Ação Declaratória c/c Re-
petição de Indébito, interposto pelo ora apelado em face do Municí-
pio de Rolândia que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de
declarar a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública e
condenar o réu a restituir ao autor os valores indevidamente recolhi-
dos, respeitado o prazo da prescrição, com correção monetária pelo

INPC/IBGE e juros de mora de 1% a contar do trânsito em julgado
da sentença. Em razão da sucumbência, condenou o réu ao paga-
mento das custas e processuais e dos honorários advocatícios, arbi-
trados em R$50,00 observados os parâmetros do artigo 20, § 4º do
CPC. Irresignado o representante do Município de Rolândia recorre
argüindo: a) preliminarmente, a inépcia da inicial ante a ausência de
prova documental da condição de contribuinte da taxa de iluminação
pública, a qual pretende ter restituída; b) constitucionalidade das ta-
xas cobradas e a conseqüente impossibilidade de restituição; c) o
reconhecimento da sucumbência recíproca, em face do reconheci-
mento pelo juízo da prescrição qüinqüenal. Devidamente intimado, o
apelado apresentou suas contra-razões às fls. 55/58. A Douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou-se às fls. 74/75 pelo conhecimento e
não provimento do recurso. É o relatório. VOTO DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA Prefacialmente, ao contrário do que ex-
põe o recorrente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação
pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto in-
clusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. O serviço de iluminação pública envolve a conserva-
ção de todas as vias do Município e está disponível para todos os
munícipes, não podendo ser individualizado. O Código Tributário
Nacional, em seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição”. Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que podem
“ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade
ou de necessidade públicas” e serviços públicos divisíveis como sen-
do os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. É de pouca importância a discussão a respeito da
potencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a uti-
lização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades
de utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alterna-
tivas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível).
Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pú-
blica, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e divisibi-
lidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É
este o entendimento que vem sendo adotado, de forma predominan-
te, por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”1 Nesse sentido, é a recentíssima jurispru-
dência dessa Corte de Justiça: “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DESNECESSIDA-
DE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - HO-
NORÁRIOS - FIXAÇÃO CONFORME O § 4º, DO ART. 20, DO
CPC - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.”2 “APELA-
ÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CARÊNCIA
DE AÇÃO - JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO -
DESNECESSIDADE - OBRIGATORIEDADE SOMENTE NA
FASE DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - CONTADA A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. I - Nas execuções fiscais em que se discute a
Taxa de Iluminação Pública não se pode falar em carência de ação
por falta de interesse da parte diante da ausência de comprovação do
pagamento, eis que a necessidade da juntada de tal documento só se
faz necessário na fase de liquidação de sentença. II - O prazo pres-
cricional para pleitear a restituição do crédito tributário é de cinco
anos, contando-se retroativamente a partir do ajuizamento da ação
(Artigo 168, I, do CTN, em cotejo com a Súmula 85, do STJ). III -
Já é entendimento assente na jurisprudência pátria de que é ilegal a
Taxa de Iluminação Pública, pois em sendo serviço público e indivi-
sível, e se caracterizando como ‘uti universi’, sua cobrança somente
poderia ser feito por imposto da Municipalidade”3. Inegável, por-
tanto, estar consolidado o entendimento de que a referida taxa de
iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 - tem por fato
gerador prestação de serviço não específico, imensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, como res-
tou assentado no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar
Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA DE PROVA DE
PAGAMENTO Pleiteia o apelante a reforma da r. decisão, ante a
ausência de todos os comprovantes de pagamento dos valores cuja
repetição se pretende. Dentre as condições da ação está o interesse
de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação,
o qual se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liquidação
da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventualmente pagos
indevidamente. Assim, a comprovação pelo contribuinte de que a
Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança
da taxa de iluminação pública juntamente com a fatura de luz, é sufi-
ciente à propositura da demanda. Corrobora esse entendimento o
Enunciado nº 01 elaborado pelas Câmaras Especializadas na matéria
Tributária e Fiscal: Por se tratar de valores pagos juntamente com a
fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002) ou
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o histórico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para pos-
terior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído4. Portanto, a parte autora comprovou por meio dos docu-
mentos de fls.07 que efetivamente é titular da conta de luz em que
foram feitos os descontos referentes à taxa de iluminação pública e
sendo ele o titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a ter-
ceiro estranho à lide. Ratificada pelo “histórico de informação de
unidade consumidora” de fls. 14/15. DA RESTITUIÇÃO DO VA-
LOR Alega o Município apelante o descabimento da restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, sob pena de
enriquecimento ilícito da apelada, que teriam usufruído do serviço
prestado, devendo prevalecer o interesse público sobre o particular.
Não assiste razão ao recorrente, pois diante da fundamentação aci-
ma, reconhecendo a ilegalidade da remuneração do serviço de ilumi-
nação pública mediante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a
repetição de indébito com base no art. 165 do Código Tributário
Nacional: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independente-
mente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo,
seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamen-
to espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da
legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias ma-
teriais do fato gerador efetivamente ocorrido;” DA SUCUMBEN-
CIA RECÍPROCA Não assiste razão ao apelante ao pleitear a aplica-
ção do artigo 21 do Código de Processo Civil, pois mesmo que o juiz
monocrático tenha reconhecido a prescrição qüinqüenal ao caso em
tela, tal fato não é suficiente para configurar a sucumbência recípro-
ca, posto ter a apelada decaído em parte mínima do pedido, enqua-
drando-se no parágrafo único do artigo 21 do citado diploma. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Neste tópico, o recurso também
não merece ser provido, tendo em vista a fixação dos honorários
advocatícios em R$50,00, em conformidade com o entendimento
dessa Corte. Destarte, as Câmaras Especializadas em Direito Tribu-
tário tem se manifestado reiteradamente nas ações de repetição de
indébito de taxa de iluminação pública, arbitrando a verba honorária
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme o Enunciado 02. “Deve ser
levada em conta principalmente o fato de que essas ações são repeti-
das as centenas, se não milhares, Sendo portanto adequado a fixação
dos honorários advocatícios em R$ 50,00 para ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, não podendo ultrapassar o limite de R$700,00 ( 10 ou mais
litisconsortes ativos)”. DECISÃO Ex positis, nego provimento ao
recurso interposto, mantendo a r. sentença nos demais tópicos, o que
faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de
2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator 1 Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003 2 TJ/PR - Apel. Cível n.º 332.629-8., 3ª
CC , Rel .Des. Munir Karan. Julg. 30/05/2006. 3 TJ/PR - Apel. Cível
n °301.273-5, Ac. 26823, 2ª CC. Rel. Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra, julg. 28/07/2006. 4 (TJPR - AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laer-
tes de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP
339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel;
AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio
Rodrigues; AP 311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-
1/01, 1ª C, rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel
Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulisses Lo-
pes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni; AP 332.135-1,
3ª C, rel Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C, rel Dimas Ortencio
de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel Manasses de Albuquerque).

0018 . Processo/Prot: 0537708-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296204. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000004 Embargos a Execução. Apelante:
Ademir Luiz Bortolotto, Ester Maria Bortolotto. Advogado: Ale-
xandre Fidalski. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Lucena Schussel. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FRAUDE À
EXECUÇÃO E NULIDADE DA PENHORA. MATÉRIAS JÁ DE-
CIDIDAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA QUE
JULGA O MÉRITO. OFENSA À COISA JULGADA. CONHECI-
MENTO DE OFÍCIO EM GRAU DE RECURSO. SENTENÇA
CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO. ART 557, CAPUT, DO CPC. O julga-
mento de questões suscitadas em embargos à execução, as quais já
foram argüidas pela parte e julgadas em sede de agravo de instru-
mento, cuja decisão já transitou em julgado, configura ofensa à coisa
julgada. Diante dessa circunstância, impõe-se a decretação de ofício,
pela instância recursal, da extinção do processo sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, restando prejudicado o
recurso de apelação. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 537708-8, da 2ª Vara Cível da Comarca de Tole-
do, em que figuram como apelantes Ademir Luiz Bortolotto e outro,
e, como apelada a Fazenda Pública do Estado do Paraná. I - Trata-se
de apelação cível interposta por ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO E
OUTRO, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal movida contra os apelantes pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, visando a cobrança de custas re-
manescentes de executivo fiscal. Nos embargos, os devedores ale-
gam a nulidade da penhora determinada pelo juízo após a decretação
de fraude à execução, ao argumento de que sobre o bem incide alie-
nação fiduciária decorrente do financiamento contratado pelo tercei-
ro adquirente. A sentença julgou improcedente o feito, pois, além da
fraude à execução já ter sido apreciada na execução fiscal, os dados
do contrato de venda do veículo a terceiro e a transferência perante
o DETRAN denotam a ocorrência de fraude à execução. Condenou
os embargantes ao pagamento de custas e honorários advocatícios
fixados em R$ 3.000,00 (fls. 93/96). Nas razões de recurso os ape-
lantes sustentam que a alienação fiduciária impede a penhora sobre o
veículo, gerando sua nulidade absoluta. Pleiteiam, ainda, a redução

dos honorários advocatícios (fls. 108/114). Contra-razões às fls. 120/
124. É o relatório. II - A questão verificada nos autos autoriza o
julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC,
dispensando sua submissão ao colegiado, uma vez que está manifes-
tamente prejudicado o julgamento do recurso de apelação, como se
verá adiante. Cumpre manifestar-se de ofício a respeito da coisa jul-
gada verificada nos autos. Em que pese a sentença proferir julga-
mento de mérito, apreciando as questões acerca do contrato de com-
pra e venda do veículo que ensejou o incidente de fraude à execução,
este tema já foi tratado nos autos de execução fiscal nº 185/99 (apen-
so), tornando ineficaz a alienação com o reconhecimento da fraude,
como aliás, o próprio magistrado consignou na sentença. A decisão
foi mantida por este mesmo órgão julgador, inclusive com a partici-
pação deste Relator, em sede de agravo de instrumento e transitou
em julgado na data de 24.01.2008 (fl. 200 - execução fiscal). O mes-
mo ocorre em relação à nulidade da penhora em razão da alienação
fiduciária que incide sobre o veículo, cuja matéria também foi apre-
ciada no aludido recurso, onde restou decidido pela admissibilidade
da penhora, como se extrai do teor do Acórdão proferido no Agravo
de Instrumento nº 399.343-9, cuja cópia consta à fl. 198 dos autos
de Execução Fiscal nº 185/99: “Por fim, em relação à impossibilida-
de de penhora do veículo, bem alienado fiduciariamente, observa-se
que a declaração de ineficácia do negócio atinge todos os atos poste-
riormente praticados. Além disso, o bem foi gravado, o bem foi ven-
dido sem reservas, o que afasta a argumentação do agravante, que
pretende salvaguardar uma transação - alienação fiduciária - da qual
nem fez parte.” Diante desse cenário, impõe-se reconhecer, sobre as
questões apontadas, o fenômeno da coisa julgada, a qual se insere
dentre as matérias de ordem pública, passível, portanto, seu reco-
nhecimento de ofício, devendo, portanto, ser extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC. Em
situações semelhantes, assim já decidiu a jurisprudência desta Corte
de Justiça e STJ: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO EM FACE DA PRIMEIRA PENHORA JULGADOS E ACO-
BERTADOS PELO MANTO DA COISA JULGADA. EQUÍVOCO
DO MAGISTRADO “A QUO” QUE DETERMINA NOVA CITA-
ÇÃO E NOVA PENHORA, ACARRETANDO A INTERPOSIÇÃO
DE NOVOS EMBARGOS. SENTENÇA QUE RECONHECE A
PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO TÃO SOMENTE PARA
DEDUZIR ALGUNS VALORES LANÇADOS NA ATUALIZAÇÃO
DA CONTA GERAL. (...) EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO. ANÁLISE DO RECURSO PREJUDICA-
DA. 1 - A realização de segunda penhora não autoriza interposição
de novos embargos, revelando-se a carência da ação intentada, já
que não existe previsão legal de aforamento desta demanda em caso
de novas constrições, impondo-se a extinção dos embargos, sem jul-
gamento do mérito, a teor do artigo 267, VI, do Diploma Processual
Civil. 2 - (...).” (TJPR - Apelação Cível n.º 384.352-5 - rel. Des.
GUIMARÃES DA COSTA - 06.09.2007) “PROCESSO CIVIL. PRO-
CEDIMENTO SUMÁRIO. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO. COMPARECIMENTO PESSOAL DO AUTOR.
COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILI-
DADE. REALIZAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA. ART. 23 DO CÓ-
DIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. INAPLICABILIDA-
DE. 1. A teor do disposto no art. 277, § 3º, do CPC, na audiência de
conciliação e julgamento promovida no procedimento sumário, a parte
autora não necessita comparecer pessoalmente, sendo bastante a pre-
sença de seu advogado dotado de poderes expressos para transigir.
2. Em respeito ao postulado do respeito à coisa julgada não mais
pode ser revista no julgamento da apelação a matéria decidida pelo
Tribunal a quo em sede de agravo de instrumento. 3. (...) 4. (...) 5.
(...) 6. Recurso parcialmente conhecido e provido. (STJ - REsp nº
705269/SP - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - QUARTA
TURMA - DJ: 05.05.2008) Portanto, de ofício declaro nula a sen-
tença de fls. 93/96, que julgou improcedente os embargos à execu-
ção, para julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, V, do CPC. Quanto aos honorários advoca-
tícios, cabíveis na hipótese de extinção do processo, fixo o valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), pois, ainda que se considere o valor
atribuído aos embargos à execução de R$ 7.000,00, pondera-se a
natureza protelatória da demanda, onde vem sendo reiteradamente
discutidas as mesmas questões pelos apelantes. Com efeito, resta
prejudicado o recurso de apelação. III - Por tais fundamentos, decre-
to a nulidade da sentença recorrida, para, de ofício, decretar a extin-
ção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
V, do CPC, e negar seguimento ao recurso eis que manifestamente
prejudicado o seu julgamento. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator Curitiba,

0019 . Processo/Prot: 0537863-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295286. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000172 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio
O. Nascimento. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos... Diante da manifestação do Procurador de Justiça às fls. 75/
76, reitero o pedido e determino a conversão do feito em diligência,
para que o autor junte cópia da cédula de indentidade a fim de com-
provar sua capacidade civil em 5 dias, sob pena de não conhecer dos
autos. Curitiba, 19 de novembro de 2008 Dimas Ortêncio de Melo

0020 . Processo/Prot: 0537962-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295236. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000134 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Altemar
I. de Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos... Diante da manifestação do Procurador de Justiça às fls. 75/
76, reitero o pedido e determino a conversão do feito em diligência,
para que o autor junte cópia da cédula de indentidade a fim de com-

provar sua capacidade civil em 5 dias, sob pena de não conhecer dos
autos. Curitiba, 19 de novembro de 2008 Dimas Ortêncio de Melo

0021 . Processo/Prot: 0542231-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325816. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000034 Execução Fiscal. Agravan-
te: Massa Falida de Comércio de Máquinas Agrícolas Palagi Ltda.
Advogado: Remo Rigon. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paula Schmitz de Schmitz de Barros. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

VISTOS Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de instru-
mento está deficientemente instruído, uma vez que não se faz pre-
sente a cópia da procuração outorgada ao advogado da agravante. O
art. 525, I, do Código de Processo Civil, estabelece que tal cópia é
peça obrigatória a instruir o agravo de instrumento, sob pena de se
negar seguimento ao mesmo. Destaque-se que o próprio advogado
da agravante admite atuar sem procuração nos autos de execução
fiscal (fl. 15), motivo pelo qual deveria ter juntado a procuração ori-
ginal no instrumento do agravo. Desta maneira, tendo em vista o
princípio da instrumentalidade do processo, determino a intimação
do advogado da agravante, para que providencie a cópia menciona-
da, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado
seguimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 17 de novembro de
2008. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0022 . Processo/Prot: 0542272-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/319453. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00001129 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Maurício Holzkamp,
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro. Apelado: Álvaro Manoel da Rosa
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VA-
LOR FIXADO EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO - EXCESSIVIDADE NÃO CONFIGURADA - MANU-
TENÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - NE-
GADO SEGUIMENTO AO RECURSO. O serviço de iluminação
pública não é prestado de forma individual e específica, sendo im-
possível mensurar o custo do serviço posto à disposição do contri-
buinte, portanto, inadmissível sua cobrança a título de Taxa. VIS-
TOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município
de Pinhais, inconformado com a sentença proferida nos Autos de
Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Cobrança c/c repeti-
ção de indébito nº 1.129/2004, que julgou procedente o pedido para
condenar o Município à restituição dos valores cobrados a título de
Taxa de Iluminação Pública até o advento da Emenda Constitucional
nº 39/2002, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetari-
amente de acordo com a variação do INPC, posteriormente a taxa
SELIC, e o pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, esses fixados em 10% (dez) sobre o valor que vier a ser
apurado com o devido a título de restituição de indébito. Nas razões
de recurso, às fls. 85/98, alega que o lançamento e a cobrança relati-
va a taxa de iluminação pública encontravam-se previstos no orde-
namento jurídico municipal, facultando seu lançamento no aviso de
conta de luz do concessionário do serviço, e que foi cobrada em
estrito respeito aos ditames legais. Aduz que o serviço de iluminação
pública beneficia potencialmente a todos os munícipes, e beneficia
de forma certa e contínua aos proprietários dos imóveis servidos
diretamente por esta prestação municipal, e ainda que, não se pode
duvidar quanto à divisibilidade de serviço público de iluminação, tanto
técnica como financeiramente. Sustenta a constitucionalidade e le-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública, sob o argumen-
to de que a cobrança foi realizada em harmonia com a regra capitula-
da pelo artigo 145, II da CF/88, respeitando os critérios de divisibi-
lidade e especificidade. Pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, seguindo-se o § 4º do art. 20 do CPC e
tendo em vista o grande número de ações com o mesmo patrono. Ao
final, requer que o recurso seja conhecido e provido, para reformar a
sentença a quo. Devidamente intimado (fls. 111), o apelado deixou
de apresentar contra-razões, conforme certidão de fl. 111-v. Parecer
do Ministério Público de Primeiro Grau pelo provimento parcial do
apelo. (fls. 113/121). É o relatório, Com efeito, a matéria apresenta-
da nos autos encontra-se pacificada na jurisprudência dos Tribunais
Superiores e deste Tribunal, motivo pelo qual é possível o julgamen-
to de plano, fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. Resta
superada a tese defendida pelo Município de Pinhais da legalidade e
constitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, que
diz amparada no ordenamento jurídico pátrio e na legislação munici-
pal (Lei 31/93). A questão em lide se encontra pacificada nos Tribu-
nais Superiores, tendo-se como entendimento a inconstitucionalida-
de e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública (TIP),
antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02. Mais que isso,
a matéria inclusive resta sumulada pelo STF, conforme fundamentos
adrede expostos: Em razão de não atender os requisitos da individu-
alização e especificação, o tributo pretendido não pode ser cobrado
através de taxa (Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser supor-
tado pelos impostos gerais cobrados pelo Município: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” O ser-
viço de iluminação pública é colocado à disposição dos contribuintes
indistintamente, inexistindo especificidade ou individualização e em
conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubstanciada em
taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Em relação aos
honorários advocatícios, defende o município apelante que a conde-
nação ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser
apurado em liquidação é excessiva, pleiteando sua redução. É cediço

que a fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública, julgadas procedentes, deve ser eqüitati-
va, com base no § 4º do art. 20 do CPC e dentro dos parâmetros
adotados por este Tribunal, no enunciado 02. Enunciado nº 02 - Na
fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repeti-
das em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais (...) No entanto, compulsando os autos,
especialmente o extrato de consumo acostado pela COPEL, verifica-
se que em que pese a fixação tenha se dado em percentual (10%),
não se afigura desarrazoada nem exorbitante para que mereça redu-
ção. É que certamente tal condenação não ultrapassará sequer os R$
50,00 sugeridos pelo enunciado 02, assim carecendo de razão ao
apelante. Outro não é o entendimento manifestado pelo Des. Celso
Rotoli de Macedo: “Todavia, na hipótese dos autos, muito embora
os honorários tenham sido fixados em percentual, é facilmente aferí-
vel, de acordo com os valores consignados nas faturas de consumo
juntadas às fls. 13/31, que o valor da condenação não importará em
quantia exorbitante, permitindo concluir que os honorários de su-
cumbência, muito provavelmente, sequer chegarão ao patamar de
R$ 50,00, como dispõe o referido Enunciado nº 02. Assim, não as-
siste razão ao apelante quanto ao pedido de redução da verba de
honorários advocatícios, bem como em relação a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública.” 1 Ante o exposto, conside-
rando que o recurso interposto confronta jurisprudência dominante
desta Corte e dos Tribunais Superiores, com base no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO, man-
tendo a sentença monocrática por seus próprios fundamentos. Publi-
que-se. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. PAULO RO-
BERTO VASCONCELOS RELATOR 1 Apelação Cível nº 505.525-
2 - 3ª Câmara Cível, julgado 18/09/2008, Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo - publicado 25/09/2008.

0023 . Processo/Prot: 0542730-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320717. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000209 Execução Fiscal. Agravante: Tro-
pical Clube Complexo de Lazer Sc Ltda. Advogado: Eli Pereira Di-
niz. Agravado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advoga-
do: Marcos Alves Veras Nogueira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc. Volta-se o recurso contra a decisão proferida nos autos
de execução fiscal nº 209/2005 que indeferiu o pedido de suspensão
de praça do imóvel onde funciona o complexo de lazer aquático do
agravante. Sustenta o ora recorrente a nulidade da arrematação, por-
que realizada por preço vil, tendo por base o laudo de avaliação do
Sr. Oficial de Justiça que simplesmente desconsiderou as benfeitori-
as existentes no imóvel e atribuiu-lhe o valor de R$ 600.000,00, quan-
do, na verdade, o referido bem já havia alcançado avaliação muito
superior em ação tramitada pela Justiça Federal, bem como por ter-
ceiro corretor imobiliário. Requer o agravante a reforma da decisão
para ver decretada a nulidade da avaliação do imóvel levado a leilão,
com a conseqüente decretação de nulidade da arrematação. É, em
suma, o contido nos autos. Pois bem. O recurso não pode ser conhe-
cido, porque manifestamente intempestivo e deficientemente instru-
ído. Da decisão recorrida (fls. 49-TJPR), é possível inferir que o
agravante tomou ciência em 17/10/2008, data da interposição dos
embargos à arrematação (fls. 52/57 - TJPR). No entanto, o presente
recurso foi interposto muito posteriormente ao prazo legal de 10
dias, ou seja, em 05/11/2008, consoante se extrai do protocolo de
fls. 07 da peça recursal. Destaca-se, por fim, que só foi possível ve-
rificar a intempestividade da interposição deste recurso em decor-
rência da insurgência do agravante quanto à arrematação manifesta-
da nos embargos supra citados, uma vez que não consta das peças
que instruem o presente agravo de instrumento a certidão de intima-
ção da decisão objurgada, extraindo-se daí a inobservância ao art.
525, I, do CPC. Portanto, face à manifesta ausência dos pressupos-
tos de admissibilidade recursal (intempestividade e deficiente forma-
ção do instrumento), não conheço do recurso, com base no art. 557,
caput, do CPC. Intimem-se. Oportunamente, baixem com a reco-
mendação de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curi-
tiba, 20 de novembro de 2008. FERNANDO ANTONIO PRAZE-
RES Juiz Conv. Relator

0024 . Processo/Prot: 0544044-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328792. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002327 Caução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Cláudia de Souza Haus. Agravado:
Elisil Uniformes Profissionais Ltda. Advogado: Antônio Augusto
Grellert, Denise Rosas Nunes, Luciane Kalamar Martins. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO 544044-0 DE CURITIBA - 1ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. AGRAVADA: ELISIL UNIFORMES PRO-
FISSIONAIS LTDA. RELATOR: JUIZ CONVOCADO FERNAN-
DO PRAZERES (em substituição ao Des. Manasses de Albuquer-
que) Vistos, etc. Todas as questões suscitadas pelo agravante já fo-
ram por mim enfrentadas quando do julgamento do Mandado de Se-
gurança nº 456416-5 da 3ª CCivTJPR.; Confira-se: MANDADO DE
SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRI-
OS DO ESTADO DO PARANÁ COM CRÉDITOS DECORREN-
TES DE PRECATÓRIO EXPEDIDO EM FACE DE AUTARQUIA
ESTADUAL (DER) - INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRE-
TO 418/2007 AFASTADA - ATO NORMATIVO, CONTUDO, QUE
RECLAMA INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.
A generalidade expressa no art. 1º do Decreto (“precatórios”), por
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óbvio, não alcança aqueles precatórios de que trata o art. 78, caput,
do ADCT. Estes têm situação especialíssima porque, sujeitos a mo-
ratória e, se não pagos, têm poder liberatório dos tributos devidos à
entidade devedora (dos precatórios). Na verdade, o Decreto 418/07
não encerra norma inconstitucional. Reclama, isto sim, interpretação
conforme à Constituição. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO -
PRETENSÃO DE INCLUSÃO NA LIDE DO MUNICÍPIO ONDE
SE ENCONTRA A SEDE DA EMPRESA IMPETRANTE - PRELI-
MINAR REJEITADA. O percentual de 25% é calculado sobre o to-
tal da arrecadação do Estado, independentemente da forma como o
contribuinte quitou o débito. Assim, se houve o pagamento do tribu-
to, ou se ocorreu compensação, tal não altera o valor a ser repassado
aos Municípios. Assim, a compensação dos créditos tributários rela-
tivos ao ICMS não interfere no repasse do percentual devido ao
Município, eis que, conforme previsão legal, o Estado deverá reme-
ter os valores devidos no mesmo ato. Precedentes do Órgão Especial
do TJPR. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO
SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA COM
CRÉDITOS DECORRENTES DE PRECATÓRIOS QUE SE EN-
CONTRAM NA MORATÓRIA DE QUE TRATA O ART. 78, § 2º,
DO ADCT E CEDIDOS AO SUJEITO PASSIVO DA MESMA RE-
LAÇÃO - VEDAÇÃO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 418/2007
- IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO QUE, PREVALEN-
TE, FERE O TEXTO CONSTITUCIONAL. É possível a limitação
imposta pelo Decreto Estadual nº 418/2007 no que diz respeito à
compensação de créditos tributários com créditos derivados de pre-
catórios, ressalvando-se, contudo, os precatórios cujo pagamento se
viu postergado pela moratória instituída pelo art. 78, caput, do ADCT.
PRECATÓRIO SUJEITO À MORATÓRIA INSTITUÍDA PELO
ART. 78, CAPUT, DO ADCT - PODER LIBERATÓRIO PARA PA-
GAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA ENTIDADE DE-
VEDORA - ORDEM CRONOLÓGICA PREVISTA NO ART. 100
DA CF/88 PRESERVADA - PRECEDENTE DO STF. Não há que se
falar em desrespeito à ordem cronológica porque a moratória institu-
ída pelo art. 78 do ADCT vem acompanhada de explícita sanção que,
frente ao inadimplemento, dá poder liberatório às parcelas não pa-
gas. Assim, independentemente da ordem que o precatório se encon-
tra para pagamento, o fato é que, sujeito à moratória, suas parcelas
têm poder liberatório para, exclusivamente diga-se, extinguir crédito
tributário de titularidade do ente público devedor. Em suma, a san-
ção imposta pelo art. 78, § 2º, do ADCT afasta a necessidade de se
observar a ordem cronológica prevista no art. 100 da CF/88. MAN-
DADO DE SEGURANÇA QUE PRETENDE VER ASSEGURADO
DIREITO À COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS COM CRÉDITOS
DECORRENTES DE PRECATÓRIOS EXPEDIDOS EM FACE DE
AUTARQUIA ESTADUAL - POSSIBILIDADE. Os valores decor-
rentes de precatórios expedidos em face das autarquias estaduais (ou
federais e municipais), desde que também beneficiados com a mora-
tória de que trata o art. 78, caput, do ADCT, podem servir para pa-
gamento dos tributos devidos aos entes políticos aos quais estão su-
bordinadas. SEGURANÇA CONCEDIDA (Acórdão nº 279 da 3ª
CCivTJPR) Frise-se, ainda, que não há prova de que o precatório
cujos direitos foram cedidos à agravante tenha sido pago no prazo
de que trata o art. 33 do ADCT. Ademais, independentemente de o
precatório ter, ou não, poder liberatório (art. 78 do ADCT) sua acei-
tação, como garantia (penhora ou caução), é amplamente aceita, sendo
certo que o pedido administrativo que busca a compensação dos cré-
ditos tributários do Estado com os valores devidos em razão da con-
denação judicial tem, sim, o condão de suspender a exigibilidade do
crédito tributário. Em abono da tese, confiram-se as seguintes deci-
sões do STJ que dizem respeito, respectivamente, à possibilidade de
penhora e suspensão da exigibilidade do crédito tributário: EXECU-
ÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE.
1. O Estado não pode exigir penhora de dinheiro daquele a quem,
comprovadamente, está devendo. A penhora feita sobre precatório
Emitido contra o Estado-exeqüente é válida. Tal constrição deve ser
aceita, de bom grado, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora
realizada sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e certo
contra o próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da
execução menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Preceden-
tes. 4. Recurso provido. (REsp. 365095-ES. Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214). PROCESSUAL CI-
VIL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO. PRECATÓRIO. ADCT, ART. 78. CESSÃO E COMPEN-
SAÇÃO DO CRÉDITO COM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NÃO
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. VIABILIDADE. RELEVÂNCIA
DO DIREITO. RISCO DE DEMORA. DEFERIMENTO DO PEDI-
DO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg na MC 13915-GO. Rel. Min. Teori Albino Zavascki DJe de
27.8.08) De outro lado, havendo garantia do débito, seja por penho-
ra ou caução, não é dado à autoridade tributária negar a emissão da
Certidão negativa com Efeito de Positiva. Esse comportamento do
agravante ofende, sobremaneira, o disposto no art. 20, § 1º da Lei
Complementar Estadual nº 117/2005. Recentemente, esta Egrégia 3ª
Cciv, assim decidiu: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMEN-
TO MONOCRÁTICO PELO RELATOR NOS TERMOS DO ART.
557, § 1º - A, DO CPC - PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE AGRA-
VADA - DESNECESSIDADE - CONTRADITÓRIO QUE SE
EXERCE DE FORMA POSTECIPADA COM O RECURSO DE
AGRAVO INTERNO (ART. 557, § 1º DO CPC) - PRECEDENTES
DO STJ. O julgamento de plano pelo relator (art. 557, do CPC) não
reclama prévia intimação da parte agravada, ainda que ao recurso se
dê provimento (art. 557, § 1º- A do CPC), porque o contraditório
pode ser exercido de forma postecipada com o recurso de agravo
interno. AGRAVO INTERNO - DECISÃO ISOLADA DO RELA-
TOR QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO A PRECEDENTE RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E, ASSIM, PERMITE
QUE SEJAM ACEITOS DIREITOS DECORRENTES DE PRECA-
TÓRIOS COMO CAUÇÃO DE MODO A POSSIBILITAR A EX-
PEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGA-
TIVA - LIMINAR QUE NÃO ESGOTA O OBJETO DO PEDIDO E
NEM REPRESENTA INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA - DIREI-
TO, ADEMAIS, CONCEDIDO PELO ESTADO AO CONTRIBU-
INTE - ART. 20, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
117/2005 - RECURSO DESPROVID. (Acórdão nº 32061 da 3ª

CCivTJPR). Não há que se falar, por fim, em garantia da ordem cro-
nológica, porque aqui se cuida, tão somente, de garantia que se ofer-
ta para simples emissão de CPEN. Conclui-se, portanto, que a pre-
tensão recursal é manifestamente improcedente, razão pela qual, nos
termos do art. 557 caput do CPC, nego provimento ao recurso para
manter a bem lançada decisão de primeiro grau. Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de novembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv.
Relator

0025 . Processo/Prot: 0544437-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330627. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000602 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Mercantil Curitiba Ltda Epp. Advogado: Ro-
drigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA DE PRECATÓRIOS - ADMISSIBILIDADE - RECOLHIMEN-
TO DE ICMS - APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º -A DO CPC -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. É uniforme o entendimen-
to da possibilidade da penhora de precatórios judiciais como garan-
tia em execuções fiscais. “Quando por vários meios o credor puder
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos
gravoso para o devedor”. VISTOS; 1. Trata-se de Execução Fiscal
referente ao recolhimento de ICMS no qual o agravante foi citado
para, no prazo de 5 dias, pagar a dívida exeqüenda ou nomear bens à
penhora para a garantia da execução. O MM. Juiz a quo, através do
despacho de fls. 56/58 TJ-PR rejeitou os precatórios oferecidos à
penhora e determinou ao executado que ofereça outros bens. Suscita
a agravante que os precatórios oferecidos para penhora foram devi-
damente homologados (fls. 43 TJ-PR), e defende a possibilidade de
que a garantia recaia sobre os créditos. Aduz que a penhora de crédi-
tos precatórios é amplamente admitida pela jurisprudência pátria,
sendo até preferível para fins de garantia da execução. Ao final, re-
quer que seja liminarmente provido o recurso em razão do desacor-
do com a jurisprudência, ou conceda o efeito suspensivo da decisão
e ao final o provimento do presente, para declarar a eficácia da no-
meação à penhora dos créditos. É o relatório. DECIDO; 2. Com
efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada na
jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é possível
o julgamento de plano do recurso, fulcro o artigo 557 §1º - A, do
Código de Processo Civil. No caso, a agravante ofereceu à penhora
direitos creditórios, relativos a precatório oriundo da Ação Ordiná-
ria nº 9746 que tramitou perante a 2ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, proposta contra o Departamento de Estrada e Rodagem -
DER, adquirido através das Escrituras Públicas de Cessão de Direi-
tos Creditórios (fls. 41/42 TJ-PR). Conforme documento de fls. 43
TJ-PR, a cessão do crédito está devidamente homologado. As Câ-
maras especializadas em tributário deste egrégio Tribunal de Justiça
têm entendimento uniformizado, no sentido de acatar a nomeação à
penhora dos direitos creditórios oriundos de precatórios. No mesmo
sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: TRIBU-
TÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. A falta de prequestionamento
da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Sú-
mulas 282 do STF). 2. O crédito representado por precatório é bem
penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria
exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüente, da nomeação
feita pelo executado, pode ser justificada por qualquer das causas
previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabilidade do bem
oferecido.1 TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRECATÓ-
RIO JUDICIAL - PENHORA - ADMISSIBILIDADE. 1. Admite-se
a penhora de precatório judicial, ainda que             Emitido por pessoa
jurídica de Direito Público diversa da credora. 2. Agravo regimental
provido2 Outrossim, a ordem de penhora do disposto no artigo 655
do Código de Processo Civil é relativa, não tendo caráter rígido e
inflexível. Na hipótese, é de rigor a sua flexibilização, uma vez que
não trará prejuízos irreparáveis, bem como, atende a potencialidade
de satisfazer o crédito. A decisão deve pautar-se no princípio da menor
onerosidade para o devedor, inserto no artigo 620 do Código de
Processo Civil: “Quando por vários meios o credor puder promover
a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso
para o devedor”. É oportuno citar as recentes decisões desta egrégia
Terceira Câmara Cível: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. PENHORA DE PRECATÓRIOS. ADMISSIBILIDA-
DE. IRRELEVÂNCIA DA ENTIDADE DEVEDORA DO CRÉDI-
TO SER PESSOA DISTINTA DA EXEQUENTE. PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO STJ. CESSÃO DE CRÉDITOS DEVI-
DAMENTE HOMOLOGADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À ORDEM DE GRADAÇÃO PREVISTA DO ART. 11 DA LEF.
Recurso Conhecido e Provido, com base no Art. 557, §1º-A, do Có-
digo de Processo Civil.3 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HOMOLO-
GAÇÃO JUDICIAL PARA NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRE-
CATÓRIO PARA GARANTIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE. PE-
NHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO. AUSÊN-
CIA DE RIGIDEZ NA ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVIDO. 1- Embora seja
a homologação um requisito essencial para a compensação, confor-
me reza o art. 1º, I do Decreto 5154/2001, as Câmaras Tributárias
deste E. Tribunal de Justiça uniformizaram entendimento no sentido
de possibilitar a nomeação de penhora de precatório, para garantia
de juízo, mesmo que não homologado judicialmente, desde que seja
inequívoca a sua titularidade. 2- A ordem legal de bens à penhora,
prevista no art. 655 do CPC, não tem caráter rígido e absoluto, de-
vendo ser verificada a sua possibilidade no caso concreto. Assim, o
credor somente pode recusar a nomeação sob o fundamento de que
o bem oferecido pelo devedor não será eficaz para a satisfação do
crédito.4 Sendo assim, determino que a penhora referente à execu-
ção fiscal recaia sobre o precatório indicado, reformando a decisão

do MM. Juiz singular. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557
§1º - A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, admi-
tindo a penhora dos direitos creditórios, relativos a precatório oriun-
do da Ação Ordinária nº 9746 que tramitou perante a 2ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba, adquiridos através de cessão de diretos
creditórios, conforme a jurisprudência dominante dos Tribunais Su-
periores e dessa egrégia Corte de Justiça. 4. Publique-se. Intimem-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2008 PAULO ROBERTO VASCON-
CELOS RELATOR 1 REsp 1023382 / RS - Primeira Turma - Minis-
tro TEORI ALBINO ZAVASCKI - pub em: 29/05/2008 2 REsp
1001307 / RO - Segunda Turma - Ministra ELIANA CALMON -
pub. Em: 07/10/2008 3 Agravo de Instrumento nº 525.234-2 TJPR;
3ª Câmara Cível; Rel. Des. Manassés de Albuquerque; pub. em 20/
10/08 4 Agravo de Instrumento 453.617-0 TJPR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Paulo Habith; pub. em: 06/06/2008

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10772

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Maria Remowicz de Oliveira 004 0538009-4
Ana Paula Silva de V. Lara 001 0489461-1
Andréa Bahr Gomes 004 0538009-4
Arlindo Menezes Molina 002 0532310-8

003 0537403-8
Beno Fraga Brandão 004 0538009-4
Elvis Ianczkovski 001 0489461-1
Fernando José Bonatto 004 0538009-4
Jair Antônio Wiebelling 002 0532310-8
Júlio Cesar Dalmolin 002 0532310-8
Luiz Antonio de Souza 002 0532310-8
Márcia Loreni Gund 002 0532310-8
Maressa Pavlak 002 0532310-8
Milena Maslowsky 001 0489461-1
René Ariel Dotti 004 0538009-4
Sadi Bonatto 004 0538009-4
Sebastião Seiji Tokunaga 003 0537403-8
Wilian Zendrini Buzingnani 003 0537403-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0489461-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/87311. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000359 Revisional. Apelante: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Elvis Ianczkovski. Apelado: Maria
Rosa Rogato da Silveira. Advogado: Milena Maslowsky, Ana Paula
Silva de Vasconcellos Lara. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Vista Advo-
gado: Milena Maslowsky (PR025996), Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara (PR028373)

0002 . Processo/Prot: 0532310-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/278243. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000320 Prestação de Contas. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Luiz Antonio de
Souza, Maressa Pavlak. Apelado: Basilio Miniuk. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0537403-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/22636. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000126 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Sebastião
Seiji Tokunaga. Apelado: Luiz Fernando dos Santos Novais. Advo-
gado: Wilian Zendrini Buzingnani. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar). Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

Vista ao(s) Agravante(s) - para manifestação sobre documentos no-
vos juntados pelo agravado - Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0538009-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/303364. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000585 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Maxcel Eletrônica Industrial e Comércio Ltda. Advogado: Fernando
José Bonatto, Sadi Bonatto, Ana Maria Remowicz de Oliveira. Agra-
vado: Rádio e Televisão Iguaçu Sa. Advogado: René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão, Andréa Bahr Gomes. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Motivo: para manifestação
sobre documentos novos juntados pelo agravado. Vista Advogado:
Sadi Bonatto (PR010011), Fernando José Bonatto (PR025698), Ana
Maria Remowicz de Oliveira (PR043012)

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10773

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adenicia de Souza Lima 001 0535737-1
Arlindo Menezes Molina 001 0535737-1

Jair Antônio Wiebelling 001 0535737-1
Júlio Cesar Dalmolin 001 0535737-1
Márcia Loreni Gund 001 0535737-1
Osli de Souza Machado 001 0535737-1
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 001 0535737-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0535737-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96348. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000048 Prestação de Contas. Ape-
lante: J. M. Werner & Cia Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos, Adenicia de Souza Lima, Osli de Souza Machado. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Gamaliel Seme Scaff. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00322963

Junte-se e observe-se. Defiro a vista na Secretaria. 18/11/2008. Des.
Rabello Filho - Relator

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10774

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Maurios Kuhn 012 0543023-7
Ana Luiza de Paula Xavier 002 0479344-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 007 0541648-6
Arlindo Menezes Molina 005 0529792-5
Carlos José Dal Piva 012 0543023-7
Carmen Lucia Bueno Turra 006 0541044-8
César Augusto Terra 014 0545128-5
César Eduardo Botelho Palma 003 0518273-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 005 0529792-5
Claudineo Pedro de Mello 011 0542825-7
Daniel Hachem 003 0518273-8
Denilson da Rocha e Silva 009 0542452-4
Eduardo Bastos de Barros 001 0372140-4
Eloi Dias da Silva 011 0542825-7
Eraldo Lacerda Junior 004 0526335-8
Erenice Maria Botelho Palma 003 0518273-8
Fábio Rogério Lannig 012 0543023-7
Franciele Fontana 008 0541982-3
George Bueno Gomm 008 0541982-3
Gilberto Stinglin Loth 014 0545128-5
Helcio Silva Orane 002 0479344-2
Helen Rose Nery 005 0529792-5
Jair Antônio Wiebelling 003 0518273-8
Jairo Basso 005 0529792-5
Jane Luci Gulka 010 0542820-2
Jorge José Domingos Neto 008 0541982-3
Kelly Cristina Worm 010 0542820-2
Lívia Cabral Guimarães 008 0541982-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0479344-2
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 013 0544521-2
Márcia Loreni Gund 003 0518273-8
Marco Aurelio Krefeta 002 0479344-2
Maria Margarida G. d. Macedo 002 0479344-2
Mariana Esper Nicoletti 010 0542820-2
Mario Venturelli 008 0541982-3
Max Hercílio Gonçalves 007 0541648-6
Murilo Zanetti Leal 005 0529792-5
Pedro Carlos Palma 003 0518273-8
Rafael Rossi Ramos 014 0545128-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0518273-8
Ricardo Costa Maguetas 004 0526335-8
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 014 0545128-5
Samuel Silvati 009 0542452-4
Silvio Cesar de Bettio 001 0372140-4
Vitor Leal 005 0529792-5
Vitor Leal Junior 005 0529792-5
Viviane Pomini 014 0545128-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0372140-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/148970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00000628 Embar-
gos a Execução. Apelante: D. P. Lessnau Hoteis Ltda, Dalton Piero-
bon Lessnau, Cassia Maria da Nova Alves Lessnau. Advogado: Eduar-
do Bastos de Barros. Apelado: Brde Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul. Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Wolff Filho. Despacho:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO INCIDENTAL DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO AD-
MITIDO. A ausência de preparo do recurso no ato de sua interposi-
ção, não se confunde com insuficiência do preparo. A não compro-
vação do preparo dos embargos infringentes, como exige o “caput”
do art, 511, do Código de Processo Civil e o art. 126, inciso II,
alínea “a” do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná,
implica em deserção, caracterizando ausência de pressuposto extrín-
seco, impedindo a admissibilidade do recurso. Embargos infringen-
tes não admitidos. I. Relatório Interpõe o banco embargado, apelan-
te, os presentes embargos infringentes, contra ponto do acórdão n.
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7.970, que, por maioria, reformou a sentença lançada nos autos de
embargos à execução sob nº 628/2002, da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca da Comarca da RMC, mantendo a incidência do CDC na relação
jurídica entre as partes, porque assim admitida em primeiro grau (fls.
378), tendo como preclusa a discussão a respeito (fls. 455), e, assim,
que reduziu multa moratória pactuada de 10% para 2% (dois por
cento) (fls. 4666 e 46, fine, e 469), com intuito de fazer prevalecer o
voto vencido, manifestado pelo revisor, no sentido de não ocorrer
preclusão para o afastamento da incidência da legislação consume-
rista (fls. 470-472), com a conseqüente manutenção da multa estabe-
lecida no contrato entre as partes (fls. 558-567). II. Fundamentos O
recurso é tempestivo (fls. 538 e 567). Porém ausente o necessário
preparo, no ato de sua interposição, como exige o art. 511/CPC, e
art. 126, II, letra “a”, do Regimento Interno deste Tribunal. A ausên-
cia do preparo do recurso, exigida no caput do art. 511/CPC, é situ-
ação diversa da insuficiência no valor do preparo, de que trata o § 2º,
desse dispositivo. Nesta hipótese seria devida a prévia intimação da
parte para a devida complementação, ou suprimento, em homena-
gem ao dever de diálogo decorrente do direito fundamental ao con-
traditório (art. 5º, LV, CRFB), para só então ser reconhecida a deser-
ção, como aludem LUIZ GUILHERME MARINONI e DANIEL
MITIDIERO, que também registram: ... No entanto, no caso de in-
terposição de recurso sem o respectivo preparo (art. 511, “caput”,
CPC), a jurisprudência é iterativa em permitir ao órgão jurisdicional
a decretação de deserção do recurso sem a prévia intimação para
parte para efetivação do preparo (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp
853.787/SP, rel. Min. Castro Meira, j. em 10/10/2006, DJ 19/10/
2006, p. 283) (Código de Processo Civil comentado. Ed. Revista
dos Tribunais. São Paulo, 2008, art. 511, n. 3, p. 524) Nesse sentido
também o posicionamento deste Tribunal, como se vê do seguinte
julgado: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
DÉBITO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDA-
DE RECURSAL - Falta de comprovação do preparo das custas no
ato da interposição do recurso - Deserção caracterizada - Artigo 511
do Código de Processo Civil e artigo 126, inciso II, alínea “a” do
regimento interno do tribunal de justiça do Paraná - Recurso não
conhecido - (TJPR - EI 0426387-0/01 - 12ª C. Cív. Comp. Int.. - Rel.
Des. Clayton Camargo - DJPR 21.12.2007) (“apud” Juris Síntese
IOB, São Paulo, CD-Rom nº 71; Mai/Jun/2008, ementa 153133340);
Não havendo, portanto, o necessário preparo no ato de sua interpo-
sição, o recurso interposto é deserto, restando, assim, ausente pres-
suposto extrínseco de sua admissibilidade. III. Decisão ANTE AO
EXPOSTO, com fulcro nas disposições do art. 531/CPC, não admito
os presentes embargos infringentes. Curitiba, 19 de novembro de
2008. Juiz Conv. Dr. Francisco Jorge - Relator

0002 . Processo/Prot: 0479344-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/59323. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1996.00000780 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Espólio de José Olimpio de Paula Xavier, Ione
Schwab de Paula Xavier. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Ana Luiza de Paula Xavier. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Helcio Silva Orane, Marco Aurelio Kre-
feta, Maria Margarida Guimarães de Macedo. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

Diante dos termos da certidão de fls. 349, reitere-se o ofício nº 1066/
2008, cujo A.R. foi juntado às fls. 348, solicitando informações ao
Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavi-
er - Relator

0003 . Processo/Prot: 0518273-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/226205. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000385 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma, Erenice Maria Botelho Palma, Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Marcia´s Cho-
colates Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Despacho:

1. Também por telefone foram requisitadas as informações em 19/
11/2008, o que não foi atendido. 2. Por ofício, com comprovante,
requisitem-se as informações mais esta vez, agora para atendimento
no prazo de 48 horas. Anexe-se cópia deste despacho. 3. Vencido o
prazo sem atendimento, certifique-se e voltem-me conclusos imedia-
tamente. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. Rabello Filho -
Relator

0004 . Processo/Prot: 0526335-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/252360. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000825 Cobrança. Agravante: Nelson Morikazo Ogui-
do, Nercy Biatto Machado, Nelson Campitelli, Onorinda de Souza
Santos, Ricardo Alexandre Rodrigues, Sonia Sueli da Costa, Sandra
Regina Cervejeira, Sonia Rugila de Almeida, Thalles Alexandre Taka-
da, Teresinha Favoreto. Advogado: Ricardo Costa Maguetas, Eraldo
Lacerda Junior. Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:

1. Também por telefone foram requisitadas as informações em 19/
11/2008, o que não foi atendido. 2. Por ofício, com comprovante,
requisitem-se as informações mais esta vez, agora para atendimento
no prazo de 48 horas. Anexe-se cópia deste despacho. 3. Vencido o
prazo sem atendimento, certifique-se e voltem-me conclusos imedia-
tamente. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. Rabello Filho -
Relator

0005 . Processo/Prot: 0529792-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/268541. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 2008.00000879 Execução Provisória. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira, Arlindo Menezes Molina, Jairo Basso. Agravado: Pe-
dro Gorte, Lauro Gorte. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal,
Vitor Leal Junior, Helen Rose Nery. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. À folha 107 foi juntado aos autos ofício n.º 60/2008, encaminhado
pela dedicada juíza Vânia Maria da Silva Kramer, comunicando ter
reformado a decisão interlocutória objeto deste agravo de instru-
mento, assim como cópia da respeitável decisão daquele digno juiz,
em que Sua Excelência reforma inteiramente a decisão agravada (fs.
108-109). 2. Por estas razões, e de acordo com o que prescreve o
artigo 529 do Código de Processo Civil, declaro prejudicado este
agravo de instrumento 529792-5. 3. Comunique-se ao digno juiz da
causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade, autorizo
o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°,
inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 4. Intimem-se. Curitiba, 20 de
novembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator

0006 . Processo/Prot: 0541044-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/318628. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1997.00000080 Execução de Título Extrajudi-
cial. Impetrante: Carmen Lucia Bueno Turra (advogado). Paciente:
José Olair de Oliveira. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Guarapuava. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. Tenho em conta o ofício (f. 176) encaminhado pelo dedicado juiz
Paulo Cezar Carrasco Reyes, comunicando ter reformado a decisão
que decretara a prisão do paciente, assim como cópia da elogiável
decisão daquele digno juiz, em que Sua Excelência, mais esta vez
deixando evidente sua independência funcional e sua sensibilidade
peculiar, reformou inteiramente a decisão objeto deste habeas cor-
pus (fs. 177-183). 2. Por estas razões, e de acordo com o que pres-
creve o artigo 659 do Código de Processo Penal, declaro prejudica-
do este habeas corpus cível n.º 541044-8. 3. Comunique-se ao digno
juiz da causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade,
autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator

0007 . Processo/Prot: 0541648-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/313248. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00081891 Cobrança. Apelante: João Flizikowski (maior
de 60 anos), Antonio de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado:
Max Hercílio Gonçalves. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar). Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO
VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS MEN-
SALMENTE. PRECEDENTES DO STJ E DA CORTE. RECURSO
PROVIDO DE PLANO. É característica intrínseca das poupanças a
capitalização dos juros remuneratórios, mês a mês, que se incorpo-
ram ao principal. Decisão Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença que, em sede de ação de cobrança, acolheu parcial-
mente a pretensão dos autores (fls. 55/57 e fls. 93/94). Inconforma-
dos, no entanto, com parte da decisão, dela recorrem os autores, ora
apelantes (fls. 96/101), sustentando que os juros remuneratórios de
0,5% ao mês são capitalizados, e não simples como se determinou na
decisão de embargos de declaração (fls. 93/94) Recurso recebido em
ambos os efeitos (fl. 103) e, contra-arrazoado (fls. 105/111), subiu a
esta Corte. É o relatório. Decido. Fundamentação I - O recurso deve
ser provido de plano, porque seu objeto está pacificado no âmbito
do STJ e desta Corte. Com efeito, como se sabe, a capitalização
mensal dos juros remuneratórios decorre das próprias leis de regên-
cia das cadernetas de poupança. Em outras palavras, é característica
intrínseca das poupanças a capitalização dos juros remuneratórios,
mês a mês, que se incorporam ao principal. Apenas para exemplifi-
car, confira-se o que dispõe o art. 2º da Lei nº 8.088/90: Os depósi-
tos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados
monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão
juros de cinco décimos por cento ao mês. §1º A atualização monetá-
ria e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresenta-
do em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto
neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os
depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês
corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de pou-
pança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da
data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de
aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de
sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas aber-
tas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. Assim, ao
contrário do fixado na decisão de embargos de declaração, em se
tratando de depósitos de poupança, os juros remuneratórios são ca-
pitalizados mensalmente, porque expressamente previsto em Lei.
Outra não é a orientação do STJ, a saber: 1) CIVIL E PROCESSU-
AL. BANCÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE
JUNHO DE 1987 (26, 06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEI-
RO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. SÚMULA N. 83/STJ.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA N. 7/STJ. IMPROVIMEN-
TO. I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a
correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazen-
do concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a
vintenária. Precedentes. (...). (AgRg no Ag 990.050/PR, Rel. Minis-

tro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado
em 10/06/2008, DJe 04/08/2008); 2) CIVIL. CONTRATO. POU-
PANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO.
VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança,
incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, as-
sim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de aces-
sórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a
de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de
1916, mas a vintenária. Precedentes. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel.
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado
em 06/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 384). Neste norte, ainda: RECUR-
SO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANO
BRESSER E PLANO VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO. 1. Os juros de caderneta de poupança integram
mensalmente o capital, devendo ser capitalizados. (TJPR - 15ª C.Cível
- AC 0465775-8 - Jandaia do Sul - Rel.: Des. Luiz Carlos Gabardo -
Unanime - J. 09.04.2008). Dispositivo II - Posto isso, violada a ju-
risprudência dominante do STJ e desta Corte, com fundamento no
art. 557, §1º-A do CPC e no art. 140, XXII, do Regimento Interno
deste Tribunal, dou provimento à apelação, para determinar a capita-
lização mensal dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento)
reconhecidos na sentença. III - Transitada em julgado esta decisão,
dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à origem, com as
anotações e cautelas devidas. IV - Intimem-se. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0008 . Processo/Prot: 0541982-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318236. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00001357 Declaratória de Extinção de Obrigação. Agra-
vante: Indústrias Todeschini S/a. Advogado: Lívia Cabral Guima-
rães, Franciele Fontana, Jorge José Domingos Neto. Agravado: Mo-
inho Carlos Guth S.a. Advogado: George Bueno Gomm, Mario Ven-
turelli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Indústrias Todeschini S.A. interpõe o presente agravo de instru-
mento contra respeitável decisão interlocutória (f. 20) proferida pelo
digno juiz de direito da 18.ª Vara Cível de Curitiba na ação declara-
tória de inexigibilidade de crédito em fase de cumprimento de sen-
tença que move em face de Moinhos Carlos Buth Ltda., consistente,
dita decisão, em deferir o pedido do agravado, de intimação da agra-
vante, por meio de seus procuradores, para que indiquem bens passí-
veis de penhora, sob pena de multa processual de 20% sobre o valor
atualizado do débito, tudo sem prejuízo de outras sanções de nature-
za processual por litigância de má-fé, inclusive prisão dos adminis-
tradores e responsáveis pela administração da devedora, por desres-
peito à Justiça. 1.1. A sustentação da agravante, basicamente, é de
que a decisão interlocutória é nula, por ausência de fundamentação.
Para além disso, afirma que inexiste no ordenamento jurídico dispo-
sitivo legal que a obrigue a indicar bens à penhora, nem está sujeita à
aplicação de sanção pela falta de indicação de bens. 1.2. Afirma, ain-
da, estarem presentes o fumus boni iuris e o receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, na medida em que será compelida a pagar
multa processual, bem como poderá ter decretada a prisão de seus
administradores. 2. Verifico existir relevância na fundamentação posta
no agravo, em ordem a autorizar a atribuição de parcial efeito sus-
pensivo ao recurso, porque caso mantida a decisão estar-se-á, em
tese, autorizando eventual decretação de ordem de prisão, ante a
ausência de nomeação de bens à penhora. 3. Daí porque, presente
como também está o risco de dano, atribuo parcial efeito suspensivo
ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558), a fim de suspender
o cumprimento da decisão, na parte em que, ao que parece (por não
expressa), admitiu a possibilidade de decretação de prisão dos admi-
nistradores. 4. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, re-
quisitem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve refor-
ma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529). 4.1. Buscando
celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), auto-
rizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 5. O agra-
vado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de até dez dias
(CPC, art. 527, inc. V). 5.1. Se com a resposta for apresentado do-
cumento novo, intime-se a agravante para manifestar-se, no prazo
de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 6. Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator

0009 . Processo/Prot: 0542452-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326287. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000506 Execução. Agravante: Cia de Melhora-
mentos Norte do Paraná. Advogado: Denilson da Rocha e Silva.
Agravado: Mauro Andreo Sorrentino. Advogado: Samuel Silvati.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andra-
de. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA
MELHORAMENTOS DO NORTE DO PARANÁ em face da deci-
são de fls. 15-TJ, proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara Cível
de Cianorte, em autos de Execução, sob nº 506/2002, no qual Sua
Excelência não acatou o pedido da agravante de fixação da multa de
10% prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Em suas
razões recursais, alega a agravante: i) que o agravado resiste ao pa-
gamento do título executivo; ii) que a lei processual tem efeito geral
e imediato; iii) que a Lei nova tem aplicação imediata aos processos
em curso; iv) que as alterações procedidas no Código de Processo
Civil devem ser estendidas ao caso em tela. Por fim, requer que seja
dado provimento ao recurso, para o fim de reformar a decisão agra-
vada. 2. Em caráter monocrático, nego seguimento ao agravo, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, por considerá-lo
manifestamente improcedente. 3. A irresignação da agravante volta-
se contra a decisão proferida pelo d. juízo a quo, não acatou o pedi-
do da agravante de fixação da multa de 10% prevista no artigo 475-
J, do Código de Processo Civil. Não assiste razão à agravante, senão
vejamos. Da análise dos autos, constata-se que esta ingressou com a
execução de título judicial em 2004, antes, portanto, da vigência da

Lei 11.232/2005, que incluiu o artigo 475-J no Código de Processo
Civil. Ressalte-se que o título executivo judicial que embasa a execu-
ção foi constituído anteriormente, com o trânsito em julgado da sen-
tença proferida em ação de cobrança, ocorrido em 08/11/2004. As-
sim, como o título foi constituído antes da entrada em vigor da nova
Lei e, à época, não havia previsão de multa pelo descumprimento
voluntário da obrigação, não pode a nova lei retroagir para impor
sanções que ao tempo da constituição do título não eram previstas.
Em que pese tratar-se de norma tipicamente processual, e, portanto,
de eficácia imediata a partir de sua vigência (art. 1.211/CPC), atin-
gindo os atos processuais desde então realizados, não poderá retro-
agir para atingir situação ou relação-jurídico processual consolidada
nos autos, sob pena de afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Consti-
tuição Federal, como bem assenta a doutrina, a exemplo de ARAKEN
DE ASSIS, ao demonstrar que: “(...) a regra básica é a de que a
liquidação e a execução ainda não iniciadas, sem embargo de o pro-
vimento exeqüível ter sido proferido anteriormente à sua vigência,
podem e devem seguir os ditames da lei nova, ou seja, assumir o
caráter incidental, e, no caso da execução, dispensando nova citação
(...) e subtraindo ao executado o direito de nomear bens. (...) É evi-
dente que não se aplicará, todavia, a multa do art. 475-J. O prazo de
quinze dias somente flui para as sentenças já proferidas na vigência
da lei nova. Sem tal interregno, não há como penalizar o condena-
do”. (ASSIS, Araken de. Cumprimento de sentença. Rio de Janeiro :
Forense, 2006 - p. 41). Na espécie de que tratam os autos, o cumpri-
mento de sentença iniciou-se antes da vigência da nova Lei (fls. 30/
32-TJ), todavia, o título executivo restou plenamente constituído com
o trânsito em julgado da decisão, em 08 de novembro de 2004 (fls.
31-TJ), portanto, antes desta entrar em vigor a nova lei, o que so-
mente ocorreu em 26/06/2006, seis meses após sua publicação (arti-
go 8º da Lei 11.232/2005). Em assim sendo, é incabível a multa de
dez por cento pelo não cumprimento espontâneo da obrigação, ante
a impossibilidade de se aplicar a lei nova, mesmo processual, de for-
ma retroativa, para incidir sob hipótese que já estava consolidada
quando entrou em vigor. Nesse sentido é que se orienta a jurispru-
dência, tanto o Superior Tribunal de Justiça, como deste mesmo Tri-
bunal, ao que se vê: “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA
DO ART. 475-J - SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO
ANTERIOR À LEI 10.232/2005 - INAPLICABILIDADE. - A multa
do Art. 475-J do CPC não se aplica às sentenças condenatórias tran-
sitadas em julgado antes da vigência da Lei 10.232/2005 por simples
falta de previsão legal à época. As leis processuais têm aplicação
imediata, mas não incidem retroativamente”. (STJ, REsp 962362/
RS, 3ª Turma. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 06/03/
2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INTIMAÇÃO DA PARTE
AGRAVADA PARA ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO SOB PENA DE
INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 475-J, DO CPC - TRÂNSITO
EM JULGADO QUE OCORREU NA VIGÊNCIA DA SISTEMÁ-
TICA ANTERIOR - INAPLICABILIDADE DA MULTA PREVIS-
TA PELA LEI 11.232/2005, SOB PENA DE FERIR O PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE - PRECEDENTE DO STJ - PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO PELA NOVA LEI PARA OS ATOS
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO”. (TJPR, AI 412420-1, 6ª C. Cível. Rel. Des. Rena-
to Brega Bettega, j. em 29/01/2008) “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PEDIDO
DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA PAGAMENTO SOB PENA
DE SER ACRESCIDA A MULTA PREVISTA PELO ART. 475-J -
DEFERIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - IRRETROATIVIDADE
DA LEI PROCESSUAL - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO”. (TJPR, AC 367956-9, 17ª C. Cível. Rel. Des. Paulo
Roberto Hapner, j. em 04/10/2006) Não prospera, portanto, a irre-
signação da agravante. 4. Nessas condições, nego seguimento ao
agravo de instrumento porque manifestamente improcedente, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. 6.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente agravo de instru-
mento. Curitiba, 20 de novembro de 2008. Des. Claudio de Andrade
- Relator

0010 . Processo/Prot: 0542820-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/322073. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000577 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Apelante: Espólio de Ângelo Telli, Nelsa Telli (maior de 60
anos), Isaura Telli da Silva, Roselaine Salete Telli, Ester Telli, Ange-
la Maria Telli, Mariliz Telli, Eliseu Fernando Telli, Aristeu da Silva
Luparelli (maior de 60 anos), Claudiogildo Benito Gouveia (maior
de 60 anos), Darley Antonio Parolin (maior de 60 anos), Lineu We-
ber Schiller (maior de 60 anos), Luiz Tadeu Panho Bernardi, Marcio
Weber Schiller, Mario Weber Schiller, Mauro Weber Schiller, Neusa
Telli. Advogado: Jane Luci Gulka. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Apelado: Espólio de Ângelo Telli, Nelsa Telli (maior de 60
anos), Isaura Telli da Silva, Roselaine Salete Telli, Ester Telli, Ange-
la Maria Telli, Mariliz Telli, Eliseu Fernando Telli, Aristeu da Silva
Luparelli (maior de 60 anos), Claudiogildo Benito Gouveia (maior
de 60 anos), Darley Antonio Parolin (maior de 60 anos), Lineu We-
ber Schiller (maior de 60 anos), Luiz Tadeu Panho Bernardi, Marcio
Weber Schiller, Mario Weber Schiller, Mauro Weber Schiller, Neusa
Telli. Advogado: Jane Luci Gulka. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar). Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE COBRANÇA. DIREITO BANCÁRIO. CADERNETAS
DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO HSBC BANK BRASIL S.A COMO SUCESSOR
DO BANCO BAMERINDUS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DA
CORREÇÃO PRETENDIDA E DOS JUROS REMUNERATÓRI-
OS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS
DEVIDOS. JUROS DE MORA DEVIDOS A CONTAR DA CITA-
ÇÃO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA MEDIANTE SIMPLES
CÁLCULOS ARITMÉTICOS (ART. 475-B C/C ART. 475-J DO
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CPC) NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DO RÉU (APE-
LO 1) E DADO PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES
(APELO 2). Decisão Inconformadas com a sentença que, em sede de
ação de cobrança, acolheu parcialmente a pretensão dos autores (fls.
242/248), dela recorrem as partes, com o propósito de reformá-la. O
réu (apelo 1) argúi, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad cau-
sam e, como prejudicial de mérito, a prescrição da pretensão dos
autores e dos juros remuneratórios. No mérito, aduz, em apertada
síntese, que inexiste direito adquirido à correção monetária preten-
dida e que os juros de mora não são devidos, uma vez que não estava
obrigado a pagar os índices dos Planos Econômicos na época de sua
implementação, mas estava simplesmente obedecendo às normas de
regência da matéria. Os autores (apelo 2), por sua vez, afirmam que
lhes são devidos, também, juros remuneratórios de 0,5%, capitaliza-
dos mês a mês, e que a liquidação da sentença deverá ocorrer por
simples cálculos aritméticos, e não por arbitramento como se deter-
minou na sentença Recursos recebidos em ambos os efeitos (fl. 289)
e, contra-arrazoados (fls. 290/322 e 324/327), vieram os autos a esta
Corte. É o relatório. Decido. Fundamentação I - Anoto, desde logo,
que doravante Espólio de Ângelo Telli e outros e HSBC Bank Brasil
Banco Múltiplo S.A. serão tratados, respectivamente, como autores
e réu. II - As questões postas a exame se referem, segundo a ordem
em que serão examinadas, à ilegitimidade passiva ad causam do réu,
e, se transposta, à prejudicial de prescrição; e, se ultrapassada, ao
direito à complementação monetária das cadernetas de poupança dos
autores, aos juros remuneratórios, aos juros de mora e à forma de
liquidação da sentença Ilegitimidade passiva ad causam (apelo 1) III
- Argúi o réu sua ilegitimidade passiva para causa, apontando, como
partes legítimas, a União Federal ou o Banco Central do Brasil (BA-
CEN), responsáveis pela edição das normas de regência da matéria
em discussão, e o Banco Bamerindus S.A., com quem os autores, à
época, firmaram contrato de poupança. A ilegitimidade passiva ar-
güida não tem como ser acolhida. Primeiramente, descabida a alega-
ção de responsabilidade por parte da União e do Banco Central do
Brasil (BACEN), uma vez que cumpre tão-somente às instituições
financeiras suportar eventuais débitos decorrentes das obrigações
assumidas em contrato de depósito em caderneta de poupança, não
obstante estejam em debate normas atinentes a planos econômicos
promovidos pelo Governo Federal. Destarte, figurando o réu na re-
lação jurídica de direito material - contrato de depósito em poupança
-, resta evidente sua legitimidade passiva para a causa. No tocante à
ventilada responsabilidade do Banco Bamerindus S.A., e não do
HSBC Bank Brasil Banco Múltiplo S.A., observa-se que este último,
como bem lançado na sentença vergastada, é sucessor do primeiro,
tendo assumido não só os direitos como as obrigações do sucedido.
Note-se que não é outro o entendimento consolidado da jurispru-
dência desta Corte: 1) PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO. NÃO OCORRÊNCIA. CONDIÇÃO DA AÇÃO PRE-
SENTE. SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. PEDIDO
GENÉRICO. DESNECESSIDADE DE O CORRENTISTA APON-
TAR OS LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA. DILAÇÃO
DO PRAZO PARA APRESENTAR CONTAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE CAUSA JUSTIFICATIVA. ARTS. 915, §1º E
183 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. “É pacífica a jurispru-
dência desta Corte no sentido de que o Banco HSBC tem legitimida-
de para responder pela diferença do IPC não creditado quando do
Plano Verão, na medida em que ao assumir o controle acionário do
Bamerindus deu continuidade às atividades bancárias deste inclusive
no que diz respeito às contas de poupança”. (...) (TJPR - 13ª C.Cível
- AC 0445623-3 - Pato Branco - Rel.: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior - Unanime - J. 05.12.2007). 2) APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO DE CADERNETA DE
POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - LEGITIMIDADE
DO BANCO SUCESSOR PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO
DA LIDE - ILEGITIMIDADE DO BACEN E DA UNIÃO FEDE-
RAL - APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
- LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - RECURSO
IMPROVIDO I - O HSBC Bank Brasil é sucessor do Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, pois assumiu as obrigações bancárias deste,
devendo honrar com o cumprimento das obrigações decorrentes de
contas poupança (...).(TJPR - 14ª C.Cível - AC 0443025-9 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Rubens
Oliveira Fontoura - Unanime - J. 05.12.2007). Prescrição (apelo 1)
IV- O réu intenta que seja decretada a prescrição da pretensão de
cobrança das diferenças relativas aos expurgos inflacionários e dos
juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), sustentando a sua
natureza acessória ao crédito principal. Não assiste razão a ele. É
notório, aliás, que sua argumentação esbarra em antiga e consolida-
da jurisprudência do STJ, cujos precedentes a seguir colacionam-se:
1) RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO
DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁ-
RIO. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%.
CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE
1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSI-
TÁRIA. - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em ca-
derneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice
de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em aces-
sório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do
artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de
ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário.(...) (REsp 149.255/
SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, jul-
gado em 26.10.1999, DJ 21.02.2000 p. 128); 2) CADERNETA DE
POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO/1987,
DE JANEIRO/1989 E DE MARÇO/1990 A JULHO/1991. “PLANO
BRESSER”, “PLANO VERÃO” E “PLANO COLLOR”. PRESCRI-
ÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. INDICE DE 42,72%. PRECEDENTES DA CORTE. 1. NAS
AÇÕES EM QUE SÃO IMPUGNADOS OS CRITERIOS DE RE-
MUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA E SÃO POS-

TULADAS AS RESPECTIVAS DIFERENÇAS, A PRESCRIÇÃO
E VINTENARIA, EIS QUE DISCUTE-SE O PROPRIO CREDITO
E NÃO OS SEUS ACESSORIOS. 2. A INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO
DE AÇÃO DE COBRANÇA, NA QUAL BUSCA O AUTOR RE-
CEBER DIFERENÇAS NÃO DEPOSITADAS EM CADERNETA
DE POUPANÇA NOS MESES DE JUNHO/1987 E DE JANEIRO/
1989. (...) (REsp 144.732/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17.02.1998,
DJ 04.05.1998 p. 159). Assim, nas ações de cobrança de expurgos
inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de
determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio
crédito e não em acessório, não estando sujeito à incidência do prazo
qüinqüenal previsto no art. 178, § 10, III, do CC/161. O mesmo se
pode dizer em relação aos juros remuneratórios. É que os juros re-
muneratórios da caderneta de poupança, como se sabe, são capitali-
zados e, assim, incorporando-se ao principal mês a mês, perdem sua
característica de verba acessória. De conseqüência, a prescrição da
pretensão, a exemplo da correção, também é de vinte anos (art. 177,
do CCB/16). Neste sentido: ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO. ÍNDICE. PLANOS
BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO
PESSOAL. ART. 2028 DO NOVO CC. JUROS MORATÓRIOS.
TERMO INICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A
atualização e remuneração das contas poupanças devem seguir as
normas existentes na data de aniversário (e início) do contrato de
depósito bancário”. 2. “É matéria pacificada nos tribunais o entendi-
mento de que em ação de cobrança de expurgos inflacionários em
caderneta de poupança, prescreve no prazo estabelecido para as ações
pessoais, posto que o pedido de incidência de determinado índice de
correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessó-
rio”. 3. “Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferen-
ças de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a
citação (REsp. nº 774612/SP, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJU de 29.05.2006, p. 262) (Ap. Cív. n.º 0335308-6, da 13ª CC, do
TJPR, Des. Airvaldo Stela Alves). E mais: CADERNETA DE POU-
PANÇA. JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL DE VIN-
TE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção
monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta,
prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio,
mas desprovido. (STJ. Resp. 466.741/SP. Rel. Ministro Cesar Asfor
Rocha. Julgamento 15.05.2003). Assim, tratando-se de obrigação
pessoal, a prescrição é vintenária (art. 177 do CCB/16). Superada a
prejudicial, passa-se à análise do mérito. Direito adquirido às corre-
ções pretendidas (apelo 1) V - O réu afirma que os autores possuem
mera expectativa de direito e não direito adquirido, no que toca à
pretensão declinada na inicial. Não tem razão o réu. O critério de
atualização estabelecido por ocasião da abertura ou renovação auto-
mática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período
mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido dos
poupadores (RSTJ 51/515). Não se pode perder de vista, ainda, que
a natureza da caderneta de poupança é de um contrato bancário,
pelo qual o poupador deposita dinheiro em mãos da instituição fi-
nanceira, assumindo esta, em contrapartida, a obrigação de remune-
rá-lo com juros, além da correção monetária em conformidade com a
real desvalorização da moeda pela inflação. Assim, tem prevalecido
na jurisprudência o entendimento de que as instituições financeiras
receptoras têm a obrigação de remunerar as cadernetas de poupança
em conformidade com as respectivas datas de aniversário mensal que
foram originalmente contratadas. De conseqüência, as cadernetas de
poupança com aniversários na primeira quinzena do mês, não podem
ser afetadas pelas medidas econômicas tomadas por ocasião dos de-
nominados Planos Bresser e Verão, as quais lhe são posteriores. Isso
porque, as normas supervenientes não podem interferir na contrata-
ção pré-existente em prejuízo dos autores, a quem fora assegurado o
direito pleno de rendimentos dos juros e correção monetária sobre
os depósitos efetuados. Assim, ao contrário do que sustenta o réu,
impõe-se assegurar aos autores o direito adquirido aos rendimentos
dos juros e correção monetária, em conformidade com o que fora
contratado. Não é outro o entendimento do STJ: CADERNETA DE
POUPANCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER.
PLANO VERÃO. PLANO COLLOR. A nova lei não se aplica aos
contratos em vigor à data de sua vigência. (...). (STJ, RESP 180887/
SP, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 08.02.99).
VI - O réu afirma, ainda, ter cumprido o determinado pelo Banco
Central e pelo Conselho Monetário Nacional, o que aqui é irrelevan-
te. É que são inaplicáveis à espécie as disposições da Resolução n.°
1.338/1987 do BACEN e da Lei 7.730/1989, já que, com se viu, não
poderiam retroagir às cadernetas de poupança abertas anteriormente
à data de sua publicação, cujos períodos de aquisição já estavam em
curso, pena de maltrato ao princípio da segurança jurídica. De con-
seqüência, a superveniência do Plano Bresser (Resolução n.º 1.338/
1987) e Verão (MP 32, de 15.01.89 e Lei 7.730, de 31.01.89) não
altera a remuneração das cadernetas de poupança iniciadas ou reno-
vadas no período compreendido entre a primeira quinzena de junho
de 1987 e janeiro de 1989. Por isso, aos autores é devida a diferença
entre a correção monetária paga e aquela vinculada pelo IPC, mas
nos índices de 26,06% (junho de 1987) e 42,72% (janeiro de 1989).
Nesta senda: CADERNETA DE POUPANÇA - JULGAMENTO
ANTECIPADO - PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - DESNE-
CESSIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - IPC (26,06% E
42,72%) - PLANO BRESSER - RESOLUÇÃO 1.338/87 DO BA-
CEN - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32/89, CON-
VERTIDA NA LEI N.º 7.730/89. (...) I - Sendo suficientes para a
formação do motivado convencimento do juiz as provas já existentes
nos autos, não é precipitado o julgamento antecipado do mérito. II -
Nas ações que buscam atualização monetária das cadernetas de pou-
pança pelo IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, é somente do
banco depositário a legitimidade passiva para a causa. III - É vinte-
nária (CC/1916, art. 177) a prescrição para a ação em que se postula
diferença de remuneração (correção monetária) de caderneta de pou-
pança, sem incidência, no caso, a disposição do art. 178, § 10, inc.
III, do Código Civil de 1916. IV - É inteiramente pacífico o entendi-

mento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atua-
lização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de
junho de 1987 e 15 janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àqueles
meses em 26,06% e 42,72%, respectivamente. V - Revelando-se, do
exame da situação, excessiva a fixação do percentual dos honorários
advocatícios, sua redução para os limites da razoabilidade se impõe.
(Ap. Cív. n.º 0469068-4 - Rel. Des. Rabello Filho, 13ª CC., TJPR).
VII - Em suma, esses planos econômicos acabaram por interferir no
direito adquirido dos autores, que, assim, tiveram os saldos das suas
contas de poupança atualizados segundo critérios que não o IPC,
índice realmente devido, daí o direito deles de haverem as respecti-
vas diferenças entre o IPC e os índices efetivamente utilizados pelo
réu. De conseqüência, devem ser aplicados os índices calculados pelo
IPC - Índice de Preços ao Consumidor -, por refletirem exatamente a
inflação verificada no período, já que os índices oficiais divulgados
escondiam a verdadeira desvalorização da moeda corrente no país.
Até porque o réu, ao corrigir as poupanças por índices outros, obte-
ve um lucro indevido em prejuízo dos autores, que, na outra ponta,
não tiveram o capital depositado atualizado nos precisos e exatos
termos da inflação ocorrida. Logo, o réu, em matéria de caderneta
de poupança, é obrigado a pagar o índice real de inflação e não aque-
le expurgado pela autoridade governamental, ressalvada a diferença
já depositada. Juros remuneratórios (apelo 2) VIII - Como já adian-
tado, aos autores também deve ser garantido o direito à remunera-
ção do capital apurado em razão das diferenças ora reconhecidas e
não pagas à época. Com efeito, como se sabe, a remuneração do
capital depositado em poupança, mediante juros remuneratórios ca-
pitalizados mensalmente, decorre das próprias leis de regência da
matéria. Apenas para exemplificar, confira-se o que dispõe o art. 2º
da Lei nº 8.088/90: Os depósitos de poupança, em cada período de
rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do va-
lor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao
mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o
menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º
Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período míni-
mo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entida-
des sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário
da conta de depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o
trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito
de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de
poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data
de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º
do mês seguinte. IX - Os juros remuneratórios, a propósito, deverão
incidir desde a data dos expurgos até o efetivo pagamento, conforme
orientação majoritária desta Corte, a saber: 1) Ação de cobrança.
Cadernetas de poupança. Plano Verão e Plano Bresser. Legitimida-
de. Prescrição. Juros moratórios a partir da citação. Juros remunera-
tórios capitalizados. 1. A entidade financeira tem legitimidade para
responder pelo pagamento da correção monetária relativa aos valo-
res por si recolhidos. Súmula 179 do STJ. 2. Os juros remuneratóri-
os em caderneta de poupança incorporam-se ao principal, não inci-
dindo sobre eles a prescrição qüinqüenal do art. 178, § 10º, III do
Código Civil de 1.916. 3. Como efeito material da citação, os juros
de mora incidem a partir de sua efetivação (art. 219 do CPC, cumu-
lado com o artigo 405 do Código Civil). 4. Os poupadores têm o
direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção
que não lhes foi paga, desde o vencimento, cumulada mês a mês.
Apelação do agente financeiro não provida e recurso adesivo do cor-
rentista provido. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0456544-4 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Hamilton Mussi
Correa - Unanime - J. 30.01.2008). 2) AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS RELATIVOS
AOS SALDOS DAS CADERNETAS DE POUPANÇA - SENTEN-
ÇA QUE DETERMINOU APLICAÇÃO DO IPC EM 84,32% e
44,80% PARA OS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1.990, RES-
PECTIVAMENTE - RECURSO DO BANCO - ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA - AFASTAMENTO - DISCUSSÃO DE
PERCENTUAIS - DESPROVIMENTO - RECURSO DE APELA-
ÇÃO DOS AUTORES - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DE-
FERIMENTO - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNE-
RATÓRIOS NO PATAMAR DE 0,5% AO MÊS - CAPITALIZA-
ÇÃO ATÉ EFETIVO PAGAMENTO - POSICIONAMENTO PACÍ-
FICO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM ÍNDICES
DETERMINADOS PELO DECRETO 1.544/95 - NÃO APLICA-
ÇÃO - TABELA DO JUÍZO - MELHOR TRADUÇÃO - PROVI-
MENTO PARCIAL. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 0424718-7 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Raul
Vaz da Silva Portugal - Unanime - J. 14.11.2007). 3) AÇÃO VISAN-
DO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA, NOS PERÍODOS DE
JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E JANEIRO DE 1989 (PLA-
NO VERÃO). SENTENÇA PROCEDENTE. JUROS REMUNERA-
TÓRIO. APLICABILIDADE SOBRE AS DIFERENÇAS DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA EM QUE DEVERIAM
SER APLICADAS. CABIMENTO ANTE OS JUROS CONTRA-
TUAIS ESTAREM EMBUTIDOS NO VALOR PRINCIPAL. INCI-
DÊNCIA NA FORMA CAPITALIZADA DOS JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. POSSIBILIDADE, POR SER CARACTERÍSTICA
PRÓPRIA DA CADERNETA DE POUPANÇA. VERBA HONORÁ-
RIA. PRETENDIDA MAJORAÇÃO. INVIABILIDADE, ANTE A
SIMPLICIDADE DO CASUÍSMO. SENTENÇA MODIFICADA
EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O poupa-
dor possui o direito de auferir juros remuneratórios pela diferença de
correção que não lhe foi paga, desde o vencimento e cumulado mês
a mês, ante o fato de a poupança ser aplicação financeira por prazo
mensal e ao final deste período, se reaplicado o montante, os valores
percebidos passam a integrar o principal. (Apelação Cível nº 0414345-
1 (6940), 14ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Guido Döbeli. j.
20.06.2007, unânime). (Juris Plenum. Caxias, Ed. Plenum., Novem-
bro/2007, ed. nº 97, CD-Vol. 1, ementa nº TJPR-032712) Juros de
Mora (apelo 1) X - Pretende o réu afastar a incidência dos juros de
mora, argumentando que “(...) os recorridos, à época dos fatos, não
eram titulares de direito que lhes facultasse exigir o pagamento do
valor pleiteado, e igualmente não estava o banco depositário - Ba-
merindus, obrigado a fazê-lo. (...) logo, como o banco depositário

(...), não estava obrigado a pagar os índices dos Planos Econômicos
na época de sua implementação, impossível atribuir-lhe o efeito da
mora” (fl. 271). Não socorre nenhuma razão ao réu, porquanto a
mora a contar da citação decorre da Lei (art. 405 do CCB/02 e art.
219 do CPC), como efeito natural da interpelação judicial do deve-
dor. Neste norte, os seguintes precedentes do STJ e desta Corte: 1)
CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTE-
NÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO. (...) 2 - Os juros de mora, nas ações
em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de
poupança, são contados desde a citação. (STJ, 4.ª Turma, REsp
774612-SP, unânime, rel. min. Jorge Scartezzini, j. 9/5/2006, in DJU
29/5/2006, p. 262). 2) APELAÇÕES CÍVEIS - COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE RENDIMENTO NA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JANEIRO/89 (PLANO
VERÃO). LEGITIMIDADE PASSIVA POR PARTE DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA, EIS QUE BENEFICIÁRIA DOS DEPÓSITOS
REALIZADOS. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS QUE INTEGRAM DIREITO PES-
SOAL DO CLIENTE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 177 DO CC/16 E 2.028 DO CC/02. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA COM ATUALIZAÇÃO PELO IPC. DIREITO
ADQUIRIDO PERPETRADO. JUROS DE MORA QUE DEVEM
INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
219 DO CPC. (...) (TJPR, 16.ª Câmara Cível, Apelação Cível 361133-
2, de Curitiba, 1.ª Vara Cível, acórdão n.º 5.120, unânime, rel. des.
Maria Mercis Gomes Aniceto, j. 14/2/2007). 3) AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CRE-
DITADA EM CONTA POUPANÇA. PLANO VERÃO. 1) LEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO. DEPOSITÁRIO DO VALOR
PLEITEADO NESTA DEMANDA. 2) PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. AÇÃO PESSOAL PRESCRITÍVEL EM VINTE ANOS.
3) TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 1. “É pacífi-
ca a jurisprudência do STJ quanto a legitimidade passiva do banco
depositário, nas ações de cobrança referentes aos planos Bresser e
Verão, não se podendo atribuí-la ao Banco Central do Brasil (BA-
CEN) ou à União.” (TJPR, 13ª Câmara Cível, apelação cível nº
318868-3, Rel. DES. AIRVALDO STELA ALVES, DJ 4.10.2006).
2. O prazo prescricional nas ações de cobrança de expurgos inflacio-
nários em caderneta de poupança, os quais se constituem no próprio
crédito, é de vinte anos, por tratar-se de ação pessoal. 3. Em relação
ao termo inicial da contagem dos juros de mora, o art. 405, do Códi-
go Civil dispõe que: “Contam-se os juros de mora desde a citação
inicial”. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. (TJPR, 16.ª
Câmara Cível, Apelação Cível 381113-6, de Palotina, (Vara Cível e
Anexos, acórdão n.º 4.584, unânime, rel. des. Shiroshi Yendo, j. 13/
12/2006). Liquidação da sentença (apelo 2) XI - Por derradeiro, quan-
to ao cumprimento da sentença, deverá ocorrer, tal como dizem os
autores em seu apelo, mediante simples cálculos aritméticos a seu
cargo, na forma prevista no art. 475-B c/c art. 475-J do CPC, e não
mediante liquidação por arbitramento. É que, como se sabe, a liqui-
dação por arbitramento “serve à parte quando a apuração do quan-
tum da condenação dependa da realização de perícia por arbitramen-
to. Trata-se de trabalho técnico, normalmente entregue aos cuidados
de profissional especializado em determinada área de conhecimento
científico, pelo qual se vai determinar a extensão ou o valor da obri-
gação constituída pela sentença ilíquida” (WAMBIER, Luiz Rodri-
gues (Coord.), et. al. “Curso avançado de processo civil”. 5. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, v. 2. p. 92). Ela se relaciona,
fundamentalmente, segundo ARAKEN DE ASSIS, “com as formas
de reparação de dano e os meios para avaliá-lo” (Manual da Execu-
ção, 11ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 291). A liqui-
dação por cálculos, por sua vez, ocorre sempre que a determinação
do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético (art.
475-B do CPC), o que, como dito, é exatamente o caso dos autos.
Ora, se na apuração do montante da condenação bastar a feitura de
cálculos, sem que se tenha que aferir ou avaliar danos, ou comprovar
fato novo, o rito a ser seguido é o do art. 475-B c/c art. 475-J do
CPC. E a sistemática introduzida pela Lei nº 11.232/05 atribuiu ao
credor o dever de proceder a esses cálculos, aparelhando seu pedido
inicial com a memória de cálculo discriminada e atualizada do débi-
to. Descabe, pois, a determinação para liquidação por arbitramento,
porque perícia nenhuma há que ser realizada. Do contrário, estar-se-
á, a bem da verdade, subvertendo a intenção do legislador, de abrevi-
ar o feito executivo. A esse respeito, bem ensina ARAKEN DE AS-
SIS que “não há (...) processo prévio de liquidação, na modalidade
prevista no art. 475-B, mas simples incidente da fase inicial da exe-
cução, porque abolida a elaboração de cálculo pelo contador. De
posse da planilha, caberá ao credor requerer a execução, na forma
do art. 475-J, caput. Ademais, a tentativa de promover algum con-
trole do quantum debeatur, internamente ao processo executivo, re-
cebeu a enérgica advertência de Cândido Rangel Dinamarco, segun-
do o qual semelhante ressurreição da via abolida ensejaria ‘a demora
da execução, que a nova lei pretendeu mitiga’” (ASSIS, Araken. Idem,
p. 282). Esta Câmara já se pronunciou a respeito, a saber: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POU-
PANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS
BRESSER E VERÃO. ÍNDICES DE 26,06% (JUNHO DE 1987) E
42,72% (JANEIRO DE 1989) CORRETAMENTE APLICADOS. (...)
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. SIMPLES CÁLCULO ARITMÉ-
TICO. FORMA CORRETAMENTE DETERMINADA. (...)(TJPR -
13ª C.Cível - AC 0448262-2 - Foro Central da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox - Unanime
- J. 18.06.2008); Confiram-se, ainda, outros precedentes da Corte:
1) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COBRANÇA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA. - JUNHO/87
(PLANO BRESSER) E JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - (...)-VA-
LOR A SER COBRADO EM ULTERIOR FASE DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO - SIMPLES CÁLCULO ARIT-
MÉTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC
0454399-1 - Arapongas - Rel.: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto -
Unanime - J. 01.10.2008); 2) CADERNETA DE POUPANÇA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -
IPC (26,06% E 42,72%) - PLANO BRESSER - RESOLUÇÃO 1.338/
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87 DO BACEN - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVISÓRIA N.º
32/89, CONVERTIDA NA LEI N.º 7.730/89. ENTENDIMENTO
DE QUE A ATUALIZAÇÃO É DEVIDA APENAS PARA CADER-
NETAS DE POUPANÇA INICIADAS E RENOVADAS ATÉ 15 DE
JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E ATÉ 15 DE JANEIRO DE
1989 (PLANO VERÃO). LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DES-
NECESSIDADE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (...)
II - Desnecessária a preocupação a respeito da especificação da for-
ma da liquidação da sentença, uma vez que o cumprimento do julga-
do poderá ser feito por simples cálculo aritmético elaborado pelos
credores, na forma do artigo 475-B do Código de Processo Civil.
(TJPR - 13ª C.Cível - AC 0480075-9 - Foro Central da Região Me-
tropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Rabello Filho - Unanime - J.
04.06.2008). Dispositivo XII - Posto isso, com fundamento nos arts.
557 e art. 557, §1º-A do CPC e no art. 140, XXI e XXII do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nego
seguimento ao recurso do réu (apelo 1), eis que manifestamente im-
procedente e em confronto a jurisprudência majoritária deste Egré-
gio Tribunal de Justiça, bem como da Corte Superior de Justiça e
dou provimento ao recurso dos autores (apelo 2), para condenar o
réu também ao pagamento de juros remuneratórios, capitalizados
mensalmente e contados desde a época dos expurgos até o efetivo
pagamento e determinar que o cumprimento da sentença se dê nos
moldes dos arts. 475-B c/c art. 475-J do CPC. XIII - Transitada em
julgado esta decisão, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os
autos à origem, com as anotações e cautelas devidas. XIV - Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando
Wolff Filho - Relator 1 REsp 149255-SP, 4.ª T., rel. Min. César Asfor
Rocha, DJ: 21.02.2000.

0011 . Processo/Prot: 0542825-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/319473. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000062 Cobrança. Apelante: João Batista
dos Santos. Advogado: Eloi Dias da Silva. Apelado: Waldemir Cursi.
Advogado: Claudineo Pedro de Mello. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho:

1. Foi equivocado pensar que a matéria discutida nesta apelação cí-
vel tem a ver com ações relativas a negócios jurídicos bancário e
cartões de crédito, inclusive quando cumuladas com pedido de inde-
nização (f. 47) com o que a competência recursal seria desta 13.ª
Câmara Cível (RITJPR, art. 88, inc. VI, alínea “b”). 1.1. O de que
aqui se trata é de recurso alheio às áreas de especialização, porquan-
to se está diante de ação de cobrança em que sequer figura banco em
um de seus pólos. Daí porque a competência recursal é das egrégias
6.ª, 7.ª, 17.ª e 18.ª Câmaras Cíveis (RITJPR, art. 89). 2. Assim, resti-
tuo os autos para correta distribuição. 3. Intimem-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator

0012 . Processo/Prot: 0543023-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323017. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000718 Embargos a Execução. Agra-
vante: Bordin Materiais de Construção Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Alexandre Maurios Kuhn. Agravado: Sasazaki Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Fábio Rogério Lannig, Alexandre Mau-
rios Kuhn. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamali-
el Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos
Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por Bor-
din Materiais de Construção Ltda., em face da decisão do ilustre Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, proferida
nos autos de embargos à execução n.º 718/2008, que indeferiu o
pedido para concessão de efeito suspensivo aos embargos, porque o
juízo não estava assegurado, com fulcro no disposto no artigo 739-
A, § 1º, do Código de Processo Civil. (fls. 34-TJ) Afirma que Sasa-
zaki Indústria e Comércio Ltda. ajuizou ação de execução de título
extrajudicial contra a agravante, alegando ser credora da quantia atu-
alizada de R$2.375,55, tendo como base a duplicata nº 0570213-04,
vencida em 11.09.2006. Sustenta que requereu a citação da agravan-
te, indicando à penhora dois veículos: 1º) VW Santana GL 2000, cor
vermelha, 1992/1993, placas ADN 1827, 2º) VW Parati CL, cor bege,
1990/1991, placas AAX 6393. Devidamente citada, em 02.09.2008,
a executada-agravante opôs embargos à execução, oferecendo os
seguintes bens: 1º) 18 (dezoito) unidades de tela mosqueteira 1,20 x
1,50, código 7491615-5, preço unitário R$109,00, preço total
R$1.962,00, 2º) 08 (oito) unidades de tela mosqueteira 1,20 x 1,50,
código 6831107-1, preço unitário R$144,00, preço total R$1.152,00.
Aduz que apesar da indicação dos bens verificou que foram constri-
tados os veículos indicados pelo agravado, que possuem valor muito
superior ao atribuído à execução. Argumenta que apesar da dupla
garantia - bens indicados já penhorados e bens oferecidos - o Dr.
Juiz, ao proferir a decisão ora agravada entende que é descabida a
suspensão da execução, já que não está seguro o Juízo. Afirma que
por ocasião da oposição dos embargos o juízo já se encontrava devi-
damente segurado, em razão da efetivação do bloqueio judicial so-
bre os veículos de sua propriedade, devendo ser reformada a decisão
impugnada. Sustenta que o fumus boni iuris se consubstancia na ga-
rantia do juízo decorrente do bloqueio judicial e o periculum in mora,
está configurado no bloqueio de bens em valor muito superior à exe-
cução, causando diversos prejuízos ao patrimônio do agravante, em
desacordo com o estabelecido no artigo 620 do Código de Processo
Civil. Requer seja concedido o efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento e, ao final, seja dado provimento ao recurso, para reformar
a decisão agravada e conceder efeito suspensivo aos embargos. É o
relatório. O presente recurso não merece seguimento. No caso, o
recurso se volta em face da decisão (fls. 18-TJ) que indeferiu o pedi-
do de reconsideração formulado, por entender que o bloqueio de
veículos não garante a segurança do Juízo, sendo necessária a for-
malização da penhora, porém, por meio da decisão colacionada às
34-TJ e publicada em 30.09.2008 (fls. 35-TJ), é que foi indeferido o
pedido de efeito suspensivo aos embargos pela razão anteriormente
mencionada, e, pelo que se denota dos documentos que acompa-

nham o presente recurso, o agravante ingressou, em face daquela,
com pedido de reconsideração (fls. 20/22-TJ), indeferido pelo deci-
sum ora atacado, protocolado em 06.10.2008 (fls. 20-TJ). É de ser
observado que a decisão efetivamente impugnada, que indeferiu o
pedido de efeito suspensivo aos embargos, foi proferida em
18.09.2008 (fls. 34-TJ) e publicada em 30.09.2008 (fls. 35-TJ), ten-
do o prazo recursal se iniciado em 06.10.2008 e terminado em
15.10.2008. Considera-se como início do prazo o dia 06.10.2008 -
data na qual foi ajuizado o pedido de reconsideração - terminando no
dia 15.10.2008; o recurso de agravo de instrumento foi interposto
em 06.11.2008 (fl. 03-TJ), portanto, intempestivamente. Como é
cediço, o pedido de reconsideração não tem o condão de interrom-
per a contagem do prazo recursal. Ao ser intimado da decisão que
recebeu os embargos de declaração sem a concessão de efeito sus-
pensivo, desde logo, deveria ter interposto o recurso cabível e não
simplesmente postular no intuito de ser reconsiderada a decisão pelo
próprio Juízo singular, pedido este, que não tem o condão de inter-
romper ou suspender o prazo recursal. Portanto, incabível a conta-
gem do prazo a partir da data de publicação da decisão que manteve
a decisão que o agravante pretendia ver reconsiderada. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça acompanha o entendimento:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE. ART. 522
DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Se o recorrente protoco-
la pedido de reconsideração, afigura-se inconteste que teve ciência
da decisão proferida, da qual poderia, desde logo, interpor o recurso
de agravo de instrumento. 2. Recurso especial improvido.” (REsp
611.989/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJU 10.05.2007 p. 364)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDA-
DE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRE-
CLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVI-
MENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. É pacífico o entendimento
desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspen-
de nem interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve
ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Ine-
xistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei,
tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de
impugnar o ato decisório. 2. No caso dos autos, o ora recorrido não
apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade
de seus bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas,
apenas, pedido de reconsideração formulado após seis meses da re-
ferida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a
decisão que deixou de acolher pedido de reconsideração do ora re-
corrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da
preclusão. 3. Recurso especial provido.” (REsp 588.681/AC, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 394) Este Tribunal de Justiça também
firmou posicionamento no mesmo sentido: “AGRAVO. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NÃO CONHECEU DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, DIANTE DE SUA
INTEMPESTIVIDADE. MANIFESTO PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO, NEM SUSPENSÃO DO PRAZO
RECURSAL. DECISÃO CORRETA. AGRAVO DESPROVIDO.”
(TJPR, acórdão nº 7950, 11ª Câmara Cível, Agravo nº 0442605-3/
01, Rel. Augusto Lopes Cortes, publicado em 09.11.2007) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. LEVANTAMENTO DE PENHORA INDEFE-
RIDO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO. RECURSO MANEJADO CONTRA ESSE ÚLTIMO
DESPACHO. NÃO INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRA-
ZO RECURSAL. MATÉRIA PRECLUSA. AGRAVO INTEMPES-
TIVO. JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO.” (TJPR, acórdão nº 5225, 16ª Câmara Cível,
Agravo de Instrumento nº 0382383-2, Rel. Maria Mercis Gomes
Aniceto, publicado em 23.03.2007) Por isso, NEGO SEGUIMEN-
TO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível
diante da intempestividade de sua interposição, com suporte no arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil. e no artigo 140, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. INTIMEM-SE e, opor-
tunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, para o devido
arquivamento. Curitiba, 20 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr.
Luís Carlos Xavier - Relator

0013 . Processo/Prot: 0544521-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331189. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001479 Resolução de Contrato. Agravante: Maria Rita
de Cássia Arias Quaesner. Advogado: Mara Rita de Cássia Arias
Quaesner. Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Agravo de instrumento - Ato jurisdicional que manteve decisão ante-
rior que indeferiu pedido de exclusão do nome do agravante dos
órgãos de restrição ao crédito - Ausência de recurso no momento
oportuno - Preclusão temporal. Recurso a que se nega seguimento.
Decidida a questão sem que haja interposição de recurso no momen-
to oportuno, opera-se preclusão do direito de recorrer. Posterior pro-
vocação da parte, em que o juiz apenas reitera o que decidiu outrora,
não tem o condão de reabrir o prazo recursal. Vistos estes autos de
agravo de instrumento n.º 544521-2, de Curitiba, 10.ª Vara Cível, em
que é agravante Maria Rita de Cássia Arias Quaesner e agravado,
Banco do Brasil S.A. Exposição 1. Maria Rita de Cássia Arias Qua-
esner interpõe o presente agravo de instrumento contra respeitável
decisão interlocutória (fs. 29-32) proferida pelo digno juiz de direi-
to1 da 10.ª Vara Cível de Curitiba nos autos de resolução de contrato
bancário que move em face de Banco do Brasil S.A., consistente,
dito ato jurisdicional, entre outras coisas, em manter decisão anteri-
or, que indeferiu o pedido para, em antecipação de tutela, excluir o
nome da agravante dos órgãos de restrição ao crédito. Decisão 2.
Para logo, verifica-se que deve ser negado seguimento ao presente

recurso de agravo de instrumento, porquanto intempestivo. 2.1. É
que a autora, na petição inicial (fs. 35-59), formulou requerimento
de antecipação de tutela, para que fosse determinado ao réu que ex-
cluísse seu nome de cadastros de restrição a crédito, ou se abstivesse
de fazer essa inclusão, mediante cominação de multa diária para a
inobservância. 2.1.1. Esse requerimento foi indeferido (fs. 82-88) e
também determinou-se à autora que emendasse a petição inicial. 2.1.2.
Quando a autora, então, procedeu à emenda da petição inicial, reite-
rou o pedido (fs. 83-123), que novamente foi indeferido (fs. 29-32).
2.1.3. Daí a interposição do recurso, visando a ver reformada a deci-
são para concessão da tutela antecipatória perseguida. 2.2. A deci-
são atacada, proferida em 29/10/2008 (fs. 29-32) apenas manteve a
decisão proferida em 21/10/2008 - esta, sem dúvida, causadora do
dito gravame aos interesses da recorrente -, da qual a agravante teve
ciência inequívoca no dia 24/10/2008 (sexta-feira), quando retirou
os autos do cartório, mediante carga, conforme se depreende da fo-
lha 88-v. 2.3. Destarte, o prazo para a interposição de agravo de
instrumento passou a fluir da intimação da decisão que indeferiu a
pretensão antecipatória da agravante e não da reiteração do pedido.
Por aí, considerando que o primeiro dia do prazo para interposição
do recurso foi 27/10/2008 (f. 88-v.) e tendo o agravo sido protocoli-
zado somente em 13/11/2008 (f. 2), é ele irreversivelmente intem-
pestivo, pois atingido pela preclusão temporal. Conclusão 3. Passan-
do-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao presente recurso
(CPC, art. 557, caput), uma vez que manifestamente inadmissível,
ante sua intempestividade. 4. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. Des. Rabello Filho - Relator 1 Juiz Luciano Carrasco Fala-
vinha Souza.

0014 . Processo/Prot: 0545128-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331633. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000511 Cobrança. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: César Augusto Terra, Gilberto Stinglin
Loth, Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves. Agravado: Luiza Iara Rosa.
Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por BANCO ABN AMRO REAL S/A contra a decisão
de fls. 84/86 (TJPR) proferida nos autos de cobrança nº. 511/2007,
em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Na referida
decisão, Sua Excelência rejeitou os embargos declaratórios opostos
pelo réu, ora agravante, mantendo a determinação anterior (fl. 80 -
TJPR) no sentido de que este exiba os documentos pretendidos pela
autora, ora agravada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais). Em suas razões recursais, alega o
agravante que: a) a jurisprudência dominante adota o entendimento
de que a eventual não-apresentação da documentação, na hipótese
de ordem para exibição incidental de documentos, não pode acarre-
tar como conseqüência a aplicação de multa, tendo em vista a exis-
tência de previsão de sanção própria; b) assim, não se aplica ao caso
o art. 461 do CPC; c) não se pode desconsiderar a hipótese de nem
todos os extratos ainda existirem, de modo que a imposição de multa
acarretará situação jurídica teratológica; d) nesse caso, incidiria a
regra do art. 357 do CPC, que impõe ao autor trazer provas de que a
declaração de inexistência dos documentos não é verdadeira; e) o
valor fixado é exagerado e possibilita o enriquecimento sem causa da
agravada; f) o prazo de 30 (trinta) dias é exíguo, haja vista a necessi-
dade de se localizar extratos que remontam mais de 20 (vinte) anos.
Pugna pela suspensão dos efeitos da decisão agravada e pelo poste-
rior provimento do recurso, para que esta seja reformada, excluindo-
se a cominação de multa diária ou reduzindo-se seu valor e aumen-
tando-se o prazo para exibição de documentos. 2. Em caráter mono-
crático, nego seguimento ao agravo, com fulcro no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, por considerá-lo manifestamente improceden-
te. Refere-se a presente lide a ação de cobrança ajuizada pela ora
agravada em face do ora agravante, visando à condenação deste ao
pagamento das diferenças não creditadas na conta poupança daquela
a título de atualização monetária, decorrentes de expurgos inflacio-
nários. Diante da ausência, nos autos, dos extratos das contas refe-
rentes ao período de junho de 1987, o MM. Magistrado a quo deter-
minou que o banco réu, ora agravante, exibisse os documentos perti-
nentes à contratação questionada em 30 (trinta) dias, impondo multa
diária por descumprimento, no valor de R$ 100,00 (cem reais). Os
documentos que se busca exibir são de suma importância para o des-
linde do feito originário, vez que se trata de ação de cobrança de
expurgos de poupança. Logo, ante as peculiaridades do presente caso,
vê-se que a fixação da multa diária faz-se necessária, tratando-se, em
verdade, de medida garantidora da efetividade da determinação judi-
cial, e está em sintonia com o que prescreve o artigo 461, caput e §4ª
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “Agravo regimental. Recurso especial não
admitido. Exibição de documentos. 1. O despacho ora agravado está
em perfeita harmonia com a jurisprudência da Corte, no tocante à
possibilidade da imposição de multa diária quando se tratar de deter-
minação judicial para exibição de documento. 2. Não havendo con-
denação, foram os honorários regularmente fixados com observân-
cia das disposições do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Agravo regimental desprovido.” (STJ - AgRg no Ag
660198-MG - 3ª Turma - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito
- DJU 28/5/2007). “RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO - MULTA COMINATÓRIA - ARTIGO 461 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - CABIMENTO - PRECEDENTES -
PRAZO RAZOÁVEL - REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMU-
LA 7/STJ. (...) II - Assente a jurisprudência desta Corte quanto à
possibilidade da fixação da multa diária diante do descumprimento
da obrigação de exibir documentos, como medida garantidora da efe-
tividade da determinação judicial, tal qual restou consignado no acór-
dão recorrido, não sendo a imposição contrária ao que prescreve o
artigo 461 do Código de Processo Civil. (...)” (STJ - REsp 732471-
RS - 3ª Turma - Rel. Min. Castro Filho DJU 18/12/2006). Portanto,
em consonância com o entendimento Superior, entendo que a aplica-
ção da multa diária para a hipótese de desatendimento da obrigação

de exibir documentos é plenamente possível no caso presente, razão
pela qual a decisão agravada merece ser mantida. Ressalta-se que
não há que se falar em falta de razoabilidade do prazo estipulado,
como exige a lei processual civil (§4º, do art. 461 do CPC), mormen-
te considerando-se que não foi determinada a exibição de numerosos
documentos, mas apenas dos relativos a um curto período (junho de
1987). Ademais, o valor da multa imposta não se mostra excessivo,
tendo em vista que, diante da notória capacidade econômica do re-
corrente, a cominação de multa em valor muito reduzido não teria o
efeito de fazê-lo cumprir a ordem judicial. Logo, analisando-se os
elementos carreados ao instrumento, verifico que deve ser mantido o
posicionamento adotado na decisão objurgada, pelo que nego segui-
mento ao agravo de instrumento interposto porque manifestamente
improcedente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. 3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente agravo. 4.
Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. Claudio de
Andrade - Relator
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Raquel Cabrera Borges 008 0545317-2
Reginaldo de Santana 002 0519445-8
René Ariel Dotti 006 0542159-8
Rita de Cassia Wicthoff Neves 006 0542159-8
Roberto Murawski Rabello 008 0545317-2
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0491015-0
Rogério Costa 007 0544369-2
Rosney Massarotto de Oliveira 003 0526779-0
Silvana Moreira Faria 008 0545317-2
Solange Cristina de Lima 002 0519445-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0491015-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/106676. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Adilson Cabral Xavi-
er. Advogado: Artur Heráclio Gomes Neto. Impetrado: Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Alessandra
Gaspar Berger. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabrie-
la de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Reitere-se a intimação na forma da decisão de fls. 314, no mesmo
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento. Após voltem
conclusos. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.008. Desem-
bargador PRESTES MATTAR - Relator

0002 . Processo/Prot: 0519445-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/223349. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000428 Cautelar Inominada. Agravante:
Heda Froes Selem. Advogado: Pedro Guilherme Kreling Vanzella,
Reginaldo de Santana, Solange Cristina de Lima. Agravado: Eduar-
do Leal dos Santos. Advogado: Deborah Francielle Mesquita Cleve
Machado. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lú-
cia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Heda Froes
Selem em face da decisão de fls. 12/13, prolatada nos autos de Medi-
da Cautelar, em fase de execução de acordo homologado e não cum-
prido, sob o nº. 428/05 em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Londri-
na, onde o MM. Juízo ‘a quo’ ordenou a citação da agravante, deter-
minando que essa se abstivesse de oferecer os cursos objeto do acor-
do, sob pena de multa diária, assim decidindo: “(...) Trata-se de Ação
Cautelar Inominada julgada em definitivo através de composição
amigável celebrada entre as partes, tal como se vê às fls. 534 dos
autos. Passados quase três anos do trânsito em julgado, comparece
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uma das partes para anunciar o descumprimento do acordo pela par-
te adversa, com conseqüente pretensão de recepção do valor da multa
estipulada livremente entre as partes e mais tutela específica de não
fazer. Assim, prossiga-se pelo procedimento da execução de senten-
ça descrito no art. 475, ‘j’, já que se trata de título que encontra
perfeita consonância com a hipótese do art. 475, ‘n’, III, ambos do
CPC, já que possível por agora, a cumulação da execução de quantia
certa com a obrigação de fazer. 2- Cite-se a ré para promover o
pagamento da multa prevista no acordo no prazo de quinze dias,
pena de inclusão de multa processual ditada no artigo 475, ‘j’, do
CPC ou, no mesmo prazo, apresentar impugnação. 3- Objetivando o
perfeito cumprimento do acordo homologado em juízo de fls. 524/
532, defiro o pedido liminar formulado para determinar que a ré se
abstenha de oferecer cursos em descumprimento a composição ami-
gável, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em
favor do credor/exeqüente, contada do prazo de 24 horas do recebi-
mento da citação pessoal, uma vez presentes os requisitos essenciais
para concessão da tutela de urgência pretendida, a saber: a) O exe-
qüente comprova que a ré vem explorando, ou seja, oferecendo no
mercado, cursos que, de rigor, não tem mais sob sua tutela, tal como
se vê do instrumento de fls. 544/546, daí decorrendo verossimilhan-
ça; b) Há urgência porque a oferta de cursos no mercado aberto
implica em prejuízos financeiros ao exeqüente, de difícil restituição
no futuro (...)”. Dessa decisão, recorre a ora Agravante, pugnando
por sua reforma, alegando em síntese que: não há indícios de que os
cursos apontados estão sendo oferecidos ou explorados pela agra-
vante; as publicidades juntadas aos autos apenas indicam o ofereci-
mento de cursos por uma tal unidade Prima de Londrina; a agravante
como sua empresa deixaram de explorar as atividades de cursos pre-
paratórios ou ‘via satélite’; o Curso Luiz Flávio Gomes Ltda. decla-
rou que não possui relação com a Templo Jurídico desde a divisão do
mercado local da cidade de Londrina entre os dois sócios; há falta de
interesse processual, já que a cláusula 9 do acordo, previa a necessi-
dade de notificação de forma prévia a parte reclamada, sendo veda-
do o ingresso judicial enquanto não esgotados os meios amigáveis.
Assim, requer que seja atribuído efeito suspensivo, para o final, ser
provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Há que se
deferir a liminar requerida, concedendo o almejado efeito suspensi-
vo, uma vez que presentes os requisitos, qual seja, o periculum in
mora e o fumus boni júris. Em sede de cognição sumária, pelos do-
cumentos juntados pela Agravante, extrai-se que realmente não foi
cumprido o previsto na clausula nona do acordo entabulado entre as
parte, gerando com isso o prejuízo de dano irreparável ante a aplica-
ção de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Assim, concedo
a liminar, suspendendo-se os efeitos da decisão recorrida, até ulteri-
or decisão pelo Colegiado. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, comunicando o
deferimento do efeito suspensivo, e, na mesma oportunidade solici-
tando-lhe informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual prazo, intime-
se o Agravado para que, querendo, apresente resposta ao agravo de
instrumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever os expedien-
tes. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. ANA LÚCIA
LOURENÇO Relatora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0526779-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/259152. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000369 Constitutiva Negativa.
Apelante: Paulo Sérgio Maciel. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão. Apelado: Coamo Agroindus-
trial Cooperativa. Advogado: Rosney Massarotto de Oliveira. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AÇÃO CONSTITUTIVA-NEGATIVA DE NULIDADE DE LAN-
ÇAMENTOS EM CONTA MOVIMENTO, CUMULADA COM
AÇÃO CONDENATÓRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES E
DECLARATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. RECURSO MANIFESTAMENTE EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUAN-
TO A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NAS RELAÇÕES TIPICAMENTE COOPERADAS. APLI-
CAÇÃO DA REGRA DO ART. 557, CABEÇA, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Apresentando-se o recurso em confronto com
jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que nas relações típicas entre Cooperativa e
Cooperado não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, funda-
mentação encontrada pelo magistrado para extinguir o processo sem
julgamento de mérito, impõe-se, com fundamento na regra do art.
557, cabeça, do Código de Processo Civil, negativa de seguimento.
1) RELATÓRIO: Trata-se de Apelação interposta contra decisão de
fls. 429/434, proferida nos autos de ação constitutiva-negativa de
nulidade de lançamentos de encargos em conta movimento, cumula-
da com ação condenatória de restituição de valores e declaratória
com pedido de antecipação de tutela proposta por Paulo Sérgio Ma-
ciel em face de COAMO Agroindustrial Agrícola (autos 369/2005),
que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, face a inép-
cia da inicial (art. 267, IV, do Código de Processo Civil) e, pela su-
cumbência, condenou o Autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Inconforma-
do o autor formulou apelo (fls. 443/496), objetivando a reforma da
sentença, argüindo que: a) a petição inicial atende a todos os requisi-
tos necessários; b) em matéria de relação de consumo, inverte-se o
ônus da prova; c) o Tribunal pode julgar a lide, por versar sobre
questão exclusivamente de direito; d) a cooperativa tem a obrigação
de buscar o interesse comum dos cooperados; e) os contratos entre
cooperativas e seus associados enquadram no CDC; f) é possível a
revisão da dívida da relação jurídica-creditícia continuativa; g) os
lançamentos de juros geraram locupletamento ilícito pela Apelada;
h) há limitação da cobrança de juros em 6% (seis por cento) ao ano;
i) a Apelada pratica irregularmente a cobrança de juros sobre juros;
j) eventual mora do Apelante não pode ser considerada, pois falta o

elemento de liquidez ao título que se pretende receber; k) a lei da
usura limita os juros moratórios em 1% (um por cento) ao ano; l) os
juros remuneratórios do contrato estão limitados a 12% (doze por
cento) ao ano, visto que a Apelada não se configura como instituição
financeira; m) a Apelada deve apresentar o cálculo atualizado da cota-
parte do Apelante, com a efetivação da compensação com eventual
débito existente, e n) com a reforma da sentença, a Apelada deve ser
condenada ao pagamento de 20% (vinte por cento) sobre a redução
do valor devido. Pleiteou, ao final, pelo seu provimento. O recurso
foi recebido no duplo efeito (fl. 505). A Apelada apresentou contra-
razões (fls. 509/550), argumentando, em síntese, que: a) a peça inici-
al é uma petição padrão, baseada em argumentos equivocados, juris-
prudência e legislação que não condizem com os fatos nela retrata-
dos, sendo totalmente inepta; b) o Apelante não abriu conta-corrente
com a cooperativa, mas tornou-se sócio, usufruindo de todos os di-
reitos inerentes aos sócios; c) há evidente confusão entre a narrativa
e a conclusão da inicial; d) faltam as provas necessárias para de-
monstrar a verdade dos fatos alegados; e) o Autor carece de interes-
se processual; f) as sociedades cooperativas não objetivam lucro, e
todas as operações entre cooperado e cooperativa são através de ato
cooperativo, devendo receber tratamento diferenciado daquele que
é destinado aos bancos; g) o Código de Defesa do Consumidor é
inaplicável às cooperativas; h) nunca cobrou juros acima do percen-
tual legal; i) ao repassar crédito para o custeio agropecuário do agri-
cultor associado, a cooperativa presta serviço com caracterização
própria, diferente do CDC; j) a cooperativa ao operar com o crédito
rural atua como auxiliar do sistema financeiro nacional, não estando
sujeita á lei de usura; l) nunca houve a cobrança de juros capitaliza-
dos e anatocismo; m) a cobrança de comissão de permanência não é
vedada pelo Poder Judiciário, e n) não comprovou o Apelante a co-
brança de multa de 10% (dez por cento). Ao final, requereu seja
negado provimento à apelação, para manter a sentença recorrida. 2)
FUNDAMENTAÇÃO: O recurso está em confronto com entendi-
mento da jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça, quanto ao enquadramento da relação jurídica com incidência
do Código de Defesa do Consumidor. É pacífica a compreensão do
direito vivo no sentido de que o ato tipicamente cooperativo não
está sujeito à incidência do Código de Defesa do Consumidor. Desta
forma, incabível a inversão do ônus da prova no presente caso. Con-
fira-se: “EXECUÇÃO. COOPERATIVA. CONFISSÃO DE DÍVI-
DA E NOTA PROMISSÓRIA. ENCARGOS PACTUADOS. ALE-
GAÇÃO DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. - Fundamentos expen-
didos pelas instâncias ordinárias que não são objeto de impugnação
por parte do cooperado. - Inaplicabilidade ao caso do disposto no
art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, não só por ostentar
o recorrente a qualidade de mero cooperado, mas também porque a
taxa cobrada dos encargos diz respeito também a serviços de utiliza-
ção comum postos à disposição dos associados. Recurso especial
não conhecido” (STJ - REsp 93291/PR - Barros Monteiro, Quarta
Turma, julgado em 17.05.2005, DJ 19/09/2005). Não é diferente,
por evidente, o posicionamento deste Tribunal de Justiça: “Embar-
gos à execução. Decisão interlocutória. Alegação de nulidade por
ausência de fundamentação. Rejeição. Inexistência de afronta aos
arts. 93, inc. IX, da Constituição Federal, e 165 do CPC. Concisão e
brevidade não significam ausência de fundamentação da decisão in-
terlocutória. Código de Defesa do Consumidor (CDC). Ato coope-
rativo. Nota promissória que, segundo o embargante-agravado está
relacionada a notas fiscais de entrada. Ato tipicamente cooperativo.
Inexistência de relação de consumo, o que impede a inversão do
ônus da prova, por não incidente o CDC. Recurso provido. I - Deci-
são com motivação sucinta atende ao princípio da motivação das
decisões judiciais, porquanto concisão e brevidade não significam
ausência de fundamentação da decisão. II - Quando a cooperativa
pratica, com um seu cooperado, negócio jurídico regular, com natu-
reza de ato cooperativo, não há incidência do Código de Defesa do
Consumidor. II.I. - No caso, por ser inaplicável o CDC, não há falar
em inversão do ônus da prova” (Agravo de Instrumento 492.323-1,
13ª C.Cív., Rel. Des. Rabello Filho, DJ 17.10.2008). No mesmo sen-
tido os julgados cujas ementas foram reproduzidas na decisão recor-
rida, fl. 433, aos quais se reportam, também, nesta oportunidade.
Deste modo, por desenvolver ato tipicamente cooperativo, não há
incidência do Código de Defesa do Consumidor, vez que se estará
diante de negócio jurídico no qual a cooperativa concede um crédito
ao cooperado dentro do sistema associativo, sem o intuito lucrativo
inerente às instituições financeiras. Incabível, portanto, a inversão
do ônus da prova requerida pela parte. 3) DISPOSITIVO: Diante do
exposto, considerando que a apelação está em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribu-
nal de Justiça, em consonância com o disposto no art. 557, cabeça,
do Código de Processo Civil, nego imediato seguimento ao recurso.
Restituam-se os autos ao juízo de origem, precedidas das úteis ano-
tações. Intimem-se. Curitiba 21 novembro 2008. Luiz Cezar Nicolau
- relator, Juiz Substituto de 2º grau

0004 . Processo/Prot: 0530732-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/271857. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000812 Cautelar Inominada. Agravante: Andraco Cons-
trução, Empreendimento, Incorporação e Consultoria Empresarial
Ltda. Advogado: Daniel Prates, André Gustavo Martins Gomes Fa-
rias. Agravado: Celso de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Quanto à certidão de fl. 108, diga a parte agravante, informando o
endereço correto. Em, 20.11.08. Antonio Ivair Reinaldin - Juiz con-
vocado

0005 . Processo/Prot: 0540086-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313715. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000384 Embargos a Execução. Agra-
vante: Ravasil Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado:
César Vidor, Joani Raduy. Agravado: Oscar Ivan Prux, Denise Men-
des Marques Prux, José Facio, Maria Aparecida Mazia Facio, Celso

Shiguru Saito, Tereza Tidori Saito, Alberto Cury Harfuch, Ângela
Kuchpil de Souza Cury Harfuch, Gerson Rosini, Cidinei Aparecido
Araújo, Elaine Nogueira Araújo, José Vicente, Aparecida de Andra-
de Vicente, Lourdes dos Reis, Isolina dos Reis. Advogado: Oscar
Ivan Prux, Mariam Aziz Amra, Edival Morador. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Ravasil Cons-
truções e Empreendimentos Ltda. em face da decisão de fls. 95/98 e
104, prolatada nos autos de Embargos à Execução sob o nº. 384/
2003 em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Apucarana, onde o MM.
Juízo ‘a quo’ entendeu por julgar improcedente os embargos, deter-
minando o prosseguimento do processo executivo, assim se manifes-
tando: “(...) In casu, admite o embargante que o titulo executivo
judicial que embasa a execução condena-o a pagar aos exeqüentes, a
título de multa, um salário mínimo (vigente á época) por dia de atra-
so no adimplemento, a contar 10 (dez) dias após o transito em julga-
do do mesmo. Aduz, entretanto que o salário mínimo constante do
demonstrativo de débito apresentado pela embargada só passou a
vigorar após a data da prolação da sentença, bem assim as datas
fixadas como termo inicial e final estariam alteradas, de forma que
alega excesso de execução. Compulsando-se os autos verifica-se que,
muito embora a sentença prolatada ás fls. 175/179 da execução sob
o nº 1019/95 tenha sido omissa com relação ao prazo estabelecido
para cumprimento da obrigação, o acórdão de fls. 215/220 fixou este
prazo em dez dias. Nesse sentido, pela certidão acostada ás fls. 221,
verifica-se que o acórdão supra, transitou em julgado aos 02/12/97.
Ocorre que, a correção monetária e os juros de mora incidem, no
caso, a partir da data da publicação da sentença e não de seu transito
em julgado. Ainda, razão não assiste ao embargante quanto ao termo
final, uma vez que a multa deve incidir até a data da efetiva liberação
do ônus hipotecário nos imóveis, ou seja, 16/06/99, conforme se ex-
trai dos documentos de fls. 236/246, pois foi nesta data que foi cum-
prida a obrigação. Relativamente ao salário-mínimo, tem-se que a
sentença fixou-o como sendo aquele vigente na época, que deverá
ser atualizado pelo índice INPC/IGP-DI até a data do efetivo paga-
mento. (...). Ante o exposto, julgo improcedente os presentes embar-
gos, para determinar o prosseguimento do processo executivo sob o
nº 1019/95. Por fim, diante da sucumbência, condeno a parte embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais. Ainda, a títu-
lo de honorários advocatícios, condeno a embargante ao pagamento
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao procurador dos embargados, ten-
do em vista o trabalho realizado o lapso temporal despendido com o
processamento do feito e o valor atribuído à causa, atendidas assim
as recomendações do art. 20, §4º do CPC. Intime-se o sucumbente
na pessoa de seu advogado de que se no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data em que a sentença tornar-se exigível, deixar de
efetuar o pagamento do valor da condenação, incorrerá em multa de
10% (dez por cento) sobre o débito atualizado. (...)”. (fls. 96/98).
“(...) Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a deci-
são exarada nas fls. 72/75, a fim de que seja suprida omissão verifi-
cada na decisão. Argumenta a embargante que a decisão deixou de
afirmar com clareza a data inicial da incidência da multa. (...) Anali-
sando os autos, verifica-se que assiste razão aos embargantes. As-
sim, julgo procedentes os embargos declaratórios, de forma que a
fundamentação da sentença, às fls. 73, passa a ter acrescida a sua
redação: ‘Quanto ao termo inicial da multa, tem-se que é 12.12.97
(dez dias após o trânsito em julgado da sentença)’. No mais, há que
se manter o conteúdo do decisum recorrido, até porque a parte em-
bargada decaiu e parte mínima do pedido. (...)”. (fls. 104/105). Des-
sa decisão, recorre a ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma
vez que: o termo final da obrigação se deu em 26 de maio de 1999,
quando houve o cancelamento da hipoteca, devendo a parti daí ser
incidida a multa, e não da data que houve a efetiva liberação do ônus
hipotecário (16/06/99), já que foram os próprios embargados, ora
agravados, que efetuaram a baixa do ônus hipotecário; não deve ha-
ver a incidência de multa e juros moratório, pois ambos são uma
penalidade pelo descumprimento, ocorrendo assim ‘bis in idem’; a
decisão recorrida acolheu parcialmente a tese dos agravados, pois
reconheceu o termo inicial da multa diária afirmada pelo ora agra-
vante e não como quis o agravado, devendo assim o ônus da sucum-
bência ser dividido entre as partes. Assim, requer que seja atribuído
efeito suspensivo, para sobrestar a execução, já que com o prosse-
guimento desta, poderá causar ao agravante danos severos, diante
da possibilidade da ocorrência da penhora de bens, para o final, ser
provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Há que se
indeferir a liminar requerida, afastando o almejado efeito suspensi-
vo, uma vez que ausentes os requisitos imprescindíveis para a con-
cessão deste, não vislumbrando por ora, o periculum in mora, nem
tampouco o fumus boni júris, pois, em sede de cognição sumária,
aparentemente, a decisão agravada apresenta-se escorreita, estando
devidamente fundamentada. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-
lhe informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual prazo, intime-se o
Agravado para que, querendo, apresente resposta ao agravo de ins-
trumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever os expedientes.
Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2.008. ANA LÚCIA LOU-
RENÇO Relatora Convocada

0006 . Processo/Prot: 0542159-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325528. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000940 Cobrança. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto,
Cícero Andrade Barreto Luvizotto. Agravado: Renato Bardelli dos
Santos. Advogado: Júlio Cesar Bera, Rita de Cassia Wicthoff Neves.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

Vistos, I - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, inter-
pôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida
nos autos de Ação de Cobrança cumulada com Revisão de Aposen-
tadoria, nº 940/2008, contra si proposta por RENATO BARDELLI
DOS SANTOS, a qual manteve a decisão que antecipou parcialmen-

te os efeitos da tutela, ao seguinte argumento, “in verbis”: “Isso por-
que muito embora tenha o autor da reclamatória trabalhista formula-
do pedido quanto às diferenças de complemento de aposentadoria -
APABA (fls. 223/224), tem-se que tal pleito era dependente do pedi-
do principal, qual seja, o de configuração do requerente na qualidade
de empregado bancário. E, uma vez que o pedido principal fora jul-
gado improcedente pela Justiça do Trabalho, sequer fora apreciado
o pleito quanto as diferenças de complemento de aposentadoria, con-
soante se verifica do teor da sentença e dos embargos julgados pela
Justiça laboral (fls. 234/243). Não havendo decisão a respeito na
esfera trabalhista, não há que se falar em coisa julgada”. Assevera o
agravante que, segundo o agravado, este vinha recebendo valor in-
correto em sua remuneração, motivo pelo qual pleiteou a antecipa-
ção de tutela para a complementação de sua aposentadoria, pedido
este que foi deferido e que contra tal decisão foi interposto o Agravo
de Instrumento nº 522.428-2, que teve indeferido o efeito suspensi-
vo. Argumenta que na Contestação surgiram fatos novos e relevan-
tes, o que autorizou o pedido de reconsideração da decisão que ante-
cipou parcialmente os efeitos da tutela, mas que, no entanto, tal pe-
dido foi negado. Aduz que o agravado sonegou do conhecimento do
Juízo a existência de pretérita ação trabalhista sobre os mesmos fa-
tos e que naquela ação, com sentença já transitada em julgado, con-
cluiu-se ser o mesmo carecedor da condição essencial para fazer jus
ao benefício, qual seja, ser funcionário do Banco quando de sua apo-
sentação e que, assim, ao perceber as manobras, noticiou o fato na
Contestação, bem como requereu sua condenação por litigância de
má-fé e pleiteou a reconsideração anteriormente mencionada. Afir-
ma que o fato de não se ter reconhecida na esfera trabalhista a condi-
ção de empregado do agravado, conseqüentemente é de se conside-
rar a denegação do pedido de complementação de aposentadoria,
visto que tal benefício é instituído tão somente aos funcionários. Por
outro lado, argumenta que, mesmo estando tão somente suspenso o
contrato de trabalho posto o agravado exercer cargo de Diretor, deve-
se atentar para o fato de que a complementação pleiteada somente é
devida aos empregados e não aos diretores, havendo nítida distinção
entre as verbas que compõem a complementação em um e em outro
caso, a saber: para os funcionários e para os diretores. Pugna, inici-
almente, pela concessão do efeito suspensivo ao presente recurso,
para o fim de suspender a determinação de depósito mensal da com-
plementação da aposentadoria reivindicada e, ao final, pelo provi-
mento do Agravo de Instrumento. Juntou documentos (fls. 22/173).
É o relatório. II - Como é cediço, as verbas consideradas alimentares
são irrepetíveis e conforme se observa da antecipação parcial dos
efeitos da tutela, não foi prestada caução pelo agravado, o que, por
si só, denota o receio de dano irreparável ao requerido na ação em
tela. Assim, em sede de cognição sumária, própria desta fase proce-
dimental, dada a relevância da fundamentação, consubstanciada no
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, DEFIRO PAR-
CIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para o fim de que as
verbas mencionadas pelo autor da ação sejam depositadas em Juízo
pelo agravante, deixando de ser recebidas diretamente pelo agrava-
do, ao menos até o julgamento do presente recurso, por ser a provi-
dência mais adequada a resguardar o direito de ambas as partes. III -
Comunique-se ao Juízo da Causa, solicitando-lhe informações a se-
rem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do artigo 526, do Código de Processo Civil. IV - Intime-se a
parte agravada para, querendo, responder, nos termos do artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V - Diante da menção da
existência de outro Agravo de Instrumento -nº 522.428-2-, distribu-
ído anteriormente a componente desta Câmara, comunique-se àque-
le magistrado o ajuizamento deste recurso. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE MO-
RAES LEITE RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0544369-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331401. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000953 Exibição de Documentos. Agravante: José
Bueno Chiquitti. Advogado: Rogério Costa, Paulo Ricardo Silva de
Souza, Luis Henrique Guarda. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMA-
ÇÃO FEITA PELA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES
PARA ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO
PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA. SATISFAÇÃO DO ART. 4º DA
LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. Nos termos da atual redação conferida ao art. 4º da Lei
n.º 1.060/50, para a concessão do benefício da justiça gratuita basta
que a parte, afirme que não tem condições de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família. VISTOS,
e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº 544369-2, da
7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba em que é Agravantes José Bueno Chiquitti e Agravado
Brasil Telecom S/A. I - RELATÓRIO: Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto por José Bueno Chiquitti em face da decisão de fls.
37, prolatada nos autos de Medida Cautelar Exibitória de Documen-
to sob o nº. 953/2008 em trâmite perante a 7ª Vara Cível de Ponta
Grossa, onde determinou que a parte autora apresentasse sua cartei-
ra de trabalho, holerite de recebimento de salário ou comprovante de
isento de Imposto de Renda, para que assim pudesse verificar seu
estado de miserabilidade. Dessa decisão, recorre o ora Agravante,
pugnando por sua reforma, uma vez que basta a simples declaração
da pessoa que não possui condições de arcar com as custas proces-
suais, para que seja deferido o benefício, sendo de total rigorismo a
solicitação do MM. Juiz ‘a quo’. Assim, requereu que fosse atribuí-
do efeito suspensivo, para o final, ser provido o presente recurso. É
o relatório. II - DECIDO: O agravo é adequado, tempestivo e en-
contra-se corretamente formalizado, devendo ser conhecido. Primei-
ramente, ressalta-se que o artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98, obje-
tivando dar celeridade à prestação jurisdicional, permite que o rela-
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tor, mediante decisão monocrática, dê provimento ao recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante de Tribunal Federal ou de Tribunal superior,
dispensando, assim, a manifestação do colegiado. De acordo com o
art. 4° da Lei nº 1.060/50, para a concessão da justiça gratuita basta
a simples afirmação da parte de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio ou de sua família, o que na espécie foi atendido com a junta-
da do documento de fls. 27. Nesse sentido é a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA
LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendi-
mento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase
do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipos-
suficiência. - Recurso especial conhecido e provido.” (REsp 400.791/
SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. em
02.02.2006, DJ: 03.05.2006, p. 179). “PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA -
RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudenci-
al, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos
do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para
conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da
assistência judiciária gratuita.” (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, j. em 14.03.2006, DJ: 03.04.2006, p. 362).
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉ-
RICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM. 1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação
ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por
incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: ‘É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir
a exata compreensão da controvérsia’. 2. Para a obtenção do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação
do interessado de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manu-
tenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na forma da lei
firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessida-
de que somente será elidida diante de prova em contrário. 4. Recur-
so especial improvido.” (REsp 379549/PR, Segunda Turma, Minis-
tro Castro Meira, j.: 18/10/2005, DJ: 07.11.2005, p. 178). Tal posi-
cionamento é compartilhado deste Tribunal: “EMBARGOS DE TER-
CEIRO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL E CONDENA-
ÇÃO DO EMBARGADO/APELANTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
SANAR OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO EM
EMENDA À IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO
A QUO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O EMBAR-
GADO/APELANTE POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- DEFERIMENTO NESTA INSTÂNCIA - SUSPENSÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊN-
CIA (LEI Nº 1060/50, ART. 12) - RECURSO PROVIDO. “Para a
obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a
simples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração prestada na
forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum
de necessidade que somente será elidida diante de prova em contrá-
rio”. (STJ, REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
07.11.05, p. 178).” (Apelação Cível nº 357562-4, 18ª Câmara Cível,
Rel. Des. Renato Naves Barcellos, 31/01/2007). “Agravo de Instru-
mento - Assistência Judiciária - Comprovação da pobreza - Desne-
cessidade. A assistência judiciária gratuita prescinde de comprova-
ção da pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afirma-
ção do interessado sobre sua necessidade, salvo evidências que des-
truam a presunção de veracidade. Recurso provido.” (Agravo de Ins-
trumento nº 308.421-7, 15ª Câmara Cível, Rel. Hamilton Mussi Cor-
rea, 25/01/2006). “Apelação Cível. Impugnação a assistência judici-
ária. Declaração de pobreza. Presunção de veracidade até prova em
contrário. Recurso desprovido. 1) Para a concessão do benefício da
assistência judiciária, conforme o art. 4º, da Lei 1.060/50, basta a
simples afirmação da parte interessada de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, até
prova em contrário. 2) A lei não exige penúria absoluta, tampouco,
comprovação de extrema miserabilidade para alcançar o benefício.
3) Para fazer jus a gratuidade a parte não está obrigada a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de
advogado particular para exercer esse ‘munus’.” (Apelação Cível nº
358.945-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, 06/09/2006). Assim, não há necessidade de que a parte apre-
sente documentos para comprovar seu estado de miserabilidade, já
que a Lei não o prevê, porém pode a parte contrária impugnar a
concessão de tal benefício, apresentando prova que a parte autora
não é pobre na acepção jurídica da palavra. Ademais, mesmo que a
parte perceba alguma quantia significativa não é capaz de elidir sua
declaração, ainda mais quando há declaração expressa de que a parte
é pobre na acepção jurídica da palavra, não se configura na fundada
razão de que trata o art. 5° da Lei n° 1.060/50, bastando que para a
concessão dos benefícios da gratuidade, segundo entendimento des-
ta Corte, haja requerimento neste sentido. Desta feita, dada às pecu-
liaridades do caso em concreto, e à luz da orientação jurisprudencial
anteriormente invocada, designadamente do STJ, é que se dá provi-
mento ao agravo, concedendo-se os benefícios da assistência judici-
ária gratuita aos agravantes. III - CONCLUSÃO: Do exposto, co-
nheço e, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, na forma

do art. 557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação supra e retro expendida,
concedendo o benefício da assistência gratuita. Intimem-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora
Convocada

0008 . Processo/Prot: 0545317-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331681. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00001030 Previdenciária. Agravante:
Paranaprevidência. Advogado: Katia Regina Leite, Alessandra Gas-
par Berger, Andréa Cristine Arcego. Agravado: Durvalina Rosa dos
Santos Rosario. Advogado: Fernanda Coutinho Rabello, Roberto
Murawski Rabello, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Des-
pacho:

I - A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída,
preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do
Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. II - Requisi-
tem-se informações ao Doutor Juiz da causa. Fica autorizado o Che-
fe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade. III- Em
relação ao pretendido efeito suspensivo, a fim de evitar o andamento
do cumprimento de sentença da forma determinada pelo magistrado,
na decisão atacada, o indefiro. Entendo não estarem presentes os
imprescindíveis periculum in mora e fumus boni iuris, para autorizar
a excepcional concessão de efeito suspensivo, já que, em sumária
cognição, entendo que a decisão atacada segue estritamente os dita-
mes da Lei processual no que tange ao rito do artigo 475-J e seguin-
tes, considerando, inclusive, que acompanho a corrente que não con-
sidera que o ente paraestatal tenha direito ao rito das execuções con-
tra a Fazenda pública. Outrossim, não vislumbro, pelas alegações
trazidas, que haja risco de lesão grave e de difícil reparação, vez que,
até mesmo no que tange ao suposto excesso - termos inicial dos
juros, suscitada em sede de recursos manejados às instâncias superi-
ores - há procedimento processual adequado à manutenção dos inte-
resses da agravante, sem que haja necessidade de que este recurso
suspenda os efeitos da decisão objurgada. Portanto, de pronto, não
vislumbro os requisitos necessários previstos no art. 558 do Código
de Processo Civil, indeferindo, via de conseqüência, a concessão do
efeito almejado a este recurso. IV - Intime-se a agravada, na pessoa
de seu advogado, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes. V - Ultimadas as provi-
dências, voltem conclusos Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2008. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0009 . Processo/Prot: 0545500-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329577. Comarca: Maringá. Ação Originária:
2006.00000127 Ordinária. Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Andréia Azevedo Fortis. Agravado: Ri-
cardo Lourenço de Moraes. Advogado: Raphael Anderson Luque.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PE-
DIDO JULGADO PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. NÃO
RECEBIMENTO. DESERÇÃO. INSURGÊNCIA. ACOLHIMEN-
TO. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA CÂMARA EM
FACE DAS REITERADAS DECISÕES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA ISENTANDO O INSS DO PREPARO DO RE-
CURSO. PROVIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, CPC.
A jurisprudência desta Câmara era uniforme no sentido de que o
INSS não estava isento de preparar recurso de apelação em ações
previdenciárias. No entanto, em face das reiteradas e recentes deci-
sões do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário, a partir
do julgamento da Apelação 496.685-2, na sessão do dia 05 de agosto
último, modificou-se o entendimento para o fim de se amoldar a essa
orientação. Revelando-se, pois, que a decisão recorrida está em con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça, impõe-se o provimento de plano deste recurso, com base no art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para o fim de reformá-la
objetivando o recebimento e processamento do recurso do INSS. 1)
RELATÓRIO: Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão proferida pela douta Juíza da 2ª Vara de Família
e Acidentes do Trabalho de Maringá, nos autos 127/2006, de ação
previdenciária promovida por Ricardo Lourenço de Moraes, que não
recebeu sua apelação em face da deserção. Pede, em face de prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça em sentido oposto, o provi-
mento deste recurso para o fim de reformar o pronunciamento ataca-
do viabilizando o recebimento e processamento do apelo. 2) FUN-
DAMENTAÇÃO: Nesta 6ª Câmara era pacífico o entendimento de
que o INSS não estava isento do preparo de recursos em ações pre-
videnciárias. Ocorre, no entanto, que sistematicamente o Superior
Tribunal de Justiça, inclusive por decisões monocráticas dos relato-
res, vem dando provimento aos recursos especiais enfatizando a isen-
ção. Frente a essa realidade, quando do julgamento da Apelação
496.685-2, na sessão do dia 05.08.2008, foi ajustado o entendimen-
to sobre o tema à orientação do Superior Tribunal, de modo que, a
partir dessa data, alterou-se o entendimento jurisprudencial da Câ-
mara para reconhecer que o INSS está isento do preparo do recurso.
3) DISPOSITIVO: Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento a este recurso para
reformar a decisão recorrida a fim de que a apelação interposta pelo
INSS nos autos 127/2006, de ação previdenciária, promovida por
Ricardo Lourenço de Moraes, em trâmite pelo Juízo da 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho de Maringá, seja recebida e proces-
sada. Encaminhe-se cópia desta decisão à Doutora Juíza através de
“fax”, conforme orientação do Órgão Especial deste Tribunal de Jus-
tiça consignada na Ata da 8ª Sessão Ordinária, para cumprimento,
deixando comprovante nos autos. Intimem-se. Após, precedidas das
úteis anotações, encaminhem-se os presentes ao juízo de origem na
forma e para os fins do item 5.12.3.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Tribunal. Curitiba 20 novembro 2008.
Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau
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Ediberto de Mendonca Naufal 019 0544726-7
Eduardo Albi Vieira 001 0318950-6
Eduardo Naufal 019 0544726-7
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0486011-9
Ezaude Aparecido Pedroso 016 0543062-4
Fernanda Mockel Roussenq 006 0534025-2
Fernando Augusto Ogura 006 0534025-2
Gustavo Kliemann Scarpari 012 0542123-8
Hélio Hatisuka 020 0544802-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 005 0532055-2
Hugo Richard Iancz 007 0536283-2/01
Ilmo Tristão Barbosa 017 0543248-4
Irineu Labigalini 018 0543558-5
Isaias Junior Tristão Barbosa 017 0543248-4
Ivonei Storer 020 0544802-2
Jaime Oliveira Penteado 010 0541458-2
Jair Antônio Wiebelling 010 0541458-2
Jair Felipes 012 0542123-8
Jivago Klein Garcia 014 0542845-9
João Leonelho Gabardo Filho 018 0543558-5
Joaquim Quirino Mendes 007 0536283-2/01
Jorge de Oliveira Junior 016 0543062-4
José Augusto Araújo de Noronha 016 0543062-4
José Heriberto Micheleto 014 0542845-9
José Ivan Guimarães Pereira 009 0540526-1
José Ribeiro Leal Júnior 013 0542668-2
Julio Barbosa Lemes Filho 002 0437596-6
Júlio Cesar Dalmolin 010 0541458-2
Júnior de Faveri 008 0537120-4
Kaio Murilo Silva Martins 014 0542845-9
Kellen Caroline Campanini 003 0486011-9
Leonel Trevisan Júnior 004 0527541-0
Lucia Regina Baran Gonçalves 007 0536283-2/01
Lucíola Lopes Corrêa 004 0527541-0
Luis Claudio Garcia de Almeida 001 0318950-6
Luis Oscar Six Botton 003 0486011-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 016 0543062-4
Luiz Marques Dias Neto 005 0532055-2
Maciel Tristao Barbosa 017 0543248-4
Marcelo Ricardo Saber 006 0534025-2
Márcia Loreni Gund 010 0541458-2
Marcos de Lamare Paula 015 0542980-3
Marcos Dutra de Almeida 008 0537120-4
Messias Queiroz Uchôa 017 0543248-4
Orlando Gremaschi 015 0542980-3
Osmar Moreira 017 0543248-4
Pathrycia Crysthina C. d. Santos 007 0536283-2/01
Patrícia Deodato da Silva 009 0540526-1
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 015 0542980-3
Paulo Roberto Barbieri 004 0527541-0
Paulo Roberto Gomes 011 0541615-7
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 005 0532055-2
Ricardo Jamal Khouri 015 0542980-3
Robervani Pierin do Prado 007 0536283-2/01
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 018 0543558-5
Rodrigo Pereira Cuano 004 0527541-0
Rogerio Poplade Cercal 001 0318950-6
Vanda Lucia Tavares 002 0437596-6
Walter Gonçalves 005 0532055-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0318950-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148975. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001137 Ordinária de Cobrança. Apelante: Atm Publi-
cidade Ltda. Advogado: Rogerio Poplade Cercal. Apelado: Avery
Dennison do Brasil Ltda. Advogado: Luis Claudio Garcia de Almei-
da, Eduardo Albi Vieira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Autos nº 318950-6 Vistos. Prescreve o art. 530 do Código de Pro-
cesso Civil que “cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mé-
rito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo
for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergên-
cia” (destaquei). Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery,
ao comentar o dispositivo transcrito, comentam que “a sentença pode
padecer de vícios de duas espécies: a) vício de julgamento (error in

iudicando), isto é, de aplicação incorreta do direito à espécie (vício
de fundo); b) vício de procedimento (error in procedendo), isto é,
aplicação incorreta de regra processual (vício de forma). Em qual-
quer dos dois casos cabe apelação para corrigir o vício. Caso seja
provida a apelação e corrigido o error in iudicando, ocorre a reforma
da sentença; caso seja provida a apelação para corrigir o error in
procedendo, ocorre a anulação da sentença” v. Nery, Recursos, n.
3.1, p. 208 e n. 208 e n. 3.3.3, p. 247/251. Acrescentam ainda que
“somente no caso de reforma da sentença de mérito, vale dizer, de
provimento da apelação para correção do error in iudicando, de ques-
tões de fundo, por acórdão não unânime, é que são cabíveis os em-
bargos infringentes” (Código de processo civil comentado e legisla-
ção extravagante. 10. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Editora Re-
vista dos Tribunais, 2007, pág. 901). No caso em tela, esta Câmara
cassou, de ofício, a sentença, inexistindo, portanto, reforma, pois
outra sentença deverá ser proferida. Assim, indefiro, com fulcro nos
artigos 140, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná c/c 530 do Código de Processo Civil, o recurso de
Embargos Infringentes interposto por Avery Dennison do Brasil Ltda.,
assentado em voto minoritário do julgamento do recurso de apela-
ção referente aos autos da Ação Ordinária de Cobrança aforada em
face de ATM Publicidade Ltda., por ser manifestamente inadmissí-
vel, visto que inexistiu reforma da sentença. Intime-se. Curitiba, 12
de novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0002 . Processo/Prot: 0437596-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180206. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001438 Declaratória. Apelante: Banco Mercantil do
Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Ta-
vares. Apelado: Miria Lopes Lesskiu. Advogado: Carlos Cesar Les-
skiu. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. Prescreve o art. 530 do Código de Processo Civil que “ca-
bem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver
julgado procedente ação rescisória (...)”. No caso em tela, o acórdão
manteve, por maioria de votos, a sentença, não sendo cabível, por-
tanto, o recurso de embargos infringentes interposto. Sobre o tema,
citamos julgado do Superior Tribunal de Justiça: (...) 1. Na sistemá-
tica original do CPC, a simples existência de divergência em julgado
proferido em apelação e em ação rescisória ensejava a interposição
de embargos infringentes. 2. A Lei 10.352, de 26.12.2001, porém,
dando nova redação ao art. 530 do CPC, restringiu as hipóteses de
cabimento dos embargos, passando a exigir, para sua admissão, (a)
que tenha havido reforma de sentença de mérito e (b) que tal reforma
tenha sido decorrente de julgamento por não-unânime. 3. Ocorrendo
reforma apenas parcial da sentença, não cabem embargos infringen-
tes quanto à matéria em torno da qual se manteve o juízo de proce-
dência ou de a improcedência. 4. No caso concreto, revelam-se inca-
bíveis os embargos infringentes, por veicularem pedido cuja impro-
cedência, imposta pela sentença de primeiro grau, foi confirmado
pelo acórdão da apelação. Quanto a tal pedido, não está configurado
o requisito da desconformidade entre a sentença e o acórdão. 5. Re-
curso especial provido (destaquei). (REsp 645437/PR, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/
05/2005, DJ 30/05/2005 p. 231) Assim, indefiro, com fulcro no art.
140, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná c/c 530 do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos
Infringentes interposto por Banco Mercantil do Brasil S.A.., assen-
tado em voto minoritário do julgamento do recurso de apelação refe-
rente aos autos de Ação Declaratória de Nulidades de Atos Jurídicos
e Inexistência de Débito c/c Repetição do Indébito aforada por Miria
Lopes Lesskiu, tendo em vista que o apelo foi desprovido, restando
mantida, portanto, a sentença. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0003 . Processo/Prot: 0486011-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81405. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000458 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Auri Carlos Marchesine. Advogado: Kellen Caroline Campanini.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza, Luis Oscar Six Botton.
Interessado: Perphill Recursos Humanos Ltda, Aloir Tadeu Marche-
sine, Espólio de Edeluz Frederica Marchesine. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto por Auri Carlos Marchesine, contra decisão proferi-
da nos autos nº 458/2006, de Execução de Título Extrajudicial, pro-
movida pelo Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A contra Per-
phill Recursos Humanos Ltda., que determinou a inclusão do agra-
vante no pólo passivo da lide, a fim de que este efetue o pagamento
da dívida exeqüenda, haja vista ser herdeiro da falecida sócia da pes-
soa jurídica (fls. 222 e 225-TJ). O recurso foi admitido e regular-
mente processado, com a respectiva atribuição de efeito suspensivo,
para o fim de obstar a inclusão do agravante no pólo passivo da
demanda executiva (fls. 240/241-TJ). II - Ocorre que o Juiz singular
noticiou que ainda não foi analisado o pedido para desconsideração
da personalidade jurídica e que a inclusão de Ari Carlos Marchesini
no pólo passivo da execução foi deferida de forma totalmente irre-
gular, pois descabida, razão pela revogou a decisão vergastada e de-
terminou a imediata exclusão do agravante da lide (fls. 263/264-TJ).
Assim, reconsiderada a decisão objeto do presente recurso resta pre-
judicado o agravo de instrumento, nos termos do art. 529 do Código
de Processo Civil. III. Intimem-se IV. Oportunamente, baixem os
autos à Vara de origem. Curitiba, 31 de outubro de 2008. DES. LA-
ERTES FERREIRA GOMES Relator

0004 . Processo/Prot: 0527541-0 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2008/254587. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000717 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Rodrigo Pereira Cuano, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Rober-
to Barbieri. Agravado: Paulo Sérgio da Silva, Ângela Justino. Advo-
gado: Lucíola Lopes Corrêa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, em face de decisão proferida em Ação de Revisão Contratual,
autos nº 717/08, que determinou o depósito dos valores que o autor
entende devidos em juízo, bem como determinou ao agravante que
se abstenha de inscrever o nome dos autores nos órgãos de proteção
ao crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) (p.28). Alega o agravante, em síntese que: a simples cir-
cunstância de o devedor propor ação revisional de contrato de em-
préstimo, ou de haver nomeado bens à penhora e embargado a exe-
cução, não afasta a licitude da manutenção do nome do devedor nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito; a decisão agravada
deferiu o depósito em juízo do valor das parcelas que os agravados
entendem devidos, mas em valor inferior exigido pelo agravante.
Requer, por fim, que seja determinada a possibilidade de inscrição
do nome dos agravantes em órgãos de proteção ao crédito, ou alter-
nativamente, seja determinada a impossibilidade de fixação de multa
diária, ou ainda, seja reduzida, conforme os princípios da proporcio-
nalidade e razoabilidade. II - O recurso merece pronunciamento ime-
diato. Cinge-se a questão ao deferimento da tutela antecipada para o
efeito de autorizar os autores, ora agravados em sede de pleito revi-
sional, depositar os valores que entendem incontroversos e impedir
que o réu, ora agravante, inscreva os nomes daqueles no cadastro de
inadimplentes. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que,
para a exclusão ou proibição da anotação do nome do devedor em
cadastro de inadimplentes são necessários três requisitos: discussão
judicial do débito; demonstração de que a alegação de cobrança in-
devida é verossímil segundo a jurisprudência consolidada daquela
Corte ou do Supremo Tribunal Federal e o depósito do valor incon-
troverso ou prestação de caução idônea. Na hipótese dos autos, os
agravados ajuizaram a ação revisional, com pedido de repetição de
indébito e pedido de antecipação de tutela com pedido de justiça
gratuita e prioridade de tramitação, acompanhada evolução do saldo
devedor, de laudos financeiros e que possibilitaram chegar ao valor
incontroverso da parcela, demonstrando assim, em cognição sumá-
ria, a verossimilhança do direito pleiteado pelos autores, ora agrava-
dos (f. 37-103). E por fim, quanto ao último requisito, consta da
decisão agravada, a autorização para os agravados efetuarem o de-
posito em juízo do valor incontroverso da parcela. A propósito, deci-
são monocrática do eminente Des. Guido Dobelli: “A iniciativa da
prestação impulsionada pelo ora agravante, aliada ao depósito de
valores (ainda que não integrais) e o lançar de teses que guardam “a
prima facie” sustância jurídica capaz de alimentar o debate (cuja com-
plexidade, aliás, é incrementada pelo fato de envolver mais de uma
modalidade de contratação), autorizam a liminar postulada, cujo plei-
to, ao contrário do entendimento lançado pela deliberação guerreada
pode sim ser maneado de modo preventivo, ou seja, mesmo sem a
prova da efetivação da anotação com o fito, justamente, de evitar
que ela (anotação) venha a se materializar. Assim vale dizer que ins-
talada a controvérsia, por enquanto, inexiste qualquer certeza dos
valores efetivamente devidos (até porque como ressaltado às fls. 09,
o parecer técnico que aparelhou a vestibular se baseou em documen-
tos parciais) de modo a que se autorize (leia-se, legitime-se) eventu-
al inscrição. Com efeito, até que se debele a dúvida da abusividade
levantada por iniciativa do ora agravante, o débito não se apresenta
liquido, certo e exigível de modo a permitir a inclusão do nome dos
devedores em cadastro de inadimplentes, vez que o § 1º do art. 43 do
CDC exige que os dados sejam objetivos, claros e verdadeiros. A
propósito, há de se atentar para o fato de que a orientação que vice-
jou na Segunda Seção do STJ (RESp 527.618-RS) e que foi adotado
pela Quarta Turma daquela corte no enfrentamento do RESp 551682
(DJ 19/04/2004) assinalando que “o impedimento de inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve contar
com a presença de três elementos:ação proposta pelo devedor; efeti-
va demonstração de cobrança indevida e depósito da parte tida por
incontroversa ou prestação de caução”, restou nesta caso razoavel-
mente atendido. Mas mesmo que assim não fosse não há como olvi-
dar que ainda grassa entendimento que valoriza o ajuizamento de
demanda por parte do consumidor como ferramenta para, por si só,
obstar as anotações restritivas até final discussão. Confira-se: Este
Tribunal já proclamou o entendimento no sentido de que o registro
do nome do consumidor, como devedor inadimplente, no Serviço de
Proteção ao Crédito, quando o valor da dívida está sendo discutido
em juízo, representa abuso de direito. Precedentes - REspnºs 191.326/
SP e 170.281/SC (STJ, AgRg no AG 520678 / RS ; AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0086747-1, 4ª
T, DJU 06.12.2004 p. 320). Seja como for, não há perder de vista
que há iterativos precedentes neste Superior Tribunal de Justiça, a
demonstrar que, “nos termos da jurisprudência desta Corte, estando
a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do devedor
nos órgãos controladores de crédito” (REsp 180.665). De igual modo,
o douto Ministro Barros Monteiro consignou que, “encontrando-se
pendente de julgamento o litígio instaurado entre as partes acerca do
alongamento do débito, não se justifica o registro do nome do deve-
dor no CADIN ou qualquer outro órgão cadastral de proteção ao
crédito” (REsp 217.629). A colenda 1ª Turma também já assentou
“que a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a
discussão judicial do débito impede a inscrição do devedor em ca-
dastros de inadimplentes”-AGREsp 501.801. (STJ, RESP 641810 /
PB ; RECURSO ESPECIAL2004/0021525-9, 2ª T, DJU 29.11.2004
p. 303). Mais a mais, a jurisprudência desta Corte, em diversos jul-
gados, tem admitido o uso da tutela antecipada tanto para retirar
como para obstar, impedir, a inscrição do nome do suposto devedor
nos serviços de proteção ao crédito. Resta indubitável o entendi-
mento desta Corte de que a discussão judicial do valor da dívida,
ainda que sem o depósito da quantia considerada devida, torna des-
cabida a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes
dos serviços de proteção ao crédito, demonstrado o dissídio levanta-

do. (STJ, RESP 634092/ RN ; RECURSO ESPECIAL 2003/0234046-
7, 2ª T, DJU 18.10.2004 p. 253). Nesta linha de consideração guardo
a convicção de que o exame depurado do tabuleiro processual em
mesa impõe a reforma da decisão chumbada pelo juiz reitor do feito,
até porque, o Enunciado n. 06 do extinto Tribunal de Alçada deste
Estado ditando que “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a
inclusão de nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC -SE-
RASA) havendo discussão da dívida em juízo”. (Enunciado nº 6, de
26 de setembro de 2002, do Centro de Debates, Estudos e Pesqui-
sas- CEDEPE do TAPR), continua a orientar as recentes decisões
nesta instância revisora. Exemplificativamente: AI 0378151-1, Ac.
4719, AI 0366573-6, todos desta 14ª CC do TJPR, j. em 05/10/2006
(DJ 7224), 30/08/2006 (DJ 7204), e em 08/08/2006 (DJ 7185). E
ainda: Acórdãos 325 e 324 da 13ª CC do TJPR, j. em 02/03/2005;
Ac. 19907 da 8ª CC do TAPR, j. em 21/12/04 e Ac. 18665 da 6ª CC,
j. em 09/11/2004. E isso porque, a generalidade impressa à expres-
são “discussão da dívida” não permite que se façam distinções entre
os aspectos ou vértices eventualmente debatidos, o que, de plano,
torna dispensável o verticalizar da questão acerca do núcleo que es-
tofa dita discussão visto que, a certeza ou não do débito (leia-se, de
sua quantificação) somente será debelada com o enfrentamento me-
ritório. De mais a mais, eventual argumento de que a tese defendida
na exordial não se fundaria na aparência do bom direito e ou em
jurisprudência consolidada no STF ou STJ, permite a lembrança de
que a dinâmica do direito __ gerando justamente uma benvinda pro-
gressão de seu pensamento, com uma inevitável e bem sortida gama
de exegeses variadas, até porque “a jurisprudência não é uma rocha
cristalizada, imóvel e alheia aos acontecimentos; é filha da vida e sua
função é manter o ordenamento jurídico vivo e sintonizado com a
realidade” (STJ, REsp 24.058-3) __ embaça possível engessamento
neste etapa processual. Nessa toada dou provimento ao agravo in-
terposto, para o fito de determinar que o agravado se abstenha de
promover (ou otimize a retirada se já efetivada) a inscrição do agra-
vante em cadastros restritivos de crédito com relação a pendência
aqui discutida enquanto estiver em trâmite a ação principal maneada
(com imposição de multa diária de R$ 200,00 para coibir eventual
descumprimento); o que o faço, por inspiração ao enunciado aqui
reproduzido aliado ao exame da particularidade da hipótese sob co-
mento e em estrita consonância com as prerrogativas que me são
conferidas pelo Estatuto Processual Civil (art. 557 e seus parágra-
fos)” .(AI 442.446-4, 14ª C.C. p. 08/10/2007). No tocante à redução
do valor da multa diária, no caso de descumprimento da decisão ju-
dicial, melhor sorte não socorre ao agravante. O objetivo da comina-
ção é o imediato cumprimento do comando jurisdicional. III - Assim,
em compasso a decisão agravada com o entendimento desta Corte,
na esteira da jurisprudência do STJ, com fundamento no art. 557,
caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. IV
- Intime-se. V - Oportunamente, baixem os autos para apensamento
à ação principal. Curitiba, 15 de outubro de 2008. DES. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator

0005 . Processo/Prot: 0532055-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/274551. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000680 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Walter Gon-
çalves. Apelante: Índio Indústria de Alimentos Ltda. - Me. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Walter Gonçalves. Apelado:
Índio Indústria de Alimentos Ltda. - Me. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. I - ÍNDIO INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. - ME opôs
Embargos à Execução em face do BANCO BRADESCO S/A, oriun-
dos da execução de um contrato de financiamento firmado entre as
partes em 03/12/2005. Da sentença que julgou parcialmente proce-
dente o pedido, apelou o Banco embargado objetivando, em aperta-
da síntese, a reforma do decisum. Em 29 de outubro de 2008 o Ban-
co Bradesco protocolou petição no Juízo da causa informando que
as partes realizaram composição amigável, pelo que requereu a ex-
tinção do feito em razão do pagamento integral do débito, inclusive
das custas, cuja cópia foi enviada por fax a este Tribunal. II - Mani-
festem-se os apelantes, em cinco dias, sobre o interesse recursal ad-
vertindo-se-lhes que suas omissões traduzem concordância tácita de
desistência dos mesmos. III - Intimem-se. IV - Após decorrido o
prazo acima anotado, volte-me os autos conclusos. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0006 . Processo/Prot: 0534025-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/285161. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00080841 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Fernanda Mockel Roussenq, Fernando Augusto Ogura.
Rec.Adesivo: José Francisco de Lima. Advogado: Marcelo Ricardo
Saber. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Fernanda Mockel
Roussenq, Fernando Augusto Ogura. Apelado: José Francisco de
Lima. Advogado: Marcelo Ricardo Saber. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Decidindo (fls. 51/58), Ação de Cobrança pelo rito sumá-
rio ajuizada por José Francisco de Lima em face de Banco Bradesco
S/A, a digna juíza de direito da 1ª Vara Cível de Curitiba julgou pro-
cedente o pedido do autor para condenar o banco réu no pagamento
das diferenças referentes à inflação de junho de 1987 e de janeiro de
1989 medida pelo IPC e a efetivamente creditada, na forma do pedi-
do, mantidos os juros remuneratórios de 0,5 % ao mês, com a inci-
dência de correção monetária pelo indexador oficial, salvo naqueles
meses em que esse indexador não refletiu a inflação real, ambos até a
data do efetivo pagamento, incidindo, ainda, os juros da mora conta-

dos a partir da citação à taxa de 1% ao mês (C.C., art.406), nas
contas poupanças com aniversário até quinze de junho de 1987 e até
quinze de janeiro de 1989. Pela sucumbência, condenou o banco réu
ao pagamento das custas e honorários advocatícios ao patrono do
autor, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no
art.20, § 3, do CPC, tendo em conta a pouca complexidade da causa,
o tempo da demanda, o número de manifestações nos autos, o julga-
mento antecipado e o trabalho profissional. Vem daí o recurso de
apelação interposto pelo banco (fls.59/75), em que sustenta, prelimi-
narmente, a nulidade da sentença, em virtude de não se admitir pela
lei 9.099/95 sentenças ilíquidas em sede de Juizados Especiais Cí-
veis. Alega também que tanto para o índice de correção monetária
postulado na inicial, quanto para a incidência dos juros contratuais
da época, o pleito do ora recorrido está prescrito, já que ao presente
caso se aplica o art.178, § 10, III do C.C./16 c/c art.2028 do C.C./
2002. No mérito, argumenta que a percepção da atualização mone-
tária pelos poupadores, enquanto em curso o trintídio legal, ainda
não passou a integrar o patrimônio material deles, já que o fato aqui-
sitivo específico não se configurou por completo. Diz que o recorri-
do apenas possuía uma mera expectativa de direito, não protegida
pelo advento da lei nova. Aduz que a r. sentença merece reforma,
uma vez que o banco recorrente respeitou as disposições legais ad-
vindas de normas expedidas pelo Banco Central e pelo Conselho
Monetário Nacional. Assevera que a pretensa cobrança de atualiza-
ção monetária de 26,06% sobre os depósitos em caderneta de pou-
pança referentes ao mês de 1987 carece de amparo legal, visto que a
resolução n°1338 do BC não violou qualquer direito líquido e certo
do apelado, eis que a sua edição pelo conselho monetário nacional
teve o amparo do Decreto-lei n° 2311/87. Acrescenta que os índices
aplicados à época foram corretos, pois efetivamente seguiram as de-
terminações e índices estabelecidos pelo BC. Assevera que a data-
base da conta-poupança referida pela parte apelada recai na segunda
quinzena de cada mês, donde decorre que o autor da presente de-
manda não faz jus a qualquer pagamento. Rejeita a aplicação da sú-
mula 37 do TRF da 4° Região. Defende que o termo inicial para a
incidência dos juros moratórios é a partir da citação e não da data
dos alegados eventos danosos. Por sua vez, o autor interpôs recurso
adesivo (fls.84/89), em que pugna pela majoração dos honorários
advocatícios. Sem respostas (fl. 91-verso), subiram os autos a esta
E. Corte de Justiça. Voto 2. Os recursos merecem conhecimento, na
medida em que estão presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, tanto os intrínsecos (cabimento, legitimação e interesse em
recorrer), como os extrínsecos (tempestividade - fls. 58/59, 77-ver-
so e 84, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou ex-
tintivo do poder de recorrer e preparo - fls. 76 e 28 - assistência
judiciária gratuita). Do recurso de apelação interposto pelo banco
réu 3. Para logo se verifica que não merece provimento este recurso.
3.1. Preliminarmente, requer o banco apelante a nulidade da senten-
ça, sob alegação de que esta não pode ser ilíquida, já que foi proferi-
da pelo Juizado Especial Cível. Tal alegação é no mínimo esdrúxula,
na medida em que basta compulsar os autos para que se constate que
a demanda foi proposta perante a as varas cíveis de Curitiba, sendo
distribuída à1° Vara Cível desta Comarca, não sendo julgada, por-
tanto, perante o Juizado Especial, não havendo que se falar na apli-
cação da Lei 9.099/95. Dito isso, rejeito a preliminar. 3.2. O apelante
sustenta ainda que tanto para o índice de correção monetária postu-
lado na inicial, quanto para a incidência dos juros contratuais da épo-
ca, o pleito do ora recorrido está prescrito, já que ao presente caso
se aplica o art.178, § 10, III do C.C./16 c/c art.2028 do C.C./2002.
Mais uma vez, não lhe assiste razão. Isto porque não se trata do
prazo prescricional para os acessórios, como quer fazer crer o ape-
lante, mas sim do próprio capital do apelado, constituído pelo valor,
correção monetária e juros do período, cujo direito é pessoal, pres-
crevendo, portanto, em vinte anos, atendendo ao contido no art. 177
do antigo CC/1916 e no art. 2028, das disposições transitórias do
CC/2002. Sobre o tema leciona o mestre Pontes de Miranda: “Se os
juros são capitalizáveis, em virtude de negócio jurídico, escapam ao
art. 178, § 10, III. No instante em que em que tornam devidos se
inserem no capital, há ação nata e solução. A prescrição é da preten-
são concernente ao capital.” (MIRANDA, Pontes de. Tratado de
Direito Privado. Tomo VI. Rio de Janeiro: Editor Borsoi, 1955. p.
388) E assim, tem reiteradamente decidido este Tribunal: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DEPÓSITO DE CADER-
NETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS BRESSER,
VERÃO, COLLOR I E II - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APELANTE EM RE-
LAÇÃO AO PLANO COLLOR - NÃO CONHECIMENTO EM
RAZÃO DE NADA MANIFESTAR A RESPEITO NA CONTES-
TAÇÃO - ART. 300 DO CPC DESATENDIDO - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - SÚMULA 297
DO STJ - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PREVISTA NO ARTIGO
27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - NÃO OCOR-
RÊNCIA NEM MESMO EM RELAÇÃO AOS JUROS - INCIDÊN-
CIA PARA O CASO DA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA PREVISTA
NO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - DIFERENÇAS
DE RENDIMENTOS QUE CABEM AOS POUPADORES REFE-
RENTES AOS PLANOS ECONÔMICOS MENCIONADOS - ACO-
LHIMENTO - DIREITO ADQUIRIDO RECONHECIDO - PLANO
COLLOR - DIREITO CABÍVEL SOMENTE EM RELAÇÃO AOS
VALORES INFERIORES A NCZ$ 50.000,00 - RECURSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (AC
nº 452458-7, rel. des. Celso Seikiti Saito, acórdão nº 8891, unânime,
j. 30/01/2008). AÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DA DIFEREN-
ÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS CADERNETAS DE POU-
PANÇA, NOS PERÍODOS DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRES-
SER) E JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). SENTENÇA PRO-
CEDENTE. ALEGAÇÃO RECURSAL DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SUCESSÃO ENTRE BANCOS
(BAMERINDUS E HSBC) RECONHECIDA. LEGITIMIDADE
CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. APLICABILI-
DADE, HAJA VISTA A PRETENSÃO SER SOBRE O PRÓPRIO
CRÉDITO E NÃO DAS PRESTAÇOES ACESSÓRIAS. CORRE-
ÇÃO PELO ÍNDICE IPC (26,06% PARA JUNHO/87 E 42,72%
PARA JANEIRO/89) QUE SE DETERMINA. DIREITO ADQUI-
RIDO CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - O HSBC Bank Brasil é suces-

sor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, pois assumiu as obrigações
bancárias deste, devendo honrar com o cumprimento das obrigações
decorrentes de contas poupança. - O prazo prescricional nas ações
de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança,
os quais se constituem no próprio crédito, é de vinte anos.(...) (AC
nº 449438-0, rel. des. Guido Döbeli, acórdão nº 8705, unânime, j.
16/01/2008). O egrégio STJ, por sua vez, não destoa: “RECURSO
ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRES-
CRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMI-
DADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS
NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREI-
RO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. - Nas ações
de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o
pedido de incidência de determinado índice de correção monetária
constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabi-
da, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III,
do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo
prescricional é o vintenário. - Esta egrégia Corte pacificou o enten-
dimento de que a instituição financeira com quem se firmou o con-
trato de depósito é quem tem legitimidade passiva para responder
por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em ju-
nho de 1987 e janeiro de 1989. - As alterações do critério de atuali-
zação da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e
Verão não podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus pe-
ríodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em vigor
no início do respectivo trintídio. - No mês de janeiro de 1989, deve-
se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC,
à base de 42,72% (REsp 43.055-SP, Corte Especial).” (REsp 149255
/ SP no RECURSO ESPECIAL 1997/0066650-6; 4ª Turma; rel. Min.
César Asfor Rocha, DJ 21/02/2000) “CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JA-
NEIRO DE 1989. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO.
[...] 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remunera-
ção de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas dife-
renças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito
e não os seus acessórios. [...]” (STJ/CE - REsp n.º 235903 - 4ªTur-
ma - Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - Julg. 20/09/2001)
“Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensal-
mente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção
monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo con-
cluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, pre-
vista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos),
mas a vintenária. (...)”. (STJ, Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel.
Min. Fernando Gonçalves, DJ 01.08.2005) Desta feita, verifica-se
ser de fato inaplicável o prazo prescricional qüinqüenal sobre a pre-
tensão do autor, haja vista que há muito a posição jurisprudencial
corrente é de que os rendimentos da poupança correspondem ao prin-
cipal e não a valores acessórios, de forma que a prescrição com rela-
ção àqueles expurgos é vintenária. Destarte, não acolho alegação de
prescrição. 3.3. No mérito, reclama a inexistência de direito adquiri-
do do autor, posto que os rendimentos da poupança foram aplicados
com base na legislação nova, de incidência imediata, em decorrência
dos Planos Bresser e Verão, editadas anteriormente à formação do
direito à correção deferida. Aduz que a r. sentença merece reforma,
uma vez que o banco recorrente respeitou as disposições legais ad-
vindas de normas expedidas pelo Banco Central e pelo Conselho
Monetário Nacional Porém tais matérias já se encontram cristaliza-
das na jurisprudência pátria, no sentido de reconhecimento do direi-
to dos portadores das cadernetas de poupança ao recebimento da
correção monetária não aplicada nas referidas contas, mais especifi-
camente nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, chamados,
respectivamente, de Plano Bresser e Plano Verão, pela variação do
índice de Preços ao Consumidor (IPC), no percentual de 26,06% e
42,72%. Vejamos o entendimento sedimentado do Superior Tribunal
de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO.
CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E
JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO
VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL
DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A
JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA DEPOSITÁRIA. - Nas ações de cobrança de expurgos inflacio-
nários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de deter-
minado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédi-
to, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do pra-
zo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie,
tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. -
Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição
financeira com quem se firmou o contrato de depósito é quem tem
legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remu-
neração de conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989. -
As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança
previstas pelos Planos Cruzado e Verão não podem refletir sobre os
depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, deven-
do-se observar as regras em vigor no início do respectivo trintídio. -
No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção
monetária o percentual do IPC, à base de 42,72% (REsp 43.055-SP,
Corte Especial). - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa
extensão, provido.” (REsp nº 149.255/SP, 4ª Turma, Relator Minis-
tro Cesar Asfor Rocha, DJ de 21/02/00) “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUNHO DE 1987. ACÓRDÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBU-
NAL. - O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como vio-
lados constitui requisito de admissibilidade do recurso especial. -
Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de pou-
pança referentes ao mês de junho de 1987. - Não se admite o recurso
especial pela divergência quando o v. acórdão recorrido afina-se à
jurisprudência deste Tribunal” (REsp n° 445.414/RS, Terceira Tur-
ma, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 28/10/02). “CADER-
NETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO
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VERÃO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - LEGITIMIDA-
DE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. As instituições financei-
ras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração
das cadernetas de poupança no mês de janeiro de 1.989. O índice a
ser adotado para o mês de janeiro de 1.989 é de 42,72%. A Egrégia
Primeira Seção decidiu ser o BTNF e não o IPC o índice a ser aplica-
do para corrigir os ativos financeiros bloqueados. Recurso da CEF e
do BACEN parcialmente providos” (REsp 258.227/RJ, Relator Mi-
nistro Garcia Vieira, 1ª Turma, unânime, DJ de 24/09/2001, p. 240).
“CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA
DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. PRECEDENTES. LEI Nº 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEM-
PUS REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA
LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA DURANTE O PRA-
ZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTU-
AL DO IPC DE JANEIRO/89. 42,72%. PRECEDENTES. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. (...). 3 - Segun-
do a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabele-
cido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se aplica às cadernetas de
poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 4 -
Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a
diferença, correspondente à incidência do percentual sobre as im-
portâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percen-
tual de 42,72%(REsp 43.055-SP)” (REsp 173.379/SP, Relator Mi-
nistro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, unânime, DJ de 25/
02/2002, p. 382). Por conseguinte, vale colocar que no momento da
edição da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, o contrato de pou-
pança firmado entre as partes já estava em vigor e por isso a preten-
são do autor é legítima. A incidência de norma posterior à celebração
ou renovação do contrato não tem o condão de atingir ato jurídico
perfeito e o direito adquirido do contratante de ter corrigido os valo-
res depositados pelos índices pactuados. A norma que alterou o índi-
ce de correção de cobrança não retroage, afetando somente situa-
ções futuras. Não é em outro sentido o entendimento deste E. tribu-
nal de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRES-
SER E PLANO VERÃO. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA ABERTURA OU
RENOVAÇÃO DA POUPANÇA. PERCENTUAIS DEVIDOS. JU-
ROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Deve incidir
sobre os saldos das cadernetas de poupança o índice de correção
monetária vigente na data de sua abertura ou renovação, e não o da
data da sentença de mérito, sob pena de violação a direito adquirido,
em razão dos planos Bresser e Verão. (...)” (15ª Câmara Cível, AC nº
447400-8, rel. des. Luiz Carlos Gabardo, acórdão nº 10110, unâni-
me, j. 23/01/2008). “AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DE DI-
FERENÇA DE RENDIMENTO DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. “PLANO BRESSER” E “PLANO VERÃO” - DOCUMENTOS
APRESENTADOS. SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA
RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES - LEGITI-
MIDADE DE PARTE DO BANCO APELANTE - ÍNDICE DE REN-
DIMENTO ORIGINALMENTE CONTRATADO. DIREITO QUE
CABE AOS POUPADORES - JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. 1.
Considerando que o requerente comprovou ser poupador do banco
Bamerindus do Brasil S/A, não há que se falar em documentos indis-
pensáveis para a propositura de demanda. 2. O HSBC Bank Brasil é
sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, pois assumiu as obri-
gações bancárias deste, devendo honrar com o cumprimento das
obrigações decorrentes de contas poupança. 3. Os índices original-
mente contratados para a correção do depósito de caderneta de pou-
pança constituem direito adquirido dos poupadores, não podendo
por isso ocorrer a substituição por outros decorrentes de lei super-
veniente.(...)” (16ª Câmara Cível, AC nº 450711-1, rel. des. Paulo
Cezar Bellio, acórdão nº 8114, unânime, j. 23/01/2008). Destarte,
não obstante os Planos Bresser e Verão serem normas de ordem pú-
blica e possuírem aplicabilidade imediata, deve-se respeitar o direito
adquirido dos poupadores que iniciaram ou renovaram suas cader-
netas de poupança até 15/06/1987 e 15/01/1989, mantendo-se, as-
sim, a decisão de primeiro grau. No mais, a jurisprudência já se en-
contra sedimentada no sentido de que o banco depositário das cader-
netas de poupança é parte legítima para responder pelos pedidos de
correção monetária relativamente aos Planos Econômicos, até mar-
ço de 1990. Assim, depreende-se que eventuais modificativos legis-
lativos sobre correção monetária dos contratos de poupança, e aqui
em especial as modificações introduzidas pelos Planos Bresser e Ve-
rão, não têm o condão de descaracterizar a relação creditícia exis-
tente entre o autor e a instituição financeira, posto que os valores se
encontravam e permaneceram depositados com a instituição finan-
ceira. Neste sentido: “1 - Quem deve figurar no pólo passivo de de-
manda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta
de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a
instituição bancária onde depositado o montante objeto da deman-
da” (REsp nº 707151/SP. 4ª T. rel. Min. Fernando Gonçalves. j. 17/
05/2005. DJ 01.08.2005, p. 471). “Pertence ao banco depositário,
exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que
objetivam a atualização das cadernetas de poupança pelo índice in-
flacionário expurgado pelos Planos Bresser e Verão” (REsp. nº
235.903-CE 4ª T. rel. Min. Aldir Passarinho Jr. j. 20.9.01 DJU 4.02.02,
pág. 371). 3.4. O banco apelante alega que a data-base da conta-
poupança do apelado corresponde a segunda quinzena de cada mês,
quando já estavam em vigor as normas que estabeleciam índices de
reajuste distintos do IPC/IBGE. Porém, não lhe assiste razão. Pode
se depreender dos extratos acostados pela parte autora (fls.15/20)
que a data-base de sua conta poupança recai na primeira quinzena do
mês, em geral no dia 08 (oito) de cada mês. Assim, não merece aco-
lhida, mais uma vez, sua irresignação, até porque ausente qualquer
indicativo de que a conta-poupança aniversarie na segunda quinze-
na, como alegado. 3.5. Diante disso, o recurso interposto pelo banco
apelante não merece provimento, devendo ser mantida integralmen-
te a condenação nos ônus sucumbenciais. Do recurso adesivo inter-
posto pelo autor 4. Pugna o recorrente adesivo pela majoração dos
honorários sucumbenciais fixados na sentença ora impugnada, em
atendimento ao zelo do trabalho desenvolvido pelo patrono do autor
e ao caráter alimentar da verba honorária. No caso vertente, contu-

do, este pleito não merece acolhida. Em que pese o trabalho desen-
volvido pelo causídico da parte apelada, a presente demanda versa
sobre temas de pouca complexidade, sobre os quais os tribunais pá-
trios já sedimentaram posicionamento. Além disso, o tempo exigido
desde a propositura da ação até a prolação da sentença foi breve,
bem como o advogado da parte apelada tem escritório profissional
situado na mesma comarca onde tramitam os autos, de modo que a
prestação de serviços não demandou maiores deslocamentos. Desta
forma, considerando os critérios encartados no art. 20, § 3°, alíneas
“a”, “b” e “c” do CPC, mantenho os honorários fixados na sentença
a quo. 5. Passando-se as coisas desta maneira, nego provimento ao
presente recurso adesivo interposto pelo autor e ao recurso de ape-
lação interposto pelo banco réu, monocraticamente, nos termos do
que dispõe o art. 557, caput, do CPC, por manifestamente improce-
dentes e em confronto com pacificado entendimento deste Tribunal e
do egrégio STJ. 5. Intimem-se. Decorrido o prazo de eventuais re-
cursos, baixem os autos à Vara de origem. Curitiba, 19 de novembro
de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Subs-
tituta de 2º Grau.

0007 . Processo/Prot: 0536283-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/322724. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 536283-2 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Chafic Simão Júnior, Neide de Souza Simão. Advogado: Joa-
quim Quirino Mendes, Pathrycia Crysthina Cezário dos Santos, Lu-
cia Regina Baran Gonçalves. Embargado: Fertimourão Agrícola Ltda.
Advogado: Robervani Pierin do Prado, Hugo Richard Iancz, Daniel
Laurani Agarie. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. The-
mis Furquim Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por Fertimourão Agrícola Ltda., contra a r. decisão de
fl. 120-TJ dos autos nº 341/2008, de Embargos à Execução opostos
por Chafic Simão Júnior e Neide de Souza Simão, decisão esta que
deferiu o efeito suspensivo aos embargos dos devedores, ora agrava-
dos. A sustentação do agravante, em resumo, é de que ajuizou a
execução a fim de que os agravados entregassem 16.184 sacas de
milho em grãos, tipo exportação, com 60 kg cada, crédito este repre-
sentado pelas cédulas de produto rural emitidas em setembro de 2005.
Alega que citados para tanto, os agravados não opuseram embargos
nem tampouco depositaram a coisa pretendida. Diz que diante da
não localização dos bens, requereu a conversão da execução para
entrega de coisa em execução para pagamento de quantia certa, indi-
cando bem imóvel pertencente aos agravados, o que foi deferido,
sendo estes novamente citados, procedendo-se à penhora e avalia-
ção do bem, intimando-se os devedores. Alega que não se mostra
cabível o deferimento de efeito suspensivo aos embargos do deve-
dor, uma vez que para tanto necessário, além do requerimento da
parte, relevância dos fundamentos, comprovação de grave dano de
difícil ou incerta reparação com o prosseguimento da ação executiva
e que a execução esteja garantida por penhora, depósito ou caução.
Assevera que ainda que haja penhora, inegável que os demais requi-
sitos não se encontram presentes, em especial a relevância dos fun-
damentos invocados na exordial e a possibilidade do processo exe-
cutivo causar dano grave ou de difícil ou incerta reparação. Traz
jurisprudência sobre o assunto e requer a atribuição da tutela anteci-
pada recursal, a fim de que o procedimento executivo tenha seu se-
guimento, pleiteando a reforma da decisão de primeiro grau, ao fi-
nal. 2. Para logo, verifica-se que o presente recurso merece provi-
mento de plano, ante a falta de fundamentação da decisão agravada.
Conforme restou consignado na decisão (fl. 120-TJ): “I. Garantida a
execução com as penhoras realizadas nos autos principais, e incidin-
do o disposto no art. 739-A,§1º, do CPC, recebo os presentes em-
bargos para discussão suspendendo a execução em apenso nº 102/
05. II- Nos termos do art. 740, caput, manifeste-se a exeqüente em
15 dias.” Ora, há que se considerar que a simples existência de pe-
nhora nos autos de execução não autoriza que sejam os embargos
recebidos no efeito suspensivo. E, ainda, a mera menção do art. 739-
A, §1º, do CPC, da mesma forma, não pode ser tido como funda-
mentação. Isto porque dispõe o art. 739-A: “Os embargos do execu-
tado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz poderá, a requerimento
do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução mani-
festamente posa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes.” Para tanto, tratando-se de norma
excepcional, posto que a regra dispõe acerca da ausência de efeito
suspensivo aos embargos, cumpre ao magistrado que defere a sus-
pensão fundamentar adequadamente o preenchimento, pelo embar-
gante, dos requisitos indicados no parágrafo primeiro do art. 739-A,
do CPC, não bastando, para tanto, a simples menção da norma. As-
sim, no presente caso, percebe-se a total ausência de fundamentação
do despacho que recebeu os embargos, suspendendo a execução,
nos termos do art. 739,A, §1º do CPC, posto que a decisão deve
estar calcada na plausibilidade do direito da embargante, ora agrava-
da, e no perigo de dano de difícil ou incerta reparação, ali especifica-
dos, no caso de recebimento dos embargos sem suspensão da execu-
ção. E aqui não cabe analisar quanto à existência ou não dos requisi-
tos indispensáveis à suspensão da execução, uma vez que não houve
apreciação neste sentido pelo Juízo monocrático. Ainda que o feito
se encontre, a princípio, garantido pela penhora, isso não significa
que a agravada tenha direito ao efeito suspensivo perseguido, diante
da ausência de qualquer fundamentação expressa neste sentido no
despacho agravado. Daí que, a ausência de fundamentação jurídica
na decisão objurgada implica na sua nulidade absoluta, devendo ou-
tra ser proferida pelo juízo de primeiro grau, para análise das ques-
tões posta à apreciação para concessão da tutela, sob pena de haver
suprimento de um grau de jurisdição, uma vez que as demais ques-
tões levantadas pela agravante no presente recurso não podem ser
analisadas, ante a inexistência de qualquer fundamentação neste sen-
tido pela decisão a quo. Acerca da nulidade absoluta ante a ausência
de fundamentação, já se posicionou este Tribunal: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE DIVÓRCIO - DETERMINAÇÃO DE
DEPÓSITO PELO REQUERIDO, DA IMPORTÂNCIA DE R$

5.000,00 EM PRAZO EXÍGUO EM CONTA CORRENTE A SER
ABERTA PARA O TRATAMENTO DA FILHA DO CASAL - DE-
CISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE AB-
SOLUTA - EXEGESE DO ARTIGO 93, IX, DA CF - NULIDADE
DECRETADA PARA QUE OUTRA DECISÃO SEJA PROFERIDA
COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. As deci-
sões interlocutórias e os despachos podem ser exteriorizados por
meio de fundamentação concisa, ou seja, breve, sucinta. O juiz não
está autorizado a decidir sem fundamentação (CF 93 IX). Concisão
e brevidade não significam ausência de fundamentação que nulifica o
ato.” (TJPR; 7ª Câmara Cível, acórdão nº 4656; rel. des. Mário Rau;
pub. 07/10/05). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE
DETERMINA A QUEBRA DO SIGILO FISCAL DA AGRAVAN-
TE. DIREITO À PRIVACIDADE DO CIDADÃO. IMPRESCINDÍ-
VEL FUNDAMENTAÇÃO QUE EVIDENCIE A NECESSIDADE
DE REALIZAR-SE MEDIDA QUE SE SOBREPÕE A DIREITO
CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NO
DESPACHO GUERREADO. INFRINGÊNCIA DO ART. 93, IX, DA
CF. PREFACIAL DE MÉRITO ACOLHIDA. DECISÃO CASSA-
DA. RECURSO PROVIDO. - Ao erigir a exigência de fundamenta-
ção dos atos jurisdicionais em norma constitucional (art. 93, IX, da
CF), como condição de sua validade, o ato que determina a quebra
do sigilo fiscal - considerando-se que implica em restrição ao direito
e à esfera da privacidade do cidadão - deve conter em si os motivos
justificadores de tal medida, bem como a demonstração de que as
condições exigidas em lei para tanto se fazem presentes.” (TJPR; 19ª
Câmara Cível, acórdão nº 1070; rel des. Guido Döbeli; pub. 01/07/
05). Certo é que as decisões interlocutórias e os despachos com con-
teúdo decisório podem ser exteriorizados por meio de fundamenta-
ção concisa, contudo, não está autorizado o juiz a decidir sem funda-
mentação. É, inclusive, o que assinala a jurisprudência pacífica no
Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do seguinte prece-
dente: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO
COM CONTEÚDO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA.
NULIDADE. - É nulo o despacho com conteúdo decisório proferido
sem fundamentação” (REsp nº 325506, 3ª Turma, rel. min. Nancy
Andrighi, pub. 23.06.2003). 3. Pelo exposto, considerando a ausên-
cia de fundamentação na decisão atacada, dou provimento ao pre-
sente agravo, monocraticamente, nos termos do art. 557, § 1ºA, do
CPC, a fim de anular a decisão atacada por ausência de fundamenta-
ção, determinando que outra seja proferida em seu lugar. O douto
Juízo da causa foi comunicado por fax, da presente decisão. Inti-
mem-se. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os
autos à Vara de Origem para que lá sejam arquivados. Curitiba, 20 de
outubro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direi-
to Substituta em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0537120-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/297833. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001145 Cobrança. Agravante: Augusto
Salgado, Benedito Schiaveto, Candido Munhoz Rissi, Edson Eucli-
des Frausto, Emília da Silva Tetto, Ezio Fernandes, Francisco Otavi-
ano Tavares, José Rocco, Nelson Pelloso, Sebastião Antonio da Sil-
va. Advogado: Antonio Camargo Junior. Agravado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Marcos Dutra de Almeida, Júnior de Faveri. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DA CONDENAÇÃO - LEVAN-
TAMENTO PELO ADVOGADO - POSSIBILIDADE - PODERES
ESPECÍFICOS PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO - PRECE-
DENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO. 1. Segundo precedentes
do Superior Tribunal de Justiça, é direito inviolável do advogado a
expedição de alvará em seu próprio nome, desde que lhe tenham sido
outorgados poderes específicos para receber e dar quitação. 2. Em
contrapartida, constitui obrigação do procurador, além de prestar
contas, efetuar o repasse dos valores recebidos, sob pena de respon-
sabilidade administrativa, civil e criminal. 3. De acordo com o dis-
posto no artigo 557 §1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento
ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com ju-
risprudência dominante de tribunal superior. Trata-se de recurso de
Agravo de Instrumento nº 537.120-4, em que são Agravantes Au-
gusto Salgado e Outros e Agravado Banco Bradesco S/A, proveni-
ente dos autos nº 1145/2007, de ação de cobrança de diferença de
correção monetária não creditada em caderneta de poupança, em
trâmite perante o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá.
Propuseram os agravantes ação de cobrança visando o recebimento
de expurgos inflacionários relativos a cadernetas de poupança, jul-
gada procedente. Efetuado o depósito do valor da condenação pelo
agravado, foi requerida a expedição de alvará autorizando o procu-
rador dos autores proceder ao levantamento. Em razão disso, sobre-
veio a decisão agravada que indeferiu o pedido, sob o fundamento de
que o saque da importância consignada somente poderia ser realiza-
do mediante a expedição de alvará em nome dos próprios beneficiá-
rios, ressalvada hipótese de apresentação de procuração com outor-
ga de poderes “expressos e específicos para saque da importância
junto à conta judicial vinculada” ao processo. Outrossim, possibili-
tou a transferência dos valores diretamente às contas dos agravan-
tes. Irresignados, recorrem alegando, em síntese, que a decisão não
encontra amparo legal, sendo desnecessária a apresentação de nova
procuração específica, pois os instrumentos acostados aos autos ou-
torgam poderes ao procurador para receber e dar quitação, bem como
proceder levantamentos. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
Decido. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por
Augusto Salgado e Outros em face de Banco Bradesco S/A, visando
a reforma da decisão que determinou a juntada de nova procuração
para que fosse procedido o levantamento do valor da condenação
depositado, pelas razões relatadas. Pois bem, de acordo com o art.
38, do Código de Processo Civil, a procuração gera para o foro, ou
“ad juditia”, habilita o advogado a praticar todos os atos do proces-
so, à exceção daqueles a que expressamente ressalva, dentre eles,
receber e dar quitação em nome de seu constituinte, respeitada no
entanto a possibilidade da parte outorgar a seu advogado poderes

específicos para a pratica daqueles atos objeto da ressalva. Aliás, a
orientação do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de
que tal hipótese constitui direito inviolável do advogado. Sobre a
questão, na mesma linha dos arestos colacionados pelos agravantes,
oportuno citar: “Advogado, legalmente constituído nos autos do pro-
cesso com poderes especiais de receber e dar quitação, tem direito
inviolável à expedição de alvará em seu nome para levantamento de
depósitos judiciais decorrentes de condenação imposta ao ente pre-
videnciário. Ademais, a matéria aventada é pacífica nesta Corte, con-
forme precedentes sobre o tema.” (STJ - 5ª Turma - REsp nº 674.436/
SP - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - unânime - j. 08.03.2005 -
DJU 11.04.2008 - p. 374) “O advogado legalmente constituído com
poderes na procuração para receber e dar quitação, tem direito invi-
olável à expedição de alvará em seu nome, a fim de levantar depósi-
tos judiciais e extrajudiciais.” (STJ - 1ª Turma - AgRg no Ag nº
425.731/PR - Rel. Min. Luiz Fux - unânime - j. 04.02.2003 - DJU
24.02.2003 - p. 194) “Tendo o advogado poderes especiais para re-
ceber e dar quitação, legítima a pretensão de se expedir alvará de
levantamento de depósito judicial em seu nome, sob pena de viola-
ção da atividade profissional que exerce.” (STJ - 5ª Turma - REsp nº
178.824/SP - Rel. Min. Edson Vidigal - unânime - j. 05.10.1999 -
DJU 25.10.1999 - p. 116). “O advogado legalmente constituído, cujo
instrumento de procuração lhe outorgue poderes para receber e dar
quitação, tem direito inviolável à expedição de alvará em seu nome,
para levantamento de depósitos judiciais e extrajudiciais que favore-
çam seu constituinte. É abusivo e contrário à lei, qualquer ato em
sentido contrario.” (STJ - 6ª Turma - RMS nº 5.588/SP - Rel. Min.
Anselmo Santiago - maioria - j. 01.12.1997 - DJU 16.02.1998 - p.
129) Como é de se ver, não remanesce dúvida sobre a possibilidade
do procurador, tendo sido constituído com poderes específicos, re-
ceber a importância depositada em nome da parte, como no caso. A
partir daí, não obstante os ponderáveis termos do pronunciamento
agravado que, de forma louvável, visou assegurar aos agravantes o
efetivo recebimento do importe depositado, fato é que a situação
não está entre aquelas em que ao magistrado resta margem de arbí-
trio. De fato, a lei dispõe de forma expressa sobre a possibilidade de
outorga de poderes para receber e dar quitação, de modo que não se
pode simplesmente olvidar a disposição, ainda que por motivo razo-
ável. Com efeito, sabe-se o que moveu o eminente magistrado, a
exemplo de outras esferas da administração da justiça, à qual se re-
portou expressamente a decisão agravada. São conhecidos os repeti-
dos e lamentáveis episódios envolvendo a malversação de recursos
de clientes. Isso não justifica, entretanto, presumir a desonestidade,
em franca violação à prerrogativa funcional e mesmo à classe dos
advogados, nem tampouco negar eficácia à lei, sem causa justifica-
dora particular e que, por excepcionalidade, analisada casuisticamen-
te, autorizasse o julgamento contra legem. Afinal, um erro não justi-
fica outro, nem se pode olvidar a evidência de que se há mandato
bastante, não se pode violar prerrogativa profissional, mesmo por-
que não estão imunes os advogados, sujeitando-se por conta da ou-
torga recebida ao dever de prestar contas e efetuar o repasse das
verbas respectivas aos mandantes, sob pena de responsabilidade ci-
vil, administrativa e criminal. Em face do exposto, considerando que
a decisão está em confronto com jurisprudência dominante de Supe-
rior Tribunal de Justiça, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, é de se
dar provimento ao agravo de instrumento, autorizando o procurador
dos agravantes a levantar o que fora depositado, assumindo inteira
responsabilidade pela destinação dos valores, independente de jun-
tada de outra procuração, nos termos exigidos pela decisão agrava-
da. Curitiba, 20 de novembro de 2008 Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0540526-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/309994. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000070 Cobrança. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Ana
Cristina Ramos Issiba (maior de 60 anos), Candida Tonim Peder
(maior de 60 anos), Dalila Medina Dias (maior de 60 anos), Donize-
te Aparecido Viana, Felicia Mieko Kondo, Ingeborg Gramer Guarra-
ta (maior de 60 anos), José Gildo Saraiva de Figueredo, Maria Ber-
nadinelli Vicentin (maior de 60 anos), Maria Helena Assalini Brichi
(maior de 60 anos), Soely Soares Polo. Advogado: Antonio Camar-
go Junior, Patrícia Deodato da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento, que,
aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tratar de ato
estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportunizar o sa-
neamento da irregularidade, inclusive porque obsta o conhecimento
dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-AgRg no
REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para supressão
da falha. Em face do exposto, intime-se o réu recorrente para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0541458-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/313825. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000556 Prestação de Contas. Apelante:
Cobrafone Telecomunicação Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco
Santander S.a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Claudia Elisa-
beth Coelho Van Heesewijk. Apelado: Cobrafone Telecomunicação
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Santander S.a. Advogado: Jai-
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me Oliveira Penteado, Claudia Elisabeth Coelho Van Heesewijk. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento, que,
aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tratar de ato
estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportunizar o sa-
neamento da irregularidade, inclusive porque obsta o conhecimento
dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-AgRg no
REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para supressão
da falha. Em face do exposto, intime-se o réu recorrente para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0541615-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/306872. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000898 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Apelado: Auda Alves da
Rocha (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento, que,
aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tratar de ato
estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportunizar o sa-
neamento da irregularidade, inclusive porque obsta o conhecimento
dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-AgRg no
REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para supressão
da falha. Em face do exposto, intimem-se autor e réu para que regu-
larizem suas representações processuais, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0012 . Processo/Prot: 0542123-8 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/316582. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000383 Execução de Título Judi-
cial. Requerente: Anastácio Borges dos Santos Júnior. Advogado:
Anastácio Borges dos Santos Junior. Requerido: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Goioerê. Interessado: Wladimir Antonio
Neves Scarpari. Advogado: Gustavo Kliemann Scarpari. Interessa-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jair Felipes.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA CORREIÇÃO PARCIAL - HIPÓTE-
SE DE CABIMENTO - INVERSÃO TUMULTUÁRIA DO PRO-
CESSO -ALEGAÇÃO INEXISTENTE - TENTATIVA DE REFOR-
MA DA DECISÃO OBJURGADA POR ERRO DE JULGAMENTO
- PRONUNCIAMENTO INTERLOCUTÓRIO QUE DESAFIA
AGRAVO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILI-
DADE - AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA E ERRO GROS-
SEIRO CONFIGURADO. CORREIÇÃO PARCIAL REJEITADA DE
PLANO. 1. Na forma do art. 250, do Regimento Interno deste Tri-
bunal, a correção parcial é cabível apenas na hipótese de inversão
tumultuária do processo e desde que não haja recurso previsto em lei
adequado para o caso. 2. A busca pela reforma, que pressupõe a
existência de erro de julgamento, de decisão interlocutória desafia a
interposição de agravo (CPC, art. 522). 3. A ausência de dúvida ob-
jetiva, bem como a ocorrência de erro grosseiro, assim configurado
pela expressa previsão legal sobre o recurso adequado, desautori-
zam a aplicação do princípio da fungibilidade. Tratam os autos de
Correição Parcial sob nº 542.123.8, promovida por Anastácio Bor-
ges dos Santos em face do Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Goioerê, em relação à decisão proferida nos autos de
execução de título judicial, nº 383/2003. Constitui objeto da insur-
gência, o pronunciamento do ilustre magistrado que limitou o rece-
bimento dos honorários advocatícios pelo procurador requerente em
5% sobre o valor do débito, os quais foram fixados no início do
processo de execução. Alega o requerente, em súmula: que na forma
do art. 14, do Código de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil,
tem direito ao recebimento proporcional da verba de sucumbência,
conforme o serviço efetivamente prestado até sua desconstituição
como procurador da causa; que o atual advogado constituído por
seu ex-mandatário, não faz jus ao recebimento dos honorários ante-
riores a outorga de procuração, segundo disciplina o art. 26, da Lei
nº 8.906/94; e, que existiram duas outras condenações do banco exe-
cutado em honorários, cujos valores lhe são devidos; requereu a con-
cessão de liminar e pleiteou pela procedência da correição parcial
para que fosse autorizada a liberação os honorários advocatícios.
Juntou documentos (fls. 20/143). Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Fundamentação. Trata-se de Correição Parcial proposta
com o intuito de reformar a decisão proferida pelo Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Goioerê, Dr. Fábio Bergamin Capela, ale-
gando o requerente direito à percepção de verba honorária além da-
quela reconhecida pelo magistrado. Entretanto, a correição parcial
não comporta conhecimento. De acordo com o disposto no art. 250,

caput, do Regimento Interno deste Tribunal: “A correição parcial
visa à emenda de erros ou abusos que importem na inversão tumul-
tuária de atos e fórmulas legais, na paralisação injustificada dos fei-
tos ou na dilatação abusiva de prazos, quando, para o caso, não haja
recurso previsto em lei.” Infere-se do texto do artigo, que a correi-
ção parcial é reservada para hipóteses em que há error in proceden-
do, qualificado pela causação de inversão desordenada dos atos pro-
cessuais, em desrespeito à legislação vigente e em franco prejuízo às
partes, caracterizando abuso de poder por parte do magistrado. Para
além disso, o ato praticado não deve ser passível de correção por
meio de qualquer recurso ordinário, inclusive quanto ao defeito na
sucessão dos atos praticados no processo, ou seja, no procedimento.
Daí se conclui, com relativa facilidade, que a correição se trata de
instrumento de caráter eminente residual e com natureza administra-
tiva, não servindo como veículo para reexame de matéria de fato ou
de direito. Nesse sentido: “CORREIÇÃO PARCIAL. ANULAÇÃO
DE DECISÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 1. A
correição parcial e providência destinada a ordenar a administração
do processo, afastando os obstáculos (inversão tumultuaria, parali-
sação, dilatação de prazos) que impeçam de alcançar os seus fins, em
decorrência de omissão ou ação do juiz, por erro ou abuso de poder.
O direito a correição e de natureza processual, exercitável subsidia-
riamente, a falta de recurso em lei, pelas partes ou pelo Ministério
Público, como ‘custos legis’. 2. Deferido pelo juiz de alvará para
alienação de bem imóvel de interdita, não cabe a correição parcial
requerida por terceiro, para defesa de seu direito de preferência, sen-
do ilegal o ato que a defere para anular a decisão judicial. Recurso
ordinário provido.” (STJ - 4ª Turma - RMS nº 5.272/ES - Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar - unânime - j. 10.04.1995 - DJU 12.06.1995 -
p. 17627) “A correição parcial é procedimento previsto no art. 167,
do Regimento Interno do Tribunal de Alçada, criado com o fim de
oportunizar a corrigenda administrativa do erro ou abuso do julga-
dor na condução do processo quando ocorrer inversão tumultuária
dos atos processuais, sendo cabível apenas e tão somente nos casos
onde não houver recurso específico. Vigente o Código de Processo
Civil de 1973, seu campo de atuação restou diminuído, senão, extin-
to, eis que todo e qualquer despacho do magistrado que importar em
gravame à parte é passível de questionamento através de agravo de
instrumento, havendo, ainda, para casos extremos de atuação ilegal
ou abusiva, a possibilidade de impetração de Mandado de Seguran-
ça.” (TJPR - 6ª C. Int. [extinto TA] - Correição Parcial nº 214.367-3
- Rel.: Anny Mary Kuss - Julg.: 04/11/2002 - Unânime - Pub.: 22/11/
2002 - DJ nº 6255). ‘CORREIÇÃO PARCIAL - MATÉRIAS QUE
RECLAMAM RECURSOS ORDINÁRIOS - REJEIÇÃO. 1. Inexis-
tindo inversão tumultuaria do processo, o pedido de correição parci-
al não pode prosperar. 2. Ainda mais porque, as situações alevanta-
das na petição inicial, estavam a desafiar recurso ordinário não inter-
posto. Correição Parcial indeferida.” (TJPR - 6ª C. Civ. [extinto TA]
- Correição Parcial nº 3.078.744-0 - Rel.: Rosene Arão de Cristo
Pereira - Julg.: 26/06/1995 - Unânime - Pub.: 04/08/1995) No parti-
cular, a irresignação do requerente se volta contra a decisão que li-
mitou a percepção de honorários advocatícios, sob o fundamento de
que, segundo disposições tanto do Código de Ética do Advogado
como do Estatuto do Advogado, teria direito a receber os honorári-
os advocatícios até o momento em que fora afastado do patrocínio
da causa. Dessome-se, a partir daí, a clara pretensão de reformar o
pronunciamento “a quo”, à luz das disposições legais invocadas e
dos fatos narrados, configurando busca pelo reconhecimento de even-
tual “error in judicando”, incompatível com a via correcional. Aliás,
a petição inicial não faz menção, mínima que seja, sobre inversão
tumultuária do processo, ou quais seriam os prejuízos daí advindos.
No pertinente à aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos,
como é cediço, há verificar o atendimento cumulativo dos seguintes
requisitos: a existência de dúvida objetiva sobre o recurso a ser in-
terposto; ausência de erro grosseiro; e, que seja respeitado o prazo
previsto do recurso para o qual se pretende a convolação. No caso, é
irrefragável que a decisão objurgada é passível de ser atacada por
meio de agravo de instrumento, especialmente porque, de acordo
com o art. 23, da Lei 8.906/94, os honorários pertencem ao advoga-
do, podendo se valer dos recursos adequados para proteção do seu
interesse, inclusive, por absoluta abstração, como terceiro prejudi-
cado (CPC, art. 499). Diante disso, na medida em que a decisão é de
caráter interlocutório, vez que não põe fim ao processo e não está
descrita em qualquer das situações previstas dos arts. 267 ou 269,
do CPC, inexiste dúvida sobre o cabimento do agravo, expressamen-
te previsto no art. 522, do mesmo código, o que permite concluir,
também, pela a ocorrência de erro grosseiro. De mais a mais, o re-
querente ao se resumir à formulação de pedido subsidiário para o
recebimento da correição como agravo de instrumento, abriu mão da
oportunidade de justificar o erro, fulminando a incidência da fungibi-
lidade. Em face do exposto, com apoio no art. 251, inciso II, do
RITJPR, rejeito de plano a correição parcial. Publique-se, registre-
se e intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Gil Francisco de
Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0013 . Processo/Prot: 0542668-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321085. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000821 Embargos a Execução. Agravante:
Leozino Marcílio Alves. Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Agra-
vado: Nivaldo Budin. Advogado: José Ribeiro Leal Júnior. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU LIMINAR PARA DETER-
MINAR A EXCLUSÃO DO NOME DO EMBARGANTE DE CA-
DASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. INSURGÊNCIA. NÃO
ACOLHIMENTO. PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES E CONTESTAÇÃO DO DÉBITO AMPA-
RADA EM FUMAÇA DO BOM DIREITO. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. REQUISITOS NECESSÁRIOS SEGUNDO ORIENTAÇÃO
DO STJ. RECURSO QUE TEVE NEGADO SEU SEGUIMENTO.
DECISÃO DA RELATORIA. Vistos. I - De porção do interlocutó-
rio (fls. 14/15-TJ) que indeferiu liminar para retirada do nome do
autor de cadastros de restrição ao crédito, proferido nos autos de

EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por LEOZINO MARCÍLIO
ALVES em face de NIVALDO BUDIN, o embargante interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese,
que contesta a totalidade da dívida, pois pleiteia a declaração de ine-
xistência da dívida, tendo preenchido os requisitos exigidos para a
retirada de seu nome de cadastros de proteção ao crédito, demons-
trando, pelos documentos acostados, que a cobrança é indevida, sendo
que a aparência do bom direito e a jurisprudência consolidada do
STF e do STJ restam claras nos julgados transcritos na petição inici-
al dos embargos à execução e no presente recurso; aduzindo, ade-
mais, que “a suspensão da inclusão dos dados cadastrais junto ao
SERASA e no Cartório Distribuidor da Comarca de Jandaia do sul,
ao agravado nenhum prejuízo trará, todavia, ao agravante os danos
serão imensuráveis e irreparáveis, eis que a perda de uma chance ao
pequeno produtor rural é fatal, pois não terá como plantar na época
certa e, em conseqüência, não terá o que colher, não podendo assim
sequer manter-se a si e a sua família”; “o agravante podendo produ-
zir e colher o fruto de seu trabalho, também para o agravado será
bom, pois, na eventualidade do douto juízo a quo julgar a pretensão
daquele improcedente, certamente o agravado terá como receber o
que lhe é devido”, podendo a medida ser revista a qualquer tempo
pelo juiz da causa; propugnando, por tudo isso, a reforma do deci-
sum “determinando-se a suspensão dos dados cadastrais do agravan-
te perante o SERASA, Cartório Distribuidor da Comarca de Jandaia
do Sul e órgãos de proteção ao crédito”. É o relatório. II - Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Leozino Marcílio Alves con-
tra decisão interlocutória que indeferiu liminar para retirada de seu
nome de cadastros de proteção ao crédito. Recurso que deve ter seu
seguimento negado. Segundo orientação da Segunda Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça (Resps ns. 271.214/RS, 407.097/RS,
420.111/RS) faz-se necessária a conjugação de três elementos para
impedir que se efetue o registro do nome nos cadastros restritivos de
crédito, a saber: a) “que haja ação proposta pelo devedor contestan-
do a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Superi-
or Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado”. Nesse
sentido, a jurisprudência dominante no Tribunal de Justiça do Para-
ná: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA PARA AUTORIZAR A RETIRADA DO
NOME DO DEVEDOR DE CADASTROS DE PROTEÇÃO DO
CRÉDITO. CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO ADSTRITOS
AO LIVRE E PRUDENTE ARBÍTRIO JUDICIAL. PRESENÇA DE
ILEGALIDADE NA DECISÃO AGRAVADA QUE, AO DEFERIR
O PEDIDO COM BASE NA SIMPLES EXISTÊNCIA DE DISCUS-
SÃO JUDICIAL, VULNERA O ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. O
Superior Tribunal de Justiça tem exigido a presença concomitante
dos seguintes elementos para impedir que se efetue o registro do
nome nos cadastros restritivos de crédito, a saber: a) a existência de
ação proposta pelo devedor contestando a existência total ou parcial
do débito; b) a existência de efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte
tida por incontroversa. A decisão que deixa de observar esses critéri-
os vulnera o artigo 273 do Código de Processo Civil e, por isso,
pode ser revista em grau de recurso. Agravo de Instrumento nº
335456-7. Relator: Maria Aparecida Blanco de Lima. Publicado no
Diário da Justiça em 11/08/2006 No caso em tela, a investida está
centrada na alegação do emitente dos cheques, que são os títulos
que embasam a execução, de inexistência de dívida. Vale dizer que
não resta configurada parte incontroversa que possa se prestar ao
depósito judicial para obter a retirada de seu nome dos Cadastros de
Proteção ao Crédito. Todavia, não basta apenas contestar a existên-
cia de débito, pois é necessário demonstrar que dita afirmação possa
estar envolta na aparência do bom direito. Nesse ponto é que reside
a fragilidade que compromete o agasalho legal. Veja-se na espécie
que a execução está alicerçada em cheques que, pela circularidade,
chegaram às mãos do exeqüente, de acordo com a declaração do
próprio devedor, que para descontá-los colocou seu próprio nome
no espaço destinado ao beneficiário. Forçoso reconhecer a possibili-
dade de existir dívida que deu causa à emissão dos títulos e, pelo fato
destes se encontrarem em poder de terceiro, parece não ser admissí-
vel discutir a causa subjacente da mencionada dívida. Daí transpare-
ce não estar configurada a fumaça do bom direito que possa acudir o
agravante na sua insurgência recursal. Ademais, qualquer outro co-
mentário a respeito seria mera ilação não permitida no campo jurídi-
co. É por não estar declinada a fumaça referida que não comporta
reparo a decisão objetada. Portanto, não é possível concluir que es-
tejam presentes os requisitos para a retirada do nome do embargante
de cadastros de proteção ao crédito. Dessa forma, o agravado não
está impedido de proceder à inscrição do nome do agravante junto
aos registros especializados de crédito, pois este não demonstrou
que a contestação do débito está amparada na fumaça do bom direi-
to. Por fim, cumpre observar que o pleito de abstenção de inscrição
do nome do agravante no Cartório Distribuidor da Comarca não pros-
pera porque o juiz da causa nada decidiu sobre o pedido, não poden-
do este Tribunal se manifestar, sob pena de supressão de instância e
violação ao duplo grau de jurisdição. Cabe apenas mencionar que a
inscrição da execução no referido cartório decorre da própria distri-
buição do feito. III - Por tudo isso, NEGO SEGUIMENTO ao Agra-
vo de Instrumento interposto por Leozino Marcílio Alves, com ful-
cro no art. 557 do Código de Processo Civil, visto que em confronto
com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
neste Tribunal. Dê-se conhecimento desta decisão ao MM. Juiz da
Causa. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2.008.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0014 . Processo/Prot: 0542845-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320448. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000391 Embargos a Execução. Agravante:
Sementes Conselvan Ltda, Mário Conselvan. Advogado: Alexey
Gastão Conselvan. Agravado: Nelson Fantineli. Advogado: José
Heriberto Micheleto, Kaio Murilo Silva Martins, Jivago Klein Gar-
cia. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DO COMPÊNDIO Trata-se de agravo, maneado na modalidade ins-
trumental, guerreando a decisão que indeferiu o pedido de Justiça
Gratuita, formulado por SEMENTES CONSELVAN LTDA E MÁ-
RIO CONSELVAN, ora agravantes, chumbada em sede de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO (fls. 75-TJ) em face de NELSON FANTINE-
LI, sob o entendimento de que não foi juntado aos autos competente
declaração de pobreza da parte requerente e que o capital social da
sociedade empresarial embargante é satisfatório não havendo qual-
quer indicação de que o pagamento das custas processuais provoca-
rá prejuízos à manutenção da família dos embargantes. DESPACHO
DECISÓRIO Não merece conhecimento o recurso em análise. Inici-
almente cumpre anotar não obstante a empresa agravante ter pugna-
do no corpo de seu recurso pela concessão do benefício da Justiça
Gratuita, se denota que dito almejo desconsiderou a regra do art.
129 do RITJ, vez que, não formulando (os agravantes) o menciona-
do requerimento diretamente ao DD Vice-Presidente desta Casa an-
tes da distribuição, tal contexto logrou por remeter ao órgão próprio
as rédeas para a decisão a ser tomada acerca da matéria (conforme
deliberação lançada às fls. 254 que expressamente mencionou o art.
125 do RITJ). Nesses termos, há de se observar que o conhecimento
deste agravo resulta comprometido ante a constatada ausência de
preparo recursal, vez que, não tendo sido concedida a assistência
judiciária pelo juízo monocrático (sendo, justamente essa, a razão
que impulsionou a insurgência recursal), inadmissível é que os agra-
vantes ___ não atentando para a regra do art. 129 do RITJ __ inter-
ponham sua peça sem o recolhimento respectivo, antecipando assim,
de modo unilateral (porque sem a chancela jurisdicional), o almejado
albergue de sua pretensão, até porque, “não pode o julgador conce-
der a gratuidade de justiça para o fim de levantar a deserção” (JTA-
ERGS 83/188). Entrementes, para se prestigiar a máxima de que
“afirmada a necessidade da justiça gratuita, não pode o órgão julga-
dor declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de
gratuidade.” (STJ, Resp. 440.007/RS, Rel. Min. Castro Filho, DJ de
19/12/2002), vale deixar registrado que a análise do caderno recur-
sal transladado revela que o pleito formulado por pessoa jurídica
(diferentemente da concessão direcionada à pessoa física) efetiva-
mente depende da comprovação da necessidade. A respeito confira-
se: A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídi-
ca também pode gozar das benesses alusivas à assistência judiciária
gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe
distinções entre as pessoas física e jurídica, quais sejam: a) para a
pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, oca-
sião em que a negativa do benefício fica condicionada à comprova-
ção da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação
do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a
pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.
Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, re-
querer maiores esclarecimentos ou até provas, antes da concessão,
na hipótese de encontrar-se em “estado de perplexidade”; b) já a
pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não obje-
tivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o
procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anterior-
mente salientado. Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrati-
vos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora. Em
suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas,
com fins lucrativos, desde que as mesmas comprovem, de modo sa-
tisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processu-
ais, sem comprometer a existência da entidade. A comprovação da
miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou
particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde finan-
ceira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamen-
te: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados
na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subs-
critos pelos Diretores, etc. No caso em particular, o recurso não
merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da jus-
tiça gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer
prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com os ônus pro-
cessuais. (STJ, EREsp 388045, DJ 22.09.2003 p. 252. Nessa mesma
acepção: STJ, AgRg no AG 592613/SP, 2ª Turma, Min. Castro Mei-
ra, DJ de 13.12.2004; AgRg no RESP 594316/SP, 1ª Turma, Min.
José Delgado DJ de 10.05.2004, REsp 753919, DJ 22.08.2005 p.
161, REsp 715048, DJ 16.05.2005 p. 365). Na hipótese em apreço,
denota-se que a postulação recursal de que se trata unicamente apor-
tou nesta instância com a simples menção de que os agravantes não
disporiam de meios de obtenção de renda e que teria provado sua
incapacidade financeira via encartar de Consulta Pública ao Cadas-
tro do Estado do Paraná (fls. 249-TJ), documento precário para com-
provar a insuficiência de renda. Mas, ainda que tal vértice de com-
provação pudesse suplantar o fato, há de se ter em conta que “não
pode o julgador conceder a gratuidade de justiça para o fim de levan-
tar a deserção” (JTAERGS 83/188) pois, “não havendo qualquer
prova nos autos de que o recorrente litiga sob o pálio da assistência
judiciária gratuita, a deserção não pode ser relevada” (STJ, AGA
401.797-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 23/6/2003). As-
sim, em estrita consonância com as prerrogativas que me são confe-
ridas pelo Estatuto Processual Civil (art. 557 e seus parágrafos) e
devidamente orientado, pelo entendimento que emana desta 14ª CC
(Exemplificativamente, Ac. 8038, 4180 e 3796, publicados respecti-
vamente, no DJ de 26/10/2007, 21/07/2006 e 02/06/2006), no senti-
do de que a situação apontada (ausência de preparo recursal) impede
assim a aplicabilidade do posicionamento favorável à concessão pre-
tendida, voto pela negativa de seguimento ao agravo interposto dada
a incontornável inadmissibilidade de seu conhecimento. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. GUIDO DÖBELI RELATOR
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Ação Originária: 2006.00000739 Execução. Agravante: Aloysio
Gomes Carneiro (maior de 60 anos). Advogado: Adriano Ferreira
Sodré, Daniel Maciel Ribeiro de Campos, Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco, Armando Mauri Spiacci, Alyson Carvalho Rocha. Agrava-
do: Elziro Murofuse. Advogado: Marcos de Lamare Paula, Orlando
Gremaschi, Ricardo Jamal Khouri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO QUE DETERMINOU A DEVO-
LUÇÃO DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS EM CARTÓRIO
AOS AUTOS E A RESTITUIÇÃO AO EXECUTADO DOS DOCU-
MENTOS POR ELE APRESENTADOS. INSURGÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE FACE A INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE OU INTERROMPE
A CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. RECURSO QUE TEVE
NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA. Vis-
tos. I - Do interlocutório (fl. 696-TJ) que, diante de pedido de vista
dos autos fora do cartório, inclusive com todos os documentos ori-
ginais, objeto da perícia, que se encontravam no cofre do juízo, de-
terminou que, como a perícia já havia sido realizada, os documentos
desencartados dos autos e arquivados em cartório voltassem aos autos
e aqueles apresentados pelo executado fossem a ele restituídos, pro-
ferido nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
aforada por ALOYSIO GOMES CARNEIRO em face de EZIRO
MUROFUSE, o exeqüente interpôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO sustentando, em apertada síntese, que houve ofensa aos princípi-
os do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,
uma vez que o assistente técnico do agravante “sequer teve vista em
cartório dos documentos originais periciados apresentados pelo Agra-
vado”; “a discordância do Agravante quanto ao laudo pericial limita-
se às conclusões sobre as rubricas constantes do documento apre-
sentado pelo Agravado, pois foi a partir da falsificação das rubricas
que o Agravado alterou o objeto da compra e venda no contrato que
apresentou nos autos”; o parágrafo único do art. 433 do Código de
Processo Civil, violado no caso em tela, objetiva garantir às partes o
contraditório e a ampla defesa, possibilitando aos assistentes técni-
cos o conhecimento do laudo pericial para que possam oferecer seus
pareceres; “tratando-se de perícia grafotécnica, é evidente que a úni-
ca forma de contrariar determinadas conclusões do laudo é demons-
trar, a partir da análise do documento periciado, a existência de erro
ou equívoco do perito”; “no mesmo dia em que os documentos origi-
nais foram apresentados pelo Agravado foram repassados aos peri-
tos e somente foram devolvidos recentemente, na ocasião da apre-
sentação da perícia, mas foram imediata e diretamente entregues aos
procuradores do Agravado”, o que “revela nítida intenção de vedar o
acesso do Agravante e de seu assistente técnico aos mesmos, por
certo em virtude do receio da apuração da verdade real dos fatos”; a
decisão agravada, que indeferiu os pedidos do assistente técnico do
agravante, violou o disposto no artigo 429 do Código de Processo
Civil; o interlocutório vergastado feriu o princípio da igualdade, na
medida em que permitiu acesso ilimitado do agravado aos documen-
tos apresentados pelo agravante e vedou completamente o acesso
deste aos documentos originais acostados por aquele; pleiteando,
por tudo isso, a reforma do decisum. É o relatório. II - Trata-se de
agravo de instrumento interposto do interlocutório que, por já ter
sido realizada a perícia, determinou voltasem aos autos os documen-
tos dele desencartados e arquivados em cartório e fossem restituídos
ao executado os documentos por ele apresentados. O recurso, po-
rém, deve ter seu seguimento negado. Isso porque o artigo 522 do
Código de Processo Civil prescreve que: Das decisões interlocutóri-
as caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação
e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será
admitida sua interposição por instrumento. (destaquei). No caso em
exame, a decisão que efetivamente causou gravame é aquela que,
diante do pedido do agravante (fl. 693-TJ) de vista dos autos fora do
cartório, inclusive de todos os documentos originais, determinou
voltassem aos autos os documentos antes desencartados e arquiva-
dos em cartório e fossem restituídos ao executado os documentos
por ele apresentados (fl. 696-TJ). Forçoso reconhecer, pelas peças
acostadas aos autos, que o agravante teve conhecimento do conteú-
do de referida decisão mediante carga dos autos realizada em 29 de
agosto do corrente ano, conforme certificou o escrivão à fl. 703-TJ,
inicando -se desta data a contagem do prazo recursal. Assim, é mani-
festamente intempestivo o agravo de instrumento interposto somen-
te em 04 de novembro de 2008, uma vez que o pedido de reconside-
ração não tem o condão de suspender ou interromper a contagem do
prazo recursal, sendo irrelevante a oposição posterior de embargos
de declaração, pois em momento no qual já havia se operado a pre-
clusão. III - Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento interposto por Aloysio Gomes Carneiro, com fulcro nos
artigos 522 e 557, ambos do Código de Processo Civil. Intime-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator
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Ação Originária: 2007.00000338 Cobrança. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Carolina Erzinger
Peixer. Agravado: Divino José Negrão. Advogado: Ezaude Apareci-
do Pedroso, Benedito Pedro de Almeida, Jorge de Oliveira Junior.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo de instrumento, com requeri-
mento de efeito suspensivo manejado pelo UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A S/A guerreando a decisão mono-
crática de fls. 31-TJ (originalmente 138), que em sede de AÇÃO DE
COBRANÇA (fls. 33-TJ) interposta por DIVINO JOSÉ NEGRÃO,
determinou que o Banco juntasse aos autos os extratos da conta pou-
pança pertencente ao autor a época do pedido, no prazo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). IN-

CONFORMADA, a instituição financeira, em razões de recurso, sus-
tenta, em síntese que: (a) o autor não demonstrou ter possuído qual-
quer relação jurídica com o banco requerido e que sequer indicou o
número da suposta conta-poupança; (b) os bancos possuem a obri-
gação legal de manter cópias dos documentos de seus clientes pelo
prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o § 2º, artigo 10 da Lei
9.613/98; (c) desnecessária é a fixação de multa diária, haja vista o
próprio artigo 359, do CPC prever as penalidades específicas em
caso de descumprimento da decisão que obriga a exibição de docu-
mentos. DESPACHO DECISÓRIO O sumo do inconformismo ma-
nifestado pelo Banco agravante veio centrado no conjunto argumen-
tativo de que: a) o autor não demonstrou ter possuído qualquer rela-
ção jurídica com o banco requerido e sequer indicou o número da
suposta conta-poupança; b) os bancos possuem a obrigação legal de
manter cópias dos documentos de seus clientes pelo prazo de 05
(cinco) anos, de acordo com o § 2º, artigo 10 da Lei 9.613/98; c)
desnecessária é a fixação de multa diária, haja vista o próprio artigo
359, do CPC prever as penalidades específicas em caso de descum-
primento da decisão que obriga a exibição de documentos; Parcial
razão tem o agravante. Como já apreciado em sede de apelação, no
caso em tela o agravado, em sua peça inicial, visando viabilizar a
análise de sua pretensão, e, ainda, analogicamente amparado pelo
Código de Defesa do Consumidor (tendo em vista a hipossuficiência
da parte em relação a instituição financeira), faz dois pedidos distin-
tos, sendo: (1) a produção antecipada de provas e (2) a cobrança
propriamente dita. E, é perfeitamente possível a determinação pelo
juiz para que instituição financeira exiba os documentos comuns às
partes, diante do disposto nos artigos 130 e 355 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse contexto pertinente destacar que: a uma, restou
demonstrado nos autos a tentativa infrutífera do autor, de extrajudi-
cialmente, abiscoitar os documentos necessários para a propositura
da respectiva demanda, recebendo da instituição financeira apenas
um extrato de poupança datado de 07/03/1988 (fls. 39-TJ), e, a duas,
ao contrário do que insiste afirmar o Banco, restou comprovada a
relação jurídica entre as partes através deste referido extrato juntado
às fls. 39-TJ. Ficando claro que o autor era efetivamente titular de
conta poupança junto ao apelado, cumprindo, nesses termos, o arti-
go 356, do CPC. Além disso, da leitura da peça exordial apresentada
pelo agravado, retira-se claramente que, adverso ao que insiste a
instituição financeira, ele indicou o número da conta-poupança (nº
002396-7, agência 0092), conforme se verifica às fls. 33/34-TJ. Como
se vê, o agravado apresentou indícios capazes de comprovar sua re-
lação com a instituição financeira, o que era seu dever, cabendo a
instituição, ante o entendimento de anterior despacho (fls. 42-TJ),
anexar os extratos de mencionada conta aos autos para restar indu-
vidoso a existência ou não de saldo nos períodos dos planos econô-
micos denominados Plano Bresser e Plano Verão. De conseguinte, é
descabida a alegação de que mantém guardados os documentos so-
mente por cinco anos, após o encerramento da relação jurídica, com
base na Lei nº 9.613/98 e da Resolução nº 2.078 do Banco Central
do Brasil. Isso porque, por se tratar de uma instituição financeira
que administra interesses do cliente agravado, os respectivos docu-
mentos que são comuns, devem ser mantidos guardados pelo menos
até a prescrição, que ocorre no prazo de dez anos ou de vinte anos
(art. 205 do Código Civil de 2002 e art. 177 do Código Civil de
1916, respectivamente), dependendo do casuísmo. Em relação a multa
diária arbitrada, melhor sorte cabe ao recurso. Senão vejamos, dian-
te da disposição do art. 355, do CPC cabe a instituição financeira o
dever de apresentar os documentos comuns às partes e que estão sob
sua guarda. Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 355 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 1. O art. 355 do Código de Processo Civil
incide, apenas, nos casos de incidente processual, não se aplicando
em caso de ação própria de exibição, movida contra terceiro (artigos
360 a 362 do Código de Processo Civil), nem em cautelar preparató-
ria ou incidental (artigos 844 e 845 do Código de Processo Civil).
No caso, não se tratando de incidente processual, não há falar em
violação do mencionado dispositivo. 2. Recurso especial não conhe-
cido. (STJ, REsp 581764/CE, Rel. Min. CARLOS ALBERTO ME-
NEZES DIREITO, Terceira Turma). E, caso o réu não efetue a exi-
bição, nem fizer qualquer declaração no prazo do artigo 357, do
CPC, a conseqüência da recusa será que, ao decidir o pedido, o juiz
admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento,
pretendia a parte provar, como bem dispõe o artigo 359, I, do Códi-
go de Processo Civil. A jurisprudência nesta Casa aponta neste nor-
te: AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO - DEFERIMENTO - COMINAÇÃO DE MUL-
TA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OR-
DEM DE EXIBIÇÃO - INVIABILIDADE - APLICAÇÃO DE PENA
DE CONFISSÃO COMO MEDIDA PROCEDIMENTALMENTE
CORRETA PARA A ESPÉCIE - CPC, ART. 359. (...) RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR, AI 515.985-1, 13ª Câmara
Cível, Rel. Des. RABELLO FILHO, DJ 31/10/2008). AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INCIDENTAL. FINALIDADE.
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. TÉCNICA COERCITIVA. MULTA.
DESCABIMENTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 359
DO CPC. ESPECIALIDADE. EFETIVIDADE. 1. Se a exibição de
documentos é incidental, e se presta exclusivamente à instrução pro-
batória do feito, a técnica coercitiva a ser aplicada para incentivar o
cumprimento da obrigação é a presunção de veracidade dos fatos
que com eles se pretendia provar, a teor do art. 359, I, do Código de
Processo Civil, e não a multa coercitiva. 2. Agravo conhecido e pro-
vido. (TJPR, AI 500.454-8, 15ª Câmara Cível, Rel. Des. LUIZ CAR-
LOS GABARDO, DJ 31/10/2008). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
ART. 335 E 359 DO CPC. 1. Em vista do artigo 355, do CPC, enten-
do ser ônus da Instituição Financeira apresentar os documentos co-
muns que estão sob sua guarda. 2. O artigo 359, do CPC, determina
que, se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer decla-
ração no prazo do artigo 357, a conseqüência será a admissão como
verdadeiros dos fatos que a parte pretendia provar por meio dos do-
cumentos. Agravo de Instrumento desprovido. (TJPR, AI nº 532.956-
4, Rel. Des. PAULO CEZAR BELLIO, 16ª Câmara Cível, DJ 20/10/

2008). AÇÃO DE COBRANÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA SOBRE SALDO EM CONTA DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 359 DO CPC
EM CASO DE NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
REQUISITADOS E INAPLICABILIDADE DE COMINAÇÃO DE
MULTA COMINATÓRIA. Em se tratando de pleito incidental de
exibição de documentos em ação de cobrança de atualização mone-
tária sobre saldo em conta de caderneta poupança é cabível, em caso
de descumprimento do comando judicial de exibição de documentos,
a aplicação da sanção prevista no artigo 359 do Código de Processo
Civil, não sendo possível a cominação de multa cominatória, fican-
do, desta forma, adstrita sua aplicação para as medidas cautelares
propostas com o intuito de exibição judicial de documentos. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR, AI 503.095-1, 16ª
Câmara Cível, Rel. Des. SHIROSHI YENDO, DJ 12/09/2008). Ain-
da sobre o tema, colhe-se do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
THEOTÔNIO NEGRÃO, Saraiva, 2007, nota 2a ao artigo 359, do
CPC, página 488: “A conseqüência da negativa de exibição será ape-
nas a admissão, como verdadeiros, dos fatos que se pretendia pro-
var. Não se pode impor, além disso, o reconhecimento de litigância
de má-fé (RT 788/290) nem multa cominatória. (STJ-3ª. T., REsp
433.711-MS, rel. Min. Menezes Direito, DJU 22.403, p. 299)”. Nes-
sa seara, em estrita consonância com as prerrogativas que me são
conferidas pelo Estatuto Processual Civil (art. 557 e seus parágra-
fos), dou parcial provimento ao recurso, apenas para afastar a multa
diária implicada, tendo em vista a presunção de veracidade prevista
no art. 359, do CPC, em caso de descumprimento da ordem emanada
pelo magistrado, o que o faço de acordo com a segura convicção
supra explanada, vez que, baseada na letra da lei e entendimento
majoritário jurisprudencial. Curitiba, 18 de novembro de 2008. DES.
GUIDO DÖBELI RELATOR
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Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000588 Embargos do De-
vedor. Agravante: Adilson Carlos Resende. Advogado: Messias Quei-
roz Uchôa, Osmar Moreira. Agravado: Cooperativa Agropecuária
de Produção Integrada do Paraná Ltda. Advogado: Ilmo Tristão Bar-
bosa, Maciel Tristao Barbosa, Isaias Junior Tristão Barbosa. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU PLEITO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INSURGÊNCIA. ACOLHIMEN-
TO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA.
REQUERENTE AGRICULTOR. IRRELEVÂNCIA. LEI QUE NÃO
EXIGE CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DECISÃO EM CON-
FRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
DA RELATORIA. Vistos. I - Do interlocutório (fl. 30-TJ) que inde-
feriu pedido de assistência judiciária gratuita, proferido nos autos de
EMBARGOS À EXECUÇÃO apostos por ADILSON CARLOS
REZENDE em face de COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRO-
DUÇÃO INTEGRADA DO PARANÁ LTDA., o embargante inter-
pôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada sín-
tese, que a decisão comporta reforma porque a lei condiciona o defe-
rimento do benefício à simples afirmação do requerente, somente
podendo ser indeferida a assistência judiciária gratuita quando hou-
ver prova concreta da inexistência de necessidade; a decisão é pro-
cessualmente ilegal, uma vez que proferida sem base em provas con-
cretas, não sendo plausível a presunção de que o agravante não é
pobre pelo simples fato de ser agricultor; aduzindo, ademais, que é
público e notório que os agricultores deste Estado passam por sérias
dificuldades financeiras, decorrentes das consecutivas quebras de safra
e que a própria execução é a maior prova de incapacidade financeira
do agravante; pleiteando, por isso, a reforma do decisum. É o relató-
rio. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso com-
porta conhecimento. Trata-se de agravo de instrumento afrontando
decisão que indeferiu pleito de assistência judiciária gratuita. Recur-
so que merece agasalho. Isso porque é dominante o entendimento
tanto no Superior Tribunal de Justiça quanto no Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná de que, para a concessão do benefício, basta a
simples declaração de que a parte não pode suportar as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e
de sua família. Assim dita a jurisprudência: (...) 4. Dispõe art. 4º da
Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é sufici-
ente a simples afirmação do estado de pobreza. 5. “Assim sendo,
esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção
legal de veracidade a declaração firmada pela parte, sob as penalida-
des da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais
ensejará prejuízo do sustento próprio ou da família” (REsp n. 710624/
SP, Quarta Turma, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de
29.08.2005).(...) REsp 653887/MG. Relator: Min. João Otávio de
Noronha. Publicado no Diário da Justiça em 06/03/2007. PROCES-
SUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXI-
GIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconheci-
da em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação
do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provi-
do. REsp 400791/SP. Relator: Min. Francisco Peçanha Martins. Pu-
blicado no Diário da Justiça em 03.05.2006. Cumpre salientar que
esta presunção relativa de pobreza somente poderá ser afastada me-
diante prova contundente em contrário, o que não se verifica no caso
em tela. Na situação em exame, o agravante declarou que “não pos-
sui condições financeiras para arcar com as despesas e honorários
advocatícios” (fl. 22-TJ), o que, segundo a Lei 1.060/50 é suficiente
para a concessão do benefício pleiteando, restando resguardado o

direito da Cooperativa agravada de comprovar a inverdade destas
alegações. Deve, portanto, ser concedido o benefício pleiteado, res-
saltando-se, ainda, que a lei não exige condição de miserabilidade da
parte, sendo, também, irrelevante o fato do agravante ser agricultor,
pois não foi demonstrada a falsidade de sua declaração. Nesse senti-
do, citamos os julgados a seguir: “(...) O deferimento da gratuidade
judiciária, não implica em exigir o estado de penúria ou miséria ab-
soluta da requerente, basta o prejuízo do sustento próprio ou da fa-
mília, sendo que a existência de mínima condição econômica não
afasta o direito ao benefício” (...). TJ/PR. Agravo de Instrumento nº
290818-3. Relator: Guido Döbeli. Publicado no Diário da Justiça em
27/05/2005. (...) 3. A lei nao exige a miserabilidade para o deferi-
mento da assistencia judiciaria ou da justica gratuita, nao se podendo
indeferi-la, pelo simples fato do necessitado ser funcionario publico.
4. Inadmissivel que o juiz indefira o pedido de assistencia judiciaria
ou de justica gratuita, de plano, baseado numa simples informacao
do escrivao, de que o pretendente e funcionario publico, pois e ne-
cessaria a prova da inexistencia ou desaparecimento dos requisitos
legais a sua concessao, porquanto esse beneficio legal da gratuidade
nao se funda no conceito restrito de miserabilidade, tendo base mais
largas, sem olvidar, que via de regra, quem de direito poder requerer
a revogacao do beneficio, e a parte contraria (art. 7 , da lei 1.060/
50). TA/PR. Agravo de Instrumento nº 124882-6. Relator: Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Publicado no Diário da Justiça em 13/11/
1998. Insta destacar que a Constituição Federal assegura a todos o
acesso ao Poder Judiciário, não sendo legítimo obstá-lo quando o
postulante não dispuser de recursos econômicos para alcançar esse
desiderato. III - Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao AGRA-
VO DE INSTRUMENTO interposto por ADILSON CARLOS RE-
ZENDE, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. Dê-se
conhecimento desta decisão à MM. Juíza da Causa. Publique-se. In-
time-se. Curitiba, 14 de novembro de 2.008. EDSON VIDAL PIN-
TO Relator

0018 . Processo/Prot: 0543558-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327641. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000320 Execução de Sentença. Agra-
vante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabar-
do Filho, Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves, César Augusto Terra.
Agravado: Luiz Delalibera (maior de 60 anos). Advogado: Irineu
Labigalini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - BANCO ABN AMRO REAL S/A interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO do interlocutório (fls. 57 - TJ) que rejeitou limi-
narmente objeção de Pré-executividade pela aparente liquidez, cer-
teza e exigibilidade do titulo judicial, proferido nos autos de LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA reflexa da AÇÃO DE COBRANÇA (Ca-
derneta de Poupança do Planos Econômicos Bresser e Verão) que
lhe intentou LUIZ DELALIBERA, ofertando como razões, em sín-
tese, que laborou em erro o Juiz da Causa por confundir procedi-
mento de liquidação de sentença com fase de cumprimento de sen-
tença, sendo certo que a sentença de mérito anteriormente prolatada
reconheceu a iliquidez da obrigação e determinou por isso a liquida-
ção por sentença; que a inversão do procedimento legal acarretou
nítido prejuízo ao agravante pois ao invés de ser intimado para apre-
sentar os extratos da conta de poupança no prazo de trinta dias, foi
determinado a sua citação para pagar o valor estimado pelo agrava-
do e inserto na peça inaugural; que em razão do tumulto e inobser-
vância do procedimento legal e da violação à coisa julgada esta de-
monstrada a nulidade dos atos praticados a partir das fls. 24 (dos
autos originais); e por tudo, propugnou pela reforma do decisum,
com a declaração da nulidade apontada e/ou a extinção da execução
em face da iliquidez da obrigação. II - DECIDO. Deflui-se da sen-
tença (fls. 20/22 - TJ) que a ação de cobrança aforada pelo poupador
LUIZ DELALIBERA foi julgada procedente para condenar o BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A a repor as perdas provenientes de Pla-
nos Econômicos, cujos valores deverão ser apurados em liquidação
de sentença. Via de conseqüência o autor intentou requerimento de
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, com espeque nos arts. 475-A até
475-H do Código de Processo Civil. É sabido que a liquidação de
sentença “somente terá lugar quando o titulo executivo (sentença
condenatória proferida em processo de conhecimento) for ilíqüido.
Sem liquidação daquela sentença, ao titulo faltará o requisito da li-
quidez, o que lhe retiraria a condição de titulo executivo, pois se-
gundo o CPC 586, aquele será sempre liquido, certo e exigível. Os
requisitos da certeza e exigibilidade estarão presentes desde que a
decisão seja de conteúdo condenatório, e, ainda, haja transitado em
julgado. A liquidez será alcançada, se ilíquida a sentença de conheci-
mento, mediante ação de liquidação de sentença” (Nelson Nery Juni-
or e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Co-
mentado, 10ª edição, RT, pgs. 720/721). In casu, o valor a ser apura-
do da condenação depende de calculo aritmético e, por isso o autor
(agravado) instruiu o pedido com a memória discriminada e atualiza-
da do calculo, e propugnou que o agravante apresentasse os respec-
tivos extratos no prazo de 30 dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os valores de seu demonstrativo. Portanto, transparece
claro o tumulto procedimental decorrente da decisão (fls. 38 - TJ),
que determinou a citação do Banco/Agravante para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação (...)”. De
outro prisma transparece válido usar como meio a Objeção de Pré-
Executividade para o fim de apontar a iliquidez do titulo executivo
em questão, por se tratar de condição da lide; bem como, para bus-
car o alinhamento regular do tramite processual ditado à liquidação
de sentença a fim de dirimir o aventado equivoco. Ante o exposto,
estando flagrante a iliquidez do titulo executivo (sentença condena-
tória com transito em julgado) e o equivoco adotado na tramitação
do procedimento de liquidação de sentença, com espeque no §1º do
art. 537, CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do BANCO ABN
AMRO REAL S/A para reformar o interlocutório afrontado, a fim de
declarar a nulidade do feito a partir das fls. 24 (dos autos originais),
devendo ser observado o que dispõem os arts. 475-A e 475-B do
Código de Processo Civil. III - Comunique-se o teor desta decisão
ao MM.Juiz da Causa. IV - Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de
2008. EDSON VIDAL PINTO Relator
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0019 . Processo/Prot: 0544726-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330341. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000920 Dação em Pagamento. Agra-
vante: Helio Aljonas, Joao Candido de Souza. Advogado: Eduardo
Naufal, Ediberto de Mendonca Naufal. Agravado: Banco do Brasil
SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo, maneado na modalidade ins-
trumental, com pedido de efeito suspensivo, por HELIO ALJONAS
E JOÃO CÂNDIDO DE SOUZA, em face do despacho de fls. 83-TJ
(originalmente 74) que em sede de AÇÃO DE DAÇÃO EM PAGA-
MENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, interposta
pelos agravantes em face do BANCO DO BRASIL S/A, indeferiu o
pedido de antecipação de tutela, para o fim de suspender o nome dos
autores dos cadastros de proteção ao crédito (CADIN e SERASA),
ante a ausência de prova das alegações contidas na inicial. INCON-
FORMADO, sustenta o agravante que estão presentes os requisitos
autorizadores (fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração e verossimilhança da alegação) para concessão da tutela ante-
cipatória. DESPACHO DECISÓRIO O Superior Tribunal de Justiça
e este Sodalício já firmaram entendimento acerca da matéria guerre-
ada, o que enseja pronta apreciação do presente recurso nos termos
dos artigos 527 e 557 da lei processual civil. Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de tu-
tela antecipada formulado pelos agravantes, com o propósito da ex-
clusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito, em face da
propositura da ação principal de dação em pagamento, na qual alme-
jam adimplir da obrigação através das debêntures (cinqüenta ações
da Companhia Vale do Rio Doce) oferecidas em pagamento da dívi-
da, sob pena de vir a sofrer abalo de crédito financeiro em suas ativi-
dades comerciais. Sobre tutela antecipada, a moderna orientação ju-
risprudencial tem se posicionado no sentido de adotar maior cautela
com relação à antecipação dos efeitos da tutela, não mais autorizan-
do que se resguarde a parte pelo simples fato de o débito estar em
discussão em juízo. Com efeito, para a concessão da medida, o art.
273 do CPC exige a presença da prova inequívoca, que convença da
verossimilhança da alegação, e de fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, nesse compasso, vale dizer que tais requi-
sitos são cumulativos, ou seja, devem estar conjuntamente presen-
tes. No casuísmo em debate, o receio de dano se justifica pela figura-
ção dos nomes dos agravantes nos cadastros de inadimplentes, toda-
via, inexiste prova a partir da qual se poderia formar um juízo de
convicção sobre os fatos relatados, até porque o processo está em
sua fase inicial. Nessa seara, muito embora os documentos de fls. 92/
93 demonstrem a existência de inscrição do nome do agravante (He-
lio Aljonas) junto ao SERASA, em decorrência do empréstimo reali-
zado entre os litigantes, não há no caderno em mesa qualquer outro
elemento que possa indicar, de maneira concreta, eventual irregula-
ridade do débito questionado (até porque os próprios agravantes as-
sumem a dívida), assim como não há qualquer evidência de que não
tenha havido a comunicação prévia por parte do órgão cadastral (a
qual aparentemente ocorreu, levando-se em conta o documento de
fls. 92). Abraçada esta linha de pensamento, os fatos alegados pelos
recorrentes ainda dependem de instrução probatória, o que impossi-
bilita verificar, a priori, o atendimento aos requisitos legais autoriza-
dores da medida pretendida. A respeito, em obra do doutrinador
THEOTONIO NEGRÃO (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e le-
gislação processual em vigor, 39ª edição) retira-se que “Só a exis-
tência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das
alegações do autor, é que autoriza o provimento antecipatório da
tutela jurisdicional em processo de conhecimento (RJTJERGS 179/
251).” Ainda, confira-se a jurisprudência desta Casa: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - RETIRADA DA INS-
CRIÇÃO JUNTO AO SERASA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS AUTORIZADORES - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. “Só a existência de prova inequívoca, que con-
vença da verossimilhança das alegações do autor, é que autoriza o
provimento antecipatório da tutela jurisdicional em processo de co-
nhecimento”. (TJPR, AI 436.198-6, Rel. Des. GLADEMIR VIADAL
ANTUNES PANIZZI, DJ 13/06/2008). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM DECLARATÓRIA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. SERASA.
RESTRIÇÃO. LEGALIDADE. Para concessão da antecipação da
tutela é necessária a existência nos autos de prova que permita, ao
lado das alegações de fato, enxergar verossimilhança no que for sub-
metido ao crivo do judiciário. (TJPR, AI 507.443-3, Rel. Des. PAU-
LO CEZAR BELLIO, DJ 18/07/2008). A propósito, há de se atentar
para o fato de que a orientação que vicejou na Segunda Seção do
STJ (RESp 527.618-RS) e que foi adotado pela Quarta Turma da-
quela corte no enfrentamento do RESp 551682 (DJ 19/04/2004) as-
sinala que “o impedimento de inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito deve contar com a presença de três
elementos: ação proposta pelo devedor; efetiva demonstração de
cobrança indevida e depósito da parte tida por incontroversa ou pres-
tação de caução”. Requisitos não atendidos pelos oras agravantes
(precisamente o segundo requisito, qual seja, a efetiva demonstração
de cobrança indevida). Nesse sentido: RESP 551.682/SP, Relator
Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p. 19.04.04; o
RESP 551.682/SP, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j.
11.11.03, p. 24.11.03; o AGRESP 604.507/SP, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, 3ª Turma, j. 23.03.04; RESP 656558/SP, Rel. Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 16.03.06; RESP 555158/
RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j. 18.11.2004;
e, dentre outros: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSU-
MIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE INADIM-
PLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS -
AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é
lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de
proteção ao crédito. II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção
dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o
devedor demonstre a verossimilhança e a existência de prova inequí-
voca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos:

a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou
parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida,
amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Fe-
deral e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contes-
tação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de
caução idônea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segun-
da Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Ro-
cha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial não conhecido (STJ, RESP
46627/SP, Rel. MINISTRO CASTRO FILHO, 3ª Turma, DJU
09.12.03). Assim, irresistível é a manutenção da decisão monocráti-
ca que em sede de liminar indeferiu o pleito formulado pelos autores,
vez que, como dito no intróito das considerações aqui desfraldadas,
somente em casos excepcionais __ e que se apresentem devidamente
substanciados por razões que guardem conexão com o casuísmo __
pode ser suplantada a orientação do STJ (RESp 527.618 e RESp
551.682). Nessa toada nego provimento ao agravo interposto, man-
tendo a decisão do juiz singular, o que o faço, por inspiração ao
enunciado aqui reproduzido aliado ao exame da particularidade da
hipótese sob comento e em estrita consonância com as prerrogativas
que me são conferidas pelo Estatuto Processual Civil (art. 557 e seus
parágrafos). Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. GUIDO
DÖBELI RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0544802-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331498. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00001015 Embargos a Execução.
Agravante: Lourival Zanatta, Maria do Carmo Ferreira Zanatta, José
Zanatta, Elídia Bernini Zanatta. Advogado: Hélio Hatisuka, Ivonei
Storer. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU PLEITO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INSURGÊNCIA. INADMISSIBI-
LIDADE. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVO-
GADO DO AGRAVADO OU CERTIDÃO CARTORIAL DE SUA
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECUR-
SO QUE TEVE NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA
RELATORIA. Vistos. I - Do interlocutório (fl. 33-TJ) que indeferiu
pleito de assistência judiciária gratuita, proferido nos autos de EM-
BARGOS À EXECUÇÃO opostos por LOURIVAL ZANATTA e
OUTROS em face de BANCO DO BRASIL S.A., os embargantes
interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em aper-
tada síntese, que o indeferimento foi injusto, uma vez que estão real-
mente enfrentando problemas financeiros, não tendo condições de
suportar as custas processuais e honorários advocatícios sem preju-
ízo de seu próprio sustento; aduzindo, além disso, que sempre traba-
lharam e dependeram economicamente da lavoura, não possuindo
fonte de renda diversa da agricultura e, como todo pequeno agricul-
tor, recorreram à “prática da hipoteca ou financiamento rural, pois
não possuíam condições financeiras de adquirir os insumos agrícolas
à vista”, porém, em virtude de intempéries climáticas, não realizaram
boas colheitas ao longo dos anos, efetuando financiamentos cada
vez maiores para quitar os anteriores; ademais, “trabalham em forma
de economia familiar, sendo que, toda a responsabilidade pela admi-
nistração do patrimônio é incumbida ao Sr. Lourival Zanatta, no en-
tanto, conforme Certidão Positiva emitida pelo Cartório Distribui-
dor da Comarca de Bandeirantes-PR, somente em ações relaciona-
das à créditos rurais propostas contra o mesmo, atingem o número
de 06 (seis) ações, contabilizando com os autos nº 858/2008, sendo
que, a quantia devida na soma das de todas as ações atingem R$
746.878,18 (setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e
oito reais e dezoito centavos)”; propugnando, por tudo isso, a refor-
ma do decisum. É o relatório. II - Trata-se de agravo de instrumento
interposto por LOURIVAL ZANATTA e OUTROS de decisão inter-
locutória que não concedeu os benefícios da assistência judiciária
gratuita. O recurso, porém, deve ter seu seguimento negado. Pres-
creve o artigo 525 do Código de Processo Civil que: “A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com có-
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava-
do” (destaquei). No caso em tela, os agravantes não acostaram aos
autos cópia da procuração outorgada ao advogado do banco agrava-
do ou certidão atestando sua inexistência nos autos de origem, invi-
abilizando, dessa forma, a análise da insurgência, por se tratar de
peça obrigatória. Cumpre salientar que é provável (e necessário) que
o exeqüente, para aforar a lide executiva, esteja devidamente repre-
sentado por procurador judicial, por ser este o único capaz de for-
mular em nome daquele a postulação de direito. Assim, ao recorrer
os agravantes deveriam diligentemente colacionar com as peças ex-
traídas dos autos dos embargos à execução, a procuração referida ou
certidão cartorial negativa, por motivos óbvios. Ressalte-se que ca-
bia aos agravantes instruir devidamente o recurso com todas as pe-
ças exigidas pela legislação processual civil e, não o fazendo, deve
ser negado seguimento ao recurso. Assim dita a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - IRREGULARIDADE
FORMAL - FALTA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
AGRAVADO OU CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA - REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - IRRE-
GULARIDADE NÃO EVIDENCIADA -DISPENSA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA -HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 1. Nos ter-
mos do art. 557, caput, do CPC o relator negará seguimento ao re-
curso quando for manifestamente inadmissível. 2. É manifestamente
inadmissível o agravo de instrumento não instruído com as peças
obrigatórias, como, no caso, a procuração outorgada pelo agravado,
em face da previsão do art. 525, inciso I, do mesmo código. 3. A
dispensa da juntada de fotocópia do mandado é admitida nas hipóte-
ses de irregularidade de representação processual, comprovada por
meio de certidão expedida nesses termos, ou diante de circunstância
que evidencie a inexistência de mandato acostados aos autos, como
na hipótese de o réu não ter sido citado. No particular, diante da
existência de prévio processo de execução é possível concluir que a
procuração fora juntada naqueles autos, sendo insuficiente a instru-

ção do agravo com fotocópia integral dos embargos como forma de
desobrigar a agravante de apresentar a certidão de irregularidade de
representação. RECURSO DESPROVIDO. Agravo nº 436386-6/01.
TJ/PR. Relator: Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Publicado
no Diário da Justiça em 16/11/2007. III - Diante do exposto, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento interposto por LOURI-
VAL ZANATTA e OUTROS, com fulcro nos artigos 525, I e 527, I
c/c 557, todos do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 19
de novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Morschbacher de A. Antunes 001 0512187-3
Antônio Augusto Grellert 002 0527043-9
Benoît Scandelari Bussmann 009 0544335-6
Carlos Henrique de S. Rodrigues 005 0543071-3
Carlos José Dal Piva 004 0536718-0/01
César Augusto Terra 008 0544107-2
Claudio Antonio Canesin 009 0544335-6
Danieli Dudecke 005 0543071-3

006 0543073-7
007 0543074-4

Denise Lubaszewski 004 0536718-0/01
Denise Rosas Nunes 002 0527043-9
Fernanda Mockel Roussenq 001 0512187-3
Fernando Augusto Ogura 001 0512187-3
Fioravante Buch Neto 002 0527043-9
Gilberto Rodrigues Baena 008 0544107-2
Heriberto Rodrigues Teixeira 001 0512187-3
Humberto Otto Mahlmann 004 0536718-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 008 0544107-2
Juliano Ricardo Tolentino 001 0512187-3
Lauro Fernando Zanetti 003 0530877-0
Mariana Benini Souto 003 0530877-0
Newton Dorneles Saratt 001 0512187-3
Paulo Henrique Berehulka 002 0527043-9
Peregrino Dias Rosa Neto 009 0544335-6
Rafael Schier Guerra 008 0544107-2
Reinaldo Mirico Aronis 002 0527043-9
Renata Caroline Talevi da Costa 003 0530877-0
Renata Dequech 003 0530877-0
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral 009 0544335-6
Sidnei Gilson Dockhorn 006 0543073-7
Sidney Marcos Miranda 004 0536718-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0512187-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188817. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000765 Cobrança. Agravante: Alda Catina
Guella Morschbacher. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira,
Andréa Morschbacher de Almeida Antunes. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Newton Dorneles Saratt, Fernando Augusto
Ogura, Juliano Ricardo Tolentino, Fernanda Mockel Roussenq. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a r. decisão de
fls. 18-TJ, proferida nos autos de Ação de Cobrança nº 765/2007, do
Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, que deferiu a produ-
ção de prova documental, consistente na juntada de cálculos, reque-
rida pelo agravado. Inconformada, a agravante interpôs o presente
recurso, alegando, em síntese, que se encontra preclusa a produção
de provas, especificamente, a juntada de cálculos, haja vista que, os
valores apresentados tornaram-se incontroversos diante da ausência
de impugnação específica, além do que inexistente justa causa a au-
torizar a produção de prova. Assevera, finalmente, a ofensa aos prin-
cípios da celeridade e da economia processual. O efeito suspensivo
não foi concedido (fls. 146/148). É o breve relatório. DECIDO. Ex-
trai-se do presente recurso, que o mesmo perdeu seu objeto, haja
vista que a parte agravante protocolizou petição, na qual comunicou
que o prazo estabelecido para que o agravado juntasse os documen-
tos requeridos decorreu sem a apresentação dos mesmos. Desta for-
ma, exauriu-se a prestação jurisdicional deste Tribunal, uma vez que
o prazo estabelecido pelo r. despacho hostilizado, decorreu in albis.
Diante do exposto, determino a baixa dos autos, e, o conseqüente
arquivamento oportuno. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de
2008. DES. LIDIA MAEJIMA Relatora

0002 . Processo/Prot: 0527043-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/255863. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000529 Cautelar Inominada. Agravante: Banco San-
tander Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis. Agravado: Medi-
calworld - Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, Leila Regina Pe-
reira de Almeida, José Carlos Almeida. Advogado: Antônio Augusto
Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto, Denise
Rosas Nunes. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Banco Santander
S/A, contra a respeitável decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, nos autos nº. 529/2008, de Medida Cautelar Ino-
nimada, com pedido liminar, em que o agravante move contra o
Medicalworld Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, José Carlos
Almeida e Leila Regina Pereira de Almeida. A r. decisão de primeiro
grau deferiu o pleito liminar para que os nomes dos agravados fos-
sem excluídos do cadastro do Serasa. Inconformado, pugna o agra-

vante pela reforma dessa decisão. O efeito suspensivo não foi deferi-
do. O Juízo a quo, retificando informação anterior, esclareceu que a
parte agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. É o
breve relatório. DECIDO. O recurso não merece seguimento. In casu,
a parte agravada requereu o não conhecimento do recurso, aduzindo
que o agravante não deu cumprimento à regra do artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil (fls. 152/154-TJ). Denota-se da análise das
informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 160/161 TJ) que, efeti-
vamente, o agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC.
Assim, o recurso não merece ser conhecido, haja vista a sua inadmis-
sibilidade. Cumpre observar que, de acordo com o disposto na legis-
lação processual civil, compete à parte agravante o ônus da forma-
ção regular do instrumento, a fim de que o recurso possa ser admiti-
do e conhecido, sob pena de sofrer as conseqüências cabíveis. Por
conseguinte, se o agravante deixa de comunicar, ao juízo monocráti-
co, a interposição do recurso, e esta circunstância é argüida e prova-
da pelo agravado, o agravo de instrumento torna-se inadmissível, em
face da norma cogente supracitada. Assim, o agravante não atendeu
ao disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, que assim
preceitua: “Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requere-
rá juntada, aos autos do processo de cópia da petição do agravo de
instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a
relação dos documentos que instruíram o recurso. Parágrafo único.
O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.” Em
casos análogos, esta Corte já se manifestou: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. ARTIGO 526 CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO EXPRESSA DO DES-
CUMPRIMENTO PELO AGRAVADO. INFORMAÇÕES DO JUIZ
DO PROCESSO. INADMISSIBILIDADE DO FEITO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.” (TJPR - 16ª CCív. - Ag. Inst. 397.015-2 - Rel.
Juiz Albino Jacomel Guerios - j. 28.03.2007 - unânime - DJPR.
27.04.2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO -DESCUMPRIMEN-
TO DO ARTIGO 526 DO CPC - NORMA COGENTE - FATO AR-
GÜIDO E PROVADO PELO AGRAVADO - NÃO CONHECIMEN-
TO.” (TJPR - 16ª CCív - Ag. Inst. 315232-1 - Rel. Des. Paulo Cezar
Bellio - j. 29/3/2006 - unânime - DJPR. 19/5/2006). O Superior Tri-
bunal de Justiça corrobora o posicionamento ora sustentado: “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSI-
ÇÃO APÓS O ADVENTO DA LEI 10.352/01 - ART. 526, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 1. A Lei 10.352/01 acrescentou
o parágrafo único ao art. 526 do CPC, tornando obrigatória a comu-
nicação, ao juízo agravado, da interposição de agravo de instrumen-
to. Jurisprudência do STJ revista para ajustar-se à norma. 2. Recurso
especial improvido.” (STJ - 2ª Turma - REsp. 687057/RN - Rel. Min.
Eliana Calmon - j. 12/6/2007 - unânime - DJU 29/6/2007). “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
- Ausência de comunicação ao juízo da interposição do recurso no
tribunal. - A partir da introdução do parágrafo único ao art. 526 do
CPC pela Lei 10.352/01, a ausência de comunicação ao juízo acerca
da interposição de agravo de instrumento, quando o agravado tenha
argüido e provado a falta, impede o conhecimento do recurso pelo
tribunal. Agravo no agravo de instrumento não provido.” (STJ - Ag.
704242/SP - 3ª Turma - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU 19.12.2005).
Nesse prisma, por entender que o recurso em tela é manifestamente
inadmissível, impõe seja aplicada a regra do art. 557, “caput”, do
Código de Processo Civil: “Art. 557. O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior.” Diante do exposto, nos termos do art. 557, “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, eis que manifesta-
mente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0003 . Processo/Prot: 0530877-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/271807. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000176 Exceção de Suspeição.
Agravante: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA. Advogado: Rena-
ta Caroline Talevi da Costa, Mariana Benini Souto, Lauro Fernando
Zanetti. Agravado: Paulo Afonso Rodrigues. Advogado: Renata De-
quech. Interessado: Darci Sena, Zélia Nunes Sena. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravo de Instrumento nº 530.877-0 Banco do Estado do Paraná e
Banco Itaú S/A, às fls. 1306/1312, formularam pedido de reconside-
ração da decisão que não concedeu o efeito suspensivo ao agravo de
instrumento por eles interposto, sustentando, em síntese, que o le-
vantamento dos valores apurados no laudo pericial elaborado por
perito, cuja suspeição buscam seja reconhecida, causará prejuízos
irreparáveis. De acordo com os termos do art. 558 do CPC, o relator
poderá suspender o cumprimento da decisão desde que seja relevan-
te a fundamentação e haja receio de lesão grave ou de difícil repara-
ção. Como se vê, o referido dispositivo legal exige para concessão
do efeito suspensivo a concorrência dos dois pressupostos. Não bas-
ta a verificação de apenas um deles. Ademais, os agravantes somente
destacam a possibilidade de prejuízo, mas deixam de impugnar espe-
cificamente os fundamentos da decisão do relator, quer no tocante à
relevância dos fundamentos, como também em relação ao dano. As-
sim sendo, indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão
de fls. 1259/1261, por seus próprios fundamentos. Intimem-se. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2008. Josély Dittrich Ribas Relatora

0004 . Processo/Prot: 0536718-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/317470. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 536718-0 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Serrarias Campos de Palmas Sa. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Embargado: Rolpasa Rolamentos
Paraná Ltda. Advogado: Sidney Marcos Miranda, Denise Lu-
baszewski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
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Gonzaga de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Embargos de Declaração nº 536.718-0/01, Comarca de Palmas - Vara
Cível e anexos Embargante : Serrarias Campos de Palmas S.A. Em-
bargado : Rolpasa Rolamentos Paraná S.A. Relator : Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira 1. Trata-se de Embargos de De-
claração opostos por Serrarias Campos de Palmas S.A. contra deci-
são monocrática (fls. 174-181) proferida por este Relator que, em
razão da manifesta improcedência, negou seguimento ao recurso de
agravo de instrumento nº. 536.718-0, interposto pela embargante.
Argumenta a embargante a ocorrência de omissão na decisão, no que
se refere à afronta ao princípio do menor sacrifício do devedor (arti-
go 620 do CPC) e em relação à inconstitucionalidade da não conces-
são de efeito suspensivo aos embargos à execução, por força do ar-
tigo 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal. Requer seja o
presente conhecido e provido, para o fim de sanar as omissões apon-
tadas. 2. Cumpre, de início, ressaltar que cabe ao relator julgar mo-
nocraticamente os embargos declaratórios interpostos em face de
decisão monocrática (neste sentido: STJ - 2ª Turma, Resp nº 329.686-
AL, Relª. Minª. Eliana Clamon, j. 06/09/01). Como se sabe, os em-
bargos de declaração se prestam tão-somente para sanar obscurida-
de ou contradição existentes na decisão monocrática, sentença ou no
acórdão, bem como, para suprir omissão de ponto sobre o qual de-
veria se pronunciar o Juiz ou o Tribunal. No entanto, em que pesem
as considerações expendidas, não assiste razão à embargante, pois
não há qualquer omissão na decisão colegiada, ora recorrida, que
devidamente expôs todos os fundamentos necessários à dedução da
conclusão, analisando detidamente todos os pedidos manejados pela
recorrente, notadamente no que se refere ao descabimento da con-
cessão de efeito suspensivo aos embargos à execução por ele opos-
tos. Veja-se: “No caso em apreço, verifica-se que ausente o requisito
concernente à lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a
agravante, neste aspecto, ponderou apenas que a lesão grave e de
difícil reparação estaria configurada na possibilidade de alienação do
bem indicado à penhora. Entretanto, este argumento não pode ser
acolhido, tendo em vista que a expropriação de bem do devedor é
decorrente de sua própria sujeição aos efeitos do processo de execu-
ção. Vale dizer, o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação
não se confunde com os efeitos decorrentes da execução”. (fls. 175)
De igual forma, no que se refere à menor onerosidade do devedor, a
decisão foi clara ao dispor que: “Esclareça-se que, não obstante a
execução deva se processar de forma menos onerosa ao devedor, ex
vi do artigo 620, do Código de Processo Civil, não se pode perder de
vista que a execução tramita com vistas à satisfação do crédito exe-
qüendo. De outro vértice, igualmente não se encontra presente o
requisito da garantia do juízo. Verifica-se que não há nos autos notí-
cia de que a execução tenha sido garantida, pelo contrário, a agra-
vante indicou bens à garantia do juízo (fls. 144/145), que, por sinal,
não foram aceitos pela exeqüente/ agravada, conforme se infere da
petição de fls. 159/162. A ausência de garantia da execução por pe-
nhora, depósito ou caução suficientes é óbice à atribuição de efeito
suspensivo aos embargos conforme já decidiu esse E. Tribunal:” (fls.
178-179) De outra parte, cumpre ressaltar que o juiz não está adstri-
to a responder todas as considerações ofertadas pelas partes, posto
que tenha encontrado motivo “quantum satis” para embasar sua de-
cisão. Nesse sentido: “O julgador, à luz da estrutura jurídica do sis-
tema processual, não está obrigado a examinar e responder todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um os seus argumen-
tos” (TARGS - EMD 192260271 - j. 16.02.93 - 1ª Câm. Civ. - Rel.
Juiz Salvador Horácio Vizzotto - Torres - v.u. - JUIS - Jurisprudên-
cia Informatizada Saraiva n. 08 - 2º Trimestre/97). “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1 - Inexistindo no acórdão as omissões e con-
tradições apontadas, inviável se torna o acolhimento dos Embargos
de Declaração. 2 - As questões eventualmente não apreciadas - diga-
se - não vislumbradas, restaram vencidas pelas razões de decidir, não
se olvidando que a Câmara, no exame do recurso, não precisa anali-
sar todas as razões apontadas pelo recorrente, desde que, aprecian-
do ponto nodal, encontra fundamentos suficientes para motivar a
decisão, na forma do artigo 131, do Código de Processo Civil.” (TJPR,
Emb. DecCv nº 316.342-6/02, 10ª Câmara Cível em Composição
Integral, Rel. Des. Luiz Lopes, pub. em 30/03/2007) (grifei). Desta
feita, não ocorrendo o defeito apontado, tem-se que a rejeição dos
embargos é medida de rigor, ainda que para o fim de prequestiona-
mento, em vista da obrigatoriedade de serem observados os lindes
do art. 535 caput e incisos, do Código de Processo Civil. Em face do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, conheço dos embar-
gos de declaração para, porém, rejeitá-los. 3. Diante do exposto, não
avistando qualquer omissão na decisão, rejeito os embargos de de-
claração. 4. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.008. FRAN-
CISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz de Direito Subs-
tituto em 2 Grau

0005 . Processo/Prot: 0543071-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/322058. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00001211 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Geraldine Cecilia Cartário Ribeiro Nadolny. Advogado: Danieli Du-
decke. Apelado: Luiz Carlso Ribeiro, Luzia Fernandes Mendes. Ad-
vogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de recurso de Apelação Cível, interposto contra r. sentença
de fls. 237/244, prolatada pela MM. Juíza de Direito Substituta da 9ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de “Ação de Inexigibilidade de Título c/c Ação
de Perdas e Danos e Danos Morais” nº. 1.211/2001, que julgou im-
procedente a ação de inexigibilidade de título c/c ação de perdas e
danos e danos morais nº. 1.211/2001, bem como a medida cautelar
de sustação de protesto nº. 1.094/2001, extinguindo os feitos com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de
Processo Civil. Embora o presente recurso tenha sido distribuído

para esta 16ª Câmara Cível, entendo que a matéria ventilada nos au-
tos pertence à competência das 11ª e 12ª Câmaras Cíveis deste Tri-
bunal de Justiça. É que os presentes autos versam sobre prestação de
serviços, para colocação de “cerca eletrificada” na residência de uma
das partes, conforme se observa da inicial de fls. 02/10, da r. decisão
de fls. 237/244 e do recurso de apelação interposto às fls. 247/253:
“Embora a prestação do serviço tenha sido contratada para a Comar-
ca de Fazenda Rio Grande (...)” (fls. 03 - grifo nosso). “Quanto ao
mérito, deve-se analisar se houve realmente a falha na prestação de
serviços de construção da cerca elétrica (...)” (fls. 241 - grifo nosso).
“A principal questão para o deslinde da ação é se houve falha na
prestação de serviços de construção da cerca elétrica por parte do
primeiro apelado” (fls. 248 - grifo nosso). Neste sentido: “Dúvida de
Competência. Recurso de Apelação. Repetição de Indébito. COPEL.
Reajuste de tarifa. Prestação de serviço. Competência da 12ª Câma-
ra Cível deste Tribunal de Justiça. I - “Cabe às 11ª e 12ª Câmaras
Cíveis, nos termos do artigo 88, V, alínea “g”, in fine, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, o julgamento das ações relativas a
prestação de serviços (...)”. (Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná - Órgão Especial - Acórdão n.º 8053 - Duvida de Competência n.º
406882-4/01 - rel. des. Tufi Maron Filho - data do julgamento: 17/
08/2007 - fonte: DJ/PR n.º 7441)(grifo nosso). Portanto, nos moldes
do artigo 88, inciso V, alínea “g”, do Regimento Interno desta Corte,
o presente recurso deve ser redistribuído a uma das Câmaras especi-
alizadas competentes para apreciar e julgar o feito, cuja matéria de
fundo envolve prestação de serviços, já que a apelante alega “(...)
que a cerca não surtiu os efeitos para a qual foi contratado o serviço
(...)” (sic, fls. 04). Anotações necessárias. Intimem-se. Curitiba, 20
de novembro de 2.008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0006 . Processo/Prot: 0543073-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/322059. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00001212 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Geraldine Cecilia Cartário Ribeiro Nadolny. Advogado: Danieli Du-
decke. Apelado: Juraci Felipe. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn.
Apelado: Luiz Carlos Ribeiro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de recurso de Apelação Cível, interposto contra r. sentença
de fls. 171/178, prolatada pela MM. Juíza de Direito Substituta da 9ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de “Ação de Inexigibilidade de Título c/c Ação
de Perdas e Danos e Danos Morais” nº. 1.212/2001, que julgou im-
procedente a ação de inexigibilidade de título c/c ação de perdas e
danos e danos morais nº. 1.212/2001, bem como a medida cautelar
de sustação de protesto nº. 1.132/2001, extinguindo os processos
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código
de Processo Civil. Ao final, revogou a liminar concedida nos autos
nº. 1.132/2001. Embora o presente recurso tenha sido distribuído
para esta 16ª Câmara Cível, entendo que a matéria ventilada nos au-
tos pertence à competência das 11ª e 12ª Câmaras Cíveis deste Tri-
bunal de Justiça. É que os presentes autos versam sobre prestação de
serviços, para colocação de “cerca eletrificada” na residência de uma
das partes, conforme se observa da inicial de fls. 02/10, da r. decisão
de fls. 171/178 e do recurso de apelação interposto às fls. 181/187:
“Embora a prestação do serviço tenha sido contratada para a Comar-
ca de Fazenda Rio Grande (...)” (fls. 03 - grifo nosso). “Quanto ao
mérito, deve-se analisar se houve realmente a falha na prestação de
serviços de construção da cerca elétrica (...)” (fls. 175 - grifo nosso).
“A principal questão para o deslinde da ação é se houve falha na
prestação de serviços de construção da cerca elétrica por parte do
primeiro apelado” (fls. 182 - grifo nosso). Neste sentido: “Dúvida de
Competência. Recurso de Apelação. Repetição de Indébito. COPEL.
Reajuste de tarifa. Prestação de serviço. Competência da 12ª Câma-
ra Cível deste Tribunal de Justiça. I - “Cabe às 11ª e 12ª Câmaras
Cíveis, nos termos do artigo 88, V, alínea “g”, in fine, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, o julgamento das ações relativas a
prestação de serviços (...)”. (Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná - Órgão Especial - Acórdão n.º 8053 - Duvida de Competência n.º
406882-4/01 - rel. des. Tufi Maron Filho - data do julgamento: 17/
08/2007 - fonte: DJ/PR n.º 7441)(grifo nosso). Portanto, nos moldes
do artigo 88, inciso V, alínea “g”, do Regimento Interno desta Corte,
o presente recurso deve ser redistribuído a uma das Câmaras especi-
alizadas competentes para apreciar e julgar o feito, cuja matéria de
fundo envolve prestação de serviços, já que o apelante alega “(...)
que a cerca não surtiu os efeitos para a qual foi contratado o serviço
(...)” (sic, fls. 04). Anotações necessárias. Intimem-se. Curitiba, 20
de novembro de 2.008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0007 . Processo/Prot: 0543074-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/322060. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00000449 Sustação de Protesto. Apelante: Geraldine
Cecilia Cartário Ribeiro Nadolny. Advogado: Danieli Dudecke. Ape-
lado: Luiz Carlos Ribeiro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de recurso de Apelação Cível, interposto contra r. sentença
de fls. 110/113, prolatada pela MM. Juíza de Direito Substituta da 9ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de “Medida Cautelar de Sustação de Protesto
com Pedido de Liminar” nº. 449/2001, que julgou improcedente a
referida medida cautelar, revogando a liminar anteriormente conce-
dida, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Denota-se às fls. 132 -
TJ, que este feito foi distribuído por dependência aos recursos de
apelações cíveis nºs. 543.071-3 e 543.073-3, a esta 16ª Câmara Cí-
vel. Ocorre que, nas apelações mencionadas, houve determinação de
redistribuição, tendo em vista a incompetência desta Câmara, uma
vez que versam os autos sobre prestação de serviços. Assim, o pre-
sente recurso deve acompanhar os recursos nºs. 543.071-3 e 543.073-

7. Anotações necessárias. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2.008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0008 . Processo/Prot: 0544107-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327297. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2000.00001142 Revisão de Contrato. Agravante: Donizetti
Dimer Giamberardino Filho, Heloisa Ihle Garcia Giamberardino.
Advogado: Rafael Schier Guerra. Agravado: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto
Rodrigues Baena. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo [ativo] interposto por DONIZETTI DIMER
GIAMBERARDINO E OUTRO contra decisão assim proferida em
sede de revisão contratual ajuizada pelos ora agravantes em face do
BANCO ITAÚ S/A. “Autos 1142/00 I - A certidão de fls. 879 deixa
bem claro que nas publicações não constou o nome dos procurado-
res do executado, razão pela qual não há como se concluir tenham
eles sido validamente intimados. II - Ademais, a mera circunstância
de que eventualmente os autos foram retirados em carga não possi-
bilita desde logo se conclua pela exigibilidade da astreinte, máxime
não havendo expressa comunicação, através do meio oficial, para a
prática do ato, sob pena de sua incidência. Int. Curitiba, 22 de outu-
bro de 2008. José Roberto Pinto Júnior Juiz de Direito” (fls. 271 -
TJPR) Sustentam os ora agravantes, em síntese, que: a) ajuizaram
ação de revisão do contrato de mútuo habitacional, atualmente em
fase de liquidação de sentença; b) em 02/12/2005, o juízo a quo aco-
lheu os embargos de declaração opostos pelos ora agravantes para
determinar que o banco (ora agravado) cumprisse o acórdão transi-
tado em julgado [notadamente quanto ao pedido dos mutuários de
adequação do contrato ao PES], fixando o prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem Reais); c) o banco foi
intimado por carta com aviso de recebimento em 31/01/2006, quan-
do começou a fluir o prazo para cumprimento do julgado; d) segun-
do afirma, o réu (ora agravado) não cumpriu a ordem mandamental
até a presente data [ não procedeu ao recálculo do contrato nos ter-
mos fixados pelo título judicial] estando inadimplente desde 03/03/
2006; e) nos termos do primeiro cálculo apresentado, a multa soma-
va mais de R$ 87.130,81, equivalente a mais de 656 dias de descum-
primento; f) em virtude do injustificado inadimplemento, os agra-
vantes requereram a intimação do agravado para que promovesse o
pagamento da multa (astreintes), inclusive dos honorários de sucum-
bência, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência do art. 475-J, do
Código de Processo Civil, o que restou deferido pelo juízo a quo; g)
o agravo de instrumento interposto pelo banco contra tal decisão
não foi admitido por este Tribunal de Justiça; h) na seqüência, o
agravado efetuou o depósito judicial da quantia perseguida pelos
agravantes (a multa das astreintes e os honorários advocatícios de
sucumbência); i) lavrado o termo de penhora, o banco opôs exceção
de pré-executividade, argüindo a inexistência de título executivo e a
nulidade das intimações; j) o MM. Juiz reconheceu a falha das inti-
mações do banco e entendeu que o valor das astreintes “executado”
seria inexigível; k) todavia, a decisão agravada não pode prevalecer
já que contra a primeira decisão que arbitrou a multa não houve re-
curso; l) não há dívida em desfavor dos mutuários, sendo certo que o
banco (ora agravado): (i) não afastou a capitalização do contrato;
(ii) não procedeu à amortização do saldo devedor na forma determi-
nada [primeiro amortiza a prestação depois corrige o saldo]; (iii)
aplicou juros de mora e multa contratual; (iv)não corrigiu as presta-
ções de acordo com o PES conforme determinação judicial; m) de
qualquer forma, não subsiste a alegação de que só em 05/08/2008 o
agravado tomou ciência dos fatos, porque o banco foi intimado tanto
pessoalmente através de carta com aviso de recebimento, como tam-
bém através de seus procuradores e, mesmo assim, não atendeu à
determinação judicial; n) ademais, a exceção de pré-executividade é
extemporânea; o) se o banco tivesse “cumprido com esmero a deter-
minação de recálculo, a demanda já teria findado há tempos” (fls.
11); p) o executado não ignorava o encarte dos índices de variação
salarial pelo exeqüente, tanto é que anexou cópia de tal manifestação
do agravo de instrumento anteriormente interposto; q) não há one-
rosidade no valor das “astreintes”; r) não há que se falar em litigân-
cia de má-fé dos mutuários (ora agravantes), tampouco em condena-
ção em honorários advocatícios. Pelo que, requer “seja deferido o
pedido de concessão do efeito suspensivo ativo, suspendendo-se a
eficácia do despacho recorrido de fl. 886” (fls. 17) e, ao final, “seja
julgado integralmente procedente este agravo de instrumento, refor-
mando-se a decisão singular de fls. 886, deferindo-se a continuidade
da execução quanto à multa pelo descumprimento de decisão judici-
al de fls. 669, autorizando-se o levantamento da quantia depositada
em juízo” (fls. 17). É o relatório. O disposto no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a
recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respecti-
vo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”.
Como se viu da síntese dos fatos, os agravantes sustentam a validade
e a exigibilidade de “astreintes” fixada em virtude do descumprimen-
to de obrigação de fazer, consubstanciada em título executivo judici-
al [sentença e acórdão], que supostamente teria determinado que o
banco expurgasse a capitalização de juros, modificasse o critério de
amortização do saldo devedor e promovesse o cálculo das presta-
ções em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial (PES).
Ora, é por demais evidente que, a par das matérias discutidas, nota-
damente a alegação de que o banco (ora agravado) descumpriu de-
terminações contidas no acórdão transitado em julgado, cabia aos
agravantes instruir o recurso com a cópia da sentença e do acórdão,
tudo com o propósito de fornecer elementos a este Órgão julgador
para a exata compreensão da controvérsia. Assim, forçoso reconhe-
cer que os agravantes deixaram de instruir o recurso com peça, em-
bora não obrigatória (art. 525, I, CPC), absolutamente necessária à
solução do presente recurso. Não é demais trazer à colação o enten-
dimento da Doutora Teresa Arruda Alvim Wambier, segundo o qual:
“O recurso não pode ser conhecido se desacompanhado de razões

ou peças tidas por obrigatórias pelo art. 525, inc. I, para a formação
do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da certidão de
sua intimação (para controle da tempestividade) e das procurações
outorgadas pelas partes e seus advogados(...). Faltante qualquer des-
ses documentos, o recurso não será conhecido. Ausente, todavia,
peça que não consta do elenco do inc. I do art. 525, mas que seja
necessária à compreensão da controvérsia, o recurso igualmente não
será conhecido. Estas peças, embora não sejam tidas por obrigatóri-
as pelo art. 525, inc. I, uma vez não juntadas, impedem a compreen-
são das razões do agravo. O vício do recurso, assim, a rigor, insere-
se nos incisos I e II do art. 524 e não nos incisos do art. 525. Por
isso, segundo entendemos, não é possível a conversão do julgamen-
to do agravo de instrumento em diligência, pois, neste caso, se esta-
ria a permitir, mais propriamente a emenda ou complementação das
razões de agravo, e não a mera juntada de documentos” (destaquei e
sublinhei) (in Os Agravos no CPC Brasileiro, Editora Revista dos
Tribunais, 4ª edição, 2006, pág. 280/281). Em idêntico sentido, este
Tribunal de Justiça já decidiu: “AGRAVO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO RECURSO ANTE A AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-
CIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - MÁ FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
COM PEDIDO DE REEXAME DA DECISÃO SINGULAR E CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º DO CPC. A má formação do instru-
mento, por ausência de peça necessária à compreensão da contro-
vérsia, obriga o relator a negar seguimento ao recurso - art. 525 e
557, § 1º do CPC. Recurso Desprovido”. (Acórdão n° 3517, Décima
Sétima Câmara Cível, relator Desembargador Lauri Caetano da Sil-
va, DJ 19/05/2006) (destaquei) Em face do exposto, nego seguimen-
to ao recurso, por manifestamente inadmissível, com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
19 de novembro de 2008. RENATO NAVES BARCELLOS Desem-
bargador Relator

0009 . Processo/Prot: 0544335-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327312. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001223 Embargos a Execução. Agra-
vante: Adilton Domingos Sachetti. Advogado: Benoît Scandelari
Bussmann, Ricardo Rondinelli Mendes Cabral, Peregrino Dias Rosa
Neto. Agravado: Milenia Agro Ciências Sa. Advogado: Claudio An-
tonio Canesin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Compulsando os autos, verifico que o agravante não efetuou o reco-
lhimento do porte de retorno devido. Assim, transformo o julgamen-
to em diligência para o fim de determinar a intimação do agravante
Adilton Domingos Sachetti para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
providencie o recolhimento do porte de retorno, nos termos do arti-
go 525, § 1º, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10729

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altair de Oliveira 005 0542253-1
Andréa Hertel Malucelli 012 0545744-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 010 0544957-2
Davi Chedlovski Pinheiro 008 0543718-1
Edgar Lenzi 003 0527723-2
Eduardo José Fumis Faria 012 0545744-9
Eduardo Munhoz da Cunha 007 0542928-3
Elme Karem Baido 003 0527723-2
Flaviano Belinati Garcia Perez 010 0544957-2
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 009 0543797-2
Gerson Vanzin Moura da Silva 009 0543797-2
Glaucirian Costa 001 0399732-6
Gustavo Teixeira Villatore 007 0542928-3
Hamilton Maia da Silva Filho 003 0527723-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 007 0542928-3
Jaime Oliveira Penteado 009 0543797-2
Juliane Toledo dos Santos Rossa 006 0542568-7
Lauro Barros Boccacio 005 0542253-1
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 004 0542130-3
Lucimara Pereira da Silva 008 0543718-1
Luiz Assi 011 0545039-3
Luiz Fernando Brusamolin 005 0542253-1
Luiz Henrique Bona Turra 009 0543797-2
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 011 0545039-3
Marcio Ayres de Oliveira 012 0545744-9
Marcius Nadal Matos 010 0544957-2
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 003 0527723-2
Maria Felícia Chedlovski 008 0543718-1
Mariano Antonio Cabello Cipolla 011 0545039-3
Mauricio Izzo Losco 005 0542253-1
Mauricio Kavinski 005 0542253-1
Milken Jacqueline C. Jacomini 010 0544957-2
Pedro Luiz Marques 002 0525500-1
Rafael Marques Gandolfi 001 0399732-6
Regina de Melo Silva 009 0543797-2
Reinaldo Mirico Aronis 011 0545039-3
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0399732-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0399732-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/25155. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001716 Resolução de Contra-



3838383838 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

to. Agravante: B.a.m - Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda, Mililotes Empreendimentos Imobiliários Ltda,
R.a.m. Participações Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi, Glaucirian Costa. Agravado: Mefi-
bozete Torres, Jocimara Aparecida Rodrigues. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

1) Pelas razões ali mesmo lançadas, às quais me reporto por brevida-
de, ratifico a decisão denegatória de efeito ativo - antecipação da
tutela recursal - proferida pelo d. Relator que decluinou da compe-
tência para atuar no feito (fls/TJ 398-399). 2) Tendo em vista que os
agravados não possuem advogados constituídos na ação principal -
ao que consta do autos até aqui -, não há necessidade de intimação
dos mesmos da decisão que indeferiu o efeito ativo. 3) Requisite-se
ao d. juiz da causa informações complementares, especialmente quan-
to a citação dos requeridos e constituição de advogados nos autos,
nos termos do artigo 527, V do CPC. 4) Após cumpridas as determi-
nações acima, voltem para análise. Curitiba, 20 de novembro de 2008.
Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado FCJ/mif

0002 . Processo/Prot: 0525500-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/253723. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000726 Ação de Depósito. Impe-
trante: Pedro Luiz Marques (advogado). Paciente: Maria Marta Lima.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Goioerê. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jor-
ge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. “HABEAS CORPUS”. AÇÃO DE DEPÓSI-
TO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE MUTUO.
PEDIDO DE PRISÃO DO DEVEDOR-DEPOSITÁRIO. DECISÃO
JUDICIAL QUE SE LIMITA A DEFERIR A INICIAL. PEDIDO
NÃO APRECIADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. INEXISTÊN-
CIA DE AMEAÇA À LIBERDADE. FALTA DE INTERESSE DO
IMPETRANTE. MEDIDA MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
SEGUIMENTO NEGADO NA FORMA DO ART. 557 CPC. 1. Ino-
bstante nossos Tribunais Superiores já tenham pacificado o entendi-
mento segundo o qual é incabível a decretação da prisão civil do
devedor fiduciante, por não se equiparar à figura do depositário infi-
el clássico, não se verifica efetiva ameaça de violência à liberdade
diante de mero pedido deduzido pelo credor na inicial de ação de
depósito, sem qualquer pronunciamento pelo juízo do processo a
respeito do acolhimento ou não dessa pretensão, quando limitou-se
a deferir o processamento da ação, de modo que mostra-se manifes-
tamente inadmissível o salvo conduto pleiteado, ante à flagrante fal-
ta de interesse do paciente-impetrante. 2. Nos termos do caput do
artigo 557, nega-se seguimento ao presente habeas corpus. I. Rela-
tório Insurge-se o impetrante, por meio do presente se de habeas
corpus, em caráter preventivo, contra decisão do Juízo de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Goioerê, que deferindo a con-
versão de ação de busca e apreensão frustrada, em ação de depósito,
pleiteada pelo credor fiduciário - BV FINANCEIRA - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -determinou a citação da
paciente, devedora, para que no prazo de cinco dias, entregar o veí-
culo, descrito na inicial, alienado fiduciariamente em garantia do
mútuo referido, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o equivalente
em dinheiro, sob pena de prisão como depositário infiel (art. 902, §
1º cc/ art. 904, do CPC), como constou do mandado extraído (fls.
12/TJ). Alega o impetrante que a constrição física não pode ser de-
cretada no presente caso, uma vez que tal decisão se encontra em
confronto coma as recentes decisões deste Tribunal, que refutam ter-
minantemente a prisão civil em ações de busca e apreensão fundadas
em contratos de alienação fiduciária, convertidas em depósito, e ain-
da tendo em vista o fato de que a paciente se encontra na eminência
de ser presa. Desta forma requereu a concessão de liminar e, a con-
seqüente concessão da ordem de ordem de habeas corpus, em cará-
ter em favor da paciente (fls. 2-9). Em sede de cognição sumária, foi
concedida a liminar em favor da paciente, expedindo-se salvo con-
duto (fls. 23-40). A douta Procuradoria Geral de Justiça opina pela
concessão definitiva da ordem impetrada (fls. 36-39). Eis, em sínte-
se, o relatório. II - Fundamentos Trata-se de habeas corpus cível, em
caráter preventivo impetrado por réu de ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito, fundada em mutuo bancário garan-
tido por alienação fiduciária, em razão de suposta ameaça de prisão
civil, devido a pedido formulado pelo banco credor na inicial. A nova
redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais
e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator, como
órgão do Tribunal, julgue monocraticamente qualquer espécie de re-
curso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribu-
nal Superior, sem que se veja aí, qualquer lesão ao princípio do juiz
natural, posto que absolutamente incensurável, nesse aspecto, do
ponto de vista constitucional, como reconhece a doutrina1. A dele-
gação legal conferida ao Relator tem lugar assim, em caso de: a)
manifesto descabimento; b) manifesta improcedência; e c) manifesta
procedência. Sabendo-se, entretanto, que a avaliação da competên-
cia não pode ficar vinculada à discricionariedade do juiz relator do
recurso, ... devendo esse tema ser avaliado objetivamente, e não de
maneira subjetiva pelo magistrado, ... impera-se uma análise em con-
formidade com a jurisprudência predominante dos tribunais superio-
res, ou seja, conforme entendimento do E. STF, ... aquela presente
em número significativo de julgados, de maneira reiterada, como bem
aponta MARINONI2. Outrossim, nada obsta que esta possibilidade
seja estendida ao habeas corpus, que, como ação autônoma de im-
pugnação deduzida ante a suposto ato arbitrário praticado por auto-
ridade judiciária em seio de processo, em última análise equipara-se
a recurso, em situação que, como se verá adiante, se amolda justa-
mente à hipótese do caput do art. 557/CPC, merecendo, assim, irre-
futavelmente pronta atuação monocrática deste órgão. Consoante a
regra inserta no inciso LXVIII da Constituição Federal “conceder-
se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder”, havendo, portanto, a possibilidade
de ser concedida a ordem tanto em caráter repressivo quanto pre-
ventivo. Todavia, da análise dos autos, verifica-se que inobstante o
banco autor tenha formulado expresso pedido de decretação da pri-
são do devedor fiduciante, caso o bem não seja restituído, este pedi-
do ainda não foi sequer apreciado pelo juízo de primeiro grau, que
apenas se limitou a deferir a conversão da busca e apreensão em
ação de depósito, além de determinar a citação do devedor para, em
05 (cinco) dias, entregar a coisa, depositá-la em juízo, consignar o
valor do débito ou contestar a ação (fls. 17). Ainda que o despacho
liminar que deferiu o processamento da ação de depósito determine
que conste do mandado as advertências do art. 901, § 1º, do Código
de Processo Civil, não há aí uma ameaça concreta de constrangimen-
to indevido, coisa que só ocorrerá por ocasião da sentença, que even-
tualmente venha a acatar esse pedido. Mas, nessa hipótese, a decisão
poderá ser impugnada por via de recurso próprio (apelação), inclusi-
ve com efeito suspensivo, ante a exegese da norma contida no art.
520/CPC. Logo, não tendo o juiz sequer apreciado o pedido de pri-
são do devedor, cujo momento oportuno seria mesmo o da sentença
e não antes, não se vê qualquer razão para a impetração do presente
habeas corpus preventivo, posto que além de ser completamente inó-
cuo, neste momento, ao menos, tem o propósito de antecipar pro-
nunciamento da Corte Recursal a respeito de questão ainda não de-
cidida em primeiro grau. Aliás, questão que nem sequer foi alegada,
ao menos não se preocupou o impetrante em demonstrar que a paci-
ente tem oferecido resistência à essa pretensão nos autos da ação,
faltando, assim, insofismavelmente, interesse ao impetrante, que fun-
damenta seu pedido em mera ameaça subjetiva. É nesse sentido a
jurisprudência de nossa Corte Especial: RECURSO EM HABEAS
CORPUS - PRISÃO CIVIL - COAÇÃO ILEGAL - INEXISTÊN-
CIA - DESPROVIMENTO - I. Para a concessão de habeas corpus
preventivo é necessário que o impetrante demonstre ameaça à liber-
dade de locomoção do paciente. II. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ - AGRRHC 200602346519 - (20406 SP) - 4ª T. -
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 12.11.2007 - p. 00215)
(Ementas no mesmo sentido) (“apud” Juris Síntese IOB, São Paulo,
CD-Rom nº 73; Set-Out/2008), ementa 116357488) Portanto, em
que pese o fato de nossos Tribunais Superiores já terem pacificado o
entendimento segundo o qual é incabível a decretação da prisão civil
do devedor fiduciante, por não se equiparar à figura do depositário
clássico, não se verifica a efetiva ameaça de prisão no caso concreto,
de modo que a presente medida é manifestamente inadmissível, dada
a evidente falta de interesse do impetrante, merecendo, assim, ser
prontamente denegada a impetração, com devida vênia ao r. parecer
da d. Procuradoria de Justiça (fls. 36-39), e mesmo à decisão liminar
expedida pelo d. Relator originário (fls. 23-24). III. Decisão ANTE
AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do caput artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente habeas cor-
pus, restando, sem efeito a decisão liminar (fls. 23-24). Comunique-
se à d. autoridade impetrada. Curitiba, 20 de novembro de 2008. Juiz
Francisco Jorge Relator - Convocado 1 MARINONI. Luiz Guilher-
me. Manual do processo de conhecimento. 5ª ed. São Paulo: RT,
2006, p. 584-586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0003 . Processo/Prot: 0527723-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/258658. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00078157 Embargos do Devedor. Apelante: Rupro Con-
fecções Ltda., Ildoaldo Pereira Filho. Advogado: Edgar Lenzi, Ha-
milton Maia da Silva Filho. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Elme Karem Baido.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Defiro o pedido de vista dos autos conforme requerido às fls. 181-
TJPR, pelo prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba, 19 de outubro de
2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0542130-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318637. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00022309 Falência.
Agravante: Cláudia Carnielli Pereira. Advogado: Lincoln Eduardo
Albuquerque de Camargo Filho. Agravado: Autos Excelence Comér-
cio de Veículos Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. A agravante se insurge contra decisão do juízo de primeiro grau (f.
29-TJ) que, nos autos de ação de falência que move em face da em-
presa agravada indeferiu seu pedido de justiça gratuita fundamen-
tando a negativa no fato de que ‘a autora é médica veterinária, sol-
teira (qualificação contida na própria inicial), além da contratação de
advogado’, determinando, assim, o recolhimento das custas iniciais
sob pena de cancelamento da distribuição. Nas razões recursais, a
agravante pleiteia efeito recursal ativo, e no mérito, invoca o art. 4º
da Lei nº 1.060/50, de forma que seria suficiente à concessão do
benefício, a alegação da parte de que não tem condições de arcar
com as despesas sem prejuízo de seu sustento. 2. O recurso compor-
ta conhecimento, porquanto presentes os requisitos objetivos de ad-
missibilidade, pelo que admito seu processamento na forma de ins-
trumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil.
Considerando-se o disposto no art. 257 do Código de Processo Ci-
vil, segundo o qual “será cancelada a distribuição do feito que, em 30
(trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada”,
atribuo-lhe o efeito ativo almejado, tão-somente para o fim de sus-
pender a decisão agravada de indeferimento da assistência judiciária
gratuita e, com isso, obstar o cancelamento da distribuição até o
julgamento deste recurso. Destaco, no entanto, haver dúvida quanto
à capacidade financeira da agravante na medida em que, como acen-
tuou o juiz da causa, a agravante é médica veterinária e exerce, por-

tanto, atividade laborativa. Assim, em que pese o contido no art. 4º
da Lei 1.060/50, no sentido de que basta a simples declaração de
pobreza para a concessão do benefício, em razão da dúvida existente
quanto a possibilidade econômica da agravante suportar o pagamen-
to das custas, intime-se a recorrente para que junte declaração de
imposto de renda do último ano. 3. Oficie-se o juízo agravado para
prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2008. EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz de Direi-
to Substituto em 2º grau

0005 . Processo/Prot: 0542253-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321210. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000508 Revisão de Contrato.
Agravado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Ad-
vogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio
Izzo Losco. Agravado: Cláudio José Gebran do Amaral. Advogado:
Lauro Barros Boccacio, Altair de Oliveira, Lauro Barros Boccacio.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Bar-
bosa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO GARANTIDO POR ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO DOS VALORES INCONTRO-
VERSOS. CÁLCULOS FORMULADOS DE FORMA UNILATE-
RAL. ADMISSIBILIDADE, TODAVIA, SEM O EFEITO DE AFAS-
TAR A MORA E CONSEQUENTEMENTE IMPEDIR A INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. DECISÃO REFORMADA. PROVIMEN-
TO IMEDIATO AO RECURSO. Vistos e examinados estes autos de
Agravo de Instrumento nº 542.253-1 do Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 1ª
Vara Cível, em que é agravante Aymoré Financiamento S/A e agrava-
do Cláudio José Gebran do Amaral. 1. Trata-se de agravo de instru-
mento da decisão proferida nos autos de ação revisional de contrato
garantido por alienação fiduciária, ajuizada pelo agravado em face
da agravante, autuada sob o nº 508/2007, que, em sede de antecipa-
ção de tutela, foi deferido o pedido de depósito em juízo dos valores
considerados incontroversos e, em razão disso a abstenção ou retira-
da do nome do agravado dos órgãos de proteção ao crédito (fs. 12/
14 - TJ). O Banco agravante se insurge contra essa decisão, invocan-
do o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça quanto
aos requisitos que impedem a inclusão do nome do devedor nos ca-
dastros restritivos de crédito. Afirma, ainda, que a elaboração do
cálculo apresentado pelo agravado não satisfaz os requisitos da ve-
rossimilhança. É o relatório. 2. Presentes os requisitos objetivos de
admissibilidade, deve ser conhecido o agravo de instrumento. Assis-
te razão ao Banco agravante, merecendo provimento imediato o pre-
sente recurso, na forma preconizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC. O
juízo a quo deferiu o pedido do autor, ora agravado, de depósito em
juízo dos valores apurados de forma unilateral, ou seja, conforme
planilha de cálculo que instrui a inicial (fs. 65/67 - TJ). Inicialmente,
releva observar que a decisão agravada, sem olvidar da admissibili-
dade de capitalização de juros pelo ordenamento jurídico a partir da
MP 2.170-36/2001, parte da premissa equivocada de que inexiste no
contrato pacto expresso sobre essa forma de incidência de juros.
Sucede que a cláusula nº. 2 do referido contrato (fs. 86/87-TJ) reve-
la o contrário. Eis o seu teor: “O valor do principal, acrescido dos
valores da TAC e do IOF fica sujeito aos encargos financeiros pré-
fixados calculados à taxa de juros fixada no quadro IV, capitalizados
mensalmente, e será pago pelo CLIENTE em prestações mensais
consecutivas de mesmo valor, através da emissão de carnê por parte
do BANCO ou por outro meio por este determinado.” Grifou-se.
Pois bem. Não diverge a jurisprudência quanto à possibilidade de
permitir ao devedor proceder ao depósito dos valores das parcelas
que entende devidos no curso da ação revisional, porquanto tal cir-
cunstância não acarreta qualquer prejuízo ao credor e demonstra, ao
menos em princípio, a boa fé do devedor em adimplir o contrato.
Entretanto, há que se ressalvar que o depósito apenas parcial das
parcelas devidas não tem o condão de elidir a mora e, conseqüente-
mente, impedir a inscrição do nome do devedor no cadastro de res-
trição ao crédito. Com efeito, relevante a afirmativa do agravante
quando invoca o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça e também acompanhado por este Tribunal, onde, somente é
admitida a exclusão do nome do devedor nos cadastros de restrição
ao crédito quando preenchidos três requisitos, a saber: 1º) que o
devedor promova o ajuizamento de ação em que questione a existên-
cia total ou parcial da dívida; 2º) - que a impugnação ao débito resul-
te de demonstração de plausibilidade jurídica, ou seja, da aparência
do bom direito e, 3º) - que sendo a contestação do débito apenas
parcial, que seja procedido ao depósito do valor correspondente à
parte incontroversa. Nesse sentido, destaca-se do Superior Tribunal
de Justiça, o julgamento proferido nos Embargos de Declaração no
Agravo Regimental no Recurso Especial nº 625079-MT, 4ª Turma,
rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa: “ Sobre a possibilidade de inscrição
do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, a jurispru-
dência deste sodalício superior é assente no sentido de que a simples
discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou re-
mover a negativação nos bancos de dados. Para tanto, é necessária a
presença concomitante dos seguintes requisitos: a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito; c) que, sen-
do a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. (REsp n. 527.618, Rel. Min. Cesar Asfor
Rocha, julgado em22/11/2003)”. No mesmo sentido, do mesmo Mi-
nistro e Turma, o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 861461-
DF: “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRA-
VO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em ação cujo pedido se
funda na revisão de contrato bancário, só é cabível a antecipação de
tutela, como meio para obstar a inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito, quando cumpridos os seguintes

requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. (REsp
n. 527.618, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 22/11/2003) .
2. No particular, restou verificado nos autos que os agravantes não
cumpriram todos os requisitos supracitados, situação confirmada pelo
Tribunal de origem. 3. Agravo regimental não provido”. Ainda do
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO
REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE - PREQUESTIONAMENTO - RAZÕES DO
AGRAVO INTERNO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA - NÃO-CONHECIMENTO NESSA PAR-
TE - CONCESSÃO DE LIMINAR - VEDAÇÃO DE INCLUSÃO
DO NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PARCIALMEN-
TE CONHECIDO E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. 1. (...) 2. “O
pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abs-
tenção da inscrição do nome do devedor em cadastro de proteção ao
crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com
cautela, ao prudente arbítrio do juiz, sendo indispensável a existên-
cia de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado,
ou ainda, da fumaça do bom direito, consubstanciados na presença
concomitante de três elementos: a) a existência de ação proposta
pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) a efetiva demonstração de que a cobrança indevida se funda em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte
incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea” (REsp
527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003).
3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nesse ponto, impro-
vido.” (AgRg no REsp nº 982416/RS, 4ª Turma, rel. Min. Massami
Uyeda, DJ: 17.12.2007) Especificamente quanto ao requisito da ve-
rossimilhança das alegações do agravado em situações análoga à dos
autos, confira-se o teor da decisão monocrática proferida no Agravo
de Instrumento nº 462.835-7 de lavra do Desembargador Stewalt
Camargo Filho (j. 17/01/2008) perante esta Câmara, verbis: “(...)
Incontestável, no caso, a existência de ação promovida pelo deve-
dor, contestando parte do débito, restando preenchido, assim, o pri-
meiro requisito. Contudo, em relação à “efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça”, registre-se que o agra-
vante ao assinar o contrato teve plena ciência do valor de cada uma
das parcelas. Com efeito, a simples apresentação de planilha com
valores diversos dos contratados, e a pretensão do depósito de valo-
res muito aquém dos pactuados, não dá a certeza, pelo menos em
cognição sumária, da verossimilhança das alegações e da presença
de prova inequívoca, sendo impossível constatar, repita-se, em sede
de antecipação de tutela, ou em sede de agravo de instrumento, em
cognição sumária, se houve efetiva cobrança indevida. Quanto ao
terceiro requisito, igualmente não se vislumbra o seu preenchimento,
na medida em que não obstante o depósito dos valores tenha sido
indeferido, não se constata tenha havido a prestação de caução idô-
nea. Assim, não resta dúvida de que, em não sendo preenchidos dois
requisitos, se encontra duvidosa a verossimilhança das alegações e
da existência de prova inequívoca, pelo menos em sede de cognição
sumária, restando, assim, enfraquecidas as argumentações sobre a
possibilidade da concessão de tutela, com o objetivo de impedir ou
excluir seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.” Salienta-se
que esse é o posicionamento da jurisprudência de nosso Tribunal,
nomeadamente desta Câmara, consoante ilustram as decisões mono-
cráticas proferidas nos seguintes agravos de instrumento: nº. 490998-
0, relator Des. Vicente Del Prete Misurelli, DJ 7606, 05/05/2008; e
459138-8, rel. Des. Paulo Roberto Hapner, DJ 7601, 25/04/2008.
No caso específico dos autos, pode-se afirmar que o depósito pre-
tendido pelo agravado, na ação revisional de contrato, não tem o
condão de elidir a mora, faltando-lhe o requisito da verossimilhança.
Primeiro, porque o cálculo apresentado pelo autor agravado, em que
pese a autorização do juízo para depósito, foi elaborado de forma
unilateral, sem qualquer contraditório pela parte requerida. Segun-
do, ainda que se considere a “planilha de cálculo”, evidencia-se o
prejuízo da verossimilhança, quando por exemplo, o agravado reduz
a taxa de juros para 6% ao ano (f. 65 - TJ), quando já é pacífico o
entendimento de que as instituições financeiras não estão atreladas à
limitação dos juros ao referido percentual. Logo, ao menos em prin-
cípio, não se mostra razoável que deva o Banco agravante se subme-
ter ao recebimento das prestações calculadas com base nas ilegalida-
des genericamente invocadas pelo agravado de forma unilateral, im-
pedindo, com isso, o exercício regular do direito, qual seja, aqueles
inerentes à constituição em mora, entre eles a inclusão do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Como conseqüência,
deve ser afastada, ao menos enquanto não instruído o processo, a
pretensão deferida pelo juízo a quo em favor do agravado, de exclu-
são (ou abstenção) de inscrição do seu nome nos serviços de restri-
ção ao crédito. Isso porque, o depósito em juízo, na forma evidenci-
ada nos autos, em que pese autorizada, não induz ao afastamento da
mora, sendo perfeitamente possível ao credor/agravante inscrever o
nome do agravado nos serviços de restrição ao crédito, frise-se, des-
de que configurada a mora. 3. Por tais fundamentos, dou provimento
imediato ao recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, eis que a decisão agravada está em manifesto
confronto com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 18 de novembro de 2008. EDGARD FERNANDO BARBO-
SA Juiz de Direito Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0542568-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321806. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001516 Revisão de Contrato. Agravante: Adimir Lima
dos Santos. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado:
Banco Daycoval Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
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os

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, regularmente
interposto por Adimir Lima dos Santos contra a decisão proferida às
f.22 dos autos nº 1516/2008 de Ação Revisional de Contrato, ajuiza-
da em face de Banco Daycoval S/A, que indeferiu o pedido de gra-
tuidade judiciária pois financiou a importância de R$15.341,90 e “tem
a possibilidade de depositar mensalmente o valor de R$345,73 o que
está requerendo, para afastar a mora”, cujo valor corresponde “à
totalidade das custas do cartório”. 2. Irresignado, aduz o agravante
que para a concessão do benefício da gratuidade judiciária basta a
afirmação do interessado de que não possui condições de arcar com
as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da sua
família, conforme reza o artigo 4º da Lei nº 1060, de 1950. No caso,
além do requerimento e da afirmação lançada na petição inicial, o
agravante firmou declaração de pobreza. 3. Além de estar expressa-
mente consignado na Lei 1.060/50, o benefício da justiça gratuita
constitui garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso LXXIV
e compreende a assistência jurídica integral e gratuita a todos aque-
les que não possuem recursos financeiros, isto é, carentes ou neces-
sitados. Segundo o parágrafo único do artigo 2º da legislação espe-
cífica (Lei 1.060/50), “considera-se necessitado, para os fins legais,
todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família”. Essa assistência judiciária prevista em lei es-
pecial e garantida pela Constituição Federal compreende não só a
isenção das custas e despesas processuais, mas também os honorári-
os de perito e advogado (art. 3º, Lei 1.060/50). Caso contrário, não
será integral. Para que a parte possa gozar dos benefícios da assis-
tência judiciária basta que afirme, na própria petição inicial, que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 4º da Lei.
10.60/50). A afirmação presume-se verdadeira, até prova em contrá-
rio, salvo quando o magistrado dispõe de elementos suficientes para
duvidar das condições financeiras do interessado. Não é outro o en-
tendimento dos nossos tribunais superiores: A garantia da CF 5º
LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprova-
rem insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciá-
ria gratuita da L 1060, de 1950, aos necessitados, certo que, para
obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado,
de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo
de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional
põe-se ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)” - (STF, 2ª
Turma, RE 205746-1/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 28.02.1997.
PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSI-
DADE DA JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE DEFE-
RIMENTO DO BENEFÍCIO - ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50 - AD-
MINISTRATIVO - LEI Nº 7.596/87 - DECRETO Nº 94.664/87 -
PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87 - 1 - A simples afirmação da
necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do
benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepciona-
do pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2 - Ainda
que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária
integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do
STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 3 - (...). 4 - Recurso
especial conhecido e provido (STJ/RESP nº 320019/RS, 6ª T., Rel.
Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.2002). Nesse contexto, e ten-
do a parte agravante prestado declaração de que não possui condi-
ções financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo do
sustento próprio e familiar, faz jus ao benefício postulado. Não é
razoável o magistrado questionar o benefício tomando por base uni-
camente o montante do crédito e o valor da prestação. Se o interes-
sado declara que exerce a função de auxiliar de serviços e percebe
salário líquido de R$506,00 conforme recibo de pagamento de salá-
rio de f. 20-TJ, a princípio faz jus ao benefício. Anoto, por outro
lado, que somente a parte adversa tem autoridade para impugnar o
benefício concedido, produzindo prova em contrário que afaste a
presunção juris tantum que milita em favor daquele que declarou tal
condição. Conclui-se, portanto, que se enquadra o agravante nos
moldes estabelecidos na Lei nº 1060/50, cabendo-lhe, por conseguinte,
o benefício da justiça gratuita. 4. Portanto, estamos diante de recur-
so contra decisão que está em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante. Assim, aplicando a regra do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de
instrumento para conceder ao agravante o benefício da justiça gra-
tuita outorgado pela Lei nº 1060/50. 5. Comunique-se ao Douto Ju-
ízo da 15ª Vara Cível do Foro Central de Curitiba. 6. Intime-se. Cu-
ritiba, 18 de novembro de 2008. Des. LAURI CAETANO DA SILVA
Relator

0007 . Processo/Prot: 0542928-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326131. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00000698 Cobrança. Agravante: Petrobras Distribuido-
ra SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Eduardo Munhoz
da Cunha, Gustavo Teixeira Villatore. Agravado: Transportador Re-
vendedor de Petróleo Cacique Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Petrobrás Distribuidora S/A contra a respeitável decisão proferida
pelo MM. Dr. Juiz da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba às f.
236/237 (f.63/64TJ) dos autos nº 698/99 de Ação de Cobrança ajui-
zada em face de Transportador Revendedor de Petróleo Cacique Li-
mitada, que indeferiu o pedido de desconsideração da pessoa jurídi-
ca para alcançar o patrimônio dos sócios da sociedade empresária ré.
Está da decisão agravada: “O artigo 50 do Código Civil, excepcio-
nalmente, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, des-
de que verificada a presença de determinadas circunstâncias, tais
como: abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade ou pela confusão patrimonial. Todavia, tais circunstâncias
não estão configuradas nos autos, tendo em vista que não existe pro-
va robusta no sentido de que tenham os sócios agido com excesso de

mandato,, seja pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimoni-
a l .
...................................................................................................................
Ademais, para que seja concedida a aplicação da teoria da desconsi-
deração da personalidade jurídica, necessário que seja observado e
respeitado o princípio do contraditório, oportunizando aos sócios
ampla defesa. O credor não trouxe prova robusta de que tenha havi-
do o encerramento irregular da sociedade, constando como “ativa”
na Receita Federal, conforme certidão anexa, e transferência dos ati-
vos a terceiros, condutas que autorizam a aplicação do dispositivo
legal, com previa manifestação dos sócios da pessoa jurídica sobre
as alegações do credor, posicionamento atual que entendo. Por tais
razões, indefiro o pedido retro, por prematuro. Verificando o deta-
lhamento da ordem de fls. 230, observo que não houve resposta dos
bancos, conforme detalhamento a seguir. Nesse sentido, manifeste-
se o exeqüente, no prazo de cinco dias e, caso haja interesse na reno-
vação do procedimento, deve apresentar planilha atualizada do débi-
to”. 2. Inconformada, aduz a agravante que: a) ajuizou ação de co-
brança cujo objeto era uma multa decorrente do inadimplemento de
contrato. O réu foi citado e não apresentou defesa, razão pela qual
foi declarada a sua revelia e julgado procedente o pedido; b) Na fase
de execução da sentença não foram encontrados bens em nome da
sociedade ré e a Receita Federal informou que a empresa se encon-
trava inativa; c) a ré não foi encontrada no endereço fornecido, mo-
tivo pelo qual postulou a desconsideração da pessoa jurídica, a fim
de penhorar bens particulares do sócio-gerente; d) “o fechamento do
estabelecimento comercial...sem qualquer comunicação à Junta Co-
mercial” evidencia que a sociedade foi utilizada como meio de frau-
dar credores, principalmente porque se encontrava ativa até o ano de
2007 e “com o conhecimento desta ação” os sócios fecharam a sede
da empresa sem qualquer comunicação, cujo fato constitui infração
à lei. 3. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino seu regular processamento.1 4. Comunique-
se ao Juízo da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, solicitando-
lhe as informações de praxe. 5. Cumpra-se o disposto no inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. 6. Intime-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator 1
Agravo de Instrumento nº 488.590-3

0008 . Processo/Prot: 0543718-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328130. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001172 Consignação em Pagamento. Agravante: Elie-
te Tavares dos Santos. Advogado: Davi Chedlovski Pinheiro, Luci-
mara Pereira da Silva, Maria Felícia Chedlovski. Agravado: Banco
Itauleasing Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CON-
TRATO - REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA - SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO SEM
CUNHO DECISÓRIO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRE-
CLUSÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - APLI-
CAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 1. Trata-se de agravo de instru-
mento interposto por ELIETE TAVARES DOS SANTOS, em face
de decisão (fls. 53 TJPR) proferida nos autos de Ação de Consigna-
ção em Pagamento C/C Revisão Contratual e Pedido de Liminar sob
o nº 1172/2008, que determinou a intimação da ora agravante para
que cumpra integralmente a decisão proferida anteriormente. (“com-
prove, na forma documental, que não possui condições para arcar
com as custas do processo.” fls. 39-40). Alega a agravante, em sínte-
se, que: a) foi manejado Ação de Consignação em Pagamento C/C
Revisão de Contrato e Pedido Liminar, referente a um arredamento
fraudulento no valor de R$ 16.927,00 do veículo placa DEB-4245,
pois o agravado prometeu a autora, ora agravante, se tratar de finan-
ciamento e não de um aluguel com opção de compra; b) após receber
o carnê de pagamento, percebeu que a quantidade de prestações era
maior que a informada pelos prepostos do agravado; c) a agravante
já efetuou o pagamento de R$ 3.063,12 mais R$ 3.000,00 à titulo de
entrada. Ocorre que a recorrente, ainda pagará o quantum de R$
21.441,84, valor este que importará em quase duas vezes o valor do
principal. d) em razão do desequilíbrio contratual, manejou a deman-
da sob comento para depositar em juízo as parcela incontroversas e
revisar o contrato consolidado. e) que o magistrado a quo, vem tu-
multuando a marcha processual com exigências e formalidade des-
necessárias à concessão do benefício de gratuidade de justiça que a
agravante faz jus. f) o r. Juiz determinou às fls. 39-40 TJ a juntada
das (i) declarações de imposto de renda como isento nos últimos
cinco anos, (ii) comprovantes de renda, e, por fim (iii) informações
se a agravante é proprietária de bens. Informações que o agravante
entende serem desnecessárias; e) para o deferimento do requerimen-
to da justiça gratuita a agravante juntou parte dos documentos re-
quisitados, entretanto, o MM. Juiz a quo ainda continua exigindo o
cumprimento de formalidades desnecessárias, antes de conceder a
justiça gratuita pleiteada (fls. 46 TJ). Pugnou, por fim, pela conces-
são de efeito suspensivo ao presente agravo. DECIDO. 2. O art. 557
do CPC, dispõe que o relator negará seguimento, ao recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o
que ocorre nos autos em apreço. É que, o recurso não merece segui-
mento por faltar-lhe o requisito extrínseco de admissibilidade, qual
seja, a tempestividade. Da análise dos autos, verifica-se que o agra-
vante insurge-se contra a seguinte decisão: “Preliminarmente, inti-
me-se a Requerente para que cumpra integralmente a decisão de fls.
39-40.” A mencionada decisão de fls. 39-40, dispôs: “determino que
a parte comprove, na forma documental, no prazo de vinte (dias),
que não possui condições para arcar com as custas do processo, in-
formando a renda mensal familiar, esclarecendo, ainda, se é proprie-
tário de bens de natureza móvel ou imóvel, com o objetivo de ser
aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita”
Preliminarmente, destaco que eventual decisão deste Tribunal, quan-
to ao requerimento de justiça gratuita, acarretaria latente supressão

de instância, tendo em vista que o juízo singular não se pronunciou
ainda a respeito do tema. Vejamos: o magistrado a quo não indeferiu
o requerimento feito pela autora, apenas determinou que, antes da
análise do pedido, sejam juntados aos autos documentos que corro-
borem com sua pretensão. Se por outro lado, a agravante, insurge-se
quanto a desnecessidade de demonstrar ser digna de justiça gratuita,
precluso está seu direito, porquanto a decisão que determinou tal
providência foi publicada em 12/09/2008, assim sendo, inquestioná-
vel a preclusão . Entretanto, necessário esclarecer que a decisão agra-
vada é resultado do pedido de reconsideração realizado pela autora à
fl. 55 TJ, decisão esta que, por conseqüência, não tem cunho decisó-
rio, apenas determina o integral cumprimento da decisão proferida
em data pretérita. Deveria a agravante ter se insurgido em face da
primeira decisão, qual seja, que determinou a comprovação da ne-
cessidade de justiça gratuita (fls. 46-47 TJ). É evidente que o princi-
pal escopo da agravante, quando do protocolo da petição de fls. 46
TJ, era a reconsideração do magistrado, in verbis: “Em razão disso,
requer o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, bem como o
prosseguimento do feito nos termo legais, como medida de JUSTI-
ÇA”. (fls. 49-TJ) A doutrina é pacifica quanto ao entendimento de
que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o pra-
zo para a interposição do recurso cabível, conforme ensina ARAKEN
DE ASSIS. “Formulado o pedido de reconsideração, o prazo recur-
sal não se suspenderá ou interromperá, e, portanto, sua pendência
não impedirá a preclusão do direito de recorrer, nem a decisão a seu
respeito restituirá o prazo já vencido. Assim decidiu a 4.ª Turma do
STJ: “O pedido de reconsideração não reabre o prazo para ofereci-
mento de agravo”. Em outra oportunidade, assentou-se o seguinte:
“Ainda que, em principio, seja possível a reconsideração de decisão
judicial, por meio de petição, não se pode transformá-la em sucedâ-
neo do recurso cabível, quando já ultrapassado o prazo para a inter-
posição deste”1. No mesmo sentido é a jurisprudência desta corte,
conforme se depreende do julgamento de caso análogo: AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA NÃO
POSSUI CONTEÚDO DECISÓRIO. DESPACHO DO JUIZ SIN-
GULAR. PROSSEGUIMENTO DA MARCHA PROCESSUAL.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.2 Contudo,
insta destacar, desde já, que a primeira decisão proferida - “compro-
ve, na forma documental, no prazo de vinte (dias), que não possui
condições para arcar com as custas do processo” - é despacho de
mero expediente, uma vez que não nega a concessão da justiça gra-
tuita, apenas pede que seja comprovada a renda do agravante. E ain-
da, o primeiro despacho não apresenta qualquer lesividade ao recor-
rente, pois não indeferiu seu pedido, apenas determinou, por hora,
que a agravante proceda a juntada dos documentos que o magistrado
entende serem necessários para a concessão da gratuidade da justi-
ça. Assim, partindo-se do pressuposto que o despacho agravado -
impulso processual - é a resposta a um pedido de reconsideração da
decisão de mero expediente de fls. 46-47 TJ, com fulcro no art. 557,
caput, do Código Instrumental Civil, e do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XXII, nego segui-
mento ao presente recurso de Agravo de Instrumento. Curitiba, 20
de novembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Juiz Substituto em
2º Grau Relator 1 ASSIS, Araken de, Manual dos recurso. 2. ed.
rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008.
2 TJPR 11ª C.Cível. AI. 533.100-6/01, Rel. Sarah Cavalcante Cura-
do Mercio. J. 05.11.2008

0009 . Processo/Prot: 0543797-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327721. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000872 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito Finaciamento e Investimento. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Henrique
Bona Turra. Agravado: Cristiano Domingues da Silva. Advogado:
Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Despacho:

I - Recebo o presente recurso, porque em ato de cognição sumária
estão presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado, por consi-
derar que além de não existir lesão grave e de difícil reparação, uma
vez que há evidência nos autos de que os depósitos estão sendo fei-
tos e que, ao final, serão levantados pelo credor; o valor apresentado
pelo recorrido é razoável e atende à exigência de valor incontrover-
so da dívida, conforme previsão do Superior Tribunal de Justiça, não
obstante a sua forma de cálculo. III - Solicitem-se informações ao
ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se
o agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10
(dez) dias. V - Intimem-se os agravantes nos termos requeridos às
fls.02, 03 e 13. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Des. Fernando
Vidal de Oliveira - Relator

0010 . Processo/Prot: 0544957-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331911. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000296 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Finasa Sa. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Ja-
comini, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Agravado: Loli Staidel. Advogado: Marcius Nadal Matos.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a
decisão proferida nos autos de ação revisional de contratos nº 296/
08, a qual determinou a intimação do agravante para que, em cinco
dias, exiba o contrato celebrado entre as partes, conforme determi-
nado no despacho que antecipou os efeitos da tutela, sob pena de
multa de R$300,00. II - Ocorre que em análise aos requisitos de
admissibilidade recursal, conclui-se pela deficiência em sua instru-
ção, uma vez ausente a procuração outorgada pelo agravante à ad-
vogada substabelecente de fls. 86/TJ, Dra. Cristiane Belinati Garcia

Lopes. Com efeito, preceitua o artigo 525 do Código de Processo
Civil, que a petição de agravo de instrumento será instruída, obriga-
toriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado. Ausente a referida procuração, o agravante
deixou de cumprir o preceito legal que regulamente especificamente
o agravo de instrumento, razão pela qual seu seguimento deve ser
obstado. III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se e,
oportunamente, arquive-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des.
Fernando Vidal de Oliveira - Relator

0011 . Processo/Prot: 0545039-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329614. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001423 Revisão de Contrato.
Agravante: Jaces Ferreira de Quevedo. Advogado: Mariano Antonio
Cabello Cipolla. Agravado: Banco Santander Sa. Advogado: Reinal-
do Mirico Aronis, Luiz Assi, Luiz Henrique Cabanellos Schuh. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encontram-
se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Trata-se de
ação revisional de contrato na modalidade de alienação fiduciária,
onde em antecipação de tutela, o ora recorrente pretende autoriza-
ção para consignação de valores que julga devidos, determinar que a
instituição financeira se abstenha ou exclua o nome do autor dos
cadastros restritivos de crédito e para manter a posse do bem em
suas mãos. O Magistrado singular deferiu parcialmente a tutela ante-
cipada, permitindo que o autor proceda o depósito conforme almeja
e para que seu nome não venha a ser inserido em órgãos de restrição
ao crédito, devendo o Banco, excluir a inscrição, na hipótese de já
tê-la realizado, até a decisão final do feito. No presente recurso, o
agravante pleiteia que a posse do bem seja com ele mantida, no en-
tanto, tal pedido não se mostra possível, pois como é cediço, não se
pode obstar o direito constitucional de ação do credor. E, de outro
lado, somente em casos excepcionais, defere-se a manutenção do
bem na posse do devedor. No caso concreto, inexistem os requisitos
autorizadores para a concessão da pretensão recursal perseguida e
assim ocorrendo, indefiro o pedido para que o bem permaneça na
posse do agravante. III - Solicitem-se informações ao ilustre Juízo a
quo, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado, para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0545744-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333224. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00003680 Reintegração de Posse.
Agravante: Banco Itaucard Sa. Advogado: Andréa Hertel Malucelli,
Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: Eva-
nir Luiz Seger. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

1. Trata-se de agravo interposto contra decisão que, em Ação de
Reintegração de Posse (autos nº 3680/2008), perante a Vara Cível
de Araucária, determinou a restituição do bem tendo em vista a pur-
gação da mora (fls. 41/42-TJ). 2. Defiro a formação do agravo por
instrumento, nos termos do artigo 522, do CPC. 3. Pela leitura dos
autos, constata-se que foi deferida a restituição do veículo e expedi-
do respectivo mandado em favor do requerido Evanir Luiz Seger
(fls. 40). Todavia, o veículo foi restituído à pessoa de nome Newton
Santos Moreira, com a observação no auto de que existiria “procu-
ração nos autos” (fls. 42-TJ). É provável que esse terceiro, estranho
à relação processual, seja a pessoa referida pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, a qual se encontrava na posse do veículo quando do cumprimen-
to da liminar de reintegração (fls. 35-v-TJ). Conforme certidão en-
caminhada via fax a este relator, pelo servidor juramentado da Vara
Cível de Araucária, não consta dos autos qualquer procuração em
favor de Newton Santos Moreira conforme citado no auto. Com efei-
to, não há justificativa plausível para que esse veículo tenha sido
entregue a terceiro estranho ao processo e diverso da pessoa que
constava do mandado. Desta forma, embora não tenha sido pleitea-
do efeito suspensivo pelo recorrente, determino de ofício a imediata
reintegração de posse do bem, com base no poder geral de cautela
conferido ao magistrado (art. 798, CPC), depositando-o em mãos do
agravante mediante termo de fiel depositário do juízo. Ressalta-se
que o depositário não poderá se desfazer do veículo sem prévia au-
torização judicial. 4. Comunique o Douto Juiz da causa acerca desta
decisão, via fac-símile, solicitando-lhe informações. 5. Intime-se o
agravado, pessoalmente, para contra-razões. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador
Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10765

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Pires Heller 023 0539697-8
Adriano Coelho Parisi 067 0544262-8
Adriano José Valente 001 0382163-0
Adriano Nery Küster 023 0539697-8
Alamir dos Santos Winckler Junior 007 0518683-4
Albino Striquer 006 0503918-9
Alessandro Moreira do Sacramento 040 0542625-7

050 0542965-6
Alex Francisco Pilatti 053 0543147-2
Alexandre Sutkus de Oliveira 039 0542615-1
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Álisson Moya Rossi 006 0503918-9
Ana Maria Remowicz de Oliveira 015 0531910-4
Andréa Hertel Malucelli 039 0542615-1
Andreia Aparecida Zowtyi 034 0542379-0
Andreia Cristina Stein 038 0542609-3
Angela de Castro Carmanim 070 0544863-5
AntÔnio Renato de Avila Santos 051 0543022-0
Antônio Saura Silva 031 0542304-3
Áriston Carlos Gidhin 018 0533148-6
Arthur Henrique Kampmann 022 0539424-5
Aurino Muniz de Souza 012 0530000-9
Bertoni Aparecido G. Nantes 066 0544004-6
Bruno Miranda de Quadros 069 0544397-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 032 0542346-1
Carlos Alberto Riskalla Filho 060 0543665-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 001 0382163-0
Carlos Eduardo Scardua 019 0533154-4

046 0542877-1
054 0543175-6

Carlos Eduardo Vanin Kuklik 034 0542379-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0503918-9
Carlos Magno Braga 021 0538683-0
Carlos Victor Brune 014 0530686-9/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0475455-4
Caroline de Queiroz Teles Brandão 034 0542379-0
Ceres Emilia Gubert 065 0543882-6
César Augusto Terra 054 0543175-6
Charles Parchen 038 0542609-3
Claudia Basso C. d. Siqueira 026 0541669-5
Claudia Vidal Kuster Solyom 053 0543147-2

057 0543422-0
Claudinei Szymczak 044 0542843-5
Claudio Alberto Castro 060 0543665-5
Cledi Almeida de Oliveira 051 0543022-0
Cleverson Marcel Sponchiado 056 0543313-6

059 0543485-7
061 0543693-9
063 0543764-3

Daniel Andrade do Vale 012 0530000-9
Daniele Juliano 006 0503918-9
Danielle Tedesko 019 0533154-4

046 0542877-1
047 0542904-3
054 0543175-6

Dante Parisi 067 0544262-8
Deisi do Rocio Muller 023 0539697-8
Denise de Jesus F. d. Santos 013 0530631-4
Divonsir Borba Cortes Filho 027 0541746-7

028 0541746-7
Edinaldo Sergio Candeo 005 0498726-6
Edmundo Manoel Santana 029 0541816-4
Eduardo José Fumis Faria 039 0542615-1
Egídio Fernando Argüello Júnior 016 0531936-8
Egidio Munareto 003 0475455-4
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 037 0542570-7
Eloisa Maria Reis Guimarães 042 0542747-8
Eraldo Antonio de Castro 017 0532946-8
Eric Garmes de Oliveira 058 0543430-2
Everson Souza Saura Silva 031 0542304-3
Fabiana Andressa de C. Goettems 022 0539424-5
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 016 0531936-8
Fabiano Correia 037 0542570-7
Fábio Rotter Meda 053 0543147-2
Fábio Yoshiharu Araki 014 0530686-9/01
Fabrício Haddad Figueira 026 0541669-5
Fernanda de Sá e B. Carneiro 042 0542747-8
Fernando de Bona Moraes 023 0539697-8
Fernando José Bonatto 015 0531910-4

057 0543422-0
Fernando Nees 011 0528832-0/01
Fleur Fernanda Lenzi 067 0544262-8
Francisco Cézar Salinet 002 0456365-3
Francisco Rossi 006 0503918-9
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 032 0542346-1
Gabriel Jock Granado 048 0542907-4
Gabriel Marcondes Karan 065 0543882-6
Giancarlo Ampessan 022 0539424-5
Gilberto Stinglin Loth 054 0543175-6
Giovana Pisani de Oliveira Franco 046 0542877-1
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 015 0531910-4
Hugo Zanellato 024 0540866-0
Igor Luby Kravtchenko 065 0543882-6
Irineu Leonidas Zanellato 024 0540866-0
Irineu Roberto Alves 066 0544004-6
Isabel de Fátima Szary 045 0542849-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 049 0542962-5
Jaceguay F. d. L. Ribas 027 0541746-7

028 0541746-7
Jaime Oliveira Penteado 008 0520047-9/01

010 0527793-4
Janaínna de Cássia Esteves 019 0533154-4

038 0542609-3
Jéssica Ghelfi 069 0544397-6
João Carlos Venâncio 018 0533148-6
João Joaquim Martinelli 011 0528832-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 054 0543175-6
Joel Kravtchenko 065 0543882-6
José Ari Matos 041 0542690-4
José Claudio Del Claro 048 0542907-4
Juliana Cristina Martinelli 011 0528832-0/01
Juliana Pianovski Pacheco 010 0527793-4

069 0544397-6
Juliane Cristina Corrêa da Silva 005 0498726-6
Juliane Toledo dos Santos Rossa 008 0520047-9/01

036 0542465-1
Júlio Cezar Engel dos Santos 043 0542785-8

Julio Cezar Nalin Salinet 002 0456365-3
Karine Simone Pofahl Weber 007 0518683-4
Keile Cristina Biezus 048 0542907-4
Kleber Veltrini Tozzi 003 0475455-4
Leide Maria Barros Juarez 066 0544004-6
Lívia Raizer Mendes 029 0541816-4
Lucas Reck Vieira 054 0543175-6
Lucia Helena Fernandes Stall 064 0543772-5
Luciana Sezanowski 053 0543147-2
Luciane Lopes Alves 069 0544397-6
Luciano Soares Pereira 003 0475455-4
Luerti Gallina 066 0544004-6
Luis Carlos Lourenço 037 0542570-7
Luis Fernando da Silva Paludo 005 0498726-6
Luis Gustavo Barreto Ferraz 022 0539424-5
Luiz Carlos de Melo Lima 062 0543763-6
Luiz Eugenio Muller 023 0539697-8
Luiz Fernando Brusamolin 004 0493190-6/02

030 0542262-0
033 0542362-5

Luiz Fernando Cachoeira 025 0540993-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 040 0542625-7
Luiz Henrique Bona Turra 008 0520047-9/01

010 0527793-4
Luiz Renato Pedroso 021 0538683-0
Lutero de Paiva Pereira 031 0542304-3
Marcel Trigo Watanabe 030 0542262-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 040 0542625-7

050 0542965-6
Marcio Ayres de Oliveira 039 0542615-1
Marcos Alberto Picoli 064 0543772-5
Marcos Aurelio da Silva 005 0498726-6
Marcos Leate 049 0542962-5
Maria José Faustino 005 0498726-6
Mário Rogério Dias 018 0533148-6
Marlon de Lima Canteri 006 0503918-9
Maurício Beleski de Carvalho 055 0543241-5
Mauricio Izzo Losco 004 0493190-6/02
Mauricio Kavinski 004 0493190-6/02

030 0542262-0
033 0542362-5

Maylin Maffini 050 0542965-6
056 0543313-6
059 0543485-7
061 0543693-9
063 0543764-3

Mieko Ito 016 0531936-8
Moyses Grinberg 009 0522751-6
Nelson Paschoalotto 058 0543430-2
Neudi Fernandes 023 0539697-8
Olga Clea Stankewicz Schmidt 023 0539697-8
Patrícia Bellucci Pazos 019 0533154-4
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 031 0542304-3
Paulo José Gozzo 011 0528832-0/01
Paulo Sérgio Winckler 004 0493190-6/02

010 0527793-4
020 0538258-7
035 0542402-4
052 0543087-1
069 0544397-6

Pedro Rafael Thomé Pacheco 060 0543665-5
Rafael Machado Alves 015 0531910-4
Rafael Mayer Cesar 070 0544863-5
Rafael Rossi Ramos 049 0542962-5
Rafaela Filgueira 019 0533154-4
Reinaldo Mirico Aronis 019 0533154-4
Renato Abujanra Fillis 049 0542962-5
Ricardo De Lucca Mecking 060 0543665-5
Roberto Benghi Del Claro 048 0542907-4
Rogério Blank Pereira 015 0531910-4
Rogério Lichacovski 006 0503918-9
Rogério Moreira Machado d. Santos 068 0544368-5
Romara Costa Borges 053 0543147-2
Rosa Maria Purificação V. Luz 001 0382163-0
Rosane Câmara Villordo 032 0542346-1
Ruben Madini 038 0542609-3
Rui Mauro Santos 029 0541816-4
Sadi Bonatto 057 0543422-0
Samira Teresinha da Silva 033 0542362-5
Sandro Luiz Werlang 007 0518683-4
Sayro Mark Martins Caetano 023 0539697-8
Sergio Antonio Meda 053 0543147-2
Sérgio Schulze 007 0518683-4

056 0543313-6
Sibeli Gurski 045 0542849-7
Sidney Marcos Miranda 027 0541746-7

028 0541746-7
Silvio Marcos de Aquino Antunes 022 0539424-5
Simone Longo 017 0532946-8
Sonivaltair da Silva Castanha 003 0475455-4
Suelen Patrícia Büttenbender 008 0520047-9/01

010 0527793-4
Tatiana Valesca Vroblewski 056 0543313-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 027 0541746-7

028 0541746-7
Thaís Braga Bertassoni 023 0539697-8
Tiago Spohr Chiesa 056 0543313-6
Toni Mendes de Oliveira 016 0531936-8
Vagner Marques de Oliveira 050 0542965-6
Valdinei Aparecido Marcossi 037 0542570-7
Valmir Bernardo Parisi 067 0544262-8
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 025 0540993-2
Victor Benghi Del Claro 048 0542907-4
Vilson Stall 064 0543772-5
Vitorio Karan 065 0543882-6
Viviane Pomini 049 0542962-5

Wagner Pereira Bornelli 031 0542304-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0382163-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203774. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000326 Ação de Divisão. Agravante: Wal-
demar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar. Advogado: Carlos
Alexandre Vaine Tavares. Agravado: Espólio de Geraldo Neves da
Luz, Nadir Arruda da Luz, Oswaldo Neves da Luz, Rosa Maria Pu-
rificação Valente Luz, Armando Neves da Luz, Maria de Lourdes
Santiago Luz, Danilo Arruda da Luz, Vania Silvia Merlin Baggio
Luz. Advogado: Adriano José Valente, Rosa Maria Purificação Va-
lente Luz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Indefiro o pedido de fls. 907 e 908, o qual, na verdade, confunde-
se com o mérito do presente recurso, anteriormente convertido em
retido. 2. Cumpra-se o item 03 e 04 do despacho de fls. 727 a 729. 3.
Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. CLAUDIO
DE ANDRADE Relator

0002 . Processo/Prot: 0456365-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266152. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001024 Resolução de Contrato. Agravan-
te: Quadra Construtora Ltda. Advogado: Francisco Cézar Salinet,
Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado: Maria Lais dos Santos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A parte agravante QUADRA CONSTRUTORA LTDA apresentou o
pedido de acordo nas fls.108, em função da perda de objeto do re-
cruso, em virtude de sentença proferida e transitada em julgado.
Homologo, por sentença sem julgamento de mérito, o pedido, para
que produza seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do artigo 267,
incisos VIII do Código de Processo Civil, procedendo-se os termos
legais. Curitiba, 11 de novembro 2008. ASTRID MARANHÃO DE
CARVALHO RUTHES RELATORA

0003 . Processo/Prot: 0475455-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39790. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000287 Interdito Proibitório. Agravan-
te: Ana Maria Franciosi. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares Pereira. Agravado: Pedro Der-
cílio Guesser, Neli Debiassi Guesser. Advogado: Sonivaltair da Silva
Castanha. Litis Passivo: Edino Luiz Franciosi. Advogado: Egidio
Munareto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Concedo o prazo de 10 dias, conforme o requerido. Intime-se. Curi-
tiba, 17/11/08.

0004 . Processo/Prot: 0493190-6/02 Agravo

. Protocolo: 2008/273153. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 493190-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Aymore Crédito Financiamento e Investimento SA. Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Agravado: Eris-
ley Teresinha Santos da Silva. Advogado: Paulo Sérgio Winckler.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Trata-se de recurso de agravo interno interposto pelo Banco
ABN Amro Real S/A, insurgindo-se contra decisão monocrática deste
relator que deu parcial provimento ao agravo de instrumento inter-
posto por Erisley Teresinha Santos da Silva. Sustenta o agravante,
em síntese, que: (i) era indispensável a sua intimação para responder
o recurso de agravo de instrumento; (ii) tal formalidade não foi ob-
servada, o que importa a nulidade do julgamento por ofensa ao prin-
cípio do contraditório; (iii) a matéria não é pacífica na doutrina ou
mesmo neste Tribunal, não sendo admitida, portanto, a decisão sin-
gular do Relator; (iv) a contratante não cumpriu os requisitos exigi-
dos pelo STJ em casos similares. Pugnou pelo provimento do recur-
so para que seja reconhecida a nulidade da decisão ou, sucessiva-
mente, para que ela seja reformada. É, em síntese, o relatório. DECI-
DO O recurso interposto pela instituição financeira não merece ser
conhecido. A decisão deste Relator que deu parcial provimento ao
recurso de agravo de instrumento interposto por Erisley Teresinha
Santos da Silva foi proferida em 07 de maio de 2008. Em seguida,
foram opostos embargos de declaração pela agravante, que restaram
desprovidos em 11 de junho de 2008. Tal decisão foi publicada na
data de 24 de junho de 2008. A petição recursal do Banco ABN Amro
Real S/A, por sua vez, somente foi protocolada em 23/09/2008 (fls.
93-TJ). Não obstante, o ora recorrente não fez nenhum apontamento
acerca da tempestividade do recurso, tampouco apresentou algum
documento a fim de comprovar a presença deste requisito de admis-
sibilidade recursal. Assim, considerando que a instrução deficiente
da petição recursal impede a aferição da tempestividade do recurso,
nego seguimento ao presente agravo. Curitiba, 13 de novembro de
2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0005 . Processo/Prot: 0498726-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/136583. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000368 Busca e Apreensão. Agravante:
Hsbc Bank Brasil Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva,
Luis Fernando da Silva Paludo. Agravado: Anderson Carlos de Aze-
vedo. Advogado: Marcos Aurelio da Silva, Maria José Faustino,
Edinaldo Sergio Candeo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
recorrente contra decisão interlocutória do MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de Londrina, devido ao fato do reconheci-
mento da prevenção entre a ação de busca e apreensão e ação con-
signatória cumulada com revisional de contrato, foi encaminhado ao
mesmo, este revogando a liminar concedida (ocasionando a restitui-
ção do automotor para a parte agravada, tendo em vista o pagamen-
to das prestações). Sustentou, a parte agravante em suas razões re-
cursais, que a decisão recorrida, merece reforma tendo em vista a
necessidade da tutela recursal, em função de que a mora foi constitu-
ída, afirmando a liberdade das cláusulas contratuais. A parte agra-
vante faz menção de que a revogação da liminar pode ocasionar a
possibilidade do dano irreparável ou de difícil reparação. Analisando
o feito, considerando que não demonstrou claramente os requisitos
para concessão do efeito suspensivo, até o momento, nego o pedido
de suspensão da decisão interlocutória. Comunique-se esta decisão,
com urgência, ao Juízo do processo, que deverá prestar as informa-
ções que entender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo
agravante, do ônus lhe incumbido pelo artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a parte agravada para apresentar suas contra-
razões.Oficie-se, autorizando ao Chefe da Seção assinar os ofícios
necessários. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Astrid M.Carvalho
Ruthes RELATORA

0006 . Processo/Prot: 0503918-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/159397. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000170 Usucapião Extraordinário.
Agravante: Aparecida Yaeko Hoshino. Advogado: Albino Striquer.
Agravado: Rosa Aeko Hoshino. Advogado: Francisco Rossi, Danie-
le Juliano, Álisson Moya Rossi. Agravado: Marie Hoshino Fávaro,
Olimpio Donizeti Favaro, Massako Hoshino Takeda, Koichi Tadeka,
Sadao Hoshino, Hatsumi Shiobara Hoshino, Muneo Hoshino, Mari-
ko Kadozawa Hoshino, Wilson Takeo Hoshino, Hisae Nagase Hoshi-
no, Aparecida Yatyio de Souza, João Simeão de Souza, Hiroshi Hoshi-
no, Dorislana Franco Hoshino, Lucinéia Yoshiko Hoshino Rosa, Is-
rael Batista Rosa, Marilda Satiko Hoshino. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri, Rogério Lichacovski,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por APARECIDA YAEKO HOSHINO contra
ato jurisdicional que, nos autos de ação de usucapião extraordinário
nº 170/2007, ajuizada em face de ROSA AEKO HOSHINO E OU-
TROS, determinou o recolhimento do imposto de transmissão causa
mortis e doações - ITCMD, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o
percentual de 50% do imóvel litigioso. Aduz, em resumo, que: a)
ingressou com ação de usucapião contra seus irmãos tendo por obje-
to a aquisição de área de terras medindo 20 alqueires paulistas, cons-
tituída pelo Lote “A”, destacado do Lote nº 30, da Gleba 12, primei-
ra parte, da Colônia Mourão, do Município de Fênix, Comarca de
Engenheiro Beltrão, por manter posse mansa e pacífica, sem oposi-
ção, por mais de 23 anos; b) citado para se manifestar, o Estado do
Paraná requereu a intimação da autora para pagar o ITCMD sobre
50% do imóvel; c) não é o caso de incidência desse tributo, vez que
não ocorre transmissão em razão do falecimento de sua genitora; d)
a sua mãe faleceu em 05/10/2006 quando a agravante já mantinha
posse exclusiva no imóvel a mais de 23 anos, estando já consumada
a prescrição aquisitiva de 15 anos; e) não há uma sentença transitada
em julgado, mas uma expectativa de sentença que lhe declare a titu-
laridade do bem; f) não se trata de sucessão, pois a prescrição aqui-
sitiva ocorreu antes do falecimento de sua genitora. O recurso veio
acompanhado dos documentos de ff. 19/38. Manifestação do Estado
do Paraná, às fls. 82/85, pelo não provimento do recurso. Nesta ins-
tância, o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça é pela manuten-
ção do decisum. 2. No presente caso, o inconformismo da parte agra-
vante refere-se ao despacho monocrático que determinou o recolhi-
mento do imposto sobre transferência de imóvel causa mortis
(ITCMD), no prazo de 30 dias, sobre 50% do imóvel objeto da lide.
Ocorre, no entanto, que a inexistência de cominação de penalidade
pelo descumprimento do despacho agravado resulta na ausência de
lesividade atual do comando jurisdicional a autorizar o manejo do
presente agravo de instrumento. Além disso, ainda que a questão
relacionada à incidência do referido imposto e seu pagamento seja
estranha à ação de usucapião, somente quando esgotada a produção
probatória e provendo-se os autos de elementos cognitivos suficien-
tes é que se poderá aferir a veracidade das alegações da parte agra-
vante, mais precisamente com relação ao exercício da posse exclusi-
va sobre o imóvel, sem oposição, por tempo suficiente para caracte-
rizar a prescrição aquisitiva, antes do falecimento de sua genitora.
Assim, não pode o Tribunal sobrepor-se ao Magistrado singular, nesse
particular e nessa oportunidade porque estaria adiantando o julga-
mento da lide. Confira-se: “As questões de mérito devem ser dirimi-
das na lide onde a deliberação hostilizada foi prolatada, pois qual-
quer decisão a respeito importaria em prejulgamento da demanda,
inadmissível no restrito âmbito do agravo de instrumento.” (extinto
TAPR, Ag 0113963-9 - LONDRINA - 5A VARA CÍVEL - Ac. 6910
- JUIZ CONV. MANASSES DE ALBUQUERQUE - DJ: 06/03/98).
“Questões argüidas ligadas ao mérito da causa - impossibilidade de
prejulgamento pelo órgão “ad quem”. Não é possível a análise pelo
órgão “ad quem” de questão suscitada no agravo intimamente ligada
ao mérito da causa, sob pena de prejulgamento e suprimento de um
grau de jurisdição”. (extinto TAPR, Ag 0236216-5 - CURITIBA -
Ac. 18264 - MARCOS DE LUCA FANCHIN - DJ: 12/12/03). Dian-
te dessa quadra de considerações, não se vislumbra na situação con-
creta hipótese a justificar o processamento do presente recurso como
de instrumento, sendo imperioso convertê-lo em Agravo Retido. 3.
Diante do exposto, não conheço do presente recurso de Agravo de
Instrumento e, com fulcro no artigo 527, inciso II, do Código de
Processo Civil, (com redação dada pela Lei n. 11.187/2005, que en-
trou em vigor em 18/01/2006), converto-o em Agravo Retido, deter-
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minando a baixa dos autos ao r. Juízo de origem. 4. Intimem-se e
remeta-se cópia da presente decisão ao MM Juiz da causa. Curitiba,
14 de novembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0007 . Processo/Prot: 0518683-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/218180. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000843 Busca e Apreensão. Agravante: José
Casarotto. Advogado: Sandro Luiz Werlang. Agravado: Aymoré Cré-
dito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Karine Simone
Pofahl Weber, Sérgio Schulze, Alamir dos Santos Winckler Junior.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicen-
te. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 14/11/2008

VISTOS e examinados este autos de Agravo de Instrumento n.º
518.683-4 da 2ª Vara Cível da Comarca Cascavel, em que é Agra-
vante JOSÉ CASAROTTO e Agravado AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a r. decisão que, nos Autos de Ação
de Busca e Apreensão sob nº 843/2008, proposta por AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, contra
JOSÉ CASAROTTO, deferiu liminarmente a busca e apreensão do
veículo (fls. 35-TJ). Inconformado o agravante alega, em síntese:
que o agravado teria induzido em erro o Juízo a quo “ao omitir que
havia sido proposta contra si uma Ação Revisional - autos nº
1060049953-0, em trâmite na 7ª Vara Cível de Porto Alegre - RS”;
que as demandas teriam como objeto o mesmo contrato; que teria
sido deferida a tutela antecipada nos autos de Ação Revisional para
“depositar em juízo o que entende devido, que seu nome não fosse
inscrito em cadastros de inadimplentes e, por fim, o direito de per-
manecer na posse do bem”; que “havendo a agravante procedido
todos os depósitos judiciais (...), houve a petição da agravada, re-
querendo a expedição do Alvará, para levantar os ditos valores de-
positados”; que “a Ação de Busca e Apreensão foi proposta, com o
objetivo de cobrar valor absurdo e em duplicidade, sem descontar os
valores depositados judicialmente e já autorizados a serem levanta-
dos em favor da agravada”; que “a busca e apreensão está pautada
em documento que revela a inexistência de mora”. Às fls. 58/59-TJ
deferi o efeito suspensivo pleiteado, solicitando informações ao Juí-
zo a quo, bem como determinando a intimação dos agravados para,
querendo, contra-arrazoar. Às fls. 67/88-TJ o Agravado contra-arra-
zoa e junta documentos, afirmando: que seria parte legítima, eis que
teria assumido “uma parcela dos ativos e passivos, direitos e obriga-
ções que compõe o patrimônio do Banco ABN”; que o Agravante
não teria especificado sobre qual contrato versa a Ação Revisional
que tramita na 7ª Vara Cível de Porto Alegre; que aludida ação revi-
sional teria sido julgada improcedente; que teria distribuído a Ação
de Busca e Apreensão no domicílio do Agravante, “conforme previs-
to contratualmente e nos termos da lei”; que “caracterizada e com-
provada a mora do agravante, conforme demonstrado, não há ne-
nhum irregularidade em relação à constituição em mora”; que “o
agravante somente alegou, sem produzir qualquer prova nos autos
da necessidade de manutenção de posse do bem em seu favor”; que
“eventual depósito feito na ação revisional não afasta a mora, apre-
sentando reflexo somente no saldo devedor”; que restaria compro-
vada a litigância de má-fé do Agravante. Intimado a manifestar-se
sobre os documentos acostados pelo Agravado (fls. 89-TJ), o Agra-
vante deixou transcorrer o prazo sem exarar qualquer manifestação
(fls. 91-TJ). É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto contra a r. decisão que, nos Autos de Bus-
ca e Apreensão sob nº 843/2008, proposta por AYMORÉ CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, contra JOSÉ
CASAROTTO, deferiu liminarmente a busca e apreensão do veículo
(fls. 35-TJ). Em que pese às alegações expostas nas razões de recur-
so, o agravo não merece conhecimento, pela ausência de um dos
requisitos para a sua admissibilidade, isto é, a cópia de peças essen-
ciais à compreensão dos fatos. No caso em comento o Agravante
afirma que a mora teria sido afastada na Ação Revisional (autos nº
1060049953-0) em trâmite na 7ª Vara Cível de Porto Alegre, Rio
Grande do Sul. Inclusive, alega que teria “procedido todos os depó-
sitos judiciais ao qual estava obrigado” e que o Agravado teria re-
querido, naqueles autos, o levantamento das importâncias deposita-
das, situação que supostamente levaria a improcedência da Ação de
Busca e Apreensão, com conseqüente cassação da liminar deferida.
Contudo, é possível constatar que o Agravado trouxe aos autos do-
cumentos que se contrapõem às alegações do agravante e demons-
tram que, ao menos em tese, a mesma argumentação teria sido utili-
zada pelo Agravante em outra Ação de Busca e Apreensão que tra-
mita perante a 1ª Vara Cível de Cascavel (autos nº 615/2008) (fls.
81/83-TJ). Frente aludidos documentos foi determinada a manifesta-
ção do Agravante que, em que pese devidamente intimado, deixou
transcorrer o prazo sem prestar qualquer esclarecimento. Tal situa-
ção prejudica a análise do presente recurso, eis que a utilização da
mesma alegação pelo Agravante em dois processos diferentes pode
indicar a existência de diversidade de contratos entre as partes e,
conseqüentemente, o pagamento supostamente realizado em um, não
aproveita ao outro. Assim inexistem nos autos elementos suficientes
para auferir a correção ou não da decisão agravada, bem como a
veracidade das alegações do Agravante. Dessa forma, não há que se
conhecer do presente recurso, visto que o Agravante deixou de ma-
nifestar-se sobre os documentos juntados, bem como acostar ao mes-
mo peças essenciais para a apreciação do pedido, inclusive, sem as
quais não há como se verificar a veracidade de suas alegações. Ain-
da, a ausência de tais peças, em que pese não elencadas como obri-
gatórias pelo artigo 525 do Código de Processo Civil, neste caso,
impede a aferição da correção ou não da decisão agravada, o que
lhes atribui a característica de necessárias e indispensáveis. Nesse
sentido: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECES-
SÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTE-
RIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 1. As peças de juntada faculta-
tiva, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo
do que acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial

do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recur-
so, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 2. Recurso
conhecido, mas improvido” (grifei). (STJ REsp 444.050/PR Rel. Min.
Fernando Gonçalves 6ª Turma DJU 04.02.2003). EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA
NECESSÁRIA PARA O CONHECIMENTO DA QUESTÃO DIS-
CUTIDA- DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
(TJPR, Agr Regimental 415765-7/01, Rel. Clayton Camargo 12ª CC
DJU 03/08/2007) (grifei). “(...) ‘Na sistemática atual, cumpre à par-
te o dever de apresentar as peças obrigatórias e facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agra-
vo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento
do recurso’. (RSTJ 157/138). (grifei). (TJPR, Agr. 40372-9/01 Rel.
Luis Espíndola, 18ª CCV, DJU 27/04/07). ANTE O EXPOSTO, por
não ter sido interposto o agravo de instrumento interposto com as
peças necessárias ao entendimento da postulação, nego seguimento
ao recurso conforme autoriza o artigo 557 ‘caput do CPC, uma vez
que manifestamente inadmissível, ficando em conseqüência revoga-
do o efeito suspensivo anteriormente concedido. Comunique-se, via
fax, ao juiz da causa o teor desta decisão . Int. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0008 . Processo/Prot: 0520047-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326148. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 520047-9 Agravo de Instrumento. Embargante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Suelen Pa-
trícia Büttenbender, Luiz Henrique Bona Turra, Jaime Oliveira Pen-
teado. Embargado: Mamedes José Barcanel. Advogado: Juliane To-
ledo dos Santos Rossa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Despacho:

1. Tendo em vista a possibilidade de atribuição de efeito infringente
aos embargos de declaração, intime-se o embargado para que, que-
rendo, manifeste-se sobre os mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2.
Após, voltem conclusos.

0009 . Processo/Prot: 0522751-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/238743. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000798 Declaratória. Agravante: Marlete de Oliveira.
Advogado: Moyses Grinberg. Agravado: Hsbc Leasing - Arrenda-
mento Mercantil ( Brasil) S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

D E S P A C H O I - Diante da informação do juiz “a quo” acerca da
prolação de sentença nos autos de Ação Declaratória de Nulidade c/
c Revisional de Contrato e Pedido de Tutela Antecipada n° 798/2008,
fls. 119/127-TJ, determino a baixa dos autos e aguardo eventual re-
curso de Apelação. II - Intimem-se. III - Oportunamente, ao arqui-
vo. Curitiba, 17 de novembro de 2008 JOSÉ CARLOS DALAC-
QUA Relator

0010 . Processo/Prot: 0527793-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/256032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00034010 Revisão de Contrato. Agravante: Alice Maria
Mueller. Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Juliana Pianovski Pa-
checo. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona
Turra, Suelen Patrícia Büttenbender. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decidi em separado. Em 18/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
527.793-4, da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante ALICE MARIA
MUELLER e Agravado BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra a r. decisão que, em Ação Revisional de
Contrato c/c Consignação em Pagamento (autos nº 1.043/2008), pro-
posta por ALICE MARIA MUELLER, contra BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, indeferiu
os pedidos formulados em sede de antecipação de tutela (fls. 51/60-
TJ). Irresignada a Agravante alega, em síntese: que estão presentes
os requisitos para a concessão da tutela antecipada; que existiriam
abusividades no contrato firmado; que o Agravado poderia a qual-
quer tempo, propor ação de busca e apreensão, e cumprida a liminar,
em 05 (cinco) dias estará consolidada a posse e propriedade em fa-
vor do Agravado; que seria possível o depósito das prestações ex-
purgando-se os encargos ilegalmente exigidos; que deveria ser de-
terminada a proibição de inscrição de seu nome nos cadastros restri-
tivos de crédito, eis que com o depósito, estariam preenchidos os
requisitos exigidos pelo STJ; que o deferimento da manutenção da
posse do bem não iria ferir o direito de ação do Agravado; por fim,
pleiteia a autorização do depósito do valor incontroverso, a proibi-
ção do a inscrição ou exclusão de seu nome dos órgãos de restrição
ao crédito e a manutenção na posse do bem. Às fls. 69/71-TJ o emi-
nente Juiz Convocado Luis Espíndola deferiu parcialmente a tutela
antecipada pleiteada, ainda, solicitou informações do Juízo a quo e
determinou a intimação do Agravado para, querendo, contra-arrazo-
ar. Em contra razões o Agravado afirma: que não estariam presentes
os requisitos necessários ao processamento do recurso na forma de
Agravo de Instrumento ou ao deferimento da tutela antecipada; que
“o devedor inscrito em cadastro prossegue em condições de contra-
tar crédito”; que deveria ser autorizada a inscrição/manutenção do
nome do Agravante nos cadastros de restrição ao crédito. É, em sín-
tese, o relatório. DECIDO Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a r. decisão que, em Ação Revisional de Contrato c/c

Consignação em Pagamento (autos nº 1.043/2008), proposta por
ALICE MARIA MUELLER, contra BV FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, indeferiu os pedi-
dos formulados em sede de antecipação de tutela (fls. 51/60-TJ).
Pleiteia a Agravante, em síntese, a reforma do despacho agravado
para que seja deferida a autorização do depósito do valor incontro-
verso, a proibição de inscrição ou exclusão de seu nome dos órgãos
de restrição ao crédito e a manutenção na posse do bem. O presente
recurso é passível de ser decidido monocraticamente, nos termos do
artigo 557 §1º-A, do Código de Processo Civil, eis que a decisão
agravada está parcialmente em confronto com jurisprudência domi-
nante. Data venia ao Juízo a quo não merece prosperar a impossibi-
lidade de depósito do valor incontroverso. Isto porque a jurispru-
dência atual tem entendido que não se deve impedir o depósito dos
valores que o devedor entende como corretos, ainda que inferiores
ao pactuado, pois tal depósito não implica em prejuízo a qualquer
das partes, bem como advêm do juízo de conveniência da parte inte-
ressada. A propósito do tema, o seguinte precedente do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSI-
TO. LEVANTAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 899, § 1º. APLICABILIDADE.
- O § 1º do Art. 899 do CPC outorga ao réu, na ação de consignação,
o direito de levantar, desde logo, a quantia depositada pelo autor,
por se tratar de valor incontroverso. Isto porque, a quantia oferecida
é aquela que o autor reconhece como devida e, se o réu aceita rece-
bê-la, é porque admite ser credor. - O § 2º do Art. 899 nada tem com
o § 1º. Ele trata de sentença de mérito que constitui um título execu-
tivo em favor do credor demandado. - Não faz sentido devolver à
devedora quantia que ela mesma ofereceu em pagamento. Tal devo-
lução obrigaria a credora a desenvolver desnecessário esforço de
cobrança. Isso significa: a devolução instaurará lide em torno de con-
trovérsia inexistente, fazendo tabula rasa da instrumentalidade das
normas processuais”. (STJ, REsp 515976/GO, Terceira Turma, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, j. 02/12/04). Os depósitos a se-
rem efetivados dessa forma afastam a mora unicamente quanto ao
valor incontroverso, visto que o objetivo do depósito é evitar que o
devedor seja considerado em mora quanto ao valor que entende de-
vido. Outrossim, a consignação em pagamento dos valores tidos como
incontroversos não afasta o direito do Agravado em pleitear judicial-
mente o bem, posto que o depósito efetivado dessa forma cumpre a
função de demonstrar a boa-fé da Agravante no cumprimento das
obrigações assumidas contratualmente, relativizando os efeitos da
mora apenas no que diz respeito aos valores depositados. Vejam-se a
propósito do tema os seguintes precedentes: “(...) ACOLHIMENTO
DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFERTADO, APE-
NAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E DE DETER-
MINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR NOS CADAS-
TROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCABIDA A PRETEN-
SÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO, POIS TAL
IMPLICARIA EM CERCEAMENTO DO DIREITO DE AÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - O depósito dos valores
que o devedor entende devidos, se inferiores ao pactuado, não tem o
condão de elidir a mora, servindo apenas para indicar um mínimo de
boa-fé do devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel. Des. Lauri
Caetano da Silva, j. 13/09/06). “(...). 3. Em ação revisional de con-
trato de financiamento, cabível o deferimento de tutela antecipada
para o fim de ser efetuado o pagamento do valor que se entende
devido, enquanto se discute judicialmente cláusulas contratuais, con-
tudo, a mora estará elidida apenas até o limite do valor efetivamente
depositado e, quanto a eventual saldo remanescente a mora correrá
por conta e risco da devedora, no caso, autora da ação revisional.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJPR, Ag.Inst.378289-0, 16ª CCv,Des.Rel.Shiroshi Yendo, j. 17/
01/07). Ainda, tendo em vista o provimento do recurso no tocante
ao depósito do valor incontroverso, entendo deva prove-lo também
no tocante à pretensão da Agravante de que o Agravado se abstenha
de incluir ou exclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.
Veja-se que a Agravante externou sua boa-fé ao pleitear o depósito
dos valores que entende devidos, assumindo as conseqüências, em
caso de sentença desfavorável à demanda. Há, pois, prova inequívo-
ca que convence da verossimilhança das alegações, estando a deci-
são agravada também neste ponto em desacordo com o posiciona-
mento jurisprudencial sobre o tema. Nesse sentido: “(...) 1. Pendente
discussão jurídica sobre o débito em ação revisional, prevalece o
entendimento de que não cabe a inscrição da devedora nos cadastros
de proteção ao crédito. 2. A manutenção na posse do bem em favor
da devedora só é possível em hipóteses excepcionais, quando for
essencial para continuidade da atividade laborativa. Ademais, o de-
ferimento de tal medida obstaria o acesso da outra parte ao Judiciá-
rio, em violação ao artigo 5º, XXXV, da CF. 3. O depósito das par-
celas que a devedora entende devidas não acarreta prejuízos à parte
credora e nem obsta o seu direito de ação. 4. Recurso conhecido e
parcialmente provido. (grifei). (TJPR, Ag Instr 405371-2, Rel. Re-
nato Braga Bettega, 18ª CC, j. 08/06/07). “(...) ‘Versando o litígio
sobre revisão de contrato por ser, em tese, excessivamente onerosa à
parte hipossuficiente, é de se acolher a antecipação de tutela para
que a instituição financeira se abstenha de incluir o nome do consu-
midor no rol dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito,
enquanto pende a lide, bem como para permitir o depósito consigna-
tório das prestações. (grifei) (TJPR, Ag Instr 371109-9, Rel. Des.
Airvaldo Stela Alves, 13ª CCv, j. 01/12/06). Finalmente, no que diz
respeito ao pleito de manutenção na posse do bem, necessário desta-
car que é correto o entendimento do Juízo a quo, visto que não de-
monstrou a Agravante que o bem é essencial para o desenvolvimento
de suas atividades. Para que seja deferida a manutenção da posse há
necessidade de prova de que o bem é de suma importância para o
desenvolvimento da atividade laboral, bem como observância dos
demais requisitos estabelecidos pelo STJ, o que não ocorre no caso.
Nesse sentido: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - MANUTENÇÃO DA DEVEDORA
NA POSSE - FIEL DEPOSITÁRIA - PESSOA JURÍDICA - COM-
PROVAÇÃO DA NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. A manutenção na posse do bem em favor da deve-
dora, como fiel depositária, é possível em hipóteses excepcionais,
quando for essencial para a continuidade da atividade laborativa.
Recurso a que se nega provimento. (grifei). (TJPR, Ag Instr 0398709-

3, 18ª Ccv, Rel. Des. Renato Braga Bettega, j. 06/06/07). Não fosse
isso, deferir antecipadamente a tutela para a manutenção na posse
inviabilizaria ao credor o exercício de seu direito de ação, porquanto
seria impossível a concessão de liminar de busca e apreensão em
ação própria. Conforme entendimento manifestado por este egrégio
Tribunal: “(...). 1. “O ajuizamento de ação objetivando discutir con-
dições e cláusulas do pacto garantido por alienação fiduciária não
obsta o prosseguimento da busca e apreensão fundada na mesma
avença” e não possui o condão de afastar a mora. (STJ, Quarta Tur-
ma, Resp 633581/SC, rel. Min. César Asfor Rocha, j. em 03/08/2004).
(...) 3. (...). (grifei). (TJPR, 16ª Câm. Cível, Ac. nº 2571, rel. Des.
Shirosi Yendo, j. 22/03/2006). “(...) A consignação em pagamento
cumulada com pretensão revisional, de valor que a parte entende
como sendo o devido, não passa de mero depósito, sem efeito de
pagamento ou de elidir a mora, posto que não envolve a oferta da
quantia ou da coisa devida prevista no contrato, dependendo da pre-
tensão revisional, ou seja, da modificação do contrato; desse modo,
não tem o efeito de pagamento e nem o de purgação de mora, não
obstando a propositura de qualquer ação por parte do credor”. (gri-
fei) (TJPR, 18ª Câm.Cível, AG. INST. Nº 390.957-7, Relator Augus-
to Lopes Cortes, julg. 25.04.2007). Por fim, cumpre salientar que a
pretensão de permanência do devedor na posse do bem poderá ser
deduzida e, eventualmente, concedida quando e se proposta pelo cre-
dor ação de busca e apreensão. ANTE O EXPOSTO, conforme au-
toriza o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao presente recurso para autorizar o depósito dos valo-
res incontroversos, nos termos pleiteados na inicial e, em sendo rea-
lizado aludido depósito, determinar que o Agravado se abstenha de
incluir o nome da Agravante dos cadastros de proteção ao crédito,
ou exclua caso a inscrição tenha sido efetivada, até o fim da demanda
revisional. Comunique-se o teor desta decisão, via fax, ao juiz de
primeiro grau. Int. Curitiba, 18 de novembro de 2008. DES. RO-
BERTO DE VICENTE - Relator

0011 . Processo/Prot: 0528832-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/302026. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 528832-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Arboreto Co-
mércio de Madeiras Ltda, Isaac Maggi Kras Borges, Lígia Anna Bal-
di Dall’oglio. Advogado: João Joaquim Martinelli, Juliana Cristina
Martinelli, Fernando Nees. Agravado: Eduardo Faucz Alcantara.
Advogado: Paulo José Gozzo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO
TRANSMITIDA VIA ‘FAC-SÍMILE’. AUSÊNCIA DA JUNTADA
DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NO PRAZO LEGAL. RECUR-
SO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’,
DO CPC. Vistos. 1. Trata-se de Agravo Regimental interposto por
Arboreto Comércio de Madeiras Ltda., Isaac Maggi Kras Borges e
Lígia Anna Baldi Dall’Oglio em face da decisão monocrática do rela-
tor, que deu provimento a recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por Eduardo Faucz Alcântara, a fim de deferir o arrolamento
de bens da empresa (aqui primeira Agravante) em sede de Medida
Cautelar de produção antecipada de provas, sob fundamento de que
se trata de garantia para ambas as partes, possibilitando aferir o va-
lor ideal da quota de cada sócio por meio do que será constatado
com a prova previamente realizada, evitando que eventual acréscimo
patrimonial, posteriormente ocorrido, seja computado indevidamen-
te. Considerou ainda, que restou demonstrado o receio de modifica-
ção da situação patrimonial da empresa ora Agravante, tendo em
vista o afastamento do sócio retirante ora Agravado por meio de
decisão em tutela antecipada. (decisão agravada de fls. 109/113-TJ)
Os Agravantes trazem a este Tribunal sua irresignação por meio de
transmissão via “fax”, aduzindo que a decisão não se mostra condi-
zente com a realidade de um trabalho de exame pericial para a deter-
minação do valor das quotas de uma Sociedade. Aduzem que o tra-
balho a ser realizado pelo Sr. Perito, cuja produção antecipada de
prova foi deferida em primeiro grau, já engloba o arrolamento de
bens da sociedade, e garante às partes quais são os bens desta naque-
le momento. Afirmam ainda, que o arrolamento de bens se mostra
necessário quando há risco de eventual desvio de bens da sociedade
pelos sócios remanescentes, o que alegam não ser a situação dos
autos. Pugnam, destarte, pela retratação do relator, ou reforma da
decisão agravada com o provimento do recurso interposto. (razões
de fls. 119/123-TJ) É, em síntese, o relatório. 2. O recurso não mere-
ce seguimento, posto que manifestamente inadmissível. A lei faculta
às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens
tipo fac-símile ou outro similar para a prática de atos processuais
que dependam de petição escrita (artigo 1º, Lei 9.800/99), mas não
as exonera do dever de juntar o original aos autos, no prazo de 05
dias (artigo 2º da mesma lei), sob pena de não conhecimento do re-
curso. Neste sentido, STF, RT 781/173 e também RTJ 173/695. E,
no mesmo diapasão, determina o Código de Normas da Corregedo-
ria de Justiça 1.7.1, que é autorizado o uso de fax para o encaminha-
mento de petições aos cartórios do foro judicial e de documentos do
foro extrajudicial. Todavia, estabelece o item 1.7.2, IV, que sob pena
de ser desconsiderada a prática do ato, deverão ser observados os
seguintes requisitos: apresentação do original da transmissão, no
prazo de cinco dias, ao cartório do juízo destinatário, que juntará
aos autos. Com efeito. Os Agravantes interpuseram o presente re-
curso mediante fac-símile (fax) no dia 17/10/2008, não tendo proto-
colado o original, ou seja, o prazo de cinco (5) dias transcorreu in
albis, o qual, por força da Lei nº 9.800/99, deve ser observado quan-
do a interposição do recurso se der mediante fax. No entanto, olvi-
daram os Agravantes em observar o comando legal do art. 2º da Lei
nº 9.800/99, restando patente a inadmissibilidade recursal, ante o
decurso do prazo certificado às fls. 125-TJ. Sobre o assunto, são os
precedentes: “Mandado de Segurança. Pedido enviado via ‘fac sími-
le’. Não retificação no prazo recursal. (RTJ 156/1.024, STF BOL.
ASSP 1829/9 J acórdão em RT 686/246). Não se conhece do recurso
interposto via fax, quando não ratificado no prazo recursal mediante
a apresentação da petição original a Secretaria do Tribunal, (Código



4242424242 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná,
capitulo 1.7.2, inciso IV). Não conhecimento do Mandado”. (TJPR,
Acórdão nº 4.775, Órgão Especial, Rel.: Des. Sidney Mora, Julgado
em 17/11/2000). “Agravo Regimental em Mandado de Segurança -
Paranaprevidência - Recurso interposto via fax - Ausência de junta-
da do original no prazo legal - Recurso não conhecido”. (TJPR, Acór-
dão nº 3.563, I Grupo de Câmaras Cíveis, Rel.: Des. Regina Afonso
Portes, Julgado em 15/03/2001) 3. Por todo o exposto, nego segui-
mento ao recurso, porque manifestamente inadmissível, o que faço
com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2008. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0012 . Processo/Prot: 0530000-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/267638. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000405 Ordinária. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Daniel Andrade do Vale. Agravado: Zucam
Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda, Altair Luiz Zanini, Ana-
cleto João Gasparim, Auto Peças Izabelense Ltda, Dagoberto Paim,
Edner Luiz Ribeiro Jacosben, Irmãos Bocchi Cia Ltda, Jadir Paulo
Cherini, José Mauricio Fabre, Moacir Luis Vuicik. Advogado: Auri-
no Muniz de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento de nº
530000-9, da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, em que é
agravante Brasil Telecom S/A e agravado Zucam Ind. e Com. de
Acumuladores Ltda e outros. Relatório Trata-se de recurso voltado
contra a r. decisão de fls 163-TJ/PR, que indeferiu o pedido de limi-
tação do pólo ativo. Inconformado, alega o agravante que não há
identidade de pedido e causa de pedir, pois os agravados contrata-
ram individualmente, com datas e valores diversos. Aduz que apenas
há semelhança entre os fatos e que a defesa encontra-se dificultada.
Requer a concessão do efeito suspensivo. É o relatório. Decisão Dos
pressupostos de admissibilidade Inicialmente, na forma do artigo 557,
caput do Código de Processo Civil, o presente recurso comporta
julgamento monocrático pelo Relator, posto que inadmissível. Com-
pulsando os documentos anexos ao processo verifica-se a ausência
dos documentos obrigatórios em acordo com o artigo 525 do Códi-
go de Processo Civil. Dentre as peças que não podem deixar de inte-
grar o pleito de agravo de instrumento, para a devida compreensão
da lide, encontra-se a procuração do patrono dos agravantes. O arti-
go 525 do Código de Processo Civil preceitua: “Art. 525. A petição
de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado;” Há nos autos a procuração dos advogados dos agravados
(fls. 26, 50, 53, 56, 68, 70, 73, 78, 81 e 84), contudo, não consta a
procuração do defensor dos agravantes. Vejamos, o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AD-
VOGADO SUBSTABELECENTE. DESATENDIMENTO AO
PRESCRITO NO ART. 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA CORTE. AGRA-
VO REGIMENTAL PROVIDO. 1. (...). 2. O substabelecimento não
pode subsistir de modo isolado, sem que haja nos autos a efetiva
comprovação do instrumento procuratório. Esse entendimento pres-
tigia o princípio da segurança do processo, e não pode ser olvidado.
3. O rigor procedimental não é prática que deva subsistir por si mes-
ma. No entanto, na hipótese em apreciação, a aplicação do formalis-
mo processual é requisito indispensável para o fortalecimento, de-
senvolvimento e caracterização da legítima representação das par-
tes, em preciso atendimento aos elementos indispensáveis da ação.
3. Não há como ser provido o agravo de instrumento, uma vez que
deficiente em sua formação, pela ausência de juntada do instrumento
de mandato conferido ao advogado da parte agravada, substabele-
cente. A apresentação do substabelecimento, tão-somente, não supre
esse requisito, nos termos preconizados no art. 544, § 1º, do Código
de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se dá provimento,
para o efeito de desconstituir a decisão que proveu o agravo de ins-
trumento.( AgRg no Ag 610053 / GO ; AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2004/0073864-1 Relator(a)
Ministro ARI PARGENDLER (1104) Relator(a) p/ Acórdão Minis-
tro JOSÉ DELGADO (1105) Órgão Julgador CE - CORTE ESPE-
CIAL Data do Julgamento 21/09/2005 Data da Publicação/Fonte DJ
11.06.2007 p. 253) AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVANTE E CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. FORMAÇÃO.
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO RECORRENTE. 1. Nos
termos do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, “o agravo
de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas par-
tes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conheci-
mento, cópia do acórdão recorrido, da certidão de respectiva intima-
ção, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-
razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado”. 2. É da responsabilidade exclusiva do agravante zelar pela
correta formação do instrumento. 3. “Na linha dos precedentes desta
Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instân-
cia especial, descabendo destarte, diligência para suprir a falta de
procuração.” (AgRg no Ag nº 569.993/RJ, Relatora a Ministra Lau-
rita Vaz, DJU de 30/8/2004) 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg
no Ag 854823 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2007/0010047-0 Relator(a) Ministro PAULO
GALLOTTI (1115) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do
Julgamento 19/04/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 11.06.2007 p.
386) Ainda, a jurisprudência desta Câmara: AGRAVO REGIMEN-
TAL EM FACE DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO DE
PLANO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE DO-
CUMENTO OBRIGATÓRIO. ARTIGO 525, INCISO I DO CPC.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO E SEGUIMENTO DO RECURSO. ALEGAÇÃO DE CON-
FRONTO COM JULGADO DESTE TRIBUNAL. IMPROCEDÊN-

CIA. DECISÃO INAPLICÁVEL. AGRAVO REJEITADO. (TJPR -
18ª Câmara Cível 0411905-5/01 - Foro Regional de Araucária da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Carlos Mansur Arida -
Unanime - J. 06.06.2007) AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO
QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. OBRIGAÇÃO DO RECORRENTE DE INS-
TRUIR O RECURSO COM CÓPIA DA PROCURAÇÃO DAS PAR-
TES OU CERTIDÃO QUE JUSTIFIQUE A AUSÊNCIA DA PEÇA
NOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. A jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça é no
sentido de que não pode o agravo de instrumento ser recebido sem
que esteja instruído com a cópia da procuração da parte adversa ou
certidão que justifique a ausência da peça. (TJPR - 18ª Câmara Cível
- 0412584-0/01 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima - Unanime - J.
30.05.2007) AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO À AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ART.
557, CAPUT, DO CPC - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - RE-
CURSO IMPROVIDO. Impossível o conhecimento do agravo de
instrumento que não esteja acompanhado da procuração do agra-
vante, tendo em vista se tratar de documento obrigatório a instruir o
recurso, na forma do inciso I do artigo 525, do CPC. (Ag nº 0397863-
8/01, Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, 18ª Câm. Cível, TJPR, j.
18/04/2007) Destarte, frente a ausência de documento obrigatório,
(procuração) não se encontra completo o instrumento, para regular
andamento do feito, carecendo de pressuposto de admissibilidade.
ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso de agravo, por ser manifestamen-
te inadmissível, diante da ausência da juntada de documentos obri-
gatórios, qual seja a procuração do advogado da agravante. Publi-
que-se. Intime-se Curitiba, 17 de agosto de 2008 Lenice Bodstein
Relatora Convocada

0013 . Processo/Prot: 0530631-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/269780. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001633 Revisão de Contrato.
Agravante: Adão da Silva. Advogado: Denise de Jesus Ferreira dos
Santos. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Intime-se a parte agravante, para que proceda a indicação correta do
endereço da parte agravada.

0014 . Processo/Prot: 0530686-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/301286. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 530686-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Rivel Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Fábio
Yoshiharu Araki, Carlos Victor Brune. Agravado: Elisângela Bispo
de Paula Meira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo nº 530.686-1/01 em que
figura como agravante RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS LTDA e agravada ELISANGELA BISPO DE PAULA MEI-
RA. Relatório Trata-se de agravo interno contra a decisão monocrá-
tica de fls. 51/57 - TJ, mediante a qual o Relator originário negou
provimento ao Agravo de Instrumento interposto por Rivel Adminis-
tradora de Consórcios Ltda. contra decisão que, na Ação de Busca e
Apreensão autos nº. 164/2007 indeferiu a liminar pleiteada nos se-
guintes termos: “Por outro lado, verifica-se que o protesto para a
constituição da mora foi realizada em Comarca diversa daquela do
domicílio do devedor. Para sua validade, deverá comprovar o recebi-
mento da notificação, visto que a mera expedição de edital não se
mostra suficiente”. (fl. 34 - TJ). Inconformada, Rivel Administrado-
ra de Consórcios Ltda interpôs agravo interno em que postula a re-
forma da decisão monocrática, alegando, em síntese, que “(...), equi-
vocou-se o MM. Juiz Relator já que a cidade de Vila Alta e Alto
Paraíso são as mesmas, tendo apenas seu nome alterado através de
lei, tornando a comprovação de mora totalmente regular” (fl. 65).
Ao final requer o conhecimento e provimento do presente recurso a
fim de que dado normal seguimento ao Agravo de Instrumento (fls.
63/68 - TJ). É o relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissi-
bilidade Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso
merece conhecimento. Do Agravo nº. 530.686-9/01. Alega o agra-
vante a regularidade da constituição em mora, sendo que a notifica-
ção extrajudicial foi entregue no endereço correto da devedora, já
que a cidade de Vila Alta teve seu nome alterado para Alto Paraíso.
Com efeito, confere razão ao agravante. Em observância ao caderno
processual denota-se que o município de Vila Alta realmente teve
seu nome modificado pela Lei 14.349 de 15 de março de 2004. Dian-
te disso, em exercício do juízo de retratação, revogo a decisão mo-
nocrática de fls. 51/57, nos termos da segunda parte do §1° do artigo
557 do Código de Processo Civil, de forma a dar provimento ao
Agravo Interno e, conseqüentemente, conhecer do Agravo de Ins-
trumento anteriormente interposto, passando então, à sua análise.
Do Agravo de Instrumento nº. 530.686-9. Dos pressupostos de ad-
missibilidade. O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e ex-
trínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimento, comportan-
do, ainda, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto que em confronto
com iterativa jurisprudência deste Tribunal. Do protesto do título. O
recurso não merece provimento. Embora a mora decorra do simples
vencimento da obrigação, conforme dicção do artigo 2º, §2º do De-
creto-Lei 911/69, sua comprovação se faz “por carta registrada ex-
pedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do título, a critério do credor”. No caso particular do pro-
testo, necessário que a intimação editalícia se dê na Comarca do do-
micílio do devedor, posto que não seja crível que o consumidor te-
nha ciência de ato publicado em periódico de comarca diversa da

qual reside. Neste sentido é a reiterada jurisprudência: “APELAÇÃO
CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA.
PROTESTO NA VIA EDITALÍCIA EM COMARCA DIVERSA DO
LOCAL DO CONTRATO E DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. IN-
VIABILIDADE. POSSIBILIDADE DE CIÊNCIA DO CONSUMI-
DOR PREJUDICADA. ATO IRREGULAR. RECURSO NÃO PRO-
VIDO”. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0471144-0 - Foz do Iguaçu - Rel.:
Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J. 12.03.2008). “AÇÃO
COM PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
INEFICÁCIA DO PROTESTO PARA COMPROVAÇÃO DA
MORA, VEZ QUE O DEVEDOR NÃO FOI COMUNICADO EFE-
TIVAMENTE ACERCA DO MESMO. INTIMAÇÃO VIA EDITAL
REALIZADA EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. ATO NOTARIAL IRREGULAR. INOBSERVÂNCIA
DO ART 2º, § 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69 E DA SÚMULA 72
DO STJ. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO
DO PROCESSO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”.
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 0449425-3 - Palmas - Rel.: Des. Lauri
Caetano da Silva - Unânime - J. 05.12.2007). “(...). A publicação do
edital de protesto em comarca distinta da residência do devedor, como
realizada no presente caso, não possui a eficácia almejada de dar
ciência ao devedor do ato notarial, sendo, portanto, irregular, vale
dizer, inábil para constituí-lo em mora.” (TJPR - ApCiv 0381255-9 -
Ac. nº 5830 - 17ª C.Cív. - Rel. Des. Renato Naves Barcellos - TJPR
23.03.2007). No caso dos autos, o protesto se deu na comarca de
Palotina (fl. 23/24 - TJ) com publicação no jornal local, conforme
certidão do Tabelião, quando o domicílio do devedor é no município
de Alto Paraíso - PR, conforme contrato de fl. 22, sendo, destarte,
ineficaz o protesto à comprovação da mora. Indiscutível que a prova
da constituição em mora do devedor é premissa obrigatória para a
propositura da ação de busca e apreensão, consoante a Súmula 72
do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual a decisão que con-
cedeu a requerente prazo para comprovar a efetiva comprovação em
mora do devedor se afigura correta. ISTO POSTO: Com fulcro no
artigo 557 e seu § 1º do Código de Processo Civil, exerço Juízo de
Retratação, para conhecer e negar provimento ao agravo de Instru-
mento nº. 530.686-9, mantendo-se a decisão proferida pelo juízo de
primeiro grau. Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. Oportunamente, baixem. Curitiba, 11 de no-
vembro de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0015 . Processo/Prot: 0531910-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/274416. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000638 Busca e Apreensão. Agravante:
Edvino Welke. Advogado: Rogério Blank Pereira, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Agravado: Banco de Lage Landen Brasil Sa. Ad-
vogado: Ana Maria Remowicz de Oliveira, Rafael Machado Alves,
Fernando José Bonatto. Interessado: Adriano Pitroeski. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Insurge-se o agravante contra decisão de fl. 48(TJ), que
em autos de ação de busca e apreensão, sob nº 638/2008, deferiu a
liminar pleiteada, determinando a expedição do competente manda-
do. Aduz, em síntese, que: a) firmou contrato de abertura de crédito
fixo, com garantia real - FINAME agrícola, no valor de R$258.700,00,
para aquisição de implementos agrícolas, dando em garantia fiduciá-
ria uma colheitadeira e uma plaina agrícola; b) os bens alienados são
verdadeiras ferramentas de trabalho necessárias para garantir sua
subsistência; c) foi ajuizada ação mandamental para obter a prorro-
gação do vencimento dos contratos, assim como, nulificar parcial-
mente o débito majorado pelo agravado; d) foram ajuizadas ações
cautelares visando manter os bens na posse do agravante e impedir
sua negativação; e) não se nega ao adimplemento da obrigação, mas
tem o direito de apontar em juízo as ilegalidades em seu débito, para
não desembolsar valores indevidos; f) a agravante já se comprome-
teu a assumir a condição de fiel depositário dos referidos bens; g) o
Superior Tribunal de Justiça entende ser possível a permanência da
posse do bem com o devedor; h) o banco não pode exigir a dívida
que ele próprio majorou indevidamente; i) o agravante já ofereceu
caução real, consubstanciada em bem imóvel avaliado em
R$540.000,00; j) oferece-se para contratar seguro integral dos ma-
quinários para não expor o banco credor a nenhum risco; k) a com-
provação da mora é requisitos essencial para a ação de busca e apre-
ensão, porém no caso, não há falar em mora solvendi na medida em
que há a cobrança de encargos abusivos; o agravado cobrou juros
exorbitantes acima do limite de 12% ao ano, capitaliza semestral-
mente os juros, promove a substituição de encargos originários por
ocasião da mora, cobra multa moratória de 10% e houve a negativa
do alongamento compulsório, nos termos do MCR 2.6.9 do Conse-
lho Monetário Nacional, em razão da falta de chuvas; l) a soja teve
uma quebra de produtividade de 63% na safra de 2004/2005 e de
74% na safra de 2005/2006, sendo impossível quitar as dívidas com
a safra de 2007. Juntou documentos às fls. 38/256. Os autos foram
distribuídos à 16ª Câmara Cível, e pelo despacho de fls. 262/263 foi
declinada a competência para apreciação e julgamento do feito, de-
terminando-se sua redistribuição. 2. Defiro o processamento do re-
curso. 3. A concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento
exige a presença, concomitante, dos requisitos de perigo de dano
grave ou de difícil reparação e de relevância da fundamentação, con-
soante estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo Civil. No
presente caso, sustenta o agravante a necessidade de permanência
dos maquinários agrícolas em sua posse para dar andamento ao plan-
tio de soja, garantindo sua subsistência e de sua família, tendo ofere-
cido um imóvel avaliado em R$540.000,00 em caução real, bem como,
dispôs-se a realizar seguro integral dos mesmos e a recebê-los como
depositário. Consta, ainda, a afirmação da cobrança de encargos abu-
sivos no contrato de financiamento, fato este que afastaria a mora
debenbi, inviabilizando o ajuizamento da ação de busca e apreensão.
Diante da relevância das argumentações expostas, e da necessidade
de melhor análise dos elementos fático-probatórios dos autos, defiro
ad cautelam o requerido efeito suspensivo, inoperante a r. decisão
agravada, até final julgamento do presente recurso. 3. Intimem-se os
agravados na forma e para os fins previstos no artigo 527, inciso V,
do Código de Processo Civil. 4. Remeta-se cópia da presente deci-

são ao douto Juiz da causa, solicitando-lhe informações que achar
necessárias. Curitiba, 13 de novembro de 2008. RUY MUGGIATI
Relator

0016 . Processo/Prot: 0531936-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/277076. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000701 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Fabiana
Aparecida Ramos Lorusso, Toni Mendes de Oliveira, Mieko Ito.
Agravado: Iuri Rafael de Souza. Advogado: Egídio Fernando Ar-
güello Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jor-
ge de Oliveira Vargas. Despacho:

Comprove a agravante, em cinco dias, o pagamento do porte de re-
messa e retorno. Em, 19 de novembro de 2008.

0017 . Processo/Prot: 0532946-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/280663. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000796 Manutenção de Posse. Agra-
vante: Antônio Carlos Lopedote, Giacomo Lopedote Neto
Representado(a). Advogado: Simone Longo. Agravado: José de Cas-
tro, Nadir de Castro, João de Castro, Cirlene Aparecida Rieppe de
Castro. Advogado: Eraldo Antonio de Castro. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
532.946-8, da Vara Cível e Anexos da Comarca de União da Vitória,
em que são agravantes Antônio Carlos Lopedote e outros e, agrava-
dos, José de Castro e Outros. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por Antônio Carlos Lopedote e outros contra a decisão
proferida pela Douta Magistrada da Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de União da Vitória que, na Ação de Manutenção de Posse nº 796/
2008 ajuizada por Antônio Carlos Lopedote e outros, deferiu a ante-
cipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de mandado
de manutenção de posse aos autores, a fim de impedir os réus de
praticarem qualquer ato de turbação no imóvel cuja posse é exercida
pelos autores, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (fls.
49/51-TJ). Dessa decisão, insurgem-se os agravantes, sustentando,
em síntese, que não estão turbando a posse dos agravados, mas ape-
nas estão construindo uma cerca na divisa entre os terrenos. Afirma
que questões de demarcação de terras não podem ser solucionadas
em ação de natureza possessória, admitindo, ainda, que os agrava-
dos são posseiros do imóvel descrito na matrícula nº 7621, entretan-
to, sustentam ter a propriedade e posse plena sobre o imóvel descrito
na matrícula 7975 que, por sua vez, foi desmembrado do primeiro
imóvel. Relatam que com a construção da cerca, não se está isolando
casas, estradas, tampouco instalações agrícolas dos agravados, res-
saltando que, para tanto, tomaram todas as cautelas necessárias, ten-
do, inclusive, contratado profissional para elaboração de mapa. Sali-
entam, ainda, que o perigo de dano irreparável se encontra no fato
de terem adquirido mudas de erva mate para plantio na área, que não
resistirão caso não sejam logo plantadas, pugnando pela concessão
de efeito suspensivo (fls. 03/22 - TJ). Recebido o recurso, foi indefe-
rido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 115/116 - TJ). Os agravantes
formularam pedido de reconsideração (fls. 123/124 - TJ) e, em sede
de contra-razões, os agravados pugnaram pela manutenção da deci-
são combatida (fls. 128/130 - TJ). A Juíza condutora do processo
manteve a decisão agravada, prestando informações quanto ao cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil (fl.
133 - TJ). É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual
vigente estabelece que pode o Relator negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou Jurisprudência dominante do respectivo Tri-
bunal ou de Tribunal Superior, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos, pois o presente recurso é manifestamente improcedente, já
que foram devidamente observados os pressupostos necessários à
antecipação dos efeitos da tutela. Com efeito, para que os efeitos da
tutela jurisdicional sejam antecipados, mister sejam observados os
requisitos específicos contidos no artigo 273, do CPC, que nada mais
são do que a prova inequívoca que convença o julgador da verossi-
milhança das alegações, bem como o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Dissertando acerca dos requisitos ne-
cessários à concessão da tutela antecipada, cabe colacionar os ensi-
namentos de Humberto Theodoro Júnior, que assim se manifesta:
“(...) Quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de
convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invoca-
do pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quan-
to à existência de seu direito subjetivo material, mas também e, prin-
cipalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade.” (in
Curso de Direito Processual Civil, v. II, Forense: Rio de Janeiro,
1998, p. 612). No caso dos autos, a verossimilhança das alegações
se encontra nos documentos acostados pelos requerentes, os quais
demonstram, além do exercício da posse por mais de quarenta anos,
que a cerca que os agravados pretendem construir pode acarretar
danos de ordem ambiental, na medida em que diversas árvores preci-
sarão ser derrubadas. Com efeito, a declaração de fl. 38 comprova,
até prova em contrário, que os requerentes são possuidores do imó-
vel há mais de 40 anos, assim como as fotografias de fls. 42/46 - TJ
comprovam que a cerca que os agravantes pretendem construir pas-
sará por uma área onde existem diversas árvores nativas. Além dis-
so, a matrícula de fl. 59 - TJ demonstra que o Sr. Antônio Pinheiro
adquiriu o imóvel matriculado sob nº 7975 em 30/07/1987, enquanto
que as fotografias que foram juntadas com o fim de demonstrar sua
posse sobre o imóvel são de anos atrás. Com efeito, as fotografias
datam do ano de 1982 e 1975 (fls. 87/88 - TJ), não se prestando ao
fim colimado. Ademais, a comprovação da propriedade, ao contrário
do entendimento dos agravantes, em nada interessa para a presente
ação, que visa apenas a proteção possessória. Portanto, a verossimi-
lhança das alegações dos agravados se faz presente, na medida em
que os agravantes, até se prove o contrário, exercem posse sobre o
imóvel há mais de 40 anos. O periculum in mora, por outro lado,
mostra-se presente na medida em que a construção da cerca poderá
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acarretar danos ambientais, com a derrubada das árvores nativas que
aparecem nas fotografias de fls. 42/44 - TJ. Portanto, até que a dila-
ção probatória seja instaurada, não há como se reformar a decisão
proferida em primeiro grau, evitando-se, com isso, danos ainda mai-
ores entre as partes. Por fim, corroborando o entendimento aqui ado-
tado, confiram-se os seguintes precedentes desta corte: “AÇÃO
ANULATÓRIA FISCAL. ISSQN. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. PRESENÇA DOS
REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 DO CPC. Presentes
os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, correta a
decisão que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Agravo
não provido.” (Agravo nº 510.530-6/01, Relator Péricles B. Batista
Pereira, publicado em 07/11/2008). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DECISÃO A QUO QUE NEGOU A CONCESSÃO DE TUTE-
LA ANTECIPADA. PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 273
DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Presentes os
requisitos do art. 273 do CPC, autorizadores da antecipação da tute-
la, quais sejam, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,
e a prova inequívoca de verossimilhança da alegação, deve o recurso
ser parcialmente provido.” (Agravo de Instrumento nº 477.728-0,
Relator Paulo Habith, publicado em 31/10/2008). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - LIMINAR DEFE-
RINDO MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERI-
OR - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Estando presentes os requisitos legais previstos no artigo 273, do
Código de Processo Civil, mostra-se correta a concessão da anteci-
pação da tutela.” (Agravo de Instrumento nº 492.344-0, Relator
Guilherme Luiz Gomes, publicado em 17/10/2008). Por fim, confor-
me disposição constante do § 4º, do artigo 273, do Código de Pro-
cesso Civil, a liminar já deferida pode ser revogada a qualquer tem-
po. Assim, em havendo fatos ou documentos novos que comprovem
os argumentos sustentados pelos agravantes, a decisão ora atacada
poderá ser revista. Nesse sentido: “(...) A decisão interlocutória que
negou a liminar na ação principal não transita em julgado durante o
processo, convencendo-se o julgador de modo diverso antes da sen-
tença, tem o poder-dever de revê-la, em conformidade com o princí-
pio do livre convencimento do juiz.” (Agravo de Instrumento nº
458.517-5, Relator Fernando Wolff Bodziak, publicado em 11/07/
2008). “(...) A antecipação dos efeitos da tutela tem como caracterís-
tica a provisoriedade, mas, somente cabe deferimento quando ocor-
rer prova inequívoca, capaz de convencer da verossimilhança da ale-
gação e, haja fundado receio de dano de difícil reparação.” (Agravo
de Instrumento nº 404.681-9, Relator Costa Barros, publicado em
22/02/2008). Diante do exposto, por estarem presentes os requisitos
ensejadores da tutela de urgência, é de se negar provimento ao re-
curso, a fim de manter a liminar concedida em primeira instância,
sem que haja qualquer impedimento de futura modificação da deci-
são. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, pois manifestamente
improcedente, em razão da existência dos pressupostos necessários
à concessão da medida liminar objurgada, restando prejudicado o
pedido de reconsideração formulado pelos agravantes. IV - Intime-
se. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0018 . Processo/Prot: 0533148-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/286384. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000773 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Marcos Antonio Novaes, Instituição Social Ma-
nasses. Advogado: João Carlos Venâncio, Áriston Carlos Gidhin.
Agravado: Zacarias da Silva Cavalheiro. Advogado: Mário Rogério
Dias. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Intime-se o subscritor do petitório de fls. 116 para que regularize
o instrumento de representação processual, em 05 (cinco) dias. 2.
Sobre o noticiado acordo (fls. 116/123), digam os Agravantes em 05
(cinco) dias. Após, voltem.

0019 . Processo/Prot: 0533154-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/281709. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001055 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Janaín-
na de Cássia Esteves, Reinaldo Mirico Aronis, Patrícia Bellucci Pa-
zos. Agravado: Janice Luz do Nascimento. Advogado: Carlos Eduardo
Scardua, Rafaela Filgueira, Danielle Tedesko. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE MUTÚO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. II. - TUTELA ANTECIPADA QUE ACOLHE PE-
DIDO DE EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DO ROL DE
INADIMPLENTES. MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$300,00.
III. - DECISÃO NÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À AGRAVAN-
TE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. VALOR DA
MULTA INSIGNIFICANTE PARA UMA INSTITUTIÇÃO FINAN-
CEIRA. BASTA CUMPRIR A DECISÃO JUDICIAL PARA NÃO
PAGAR A MULTA. IV. - RECURSO CONVERTIDO EM AGRAVO
RETIDO. APLICAÇÃO DO ART. 527, II DO CPC. Vistos etc. In-
surge-se a agravante frente à r. decisão de fls. 82-83/TJ que, em ação
de revisão de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garan-
tia, deferiu tutela antecipada para determinar-lhe que se abstenha de
incluir o nome da autora em cadastro restritivos (SERASA, SPC,
SEPROC etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já
efetuada a inscrição, sob pena de multa diária de R$300,00 para hi-
pótese de descumprimento. Sustenta, em síntese, a ausência de re-
quisitos para o deferimento da tutela antecipada, eis que a agravada
não faz prova de suas alegações, bem como que a multa fixada é
“demais onerosa”. É, em resumo, o relatório. O recurso foi interpos-

to e preparado tempestivamente, mas a decisão agravada não é sus-
cetível de causar à agravante lesão grave e de difícil reparação, pois
o fato do nome da agravada não ficar inscrito em rol de inadimplen-
tes não lhe causa qualquer dano, além do que uma multa diária de
R$300,00 é insignificante para as instituições financeiras, observan-
do-se que basta cumprir a decisão judicial para não pagar a multa.
Não pode a parte querer fundamentar um perigo de dano que ela
própria cria com sua desobediência. Poder-se-ia alegar que o recur-
so, transformado em retido, perderia seu objeto, mas isso não se
constitui em causa impeditiva da conversão, por ausência de previ-
são legal nesse sentido. Por outro lado, o prestígio das decisões in-
terlocutórias de primeiro grau, na ausência de risco do direito da
parte, atende ao princípio, sempre buscado, da oralidade. Por essas
razões, com fundamento no inciso II do art. 527 do CPC, transformo
este recurso em agravo retido, determinando a remessa destes autos
ao juiz da causa. Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
Jorge Vargas Relator

0020 . Processo/Prot: 0538258-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/304738. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001371 Revisão de Contrato. Agravante: Gilberto Helio
Grochowalsky. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Banco
Abn Amro Aymoré. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos: Insurge-se o agravante contra decisão proferida pelo D. Juí-
zo a quo, nos autos de ação revisional de contrato c/c consignação
em pagamento proposta por este em face de Banco BANCO ABN
AMRO Aymore, que determinou o processamento do feito sob as
regras do rito sumário, sob o fundamento de ser defesa a cumulação
de pedidos incompatíveis e não ser possível a adoção do rito ordiná-
rio em face do valor conferido à causa. Sustenta, em síntese, o agra-
vante que: (i) é possível a cumulação pretendida, mesmo tratando-se
de procedimentos diversos, desde que se adote o rito ordinário; (ii)
não há incompatibilidade jurídica entre os pedidos de revisão de con-
trato e de consignação em pagamento e que, na verdade, são depen-
dentes um do outro. Pugna pelo provimento do recurso, revogando-
se a decisão agravada e determinando a aplicação do rito ordinário
ao presente caso. É o breve relato. DECIDO: Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, conheço do recurso. No mérito, assiste
razão ao agravante. Nas ações em que há cumulação de pedidos que
possuam procedimentos judiciais diversos, impõe-se o processamento
do feito pelo rito ordinário, face à expressa disposição legal contida
no artigo 292, §2º do Código de Processo Civil, o qual estabelece
que: “Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, con-
tra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja
conexão. (...) § 2º. Quando, para cada pedido, corresponder tipo
diverso de procedimento, admitir-se-á a cumulação, se o autor em-
pregar o procedimento ordinário”. Tal entendimento é adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme comprovam os seguintes jul-
gados: “Ação de consignação em pagamento. Cumulação de pedi-
dos. Precedentes da Corte. 1. Já decidiu a Corte ser possível em ação
de consignação em pagamento “examinar o critério de reajustamen-
to em contratos de mútuo para a aquisição da casa própria” (REsp n°
257.365/SE, de minha relatoria, DJ de 18/6/01). Há, também, prece-
dente no sentido de que se admite “a cumulação dos pedidos de revi-
são de cláusulas do contrato e de consignação em pagamento das
parcelas tidas como devidas por força do mesmo negócio jurídico” e
de que quando o autor cumula pedidos “que possuem procedimentos
judiciais diversos, implicitamente requer o emprego do procedimen-
to ordinário” (REsp n° 464.439/GO, Relatora a Ministra Nancy An-
drighi, DJ de 23/6/03). 2. Não viola o art. 292, § 1°, I e II, do Código
de Processo Civil a decisão que defere ao autor a possibilidade de
opção pelo procedimento ordinário antes do indeferimento da inici-
al. 3. Recurso especial não conhecido”. (grifei) (REsp 616.357/PE,
Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 07/06/2005, DJ 22/08/2005 p. 263) Pro-
cessual civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Comprova-
ção. Acórdão recorrido. Fundamento inatacado. Cumulação de pedi-
dos. Consignação em pagamento e revisão de cláusulas contratuais.
Possibilidade. Emprego do procedimento ordinário. (...) - Admite-se
a cumulação dos pedidos de revisão de cláusulas do contrato e de
consignação em pagamento das parcelas tidas como devidas por for-
ça do mesmo negócio jurídico. - Quando o autor opta por cumular
pedidos que possuem procedimentos judiciais diversos, implicitamente
requer o emprego do procedimento ordinário. - Recurso especial não
conhecido. (REsp 464.439/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2003, DJ 23/06/2003 p. 358)
No presente caso, embora o valor da causa seja inferior a 60 salários
mínimos, o feito não deve ser processado pelo rito sumário mas pelo
ordinário, em face da cumulação de pedidos que possuem procedi-
mentos judiciais diversos. Por tais fundamentos e com amparo no
art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consolidado, dou
provimento ao presente recurso para determinar o processamento
do feito pelo procedimento ordinário, conforme prevê o artigo 292,
§2º, do Código de Processo Civil. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0021 . Processo/Prot: 0538683-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/304506. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001407 Anulatória. Agravante: Lutfi Mohamad Ali
Omairi (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Magno Braga, Luiz
Renato Pedroso. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito e Financia-
mento, Polocar Comércio de Veículos Ltda, Mohamad Ziad Abdul
Lafit Fleifel & Cia Ltda Me. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lutfi
Mohamad Ali Omairi contra decisão de ff. 267/268 (TJ), proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação
ordinária anulatória de negócio jurídico, sob nº 1407/2008, ajuizada

pelos agravantes contra BV Financeira S/A - Crédito e Financiamen-
to e outros, indeferiu a antecipação de tutea pleiteada. Afirma, em
síntese, que manteve negociação com a segunda e terceira agravadas
no sentido de vender seu veículo e outro, mais novo, comprar. Alega
que os cheques que recebeu foram devolvidos por insuficiência de
saldo, ao mesmo tempo em que o veículo que supostamente vendeu
ao segundo agravado foi negociado com terceira pessoa, através de
financiamento efetuado pela primeira agravada. Pede liminarmente
seja determinada a busca e apreensão do bem, além de que seja de-
terminada a imediata baixa do protesto realizado pelo banco Brades-
co S/A junto ao 2º Cartório de Protesto de Títulos desta Capital.
Pugna pelo provimento do recurso, para o fim de reformar a decisão
ora atacada. O recurso veio acompanhado dos documentos de ff. 11/
275. É o relatório 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, seu conhecimento se impõe. 3. A concessão do efeito
suspensivo ativo ao agravo de instrumento exige a presença, conco-
mitante, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil repara-
ção e de relevância da fundamentação, consoante estabelece o art.
558, caput, do Código de Processo Civil. No caso, em que pese ter
sido indeferido o pedido formulado na ação ordinária anulatória de
negócio jurídico, não vislumbro, à primeira vista, os elementos auto-
rizadores da antecipação de tutela na forma como pleiteada. Em pri-
meiro lugar pelo fato do bem encontrar-se na posse de terceiro de
boa-fé, que, em tese, comprou o referido bem, por meio de alienação
fiduciária. Apenas este fato já obsta a concessão da antecipação de
tutela para determinar a busca e apreensão do bem. Vê-se claramen-
te que a pessoa que está na posse do veículo, pretenso objeto do
pedido de busca e apreensão, não pode ser destituída da posse do
bem, visto que, em tese, não agiu com dolo ou má-fé. Quanto ao
pedido de baixa do protesto levado à efeito pelo Banco Bradesco S/
A existem elementos a autorizar tal medida, já que o agravante, ao
que parece, foi vítima de estelionato praticado pelo proprietário da
segunda e terceira agravadas, não podendo sofrer, além do prejuízo
financeiro, as restrições decorrentes do protesto levado a efeito pelo
banco Bradesco S/A, conforme se faz prova a certidão acostada às
fls. 53 (TJ), na qual se verifica que o agravante, a atual possuidora
do bem móvel e diversas outras pessoas foram vítimas da menciona-
da ação delituosa. Neste ponto necessária se faz a concessão da tute-
la almejada, para que o protesto seja sustado, a fim de não gerar
maiores danos ao agravante, sendo que tal medida não se mostra de
difícil reparação, caso venha a ser modificada quando do julgamento
final. Pelo exposto, defiro em parte a tutela almejada, para determi-
nar a suspensão do protesto relativo ao cheque nº 000043, do banco
Bradesco S/A,             Emitido pelo agravante, no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais). 4. Dê-se ciência deste agravo ao MM. Juiz da cau-
sa, solicitando-lhe informações que achar necessárias. 5. Intime-se a
parte agravada, mediante AR, em conformidade com o artigo 527,
inc. V, do Código de Processo Civil para, querendo, apresentar ofe-
reça resposta no prazo legal. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assi-
nar os ofícios necessários. Curitiba, 13 de novembro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator

0022 . Processo/Prot: 0539424-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310194. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001471 Embargos de Terceiro. Agravante: Argemiro
Gilbeto Silveira dos Santos. Advogado: Giancarlo Ampessan, Fabia-
na Andressa de Conto Goettems. Agravado: Marcos Danielsson.
Advogado: Luis Gustavo Barreto Ferraz, Silvio Marcos de Aquino
Antunes, Arthur Henrique Kampmann. Interessado: Collection Co-
mércio de Veículos Ltda Me. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

D E S P A C H O I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão proferida pela Douta Magistrada da 5ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que nos Embargos de Terceiro sob nº 471/2008 deferiu a liminar
postulada pelo embargante, ora agravado, determinando a expedi-
ção de mandado de reintegração de posse (Fls. 98/100-TJ). II - Irre-
signado, o embargado maneja este Agravo de Instrumento, alegan-
do, dentre outras coisas, que: a) firmou um contrato de compra e
venda com a empresa Collection Comércio de Veículos Ltda., medi-
ante o qual o agravante vendeu um veículo KIA - Sorento avaliado
em R$ 108.000,00; b) esta empresa, por sua vez, efetuou o paga-
mento em cheques, revendendo o veículo a terceiro no mesmo dia
em que o comprou; c) os cheques oferecidos como pagamento foram
devolvidos por insuficiência de saldo, o que fez com que o agravante
ajuizasse a Medida Cautelar de Busca e Apreensão; d) a ação princi-
pal será uma Ação de Anulatória de Contrato de Compra e Venda c/
c Indenização; e) apesar de ter ocorrido a transferência do veículo a
terceiro, o contrato de compra e venda não foi finalizado, já que o
comprador não cumpriu a sua parte na avença, infringindo, assim, os
artigos 422 e 481, do Código Civil; f) não sabia que a loja revenderia
o veículo no mesmo dia, tampouco que os cheques não tinham fun-
do, sendo certo que o agravante sempre agiu de boa-fé. III - Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, merece seguimento o pre-
sente recurso, até porque, não houve pedido de efeito suspensivo.
IV - Todavia, antes de se proceder a intimação do agravado, na for-
ma e para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil, hei de suscitar a presente dúvida de competência ao
Órgão Especial deste Tribunal. O presente recurso, classificado ini-
cialmente no grupo das ações alheias às áreas de especialização (fls.
106), foi distribuído ao ilustre Desembargador Ruy Francisco Tho-
maz, integrante da 7ª Câmara Cível (fls. 109), o qual, mediante deci-
são monocrática, determinou a sua redistribuição a uma das Câma-
ras competentes para o julgamento de ações relativas à posse e ao
domínio (fls. 111/113). No entanto, resta evidenciado que os presen-
tes Embargos de Terceiro foram interpostos em razão de um contra-
to de compra e venda de veículo (não garantido por alienação fiduci-
ária), que não foi cumprido pela empresa aqui interessada, estando,
salvo melhor juízo, correta a classificação do feito como alheio às
áreas de especialização. Com efeito, como se vê do caderno proces-
sual em mesa, o agravante firmou um contrato de compra e venda
com a empresa Collection Comércio de Veículos Ltda. que, por sua

vez, efetuou o pagamento com cheques que foram devolvidos por
insuficiência de fundos, tendo, ainda, revendido o veículo a terceiro
no mesmo dia em que o comprou do recorrente. Em razão da devo-
lução dos cheques, o agravante ajuizou uma Medida Cautelar de Busca
e Apreensão (fls. 44/49-TJ), mediante a qual obteve medida liminar
de busca e apreensão do veículo (fl. 69 - TJ). Em seguida, o terceiro
para quem a empresa Collection revendeu o veículo opôs Embargos
de Terceiro (fls. 15/38-TJ), obtendo, igualmente, uma medida limi-
nar de reintegração de posse do veículo (fls. 99/100-TJ), o que levou
o possuidor primitivo do veículo a interpor o presente Agravo de
Instrumento. Dentre outras coisas, disse o recorrente, que “a ação
principal será a Ação de Anulação de Compra e Venda c/c Indeniza-
ção” (fl. 09 - TJ), em razão de não ter recebido o valor equivalente.
Por tais razões, tenho que aqui não se está a discutir a posse ou a
propriedade fundamentada em direito real, mas sim em direito obri-
gacional, estando, portanto, correta a distribuição inicialmente pro-
cedida, que enquadrou o recurso como sendo alheio às áreas de es-
pecialização. Ademais, o simples fato de a ação originária se tratar
de um Embargos de Terceiro não pode resultar na competência das
Câmaras especializadas em recursos relativos à posse e propriedade,
porque se assim o fosse, todos os recursos decorrentes dessas ações
seriam julgados por estas Câmaras, o que não ocorre neste Tribunal,
onde a questão de fundo é que define a competência. V - Diante do
exposto, de se suscitar a competente dúvida de competência, na for-
ma do art. 82, XVII e 137, § 7º, ambos do Regimento Interno deste
Tribunal, devendo os autos serem remetidos ao Órgão Especial, após
as baixas, anotações e diligências necessárias. VI - Intimem-se. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Rela-
tor

0023 . Processo/Prot: 0539697-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/309579. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000871 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Barigüi
Veículos Ltda. Advogado: Thaís Braga Bertassoni, Neudi Fernan-
des, Sayro Mark Martins Caetano. Agravado: Carfer Assessorias Sc
Ltda. Advogado: Olga Clea Stankewicz Schmidt, Luiz Eugenio Mul-
ler, Deisi do Rocio Muller. Interessado: Cia Itaú Leasing de Arren-
damento Mercantil. Advogado: Adriana Pires Heller, Adriano Nery
Küster, Fernando de Bona Moraes. Interessado: Fernando Ailton de
Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
539.697-8 do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é agravante Barigui Veículos Ltda. e agravado Car-
fer Assessorias S.C. Ltda. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra a decisão de fl. 173 - TJ, proferida pelo Douto
Magistrado da 11ª. Vara Cível de Curitiba, nos autos de Ação de
Anulação de Ato Jurídico c/c Reparação de Danos materiais, morais
e tutela antecipada sob nº 871/2007, mediante a qual declarou a re-
velia da primeira requerida, ora agravante, nos seguintes termos:
“Note-se que o AR de citação (fls. 207) foi juntado aos autos, em 28
de dezembro de 2007 e às fls. 232, em 25 de março de 2008, foi
certificado que decorreu o prazo legal da citação da 1º requerida,
sem que esta contestasse a presente ação. No entanto, a peça contes-
tatória foi protocolada em 08 de julho de 2008, fora do prazo estabe-
lecido pelo artigo 297 do Código de Processo Civil. Assim, nos ter-
mos do art. 319, do Código de Processo Civil, reconheço a revelia
da 1ª requerida (Barigui Veículos Ltda.) e os efeitos dela decorren-
tes, qual seja, a presunção de veracidade dos fatos afirmados pela
parte autora”. (fl. 173 - TJ). Alega a agravante, em síntese, que: a) a
certidão da serventia que certificou o decurso do prazo para contes-
tação é nula; b) o comparecimento espontâneo de um dos réus não
pode prejudicar o prazo de defesa do outro, que aguarda a acostada
do aviso de recebimento ou mandado dos autos; c) é aplicável ao
caso o artigo 320,I do Código de Processo Civil. Requer o efeito
suspensivo, com posterior reforma da decisão para declarar nulos
todos os atos processuais praticados após a certidão de fl. 323, afas-
tando a decretação de revelia (fls. 02/20 - TJ). É o breve relatório.
Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que o Rela-
tor poderá dar provimento a recurso quando a decisão estiver em
confronto com a jurisprudência de Tribunal Superior, ou mesmo ne-
gar seguimento ao mesmo, quando este for manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
Jurisprudência dominante de Tribunal Superior, independentemente
de manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, e § 1º-A do
CPC). É o que ocorre no caso em tela. A agravante interpôs o pre-
sente recurso em face da decisão que declarou a intempestividade da
contestação, declarando sua revelia. Da análise dos autos, observa-
se que o AR que comprova a citação da ora agravante foi juntado aos
autos no dia 28/12/2007 (fl. 102 / TJ), enquanto que a segunda re-
querida apresentou a contestação em 18/01/2008 (fl. 103 - TJ). Ora,
é sabido que o prazo da citação, quando houver vários réus, começa
a correr da data de juntada aos autos do último aviso de recebimento
cumprido, nos termos do inciso III do artigo 241 do Código de pro-
cesso Civil: “Art. 241. Começa a correr prazo: (...). III - quando
houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de
recebimento ou mandado citatório cumprido”. Feitas tais considera-
ções, no caso em tela tem-se que o último AR juntado aos autos foi
no dia 28/12/2007, data na qual teria início a contagem do prazo
para apresentação da contestação. Com efeito, não há no caderno
processual comprovante de citação da segunda requerida, entretanto
não há que se falar em “aguardar o retorno do AR”, já que a contes-
tação foi apresentada pela Cia. Itauleasing em 18/01/2008, a qual
compareceu nos autos de forma espontânea, suprindo a ausência de
citação. Sobre a questão, pertinente trazer o ensinamento do mestre
Pontes de Miranda, em sua obra “Comentários ao Código de Proces-
so Civil”, quando analisa o indigitado dispositivo legal: “2. Convali-
dação do processo, sanação de nulidade da citação - No Código há
duas regras jurídicas; uma, sobre a superexistência da citação pelo
comparecimento do que não foi citado e a angularidade da relação
jurídica processual, conseqüente ao suprimento da citação (art. 214,
§ 1º) e a da sanação da nulidade da citação pelo comparecimento
sem ser para alegar essa nulidade (art. 214, § 2º). Cumpre não as
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confundir. (2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, 22 de setembro
de 1950: ‘Como ensina Pontes de Miranda, a falta de citação somen-
te admite uma causa de convalidação do processo: o comparecimen-
to do réu, que supre a falta de citação’.) Se não houve citação (por-
tanto inexistiu a citação), e o citando (que não foi citado) comparece
como se citado tivesse sido, há suprimento: a comparência do réu, a
despeito da falta de citação, fica no lugar da citação (supre-se) a
falta. Temos de atender a que a comparência há de ser na qualidade
de réu. (...).” (in op.cit., Tomo III - arts. 154 a 281, Ed. Forense, 3ª
ed., 1996, pp. 209/210). Assim, deve o prazo ter início na data de
juntada do último AR, que foi o de citação da agravante, senão veja-
mos: “CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INS-
CRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO DE CRÉDITO. REVELIA
INEXISTENTE. PRAZO DE CONTESTAÇÃO. CITAÇÃO PELO
CORREIO. INÍCIO. EXCLUSÃO DO DIES A QUO (DIA DA JUN-
TADA DO “AR”). ACÓRDÃO. NULIDADE. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. MÉRITO. DÍVIDA IMPAGA. INSCRIÇÃO NO
SERASA JUSTIFICADA. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE
FATO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. No
caso de citação pelo correio, o dies a quo - que não é computado -
do prazo para contestar, é o da juntada aos autos do “AR”, de sorte
que a defesa da ré foi tempestiva e a ela inaplicável a pena de revelia.
Não se configura omissão do acórdão se o Tribunal estadual enfren-
tou suficientemente a matéria controvertida, apenas com conclusões
contrárias ao interesse da parte autora. “A pretensão de simples ree-
xame de prova não enseja recurso especial” - Súmula n. 7-STJ. IV.
Recurso especial do autor não conhecido. Recurso especial adesivo
da ré conhecido e provido”. (STJ - Resp 434517/PR - 4ª. Turma -
Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior - Publicação: 28/10/2003).
“PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POSTAL. CONTESTAÇÃO.
PRAZO. TERMO “A QUO”. ART. 241, I, CPC. INTIMAÇÃO.
DESNECESSIDADE. PRAZO LEGAL. OBSTACULO JUDICIAL.
INOCORRENCIA. SUMULA/STF, ENUNCIADO NUM. 282. RE-
CURSO PROVIDO. I - NOS TERMOS DO ARTIGO 241, I, CPC,
COMEÇA A CORRER O PRAZO DE DEFESA, QUANDO A CI-
TAÇÃO FOR PELO CORREIO, DA DATA DE JUNTADA AOS
AUTOS DO AVISO DE RECEBIMENTO. IRRELEVANTE, POR-
TANTO, QUE O “RECIBO DE POSTAGEM”, QUE NEM INTE-
GRA O AVISO DE RECEBIMENTO, INCLUSIVE PORQUE NÃO
SERVE COMO PROVA DA PRATICA DO ATO, TENHA SIDO
JUNTADO EM OUTRA DATA. II - DESNECESSÁRIA E A INTI-
MAÇÃO DA JUNTADA DO “AR”, CONSOANTE LIÇÃO DA
MELHOR DOUTRINA. III - O PRAZO DA CONTESTAÇÃO, POR
SER LEGAL E NÃO JUDICIAL, FLUI INDEPENDENTEMENTE
DE INTIMAÇÃO. IV - QUANDO NÃO DEMONSTRADO O CON-
TRARIO, E DE TER-SE COMO FIDEDIGNA A CERTIDÃO DO
SERVENTUARIO A ATESTAR A INEXISTENCIA DE OBSTÁ-
CULO JUDICIAL A RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO. V
- A MATÉRIA POSTA NO RECURSO ESPECIAL NÃO PODE SER
APRECIADA NA INSTANCIA ESPECIAL SE DELA NÃO COGI-
TOU O ACORDÃO RECORRIDO, POR FALTAR O PRESSUPOS-
TO DE PREQUESTIONAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCI-
ADO NUM. 282 DA SÚMULA/STF. (STJ - Resp 80066 - 4ª. Turma
- Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - Publicação: 29/
04/1998). Contudo, somente para fim de argumentação, cabe menci-
onar que a certidão de fl.131 - TJ de 25 de março de 2008, declarou
que a agravante deixou transcorrer in albis o prazo para resposta
mais de um mês depois da contestação da requerida Cia. Itaú Lea-
sing (18/01/2008). Portanto, ainda que se iniciasse a contagem do
prazo após a apresentação da contestação da segunda requerida (18/
01/2008), a resposta da agravante continuaria sendo intempestiva, já
que foi apresentada somente em 08 de julho de 2008. Em continui-
dade, há que se afastar o efeito do artigo 319 do Código de Processo
Civil. Com efeito, havendo pluralidade de réus, a contestação apre-
sentada por um deles afasta a presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo autor, como dispõe o artigo 320, I do Código de Pro-
cesso Civil: “A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no
artigo antecedente: I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles
contestar a ação; (...)”. Ademais, cumpre ressaltar que o revel pode-
rá intervir no processo a qualquer tempo, recebendo-o no estado em
que se encontra, conforme dispõe o artigo 322 do Código de Proces-
so Civil. Neste sentido: “PROCESSO CIVIL. REVELIA. CONTES-
TAÇÃO INTEMPESTIVA. REQUERIMENTO DE PROVAS PELO
RÉU REVEL. POSSIBILIDADE. LIMITES. PRESUNÇÃO RELA-
TIVA DE VERACIDADE DOS FATOS AFIRMADOS NA INICI-
AL. CPC, ARTS. 322, 319, 320 E 330. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. RECURSO DESACOLHIDO. I - A presunção de
veracidade dos fatos afirmados na inicial, em caso de revelia, é rela-
tiva, devendo o juiz atentar para a presença ou não das condições da
ação e dos pressupostos processuais e para a prova de existência dos
fatos da causa. Desse modo, pode extinguir o feito sem julgamento
de mérito ou mesmo concluir pela improcedência do pedido, a des-
peito de ocorrida a revelia. II - A produção de provas visa à forma-
ção da convicção do julgador acerca da existência dos fatos contro-
vertidos, conforme o magistério de Moacyr Amaral Santos, segundo
o qual “a questão de fato se decide pelas provas. Por estas se chega
à verdade, à certeza dessa verdade, à convicção. Em conseqüência, a
prova visa, como fim último, incutir no espírito do julgador a convic-
ção da existência do fato perturbador do direito a ser restaurado”
(Prova Judiciária no Cível e Comercial, vol. I, 2a ed., São Paulo:
Max Limonad, 1952, nº 5, p. 15). III - Comparecendo antes de inici-
ada a fase probatória, incumbe ao julgador sopesar a sua intervenção
e a pertinência da produção das provas, visando a evidenciar a exis-
tência dos fatos da causa, não se limitando a julgar procedente o
pedido somente como efeito da revelia. IV - A produção de provas
requeridas pelo revel limita-se aos fatos afirmados na inicial. V -
Sem o cotejo analítico entre o acórdão impugnado e os arestos trazi-
dos a confronto, não se caracteriza a divergência jurisprudencial há-
bil a ensejar o acesso à instância especial. (REsp 211.851/SP, Rela-
tor Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 13.9.99).
E, ainda: REsp 510.229/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ
13.12.04; REsp 173.299/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚ-
NIOR, DJ 25.9.00; REsp 90.427/SP, Rel. Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR, DJ 19.12.97; REsp 86.670/SP, Rel. Min. WALDEMAR
ZVEITER, DJ 2.12.96; REsp 50.637/DF, Rel. Min. CLÁUDIO SAN-
TOS, DJ 7.11.94". (STJ - Resp 1093375 - decisão monocrática- re-

lator Ministro Sidnei Beneti - Julgamento: 04/11/2008). Diante do
exposto, equivocada a decisão agravada ao impor os efeitos da reve-
lia a agravante, eis que havendo pluralidade de réus, a contestação
apresentada por um deles afasta a presunção de veracidade dos fatos
afirmados pelo autor. Por fim, a declaração de intempestividade da
contestação não trouxe nenhum prejuízo à agravante, eis que afasta-
do o efeito do artigo 319 do Código de Processo Civil. III - Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º., do Código de Processo
Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento para afas-
tar os efeitos da revelia. IV - À Assessoria do Gabinete para que,
mediante ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência o
teor da presente decisão ao MM. Juiz da causa. V - Intime-se. VI -
Oportunamente, baixem. Curitiba, 18 de novembro de 2008. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0024 . Processo/Prot: 0540866-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313995. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00050763 Habilita-
ção de Crédito. Agravante: Roberto Marques de Figueiredo. Advo-
gado: Irineu Leonidas Zanellato, Hugo Zanellato. Agravado: Massa
Falida de Nutris Tecnologia Em Sistema de Nutriçao Ltda. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
540.866-0, da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que é agravante Roberto Marques de Figueiredo e agravado Massa
Falida de Nutris Tecnologia em Sistema de Nutrição Ltda. I - Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão proferida
pelo Douto Magistrado da 4ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, na Ação de Habilitação de Crédito nº 50.763/08,
julgou procedente o pedido nos seguintes termos: “As partes inte-
ressadas não se opuseram ao pedido, bem como o representante do
Ministério Público manifestou-se favoravelmente. Por isso, é de ser
deferida a presente habilitação. Ante o exposto, declaro habilitado o
valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), em favor da habi-
litante, na falência de NUTRIS TL SISTEMAS DE NUTRIÇÃO
LTDA. como crédito privilegiado”. (fls. 38 e 40 - TJ). Dessa deci-
são, insurge-se o agravante, requerendo o provimento do presente
Agravo para reformar as “decisões de fls. 28/29, 34 e 40” (fl. 02 -
TJ), para determinar o pronto pagamento da verba honorária devida
ao perito, por se tratar de crédito preferencial (fls. 02/07 - TJ). É o
breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabe-
lece que pode o Relator negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, independentemente de manifestação de órgão colegia-
do (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre nestes autos, pois o
presente Agravo de Instrumento é intempestivo. Como se vê dos
autos, o agravante pretende a reforma das decisões de fls. 38/40, 44
e 50 - TJ que julgou procedente o pedido de habilitação de crédito,
classificando este como privilegiado. Todavia, conforme o próprio
recorrente afirma à fl. 03 - TJ, dessa decisão foi requerida a reconsi-
deração da decisão, a qual foi indeferida à fl. 44 - TJ, e confirmada à
fl. 50 - TJ após o pedido de reconsideração do síndico e da manifes-
tação do Ministério Público (fls. 46/47 e 49 - TJ, respectivamente).
Portanto, nota-se que a decisão primitiva (fls. 38/40 -TJ) foi confir-
mada tanto pela decisão do pedido de reconsideração do agravante
(fl. 44 - TJ), quanto pela decisão que apreciou o pedido de reconsi-
deração do síndico da massa falida (fl. 50 - TJ). Dessa forma, consi-
derando que a segunda e a terceira decisão nada mais são do que
confirmação da primeira, resta evidente que o presente recurso se
apresenta intempestivo, pois o pedido de reconsideração não tem o
efeito de suspender o prazo para interposição do agravo. Nesse sen-
tido, colaciono os seguintes precedentes deste Tribunal: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INÉR-
CIA DO CREDOR - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO SUS-
PENDE O PROCESSO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E, PORTANTO, NÃO
CONHECIDO. É pacífico o entendimento de que o pedido de re-
consideração, ou “desconsideração”, não suspende nem interrompe
o prazo para interposição de recurso.” (Agravo de Instrumento nº
395.711-1, Relator Des. Arquelau Araújo Ribas, publicado em 18/
05/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. RECURSO VOLTADO CONTRA DE-
CISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO QUE HAVIA, ANTERIORMENTE, DETERMINADO
O BLOQUEIO JUDICIAL DE VEÍCULOS. INTEMPESTIVIDA-
DE. NOMEAÇÃO À PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚ-
BLICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ. RE-
CUSA VERIFICADA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,
NESTA, DESPROVIDO. O prazo para a interposição do agravo de
instrumento é contado da intimação da decisão originária, e não da-
quela que indefere a reconsideração. Deve ser mantida a decisão que
recusou nomeação de títulos da dívida pública, sem cotação em bol-
sa, quando não evidenciada a liquidez deles.” (Agravo de Instrumen-
to nº 376.079-6, Relatora Des. Maria Aparecida Blanco de Lima,
publicado em 13/04/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA. DEFERIMENTO DE LIMINAR
COM EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. CIÊNCIA
INEQUÍVOCA. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. “É cediço em nosso sistema recursal
pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em
recurso propriamente dito nem tem o condão de suspender ou inter-
romper os prazos processuais.” (STJ 1ª T, Resp 704060/RJ, Relator
Ministro Francisco Falcão, DJ 06.03.2006)”. (Agravo de Instrumen-
to nº 361.490-2, Relator Des. Guimarães da costa, publicado em 16/
02/2007). AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR QUE RECONHECE A INTEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PORQUE VOLTADO
CONTRA DECISÃO QUE APRECIA REITERAÇÃO DE PEDIDO
ANTERIORMENTE INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE FATO NOVO
QUE JUSTIFICASSE A REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO

JUIZ A QUO - PRECLUSÃO CARACTERIZADA - ALEGAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA QUE NÃO JUSTIFICA A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - AGRAVO IMPROVIDO. A
reiteração de pedido já apreciado não suspende o prazo para inter-
posição do recurso adequado. A hipossuficiência econômica, por si
só, não autoriza a inversão do ônus da prova, sendo certo que a
hipossuficiência técnica já foi objeto de análise pelo juiz a quo sem
qualquer insurgência recursal pelo ora agravante. Recurso improvi-
do.” (Agravo nº 373.271-8/01, Relator Fernando Antonio Prazeres,
julgado em 04/10/2006). Esse entendimento também é adotado em
outros Tribunais: “AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO CONTRA DECISÃO QUE MANTEVE DECISÃO AN-
TERIORMENTE PREFERIDA PELA MAGISTRADA. CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA PRIMEIRA DECISÃO. INTEMPESTIVIDADE
DO RECURSO. É intempestivo o agravo de instrumento interposto
contra decisão que manteve decisão anteriormente proferida, não
servindo o pedido de reconsideração para suspender ou interromper
prazo recursal. Cabia ao agravante, outrossim, interpor o recurso
adequado contra a primeira decisão. Precedentes do STJ e TJRGS.
Agravo interno desprovido.” (TJRS, Agravo nº 70019913482, Rela-
tor: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 14/06/2007). “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. TEMPESTIVIDADE.
TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO. CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA DA PARTE A RESPEITO DA DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. MANIFESTAÇÃO DA PARTE QUE NÃO POSSUI O
CONDÃO DE SUSPENDER A FLUÊNCIA DO PRAZO RECUR-
SAL. Tendo a parte tomado ciência inequívoca da decisão interlocu-
tória que lhe causou prejuízo, desta data conta-se o prazo para a
interposição do recurso de agravo de instrumento. Eventual pedido
de reconsideração ou nova manifestação nos autos, ficando ciente da
interlocutória, não tem o condão de suspender a fluência do prazo
recursal. Recurso ao qual vai negado seguimento por intempestivo.”
(TJRS, Agravo de Instrumento nº 70019973304, Relator: Paulo An-
tônio Kretzmann, Julgado em 06/06/2007). “PROCESSUAL CIVIL
- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DO PRA-
ZO RECURSAL - NÃO OCORRÊNCIA - CIÊNCIA INEQUÍVO-
CA DA DECISÃO - RECURSO FORMULADO SERODIAMENTE
- INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. O lapso temporal para a interposição do agravo de
instrumento contra decisão interlocutória é de dez dias a partir da
inequívoca ciência do advogado, caracterizada pela protocolização
de pedido de reconsideração, o qual não interrompe nem suspende o
prazo recursal. Transcorrido o decêndio legal sem a providência pro-
cessual da parte, intempestivo é o recurso intentado.” (TJSC, Agra-
vo de Instrumento nº 2005.025183-9, Relator Des. Monteiro Rocha,
julgado em 31/08/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE ALIMENTOS - ATAQUE À DECISÃO QUE MANTEVE FI-
XAÇÃO ANTERIOR DA VERBA ALIMENTAR PROVISÓRIA -
INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Se o agravante, ao invés de recorrer da primeira decisão,
preferiu formular pedido de esclarecimento ou de reconsideração,
para após, quando decorrido certo tempo, interpor agravo de instru-
mento, desta feita do segundo decisório, que limitou-se a ratificar a
decisão anterior, não se conhece do reclamo, por extemporâneo,
porquanto já operada a preclusão consumativa, em face do princípio
da ciência inequívoca.” (TJSC, Agravo de Instrumento nº
2005.004043-5, Relator Des. Sergio Izidoro Heil, julgado em 27/04/
2006). Não é outro o entendimento jurisprudencial do Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA INTEMPESTIVI-
DADE. ART. 522 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Se o
recorrente protocola pedido de reconsideração, afigura-se incontes-
te que teve ciência da decisão proferida, da qual poderia, desde logo,
interpor o recurso de agravo de instrumento. 2. Recurso especial
improvido.” (REsp 611.989/MG, Rel. Ministro João Otávio De No-
ronha, publicado em 10.05.2007). “PROCESSUAL CIVIL. ADMI-
NISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-
IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRE-
CEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido
de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a in-
terposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório
que provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso ca-
bível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extin-
guindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 2. No caso
dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que
determinou a indisponibilidade de seus bens, em sede de ação de
improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração
formulado após seis meses da referida decisão. Assim, o agravo de
instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedi-
do de reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intem-
pestivo, em face da ocorrência da preclusão. 3. Recurso especial pro-
vido.” (REsp 588.681/AC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ: 01.02.2007, p. 394). “PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SIN-
GULAR DETERMINANDO A PENHORA DOS BENS DOS RE-
CORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RE-
CURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOS-
TO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. I - É cediço em nosso
sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não
se constitui em recurso propriamente dito nem tem o condão de sus-
pender ou interromper os prazos recursais. II - Diante de decisão do
Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, vale-
ram-se estes de mero pedido de reconsideração, o qual fora indeferi-
do pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. III - Nesse
panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada na-
quela decisão restou preclusa, ante a ausência de interposição de
recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de
instrumento posteriormente interposto. IV - Precedentes (...) V -
Recurso especial PROVIDO.” (REsp 704.060/RJ, Rel. Ministro Fran-
cisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 06.12.2005, DJ:

06.03.2006, p. 197). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ENFERMIDADE DE ADVO-
GADO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO. NÃO CABIMENTO. 1. É in-
tempestivo o agravo interposto após o prazo previsto no art. 544 do
CPC. 2. Pedido de reconsideração não suspende o prazo para inter-
posição do recurso cabível. 3. Não há falar em devolução do prazo
se o advogado impedido de comparecer aos autos por motivo de
doença não é o único procurador constituído. 4. Agravo regimental
improvido.” (AgRg no AG 507814/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, Quarta Turma, j.: 16.12.2004, DJ: 09.02.2005, p. 194). “AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMA-
ÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU. INEXISTÊNCIA DE NULIDA-
DE ABSOLUTA. RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O ora Agravante de-
veria ter recorrido da primeira decisão que indeferiu o pedido de
suspensão condicional do processo, porquanto, como consignou o
acórdão recorrido, o segundo pedido foi uma mera reiteração do
primeiro, e, dessa forma, houve preclusão do direito de recorrer.
Recurso de apelação corretamente tido como intempestivo. 2. A de-
cisão que nega o pedido de suspensão condicional do processo não
se equipara à sentença condenatória de primeiro grau. Esta exige a
intimação tanto do réu como a de seu procurador. Aquela, por seu
turno, apenas do procurador. 3. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 430.961/GO, Rel. Ministra laurita vaz, quinta turma,
julgado em 27.05.2003, DJ: 30.06.2003, p. 288). Portanto, conside-
rando que o pedido de reconsideração não suspende o prazo recur-
sal, conclui-se que o presente Agravo de Instrumento deveria ter
sido interposto contra a decisão de fls. 38/40 - TJ e, não, das deci-
sões proferidas após os pedidos de reconsideração. Dessa forma,
operou-se a preclusão sobre a questão, pois o recurso deveria ser
interposto contra a primeira decisão, cujo prazo não foi suspenso em
razão da interposição do pedido de reconsideração. Sobre o tema:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. PRECLUSÃO. Verifi-
co que a agravante, ao formar o instrumento, não anexou a certidão
de intimação da decisão recorrida, como manda o artigo 525, I, do
CPC, o que impossibilita a verificação da tempestividade recursal.
Além disso, a simples reiteração do pedido, quando inatacada a deci-
são originária, não tem o condão de reabrir a discussão de matéria já
decidida, em face da preclusão. NEGADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70011821055, Déci-
ma Câmara Cível, Relator: Luiz Ary Vessini de Lima, Julgado em 25/
05/2005) Portanto, considerando que o agravante foi devidamente
intimado da primeira decisão em 11/07/2008 (fl. 39 - TJ), e que o
presente recurso foi interposto somente em 29/10/2008 (fl. 07 - TJ),
conclui-se pela sua intempestividade. III - Pelo exposto, com fulcro
no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de
Instrumento, pois manifestamente inadmissível, em razão de sua in-
tempestividade. IV - À Assessoria do Gabinete para que, mediante
ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da pre-
sente decisão ao MM. Juiz da causa. V - Intime-se. VI - Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 12 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0025 . Processo/Prot: 0540993-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315572. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
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vante: Banco Finasa S/a. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha.
Agravado: Erci Rodrigues Vaz. Advogado: Luiz Fernando Cachoei-
ra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 45/48 (TJ),
que em autos de ação revisional, sob nº 1913/2008, determinou o
depósito das parcelas devidas, acrescidas de juros de 1% ao mês, no
prazo de 10 dias, como requisito para a manutenção do bem em sua
posse e a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.
Aduz, em resumo, que: a) o agravado não quer depositar o valor da
parcela contratada; b) as cláusulas contratuais foram elaboradas de
acordo com os ditames legais; c) não deve ser autorizado o depósito
das parcelas no valor que o devedor entende como devido; d) o valor
determinado na decisão agravada para depósito não obedece os en-
cargos contratados; e) o bem não deve ser mantido na posse do de-
vedor, pois obstaculiza o direito do credor de ajuizar medidas tais
como a busca e apreensão; f) o devedor está inadimplente, sendo
legal a permanência de seu nome nos cadastros de proteção ao crédi-
to; g) não estão presentes os requisitos necessários para obstar a
negativação do nome do devedor. 2. Prevê o art. 557, caput, que “O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”. A inclusão do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito, a princípio, seria lícita, pois
expressamente admitida pelo art. 43, do Código de Defesa do Con-
sumidor, com a finalidade de disponibilizar às instituições financei-
ras e ao comércio em geral uma consulta prévia sobre o perfil finan-
ceiro do consumidor interessado em realizar negócios. No entanto,
como tal inclusão causa sérias restrições econômicas para aqueles
que têm seu nome em tais cadastros, durante muito tempo, a juris-
prudência posicionou-se no sentido de que não seria lícita a inclusão
do nome dos devedores nos cadastros de proteção ao crédito, en-
quanto pendente discussão quanto ao valor do débito. Todavia, face
ao grande número de ações revisionais ajuizadas com a finalidade
principal de evitar tal inscrição, o que acabava beneficiando os deve-
dores contumazes e prejudicando a credibilidade dos cadastros de
proteção ao crédito, o STJ trouxe novo posicionamento em relação
à matéria. Assim, atualmente, para o efeito de se determinar a exclu-
são ou abstenção do nome do devedor dos órgãos de proteção ao
crédito, não basta a simples discussão a cerca do valor do débito,
sendo necessária a presença concomitante de 3 requisitos: a) ação
proposta pelo devedor questionando a existência total ou parcial do
débito; b) comprovação de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito; c) depósito do valor incontro-
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verso ou prestação de caução idônea. Nesse sentido, a jurisprudên-
cia do STJ: “CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CON-
TRATO DE EMPRÉSTIMO JUROS. LIMITAÇÃO (12% A.A).
APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. INEXISTÊNCIA DE ONERO-
SIDADE EXCESSIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍ-
ODO DE INADIMPLÊNCIA. SÚMULAS N. 30 E 294-STJ. INS-
CRIÇÃO NOS ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. POSSIBILIDADE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPEN-
SÃO DO PAGAMENTO. TEMAS PACIFICADOS. I. (...). III. O
mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o deve-
dor automaticamente imune à inscrição em cadastros negativos de
crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao
juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deve-
rá, ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento
da pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumi-
dor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não
servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas” (REsp
n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
de 24.11.2003). IV. (...). V. Agravo improvido” (STJ, AgRg no REsp
688627 / RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 23.05.2005 p.
302 LEXSTJ vol. 190 p. 184). Aliás, em recente decisão da Corte
Superior1 foi instaurado incidente de processo repetitivo, com o jul-
gamento de questões idênticas que caracterizam multiplicidade, so-
brevindo a edição da ORIENTAÇÃO nº 4, acerca dos INSCRIÇÃO/
MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES, donde
se destaca a seguinte passagem: “a) A abstenção da inscrição/manu-
tenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de
tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativa-
mente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial
do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for
prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz”. Fiel
a essa orientação, assim decidiu a Décima Oitava Câmara Cível des-
te Tribunal, em Ac. nº 6321, da lavra do e. Des. Renato Braga Bette-
ga, publicado em 29.06.07, ementando: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - FINANCIA-
MENTO - ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVE-
DOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RE-
QUISITOS PREENCHIDOS - PRECEDENTES - STJ - MANU-
TENÇÃO NA POSSE DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE - RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. Conforme jurisprudência consolidada
no Superior Tribunal de Justiça, para que seja possível a exclusão ou
a abstenção do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito,
é necessário que haja: I) discussão sobre o débito; II) a comprova-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e III) o depósito do valor incontroverso ou a presta-
ção de caução idônea. 2. (...). 3. Recurso conhecido e parcialmente
provido”. No mesmo sentido a jurisprudência dominante desta Cor-
te: Ac. nº 2823 (16ª CC., Rel. Shiroshi Yendo, j. 10.05.06), Ac. nº
594 (9ª CC, Rel. Dulce Maria Ceconi j. 14.04.05), Ac. nº 5018 (18ª
CC., Rel. Rubens de Oliveira Fontoura, j. 17.01.07) e Ac. nº 20324
(3ª CC.-extinto TA, Rel. Jurandyr Souza Júnior, j. 30.11.04), dentre
outros. Pois bem. Extrai-se dos autos que o agravante propôs ação
revisional, questionando parte do valor do débito em face da ilegali-
dade de encargos contratados e cobrados pela instituição financeira.
Presente, portanto, o primeiro requisito para concessão da liminar.
No que tange ao segundo requisito, conforme assinalado pela juris-
prudência acima, necessita de demonstração de que a contestação do
débito encontra amparo na aparência do bom direito. Salientando
que a verossimilhança, neste caso, deve ser avaliada de uma forma
mais superficial, de modo a não adentrar no mérito da ação principal.
Destarte, neste juízo superficial, para que se verifique a aparência do
bom direito, basta que o demandante ofereça material suficiente para
possibilitar a abertura de uma discussão sobre a dívida, ou seja, que
sua pretensão revisional não se apresente manifestamente improce-
dente. No caso vertente, verifica-se que o agravado pugnou pela
aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação contratual,
afastamento das cláusulas abusivas, limitação dos juros remunerató-
rios, afastamento da aplicação dos juros na forma capitalizada, im-
possibilidade de cumulação de encargos da mora, tarifas de emissão
de boleto e de abertura de crédito e a repetição do indébito (fls. 13/
37). Ao que baste a este juízo de cognição sumária, denota-se que a
ação principal ajuizada pelo agravante funda-se na aparência do bom
direito, tendo em vista a orientação pacífica do e. Superior Tribunal
de Justiça (súmula 121, AgRg no REsp nº 1028642/RS e AgRg no
REsp nº 1021275/RS) e desta Corte (Ac. nº 9306, 13ª CCível, j.
25.06.08 e Ac. nº 9284, 18ª CCível, j. 11.06.08) acerca da matéria
enfocada. Apresentou, ainda, o agravante cálculo requerendo na ini-
cial (fls. 39/42) que fosse permitido o depósito em juízo das presta-
ções no valor de R$260,54, contudo o MM Juiz singular determinou
que a consignação nos termos do art. 890, do Código de Processo
Civil, deve corresponder ao valor da parcela contratada, acrescida
de juros de 1%. Destaque-se que, para o Magistrado a quo, este
seria o montante incontroverso (nos termos do entendimento da Corte
Superior), não se constituindo, portanto, o valor final da parcela da
dívida, a qual se determinará apenas quando esgotada a instrução
processual e proferida sentença. Não fora isso, constata-se que o
inconformismo do agravante foi expresso de forma genérica, não
especificando adequadamente quais seriam os valores dos encargos
que deveriam incidir sobre as parcelas devidas. Além disso, as alega-
ções recursais vêm desprovidas de qualquer suporte probatório, in-
cluindo o contrato celebrado entre as partes. Deste modo, presentes
os requisitos estabelecidos pelo e. Superior Tribunal de Justiça para
a concessão da medida em referência. E com relação à manutenção
do bem na posse do devedor, o raciocínio segue a mesma linha, pois,

nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, a
manutenção da posse do bem somente é possível se estiver sendo
realizado o depósito do valor incontroverso, nos termos assinalados
acima. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “REVISIONAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO
NA POSSE. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS.
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CA-
PAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. - O bem dado em garantia fiduciária deve ser mantido
na posse do devedor, desde que ele deposite em juízo a parte incon-
troversa da dívida.- Não merece provimento recurso carente de ar-
gumentos capazes de desconstituir a decisão agravada” (STJ, AgRg
847226/RS, Rel. Humberto Gomes de Barros, Julg. 04.09.07, Pub.
DJ 24.09.07 p. 291). 3. Diante desta quadra de considerações, por se
tratar de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 4.
Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da
causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
RUY MUGGIATI Relator

0026 . Processo/Prot: 0541669-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318343. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00001760 Interdito Proibitório. Agra-
vante: Felipe Knapik, Ivone Ramos Knapik. Advogado: Fabrício
Haddad Figueira. Agravado: Lauro Carneiro de Siqueira, Anitta Basso
Carneiro de Siqueira. Advogado: Claudia Basso Carneiro de Siquei-
ra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton
Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 541669-5, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Matinhos, em que são agravantes FELIPE KNAPIK e
IVONE RAMOS KNAPIK e agravados LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA e ANITTA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA. Rela-
tório Trata-se de recurso voltado contra a r. decisão de fls 12-TJ/PR,
que nos autos de interdito proibitório de nº 1760/2005, recebeu o
apelo dos agravantes apenas no efeito devolutivo. Inconformados,
alegam os agravantes que agindo assim, a Magistrada violou o artigo
520 do Código de Processo Civil. Afirmam que a decisão é destituí-
da de qualquer justificativa, omissão não suprida nem com a oposi-
ção de embargos declaratórios. Requer a concessão do efeito sus-
pensivo ativo. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibi-
lidade O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos
de admissibilidade, merecendo conhecimento, comportando, ainda,
na forma do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, julga-
mento monocrático pelo Relator, posto que a decisão recorrida está
em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e deste Tribunal. Dos efeitos da apelação Versam os autos
sobre a r. decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo o apelo
lançado pelos ora agravantes contra sentença de improcedência de
ação de interdito proibitório também por eles ajuizada. O recurso
merece provimento. As hipóteses de recebimento do apelo apenas no
efeito devolutivo são aquelas enumeradas no artigo 520 do Código
de Processo Civil, cujo rol é taxativo. Neste pensar, a sentença de
improcedência de interdito proibitório não se insere nas situações
elencadas no dispositivo em exame, razão pela qual o recebimento
do apelo em seu duplo efeito é medida de rigor. A respeito, oportuno
mencionar citação recepcionada por Theotonio Negrão e José Ro-
berto F. Gouvêa; “Os casos excepcionais de recebimento da apela-
ção apenas no efeito devolutivo são unicamente os previstos no art.
520 (RF 251/232, RJTJESP 49/203)”. No mesmo sentido, a juris-
prudência deste Tribunal: “(...) 1. O recurso de apelação interposto
contra sentença proferida em ação possessória deve ser recebido no
duplo efeito, porque não se trata de nenhuma das hipóteses previstas
nos incisos do art. 520 do Código de Processo Civil. 2. Recurso
conhecido e provido”. (TJPR - 18ª C.Cível - AI 0456144-4 - Parana-
city - Rel.: Des. Ruy Muggiati - Unanime - J. 12.03.2008) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA (...) APELAÇÃO DA RÉ RECE-
BIDA NO DUPLO EFEITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 520,
DO CPC. (...) 3. Apelação da requerida recebida corretamente no
duplo efeito, pois não é caso excepcional previsto nos incisos do
artigo 520, do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e
não-provido”. (TJPR - 18ª C.Cível - AI 0320129-2 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak - Unanime - J. 24.05.2006) Do julgado retro ementando, colhe-
se ainda: “Além disso, via de regra, recebe-se a apelação em seu
duplo efeito, conforme dispõe o artigo 520, do Código de Processo
Civil; recebe-se, todavia, só no efeito devolutivo a apelação inter-
posta das sentenças elencadas nos incisos da referida norma, dentre
os quais não se encontra a sentença de procedência do interdito proi-
bitório”. Isto posto: Com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, conhece-se e dá-se provimento ao recurso, para atri-
buir também o efeito suspensivo ao apelo interposto nos autos de
interdito proibitório nº 1760/2005, que tramitam perante o Juízo agra-
vado. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2.008.
LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0027 . Processo/Prot: 0541746-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/317870. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00020523 Concor-
data. Agravante: Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. Advogado: Sid-
ney Marcos Miranda, Divonsir Borba Cortes Filho. Agravado: Cons-
trucel - Construções de Obras Elétricas Ltda. Interessado: Cassiano
Todeschini de Andrade, Gustavo Todeschini de Andrade. Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Interessado: Brasil Tele-
com Sa - Filial Telepar. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Interessado: Ensitel - Engenharia de Sistemas Em Telecomunicações
Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho:

Vistos, Sustenta a agravante que a demanda indenizatória que pro-

moveu contra a Brasil Telecom em Brasília estaria em vias de ser
julgada e, com isso, poderia pagar os credores e ainda lhe restaria
crédito vultoso. Não encontro amparo legal na pretensão da agra-
vante, pois os credores não são obrigados a aguardar o desfecho da
ação indenizatória, a não ser que se manifestem neste sentido. Assim
sendo, por ora, não concedo o efeito suspensivo. Dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se a agravada e os demais
interessados para responderem. Após voltem. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0028 . Processo/Prot: 0541746-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/317870. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00020523 Concor-
data. Agravante: Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. Advogado: Sid-
ney Marcos Miranda, Divonsir Borba Cortes Filho. Agravado: Cons-
trucel - Construções de Obras Elétricas Ltda. Interessado: Cassiano
Todeschini de Andrade, Gustavo Todeschini de Andrade. Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Interessado: Brasil Tele-
com Sa - Filial Telepar. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Interessado: Ensitel - Engenharia de Sistemas Em Telecomunicações
Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho:

VISTOS, Diante da petição da agravante protocolizada em 13/11/
2008, retorno à análise do pedido de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, o que faço nos seguintes termos: - ponderando os prin-
cípios aplicáveis à relação devedor-credores; - partindo da premissa
de que a execução coletiva só restará satisfeita se a empresa possuir
patrimônio e o fato de que o principal patrimônio a ser arrecadado
está sendo objeto de ação de indenização proposta contra terceira
pessoa, na l8ª Vara Cível de Brasília, com perícia realizada e em fase
de julgamento; - considerando a existência de centenas de ações tra-
balhistas em andamento e o fato de que, nessas circunstâncias, existe
interesse dos credores em que aqueles créditos sejam adequadamen-
te resolvidos, o que, no momento, poderá ser bem conduzido pelos
representantes; - tendo em vista a notória dificuldade financeira pela
qual passam as empresas deste e de outros países e que a lei de Recu-
peração deve ser interpretada de acordo com a realidade da crise
econômica e nova realidade do mercado e o princípio da preservação
da empresa; - considerando o teor do laudo de viabilidade econômi-
ca. Com base em todas essas considerações, concluo que nada impe-
de que a agravante promova atos tendentes a criar ambiente de ne-
gociação e de cooperação, ouvindo seus credores e com eles tentan-
do obter composição, oferecendo-lhes garantia ou, desde logo, pro-
cedendo a cessão de direitos para se habilitarem na ação indenizató-
ria. Assim, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, pelo
prazo de 45 dias, o qual reputo suficiente para os fins pretendidos,
sendo certo que após seu decurso, com ou sem resposta, o recurso
será julgado. Intimem-se a parte agravada e os demais interessados
(pessoalmente aqueles que não tiverem advogado constituído) para
que, querendo, respondam ao recurso. Ouça-se a Procuradoria Ge-
ral de Justiça e voltem. Comunique-se com urgência ao digno Juiz.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator

0029 . Processo/Prot: 0541816-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320884. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000873 Manutenção de Posse. Agra-
vante: Eliane Paloco Marques. Advogado: Edmundo Manoel Santa-
na. Agravado: Antônio Sasso, Maria Eufrázia Teixeira Sasso. Advo-
gado: Rui Mauro Santos, Lívia Raizer Mendes. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:

Despacho em separado. Em 17/11/2008

Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
decisão que, em Ação de Manutenção de Posse (autos nº 872/2008),
deferiu o pedido liminar, determinando a expedição do mandado de
manutenção de posse (fls. 34/36-TJ). Inconformada a Agravante sus-
tenta: que seria legítima credora dos Agravados; que os Agravados
teriam se tornado inadimplentes; que “com a não satisfação do débi-
to por parte dos agravados, a agravante não teve outra alternativa
para ver solidificado o seu legítimo direito ao crédito, senão através
dos bens ofertados em alienação fiduciária”; que “contratou leiloeiro
oficial e realizou todas as diligências de praxe, inclusive, com notifi-
cação aos devedores e publicações em jornal local”; que teria pago
dívidas que os Agravados possuíam frente a terceiros; que os Agra-
vados não estariam residindo no imóvel; que “não existia posse a ser
manutenida, mas sim má-fé aos Agravados, os quais, de forma clan-
destina, simulam uma posse mansa e ‘justa’”; que estariam presentes
os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo. É o rela-
tório. Decido. Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo por
não vislumbrar, num exame perfunctório dos autos, a presença de
elementos de prova que evidenciem a verossimilhança das alegações.
À primeira vista foram preenchidos os requisitos legais exigidos pe-
los artigos 926 a 928 do CPC, pois a reintegração na posse deve ser
deferida liminarmente, desde que a petição inicial esteja devidamen-
te instruída com a demonstração da posse anterior, o esbulho prati-
cado, a data do esbulho e a continuação ou perda da posse. Por opor-
tuno registre-se que, aparentemente, inexiste urgência no deferimen-
to da media, vez que a notificação dos agravados foi realizada em
06.07.07, enquanto que somente no mês de outubro de 2008 teria
havido a tentativa de tomada de posse dos imóveis. Assim, num exa-
me perfunctório dos autos, não vislumbro motivos a justificar o pre-
tendido efeito ativo ao recurso, inexistindo motivos para a alegada
necessidade de urgência na revogação da manutenção de posse defe-
rida. Ante o exposto, hei por bem em não conceder o pleiteado efeito
ativo ao recurso. Comunique-se, via fax, o teor desta decisão ao Juiz
‘a quo’, solicitando-lhe que preste informações no prazo legal. Inti-
me-se os Agravados na forma do art. 527, inc. V do Código de Pro-
cesso Civil, para, querendo, responder no prazo legal, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender conveniente. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE

Relator

0030 . Processo/Prot: 0542262-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321215. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000853 Reintegração de
Posse. Agravante: Safra Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advo-
gado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Marcel Trigo
Watanabe. Agravado: Transpapel Transportes Rodoviários Ltda.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Safra
Leasing Arrendamento Mercantil S/A contra decisão de ff. 130 (TJ),
proferida pelo MMª. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Telemaco Borba, que em autos de ação de reintegração de
posse, sob nº 853/2007, ajuizada pelo agravante contra o Transpapel
Transportes Rodoviários Ltda, manteve a posse dos bens arrendados
nas mãos do devedor, sob o argumento de que a suspensão do prazo
(180 dias) conta-se da data da concessão da recuperação judicial, e
não do processamento de tal recuperação. Afirma, em síntese, que já
decorreu mais de um ano do deferimento do processamento da recu-
peração; que não houve contestação por parte da requerida; que ain-
da não foi aprovado o plano de recuperação judicial; que inexistem
motivos impeditivos a reitegração dos bens em favor da agravante.
Requereu seja o recurso recebido em seu efeito suspensivo ativo,
para o fim de reformar o despacho agravado, ordenando a reintegra-
ção de posse em favor do agravante. Por fim, requereu o provimento
do recurso, para reformar a decisão objurgada. O recurso veio acom-
panhado dos documentos de ff. 18/133. É o relatório 2. Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, seu conhecimento se
impõe. 3. A concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de ins-
trumento exige a presença, concomitante, dos requisitos de perigo
de dano grave ou de difícil reparação e de relevância da fundamenta-
ção, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo
Civil. No caso, tendo em vista que os bens arrendados são meios de
capital essenciais ao desenvolvimento da atividade econômica de-
senvolvida pela agravada, aliada ao fato de que concessão da recu-
peração judicial foi prejudicada pela inércia do administrador nome-
ado, sem que a agravada tenha concorrido para esta demora, é de se
manter, pelo menos por ora, a posse dos bens nas mãos do devedor,
o qual já assumiu o encargo de depositário fiel, respondendo, nesta
condição, por qualquer dano que venha a ser causado aos veículos.
Ressalte-se que, em atendimento ao princípio da preservação da
empresa, sendo os bens, aparentemente, indispensáveis à atividade
que a agravada desempenha, determinar que a posse direta deixe de
estar com esta poderia representar a inviabilidade de que se recupere
judicialmente. De qualquer modo, a princípio, não se vislumbra a
possibilidade de lesão grave ou de dificil reparação se a medida for
deferida somente ao final, após análise mais acurada dos elementos
fático probatórios inerentes à pretensão recursal. Pelo exposto, em
virtude da ausência dos requisitos elencados no art. 558 do Código
de Processo Civil, deixo de conceder o requerido efeito suspensivo
ativo. 4. Dê-se ciência deste agravo ao MM. Juiz da causa, solicitan-
do-lhe informações que achar necessárias. 5. Intime-se a parte agra-
vada, mediante AR, em conformidade com o artigo 527, inc. V, do
Código de Processo Civil para, querendo, apresentar ofereça res-
posta no prazo legal. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os
ofícios necessários. Curitiba, 12 de novembro de 2008. RUY MUG-
GIATI Relator

0031 . Processo/Prot: 0542304-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320112. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001297 Busca e Apreensão. Agravante:
Mqria Aparecida Aceti. Advogado: Paulo de Tarso Ribeiro de Cas-
tro, Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pereira. Agravado:
Cooperativa de Poupança e Crédito dos Pequenos Empresários, Mi-
croempresários e Microempreendedores da Região de Maringá - Si-
coob Metropolitano. Advogado: Antônio Saura Silva, Everson Sou-
za Saura Silva. Interessado: Nelson Aceti. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento de nº
542.304-3, da Vara Cível da Comarca de Maringá, em que é agra-
vante Maria Aparecida Aceti e agravado Cooperativa de Poupança e
Crédito dos Pequenos Empresários, Microempresários. Relatório
Trata-se de Agravo de Instrumento em Ação de Busca e Apreensão,
que busca a reforma da decisão de primeiro grau que deferiu a apre-
ensão do bem. Trata-se de uma Cédula de Crédito Bancário, no valor
de R$ 91.200,00 em três parcelas anuais com vencimento em 01/04/
2008, sendo dado como garantia um TRATOR F296/2 ano 1986 no
valor de R$ 32.000,00, um TRATOR CBT 8440 ano 1992 no valor
de R$ 35.000,00 e um TRATOR VALMET VT 148/4 ano 1989 no
valor de R$ 75.000,00. Realizada a apreensão dos tratores TRATOR
F296/2 ano 1986 no valor de R$ 32.000,00, um TRATOR CBT 8440
ano 1992 no valor de R$ 35.000,00 (fls. 53/56), os bens se mantive-
ram na posse da agravante. Inconformada, recorreu a agravante adu-
zindo que os bens apreendidos são utilizados para formação de la-
vouras agrícolas, no cultivo de soja, milho e trigo e sem as máquinas
sua atividade ficará paralisada. Aduz que a jurisprudência admite a
manutenção na posse do bem quando se tratar de máquinas impres-
cindíveis para a atividade de trabalho. Sustenta que a manutenção do
bem em mãos da devedora fiduciante não importa em prejuízo para a
agravada, pois os bens continuam vinculados ao contrato. Requer a
concessão de efeito suspensivo. É o relatório. Decisão Dos pressu-
postos de admissibilidade O recurso encontra pressupostos intrínse-
cos e extrínsecos merecendo, portanto conhecimento. Na forma do
artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil comporta julgamento
monocrático pelo Relator, posto que a decisão agravada se encontra
em confronto com a jurisprudência. Da posse dos bens - busca e
apreensão Cuida-se de agravo de instrumento em face da decisão
monocrática que determinou a apreensão dos bens alienados fiduci-
ariamente e a conservação em mãos do credor fiduciário. Assiste
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razão à agravante. É admissível a manutenção da agravante como
depositário fiel dos bens objeto de busca e apreensão, quando preci-
sar para a realização de atividade laborativa de subsistência. É desta
mesma forma que segue a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
COCNESSÃO DE LIMINAR.(...) BENS INDISPENSÁVEIS AO
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA. DEVEDOR, DEPOSITÁRIO
JUDICIAL. (...) - Admite-se a manutenção dos bens garantidores da
alienação fiduciária na posse do devedor se demonstrada a indispen-
sabilidade de tais bens para o exercício da empresa, desde que per-
feitamente evidenciado que a postulação esteja envolta na verossi-
milhança do direito de que se considera detentor (STJ/RESP 607961/
RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, j. 09.03.2005). ALIE-
NAÇÃO DIFUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. BENS ALIENA-
DOS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA.
DEVEDOR. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. I - As
máquinas indispensáveis à atividade da empresa devedora, apreendi-
das em ação de busca e apreensão, podem permanecer na posse da
ré, durante a tramitação do processo, fato que não enseja violação
ao artigo 3º do Decreto 911/69. Precedentes do STJ (STJ/RESP
440700/SC, Rel. Ministro Castro Filho, 3ª Turma, j. 22.05.2003). A
afirmação da agravada de que necessita dos bens alienados para con-
tinuar suas atividades é plausível e inteiramente admissível tratando-
se os bens de três tratores e a atividade da agravante de cultivo e
lavra da terra. Ademais, o objetivo do agravado é receber o preço,
sendo que a remoção dos tratores, dificultará ainda mais o cumpri-
mento da obrigação pela agravante, já que necessita dos mesmos
para sua subsistência. Compulsando os autos, entretanto, denota-se
que o marido da agravante já se encontra como depositário judicial
dos bens, conforme termo de fls. 53 e 54, o qual deve ser convalida-
do mediante termo judicial regular conforme esta Corte já tem pro-
nunciado: (...)Compulsando os autos, observa-se que os bens ofere-
cidos em garantia mediante alienação fiduciária são essenciais ao
desenvolvimento regular da atividade empresarial da primeira reque-
rente. Tal fato é facilmente percebido com a confrontação da nature-
za dos bens com o objeto da sociedade indicado em seu contrato
social (fls 60-TJ), bem como diante das fotografias juntadas às fls.
79/83-TJ Assim, fica evidente a possibilidade de prejuízo caso venha
a perdê-los, pois depende dos bens para continuar desenvolvendo as
atividades da empresa, o que permitirá a manutenção dos empregos
diretos e indiretos gerados pela atividade empresarial. (...) Vale ob-
servar também, que o objetivo da instituição agravada é receber o
valor de seu crédito. Assim, a manutenção dos bens na posse dos
agravantes mostra-se a medida mais adequada em face das peculiari-
dades do caso concreto, pois permitirá que a sociedade continue de-
senvolvendo suas atividades a fim de produzir recursos que possibi-
litem a liquidação do débito. O representante legal da primeira agra-
vante, no entanto, deverá assumir a condição de depositário judicial
dos bens a fim de evitar eventuais prejuízos ao credor, ora agravado.
(...)(TJPR 18ª CC 0535425-6, Rel. Carlos Mansur Arida, dm 27/10/
2008) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - MANUTENÇÃO DA DEVEDORA NA POSSE - FIEL
DEPOSITÁRIA - PESSOA JURÍDICA - COMPROVAÇÃO DA
NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A
manutenção na posse do bem em favor da devedora, como fiel depo-
sitária, é possível em hipóteses excepcionais, quando for essencial
para a continuidade da atividade laborativa. Recurso a que se nega
provimento. (grifei). (TJPR, Ag Instr 0398709-3, 18ª Ccv, Rel. Des.
Renato Braga Bettega, j. 06/06/07) (...) Portanto, não resta dúvida
que é possível, em sede de ação com pedido de busca e apreensão,
manter o devedor fiduciante na posse do bem alienado fiduciaria-
mente, desde que comprovado sua indispensabilidade para o exercí-
cio de atividade econômica da qual retira o seu sustento e de sua
família. (...) (TJPR 17ª CC, 0526695-9 Rel. Lauri Caetano da Silva)
Isto posto: Com fulcro no artigo 557 § 1º A do Código de Processo
Civil é para conhecer e dar provimento ao recurso de agravo de ins-
trumento para convalidar a posse anuída pelo credor no ato da apre-
ensão mediante o depósito judicial do bem por termo dos autos. En-
caminhe-se cópia da presente via “fax-símile” ao douto Juízo. Publi-
que-se. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008 LENICE BO-
DSTEIN Relatora convocada

0032 . Processo/Prot: 0542346-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321392. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000297 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Servopa Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Ga-
briel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rosane Câmara Villordo,
Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Agravado: Paulo Maurício Porti-
lho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 14/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
542346-1, da Vara Única do Foro Regional de Rio Branco do Sul da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. e agra-
vado PAULO MAURÍCIO PORTILHO. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra a r. decisão que, em Ação de Busca e
Apreensão proposta por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA. contra PAULO MAURÍCIO PORTILHO deter-
minou, ante o descumprimento do acordo homologado em juízo, o
cumprimento da sentença de fls. 62, intimando o réu pessoalmente a
efetuar a entrega do veículo objeto da demanda no prazo de 05 (cin-
co) dias, sendo que em caso de não cumprimento no prazo expedir-
se-á carta precatória para a busca e apreensão do bem. Inconforma-
do o agravante SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS LTDA alega: que “se a inadimplência é inequívoca, e o Agravado
assumiu a obrigação de entregar voluntariamente o veículo, em caso
de inadimplemento, e se o temor de frustração da medida pela ciên-
cia prévia é legítimo, não há porque o Juízo Singular negar-se à apli-
cação das medidas dispostas no § 5º do art. 461 do Diploma Proces-
sual”; que a busca e apreensão “trata-se de medida prevista na pró-

pria Sentença homologatória, uma vez esta haver reiterado integral-
mente os termos do ajuste”; que a decisão agravada seria inócua,
pois “limita-se a intimar (dar ciência) ao Agravado para cumprir uma
obrigação (entregar o veículo) que há muito (desde a sua inadim-
plência) já deveria ter cumprido, sem impor-lhe nenhum ônus adicio-
nal em caso de desatendimento”. É, em síntese, o relatório. Decido
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão
que em Busca e Apreensão proposta por SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA contra PAULO MAURÍCIO POR-
TILHO determinou, ante o descumprimento do acordo homologado
em juízo, o cumprimento da sentença de fls. 62, intimando o réu
pessoalmente a efetuar a entrega do veículo objeto da demanda no
prazo de 05 (cinco) dias, sendo que em caso de não cumprimento no
prazo expedir-se-á carta precatória para a busca e apreensão do bem.
O presente recurso é passível de ser decidido monocraticamente, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que
o recurso é manifestamente inadmissível. O agravante ajuizou busca
e apreensão do veículo referente ao Contrato de Adesão a Grupo de
Consórcio, tendo sido efetuado acordo entre as partes para o paga-
mento do montante em haver com manutenção da posse do bem nas
mãos do agravado. A homologação ocorreu com o transito em julga-
do da sentença de fls. 80-TJ. Alegando o descumprimento do acordo
o agravante requereu “o deferimento da imediata busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente (...)” (fls.86-TJ). Verifica-se que a
decisão atacada (fls.13-TJ) determinou o cumprimento do acordo
celebrado pelas partes, nos seguintes termos: “A r. sentença de fls.
62, homologou o acordo de fls. 50/56, julgando extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Diante do noticiado descumprimento do acordo homologado
em Juízo, cabível o pedido de cumprimento da sentença. Intime-se o
réu para efetuar a entrega do veículo objeto da presente demanda no
prazo de 05 (cinco) dias (art. 461-A, CPC). A intimação do réu deve
ser realizada pessoalmente, tendo em vista que o mesmo não possui
advogado constituído nos autos. Não cumprida a obrigação no pra-
zo estabelecido, expeça-se carta precatória para busca e apreensão
do bem (art. 461-A, § 2º, CPC). Intimações e diligências necessári-
as.” Tem-se como correta a decisão em questão, pois a sentença ho-
mologatória é título executivo judicial, conforme do artigo 475-N do
Código de Processo Civil, devendo ser cumprida nos exatos termos
propostos, isto é, inicialmente com o pagamento do montante e so-
mente em caso de descumprimento, com posterior busca e apreen-
são. Em caso análogo julgado pelo Excelentíssimo Desembargador
Paulo Roberto Hapner, o Agravo de Instrumento 361858-4, foi ex-
pressamente consignado que: “Todavia, descumprido o acordo - com
a não compensação dos cheques emitidos pela agravada para quita-
ção da dívida, a agravante, porque não cientificada da sentença, re-
quereu o prosseguimento da ação de busca e apreensão, obtendo
equivocado deferimento judicial do pedido de apreensão do bem. E
se diz equivocado porque, julgado extinto o processo em razão da
homologação do acordo, inviável era o prosseguimento da demanda
na forma pleiteada.” (17ªCC DJU 27/10/2006) (grifei e destaquei) A
sentença homologatória extinguiu o processo sem julgamento de
mérito. Para o credor resta a execução do título judicial que se dará
em estrita observância com a sentença homologatória, não havendo
possibilidade de requerer algo diferente daquilo expressamente nela
consignado. A propósito do tema, veja-se outro precedente deste
Egrégio Tribunal: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ACORDO.
HOMOLOGAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO PELO DEVEDOR.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENHORA DE BENS GRA-
VADOS COM HIPOTECA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS JUDICIAIS NÃO DES-
CARACTERIZADOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR Ap. Cível 440122-1
Rel. Carlos Mansur Arida 18ªCC DJU 22/02/2008) (grifei) Mesmo
se assim não fosse, consta da decisão agravada a previsão de busca e
apreensão em caso de não pagamento. ANTE O EXPOSTO, conhe-
ço do recurso, mas nego-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível, conforme autoriza o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nos termos da fundamentação. Comunique-se, via
fax, o teor desta decisão ao juiz da causa. Intime-se. Curitiba, 14 de
Novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 542362-5, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Telêmaco Borba, em que é agravante Safra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil e agravado Transpapel Transportes Rodo-
viários Ltda. Relatório Trata-se de recurso voltado contra a r. deci-
são de fls 74/75-TJ/PR, que nos autos de reintegração de posse de nº
123/2008, indeferiu o pedido formulado pelo ora agravante de remo-
ção dos bens da posse da empresa agravada. O ora agravante propôs
a presente ação em função do inadimplemento do agravado em con-
trato de arrendamento mercantil firmado entre as partes. Requereu a
liminar, ao que o Juízo determinou a permanência da empresa na
posse dos bens por 180 dias contados do despacho que deferiu o
processamento da recuperação judicial da empresa. Após o transcur-
so do referido prazo, o agravante formulou o pedido de remoção, ao
que sobreveio a decisão agravada, nos termos seguintes: “Indefiro o
pedido retro, uma vez que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias deve
ser contado da data da concessão da recuperação judicial e não do
processamento (...)”. Inconformado, alega o agravante que a deci-
são que determinou a permanência da empresa com os bens por 180
dias contados do deferimento do processamento da recuperação ju-
dicial transitou em julgado, não havendo razões para o Magistrado
indeferir a remoção dos mesmos após o aludido prazo. Pondera que
ao assim agir, o Juízo violou a coisa julgada. Afirma que o prazo de

180 dias deve ser contado da decisão que defere o processamento da
recuperação judicial, e não da decisão que a concede. Salienta que
decorrido mais de um ano do início do processamento da recupera-
ção judicial, “sequer houve a aprovação do plano de recuperação em
sede de Assembléia de Credores” (fls 15-TJ/PR). Anota que o agra-
vado sequer ofereceu contestação na presente ação. Requer a con-
cessão do efeito suspensivo ativo. Decisão Dos pressupostos de ad-
missibilidade O recurso preenche os pressupostos de admissibilida-
de, merecendo conhecimento, comportando, ainda, na forma do arti-
go 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, julgamento monocráti-
co pelo Relator, posto que a decisão recorrida se encontra em con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça. Da decisão agravada Cinge-se a controvérsia recursal a determi-
nação do termo inicial de contagem do prazo de 180 dias a que alude
o artigo 6º, § 4º da Lei de Falências, em se tratando de empresa em
recuperação judicial. O recurso merece prosperar por duplo funda-
mento. Denota-se que em um primeiro momento, em apreciando o
pedido liminar de reintegração de posse, o Juízo entendeu presentes
os requisitos para a concessão da medida, mas garantiu à empresa
recuperanda, ora agravada, o direito de permanecer na posse do bem
objeto de arrendamento mercantil “pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias do despacho que deferiu o processamento da recuperação”
(fls 50-TJ/PR). Todavia, por ocasião da prolação da decisão agrava-
da, em resposta ao pedido de remoção do bem formulado pelo ora
agravante, posto que transcorrido o prazo a que alude a primeira
decisão, o Juízo houve por bem em indeferi-lo, ao argumento de que
“o prazo de 180 (cento e oitenta) dias deve ser contado da data da
concessão da recuperação e não do processamento (...)” (fls 74-TJ/
PR da decisão agravada). Ao Magistrado, excluídas as hipóteses dos
incisos do artigo 472 do Código de Processo Civil, é defeso redeci-
dir as questões já decididas, sob pena de ofensa ao caput do daquele
dispositivo. Ademais, ao que consta, contra a decisão liminar não
houve interposição de recurso, pelo que houve o trânsito em julgado
do decisório, que se tornou imutável. Não bastasse isso, quanto ao
termo inicial de contagem do prazo de 180 dias para a suspensão de
todas as ações e execuções contra o recuperando, o artigo 6º, § 4º da
Lei 11.101/2005 é bastante claro em sua redação: “Art. 6º - A decre-
tação da falência ou o deferimento do processamento de recupera-
ção judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores parti-
culares o sócio solidário. (...) § 4º - Na recuperação judicial, a sus-
pensão de trata o “caput” deste artigo em hipótese nenhuma excede-
rá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do
deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se,
após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou conti-
nuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamen-
to judicial”. (sem grifos no original) No mesmo sentido assevera Paulo
Fernando Campos Salles de Toledo (Lei de Recuperação de Empre-
sas e Falência, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 17): “A suspensão das
ações e execuções é por prazo certo e improrrogável, na recupera-
ção judicial: 180 dias, a contar do deferimento do processamento.
Findo este prazo, poderão os credores promover a seqüência dos
processos, ou iniciar novos.” Ainda, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: “(...) 1. O caput do art. 6º, da Lei 11.101/05
dispõe que “a decretação da falência ou deferimento do processa-
mento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de
todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas
dos credores particulares do sócio solidário”. Por seu turno, o § 4º
desse dispositivo estabelece que essa suspensão “em hipótese ne-
nhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias
contado do deferimento do processamento da recuperação”. (...)”
(CC 79.170/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/09/2008, DJe 19/09/2008) No caso dos autos,
a decisão que deferiu o processamento da recuperação data de
09.11.2007 (fls 47-TJ/PR). Todavia, não há neste agravo de instru-
mento elementos que permitam aferir a data de publicação de tal
decisão, momento em que passou a produzir seus efeitos. Isto pon-
derado, a decisão agravada merece reforma, a fim de que seja consi-
derado como termo inicial de contagem do prazo de 180 dias a publi-
cação do despacho que deferiu o processamento da recuperação,
cabendo ao Juízo aferir o transcurso de tal prazo. Por fim, o julgado
desta Corte proferido nos autos de agravo de instrumento nº 370646-
3, da lavra do eminente Desembargador Lauri Caetano da Silva, ci-
tado na decisão combatida, trata de hipótese distinta da dos autos,
posto que se refere a caso revestido de peculiaridades, conforme
acentuado pelo Relator, em que já houve a homologação em Juízo
do plano de recuperação e aprovação em Assembléia de Credores,
não se assemelhando ao caso em exame, em que até 08.10.2008,
sequer houve apreciação do plano pelo Administrador Judicial, con-
forme atesta a certidão de fls 87-TJ/PR. Isto posto: Com fulcro no
artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se e dá-se
provimento ao recurso, para fixar a data da publicação do despacho
que deferiu o processamento da recuperação judicial da agravada
como termo inicial de contagem do prazo de 180 (cento e oitenta) a
que alude o § 4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005. Publique-se. Inti-
me-se. Curitiba, 12 de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN
Relatora convocada

0034 . Processo/Prot: 0542379-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321247. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00000176 Servidão.
Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advo-
gado: Andreia Aparecida Zowtyi, Carlos Eduardo Vanin Kuklik, Ca-
roline de Queiroz Teles Brandão. Agravado: Herdeiros de Mário Ri-
beiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggi-
ati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
ativo, contra decisão de fl. 214 que, nos autos de ação de constitui-
ção de servidão administrativa nº 176/2000, recebeu o apelo da ex-
propriante apenas no efeito devolutivo. Aduz, em síntese, que a de-
cisão violou preceito do artigo 28 do Decreto-Lei nº 3.365/41, o
qual dispõe que o recurso de apelação interposto pelo expropriante
será recebida em ambos os efeitos legais. Afirma que o efeito sus-

pensivo pleiteado é imprescindível à salvaguarda dos seus direitos e
que a Administração Pública não pode ficar privada de preceito le-
galmente permitido, inserto no citado dispositivo legal. 2. O art. 557,
§ 1º - A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
9.756/1998, prevê que se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, pode o Relator dar
provimento de plano ao recurso. A desapropriação por utilidade pú-
blica está regida pelo Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
que em seu artigo 28 dispõe: “Da sentença que fixar o preço da inde-
nização caberá apelação com efeito simplesmente devolutivo, quan-
do interposta pelo expropriado, e com ambos os efeitos, quando o
for pelo expropriante”. Ocorre, no entanto, que no caso em análise o
recurso de apelação foi recebido apenas no efeito devolutivo (fls.
214), havendo patente divergência entre o comando jurisdicional
impugnado e a norma processual regente. Deste modo, presentes a
relevância jurídica dos fundamentos recursais, a possibilidade de ris-
co de difícil reparação à agravante devido ao elevado valor da con-
denação e a conseqüente necessidade de que os efeitos da sentença
permaneçam latentes até decisão final da apelação interposta. Nesse
sentido, os seguintes precedentes desta Corte: AP nº 0513243-0, rel.
Salvatore Antonio Astuti, 26/08/2008 e AP nº 408330-3, rel. Rosene
Arão de Cristo Pereira, 23/04/2007. 3. Por tais razões, com funda-
mento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso, para reformar a decisão agravada, determi-
nando o recebimento do recurso de apelação nos efeitos suspensivo
e devolutivo. 4. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0035 . Processo/Prot: 0542402-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321574. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00001956 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Carlos Gracindo da Fonseca. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Banco Safra SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, Carlos Gracindo da Fonseca ajuizou ação de revisão contra-
tual com pedido de tutela antecipada em face de Banco Safra S/A -
Crédito, pleiteando o deferimento liminar de seus pedidos, quais se-
jam: (i) o depósito das parcelas no montante incontroverso; (ii) que
a instituição ora agravada se abstenha de incluir o nome do ora re-
corrente no rol dos inadimplentes; (iii) a permanência do bem em sua
posse. O MM. Juiz de primeiro grau deferiu apenas o depósito judi-
cial do montante incontroverso, deixando de acolher os demais pedi-
dos. Contra esta decisão é que o autor interpôs o presente agravo de
instrumento, sustentando que: (i) é possível a revisão de contrato
quando uma parte presume que possa estar arcando com quantias
superiores às legalmente devidas; (ii) o contrato em discussão con-
tém cláusulas abusivas; (iii) estando o débito em discussão, não se
pode admitir a inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédi-
to; (iv) a jurisprudência é pacífica no sentido de que é possível a
manutenção do bem na posse do devedor que consigna em pagamen-
to. Pugna pela concessão da antecipação de tutela recursal e pelo
provimento final do recurso. É o relatório. DECISÃO 1. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 2. No méri-
to, assiste parcial razão ao recorrente. 2.1 O Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento de que a inclusão do nome de deve-
dores em cadastros de proteção ao crédito somente fica impedida se
implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajui-
zamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou
integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contesta-
ção de apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede
de recurso especial, a reapreciação e desconstituição das premissas
fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda Seção
desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento
de inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao cré-
dito deve ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do
juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-
se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribu-
nal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp 551.682/
SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, jul-
gado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, veri-
fica-se que o devedor ajuizou a devida ação revisional, na qual pug-
na pelo depósito em Juízo do valor incontroverso consoante o cálcu-
lo demonstrativo juntado, argumentando que o contrato celebrado
contém cláusulas abusivas. No entanto, constata-se que apenas as
insurgências relativas à capitalização de juros e cumulação de encar-
gos moratórios com a comissão de permanência apresentam amparo
jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores. Segundo se
infere do parecer técnico contábil (fls. 39/42-TJ) e das razões expos-
tas na inicial da revisional (fls.16/36-TJ), o valor tido como incon-
troverso foi obtido considerando também outras insurgências que
não encontram fundamento em jurisprudência consolidada dos Tri-
bunais Superiores. Assim, o valor a ser depositado em juízo, no in-
tuito de implementar a condição necessária para a antecipação de
tutela, deve ser apurado mediante a exclusão apenas dos encargos
derivados da capitalização de juros e de eventual cumulação de cor-
reção monetária, juros de mora, juros remuneratórios e multa com a



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 4747474747

comissão de permanência. Vale enfatizar que a implementação do
terceiro requisito somente se materializa quando o depósito é efetu-
ado em valor equivalente ao estipulado no contrato, excluídos unica-
mente os encargos que sejam reconhecidos como abusivos pelos Tri-
bunais Superiores. Tal entendimento constitui corolário lógico das
premissas que motivaram a referida decisão do Colendo Superior
Tribunal de Justiça. Por um lado, pretende-se obstar medidas de cu-
nho protelatório e, por outro, almeja-se proteger o contratante que
demonstra a efetiva intenção de adimplir o contrato e mais, que apre-
senta indícios subsistentes, dotados de um mínimo de plausibilidade,
da existência de encargos indevidos no instrumento celebrado. Deve-
se ressaltar, ainda, que não há como ser concedida a antecipação de
tutela para a retirada do nome do devedor dos cadastros de proteção
ao crédito e manutenção do bem na sua posse sem que, em contra-
partida, seja efetuado o depósito em Juízo nos termos assinalados.
Contudo, diante das peculiaridades do presente caso, em que houve
pedido expresso do devedor para efetuar os depósitos, revelando-se
a presença parcial do fumus boni iuris, entendo que deve ser dada a
oportunidade para que ele realize novo cálculo. Desta forma, após a
realização de novo cálculo e depósito do valor incontroverso, não
haverá razão para a inclusão do nome do agravante nos cadastros de
restrição ao crédito. 2.2 De igual forma, enquanto estiverem sendo
realizados os depósitos, o bem poderá ficar na posse do agravante,
desde que este assuma a condição de depositário judicial daquele.
Corroborando este entendimento, vale citar: “Em primeiro lugar, é
possível a concessão de medida liminar ou antecipação de tutela em
ação revisional para que o autor (devedor) seja mantido na posse do
bem dado em garantia do contrato em revisão judicial. Neste senti-
do: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DIREITO, AgRg no REsp
888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI,
AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCAR-
TEZZINI. É certo que o simples ajuizamento da ação revisional não
impede automaticamente a retomada pelo credor do bem dado em
garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda que
superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o que des-
caracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO), ou deposite
em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp 564.880/PASSARI-
NHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO). No caso,
o aresto estadual recorrido (fls. 61 a 63), em provimento liminar,
condicionou a manutenção do devedor na posse do bem dado em
garantia ao depósito do valor incontroverso da dívida. Incide a Sú-
mula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas sobre a legalidade de
determinadas cláusulas contratuais, prudente e adequada a manuten-
ção do devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o mon-
tante incontroverso do débito. O agravante não trouxe argumentos
capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/
RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Tam-
bém incumbe ao devedor realizar o depósito judicial referente às par-
celas vincendas, sob pena de ser revogada a medida antecipatória.
2.3 Por tais fundamentos e com amparo no art. 557 do CPC e no
entendimento jurisprudencial consolidado, dou parcial provimento
ao recurso, para reconhecer que o deferimento dos pedidos formula-
dos pelo agravante, quais sejam, que a instituição agravada seja im-
pedida de incluir seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, ou
proceda a exclusão dele; e pela manutenção do bem na sua posse,
mediante a assinatura de termo de depositário judicial, ficam condi-
cionados à apresentação de novo cálculo e ao efetivo depósito do
montante apurado nos termos desta decisão (excluindo unicamente
o montante derivado da capitalização de juros e os encargos morató-
rios cumulados com a comissão de permanência). 3. Intime-se pes-
soalmente o agravado acerca desta decisão, juntando-se aos autos,
em seguida, o respectivo comprovante da entrega devidamente assi-
nado. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator
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. Protocolo: 2008/321808. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 47888 Revisional. Agravante: Jose Ulisses Irmão Junior. Ad-
vogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado: Bv Financeira
Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 542.465-1, da 13ª Vara Cível do Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante
José Ulisses Irmão Junior e agravado BV Financeira Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. Relatório Trata-se de Agravo de Instru-
mento em Ação Sumária de Nulidade de Cláusulas Contratuais Abu-
sivas com Tutela Antecipada via Liminar “Inaudita Altera Pars”, que
busca a reforma da decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela para excluir o nome do autor nos
cadastros de inadimplentes. Trata-se de uma Cédula de Crédito Ban-
cário, com alienação fiduciária, de um veículo UNO MILLE EX 1.0
ano/modelo 1999/1999, placa AIS-7078, na qual o agravante finan-
ciou o valor de R$ 12.874,63 no prazo de 48 meses, sendo o valor de
cada prestação de R$ 450,00 e o vencimento da primeira parcela em
16/03/2007 e da última em 16/02/2011. Inconformado, pleiteia a
abstenção do nome no cadastro de inadimplentes, ante a presença
dos três requisitos previstos na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça. Pretende depositar o valor de R$ 325,10, sendo que tal
quantia resulta da exclusão apenas da capitalização de juros e comis-
são de permanência. Requer a concessão do efeito suspensivo. É o
relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibilidade O recurso
encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos merecendo, portan-
to conhecimento. Na forma do artigo 557 § 1º-A do Código de Pro-
cesso Civil comporta julgamento monocrático pelo Relator, posto
que a decisão agravada se encontra em confronto com jurisprudên-
cia do Tribunal. Da inscrição nos cadastros de inadimplentes Insur-
ge-se a agravante contra o impedimento de inscrever o nome da agra-
vada em cadastros de restrição ao crédito. Com efeito. Para que não

haja a inserção do nome do devedor no rol de inadimplentes, segun-
do o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito, efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; e, que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado, senão vejamos:
“(...) II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição
por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor de-
monstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu
direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja
o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a
critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (STJ,
REsp. n.º 527.618/RS). Este também é o posicionamento desta Câ-
mara: “(...) 2. “(...) Conforme entendimento consolidado no Superi-
or Tribunal de Justiça é vedada a inscrição ou manutenção do nome
do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, quando há ação
discutindo o contrato, há depósito do valor incontroverso e a preten-
são está fundada na aparência do bom direito. (TJPR AC 6660, 18ª
CC, Rel: José Carlos Dalacqua J: 08/08/2007) A agravante ingressou
com a presente ação de revisão de cláusulas contratuais aduzindo,
em síntese, a abusividade das cláusulas contratadas, mormente pela
cobrança de juros capitalizados e comissão de permanência cumula-
da com encargos moratórios. Observando o cálculo de fls. 22/24,
verifica-se que com deferimento da liminar o agravante efetuará o
depósito dos valores incontroversos no valor de R$ 325,10, conside-
rando o valor contratado de R$ 450,00. No caso concreto, se deno-
ta, portanto, a propositura de ação revisional para contestar o débi-
to. A verossimilhança no direito da agravante se demonstra, na medi-
da em que se considera a efetiva possibilidade da cobrança de juros
capitalizados e comissão de permanência cumulada com encargos
moratórios em contratos de financiamento. O levantamento do nome
da agravada do cadastro de restrição ao crédito ocorre somente com
o depósito do valor previsto em contrato, afastado somente os valo-
res reconhecidos como abusivos pelos Tribunais Superiores. Consi-
derando o caso concreto, em que do cálculo excluiu-se a capitaliza-
ção de juros e a comissão de permanência, nada impede que, após,
com o efetivo depósito mensal, se retire o nome da agravante no rol
de inadimplentes. Isto posto: Com fulcro no artigo 557 § 1º do Códi-
go de Processo Civil é para conhecer e dar provimento, para excluir
o nome da devedora do cadastros de restrição ao crédito, após o
efetivo depósito mensal das parcelas. Encaminhe-se cópia da presen-
te via “fax-símile” ao douto Juízo. Publique-se. Intime-se. Curitiba,
12 de novembro de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada
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Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por EDNA MARIA DIAS, visando à
reforma do despacho que, nos autos de ação declaratória c/c indeni-
zação por perdas e danos, ajuizada em face de IBI ADMINISTRA-
DORA E PROMOTORA LTDA, indeferiu seu pedido de reconside-
ração de decisão anterior que suspendeu o curso do processo. Aduz,
em síntese, que não há motivos plausíveis para a suspensão do pro-
cesso principal até a conclusão de inquérito policial, haja vista que a
agravante é vítima de fraude, e nos depoimentos colacionados pelo
Magistrado em nenhum momento o seu nome foi citado, sendo um
direito seu o julgamento da lide. 2. O art. 557, caput, do Código de
Processo Civil prevê que os recursos manifestamente inadmissíveis,
improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, sejam julgados de plano pelo Rela-
tor. No presente caso, há que se atentar ao fato de que a decisão que
teria causado lesão a ensejar a interposição do recurso de agravo de
instrumento foi aquela anteriormente lançada (fls. 180/181), que de-
terminou o sobrestamento da ação principal, e não a mencionada no
bojo do recurso, que rejeitou seu pedido de reconsideração (fls. 187/
191). Então, a fluência efetiva do prazo recursal teve o seu termo a
quo no dia 22/08/2008 (fls. 182), e termo ad quem no dia 09/09/
2008. Todavia, o presente agravo de instrumento foi protocolizado
no dia 31/10/2008 (fl. 03), muito além do prazo de dez dias do art.
522, do Código de Processo Civil. Aliás, é cediço que o pedido de
reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender pra-
zos. É como anota THEOTONIO NEGRÃO (“Código de Processo
Civil e Legislação Processual em vigor”, Saraiva, 32ª ed., p.548): “O
pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para
a interposição do recurso cabível (RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT
595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclusive o do agravo regi-
mental (RTJ 123/470).” Assim, evidenciada a intempestividade do
presente recurso, nega-se seguimento ao mesmo, com base no art.
557, do Código de Processo Civil. 3. Arquivem-se, oportunamente.
Curitiba, 13 de novembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
542.609-3, da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante BV Financeira S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimento e agravada Sirlei Pereira dos
Santos. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz da 14ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
Ação de Revisão de Contrato sob n.º 537/2008, determinou que a
agravante se abstivesse ou retirasse o nome da agravada dos cadas-
tros de restrição ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00
(fls. 47/51 - TJ). Alega o agravante, em síntese, que: a) não se fazem
presentes os requisitos exigidos pelo Superior Tribunal de Justiça,
para a vedação de inscrição do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito; b) a autora não efetuou os depósitos das parce-
las vencidas; c) é inequívoca a condição de inadimplente da agrava-
da; d) caso mantida a multa no patamar de R4 200,00, a agravada
experimentará um flagrante enriquecimento ilícito. Por fim, pugna
pela concessão de efeito suspensivo (fls. 02/19 - TJ). É o breve rela-
tório. Decido. II - Como visto, o agravante sustenta inicialmente,
que não poderia ter sido concedida a liminar de exclusão do nome da
autora dos cadastros de proteção ao crédito, em razão da ausência
dos requisitos necessários para tanto e, por fim, insurge-se em rela-
ção ao quantum da multa imposta em caso de desobediência. II. a. -
Dos cadastros de proteção ao crédito. Primeiramente, cabe salientar
que as alterações introduzidas no art. 522 do Código de Processo
Civil pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, estabelecem que
“Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a ape-
lação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento.” Ao exame dos autos, não vislumbro a ocorrência de grave
dano ao recorrente, de modo a ensejar, de forma excepcional, o se-
guimento deste recurso na forma de agravo de instrumento, quanto à
impossibilidade de inscrever o nome da agravada nos cadastros de
proteção ao crédito. Assim, o caso comporta a conversão em retido
prevista no artigo 527, inciso II do Código de Processo Civil, com as
alterações efetivadas pela referida lei, sendo de se observar que a
questão objeto do recurso, no tocante a inscrição de nome nos ca-
dastros de proteção ao crédito, não precluirá, desde que o agravante
requeira, nas razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja
apreciado pelo Tribunal. Tal entendimento é seguido por esta Corte,
conforme se infere, por exemplo, das decisões proferidas nos se-
guintes autos: AG nº 456.845-6, Rel. Rabelho Filho, 13ª Câmara Cí-
vel; AG nº 456.277-8, Rel. Fábio Haick Dalla Vechia, 15ª Câmara
Cível; AG nº 454.147-7, Rel. Magnus Venicius Rox, 13ª Câmara Cí-
vel, e AG nº 453.774-0, Relª. Lídia Maejima, 18ª Câmara Cível. As-
sim, resta prejudicada a análise sobre a presença da verossimilhança
das alegações do autor, negativa de vigência do art. 273, do Código
de Processo Civil e artigo 43, do Código de Defesa do Consumidor,
bem como da ausência de fundamentação da decisão liminar, matéri-
as todas afetas à discussão da inclusão/exclusão do nome do autor
dos cadastros de proteção ao crédito. II. b. - Da possibilidade de
aplicação da multa No tocante à questão da multa, cumpre destacar
que consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a sua
fixação trata-se, em verdade, de medida garantidora da efetividade
da determinação judicial, e está em sintonia com o que prescreve o
artigo 461, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: “(...) - É
possível a fixação de multa para o caso de descumprimento pela ins-
tituição financeira da determinação judicial de retirada de restrição
creditícia. Agravo não provido.” (AgRg no REsp 936.327/RS, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 06.03.2008,
DJe 24.03.2008). “(...) - É possível a cominação de multa diária para
induzir o cumprimento da decisão de excluir dos cadastros de prote-
ção ao crédito o nome do devedor, por se tratar de obrigação de
fazer.” (AgRg no Ag 777.089/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes
De Barros, Terceira Turma, julgado em 03.04.2007, DJ 21.05.2007
p. 572). “(...) As astreintes são importante meio de coação e não,
pena, sendo cabível, portanto, a imposição de multa por descumpri-
mento de decisão judicial que determina a exclusão do nome do de-
vedor de cadastro de proteção ao crédito.”. (AgRg no REsp 663.157/
RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em
05.09.2006, DJ 02.10.2006 p. 283). Portanto, de acordo com o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, a aplicação da multa
diária para o caso de desatendimento da obrigação de se abster ou de
excluir o nome da agravada dos cadastros restritivos é plenamente
possível, razão pela qual a decisão merece ser mantida neste ponto.
III - Pelo exposto, em relação à questão da inclusão/exclusão do
nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, com fundamen-
to no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente recurso em agravo retido, determinando sua remessa à vara
de origem, a fim de que seja apensado aos autos principais, bem
como para que seja cumprido o disposto no artigo 523, § 2°, do
mesmo Código. No que tange à fixação de multa diária para o caso
de desatendimento da decisão judicial, com fundamento no artigo
557, caput, também do Código de Processo Civil, nego-lhe segui-
mento, eis que a pretensão está em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante deste e de outros Tribunais Superiores. IV - À
Assessoria do Gabinete para que, mediante ofício a ser enviado via
fax, comunique com urgência o teor da presente decisão ao MM.
Juiz da causa. V - Intime-se. VI - Oportunamente, baixem. Curitiba,
12 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2008/321075. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001572 Revisão de Contrato.
Agravante: Maximo Alberto Silva Miqueles. Advogado: Alexandre
Sutkus de Oliveira. Agravado: Banco Fiat S/a. Advogado: Marcio
Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria, Andréa Hertel Maluce-
lli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 14/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
542.615-1, da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
agravante MAXIMO ALBERTO SILVA MIQUELES e agravado
BANCO FINASA S/A. Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to contra a r. decisão que, em Ação Ordinária de Nulidade Contratu-
al c/c Consignação em Pagamento com Pedido de Tutela Antecipada
(autos nº 1.572/2008), proposta por MAXIMO ALBERTO SILVA
MIQUELES, contra BANCO FINASA S/A, deferiu parcialmente a
tutela antecipada pleiteada, nos seguintes termos (fls. 64/69-TJ): “(...)
impõe-se deferir a proibição de suspensão da inscrição nos cadastros
dos órgãos de proteção ao crédito, desde que consignados os valo-
res incontroversos das prestações vencidas e vincendas, sem contu-
do, assegurar a manutenção na posse do bem, pois se trata de medi-
da que, de forma excepcional, somente poderá ser conhecida em ação
própria de reintegração.” Inconformado o Agravante alega, em sín-
tese: que o Juízo “entendeu por bem afastar a inscrição do nome do
Agravante no sistema de proteção ao crédito; no entanto, não deter-
minou que a posse do veículo, objeto do contrato em questão ficasse
com o Agravante”; que “parece que a decisão ora atacada é confli-
tante e contraditória, vez que o Agravante depositará os valores in-
controversos, afastando a mora”; que “Havendo, portanto, incontro-
versia sobre os valores depositados em juízo, evidente que a mora
estará afastada, razão pela qual evidente a necessidade de que seja o
Agravante, mantido na posse do veículo”; ao final, pleiteia, “seja
concedida medida liminar a fim de seja, imediatamente, mantido na
posse do veículo”. É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em Ação
Ordinária de Nulidade Contratual c/c Consignação em Pagamento
com Pedido de Tutela Antecipada (autos nº 1.572/2008), proposta
por MAXIMO ALBERTO SILVA MIQUELES, contra BANCO FI-
NASA S/A, deferiu parcialmente a tutela antecipada pleiteada (fls.
64/69-TJ). O presente recurso é passível de ser decidido monocrati-
camente, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo
Civil, eis que em manifesto confronto com jurisprudência dominan-
te. Primeiramente, necessário destacar que é correta a determinação
do Juízo a quo que autorizou o depósito dos valores incontroversos.
Isto porque, a jurisprudência atual tem entendido que não se deve
impedir o depósito dos valores que o devedor entende como corre-
tos, ainda que inferiores ao pactuado, pois tal depósito não implica
em prejuízo a qualquer das partes, bem como advêm do juízo de
conveniência da parte interessada. A propósito do tema, o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça: EMENTA: PROCES-
SUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. EX-
TINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC,
ART. 899, § 1º. APLICABILIDADE. - O § 1º do Art. 899 do CPC
outorga ao réu, na ação de consignação, o direito de levantar, desde
logo, a quantia depositada pelo autor, por se tratar de valor incon-
troverso. Isto porque, a quantia oferecida é aquela que o autor reco-
nhece como devida e, se o réu aceita recebê-la, é porque admite ser
credor. - O § 2º do Art. 899 nada tem com o § 1º. Ele trata de senten-
ça de mérito que constitui um título executivo em favor do credor
demandado. - Não faz sentido devolver à devedora quantia que ela
mesma ofereceu em pagamento. Tal devolução obrigaria a credora a
desenvolver desnecessário esforço de cobrança. Isso significa: a de-
volução instaurará lide em torno de controvérsia inexistente, fazen-
do tabula rasa da instrumentalidade das normas processuais”. (gri-
fei). (STJ, REsp 515976/GO, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, j. 02/12/04). Contudo, os depósitos a serem efeti-
vados dessa forma afastam a mora unicamente quanto ao valor in-
controverso, visto que o objetivo do depósito é evitar que o devedor
seja considerado em mora quanto ao valor que entende devido. Ou-
trossim, a consignação em pagamento dos valores tidos como incon-
troversos não afasta o direito do agravado em pleitear judicialmente
o bem, posto que o depósito efetivado dessa forma cumpre a função
de demonstrar a boa-fé do agravante no cumprimento das obriga-
ções assumidas contratualmente, relativizando os efeitos da mora
apenas no que diz respeito aos valores depositados. Vejam-se a pro-
pósito do tema os seguintes precedentes jurisprudenciais: EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - RECURSO CONTRA A DECISÃO QUE INDE-
FERIU O DEPÓSITO DO VALOR QUE O DEVEDOR ENTENDE
COMO INCONTROVERSO - PRETENSÃO DE QUE SEJA DE-
FERIDO O DEPÓSITO DAS PARCELAS, AFASTANDO-SE OS
EFEITOS DA MORA, MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE
DO DEVEDOR E ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER
SEU NOME NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ACO-
LHIMENTO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFER-
TADO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E
DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR NOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCABIDA A
PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO,
POIS TAL IMPLICARIA EM CERCEAMENTO DO DIREITO DE
AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - O depósito dos
valores que o devedor entende devidos, se inferiores ao pactuado,
não tem o condão de elidir a mora, servindo apenas para indicar um
mínimo de boa-fé do devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel.
Des. Lauri Caetano da Silva, j. 13/09/06). EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO IMOBILIÁRIO. DEPOSITO EM JUÍZO DAS PARCE-
LAS CONTROVERSAS. NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊN-
CIA DE DECISÃO SINGULAR SOBRE O TEMA. PAGAMENTO
DIRETAMENTE AO CREDOR DOS VALORS INCONTROVER-
SOS. RECURSO PREJUDICADO ANTE RETRATAÇÃO DO JUÍ-
ZO ‘A QUO’. MORA. O DEPÓSITO DOS VALORES INCONTRO-
VERSOS ELIDEM A MORA NO LIMITE DO VALOR DEPOSI-
TADO. 1. “As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não
podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu conhecimento
recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do
duplo grau de jurisdição”. (JTA 111/307). Portanto, não comporta
conhecimento a questão atinente ao depósito em Juízo do valor con-
troverso das parcelas do financiamento, posto que não apreciada pelo
magistrado singular. (...) 3. Em ação revisional de contrato de finan-
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ciamento, cabível o deferimento de tutela antecipada para o fim de
ser efetuado o pagamento do valor que se entende devido, enquanto
se discute judicialmente cláusulas contratuais, contudo, a mora esta-
rá elidida apenas até o limite do valor efetivamente depositado e,
quanto a eventual saldo remanescente a mora correrá por conta e
risco da devedora, no caso, autora da ação revisional. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. (grifei). (TJPR,
Ag Instr 378289-0, 16ª CCv, Des. Rel. Shiroshi Yendo, j. 17/01/07).
Conseqüentemente, tendo em vista que o depósito do valor incon-
troverso apenas relativiza os efeitos da mora no que diz respeito ao
valor depositado, resta correto o entendimento do Juízo a quo no
que diz respeito ao indeferimento da tutela antecipada para manu-
tenção na posse do bem. Ainda, observa-se para o deferimento da
manutenção na posse há necessidade de prova de que o bem é de
suma importância para o desenvolvimento da atividade laboral do
devedor, bem como observância dos demais requisitos estabelecidos
pelo STJ, o que não ocorre no caso. Nesse sentido: EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
MANUTENÇÃO DA DEVEDORA NA POSSE - FIEL DEPOSI-
TÁRIA - PESSOA JURÍDICA - COMPROVAÇÃO DA NECESSI-
DADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A manuten-
ção na posse do bem em favor da devedora, como fiel depositária, é
possível em hipóteses excepcionais, quando for essencial para a con-
tinuidade da atividade laborativa. Recurso a que se nega provimen-
to. (grifei). (TJPR, Ag Instr 0398709-3, 18ª Ccv, Rel. Des. Renato
Braga Bettega, j. 06/06/07). Não fosse isso, deferir antecipadamente
a tutela para a manutenção na posse inviabilizaria ao credor o exercí-
cio de seu direito de ação, porquanto seria impossível a concessão
de liminar de busca e apreensão em ação própria. Conforme prece-
dente deste Tribunal: “(...) A consignação em pagamento cumulada
com pretensão revisional, de valor que a parte entende como sendo o
devido, não passa de mero depósito, sem efeito de pagamento ou de
elidir a mora, posto que não envolve a oferta da quantia ou da coisa
devida prevista no contrato, dependendo da pretensão revisional, ou
seja, da modificação do contrato; desse modo, não tem o efeito de
pagamento e nem o de purgação de mora, não obstando a propositu-
ra de qualquer ação por parte do credor”. (grifei) (TJPR, 18ª
Câm.Cível, AG. INST. Nº 390.957-7, Relator Augusto Lopes Cor-
tes, julg. 25.04.2007). Ainda, cumpre salientar que a pretensão de
permanência do Agravante na posse do bem poderá ser deduzida e,
eventualmente, concedida quando e se proposta pelo credor ação
cabível. ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso e, nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to, por estar em confronto com jurisprudência dominante neste Tri-
bunal e no STJ, mantendo inalterado o despacho agravado. Comuni-
que-se o juiz ‘a quo’, via fax, a presente decisão. Int. Curitiba, 14 de
novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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. Protocolo: 2008/317866. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00069182 Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento. Agravado: Nadir Abreu da Silva, João Ba-
tista Diniz, Pedro Neto Pinheiro dos Santos, Alcides Vaz Rocha, Luiz
Alberto Silva Miguel, Mário Tadeu Nicchio, Teotônio Marinho de
Souza, Benedito Falcão de Arruda Neto, Antônio Nilson Nolasco,
Hipólito Calado Filho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto
por CONSÓRCIO NACIONAL FORD S/A, impugnando decisão de
ff. 574 (TJ), que em sede de execução de sentença proferida nos
autos de ação declaratória, autos nº 69.182/1999, ajuizada por NA-
DIR ABREU DA SILVA E OUTROS, determinando que a agravante
apresente os documentos faltantes (comprovantes de pagamentos e/
ou extratos) no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de
R$500,00. Sustenta, em síntese, que: a) os grupos consorciais que
os agravados alegam ter participado pertencem ao Grupo Volkswa-
gen; b) imputa-se ao réu fazer prova contra si, quando deveriam os
autores provar o seu direito, havendo nítida inversão e distorção do
ônus da prova; c) é impossível a agravante invadir os arquivos e
documentos de pessoa jurídica diversa que sequer faz parte de seu
grupo econômico e financeiro; d) descabe a fixação de multa por
descumprimento de obrigação impossível; e) a única penalidade pela
não exibição de documentos é a verdade dos fatos que por meio do
documento se pretendia provar, descabendo a aplicação de multa
diária; f) o valor fixados é desproporcional, devendo ser minorado;
g) as astreintes devem ser fixadas com termo final, não se podendo
prolongar indefinidamente; h) tratando-se de obrigação de fazer, a
intimação deve ser pessoal, fluindo desde então o termo inicial para
seu cumprimento. 2. Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a
determinação para que a agravante apresentasse os referidos docu-
mentos constou da sentença proferida em 28/04/2008 (fls. 519/527),
transitada em julgado (fl. 536). Em sede de execução de sentença
(fls. 540/541), foi requerido o cumprimento dos termos da sentença,
mais especificamente no que tange à apresentação dos documentos
faltantes, o que foi deferido (fl. 542), procedendo-se então à intima-
ção do agravante mediante AR (fl. 546) - o que afasta a argumenta-
ção recursal da necessidade de sua intimação pessoal. O comando
jurisdicional foi reiterado à fl. 555. A par da justificativa apresentada
pelo agravante, o MM Juiz singular determinou a notificação da
empresa Consórcio Nacional Volkswagen para que apresentasse os
documentos pleiteados pelos autores, no prazo improrrogável de 15
dias (fl. 564), sendo que o comprovante do recebimento do AR foi
juntado aos autos em 01/02/2008, e o prazo transcorreu in albis (fl.
573). Deste modo, sobreveio a decisão agravada que determinou
novamente o cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias, sob
pena de multa diária. Necessário esclarecer que é perfeitamente ca-
bível a cominação de multa para o caso de descumprimento da or-
dem judicial, a fim de garantir a efetividade da decisão agravada, nos
termos do art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil. Vai daí se
afirmar que, a princípio, a decisão agravada está revestida de estrita
legalidade. Todavia, em face da relevância com que se apresentam as

razões da fundamentação recursal, com base no art. 558, do Código
de Processo Civil, concedo o requerido efeito suspensivo, inoperan-
te o decisum recorrido até final julgamento do presente recurso. 3.
Intimem-se os agravados na forma e para os fins previstos no artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. 4. Remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa, solicitando-lhe informa-
ções que achar necessárias. Curitiba, 13 de novembro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator
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Fagundes de Lima. Advogado: José Ari Matos. Agravado: Brasil
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Decidi em separado. Em 13/11/2008

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
542.690-4, da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba em que é agravante SAMUEL FAGUN-
DES DE LIMA e agravado BRASIL TELECOM S/A. Trata-se de
agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão interlocutória
que, em Ação de Exibição de Documentos, proposta por SAMUEL
FAGUNDES DE LIMA, contra BRASIL TELECOM S/A, determi-
nou que: “O autor foi instado a trazer elementos aptos a demonstrar
a necessidade da concessão dos benefícios da gratuidade. Deu como
resposta o silêncio (f. 48, verso). Em casos que tais, impõe-se a não
concessão da gratuidade, conforme já decidiu a melhor jurisprudên-
cia do E. Tribunal de Justiça do Paraná: (...) À Luz do acima expos-
to, indefiro o pedido relativo à gratuidade. Em até 10 (dez) dias,
efetue o autor o preparo das custas e taxa do funjerus, sob pena de
cancelamento da distribuição. (...)” Inconformado o Agravante SA-
MUEL FAGUNDES DE LIMA alega: que “merece urgente provi-
dência desta E. Corte no sentido de evitar o trânsito em julgado do r.
despacho que poderá levar a extinção do processo e inexoravelmen-
te resultará graves lesões de difícil reparação aos interesses do Agra-
vante”; que “a tutela antecipada para suspender os efeitos do r. des-
pacho é remédio jurídico necessário para evitar os danos decorrentes
do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 527, inci-
so III do CPC”; que “a Declaração de fls. 38 devidamente assinada
pelo Agravante, deve merecer crédito, pois se trata de documento
que até prova em contrário é idôneo”; que “além disso, para com-
provar sua situação o ora agravante juntou ainda a declaração de
isento de imposto de renda fls. 39”; requer o Agravante “provimento
ao presente agravo de Instrumento, concedendo LIMINAR, para
suspender os efeitos do r. despacho de fls. 50 e finalmente reconhe-
cer o direito do Agravante aos benefícios da Gratuidade da Justiça
por todos os fatos e argumentos elencados, determinando ao final o
prosseguimento do feito na forma pleiteada em homenagem aos prin-
cípios do acesso a justiça, da ampla defesa e do devido processo
legal” É, em síntese, o relatório. DECIDO O recurso merece provi-
mento de plano, nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de
Processo Civil, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Com efeito. O art. 4º da Lei nº 1060/50 não deixa dúvida de
que os benefícios da assistência judiciária podem ser postulados pela
parte, na inicial, por simples afirmação de que se encontra em situa-
ção econômica que não lhe permite permanecer na demanda sem
prejuízo do próprio sustento e de seus familiares. No presente caso,
o juiz da causa afirmou na decisão que “O autor foi instado a trazer
elementos aptos a demonstrar a necessidade da concessão dos bene-
fícios da gratuidade. Deu como resposta o silêncio (f. 48, verso).”
Ora, tal argumento não é suficiente a justificar o indeferimento do
benefício pleiteado, devendo, em conseqüência, prevalecer a decla-
ração do Agravante de que não pode dispor das despesas processu-
ais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. Não havia,
então, fundadas razões para o indeferimento ao Agravante dos bene-
fícios da justiça Gratuita, impondo-se o provimento do presente re-
curso. As decisões a seguir transcritas, do Superior Tribunal de Jus-
tiça demonstram, sem sombra de dúvidas, que basta a simples afir-
mação da parte de que não dispõe de meios para custear as despesas
do processo sem prejuízo para o sustento próprio e de sua família,
para justificar o deferimento do benefício. Identificação- AR 002707
- Ministro(a) - Min. DENISE ARRUDA Fonte- DJ - DATA:05/05/
2004- Órgão Julgador- Primeira Seção Texto do Despacho AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 2.707 - BA (2003/0006721-8) RELATORA : MI-
NISTRA DENISE ARRUDA AUTOR : JOZÉLIO DE SANTANA
REIS AUTOR : JOÃO ALBERTO ALMEIDA CARDOSO ADVO-
GADO : JAIRO ANDRADE DE MIRANDA RÉU : CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : AUGUSTO BONFIM
NERY E OUTROS DECISÃO 1. Na contestação a requerida impug-
na o deferimento da Justiça Gratuita aos autores, alegando que estes
não comprovaram a sua necessidade. Os benefícios da assistência
judiciária são concedidos à parte que, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, declarar que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família, presumindo-se pobre,
até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da
Lei 1.060/50. In casu, tal procedimento foi observado pelos autores,
conforme requerimento de fl.03, deferido pelo Presidente desta Cor-
te (fl. 67). A requerida é que não comprova a inexistência ou o desa-
parecimento dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios, na
forma estabelecida pelo art. 7º da Lei 1.060/50. Ademais, os autores
são aposentados e haviam obtido a gratuidade de acesso à Justiça já
no processo de conhecimento, desde a primeira instância, inclusive,
o que evidencia a sua condição de necessitados. Rejeita-se, portan-
to, a impugnação da requerida. 2. Presentes os pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo, assim como
as condições para a propositura da ação, sendo, ainda, a questão de
mérito unicamente de direito, nos termos do art. 237 do RISTJ, dê-
se vista dos autos à parte requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias, para
razões finais, dispensada a vista aos autores, em face do pedido de
julgamento antecipado da lide, por eles formulado quando se mani-

festaram sobre a contestação. 3. Publique-se e Intimem-se. Brasília
(DF), 26 de abril de 2004. MINISTRA DENISE ARRUDA, Relatora
Acórdão - RESP 422140 / MG; RECURSO ESPECIAL -02/0032501-
6 Fonte - DJ DATA:10/06/2002 PG:00266 Relator - Min. FELIX
FISCHER (1109) Data da Decisão- 16/05/2002- Orgão Julgador-
T5-QUINTA TURMA RECURSO ESPECIAL. CIVIL. JUSTIÇA
GRATUITA. REQUERIMENTO A QUALQUER TEMPO. PRO-
CESSUAL. I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a
qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação
do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao
juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. II - Situação em
que a parte, em razão da sua possível hipossuficiência econômica,
ficou impossibilitada de obter o exame, em segundo grau de jurisdi-
ção, da sentença, pois julgada deserta a apelação. Precedentes. Re-
curso provido. Identificação - MS 009668 - Ministro(a) - Min. LAU-
RITA VAZ Fonte - DJ- DATA: 07/05/2004 - Órgão Julgador - Ter-
ceira Seção MANDADO DE SEGURANÇA Nº 9.668 - DF (2004/
0054212-9) RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ IMPETRAN-
TE : LUIZ HENRIQUE LOPES ADVOGADO : ANTÔNIO CAR-
LOS MUNIZ CATANHEDE IMPETRADO : MINISTRO DE ES-
TADO DA JUSTIÇA “(...) Defiro o benefício da Justiça Gratuita à fl.
03, haja vista que esta pode ser pleiteada a qualquer tempo no pro-
cesso, mediante simples Afirmação de que a parte não possui condi-
ções de arcar com as despesas processuais sem que prejudique o seu
sustento, bem como o de sua família, consoante se verifica dos se-
guintes julgados: REsp nº 422.140/MG, rel. Min. FELIX FISCHER,
DJ de 10/06/2002 e REsp n.º 540.355/SC, rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, DJ de 29/08/2003 (...)”. Ante o exposto, com esteio no §
1º-A, do Artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente recurso, para o fim de deferir ao Agravante os benefícios
da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50. Comu-
nique-se, via fax, o inteiro teor desta decisão ao juiz da causa. Inti-
me-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. ROBERTO DE
VICENTE Relator

0042 . Processo/Prot: 0542747-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319743. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000552 Cobrança. Agravante: Jan
Lampert. Advogado: Fernanda de Sá e Benevides Carneiro. Agrava-
do: Agropecuária Libada Ltda. Advogado: Eloisa Maria Reis Gui-
marães. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Mug-
giati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jan
Lampert contra decisão de ff. 149 (TJ), proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, que em autos
de ação de cobrança, sob nº 522/2002, ajuizada pelo agravante con-
tra o Agropecuária Libada Ltda, indeferiu o pedido de prisão em
desfavor do depositário infiel. O recurso veio acompanhado dos do-
cumentos de fls. 09/151. 2. O presente recurso não pode ter segui-
mento tendo em vista a sua flagrante intempestividade. Constata-se
dos autos que a digna procuradora do agravante foi intimada da de-
cisão recorrida, mediante carga dos autos em 23 de outubro de 2008
(fl. 149 - verso), iniciando-se a contagem do prazo para a interposi-
ção de recurso em 14 de outubro de 2008 (sexta-feira), tendo como
prazo final a data de 03 de novembro de 2008 (segunda-feira), mas
apresentou o recurso somente em 04 de novembro de 2008 (terça-
feira). Saliente-se que, segundo entendimento jurisprudencial domi-
nante, dá-se a ciência inequívoca do teor da decisão prolatada no
momento em que o advogado faz carga dos autos, data a partir da
qual começa a fluir o prazo para a interposição de eventual recurso.
Nesse sentido, tem-se o posicionamento desta Corte: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RETIRADA
DOS AUTOS EM CARGA PELO ADVOGADO DO RECORREN-
TE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA SENTENÇA - RECURSO IN-
TERPOSTO NO 16º DIA, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À CARGA DOS AUTOS, MANIFES-
TAMENTE INTEMPESTIVO RECURSO NÃO CONHECIDO. “Se
o patrono da parte, regularmente constituído, comparece ao cartório
e efetua carga dos autos antes da publicação da decisão, tem-se como
ocorrida a ciência inequívoca do seu teor, fluindo a partir daí o prazo
recursal, máxime quando por ocasião da devolução dos autos há in-
terposição de recurso impugnando-a.” (STJ, REsp 423144/ES, 2ª
Turma, Rel. Min. Francisco Peanha Martins, 05.09.2005.). (TJ/PR,
Ap 512940-0, Rel. Roberto De Vicente, Julg. 03.09.08) AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE NÃO RECEBE APELA-
ÇÃO, POR INTEMPESTIVIDADE - PRETENSÃO DE REFOR-
MA DE TAL DECISÃO, COM A DETERMINAÇÃO DE RECEBI-
MENTO DO RECURSO - ALEGAÇÃO DE QUE O ESTAGIÁRIO
QUE RETIROU OS AUTOS NÃO ESTAVA AUTORIZADO A
FAZE-LO - DESCABIMENTO - ADVOGADO QUE TEVE OS
AUTOS EM MÃOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - CONTAGEM DO
PRAZO PARA O RECURSO DA DADA DA CIÊNCIA INEQUÍ-
VOCA DA MESMA - RECURSO DESPROVIDO. “O prazo recur-
sal começa a fluir a partir da data em que o processo é retirado do
cartório, quer pelo próprio advogado ou pelo estagiário por ele au-
torizado, e não da data da publicação pela imprensa oficial feita pos-
teriormente”. (TJ/PR, AI 368121-0, Rel. Carlos Mansur Arida, Julg.
13.02.08) É de se anotar, ainda, que o prazo de carência de 3 (três)
dias para início da contagem do lapso temporal, previsto no Acórdão
5540 do Conselho da Magistratura, não se aplica ao caso dos autos,
pois o objetivo de tal estipulação é assegurar que as partes tomem
conhecimento das publicações feitas por meio do Diário da Justiça,
que em algumas comarcas não circula no mesmo dia da impressão, e
possam praticar em tempo hábil os atos processuais. Nesse sentido,
confira-se: EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO FEITA
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA EM COMARCA DO INTERIOR DO
ESTADO. RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA ANTES DO TÉR-
MINO DO PRAZO DE CARÊNCIA DE 03 (TRÊS) DIAS, CON-
FORME ITEM 2.9.8.1 DO CNCGJ E ACÓRDÃO Nº 5540 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA.
RECURSO NÃO CONHECIDO PORQUE MANIFESTAMENTE
INTEMPESTIVO. RECURSO ADESIVO TAMBÉM NÃO CONHE-

CIDO, POR RESTAR PREJUDICADO. I - A retirada dos autos em
carga pelo procurador do apelante atesta a ciência inequívoca dos
termos da decisão. É a partir desse momento, portanto, que passa a
fluir o prazo para interposição do recurso cabível, independentemente
do prazo de carência para Comarcas do interior, conforme previsão
do item 2.9.8.1 do CNCGJ e do Acórdão n.º 5540 do Conselho da
Magistratura. II - O recurso adesivo segue a sorte do principal, de
modo que se este não for conhecido, também daquele não se poderá
conhecer. (TJ/PR, Emb. 445596-1, Rel. Fernando Wolff Filho, Julg.
26.03.08) Portanto, falta ao recurso o requisito extrínseco da tem-
pestividade. Registre-se que compete ao Relator efetuar o juízo de
admissibilidade e negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, não podendo conhecer do recurso apresentado fora do pra-
zo, por lhe faltar um dos requisitos essenciais para sua admissibilida-
de, qual seja a tempestividade. 3. Por tais razões, com espeque no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso. Curitiba, 12 de novembro de 2008. RUY MUGGIATI Rela-
tor

0043 . Processo/Prot: 0542785-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326080. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000665 Exibição de Documentos. Agravante: Paulo
Henrick Pereira Santos. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos.
Agravado: Bv Financeira Crédito Financiamento Investimento. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto por PAULO HENRICK PEREIRA SAN-
TOS contra decisão que, nos autos de ação de exibição de documen-
tos nº 665/2008, ajuizada em face de BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, indeferiu o pleito
de Justiça Gratuita. Alega que o Magistrado singular incorreu em
equívoco tendo em vista a condição econômica da parte recorrente,
que está sem condições financeiras de arcar com as custas e despesas
processuais e que para a concessão do benefício basta simples decla-
ração. Juntou documentos às fls. 13/33. 2. Segundo o artigo 4º, da
Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. Conforme
se vê, para o deferimento do benefício da Justiça Gratuita basta mera
declaração da parte, informando ao Juízo de que não possui condi-
ções de arcar com o pagamento das custas processuais sem compro-
meter a subsistência da família. Assim, ausente qualquer ressalva na
lei, o indeferimento da benesse ocorrerá caso seja apresentada prova
de que a parte requerente possui condições econômicas de suportar
os encargos processuais, porquanto a assistência judiciária é garan-
tia constitucional relevante à efetivação do acesso à justiça e indis-
pensável à tutela dos direitos (artigo 5º, inciso LXXIV, Constituição
Federal). Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: “DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA INCIDENTAL - PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS SOB O RISCO DE AFETAR O SUSTENTO FA-
MILIAR - ESTADO DE MISERABILIDADE COMPROVADO -
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PRESUMIDA. PRESUNÇÃO DE
NECESSIDADE QUE MILITA EM FAVOR DO BENEFICIÁRIO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando que o
pedido pode ser analisado em qualquer grau de jurisdição, deve ser
mantido o efeito ativo e acolhido o recurso. A declaração de insufici-
ência financeira, apesar de singela atende os ditames exigidos pela
Lei nº1060/50, presumindo-se que suas afirmativas são verídicas, até
prova em contrário. 2 - Basta a afirmação da parte, dando conta de
sua impossibilidade de pagar custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento ou de sua família, para que se conceda o benefício
da assistência judiciária” 1. 3 - O estado de miserabilidade não preci-
sa ser permanente e sim contemporâneo ao pedido do benefício ten-
do em vista que o artigo 12 da Lei 1.060/50 abre a possibilidade de
cobrança das custas no período de cinco anos a contar da sentença
final em caso cessação da condição de beneficiário.” (TJPR - 18ª
C.Cível - AI 0433613-6 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes -
Unânime - J. 03.10.2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARAN-
TIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ATENDE AOS REQUISITOS
PREVISTOS NA LEI Nº. 1060/50 I. Consoante estabelece o artigo
4º da Lei 1.060/50, para a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, basta a declaração feita pelo próprio interessado,
de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuí-
zo da sua manutenção ou de sua família. II. O Colendo Superior
Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que tal decla-
ração goza de presunção iuris tantum, podendo ser elidida se houver
elementos de prova em sentido contrário. VALOR DA CAUSA. APLI-
CABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 260 DO CPC- O valor
da causa na ação revisional de contrato deve ser proporcional ao
âmbito da matéria controvertida, que, na espécie, não se confunde
com o do próprio contrato. DECISÃO PARCIALMENTE MODIFI-
CADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJPR - 18ª
C.Cível - AI 0402568-3 - Cascavel - Rel.: Des. Abraham Lincoln
Calixto - Unânime - J. 18.07.2007) “A lei n. 1.060/50 confere ao
requerente o beneficio da gratuidade da justica ‘mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não esta em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família’(art. 4º), presumindo-se pobre ‘até
prova em contrario’.” (TJPR, Ac. 5952, 5ª CC, Antônio Gomes da
Silva, 03.10.2000) Depois, “a expressão necessitados, usada na lei n
1.060/50, abrange mais que os indivíduos em estado de penúria ou
indigência, pois compreende a quem quer que simplesmente não dis-
ponha de meios para levar avante uma demanda”. (extinto TAPR, Ac
8560, Lauro Augusto Fabrício de Melo, 19.10.98). Conforme devi-
damente exposto no Acórdão nº 8268, do extinto Tribunal de Alçada
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do Paraná, de relatoria do eminente juiz, hoje Desembargador, Wal-
demir Luiz da Rocha: “Para a obtenção do beneficio da gratuidade
da justiça, nos termos da lei 1.060/50, basta a simples afirmação da
parte interessada de que não esta em condições de pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios, ate prova em contrario. O
tão-só fato de ser pequeno comerciante, bem como de não haver se
utilizado dos serviços da Defensoria Publica e, ser possível o ajuiza-
mento da ação perante o Juizado Especial Cível, não veda a parte o
direito de pleitear o beneficio da gratuidade da justiça, se cumprido
restar os requisitos da lei especial que rege a matéria. A disposição
do art. 5 , LXXIV, da Constituição Federal não colide com o art. 4 ,
da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950”. Ainda que possa o magis-
trado ordenar a comprovação do estado de miserabilidade no caso
de dúvida acerca das alegações do beneficiário (Ag nº 503.265-3), a
declaração de pobreza faz presunção relativa em favor do requeren-
te, somente cedendo diante de provas conclusivas em sentido con-
trário, cujo ônus probatório não pode ser repassado ao pretendente.
Assim, inexistindo qualquer comprovação de que a parte recorrente
teria condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de
seu sustento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Proces-
so Civil, recebo o recurso e lhe dou provimento, para reformar a
decisão combatida, deferindo ao agravante os benefícios da Justiça
Gratuita. 3. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. Curitiba, 18 de novembro de 2008. RUY MUG-
GIATI Relator

0044 . Processo/Prot: 0542843-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318841. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001832 Manutenção de Posse. Agra-
vante: Cs Confecções Ltda - Me, Raphaela Salomão Kourani. Advo-
gado: Claudinei Szymczak. Agravado: Marcus Moysés Salomão,
Cleomary Vilarinho Salomão. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CS
Confecções LTDA e outra contra decisão de ff. 400/401 (TJ), profe-
rida pelo MM. Jui de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Parana-
guá, que em autos de ação de manutenção de posse, sob nº 832/
2008, ajuizada pelos agravantes contra o Marcus Moizes Salomão e
outra, indeferiu a manutenção da posse dos agravanets sobre o bem
imóvel. Afirma, em síntese, que mantém a posse do imóvel a mais de
ano e dia, a qual resta devidamente comprovada, sendo que os agra-
vados, em data 15/02/2008 iniciou a turbação, por meio da notifica-
ção extrajudicial. Afirma que o imóvel serve como residência à se-
gunda agravante e parque fabril à primeira, defendendo que a ação
de despejo cerceou-lhe a defesa, razão pela qual requer seja mantido
na posse do bem, além de que se registre na matrícula do imóvel a
informação da existencia da posse dos agravantes, O recurso veio
acompanhado dos documentos de ff. 11/406. É o relatório 2. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu conhecimen-
to se impõe. 3. A concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento exige a presença, concomitante, dos requisitos de peri-
go de dano grave ou de difícil reparação e de relevância da funda-
mentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. No caso, em que pese ter sido indeferido o pedido for-
mulado na ação de manutenção de posse, a eficácia da decisão profe-
ridfa na ação de despejo resta suspensa, não havendo, pelo menos
por ora, risco de lesão grave ou de difícil reparação. Ressalte-se que
os agravantes estão mantidos na posse do referido bem pela decisão
liminarmente proferida em mandado de segurança. De qualquer modo,
a princípio, não se vislumbra a possibilidade de lesão grave ou de
dificil reparação se a medida for deferida somente ao final, após aná-
lise mais acurada dos elementos fático probatórios inerentes à pre-
tensão recursal. Pelo exposto, em virtude da ausência dos requisitos
elencados no art. 558 do Código de Processo Civil, deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo ativo. 4. Dê-se ciência deste agra-
vo ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe informações que achar ne-
cessárias. 5. Intime-se a parte agravada, mediante AR, em conformi-
dade com o artigo 527, inc. V, do Código de Processo Civil para,
querendo, apresentar ofereça resposta no prazo legal. 6. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 13 de
novembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0045 . Processo/Prot: 0542849-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324861. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001428 Rescisão de Contrato. Agravante: Erika Dy-
maima Assai. Advogado: Sibeli Gurski, Isabel de Fátima Szary. Agra-
vado: Bv Financeira Crédito, Financiamento e Investimento, Itaim
Comércio de Veículos Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos Erika Dymaima Assai ajuizou ação revisional de contrato em
face de BV Financeira S/A e Itaim Comércio de Veículos, pretenden-
do ver reconhecidas as alegadas abusividades previstas no contrato
de financiamento firmado junto aos agravados. A autora relata que o
contrato celebrado tinha como objetivo a aquisição de um veículo
Volkswagen Golf GTI, no valor de R$ 45.000,00, dando como en-
trada a quantia de R$ 9.000,00 e assumindo 36 parcelas no valor de
R$ 1.554,54 cada. Na inicial da referida ação, aduziu, ainda, que não
possuía condições de arcar com as custas do processo nem com os
honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de sua famí-
lia. Pugnou, então, pelo deferimento do pedido de assistência judici-
ária gratuita. Requereu, ainda, antecipação da tutela para que fosse
declarada a inexigibilidade das parcelas, ou, não sendo este o enten-
dimento do MM. Juiz, fosse-lhe autorizado o depósito judicial das
parcelas vincendas. O MM Juiz de primeiro grau, entendendo não
estar comprovada a insuficiência de recursos, concedeu o prazo de
20 dias para a agravante comprovar documentalmente que não pos-
sui condições para arcar com as custas do processo, informando a
renda mensal familiar, esclarecendo, ainda, se é proprietária de bens
de natureza móvel ou imóvel, bem como, juntando declaração de
imposto de renda dos últimos 5 anos e/ou declaração de isento, a fim

de comprovar seu estado de necessidade. Contra esta decisão que se
insurge a ora recorrente, aduzindo que: (i) se tivesse boa condição
financeira, teria comprado o veículo à vista e não financiado em 36
parcelas; (ii) a Lei prevê que a assistência judiciária gratuita pode ser
deferida mediante simples afirmação na inicial, não sendo exigível a
comprovação de tal necessidade; (iii) causa-lhe lesão grave o fato de
o Juiz ter determinado que comprove sua condição financeira e não
ter apreciado seu pedido de antecipação de tutela; (iv) a jurisprudên-
cia majoritária dos tribunais pátrios dispensa a comprovação do es-
tado de necessidade, bastando a simples afirmação de que não possui
condições de arcar com as despesas processuais sem sacrifício do
sustento próprio e de sua família. Pugna pelo provimento do recurso
com a conseqüente reforma da decisão proferida pelo Juízo a quo. É
o relatório. DECISÃO. 1. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do recurso e passo a analisá-lo. 2. No mérito, insur-
ge-se a agravante em face da decisão do Juiz “a quo” que determi-
nou que comprovasse a insuficiência de recursos para o pagamento
das custas. Compulsando os autos, constata-se que a agravante cele-
brou contrato junto ao banco agravado, assumindo 36 parcelas men-
sais fixas no valor de R$ 1.554,54 cada. Ora, se assumiu uma presta-
ção de tal monta e por um prazo tão extenso é sinal de que possuía
rendimentos suficientes para suportá-la. Mesmo porque, é fato notó-
rio que as instituições financeiras somente autorizam o financiamen-
to quando o contratante comprova que seus rendimentos são superi-
ores a parcela a ser adimplida, especialmente quando o contrato en-
volve valores substanciais como no caso em tela. Vale salientar, ain-
da, que na ação revisional, a agravante pleiteou autorização para
efetuar o depósito das parcelas vincendas no valor integral. Assim,
fica nítida a incompatibilidade entre os fatos relatados na peça inicial
e a afirmação da recorrente de que não possuía condições de arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios. A assistência
judiciária gratuita garantida pela Constituição Federal é instituto in-
trínseco ao Estado Democrático de Direito, cuja finalidade precípua
é de permitir o acesso ao Poder Judiciário a todos àqueles que não
possuem condições financeiras para arcar com as despesas proces-
suais. No presente caso, entretanto, todos os elementos trazidos aos
autos demonstram que a agravante possui sim condições financeiras
para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento
próprio. Mesmo porque, acolher os argumentos trazidos pela agra-
vante, reconhecendo a impossibilidade de arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, implica reconhecer, também, que
não tem condições de efetuar os depósitos da parcelas vincendas
como pretendeu na inicial. Além disso, nota-se que a agravante, nas
razões de recurso, limitou-se a sustentar a desnecessidade de com-
provação da insuficiência de recursos, quando, na verdade, identifi-
cam-se nos autos diversas provas e indícios que desconstituem o
pretendido direito de assistência judiciária gratuita. Em nenhum mo-
mento procurou demonstrar a ocorrência de acontecimento superve-
niente apto a revelar a plausibilidade de sua afirmação. Vale ressaltar
novamente que se havia assumido uma parcela no valor já menciona-
do pelo prazo de 36 meses é porque tinha a perspectiva de obter
rendimentos suficientes para suportá-la neste período. Assim, por
todos esses motivos, me parece que agiu com acerto o magistrado de
primeiro grau, pois existindo dúvida objetiva e fundada acerca da
afirmação de insuficiência de recursos para o pagamento das custas
e honorários, mostra-se perfeitamente admissível a exigência de do-
cumentos comprobatórios. Corroborando este entendimento vale ci-
tar os seguintes julgados: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Por
não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza
implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no esta-
do de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua si-
tuação. II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda reexame
do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência invi-
ável em sede especial, nos termos da súmula 07/STJ. Agravo impro-
vido. (AgRg no Ag 1006207/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 05.06.2008, DJe 20.06.2008)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IN-
DEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO CON-
FIGURADA. RECURSO PROVIDO. (...) 2. O benefício de assis-
tência judiciária gratuita pode ser concedido mediante declaração da
parte de que não pode arcar com as custas e despesas do processo,
salientando-se que é possível ao magistrado, com base nos elemen-
tos dos autos, analisar se o requerente preenche, ou não, os requisi-
tos legais para a concessão do benefício. (...) (RMS 15508/RJ, Rel.
Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julga-
do em 27.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 352) PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚ-
MULA 7/STJ. - O benefício da assistência judiciária pode ser conce-
dido à vista de simples afirmação de pobreza da parte, não exigindo
a lei comprovação do estado de miserabilidade. Todavia, ressalva-se
ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido, diante dos elemen-
tos de que para tanto dispõe (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50). Incidên-
cia, no caso, da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg
no Ag 640391/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA
TURMA, julgado em 03.11.2005, DJ 06.02.2006 p. 286) PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA.
INDEFERIMENTO.Precedentes da Corte assentam que o Magis-
trado pode examinar as condições para o deferimento da assistência
judiciária, avaliando as alegações feitas pela parte interessada. Re-
curso desprovido.(REsp 699126/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNAL-
DO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28.09.2005, DJ
07.11.2005 p. 361) Deste modo, entendo que a decisão ora agravada
está em consonância com todos os elementos probatórios constantes
dos autos o que, somado a ausência de fundamentos recursais con-
vincentes, impõe o desprovimento do recurso. Por tais fundamentos
e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial
consolidado nego seguimento ao presente recurso. Curitiba, 13 de

novembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e
Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de agravo de ins-
trumento 542877-1 em que figura como agravante ROBERTO OP-
PITZ JUNIOR e agravado BANCO FINASA S/A. Relatório Trata-
se de Agravo de Instrumento em Ação de Revisão de Cláusulas Con-
tratuais, que busca a reforma da decisão de primeiro grau que inde-
feriu o pedido de inversão do ônus da prova, determinou a realização
de prova pericial e a indicação de assistente técnico Trata-se de um
contrato de financiamento no valor de R$ 4.570,00 em 36 meses no
valor de R$ 221,86 com vencimento da primeira parcela em 18/11/
2005. Irresignado, com a decisão requer o depósito dos valores in-
controversos, a manutenção do bem na posse do autor/agravante e o
afastamento da mora do devedor com a exclusão do nome do agra-
vante do cadastro de inadimplentes. Argüi a abusividade das taxas de
juros praticadas e a capitalização de juros, Requer a inversão do
ônus da prova por se encontrarem preenchidos os requisitos da in-
versão, ante a verossimilhança das alegações do agravante e de sua
hipossuficiencia. Requer a concessão do efeito ativo. É o relatório.
DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade - Supressão Ins-
tância Analisando a decisão agravada, observa-se que esta limitou-se
a tratar quanto preliminar argüida em contestação, inversão do ônus
da prova e da realização da prova pericial. Contudo o recurso do
agravo de instrumento versa sobre o depósito dos valores incontro-
versos, a manutenção do bem na posse do autor/agravante, o afasta-
mento da mora do devedor com a exclusão do nome do agravante do
cadastro de inadimplentes e a inversão do ônus da prova Assim, o
recurso merece conhecimento apenas no tópico referente ao inver-
são do ônus da prova, não merecendo conhecimento nas demais
matérias, sob pena de supressão de instância e ofensa ao duplo grau
de jurisdição. Nesse sentido vem decidindo este Tribunal: “O questi-
onamento de matéria que não foi objeto de apreciação em primeiro
grau de jurisdição caracteriza-se como inovação recursal, circuns-
tância que impede seu conhecimento, sob pena de violação do prin-
cípio do duplo grau de jurisdição (Ac. nº 7979, 15ª Câm. Cível, Rel.
Des. Hayton Lee Swain Filho, julg. 16.05.07).” “O recurso não me-
rece conhecimento no que se refere a matéria que não foi argüida em
primeira instância, sob pena de supressão de instância e de violação
ao princípio do duplo grau de jurisdição, eis que se trata de inovação
recursal (Ac. nº 5094, 18ª Câm. Cível, Rel. Des. Fernando Wolff
Bodziak, julg. 24.01.07).” Nada obsta, contudo, que o agravante
busque o que porventura lhe for de direito posteriormente. No to-
cante a parte conhecida, o artigo 557 § 1º-A do Código de Processo
Civil permite o julgamento monocrático pelo Relator, posto que a
decisão agravada se encontra em confronto com a jurisprudência.
Da Inversão do Ônus da Prova Pretende a agravante seja reformada
a decisão que concedeu a inversão do ônus da prova, frente a hipos-
suficiencia técnica do agravante. Assiste razão ao agravante. Sabe-
se que a inversão do ônus da prova, é concedida a critério do juiz,
desde que presentes os requisitos do artigo 6º inciso VIII do Código
de Defesa do Consumidor, ou seja, quando a alegação for verossímil
ou esteja caracterizada a hipossuficiencia do consumidor, nos ter-
mos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “[...] A deno-
minada inversão do ônus probandi a que se refere o inciso VIII do
art. 6º do CDC, fica subordinada ao critério do Juízo quando prová-
vel a alegação ou quando hipossuficiente o consumidor, segundo as
regras ordinárias da experiência. Depende, portanto, de circunstân-
cias concretas a serem apuradas pelo juiz no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor. (...)” (REsp. 327.195/DF, 3ª
Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 15/10/2001, p. 262).
O feito em epígrafe trata de relação de consumo, sendo aplicável o
Código de Defesa do Consumidor, por força da inclusive da Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça. A prova não é dirigida ao ente
psíquico mas aos constrangimentos decorrentes da ausência do cum-
primento do contrato. Considerando que a agravada pugna pela apli-
cação do artigo 6º inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor,
e que a hipossuficiencia técnica é facilmente constatada, já que a
agravada é instituição financeira provida de amplo conhecimento téc-
nico. A verossimilhança das alegações, está demonstrada no decor-
rer da peça processual, no pagamento das parcelas (fls. 32/34 e lau-
do matemático financeiro (fls. 69/70) Por fim, cumpre esclarecer que,
mesmo que seja invertido o ônus da prova, a agravada não estará
obrigado a arcar com as custas pretendidas pela agravante, entretan-
to arcará com o ônus da não produção. Vejamos o posicionamento
desta Câmara: (...)III - A inversão do ônus da prova não tem o efeito
de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sobre ela recaem as conseqüências
processuais de sua não produção. (TJPR - 18ª C. C . - AI 0285460-
4 J. 07.06.2005) (...) 1 - A quem couber o ônus da prova, seja por
inversão ou não, poderá exercê-lo pelo meio probatório que enten-
der mais eficiente ou suficiente ao desiderato, todavia não há obriga-
ção de impor o pagamento das despesas de prova pericial. (acórdão
6786 18ª C C J 15/08/2007) ISTO POSTO: Com fulcro no artigo
557 § 1º - A do Código de Processo Civil, conhece-se parcialmente
do recurso e na parte conhecida dá-se provimento. Encaminhe-se
cópia da presente via “fax-símile” ao douto Juízo. Publique-se. Inti-
me-se Curitiba, 12 de novembro de 2008 Lenice Bodstein Relatora
Convocada
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Vistos, Fernando Kotsan ajuizou ação de revisão contratual c/c con-
signação em pagamento com pedido liminar em face de Banco Itau-
card S/A, pleiteando o deferimento liminar de seus pedidos, quais
sejam: (i) o depósito das parcelas no montante incontroverso; (ii)
que a instituição ora agravada se abstenha de incluir o nome do ora
recorrente no rol dos inadimplentes; (iii) a permanência do bem em
sua posse. O MM. Juiz de primeiro grau facultou o depósito judicial
do montante incontroverso, mas indeferiu as demais providências
liminares. Contra esta decisão é que o autor interpôs o presente agravo
de instrumento, sustentando que: (i) demonstrou o interesse no cum-
primento do contrato ao pleitear o depósito judicial do montante
incontroverso; (ii) em contratos de adesão não pode haver capitali-
zação de juros; (iii) o contrato em discussão é de adesão e prevê a
capitalização de juros; (iv) estando o débito em discussão, não se
pode admitir a inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédi-
to; (v) a jurisprudência é pacífica no sentido de que é possível a
manutenção do bem na posse do devedor que consigna em pagamen-
to; (vi) devido à abusividade dos valores exigidos, resta afastada a
mora, devendo ser ressarcidos ou compensados os encargos morató-
rios eventualmente pagos; (vii) deve ser deferida a inversão do ônus
da prova por estarem presentes a verossimilhança das alegações e a
hipossuficiência do autor/agravante. Pugna pela concessão da ante-
cipação de tutela recursal e pelo provimento final do recurso. É o
relatório. DECISÃO 1. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, conheço do recurso. 2. No mérito, assiste razão ao recorrente.
2.1 O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a
inclusão do nome de devedores em cadastros de proteção ao crédito
somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contes-
tando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; 3) que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido: “RECUR-
SO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓR-
GÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. RE-
QUISITOS. - Vedada, em sede de recurso especial, a reapreciação e
desconstituição das premissas fáticas firmadas pelas instâncias ordi-
nárias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme recente
orientação da Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n.
527.618-RS, o impedimento de inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, se-
gundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso especial
não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004
p. 205) No presente caso, verifica-se que o recorrente ajuizou ação
revisional, na qual pugna pelo depósito em Juízo do valor incontro-
verso consoante o cálculo demonstrativo juntado, argumentando que
o contrato celebrado contém cláusulas abusivas. Segundo se infere
do cálculo (fls. 53/54-TJ) e das razões expostas na inicial da revisio-
nal (fls. 25/47-TJ), o valor a ser depositado em Juízo foi obtido me-
diante a exclusão dos valores derivados da cobrança capitalizada de
juros, mantendo-se, assim, a taxa dos juros remuneratórios na forma
pactuada. Deste modo, fica evidenciada a plausibilidade do direito
invocado pelo agravante, haja vista que o cálculo do montante a ser
depositado em Juízo foi realizado em consonância com a jurispru-
dência majoritária dos Tribunais Superiores. Vale observar que a
implementação dos dois últimos requisitos apontados pelo Colendo
STJ somente se materializa quando o depósito é efetuado em valor
equivalente ao estipulado no contrato, excluídos unicamente os en-
cargos que sejam reconhecidamente abusivos pelos Tribunais Supe-
riores. Assim sendo, ficou comprovada a implementação de todos os
requisitos exigidos para concessão da antecipação de tutela preten-
dida. Logo, não há razão para a inclusão do nome do agravante nos
cadastros de restrição ao crédito. 2.2 De igual forma, enquanto esti-
verem sendo realizados os depósitos, o bem poderá ficar na posse do
agravante, desde que este assuma a condição de depositário judicial
daquele. Corroborando este entendimento, vale citar: “Em primeiro
lugar, é possível a concessão de medida liminar ou antecipação de
tutela em ação revisional para que o autor (devedor) seja mantido na
posse do bem dado em garantia do contrato em revisão judicial. Nes-
te sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DIREITO, AgRg
no REsp 888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp 815.069/SCARTE-
ZZINI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/
SCARTEZZINI. É certo que o simples ajuizamento da ação revisio-
nal não impede automaticamente a retomada pelo credor do bem
dado em garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove,
ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o
que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO), ou de-
posite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp 564.880/PAS-
SARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO). No
caso, o aresto estadual recorrido (fls. 61 a 63), em provimento limi-
nar, condicionou a manutenção do devedor na posse do bem dado
em garantia ao depósito do valor incontroverso da dívida. Incide a
Súmula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas sobre a legalidade de
determinadas cláusulas contratuais, prudente e adequada a manuten-
ção do devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o mon-
tante incontroverso do débito. O agravante não trouxe argumentos
capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/
RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Tam-
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bém incumbe ao devedor realizar o depósito judicial referente às par-
celas vincendas, sob pena de ser revogada a medida antecipatória.
2.3 Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, inicialmente
deve-se observar que as normas do Código de Defesa do Consumi-
dor são de ordem pública, podendo a matéria ser apreciada inclusive
de ofício pelo magistrado. Assim, não havendo dúvida sobre a apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor à relação estabelecida
entre as partes, impõe-se a utilização do disposto no artigo 6º, inciso
VIII, do CDC, o qual dispõe que: Artigo 6º: São direito básicos do
consumidor: (...) VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo
civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência;
No caso sob análise, constata-se que as alegações formuladas pelo
agravante relativamente ao sistema de amortização da dívida estão
amparadas em jurisprudência consolidada dos Tribunais pátrios. Cor-
roborando este entendimento, vale citar: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARAN-
TIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO E DECLARAÇÃO DE NULIDA-
DE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO
PACTA SUNT SERVANDA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
LEGALIDADE NA COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULA-
DA COM OUTRAS MULTAS OU ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. ILEGALIDADE NA
COBRANÇA. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. INADMISSI-
BILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO.
SENTENÇA CORRETAMENTE APLICADA. RECURSO NÃO
PROVIDO. (TJ/PR, AC nº 450.253-4, Rel. Stewalt Camargo Filho,
j. 12/03/2008) (...) CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PRÁTICA CON-
FESSADA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, ANTE A ADO-
ÇÃO DA TABELA PRICE COMO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
DA DÍVIDA. ILEGALIDADE. ENUNCIADO N.º 24 DO CEDE-
PE. CONTRATO CELEBRADO APÓS 31 DE MARÇO DE 2000,
DATA DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.963-17/2000,
POSTERIORMENTE REEDITADA SOB O N.º 2.170-36/2001.
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA ACERCA DA CO-
BRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. APLICAÇÃO DE JU-
ROS SIMPLES E LINEARES. EXEGESE DAS SÚMULAS 121 E
596 DO STF. I. Segundo confessado pela própria instituição finan-
ceira, a Tabela Price foi utilizada como sistema de amortização da
dívida, cujo método implica necessariamente na capitalização de ju-
ros, a qual, por sua vez, só é admitida nos casos em que há expressa
previsão legal a respeito, como para os créditos rurais (art. 5º do
Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º, Dec. Lei 413/69) e
créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80). II. Consoante entendi-
mento assente no colendo Superior Tribunal de Justiça, assim como
nesta egrégia Corte, a capitalização mensal dos juros somente é pos-
sível para os contratos firmados após a edição da MP n.º 1.963-17/
2000, em 31 de março de 2000, atualmente reeditada sob o n.º 2.170-
36/2001, e desde que expressamente pactuada. (...) (TJ/PR, AC nº
383.112-7, Rel. Abraham Lincoln Calixto, J. 12/07/20007) APELA-
ÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTI-
DO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO DE CONSUMO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DOS
ARTS. 2º E 3º DO CDC - APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO
CONSUMERISTA ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA 297 DO STJ - CONTRATO DE ADE-
SÃO - IGUALDADE DE CONDIÇÕES MERAMENTE FORMAL,
QUE NÃO SE VERIFICA NA REALIDADE - HIPOSSUFICIÊN-
CIA DA CONSUMIDORA - TABELA PRICE - COBRANÇA DE
JUROS CAPITALIZADOS - PRECEDENTES - CAPITALIZAÇÃO
NÃO-ADMITIDA, NOS TERMOS DA SÚMULA 121 DO STF -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Estando presentes
os pressupostos previstos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do
Consumidor, é de se reconhecer a relação de consumo existente en-
tre as partes, ainda que o fornecedor trate-se de instituição financei-
ra, consoante o disposto na Súmula 297 do Superior Tribunal de
Justiça. 2. O contrato de adesão impossibilita a prévia discussão das
cláusulas, cabendo ao consumidor simplesmente a elas aderir, o que
demonstra a situação de real inferioridade na qual se encontra em
relação ao fornecedor. 3. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona
no sentido de que o sistema price de amortização compreende juros
capitalizados, os quais não são admitidos, salvo em casos excepcio-
nais, dentre os quais não está o presente. 4. Recurso conhecido e
desprovido. (TJ/PR, AC nº351.565-1, Rel. Cláudio de Andrade, J.
24/10/2007) Se não bastasse a verossimilhança das alegações, temos
ainda presente a hipossuficiência do contratante. A complexidade da
fórmula utilizada para composição da parcelas e a utilização de ter-
mos técnicos no instrumento celebrado tornam a relação contratual
desequilibrada. O desconhecimento técnico do contratante acerca das
informações atinentes à relação contratual impõe a inversão do ônus
probatório a fim de concretizar a facilitação da defesa do consumi-
dor, tal como determina a legislação consumerista. Deste modo, o
pedido do agravante deve ser acolhido também quanto a este ponto,
ficando o agravado ciente dos riscos de sua inércia quanto à produ-
ção de provas. 2.4 Por tais fundamentos e com amparo no art. 557
do CPC e no entendimento jurisprudencial consolidado, dou provi-
mento ao recurso, para o fim de, uma vez comprovada a efetivação
os depósitos em juízo, determinar que fica vedada a inclusão do nome
do agravante nos cadastros de restrição ao crédito, devendo o bem
permanecer na posse dele (mediante a assinatura de termo de depo-
sitário judicial), até ulterior decisão. Por fim, uma vez verificada a
presença dos requisitos legais exigidos, concedo a inversão do ônus
da prova. 3. Intime-se pessoalmente o agravado acerca desta deci-
são, juntando-se aos autos, em seguida, o respectivo comprovante
da entrega devidamente assinado. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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. Protocolo: 2008/328440. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001385 Reintegração de Posse. Agravante: Cláudia
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Granado. Agravado: Condomínio Edifício Dona Margarida. Advo-
gado: José Claudio Del Claro, Victor Benghi Del Claro, Roberto
Benghi Del Claro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
542.907-4 da 3ª. Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Cláudia Aparecida
Wolinski e agravado Condomínio Edifício Dona Margarida. I - Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão da MM.
Juíza de primeiro grau que, nos autos de Reintegração de Posse n°
1385/2008, deferiu a liminar pleiteada por entender preenchidos to-
dos os requisitos necessários a tal concessão. (fls. 173/175 - TJ).
Inconformada com tal decisão, a requerida interpôs o presente re-
curso de Agravo de Instrumento, em cujas razões alega, preliminar-
mente, a ilegitimidade passiva ad parte. No mérito alega, em síntese:
a) a ausência de documento que comprove a propriedade do condo-
mínio; b) que não há registro imobiliário da divisão do estaciona-
mento em questão; c) que o estacionamento onde o prédio está cons-
truído pertence à agravante; d) que o estacionamento possui IPTU
próprio e vem em nome do pai da agravante; e) que o estacionamen-
to não é parte ou fração ideal do condomínio; f) que o agravado não
é proprietário do estacionamento; g) que o agravado nunca deteve a
posse do condomínio; h) que o Termo de Transferência de Posse é
inválido; i) que a simples vigília não confere posse a ninguém e j) que
não invadiu o imóvel, mas sim, apenas retomou o que por direito de
propriedade é seu em nome de seu pai. Por fim, requereu a conces-
são de efeito suspensivo ao presente recurso de agravo e ao final,
requereu a declaração de ilegitimidade do agravado para figurar no
feito e a concessão da posse à Agravante, até o término do processo.
(fls. 02/14-TJ) É o relatório. Decido. II - A sistemática processual
vigente estabelece que pode o Relator negar seguimento ao recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, in-
dependentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, ca-
put, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. O requerente, ora
agravado, ingressou com a presente ação buscando a reintegração
de posse de um imóvel que se encontrava em posse da ora agravante,
tendo obtido a liminar pleiteada por meio da decisão de fls. 173/175.
Inconformada, a requerida interpôs o presente recurso de Agravo de
Instrumento requerendo a revogação da liminar concedida, todavia,
não procedem as alegações da recorrente. Da preliminar de ilegitimi-
dade ad parte Primeiramente cabe a análise da questão preliminar
argüida em suas razões recursais, qual seja, a ilegitimidade ativa do
requerente, ora agravado, tendo em vista estar reclamando direito
alheio, pelo fato de não deter a posse do imóvel em questão. Não
confere razão à ora recorrente, pois primeiramente cabe ressaltar
que nas ações possessórias não há a necessidade de se comprovar a
propriedade para figurar no pólo ativo da mesma, mas sim, mera-
mente a posse, direta ou indireta, sobre o bem. Ademais, a posse
exercida pelo agravado no imóvel em questão restou amplamente
comprovada nos autos, o que pode ser percebido pelo termo de trans-
ferência da posse (fls. 81-TJ) e pelos documentos relativos à realiza-
ção de assembléia geral extraordinária do condomínio, na qual foi
tratada da questão do estacionamento (fls. 97 e 99-TJ). Acerca do
tema, vale mencionar o seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça: “LEGITIMIDADE ATIVA. CONDOMINIO FLORESTAL.
O ADQUIRENTE DA EMPRESA INSTITUIDORA DO CONDO-
MINIO FLORESTAL TEM LEGITIMIDADE PARA PROMOVER
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE GLEBA DESSE
CONDOMINIO.” (REsp 75.334/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO
DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/1995, DJ 11/
03/1996 p. 6633) Dessa forma, resta rejeitada a preliminar de ilegiti-
midade ativa do ora agravado. Do mérito No mérito, a agravante
pugna pela revogação da liminar concedida pela magistrada de pri-
meiro grau. A priori, insta salientar que a Ação de Reintegração de
Posse exige a análise dos requisitos elencados nos incisos do artigo
927 do Código de Processo Civil: I - a posse do autor; II - o esbulho
praticado pelo réu; III - a data do esbulho; IV - a perda da posse.
Portanto, na referida ação caberá ao autor comprovar o exercício
anterior da posse, a perda da mesma e a ocorrência do esbulho. Por
certo, a matéria analisada nas ações possessórias é bastante simples,
basta que se verifique quem logrou provar a melhor posse, indepen-
dentemente de se possuir ou não qualquer título que fundamente o
direito de propriedade, já que a proteção possessória não se vincula
a tal direito, apenas à posse. Sobre o tema, a doutrina de Ovídio
Baptista da Silva, esclarece que: “A primeira exigência para a proce-
dência da ação de reintegração de posse é que o autor demonstre que
fora possuidor e que, em virtude do esbulho possessório cometido
pelo demandado, viera a perder a posse.” (CURSO DE PROCESSO
CIVIL, VOL. I, Revista dos Tribunais : São Paulo, 2000, p. 268.).
Outrossim, no presente caso, denota-se o preenchimento de todos os
requisitos necessários à concessão da liminar, motivo pelo qual não
há o que se falar em reforma da sentença agravada, senão vejamos: A
posse do autor sobre o bem objeto do litígio, restou comprovada
pelos documentos ante mencionados, quais sejam, termo de transfe-
rência da posse (fls. 81-TJ) e documentos relativos à realização de
assembléia geral extraordinária do condomínio, na qual foi tratada
da questão do estacionamento (fls. 97 e 99-TJ). Ademais, vale men-
cionar que, para que haja posse, não há necessidade que o proprietá-
rio resida ou então que permaneça diariamente na propriedade, bas-
tando a existência de cuidado e zelo em sua certa periodicidade de
tempo. O esbulho praticado pela ora agravante por sua, vez, bem
como sua data, restaram amplamente comprovados pelo Boletim de
Ocorrência registrado pelo agravado, no qual consta formalizada a
ocorrência do esbulho em data de 22.09.2008. (fls.41/46-TJ) E por
fim, a perda da posse do imóvel pelo requerente, ora agravado, res-
tou comprovada pelo depoimento da testemunha arrolada pelo au-
tor, de cujas declarações vale mencionar os seguintes trechos: Teste-
munha Aroldo Conceição Júnior: “(...) a ré nunca residiu no condo-
mínio, mas está ocupando o lugar cerca de 15 a 20 dias; que aquela
ocupa a área destinada ao estacionamento e lava car; que pelo que
tem visto a ré vem trabalhando no local (...). (fls. 125-TJ) Ademais,
ressalte-se tratar o presente caso de posse nova, tendo em vista que
ocorreu em menos de ano e dia, outro fato que autoriza à concessão

da medida liminar pleiteada. Acerca do tema, é o entendimento deste
E. Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA. CONSTI-
TUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. OPERAÇÃO DE PLENO
DIREITO. ART. 474/CC. ESBULHO DE MENOS DE ANO E DIA.
RITO ESPECIAL DA POSSESSÓRIA. REQUISITOS PREENCHI-
DOS. DECISÃO CASSADA. LIMINAR CONCEDIDA. RECUR-
SO PROVIDO.(...)” (Grifei) (Agravo de Instrumento n° 512.099-8.
17ª. Câmara Cível. Rel.: Francisco Jorge. Publ.: 07.11.08) “REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTE-
RIZADO. REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC COMPROVADOS.
EXISTÊNCIA DE AÇÃO DESAPROPRIATÓRIA QUE NÃO OBS-
TA A REINTEGRAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NA POSSE. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Preenchidos os
requisitos exigidos pelo art. 927 do CPC, cabível é a reintegração na
posse do bem, já determinada em sede de liminar.” (Grifei) (Apela-
ção Cível n° 499.059-4. 18ª. Câmara Cível. Rel.: Carlos Mansur Ari-
da. Publ.: 03.10.2008) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR CONCEDIDA - ESBULHO
POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - REQUISITOS DO ART. 927
DO CPC COMPROVADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. “Comprovado o preenchimento dos requisi-
tos constantes do artigo 927, do diploma processual civil, é de rigor
a procedência do pedido reintegratório”. (TJ/PR, Apelação Cível nº.
335700-0, 18º CC, Rel. Des. Renato Naves Barcellos, DJ 06/10/
2006).” (Grifei) (Apelação Cível n° 354.724-2. 18ª. Câmara Cível.
Rel.: Cláudio de Andrade. Publ.: 19.09.2008) Da mesma forma, en-
tende o Superior Tribunal de Justiça: “REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. LIMINAR. ÁREA OCUPADA POR FAMÍLIAS CARENTES.
REQUISITOS SATISFEITOS. CITAÇÃO DOS CÔNJUGES. IDEN-
TIFICAÇÃO DOS INVASORES. INDIVIDUALIZAÇÃO DA
ÁREA.(...) - Comprovados a posse da autora e o esbulho, encon-
tram-se preenchidos os pressupostos do art. 927 do Código de Pro-
cesso Civil. Aplicação também neste item da Súmula n. 7-STJ. Re-
curso especial não conhecido, prejudicada a Medida Cautelar n 870-
MG e cassada a liminar ali deferida.” (REsp 154.906/MG, Rel. Mi-
nistro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 04/
05/2004, DJ 02/08/2004 p. 395) Acerca da cessão de direitos heredi-
tários realizada envolvendo o imóvel objeto da lide, insta salientar
que o que foi cedido à ora agravante foi o direito ao recebimento dos
alugueres relativos ao bem, que se encontrava locado e não o direito
de posse sobre ele, conforme se denota das fls. 157-TJ do caderno
processual. Importante ressaltar ainda que a doutrina de Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, na obra Código de Processo Ci-
vil Comentado e legislação processual civil em vigor (São Paulo; Ed.
RT; 9ª ed.; 2006; p. 996), esclarece que: “Liminar possessória. Tem
caráter de adiantamento do resultado do pedido de proteção posses-
sória. (...) a única semelhança com a cautelar é o atributo da proviso-
riedade, já que o juiz pode revogar a liminar e concedê-la, novamen-
te, se for o caso, ou a propósito de Juízo de retratação, se for inter-
posto agravo de instrumento. (Nery, RP 52/170) (...) Se presentes os
pressupostos legais, o juiz não pode deixar de conceder a liminar
(RT 566/161). Não há necessidade de audiência de justificação se
todos os elementos para a concessão da medida já estão presentes
nas provas que acompanham a inicial (RT 571/194)” Cabe salientar,
por fim, que: “o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as
alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por
elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.” (EDcl no
AgRg no Ag 690602 / RJ, Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, publicado em 05/05/2008). “O juiz não está obrigado a res-
ponder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207), motivo pelo qual
voto no sentido de negar provimento ao presente recurso, manten-
do-se íntegra a sentença guerreada. Sendo assim, diante do preen-
chimento de todos os requisitos necessários à concessão da liminar
de reintegração de posse não há o que se falar em alteração da sen-
tença agravada. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput do
CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, pois em
confronto com jurisprudência dominante deste E. Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça. IV - Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem.
Curitiba, 14 de novembro de 2008 JOSÉ CARLOS DALACQUA
Relator
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Vistos, Insurge-se o agravante contra a decisão monocrática que
apenas manteve a liminar de busca e apreensão deferida anterior-
mente. É o breve relato. DECISÃO Verifico que não merece ser co-
nhecido o presente agravo de instrumento, por não preencher um
dos requisitos essenciais para análise do recurso, qual seja, a tem-
pestividade. Ressalto, inicialmente, que o pedido de reconsideração
de decisão monocrática, ou mesmo a reiteração de pedido, não tem o
condão de suspender, interromper ou reabrir o prazo de 10 (dez)
dias para a interposição de recurso de agravo de instrumento. Não
há elementos nos presentes autos que indiquem a data em que o agra-
vante foi intimado da r. decisão judicial que efetivamente deferiu a
liminar de busca e apreensão do bem, formulado pelo agravado às
fls.12-TJ. Ocorre que a decisão apontada pelo agravante como obje-
to do presente agravo, apenas manteve a decisão anterior, diante do
pedido de revogação da liminar feito em sede de contestação. A de-
cisão impugnada foi proferida, conforme consta às fls. 42-TJ, nos
seguintes termos: “Mantenho a liminar deferida, pois o requerimento
de manutenção da posse do veículo formulado pelo réu na ação con-

signatória em apenso foi indeferido por este juízo.” Compulsando os
autos, verifica-se que o agravante juntou contestação em 10/01/2008
(fls.25-TJ), na qual fez referência ao despacho de deferimento da
busca e apreensão do veículo que lhe causou prejuízo. Logo, inexis-
tindo a certidão de publicação desta decisão e tendo o agravante
juntado contestação que comprova ter tomado ciência do despacho
que deferiu a liminar, percebe-se que na data de protocolo da contes-
tação (10/01/2008), já havia sido intimado da decisão. Assim, na
melhor das possibilidades, em que o agravante tenha protocolado a
petição no primeiro dia do prazo recursal, este teria se esgotado em
21/01/2008. Acontece que o recurso somente foi interposto em 06/
11/2008, quando já havia transcorrido o prazo recursal. Deste modo,
não há dúvidas de que o presente recurso é intempestivo, não deven-
do ser conhecido, por ser manifestamente inadmissível, nos termos
do artigo 527, inciso I c/c a primeira parte do “Caput” do art. 557,
ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 20 de novembro de
2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e Relator
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cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de agravo de ins-
trumento 542.965-6 em que figura como agravante BANCO VO-
LKSWAGEN S/A e agravado MARCO ISAMU KUMITA. Relató-
rio Cuida-se de Agravo de Instrumento em decisão de Ação Sumária
de Revisão Contratual com pedido de Tutela Antecipada e Repetição
de Indébito, que busca a reforma da decisão que deferiu a inversão
do ônus da prova, por não poder o consumidor suportar com o custo
da perícia contábil e a inversão do ônus da prova não significa impor
ao banco o pagamento dos honorários periciais. Trata-se de ação
revisão de um contrato de financiamento com garantia de alienação
fiduciária, sendo financiado R$ 19.500,00 no prazo de 48 meses,
sendo o valor de cada prestação de R$ 529,69. Irresignado, agravou
aduzindo que não houve quitação das parcelas do contrato, sendo
desnecessária a inversão do ônus da prova, bem como a produção da
prova oral, pois a existência da mora é evidente. Aduz que a matéria
litigiosa é apenas de direito. Sustenta que o requerente da prova pe-
ricial deverá efetuar o depósito dos honorários do perito. Requer a
concessão do efeito suspensivo. É o relatório. DECISÃO. Dos Pres-
supostos de Admissibilidade O recurso encontra pressupostos intrín-
secos e extrínsecos merecendo, portanto, conhecimento. O artigo
557 do Código de Processo Civil, autoriza o conhecimento e julga-
mento pelo Relator, por decisão monocrática, por se encontrar a de-
cisão agravada nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superio-
res. Da Inversão do Ônus da Prova Pericial - Dos Honorários Perici-
ais Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou inver-
são do ônus da prova, argüindo que incumbe ao requerente arcar
com ônus da produção da prova requerida. A decisão não está a me-
recer reparo. Com efeito. A teor do que dispõe a súmula 297 do
Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras. O mesmo diploma, no artigo 6º,
VIII dispõe: “São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a faci-
litação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus
da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiência”. Denota-se que para a inversão
do ônus probandi, basta a presença de um dos requisitos - verossimi-
lhança das alegações ou hipossuficiência - posto que são alternati-
vos. Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
(...) 1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através
da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições financeiras. 2 -
Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão,
em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo ao ma-
gistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação
do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o
art. 6, VIII, do referido diploma legal. (...) (sem grifos no original)
(REsp 707.451/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUAR-
TA TURMA, julgado em 14.11.2006, DJ 11.12.2006 p. 365) (...)É
pacífico o entendimento jurisprudencial que presentes um dos requi-
sitos indicados no inc. VIII, do at. 6º, do Código de Defesa do Con-
sumidor, quais sejam, a verossimilhança da alegação ou a hipossufi-
ciência, inverte-se o ônus da prova em favor da parte hipossuficien-
te. (TJPR - 18ª C.C - 0439541-9/01 - J. 28.11.2007) Reconhece-se a
presença do requisito da hipossuficiência e verossimilhança das ale-
gações dos consumidores, ora agravando. Pretende o agravado revi-
sar contrato de financiamento sob a alegação principal de que houve
cobrança abusiva. Pela análise do contrato de fls 233/235, denota-
se, em sede de cognição sumária, a prática de cobrança de juros
capitalizados, visto que a taxa contratual anual de 38,60% é superior
a 33,12%, resultado de simples operação matemática da taxa de ju-
ros mensal de 2,76% pelo número de doze meses. Ainda quanto à
verossimilhança, colaciona-se entendimento esposado no acórdão
344.743-4, da lavra do eminente Relator Luiz Antõnio Barry, in ver-
bis: “(...) E, no caso em tela, há que se ver, a verossimilhança se faz
presente, uma vez que, em primeiro lugar, tratando-se de contrato
de financiamento, em que uma das partes, o banco, detém todos os
poderes, de, ao dispor do crédito, exigir, em cláusulas previamente
estipuladas - leia-se, contrato de adesão, enquanto a outra parte, o
tomador daquele crédito, aceita as condições impostas, logo, há ple-
na possibilidade de se revisar tal contrato, ainda mais que, pela do-
cumentação trazida, há plena possibilidade de que estejam embuti-
dos juros na forma capitalizada, bem como a cobrança de outros
encargos não previstos no contrato ou, mesmo que previstos, abusi-
vos e ilegais, daí a presença do requisito da verossimilhança. Assim,
a prática de juros capitalizados e outrso encargos abusivos, por si
sós, indicam a verossimilhança das alegações do ora Agravante, pelo
que se conclui estar preenchido o requisito necessário para a inver-



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 5151515151

são do ônus da prova que é postulada e, por conseqüência, para o
provimento do recurso. (...)”. Presente requisito do artigo 6º, VIII
do Código de Defesa do Consumidor é de ser deferida a inversão do
ônus da prova. Não fosse o bastante, também a hipossuficiência não
se descaracteriza pela apresentação do contrato e de cálculo elabo-
rado por contador, visto que subsiste a superioridade técnica e de
informação da financeira. Neste sentido: “(...) 1 - O Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, conforme
prevê a Súmula 297 do STJ. 2 - Perfeitamente possível a inversão do
ônus da prova quando preenchidos os requisitos da verossimilhança
da alegação ou da hipossuficiência por parte do consumidor, uma
vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica, jurí-
dica e fática, bem como o monopólio da informação exercido pelo
agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar suas alegações
do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de instituições ban-
cárias.” (TJPR, Ac. nº 2244, 16ª C.C., j 01.02.2006) Em que pese o
ônus da prova ser do agravante, este não está obrigado a arcar com
as custas da prova pericial pretendida pelo agravado, entretanto, ar-
cará com o ônus da não produção. Veja-se que a decisão da Magis-
trada corrobora com tal entendimento ao aduzir na decisão agravada
(fls. 220): “Assim, visando-se respeitar o princípio da ampla defesa e
do contraditório, defiro o pedido de inversão do ônus da prova. Tal
não significa impor ao banco a obrigação de depositar o valor dos
honorários periciais, mas tão somente de cientificar as partes da in-
versão ora deferida, para que, se alguém desejar a produção da pro-
va, arque com os custos necessários para a realização da perícia”.
Vejamos o posicionamento desta Câmara: (...)III - A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
bre ela recaem as conseqüências processuais de sua não produção.
(TJPR - 18ª C. C . - AI 0285460-4 - J. 07.06.2005) (...)CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - TODAVIA, AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DA AGRA-
VADA EM ARCAR COM AS DESPESAS DE PROVA PERICIAL -
(...)- RECURSO DESPROVIDO. 1 - A quem couber o ônus da pro-
va, seja por inversão ou não, poderá exercê-lo pelo meio probatório
que entender mais eficiente ou suficiente ao desiderato, todavia não
há obrigação de impor o pagamento das despesas de prova pericial.
2 - Entretanto, a omissão da parte em relação ao pagamento ou pro-
dução da prova necessária, fará com que sofra as conseqüências pro-
cessuais atinentes. (TJPR 18ª C C AI 0403263-7 J: 15/08/2007) Ain-
da, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “(...) Não se
pode confundir inversão do ônus da prova ( = ônus processual de
demonstrar a existência de um fato), com inversão do ônus financei-
ro de adiantar as despesas decorrentes da realização de atos proces-
suais. (REsp 733456 / SP RECURSO ESPECIAL 2005/0043532-5 J
20/09/2007) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
CONTEÚDO FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS PERICI-
AIS. PRETENSÃO DE ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMEN-
TO À PARTE CONTRÁRIA. DESCABIMENTO (AgRg no Ag
884407 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO 2007/0060080-3 J 21/08/2007) Inversão do ônus da prova.
Custeio da perícia. Precedentes da Corte. (...) 2. Na linha da juris-
prudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos ter-
mos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não signi-
fica transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários
do perito, embora deva arcar com as conseqüências de sua não-pro-
dução. ( REsp 651632 / BA RECURSO ESPECIAL 2004/0046602-
9 J 27/03/2007) Em não sendo transferido o ônus do pagamento das
custas periciais com a inversão do ônus da prova, cumpre impor tal
obrigação a parte que requereu sua produção. ISTO POSTO: Com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se provi-
mento ao recurso. Publique-se. Intime-se Curitiba, 14 de novembro
de 2008 Lenice Bodstein Relatora Convocada
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Vistos Alesandra Jucelia Sansonowski ajuizou ação revisional de
contrato em face de Banco Itauleasing SA, pretendendo ver reco-
nhecidas as alegadas abusividades previstas no contrato de financia-
mento firmado junto ao agravado. A autora relata que firmou com o
agravado o contrato de arrendamento mercantil, tendo por objeto o
automóvel I/Renault Megane RXE 2.0, ano de fabricação e modelo
2001 no valor de R$ 30.250,00, com o pagamento inicial de R$
7.250,00, financiando R$ 23.000,00 em 60 parcelas mensais de R$
664,34. Na inicial da referida ação, aduziu, ainda, que não possuía
condições de arcar com as custas do processo nem com os honorári-
os advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Pug-
nou, então, pelo deferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Requereu, ainda, antecipação da tutela para que fosse-lhe au-
torizado o depósito judicial das parcelas pendentes no valor de R$
391,83 mensais. O MM Juiz de primeiro grau indeferiu seu pedido
de concessão de assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de
que a autora não é pobre na acepção jurídica do termo, pois a condi-
ção de poder adquirir veículo (ainda que por intermédio de leasing)
faz induzir a assunção de outras custas, IPVA, seguro, gasolina, etc.
Contra esta decisão que se insurge a ora recorrente, aduzindo, em
síntese, que faz jus ao benefício devido a sua condição financeira que
comprovou com os documentos juntados na petição inicial da ação
de revisão contratual e que para a obtenção do benefício, basta a
declaração de necessidade dele feita pelo interessado, conforme consta
na Constituição Federal (art. 5º, XXXV e LXXIV) e nos vários en-
tendimentos jurisprudenciais que colaciona. Pugna pelo provimento
do recurso com a conseqüente reforma da decisão proferida pelo
Juízo a quo. É o relatório. DECISÃO. 1. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do recurso e passo a analisá-lo. 2. No
mérito, insurge-se a agravante em face da decisão do Juiz “a quo”

que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. Compulsan-
do os autos, constata-se que a agravante celebrou contrato junto ao
banco agravado, assumindo 60 parcelas mensais fixas no valor de R$
664,34 cada. Ora, se assumiu uma prestação de tal monta e por um
prazo tão extenso é sinal de que possuía rendimentos suficientes para
suportá-la. Mesmo porque, é fato notório que as instituições finan-
ceiras somente autorizam o financiamento quando o contratante com-
prova que seus rendimentos são superiores a parcela a ser adimplida,
especialmente quando o contrato envolve valores substanciais como
no caso em tela. Vale salientar, ainda, que na ação revisional, a agra-
vante pleiteou autorização para efetuar o depósito das parcelas pen-
dentes no valor de R$ 391,83 por mês. Não obstante isso, a situação
econômica da agravante demonstrada na declaração de renda junta-
da às fls. 36/40-TJ, é incompatível com a declaração de insuficiência
de recurso. Assim, fica nítida a incompatibilidade entre os fatos rela-
tados na peça inicial e a afirmação da recorrente de que não possuía
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatí-
cios. A assistência judiciária gratuita garantida pela Constituição Fe-
deral é instituto intrínseco ao Estado Democrático de Direito, cuja
finalidade precípua é de permitir o acesso ao Poder Judiciário a to-
dos àqueles que não possuem condições financeiras para arcar com
as despesas processuais. No presente caso, entretanto, todos os ele-
mentos trazidos aos autos demonstram que a agravante possui sim
condições financeiras para arcar com as despesas do processo sem
prejuízo do sustento próprio. Mesmo porque, acolher os argumentos
trazidos pela agravante, reconhecendo a impossibilidade de arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios, implica reconhecer,
também, que não tem condições de efetuar os depósitos da parcelas
pendentes como pretendeu na inicial. Além disso, nota-se que a agra-
vante, nas razões de recurso, limitou-se a sustentar a desnecessidade
de comprovação da insuficiência de recursos, quando, na verdade,
identificam-se nos autos diversas provas e indícios que desconstitu-
em o pretendido direito de assistência judiciária gratuita. Em ne-
nhum momento procurou demonstrar a ocorrência de acontecimento
superveniente apto a revelar a plausibilidade de sua afirmação. Vale
ressaltar novamente que se havia assumido uma parcela no valor já
mencionado pelo prazo de 60 meses é porque tinha a perspectiva de
obter rendimentos suficientes para suportá-la neste período. Assim,
por todos esses motivos, me parece que agiu com acerto o magistra-
do de primeiro grau, pois, havendo nos autos elementos que des-
constituem a declaração de pobreza, o indeferimento do benefício da
assistência judiciária gratuita é a medida que se impõe. Corroboran-
do este entendimento vale citar os seguintes julgados: RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADA.
RECURSO PROVIDO. (...) 2. O benefício de assistência judiciária
gratuita pode ser concedido mediante declaração da parte de que
não pode arcar com as custas e despesas do processo, salientando-se
que é possível ao magistrado, com base nos elementos dos autos,
analisar se o requerente preenche, ou não, os requisitos legais para a
concessão do benefício. (...) (RMS 15508/RJ, Rel. Ministro HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.02.2007,
DJ 19.03.2007 p. 352) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFE-
RIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. SÚMULA 7/STJ. - O
benefício da assistência judiciária pode ser concedido à vista de sim-
ples afirmação de pobreza da parte, não exigindo a lei comprovação
do estado de miserabilidade. Todavia, ressalva-se ao julgador a pos-
sibilidade de indeferir o pedido, diante dos elementos de que para
tanto dispõe (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50). Incidência, no caso, da
Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 640391/
SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, jul-
gado em 03.11.2005, DJ 06.02.2006 p. 286) PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMEN-
TO. Precedentes da Corte assentam que o Magistrado pode exami-
nar as condições para o deferimento da assistência judiciária, avali-
ando as alegações feitas pela parte interessada. Recurso
desprovido.(REsp 699126/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28.09.2005, DJ
07.11.2005 p. 361) Deste modo, entendo que a decisão ora agravada
está em consonância com todos os elementos probatórios constantes
dos autos o que, somado a ausência de fundamentos recursais con-
vincentes, impõe o desprovimento do recurso. Por tais fundamentos
e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial
consolidado nego seguimento ao presente recurso. Curitiba, 18 de
novembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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VISTOS, 1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 55/55 verso
(TJ), proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, que em autos de ação revisional, sob nº 843/2008, houve
por bem indeferir o pedido de abstenção/exclusão do nome do agra-
vante nos cadastros de proteção ao crédito, bem como o pedido de
manutenção na posse do bem, autorizando, no entanto, o depósito
do valor incontroverso. Sustenta o agravante, em síntese, que: a)
preenche os requisitos necessários para concessão da tutela pleitea-
da; b) restou demonstrada a abusividade da cobrança, através da pla-
nilha de cálculo anexada aos autos; c) se dipôs a depositar em juízo
os valores incontroversos, o que demonstraria sua boa-fé em cum-
prir o contrato. Requer, por isso, o conhecimento e provimento do
recurso, para que seja obstada a inscrição de seu nome em cadatros
de restrição ao crédito e mantido na posse do bem (ff. 02/149). O
recurso veio acompanhado dos documentos de ff. 15/61. É o Relató-
rio 2. Defiro o processamento do recurso. 3. A atribuição de efeito

ativo ao agravo de instrumento exige a presença, concomitante, dos
requisitos de perigo de dano grave ou de difícil reparação e de rele-
vância da fundamentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do
Código de Processo Civil. No caso, a princípio, se vislumbra a pre-
sença de elementos que conduzem ao convencimento da verossimi-
lhança das alegações da agravante, no tocante à abusividade dos en-
cargos contratados. Saliente-se que a verossimilhança, neste caso,
deve ser avaliada de uma forma mais superficial, de modo a não se
adentrar no mérito da ação revisional. Assim, neste juízo liminar,
para que se verifique a aparência do bom direito, basta que o agra-
vante ofereça material suficiente para possibilitar a abertura de uma
discussão sobre a dívida, ou seja, que sua pretensão não se apresente
manifestamente improcedente. Por outro lado, verifica-se que, a prin-
cípio, restaram preenchidos os parâmetros estabelecidos pelo STJ,
inclusive no tocante ao depósito do valor referente à parte tida como
incontroversa. Observe-se que este depósito, já autorizado pelo MM.
Juiz de primeiro grau, não tem o condão de elidir os efeitos da mora.
Registre-se que, no tocante à manutenção do bem na posse do deve-
dor, a liminar ora concedida não obsta a possibilidade do credor ajui-
zar a ação de busca e apreensão. Em relação ao segundo requisito de
lesão grave e de difícil reparação, encontra-se configurado na con-
creta possibilidade de negativa de crédito ao agravante junto às ins-
tituições financeiras, ante a inscrição de seu nome em cadastros de
inadimplentes, bem como na possibilidade de ficar impedida de utili-
zar o bem. Pelo exposto, em virtude do preenchimento dos requisi-
tos elencados no art. 558 do Código de Processo Civil, defiro o efei-
to ativo pleiteado, para fins de determinar que o agravado se abste-
nha de inscrever o nome do agravante nos cadastros de proteção ao
crédito, relativamente ao débito discutido na ação principal, ou, se já
inscrito, providencie a exclusão, até o final do julgamento deste agra-
vo, bem como para que o devedor seja mantida na posse do bem. Por
fim, registre-se que o depósito do valor incontroverso deve ser efe-
tuado no juízo de origem, nas condições que este determinar, sob
pena de revogação da tutela ora concedida. 4. Dê-se ciência deste
agravo ao juiz da causa, solicitando-lhe informações que achar ne-
cessárias, inclusive quanto à efetivação da citação do agravado para
efeito de sua intimação para contra-arrazoar o recurso. 5. Intimem-
se Curitiba, 17 de novembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 543147-2, da 6ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que é agravante Banco CNH Capital e agravado
Hygino Hildebrando Pitelli Junior. Relatório Trata-se de recurso vol-
tado contra a r. decisão de fls 49-TJ/PR, integrada pela r. decisão de
fls 75-TJ/PR, que deferiu liminar de busca e apreensão de uma co-
lheitadeira NH TC 59 COM PLATAFORMA SUPERFLEX 19 PES,
SÉRIE 2F3612 (conforme descrição de fls 25-TJ/PR) em favor do
banco agravante, em função do inadimplemento do agravado em
contrato de cédula de crédito rural, permitindo, contudo, a perma-
nência do devedor na posse do bem, na condição de depositário,
sendo esta parte da decisão o objeto da insurgência recursal. Incon-
formado, alega o agravante que não tendo o agravado purgado a
mora, consolidou-se a posse e a propriedade da financeira sobre o
bem. Aduz que o agravado não preenche os requisitos para ser man-
tido na posse da coisa. Requer a concessão do efeito suspensivo. É o
relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibilidade O recurso
preenche os pressupostos de admissibilidade, merecendo conheci-
mento, comportando, ainda, na forma do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto
que a decisão recorrida está em confronto com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Da manu-
tenção do devedor na posse do bem A decisão combatida não está a
merecer retoques. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
uníssona em admitir a manutenção do devedor fiduciário na posse do
bem dado em garantia até final julgamento da busca e apreensão,
quando evidenciada sua indispensabilidade à atividade laborativa do
devedor. No caso dos autos, afirmou o agravado a necessidade do
maquinário para trabalhar, o que é totalmente plausível, em se tra-
tando de uma colheitadeira. Além do mais, a matrícula de fls 70-TJ/
PR atribui-lhe a co-propriedade de grande área de terra rural, e as
notas de depósito de mercadoria consistente em sacas de trigo, data-
das de 2.008 (fls 71/74-TJ/PR) reforçam a finalidade de implemento
da atividade agrícola do agravado. Por outro lado, embora alegue, o
agravante nada provou no sentido de elidir a essencialidade do bem
ao agravado. Correta, destarte, a decisão que permitiu a manutenção
do agravado na posse do maquinário até o desfecho da ação, na con-
dição de depositário judicial. Corroborando com este entendimento:
“(...) I. Merece tempero a concessão da medida liminar prevista no
art. 3º do Decreto-lei n. 911/69, quando se trate de bem necessário
ao sustento do réu, caso do maquinário agrícola fiduciariamente ali-
enado, ausente qualquer particularidade que desse margem a enten-
dimento contrário em face da tese de fundo discutida. II. Recurso
especial não conhecido”. (REsp 89.679/RS, Rel. Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/
2005, DJ 29/08/2005 p. 345) “(...) II - Ademais, em tais circunstân-
cias, em se tratando de bem essencial ao desempenho da atividade
econômica do devedor, admite-se que o veículo fique na posse do
devedor até que seja resolvida a ação de busca e apreensão. (...)”
(REsp 151.008/PE, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEI-
XEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2002, DJ 24/02/2003
p. 234) “(...) - Admite-se a manutenção dos bens garantidores da
alienação fiduciária na posse do devedor se demonstrada a indispen-
sabilidade de tais bens para o exercício da empresa, desde que per-
feitamente evidenciado que a postulação esteja envolta na verossi-
milhança do direito de que se considera detentor. Recurso especial

parcialmente conhecido mas não provido”. (REsp 607.961/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/
03/2005, DJ 01/08/2005 p. 314) No mesmo sentido, enunciado nº 20
do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: “Nas ações de busca e
apreensão calcadas em contratos de alienação fiduciária (DL 911/
69), admite-se, em casos excepcionais devidamente justificados, a
permanência dos bens alienados em mãos do devedor fiduciário, como
depositário judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o pereci-
mento de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social”.
Isto posto: Com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, conhece-se e nega-se seguimento ao recurso. Publique-se. In-
time-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN
Relatora convocada

0054 . Processo/Prot: 0543175-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327130. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000783 Revisão de Contrato. Agravante: Allan Rodri-
go Chaves. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko,
Lucas Reck Vieira. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: Gilberto Stinglin Loth, César Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 543175-6, da 6ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
agravante Allan Rodrigo Chaves e agravado Banco ABN Amro Real
S/A. Relatório Trata-se de recurso voltado contra a r. decisão de fls
84-TJ/PR, que nos autos de ação revisional de contrato de financia-
mento garantido por alienação fiduciária de nº 783/2008, reconhe-
ceu conexão entre aquela demanda e a de busca e apreensão que
tramita perante a Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colom-
bo, determinando a remessa dos autos da revisional à última comar-
ca, para serem os feitos decididos simultaneamente. Inconformado,
alega o agravante que o foro competente é o do seu domicílio, sen-
do, de toda sorte, o foro escolhido pela instituição financeira para o
ajuizamento da busca e apreensão diverso do domicílio do consumi-
dor e do foro de eleição. Aduz que o Juízo de Colombo é absoluta-
mente incompetente. Requer a concessão do efeito ativo e, ao final,
o provimento do recurso, para determinar a tramitação do feito revi-
sional perante o Juízo agravado. É o relatório. Decisão Dos pressu-
postos de admissibilidade O recurso preenche os pressupostos in-
trínsecos e extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimen-
to, comportando, ainda, na forma do artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto que
em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. Do Juízo competente A insurgência merece prosperar.
Em que pese o entendimento adotado na r. decisão combatida, o
Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que não há rela-
ção de conexão entre a ação de busca e apreensão e a revisional em
que ambas discutem o mesmo contrato, mas apenas relação de preju-
dicialidade. A propósito, confira-se os precedentes daquela Corte:
“(...) 1 - Não há conexão entre as ações de busca e apreensão e a
revisional do contrato de alienação fiduciária, mas simples prejudici-
alidade externa. Precedente. (...)”; (AgRg no Ag 452.281/RS, Rel.
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado
em 07/08/2008, DJe 18/08/2008) “(...) esta Terceira Turma tem pre-
cedente no sentido de não existir conexão, “mas sim prejudicialidade
externa, entre as ações de busca e apreensão e de revisão de cláusu-
las contratuais, quando ambas discutem o mesmo contrato de aliena-
ção fiduciária” (MC nº 6.358/SP, Relatora a Ministra Nancy Andri-
ghi, DJ de 2/8/04). 3. Recurso especial não conhecido”. (REsp
669.819/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2007, DJ 25/06/2007
p. 233) “(...) - Não existe conexão, mas sim uma relação de prejudi-
cialidade externa, entre as ações de busca e apreensão e de revisão
de cláusulas contratuais, quando ambas discutem o mesmo contrato
de alienação fiduciária. (MC 6.358/SP, Rel. Ministra NANCY AN-
DRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2003, DJ 02/08/
2004 p. 359) Assim, superada a controvérsia acerca da inexistência
de conexão entre as ações, cumpre reconhecer a competência do
Juízo do domicílio do consumidor (neste caso, Curitiba, conforme
contrato às fls 69-TJ/PR) para processar e julgar a ação revisional,
por se coadunar com o espírito de facilitação da defesa do consumi-
dor que lastreia a legislação consumerista, conforme reiterados jul-
gados desta Corte. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA.
CONSÓRCIO. IRRELEVÂNCIA QUANTO À AUSÊNCIA DO
CONTRATO DE ADESÃO. COMPETÊNCIA DO FORO DO DO-
MICÍLIO DO AUTOR. FACILITAÇÃO DO DIREITO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO-PRO-
VIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0336326-8 - Umuarama - Rel.: Des.
Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J. 28.06.2006) Isto posto:
Com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, co-
nhece-se e dá-se provimento ao recurso, para determinar a perma-
nência dos autos de ação revisional no Juízo agravado, competente
para processar a julgar o feito. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 17
de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0055 . Processo/Prot: 0543241-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327898. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001424 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Luci-
neide Romualdo. Advogado: Maurício Beleski de Carvalho. Agrava-
do: Banco Itaucard Sa - Fiat. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria
de Fátima Cruz contra decisão de ff. 45 (TJ), proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação de revisão
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contratual, sob nº 1424/2008, ajuizada pela agravante contra o Ban-
co Itaucard S/A - Fiat, indeferiu o benefício da assitência judiciária
gratuita. Afirma, em síntese, que está passando por dificuldades fi-
nanceiras e, por isso, não dispõe de recursos para custear as despe-
sas processuais e que, conforme disposição legal e entendimento ju-
risprudencial, não seria necessário juntar documentos comprobató-
rios do estado de pobreza. Por fim, requereu o provimento do recur-
so, para que lhe seja concedido o benefício da gratuidade judiciária.
O recurso veio acompanhado dos documentos de ff. 11/47. É o rela-
tório 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
seu conhecimento se impõe. O art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, prevê que se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, pode o Relator dar
povimento de plano ao recurso. Pois bem. A concessão do benefício
da assistência judiciária decorre da simples afirmação da requerente
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família, ao teor do disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Dessa
forma, a mera afirmação de insuficência de recursos da requerente
basta para a concessão da aludida benesse. No entanto, o estado de
miserabilidade declarado pela postulante goza de presunção juris tan-
tum de veracidade, assim, é suscetível de ser elidido mediante prova
inequívoca em contrário. Nessa seara, é o entendimento do eg. Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
LEGAL. ÔNUS DA PROVA. Para o benefício de assistência judici-
ária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somen-
te sendo afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do im-
pugnante. Precedentes.” (AgRg no Ag 509905/RJ, Terceira Turma,
Rel. Min. Humberto Gomes, j. 29.11.06). “PROCESSUAL CIVIL.
ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. (...) 2. Para a ob-
tenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a
simples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo de sua manutenção ou de sua família. 3. A declaração prestada
na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tan-
tum de necessidade que somente será elidida diante de prova em
contrário. 4. Recurso especial improvido” (REsp nº 379.549/PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.05). Em igual sen-
tido, as decisões monocráticas desta Corte: AI nº 443.597-7, 18ª
CC., Rel. Des. Carlos Mansur Arida, j. 17.08.07; AI nº 428.336-1,
18ª CC., Rel. Des. Renato Braga Bettega, j. 01.08.07; AI nº 441.182-
1, 13ª CC., Rel. Juiz Magnus Vinícius Roxb, j. 28.09.07 e AI nº
439.169-7, 9ª CC., Rel. Des. Edvino Bochnia, j. 26.09.07, dentre
outras. Destarte, ante a inexistência de prova idônea que afaste a
afirmação de pobreza da agravante, desnecessária a comprovação
desta declaração por outros elementos de prova, razão pela qual o
presente agravo merece pronto provimento. Ademais, se no decorrer
do processo restar demonstrado que a situação econômica da agra-
vante se alterou, ou que ela realmente têm condições de custear os
encargos processuais e os honorários advocatícios, o pagamento
destes poderá lhes ser exigido, em até o décuplo de seu valor, nos
termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50. 3. Por tais razões, com
fundamento no art. 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para o fim de con-
ceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante. 4.
Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da
causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
RUY MUGGIATI Relator

0056 . Processo/Prot: 0543313-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327909. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001037 Revisão de Contrato. Agravante: Marilda Dias
de Moura (maior de 60 anos). Advogado: Maylin Maffini, Cleverson
Marcel Sponchiado. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Tiago Spohr Chiesa, Tatiana Valesca Vro-
blewski, Sérgio Schulze. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
543.313-6, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - 18ª Vara Cível, em que é agravante MARILDA DIAS DE
MOURA e agravado UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto con-
tra a decisão de fls. 164/165-TJ, proferida pelo Douto Magistrado
da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de curitiba, nos autos de ação revisão contratual sumária com
pedido de tutela antecipatória sob nº 1.037/2007, mediante a qual
indeferiu o pedido da agravante de inversão do ônus da prova. Alega
a agravante, em síntese, que é hipossuficiente e é a parte vulnerável
no contrato, cabendo, pois, a requerida inversão do ônus da prova.
Requer o efeito ativo para que, reformando-se a decisão recorrida,
seja deferida a inversão do ônus da prova. É o breve relatório. Deci-
do. II - A sistemática processual vigente estabelece que o Relator
pode dar provimento ao recurso se a decisão estiver em confronto
com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, independente-
mente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. Primeiramente, o magistrado an-
dou bem ao aplicar o CDC à questão, já que em consonância com a
jurisprudência pacífica nos Tribunais Superiores. Com efeito, no caso
em desate há relação de consumo, conforme jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, como se observa de sua Ementa
n° 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras.”. Assim, há que se analisar se presentes os requisi-
tos para a inversão do ônus da prova, como estabelecido no inciso
VIII do artigo 6º do CDC. A hipossuficiência a que se refere o dispo-
sitivo acima citado não é somente econômica, mas também de natu-
reza técnica. A hipossuficiência técnica da agravante consiste no fato
de que é o agravado quem detém toda a documentação necessária
para a comprovação dos fatos, além de ser quem calcula os encargos

incidentes nas prestações, sendo de se reconhecer, assim, a hipossu-
ficiência técnica da agravante, pois não possui os mesmos recursos
que a instituição financeira, o que dificulta provar os fatos constitu-
tivos de seus direitos. Sobre o tema, o entendimento desta Corte:
“APELAÇÃO CÍVEL (1). AÇÃO DE COBRANÇA. CARTÃO DE
CRÉDITO. 1. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. MANUTEN-
ÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 2. (...). 1. A hipossu-
ficiência técnica é observada quando o comprador não possui conhe-
cimentos específicos sobre o objeto que está adquirindo e, portanto,
é mais facilmente enganado quanto às características do bem ou quan-
to à sua utilidade. Já a hipossuficiência fática ou econômica ocorre
quando o fornecedor, por sua posição de monopólio, fático ou jurí-
dico, por seu grande poder econômico ou em razão da essencialida-
de do serviço, impõe sua superioridade a todos que com ele contra-
tam. No caso, presentes tanto a hipossuficiência técnica quanto a
fática, pois foi o Banco quem elaborou os contratos objeto da dis-
cussão por meio da sua equipe de profissionais especializados e pro-
fundos conhecedores da matéria financeira (vulnerabilidade técnica)
e, além disso, a entidade financeira tem grande poderio econômico e
conta com todos os recursos para a sua atividade (vulnerabilidade
fática ou econômica). 2. (...).” (Apelação Cível nº 475.020-1, Ac. nº
10539, 15ª Câmara Cível, Rel. Hayton Lee Swain Filho, j.: 26/03/
2008, DJ: 7587). Dessa forma, sendo consumidora dos serviços do
banco, incide a seu favor a proteção dispensada pelo artigo 6°, VIII,
Código de Defesa do Consumidor, de modo que incumbe ao agrava-
do demonstrar a correção dos encargos cobrados. Contudo, é certo
que essa inversão não objetiva impor à parte requerida o pagamento
do custo da produção da prova. O que ocorre é que o ônus financei-
ro da prova segue, salvo o caso de assistência judiciária, o ônus de
sua produção. Se, com a inversão, o ônus da prova agora incumbe
ao agravado, pode ele não requerer qualquer prova, não tendo, as-
sim, que arcar com o custo de sua produção. Porém, se, temendo as
conseqüências processuais, preferir produzi-la, é evidente que deve-
rá arcar com as verbas daí decorrentes. É esta a interpretação dada
ao tema pelo Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada, editado
em razão da jurisprudência dominante do E. STJ: “A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as consequências processuais de sua não produção. (STJ - REsp
435.155/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp
443.208/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi)”. No mesmo sentido o en-
tendimento do STJ: “Direito do consumidor. Contrato bancário. Ação
de revisão. Inversão do ônus da prova. Perícia. Responsabilidade
pelo custeio das despesas decorrentes de sua produção. I - A inver-
são do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No en-
tanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas de sua
não produção. II - Código de Defesa do consumidor, art. 6º, VIII, e
Lei nº 1.060/50, art. 3º, V. Recurso Especial conhecido e provido.”
(REsp 402399/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceiro
Turma, julgado em 29.03.2005, DJ: 18.04.2005, p. 304). “Inversão
do ônus da prova. Código de Defesa do Consumidor. Custas da perí-
cia. Precedentes. 1. Como já decidiu esta Terceira Turma a ‘regra
probatória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a
inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obri-
gado a antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas
se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor’ (RESp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ
de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº 443.208/RJ, Rela-
tora a Ministra Nancy Andrighi (DJ de 17/3/03), destacando que a
‘inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte con-
trária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de sua não pro-
dução’. 2. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp 579944/
RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, jul-
gado em 26.08.2004, DJ: 17.12.2004, p. 528). Por isso, não está o
agravado obrigado a efetuar o depósito dos eventuais honorários
periciais, porém, não o fazendo, deverá suportar as conseqüências
processuais pela não realização da perícia, em razão da inversão do
ônus da prova. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento para inver-
ter ônus da prova, todavia, sem a obrigatoriedade do depósito dos
honorários periciais por parte do agravado, observando-se, porém,
que se o agravado não o efetuar, poderá suportar as conseqüências
processuais em face da não realização da perícia, ante a inversão do
ônus da prova. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão
ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 14 de
novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2008/326357. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000778 Busca e Apreen-
são. Agravante: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Fernando José
Bonatto, Sadi Bonatto, Claudia Vidal Kuster Solyom. Agravado:
Transpapel Transportes Rodoviários Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 17/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
543.422-0, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Telêmaco Borba,
em que é Agravante BANCO CNH CAPITAL S/A e Agravado
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que, em Ação
de Busca e Apreensão (autos nº 778/2007), proposta por BANCO
CNH CAPITAL S/A, contra TRANSPAPEL TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA., determinou “mantenho a decisão que deter-
minou a manutenção dos bens com o devedor, visando a viabilidade
da empresa e a conseqüente recuperação, ao menos, até a assunção
de encargo pela administradora e sua manifestação quanto ao plano
apresentado” (fls. 89-TJ). Inconformado o Agravante sustenta: que
seu crédito não estaria sujeito às determinações especiais da Lei
11.101/2005 em atenção ao disposto pelo § 3º do art. 49"; que “es-
perou os 180 dias determinado pelo juízo a quo”; que “a nomeação

de nova administradora e a aprovação do plano de recuperação judi-
cial não afetam o direito liquido e certo do agravante, aliado ainda a
revelia do agravado”; que estariam presentes os requisitos necessári-
os a concessão do efeito suspensivo. É o relatório. DECIDO Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que, em Bus-
ca e Apreensão (autos nº 778/2007), proposta por BANCO CNH
CAPITAL S/A, contra TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA., determinou “mantenho a decisão que determinou a
manutenção dos bens com o devedor, visando a viabilidade da em-
presa e a conseqüente recuperação, ao menos, até a assunção de
encargo pela administradora e seu manifestação quanto ao plano apre-
sentado” (fls. 89-TJ). Observa-se que, no caso em comento, o Agra-
vante pleiteou, em 28/07/2008, a “expedição do mandado de remo-
ção do bem apreendido para as mãos do Credor/Banco e o prosse-
guimento do feito” (grifei - fls. 81/82-TJ). Tal pleito restou indeferi-
do pelo Juízo a quo às fls. 83-TJ, sendo o Agravante devidamente
intimado em 15/08/2008, conforme certidão de fls. 84-TJ, contudo,
aludida decisão restou irrecorrida. Em 22/08/2008, o Agravante in-
gressou com petição pleiteando “a expedição de carta precatória para
Comarca de São Miguel Arcanjo/SP para remoção do bem para as
mãos do credor e, sucessivamente, caso não encontrada a máquina,
seja intimado o depositário fiel, representante da empresa devedora,
para apresentar a máquina ao credor sob pena de prisão civil” (grifei
- fls. 85/86-TJ). Sobre esse pedido, o Juiz a quo afirmou: “mantenho
a decisão que determinou a manutenção dos bens com o devedor,
visando a viabilidade da empresa e a conseqüente recuperação, ao
menos, até a assunção de encargo pela administradora e sua manifes-
tação quanto ao plano apresentado” (fls. 89-TJ). Assim, fica eviden-
ciado que o pedido de fls. 85/86-TJ do Agravante nada mais foi do
que um pedido de reconsideração da decisão irrecorrida de fls. 83-
TJ. É sabido que o pedido de reconsideração não suspende nem in-
terrompe prazo recursal. “O pedido de reconsideração, isolado, não
tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apro-
priado. Agravo não conhecido. (grifei). (STJ, AgRg na MC 10261/
PR, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em
01.09.2005, DJ 26.09.2005). “[...] Ademais, como bem se sabe, o
pedido de reconsideração não dá ensejo a interrupção do prazo para
interposição de recurso. Não há que se cogitar, como pretende a
recorrente, que o direito de recorrer dependa de anterior impugna-
ção ao juiz prolator da decisão. Caso assim fosse, o desfecho da lide
ficaria dependendo, indefinidamente, de eventual impugnação da parte
no decorrer do processo [...]”. (STJ, AgRg no Ag 395576/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 25.05.2004,
DJ 30.08.2004, p. 239, grifei). Assim, em que pese à indignação do
Agravante o presente recurso não é de ser conhecido, posto inexis-
tente um dos requisitos necessários a sua admissibilidade, especifi-
camente a tempestividade. Veja-se que o prazo para interposição de
recurso teve início da data da intimação ou da ciência inequívoca do
advogado do Agravante da decisão de fls. 83-TJ, o que ocorreu em
15/07/08, conforme Certidão de Publicação e Prazo de fls. 84-TJ.
Conseqüentemente, considerando que o Agravo de Instrumento res-
tou protocolado apenas em 10/11/08 (fls. 02/11-TJ), está mais do
que evidente sua intempestividade. ANTE O EXPOSTO, conforme
autoriza o Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, ante a sua evidente intempestivida-
de. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES. ROBERTO
DE VICENTE Relator
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VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Bradesco S/A contra decisão de ff. 25 (TJ), proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação de busca e apreen-
são sob nº 83.422/2008, houve por bem determinar ao autor que
comprove a constituição em mora da devedora, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Sustenta que os requisitos para
concessão da liminar restaram preenchidos, inclusive no tocante à
constituição em mora do devedor, já que o protesto de título é opção
do credor. Alega que uma vez caracterizada a mora do devedor, o
deferimento da liminar de busca e apreensão se impõe. Por fim, re-
quereu o provimento do recurso, para que “a fim de que seja refor-
mada a r. decisão proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Curitiba,
deferindo-se imediatamente a liminar de busca e apreensão do veícu-
lo, objeto do presente processo...”. É o relatório 2. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade do recurso, seu conhecimento se impõe.
O art. 557, caput, do Código de Processo Civil prevê que os recur-
sos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respecti-
vo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
sejam julgados de plano pelo Relator. Trata-se de ação de busca e
apreensão com o fito de apreender o veículo dado em garantia no
contrato de financiamento para aquisição de bens entre os litigantes,
em face do inadimplemento das parcelas. Infere-se dos autos que o
MM. Juiz singular determinou ao autor que emende a inicial para
que comprove a constituição em mora do devedor, ao entendimento
de que o protesto por edital não se presta para tal providência. Alega
o agravante que estariam presentes os requisitos para a constituição
do devedor em mora. A alienação fiduciária em garantia é um negó-
cio jurídico através do qual o adquirente de um bem móvel transfere
- sob condição resolutiva - ao credor que financia a dívida, o domí-
nio do bem adquirido. Por meio de tal negócio, o adquirente perma-
nece apenas com a posse direta do bem, adquirindo a propriedade
apenas por ocasião da quitação do financiamento. Por outro lado, se
ocorrer a inadimplência, consolida-se a propriedade para o credor,
que passa a ter o direito de exigir a busca e apreensão, quando o bem
não for devolvido voluntariamente. Assim, para que se obtenha um
provimento jurisdicional, é necessário comprovar a inadimplência do

devedor, requisito essencial da ação de busca e apreensão, nos ter-
mos da Súmula 72, do Superior Tribunal de Justiça (“A comprova-
ção da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente”). O Decreto Lei 911/69, que regulamenta a aliena-
ção fiduciária de bens, em seu art. 2º, §2º, prevê expressamente como
a constituição em mora do devedor deve ser realizada, ensejando ao
credor dois meios, quais sejam: carta registrada expedida por inter-
médio do Cartório de Títulos e Documentos ou protesto do título.
Confira-se: Art. 2º, §2º. A mora decorrerá do simples vencimento do
prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada
expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou
pelo protesto do título, a critério do credor. A jurisprudência pátria,
adotando a teoria da aparência, admite como válida a notificação via
postal se a correspondência for entregue no endereço da pessoa físi-
ca indicado no contrato, sendo desnecessário que seja entregue pes-
soalmente ao contratante. Confira-se: Ação de busca e apreensão.
Notificação por carta. Precedentes da Corte. 1. Na jurisprudência da
Corte para comprovar a mora não é necessário intimação pessoal,
basta que o aviso por carta seja entregue no endereço do devedor,
não se exigindo que a assinatura constante do aviso seja a do próprio
destinatário. (...) (STJ, REsp 676207 / RJ, Rel. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, Julg. 07/06/2005, Pub. DJ 29.08.2005 p. 338). CIVIL
E PROCESSUAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APRE-
ENSÃO. NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DE-
VEDOR. VALIDADE. ENCARGOS EXCESSIVOS. DESCARAC-
TERIZAÇÃO DA MORA. CARÊNCIA DE AÇÃO. I - Para com-
provação da mora, é suficiente a notificação por carta, com aviso de
recebimento, entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatá-
rio. (...). (STJ, REsp 450883 / RS, Rel. MIn. Castro Filho, Julg. 02/
12/2003, Pub. DJ 19.12.2003 p. 453) Em que pese existir a informa-
ção de que foi expedida a carta registrada sob o nº 429587, o agra-
vante não trouxe tal documento aos autos, restando impossível veri-
ficar se o AR foi efetivamente enviado ao endereço do contrato. Como
não restou comprovado que a carta de notificação foi entregue no
endereço indicado no contrato, é de se concluir que o agravado não
estava ciente da inadimplência, da possibilidade de perder a posse do
veículo e não lhe foi oportunizada a possibilidade de purgar a mora
para evitar os inconvenientes daí decorrentes. No presente caso, não
restou demonstrado o esgotamento dos meios para promover a cons-
tituição em mora do devedor, sendo certo que o endereço declinina-
do no comprovante de entrega do protesto não corresponde ao da
devedora, já que neste documento se lê que o endereço seria Rua
Desembargador Antonio de Paulo, nº 197, condomínio Mar Belém,
bl O, Boqueirão, Curitiba, Pr. Ocorre que o endereço constante no
contrato, na petição inicial da açaõ de busca e apreensão e no agravo
de instrumento, é Rua Ireno Marchesini, 45, sendo que inexiste nos
autos informações de foram encetadas tentativas de localizá-la neste
lougradouro. Diante disso, o MM. Juiz de primeiro grau, a fim de
evitar a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de
requisito essencial para propositura da ação de busca e apreensão,
oportunizou que o agravante promovesse a emenda à incial, a fim de
comprovar a constituição do devedor em mora (fl. 25). O protesto
de título é meio hábil a comprovar a mora do devedor. No entanto,
quando realizado por meio de edital é necessário que siga as normas
do Código de Processo Civil para que seja tido como válido, isto
porque, como não há disposição expressa no Decreto-lei 911/69 so-
bre a notificação por edital, devem ser observadas, por interpretação
sistemática, as regras da legislação processual. A teor do artigo 231,
II, do Código de Processo Civil a citação por edital poderá ser feita
“quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encon-
trar” o réu. A doutrina e a jurisprudência, por sua vez, têm entendido
que a citação por edital somente pode ocorrer após esgotados todos
os meios necessários para efetivar a citação pessoal do devedor, ou
seja, diante da prova de que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido. Assim, da mesma forma que a citação por edital, a notifica-
ção do protesto também deve ser utilizada somente em casos excep-
cionais e de forma secundária, ou seja, apenas depois de esgotados
todos os meios de localizar o devedor para notificação pessoal. Nes-
se sentido a jurisprudência: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAU-
TELAR - INDEFERIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONS-
TITUIÇÃO EM MORA - CITAÇÃO POR EDITAL - SITUAÇÃO
FÁTICA QUE NÃO JUSTIFICA ESSE MEIO - DESPROVIMEN-
TO. 1 - Não obstante ser possível a comprovação da mora por meio
do protesto do título, efetivado por edital, in casu, observa-se que o
credor não esgotou todos os meios necessários para se efetivar a
citação pessoal do devedor, através de mandado, razão pela qual são
afastados os pressupostos justificadores da notificação pela via edi-
talícia. (STJ, AgRg na MC 10556 / GO, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
Julg. 12.12.05, Pub. DJ 13.02.2006 p. 801). PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA.
NOTIFICAÇÃO. EDITAL DE PROTESTO. DECRETO-LEI N. 911/
69, ARTS. 2O, § 2O E 3O. CABIMENTO. SITUAÇÃO FÁTICA,
CONTUDO, QUE NÃO JUSTIFICAVA ESSE MEIO. DEVEDOR
COM RESIDÊNCIA E TRABALHO CONHECIDOS. CITAÇÃO
PESSOAL REALIZADA NA LIDE JUDICIAL. NULIDADE DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA. I. Possível, na exegese que se dá ao
art. 2º, parágrafo 2º, e 3º, do Decreto-lei n. 911/69 e ao art. 15, da
Lei 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publica-
ção de edital de protesto pelo Cartório competente. II. Caso, toda-
via, em que a situação fática delineada nos autos no grau monocráti-
co revela que o réu não se encontrava em lugar incerto ou ignorado,
posto que pôde ser sem dificuldades maiores localizado, assim como
o bem fiduciariamente alienado, logo posteriormente, no curso da
presente ação de busca e apreensão, o que afasta os pressupostos
justificadores para a notificação pela via editalícia. III. Carência da
ação, em face da nulidade da constituição em mora. IV. Recurso não
conhecido. (STJ, REsp 408863 / RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Jú-
nior, Julg. 06/02/2003, Pub. DJ 07.04.2003 p. 292 RSTJ vol. 178 p.
329) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - NOTA PRO-
MISSÓRIA - INADIMPLEMENTO - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DA MORA - INTIMAÇÃO DO PROTESTO DE TÍ-
TULO POR EDITAL - POSSÍVEL SOMENTE SE ESGOTADAS
AS DEMAIS POSSIBILIDADES - PRIORIDADE DA NOTIFICA-
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ÇÃO PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO ART. 14 DA LEI
Nº 9.492/97 E ITENS 12.5.1 E 12.5.914 DO CÓDIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - ENDEREÇO
CONHECIDO E CERTO - RESTOU INFRUTÍFERA A DEMONS-
TRAÇÃO DE QUE O RÉU NÃO FOI ENCONTRADO - PEDIDO
DE EMENDA DA INICIAL - PRECLUSÃO TEMPORAL - INDE-
FERIMENTO DA INICIAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. I - A notifica-
ção pessoal do réu é a medida que se impõe, sendo o protesto de
título por edital a forma excepcional, somente aceita se esgotados os
outros meios, priorizando a notificação pessoal, inteligência do item
12.5.9 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. II - A
demonstração de que o devedor não foi encontrado é necessária e
deve ser exata, e não foi comprovada na presente demanda pelo do-
cumento de fls. 20. III - Conforme a Súmula 72, do Superior Tribu-
nal de Justiça: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente”, devendo ser indeferida
a inicial e extinto o processo quando não configurada. (TJ/PR, Ap
369448-0, Ac 4382, Rel. Rubens Oliveira Fontoura, Julg. 11.10.06).
No caso dos autos, o Banco Bradesco S/A não logrou comprovar
que o Oficial de protesto efetivou todas as diligências possíveis no
sentido de encontrar o devedor, antes de promover o protesto via
edital. Pelo que se verifica do documento acostado à fl. 17, o Oficial
de protesto sequer buscou localizar o devedor no endereço forneci-
do no contrato a fim de efetivar a notificação do protesto pessoal-
mente. Assim, como a agravante tinha em mãos um endereço do de-
vedor, deveria diligenciar no sentido de notificar o agravado neste
endereço, para só então lançar mão do protesto via edital. Em razão
disso, é de se reconhecer que restaram ausentes os pressupostos de
validade da citação editalícia, devendo esta ser considerada inválida
para fins de constituição em mora do devedor. Assim, constata-se
que o caso vertente, efetivamente, não comportava a concessão da
liminar de busca e apreensão por falta de requisito essencial: a cons-
tituição em mora do devedor, em virtude da inexistência de prova da
entrega da notificação por carta registrada e da inobservância das
regras para a realização de protesto por edital. Donde se conclui que
a r. decisão recorrida não merece reparos, confirmando-se o coman-
do que emana. Registre-se que a decisão de primeiro grau não causa
prejuízos à agravante, pelo contrário, evita a extinção do processo
sem resolução do mérito, por falta de requisito essencial para propo-
situra da ação de busca e apreensão. Em suma, a despeito dos argu-
mentos da agravante, não comporta reforma a decisão agravada. 3.
Por tais razões, com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 4. Inti-
me-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa.
5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 17 de novembro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator
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Vistos, Paulo Mucharski ajuizou ação de revisão contratual com pe-
dido de tutela antecipada e repetição de indébito em face do Banco
Itaucard SA, pleiteando o deferimento liminar de seus pedidos, quais
sejam: (i) o depósito das parcelas no montante incontroverso; (ii)
que a instituição ora agravada se abstenha de incluir o nome do ora
recorrente no rol dos inadimplentes; (iii) a permanência do bem em
sua posse. O MM. Juiz de primeiro grau autorizou o depósito judici-
al do montante incontroverso, mas indeferiu as demais providências
liminares, sob o argumento de que a parte autora não se desincumbiu
de demonstrar os requisitos autorizadores da tutela antecipada. Contra
esta decisão é que o autor interpôs o presente agravo de instrumen-
to, sustentando que: (i) anexou parecer contábil demonstrando que o
contrato em questão contém cláusulas abusivas, o que representa
prova inequívoca de suas alegações; (ii) há fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, pois o indeferimento da antecipa-
ção da tutela pode levar à busca e apreensão do bem, resultando na
venda do mesmo pelo réu; (iii) em casos análogos, a jurisprudência
pátria admite a manutenção do bem na posse do devedor; (iv) o de-
pósito judicial do montante incontroverso é possível quando se dis-
cute em juízo a dívida, segundo jurisprudência pacífica; (v) estando
o débito em discussão, não se pode admitir a inclusão de seu nome
nos órgãos restritivos de crédito. Por fim, pugna pelo provimento
final do recurso. É o relatório. DECISÃO 1. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, conheço do recurso. 2. No mérito, assiste
razão ao recorrente. 2.1 O Superior Tribunal de Justiça já firmou
entendimento de que a inclusão do nome de devedores em cadastros
de proteção ao crédito somente fica impedida se implementadas, con-
comitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação,
pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação de apenas parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste
sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de recurso espe-
cial, a reapreciação e desconstituição das premissas fáticas firmadas
pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ.
- Conforme recente orientação da Segunda Seção desta Corte, no
julgamento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento de inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se
às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e
concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.
Recurso especial não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro
CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em
11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, verifica-se que
o devedor ajuizou ação revisional, na qual pugna pelo depósito em
Juízo do valor incontroverso consoante o cálculo demonstrativo jun-
tado, argumentando que o contrato celebrado contém cláusulas abu-
sivas. Cabe aqui ponderar que, embora a discussão se volte para as
cláusulas do contrato de arrendamento mercantil, mostram-se veros-
símeis as alegações do agravante acerca da capitalização de juros. O
contrato de arrendamento mercantil é um contrato misto, resultante
de uma combinação de elementos de diferentes contratos, como lo-
cação, compra e venda e financiamento. Assim, apesar de conter ele-
mentos de diversos tipos contratuais, não se confunde com estes,
pois constitui uma nova figura, com características próprias. Deste
modo, é certo que não há como considerar o leasing como um sim-
ples financiamento em que há apenas a estipulação de correção mo-
netária e juros. No arrendamento mercantil é diferente, pois no cál-
culo das contraprestações há a incidência de vários elementos, den-
tre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação
dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, parcela refe-
rente ao uso do bem, capital investido, riscos do contrato e também
os juros. Entretanto, seria necessário que as instituições financeiras
deixassem claro como chegaram ao valor da parcela, ou seja, todos
os valores que a compõem deveriam estar especificados detalhada-
mente no contrato, tal como exige o artigo 52 do CDC. Isto deve
ocorrer para que o consumidor saiba o que está sendo cobrado: o
que é juros, o que é imposto, o que é depreciação e assim por diante.
Como normalmente não há essa clara especificação, fica impossível
identificar o que está sendo cobrado, portanto, levando em conta
uma interpretação mais favorável ao consumidor e diante de um juí-
zo de cognição superficial, revela-se verossímil a alegação de co-
brança de juros capitalizados. Assim, fica evidenciada a plausibilida-
de do direito invocado neste ponto. Nota-se, assim, que as alegações
trazidas pelo agravante na inicial da ação revisional de contrato, ao
menos parcialmente apresentam a fumaça do bom direito, demons-
trando a plausibilidade do direito invocado. Por fim, o agravante plei-
teou o depósito judicial no valor de R$ 319,88, garantindo o Juízo
além de assegurar ao credor a proteção do montante que não é obje-
to de discussão. A caução oferecida mostra-se idônea, haja vista que
seu valor se aproxima muito do valor da parcela assumida (R$ 384,39),
considerando que o agravante já pagou 8 das 60 parcelas contrata-
das. Assim, não restam dúvidas de que os requisitos foram devida-
mente preenchidos, não havendo razão para a inclusão do nome do
agravante nos cadastros de restrição ao crédito. 2.2 De igual forma,
enquanto estiverem sendo realizados os depósitos, o bem poderá fi-
car na posse do agravante, desde que este assuma a condição de
depositário judicial daquele. Corroborando este entendimento, vale
citar: “Em primeiro lugar, é possível a concessão de medida liminar
ou antecipação de tutela em ação revisional para que o autor (deve-
dor) seja mantido na posse do bem dado em garantia do contrato em
revisão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp
140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO, AgRg no
REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e
AgRg no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É certo que o simples ajui-
zamento da ação revisional não impede automaticamente a retomada
pelo credor do bem dado em garantia fiduciária. É necessário que o
devedor comprove, ainda que superficialmente, a existência de en-
cargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp
713.329/DIREITO), ou deposite em juízo o valor incontroverso da
dívida (REsp 564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e
REsp 140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls.
61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção do de-
vedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do valor incon-
troverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existirem
dúvidas sobre a legalidade de determinadas cláusulas contratuais,
prudente e adequada a manutenção do devedor na posse do bem
alienado fiduciariamente até a solução final do litígio, desde que o
agravado consigne em juízo o montante incontroverso do débito. O
agravante não trouxe argumentos capazes de desconstituir a decisão
agravada.” (AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Também incumbe ao devedor
realizar o depósito judicial referente às parcelas vincendas, sob pena
de ser revogada a medida antecipatória. 2.3 Por tais fundamentos e
com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial
consolidado, dou provimento ao recurso, para o fim de, uma vez
comprovada a efetivação os depósitos em juízo, determinar que fica
vedada a inclusão do nome do agravante nos cadastros de restrição
ao crédito, devendo o bem permanecer na posse dele (mediante a
assinatura de termo de depositário judicial), até ulterior decisão. 3.
Intime-se pessoalmente o agravado acerca desta decisão, juntando-
se aos autos, em seguida, o respectivo comprovante da entrega devi-
damente assinado. Curitiba, 19 de novembro de 2008. DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator
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. Protocolo: 2008/327800. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00083303 Reintegração de Posse. Agravante: Angela
Cristina Fante. Advogado: Ricardo De Lucca Mecking, Carlos Al-
berto Riskalla Filho, Pedro Rafael Thomé Pacheco. Agravado: Cleu-
sa Eloisa de Castro. Advogado: Claudio Alberto Castro. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Insurge-se a agravante contra decisão de fl. 49 (TJ), que
deferiu o pedido liminar em autos de ação de reintegração de posse,
sob nº 83.303/2008, ajuizada por CLEUSA ELOISA DE CASTRO,
determinando a expedição do respectivo mandado, com prazo de 05
(cinco) dias para desocupação voluntária. Aduz, em síntese, que: a)
a agravada ajuizou ação de reintegração de posse, alegando que ao
viajar para Jaraguá do Sul/SC a agravante teria invadido sua residên-

cia e subtraído bens móveis e dinheiro; b) foi ajuizada ação de usuca-
pião perante o Juízo da 13ª Vara Cível de Curitiba, sendo este o
competente para apreciar a presente ação de reintegração de posse,
dada a conexão existente; c) o contrato de locação foi formado por
quem sequer é o proprietário do imóvel litigioso; d) a agravada não
apresentou documento probatório de instalações elétricas, de água
ou telefone em seu nome, inexistindo provas concretas para deferi-
mento da liminar de reintegração de posse; e) a agravante e seus
familiares exercem a posse no imóvel há mais de 13 anos, consoante
faturas que remontam a 1997; f) os Boletins de Ocorrências contêm
declarações unilaterais não servindo de prova; g) deve ser dado efei-
to suspensivo ao presente recurso e, ao final, julgado procedente,
para cassar a decisão agravada. Juntou documentos às fls. 16/176. 2.
Defiro o processamento do recurso. 3. A concessão do efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento exige a presença, concomitante,
dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil reparação e de
relevância da fundamentação, consoante estabelece o art. 558, ca-
put, do Código de Processo Civil. Sustenta a agravante que não es-
tariam presentes os requisitos para deferimento da liminar possessó-
ria. Contudo, num juízo superficial e preliminar, constata-se que a
agravada alegou que reside no imóvel há três anos, colacionando nos
autos principais os contratos de locação do imóvel litigioso (fl. 28),
sendo que o último foi assinado em 07/07/2008 (fls. 29/30), além de
comunicações de ocorrências junto à polícia civil (fls. 33/34), infor-
mando a invasão de sua residência. Por outro lado, os documentos
colacionados pela agravante remontam aos anos de 1997 a 1999,
inexistindo qualquer comprovação de posse atual do bem. Deste
modo, a princípio, não se vislumbra a possibilidade de lesão grave ou
de dificil reparação se a medida for deferida somente ao final, após
análise mais acurada dos elementos fático-probatórios inerentes à
pretensão recursal. Pelo exposto, em virtude da ausência dos requi-
sitos elencados no art. 558 do Código de Processo Civil, deixo de
conceder o requerido efeito suspensivo. 4. Dê-se ciência deste agra-
vo ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe informações que achar ne-
cessárias. 5. Intime-se a agravada na forma e para os fins previstos
no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 6. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 543.693-9, da Vara Única do Foro Re-
gional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, em que é agravante Elisa Vieira Martins e agravado Banco
Itaucard S/A. Relatório Trata-se de Agravo de Instrumento em Ação
Ordinária de Revisão Contratual de Arrendamento Mercantil com
pedido de Tutela Antecipada e Repetição de Indébito, que busca a
reforma da decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela para excluir o nome do autor nos cadas-
tros de inadimplentes, a manutenção do bem em posse do devedor,
entretanto deferiu o depósito parcial sem elidir a mora. Trata-se de
um contrato de arrendamento mercantil, de um veículo GM/CORSA
HATCH MAXX, placa APD-6167, na qual o agravante financiou o
valor de R$ 34.500,00 no prazo de 72 meses, sendo o valor de cada
prestação de R$ 790,37, o vencimento da primeira parcela em 05/10/
2007 e da última em 05/09/2013, sendo realizado o pagamento de 09
parcelas. Inconformado, pleiteia a abstenção do nome no cadastro
de inadimplentes, ante a presença dos três requisitos previstos na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Pretende a manuten-
ção do bem em sua posse, uma vez que necessita do veículo para
deslocamento ao trabalho. Requer a concessão da tutela antecipada.
É o relatório. DECISÃO Dos pressupostos de admissibilidade Pre-
sentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
o recurso merece conhecimento. Na forma do artigo 557 § 1º A do
Código de Processo Civil comporta julgamento monocrático pelo
Relator, posto que parte da decisão agravada se encontra nos termos
da jurisprudência do Tribunal Superior e parte em confronto. Da ins-
crição nos cadastros de inadimplentes Insurge-se a agravante contra
o impedimento de inscrever o nome da agravada em cadastros de
restrição ao crédito. Com efeito. Para que não haja a inserção do
nome do devedor no rol de inadimplentes, segundo o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação proposta pelo de-
vedor contestando a existência integral ou parcial do débito, efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do Magistrado, senão vejamos: “(...) II - Para pedir
o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela
antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimi-
lhança e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a pre-
sença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) de-
monstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudên-
cia consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tri-
bunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito
da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do
magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (STJ, REsp. n.º
527.618/RS). Este também é o posicionamento desta Câmara: “(...)2.
Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do
nome de devedor em cadastro de proteção ao crédito somente fica
impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes condi-
ções: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existên-
cia parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-

reito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ e 3) que,
sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. 3. Recurso parcialmente provido.
(TJ-PR, 18ª Câmara Cível, Acórdão 7109) A agravante ingressou
com a presente ação revisional de contrato de arrendamento mer-
cantil, aduzindo, em síntese, a abusividade das cláusulas contrata-
das, mormente pela cobrança de juros remuneratórios em patamar
superior a 1% ao mês, juros capitalizados e comissão de permanên-
cia cumulada com outros encargos. No caso concreto, se denota,
portanto, a propositura de ação revisional para contestar o débito.
Compulsando os autos, verifica-se o “fumus boni iuris” parcial das
alegações da agravada. Isso porque, considerando tratar-se de con-
trato de arrendamento mercantil, tem-se apenas a insurgência no to-
cante a capitalização de juros com amparo jurisprudencial dos Tribu-
nais Superiores. No leasing, o valor das parcelas pagas pelo arrenda-
tário têm natureza mista, pois a remuneração ao arrendante é feita
com base nos diversos contratos, como a locação, compra e venda e
financiamento, pelo que não há como se reconhecer como certo ape-
nas a cobrança de correção monetária em contratos dessa natureza.
A verossimilhança no direito da agravada se demonstra, na medida
em que se considera a efetiva possibilidade da cobrança de juros
capitalizados em contrato de arrendamento mercantil. Veja-se, en-
tretanto, que carece de amparo jurisprudencial a pretendida redução
de juros remuneratórios, sendo que, compulsando os autos, se cons-
tata, que o valor encontrado para o depósito dos valores incontro-
versos foi realizado com base na redução. Destarte, para se manter a
decisão que excluiu o nome da agravada do cadastro de inadimplen-
tes, no valor da parcela incontroversa depositada mensalmente deve
ser excluída apenas a capitalização de juros. Ressalte-se que o levan-
tamento do nome da agravada do cadastro de restrição ao crédito,
ocorre somente com o depósito do valor previsto em contrato, afas-
tado somente os valores reconhecidos como abusivos pelos Tribu-
nais Superiores. Considerando o caso concreto, em que a plausibili-
dade das alegações da agravante é parcial, deve-se proporcionar nova
oportunidade para realização e apresentação de cálculo excluído so-
mente a capitalização de juros. Após, com o efetivo depósito mensal,
não haverá motivo para manter o nome da agravante no rol de inadim-
plentes. A jurisprudência desta Câmara firmou entendimento neste
sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO DE LEASING. EXCLUSÃO DO NOME DA AUTORA DOS
ROL DOS INADIMPLENTES NEGADA EM PRIMEIRO GRAU.
DÍVIDA EM DISCUSSÃO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA
AGRAVANTE NA POSSE DO BEM. POSSIBILIDADE. APRESEN-
TAÇÃO DE PLANILHA DE CÁLCULOS PARA DEPÓSITOS EM
JUÍZO ATÉ FINAL DECISÃO DE MÉRITO. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. (TJPR - 18ª C.C - AI 0401614-6 - - Rel.:
Des. Carlos Mansur Arida - J. 11.07.2007)” “(...) No presente caso,
nota-se que a contratante ajuizou ação contestando a existência par-
cial do débito. No entanto, constata-se que apenas as insurgências
relativas à capitalização de juros e cumulação da comissão de per-
manência com outros encargos moratórios que apresentam amparo
jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores. Cabe aqui pon-
derar que, apesar de se tratar de contrato de arrendamento mercan-
til, é possível a análise da alegação de capitalização de juros. Com
efeito, o contrato de arrendamento mercantil que é um contrato mis-
to, resultante de uma combinação de elementos de diferentes contra-
tos, como locação, compra e venda e financiamento. Assim, apesar
de conter elementos de diversos tipos contratuais, não se confunde
com estes, pois constitui uma nova figura, com características pró-
prias. (...) No arrendamento mercantil é diferente, pois no cálculo
das contraprestações há a incidência de vários elementos, dentre os
quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação dos re-
cursos para aquisição do bem, sua depreciação, parcela referente ao
uso do bem, capital investido, riscos do contrato e também os juros.
(...) Entretanto, seria necessário que as instituições financeiras dei-
xassem claro como chegaram ao valor da parcela, ou seja, todos os
valores que a compõem deveriam estar especificados detalhadamen-
te no contrato. Isto deve ocorrer para que o consumidor saiba o que
está sendo cobrado: o que é juros, o que é imposto, o que é depreci-
ação e assim por diante. Como normalmente não há essa clara espe-
cificação, não há como separar cada parte e, portanto, levando em
conta uma interpretação mais favorável ao consumidor, a aplicação
do coeficiente da contraprestação não pode, em princípio, ser feita
de forma capitalizada. (...) (TJPR - 18ª CC AI 462.861-7, Rel Carlos
Mansur Arida, d.m 27/12/2007) Da manutenção na posse do bem
Pretende ainda o agravante a reforma da decisão que não concedeu o
pedido de manutenção da posse do bem objeto do contrato de lea-
sing nas mãos da devedora. Com o depósito dos valores incontrover-
sos, nos termos acima descritos, não há razão para que o bem deixe
de ficar em mãos da agravante, desde que, esta passe a condição de
depositária judicial. Neste sentido, o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça: “É certo que o simples ajuizamento da ação revi-
sional não impede automaticamente a retomada pelo credor do bem
dado em garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove,
ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o
que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO), ou de-
posite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp 564.880/PAS-
SARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO)”.
Registre-se que, para que não haja a revogação da manutenção na
posse do bem, é mister que haja o depósito mensal das parcelas vin-
cendas. A concessão da manutenção da posse do bem em sede de
tutela antecipada em ação revisional, não importa em óbice da agra-
vante em propor ação que vise a consolidação da propriedade e em
posse em mãos do credor, sendo que neste caso, caberá ao Magistra-
do “a quo” decidir em sede liminar a continuação da posse do bem
com a devedora, devendo os feitos (reintegração e revisional) serem
reunidos. Neste sentido a jurisprudência desta Câmara: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERI-
AL. PROPOSTA DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SU-
JEITO PASSIVO DIVERSO. FUNDAMENTAÇAÕ ADEQUADA.
POSSIBILIDADE DE MENDA. PROTEÇÃO DO DEVEDOR E DO
CONSUMIDOR. SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECES-
SÁRIOS, AUTORIZADO O DEPÓSITO NO VALOR INCONTRO-
VERSO CONSOANTE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.
HIPÓTESE EM QUE O DEVEDOR PODERÁ MANTER-SE NA



5454545454 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

POSSE DO BEM COMO DEPOSITÁRIO FIEL. EMBARGOS PAR-
CIALMENTE ACOLHIDOS. (TJPR - 18ª C.C. - EDC 0484885-1/
01 - Toledo - Rel.: Des. Carlos Mansur Arida - Unanime - J.
25.06.2008) (...) Ao se constatar que o cálculo apresentado pelo agra-
vante ignorou o percentual dos juros remuneratórios do contrato, o
valor requerido para depósito não encontra respaldo no entendimen-
to consolidado sobre o assunto pela Corte Superior. Diante dessa
constatação, deve ser complementado, mediante apresentação de nova
planilha pela agravante com observância dos juros estipulados no
contrato, a fim de se adequar ao entendimento jurisprudencial acima
exposto. Desta feita, a manutenção da posse do bem somente é pos-
sível se estiver sendo realizado o depósito do valor incontroverso,
nos termos assinalados acima. (...)Outrossim, como medida de cau-
tela, tal posse deve se revestir das formalidades de depósito judicial,
devendo o devedor/agravante assinar o termo de compromisso, a ser
lavrado no Juízo “a quo”, o qual é competente para fiscalizar a regu-
laridade ou não dos depósitos, na forma autorizada, com eventual
revogação dos efeitos da tutela antecipada concedida. A atribuição
de efeito ativo ao agravo de instrumento exige a presença, concomi-
tante, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil reparação
e de relevância da fundamentação, consoante estabelece o art. 558,
caput, do Código de Processo Civil. No caso, entendo ser possível,
em sede de demanda revisional, a permanência do bem na posse do
devedor, desde que presentes os requisitos exigidos pelo Superior
Tribunal de Justiça para obstar a negativação do nome do devedor.
(...)(TJPR 18ª CC Rel. Ruy Muggiati 0535287-6 DM 17/10/2008)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. DE-
CISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA DE EXCLU-
SÃO DO NOME DO DEVEDOR DO ROL DE INADIMPLENTES
E MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM. DEFERIMENTO DE
CONSIGNAÇÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES QUE CON-
SIDERA DEVIDOS SEM AFASTAR A MORA. II - DEPÓSITOS
FEITOS COM BASE NA TAXA DE JUROS PREVISTA NO CON-
TRATO, SEM CAPITALIZAÇÃO, AFASTAM A MORA, PERMI-
TINDO A TUTELA ANTECIPADA DE VEDAÇÃO DA INCLU-
SÃO DO NOME DO AUTOR EM ROL DE INADIMPLENTES E A
MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM. PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. III - RECURSO PROVIDO.
APLICAÇÃO DO ART. 557 § 1º-A DO CPC. (TJPR 18ª CC 0507152-
7 Rel Jorge de Oliveira Vargas DM 10/10/2008) Isto posto: Com
fulcro no artigo 557 § 1º do Código de Processo Civil dá-se provi-
mento parcial ao Agravo de Instrumento para os efeitos de excluir o
nome da devedora dos cadastros de inadimplentes, de assegurar a
manutenção do bem na posse da devedora, desde que condicionada
ao compromisso de depositário fiel e apresentação de novo cálculo
com exclusão da capitalização de juros. Encaminhe-se cópia da pre-
sente via “fax-símile” ao douto Juízo. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008 LENICE BODSTEIN Relatora convo-
cada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de Agravo de Ins-
trumento nº 0543763-6, onde figura como agravante David Macha-
do Santos e outro, sendo agravado Achiles Mugiatti. Relatório Cui-
da-se de Agravo de Instrumento em Usucapião Extraordinário que
indeferiu o pedido de assistência judiciária. Trata-se de ação de Usu-
capião Extraodinário de um imóvel localizado na planta Araçatuba,
com área de 380,25 m2 no Município de Piraquara, ante a posse
mansa e pacífica há mais de 15 anos. Inconformado, agravou o re-
corrente afirmando que são pessoas pobres na acepção jurídica do
termo e não dispõe de recursos para suprirem as despesas sem preju-
ízo da subsistência. É o relatório. Decisão. Dos pressupostos de ad-
missibilidade. O recurso encontra pressupostos intrínsecos e extrín-
secos, merecendo, portanto conhecimento. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, autoriza o conhecimento e julgamento pelo Rela-
tor, por decisão monocrática, em casos em que se enquadra a pre-
sente por estar a decisão recorrida nos termos da jurisprudência do
Tribunal Superior. Da Assistência Judiciária Argumenta a agravante
que não possui condições de arcar com as despesas processuais.
Aponta o Magistrado às fls. 23/24 que não houve demonstração de
impossibilidade de efetuar o recolhimento das custas processuais.
Para infirmar a assistência judiciária, mister haver uma prova inequí-
voca da resistência econômica positiva da parte, não sendo suficien-
te para elidir a presunção de que não possui condições para arcar
com as despesas processuais a ausência de demonstração de impos-
sibilidade de pagar as custas judiciais. O artigo 4º e § 1º da lei 1.060/
50 que trata da matéria, impõe como requisitos para a concessão da
assistência judiciária: “Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
“§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décu-
plo das custas judiciais”. Luiz Fux,1 comentando a Lei 1.060/50 aduz:
“A Lei nº 1.060/50 (....) apresenta alguns aspectos procedimentais
admiráveis, devendo os seus dispositivos ser interpretados no senti-
do de viabilizar o acesso rápido e simples ao Judiciário”. Vale lem-
brar que, para o deferimento da assistência judiciária não há necessi-
dade de que a parte seja miserável o que deve haver é o comprome-
timento com sustento próprio e o de sua família, com declaração
realizada pela parte. Observa-se entretanto, que nos autos não existe
a declaração de ausência de possibilidade econômica para os encar-
gos processuais, não se encontrando satisfeitos os requisitos previs-
tos no artigo supra mencionado. Neste sentido o entendimento desta
Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFE-

RIMENTO: DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO IURIS
TANTUM. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
TÍTULO GRATUITO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA COR-
TE. PROVIMENTO MONOCRÁTICO (ART. 557, §1º-A, DO CPC).
1. O benefício da assistência judiciária gratuita é cabível diante da
declaração de pobreza firmada pela parte, inteligência do artigo 4º,
da Lei nº 1.060/50. 2. A mera contratação de advogado não tem o
condão de afastar o benefício da justiça gratuita. 3. Precedentes do
STJ e desta Corte. (TJ/PR 18ª CC 410732-8 2007) IMPUGNAÇÃO
À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AFIRMAÇÃO DE CARÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS. ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. PRE-
SUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁ-
RIO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVI-
DO. Para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,
em princípio, basta a afirmação da parte de que não dispõe de condi-
ções de fazer frente às despesas do processo e os honorários advoca-
tícios sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, competin-
do à parte adversa produzir prova em contrário que afaste a presun-
ção juris tantum que milita em favor daquele que declarar tal condi-
ção. (TJ/PR 17ª CC, 385089-117/01/2007) Vejamos ainda o posicio-
namento do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AFIR-
MAÇÃO DO AUTOR DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FINAN-
CEIRAS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL
EM SENTIDO CONTRÁRIO NA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 4º, CAPUT E § 1º, DA LEI 1.060/50. RECURSO PROVI-
DO. “Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita
é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. A declara-
ção prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presun-
ção juris tantum de necessidade que somente será elidida diante de
prova em contrário”. (STJ, REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Mei-
ra, 2ª Turma, DJ 07.11.05, p. 178) Destarte, constata-se que a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte
não entendem como possível a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita em casos como o presente, por não haver declara-
ção do interessado. Isto posto: Com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento ao recurso de agravo
de instrumento. Publique-se Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0063 . Processo/Prot: 0543764-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327888. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00001438 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Newton Morais. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Mar-
cel Sponchiado. Agravado: Banco Hsbc do Brasil Sa. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 17/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
543.764-3, da Vara Única do Foro Regional de Fazenda Rio Grande
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agra-
vante NEWTON MORAIS e Agravado BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão que, em Ação Sumária de Revisão Contratual com Pedido de
Tutela Antecipada e Repetição de Indébito (autos nº 1.438/2008),
proposta por NEWTON MORAIS, contra BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A, deferiu parcialmente a tutela antecipada, unicamente, para
permitir o depósito do valor incontroverso (fls. 65/70-TJ). Inconfor-
mado o Agravante alega, em síntese: que existiriam clausulas abusi-
vas no contrato firmado, dentre elas “anatocismo, (...) cumulação de
comissão de permanência com outros encargos e cobrança de tarifas
bancárias indevidas”; que o veículo seria necessário a seu “desloca-
mento ao trabalho e demais utilidades da vida cotidiana”; que seria
“recomendável a manutenção do autor na posse do bem para fins de
evitar que a Instituição Financeira proceda a venda do bem apreendi-
do no caso de busca e apreensão sem citação pessoal do réu”; que
deveria ser determinada a abstenção de inscrição ou exclusão de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito; que deveria ser autoriza-
do o depósito dos valores incontroversos. É, em síntese, o relatório.
DECIDO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão que, em Ação Sumária de Revisão Contratual com Pedido de
Tutela Antecipada e Repetição de Indébito (autos nº 1.438/2008),
proposta por NEWTON MORAIS, contra BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A, deferiu parcialmente a tutela antecipada, unicamente, para
permitir o depósito do valor incontroverso (fls. 65/70-TJ). O presen-
te recurso é passível de ser decidido monocraticamente, nos termos
do artigo 557, §1ª-A do Código de Processo Civil, eis que, ‘data
venia’ ao Juízo ‘a quo’, a decisão recorrida está parcialmente em
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superi-
or Tribunal de Justiça. Preliminarmente, necessário destacar que as
alegações do Agravante acerca do mérito e que implicam na revisão
de cláusulas contratuais, tais como anatocismo, cumulação de co-
missão de permanência com outros encargos e cobrança de tarifas
bancárias indevidas, entre outras, não são passíveis de ser examina-
das por esta instância. Os pontos mencionados não dizem respeito
ao presente recurso, já que o Agravo de Instrumento, conforme arti-
go 522, do Código de Processo Civil, restringe-se à análise da deci-
são interlocutória. Cediço é o entendimento da inexistência da possi-
bilidade, dentre a sistemática do ordenamento jurídico pátrio, de su-
pressão de instâncias, de acordo com o princípio do duplo grau de
jurisdição. Além do mais, as referidas alegações para serem aferidas
necessitariam de dilação probatória, o que não é possível nesta ins-
tância. Dessa maneira, entendo pela impossibilidade de manifestação
acerca das matérias acima mencionadas. Nesse sentido: “(...) 1. Em
nome do princípio do duplo grau de jurisdição, as matérias invoca-
das pela agravante que não foram objeto de análise da decisão agra-
vada não comportam conhecimento por este Tribunal via Agravo de
Instrumento, sob pena de supressão de instância. 2. Apenas o depó-

sito integral dos valores previstos no contrato, antes da sua revisão e
do ajuizamento da ação de retomada do bem pelo credor, é capaz de
afastar a mora”. (Agravo 406717-2/01 Rel. Luis Espíndola 18ªCC
Public 01/06/2007) (grifei) EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO - INVOCAÇÃO DE MA-
TÉRIAS QUE NÃO FORAM OBJETO DE ANÁLISE NA DECI-
SÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA - NÃO CONHECIMENTO. Em respeito ao princípio
do duplo grau de jurisdição, as matérias invocadas pela agravante,
porque não foram objeto de análise pela decisão agravada, não com-
portam conhecimento por este Tribunal via Agravo de Instrumento,
sob pena de supressão de instância. (Agravo de Instrumento 366419-
7 Rel. Rui Portugal Bacellar Filho 18ª CC Public 20/10/06) (grifei)
Superadas as alegações preliminares passa-se a análise dos pleitos
do Agravante atinentes à decisão agravada. Primeiramente, necessá-
rio destacar que não merece qualquer análise o pedido consignató-
rio, eis que o mesmo restou deferido pelo Juízo ‘a quo’. Contudo, no
tocante à pretensão de abstenção de inclusão/exclusão do nome do
Agravante nos cadastros restritivos de crédito, entendo que, tendo
sido deferido pelo juízo ‘a quo’ o depósito dos valores tidos como
incontroversos, tal pleito igualmente deve ser procedente. Veja-se
que o Agravante externou sua boa-fé ao pleitear o depósito dos valo-
res que entende devidos, assumindo as conseqüências, em caso de
sentença desfavorável na demanda revisional do contrato tido como
excessivamente oneroso. Há, pois, prova inequívoca que convence
da verossimilhança das alegações, estando a decisão agravada, neste
ponto, em desacordo com o posicionamento jurisprudencial sobre o
tema. Nesse sentido: “(...). ‘Versando o litígio sobre revisão de con-
trato por ser, em tese, excessivamente onerosa à parte hipossuficien-
te, é de se acolher a antecipação de tutela para que a instituição
financeira se abstenha de incluir o nome do consumidor no rol dos
devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, enquanto pende
a lide, bem como para permitir o depósito consignatório das presta-
ções”. (grifei) (TJPR, Ag Instr 371109-9, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, 13ª CCv, j. 01/12/06). “O pedido em procedimento judicial
que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do
devedor em cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERA-
SA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente arbítrio do
juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da ve-
rossimilhança do direito alegado, ou ainda, da fumaça do bom direi-
to, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a)
a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência
integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a
cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósi-
to do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja
prestada caução idônea”. (STJ, jurisprudência comparada, preceden-
tes: RESP 527.618/RS, 2ª S, Min. César Asfor Rocha; RESP 522.282/
SP, 4ª T. Min. Jorge Scartezzini; RESP 608.716/PE, 2ª T., Min. João
Otávio de Noronha; RESP 507.027/SP, 3ª T., Min. Carlos Alberto
Menezes Direito). Finalmente, resta correto o entendimento do Juí-
zo ‘a quo’ no que diz respeito à manutenção na posse do bem, visto
que o Agravante não demonstrou que o bem é essencial para o de-
senvolvimento de suas atividades diárias, apenas alegou que o mes-
mo seria necessário a seu “deslocamento ao trabalho e demais utili-
dades da vida cotidiana”. A jurisprudência atual entende que para o
deferimento da manutenção na posse há necessidade de prova de que
o bem seja de suma importância para o desenvolvimento da atividade
laboral do devedor, bem como que sejam observados os demais re-
quisitos estabelecidos pelo STJ, o que não ocorre no caso. Nesse
sentido: “(...) 1. Pendente discussão jurídica sobre o débito em ação
revisional, prevalece o entendimento de que não cabe a inscrição da
devedora nos cadastros de proteção ao crédito. 2. A manutenção na
posse do bem em favor da devedora só é possível em hipóteses ex-
cepcionais, quando for essencial para continuidade da atividade la-
borativa. Ademais, o deferimento de tal medida obstaria o acesso da
outra parte ao Judiciário, em violação ao artigo 5º, XXXV, da CF. 3.
O depósito das parcelas que a devedora entende devidas não acarre-
ta prejuízos à parte credora e nem obsta o seu direito de ação. 4.
Recurso conhecido e parcialmente provido”. (grifei). (TJPR, Ag Ins-
tr 405371-2, Rel. Renato Braga Bettega, 18ª CC, j. 08/06/07). “(...)
Em ação revisional de contrato de financiamento não cabe a conces-
são de liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem
alienado fiduciariamente na posse do devedor. Tal pretensão pode
ser deduzida na ação de retomada (no caso, de busca e apreensão) e
em casos excepcionais, consoante o Enunciado nº 20 do CEDEPE,
Centro de Debates, Estudos e Pesquisas do extinto Tribunal de Alça-
da do Paraná. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (grifei).
(TJPR, Ag Instr 279444-3, Rel. Des. Valter Ressel, j. 30/03/05). Não
fosse isso, deferir antecipadamente a tutela para a manutenção na
posse inviabilizaria ao credor o exercício de seu direito de ação, por-
quanto seria impossível a concessão de liminar de busca e apreensão
em ação própria. Cumpre salientar, ainda, que a pretensão de perma-
nência do Agravante na posse do bem poderá ser deduzida e, eventu-
almente, concedida quando e se proposta pelo credor ação de busca
e apreensão. ANTE O EXPOSTO, conforme autoriza o artigo 557,
§1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao pre-
sente recurso para, em sendo observado o depósito dos valores in-
controversos nos termos deferidos pelo Juízo ‘a quo’, determinar
que o Agravado se abstenha de incluir o nome do Agravante dos
cadastros de proteção ao crédito, ou exclua caso a inscrição tenha
sido efetivada, até o fim da demanda revisional. Comunique-se o
teor desta decisão, via fax, ao juiz de primeiro grau. Int. Curitiba, 17
de novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0064 . Processo/Prot: 0543772-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328675. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1999.00041930 Falência.
Agravante: Marcos Alberto Picoli. Advogado: Marcos Alberto Pico-
li. Agravado: Massa Falida de Holiplast Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda. Advogado: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jor-
ge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I . Do agravo de instrumento. O presente agravo de instrumento foi
proposto pelo senhor síndico,ora destituído pelo Juízo “a quo”, em
face de falência da empresa Holiplast Industria e Comercio de Plás-
ticos Ltda . Insurge-se contra o decisório destituinte por ausência do
devido processo legal e por presentes as razões para a recondução
ao cargo . Persegue o efeito suspensivo ,liminarmente e provimento,
ao final ,do agravo de instrumento para evitar dano irreparável ao
recorrente e nulidade das providências tomadas pelo síndico nomea-
do em substituição ao agravante. II. Dos pressupostos de admissibi-
lidade. O recurso está a merecer conhecimento ante a presença dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos. III. Da lesividade da decisão
agravada. É reconhecida a possibilidade de lesividade da decisão
agravada em face dos efeitos que emergem à probidade do adminis-
trador judicial e aos interesses dos credores e da Massa Falida. IV.
Da liminar. Defere-se a liminar para conceder efeito suspensivo à
decisão interlocutória que destituiu o senhor síndico da empresa,
prolatada em 22 de agosto de 2008 e publicada em 03 de novembro
de 2008 (fls 18 e 19 tjpr),por não reconhecer fundamentação hábil
para os efeitos que emergem do decisório agravado. Estas as razões
de decidir: Consta longo tempo do procedimento falencial ( por trans-
formação da concordata preventiva), desde maio de 2001 , sob a
administração do síndico,ora agravante. Nos documentos trazidos
aos autos demonstra andamento ao processado inclusive com caute-
la sobre a possível nulidade de leilão efetuado, não acatada pelo
Juízo,o que demonstra cumprimento de seus atos de administração.
Não se vislumbra da decisão agravada qualquer fundamento relativo
a procedimento desidioso formatado pelo síndico, ora agravante. Não
há relatório na decisão sobre provocação do Ministério Público ou
de terceiros para confirmar a ausência de confiança da autoridade
judicial. Não há notícia destes fatos e razões legais que informaram
os processos mencionados e a necessária similitude com o presente
processo. Não há relatório de existência de realização do devido pro-
cesso legal na decisão atacada que culmina com o afastamento do
síndico . Não há motivação decisória calcada nas hipóteses legais
que informam o procedimento falencial em evidência, pelo que se
revelam em negativa de vigência ao artigo 66 da Lei de Falências
onde a destituição pode ocorrer quando o síndico exceder qualquer
dos prazos marcados por lei,infringir quaisquer outros deveres que
lhe incumbem ou tiver interesses contrários aos da massa. Neste sen-
tido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: COMERCIAL.
FALÊNCIA. SÍNDICO. DESTITUIÇÃO. A destituição do síndico
constitui penalidade que se projeta além do processo em que foi apli-
cada (DL 7.661/45, art. 60, § 3º), supondo, portanto, contraditório
prévio e regular; não se confunde com a mera substituição de quem
exerce o encargo, sujeita à discrição do juiz que dirige e é o respon-
sável pelo bom andamento do processo falimentar. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 793.903/RS, Rel. Ministro ARI PAR-
GENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.12.2005, DJ
01.02.2006 p. Em autos 045 9399-1 deste TJPR,na lavra do eminen-
te Desembargador Paulo Hapner,o mesmo leciona que não há desti-
tuição quando “ não se verifica que o Juízo singular tenha apontado,
com a necessária clareza, quais teriam sido os atos desidiosos prati-
cados pelo Síndico a justificar a destituição ordenada, o que, por si,
desautoriza a manutenção da decisão singular, porquanto evidencia-
da a violação do que dispõe o art. 93, IX considerada a projeção dos
efeitos da destituição, imperioso é que tal ato seja precedido de in-
vestigação efetiva, até mesmo para evitar danos irreparáveis àquele
que se atribuiu o pesado encargo de administrar a massa., da Consti-
tuição Federal. Ainda em autos 0327508 -1 deste TJPR, o Desem-
bargador Jucimar Novochadlo ensina : “ Para que se proceda a des-
tituição do síndico é imprescindível a demonstração inequívoca de
que o nomeado não tomou as providências necessárias para o bom
andamento do processo falimentar, gerando danos relevantes à mas-
sa falida.”(...) IV. Do procedimento. Intime-se a parte agravada para
contraminuta no prazo de 10 dias. Solicitem-se informações ao dou-
to Juízo agravado. Após, encaminhem-se os autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça . Cumpra-se determinação ordinatória de co-
municação imediata ao douto Juízo agravado. Intimem-se.Publique-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2008 Lenice Bodstein Relatora Con-
vocada
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. Protocolo: 2008/327362. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000911 Falência.
Agravante: Vitorio Karan. Advogado: Gabriel Marcondes Karan,
Vitorio Karan. Agravado: Ml-82 Metalúrgica Industrial Ltda. Advo-
gado: Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko, Ceres Emilia Gu-
bert. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
543.882-6, do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Vitório Karan e agra-
vado ML-82 Metalúrgica Industrial Ltda. I - Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por Vitório Karan contra a decisão proferida
pelo Douto Magistrado do Foro Regional de Almirante Tamandaré
que, no pedido de Falência autos nº 911/1999, ajuizada em face de
ML-82 Metalúrgica Industrial Ltda., substituiu o síndico, ora agra-
vante, nomeando outro em seu lugar (fl. 199-TJ). Dessa decisão,
insurge-se o agravante, sustentando, em síntese, que: a) desde 14/
09/1999 tramita o pedido de falência contra a agravada, tendo o agra-
vante como credor; b) decretada a quebra da massa o agravante foi
nomeado como síndico, sendo, então, procedida a arrecadação dos
bens; c) em seguida, manifestou-se pela continuidade das atividades,
bem como solicitou expedição de ofícios aos órgãos públicos, para
que informassem acerca de eventual débito da massa; d) o feito tra-
mitou regulamente, até que foi noticiado pelo agravante o pagamen-
to realizado pela pessoa “física” do sócio no valor de R$ 30.243,36,
tendo este se subrogado no crédito do agravante; e) noticiada a tran-
sação, o representante do Ministério Público buscou a decretação da
prisão civil do agravante por suposta infidelidade à nomeação, que
indeferida culminou pela destituição do cargo de síndico; f) a deci-
são não está devidamente fundamentada; g) o termo de acordo é
claro ao expressar que o pagamento se deu pelo sócio, e não pela
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Massa Falida, não se podendo falar, dessa forma, que houve infideli-
dade ao exercício do cargo a que foi nomeado; h) a lei é clara no
sentido de que, para a destituição do cargo de síndico, deve ser com-
provado que o encargo resultou em algum dano relevante à massa
falida; i) nenhum dano se caracterizou no caso em tela, sendo que de
forma equivocada foi solicitado o encerramento do processo fali-
mentar, o que não foi acatado pelo MM Juízo; j) os credores não
somaram qualquer prejuízo, uma vez que a arrecadação da massa
supera em muito os créditos existentes. Por fim, pugnou pela con-
cessão de efeito suspensivo (fls. 02/07-TJ). É o breve relatório. De-
cido. II - A sistemática processual vigente estabelece que pode o
Relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou Juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superi-
or, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, conforme se
extrai do caderno processual em mesa, em 1999 o agravante ajuizou
pedido de falência contra a empresa agravada, alegando, em síntese,
ser credor da quantia de R$ 6.608,37, cuja importância não lhe foi
paga e está representada pela nota promissória vencida em 21/12/
1998. Decretada a quebra da empresa, o requerente, como era o úni-
co credor até então, foi nomeado síndico da massa (fls. 78/81 - TJ),
sendo, em seguida, arrecadados os bens da falida. O requerente, já
na qualidade de síndico, postulou pela continuidade das atividades
da falida (fl. 93-TJ), bem como pela nomeação do sócio Orlindo Ave-
lino Marins como gerente da empresa (fls. 109 e 111 - TJ), o que
restou indeferido pelo juízo (fl. 114 - TJ). Posteriormente, a Fazenda
Pública do Estado do Paraná noticiou a existência de débitos fiscais
da massa, requerendo fosse reconhecida a preferência dos créditos
(fl. 149 - TJ). Ato contínuo, o síndico se manifestou no sentido de
que tais débitos fossem atualizados, bem como para que fossem ex-
pedidos novos ofícios à Receita Federal, Estadual e Municipal e para
o INSS, a fim de apurar a existência de eventuais débitos (fls. 154/
155 - TJ). Expedidos os ofícios solicitados e antes mesmo que hou-
vesse resposta a qualquer um deles, o síndico, ora agravante, noti-
ciou um acordo entabulado com o sócio Orlindo Avelino Martins,
mediante o qual o mesmo lhe efetuou o pagamento de R$ 30.243,36,
recebendo, em contrapartida, plena quitação do débito objeto do
pedido de falência em questão. Em razão disso, requereu, ainda, a
extinção do processo e a reabertura da empresa (fls. 173/174 - TJ).
O pedido foi indeferido pelo juízo, em razão da existência de outros
credores da massa (fl. 179 - TJ). A Fazenda Pública Estadual, por
sua vez, afirmou que o pedido de extinção efetivamente não merece
prosperar, uma vez que o acordo serviu aos próprios interesses do
síndico. Argumentou que o prazo para o depósito elisivo transcorreu
há muito tempo, sendo certo a existência de outros credores da mas-
sa, devendo ser observada a preferência dos créditos tributários. Por
fim, pugnou pela intimação do síndico para que o mesmo depositas-
se em juízo o valor recebido (fls. 180/183 - TJ). Em seguida, o repre-
sentante do Ministério Público requereu a expedição de fotocópias
para apuração da responsabilidade criminal do autor, a prisão civil
do mesmo, bem como a sua destituição do cargo de síndico. Susten-
tou, para tanto, que o mesmo, na qualidade de síndico, tinha o dever
de guarda do dinheiro recebido, apenas para dar as destinações ne-
cessárias e mediante autorização judicial, o que não ocorreu no caso
em tela, tendo ele atuado no seu próprio interesse e sem qualquer
consulta judicial (fls. 197/198 - TJ). O juízo indeferiu o pedido de
prisão, entretanto, destituiu o autor do cargo de síndico (fl. 199), o
que levou o mesmo a interpor o presente recurso. Todavia, em que
pesem os argumentos deduzidos nas razões deste recurso, a decisão
deve ser integralmente mantida. Isso, porque no acordo de fl. 174 -
TJ, ao contrário do que pretende fazer crer o recorrente, demonstra,
sem sombras de dúvidas, que o pagamento foi efetuado em nome da
própria falida. Com efeito, consta naquele documento que: “o falido
paga neste ato ao habilitado, a importância de R$ 30.243,36 (...), em
moeda corrente do país, pelo qual recebem plena, rasa, geral e irre-
vogável quitação do crédito nos autos nº 911/1999, em trâmite pe-
rante a Vara Cível de Almirante Tamandaré-PR.” (sem destaque no
original de fl. 174 - TJ). E além de constar que “o falido” pagou e
recebeu quitação, também não há qualquer menção neste acordo acer-
ca da alegada sub-rogação de direitos. Com efeito, não obstante ine-
xista qualquer menção acerca da sub-rogação de direitos, o agravan-
te afirma expressamente neste recurso, que o pagamento foi efetua-
do pela pessoa física do sócio, tendo este se sub-rogado no crédito
do agravante (fl. 03 - TJ - penúltimo parágrafo). Ocorre que, o síndi-
co é nomeado pelo juízo, a fim de que o mesmo defenda os interesses
da massa falida, e não os seus próprios interesses. Nesse sentido:
“(...) É notória a sabença de que o papel do síndico no procedimento
falimentar (na dicção da atual Lei nº 11.101/05, denominado admi-
nistrador judicial) é defender tão-somente os interesses da massa fa-
lida, de modo a satisfazer conforme ordenamento jurídico os crédi-
tos devidos.” (TJPR, Acórdão nº 3371, Agravo de Instrumento nº
0322230-8, 17ª Câmara Cível, Relator Gamaliel Seme Scaff, publi-
cado em 28/04/2006). “(...) O síndico, que também exerce a função
de advogado na defesa dos interesses da massa falida, tem legitimi-
dade para requerer o valor correspondente à verba honorária fixada
na sentença. 2. Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg no Ag
291.823/RS, Rel. ministro carlos alberto menezes direito, terceira
turma, julgado em 29/08/2000, DJ 02/10/2000 p. 168). Ademais, a
massa falida só não tive prejuízo com o ato praticado pelo agravante,
na qualidade de síndico, porque o pedido de extinção foi indeferido
pelo juízo (fl. 179 - TJ). Portanto, tendo em vista que o agravante
tinha conhecimento da existência de outros débitos da massa, tendo
inclusive postulado para que a Fazenda Estadual atualizasse os valo-
res relacionados (fls. 154/155 - TJ), não poderia ter firmado o acor-
do em questão, atuando em nítido interesse próprio, em detrimento
dos créditos tributários já revelados nos autos. Assim, ainda que não
tenha ocorrido qualquer prejuízo aos credores, tal fato se deve ao
prudente trabalho do magistrado singular, sendo evidente a má ges-
tão dos interesses da massa falida. Aliás, é “indiscutível o direito do
juiz destituir o síndico por falta de confiança no mesmo, tendo em
vista que compete ao magistrado presidir a administração da falên-
cia, superintendendo as ações do síndico.” (TJPR, Agravo de Instru-
mento nº 460.970-3, Relatora Lídia Maejima, publicado em 13/06/
2008). Por fim, importante consignar, ainda, que o síndico, ora agra-
vante, está inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, não se po-

dendo falar, portanto, que o mesmo praticou tal ato equivocadamen-
te. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, pois manifestamente
improcedente. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem. Curitiba,
18 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2008/284333. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000047 Busca e Apreensão. Agravante:
Ertec Construções Elétricas Ltda. Advogado: Bertoni Aparecido
Gonçalves Nantes. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Luerti
Gallina, Irineu Roberto Alves, Leide Maria Barros Juarez. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de busca e apreensão que determinou sua
intimação, na pessoa de seu procurador judicial, para comparecer
em cartório a fim de subscrever o termo de fiel depositário. É o bre-
ve relato. DECISÃO 1. Analisando os pressupostos de admissibili-
dade, tenho que o presente recurso não pode ser conhecido. 1.1 O
agravante deixou de juntar aos autos cópia da decisão agravada,
documento obrigatório para instruir o processo, nos termos do art.
525, I, do CPC. 1.2 Além disso, o presente recurso não merece co-
nhecimento também pelo fato de voltar-se, por via oblíqua, contra
decisão desta própria Corte. O despacho agravado se deu em cum-
primento à decisão no Agravo de Instrumento nº 490.533-9, a qual
autorizou que o bem financiado fique com a agravante até a decisão
final do feito, desde que esta efetue os depósitos judiciais do valor
incontroverso e subscreva, por intermédio de seu representante le-
gal, compromisso de fiel depositário do bem. Foi neste agravo de
instrumento que se deu a ordem de subscrição do termo de fiel depo-
sitário e não no despacho do Juízo a quo que não teve nenhuma
carga decisória, mas apenas determinou o cumprimento desta deci-
são. É sabido que não cabe agravo de instrumento contra despacho
meramente ordinatório, desprovido de qualquer conteúdo decisório.
Embora haja expressa disposição legal nesse sentido (art. 504 do
CPC), corroborando com este entendimento vale citar o seguinte
julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESPACHO QUE SE
LIMITA A DETERMINAR A COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO
ORDENADO EM DECISÃO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE CON-
TEÚDO DECISÓRIO. I. Não é atacável por agravo de instrumento
despacho que se limita a impulsionar o processo, cingindo-se a de-
terminar a intimação do executado para que informe sobre o cumpri-
mento de decisão anterior, que ordenara a penhora sobre numerário
a ser depositado em conta de poupança à disposição do Juízo onde
se processa a execução. II. Agravo regimental desprovido”. (AgRg
no Ag 202.919/BA, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 05/10/1999, DJ 22/11/1999 p. 161)
No presente caso, a decisão agravada não contém nenhuma carga
decisória, motivo pelo qual é irrecorrível, ficando nítido que a real
intenção da Agravante é, de forma transversa, rediscutir o que já foi
decidido por esta corte no anterior julgamento. Pelas razões expos-
tas, não há dúvidas de que o presente recurso não pode ser conheci-
do, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 527,
inciso I, c/c a primeira parte do “Caput” do art. 557, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Desta forma, deixo de conhecer do presente
recurso, determinando o seu arquivamento. Curitiba, 20 de novem-
bro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e Rela-
tor
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. Protocolo: 2008/329263. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000919 Ação Monitória. Agravante: Alceu Dubas,
Maria Lucia Jamur Dubas. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernar-
do Parisi, Adriano Coelho Parisi. Agravado: José Odazir Luvizotto.
Advogado: Fleur Fernanda Lenzi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
544.262-8 do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - 9ª Vara Cível, em que são agravantes ALCEU DUBAS e
OUTRA, e agravado JOSÉ ODAZIR LUVIZOTTO. I - Trata-se de
agravo de instrumento contra a decisão de fls. 15/16-TJ, integrada
pela decisão proferida em embargos de declaração (fls. 24/25-TJ),
proferida pela MMª. Juíza da 9ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de ação moni-
tória (em fase de execução), sob n° 919/2003, mediante a qual dei-
xou de “... receber a petição de fls. 196/209, como embargos à exe-
cução, em razão de que a ‘embargante’ não tem legitimidade para
tanto, não integrando o pólo passivo.” (fl. 15/TJ). Os agravantes
alegam, em síntese, que “Não se poderia negar, (...), legitimidade da
esposa oferecer defesa (embargos), como fizera o MM. Juiz no do-
cumento anexo (...); por maior razão, não poderia olvidar também a
capacidade legal do Sr. ALCEU DUBAS de interpor embargos (...).”
(fl. 05/TJ). Requerem efeito suspensivo para que, reformando-se a
decisão atacada, seja declarada a admissibilidade dos embargos à
execução, com o seu processamento e julgamento (fl. 06/TJ). É o
breve relatório. Decido. II - A concessão de efeito suspensivo exige
comprovação de que a decisão recorrida possa gerar dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. Verifi-
ca-se, a princípio, que os argumentos trazidos pelos agravantes in-
duzem a um juízo de probabilidade de que suas alegações podem ter
fundamento, pois, em análise perfunctória, os embargos não foram
opostos apenas pela esposa do executado, mas também por este (fl.
19/TJ). Desse modo, a fundamentação feita pelos agravantes apre-
senta-se, por ora, relevante, sendo que o perigo na demora em se
obter a decisão final do presente agravo pode causar lesão de difícil
reparação, pois o bem estaria para ser levado a leilão. III - Em face
do exposto, presentes os requisitos do art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil, concedo o efeito pleiteado, a fim de suspender os efeitos

da decisão agravada, até decisão final da Câmara. IV - À Assessoria
do Gabinete para que, mediante ofício a ser enviado via fax, comuni-
que com urgência o teor da presente decisão ao MM. Juiz da causa,
bem como solicite informações a serem prestadas em 10 (dez) dias.
V - Após, ao agravado para apresentar resposta, no prazo de dez
dias, e, em seguida, retornem à conclusão. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2008/331165. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00083231 Revisão de Contrato. Agravante: Davi Neu-
bauer. Advogado: Rogério Moreira Machado dos Santos. Agravado:
Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Davi
Neubauer contra decisão de ff. 72 (TJ), proferida pela MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação de revisão contra-
tual, sob nº 83.231/2008, ajuizada pela agravante contra BV Finan-
ceira - CFI, após ter sido deferida a assistencia judiciária gratuita,
determinou à parte que regularize o pedido de gratuidade processu-
al, juntando declaração subscrita pela parte nos termos determina-
dos pela magistrada. Afirma, em síntese, que está passando por difi-
culdades financeiras e, por isso, não dispõe de recursos para custear
as despesas processuais e que, conforme disposição legal e entendi-
mento jurisprudencial, não seria necessário juntar documentos com-
probatórios do estado de pobreza. Pugna ainda pela possibilidade de
consignar o pagamento das parcelas em atraso, bem como vedar a
inscrição de seu nome nos orgãos de proteção ao crédito. Por fim,
requereu o provimento do recurso, para que lhe seja concedido o
benefício da gratuidade judiciária. O recurso veio acompanhado dos
documentos de ff. 10/72. É o relatório 2. Presentes os pressupostos
de admissibilidade do recurso, seu conhecimento se impõe. O art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, prevê que se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior, pode o Relator dar povimento de plano ao recurso. Pois
bem. A concessão do benefício da assistência judiciária decorre da
simples afirmação da requerente de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem preju-
ízo do próprio sustento ou de sua família, ao teor do disposto no art.
4º da Lei nº 1.060/50. Dessa forma, a mera afirmação de insuficência
de recursos da requerente basta para a concessão da aludida benes-
se. No entanto, o estado de miserabilidade declarado pela postulante
goza de presunção juris tantum de veracidade, assim, é suscetível de
ser elidido mediante prova inequívoca em contrário. Nessa seara, é o
entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO RE-
GIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. Para o be-
nefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte
afirme a sua pobreza, somente sendo afastada por prova inequívoca
em contrário a cargo do impugnante. Precedentes.” (AgRg no Ag
509905/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes, j. 29.11.06).
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉ-
RICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM. 1. (...) 2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família.
3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requeren-
te a presunção juris tantum de necessidade que somente será elidida
diante de prova em contrário. 4. Recurso especial improvido” (REsp
nº 379.549/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.05).
Em igual sentido, as decisões monocráticas desta Corte: AI nº
443.597-7, 18ª CC., Rel. Des. Carlos Mansur Arida, j. 17.08.07; AI
nº 428.336-1, 18ª CC., Rel. Des. Renato Braga Bettega, j. 01.08.07;
AI nº 441.182-1, 13ª CC., Rel. Juiz Magnus Vinícius Roxb, j. 28.09.07
e AI nº 439.169-7, 9ª CC., Rel. Des. Edvino Bochnia, j. 26.09.07,
dentre outras. Destarte, ante a inexistência de prova idônea que afas-
te a afirmação de pobreza da agravante, desnecessária a comprova-
ção desta declaração por outros elementos de prova, razão pela qual
o presente agravo merece pronto provimento. Ademais, se no decor-
rer do processo restar demonstrado que a situação econômica da
agravante se alterou, ou que ela realmente têm condições de custear
os encargos processuais e os honorários advocatícios, o pagamento
destes poderá lhes ser exigido, em até o décuplo de seu valor, nos
termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50. Quanto a possibilitar que
a parte deposite em juízo o valor que entende devido e vedar a ins-
crição d eseu nome nos orgão de proteção ao crédito, tais matérias
não foram analisadas pelo juízo a quo, razão pela qual não conheço
desta parcela do recurso. 3. Por tais razões, com fundamento no art.
557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, conheço parcial-
mento do recurso, e na parte conhecida dou provimento, para o fim
de conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agra-
vante. 4. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 20 de novembro
de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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. Protocolo: 2008/331223. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00003095 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Fabiano Schumke. Advogado: Juliana Pianovski Pacheco,
Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Luciane Lopes Alves, Bruno Miranda de Quadros,
Jéssica Ghelfi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bods-
tein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento de nº

544.397-6, da Vara Cível do Foro Regional de Araucária da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Fabiano
Schumke e agravado HSBC Bank Brasil S/A Banco Multiplo. Rela-
tório Trata-se de Agravo de Instrumento em Ação de Busca e Apre-
ensão, que busca a reforma da decisão de primeiro grau que enten-
deu como relativa a incompetência alegada pelo agravante, deferiu o
pedido de depósito da parcela cheia acrescida de juros de 1% ao
mês, e condicionou a exclusão do nome do autor nos cadastros de
inadimplentes e a manutenção do bem em posse do devedor ao depó-
sito. Trata-se de um contrato de financiamento, de um veículo FIAT
UNO MILLE, ano 2002, placa AAY-2030, na qual o agravante fi-
nanciou o valor de R$ 16.030,00 no prazo de 60 meses, sendo o
valor de cada prestação de R$ 471,35, o vencimento da primeira
parcela em 12/07/2007 e da última em 12/06/2012. Sustenta a in-
competência absoluta, por ser competente o juízo que reside o con-
sumidor, tratando-se de ordem pública. Requer que no depósito do
valor sejam expurgados os encargos ilegais e o reconhecimento da
mitigação da pacta sunt servanda. Pleiteia a abstenção do nome no
cadastro de inadimplentes, ante a discussão judicial do contrato e
oferta do depósito das parcelas incontroversas. Pretende a manuten-
ção do bem em sua posse, com o afastamento da mora e inexistência
de afronta ao direito de ação do agravado. Requer a concessão do
efeito ativo. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibili-
dade O recurso encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos me-
recendo, portanto conhecimento. Na forma do artigo 557 § 1º A do
Código de Processo Civil comporta julgamento monocrático pelo
Relator, posto que a decisão agravada se encontra em confronto com
a jurisprudência do Tribunal Superior. Da Incompetência Absoluta
Pugna o agravante pelo reconhecimento da incompetência absoluta,
por ser o foro de eleição e a residência do consumidor em Curitiba.
Assiste razão ao agravante. A ação de busca e apreensão foi propos-
ta na Comarca de Araucária pelo Banco HSBC que possui sede em
Curitiba-PR em face de Fabiano Schmuke com residência em Curiti-
ba-PR. Em análise ao contrato, verifica-se como foro de eleição a
Comarca de Curitiba-PR (fls. 56-v), pelo que se conclui que a pro-
positura da ação na Comarca de Araucária se deu por mero interesse
do banco. Encontra-se caracterizada a incompetência absoluta do
Juízo de Araucária, pois, trata a busca e apreensão de contrato ban-
cário, no qual incide o Código de Defesa do Consumidor, nos termos
da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Em se tratando de
relação de consumo oriunda de contrato de financiamento, tem-se
como competente o foro em que reside o consumidor, como compe-
tência absoluta, a fim de preservar o disposto no artigo 6°, inciso
VIII da legislação consumerista, o qual preceitua como um direito
básico do consumidor, a “facilitação da defesa de seus direitos”. O
Parágrafo Único do artigo 112 do Código de Processo Civil, precei-
tua que nos casos de contrato de adesão, como se verifica no caso
em comento, pode o magistrado declarar a nulidade da cláusula de
eleição de foro de ofício, declinando a competência para o juízo de
domicílio do réu, senão vejamos: “Art. 112. Argúi-se, por meio de
exceção, a incompetência relativa. Parágrafo único. A nulidade da
cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declara-
da de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de
domicílio do réu.” Deve ser reformada a decisão declarando-se a
incompetência absoluta do Foro de Araucária, declinando-se a com-
petência para o Foro de Curitiba, domicílio do devedor, sede do Banco
agravado e local eleito como foro para solução de conflitos. Reco-
nhecendo-se a incompetência absoluta do Juízo “a quo”, todos os
atos decisórios proferidos por aquele juízo, inclusive a concessão de
liminar de busca e apreensão, devem ser declarados nulos, nos ter-
mos do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, devendo o ma-
gistrado limitar-se a remeter os autos ao juízo competente. Nesse
sentido, o entendimento desta Câmara: “Nas causas envolvendo re-
lação de consumo, compreende-se como absoluta a competência,
definida pelo foro do domicilio do consumidor, se reconhecida a sua
hipossuficiência” (STJ, AgRg no REsp 821935/SE, Quarta Turma,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.06.06). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. RECONHECIMENTO
EX OFFICIO. NULIDADE DA SENTENÇA. APELO CONHECI-
DO E PROVIDO. O ajuizamento da ação de busca e apreensão em
foro distinto do domicílio do consumidor final acarreta incompetên-
cia absoluta do Juízo, que pode ser conhecida a qualquer momento
no processo e em qualquer grau de jurisdição. Sentença anulada com
a remessa dos autos à Comarca de Guaratuba-PR e com o retorno do
bem alienado fiduciariamente à apelante. Apelo conhecido e provi-
do. (TJ/PR, Ap n 397628-9, Ac. 6913, Rel. Renato Braga Bettega,
Julg. 29.08.07). (...) 1. Declarada a incompetência absoluta, aplicá-
vel é a regra do artigo 113, §2º, do Código de Processo Civil, com a
declaração de nulidade dos atos decisórios proferidos pelo juízo ab-
solutamente incompetente. (...) (TJPR, Ag Instr 0449805-1, 18ª Ccv,
Rel. Des. Lidia Maejima, j. 23/01/08 DECISÃO MONOCRÁTICA.
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR PARA PRO-
CESSAR E JULGAR CAUSA FUNDADA EM CONTRATO DE
ADESÃO, RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU, COM DETER-
MINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS PARA O FORO COMPE-
TENTE, E NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. DECISÃO ES-
CORREITA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO, COM FULCRO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CPC.
(TJPR 18ª CC 0540558-3 Rel.: Luis Espíndola 11/11/2008) Resta
prejudicada a análise dos demais tópicos do agravo de instrumento,
em razão do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo na
qual foi proferida. Isto posto: Com fulcro no artigo 557 § 1º A do
Código de Processo Civil dá se provimento ao recurso declinando a
competência para o Foro de Curitiba, domicílio do devedor, para
onde devem os autos serem encaminhados, declarando-se a nulidade
dos atos decisórios do Juízo de Araucária. Encaminhe-se cópia da
presente via “fax-símile” ao douto Juízo. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2008 LENICE BODSTEIN Relatora
convocada

0070 . Processo/Prot: 0544863-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330445. Comarca: Foro Regional de Campina
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Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000465 Recuperação
Judicial. Agravante: João Batista da Costa. Advogado: Rafael Mayer
Cesar, Angela de Castro Carmanim. Interessado: Massa Falida de
Móveis Oggi Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto
por JOÃO BATISTA DA COSTA, impugnando decisão de ff. 11 (TJ),
que nos autos de ação de recuperação judicial nº 465/2004, conver-
tida em falência em 17/02/2006, homologou o quadro geral de cre-
dores. Sustenta, em síntese, que: a) a decisão deixou de observar os
requisitos da lei de falências, em especial os artigo 16 e 18 da Lei nº
11.101/2005; b) a homologação do quadro de credores não poderia
ter ocorrido antes das decisões sobre as impugnações lançadas sobre
as habilitações de créditos; c) há, no mínimo, três processos em que
os incidentes de impugnação à habilitação de crédito ainda não fo-
ram julgados; d) não há razão para homologação do quadro geral de
credores se existem diversas impugnações sobre habilitações de cré-
ditos; e) em que pese existir ação de habilitação de crédito da empre-
sa Móveis Gaudêncio, esta não foi arrolada no quadro de credores, e
apesar da impugnação ainda não ter sido julgada, foi excluída pelo
administrador judicial e magistrado singular; f) deve ser declarado
nulo, por vício de ilegalidade, o ato de homologação do quadro geral
de credores; g) em que pese o processo de concordata ser de 2004,
foi deferido o processamento de recuperação judicial de acordo com
a nova lei, devendo esta ser aplicada de maneira plena. 2. Defiro o
processamento do recurso. 3. A concessão do efeito suspensivo ao
agravo de instrumento exige a presença, concomitante, dos requisi-
tos de perigo de dano grave ou de difícil reparação e de relevância da
fundamentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código
de Processo Civil. Aduz o agravante que não poderia o MM Juiz
singular ter homologado o quadro geral de credores antes de haver
decidido acerca das impugnações relativas às habilitações de crédi-
tos. Em face da relevância das razões da fundamentação recursal,
com base no art. 558, do Código de Processo Civil, concedo o re-
querido efeito suspensivo, inoperante o decisum recorrido até final
julgamento do presente recurso. 3. Intime-se a interessada, Massa
Falida de Móveis Oggi S/A, através de seu Administrador Judicial,
mediante AR (aviso de recebimento), na forma e para os fins previs-
tos no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 4. Remeta-
se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa, solicitando-lhe
informações que achar necessárias. 5. Após, vista à d. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2008. RUY MUGGI-
ATI Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10766

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Cristina Stefanichen 009 0512561-9
Alexandre Azevedo Antunes 003 0358462-3
Alexandre Nelson Ferraz 009 0512561-9

012 0513405-0
Alexandre Rech 009 0512561-9
Amanda Vaz Cortesi 001 0532606-9
Ana Lúcia França 017 0534326-4

018 0540766-5
Andréa Hertel Malucelli 011 0512805-6
Ary Bracarense Costa Junior 016 0530950-4
Assis Corrêa 006 0452406-3/01
Beno Fraga Brandão 002 0153133-3
Blas Gomm Filho 017 0534326-4
Bruno Miranda de Quadros 014 0527490-8

015 0530028-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 005 0432403-6
Carlyle Popp 004 0422591-8/01
Cirlene Librelato Santos 019 0541144-3
Edival Antonio Ribeiro 008 0504804-4
Edson Elias de Andrade 007 0498337-9
Eduardo Vieira Hachicho 007 0498337-9
Fábio de Almeida Braga 002 0153133-3
Fernanda Pederneiras 002 0153133-3
Francisco Carlos Souza Junior 001 0532606-9
George Bueno Gomm 023 0499371-5
Gilberto Adriane da Silva 012 0513405-0
Gilberto Stinglin Loth 024 0506793-4
Guilherme Borba Vianna 004 0422591-8/01
Gustavo de Camargo Hermann 024 0506793-4
Gustavo Tomazeti Carrara 003 0358462-3
Iliã de Moura e Costa 023 0499371-5
João Artur Cardon Bernardes 003 0358462-3
João Roberto Domingos 003 0358462-3
Joguibe Mansur 006 0452406-3/01
José Guilherme Barbosa Leite 001 0532606-9
José Pedro de Paula Soares 004 0422591-8/01
Julio Cesar Brotto 002 0153133-3
Laercio Benedito Levandoski 010 0512724-6
Leonardo Sperb de Paola 004 0422591-8/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 016 0530950-4
Luiz Carlos Soares da S. Junior 005 0432403-6
Luiz Cezar Verbinski 010 0512724-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0153133-3
Manuella Prandini Pereira Salomão 001 0532606-9
Marcelo Dias Dedubiani 007 0498337-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 016 0530950-4
Marcelo Zanon Simão 007 0498337-9
Marcius Nadal Matos 022 0543155-4
Marcos Tiegs 019 0541144-3
Mariane Cardoso Mascarevich 014 0527490-8

015 0530028-7
Maurício Vieira 008 0504804-4
Milton Luiz Cleve Küster 024 0506793-4

Ney Fabiano Knauber Brandão 004 0422591-8/01
Paulo José Zanellato Filho 008 0504804-4
Paulodir José Zanette 002 0153133-3
Pedro Stefanichen 009 0512561-9
Reinaldo Chaves Rivera 004 0422591-8/01
Rogeria Dotti Dória 002 0153133-3
Romero Cézar Santos de L. Júnior 006 0452406-3/01
Silvio Otavio dos Santos Bonone 006 0452406-3/01
Simone Pinto Soares 004 0422591-8/01
Simone Silva Chioderolli 009 0512561-9
Sylvia Larissa Foerch Novotny 017 0534326-4
Valéria Caramuru Cicarelli 012 0513405-0

013 0525541-2
Vinicius Torres de Souza 020 0541667-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0532606-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/276589. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001145 Reintegração de Posse. Apelante: Montanha
de Andrade e Ferreira Ltda. Advogado: Manuella Prandini Pereira
Salomão, Amanda Vaz Cortesi. Apelado: Shell Brasil Ltda. Advoga-
do: José Guilherme Barbosa Leite, Francisco Carlos Souza Junior.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Proferido: no protocolado
sob nº 2008.00326771. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Declaro extinto o procedimento recursal. Remetam-se os autos à Vara
de origem. Curitiba, 17/11/08.

0002 . Processo/Prot: 0153133-3 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/9791. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000873 Declaratória. Autor: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fernanda Peder-
neiras, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Bran-
dão. Réu: Nedir de Bortoli. Advogado: Paulodir José Zanette. Réu:
Nelson Euclides Garbim. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Às razões finais, no prazo comum de 20 dias. Em, 18 de novembro
de 2008. Com atraso diante do acúmulo de serviço.

0003 . Processo/Prot: 0358462-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/116805. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 321048-6 Apelação Civel. Autor: Antônio Carlos
Ferraz. Advogado: João Roberto Domingos. Réu: Ivanor Baldisse-
ra, Jandira Henriqueta Bigaton Baldissera. Advogado: Gustavo To-
mazeti Carrara, Alexandre Azevedo Antunes, João Artur Cardon
Bernardes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati. Despacho:

I - Ante a notícia de composição entre as partes noticiada pelo exe-
qüente, extingo o feito com fulcro no art. 269, III, do CPC. II -
Oficie-se as instituições financeiras para efetuar o desbloqueio das
contas do executado no tocante a este processo. III - Após, arquive-
se, efetuando-se as baixas necessárias. IV - Intimem-se. Curitiba, 12
de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0004 . Processo/Prot: 0422591-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326980. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 422591-8 Apelação Civel. Embargante: Chlorophylla Phyto-
cosmética Ltda, Chiorella Assessoramento de Marketing Ltda. Ad-
vogado: Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares, Leo-
nardo Sperb de Paola. Embargado: Luiz Schweidson Neto. Advoga-
do: Carlyle Popp, Guilherme Borba Vianna, Simone Pinto Soares.
Interessado: Rosane Schweidson, José Schweidson Neto, Lea Schwei-
dson. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soa-
res. Interessado: Ana Maria Silva. Advogado: Ney Fabiano Knauber
Brandão. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de
2008. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0005 . Processo/Prot: 0432403-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159524. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000021 Arresto. Apelante: Antonio Carlos Garcia.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Luiz Carlos Soares
da Silva Junior. Apelado: Hippo Joalheiros Ltda. Interessado: Flávio
Luiz Tozin (interventor Judicial). Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho:

Vistos etc... Considerando que não há nos autos a prova literal da
dívida líquida e certa, exigida pelo art. 814, I do CPC, existindo,
porém, a alegação de que mesma se encontra em outro processo,
transformo este julgamento em diligência para determinar que o ape-
lante junte a estes autos a referida prova. Prazo: 15 dias. Publique-
se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Jorge Vargas Relator

0006 . Processo/Prot: 0452406-3/01 Embargos Infringentes Cível

(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/141568. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 452406-3 Manutenção de Posse. Embar-
gante: Odair Miranda, Alcindo da Veiga Miranda, Doraci Pereira
Miranda. Advogado: Joguibe Mansur, Silvio Otavio dos Santos Bo-
none. Embargado: Edson José Ramon, Elvira Scarpim Ramon. Ad-
vogado: Assis Corrêa, Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. - EMBARGOS INFRINGENTES. LITISCONSORTES PASSI-
VOS. PROCURADORES DIFERENTES. PRAZO EM DOBRO.
ART. 191 DO CPC. II. - SUSTABELECIMENTO COM RESER-
VAS DE PODERES. PROCURADOR COMUM A AMBOS OS LI-
TISCONSORTES. PRAZO EM DOBRO INAPLICÁVEL. PRECE-
DENTE DO STF. RECURSO INTEMPETIVO. III. - RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL. APLICAÇÃO DA CABEÇA DO ART. 557 DO CPC.
PRECEDENTE DO STJ. Vistos, etc... Insurgem-se os embargantes
frente ao v. acórdão n. 8805, de fls. 433-444, da douta Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal de Justiça, da relatoria do eminente Desem-
bargador Fernando Vidal de Oliveira, o qual, por maioria, deu provi-
mento ao recurso de apelação interposto pelos embargados para ad-
mitir a procedência parcial do pedido de manutenção de posse sobre
uma área remanescente de 105,24 alqueires, situada em Cubatão,
região de Rasgado, Guaratuba. Os embargados ofereceram resposta
alegando, preliminarmente, a intempestividade do recurso. Pelo r.
despacho de fls. 475 foi admitido o processamento do recurso. Na
seqüência fui sorteado relator. É, em resumo, o relatório. Entendo
que é possível ao relator, com base na cabeça do art. 557 do CPC,
negar seguimento aos embargos infringentes, mesmo depois de ad-
mitidos. Nesse sentido, por semelhança, o seguinte julgado do Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça1: Pode o Relator negar segui-
mento aos embargos de divergência, monocraticamente, mesmo de-
pois de admitidos (STJ - Corte Especial, ED no REsp 69.742-AgRg-
AgRg, rel. Min. Menezes Direito, j. 25.10.04, negaram provimento,
v. u., DJU 29.11.04, p. 215). Consta às fls. 457 o substabelecimento,
com reserva de poderes, firmado pelo advogado Joguibe Mansur,
procurador dos litisconsortes passivos Alcindo da Veiga Miranda e
Doraci Miranda, ao advogado Silvio Otávio dos Santos Bonone, pro-
curador do litisconsorte passivo Odair Miranda; assim, este causídi-
co ficou procurador de todos os litisconsortes passivos, não se apli-
cando mais o contido no art. 191 do CPC, ou seja, o benefício da
contagem em dobro dos prazos. Nesse sentido precedentes do Su-
premo Tribunal Federal: Ocorrendo o substabelecimento de procu-
ração com cláusula de reserva de poderes e persistindo um advoga-
do comum aos litisconsortes, não cabe o benefício do prazo em do-
bro para recorrer (art. 191 do CPC) (STF-Pleno: RTJ 133/1.286),
mesmo que, até certa fase do processo, as partes tenham sido repre-
sentadas por advogados distintos (STF-Pleno: RTJ 145/609). No
mesmo sentido: RTJ 123/573.2 Assim, afastado o benefício do prazo
em dobro, o recurso ora em análise é intempestivo por ter sido pro-
tocolizado apenas em 29 de maio último, enquanto o v. acórdão em-
bargado foi publicado em 9 daquele mês (fls. 450), uma sexta-feira,
encerrando-se o prazo recursal, de 15 dias (art. 508 do CPC), no dia
26, uma segunda-feira. Por essas razões, a teor da cabeça do art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso, por manifestamente inadmis-
sível. Publique-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Jorge Vargas
Relator

0007 . Processo/Prot: 0498337-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/137568. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2003.00020636 Impug-
nação de Crédito. Apelante: Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Zanon Simão. Apelado: Smt - Serviços de Manu-
tenção Em Terminais Telefonicos. Advogado: Edson Elias de Andra-
de, Marcelo Dias Dedubiani, Eduardo Vieira Hachicho. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL: I - HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO. CONCORDATA PREVENTIVA. DUPLICATAS SEM ACEI-
TE E SEM COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. II
- AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DA ORIGEM DO CRÉDI-
TO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ARTS. 82 C/C 173
§ 3º DO DL N. 7.661/45. III - RECURSO PROVIDO. ART. 557 §
1º-A DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. POSSIBILIDADE. VISTOS ETC... Insurge-se o apelante fren-
te a r. decisão de fls.97-98 que homologou crédito em favor do ape-
lado, nos seguintes termos: “Embora a requerente não tenha efetua-
do o depósito dos honorários periciais, o que inviabilizou a realiza-
ção da perícia, entendo que restou provado o fato constitutivo de
seu direito. A requerente apresentou documentação comprobatória
do crédito de R$ 350.507,00, conforme duplicatas e cópias das no-
tas fiscais de fls. 17/33 e confessou que a empresa Brasil Telecom S/
A efetivou o pagamento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
conforme cópia termo de acordo extrajudicial de fls. 47/48. A con-
cordatária e a Comissária, por sua vez, impugnaram a pretensão da
requerente, contudo não apresentaram qualquer documento que com-
provasse fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da re-
querente, ônus este que lhes incumbia, nos termos do art. 333, II do
CPC. Face ao exposto, diante do parecer ministerial favorável, ho-
mologo o crédito no valor de R$ 250.507,00 (duzentos e cinqüenta
mil quinhentos e sete reais), em favor de SMT - Serviços de Manu-
tenção em Terminais Telefônicos, como crédito quirografário”. Sus-
tenta, em síntese ausência de comprovação da origem do crédito.
Ausência de contra-razões frente a certidão de fls. 114. Manifesta-
ções do Ministério Público, tanto em primeiro como em segundo
grau (fls. 1156/119 e 130/133), pelo provimento do recurso. É, em
resumo, o relatório. Conheço do recurso, eis que interposto e prepa-
rado tempestivamente, dando-lhe provimento porque, como bem se

posicionou o Ministério Público, a recorrida pleiteou a habilitação
de crédito no valor de R$ 250.507,00 com base em duplicatas e no-
tas fiscais sem aceite, de supostos serviços prestados à apelante, as
quais estão desacompanhadas do respectivo contrato, da efetiva com-
provação dos serviços ou do protesto dos referidos títulos, ou seja,
não comprovou a origem do crédito, como exigem os arts. 82 c/c
173 § 3º do DL n. 7661/45. Sem tal comprovação o pedido inicial
não pode prosperar. Nesse sentido tem se decidido nesta Câmara1 e
também é o posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
A habilitação requerida em concordata preventiva deve seguir o pro-
cedimento estabelecido na Seção I do Título VI da Lei de Falências,
em obediência ao comando do art. 82 do DL 7.661/45, que impõe
seja comprovada a origem do crédito. (REsp 7002/SP. Recurso Es-
pecial 1990/0013894-9. Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira. Quarta Turma. DJ 17/05/1993 p. 9338. LEXSTJ vol. 49 p.
140. RJM vol. 105 p. 85. Por essas razões, com fundamento no § 1º-
A do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para julgar impro-
cedente o pedido inicial, condenando a apelada no pagamento das
custas e em honorários advocatícios em favor do apelante, os quais,
dado o trabalho desenvolvido pelo mesmo, fixo em R$3.000,002.
Publique-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Jorge Vargas Rela-
tor

0008 . Processo/Prot: 0504804-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/163767. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001254 Reintegração de Posse. Apelante: Acynir Holz-
mann Junior. Advogado: Maurício Vieira. Apelado: Bilmar Bras Lins,
Zeigler Keller Lins. Advogado: Edival Antonio Ribeiro, Paulo José
Zanellato Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Despacho:

Vistos: Aguarde-se a decisão a respeito da admissibilidade do recur-
so especial e extraordinário já interpostos. No entanto, nada obsta
que a parte promova a execução provisória, nos termos dos artigos
475- O e 475-P do CPC. Curitiba, 14 de novembro de 2008. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0009 . Processo/Prot: 0512561-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/203503. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000381 Revisão de Contrato. Apelante:
Valdir Amaro de Souza. Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cris-
tina Stefanichen. Apelado: Bv Financeira Sa. Advogado: Simone Sil-
va Chioderolli, Alexandre Nelson Ferraz, Alexandre Rech. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Julgo Extinto o Pro-
cesso

Vistos etc... I - Diante da transação noticiada às fls. 173-176, julgo
extinto o procedimento recursal relativo à apelação de fls. 108-130/
TJ. II. - A transação, para fins de homologação, deve ser objeto de
análise no r. Juízo de primeiro grau. III. - Publique-se. Baixe-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2008. Jorge Vargas Relator

0010 . Processo/Prot: 0512724-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/202121. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000071 Reintegração de Posse. Apelante:
Aloise Mol, Maria Bernardina Mol. Advogado: Laercio Benedito
Levandoski. Apelado: Odair Teleginski. Advogado: Luiz Cezar Ver-
binski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DE SERVIDÃO DE PASSAGEM. PROCESSO JULGADO
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ENTENDIMEN-
TO DE QUE A PRETENSÃO DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PE-
TITÓRIA. SENTENÇA QUE CONTRARIA A SÚMULA 415 DO
STF. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. RECUR-
SO PROVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557 § 1º-A DO CPC. Vistos
etc... Insurgem-se os apelantes frente a r. sentença que extinguiu o
processo de ação de reintegração de posse de servidão de passagem,
sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a pretensão dos
mesmos deveria ser objeto de ação petitória. Sustentam, em síntese,
ofensa à Súmula 415 do Supremo Tribunal Federal e cerceamento de
defesa pelo julgamento antecipado. Contra-razões pela manutenção
da decisão guerreada. É, em resumo, o relatório. O recurso foi inter-
posto e preparado tempestivamente, merecendo prosperar porque
efetivamente a teor da Sumula 415 referida “servidão de trânsito não
titulada, mas tornada permanente, sobretudo pela natureza das obras
realizadas, considera-se aparente, conferindo direito à proteção pos-
sessória”, portanto a pretensão dos autores pode ser objeto de ação
possessória. Agora, se os mesmos irão ou não provar os requisitos
para a proteção possessória buscada é questão de prova, residindo aí
o cerceamento de defesa, eis que houve o julgamento da lide sem
que os mesmos tivessem oportunidade de produzi-la. Isso posto, com
base no art. 557 § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso para
anular a r. sentença recorrida, para que os apelantes tenham oportu-
nidade de produzir as provas necessárias. Publique-se. Curitiba, 19
de novembro de 2008. Jorge Vargas Relator

0011 . Processo/Prot: 0512805-6 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

. Protocolo: 2008/203673. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000092 Carta Precatória. Suscitante:
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscita-
do: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Piraquara - Foro
Regional da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interes-
sado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: An-
dréa Hertel Malucelli. Interessado: Shirley Santos Mastralexis. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
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Des. Roberto De Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Decidi em separado. Em 18/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Conflito de Competência nº.
512.805-6, da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, em que é
suscitante o JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE PARANAGUÁ e suscitado o JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PIRAQUARA DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA e inte-
ressados CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e SHIRLEY SANTOS MASTRALEXIS. Trata-se de conflito
positivo de competência suscitado na Carta Precatória expedida pelo
Juízo de Direito da Vara Cível do Foro Regional de Piraquara, para
cumprimento de reintegração de posse de veículo objeto de contrato
de arrendamento mercantil. Entendeu o Juízo suscitante que é com-
petente para julgar o feito, pois, por se tratar de reintegração de
posse em face de contrato de arrendamento mercantil, aplicar-se-ia o
Código de Defesa do Consumidor, e, uma vez que o requerido é
residente naquela Comarca, é aquele o foro competente para proces-
sar e julgar a ação. Nessa instância, a Douta Procuradoria Geral de
Justiça exarou parecer no sentido do conhecimento do Conflito, de-
clarando competente para processar e julgar o feito o Juízo suscitan-
te. Às fls. 40/42, informou o Juízo suscitado que a autora requereu a
desistência da ação, tendo sido a mesma homologada por sentença
nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. É,
em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se de conflito positivo de
competência suscitado na Carta Precatória expedida pelo Juízo de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Piraquara, para cumpri-
mento de busca e apreensão de veículo objeto de contrato de arren-
damento mercantil. Às fls. 40 o Juízo suscitado comunicou que, ten-
do em vista o adimplemento da dívida, o autor (Cia Itaú Leasing de
Arrendamento Mercantil) acabou por desistir da ação de Reintegra-
ção de Posse, sendo o pedido homologado em 16/07/2008. Ainda,
informou que a sentença de homologação (fls. 41/42) que julgou
extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil transitou em julgado. Este fato prejudica o
julgamento deste Conflito de Competência de maneira que não resta
alternativa senão a extinção do mesmo. Assim, julgo extinto o pre-
sente Conflito de Competência. Intime-se. Curitiba, 18 de novembro
de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0012 . Processo/Prot: 0513405-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/204104. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000784 Consignação em Pagamento. Apelante: Ay-
moré Crédito Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Alexan-
dre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Abel dos
Santos. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMENTA: I - APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO E REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO, EM GARAN-
TIA. II - APELANTE. PESSOA JURÍDICA DIVERSA DO REQUE-
RIDO. ILEGITIMIDADE DE PARTE RECURSAL. III - RECUR-
SO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DA CABEÇA DO ART. 557 DO
CPC. Vistos etc... Considerando que a ação foi proposta frente ao
Banco ABN Amro Real S/A, que integrou a lide, e que o recurso de
apelação foi interposto por pessoa jurídica diversa, ou seja, por Ay-
moré Crédito Financiamento e Investimento S.A., por parte ilegíti-
ma para recorrer; Hei por bem em negar seguimento a este recurso,
por manifestamente inadmissível, o que faço com base na cabeça do
art. 557 do CPC. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
Jorge Vargas Relator

0013 . Processo/Prot: 0525541-2 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

. Protocolo: 2008/253806. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000086 Carta Precatória. Suscitan-
te: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Pinhais -
Foro Regional da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/a.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli. Interessado: Nelson Antonio
Rasador. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de conflito de com-
petência nº 525.541-2 em que figura como suscitante JUIZ DE DI-
REITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA
suscitado o JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DO
FORO REGIONAL DE PINHAIS, COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA Relatório Cuida-se de Conflito de
Competência Cível em Ação de Busca e Apreensão, suscitada pelo
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa. O
Juízo Suscitante argüi que a ação de Busca e Apreensão foi proposta
em Pinhais sendo encaminhada Carta Precatória para cumprimento
de liminar, no entanto, o requerente não reside em Pinhais, sendo
que o requerido reside em Ponta Grossa, razão pela qual reconheceu
sua competência absoluta para o julgamento da causa. Solicitado in-
formações ao Juízo Suscitado às fls. 20. Em resposta ao ofício 5904/
2008, o Juízo Suscitado informa que declarou sua incompetência
absoluta e declarou a competência do Juízo de Ponta Grossa. É o
relatório. Decisão. Dos pressupostos de admissibilidade O Conflito
de Competência encontra pressupostos extrínsecos e intrínsecos
merecendo conhecimento. Da Perda de Objeto Em análise a resposta
do Ofício nº 5904/2008, constata-se a declaração de incompetência
absoluta pelo Juízo de Pinhais, declarando a competência do Juízo

de Ponta Grossa para processar o feito, determinando a remessa dos
autos ao Juízo competente. Assim, declarando o Juízo de Pinhais sua
incompetência absoluta, resta prejudicado o prosseguimento do Con-
flito de Competência, dado reconhecimento da competência do Juí-
zo em que reside o consumidor. Neste sentir, decisão desta Câmara:
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - ART. 120, § ÚNICO DO CPC, C/C ART. 140,
XXIV DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PER-
DA DE OBJETO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PELO
JUÍZO SUSCITADO EM FAVOR DO SUSCITANTE - EXTINÇÃO
DO CONFLITO. (TJPR 18ª CC, Foz do Iguaçu, 0397139-7, Confli-
to de Competência Cível (Gr/C.Int.) Rel. Rogério Ribas) Vistos, etc...
Trata-se de um conflito positivo de competência suscitado pelo Juí-
zo de Direito da Vara Cível da Comarca de Palotina, no qual defen-
deu sua competência para processar e julgar uma ação de busca e
apreensão ajuizada junto ao Juízo Suscitado pelo Banco General
Motors S/A, contra Tarcísio José Centenaro. Nessa ação, foi conce-
dida liminar pelo Juízo Suscitado, que ordenou a expedição de Carta
Precatória a ser cumprida junto ao Juízo Suscitante. Defendendo sua
competência, afirmou o Juízo Suscitante que a ação deveria ter sido
ajuizada no domicílio do réu, ou seja, na Comarca de Rolândia, mes-
mo porque considera nula a cláusula de eleição de foro prevista no
contrato de alienação fiduciária em que se ampara a demanda. O
juízo suscitado informou que declarou-se absolutamente incompe-
tente para processar e julgar a ação de busca e apreensão sob nº 493/
07, declarando competente o Juízo da Comarca de Palotina, foro do
domicilio do consumidor, determinando que, passada em julgado a
decisão, sejam os autos remetidos ao juízo competente (de Paloti-
na). Assim, em face da decisão proferida pelo juízo suscitado ser no
sentido de declarar sua incompetência para processar e julgar a ação
de busca e apreensão, reconhecendo a competência do juízo susci-
tante, resta prejudicado o presente conflito. ANTE O EXPOSTO,
julgo prejudicado o presente conflito positivo de competência, em
razão da perda de objeto Intime-se. (18ª CC: 0414768-4: Conflito de
Competência Cível Rel. Roberto de Vicente 15/06/2007) Isto posto:
Julgo prejudicado o Conflito de Competência Cível, tendo em vista a
perda do objeto. Comuniquem-se os juízos envolvidos, por ofício.
Publique-se. Oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2008. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0014 . Processo/Prot: 0527490-8 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

. Protocolo: 2008/247605. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000125 Carta Precatória. Suscitante:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Susci-
tado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca da Lapa. Interessa-
do: Banco Finasa S/a. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich,
Bruno Miranda de Quadros. Interessado: Leandro Roberto Soares.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. CONFLITO POSITIVO DE COM-
PETÊNCIA. BUSCA E APREENSÃO. CARTA PRECATÓRIA CI-
TATÓRIA. JUÍZO DEPRECADO QUE, ANTE A NOTÍCIA DA
DEMANDA, RECONHECEU-SE COMO COMPETENTE PARA
O JULGAMENTO DA CAUSA. INSTAURADO O CONFLITO,
COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRIN-
CÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONFLITO PROCEDENTE PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA, COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Vistos. 1. Em Ação de Busca e Apreensão, nº. 916/2008, ajuizada
por Banco Finasa S/A, o MM. Juiz da Vara Única da Comarca da
Lapa determinou a expedição de carta precatória ao Juízo da Vara
Cível da Comarca de Guarapuava (f. 16), incumbindo-lhe de proce-
der a busca e apreensão do bem descrito na inicial. Ao recebê-la, o
Juízo deprecado (1ª Vara Cível de Guarapuava) suscitou conflito
positivo de competência entre os dois Juízos, alegando sua compe-
tência absoluta para julgar o caso, sob fundamento de que a relação
travada entre os litigantes estaria adstrito aos termos do Código de
Defesa do Consumidor, e que, diferentemente do que fundamentou o
Juízo Deprecante, trata-se de competência absoluta. É, em síntese, o
relatório cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Roberto De Vicente. 2. O presente feito com-
porta julgamento monocrático, nos termos do art. 120, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que havendo ju-
risprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada no
conflito de competência, pode o relator decidi-lo de plano. Com fei-
to, constata-se que a Ação de Busca e Apreensão promovida por
Banco Finasa S/A em face de Leandro Roberto Soares foi aforada
perante o Juízo da Comarca da Lapa. Em contrapartida, verifica-se
que o contrato é típico de adesão (Contrato de Financiamento garan-
tido por alienação fiduciária). Consta ainda que o domicílio do réu é
naquela Comarca de Guarapuava, para onde, por razões óbvias, foi
expedida Carta Precatória itinerante de citação e busca e apreensão
(fls. 16). E, entendendo-se como competente, o Douto Juízo depre-
cado - 1ª Vara Cível de Guarapuava - suscitou o presente conflito, o
qual, examinando as respectivas razões, entendo ser procedente.
Senão vejamos. Conforme bem destacou o MM. Juiz Suscitante, à
luz da legislação consumerista incidente na espécie, é absoluta a com-
petência do foro do domicílio do consumidor. Assim a propositura
da ação em foro diverso atenta contra os princípios insertos na Cons-
tituição Federal que visam proteger a defesa do consumidor (art. 5º,
XXXII, CF), parte hipossuficiente da relação, permitindo-se seja re-
conhecida de ofício a competência do Juízo para processar e julgar a
causa. Ademais, consoante jurisprudência firmada nesta Corte e no
Superior Tribunal de Justiça, as ações de busca e apreensão funda-
das em contratos de financiamento garantidos por alienação fiduciá-
ria devem ser propostas no domicílio do réu, tendo em vista o princí-
pio da facilitação da defesa do consumidor, competência esta abso-
luta, por se tratar de contrato de adesão submetido às regras do Có-
digo de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula nº 297 STJ.

Destarte, quando tais demandas são ajuizadas em comarca diversa
da do domicílio do devedor, pode o juiz reconhecer a sua incompe-
tência, inclusive, ex officio, vale dizer, independentemente do ofere-
cimento de exceção. A propósito: “Conflito Positivo de Competên-
cia. Ação de Busca e Apreensão. Relação de Consumo. Competência
do foro do domicílio do réu. Conflito procedente para declarar com-
petente o foro do Juízo Suscitante.” (TJPR-18ª CCv em Composição
Integral, acórdão nº. 130, Rel. Des. Carlos Mansur Arida, DJPR nº.
7545, de 01/02/2008) “Conflito Positivo de Competência Cível - Ação
de Busca e Apreensão - Ação ajuizada no foro do credor - Carta
Precatória à Comarca do domicílio do réu - Aplicação ao caso do
Código de Defesa do Consumidor - Competência absoluta caracteri-
zada - Artigos 94 e 112, parágrafo único do CPC - Precedentes do
STJ e deste Tribunal. Conflito de Competência procedente”. (TJPR-
18ª CCv em Composição Integral, acórdão nº. 111, Rel. Des. Rober-
to De Vicente, DJPR nº. 7488, de 09/11/2007) “Conflito de Compe-
tência Cível. Carta Precatória. Ação de Busca e Apreensão. Aliena-
ção Fiduciária. Cláusula de eleição de foro. Abusividade. Incidência
do Código de Defesa do Consumidor. Competência absoluta. Reco-
nhecimento de ofício. Precedentes. (...) Pode o juiz deprecado, sen-
do absolutamente competente para o conhecimento e julgamento da
causa, recusar o cumprimento de carta precatória em defesa de sua
própria competência”. (STJ, Conflito de Competência nº 48647, 2ª
Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 23.11.02.05) Assim, consi-
derando que o réu tem domicílio no Município de Guarapuava, é
competente para o processamento e julgamento da ação de busca e
apreensão, sob nº 916/2008, o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Guarapuava, ao teor do art. 6º, inc. VII do Código de Defesa do
Consumidor, pelo que assiste razão ao i. Juiz Suscitante. Por tais
razões, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o conflito positivo de competência,
a fim de declarar a competência do juízo suscitante - Juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava para processar a Ação de Busca e
Apreensão aforada pelo Banco Finasa S/A em desfavor de Leandro
Roberto Soares. Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado,
com cópia da decisão. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
LUIS ESPÍNDOLA Relator
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. Protocolo: 2008/273323. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000142 Carta Precatória. Suscitante:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Susci-
tado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca da Lapa. Interessa-
do: Banco Finasa S/a. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich,
Bruno Miranda de Quadros. Interessado: Paulo Sergio Pereira da
Cruz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. CONFLITO POSITIVO DE COM-
PETÊNCIA. BUSCA E APREENSÃO. CARTA PRECATÓRIA CI-
TATÓRIA. JUÍZO DEPRECADO QUE, ANTE A NOTÍCIA DA
DEMANDA, RECONHECEU-SE COMO COMPETENTE PARA
O JULGAMENTO DA CAUSA. INSTAURADO O CONFLITO,
COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRIN-
CÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONFLITO PROCEDENTE PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA, COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Vistos. 1. Em Ação de Busca e Apreensão, nº. 874/2008, ajuizada
por Banco Finasa S/A, o MM. Juiz da Vara Única da Comarca da
Lapa determinou a expedição de carta precatória ao Juízo da Vara
Cível da Comarca de Guarapuava (f. 16), incumbindo-lhe de proce-
der a busca e apreensão do bem descrito na inicial. Ao recebê-la, o
Juízo deprecado (1ª Vara Cível de Guarapuava) suscitou conflito
positivo de competência entre os dois Juízos, alegando sua compe-
tência absoluta para julgar o caso, sob fundamento de que a relação
travada entre os litigantes estaria adstrito aos termos do Código de
Defesa do Consumidor, e que, diferentemente do que fundamentou o
Juízo Deprecante, trata-se de competência absoluta. É, em síntese, o
relatório cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Roberto De Vicente. 2. O presente feito com-
porta julgamento monocrático, nos termos do art. 120, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que havendo ju-
risprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada no
conflito de competência, pode o relator decidi-lo de plano. Com fei-
to, constata-se que a Ação de Busca e Apreensão promovida por
Banco Finasa S/A em face de Paulo Sergio Pereira da Cruz foi afora-
da perante o Juízo da Comarca da Lapa. Em contrapartida, a leitura
da exordial da ação em questão (fls. 19/20) revela que o contrato é
típico de adesão (Contrato de Empréstimo com alienação fiduciá-
ria). Consta ainda que nem o domicílio do autor, nem o do réu é
naquela Comarca da Lapa, mas sim, o do primeiro na Comarca de
Barueri-SP, e do segundo, na Comarca de Guarapuava, para onde,
por razões óbvias, foi expedida Carta Precatória itinerante de cita-
ção e busca e apreensão (fls. 16). E, entendendo-se como competen-
te, o Douto Juízo deprecado - 1ª Vara Cível de Guarapuava - susci-
tou o presente conflito, o qual, examinando as respectivas razões,
entendo ser procedente. Senão vejamos. Conforme bem destacou o
MM. Juiz Suscitante, à luz da legislação consumerista incidente na
espécie, é absoluta a competência do foro do domicílio do consumi-
dor. Assim a propositura da ação em foro diverso atenta contra os
princípios insertos na Constituição Federal que visam proteger a de-
fesa do consumidor (art. 5º, XXXII, CF), parte hipossuficiente da
relação, permitindo-se seja reconhecida de ofício a competência do
Juízo para processar e julgar a causa. Ademais, consoante jurispru-
dência firmada nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça, as ações
de busca e apreensão fundadas em contratos de financiamento ga-
rantidos por alienação fiduciária devem ser propostas no domicílio
do réu, tendo em vista o princípio da facilitação da defesa do consu-
midor, competência esta absoluta, por se tratar de contrato de ade-
são submetido às regras do Código de Defesa do Consumidor, nos
termos da Súmula nº 297 STJ. Destarte, quando tais demandas são

ajuizadas em comarca diversa da do domicílio do devedor, pode o
juiz reconhecer a sua incompetência, inclusive, ex officio, vale dizer,
independentemente do oferecimento de exceção. A propósito: “Con-
flito Positivo de Competência. Ação de Busca e Apreensão. Relação
de Consumo. Competência do foro do domicílio do réu. Conflito
procedente para declarar competente o foro do Juízo Suscitante.”
(TJPR-18ª CCv em Composição Integral, acórdão nº. 130, Rel. Des.
Carlos Mansur Arida, DJPR nº. 7545, de 01/02/2008) “Conflito Po-
sitivo de Competência Cível - Ação de Busca e Apreensão - Ação
ajuizada no foro do credor - Carta Precatória à Comarca do domicí-
lio do réu - Aplicação ao caso do Código de Defesa do Consumidor
- Competência absoluta caracterizada - Artigos 94 e 112, parágrafo
único do CPC - Precedentes do STJ e deste Tribunal. Conflito de
Competência procedente”. (TJPR-18ª CCv em Composição Integral,
acórdão nº. 111, Rel. Des. Roberto De Vicente, DJPR nº. 7488, de
09/11/2007) “Conflito de Competência Cível. Carta Precatória. Ação
de Busca e Apreensão. Alienação Fiduciária. Cláusula de eleição de
foro. Abusividade. Incidência do Código de Defesa do Consumidor.
Competência absoluta. Reconhecimento de ofício. Precedentes. (...)
Pode o juiz deprecado, sendo absolutamente competente para o co-
nhecimento e julgamento da causa, recusar o cumprimento de carta
precatória em defesa de sua própria competência”. (STJ, Conflito de
Competência nº 48647, 2ª Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
23.11.02.05) Assim, considerando que o réu tem domicílio no Muni-
cípio de Guarapuava, é competente para o processamento e julga-
mento da ação de busca e apreensão, sob nº 874/2008, o Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, ao teor do art. 6º, inc. VII do
Código de Defesa do Consumidor, pelo que assiste razão ao i. Juiz
Suscitante. Por tais razões, com fundamento no art. 120, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito po-
sitivo de competência, a fim de declarar a competência do juízo sus-
citante - Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava para
processar a Ação de Busca e Apreensão aforada pelo Banco Finasa
S/A em desfavor de Paulo Sérgio Pereira da Cruz. Comunique-se
aos Juízos Suscitante e Suscitado, com cópia da decisão. Intimem-
se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0016 . Processo/Prot: 0530950-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/89369. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00069183 Declaratória. Apelante: José Roberto Bertelli,
Nelson Crofino, Isolda Maria Cavalcanti Faria, Antônio de Araújo
Beltrão Júnior, Laércio de Freitas Gama, Elizabete Maria Albuquer-
que de Siqueira, Maria Irani Rocha, Carlos Antônio Cavalcante de
Saraiva, José Alves de Almeida, Luciana Coimbra Loyo. Advogado:
Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
Apelação Cível nº 530.950-4, da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que são apelantes
JOSÉ ROBERTO BERTELLI e OUTROS e apelado CONSÓRCIO
NACIONAL FORD LTDA RELATÓRIO José Roberto Bertelli e
outros promoveram Execução de Título Judicial em face de Consór-
cio Nacional Ford Ltda., alegando que o consórcio lhes devia a im-
portância de R$ 64.329,16 a título de restituição de parcelas consor-
cias (fls. 286/288), conforme determinado pela r. sentença de fls.
190/197, mantida pelo v. acórdão de fls. 269/279. Requereram, ain-
da, a expedição de carta precatória para a citação do executado. O
magistrado singular fixou, para pronto pagamento, honorários advo-
catícios no valor de R$ 1.500,00 e determinou as providências de
estilo (fls. 302/303). Os autores retiraram a carta precatória em 02
de setembro de 2003 (fls. 303/v), porém, em 29 de setembro, proto-
colizaram petição requerendo nova expedição de carta precatória
com o novo endereço do executado (fls. 305). Em 22 de dezembro
de 2003, os exeqüentes retiraram a nova carta precatória, a qual foi
distribuída na comarca de São Bernardo do Campo/SP em 24 de
novembro de 2004 (fls. 311), sendo realizada a citação do executado
em 14 de dezembro de 2004 (fls. 316/v) e foi juntada nos presentes
autos em 17 de janeiro de 2005 (fls. 308/v). O executado efetuou
depósito no valor de R$ 66.438,16 em 28 de dezembro de 2004 (fls.
309/310). Os autores ao final de outubro de 2007 requereram o le-
vantamento do valor depositado e vista dos autos para verificação
de eventual saldo residual (fls. 333). Em março do corrente ano, os
exeqüentes requereram a intimação do executado para complemen-
tar o depósito, sob o argumento de que há época o réu depositou a
menor (fls. 338/339). O magistrado de primeira instância indeferiu o
referido pedido e declarou extinta a execução (fls. 341). É o relató-
rio. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade Presentes os
requisitos de admissibilidade, intrínsecos e extrínsecos reconhece-se
o presente recurso. Na forma do artigo 557 do Código de Processo
Civil comporta julgamento monocrático pelo Relator, posto que o
recurso se encontra em confronto com súmula e jurisprudência do
Tribunal. Da Apelação Primeiramente, há que se fazer algumas con-
siderações sobre o caso em tela. Os apelantes asseveram que “... nos
casos em que a penhora atinge outros bens, e esses se desvalorizam?
No momento da alienação do bem penhorado, apura-se o saldo de-
vedor, não é? Então... é o mesmo caso, da execução garantida por
depósito bancário, se a atualização do valor depositado não compete
com a atualização da dívida, é problema do devedor, que não deixou
de ser devedor só porque depositou a quantia, para embargar, e não
para pagar.” (fl. 354). Ocorre que a partir do depósito judicial a atu-
alização corre por conta da instituição financeira. Tal questão restou
pacificada pela Súmula 179 do Superior Tribunal de Justiça que as-
sim consigna: “O ESTABELECIMENTO DE CREDITO QUE RE-
CEBE DINHEIRO, EM DEPÓSITO JUDICIAL, RESPONDE PELO
PAGAMENTO DA CORREÇÃO MONETARIA RELATIVA AOS
VALORES RECOLHIDOS.” Portanto, não se faz necessária maior
digressão sobre o assunto. Não obstante, há que se analisar, ainda, a
alegação de que “Somente em dezembro de 2004, conforme com-
provante de folhas 310, a ré efetuou o depósito. Sendo assim, ao
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CONTRÁRIO, do entendimento declarado pelo Juízo de primeira
instância, o depósito do valor só foi feito, um ano e meio após a data
da execução, e sem nenhuma correção ou aplicação de juros.” (fl.
352). O Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, medi-
ante seus vários provimentos, sempre estabeleceu que as cartas pre-
catórias referentes a execuções por quantia certa deveriam ser expe-
didas com atualização do débito e com a inclusão das demais despe-
sas processuais. Assim: “5.7.2.1 - As cartas precatórias para execu-
ção por quantia certa conterão conta atualizada do débito principal e
dos acessórios, inclusive honorários advocatícios estipulados pelo
juiz e todas as despesas processuais relativas ao juízo deprecante.”
(Provimento nº 157/2008). Tal procedimento foi realizado, como se
observa do valor pleiteado pelos exeqüentes quando da execução de
sentença (fl. 291) e o consignado na carta precatória (fl. 313). Ocor-
re, porém, que a referida carta precatória foi retirada pelos apelantes
(exeqüentes) em 22/12/2003, todavia, foi distribuída na Comarca de
São Bernardo do Campo apenas em 24/11/2004 (fl. 311 e 316). Ve-
rifica-se, pois, que houve desídia por parte dos exeqüentes, já que
demoraram quase um ano para distribuir a carta precatória. Assim,
deveriam ter requerido ao Juízo de primeiro grau a expedição de
nova carta precatória com a atualização do débito, o que não o fez,
precluindo, assim, seu direito a referia diferença. Sobre a matéria,
vale ressaltar a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andra-
de Nery, nas notas ao aludido dispositivo legal, contida em seu “Có-
digo de Processo Civil Comentado e legislação extravagante” (São
Paulo; Ed. Revista dos Tribunais, 2006, p. 388, 596 e 618), veja-se:
“1. Preclusão. A preclusão indica perda da faculdade processual, pelo
seu não uso dentro do prazo peremptório previsto na lei (preclusão
temporal), ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consuma-
tiva), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se
pretenda exercitar no processo (preclusão lógica). Preclusão tempo-
ral. Ocorre quando a perda da faculdade de praticar ato processual
se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tenha
praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou de forma in-
completa ou irregular.” Preclusão lógica. Preclusão lógica é a que
extingue a possibilidade de praticar-se ato processual, pela prática
de outro ato com ele incompatível. Por exemplo, quem cumpriu a
sentença depositando o valor da quantia a que fora condenado, não
pode interpor recurso para impugná-la, ainda que não se tenha esgo-
tado o prazo recursal (CPC 503) 4. Preclusão consumativa. Diz-se
consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o
ato processual decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade
para tanto, isto é, de ao ato já haver sido praticado e, portanto, não
pode tornar a sê-lo. (...).” Pertinente trazer o escólio de Chiovenda,
citado por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, na obra
“Manual do Processo de Conhecimento”, sobre a definição de pre-
clusão: “Da definição oferecida por CHIOVENDA, pode-se ver que
existem basicamente três tipos de preclusão: (...). b) Preclusão lógi-
ca: a extinção do direito de efetivar certo ato processual também
pode derivar da prática de algum ato com ele incompatível. Dessa
forma, se a parte renuncia ao direito de recorrer, certamente não
poderá manifestar interesse em oferecer recurso, já que praticara
anteriormente ato incompatível com a segunda faculdade. A perda
do direito de recorrer decorre da prática de ato logicamente incom-
patível com aquele. c) Preclusão consumativa: finalmente, a extin-
ção da faculdade processual pode nascer de sua causa mais natural,
que é a efetiva prática do ato validamente. Praticado o ato, consu-
mado está ele, não tendo mais o sujeito a faculdade de fazê-lo.” (in
op. cit., Ed. Revista dos Tribunais, 4ª ed., 2005, p. 608/609). Assim,
o apelado depositou o valor que estava consignado na carta precató-
ria, pois supunha ser atualizado, conforme estabelece o Código de
Normas. Ademais, tal desídia demonstraria o descumprimento dos
deveres da parte exeqüente, conforme estabelece o artigo 14 do Có-
digo de Processo Civil, na medida em que não agiu com a devida
lealdade processual e boa-fé; quiçá, poder-se-ia, entender, ainda, que
a demora na distribuição da carta precatória seria criar embaraço a
efetivação da correta execução. Portanto, em razão de tal situação
pouco importa, no caso concreto, se o depósito se deu a título de
garantia do juízo ou para pagamento efetivo da dívida. Neste sentido
a jurisprudência desta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
CARTA PRECATÓRIA. INTIMAÇÃO DA SEGURADORA PARA
COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE.
MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DEPRECANTE. MANUTENÇÃO
DO BLOQUEIO DOS VEÍCULOS JUNTO AO DETRAN. RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. Não pode a seguradora ser intimada para
complementar o pagamento efetuado, visto que não cabe ao Juízo
Deprecado a prática de atos que não lhe foram pedidos e nem cons-
tem da carta em razão do princípio da indelegabilidade da jurisdi-
ção..(...) (TJPR - 8ª C.C . - AI 0350656-3 - Ponta Grossa - Rel.: Des.
Macedo Pacheco - Unanime - J. 14.09.2006) ISTO POSTO: Com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se provi-
mento ao recurso da apelação. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 13
de novembro de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora Substituta
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. Protocolo: 2008/287044. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000305 Revisão de Contrato. Apelante: Banco San-
tander S.a. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lúcia França. Apelan-
te: Daniela Silveira Pereira. Advogado: Sylvia Larissa Foerch Novo-
tny. Apelado: Banco Santander S.a. Advogado: Blas Gomm Filho,
Ana Lúcia França. Apelado: Daniela Silveira Pereira. Advogado:
Sylvia Larissa Foerch Novotny. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 18/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 534.326-4,
da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, em que são apelantes BANCO SANTANDER S/A
E DANIELA SILVEIRA PEREIRA e apelados OS MESMOS. Tra-
ta-se de Apelação Cível interposta contra a r. sentença que julgou
parcialmente procedente Ação Revisional de Contrato c/c Pedido de

Tutela Antecipada, proposta por DANIELA SILVEIRA PEREIRA,
contra BANCO SANTANDER S/A, Pelo Ofício 3359/2008-DJ, o
Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba encaminhou petição
firmada pelas partes, dando conta do acordo a que chegaram (fls.297/
303). Decido. Como acima consignado, as partes compuseram-se
amigavelmente para por fim à presente demanda, requerendo a ho-
mologação do acordo a que chegaram. Tal fato acarreta na perda de
objeto do presente recurso, devendo em conseqüência ser julgada
prejudicada sua apreciação. Todavia, a homologação do acordo a
que chegaram as partes somente poderá ser feita no juízo de primei-
ro grau. Nesse sentido: APELAÇÃO - ACORDO - DESISTÊNCIA -
PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SINGULAR - REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM -
APELO PREJUDICADO. Em segundo grau de jurisdição defere-se
a desistência do recurso (art.501, CPC.), devendo a homologação
do acordo e extinção do feito ser apreciada no juízo de origem. (Ap.
Cív. 063866-8 - TJPR - 3ª Câm. Cív., Rel.Des. Dilmar Kessler,
julg.22.04.98). Assim, em razão do acordo celebrado entre as partes
e com a evidente perda de objeto da presente apelação, julgo preju-
dicado o recurso, de acordo com o artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. Remetam-se os autos à Vara de origem para a homologação
do acordo e para as providências devidas. Intime-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0018 . Processo/Prot: 0540766-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/309442. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000612 Busca e Apreensão. Apelante:
V2 Tibagi - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multi-
carteira - Nao Padronizado. Advogado: Ana Lúcia França. Apelado:
Sidnei Malinoski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - V2 Tibagi - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Mul-
ticarteira - não padronizado ajuizou Ação de Busca e Apreensão em
face de Sidnei Malinoski, aduzindo, em suma, que: a) em 21 de ju-
nho de 2004, firmou com o requerido contrato de financiamento com
garantia de alienação fiduciária, no valor de R$ 16.474,04 (dezesseis
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), sendo
que este deixou de pagar as parcelas vencidas desde 21 de julho de
2006. Requereu, liminarmente, a busca e apreensão do veículo e, ao
final, que a propriedade do bem fosse consolidada em suas mãos (fls.
02/04). A liminar de busca e apreensão foi deferida (fl. 19). Às fls.
103/107, a BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investi-
mento, veio aos autos requerer a admissão do V2 Tibagi - Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Multicarteira - não padroniza-
do, no pólo ativo da demanda, em substituição processual à autora
originária, sendo o pedido deferido conforme se vê da decisão de fl.
109. Foi requerido o retorno da carta precatória à Comarca de Pru-
dentópolis à fl. 126. A advogada subscritora desta petição foi intima-
da para regularizar sua representação processual nos autos, deixan-
do decorrer o prazo sem atender a determinação judicial conforme
certidão de fl. 128. A carta precatória foi devolvida ao juízo depre-
cante, ocasião na qual a parte autora foi novamente intimada para se
manifestar (fl. 131), permanecendo inerte (fl. 132). A autora foi inti-
mada pessoalmente, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, desse
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, conforme fls.
133/137, deixando transcorrer in albis o prazo. Sobreveio a sentença
na qual o juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem reso-
lução do mérito, por abandono do autor (fl. 139). Inconformada, V2
Tibagi - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multicartei-
ra - não padronizado, interpôs Apelação, alegando, em síntese, que:
a)”(...), no caso em tela não houve a intimação pessoal da parte au-
tora da demanda, mesmo já tendo sido deferida a substituição reque-
rida pelas partes” (fls. 148); b) extinção por inércia da parte depende
de requerimento da parte interessada. Requer o provimento do re-
curso a fim de que a sentença seja declarada nula, determinando-se o
normal prosseguimento do feito (fls. 39/44). É o relatório. Decido.
II - A insurgência recursal está adstrita a nulidade da intimação pes-
soal feita à pessoa estranha a lide e, sem requerimento da parte con-
trária. De fato, a extinção do processo, por abandono do autor da
causa, pressupõe o requerimento do réu, todavia, somente quando a
relação jurídica processual já está instaurada, o que ainda não ocor-
reu no caso dos autos, consoante entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: “Inconcebível a exigência de requerimento do réu para
que se possibilite a extinção do processo com fundamento no art.
267, III, do CPC, quando este sequer foi integrado à lide. Inaplicabi-
lidade da Súmula 240/STJ. Doutrina e precedentes”. (REsp nº
670.680/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, jul-
gado em 21.11.06). Desse modo, afigura-se correta a atitude do
magistrado em extinguir o feito após a inércia da parte autora que,
intimada pessoalmente para dar andamento no feito, permaneceu iner-
te. Entretanto, em análise detida do caso em tela verifica-se que a
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, veio aos
autos requerer a admissão do V2 Tibagi - Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Multicarteira - não padronizado, no pólo ativo
da demanda, como sua substituta processual. O pedido restou defe-
rido nos seguintes termos: “Comprovada a cessão de crédito, defiro
a substituição requerida às fls. 103. Anotações e comunicações ne-
cessárias. Observe-se o nome dos novos procuradores. Desnecessá-
ria a intimação do réu, a teor do artigo 42, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, já que ainda não foi citado”. (fl. 109). Contudo, as inti-
mações que vieram após a substituição processual foram todas reali-
zadas em nome da requerente originária, BV Financeira S.A. Crédi-
to, Financiamento e Investimento, e de seus procuradores conforme
se vê nas fls. 119, 125 e 131. Note-se que até mesmo a intimação
pessoal para dar andamento ao processo sob pena de extinção foi
realizada e entregue no endereço da BV Financeira S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento (fls. 139/140) e não da requerente V2
Tibagi - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multicartei-
ra - não padronizado. Feitas tais observações conclui-se que a certi-
dão de fl. 137 não pode ser considerada para caracterizar abandono
da parte autora capaz de acarretar em extinção da ação, eis que a
requerente substituta, V2 Tibagi - Fundo de Investimento em Direi-

tos Creditórios Multicarteira - não padronizado, não foi intimada em
nenhum momento. Portanto, voto no sentido de dar provimento ao
recurso, por estar em confronto com jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. III - Em face do exposto, com funda-
mento nos artigos 140, inciso XXI, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, e 557 § 1º, do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao presente recurso, para cassar a senten-
ça, determinando-se o retorno dos autos ao juízo de origem para
prosseguimento da ação de busca e apreensão. IV - Intimem-se. Cu-
ritiba, 19 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Re-
lator
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. Protocolo: 2008/313021. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000774 Embargos de Terceiro. Apelante:
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Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 541.144-3, da
Comarca de Toledo - 2ª Vara Cível, em que é apelante Carlos Fredo-
lino Guder e apelado Otto Romeu Fuhr. I - Carlos Fredolino Guder
opôs Embargos de Terceiro em face de Otto Romeu Fuhr, alegando,
em suma, que é o legítimo proprietário e possuidor do imóvel rural
nº 18-B, que tem origem no desmembramento do lote urbano matri-
culado anteriormente sob nº 11.623, conforme averbação nº 2-44.005.
Menciona que, por ocasião da celebração do contrato de compra e
venda desse imóvel, não promoveu o registro em sua matrícula, en-
tretanto, de acordo com a súmula 84 do STJ, tal fato não impede que
a posse venha a ser defendida por meio de Embargos de Terceiro.
Assim, tendo em vista que o imóvel em questão foi objeto de arresto
na Medida Cautelar em apenso (fl. 44), pugnou pela concessão de
liminar de manutenção de posse, pela desconstituição da penhora,
pela condenação do embargado ao pagamento de indenização pelos
danos morais perpetrados e pela concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária. Recebidos os Embargos, com a suspensão da ação
principal (fl. 137), o embargado apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, na
medida em que o artigo 1.048, do CPC dispõe que os Embargos de
Terceiro podem ser opostos somente até o trânsito em julgado da
sentença, o que há muito já ocorreu no caso em tela. Menciona que o
contrato de compra e venda não comprova a posse, tampouco a pro-
priedade do autor sobre o imóvel arrestado, dizendo, também, que o
mesmo é nulo por falta de assinatura dos partícipes, bem como por
ausência de reconhecimento das assinaturas ali constantes. Aduz, ain-
da, que os documentos juntados pelo embargante nada tem a ver
com o imóvel arrestado, não havendo, portanto, prova da posse por
ele alegada, que não pode ser presumida, tampouco provada com o
contrato de compra e venda acostado. Por fim, afirmou que não hou-
ve danos morais no caso em tela, uma vez que o próprio embargante
afirmou sua desídia em relação ao registro do contrato (fls. 147/
159). O embargante impugnou a contestação, refutando as conside-
rações ali tecidas e ratificando os demais termos da exordial (fls.
172/178). Em seguida, sobreveio a sentença, mediante a qual a ma-
gistrada singular julgou improcedente o pedido, sob o fundamento
de que o contrato de compra e venda não teria sido registrado pelo
embargante, além de o imóvel descrito no contrato ser diverso, tanto
no número da matrícula, como nas dimensões, daquele arrestado nos
autos principais. Em relação à pretensa indenização por danos mo-
rais, afirmou que o rol do art. 741, do CPC é taxativo, não podendo,
portanto, ser formulado em sede de Embargos. Ante ao princípio da
sucumbência condenou o requerente ao pagamento das custas e ho-
norários de sucumbência, que arbitrou em R$ 1.000,00 (fls. 181/
184). Irresignado, o embargante interpôs recurso de apelação, reite-
rando, inicialmente, o pedido de concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. No mérito, afirmou que a magistrada sen-
tenciante teria laborado em equívoco, na medida em que não apre-
ciou corretamente os documentos existentes nos autos. Isso, porque
a diferença existente entre as medidas e os números de matrículas é
decorrente do desmembramento do lote maior (objeto da constri-
ção), que compreende o menor. Além disso, menciona que a súmula
84, do STJ dispensa o registro do contrato para defesa da posse
através de Embargos de Terceiro, sendo plenamente possível o pedi-
do de danos morais em Embargos de Terceiros (fls. 194/202). O re-
curso foi recebido no duplo efeito (fl. 204) e, em sede de contra-
razões, o apelado pugnou pela manutenção da sentença (fls. 207/
222). É o relatório. II - a sistemática processual vigente estabelece
que o Relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal (art. 557,
caput, do CPC). É o que ocorre no caso em tela. Como se vê do
caderno processual em mesa, os presentes embargos foram opostos
contra a constrição levada a efeito na Medida Cautelar de Arresto,
cujo processo foi julgado procedente em 27/09/2005 (fls. 44 e 476/
78), tendo a execução desta sentença se iniciado em 18/04/2006 (fls.
84/87). Os presentes Embargos de Terceiro, entretanto, foram opos-
tos somente em 11/10/2007 (fl. 02), portanto, muito depois do trân-
sito em julgado da sentença proferida no processo principal. Ocorre
que, conforme dispõe o artigo 1.048, do Código de Processo Civil,
não é inadmissível a oposição de embargos de terceiro depois de
transitada em julgado a sentença do processo principal. Confira-se:
“Art. 1.048. Os embargos de terceiro podem ser opostos a qualquer
tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em jul-
gado a sentença e, no processo de execução, até cinco (5) dias de-
pois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da
assinatura da carta.” Aliás, nesse mesmo sentido, também trilha a
jurisprudência pátria. Confira-se: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. 1. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. EXEGESE
DO ARTIGO 1.048, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2. FRAU-
DE À EXECUÇÃO. CARACTERIZADA. ÔNUS DA PROVA DO
EMBARGANTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJPR - Apelação Cível
nº 484.7887, Relatora: Lídia Maejima, publicado em 08/08/2008).

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APLICA-
BILIDADE DO PRAZO DO ART. 1048 DO CPC - INÉPCIA E IN-
DEFERIMENTO DA EXORDIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 267, I E VI E 295, I DO CPC - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR - Apelação Cível nº 409.793-4,
Relator Antenor Demeterco Júnior, publicado em 03/11/2007). “DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
AJUIZAMENTO INTEMPESTIVO. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. CABIMENTO. É correta a sentença
que extingue a Ação de Embargos de Terceiro por intempestividade
se, deixando transcorrer a ação de conhecimento sem nela interferir,
a Embargante ajuíza os Embargos somente na fase da execução da
sentença (...)” (TJPR - Apelação Cível nº 275.704-8, Relator Paulo
Roberto Vasconcelos, publicado em 08/10/2004). “PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO
- IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DA MEDIDA - OBEDIÊN-
CIA AO ART. 1.048 DO CPC - COISA JULGADA - EXTENÇÃO
DE SEUS EFEITOS AO COMPOSSUIDOR - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. Com o trânsito em julgado da decisão prola-
tada nos autos de Ação de Reintegração de Posse, em apenso, não
cabe mais ao recorrente a oposição de Embargos de Terceiro com o
fito de desconstituir o ali decidido.” (TJPR - Apelação Cível nº
247.408-0, Acórdão nº 17324, Sexta Câmara Cível (extinto TA),
Relatora: Anny Mary Kuss, publicado em 23/04/2004). “(...) AJUI-
ZAMENTO DOS EMBARGOS APÓS O TRÂNSITO EM JULGA-
DO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO DA AÇÃO ORIGI-
NÁRIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MÉRITO - RECURSO OBJETIVANDO A MODIFICAÇÃO DO
DECISUM - TEMPO PROCESSUAL PRÓPRIO PARA A PROPO-
SITURA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 1.048, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTEM-
PORANEIDADE RECONHECIDA DECISÃO ESCORREITA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Tratando-se de em-
bargos de terceiros (...) o prazo para o seu ajuizamento é até o trân-
sito em julgado desta ação de conhecimento, como delimita o art.
1.048, do Código de Processo Civil.” (TJPR - Apelação Cível nº
117.733-7, Relator Milani de Moura, publicado em 13/05/2002).
“APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. OPOSIÇÃO APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO DE DES-
PEJO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.048
DO CPC. (...) APELAÇÃO IMPROVIDA.” (TJRS - Apelação Cível
nº 70008270985, Décima Sexta Câmara Cível, Relator: Helena Ru-
ppenthal Cunha, Julgado em 28/04/2004). “BUSCA E APREENSÃO.
PROCEDÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXTINÇÃO. COISA
JULGADA. ANTE A EFICÁCIA DA COISA JULGADA, OPERA-
DA NA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCE-
DENTE, TORNAM-SE PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE
TERCEIRO, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE, NA ESPÉCIE, A SUS-
PENSÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.”
(TJPR - Apelação Cível Nº 70003949245, Décima de Justiça do RS,
Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Julgado em 11/05/2004). Dessa
maneira, tendo em vista a impossibilidade jurídica do pedido, penso
que o caso era de extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e não
de improcedência como fez a magistrada sentenciante. III - Pelo ex-
posto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
presente recurso, pois em confronto com a jurisprudência dominante
dos Tribunais. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem. Curitiba,
19 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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I - BANCO ITAÚ S.A. ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face
de JOSÉ SIDINI DE BRIDA, alegando, em síntese, que formulou
contrato de financiamento para o réu, cujo pagamento deveria ter
sido realizado em 36 parcelas de R$ 1.071,73. Menciona que esse
contrato foi garantido por alienação fiduciária e, como o devedor foi
devidamente constituído em mora, pleiteou, liminarmente, a busca e
apreensão do bem que lhe foi dado em garantia. Concedida a liminar
(fl. 34), o veículo não foi localizado (fl. 41), sendo o autor intimado
para se manifestar a respeito (fl. 42), deixando, contudo, decorrer o
prazo sem qualquer manifestação (fl. 42). O MM. Juiz determinou a
intimação do representante legal da parte autora, para que desse se-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (fl.
43). Procedeu-se a intimação pessoal do representante da instituição
financeira (fls. 44/45), não havendo qualquer manifestação da parte
autora nos autos, sobrevindo a sentença, mediante a qual a magistra-
da singular entendeu pelo abandono da causa, extinguindo o feito
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do
CPC, com a condenação do requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais (fl. 47). Irresignada, a instituição financeira interpôs o pre-
sente recurso de apelação, alegando, dentre outras coisas, que antes
de se determinar a intimação pessoal da parte, deveria ter havido
prévia intimação de seu procurador, o que não ocorreu no caso em
tela, não podendo, assim, prevalecer a sentença de extinção por aban-
dono (fls. 52/64). O recurso foi recebido em seu duplo efeito (fl. 59).
É o relatório. II - A sistemática processual vigente estabelece que se
a decisão estiver em confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante de Tribunal Superior, pode o Relator dar provimento ao recur-
so, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
§ 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos, pois a decisão
proferida em primeiro grau está em confronto com a jurisprudência
dominante de nossos Tribunais. Com efeito, analisando o presente
caderno processual, verifica-se que não houve prévia intimação do
procurador do autor para que o mesmo impulsionasse o feito, sob
pena de extinção, mas apenas da parte requerente. E não se olvida
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que a parte deve ser intimada pessoalmente antes da extinção do
processo, na forma do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil.
Todavia, não se olvida também, acerca da necessidade de intimação
de seu procurador, o qual deve ser intimado de todos os atos proces-
suais a teor do disposto no artigo 263, do Código de Processo Civil,
pois é ele, em última análise, quem irá praticar o ato em nome de seu
cliente. Ademais, tendo em vista que a extinção do processo por
abandono de causa só pode ocorrer excepcionalmente e desde que
preenchidos os requisitos legais, tem-se que o procurador do autor
deveria ser intimado para se manifestar, por meio de publicação no
órgão oficial, nos termos do artigo 236, do Código de Processo Ci-
vil, o que não ocorreu no caso em tela. Desta forma, não obstante o
autor tenha sido intimado pessoalmente, seu procurador, como re-
presentante legal, também deveria ter sido intimado para se manifes-
tar a respeito do abandono da causa, por ser o responsável em pro-
ver a defesa técnica do recorrente. Neste sentido é a jurisprudência
desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - FAMÍLIA - AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ABANDONO DA
CAUSA - INOCORRÊNCIA - FALTA DE INTIMAÇÃO DO PRO-
CURADOR PARA SE MANIFESTAR A RESPEITO - EXERCÍCIO
DO DIREITO DE DEFESA QUE IMPÕE A INTIMAÇÃO TANTO
DA PARTE, PESSOALMENTE, QUANTO DO SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, POR MEIO DE PÚBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, PARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA
NULA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1) Para a extinção
do processo nos termos do art. 267, III, § 1º do Código de Processo
Civil, indispensável, além da intimação pessoal da parte, a intimação
do advogado, pois a parte não pode praticar atos em juízo senão
representada por seu procurador judicial.” (Apelação Cível nº
362.118-9, Relator Mario Rau, publicado em 21/12/2007). “(...) 2.
Não basta somente a intimação da parte para a extinção do processo
por abandono da causa; é mister também a do advogado, correndo o
prazo a partir da última intimação de um deles (...).” (Acórdão nº
6887, 14ª Câmara Cível, Relator Des. Guido Döbeli, publicado em
22/06/07). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR ABANDONO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AU-
TORA - NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.”
(Acórdão nº 5382, 18ª Câmara Cível, Relator Des. Claudio de An-
drade, publicado em 23/03/07). “APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, III DO CPC) - ABANDONO
DE CAUSA - NÃO OCORRÊNCIA - FALTA DE INTIMAÇÃO DO
PROCURADOR PARA SE MANIFESTAR A RESPEITO - O EXER-
CÍCIO DO DIREITO DE DEFESA IMPÕE QUE PARA A EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEJAM INTIMADOS TANTO A PARTE,
PESSOALMENTE, QUANTO O SEU ADVOGADO, AINDA QUE
POR MEIO DE PÚBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. APE-
LAÇÃO CÍVEL PROVIDA.” (TJPR - Acórdão nº 4570, 11ª Câmara
Cível, Relator Des. Eraclés Messias, publicado em 08/12/06). Tam-
bém no mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Extinção do
processo após a intimação pessoal da parte alegadamente inerte (CPC,
art. 267, § 1º); providência que supõe a prévia intimação do procura-
dor. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - REsp 209658 /
CE, Relator Min. Ari Pargendler. Publicado em 16.12.2002). Ainda
no mesmo sentido, confiram-se os precedentes dos demais Tribunais
pátrios: “AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, POR ABANDONO DA CAUSA PELA APELAN-
TE (CPC, ART. 267, III). INTIMAÇÃO PESSOAL DESSA PARA
QUE SE MANIFESTASSEM SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. A INTIMAÇÃO DA PARTE
NÃO SUPRE A DO ADVOGADO, JÁ QUE ELA NÃO PODE PE-
TICIONAR NOS AUTOS. APELO PROVIDO PARA DESCONS-
TITUIR A SENTENÇA. UNÂNIME.” (TJRS - Apelação Cível Nº
70015484025 - 20ª CC. Relator: Des. Rubem Duarte. Julgado em
06/12/2006). “(...) A extinção do processo, com fundamento em aban-
dono da causa, pressupõe, dentre outros requisitos, também a inti-
mação do advogado do autor, para que dê andamento ao feito, assim
como o prévio requerimento do réu.” (TJMG - Apelação Cível n°
1.0672.03.111221-8/002 - 18ª CC. Relator Des. Guilherme Luciano
Baeta Nunes. DJ: 23/05/07). “MONITÓRIA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO POR ABANDONO DA CAUSA - HIPÓTESE EM QUE,
PARA O FIM MENCIONADO NO § 1º DO ART. 267 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, NÃO É SUFICIENTE A INTIMAÇÃO DA
PARTE, SENDO ESSENCIAL TAMBÉM A INTIMAÇÃO DO AD-
VOGADO, O QUE NÃO OCORREU - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO AFASTADA - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM.” (1º
TACivSP - Apelação Cível nº 1161748-0, Rel. Juiz Marciano da Fon-
seca - julg. 24/06/2003). “(...) Conforme a jurisprudência majoritá-
ria, o art. 267, § 1º, do CPC, deve ser interpretado extensivamente,
não bastando apenas a intimação da parte, mas também do advoga-
do. (...). Recurso provido.” (TJES - Apelação Cível nº 053009000042,
Rel. Des. Rômulo Taddei, julg. 02/04/2002). Saliente-se, por fim,
que para que se verifique o abandono da causa pelo autor, é necessá-
rio o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o mesmo,
deliberadamente, quis abandonar o processo, provocando sua extin-
ção. Contudo, no caso em tela, o fato de o recorrente ter apelado da
sentença extintiva demonstra seu interesse no prosseguimento da ação
e, até mesmo pelo princípio da economia processual, o prossegui-
mento do feito é medida que se impõe. Feita essa consideração der-
radeira, cumpre acolher as razões da Apelante, para anular a senten-
ça prolatada e determinar seu regular prosseguimento em primeiro
grau. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A do Código
de Processo Civil dou provimento ao presente recurso, para anular a
sentença que decretou a extinção do processo com fulcro no inciso
III, do artigo 267, do Código de Processo Civil, sem a devida intima-
ção do procurador do Apelante, determinando, outrossim, o regular
prosseguimento do feito. IV - Intime-se. VI - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 13 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALAC-
QUA Relator.

0021 . Processo/Prot: 0543085-7 Conflito de Competência Cível (Gr/

C.Int.)

. Protocolo: 2008/329519. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000172 Carta Precatória. Suscitan-
te: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.
Suscitado: Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na. Interessado: União Administradora de Consórcios SC Ltda, Ele-
andro da Silva Barboza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Recebo o Conflito de Competência suscitado pelo Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Igua-
çu. 2. Requisite-se informações as autoridades no prazo de 10 (dez)
dias na forma do artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná e 120 Código de Processo Civil. 3. Deixo de sus-
pender o andamento do processo nº172/2008 por não vislubrar ur-
gência na medida ou lesão de difícil reparação as partes. 4. Designo
o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório, as medidas
urgentes (233 parágrafo único do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça). 5. Aguarde o prazo em Secretaria com ou sem as informa-
ções, encaminhe-se os autos ao Ministério Público na forma do arti-
go 234 do mesmo regimento e artigo 121 do Código de Processo
Civil. 6. Oficie-se. Publique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008.
LENICE BODSTEIN Relatora Convocada

0022 . Processo/Prot: 0543155-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/308512. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000373 Declaratória. Apelante: Ma-
ria Enedina da Silva. Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Bv
Financeira S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Trata-se de Ação Sumária proposta por Maria Enedina da
Silva em face de BV Financeira S/A, na qual alega, em síntese, que:
(i) firmou contrato de financiamento com alienação fiduciária em
garantia com a requerida, sendo que não recebeu cópia de tal contra-
to; (ii) houve descumprimento de deveres de informação pela ré; (iii)
há abusividade de cláusulas contratuais; (iv) é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor, havendo o descumprimento do art. 52, V do
CDC. Pugnou pela procedência dos pedidos, para que seja declarada
a abusividade da taxa de análise de crédito, taxa de emissão de co-
brança, comissão de permanência cumulada multa moratória, bem
com pela declaração da interrupção da prescrição para eventual ação
revisional e declaração de nulidade. Requereu, ainda, cópia integral
do contrato pactuado, com a planilha de débitos e a inversão do ônus
da prova. Às fls. 17/18 determinou-se a emenda da petição inicial,
sob o fundamento de que a inicial é genérica e que não ficou clara a
tutela invocada (se cautelar ou de conhecimento), determinou o juí-
zo a quo fosse emendada a inicial para a parte autora “indicar preci-
samente o contrato que pretende a revisão, vez que pelo documento
juntado com a petição inicial não se consegue identificá-lo, estabele-
cendo-se, assim, os limites objetivos da lide, bem como descrever de
forma precisa a causa de pedir fática e o pedido, identificando a tute-
la postulada (se cautelar ou se conhecimento), sob pena de indeferi-
mento da petição inicial (art. 284, parágrafo único, do CPC)”. Peti-
cionou o autor às fls. 20, alegando que: (i) o contrato firmado com o
réu foi de financiamento sob a forma de alienação fiduciária; (ii) o
boleto presente nos autos é o único documento fornecido a ele que
pode comprovar a existência do contrato em questão; (iii) a presente
ação tem o escopo de declarar a abusividade das taxas cobradas e
que a parte autora não foi devidamente informada de todos os aspec-
tos do contrato, bem como conseguir cópia do contrato e informa-
ção da cobrança. O MM. Juiz, sob o entendimento de que a parte
autora não cumpriu a devida emenda à inicial, indeferiu a mesma,
nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, extinguindo o feito
sem julgamento de mérito, condenando a parte autora ao pagamento
das custas do processo. Inconformado, o autor interpôs o presente
recurso, reiterando o pedido da inicial e as informações constantes
nas petições interpostas no decorrer do processo e requerendo a re-
forma da decisão com a determinação de prosseguimento do feito.
Decisão A questão é bastante simples, vez que restrita à análise da
extinção do feito sem resolução do mérito, em razão do indeferimen-
to da petição inicial. Ninguém desconhece que “pacífico é o entendi-
mento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder prazo ao autor para
que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá
o juiz decretar a extinção do processo” (RESP 617629/MG, 5ª Tur-
ma, DJU 18/04/2005, pág. 372). No caso concreto, oportunizada a
emenda da inicial, o autor peticionou cumprindo apenas parcialmen-
te a determinação do juízo. Faltando esclarecer, ainda, outras ques-
tões constantes do despacho de fls. 17/18, como: (i) identificar a
tutela postulada (se cautelar ou de conhecimento - não é possível se
admitir pedidos declaratórios cumulados com pedido de interrupção
da prescrição para futura ação revisional) e (ii) a causa de pedir fáti-
ca e o pedido. De fato os pedidos se mostram confusos e incompatí-
veis com o tipo de ação/tutela pretendida. Porém, como houve o
cumprimento parcial do despacho, parece-me que o mais adequado,
até pelo princípio do aproveitamento dos atos jurisdicionais, é per-
mitir que o autor manifeste-se novamente, esclarecendo especifica-
mente o determinado às fls. 17/18. Após deferida esta oportunidade
para as correções necessárias e subsistindo o defeito da petição inici-
al, ai sim será o caso de aplicação do parágrafo único do art. 284 do
CPC, com a conseqüente extinção do processo sem resolução do
mérito (art. 267, I, CPC). Sobre a determinação de emenda à inicial,
leciona Moacyr Amaral Santos: “(...) pelo exame que o juiz necessa-
riamente fará ao despachar a inicial, indagará de sua regularidade ou
irregularidade. No primeiro caso, a deferirá. No segundo, tal seja a
omissão ou vício que ostente, poderá desde logo indeferi-la. Mas,
considerando tais omissões ou vícios de natureza a serem sanados,
supridos, corrigidos, ordenará ao autor que assim proceda, no prazo
de dez dias, trata-se da aplicação do princípio do aproveitamento
dos atos processuais” (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil,
vol. 1, 18. ed., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 139). A jurisprudência
entende, ainda, que o indeferimento da petição inicial é medida ex-

trema, devendo ser adotada somente em último caso: “(...). Pacifica-
do na doutrina e jurisprudência o entendimento segundo o qual o
indeferimento da petição inicial, por ausência de documento essenci-
al à propositura da ação, somente se justifica quando desatendida
determinação de emenda (CPC, art. 284, § único). O indeferimento
da petição inicial é medida extrema que só deve ser aplicada após a
abertura do prazo de 10 (dez) dias ao autor para emendá-la ou ane-
xar documento essencial à causa (STJ)” (TJPR, 13ª Câmara Cível,
Apelação Cível 287257-5, rel. des. Mendes Silva, j. 11.05.2005)
Assim, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento
ao recurso para permitir que o autor proceda à emenda da inicial,
cumprindo expressamente o determinado no despacho de fls. 17/18.
Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. CARLOS MANSUR ARI-
DA Relator

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar contra-razões aos Em-
bargos Infringentes interposto por ZEFERINO JOSÉ DE OLIVEI-
RA E OUTROS - Prazo : 15 dias

0023 . Processo/Prot: 0499371-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/142987. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1988.00000013 Reintegração de Posse. Apelante:
Zeferino José de Oliveira, Laura Ribeiro de Oliveira, Dorival Von
Der Osten, Iridê Taborda Ribas Von Der Osten. Advogado: Iliã de
Moura e Costa. Apelado: Compet Agro-florestal S/a. Advogado:
George Bueno Gomm. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Designado: Des. José Carlos Da-
lacqua. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Motivo: para apresen-
tar contra-razões aos Embargos Infringentes interposto por ZEFE-
RINO JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar resposta aos embargos
infringentes do Banco Santander - Prazo : 15 dias

0024 . Processo/Prot: 0506793-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/172874. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001356 Indenização por Perdas e Danos. Apelante: A
G Mendonça Representações. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Gustavo de Camargo Hermann. Rec.Adesivo: Banco Santander Bra-
sil S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado: A G Mendonça
Representações. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Gustavo de
Camargo Hermann. Apelado: Banco Santander Brasil S/a. Advoga-
do: Gilberto Stinglin Loth. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Luis Espíndola. Relator Designado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bods-
tein. Motivo: para apresentar resposta aos embargos infringentes do
Banco Santander

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10767

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 004 0472180-0
Daniel Hachem 004 0472180-0
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 004 0472180-0
Jefferson Gustavo Degraf 002 0385111-8
José Ivan Guimarães Pereira 004 0472180-0
Juarez Bortoli 006 0514878-7
Leandro Luiz Kalinowski 003 0465649-3
Luiz Roberto Munhoz 004 0472180-0
Marcos Paulo da Silva 003 0465649-3
Milton Luiz Cleve Küster 005 0484272-4
Moises Zanardi 004 0472180-0
Otaviano José Corrêa Guedim 004 0472180-0
Pedro Henrique Tomazini Gomes 005 0484272-4
Rafaela Polydoro Küster 005 0484272-4
Raquel de Andrade Krause 001 0322900-5
Ricardo Magno Quadros 001 0322900-5
Rosiane Carvalho Schulman 002 0385111-8
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 004 0472180-0
Valéria Caramuru Cicarelli 004 0472180-0

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0322900-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159510. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000872 Cobrança. Apelante: Lícia Mara Borba Vol-
ski. Advogado: Raquel de Andrade Krause. Apelado: Núcleo Habi-
tacional Eucaliptos Xiii. Advogado: Ricardo Magno Quadros. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagun-
des Cunha. Observação: Prazo de 24 horas - Drª Raquel de Andrade
Krause (OAB/PR 023513)

0002 . Processo/Prot: 0385111-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/212764. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00072768 Consignação em Pagamento. Apelante: Con-
domínio do Conjunto Residencial Marechal Rondon. Advogado:
Rosiane Carvalho Schulman. Apelado: Maria Vitalina de Almeida.
Advogado: Jefferson Gustavo Degraf. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da
Costa. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Perei-
ra. Observação: Prazo de 24 horas - Dr.Oswaldo Carvalho da Silva
(OAB/PR 012617)

0003 . Processo/Prot: 0465649-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303451. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001415 Cobrança. Apelante: Cesar Augusto Deconto.
Advogado: Marcos Paulo da Silva. Apelado: Condomínio Parque
Residencial Verdespaço. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Jprge Durval da Silva (OAB/PR
029083)

0004 . Processo/Prot: 0472180-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/26242. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000521 Declaratória. Apelante: Ban-
co Nossa Caixa Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz. Apelado: V S Boccato e Cia Ltda. Advogado:
Sérgio Yoshikazu Miyamoto Navarrete, Fabio Massao Miyamoto
Navarrete. Apelado: Enedina da Cunha Santos Jaú - Me. Advogado:
Luiz Roberto Munhoz, Otaviano José Corrêa Guedim. Interessado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Alexandre Nelson
Ferraz (OAB/PR 030890)

0005 . Processo/Prot: 0484272-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75504. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000324 Cobrança. Apelante: Ruth da Silva
Alves. Advogado: Pedro Henrique Tomazini Gomes. Apelado: Li-
berty Paulista Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Rafaela Polydoro Küster. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Observação: Prazo de 24 horas - Dr.Paulo
Roberto Gomes (OAB/PR 026446)

0006 . Processo/Prot: 0514878-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/197624. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000803 Medida Cautelar. Agravante: Vinicius Coelho
dos Santos, Eliane Strobel. Advogado: Juarez Bortoli. Agravado:
Centronic Segurança Eletrônica. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Observação: Prazo de 24 horas - Dr.
Juarez Bortoli (OAB/PR 016371)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10742

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 017 0527999-6
Adriana de França 033 0543470-6
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 005 0172093-6
Alexandre Araldi González 006 0402518-3/01
Álvaro Pedro Junior 036 0544504-1
Ana Heloísa Zagonel Negrão 015 0521312-5/02
Ana Lúcia Falcão donati 034 0544122-9
Ana Paula Fernandes 027 0542921-4
Ananias Cézar Teixeira 002 0502533-2

003 0516811-0
004 0517716-4
014 0501693-9/01
016 0527437-1

André Diniz Affonso da Costa 032 0543347-2
036 0544504-1

André Felipe Bagatin 006 0402518-3/01
André Luis Borsato 001 0435827-8
Andrei de Oliveira Rech 008 0500972-1

009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6

Andressa Cristina Guarenghi 032 0543347-2
Antonio Carlos Bonet 035 0544270-0
Antonio Nunes Neto 030 0543111-2
Ararinan Kosop 005 0172093-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0172093-6
Aureo Vinhoti 017 0527999-6
Beatriz Schiebler 029 0543014-8
Benedito de Andrade Ribeiro 023 0539693-0
Bruna Angélica Ferreira 021 0538103-7
Carlos Frederico Reina Coutinho 017 0527999-6
Carlos Frederico Viana Reis 028 0542998-5
Cesar Augusto do Nascimento Leal 001 0435827-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 005 0172093-6
Cristiane Schmitt 001 0435827-8
Cristiane Uliana 002 0502533-2

014 0501693-9/01
Daniella Leticia Broering 017 0527999-6
David Schnaid 007 0430248-7
Derotheu Gonçalves da Silva 029 0543014-8
Diogo Benradt Cardoso 022 0539586-0

024 0540229-7
025 0540229-7

Diogo Matté Amaro 022 0539586-0
024 0540229-7
025 0540229-7

Eduardo Alberto Marques Virmond 022 0539586-0
024 0540229-7
025 0540229-7

Eduardo José Guastini Rocha 030 0543111-2
Edvaldo Luiz da Rocha 018 0531928-6
Elise Gasparotto de Lima 034 0544122-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0172093-6
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Evaldo Dias de Oliveira 028 0542998-5
Fabiana Simões Martins 021 0538103-7
Fabiane Norah Schnaid 007 0430248-7
Fabiano Neves Macieywski 003 0516811-0

004 0517716-4
008 0500972-1
009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6
016 0527437-1

Fernando José Gonçalves 029 0543014-8
Fernando Murilo Costa Garcia 008 0500972-1

009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6

Filipe Alves da Mota 017 0527999-6
Fredy Yurk 005 0172093-6
Guilherme Régio Pegoraro 031 0543152-3
Heroldes Bahr Neto 003 0516811-0

004 0517716-4
008 0500972-1
009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6

Hugo Zanellato 027 0542921-4
Ida Regina Pereira de Barros 008 0500972-1

009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6

Igor Fabrício Meneguello 026 0541788-5
Iguacimir Gonçalves Franco 006 0402518-3/01
Irineu Leonidas Zanellato 027 0542921-4
João Carlos Flor Júnior 035 0544270-0
João Ricardo Cunha de Almeida 023 0539693-0
João Soares dos Reis 036 0544504-1
José Carlos Alves Silva 032 0543347-2
Josiane Fruet Bettini Lupion 036 0544504-1
Juliano Michels Franco 006 0402518-3/01
Julio Antonio Simão Ferreira 021 0538103-7
Lacir Guarenghi 032 0543347-2
Leonardo Ramos Pinto 006 0402518-3/01
Luciana de Mello Rodrigues 021 0538103-7
Luis Guilherme Vanin Turchiari 022 0539586-0
Luiz Assi 001 0435827-8
Luiz Carlos da Rocha 033 0543470-6
Luiz Felipe Jansen de M. Nodari 019 0536060-9
Luiz Laerte de Araújo 026 0541788-5
Luiz Pereira da Silva 007 0430248-7
Luiz Roberto Leven Siano 021 0538103-7
Luiz Turchiari Junior 022 0539586-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 016 0527437-1
Marcelo Baldassarre Cortez 034 0544122-9
Marcia Montalto Rossato 020 0537762-2
Marcos Rogerio Lobo Colli 028 0542998-5
Marcus Ely Soares dos Reis 036 0544504-1
Marcus Venicio Cavassin 008 0500972-1

009 0501074-4
010 0501090-8
011 0501124-9
012 0501155-4
013 0501268-6

Margareth Barbosa de A. d. Macedo 015 0521312-5/02
Maria das Graças Carvalho 001 0435827-8
Marilza Matioski 020 0537762-2
Mauricio Marques Canto 033 0543470-6
Michel Luiz Padilha 020 0537762-2
Murillo Espinola de Oliveira Lima 016 0527437-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 029 0543014-8
Osmar Nodari 019 0536060-9
Pablo Adriano de Paula 022 0539586-0
Patrícia Valério de Freitas 019 0536060-9
Paulo Roberto Fadel 001 0435827-8
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 023 0539693-0
Raul Maia Chapaval 003 0516811-0

004 0517716-4
Reinaldo Mirico Aronis 001 0435827-8
Rita de Cassia Wicthoff Neves 029 0543014-8
Roberto Eurico Schmidt Junior 015 0521312-5/02
Roberto Rocha de Carvalho 019 0536060-9
Rodrigo da Rocha Leite 033 0543470-6
Ronaldo Gusmão 028 0542998-5
Rui Berford Dias 016 0527437-1
Sandro Marcelo Kozikoski 006 0402518-3/01
Saulo Bonat de Mello 003 0516811-0

004 0517716-4
Sidney Adilson Gmach 015 0521312-5/02
Simara Zonta 006 0402518-3/01
Stephanie Zago de Carvalho 030 0543111-2
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 035 0544270-0
Valdinei Santos Silva 032 0543347-2
Vinicius da Silva Borba 028 0542998-5
Virginia Mazzucco 018 0531928-6
Wallace Farache Ferreira 001 0435827-8
Walter José de Fontes 015 0521312-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0435827-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175359. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000015 Indenização. Ape-
lante: Delma do Carmo Ferreira Grigolon. Advogado: Wallace Fara-
che Ferreira, Maria das Graças Carvalho. Apelado: Hsbc Seguros
Brasil Sa. Advogado: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aronis, Paulo Ro-
berto Fadel, Cristiane Schmitt, André Luis Borsato. Apelado: Aspm
- Associação dos Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do
Sul. Advogado: Cesar Augusto do Nascimento Leal. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o transito em julgado, após remetam-se os autos á Vara
de origem. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0502533-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/151192. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006373 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: João Antonio da Silva Filho. Advogado: Cristiane Uli-
ana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: João Antonio da Silva Filho. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Trata-se de recursos de apelação interposto, por Petro-
bras - Petróleo Brasileiro S/A, com recurso adesivo de João Antonio
da Silva Filho, em face de sentença de fls. 48/53 de parcial procedên-
cia, que condenou a apelante ao pagamento ao recorrente adesivo, a
título de danos materiais, da quantia de R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigida monetariamente a partir da data da sentença e
acrescidos de juros legais contados da citação, bem como ao paga-
mento das custas do processo e dos honorários advocatícios fixados
em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação. Após o
julgamento por esta Corte Revisora, na data de 21.08.2008, em peti-
ção de fls. 141, protocolada em 14.11.2008, as partes noticiaram a
ocorrência de litispendência e, em face disso, requerem a extinção
do feito. Assim, defiro o pedido realizado pelas partes litigantes,
DECLARANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO, consoante per-
missivo dos artigos 195, §2º do Regimento Interno desta Corte e
267, V do Código de Processo Civil. De conseqüência, baixem-se os
autos para as devidas providências. Intimem-se. Curitiba, 20 de no-
vembro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO

0003 . Processo/Prot: 0516811-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218262. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002861 Indenização. Apelante: Ivo
Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Me-
llo, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Ivo Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. Trata-se de recursos de apelação interpostos, respectiva-
mente, por Ivo Neves e Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A, em face
de sentença1 de parcial procedência, que condenou a segunda ape-
lante ao pagamento ao primeiro apelante, a título de danos morais,
da quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigida moneta-
riamente a partir da data da sentença e acrescidos de juros legais
contados da citação, bem como ao pagamento das custas do proces-
so e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)
do valor total da condenação. Após o julgamento2 por esta Corte
Revisora, em petição de fls. 189, protocolada em 12.11.2008, as par-
tes noticiaram a ocorrência de litispendência e, em face disso, reque-
rem a extinção do feito. Assim, defiro o pedido realizado pelas par-
tes litigantes, DECLARANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
consoante permissivo dos artigos 195, §2º do Regimento Interno
desta Corte e 267, V do Código de Processo Civil. De conseqüência,
baixem-se os autos para as devidas providências. Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de novembro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO 1 Fls. 49/55 2
Em 09/10/2008

0004 . Processo/Prot: 0517716-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217352. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002881 Indenização. Apelante: Elídio
Neves (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Elídio Neves (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Vistos, etc. Trata-se de recursos de apelação interpostos, respectiva-
mente, por Elídio Neves e Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A, em
face de sentença1 de parcial procedência, que condenou a segunda
apelante ao pagamento ao primeiro apelante, a título de danos mo-
rais, da quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigida mo-
netariamente a partir da data da sentença e acrescidos de juros legais
contados da citação, bem como ao pagamento das custas do proces-
so e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)
do valor total da condenação. Após o julgamento2 por esta Corte

Revisora, em petição de fls. 187, protocolada em 12.11.2008, as par-
tes noticiaram a ocorrência de litispendência e, em face disso, reque-
rem a extinção do feito. Assim, defiro o pedido realizado pelas par-
tes litigantes, DECLARANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
consoante permissivo dos artigos 195, §2º do Regimento Interno
desta Corte e 267, V do Código de Processo Civil. De conseqüência,
baixem-se os autos para as devidas providências. Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de novembro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO 1 Fls. 50/56 2
Em 09/10/2008

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0172093-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/7187. Comarca: Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 2001.00000107 Ordinária. Apelante: Barigüi Veículos Ltda. Ad-
vogado: Ararinan Kosop, Fredy Yurk, Alcyon Ricardo Cardoso de
Lima. Apelante: MGM Serviços Automotivos Ltda. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cí-
cero Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE CREDENCIAMENTO -
RESCISÃO UNILATERAL - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO -
PREVISÃO CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - JUROS
MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ARTº. 406 CÓDIGO CIVIL DE
2002 Á PARTIR DA SUA VIGÊNCIA - JUROS DE 1% AO MÊS -
APLICAÇÃO DO ARTº. 557 § 1º-a DO CPC - DECISÃO MONO-
CRÁTICA - RECURSO - PROVIMENTO PARCIAL. Tratam os
presentes autos de Ação Ordinária 107/2001, ajuizada perante a 17ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, promovida por MGM Serviços
Automotivos Ltda. contra Bariguí Veículos Ltda.,julgada parcialmente
procedente para condenar a requerida a pagar indenização por per-
das e danos em valor correspondente a dois meses de receita bruta
apurado pela média da receita bruta auferida pela empresa requeren-
te com a prestação de serviços contratados entre as partes, a ser
calculado mediante perícia financeiro-contábil, em processo de li-
quidação por artigos, com correção monetária pelo IPC/FIPE e ju-
ros de 6% ao ano. Julgou improcedente a reconvenção proposta por
Bariguí Veículos Ltda.. Inconformada, Bariguí Veículos Ltda. inter-
pôs recurso de apelação (fls. 232/234), que não foi conhecido pelo
acórdão 1044 desta Câmara Cível (fls. 257/259), por se tratar de
simples reprodução superficial dos argumentos anteriores. Consta-
tado equívoco em relação à juntada do recurso de apelação interpos-
to por MGM Serviços Automotivos Ltda., que não foi apreciado
juntamente com o apelo da Bariguí Veículos Ltda., o recurso foi au-
tuado para apreciação neste momento. Alega a MGM Serviços em
suas razões de apelo que a apelada rescindiu unilateralmente o con-
trato de serviços de assistência técnica e venda de peças originais
para veículos da marca Fiat, contrariando disposição contratual e
princípio geral de direito. Alega ainda que não foi notificada, e que
descumprindo o acordo verbal firmado, a apelada quebrou a boa-fé
que rege os contratos privados, devendo ser reconhecida a sua res-
ponsabilidade indenizatória. Afirma que houve uma prorrogação ver-
bal do contrato de serviços, e que o montante indenizatório a ser
pago não pode ser restrito ao valor a ser auferido pelo apelante em
mais de dois meses de trabalho como determinado na sentença, e que
os juros moratórios devem ser aplicados em 0,5% ao mês a partir da
citação até 11.01.2003, e a partir daí em 1% ao mês. A apelada não
apresentou contra-razões. É o relatório. Trata-se de ação ordinária
proposta por MGM Serviços Automotivos Ltda. contra a Bariguí
Veículos Ltda., em que se discute um contrato de credenciamento,
celebrado pelas partes em 01 de setembro de 1998, através do qual a
requerida cedeu o local, mediante o pagamento de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por mês e autorizou a prestação de serviços de assis-
tência técnica e venda de peças originais para veículos da marca Fiat
pela requerente. Conforme se observa dos autos, conclui-se que re-
almente o que houve é que a rescisão do contrato ocorreu porque a
empresa requerida achou que a terceirização dos serviços de mecâ-
nica não produziu os efeitos desejados, e que seria mais conveniente
que a própria Bariguí realizasse os serviços. Como bem salientado
na sentença recorrida, não há provas de que a apelante tenha aban-
donado o local de prestação de serviços como alega a requerida. As
provas levam a concluir que não havia mais interesse por parte da
apelada em continuar com os serviços da apelante. O depoimento do
representante legal da apelada confirma que “a direção da empresa
requerida verificou que o projeto de terceirização da loja da Rua XV
não produziu o efeito esperado e decidiu-se que a própria empresa
requerida passaria a realizar os serviços antes feitos pela empresa
autora” (fls.204). Da mesma forma o depoimento de Zelide Furlane-
to Froes, às fls. 205, confirma que “foi dado cinco dias para a empre-
sa autora sair da loja da empresa requerida”. Cumpre esclarecer que,
em se tratando de contrato por prazo indeterminado, deve ser asse-
gurada, às partes, a faculdade de não mais querer a sua continuidade,
até porque os interesses pessoais e os aspectos econômicos e soci-
ais, não perduram. Daí a previsão no artigo 473, do atual Código
Civil: “A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressamente
ou implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à
outra parte”. Ocorre que nos presentes autos, não há prova de que
houve a prévia notificação de sessenta dias (fls. 16) para a rescisão
do contrato conforme exigido na cláusula quinta do contrato, sendo,
portanto, cabível a indenização pleiteada. Com relação ao pedido de
indenização, a simples alegação da apelante de que houve acordo
verbal de prorrogação do contrato, como bem salientado na decisão
recorrida: “para serem juridicamente válidas as supostas garantias
de aumento de serviço e de prorrogação do contrato, elas deveriam
ter sido reduzidas a escrito, que foi a forma eleita pelas partes para a
celebração do contrato”. E ainda: “é preciso ressaltar ainda que sem
que reconhecido o efeito vinculante para as partes de eventual pro-
messa verbal de prorrogação do contrato e de aumento de serviços,
na linha que prescrevia o artigo 1060, do Código civil de 1916, não
é juridicamente viável obrigar a empresa requerida-reconvinte a in-

denizar danos derivados de prejuízos com a contratação de empre-
gados ou a realização de obras de melhoria no local da prestação de
serviços. Presume-se que o que a empresa requerente-reconvinda
gastou com a contratação de pessoal e a realização de obras era ape-
nas necessário e suficiente para a boa prestação dos serviços contra-
tados, sem qualquer relação com expectativa criada de aumento de
serviços ou de prorrogação de contrato”. A apelada foi condenada
ao pagamento a título de indenização do valor referente aos dois
meses de receita que a empresa requerente poderia obter, caso fosse
observado o prazo de notificação de 60 dias, a ser calculado através
da média mensal de receita bruta obtida pela empresa requerente
com a prestação de serviços contratada. A apelante alega também
que os juros moratórios devem ser aplicados em 0,5% ao mês a par-
tir da citação até 11.01.2003, e a partir daí em 1% ao mês. Os juros
moratórios devem ser aplicados a contar do evento danoso, conso-
ante Súmula 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a entrada em vigor do
novo Código Civil - 12.01.2003, quando passará a ser de 1% (um
por cento) ao mês, consoante o que dispõe o artigo 406, do Código
Civil. Diante do exposto, nos termos do artº. 557 § 1º-A do CPC, é
de se dar parcial provimento ao recurso de apelação, para o fim de
que os juros moratórios sejam calculados na forma acima exposta.
Curitiba, 18 de novembro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0006 . Processo/Prot: 0402518-3/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/39303. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 402518-3 Ordinária. Embargante: Banco Rural SA. Advoga-
do: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Fran-
co. Embargado: Crysalis Sempre-mio Indústria e Comercio de Cal-
çados Ltda. Advogado: André Felipe Bagatin, Alexandre Araldi Gon-
zález, Leonardo Ramos Pinto. Embargado: Cologi & Prazeres Ltda.
Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

ManifestaS o embargante e os embargados através de petição atra-
vessada nos presentes autos (fls. 394/396-TJ), pedido de desistência
do recurso de embargos infringentes. Diante do exposto, não haven-
do óbice, homologo o pedido de desistência dos embargos infringen-
tes. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 18 de novembro de 2.008. SER-
GIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0430248-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144124. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000404 Ordinária. Apelante: Canp - Co-
mercial Agrícola Norte Paranaense Ltda. Advogado: Luiz Pereira da
Silva. Apelado: Yoshiuki Kazuya. Advogado: David Schnaid, Fabia-
ne Norah Schnaid. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Face à petição protocolada sob nº 0320464/2008, em que as partes
noticiam a transação por elas celebradas, homologo a desistência do
procedimento recursal. Baixem-se os autos à Vara de origem, a fim
de que o pedido de homologação da transação celebrada entre as
partes seja apreciado pelo Dr. Juiz a quo.

0008 . Processo/Prot: 0500972-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149980. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000848 Indenização.
Apelante: Flávio da Silva Representado(a). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advoga-
do: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei
de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o acordo que, segundo informações, está sendo levado a
efeito. Prazo: trinta dias. Em, 07.11.98

0009 . Processo/Prot: 0501074-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149670. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000659 Indenização.
Apelante: Cleane Santos Representado(a). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advoga-
do: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei
de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se, por trinta dias. Acordo que, segundo informações, as
partes estão entabulando. Em, 07.11.08

0010 . Processo/Prot: 0501090-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150068. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000769 Indenização.
Apelante: Heron Arthur de Lima Souza Representado(a). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
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Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio
Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o Acordo que as partes estão entabulando, segundo in-
formações, após trinta dias. Em, 07.11.08

0011 . Processo/Prot: 0501124-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149774. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000710 Indenização.
Apelante: Diego Alves Pinheiro Representado(a). Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Anto-
nio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o Acordo que as partes estão entabulando segundo in-
formações por trinta dias. Em, 07.11.08

0012 . Processo/Prot: 0501155-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150115. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000803 Indenização.
Apelante: Gabriel Zanchettin de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oli-
veira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o Acordo, que segundo informações as partes estão en-
tabulando, por trinta dias. Em, 07.11.08

0013 . Processo/Prot: 0501268-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149995. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000810 Indenização.
Apelante: Gabriele Repinoski Representado(a). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Anto-
nio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Aguarde-se o Acordo que, segundo informações, as partes estão en-
tabulando. Prazo: 30 dias. Em. 07.11.08

0014 . Processo/Prot: 0501693-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332867. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 501693-9 Apelação Civel. Embargante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Embargado: Maria de Oliveira dos Santos. Advogado: Cristiane Uli-
ana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Quanto à alegada litispendência, diga a parte embargada. Em, 21.11.08

0015 . Processo/Prot: 0521312-5/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326243. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0521312-5/01 Agravo, 521312-5 Agravo de Instrumento.
Embargante: Luiz Salvador Petrucci Gnoato. Advogado: Margareth
Barbosa de Amorim de Macedo, Roberto Eurico Schmidt Junior.
Embargado: Maurício Antônio de Souza, Rosemary Carneiro de Sou-
za. Advogado: Walter José de Fontes, Sidney Adilson Gmach. Inte-
ressado: Casaredo Empreendimentos Imobiliários Sc Ltda. Advoga-
do: Ana Heloísa Zagonel Negrão. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Luiz Salvador Pe-
truci Gnoato, diante do acórdão nº 11.997, que negou provimento
ao recurso de agravo interno e aplicou multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, em face do nítido caráter protelatório do mesmo.
Alega o embargante, em síntese, que o acórdão foi omisso por que:
a) deixou de proceder a juntada do inteiro teor do precedente juris-
prudencial ao qual se reporta em suas razões de decidir, e b) não
mencionou expressamente em sua fundamentação os artigos de lei
federal invocados. Deste modo, postula pelo conhecimento e poste-
rior provimento dos presentes embargos para que sejam sanadas as
omissões apontadas e, então, prequestionados os seguintes artigos
de lei: § 1º e § 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, e
inciso XXXV do artigo 5º da CF. Ademais, requer sejam conferidos
efeitos infringentes a estes para que seja excluída a multa de 1%
sobre o valor da causa. É o breve relatório. Deixo, porém, de conhe-
cer o presente recurso, diante da ausência de comprovação do depó-
sito da multa protelatória aplicada ao ora embargante, no acórdão
embargado. Destaque-se que a referida multa foi determinada com
base no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, que assim
dispõe: “Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-

vo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa en-
tre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a inter-
posição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do res-
pectivo valor.” - grifo nosso. Portanto, de acordo com o texto legal,
o depósito do valor é pressuposto extrínseco de admissibilidade de
qualquer outro recurso que venha a ser interposto pela parte, inclu-
sive dos embargos de declaração. Sem depósito, resta obstado o co-
nhecimento do novo recurso. Nesse sentido: “AGRAVO INTERNO.
RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.
PRÉVIO RECOLHIMENTO DE MULTA (ARTIGO 557, § 2o,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. EFEITOS DA INTERRUPÇÃO. I - A imposição da multa pre-
vista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil condiciona a
interposição de qualquer recurso ao depósito do respectivo valor,
cuja comprovação há de ser feita quando da protocolização da insur-
gência recursal, sob pena de não conhecimento. II - O efeito inter-
ruptivo do artigo 538 do Código de Processo Civil não abrange os
embargos de declaração de outra parte, manifestados contra o acór-
dão já embargado, cabendo a qualquer das partes opor os segundos
aclaratórios apenas contra o aresto que julgou os primeiros. Agravo
improvido.” (STJ, AgRg no REsp 823042/RJ, Rel. Ministro CAS-
TRO FILHO, 3ª Turma, DJ 04/12/2006 p. 314) - grifo nosso. “AGRA-
VO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. ART. 557, § 2º, CPC.
NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGA-
DO. 1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especi-
al, está condicionada ao depósito prévio da multa procrastinatória
aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado,
consoante a previsão do artigo 557, § 2º, do Código de Processo
Civil. 2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que
tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito da multa pro-
telatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato
de a instituição bancária ser credora dos agravados. Precedentes. 3.
Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega
provimento.” (STJ, AgRg. no Ag. 889731/MS, Rel. Ministro HÉ-
LIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 10/12/2007 p. 382) - gri-
fo nosso. “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS
MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 557, § 2º, E 18 DO CPC - NÃO-
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA MULTA. 1. O Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual “o
recolhimento de multa aplicada com base no art. 557, § 2º, do CPC,
é pressuposto processual objetivo a qualquer recurso interposto à
posterior condenação.” (AGREsp 532.621/RJ, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ 6.9.2004). 2. Não obstante a Fazenda Pública esteja dis-
pensada do prévio depósito de custas e despesas processuais, que
serão pagas ao final pela parte vencida, a teor do disposto nos arts.
511, § 1º, e 27 do CPC, esse privilégio não abrange a referida multa,
por se tratar de instituto de natureza diversa. Precedentes. 3. Conso-
ante recentes julgados desta Corte Superior de Justiça, não se aplica
à espécie o art. 1º-A da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Me-
dida Provisória n. 2.180/2001, pois a sanção imposta pelo Código de
Processo Civil não se confunde com o depósito prévio, relativo a
custas e despesas processuais. 4. In casu, verifica-se que a Fazenda
Nacional não cuidou de demonstrar nos autos que efetuou o depósi-
to do valor da multa fixada pela c. Primeira Turma, ao negar provi-
mento ao agravo regimental. Dessa forma, os presentes embargos de
divergência não merecem ser conhecidos. Embargos de divergência
não-conhecidos.” (STJ, EREsp 511144 / DF, Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, 1ª Seção, DJ 11/09/2006 p. 221) - grifo nosso.
Por tais fundamentos, deixo de conhecer o presente recurso de em-
bargos de declaração, com fulcro no artigo 557, § 2º do CPC, negan-
do-lhe seguimento. Curitiba, 18 de novembro de 2008. EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI Relator

0016 . Processo/Prot: 0527437-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/258115. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000411 Execução Provisória. Agravan-
te: Jurandir Silveira dos Santos. Advogado: Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho, Fabiano Neves Macieywski. Agravado: Petróleo Brasileiro
S/a - Petrobras. Advogado: Rui Berford Dias, Ananias Cézar Teixei-
ra, Murillo Espinola de Oliveira Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante da informação contida às fls. 75/76 , onde a MM. Juíza a quo
defere o pedido de expedição de alvará, nos autos 411/2008, no im-
porte de até 60 (sessenta) salários mínimos nacionais, equivalentes
hoje a R$ 24.900,00, resta prejudicado o presente Agravo de Instru-
mento. Curitiba, 18 de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI Relator

0017 . Processo/Prot: 0527999-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/256273. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000724 Consignação em Pagamento. Agravante: Sul
América Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Daniella Le-
ticia Broering, Adilson de Castro Junior. Agravado: Ivo Luiz Bos-
chetti. Advogado: Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota, Carlos Fre-
derico Reina Coutinho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDÊNCIA S/A, contra a r. decisão monocrática, na qual o Dr. Juiz
a quo, deferiu a liminar pleiteada para o fim de determinar que a ré
mantenha a contratação com o autor nos moldes até agora vigentes,
determinou ainda, com fulcro no art. 461, § 5º do CPC, que a ré
emita boletos bancários para pagamento dos prêmios mensais no valor
de R$ 1.346,87 (hum mil trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e
sete centavos), até ulterior deliberação, sob pena de multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a partir da ciência da decisão.
Como razões de sua irresignação, sustenta o agravante, em síntese,

que o fato de ter havido a renovação automática por esses anos não
afasta a possibilidade, prevista em contrato, de qualquer das partes,
mediante aviso prévio, comunicar o desinteresse na renovação. Sus-
tenta que é simples perceber tal defasagem de valores, à vista do
caso em questão, uma vez que o agravado contratou seguro de pes-
soa junto a Sul América no ano de 1986, a um preço calculado de
acordo com sua idade da época, e pretende que assim permaneça ad
eternum. Afirma que o agir da Sul América configura o exercício
regular de um direito reconhecido, pois é inconcebível que a segura-
dora possa ser obrigada a operar um contrato ruinoso, findo pelo
advento do seu termo final e contrário às atuais normas do setor.
Aduz que o contrato do agravado, assim como todos os celebrados
pela Sul América, é de prazo determinado, anual, conforme Circular
SUSEP 017/92, art. 11, e Condições Gerais da Apólice, cláusula XIX.
Assevera que o Programa de Readequação consiste e se justifica exa-
tamente pelo que se vem de expor. Os atuais contratos anuais de
seguro de pessoas seriam honrados, integralmente, ate seus termos
finais. Depois, esses contratos temporários, ruinosos e desconfor-
mes com a atual regulamentação do setor não poderiam mais ser
renovados nas mesmas bases, conforme carta que foi enviada ao agra-
vado, com bastante antecedência. Diz que na correspondência emiti-
da, ofereceu 3 opções especiais de contratação, não disponíveis no
mercado, as quais foram criadas apenas para os atuais segurados que
desejassem prosseguir com o seguro da Sul América, de modo que
não sofressem com eventual descontinuidade do seguro (doc. 3, em
anexo). Alega ainda, que a própria autoridade regulatória, SUSEP,
verificou a plena legalidade do agir da Sul América. Pede pela revo-
gação da antecipação de tutela, pois, além de carente dos requisitos
legais, vem ela, perigosamente, cristalizar um contrato insustentável
e desconforme com a atual legislação do setor, gerador de enormes
prejuízos. Requer a atribuição do efeito suspensivo. 2. Pois bem,
presentes os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho que o
recurso não merece seguimento. É que, o artigo 577 do Código de
Processo Civil, pela redação da Lei 9.756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento aos recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de
Tribunais Superiores, dispensando a manifestação do órgão colegia-
do. Verifica-se que a agravante interpôs o presente recurso visando
reformar a decisão que concedeu a tutela antecipada para o fim de
manter a contratação com o autor nos moldes até agora vigentes.
Pois bem, decidindo de forma interlocutória, o diligente Magistrado
monocrático, determinou a manutenção do contrato de seguro até a
decisão final da ação, vez que a jurisprudência brasileira interpreta
hoje os contratos de seguro à luz do CDC, sendo abusiva a cláusula
que rescinde unilateralmente o contrato sem relevante argumento.
Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a conces-
são da tutela antecipada é necessário a existência de prova inequívo-
ca ao convencimento da verossimilhança da alegação, bem como que
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
ainda a caracterização do abuso de direito de defesa, ou, por fim, o
manifesto propósito protelatório do réu. PAULO AFONSO BRUM
VAZ, em seu artigo “Antecipação de tutela na seguridade social”
(Publicada na Síntese Trabalhista nº 151 - JAN/2002, pág. 15), rela-
ta: “Quanto à verossimilhança e sua comprovação, para a convicção
judicial, urge que a parte ofereça, com a inicial, fortes elementos de
prova da situação de fato que enseje a concessão da tutela antecipa-
da. Não se satisfaz o juízo de verossimilhança com meros indícios ou
provas rarefeitas.” NELSON NERY JUNIOR, a respeito dos pressu-
postos previstos no art. 273 do CPC, ensina: “Tendo em vista que a
medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de
agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com
parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio constituci-
onal de igualdade do tratamento das partes”. O fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação como requisito para a con-
cessão da tutela antecipada é o mesmo perigo exigido para a conces-
são de qualquer medida cautelar. A verossimilhança da alegação, por
sua vez, deve estar especialmente qualificada: exige-se que o fato,
examinado com base na prova carreada, possa ser tido como fato
certo. CLITO FORNACIARI JUNIOR, em sua obra “A Reforma
Processual Civil”, Ed. Saraiva, comentando o art. 273 do CPC, pre-
leciona: “Exige o Código à demonstração da plausibilidade do direi-
to do requerente o que corresponde ao fumus boni iuris, retratando-
se na prova inequívoca, suscetível de convencer o julgador da veros-
similhança da alegação”. Logicamente, o juízo sobre a prova e a con-
cessão da medida é sempre a título precário; a prova definitiva virá
com o desenvolvimento do processo e será retratada na sentença.
“Da mesma forma, requer-se o periculum in mora, que se caracteriza
como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou
com o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio do réu.” Insta ainda salientar que a antecipação dos efeitos da
tutela é medida criada para adiantar os efeitos da sentença, nos casos
em que estejam sob forte risco de perecimento se não concedidos
imediatamente e que possam ser modificadas ou revogadas a qual-
quer tempo sem maiores prejuízos à parte contrária. Ademais, consi-
derando que o adiantamento dos efeitos da sentença poderá ocasio-
nar prejuízos para a parte liminarmente vencida, há que se ter um
veemente juízo de probabilidade a justificar a concessão da medida.
Lembrando, ainda, que na dicção do art. 273, §2º, há disposição no
sentido de que o provimento antecipado não poderá ser passível de
irreversibilidade. No caso em exame, de se ver que presentes estão
os aludidos requisitos, de forma que a decisão concessiva da medida
liminar deve ser mantida, porquanto subsistem os argumentos utili-
zados pelo magistrado singular no despacho. Como bem decidiu o
MM. Juízo a quo, vislumbra-se a plausibilidade nas alegações trazi-
das pela agravada quando alega que efetivamente mantinha contrato
de seguro de vida com o agravante por significativo lapso temporal,
de forma que é possível concluir que o contrato entabulado vinha
sendo prorrogado sucessivamente, e que a pretensão do agravante
em não renovar a danosa apólice anual do agravado, finda o tempo e
desconforme a legislação vigente, restando-lhe inteiramente livre, não
obstante, a faculdade de, querendo, optar por um dos novos produ-
tos, hígidos, que lhe esta sendo oferecido, de forma leal e transpa-
rente não se mostra razoável. Destarte, considerando que o contrato
de seguro está sujeito às regras do Código de Defesa do Consumi-

dor, e é de adesão, nula é a cláusula que prevê a possibilidade de
rescisão do referido contrato de forma unilateral. Em caso análogo
já decidiu esta Corte: AÇÃO CONSIGNATÓRIA. TUTELA ANTE-
CIPADA. CONTINUIDADE DO CONTRATO DE SEGURO SAÚ-
DE. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILA-
TERAL, AINDA MAIS DESPIDA DE MOTIVAÇÃO, COM VIS-
TAS À TUTELA DE INTERESSES MERAMENTE ECONÔMI-
COS. NECESSIDADE DE SEGURANÇA NAS RELAÇÕES JURÍ-
DICAS. Em sede de tutela antecipatória requerida em ação consig-
natória, uma vez presentes os requisitos autorizadores do art. 273 do
CPC, deve ser mantida a tutela provisória que foi deferida no juízo
recorrido, a fim de que a agravante mantenha a vigência do Contrato
de Seguro Saúde até julgamento final da lide. (Agravo de Instrumen-
to 0295286-1 - Acórdão 1159 - 16ª. CC - Rel. Shiroshi Yendo - DJ12/
08/2005) AÇÃO DECLARATÓRIA OBJETIVANDO A RENOVA-
ÇÃO DE CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. CLÁUSULA QUE
PERMITE A DENÚNCIA UNILATERAL DO CONTRATO. IMPOS-
SIBILIDADE. MOTIVAÇÃO DE ORDEM ECONÔMICA EM PRE-
JUÍZO DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. A liberdade de contratar tem de
cumprir sua função social, tão ou mais importante do que o aspecto
econômico do contrato. Assim sendo, os fins econômico-sociais do
contrato são diretrizes para a aferição de sua existência, validade e
eficácia. Sendo a função social cláusula geral, caberá ao juiz conotar
o seu significado com os valores jurídicos, sociais, econômicos e
morais do contrato. 2. Por conseguinte, não pode uma pessoa de
idade ser privada da manutenção do vínculo contratual de seguro de
vida, sob a alegação de que não convém financeiramente à segurado-
ra manter o contrato, o que acarretaria à segurada frustração de sua
expectativa de segurar a própria vida, prejuízo irreparável, pois tal-
vez não possa contratar outro seguro de vida, caso não disponha
mais de saúde integral. (TJPR, Ap. Civ. nº 263725-6, Rel. Des. Wilde
de Lima Pugliese, j. 24.08.2004) AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
SEGURO DE VIDA JULGADA PROCEDENTE - SEGURADORA
QUE PRETENDE RESCINDIR O CONTRATO, CASO O SEU
SEGURADO NÃO ACEITE UMA DAS NOVAS PROPOSTAS POR
ELA OFERTADAS - APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE QUE
A RESCISÃO UNILATERAL PROMOVIDA PELA SEGURADO-
RA É LEGÍTIMA, POSTO QUE COMPATÍVEL COM OS TER-
MOS DO CONTRATO FIRMADO E TAMBÉM COM AS REGRAS
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DESACOLHI-
MENTO - É NULA DE PLENO DIREITO A CLÁUSULA QUE
PREVÊ A POSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO PELA SEGURADORA, A TEOR DO QUE DISPÕE
O ARTIGO 51, INCISO XIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - A CONDUTA LEVADA A EFEITO PELA SEGURA-
DORA, POSTO QUE DESPROVIDA DE MOTIVAÇÃO RAZOÁ-
VEL, FERE AINDA O EQUILÍBRIO CONTRATUAL, A BOA-FÉ
OBJETIVA E FRUSTRA AS EXPECTATIVAS DO SEGURADO,
NÃO PODENDO, POR ESTAS RAZÕES, PREVALECER - RE-
CURSO DESPROVIDO, PARA O FIM DE SE DETERMINAR A
MANUTENÇÃO DO SEGURO DE VIDA NOS TERMOS ORIGI-
NARIAMENTE CONTRATADOS. (Apel. Civ. 0345340-7 - Acór-
dão 4014 - 10ª. CC - Rel. Luiz Osorio Moraes Panza - DJ 14/07/
2006) No mesmo sentido é a jurisprudência do STJ: CIVIL E PRO-
CESSUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁU-
SULA. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE
PERMITE A RESCISÃO UNILATERAL. SITUAÇÃO FÁTICA
QUE CARACTERIZOU MEIO DE FORCEJAR ACEITAÇÃO DE
AUMENTO DE MENSALIDADE. ABUSIVIDADE RECONHECI-
DA PELO TRIBUNAL DE 2ºGRAU. PROVA E CONTRATO. RE-
EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7-STJ. PRE-
QUESTIONAMENTO INSUFICIENTE. DISSÍDIO NÃO DE-
MONSTRADO. I. Firmado pela instância ordinária, soberana no
exame da prova e do contrato, que a cláusula que previa a rescisão
unilateral fora utilizada pela cooperativa fornecedora do plano de
saúde como resultado de frustrada tentativa para elevação do preço
de custeio, rejeitado pela autora, já de idade avançada, por impossi-
bilidade de arcar com maiores despesas, a decretação da sua nulida-
de foi calcada na apreciação dos fatos da causa e das condições da
avença, que não têm como ser revistos pelo STJ, ao teor dos óbices
das Súmulas n. 5 e 7. (REsp 242084 / SP ; RECURSO ESPECIAL
1999/0114392-6 - Min. Aldir Passarinho Junior - T4 - Julg. 25/04/
2006 - DJ 29.05.2006, p. 249) CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚ-
DE. CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. RESCISÃO UNILATE-
RAL DO CONTRATO PELA SEGURADORA. LEI 9.656/98. É nula,
por expressa previsão legal, e em razão de sua abusividade, a cláusu-
la inserida em contrato de plano de saúde que permite a sua rescisão
unilateral pela seguradora, sob simples alegação de inviabilidade de
manutenção da avença. (REsp 602397 / RS ; RECURSO ESPECI-
AL 2003/0191895-6 - Ministro CASTRO FILHO (1119) T3 - TER-
CEIRA TURMA - Julg. 21/06/2005 - DJ 01/08/2005, p. 443) Por-
tanto, concluo que a decisão questionada está de acordo com a mais
recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o presente agra-
vo não merece seguimento, vez que manifestamente improcedente.
3. Por tais razões, e com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento, confirmando, integralmente a decisão monocrática. Curitiba,
07 de novembro de 2008 DES. JOSÉ ANICETO Relator

0018 . Processo/Prot: 0531928-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/274879. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000570 Cobrança. Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Virginia Mazzucco.
Rec.Adesivo: Maria da Luz Costa Silva (maior de 60 anos). Advoga-
do: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Sul América Companhia Naci-
onal de Seguros. Advogado: Virginia Mazzucco. Apelado: Maria da
Luz Costa Silva (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A apelante Sul América Companhia nacional de Seguros não está
devidamente representada nos autos em razão da inexistência de pro-
curação que legitime o substabelecimento de fls. 110, e intimada a
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regularizar, deixou de apresentar o documento apontado. Desta for-
ma, é de se não conhecer do recurso, ante o defeito de representa-
ção, nos termos do art. 13 do Código de processo Civil, restando
prejudicado o recurso adesivo. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 18
de novembro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0019 . Processo/Prot: 0536060-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/295143. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000671 Declaratória. Agravante:
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil. Advoga-
do: Osmar Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari, Roberto
Rocha de Carvalho. Agravado: Ubirema Aparecida Lobo. Advoga-
do: Patrícia Valério de Freitas. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa de Assistên-
cia dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi, nos autos n.º 671/
2008 de ação declaratória de obrigação de fazer com pedido de ante-
cipação de tutela, propostos em face dela por Ubirema Aparecida
Lobo, em razão da decisão do magistrado a quo (fls. 18-20 deste
instrumento) que deferiu o pedido de antecipação de tutela para de-
terminar que ela, agravante, proceda a liberação dos serviços requi-
sitados em 24 horas, sob pena de multa de R$500,00 (quinhentos
reais) para cada dia de atraso. Alega a agravante, em síntese, que: a)
é uma entidade privada fechada, de caráter assistencial e sem fins
lucrativos, destinada a prestar auxílio e assistência aos seus benefici-
ários; b)o indeferimento da liberação de tratamento solicitado pela
agravada reside no fato de que, após estudos e exames realizados
pela equipe médica da agravante (anexados aos presentes autos),
concluiu-se que ela não apresenta indícios de neoplasia; c) não há
comprovação do médico da agravada de que ela apresenta esta do-
ença, inexistindo suporte técnico para esta afirmação; d) o médico
da agravante não tem especialidade em oncologia, sendo da área de
urologia e litotripsia; e) a agravante não pode liberar todo e qualquer
medicamento a seus associados, sob pena de ser responsabilizada
por isso; f) não restou comprovado o estado de urgência e emergên-
cia na liberação do tratamento, estando, ausente, portanto, um dos
requisitos autorizadores da tutela antecipada, qual seja: o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; g) a antecipação
de tutela deve ser revogada diante do perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado. Deste modo, postula pela reforma da deci-
são agravada para que seja revogada a liminar da tutela antecipada,
nos termos do artigo 273, § 4º do CPC, e, ao final, dado provimento
ao agravo de instrumento. Recurso tempestivo e preparado. É o re-
latório. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade do agra-
vo de instrumento, motivo pelo qual conheço do recurso. Porém,
deixo de atribuir o efeito suspensivo pretendido (intitulado pelo agra-
vante de revogação da liminar) por não vislumbrar, num exame per-
functório dos autos, a lesão grave e de difícil reparação que a deci-
são agravada poderá causar a agravante, mormente na nova e ágil
sistemática do processamento do agravo de instrumento. Destaque-
se que para a concessão do efeito suspensivo, deve o magistrado
examinar se estão presentes os dois requisitos autorizadores desta
medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a
relevante fundamentação do recurso. Assim dispõe o art. 527, inciso
III em consonância com o artigo 558, ambos do Código de Processo
Civil: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído “incontinenti”, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (art.558), ou deferir, em antecipação de tute-
la, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz
sua decisão.” “Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agra-
vante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levan-
tamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronun-
ciamento definitivo da turma ou câmara”. Ocorre, porém, que, du-
rante esta verificação, não é lícito ao relator se ater apenas aos riscos
passíveis de serem ocasionados ao agravante, beneficiário da medi-
da, sendo imprescindível, também, que avalie os riscos a que o agra-
vado poderá se submeter diante da manutenção ou não da eficácia da
decisão. Neste diapasão, oportuna a lição de EDUARDO TALAMI-
NI in, “Tutela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed.
Revista dos Tribunais, pág. 353: “O requisito de plausibilidade do
direito está em necessária correlação com o risco de ineficácia do
provimento final e ambos se colocam em uma razão inversamente
proporcional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau de
probabilidade do direito invocado será necessário para a concessão
da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem
como ser feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam ape-
nas os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela
não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para
ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos bens
jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igual-
mente no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores serão
conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade concretamente
exigido para a concessão da medida de urgência, portanto, é variá-
vel.” Logo, havendo risco de lesão grave ou de difícil reparação para
ambas as partes, agravante e agravado, deve o magistrado realizar
uma ponderação dos bens jurídicos em jogo, para, assim, tomar sua
decisão. Ou seja, com base nos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, deve determinar qual o perigo mais relevante, e, a fim
de evitá-lo, decidir. Para melhor elucidar este entendimento, deve-se
destacar que vige no país, desde a promulgação da Constituição de
1988 um Estado Democrático de Direito, onde se passou a dar pro-
teção em nível constitucional a certos valores considerados funda-
mentais para uma sociedade livre, justa e democrática. Assim, após
anos de privação dos direitos individuais, decorrentes dos regimes
ditatoriais aqui instaurados, a liberdade passou a ser prestigiada como
garantia suprema, inserida no rol de direitos considerados indecliná-
veis e irrevogáveis. Desta forma é que, pelo ordenamento constituci-
onal pátrio (que define, dentre outros, os direitos invioláveis e ine-
rentes à personalidade), permite-se um balanceamento entre o direi-

to à honra, à dignidade, à intimidade, à vida privada, e à liberdade de
informação, que deverá ser aferido conforme os princípios da razoa-
bilidade e da proporcionalidade, para ao fim, verificar qual deles -
quando em conflito - deve se sobrepujar ao outro. Portanto, deter-
minados direitos, embora fundamentais, muitas vezes devem ser le-
galmente restringidos com o fim de proteção a outros direitos tam-
bém fundamentais. É o que a doutrina mais moderna chama de coli-
são de direitos. CANOTILHO, in “Direito constitucional e teoria da
constituição”. 3. ed., Coimbra: Almedina, 1998, p. 1191, ensina que
existe uma colisão autêntica de direitos fundamentais “quando o exer-
cício de um direito fundamental por parte do seu titular colide com o
exercício do direito fundamental por parte de outro titular”. HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, in “Antecipação de tutela e medi-
das cautelares - tutela de emergência”, em artigo publicado na RJ nº
253 - NOV/1998, pág. 25, leciona: “Ao legislar ordinariamente, o
Estado procura justamente cumprir a missão prática de superar as
colisões de princípios, elegendo em determinadas situações da vida a
garantia constitucional a ser valorizada para predominar. O ideal é,
sem dúvida, que todos os princípios constitucionais prevaleçam ple-
namente, sem restrição alguma. Mas, como tal não se revela possí-
vel, dentro mesmo do complexo das normas da Carta Magna, resta
lançar mão de princípios exegéticos como o da necessidade e o da
proporcionalidade. Pelo princípio da necessidade somente se admite
uma solução limitadora do direito fundamental quando é real o con-
flito entre diversos princípios, todos de natureza constitucional. Pelo
princípio da proporcionalidade, o que se busca é uma operação que
se limite apenas ao indispensável para superar o conflito entre os
aludidos princípios, harmonizando-os na medida do possível. Não
cabe, porém, ao intérprete a simples anulação de um princípio para
total observância de outro. É preciso preservar, quanto possível, as
garantias momentaneamente antagônicas, sem privar qualquer delas
de sua substância elementar (CANOTILHO, Direito Constitucional,
5ª ed., Ed. Almedina, 1992, págs. 628 a 630; PAULO BONAVIDES,
Curso de Direito Constitucional, 4ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993,
págs. 344 e segs.).” Há, dessa maneira, no esquema do art. 527 e 558
do CPC, a observância do princípios da razoabilidade e da proporci-
onalidade, razão pela qual, mesmo quando o risco de lesão grave e
de difícil reparação estiver presente, se ele puder afetar ambas às
partes, caberá ao juiz determinar qual o perigo mais relevante, se-
gundo os interesses contrapostos e, à luz dos citados princípios, dis-
pensar a tutela àquele que se revelar mais carente dela. “O princípio
do devido processo legal entra agora no Direito Constitucional Posi-
tivo com um enunciado que vem da Carta Magna Inglesa: ninguém
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal (art. 5º, LIV). Combinado com o direito de acesso à Justiça
(art. 5º, XXXV) e contraditório e a plenitude da defesa (art. 5º, LIV),
fechando-se o cerco das garantias processuais. Garante-se o proces-
so, e quando se fala em processo, e não em simples procedimento,
alude-se sem dúvida, a formas instrumentais adequadas, a fim de que
a prestação jurisdicional quando entregue pelo Estado, dê a cada um
o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E isso envol-
ve a garantia do contraditório, a plenitude do direito de defesa, a
isonomia processual, a bilateralidade dos atos procedimentais, con-
forme autoriza lição de FREDERICO MARQUES.” (JOSÉ AFON-
SO DA SILVA, 11. ed., Malheiros, p. 411). Portanto, havendo a pos-
sibilidade da decisão agravada resultar em risco de lesão grave ou de
difícil reparação tanto para a agravante, como para a agravada, con-
siderando que a lesão àquela seria pertinente ao patrimônio econô-
mico, e a esta seria relativa à saúde, indiscutível a relevância deste
bem em detrimento daquele, sendo cogente a manutenção dos efei-
tos da decisão agravada até o julgamento final deste agravo. Assim
sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravante. Oficie-se
ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se a agravada, para que responda ao presente
recurso, em idêntico prazo. Curitiba, 20 de novembro de 2008. EU-
GÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0020 . Processo/Prot: 0537762-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300293. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00029065 Cobrança. Apelante: Condominio Centro Ha-
bitacional Visconde de Maua I. Advogado: Marilza Matioski. Ape-
lante: Carla Lourenço, Nilton Cesar Monteiro. Advogado: Michel
Luiz Padilha, Marcia Montalto Rossato. Apelado: Condominio Cen-
tro Habitacional Visconde de Maua I. Advogado: Marilza Matioski.
Apelado: Carla Lourenço, Nilton Cesar Monteiro. Advogado: Mi-
chel Luiz Padilha, Marcia Montalto Rossato. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. CONDOMÍNIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE
DE MAUÁ I protocolou petição (nº 0331899/2008) informando a
quitação total do débito pelo credor hipotecário. Por tal motivo, re-
quer a imediata baixa dos autos ao Juízo de origem. Proceda-se a
devolução dos autos à 1ª Instância. Curitiba, 20 de novembro de
2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0021 . Processo/Prot: 0538103-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/301875. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00002537 Indenização. Agravante: Sociedad
Naviera Ultragas Ltda. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues, Luiz
Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Martins. Agravado: Ivone
Pereira Fernandes, Rita Cardoso Cassilha, Rosemari Martins da Costa,
Tereza Velozo Freire, Valeria Alves Santos. Advogado: Julio Anto-
nio Simão Ferreira, Bruna Angélica Ferreira. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Agravante: Sociedad Naviera Ultragas Ltda. Agravadas: Ivone Pe-
reira Fernandes e outros. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin
Agravo de Instrumento. Indenização. Dano moral. Vazamento de óleo.
Impossibilidade do exercício do ofício da pesca. Demanda envolven-

do entes exclusivamente privados. Competência da Justiça Estadual.
Recurso manifestamente improcedente e em confronto com a juris-
prudência dominante deste Tribunal. I - Em litígio originado de inde-
nização, em que se discute a respeito da impossibilidade do exercício
do ofício da pesca, decorrente do vazamento de óleo, a competência
é da Justiça Estadual para julgar a ação, uma vez que a relação jurí-
dico-litigiosa se circunscreve exclusivamente a entes privados. II -
Recurso monocraticamente desprovido. Vistos e Examinados os pre-
sentes autos de agravo de instrumento n.º 538.103-7, da Vara Cível
da Comarca de Antonina, em que é agravante - Sociedad Naviera
Ultragas Ltda. e agravadas - Ivone Pereira Fernandes e outros. I -
RELATÓRIO. A Sociedad Naviera Ultragas Ltda. interpôs agravo
de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de remessa
do feito à Justiça Federal. Argumentou a recorrente, em síntese, que
diante da ocorrência de fato superveniente, consubstanciado no ajui-
zamento pela União Federal de demanda de ressarcimento em face
da agravante, para que a mesma a indenizasse pelo que teve que
pagar aos pescadores da região pelo tempo em que a baía ficou fe-
chada, por conta da poluição oriunda do navio Vicuña, bem como
pelo reconhecimento do TRF da 4.ª Região, quanto a competência
da Justiça Federal, para processar e julgar demanda de reparação de
danos, envolvendo aplicação de convenções e tratados internacio-
nais, necessário se estabilizar a lide quanto à autoridade judiciária.
Pugnou dessa forma, diante da lesão grave e de difícil reparação,
pela concessão do efeito suspensivo, até o julgamento do presente,
e, ao final, o provimento do recurso para anular integralmente a de-
cisão hostilizada, reconhecendo-se a incompetência absoluta da Jus-
tiça Estadual, diante do disposto no art. 109, caput, e incisos I e III,
da CF/88 e Súmula 150 do STJ, remetendo-se os autos para a Justiça
Federal. Por fim, prequestionou os arts. 5.º, inc LXXVIII, 109, ca-
put, inc. I e III, ambos da CF/88; arts. 100, inc. V, letra “a”, 113,
caput e §2.º, 522 a 527, 557, §1.º-A, ambos do CPC e as Conven-
ções Internacionais, resposta e cooperação em casos de poluição por
óleo - OPRC 90 (Decreto 2.870/98); de limitação de responsabilida-
de civil dos armadores de 1924, Decreto 350/35; e para a poluição
por óleo (Marpol 73/78). O efeito suspensivo pleiteado foi indeferi-
do às fls. 232/233. Pelo Juízo de primeiro grau foram prestadas as
informações solicitadas (fl. 249), noticiando que a agravante cum-
priu as exigências do art. 526 do CPC, bem como que foi mantida a
decisão agravada. Com o oferecimento da contraminuta, vieram os
autos à conclusão. É o Relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão
proferida em ação de indenização que indeferiu o pedido de remessa
do feito à Justiça Federal. Compulsando-se os documentos colacio-
nados aos autos, vê-se que não assiste razão a agravante. Da compe-
tência da Justiça Estadual O douto Juízo monocrático entendeu pela
competência da Justiça Estadual para julgar a presente ação, uma
vez que não há qualquer manifestação de interesse jurídico proveni-
ente de União Federal, suas autarquias ou empresas públicas, a pon-
to de restar cogente a remessa dos autos para a Justiça Federal. A
decisão proferida não merece qualquer reparo, conforme já decidido
por esta Corte de Justiça em casos análogos, cujos fundamentos por
ora se adotam como razão de decidir: “(...) Visualizando os fatos
trazidos nestes autos, especialmente a alegação de que a União Fe-
deral interpôs ação de ressarcimento de danos em face da agravante,
inexiste in casu, conexão que justifique o interesse da União Federal
no caso em comento. Consoante diz o artigo 103, do Código de
Processo Civil, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando
lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.’ (grifo nosso) Todavia,
verifica-se que a demanda originária, se trata apenas de demanda
indenizatória, de modo que os autores pleiteiam apenas danos mo-
rais ocasionados pela impossibilidade de exercerem seu ofício em
decorrência do vazamento de óleo. Logo, envolve exclusivamente
entes privados, onde não se busca indenização dos danos ocasiona-
dos ao meio ambiente ou à coletividade, não se enquadrando, por-
tanto, em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 109 da Consti-
tuição Federal. Repise-se, na ação de ressarcimento de danos movi-
da pela União Federal contra a agravante, tem por objetivo, promo-
ver o ressarcimento dos valores que o Estado Brasileiro se viu obri-
gado a despender em virtude do sinistro causado pela agravante, o
qual afetou os pescadores da região de Paranaguá e Antonina. Em se
tratando da alegada Súmula nº 150 do STJ, também não vislumbro
qualquer manifestação acerca de possível interesse jurídico da União,
suas autarquias ou empresas públicas, que justifique o deslocamento
da competência para a Justiça Federal. Muito pelo contrário, como
bem destacou a MM.ª Juíza a quo, a competência em relação a pre-
sente demanda é a fixada no artigo 100, inciso V, alínea ‘a’, do Códi-
go de Processo Civil. Com as devidas adaptações, é o entendimento
jurisprudencial: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
ACIDENTE - RUPTURA DE OLEODUTO - VAZAMENTO DE
ÓLEO - DANO AMBIENTAL - PROIBIÇÃO DA PESCA - AGRA-
VO RETIDO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA - MANTIDA - PRODUÇÃO
DE PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA -
FATOS PROVADOS, NOTÓRIOS OU ADMITIDOS - MANUTEN-
ÇÃO - FORÇA MAIOR - EXCLUDENTE DE RESPONSABILI-
DADE - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
RISCO-PROVEITO - MANUTENÇÃO - DANOS MORAIS - CON-
FIGURAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - INAPLICABILIDADE - MANUTENÇÃO - INDENIZAÇÃO
- CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC - ATUALIZAÇÃO DA
MOEDA - REFORMA DA SENTENÇA - RECURSOS - AGRAVO
RETIDO - CONHECE E NEGA PROVIMENTO - APELAÇÃO 1 -
PROVIMENTO PARCIAL - APELAÇÃO 2 - NEGA PROVIMEN-
TO. 1.- Para o fim de conhecer e julgar ação de indenização é com-
petente o foro do local da ocorrência dos danos suscitados na pre-
tensão inicial, ainda que a causa material tenha ocorrido em lugar
diverso. Inteligência da alínea “a”, inc. V, do art. 100 do CPC. (...)’
(TJ/PR, Apelação Cível nº 446118-1, 9ª CC., Rel. Juiz SÉRGIO LUIZ
PATITUCCI, julgado em 12/05/2008) - (grifo nosso) ‘CONFLITO
DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PRIVADO, AUTARQUIAS FEDERAIS E ESTADUAL. LESÃO AO

MEIO AMBIENTE. AJUIZAMENTO NA JUSTIÇA FEDERAL.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO ANTE
A AUSÊNCIA DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL. DECLÍNIO
DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE VARA DE FAZENDA PÚBLICA
RECONHECENDO SUA INCOMPETÊNCIA E EXTINGUINDO
O FEITO SEM JULGAR O MÉRITO. DECLARAÇÃO PELA COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual
processar e julgar ação onde há decisão proferida por juízo federal
declarando a inexistência de interesse de ente federal na lide (Súmula
150/STJ). 2. Inexistindo, em princípio, qualquer lesão a bens, servi-
ços ou interesses da União (artigo 109 da CF/88), afasta-se a com-
petência da Justiça Federal. 3. Conflito conhecido para declarar a
competência da Justiça Estadual.’ (STJ, CC 45474 - RN, 1ª Sessão,
Rel. Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 14/02/2005) - (grifo nosso)
Desta forma, não assiste razão à agravante, de modo que a compe-
tência para o conhecimento e julgamento da presente ação é da Jus-
tiça Estadual. Por outro lado, em sendo considerados os argumentos
acima expostos, em conformidade com o que dispõe o caput do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, “o relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior”. Diante dos motivos acima expostos, nego seguimento ao pre-
sente recurso (CPC, caput do art. 557), interposto por Sociedad
Naviera Ultragás Ltda.” 1 (g.n.). Ainda: “(...) 2. Pois bem, presentes
os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho que não assiste
razão à agravante. No presente caso, a questão controvertida refere-
se a competência para julgar a demanda indenizatória aforada pelos
pescadores é do Juízo Estadual de Antonina ou da Justiça Federal.
Advirta-se em linhas de início, que a competência para processa-
mento e julgamento das diversas ações indenizatórias aforadas pelos
pescadores em razão do acidente ambiental, ocorrido no Porto de
Paranaguá é do Juízo Estadual daquela Comarca e não da Justiça
Federal como quer a parte impetrante. Os agravados de menciona-
das ações reclamam direitos subjetivos propriamente ditos; atinentes
a sua esfera jurídica e não direitos qualificados como difusos. Ausen-
te, por completo, desse modo, o interesse jurídico da União no feito.
Nem mesmo, a alegação de existência de Tratados e Convenções
Internacionais disciplinadores da matéria versada nos autos, é apta a
deslocar a competência para a Justiça Federal. As Convenções Inter-
nacionais reportadas pela agravante referem-se a danos ambientais
ofensivos a flora, fauna e águas da região e seu correspectivo regra-
mento de responsabilização e não a direitos patrimoniais de particu-
lares afetados reflexamente pelo desequilíbrio ecológico. Os direitos
reclamados pelos pescadores dirigem-se contra pessoa jurídica de
direito privado. Desse modo, direitos subjetivos propriamente ditos
e deveres jurídicos encontram vínculo de pertinência temática, estri-
tamente privado. Ainda que o acidente ambiental tenha ocorrido em
mar territorial, à pretensão ressarcitória trilha a senda da responsabi-
lidade civil entre a empresa proprietária do navio e a concessionária
do serviço público delegado em relação aos pescadores. Situação
diversa seria Ação Civil Pública apuratória do impacto ambiental em
vias de interesse difusos, coletivos ou individuais homogêneos, o
que mudaria o contexto da discussão acerca da competência absolu-
ta. Ademais, a administração portuária trata-se de serviço público
delegado por concessão administrativa, fato bastante para afastar o
interesse jurídico da União na composição do litígio travado. Dessa
forma, eventual responsabilização objetiva deve ser apurada entre o
concessionário do serviço público e os particulares envolvidos. Ou-
trossim, a causa de pedir da pretensão indenizatória não liga - se
diretamente ao acidente ambiental, direito difuso em si, assegurado
na Constituição Federal de 1988, mas a interesses privados daí de-
correntes. Apura-se nas ações indenizatórias não o dano ambiental -
bem jurídico protegido constitucionalmente, porém, os prejuízos la-
borativos na atividade desenvolvida pelos autores, o que reafirma a
competência da Justiça Estadual e desinteresse jurídico da União no
feito. (...) Assim, há de ser reafirmada a competência da Justiça Esta-
dual para processamento e julgamento das ações indenizatórias. Ante
o exposto, a decisão recorrida deve ser mantida. 3. Por tais razões,
com fundamento no art. 557 caput do Código de Processo Civil,
nego, desde logo, seguimento ao presente recurso de agravo de ins-
trumento, eis que manifestamente improcedente.” 2 (g.n.). Portanto,
andou bem a nobre Magistrada, uma vez que é desnecessária a re-
messa do feito à Justiça Federal, não se aplicando as regras levanta-
das pela parte agravante, sendo, de conseqüência, em litígio origina-
do de indenização, em que se discute a respeito da impossibilidade
do exercício do ofício da pesca, decorrente do vazamento de óleo, a
competência da Justiça Estadual. Portanto, observa-se que o recurso
é manifestamente inadmissível, uma vez que está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal. III - DISPO-
SITIVO Nessas condições, com base no art. 557, caput, do CPC3,
nego provimento ao recurso, para o efeito de manter a decisão re-
corrida, a fim de que o processo tenha normal prosseguimento junto
à Justiça Estadual, sendo esta, portanto, competente para processar
e julgar o feito. Publique-se, comunique-se e intimem-se. Curitiba,
20 de novembro de 2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado -
Relator agf 1 (TJPR, AI. n.º 538.190-0, 9.ª CCv., Rel. Des. Eugênio
Achille Grandinetti, j. em 27.10.08). 2 (TJPR, AI. n.º 538.055-6, 9.ª
CCv., Rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto, j. em 05.11.08). 3 Art.
557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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. Protocolo: 2008/311419. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000020 Rescisão de Contrato. Agravante:
Mb Ramos & Cia Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Luiz Turchiari Junior, Luis Guilherme Vanin Turchiari. Agra-
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Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.
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1.- Insurge-se a agravante MB Ramos & Companhia Ltda. contra
decisão do d. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, nos
autos nº 20/2005 de Ação de Cobrança, movida por Yellow Green -
Importação e Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda., tendo
em vista a determinação de desconsideração da personalidade jurídi-
ca (fls. 367-TJ). 2.- O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-
se o presente agravo devidamente instruído com as peças obrigatóri-
as previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, defi-
ro o seu processamento. 3.- O agravante pretende com o presente
recurso a reforma da decisão de primeiro grau, tendo em vista a ocor-
rência de prescrição da execução, a reforma da decisão que deferiu a
antecipação da tutela, desconsiderando a personalidade jurídica da
agravante. 4. - A princípio, em cognição sumária, não há reparos ao
despacho do d. Juízo “a quo”, posto que a agravante não requereu a
concessão de efeito suspensivo ao despacho, bem como não está
devidamente demonstrada a existência do periculum in mora que
pudesse sustentar a concessão de efeito suspensivo a decisão agra-
vada, não podendo se auferir qualquer prejuízo iminente à parte.
Assim, acolho para processamento o presente agravo de instrumen-
to, não tendo a agravante requerido efeito suspensivo. 5. - Comuni-
que-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da petição
vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as informações ao
Juiz da causa que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
6.- Intimem-se a agravada, na forma do art. 527, inc. V do Código de
Processo Civil, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facul-
tando-lhes juntar cópias das peças que entender conveniente, e ma-
nifestarem-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do mes-
mo texto de Lei. 7. - Cumpridas as diligências, ou vencidos os pra-
zos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2.008.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0023 . Processo/Prot: 0539693-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310697. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00080484 Cobrança. Agravante: J Malucelli Seguradora
Sa. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vascon-
celos Hollanda. Agravado: Richard Hoffman de Mello, José Paluski
Lotoski, Cláudio Teixeira, Gesliane de Fátima Buhrer, Moacir Du-
rau, Willian dos Santos, Terezinha Bonfim de Melo, Enereu Gomes
dos Anjos, Edilson Miranda, Rafael Mendes dos Santos. Advogado:
Benedito de Andrade Ribeiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, contra
a r. decisão monocrática proferida em Ação de Cobrança, na qual o
Dr. Juiz a quo entendeu que o feito prescinde da produção de outras
provas, apesar do requerimento da agravante para a produção de
prova pericial para apurar o grau de invalidez permanente dos agra-
vados para fins de recebimento do seguro obrigatório DPVAT. 2.
Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento do recurso,
tenho que não assiste razão ao agravante. É que o art. 130 do Códi-
go de Processo Civil atribui ao Juiz a função de determinar as provas
necessárias à instrução do processo e a respeito dos poderes instru-
tórios do juiz confira-se a doutrina de Luiz Rodrigues Wambier, in
“Curso Avançado de Processo Civil”, Vol. 1, Teoria Geral do Pro-
cesso e Processo de Conhecimento, 3ª Ed., p. 479: “Em tempos ou-
tros, o magistrado atuava como um espectador da atividade proban-
te das partes, sem interferir na iniciativa ou condução da prova. Essa
postura não mais se coaduna com o processo civil moderno, que
exige um julgador comprometido com a descoberta da verdade e a
correta distribuição da justiça. Por isso, pode o juiz determinar de
ofício as provas necessárias à descoberta da verdade (art. 130), inde-
pendentemente da iniciativa das partes.” Theotônio Negrão também
cita in “Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”,
39ª Ed., na nota 2a ao art.130: “O juiz deixou de ser mero especta-
dor inerte da batalha judicial, passando a assumir uma posição ativa,
que lhe permite, dentre outras prerrogativas, determinar a produção
de provas, desde que o faça com imparcialidade e resguardando o
princípio do contraditório” (RSTJ 129/359: 4ª T., REsp 215.247).
Também ensina Hélio Thornaghi, em se tratando de matéria de prova
que : “... o poder inquisitivo do Juiz é maior do que em qualquer
outra atividade processual o Juiz não é mero espectador da luta das
partes; ele a dirige e policia, determina as provas necessárias à ins-
trução do processo, indefere as diligências que, a seu juízo, são inú-
teis ou proteladoras. Conquanto o ônus da prova caiba as partes (art.
333) é o Juiz que faz a seleção das requeridas e diz quais são as
necessárias à instrução do processo.(Comentários, I/402). O antigo
Tribunal Federal de Recurso, já decidiu que a realização da prova
pericial é direito da parte, que somente pode ser negado se configu-
rada qualquer das hipóteses referidas no parágrafo único do art. 420,
do C.P.C., do que decorre a impossibilidade de ser indeferida sem
qualquer justificativa. (R.T.F.R. 164/39) Diante disso, fica claro que
o juiz de primeiro grau pode, e deve, determinar a produção de pro-
va pericial, se indispensável, no presente caso, à apreciação do feito.
Esse entendimento está consagrado pela jurisprudência de nossos
Tribunais: “Toda a prova é dirigida ao juiz e somente a ele incumbe a
sua direção em ordem ao esclarecimento da controvérsia, não se
podendo imputar, em face dos aspectos da cognição posta em juízo,
que tal prova seja acoimada de desnecessária.” (JTJ 164/161). “Sen-
do o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre
a necessidade ou não de sua realização” (TFR - 5ª Turma - in Theo-
tonio - 27ª edição - pág. 156). É, ainda e especificamente, o posicio-
namento deste Tribunal que : “Ao Juiz, cabe exclusivamente, admitir
as provas requeridas pelas partes, bem como, avaliá-las e estimá-las.
Na faculdade que lhe é atribuída de admitir ou não as provas reque-
ridas, a fim de elucidar a controvérsia, e chegar a verdade, dando a
cada um o que é seu, fim precípuo do processo, podendo, ainda,
determinar a realização das provas não requeridas ou, ainda, reque-
ridas fora dos momentos processuais adequados, desde que circuns-
tâncias excepcionais surjam no decorrer do processo e, desde que
sejam necessárias para formar seu convencimento e, desde também
que tal proceder não revele um arbítrio injustificável.” (Ac. 5065, 6ª

C.Cível, Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo). Logo, ao en-
tender necessária a produção de outras provas que não aquelas já
trazidas ao feito, agiu bem o Dr. Juiz singular ao proferir decisão que
mais se ajusta ao caso. Assim sendo, concluo que a decisão questio-
nada está de acordo com a mais recente jurisprudência dos Tribu-
nais, razão pela qual o presente agravo merece pronto desprovimen-
to. 3. Por tais razões, e com fundamento no artigo 557, “caput”, do
Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumen-
to. Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES. JOSÉ ANICETO RE-
LATOR

0024 . Processo/Prot: 0540229-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314041. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000020 Rescisão de Contrato. Agravante:
Eduardo da Silva Ramos Neto. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond. Agravado: Yellow Green - Importação e Exportação
de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro,
Diogo Benradt Cardoso. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1.- Insurge-se o agravante Eduardo da Silva Ramos Neto contra de-
cisão do d. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, nos autos
nº 20/2005 de Ação de Cobrança, movida por Yellow Green - Impor-
tação e Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda., tendo em
vista a determinação de desconsideração da personalidade jurídica
(fls. 367-TJ). 2.- O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se
o presente agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias
previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, defi-
ro o seu processamento. 3.- O agravante pretende com o presente
recurso a reforma da decisão de primeiro grau, tendo em vista a ocor-
rência de prescrição da execução, a reforma da decisão que deferiu a
antecipação da tutela, desconsiderando a personalidade jurídica da
agravante. 4. - Alega estarem presentes os requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora autorizadores a concessão do efeito
suspensivo, bem como também presentes a prova inequívoca e ve-
rossimilhança dos fatos, posto que prosseguimento da execução po-
derá causar danos irreversíveis (fls. 02/29). 5. - As razões trazidas
pelo agravante na peça vestibular recursal e acompanhada de docu-
mentos, em cognição primária, apontam para a possibilidade de pre-
juízo evidente. Assim, havendo verossimilhança nos fatos trazidos,
porém, deixando margem a sugerir necessário aprofundamento na
análise da matéria em disceptação, que será definitivamente aclarada
a posteriori, na oportunidade do deslinde deste recurso strictu sensu.
6. - Defiro a pretensão esposada no sentido de CONFERIR EFEITO
SUSPENSIVO a r. decisão impugnada, reconhecendo, “in casu” por
cognição sumária, desconstituindo-a provisoriamente diante da rele-
vância dos em que se assenta o pedido recursal pela possibilidade
efetiva da ocorrência de grave lesão ao direito do agravante. 7. -
Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da
petição vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as infor-
mações ao Juiz da causa que deverão ser prestadas no prazo de 10
(dez) dias. 8.- Intimem-se a agravada Yellow Green - Importação e
Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda., na forma do art.
527, inc. V do Código de Processo Civil, para que responda no pra-
zo de 10 (dez) dias, facultando-lhes juntar cópias das peças que en-
tender conveniente, e manifestarem-se sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do mesmo texto de Lei. 9. - Cumpridas as diligên-
cias, ou vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 13 de
novembro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
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. Protocolo: 2008/314041. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000020 Rescisão de Contrato. Agravante:
Eduardo da Silva Ramos Neto. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond. Agravado: Yellow Green - Importação e Exportação
de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro,
Diogo Benradt Cardoso. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1.- Yellow Green - Importação e Exportação de Máquinas e Equipa-
mentos Ltda., atravessou petição pleiteando a reconsideração do efei-
to suspensivo concedido no presente agravo de instrumento, argu-
mentando a inocorrência de prescrição da execução, tendo em vista
que da data da entrada em vigor do Código Civil, já havia transcorri-
do mais da metade do prazo anterior, razão pela qual inocorreu pres-
crição do direito do credor. 2.- Atento ao contido nos autos, verifi-
ca-se que o crédito ora pleiteado é decorrente de direito hereditário,
sendo que o seu levantamento neste momento mostra-se inoportuno,
e que pode causar a impossibilidade do recebimento do crédito pela
agravada. 3.- De fato, o periculum in mora no presente caso vem em
favor da agravada, e nada obsta se aguardar até a decisão final do
presente recurso para levantamento dos valores cabíveis ao agravan-
te. 4. - No caso, as razões trazidas pelo agravada no pedido de re-
consideração apontam para a possibilidade de prejuízo evidente. As-
sim, havendo verossimilhança nos fatos trazidos, porém, deixando
margem a sugerir necessário aprofundamento na análise da matéria
em disceptação, que será definitivamente aclarada a posteriori, na
oportunidade do deslinde deste recurso strictu sensu. 5. - Defiro a
pretensão esposada no sentido de REVOGAR EFEITO SUSPENSI-
VO a r. decisão impugnada, reconhecendo, “in casu” por cognição
sumária, REVIGORANDO OS SEUS EFEITOS diante da relevân-
cia dos em que se assenta o pedido recursal pela possibilidade efetiva
da ocorrência de grave lesão ao direito da agravada. 6. - Comuni-
que-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da petição
vestibular e do presente despacho. 7. - Cumpridas as diligências de-
terminadas no despacho inicial, ou vencidos os prazos, voltem-me.
Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2.008. SERGIO LUIZ

PATITUCCI Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
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. Protocolo: 2008/321520. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000804 Indenização. Agravante:
Osvaldo Simões de Mello. Advogado: Luiz Laerte de Araújo. Agra-
vado: Rádio Arapongas Ltda. Advogado: Igor Fabrício Meneguello.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. OSVALDO SIMÕES DE MELLO interpôs o presente recur-
so de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 86/89-TJ, que
indeferiu o pedido de desbloqueio das contas bancárias, com cance-
lamento da penhora via BACEN JUD, e o de liberação do numerário
nelas encontrado. Pretende o agravante a reforma da decisão, sus-
tentando, em síntese, a nulidade do despacho que deferiu a penhora
on line e determinou sua intimação para, querendo, apresentar im-
pugnação no prazo legal, haja vista não ter sido intimado de tal des-
pacho. Afirma que a penhora on line é medida excepcional e que só
deve ser utilizada na hipótese de não serem localizados outros bens
penhoráveis, o que não é a hipótese dos autos, onde já existe penho-
ra sobre imóvel. Alega que a manutenção do bloqueio de valores lhe
causará lesão irreparável, por tratar-se de poupança familiar. Requer
a concessão de efeito ativo ao presente recurso, a fim de determinar
o cancelamento do bloqueio on line, com a devolução imediata, por
parte da agravada, de todo o numerário levantado ou sacado de suas
contas, devidamente atualizado monetariamente, e ainda, a cassação
imediata do rastreamento das suas operações financeiras. Deixo de
conceder o efeito ativo pleiteado, pois não há no presente a demons-
tração dos requisitos necessários à sua imediata concessão, além do
que não ficou satisfatoriamente demonstrado que a r. decisão impug-
nada poderá gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao agra-
vante. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias. Intime-se a agravada para responder,
no prazo legal. Curitiba, 14 de novembro de 2008. HÉLIO HENRI-
QUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0027 . Processo/Prot: 0542921-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323135. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00079287 Indenização. Agravante: Laércio Eurides de
Mattos. Advogado: Ana Paula Fernandes. Agravado: Moupyr do
Amaral Filho. Advogado: Irineu Leonidas Zanellato, Hugo Zanella-
to. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diante do contido nos autos, inexiste requerimento de concessão de
efeito suspensivo (CPC, art. 527, inciso III), posto que, deixo de
apreciá-lo. Oficie-se ao MM. Juiz para fornecer informações sobre o
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se o agravado para que,
querendo, responda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRAN-
DINETTI Relator

0028 . Processo/Prot: 0542998-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322306. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000869 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Terezinha de Jesus Alves Tranin. Advogado: Carlos Fre-
derico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva
Borba, Evaldo Dias de Oliveira. Agravado: Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina -
Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos
nº 869/2005 de Ação de Execução de Título Extrajudicial, na qual
julgou improcedente exceção de pré-executividade (fls. 15/16-TJ).
2.- Em análise preliminar, a priori, recurso é próprio e tempestivo,
encontrando-se devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preencher
os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, razão pela
qual, neste momento, defiro o seu processamento. 3. - Pretende o
agravante com o presente recurso, a concessão de efeito suspensivo
à decisão para que seja suspensa a realização da perícia, até decisão
sobre a participação do assistente-técnico na realização do exame. 4.
- Alega a agravante, estarem presentes os requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora autorizadores a concessão do efeito
suspensivo, bem como também presentes a prova inequívoca e ve-
rossimilhança dos fatos, posto que não estão presentes os atributos
essenciais do título executivo, e com a continuidade da execução
poderá a agravada sofrer prejuízos com bloqueio judicial de sua con-
ta-corrente bancária (fls. 02/10). 5. - As razões trazidas pela agra-
vante na peça vestibular recursal e acompanhada de documentos, em
cognição primária, apontam para a possibilidade de prejuízo eviden-
te. Assim, havendo verossimilhança nos fatos trazidos, porém, dei-
xando margem a sugerir necessário aprofundamento na análise da
matéria em disceptação, que será definitivamente aclarada a posteri-
ori, na oportunidade do deslinde deste recurso strictu sensu. 6. -
Defiro a pretensão esposada no sentido de CONFERIR EFEITO
SUSPENSIVO a r. decisão impugnada, reconhecendo, “in casu” por
cognição sumária, desconstituindo-a provisoriamente diante da rele-
vância dos em que se assenta o pedido recursal pela possibilidade
efetiva da ocorrência de grave lesão ao direito do agravante, para
atribuir também o efeito suspensivo á execução. 7. - Comunique-se
o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da petição vestibu-
lar e do presente despacho. Requisitem-se as informações ao Juiz da
causa, as quais deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 8.-
Intimem-se a agravada Caixa de Assistência, Aposentadoria e pen-

sões dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML, na forma
do art. 527, inc. V do Código de Processo Civil, para que responda
no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do mesmo Codex. 9.- Cumpridas as diligências, ou
vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0029 . Processo/Prot: 0543014-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321809. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000860 Ordinária de Cobrança. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz, Fernando José Gonçalves, Beatriz Schiebler. Agravado: Didi
Bernardi Vieira, Francisco José Bernardi Vieira. Advogado: Dero-
theu Gonçalves da Silva, Rita de Cassia Wicthoff Neves. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Agravante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo. Agravados:
Francisco José Bernardi Vieira e outros. Relator: Juiz Conv. Antonio
Ivair Reinaldin. Agravo Instrumento. Conversão em retido. Possibi-
lidade. Inteligência artigo 527, II, do CPC. I - Impõe-se a conversão
de agravo de instrumento em retido, quando não há urgência na es-
pécie, nem possibilidade de causar ao agravante lesão grave de difí-
cil reparação. II - À Origem. Vistos e examinados. I - Trata-se o
presente recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, onde o agravante postula a reforma parcial da decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 6.ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que em cobrança de
pecúlio, afastou a prescrição quanto ao agravado Francisco, deter-
minando o regular processamento do feito. II - Em apertada síntese
argumenta o recorrente, em suas razões de recurso, que deve ser
reconhecida a prescrição com relação ao agravado Francisco, con-
firmando que o prazo prescricional teve início na forma do art. 169,
inc. I, combinado com o art. 5.º, inc. I, do Código Civil de 1916
(atual art. 198, inc. I, c/c art. 3.º), ou seja, aos 16 (dezesseis) e não
aos 18 (dezoito) anos de idade, julgando extinta a demanda com
resolução do mérito, com imposição do ônus da sucumbência. Pug-
nou pela suspensão do processo, até julgamento do agravo, uma vez
que em se prosseguindo o trâmite da demanda originária, todos os
atos praticados resultarão inúteis e desnecessários diante da possibi-
lidade de ser reconhecida a prescrição por este órgão colegiado, in-
clusive com extinção do feito. Após despacho do eminente Des.
Hayton Lee Swain Filho (fls. 225/227), determinando a redistribui-
ção do feito, vieram-me os autos conclusos. III - Conforme altera-
ção do Código de Processo Civil, o artigo 527, II, passou a ter a
seguinte redação: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído “in continenti”, o relator: (...) II - converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa; (...)” Prima facie, é precoce a análise acerca da
decisão proferida em primeiro grau, porque dela não se extrai lesão
ou perigo de lesão à parte agravante, na medida dos documentos,
nesta oportunidade, postos à colação. Ademais, não há risco na de-
mora, porque não se trata de provisão de urgência, razão pela qual,
com fulcro no art. 527, II, do CPC, e porque a decisão hostilizada
não é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
converto o presente agravo de instrumento em retido. Ao Juízo de
origem para serem estes autos apensados aos principais. Intimem-se.
Diligências necessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Antonio
Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator

0030 . Processo/Prot: 0543111-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327479. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001484 Ordinária de Cobrança. Agravante: Eloy Jo-
nas Alegretti. Advogado: Eduardo José Guastini Rocha. Agravado:
Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Antonio Nunes Neto,
Stephanie Zago de Carvalho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Agravante: Eloy Jonas Alegretti. Agravada: Mapfre Vera Cruz Segu-
radora S.A. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin I - Eloy Jo-
nas Alegretti interpôs agravo de instrumento em face da decisão que
indeferiu o pedido formulado pelo agravante, quanto a intempestivi-
dade da apelação apresentada pela agravada. Argumenta o recorren-
te, em síntese, que a apelação interposta pela apelante, ora agravada,
é intempestiva, uma vez que houve ciência inequívoca da r. sentença,
com a retirada em carga dos autos de cartório para fotocópia, pelo
estagiário devidamente autorizado, em data anterior ao da efetiva
publicação. Pugna dessa forma, diante da lesão grave e de difícil
reparação, pela concessão do efeito suspensivo, até o julgamento do
presente, e, ao final, o provimento do recurso para reformar a de a
decisão hostilizada, para o fim de ser acolhida a intempestividade do
apelo. II - Recebo o recurso para processamento; contudo, sem pre-
juízo de posterior análise do mérito recursal, concluo pela ausência
de relevante fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado. É que o caso em exame não se identifica com
as hipóteses elencadas no art. 558 caput ou seu parágrafo único, do
CPC. Prima facie, portanto, sem prejuízo do exame de mérito a ser
oportunamente realizado, há razões de fato e de direito para a manu-
tenção da decisão agravada, uma vez que, conforme se vê dos docu-
mentos de fls. 59/60, respectivamente informativo ASSEJEPAR e
certidão do Cartório da 3.ª Vara Cível, consoante inclusive julgados
apresentados pelo próprio agravante, para que seja considerada ci-
ência inequívoca da decisão, fluindo a partir daí o prazo para inter-
posição de recurso, a retirada dos autos de cartório deve ser feita
pelo advogado da parte, ou, então, com ciência pessoal certificada
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nos autos, o que não é o caso. Assim, a concessão de efeito suspen-
sivo em agravo de instrumento constitui exceção, e somente deve
ser deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos
que a autorizam, o que não ocorre na espécie. Ante o exposto, inde-
firo o efeito suspensivo pleiteado. III - Oficie-se ao juízo de origem,
para que preste as informações que entender necessárias, inclusive
sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. IV - Intime-se
a agravada para, querendo, oferecer contraminuta. V - Publique-se.
Diligências necessárias. Curitiba, 18 de novembro de 2.008. Antonio
Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator

0031 . Processo/Prot: 0543152-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325618. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001345 Cobrança. Agravante: Marcos Fer-
nando dos Santos. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Agrava-
do: Vera Cruz Seguradora. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Marcos Fernando dos Santos propôs ação de cobrança de seguro de
veículo automotor de via terrestre (dpvat) com pedido de liminar
(autos nº 1.345/2008) em face de Vera Cruz Seguradora S/A, asse-
verando, em resumo, que foi vítima de acidente de trânsito, do qual
resultou sua invalidez permanente. Assim, requereu, em caráter limi-
nar, a expedição de ofício ao Instituto Médico Legal de Londrina
para que fosse designado dia e hora para a realização de perícia mé-
dica de lesões corporais - já que tal órgão somente estaria agendan-
do perícias para 2009 - e, em sede de mérito, a condenação da ré ao
pagamento de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a serem
corrigido monetariamente e acrescidos de juros de mora desde o even-
to danoso. O pedido liminar foi indeferido (fl. 15-TJ). Inconformado
com esta decisão, o autor, Marcos Fernando dos Santos, interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento, alegando, em síntese,
que: a) a notícia que se tem em agosto de 2008 é de que o IML de
Londrina apenas estaria agendando perícias para fevereiro de 2010;
b) a não realização de perícia é o mesmo que tirar por vias oblíquas
o acesso ao Poder Judiciário; c) o periculum in mora é evidente e
indiscutível, uma vez que a demora na realização da perícia pode
acarretar a demora no curso do processo e, conseqüentemente, o
recebimento do seguro, dificultando, ainda mais, o tratamento do
autor; d) a concessão da liminar é imprescindível, visto que a perícia
do IML é documento essencial para a demanda, podendo, inclusive,
gerar a extinção do feito sem julgamento de mérito. Requereu, deste
modo, a concessão de efeito suspensivo a este recurso, e, então, a
reforma do despacho agravado para que seja concedida a liminar
pleiteada, ou, alternativamente, seja nomeado perito judicial para que
realize a perícia técnica e responda aos quesitos apresentados na ini-
cial, quantificando a lesão do autor. Recurso tempestivo e isento de
preparo em razão do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita. É o
breve relatório. Inicialmente, necessário salientar que a concessão
de medidas liminares está condicionada a existência de dois requisi-
tos: o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. O primeiro deles
consiste no juízo de probabilidade e verossimilhança do direito ale-
gado por intermédio da demanda proposta. Ou seja, na plausibilida-
de do direito invocado. NELSON NERY JUNIOR, em sua obra “Có-
digo de Processo Civil Comentado”, edição 1997, editora Revista
dos Tribunais, fls. 548, assevera que, para a constatação do “fumus
boni iuris”: “(...) exige-se que o fato, examinado com base na prova
já carreada, possa ser tido como fato certo.”. No caso em exame,
tenho que a presença deste requisito decorre do disposto no artigo
3º da lei 6.194/74, que trata sobre o seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT),
e que assim determina: “Os danos pessoais cobertos pelo seguro es-
tabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e su-
plementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médi-
ca e suplementares devidamente comprovadas.” Veja-se que, conso-
ante este dispositivo legal, o seguro por danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre (dpvat) compreende a indeni-
zação por invalidez permanente à vítima do acidente. Logo, conside-
rando o relato do autor de que no dia 04 de julho de 2008 teria sido
vítima de acidente de trânsito, e que, em face deste, teria restado
caracterizada sua invalidez permanente, tenho que, ao menos em tese,
ele, autor, tem direito a indenização requerida, razão pela qual pre-
sente o “fumus boni iuris”. Quanto ao segundo requisito, o “pericu-
lum in mora”, reside ele no fundado receio de que a parte, antes do
julgamento da lide, venha a sofrer alguma lesão grave e de difícil
reparação em seu direito. Consoante LIEBMANN, ele é “a probabi-
lidade sobre a possibilidade de dano ao provável direito pedido em
via principal”. (“Unitá Del Procedimento Cautelare”, in “Problemi”,
pág. 108.) Assim, do mesmo modo que o primeiro, presente o segun-
do requisito autorizador da concessão da medida liminar, consubs-
tanciado, este, no fato de que, estando o autor supostamente com
debilidade permanente na função de alguns membros, e sendo pes-
soa de parcos recursos financeiros, a demora para apreciação e jul-
gamento da sua demanda - ocasionada em razão do IML de Londrina
estar agendando as perícias que a lei exige para a comprovação da
invalidez, somente para o ano de 2009, consoante demonstra o do-
cumento de fl. 39-TJ - poderá resultar em prejuízos a ele, especial-
mente no que pertine ao seu tratamento, já que tais acontecimentos
retardarão o recebimento da indenização, caso devida. Nesse senti-
do, inclusive, já decidiram monocraticamente os Ilustres Desembar-
gadores HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, no jul-
gamento do Agr.Inst. 494.325-3, e JOÃO DOMINGOS KUSTER
PUPPI, no julgamento do Agr.Inst. 529.933-6 e do Agr. Inst. 527486-
4; e o Juiz de Direito Substituto de 2º Grau SÉRGIO LUIZ PATI-
TUCCI, no julgamento do Agr.Inst. 522.663-1, os quais cito, aqui, a
título meramente ilustrativo. Destarte, presente os requisitos autori-
zados da liminar, cabível sua concessão, “inaldita altera parte”, a
uma, porque a realização da perícia não traz nenhum prejuízo ao
agravado, uma vez que tem como único objetivo a comprovação da

invalidez, e, a duas, porque, conforme já salientado, a demora na
realização desta pode acarretar prejuízos ao agravante. Diante do
exposto, e com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, o qual, visando dar maior celeridade à prestação ju-
risdicional, permite que o relator, mediante decisão monocrática, dê
provimento ao recurso, dou provimento ao presente recurso de agravo
de instrumento para determinar a expedição de ofício ao Instituto
Médico Legal de Londrina para a designação de data e hora para a
realização de perícia no autor. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0032 . Processo/Prot: 0543347-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327847. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1998.00000733 Indenização. Agravan-
te: Itaú Seguradora SA. Advogado: André Diniz Affonso da Costa.
Agravado: Lidia Maria de Freitas Anselmi. Advogado: Lacir Gua-
renghi, Andressa Cristina Guarenghi. Interessado: Sebastião Alves
dos Santos, Elenice Aparecida dos Santos, Daniele Sandra dos San-
tos, Alessandro Airton dos Santos, Ariana Arlete dos Santos. Advo-
gado: Valdinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravante: Itaú Seguros S.A. Agravada: Lidia Maria de Freitas An-
selmi. Interessados: Sebastião Alves dos Santos e outros Relator:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin I - Itaú Seguros S.A. interpôs
agravo de instrumento em face da decisão que deferiu o pedido for-
mulado pela agravada, quanto a sua inclusão na condição de garanti-
dora de eventuais débitos gerados pela segurada, ora agravada. Ar-
gumenta a recorrente, em síntese, que é parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da demanda, uma vez que não pode ser responsabi-
lizada a satisfazer crédito resultante de título judicial oriundo de pro-
cesso de conhecimento do qual não participou. Alega, ainda, que há
expressa exclusão de cobertura para danos morais nas condições
gerais da apólice de seguro contratada pela agravada, desnaturando
sua inclusão na categoria de dano pessoal indenizável. Pugna dessa
forma, diante da lesão grave e de difícil reparação, pela concessão
do efeito suspensivo, até o julgamento do presente, e, ao final, o
provimento do recurso para reformar a decisão hostilizada, para o
fim de ser declarada sem efeito, ou para que seja determinada a ex-
clusão da obrigação da seguradora agravante com relação ao dano
moral. II - Recebo o recurso para processamento; contudo, sem pre-
juízo de posterior análise do mérito recursal, concluo pela ausência
de relevante fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado. É que o caso em exame não se identifica com
as hipóteses elencadas no art. 558 caput ou seu parágrafo único, do
CPC. Prima facie, portanto, sem prejuízo do exame de mérito a ser
oportunamente realizado, há razões de fato e de direito para a manu-
tenção da decisão agravada, uma vez que, conforme se vê dos docu-
mentos de fls. 99/105 (apólice de fl. 103 - danos pessoais a terceiros
R$60.000,00), bem como assinalado pelo douto Magistrado à fl. 130,
a própria seguradora, ora agravante, ainda que não estivesse na con-
dição de executada, de forma implícita já aceitou a condição de ga-
rantidora da dívida, uma vez que efetuou o pagamento parcial do
montante de R$29.388,86 (recibo de repasse - fl. 105), negando tão-
somente quanto ao valor do dano moral, conforme se extrai do cál-
culo judicial discriminado à fl. 90 (R$45.000,00). Assim, a conces-
são de efeito suspensivo em agravo de instrumento constitui exce-
ção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam, o que não ocorre na espécie.
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. III - Oficie-se
ao juízo de origem, para que preste as informações que entender
necessárias, inclusive sobre o cumprimento do disposto no art. 526
do CPC. IV - Intime-se a agravada para, querendo, oferecer contra-
minuta. V - Publique-se. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2.008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator

0033 . Processo/Prot: 0543470-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000641 Exceção de Incompetência. Agravante: Ben-
jamim Acácio de Moura e Costa. Advogado: Rodrigo da Rocha Lei-
te, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França. Agravado: Leandro de
Freitas Oliveira Júnior. Advogado: Mauricio Marques Canto. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está devida-
mente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos
524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. 2. Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo estarem
devidamente configuradas as condições para concessão do almejado
efeito suspensivo ao presente agravo, razão pela qual defiro-o. Afi-
nal, em se tratando de exceção de incompetência, corre-se o risco de
que, após serem os autos encaminhados para a Comarca de
Pinhão,conforme decidido em primeiro grau, caso seja proferida de-
cisão favorável por esta corte, estes serem novamente remetidos à
Comarca de Curitiba, em prejuízo ao princípio da economia proces-
sual. E, o tempo que seria necessário para que fosse efetuada a redis-
tribuição do feito até àquela comarca seria provavelmente maior do
que aquele necessário para apreciação do recurso por esta corte. 3.
Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para responder, em
dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender perti-
nentes. 4. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as
informações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. DES. JOSÉ ANICETO
Relator

0034 . Processo/Prot: 0544122-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328566. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.

Ação Originária: 2008.00000650 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Joana D’arc da Silva Noronha. Advogado: Elise Gasparotto
de Lima. Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Ana Lúcia Falcão donati. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravante: Joana D’arc da Silva Noronha. Agravada: Mapfre Vera
Cruz Seguradora S.A. Relator Conv.: Antonio Ivair Reinaldin Vistos
e examinados. I - Trata-se o presente recurso de Agravo de Instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, onde a parte agravante pos-
tula a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9.ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, que entendeu pela competência
do Juízo da Comarca de Uberlândia-MG. Em apertada síntese, argu-
menta a parte recorrente, em suas razões de recurso, que a compe-
tência é relativa, devendo o Juízo de Londrina processar e julgar o
feito. Pugnou, pelo efeito suspensivo e ao final, pelo provimento do
recurso e a reforma do despacho agravado, reconhecendo a compe-
tência do Juízo de Londrina. Por fim, requereu a concessão dos be-
nefícios da gratuidade da justiça. II - Recebo o recurso para proces-
samento, porém - e sem prejuízo da posterior análise do mérito re-
cursal - concluo, nesta oportunidade, pela existência de relevante
fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo. É
que o caso em exame se identifica com as hipóteses elencadas no art.
558 do CPC. Ressalte-se que, prima facie, em não sendo determina-
da a suspensão do feito, o prosseguimento da demanda com o conse-
qüente deslocamento tem o condão de lesioná-la, uma vez que a op-
ção da parte agravante fora pela Comarca de Londrina. Assim, a
concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento constitui
exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam, como na espécie. Ante
o exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, bem como os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. III - Oficie-se ao Juízo de
origem, para que preste as informações que entender necessárias,
inclusive sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. IV -
Intime-se a agravada para, querendo, oferecer contraminuta. V -
Publique-se. Diligências necessárias. Curitiba, 19 de novembro de
2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator agf

0035 . Processo/Prot: 0544270-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329052. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000188 Cobrança. Agravante: Centauro Seguradora
Sa. Advogado: Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Agrava-
do: Osni dos Santos Gonçalves, Douglas de Quadro Rocha, Ariel
Gomes Pereira, Marcos João Labiak, Odair José Calhari. Advogado:
João Carlos Flor Júnior, Antonio Carlos Bonet. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTAU-
RO SEGURADORA S/A contra a decisão que, nos autos de Ação de
Cobrança de seguro obrigatório - DPVAT sob nº 188/2008, indeferiu
a produção de prova pericial requerida, determinando o julgamento
antecipado da lide. Pretende a agravante a reforma da decisão ale-
gando, em síntese, a necessidade de produção de prova pericial para
aferir o grau de invalidez de cada um dos agravados e, como conse-
qüência, o valor de eventual condenação. Requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, a fim de evitar lesão grave e de difícil
reparação. É o breve relato, decido: O recurso de agravo de instru-
mento se reserva a casos de urgência, nos quais a decisão agravada
pode ser potencialmente causadora de dano irreparável ou de difícil
ou incerta reparação. Após a alteração do inciso II, do artigo 527, do
Código de Processo Civil pela Lei nº 11.178/05, a conversão do agra-
vo de instrumento em agravo retido passou medida obrigatória, se
presentes os pressupostos legais determinadores desta conversão. A
propósito, confira-se: “Art.527. Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa;” - sublinhei. É o caso do presente recurso, em
que não se trata de provisão de urgência, assim como também não se
verifica a possibilidade de ocorrer lesão grave e de difícil ou incerta
reparação à recorrente, ao contrário do que alega. Neste quadro e
nos termos do art. 527, II, do CPC, converto o Agravo de Instru-
mento em Agravo Retido, com a remessa dos autos à Vara de ori-
gem, onde deverão ser apensados aos autos principais. Curitiba, 18
de novembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator

0036 . Processo/Prot: 0544504-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1997.00000607 Indenização. Agravante: Gislaine Sampaio
Crocetti Pokrandt. Advogado: Álvaro Pedro Junior. Agravado: Gon-
dola Transportes Rodoviário Ltda. Advogado: Marcus Ely Soares
dos Reis, João Soares dos Reis. Agravado: Bradesco Seguradora.
Advogado: André Diniz Affonso da Costa. Agravado: Luiz de Sou-
za. Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. GISLAINE SAMPAIO CROCETTI POKRANDT agrava de
instrumento em face da decisão de fl. 129-TJ, proferida nos autos de
ação de ressarcimento de danos por acidente automobilístico sob nº
607/1997, que determinou a remessa dos autos ao Contador Judici-
al, para elaboração de cálculo, afirmando ainda que a responsabilida-
de de Bradesco Seguros S/A limita-se ao valor da apólice, bem como
que o respectivo valor deve ser corrigido monetariamente, sem inci-
dência de juros de mora e da multa de 10% (dez por cento) prevista

no art. 475-J do CPC. Pretende o agravante a reforma da r. decisão,
sustentando, em síntese, que devem ser incluídos no valor da execu-
ção os juros legais, a partir do evento danoso, na forma da Súmula
54 do STJ ou, salvo melhor juízo, a partir da citação, bem como da
multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC. Requer
a concessão de efeito suspensivo, até o julgamento pelo mérito do
presente Agravo de Instrumento (fl. 10). Deixo de conceder efeito
suspensivo ao recurso, pois não há no presente a demonstração dos
requisitos necessários à imediata concessão da medida, não se evi-
denciando perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, ressal-
tando-se a ausência de fundamentação do pedido formulado. Oficie-
se ao MM. Juiz da causa para que preste as informações que enten-
der necessárias. Intimem-se os agravados para que ofereçam respos-
ta no prazo legal. Curitiba, 18 de novembro de 2008. HÉLIO HEN-
RIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10764

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Joselia Aparecida Kuchler 003 0519519-3
Luiz Saint-clair Mansani 001 0414425-4/01
Manoel Alexandre Schernoski Ribas 003 0519519-3
Marco Antonio de Lima 002 0507332-5
Marcos Sung Il Jo 001 0414425-4/01
Sandro Pinheiro de Campos 002 0507332-5
Sérgio Paulo França de Almeida 003 0519519-3

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0414425-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2007/279260. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 414425-4 Apelação Civel. Apelante: Kwon Comércio de Rou-
pas Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo. Apelado: Confiança Com-
panhia de Seguros. Advogado: Luiz Saint-clair Mansani. Embargan-
te: Kwon Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Obser-
vação: Prazo de 24 horas - Dr. Marcos Sung Il Jo (OAB/PR 026362)

0002 . Processo/Prot: 0507332-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/176441. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000506 Indenização. Apelante: dos Anjos e Novaes
Ltda Me. Advogado: Marco Antonio de Lima. Apelado: Pedro Velo-
so. Advogado: Sandro Pinheiro de Campos. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Marco Antonio
de Lima (OAB/PR 032057)

0003 . Processo/Prot: 0519519-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/228486. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000016 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Vila Velha. Advogado: Manoel Alexandre Schernoski
Ribas, Joselia Aparecida Kuchler. Agravado: Marcos Antônio Perei-
ra dos Santos. Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Manoel Alexan-
dre Schernoski Ribas (OAB/PR 018400)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10763

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Bohatczuk 001 0208965-2
Alberto Rodrigues Alves 007 0303331-8/01

008 0305286-6/02
Ana Paula Carias Muhlstedt 002 0244014-6/01
Ana Paula Domingues dos Santos 008 0305286-6/02
André Renato Miranda Andrade 001 0208965-2
Antônio Francisco de Souza Filho 006 0298479-8
Carla Christian Backs Mansur 013 0453977-1
Carlos Alberto Forbeck de Castro 011 0420434-0/01
Cláudio Mariani Berti 011 0420434-0/01
Damasceno Mauricio da R. Junior 003 0265508-3
Daniel Hachem 009 0335780-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 004 0279272-7/01
Egydio Marques Dias Netto 015 0499746-2
Eliane Regina dos Santos 007 0303331-8/01
Elias Ronchini Montalvão 009 0335780-8
Gabriel Marcondes Karan 014 0470347-7/01
Gilberto Domingos de Brito 008 0305286-6/02
Ideraldo José Appi 013 0453977-1
Irae Cristina Holetz 012 0451037-4
Irineu Norberto de Mello Gozzo 006 0298479-8
Italo Tanaka Junior 004 0279272-7/01
Jackcieli Ciola Kapfenberger 007 0303331-8/01
Jéssica Ghelfi 015 0499746-2
Joel Kravtchenko 014 0470347-7/01
José Dantas Loureiro Neto 005 0291605-0
Jose Raul de Veiga Boabaid 003 0265508-3
Karolyne Cristina Albino Quadri 005 0291605-0
Laertes Bonetto de Oliveira 005 0291605-0
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Luciana Carneiro de Lara 004 0279272-7/01
Luis Alberto Sniecikoski 005 0291605-0
Luiz Carlos da Rocha 012 0451037-4
Marcella Seegmueller da C. Pinto 007 0303331-8/01

008 0305286-6/02
Marco Antonio Lima Berberi 001 0208965-2
Mariane Cardoso Mascarevich 015 0499746-2
Marise Lao 003 0265508-3
Mathieu Bertrand Struck 004 0279272-7/01
Nelson Luiz Velloso Filho 003 0265508-3
Paulo José Gozzo 006 0298479-8
Paulo Sérgio Winckler 002 0244014-6/01
Pedro Kuasnei 001 0208965-2
Peregrino Dias Rosa Neto 004 0279272-7/01
Ricardo Ferreira de Aragão Paz 006 0298479-8
Roberto Cezar Pinto 001 0208965-2
Robson Zanetti 006 0298479-8
Rodrigo Carraco da Silva 012 0451037-4
Rômulo de Souza Leitão Neto 010 0418438-7/01
Rosângela da Rosa Correa 015 0499746-2
Ruy Antonio Lopes 010 0418438-7/01
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0208965-2
Vanderlei Taverna 011 0420434-0/01
Vitorio Karan 014 0470347-7/01

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0208965-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/37119. Comarca: Prudentópolis. Ação Originária:
92.00000190 Indenização. Apelante: Ervateira Bosak Ltda, Alberto
Bosak & Filhos Ltda. Advogado: Roberto Cezar Pinto, Adilson Luiz
Bohatczuk. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina
Bitencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade, Marco Anto-
nio Lima Berberi. Apelado: Município de Prudentópolis. Advogado:
Pedro Kuasnei. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lélia
Samardã Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Obser-
vação: Prazo de 24 horas - Dr. Roberto Cezar Pinto (OAB/PR
021548)

0002 . Processo/Prot: 0244014-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2005/52068. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 244014-6 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Vr Imóveis Ltda. Advogado: Ana Paula Carias Muhlstedt.
Embargado: Edson Luiz Eufrazio, Elaine Maiza Zacliclevsky, Jefer-
son Subtil, Ilma Francisca Fuchs, Inês Maria de Pontes Bueno, José
Carlos Cavalin Junior, José Luiz de Almeida, Lauri Oliveira Rocha,
Lenadro Gazano, Gislei Aparecida Soares, Luciano Aparecido da
Silva, Clodoaldo Giroto de Mattos, Luiz Carlos Maess, Marcia Gi-
roto Rodrigues de Assis, Maria de Fátima Silva Rabanea, Maria das
Graças Ferreira, Maria da Silva Cristino. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Luiz Macedo Junior. Observação: Prazo de 24 horas - Drª Ana Paula
Carias Muhlsted (OAB/PR 028255)

0003 . Processo/Prot: 0265508-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85061. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
96.00000913 Declaratória. Apelante: Copel Geração S/a. Advoga-
do: Marise Lao, Damasceno Mauricio da Rocha Junior. Apelado:
Morro Verde Indústria Ltda. Advogado: Nelson Luiz Velloso Filho,
Jose Raul de Veiga Boabaid. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Observação: Prazo de 24 horas - Drª Marise Lao (OAB/PR 016401)

0004 . Processo/Prot: 0279272-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2006/68519. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 279272-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Seme
Raad. Advogado: Italo Tanaka Junior. Agravado: Faissal Assad Raad,
Maria Bernadete Demeterco Raad. Advogado: Peregrino Dias Rosa
Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck.
Agravado: Cícero Braz Portugal - Interventor. Advogado: Luciana
Carneiro de Lara. Embargante: Seme Raad. Advogado: Italo Tanaka
Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Italo Tanaka
Júnior (OAB/PR 014099)

0005 . Processo/Prot: 0291605-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/35858. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00001061 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: José Francisco da Rocha Pombo Sobieray, Kusterbroch Distri-
buidora de Ferragens e Miudezas Em Geral Ltda. Advogado: José
Dantas Loureiro Neto. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.
Advogado: Luis Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira,
Karolyne Cristina Albino Quadri. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rubens Oliveira Fontoura.
Observação: Prazo de 24 horas - Dr.José Dantas Loureiro Neto (OAB/
PR 014243)

0006 . Processo/Prot: 0298479-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79660. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00001089 Reintegração de Posse. Agravan-
te: Goldac Representações Comerciais Ltda. Advogado: Paulo José
Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Agravado: Sueli Dolores
Bueno da Silva. Advogado: Ricardo Ferreira de Aragão Paz, Antô-
nio Francisco de Souza Filho, Robson Zanetti. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Observação:

Prazo de 24 horas - Dr. Robson Zanetti (OAB/PR 021499)

0007 . Processo/Prot: 0303331-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2006/10238. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 303331-8 Indenização. Apelante: Brasil Telecom
S/a. Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto, Alberto Ro-
drigues Alves. Apelado: Alessandro Antonio Gomes Derenzo. Advo-
gado: Eliane Regina dos Santos. Embargante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto, Alberto Rodrigues
Alves, Jackcieli Ciola Kapfenberger. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Luiz Antônio Barry. Observação: Prazo de 24 horas - Drª Ana
Paula Domingues dos Santos (OAB/PR 024774)

0008 . Processo/Prot: 0305286-6/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2006/10260. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 305286-6 Indenização. Apelante: Gilberto Domin-
gos de Brito. Advogado: Gilberto Domingos de Brito. Apelado: Te-
lepar Brasil Telecom S/a. Advogado: Marcella Seegmueller da Costa
Pinto, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves.
Embargante: Gilberto Domingos de Brito. Advogado: Gilberto Do-
mingos de Brito. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Gilberto Do-
mingos de Brito (OAB/PR 013604))

0009 . Processo/Prot: 0335780-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200982. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000852 Indenização. Apelante: Carlos José Martins.
Advogado: Elias Ronchini Montalvão. Apelado: Banco Itaú Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Ob-
servação: Prazo de 24 horas - Dr. Elias Ronchini Montalvão (OAB/
PR 024476)

0010 . Processo/Prot: 0418438-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/87568. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 418438-7 Apelação Civel. Embargante: André Cicarelli de
Melo, Vanessa Cristine da Costa Melo. Advogado: Rômulo de Sou-
za Leitão Neto. Embargado: Condomínio Ville Sanctuaire. Advoga-
do: Ruy Antonio Lopes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Observação: Prazo de 24 horas - Dr.
André Cicarelli de Melo (OAB/PR 021501)

0011 . Processo/Prot: 0420434-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2007/234492. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 420434-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Espólio de Frans Paveu. Advogado: Carlos Alberto Forbeck
de Castro, Cláudio Mariani Berti. Agravado: Alexandro Zanon. Ad-
vogado: Vanderlei Taverna. Embargante: Espólio de Frans Paveu.
Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Cláudio Mariani Ber-
ti. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Claúdio Mariani Berti (OAB/
PR 025822)

0012 . Processo/Prot: 0451037-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/243797. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001175 Declaratória. Agravante: Nossa Saúde Opera-
dora de Planos Privados de Assistência À Saúde Ltda. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz. Agravado: Catharina Otto
Lins Caldas. Advogado: Rodrigo Carraco da Silva. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Observação: Prazo de
24 horas - Dr. Luiz Carlos da Rocha (OAB/PR 013832)

0013 . Processo/Prot: 0453977-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254857. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00078700 Cobrança. Apelante: Leda Pinto Guimarães.
Advogado: Carla Christian Backs Mansur. Apelado: Condomínio
Edifício Tucurui. Advogado: Ideraldo José Appi. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Observa-
ção: Prazo de 24 horas - Dr. Michel Saliba Oliveira (OAB/PR 018719)

0014 . Processo/Prot: 0470347-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/202589. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 470347-7 Apelação Civel. Embargante: Santiago Arnaldo
Mereles. Advogado: Joel Kravtchenko. Embargado: Maria Salete
Guindani Pasqual. Advogado: Gabriel Marcondes Karan, Vitorio
Karan. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Joel Kravtchenko
(OAB/PR 020892)

0015 . Processo/Prot: 0499746-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/144238. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000857 Indenização. Apelante:
Banco Dibens S.a.. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich, Jés-
sica Ghelfi, Rosângela da Rosa Correa. Apelado: Mario Lima dos
Santos. Advogado: Egydio Marques Dias Netto. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva.

Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Bruno Miranda de Quadros
(OAB/PR 043479)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10758

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Alves da Silva 002 0339843-6/03
Alexandre Nelson Ferraz 008 0500368-7
Carla Fleischfresser 004 0463035-1
Carlos Alberto Forbeck de Castro 003 0431867-6/02
Cesar Ricardo Tuponi 005 0470176-8
Cláudio Mariani Berti 003 0431867-6/02
Gilberto Stinglin Loth 002 0339843-6/03
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 002 0339843-6/03
Idevar Campaneruti 002 0339843-6/03
Igor Luby Kravtchenko 001 0273505-7/02
Janaina Rovaris 005 0470176-8
João Leonelho Gabardo Filho 002 0339843-6/03
Kelly Cristina Worm 006 0472743-7
Lauri João Zamboni 004 0463035-1
Leandro Zamboni 004 0463035-1
Luis Oscar Six Botton 005 0470176-8
Márcio Ari Vendruscolo 001 0273505-7/02
Maria das Gracas Foss Carvalho 007 0482707-4/01
Mariana Esper Nicoletti 006 0472743-7
Mauricio Cortes Chaves 003 0431867-6/02
Mauricio Obladen Aguiar 001 0273505-7/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 008 0500368-7
Oscar Fleischfresser 004 0463035-1
Reginaldo José Ribas 006 0472743-7
Renato Goes Penteado Filho 007 0482707-4/01
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 002 0339843-6/03
Valéria Caramuru Cicarelli 008 0500368-7

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0273505-7/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2004/206562. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 273505-7 Agravo de Instrumento. Embargante:
Suzana Boutique Ltda. Advogado: Igor Luby Kravtchenko. Embar-
gado: Sharif Uthman Abdel Majid Riyahi. Advogado: Mauricio Obla-
den Aguiar, Márcio Ari Vendruscolo. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Observação: Prazo de 24
horas - Dr. Igor Luby Kravtchenko (OAB/PR 003231)

0002 . Processo/Prot: 0339843-6/03 Agravo

. Protocolo: 2008/212328. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0339843-6/02 Embargos de Declaração, 339843-6
Apelação Cível. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado:
João Leonelho Gabardo Filho, Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves,
Gilberto Stinglin Loth, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Agravado: Ki-
janelas Comércio Esquadrias. Advogado: Idevar Campaneruti, Adri-
ano Alves da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. César
Augusto Terra (OAB/PR 017556)

0003 . Processo/Prot: 0431867-6/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/180906. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 431867-6 Apelação Civel. Embargante: P S Lobo Distribuido-
ra Ltda. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Cláudio Ma-
riani Berti. Embargado: Viejo Serviços Ltda. Advogado: Mauricio
Cortes Chaves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Cláudio Mari-
ani Berti (OAB/PR 025822)

0004 . Processo/Prot: 0463035-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/290205. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000577 Declaratória. Apelante: Instituto de Medicina
e Cirurgia do Paraná Ltda.. Advogado: Lauri João Zamboni, Lean-
dro Zamboni. Apelado: Snike Tecnologia Em Informática Ltda. Ad-
vogado: Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Observação: Prazo de 24 horas - Dr. Oscar
Fleischfresser (OAB/PR 21505)

0005 . Processo/Prot: 0470176-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/17728. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000248 Ordinária. Apelante: Erionaldo Lopes de Bar-
ros. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Janaina Rovaris, Luis Oscar
Six Botton. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Observação:
Prazo de 24 horas - Dr. César Ricardo Tuponi (OAB/PR 22730)

0006 . Processo/Prot: 0472743-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/29909. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00080853 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Mariana Esper Nicoletti, Kelly Cristina
Worm. Apelado: Nelson Prestes do Amaral (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Reginaldo José Ribas. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Observação: Prazo de 24 horas -
Drª. Kelly Cristina Worm (OAB/PR 029066)

0007 . Processo/Prot: 0482707-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/149268. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 482707-4 Apelação Civel. Embargante: Anto-
nio Hebber Ciuffa. Advogado: Maria das Gracas Foss Carvalho.
Embargado: Agropecuária Stachechen Ltda. Advogado: Renato Goes
Penteado Filho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Observação: Prazo de 24 horas - Drª Maria
das Graças Foss Carvalho (OAB/PR 018478)

0008 . Processo/Prot: 0500368-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/146973. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000855 Prestação de Contas. Apelante: Banco Safra
SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz. Apelado: Lindamir de Fatima Becker. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Observação: Prazo de 24 horas - Drª Valéria Caramuru Cicarelli
(OAB/PR 025474)

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 012 0541632-8
Alexandre Barbosa da Silva 008 0538968-8
Andrea Izabel Krasinski 009 0539101-7

010 0539203-6
Angélica Sanson Andrade 005 0521057-9
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 004 0517745-5
Camila Alves Munhoz 006 0527943-4
Carlos Antônio Lesskiu 012 0541632-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0132569-3
Fabrício Fabiani Pereira 003 0456004-5
Genilson Pereira 005 0521057-9
Glauco Luciano Ramos 007 0531508-4
Isabela Christine Dal Bó Lima 011 0541520-3
Juarez Carneiro de Lima 001 0132569-3
Karina Maria Mehl 003 0456004-5
Leilane Trevisan Moraes 002 0445575-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0445575-2
Luiz Otávio Góes 012 0541632-8
Marcela Roza Leonardo Zen 009 0539101-7

010 0539203-6
Marco Antonio Michna 004 0517745-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0527943-4
Paulo Henrique Berehulka 006 0527943-4
Roberto Wypych Junior 008 0538968-8
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 002 0445575-2
Sivonei Mauro Hass 003 0456004-5
Thais Ferraz Martin Robles 007 0531508-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0132569-3 Pedido de Intervenção Estadual

. Protocolo: 2002/154394. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000340 Precatório Requisitório. Requerente:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva. Requerido: Município de Ivaiporã. Advogado: Juarez
Carneiro de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Aguarde na secretaria manifestação da parte por trinta dias. Em, 18/
XI/2008.

0002 . Processo/Prot: 0445575-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209563. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00028335 Ordiná-
ria. Apelante: Olga Kohler. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas,
Leilane Trevisan Moraes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMIS-
SÃO. MORA LEGISLATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO
GERAL E ANUAL DE VENCIMENTOS. INICIATIVA DA VON-
TADE POLÍTICA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTA-
DUAL, CUJA ANÁLISE DEVE SER FEITA DENTO DAS CON-
VENIÊNCIAS SUBJETIVAS DE SUA AVALIAÇÃO. PLEITO IN-
DENIZATÓRIO INDEVIDO. DIREITO NÃO RECONHECIDO.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STF. 1. A questão colocada
no presente recurso tem como escopo definir se em razão da demora
do Governador do Estado, declarada pelo STF, em encaminhar pro-
jeto de lei para o reajuste de vencimentos dos servidores públicos do
Poder Executivo, cabe indenização a estes pela referida omissão. 2.
Não há como se imputar responsabilidade civil ao Estado do Paraná
em razão de demora no encaminhamento de projeto de lei ao Legis-
lativo para deliberar, através da edição de lei, sobre o reajuste do
valor dos vencimentos dos servidores públicos estaduais. A declara-
ção pelo Supremo Tribunal Federal não implica em tal responsabili-
dade porque aquela Corte não estabeleceu prazo para o encaminha-
mento do projeto e segundo porque não há como o Poder Judiciário
substituir o juízo administrativo de conveniência e oportunidade para
estabelecer reajustes. Isso em razão do que determina o art. 2º da
Constituição Federal. Portanto, a inviabilidade da indenização pre-
tendida é pacífica: “PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL.
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SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊN-
CIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENI-
ZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A iniciativa para desencadear o pro-
cedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos
servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executi-
vo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível inde-
nização por representar a própria concessão de reajuste sem previ-
são legal. III - Agravo improvido. (STF - RE-AgR 553231 / RS, rel.
min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. em 13.11.07)” “AGRAVO
REGIMENTAL. REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. DEVER
DE INDENIZAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
Não compete ao Poder Judiciário deferir pedido de indenização no
tocante à revisão geral anual de servidores, por ser atribuição priva-
tiva do Poder Executivo. (STF - RE-AgR 537473 / SP , 1ª Turma,
rel. min. Carmem Lúcia, j. em 22.05.07)” “AGRAVO REGIMEN-
TAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMEN-
TO. COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECU-
TIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFE-
RIMENTO. Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reco-
nhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário deflagrar o proces-
so legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo
o faça. Além disso, esta Turma entendeu que o comportamento omis-
sivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização por
perdas e danos. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF -
RE-AgR 553947 / SP, rel. min. Joaquim Barbosa, j. em 06.11/07)”
Desta Corte, cito o Acórdão 11762, da 7ª CC, Acórdão 20755, da 5ª
CC e 19911, da 5ª CC, julgamentos que revelam a predominância
deste entendimento neste Tribunal. Portanto, é privativa do Chefe
do Poder Executivo a iniciativa de lei concessiva de aumento de re-
muneração na administração direta, sem que caiba sequer imposição
de prazo para tanto ao Chefe do Poder Executivo pelo Poder Judici-
ário, visto que tal fixação implicaria, por via oblíqua, deferir a repo-
sição inflacionária sem previsão legal quando, repito, tal providência
depende da iniciativa política do Chefe do Poder Executivo Estadual
“...apreciadas as conveniências subjetivas de sua avaliação (STF -
MS 22451, rel. min. Maurício Corrêa)” Não desconheço que exis-
tem alguns precedentes desta Corte, inclusive alguns de minha rela-
toria, opondo-se a tal conclusão, mas tal posição é minoritária e, ao
menos no caso deste subscritor, houve alteração de entendimento. 3.
Portanto, nego seguimento ao recurso, o que faço com arrimo no
art. 557, caput, do CPC. 4. Int. Curitiba, 13 de novembro de 2008.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0003 . Processo/Prot: 0456004-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267788. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00001068 Declara-
tória. Apelante: Rita Graciosa Santoro. Advogado: Karina Maria
Mehl. Apelado: Copel Distribuição Sa. Advogado: Sivonei Mauro
Hass, Fabrício Fabiani Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE DE CRÉDITO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCOR-
RÊNCIA DE PREJUÍZO. INCIDÊNCIA DO PRINCIPIO “PAS DE
NULLITÉ SANS GRIEF”. ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONFIGURAÇÃO DE PREÇO PÚ-
BLICO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 177
DO CC/16 C/C 2.028 DO CC/2002. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Trata-se de apelação cível interposta contra sen-
tença de f. 102/109, que julgou improcedente os pedidos formulados
na ação declaratória proposta pela apelante, condenando-a ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 1.000,00. Em suas razões recursais, a apelante aponta a nulidade
da sentença em face da omissão quanto ao pedido de inversão do
ônus da prova. No mérito, sustenta que a prestação de serviço essen-
cial de energia elétrica possui natureza tributária, caracterizando-se
como taxa - art. 145, inc. II, da CF -, porquanto se trata de um
serviço público especifico e divisível, colocado a disposição do con-
tribuinte, sendo que a natureza jurídica da remuneração percebida
pela concessionária deve ser a mesma daquela que o poder conce-
dente receberia caso estivesse prestando o serviço. Em razão disso,
aduz que a prescrição deve ser regulada pelo CTN e não pelo Códi-
go Civil. Recebido o recurso (f. 124), foi ele respondido (f. 125/
135). Parecer da Procuradoria Geral de Justiça (f. 152/156), pela
negativa de seguimento ao recurso. 2. O recurso não comporta se-
guimento, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do CPC. Quanto à
nulidade da sentença, o recurso não prospera. Não há qualquer de-
monstração da ocorrência de prejuízo à apelante quanto à omissão
na sentença no que pertine à inversão do ônus da prova. Trata-se de
matéria exclusivamente de direito a tratada nestes autos (verificação
da natureza jurídica da contraprestação), sendo que a inversão do
ônus probatório em nada beneficiaria a apelante, ainda que tenha
sido reconhecida a natureza consumerista da relação jurídica, inexis-
tindo nulidade a ser declarada, incidindo, no caso o princípio da “pas
de nullité sans grief”. Nesse sentido é a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREJUÍZOS
PROCESSUAIS. NÃO VERIFICAÇÃO. IRREGULARIDADE
FORMAL. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A
alegada deficiência na representação do agravado, em face de anteri-
or revogação do mandato outorgado ao advogado subscritor de con-
tra-minuta ao agravo de instrumento, não acarreta qualquer prejuízo
processual às partes, mormente diante da reabertura do prazo para
ajuizamento da mencionada peça, a qual foi, em segundo momento,
apresentada por advogados regularmente constituídos. 2. Ante a au-
sência de efetivo prejuízo processual, não há que se falar na preten-
dida nulidade, incidindo, pois, o princípio “pas de nullité sans grief”.
3. Não merece trânsito o agravo de instrumento por falta do requisi-
to da regularidade formal quando o agravante não ataca, de forma
específica, as bases da decisão agravada (Tribunal de origem). Apli-
cação analógica da Súmula 182/STJ. Precedentes. 4. Agravo regi-

mental desprovido. (AgRg no Ag 1050750/RS, Rel. Ministro FER-
NANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2008,
DJe 03/11/2008)” Quanto ao mérito, melhor sorte não lhe socorre. É
pacífico nos tribunais superiores que a natureza jurídica da contra-
prestação paga às concessionárias de serviço público pelos serviços
por elas prestados (água, esgoto, energia elétrica) é de preço público
ou tarifa e não de taxa: “ADMINISTRATIVO E DIREITO CIVIL -
PAGAMENTO DE SERVIÇO PÚBLICO (ENERGIA ELÉTRICA),
PRESTADO POR CONCESSIONÁRIA. 1. Os serviços públicos
prestados pelo próprio Estado e remunerados por taxa devem ser
regidos pelo CTN, sendo nítido o caráter tributário da taxa. 2. Dife-
rentemente, os serviços públicos prestados por empresas privadas e
remuneradas por tarifas ou preço público regem-se pelas normas de
Direito Privado e pelo CDC. 3. Repetição de indébito de tarifas de
energia elétrica pagas “a maior”, cujo prazo prescricional segue o
Código Civil (art. 177 do antigo diploma). 4. Recurso especial pro-
vido. (REsp 463.331/RO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 23/08/2004 p. 178)”
“PROCESSUAL CIVIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICABILIDADE DO DECRE-
TO-LEI 20.210/32. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. 1. A prescrição qüinqüenal não atinge as
sociedades de economia mista concessionárias de serviço público,
que se sujeitam ao lapso vintenário.( Precedentes ). 2. As sociedades
de economia mista têm inequívoca natureza jurídica de direito priva-
do, aplicando-lhes a prescrição vintenária atribuída às ações pesso-
ais, consoante o disposto no art. 177 do Código Civil. 3. Ausência de
motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da
decisão agravada. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag
464.793/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 18/03/2003, DJ 07/04/2003 p. 245)” “PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TARIFA DE ÁGUA E ES-
GOTO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA OU PREÇO PÚBLI-
CO. DÍVIDA ATIVA. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. PRESCRI-
ÇÃO DECENAL. CÓDIGO CIVIL. 1. A natureza jurídica da con-
traprestação pelos serviços de fornecimento de água e esgoto por
concessionária do Poder Público, sobre se caracteriza como tarifa ou
taxa, constitui-se a matéria controvertida nos presentes autos. 2. A
jurisprudência do E. STJ é no sentido de que a natureza jurídica do
valor cobrado pelas concessionárias de serviço público de água e
esgoto é tributária, motivo pelo qual a sua instituição está adstrita ao
Princípio da Estrita Legalidade, por isso que somente por meio de
“lei em sentido estrito” pode exsurgir a exação e seus consectários.
Nesse sentido os seguintes arestos: (RESP n.º 848.287/RS, Rel. Min.
José Delgado, DJ de 14.09.2006; RESP n.º 830.375/MS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 30.06.2006; RESP n.º 782270/MS, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.11.2005; RESP n.º 818.649/
MS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02.05.2006; RESP n.º 690.609/
RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2005) 3. O Colendo STF,
não obstante, vem decidindo, reiteradamente, tratar-se de tarifa ou
preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter
não-tributário (Acórdãos: RE-ED 447536 / SC - Relator(a): Min.
CARLOS VELLOSO, DJ 26-08-2005, EDcl no RE n.º 456.048/SC,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 06.09.2005, e Decisões monocráti-
cas: AG n.º 225.143/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 23.02.1999;
RE n.º 207.609/DF, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 19.09.1999,
RE n.º 424.664/SC, Rel. Min. Cézar Peluso, DJ de 04.10.2004, RE
n.º 330.353/RS, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 10.05.2004, AG n.º
409.693/SC, Rel. Min. Cézar Peluso, DJ de 19.05.2004, AG n.º
480.559/SC, Rel. Min. Cézar Peluso, DJ de 19.05.2004, RE n.º
488.200/MS, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 13.09.2006, RE n.º 484.692/
MS, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 29.05.2006, RE n.º 464.952/MS,
Rel. Min.ª Ellen Gracie, DJ de 23.03.2006) 4. “...não obstante a sua
obrigatoriedade, a contraprestação ao serviço de esgotamento sani-
tário não tem caráter tributário. Trata-se, na realidade, de tarifa, não
dependendo, portanto, da edição de lei específica para sua institui-
ção ou majoração. (RE n.º 464.952/MS, Rel. Min.ª Ellen Gracie, DJ
de 23.03.2006) É inviável o processamento do Recurso Especial
quando ausente o prequestionamento da questão nele versada. 5. A
jurisprudência do E. STF uniformizou-se no sentido de considerar a
remuneração paga pelos serviços de água e esgoto como tarifa, afas-
tando, portanto, seu caráter tributário, ainda quando vigente a Cons-
tituição anterior (RE n.º 54.491/PE, Rel. Min. Hermes Lima, DJ de
15.10.1963) 6. Consectariamente, malgrado os débitos oriundos do
inadimplemento dos serviços de água e esgoto terem sido inscritos
como dívida ativa, e exigidos mediante execução fiscal, em obser-
vância à Lei de Execuções Fiscais, não se lhes pode aplicar o regime
tributário previsto nas disposições do CTN, in casu, os relativos à
prescrição/decadência, porquanto estes apenas pertinentes às dívi-
das tributárias, exatamente por força do conceito de tributo previsto
no art. 3º do CTN. 7. A Execução Fiscal ostenta esse nomen juris
posto processo satisfativo, que apresenta peculiaridades em razão
das prerrogativas do exeqüente, assim como é especial a execução
contra a Fazenda, não sendo servil apenas para créditos de tributos,
porquanto outras obrigações podem vir a compor a “dívida ativa”. 8.
Recurso Especial provido. (REsp 856.272/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 29/11/2007
p. 198)” “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECI-
SÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO: TAXA DE ESGOTO SANI-
TÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR CONCESSIONÁRIA.
NATUREZA JURÍDICA DE PREÇO PÚBLICO. I. - Embargos de
declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos
embargos em agravo regimental. II. - A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que não se trata de tributo, mas de
preço público, a cobrança a título de água e esgoto. Precedentes. III.
- Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não-
provimento deste. (RE-ED 447536/SC, Relator: Min. Carlos Vello-
so, J. em: 28/06/2005, Órgão Julgador: Segunda Turma)” Não se
olvide, ainda, a súmula nº 545/STF: “Súmula 545 - PREÇOS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS E TAXAS NÃO SE CONFUNDEM, POR-
QUE ESTAS, DIFERENTEMENTE DAQUELES, SÃO COMPUL-
SÓRIAS E TÊM SUA COBRANÇA CONDICIONADA À PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, EM RELAÇÃO À LEI QUE
AS INSTITUIU.” Leandro Paulsen, sobre o assunto, cita lição de
Aurélio Pitanga Seixas Filho: “Independente da essencialidade da

água e da eletricidade, a prestação desses serviços não é exercida
com a potestade própria da função administrativa, regendo-se, ordi-
nariamente, por um regime tarifário decorrente de uma concessão e
serviço público, não sendo cabível, conseqüentemente, o regime tri-
butário.” (SEIXAS FILHO, Aurélio Pitanga. Dimensão jurídica do
tributo vinculado. RFDT 06/55, dez/03 apud PAULSEN, Leandro.
Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da Doutri-
na e da Jurisprudência. 10ª Ed. Porto alegre: Livraria do Advogado,
2008, p. 41) Ainda, neste sentido, destaque-se a lição de Aliomar
Baleeiro: “(...) a taxa não tem por base um contrato, seja de Direito
Privado, seja de Direito Público. Ela como todo tributo, é obrigação
ex lege. Cabe quando os serviços recebidos pelo contribuinte resul-
tam de função específica do Estado, ato de autoridade, que por sua
natureza repugna ao desempenho do particular e não pode ser objeto
de concessão a este.” (BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Bra-
sileiro. 11ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 545) Portanto, cor-
reta a sentença quando afasta a ocorrência da prescrição qüinqüenal,
sob o argumento de que o débito da apelante não possui natureza
tributária: “Portanto, rejeitada a apreciação sob a ótica do direito
tributário, pois os valores pretendidos pela autora e cobrados pela ré
não possuem natureza jurídica de imposto, de contribuição de me-
lhoria ou de taxa, estando ausente o exercício do poder de polícia e a
utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. As-
sim, podemos afirmar que a utilização dos serviços de energia elétri-
ca prestados pela ré são remunerados através de tarifa, inclusive com
previsão constitucional, arts. 21, XII, e 175. Sendo a relação entre
autora e ré de ordem contratual, ou seja, relação de consumo, pois
quem recebe energia através de unidade consumidora é obrigado ao
pagamento das faturas, enquanto há a disponibilização da energia
elétrica, contraprestação”. (f. 106/107). Assim, em razão de que a
tese ventilada no recurso de apelação é contrária à jurisprudência
dominante dos Tribunais Superiores, nego seguimento ao recurso,
com arrimo no art. 557, caput, do CPC. Curitiba, 18 de novembro de
2008. Fernando César Zeni Relator
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Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de recurso de apelação contra decisão de f. 33/37 que inde-
feriu a inicial de embargos de terceiro propostos pela apelante e jul-
gou extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento
nos art. 295, inc. III, e 267, inc. VI, ambos do CPC. Irresignada, a
apelante alegou em suas razões que a sentença recorrida não obser-
vou a sistemática do Código de Processo Civil, uma vez que os em-
bargos de terceiro por ela opostos tinham o caráter preventivo dian-
te do fundado receito de turbação ou esbulho que está prestes a so-
frer, tendo em vista a determinação da penhora sobre o seu imóvel,
que não ocorreu porque o oficial de justiça certificou a impossibili-
dade de promover o arresto, já que o imóvel estava registrado em
nome da embargante. Afirmou que a doutrina é pacífica quanto à
possibilidade de opor embargos de terceiro de forma preventiva. In-
formou que não figura como parte na execução fiscal e, portanto,
não é parte legítima para opor embargos à execução e, mesmo assim,
foi intimada da execução fiscal, o que a motivou a opor os embargos
de terceiro. Alegou que não precisaria juntar documentos, haja vista
que de acordo com o art. 1049 do CPC, os embargos de terceiro
deveriam estar apensados à execução fiscal, em que há documentos
comprobatórios de sua titularidade sobre o imóvel. Por fim, reque-
reu o provimento de seu recurso para o fim de reformar a sentença e
determinar o regular processamento dos embargos de terceiro. Em
contra-razões, o Município apelado alegou que não há ameaça de
constrição judicial do bem da apelante e esta somente foi intimada da
execução fiscal por ser parte interessada. Afirmou que o litígio versa
sobre o crédito tributário da fazenda pública contra o executado, e
não sobre o bem imóvel, e que nenhum dos atos dispostos no art.
1046 do CPC foi realizado, não se justificando os embargos de ter-
ceiro. Alegou não ser possível o manejo de embargos preventivos
porque ausente até mesmo ameaça de constrição ao bem imóvel da
apelante e requereu, ao final, a negativa de provimento ao recurso e
manutenção da sentença. Não houve manifestação do Ministério
Público de Primeiro Grau (f. 58). Neste grau de jurisdição, dada vis-
ta à Procuradoria Geral de Justiça esta emitiu Parecer (f. 70/75) opi-
nando pelo provimento do recurso de apelação. A seguir, vieram-me
os autos conclusos. É o relatório. Não há razão à apelante. Todavia,
diferente do que afirmou o juiz na sua sentença, é possível constatar
que a terceira embargante é proprietária do imóvel pela certidão do
oficial de justiça informando que constatou este fato junto à matrícu-
la do imóvel no cartório de registro de imóveis, dada sua fé pública.
Ainda que o tributo exeqüendo fosse o IPTU, e este tenha como
contribuinte o proprietário do imóvel (ainda que o executado possa
ser o responsável por disposição contratual), a execução fiscal esta-
va sendo promovida contra o seu possuidor, que era o seu promiten-
te comprador. Assim, uma vez que a execução fiscal foi direcionada
ao possuidor, nela só poderiam ser constritos os seus bens e, por esta
razão, o oficial de justiça devolveu o mandado certificando que não
efetuou o arresto do imóvel porque constatou na sua matrícula junto
ao cartório de registro de imóveis que este pertencia a terceiro que,
no caso, é a apelante. Confira-se a jurisprudência deste Tribunal so-
bre este aspecto: EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COMPROMISSÁ-
RIO VENDEDOR. ARRESTO DO IMÓVEL QUE ORIGINOU O
DÉBITO. DOMÍNIO DO BEM PERTENCENTE AO POSSUIDOR
INDIRETO (EMBARGANTE). CONSTRIÇÃO QUE DEVE RE-
CAIR SOBRE OS DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRA-
DOR E NÃO SOBRE OS DIREITOS DO TITULAR DO DOMÍ-
NIO (COMPROMISSÁRIO VENDEDOR). EMBARGOS DE TER-
CEIRO PARCIALMENTE ACOLHIDOS. Em execução fiscal de

débitos de IPTU, uma vez executado o compromissário comprador
do imóvel - por sua condição de possuidor direto (CTN, art. 34) -
somente os seus bens podem ser objeto de constrição judicial. Logo,
inviável o arresto do imóvel compromissado à venda, cujo domínio
está reservado ao promissário vendedor. Recurso conhecido e parci-
almente provido. (TJPR - I CCv - Ap Civel 0410784-2 - Rel.: Ed-
gard Fernando Barbosa - Julg.: 18/09/2007) Verifica-se que não hou-
ve, portanto, qualquer ameaça ao bem imóvel da apelante, já que
sequer efetivado o arresto. Entretanto, ainda que seja possível à Fa-
zenda Pública do Município redirecionar a execução à apelante, subs-
tituindo o pólo passivo da execução, esta terá, em momento oportu-
no, outro mecanismo para afastar a constrição que possa vir a sofrer
os seus bens. Neste momento, todavia, não se justifica a medida to-
mada pela apelante, carecendo de interesse, motivo pelo qual a sen-
tença deve ser mantida. Verifica-se, ainda, que ela apenas foi intima-
da como interessada para fazer parte da execução fiscal, e isto não
significa que a execução está sendo a ela redirecionada, neste mo-
mento, porquanto não citada. Sobre o tema, confira-se o seguinte
julgado do STJ: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. AUSÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AMEAÇA. CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL. BENS. SÓCIA. EMPRESA. DISSÍDIO NÃO
COMPROVADO. 1. Merece ser mantido o acórdão recorrido que
rejeitou os embargos de terceiro manejados em caráter preventivo,
em face da ausência de ameaça real ou iminente de constrição judici-
al sobre os bens da sócia da empresa, que fora citada no processo
executivo, por equívoco da Vara da Secretaria, fato esse consignado
expressamente pela sentença, bem como ao argumento de que não
houve requerimento de diligências pela exeqüente nesse sentido. 2.
Não obstante esta Corte admitir os embargos de terceiro mesmo quan-
do não há ameaça efetiva de constrição (REsp nº 389.854/PR, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 19.12.02), no caso con-
creto, foram elididos pela Corte a quo todos os argumentos que pu-
dessem configurar qualquer indício que implicasse no redireciona-
mento da execução fiscal. 3. Ausência de similitude fática entre o
precedente invocado como paradigma e o acórdão tido como diver-
gente. 4. Recurso especial improvido.”(STJ, REsp 214525 / CE,
Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 17/08/2004). Assim,
diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, porque manifestamente improcedente.
Int. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
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APELAÇÃO CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO DO PROCEDI-
MENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS CABÍVEIS - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VISTOS, relata-
dos e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 521.057-9,
em que é apelante MUNCÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS e apelado
FRANCISCO DEREN E OUTROS. Trata-se de recurso de apelação
interposto pelo Município de Prudentópolis, em face da r. sentença
de primeiro grau, que julgou extinto o cumprimento de sentença,
sem resolução do mérito, condenando o apelado ao pagamento das
custas processuais, aduzindo pelo não cabimento de honorários ad-
vocatícios em sede de cumprimento de sentença, por ser mera conti-
nuidade do processo de conhecimento, segundo doutrina majoritá-
ria. Aduz o apelante, em resumo, que: recorre exclusivamente da
parte da sentença que deixou de condenar o apelado no pagamento
dos honorários advocatícios. Que a decisão ora guerreada, afronta a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Ao final, com fulcro
no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, requer seja o recur-
so conhecido e provido por decisão monocrática, reformando-se a
decisão de primeiro grau, para condenar o ora apelado ao pagamen-
to de honorários advocatícios no patamar de 10% do valor da causa.
O apelado apresentou contra-razões às fls. 185/187. A D. Procura-
doria Geral de Justiça, às fls. 218/221, manifestou-se pelo conheci-
mento e provimento do apelo. É como relato. DECIDO O presente
recurso merece ser provido, com fulcro no art. 557, §1°-A, do Códi-
go de Processo Civil. Vejamos: O mérito do presente recurso, cinge-
se à ausência de condenação em honorários advocatícios, em favor
do ora apelante, quando da extinção, sem resolução de mérito, do
cumprimento de sentença em análise. Esse tema já foi controvertido,
mas hoje o entendimento majoritário e pacífico é no sentido do cabi-
mento da fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimen-
to de sentença, principalmente quando se julga impugnação, no caso,
exceção de pré-executividade. Em relação à condenação em honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença, quando julga-
da a impugnação, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: “So-
mente quando a impugnação for acolhida e a execução vier ser de-
clarada extinta é que se terá, na dicção do art. 475-M, uma sentença
e, então, cabível tornar-se-á a imposição ao exeqüente da verba ho-
norária. (...)”1 Situação esta, que efetivamente ocorreu no caso em
análise. No mesmo sentido, é o majoritário e recente entendimento
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. CABIMENTO. FUNDAMENTO LEGAL PARA SUA
FIXAÇÃO. VALOR RAZOÁVEL. 1.- Muito embora o capítulo do
cumprimento de sentença seja omisso quanto à fixação da verba ho-
norária, a interpretação sistemática e teleológica da norma conduz
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ao entendimento de que é cabível arbitramento de honorários. 2.-
Verba de sucumbência que deve ser fixada com base no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. 3.- Na hipótese dos autos, não se
reputa desarrazoado o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) estabelecido
a título de honorários advocatícios. Agravo improvido. 2 E, PRO-
CESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. CABIMENTO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. Muito embora o capítulo do cumprimento
de sentença seja omisso quanto à fixação da verba honorária, a inter-
pretação sistemática e teleológica da norma conduz ao entendimento
de que é cabível arbitramento de honorários. Recurso especial provi-
do. 3 Não é diferente o entendimento do Tribunal de Justiça do Para-
ná: “Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo au-
tônomo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem
honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mes-
mo, como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugna-
ção oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso
Portes, J.31/03/2008). E, “Agravo de instrumento. Fixação de hono-
rários advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença.
Cabimento. São devidos honorários advocatícios em face do acolhi-
mento da impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim
de reduzir significativamente o valor cobrado no procedimento de
cumprimento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI
0435549-9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime
- J. 24.10.2007). O válido e correto argumento de que o ora apelado
manejou de forma incorreta o cumprimento de sentença, pois deve-
ria o ter feito nos próprios autos da ação originária, ensejando ver-
dadeira ação autônoma de execução, em nada altera o mérito da ques-
tão em debate, qual seja, a condenação do ora apelado nas verbas
honorárias. Vejamos: Sobre o tema citado, o renomado doutrinador
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, continua sua explanação: (...)
A situação é a mesma que a jurisprudência assentou para a exceção
de pré-executividade: se é rejeitada, tem-se decisão interlocutória,
sem lugar para honorários; se é acolhida para extinguir, no todo ou
em parte, a execução, o caso é de sentença, e os honorários se im-
põe. Na verdade, o que justifica os honorários não é a exceção ou a
impugnação, é a extinção do processo executivo por sentença (art.
475-M). 4 (grifou-se) De forma conclusiva, vale frisar novamente as
palavras do citado doutrinador: “Na verdade, o que justifica os ho-
norários não é a exceção ou a impugnação, é a extinção do processo
executivo por sentença.” Nesse sentido, é o entendimento do SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL. EXECU-
ÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO RE-
JEITADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊN-
CIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. A Quinta Turma tem
firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamen-
to de verba honorária somente é cabível no caso em que a exceção
de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente ex-
tinção da execução. Logo, se vencido o excipiente-devedor, como
no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua condena-
ção em verba honorária. Recurso especial desprovido. 5 (grifou-se)
Portanto, por qualquer um dos fundamentos acima expostos, faz jus
o ora apelante às verbas honorárias, que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), nos moldes do art. 20, §4º, do Código de Processo
Civil, levando-se em conta o trabalho exigido do advogado - peça
única de exceção de pré-executividade -, portanto razoável a fixação
da condenação em honorários advocatícios no patamar descrito. Ante
a consonância do presente recurso com entendimento jurisprudenci-
al dominante no Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557,
§1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de
apelação, para o fim de reformar a sentença, condenando-se o ora
apelado ao pagamento de honorários advocatícios, em favor do ape-
lante, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), com base na funda-
mentação acima. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
FABIAN SCHWEITZER Relator 1 THEODORO JÚNIOR. Hum-
berto, in Curso de direito processual civil - processo de execução e
cumprimento de sentença, processo cautelar e tutela de urgência .
Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2008, pág. 29. 2 STJ. AgRg no Ag nº
1034880 / RJ. Rel. Min. SIDNEI BENETI. 3º T. j.07/10/2008. DJ
28/10/2008. 3 STJ. REsp nº 1050435 / SP. Rel. Min. SIDNEI BE-
NETI. 3ª T. j. 10/06/2008. DJ 20/06/2008. 4 THEODORO JÚNIOR.
Humberto, in Curso de direito processual civil - processo de execu-
ção e cumprimento de sentença, processo cautelar e tutela de urgên-
cia . Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2008, pág. 29. 5 STJ. REsp. nº
576119 / SP. Rel. Min. Laurita Vaz. 5ª T. j.17/06/2004. DJ 02/08/
2004.
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APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COM-
PENSAÇÃO. PRECATÓRIOS EXPEDIDOS EM FACE DE ENTI-
DADE AUTÁRQUICA. IMPOSSIBILIDADE. POSIÇÃO MAJO-
RITÁRIA DESTE TRIBUNAL. DECLARAÇÃO DA CONSTITU-
CIONALIDADE DO DECRETO ESTADUAL N.º 418/2006. IN-
TERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. APLICAÇÃO
DA SUMULA VINCULANTE Nº 10/STF. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. Trata-se de Apelação Cível interposta con-
tra sentença de f. 145/147, que julgou improcedentes os pedidos for-
mulados nos embargos à execução opostos pela apelante, condenan-
do-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sustenta a apelante que, o art.
78, § 2º do ADCT possui poder liberatório de tributos aos créditos
de precatórios, e que, é possível a compensação de precatórios ex-
pedidos em face de autarquia estadual, visto que esta integra a Fa-
zenda Pública Estadual. Recebido o recurso (f. 165), foi ele respon-
dido (f. 167/192) Parecer da Procuradoria Geral de Justiça (f. 204/

206) pelo não provimento do recurso. É o relatório. Quanto ao fato
de ter sido o precatório expedido em face de autarquia estadual, não
assiste razão à apelante. Em casos semelhantes ao destes autos, de-
feri a liminar pretendida suspendendo a exigibilidade do crédito tri-
butário, mesmo sendo o pedido de compensação realizado como fun-
damento precatório requisitório expedido em face do DER. Os mes-
mos fundamentos para deferir as liminares acima citadas foram de-
clarados no voto vencido proferido nos Autos de Mandado de Segu-
rança nº 428.223-9, nos seguintes termos: “Após refletir sobre a pos-
sibilidade de compensação de débitos tributários devidos pela autar-
quia estadual com créditos decorrentes de precatório e, embora esta
1ª Câmara Cível posicione-se no sentido de que não é possível tal
compensação, ouso divergir deste posicionamento para passar a ad-
mitir a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. No caso
dos autos, muito embora alguns dos pedidos administrativos de com-
pensação estejam fundados em cessões de crédito de precatórios ju-
diciais expedidos contra autarquia estadual (IAP/PR), não pode o
Estado do Paraná, ente criador das autarquias, fugir à responsabili-
dade de pagamento da dívida, ao argumento de que esta teria dota-
ção orçamentária e autonomia financeira. A 3ª Câmara Cível deste
Tribunal (MS nº 466.178-3), no qual foi relator o Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres (acórdão ainda não publicado), por maioria de
votos, entendeu por conceder a segurança à impetrante em caso si-
milar, ainda que seus créditos sejam decorrentes de precatórios judi-
ciais expedidos contra a autarquia estadual. Eis a transcrição da par-
te que interessa ao caso: “A questão principal diz respeito ao fato de
que a impetrante se vale de precatórios expedidos em face do DER-
PR para buscar a compensação (ou pagamento) de seus débitos tri-
butários. Penso, com o devido respeito, que os valores decorrentes
de precatórios expedidos em face das autarquias estaduais (ou fede-
rais e municipais), desde que também beneficiados com a moratória
de que trata o art. 78, caput, do ADCT, podem servir para pagamen-
to dos tributos devidos aos entes políticos aos quais estão subordi-
nadas. Todos sabem da autonomia financeira e administrativa das
autarquias e também que suas obrigações e direitos são desvincula-
das daqueles pertencentes ao ente que a instituiu. Aliás, o conceito
de autarquia já vinha inserto no art. 5º, I, do Decreto-Lei nº 200/67,
onde se dispõe que é serviço autônomo, criado por lei, com persona-
lidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ativida-
des típicas da administração pública, que requeiram, para seu melhor
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.Não
obstante o conceito legal, Marçal Justen Filho, ao criticá-lo porque
seria prolixo e defeituoso, sustenta que a melhor definição se dá nos
termos seguintes: autarquia é uma pessoa jurídica de direito público,
instituída para desempenhar atividades administrativas sob regime
de direito público, criada por lei que determina o grau de sua auto-
nomia em face da Administração direta (in Curso de Direito Admi-
nistrativo - Saraiva, 2005, p. 101). Como se vê a autonomia não é
total ou absoluta. Depende, sempre, da disciplina adotada na lei que
instituiu a autarquia (op. cit. p. 104). No que diz respeito à autono-
mia financeira, há casos em que a autarquia dependerá do orçamento
geral do ente a que se vincula. Isso significará redução da sua capa-
cidade de formular escolhas autônomas. (op. loc. cit.) É exatamente
o que acontece com o DER/PR. Com efeito, a Lei Estadual nº 1052/
52 que organizou o DER como autarquia, dispõe, em seu art. 19, I,
que entre as suas receitas estão as dotações orçamentárias votadas
pelo Poder Legislativo e sancionadas pelo Poder Executivo. Na pre-
visão orçamentária estão incluídos, por óbvio, os recursos destina-
dos aos pagamentos das obrigações derivadas de sentenças judiciais
(rectius: precatórios). Lícito concluir, portanto, que se os precatóri-
os expedidos em face do DER forem incluídos na benesse instituída
pelo art. 78 caput do ADCT, lícito concluir, também, que o não-
pagamento dentro do prazo determinado induz o efeito liberatório
de que trata o § 2º do mesmo dispositivo legal. E este efeito liberató-
rio pode, sim, servir para pagamento de tributos da entidade respon-
sável pela criação da autarquia. E assim é porque, a despeito de a
responsabilidade do Estado, em face de suas autarquias ser, de regra,
subsidiária, o fato do não cumprimento de suas obrigações faz sur-
gir, como corolário lógico do princípio do controle ou tutela, a res-
ponsabilidade do ente que a criou. Como ensina Maria Sylvia Zane-
lla Di Pietro, “Para assegurar que as entidades da administração indi-
reta observem o princípio da especialidade, elaborou-se outro prin-
cípio: o do controle ou tutela, em consonância com o qual a Admi-
nistração Pública direta fiscaliza as atividades dos referidos entes,
com o objetivo de garantir a observância de suas finalidades institu-
cionais” e, continua, “A regra é a autonomia; a exceção é o controle;
este não se presume; só pode ser definido nos limites definido em
lei”. (Direito Administrativo, 5ª edição, São Paulo, Editora Atlas,
1994, pág. 65/66) Por isso, a responsabilidade do Estado em relação
às obrigações da autarquia nunca é direta ou solidária, mas mera-
mente subsidiária, ou seja, “Apenas no caso de exaustão de seus re-
cursos é que irromperá responsabilidade do Estado; responsabilida-
de subsidiária, portanto. Esta se justifica, então, pelo fato de que, se
alguém foi lesado por criatura que não tem mais como responder por
isto, quem a criou outorgando-lhe poderes pertinentes a si próprio,
propiciando nisto a conduta gravosa reparável, não pode eximir-se
de tais conseqüências. A responsabilidade das autarquias pelos com-
portamentos lesivos a terceiros é da mesma índole da responsabili-
dade do Estado”. (Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de
Direito Administrativo, Editora Malheiros, 14ª edição, pág. 145) Não
existe, assim, o óbice imaginado pela autoridade impetrada quando
invoca o disposto no art. 368 do CC. No caso em exame, o precató-
rio de que se vale a impetrante está no regime de moratória constitu-
cional. Não foi pago pelo DER. Não cumprindo sua obrigação no
prazo legal, o DER dá ensejo que se exija do Estado o adimplemento
respectivo. E é justamente aqui que se abre uma dupla opção ao
contribuinte: ou exige o pagamento do que lhe é devido junto ao
Estado ou busca pagar tributos na forma permitida pelo art. 78 § 2º
do ADCT. Com tais considerações voto pela concessão da seguran-
ça para determinar a compensação na forma exposta na petição inici-
al o que, lembre-se novamente, é permitido (Súmula 213 do STJ).”
Portanto, como bem destacado no voto, não há como se admitir a
simples exclusão do Estado do Paraná pelo argumento da autonomia
da autarquia. Esta autonomia foi feita com o intuito de descentrali-
zação da Administração Pública, ou seja, para melhoria dos serviços
atinentes ao Estado, que arrochado, viu-se obrigado a enfrentar uma

ampla reforma administrativa, mas isto, por si só, não significa ex-
clusão de responsabilidade, fato atestado por mais de uma vez pela
doutrina, consoante também destacou o voto acima. O conceito de
autarquia foi definido pelo art. 5º, inc. I, do Decreto-lei federal nº
200/67, legislação que estabeleceu as diretrizes para a reforma admi-
nistrativa no País. Define o dispositivo como sendo: “o serviço autô-
nomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e recei-
ta próprios, para executar atividades típicas da Administração Públi-
ca, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financei-
ra descentralizada” O que pode ser observado de plano e que cria
uma falsa sensação de que a autarquia seria a única responsável pe-
los seus atos, é o fato de constar no dispositivo que teria ela “patri-
mônio e receita próprios” e “gestão administrativa e financeira des-
centralizada”. Mas isto ocorre porque não se pode conceber um ór-
gão criado pela União ou pelo Estado sem tais prerrogativas, visto
que pensamento contrário importaria em engessamento deste órgão,
o qual ficaria vinculado ao ente que o criou. Tem ele - órgão criado,
a liberdade de exercício na execução de sua finalidade, tendo como
veículo para tal execução a verba constante do programa anual de
liberação de recursos pela administração direta, além da captação de
verbas decorrentes de sua atividade. Em outras palavras: se se pre-
tendeu descentralizar a administração pública, o mínimo que poderia
ser feito é dar ao órgão criado autonomia de gestão e financeira, para
que possa ele exercer seu munus com plenitude. Observo, ainda, que
a autarquia, mesmo com a liberdade que lhe é dada, não escapa à
tutela e ao controle ordinário da Administração Pública a que per-
tence, nos termos do que foi previsto na lei. Este controle tem inú-
meras finalidades, sendo suficiente citar como exemplo, o art. 13 do
DL 200/67, que trata do controle da finalidade para a qual foi criada
a autarquia. E seu controle financeiro também é relativo, porquanto
em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, que porme-
norizará a etapa do programa plurianual a ser realizada no exercício
seguinte e que servirá de roteiro à execução coordenada do progra-
ma anual (art. 16). Por estes motivos, a conclusão exarada neste
voto tem como enfoque o componente da responsabilidade como
fator decisivo para se averiguar se a Administração Pública, no caso,
o Estado do Paraná, pode ter contra si pedidos de compensação de
precatórios oriundos do IAP. E a resposta, ao menos na interpreta-
ção dos dispositivos que regem a matéria, é que sua responsabilida-
de é subsidiária, o que tem sido atestado quase à unanimidade pela
doutrina. Cito, além daquelas já mencionadas no voto acima, a se-
guinte, como reforço de argumentação: “Pode haver, isto sim, res-
ponsabilidade subsidiária, nos casos de danos causados a terceiros
em razão dos serviços que explora ou decorrentes de atos de seus
servidores. Assim, esgotadas as forças da autarquia, cabe à Adminis-
tração Pública suportar o remanescente do prejuízo decorrente des-
ses comportamentos. (Direito Administrativo - Diogenes Gasparini,
Saraiva, 12ª ed., pg. 319/320).” Logo, forçoso concluir que a res-
ponsabilidade das autarquias pelos atos lesivos a terceiros é da mes-
ma índole da responsabilidade do Estado e em momento algum o
Decreto-lei que instituiu a descentralização administrativa excepcio-
na a responsabilidade da Administração Pública em caso de danos
causados pela autarquia ou pelos seus servidores. A definição legal
empresta falsa impressão que sua autonomia é plena, inclusive no
âmbito da responsabilidade, mas por diversas vezes, a própria lei
resguarda a tutela e o controle do entre criador. Finalmente, as au-
tarquias recebem dotação orçamentária do próprio Estado, inclusive
para pagamento de suas dívidas, visto que ela (autarquia), não tem
receita suficiente para fazer frente às suas dívidas, sobretudo às de
natureza reparatória. Portanto, em razão destes argumentos, não vejo
como vedar peremptoriamente a compensação de débitos de autar-
quias perante o Estado do Paraná e por tal motivo, voto contraria-
mente à tese vencedora, admitindo a compensação de precatórios,
sobretudo porque não há nos autos prova de que a autarquia teria
condições de suportar isoladamente suas dívidas.” Todavia, ressal-
vado o entendimento pessoal deste relator, não comporta seguimen-
to o recurso apresentado, porquanto o entendimento majoritário desse
Tribunal de Justiça é pela impossibilidade de compensação de débi-
tos tributários estaduais com créditos oriundos de precatórios emiti-
dos contra entidade autárquica. Nesse sentido, cito julgados recen-
tes desta Corte: Dec. Mono. no MS nº. 485.286-2, da 1ªCC do TJPR,
Rel. Juiz Conv. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, in
DJ de 29/04/2008; Dec. Mono. no MS nº. 485.456-4, da 1ªCC do
TJPR, Rel. Des. RUY CUNHA SOBRINHO, in DJ de 23/04/2008;
Ac. un. nº. 30.705, da 2ªCC do TJPR, no AI nº. 460.285-9, Rel. Des.
VALTER RESSEL, in DJ de 18/04/2008; Ac. un. n.º 30.690, da 2ª
CC do TJPR, no AI n.º 468.289-9, Rel. Des. SILVIO DIAS, in DJ de
18/04/2008. Não é outro o entendimento do SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO DE
ICMS COM CRÉDITOS ALIMENTARES HABILITADOS EM
PRECATÓRIOS. TRIBUTOS DISTINTOS. PESSOAS JURÍDICAS
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. In casu, não
se cuida de nomeação à penhora de créditos decorrentes de precató-
rios. Trata-se compensação de precatório vencido com dívida (ICMS)
da empresa. Ou seja, a pretensão é para reconhecer o direito à com-
pensação de débitos fiscais de ICMS com créditos de precatórios. 2.
Encontra-se assentado neste Tribunal o entendimento de que a dívi-
da apresentada pelo precatório é do IPERGS, autarquia previdenci-
ária com autonomia administrativa e financeira. No caso, tem-se dé-
bito tributário para com o Fisco Estadual, não havendo correspon-
dência entre credor e devedor, ou seja, trata-se de pessoas distintas,
não se mostrando possível a postulada compensação. (...)”1 Além
disso, se utilizando da técnica da interpretação conforme a constitui-
ção chega-se ao entendimento de que não havia ilegalidade na con-
duta, apontada como tal, praticada pela autoridade fazendária, da
mesma forma que se entendeu no Incidente de Inconstitucionalidade
nº 429.896-6/01, Rel. Des. Eraclés Messias, Rel. p/ acórdão Des.
Antonio Lopes de Noronha, j. em 01.08.08, p. 10.10.08, DJ nº 7718:
“INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - ARTIGO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 418/2007 -
COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓRIOS COM
DÉBITOS DO ICMS - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À OR-
DEM CRONOLÓGICA DE APRESENTAÇÃO - ARTIGO 78, § 2º,
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ-
RIAS, EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 100 DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL - INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA
- DECISÃO POR MAIORIA. - Inexiste inconstitucionalidade na
norma do artigo 1º do Decreto nº 418/2007, na medida em que, in-
terpretada à luz da Constituição Federal, veda a indiscriminada com-
pensação de débitos do ICMS com precatórios, prática que vem sen-
do realizada em afronta à ordem cronológica de apresentação dos
requisitórios e utilizada para obtenção do pagamento de imediato ou
antecipado, representando quebra da ordem legal e do tratamento
igualitário que deve ser dispensado a todo cidadão.” Tal decisão deve
ser respeitada em razão do disposto na súmula vinculante nº 10 do
STF: “VIOLA A CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF,
ARTIGO 97) A DECISÃO DE ÓRGÃO FRACIONÁRIO DE TRI-
BUNAL QUE, EMBORA NÃO DECLARE EXPRESSAMENTE A
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO DO
PODER PÚBLICO, AFASTA SUA INCIDÊNCIA, NO TODO OU
EM PARTE. Desta forma, não sendo possível a compensação de dé-
bitos tributários com créditos de precatórios expedidos em face de
autarquia estadual, nego seguimento ao recurso, com arrimo no art.
557, caput, do CPC, visto que em confronto com jurisprudência do-
minante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
17 de novembro de 2008. Fernando César Zeni Relator 1 AgRg nos
EDcl no REsp n.º 962.583/RS, da 1ª T. do STJ, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, in DJU de 01/02/2008
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I - Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Londrina
da sentença de fls. 92/101, do Dr. Juiz de Direito da 6º Vara Cível da
Comarca de Londrina, que nos autos de n.º 1082/04, de Repetição
de Indébito, julgou parcialmente procedentes os pedidos aduzidos
da inicial ao efeito de declarar a prescrição da pretensão de repetição
de taxas pagas pelo autor anteriormente a 05 (cinco anos) da propo-
situra da demanda, bem como condenar a municipalidade à restitui-
ção dos valores pagos a título de TIP, respeitada a prescrição qüin-
qüenal, acrescidos de correção monetária, observado o INPC, con-
tada do efetivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora
de 1% (um por cento), estes contados da a partir do trânsito em
julgado da sentença, devendo tais valores ser liquidados em sede de
liquidação de sentença. Em razão da sucumbência mínima do autor,
condenou o réu ao pagamento da totalidade das custas e honorários
advocatícios, os quais foram fixados no montante de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). Irresignada a municipalidade interpôs o presente re-
curso (fls. 103/105), insurgindo-se tão somente quanto à condena-
ção aos consectários de sucumbência, haja vista que foi reconhecida
a prescrição qüinqüenal, cingindo-se os valores sujeitos a restituição
ao período de 07/10/1999 a dezembro de 2002, e, dessa forma, teria
o apelado decaído de grande parte do pedido merecendo, assim, re-
forma o decisum no tocante a divisão dos ônus sucumbenciais. Ape-
lação recebida em seus efeitos legais (fls. 106). Em parecer (fls. 120/
121) manifestou-se a douta Procuradoria Geral de Justiça pelo rece-
bimento e improvimento recursal. II - Presentes os pressupostos in-
trínsecos e extrínsecos de admissibilidade conheço do recurso. Vis-
lumbra-se que as razões do apelo gravitam em torno tão somente da
distribuição dos ônus da sucumbência, sustentando o município de
Londrina que o autor teria decaído de grande parte de seu pleito em
decorrência do reconhecimento pela sentença da prescrição qüin-
qüenal. Razão não assiste ao apelante. Dá análise dos autos observa-
se que a exordial é clara ao limitar o pedido de restituição aos últi-
mos cinco anos (fls. 16), o que deixa claro que a própria parte tinha
ciência da prescrição. Desta feita, tendo sido este o único argumento
explanado pelo município apelante em suas razões para requerer a
redistribuição dos ônus sucumbências não merece acolhimento o
apelo. Esclarece-se, por oportuno, que apesar da constatação de que
o autor decaiu de parte considerável do pedido, já que pediu a resti-
tuição em dobro dos valores pagos indevidamente (fls. 16), tal tópi-
co não foi abordado em nenhum momento pelo apelante, e em sinto-
nia com o preceituado pelo art. 515 do CPC, resta inviabilizada a
apreciação de tal questão, o que impede a redistribuição da sucum-
bência. Assim, em homenagem ao princípio dispositivo não cabe a
análise fora das razões suscitadas pelo apelante. Nesse sentido escla-
rece Nelson Nery Junior que “o apelante é quem fixa os limites do
recurso, em suas razões e no pedido de nova decisão. Em outras
palavras, o mérito do recurso é delimitado pelo apelante (CPC 128),
devendo o tribunal decidir apenas o que lhe foi devolvido, nos limi-
tes das razões de recurso e do pedido de nova decisão (CPC 460).É
vedado ao Tribunal, ao julgar o recurso de apelação, decidir fora dos
limites da lide recursal” (Código de Processo Civil Comentado e le-
gislação extravagante. 7º Ed. São Paulo: RT, 2003. p. 515) Dessa
forma, deve ser mantida a aplicação do art. 21, parágrafo único do
CPC, conforme estipulado na sentença, devendo a municipalidade
arcar com a integralidade do pagamento dos consectários de sucum-
bência. III - Ante ao exposto e com esteio no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso, nos termos acima delineados.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA Desembargador

0008 . Processo/Prot: 0538968-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300565. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001404 Embargos a Execução. Apelante:
Badotti Alimentos Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível contra decisão de f. 49/51 que julgou im-
procedentes os embargos à execução fiscal do apelante, aplicou-lhe
multa de 1% sobre o valor atualizado da causa pela litigância de má-
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fé e o condenou ao pagamento de custas e despesas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de
acordo com o art. 20, § 4º, do CPC. Em suas razões, o apelante
sustentou que a CDA não preenche os requisitos do inc. II, do § 5º,
do art. 2º, da LEF, porquanto não consta a forma de calcular os juros
de mora e demais encargos e, a simples indicação legal apenas refere
ao preenchimento dos requisitos dos inc. III e IV do mesmo diplo-
ma. Alegou que não houve litigância de má-fé de sua parte, porquan-
to a simples interposição dos embargos, assim como do presente re-
curso, diz respeito ao exercício do seu direito à ampla defesa, ao
contraditório, bem como duplo grau de jurisdição, previstos na Cons-
tituição Federal de 1988. Requereu a reforma da sentença para que
seja declarada a nulidade da CDA, extinguindo-se a execução fiscal
em apenso e para afastar a condenação por litigância de má-fé. Em
contra-razões, o Representante da Fazenda Pública sustentou que há
a certeza e a liquidez do título, havendo campo próprio onde consta
o dispositivo legal de onde se extraem os requisitos entendidos au-
sentes pelo apelante. Alegou que o presente recurso apenas possui
caráter protelatório e que a condenação em litigância de má-fé foi
acertada, porque os embargos também foram protelatórios e o em-
bargante litigou contra texto expresso de lei, causando lesão ao erá-
rio pela paralisação da execução. Requereu a negativa de provimen-
to do recurso. Na seqüência, vieram-me os autos conclusos. É o re-
latório. O art. 2º, §5º, inc. II da LEF, que o apelante entende não ter
sido respeitado pela Fazenda Pública dispõe que: Art. 2º. [...] § 5º. O
Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - [...] II - o valor
originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular
os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; [...]
Do simples manejo da CDA, às f. 03 dos autos de execução em apen-
so, é possível constatar no campo “descrição do crédito tributário” o
valor originário da dívida, o seu termo inicial e, do campo “dispositi-
vo legal” constata-se ainda a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previsto em lei pela indicação dos respectivos dis-
positivos. Neste sentido, confira-se o julgado deste Tribunal: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. IPTU. CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS EXISTENTES. CARÊNCIA DA
AÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. PRO-
GRESSIVIDADE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 29/00. INCOSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.Apresentando o título exeqüendo a legislação que
determina os índices para cálculo de juros e correção monetária, não
se reconhece a nulidade apontada. 2. Não há que se falar em nulida-
de da CDA, posto que, em se tratando de tributo sujeito a lançamen-
to de ofício é desnecessário o prévio processo administrativo. 3. Tra-
tando-se de IPTU, em que não se comprovou a data da notificação
válida do contribuinte, o termo a quo do prazo prescricional é o dia
seguinte ao do vencimento da obrigação tributária. 4. Não há pro-
gressividade anterior à Emenda Constitucional n°29/2000, devendo
ser aplicada a menor alíquota da Lei Municipal que estabeleceu a
progressividade. 5. Os honorários devem ser fixados de forma eqüi-
tativa pelo juiz quando vencida a Fazenda Pública. (TJPR - III CCv -
Ap Civel 0327726-9 - Rel.: Manassés de Albuquerque - Julg.: 21/11/
2006)” (Destaquei) Logo, não assiste razão ao apelante quanto à
alegação de nulidade da CDA, porquanto testa preenche os requisi-
tos elencados em lei. Ainda, quanto à litigância de má-fé, alegou que
somente exerceu o seu direito à ampla defesa, ao contraditório, bem
como ao duplo grau de jurisdição, previstos na Constituição Federal
de 1988, motivo pelo qual entende descabida a sanção que lhe foi
aplicada. Neste aspecto, também não há razão ao apelante. Ainda
que seja direito garantido na Constituição Federal, em seu art. 5º,
inc. LV, o amplo e irrestrito direito de defesa (ampla defesa, contra-
ditório e duplo grau de jurisdição), é certo que na Carta Magna tam-
bém se veda o exercício abusivo de um direito. Uma das maneiras
que pode ser entendido como caracterizado o abuso do direito de
defesa é quando alguém pleiteia um direito perante o judiciário sa-
bendo não ser detentor deste direito que busca, tão somente para
postergar o cumprimento de uma obrigação que sabe ser devida, ex-
cedendo, assim, o exercício do seu direito, porque ultrapassado o
limite de sua finalidade. A finalidade dos embargos à execução fiscal
é opor resistência justa à pretensão da Fazenda Pública. No entanto,
no caso dos autos, a alegação inverídica de que não estão presentes
os requisitos da CDA elencados pela lei não se apresenta como tal e,
por este motivo, é correta a decisão que aplicou a sanção pela liti-
gância de má-fé ao apelante. Quem age de tal forma incorre na práti-
ca de um ato ilícito, podendo causar prejuízo a outrem por ter exce-
dido sua esfera de direitos e invadido a de outro(s), gerando um
dever de indenizar. O apelado alega que a conduta do apelante cau-
sou prejuízo ao erário e este dano, de fato, é presumido e corrobora
a tese de que houve abuso de direito pelo apelante. Sobre o tema,
confira-se a jurisprudência do STJ: PROCESSUAL CIVIL E ADMI-
NISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. FOR-
NECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. ALEGA-
DA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186 E 188, I, DO CC. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. ABUSO DE DIREITO. CONFIGURAÇÃO DE ATO ILÍ-
CITO (CC, ART. 187). RESSARCIMENTO DEVIDO. DOUTRI-
NA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PAR-
TE, DESPROVIDO. 1. A divergência jurisprudencial deve ser devi-
damente demonstrada, conforme as exigências do parágrafo único
do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ, não
bastando, para tanto, a simples transcrição de ementas. 2. A questão
controvertida neste recurso especial não se restringe à possibilidade/
impossibilidade do corte no fornecimento de energia elétrica em face
de inadimplemento do usuário. O que se discute é a existência ou
não de ato ilícito praticado pela concessionária de serviço público,
cujo reconhecimento implica a responsabilidade civil de indenizar os
transtornos sofridos pela consumidora. 3. Comete ato ilícito o titular
de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos
costumes (art. 187 do Código Civil). 4. A recorrente, ao suspender o
fornecimento de energia elétrica em razão de um débito de R$ 0,85,
não agiu no exercício regular de direito, e sim com flagrante abuso
de direito. Aplicação dos princípios da razoabilidade e proporciona-
lidade. 5. A indenização por danos morais foi fixada em valor razoá-

vel pelo Tribunal a quo (R$ 1.000,00), e atendeu sua finalidade sem
implicar enriquecimento ilícito à indenizada. 6. Recurso especial par-
cialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, REsp 811690
/ RR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 18/05/2006)
Contudo, não bastasse o reconhecimento da litigância de má-fé em
primeiro grau de jurisdição, o apelante ainda recorre a esta instância
tentando sustentar a mesma afirmação inverídica que se afasta pela
simples análise da CDA. Por esta razão, e porque o art. 18 do CPC
autoriza o juiz ou o tribunal, de ofício, aplicar a multa pela litigância
de má-fé, aplico ao apelante multa de 1% sobre o valor da causa,
neste grau de jurisdição, por entender que o recurso que interpôs
tem somente o intuito protelatório, o que caracteriza o disposto no
art. 17, inc. VII, do CPC, justificando a má-fé, também nesta instân-
cia. Sobre este tema, confira-se o julgado a seguir, destacado na par-
te em que interessa: “AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA
PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIANTE - RECURSO MA-
NIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ
E DESTE TRIBUNAL - LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURA-
DA - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557 § 2º DO
CPC - RECURSO DESPROVIDO. “O abuso do direito de recorrer -
por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-
jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa
repelido pelo ordenamento jurídico, especialmente nos casos em que
a parte interpuser recurso manifestamente inadmissível ou infunda-
do, ou, ainda, quando dele se utilizar com intuito evidentemente pro-
telatório, hipóteses em que se legitimará a imposição de multa’ (RTJ
173/341).” (TJPR - XIII Ccv - Agr 0295655-6/01 - Rel.: Celso Sei-
kiti Saito - Julg.: 08/06/2005)” (Destaquei) Frise-se que condutas
como a do apelante, que contribuem para uma visão de um judiciário
ineficiente, devem ser fortemente repelidas por seus membros que
atualmente buscam resgatar a imagem de um judiciário que se pauta
na prestação jurisdicional célere e pela eficiente distribuição de justi-
ça. Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso porque manifestamente inadmissível e, de ofício,
aplico a multa de 1% sobre o valor da causa ao apelante (art. 18 do
CPC), pelo reconhecimento da litigância de má-fé. Int. Curitiba, 14
de novembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Rela-
tor
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APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA A ALTE-
RAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - NOVO LANÇAMENTO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONTRÁRIO A JURISPRUDÊN-
CIA DO TRIBUNAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - APLICAÇÃO DO ART.
557 DO CPC. 1. Trata-se de Apelação Cível interposta contra sen-
tença que, reconhecendo a ilegitimidade passiva do executado, ex-
tinguiu sem julgamento de mérito a execução fiscal promovida pelo
Município de Pinhais em face de Daniel José Reis. Em suas razões, o
apelante sustenta, em resenha, que: a) moveu execução fiscal em
face de Daniel José Reis visando o recebimento do IPTU referente
aos anos de 2001 a 2004, com relação ao imóvel de indicação fiscal
nº 27.048.0161.002; b) antes de efetivada a citação foi requerida a
substituição da CDA e do executado por Edson Narloch, atual pro-
prietário do imóvel; c) o artigo 264, do Código de Processo Civil,
autoriza a emenda da inicial até a citação do requerido; d) o artigo
2º, § 8º da Lei de Execuções Fiscais autoriza a substituição ou emen-
da da CDA até decisão de primeira instância; e) o Superior Tribunal
de Justiça e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná têm admitido
a substituição da CDA e do pólo passivo da execução fiscal; f) a
obrigação de pagamento do IPTU é propter rem, nos termos do arti-
go 130, do Código Tributário Nacional; g) o artigo 42 do Código de
Processo Civil preceitua que alienada a coisa litigiosa, é lícita a subs-
tituição das partes, e o artigo 568, II, do mesmo diploma, autoriza a
substituição do devedor por seus sucessores. 2. Com fundamento no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso, haja vista a evidente contrariedade da pretensão
recursal com jurisprudência dominante desta Corte, bem como do
Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o entendimento do Superi-
or Tribunal de Justiça é no sentido da impossibilidade da substitui-
ção da CDA para a alteração do sujeito passivo, na linha da sentença
recorrida, pois tal implica em novo lançamento: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUBSTI-
TUIÇÃODO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. I - Con-
soante jurisprudência desta Corte, é inviável a substituição do sujei-
to passivo no curso da lide, após constatação da ilegitimidade passi-
va ad causam, ensejadora da extinção do processo sem exame do
mérito, conforme inteligência do art. 267, VI, do CPC. II - A substi-
tuição da Certidão de Dívida Ativa é permitida até o momento em
que for proferida decisão de primeira instância, somente quando se
tratar de erro formal ou material, e não em casos que impliquem
alteração do próprio lançamento. Precedentes: AgRg no Ag nº
732.402/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/05/06; REsp n º
829.455/BA, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 07/08/06 e REsp
nº 347.423/AC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 05.08.02. III -
Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp 839569/BA, 1ª T.,
Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 14/12/06). “PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IPTU. CDA.
SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. SUB-ROGAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. 1. Afasta-se a alegada nulidade do julgado hosti-
lizado ante a ausência de omissão. 2. Não se admite a substituição da
CDA para a alteração do sujeito passivo dela constante, pois isso
não se trata de erro formal ou material, mas sim de alteração do
próprio lançamento. Precedente da Turma: REsp 826.927/BA, DJ

de 08.05.06. 3. Recurso especial improvido.” (REsp 829455/BA, 2ª
T., Rel. Min. Castro Meira, DJU 07/08/06). No mesmo sentido, os
seguintes precedentes desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. IPTU. INTIMAÇÃO NA PESSOA DE ANTIGO
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILI-
DADE. ALTERAÇÃO QUE CONFIGURA NOVO LANÇAMEN-
TO. PRECEDENTES DO STJ. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMI-
NAR ACOLHIDA. APELO PROVIDO.” (Apelação Cível nº 461.507-
4, 1ª C.C., Rel. Desa. Dulce Maria Cecconi, DJ 27.05.2008). “EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUBSTI-
TUIÇÃO DA CDA. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. REDIRECI-
ONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O ADQUIRENTE. ATU-
ALIZAÇÃO CADASTRO IPTU. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Consoante a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça é plenamente possível a substituição da CDA mesmo que o pro-
cesso de execução fiscal já esteja tramitando, contudo, para que esta
substituição seja viável há, necessariamente, que se averiguar a exis-
tência de erro formal ou material no título executivo, segundo pre-
ceitua o art. 2º da Lei de Execuções Fiscais, ou de hipótese de redi-
recionamento da execução fiscal, conforme prescrevem os art. 134 e
135 do CTN. 2. Caso tivesse ocorrido a substituição do pólo passivo
ocorreria o cerceamento de defesa em relação ao novo contribuinte.
3. Não existe regulamentação que estabeleça de qual modo será atu-
alizado o cadastro imobiliário perante a Prefeitura não podendo a
municipalidade atribuir ao contribuinte o encargo da atualização do
cadastro.”(Apelação Cível nº 413.178-6, 1ª C.C., Rel. Juiz Conv.
Fernando Cesar Zeni, DJ 26.06.2007). 3. Do exposto, amparado no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
FABIAN SCHWEITZER Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA A ALTE-
RAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - NOVO LANÇAMENTO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONTRÁRIO A JURISPRUDÊN-
CIA DO TRIBUNAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - APLICAÇÃO DO ART.
557 DO CPC. 1. Trata-se de Apelação Cível interposta contra sen-
tença que, reconhecendo a ilegitimidade passiva do executado, ex-
tinguiu sem julgamento de mérito a execução fiscal promovida pelo
Município de Pinhais em face de Alcindo Lemanzuk. Em suas ra-
zões, o apelante sustenta, em resenha, que: a) moveu execução fiscal
em face de Alcindo Lemanzuk visando o recebimento do IPTU, com
relação ao imóvel de indicação fiscal nº 27.048.0161.002; b) antes
de efetivada a citação foi requerida a substituição da CDA e do exe-
cutado por Jairo Samuel Tavares, atual proprietário do imóvel; c) o
artigo 264, do Código de Processo Civil, autoriza a emenda da inici-
al até a citação do requerido; d) o artigo 2º, § 8º da Lei de Execuções
Fiscais autoriza a substituição ou emenda da CDA até decisão de
primeira instância; e) o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná têm admitido a substituição da CDA e
do pólo passivo da execução fiscal; f) a obrigação de pagamento do
IPTU é propter rem, nos termos do artigo 130, do Código Tributário
Nacional; g) o artigo 42 do Código de Processo Civil preceitua que
alienada a coisa litigiosa, é lícita a substituição das partes, e o artigo
568, II, do mesmo diploma, autoriza a substituição do devedor por
seus sucessores. 2. Com fundamento no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, haja vis-
ta a evidente contrariedade da pretensão recursal com jurisprudência
dominante desta Corte, bem como do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido da impossibilidade da substituição da CDA para a alteração
do sujeito passivo, na linha da sentença recorrida, pois tal implica em
novo lançamento: “EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM. SUBSTITUIÇÃODO SUJEITO PAS-
SIVO. IMPOSSIBILIDADE. I - Consoante jurisprudência desta
Corte, é inviável a substituição do sujeito passivo no curso da lide,
após constatação da ilegitimidade passiva ad causam, ensejadora da
extinção do processo sem exame do mérito, conforme inteligência
do art. 267, VI, do CPC. II - A substituição da Certidão de Dívida
Ativa é permitida até o momento em que for proferida decisão de
primeira instância, somente quando se tratar de erro formal ou mate-
rial, e não em casos que impliquem alteração do próprio lançamento.
Precedentes: AgRg no Ag nº 732.402/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGA-
DO, DJ de 22/05/06; REsp n º 829.455/BA, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 07/08/06 e REsp nº 347.423/AC, Rel. Min. ELIANA
CALMON, DJ de 05.08.02. III - Agravo regimental improvido.”
(AgRg no REsp 839569/BA, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU
14/12/06). “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. IPTU. CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO. SUB-ROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Afasta-se a
alegada nulidade do julgado hostilizado ante a ausência de omissão.
2. Não se admite a substituição da CDA para a alteração do sujeito
passivo dela constante, pois isso não se trata de erro formal ou mate-
rial, mas sim de alteração do próprio lançamento. Precedente da Tur-
ma: REsp 826.927/BA, DJ de 08.05.06. 3. Recurso especial impro-
vido.” (REsp 829455/BA, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJU 07/08/
06). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta Corte: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTIMAÇÃO NA
PESSOA DE ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PAS-
SIVO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO QUE CONFIGURA
NOVO LANÇAMENTO. PRECEDENTES DO STJ. CARÊNCIA
DA AÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. APELO PROVIDO.” (Ape-
lação Cível nº 461.507-4, 1ª C.C., Rel. Desa. Dulce Maria Cecconi,

DJ 27.05.2008). “EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. LANÇAMENTO TRIBU-
TÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O
ADQUIRENTE. ATUALIZAÇÃO CADASTRO IPTU. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Consoante a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça é plenamente possível a substituição da CDA
mesmo que o processo de execução fiscal já esteja tramitando, con-
tudo, para que esta substituição seja viável há, necessariamente, que
se averiguar a existência de erro formal ou material no título execu-
tivo, segundo preceitua o art. 2º da Lei de Execuções Fiscais, ou de
hipótese de redirecionamento da execução fiscal, conforme prescre-
vem os art. 134 e 135 do CTN. 2. Caso tivesse ocorrido a substitui-
ção do pólo passivo ocorreria o cerceamento de defesa em relação
ao novo contribuinte. 3. Não existe regulamentação que estabeleça
de qual modo será atualizado o cadastro imobiliário perante a Prefei-
tura não podendo a municipalidade atribuir ao contribuinte o encar-
go da atualização do cadastro.” (Apelação Cível nº 413.178-6, 1ª
C.C., Rel. Juiz Conv. Fernando Cesar Zeni, DJ 26.06.2007). 3. Do
exposto, amparado no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso. 4. Intimem-se. Curitiba,
17 de novembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Juiz Substituto
em 2º Grau Relator

0011 . Processo/Prot: 0541520-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/314451. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000434 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Publica do Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela
Christine Dal Bó Lima. Apelado: Osmar Schiavini. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - QUITAÇÃO DOS
DÉBITOS - EXTINÇÃO DO FEITO - CONDENAÇÃO DO MU-
NICÍPIO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - IM-
POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI 6.830/
80 - RECURSO PROVIDO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. 1. Trata-se de recurso de apelação, interposto em face
de sentença proferida nos autos de Execução Fiscal, sob o nº 434/
2003, que julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 794,
II, do Código de Processo Civil, ante a quitação dos débitos cons-
tantes da Certidão de Dívida Ativa, condenando o apelante ao paga-
mento das custas e emolumentos processuais, sob o argumento de
que já havia ocorrido a citação da parte executada, ora apelada. Ale-
ga o apelante, em síntese, que o executado, ora apelado, não foi
citado, conforme certidão do Oficial de justiça de fls. 17, verso, sen-
do que a citação editalícia apesar de deferida, não foi efetivada. Por-
tanto, deve ser aplicada a regra contida no art. 26, da Lei nº 6.830/
80. Ao final, requer que a extinção da execução também se baseie no
inciso I, do art. 794 do CPC, haja vista que parte dos débitos foram
quitados. É o breve relato. DECIDO 2. O presente recurso merece
ser provido, com fulcro no art. 557, §1°-A, do Código de Processo
Civil. Merece reforma a r. decisão de primeiro grau. Equivocou-se o
MM. Juízo “a quo”, em fundamentar a condenação do apelante, às
custas e despesas processuais, com base na efetiva citação do deve-
dor, ora apelado, nos autos de execução fiscal. O devedor, ora apela-
do, não foi legalmente citado. Vejamos: Conforme certidão de fls.
17-verso, o Sr, Oficial de Justiça deixou de citar o apelado por não
tê-lo encontrado. Após a diligência negativa, foi determinada a cita-
ção do executado por edital (fls. 22), entretanto, o edital não chegou
a ser publicado, conforme certidão de fls. 37. Conclui-se portanto,
que a citação do devedor/apelado, ao contrário do defendido pela
decisão ora guerreada, não se efetivou nos autos de execução fiscal
sob nº 434/2003. Este Tribunal de Justiça, bem como o Superior
Tribunal de Justiça, firmaram entendimento no sentido de que a Fa-
zenda Pública é isenta do pagamento das custas processuais quando
a execução fiscal for extinta antes mesmo da citação do executado,
em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa. Nesse senti-
do, destaca-se o recente acórdão da relatoria do eminente Des. PAU-
LO HABITH: DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargado-
res integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO EM VIRTUDE DE CANCELAMENTO DA
CDA. EXEQÜENTE CONDENADO AO PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS. REFORMA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO ART. 26, DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO
PROVIDO. - A Fazenda Pública é isenta do pagamento das custas
processuais quando a execução fiscal for extinta antes mesmo da
citação do executado, em razão do cancelamento da Certidão de
Dívida Ativa. 1 Ainda sobre o tema, demonstrando o posicionamen-
to da 1ª Câmara Cível deste Tribunal, destaca-se a decisão de relato-
ria do eminente Des. RUY CUNHA SOBRINHO: TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEI-
TO. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI
6.830/80. APLICABILIDADE.”. (...) É pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça de que nos casos de anistia, cancela-
mento da dívida ativa por dispensa ou remissão do crédito tributário
o pagamento das custas processuais não pode ser atribuído ao Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, que faz jus ao benefício contemplado na
regra do artigo 26 da Lei n° 6.830/80, que cuida tão somente dos
casos de cancelamento de dívida ativa. 2 Ressalte-se, ainda, o dis-
posto no Enunciado nº 03, editado pelas Câmaras de Direito Tribu-
tário deste Tribunal: “Ao requerer a extinção da execução fiscal em
razão de superveniente cancelamento da dívida ativa por dispensa,
anistia ou remissão do crédito tributário, autorizada por lei, a Fazen-
da Pública faz jus ao beneplácito do artigo 26 da Lei nº. 6.830/80,
que a isenta do pagamento de custas processuais. (STJ - REsp
214.707/PR, 2ª T, rel. Min. Castro Meira. TJPR - AP 176.364-6, 1ª
C, rel. Ulysses Lopes; AP 335.187-7, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi;
AP 336.549-1, 1ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 341.273-5, 1ª C, rel.
Ruy Cunha Sobrinho; AP 311.073-6, 3ª C, rel. Dimas Ortêncio de
Melo; AP 332.268-5, 3ª C, rel. Munir Karam; AP 341.586-7, 3ª C,
rel. Manasses de Albuquerque; AP 344.764-3, 2ª C, rel. Valter Res-
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sel.).” No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante no Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
ARTS. 26 E 39, DA LEI Nº 6.830/80. CONDENAÇÃO DA FA-
ZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
ADIMPLEMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 1. O cancelamento
da inscrição da dívida ativa em virtude do adimplemento do débito
tributário na via administrativa, implicando a extinção da demanda,
não dá azo à condenação da Fazenda Pública ao pagamento de cus-
tas e honorários advocatícios, máxime quando o devedor, embora
expedido o mandado de citação por edital, não tenha comparecido
aos autos, restando certificada à fl. 105 a ausência de citação.” 3
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA CONSTITU-
CIONAL. VIA ESPECIAL INADEQUADA. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 26 DA LEI Nº
6.830/80. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INDEMONSTRA-
DA. (...) 2. Em sede de execução fiscal quando cancelada a inscrição
da dívida ativa sem que tenha ocorrido a citação do devedor, a extin-
ção do feito não enseja a condenação da Fazenda Pública ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios.” 4 E, PROCESSO CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. CAN-
CELAMENTO. CUSTAS. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 1. O cancela-
mento da certidão de dívida ativa por remissão fiscal, concedida em
caráter geral em razão da diminuta importância do crédito tributário,
acarreta a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para a Fa-
zenda Pública - art. 26 da Lei 6.830/80. 2. Aplica-se o citado dispo-
sitivo legal, contido na Lei de Execuções Fiscais, às serventias judi-
ciais não oficializadas. Precedentes desta Corte. 3. Recurso especial
provido. 5 Neste ponto, convém mencionar a regra inserta no art. 26
da Lei de Execuções Fiscais, que dispõe o seguinte: “Se, antes da
decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qual-
quer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer
ônus para as partes.” Ao final, assiste razão ao apelante quanto ao
fundamento da extinção da execução. Como comprovado nos autos
(fls. 33/34), a parte dos débitos constantes da CDA, que não esta-
vam prescritos, foram quitados pelo apelado. Assim, a r. sentença
deve ser reformada para também fundamentar-se no inciso I, do art.
794, do CPC, além da já exposta fundamentação no inciso II, do
referido artigo de lei, pois sequer recorreu em relação à prescrição.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1°-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação, para o fim
de reformar a sentença, isentando o apelante do pagamento das cus-
tas e emolumentos processuais; incluindo como fundamento da ex-
tinção da execução fiscal, também o inciso I, do art. 795, CPC, com
base na fundamentação acima. Intimem-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Juiz de Direito Substituto em
2º Grau Relator 1 TJPR. Ap. Nº. 0489837-5. Rel. Des. Paulo Habith.
DJ. 31/10/2008. 2 TJPR. Ap. nº 480389-8, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy
Cunha Sobrinho, DJ 23/04/08. 3 STJ. REsp 907357 / PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ 06/09/07. 4 STJ. REsp 814513 / RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.06. 5 STJ. REsp 910418/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira - j. 16.04.2007.

0012 . Processo/Prot: 0541632-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/311539. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00000154 Declara-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio
Lesskiu. Apelado: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolução do
que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a decisão pro-
ferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tribunal, que também
cito como exemplo. Neste mesmo item, o argumento de que não foi
comprovado o pagamento não prospera, porquanto é desnecessário
anexar junto ao pedido de repetição de indébito todas as faturas em
que foi agregado o valor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico
nesta Corte. Confira-se: Ac. 26.400, da 1ª CC, Ac. 2.007, da 11ª CC,
Ac. 2.066, da 11ª CC, que cito somente a título de exemplo. Em
recente decisão do STJ, quando do julgamento do REsp 855.273/
PR, deu-se provimento ao recurso do Município de Londrina, para
extinguir o feito sem julgamento do mérito, em virtude de não ter
sido juntada nenhuma prova documental pelo autor da ação, o que
não ocorre no presente caso, visto que se encontra colacionado a
estes autos histórico de consumo (f. 13). Finalmente, a decisão do
Resp 919.474/PR com relatoria da Ministra Denise Arruda define
que a apresentação de todos os documentos é desnecessária, visto
que são eles meramente úteis para a análise do processo e não essen-
ciais à propositura da ação: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUE O
AUTOR NÃO JUNTOU À PETIÇÃO INICIAL TODOS OS COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO RELATIVOS AO PERÍODO
PLEITEADO. VIOLAÇÃO DO ART. 283 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. “São documentos indis-
pensáveis à propositura da demanda somente aqueles sem os quais o
mérito da causa não possa ser julgado” (DINAMARCO, Cândido
Rangel. “Instituições de Direito Processual Civil”, Vol. III, 5ª ed.,
São Paulo: Malheiros Editores, 2005, pp. 381/382). 2. No caso con-
creto, os referidos comprovantes apresentam-se como documentos
meramente úteis, pois, conforme consignado na sentença e no acór-
dão recorrido, os documentos constantes dos autos são suficientes
para demonstrar de modo inequívoco as alegações do autor. 3. Re-
curso especial desprovido”. (STJ-1ª Turma, REsp 919.474-PR, rel
Min.ª Denise Arruda, j. 04.6.07, negaram provimento) Observe-se,
ainda, recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, que confirma
a predominância naquela corte do entendimento acima delineado:
“Taxa de iluminação pública. Comprovante de pagamento. Juntada.
Documento essencial à propositura da ação. Inocorrência na hipóte-
se. I - A Primeira Seção desta Corte, nos EREsp n. 953.369-PR e
918.636-PR, Relatora para acórdão Ministra Eliana Calmon, julga-

dos no dia 13.02.2008, firmou o entendimento no sentido de que
haveria que se considerar a peculiaridade da demanda. II - Tratando-
se de ação de repetição de indébito de taxa de iluminação pública,
não só a dívida é repetida e de igual conteúdo, mas a demanda possui
um aspecto social, manifestado pela pouca renda da população en-
volvida, que não pode ser desconsiderado. III - Neste caso, basta ao
autor fazer prova da sua condição de contribuinte para ver sua pre-
tensão atendida, tendo em conta o posicionamento do Supremo Tri-
bunal Federal de inconstitucionalidade da exação, postergando-se
para a fase de liquidação de sentença a definição do quantum debea-
tur. IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 1.035.247/
PR. Relator Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma. Unânime.
Data do julgamento: 22.04.2008- destaquei)” 2. Ante o exposto, nego
seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, “caput”, do CPC,
visto que em confronto com jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 3. Int. Curitiba, 14 de novembro
de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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0001 . Processo/Prot: 0175800-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/63021. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000343 Ação Civil Pública. Agravante:
Valter Gonçalves Bessani. Advogado: João Carlos Silveira, Renato
Ribechi. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 175.800-3 - MARINGÁ - 2ª
VARA CÍVEL VISTOS. Volta-se o presente agravo contra decisão
de 1º grau que indeferiu denunciação à lide em ação civil pública por
improbidade (fls. 13-TJ). O efeito ativo foi negado pelo em. Relator
original, e após a tramitação regular do recurso, noticiou-se a prola-
ção de sentença nos autos da ação principal, havendo inclusive apelo
pendente. Nestas condições, tenho que o presente agravo de instru-
mento perdeu o objeto, ficando prejudicado, eis que a sentença re-
solveu a lide e agora não cabe mais alterar o pólo passivo da deman-
da. Esse fato novo - prolação da sentença - merece ser considerado,
pois relevante ao desfecho deste recurso. Aliás, mesmo em sede de
apelação não se anula a sentença proferida em processo em que não
se deu a denunciação da lide, conforme orienta o STJ (RESP nº
109.208-RJ; RESP nº 128.051-RS), pois sempre fica resguardado o
possível direito de regresso em ação própria, direta, contra o denun-
ciado. É que, para MARINONI & ARENHART1, “A não-efetivação
da denunciação apenas impede que a ação subsidiária seja deduzida
no mesmo processo em que se discute a ação principal”, sem embar-
go ainda do entendimento de que não há obrigatoriedade na denun-
ciação, salvo na hipótese de evicção. Isto posto, com fundamento no
art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por
estar prejudicado. Intimem-se e oportunamente arquivem-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008 Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2º
Grau RELATOR 1 In Curso de Processo Civil, vol. 2, Processo de
Conhecimento. Ed. RT, 6ª Ed., p. 183.

0002 . Processo/Prot: 0464695-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299090. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00006725 Execução Fiscal. Agravante:
Agostinho Sloboda. Advogado: Carlos Pereira Gonçalves, Regina
Sayuri Nakamori, Hélio Krawczuk. Agravado: Município de Parana-
guá. Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Vistos, 1. Conforme solicitado pelo douto agente do parquet, expe-
ça-se novo ofício, a ser encaminhado no endereço indicado à fl. 03/
TJ, a fim de que se prossiga com a intimação do município agravado.
2. Após, abra-se-lhe nova vista. Intimem-se Em 29/10/2008. DUL-
CE MARIA CECCONI - Relatora.

0003 . Processo/Prot: 0535757-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/291879. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Ação Originária: 2008.00000267 Embargos a Execução. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo, Marina Bue-
no de Cerqueira Leite, Paulo Roberto Glaser. Agravado: Nacional
Industria Química Ltda. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes
Fatuche, Alessandra Schuta, Antônio Gomes Moreira Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Fi-
lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO
QUE SUSPENDE O CURSO DA EXECUÇÃO SEM DEMONS-
TRAÇÃO DE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A DO CPC.
RECURSO PROVIDO DE PLANO. I. Com a edição da Lei nº 11.382/
2006, que inseriu o art. 739-A no diploma processual civil, os Em-
bargos à Execução passaram a ser recebidos, via de regra, apenas no
efeito devolutivo. Podem, porém, ter efeito suspensivo, desde que, a
requerimento do credor e estando a execução garantida por penho-
ra, depósito ou caução suficientes, reúnam-se os seguintes pressu-
postos: a)- relevância na fundamentação dos embargos; e b)- possi-
bilidade de dano de difícil ou incerta reparação com o prosseguimen-
to da execução. II. No caso, observa-se da peça inicial dos Embar-
gos à Execução que há apenas pedido, ao final, de atribuição de efei-
to suspensivo, sem que a agravada tenha, antes, demonstrado a pre-
sença, no que aqui interessa, da possibilidade de dano de difícil ou
incerta reparação com o prosseguimento da execução, daí porque
não poderia o juiz suspender o curso das Execuções embargadas,
olvidando-se da nova regra criada pelo art. 739-A do CPC. Decisão
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, interposto contra decisão que em sede de Embargos à Execução,

recebeu-os suspendendo as execuções fiscais listadas no recurso (fl.
20). O agravante, não concordando com essa decisão, submete-a ao
exame deste Tribunal, pretendendo reformá-la e, para tanto, aduz,
em resumo: a)- que o despacho afrontou a legislação vigente, além
de doutrina e jurisprudência sobre o assunto, o que lhe causou gra-
ves prejuízos; b)- que não houve pedido por parte da embargante,
ora agravada, para que os Embargos fossem recebidos no efeito sus-
pensivo, de modo que não poderia o juiz de ofício fazê-lo; c)- que se
aplica subsidiariamente a regra do art. 739-A do Código de Processo
Civil, que estabelece que os Embargos à Execução serão recebidos
somente no efeito devolutivo, podendo, entretanto, o juiz, a requeri-
mento e desde que demonstrado que o prosseguimento da execução
poderá causar dano de difícil ou incerta reparação ao Executado,
atribuir-lhes efeito suspensivo; e d)- que a decisão agravada carece
de fundamentação, restando inobservado o § 2º, do art. 739-A do
Código de Processo Civil. Pede a reforma da decisão agravada, já
em sede de liminar, com a concessão de efeito suspensivo até o final
julgamento do presente recurso, com o prosseguimento das Execu-
ções Fiscais até eventual depósito do valor da arrematação dos bens
penhorados. Ao final, pugna pelo provimento do recurso para que
seja revogada parte da decisão agravada. Fundamentação I - Decido
singularmente na forma autorizada pelo art. 557, §1º-A do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria corriqueira, acerca da
qual há pronunciamento pacífico na jurisprudência desta Corte de
Justiça. II - A questão posta a exame se refere à possibilidade de o
juiz, de ofício, sem demonstração do dano de difícil ou incerta repa-
ração, atribuir efeito suspensivo aos Embargos à Execução Fiscal.
III - Pois bem. Com a edição da Lei nº 11.382/2006, que inseriu o
art. 739-A no diploma processual civil, os Embargos à Execução
passaram a ser recebidos, via de regra, apenas no efeito devolutivo.
Podem, porém, ter efeito suspensivo, desde que, a requerimento do
credor e estando a execução garantida por penhora, depósito ou cau-
ção suficientes, reúnam-se os seguintes pressupostos: a)- relevância
na fundamentação dos embargos; e b)- possibilidade de dano de difí-
cil ou incerta reparação com o prosseguimento da execução. Confi-
ra-se, a propósito, o teor do referido artigo e seu § 1º: Art. 739-A.
Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. § 1º O juiz
poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prossegui-
mento da execução manifestamente possa causar ao executado gra-
ve dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. Aqui, é
bom lembrar que o Código de Processo Civil aplica-se subsidiaria-
mente às Execuções Fiscais, por força do art. 1º da Lei nº 6.830/80
(Lei de Execuções Fiscais). Bem por isso que o art. 739-A do CPC,
ante a omissão da lei especial no que tange aos efeitos dos Embargos
à Execução, tem incidência nos executivos fiscais. No caso, obser-
va-se da peça inicial dos Embargos à Execução que há apenas pedi-
do, ao final, de atribuição de efeito suspensivo, sem que a agravada
tenha, antes, demonstrado a presença, no que aqui interessa, da pos-
sibilidade de dano de difícil ou incerta reparação com o prossegui-
mento da execução, daí porque não poderia o juiz suspender o curso
das Execuções embargadas, olvidando-se da nova regra criada pelo
art. 739-A do CPC. A questão, aliás, não é nova neste Tribunal, con-
soante se colhe dos julgados abaixo: (...)Contudo, a nova redação
dada a esse artigo e a inclusão do art. 739-A, por meio da Lei nº
11.382, de 06 de dezembro de 2006, alterou a sistemática dos em-
bargos do devedor, invertendo a disposição anterior exigindo para a
concessão de efeito suspensivo à execução o requerimento do em-
bargante e a existência de relevantes fundamentos e demonstração
de que o prosseguimento da execução possa causar ao executado
grave dano de difícil ou incerta reparação.” (Ag. Instr. nº 504.892-4,
da 2ª CC do TJPR, de Londrina, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES B. DE
BATISTA PEREIRA, in DJ de 22/08/2008). TRIBUTÁRIO. MUL-
TA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DE OFÍ-
CIO DO PROCESSO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO
739-A DO CPC (ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 11.382/2006).
ART. 557 CPC. RECURSO PROVIDO. Ao processo tributário apli-
ca-se as regras do Código de Processo Civil subsidiariamente, con-
forme previsão expressa no artigo primeiro da Lei de Execuções Fis-
cais. Com a nova redação do parágrafo primeiro do artigo 739-A do
Código de Processo Civil, não é automática a suspensão do processo
principal, somente sendo possível quando requerida pelo embargan-
te (Ag. Instr. nº 426.189-4, da 3ª CC do TJPR, de Maringá, Rel. Des.
PAULO HABITH, in DJ de 25/07/2007). Dispositivo IV - Posto isso,
verificado o descompasso da decisão hostilizada com a orientação
desta Corte, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso, determinando, de conse-
qüência, o prosseguimento normal das execuções fiscais embarga-
das. III - Comunique-se com urgência1. Intimem-se. Dê-se ciência à
d. Procuradoria-Geral de Justiça. IV - Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à origem, median-
te as anotações e cautelas de praxe. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
JUIZ FERNANDO WOLFF FILHO Relator 1 Autorizo o chefe da
Seção a firmar o expediente.

0004 . Processo/Prot: 0535802-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/292663. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000138 Mandado de Segurança. Agravante:
Município de Reserva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Agravado: Valdomiro Setti. Advogado: Hélio Augusto Machado
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
RECURSO QUE, EM PARTE, INSURGE-SE CONTRA QUESTÃO
QUE JÁ É OBJETO DE OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO INADMISSÍVEL NESSA PARTE. LIMINAR QUE
IMPÕE OBRIGAÇÃO DE FAZER À FAZENDA PÚBLICA. CO-
MINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES DO STJ. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. I. Não há
como não se constatar que o agravante, lamentavelmente, pretende,
em boa parte de seu recurso, renovar questão que já é objeto do
Agravo de Instrumento nº 520641-7, interposto contra a decisão que
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deferira a liminar no mandamus impetrado. Recurso inadmissível nessa
parte. II. Muito embora a Fazenda Pública esteja submetida a regime
jurídico peculiar no ordenamento jurídico brasileiro, isso, contudo,
não afasta a possibilidade, por exemplo, de compeli-la ao cumpri-
mento das ordens judiciais mediante imposição de medidas coerciti-
vas, pena de maltrato ao direito fundamental do litigante a uma tute-
la jurisdicional efetiva. Precedentes do STJ. Decisão Trata-se de
Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
contra decisão que, em sede de mandado de segurança, determinou à
autoridade coatora a emissão da guia de ITBI e a certidão negativa
sem quaisquer reservas, conforme determinado na liminar, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 300,00
(trezentos reais). O agravante, não concordando com essa decisão,
submete-a ao exame deste Tribunal, pretendendo reformá-la e, para
tanto, aduz, em resumo: a)- que não houve ato decisório por parte
da autoridade administrativa, pois o processo administrativo encon-
tra-se em trâmite, de forma que não se mostra possível a impetração
do Mandado de Segurança, ausente, portanto, direito líquido e certo
a amparar o pedido; b)- que o impetrante, ora agravado, quando
adquiriu a área que pretende o pagamento do ITBI já tinha conheci-
mento da existência da rua projetada de propriedade do Município,
de maneira que a base tributada do lote é 3.264,00m2 e não
8.473,50m2, como pretende; c)- que a imposição de multa diária
enseja ônus excessivo, acabando por prejudicar os próprios cidadãos
do Município em detrimento de poucos; d)- que se trata de proprie-
dade pública, o que torna impossível a emissão de guia para recolhi-
mento do imposto. Fundamentação I - De início, não há como não se
constatar que o agravante, lamentavelmente, pretende, em boa parte
de seu recurso, renovar questão que já é objeto do Agravo de Instru-
mento nº 520641-7, interposto contra a decisão que deferira a limi-
nar no mandamus impetrado (fls. 68/71-TJ). Naquele Agravo, assim
decidiu, em sede de liminar, a em. Desembargadora Vilma Régia
Ramos de Rezende, a quem substituo neste feito: “1. Trata-se de
Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
contra decisão interlocutória1, proferida nos autos de Mandado de
Segurança n.º 138/2008, que concedeu a liminar requerida, para de-
terminar que “a autoridade apontada emita a respectiva certidão ne-
gativa referente ao imóvel matriculado sob o nº 4195 do Registro de
Imóveis, que possui como área total 8.473,15 m2, bem como a guia
de recolhimento de ITBI referente ao imóvel supracitado.” O MU-
NICÍPIO DE RESERVA requer a reforma da decisão, sustentando,
em síntese, que: a) não houve ato decisório por parte da autoridade
administrativa, pois o processo administrativo encontra-se em trâmi-
te, de forma que não se mostra possível a impetração do Mandado de
Segurança, não havendo que se falar em direito líquido e certo; b) o
Impetrante quando adquiriu a área que pretende o pagamento do
ITBI já tinha conhecimento da existência da rua projetada de propri-
edade do Município, de maneira que a base tributada do lote é
3.264,00m2 e não 8.473,50m2, como pretende; c) trata-se de pro-
priedade pública, o que torna impossível a emissão de guia para re-
colhimento de imposto sobre bem público. Requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso até o julgamento final do presente e, a
final, o provimento para que seja reconhecida a inexistência de direi-
to líquido e certo, impedindo assim a emissão da guia de ITBI inci-
dente sobre propriedade do próprio Município. É o relatório. 2. Por-
que tempestivo e devidamente instruído, recebo o recurso. Alega o
Agravante que o pedido administrativo ainda está em trâmite, não
cabendo assim o Mandado de Segurança, já que não se verificou ato
decisório. Porém, o ato da autoridade administrativa de negar-se a
fornecer a guia para recolhimento do imposto e a certidão negativa,
sem justificativa plausível, é causa de impetração do Mandado de
Segurança. Para a concessão do efeito suspensivo, necessária a pre-
sença de relevante fundamentação (fumus boni iuris) e possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora), conforme
dispõe o art. 558 do Código de Processo Civil: “O relator poderá, a
requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em
outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da
decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.” Em
juízo de cognição sumária, não entendo relevante a fundamentação,
pois inexiste prova de que o projeto da rua encontra-se na área ad-
quirida pelo Agravado, ou mesmo que tal projeto teve início com a
necessária ação de desapropriação, ou, ainda, se a área já era de
propriedade do Município, pois o simples projeto acostado aos au-
tos não reflete a afirmação de ser a área de propriedade pública ou
particular. Além disso, não vislumbro a presença do dano irreparável
ou de difícil reparação ante a manutenção da liminar até o julgamen-
to final deste recurso. 3. Ante o exposto, DEIXO DE ATRIBUIR O
EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 4. Comunique-se, com urgên-
cia, o MM. Juiz de Primeiro Grau e solicitem-se informações, inclu-
sive quanto à observância ao artigo 526, do Código de Processo
Civil. 5. Intime-se o Agravado para responder o recurso no prazo de
(10) dez dias, facultando-lhe juntar as peças que entender necessári-
as. 6. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7.
Intimem-se. Curitiba, 27 de agosto de 2008. Vilma Régia Ramos de
Rezende DESEMBARGADORA RELATORA” Como se vê, a única
novidade trazida pelo agravante neste recurso refere-se, a rigor, à
multa diária imposta na decisão ora agravada, em decorrência da
notícia dada pelo agravado de que a autoridade impetrada teria des-
cumprido a ordem liminar. Assim sendo, no que se refere às matérias
que já foram objeto do agravo interposto contra a decisão liminar
(itens “a”, “b” e “d” do exposto no relatório), o recurso não deve ser
conhecido, seja porque a decisão ora agravada nada decidiu a esse
respeito, mas sim a liminar anterior, seja por força da preclusão con-
sumativa que se operou com a interposição do Agravo de Instrumen-
to nº 520641-7. II - Quanto à multa, as alegações do agravante são
manifestamente improcedentes e vão de encontro à jurisprudência
do STJ. É que, muito embora a Fazenda Pública esteja submetida a
regime jurídico peculiar no ordenamento jurídico brasileiro, isso,
contudo, não afasta a possibilidade, por exemplo, de compeli-la ao
cumprimento das ordens judiciais mediante imposição de medidas
coercitivas, pena de maltrato ao direito fundamental do litigante a
uma tutela jurisdicional efetiva. Essa questão, a bem da verdade, está
mais do que pacificada no âmbito da Corte Superior de Justiça, con-
forme se observa das seguintes ementas: 1) PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FAZENDA PÚBLICA.
INADIMPLEMENTO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. “AS-
TREINTES”. INCIDÊNCIA DO MEIO DE COERÇÃO. (...) 3. A
função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao cumpri-
mento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua
recalcitrância. 4. In casu, consoante se infere dos autos, trata-se obri-
gação de fazer, cuja imposição das astreintes objetiva assegurar o
cumprimento da decisão judicial que determinou a construção de
unidades de atendimento aos menores infratores, onde deverão cum-
prir as medidas sócio-educativas a que forem condenados. 5. “Con-
soante entendimento consolidado neste Tribunal, em se tratando de
obrigação de fazer, é permitido ao juízo da execução, de ofício ou a
requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao deve-
dor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública.” (AGRGRESP
189.108/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 02.04.2001). Pre-
cedentes Jurisprudenciais. (...) (AgRg no Ag 1025234/SP, Rel. Mi-
nistro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2008,
DJe 11/09/2008); 2) AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL
CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PÚBLICO. MULTA. POSSIBILIDADE. ELEMENTO SUBJE-
TIVO. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. Em
conformidade com o entendimento consolidado em ambas as Tur-
mas da Terceira Seção desta Corte, o Juízo da execução, de ofício ou
a requerimento da parte, pode fixar multa contra a Fazenda Pública,
com o objetivo de força-la ao adimplemento da obrigação de fazer
no prazo estipulado. O exame da pertinência e adequação para a
imposição de multa não pode ser feito pelas instâncias extraordinári-
as, a quem compete somente a análise de sua possibilidade jurídica.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
758.444/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado
em 20/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 383); 3) PROCESSUAL CIVIL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. IMPOSIÇÃO DE AS-
TREINTES A ENTE ESTATAL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO. DISCUSSÃO PURAMENTE TEÓRICA ACERCA
DO TEMA. SÚMULA Nº 7/STJ INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. (...)
III - É entendimento assente nesta Corte Especial ser possível ao
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, impor multa diária comi-
natória contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de
obrigação de fazer. Precedentes: REsp nº 775.233/RS, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 01.08.2006; REsp nº 832.935/RS, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 30.06.2006; REsp nº 735.834/RS, Rel.
Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13/05/2005. (AgRg no REsp 903.632/
RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/03/2007, DJ 26/04/2007 p. 231) 4) PROCESSO CI-
VIL - AGRAVO REGIMENTAL - MULTA DIÁRIA - CONCES-
SÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER (ART. 461, § 4º DO CPC) - MATÉRIA NÃO PREQUESTI-
ONADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 282/STF. 1. É pacífica a ju-
risprudência desta Corte, quanto ao cabimento da imposição de mul-
ta diária contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 461, § 4º do
CPC, no caso do descumprimento de obrigação de fazer.(AgRg no
REsp 645.031/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 31/05/2006 p. 247); 5) PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO CPC. Em se tratando de obri-
gação de fazer, é permitido ao Juízo da execução, de ofício ou a
requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao deve-
dor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública. (REsp 267446/SP,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/
10/2000, DJ 23/10/2000 p. 174). Portanto, em se tratando de obri-
gação de fazer imposta pela medida liminar anteriormente deferida e
descumprida, perfeitamente cabível a imposição de multa diária con-
tra o agravante. III - No que se refere ao prazo conferido na decisão
- 24 horas -, revela-se mais do que o suficiente para a simples emis-
são de uma certidão negativa e uma guia de ITBI, afigurando-se,
desse modo, razoável e proporcional à obrigação imposta. Dispositi-
vo IV - Posto isso, com fundamento no art. 557, caput do CPC e no
art. 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, nego seguimento ao recurso, eis que em parte inad-
missível e, noutra parte, manifestamente improcedente e em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ). V - Comunique-se1. Intimem-se. Dê-se ciência à d. Pro-
curadoria-Geral de Justiça. VI - Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e remetam-se os autos à origem, mediante as
anotações e cautelas de praxe. Curitiba, 27 de outubro de 2008. JUIZ
FERNANDO WOLFF FILHO Relator 1 Autorizo o chefe da Seção a
firmar o expediente.

0005 . Processo/Prot: 0537423-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/303133. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000755 Reparação de Danos. Agravante:
Município de Terra Roxa. Advogado: Rinaldo Hiroyuki Hataoka.
Agravado: Jéssica dos Santos Monteiro Representado(a), Everton
dos Santos Monteiro Representado(a). Advogado: Marcos Rogerio
Schmidt, Eliel José Albertin Bertinotti. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 537.423-0 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TER-
RA ROXA AGRAVADO: JESSICA DOS SANTOS MONTEIRO E
EVERTON DOS SANTOS MONTEIRO (REPRESENTADOS)
RELATOR: JUIZ CONV. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA RO-
LANSKI VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, contra decisão que admitiu
cálculos apresentados pelos ora agravados e determinou o pagamen-
to, em Ação de Reparação de Danos nº 755/2001, contra si ajuizada
por JESSICA DOS SANTOS MONTEIRO E EVERTON DOS SAN-
TOS MONTEIRO (REPRESENTADOS). DECIDO. Sem pleito li-

minar. I. Oficie-se ao Juízo a quo, para que preste as informações
que julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. II. Intime-se a
parte agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.
III. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia
da Divisão Cível, ou da própria Câmara, a assinar os respectivos
ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa decisão. Intimem-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2008. SÉRGIO ROBERTO NÓBRE-
GA ROLANSKI Relator - Juiz Convocado

0006 . Processo/Prot: 0538602-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/306056. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000035 Execução Fiscal. Agravan-
te: Sgs Agricultura e Indústria Ltda. Advogado: Fioravante Buch
Neto, Paulo Henrique Berehulka, Antônio Augusto Grellert. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: SGS AGRICULTURA E INDÚSTRIA LTDA AGRA-
VADO: ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DES. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to por SGS AGRICULTURA E INDÚSTRIA LTDA contra a deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa, que nos autos nº 35/04, de Execução Fiscal, indeferiu o pe-
dido de substituição do bem constrito por precatório, intimado a exe-
cutada para apresentação ao avaliador do outro veículo penhorado e
depositado no prazo de 48 horas. Pugnou pela concessão do efeito
suspensivo, asseverando que se mantido os efeitos da decisão agra-
vada, os atos expropriatórios terão sua continuidade normal, até
porque nos autos da execução haveria ordem para designação de
leilão. Disse que o pedido de substituição teria sido realizado de
maneira legal, respeitando os ditamos legais, sendo que sua recusa
seria sem fundamentação e em discordância com os fatos ocorridos e
provas juntadas aos autos de execução. Assim, argumentou a exis-
tência do periculum in mora e do fumus boni iuris. II - Em exame
perfunctório da questão, vejo estar comprovada o fumus boni iuris e
o periculum in mora, pois vislumbra-se na situação concreta a ocor-
rência de situação temerária ao direito subjetivo do agravante que
está sendo questionado nos autos nº 35/04. Por tais fundamentos,
estando demonstrados os requisitos estabelecidos pelo art. 558, “ca-
put” do CPC, concedo o efeito suspensivo pretendido. III - Comuni-
que-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisitan-
do as informações que entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso IV, do CPC). IV - Intime-se o agravado para respos-
ta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e
artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. V - Após,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Desembargador

0007 . Processo/Prot: 0538864-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/307267. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000761 Anulatória. Agravante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa. Advogado: Luciane Leiria Taniguchi, Cláu-
dio Marcelo Rodrigues Iarema, Leticia Maria Cunha. Agravado: Di-
bens Leasing Sa Arrendamento Mercantil, Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, João Bos-
co Lee, Daniella Leticia Broering. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Processe-se.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA, visando a reforma da decisão que deferiu a
antecipação de tutela nos autos da ação anulatória de débito fiscal
proposta por DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A., em trâmite perante a 3ª Vara Cível de Ponta Grossa, para o fim
de suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos ao ISS
sobre operações de arrendamento mercantil. 2. Em suas razões, o
agravante sustenta, em resumo, que: a) não estão presentes os requi-
sitos autorizadores da medida, elencados no artigo 273, do Código
de Processo Civil; b) a incidência do ISSQN sobre as operações de
leasing é questão controvertida na jurisprudência, afastando a veros-
similhança das alegações iniciais do agravado; c) a Súmula 138 do
Superior Tribunal de Justiça orienta a incidência do ISS sobre tais
operações, posicionamento este recentemente confirmado no julga-
mento do Agravo de Instrumento nº 998.551/RS, em 20.05.2008; d)
a competência para a cobrança do imposto é do município onde ocorre
a efetiva prestação de serviços; e) a base de cálculo utilizada pelo
Município é legal e observa o valor total da operação; f) inexiste
dano irreparável ou de difícil reparação ao agravado; g) que o agra-
vado deixou de se inscrever perante o Município agravante, “pres-
tando serviços sem alvará e sem comunicar a fazenda Pública” (fl.
14-TJ); h) o ISS incide sobre a operação em si, e não sobre o seu
custo; i) a decisão agravada nega vigência à Lei Federal 9.494/97. 3.
Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso, razão pela qual determino o seu processamento. 4. Indefiro o
efeito suspensivo pleiteado pelo agravante, haja vista que a decisão
do Juízo de primeira instância considerou não apenas a inconstituci-
onalidade e ilegalidade da base de cálculo do tributo como também a
ocorrência de eventual decadência do crédito executado (fl. 43-TJ).
Entretanto, a questão da decadência não foi combatida pelo Municí-
pio agravante, pelo que não convém, nesse momento, antecipar a
tutela recursal sem a prévia oitiva da parte contrária. 5. Comunique-
se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão, pedindo-lhe que pres-
te as informações que reputar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
6. Intimem-se os agravados para responder, querendo, no prazo de
dez (10) dias. 7. Com ou sem a resposta, decorridos os prazos supra
assinalados, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 28 de outubro de 2008. DULCE MARIA CECCONI -
Relatora.

0008 . Processo/Prot: 0538971-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/309004. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1999.00035785 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Agravado:
Minicípio de Curitiba. Advogado: Eladio Prados Junior, Simone
Kohler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão1 proferida nos
autos de Execução Fiscal n.º 35.785/0000, em trâmite perante a Ter-
ceira Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que aco-
lheu parcialmente a exceção de Pré-Executividade oposta por L. C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de alíquotas progres-
sivas relativa ao IPTU do ano de 1998, determinando, por conseqü-
ência, a aplicação da alíquota mínima prevista no art. 20, inciso I,
alínea “a”, da Lei Municipal nº. 6.202/80. Pugna o Agravante pela
reforma da decisão alegando, em suma, que: a) conforme o julga-
mento pelo Supremo Tribunal Federal do Agravo Regimental do
Recurso Extraordinário nº. 416.205-9/PR, o art. 20 da Lei Munici-
pal nº. 6.202/80 foi declarado inconstitucional, pelo que inaplicável
no presente caso, não gozando o título de certeza, liquidez e exigibi-
lidade; b) a presença de progressividade da alíquota do IPTU antes
da EC nº 29/2000 prejudica a exigibilidade da CDA, tornando-a nula.
2. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo o recurso. 3.
Comunique-se o Juízo pela via mais célere e solicitem-se informa-
ções, inclusive quanto à observância do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. 4. Intime-se o Agravado pelo correio (carta
com aviso de recebimento) para responder o recurso no prazo legal,
facultando-lhe juntar as peças que entender necessárias. 5. Após, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. INTIMEM-SE.
Curitiba, 29 de outubro de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende
DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 76/81

0009 . Processo/Prot: 0539004-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/308868. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1999128104 Execução
Fiscal. Agravante: Massa Falida de Thá Materiais de Construção Ltda.
Advogado: William Carvalho, Erika Paula de Campos, Caroline Me-
deiros Veiga. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Lilian Acras Fanchin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. A decisão que defere o pedido de penhora no rosto dos autos não
foi incorreta e nem mesmo o fato de ter sido proferida sem justifica-
tiva tem o condão de torná-la nula. O fato é que a penhora no rosto
dos autos feita a requerimento da Fazenda Pública tem pleno cabi-
mento, com a ressalva de que não poderá prejudicar créditos traba-
lhistas. Ademais, esta modalidade de penhora é feita justamente quan-
do o direito está sendo pleiteado em juízo, ou seja, no caso, em razão
da decretação da falência da empresa agravante, a constrição não
poderia ser feita individualmente. Desta forma, não há outra maneira
de ser feita a constrição, senão nesta modalidade: RT 507/146 e RT
515/156. Antiga jurisprudência é mencionada por Theotonio Negrão
quanto a extensão do art. 674 do CPC: “A penhora, neste caso, é
cabível, mas não pode prejudicar os créditos trabalhistas. (STF - RE
88.583-8-RJ, 2ª Turma, rel. Min. Leitão de Abreu)” No corpo do
acórdão importante lição é extraída, no sentido de que se “... a Fa-
zenda Pública pode o mais - a execução direta -, há de poder o me-
nos - a pretendida penhora no rosto dos autos, tal qual o padrão
trazido à colação para demonstrar o dissídio, padrão consistente em
aresto do Colendo Tribunal Federal de Recursos, confirmado nesta
Corte no julgamento do RE 79.456 (RTJ 72/458), não podendo, en-
tretanto, a penhora no rosto dos autos, como não poderia a execu-
ção direta, prejudicar o crédito trabalhista, acaso existente.” Portan-
to, não sendo necessária argumentação sucinta ou mesmo profunda
para o deferimento da penhora no rosto dos autos, somente devendo
ser observado, por ocasião dos pagamentos feitos no juízo falimen-
tar, acerca da ordem legal de preferência. 2. Indefiro o efeito suspen-
sivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Doutor Juiz de Direito solicitando as
informações que são pertinentes, no prazo de dez dias. 4. Intime-se a
parte agravada para se manifestar no prazo legal. 5. Após, dê-se vis-
ta a Procuradoria Geral da Justiça. 6. Int. Curitiba, 31 de outubro de
2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0010 . Processo/Prot: 0539324-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/307263. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000095 Embargos a Execução. Agra-
vante: Santos Andirá Indústria de Móveis Ltda. Advogado: Marcelo
de Lima Castro Diniz, Fellipe Cianca Fortes, Benedito Carlos Ribei-
ro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Celso
Silvestre Grycajuk. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Processe-se.

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SAN-
TOS ANDIRÁ INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, nos autos sob no
104/05, de Embargos à Execução Fiscal, movida em face do ESTA-
DO DO PARANÁ, contra a r. decisão que indeferiu a realização de
prova pericial. Aduz, em síntese, que: o crédito executado refere-se
ao programa de incentivo fiscal, Programa de Apoio ao Investimento
Produtivo - Paraná Mais Emprego, pelo qual a agravante poderia
postergar o pagamento de ICMS devido em até 49 (quarenta e nove)
meses; todas as metas do programa foram cumpridas, mas, por sim-
ples equívoco, houve o atraso, por dois dias, do pagamento do ICMS,
o que foi o suficiente para o agravado excluir a agravante do progra-
ma e ajuizar a presente execução fiscal; a decisão agravada é nula,
pois não expõe, suficientemente, o motivo pelo qual é desnecessária
a produção da prova pericial requerida; embora os pontos contro-
vertidos possam aparentar um aspecto exclusivamente de direito,
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foram abordadas várias circunstâncias fáticas que demandam exame
mais detalhado; a CDA e a execução fiscal não se coadunam com a
realidade dos fatos, eis que o valor executado foi efetivamente pago;
a defesa não se baseia no excesso de execução, mas sim na nulidade
total da exigência; por meio da prova pericial se demonstrará a cu-
mulação de exações no débito exeqüendo; o indeferimento da prova
pericial viola os princípios do contraditório e da ampla defesa; con-
quanto possua o magistrado livre convencimento, a sentença é pro-
ferida com base nas provas constantes dos autos. Requer a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento,
deferindo-se da produção da prova pericial. 2. Encontram-se presen-
tes os pressupostos de admissibilidade do recurso, razão pela qual
determino o seu processamento, conferindo-lhe o efeito pleiteado,
consistente na suspensão da decisão agravada até manifestação do
tribunal acerca da matéria. 3. Comunique-se à MMª. Juíza da causa o
teor desta decisão. 4. Intime-se o agravado, através de AR, para res-
ponder, querendo, no prazo de dez (10) dias. 5. Com ou sem a res-
posta, decorrido o prazo supra assinalado, encaminhem-se os autos
à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0011 . Processo/Prot: 0539389-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/308730. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001063 Embargos a Execução. Agravante:
Município de Cascavel. Advogado: Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Andréia Federle. Agravado:
Zilmar Antonio Beux, Retificadora Beux Ltda. Advogado: Antonio
Minoru Ashakura. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO.
FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO CON-
CEDEU EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS - APLICAÇÃO
À FAZENDA PÚBLICA DAS REGRAS GERAIS DO NOVO ART.
739-A DO CPC - MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA -
RECURSO CONTRÁRIO A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
- APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 1. Trata-se de agravo de
instrumento interposto em face de decisão interlocutória proferida
nos autos de Embargos à Execução, sob o nº 1063/2008, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel - Estado do Paraná,
que deixou de atribuir efeito suspensivo aos Embargos interpostos
pela Fazenda Pública do Município de Cascavel. Alega o agravante,
em síntese, que: a) o não recebimento no efeito suspensivo dos em-
bargos causou evidente prejuízo à Fazenda Pública do Município de
Cascavel, posto que a execução recai sobre verbas públicas, as quais
são indisponíveis. b) o artigo 739-A, utilizado para fundamentar a
decisão ora guerreada, não se aplica à Fazenda Pública, não se exi-
gindo o pedido de recebimento dos embargos no efeito suspensivo,
porquanto a peculiaridade de sua execução e por tratar sempre de
direitos indisponíveis, não se submete a execução provisória. c) a
Constituição Federal, no seu artigo 100, define uma forma específica
para satisfação de créditos oponíveis ao poder público, sendo assim,
o art. 739-A, deve ser afastado. d) caso este egrégio Tribunal assen-
te seu entendimento pela inaplicabilidade do artigo 739-A do Código
de Processo Civil nas execuções em face da Fazenda Pública, o agra-
vante requer seja tal dispositivo declarado inconstitucional, tendo
em vista a afronta à Constituição Federal em seu artigo 100. Por fim,
pugna pelo conhecimento do presente agravo de instrumento, assim
como, pela cassação da decisão interlocutória, para que seja dado
efeito suspensivo ao recebimento dos embargos à execução opostos
pelo Município de Cascavel. É o breve relato. 2. O presente recurso
não merece prosperar. Consta do caderno processual, que o agra-
vante opôs embargos à execução, por discordar do valor executado
pelo ora agravado. Alega o recorrente, que o art. 739-A do CPC não
pode ser aplicado nas execuções contra a Fazenda Pública. Dispõe o
referido art. 739-A e § 1º do Código de Processo Civil, in verbis:
“Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensi-
vo. § 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito
suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamen-
tos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao
executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a
execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução sufici-
entes”. Se por um lado, o artigo 739, do Código de Processo Civil,
alterado pela Lei 11.382/2006, determinava que a oposição de Em-
bargos à Execução, tinha como efeito imediato a suspensão da exe-
cução, o atual artigo 739-A, proclama que os embargos dos executa-
dos não terão efeito suspensivo. Sendo a fazenda pública a embar-
gante, THEOTONIO NEGRÃO, no seu Código De Processo Civil,
assim se manifestou sobre o tema: “Art. 741: 3ª. Sem efeito suspen-
sivo ( art. 739-A - caput). Não obstante a execução contra a Fazenda
Pública obedeça regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficá-
cia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto,
valem as normas gerais, com a redação dada pela Lei 11.382/06.
Assim, os embargos da Fazenda Pública somente serão aptos a sus-
pender a execução se preenchidos os requisitos previstos no art. 739-
A § 1º.”(grifos nossos)1 Verifica-se, assim, incontroversa a disposi-
ção no sentido de que o art. 739-A, deve ser aplicado no caso em
apreço. Tendo em vista que as disposições que disciplinam a execu-
ção contra a Fazenda Pública são omissas a respeito da eficácia sus-
pensiva dos embargos à execução, subsumem-se nestes casos as nor-
mas gerais que regulam o tema, no Código Adjetivo Civil. Nesse
sentido, já se manifestou esta 1ª Câmara Cível, no Agravo de Instru-
mento, sob o nº 426.307-2, de relatoria do eminente juiz convocado
SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANKI, vejamos: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE À REGRA. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS DO § 1º DO AR-
TIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MODIFICADA. RECURSO PROVIDO.2 Nos autos de Agravo de
Instrumento nº 459.038-3, que teve como relatora a eminente Desª.
REGINA AFONSO PORTES, a 4ª Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, assim se manifestou: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLI-

CA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE RECEBE OS EMBAR-
GOS SEM EFEITO SUSPENSIVO - APLICABILIDADE DO ART.
739-A DO CPC À FAZENDA PÚBLICA - MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DESPROVIDO. Aplica-se o
art. 739-A, do CPC, aos embargos à execução da Fazenda Pública,
visto que não há regra específica em relação a concessão de efeito
suspensivo, nem regra que excepcione a aplicação do dispositivo,
aplicando-se as regras gerais.3 Diferente não é o entendimento da
Sétima Câmara Cível, como se depreende do julgamento dos autos
de Agravo de Instrumento, sob o nº 453.104-8, de relatoria do ilus-
tre Des. JOSÉ MAURICIO PINTO DE ALMEIDA: AGRAVO RE-
GIMENTAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLI-
CA. DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO CONCEDEU, AUTOMA-
TICAMENTE, EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS. APLI-
CAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA DAS REGRAS GERAIS DO
NOVO ART. 739-A DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.382/06. DESNECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA PROFERIDA NOS EVENTUAIS EMBARGOS
INTERPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.A atribui-
ção de efeito suspensivo aos embargos oferecidos pela Fazenda Pú-
blica, após a Lei 11.382/2006, depende da presença de determinados
requisitos, previstos no art. 739-A, § 1º, do CPC. 2. “A novidade da
Lei 11.382/2006 está em relação à possibilidade de execução do cré-
dito embargado. Este crédito pode ser integralmente executado quan-
do não for atribuído efeito suspensivo aos embargos e, além disso,
executado em parte quando o juiz atribuir efeito suspensivo aos em-
bargos apenas em relação a parte do objeto da execução” - (SÉR-
GIO CRUZ ARENHART e LUIZ GUILHERME MARINONI, “Cur-
so de Processo Civil”, vol. 3 ,”Execução”, São Paulo: RT, 2007, p.
393/394). 3.Na não-concessão de efeito suspensivo automático em
embargos à execução oferecidos pela Fazenda Pública, não há que se
falar em violação ao art. 100 da Constituição Federal, tendo em vista
que apenas a execução provisória de sentença condenatória não-tran-
sitada em julgado está vedada (processo de conhecimento), não ha-
vendo exigência de trânsito em julgado também da sentença que ve-
nha a julgar os embargos opostos pela Fazenda Pública.(grifos nos-
sos)4 E, ainda, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA interpre-
tando caso análogo, já se manifestou a respeito e assim decidiu: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA
NÃO ILIDIDOS. ARGUMENTOS DE AGRAVO EM FRONTAL
CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXECUÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA DA DÍVIDA NÃO-EM-
BARGADA. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO E DE
REGULAR EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO (ART. 100, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). APLICAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...) 2. Em que pese a alteração
empreendida pela EC 30/00 no art. 100 da Constituição Federal, que
exige o trânsito em julgado da sentença para a inscrição em precató-
rio, é inarredável a exegese de que essa determinação não possui
como finalidade obstar a execução, contra a Fazenda Pública, pelo
quantum incontroverso. O legislador constitucional não pretendeu
negar vigência aos artigos 791, I e 739, § 2º, do Código de Processo
Civil. (...) 4. Constata-se manifesta improcedência do inconformis-
mo, isso porque os argumentos apresentados em agravo regimental,
ignorando os fundamentos da decisão agravada, reiteram as mesmas
razões formuladas em recurso especial e no próprio recurso de em-
bargos de divergência. Note-se, não é contraditória a decisão agra-
vada que apenas explicitou e registrou de forma minudente o fato de
que os acórdãos trazidos a cotejo não mais refletem o atual e conso-
lidado entendimento que este Superior Tribunal de Justiça aplica ao
tema controverso, que é no sentido de que: é possível o prossegui-
mento da execução, inclusive com a expedição de precatório, sobre
a parcela incontroversa de dívida cobrada da Fazenda Pública em
procedimento judicial, apesar da edição da EC 30/00, que em nada
obsta essa conduta. 5. Agravo regimental não-provido. 5 Posto isto,
não restam dúvidas quanto a possibilidade de aplicação do art. 739-
A do Código de Processo Civil, no caso em tela, haja visto que o
legislador não teve como escopo negar vigência ao mencionado arti-
go, quando da edição da Emenda Constitucional de 30/00. Neste
contexto, não há que se falar em violação ao art. 100 da Constituição
Federal, tendo em vista que, ao contrário do afirmado pelo agravan-
te, apenas a execução provisória de sentença condenatória não-tran-
sitada em julgado está vedada (processo de conhecimento), não ha-
vendo exigência de trânsito em julgado também da sentença que ve-
nha a julgar os embargos opostos pela Fazenda Pública. (TJ/PR AI.
453.104-8, Rel. Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA) Por
fim, é de se consignar que o agravante não logrou êxito em provar
que a decisão guerreada é suscetível de causar lesão grave e de difí-
cil reparação. O recorrente ficou adstrito em demonstrar a inaplica-
bilidade do art. 739-A ao presente caso, afastada esta tese, os demais
pedidos ficaram prejudicados, inclusive o pedido de suspensão da
decisão agravada. Ante ao exposto, sendo o presente agravo de ins-
trumento contrário a jurisprudência dominante neste tribunal, com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo
o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes
necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos registros de pendên-
cia do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2008.
FABIAN SCHWEITZER Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Re-
lator 1 NEGRÃO, Theotonio, in Código de processo civil e legisla-
ção processual em vigor, Ed. Saraiva, São Paulo, 2007, Pag. 898. 2
TJPR. 1ª C.Cível AI 426.307-2, Rel. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski. J. 17.07.08 3 TJPR 4ª C.Cível AI 459.038-3. Rel. Regina Afon-
so Porte. J.10.07.2008. 4 TJPR. 7ª C.Cível AI 453.104-8. Rel. José
Maurício Pinto de Almeida. J. 26.02.2008 5 STJ. 1ª Seção AgRg nos
EREsp 650714/RS. Rel. Min. José Delgado. J. 11.10/2006

0012 . Processo/Prot: 0539472-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310804. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00057446 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Kompatscher & Cia Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Bruno Stinghen da Silva, Majeda Denize Mohd Popp. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTE: KOMPATSCHER & CIA LTDA AGRAVADO: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instru-
mento interposto por KOMPATSCHER & CIA LTDA contra a deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba,
que nos autos nº 57.446/08, de Execução Fiscal, deferiu o pedido de
prosseguimento do feito com solicitação do Juízo junto ao Banco
Central, por meio do sistema BACEN JUD, de informações acerca
da existência de ativos financeiros em nome do executado, até o va-
lor do débito atualizado, acrescido das verbas de sucumbência, com
o conseqüente bloqueio de valores, caso existentes, para posterior
penhora. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo, asseverando
que com o bloqueio ficaria clara a ameaça de danos irreparáveis ou
de difícil reparação, ainda mais se tratando de um período de crise
mundial, o que poderia afetar o setor de comércio. II - Em exame
perfunctório da questão, não vejo estar comprovada o fumus boni
iuris e o periculum in mora, pois não se vislumbra na situação con-
creta a ocorrência de situação temerária ao direito subjetivo do agra-
vante que está sendo questionado nos autos nº 57.446/08. Por tais
fundamentos, não estando demonstrados os requisitos estabelecidos
pelo art. 558, “caput” do CPC, deixo de conceder o efeito suspensi-
vo pretendido. III - Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do
teor desta decisão, requisitando as informações que entender opor-
tuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). IV -
Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins indica-
dos no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do
Código de Processo Civil. V - Após, encaminhem-se os autos à Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0013 . Processo/Prot: 0539537-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/309584. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1033.00000049 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de
Albuquerque Dalprá. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Alessandro Ta-
deu Ostrowski Dalcol. Agravado: Município de Curitiba. Interessa-
do: João Ferreira Dias Filho. Advogado: Walter Souza Dias. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto contra decisão1 que rejeitou a Exceção de Pré-Exe-
cutividade oposta pelos Agravantes nos autos de Execução Fiscal nº
103.349, entendendo que não ocorreu a prescrição intercorrente,
quanto menos a prescrição da pretensão executória da Fazenda, pois
a mesma não pode ser prejudicada pela demora em questões proce-
dimentais, relativas ao impulso processual, que não lhe competia.
LUIZ CELSO DALPRÁ e LIANA BRANDÃO VARELA DE AL-
BUQUERQUE DALPRÁ requerem a reforma da decisão, susten-
tando, em síntese que: a) houve equívoco na decisão recorrida, uma
vez que foi aplicada ao caso a atual redação do art. 174, parágrafo
único, inciso I, do Código Tributário Nacional, sendo que o último
despacho proferido nos autos foi muito anterior ao início da vigência
da Lei Complementar nº 118/2005, razão pela qual deveria ter sido
aplicada a antiga redação do referido artigo, que dispunha que so-
mente a citação pessoal do devedor teria o condão de interromper o
prazo prescricional; b) em relação aos créditos tributários dos exer-
cícios de 1986, 1988 e 1989, efetivamente a interrupção da prescri-
ção da pretensão executória deu-se em julho de 1991. Porém, confi-
gurada está a prescrição intercorrente, pois após a lavratura do auto
de penhora e avaliação em 05/10/1992 o processo ficou paralisado
por mais de 14 (quatorze) anos, não podendo ser atribuída tal inércia
do Município aos mecanismos da Justiça, já que em três oportunida-
des compareceu aos autos para requerer a substituição da Certidão
de Dívida Ativa; c) já no que tange aos créditos tributários dos exer-
cícios de 1990 a 1995, há a ocorrência da prescrição, uma vez que o
início do prazo dá-se da constituição de tais créditos tributários, de
acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional. E,
considerando que a constituição do crédito tributário mais recente
efetivou-se há mais de 11 (onze) anos não há dúvidas da prescrição
da pretensão executória do Município; d) a prescrição é causa de
extinção do crédito tributário, nos moldes do art. 156, V, do Código
Tributário Nacional, razão porque a improcedência da ação se im-
põe; e) as certidões de dívida ativa são nulas, pois suas reiteradas
substituições, seja para majorar o débito, ou para modificar o sujeito
passivo, caracterizam-se como alterações sobre o lançamento do tri-
buto, o que é vedado. Requerem a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, e, a final, pedem seu provimento para que seja declarada a
prescrição e a nulidade da Certidão de Dívida Ativa. 2. Porque tem-
pestivo e devidamente instruído, conheço do recurso. A concessão
do efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, nos termos do art.
558 do Código de Processo Civil, exige a constatação sumária de
possível lesão grave e de difícil reparação e desde que relevante a
fundamentação. No caso, presente o fumus boni iuris, pois, numa
primeira análise, verifico que, com relação aos exercícios de 1990 a
1995 houve o transcurso de lapso temporal de mais de 05 (cinco)
anos entre a constituição dos créditos tributários e o comparecimen-
to voluntário dos Agravantes nos autos (oposição de Exceção de
Pré-Executividade). De fácil constatação também a ocorrência da
prescrição intercorrente dos créditos tributários dos exercícios de
1986, 1988 e 1989, já que entre o último ato procedimental - auto de
penhora e avaliação - e a oposição do incidente processual pelos
Agravantes, passaram-se muito mais que os 5 (cinco) anos previstos
na legislação. Configurado também o periculum in mora, uma vez
que o prosseguimento da Execução Fiscal da forma em que se en-
contra acarretará prejuízos aos Autores, por força dos atos de cons-

trição que certamente serão tomados, ainda mais se considerar que a
penhora já foi efetivada. 3. Assim, visando assegurar a efetividade da
prestação jurisdicional, e com base nos artigos 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO
para que a Execução Fiscal nº 103.349 fique suspensa até o julga-
mento final do presente recurso. 4. Comunique-se o Juízo pela via
mais célere e solicitem-se informações ao Juízo, inclusive quanto à
observância ao artigo 526, do Código de Processo Civil. 5. Intime-se
o Agravado pessoalmente (por carta com aviso de recebimento) para
responder o recurso no prazo de (10) dez dias, facultando-lhe juntar
as peças que entender necessárias. 6. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de
2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RE-
LATORA 1 fls. 89/94

0014 . Processo/Prot: 0539934-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/312310. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002445 Declara-
tória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cláudia de Souza
Haus, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Agravado: Igreja Universal do Reino de Deus. Advogado:
Sarah Martins, Michele Tatiane Souto Costa, Michelle de Paula Car-
valho Batista. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: ESTADO DO PARANÁ AGRAVADO: IGREJA
UNIVERSAL DO REINO DE DEUS RELATOR: DES. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por ESTADO DO PARANÁ contra a decisão do Dr. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos nº
2.445/2008, de Ação Declaratória de Imunidade Fiscal cumulada com
Antecipação dos Efeitos da Tutela, deferiu o pedido de tutela anteci-
pada para o fim de suspender a exigibilidade tributária relacionada
com o IPVA incidente sobre os veículos de propriedade da ora agra-
vada e descritos às fls. 30/32 dos autos principais. Pugnou pela con-
cessão do efeito suspensivo, asseverando que a decisão teria sido
proferida em afronta ao art. 1º, da Lei nº 9.494/97, que determina
expressamente a aplicação do art. 4º, da Lei nº 8.437/92 à tutela
antecipada. Ainda destacou que a suspensão da exigibilidade do cré-
dito tributário importaria, de plano, em grave lesão aos cofres públi-
cos, na medida em que subtrairia do controle da Lei de Meios, a
previsão da receita e fixação da despesa, agravando as dificuldades
no cumprimento dos encargos atinentes à despesa com funcionalis-
mo, obras, precatórios, etc. Acentuou ainda que o cabimento desta
espécie de tutela deveria ser analisado e interpretado sempre restriti-
vamente, eis que esta anteciparia a eficácia da própria sentença de
mérito que se pretende com a prestação jurisdicional postulada. II -
Em exame perfunctório da questão, não vejo estar comprovada o
fumus boni iuris e o periculum in mora, pois não se vislumbra na
situação concreta a ocorrência de situação temerária ao direito sub-
jetivo do agravante que está sendo questionado nos autos nº 2.445/
2008. Por tais fundamentos, não estando demonstrados os requisitos
estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, deixo de conceder o
efeito suspensivo pretendido. III - Comunique-se o MM. Juiz a quo
a respeito do teor desta decisão, requisitando as informações que
entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). IV - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os
fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil. V - Após, encaminhem-se os
autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de novem-
bro 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0015 . Processo/Prot: 0540236-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311816. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000793 Ordiná-
ria. Agravante: Rogerio Miranda de Mello, Claudio Harmuch, Ser-
gio Pirog. Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESSARCITÓRIA. JUS-
TIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. LITISCONSÓRCIO ATI-
VO. A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE NÃO PODER SUPORTAR
COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SEM PRE-
JUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA, AUTO-
RIZA À GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁ-
RIO. ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. RECURSO PROVI-
DO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 1. Trata-se de
agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória
proferida nos autos de Ação Ressarcitória, sob o nº 793/2008, que
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, argumentando,
em síntese, que a demanda está composta por uma pluralidade de
autores, fato que possibilita o rateio das custas entre os seus inte-
grantes, caso em que, a quantia paga por cada um seria aceitável e
possível de ser dispensada sem qualquer prejuízo ou privação finan-
ceira dos autores ou de seus familiares. Alegam os agravantes, em
síntese que: a) os salários por eles percebidos, por si só, não justifica
o indeferimento do benefício; b) a sua insuficiência de recursos res-
tou cabalmente provada; c) segundo a Lei 1.060/50, para comprova-
ção da condição de beneficiário da justiça gratuita, basta o interessa-
do afirmá-la na petição inicial, sob as penas da lei; d) a lei não distin-
gue o autor que litiga sozinho daqueles que o fazem em litisconsór-
cio, não podendo assim, o intérprete exigir outros requisitos legais
para a concessão do benefício. Ao final, requerem a concessão do
efeito suspensivo ativo ao presente recurso. É o breve relato. 2. O
presente recurso merece ser provido, com fulcro no art. 557, §1°-A,
do Código de Processo Civil. Vejamos: Com efeito. Merece reforma
a decisão que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita, formulados pelos agravantes com base na Lei 1060/50,
vez que são policiais civis, que notoriamente percebem baixos salári-
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os. Inicialmente, destaca-se que a formação de um litisconsórcio ati-
vo facultativo, por si só, não constitui óbice a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita, a uma, porque inexiste proibição legal nesse
sentido, e a duas, porque ainda que a soma das despesas de todos os
atos processuais realizados para a consecução da lide seja rateado
entre todos os autores, isto não significa que aquele valor possa ser
suportado por cada um dos suplicantes, sem prejuízo de seu sustento
ou de sua família, conforme preceitua o art. 4º caput da Lei nº 1.060/
50. Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Paraná assim já decidiu:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LITISCONSÓRCIO
ATIVO FACULTATIVO. (1) A assistência judiciária gratuita não se
resume às custas devidas à escrivania, compreendendo todas as des-
pesas necessárias para se levar o processo às suas finalidades, ou
seja, abrange os gastos discriminados no art. 3.º da Lei n.º 1.060/50.
(2) A formação de um litisconsórcio ativo facultativo, por si só, não
constitui óbice à concessão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita, pois além de inexistir previsão legal discriminante nesse senti-
do, o rateio de todas as despesas processuais - e não somente das
custas devidas à escrivania - não significa, necessariamente, que o
valor que caberá a cada litisconsorte poderá ser por ele suportado
sem prejuízo próprio e de sua família. Recurso provido. 1 (grifou-se)
E, AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
JUSTIÇA GRATUITA. LITISCONSÓRCIO ATIVO. PRESUNÇÃO
LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. A
AFIRMAÇÃO DE NÃO PODER SUPORTAR COM O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DO SUSTEN-
TO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA, FAZ JUS À GRATUIDADE,
ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, CONFORME ARTIGO 4º, § 1º,
DA LEI Nº 1060/50. RECURSO PROVIDO.A simples afirmação do
interessado de que não está em condições de pagar as taxas judiciá-
rias sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, é sufici-
ente, até prova em contrário, para o deferimento da gratuidade. O
litisconsórcio ativo não constitui isoladamente, fundamento razoá-
vel para não concessão do benefício da justiça gratuita. 2 (grifou-se)
Assim, conclui-se que a simples alegação de pobreza, a qualquer
tempo, é suficiente para a concessão integral do benefício de assis-
tência judiciária gratuita, consoante o teor da Lei 1.060/50, indepen-
dente de qualquer prova documental, competindo à parte contrária
efetuar a contra-prova da positiva situação econômica dos benefici-
ários. Do texto do art. 4º da aludida lei, depreende-se que tem direito
a tal benefício toda e qualquer pessoa, cuja condição econômica não
lhe permita arcar com as custas e honorários de advogado, sem com-
prometer seu sustento ou de sua família. Importante ressaltar que a
concessão do benefício da assistência judiciária não dispensa o paga-
mento das custas, uma vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no
período de 05 (cinco) anos possuir o beneficiário condições de pagar
as custas e honorários, se for condenado a estas, deverá fazê-lo. De
igual modo, o ilustre Theotônio Negrão3, ensina: Art. 4º: 1b. “Para
que a parte obtenha o benefício de assistência judiciária, basta a sim-
ples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/
414; neste sentido: STF - RT755/182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA
169/15, RJTJERGS 186/186, ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/
19). Por fim, é o entendimento pacífico do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO
DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à pro-
va do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera
afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.4 Daí por-
que, merece provimento o presente agravo, a fim de que sejam defe-
ridos ao agravante os benefícios da assistência judiciária, inclusive
no presente feito. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 § 1°-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para o
fim de conceder o benefício da gratuidade da justiça, com base na
fundamentação acima. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo
o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes
necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. FABIAN
SCHWEITZER Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator 1 TJ/
PR, AI 310.433-8,1ª Câmara Cível, Relator Adalberto Jorge Xisto
Pereira, DJ 05/05/06. 2 AI 268.084-0, 8ª Câmara Cível (extinto T.A.),
Relator Dimas Ortêncio de Melo, DJ 19/11/04. 3 NEGRÃO. Theo-
tonio. in Código de processo civil e legislação processual em vigor,
30º ed., Editora Saraiva. 4 STJ. Resp nº 469594/RS - Rel. Min. Nan-
cy Andrighi - Terceira Turma - DJ em 30/06/03.
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. Protocolo: 2008/315541. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00001036 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana
Vieira de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Luciane Camargo Kujo
Monteiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por FARMÁCIA E
DROGARIA NISSEI LTDA. contra a decisão do Dr. Juiz de Direito
da 2ª Vara da Fazenda Púbica, Falências e Concordatas do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos
nº 1036/2007, de Execução Fiscal, indeferiu o pedido de suspensão
da execução e reconheceu a ineficácia da nomeação à penhora dos
créditos oriundos de precatórios judiciais. Pugnou pela concessão
do efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento para o fim de
sobrestar o andamento do feito principal até o julgamento do recur-
so. II - Destaca-se que nesta fase processual é possível a concessão
de efeito suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que
com o andamento do processo possa resultar ao agravante lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A princí-
pio, verifica-se dos presentes autos que houve a comprovação por
relevante fundamentação da grave lesão que a não concessão da sus-
pensão da decisão monocrática pode gerar à agravante, pois será

dado prosseguimento na execução, com a indicação em 48 h de ou-
tros bens passíveis de penhora. Assim sendo, em juízo de cognição
sumária, denota-se a presença dos requisitos ensejadores da medida,
quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, restando eviden-
ciado através de relevante fundamentação os motivos pelos quais há
a necessidade da concessão do efeito suspensivo pretendido. Diante
do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. III - Requisite-se
ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportunas, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). IV - Intimem-se a
agravada para apresentar resposta, na forma e para os fins indicados
no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código
de Processo Civil. V - Após, encaminhem-se os autos à Douta Pro-
curadoria de Justiça. Curitiba, 05 de novembro de 2008. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Relator

0017 . Processo/Prot: 0540685-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313526. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001211 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Agra-
vado: Celso Zamoner. Advogado: Celso Luiz Tenório Araújo, Edgar
Alfredo Contato, João Rocha Silva Filho. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto contra decisão interlocutória1 proferida nos autos
de Ação Anulatória n.º 1211/2008, em trâmite perante a 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, que concedeu a antecipação de tute-
la requerida, para suspender os efeitos do ato administrativo que
suprimiu, da remuneração do Agravado, a verba intitulada “honorá-
rios - lei 879/2005”, paga aos procuradores do Município. Para tan-
to, apontou a presença dos requisitos para o deferimento de tal me-
dida, elencados no artigo 273, do Código de Processo Civil - proba-
bilidade de direito, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação e a inexistência de perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado. Determinou, ainda em sede de antecipação da tu-
tela, o pagamento imediato da verba pretendida, referente aos meses
de julho e agosto, bem assim nos meses subseqüentes ao julgamento
da medida, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhen-
tos reais). O MUNICÍPIO DE LONDRINA requer a reforma da de-
cisão, sustentando que: a) não se vislumbra a presença do fumus
boni iuris, pois (i) ao excluir a verba em discussão da remuneração
do Agravado, o Município simplesmente cumpriu o comando nor-
mativo que impede a concessão de honorários para os servidores
que estiverem licenciados para o desempenho de atividade política,
sem que isso represente afronta aos Princípios do Devido Processo
Legal, Contraditório e Ampla Defesa; (ii) a legislação apontada pelo
Agravado (Lei Complementar nº. 64/1990) é inaplicável ao caso,
pois diz respeito, somente, à percepção de proventos integrais pelos
servidores licenciados para concorrerem às vagas de Presidente e
Vice-Presidente da República, mas não aos candidatos à Vereador;
(iii) não há que se falar que a licença para atividade política é consi-
derada “efetivo exercício”, uma vez que o rol constante do artigo 65,
do Estatuto dos Servidores, é taxativo quanto às hipóteses de licen-
ças e afastamentos assim considerados, não compreendendo a licen-
ça para atividade política; (iv) o artigo 109, §1º, do Estatuto dos
Servidores, prescreve que a partir do registro da candidatura, até o
dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, como se em
efetivo exercício estivesse, sem prejuízo de sua remuneração, razão
pela qual o Agravado percebeu a verba em referência até a data limi-
te e (v) a Lei Municipal nº. 9.337/2004 - Plano de Cargos, Carreiras
e Salários dos servidores municipais - que criou a vantagem ora plei-
teada, estabeleceu, em seu artigo 45-A, §1º, a competência do Poder
Executivo para regulamentar a forma de pagamento e rateio dos ho-
norários advocatícios, que, por sua vez, editou o Decreto nº. 83/
2006, que elencou, em seu artigo 2º, as hipóteses de licenças e afas-
tamentos em que não haverá supressão de vantagens, das quais não
consta a licença para atividade política; b) não há periculum in mora,
pois (i) o Agravado, na qualidade de Procurador Municipal, tinha
ciência das disposições constantes do Decreto Municipal nº. 83/2006,
em especial quanto à suspensão do pagamento dos honorários em
razão da licença para atividades políticas e (ii) caso, ao final, a de-
manda seja julgada procedente, o Agravado fará jus ao recebimento
dos valores, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Re-
quer a atribuição do efeito suspensivo ao presente Agravo de Instru-
mento, em razão da ausência dos requisitos autorizadores da con-
cessão da antecipação de tutela. Por fim, postula pelo provimento do
recurso, para dispensar o Município do dever de pagar honorários
em relação ao período em que o servidor estava em licença para
atividades políticas. É o relatório. II - Porque tempestivo e devida-
mente instruído, recebo o recurso. A concessão do efeito suspensivo
ao Agravo de Instrumento, nos termos do art. 558 do Código de
Processo Civil, exige a constatação sumária de possível lesão grave
e de difícil reparação e desde que relevante a fundamentação. Cons-
tato, desde logo, a presença de perigo de lesão grave ao erário Mu-
nicipal, pois em se tratando, os honorários advocatícios, de verba de
natureza alimentar, são irrepetíveis, ou seja, uma vez recebidos, não
poderão ser ressarcidos. Neste tópico, merece ser ressaltada, ainda,
a ausência de um dos requisitos autorizadores da concessão da ante-
cipação da tutela pelo MM. Juiz a quo, qual seja, a reversibilidade da
medida, nos termos do artigo 273, §2º, do Código de Processo Civil,
in verbis: §2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando hou-
ver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Merece
transcrição o entendimento doutrinário: Urge que a providência an-
tecipada não produza resultados irreversíveis, isto é, resultados de
tal ordem que tornem impossível a devolução da situação ao seu
estado anterior. Assim dispõe o § 2º, que restringiu o âmbito da tute-
la antecipada, só a admitindo sem risco de irreversibilidade. Diante
desse dispositivo, assaz limitador, não se admite a antecipação quan-
do a irreversibilidade só puder ser reparada em dinheiro. É preciso
que o quadro fático, alterado pela tutela, possa ser recomposto.”
(Sérgio Bermudes, A Reforma do Código de Processo Civil,
Ed.Saraiva, p. 29 e 30). Verifico, também, a relevância da fundamen-
tação, pois, ao contrário do Agravado, o Impetrado logrou êxito em
acostar a legislação pertinente, embasando de forma concreta sua

irresignação. Não fosse por isto, a antecipação de tutela requerida na
Ação Anulatória é satisfativa, ou seja, acaba por esgotar o mérito da
Ação Anulatória, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico,
por força do artigo 1º, da Lei nº. 9.494/1997 e artigo 1º, §3º, da Lei
nº. 8.437/1992. Por fim, mas não menos importante, devo consignar
o fato de, em data de 1º. de outubro passado, o SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, na Ação Direta de Constitucionalidade nº. 04/1997,
ter julgado pela constitucionalidade do artigo 1º, da Lei nº. 9.494/
97, que disciplina a concessão de antecipação de tutela e de tutela
específica contra a Fazenda Pública. Merece transcrição a notícia
publicada do site do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em 01 de
outubro de 2008, in verbis: “Por dez votos a um, o Plenário do Su-
premo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional, nesta quarta-
fera (01), o artigo 1º da Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação
da tutela antecipada pelos juízes contra a Fazenda Pública. O dispo-
sitivo impossibilita a antecipação dos efeitos de decisão (tutela ante-
cipada e tutela específica) quando o pedido for pela a concessão de
aumento, extensão de vantagens, reclassificação ou equiparação de
servidores públicos. A regra também permite a suspensão dos efeitos
de decisão que gere aumento de vencimentos ou reclassificação fun-
cional.”2 Assim, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PREFEITO MUNICIPAL. AÇÃO DES-
CONSTITUTIVA DE ATO ADMINISTRATIVO. DECISÕES DO
TRIBUNAL DE CONTAS, REJEITANDO CONTAS DE MUNICÍ-
PIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA EM PRIMEI-
RO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. TODAVIA, PLEITO RECURSAL
QUE, SE ACOLHIDO, IMPLICARIA NO ESGOTAMENTO DO
OBJETO DA AÇÃO. PRETENSÃO DE, EM SEDE DE TUTELA
ANTECIPADA, TER COMO SANÁVEIS AS IRREGULARIDA-
DES APONTADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS, COM A DES-
CONSTITUIÇÃO DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS. INVI-
ABILIDADE E IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. VEDAÇÃO
LEGAL NO ART. 1º DA LEI 9494/97. ADEMAIS, INDICATIVOS
DE QUE FOI ASSEGURADA AMPLA DEFESA PERANTE O TRI-
BUNAL DE CONTAS, SENDO AINDA VEDADO AO JUDICIÁ-
RIO SE IMISCUIR NO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO DIREITO.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
“Nos termos do art. 1º, da Lei nº 9.494/97, vedada a concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública que tenha por objeto a
concessão de aumento ou vantagem a servidores públicos ou que o
provimento esgote no todo ou em parte o objeto da ação.” (TJMS -
AG 2004.012231-5/0000-00).”3 Por essas razões, CONCEDO O
EFEITO SUSPENSIVO ao presente Agravo de Instrumento. 4. Co-
munique-se, com urgência, o MM. Juiz de Primeiro Grau e solici-
tem-se informações, inclusive quanto à observância ao artigo 526,
do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o Agravado para respon-
der o recurso no prazo de (10) dez dias, facultando-lhe juntar as
peças que entender necessárias. 6. Após, abra-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro
de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fls. 144/146 2 Endereço eletrônico: http://
w w w . s t f . g o v . b r / p o r t a l / c m s /
verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=97036 3 Ac. un. nº. 22.403, da
5ªCC do TJPR, no AI nº 507.476-2, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
ROGÉRIO RIBAS, in DJ de 17/10/2008

0018 . Processo/Prot: 0541038-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316901. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00056283 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Mariana Grazziotin Carniel, Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo
Augusto Alves Meyer. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que
acolheu pedido formulado pela Fazenda Pública e determinou a re-
dução a termo da penhora sobre precatórios. Alega a parte executa-
da que tal decisão fere o princípio da menor onerosidade, assim como
revela a torpeza da Fazenda Pública, causas que geram desequilíbrio
na execução, com evidente afronta do art. 620 do CPC e prejuízos
ao devedor. 2. A penhora de precatório submete-se ao regime do
direito de crédito (art. 671 do CPC). Entretanto, não tem sido deci-
dido de forma pacífica neste Tribunal que é legítima a manifestação
da Fazenda Pública ao optar pela alienação judicial prevista no art.
673, § 1º, do CPC, em detrimento da outra hipótese ali prevista, que
seria a sub-rogação nos direitos de crédito, muito embora tal enten-
dimento já esteja consolidado no STJ: “(...) O regime aplicável à
penhora de precatório é o da penhora de crédito, inclusive para efei-
tos da ordem de nomeação a que se referem o art. 655 do CPC e art.
11 da Lei 6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüente optar
pela sub-rogação ou pela alienação judicial do direito penhorado.
Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o credor pode
preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do crédito pe-
nhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de dez dias
contados da realização da penhora. (STJ - EREsp. 870.428/RS, rel.
min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. e 27.06.07)” “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - COMPENSAÇÃO ENTRE
PRECATÓRIOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PRECEDENTES - FUNDAMEN-
TOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRA-
VADA. 1. Conforme reiterados julgados desta Corte Superior, “O
reconhecimento da penhorabilidade de precatório não significa reco-
nhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com a dívida em
execução, seja com qualquer outra.” (EREsp 870428/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 27.6.2007, DJ
13.8.2007.) 2. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão
que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. Agravo
regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp 1024207 / RS, 2ª Tur-
ma, rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08)” “TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPEN-
SAÇÃO COM CRÉDITO DECORRENTE DE CESSÃO DE PRE-
CATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. “O reconhecimento da penho-
rabilidade de precatório não significa reconhecimento da compensa-
bilidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com qual-
quer outra. (...) Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o
credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do
direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de
dez (10) dias contados da realização da penhora”. (EREsp 870.428/
RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007).
2. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no Ag 856674 / RS,
2ª Turma, rel. Min. Herman Benajmin, j. em 11/09/07).” Assim, ain-
da que a matéria já esteja sendo decidida até mesmo de maneira mo-
nocrática no STJ, ante a divergência existente no âmbito deste Tri-
bunal, deve ser processado o presente recurso, sem todavia lhe ser
atribuído o efeito suspensivo pretendido. 3. Intime-se o Agravado,
para que no prazo de 10 (dez) dias responda ao presente recurso 4.
Oficie-se ao juiz da causa para que preste as informações que enten-
der necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, manifeste-se a
Procuradoria Geral da Justiça. 6. Int. Curitiba, 06 de novembro de
2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0019 . Processo/Prot: 0541066-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315291. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000167 Carta Precatória. Agravante: Puri-
plast Plásticos do Brasil Ltda. Advogado: Rafael Victor Dacome,
José Francisco Pereira, Sérgio Ricardo Meller. Agravado: Estado do
Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo César Velloso Quaglia Filho,
Rubens Jondral Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por PURIPLAST
PLÁSTICOS DO BRASIL LTDA contra a decisão do Dr. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que nos autos nº
167/2006, de Embargos à Execução Fiscal, indeferiu o pedido de
nulidade da arrematação e cancelamento da carta de arrematação
expedida nos autos por entender não haver nulidade a ser sanada nos
autos. Também asseverou que o meio utilizado pelo executado para
questionar a nulidade seria inadequado, vez que a questão deveria
ser discutida em embargos à arrematação. Pugnou pela concessão do
efeito suspensivo, asseverando que a decisão poderia causar lesão
grave e de difícil reparação, na medida em que a agravante teria de-
monstrado a nulidade da hasta pública apontado pela nulidade dos
atos processuais realizados na constância da suspensão ditada pelo
despacho inicial do embargos à execução interposto junto ao juízo
da comarca de Irai e nesta condição deveria ter permanecido até o
trânsito em julgado dos embargos. Ainda sustentou que, não obstan-
te a nulidade citada, ainda ter-se-ia a nulidade da hasta pública em
razão da ausência de intimação da agravante acerca de datas, horári-
os e local para realização da hasta pública. Assim, não haveria auto
de arrematação devidamente assinado pelo juízo e, com a constata-
ção da nulidade, a agravante teria procedido ao parcelamento do
débito junto ao Juízo de Origem, sendo que restariam somente duas
parcelas a serem pagas para a liquidação integral do débito. Alinha-
vou que o prosseguimento da execução acarretará danos à agravante
como a paralisação de suas atividades, eis que no prosseguimento do
feito o arrematante procederá ao registro de carta de arrematação
eivada de nulidade e, ainda, a agravante será afastada de seu bem
indevidamente, porquanto o título expedido seria nulo, e porque a
mesma já teria efetuado o parcelamento do débito executado, que
estaria sendo quitado rigorosamente. II - Em exame perfunctório da
questão, vejo estar comprovada o fumus boni iuris e o periculum in
mora, pois vislumbra-se na situação concreta a ocorrência de situa-
ção temerária ao direito subjetivo do agravante que está sendo ques-
tionado nos autos nº 167/2006. Por tais fundamentos, estando de-
monstrados os requisitos estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC,
concedo o efeito suspensivo pretendido para sustar os atos do auto
de arrematação até ulterior julgamento deste agravo de instrumento.
III - Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta deci-
são, requisitando as informações que entender oportuna, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). IV - Intime-se o agra-
vado para resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Proces-
so Civil. V - Após, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 06 de novembro 2008. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador
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. Protocolo: 2008/318690. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 131935- Execução Fis-
cal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado: Altivo
Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana Vieira de
Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de
f. 62-TJ, em que alega a parte agravante, em síntese, que é possível a
suspensão da exigibilidade do crédito em razão da pendência de ana-
lise do pedido administrativo de compensação, bem com de que a
penhora recaia sobre precatórios, bem como que está demonstrado
nos autos a regularidade, existência e titularidade dos referidos cré-
ditos. Argumenta que a execução deve tramitar do modo menos gra-
voso para o devedor, consoante dispõe o art. 620 do CPC. Pugnou
pela concessão antecipação dos efeitos da tutela recursal. 2. Indefiro
a antecipação da tutela pretendida. Ainda que a constrição sobre di-
reitos de crédito seja, sem dúvida, possível, esta nomeação somente
é aceitável desde que seja este o último recurso da empresa. Explico:
a penhora de precatórios não pode ser considerada preferencial, vis-
to que a ordem prevista no art. 655 do CPC e art. 11 da LEF, apesar
de relativa, tem recebido forte indicação jurisprudencial no sentido
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de que a recusa do credor é legítima quando existirem outros bens
penhoráveis, exatamente o que ocorre no caso em apreço, porquan-
to, caso contrário, o juiz estaria preterindo vontade do credor, desta-
cada no art. 646 do CPC e praticamente autorizando, por via trans-
versa, a compensação da dívida na própria execução, porquanto a
Fazenda Pública, por ocasião da arrematação terá duas opções, ven-
der o título ou sub-rogar-se no direito nele contido (art. 673, § 1º, do
CPC). Destaco recente decisão do STJ que se amolda ao caso e ser-
ve de paradigma desta argumentação: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBS-
TITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a
própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655
do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se confunde
com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado indepen-
dente do consentimento do credor. Precedente: (REsp 893519/RS,
DJ 18.09.2007 p. 287) 3. Deveras, a substituição da penhora por
outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º
6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo
que precatório não significa dinheiro para fins do art. 11, da LEF. 4.
A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o cre-
dor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadim-
plemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos inte-
resses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o prin-
cípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da
execução para o credor, propiciando que a execução se realize por
meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. “A recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em
precatório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656)” - (AgRg no REsp 826.260, voto-
vencedor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 6. A
verificação do princípio da menor onerosidade demanda análise de
matéria fático-probatória, insindicável nesta Corte, ante o óbice da
Súmula 07/STJ. 7. Recurso especial não conhecido. (REsp 927.025/
SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18.03.2008, DJ 12.05.2008, p. 1)” Em outras palavras: é possível a
penhora sobre precatórios e disto não se dúvida, mas tal somente
poderá ocorrer quando não encontrados outras bens que, diante do
julgamento do credor, tem maior apelo econômico. A penhora sobre
precatório é a última arrolada nos dispositivos acima mencionados,
visto que não equivale a dinheiro e não tem o poder de quitação
neste caso, já que no caso de aceitação do precatório não há indução
à compensabilidade, consoante se infere da jurisprudência: “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ICMS.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DECORRENTE DE CESSÃO
DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. “O reconhecimento da
penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento da com-
pensabilidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com
qualquer outra. (...) Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC,
“o credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial
do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo
de dez (10) dias contados da realização da penhora”. (EREsp 870.428/
RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007).
2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 856.674/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007,
DJ 24.10.2007 p. 206)”. Todavia, quanto à suspensão da execução
enquanto pendente de análise o pedido administrativo de compensa-
ção, a questão ainda é controversa, sendo majoritário o entendimen-
to neste Tribunal de que é possível a suspensão, amparado no recen-
te entendimento delineado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando
do julgamento do REsp nº 774.179-SC, pela Primeira Seção. Este
acórdão restou assim ementado: “TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
- PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGA-
ÇÃO PELO FISCO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRI-
BUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBI-
TO COM EFEITO DE NEGATIVA - CPD-EN. 1. Nos termos da
Súmula 282/STF, inadmissível o recurso especial quanto à questão
que não foi apreciada pelo Tribunal a quo. 2. A alegação de compen-
sação é verdadeira causa extintiva do direito do fisco, podendo ser
alegada tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, como me-
dida impugnativa a cargo do contribuinte. Alegada na esfera admi-
nistrativa, tem o efeito de suspender a exigibilidade do tributo, na
forma do art. 151, III, do CTN. 3. Enquanto pendente de análise
pedido administrativo de compensação, suspende-se a exigibilidade
do tributo, hipótese em que não pode negar o fisco o fornecimento
de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata
o art. 206 do CTN. 4. Situação dos autos em que não aplicáveis as
reformulações promovidas pela Lei 10.637/02 ao processo adminis-
trativo de compensação, porque ainda não vigente quando manifes-
tado o pedido de compensação. 5. Recurso especial conhecido em
parte e, nessa parte, não provido. (REsp 774179/SC, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.11.2007,
DJ 10.12.2007 p. 283)” Entretanto, entendo que tal posicionamento
não se aplica ao presente caso. Entendeu este precedente do Superi-
or Tribunal de Justiça que a alegação de compensação na seara ad-
ministrativa tinha o condão de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, porquanto se enquadrava no conceito de reclamações e
recursos, consoante dispõe o art. 151, inc. III, do CTN: “Art. 151.
Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...) III - as recla-
mações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributário administrativo; (...)” Comentando o dispositivo, Leandro
Paulsen assim se pronuncia: “Reclamações ou recursos. Ou seja,
impugnações ou defesas através das quais o contribuinte se insurge
contra o lançamento e/ou aplicação de penalidade e os respectivos
recursos interpostos contra as decisões tomadas pelos órgãos admi-
nistrativos julgadores.”1 No mesmo sentido é a lição de Aliomar
Baleeiro: “A impugnação ao lançamento ou ao auto de infração em
sede administrativa é suporte básico na formação do título executivo
extrajudicial, pois substitui o consenso inexistente entre as partes.
Por meio da impugnação, assegura-se ao contribuinte oportunidade
para interferir na formação do título executivo. Ela enseja, no curso
do procedimento administrativo, controlar a regularidade e a corre-
ção do ato administrativo atenuando-lhe os efeitos de unilateralida-
de e conferindo-lhe razoável grau de certeza e liquidez. Resulta des-

se fato o caráter de inafastabilidade do efeito suspensivo atribuído às
impugnações e recursos administrativos pelo art. 151 do CTN”. (des-
taquei)2 Ou seja, as reclamações e recursos a que se refere o dispo-
sitivo mencionado tratam de momento anterior, quando ainda não
foi constituído o crédito tributário, o que não ocorre no presente
caso, no qual já houve a constituição definitiva do crédito, e inclusi-
ve o reconhecimento da sua existência, por intermédio do pedido
administrativo de compensação. Além disso, no caso paradigma se
discutia situação peculiar de tributo devido ao INSS, regido por lei
específica (Lei nº 9.430/96), que prevê, expressamente, a hipótese
de suspensão da exigibilidade do crédito tributário: “Art. 74. O su-
jeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito
em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Se-
cretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarci-
mento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relati-
vos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele
Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (...) 11. A mani-
festação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março
de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei
no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional,
relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei
nº 10.833, de 2003) (...)” Isto porque, o art. 151, inc. III deve ser
lido com vistas ao atendimento do principio da legalidade. Operar-
se-á a suspensão da exigibilidade do crédito tributário “nos termos
das leis reguladoras do processo tributário administrativo”. Assim,
tendo em vista que o pedido administrativo de compensação não se
confunde com as reclamações e recursos do art. 151, inc. III do CTN,
e que inexiste previsão legal para a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, não há como se suspender a exigibilidade do cré-
dito tributário pelo mero pedido administrativo de compensação. 3.
Desta forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
pretendida. 4. Intime-se o Agravado, para que no prazo de 10 (dez)
dias para que responda ao presente recurso; 5. Oficie-se ao juiz da
causa, para que preste as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, vista ao Ministério Público Int. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substitu-
to em 2º Grau 1 PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 10 ed. Li-
vraria do Advogado: Porto Alegre, 2008. p. 1022. 2 BALEEIRO,
Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 11 ed. Rio de Janeiro: Foren-
se, 2007. p. 842-843.
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. Protocolo: 2008/318687. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00131887 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer, Ariana
Vieira de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de
f. 64-TJ, em que alega a parte agravante, em síntese, que é possível a
suspensão da exigibilidade do crédito em razão da pendência de ana-
lise do pedido administrativo de compensação, bem com de que a
penhora recaia sobre precatórios, restando demonstrada nos autos a
regularidade, existência e titularidade dos referidos créditos. Argu-
menta que a execução deve tramitar do modo menos gravoso para o
devedor, consoante dispõe o art. 620 do CPC. Pugnou pela conces-
são antecipação dos efeitos da tutela recursal. 2. Indefiro a antecipa-
ção da tutela pretendida. Ainda que a constrição sobre direitos de
crédito seja, sem dúvida, possível, esta nomeação somente é aceitá-
vel desde que seja este o último recurso da empresa. Explico: a pe-
nhora de precatórios não pode ser considerada preferencial, visto
que a ordem prevista no art. 655 do CPC e art. 11 da LEF, apesar de
relativa, tem recebido forte indicação jurisprudencial no sentido de
que a recusa do credor é legítima quando existirem outros bens pe-
nhoráveis, exatamente o que ocorre no caso em apreço, porquanto,
caso contrário, o juiz estaria preterindo vontade do credor, destaca-
da no art. 646 do CPC e praticamente autorizando, por via transver-
sa, a compensação da dívida na própria execução, porquanto a Fa-
zenda Pública, por ocasião da arrematação terá duas opções, vender
o título ou sub-rogar-se no direito nele contido (art. 673, § 1º, do
CPC). Destaco recente decisão do STJ que se amolda ao caso e ser-
ve de paradigma desta argumentação: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBS-
TITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a
própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655
do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se confunde
com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado indepen-
dente do consentimento do credor. Precedente: (REsp 893519/RS,
DJ 18.09.2007 p. 287) 3. Deveras, a substituição da penhora por
outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º
6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo
que precatório não significa dinheiro para fins do art. 11, da LEF. 4.
A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o cre-
dor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadim-
plemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos inte-
resses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o prin-
cípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da
execução para o credor, propiciando que a execução se realize por
meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. “A recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em
precatório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656)” - (AgRg no REsp 826.260, voto-
vencedor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 6. A
verificação do princípio da menor onerosidade demanda análise de
matéria fático-probatória, insindicável nesta Corte, ante o óbice da
Súmula 07/STJ. 7. Recurso especial não conhecido. (REsp 927.025/

SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18.03.2008, DJ 12.05.2008, p. 1)” Em outras palavras: é possível a
penhora sobre precatórios e disto não se dúvida, mas tal somente
poderá ocorrer quando não encontrados outras bens que, diante do
julgamento do credor, tem maior apelo econômico. A penhora sobre
precatório é a última arrolada nos dispositivos acima mencionados,
visto que não equivale a dinheiro e não tem o poder de quitação
neste caso, já que no caso de aceitação do precatório não há indução
à compensabilidade, consoante se infere da jurisprudência: “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ICMS.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DECORRENTE DE CESSÃO
DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. “O reconhecimento da
penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento da com-
pensabilidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com
qualquer outra. (...) Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC,
“o credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial
do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo
de dez (10) dias contados da realização da penhora”. (EREsp 870.428/
RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007).
2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 856.674/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007,
DJ 24.10.2007 p. 206)”. Todavia, quanto à suspensão da execução
enquanto pendente de análise o pedido administrativo de compensa-
ção, a questão ainda é controversa, sendo majoritário o entendimen-
to neste Tribunal de que é possível a suspensão, amparado no recen-
te entendimento delineado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando
do julgamento do REsp nº 774.179-SC, pela Primeira Seção. Este
acórdão restou assim ementado: “TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
- PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGA-
ÇÃO PELO FISCO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRI-
BUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBI-
TO COM EFEITO DE NEGATIVA - CPD-EN. 1. Nos termos da
Súmula 282/STF, inadmissível o recurso especial quanto à questão
que não foi apreciada pelo Tribunal a quo. 2. A alegação de compen-
sação é verdadeira causa extintiva do direito do fisco, podendo ser
alegada tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, como me-
dida impugnativa a cargo do contribuinte. Alegada na esfera admi-
nistrativa, tem o efeito de suspender a exigibilidade do tributo, na
forma do art. 151, III, do CTN. 3. Enquanto pendente de análise
pedido administrativo de compensação, suspende-se a exigibilidade
do tributo, hipótese em que não pode negar o fisco o fornecimento
de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata
o art. 206 do CTN. 4. Situação dos autos em que não aplicáveis as
reformulações promovidas pela Lei 10.637/02 ao processo adminis-
trativo de compensação, porque ainda não vigente quando manifes-
tado o pedido de compensação. 5. Recurso especial conhecido em
parte e, nessa parte, não provido. (REsp 774179/SC, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.11.2007,
DJ 10.12.2007 p. 283)” Entretanto, entendo que tal posicionamento
não se aplica ao presente caso. Entendeu esta decisão que a alegação
de compensação na seara administrativa tinha o condão de suspen-
der a exigibilidade do crédito tributário, porquanto se enquadrava no
conceito de reclamações e recursos, consoante dispõe o art. 151,
inc. III, do CTN: “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito
tributário: (...) III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo; (...)” Comentan-
do o dispositivo, Leandro Paulsen assim se pronuncia: “Reclama-
ções ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas através das quais
o contribuinte se insurge contra o lançamento e/ou aplicação de pe-
nalidade e os respectivos recursos interpostos contra as decisões to-
madas pelos órgãos administrativos julgadores.”1 No mesmo senti-
do é a lição de Aliomar Baleeiro: “A impugnação ao lançamento ou
ao auto de infração em sede administrativa é suporte básico na for-
mação do título executivo extrajudicial, pois substitui o consenso
inexistente entre as partes. Por meio da impugnação, assegura-se ao
contribuinte oportunidade para interferir na formação do título exe-
cutivo. Ela enseja, no curso do procedimento administrativo, con-
trolar a regularidade e a correção do ato administrativo atenuando-
lhe os efeitos de unilateralidade e conferindo-lhe razoável grau de
certeza e liquidez. Resulta desse fato o caráter de inafastabilidade do
efeito suspensivo atribuído às impugnações e recursos administrati-
vos pelo art. 151 do CTN”. (destaquei)2 Ou seja, as reclamações e
recursos a que se refere o dispositivo mencionado tratam de momen-
to anterior, quando ainda não foi constituído o crédito tributário, o
que não ocorre no presente caso, no qual já houve a constituição
definitiva do crédito, e inclusive o reconhecimento da sua existência,
por intermédio do pedido administrativo de compensação. Além dis-
so, no caso paradigma se discutia situação peculiar de tributo devido
ao INSS, regido por lei específica (Lei nº 9.430/96), que prevê, ex-
pressamente, a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário: “Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restitui-
ção ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débi-
tos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições adminis-
trados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...) 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam
os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235,
de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do
art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tribu-
tário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (In-
cluído pela Lei nº 10.833, de 2003) (...)” Isto porque, o art. 151, inc.
III deve ser lido com vistas ao atendimento do principio da legalida-
de. Operar-se-á a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
“nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrati-
vo”. Assim, tendo em vista que o pedido administrativo de compen-
sação não se confunde com as reclamações e recursos do art. 151,
inc. III do CTN, e que inexiste previsão legal para a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, não há como se suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário pelo mero pedido administrativo de
compensação. 3. Desta forma, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pretendida. 4. Intime-se o Agravado, para que no
prazo de 10 (dez) dias para que responda ao presente recurso; 5.
Oficie-se ao juiz da causa, para que preste as informações que enten-
der necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, vista ao Ministé-
rio Público Int. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Fernando César

Zeni Juiz Substituto em 2º Grau 1 PAULSEN, Leandro. Direito Tri-
butário. 10 ed. Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2008. p. 1022.
2 BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 11 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2007. p. 842-843.

0022 . Processo/Prot: 0542056-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318689. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00131917 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana
Vieira de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernan-
do César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de
f. 63-TJ, em que alega a parte agravante, em síntese, que é possível a
suspensão da exigibilidade do crédito em razão da pendência de ana-
lise do pedido administrativo de compensação, bem com de que a
penhora recaia sobre precatórios, restando demonstrada nos autos a
regularidade, existência e titularidade dos referidos créditos. Argu-
menta que a execução deve tramitar do modo menos gravoso para o
devedor, consoante dispõe o art. 620 do CPC. Pugnou pela conces-
são antecipação dos efeitos da tutela recursal. 2. Indefiro a antecipa-
ção da tutela pretendida. Ainda que a constrição sobre direitos de
crédito seja, sem dúvida, possível, esta nomeação somente é aceitá-
vel desde que seja este o último recurso da empresa. Explico: a pe-
nhora de precatórios não pode ser considerada preferencial, visto
que a ordem prevista no art. 655 do CPC e art. 11 da LEF, apesar de
relativa, tem recebido forte indicação jurisprudencial no sentido de
que a recusa do credor é legítima quando existirem outros bens pe-
nhoráveis, exatamente o que ocorre no caso em apreço, porquanto,
caso contrário, o juiz estaria preterindo vontade do credor, destaca-
da no art. 646 do CPC e praticamente autorizando, por via transver-
sa, a compensação da dívida na própria execução, porquanto a Fa-
zenda Pública, por ocasião da arrematação terá duas opções, vender
o título ou sub-rogar-se no direito nele contido (art. 673, § 1º, do
CPC). Destaco recente decisão do STJ que se amolda ao caso e ser-
ve de paradigma desta argumentação: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBS-
TITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a
própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655
do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se confunde
com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado indepen-
dente do consentimento do credor. Precedente: (REsp 893519/RS,
DJ 18.09.2007 p. 287) 3. Deveras, a substituição da penhora por
outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º
6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo
que precatório não significa dinheiro para fins do art. 11, da LEF. 4.
A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o cre-
dor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadim-
plemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos inte-
resses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o prin-
cípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da
execução para o credor, propiciando que a execução se realize por
meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. “A recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em
precatório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656)” - (AgRg no REsp 826.260, voto-
vencedor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 6. A
verificação do princípio da menor onerosidade demanda análise de
matéria fático-probatória, insindicável nesta Corte, ante o óbice da
Súmula 07/STJ. 7. Recurso especial não conhecido. (REsp 927.025/
SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18.03.2008, DJ 12.05.2008, p. 1)” Em outras palavras: é possível a
penhora sobre precatórios e disto não se dúvida, mas tal somente
poderá ocorrer quando não encontrados outras bens que, diante do
julgamento do credor, tem maior apelo econômico. A penhora sobre
precatório é a última arrolada nos dispositivos acima mencionados,
visto que não equivale a dinheiro e não tem o poder de quitação
neste caso, já que no caso de aceitação do precatório não há indução
à compensabilidade, consoante se infere da jurisprudência: “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ICMS.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DECORRENTE DE CESSÃO
DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. “O reconhecimento da
penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento da com-
pensabilidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com
qualquer outra. (...) Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC,
“o credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial
do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo
de dez (10) dias contados da realização da penhora”. (EREsp 870.428/
RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007).
2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 856.674/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007,
DJ 24.10.2007 p. 206)”. Todavia, quanto à suspensão da execução
enquanto pendente de análise o pedido administrativo de compensa-
ção, a questão ainda é controversa, sendo majoritário o entendimen-
to neste Tribunal de que é possível a suspensão, amparado no recen-
te entendimento delineado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando
do julgamento do REsp nº 774.179-SC, pela Primeira Seção. Este
acórdão restou assim ementado: “TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
- PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGA-
ÇÃO PELO FISCO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRI-
BUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBI-
TO COM EFEITO DE NEGATIVA - CPD-EN. 1. Nos termos da
Súmula 282/STF, inadmissível o recurso especial quanto à questão
que não foi apreciada pelo Tribunal a quo. 2. A alegação de compen-
sação é verdadeira causa extintiva do direito do fisco, podendo ser
alegada tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, como me-
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dida impugnativa a cargo do contribuinte. Alegada na esfera admi-
nistrativa, tem o efeito de suspender a exigibilidade do tributo, na
forma do art. 151, III, do CTN. 3. Enquanto pendente de análise
pedido administrativo de compensação, suspende-se a exigibilidade
do tributo, hipótese em que não pode negar o fisco o fornecimento
de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata
o art. 206 do CTN. 4. Situação dos autos em que não aplicáveis as
reformulações promovidas pela Lei 10.637/02 ao processo adminis-
trativo de compensação, porque ainda não vigente quando manifes-
tado o pedido de compensação. 5. Recurso especial conhecido em
parte e, nessa parte, não provido. (REsp 774179/SC, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.11.2007,
DJ 10.12.2007 p. 283)” Entretanto, entendo que tal posicionamento
não se aplica ao presente caso. Entendeu esta decisão que a alegação
de compensação na seara administrativa tinha o condão de suspen-
der a exigibilidade do crédito tributário, porquanto se enquadrava no
conceito de reclamações e recursos, consoante dispõe o art. 151,
inc. III, do CTN: “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito
tributário: (...) III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo; (...)” Comentan-
do o dispositivo, Leandro Paulsen assim se pronuncia: “Reclama-
ções ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas através das quais
o contribuinte se insurge contra o lançamento e/ou aplicação de pe-
nalidade e os respectivos recursos interpostos contra as decisões to-
madas pelos órgãos administrativos julgadores.”1 No mesmo senti-
do é a lição de Aliomar Baleeiro: “A impugnação ao lançamento ou
ao auto de infração em sede administrativa é suporte básico na for-
mação do título executivo extrajudicial, pois substitui o consenso
inexistente entre as partes. Por meio da impugnação, assegura-se ao
contribuinte oportunidade para interferir na formação do título exe-
cutivo. Ela enseja, no curso do procedimento administrativo, con-
trolar a regularidade e a correção do ato administrativo atenuando-
lhe os efeitos de unilateralidade e conferindo-lhe razoável grau de
certeza e liquidez. Resulta desse fato o caráter de inafastabilidade do
efeito suspensivo atribuído às impugnações e recursos administrati-
vos pelo art. 151 do CTN”. (destaquei)2 Ou seja, as reclamações e
recursos a que se refere o dispositivo mencionado tratam de momen-
to anterior, quando ainda não foi constituído o crédito tributário, o
que não ocorre no presente caso, no qual já houve a constituição
definitiva do crédito, e inclusive o reconhecimento da sua existência,
por intermédio do pedido administrativo de compensação. Além dis-
so, no caso paradigma se discutia situação peculiar de tributo devido
ao INSS, regido por lei específica (Lei nº 9.430/96), que prevê, ex-
pressamente, a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário: “Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restitui-
ção ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débi-
tos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições adminis-
trados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...) 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam
os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235,
de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do
art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tribu-
tário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (In-
cluído pela Lei nº 10.833, de 2003) (...)” Isto porque, o art. 151, inc.
III deve ser lido com vistas ao atendimento do principio da legalida-
de. Operar-se-á a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
“nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrati-
vo”. Assim, tendo em vista que o pedido administrativo de compen-
sação não se confunde com as reclamações e recursos do art. 151,
inc. III do CTN, e que inexiste previsão legal para a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, não há como se suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário pelo mero pedido administrativo de
compensação. 3. Desta forma, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pretendida. 4. Intime-se o Agravado, para que no
prazo de 10 (dez) dias para que responda ao presente recurso; 5.
Oficie-se ao juiz da causa, para que preste as informações que enten-
der necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, vista ao Ministé-
rio Público Int. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau 1 PAULSEN, Leandro. Direito Tri-
butário. 10 ed. Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2008. p. 1022.
2 BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 11 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2007. p. 842-843.

0023 . Processo/Prot: 0542275-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320729. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00002558 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Espólio de Afonso Weber. Advogado: Valterlei Aparecido da
Costa. Agravado: Município de Pinhais - Pr. Advogado: Heuler de
Oliveira Reis Giovannetti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou a ex-
ceção de pré-executividade proposta pelo agravante ao fundamento
de que a matéria discutida necessita de dilação probatória, o que não
se admite pela via da objeção. Em suas razões o agravante sustenta o
cabimento da exceção de pré-executividade para discussão das ma-
térias exclusivamente de direito, sem que o patrimônio do executado
seja onerado pela penhora Alegou, ainda, a nulidade do procedimen-
to administrativo, em razão do descumprimento do principio do de-
vido processo legal, visto que não houve a notificação do executado
para que se defendesse administrativamente, faltando à CDA a com-
provação da origem do crédito tributário. Pugna pela concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, em razão da possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação à agravante. É o relatório.
Importante frisar de início que o magistrado, ao decidir, deve levar
em consideração as peculiaridades de cada caso concreto e, após
esta análise, verificar a possibilidade de aplicação, ou não, de um
determinado instituto jurídico. Portanto, o magistrado não está obri-
gado a decidir uniformemente em processos que se lhe apresentam
de maneira disforme, diferenciada, não gerando com esta forma de
atuação qualquer insegurança jurídica. Deste modo, não obstante

existir precedente deste magistrado (AI nº 518.275-7), no sentido de
que a regularidade da notificação da contribuição de melhoria de-
mandaria dilação probatória, o caso em análise não guarda seme-
lhança com este precedente. O magistrado rejeitou a exceção por
entender que a matéria debatida é exclusiva de embargos do deve-
dor. Todavia, o que se discute é a notificação da cobrança do tributo:
o agravante alega que não houve e, por isso, faltaria requisito de
validade à cobrança do tributo, enquanto que o agravado sustentou
que houve tal notificação, por meio de edital (f. 48/53-TJ). Assim,
para se aferir a regularidade da notificação da cobrança da Contri-
buição de Melhoria não se faz necessário, no caso, a produção de
outras provas. Sobre a possibilidade da utilização da exceção de pré-
executividade para discutir matéria que não enseja a produção de
prova. Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDA-
DE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1. É firme
a jurisprudência formada no âmbito desta Corte no sentido de ser
cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de or-
dem pública na execução fiscal, não sendo permitida a sua interposi-
ção quando necessite de dilação probatória. 2. Tendo o Tribunal de
origem expressamente asseverado que as alegações não podem ser
comprovadas de plano, revela-se correta a rejeição do incidente. 3.
Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 937.440/SP, Rel. Mi-
nistro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/
10/2008, DJe 07/11/2008)” “PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Não
obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da
execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de
admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que
não se fazem necessárias dilações probatórias, e em que as questões
possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condi-
ções da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescri-
ção, entre outras. 2. Recurso especial não-provido. (REsp 715.182/
RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julga-
do em 14/10/2008, DJe 10/11/2008)” “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS
DA CDA. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Sodalício pacificou o entendi-
mento no sentido de ser possível o manejo de exceção de pré-execu-
tividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal,
tais como, os pressupostos processuais, as condições da ação, os
vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e
exigibilidade, não sendo permitida a sua oposição quando necessite
de dilação probatória. Precedentes: EREsp 866.632/MG, Rel. Min.
José Delgado, DJ de 25.02.2008; REsp 824.393/RS, Rel. Min. Cas-
tro Meira, DJ de 14.05.2007. 2. A verificação dos requisitos de vali-
dade da CDA enseja o revolvimento fático-probatório dos autos. In-
cidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não-provido. (AgRg
no Ag 948.389/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segun-
da Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008)” Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimen-
to ao recurso, anulando a decisão proferida pelo magistrado “a quo”,
para que seja analisada a questão quanto a validade da notificação
realizada pelo edital nº 02/2001. Int. Curitiba, 18 de novembro de
2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0024 . Processo/Prot: 0542782-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320071. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1998.00000056 Execução Fiscal. Agravante: Junio
Eiji Kajihara. Advogado: Shiguemassa Iamasaki, Humberto Junquei-
ra Galli da Silva, Silvio Sunayama de Aquino. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Fabian Schweitzer. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso e
autorizo o seu processamento; II - Todavia, não requerendo o agra-
vante qualquer efeito suspensivo, solicite-se ao MM. Juiz da causa,
as informações que julgar necessárias, no prazo de 10 (dez) dias (art.
527, IV), principalmente em relação ao cumprimento do art. 526 do
CPC e intime-se o agravado para responder o recurso, também em
10 (dez) dias; III - Cumpra-se.

0025 . Processo/Prot: 0542797-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320630. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001417 Embargos a Execução. Agravante:
Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Lucilene Smith. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLI-
CAÇÃO DO ART. 739-A, DO CPC. RELEVÂNCIA DA FUNDA-
MENTAÇÃO. AUSÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face
da decisão de f. 112/112-verso, que recebeu os embargos a execu-
ção, mas deixou de atribuir-lhe o efeito suspensivo pretendido. Em
suas razões recursais, sustenta o agravante que a suspensividade é
atributo inerente e inafastável dos embargos à execução fiscal, bem
como que as disposições da Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre o CPC,
porquanto aquela é norma especial em relação à esta. Afirma que em
que pese não haver dispositivo expresso sobre a suspensão da exe-
cução na LEF, a interpretação de seus artigos pressupõe uma previ-
são implícita da suspensão. Sustenta que o titulo executivo extraju-
dicial da execução fiscal é peculiar em relação aos títulos executivos
em geral, porquanto este é constituído de forma unilateral pelo cre-
dor e, por isso, inaplicável o disposto no art. 739-A, do CPC ao
caso. Pugna pela concessão do efeito suspensivo aos embargos, bem
como o sobrestamento deles até a final decisão dos autos nº 32.454,

em tramite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública desta Capital. 2. A
tese recursal da agravante gira ao redor da inaplicabilidade da lei
geral ao caso, em razão da existência de lei especial de regência da
matéria. Todavia, neste ponto a insurgência não merece prosperar. A
jurisprudência dominante deste Tribunal é no sentido de que é apli-
cável às execuções fiscais as inovações trazidas pela Lei nº 11.382/
06, naquilo que não contrariar a disposição especial (Lei nº 6.830/
80). Sobre o assunto, confira-se: “TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS
- APLICAÇÃO DE TAXA SELIC CUMULADA COM CORREÇÃO
MONETÁRIA - ILEGALIDADE QUE SE COMPROVADA PODE-
RÁ ONERAR EM DEMASIA A EXECUTADA - JUÍZO DEVIDA-
MENTE SEGURO POR PENHORA JÁ REALIZADA - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 739-A DO CPC -
EXISTÊNCIA DE RELEVANTE FUNDAMENTO - POSSIBILI-
DADE DE OCORRÊNCIA DE GRAVES PREJUÍZOS À AGRA-
VADA - CONCESSÃO O EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - DECISÃO ACERTADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Às execuções fiscais aplica-se o artigo 739-A do CPC
que dispõe como regra geral a ausência de efeito suspensivo nos
embargos à execução, sendo que no caso presente houve requeri-
mento da parte e segurança do juízo. Em razão de a alegação levan-
tada pela embargante se tratar de ilegalidade que, se confirmada de-
verá ser excluída da execução e poderá onerar em demasia a execu-
tada, restam comprovados os requisitos autorizadores da concessão
do efeito suspensivo aos embargos à execução. (Acórdão nº 30999,
2ª Câmara Cível, Rel. Des. Silvio Dias, j. em 10/06/2008 - desta-
quei)” “TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL RECEBIDOS SEM EFEITO SUS-
PENSIVO. RECURSO DA EMBARGANTE. 1. Aplica-se ao caso o
art. 739 do Código de Processo Civil, uma vez que artigo 1º da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) prevê a aplicação subsidiaria do
Código de Processo Civil na execução judicial para cobrança da Dí-
vida Ativa da Fazenda Pública. 2. Os fundamentos apresentados nos
embargos são relevantes. O prosseguimento da execução pode cau-
sar ao executado dano de difícil reparação e o depósito judicial feito
pela agravante é suficiente para garantir a execução, o que autoriza a
atribuição do efeito suspensivo aos embargos. RECURSO PROVI-
DO. (Acórdão nº 30977, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Valter Ressel, j.
em 03/06/2008 - destaquei)” “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DO RECEBIMENTO DE
EMBARGOS DO DEVEDOR. ARTIGOS 739-A DO CPC. REGRA
GERAL. NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO. JUÍZO DE EXE-
CUÇÃO GARANTIDO POR CARTA DE FIANÇA, OBSERVADOS
OS LIMITES DO ARTIGO 656, § 2º DO CPC E A REGRA DO
ARTIGO 16, § 1º DA LEF. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO RE-
LEVANTE. SÚMULA DO STJ E JURISPRUDÊNCIA LOCAL NO
SENTIDO DA INCIDÊNCIA DO ISS AOS CONTRATOS DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. RECURSO PROVIDO PARA RE-
CEBER OS EMBARGOS DO DEVEDOR APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO. Os embargos do executado não terão efeito sus-
pensivo, como regra geral, dependendo a suspensão da execução da
observância aos requisitos do artigo 739-A do CPC; o que, na espé-
cie, não se verifica, em razão da ausência de fundamento relevante
do direito invocado, mostrando-se majoritária a jurisprudência local
pela incidência do ISS aos contratos de ‘leasing’, em harmonia com
súmula vigente no Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (Sú-
mula 138). Recurso provido. (Acórdão nº 29817, 1ª Câmara Cível,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, j. em 20/05/2008 - destaquei)”
“AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECI-
SÃO QUE DEIXOU DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AOS
EMBARGOS EM EXECUÇÃO FISCAL. REGRA ATUAL: NÃO
SUSPENSÃO (CPC, ART. 739-A, DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁ-
RIA À LEF). FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA
NÃO ABALADOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO, EM PRI-
MEIRO GRAU, PARA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO,
ALÉM DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DE SER O CASO. QUES-
TÃO, ADEMAIS, QUE PODE SER REVISTA A QUALQUER TEM-
PO JUNTO À ORIGEM. RECURSO NÃO PROVIDO. (Acórdão nº
30548, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Valter Ressel, j. em 11/03/2008 -
destaquei)” Assim, tem aplicação o disposto na parte final do art. 1º
da LEF: “Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respec-
tivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo
Código de Processo Civil.” (destaquei) Inexistindo previsão expres-
sa na lei especial acerca da suspensão da execução, aplicam-se, sub-
sidiariamente as disposições do CPC. Prevê o art. 739-A, do CPC,
com redação que lhe deu a Lei nº 11.382/2006: “Art. 739-A. Os
embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela
Lei nº 11.382, de 2006). § 1o O juiz poderá, a requerimento do em-
bargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo re-
levantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifes-
tamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006)
(...)”. Da leitura do dispositivo mencionado, extrai-se que são requi-
sitos para o deferimento do efeito suspensivo aos embargos à execu-
ção: a) requerimento do credor; b) relevância dos fundamentos; c)
possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta repa-
ração; d) garantia da execução mediante penhora, depósito ou cau-
ção suficientes. A discussão travada nos embargos à execução pro-
postos pela agravante gira em torno da inexigibilidade dos créditos
tributários exeqüendos, em razão dos pedidos administrativos de
compensação realizados, que foram objeto do Mandado de Seguran-
ça nº 32.454/0, em tramite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Na
peça inicial dos embargos, a agravante aponta que a relevância de
sua fundamentação está na liquidez e certeza do crédito que detém
em face do Estado do Paraná, consubstanciado pelo precatório ad-
quirido por meio de cessão de direitos. Não lhe assiste razão. O
Mandado de Segurança impetrado, segundo informações da própria
agravante, teve sua segurança denegada, o que foi objeto de recurso
para este Tribunal (AC nº 494.810-7). Este recurso teve seu segui-
mento negado, por decisão monocrática do E. Des. Ruy Cunha So-
brinho, na data de 16.10.08, que restou assim ementada: “MANDA-

DO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. COMPENSAÇÃO DE DÉ-
BITOS DE ICMS COM CRÉDITOS DE PRECATÓRIOS. CONS-
TITUCIONALIDADE DO DECRETO 418/2007. PODER LIBERA-
TÓRIO DECORRENTE DO ARTIGO 78, § 2º DO ADCT DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO DECRE-
TO ESTADUAL 5154/2001. POSSIBILIDADE. PODER REGULA-
MENTAR. ARTIGOS 146, INC. III, ALÍNEA ‘B’, DA CARTA FE-
DERAL CUMULADO COM ART. 170 DO CTN. CESSÃO DE
CRÉDITOS NÃO HOMOLOGADA. INOBSERVÂNCIA A REQUI-
SITOS DO DECRETO Nº 5.154/2001. 1. A compensação tributária
nos moldes do artigo 78, § 2º, do ADCT da CF foi instituída pela
Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000 como forma de permitir
aos credores do erário que pagassem seus débitos tributários através
dos créditos de Precatório Requisitório. Contudo, embora prevista
como forma de extinção da obrigação tributária pelo Código Tribu-
tário Nacional, a compensação com créditos de Precatório Requisi-
tório não pode ser imposta ao Estado. Compete ao ente tributante
disciplinar a espécie, observados os contornos legais, constituindo
ato discricionário de responsabilidade da Administração Pública e
sujeito aos critérios e condições por ela estabelecidos, no exercício
do poder regulamentar conferido pelo art. 146, inc. II, alínea ‘b’, da
CF/88 e à luz do art. 170 do CTN. Legítima na espécie, a exigência
pela Fazenda, dos requisitos do art. 78 do ADCT e do Decreto Esta-
dual nº 5.154/2001. 2. A ausência de homologação do precatório
compromete a verificação sobre a certeza, liquidez e titularidade desse
crédito. Recurso negado por decisão monocrática.” Embora tal deci-
são não tenha, ainda, transitado em julgado, verifica-se que a tese
ventilada não encontra guarida neste Tribunal, o que afasta a rele-
vância da fundamentação da agravante nos Embargos à Execução
Fiscal. Para a doutrina, a relevância da fundamentação pode ser as-
sim definida: “A relevância da fundamentação assemelha-se aos re-
quisitos estabelecidos em outros dispositivos processuais para a con-
cessão de liminares (p. ex., CPC, arts. 273; 461, § 3º; 558, caput,
etc.), bem como para a concessão de efeito suspensivo à impugna-
ção à execução (art. 475-M, na redação da lei 11.232/2005). No
caso, não se está diante de mero fumus boni iuris. Mais que isso,
exige-se que os fundamentos apresentados pelo executado conven-
çam o juiz da efetiva possibilidade de êxito dos embargos”. (WAM-
BIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDI-
NA, José Miguel Garcia. Breves Comentários à Nova Sistemática
Processual Civil. V. 3. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p.
213) “(...) a relevância da fundamentação revela-se pela razoabilida-
de e ponderabilidade das defesas apresentadas, pela sustentabilidade
dos argumentos fáticos e jurídicos deduzidos, tudo a apontar para o
provável sucesso do executado quando do julgamento final dos em-
bargos (em outros termos, o embargante precisa conseguir demons-
trar ao juiz da causa que preenche o requisito do fumus boni iuris,
tão conhecido na seara cautelar).” (MACHADO, Antonio Cláudio
da Costa. Reforma da Execução Extrajuducial: (lei n. 11.382 de
06.12.2006) interpretada artigo por artigo, parágrafo por parágrafo.
Barueri: Manole, 2007, p. 105) Para Luiz Guilherme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhardt a relevância dos fundamentos dos embargos é a
“(...) aparência de procedência dos argumentos nele apresentados”.
(MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHARDT. Sérgio Cruz. Curso
de Processo Civil: Execução. V. 3. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2007, p. 450) Segundo Araken de Assis: “Relevantes são os funda-
mentos que, mediante juízo sumário, tornam provável o êxito da
impugnação ou dos embargos. ‘Para deliberar a respeito, o órgão
judiciário deve se despir da visão retrospectiva, abdicar de uma vi-
são introspectiva e adotar largueza prospectiva: importará menos o
desfecho que tem desde já em mente para a impugnação em sua mesa
de trabalho, utilizando o manancial de sua experiência, do que o pos-
sível resultado final da causa após percorrer todo o generoso itinerá-
rio recursal’”. (ASSIS, Araken. Manual da Execução. 11ª Ed. rev.
amp. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 455) Por
sua vez, Humberto Teodoro Junior entende que: “Os fundamentos
dos embargos deverão ser relevantes, ou seja, a defesa oposta à exe-
cução deve se apoiar em fatos verossímeis e em tese de direito plau-
sível; em outros termos, a possibilidade de êxito dos embargos deve
insinuar-se como razoável; é algo equiparável ao fumus boni iuris
exigível para as medidas cautelares;” (TEODORO JR., Humberto.
Curso de Direito Processual Civil. V. II. 41ª Ed. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 2007, p. 445) Não havendo plausibilidade do direito discutido
pela agravante nos embargos à execução, correta a decisão que rece-
beu os embargos à execução sem atribuir-lhes efeito suspensivo. 3.
Ante o exposto, com arrimo no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso, visto que a tese desenvolvida encontra-se em dis-
sonância da jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça. 4. Int. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Fer-
nando César Zeni Relator

0026 . Processo/Prot: 0543160-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321145. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000525 Embargos a Execução. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Bruno Assoni, Marcia Daniela Canas-
sa Giuliangelli. Agravado: Rio Branco Materiais Para Construção
Ltda. Advogado: Douglas Katsuyuki Inumaru. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ESTA-
DO DO PARANÁ, nos autos sob no 525/08, de embargos à execu-
ção fiscal, opostos por RIO BRANCO MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA, contra a r. decisão que atribuiu aos embargos do
devedor o efeito suspensivo. Aduz, em síntese, que: a execução fis-
cal é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente pelo CPC, razão
pela qual possui aplicação o art. 739-A, do código mencionado, pelo
qual os embargos à execução não terão, em regra, efeito suspensivo;
a atribuição de efeito suspensivo condiciona-se ao preenchimento
dos requisitos elencados no § 1º, do art. 739-A, do CPC; o juiz sin-
gular não poderia ter atribuído o efeito suspensivo, que, em momen-
to algum foi requerido pela agravada. Requer a suspensão da deci-
são agravada e, ao final, o provimento do recurso. 2. Com a reforma
do processo executório, motivada pela Lei nº 11.382/06, via de re-
gra, os embargos à execução não terão efeito suspensivo, de acordo
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com o previsto no art. 739-A, do Código de Processo Civil. Também
não resta dúvida que, consoante posicionamento desta Corte, o dis-
positivo mencionado aplica-se às execuções fiscais, porquanto, omissa
a LEF a respeito dos efeitos atribuíveis aos embargos do devedor. A
suspensão da execução tornou-se excepcionalidade autorizada, uni-
camente, se preenchidos os requisitos elencados no § 1º, do art. 739-
A1, do CPC: 1) existência de pedido do embargante neste sentido; 2)
fundamentação relevante; 3) perigo de incerta ou difícil reparação;
4) garantia do juízo. Sobre o tema, já se manifestou o STJ: “DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR COM O FITO
DE CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECI-
AL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE DEMONSTRADOS O PE-
RICULUM IN MORA E O FUMUS BONI IURIS. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. CONFLITO INTERTEMPORAL DE NOR-
MAS. LEI Nº 11.382/06. PRAZO PARA OFERECIMENTO DE
EMBARGOS. DIES A QUO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. RITO.
NOVA SISTEMÁTICA, PORTANTO SEM EFEITO SUSPENSI-
VO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL. REGIME DA
LEI Nº 11.382/06. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS PARA CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. (...) - Na sis-
temática existente antes do advento da Lei nº 11.382/06, a condição
imposta para o oferecimento dos embargos não era a citação, mas
sim a garantia do juízo pela penhora. - Se, em execução de título
extrajudicial, a Lei nº 11.382/06 passou a vigorar depois da citação,
mas antes de concluído o procedimento de penhora, o termo para
oferecimento dos embargos deve ser contado a partir da intimação
da penhora, mas já se computando o prazo da lei nova, de 15 (quin-
ze) dias. - Nessa circunstância, porém, os embargos já devem ser
recebidos com base na nova sistemática de execução, portanto sem
efeito suspensivo, pois, além de terem mantido sua natureza autôno-
ma, o direito ao oferecimento dos embargos, antes das alterações
promovidas pela Lei nº 11.382/06, somente surgia com a garantia do
juízo. - A verificação do fumus boni iuris e do periculum in mora,
mormente quando a alegação de afronta à lei federal incide sobre o §
1º do art. 739-A do CPC, está circunscrita ao livre convencimento
do juiz, não sendo possível seu exame sem a análise do conjunto
fático-probatório dos autos, circunstância que encontra óbice na
Súmula nº 07 do STJ. Petição inicial liminarmente indeferida e decla-
rando extinto o processo.” (MC 13951/SP, 3ª T., Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 01/04/08). Em assim sendo, diversamente do posicio-
namento adotado pela magistrada singular, não está ela autorizada a
proceder, de ofício, à atribuição de efeito suspensivo aos embargos
opostos em face da execução fiscal. Merece acolhida, portanto, a
irresignação do agravante, pois se constata a inexistência de pedido
formulado pela agravada para tal fim. Neste sentido, são os seguin-
tes julgados desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL RECEBIDO NO EFEITO SUSPEN-
SIVO. PEDIDO NÃO DEDUZIDO NA PETIÇÃO INICIAL. AU-
SENTE FUNDAMENTAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES. INTERPRETAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC. IMPOSSIBI-
LIDADE DA CONCESSÃO DE OFÍCIO. DECISÃO REFORMA-
DA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A inexistência de pe-
dido expresso na petição inicial dos embargos, quanto à atribuição
de efeito suspensivo à execução fiscal, obsta o Julgador a se pronun-
ciar sobre o tema.” (AI 505101-2, 3ª C.C., Rel. Des. Paulo Roberto
Vasconcelos, DJ 10/10/08). “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS DOS EXECUTADOS RECEBIDOS COM
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A
DO CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.382/06.
DECISÃO NULA, O QUE SE RECONHECE DE OFÍCIO. RECUR-
SO PREJUDICADO. Como a regra agora é a de que os embargos
não terão efeito suspensivo, ele só poderá ser concedido pelo juiz, a
requerimento do embargante, se forem relevantes os fundamentos, o
prosseguimento da execução puder manifestamente causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação e desde que a exe-
cução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficien-
te. Ausente quaisquer um desses pressupostos, o juiz deverá negar o
efeito suspensivo. Assim, já que toda decisão deve estar devidamen-
te fundamentada (art. 165 do CPC), incumbe ao juiz, no exame do
pedido de concessão de efeito suspensivo da execução, examinar se
os três pressupostos, no caso, se fazem ou não presentes, para então
proferir uma decisão a respeito.” (AI 486667-1, 13ª C.C., Rel. Juiz
Fernando Wolff Filho, DJ 04/07/08). “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO À EXECUÇÃO CONCE-
DIDO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE REQUE-
RIMENTO DA PARTE PARA ESSE FIM. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DA RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS DOS EMBAR-
GOS DE MODO A EVIDENCIAR QUE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO MANIFESTAMENTE POSSA CAUSAR DANO
GRAVE DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU DESPROVIDA DE MOTIVAÇÃO. PRECE-
DENTES DESTA CORTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO. A regra vigente acerca da oposição de embargos à execução
é a não concessão de efeito suspensivo àqueles, inclusive à execução
fiscal (LEF, art. 1º c/c art. 739-A, do CPC), ainda mais quando não
há requerimento específico da concessão de efeito suspensivo, nem
demonstração da necessidade de sua concessão. (...).” (AI 439746-
4, 1ª C.C., Rel. Des. Salvatore Antonio Astuti, DJ 04/04/08). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO POR PARTE DO EMBARGAN-
TE. REGRA GERAL. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO EXE-
CUTIVO. 1. Pela nova sistemática do processo executivo, constitui
regra o recebimento dos embargos à execução sem a atribuição de
efeito suspensivo (art. 739-A, ‘caput’, do CPC). E, não demonstra-
do o pedido para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos,
não poderá o juiz conceder tal benefício de ofício, vez que a lei é
expressa quanto à necessidade de iniciativa da parte (art. 739-A, §
1º, do CPC). 2. Agravo de instrumento conhecido e provido.” (AI
441131-4, 15ª C.C., Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 01/02/08).
3. Frente a tais considerações, com fundamento no art. 557, § 1º - A,
do CPC, dou provimento ao recurso, para o efeito de reformar a
decisão agravada, revogando o efeito suspensivo atribuído aos em-
bargos à execução. 4. Intimem-se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da
causa o teor desta decisão. Curitiba, 19 de novembro de 2008. DUL-

CE MARIA CECCONI - Relatora. 1 “O juiz poderá, a requerimento
do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução mani-
festamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incer-
ta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.”

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 2ª Câmara Cível
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Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 004 0520122-7/01
Cléberson Rodolfo V. Schwingel 016 0544205-3
Dalva Vernillo 011 0542735-8
Débora Franco de Godoy 001 0428971-0
Elen Fábia Rak Mamus 010 0542676-4
Fábio Lugari Costa 015 0544099-5
Fernando Almeida de Oliveira 015 0544099-5
Fernando André Silva 014 0543472-0
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 003 0517535-9
Jefferson Kaminski 001 0428971-0
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 010 0542676-4

013 0543038-8
Johnson Sade 003 0517535-9
José Antonio Cordeiro Calvo 014 0543472-0
José dos Santos Caetano 019 0544850-8
Juliana Barrachi 010 0542676-4
Liliane Kruetzmann Abdo 018 0544843-3
Luciana Castaldo Colosio 010 0542676-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 017 0544813-5
Lucius Marcus Oliveira 001 0428971-0
Marcello de Camargo T. Panella 015 0544099-5
Marcello Taborda Ribas 002 0490758-6
Marcelo Augusto Sella 006 0541145-0
Marcelo Jiran Queiroz 004 0520122-7/01
Márcio Rogério R. d. Carvalho 010 0542676-4
Marcos André da Cunha 010 0542676-4
Marina Bueno de Cerqueira Leite 018 0544843-3
Marisa da Silva Sigulo 004 0520122-7/01
Maurício de Oliveira Carneiro 014 0543472-0
Otávio Henrique Grendene bono 008 0541810-2
Patrícia Siqueira 004 0520122-7/01
Paula Schmitz de S. d. Barros 009 0542230-8
Paulo Sérgio Guedes 002 0490758-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 016 0544205-3

017 0544813-5
Penélope de M. S. D. Bianca 003 0517535-9
Raphael Marcondes Karan 003 0517535-9
Remo Rigon 009 0542230-8
Renato Benvindo Frata 005 0538266-9
Ricardo Russo 018 0544843-3
Rita de Cássia Montemor Sangioni 008 0541810-2
Roberto Wypych Junior 006 0541145-0
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 002 0490758-6
Ruy José Miranda Ratton 001 0428971-0
Ruy Soares de Macedo 017 0544813-5
Samantha de Mascarenhas Sade 003 0517535-9
Sidnei Gilson Dockhorn 018 0544843-3
Silmara Bonatto 017 0544813-5
Silvio Seguro 003 0517535-9
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0428971-0
Vania Regina Silveira Queiroz 004 0520122-7/01
Wagner de Melo Volpato 005 0538266-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0428971-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2007/149732. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Arotubi Indústria de
Componentes Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos
Cantele, Alceu Schwegler, Jefferson Kaminski, Ruy José Miranda
Ratton. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Ubirajara Ayres Gasparin, Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho. Litis: Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Ubirajara Ayres Gasparin, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Tratam os autos de Mandado de Segurança no qual se discute a cons-
titucionalidade do Decreto Estadual nº 418/07, que vedou a com-
pensação de ICMS e de IPVA com precatórios requisitórios. Tendo
em vista que o entendimento desta Segunda Câmara Cível é no sen-
tido de que deve ser suspenso o julgamento do mandamus em razão
da existência de outro Incidente de Inconstitucionalidade suscitado
perante o Órgão Especial deste Tribunal (IncDInc nº 424.838-4/02,
Rel. Des. Rogério Coelho), é recomendável a suspensão do julga-
mento do presente recurso até a final decisão naquele incidente (art.
208, § 2º, do RITJPR), contrariamente ao que tenho decidido na
Primeira Câmara Cível. Int. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau

0002 . Processo/Prot: 0490758-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/101892. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000426 Declaratória. Apelante:
Municipio de Pinhais. Advogado: Rodrigo Pironti Aguirre de Cas-
tro, Paulo Sérgio Guedes. Apelado: Dyva Tyrka Stubert (maior de
60 anos), Alchanjo Feliciano Soares (maior de 60 anos), Deomir Jose
Brumati (maior de 60 anos), Sebastiao Batista Neto (maior de 60
anos), Afonso Alves Pacheco, Jose Lopes Neves (maior de 60 anos),
Moises Scaratti, Adelmo Mesquita Filho (maior de 60 anos), Rosan-
gela Maria Kretzer Franck, Nidia Zanetti, Aurora Christofolli zanet-
ti, Jacy Padilha Schulz (maior de 60 anos), Juvenal Gondaski (maior
de 60 anos), Raul Antunes dos Santos, Nadeir Miloch, Luiz Gazzi
Neto (maior de 60 anos), Wilson Eloi Engel (maior de 60 anos),
Daniel Roque do Prado, Antonio Libano, Alair de Jesus Ribeiro Ba-
tista (maior de 60 anos). Advogado: Marcello Taborda Ribas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1) Despachei em separado. 2) Junte-se. 3) Cumpra-se. Em 27/10/08.

VISTOS. 1. Compulsando os autos e diferente do que afirma a res-
posta encaminhada pela Copel à solicitação desta Corte, de que não
foram encontrados em seu atual cadastro de consumidores os ende-
reços dos autores Luiz Gazzi Neto e Antonio Líbano, verifica-se das
faturas de fls. 103 (referente ao mês maio de 1998) e 135 (referente
ao mês de abril de 1999) que os autores possuem cadastro perante a
Copel, apontando equívoco quanto a real situação dos mesmos. 2.
Desta forma, consoante o disposto no artigo 515, § 4º (com a altera-
ção imposta pela Lei n. 11.276/2006), do Código de Processo Civil,
converto o feito em diligência para determinar a expedição de novo
Ofício (com cópia dos documentos de fls. 103, 135 e 414/416) à
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL - a fim de que
remeta a este Relator, no prazo de até 30 dias contados do recebi-
mento da requisição, listagem dos pagamentos efetuados a título de
consumo de energia elétrica e Taxa de Iluminação Pública, especifi-
cadamente, no período de março de 1996 a março de 2001, pelos
autores: Luiz Gazzi Neto, portador do RG n. 82355626/PR e inscri-
to no CPF sob n. 365.857.858-00 e Antonio Líbano, portador do RG
n. 12789793/PR e inscrito no CPF sob n. 207.461.809-34. 3. Após,
abra-se vista às partes para manifestação no prazo, em comum, de
15 (quinze) dias. Curitiba, 27 de outubro de 2008. Des.CUNHA RI-
BAS Relator

0003 . Processo/Prot: 0517535-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/211991. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00005900 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos). Advogado: Johnson
Sade. Agravante: Wilson Robinson Sade (maior de 60 anos). Advo-
gado: Johnson Sade, Samantha de Mascarenhas Sade, Penélope de
Mascarenhas Sade Della Bianca. Agravado: Município de Campo
Largo. Advogado: Raphael Marcondes Karan, Ivo Cezario Gobbato
de Carvalho, Silvio Seguro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVANTES: JOHNSON SADE E OUTRO AGRAVADO: MU-
NICÍPIO DE CAMPO LARGO RELATOR: DES. CUNHA RIBAS
Sumário: Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Exceção de pré-
executividade. Prescrição. Inocorrência. Retardo na citação que não
se pode imputar ao exeqüente. Aplicabilidade da Súmula 106/STJ.
Cumulação de tributos relativos a vários anos, na mesma CDA. Pos-
sibilidade, posto que se encontram devidamente discriminados, com
amplas condições de propiciar ao contribuinte o entendimento dos
respectivos valores, sem que lhe acarrete qualquer prejuízo em sua
defesa.Recurso a que se nega seguimento, com arrimo no artigo 557
do Código de Processo Civil. I - Trata-se agravo de instrumento
interposto por JOHNSON SADE e WILSON ROBINSON SADE
em face da decisão do Dr. Juiz de Direto da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba que, ao julgar a exceção de pré-executividade por ele
oposta à execução fiscal deflagrada pelo MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO para cobrança do IPTU dos exercícios de 1998, 1999, 2000
e 2001, concernente ao imóvel objeto dos autos, acolheu, apenas em
parte, a defesa dos executados para o fim de reconhecer a ocorrência
da prescrição tão somente em relação à CDA nº 888/2003, determi-
nando o prosseguimento da execução fiscal em relação à CDA nº
4750/2003 (decisão de fls. 109/111-TJ). Asseveram estar prescrito
os débitos fiscais constantes de ambas as Certidões de Dívida Ativas
que escoram o procedimento executivo, de vez que o retardo da ci-
tação não se deu por culpa do mecanismo do Judiciário, mas sim por
culpa do Município exeqüente, que cumulou, numa mesma certidão,
impostos relativos a anos diversos, o que nulifica o lançamento tri-
butário. Afirmam também que a execução fiscal foi deflagrada con-
tra o Espólio de Elias Sade, sendo que o Município não declinou os
nomes dos herdeiros, o do inventariante ou mesmo o endereço para
citação na pessoa do representante do espólio, ou outro qualquer, o
que constitui inépcia da inicial, e apesar de intimado para suprir a
falha, não declinou o endereço para citação, e nem o nome da pessoa
a ser citada. Sustentam que compareceram espontaneamente aos autos

em data de 30 de novembro de 2007 e opuseram exceção de pré-
executividade na qual invocaram a ocorrência da prescrição, em de-
corrência do decurso de prazo superior a cinco anos entre a data da
exigibilidade do IPTU e a data em que se deram por citados. Após
transcrever lições doutrinárias e jurisprudências em prol de sua tese,
pleiteiam a reforma da decisão do julgador singular para ser reco-
nhecida a prescrição em relação a todos os IPTUs versados nos au-
tos, bem como seja reconhecida a inépcia da inicial da execução fis-
cal, além de serem arbitrados os honorários advocatícios na exceção
de pré-executividade. O colimado efeito suspensivo foi deferido pela
decisão de fls. 135/138. Na contra minuta de fls. 150/155, o Agrava-
do refuta as alegações postas pelos Agravantes, e pugna pelo não
conhecimento ou pelo desprovimento do recurso. É o relatório. II -
É de se negar seguimento ao recurso, pois em relação à CDA nº
4750/2003, efetivamente não ocorreu o lapso prescricional, nem
mesmo a apontada nulidade. Essa certidão que se encontra encarta-
da à fl. 59-TJ, diz respeito ao IPTU concernente aos anos de 1999,
2000 e 2001, cujas inscrições em dívida ativa deram-se nos anos de
2000, 2001 e 2002, respectivamente. A execução fiscal foi ajuizada
no mês de dezembro de 2003, antes, portanto, do fluxo do prazo
qüinqüenal, pois é sabido que o termo inicial do prazo prescricional
se conta da constituição definitiva do crédito, que se dá com a noti-
ficação do lançamento ao sujeito passivo. Inexistindo prova da data
da notificação, é razoável que se adote entendimento difundido na
jurisprudência no sentido de que se conte a prescrição, em casos
tais, da data do vencimento. É o que ocorre no caso em tela, pois não
há como aferir, ao certo, a data da notificação, ao contribuinte, dos
débitos tributários, devendo ser contado o prazo prescricional da
data dos respectivos vencimentos, qual seja 30/06/1999; 23/02/2000
e 21/05/2001. Destarte, entre as datas dos vencimentos dos débitos
e a do ajuizamento da execução fiscal, não decorreram cinco anos, o
que demonstra não ter havido a prescrição antes da propositura da
ação. Ademais disso, ao contrário do asseverado pelos Agravantes,
tem, sim, incidência, na hipótese dos autos, a Súmula 106 do STJ,
segundo a qual; “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição e deca-
dência.”. Logo, o primeiro requisito para a incidência da Súmula 106
do STJ foi satisfeito, eis que do vencimento do débito e a data da
propositura da demanda, não decorreram mais de cinco anos, prazo
de que dispõe o Fisco para a cobrança dos créditos tributários, con-
soante o disposto no art. 174 do CTN. O segundo requisito (consta-
tação de falhas do mecanismo judiciário que tenham implicado a de-
mora na citação), por sua vez, também ficou demonstrado. Verifica-
se que o primeiro despacho proferido nos autos (fl. 60-TJ), determi-
nou que o Município exeqüente procedesse à emenda da inicial para
complementar o endereço do executado, a fim de viabilizar a citação
por AR, sob pena de reconhecimento de inépcia. No entanto, não há,
nos autos, prova da intimação do exeqüente para a emenda da inici-
al, sendo esta uma falha que deve ser imputada ao Judiciário e que
ocasionou uma paralisação dos autos por quase 2 anos. E após essa
paralisação, o feito teve seu prosseguimento com o pedido do Muni-
cípio, em 03/02/2006, para que houvesse expedição de mandado de
citação a ser cumprido por oficial de justiça (fl. 61-TJ). O mandado
foi expedido (fl. 62-TJ) e em 15/08/2006 o oficial de justiça certifi-
cou que deixou de proceder à citação do executado (Espólio de Elias
Sade) em virtude de o Espólio encontrar-se encerrado (fls. 65-TJ).
Diante do teor da certidão, em 20/09/2006 o Município requereu a
expedição de mandado de citação e penhora de bens em nome dos
herdeiros (fl. 63-TJ), comprovando o encerramento do inventário,
bem como indicando seus nomes e endereços em 20/03/2007 (fl. 67-
TJ), sendo que antes mesmo de ser ordenada a citação, em data de
30 de novembro de 2007 os executados compareceram espontanea-
mente aos autos, opondo exceção de pré-executividade. Como se
verifica dos fatos narrados, embora a citação não tenha ocorrido den-
tro do prazo legal, não há que se falar em prescrição, eis que não
restou demonstrado que tal demora tenha decorrido de inércia ou
falhas que possam ser imputadas ao exeqüente. E como é sabido,
uma vez ajuizada a ação, a ordem de citação, a expedição do manda-
do e seu cumprimento são atos de competência respectiva do Juiz,
do Escrivão e do Oficial de Justiça, não podendo o exeqüente adotar
outra medida, que não seja aguardar o regular trâmite do feito, ca-
bendo lembrar que de toda decisão que determine diligências a se-
rem cumpridas pelas partes deve haver a respectiva intimação, o que
não ocorreu no presente caso. Daí a demora na efetivação da citação
dos executados. Dessa forma, como a demora da citação não decor-
reu de qualquer inércia imputável ao exeqüente e tendo a execução
fiscal sido ajuizada dentro do prazo legal, aplicável é o disposto na
Súmula 106 do STJ. Neste sentido, é o entendimento desta Câmara:
“TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL DE
IPTU DOS EXERCÍCIOS 1985 A 1991. AJUIZAMENTO EM
21.10.1987 (EXERCÍCIOS 1985 E 1986) E EM 26.10.1993 (EXER-
CÍCIOS 1987 A 1991). PRESCRIÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO
COM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DO EXEQÜEN-
TE. PROVIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO OCORRIDA SO-
MENTE EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 1987 (AJUIZAMENTO
POSTERIOR AOS CINCO ANOS). INOCORRÊNCIA EM RELA-
ÇÃO AOS DEMAIS EXERCÍCIOS. CITAÇÃO NÃO REALIZA-
DA POR FLAGRANTE FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ: “Proposta a ação no pra-
zo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. RECURSO PROVIDO EM
PARTE (MAIORIA).” (Apelação Cível nº 487184-1. Rel. Valter
Ressel, publicado em 20/06/2008). Sobre o tema, anoto os seguintes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECI-
AL. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXE-
QÜENTE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação no prazo fixado para
o seu exercício, a demora na citação, por motivos alheios à vontade
do autor, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência. (Súmula 106)” (STJ/3ª Turma, REsp 827948/SP, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cedi-
ço nesta Corte de Justiça que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que
“A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação.”. Tendo a demanda sido ajuizada tempestivamente, não pode a
parte autora ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão
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da mora atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. Incidên-
cia da Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Ministro JOSÉ DEL-
GADO, DJ 12.09.2005". (STJ/1ª Turma, REsp 750187/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL
PARALISADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO
NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É
aplicável às execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ,
segundo a qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou de-
cadência”. Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T., Ministro Castro
Meira, DJ de 16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª T., Ministra Nancy
Andrighi, DJ de de 11.09.2000 e AgRg no Ag 198807/RS, 2ª T, DJ
de 23.11.1998 3. Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ/
1ª /T, REsp 708.186/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ: 03/04/2006).
Registro também que a norma que se extrai do disposto no Art. 219,
§ 2º, do CPC, redação conferida pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994,
não tem relevância quando o curso do processo ultrapassa o prazo
prescricional após o seu ajuizamento, sem manifesta culpa exclusiva
do credor ou exeqüente, o que não ocorre ´´in casu´`. Em primeiro
lugar, tenho em estima que o mesmo Código de Processo Civil, em
nenhum momento exige ou impõe qualquer obrigação da parte, em
reclamar a demora na citação. Em segundo lugar, é de ver-se que o
princípio do impulso oficial do processo afasta tal gravame à parte.
É o que se dispõe o Art. 262, do CPC, que: ´´O processo civil come-
ça por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial.``
(sublinhei). Buscando na mens legis a ratio deste dispositivo legal,
encontramos nas anotações feitas por ALEXANDRE DE PAULA,
exatamente o registro da dispensa de manifestação da parte, quando
das discussões da sua elaboração legislativa na Câmara Federal, pela
opção ou adoção do princípio do impulso oficial, assim escrevendo o
renomado autor: ``III - Elaboração legislativa: O texto é um só na
lei, no projeto governamental (art. 266) e no anteprojeto do PROGF.
Buzaid (art. 269). Sua supressão foi sugerida na Câmara, pelo dep.
José Bonifácio Neto, sob a alegação de inutilidade ``pois afirma o
óbvio: uma lei não deve ter termos supérfluos``. Discordou, no en-
tanto, a Comissão Especial, opinando pela rejeição da proposta, ar-
gumentando: ``o artigo cuja supressão a emenda propõe não é su-
pérfluo. Consagra ele dois princípios fundamentais do nosso proces-
so civil: o de que o juiz não deve proceder de ofício e o de que, uma
vez provocada a atividade do órgão de jurisdição, deve ele desenvol-
ver-se independentemente de impulso posterior dado pelas partes`` -
sublinhei - (Autor referido, in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
ANOTADO, 6ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1023). A
supressão do encimado dispositivo legal, também restou rejeitada no
Senado da República, como, na mesma página, anota o encimado
Autor. Nessa exegese, com toda vênia, não vislumbro como se possa
fugir à reflexão posta pelo legislador, ao indicar, de forma debatida
na geratriz da norma que plantou nesse dispositivo processual, no
sentido de que O IMPULSO PROCESSUAL CABE AO JUIZ. É
dizer, ao Poder Judiciário. Daí porque, repetindo vênia, não vislum-
bro possível, sem ferir a mens legislatoris (pura fonte de interpreta-
ção das leis), aceitar a tese de que o silêncio da parte em reclamar a
demora da prática do ato após ajuizar a ação, possa lhe acarretar
gravame tão sério como o da prescrição, quando ajuizara a ação em
tempo oportuno. A falha - diga-se, a demora - na citação decorrente
da tão reclamada morosidade da máquina do Poder Judiciário, não
penso possa ser ou significar responsabilidade por ela (demora), tam-
bém atribuível à parte. É repetir, o impulso é oficial, como desejou e
estabeleceu o legislador. Por isso, nessa hermenêutica em consonân-
cia e continência ao princípio do impulso oficial inserido pelo legis-
lador no encimado dispositivo processual, penso que a não reclama-
ção pela parte pela demora na prática do ato (que nenhuma lei lhe
impõe), não o arrefece, porque então teríamos como letra vazia na
lei o princípio em exame (do impulso oficial), coisa que o legislador
preveniu e refutou expressamente durante a elaboração do texto e da
norma que plantou no encimado dispositivo legal (CPC, art. 262).
Nessa compreensão entendo que a referência feita pela novel dispo-
sição do parágrafo 2º, do Art. 219, do CPC, à demora imputável
exclusivamente ao serviço Judiciário, não pode - pela só não recla-
mação da parte, já dito, mas repito, não exigida por lei alguma - E
QUE NO CASO EM EXAME NÃO OCORREU... -, significar a ate-
nuação da responsabilidade do Poder Judiciário, tampouco a exclu-
são do seu dever na correta prestação jurisdicional, e tampouco o
aniquilamento do princípio do impulso oficial ao processo. ``É dis-
posição de lei ``o processo civil começa por iniciativa da parte, mas
se desenvolve por impulso oficial`` - CPC, Art. 262 - , o que significa
dizer que cabe ao juiz dar andamento ao processo, exercendo cons-
tante vigilância na sua tramitação, para que sejam observadas e cum-
pridas com atenção as devidas formalidades legais, velando, em suma,
pela rápida solução do litígio - art, 125, II do CPC`` (Ac. Da 3ª C. C
iv. Do TACivRJ, de 27.06.85, na apel. 28.112, Rel. Juiz Astrogildo
de Freitas, Alexandre de Paula, obra acima, pág. 1025). Ainda, com
Alexandre de Paula, obra acima, pág. 1025: ``8. O direito de ação é
exercido no momento em que o autor distribui regularmente a peti-
ção inicial, pondo à disposição do aparelho judiciário os meios ne-
cessários a que os demais atos processuais, quer de competência do
Juiz, quer atribuíveis aos servidores da Justiça, sejam efetivados.
Eventuais entraves burocráticos, ou de natureza outra, do aparelho
judiciário, não podem ser tributados às partes, eis que essas, que
compõe os pólos positivo e negativo da relação processual, não res-
pondem por falhas que não lhes possam ser atribuídas. Entregue a
petição inicial da execução de cheque, título formalmente perfeito,
antes de decorrido o termo final do prazo prescricional, no último
dia que seja, tem-se por fator suficiente para o exercício do direito à
pretensão executiva, interrompida que fica a prescrição. O processo
civil é de iniciativa da parte que se apresenta como titular do direito
material que pretende ver judicialmente assegurado. Porém, seu re-
gular desenvolvimento é dado por impulso oficial (art. 262 do CPC),
ou seja, pelos diversos órgãos que compõe o aparelho judiciário.
Impor às partes sanção por falhas processuais que não lhes possam
ser debitadas ou tributadas é agir em desconformidade com o direito

e contrariamente ao que dispõe a lei. É impor-lhes uma sanção que, a
par de não ser jurídica, é de extrema injustiça (Ac. da 1ª Câm. Do
TARS, de 19.4.88, apel. 188.019.517, Rel. Juiz Osvaldo Stefanello;
JTARS 68/360).`` Acresço considerar que esse princípio em exame,
ademais, a meu sentir, harmoniza-se com a promessa de prestação da
jurisdição, diga-se, também célere, pela voz da Carta Maior da Re-
pública, como nela está escrito: ́ ´a todos, no âmbito judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios
que garantam a celeridade de sua tramitação.`` (CF. Art. 5º, inc.
LXXVIII). Dessa forma, não fica caracterizada a prescrição qüin-
qüenal, visto que da data de vencimento dos tributos em questão
(30/06/1999, 23/02/2000 e 21/05/2001) à do ajuizamento da deman-
da, dezembro de 2003, não se aperfeiçoou o prazo de cinco anos, e
nem se pode atribuir ao Município exeqüente o retardo na citação.
No que se refere a alegada nulidade da CDA por ter sido cumulado
impostos referentes a mais de um ano, de igual modo o recurso não
merece acolhimento. A doutrina e a jurisprudência afirmam que a
nulidade da CDA somente ocorre quando há cumulação de tributos
sem a devida discriminação, pois, nesse caso, se estaria prejudicando
a defesa do executado. No caso dos autos foram cumulados os im-
postos dos anos de 1999, 2000 e 2001 numa única CDA, porém
houve a necessária discriminação do imposto devido em cada um
desses anos, o que possibilitou ao executado aferir a forma em que
foram calculados os juros anuais de cada um dos tributos, a origem e
a natureza do crédito, a data da inscrição, com indicação do livro e
respectiva folha. Portanto, todos os requisitos legais exigidos para
impor força à CDA que escora o procedimento executivo, foram cum-
pridos, não havendo que se falar em nulidade do título exeqüendo.
III - Nessas condições, com fundamento no art. 557, do CPC, nego
seguimento ao recurso, para determinar o prosseguimento da execu-
ção. IV - Intimem-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008. Des. CU-
NHA RIBAS - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0520122-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333376. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 520122-7 Agravo de Instrumento. Embargante:
Doroty Helena Cubas Pereira. Advogado: Vania Regina Silveira Quei-
roz, Patrícia Siqueira, Marcelo Jiran Queiroz. Embargado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli Cor-
ral Bóia, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Inte-
ressado: Granrio Distribuidora de Doces Ltda. Advogado: Vania
Regina Silveira Queiroz, Patrícia Siqueira, Marcelo Jiran Queiroz.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Doroty Helena Cubas Pereira opõe embargos de declaração à
decisão monocrática que deu provimento ao recurso interposto por
Fazenda Pública do Estado do Paraná, para mantê-la no pólo passivo
da execução fiscal (fls. 200-204). Sustenta que nos autos não há
qualquer demonstração dos excessos praticados pela embargante na
administração da empresa, sendo indevida sua responsabilização pelo
pagamento dos débitos tributários. Diz que a embargada inovou as
alegações em sede recursal, além de alegar que o mero inadimple-
mento do tributo não é suficiente para ensejar o redirecionamento da
execução fiscal. Por fim, requer o prequestionamento de dispositi-
vos legais: art. 1º, IV, art. 5º, XXXV, LIV, LV, todos da CF, arts. 264
e 460 do CPC e art. 153 do CTN e o acolhimento das “omissões,
contradições e obscuridades apontadas” (fls. 207-211). II - Embora
a embargante busque, com o presente recurso, o acolhimento de
“omissões, contradições e obscuridades” não indica com objetivida-
de onde se encontram os defeitos a serem supridos, não se destinan-
do o presente recurso a obter o reexame da matéria julgada. Verifica-
se que a decisão foi clara ao dizer que havia “fortes indícios a de-
monstrar a dissolução irregular da sociedade” (fls. 202), sendo que
em nenhum momento a decisão concluiu por sua legitimidade passi-
va fundada apenas no “mero” inadimplemento do tributo. É o que se
observa da seguinte passagem: “No presente caso, a agravada nada
disse logo após sua citação contra a execução. Foi citada e deixou o
tempo transcorrer e a execução tramitar. Não se opôs contra sua
nomeação no pólo passivo. Não sustentou tempestivamente que se-
ria parte ilegítima, nem que a empresa não teria sido encerrada irre-
gularmente. Deixou o tempo passar e a execução tramitar. Ficou em
silêncio. Só agora, com a penhora de valores existentes em sua con-
ta, é que diz não ser parte legítima. Mas não demonstrou que a em-
presa não tenha sido encerrada irregularmente. Afirmou tal condi-
ção, mas nada provou, tampouco se opôs às evidências constantes
nos autos. Nesse caso, sua inércia durante tanto tempo, e a aceitação
tácita de sua inclusão no pólo passivo (pois foi citada sobre a execu-
ção e não apresentou defesa oportunamente - prazo de embargos à
execução), levam à presunção de que o encerramento da empresa se
deu de modo irregular, em infração à lei quanto mais se atrelando
esse fato com a constatação pelo Oficial de Justiça de que a empresa
está desativada (f. 68-TJ), com a “baixa” da empresa nos cadastros
fiscais (f. 55-TJ), somando-se ao não recolhimento do ICMS aos
cofres públicos. E tais fatos constituem a infração a lei, autorizando
a inclusão da sócia-gerente no pólo passivo da execução, consoante
dispõe o art. 135, III, do CTN. 4.4. Ademais disso, conta do cadas-
tro da receita estadual que desde fevereiro de 2003 a empresa execu-
tada se encontra em situação inapta, o que corrobora, em definitivo,
a pretensão do agravante em manter a sócia-gerente no pólo passivo
da execução fiscal” (fls. 203-204). O que se observa é a vontade do
recorrente em fazer prevalecer seu entendimento no sentido de ser
excluída do pólo passivo da demanda. Tal circunstância, contudo,
não autoriza alteração por meio dos embargos de declaração. Dessa
forma, se a intenção do embargante é a de alterar o julgado, deve
buscar sua reforma em outra instância, através de recurso diverso.
Enfim, em relação ao prequestionamento, destaco que este só tem
lugar quando verificada omissão, obscuridade ou contradição na de-
cisão, visto que a finalidade dos embargos declaratórios, diante de
tal circunstância, seria a de ventilar a matéria omissa, obscura ou
contraditória, deixando-a, portanto, prequestionada. No presente caso
inexiste qualquer menção a questões omissas, obscuras ou contradi-
tórias na decisão embargada, razão pela qual não há que se falar em
prequestionamento. O Supremo Tribunal Federal já exarou esse en-

tendimento: “(...) 2. Recurso extraordinário: prequestionamento e
embargos de declaração. Os embargos declaratórios só suprem a fal-
ta de prequestionamento quando a decisão embargada tenha sido efe-
tivamente omissa a respeito da questão antes suscitada. Preceden-
tes.(...)” (STF/1ªT, AI-AgR 396075/PE, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ: 04/08/2006). De igual forma, desnecessária é a utilização
dos embargos declaratórios com o simples fim de fazer constar na
decisão recorrida o número do dispositivo legal aplicável à matéria
discutida quando esta se encontra devidamente fundamentada. Nes-
se sentido, Eduardo Arruda Alvim expõe que “não se pode qualificar
o julgado de omisso, simplesmente porque não referiu o dispositivo
legal que embasou a decisão tomada. Para fins de pré-questionamen-
to não é necessária a referência expressa do artigo violado, basta que
a questão tenha sido debatida.” (Curso de Direito Processual Civil,
v. 2. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 186). Esse entendi-
mento é o que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça
conforme se verifica das seguintes decisões: “(...) O julgador não
precisa responder, um a um, todos os pontos apresentados. Não há
necessidade, outrossim, de expressa menção a todos os dispositivos
legais invocados pelas partes. Importa é que todas as questões rele-
vantes sejam apreciadas.” (3ª Turma, REsp 844.788/SP, Rel. Minª
Nancy Andrighi, DJ: 26/03/2007). “ADMINISTRATIVO. PROCES-
SUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. SENTENÇA
PENAL ABSOLUTÓRIA SEM REPERCUSSÃO NA ESFERA AD-
MINISTRATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. MENÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITI-
VOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. O
embargante não aponta omissão, contradição ou obscuridade a se-
rem sanadas no acórdão embargado, conforme exige o art. 535 do
Código de Processo Civil. Limita-se, tão-somente, a discorrer sobre
teses e a demonstrar seu inconformismo em relação ao julgado. 2.
Para fins de prequestionamento da matéria constitucional, hábil a
possibilitar a interposição de recurso extraordinário, orienta-se a ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal, há longa data, pela des-
necessidade de que haja expressa menção, no acórdão recorrido, aos
dispositivos constitucionais que a parte entende como violados. 3.
Embargos de declaração rejeitados.” (5ª Turma, EDcl no REsp
794.100/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 05/02/2007). III -
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. Curitiba, 21
de novembro de 2008. Juiz Conv.Péricles Bellusci de Batista Pereira
Relator

0005 . Processo/Prot: 0538266-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/304633. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000638 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Maria Ambrozina de Moura, Ana Ferreira Castro Vassi, Maria
Aparecida de Castro, Hermínia Taroco da Silva, Aparecida Batista,
Elaine Rebussi Costa, Raquel Francisca de Oliveira, Eldiva de Sou-
za. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Renato Benvindo Frata.
Agravado: Município de Amaporã. Advogado: Alcides dos Santos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Des-
pacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (f.
17-TJ) que indeferiu requerimento de pagamento por RPV (Requisi-
ção de Pequeno Valor), por entender aplicável a Lei Municipal 112/
05, “que limitou tal forma de pagamento a quantia não superior ao
equivalente a cinco salários mínimos”. 2. As agravantes ajuizaram
ação de cobrança contra o Município agravado com o objetivo de
obter “o pagamento das diferenças de vencimentos, com a atualiza-
ção monetária e juros de estilo”, do período de 1º de janeiro de 1999
a 31 de março de 2000 (fls. 28/33). Julgada procedente a ação (fls.
34/37), e reformada em reexame necessário somente quanto aos ju-
ros (fls. 38/45), vieram as autoras com execução de título judicial,
no valor de R$ 29.607,88. O Município, sem impugnar o cálculo,
pediu aplicação da Lei Municipal 112/05, “a qual regulamentou o §
3º do art. 100 da Constituição Federal”, e a formação do precatório
“pelo procedimento normal” (f. 48-TJ). As autoras, por outro lado,
argumentando que “a Lei 112/2005 não tem o poder de exercer efi-
cácia sobre fato pretérito”, pediram a expedição de requisição de
pequeno valor - RPV (fls. 53/54). Sobreveio, então, a decisão agra-
vada que, como visto, indeferiu a expedição de RPV, por entender
aplicável a Lei Municipal 112/05, que limitou essa forma de paga-
mento a cinco salários mínimos. 3. Neste recurso, as agravantes que-
rem a reforma dessa decisão, alegando, em suma, que: a) a Lei 112/
2005 enquadra-se entre as normais processuais de efeito material “e,
por isso, não se aplica aos processos em andamento com sentença
transitada em julgado”, sendo que entendimento contrário ofenderia
o direito adquirido; b) a norma é “de natureza procedimental subs-
tancial porque modificou os valores que se submetem aos precatóri-
os de pequeno valor, influenciando no procedimento a ser adotado
para determinado limite de crédito”; c) “o tipo de procedimento ade-
quado para a natureza da causa é aquele em vigor na data do trânsito
em julgado”, de sorte que as agravantes “têm direito adquirido à
satisfação do seu crédito pelo procedimento de que dê mais rápida
reparação ao direito material”. Citam doutrina e jurisprudência e
pedem, ao final, o provimento do recurso, “para reformar a decisão
recorrida a fim de determinar a expedição de Requisição de Pequeno
Valor - RPV para pagamento imediato do crédito”. 4. Não há pedido
expresso de efeito suspensivo ou tutela antecipada recursal. 5. Ofi-
cie-se ao juízo de primeiro grau solicitando o envio das informações
que reputar pertinentes, inclusive quanto ao disposto no art. 526 do
CPC. 6. Intime-se o Município agravado para, querendo, oferecer
resposta, no prazo legal. 7. Autorizo o Chefe da Seção Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba,
28 de outubro de 2008. DES. VALTER RESSEL, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0541145-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315935. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001202 Embargos a Execução. Agravante:
Giombelli Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Alexandre Vittorello, Marcelo Augusto Sella. Agravado: Fa-

zenda Pública do Município de Cascavel. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) Recebo o agravo, pois, numa análise perfunctória, estão presentes
os requisitos de admissibilidade.1 2) Insurge-se a agravante contra
decisão que deixou de atribuir efeito suspensivo aos embargos à exe-
cução por ela opostos, por não ter restado comprovado possibilida-
de de ocorrência de dano, bem como por não estar seguro o juízo.
Inconformada, recorre a agravante alegando, em síntese, que a lei de
execuções fiscais não foi alcançada pelas alterações trazidas pelo
CPC, sendo que permanece o efeito suspensivo dos embargos à exe-
cução como regra; que o art. 17 da LEF é claro ao dispor sobre a
obrigatoriedade do efeito suspensivo aos embargos; que o art. 739-A
do CPC não deve ser aplicado às execuções fiscais; que não há que
se falar em ausência de relevância dos argumentos, tendo em vista
que alegou-se a inconstitucionalidade de grande parte do crédito tri-
butário e a iliquidez do título que respalda a execução fiscal; que o
juízo ainda não está seguro somente em razão da aplicação incorreta
do CPC ao presente caso. Pede a antecipação dos efeitos da tutela
recursal a fim de que seja concedido efeito suspensivo aos embargos,
bem como o provimento do recurso confirmando a liminar concedi-
da. Da análise dos autos nota-se que não estão presentes os requisi-
tos autorizadores da concessão da almejada antecipação dos efeitos
da tutela recursal. Não há que se falar em “fumus boni iuris” tendo
em vista que, ao contrário do que alega a agravante, é entendimento
desta Corte o de que o art. 739-A do CPC é aplicável às execuções
fiscais, o que faz nascer a necessidade de atendimento aos requisitos
nele constantes. Igualmente não restou comprovado o “periculum in
mora” uma vez que o rápido processamento do recurso de agravo de
instrumento, se comparado às execuções fiscais, neste Tribunal não
acarretará prejuízo à recorrente. Sendo assim, deixo de conceder a
antecipação dos efeitos da tutela recursal, sem prejuízo de modifica-
ção desta decisão quando do julgamento do agravo pelo Órgão Co-
legiado desta Corte. 3) - Intime-se a agravada, na forma do artigo
527, V, do CPC, para que, observado o contido no dispositivo pro-
cessual citado, apresente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) -
Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada para, querendo,
informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve retratação da decisão
agravada, dispensando desde já resposta em caso de manutenção da
mesma. 5) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a
firmar o ofício. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Des. Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias, Relator

0007 . Processo/Prot: 0541452-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316350. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001407 Execução Fiscal. Agravante: Pau-
lo Garcia Mendonça. Advogado: Alessandro Marinelli de Oliveira.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão presen-
tes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra decisão que acolheu parcialmente a ex-
ceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da exe-
cução com relação à taxa de coleta de lixo e IPTU. Alega o agravan-
te que os IPTUs dos exercícios executados estão compreendidos no
prazo de isenção de 10 anos previsto pelo art. 5º da Lei Municipal
5.669/93 e assim, devem ser excluídos; que a Lei Municipal nº 6.416/
95 foi editada para estender os benefícios da Lei 5.669/93 para a
construção do empreendimento denominado Shopping Quintino, de
propriedade do agravante; que o fomento à atividade atendeu a fina-
lidade da isenção que beneficiou aqueles empreendimentos comerci-
ais; que não existe qualquer irregularidade ou vício na Lei 6.516/95,
vez que o agravante promoveu justamente a atividade que a Admi-
nistração Pública se propôs a favorecer; que não há ofensa ao princí-
pio da isonomia, já que a Lei que estendeu os benefícios ao recorren-
te trata de forma igual os que se encontram em situação equivalente,
não havendo que se falar em declaração incidental de inconstitucio-
nalidade. Sustenta que o fato da isenção, inicialmente prevista para
pessoas jurídicas, devidamente constituídas, ser aplicada à pessoa
natural não fere o princípio da isonomia, pois confere igual trata-
mento aos contribuintes que pretendem desenvolver atividades in-
dustrial ou comercial, sejam pessoas físicas ou naturais; que a isen-
ção concedida não pode ser revogada enquanto se mantiver em exe-
cução o projeto industrial, e no caso, o agravado não poderia efetuar
a cobrança do IPTU. Quanto à taxa de coleta de lixo aduz que o
serviço não é específico ou divisível; que de acordo com o disposto
no §2º do art. 145 da Constituição Federal, é proibida a instituição
de taxas sobre base de cálculo própria de imposto; que os serviços
de coleta de lixo não podem servir como fato gerador de taxa , uma
vez que beneficiam toda a coletividade e não somente o contribuinte;
que a taxa de coleta de lixo é inconstitucional e ilegal. Por fim pede
a reforma da decisão agravada para que se reconheça e declare a
constitucionalidade da Lei Municipal 6.416/95, e consequentemen-
te, extinguir o crédito tributário relativo ao IPTU em todas as CDAs
que instruem o executivo fiscal, bem como que se reconheça e decla-
re a inconstitucionalidade da taxa de coleta de lixo, agregada ao IPTU,
diante da ausência dos requisitos legais e constitucionais, condenan-
do-se o agravado aos ônus sucumbenciais. Pleiteou a concessão do
efeito suspensivo ao recurso, para que se determine a suspensão pro-
visória da decisão agravada, até a decisão final do presente recurso.
3) - Da análise preliminar dos autos nota-se que não estão presentes
os requisitos autorizadores da concessão do almejado efeito suspen-
sivo ao recurso. Isso porque há fortes indícios de que a Lei Munici-
pal 6.416/95 é inconstitucional e que tal será devidamente analisada
quando do julgamento do mérito do presente recurso. Igualmente
não se observa o risco de lesão grave e de difícil reparação, consubs-
tanciada na possibilidade do agravante vir a sofrer agressão patrimo-
nial indevida, caso o agravado não aceite o bem oferecido à penhora,
vez que tratando-se de IPTU, o próprio imóvel objeto do tributo
poderá responder pela dívida, caso não sejam encontrados bens pas-
síveis de constrição, não restando, destarte, demonstrado o “pericu-
lum in mora”. Pelos motivos acima, deixo de conceder o efeito sus-
pensivo pleiteado, sem prejuízo de modificação de entendimento
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quando do julgamento pelo Órgão Colegiado. 4) - Intime-se o agra-
vado, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o
contido no dispositivo processual citado, apresente resposta no pra-
zo legal. 5) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada,
para, querendo, informar no prazo de cinco (05) dias se houve retra-
tação de sua decisão, dispensando, desde já, resposta em caso de
manutenção da mesma. 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda
Câmara Cível a firmar o ofício. Curitiba, 10 de outubro de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0008 . Processo/Prot: 0541810-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/319359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Hilson Cano. Advo-
gado: Otávio Henrique Grendene bono, Antônio Carlos São João,
Rita de Cássia Montemor Sangioni. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação, Chefe do Núcleo Regional de Educação de Loanda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança contra o ato que aplicou pena
de suspensão de 90 dias ao impetrante, sem remuneração, através da
Portaria 1667/2008. Alega o impetrante que a pena foi aplicada sem
que qualquer irregularidade tenha sido concretamente comprovada;
que o impetrante é diretor do Colégio Estadual Reynaldo Massi e
sofre perseguições de seus opositores; que a suspensão foi aplicada
embasada em depoimentos contraditórios; que o ato administrativo
é nulo, uma vez que o procedimento investigatório foi instaurado
para apuração de suposta infração de vendas de certificados falsos,
tendo mudado seu objeto no curso da investigação, sem aditamento
do conteúdo; que o parecer da comissão processante é contraditório
em suas conclusões; que a pena aplicada impede que o impetrante
concorra novamente à eleição para diretoria do colégio Reynaldo
Massi, o que comprova a violação a direito líquido e certo; que ao
ser afastado de suas funções, o impetrante ficará sem receber seus
proventos necessários a sua subsistência. Sustenta a presença do fu-
mus boni iuris e do periculum in mora necessários à concessão da
liminar na medida em que nada de concreto foi apurado em seu des-
favor e a ausência de proventos poderá onerar-lhe em demasia, im-
possibilitando-o de arcar com suas obrigações. Pugna o impetrante
pela concessão de liminar a fim de determinar a imediata recondução
do impetrante ao seu cargo, bem como o restabelecimento de seus
proventos e pela concessão da segurança a fim de que seja decretada
a reabilitação do vínculo entre as partes, no tocante à recondução ao
cargo e função do impetrante. II - A insurgência refere-se ao ato
administrativo que aplicou pena de suspensão ao impetrante em ra-
zão de irregularidades por ele praticadas quando do exercício de seu
cargo. De análise dos autos entendo que não estão presentes os re-
quisitos necessários à concessão da liminar pleiteada pelo impetran-
te. Isso porque, ao menos por ora, entendo serem fortes as provas,
ainda que testemunhais, dos atos praticados pelo impetrante e auto-
rizar a sua recondução ao cargo, liminarmente, mostra-se medida
temerária. Ademais o célere trâmite do mandado de segurança não
trará prejuízo ao impetrante. Desta feita, por não estarem presentes
os requisitos previstos pelo art. 7º, II da Lei 1.533/1951, indefiro a
liminar pleiteada pelo impetrante, sem prejuízo de eventual modifi-
cação da decisão pelo Órgão Colegiado. III - Em cumprimento ao
disposto pelo art. 7º, I da Lei mesma, determino a notificação dos
impetrados para que, no prazo de dez dias, prestem as informações
que entender necessárias. IV - Após, abra-se vista à d. Procuradoria
de Justiça, em conformidade com o art. 10 da referida Lei, tornando
os autos à conclusão em seguida. Curitiba, 10 de novembro de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0009 . Processo/Prot: 0542230-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325849. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000002 Execução Fiscal. Agravan-
te: Massa Falida de Comércio de Máquinas Agrícolas Palagi Ltda.
Advogado: Remo Rigon. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paula Schmitz de Schmitz de Barros. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se.

I - Intime-se a agravada para responder, facultando-lhe juntar a do-
cumentação que entende conveniente, no prazo de 10 (dez) dias. II -
Dispenso as informações do juízo de origem. Curitiba, 18 de novem-
bro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0542676-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321306. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000138 Execução Fiscal. Agravante: Gar-
mon-sul América Industrial Ltda. Advogado: Juliana Barrachi, Elen
Fábia Rak Mamus, Luciana Castaldo Colosio, Márcio Rogério Ri-
beiro de Carvalho. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
indeferiu nomeação à penhora sobre crédito de precatório adquirido
de terceiro, em execução fiscal, referente à cobrança de ICMS. 1. A
princípio vislumbra-se a possibilidade de garantir execução fiscal,
com títulos públicos de precatórios, emitidos contra o Estado e suas
autarquias. 2. Quanto à nomeação à penhora de precatório, leciona
Humberto Theodoro Júnior que, “Não há motivo para o exeqüente
recusar a nomeação de precatório à penhora, mormente quando se
trate de título representativo de débito da própria Fazenda que pro-
move a execução”. (Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 9ª Edi-
ção, 2004, p. 108). 3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido
no sentido de que, é possível a penhora sobre precatório (EAg
782.996/RS - 1ª Seção do STJ - Rel. Min. Humberto Martins - julga-
do em 23-5-07 - DJU de 4-6-07 - p. 290). 4. Neste ponto, apresenta-

se relevante os fundamentos da agravante. Não se pode falar em vi-
olação à ordem prevista no art. 11, da lei n.º 6.830/80. 5. Dessa
forma, ante a presença da fumaça do bom direito, bem como, do
perigo de causar lesão grave e de difícil reparação no orçamento da
empresa, impõe-se conceder a tutela recursal para admitir a penhora.
Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso III e art. 558, ambos do
Código de Processo Civil, concedo efeito suspensivo, a fim de sus-
pender a realização da penhora sobre os bens de propriedade da agra-
vante, bem como concedo a tutela recursal para o fim de determinar
a redução a termo da nomeação dos bens à penhora sobre o precató-
rio (fls. 33-37 - autos de execução fiscal n.º 138/2008) e a continui-
dade da execução fiscal nos seus ulteriores termos. Oficie-se. Dis-
penso informações do juízo. Intimem-se a agravada para resposta,
facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, no
prazo de dez dias. Dispensável a intervenção do Ministério Público
(Súmula n.º 189/STJ). Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0542735-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321493. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000492 Execução Fiscal. Agravante: Cons-
trutora Daher Ltda. Advogado: Bruno Montenegro Sacani, Bruno
Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo. Agravado: Município de Londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Construtora Daher Ltda. agrava da decisão que deferiu a realiza-
ção da penhora on-line requerida pelo exeqüente ao rejeitar o bem
que havia sido oferecido à penhora (fls. 19). Alega que a penhora
“on-line” é medida excepcional aplicável somente quando esgotados
todos os meios para localização de bens penhoráveis, o que não se
verifica no presente caso, pois a agravante indicou um imóvel livre e
desembaraçado de valor superior ao débito executado. Assevera que
a ordem estabelecida no art.11 da Lei n.º6830/80 não é absoluta e
que o art. 185-A do CTN impõe três condições para o bloqueio de
bens: a ausência de pagamento pelo devedor devidamente citado, de
nomeação de bens à penhora e a não localização de bens penhorá-
veis, devendo-se observar o disposto pelo art. 620 do CPC. Por fim,
requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, com a
determinação do imediato cancelamento do bloqueio de valores em
sua conta corrente e, no mérito, a reforma da decisão para que a
penhora recaia sobre o bem imóvel nomeado ou, não sendo esse o
entendimento, que a penhora recaia sobre o próprio imóvel que ge-
rou os tributos executados. II - Não mais procede a alegação da
agravante que a penhora on-line é medida excepcional, utilizada so-
mente quando esgotados todos os meios para a localização de bens
da executada passíveis de constrição judicial. Prevê o art. 185-A do
CTN que não havendo o pagamento do débito, a apresentação ou
localização de bens a penhora, após regular citação, o juiz determi-
nará a indisponibilidade de bens e direitos da parte executada, o que
deve ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico. A recente ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando as altera-
ções realizadas no processo de execução pela Lei n.º 11.382/2006,
que modificou a redação dos arts. 655 e 655-A do CPC, vem admi-
tindo que a penhora on-line não representa atualmente uma medida
excepcional, pois apenas instrumentaliza a constrição judicial de “di-
nheiro”, primeiro item na ordem prevista no art. 655, inc. I do CPC.
O mesmo raciocínio se aplica as execuções ficais, pois a penhora de
“dinheiro” ocupa a primeira posição na ordem descrita no art. 11 da
LEF. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTE-
RIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DE-
PÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO
ELETRÔNICO. 1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Ban-
co Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a exis-
tência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente com-
prove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via
extrajudicial. 2. A verificação do esgotamento das possibilidades ex-
trajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é obsta-
da pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: ‘A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial’. 3. Ademais, impõe-
se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do
regime normativo anteriores aos casos em que o indeferimento da
medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que
alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em institui-
ções financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como
se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constri-
ção se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 4. Agravo regi-
mental não provido”. (AgRg no Ag 944358/SC, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26.02.2008, DJ
11.03.2008 p. 1). A propósito, quanto à referida decisão, manifes-
tou-se, monocraticamente, o Des. Valter Ressel no Agravo de Ins-
trumento nº 484.350-3: “É certo que o entendimento predominante
no Superior Tribunal de Justiça, até o advento da reforma do proces-
so de execução pela Lei 11.382/2006, era no sentido de que a penho-
ra on line sobre dinheiro era medida excepcional, admissível somen-
te depois de exauridas as diligências em busca de outros bens penho-
ráveis. Todavia, com a reforma, esse entendimento deve mudar e já
caminha para um novo rumo, o rumo buscado pelo legislador para
dar maior eficácia às execuções, colocando, dentre outras medidas,
o dinheiro em primeiro lugar na lista de bens penhoráveis e autori-
zando a constrição via on-line junto às instituições financeiras (con-
tas correntes, poupança, aplicações financeiras, etc.), conforme se
vê dos arts. 6552 e 655-A3, do CPC. (...) Com efeito, a Lei 11.382/
06 veio para dar maior efetividade ao processo de execução. Por isso
não tem mais sentido exigir que o exeqüente esgote a busca de bens
penhoráveis, antes de deferir a penhora on line. Daí, por certo, o
motivo de a Resolução 524/06 do Conselho da Justiça Federal, ori-
entar os magistrados a considerar a penhora on-line com precedên-
cia em relação às demais modalidades de constrição previstas no or-
denamento jurídico. 3. Na execução fiscal, especificamente, o deve-
dor continua sendo citado para pagar ou garantir a execução no pra-

zo de cinco (05) dias (art. 8ª da Lei 6.830/80). A garantia da execu-
ção pode dar-se de várias formas, dentre elas a nomeação de bens à
penhora (art. 9º). Se não pagar nem garantir a execução, a penhora
deverá recair sobre dinheiro, preferencialmente, pois ele (dinheiro) é
o primeiro da lista dada pelo artigo 11. E as regras do processo de
execução constantes do Código de Processo Civil, inclusive essas
novas introduzidas pela Lei 11.382/2006, aplicam-se subsidiariamente
à execução fiscal por força de expressa previsão no art. 1º, da Lei de
regência (6.830/80), até porque em sintonia com o novo art. 185-A
do Código Tributário Nacional, introduzido pela LC 118/2005, que
autoriza a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário
que não pagar e não nomear bens à penhora quando citado para tan-
to.” Além disso, no presente caso, a executada ofereceu a penhora
imóvel que, segundo ela, estaria avaliado em R$ 1.200.000,00 (fls.
33-TJ) para garantir uma dívida de apenas R$ 802,27 (fls. 46-TJ).
Assim, apesar do art. 620 do CPC prever que a execução deve ocor-
rer da maneira menos gravosa ao devedor, não se pode perder de
vista que essa mesma execução realiza-se no interesse do credor e
busca a satisfação do crédito, conforme prevê o art. 612 do CPC.
Dessa forma, conclui-se que o acolhimento da tese da agravante tu-
multuaria a execução é geraria onerosidade excessiva a executada e
ao processo, bem como dificultaria o recebimento do valor devido.
Isto porque, a alienação judicial do imóvel despenderia um procedi-
mento complexo e demorado se comparado a simples penhora on-
line, pois seria necessária a avaliação do bem e a designação de datas
para a realização de hasta pública, com a publicação de editais, atos
que podem ser impugnados judicialmente, protelando ainda mais a
execução, além do fato de que o valor expressivo do imóvel prova-
velmente dificultaria eventual arrematação. Por outro lado, a agra-
vante também deixou de comprovar a existência de outros bens pas-
síveis de penhora e dos possíveis danos que seriam causados com o
bloqueio do valor executado em sua conta corrente. III - Nessas
condições, com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento, devendo a execução prosseguir em seus ulterio-
res termos. IV - Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Juiz
Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira Relator

0012 . Processo/Prot: 0542771-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321501. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000269 Execução Fiscal. Agravante: Cons-
trutora Daher Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Mon-
tenegro Sacani. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Car-
los Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Construtora Daher Ltda. agrava da decisão que deferiu a realiza-
ção da penhora on-line requerida pelo exeqüente ao rejeitar o bem
que havia sido oferecido à penhora (fls. 19). Alega que a penhora
“on-line” é medida excepcional aplicável somente quando esgotados
todos os meios para localização de bens penhoráveis, o que não se
verifica no presente caso, pois a agravante indicou um imóvel livre e
desembaraçado de valor superior ao débito executado. Assevera que
a ordem estabelecida no art.11 da Lei n.º6830/80 não é absoluta e
que o art. 185-A do CTN impõe três condições para o bloqueio de
bens: a ausência de pagamento pelo devedor devidamente citado, de
nomeação de bens à penhora e a não localização de bens penhorá-
veis, devendo-se observar o disposto pelo art. 620 do CPC. Por fim,
requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, com a
determinação do imediato cancelamento do bloqueio de valores em
sua conta corrente e, no mérito, a reforma da decisão para que a
penhora recaia sobre o bem imóvel nomeado ou, não sendo esse o
entendimento, que a penhora recaia sobre o próprio imóvel que ge-
rou os tributos executados. II - Não mais procede a alegação da
agravante que a penhora on-line é medida excepcional, utilizada so-
mente quando esgotados todos os meios para a localização de bens
da executada passíveis de constrição judicial. Prevê o art. 185-A do
CTN que não havendo o pagamento do débito, a apresentação ou
localização de bens a penhora, após regular citação, o juiz determi-
nará a indisponibilidade de bens e direitos da parte executada, o que
deve ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico. A recente ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando as altera-
ções realizadas no processo de execução pela Lei n.º 11.382/2006,
que modificou a redação dos arts. 655 e 655-A do CPC, vem admi-
tindo que a penhora on-line não representa atualmente uma medida
excepcional, pois apenas instrumentaliza a constrição judicial de “di-
nheiro”, primeiro item na ordem prevista no art. 655, inc. I do CPC.
O mesmo raciocínio se aplica as execuções ficais, pois a penhora de
“dinheiro” ocupa a primeira posição na ordem descrita no art. 11 da
LEF. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTE-
RIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DE-
PÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO
ELETRÔNICO. 1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Ban-
co Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a exis-
tência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente com-
prove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via
extrajudicial. 2. A verificação do esgotamento das possibilidades ex-
trajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é obsta-
da pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: ‘A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial’. 3. Ademais, impõe-
se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do
regime normativo anteriores aos casos em que o indeferimento da
medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que
alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em institui-
ções financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como
se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constri-
ção se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 4. Agravo regi-
mental não provido”. (AgRg no Ag 944358/SC, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26.02.2008, DJ
11.03.2008 p. 1). A propósito, quanto à referida decisão, manifes-
tou-se, monocraticamente, o Des. Valter Ressel no Agravo de Ins-

trumento nº 484.350-3: “É certo que o entendimento predominante
no Superior Tribunal de Justiça, até o advento da reforma do proces-
so de execução pela Lei 11.382/2006, era no sentido de que a penho-
ra on line sobre dinheiro era medida excepcional, admissível somen-
te depois de exauridas as diligências em busca de outros bens penho-
ráveis. Todavia, com a reforma, esse entendimento deve mudar e já
caminha para um novo rumo, o rumo buscado pelo legislador para
dar maior eficácia às execuções, colocando, dentre outras medidas,
o dinheiro em primeiro lugar na lista de bens penhoráveis e autori-
zando a constrição via on-line junto às instituições financeiras (con-
tas correntes, poupança, aplicações financeiras, etc.), conforme se
vê dos arts. 6552 e 655-A3, do CPC. (...) Com efeito, a Lei 11.382/
06 veio para dar maior efetividade ao processo de execução. Por isso
não tem mais sentido exigir que o exeqüente esgote a busca de bens
penhoráveis, antes de deferir a penhora on line. Daí, por certo, o
motivo de a Resolução 524/06 do Conselho da Justiça Federal, ori-
entar os magistrados a considerar a penhora on-line com precedên-
cia em relação às demais modalidades de constrição previstas no or-
denamento jurídico. 3. Na execução fiscal, especificamente, o deve-
dor continua sendo citado para pagar ou garantir a execução no pra-
zo de cinco (05) dias (art. 8ª da Lei 6.830/80). A garantia da execu-
ção pode dar-se de várias formas, dentre elas a nomeação de bens à
penhora (art. 9º). Se não pagar nem garantir a execução, a penhora
deverá recair sobre dinheiro, preferencialmente, pois ele (dinheiro) é
o primeiro da lista dada pelo artigo 11. E as regras do processo de
execução constantes do Código de Processo Civil, inclusive essas
novas introduzidas pela Lei 11.382/2006, aplicam-se subsidiariamente
à execução fiscal por força de expressa previsão no art. 1º, da Lei de
regência (6.830/80), até porque em sintonia com o novo art. 185-A
do Código Tributário Nacional, introduzido pela LC 118/2005, que
autoriza a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário
que não pagar e não nomear bens à penhora quando citado para tan-
to.” Além disso, no presente caso, a executada ofereceu a penhora
imóvel que, segundo ela, estaria avaliado em R$ 1.200.000,00 (fls.
33-TJ) para garantir uma dívida de apenas R$ 802,27 (fls. 45-TJ).
Assim, apesar do art. 620 do CPC prever que a execução deve ocor-
rer da maneira menos gravosa ao devedor, não se pode perder de
vista que essa mesma execução realiza-se no interesse do credor e
busca a satisfação do crédito, conforme prevê o art. 612 do CPC.
Dessa forma, conclui-se que o acolhimento da tese da agravante tu-
multuaria a execução é geraria onerosidade excessiva a executada e
ao processo, bem como dificultaria o recebimento do valor devido.
Isto porque, a alienação judicial do imóvel despenderia um procedi-
mento complexo e demorado se comparado a simples penhora on-
line, pois seria necessária a avaliação do bem e a designação de datas
para a realização de hasta pública, com a publicação de editais, atos
que podem ser impugnados judicialmente, protelando ainda mais a
execução, além do fato de que o valor expressivo do imóvel prova-
velmente dificultaria eventual arrematação. Por outro lado, a agra-
vante também deixou de comprovar a existência de outros bens pas-
síveis de penhora e dos possíveis danos que seriam causados com o
bloqueio do valor executado em sua conta corrente. III - Nessas
condições, com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento, devendo a execução prosseguir em seus ulterio-
res termos. IV - Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Juiz
Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira Relator

0013 . Processo/Prot: 0543038-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322709. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000971 Execução Fiscal. Agravante: Grande
& Cia Ltda - Epp. Advogado: Celso Piratelli. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Interessado: Trans Pizzatto Transportadora de Car-
gas Rodoviários Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Grande & Cia Ltda. agrava da decisão que indeferiu a exceção de
pré-executividade pela qual requereu “a extinção do processo de
execução contra sua pessoa” (fls. 67). Sustenta, em síntese: que é
parte ilegítima na execução, pois não adquiriu o “fundo de comércio
ou estabelecimento comercial” da Trans Pizzatto Transportadora de
Cargas Rodoviárias Ltda., executada original; que também explora o
ramo de transporte de cargas, mas não é sucessora da executada;
que nunca teve sede própria, sendo locatária do imóvel em que tem
sua sede; que o aluguel do prédio ocorreu “mais ou menos 6 meses
após o fechamento da filial em Maringá” pela executada; que não há,
no contrato de locação, cláusula de responsabilização por pagamen-
to de tributos; que a exeqüente pode obter o atual endereço da exe-
cutada através da Junta Comercial do Paraná; que a executada se
comprometeu a oferecer bens à penhora; que para a caracterização
da sucessão entre empresas deve existir “uma relação entre sucedido
e sucessor”, o que não há no presente caso. Requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento. II - Pela
celeridade no trâmite desta espécie recursal, não vislumbro a possi-
bilidade de ocorrência de dano grave e irreparável à agravante, po-
dendo a questão ser decidida com plena eficácia pela Câmara. Inde-
firo, portanto, o postulado efeito suspensivo. III - Comunique-se ao
Juízo de origem, informando-lhe a respeito da presente decisão e
solicitando as informações que julgar convenientes, em 10 dias. IV -
Intime-se o agravado para resposta no prazo de 10 dias. V - Autori-
zo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos expedientes. Curitiba, 14
de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Perei-
ra, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0543472-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323095. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00000426 Ação de Reenquadramento.
Agravante: Paulo Henrique Pinto. Advogado: José Antonio Cordei-
ro Calvo, Fernando André Silva. Agravado: Município de Assaí. Ad-
vogado: Maurício de Oliveira Carneiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
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I - Paulo Henrique Pinto agravou da decisão (fls. 141/143-TJ) da
MM. Juíza da Vara Cível e Anexos de Assaí que, nos autos da “Ação
Ordinária de Reenquadramento Funcional, cumulada com Cobran-
ça” (nº. 426/2006), movida contra o Município de Assaí, por enten-
der ausente o “fumus boni juris” e existir expressa vedação legal
(art. 1º. da Lei 9.494/97), denegou a pleiteada antecipação da tutela
que objetivava “o pagamento e incorporação imediata em folha sala-
rial da Gratificação por exercício de função de chefia ou assessora-
mento”. Alega que é servidor do Município de Assaí e, em razão da
existência de convênio com o Estado do Paraná, esteve à disposição
da Secretaria Estadual de Segurança Pública, tendo sido designado
para exercer a função de chefe do posto de identificação (portaria nº.
005/1996), sem, no entanto, perceber a respectiva gratificação por
exercício de função de chefia. Sustenta estarem presentes o fumus
boni juris e o periculum in mora. II - Incabível a concessão da ante-
cipação da tutela contra a Fazenda Pública para o pagamento e in-
corporação de vantagem pecuniária aos vencimentos de servidor (art.
1º. da Lei 9.494/97). Vejam-se, do STF, os seguintes julgados:
“AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE TUTELA AN-
TECIPADA. LEI COMPLEMENTAR 27/99. SERVIDOR INATI-
VO. EXTENSÃO DA ‘GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO’. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO. 1. Gratificação de Incentivo ao Policial Militar, ins-
tituída pela LC 27/99. Extensão a policiais inativos por medida limi-
nar em mandado de segurança. Inobservância ao disposto no artigo
1º. da Lei 9494/97, que impede a concessão de cautelar que determi-
ne a incorporação e o imediato pagamento de vantagem a servidor
público. Descumprimento à decisão desta Corte proferida na ADC 4.
Precedentes. 2. Agravo regimental. Não-impugnação dos fundamen-
tos da decisão recorrida. Pressuposto de recorribilidade desatendi-
do. Conseqüência: não-conhecimento do recurso (RISTF, artigo 317,
§ 1º). Agravo regimental desprovido”. (STF. STA-AgR 3/PE. Rela-
tor: Min. Maurício Corrêa. Tribunal Pleno. D.J.: 30/04/2004). (Gri-
fei). “DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDE TUTELA
ANTECIPADA, EM DESRESPEITO À DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, PROFERIDA NA A.D.C. n° 4, COM EFEITO VINCU-
LANTE (ART. 102, I, “l”, DA C.F. e ART. 156 DO R.I.S.T.F.). 1.
Havendo sido deferido, pelo Supremo Tribunal Federal, o pedido de
Medida Cautelar, na ADC n° 4-DF, quando suspendeu, com eficácia
‘ex nunc’ e efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prola-
ção de qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a
Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade
ou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97,
sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros de deci-
sões antecipatórias de tutela já proferidas, a presente Reclamação é
julgada procedente, cassando-se, definitivamente, a decisão impug-
nada, que não respeitou a desta Corte. 2. Precedentes”. (STF. Rcl.
1481/SP. Relator: Min. Sydnei Sanches. Tribunal Pleno. D.J.: 07/02/
2003). III - Nessas condições, com base no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento. IV - Intimem-se. Curitiba, 21
de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira
Relator

0015 . Processo/Prot: 0544099-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324696. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00056558 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Ruhtra Locações Ltda. Advogado: Alexandre
Honoré Marie Thiollier Filho, Marcello de Camargo Teixeira Pane-
lla, Fábio Lugari Costa. Agravado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Fernando Almeida de Oliveira, Carlos Antônio Lesskiu, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Ruhtra Locações Ltda agrava da decisão proferida nos autos de
execução nº 56558/2004, por meio da qual o juízo de origem rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ela oposta, sob o argumento
de que houve o regular lançamento do tributo referente aos anos de
1994 a 2000; que o pagamento dos tributos relativos aos exercícios
de 2001 e 2002 não são objeto da execução e que a alegada inativi-
dade da empresa no ano de 2003 é matéria que depende de dilação
probatória, não podendo ser discutida por meio daquele incidente
(fls. 1572/1575-TJ). Alega, em síntese, que todos os tópicos aborda-
dos podem ser discutidos em sede de exceção, sendo esse o instru-
mento processual adequado para demonstrar a nulidade da “cártula
fiscal” que fundamenta a execução. Sustenta a inexistência do crédi-
to tributário executado e a nulidade da execução, devido à ausência
de lançamento regular dos valores exigidos a título de ISS no perío-
do de 1994-2000, pois, segundo ela, a Fazenda Pública não proce-
deu ao novo lançamento do crédito relativo a tais exercícios, com a
finalidade de constituí-lo e realizar a cobrança de tais valores, após
as decisões judiciais proferidas na medida cautelar nº 18506/94 e na
ação declaratória nº 18651/94, nas quais foi reconhecido o seu direi-
to de recolher o ISS na forma fixa. Assevera, ainda, que havendo o
cancelamento do lançamento original administrativamente, pela in-
subsistência dos critérios de cálculo que foi apurada judicialmente,
deveria ter sido realizado outro lançamento, com a lavratura de novo
auto de infração, no qual seria demonstrado de forma cabal a siste-
mática de calculo adotada pelo Fisco, abrindo-se novamene o con-
traditório e a ampla defesa. Por fim, requer a concessão de efeito
suspensivo para que a execução fique sobrestada até o pronuncia-
mento definitivo deste Tribunal. II - A questão cinge-se a analisar:
(a) a adequação do instrumento utilizado pela agravante para o reco-
nhecimento da suposta nulidade da execução, devido às irregularida-
des no lançamento do crédito tributário executado, (b) a ocorrência
de pagamento do tributo relativo aos anos de 2001 e 2002 e (c) a
ausência de fato gerador referente ao ano de 2003. Examinando a
farta documentação fornecida, constatei que a solução para o caso
não é tão simples como quer fazer crer a agravante. Isto porque, nas
1575 páginas da inicial deste recurso, existem cópias de vários pro-
cessos judiciais (medida cautelar nº 18506/94, ação declaratória nº
18651/94 e execução fiscal nº 56558/2004), bem como de procedi-

mentos administrativos e de várias alterações contratuais. Tais docu-
mentos, a princípio, possibilitam a análise das questões de fato e de
direito que envolvem a pretensão da recorrente, porém, também si-
nalizam a necessidade de prudência na apreciação do pedido de efei-
to suspensivo. Assim, em uma análise perfunctória, própria deste
momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos ne-
cessários para a concessão do efeito requerido, pois a decisão ataca-
da está bem fundamentada na documentação presente nos autos, sendo
a irresignação manifestada neste recurso fruto da interpretação di-
versa que a agravante faz sobre os mesmos fatos. Quanto ao perigo
da demora, observa-se que ainda existem outros pontos que devem
ser esclarecidos antes do regular prosseguimento da execução fiscal,
como a questão da sucessão da executada (item III de fls. 1475-TJ),
inexistindo prejuízos imediatos a agravante, uma vez que sequer foi
determinada a expedição do mandado de penhora. Por fim, diante
desses fatos e da celeridade no trâmite desta espécie recursal, indefi-
ro o pedido de efeito suspensivo, podendo a questão ser decidida
com plena eficácia pela Câmara sem prejuízo para o direito da agra-
vante. III - Oficie-se ao Juízo de origem, comunicando-lhe a respeito
da presente decisão e solicitando as informações que julgar conveni-
entes, em 10 dias. IV - Intime-se a parte recorrida para apresentar
resposta ao presente agravo, em 10 dias. V - Autorizo, à Chefia da
Divisão, a subscrição dos expedientes. VI - Intimem-se. Curitiba, 18
de novenbro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira,
Relator.

0016 . Processo/Prot: 0544205-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328888. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000428 Declaratória. Agravante: Kado-
bayashi e Kadobayashi Ltda Me. Advogado: Cléberson Rodolfo Vi-
eira Schwingel. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Kadobayashi & Kadobayashi Ltda. ME interpõe agravo de instru-
mento contra decisão que indeferiu a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário discutido na ação anulatória de crédito tributário
c/c repetição de indébito, sob o fundamento de que seria necessário
o depósito “integral e em dinheiro da dívida” (fls. 48). Sustenta que
o art. 151 do CTN arrola várias formas de se obter a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, sendo uma delas a concessão de
medida liminar ou de tutela antecipada, as quais independem de pré-
vio depósito. Diz estar demonstrada a presença do “fumus boni iu-
ris”, uma vez que a agravante se enquadra na sistemática do SIM-
PLES/PR, por exercer comércio varejista e, mesmo que exercesse
comércio atacadista, não lhe seria vedada a opção ao SIMPLES.
Sustenta, também, que caso se entenda que a agravante se enquadra
no regime normal de tributário, a alíquota incidente sobre as opera-
ções é de 7% e não 18% como aplicou o Fisco Estadual no auto de
infração em litígio. Em relação ao “periculum in mora”, justifica sua
existência na possibilidade de a Fazenda Estadual vir a ajuizar exe-
cução fiscal para cobrar o débito, o que lhe importará em inúmeras
restrições. Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela recur-
sal e o provimento do recurso para suspender a exigibilidade do cré-
dito tributário nos autos nº 428/2008. II - O art. 557 do Código de
Processo Civil, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos manifes-
tamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio tribunal,
ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensan-
do a manifestação do órgão colegiado. Para o caso, adota-se o pro-
cedimento acima descrito para se rejeitar sumariamente a pretensão
agravante. Verifica-se que o pleito de suspensão de exigibilidade do
crédito discutido por meio da presente ação anulatória (428/2008) já
foi apreciado duas vezes pelo juízo de origem. É o que se observa da
decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 519.207-8, publicada
no Diário da Justiça em 02/09/2008: “Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo
de instrumento contra dois despachos: um que indeferiu liminar de
suspensão da exigibilidade de crédito tributário por falta de “depósi-
to do valor da dívida” em ação anulatória de crédito tributário c/c
repetição de indébito (f. 48-TJ = 661 da ação) e, outro, que não
acolheu pedido de reconsideração do primeiro (f. 49-TJ). 2. Alega a
agravante que houve equívoco no primeiro despacho, pois o depósi-
to integral do valor do débito não é a única forma para suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, a “concessão de medida liminar
em outras espécies de ação judicial - que não o mandado de seguran-
ça - também tem o condão de conceder ao sujeito passivo tal benefí-
cio” (f.9-TJ). Sustenta o fumus boni iuris no fato de exercer comér-
cio atacadista (não varejista) e, mesmo se considerada como comér-
cio atacadista, a alíquota incidente seria de 7%, e não 18%, como
quer o Fisco; e o periculum in mora, na iminente possibilidade de ser
inscrita em dívida ativa. D E C I S Ã O 1. O recurso não comporta
conhecimento e deve ter seu seguimento negado de plano na forma
do art. 557 do CPC. 2. Embora diga a agravante que está a recorrer
também do segundo despacho, que não acolheu seu pedido de re-
consideração do primeiro, a rigor está a se insurgir contra o primei-
ro, que indeferiu seu pedido liminar de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário que deseja anular na ação ordinária ajuizada. A
agravante não juntou comprovante da data da intimação desse pri-
meiro despacho, para possibilitar a avaliação da tempestividade des-
te recurso a partir daí. Mas, obviamente, essa intimação deu-se antes
do seu pedido de reconsideração e respectivo indeferimento. Tam-
bém não juntou cópia de seu pedido de reconsideração, mas juntou
do despacho que o rejeitou (f. 49-TJ), que foi proferido em
23.06.2008. Então, ainda que se conte o prazo recursal de dez (10)
dias a partir daí, forçoso é concluir que o agravo interposto em
08.08.2008 é flagrantemente intempestivo. Isso porque é pacífico o
entendimento de que o pedido de reconsideração não suspende, tam-
pouco interrompe o prazo para eventual recurso. (...) Portanto, o
prazo para eventual recurso deve ser contado da decisão efetiva-
mente impugnada, que indeferiu a suspensão do crédito tributário, e
não daquela que manteve a decisão após pedido de reconsideração.
3. A data de 31.07.2008 informada como sendo a da intimação da

decisão agravada não convence. Primeiro, porque a certidão invoca-
da como prova, lançada no verso da precatória citatória de fls. 51-
TJ, não indica a que despacho se refere. Segundo, porque é intuitivo
que, se o despacho que indeferiu o pedido de reconsideração é ante-
rior a essa data, como de fato o é (23.06.08), a agravante tomou
conhecimento do despacho anterior antes ainda, revelando-se aí a
induvidosa intempestividade do agravo. Dessa forma, embora não se
tenha condições de saber ao certo quando teve início o prazo para
recurso, com certeza foi apresentado depois de escoado o prazo de
10 dias previsto no CPC (art. 522, CPC). Logo, falta-lhe o requisito
da tempestividade, razão pela qual não merece conhecimento. 4. POR
TAIS RAZÕES, não conheço do recurso e nego-lhe seguimento,
porque inadmissível, nos termos do art. 557 do Código de Processo
Civil.” E, pelo jeito, a agravante busca, pela terceira vez (mediante a
petição de 697-706, como informa a decisão agravada), a obtenção
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. No entanto, dei-
xou de instruir os autos com a petição de fls. 697-706, bem como
com todos os pedidos e decisões anteriores, além de sequer fazer
menção a esses fatos e à interposição do Agravo de Instrumento nº
519.207-8, do qual este relator teve conhecimento mediante consul-
ta aos registros processuais deste Tribunal (JudWin). Ora, é dever do
agravante, nos termos do art. 525, II do CPC instruir o agravo de
instrumento com as peça relevantes para que delas possa se obter a
compreensão da controvérsia, o que não ocorreu no presente caso.
Assim, considerando a impossibilidade de avaliar a extensão e vali-
dade dos argumentos apresentados neste terceiro pedido tão-somen-
te pelos documentos juntados aos autos (petição inicial e decisão
agravada), ainda mais quando constatado (pelo Agravo de Instru-
mento nº 519.207-8) que pedido idêntico já foi rejeitado por duas
vezes pelo juízo de origem, inviabilizado está o conhecimento do
recurso. Nesse sentido é o recente posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “Agravo de instrumento. Art. 525 do Cód. de Pr.
Civil. Não-conhecimento na origem. Traslado deficiente. Ausência
de peça essencial à compreensão da controvérsia. Conversão do jul-
gamento em diligência. Impossibilidade. Precedentes da Corte Espe-
cial. Agravo regimental improvido.” (STJ/6ª Turma, AgRg no REsp
946.687/ES, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 10/11/2008). “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA LIDE.
AUSÊNCIA. ARTIGO 525, II. NÃO CONHECIMENTO. DISPO-
SITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA
DO STF. DESPROVIMENTO. I. A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça é no sentido de que o agravo de instrumento inter-
posto no Tribunal recorrido deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias à correta apreciação da contro-
vérsia, nos termos do art. 525, I e II, do CPC, sendo que a ausência
de qualquer delas obsta o seu conhecimento. II. Ainda que com pro-
pósito de prequestionamento, a análise de violação de dispositivos
constitucionais implica em usurpação da competência do STF. III.
Agravo regimental desprovido.” (STJ/4ª Turma, AgRg no Ag 104.012/
DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ: 28/10/2008). Diante do
exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao
recurso ante a sua manifesta inadmissibilidade. III - Intimem-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles B. de Batista
Pereira, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0544813-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330280. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1997.00041044 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Silmara Bonatto. Agravado: Exal Administração de Restau-
rantes Empresariais Ltda. Advogado: Ruy Soares de Macedo, Ales-
sandra Fanton de Siqueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
recebeu os embargos à execução fiscal para discussão e determinou
a suspensão do processo de execução. 1. Aduz o agravante que mes-
mo tendo ocorrido o pedido da parte, bem como existe penhora rea-
lizada, no caso em destaque a suspensão da execução não pode pre-
valecer, em razão da ausência de fundamento relevante para justifi-
car a suspensão da execução fiscal. É O RELATÓRIO. 2. A contro-
vérsia cinge-se aos requisitos para concessão de efeito suspensivo,
aos embargos à execução fiscal. 3. Em primeiro lugar, a Lei n.º 11.382,
de 6 de dezembro de 2006, trouxe importantes alterações no Código
de Processo Civil vigente, entre elas, acrescentou o artigo 739-A e
seus parágrafos, que dispõem: “Art. 739-A. Os embargos do execu-
tado não terão efeito suspensivo. § 1º O juiz poderá, a requerimento
do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução mani-
festamente possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. (...)” 4. Agora com a nova sistemática do Código
de Processo Civil, o que antes era regra geral passou a ser exceção,
ou seja, os embargos à execução somente serão recebidos com efeito
suspensivo se preenchidos os requisitos do § 1º, do art. 739-A, do
CPC, não podendo ser atribuído de ofício. 5. Humberto Theodoro
Júnior ensina: “O regime dos efeitos dos embargos foi totalmente
alterado. Antes, todos os embargos eram, sempre, recebidos com
efeito suspensivo, provocando imediata paralisação do processo exe-
cutivo (art. 739, §1º, em seu texto primitivo). Com a reforma da Lei
nº 11.382/2006, a regra é justamente em sentido contrário: ‘Os em-
bargos do executado não terão efeito suspensivo’ (art.739-A, ca-
put). Os embargos, de tal sorte, não afetarão a seqüência dos atos
executivos.” (...) Em caráter excepcional, o juiz é autorizado a con-
ferir efeito suspensivo aos embargos do executado. Não se trata,
porém, de um poder discricionário. (...) Mesmo que os embargos
sejam relevantes e que, no final, o ato executivo seja perigoso para o
executado, não haverá efeito suspensivo para sustar o andamento da
execução, se o devedor não oferecer garantia ao juízo. Aliás, é razo-
ável que assim seja, visto que, se ainda não houver penhora ou outra

forma de agressão concreta ao patrimônio do executado, não sofre
ele dano atual, nem risco de dano grave e iminente.” (in A reforma da
execução do título extrajudicial. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p.
194-195). 6. Araken de Assis comenta: “O art. 739-A, §1º, exige o
‘requerimento do embargante’ de modo expresso. Logo, na falta de
pedido, o juiz não poderá atribuir efeito suspensivo ex officio. A lei
reservou o assunto à iniciativa da parte. E, na falta do efeito suspen-
sivo, a execução prosseguirá definitivamente na pendência da apela-
ção interposta contra a sentença proferida nos embargos, ressalva
feita à hipótese de o executado, apelando do juízo de improcedência,
valer-se do disposto no art. 558, parágrafo único.” (in Manual da
execução. 11 ed. rev. ampl. e atual. com a Reforma Processual -
2006/2007 - São Paulo: Editara Revista dos Tribunais, 2007. p. 454).
7. Em segundo lugar, não se pode olvidar que a Lei de Execuções
Fiscais não regulamenta a atribuição ou não do efeito suspensivo aos
embargos à execução, desta forma, as regras do Código de Processo
Civil se aplicam de forma subsidiária à Lei de Execução Fiscal, con-
forme art. 1º da Lei n.º 6.830/80. 8. Dessa forma, inegável a aplica-
ção do art. 739-A do Código de Processo Civil, aos embargos à exe-
cução fiscal. 9. Em terceiro lugar, o contribuinte cumpriu todos os 3
(três) requisitos do art. 739-A, § 1º do Código de Processo Civil, ou
seja, consta dos embargos à execução que ocorreu pedido expresso
para concessão do efeito suspensivo à execução (no título IV - DO
PEDIDO - fl. 128/TJ); o risco de dano se evidencia na possibilidade
de exigência de exação indevida ou excessiva, pois o valor executa-
do perfaz R$ 225.803,67 (fl. 14/TJ), e no mérito (fls. 116-127/TJ),
discute-se: a) prescrição intercorrente; b) o excesso de execução,
pois os valores exigidos na execução foram parcialmente pagos em
razão do parcelamento efetuado em 18-11-1997 (TAP 01541257-7);
c) inaplicabilidade da taxa Selic em duplicidade com a correção mo-
netária; impossibilidade de correção monetária e juros sobre a multa;
inaplicabilidade dos juros de 1%; d) ilegalidade da multa. Verifica-
se, ainda, que ocorreu a garantia do juízo nos autos de execução
fiscal n.º 41.044/1997, mediante termo de penhora e depósito (fl. 93/
TJ). 10. Dessa forma, não se aplica o art. 739-A, § 2º do Código de
Processo Civil. 11. O STJ tem decidido: “Tributário e processual
civil. Embargos à execução fiscal. Efeito suspensivo. Art. 739-A do
CPC. Súmula nº 07/STJ. I - Há precedente nesta Corte segundo o
qual é possível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à exe-
cução fiscal, se necessário (AgRg na MC 13.249/SP, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25.10.2007). II - No presente
caso, o acórdão recorrido entendeu que incidia o art. 739-A do CPC
à hipótese examinada, pautando-se, para tanto, no contexto fático-
probatório dos autos. Nesse contexto, conclui-se que o acolhimento
da tese defendida pela recorrente demandaria o incurso na seara fáti-
co-probatória dos autos, o que é vedado a esta Corte, em autos de
recurso especial, ante o óbice sumular nº 07/STJ. III - Agravo regi-
mental improvido.” (AgRg no REsp n.º 1024223/PR - Rel. Ministro
Francisco Falcão - 1ª Turma - DJU de 8-5-2008 - p. 1). 12. No mes-
mo sentido: “Tributário - Agravo de Instrumento - Embargos à exe-
cução fiscal - ICMS - Aplicação de taxa Selic cumulada com corre-
ção monetária - Ilegalidade que se comprovada poderá onerar em
demasia a executada - Juízo devidamente seguro por penhora já rea-
lizada - Presença dos requisitos constantes do art. 739-A do CPC -
Existência de relevante fundamento - Possibilidade de ocorrência de
graves prejuízos à agravada - Concessão do efeito suspensivo aos
embargos à execução - Decisão acertada. Recurso desprovido. Às
execuções fiscais aplica-se o artigo 739-A do CPC que dispõe como
regra geral a ausência de efeito suspensivo nos embargos à execu-
ção, sendo que no caso presente houve requerimento da parte e se-
gurança do juízo. Em razão de a alegação levantada pela embargante
se tratar de ilegalidade que, se confirmada deverá ser excluída da
execução e poderá onerar em demasia a executada, restam compro-
vados os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo
aos embargos à execução.” (Agravo de Instrumento n.º 488.034-0 -
2ª C.Cível - Rel. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias - DJ de 20-6-
2008). Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Pos-
to isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0018 . Processo/Prot: 0544843-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329128. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000271 Embargos a
Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Liliane Kruetzmann Abdo, Marina Bueno de Cerqueira Leite,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Agravado: Clanox Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sidnei Gilson
Dockhorn, Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Russo.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - REQUISITO DO ARTI-
GO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ agravou da decisão do MM.
Juiz da Vara Cível de Almirante Tamandaré, que recebeu os embar-
gos opostos e suspendeu o curso da execução fiscal movida em face
de CLANOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS. Sustenta, em síntese: - que não existe, na Lei de Execuções
Fiscais, qualquer dispositivo que trate da suspensão ou não da exe-
cução quando da oposição de embargos, razão pela qual aplica-se
subsidiariamente o artigo 739-A do CPC; - que com as alterações ao
Código de Processo Civil, introduzidas por meio da Lei nº 11.382/
2006, os Embargos à Execução não mais produzem o efeito automá-
tico de suspender a execução fiscal; - que, de acordo com o artigo
739-A, § 1º, do CPC, o efeito suspensivo aos embargos poderá ser
concedido, a requerimento do embargante, devendo a parte demons-
trar a existência dos demais requisitos impostos no dispositivo men-
cionado; - que o embargante não demonstrou o grave dano de difícil
ou incerta reparação que justificasse a suspensão do prosseguimento
do executivo fiscal, não podendo essa situação ser presumida em seu
favor, além que de também não demonstrou a relevância nos funda-
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mentos apresentados nos embargos; - que também não há, na deci-
são agravada, qualquer motivação para a suspensão da execução fis-
cal; - que estão presentes os requisitos para a concessão de efeito
suspensivo ao agravo. 2. É de se negar seguimento ao recurso. Ana-
lisando os documentos colacionados nos autos, verifica-se que o
agravo não foi devidamente instruído, eis que não foi anexada peça
obrigatória. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
elenca quais as peças que obrigatoriamente devem instruir o recurso
de agravo de instrumento, quais sejam, as cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados das partes. No presente caso, deixou o agravante
de apresentar a certidão de intimação da decisão, sem a qual é im-
possível examinar a tempestividade do recurso. Nem se diga que, no
caso, a tempestividade é patente, pois entre a decisão agravada e a
interposição do agravo transcorreram mais de 40 dias, e sem a certi-
dão de intimação da agravante, impossível identificar o dies ad quem
do recurso. Com relação ao tema, o Superior Tribunal de Justiça já
decidiu: “ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA - CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEM-
PESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR OUTRO
MEIO. (...) 2. Não está presente a certidão de publicação da decisão
agravada. Impossibilidade de verificação da tempestividade do agra-
vo de instrumento por outro meio. 3. Ressalte-se o dever de vigilân-
cia da parte no traslado das peças formadoras do agravo de instru-
mento, por ser ônus da agravante zelar pela correta instrução do
agravo ante a impossibilidade de corrigir eventuais desacertos nesta
instância excepcional. (...)” (STJ - AgRg no Ag 1037855/SP - Rel.
Min. Humberto Martins - Segunda Turma - Dje 09.10.2008) “RE-
CURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO NÃO
CONHECENDO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE PEÇA DE COLAÇÃO OBRIGATÓRIA. 1. A ausência no
agravo de instrumento de peça de colação obrigatória (cópias da
decisão agravada e da certidão da respectiva intimação) acarreta o
seu não conhecimento, não havendo lugar para a conversão em dili-
gência, seja nas instâncias ordinárias, seja na instância especial. 2.
Recurso especial não conhecido.” (STJ - REsp 1052134/SP - Rel.
Min. Fernando Gonçalves - Dje 18.08.2008) Pelo exposto, diante da
manifesta inadmissibilidade do recurso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.
Curitiba, 21 de novembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO
STRAPASSON, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0544850-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330036. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000026 Executivo Fiscal.
Agravante: Pisces - Indústria e Comércio de Produtos Derivados da
Aquicultura Ltda. Advogado: José dos Santos Caetano. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Interessado: Adir Mendes,
Maria Marlene Mendes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que
indeferiu o pedido de nulidade formulado pela agravante tendo em
vista que os sócios da mesma foram devidamente intimados da pe-
nhora. O recurso, porém, não merece ser conhecido. De leitura dos
autos tem-se que a decisão contra a qual se insurge a agravante foi
proferida em data de 02/08/2005 (fls. 111), sendo que a intimação da
recorrente se deu em 29/10/2008, quarta-feira, conforme certidão de
fl. 173. Muito embora a referida certidão, que, aliás, sequer está as-
sinada, tenha informado que o prazo recursal teria início na mesma
data em que o Procurador da agravante tomou ciência da decisão
agravada, em verdade o prazo teve início no dia seguinte, ou seja,
dia 30/10/2008 (quinta-feira). Isso porque o §2º do art. 184 do CPC
determina que os prazos somente começam a correr do primeiro dia
útil após a intimação. Pois bem, tendo-se em conta o início do prazo
recursal em 30/10/2008 (quinta-feira), ao aplicar o art. 522 do CPC1,
nota-se que o termo final para interposição do recurso seria 08/11/
2008, no entanto, por se tratar de um sábado, o mesmo foi prorroga-
do para o dia 10/11/2008 (segunda-feira), Ocorre que o agravo foi
protocolado tão somente em 12/11/2008 (fls. 03 e 08), sendo que o
preparo havia sido feito em 10/11/2008, com pagamento às 16:57
horas (comprovante de fl. 176), sem qualquer notícia de protocolo
do recurso através de Protocolo Judicial Integrado. Destarte, consi-
derando-se que o presente agravo encontra-se intempestivo é mani-
festa sua inadmissibilidade, razão pela qual dele não conheço, com
fulcro no art. 557, caput do CPC. Intimem-se. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10776
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0001 . Processo/Prot: 0494262-1/01 Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2008/321084. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 494262-1 Apelação Civel. Requerente: Mix Anda-
imes Ltda. Advogado: Isaias Junior Tristão Barbosa. Requerido:
Município de Londrina. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de
liminar ajuizada por MIX ANDAIMES LTDA., em desfavor do
MUNICÍPIO DE LONDRINA, em face do ajuizamento, pelo reque-
rido, da execução fiscal sob nº 1.160/2006, visando o recebimento
de uma suposta dívida fiscal relativa ao ISSQN do ano de 1997,
consubstanciada em Certidão de Dívida Ativa no valor de R$ 4.398,38
(quatro mil trezentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos).
Afirma ter oposto exceção de pré-executividade argüindo a prescri-
ção do crédito tributário objeto da execução fiscal, além de ter junta-
do aos autos decisão judicial transitada em julgado, na qual foi de-
clarado que a executada, ora requerente, não tem obrigação de reco-
lher o ISSQN, nos termos do Acórdão proferido na Apelação Cível
nº 244.590-1 que tramitou perante a 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Aduz que diante desses fatos o jul-
gador singular declarou a prescrição da pretensão executiva, tendo
sido interposto, pelo exeqüente, recurso de apelação autuado sob nº
494.262-1, distribuído à 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e ainda pendente de julgamento. Assevera que
apesar de ter sido reconhecida a prescrição da CDA que escora a
execução fiscal, o Município de Londrina ainda mantém o nome da
requerente inscrito no Cadastro de Dívida Ativa Municipal, referente
à CDA já referida, o que lhe causa transtornos e prejuízos de vez que
se vê impedida de participar de processos de licitação, de obter cer-
tidões negativas para os mais diversos fins, além de se tratar de em-
presa optante do SIMPLES NACIONAL, que recolhe seus impostos
e contribuições sob tal enquadramento. Pleiteia a concessão de limi-
nar para determinar à requerida que proceda a exclusão do lança-
mento do débito da requerente, referente ao ISSQN do ano de 1997
do Cadastro da Dívida Ativa Municipal, bem como de eventuais ca-
dastros administrativos do Município de Londrina, além de determi-
nar ao requerido o enquadramento e/ou habilitação da requerente no
SIMPLES NACIONAL, para o exercício de 2009, inclusive para a
obtenção de certidões negativas de débitos municipais a qualquer
interessado, com imposição de multa diária no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), para o caso de descumprimento da determinação
judicial. II - Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão gra-
ve ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a
concessão da liminar buscada na presente medida cautelar inomina-
da. O fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNI-
OR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: É a provável
existência de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a
ser acertado e o provável perigo em face do dano ao possível direito
pedido no processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a
providência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa pre-
ver que a providência principal declarará o direito em sentido favo-
rável aquele que solicitara a medida cautelar. E o periculum in mora
é aquele fundado temor de que, enquanto se aguarda a tutela defini-
tiva, venha a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria
tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, des-
truição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas,
bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do pro-
cesso principal. No caso dos autos, restou demonstrado que houve o
reconhecimento da ocorrência da prescrição do débito tributário re-
lativo ao ISSQN do ano de 1997, em relação à requerente, o que
indica a fumaça do bom direito em favor doa mesma. E o perigo de
demora consiste no fato de que, enquanto se aguarda o julgamento
do recurso de apelação interposto pelo requerido, a requerente está
sendo impedido de obter certidões negativas, ou de participar de
licitações. III - Presentes, assim, os requisitos ensejadores do deferi-
mento da liminar, quais sejam, o periculum in mora, já que não have-
rá tempo hábil para o julgamento da medida cautelar pela Câmara, e
o fumus boni iuris, consubstanciado no fato de que sem a concessão
da liminar a requerente estará impedida de obter certidões negativas
junto A Prefeitura Municipal de Londrina, hei por bem em deferir,
em parte, a liminar buscada na presente ação, para o fim de determi-
nar à requerida se abstenha de proceder a exigibilidade do débito
relativo ao ISSQN do ano de 1997, em nome de MIX ANDAIMES
LTDA., fornecendo certidões positivas com efeitos de negativas à
requerente. III - Cite-se a requerida para contestar a ação, querendo,
no prazo legal. IV - Intimem-se. V - Após, dê-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de novembro de 2008. Des.
CUNHA RIBAS - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0503476-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/155762. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000950 Declaratória.
Apelante: Município de Boa Vista da Aparecida. Advogado: Márcio
Roberto Gasparelo. Apelado: Adirlei Serafini da Rocha. Advogado:

Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 18/11/08.

SUMÁRIO: Não havendo nos autos qualquer evidência de pagamento
da taxa de iluminação pública realizado pelo autor, impõe-se o reco-
nhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja o
interesse de agir, ensejando a extinção do feito, sem resolução do
mérito nos termos do art. 267, VI do CPC. Recurso provido mono-
craticamente, na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC.
VISTOS. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível sobre a sentença
de fls. 36/40, que apreciou a Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito, movida por ADIRLEI SERAFINI DA ROCHA em
face do MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, por não se tratar de tributo
divisível e específico, pugnando pela restituição dos valores pagos e
a concessão da justiça gratuita. Ao sentenciar, a MM. Juíza da Vara
Única da Comarca de Capitão Leônidas Marques julgou procedente
o pedido e condenou o réu (Município de Boa Vista da Aparecida) à
restituição dos valores pagos cobrados indevidamente a título da taxa
de iluminação pública, no período de 17 de novembro de 2001 a 28
de dezembro de 2002, corrigidos monetariamente pelo INPC das datas
dos efetivos pagamentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trânsito em julgado da decisão. Restou ao Município
de Boa Vista da Aparecida, ainda, o pagamento das custas e despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais). O Município de Boa Vista da Apa-
recida apela da decisão, pugnando pela anulação da sentença por ter
sido proferida sem comprovação do direito alegado, ou seja, sem a
análise preliminar das condições da ação e pressupostos processuais.
Salienta que, como foi descumprida a norma estatuída no art. 333, I,
bem como a do art. 396 do CPC, deve tal decisão ser reformada, em
face de descumprimento de preceitos consagrados na própria norma
instrumental processual, com a inversão do ônus de sucumbência.
Por fim, requer a reforma da decisão monocrática no sentido de de-
clarar improcedente a ação e condenar o apelado aos ônus sucum-
benciais, ou, alternativamente, que seja provido para o fim de julgar
parcialmente procedente, indeferindo o pedido de restituição. O ape-
lado apresentou pedido de reconsideração às fls. 47/55, por entender
que a apelação do Município tem caráter meramente protelatório e
que devem ser aplicadas imediatamente as determinações da Lei
11.276/02, por tratarem os autos de matéria cujo entendimento está
em conformidade com a Súmula 670 do STF. Em despacho, a MM
Juíza a quo indeferiu o pedido de reconsideração e manteve o recebi-
mento do recurso (fls. 56). No tocante às contra-razões, pugna pelo
desprovimento do recurso, mantendo as mesmas alegações do pedi-
do de reconsideração. É a síntese suficiente. II - DECISÃO Impõe-
se o reconhecimento da inexistência de uma das condições da ação,
qual seja o interesse de agir do autor Adirlei Serafini da Rocha. De-
preende-se dos autos que não restou comprovada pelo autor da de-
manda a sua condição de contribuinte da taxa de iluminação pública
na época de sua cobrança por força da incidência de lei municipal
que a instituiu e no período não abrangido pela prescrição. Não há
como ser acolhida a sua pretensão, vez que o pedido da ação decla-
ratória de restituição da taxa de iluminação pública não se encontra
amparado por documentos que apontem, de forma inequívoca, a sua
cobrança e pagamento, além de não serem abrangidos pela prescri-
ção. A fatura da Copel juntada à fl. 08 dos autos traz como referência
o mês de outubro de 2003 (com vencimento em 11/11/2003), perío-
do posterior à cobrança da aludida taxa, substituída pela COSIP por
ocasião da Emenda Constitucional n. 39 de 19.12.2002. Vale lem-
brar que na inicial o autor pleiteou os valores não atingidos pela
prescrição qüinqüenal e não poderia ser de modo diverso, a teor do
artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Em resposta ao
Ofício do Juízo sobre demonstrativo de valores pagos pelo autor, a
Copel informou que não consta Histórico de Taxa de Iluminação
Pública referente ao período de 12/1997 até 12/2002 em nome do
mesmo (fl. 27). Verifica-se também, na resposta ao Ofício desta Cor-
te que, apesar de no documento de fl. 09 (Sua Conta On-Line CO-
PEL, “Consulta ao cadastro”), a data constante do item “data liga-
ção” ser de 28/06/1996 e a “data relig” ser de 08/02/1999, a Copel
reiterou não constar Histórico de Taxa de Iluminação Pública refe-
rente ao período de 11/2001 a 12/2002 em nome do autor (fl. 67).
Evidencia-se que não consta registro de recolhimento a título da taxa
de iluminação pública realizado pelo demandante até dezembro de
2002, não havendo qualquer indício de sua condição de contribuinte
da mencionada taxa em período que a considerou como inconstituci-
onal e ilegal. Não há comprovação da legitimidade ativa do autor
para a propositura da ação e, em não sendo contribuinte do tributo,
carece o apelado de interesse processual. Oportuno destacar que cabe
ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, consoante dis-
põe o artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, evento não
realizado no caso dos autos. Sobre os temas em comento, confiram-
se as seguintes ementas desta Corte: TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. RE-
EXAME NECESSÁRIO. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIDO. Basta a apresentação de apenas
uma fatura de pagamento do tributo indevido para comprovar o adim-
plemento do tributo, eis que o apelado não juntou nenhuma prova do
pagamento no período em que cabe a restituição. (AP. Cv. n. 401.524-
7, Terceira Câmara Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. 11.09.2007).
DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE
PROVA DO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO - CARÊNCIA DA
AÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - AUTORA CA-
RECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. A legitimidade para postular em juízo a restituição de
valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do sujeito passivo
da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de
pagar o tributo. A fim de evitar enriquecimento ilícito de quem não
suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do Códi-

go Tributário Nacional estabelece que a restituição do tributo so-
mente será feita a quem prove haver assumido referido encargo. (Ap.
Cv. n. 307.416-2, Terceira Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Mario Hel-
ton Jorge, j. em 06.12.2005). Neste sentido, também as recentes de-
cisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - INEXISTÊN-
CIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DOCUMENTOS IN-
DISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ART. 283 DO CPC. 1. Em sede de repetição de
indébito, os documentos indispensáveis à propositura da ação são
aqueles hábeis a comprovar a realização do pagamento indevido e a
legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o referi-
do recolhimento. 2. Em se tratando de débitos repetidos e de igual
conteúdo, a verificação do quantum debeatur pode ser postergada
para a liqüidação. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag
891.660/PR, rel. Min. Eliana Calmon, T-2 Segunda Turma, j. em
40.10.2007). Ao ajuizar a ação o autor deve provar a sua legitimida-
de ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Como não
há nos autos qualquer evidência de pagamento da taxa de iluminação
pública realizado pelo autor, impõe-se o reconhecimento da ausência
de uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, com
conseqüente extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Enfim, ante o reco-
nhecimento da falta de interesse de agir do autor, dou provimento ao
recurso, invertendo o ônus de sucumbência, observando-se os bene-
fícios da Lei 1.060/50. Provida a apelação, resta inverter a sucum-
bência. As custas processuais e honorários devem ser imputados à
parte vencida. Desta forma, arbitro os honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais) a teor das inúmeras decisões e julgados
desta Corte e consoante o Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito
Tributário desta Corte. III - CONCLUSÃO Ante o exposto, nos ter-
mos do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao presente recurso de apelação para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, em face da ausência de uma das condições
da ação (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência,
com observância do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita
(Lei nº 1.060/50). IV - Intimem-se. V - Oportunamente baixem os
autos. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS,
Relator

0003 . Processo/Prot: 0510299-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/191159. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000619 Embargos a Execução. Apelante:
O. Frasson & S. M. Marchetti Ltda.. Advogado: José Luiz Nunes da
Silva, Marcela Berlinck Pereira, Michella Roberta Mendes Souza.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Si-
gulo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Rena-
to Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oli-
veira Macedo Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Execução Fiscal interposta pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de O. FRASSON & S. M.
MARCHETTI LTDA. A executada apresentou Embargos à Execu-
ção Fiscal (fls. 03/09), argüindo em resumo que: as CDA´s são nu-
las, pois ausentes os critérios utilizados para o cálculo; a leitura rea-
lizada para verificar a quantidade de gasolina e álcool é irregular,
tendo em vista que não há documento de aferição dos equipamentos
pelo INMETRO; emitiu as notas fiscais; por tratar-se, no presente
caso, de regime de substituição tributária não houve nenhum prejuí-
zo ao fisco; por fim, requereu a extinção da execução, com a conde-
nação da exeqüente ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios. Em impugnação (fls. 12/31), a Fazenda arra-
zoou, em síntese, que: as CDA´s gozam de presunção de liquidez e
certeza; as certidões são regulares, pois indicam os critérios para a
cobrança de juros e atualização monetária; a executada não compro-
vou sua alegação de distorção na marcação dos totalizadores, apesar
de lhe caber o ônus da prova; a apelante confessa a divergência exis-
tente entre os registros comerciais e os marcadores; o contribuinte
não se exonera de suas obrigações por se tratar de substituição tribu-
tária; por fim, requereu a condenação da empresa ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios e por litigância de
má-fé. A embargante, às fls.139/141, se manifestou a respeito da
impugnação, reiterando os termos dos embargos. O MM. Juiz da 1ª
Vara Cível da Comarca de Londrina rejeitou os embargos e determi-
nou o prosseguimento da execução fiscal (sentença de fls. 152/157),
condenando a empresa ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados na razão de 15% sobre o valor atualiza-
do da causa. O. FRASSON & S. M. MARCHETTI LTDA., incon-
formada com a sentença, apelou (fls. 162/171), reiterando basica-
mente o alegado na inicial, aduzindo, em síntese: - que as CDA´s são
nulas, pois ausentes os critérios utilizados para os cálculos, tendo
em vista que não houve demonstração separadamente dos valores
referentes a cada certidão; - que o órgão competente para aferir os
totalizadores é o INMETRO, sendo, portanto, irregular o auto de
infração; - que por tratar-se, no presente caso, de regime de substi-
tuição tributária não houve nenhum prejuízo ao fisco; - que deve ser
minorada a verba honorária para a razão de 5% sobre o valor da
execução. Vieram as contra-razões (fls. 179/194) pleiteando o des-
provimento do apelo. O Ministério Público (fls. 206/213) opinou pelo
parcial provimento da apelação, tão somente em relação à fixação
dos honorários advocatícios. É o relatório. 2. É de se dar parcial
provimento ao recurso. Afirma a apelante que as CDA´s são nulas,
pois não demonstram separadamente os valores referentes a cada
certidão para o cálculo. Observa-se às fls. 03 e 05, dos autos de
Execução Fiscal, que todos os requisitos exigidos pela lei, para a
certidão ter força como título executivo, foram preenchidos e que de
nenhuma maneira se contrariou o art. 202 do CTN e o art. 2º, § 5º, II
da LEF. Estão discriminados os valores da multa, da correção e dos
juros em cada CDA, verificando-se, inclusive, que às fls. 04 e 06 da
Execução Fiscal, a exeqüente juntou demonstrativo de atualização
monetária e juros. Dessa forma, de nenhuma maneira pode se falar
em nulidade das Certidões de Dívida Ativa, porque não houve miti-
gação ou violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório,
uma vez que houve demonstração separadamente dos valores refe-
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rentes a cada certidão. Em relação ao argumento de que a Fazenda
deixou de apresentar documentos de aferição, pelo INMETRO, dos
totalizadores, cuja verificação dos equipamentos é irregular, não há
como prosperar. O ônus probatório é do autor, ou seja, caberia à
embargante demonstrar suposta falha na marcação dos totalizado-
res, conforme prevê o art. 333, I do CPC. Merece destaque trecho
da decisão do MM. Juiz de primeiro grau, a propósito do tema: “A
fiscalização tomou por base os estoque da empresa embargante atra-
vés de confrontamento entre os totalizadores e a contabilidade da
empresa, com apuração de não escrituração de mais de duzentos mil
litros de álcool e de mais de seis mil litros de gasolina tipo ́ C´, quan-
tidade que não pode ser debitada a eventuais impropriedade contá-
beis, vazamentos de tanques ou pequenas variações, tratando-se ni-
tidamente de iniciativa da empresa, através de seus prepostos, de
procurar a compra e venda de combustível pela via informal, sem
contabilidade, com evidente finalidade de não recolhimento do im-
posto. Por isto, o argumento apresentado pelos embargantes de falta
de comprovação de aferição dos totalizadores pelo INMETRO se
apresenta imotivado e descompassado com a realidade dos fatos apu-
rados, já que desacompanhado de qualquer início de prova ou de
menção na fase administrativa.” Portanto, sem a executada compro-
var suas alegações, não há como se falar em irregularidade nos autos
de infração. Recorre, ainda, a apelante, argumentando que, por se
tratar, o presente caso, de regime de substituição tributária, não hou-
ve nenhum prejuízo ao fisco, devendo a execução fiscal ser extinta.
Razão não lhe cabe, tendo em vista o disposto no art. 54 da Lei n.º
11580/96: “Art. 54. Constitui infração, para os efeitos desta Lei,
toda ação ou omissão que importe em inobservância pelo contribuin-
te, responsável ou intermediário de negócios, da legislação tributária
relativa ao ICMS. § 1º Respondem pela infração, conjunta ou isola-
damente, todos os que de qualquer forma concorram para a sua prá-
tica ou dela se beneficiem. § 2º A responsabilidade por infrações à
legislação tributária relativa ao ICMS independe da intenção do con-
tribuinte, responsável ou intermediário de negócio e da efetividade,
natureza e extensão dos efeitos do ato.” Dessa maneira, não pode a
executada se eximir da sua responsabilidade ao simples argumento
de que não houve prejuízo ao erário público. Por fim, a executada
requereu a minoração da verba honorária para a razão de 5% sobre o
valor da execução. A recorrente tem razão quando afirma ser exacer-
bado o valor da condenação em horários advocatícios determinado
na decisão a quo. Tendo em vista que a matéria dos presentes autos
é só de direito, o que acarretou no julgamento antecipado da lide, a
duração do processo e que o trabalho demandado não foi de alta
complexidade, razoável reduzir a condenação da verba honorária. O
montante de 5% sobre o valor atualizado da causa, tendo em vista os
critérios estabelecidos pelas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20
do CPC, remunera satisfatoriamente o causídico. Dessa forma, re-
formo parcialmente o decisum, tão somente para fixar os honorários
advocatícios em 5% sobre valor da execução. Diante do exposto,
com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU
PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos postos. Curitiba,
11 de novembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO STRAPAS-
SON Relator

0004 . Processo/Prot: 0510695-2 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/191773. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000727 Declaratória. Autor: Muni-
cípio de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia, Paula Maria Duarte. Réu: Adão Moreira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.Publique-se.

1. Defiro o pedido de fls. 93-95. 2. Nos termos dos artigos 200 e 201
do Código de Processo Civil, expeça-se carta de ordem, para o fim
de se proceder a citação do réu por meio de Oficial de Justiça. Inti-
me-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0515450-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/213694. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001902 Declaratória. Apelante:
Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti. Apelado: Cicero
Martins de Souza. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em.18/11/08.

SUMÁRIO: Não havendo nos autos qualquer evidência de pagamento
da taxa de iluminação pública realizado pelo autor, impõe-se o reco-
nhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja o
interesse de agir, ensejando a extinção do feito, sem resolução do
mérito nos termos do art. 267, VI do CPC. Recurso provido mono-
craticamente, na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC.
VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível interposta em face
da sentença de fls. 32/41, que, em Ação Declaratória cumulada com
Repetição de Indébito, movida por CICERO MARTINS DE SOU-
ZA em face do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, julgou procedente o
pedido para reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade da exi-
gência da taxa de iluminação pública, condenando o réu à restituição
dos valores cobrados indevidamente a título da referida taxa, obser-
vado o prazo prescricional qüinqüenal, corrigidos monetariamente a
partir das datas dos efetivos pagamentos e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão. Con-
denou o Município de Rolândia, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e das verbas advocatícias, estas fixadas em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). O Município de Rolândia apelou da decisão, pugnan-
do pela reforma da sentença por ter sido proferida sem comprovação
do direito alegado, ou seja, sem a análise preliminar das condições
da ação e pressupostos processuais. Assevera ser inepta a petição
inicial, eis que o Apelado não comprovou o pagamento dos valores
que pretende ver repetidos, deixando de instruir o pedido com os

documentos essenciais, e que a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é absolutamente legítima, nos termos dos artigos 77 e 79 do
Código Tributário Nacional e do artigo 145, II da Constituição Fe-
deral. Sustenta tratar-se de serviço público específico e divisível ou
individualizável e que o Apelado se beneficiou dos serviços presta-
dos pelo Município, sendo justo que o custo seja por ela suportado,
sob pena de enriquecimento ilícito. Afirma que as partes devem ser
condenadas à sucumbência recíproca, pois o Apelado requereu na
exordial a repetição de indébito de todos os valores pagos, e a sen-
tença assegurou o pagamento das parcelas não atingidas pela pres-
crição. Por fim, alega que, em razão da pequena complexidade da
causa, os honorários arbitrados em R$ 50,00 são excessivos. O Ape-
lado apresentou contra-razões fls. 52/55, pugnando pela manuten-
ção da sentença. O Ministério Público emitiu parecer pelo desprovi-
mento do recurso (fls. 57/61). Vieram-me conclusos. É o relatório II
- DECISÃO Impõe-se o reconhecimento da inexistência de uma das
condições da ação, qual seja o interesse de agir do autor Cícero
Martins de Souza. Depreende-se dos autos que não restou compro-
vada pelo Autor da demanda a sua condição de contribuinte da taxa
de iluminação pública na época de sua cobrança por força da inci-
dência de lei municipal que a instituiu e no período não abrangido
pela prescrição. Não há como ser acolhida a sua pretensão, vez que
o pedido da ação declaratória cumulada com repetição do indébito
não se encontra amparado por documentos que apontem, de forma
inequívoca, a sua cobrança e pagamento, além de não serem abrangi-
dos pela prescrição. A fatura da Copel juntada à fl. 07 dos autos traz
como referência o mês de janeiro de 2007 (com vencimento em 06/
02/2007), período posterior à cobrança da aludida taxa, substituída
pela COSIP por ocasião da Emenda Constitucional n. 39 de 19/12/
2002. Vale lembrar que na inicial o Autor pleiteou os valores não
atingidos pela prescrição qüinqüenal e não poderia ser de modo di-
verso, a teor do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Em resposta ao Ofício do Juízo sobre demonstrativo de valores pa-
gos pelo Autor, a Copel anexou “histórico de valores da iluminação
pública” (fls. 16), onde se constata da coluna “valor” que não há
expressão numérica no período de julho a dezembro de 2002, ou
seja, nada foi recolhido pelo Apelado. Verifica-se também, na res-
posta enviada pela Copel ao Ofício desta Corte, que nos meses de
maio e junho de 2002, não atingidos pela prescrição qüinqüenal, nada
foi recolhido pelo Autor (fls. 74). Assim, não consta registro de re-
colhimento a título da taxa de iluminação pública realizado pelo de-
mandante até dezembro de 2002, não havendo qualquer indício de
sua condição de contribuinte da mencionada taxa em período que a
considerou como inconstitucional e ilegal. Não há comprovação da
legitimidade ativa do Autor para a propositura da ação e, em não
sendo contribuinte do tributo, carece o Apelado de interesse proces-
sual. Oportuno destacar que cabe ao autor provar os fatos constitu-
tivos de seu direito, consoante dispõe o artigo 333, inciso I do Códi-
go de Processo Civil, evento não realizado no caso dos autos. Sobre
os temas em comento, confiram-se as seguintes ementas desta Cor-
te: “DECISÃO MONOCRÁTICA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO - COMPRO-
VANTE DE FORA DO PERÍODO DA RESTITUIÇÃO - HISTÓRI-
CO DE CONSUMO DA COPEL DEMONSTRANDO O NÃO PA-
GAMENTO DO TRIBUTO - RECURSO DO MUNICÍPIO PROVI-
DO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.” (Ap.
Cv. n. 454.425-6, Segunda Câmara Cível, rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, j. 11.02.2008). “TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA
DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
267, INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
NÃO CONHECIDO. Basta a apresentação de apenas uma fatura de
pagamento do tributo indevido para comprovar o adimplemento do
tributo, eis que o apelado não juntou nenhuma prova do pagamento
no período em que cabe a restituição.” (Ap. Cv. n. 401.524-7, Ter-
ceira Câmara Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. 11.09.2007). Neste
sentido, também as recentes decisões do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO
REGIMENTAL - INEXISTÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITU-
RA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ART. 283 DO
CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a comprovar a reali-
zação do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do
contribuinte que arcou com o referido recolhimento. 2. Em se tra-
tando de débitos repetidos e de igual conteúdo, a verificação do quan-
tum debeatur pode ser postergada para a liqüidação. 3. Agravo regi-
mental não provido. (AgRg no Ag 891.660/PR, rel. Min. Eliana Cal-
mon, T-2 Segunda Turma, j. em 04.10.2007). Ao ajuizar a ação o
autor deve provar a sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de
extinção do processo. Como não há nos autos qualquer evidência de
pagamento da taxa de iluminação pública realizado pelo Autor, im-
põe-se o reconhecimento da ausência de uma das condições da ação,
qual seja o interesse de agir, com conseqüente extinção do feito, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Enfim, ante o reconhecimento da falta de interesse
de agir do Autor, dou provimento ao recurso, invertendo o ônus de
sucumbência, observando-se os benefícios da Lei 1.060/50. III -
CONCLUSÃO Ante o exposto, nos termos do art. 557 § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso de
apelação para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, em
face da ausência de uma das condições da ação (art. 267, VI, do
CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com observância do art.
12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). IV -
Intimem-se. V - Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 18 de
novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS, Relator.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - POSSI-
BILIDADE - PROVA SUFICIENTE DE PAGAMENTO DA TAXA
FEITA POR HISTÓRICO DA COPEL - APELAÇÃO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Tra-
ta-se de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito movida por
EDUARDO MARTIN em face do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade e ilegali-
dade da cobrança relativa à Taxa de Iluminação Pública, por não se
tratar de tributo divisível e específico, bem como à respectiva resti-
tuição dos valores pagos indevidamente pelos últimos cinco anos. O
MM. Juiz da Vara Cível da Comarca de Rolândia julgou procedente
o pedido inicial, reconhecendo a ilegalidade e a inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação, condenando o réu à restitui-
ção dos valores recebidos indevidamente, respeitando o prazo pres-
cricional, devidamente corrigido conforme INPC/IBGE, contado da
data do desembolso, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês,
contados do trânsito em julgado desta decisão. Por fim, condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em R$ 50,00. O MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA apelou (fls. 45/50), aduzindo, em resumo, o seguinte: - que a
parte apelada não comprovou, através da juntada dos comprovantes,
o efetivo pagamento da Taxa em questão; - que, assim, deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme
determinam os artigos 283 do Código de Processo Civil; - que a
cobrança de taxa de iluminação pública é legal e constitucional e
atende satisfatoriamente a especificidade e divisibilidade do serviço,
sendo incabível a restituição do tributo; - que a parte apelada se be-
neficiou dos serviços prestados ou colocados à disposição pelo Mu-
nicípio, sendo justo que o custo seja por ele suportado; - que as
custas processuais e honorários advocatícios devem ser fixados em
percentual mínimo. Vieram as contra-razões do autor (fls. 54/57)
pleiteando o desprovimento do recurso. O Ministério Público opi-
nou fls. 59/63. É o relatório. 2. É de se negar seguimento ao recurso.
Com efeito, pacificou-se a jurisprudência a respeito da matéria em
questão. Veja-se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...)
Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determi-
nado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário)”. (AI
501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-2005).
Questão, aliás, já sumulada consoante enunciado 670, verbis: “O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMU-
NERADO MEDIANTE TAXA”. E deste Tribunal: “APELAÇÃO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTI-
TUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e inconsti-
tucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é devida a res-
tituição dos valores pagos, não caracterizando enriquecimento ilíci-
to (...)”. (Apelação Cível nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo,
publicação em 26/08/2005). Nesta Câmara, e no mesmo sentido, es-
tão os julgados proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes de Oliveira
consoante se infere, por exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e
303770-5. Anota, aliás, a propósito da preliminar suscitada na defe-
sa, que “não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com to-
dos os comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua quali-
dade de contribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular, aliás, não
há que se falar em contribuinte de fato ou de direito, uma vez que a
inscrição junto à Copel é de responsabilidade do consumidor, por
isso, presume-se que o titular da conta junto à Companhia é o contri-
buinte da taxa de iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste
prova em sentido contrário. O tema já foi enfrentado neste colegia-
do. “APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA DA
PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
PAGOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITU-
CIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DIVI-
SIBILIDADE E ESPECIFICIDADE AUSENTES NOS SERVIÇOS,
QUE SE REALIZAM “UTI UNIVERSI”. RECURSO DESPROVI-
DO. A comprovação de que a Companhia de Energia vem efetuando
a cobrança da taxa de iluminação pública juntamente com a fatura de
luz é suficiente à propositura da demanda” (TJPR - Apelação Cível
nº. 288.196-1, 11ª. Câmara Cível, re. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, julgamento 20-6-2005). Em terceiro lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora
se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que man-
tenha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco)
anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das fatu-
ras, postergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá
dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável pela
arrecadação do Tributo, no caso a Copel. Em quarto lugar, pacifi-
cou-se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Su-
periores, no sentido de que a chamada taxa de iluminação pública
tem fato gerador próprio de imposto, uma vez que não se trata de
serviço público específico e divisível, daí porque a ilegalidade da sua
cobrança”. No que concerne, enfim, aos honorários advocatícios, o
M.M Juiz fixou-os adequadamente, atendendo de modo satisfatório
os termos do artigo 20, § 4 do CPC. Pelo exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, porque em confronto com
jurisprudência dominante dos Tribunais, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. ANTONIO
RENATO STRAPASSON, Relator.
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, denegando a segurança pleite-
ada ante a ausência de comprovação de direito líquido e certo por se
tratar de precatório de natureza alimentar. Ocorre que a constitucio-
nalidade do Decreto n.º 418/2007, que veda a compensação de qual-
quer espécie de precatório, está sendo discutida nesta Corte. Não
desconheço que o C. Órgão Especial do Tribunal de Justiça ao julgar
o Incidente de Inconstitucionalidade nº 429.896-6/01, suscitado pelo
E. Des. Lauro Laertes de Oliveira, considerou, por maioria, consti-
tucional o Decreto Estadual 418/07, que veda a compensação de
créditos contra o Estado com impostos. A referida decisão foi publi-
cada em 10/10/2008, mas ainda não transitou em julgado. No entan-
to, também por mim foi suscitado incidente de inconstitucionalidade
do mesmo Decreto Estadual ao E. Órgão Especial deste Tribunal,
autuado sob o nº 424.838-4/02, que já foi incluído em pauta na ses-
são de julgamento de 06/02/2009. Portanto, ainda persiste a possibi-
lidade de existirem decisões contraditórias, até mesmo porque a de-
cisão já publicada do E. Órgão Especial não foi por unanimidade de
votos, e está sujeita a recurso. Assim sendo, o julgamento do presen-
te recurso, neste momento, poderá restar prejudicado, em face do
que dispõe o §2º do art. 2081 do Regimento Interno deste Tribunal,
razão pela qual determino a suspensão do mesmo até a decisão final
a ser proferida pelo E. Órgão Especial. Curitiba, 19 de novembro de
2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator
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1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em 17/11/08.

APELANTE: MUNICÍPIO DE IRATI APELADO: ANTONIO SER-
GIO DA ROCHA RELATOR: DES. CUNHA RIBAS SUMÁRIO:
Não há na causa interesse público primário a justificar a intervenção
do Ministério Público, já que a ação reflete apenas interesse patri-
monial de pessoa jurídica de direito público interno. A assertiva de
constitucionalidade da TIP não comporta conhecimento, eis que em
confronto com a Súmula nº 670 do Supremo Tribunal Federal. Apli-
cação do Art. 518 § 1º do CPC. Segundo o Enunciado n° 02 das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário desta Corte, os hono-
rários advocatícios para as Ações de Repetição de Indébito da Taxa
de Iluminação Pública devem ser fixados em R$50,00 (cinqüenta re-
ais). O pedido formulado em sede de contra-razões não merece co-
nhecimento face à ausência de atendimento dos pressupostos for-
mais previstos no art. 500 do CPC alusivos ao Recurso Adesivo.
Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, negado segui-
mento, na forma autorizada pelo art. 557, caput do CPC. VISTO. I -
SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença
de fls. 44/47, que, em Ação Declaratória de Inexistência de Obriga-
ção Tributária cumulada com Repetição de Indébito, movida por
ANTONIO SERGIO DA ROCHA em face do MUNICÍPIO DE IRA-
TI, julgou procedente o pedido para declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública e condenar o
Réu a restituir ao Autor os valores pagos nos últimos cinco anos,
contados da distribuição do pedido, acrescidos de correção monetá-
ria pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos paga-
mentos indevidos e de juros de mora de 1% ao mês, desde o trânsito
em julgado da sentença. Condenou o Município de Irati, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). O Município de Irati apelou
da decisão, alegando, preliminarmente, nulidade processual em vir-
tude da ausência de participação do Ministério Público Estadual. No
mérito, sustenta que o art. 145 da Constituição Federal estabelece
que os municípios podem instituir taxas, em razão do poder de polí-
cia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dispo-
sição. Salienta que conforme o art. 290 do CTM, uma vez que o
usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não, dentro dos
limites do Município, se fazem presentes os requisitos da especifici-
dade e a divisibilidade do serviço oferecido para sua comodidade.
Afirma que a arrecadação de tais valores se deu sempre em confor-
midade com uma Lei Municipal legitimamente criada e aprovada pelos
representantes escolhidos pelos munícipes eleitores, razão pela qual
não se pode admitir como presentes os requisitos legais do instituto
da repetição de indébito, haja vista que a causa do pagamento teve
uma origem puramente legal. Requer sejam fixados os honorários
advocatícios em percentual sobre o valor da condenação a ser apura-
do na fase de liquidação. Em contra-razões (fls. 58/62) o Apelado
defende que não cabe ao Ministério Público velar pelos interesses
das pessoas jurídicas de direito público, mas pela correta aplicação
da lei. No mérito, pugna pela manutenção do reconhecimento da ine-
xigibilidade da cobrança da taxa de iluminação pública e pela inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restituídos
com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do desembol-
so, além de juros, estes calculados à razão de 1% a partir do trânsito
em julgado. Requer a manutenção da condenação do réu ao paga-
mento das custas processuais e a majoração da verba honorária, bem
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como, a improcedência de intervenção do Ministério Público. O Mi-
nistério Público emitiu parecer pelo desprovimento do recurso (fls.
64/66). É a síntese suficiente. II - DECISÃO II - A) Da ausência de
participação do Ministério Público Alega o Município, em prelimi-
nar, nulidade processual, em vista da ausência de participação do
Ministério Público Estadual. Todavia, razão não lhe assiste. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 64/66. Além
disso, vale destacar que não há na causa interesse público primário a
justificar a intervenção do Ministério Público, já que a ação reflete
apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de direito público
interno. É o entendimento desta Câmara: “TRIBUTÁRIO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA
DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO NESTA PARTE - HONORÁRIOS EXCESSI-
VOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECI-
DO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO.
Não há se falar em nulidade por falta de participação do Ministério
Público uma vez que houve manifestação nos autos. E, ainda que
não houvesse, não se verifica interesse público primário a justificar a
intervenção do “Parquet””.(...) (Apelação Cível nº 391.586-2, 2ª
Câmara Cível, Rel. Des. Silvio Dias, DJ 06/07/2007). Neste sentido,
bem ressaltou o Des. Lauro Laertes de Oliveira: “Em primeiro lugar,
inexiste nulidade a ser declarada. Embora inquestionável a relevân-
cia das funções institucionais do Ministério Público, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127).
Atua como defensor dos valores supremos da sociedade. De outro
lado, o art. 129, inciso IX, da Carta Magna que disciplina as funções
institucionais do Ministério Público enfatiza que lhe é vedado repre-
sentação judicial e consultoria jurídica de entidades públicas. 5. Daí
se vislumbra desde logo dispensável a atuação do Ministério Público
em ações de natureza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública
(União, Estado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do
Código de Processo Civil, se refere à participação do agente ministe-
rial somente quando ocorre interesse público evidenciado pela natu-
reza da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso
em concreto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processual. Deve
ser observado o princípio da legalidade, ou seja, a interferência so-
mente ocorre quando a lei autoriza de modo expresso. Não cabe ao
Ministério Público velar pelos interesses da Administração.” (Apela-
ção Cível nº 537.496-3, 2ª Câmara Cível, j. 30/10/2008). Assim, re-
jeito a preliminar argüida pelo Apelante. II - B) Da Taxa de Ilumina-
ção Pública O recurso na parte que defende o Município de Irati a
legalidade e constitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública, que diz amparada no ordenamento jurídico pátrio e na legis-
lação municipal, não merece conhecimento. Isto porque, a decisão
expressa na sentença monocrática está em consonância com o Enun-
ciado nº 670 da Súmula do E. Supremo Tribunal Federal: O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa. Por-
tanto, inconstitucionalidade declarada pela Excelsa Corte Constitu-
cional. Sobre o tema, este Tribunal, assim já se pronunciou: PRO-
CESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALI-
DADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA.
NEGADO PROVIMENTO. 1. “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) 2. O
histórico da Copel faz prova suficiente. (Ap. Cível n. 386.583-8, 3ª
Câm. Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. em 12.06.2007). APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CON-
TAS DE LUZ. DESNECESSIDADE - CONSTITUCIONALIDA-
DE DA TIP - CONFRONTO COM SÚMULA DO STF - RECURSO
NÃO CONHECIDO NESTE TÓPICO - SUCUMBÊNCIA. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO -MANUTENÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE DESPROVIDO. Na
ação de repetição de indébito referente à cobrança da TIP, é entendi-
mento deste Tribunal de Justiça de que não precisa o contribuinte
trazer aos autos todas as contas de luz, bastando apenas a juntada de
um documento de período em que a iluminação pública era exarada
mediante taxa. A argüição de constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública não é de ser conhecida pois em confronto com a Súmula
670 do STF. Ante o decaimento de parte mínima do pedido da auto-
ra, deverá a parte adversária arcar com a sucumbência. Verba hono-
rária fixada em consonância com o enunciado nº 02 do Tribunal de
Justiça. (Ap. Cível n. 410.019-0, 2ª Câm. Cível, rel. Des. Sílvio Dias,
j. em 22.05.2007). Cumpre ressalvar que é de entendimento domi-
nante nesta Corte que a taxa de iluminação pública padece do vício
da inconstitucionalidade em face de incompatibilidade material com
o artigo 145, inciso II da Constituição Federal. Diante da manifesta
ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o contribuin-
te o direito ao imediato ressarcimento, revelando-se perfeitamente
lícita, portanto, a aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso.
Neste norte, há de ser negado conhecimento ao recurso, no que se
refere ao pedido de improcedência da ação em face da assertiva da
legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública pretendida pelo Apelante. O apelo não deveria ter sido rece-
bido pelo Juízo de Primeiro Grau ex vi do Art. 518, § 1º do CPC.
Portanto, não comporta conhecimento o recurso quanto a este tema.
II - C) Dos honorários advocatícios Com relação à fixação dos ho-
norários advocatícios, pugna pela sua fixação em percentual sobre o
valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação. Entretanto,
é consabido que o valor da condenação em casos como o presente,
em que a Fazenda Pública foi vencida na demanda e a causa é de
pequeno valor, deve se pautar no preconizado pelo art. 20, § 4º do
CPC, que estabelece: “Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida
a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorá-
rios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas
as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”. Em tal

circunstância o magistrado não está adstrito a percentuais mínimo e
máximo para arbitrar a quantia devida pelo vencido ao patrono da
parte adversa. Dessa forma, para evitar a fixação da verba honorária
em valores irrisórios, e considerando que são milhares de ações, cor-
reto está o valor fixado na sentença. Esta Corte tem se posicionado
reiteradamente a esse respeito nas ações de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública, tendo inclusive sido editado pelas Câma-
ras de Direito Tributário, o Enunciado nº 02, concernente à matéria,
que declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes,
deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente
o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se con-
forme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de
R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos”.
Nessa razão, correta está a verba honorária arbitrada, à vista do Enun-
ciado nº. 02 das Câmaras de Direito Tributário. II - D) Das contra-
razões do Apelado Pleiteia o Apelado, em sede de contra-razões, a
majoração da verba honorária, a incidência de correção monetária
sobre os valores a serem restituídos com base na média do INPC/
IGP-DI, a partir da data do desembolso, e juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado. Contudo, o pedido não merece ser
conhecido, face à ausência de atendimento dos pressupostos formais
previstos no art. 500 do Código de Processo Civil alusivos ao Recur-
so Adesivo. Destarte, não conheço do pedido formulado pelo Autor
em sede de contra-razões. III - CONCLUSÃO Ante o exposto, co-
nheço em parte do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no art.
557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso. IV - Inti-
mem-se. V - Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. Des. CUNHA RIBAS, Relator
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APELANTE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA APELADA : ERO-
NI TEREZINHA GALDINO RELATOR : DES. CUNHA RIBAS
SUMÁRIO: Mostra-se cabível o recurso de apelação contra senten-
ça que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a
resolução do mérito. É dever do Magistrado conceder ao exeqüente
a oportunidade de emendar ou substituir a certidão de dívida antes
de extinguir o processo sem resolução do mérito. Recurso ao qual se
dá provimento monocraticamente, na forma autorizada pelo art. 557,
§ 1°-A do CPC. VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível
interposta pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA em face da deci-
são do juízo da 2ª Vara Cível, que julgou extinta a ação de Execução
Fiscal nº. 357/2003, proposta em desfavor de ERONI TEREZINHA
GALDINO. Na sentença, o MM. Juiz Substituto julgou extinto o
executivo fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, combinado com o art. 202, incisos II, III, IV e V do Código
Tributário Nacional e art. 2º, § 5º, incisos II, III, V e VI da Lei nº
6.830/80, ao entender que faltavam os requisitos essenciais para re-
vestir de certeza, exigibilidade e liquidez a CDA. Condenou ainda o
Exeqüente ao pagamento das custas devidas, em razão de se tratar
de falta grosseira, deixando de condená-lo em honorários advocatí-
cios por não ter ocorrido a oposição de embargos de devedor. Em
suas razões recursais sustenta o Município Apelante que: a) o recur-
so de apelação é o instrumento legal para combater a decisão, pois a
obrigatoriedade do manejo de Embargos Infringentes ou de Declara-
ção (art. 34 da LEF) é aplicável somente nos casos em que o proces-
so é extinto com resolução do mérito, não sendo essa a hipótese dos
autos; b) não houve em momento algum afronta ou descumprimento
a texto legal; c) o termo inicial da dívida está corretamente demons-
trado na CDA; d) todas as ações de executivos fiscais trazem a infor-
mação da natureza da dívida executada; e) qualquer omissão somen-
te poderá ser apreciada quando trouxer dificuldade ou prejuízo na
defesa do devedor, o que não é o caso dos autos; f) apenas o contri-
buinte poderia alegar prejuízo caso a noticiada ausência lhe trouxes-
se dificuldade em sua defesa; g) a data de inscrição no Registro da
Dívida Ativa encontra-se devidamente contemplada na CDA; h) tra-
ta-se de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU que independe de
procedimento administrativo; i) o Juízo deveria ter oportunizado a
emenda ou a substituição do título. Quanto às custas processuais,
alega que conforme disciplinado pela Lei nº 6.860/80, o Município
não está sujeito ao pagamento das mesmas. Por fim, pugna pelo pro-
vimento do presente recurso, para dar seqüência ao trâmite do exe-
cutivo fiscal para cobrança dos respectivos créditos tributários. Al-
ternativamente, requer a reforma da decisão no que se refere à con-
denação ao pagamento das custas processuais, devendo ser conside-
rada a isenção Municipal ao pagamento destas. Em sede de juízo de
retratação (fls. 22/28), a MM. Juíza singular reformou parcialmente
a decisão recorrida, “para o fim exclusivo de extirpar a condenação
ao pagamento das custas processuais, mantendo os demais funda-
mentos.”. É a síntese suficiente. II - DECISÃO Tendo em vista a
reforma parcial da decisão pela MM. Juíza a quo, em sede de juízo
de retratação, quanto à condenação do Município Apelante ao paga-
mento das custas processuais, resta prejudicado o recurso neste tema.
Assim, cinge-se a questão à nulidade da Certidão de Dívida Ativa em
Execução Fiscal, que visa a cobrança de IPTU. Primeiramente, tem-
se que é cabível o recurso de apelação contra sentença que extingue
execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a resolução do mé-
rito. É o entendimento desta Câmara: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO - CABIMENTO, NO CASO, DE RECURSO DE APE-
LAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 34 DA LEF - PRECE-
DENTES - AGRAVO MONOCRATICAMENTE PROVIDO, COM
FULCRO NO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC, PARA CASSAR A
DECISÃO RECORRIDA E DETERMINAR O PROCESSAMEN-
TO DO APELO. (Agravo de Instrumento nº 523.885-1, 2ª Câmara

Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ 10/09/2008). Neste
sentido, salientou o Des. Valter Ressel: “(...) 4.1. É certo que o en-
tendimento dominante neste Tribunal é no sentido de que “A apela-
ção não é recurso adequado contra sentença proferida em execução
fiscal cujo valor da causa, à época do ajuizamento, era igual ou infe-
rior a 50 ORTN’s, equivalente a 308,50 UFIR’s, nos termos do art.
34 da Lei 6.830/80, que preconiza o recurso de embargos infringen-
tes, sujeito à apreciação do próprio juízo de primeiro grau”. Isso,
inclusive, é o expresso teor do Enunciado n. 16, aprovado pelas Câ-
maras (1ª, 2ª e 3ª), especializadas em matéria tributária. 4.2. Toda-
via, a aplicação do art. 34, da Lei nº 6.830/80 não se mostra razoável
neste caso. E isso porque a sentença não é de mérito, extinguiu o
processo por questão processual, ex-officio. Entendeu a julgadora
singular que “o processo possui nulidades e que a CDA (Certidão de
Dívida Ativa) contém vícios que a maculam em manifesta contrarie-
dade com o CTN e com a Lei nº 6.830/80” (f. 04-TJ). E, sabe-se, que
matéria processual pode ser apreciada até de ofício, aliás, como o
fez a prolatora da sentença recorrida. Em sendo assim, o valor da
ação não pode impedir que o Tribunal conheça do assunto, proces-
sual, pois “o legislador não objetivou subtrair do tribunal o exame de
questões processuais, mas, sim, transformar o juízo singular em ins-
tância única tão-só nas questões relativas ao mérito. E a prova disso
está em que o parâmetro é o valor pecuniário. Medir a relevância da
causa pelo valor é basear-se no mérito, ou seja, prevalência do inte-
resse econômico. Uma questão processual não é mais relevante, ou
menos, conforme o valor da causa; logo, nela há prevalência do inte-
resse jurídico” (...). (Agravo de Instrumento nº 524.404-0, 2ª Câma-
ra Cível, DJ 10/09/2008). Portanto, certo é que o art. 34 da Lei 6.830/
80 dispõe que das sentenças de primeira instância proferidas em exe-
cuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão Embargos
Infringentes e Declaratórios. Todavia, no presente caso a via eleita
pelo Município (Apelação Cível) mostra-se adequada à sua preten-
são. Isto porque se está a tratar de sentença que extinguiu o feito
sem resolução do mérito (fls. 04). Assim, conheço do presente recur-
so. No tocante à nulidade da CDA reconhecida pelo Juízo singular,
extinguindo a execução fiscal sem oportunizar a emenda ou substi-
tuição da certidão de dívida ativa, razão assiste ao Apelante. Antes
de ter julgado extinta a execução fiscal, deveria o MM. Juiz Substi-
tuto, diante das omissões referentes aos requisitos da CDA, ter opor-
tunizado ao Município que emendasse ou substituísse o seu título
executivo. É o que dispõem os arts. 616 do Código de Processo
Civil, 203 do Código Tributário Nacional e 2º, § 8º da Lei de Execu-
ção Fiscal, verbis: “Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial
está incompleta, ou não se acha acompanhada dos documentos in-
dispensáveis à propositura da execução, determinará que o credor
corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.” “Art.
203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo ante-
rior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do
processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser
sanada até a decisão de primeira instancia, mediante substituição da
certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado,
o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modi-
ficada.” “Art. 2.(...) § 8º Até a decisão de primeira instância, a Certi-
dão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada
ao executado a devolução do prazo para embargos.” Ressalta-se que
a possibilidade de emendar ou substituir a CDA, conforme os artigos
citados, se dá até a decisão de primeira instância, situação que não
foi observada pelo Juízo singular, não atendendo aos princípios da
instrumentalidade, celeridade, menor onerosidade e acesso à Justiça.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. VERIFICAÇÃO DOS
SEUS REQUISITOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.
EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º,
§ 8º, DA LEF RECONHECIDA. 1. Nos termos da jurisprudência
assentada nesta Corte de Justiça, a averiguação do cumprimento dos
requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento do
acervo fático-probatório dos autos, tarefa inadmissível em sede de
recurso especial ante o disposto na Súmula n. 07/STJ. Precedentes:
REsp 439.540/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de
02.08.2006; AgRg no REsp 761.926/PE, Rel. Min. José Delgado,
DJ de 14.11.2005; REsp 94.330/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
11.10.2004. Nesse passo, não merece conhecimento a súplica excep-
cional que indicou a infringência dos arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF,
e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção deste STJ, por ocasião do julga-
mento dos Embargos de Divergência do Recurso Especial n. 823.011/
RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, DJ de 05/03/2007, assen-
tou o posicionamento na linha de ser permitido à Fazenda Pública a
substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem
da dívida, anotar os exercícios compreendidos e indicar o número do
veículo tributado pelo IPVA, até a prolação da sentença dos embar-
gos à execução, conforme a inteligência do § 8º do art. 2º da Lei
6.830/80. 3. No caso dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro
grau, sem determinar a intimação do exeqüente para que promoves-
se a substituição do título, extinguiu o feito executivo por entender
nula a CDA que não especificou o exercício a que se referia a dívida
de IPVA e o veículo que a originou. Nesse passo, conforme entendi-
mento assinalado, devem ter retorno os autos à origem para que seja
conferida ao exeqüente a emenda ou a substituição da CDA. 4. Re-
curso especial parcialmente conhecido e provido. (REsp 820981/RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 07/08/
2008). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR
EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL. DEVER DO MAGISTRA-
DO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE A OPORTUNIDADE DE
EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA, AN-
TES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg nos
EDcl no Ag 911736/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,
DJ 04/03/2008). No mesmo sentido, o entendimento desta Câmara:
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS -
NULIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR-SE AO EXEQUENTE

A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CONFORME
ART. 2º § 8º DA LEF - RECURSO A QUE, COM FULCRO NO
ART. 557 § 1º-A DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. A
ausência de requisitos essenciais na certidão de dívida ativa implica
sua nulidade, que, no entanto, não deve ser declarada de ofício, com
conseqüente extinção da execução fiscal, sem que antes seja oportu-
nizado ao exeqüente a sua substituição por outra livre das irregulari-
dades. (Apelação Civel nº 529.506-9, 2ª Câmara Cível, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson). Destarte, dou provimento ao presente
recurso para cassar a sentença e oportunizar ao Município de Guara-
puava a substituição da certidão de dívida ativa, com o prossegui-
mento da execução fiscal nos seus ulteriores termos. III - CONCLU-
SÃO Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para oportunizar ao exe-
qüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa. IV - Intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS,Relator
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APELANTE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA APELADO : FO-
LADOR CHERIGATO E CIA. LTDA. RELATOR : DES. CUNHA
RIBAS SUMÁRIO: Mostra-se cabível o recurso de apelação contra
sentença que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs
sem a resolução do mérito. É dever do Magistrado conceder ao exe-
qüente a oportunidade de emendar ou substituir a certidão de dívida
antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. Recurso ao
qual se dá provimento monocraticamente, na forma autorizada pelo
art. 557, § 1°-A do CPC. VISTO. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação
Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA em face da
decisão do juízo da 2ª Vara Cível, que julgou extinta a ação de Exe-
cução Fiscal nº. 168/2004, proposta em desfavor de FOLADOR
CHERIGATO E CIA. LTDA.. Na sentença, o MM. Juiz Substituto
julgou extinto o executivo fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Có-
digo de Processo Civil, combinado com o art. 202, incisos II, III, IV
e V do Código Tributário Nacional e art. 2º, § 5º, incisos II, III, V e
VI da Lei nº 6.830/80, ao entender que faltavam os requisitos essen-
ciais para revestir de certeza, exigibilidade e liquidez a CDA. Conde-
nou ainda o Exeqüente ao pagamento das custas devidas, em razão
de se tratar de falta grosseira, deixando de condená-lo em honorári-
os advocatícios por não ter ocorrido a oposição de embargos de de-
vedor. Em suas razões recursais sustenta o Município Apelante que:
a) o recurso de apelação é o instrumento legal para combater a deci-
são, pois a obrigatoriedade do manejo de Embargos Infringentes ou
de Declaração (art. 34 da LEF) é aplicável somente nos casos em
que o processo é extinto com resolução do mérito, não sendo essa a
hipótese dos autos; b) não houve em momento algum afronta ou
descumprimento a texto legal; c) o termo inicial da dívida está corre-
tamente demonstrado na CDA; d) todas as ações de executivos fis-
cais trazem a informação da natureza da dívida executada; e) qual-
quer omissão somente poderá ser apreciada quando trouxer dificul-
dade ou prejuízo na defesa do devedor, o que não é o caso dos autos;
f) apenas o contribuinte poderia alegar prejuízo caso a noticiada au-
sência lhe trouxesse dificuldade em sua defesa; g) a data de inscrição
no Registro da Dívida Ativa encontra-se devidamente contemplada
na CDA; h) trata-se de Execução Fiscal para a cobrança de IPTU
que independe de procedimento administrativo; i) o Juízo deveria ter
oportunizado a emenda ou a substituição do título. Quanto às custas
processuais, alega que conforme disciplinado pela Lei nº 6.860/80, o
Município não está sujeito ao pagamento das mesmas. Por fim, pug-
na pelo provimento do presente recurso, para dar seqüência ao trâ-
mite do executivo fiscal para cobrança dos respectivos créditos tri-
butários. Alternativamente, requer a reforma da decisão no que se
refere à condenação ao pagamento das custas processuais, devendo
ser considerada a isenção Municipal ao pagamento destas. Em sede
de juízo de retratação (fls. 22/28), a MM. Juíza singular reformou
parcialmente a decisão recorrida, “para o fim exclusivo de extirpar a
condenação ao pagamento das custas processuais, mantendo os de-
mais fundamentos.”. É a síntese suficiente. II - DECISÃO Tendo em
vista a reforma parcial da decisão pela MM. Juíza a quo, em sede de
juízo de retratação, quanto à condenação do Município Apelante ao
pagamento das custas processuais, resta prejudicado o recurso neste
tema. Assim, cinge-se a questão à nulidade da Certidão de Dívida
Ativa em Execução Fiscal, que visa a cobrança de IPTU. Primeira-
mente, tem-se que é cabível o recurso de apelação contra sentença
que extingue execução fiscal de valor inferior a 50 OTNs sem a reso-
lução do mérito. É o entendimento desta Câmara: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - CABIMENTO, NO CASO, DE
RECURSO DE APELAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 34
DA LEF - PRECEDENTES - AGRAVO MONOCRATICAMENTE
PROVIDO, COM FULCRO NO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC,
PARA CASSAR A DECISÃO RECORRIDA E DETERMINAR O
PROCESSAMENTO DO APELO. (Agravo de Instrumento nº
523.885-1, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
DJ 10/09/2008). Neste sentido, salientou o Des. Valter Ressel: “(...)
4.1. É certo que o entendimento dominante neste Tribunal é no sen-
tido de que “A apelação não é recurso adequado contra sentença
proferida em execução fiscal cujo valor da causa, à época do ajuiza-
mento, era igual ou inferior a 50 ORTN’s, equivalente a 308,50
UFIR’s, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80, que preconiza o re-
curso de embargos infringentes, sujeito à apreciação do próprio juí-
zo de primeiro grau”. Isso, inclusive, é o expresso teor do Enuncia-
do n. 16, aprovado pelas Câmaras (1ª, 2ª e 3ª), especializadas em
matéria tributária. 4.2. Todavia, a aplicação do art. 34, da Lei nº
6.830/80 não se mostra razoável neste caso. E isso porque a senten-
ça não é de mérito, extinguiu o processo por questão processual, ex-
officio. Entendeu a julgadora singular que “o processo possui nuli-
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dades e que a CDA (Certidão de Dívida Ativa) contém vícios que a
maculam em manifesta contrariedade com o CTN e com a Lei nº
6.830/80” (f. 04-TJ). E, sabe-se, que matéria processual pode ser
apreciada até de ofício, aliás, como o fez a prolatora da sentença
recorrida. Em sendo assim, o valor da ação não pode impedir que o
Tribunal conheça do assunto, processual, pois “o legislador não ob-
jetivou subtrair do tribunal o exame de questões processuais, mas,
sim, transformar o juízo singular em instância única tão-só nas ques-
tões relativas ao mérito. E a prova disso está em que o parâmetro é o
valor pecuniário. Medir a relevância da causa pelo valor é basear-se
no mérito, ou seja, prevalência do interesse econômico. Uma ques-
tão processual não é mais relevante, ou menos, conforme o valor da
causa; logo, nela há prevalência do interesse jurídico” (...). (Agravo
de Instrumento nº 524.404-0, 2ª Câmara Cível, DJ 10/09/2008). Por-
tanto, certo é que o art. 34 da Lei 6.830/80 dispõe que das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão Embargos Infringentes e Declaratórios. To-
davia, no presente caso a via eleita pelo Município (Apelação Cível)
mostra-se adequada à sua pretensão. Isto porque se está a tratar de
sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito (fls. 04).
Assim, conheço do presente recurso. No tocante à nulidade da CDA
reconhecida pelo Juízo singular, extinguindo a execução fiscal sem
oportunizar a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa,
razão assiste ao Apelante. Antes de ter julgado extinta a execução
fiscal, deveria o MM. Juiz Substituto, diante das omissões referentes
aos requisitos da CDA, ter oportunizado ao Município que emendas-
se ou substituísse o seu título executivo. É o que dispõem os arts.
616 do Código de Processo Civil, 203 do Código Tributário Nacio-
nal e 2º, § 8º da Lei de Execução Fiscal, verbis: “Art. 616. Verifican-
do o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha acom-
panhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução,
determinará que o credor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena
de ser indeferida.” “Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos
previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de
nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente,
mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instancia,
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo,
acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá
versar sobre a parte modificada.” “Art. 2.(...) § 8º Até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada
ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos.” Ressalta-se que a possibilidade de emendar ou substituir
a CDA, conforme os artigos citados, se dá até a decisão de primeira
instância, situação que não foi observada pelo Juízo singular, não
atendendo aos princípios da instrumentalidade, celeridade, menor
onerosidade e acesso à Justiça. Esse é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULI-
DADE. VERIFICAÇÃO DOS SEUS REQUISITOS. INADMISSI-
BILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO
DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º, § 8º, DA LEF RECONHECIDA.
1. Nos termos da jurisprudência assentada nesta Corte de Justiça, a
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade
da CDA importa o revolvimento do acervo fático-probatório dos
autos, tarefa inadmissível em sede de recurso especial ante o dispos-
to na Súmula n. 07/STJ. Precedentes: REsp 439.540/MG, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 02.08.2006; AgRg no REsp 761.926/
PE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.11.2005; REsp 94.330/RS,
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11.10.2004. Nesse passo, não merece
conhecimento a súplica excepcional que indicou a infringência dos
arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF, e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção
deste STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência
do Recurso Especial n. 823.011/RS, de relatoria do Ministro Castro
Meira, DJ de 05/03/2007, assentou o posicionamento na linha de ser
permitido à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida
Ativa para especificar a origem da dívida, anotar os exercícios com-
preendidos e indicar o número do veículo tributado pelo IPVA, até a
prolação da sentença dos embargos à execução, conforme a inteli-
gência do § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 3. No caso dos autos,
verifica-se que o juízo de primeiro grau, sem determinar a intimação
do exeqüente para que promovesse a substituição do título, extin-
guiu o feito executivo por entender nula a CDA que não especificou
o exercício a que se referia a dívida de IPVA e o veículo que a origi-
nou. Nesse passo, conforme entendimento assinalado, devem ter re-
torno os autos à origem para que seja conferida ao exeqüente a emenda
ou a substituição da CDA. 4. Recurso especial parcialmente conhe-
cido e provido. (REsp 820981/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mau-
ro Campbell Marques, DJ 07/08/2008). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINA-
ÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL.
DEVER DO MAGISTRADO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE
A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTI-
DÃO DE DÍVIDA, ANTES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO. (AgRg nos EDcl no Ag 911736/RS, Primeira Turma, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ 04/03/2008). No mesmo sentido, o entendi-
mento desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS
ESSENCIAIS - NULIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IM-
POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR-SE AO
EXEQUENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS
CONFORME ART. 2º § 8º DA LEF - RECURSO A QUE, COM
FULCRO NO ART. 557 § 1º-A DO CPC, SE DÁ PARCIAL PROVI-
MENTO. A ausência de requisitos essenciais na certidão de dívida
ativa implica sua nulidade, que, no entanto, não deve ser declarada
de ofício, com conseqüente extinção da execução fiscal, sem que
antes seja oportunizado ao exeqüente a sua substituição por outra
livre das irregularidades. (Apelação Civel nº 529.506-9, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson). Destarte, dou provi-
mento ao presente recurso para cassar a sentença e oportunizar ao
Município de Guarapuava a substituição da certidão de dívida ativa,
com o prosseguimento da execução fiscal nos seus ulteriores termos.
III - CONCLUSÃO Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para opor-

tunizar ao exeqüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa. IV
- Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. CUNHA RI-
BAS, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0539304-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300131. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000156 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Ape-
lado: Shang Hun Lee. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos San-
tos, Marllon Beraldo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

DECISÃO MONOCRÁTICA - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA DE INÉR-
CIA DA FAZENDA - APLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO
STJ - PROVIMENTO DO RECURSO PARA CASSAR A DECI-
SÃO E DETERMINAR A CONTINUIDADE DO FEITO - RECUR-
SO A QUE, COM FULCRO NO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC, SE
DÁ PROVIMENTO. Se a execução fiscal foi ajuizada dentro do prazo
prescricional de cinco anos, não há que se falar em prescrição se a
demora nos atos posteriores até a citação do devedor não puder ser
imputada à Fazenda Pública, pois não pode haver prejuízo ao exe-
qüente pela morosidade das atribuições exclusivas da máquina judi-
ciária. 1. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face, inicialmente, de
SHANG HUN LEE EMPRESA INDIVIDUAL, depois, redireciona-
da na pessoa do sócio, SHANG HUN LEE PESSOA FÍSICA, por
débito tributário referente à ICMS. Após a nomeação de defensor
dativo, na exceção de pré-executividade o excipiente alegou basica-
mente que a pretensão do Município está prescrita, tendo em vista
que a citação ocorreu 5 anos após a constituição definitiva do débito
(fls. 73). O MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá jul-
gou extinta a execução fiscal em razão da ocorrência da prescrição
do crédito tributário, asseverando, ainda, que, no presente caso, não
é possível aplicar a Súmula 106 do STJ, pois a demora na citação
não foi culpa do mecanismo judiciário e que não é cabível a condena-
ção em honorários advocatícios no caso em tela (fls. 74/76). A FA-
ZENDA PÚBLICA recorreu aduzindo, em síntese, a possibilidade
da aplicação da Súmula 106 do STJ, uma vez que não houve inércia
por parte da Fazenda, ressaltando que a demora na citação ocorreu,
exclusivamente, por culpa do aparelho judicial. O executado contra
arrazoou às fls. 99/110, reafirmando estar o débito prescrito. 2. É de
se dar provimento ao recurso. O Magistrado singular proferiu sen-
tença segundo o entendimento de que a interrupção da prescrição
ocorre com a citação válida do executado e extinguiu o processo. É
sabido que o termo inicial do prazo prescricional se conta da consti-
tuição definitiva do crédito, que se dá com a notificação do lança-
mento ao sujeito passivo. In casu, uma vez que não há como aferir,
ao certo, a data da constituição definitiva do crédito tributário, que
se daria com a notificação, nem a data do vencimento do tributo,
leva-se em conta o momento da inscrição em dívida ativa, ou seja,
06/02/00 e 09/03/00. Dessa forma, não há prescrição na medida em
que a execução foi ajuizada em 09/08/00. Assim, aplicável a Súmula
106 do STJ, a qual dispõe: “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção ou decadência”. Observando-se que a demora na citação não
decorreu de atos da exeqüente e que a parte atuou na defesa do
interesse jurídico, postulando a ação executiva oportunamente, não
é razoável a sua penalização por falhas decorrentes da máquina judi-
ciária. Segundo o disposto na Súmula, exige-se tão somente o ajui-
zamento do executivo fiscal dentro do prazo prescricional, pouco
importando o momento em que foi proferido o despacho citatório ou
o momento em que se efetivou a citação. Além do mais, verifica-se
nos autos, que não houve inércia da Fazenda, sempre que instada
para se manifestar o fez, devendo se levar em conta que: transcorre-
ram 6 meses para que a exeqüente fosse intimada do improvimento
do agravo (em que foi mantida a decisão de adiantamento das custas
das despesas do oficial de justiça); decorreu mais de 1 ano para que
a Fazenda fosse intimada do valor que deveria ser antecipado para as
diligências de citação; quando requerida a citação por meio de AR,
foi determinada, após quase um ano, a expedição de mandado, sendo
que esse retornou negativo, decorrido mais de um ano de sua expe-
dição; posteriormente foi deferida a expedição de edital, sendo a
apelante intimada da publicação somente após quase 6 meses da ci-
tação. Dessa maneira, não há que se falar em falta de impulso pro-
cessual por parte da apelante, já que a demora na citação foi causada
pela morosidade do aparelho judicial. Assim já se manifestou o STJ:
“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PARALISADA. PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHE-
CIMENTO. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO EXE-
QÜENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É aplicável às execuções fiscais o
entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual “Proposta a
ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição ou decadência”. Precedentes: REsp
176365/CE, 2ª T., Ministro Castro Meira, DJ de 16.11.2004, REsp
242838/PR, 2ª T., Ministra Nancy Andrighi, DJ de 11.09.2000 e AgRg
no Ag 198807/RS, 2ª T, DJ de 23.11.1998. 3. Recurso especial a que
se nega provimento.” (REsp 708.186/SP - 1ª Turma do STJ - rel.
Min. Teori Albino Zavascki - DJU de 3-4-2006 - p. 246) Deste Tri-
bunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO - APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO CPC
- DEMORA NA CITAÇÃO - MECANISMO JUDICIÁRIO - FA-
LHA - SÚMULA 106 DO STJ. Ajuizada a execução antes de venci-
do o prazo prescricional, não pode ser prejudicado o Exeqüente pela
demora dos atos seguintes, pois que a ordem de citação, a expedição
do correspondente mandado e seu cumprimento, são de exclusiva
atribuição do Poder Judiciário. (Súmula 106 do STJ). Ocorrida a
citação, seus efeitos retroagem à data da distribuição. Recurso não
provido.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº. 332.909-1 - Rel. Des.
Péricles Bellusci de Batista Pereira - Segunda Câmara Cível - DJ
19.05.2006). Sendo assim, não se configurou a prescrição. Pelo ex-
posto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO para
cassar a decisão de fls. 74/76 e determinar o prosseguimento do fei-
to. Curitiba, 20 de novembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO
STRAPASSON, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0542689-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/317992. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00056260 Execu-
ção Fiscal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Réu:
Avenida 7 Materiais de Construção Ltda. Advogado: Alexandre Dalla
Vecchia, Deni Crispin Corrêa Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.Publique-se.

Trata-se de reexame necessário, diante da procedência do pedido de
exceção de pré-executividade e continuidade da execução fiscal. 1.
A decisão de fls. 52-57 declarou a ilegalidade da cumulação do FCA
com a Selic e determinou a incidência apenas da Selic, como forma
de corrigir débito de ICMS. Condenou a excepta ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00
(mil reais); e determinou a continuidade da execução fiscal n.º 56.260/
2007. É O RELATÓRIO. 2. Aqui não cabe reexame necessário. Este
somente acontece quando o juiz profere sentença (CPC, art. 475,
caput). 3. Observa-se que a decisão de fls. 52-57 possui natureza
interlocutória, porque não encerrou a execução fiscal. 4. Insta ob-
servar, que no caso de acolhimento da exceção de pré-executivida-
de, somente para afastar alguma irregularidade, as custas processu-
ais e os honorários advocatícios devem ser fixados ao final da execu-
ção, e não nesta fase processual. Assim sendo, com fulcro no art.
475 caput do Código de Processo Civil, inadmito o reexame neces-
sário. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des. Lauro La-
ertes de Oliveira Relator

0013 . Processo/Prot: 0542697-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/320878. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000523 Declaratória. Apelante: Maria Apa-
recida Martins Morais. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial deduzido pela autora, não ten-
do a mesma comprovado o recolhimento da taxa que pretende ver
repetida, julgando extinto o processo com resolução de mérito com
fulcro no art. 269, I do CPC. Ante o princípio da sucumbência, con-
denou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00
(trezentos reais) conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC. In-
conformada, a apelante recorre alegando que há na sentença a au-
sência de um dos requisitos essenciais previstos no art. 458, II do
CPC, posto que não constam os fundamentos que levaram o magis-
trado à decisão de suspender o benefício da justiça gratuita da auto-
ra, bem como elevar demasiadamente os honorários sucumbenciais;
que a simples afirmação de que não faz jus a autora ao direito de
gozar da assistência judiciária não é suficiente para condená-la em
custas e despesas processuais, principalmente quando tal benefício
já havia sido deferido; que a decisão foi proferida sem que houvesse
impugnação da assistência judiciária e que por conta disso e a total
falta de fundamentação, merece a sentença ser anulada; que a nulida-
de da sentença é pedido sucessivo, posto que o que a autora requer é
que seja mantido o benefício da assistência judiciária com redução
dos honorários sucumbenciais. Alegou ainda que a autora cumpriu
as exigência da Lei 1060/50 para concessão da justiça gratuita, de-
vendo tal benefício ser deferido. Quanto aos honorários advocatíci-
os, alega que não há fundamentação legal para tamanho disparate na
fixação dos honorários, requerendo que os mesmos sejam fixados
em R$ 50,00 (cinqüenta reais) conforme entendimento deste Tribu-
nal, e que seja a autora dispensada de arcar com o ônus das custas
processuais. Por fim, pede a manutenção dos benefícios da justiça
gratuita, restando à autora isenção à condenação do pagamento de
custas, despesas processuais e honorários sucumbenciais. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 58/64, pugnando pelo desprovimen-
to do recurso. É o relatório. II - Presentes os pressupostos e requisi-
tos de admissibilidade, conheço do recurso1. Alega a apelante que o
douto magistrado “a quo” revogou sem fundamentos o benefício da
assistência judiciária anteriormente concedido, pugnando pela sua
manutenção e conseqüente isenção ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios. Apesar de ter havido condenação da
apelante em custas processuais e honorários advocatícios, não há
que se falar em revogação do benefício da assistência judiciária, uma
vez que o mesmo já havia sido concedido pelo douto magistrado “a
quo” à fl. 12. Quanto a redução dos honorários advocatícios fixados
em R$ 300,00 (trezentos reais), é de se acolher o requerimento da
apelante, pois o valor arbitrado em sentença mostra-se excessivo.
Diante da simplicidade da causa e o trabalho desenvolvido pelo pro-
curador da autora, fixo os honorários advocatícios em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), em conformidade com o Enunciado nº 02 das Câmaras
Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal: Na fixação dos
honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa de ilumina-
ção pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato e que essas ações são repetidas às
centenas, se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$50,00
(cinqüenta reais) para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de
R$700,00 (setecentos reais) para os casos de 10 (dez) ou mais litis-
consortes ativos. Nesse sentido tem decidido este Tribunal: APELA-
ÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - LIMITAÇÃO DO PEDIDO AO PRAZO PRES-
CRICIONAL - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - MATÉRIA NÃO AVENTADA - RESTRIÇÃO
TEMPORAL DA RESTITUIÇÃO - SUCUMBÊNCIA DO AUTOR

NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AÇÃO INDIVIDUAL E IDÊNTICA - ENUNCIADO Nº 02 DO TJPR
- REDUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Não
caracteriza sucumbência do autor, total ou parcial, o reconhecimen-
to da prescrição qüinqüenal, contada de data da distribuição da ação,
quando o pedido formulado é limitado aos últimos cinco anos de
tributação, implicitamente considerada a forma da contagem de pra-
zo reconhecida na sentença. Da mesma forma, a limitação temporal
da repetição de indébito, com base no momento em que cessou a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, não configura o reconheci-
mento da legalidade da cobrança da COSIP, especialmente quando a
matéria não foi deduzida em juízo. 2. Na forma do Enunciado nº 02,
editado pelas Câmaras Especializas em Direito Tributário, nas ações
de restituição da TIP, individualmente propostas, repetidas em gran-
de número e patrocinadas pelo mesmo procurador, como no caso, os
honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 50,00. (TJPR -
AC 431.272-7, 1ª CC, Rel. Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
Guerra, DJ 02/05/2008). Assim, diante da assistência judiciária con-
cedida à apelante (fl. 12), ficará ela isenta ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, desde que não se comprove,
dentro do prazo de 5 (cinco) anos, que a mesma tem suficiência fi-
nanceira para tanto, conforme art. 12 da Lei 1060/50. III - Destarte,
tendo em vista que a decisão recorrida contraria a Jurisprudência
dominante desta Corte, conheço do recurso para dar-lhe provimen-
to, afim de que seja reduzida a verba honorária fixada em sentença
para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com fulcro no art. 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, observando-se os benefícios da
Lei 1060/50, caso em que, se no prazo de cinco (05) anos se provar
que a autora tem suficiência financeira deverá pagar as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0014 . Processo/Prot: 0542724-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/320804. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000577 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini. Apelado: Walmi
Rosa de Souza. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de exceção de pré-executividade, oferecida pelo contribu-
inte e acolhida pela sentença para julgar extinta a execução fiscal,
referente à cobrança de contribuição de melhoria, em razão da isen-
ção concedida pela Lei Municipal n.º 6.911/96. 1. Aduz o Município
apelante a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 6.911/96, de-
clarada pela ADIN n.º 183.228-6. 2. Recurso respondido. É O RE-
LATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se em aferir a possibilidade da
cobrança da contribuição de melhoria, decorrente do asfaltamento
de via pública. Alega o Município que a lei que isentou o autor do
pagamento do tributo padece de inconstitucionalidade, conforme já
decidido na ADIN n.º 183.228-6. 4. Em primeiro lugar, o prazo para
o Município recorrer, começa a fluir a partir de sua intimação pesso-
al e não da data da publicação do Diário da Justiça como quer o
apelado. No caso, na falta da data da intimação pessoal, conta-se o
prazo a partir da carga do processo para o Procurador do Município
(fl. 70-v), em 03/09/08, findando em 03/10/08. Portanto, o recurso é
tempestivo. 5. Em segundo lugar, declarou-se inconstitucional pelo
Órgão Especial deste Tribunal, a Lei Municipal n.º 6.911/1996 que
concedia isenção da contribuição de melhoria (pavimentação asfálti-
ca) aos proprietários dos imóveis localizados no Jardim Santiago II e
no Conjunto Habitacional Antônio Marçal Nogueira, conforme a
ementa que se transcreve: “Ação Direta de Inconstitucionalidade -
Processo legislativo - Lei Municipal que concede isenção de contri-
buição de melhoria - Lei Municipal de competência privativa do che-
fe do Poder Executivo - Iniciativa de vereador - Impossibilidade -
Caracterização de aumento de despesa - Matéria orçamentária e tri-
butária - Ofensa à Constituição do Estado do Paraná - Art. 133 -
Inconstitucionalidade formal caracterizada - Ação julgada proceden-
te.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 183.228-6 - Órgão
Especial do TJPR - Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ de 16-2-
2007). 6. Dessa forma, diante da declaração de inconstitucionalida-
de, proferida pelo Órgão Especial, em sede de controle abstrato de
constitucionalidade, não há mais possibilidade de se sustentar a exis-
tência da isenção e, por conseguinte, inexiste nulidade dos lança-
mentos da contribuição de melhoria. 7. Em terceiro lugar, o recurso
de apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impug-
nada. Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o
juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o co-
nhecimento dos demais (art. 515, § 2º, do CPC). 8. A pretensão exe-
cutória da Fazenda Pública para cobrança de crédito de natureza
tributária se extingue em cinco anos contados da data da constitui-
ção definitiva do crédito (art. 174 caput) matéria de ordem pública
que pode ser conhecida de ofício pelo juiz em qualquer fase proces-
sual ou grau de jurisdição, porque não sujeita a preclusão (art. 219, §
5º, do CPC). 9. Hugo de Brito Machado, ensina: “Dizer que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos signifi-
ca dizer que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para co-
brar judicialmente, para propor a execução do crédito tributário. Tal
prazo é contado da constituição do crédito, isto é, da data em que
não mais admitia a Fazenda Pública discutir a seu respeito em proce-
dimento administrativo. Se não efetua a cobrança no prazo de cinco
anos, não poderá mais fazê-lo”. (Curso de Direito Tributário, 26ª
edição, Malheiros, 2005, p. 225). 10. Da análise dos autos, observa-
se, que o crédito se refere à contribuição de melhoria, período de
referência ano de 1996 com vencimento em 26-6-2000 (fl. 3); consta
ainda que: a) ajuizou-se a execução fiscal em 23-6-2005; b) os autos
foram conclusos para o juiz em 24-6-2005; c) o despacho do juiz que
ordenou a citação ocorreu no mesmo dia. No caso, não há elementos
nos autos para se aferir a data da constituição definitiva do crédito,
presume-se ter ocorrido antes do período de referência da cobrança,
que é o exercício de 1997. Desse modo, considerando que o venci-
mento do débito ocorre em junho (conforme CDA n.º 03), o Fisco
teria até junho/2002 para ajuizar a execução fiscal. Observa-se que a
execução fiscal foi ajuizada somente em 23-6-2005 (fl. 2), ou seja, 3
(três) anos depois de decorrido o lapso prescricional de cinco anos.
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11. Sobreleva dizer, afinal, que a hipótese não admite a aplicação da
Súmula 106 do STJ, uma vez que a pretensão executiva do Municí-
pio já se encontrava prescrita, antes mesmo da propositura da execu-
ção. 12. Nesse sentido: “Processo Civil. Execução Fiscal. Cobrança
de multa. Embargos do devedor. Prescrição. Incidência do art. 174/
CTN. Precedentes. Art. 177/CC. Ausência de prequestionamento. 1.
Não se conhece do recurso por violação ao art. 177 do Cód. Civil,
por falta de prequestionamento. 2. Firmou-se o entendimento juris-
prudencial desta Corte segundo o qual, na conformidade do art. 174/
CTN prescreve em cinco anos, contados da constituição definitiva
do crédito e da citação do devedor, o prazo para ajuizamento da
execução inclusive para cobrança de multa administrativa. 3. Recur-
so especial improvido.” (REsp n.º 447.237/PR - 2ª Turma do STJ -
Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins - DJU de 10-5-2006 - p.
171). 13. Não se pode olvidar, que nas ações declaratórias de nulida-
de de lançamento tributário do Município de Londrina, referente à
contribuição de melhoria, este Tribunal tem decidido: “Tributário.
Apelação Cível. Ação de nulidade de lançamento tributário julgada
procedente. Contribuição de melhoria. Isenção. Prescrição. 1) DA
ISENÇÃO. A Lei Municipal n.º 6.911/96 que previa a isenção da
contribuição de melhorias foi declarada inconstitucional pelo Órgão
Especial desse Tribunal na ADIN n.º 183.228-6, tornando, em con-
seqüência, válidos os lançamentos tributários. 2) DA PRESCRIÇÃO.
Todavia, a documentação constante dos autos mostra que o lança-
mento foi realizado originariamente em 1997 e, no ano de 2000, foi
feito um “relançamento”, sem nenhuma razão que o justificasse. Por-
tanto, efetivamente ocorreu a prescrição do crédito tributário, nos
termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, uma vez que de-
correram mais de 05 (cinco) anos desde o lançamento feito no ano
de 1997 até a propositura das respectivas execuções fiscais em 2005.
Recurso não provido. Sentença mantida por fundamento diverso.”
(Apelação Cível n.º 411.745-9 - 2ª C.Cível - Rel. Desembargador
Valter Ressel - Publicado no DJ de 24-8-2007). Assim sendo, o re-
curso é manifestamente improcedente, com a confirmação da sen-
tença por fundamento diverso. Posto isso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira
Relator

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 24/11/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10735

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Maria Gottardi 001 0541819-5
Alessandra Pancera 002 0540700-7
Ângela Marina Arsego Leite 003 0542349-2
Aparecido Medeiros dos Santos 004 0542717-0
Ardêmio Dorival Mücke 005 0543211-7
Diogo Albano Reis 001 0541819-5
Fábio Martins Pereira 004 0542717-0
Guilherme Régio Pegoraro 007 0545291-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 007 0545291-3
Jaime Oliveira Penteado 003 0542349-2
Jair Lima Gevaerd Filho 002 0540700-7
Juliana Renata de O. Gralike 004 0542717-0
Karla Maria Trevizani 002 0540700-7
Marcos Leate 007 0545291-3
Muriel Gonçalves Martynychen 002 0540700-7
Noedi Bittencourt Martins 006 0544544-5
Paulo Cesar Vasconcelos Ghiraldi 007 0545291-3
Pedro Henrique Xavier 002 0540700-7
Rafael Baroni 003 0542349-2
Rossandra Pavani Nagai 003 0542349-2
Sergio Bond Reis 001 0541819-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0541819-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315934. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000069 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: C. G.. Advogado: Sergio Bond Reis, Diogo Albano Reis. Agra-
vado: V. B., E. S. B.. Advogado: Adriana Maria Gottardi. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00286649

1. Junte-se. 2. O recurso já teve seu seguimento negado, restando
assim prejudicada a análise do pedido. 3. Intime-se.

0002 . Processo/Prot: 0540700-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313793. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001087 Declaratória. Agravante: Centro de Oncolo-
gia do Paraná, Clínica de Oncologia e Quimioterapia Paraná S/c Ltda
- Inter Rad, Ictr - Instituto do Câncer e Transplante S/c Ltda, Insti-
tuto Halsted Ltda, Iop - Produtos e Serviços de Quimioterapia Ltda,
Oncopar - Clínica de Oncologia S/c Ltda, Associação das Clínicas de
Oncologia do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Alessan-
dra Pancera. Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advoga-
do: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani, Muriel Gonçal-
ves Martynychen. Interessado: Neo - Núcleo de Estudos Oncológi-
cos Sociedade Simples Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de Agravo de Instru-
mento sob nº 540.700-7, interposto por CENTRO DE ONCOLO-
GIA DO PARANÁ E OUTROS, contra a decisão proferida nos au-
tos de Ação de Ação Declaratória de Cláusula Contratual sob o n.º
1087/2004 ajuizada contra SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITA-
NA, que determinou que os ora Agravantes arcassem com o paga-

mento dos honorários periciais, fixados em R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), dividido em três parcelas, com fulcro no art. 33, do CPC,
tendo em conta que a prova foi requerida por ambas as partes. Ale-
gam os agravantes, em síntese, que: a) ao contrário da premissa ado-
tada na decisão atacada, foram postuladas duas perícias distintas pelas
partes, uma pelos autores, ora agravantes, visando a demonstração
dos prejuízos econômicos que a alteração do contrato poderia cau-
sar, e a outra pela ré, ora agravada, visando a demonstração do au-
mento dos custos assistenciais que os medicamentos quimioterápi-
cos representam para ela; b) cada parte deverá arcar com os custos
da prova por ela postulada, tendo em vista que os objetos da perícia
contábil são distintos, razão pela qual tais despesas devem ser dividi-
das pelas partes, de acordo com a complexidade de cada prova, ou
ao menos rateadas proporcionalmente entre elas. c) depositaram o
valor da primeira parcela, para evitar eventual preclusão, restando
duas parcelas pendentes de pagamento. Por tais razões, requerem a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso para o fim suspender-se a
continuidade dos pagamentos, bem como o início da prova pericial
até julgamento final do presente agravo. Alternativamente, no caso
de inferir-se o efeito suspensivo, pleiteia que os valores depositados
fiquem bloqueados até julgamento final do agravo interposto. O re-
curso foi distribuído por prevenção à 10ª Câmara Cível que, através
do despacho de fls. 2.037/2.038, declinou da competência, ao funda-
mento de tratar-se de matéria referente à prestação de serviços, sen-
do então os autos redistribuídos, fazendo-me conclusos. É o relató-
rio. 2. Da acurada análise dos autos, observa-se que a decisão agra-
vada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação à parte
agravante, na forma preconizada no artigo 522, do Código de Pro-
cesso Civil. Daí porque, não sendo o caso de conversão do agravo
de instrumento em agravo retido, defiro o processamento do recur-
so. Na hipótese dos autos evidencia-se a probabilidade de ocorrência
de lesão grave e de difícil reparação aos agravantes, pois, ao que se
deduz das alegações expendidas e dos documentos juntados, foram
obrigados, sob pena de preclusão, a arcar com o pagamento integral
dos honorários periciais da prova requerida por ambas as partes, o
que revela, em princípio, o interesse comum na produção da perícia
para a solução do litígio. Assim, em cognição sumária, restam de-
monstrados, in casu, os requisitos estabelecidos no artigo 558 do
Código de Processo Civil. Nessas condições, defiro o pedido de efei-
to suspensivo ao recurso interposto, ao efeito de suspender a deci-
são agravada, bem como a realização da prova pericial contábil, até
o pronunciamento definitivo da Câmara. 3. Intime-se a parte agrava-
da, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código de
Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de
instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informa-
ções que entender oportunas. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0542349-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/319308. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000115 Declaratória. Apelante: Irene Toe-
be Sepp, Arno Schneider, Silvio Vizzoto, Pedro Vilmar de Oliveira,
Artemio Polasso, Jose Samuel Neto, Lyrio Donim, Hirio Fulber, Jo-
aquim Jose Dias, Zenilda Maria Bendo. Advogado: Rossandra Pava-
ni Nagai. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Rafael Baroni, Ângela Marina Arsego Leite. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Recurso
a que se nega seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de re-
curso de apelação interposto por IRENE TOEBE SEPP E OUTROS
contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de
Toledo que, por considerar legal a tarifa básica mensal cobrada pela
prestação de serviços de telefonia, julgou improcedente o pedido da
ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição de indébito, bem
como condenou os autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00. Os apelantes adu-
zem que a cobrança da assinatura básica é ilegal. Por tais razões,
requerem o provimento do recurso, a fim de que se atenda aos as-
pectos nele delineados. A apelada apresentou contra-razões (fls. 272-
282). 2. O recurso não comporta seguimento, pois está em confron-
to com Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Em que pese a ori-
entação anteriormente adotada por esta Câmara quanto à ilegalidade
da cobrança de assinatura básica de telefonia, verifica-se que recen-
temente o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acer-
ca da matéria em exame, editando a Súmula nº 356 de seguinte teor:
“É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de tele-
fonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP
994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). 3. Diante do
exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, em face do mani-
festo confronto com referida súmula, com fundamento no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regimento
Interno desta Corte. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak,
Desembargador Relator.

0004 . Processo/Prot: 0542717-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/321748. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000376 Declaratória. Apelante: Rosalina
Rosa Brito. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira,
Juliana Renata de Oliveira Gralike. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Recurso
a que se nega seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de re-
curso de apelação interposto por ROSALINA ROSA BRITO contra
sentença proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Londrina
que, por considerar legal a tarifa básica mensal cobrada pela presta-
ção de serviços de telefonia, julgou improcedente o pedido da ação
declaratória de inexigibilidade c/c repetição de indébito, bem como
condenou o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 800,00. A apelante aduz que a cobrança
da assinatura básica é ilegal. Por tais razões, requer o provimento do
recurso, a fim de que se atenda aos aspectos nele delineados. A ape-
lada apresentou contra-razões (fls.85-89). 2. O recurso não compor-
ta seguimento, pois está em confronto com Súmula do Superior Tri-
bunal de Justiça. Em que pese a orientação anteriormente adotada
por esta Câmara quanto à ilegalidade da cobrança de assinatura bási-
ca de telefonia, verifica-se que recentemente o Superior Tribunal de
Justiça consolidou entendimento acerca da matéria em exame, edi-
tando a Súmula nº 356 de seguinte teor: “É legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referências:
RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP
983.501/RS e RESP 872.584/RS). 3. Diante do exposto, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO, em face do manifesto confronto
com referida súmula, com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Cor-
te. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 18 de
novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Rela-
tor.

0005 . Processo/Prot: 0543211-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326536. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000546 Ação de Despejo. Agravante: Edson Apareci-
do Fernandes. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke. Agravado: Ara-
mis Regioberto Ribas Junior, Marina de Godoy Ribas. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON
APARECIDO FERNANDES em face da decisão do Dr. Juiz de Di-
reito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba que, na ação de despejo c/c cobrança ajuiza-
da em desfavor de ARAMIS REGIOBERTO RIBAS JÚNIOR e
MARINA DE GODOY RIBAS, indeferiu o pedido de fixação de
honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, por
entender cabível essa verba somente no caso de impugnação. Sus-
tenta a necessidade da reforma da decisão vergastada, porquanto
deve incidir, na hipótese dos autos, a aplicação da multa prevista no
artigo 475-J do Código de Processo Civil, de vez que a sentença
condenatória proferida na ação de despejo transitou em julgado sem
que os requeridos cumprissem voluntariamente os termos da conde-
nação lhes imposta. Invoca também o cabimento da fixação de hono-
rários advocatícios em decorrência do ajuizamento de execução para
o cumprimento da sentença, independentemente de ter havido oposi-
ção por parte dos executados, consoante entendimentos doutrinári-
os e jurisprudenciais que transcreve nos autos. Pleiteia a concessão
de liminar para ser reformada a decisão agravada, determinando a
incidência da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil, e fixando os honorários advocatícios de sucumbên-
cia, independentemente da oposição de impugnação à execução do
julgado. II - O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e ex-
trínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimento. Dos poderes
do Relator. Na forma do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo
Civil, o presente recurso comporta julgamento monocrático pelo
Relator, posto que a decisão recorrida está em confronto com a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Dos ho-
norários advocatícios. Pretende a agravante a reforma da r. decisão
que negou o pedido de fixação de honorários advocatícios em fase
de cumprimento de sentença, nos seguintes termos, in verbis: “I -
Indefiro pedido de fixação de honorários advocatícios em fase de
cumprimento de sentença, pois indevido nesta fase executória, a não
ser que ocorra impugnação prevista no artigo 475-J, § 1º e art. 475-
L, ensejando a análise de mérito e eventual sucumbência. Com o
advento da Lei 11232/05, a execução de sentença deixou de existir,
substituída por uma nova fase processual, qual seja, o cumprimento
de sentença, na qual já houve a fixação de honorários. ...”. A despei-
to das argumentações postas pelo julgador singular, a decisão agra-
vada está a merecer reforma. A nova sistemática processual civil,
introduzida pela lei 11232/2005, eliminou o processo autônomo de
execução de título executivo judicial. Havendo sentença condenató-
ria que prescinda de liquidação, com trânsito em julgado, cabe ao
devedor, no prazo do artigo 475-J do Código de Processo Civil, pro-
ceder ao pagamento. Não sendo o caso de pagamento espontâneo,
cabe então ao credor dar início à fase de cumprimento de sentença.
Muito embora, pela sistemática adotada, haja verdadeiro processo
sincrético, em que as fases de conhecimento, liquidação e cumpri-
mento de sentença formam um único processo, a mais recente juris-
prudência vem se firmando no sentido de que, havendo resistência
do devedor em cumprir os termos da sentença, é cabível a fixação de
nova verba honorária na fase de concretização do comando judicial.
Isto porque o credor, para ter seu direito satisfeito, se vê forçado a
postular em Juízo o cumprimento da obrigação, providência em que
é indispensável a intervenção de profissional da Advocacia, sendo
devida remuneração pelo trabalho exercido, a teor do que dispõe o
artigo 22 da do Estatuto da OAB. No caso sob exame, proferida a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial da ação
de despejo para o fito de rescindir o contrato e determinar a desocu-
pação voluntária do imóvel em quinze dias, houve a condenação do
locatário ao pagamento da importância discriminada à fl. 03, com os

reparos feitos na sentença, mais os alugueres vencidos e vincendos e
demais acessórios incidentes, até a desocupação do imóvel, corrigi-
dos monetariamente com base no INPC (fl. 20-TJ). Decorrido o pra-
zo de quinze dias constante do artigo 475-J do Código de Processo
Civil, e quedando-se inerte o requerido/locatário, houve necessidade
do ajuizamento de execução de sentença, o que faz incidir a aplica-
ção de nova verba advocatícia. Em face da nova sistemática proces-
sual, inaugurada com a edição da Lei 11.232/05, o cumprimento de
sentença passou a ser considerado uma fase do processo de conheci-
mento, não sendo mais necessária a instauração de uma nova ação,
como ocorria no procedimento anterior (execução de sentença), no
qual não havia dúvidas sobre o cabimento da verba honorária. Como
a novel legislação é omissa no tocante ao cabimento de honorários
advocatícios na fase de cumprimento de sentença, justamente por-
que se trata apenas de uma fase processual, a doutrina e a jurispru-
dência majoritária têm firmado posicionamento no sentido de que
não são cabíveis honorários advocatícios para a hipótese de pronto
pagamento, isto porque os honorários arbitrados na sentença seriam
suficientes para remunerar o trabalho do advogado. No entanto, são
devidos os honorários advocatícios quando o advogado tiver que
praticar atos processuais destinados ao cumprimento forçado da sen-
tença, como é o do ajuizamento da execução da sentença, ou do
oferecimento de resposta à impugnação. Oportuno transcrever a li-
ção de Cássio Scarpinella Bueno: “Considerando que já não há mais,
pela sistemática da lei 11.232/05, propriamente um “processo de exe-
cução”, teria havido derrogação do art. 20, § 4º, nestes casos? Será
que é o caso de o juiz, quando o devedor não cumprir voluntaria-
mente o julgado, na forma do caput do art. 475-J, arbitrar (novos)
honorários para remunerar o profissional pelas atividades destinadas
ao cumprimento (forçado) da sentença que tem início? Minha res-
posta a estas questões é no sentido de que são devidos honorários
advocatícios para a “fase” ou “etapa” de execução - assim entendi-
das as atividades executivas que terão início, a pedido do exeqüente,
esgotado in albis o prazo a que se refere o caput do art. 475-J -, sem
prejuízo de uma eventual (e muito provável) condenação anterior
nesta verba como forma de remuneração do advogado na “fase’ ou
“etapa” de conhecimento e, eventualmente - e aqui a discussão em
sede de doutrina e de jurisprudência é bastante mais intensa -, na
“fase” ou “etapa” de liquidação, assim entendida a liquidação por
arbitramento ou por artigos. Esta diretriz, no que diz respeito ao
cumprimento de sentença, parece-me decorrer “naturalmente” da
incidência do próprio art. 20, § 4º, na espécie, que, portanto, não foi
derrogado. Até porque este dispositivo não faz menção a “processo
de execução”, a comportar interpretação mais ampla para incidir toda
a vez que se fizerem necessárias “atividades executivas”, sem neces-
sidade de qualquer alteração legislativa, mas, apenas e tão-somente,
de sua compreensão no contexto mais recente do Código de Proces-
so Civil, no atual sistema processual civil.” Neste sentido, pronun-
ciou-se o Superior Tribunal de Justiça recentemente: “(...)- O fato de
se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. - A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. - Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (REsp 978.545/MG, STJ, Terceira Turma, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, j. 11/03/2008, DJ 01/04/2008, p. 01). “PRO-
CESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. CABIMENTO. FUNDAMEN-
TO LEGAL PARA SUA FIXAÇÃO. VALOR RAZOÁVEL. 1.- Mui-
to embora o capítulo do cumprimento de sentença seja omisso quan-
to à fixação da verba honorária, a interpretação sistemática e teleo-
lógica da norma conduz ao entendimento de que é cabível arbitra-
mento de honorários. 2.- Verba de sucumbência que deve ser fixada
com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 3.- Na
hipótese dos autos, não se reputa desarrazoado o valor de R$ 1.000,00
(mil reais) estabelecido a título de honorários advocatícios. Agravo
improvido.” (AgRg no Ag 1034880/RJ, STJ, Terceira Turma, Rel.
Min. Sidnei Beneti, j, 07/10/2008, DJ 28/20/1008). Na mesma estei-
ra, colhem-se diversos julgados deste Tribunal: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO. CONTRATOS
BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. FORMAÇÃO DE CONTRADI-
TÓRIO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABI-
MENTO. Recurso provido. Fase de cumprimento de sentença. Im-
pugnação. Honorários advocatícios. Em que pese a omissão da lei
acerca do cabimento dos honorários advocatícios em sede de impug-
nação ao “cumprimento de sentença”, a doutrina e jurisprudência
dominantes já se pronunciaram pelo seu cabimento, eis que, na lição
de Araken de Assis “...harmoniza-se com o espírito da reforma, e,
principalmente, com a onerosidade superveniente do processo para
o condenado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze
dias.” (TJ/PR, AI n 450.480-1, Ac. 10146, Rel. Jurandyr de Souza
Junior, Julg. 30.01.08). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA REJEITADA.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO PELO
DEVEDOR. RECURSO NÃO PROVIDO. Não cumprindo o deve-
dor, voluntariamente, a determinação da sentença no prazo de 15
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dias, e sendo o credor forçado a postular em juízo o pagamento da
obrigação, são cabíveis honorários advocatícios. Decisão mantida
em seu inteiro teor.” (TJ/PR, AI n 456.164-6, Ac. 30479, Rel. Salva-
tore Antônio Astuti, Julg. 01.04.08). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS E DEVOLUÇÃO DOS VALORES
COBRADOS INDEVIDAMENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CITAÇÃO VÁLIDA. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA. REVELIA.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO. AUSÊNCIA.
TRÂNSITO EM JULGADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA DE
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INTIMAÇÃO POSTERIOR. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ISONOMIA, AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO. NÃO CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO.
DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO
DO NUMÉRARIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 3. A falta
de previsão legal não tem o condão de afastar a possibilidade de
cominação de honorários advocatícios em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença, posto que, faz-se pertinente realizar a in-
terpretação sistemática do conjunto de normas passíveis de serem
aplicadas à situação jurídica posta a análise do Poder Judiciário. Nessa
perspectiva, notadamente pelo fato de que nessa situação o credor
terá que se submeter à prática de novos atos processuais para garan-
tir o recebimento de seu crédito, pertinente a aplicação do princípio
da causalidade, segundo o qual “aquele que deu causa à propositura
da demanda ou à instauração de incidente processual deve responder
pelas despesas daí decorrentes.”1, nos termos do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.” (TJ/PR, AI n 457.439-2, Ac. 8540, Rel. Shiroshi
Yendo, Julg. 19.03.08). E, mais recentemente esta própria Câmara
teve oportunidade de manifestar-se a respeito do tema, consoante se
infere da decisão monocrática cuja ementa é transcrita: “DECISÃO
MONOCRÁTICA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
CONHECIMENTO. SENTENÇA. FASE DE CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. LEI N. 11.232/05. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO
ESPONTÂNEO/VOLUNTÁRIO. NECESSIDADE DE ATOS DE
EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL (SENTENÇA). HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20,§4º, DO CPC.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. DECISÃO MODIFI-
CADA. 1. São devidos honorários advocatícios em caso de não cum-
primento voluntário da sentença, no prazo previsto no artigo 475 - J,
do Código de Processo Civil, uma vez que será necessário o requeri-
mento de execução pelo credor, por seu advogado, que, mesmo com
as diversas reformas implantadas, não foi dispensado de postular em
Juízo. 2. Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer
em todos) se referem ao trabalho desenvolvido no processo de co-
nhecimento, conforme se infere das diretrizes contempladas no art.
20, § 3º, para sua fixação na sentença condenatória. 3. Recurso co-
nhecido e provido com base no artigo 557, §1º, do Código de Pro-
cesso Civil.” (TJPR, AI nº 527.063-1, Rel. Fernando Bodziak, j.
22.09.08). Da multa prevista no artigo 475-J do DPC. Esse tema não
foi apreciado pelo julgador singular, não fazendo parte da decisão
ora vergastada, o que impede o conhecimento desse pedido, sob pena
de supressão de instância. III - Portanto, estando à decisão da julga-
dora singular em descompasso com a atual jurisprudência dominan-
te, não somente no Superior Tribunal de Justiça, mas também desta
Corte, com fulcro no artigo 557. § 1º-A do Código de Processo Ci-
vil, provejo monocraticamente o recurso, para o fito de reformar a
sentença, arbitrando os honorários advocatícios para a fase de cum-
primento da sentença em R$ 1.000,00 (um mil reais). IV - Intimem-
se, comunique-se esta decisão ao juízo do processo e, posteriormen-
te, arquive-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU
- Relator.

0006 . Processo/Prot: 0544544-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330085. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000329 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: P. L. W. Representado(a). Advogado:
Noedi Bittencourt Martins. Agravado: E. A. A. W., W. W., S. A. W..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por P. L.
W. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Guaratuba que, em autos de execução de alimentos nº
329/07, ajuizada em face de É. A. A. W., W. W. e S. A. W., declarou
a nulidade de todos os atos praticados a partir do recebimento da
petição inicial e indeferiu os pedidos nela formulados, por entender
que a função jurisdicional no processo já se esgotou (fl. 09-verso).
Manifesta seu inconformismo alegando que, embora, de fato, a pres-
tação jurisdicional nos autos nº 329/07 já tenha se esgotado, deveria
ter sido determinado que a petição inicial e os documentos que a
instruem fossem objeto de atuação própria, de modo a propiciar a
prestação jurisdicional pleiteada pelo exeqüente. Sustenta que no
instrumento de procuração foram outorgados poderes para propor
qualquer ação, sendo apenas destacada a propositura da ação de ali-
mentos, o que não exclui qualquer outro tipo de demanda e, ainda
que assim não fosse, a mera irregularidade da representação proces-
sual não autoriza a extinção do feito, devendo ser oportunizada a sua
regularização no prazo legal. Salienta que a manifestação da parte
executada foi acolhida, sem que tivesse sido apresentada qualquer
procuração nos autos, o que invalida a decisão ora agravada, razões
pelas quais propugna pelo recebimento e provimento do recurso para
que a petição inicial e os documentos que a instruem sejam autuados
em autos apartados, convalidando a distribuição certificada às fl. 31
dos autos originais. II- O recurso veio acompanhado das peças obri-
gatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessári-
as ao deslinde da causa, verificando-se da certidão de fls. 09 a tem-
pestividade do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a
forma de instrumento, em se tratando de decisão proferida em pro-
cesso de execução, no qual, em regra, não há sentença e, conseqüen-

temente, recurso de apelação, no qual poderia ser analisado o agravo
retido, entendo que a decisão se enquadra entre aquelas suscetíveis
de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não for exami-
nada de imediato pelo órgão ad quem. Portanto, atendidos aos requi-
sitos legais, recebo o agravo sob a forma de instrumento. III- Da
análise dos documentos juntados aos presentes autos, verifica-se que
o agravante ajuizou ação de execução de alimentos, sob o rito do art.
733 do CPC, atuada sob o nº 329/2007, que já foi extinta em razão
do pagamento integral do débito pelo executado. Posteriormente, o
agravante protocolou nova ação de execução de alimentos, sob o
rito do art. 733 do CPC, que acabou sendo juntada equivocadamente
aos autos nº 329/2007, tanto que foi cancelada a baixa dos referidos
autos, no qual, de fato, já se exauriu a prestação jurisdicional. Foi,
então, determinada nova citação dos executados nestes mesmos au-
tos e, inclusive, decretada a prisão civil do primeiro agravado, em
razão da ausência de justificativa para o não pagamento do débito ou
da impossibilidade de fazê-lo. Os executados compareceram aos au-
tos para argüir a nulidade dos atos praticados após o trânsito em
julgado da sentença que extinguiu o feito, bem como irregularidade
da representação do exeqüente, cujo mandado foi outorgado em 2003
e para fins específicos para representá-lo em ação de alimentos. O
Juízo singular reconheceu o equívoco no recebimento da petição ini-
cial, entendendo, no entanto, que os atos praticados poderiam ser
convalidados, “posto que, embora fosse necessário um novo proce-
dimento, o princípio da instrumentalidade das formas e da garantia
dos interesses de crianças e adolescente ampararia decisão neste sen-
tido”. Ocorre que, por entender que a representação processual do
exeqüente estava irregular, acabou acolhendo o pedido dos executa-
dos, declarando a nulidade de todos os atos praticados nos autos a
partir do recebimento da petição inicial e indeferindo os pedidos nela
formulados, sob o fundamento de que a função jurisdicional no feito
já se esgotou. Primeiramente, assiste razão ao agravante quanto à
alegação de que a mera irregularidade na representação processual
não é hábil a implicar na extinção imediata do feito, visto que se trata
de um vício sanável nas instâncias ordinárias, devendo, nos termos
do art. 13 do CPC, ser oportunizada à parte prazo para sua regulari-
zação. Como a mera irregularidade na representação do exeqüente
não implica na extinção liminar do feito, este não pode ser utilizado
como fundamento determinante para a declaração de nulidade dos
atos já praticados nos autos e indeferimento da petição inicial. Vis-
lumbra-se, no entanto, que a petição inicial de execução de alimen-
tos acabou sendo equivocadamente juntada aos autos nº 329/07, tam-
bém, de execução de alimentos, no qual já se exauriu, de fato, a
prestação jurisdicional. Este equívoco, a meu ver, não justifica, tam-
bém, o indeferimento da petição inicial, devendo a petição inicial e
os documentos a instruem serem desentranhados dos autos nº 329/
07 e autuados separadamente, a fim de que seja dado regular prosse-
guimento à execução, com o saneamento das irregularidades e opor-
tunizada a apresentação de nova justificativa, já que a citação foi
válida. IV- Feitas essas considerações, a teor do disposto no art.
557, §1º, do CPC, dou provimento parcial ao presente agravo de
instrumento para que seja a petição inicial e os documentos que a
instruem desentranhados dos autos nº 329/07 e autuados separada-
mente e, tendo sido válida a citação, anular os atos que lhe seguiram
para, saneadas as irregularidades, seja dado prosseguimento, inclusi-
ve nova intimação dos executados para pagar ou apresentar justifi-
cativa. V- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompa-
nhar cópia desta decisão. VI- Intimem-se. V- Cientifique-se à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
AUGUSTO CÔRTES Relator

0007 . Processo/Prot: 0545291-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334295. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00001076 Ação de Despejo. Agravante:
Aldacir Saggin, Rosa Saretto Saggin. Advogado: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro. Agravado: Jac-
son Adriano Monteiro. Advogado: Paulo Cesar Vasconcelos Ghiral-
di. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alda-
cir Saggin e Rosa Saretto Saggin da decisão do MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Cambé que, em ação de despejo por
denúncia vazia com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por
Jacson Adriano Monteiro e Maria Eunice Monteiro, deferiu a anteci-
pação dos efeitos da tutela pleiteada, determinando sejam os reque-
ridos intimados a desocupar o imóvel no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de despejo, nos termos do art. 63, parágrafo 1º, alínea “b”,
da Lei nº 8.245/91(fls. 63/65). Manifestam seu inconformismo (fls.
03/19), sustentando que Brasílio Monteiro (pai do autor Jacson Adri-
ano Monteiro) firmou com os ora agravantes, contrato de aluguel do
imóvel objeto da lide, para fins comerciais, pelo prazo de seis (06)
anos, tendo o seu início em 15 de março de 1998 e o seu término em
15 de março de 2004. Sustentam que os agravados propuseram con-
tra os agravantes, ação de despejo por denúncia vazia (fls. 2541),
sob o fundamento de que a locação vigia por prazo indeterminado,
podendo assim ser retomada após notificação (fls. 43/44). Aduzem
que os agravados não se deram conta que a locação em questão,
encontra-se com vigência em andamento, tendo prazo certo para
vencimento, sendo totalmente inócua a notificação enviada anterior-
mente, por força do que prevê o artigo 4º da Lei nº 8.245/91. Asse-
veram que não houve qualquer manifestação contrária na época que
antecedeu o vencimento do contrato primitivo, de modo que a loca-
ção foi renovada automaticamente, como constou da cláusula, por
idêntico período, isto é, seis anos. Tanto isso é verdade que a posse
se mantém desde 2004, com pagamento e recebimentos dos aluguéis
pelos locadores, sem qualquer ressalva contrária a esta manutenção.
Pedem, pois, após a devida análise dos temas apresentados, seja atri-
buído ao presente agravo de instrumento o efeito suspensivo a que
diz respeito o artigo 527, inciso III, do Código de Processo civil,
revogando o despacho de fls. 33/35 na parte que concedeu a tutela
antecipada do despejo .a fim de que o processo possa ser devida-
mente instruído com manutenção dos agravantes na posse do imóvel
até decisão final. II- O recurso veio acompanhado das peças obriga-
tórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias

ao deslinde da causa, verificando-se dos autos a tempestividade do
presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de ins-
trumento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas suscetí-
veis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não for
examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tratando-se
de decisão que deferiu liminarmente medida cautelar, em não sendo
apreciada de imediato, sob a forma retida, que agora se tornou a
regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual gravame causado
pela decisão se vier a ser apreciado somente por ocasião de eventual
recurso de apelação. Portanto, atendidos aos requisitos legais, rece-
bo o agravo sob a forma de instrumento. III - Com efeito, os agrava-
dos não se deram conta que a locação em questão encontra-se com
vigência em andamento, tendo prazo certo para vencimento, confor-
me se vê do contido na cláusula terceira do contado de locação de
fls. 46, verbis: “Cláusula Terceira: DO PRAZO - O prazo de duração
da locação é de 06 (seis) anos, a iniciar-se em 15 de março de 1998
e término em 15 de março de 2004, data em que os LOCATÁRIOS
restituirão o imóvel inteiramente desocupado, quitado de todos os
ônus e no mesmo estado de conservação inclusive dos bens nele in-
corporados fixos, podendo ser renovado, automaticamente, por idên-
tico período, se não houver qualquer manifestação contrária de am-
bas as partes” (grifei). Como se vê, a cláusula supra mencionada
prevê expressamente a recondução automática do vínculo por idên-
tico prazo de seis (06) anos, após seu vencimento inicial que se deu
em 15-03-2004. Assim a locação em tela teria seu prazo de venci-
mento para 15 de março de 2010; e até lá está protegida contra a
denúncia vazia e de qualquer retomada desmotivada. De outra parte,
diante destas circunstâncias seria totalmente inócua a notificação
enviada pelos agravados em data de 07 de agosto de 2008 (fls. 43/
44), por força do que prevê o artigo 4º da Lei nº 8.245/91. Destarte,
como não houve qualquer manifestação contrária na época que ante-
cedeu o vencimento do contrato primitivo, a locação. Ao que parece,
foi renovada automaticamente, como constou da cláusula, por idên-
tico período, ou seja, seis anos. Tanto isso é verdade que a posse se
mantém desde 2004, com pagamento e recebimentos dos aluguéis
pelos locadores, sem qualquer ressalva contrária a esta manutenção.
IV- Diante do exposto, nos moldes do artigo 527, III combinado
com o artigo 558, ambos do CPC, de um exame perfunctório dos
autos verifica-se presentes os requisitos e havendo risco de lesão
grave até o julgamento definitivo do recurso por este colegiado,
DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. V- Comunique-se ao MM.
Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão, solicitando-
se, ainda, as informações de praxe. VI- Na forma do art. 527, inc. III
do CPC, intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, apresenta-
rem sua resposta. VII- Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2008.
AUGUSTO CÔRTES Relator
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 011 0406398-7/03
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 014 0412605-4/03
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 016 0416758-6/02
Airton Peasson 003 0369082-2/02
Alexandre Alberto Giunta Borges 009 0404927-0/01
Ana Lúcia Costa 002 0366133-2/01
André Renato Miranda Andrade 027 0438735-7/02
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 005 0379506-0/02
Angélica Carnaval Marçola 017 0423183-0/02
Arlindo Menezes Molina 015 0414546-8/02
Assis Corrêa 011 0406398-7/03
Aurimar José Turra 025 0435566-0/03
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0423183-0/02
Bruno Pedalino 034 0470846-5/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0404927-0/01
Carlos Alberto Costa Machado 028 0440440-4/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 021 0430966-0/02
Carlos Augusto Antunes 014 0412605-4/03
Carlos Frederico Viana Reis 002 0366133-2/01
Carolina Rodrigues G. d. Amaral 005 0379506-0/02
Caroline Thon 034 0470846-5/01
Ciro Bruning 004 0374365-9/02
Claudemir Capocci 012 0409206-6/02
Cláudio Trombini Bernardo 010 0406253-3/01
Cristiane Maria Haggi Favero 002 0366133-2/01
Cristina Abgail Ivankiw 014 0412605-4/03
Daniel Hachem 007 0396278-5/02
Danielle Rosa e Souza 015 0414546-8/02
Débora Franco de Godoy 013 0410743-1/02
Denis Norton Raby 001 0188622-4/02

005 0379506-0/02
Diogo Salomão Hecke 005 0379506-0/02
Dulce Maria Gawloski 005 0379506-0/02
Eduardo Amaral Pompeo 015 0414546-8/02
Elaine Novaes Falco 001 0188622-4/02

005 0379506-0/02
Emanuela Catafesta 004 0374365-9/02
Eriton Augusto Popiu 006 0380003-1/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 028 0440440-4/01
Evandro Lucio Pereira de Souza 015 0414546-8/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0430966-0/02
Fabio José Possamai 003 0369082-2/02
Fabrício Massi Salla 022 0432814-9/01
Fernanda Ehalt Vann 033 0467214-8/02
Fernanda Ribeirete de Souza 004 0374365-9/02
Fernando Borges Mânica 018 0423770-3/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 013 0410743-1/02
Francis Almeida Vessoni 025 0435566-0/03

Generoso Horning Martins 018 0423770-3/01
Genilson Pereira 006 0380003-1/01
Gerard Kaghtazian Junior 023 0434946-4/02
Gerusa Linhares 003 0369082-2/02
Gilson João Goulart Júnior 011 0406398-7/03
Gisele Soares 026 0436058-7/01
Gislaine Ruiz Guilhen 004 0374365-9/02
Gladimir Adriani Poletto 003 0369082-2/02
Guilherme Krüger de Lima 033 0467214-8/02
Harry Françóia Júnior 033 0467214-8/02
Helton Diego Ferreira 024 0435035-0/02
Hubirajara Duraes da Luz 010 0406253-3/01
Ivo Pegoretti Rosa 022 0432814-9/01
Izabel Cristina Marques 027 0438735-7/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 030 0444933-0/01
Jair Antônio Wiebelling 017 0423183-0/02
Jefferson Isaac João Scheer 013 0410743-1/02

018 0423770-3/01
030 0444933-0/01

Jefferson Santos Mennini 022 0432814-9/01
João Carlos Poletto 011 0406398-7/03
João Manoel Grott 023 0434946-4/02
João Tavares de Lima Filho 022 0432814-9/01
José Carlos Laranjeira 011 0406398-7/03
José Ivan Guimarães Pereira 007 0396278-5/02
José Nerci Miranda Santos 029 0443801-9/02
Jozelia Nogueira Broliani 013 0410743-1/02

014 0412605-4/03
Juliana Augusta Carvalho Paiva 022 0432814-9/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 009 0404927-0/01
Júlio Cesar Dalmolin 017 0423183-0/02
Kátia Raquel de Souza Castilho 007 0396278-5/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 013 0410743-1/02
Laury Lucir Geremia 027 0438735-7/02
Leonardo Santos B. Nogueira 034 0470846-5/01
Liana Claudia Borges Paulino 015 0414546-8/02
Lucas Fernando de Castro 035 0478662-1/02
Luciana Medeiros Romani 008 0404561-2/02
Luciano Francisco de O. Leandro 031 0450616-1/02
Lucius Marcus Oliveira 024 0435035-0/02
Luis Eduardo Mikowski 035 0478662-1/02
Luiz Carlos da Rocha 001 0188622-4/02
Luiz Fernando Palma 019 0424825-7/02
Luiz Francisco Barcellos Bond 008 0404561-2/02
Luiz Rodrigues Wambier 021 0430966-0/02
Marceli Carrano 016 0416758-6/02
Márcia Loreni Gund 017 0423183-0/02
Márcio Luiz Ferreira da Silva 027 0438735-7/02
Márcio Rogério Depolli 017 0423183-0/02
Marco Antonio Ribas 035 0478662-1/02
Marcos Alves Veras Nogueira 012 0409206-6/02
Marcos Antonio de O. Leandro 031 0450616-1/02
Marcos Antonio Germano 032 0463842-6/03
Marcos Antonio Ribeiro 008 0404561-2/02
Marcos Antonio Zaitter 029 0443801-9/02
Marcos Roberto dos Santos 028 0440440-4/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 021 0430966-0/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 009 0404927-0/01
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 008 0404561-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 025 0435566-0/03
Miriam de Fatima Knopik 032 0463842-6/03
Mônica Ferreira Mello Biora 025 0435566-0/03
Nelson Castanho Mafalda 016 0416758-6/02
Oscar Silvério de Souza 015 0414546-8/02
Paula Christina da Silva Dias 012 0409206-6/02
Paula Mena Cortarelli 008 0404561-2/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 013 0410743-1/02
Paulo Sérgio Sena 016 0416758-6/02
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 020 0426682-0/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 014 0412605-4/03
Pedro Henrique Xavier 001 0188622-4/02

005 0379506-0/02
Rafael Nogueira da Gama 003 0369082-2/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 003 0369082-2/02
Renato Pedro de Sousa 019 0424825-7/02
Renê Pelepiu 030 0444933-0/01
Ricardo Canan 011 0406398-7/03
Roberto Altheim 024 0435035-0/02
Rubens de Oliveira Ferraz 032 0463842-6/03
Rubens Mello David 015 0414546-8/02
Sebastião Maria Martins Neto 035 0478662-1/02
Sérgio Canan 011 0406398-7/03
Sérgio Vulpini 013 0410743-1/02
Sílvia Fátima Soares 012 0409206-6/02
Simone Boer Ramos 015 0414546-8/02
Soraia Al Farah 016 0416758-6/02
Telma Rosana de Lima 027 0438735-7/02
Thais Portugal 029 0443801-9/02
Thaiz Elena de Almeida Prado 014 0412605-4/03
Ulisses Falci Júnior 025 0435566-0/03
Valeria Afonso Hito 015 0414546-8/02
Valéria dos Santos Tondato 014 0412605-4/03
Vera Grace Paranaguá Cunha 026 0436058-7/01
Walter José Mathias Júnior 035 0478662-1/02
Walter Spena de Macedo 003 0369082-2/02
Weslei Vendruscolo 031 0450616-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0188622-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/108563. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 188622-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba
Ltda - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Recor-
rido: Nyette Moreira Novaes Falco. Advogado: Denis Norton Raby,
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Elaine Novaes Falco. Interessado: Fábio Ceccon Silva. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0366133-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254594. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 366133-2 Apelação Civel. Recorrente: Município
de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Ana Lúcia
Costa. Recorrido: João Cardoso da Silva. Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0369082-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/27944. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 369082-2 Apelação Civel. Recorrente: Irb
- Brasil Resseguros S/a. Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio
José Possamai, Airton Peasson. Recorrido: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Recorrido:
Technocoat Ltda. Advogado: Walter Spena de Macedo, Renato Al-
berto Nielsen Kanayama. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0374365-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280620. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 374365-9 Apelação Civel. Recorrente: Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Fernanda Ribeire-
te de Souza, Gislaine Ruiz Guilhen. Recorrido: Miris Bertasi Dal
Toso. Advogado: Emanuela Catafesta. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0379506-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233891. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 379506-0 Apelação Civel. Recorrente: Espólio de Nyette
Moreira Novaes Falco. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine No-
vaes Falco. Recorrido: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado:
Diogo Salomão Hecke, Pedro Henrique Xavier, Carolina Rodrigues
Gomes do Amaral. Recorrido: Fabio Ceccon Silva. Advogado: An-
dressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Dulce Maria Gawloski. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0380003-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/102963. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 380003-1 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio. Recorrente: Gilmar Natel Snakevicz. Advogado: Eriton Augusto
Popiu. Recorrido: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0396278-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228007. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 396278-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira.
Recorrido: Bounouh e Wardeni Ltda, Abdo Alrhim Abouh. Advoga-
do: Kátia Raquel de Souza Castilho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0404561-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/198782. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 404561-2 Apelação Civel. Recorrente: Vy
Incorporadora de Imóveis Ltda. Advogado: Miguel Gustavo Lopes
Kfouri, Paula Mena Cortarelli, Luiz Francisco Barcellos Bond. Re-
corrido: Município de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro,
Luciana Medeiros Romani. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0404927-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22406. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 404927-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bv Finan-
ceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Juliane
Cristina Corrêa da Silva, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi,
Carlos Alberto Araújo Rovel. Recorrido: Gilson Millarch Biscaia.
Advogado: Alexandre Alberto Giunta Borges. Despacho: Descrição:

Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presiden-
te

0010 . Processo/Prot: 0406253-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/121365. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 406253-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Loretta Derbli Durães da Luz. Advogado: Hubirajara Duraes
da Luz. Recorrido: Prefeito do Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Cláudio Trombini Bernardo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0406398-7/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/229696, 2007/229697. Comarca: Toledo. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 406398-7 Apelação Civel. Recorrente:
Chefe do Poder Executivo do Minicípio de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto, Assis Corrêa, Gilson João Goulart Júnior, José Car-
los Laranjeira, Adriana Espíndola Corrêa. Recorrido: Fernanda Fre-
neda Busto, Laércio Borges dos Reis, Lincoln Buquera de Freitas,
Mário Lopes dos Santos Filho, Sérgio Pazzoti Laurindo, Simone
Maróstica Bortolotto, Valdir Milton Schlemer, Walmir Grande. Ad-
vogado: Sérgio Canan, Ricardo Canan. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso extraordinário e nego
seguimento ao recurso especial. Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0409206-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81861. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 409206-6 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda
Pública do Município de Maringá. Advogado: Claudemir Capocci,
Marcos Alves Veras Nogueira, Paula Christina da Silva Dias. Recor-
rido: Companhia de Habitação do Paraná- Cohapar. Advogado: Síl-
via Fátima Soares. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0410743-1/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/294529. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 410743-1 Mandado de
Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Débora Fran-
co de Godoy, Jozelia Nogueira Broliani, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Recorrido: Ivair Papini. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly
Regina Pavani Vulpini. Interessado: Secretário de Estado da Segu-
rança Pública. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson
Isaac João Scheer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário, sem prejuízo
das demais questões suscitadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal
Federal), encaminhando-se os autos, oportunamente, ao Superior
Tribunal de Justiça. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os
autos ao Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0412605-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/47112, 2008/191244. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 412605-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Eletro Maringa Comércio de
Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato,
Thaiz Elena de Almeida Prado, Cristina Abgail Ivankiw. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Recor-
rido: Eletro Maringa Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advo-
gado: Valéria dos Santos Tondato, Thaiz Elena de Almeida Prado.
Interessado: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná,
Inspetor Geral de Arrecadação do Eatdo do Paraná. Advogado: Car-
los Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante disso, nego seguimento aos recursos especiais. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0414546-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2788. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 414546-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Evandro Lucio Pereira de Souza, Eduardo Amaral
Pompeo, Liana Claudia Borges Paulino, Simone Boer Ramos, Vale-
ria Afonso Hito, Arlindo Menezes Molina. Recorrido: Fernando Cel-
so de Melo. Advogado: Rubens Mello David, Danielle Rosa e Souza,
Oscar Silvério de Souza. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto e com apoio na Súmula 83 do Superior Tribunal
de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curi-
tiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0416758-6/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/268763. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 416758-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Soraia Al Farah, Marceli Carrano, Nelson Castanho Mafalda.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Paulo Sérgio Sena, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0423183-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46738. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0423183-0/01 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Ana Maria da Rocha Rita - Me. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0423770-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/127293. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 423770-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Juliana Marinhuk de Meira. Advogado: Generoso
Horning Martins. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Fernan-
do Borges Mânica, Jefferson Isaac João Scheer. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0424825-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/277805. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 424825-7 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Renato Pedro de
Sousa. Recorrido: Municipio de Toledo. Advogado: Luiz Fernando
Palma. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0426682-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/282020. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 426682-0 Apelação Civel. Recorrente: Lory Nascimento Cor-
tes. Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Azevedo. Recorrido: Con-
dor - Comércio de Produtos Em Geral Ltda - Me. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presiden-
te

0021 . Processo/Prot: 0430966-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33441. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 430966-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexan-
dre Lima de Souza. Recorrido: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múlti-
plo. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia
Lins Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0432814-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/226262. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 432814-9 Apelação Civel. Recorrente: Serasa Sa.
Advogado: Juliana Augusta Carvalho Paiva, Ivo Pegoretti Rosa, Je-
fferson Santos Mennini. Recorrido: Gregório Gomes de Araújo, Bra-
zilio de Araújo Neto, Thamar Gomes de Almeida. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e, opor-
tunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0434946-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69782. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 434946-4 Apelação Civel. Recorrente: Liberty
Seguros Sa. Advogado: Gerard Kaghtazian Junior. Recorrido: An-
drea Chritiane Hoogerheide Queiroz. Advogado: João Manoel Grott.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com funda-
mento na alínea a da norma constitucional autorizadora, sem prejuí-
zo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte
Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0024 . Processo/Prot: 0435035-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81833. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 435035-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Recorri-
do: Metalparts Manufaturados de Metais Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0435566-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15904. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 435566-0 Apelação Civel. Recorrente: Dileta
Maria Ferrazza Mattei, Fernando Mattei, Valério Mattei, Vania Mat-
tei. Advogado: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior. Recorrido:
Sul América Cia Nacional de Seguros. Advogado: Francis Almeida
Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0436058-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/115301. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 436058-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Elaine Regina Olivares Volpato. Advogado: Gisele
Soares. Recorrido: Diretor Chefe da Secretaria de Estado da Educa-
ção, Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0438735-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109892. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 438735-7 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Leiner Embalagens Ltda, Samuel Leiner. Ad-
vogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de Lima. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina
Marques, André Renato Miranda Andrade, Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0440440-4/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/166221, 2008/166227. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 440440-4
Apelação Civel. Recorrente: Iunes José de Oliveira, Antonio Prestes
dos Santos, Cesar Augusto Pellenda, Ivo da Silva, Paulo Roberto de
Matos, Carlos Alberto Franco de Jesus, Nilza Mara do Rocio Ribei-
ro, Jose Rubens Dias, Luiz Claudio de Souza Freitas, Evani Cente-
naro. Advogado: Marcos Roberto dos Santos, Carlos Alberto Costa
Machado. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, e determi-
no o sobrestamento do recurso extraordinário, até pronunciamento
definitivo da Corte Superior. Certifique-se a suspensão nos autos
(artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008). Publique-se. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0443801-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/39984. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 443801-9 Apelação Civel. Recorrente: Casa-
grande Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Thais
Portugal, Marcos Antonio Zaitter. Recorrido: Pieter Gysbert Slin-
gerland. Advogado: José Nerci Miranda Santos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0444933-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104166. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 444933-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Élica Gielinski Bacil. Advogado: Renê Pelepiu. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0450616-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75195. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 450616-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ales-
sandro Kleber Balaroti. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Des-
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pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0463842-6/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/123322, 2008/123327. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 463842-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: M. K. M. S.. Advogado: Marcos Antonio Germano. Recorrido:
A. S.. Advogado: Rubens de Oliveira Ferraz, Miriam de Fatima Kno-
pik. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0467214-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75770. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 467214-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cocelpa Com-
panhia de Celulose e Papel do Paraná. Advogado: Guilherme Krüger
de Lima, Harry Françóia Júnior. Recorrido: Senai Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0034 . Processo/Prot: 0470846-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166089. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 470846-5 Apelação Civel. Recorrente: Maximum
Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advogado: Bruno Pe-
dalino. Recorrido: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Leo-
nardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Defiro o pedido de fl. 95, para que as futuras intimações sejam
feitas em nome do advogado Bruno Pedolino, inscrito na OAB/PR
sob o nº 9.392 (procuração fl. 30). 2. Despachei, em separado, acer-
ca do exame de admissibilidade recursal. Publique-se. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0478662-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166444. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 478662-1 Apelação Civel. Recorrente: Eleni Maria Tavares
Rolim, Espólio de Diniz Alberto Borba Rolim. Advogado: Marco
Antonio Ribas, Sebastião Maria Martins Neto, Lucas Fernando de
Castro. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10387

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Perin 010 0413222-9/01
Adilson Luis Ferreira Filho 015 0464808-8/02
Alexandre Jorge 015 0464808-8/02
Ana Paula Breowicz 004 0373377-5/02
Andrey Herget 011 0413880-1/02
Antônio Lu 013 0427269-1/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 012 0414865-8/01
Bernardo Moreira dos S. Macedo 010 0413222-9/01
Cassio Lisandro Telles 004 0373377-5/02
Celso Tochetto 001 0244337-4/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0244337-4/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 014 0447500-3/01
Daltro Marcelo Maronezi 011 0413880-1/02
Edson Carlos Pereira 009 0408744-7/02
Edson Shoiti Fugie 004 0373377-5/02
Elizangela Lazzaretti 001 0244337-4/01
Emerson Lautenschlager Santana 014 0447500-3/01
Fábio Ferreira Bueno 003 0367660-8/01

005 0375306-4/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 014 0447500-3/01
Francis Almeida Vessoni 007 0396638-1/01
Geraldo Alberti 007 0396638-1/01
Giuzeila Machado 010 0413222-9/01
Iné Army Cardoso da Silva 011 0413880-1/02
Ivone Fatima Freitas 012 0414865-8/01
João Aparecido Michelin 009 0408744-7/02
José Oscar Silva 005 0375306-4/01
José Pento Neto 003 0367660-8/01

005 0375306-4/01
006 0379527-9/02

Júlio César Gonçalves 009 0408744-7/02
Lair Carbonera 007 0396638-1/01
Luciane Maria Mezarobba 002 0257476-1/04
Luiz Alberto Lima 003 0367660-8/01

005 0375306-4/01
006 0379527-9/02

Luiz Gustavo Costa Magazoni 008 0400809-1/01

Marcelo Agamenon Goes de Souza 009 0408744-7/02
Marcelo Vinícius Zocchi 011 0413880-1/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0373377-5/02
Marylisa Leonor Francisco Balbino 008 0400809-1/01
Milken Jacqueline C. Jacomini 014 0447500-3/01
Milton Luiz Cleve Küster 007 0396638-1/01
Mônica Ferreira Mello Biora 007 0396638-1/01
Newton Schimmelpfeng 013 0427269-1/01
Odecio Aparecido Trevisan 014 0447500-3/01
Osvaldo Luiz Gabriel 011 0413880-1/02
Patrícia de Barros C. Casillo 002 0257476-1/04
Paulo Sant’Anna 002 0257476-1/04
Rafael Gonçalves Nunes 008 0400809-1/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 008 0400809-1/01
Scheila Fabrícia Perdonsini Klein 004 0373377-5/02
Sergio Issao Ono 005 0375306-4/01
Shirleny Maria dos Santos Massei 012 0414865-8/01
Silvio Benjamin Alvarenga 001 0244337-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0244337-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/32596. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 244337-4 Apelação Civel. Recorrente: Lise-
te Teixeira Palma de Lima. Advogado: Celso Tochetto, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior. Recorrido: José Goulart de Oliveira. Advo-
gado: Elizangela Lazzaretti, Silvio Benjamin Alvarenga. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0257476-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/145304. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 257476-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
refour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Paulo Sant’Anna, Pa-
trícia de Barros Correia Casillo. Recorrido: Clotilde Doneda Sava-
ris. Advogado: Luciane Maria Mezarobba. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0367660-8/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/68790, 2008/68823. Comarca: Umuarama. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 367660-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Helena Ziroldo Rocha. Advogado: José Pento Neto, Fábio Fer-
reira Bueno. Recorrido: Município de Umuarama. Advogado: Luiz
Alberto Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos como representativos da con-
trovérsia, com fundamento nos artigos 543-B, § 1º e 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil (acrescentados pelas Leis nº 11.418/06 e
nº 11.672/08). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
inicialmente ao Superior Tribunal de Justiça (artigo 543 do Código
de Processo Civil), para onde também estão sendo encaminhados os
Recursos Especiais/Extraordinários Cíveis nº 375.306-4/01 e nº
379.527-9/02, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se
ao Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos
recursos, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0373377-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261074. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 373377-5 Apelação Civel. Recorrente: Indús-
tria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda. Advogado: Cassio
Lisandro Telles, Ana Paula Breowicz. Recorrente: Miguel Carlos
Rodrigues de Aguiar. Advogado: Ana Paula Breowicz. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio,
Scheila Fabrícia Perdonsini Klein, Márcia Regina Oliveira Ambrosio,
Edson Shoiti Fugie. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0375306-4/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/16824, 2008/16825. Comarca: Umuarama. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 375306-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Irani Neri de Oliveira Fuggy. Advogado: José Pento Neto, Fábio
Ferreira Bueno. Recorrido: Município de Umuarama. Advogado: Luiz
Alberto Lima, Sergio Issao Ono, José Oscar Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos como representativos da con-
trovérsia, com fundamento nos artigos 543-B, § 1º e 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil (acrescentados pelas Leis nº 11.418/06 e
nº 11.672/08). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
inicialmente ao Superior Tribunal de Justiça (artigo 543 do Código
de Processo Civil), para onde também estão sendo encaminhados os
Recursos Especiais/Extraordinários Cíveis nº 367.660-8/01 e nº
379.527-9/02, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se
ao Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos
recursos, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-

NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0379527-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/68797, 2008/68805. Comarca: Umuarama. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 379527-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Luci Marília Pereira Faria. Advogado: José Pento Neto. Recorri-
do: Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos como representativos da con-
trovérsia, com fundamento nos artigos 543-B, § 1º e 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil (acrescentados pelas Leis nº 11.418/06 e
nº 11.672/08). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
inicialmente ao Superior Tribunal de Justiça (artigo 543 do Código
de Processo Civil), para onde também estão sendo encaminhados os
Recursos Especiais/Extraordinários Cíveis nº 367.660-8/01 e nº
375.306-4/01, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se
ao Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos
recursos, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0396638-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/50890. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 396638-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasilveí-
culos Companhia de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Recorrido:
Dionilço Gonçalves de Lima. Advogado: Lair Carbonera. Recorrido:
Edison Alves de Souza. Advogado: Geraldo Alberti. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0400809-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2019. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 400809-1 Apelação Civel. Recorrente: Viação Ouro
Branco Sa. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pereira, Marylisa Leo-
nor Francisco Balbino, Luiz Gustavo Costa Magazoni. Recorrido:
Microsoft Corporation. Advogado: Rafael Gonçalves Nunes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0408744-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/268537. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 408744-7 Apelação Civel. Recorrente: Marco
Antonio Correa. Advogado: Marcelo Agamenon Goes de Souza.
Recorrido: Theoquito Amador. Advogado: Edson Carlos Pereira, João
Aparecido Michelin, Júlio César Gonçalves. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0413222-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272639, 2007/273816. Comarca: Francisco Bel-
trão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 413222-9 Apelação Civel.
Recorrente: Luiz Neopauer Representado(a). Advogado: Giuzeila
Machado. Recorrido: Adriana Rita Busatto. Advogado: Acácio Pe-
rin, Bernardo Moreira dos Santos Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0413880-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274404. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infân-
cia, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 413880-1 Apela-
ção Civel. Recorrente: Evandro João Pelinson. Advogado: Andrey
Herget, Marcelo Vinícius Zocchi, Daltro Marcelo Maronezi. Recor-
rido: Miotto Serventia Notarial e Registro Civil. Advogado: Iné Army
Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0414865-8/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/241358, 2007/241360. Comarca: Apucarana. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 414865-8 Apelação Civel. Recorren-
te: José Luiz de Freitas. Advogado: Ivone Fatima Freitas, Shirleny
Maria dos Santos Massei. Recorrido: Antônio Carlos dos Santos.
Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego se-
guimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0427269-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54411. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 427269-1 Apelação Civel. Recorrente: Isa-

bel Hartmann Godoi Menon. Advogado: Antônio Lu. Recorrido:
Valter Parzewski. Advogado: Newton Schimmelpfeng. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0447500-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69860. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 447500-3 Apelação Civel. Recorrente: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Mi-
lken Jacqueline Cenerini Jacomini, Emerson Lautenschlager Santa-
na, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Cesar Marcolino Fialho. Advogado: Odecio Aparecido
Trevisan. Recorrido: Chirlei Silva Vieira Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 24 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0464808-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103253. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 464808-8 Apelação Civel. Recorrente: Sebastiana Arlete Moura
Jorge, Josoel de Moura Jorge. Advogado: Alexandre Jorge. Recorri-
do: Cândido de Souza Silveira. Advogado: Adilson Luis Ferreira Fi-
lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. 2. Anote-se
com destaque na capa dos autos. 3. Despachei, em separado, acerca
do juízo de admissibilidade do recurso. Curitiba, 4 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, remetendo os de-
mais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292
e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 4 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA Presidente em exercício

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10536

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Baldani 001 0258321-5/01
Alberto Rodrigues Alves 005 0424402-4/02
Altamiro José dos Santos 013 0449894-8/02
Ana Cláudia Finger 014 0451278-5/02
Ana Paula Domingues dos Santos 005 0424402-4/02
Ana Paula Finger 014 0451278-5/02
Ananias Cézar Teixeira 003 0375216-5/02

015 0457370-8/02
016 0459373-7/02
023 0473059-4/02
024 0473177-7/02
025 0474716-8/02
027 0476081-8/01
028 0480412-2/02

Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 013 0449894-8/02
Aparecido Domingos Errerias Lopes 002 0338744-4/03
Aparecido Donizetti Andreotti 002 0338744-4/03
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0392689-2/01

010 0443263-9/01
Caroline Rupel 018 0464143-2/02
César Eduardo Botelho Palma 026 0475963-1/02
Claudia Denardin 013 0449894-8/02
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 006 0434761-1/02
Cristiane Uliana 027 0476081-8/01
Denio Leite Novaes Junior 014 0451278-5/02

026 0475963-1/02
Dionísio Aparecido Terçarioli 001 0258321-5/01
Dirceu Pagani 002 0338744-4/03
Elian Prado Caetano 009 0442863-5/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0438635-2/02

008 0438695-8/02
012 0449289-7/02
018 0464143-2/02
021 0466567-0/02

Evelyn Cristina Mattera 029 0492760-4/01
Evelyn Moreno Weck 007 0438635-2/02

021 0466567-0/02
Fabiana Maria Nunes 008 0438695-8/02
Fabiano Neves Macieywski 003 0375216-5/02

015 0457370-8/02
016 0459373-7/02
023 0473059-4/02
024 0473177-7/02
025 0474716-8/02
028 0480412-2/02

Fábio Viana Barros 029 0492760-4/01
Fabíola Ernlund Salaverry 004 0392689-2/01
Fernanda Americo Duarte 017 0463641-9/01
Glauco Humberto Bork 007 0438635-2/02

008 0438695-8/02
021 0466567-0/02

Hassan Sohn 022 0468693-3/01
Henrique Cavalheiro Ricci 026 0475963-1/02
Heriberto Rodrigues Teixeira 013 0449894-8/02
Heroldes Bahr Neto 003 0375216-5/02

015 0457370-8/02
016 0459373-7/02
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023 0473059-4/02
024 0473177-7/02
025 0474716-8/02
028 0480412-2/02

Irineu Galeski Junior 017 0463641-9/01
Isabel Aparecida Holm 008 0438695-8/02
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 012 0449289-7/02
Jair Antônio Wiebelling 004 0392689-2/01

010 0443263-9/01
014 0451278-5/02

Jonas Borges 005 0424402-4/02
José Aldérico Ferreira Barbiero 002 0338744-4/03
José Silvio Gori Filho 009 0442863-5/03
Josemar Vidal de Oliveira 022 0468693-3/01
Josinaldo da Silva Veiga 011 0445416-8/02
Juliano César Iba 026 0475963-1/02
Juliano Ricardo Tolentino 014 0451278-5/02
Júlio Cesar Dalmolin 004 0392689-2/01

010 0443263-9/01
014 0451278-5/02

Karin Loize Holler Mussi Bersot 020 0466062-0/01
Karine Pereira 005 0424402-4/02
Lauro Fernando Zanetti 029 0492760-4/01
Leandro de Quadros 014 0451278-5/02
Lílian Penkal 007 0438635-2/02

008 0438695-8/02
021 0466567-0/02

Lizeu Adair Berto 020 0466062-0/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 022 0468693-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0438695-8/02

012 0449289-7/02
021 0466567-0/02

Marcelo Henrique Botelho Palma 026 0475963-1/02
Márcia Loreni Gund 004 0392689-2/01

010 0443263-9/01
014 0451278-5/02

Márcio Rogério Depolli 004 0392689-2/01
010 0443263-9/01

Marcos Antônio Nunes da Silva 014 0451278-5/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 006 0434761-1/02
Nelcides Alves Bueno 001 0258321-5/01
Oscar Fleischfresser 018 0464143-2/02
Oslei Bega Junior 002 0338744-4/03
Oswaldo Carvalho da Silva 022 0468693-3/01
Paulo Hiroshi Kimura 002 0338744-4/03
Paulo Roberto Barbieri 019 0465623-9/01
Pedro Carlos Palma 026 0475963-1/02
Rafael Gonçalves Rocha 017 0463641-9/01
Raphael Marcondes Karan 012 0449289-7/02
Raul Maia Chapaval 015 0457370-8/02

016 0459373-7/02
023 0473059-4/02
024 0473177-7/02
025 0474716-8/02
028 0480412-2/02

Renata Cristina Obici 010 0443263-9/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0338744-4/03
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 007 0438635-2/02

008 0438695-8/02
021 0466567-0/02

Rogério Andreotti Errerias 002 0338744-4/03
Sabrina Marcolli Rui 019 0465623-9/01
Samantha Tisserant S. d. Santos 012 0449289-7/02
Sandra Regina Rodrigues 005 0424402-4/02
Saulo Bonat de Mello 003 0375216-5/02

015 0457370-8/02
016 0459373-7/02
023 0473059-4/02
024 0473177-7/02
025 0474716-8/02
028 0480412-2/02

Suelen Mariana Henk 012 0449289-7/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 005 0424402-4/02
Tatiana Piasecki Kaminski 020 0466062-0/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0438635-2/02

008 0438695-8/02
012 0449289-7/02
021 0466567-0/02

Ursula Ernlund Salaverry 004 0392689-2/01
Zulmira Cristina Leonel 011 0445416-8/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0258321-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/183193, 2008/185364. Comarca: Maringá. Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 258321-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Usina Nova América S/a. Advogado: Dionísio Aparecido Terçari-
oli, Ademar Baldani. Recorrido: Wesley Alexandre Alves Kotsifas,
Alessandro Felipe Alves Kotsifas. Advogado: Nelcides Alves Bueno.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0338744-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/129800. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 338744-4 Ação Rescisória. Recorrente: Carlos Gil-
berto Almodin, Edna Emília Gomes da Motta Almodin. Advogado:
Paulo Hiroshi Kimura, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Recorri-
do: Condomínio Edifício Royal Garden. Advogado: Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Rogério An-
dreotti Errerias, Oslei Bega Junior, José Aldérico Ferreira Barbiero.
Interessado: Luciane Fontes Beltran Paschoal. Advogado: Dirceu
Pagani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0375216-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261562. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 375216-5 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Vamir João Soares. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0392689-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205472, 2008/40004. Comarca: Catanduvas. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 392689-2 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos de Paula. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrente: Banco Itaú Sa. Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Fa-
bíola Ernlund Salaverry, Ursula Ernlund Salaverry. Recorrido: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Recorrido: Luiz Carlos de
Paula. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0424402-4/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/240308, 2008/240345. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 424402-4 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues
Alves, Karine Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana Paula
Domingues dos Santos. Recorrido: Celi Teresinha Wadas. Advoga-
do: Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0434761-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247264. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 434761-1 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Fernando Nied-
zievski. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: Pie-
monte Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0438635-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/136679. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438635-2 Apelação Civel. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Rita de Cassia Correa de Vasconce-
los, Evelyn Moreno Weck. Recorrido: Maria Margarida Maia Cano.
Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0438695-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109908. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438695-8 Apelação Civel. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel Apareci-
da Holm, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabiana Maria Nunes, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos. Recorrido: Antonio Bronoski. Advo-
gado: Glauco Humberto Bork, Lílian Penkal. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0442863-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/209444. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442863-5 Apelação Civel. Recorrente: Patricia
Ferreira Araujo. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido: Cat-
talini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0443263-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/190381. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 443263-9 Apelação Civel. Recorrente: Hettwer &
Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Renata Cris-
tina Obici. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0445416-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/183179. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 445416-8 Apelação Civel. Recorrente: Harol-
do Santana de Jesus. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Recorri-
do: Trombini Papel e Embalagens S/a. Advogado: Zulmira Cristina
Leonel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0449289-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103261. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 449289-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Samantha
Tisserant Siqueira dos Santos. Recorrido: Joaquim de Moraes. Ad-
vogado: Raphael Marcondes Karan, Ivo Cezario Gobbato de Carva-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0449894-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/156897. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 449894-8 Apelação Civel. Recorrente: Spaipa Sa -
Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Claudia Denardin, Ange-
lo Ovildo Zanuzo Denardin, Heriberto Rodrigues Teixeira. Recorri-
do: S. Muller Agenciamento de Transportes Ltda, Stanislau Muller.
Advogado: Altamiro José dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0451278-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/158722. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 451278-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Leandro de Qua-
dros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Fin-
ger, Marcos Antônio Nunes da Silva. Recorrido: Oscar Tartaro. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0457370-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/315068. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 457370-8 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Zilma da Luz Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0459373-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/314968. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 459373-7 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Juliano Nunes Vidal. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0463641-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221977. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 463641-9 Apelação Civel. Recorrente: Wms Supermercados
do Brasil Sa. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha, Fernanda Ameri-
co Duarte. Recorrido: Eulauska Borgo de Carvalho. Advogado: Iri-
neu Galeski Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0464143-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/206696. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 464143-2 Apelação Civel. Recorrente: Bankboston Banco
Múltiplo S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ca-
roline Rupel. Recorrido: Dante Laércio Santos Cordeiro. Advogado:
Oscar Fleischfresser. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0465623-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/174494. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 465623-9 Apelação Civel. Recorrente: Milton Martins dos
Santos, Eurides Souza Martins dos Santos. Advogado: Sabrina Mar-
colli Rui. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Rober-
to Barbieri. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0466062-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103722. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 466062-0 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Ho-
ller Mussi Bersot. Recorrido: Valdemar Machado. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0466567-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246235. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 466567-0 Apelação Civel. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Marilene
Mol Ponijaleski. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0468693-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144494. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 468693-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Co-
hab - Ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Hassan Sohn, Jo-
semar Vidal de Oliveira. Recorrido: Condominio Conjunto Residen-
cial Buriti. Advogado: Oswaldo Carvalho da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0473059-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269238. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 473059-4 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Pedro Alves Filho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0473177-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269213. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 473177-7 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Manoel Lopes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0474716-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/315061. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 474716-8 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras

Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Wilson Batista da Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0475963-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/176891. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 475963-1 Apelação Civel. Recorrente: Adelmo Badocco.
Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Recorri-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Pedro
Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique
Botelho Palma. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0476081-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245398. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 476081-8 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Basilio Candido da Silva. Advogado: Cristiane Uliana. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0480412-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/314992. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 480412-2 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Claudino Alves Cardoso. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0492760-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255794. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 492760-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Eve-
lyn Cristina Mattera. Recorrido: Luiz Carlos da Silva. Advogado:
Fábio Viana Barros. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Andrey Alamino Fernandes 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Adyr Sebastião Ferreira 008 0371301-3/04
Airton Savio Vargas 014 0421194-5/02
Alberto Rodrigues Alves 012 0399801-6/03
Alcindo de Souza Franco 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Alexandre Millen Zappa 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Amaury Chagas Coutinho Júnior 017 0432214-9/03
Ana Paula Domingues dos Santos 012 0399801-6/03
André Felipe Bagatin 013 0406173-0/03
Andre Ricardo Franco 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Andrigo Oliveira Marcolino 009 0371854-9/02
Annelise Motta Joakinson 016 0429774-5/03
Annete Cristina de Andrade Gaio 006 0352738-8/03
Antonio Minoru Ashakura 015 0422097-5/02
Aurélio Câncio Peluso 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0338031-2/03

009 0371854-9/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 011 0390903-9/04
Carlos Hugo Maravalhas 004 0338031-2/03
Celso Coser Junior 018 0452491-2/02
Christhyanne Regina Bortolotto 016 0429774-5/03
Cláudia Regina Furtado 015 0422097-5/02
Deuziano Ferreira dos Santos 015 0422097-5/02
Edson Rocha 015 0422097-5/02
Eduardo José Pereira Neves 003 0336538-8/03
Elvis Bittencourt 015 0422097-5/02
Eraldo Lacerda Junior 012 0399801-6/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0432214-9/03
Evelyn Cristina Mattera 007 0364962-5/02
Fabio Luis Franco 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Fabíola de Almeida Zanetti 008 0371301-3/04
Fernanda Fortunato Mafra 018 0452491-2/02
Fernando Previdi Motta 019 0456391-3/03

020 0456391-3/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0352738-8/03
Francis Almeida Vessoni 010 0381725-6/03
Francisco Lirio de O. Portes 010 0381725-6/03
Frederico Augusto K. Pereira 014 0421194-5/02
Garibaldi Menezes Deliberador 005 0347511-4/03
Giorgia Enrietti Bin 013 0406173-0/03
Guilherme Domingues de C. Reis 003 0336538-8/03
Guilherme Henrique K. Pereira 014 0421194-5/02
Hélio Ideriha Júnior 015 0422097-5/02
Heloyse Contador Rocha 018 0452491-2/02
Indianara Farias de Camargo 018 0452491-2/02
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 016 0429774-5/03
João Ligocki 016 0429774-5/03
José Dorival Perez 006 0352738-8/03
José Hipolito Xavier da Silva 011 0390903-9/04
Júlio César Scotá Stein 003 0336538-8/03
Karine Pereira 012 0399801-6/03
Lauro Fernando Zanetti 007 0364962-5/02
Letícia Maria Benvenutti 014 0421194-5/02
Lincoln Taylor Ferreira 017 0432214-9/03
Lucia Maria Beloni Correa Dias 013 0406173-0/03
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Luciana Berro 004 0338031-2/03
Luciana Perez Guimarães da Costa 006 0352738-8/03
Luciano M. Ribas Machado 016 0429774-5/03
Lucíola Lopes Corrêa 014 0421194-5/02
Luiz Carlos Soares da S. Junior 011 0390903-9/04
Luiz Fernando Martins Bonette 019 0456391-3/03

020 0456391-3/04
Luiz Rodrigues Wambier 017 0432214-9/03
Lycia Maria Padilha Amaral 011 0390903-9/04
Mamoru Fukuyama 001 0135346-2/04

002 0135346-2/05
Manoel Fagundes de Oliveira 018 0452491-2/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 008 0371301-3/04
Márcio Antonio Sasso 003 0336538-8/03
Márcio Rogério Depolli 004 0338031-2/03

009 0371854-9/02
Marcos Mattioli 011 0390903-9/04
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0371301-3/04
Maria Santina Furtado 015 0422097-5/02
Mauro Cury Filho 016 0429774-5/03
Michelle Caroline Stutz Toporoski 014 0421194-5/02
Miguel Uliana Cargnin 015 0422097-5/02
Milton Coutinho de Macedo Galvão 008 0371301-3/04
Milton Luiz Cleve Küster 010 0381725-6/03

014 0421194-5/02
Mônica Ferreira Mello Biora 010 0381725-6/03
Natasha de Sá Gomes Vilardo 009 0371854-9/02
Patrícia Corrêa Gobbi Batistela 004 0338031-2/03
Patricia Domingues Nymberg 013 0406173-0/03
Paulo Cesar Gradela Filho 013 0406173-0/03
Paulo Reneu Simões dos Santos 015 0422097-5/02
Paulo Sérgio S. Cachoeira 019 0456391-3/03

020 0456391-3/04
Regiane Antunes Dequeche 003 0336538-8/03
Renata Caroline Talevi da Costa 005 0347511-4/03
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 010 0381725-6/03
Robson Carlos Pereira dos Santos 006 0352738-8/03
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 007 0364962-5/02
Rodrigo Xavier Leonardo 013 0406173-0/03
Roger Oliveira Lopes 006 0352738-8/03
Rogeria Dotti Dória 013 0406173-0/03
Rolf Koerner Junior 011 0390903-9/04
Ronaldo Guedes Pereira 009 0371854-9/02
Ronaldo Leal Rolanski 004 0338031-2/03
Sandra Regina Rodrigues 012 0399801-6/03
Sérgio Henrique Gomes 005 0347511-4/03
Sérgio Seleme 011 0390903-9/04
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 007 0364962-5/02
Suelen Mariana Henk 017 0432214-9/03
Sueli Cristina Galleli 005 0347511-4/03

007 0364962-5/02
Suzane Marie Zawadzki 006 0352738-8/03
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 013 0406173-0/03
Vanessa Pedrollo Cani 013 0406173-0/03
Vera Lucia de Pauli 011 0390903-9/04
Wagner de Melo Volpato 004 0338031-2/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0135346-2/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/298455. Comarca: Loanda. Ação Originária:
0135346-2/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Flávio Ara-
mis Accorsi. Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio
Peluso. Agravado: Campos e Batata Ltda. Advogado: Fabio Luis
Franco, Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Andre Ricar-
do Franco. Agravado: Município de Loanda. Advogado: Adriano
Andrey Alamino Fernandes. Complemento: (em Cartório)

0002 . Processo/Prot: 0135346-2/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/298457. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0135346-2/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Flávio Aramis Accorsi. Advogado: Alexandre Millen Za-
ppa, Aurélio Câncio Peluso. Agravado: Campos e Batata Ltda. Ad-
vogado: Fabio Luis Franco, Alcindo de Souza Franco, Mamoru
Fukuyama, Andre Ricardo Franco. Agravado: Município de Loanda.
Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes. Complemento: (em
Cartório)

0003 . Processo/Prot: 0336538-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/293895. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0336538-8/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Pepsico do Brasil Ltda. Advogado: Guilherme Domingues de
Castro Reis. Agravado: Maureci Trindade de Oliveira Firma Indivi-
dual. Advogado: Júlio César Scotá Stein. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso,
Regiane Antunes Dequeche. Complemento: (em Cartório)

0004 . Processo/Prot: 0338031-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/295993. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0338031-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Indústria e Comércio de Carrocerias Pirajuí Ltda, Valter Ismael Vol-
pato, Antônio Plácido Vendramin. Advogado: Carlos Hugo Marava-
lhas, Ronaldo Leal Rolanski, Wagner de Melo Volpato. Agravado:
Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Patrícia Corrêa

Gobbi Batistela, Luciana Berro. Complemento: (em Cartório)

0005 . Processo/Prot: 0347511-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/291802. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0347511-4/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado S/a. Advogado: Renata Caroline Talevi da
Costa, Sueli Cristina Galleli. Agravado: Ana Maria de Lima Silva,
Elson Pasco, Hissae Sato, Jesuíno Vitorelli, Maria Apparecida de
Prioli Roque, Nélio Roberto dos Reis. Advogado: Garibaldi Mene-
zes Deliberador, Sérgio Henrique Gomes. Complemento: (em Cartó-
rio)

0006 . Processo/Prot: 0352738-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/214943. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0352738-8/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Telmo Antonio Tonin, Horácio Ferreira
Júlio Júnior, Ângelo Antonio Agostinho, Alfredo Tadeu Cousin, Ale-
xandra de Oliveira Abdala Cousin, Jane Aparecida Rupp Rosa, Sueli
Sato Martins, Maria Inez Bocalon Rebola, Izaura Alexandre de Oli-
veira, Marcia Morais Tavares, Rejane Sartori, Walderez Penteado
Gaeti Franco, Cicero Lopes Frota, Maria Salete Ribelatto Arita. Ad-
vogado: José Dorival Perez, Robson Carlos Pereira dos Santos, Lu-
ciana Perez Guimarães da Costa. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes, Suzane Marie Zawadzki. Complemento: (em Cartório)

0007 . Processo/Prot: 0364962-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/291800. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0364962-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristi-
na Mattera, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli.
Agravado: Maria Helena Dardengo, Edilson Roberto Dardengo,
Anderson Luis Dardengo, Nilson Fernando Dardendo, Euclides Dar-
dengo. Advogado: Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Complemento:
(em Cartório)

0008 . Processo/Prot: 0371301-3/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/293464. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 0371301-3/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Herborisa - Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Milton Coutinho de Macedo Galvão. Agravado: Autarquia
Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida
Zanetti, Maria Augusta Corrêa Lobo. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Complemento: (em Cartório)

0009 . Processo/Prot: 0371854-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/302084. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0371854-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Go-
mes Vilardo. Agravado: Nelson Rampin. Advogado: Ronaldo Gue-
des Pereira. Complemento: (em Cartório)

0010 . Processo/Prot: 0381725-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2007/211460. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0381725-6/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Sul América Cia Nacional de Seguros. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira
Mello Biora. Agravado: César Moacir Hartamann, Mg - Engenharia
Ltda. Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak. Agravado: Ma-
ria da Aparecida da Luz Ferreira, Gerson da Luz Ferreira, Anderson
da Luz Ferreira, Marcio da Luz Ferreira, Andréa da Luz Ferreira
(maior de 60 anos). Advogado: Francisco Lirio de Oliveira Portes.
Complemento: (em Cartório)

0011 . Processo/Prot: 0390903-9/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/298788. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0390903-9/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Luiza Mar-
chesini Folador. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Luiz
Carlos Soares da Silva Junior. Agravado: Maria da Graça Folador de
Almeida, Glauco Xavier de Almeira. Advogado: Vera Lucia de Pauli,
José Hipolito Xavier da Silva, Rolf Koerner Junior, Sérgio Seleme.
Agravado: Maria Teresa Folador Mattioli, Atílio Matioli. Advogado:
Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral. Complemento: (em
Cartório)

0012 . Processo/Prot: 0399801-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/196444. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0399801-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Agra-
vado: Maria Bernadete Corletto Giacomitti. Advogado: Eraldo La-
cerda Junior. Complemento: (em Cartório)

0013 . Processo/Prot: 0406173-0/03 Agravo de Instrumento Cível

ao STJ

. Protocolo: 2008/282519. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0406173-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Editora
Diário Popular Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Patricia Do-
mingues Nymberg, Vanessa Pedrollo Cani, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta. Agravado: Simão Ribas de Sousa (maior de 60 anos),
Afonso Mazur. Advogado: Paulo Cesar Gradela Filho, Giorgia Enri-
etti Bin. Agravado: Sindicato de Motoristas e Cobradores Nas Em-
presas de Tranportes de Passageiros de Curitiba e Região Metropo-
litana - Sindimoc. Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias. Agra-
vado: Editora Gazeta do Povo Sa. Advogado: Rodrigo Xavier Leo-
nardo, André Felipe Bagatin. Agravado: Simão Ribas de Souza (mai-
or de 60 anos). Advogado: Paulo Cesar Gradela Filho, Giorgia Enri-
etti Bin. Complemento: (em Cartório)

0014 . Processo/Prot: 0421194-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/282083. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0421194-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante: João Maria
dos Santos. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa, Letícia Maria Benve-
nutti, Guilherme Henrique Kuramoto Pereira, Frederico Augusto
Kuramoto Pereira. Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas. Agravado: Executivos Sa -
Administração e Promoção de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Complemento: (em
Cartório)

0015 . Processo/Prot: 0422097-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/290251. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 0422097-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Penha Bernardi Marassi, Vera Lúcia Costa Carborena, Espólio de
Fernando Antonio Marassi Representado(a), Sérgio Antonio Carbo-
rena, Eduardo Nelson Marassi, Virgínia Aparecida Pedrozzolli Ma-
rassi. Advogado: Paulo Reneu Simões dos Santos, Miguel Uliana
Cargnin. Agravado: Tomiyo Nagae (maior de 60 anos), Nair Fumiko
Nagae, José Takao Nagai (maior de 60 anos), Inêz Sumiko Nagai
(maior de 60 anos), Ricardo Yuiti Jagae. Advogado: Cláudia Regina
Furtado, Maria Santina Furtado, Antonio Minoru Ashakura, Hélio
Ideriha Júnior. Agravado: Júlio Barbosa de Brito, Filomena Pereira
de Brito. Advogado: Deuziano Ferreira dos Santos, Edson Rocha.
Agravado: Orides Gomes Peppes. Advogado: Elvis Bittencourt (Cu-
rador). Complemento: (em Cartório)

0016 . Processo/Prot: 0429774-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/291674. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0429774-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Marlene de
Paula Teixeira. Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti. Agra-
vado: Rosita Muller Atherino. Advogado: Mauro Cury Filho, João
Ligocki. Agravado: Sociedade Educacional Iii Milênio, Milton Va-
nius de Almeida Lima, Ubirajara Araujo Moreira. Advogado: Lucia-
no M. Ribas Machado. Interessado: Adriana da Costa de Souza,
Adriana Regina de Oliveira, Ana Paula Augusto Vialich, Claudineia
da Silva, Elvis Henrique Alves Camiloto, Emerson Gilmar Mizga,
Fernanda Inocencio, Juliana Hoffmann Leite, Luiz Antonio Mayer
Mildemberg, Marcia Aparecida dos Santos de Freitas, Marina Mada-
lena P. Magalhães, Marta Coatio, Neuza Margarete Reich, Patricia
Gisele Garbos, Roseli Rodrigues, Sidneia Aparecida Custodio, Vi-
cente Karpavicz. Advogado: Annelise Motta Joakinson, Christhyan-
ne Regina Bortolotto. Complemento: (em Cartório)

0017 . Processo/Prot: 0432214-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/279598. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 0432214-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Paço Xxi Incorporações Imobiliarias Ltda. Advogado: Amaury Cha-
gas Coutinho Júnior. Agravado: Ecora Sa - Empresa de Construção
e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Suelen Mariana Henk, Luiz Rodrigues Wambier. Complemento:
(em Cartório)

0018 . Processo/Prot: 0452491-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/312206. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0452491-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Maria Ge-
nilse dos Santos. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel
Fagundes de Oliveira. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Fer-
nanda Fortunato Mafra, Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Juni-
or. Complemento: (em Cartório)

0019 . Processo/Prot: 0456391-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/293626. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0456391-3/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Wal-
ter Beckert. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette. Agravado:
Petropar Petróleo e Participações Ltda. Advogado: Paulo Sérgio
Stahlschmidt Cachoeira. Agravado: Italo Belon Neto. Advogado:
Fernando Previdi Motta. Complemento: (em Cartório)

0020 . Processo/Prot: 0456391-3/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/293630. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0456391-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Walter Be-
ckert. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette. Agravado: Petro-
par Petróleo e Participações Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira. Agravado: Italo Belon Neto. Advogado: Fernan-
do Previdi Motta. Complemento: (em Cartório)

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10640

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Augusto Correa Lisboa 008 0470123-7/02
Alceu Schwegler 004 0451786-2/02

005 0456417-2/03
Alessandra Gaspar Berger 012 0488827-5/01
Alexandre Chemim 008 0470123-7/02
Alexandre Laska Domingues 002 0357717-9/03

010 0471150-8/03
Altair 006 0467104-7/01
André José Minghini de Campos 003 0358678-1/02
Ari Carlos Cantele 005 0456417-2/03
Armando Luiz Marcon 002 0357717-9/03
Arnaldo Alves de Camargo Neto 007 0467616-2/01
Carlos Alberto Soares Nolli 001 0274583-5/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 004 0451786-2/02

012 0488827-5/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 010 0471150-8/03
Elisabete Klajn 007 0467616-2/01
Emerson Rodrigues da Silva 005 0456417-2/03
Emmanoel Aschidamini David 012 0488827-5/01
Estevão Ruchinski 010 0471150-8/03
Fernando de Paula Xavier 010 0471150-8/03
Francisco Dionisio A. d. Santos 012 0488827-5/01
Gabriel Placha 008 0470123-7/02
Gabriela de Paula Soares 012 0488827-5/01
Gilson João Goulart Júnior 014 0396519-1/01
Guilherme Régio Pegoraro 011 0471753-9/02
Ismar Antônio Pawelak 007 0467616-2/01
Iuri Ferrari Coccicov 012 0488827-5/01
Jefferson Kaminski 005 0456417-2/03
Jonias de Oliveira e Silva 006 0467104-7/01
Jozelia Nogueira Broliani 005 0456417-2/03
Katy Michelline Ávila e Silva 006 0467104-7/01
Katya Maria Alves Hermisdorff 013 0498220-9/02
Leandra Diega Wagner 011 0471753-9/02
Lucius Marcus Oliveira 004 0451786-2/02

005 0456417-2/03
Ludovico Albino Savaris 003 0358678-1/02
Manoel Henrique Maingué 004 0451786-2/02

005 0456417-2/03
Marcelo Baldassarre Cortez 011 0471753-9/02
Marcelo Barzotto 013 0498220-9/02
Marcelo Luiz Hille 009 0470508-0/01
Marcia Montalto Rossato 009 0470508-0/01
Marcos Roberto Tavoni 006 0467104-7/01
Marileidi Marchi 010 0471150-8/03
Mauro Alexandre Araújo Kraismann 005 0456417-2/03
Michel Luiz Padilha 009 0470508-0/01
Patricia Domingues Nymberg 014 0396519-1/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0488827-5/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 004 0451786-2/02

005 0456417-2/03
Priscila do Nascimento Sebastião 002 0357717-9/03

010 0471150-8/03
Raul Solheid 012 0488827-5/01
Rodrigo Marcon Santana 002 0357717-9/03
Ruy José Miranda Ratton 004 0451786-2/02
Santino Ruchinski 002 0357717-9/03
Vanderlei Luis Guesser 001 0274583-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0274583-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/120772. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 274583-5 Apelação Civel. Recorrente: Famossul
Indústria e Comércio de Móveis Ltda.. Advogado: Vanderlei Luis
Guesser. Recorrido: Wilmar Santos Guimarães. Advogado: Carlos
Alberto Soares Nolli. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00305970

1. Junte-se. 2. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5
(cinco) dias, de acordo com a solicitação contida no presente expe-
diente. 3. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0357717-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/28912. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 357717-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sperafico
Agroindustrial Ltda. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião,
Santino Ruchinski, Alexandre Laska Domingues. Recorrido: Banco
Bandeirantes Sa. Advogado: Armando Luiz Marcon, Rodrigo Mar-
con Santana. Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo Civil,
intime-se o Dr. Alexandre Laska Domingues para, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena do recurso especial ser considerado inexis-
tente, apresentar o instrumento no qual o recorrente Sperafico Agro-
indústria Ltda. lhe outorgou poderes de representação. Publique-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0358678-1/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2008/182090. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 358678-1 Apelação Civel. Recorrente: Es-
critório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advogado:
Ludovico Albino Savaris. Recorrido: Município de Ribeirão Claro.
Advogado: André José Minghini de Campos. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se o recorrente (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o prepa-
ro, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 215-239, com o
recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNRE-
JUS, referente aos atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0451786-2/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/230133. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 451786-2 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Herbert Materiais Para Construção
Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton,
Alceu Schwegler. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho. Interessado: Secretário de Estado da
Fazenda. Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se o recorrente Herbert Matérias para Construção Ltda.,
nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 203-230, com o recolhimento,
por meio de guia GRU (Código de Recolhimento nº 18.832-8), do
valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido na TABELA
A do ANEXO da referida lei e na TABELA “B” da mencionada reso-
lução. Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0456417-2/03 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/246488. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 456417-2 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Comercial Destro Ltda. Advogado:
Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Alceu Schwegler, Emer-
son Rodrigues da Silva, Ari Carlos Cantele, Mauro Alexandre Araú-
jo Kraismann. Interessado: Secretário de Estado da Fazenda. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Despa-
cho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intime-se o recorrente Comercial Destro Ltda., nos termos do
artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deserção do
recurso ordinário de fls. 423-447, com o recolhimento, por meio de
guia GRU (Código de Recolhimento nº 18.832-8), do valor de R$
100,00 (cem reais), conforme estabelecido na TABELA A do ANE-
XO da referida lei e na TABELA “B” da mencionada resolução. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot: 0467104-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287520. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 467104-7 Pedi-
do de Intervenção. Recorrente: Município de Altamira do Paraná.
Advogado: Jonias de Oliveira e Silva, Altair, Katy Michelline Ávila e
Silva. Recorrido: Solange Salles Cardoso. Advogado: Marcos Ro-
berto Tavoni. Despacho:

Intime-se o Municipio de Altamira do Paraná, na pessoa do seu pro-
curador, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se persistem as
causas do pedido intervenção nos autos de nº 467.104-7, esclarecen-
do, pois, acerca de eventual composição entre as partes.Diligencie-
se.Após voltem conclusos.Curitiba, 21 de novembro de 2008.J.Vidal
Coelho, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0467616-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222943. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 467616-2 Apelação Civel. Recorrente: Edi Siliprandi
(maior de 60 anos), Olinda Siliprandi (maior de 60 anos). Advogado:
Elisabete Klajn, Ismar Antônio Pawelak. Recorrido: Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, inti-
mem-se os recorrentes (Edi Siliprandi e Olinda Siliprandi) para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complementem o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 189-195, com o recolhimento do
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos

atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curi-
tiba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0470123-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/244932. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 470123-7 Apelação Civel. Recorrente: Fallimento Bosi Srl (em
Liquidação). Advogado: Gabriel Placha, Adriano Augusto Correa
Lisboa. Recorrido: Team Robotica Industria Di Tecnologia Elettri-
ca, Automaziona Meccanica Ltda. Advogado: Alexandre Chemim.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se a recorrente (Fallimento Bosi SRL - em Liquidação) para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deser-
ção do recurso especial de fls. 212-217, com o recolhimento do va-
lor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos
atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curi-
tiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0470508-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271723. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 470508-0 Apelação Civel. Recorrente: Transportes
Rossato S/a, Milton Rossato, Victório André Rossato. Advogado:
Michel Luiz Padilha, Marcia Montalto Rossato. Recorrido: Mutirão
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Luiz
Hille. Despacho:

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.636, de 28 de
dezembro de 2007, que estabeleceu “a incidência e a cobrança das
custas devidas à União que tenham como fato gerador a prestação de
serviços públicos de natureza forense, no âmbito do Superior Tribu-
nal de Justiça”, bem como a Resolução nº 1, de 16 de janeiro de
2008, que dispõe sobre “o pagamento de custas judiciais e porte de
remessa e retorno de autos no âmbito do Superior Tribunal de Justi-
ça”, intimem-se os recorrentes Transportes Rossato S.A. e outros,
nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complementem o preparo, sob pena
de deserção do recurso especial de fls. 392-402, com o recolhimen-
to, por meio de guia GRU (Código de Recolhimento nº 18.832-8),
do valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido na TABE-
LA A do ANEXO da referida lei e na TABELA “B” da mencionada
resolução. Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0471150-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/251854, 2008/253267. Comarca: Santa Izabel do
Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária: 471150-8 Apelação Civel.
Recorrente: Marilena Anibelli. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Fernando de Paula Xavier. Recorrente: Marcos Leo de Albu-
querque Vellozo. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião, Es-
tevão Ruchinski, Alexandre Laska Domingues. Recorrido: Marcos
Leo de Albuquerque Vellozo. Advogado: Priscila do Nascimento
Sebastião, Estevão Ruchinski, Alexandre Laska Domingues. Recor-
rido: Sabrina Peretti Gurtensten, Maria Gabriela Peretti Gurtensten.
Advogado: Marileidi Marchi. Recorrido: Marilena Anibelli. Advoga-
do: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Fernando de Paula Xavier. Des-
pacho:

Diante da notícia de falecimento do recorrente Marcos Leo de Albu-
querque Vellozo (fls. 774), determino a suspensão do processo, nos
termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, até que
ocorra a sucessão. Proceda-se à intimação de Marilena Anibelli, Sa-
brina Peretti Gurtensten e Maria Gabriela Peretti Gurtensten para
manifestarem-se sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 772-
773 (artigo 1.057 do Código de Processo Civil). Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0471753-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/244809. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 471753-9 Apelação Civel. Recorrente: Tereza Er-
nestina Coelho Bueno. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Re-
corrido: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Leandra Diega Wagner. Despacho:

Diante do contido na petição de fls. 422-423, proceda-se à intimação
da recorrente Tereza Ernestina Coelho Bueno para manifestar-se sobre
seu interesse no prosseguimento do recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0488827-5/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2008/223692. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 488827-5 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Cláudio Roberto Godoi Burigo.
Advogado: Emmanoel Aschidamini David, Raul Solheid. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza Fi-
lho. Interessado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço
Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Francisco Dio-
nisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Interessado:
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o acesso
da interessada Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo aos
presentes autos (artigo 183 do Código de Processo Civil), conforme
se vê da certidão de fl. 317, defiro o pedido de reabertura do prazo
para apresentação de contra-razões. Publique-se. Curitiba, 17 de

novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0498220-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/248064. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 498220-9 Apelação Civel. Recorrente: Comércio
de Baterias Carli Ltda. Advogado: Marcelo Barzotto. Recorrido:
Marcia Radel dos Santos Deitos. Advogado: Katya Maria Alves Her-
misdorff. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-
se o recorrente (Comércio de Baterias Carli Ltda.) para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deserção
do recurso especial de fls. 159-163, com o recolhimento do valor de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos atos do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 3 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0014 . Processo/Prot: 0396519-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29389. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 396519-1 Apelação Civel. Recorrente: Juliano Todeschini de
Andrade. Advogado: Gilson João Goulart Júnior. Recorrido: Editora
O Estado do Paraná Sa. Advogado: Patricia Domingues Nymberg.
Vista Advogado: Gilson João Goulart Júnior (PR036950)
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Relação No. 2008.10701

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 029 0499711-9/01
Ademar Kenhiti Issi 027 0494774-6/03
Adilson Gabardo 001 0440462-0/02
Adolfo Soares de Morais Neto 020 0486806-8/02
Adriana de França 031 0504339-2/03
Adriano Aparecido Arrias de Lima 026 0493704-0/02
Adriano Rogerio Patussi 026 0493704-0/02
Alessandra Gaspar Berger 028 0498192-0/01
Alessandra Labiak 034 0506402-8/01
Alessandra Noemi Spoladore 034 0506402-8/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 011 0468648-8/01
Aliny Cristina Rodrigues 013 0481039-7/03
Amilton Luiz Augusti 004 0454719-3/01
Ana Claudia Neves Rennó 010 0467766-7/01
Ana Lúcia Bohmann 010 0467766-7/01
Ana Lúcia Costa 010 0467766-7/01

015 0484649-5/02
Ana Paula Domingues dos Santos 030 0500325-2/03
Anderson Arrivabene 008 0464516-5/02
André Diniz Affonso da Costa 016 0484863-5/01
Anita Caruso Puchta 001 0440462-0/02
Antônio Augusto Cruz Porto 029 0499711-9/01
Antônio Carlos Ferreira 020 0486806-8/02
Antônio José da Luz Amaral Filho 024 0493044-9/01
Antonio Valdir Ubeda Lamera 018 0486238-0/03
Aquile Anderle 006 0459444-1/01
Camylla do Rocio Kaled Camelo 030 0500325-2/03
Carlos Alberto Furlan 034 0506402-8/01
Carlos Henrique Schiefer 021 0490197-3/03
Carlos José Dal Piva 014 0482839-1/03
Cassiano Luiz Iurk 028 0498192-0/01
Cibele Gonçalves Bastos 013 0481039-7/03
Cibele Gonçalves de Bastos 013 0481039-7/03
Claudio Lacerda 030 0500325-2/03
Claudionor Siqueira Benite 030 0500325-2/03
Conrado Luiz Alves Dias 004 0454719-3/01
Daiane Maria Bissani 028 0498192-0/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 029 0499711-9/01
Daniela da Silva Vieira 009 0466781-0/02
Dayana Tedeschi de Abreu 032 0505526-9/02
Denise Regina Ferrarini 006 0459444-1/01
Douglas Renato Brzezinski 027 0494774-6/03
Ed Nogueira de Azevedo Junior 017 0484908-9/01
Edson Segura Battilani 027 0494774-6/03
Eduardo Luiz Correia 010 0467766-7/01
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 006 0459444-1/01
Ellen Patricia Chini 015 0484649-5/02
Elso Cardoso Bitencourt 020 0486806-8/02
Emerson Lautenschlager Santana 034 0506402-8/01
Epifano Magalhaes de Oliveira 004 0454719-3/01
Ernani José de Castro Gamborgi 016 0484863-5/01
Eros Pontarolli 030 0500325-2/03
Estefania Maria de Q. Barboza 011 0468648-8/01
Fabiane Cristina P. Jurquevicz 033 0506235-7/02
Fabiano Jorge Stainzack 011 0468648-8/01
Fabio Augusto Morita 014 0482839-1/03
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 030 0500325-2/03
Fábio Fonseca Pimentel 025 0493617-2/02
Fabíola Camisão Scóz 016 0484863-5/01
Fabíola Rosa Ferstemberg 016 0484863-5/01
Fernanda Cella Giacometto 009 0466781-0/02
Flávia Heyse Martins 033 0506235-7/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 034 0506402-8/01
Francisco Luiz Claudino 021 0490197-3/03
Francisco Spisla 020 0486806-8/02
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 022 0490995-9/02
Geison Melzer Chincoski 032 0505526-9/02
Gilmara Fernandes Machado Heil 016 0484863-5/01
Giselle Pascual Ponce Bevervanso 011 0468648-8/01
Glauco Iwersen 020 0486806-8/02

Graziela Mottin Dias Batista 022 0490995-9/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 019 0486721-0/02
Humberto Otto Mahlmann 014 0482839-1/03
Irineu Roberto Alves 037 0511620-9/02
Jaime Domingues Brito 027 0494774-6/03
Jair Antônio Wiebelling 037 0511620-9/02
Janaina Giozza Avila 023 0492958-4/01
Jaziel Godinho de Morais 030 0500325-2/03
Jean Carlos Martins Francisco 020 0486806-8/02
Jefferson Toledo Botelho 025 0493617-2/02
Jiomar José Turin 033 0506235-7/02
João Acyr Raitani 001 0440462-0/02
João Alves Navarro 030 0500325-2/03
João Galdino Gomes Gonçalves 004 0454719-3/01
Joel Samways Neto 001 0440462-0/02
José Carlos Moreira da Silva 029 0499711-9/01
José Cid Campelo Filho 007 0462894-6/01
José Roberto Balan Nassif 021 0490197-3/03
José Tadeu de Almeida Brito 019 0486721-0/02
Juarez Lopes França 004 0454719-3/01
Juliana Pianovski Pacheco 023 0492958-4/01
Juliano Campelo Prestes 007 0462894-6/01
Julio Cesar Brotto 025 0493617-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 037 0511620-9/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 037 0511620-9/02
Katia Regina Grochentz 002 0444951-8/02
Lauro Fernando Pascoal 027 0494774-6/03
Lauro Fernando Zanetti 035 0507549-0/02

036 0508436-2/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 035 0507549-0/02

036 0508436-2/02
Leonardo de Almeida Zanetti 035 0507549-0/02
Leonardo Xavier Roussenq 014 0482839-1/03
Lia Dias Gregório 023 0492958-4/01
Lineu Roque Stertz 003 0448064-6/02
Lizete Rodrigues Feitosa 031 0504339-2/03
Liziane da Rocha Lacerda 023 0492958-4/01
Luciane Borcath 008 0464516-5/02
Lúcio Mauro Noffke 037 0511620-9/02
Luir Ceschin 001 0440462-0/02
Luis Oscar Six Botton 009 0466781-0/02

029 0499711-9/01
Luiz Carlos Baisch 004 0454719-3/01
Luiz Carlos da Rocha 002 0444951-8/02

031 0504339-2/03
Luiz Carlos Franco 021 0490197-3/03
Luiz Carlos Sanches 009 0466781-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 012 0470319-3/02

018 0486238-0/03
032 0505526-9/02

Lutero de Paiva Pereira 026 0493704-0/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 006 0459444-1/01
Marcelo Cesar Maciel 008 0464516-5/02
Marcelo Leal de Lima Oliveira 010 0467766-7/01
Marcelo Luiz Pinto Vieira 027 0494774-6/03
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 017 0484908-9/01
Marcelo Oliva Murara 021 0490197-3/03
Márcia Fernandes Bezerra 030 0500325-2/03
Márcia Loreni Gund 037 0511620-9/02
Marco Antônio Costa Souza 009 0466781-0/02
Marcos Aurélio Mathias D’Ávila 024 0493044-9/01
Marcus Jair Carraro 008 0464516-5/02
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 024 0493044-9/01
Maria Beatriz Pasello V. Tedardi 017 0484908-9/01
Mariana Benini Souto 036 0508436-2/02
Marianna Costa Figueiredo 025 0493617-2/02
Mariano Antonio Cabello Cipolla 012 0470319-3/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 006 0459444-1/01
Mario Cesar Langowski 016 0484863-5/01
Mario Marcondes Nascimento 020 0486806-8/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 016 0484863-5/01
Mauricio Kavinski 012 0470319-3/02

018 0486238-0/03
032 0505526-9/02

Milken Jacqueline C. Jacomini 034 0506402-8/01
Milton José Paizani 033 0506235-7/02
Milton Luiz Cleve Küster 020 0486806-8/02
Nadia Celina Aoki 012 0470319-3/02
Nivaldo Possamai 025 0493617-2/02
Oduwaldo de Souza Calixto 017 0484908-9/01
Paola Danieli Costa 031 0504339-2/03
Patricia Pontaroli Jansen 034 0506402-8/01
Paulo Armando Caetano de Oliveira 013 0481039-7/03
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 026 0493704-0/02
Paulo Roberto Barbieri 007 0462894-6/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 024 0493044-9/01
Paulo Sérgio Winckler 023 0492958-4/01
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 002 0444951-8/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 019 0486721-0/02
Priscila Hauer 031 0504339-2/03
Rafael Baggio Berbicz 031 0504339-2/03
Rafaela Elizabeth L. Chaves 009 0466781-0/02
Rafaello Fontana 005 0455276-7/02
Raymundo do Prado Vermelho 026 0493704-0/02
Regiane de Oliveira Andreola 015 0484649-5/02
Renata Caroline Talevi da Costa 036 0508436-2/02
Rita de Cássia Hostins 005 0455276-7/02
Rita de Cassia Maistro 010 0467766-7/01
Roberta Quinali Gonçalves 017 0484908-9/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0444951-8/02
Rodrigo da Rocha Leite 031 0504339-2/03
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 011 0468648-8/01

028 0498192-0/01
Rodrigo Parreira 030 0500325-2/03
Rodrigo Pedroso Zarro 013 0481039-7/03
Rogério Blank Pereira 019 0486721-0/02
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Rosane Câmara Villordo 022 0490995-9/02
Roseli Maria Modesto de Melo Krug 030 0500325-2/03
Rubens Silva 006 0459444-1/01
Rúbia Roncolato da Silva 009 0466781-0/02
Salim Yared Filho 003 0448064-6/02
Sandra Loures Ramos 008 0464516-5/02
Sandra Regina Rodrigues 030 0500325-2/03
Sérgio Augusto Urbano Felipe Heil 016 0484863-5/01
Sérgio Paulo França de Almeida 028 0498192-0/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 035 0507549-0/02
Sheila Fauster Egidio de Quadros 022 0490995-9/02
Sidinei Cândido de Almeida 035 0507549-0/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 014 0482839-1/03
Tatiana Piasecki Kaminski 037 0511620-9/02
Thais Regina Mylius Monteiro 013 0481039-7/03
Ulisses Cabral Bispo Ferreira 031 0504339-2/03
Ulisses Lyrio Chaves 029 0499711-9/01
Valdemar Bernardo Jorge 005 0455276-7/02
Vanessa Padilha Catossi 027 0494774-6/03
Vanessa Paludzyszyn 013 0481039-7/03
Vladimir Castro Jordao 004 0454719-3/01
Wagner Pereira Bornelli 026 0493704-0/02
Walmor Junior da Silva 018 0486238-0/03
Walter Luís Carnelossi 017 0484908-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0440462-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263749. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 440462-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Joel Samways Neto, Luir Ces-
chin, Anita Caruso Puchta. Recorrido: Carlos Alberto Scarpim. Ad-
vogado: João Acyr Raitani, Adilson Gabardo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0444951-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256845. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 444951-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pluma Confor-
to e Turismo Sa. Advogado: Katia Regina Grochentz, Paulo Virgílio
de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Antonio
Tadeu Nichele. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0448064-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/278377, 2008/278378. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 448064-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sa-
lim Yared Filho. Advogado: Salim Yared Filho. Recorrido: Condo-
mínio Edifício Kepler. Advogado: Lineu Roque Stertz. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
postos em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DES-
TRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART.
542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do
art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de exe-
cução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em proces-
so de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo

deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0454719-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/281323. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 454719-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: União Federal. Advogado: Luiz Carlos Baisch, Conrado Luiz
Alves Dias. Recorrido: Vladimir Castro Jordão, Amilton Luiz Au-
gusti. Advogado: Vladimir Castro Jordao, Amilton Luiz Augusti. In-
teressado: Adalton Lourenço de Melo, Edison Ramalho, Cleverson
Becker da Silva, José Maria Ribeiro da Silva. Advogado: Juarez Lo-
pes França, João Galdino Gomes Gonçalves, Epifano Magalhaes de
Oliveira. Interessado: Mandelli e Mandelli Ltda - Me, Mario Amado
Mandelli, Alô Querência Materiais de Construção Ltda, Banco do
Brasil SA. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0455276-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246149. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 455276-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: P. H. S..
Advogado: Rita de Cássia Hostins, Valdemar Bernardo Jorge. Re-
corrido: M. A. C. S.. Advogado: Rafaello Fontana. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0459444-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295598. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 459444-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Volkswagen SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Denise Regina Ferrarini. Re-
corrido: Maria Regina Garcia Veiga. Advogado: Aquile Anderle,
Rubens Silva, Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0462894-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/266081. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 462894-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Celio Rogério Sant’anna Ribeiro, Ana Neri
Gonçalves Sant’anna Ribeiro. Advogado: José Cid Campelo Filho,
Juliano Campelo Prestes. Recorrido: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
liminar pleiteada em medida cautelar. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pa-
cífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou
outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do
artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0464516-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199208. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 464516-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Calce Pague Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane
Borcath, Sandra Loures Ramos. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro, Marcelo Cesar
Maciel. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0466781-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/262978. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 466781-0 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Corion - Indústria e Comércio de Vestuário Ltda. Advogado: Marco
Antônio Costa Souza, Rúbia Roncolato da Silva, Fernanda Cella
Giacometto, Luiz Carlos Sanches. Recorrido: Vicunha Têxtil Sa.
Advogado: Luis Oscar Six Botton, Daniela da Silva Vieira, Rafaela
Elizabeth Liparotti Chaves. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de falência, hipótese não prevista
pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido
manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: “Comercial e Proces-
sual Civil. Falência. Procedimento especial. Execução coletiva. Ina-
plicabilidade do art. 542, § 3º, CPC. Impontualidade do devedor.
Cheque. Protesto comum. Suficiência. Protesto especial. Art. 10, DL
7.661/45. Desnecessidade. Recurso desacolhido” (REsp 203.791/MG,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU 28.6.1999,
p. 122). 2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso.
3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-ra-
zões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0467766-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278567. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 467766-7 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa, Ana Claudia
Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Rita de Cassia Maistro. Recorri-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Recorri-
do: Endroid Imp Exp e Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Recorrido: Elaine Cristina
de Melo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0468648-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256101. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 468648-8 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Giselle Pascual Ponce Bevervanso. Recorrido: Ro-
gério Violani Tippa. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Interessado: Estado do Paraná. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de

decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0470319-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/277362. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 470319-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Abn Amro Real SA, Aymoré Crédito, Financiamen-
to e Investimento S/A. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
ricio Kavinski, Nadia Celina Aoki. Recorrido: Ailton de Souza. Ad-
vogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em ação revisional de contrato. Nesse sentido é a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0481039-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/216527, 2008/223070. Comarca: Foro Regional
de Rio Branco do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 481039-7 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Supporte Armazenagem, Vendas e Logística In-
tegrada Ltda. Advogado: Rodrigo Pedroso Zarro, Aliny Cristina
Rodrigues, Cibele Gonçalves de Bastos. Recorrente: Banco Volvo
(brasil) Sa. Advogado: Vanessa Paludzyszyn, Thais Regina Mylius
Monteiro, Paulo Armando Caetano de Oliveira. Recorrido: Banco
Volvo (brasil) Sa. Advogado: Vanessa Paludzyszyn, Thais Regina
Mylius Monteiro, Paulo Armando Caetano de Oliveira. Recorrido:
Supporte Armazenagem, Vendas e Logística Integrada Ltda. Advo-
gado: Rodrigo Pedroso Zarro, Aliny Cristina Rodrigues, Cibele Gon-
çalves Bastos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, revogou a limi-
nar anteriormente deferida em ação de busca e apreensão. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudên-
cia dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de ante-
cipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justifi-
cável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramen-
te, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso
especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recor-
ridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a par-
tir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0482839-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/276019. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 482839-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Serrarias Campos de Palmas Sa. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Recorrido: Banco Bmc SA. Advo-
gado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq, Fabio Augusto Morita. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indeferiu a limi-
nar pleiteada em medida cautelar de sustação de protesto. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudên-
cia dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de ante-
cipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justifi-
cável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramen-
te, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso
especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorri-
do para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0484649-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/217320. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 484649-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Recorrido: Piccirillo Projetos e
Obras Sc Ltda. Interessado: Luiz Piccirillo, Rosely Conceição S. Pic-
cirillo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
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prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0484863-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/243333, 2008/256802. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 484863-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Mario Cesar Langowski. Recorren-
te: Bradesco Seguros SA. Advogado: André Diniz Affonso da Costa,
Fabíola Rosa Ferstemberg, Maurício Gomm Ferreira dos Santos.
Recorrido: Walney do Santos, Dejanira Rocha Martins, Janete Rose-
li Marques, Marilu de Oliveira Lima, Aidê Maria Valério, Eduardo
Eugenio de Souza, José Moises, José Ferreira, Aurival Prestes de
Macedo, Solange de Carvalho, Humberto Baltazar, Olivio Vatrim,
Marilene Souza da Silva, João dos Santos Silva, Neuza Anacleto de
Oliveira, Tereza de Jesus Santos de Camargo, Nelson Simões Jorge,
Luiza Pacheco Batista, Antonio Alberi de Oliveira Monte, Maria
Celina Miranda, Dirce Camargo Nascimento, Maria de Fatima Tego,
Rute Maria Domingos Nisa, Wanda Maria Nunes Alves, Amelia Mi-
tiyo Hisada Ando, Reginaldo Luiz Rossa, Monica de Souza Nunes,
Eliete Natalina de Oliveira Comunello, Orestino Gladis Bairros Sori-
ano, Maria Tikyo Kondo, Sebastiana de Oliveira, Nelson Arruda,
Reomildo Bonini, Marisa Abdala, Osmar Felicio Luz, Leon Simoni-
an, Dolíria Bueno Assolari, Zélia da Luz Ribeiro Nunes, Jandira Fran-
co da Silva, Aparecido Alves. Advogado: Fabíola Camisão Scóz,
Gilmara Fernandes Machado Heil, Sérgio Augusto Urbano Felipe
Heil, Ernani José de Castro Gamborgi. Interessado: Bradesco Segu-
ros SA. Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Fabíola Rosa Fers-
temberg, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Interessado: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Mario Cesar Langowski. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, fi-
xando a competência da Justiça Estadual para julgamento do feito.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a regra de retenção
do recurso especial comporta exceções, mormente quando a aplica-
ção da referida norma pode tornar inócuo o posterior processamento
e julgamento do próprio recurso. Em se tratando de acórdão que
decide a respeito da competência para o julgamento de determinada
ação, tendo em vista a possibilidade de julgamento por juízo incom-
petente, com evidente prejuízo para as partes em litígio, mostra-se
necessário o imediato processamento do recurso especial” (MC nº
10.316, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0484908-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/268553. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 484908-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: M. A. M. V. J. Representado(a), M. C. M. V.
Representado(a). Advogado: Roberta Quinali Gonçalves, Ed Noguei-
ra de Azevedo Junior, Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Recorrido:
M. A. M. V.. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Maria Beatriz
Pasello Valente Tedardi, Walter Luís Carnelossi. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o conhe-
cimento do presente Agravo de Instrumento que não foi conhecido,
diante da ausência de peça essencial. Nesse sentido o Superior Tri-
bunal de Justiça manifestou-se: “O recurso especial que tenha como
objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de instrumento deve
ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98” (REsp
247.297/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3ª Turma, DJU 12.6.2000,
p. 110). Veja-se ainda: REsp 205.180, Rel. Min. Franciulli Netto,
DJU 8.5.2000; REsp 178.375, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
3.4.2000. 2. Determino, assim, o imediato processamento do recur-
so. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-
razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão.
4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0486238-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271458. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 486238-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Mauricio Kavinski, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Recorrido:
Auto Centro Pneucamp Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,

§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0486721-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/293826. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 486721-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Nilso Marósti-
ca, Emília Maróstica. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida
Brito, Rogério Blank Pereira. Recorrido: Banco Cnh Capital Sa.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
tutela antecipada pleiteada em medida cautelar inominada. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurispru-
dência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é
justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o
recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba,
13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0486806-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246426. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 486806-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Caixa
Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen, Adolfo Soares de Morais Neto. Recorrido: Neide dos Santos
Cardoso, Maria de Lourdes da Silva, Alaíde Martins de Freitas, An-
tônio Gangini, Parmenio Vieira dos Santos, Ismael Issa Nader, Mar-
cionilio Rodrigo, Devanil Vicente Ferreira, Carlos Servian Caceres,
Salvador Francisco dos Santos. Advogado: Jean Carlos Martins Fran-
cisco, Mario Marcondes Nascimento, Elso Cardoso Bitencourt. In-
teressado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Francisco Spisla,
Antônio Carlos Ferreira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, fi-
xando a competência da Justiça Estadual para julgamento do feito.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a regra de retenção
do recurso especial comporta exceções, mormente quando a aplica-
ção da referida norma pode tornar inócuo o posterior processamento
e julgamento do próprio recurso. Em se tratando de acórdão que
decide a respeito da competência para o julgamento de determinada
ação, tendo em vista a possibilidade de julgamento por juízo incom-
petente, com evidente prejuízo para as partes em litígio, mostra-se
necessário o imediato processamento do recurso especial” (MC nº
10.316, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0490197-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261360. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 490197-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Autoposto Rio Londrina Ltda, Espólio de Helio Senedese, Marlene
Aparecida da Fonseca Senedese. Advogado: Carlos Henrique Schie-
fer, José Roberto Balan Nassif. Recorrido: Fox Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Murara, Francisco Luiz Clau-
dino, Luiz Carlos Franco. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título extrajudici-
al, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0490995-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263762. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 490995-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rosane Câmara Villor-
do, Graziela Mottin Dias Batista. Recorrido: Ednelso Ribeiro. Ad-
vogado: Sheila Fauster Egidio de Quadros. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-

dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0492958-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/212211. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 492958-4 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Ezequiel Padilha dos Santos. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler, Juliana Pianovski Pacheco. Recorrido: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Liziane da Rocha Lacerda, Janaina Giozza Avila, Lia Dias Gre-
gório. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que modificando a decisão agravada, concedeu a
tutela antecipada pleiteada em ação de revisão contratual. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudên-
cia dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de ante-
cipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justifi-
cável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramen-
te, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso
especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorri-
do para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0493044-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286856. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 493044-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Marcelo Hen-
rique de Freitas. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Recorrido: Ricardo Arturo de Ma-
ria, Pousada Olhos Verdes Ltda. Advogado: Marcos Aurélio Mathias
D’Ávila, Antônio José da Luz Amaral Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em embargos de terceiro. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pa-
cífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou
outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do
artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0493617-2/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/287235. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 493617-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região. Advogado: Je-
fferson Toledo Botelho, Nivaldo Possamai. Recorrido: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Julio Cesar Brotto, Fábio Fon-
seca Pimentel, Marianna Costa Figueiredo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento,
fixando a competência da Justiça Estadual para julgamento do feito.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a regra de retenção
do recurso especial comporta exceções, mormente quando a aplica-
ção da referida norma pode tornar inócuo o posterior processamento
e julgamento do próprio recurso. Em se tratando de acórdão que
decide a respeito da competência para o julgamento de determinada
ação, tendo em vista a possibilidade de julgamento por juízo incom-
petente, com evidente prejuízo para as partes em litígio, mostra-se
necessário o imediato processamento do recurso especial” (MC nº
10.316, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo
deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0493704-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/285263. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 493704-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Elói
José Michels, Neiva Senger Michels, Ricardo Alexandre Michels.
Advogado: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bor-
nelli, Lutero de Paiva Pereira, Adriano Rogerio Patussi. Recorrido:
Agropastoril Cruz Nova Ltda. Advogado: Raymundo do Prado Ver-
melho, Adriano Aparecido Arrias de Lima. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-

VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0027 . Processo/Prot: 0494774-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238969. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 494774-6 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Fazenda Sabara Sa. Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira,
Lauro Fernando Pascoal, Jaime Domingues Brito, Vanessa Padilha
Catossi. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
Ademar Kenhiti Issi, Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Bat-
tilani. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0028 . Processo/Prot: 0498192-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271224. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 498192-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Daiane Maria Bissani. Recorrido: Veronica Larsen. Advogado: Sér-
gio Paulo França de Almeida. Interessado: Estado do Paraná. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0499711-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286247. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 499711-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Guiomar Pro-
lik. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira Godoy
Junior. Recorrido: Bozano, Simonsen Seguradora S A. Advogado:
Ulisses Lyrio Chaves, Antônio Augusto Cruz Porto, Luis Oscar Six
Botton, José Carlos Moreira da Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
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da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0500325-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271496. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 500325-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Rodrigo Parreira, Camylla do Rocio Kaled
Camelo, Sandra Regina Rodrigues, Márcia Fernandes Bezerra. Re-
corrido: Benedicta Olympia Marins Massarelli (maior de 60 anos),
Amélia Palmira Marins Massarelli, Nildo Massarelli, Régis Antonio
Massarelli. Advogado: Claudionor Siqueira Benite, Fábio Augusto
Orlandi de Oliveira, Jaziel Godinho de Morais. Interessado: Teleco-
municações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado: João Alves Na-
varro, Eros Pontarolli, Claudio Lacerda. Interessado: Antonio Car-
los Cardoso de Souza, José Carlos de Assis, Servifone Intermedia-
ções e Serviços Sc Ltda. Advogado: Roseli Maria Modesto de Melo
Krug (Curador Especial). Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0504339-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278903. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 504339-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Associação
Hospitalar de Proteção À Infância Dr Raul Carneiro. Advogado:
Rodrigo da Rocha Leite, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França.
Recorrido: Adriane Assunção Mendonça, Andrey Silva Chemin. Ad-
vogado: Paola Danieli Costa, Priscila Hauer. Interessado: Unimed
Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos. Advogado: Lizete
Rodrigues Feitosa, Ulisses Cabral Bispo Ferreira, Rafael Baggio
Berbicz. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a tute-
la antecipada pleiteada em ação de indenização. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a miti-
gação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos
para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0505526-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/279438. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 505526-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Recorrido: Julio
César Cardoso Representado(a). Advogado: Geison Melzer Chin-
coski, Dayana Tedeschi de Abreu. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0506235-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/293815. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 506235-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Ana Maria Cirino Afonso, Leliane Maria Hey. Advogado: Mil-
ton José Paizani, Flávia Heyse Martins, Fabiane Cristina Paisani Jur-
quevicz. Recorrido: Terezinha Verônica Stocco. Advogado: Jiomar
José Turin. Despacho:

1. A concessão de efeito suspensivo ao recurso especial deve ser

requerida pela via adequada, em conformidade com o que dispõe a
Súmula 635 do Supremo Tribunal Federal. 2. O recurso não deve
ficar retido nos autos, pois foi interposto em face do acórdão que
reformando a decisão agravada, não concedeu a liminar pleiteada em
embargos de terceiro. Nesse sentido é a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido
de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas
de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito
pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela
qual convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente”
(MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006).
3. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 4. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 5. Publique-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0034 . Processo/Prot: 0506402-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287509. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 506402-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Emerson Lautenschla-
ger Santana, Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Alessandra Noe-
mi Spoladore, Patricia Pontaroli Jansen, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Alessandra Labiak. Recorrido: André Gonçalves dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Furlan. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0507549-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238147. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 507549-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: F G
Torres & Cia Ltda. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida,
Sidinei Cândido de Almeida. Recorrido: Banco Banestado Sa, Ban-
co Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de Almei-
da Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0508436-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269130. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 508436-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, Renata Caroline Talevi da Costa, Mariana Benini Souto. Re-
corrido: Sidney Cardoso Oliveira. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0511620-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263369. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 511620-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Os-
ley Roberto Vascelai. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Lúcio Mauro Noffke, Júlio Cesar Dalmolin. Recorri-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot, Irineu Roberto Alves. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10714

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 001 0419478-5/02

002 0438219-8/02
003 0438398-4/02
004 0456342-0/02
005 0462734-5/02
006 0462994-1/01
009 0468545-2/02
010 0471678-1/02
011 0476952-2/02
012 0477008-3/02
014 0480969-6/02
015 0483293-9/01
016 0490414-9/02
018 0498044-9/02
019 0498380-0/02
020 0498537-9/02
021 0498649-4/01
022 0498682-9/02
023 0498691-8/02
024 0498756-4/02
025 0498831-2/02
026 0498868-9/02
027 0499328-4/02
028 0500458-6/01
029 0500914-9/01
030 0502692-6/03
031 0502693-3/02
032 0502873-1/02
033 0502984-9/02
034 0502990-7/01
035 0502996-9/02
036 0503003-3/02
037 0506362-9/02
039 0508672-8/02
040 0509355-6/02

Braulio Belinati Garcia Perez 001 0419478-5/02
002 0438219-8/02
003 0438398-4/02
004 0456342-0/02
005 0462734-5/02
006 0462994-1/01
009 0468545-2/02
010 0471678-1/02
011 0476952-2/02
012 0477008-3/02
014 0480969-6/02
015 0483293-9/01
016 0490414-9/02
018 0498044-9/02
019 0498380-0/02
020 0498537-9/02
021 0498649-4/01
022 0498682-9/02
023 0498691-8/02
024 0498756-4/02
025 0498831-2/02
026 0498868-9/02
027 0499328-4/02
028 0500458-6/01
029 0500914-9/01
030 0502692-6/03
031 0502693-3/02
032 0502873-1/02
033 0502984-9/02
034 0502990-7/01
035 0502996-9/02
036 0503003-3/02
037 0506362-9/02
039 0508672-8/02
040 0509355-6/02

Carlos Roberto Gomes Salgado 009 0468545-2/02
029 0500914-9/01

Claudemir Molina 038 0507540-7/02
Denise Marici Oltramari 016 0490414-9/02
Elirani de Sousa Chinaglia 021 0498649-4/01

026 0498868-9/02
Evelyn Cristina Mattera 013 0477788-6/02

017 0496566-2/01
038 0507540-7/02

Everton Bogoni 028 0500458-6/01
Eyder Lucio dos Santos 004 0456342-0/02

016 0490414-9/02
Flávia Andréia Redmerski de Souza 011 0476952-2/02

012 0477008-3/02
015 0483293-9/01
019 0498380-0/02
021 0498649-4/01
022 0498682-9/02
023 0498691-8/02
024 0498756-4/02
025 0498831-2/02
029 0500914-9/01
030 0502692-6/03
033 0502984-9/02
034 0502990-7/01
036 0503003-3/02
037 0506362-9/02
039 0508672-8/02
040 0509355-6/02

Flávio Steinberg Bexiga 018 0498044-9/02

037 0506362-9/02
Gisele Passos Tedeschi 016 0490414-9/02
Helen Kátia Silva Cassiano 007 0466682-2/01
Ieda Baretta 021 0498649-4/01

026 0498868-9/02
Jaafar Ahmad Barakat 029 0500914-9/01
Jane Luci Gulka 016 0490414-9/02
João Eduardo Caliani 031 0502693-3/02
Joel Gonçalves 013 0477788-6/02
José Luiz Pancotte 018 0498044-9/02

037 0506362-9/02
Lauro Fernando Zanetti 007 0466682-2/01

008 0466830-8/02
013 0477788-6/02
017 0496566-2/01
038 0507540-7/02

Leonardo de Almeida Zanetti 013 0477788-6/02
Luís Cláudio Casanova 019 0498380-0/02
Márcio Rogério Depolli 001 0419478-5/02

002 0438219-8/02
003 0438398-4/02
004 0456342-0/02
006 0462994-1/01
009 0468545-2/02
010 0471678-1/02
011 0476952-2/02
012 0477008-3/02
014 0480969-6/02
015 0483293-9/01
016 0490414-9/02
018 0498044-9/02
019 0498380-0/02
020 0498537-9/02
021 0498649-4/01
022 0498682-9/02
023 0498691-8/02
024 0498756-4/02
025 0498831-2/02
026 0498868-9/02
027 0499328-4/02
028 0500458-6/01
029 0500914-9/01
030 0502692-6/03
031 0502693-3/02
032 0502873-1/02
033 0502984-9/02
034 0502990-7/01
036 0503003-3/02
037 0506362-9/02
039 0508672-8/02
040 0509355-6/02

Mariana Benini Souto 007 0466682-2/01
038 0507540-7/02

Natasha de Sá Gomes Vilardo 001 0419478-5/02
002 0438219-8/02
003 0438398-4/02
006 0462994-1/01
009 0468545-2/02
014 0480969-6/02
027 0499328-4/02
035 0502996-9/02

Nelson Takeo Kohatsu Junior 008 0466830-8/02
Olivio Gamboa Panucci 004 0456342-0/02

010 0471678-1/02
011 0476952-2/02
012 0477008-3/02
015 0483293-9/01
020 0498537-9/02
022 0498682-9/02
023 0498691-8/02
024 0498756-4/02
025 0498831-2/02
033 0502984-9/02
034 0502990-7/01
035 0502996-9/02
036 0503003-3/02
040 0509355-6/02

Paulo Aurélio Perez Minikowski 017 0496566-2/01
Peterson Martin Dantas 017 0496566-2/01
Priscilla Kohatsu 008 0466830-8/02
Regina M.B. de Godoy Camacho 034 0502990-7/01
Renata Caroline Talevi da Costa 007 0466682-2/01

008 0466830-8/02
Renata Silva Cassiano 007 0466682-2/01
Renato Fumagalli de Paiva 005 0462734-5/02

006 0462994-1/01
Rita de Cassia Silva 027 0499328-4/02
Roberto Antônio Endres 039 0508672-8/02
Rodrigo Caliani 014 0480969-6/02

019 0498380-0/02
031 0502693-3/02

Rodrigo Pereira Cuano 008 0466830-8/02
012 0477008-3/02
015 0483293-9/01
039 0508672-8/02

Rogério Guedes Pereira 001 0419478-5/02
002 0438219-8/02
003 0438398-4/02

Ronaldo Guedes Pereira 030 0502692-6/03
032 0502873-1/02

Shealtiel Lourenço Pereira Filho 007 0466682-2/01
013 0477788-6/02
017 0496566-2/01
038 0507540-7/02

Solange Aparecida Ryszka 021 0498649-4/01
026 0498868-9/02
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Vagner Celso Gomes Pessoa 039 0508672-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0419478-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/117018. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 419478-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Fortunato Andre Rosa. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0438219-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/116965. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 438219-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Geraldo Baromeu de Oliveira. Advogado: Ro-
gério Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0438398-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118963. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 438398-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Elvira Mazin Servidone. Advogado: Rogério
Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0456342-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269891. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 456342-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Eyder Lucio dos San-
tos. Recorrido: Ademar Nunes Barbosa. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0462734-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214855. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462734-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: José Cazuza de
Oliveira. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo

especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0462994-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254988. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462994-1 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Armando Lucredi. Advoga-
do: Renato Fumagalli de Paiva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0466682-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/212686. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 466682-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, She-
altiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti, Mariana Be-
nini Souto. Recorrido: Santina Rodrigues Gomes, Aparecido Go-
mes, Gerson Gomes, José Gomes Neto. Advogado: Helen Kátia Sil-
va Cassiano, Renata Silva Cassiano. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0466830-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/72891. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 466830-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa,
Lauro Fernando Zanetti, Rodrigo Pereira Cuano. Recorrido: Antô-
nio Zenkiti Tayama. Advogado: Nelson Takeo Kohatsu Junior, Pris-
cilla Kohatsu. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0468545-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96450. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 468545-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de
Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Ivan Resende, Alcides Borsolano, Adão
Nascimento, Inocencio Pereira de Oliveira, Héllen de Cássia Tore-
san, Maria Rocha de Oliveira, Angelica Rinaldi Vasconcellos, Irailda
Moda Alves, Sonia Aparecida Vilar, Leonice Martins da Silva, Tere-
zinha Magali Bonacin de Souza, Maria Aparecida Bonacin Mussi.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº

8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0471678-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214968. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 471678-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Jeronimo Ca-
vitioli Gasques, Antonio Ruiz Quebara, Sebastião Garbeline. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0011 . Processo/Prot: 0476952-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214979. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 476952-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Antonio Ferreira de Souza. Advogado:
Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0012 . Processo/Prot: 0477008-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214926. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 477008-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Creusa Luciano
Antonio. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0477788-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246523. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477788-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Evelyn Cristina
Mattera. Recorrido: Joel Gonçalves. Advogado: Joel Gonçalves.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0480969-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/191237. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 480969-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Espólio de Alfredo Ern. Advogado: Rodrigo
Caliani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo

especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0483293-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239223. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 483293-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Rodrigo Pereira Cua-
no, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Idio Saltão. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0490414-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287063. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 490414-9 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Eyder Lucio
dos Santos. Recorrido: Ivem Lourdes Muller, Antonio Carlos Zefe-
rino da Costa, Sebastião Moreira dos Santos. Advogado: Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka, Denise Marici Oltramari. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0496566-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/237067. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 496566-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evelyn Cristina Mattera, Lauro Fer-
nando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Recorrido: Luiz Júlio
Morais. Advogado: Peterson Martin Dantas, Paulo Aurélio Perez
Minikowski. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0498044-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254915. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 498044-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Dauri Vergi-
lio da Silva, José Luiz Ferreira, Maria Renata da Silva. Advogado:
José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0498380-0/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2008/227493. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498380-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado S A. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Luís Cláudio Casanova, Braulio Belinati Garcia
Perez, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Espólio de
José Manoel de Albuquerque. Advogado: Rodrigo Caliani. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0498537-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214816. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498537-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: João Ferrei-
ra. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0498649-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227363. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498649-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Adaías Lima Lara. Advogado: Elirani
de Sousa Chinaglia, Ieda Baretta, Solange Aparecida Ryszka. Des-
pacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0498682-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227478. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498682-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Paschoa Guardinal Polizer. Advogado:
Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0498691-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254906. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498691-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: José Aparecido Fernandes. Advogado:
Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-

C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0498756-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227502. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498756-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza. Recorrido: Elidio dos Santos. Advogado: Olivio Gam-
boa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0498831-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227682. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498831-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza. Recorrido: Valdomiro Rodrigues. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0498868-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227434. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498868-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Adaias Lima
Lara. Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia, Ieda Baretta, Solange
Aparecida Ryszka. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0499328-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214796. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 499328-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: José Maria Assunção. Advogado: Rita
de Cassia Silva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0500458-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227404. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 500458-6 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Recorrido:

Leomar Lucas Riewe. Advogado: Everton Bogoni. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0500914-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254977. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 500914-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Flávia An-
dréia Redmerski de Souza. Recorrido: Celina Dias Tometich, Walde-
mar Gasparin, José Umbega Tometich Filho, Manoel Perandri, José
Bento, Joaquina Rodrigues Bento, Osmar José de Castro, Santo Baú,
Ivo Fim. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad
Barakat. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0502692-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247057. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502692-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Roseli Aparecida Ribas Peternella. Ad-
vogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0502693-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227515. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502693-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Recorrido: Francisco
Maior Sequeira. Advogado: João Eduardo Caliani, Rodrigo Caliani.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0502873-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227344. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502873-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Ermelinda
Bortolotto Donato. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -

Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0502984-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221227. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502984-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Valdomiro Rodrigues. Advogado: Oli-
vio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de agravos de instrumento inter-
postos em face de decisões que negaram seguimento a recursos es-
peciais com fundamento em questão de direito idêntica à contida no
presente agravo e tendo em vista que os Agravos de Instrumento
Cíveis ao STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº
419.840-1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados
ao Superior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos
termos do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos
1º e 7º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior
Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos referidos dispositivos
legais, o sobrestamento do presente agravo de instrumento ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, até pronunciamento definitivo daquela Cor-
te. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Reso-
lução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0502990-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227449. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502990-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado S A. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Regina M.B. de Godoy Camacho, Braulio Belinati
Garcia Perez, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Anto-
nio Marques Correa. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0502996-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227324. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 502996-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Anto-
nio Gentil Polizel. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0503003-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255069. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 503003-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Cleonice Rosa da Silva, Durval Ro-
mão. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0037 . Processo/Prot: 0506362-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263376. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 506362-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flá-
via Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Luiz Antonio Garosi.
Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Despacho:
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1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0507540-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246515. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 507540-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Mariana Benini Souto, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina Mattera. Re-
corrido: Pilar Brene Sanches de Assis, Angela Maria Maxwell, Ser-
gio Lúcio Pizzo, Eduardo Henrique Fossa Brene, Gilberto Alexan-
dre Fossa Brene, Irene Staub Sehn. Advogado: Claudemir Molina.
Interessado: Banco Banestado Sa. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0039 . Processo/Prot: 0508672-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263578. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 508672-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S A. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Rodrigo Pereira Cuano, Márcio
Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido:
Egon Weber. Advogado: Roberto Antônio Endres, Vagner Celso
Gomes Pessoa. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0509355-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263380. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 509355-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, An-
drigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia
Redmerski de Souza. Recorrido: João Diciossi, Francisco Luciano,
Maria Linhares de Araujo. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Des-
pacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 002 0456196-8/02

003 0462689-5/02
004 0471480-1/02
005 0473055-6/01
007 0476982-0/01
008 0476984-4/01
009 0476991-9/02
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
012 0477066-5/02
013 0477082-9/01
014 0477736-2/02
015 0483214-8/02

016 0483276-8/02
017 0483287-1/02
018 0483630-2/02
022 0488135-2/02
023 0490993-5/02
024 0498508-8/02
025 0498527-3/02
026 0498571-1/02
027 0498598-2/02
028 0498731-7/02
032 0503060-8/01
033 0503083-1/02
034 0503141-8/01
035 0506106-1/02
036 0507327-4/02
037 0512311-9/02
038 0513677-6/02
039 0516095-6/01
040 0516150-2/02

Antônyo Leal Junior 038 0513677-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0456196-8/02

003 0462689-5/02
004 0471480-1/02
005 0473055-6/01
007 0476982-0/01
008 0476984-4/01
009 0476991-9/02
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
012 0477066-5/02
013 0477082-9/01
014 0477736-2/02
015 0483214-8/02
016 0483276-8/02
017 0483287-1/02
018 0483630-2/02
022 0488135-2/02
023 0490993-5/02
024 0498508-8/02
025 0498527-3/02
026 0498571-1/02
027 0498598-2/02
028 0498731-7/02
032 0503060-8/01
033 0503083-1/02
034 0503141-8/01
035 0506106-1/02
036 0507327-4/02
037 0512311-9/02
038 0513677-6/02
039 0516095-6/01
040 0516150-2/02

Carlos Alberto Furlan 005 0473055-6/01
018 0483630-2/02

Carmen das Graças Silva Marins 030 0499101-3/02
Célia Maejima 035 0506106-1/02
Cezar Augusto Dallegrave Gruber 040 0516150-2/02
Denise Marici Oltramari 023 0490993-5/02
Elza Ribeiro Valim 030 0499101-3/02
Evelyn Cristina Mattera 006 0474265-6/02

019 0484729-8/01
020 0486666-4/02
021 0487088-4/02
029 0498918-4/02
030 0499101-3/02
031 0499118-8/01

Eyder Lucio dos Santos 022 0488135-2/02
023 0490993-5/02
037 0512311-9/02
038 0513677-6/02
039 0516095-6/01
040 0516150-2/02

Flávia Andréia Redmerski de Souza 008 0476984-4/01
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
013 0477082-9/01
016 0483276-8/02
024 0498508-8/02
025 0498527-3/02
026 0498571-1/02
028 0498731-7/02
032 0503060-8/01
033 0503083-1/02
034 0503141-8/01
035 0506106-1/02
036 0507327-4/02
037 0512311-9/02
040 0516150-2/02

Flávio Steinberg Bexiga 036 0507327-4/02
037 0512311-9/02

Gisele Passos Tedeschi 022 0488135-2/02
023 0490993-5/02

Jane Luci Gulka 022 0488135-2/02
023 0490993-5/02

João Marcelo Martins Bandeira 021 0487088-4/02
Joel Gonçalves 006 0474265-6/02
José Luiz Pancotte 036 0507327-4/02

037 0512311-9/02
Lauro Fernando Zanetti 006 0474265-6/02

020 0486666-4/02
021 0487088-4/02
029 0498918-4/02
030 0499101-3/02
031 0499118-8/01

Leonardo de Almeida Zanetti 006 0474265-6/02
029 0498918-4/02

Luiz Fernando Pozza 014 0477736-2/02
Marcelo Habice Motta 037 0512311-9/02
Marcio Antonio Miazzo 020 0486666-4/02
Márcio Rogério Depolli 002 0456196-8/02

003 0462689-5/02
004 0471480-1/02
005 0473055-6/01
007 0476982-0/01
008 0476984-4/01
009 0476991-9/02
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
012 0477066-5/02
013 0477082-9/01
014 0477736-2/02
015 0483214-8/02
016 0483276-8/02
017 0483287-1/02
018 0483630-2/02
022 0488135-2/02
023 0490993-5/02
024 0498508-8/02
025 0498527-3/02
026 0498571-1/02
027 0498598-2/02
028 0498731-7/02
032 0503060-8/01
033 0503083-1/02
034 0503141-8/01
035 0506106-1/02
036 0507327-4/02
037 0512311-9/02
038 0513677-6/02
039 0516095-6/01
040 0516150-2/02

Maria Isabel Watanabe 022 0488135-2/02
Mariana Benini Souto 020 0486666-4/02

021 0487088-4/02
029 0498918-4/02
031 0499118-8/01

Marilene Maria Guagnini Inácio 019 0484729-8/01
Marly Aparecida Pereira Fagundes 030 0499101-3/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 003 0462689-5/02

005 0473055-6/01
007 0476982-0/01
009 0476991-9/02
012 0477066-5/02
017 0483287-1/02
018 0483630-2/02
027 0498598-2/02
028 0498731-7/02
035 0506106-1/02

Olivio Gamboa Panucci 002 0456196-8/02
004 0471480-1/02
007 0476982-0/01
008 0476984-4/01
009 0476991-9/02
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
012 0477066-5/02
013 0477082-9/01
015 0483214-8/02
016 0483276-8/02
017 0483287-1/02
024 0498508-8/02
025 0498527-3/02
027 0498598-2/02
028 0498731-7/02
032 0503060-8/01
034 0503141-8/01

Patrícia Mattos Melle Tiburcio 031 0499118-8/01
Renata Caroline Talevi da Costa 001 0439928-6/01

006 0474265-6/02
019 0484729-8/01
020 0486666-4/02
021 0487088-4/02
030 0499101-3/02
031 0499118-8/01

Renato Fumagalli de Paiva 003 0462689-5/02
Rodrigo Caliani 026 0498571-1/02
Rodrigo Pereira Cuano 002 0456196-8/02

007 0476982-0/01
008 0476984-4/01
010 0477009-0/01
011 0477022-3/01
012 0477066-5/02
013 0477082-9/01
016 0483276-8/02
017 0483287-1/02

Rogério Resina Molez 001 0439928-6/01
Ronaldo Guedes Pereira 033 0503083-1/02

039 0516095-6/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 006 0474265-6/02

019 0484729-8/01
030 0499101-3/02

Sueli Cristina Galleli 001 0439928-6/01
019 0484729-8/01
030 0499101-3/02

Susi Rodrigues Hespanhol 019 0484729-8/01
Walter Francisco Laureano 029 0498918-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0439928-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/101698. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.

Ação Originária: 439928-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Renata Caroline Talevi
da Costa. Recorrido: Osorio Montanari, Santina Delalibera Monta-
nari, Carlos Daniel Montanari. Advogado: Rogério Resina Molez.
Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0456196-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269755. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 456196-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cua-
no. Recorrido: Osia Beca Devechi. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0462689-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118733. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462689-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Hildo de Souza. Advogado:
Renato Fumagalli de Paiva. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0471480-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214786. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 471480-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Jeronimo
Cavitioli Gasques, Sebastião Garbeline, Antonio Ruiz Quebara. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0473055-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166853. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 473055-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo. Recorrido: Maria Renner Noll. Interessado: Banco Banestado
S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Andrigo Oliveira Marcolino, Carlos Alberto Furlan. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
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nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0474265-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/301189. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 474265-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti, Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Renata Caroline
Talevi da Costa, Evelyn Cristina Mattera. Recorrido: Maria Bruna
Gonçalves. Advogado: Joel Gonçalves. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça pela 1ª Vice-Presidência, nos termos do
artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da
Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 4 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0007 . Processo/Prot: 0476982-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/150196. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 476982-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Francisco de Lima.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0476984-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239289. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 476984-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: José Francisco de
Lima. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0476991-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/127438. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 476991-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez. Recorrido: Irineu Rampazzo.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0477009-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239208. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 477009-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Marlene Alexandre

Serenini. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0477022-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215083. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 477022-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: José Francisco de
Lima. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0012 . Processo/Prot: 0477066-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137647. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 477066-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: João Francisco Bernardi-
no. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0477082-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214907. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 477082-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Raphael de Marco.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0477736-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215015. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477736-2 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Eura-
clides Simões Lopes. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0483214-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221325. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 483214-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Agenor Bis-
sochi. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0483276-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221309. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 483276-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Flávia Andréia Redmerski de Souza. Recorrido: Jose Judas Tadeu
Rebelato. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0483287-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/150240. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 483287-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Antonio Deiana. Advoga-
do: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0018 . Processo/Prot: 0483630-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137715. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 483630-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo. Recorrido: Itacir Carlos Pierozan, Clausir José Pierozan, Li-
seu Aloísio Rhoden, Carla Rhoden, Guilherme Eliseu Rhoden, Do-
mingos Miotto, Casemiro Pozza, Catarina Zotti Pozza, Ivânio Varo-
nez. Advogado: Carlos Alberto Furlan. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0484729-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/277404. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 484729-8 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Renata Caroline
Talevi da Costa, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina
Galleli, Evelyn Cristina Mattera. Recorrido: Romeu Galbiati, Rosile-
ne Galbiati. Advogado: Susi Rodrigues Hespanhol, Marilene Maria
Guagnini Inácio. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-

mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0486666-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/171758. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 486666-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Mari-
ana Benini Souto, Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina Mattera.
Recorrido: Espólio de Dolores Garcia Cardoso, Espólio de Francis-
co Cardoso. Advogado: Marcio Antonio Miazzo. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça pela 1ª Vice-Presidência, nos termos do
artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da
Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 4 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0021 . Processo/Prot: 0487088-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/277400. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 487088-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa,
Mariana Benini Souto, Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina
Mattera. Recorrido: Eugênia Consolin Poli. Advogado: João Marce-
lo Martins Bandeira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0488135-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278794. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 488135-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Eyder Lucio dos
Santos. Recorrido: Helena Dias da Silva. Advogado: Maria Isabel
Watanabe, Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0490993-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287068. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 490993-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, An-
drigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Eyder Lucio dos
Santos. Recorrido: Ivem Lourdes Muller, Antonio Carlos Zeferino
da Costa, Sebastião Moreira dos Santos. Advogado: Gisele Passos
Tedeschi, Jane Luci Gulka, Denise Marici Oltramari. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente
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0024 . Processo/Prot: 0498508-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227506. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498508-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza. Recorrido: Pedro Walter Torrezan. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0498527-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227598. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498527-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza. Recorrido: Rosa Maria Dalbem Scremin. Advogado:
Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo, e
tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao STJ nº
371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-1/02,
representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior
Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo 543-
C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução
nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, deter-
mino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente
recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 -
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº
8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0026 . Processo/Prot: 0498571-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214993. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498571-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza. Recorrido: Durval Franco da Silva. Advogado: Rodri-
go Caliani. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0498598-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215009. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498598-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Paulo Biodere. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0498731-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215001. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498731-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Flávia Andréia Redmerski de Souza, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oli-
veira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez. Recorrido: Paulo
Biodere. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-

perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0029 . Processo/Prot: 0498918-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/212681. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 498918-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina Mattera,
Leonardo de Almeida Zanetti, Mariana Benini Souto. Recorrido:
Espólio de Sebastião de Carvalho. Advogado: Walter Francisco Lau-
reano. Interessado: João Tetsuro Itimura, Keiko Matsumoto, Laura
Tamiko Matsumoto. Advogado: Walter Francisco Laureano. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0030 . Processo/Prot: 0499101-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/204301. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 499101-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Renata Caroline Talevi da Cos-
ta, Evelyn Cristina Mattera. Recorrido: Maria de Fatima de Paiva
Ribeiro Golubkowicz. Advogado: Elza Ribeiro Valim, Marly Apare-
cida Pereira Fagundes, Carmen das Graças Silva Marins. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0499118-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/212676. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 499118-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Evelyn Cristina Mattera,
Lauro Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa, Mariana
Benini Souto. Recorrido: Satiko Inagaki Tsukamoto, Marcia Tiemi
Tsukamoto Date, Mary Tsukamoto Sato, Ligia Lumi Tsukamoto Suga,
Lina Tsukamoto. Advogado: Patrícia Mattos Melle Tiburcio. Despa-
cho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta Presidência, nos termos do artigo
543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Reso-
lução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça,
determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte.
2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução
nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0032 . Processo/Prot: 0503060-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247166. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 503060-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Adelaide Fabri Chiodi. Advogado: Oli-
vio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0503083-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/227588. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 503083-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Reneu Prandi. Advogado: Ronaldo
Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de apelos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente recurso
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça pela 1ª Vice-Presidência, nos termos do
artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da
Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 4 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0034 . Processo/Prot: 0503141-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239262. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 503141-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Ester Maltempi de Souza Camilo. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0506106-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263598. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 506106-1 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Flávia An-
dréia Redmerski de Souza, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Fla-
via Hatsue Miyamoto. Advogado: Célia Maejima. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0507327-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263367. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 507327-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Flávia Andréia Red-
merski de Souza. Recorrido: Espólio de José de Oliveira. Advogado:
Flávio Steinberg Bexiga, José Luiz Pancotte. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0512311-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269847. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 512311-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Marcelo Habice Motta, Flávia Andréia Redmerski de Souza, Eyder
Lucio dos Santos. Recorrido: João Francisco dos Santos. Advoga-
do: José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-

1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0513677-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269762. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 513677-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Eyder Lucio dos San-
tos. Recorrido: Elenir Schemberg, Lori Antonia Achmidt. Advoga-
do: Antônyo Leal Junior. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0516095-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287073. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 516095-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Eyder Lucio dos Santos.
Recorrido: Elviro Manoel Pinto. Advogado: Ronaldo Guedes Perei-
ra. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0516150-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286934. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 516150-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Flávia Andréia Red-
merski de Souza, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Eyder Lucio dos Santos. Recor-
rido: João Vieira Anajosa Filho (maior de 60 anos). Advogado: Ce-
zar Augusto Dallegrave Gruber. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cíveis ao
STJ nº 371.543-1/2, nº 386.154-7/02, nº 414.987-9/03 e nº 419.840-
1/02, representativos da controvérsia, foram encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça por esta 1ª Vice-Presidência, nos termos
do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º
da Resolução nº 8, de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de
Justiça, determino, na forma da referida resolução, o sobrestamento
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo daquela
Corte. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0350567-1/01
Andréa Martins 001 0350567-1/01
Carlos Augusto Antunes 001 0350567-1/01
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0350567-1/01
Claudenir de Almeida Teixeira 004 0432623-8/03
Daniel Hachem 002 0407708-7/03

003 0411508-6/03
Gerard Kaghtazian Junior 004 0432623-8/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 002 0407708-7/03
Jean Anderson Albuquerque 004 0432623-8/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0350567-1/01
Luciana Esteves Marrafão 002 0407708-7/03
Mariana Lobato Silva Matida 003 0411508-6/03
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0350567-1/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 002 0407708-7/03
Roseli Cachoeira Sestrem 001 0350567-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0350567-1/01
Sérgio Manoel Masteck Ramos 003 0411508-6/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0350567-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/59444. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 350567-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Cliniunivet Hospital Centro Diagnóstico Veteriná-
rio Ltda.. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem, Andréa Martins.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Preliminarmente, proceda-se à intimação do recorrido Estado do
Paraná para manifestar-se sobre o contido na petição de fls. 386-
387. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0407708-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/219228. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0407708-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Salva-
dor Augusto de Oliveira, Maria Sueli Lupion de Oliveira, Manoel
Messias de Oliveira, Jurema de Oliveira, Julian Cristian de Oliveira,
Cynthia Catarina de Oliveira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Despacho:

1. Diante da notícia de que foi homologado o acordo firmado entre
as partes pelo Juízo de origem, julgo prejudicado o presente Agravo
de Instrumento, ante a perda do seu objeto. 2. Cumpridas as forma-
lidades legais, baixem os autos. 3. Publique-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0411508-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/144616. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0411508-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Iracema Postigli-
oni. Advogado: Mariana Lobato Silva Matida, Sérgio Manoel Mas-
teck Ramos. Despacho:

1. Anote-se o instrumento de substabelecimento de fl. 135. 2. Consi-
derando que a procuradora da recorrida já obteve vistas dos autos
(certidão de fl.132), nada há que se deferir em relação ao pedido de
fl. 134. 3. Dê-se o regular processamento ao agravo de instrumento.
4. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0432623-8/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/251841. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0432623-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Itaú Previ-
dência e Seguros Sa. Advogado: Gerard Kaghtazian Junior. Agrava-
do: Eloir Aparecida Moreira. Advogado: Claudenir de Almeida Tei-
xeira, Jean Anderson Albuquerque. Despacho:

1. A petição de fls. 459-461 será apreciada pelo Superior Tribunal de
Justiça. 2. Cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os au-
tos, com urgência, à Corte Superior. 3. Publique-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 24/11/2008

Relação No. 2008.10781

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Mansano Neto 003 0462771-8/01
Carlos Eduardo Scardua 006 0487924-5/02
Charles Parchen 004 0462842-2/01
Danielle Tedesko 006 0487924-5/02
Eduardo Pena de Moura França 008 0508174-7/02
Felipe Albano de Araújo Oliveira 008 0508174-7/02
Fernando Todeschini 006 0487924-5/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 005 0487203-1/02
Francis Almeida Vessoni 003 0462771-8/01
Geison Melzer Chincoski 001 0332281-8/02
Herick Pavin 006 0487924-5/02
Itamar de Jesus Saade Teixeira 002 0370087-4/01
Janaínna de Cássia Esteves 004 0462842-2/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 005 0487203-1/02
Luiz Assi 004 0462842-2/01
Luiz Fernando Dietrich 006 0487924-5/02
Marcelo Augusto Angioletti 007 0490751-7/01
Maria Helena Namur 007 0490751-7/01
Marlon Fábio Paladini 003 0462771-8/01
Maylin Maffini 008 0508174-7/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 005 0487203-1/02
Milton Luiz Cleve Küster 003 0462771-8/01
Mônica Ferreira Mello Biora 003 0462771-8/01
Neusa Maria Cândido 008 0508174-7/02
Nilson Roberto Martines Garcia 004 0462842-2/01
Odécio Luiz Peralta 008 0508174-7/02
Patricia Pontaroli Jansen 005 0487203-1/02
Paulo Henrique de A. Gonçalves 002 0370087-4/01
Paulo Roberto Barbieri 001 0332281-8/02
Rafaela Filgueira 006 0487924-5/02
Reinaldo Mirico Aronis 004 0462842-2/01
Rodolfo Gardini Fagundes 007 0490751-7/01
Samir Namur 007 0490751-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0332281-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/116129. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 332281-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Clóvis Fernando
Steinke, Júlia Czekalski Steinke. Advogado: Geison Melzer Chin-
coski. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fl. 395) e, tendo em vista que, no âmbi-
to ordinário, a competência para homologação de acordo entre as
partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0370087-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68879. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 370087-4 Apelação Civel. Recorrente: Delci de Lourdes Chan-
delier. Advogado: Itamar de Jesus Saade Teixeira. Recorrido: Djal-
mar Fridlund. Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Des-
pacho:

1. Tendo em vista que Djalmar Fridlund Filho foi nomeado inventari-
ante do espólio do recorrido Djalmar Fridlund (conforme documen-
to de fl. 699), proceda-se à sua intimação pessoal, para habilitação
do espólio no presente feito. 2. Publique-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0462771-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/128048. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 462771-8 Apelação Civel. Recorrente: Real Seguros S/a. Ad-
vogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora,
Francis Almeida Vessoni. Recorrido: Transluc Cargas e Encomendas
Ltda. Advogado: Antonio Mansano Neto, Marlon Fábio Paladini.
Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 301-302) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo,
ficará prejudicado o recurso especial interposto, determino a remes-
sa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0462842-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/197258. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 462842-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Sa.
Advogado: Janaínna de Cássia Esteves, Reinaldo Mirico Aronis, Luiz
Assi, Charles Parchen. Recorrido: Jefferson Marques de Quadros,
Adriana Marques de Quadros. Advogado: Nilson Roberto Martines
Garcia. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a ho-
mologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como
conseqüência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial
interposto, determino a remessa dos autos à 10ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0487203-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214244. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 487203-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Juliane Cristina Cor-
rêa da Silva, Flaviano Belinati Garcia Perez, Patricia Pontaroli Jan-
sen. Recorrido: Marcelo Domingos do Nascimento. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em face do
acórdão proferido nos autos de agravo de instrumento, que versou
sobre purgação da mora, em ação de busca e apreensão. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - PURGAÇÃO DA MORA - PAGA-
MENTO DE MONTANTE INFERIOR A 40% DO VALOR FINAN-
CIADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 3º, § 1º, DO DECRETO-
LEI Nº 911/69 AB-ROGADO PELOS ARTIGOS 6º, VI, E 53, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) O § 3º, do artigo
542 do Código de Processo Civil, que determina a retenção dos re-
cursos especiais e extraordinários interpostos contra decisão interlo-
cutória proferida nos processos de conhecimento, cautelar e de em-
bargos à execução, aplica-se perfeitamente à hipótese dos autos.”
(Ag. 548.791, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 12.4.2004). Publi-
que-se e apensem-se aos autos principais. Curitiba, 6 novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0487924-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/266011. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 487924-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin, Fernando
Todeschini. Recorrido: Alcione Dal Piva. Advogado: Carlos Eduar-
do Scardua, Danielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Diante do pedido formulado (fl. 307) por procurador com poderes
específicos para o fim pretendido (fls. 86-88) e pelo próprio recor-
rente, homologo a desistência do procedimento recursal. 2. Tendo
em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a homologa-
ção de acordo entre as partes é do Juízo de origem, determino a
remessa dos autos à 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para os devidos fins. 3. Publique-
se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0490751-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/198703. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 490751-7 Apelação Civel. Recorrente: Laércio Bravos, Dulci-
léia Lima de Souza. Advogado: Rodolfo Gardini Fagundes, Marcelo
Augusto Angioletti. Recorrido: Eurico Müller (maior de 60 anos),
Luiz Henrique Müller, Ana Maria Müller Grollmann, Lauro Henri-
que Bittencourt Grollmann. Advogado: Samir Namur, Maria Helena
Namur. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Diante do pedido formulado (fl. 651) por procuradores com pode-
res específicos para o fim pretendido (fl. 426) e pelo próprio recor-
rente, homologo a desistência do procedimento recursal. 2. Tendo
em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a homologa-
ção de acordo entre as partes é do Juízo de origem, determino a
remessa dos autos à 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para os devidos fins. 3. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presiden-
te

0008 . Processo/Prot: 0508174-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245700. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 508174-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Omni Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Eduardo Pena de
Moura França, Odécio Luiz Peralta, Neusa Maria Cândido, Felipe
Albano de Araújo Oliveira. Recorrido: Zanete Leandro da Silva.
Advogado: Maylin Maffini. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em face do
acórdão que manteve a decisão que deferiu a inversão do ônus da
prova. Tal matéria consubstancia decisão interlocutória típica, pro-
ferida em processo de conhecimento, não comportando exceção à
hipótese de retenção prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “... Em tema de inversão do ônus da prova, o recurso espe-
cial interposto contra acórdão em agravo de instrumento está sujeito
ao comando legal que determina a retenção” (Ag 766.945, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJU 9.6.2006). Veja-se, ainda: “1.
Havendo o acórdão resolvido questão interlocutória sobre a inver-
são do ônus da prova, com base no art. 6, VIII, do Código do Con-
sumidor, o Recurso Extraordinário contra ele interposto, deve mes-
mo, ficar retido, na instância de origem, para oportuna reiteração, se
for o caso, nos termos do parágrafo 3 do art. 542 do Código de
Processo Civil, introduzido pela Lei n 9.756, de 17.12.1998. 2. Os
riscos ou inconveniências dessa retenção, antevistas pela recorrente,
não são insanáveis e decorrem da própria natureza da espécie recur-
sal, como se dá, também nos casos de Agravo retido (artigos 280,
III, 522 e 523, parágrafo 1º, 2º, 3º e 4º, do Código de Processo
Civil)” (AI 232.159/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, 1ª Turma, DJU
14.9.2001, p. 52). Publique-se e apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Divisão do Órgão Especial             Emitido em 24/11/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.10740

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Preisner Junior 013 0544165-4
Amanda Louise Ramajo C. Barreto 001 0517342-4
Andréa Margarethe Rogoski Andrade 001 0517342-4
Ardêmio Dorival Mücke 010 0544061-1
Bernadete Gomes de Souza 004 0543267-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0517342-4

002 0522990-3
008 0541156-3

Carlos Sérgio Capelin 003 0528114-7
Cibele Kumagai 002 0522990-3
Civan Lopes 009 0541186-1
Clarice Amelia M. C. Teixeira 012 0491024-9/01
Dayana Sandri Dallabrida 013 0544165-4
Fabíola de Almeida Zanetti 004 0543267-9
Fellipe Cianca Fortes 011 0544559-6
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 013 0544165-4
Frederico de Moura Theophilo 001 0517342-4
Gelson Barbieri 006 0537077-8/01
Gislaine de Carvalho 007 0540106-9/01
Guilherme Grummt Wolf 007 0540106-9/01
Libiamar de Souza 006 0537077-8/01
Luciano Cezar Vernalha Guimarães 013 0544165-4
Luis Felipe Zafaneli Cubas 008 0541156-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 013 0544165-4
Lutero de Paiva Pereira 012 0491024-9/01
Marcelo de Lima Castro Diniz 011 0544559-6
Marisa da Silva Sigulo 004 0543267-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0522990-3

003 0528114-7
Neilar Terezinha Lourencon 001 0517342-4
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 012 0491024-9/01
Paulo Sérgio Rosso 002 0522990-3

003 0528114-7
Rafael Justo Rebelato 005 0472315-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 009 0541186-1
Rita Pasinato 006 0537077-8/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0528114-7
Sérgio José Lopes dos S. Filho 008 0541156-3
Soraya Saad Lopes 002 0522990-3
Wagner Pereira Bornelli 012 0491024-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0517342-4 Sequestro

. Protocolo: 2008/209168. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1996.00075633 Precató-
rio Requisitório. Requerente: Pennacchi Indústria de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Frederico de Moura Theophilo, Neilar
Terezinha Lourencon. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Andréa Margarethe Rogoski Andrade, Amanda Louise Ramajo Cor-
vello Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

PENNACCHI INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, com fundamento no § 4.º, do artigo 78, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, requereu o seqüestro de verbas
públicas para possibilitar o pagamento do valor de parcelas da dívida
relativa ao precatório requisitório n.º 75.633/96, vencidas nos anos
de 2001 a 2007. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribu-
nal de Justiça do Paraná informou que o precatório n.º 75.633/96 foi
deferido em data de 21.06.1996, pelo valor de R$ 13.605,02 (treze
mil, seiscentos e cinco reais e dois centavos) e requisitado em
02.04.1997, sendo inscrito no orçamento do exercício do ano de 1998
(fls. 05). O Estado do Paraná se manifestou (fls. 23/34), sustentan-
do, preliminarmente, que a presente medida não deve ser conhecida,
tendo em vista a ausência de juntada da procuração do Requerente,
defendendo ser inaplicável ao caso o disposto nos artigos 13 e 37 do
Código de Processo Civil, o primeiro porque diz respeito à irregula-
ridade da representação das partes e não a ausência de instrumento
de mandato e o segundo porque decorrido o qüinqüídio legal ali pre-
visto sem que o advogado promovesse a juntada da procuração, cujo
prazo transcorreria automaticamente. Em sede de mérito, sustentou
que a inadimplência que enseja a ordem de seqüestro de verba públi-
ca está condicionada ao decurso da integralidade do decênio, e não o
de cada parcela, ou em omissão de inscrição do precatório no orça-
mento do devedor, ou ainda, em preterição do direito de precedência
do credor, situações inocorrentes no caso em apreço. Acrescentou
que o precatório em questão é de natureza comum, tendo sido inscri-
to no orçamento de 1999 e que os demais, de idêntica natureza e
inscritos a partir do exercício de 1996, pendem de pagamento, cir-
cunstância que inviabiliza o deferimento do pleito, sob pena de que-
bra da respectiva ordem cronológica. Requereu o indeferimento do
pedido. A Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer (fls. 43/55),
opinando pelo deferimento do pleito de seqüestro, considerando que
“tendo sido o precatório incluído no Orçamento do Governo do Es-
tado do Paraná no exercício de 1998 e estando pendente de paga-
mento na data da promulgação da Emenda Constitucional n. 30, de
13.09.2000, a quitação da primeira parcela deveria ocorrer até o fi-
nal do exercício de 2001”. Atendendo à determinação de fls. 58, o
Requerente regularizou sua representação processual, com a juntada
da respectiva procuração (fls. 61 e seguintes). 2. Primeiramente, cum-
pre rejeitar o pedido de não conhecimento do pedido em razão do
Requerente não ter apresentado procuração, seja por ocasião do ajui-
zamento, seja no prazo de 15 (quinze) dias, previsto no artigo 37, do
CPC, o que levaria à aplicação do parágrafo único do mesmo dispo-
sitivo, que estabelece que os atos não ratificados no prazo serão ha-
vidos por inexistentes. Mesmo diante da irregularidade apontada, foi
determinada a intimação do Requerente para regularizar a represen-
tação processual (fls. 58), o que restou atendido com a juntada do
instrumento procuratório (fls. 61 e seguintes). Com isso, a irregula-
ridade foi suprida com a ratificação dos atos anteriores que podem
ser aproveitados, na medida em que foi concedido prazo para a parte
suprir a omissão processual, hipótese em que a juntada a posteriori
da procuração afasta o vício. Anote-se que a falta de instrumento de
procuração é nulidade sanável, nos termos do artigo 37 do Estatuto
Processual Civil, de um lado porque não compromete o ordenamen-
to jurídico, do outro, porque não prejudica nenhum interesse da par-
te ex adversa, respeitando à sistemática que orienta nosso Código no
sentido de que devem ser aproveitados todos os atos processuais e
tendo presente que, apesar de ter sido juntado o instrumento tão
somente por determinação desta Presidência o suprimento da omis-
são convalidou o ato antes da prolação da decisão1. Assim, o pedido
merece conhecimento. O Requerente pretende o seqüestro de recur-
sos financeiros do ente público executado, suficiente à satisfação das
prestações não pagas, vencidas nos anos de 2001 a 2007, referente
ao débito oriundo da condenação imposta na Ação de Repetição de
Indébito n. 12584/90, que tramitou perante o juízo da 3ª. Vara da
Fazenda Pública, cujo precatório foi deferido em data de 21.06.1996
e requisitado em data de 02.04.1997. O pedido de seqüestro está
fundamentado, basicamente, na situação de atraso no pagamento do
débito, subsumindo-se o fato à norma do art. 78, § 4º, do ADCT. O
art. 78 do ADCT, incluído pela EC 30/2000, estabeleceu para as si-
tuações nele previstas, regime especial de pagamento dos precatóri-
os, em que ficou conferida ao ente público a faculdade de parcelar o
débito do precatório em prestações anuais, iguais e sucessivas pelo
prazo de até dez anos, pendentes na data da promulgação da Emen-
da e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro
de 1999, excepcionados os créditos alimentares, os de pequeno va-
lor e os previstos no art. 33 do ADCT. O Estado do Paraná aderiu à
moratória constitucional através do Decreto 5.003, de 12.12.2001,
que dispôs em seu art. 1º o seguinte: “Art. 1º. Nos termos do art. 78
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do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os precatórios
judiciais pendentes de pagamento na data da promulgação da Emen-
da Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, e os que decor-
ram de ações judiciais ajuizadas até 31.12.1999, serão liqüidados
pelo seu valor real em 10 (dez) prestações anuais, iguais e sucessi-
vas. O precatório n.º 75.633/1996, de que a Requerente é credora,
está incluído na moratória facultada pelo artigo 78, do ADCT, con-
forme expressamente reconhecido pelo Estado do Paraná, na mani-
festação de fls. 23/34. Para esta modalidade especial de pagamento
de dívida pública, está autorizado o seqüestro basicamente em três
situações: a) vencimento do prazo sem pagamento; b) omissão orça-
mentária; e c) preterição do direito de precedência. A omissão orça-
mentária e a preterição do direito de precedência não estão contem-
pladas na fundamentação fática do pedido de seqüestro em apreço.
No que se refere ao vencimento do prazo, mencionado no § 4.º, do
artigo 78, do ADCT, é preciso identificar o sentido de prazo venci-
do, que autoriza a incidência do seqüestro. Segundo o caput, do ar-
tigo 78, do ADCT, o valor dos precatórios incluídos na moratória
será pago em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máxi-
mo de dez anos. O § 3.º, do mesmo artigo 78, menciona que o prazo
referido no caput se reduz para dois anos, nos casos de precatórios
judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do cre-
dor, desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.
Uma interpretação sistemática, com início na letra do dispositivo
constitucional transitório, permite afirmar que o prazo vencido, a
que se refere o § 4.º, do artigo 78, reporta-se diretamente ao prazo
da moratória e não ao do vencimento de parcelas ou prestações que
devam ser anualmente pagas. A circunstância de o vencimento do
prazo para o seqüestro atrelar-se ao prazo global da moratória justi-
fica-se porque o texto do caput do artigo 78, não fixa prazo especí-
fico ou o número exato de parcelas ou prestações para o pagamento
das dívidas. Limita-se a dispor que as prestações devem ser anuais,
iguais e sucessivas, com prazo máximo de dez anos. Nada impede
que a entidade devedora, dentro do prazo máximo fixado, venha a
regular a respeito da data do vencimento e do número de parcelas
que pode, perfeitamente, ser inferior a dez. Também não existe justi-
ficativa jurídica para deduzir-se que, pelo fato de a parte final do §
4.º, do artigo 78, do ADCT, fazer referência a recursos “suficientes à
satisfação da prestação” que a prestação aí mencionada queira cor-
relacionar o prazo vencido a uma determinada parcela da moratória.
Esta correlação somente será possível se, no parcelamento da dívi-
da, concretizado através de ato regulamentador da entidade devedo-
ra, tiver sido estipulado prazo certo para o pagamento da prestação,
que não se confunde com o último dia do exercício. A obrigação de
pagamentos anuais, conforme estipula a norma constitucional transi-
tória, não contempla a idéia de fixação de prazo certo para o cumpri-
mento da obrigação, que não possa ser alterado pela entidade deve-
dora, de modo a que, vencido o prazo, sem o adimplemento, se tenha
como necessário o seqüestro de verbas públicas. Assim, somente a
falta de pagamento global do precatório incluído na moratória possi-
bilitada pelo § 4.º, do artigo 78, do ADCT, autoriza o seqüestro de
verbas públicas para quitação da dívida. Uma outra questão a ser
considerada é a que diz respeito a saber se o devedor está de fato
obrigado a pagar parcelas integrantes da moratória autorizada pelo §
4.º, do artigo 78, do ADCT, quando ainda pendentes de pagamento
precatórios de dívidas anteriores ao implemento do Decreto Estadu-
al n.º 5003/2001. Tenha-se presente que o devedor afirmou na mani-
festação de fls. 23/34 que os pagamentos não podem ser realizados
em virtude da pendência de quitação de precatórios de idêntica natu-
reza, inscritos a partir do exercício de 1996. A moratória possibilita-
da pelo § 4.º do artigo 78 do ADCT criou nova ordem cronológica.
Esta nova ordem cronológica não tem força para sobrepor-se àque-
las que remanesceram de protocolos anteriores a 2001, surgidas a
partir do disposto no artigo 33, do ADCT. Assim, caso o ente deve-
dor venha a realizar o pagamento de parcelas da moratória autoriza-
da pelo Decreto Estadual n.º 5003/2001, sem a quitação de precató-
rios de protocolos anteriores, está caracterizada a quebra da ordem
cronológica, que autorizaria o seqüestro de verbas em benefício dos
credores prejudicados. Este entendimento encontra respaldo na de-
cisão proferida pelo Órgão Especial deste Tribunal no Agravo Regi-
mental Cível n. 163.374-7/01.2 É necessário ressaltar que os §§ 1.º e
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, acolhem o princípio de
estrito cumprimento da ordem cronológica dos precatórios que se
sobrepõe à situação de falta de pagamento de precatórios sujeitos à
moratória do § 4º do artigo 78 do ADCT, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal na Reclamação n.º 1903-MS. Assim, não
pode ocorrer pagamento de parcelas incluídas na moratória possibi-
litada pelo artigo 78, do ADCT, quando essa espécie de pagamento
resulta na quebra da ordem cronológica de precatórios regulada pe-
los §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1.988. Nesse raci-
ocínio, a conclusão que se impõe é a de que não está viabilizado o
pedido de seqüestro, tendo em vista que não preenchido o requisito
do transcurso do lapso temporal estipulado na norma constitucional
de regência. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de seqüestro.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente 1 “PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE
MANDATO DE PROCURAÇÃO. PROTESTO POR JUNTADA
DENTRO DE TRINTA DIAS. PRAZO EXTRAPOLADO, MAS
DETERMINADO PELO MAGISTRATO. INTIMAÇÃO DA PAR-
TE PARA SUPRIR A AUSÊNCIA. DILIGÊNCIA CUMPRIDA AN-
TES DA SENTENÇA. NULIDADE RELATIVA. DILIGÊNCIA
CUMPRIDA. VALIDADE DA JUNTADA. RECURSO PROVIDO.
Sem instrumento de mandato o advogado não será admitido a procu-
rar em juízo. Poderá, no entanto, em nome da parte intentar ação
para evitar o perecimento do direito, bem como intervir no processo
para praticar atos reputados urgentes, nestes casos se obrigará o ad-
vogado a juntar aos autos o instrumento de mandato no prazo de 15
dias, prorrogável por outros 15, por despacho do juízo. Embora a
parte tenha extrapolado o prazo previsto no artigo 37 do Código de
Processo Civil, juntou aos autos o instrumento de procuração, em
atendimento a despacho do Merítissimo Juiz, tornando-se suprida a
omissão, antes da sentença. Validade do ato” (TAPR - Apel. Cível n.
162329-8 - 6ª. Câm.Cível - Rel.: Dra Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira - J. e. 12.03.2001). 2 AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL
- SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS - NÃO CONFIGURA
QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PRECATÓRIOS

EVENTUAL FALTA DE PAGAMENTO DE UMA DAS PARCE-
LAS DA MORATÓRIA AUTORIZADA PELO § 4.º DO ARTIGO
78, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSI-
TÓRIAS - PRIORIDADE DE PAGAMENTO - SEM A QUITAÇÃO
DE PRECATÓRIOS ANTERIORES NÃO É POSSÍVEL PAGAR O
VALOR DAS PARCELAS DA MORATÓRIA AUTORIZADA PELO
§ 4.º, DO ARTIGO 78, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITU-
CIONAIS TRANSITÓRIAS - RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0522990-3 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/242976. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000309 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so, Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Interessado: Paulo Pompéia Coutinho Filho. Advoga-
do: Soraya Saad Lopes, Cibele Kumagai. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1.Por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, arquivem-se 2.in-
time-se

0003 . Processo/Prot: 0528114-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/266577. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000342 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vascon-
celos Soares, Paulo Sérgio Rosso, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas. Interessado: Terezinha Montanha Teixeira. Advogado: Carlos
Sérgio Capelin. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:

Reporto-me ao que foi decidido às fls. 38/43. Intimem-se. Curitiba,
19 de novembro d 2008.

0004 . Processo/Prot: 0543267-9 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/327987. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001158 Mandado de Segurança. Reque-
rente: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná (Repres. Processual), Tere-
zinha de Fátima da Silva, Diretora da 17ª Regional de Saúde da Co-
marca de Londrina. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Despacho:

1. O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 4º da Lei nº
8.437/92, efetuou pedido de suspensão de liminar concedida nos autos
de mandado de segurança nº 1158/2008, em trâmite perante o Juízo
da 6ª Vara Cível da Comarca da Comarca de Londrina. Visa afastar
os efeitos da decisão de primeiro grau que determinou o fornecimen-
to do medicamento RITUXIMAB 585 mg, supostamente necessário
ao tratamento da paciente Terezinha de Fátima da Silva, portadora
de câncer no sistema linfático. Retratou que o medicamento solicita-
do não faz parte do RENAME - Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais. Argumentou ainda que, dado ao valor do fármaco, grave
lesão seria imposta à economia pública. Consecutivamente, impedi-
do estaria o Estado de implementar política eficaz de fornecimento
de medicamentos. E mais. Noticia ainda que os medicamentos desti-
nados ao tratamento de doenças cancerígenas são fornecidos pelas
chamadas Clínicas Oncológicas Credenciadas - CACON’s. Ressal-
tou que a interpretação do artigo 196 da Constituição Federal deve
ser dada de forma estrita, ante a necessidade de se levar em conta os
programas de medicamentos de responsabilidade da União, Estados
e Municípios. Entendeu, ainda, que a concessão desenfreada de limi-
nares, determinando que o Estado forneça medicamentos, desconsi-
dera a própria ordem administrativa da gestão pública, vinculada a
fatores de previsão orçamentária advindos da Lei de Responsabilida-
de Fiscal. Por fim, lembrou nesse contexto que o mérito do ato admi-
nistrativo não é passível de apreciação pelo Poder Judiciário, de modo
que a análise das questões referentes ao fornecimento de medica-
mentos, pela via judicial, afeta os preceitos concernentes à triparti-
ção de poderes, causando grave lesão à ordem administrativa. Plei-
teou, pois, a suspensão de liminar, até o trânsito em julgado da deci-
são final. 2. Para a suspensão da execução de liminar, na linha do
regulado pelo artigo 4º da Lei nº 8.437/92, há de se valorar, tão-
somente, a existência de grave lesão ao interesse público. O que deve
ser examinado, respeitados os limites da cognição horizontal, é a
possível ocorrência de lesão à ordem e à economia públicas em con-
fronto, in casu, com o problema da subjetivação do direito social
fundamental à saúde. Com efeito, a Constituição de 1988 dispõe, em
seu artigo 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-
peração. Coloca-se a necessidade de averiguar se, mesmo na condi-
ção de direito social fundamental, pode o particular, ilimitadamente,
exigir tutela para pretensões em torno do direito à saúde. O atendi-
mento integral no Sistema Único de Saúde a que se refere o texto
constitucional não constitui garantia de que o doente possa dispor de
toda espécie de tratamento, sem considerar as possibilidades materi-
ais e econômicas do Estado. Convém observar que a paciente Tere-
zinha de Fátima da Silva solicitou, na via administrativa, o medica-
mento denominado RITUXIMAB 585 mg, sido esse negado pela 17ª
Regional de Saúde de Londrina. In casu, apesar de constar em decla-
ração médica de fl. 67 a necessidade da paciente quanto ao uso con-
tínuo do medicamento postulado, não restou evidenciada a eficácia
exclusiva do tratamento. O atestado médico, aliás, é unilateral. Ne-
cessário, pois, no sentido de se solucionar a controvérsia, perícia ou
relatório de profissionais atrelados ao SUS. Ademais, não se admite
a dispensa de verba pública, quando sequer existe certeza acerca da
eficácia do tratamento, sob pena, inclusive, de se ferir o princípio da
igualdade. Como se não bastasse, a dispensa de medicamentos, vol-
tados ao tratamento de portadores de câncer, é de competência dos

CACON’s - Centros de Assistência de Alta Complexidade em Onco-
logia. Tais unidades hospitalares públicas dispõem de recursos hu-
manos e tecnológicos necessários à assistência integral de pacientes
acometidos por câncer. Em nenhum momento, restou comprovado
no caderno processual que a enferma tenha se dirigido a um desses
Centros, sendo-lhe negado o tratamento de que necessita. Significa
dizer que, até então, não há recusa injustificada do Estado ao pleito
de Terezinha Fátima da Silva. E mais. A liminar impõe ao Estado do
Paraná excessivo ônus. O dispêndio mensal de R$ 4.907,43 (quatro
mil, novecentos e sete reais e quarenta e três centavos) para a aqui-
sição do medicamento enquadra-se nessa idéia. Tal valor, caso reser-
vado em favor de um único paciente, diante de decisões judiciais
outras em mesmo sentido, comprometerá a dotação orçamentária
estadual quanto ao tema saúde. “Vem se tornado recorrente a obje-
ção de que as decisões judiciais em matéria de medicamentos provo-
cam a desorganização da Administração Pública... Tais decisões pri-
variam a Administração da capacidade de se planejar, comprometen-
do a eficiência administrativa no atendimento ao cidadão. Cada uma
das decisões pode atender às necessidades imediatas do jurisdiciona-
do, mas, globalmente, impediria a otimização das possibilidades es-
tatais no que toca à promoção da saúde pública.”1 A outro giro, o
artigo 165, § 2º, da Constituição Federal e os artigos 16 e seguintes
da Lei Complementar n.º 101/2000 não estão atendidos. A aquisição
do remédio constitui espécie de despesa pública que exige previsão
orçamentária. Como precedentes, tem-se que a Ministra Ellen Gra-
cie (nos pedidos do Estado de Alagoas na Suspensão de Tutela Ante-
cipada (STA) 91 e do Estado de Goiás na SS 3.263, ambos os pleitos
formulados perante o Supremo Tribunal Federal), declarou estar con-
figurada a lesão à ordem pública, já que a execução de decisões,
como a ora impugnada, “afeta o já abalado sistema público de saú-
de”. Importante descrever que, caso prevaleça a decisão de primeiro
grau, obrigando o fornecimento de medicamento a paciente que não
se enquadra nos critérios estatais, o Juiz se transformará em admi-
nistrador das finanças, obras e prioridades públicas, ferindo o princí-
pio da independência dos poderes2. Conforme leciona o Magistrado
EDUARDO APPIO, os juízes não podem formular políticas públi-
cas, mas apenas executar políticas públicas3. No caso da saúde é o
Poder Executivo quem define quais serão as políticas públicas prio-
ritárias durante a gestão de um governo. Aliás, em corroboração à
presente decisão, vale conferir Processos nº 433044-1, 438949-1 e
414071-6, todos referentes a suspensão de liminares quanto ao for-
necimento da droga RITUXIMAB. Pelo exposto, no sentido de se
evitar grave lesão à ordem e economia públicas, DEFIRO o pedido
de suspensão da execução de liminar concedida nos autos nº 1158/
08 de mandado de segurança, em trâmite perante o Juízo da 6ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. Esta decisão deve ser mantida até o
trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 4º, § 9º, da Lei
8.437/92. Expeça-se fax ao Juízo da causa para comunicar-lhe o de-
cidido. Publique-se e intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2.008.
J. VIDAL COELHO Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0472315-3 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2008/22764. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005.00000038 Ação Penal. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Mohamad Ali Hanzé, João Antonio Tine-
lli, Lázaro Aparecido Marins, Marcos Roberto de Oliveira, Airton
Minoru Uchida, Nelson Olivato Júnior, Manoel Carlos Monteiro,
Paulo Roberto dos Anjos, Sebastião Pereira da Silva. Advogado:
Rafael Justo Rebelato. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos etc... I. - Trata-se de Ação Penal intentada pelo Ministério
Público do Estado do Paraná contra Mohamad Ali Hanzé como in-
curso no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201 de 27/02/1967, por duas
vezes, na forma do artigo 29, caput, 62, I, e 71, caput, todos do
Código Penal e artigo 89, caput da Lei 8666/93 c/c 69 do Código
Penal. Havendo outros denunciados como incursos no art. 1º, I, do
Decreto-lei nº 201/67, na forma do art. 29, caput, do Código Penal.
A douta Procuradoria Geral de Justiça se manifestou (fls. 497) pela
declaração da extinção da punibilidade relativamente a Mohamad Ali
Hanzé e, após, a declinação de competência ao juízo de primeiro
grau. Vieram aos autos fotocópia da Certidão de óbito do réu (fls.
508), ocorrido no dia 24 de julho de 2008. II - Evidenciado o óbito
do réu, à vista da certidão de óbito e pronunciamento do Autor da
ação, com fundamento no art. 62 do Código de Processo Penal e art.
107, inc. I do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Moha-
mad Ali Hanzé, em razão do evento morte. Procedam-se as anota-
ções necessárias e, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à
Vara Criminal da Comarca de Cambará para dar prosseguimento ao
feito. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Jorge Vargas Relator

0006 . Processo/Prot: 0537077-8/01 Dúvida de Competência (OE)

. Protocolo: 2008/297641. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 537077-8 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Medonça de Anunciação - 11ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador
Prestes Mattar - 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Tecnocruz Construções e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Rita Pasinato. Interessado: Walter
Torre Junior Construtora Ltda, Administração e Participações Wal-
ter Torre Junior Ltda. Advogado: Libiamar de Souza. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. RECUR-
SO ALHEIO ÀS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO. CONTRATO DE
EMPREITADA. DÚVIDA PROCEDENTE. Pela análise das mani-
festações das partes e dos documentos juntados, não há dúvida de
que a apelante é subempreiteira das apeladas, pois embora os recibos

indiquem o termo prestação de serviços, a apelante foi contratada
pelas apeladas para executar os serviços de infra-estrutura das obras
Jonhson e Peguform do Brasil S/A, edificadas no Parque Industrial
da Audi Wolkswagem, configurando um dos tipos da empreitada, a
de lavor. Existindo precedente do Órgão Especial aplicável ao caso é
prescindível a submissão do feito ao colegiado, em razão do caráter
vinculante (RITJPR, art. 137, § 7º) e normativo (RITJPR, art. 82,
inciso XVII) das decisões tomadas nessa seara. Dúvida de Compe-
tência que se julga procedente para reconhecer a aplicação do art.
89, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 1. Trata-se de dú-
vida de competência suscitada pelo Des. Mendonça de Anunciação,
da 11ª Câmara Cível deste Tribunal (fls. 620/625), nos autos de ape-
lação cível nº 537.077-8, oriunda de “ação de cobrança”. Realizado
estudo de distribuição (fl. 611) reputou-se tratar de recurso alheio às
áreas de especialização, com o encaminhamento inicial do feito à 6ª
Câmara Cível. Distribuído ao Des. Prestes Mattar (fl. 611), este pro-
feriu decisão no sentido de que a competência seria regida pelo art.
88, V, “g”, do Regimento Interno, por entender que a ação de co-
brança decorre da execução de serviços de infra-estrutura de obras,
determinando a redistribuição do recurso (fls. 613/614). Foram os
autos então redistribuídos ao Des. Mendonça de Anunciação, da 11ª
Câmara Cível (fl. 618), que discordou do entendimento perfilhado
pelo Des. Prestes Mattar e suscitou a dúvida de competência ao
fundamento de que, no caso em exame, os documentos de fls. 29/
124 fazem prova inequívoca de que a relação de direito material
que envolve as partes é a de contrato de empreitada (fls. 620/625).
2. A dúvida de competência deve ser julgada procedente. Confor-
me entendimento do Órgão Especial, “o sistema que norteia a com-
petência das Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça deve ser con-
siderado de forma objetiva, em razão da pretensão deduzida na ini-
cial, sintetizada em seu pedido” (AC 7506, rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, DJ 04.08.2006). No caso em tela, pela análise das manifes-
tações das partes e dos documentos juntados, não há dúvida de que
a apelante é subempreiteira das apeladas, pois embora os recibos
indiquem o termo prestação de serviços, ela foi contratada para
executar os serviços de infra-estrutura das obras Jonhson e Pegu-
form do Brasil S/A, edificadas no Parque Industrial da Audi Wo-
lkswagem, configurando um dos tipos da empreitada, a de lavor.
Portanto, verifica-se tratar de contrato de empreitada e não de pres-
tação de serviços, o que se insere na competência da Sexta, Séti-
ma, Décima Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis a teor do art.
89, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Em caso análogo
foi proferido acórdão pelo Colendo Órgão Especial que é aplicável
ao caso. Naquela ocasião, concluiu-se que: Entretanto, para funda-
mentar a tese defendida, ou seja, de que se trata de contrato de
empreitada e não de prestação de serviços, primeiro é necessário
analisar quais são os elementos caracterizadores destes tipos de
contrato. Roberto Senise Lisboa, ao discorrer sobre o assunto, dis-
corre: “Contrato de Prestação de Serviços é aquele pelo qual uma
pessoa estipula uma atividade lícita, em caráter eventual e autôno-
mo, sem subordinação do prestador e mediante remuneração”. “A
empreitada costuma ser definida como o contrato pelo qual alguém
se obriga a fazer determinada obra para outrem, mediante retribui-
ção. O Código Civil italiano esclarece, com maior meticulosidade,
que se trata de um contrato pelo qual uma parte assume, mediante a
organização dos meios necessário e a gestão realizada com riscos
próprios, o cumprimento ou a realização de uma obra ou de um ser-
viço mediante pagamento correspondente em dinheiro (art. 1655).
Verifica-se, assim, desde logo, que, pela empreitada, alguém faz ou
manda fazer uma obra ou um serviço, com autonomia e aos seus
próprios riscos, recebendo o pagamento pela obra ou pelo serviço,
caracterizando-se o contrato pela sua finalidade, pelo resultado al-
cançado e distinguindo-se do contrato de trabalho, por exemplo, pela
ausência de um vínculo de subordinação e de horário de um dos
contratantes em relação ao outro. O contrato de empreitada é con-
sensual, bilateral, oneroso e comutativo”. (grifos nossos) Ainda, ao
fazer as distinções entre os dois contratos, continua: “É preciso não
confundir a prestação de serviços com outros contratos em que tam-
bém há prestação, mas tipificados com outro nome ou com caracte-
rísticas especiais. (...) Mas o que mais se aproxima é a chamada em-
preitada de lavor, ou de mão-de-obra. Esta, porém, se distingue da
prestação de serviço, porque na empreitada o fim é a obra que deve
ser terminada; na prestação de serviços, é só o trabalho, ou seja, na
empreitada há uma obrigação de resultado; na prestação de serviços,
obrigação de meio”. (grifos não constantes no original) Assim, em-
bora a realização de atividade humana seja elemento tanto do con-
trato de empreitada como do contrato de prestação de serviços, no
contrato de empreitada, seu objeto é a entrega de uma obra no final
do prazo contratual, obra acabada, finda, completada. Além disso,
outra característica do contrato de empreitada o risco, que é susten-
tado pelo empreiteiro até a entrega da obra. Sílvio Venosa enfrenta o
assunto da seguinte forma: “A maior dificuldade doutrinária é distin-
guir a prestação de serviços da empreitada. Em ambos os casos, ocorre
uma atividade pessoal em favor de outrem. (...) A prestação de servi-
ços seria locação de serviços em sentido estrito. (...) Na empreitada
ou contrato de obra, busca-se a obra perfeita e acabada dentro do
que foi contratado. Trata-se de critério finalístico. A prestação de
serviços não destaca o fim da obra, mas a atividade do obreiro, em
favor do dono do serviço, durante certo lapso de tempo. Desse modo,
divisa-se na empreitada uma obrigação de resultado, enquanto na
prestação de serviços há uma obrigação de meio. (...) Se a remunera-
ção é feita em relação ao tempo de duração do trabalho, há presta-
ção de serviços. Se o pagamento tem relação com a obra em si, seus
vários estágios ou o resultado final, haverá empreitada”. (AC 8371,
rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J 18/01/2008) Dessa forma, e consi-
derando o caráter vinculante (RITJPR, art. 137, § 7º) e normativo
(RITJPR, art. 82, inciso XVII) das decisões do Órgão Especial em
sede de competência, é possível o imediato julgamento da dúvida,
prescindindo de submissão ao colegiado. 3. Diante do exposto, e
com fundamento nos arts. 82, inciso XVII, 89 e 137, § 7º, todos do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, julgo procedente a pre-
sente dúvida de competência e declaro a competência da 6ª Câmara
Cível, através do relator suscitado, para julgamento do recurso de
apelação nº 537.077-8. 4. Encaminhe-se ao ilustre suscitado, Des.
Prestes Mattar, para julgamento da apelação. Curitiba, 13 de novem-
bro de 2008. Des. CARLOS HOFFMANN
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0007 . Processo/Prot: 0540106-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/327670. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 540106-9 Man-
dado de Segurança. Embargante: Ítalo Supermercados Ltda. Advo-
gado: Gislaine de Carvalho, Guilherme Grummt Wolf. Embargado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Fazenda,
Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convoca-
do: Des. Campos Marques. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

DESPACHO: 1. Trata-se de embargos de declaração, opostos por
Ítalo Supermercados Ltda., sustentando que o despacho de fls. 130/
131 apresenta omissão, pois nada foi proferido “com relação ao en-
quadramento dos créditos utilizados pela embargante nas disposi-
ções do artigo 78 e § 2º ADCT (dotados de poder liberatório), que é
específica, e não na regra geral apresentada pelo Decreto 418/07”,
destacando, ainda, que, por uma questão de hierarquia, o referido
decreto não pode prevalecer ao citado artigo do ADCT. Sustenta,
também, que há contradição, uma vez que a decisão do Órgão Espe-
cial que reconheceu a constitucionalidade do artigo 1º do Decreto
em questão “não foi dada por unanimidade” e, assim, “não tem força
vinculante”, conforme o disposto no artigo 208, parágrafo 2º, do
Regimento Interno desta Corte, com a complementação de que tal
decisão ainda não transitou em julgado e, portanto, ainda “não gera
efeitos jurídicos”. É o relatório. 2. Tal como registrei no despacho
impugnado, o E. Órgão Especial desta Corte reconheceu a constitu-
cionalidade do Decreto Governamental nº 418, de 28 de março de
2007, em cuja decisão, da qual participei votando com a douta mai-
oria, restou proclamado o que segue: “INCIDENTE DE DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 1º DO DE-
CRETO ESTADUAL Nº 418/2007 - COMPENSAÇÃO DE PRE-
CATÓRIOS REQUISITÓRIOS COM DÉBITOS DO ICMS - NE-
CESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM CRONOLÓGICA DE
APRESENTAÇÃO - ARTIGO 78, § 2º, DO ATO DAS DISPOSI-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, EM CONSONÂN-
CIA COM O ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IN-
CONSTITUCIONALIDADE AFASTADA - DECISÃO POR MAI-
ORIA. - Inexiste inconstitucionalidade na norma do artigo 1º do
Decreto nº 418/2007, na medida em que, interpretada à luz da Cons-
tituição Federal, veda a indiscriminada compensação de débitos do
ICMS com precatórios, prática que vem sendo realizada em afronta
à ordem cronológica de apresentação dos requisitórios e utilizada
para obtenção do pagamento de imediato ou antecipado, represen-
tando quebra da ordem legal e do tratamento igualitário que deve ser
dispensado a todo cidadão.” (Acórdão nº 8.809-O.E., relator desig.
Desembargador Antonio Lopes de Noronha). Este julgado, como se
vê, fez expressa referência ao artigo 78, parágrafo 2º, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, referindo-se, a propósito,
no corpo do Acórdão, que “esse poder liberatório do pagamento de
tributos configura uma compensação especial e extraordinária, que
deve ser interpretada em consonância com os demais preceitos cons-
titucionais correlatos, notadamente com os Princípios Federativo e
da Autonomia da Administração, bem como da regra inserta no arti-
go 100 da Magna Carta, que trata da ordem cronológica de apresen-
tação dos precatórios”. A decisão acima, é verdade, foi tomada por
maioria de votos e, nestas condições, de fato, não vincula os Órgãos
Julgadores desta Corte, porém, é evidente, não impede que se adote
o que restou sentenciado, ainda mais quando o relator é um dos que
integrou o respectivo quorum. Acolho, assim, parcialmente os em-
bargos, para declarar o que acima ficou registrado, mas sem qual-
quer modificação na decisão liminar. Curitiba, 17 de novembro de
2008. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0541156-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/318803. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Lusinete Catarina de
Oliveira. Advogado: Luis Felipe Zafaneli Cubas, Sérgio José Lopes
dos Santos Filho. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés
de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Mi-
guel Pessoa. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LUSI-
NETE CATARINA DE OLIVEIRA, em face do ato do GOVERNA-
DOR DO ESTADO DO PARANÁ, Exmo.Sr.Dr.Roberto Requião de
Mello e Silva, o qual teria demitido a Impetrante por ter infringido o
art.293, V, alíneas “f” e “h” c.c. art.296, I, do Estatuto dos Funcio-
nários Civis do Paraná, do cargo de Agente de Execução - Técnico
Administrativo, do Quadro Próprio do Poder Executivo (fls.46); que
é funcionária pública estadual desde 01/09/1988; que no ano de 2000
foi lotada na Chefia do Departamento de Eventos do Centro de Con-
venções de Curitiba S/A em desvio de função porquanto, órgão per-
tencente à administração indireta; que foi perseguida pelo Secretário
de Turismo Sr.Cláudio Rorato e seus assessores a partir de janeiro
de 2003; que organizava eventos e recebia pelos valores pagos; que
foi determinado depositar os cheques em contas correntes de funcio-
nários do CCC, inclusive da Impetrante, diante da determinação do
Governo Estadual em não repassar verbas; que após a compensação
dos cheques, a Impetrante devolvia os valores à Presidência do CCC,
Sra.Margarete Sobrinho Pizzatto; que o fato foi encaminhado a Pro-
curadoria Geral do Estado, resultando na instauração de Processo
Administrativo Disciplinar; que foram ouvidas testemunhas, presta-
dos depoimentos a favor e contra a conduta funcional da Impetrante,
e reinstalada a Comissão Processante composta por membro ocu-
pante de cargo hierarquicamente inferior ao da Impetrante; que o
Tribunal de Contas aprovou as operações contábeis do órgão nos
exercícios de 2002/3; que o Tribunal de Contas aponta desorganiza-
ção administrativa do CCC; que ficou comprovado o pagamento de
terceirizados e fornecedores com recursos não contabilizados; que
houve cerceamento de defesa praticado pela Comissão Processante
ao indeferir o requerimento da defesa de juntada aos autos dos extra-
tos do CCC; que ás fls.1385 consta parecer dos auditores indepen-
dentes Rm Matos - Auditoria E Consultoria a qual atestou a regula-
ridade da posição patrimonial do CCC, exercícios 2001 e 2002, bem
como da AUDIACTO, atestando a regularidade do exercício 2003;
que nunca visou auferir vantagem pessoal ou de terceiros com os

depósitos em sua conta corrente; que no relatório final da Comissão
Processante, consta parecer pela demissão da Impetrante, acatado
pelo Governador do Estado; que o PAD é nulo porque não descreve
fatos, datas e quantias depositadas na conta corrente da Impetrante,
valores devidos ao CCC; que não houve prova da materialidade dos
ilícitos imputados a Impetrante ou prova do proveito pessoal em de-
trimento dos cofres públicos; que não foram ouvidas as testemunhas
Genuíno José Dal Moro e Sueli Gleich, funcionários presentes em
oportunidades em que a Impetrante devolveu à chefia do CCC recur-
sos depositados em sua conta corrente; que não houve perícia na
conta corrente da Impetrante ou na contabilidade da CCC, pelo que
o PAD é nulo; que a Lei 6.174/70 não se aplica ao caso porquanto a
Impetrante prestava suas funções em órgão da administração indire-
ta; que não haviam normas que regulassem a atividade contábil e
administrativa do CCC; que a sanção administrativa imposta a Impe-
trante prescreveu em quatro anos de acordo com o art.301 da Lei
6174/70; que não ficou provada a prática de crime de peculato pela
Impetrante; que houve ofensa ao art.5º, LV da CF; que o relatório da
Auditoria Contábil realizada no CCC pela empresa PREI não opor-
tunizou à defesa a indicação de assistente técnico, pelo que não res-
peitado o contraditório; que não ficou com os valores depositados
em sua conta correte; que não há correspondência entre a motivação
da edição do Decreto Estadual nº 2895/08 e a realidade apurada no
processo; que o direito líquido e certo da Impetrante está demons-
trado na alegação de nulidade do PAD; que estão presentes o fumus
boni iuris e o periculum in mora para a concessão de liminar a fim de
suspender os efeitos do Decreto Estadual 2895/08 do Governador
do Estado do Paraná. Ao final, requer a concessão da segurança,
confirmando-se em definitivo a liminar com a reintegração ao cargo
de agente de execução, técnico administrativo do quadro do poder
executivo. 2. Na apreciação da liminar, cabe verificar tão-somente a
presença ou não dos pressupostos previstos no artigo 7º, inciso II,
do da Lei nº 1.533/51, deixando para o exame do mérito as outras
questões suscitadas no mandado de segurança. Do mesmo modo, a
concessão de liminar inaudita altera parte, em nosso sistema, é medi-
da excepcional, exigindo, em cotejo dos incisos XXXV, e LV, do
artigo 5º, da Constituição Federal, que a não concessão da liminar
ponha em risco a eficácia da tutela jurisdicional pleiteada, além da
relevância do fundamento do pedido (art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51).
No caso, não se verificam presentes os requisitos porque, em exame
perfunctório, próprio da cognição sumária e, pois, limitada à apreci-
ação do pedido de liminar, não se evidencia a nulidade apontada no
Processo Administrativo Disciplinar, o qual teve tramitação regular,
estando sujeita a Impetrante ao preconizado na Lei 6174/70, cujo
parecer da Comissão Processante foi no sentido de aplicar a pena de
demissão, além de encaminhar cópias do PAD ao Ministério Público
e ao Tribunal de Contas (fls.1638/9). 3. a) Ausentes os pressupostos
previstos no art.7º, II, da Lei nº 1.533/51, indefiro a liminar. b) No-
tifique-se a autoridade indicada como coatora Exmo.Sr.Dr.Roberto
Requião, Governador do Estado do Paraná, para que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as necessárias informações. c) Intime-se. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2008. Des. MIGUEL PESSOA Relator

0009 . Processo/Prot: 0541186-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/320075. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Civan Lopes Filho.
Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Civan Lopes. Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc... Considerando que o impetrante foi classificado no cargo
de Médico PJ-I, nível 02, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Egrégio Tribunal em 26 de janeiro de 1989; Considerando que tal
ato foi declarado nulo apenas em 27 de outubro corrente, ou seja, 20
(vinte) anos após; Considerando que a inércia da administração, por
tanto tempo, em princípio, acabou por consolidar de forma positiva
os efeitos favoráveis daquele ato para o impetrante; Considerando
que o princípio da segurança jurídica é uma projeção objetiva do
princípio da dignidade da pessoa humana e elemento conceitual do
Estado de Direito; Considerando que o art. 27 da Lei 9.868, em nome
da segurança jurídica, chega a dar uma “sobrevida” a atos inconsti-
tucionais; Tenho por presente, numa análise prévia, a fumaça do bom
direito do impetrante, estando, por outro lado caracterizado o peri-
go da demora diante dos efeitos patrimoniais negativos que decor-
rem do Decreto Judiciário n. 783; Hei por bem em deferir a liminar
para sustar os efeitos do mencionado Decreto Judiciário (n. 783),
até final julgamento desta ação mandamental. Notifique-se a digna
autoridade coatora a fim de que, no prazo de dez dias, preste as
informações que achar necessárias. Comunique-se com urgência.
Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Jorge Vargas Rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0544061-1 Representação por Excesso de
Prazo (civ)

. Protocolo: 2008/253031. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 432396-6 Apelação Civel. Representante: Condominio Edifí-
cio Santa Maria, Gleidson de Moraes Mucke, Hilda Farias de Souza.
Advogado: Ardêmio Dorival Mücke. Representado: Desembargador
Carvilho da Silveira Filho. Interessado: Agraria Engenharia e Con-
sultoria S/a, Luiz Antonio Haus, Neiva de Nez, Raquel de Andrade
Krause, Neli Ramos S. Camargo, Altamir Schiquetto, Anuar Hadaya,
Fátima Hadaya, Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira, Ismail Garcia,
Fridolin Jung, Manoel de Jesus Martins. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Considerando que conforme sumário de movimentação
de fls. 15 o processo nº 0432396-6, de apelação cível, já foi encami-
nhado para Seção de pauta no dia 28 do mês próximo passado, con-
sidero prejudicada esta representação, determinando seu arquivamen-
to. Curitiba, 17 de novembro de 2008 Jorge Vargas Relator

0011 . Processo/Prot: 0544559-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/333203. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Gmtex Indústria de
Confecções Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Fellipe
Cianca Fortes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Despacho:

1. Verifico a princípio, que existe no pedido e respectiva fundamen-
tação a possibilidade da existência de direito “líquido e certo”, exi-
gência legal para a concessão do “mandamus”. Assim, demonstrado
o fumus boni juris e o periculum in mora, DEFIRO A LIMINAR
requerida, determinando a suspensão da exigibilidade dos débitos
tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs 2834475-9, 2837918-
8, 2844746-9 e 2862171-0, até que sobrevenha a decisão deste Ór-
gão Especial. 2. Oficie-se e notifique-se a autoridade apontada como
coatora quanto à concessão da liminar e, também para que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias. 3.
Após, abra-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Inti-
me-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto

0012 . Processo/Prot: 0491024-9/01 Dúvida de Competência (OE)

. Protocolo: 2008/105262. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 491024-9 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Ruy Muggiati - 18ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Celso Seikiti Saito -
14ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda, Artur
Sawatzky, Egon Siemens, Geraldo Hamm, Harry Bolt, Sieghard Epp.
Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro. Interessado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, I- O eminente Desembargador RUY MUGGIATI, integrante
da 18ª Câmara Cível deste Tribunal, suscita dúvida de competência
acerca do julgamento dos recursos de apelação (autos nº 491.024-9)
interpostos por COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA WIT-
MARSUM LTDA. E OUTROS (embargantes - f. 430/444) e BAN-
CO DO BRASIL S/A. (embargado - f. 451/457), em face da senten-
ça (f. 401/411) que julgou parcialmente procedente os embargos do
devedor (autos nº 474/2002) opostos à execução de título extrajudi-
cial (autos nº 327/2002), oriundos da Vara Cível da Comarca de Pal-
meira, inicialmente distribuídos à relatoria do eminente Desembar-
gador CELSO SEIKITI SAITO, da 14ª Câmara Cível desta Corte.
Afirma o Suscitante que é equivocada a declinação da competência
proferida pelo Suscitado (f. 488/489), visto que “muito embora o
contrato seja garantido por alienação fiduciária, o credor não pre-
tendeu a execução da garantia, mas sim, executou o próprio título
extrajudicial”. Acrescenta, que, “opostos embargos à execução, os
argumentos delineados pelo devedor referem-se exclusivamente aos
termos da cédula de crédito industrial, sem haver qualquer menção à
exigência da garantia prestada, de modo que, tanto a ação executiva
como os embargos do devedor versam apenas sobre os termos da
cédula de crédito, sem discussão da garantia fiduciária”. Assim, con-
clui que “a competência para processar e julgar o presente apelo
pertence à 14ª Câmara Cível, especializada nos recursos de que trata
o art. 88, inciso VI, alínea ‘a’, do Regimento Interno deste Tribunal,
pois se trata especificamente de execução fundada em título extraju-
dicial e ação a ele relativa (embargos à execução)”, sendo, irrelevan-
te, portanto, a circunstância do contrato ser garantido por alienação
fiduciária (f. 495/496). II- Conforme se depreende dos autos, cuida-
se de dúvida de competência a ser dirimida relativamente à correta
interpretação regimental - no caso do recurso de apelação nº 491.024-
9 - atinente à regra de distribuição em face da especialização dos
julgamentos implementada nesta Corte de Justiça. O colendo Órgão
Especial reiterativamente tem proclamado que, o “critério definidor
da competência das Câmaras Especializadas é a matéria versada em
razão do pedido e da causa de pedir” (Ac. nº 8.769 - OE, DJE 19/09/
2008). No caso em desate, assiste razão ao E. Des. Suscitante. Efe-
tivamente, a competência recursal é afeta à 14ª Câmara Cível. Isso
porque, no feito executivo proposto, conforme se dessome da peça
inicial (autos em apenso), não se busca discutir os direitos decorren-
tes do pacto adjeto de alienação fiduciária garantidor da cédula in-
dustrial exeqüenda, mas, especificamente, como sói acontecer, a sa-
tisfação do crédito. Aliás, a instituição financeira exeqüente reque-
reu que a penhora recaísse obrigatoriamente sobre os bens imóveis
rurais dados em garantia hipotecária, bem demonstrando que era essa
a garantia cuja excussão se perseguia, e não a decorrente da aliena-
ção fiduciária, meramente referida na exordial. Sob esse enfoque, há
a atração da regra prevista no art. 88, inc. VI, alínea ‘a’, do ‘RITJ’,
‘verbis’: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos
atinentes à matéria de sua especialização, assim classificadas: (...);
VI - as Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e Décima
Sexta Câmaras Cíveis; (...); a) execuções fundadas em título extraju-
dicial e as ações a ele relativas, inclusive quanto cumuladas com pe-
dido de indenização; (...)”. Como precedente, confira-se o seguinte
aresto: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AJUIZAMENTO PELO CREDOR DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL E NÃO DE AÇÃO RELATIVA AO PACTO
ACESSÓRIO INSTITUIDOR DA GARANTIA - ART. 88, VI, ‘a’,
RITJ - DÚVIDA IMPROCEDENTE - COMPETÊNCIA DA CÂ-
MARA INTEGRADA PELO DESEMBARGADOR SUSCITANTE.”
(TJPR DC 429.233-9/01, Ac nº 8.473 - OE, Rel. E. Des. TELMO
CHEREM, DJE 28/03/2008). Portanto, tendo-se em conta a juris-
prudência firmada em caso paragonal e considerando, ainda, que as
divergências dirimidas em feitos dessa natureza pelo colendo Órgão
Especial passam a ter caráter normativo e efeito vinculante, na exata
exegese do art. 137, par. 7º, combinado com o art. 82, inc. XVII,
ambos do ‘RITJ’, é de se conhecer da presente dúvida e declarar a
competência do Suscitado - o E. Desembargador CELSO SEIKITI
SAITO, da colenda 14ª Câmaras Cíveis deste Tribunal - para apreci-
ar e julgar a apelação nº 491.024-9. III- Por ofício, e para fins de
ciência, remeta-se cópia desta decisão ao E. Desembargador Susci-

tante. IV- Int. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0544165-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/332017. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Itaúba Incorporações
e Construções Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Alceu Preisner Junior, Luciano
Cezar Vernalha Guimarães, Dayana Sandri Dallabrida. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Des. Prestes
Mattar. Despacho:

O presente mandado de segurança encerra pedido liminar, através da
qual busca a impetrante a vedação de abertura de novo procedimen-
to licitatório para a realização de “obra de arte especial na rodovia
BR-476, trecho Toledo-Cascavel e subtrecho passagem inferior na
Av. Maripá, em Toledo” (fls. 03 - TJPR), sob o argumento de que,
sendo vencedora da Concorrência nº 022/2007, o impetrado, primei-
ramente, deixou de aprová-la para, logo após, revogar o procedi-
mento como um todo, ato este, último, apontado como ilegal. Pre-
tende, pois, durante a análise dos atos do Chefe do Executivo por
esta Corte, que o mesmo seja impedido de proceder a novo certame,
a fim de que, ao final, concedida a segurança, a mesma não resulte
ineficaz pela superveniência de um contrato administrativo com ou-
tra empresa. Para concessão de liminar em sede de mandado de se-
gurança devem ser preenchidos dois requisitos previstos no art. 7º,
inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a relevância do fundamento
e possibilidade de ineficácia da medida final, caso seja deferida. No
caso em tela, os requisitos encontram-se presentes. No caso em apre-
ço, vislumbro a relevância do fundamento que resta demonstrada
pela ausência de demonstração dos motivos que levaram a autorida-
de coatora a revogar o procedimento que goza, a princípio, da pre-
sunção de licitude e atendimento às normas atinentes à espécie. Há
julgados neste sentido, senão vejamos: ADMINISTRATIVO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO REVOGADA ARBITRA-
RIAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AFRONTA À
LEI 8.666/93. a) Inexistindo provas de que a licitação tenha sido
revogada por razões de interesse público e de que o mercado dispõe
de valores menores e mais convenientes à Administração, resta ca-
balmente violado o art. 49 da Lei de Licitações, que estabelece crité-
rios para revogação. (TJPR - Mandado de Segurança nº 487.245-9 -
5ª Câmara Cível - Rel. des. Leonel Cunha) Todavia não existe real
possibilidade de que, antes de ser apreciado o mérito desta lide, novo
certame seja realizado e, superveniente contrato administrativo seja
firmado com outra empresa. Assevere-se que o rito imposto ao pro-
cessamento de mandado de segurança é célere o suficiente a propici-
ar a solução da questtio antes que a Administração Pública possa
efetivar novo processo licitatório que, em razão de inúmeras forma-
lidades legais, não conta com a agilidade temporal que ampararia a
concessão excepcional da liminar pretendida. Por essas razões, por
reputar ausente o requisito da urgência, indefiro a liminar pretendi-
da. Notifique-se a autoridade coatora para que, em 10(dez) dias,
preste as informações que julgar necessárias. Providencie o impe-
trante a citação do litisconsorte necessário. Após, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 18 de novembro de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

Divisão do Órgão Especial             Emitido em 24/11/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.10741

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 001 0544269-7
Anita Caruso Puchta 008 0031595-7/03
Ayrton Costa Loyola 007 0029371-6/02
Beatriz Adriana de Almeida 004 0499851-8
Camila Simões Martins 005 0539907-9
Carlos Augusto Antunes 002 0511532-4
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0544269-7

002 0511532-4
004 0499851-8
008 0031595-7/03

Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 008 0031595-7/03
Daiane Maria Bissani 004 0499851-8
Edemar Antonio Zilio Júnior 006 0350084-7
Eurico Ortis de Lara Filho 006 0350084-7
Fábio César Teixeira 001 0544269-7
Fernando Rios 006 0350084-7
Iuri Ferrari Coccicov 004 0499851-8
João de Barros Torres 008 0031595-7/03
Jozelia Nogueira Broliani 008 0031595-7/03
Luci Raymundo Damázio 008 0031595-7/03
Marilene Darci Dalmolin Vensão 002 0511532-4
Marli Chaves Vianna de Oliveira 008 0031595-7/03
Paulo Ricardo Schier 003 0534336-0/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0511532-4
Regiane de Oliveira Andreola 001 0544269-7
Renato Alberto Nielsen Kanayama 007 0029371-6/02
Roxana Barleta Marchioratto 004 0499851-8
Sandro Marcelo Kozikoski 003 0534336-0/01
Silmara Bonatto 008 0031595-7/03
Vanderlei Lanz 005 0539907-9
Waldemar de Araújo Filho 008 0031595-7/03
Willian Modesto de Oliveira 002 0511532-4
Wilton Vicente Paese 006 0350084-7

Vista ao(s) Autor(es) - para proceder a complementação da peça
inicial, a fim de juntar-se cópia da Lei Orgânica do Município de
Londrina - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0544269-7 Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2008/331966. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2000.00008318
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Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Londrina. Advogado:
Regiane de Oliveira Andreola, Fábio César Teixeira, Ana Claudia
Neves Rennó. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Cura-
dor: PGE Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Motivo: para proceder a com-
plementação da peça inicial, a fim de juntar-se cópia da Lei Orgânica
do Município de Londrina

Vista ao(s) Impetrante(s) - para se manifestar sobre a questão levan-
tada na petição de fls. 158/159, - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0511532-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/197228. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 28866658 Pro-
cedimento Administrativo. Impetrante: Elemec Indústria Mecânica
Metalúrgica Montagens Manutenção Industrial Ltda. Advogado:
Marilene Darci Dalmolin Vensão, Willian Modesto de Oliveira. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Carlos Frederico Marés de Souza Filho,
Pedro de Noronha da Costa Bispo. Litis Passivo: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho, Pedro de Noronha da Costa Bispo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Motivo: para se manifestar sobre a questão levantada na pe-
tição de fls. 158/159,

Vista ao(s) Impetrante(s) - em cumprimento ao r. despacho de fls.324
- Prazo : 5 dias

0003 . Processo/Prot: 0534336-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/319023. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 534336-0 Man-
dado de Segurança. Embargante: Jusênio Carlos Silva Lustoza. Ad-
vogado: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski. Interes-
sado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Presi-
dente da Comissão do Concurso Público de Ingresso Na Atividade
Notarial e de Registro do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convo-
cado: Desª Sonia Regina de Castro. Motivo: em cumprimento ao r.
despacho de fls.324. Vista Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama (PR006255)

Vista ao(s) Impetrante(s) - para querendo, manifestar-se sobre a pre-
liminar arguida pela Paranaprevidência de sua ilegitimidade passiva
ad causam - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0499851-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/145921. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rosângela de Silos.
Advogado: Beatriz Adriana de Almeida. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Diretor Presiden-
te da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advogado:
Daiane Maria Bissani, Iuri Ferrari Coccicov, Roxana Barleta Mar-
chioratto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Motivo: para querendo, manifestar-se sobre
a preliminar arguida pela Paranaprevidência de sua ilegitimidade pas-
siva ad causam

Vista ao(s) Impetrante(s) - para proceder a juntada de certidões ex-
plicativas dos precatórios, junto à Divisão de Precatórios deste Tri-
bunal - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0539907-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/311630. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rodrigues Sampaio e
Companhia Ltda. Advogado: Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Motivo: para
proceder a juntada de certidões explicativas dos precatórios, junto à
Divisão de Precatórios deste Tribunal

Vista ao(s) Requerente(s) - para que se manifestem acerca dos novos
documentos colacionados aos autos - Prazo : 5 dias

0006 . Processo/Prot: 0350084-7 Pedido de Intervenção Federal

. Protocolo: 2006/90953. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000151 Reintegração de Posse. Re-
querente: Darceu Ribeiro de Andrade, Anita Amelia Paggi de Andra-
de, Marcos Andrigo Paggi de Andrade, Solange Grasiela Mattei de
Andrade, Adriana Paggi de Andrade. Advogado: Edemar Antonio
Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios. Requerido:
Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Desª Dulce Maria Cecconi. Motivo: para que se manifestem
acerca dos novos documentos colacionados aos autos

Vista ao(s) Executado(s) - para se manifestar sobre o cálculo de fls.
1176 - Prazo : 5 dias

0007 . Processo/Prot: 0029371-6/02 Execução (OE)

. Protocolo: 1995/44599. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
293716- Mandado de Segurança. Exequente: Espólio de Cesar Au-
gusto Leoni, Eldo Gevezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz Lima,
Juares de Quadros Gonçalves. Advogado: Renato Alberto Nielsen
Kanayama. Executado: Comissão Executiva da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Motivo: para se manifestar sobre o cálculo de fls. 1176

Vista ao Estado do Paraná - Prazo : 5 dias

0008 . Processo/Prot: 0031595-7/03 Execução (OE)

. Protocolo: 2000/108168. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
315957-0 Mandado de Segurança. Impetrante: Antonio Henrique
Colaco, Antonio Ferreira, Akila Takemoto, Ary Mendes, Aparecido
Franco, Ari José da Silva, Augusto Alcolezi, Adilson Ferri, Cosme
Vergilio da Cruz, Francisco Teodoro da Silva, Francisco Alves de
Carvalho, Fábio Neumann de Lima, Helio Benedito, José Raymundo
Damázio, Jose Franco, Jurandir Gomes da Silva, João Maria de Sal-
les, Jose Fernandes dos Santos, José Ernesto Barbosa, Jose Frederi-
co Alves, Januário dos Santos, Jose Geraldo Adao, Joel da Concei-
cao Machado, Juarez Wilmar Costenario, Lourival Dotti Kapasi,
Marcos Negrao, Manoel Alves da Silva, Nestor Moreira dos Santos,
Neuraci Silva Brito, Nelson dos Santos, Osvaldo Alves de Souza,
Olavo Loiola Buczenko, Otilho Gouveia, Osnildo Martins, Romua-
do Correia de Lima, Olivio Pereira de Oliveira, Valdemar Joao Al-
ves. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Marli Chaves Vianna de
Oliveira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração. Advogado: Anita Caruso Puchta, Sil-
mara Bonatto, Jozelia Nogueira Broliani. Impetrado: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Litis Ativo: Ari Pereira
da Silva, Carlos Roberto Chaga de Souza. Advogado: Luci Raymun-
do Damázio, Marli Chaves Vianna de Oliveira. Litis Ativo: Romilda
de Christo Ramos. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Carlos
Roberto Gonçalves Ekermann. Litis Ativo: Maria de Christo Fernan-
des. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Silmara Bonatto, Jozelia
Nogueira Broliani. Interessado: Contabilista Papelaria e Informática
Ltda. Advogado: Waldemar de Araújo Filho. Exequente: Antonio
Henrique Colaco, Antonio Ferreira, Akila Takemoto, Ary Mendes,
Aparecido Franco, Ari José da Silva, Augusto Alcolezi, Adilson Fer-
ri, Cosme Vergilio da Cruz, Francisco Teodoro da Silva, Francisco
Alves de Carvalho, Fábio Neumann de Lima, Helio Benedito, José
Raymundo Damázio, Jose Franco, Jurandir Gomes da Silva, João
Maria de Salles, Jose Fernandes dos Santos, José Ernesto Barbosa,
Jose Frederico Alves, Januário dos Santos, Jose Geraldo Adao, Joel
da Conceicao Machado, Juarez Wilmar Costenario, Lourival Dotti
Kapasi, Marcos Negrao, Manoel Alves da Silva, Nestor Moreira dos
Santos, Neuraci Silva Brito, Nelson dos Santos, Osvaldo Alves de
Souza, Olavo Loiola Buczenko, Otilho Gouveia, Osnildo Martins,
Romuado Correia de Lima, Olivio Pereira de Oliveira, Valdemar Joao
Alves. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Marli Chaves Vianna
de Oliveira. Executado: Estado do Paraná. Advogado: João de Bar-
ros Torres, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Ativo: Ari
Pereira da Silva, Carlos Roberto Chaga de Souza. Advogado: Luci
Raymundo Damázio, Marli Chaves Vianna de Oliveira. Litis Ativo:
Romilda de Christo Ramos. Advogado: Luci Raymundo Damázio,
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann. Litis Ativo: Maria de Christo
Fernandes. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Interessado: Con-
tabilista Papelaria e Informática Ltda. Advogado: Waldemar de Ara-
újo Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Vista Advogado: João de Barros Torres (PR009275)

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA
122/2008

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, NO EXPEDIENTE PROTOCOLIZADO
SOB Nº 2008.0222948-4/0
INTERESSADO:
R. A. S.
ADVOGADO:
MARIA JOSE DE ARAUJO
INTERESSADO:
J. D. V. C. A. G.
I – (...). II - Não há que se falar em falta funcional em razão do que
consta do presente expediente. O doutor (...) relatou minuciosamen-
te os incidentes ocorridos no Processo Crime, como também a tra-
mitação dos Autos de Execução das penas impostas ao Reclamante,
conforme se verifica das informações prestadas. Ilustrativamente,
ainda consignou que os anteriores (...) que atuaram no feito, como
também ele próprio, não perceberam o conteúdo do comando esta-
belecido no acórdão – determinação de nova dosimetria da pena.
Assim ocorreu porque, em resumo, os incidentes de execução (pedi-
dos de progressão de regime, saída temporária e demais requerimen-
tos) eram formulados e decididos nos formados Autos de Execução
de Pena, situação que acabou por afastar o manuseio do Processo
Crime. Não obstante, o Magistrado fez juntar cópia da decisão pro-
ferida em fiel cumprimento aos termos emanados no acórdão, proce-
dendo-se nova dosimetria da pena (f. 66/69, CGJ). Conforme se de-
preende da análise supra, o Juízo Reclamado deu atendimento à pro-
vidência almejada neste protocolado (impulso oficial no caso referi-
do pelo Reclamante), esgotando-se assim o objeto do presente. De
resto, conforme disposições legais, a atividade censória é exercida
sem interferir na dignidade e independência do magistrado (art. 40,
LOMAN), não podendo ser ele punido ou prejudicado pelas opini-
ões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir (art. 41,
LOMAN). III - Por conseguinte, justificada a ocorrência e não cons-
tituindo o fato narrado infração disciplinar, com fundamento no art.
312 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, determino o ar-
quivamento deste expediente. Comunique-se ao Reclamante e ao
senhor Juiz. Curitiba, 7 de novembro de 2008. Des. Leonardo Lus-
tosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

02 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, CORRE-
GEDOR ADJUNTO, NOS AUTOS DE SOLICITAÇÃO SOB Nº
2008.0319680-6/0
SOLICITANTE:

M. S. L. P.
ADVOGADOS:
WALTER BORGES CARNEIRO
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
ANDREA PASTUCH CARNEIRO
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK
ALESSANDRO DULEBA
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS
ALINE BONOTTO HOFFMANN PAIM
VANESSA DE IVANOFF
I. (...). II. A atuação da Corregedoria-Geral, como se sabe, encontra
limites no artigo 14 do CODJ e nos artigos 16 e seguintes do RITJ/PR.
Dentre tais limites não se inclui a possibilidade de designação de es-
crevente ou substituto de agente delegado do foro extrajudicial ou,
então, a homologação ou a revogação de indicação feita pelo titular da
delegação, atos da competência do juiz diretor do fórum da comarca.
Por outras palavras, à Corregedoria-Geral da Justiça não cabe nenhu-
ma ingerência na atividade de competência da doutora Juíza Diretora
do Fórum de (...), na hipótese a princípio sem vícios, como também
não se permite, fora da seara disciplinar e em argumento genérico, a
suspensão de ato próprio do exercício da delegação, como o é a esco-
lha pelo agente delegado de seus auxiliares. De outra forma, as provi-
dências inicialmente solicitadas estão além dos limites de atuação des-
te Órgão de censura administrativa. Assim, à vista do exposto, feitas
as anotações de estilo, arquive-se o presente expediente. III. Ressalte-
se que, em tese, nada impede que a interessada procure, por via pró-
pria e adequada, e não é este o caso dos autos, defender direito pró-
prio que repute afrontado por ato do titular da delegação ou da douto-
ra Juíza Diretora do Fórum. IV. Dê-se ciência à interessada, por seu
advogado, via Diário da Justiça. Curitiba, 18 de novembro de 2008.
Des. Waldemir Luiz da Rocha, Corregedor Adjunto.”

Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 156/2008
JUIZ TITULAR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
JUIZ SUBSTITUTO: MANUELA TALLÃO
ESCRIVÃO:SERGIO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0080 082043/2008
ADRIANE DENCZUK 0061 080133/2007
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0004 062168/1994
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0022 072925/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 0073 081502/2007
ALBADILO SILVA CARVALHO 0124 042963/2008
ALCINDO LIMA NETO 0023 073219/2002
ALESSANDRA LABIAK 0112 042431/2008
ALESSANDRA MIZUTA 0034 075361/2003
ALESSANDRA PEREZ DE SIQUE 0107 042135/2008
ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BO 0035 075557/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0127 043035/2008
ALINE CRISTINA COLETO 0124 042963/2008
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0129 043202/2008
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 0040 076510/2004
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 0040 076510/2004
AMADEU ALICE NETO 0002 058124/1990
AMADO DIAS REBOUCAS FILHO 0031 074995/2003
AMANDO BARBOSA LEMES 0016 070021/2000
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0041 076757/2004
ANA CAROLINA ROHR 0004 062168/1994
ANA CRISTINA COLETO 0067 080977/2007
ANA CRISTINA STIER DE CER 0061 080133/2007
ANA LETICIA DIAS ROSA 0034 075361/2003

0087 082372/2008
ANA LUCIA FRANCA 0015 069303/1999
ANA MARIA CITTI 0082 082063/2008
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0039 076208/2004
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0124 042963/2008
ANA PAULA CARRANO SANTOS 0005 064153/1996
ANA PAULA MARTIN ALVES DA 0056 079867/2006
ANASSILVIA S ANTUNES 0096 082996/2008
ANDERSON CLEBER OKUMURAYU 0089 082436/2008
ANDRE ABREU DE SOUZA 0124 042963/2008
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA CO 0076 081702/2007
ANDRE MULLER BORGES 0091 082479/2008
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0013 066967/1998
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0088 082419/2008

0108 042180/2008
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0109 042194/2008
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0118 042697/2008

0119 042708/2008
0132 043266/2008

ANDRESSA CAROLINA NIGG 0069 081163/2007
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0066 080955/2007
ANNE CARLA GABRIEL 0021 072842/2002

ANTONIO AIRTON MORENO DA 0022 072925/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0124 042963/2008
ANTONIO BUENO 0008 066142/1997
ANTONIO CARLOS BONET 0075 081594/2007
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0021 072842/2002
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0039 076208/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0019 072412/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0111 042282/2008
ANTONIO ROBERTO SALLES BA 0091 082479/2008
ANTONIO SILVA DE PAULO 0101 083510/2008
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0033 075239/2003
ARCENDINO SOUZA JUNIOR 0079 082035/2008
ARLETE HOLZ FRANÇA 0068 081046/2007
ASTRID W. BATISTA DA S. A 0002 058124/1990
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0102 083526/2008
BEATRIZ SANTI 0042 076790/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0056 079867/2006
BEATRIZ SCHRITTENLOCHER 0093 082562/2008
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0034 075361/2003

0087 082372/2008
BLAS GOMM FILHO 0015 069303/1999
BRUNO BRAGA BETTEGA 0099 083247/2008
BRUNO MIRANDA QUADROS 0129 043202/2008
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0018 072408/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0126 043001/2008
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0112 042431/2008
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0023 073219/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0113 042482/2008
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0057 079919/2006
CARLOS EDUARDO DIPP SCHOE 0025 073450/2002
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0035 075557/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0015 069303/1999
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0015 069303/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0060 080002/2006
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0077 081728/2007
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0063 080452/2007
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0061 080133/2007
CAROLINE SAID DIAS 0031 074995/2003
CELSO CÓSER JUNIOR 0062 080357/2007
CESAR AUGUSTO CARVALHO 0061 080133/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0063 080452/2007

0117 042678/2008
CESAR AUGUSTO TURIN 0030 074577/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0008 066142/1997
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0130 043215/2008
CIBELE MERLIN TORRES 0124 042963/2008
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0046 077747/2005
CICERO PORTUGAL 0099 083247/2008
CIRO BRUNING 0036 075606/2004
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0018 072408/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 0062 080357/2007
CLAUDINEI BENTO PINTO 0133 043274/2008
CLAÚDIO MARCELO BAIAK 0068 081046/2007
CLAUDIO MELO COLACO 0003 060048/1992
CLAYTON FERNANDES DE CARV 0080 082043/2008
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0064 080619/2007
CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALH 0107 042135/2008
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0034 075361/2003

0087 082372/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0112 042431/2008
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0023 073219/2002
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0034 075361/2003
CRISTINA KAKAWA 0028 073954/2003
DANIEL HACHEM 0012 066777/1998

0045 077207/2005
0079 082035/2008

DANIELE DE BONA 0131 043238/2008
DANIELE DIAS DOS REIS 0005 064153/1996
DANIELLE BECKER 0092 082531/2008
DANIELLE LENZI 0034 075361/2003
DANTE MANOEL PROENCA JR. 0038 075961/2004
DEBORA SEGALA 0034 075361/2003
DEBORAH GUIMARAES 0034 075361/2003
DENISE KUNG BRUEL 0018 072408/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0131 043238/2008
DIMAS CASTRO DA SILVA 0086 082371/2008
DIOGO ASSAD BOECHAT 0097 083034/2008
DIONE BERNARDIN 0039 076208/2004
DJALMA SIGWALT 0006 064491/1996
DULCIANE DE SOUZA PINTO S 0080 082043/2008
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0004 062168/1994
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0107 042135/2008
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0108 042180/2008

0109 042194/2008
0118 042697/2008
0119 042708/2008
0132 043266/2008

EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0131 043238/2008
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0008 066142/1997
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0034 075361/2003

0087 082372/2008
EDULA WILLE POSNIAK 0092 082531/2008
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0104 083542/2008
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0046 077747/2005
ELEVIR DIONYSIO NETO 0011 066774/1998
ELIANE MARCKS MOUSQUER 0115 042508/2008
ELIO GUAREZI 0032 075237/2003
ELISA GEHLEN PAULA BARROS 0062 080357/2007

0070 081212/2007
0099 083247/2008

ELIZETE MARA CUSTODIO ALV 0022 072925/2002
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0048 079043/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0047 078440/2005

0052 079640/2006
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0103 083528/2008
ERALDO LUIZ KUSTER 0107 042135/2008
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ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0011 066774/1998
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0114 042494/2008

0125 042974/2008
ERNANI HARLOS JR. 0040 076510/2004
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0107 042135/2008
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 0057 079919/2006

0071 081226/2007
0072 081436/2007

FABIANA A. RAMOS LORUSSO 0074 081535/2007
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0024 073223/2002
FABIO DIAS VIEIRA 0097 083034/2008
FABIO RENATO SANTÁNA 0021 072842/2002
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0076 081702/2007
FABIULA SCHMIDT 0049 079081/2006
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0002 058124/1990
FELIPE REDDIN WERKA 0085 082326/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0049 079081/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0053 079728/2006
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0038 075961/2004
FERNANDA SILVEIRA DOS SAN 0103 083528/2008
FERNANDA WILLE POSNIAK 0034 075361/2003
FERNANDO ANDRE DA SILVA 0091 082479/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0003 060048/1992
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0046 077747/2005

0090 082438/2008
FLAVIA GOMES LOYOLA 0005 064153/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0112 042431/2008
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0130 043215/2008
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0067 080977/2007
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0018 072408/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0034 075361/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0060 080002/2006
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0020 072837/2002
GABRIEL PLACHA 0130 043215/2008
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0060 080002/2006
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0021 072842/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0083 082123/2008
GERALD KOPPE JUNIOR 0034 075361/2003

0087 082372/2008
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0034 075361/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0034 075361/2003
GERUSA LINHARES LAMORTE 0034 075361/2003
GIANNA CALDERARI 0018 072408/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0063 080452/2007
GILSON MEDEIROS DE MELLO 0090 082438/2008
GIORDANO SANTOS RECH 0086 082371/2008
GISELE PASSOS TEDESCHI 0116 042637/2008
GISELLE MIRANDA RATTON SI 0050 079297/2006
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 0124 042963/2008
GLENDA GONCALVES GONDIM 0130 043215/2008
GRACIELA IURK MARINS 0087 082372/2008
GUARACI DE MELO MACIEL 0005 064153/1996
GUILHERME DE SALLES GONCA 0035 075557/2003
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR 0067 080977/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0075 081594/2007

0123 042932/2008
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0087 082372/2008
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0005 064153/1996
HERICK PAVIN 0055 079834/2006
IDELANIR ERNESTI 0006 064491/1996
IDERALDO JOSÉ APPI 0083 082123/2008

0094 082594/2008
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0032 075237/2003
INDIUARA DE FÁTIMA SAMPAI 0080 082043/2008
INGRID DE MATTOS 0108 042180/2008
INGRID DE MATTOS 0109 042194/2008
INGRID DE MATTOS 0118 042697/2008

0119 042708/2008
0132 043266/2008

INGRID KUNTZE 0081 082054/2008
IRINEU GALESKI JUNIOR 0052 079640/2006
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0047 078440/2005

0052 079640/2006
IVAIR JUMGLOS 0100 083256/2008
IVAN PAROLIN FILHO 0091 082479/2008
IVONE STRUCK 0009 066157/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0077 081728/2007
JAIME BELMIRO TASCA 0110 042214/2008
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0034 075361/2003
JAIR APARECIDO AVANSI 0024 073223/2002
JAIRO TADEO DE MORAIS FIL 0038 075961/2004
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0068 081046/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0123 042932/2008
JANAINA ROVARIS 0124 042963/2008
JANE LUCI GULKA 0116 042637/2008
JANE PICKLER GARCIA MATOS 0072 081436/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0130 043215/2008
JIOMAR JOSE TURIN 0030 074577/2003
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0030 074577/2003
JOANA GRAEFF MARTINS 0091 082479/2008
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 0075 081594/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0078 081953/2008
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0063 080452/2007
JOAO LUIZ CAMPOS 0108 042180/2008

0109 042194/2008
0118 042697/2008
0119 042708/2008
0132 043266/2008

JOAO NELSON KINAL 0014 067943/1998
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0059 079977/2006
JORGE CLARO BADARO 0014 067943/1998
JORGE GOMES ROSA NETO 0087 082372/2008
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0091 082479/2008
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE A 0084 082190/2008
JOSE ARI MATOS 0072 081436/2007

0100 083256/2008

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0018 072408/2002
0024 073223/2002
0038 075961/2004

JOSE AUGUSTO PEDROSO 0091 082479/2008
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0036 075606/2004
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0029 074347/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0003 060048/1992
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0013 066967/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0014 067943/1998
JOSÉ DOLMIRO DE ANDRADE A 0084 082190/2008
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0014 067943/1998
JOSE OSWALDO HORNUNG 0074 081535/2007
JOSE ROBERTO WANDMBRUCK F 0113 042482/2008
JOSLAINE MONTANHEIRO A. D 0059 079977/2006
JOSUE PEREZ COLUCCI 0124 042963/2008
JULIAN MIGUEL VOLPATO MER 0073 081502/2007
JULIANA ANGELIKA ULRIKE S 0002 058124/1990
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0051 079408/2006
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0061 080133/2007
JULIANO CALDAS POZZO 0107 042135/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0088 082419/2008

0108 042180/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0109 042194/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0118 042697/2008

0119 042708/2008
0132 043266/2008

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 070021/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 0022 072925/2002
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0104 083542/2008
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0076 081702/2007
KLAUS SCHNITZLER 0043 076953/2004
LACIR GUARENGHI 0059 079977/2006
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0042 076790/2004
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0054 079735/2006
LANDES PORCIUNCULA 0011 066774/1998
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0107 042135/2008
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0101 083510/2008
LAURI JOAO ZAMBONI 0006 064491/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 075237/2003
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0058 079960/2006
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 0123 042932/2008
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0098 083039/2008
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0034 075361/2003
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0056 079867/2006
LUCIANA HAAS 0005 064153/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0014 067943/1998
LUCIANE CRISTINA DROPA 0071 081226/2007
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0004 062168/1994
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 0067 080977/2007
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0005 064153/1996
LUCIOLA LOPES CORREA 0105 083544/2008
LUIS CARLOS SMOLEN FILHO 0089 082436/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0043 076953/2004

0044 077029/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0054 079735/2006
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VI 0018 072408/2002

0038 075961/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0124 042963/2008
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 066967/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0020 072837/2002
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0083 082123/2008
LUIZ BRESOLIN 0094 082594/2008
LUIZ CARLOS BARRETO 0017 070764/2000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0061 080133/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0061 080133/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 072842/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0017 070764/2000
LUIZ CARLOS ROCHA 0008 066142/1997
LUIZ CELSO DALPRÁ 0016 070021/2000
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 0036 075606/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 066967/1998

0028 073954/2003
0042 076790/2004
0053 079728/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 079735/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0081 082054/2008
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0055 079834/2006
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0014 067943/1998
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0040 076510/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0034 075361/2003

0087 082372/2008
LUIZ ROBERTO RECH 0086 082371/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 081226/2007
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0021 072842/2002
MAICHEL FERNANDO RAISDORF 0080 082043/2008
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0086 082371/2008
MARCELO FERREIRA 0001 058065/1990
MARCELO JOSÉ CISCATO 0092 082531/2008
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0040 076510/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0029 074347/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0014 067943/1998
MARCIA VALENTE 0060 080002/2006
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0030 074577/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0020 072837/2002
MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 0021 072842/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0088 082419/2008

0108 042180/2008
0109 042194/2008
0118 042697/2008
0119 042708/2008
0132 043266/2008

MARCO JULIANO FELIZARDO 0015 069303/1999
MARCOS BUENO GOMES 0007 065317/1997
MARCOS WENGERKIEWICZ 0061 080133/2007
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0039 076208/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0035 075557/2003

MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0034 075361/2003
0087 082372/2008

MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0087 082372/2008
MARIA DARC DE SOUZA 0018 072408/2002
MARIA LUCIA STROPARO 0038 075961/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0018 072408/2002

0038 075961/2004
MARIA TEREZINHA HANEL A. 0048 079043/2006
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0087 082372/2008
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0015 069303/1999
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0087 082372/2008
MARILZA MATIOSKI 0026 073540/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0034 075361/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0034 075361/2003
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0041 076757/2004
MAURICIO KAVINSKI 0005 064153/1996
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0011 066774/1998
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0080 082043/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0089 082436/2008
MAX FERREIRA 0037 075906/2004
MAYLIN MAFFINI 0055 079834/2006
MELINA BRECKENFELD RECK 0025 073450/2002
MICHELE SACKSER 0131 043238/2008
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0080 082043/2008
MICHELLE PINTERICH 0034 075361/2003

0087 082372/2008
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0013 066967/1998
MIEKO ITO 0011 066774/1998
MIEKO ITO 0074 081535/2007

0098 083039/2008
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0020 072837/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 076510/2004
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0084 082190/2008
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0028 073954/2003
MONICA CARARO BREMER 0021 072842/2002
MURILO CELSO FERRI 0047 078440/2005

0052 079640/2006
NÁDIA JESSINI 0092 082531/2008
NATASHA MORILLA CUNHA 0057 079919/2006
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0086 082371/2008
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0010 066164/1997
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0060 080002/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0038 075961/2004
NICOLE PSCHEIDT B. DE ALB 0021 072842/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0059 079977/2006
ONIEL EMMENDOERFER 0005 064153/1996
PATRICIA LISE 0023 073219/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 073682/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0112 042431/2008
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0034 075361/2003

0087 082372/2008
PAULO EDUARDO D ARCE PINH 0067 080977/2007
PAULO MOSER 0003 060048/1992
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0058 079960/2006
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0038 075961/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 075237/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0095 082874/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0097 083034/2008
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0039 076208/2004
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0087 082372/2008
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0034 075361/2003

0087 082372/2008
PETER AMARO DE SOUSA 0015 069303/1999
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0120 042801/2008
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0101 083510/2008
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0034 075361/2003
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0038 075961/2004
RAFAELLO FONTANA 0039 076208/2004
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0027 073682/2002
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0062 080357/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0045 077207/2005
RENAN FERREIRA DA SILVA 0005 064153/1996
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0031 074995/2003
RENATO BELTRAMI 0034 075361/2003

0087 082372/2008
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0017 070764/2000
RICARDO KEY S. WATANABE 0087 082372/2008
RICARDO MAGNO QUADROS 0028 073954/2003
RICARDO RONDINELLI MENDES 0087 082372/2008
RICARDO RUSSO 0015 069303/1999
RITA DE CASSIA CORREA DE 0057 079919/2006
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0082 082063/2008
ROBERTO DIAS FARO 0031 074995/2003
RODOLFO LINCOLN HEY 0002 058124/1990
RODRIGO BEZERRA ACRE 0088 082419/2008
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0008 066142/1997
RODRIGO FERNANDES REBOUCA 0031 074995/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0040 076510/2004
RONALDO SCHUBERT 0018 072408/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0043 076953/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0043 076953/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0071 081226/2007
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 0005 064153/1996
ROSE DEBORA MOURA SANTOS 0041 076757/2004
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0093 082562/2008
RUBEN MADINI 0009 066157/1997
RUBENS BUENO II 0036 075606/2004
RUBENS BUENO II 0057 079919/2006
RUTH COATTI 0014 067943/1998
SAMIR NAOUAF HALABI 0056 079867/2006
SAMUEL MARTINS 0023 073219/2002
SCHEILA MACEDO 0015 069303/1999
SELMA PACIORNIK 0005 064153/1996
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0001 058065/1990
SERGIO LUIZ MAYER 0060 080002/2006
SERGIO LUIZ RODRIGUES 0070 081212/2007

SERGIO SCHULZE 0122 042917/2008
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0081 082054/2008
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0015 069303/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0005 064153/1996
SILVIA CRISTINA XAVIER 0047 078440/2005
SILVIANE SCILIAR SASSON 0034 075361/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0087 082372/2008
SILVIO NAGAMINE 0021 072842/2002
SIMONE DA LUZ KAIEL POZZO 0107 042135/2008
SIMONE MARQUES SZESZ 0011 066774/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0033 075239/2003
TATIANA GAERTNER 0124 042963/2008
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0034 075361/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0067 080977/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0056 079867/2006
THIAGO ANTONIO NASCIMENTO 0088 082419/2008
TOMMY FARAGO DE ANDRADE W 0061 080133/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0011 066774/1998

0074 081535/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0084 082190/2008
TULIO GODOY GOMES SALLES 0087 082372/2008
VALERIA GASPARIN 0038 075961/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0035 075557/2003
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0106 083551/2008
VALQUIRIA DE CASTRO 0116 042637/2008
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0065 080765/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0051 079408/2006

0131 043238/2008
VERA LUCIA FERNANDES 0041 076757/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0046 077747/2005
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0087 082372/2008
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0087 082372/2008
VINICIUS DE CASTRO MEDEIR 0128 043042/2008
VIRGINIA MAZZUCO 0123 042932/2008
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0018 072408/2002

0038 075961/2004
WALKYRIA DE JESUS D AVILA 0121 042902/2008
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0002 058124/1990
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 076953/2004

0044 077029/2004
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0054 079735/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0063 080452/2007
WILSON BARROSO FILHO 0005 064153/1996

1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-58065/1990-LOJICRED
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINAN. E INVEST. x BENEDITO
OSNI ACORDES-Intime-se a parte interessada Dr. ANA PAULA
DUARTE para que promova o pagamento das custas referentes ao
pedido de desarquivamento R$ 7,00. -Advs. SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA e MARCELO FERREIRA, ANA PAULA DUAR-
TE-.

2. COBRANCA (SUMARIO)-58124/1990-CONDOMINIO EDIFI-
CIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA - Preliminarmente, in-
time-se o requerente para que esclareça a petição de fls. 338 na me-
dida em que o memo já procedeu a adjudicação do apartamento 901.
- Advs. RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGELIKA ULRI-
KE S. CZERNY, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA FILHO,
ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJAMRA, AMADEU ALICE
NETO e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-60048/1992-JOAO
MANOEL DE SOUZA x ÉRIKA BRAUNINGER NOGOCEKE- 1.
Indefiro o pedido de reforço de penhora (293/294), uma vez que o
feito encontra-se suspenso até a devida habilitação dos herdeiros de
Erika B. Nogoceke, conforme decisão de fl. 288. 2. Nos termos do
artigo 988, do Código de Processo Civil, o credor do autor da heran-
ça possui legitimidade concorrente para requerer a abertura de in-
ventário, o que poderá ser feito a qualquer tempo, independente-
mente de determinação judicial nesse sentido. Sendo assim, intime-
se a parte executada apenas para que tome ciência do conteúdo da
petição de fls. 290/291, ressaltando-se que o requerimento de aber-
tura de inventário poderá ser efetivado a qualquer momento pelo
credor. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, PAULO MOSER e CLAUDIO MELO
COLACO-.

4. DECLARACAO DE AUSENCIA-62168/1994-ANA FERRARI
DEMARCH x ALADIO DEMARCH-Intime-se a parte interessada
Dr. ANA CAROLINA ROHR para que promova o pagamento das
custas referentes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -Advs.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e ANA CAROLINA
ROHR-.

5. ORDINARIA-64153/1996-YASUO KODA e outro x FERRA-
MENTAS PRECISA LTDA. e outros- Não há inércia que autorize a
extinção da execução. Não ocorreu prescrição intercorrente. Tam-
bém não se pode falar em abandono, porque sequer houve intimação
pessoal da parte inerte para dar prosseguimento ao processo (art.267,
parágrafo 1º, do CPC). Intimem-se as partes para impulsionar o fei-
to, em cinco dias. - Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIE-
LE DIAS DOS REIS, WILSON BARROSO FILHO, ONIEL EM-
MENDOERFER, ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER, LUCI-
ANA HAAS, MAURICIO KAVINSKI, RENAN FERREIRA DA
SILVA, GUARACI DE MELO MACIEL, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, SELMA PACIORNIK, HENRIQUE WATANA-
BE FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BARROS
e FLAVIA GOMES LOYOLA-.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64491/1996-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x BRUNO ENRICO MARCOCCIA e
outro - O próprio exeqüente à fl. 115 afirma que seu requerimento de
fls. 108/112 deve ser compreendido a título de reforço de penhora.
Entretanto, do cálculo juntado á fl. 110, em que pese o teor do des-
pacho exarado à fl. 113, verifica-se que o exeqüente omitiu-se quan-
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to a considerar naqueles os valores pertinentes a penhora já realiza-
da, a partir da avaliação de fl. 97. Neste sentido, caso o exeqüente
mantenha interesse na análise do pedido de fl. 115, regularize o cául-
culo apresentado,conforme as observações explicitadas. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT e LAURI JOAO ZAMBO-
NI-.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65317/1997-PEDRO
PAULO SLEDZ x PAULO SERGIO PEREIRA e outro - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão retro.
- Adv. MARCOS BUENO GOMES-.

8. INDENIZACAO (SUMARIO)-66142/1997-TEREZINHA WIL-
GOZZ MORAIS x MARCOS CURY NEUBAUER- 1. A quebra do
sigilo bancário ou fiscal do devedor apenas se admite em hipóteses
excepcionais, notadamente quando já foram esgotadas todas as ten-
tativas de localização de bens pelo credor. Não há, todavia, a de-
monstração de que o credor implementou pesquisas recentes a res-
peito da existência de bens dos executados que sejam passíveis de
penhora (não há registros de pesquisas junto aos Cartórios de Regis-
tros de Imóveis, nem mesmo ao DETRAN), de forma que a provi-
dência excepcional pleiteada não merece guarida, ao menos nesse
momento. Assim, indefiro o pedido de fls. 1181/1182. 2. Intime-se o
exeqüente para, em dez dias, dar prosseguimento à execução, indi-
cando bens passíveis de penhora ou comprovando a inexistência des-
tes (para fins de reiteração do pedido agora indeferido). -Advs. AN-
TONIO BUENO, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, CESAR
RICARDO TUPONI, LUIZ CARLOS ROCHA e RODRIGO DA
ROCHA LEITE-.

9. COBRANCA (ORDINARIO)-66157/1997-ANA FARIAS RIBAS
x LUCIMAR LOOS e outro - Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

10. COBRANCA (SUMARIO)-66164/1997-INSTITU. ADVEN.
PARANAE.DE EDUC.E ASSIST. SOCIAL x ROMILDO CANSI-
NI JUNIOR - Defiro o pedido de fls. 220. Expeça-se mandado de
penhora das ações bloqueadas às fls. 112 e 120. Após, intime-se o
executado da penhora realizada. Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas referentes a expedição de mandado. -
Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-.

11. COBRANCA (SUMARIO)-66774/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO RENASCENCA x LAIS TEREZINHA MOREIRA LOPES -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos termos da certi-
dão retro. - Advs. MAURILIO MARTINIANO GOMES, LANDES
PORCIUNCULA, ELEVIR DIONYSIO NETO, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, TONI MENDES DE OLIVEIRA e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-66777/1998-BANCO
ITAU S/A x RIMA COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS LTDA
e outros - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. - Adv. DANIEL HACHEM-.

13. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66967/1998-LUIZ
GONZAGA PAUL x ARAMYS BERTHOLDI e outro - Preliminar-
mente, manifestem-se os executados sobre a certidão de fls. 119. -
Advs. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MICHELLE SUZANA
DE ALMEIDA GABANI, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-67943/1998-ARLINDO MA-
CHADO LIMA x LUIZ CARLOS BRAZ-Intime-se a parte interes-
sada Dr. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR para que promova
o pagamento das custas referentes ao pedido de desarquivamento
R$ 7,00. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

15. ORDINARIA-69303/1999-PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA
x SANTANDER - BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Recebo o
recurso de apelação de fls. 226/268, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo, tendo em vista que não se encontram presentes nenhuma das
hipóteses do art. 520 do Código de Processo Civil. Intime-se o ape-
lado para, querendo, apresentar suas contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -
Advs. PETER AMARO DE SOUSA, SIDNEY GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RI-
CARDO RUSSO, BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MACEDO,
MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, ANA LUCIA FRANCA e MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA-.

16. ORDINARIA-70021/2000-ARTIDOR DOS SANTOS PADILHA
FILHO e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Intime-se o
requerente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a certidão de fls. 199. Caso não haja manifestação e nem o pagamen-
to dos honorários periciais presumir-se-á que houve desistência na
produção da referida prova. - Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-
.

17. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-70764/2000-INDIANA SE-
GUROS S/A x LAERCIO JOSE MOLENA- 1. Sopesando a ordem
estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo Civil, determi-
nei a penhora sobre valores em conta corrente e aplicações financei-
ras em nome da parte executada, limitado ao valor em execução,
ressalvando-se a inclusão da multa de 10% do art. 475-J, que foi
extirpada do cálculo porque não incide na espécie, vez que a senten-
ça transitou em julgado antes da entrada em vigor do citado artigo
de lei. 2. Em consulta ao sistema BACEN-Jud, posteriormente, cons-

tatei o bloqueio de valores e determinei a transferência desses valo-
res para banco oficial (no caso, Banco do Brasil, agência 3793), que,
em seguida, providenciará a abertura de conta judicial para albergue
desses valores. Segue extrato. 3. Noticiado o depósito judicial pela
instituição financeira, reduza-a penhora a termo e intime-se de ime-
diato o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237) ou,
na falta deste, de seu representante legal, ou pessoalmente, por man-
dado ou pelo correio, para, querendo, oferecer impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias. 4. Não sendo noticiado o depósito judicial, ofi-
cie-se à agência bancária solicitando informações a respeito. 5. Sem
prejuízo, considerando que o bloqueio de valores não cobre integral-
mente o valor em execução, intime-se a parte exeqüente para indicar
outros bens do devedor passíveis de penhora, em dez dias. 6. No
mesmo prazo, deverá a parte exeqüente requerer o que entender de
direito em relação aos veículos bloqueados (fls. 87 e 88), conside-
rando a informação de que teriam sido vendidos (fls. 77v) e a cons-
tatação de que estão registrados junto ao órgão de trânsito em rela-
ção a terceiros (vide fls. 87 e 88). -Advs. LUIZ CARLOS BARRE-
TO, LUIZ CARLOS DA SILVA e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-.

18. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-72408/2002-DORI-
VAL ALVES CORDEIRO x CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-Intime-se a parte interessada Dr. VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO para que promova o pagamento das custas referen-
tes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -Advs. MARIA DARC
DE SOUZA, RONALDO SCHUBERT, CLAUDIA BEATRIZ VA-
LERIO NISSEL, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, CAMILE SANTOS DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e GIANNA CALDERARI-.

19. COBRANCA (SUMARIO)-72412/2002-CONDOMINIO CONJ.
RESID. CANANEIA CONDOMINIO X. x GILSSARA RIBEIRO
DA FONSECA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos do depósito. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72837/2002-CYNTIA MAR-
TINS DA ROCHA PEDRO e outro x BANCO DO BRASIL S/A -
Defiro o pedido de fls. 429. Oficie-se, conforme requerido. Intime-
se a parte requerente para efetuar o preparo das custas referentes a
expedição do ofício (R$ 7,00). - Advs. FREDERICO AUGUSTUS
L. DE OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES, MIGUEL OS-
CAR VIANA PEIXOTO e MARCIO ANTONIO SASSO-.

21. REVIS. C/C REP DE INDEB.(ORD)-72842/2002-FRANCIS-
CO PINTO RABELLO FILHO e outro x BANCO ITAU S/A- 1.
Encerrada a produção probatória nos presentes autos, oportunizo às
partes a apresentação das derradeiras alegações, sucessivamente, para
o que concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora e 10
(dez) dias para a parte ré. Conta de custas R$ 529,90. - Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, NICOLE PSCHEI-
DT B. DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, FABIO RENATO SANTÁNA, MARCIO ATSUSHI TANIZAKI,
MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARARO BRE-
MER, ANNE CARLA GABRIEL e GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.-.

22. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-72925/2002-ANTONIO
OLIVEIRA DOS SANTOS x GENIUS SUL - Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precatória. -
Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, ADRIANO MACHADO
LANDGRAF, ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA e ELIZE-
TE MARA CUSTODIO ALVES-.

23. ORDINARIA-73219/2002-ATLANTA PARTICIPACOES S/A e
outros x JOSE HORACIO MARTINS - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL
MARTINS, ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA LISE e CRISTIA-
NE PUCHEVAILLO SOUZA-.

24. DECLARATORIA-73223/2002-PRISCILLA MARIA MASTE-
CK DE SOUZA x BANCO FININVEST S/A-Intime-se a parte inte-
ressada Dr. VIVIAN CAROLINE CASTELLANO para que promo-
va o pagamento das custas referentes ao pedido de desarquivamento
R$ 7,00. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, FABIANA CARRAS-
CO RIBEIRO QUADROS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

25. COBRANCA (SUMARIO)-73450/2002-COMPLEXO DE EN-
SINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x PAULO CESAR AZEVE-
DO - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
dos ofícios retro. - Advs. MELINA BRECKENFELD RECK e CAR-
LOS EDUARDO DIPP SCHOEMBAJLA-.

26. COBRANCA (SUMARIO)-73540/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MICHELE NICOLA DAVID
DE LIMA - Defiro o pedido de fl. 79. Expeça-se carta precatória,
conforme requerido, bem como mandado de intimação. Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo das custas referentes a expe-
dição da carta precatória, bem como as custas referentes a expedi-
ção do mandado de intimação. - Adv. MARILZA MATIOSKI-.

27. COBRANCA (SUMARIO)-73682/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x LUCILENE PEREIRA LEITE - In-
time-se a parte requerente para manifestar-se sobre o requerimento
de custas do Sr. Avaliador Judicial (R$ 226,00). - Advs. PATRICIA
PIEKARCZYK e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

28. COBRANCA (SUMARIO)-73954/2003-CONJUNTO RESID
MORADIAS PIRINEUS II - COND IIII x ISMAEL FERNANDES
- Preliminarmente, o requerente deverá juntar aos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, matrícula atualizada do imóvel descrito às fls.27. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-

CKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA e RICARDO MAGNO
QUADROS-.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74347/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x TECHCOM INTERNACIONAL LTDA e outros
- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. - Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74577/2003-GISELE
AGOSTINI BUQUERA x VICTOR WASZCZYNSKYJ - Manifes-
te-se o exeqüente sobre o depósito de fls. 151. - Advs. JIOMAR
JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE TURIN, CESAR AUGUSTO
TURIN e MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74995/2003-MARIA
DIEB CHEDE x PEDRO SGARBI e outro - Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Findo este a exeqüente deverá se manifestar so-
bre a situação da avaliação do bem que pretende pracear no juízo
deprecado. - Advs. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN,
CAROLINE SAID DIAS, ROBERTO DIAS FARO, AMADO DIAS
REBOUCAS FILHO e RODRIGO FERNANDES REBOUCAS-.

32. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-75237/2003-SEVERINO
NUNES DE ARAUJO e outro x BANCO ITAU S/A-(sentença em
resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos dos
arts. 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte adversa, os quais, nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Intime-se a parte autora para efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 394, no valor de R$ 110,90 (cento e dez reais e noventa
centavos). - Advs. ELIO GUAREZI, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-75239/2003-JOAO PINTO DOS
SANTOS e outro x JOSE FLOMENBAUNN -Intimem-se as partes
para dar ciência da baixa dos autos, sob pena de arquivamento provi-
sório. - Advs. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-.

34. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75361/2003-NUTRILATINA
LABORATORIOS LTDA x GENERALI DO BRASIL - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS -Intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se ante os termos da petição de fls. 459, apresentada pelo
Sr. Perito. - Advs. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, FRAN-
CISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SIL-
VIANE SCILIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBO-
RAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA
MIZUTA, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE
POSNIAK, DANIELLE LENZI, CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO, DEBORA SEGALA e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO-.

35. COBRANCA (ORDINARIO)-75557/2003-MANGONI E MAN-
GONI LTDA x JOAO CARLOS LASS e outro- Intime-se a executa-
da para que indique bens passíveis de penhora,nos termos do artigo
600 e 601, ambos do CPC. - Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO, ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM
e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-.

36. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-75606/2004-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x IANI CRISTIAN DA
MOTTA - Oficie-se conforme requerido. Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o preparo das custas referentes a expedição dos ofíci-
os (R$ 63,00 - 9 ofícios). - Advs. CIRO BRUNING, JOSE CARLOS
BRANCO JUNIOR, RUBENS BUENO II e LUIZ FERNANDO
CASAGRANDE PEREIRA-.

37. COBRANCA (SUMARIO)-75906/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LAUDELINA x PAMYLLA DO CARMO SANTOS -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o requerimen-
to de custas do Sr. Avaliador Judicial (R$ 230,00). - Adv. MAX FER-
REIRA-.

38. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-75961/2004-CLAUDIO
JOSE ALESSI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Intime-se a parte interessada Dr. VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO para que promova o pagamento das custas referen-
tes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIS GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, DANTE MANOEL PROENCA JR., FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO,
MARIA LUCIA STROPARO, PAULO ROBERTO ANGHINONI e
RAFAELA KARMANN MONTEIRO DE ALMEIDA-.

39. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-76208/2004-RONALDO
GAVA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros - Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos do depósito. - Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, RAFAE-
LLO FONTANA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA

SILVERIO LIMA e DIONE BERNARDIN-.

40. INDENIZACAO (SUMARIO)-76510/2004-ROBERTO RIBEI-
RO GONCALVES x FERNANDO LUSO BARREIROS NETO e
outro - Ante a certidão de fls. 260 e extratos de fls. 261/263, mani-
feste-se o exeqüente. - Advs. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO,
ALTEMAR BARREIROS HARTIN, LUIZ FERNANDO PACHE-
CO DA S GRACIA, ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HARLOS JR. e RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES-.

41. ORDINARIA-76757/2004-LENARDO NERI DE VASCONCE-
LLOS x ANA MARIA FARIA DE MIRANDA e outros - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE, VERA LUCIA FERNANDES e ROSE
DEBORA MOURA SANTOS-.

42. COBRANCA (SUMARIO)-76790/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL JURUA x CARLOS GONZAGA DA SIL-
VA e outros - Intime-se a parte requerente do prazo de 05 (cinco)
dias para retirada dos autos em carga conforme pedido de fls. 71/72.
- Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LAIANA CARLA MIRANDA MARTINS-.

43. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76953/2004-AUREA ODE-
TE DE FREITAS e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO e outro- Defiro o pedido de fls. 271. Oficie-se, conforme
requerido. Intime-se os autores para efetuar o preparo das custas
referentes a expedição do ofício (01 ofício - R$ 7,00). - Advs. RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALI-
ZE, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

44. EXECUCAO-77029/2004-BANCO BANESTADO S/A x PAUL-
GER MARKEL SIMAO DOBIS- Intime-se novamente a Sra. Lia
Simões para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço
correto de seu filho, ora requerido, sob pena de incorrer em crime de
desobediência. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
das custas referentes a expedição do mandado de intimação. - Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77207/2005-BANCO
BRADESCO S/A x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das cus-
tas referentes a expedição de mandado(penhora e intimação). - Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-
.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-77747/2005-PITYMAR COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Defiro o pedido de fls. 284. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para
que a embargante apresente o documento da Junta Comercial que
comprove a inatividade da empresa. - Advs. CICERO ALESSAN-
DRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

47. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-78440/2005-SILVIO RIBAS
DE LIMA (DEFENSORIA P BLICA) x BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTOS S/A - Intimem-se as partes para manifestarem-
se sobre a petição de fls. 98/99, apresentada pelo Sr. Perito. - Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER, MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE
JESUS-.

48. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-79043/2006-IVONE CA-
VALLI VERBINEN e outro x REGINA LUIZA CERIONI - Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, procedendo-se as baixas e
comunicações necessárias conforme disposto no Código de Normas.
- Advs. MARIA TEREZINHA HANEL A. GARDOLINSKI e ELI-
ZIANE CRISTINA MALUF-.

49. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-79081/2006-FLORENCA
VEICULOS S.A. x BCP S/A- O feito comporta julgamento anteci-
pado, ex vi do disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, monstrando-se desnecessária a dilação probatória. Assim,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. Intime-se a
parte autora para efetuar o preparo das custas de fls. 1.765, no valor
de R$ 79,54 (setenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos). -
Advs. FABIULA SCHMIDT e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79297/2006-NOR-
CONSIL CONSTRUÇ ES CIVIS LTDA e outro x DANIELE CRIS-
TINA DE SOUZA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GISELLE
MIRANDA RATTON SILVA-.

51. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS (SUM)-79408/
2006-ALVIN CLEMS x BANCO ITAÚ S/A - Considerando o teor
da petição de fls. 139/140, informando a celebração de acordo entre
as partes, homologo por sentença, para que surta os jurídicos e le-
gais efeitos, a transação firmada entre as mesmas, julgando extinto o
presente feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, conferindo-se, desde já, os
efeitos do trânsito em julgado. Custas conforme acordado. Expeça-
se alvará para levantamento dos valores depositados às fls. 58 e 101,
em nome da procuradora do Banco-réu, conforme requerido. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição. Intime-se o réu para efetuar
o preparo das custas referentes a expedição do alvará. - Advs. JULI-
ANE TOLEDO S. ROSSA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

52. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79640/2006-MIRACI
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MERLIN PERRUT x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da petição de fls. 140/
141, apresentada pelo requerido. - Advs. IRINEU GALESKI JUNI-
OR, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

53. COBRANCA (SUMARIO)-79728/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANITA GARIBALDI x ADELAIDE DE MARCHI AMA-
RILLA - (sentença em resumo): Julgado extinto sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES-.

54. COBRANCA (SUMARIO)-79735/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN SEBASTIAN x BANCO BANESTADO S/A-Inti-
me-se a parte interessada Dr. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR
para que promova o pagamento das custas referentes ao pedido de
desarquivamento R$ 7,00. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LAIANA CARLA MIRANDA MARTINS, WALTER JOSÉ
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

55. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79834/2006-JORGE LUIZ
ARRUDA x BANCO ABN AMRO BANK S/A - Intime-se o Banco
réu para que diga, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação
da Sra. Contadora juntada à fl. 136. - Advs. MAYLIN MAFFINI,
LUIZ FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN-.

56. ORDINARIA-79867/2006-ESPÓLIO DE ALBERONE DA SIL-
VEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS - Intimem-se as partes
para dar ciência da baixa dos autos, sob pena de arquivamento provi-
sório. - Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR
NAOUAF HALABI e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO RE-
MER-.

57. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79919/2006-MARLI DA SIL-
VA COSTA AGUIAR x BRASIL TELECOM S.A - (Sentença em
resumo) DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente a EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS para o fim de condenar a ré BRASIL
TELECOM S/A a exibir, a) cópia ou certidão do assentamento exis-
tente em nome da parte no Livro das Ações Nominativas, e b) cópia
do contrato de participação financeira ou dados contendo os ele-
mentos essenciais (conforme item 2 do pedido constante da inicial),
no prazo de cinco
dias, sob pena de se admitir verdadeiros os fatos que, por meio dos
documentos e informações, a parte pretendia provar. Pelo princípio
da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), na forma do art. 20, parágrafo 4º, do CPC. - Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO
II, EVARISTO ARAGÃO SANTOS, RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS e NATASHA MORILLA CUNHA-.

58. COBRANCA (SUMARIO)-79960/2006-NÚCLEO PARANAEN-
SE DE DECORAÇÃO x SPC&M - COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA- A quebra do sigilo bancário ou fiscal do
devedor apenas se admite em hipóteses excepcionais, notadamente
quando já foram esgotadas todas as tentativas de localização de bens
pelo credor. Não há, todavia, a demonstração de que o credor imple-
mentou pesquisas recentes a respeito da existência de bens da parte
executada que sejam passíveis de penhora (näo há registros de pes-
quisas junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, nem mesmo ao
DETRAN), de forma que a providência excepcional pleiteada não
merece guarida, ao menos nesse momento. Assim, como o requeren-
te necessita apenas do endereço, indefiro, por ora, o pedido de fls.
91 em relação a expedição de ofícios a Receita Federal para o enca-
minhamento de cópia da ultima declaração de imposto de renda.
Contudo, defiro a expedição de ofícios ao referido órgão solicitando
o endereço do requerido. Autorizo a Escrivania a subscrever o refe-
rido ofício. -Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCO-
LN LOURENCO MACUCH-.

59. COBRANCA (ORDINARIO)-79977/2006-UNIVERSAL EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x COMP. DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COSESP-Recebo o recurso de apelaçao de
fls. 266/298, nos efeitos devolutivo e suspensivo,tendo em vista que
não se encontram presentes nenhuma das hipóteses do art. 520 do
Código de Processo Civil. Intime-se a apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razões no prazo de quinze (15) dias.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. - Advs. LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, JORGE ANDRE RIT-
ZMANN DE OLIVEIRA e JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA
SILVA-.

60. INDENIZACAO (SUMARIO)-80002/2006-COLOR PAPER
GRÁFICA LTDA. x FEPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA - In-
timem-se as partes para dar ciência da baixa dos autos, sob pena de
arquivamento provisório. - Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, SERGIO LUIZ MAYER,
MARCIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FA-
RES-.

61. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-80133/2007-ALCIDES
ENDERLE x EBAMAG ARMAZENS GERAIS LOGISTICAS LTDA
- Intime-se a denunciada à lide para efetuar o preparo das custas
referentes a expedição da carta de citação (conforme item 2 do des-
pacho de fls. 234). - Advs. CESAR AUGUSTO CARVALHO,
TOMMY FARAGO DE ANDRADE WIPPEL, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, ADRIANE DEN-
CZUK, ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-.

62. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-80357/2007-AMARILDO
TEIXIEIRA DOS SANTOS x ITAUCARD FINANCEIRA S.A CRÉ-

DITO FINANCIAMENTO E IN-Intime-se a parte autora para reti-
rar o Alvará que encontra-se a disposição na agência do Banco do
Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. RAQUEL ABDO EL ASSAD, CLAUDIA BUENO GOMES,
CELSO CÓSER JUNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO-.

63. DECLARATORIA (SUMARIO)-80452/2007-COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO M.F.N. LTDA. x MFG IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e outro - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos dos ofícios retro. - Advs.
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEI-
RO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

64. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-80619/2007-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII e outro x NIVO WALZ - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos dos ofícios retro.
- Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA-.

65. ORDINARIA-80765/2007-JOÃO ADIR CANESTRARO e ou-
tros x BANCO ITAU S/A- Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da contestação e documentos de fls. 105/
128. - Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

66. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80955/2007-DISTRI-
BUIDORA PITANGUEIRAS DE PROD. AGROPECUÁRIOS x PI-
AZZA CENTRAL AGRÍCOLA LTDA. e outros - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. - Adv.
ANDRESSA RABELLO FERREIRA-.

67. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-80977/2007-KROCANT -
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ( x USINA
DE AÇÚCAR ALTO ALEGRE - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre a petição de fls. 208, apresentada pelo Sr. Peri-
to. - Advs. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA
COLETO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, PAULO EDUAR-
DO D ARCE PINHEIRO, LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR-.

68. COBRANCA (SUMARIO)-81046/2007-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BARÃO DE CAPANEMA x RUBVAL
ROBERTO MARTIN KRAUSE - Verifica-se que a natureza da cau-
sa prescinde de outras provas. Assim, o feito comporta julgamento
na fase em que se encontra. À conta e preparo. Registrem-se para
sentença e voltem conclusos. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o preparo da conta de custas de fl. 82 (R$ 17,25). - Advs. CLAÚ-
DIO MARCELO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS SANTOS e
ARLETE HOLZ FRANÇA-.

69. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81163/2007-MASSAS
VICCARI x EDIO LAZZAROTTO-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG-.

70. DECLARATORIA (SUMARIO)-81212/2007-BEATRIZ CATA-
RINA CARTA x FINANCEIRA ITAU C.B.D. S.A. - CRÉDITO, FI-
NANCIAMEN - A questão da execução da multa diária aplicada de-
verá ser analisada em momento oportuno para não causar tumulto
processual. Manifeste-se o requerido sobre a petição de fls. 95/97 e
demais documentos. Após, a conta e preparo. E voltem conclusos
para sentença. - Advs. SERGIO LUIZ RODRIGUES e ELISA GEH-
LEN PAULA BARROS DE CARVALHO-.

71. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-81226/2007-VERES-
SA MARA VICENTE x BANCO ITAU S.A. - Preliminarmente, ma-
nifeste-se o requerido sobre a petição de fls. 62/63. - Advs. ROSA-
NA CRISTINA KRUPP, LUCIANE CRISTINA DROPA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO SANTOS-.

72. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-81436/2007-OTI-
LIA MARQUES DE SALES x BRASIL TELECOM S/A- (sentença
em resumo) - Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar a empresa ré ao pagamento de indenização
pecuniária correspondente às ações que não foram emitidas, e a que
tinha direito a autora com relação ao contrato 3306503365 (fl. 68),
tomando-se por base o valor patrimonial da ação não emitida na data
da integralização do capital, bem como pagar indenização corres-
pondente aos dividendos, bonificações, juros sobre capital próprio,
assim como outras vantagens legais geradas pela diferença de quan-
tidade de ações subscritas. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o va-
lor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. JOSE ARI MATOS, JANE PICKLER GARCIA
MATOS e EVARISTO ARAGÃO SANTOS-.

73. INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-81502/2007-T.D.L. LTDA
- TELESOM DISTRIBUICAO E LOGISTICA (RE x GONZAGA
IMOVEIS LTDA - Intime-se a parte ré para, em dez dias, comprovar
documentalmente a alegação contida na preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam, juntando o competente ato consitutivo da pessoa
juridíca ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS GONZAGA LTDA.
Após, à conclusão. - Advs. JULIAN MIGUEL VOLPATO MERE-
LES e AIRTON SAVIO VARGAS-.

74. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-81535/2007-ODILA DO
LAGO ARANTES x HSBC S.A- Intime-se o requerente para mani-
festar-se dos termos do depósito. - Advs. JOSE OSWALDO HOR-
NUNG, TONI MENDES DE OLIVEIRA, FABIANA A. RAMOS
LORUSSO e MIEKO ITO-.

75. COBRANCA (SUMARIO)-81594/2007-MATHEUS HENRI-
QUE LEITE DA ROCHA (REP. SHEILA HELEN x CENTAURO
SEGURADORA S/A- 1. Cuida o feito de execução de sentença, es-
tando afeto, nessa condição à disciplina do art. 475-J e seguintes do
CPC. 2. Não tendo o devedor efetuado o pagamento no prazo de

quinze dias após o trânsito em julgado da sentença, incide, de pleno
direito, a multa no percentual de 10% (dez por cento) prevista no
art. 475-J, sendo desnecessária qualquer intimação prévia do deve-
dor. Assim, independentemente de qualquer intimação da parte ven-
cida, determinei, desde logo, o início dos atos executivos no proces-
so. Sopesando a ordem do art. 655 do CPC, o princípio da celerida-
de dos atos processuais, bem como a necessidade de evitar sobrecar-
ga desnecessária à Vara e aos Oficiais de Justiça da Comarca, deter-
minei a penhora sobre valores em conta corrente e aplicações finan-
ceiras em nome da parte executada, limitado ao valor em execução.
3. Em consulta ao sistema BACEN-Jud, posteriormente, constatei o
bloqueio de valores e determinei a transferência desses valores para
banco oficial (no caso, Banco do Brasil, agência 3793), que, em se-
guida, providenciará a abertura de conta judicial para albergue des-
ses valores. Segue extrato. 4. Noticiado o depósito judicial pela ins-
tituição financeira, reduza-a penhora a termo e intime-se de imediato
o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237) ou, na
falta deste, de seu representante legal, ou pessoalmente, por manda-
do ou pelo correio, para, querendo, oferecer impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias. 5. Não sendo noticiado o depósito judicial, ofi-
cie-se à agência bancária solicitando informações a respeito. 6. Sem
prejuízo, considerando que o bloqueio de valores não cobre integral-
mente o valor em execução, intime-se a parte exeqüente para indicar
outros bens do devedor passíveis de penhora, em dez dias. -Advs.
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

76. COBRANCA (SUMARIO)-81702/2007-SILVIA NATALINA
PINTO e outros x ITAU SEGUROS S/A - O feito comporta julga-
mento antecipado, ex vi do disposto no artigo 330, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, monstrando-se desnecessária a dilação proba-
tória. Assim, registre-se para sentença e após voltem conclusos. -
Advs. JULIO CESAR RIBAS BOENG, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG e ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

77. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-81728/2007-LAURI
LUCRECIO GIORGI x BRADESCO SEGUROS S/A- 1. Diante da
decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (fls. 69/77),
tendo em vista que a parte autora já prestou caução (fl. 67), expe-
ça-se mandado de citação e intimação do réu para que cumpra o
determinado na decisão devendo efetuar, no prazo de 15 (quinze)
dias, o pagamento do conserto dos automóveis envolvidos no si-
nistro, até o limite dos valores da cobertura contratada. 2. A audi-
ência designada à fl. 36 não se realizou em razão do processo estar
suspenso aguardando o julgamento do agravo de instrumento. Sendo
assim, redesigno audiência de conciliação, a se realizar no dia 18/
05/2009, às 14:00 horas, na qual deverão comparecer ambas as
partes. Na ocasião não obtida a conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão)
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. 3.
Junto com o mandado de citação e intimação deverá ser encami-
nhada cópia da decisão que deferiu a antecipação da tutela. -Advs.
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-.

78. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81953/2008-BANCO
BRADESCO S.A. - BANCO MÚLTIPLO x PURUBA REPRESEN-
TACAO E PARTICIPACOES e outro -Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

79. EMBARGOS DO DEVEDOR-82035/2008-CATIA REGINA
ANTUNES e outro x BANCO BRADESCO S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se
há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as provas que
desejam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação
de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida,
à conclusão para sentença. - Advs. ARCENDINO SOUZA JUNIOR
e DANIEL HACHEM-.

80. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-82043/2008-
BRAYAN CEZAR DA SILVA DE SOUZA (REP P/ NOELI C. DA x
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURÚ - Tendo em vista que a
perícia médica foi requerida pela parte ré em contestação e deferida
em audiência (fls.32), os honorários da Sra. Perita deverão ser pagos
pelo requerido, conforme dispõem os artigos 33 e 333, inciso II do
Código de Processo Civil. Intime-se o requerido para que, em 05
(cinco) dias deposite os honorários periciais. Após, encaminhe-se os
autos ao Sr. Perito para início dos trabalhos. - Advs. MAICHEL
FERNANDO RAISDORFER, MAURO JUNIOR SERAPHIM, MI-
CHELE TOARDIK DE OLIVEIRA, ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA, CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO, DULCIA-
NE DE SOUZA PINTO SCULTETUS e INDIUARA DE FÁTIMA
SAMPAIO-.

81. COBRANCA (SUMARIO)-82054/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO VENEZIA PALACE x ALESSANDRA DURAN- (sentença
em resumo) - Julgo PROCEDENTE a ação a fim de: a) condenar
ALESSANDRA DURAN ao pagamento das taxas condominiais ven-
cidas (correspondentes aos documentos de fls. 27/28) e vincendas
(taxas condominiais que venceram no curso da demanda), acrescidas
de multa, conforme estabelecidos no estatuto do condomínio, ressal-
tando que com a vigência do novo Código Civil, a multa condomini-
al não poderá ultrapassar a 2%, correção monetária pela medida do
índice INPC / IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês, tendo como
termo inicial as datas dos respectivos vencimentos; b) condenar igual-
mente a Requerida ao pagamento da custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, que em acordo com o art. 20, parágrafo 3°, cio
Código de Processo Civil, arbitro em 10%, sobre o valor da conde-
nação atualizada. A execução far-se-á na forma prevista pelo art.
475-J do CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID
KUNTZE e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

82. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82063/2008-VIVAL-
DO CURI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e ANA
MARIA CITTI-.

83. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-82123/2008-SUELI DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL- Designo a data de 19/05/2009,
às 14:30 para a realização conciliatória preliminar (art.331, caput,
do CPC). Restando infrutífera a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes, se pos-
sível, e deferidas as provas que deverão ser produzidas (art.331, pa-
rágrafo 2º, do CPC). Intimem-se as partes para comparecimento. -
Advs. IDERALDO JOSÉ APPI, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-.

84. COBRANCA (SUMARIO)-82190/2008-ADRIANO JOSE CAR-
DOSO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- (sentença
em resumo) - Diante do exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial para condenar a ré ao pagamento do valor a título do
seguro obrigatório DPVAT de 40 (quarenta) salários mínimos vigen-
tes à época do sinistro, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir da data do sinistro e acrescidos de juros de 1% (um por
cento) ao mês, a partir da citação, tudo conforme fundamentação
supra. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, com fundamento no §3° do artigo 20 do Código de
Processo Civil, considerando a baixa complexidade da causa, a des-
necessidade de produção de provas em audiência ante a revelia eo
local de prestação do serviço, que não exigiu maiores deslocamentos
por parte do patrono do autor. -Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA, JOSÉ DOLMIRO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER e TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC-.

85. COBRANCA (SUMARIO)-82326/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CANANÉIA III x MARIA DO CARMO
DE SOUZA ROSA - Compulsando-se os autos verifica-se que o nú-
mero do RG bem como a data de nascimento da pessoa citada não
corresponde com o informado na petição inicial e na matrícula do
imóvel (fl.08). Sendo assim, intime-se a parte autora para que se
manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. FELIPE REDDIN
WERKA-.

86. ORDINARIA-82371/2008-DENILTO FERRARI x HR INCOR-
PORAÇÃO LTDA - Considerando que as partes manifestaram o in-
teresse na realização de acordo, intimem-se as partes para que apre-
sentem proposta concreta de acordo. Após, voltem conclusos. - Advs.
LUIZ ROBERTO RECH, GIORDANO SANTOS RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA-.

87. ORDINARIA-82372/2008-L. ALBERTI USINAGEM E SER-
VIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A- Con-
siderando o interesse da autora na realização de acordo, intime-se
para que apresente proposta concreta, no prazo de 05 dias. - Advs.
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK
MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RICAR-
DO KEY S. WATANABE, TULIO GODOY GOMES SALLES
ROSA, PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH,
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PI-
SANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA, MARIANA WEKER-
LIN MOROZOWSKI, JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO
RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA CANDIDA SANTOS
PINHO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TI-
CIANA ARAUJO OD ROCHA e HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ-.

88. ORDINARIA-82419/2008-THIAGO ANTONIO NASCIMEN-
TO DINIZ x BANCO ITAUCARD FINANCEIRA S.A - CRED. FI-
NANC E INV - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestação e documentos de fls. 53/74. - Advs. THIA-
GO ANTONIO NASCIMENTO NASCIMENTO DIN, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN e RODRIGO BEZERRA ACRE-.

89. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-82436/2008-SILMARA
MALI SOCOLOSKI x ECORA S/A EMPRESA DE CONST. E
RECUP.DE ATIVOS - Em atenção ao pedido constante na petição
de fls. 113 relativamente ao endereço da parte demandada, sopesan-
do o princípio da celeridade dos atos processuais, bem como para
evitar sobrecarga desnecessária à Vara, requisitei, de antemão, a so-
licitação de informações a respeito do endereço da parte executada
via internet (BacenJud). Intime-se a parte autora para se manifestar
sobre o resultado da pesquisa de endereços da parte ré junto ao sis-
tema BacenJud, que se segue, requerendo o que entender de direito.
- Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURAYUGE e LUIS CARLOS SMOLEN FILHO-.

90. COBRANCA (SUMARIO)-82438/2008-DOURIVAL BAPTIS-
TEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A - À conta e preparo.
Após,voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo da conta de custas de fls. 87 (R$
6,30). - Advs. GILSON MEDEIROS DE MELLO e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-.

91. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-82479/2008-MARCOS
HENRIQUE KROKER M.E. e outro x NET PARANA COMUNI-
CACOES LTDA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da petição de fls. 1164/3241, apresentada pelo reque-
rido conforme despacho de fls. 3242. - Advs. IVAN PAROLIN FI-
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LHO, JOSE AUGUSTO PEDROSO, ANDRE MULLER BORGES,
ANTONIO ROBERTO SALLES BAPTISTA, JOANA GRAEFF
MARTINS, FERNANDO ANDRE DA SILVA e JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-82531/2008-AUTOMATIZA
DADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S A - Intime-se o
embargado para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias so-
bre a petição de fls. 153. - Advs. DANIELLE BECKER, MARCE-
LO JOSÉ CISCATO, EDULA WILLE POSNIAK e NÁDIA JESSI-
NI-.

93. COBRANCA (SUMARIO)-82562/2008-CONDOMINIO BOIS
DE BOLOGNE x CARLOS HENRIQUE DITTERT e outro - Em
atenção ao pedido constante na petição de fls. 43/44 relativamente
ao endereço da parte demandada, sopesando o princípio da celeri-
dade dos atos processuais, bem como para evitar sobrecarga des-
necessária à Vara, requisitei, de antemão, a solicitação de informa-
ções a respeito do endereço da parte executada via internet (Ba-
cenJud). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o resul-
tado da pesquisa de endereços da parte ré junto ao sistema Bacen-
Jud, que segue, requerendo o que entender de direito. - Advs. BE-
ATRIZ SCHRITTENLOCHER e ROXANA BARLETA MARCHI-
ORATTO-.

94. INDENIZ.P/PERDAS E DANOS(SUM)-82594/2008-JOSÉ
RAMOS ALVES x FABIO MACHADO DE OLIVEIRA e outro -
Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a proposta de ho-
norários periciais de fls. 203. - Advs. IDERALDO JOSÉ APPI e
LUIZ BRESOLIN-.

95. COBRANCA (SUMARIO)-82874/2008-ANA GONZAGA
SARRAPIO e outros x BANCO BRADESCO S.A- 1. Ciente da
decisão do E. Tribunal de Justiça que concedeu à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Intime-se a parte
autora para, em dez dias, adequar o pedido inicial, considerando
que a demanda deve ser processada pelo rito sumário, ante o valor
dado à causa, ficando facultado apresentar rol de testemunhas, e,
se requerer pencia, deverá formular quesitos, podendo indicar as-
sistente técnico (art. 276 do CPC), tudo sob pena de preclusão. 3.
No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar procurações judici-
ais com firmas autenticadas, a fim de regularizar a capacidadepos-
tulatória. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

96. INDENIZACAO (SUMARIO)-82996/2008-MARIO FERREI-
RA DOS SANTOS e outro x TOTAL TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA- 1. Ciente da decisão proferida nos autos de Agravo
de Instrumento n° 527.776-3, que deferiu a assistência judiciária
aos agravantes/autores (fls. 51/54). 2. Em cumprimento à decisão
acima mencionada. 3. Tendo-se em vista que a demanda cuida de
reparação de danos provenientes de acidente de veículo de via ter-
restre, bem como considerando-se ainda o disposto do artigo 275,
ll, “d”, do Código de Processo Civil, o presente feito deverá trami-
tar pelo rito sumário. 4. Audiência de conciliação dia 13/04/2009,
às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 5. Cite-se a parte
ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade
e necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justificativa,
ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advo-
gado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -Adv.
ANASSILVIA S ANTUNES-.

97. COBRANCA (SUMARIO)-83034/2008-ANTONIO DOMIN-
GUES e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Defiro o pedido de
fls. 198. Aguarde-se, por sessenta dias. - Advs. DIOGO ASSAD
BOECHAT, PAULO ROBERTO GOMES e FABIO DIAS VIEI-
RA-.

98. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83039/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x AREA VI SERVI-
COS TEMPORÁRIOS LTDA e outros - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA-.

99. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-83247/2008-LEO-
NARDO MARCHESINI KLINGELFUS x C & A MODAS LTDA e
outro - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da contestaçao e documentos de fls. 44/123. - Advs. CICERO
PORTUGAL, BRUNO BRAGA BETTEGA e ELISA GEHLEN PAU-
LA BARROS DE CARVALHO-.

100. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-83256/2008-
CLERI VIDAL MARTINS x BRASIL TELECOM S/A- 1. Defiro à
parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Para a
audiência de conciliação (artigo 277, do Código de Processo Civil),
a que deverão comparecer as partes, designo o dia 18/05/2009, às
14:30 horas. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte re-
querida, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (artigo 278, caput, do Código
de Processo Civil), desde que o faça por intermédio e acompanhada
de advogado. 3. Cite-se a parte requerida, preferencialmente por carta,
com antecedência mínima de dez dias da data da audiência (artigo
277 do Código de Processo Civil) e sob a advertência de que a au-
sência injustificada, bem como a presença sem oferta de defesa por
intermédio de advogado implicará, sendo o caso, a presunção de
veracidade dos fatos narrados na inicial. 4. Intime-se a parte autora
do teor deste despacho e para comparecimento ao ato. -Advs. JOSE

ARI MATOS e IVAIR JUMGLOS-.

101. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-83510/2008-RODRI-
GO PASTRE x BV FINANCEIRA- (despacho em resumo) - Defiro
os beneficios da assistencia judiciária, nos termos da Lei 1.060/50.
Diante da impossibilidade de se analisar a presença dos requisitos
necessários nesse momento processual e com fundamento no artigo
273, do CPC, indefiro por ora os provimentos liminares antecipató-
rios pleiteados na inicial. De outro lado, justamente com o fim de
possibilitar a ampla defesa das partes, com fulcro no artigo 355 do
CPC, determino que o réu, no prazo de 5 (cinco) dias contados da
data de sua citação, traga aos autos via completa do contrato cele-
brado entre as partes, sob pena de não o fazendo ser-lhe cominada
multa diária para efetivação da medida, nos termos do artigo 461 do
mesmo diploma legal. A presente ordem deverá constar da carta de
citacão. 3. Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de
Processo Civil), a que deverão comparecer as partes, designo o dia
25/05/2009, ás 13:30. 4. Cite-se a parte requerida, com antecedên-
cia mínima de dez dias da data da audiência (artigo 277 do Código
de Processo Civil) para comparecimento, com a advertência de que:
a) nessa ocasião poderá apresentar resposta - acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas (artigo 278, caput, do Código de
Processo Civil) — desde que o faça por intermédio e acompanhada
de advogado; b) a ausência injustificada, bem como a presença sem
oferta de defesa por intermédio de advogado implicará, sendo o caso,
a presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial; c) a impos-
sibilidade de comparecimento ao ato deverá ser comunicada em car-
tório até a abertura da audiência. 5. Intime-se a parte requerente
para comparecimento. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, RA-
FAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA e LARISSA DA SILVA
VIEIRA-.

102. COBRANCA (SUMARIO)-83526/2008-ASSOCIAÇAO DOS
DELEGADOS DE POLICIA DO EST - PR AD x PEDRO DO REGO
MONTEIRO DA ROCHA- 1. Intime-se a parte autora para, em dez
dias: a) indicar qual é o valor global das prestações vencidas e não
pagas pelo réu; b) indicar detalhadamente a forma de composição
desse débito (em forma de planilha onde constem os débitos e crédi-
tos trazidos para data presente com correção monetária). O item “b”
se faz necessário considerando que os cálculos apresentados pela
parte autora às fls. 09/12 são bastante confusos. O valor da causa
corresponde à soma dos valores encontrados às fis. 10 e 11. Não
houve abatimento dos valores pagos pelo réu e noticiados às fls. 12.
Já o valor considerado como pago no cálculo de fls. 09 é diferente do
que consta, como mesmo título, no documento de fls. 12. Ademais,
os pagamentos devem ser abatidos do crédito na data em que foram
feitos e observando-se a dívida consolidada até então existente, o
que não foi observado.E não se vê o respaldo para a cotação de
juros, o que também deverá ser indicado. 2. A parte autora deverá,
no mesmo prazo: a) promover a retificar o valor da causa (que deve-
rá corresponder ao débito vencido); b) caso o valor da causa fique
em menos de sessenta salários mínimos nacionais, deverá adequar o
pedido inicial, considerando que a demanda deve ser processada pelo
rito sumário, ficando facultado apresentar rol de testemunhas, e, se
requerer pencia, deverá formular quesitos, podendo indicar assisten-
te técnico (art. 276 do CPC), tudo sob pena de preclusão. -Adv.
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA-.

103. COBRANCA (SUMARIO)-83528/2008-PAULINO GERALDO
DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A- 1. Quanto ao pedido de assistência
judiciária gratuita, reformulando posicionamento anteriormente ado-
tado a fim de evitar abusos, passei a entender que, para sua conces-
são torna-se necessária declaração subscrita pela parte requerente.
2. Nesses termos, concedo prazo de dez (10) dias para regularização
do pedido da gratuidade processual, advertindo-se que a declaração
falsa ensejará a responsabilização criminal daquele que a subscrever.
-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS-.

104. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-83542/2008-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x PAPELARIA
INTERATIVA LTDA- 1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela,
por não verificar a presença do periculum in mora quanto à manuten-
ção da máquina em poder da ré até julgamento da demanda, frisando
inexistir noticia de mau uso e que os aluguéis que vencerem no curso
da demanda poderão ser exigidas nestes mesmos autos pela parte
autora (art. 290 do CPC), o que inclusive foi objeto do pedido. 2.
Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo
Civil), a que deverão comparecer as partes, designo o dia 20/05/
2009, às 13:30 horas. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a
parte requerida, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (artigo 278, caput, do
Código de Processo Civil), desde que o faça por intermédio e acom-
panhada de advogado. 3. Cite-se a parte requerida, com antecedên-
cia mínima de dez dias da data da audiência (artigo 277 do Código
de Processo Civil) e sob a advertência de que a ausência injustifica-
da, bem como a presença sem oferta de defesa por intermédio de
advogado implicará, sendo o caso, a presunção de veracidade dos
fatos narrados na inicial. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta de citação. -
Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO e ELADIO PINHEIRO
LIMA JUNIOR-.

105. COBRANCA (SUMARIO)-83544/2008-JOVINO APARECI-
DO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A- 1. Quanto ao pedido
de assistência judiciária gratuita, reformulando posicionamento an-
teriormente adotado a fim de evitar abusos, passei a entender que,
para sua concessão torna-se necessária declaração subscrita pela parte
requerente. 2. Nesses termos, concedo prazo de dez (10) dias para
regularização do pedido da gratuidade processual, advertindo-se que
a. declaração falsa ensejará a responsabilizaêão criminal daquele que
a subscrever. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-.

106. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-83551/2008-CURITI-
GRAN GRANITOS E MÁRMORES LTDA EPP x BANCO ITAÚ
S/A - Há formulação, na petição inicial, da concessão de tutela a

quem não é parte no processo (Marcos Almeida Lunz e Márcio Al-
meida Lunz), o que não se pode admitir, haja vista o disposto no art.
6º do CPC. Intime-se a parte autora para, em dez dias, emendar a
petição inicial, excluindo o pedido formulado em relação a essas pes-
soas ou aditandoo pólo ativo para incluí-las, quando deverá juntar os
respectivos instrumentos de procuração. - Adv. VALNEI PINHEI-
RO DA VEIGA-.

107. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42135/2008-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x
VALMOR ALVES DOS SANTOS-Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 469,00. -Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, CONCEIÇÃO ANGÉLICA
RAMALHO CONTE, ALESSANDRA PEREZ DE SIQUEIRA,
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ, JULIANO CALDAS POZZO
e SIMONE DA LUZ KAIEL POZZO-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42180/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I x CLOVIS BARBOSA DE SOUZA
JUNIOR-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das
custas iniciais no importe R$ 616,00. -Advs. EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS
e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

109. REINTEGRACAO DE POSSE-42194/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x JOSE
MORAES ZALESKI FILHO-Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS,
JOAO LUIZ CAMPOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

110. DECLARAT RIA INEX. DEBITO C/C-42214/2008-TRANS-
FORMA ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA x TIM
CELULAR S/A-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
das custas iniciais no importe R$ 448,00. -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-.

111. COBRANCA (SUMARIO)-42282/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO BELVEDERE x BENTO LUIZ DA COSTA FILHO-Intime-
se a parte requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no
importe R$ 269,50. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42431/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENT x LUIZ
ANTONIO DE SOUZA MACAN-Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, ALESSAN-
DRA LABIAK e CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

113. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-42482/2008-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x SEGA TO-
OLS DO BRASIL LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Advs. CARLOS
ALEXANDRE LORGA e JOSE ROBERTO WANDMBRUCK FI-
LHO-.

114. ORDINARIA-42494/2008-ARISTIDES DE OLIVEIRA e ou-
tro x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
553,00. -Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-.

115. COBRANCA (SUMARIO)-42508/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x NEY ROLIM DE ALENCAR-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Adv. ELIANE MARCKS MOUSQUER-.

116. COBRANCA (ORDINARIO)-42637/2008-IDA GUIMARAES
DA COSTA e outro x BANCO BANESTADO S/A-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA
e VALQUIRIA DE CASTRO-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-42678/2008-REAL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VANDERSON DE AQUI-
NO SCHUENK-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

118. REINTEGRACAO DE POSSE-42697/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x RICAR-
DO TOLEDO DA SILVA-Intime-se a parte requerente para efetuar
o preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, JOAO
LUIZ CAMPOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42708/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A C.F.I x LUIZ ROGERIO MATIAS-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

120. REVISIONAL (SUMÁRIO)-42801/2008-RAFAEL DA ROCHA
GUAZELLI DE JESUS x BANCO FINASA S/A-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

121. INVENTARIO-42902/2008-TADEU BENTO PRODO e outros
x WENCESLAU PRODO e outro-Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Adv.

WALKYRIA DE JESUS D AVILA GICOMEL-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42917/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
DEREK SILVEIRA SONDAHL-Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 616,00. -Adv.
SERGIO SCHULZE-.

123. REINTEGRACAO DE POSSE-42932/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x EUNICE HEZEL DE CASTRO-Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Advs. LIZIANE DA ROCHA LACERDA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e VIRGINIA MA-
ZZUCO-.

124. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42963/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HELMAQ
LOCAÇAO DE MAQUINAS LTDA e outros-Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
616,00. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA
ROVARIS, TATIANA GAERTNER, ALINE CRISTINA COLETO,
ANA PAULA ANTUNES VARELA, ALBADILO SILVA CARVA-
LHO, JOSUE PEREZ COLUCCI, GLAUCIO JOSAFAT BORDUN
e CIBELE MERLIN TORRES-.

125. ORDINARIA-42974/2008-ADIR VINHA e outro x HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$ 532,00. -
Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-.

126. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-43001/2008-THAYS AZI-
ZE MALUCELLI x GDW ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas inici-
ais no importe R$ 616,00. -Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN-.

127. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-43035/2008-BMC
CONSTRUTORA DE OBRA LTDA x ARION CARLOS NASCI-
MENTO-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das
custas iniciais no importe R$ 385,00. -Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-.

128. REVISIONAL (SUMÁRIO)-43042/2008-GILSON CARLOS
DE OLIVEIRA ARMSTRONG x BANCO ITAULEASING S/A-
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas ini-
ciais no importe R$ 164,50. -Adv. VINICIUS DE CASTRO ME-
DEIROS-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43202/2008-BANCO
SANTANDER S/A x PAULO CEZAR ZARATS NUNES-Intime-se
a parte requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no im-
porte R$ 616,00. -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-.

130. MONITORIA-43215/2008-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x CARELLI & SOUZA LTDA-Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no impor-
te R$ 364,00. -Advs. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO
DA ROSA, GABRIEL PLACHA e GLENDA GONCALVES GON-
DIM-.

131. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-43238/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x MARIA LOURDES ALVES DE SOUZA-
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas inici-
ais no importe R$ 616,00. -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e MICHELE SA-
CKSER-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43266/2008-BANCO
BMG S/A x WILSON MORAES DE OLIVEIRA-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no importe R$
511,00. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

133. MONITORIA-43274/2008-SET - SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA. x TIAGO CELUPPI e outro-Intime-se
a parte requerente para efetuar o preparo das custas iniciais no im-
porte R$ 616,00. -Adv. CLAUDINEI BENTO PINTO-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
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1. ARROLAMENTO-54548/1986-MARIA ZANNIER VITALI x
VITTORIO VITALI-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Guinoel Montenegro Cordeiro, que deverá ser devolvido ao car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-58770/1991-JORGE
ALEXANDRINO PERELLES x HORLANDO HORACIO DE FREI-
TAS e outro-Processo que se encontra em carga para o Dr.Luiz Fer-
nando de Queiroz, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MARLI TEREZINHA D AVILA CARG-
NIN-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-59630/1992-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x FRANCISCO
JORGE NADALIN-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Silvia Carneiro Leao, que deverá ser devolvido ao cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, SIL-
VIA CARNEIRO LEAO e MAURICIO VIEIRA-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-59941/1992-BENEDI-
TA FERREIRA ADAO x CAMPO MAR IMOVEIS LTDA e outro-
Processo que se encontra em carga para o Dr.Maria Helena dos San-
tos, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. MARIA HELENA DOS

SANTOS, ELCELY TERESINHA CAMINHA e DEBORA REGI-
NA FERREIRA-.

5. ORDINARIA-60321/1992-CLUBE ATLETICO PARANAENSE
x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Juliano França Tetto, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, GILSON AMA-
RO FERNANDES, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO ,RODRI-
GO BEVILAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO.-

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-60505/1992-VALDIR
DE CASTRO BENEVUTO x JOSE VANDERLEI VIZONE-Processo
que se encontra em carga para o Dr.Luiz Fernando de Queiroz, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE
TIEMI OTA-.

7. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-63478/1995-LUCIA
CRISTINA PIORUNNECK x CRONIX CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Amazonas Francisco do Amaral, que deverá ser devolvido ao car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. AVARY ZEIGELBOIM, SADI FRANZON e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-64701/1996-LUIZ CAR-
LOS SALDANHA x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA-
Processo que se encontra em carga para o Dr.Dione Mara Souto da
Rosa, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. DIONE MARA SOUTO
DA ROSA e PAULO LUIZ DURIGAN-.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65945/1997-BANCO
RURAL S/A x C G P ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e ou-
tros-Processo que se encontra em carga para o Dr.Gabriel Antonio
Henke n de Lima Fº, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL, RODRIGO FERREIRA, GABRIEL ANTONIO HENKE
N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68753/1999-SEBASTI-
AO KIESZOWSKI x BANCO BRADESCO S/A-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Karimen Melo Weiss Liu, que deverá
ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Advs. ROGERIO MANENTI, CLAUDIA ELI-
SABETH C. VAN HEESEWYK, KARIMEN MELO WEISS LIU,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO, CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR, FLAVIO CAR-
DOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, SANDRA MENE-
GHINI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-70022/2000-BANCO ITAU S/
A x ANDERSON NOBRE-Processo que se encontra em carga para
o Dr.Paulo Roberto Barbieri, que deverá ser devolvido ao cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO , LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA e PAULO
ROBERTO BARBIERI,-

12. EXECUCAO FORCADA-70191/2000-BALLESTEROS BAL-
LESTEROS LTDA x SELESTINO CARDOSO DE OLIVEIRA &
CIA LTDA e outros-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Henrique Schneider Neto, que deverá ser devolvido ao cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, PAULO JOSE GOZZO e AL-
CINDO LIMA NETO-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-70351/2000-ANTONIO PAS-
CACIO CIRICO x SUL AMERICA SEGUROS S/A-Processo que
se encontra em carga para o Dr.Afonso Celso Nunes, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, CARLOS ROBER-
TO DE MATOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-.

14. ORDINARIA DE ANULACAO-70593/2000-SEBASTIANA
OLIVETE GONCALVES DA SILVA x JOSE CELSO GONCAL-
VES DA SILVA e outro-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Anderson de Oliveira Miskalo, que deverá ser devolvido ao car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. HOMERO VIEIRA NETO, HUMBERTO FERREIRA DOS
REIS, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71023/2001-JOSE RAMOS
NETO x ALA ASSESSORIA ADM E PARTICIPACOES LTDA e
outro-Processo que se encontra em carga para o Dr.Eduardo Egg
Borges Resende, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, DENIS NORTON RABY
e ELAINE NOVAES FALCO-.

16. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71473/2001-DALVA
GONCALVES FAJARDO(ESP DE)(REP JULIAO FAJARDO x
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Processo que se en-
contra em carga para o Dr.Gercino Bett JR, que deverá ser devolvi-
do ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Advs. GERCINO BETT JR, CAROLINA S ALVES, TERE-

ZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

17. INVENTARIO-71851/2001-RODRIGO MUSCIATI JACINTO
x ANTONIO LUIZ JACINTO GOMES-Processo que se encontra
em carga para o Dr.Henriette Cordeiro Guerios, que deverá ser de-
volvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. CLEIBE DE MORAIS PALONE, HENRIET-
TE CORDEIRO GUERIOS, LUIZ DE MIRANDA e MARGARE-
TH ZANARDINI-.

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO-72104/2001-SINTRAMO-
MERC-SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC DE CTBA x MAR-
COS DUTRA e outro-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Raimundo Firmino do Santos, que deverá ser devolvido ao cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e VALDIR NUNES
PALMEIRA-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72446/2002-BANCO
NOROESTE S/A x PINUSSERRA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA-Processo que se encontra em carga para o Dr.Marcia Cristina
Jonson, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e MARCIA CRISTINA JONSON-.

20. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72881/2002-BANCO
ITAU S/A x ALDIRA DE SARANDY RAPOSO WAWRYNIUK-Pro-
cesso que se encontra em carga para o Dr.Paulo Roberto Barbieri,
que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO ,GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI.-

21. EMBARGOS A EXECUCAO-73305/2002-GIANCARLO DUC-
CI x JAIR CAMILO PEREIRA-Processo que se encontra em carga
para o Dr.Alexandre Chemim, que deverá ser devolvido ao cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-.

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73319/2002-BANCO
ITAU S/A x ALBERTO GINESTE SALOMON e outro-Processo
que se encontra em carga para o Dr.Leonel Trevisan Junior, que de-
verá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

23. COBRANCA (SUMARIO)-73920/2003-EDIFICIO VILLA LO-
BOS x ANTONIO JOSE VALINO-Processo que se encontra em car-
ga para o Dr.Emerson luiz Vello, que deverá ser devolvido ao cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-.

24. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-75099/2003-COOHABIF
- COOP.HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x ELLEN LIZ
MARANHAO-Processo que se encontra em carga para o Dr.Silvenei
de Campos, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTINA DE
MELO-.

25. COBRANCA (ORDINARIO)-75272/2003-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUIZ ALFREDO DU-
ARTE DE LIZ-Processo que se encontra em carga para o Dr.Leonel
Trevisan Junior, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

26. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-75415/2003-ADRIANA
MARQUES DA SILVA x BANCO LLOYDS TSB S/A e outro-Pro-
cesso que se encontra em carga para o Dr.Adelcio Martins dos San-
tos, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS, GERALDO MOCELLIN, FERNANDA FROTA DE SOU-
ZA LAURINO e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

27. COBRANCA (ORDINARIO)-75716/2004-GERMANO POSSO-
LI e outro x HIL GOMES e outro-Processo que se encontra em
carga para o Dr.Luciana Antonio Soares, que deverá ser devolvido
ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LUCIANA ANTONIO SOARES-.

28. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75916/2004-DARCI ALVES
DOS SANTOS e outros x REFER - FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Anna Paula de Araujo Goes, que deverá ser devolvido ao cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs.
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES, ANDREA REJANE DE ARA-
UJO GOES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA
FIGUEIREDO-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75931/2004-BANCO
ITAU S/A x CARLOS UBIRAJARA HALUCH-Processo que se en-
contra em carga para o Dr.Andrea Hertel Malucelli, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO
DOLFINI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ODECIO LUIZ



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 107107107107107

PERALTA-.

30. MONITORIA-77225/2005-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x AUSTRIA VEICULOS LTDA e outro-Processo que
se encontra em carga para o Dr.Alexandre Chemim, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES,
PATRICIA CHEMIM e EMALDO GOMES PINTO-.

31. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-77284/2005-MAR-
COS BECKER e outro x TELELISTA (REGIAO 2) LTDA-Proces-
so que se encontra em carga para o Dr.Janaina Claudia Feliciano,
que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO, CLAUDIO CESAR PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MARIA SOLANGE MA-
RECKI PIO VIEIRA, GIOVANNA LEPRE SANDRI e EDUARDO
CANGUSSU MARROCHIO-.

32. EXECUCAO HIPOTECARIA-77653/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSUEL ELI CORDEIRO e outro-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Paulo Roberto Barbieri, que deverá
ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Advs. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77654/2005-BANCO
ITAU S/A x SAPATO MAGICO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME e outros-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Leonel Trevisan Junior, que deverá ser devolvido ao cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

34. ALVARA JUDICIAL-78168/2005-GIANELE DO CARMO
LAMBERTUCCI e outros-Processo que se encontra em carga para
o Dr.Rita de Cassia Ribeiro, que deverá ser devolvido ao cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. RITA
DE CASSIA RIBEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-78290/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANACAPRI x CLEISE MARLA CAMPAGNOLI DE AL-
CANTARA-Processo que se encontra em carga para o Dr.Romeu
Augusto Simon Junior, que deverá ser devolvido ao cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. RO-
MEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA-.

36. EXECUCAO HIPOTECARIA-78430/2005-BANCO ITAU S/A
x SEBASTIAO BATISTA e outro-Processo que se encontra em car-
ga para o Dr.Leonel Trevisan Junior, que deverá ser devolvido ao
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

37. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-78526/2005-DEU-
CHER & DEUCHER LTDA x ATILA IMOVEIS LTDA - EPP e ou-
tros-Processo que se encontra em carga para o Dr.Raul da Cassius
M.B.Rangel, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. RAUL DA CAS-
SIUS M. B. RANGEL, DIOGO MATTE AMARO e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-.

38. COBRANCA (SUMARIO)-78545/2006-ALICE CAMPOS
BRUM e outros x NOBRE SEGURADORA S/A-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Giovani de Oliveira Serafini, que deve-
rá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
SILVIO RORATO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SAN-
TOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC e
MONICA CRISTINA BIZINELI-.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78846/2006-BANCO
ITAU S/A x MARISA APARECIDA FONSECA-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Leonel Trevisan Junior, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

40. INVENTARIO-79370/2006-ELIZABETH LACHOWSKI SCA-
RANTE e outros x WANDA LACHOWSKI-Processo que se encon-
tra em carga para o Dr.Bruno Guiss, que deverá ser devolvido ao
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. BRUNO GUISS-.

41. ALVARA JUDICIAL-79754/2006-ELIZABETH LACHOWSKI
SCARANTE e outros-Processo que se encontra em carga para o
Dr.Bruno Guiss, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. ESTEFANO
ULANDOWSKI , HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI e BRU-
NO GUISS

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79756/2006-BANCO
SAFRA S A x BRT DO BR OP TURISTICA LTDA e outros-Proces-
so que se encontra em carga para o Dr.Miguel Antonio Sloivik, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. CLÁUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOIVIK e JOSÉ DE CASTRO ALVES

FERREIRA-.

43. ALVARA-79812/2006-VALMA TERESINHA BECKHAUSER
DA SILVA-Processo que se encontra em carga para o Dr.Zoraide
Sant Ana Lima, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ROBER-
TO RUTKOSKI e ZORAIDE SANT ANA LIMA.-

44. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-79871/2006-STELA MA-
RIA SILVA CELLI x MIGUEL ARILDO DE LIMA e outro-Proces-
so que se encontra em carga para o Dr.Paulo Roberto de Almeida
Telles JR, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO
DE ALMEIDA TELES JR.-.

45. ORDINARIA-79986/2006-FLAPEL PAPÉIS LTDA. x GRÁFI-
CA E EDITORAA EMPREMEART LTDA.-Processo que se encon-
tra em carga para o Dr.João Alberto Serbake, que deverá ser devol-
vido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Advs. JOAO ALBERTO SERBAKE e EDSON ANTO-
NIO LENZI FILHO-.

46. NOTIFICACAO JUDICIAL-80236/2007-BANCO ITAÚ S/A x
CAPINZAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS MOTORES E PEÇAS
LTDA-Processo que se encontra em carga para o Dr.Paulo Roberto
Barbieri, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

47. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-80327/2007-MILENE ME-
LLER GARCEZ x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Processo
que se encontra em carga para o Dr.Nilzo Antonio Roda da Silva,
que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA e MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-80855/2007-CARLOS ALBERTO
BABINSKI x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Irece Nascimento Trein, que deverá ser
devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81321/2007-BANCO
ITAÚ S/A x LUIZ FERNANDO DA SILVA BELLO-Processo que
se encontra em carga para o Dr.Andrea Hertel Malucelli, que deverá
ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.-

50. EMBARGOS A EXECUCAO-81551/2007-VALDIR MIGUEL
DE SOUZA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Carlos Eduardo da Silva Ferreira, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN
,ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA.-

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81648/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS DREYFUSS e outro-Processo
que se encontra em carga para o Dr.Luiz Fernando Brusamolin, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.-

52. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-81730/2007-MAURICIO
LUIS DUARTE CORREA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-Processo que se encontra em carga para o Dr.Irece Nascimento
Trein, que deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. IRECE NASCIMENTO
TREIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO KA-
VINSKI-.

53. CAUTELAR INOMINADA-82024/2008-RONALDO ADRIA-
NO PINHEIRO e outro x SERASA S.A e outros-Processo que se
encontra em carga para o Dr.Edilson Galdino Vilela de Souza, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA, FERNANDO SACCO NETO, CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE TEIXEIRA MENDES,
ANDREA MORAES SARMENTO, PRYSCILLA ANTUNES DA
MOTA PAES, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, DANIE-
LA PAULA DOMINGUES TOME, CAMILA BORBA HEGLER,
FERNANDO HENRIQUE ZANONI, LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS, WASHINGTON YAMANE e MARCIO ANTONIO SAS-
SO-.

54. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82454/2008-BANCO
ITAÚ S/A (Sucessor do Banco do Banestado S/A x RH GLOBAL
CONSULTORIA E LTDA e outros-Processo que se encontra em carga
para o Dr.Leonel Trevisan Junior, que deverá ser devolvido ao cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

55. ALVARA JUDICIAL-82855/2008-MARCELA ZONATO DIAS
(REP.P/SUA MAE DALJEMA ZONATO)-Processo que se encontra
em carga para o Dr.Glaucia da Silva Albert, que deverá ser devolvi-
do ao cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERT-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 264/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO COS-
TA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. ADRIANA KATSU-
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ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH 0037 000534/2005
ADEL EL-TASSE 0014 000270/1999
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0047 000416/2006
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0072 000143/2008
ADYR RAITANI JUNIOR 0022 000422/2001
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 0014 000270/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 0065 001450/2007
ALCINDO LIMA NETO 0047 000416/2006
ALESSANDRA CRISTINA MOURO 0083 000964/2008
ALESSANDRA LABIAK 0077 000291/2008

0097 001647/2008
0100 001663/2008

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0018 001229/1999
ALESSANDRO SPILLER 0023 001359/2001
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0107 001654/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0066 001515/2007
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 0006 000522/1997
AMARILIS VAZ CORTESI 0076 000272/2008
ANA BEATRIZ ANTUNES 0074 000212/2008
ANALISA CAMARGO SIMON 0079 000665/2008
ANDRE LUIS MACHADO MARTIN 0047 000416/2006
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0026 001096/2002
ANDREA H. MALUCELLI 0008 000856/1997
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0037 000534/2005

0079 000665/2008
0084 000985/2008

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0083 000964/2008
ANNA CAROLINA DE BARROS 0040 001004/2005
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0045 000116/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0038 000810/2005
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0059 000501/2007
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO 0018 001229/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0061 000859/2007
AUREO VINHOTI 0024 000856/2002
BEATRIZ SANTI 0073 000147/2008
BLAS GOMM FILHO 0057 001656/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0075 000254/2008
BRUNO MIRANDA QUADROS 0046 000236/2006

0102 001649/0000
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0052 001265/2006
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0070 001637/2007

0077 000291/2008
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0100 001663/2008
CARLOS ALBERTO STOPPA 0022 000422/2001
CARLOS DELAI 0074 000212/2008
CARLOS EDUARDO DIPP SCHOE 0080 000832/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0070 001637/2007
CARLOS FREDERICO REINA CO 0024 000856/2002
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0057 001656/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0007 000594/1997
CARLOS MURILO PAIVA 0087 001186/2008
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0035 000341/2005
CASSIANO RICARDO R GIS 0066 001515/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0068 001534/2007
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0051 000891/2006
CHARLES ERVIN DREHMER 0022 000422/2001
CIBELE AGUEDA DO CARMO 0013 001435/1998
CLAUDIA ELISABETH COELHO 0033 000894/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0069 001546/2007
CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAK 0043 001321/2005
CLAUDIO LUCIANO RIGOLINO 0008 000856/1997
CLOVIS MOTTIN 0085 001014/2008
CONSUELO GUIMARAES RIBEIR 0034 001267/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0077 000291/2008
DAIANA EL OMAIRI 0066 001515/2007
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0074 000212/2008
DANIEL BARBOSA MAIA 0057 001656/2006
DANIEL FERNANDO PASTRE 0086 001077/2008
DANIEL HACHEM 0006 000522/1997

0007 000594/1997
0024 000856/2002
0026 001096/2002
0031 001169/2003

DANIELE DE BONA 0056 001548/2006
0101 001669/2008
0104 001651/0000

DANIELLE TEDESKO 0070 001637/2007
DAORVAL MACEDO SIMOES 0006 000522/1997
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0082 000890/2008

0094 001639/2008
0101 001669/2008
0104 001651/0000

DIRCEU ZANONI 0041 001006/2005
DORVAL A. CURY SIMOES 0006 000522/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0081 000835/2008
DOUGLAS NOBORU NIEKAWA 0078 000301/2008
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0011 000438/1998
EDSON GONSALVES ARAUJO 0035 000341/2005
EDSON SHOITI FUGIE 0022 000422/2001
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0035 000341/2005

ELIZA SCHIAVON 0078 000301/2008
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0031 001169/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0019 001502/1999
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0019 001502/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 000360/2003
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0075 000254/2008

0087 001186/2008
FABIANA APARECIDA RAMOS L 0095 001641/2008
FABIANO FREITAS MINARDI 0071 000050/2008
FABIO AUGUSTO DE SOUZA BO 0043 001321/2005
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0059 000501/2007
FABIO RENATO SANT‘ANA 0038 000810/2005
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0033 000894/2004
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0030 000964/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0023 001359/2001

0050 000841/2006
FATIMA COELHO VAN HEESEWI 0033 000894/2004
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0079 000665/2008
FERNANDA LIHMANN LOUREIRO 0016 000797/1999
FERNANDO ANDRÉ DA SILVA 0089 001356/2008
FERNANDO GERLACH 0029 000360/2003
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0019 001502/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0054 001400/2006
FIORAVANTE BUCH NETO 0045 000116/2006
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0021 000757/2000
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0012 001185/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0038 000810/2005
GENESIO TAVARES 0106 001653/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0027 001171/2002
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0022 000422/2001
HENRIQUE EHLERS SILVA 0021 000757/2000
HENRIQUE KURSCHEIDT 0049 000836/2006
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0060 000742/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0057 001656/2006
IDE LOIOLA 0003 001110/1995
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0039 000910/2005
INES ZORZATO DE MATOS BOG 0020 000521/2000
INGRID DE MATTOS 0079 000665/2008
IRINEU PALMA PEREIRA 0085 001014/2008
ISABEL CRISTINA DE F. FER 0019 001502/1999
IVAN JOSé SILVEIRA 0075 000254/2008
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0044 000003/2006
JAIR MOSCARDINI 0025 000920/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0043 001321/2005
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0052 001265/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0080 000832/2008
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0078 000301/2008
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 001534/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0028 000249/2003
JOAO RICARDO FERRER 0036 000434/2005
JORGE ANTONIO DANTAS DA S 0019 001502/1999
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0089 001356/2008
JOSE ARI MATOS 0023 001359/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0009 001063/1997
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0083 000964/2008
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0025 000920/2002
JOSE TADEU SALIBA 0007 000594/1997
JOSUE PEREZ COLUCCI 0013 001435/1998
JUAREZ BORTOLI 0085 001014/2008
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0041 001006/2005
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0002 000308/1995
JULIANA CHRISTINA MELLO D 0060 000742/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0062 001122/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0079 000665/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 001435/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0015 000560/1999
JULIO CESAR FAGUNDES DOS 0078 000301/2008
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0088 001327/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 001548/2006
KARINE PEREIRA 0039 000910/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0068 001534/2007

0098 001658/2008
KARLA RENATA DE OLIVEIRA 0093 001613/2008
LEANDRO GALLI 0017 000841/1999
LEANDRO J. LYRA 0091 001533/2008
LEONARDO BENETON THIELE 0032 000371/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0045 000116/2006
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ N 0048 000611/2006
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0005 000452/1997
LIRIANE MELINA CAMARGO 0045 000116/2006
LUCIANA ANDREA MAYHOFER D 0040 001004/2005
LUCIANA BERRO 0057 001656/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0018 001229/1999
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0020 000521/2000
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0029 000360/2003
LUCIANE LOPES ALVES 0046 000236/2006

0053 001302/2006
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0018 001229/1999
LUCIOLA LOPES CORREA 0089 001356/2008
LUIS FERNANDO DA SILVA PA 0043 001321/2005
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0017 000841/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 000836/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0003 001110/1995
LUIZ CARLOS CHECOZI 0035 000341/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 001096/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 000419/1997
LUIZ GUSTAVO BARON 0055 001403/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0018 001229/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0028 000249/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0075 000254/2008

0087 001186/2008
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0055 001403/2006
MARA SANTANA 0105 001652/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 001229/1999
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0066 001515/2007
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0034 001267/2004
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MARCIA J VIEIRA SIMOES 0006 000522/1997
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0022 000422/2001
MARCIO AURELIO SILVERIO 0106 001653/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0037 000534/2005

0079 000665/2008
0099 001660/2008
0103 001650/0000

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0075 000254/2008
MARCO AURELIO A. DE C. SA 0105 001652/0000
MARIA LUCILIA GOMES 0018 001229/1999
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0083 000964/2008
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0083 000964/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0046 000236/2006

0063 001214/2007
0102 001649/0000

MARIANE RIBAS DE SOUZA 0020 000521/2000
MARLY DE CASSIA MENESES F 0051 000891/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0005 000452/1997
MAURICIO MUSSI CORREA 0003 001110/1995
MAURICIO VIEIRA 0017 000841/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0065 001450/2007

0084 000985/2008
0092 001585/2008

MICHELLY CRISTINA ALVES N 0077 000291/2008
MIEKO ITO 0095 001641/2008
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0043 001321/2005
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0071 000050/2008
MOIS S EDUARDO BOGO 0020 000521/2000
MOYSES GRINBERG 0029 000360/2003

0068 001534/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0014 000270/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0021 000757/2000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0037 000534/2005
NILTON PEREIRA DA SILVA 0019 001502/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0032 000371/2004
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0020 000521/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0021 000757/2000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0077 000291/2008

0097 001647/2008
0100 001663/2008

PAULA ROBERTA PIRES 0023 001359/2001
PAULO AMBROSIO 0020 000521/2000
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0040 001004/2005
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0045 000116/2006
PAULO IVAN LORENTZ 0040 001004/2005
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0078 000301/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0067 001518/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0070 001637/2007
REGIS TOCACH 0049 000836/2006
REINALDO E. A. HACHEM 0006 000522/1997
REINALDO MIRICO ARONIS 0060 000742/2007
RENATA CRISTINA OBICI 0075 000254/2008
RENATA NEVES CAFUNDO 0013 001435/1998
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0010 001244/1997
RICARDO BERTOTTI 0017 000841/1999
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0042 001127/2005
ROBERTO FERREIRA FILHO 0018 001229/1999
ROBERTO MELLO MILANEZE 0025 000920/2002
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0028 000249/2003
RODRIGO BEZERRA ACRE 0079 000665/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0044 000003/2006
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0003 001110/1995
ROSANE A. DE SOUZA 0002 000308/1995
ROSEMAR ANGELO MELO 0096 001642/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0021 000757/2000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0046 000236/2006

0063 001214/2007
SAIMI SEMIL FURIO 0025 000920/2002
SAMUEL IEGER SUSS 0019 001502/1999
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0001 000446/1989
SANDRA REGINA RODRIGUES 0036 000434/2005
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0081 000835/2008
SERGIO EDUARDO SAYÃO GOME 0053 001302/2006
SHIRLEY MARIA DA ROSA KUD 0090 001431/2008
SILMARA BORGHELOT MILANEZ 0025 000920/2002
SILVANA SIMÕES PESSOA 0058 000282/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0067 001518/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 000797/1999

0045 000116/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0055 001403/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 001344/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0075 000254/2008

0087 001186/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0058 000282/2007

0095 001641/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0066 001515/2007
VANDA LUCIA TAVARES 0013 001435/1998
VANESSA QUEIROZ PONCIANO 0073 000147/2008
VICENTE GANTER DE MORAES 0038 000810/2005
VITOR ADAM 0012 001185/1998
WALDYR GRISARD FILHO 0019 001502/1999
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0001 000446/1989
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 000360/2003
WALTER ROBERTO STEINDORF 0034 001267/2004
YARA D AMICO 0075 000254/2008

1. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-446/
1989-ALINOR CARDOSO DE LIMA e outro x ETA ENGENHA-
RIA DE TRATAMENTO DE AGUAS LTDA.-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 434. -Advs. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS e SANDRA MARIA MARSCHALL ROMA-
NELLI-.

2. INTERDIÇÃO-308/1995-TEREZINO MESSIAS DE PAULA
x ALDAIR MESSIAS DE PAULA-Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a curadora provisória, no prazo de cinco dias -

Advs. ROSANE A. DE SOUZA e JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA-.

3. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1110/1995-
TANIA DEICHMANN MONREAL x ALCI LIMA PADILHA-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 245. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e IDE LOIOLA-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-419/1997-FERNANDO DIORIO
PINHEIRO x AUGUSTO KOSIEN-Sobre o regular andamento da
execução, manifeste-se o credor em cinco  dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, aguarde-se em arquivo  provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

5. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-452/1997-GRAN POLY
CENTER COM RCIO DE PNEUS LTDA x MAERSKI BRASIL
BRASMAR LTDA- Segue em frente o protocolo de detalhamento
de ordem judicial de bloqueio (negativo). Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo. -Advs. LIANA
MARIA TABORDA RAMOS e MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-522/1997-MAHINDER MARCHI-
ORI SINGH e outro x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o requeri-
mento de suspensão do feito pelo prazo de trinta dias. Decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se o interessado sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. ALMERINDA RA-
FFO RODRIGUES, DAORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL A.
CURY SIMOES, MARCIA J VIEIRA SIMOES, DANIEL HACHEM
e REINALDO E. A. HACHEM-.

7. AÇÃO MONITÓRIA-594/1997-BANCO BOAVISTA S.A. x BE-
LKA ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA e outro- renovo o prazo de
cinco dias para que o credor cumpra o despacho de fls. 138/140.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as
anotações de estilo. -Advs. DANIEL HACHEM, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO e JOSE TADEU SALIBA-.

8. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-856/1997-
TRANSVEPAR - TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA
x ALAERCIO JORGE VALCANAIA- Aguarde-se eventual manifes-
tação do credor com os autos em arquivo. -Advs. CLAUDIO LUCI-
ANO RIGOLINO, ANDREA H. MALUCELLI, ANDREA H. MA-
LUCELLI e ANDREA H. MALUCELLI-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-1063/1997-ELIANE MARIA
DALLA-BONA COSTA e outros x MACEDO ALLISON TRANS-
MISS ES COMER. E MEC NICA LTDA e outros-Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-.

10. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LI-
MINAR-1244/1997-UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x JORGE ARHANITSCH-Defiro o requerimento
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-438/1998-AILTON CARNEIRO
x HOMERO VIEIRA NETO E OUTRA-Proceda a devolucao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Secao 10 do Cap.  2 do Codigo de
Normas. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-.

12. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1185/1998-CAMAR-
GO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA x ADEMIR SOBRAL
DE JESUS e outros- Segue em frente o recibo de protocolamento de
Ordem Judicial de tranferencia de valores. Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. VI-
TOR ADAM e GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-.

13. AÇÃO MONITÓRIA-1435/1998-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x NEURI F. DE SOUZA- Ao credor para que se manifeste, em
cinco dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RENATA
NEVES CAFUNDO, VANDA LUCIA TAVARES, CIBELE AGUE-
DA DO CARMO e JOSUE PEREZ COLUCCI-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-270/1999-HAIDAR SOBHI
OMAR e outro x ARY MYLLA E JOAO A. MYLLA e outros- A
exceção de pré-executividade é incidente de defesa, cujo julgamento
pode ou não acarretar a extinção do processo de execução. Uma vez
rejeitado o incidente, a decisão tem cunho interlocutório, sendo pas-
sível de atacada por via do Agravo de Instrumento, não ensejando a
interposição de apelação. A interposição de recurso de apelação, com
prazo mais dilatado, e perante o próprio juízo a quo, nos autos do
próprio incidente, impede a aplicação do princípio da fungibilidade,
mesmo porque o recurso cabível é formado por instrumento e inter-
posto diretamente ao Tribunal. Com efeito, sendo a decisão passível
de Agravo de Instrumento, inadmissível a interposição de Apelação
em seu lugar, uma vez que aquela decisão não põe termo ao proces-
so.
Assim, a interposição de recurso de apelação, com prazo mais dilata-
do, e perante o próprio juízo a quo, nos autos do próprio incidente,
impede a aplicação do princípio da fungibilidade, mesmo porque o
recurso cabível é formado por instrumento e interposto diretamente
ao Tribunal. Isso posto, deixo de receber o recurso de apelação de
fls. 416/439. -Advs. AHMAD MOHAMAD EL TASSE, ADEL EL-
TASSE e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

15. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LI-
MINAR-560/1999-FORD LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x DAMASO FREDERICO BITENCOURT FOWLER-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-797/1999-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x MARKE PONTO COM. DE RELO-
GIOS E MAQ. ESCRITORIO e outros- Aguarde-se o efetivo cum-
primento da carta precatoria expedida anteriormente. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e FERNANDA LIHMANN
LOUREIRO-.

17. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-841/1999-ESTANISLAU BLASKO-
WSKE x C. L. S. DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA VEICU-
LOS e outros-Às partes, sobre o laudo de avaliação, no prazo de
cinco dias. R$ . 430.000,00. -Advs. LEANDRO GALLI, LUIS FER-
NANDO MOSCARDI, RICARDO BERTOTTI e MAURICIO VI-
EIRA-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-1229/
1999-IVANIR ZAMBONI e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Expeça-se alvara em favor do credor, na forma deter-
minada anteriormente, desde que preparadas as custas devidas. -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES, ARNALDO APARECIDO CORAÇAO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMEMTO-.

19. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO C-1502/1999-RAUL
OZORIO DE ALMEIDA x COMPANHIA DE SEGUROS INTER-
ATLANTICO-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER, WALDYR GRISARD FILHO,
FERNANDO PREVIDI MOTTA, ERALDO LUIZ KUSTER, SA-
MUEL IEGER SUSS, NILTON PEREIRA DA SILVA, JORGE AN-
TONIO DANTAS DA SILVA e ISABEL CRISTINA DE F. FER-
NANDES-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-521/2000-AN-
TONIO CARLOS TURRA x PERSIA ROSALIA PEREIRA-Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. -Advs. PAULO AMBROSIO,
MARIANE RIBAS DE SOUZA, LUCIANE BEATRIZ ROTTA,
OSVALDO MARQUES DE SOUZA, MOIS S EDUARDO BOGO e
INES ZORZATO DE MATOS BOGO-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-757/
2000-CONDOMINIO DO CONJUNTO RESD. PORTAL DO
IGUAÇU x ANTONIO ADIR VAZ-A parte interessada, para que
efetue o deposito antecipado das  custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e  seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 241,16. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN, FLAVIA REIS PAGNOZZI e HENRIQUE
EHLERS SILVA-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-422/2001-MARIA
IRENE DUARTE NUNES x BANCO DO BRASIL S/A-Ciencia a
parte interessada face o contido na certidão de fls. 439 verso. -Advs.
CHARLES ERVIN DREHMER, GLAUCIO C. SILVA MOLINO,
EDSON SHOITI FUGIE, CARLOS ALBERTO STOPPA, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e ADYR RAITANI JUNIOR-.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - ORDINA-
RIA-1359/2001-MARCIA CAPA MELO DA FONSECA x SPACO
DO MOVEL LTDA ME e outros- Renovo ao devedor o prazo de
cinco dias para que efetue o recolhimento das custas do contador
judicial (R$ 57,51). -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO, JOSE ARI MATOS, PAULA ROBERTA PIRES e ALESSAN-
DRO SPILLER-.

24. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-856/2002-BOAVIS-
TA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERALDO JOSE
MATOS-Aguarda-se retirada de ofício expedido. —Ciência ao cre-
dor de que o atendimento da requisição, contida no ofício, está su-
bordinado as exigências do órgão fiscal, como pagamento de taxas. -
Advs. DANIEL HACHEM, AUREO VINHOTI e CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-.

25. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-920/2002-
DANIEL MELLO DISTEFANO x JAIRO UBIRAJARA CAETA-
NO LAGO e outro-Recebo o recurso de apelação interposto, em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos termos
do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. ROBERTO MELLO MILANEZE, SIL-
MARA BORGHELOT MILANEZE, SAIMI SEMIL FURIO, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e JAIR MOSCARDINI-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1096/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DOPPEL HAUS ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA e outro- renove-se a intimação do autor, na pessoa
de seu advogado, pelo diario da justiça, para que promova o preparo
das custas processuais (R$ 27,30), no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem pagamento, intime-se pessoalmente. -Advs. DANI-
EL HACHEM, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

27. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1171/2002-IRMAOS
SIFUENTES LTDA x REBRASA - REFLORESTAMENTO BRA-
SILEIRO S.A.-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
112. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

28. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-249/2003-INEPAR S/A -
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x USIPAR COMPONENTES
MECANICOS LTDA- Segue adiante o recibo da consulta do pedido
realizado anteriormente. Sobre o interesse no regular prosseguimen-
to da execução, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, ROBSON ANTONIO GAL-
VAO DA SILVA e LUIZ ROBERTO ROMANO-.

29. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-360/
2003-OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Oficie-se a Receita Federal, na forma postulada
anteriormente. A parte para que antecipe as custas (R$ 7,00) para
expedição de oficio. -Advs. MOYSES GRINBERG, FERNANDO
GERLACH, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

30. AÇÃO DE DEPÓSITO-964/2003-BANCO SAFRA S.A. x ELI-
ZABETE TOLEDO-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

31. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1169/2003-BANCO
ITAU S.A x M H OMARI e outros-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 151/156. -Advs. DANIEL HACHEM e ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO-.

32. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-371/2004-ITALO
MOREIRA JUNIOR x DIRETORIO REGIONAL DA FRENTE LI-
BERAL-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 642/
644. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA e LEONARDO BENETON
THIELE-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-894/2004-DA
PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTO LTDA
x CARLOS FREDERICO REMPEL ME- Segue em frente o Recibo
de protocolamento de Ordem Judicial de transferencia de valores e
reinteração de bloqueio. Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. FATIMA COELHO
VAN HEESEWIJK, CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEE-
SEW e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

34. ALVARA JUDICIAL-1267/2004-ALBERTINA GUIMARAES
DIAS x LAURO GUIMARAES DIAS- Esclareça a requerente o
contido na petição de fls. 153/154, no prazo de cinco dias, uma vez
que os alvaras para levantamento do saldo remanescente ja foram
expedidos e retirados (fls. 142/144). -Advs. MARCIA BEATRIZ
MILANO CENTA, WALTER ROBERTO STEINDORF e CONSU-
ELO GUIMARAES RIBEIRO-.

35. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
341/2005-MARCOS GONCALVES x GENERALLI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS-Ao devedor para que querendo ofe-
reça impugnação, no prazo legal (475-J, § 1º c/c 475-L do CPC). -
Advs. EDUARDO SABEDOTTI BREDA, LUIZ CARLOS CHE-
COZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER e EDSON GON-
SALVES ARAUJO-.

36. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-434/
2005-CESLAU CHUCHAIA e outros x BRASIL TELECOM CE-
LULAR S.A. e outro- Ao autor para que se manifeste sobre o conti-
do no petitorio de fls. 175, em cinco dias. -Advs. JOAO RICARDO
FERRER e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

37. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-534/
2005-ISAIAS MARTINS x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-GR ITAU-Sobre o interesse na execucao
do julgado, manifeste-se o credor no  prazo de cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifestacao, arquivem-se  os autos com as anotacoes
necessarias, inclusive junto ao  distribuidor. -Advs. NILSON RO-
BERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRISTINA HANNUCH,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

38. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-810/
2005-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA. x BANCO
ITAU S.A.-Recebo o recurso adesivo de fls. 667/675, nos mesmos
efeitos do recurso principal. Intime-se o apelado para que responda
aos termos do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. -Advs. VICENTE GANTER DE
MORAES, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO RENATO SANT‘ANA-
.

39. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-910/
2005-BENEDITO RAMOS DE SOUZA e outros x BRASIL TELE-
COM CELULAR S.A.- De-se ciencia as partes da baixa dos autos a
este juizo. Em seguida, arquivem-se os autos com as anotações de
estilo, inclusive na distribuição.-Advs. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e KARINE PEREIRA-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1004/2005-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x LUIZ ANTONIO FI-
ALLA- Sobre o contido na petição de fls. 297, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON, ANNA CAROLINA DE BARROS, LUCIANA ANDREA
MAYHOFER DE OLIVEIRA e PAULO IVAN LORENTZ-.

41. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1006/2005-JA-
NETE PONTES e outro x CARMEM LUCIA PONTES-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 159,60, no  prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. JUCIMERI BANDEI-
RA DE SOUZA e DIRCEU ZANONI-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1127/2005-CAR-
LOS ALBERTO VIDA GALA x RENATA RIBEIRO COM. PROD.
DE HIG. E P.DE AGUA E AR e outros-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 114/118. -Adv. RICARDO PUSSOLI
MARCHETTE-.

43. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1321/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIVOLSIR PORTE-
LA FAUSTA- Defiro o sobrestamento da presente demanda pelo prazo
de 60 dias. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, ate ulterior
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manifestação das partes. -Advs. JANAINA GIOZZA AVILA, MIL-
TON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, CLAUDIO KA-
ZUYOSHI KAWASAKI, LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO
e FABIO AUGUSTO DE SOUZA BORGES-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-3/
2006-JOAREZ MACHADO x SANDOVAL LOCACAO DE VEI-
CULOS LTDA e outro-A parte interessada, para que se manifeste
sobre certidao negativa do  oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-116/2006-ADRIANE ZILLI SAR-
TOR e outro x BANCO BMC S.A.- Sobre a execução das verbas de
sucumbencia, manifeste-se o embargado, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem- se os autos com as
anotações de estilo, inclusive na distribuição. -Advs. FIORAVANTE
BUCH NETO, LIRIANE MELINA CAMARGO, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-.

46. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-236/
2006-BANCO PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO JOSE
REQUENA DOS SANTOS-Sobre o prosseguimento da feito, mani-
feste-se o autor em cinco  dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
voltem conclusos para extinção. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

47. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-416/2006-MARIO HU-
DSON DIAS GARCIA x AURA- Expeça-se alvara na forma reque-
rida as fls. 123. Após retornem os autos ao arquivo. A parte interes-
sada para que antecipe as custas para expedição de alvara.-Advs.
ALCINDO LIMA NETO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e AN-
DRE LUIS MACHADO MARTINS-.

48. ALVARÁ JUDICIAL-611/2006-OSVALDO PEREIRA-Aguar-
da-se retirada de carta de intimação expedida. -Adv. LEOPOLDO
DE MACEDO CRUZ NETO-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO-836/2006-ADIR BARUSSO e
outro x BANCO BANDEIRANTES S/A-Sobre a petição apresenta-
da pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. REGIS TOCACH, HENRIQUE KURSCHEIDT e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

50. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DANOS - SUMARIO-
841/2006-HDI SEGUROS S/A x O & G TRANSPORTES TUR STI-
COS LTDA. ME- Defiro o requerimento de penhora on line. Segue
adiante o recibo de protocolamento do pedido. A parte para que efe-
tue o preparo das custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

51. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-891/
2006-CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM IV x ESPOLIO DE ELI-
SEU BITENCOURT DE CAMARGO FILHO e outro- Renovo a
requerida o prazo de cinco dias para o preparo das custas finais.
Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-se mandado de intimação.
-Advs. MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI e CEZAR
RODRIGO MOREIRA-.

52. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO-1265/2006-OLÍVIO
DURIGAN e outro x ESPÓLIO DE ROSA VALLE LUCCA e ou-
tros-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
15,40, bem como custas do distribuidor R$ 1,84 e custas do MP R$
3,00, no  prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e JEFERSON LUIZ
LUCASKI-.

53. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1302/
2006-BANCO DIBENS S/A x ANTONIO SALVIANO DE OLIVEI-
RA- Defiro o requerimento retro. Expeça-se mandado de intimação,
desde que preparadas as custas. -Advs. SERGIO EDUARDO SAYÃO
GOMES LOBATO e LUCIANE LOPES ALVES-.

54. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1400/2006-BANCO DO BRASIL S/A x SULMINAS COMÉRCIO
DE BEBIDAS E ÁGUA MINERAL LTDA. e outro- DFefiro o re-
querimento de suspensão do feito pelo prazo de 20 dias. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

55. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1403/2006-ARAUPOL DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA x INSERMA - SERVI-
ÇOS TÉCNICOS IMP. E EXP. LTDA. e outro- Lavre-se termo de
penhora dos valores bloqueados. Tratando-se de procedimento de
cumprimento de sentença, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção do imovel, na forma do art. 475-J, § 1º do CPC. — Sobre o
contido no requerimento retro, diga o credor, em cinco dias. Após,
voltem conclusos para decisão interlocutória. -Advs. MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO e LUIZ GUSTAVO BARON-.

56. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1548/
2006-BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE CARLOS PRUDEN-
TE- Renove-se a intimação do autor para que promova o preparo
das custas processuais (R$ 21,00) pendentes, devendo ficar ciente
de que a necessidade de diligencias para intimação pessoal somente
onerara mais o valor. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DANIELE DE BONA-.

57. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1656/2006-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x VAL-
SIR CONTE-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas (R$ 7,00), para expedição de oficio. -

Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e
DANIEL BARBOSA MAIA-.

58. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-282/
2007-HSBC BRASIL CONSÓRCIO LTDA. x LAYLA CHRISTINA
DE JESUS-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias -Advs. SILVANA SIMÕES PESSOA e TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

59. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-501/2007-JOÃO CARLOS VENANCIO PEREIRA e ou-
tro x BISPO BAR- Expeça-se nova carta com AR/MP, devendo a
parte autora comprovar a postagem do expediente , em cinco dias.
Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs. FABIO
LEANDRO DOS SANTOS e ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-742/
2007-LUIS CARLOS DA SILVA CARRANO x BANCO SANTAN-
DER S/A- Sobre o contido na petição de fls. 155/157, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. HENRIQUE WATANABE
FRANCISCO, JULIANA CHRISTINA MELLO DE BRITO e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-.

61. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - ORDINARIA-859/
2007-ENGEMASTER ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO
LTDA. x BANCO SUDAMERIS S.A.- A parte autora para que efe-
tue o preparo de R$ 2,55, referente a 17 copias, as quais foram tira-
das para instruir a carta de citação. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

62. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1122/
2007-BANCO HONDA S.A. x EVERTON LUIS OLIVEIRA-Sobre
o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-.

63. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1214/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x MARCO ANTONIO
DOS REIS- renove-se a intimação da parte autora para que prepare
as custas para expedição de mandado, em cinco dias. Preparadas as
custas, expeça-se mandado com o endereço indicado as fls. 59. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA-.

64. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1344/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x CHRISTUS MAXWELL OLIVEIRA
MATTOS-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

65. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-1450/
2007-VALDIR PIRES DA CRUZ x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- 1. A discussão dos autos adstringe-se em
determinar o correto desenvolvimento da relação contratual, tendo
por objeto o contrato de compra e venda de imóvel em loteamento.
Havendo divergência quanto à evolução da dívida e encargos aplica-
dos faz-se necessária a dilação probatória. 2. Passo a análise das
preliminares levantadas na contestação. 2.1 Da Decadência e da Pres-
crição
A ré defende que ocorreu a decadência do direito do autor, sob o
fundamento de que decorreu o prazo de 08 anos desde a assinatura
do contrato. Contudo, não lhe assiste razão. O Novo Código Civil
distinguiu os institutos da decadência e da prescrição, e nesse passo,
definiu a prescrição no art. 189, e nos artigos 207 a 211 estabeleceu
disciplina específica sobre a decadência. Com efeito, de acordo com
o Novo Código Civil, os prazos de prescrição foram indicados em
dois únicos artigos (205 e 206), e os de decadência foram deixados
para a regulamentação específica de cada modalidade de direito (art.
207 a 211).
Noutras palavras, os prazos prescricionais são apenas aqueles pre-
vistos nos artigos 205 e 206, ambos do Código Civil, sendo de deca-
dência todos os demais prazos estabelecidos na parte geral e especial
do Código. No caso concreto, a ré defende que ocorreu a decadência
do direito do autor, contudo, não indica qual o dispositivo legal em
que fundamenta sua tese. Não há no Código Civil qualquer dispositi-
vo estabelecendo prazo para que o autor ingresse com a ação revisi-
onal de contrato sob pena de decadência. De resto, segundo as dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor as cláusulas abusivas
são nulas de pleno direito, não havendo que se falar em decadência
do direito de pleitear a anulação e a revisão do contrato. Assim, fica
afastada a alegação de decadência.
Melhor sorte não socorre a ré quanto a alegação de prescrição da
pretensão do autor. Primeiro, porque a ré sequer definiu qual o prazo
extintivo para que ocorresse a prescrição, limitando-se a defender
que decorreu o prazo de oito anos. Como já dito, à luz da nova
sistemática do Código Civil a prescrição ocorrerá nos prazos estipu-
lados nos artigos 205 e 206, ambos do Código Civil.
No caso dos autos, o que se pretende é a revisão do contrato de
compra e venda de imóvel a prestação, celebrado com a ré. No códi-
go Civil vigente a época em que foi firmado o contrato entre as par-
tes (1999) o prazo prescricional para a revisão do contrato era de 20
anos, tendo em vista ser a ação revisional considerado como direito
pessoal. Portanto, deve ser aplicado o prazo geral do artigo 205 do
código civil vigente, qual seja, 10 anos, dispositivo correspondente
ao artigo 177 do Código Civil de 1916. Isto porque, se a nova lei
estabelecer um prazo mais curto da prescrição, essa somente come-
çará a correr da data da nova lei, segundo ensinamento de Camara
Leal que assim leciona: “estabelecendo a nova lei um prazo mais
curto de prescrição, essa começará a correr da data da nova lei, sal-
vo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a comple-
tar-se em menos tempo, segunda essa lei, que, nesse caso, continua-
ria a regê-la, relativamente ao prazo”. Assim, considerando que o
código civil vigente reduziu o prazo de 20 anos para 10 anos, tal
prazo deverá ser contado da vigência do novo Código Civil que ocor-
reu em janeiro de 2003, encerrando em janeiro/2013. No caso con-

creto, a ação foi proposta em 27/09/2007, portanto, dentro do prazo
previsto na Lei (art. 205 do CC/2002). Desta feita, fica afastada a
preliminar de prescrição. 2.2. Da falta de interesse de Agir A ré de-
fende que o autor é carecedor de ação, por estar inadimplente com
as prestações do contrato.
Não há falar em ausência de interesse de agir, se o autor demonstra a
necessidade da providência jurisdicional pleiteada e utiliza o meio
processual adequado para alcançar o direito material perseguido em
juízo.
Com efeito, mostra-se presente a utilidade e a necessidade da pre-
tensão processual de revisão dos negócios jurídicos realizados como
meio adequado de o autor obter a satisfação de seu interesse (mate-
rial) de afastamento das disposições abusivas e contrárias ao princí-
pio da boa-fé objetiva.
De mais a mais, a inadimplência do autor não configura, em absolu-
to, hipótese de extinção do processo por carência de ação, podendo,
quando muito ser causa de improcedência da pretensão meritória.
Assim, é de ser rejeitada a preliminar que suscita a carência de ação,
por falta de interesse de agir. 2.3. Da impossibilidade jurídica de re-
visão do preço A ré sustenta que a revisão do preço do imóvel for-
mulada pelo autor é juridicamente impossível. De fato, assiste razão
à ré.
Ainda que se trate de contrato de adesão, a revisão do preço do
imóvel adquirido pelo mutuário, não se mostra viável, pois, não há
qualquer dispositivo legal que estabeleça critérios para a fixação do
preço, que fica, portanto, sujeito à livre negociação das partes. Con-
forme se infere do contrato anexado à inicial, o mutuário tinha pleno
conhecimento do valor do imóvel que estava adquirindo, inclusive
concordou com ele, especialmente do valor constante do contrato de
cessão de direitos e obrigações. Assim, não pode agora, após o trans-
curso de longo tempo e aumento do valor, pretender que seja decla-
rado aquele como abusivo e fixado outro. Isto porque o preço do
imóvel constitui elemento essencial para a validade do contrato de
compra e venda e, neste aspecto, é sempre hígido e intangível, em
nome da segurança das relações jurídicas, sendo fixado no início da
contratação e, uma vez pactuado, não se suscita interferência/revi-
são pelo judiciário acerca deste, cabendo somente às partes assim o
determinar.
Assim, depois de pactuado livremente o preço do imóvel entre as
partes, não é possível a sua alteração pelo judiciário. Nem se diga
que à luz do Código de Defesa do Consumidor tal pretensão seria
possível, pois, mesmo que este Estatuto estabeleça que as cláusulas
abusivas são nulas de pleno direito, não é aceitável a existência de
um contrato de compra e venda sem a fixação do preço, porquanto,
como já dito, trata-se de elemento intangível. Contudo, consideran-
do que existem outras cláusulas contratuais a serem revisadas, cujos
pedidos são possíveis, não há que se falar em extinção do processo,
sem resolução do mérito. Desse modo, não é possível a revisão do
preço do imóvel, uma vez que livremente pactuado, resumindo-se a
presente lide na discussão dos encargos incidentes sobre o contrato
firmado pelo autor. 2.4. Da inépcia da Inicial.
A preliminar levantada na contestação de inépcia da inicial não pros-
pera.
O Parágrafo único do artigo 295 do Código de Processo Civil des-
creve as situações que se considera inepta a petição inicial, nos se-
guintes termos: “I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; II - da narra-
ção dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; III - o pedido
for juridicamente impossível”.
No caso dos autos o que o autor pretende é a revisão do contrato de
compra e venda de imóvel em loteamento. A petição inicial não re-
cente de qualquer vício extrínseco ou intrínseco, sendo apta, mor-
mente por não ocorrer qualquer das hipóteses descritas no artigo
295, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Estão presentes os fatos e fundamentos jurídicos necessários ao em-
basamento da causa de pedir, conforme disposição do art. 282, do
Código de Processo Civil, sendo inteligível o seu conteúdo e passí-
vel de resposta por parte da ré.
Os fatos, os fundamentos e o pedido estão adequadamente enfoca-
dos na petição inicial. Não existe impossibilidade jurídica do pedido,
tendo em vista que não existe vedação no ordenamento jurídico ao
direito de revisar os contratos.
Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da inicial. 3. Por estar o feito
formalmente em ordem, sem nulidades a sanar ou irregularidades a
suprir, declaro-o saneado.
4. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos de fato con-
trovertidos:
a)Quais os índices de correção monetária e o percentual de juros
cobrados no contrato; b)Existência de cobrança de juros capitaliza-
dos;
c)Quais os encargos que incidem sobre o contrato e prestações do
autor;
d)Existência de cobrança a maior, se o contrato for revisado nos
moldes da inicial. 5. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA Não
existe dúvida a respeito da aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor em demandas onde se discute contratos de compra e
venda de imóveis financiados, como na hipótese dos autos. Isso por-
que, os contratos de promessa de compra e venda, celebrados para a
aquisição imóvel em loteamento, mediante financiamento, caracteri-
za-se como de consumo já que a loteadora equipara-se a fornecedor
de produto, que no caso é o imóvel, enquanto que o promitente com-
prador ostenta a qualidade de consumidor. Inobstante isso, inexiste
qualquer razão, na espécie para se inverter o ônus da prova, a favor
do autor, porquanto a prova que interessa a este último (prova peri-
cial contábil) não se lhe afigura inacessível, não podendo o deman-
dante ser tratado, no presente caso, como consumidor hipossuficien-
te, haja vista que a hipossuficiência que autoriza a inversão do ônus
probatório é a que resulta da impossibilidade, ou da dificuldade de-
masiada do consumidor em ter acesso às provas que lhe interessam,
situação inocorrente nestes autos.
Noutras palavras, o que justifica a inversão do ônus da prova, a fa-
vor do consumidor, é a hipossuficiência técnica deste último, situa-
ção que, in casu, não se faz presente, pois, para que seja produzida a
prova pericial contábil, não é necessário inverter o ônus da prova em
favor do autor, especialmente quando é beneficiário da assistência
judiciária gratuita estando sequer obrigado a adiantar os honorários
do perito. Não se deve perder de vista, ademais, que a inversão do

ônus probandi, a favor do consumidor hipossuficiente, mesmo quan-
do admitida, de maneira alguma obriga a parte contrária a adiantar a
remuneração do perito. O que sucede, quando aplicada a regra pre-
vista no artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, é que o fornecedor dos
serviços passa a ter o ônus de elidir a presunção de veracidade que,
em virtude da inversão do ônus probatório, incide sobre os fatos que
foram alegados pelo consumidor, de tal sorte que, se a prova pericial
vem a se mostrar indispensável para esse fim e o fornecedor deixa de
produzi-la, arca ele, no plano do direito material, com as conseqüên-
cias derivadas da sua inércia processual. Indefiro, pois, o requeri-
mento de inversão do ônus da prova formulada pelo autor. 6. DAS
PROVAS Defiro a produção da prova documental e pericial contá-
bil, dispensada, por ora, a produção da prova oral, por se mostrar
inócua para a solução da causa. Indefiro, por outro lado, a produção
da prova pericial de corretagem, pois, conforme consignada acima,
impossível a discussão do preço do imóvel. Para a realização da pro-
va pericial contábil requerida pelos autores, nomeio o Dr. Roberto
Feracin, sob o compromisso de seu grau. Concedo o prazo de cinco
dias para que as partes, querendo, apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. Após, intime-se o expert para que formule a sua
proposta de honorários, no prazo de cinco (5) dias, inclusive, infor-
mando sobre a possibilidade de seu recebimento ao final pelo venci-
do, em vista do autor ser beneficiário da justiça gratuita. Apresenta-
da a proposta, intimem-se as partes para que se manifestem, no pra-
zo de cinco dias.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

66. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA-1515/
2007-BARBARA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA S/A e outro-Recebo o recurso de apelação interpos-
to pela parte requerida, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para que responda aos termos do recurso, no prazo legal. Após, com
ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. MARCE-
LO VIEIRA DE PAULA, CASSIANO RICARDO R GIS, DAIANA
EL OMAIRI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

67. INTERDIÇÃO-1518/2007-RITA DE CÁSSIA AMARO ANDRA-
DE x ZULMIRA ALONSO AMARO- Sobre o contido no expedien-
te de fls. 63/82, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias.
No mais, aguarde-se a intimação dos demais irmãos da interditanda.
-Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e SONIA ITAJARA FER-
NANDES-.

68. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1534/
2007-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO DE INVESTI-
MENTO S.A x EDUARDO FERREIRA PEZZARRO- defiro o re-
querimento retro. Expeça-se oficio ao Detran, desde que preparadas
as custas (R$ 7,00). -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e MOYSES GRINBERG-.

69. ALVARÁ JUDICIAL-1546/2007-MARIA JOSÉ FAGUNDES e
outros- Cumpra-se o despacho de fls. 37.-Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1637/
2007-ALFREDO SOTOCORNO x BV FINANCEIRA S.A CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO.- Expeça-se alvara, na forma acor-
dada entre as partes. Após, arquivem-se os autos com as anotações
necessarias, inclusive junto ao distribuidor. Ciencia a parte interessa-
da face o contido na certidão de fls. 207 verso. -Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FIL-
GUEIRA e CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

71. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-50/
2008-SIZIKO MATSUMOTO x CAIXA PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL- Trata-se de ação revisional de contrato de
compra e venda, mútuo com obrigações e hipoteca movida por SIZI-
KO MATSUMOTO em face da CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI.
A designação de audiência de conciliação e saneamento seria inócua
, na medida em que as circunstâncias da causa evidenciam que o ato
resultaria infrutífero, razão pela qual optei por realizar o saneamento
em gabinete. Declaro saneado o processo, uma vez que concorrem
as condições da ação e os pressupostos processuais, sendo legítimas
as partes e regular a representação processual.
PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos controvertidos:
a)A taxa de juros praticada no contrato e se capitalizados ou não; b)
Ocorrência de capitalização de juros pela utilização da Tabela Price;
c)A aplicação de juros superiores ao contratado; d) Valor da taxa
aplicada ao fundo de quitação por morte; e)Se houve cobrança do
CET e qual o percentual cobrado; f)a existência ou de pagamento a
maior, se o contrato for revisado nos moldes do pedido inicial. DAS
PROVAS Defiro a produção da prova documental e pericial requeri-
da pelas partes, dispensadas, por ora, as demais modalidades. Para
realizar a prova técnica nomeio perito o Dr.CARLOS GALARDA;
sob seu o compromisso de seu grau. Concedo o prazo de cinco (5)
dias para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técni-
cos pelas partes. Intime-se o expert para formular a proposta de ho-
norários no prazo de cinco (5) dias, contados depois de escoado o
prazo para quesitação. Como quesitos para nortear a perícia, este
juízo formula os seguintes: a) verificação da existência ou não de
cobrança de juros acima dos limites contratuais e sua capitalização;
b) quais os encargos que efetivamente, incidiram sobre o débito, per-
centuais e forma de cálculo na composição da dívida; c) índice apli-
cado para correção monetária; d) ocorrência de capitalização de ju-
ros pela aplicação da tabela Price. Apresentada a proposta, intimem-
se as partes para que se manifestem no prazo de cinco dias. -Advs.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e FABIANO FREITAS MI-
NARDI-.

72. AÇÃO MONITÓRIA-143/2008-ALPHA FACTORING LTDA x
OLIVEIRA E GUARZUZE LTDA e outro- Comprovado o recolhi-
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mento das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado, na forma
requerida. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-147/
2008-COND. CONJ. RESID. MORADIAS SÃO JOAO DEL REY
V-XII x VALDEMIRO CORDEIRO e outro-Para a tentativa de con-
ciliação e oferecimento de defesa marco o dia 14 de janeiro de 2008,
às 13:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a  advertência le-
gal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência,  onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça  acom-
panhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta com AR/
MP ou mandado, desde que preparadas as custas devidas. A parte
para que antecipe as custas para citação. -Advs. BEATRIZ SANTI e
VANESSA QUEIROZ PONCIANO-.

74. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-212/2008-ELIZEU DE
ANDRADE e outros x DELAIR SILVESTRE- Em que pese a deci-
são de fls. 886 tenha determinado a conclusão destes autos para sen-
tença de primeira fase de prestação de contas, denota-se que a re, ao
ser citada, cumpriu voluntariamente com a sua obrigação de prestar
contas aos autores, não havendo que se proferir a sentença relativa
ao § 2º do art. 915 do CPC. Nesse passo, considerando que os auto-
res impugnaram as contas prestadas pela re manifeste-se a requerida,
no prazo de cinco dias, sobre a impugnação dos autores. Após, ma-
nifestem-se as partes sobre asprovas que pretendem produzir, esta-
belecendo, no mesmo ato, quais os pontos controvertidos que pre-
tendem ver dirimidos com a produção das aludidas provas. Após,
voltem conclusos. -Advs. CARLOS DELAI, ANA BEATRIZ AN-
TUNES e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-.

75. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA-254/
2008-RALHP ANTONIO HAUER x FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO - FUNDEP e outro- Em que pese o auotr pre-
tenda produzir prova oral consistente em oitiva de testemunhas, a
fim de demonstrar a alegada existencia de união estavel entre o autor
e a de cujus convem mencionar, que aludida questão não se tornou
controversa nos autos, vez que, da leitura das defesas apresentadas
não há qualquer questionamento quanto a relação afetiva existente
entre os mesmos. Assim, considerando que a unica controversia a ser
dirimida seria a previa inscrição de dependente da de cujus, possivel
que o feito seja julgado no estado em que se encontra. Portanto,
indefiro o pedido de produção de prova oral consistente na oitiva de
testemunhas, e, considerando a desnecessidade de dilação probato-
ria, visto que os documentos constantes no caderno processual, são
suficientes a dirimir a controversia, determino que após contados e
preparados, os autos voltem conclusos para sentença. -Advs. IVAN
JOSé SILVEIRA, YARA D AMICO, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, RENATA CRISTI-
NA OBICI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

76. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-272/2008-BARBA-
CENA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ARMANDO
ZEIN-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao ne-
gativa do  oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. AMARI-
LIS VAZ CORTESI-.

77. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-291/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x IZAIR CHAVES- Comprovado o recolhimento da GRC,
desentranhe-se o mandado para o imediato cumprimento, na forma e
endereço fornecido anteriormente. Cientifique-se o oficial de justiça.
-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI,
CARINE DE MEDEIROS MARTINS, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSAN-
DRA LABIAK-.

78. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-301/2008-JOSE LUZO
DE SOUZA FERNANDES x ESPOLIO DE MAX GERARD LUC
VEILLE- De ciencia aos herdeiros acerca da documentação acosta-
da pelo autor. Em seguida cumpra-se o despacho de fls. 188. -Advs.
ELIZA SCHIAVON, JULIO CESAR FAGUNDES DOS SANTOS,
DOUGLAS NOBORU NIEKAWA, PRYSCILLA ANTUNES DA
MOTA PAES e JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR-.

79. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-665/2008-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ARI CARLOS FONTOURA DE FARI-
AS-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANA-
LISA CAMARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE e INGRID DE MATTOS-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-832/
2008-LUCIANO MANDU DA SILVA e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A- Ciente do agravo de instrumento interposto. Com
o pedido de informações, oficie-se ao eminente relator do agravo de
instrumento informando que os agravantes cumpriram o disposto no
art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a decisão
hostilizada, eis que as razões trazidas pelos agravantes não altera o
entendimento deste juizo. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e
CARLOS EDUARDO DIPP SCHOEMBAKLA-.

81. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-835/2008-ANA
CAROLINA DA SILVA TOLEDO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO-Sobre a contestacao e documentos
apresentados manifeste-se o autor,  no prazo de dez dias. -Advs.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

82. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LI-
MINAR-890/2008-CIA ITAULEASING ARRECADAMENTO
MERCANTIL x AURORA APARECIDA S. GONÇALVES-Oficie-
se na forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as
custas (R$ 42,00), para expedição de oficio. -Adv. DIEGO RUBENS

GOTTARDI-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
964/2008-JOSIANE CRISTINA PEREIRA e outro x CITIBANK
SEGUROS S/A e outro-Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor,  no prazo de dez dias. -Advs. MARIA
RENATA SETTI DE PAULI, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO e ALESSANDRA CRISTINA MOURO-.

84. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-985/2008-RAFAEL
RACHADEL x BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A- Na
forma do acordo entabulado, as cusas ficaram sob o encargo do reu.
Assim, renovo ao reu o prazo de cinco dias para o preparo das custas
(R$ 282,80, distribuidor R$ 22,50 e funrejus R$ 17,00). Decorrido o
prazo sem o preparo, expeça-se mandado de intimação da parte re,
na pessoa da sua ilustre patrona judicial. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

85. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1014/2008-
OSMARIO BAZZANI x ANTONIO SANTOS DE LIMA e outros-
Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs. CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e JUAREZ BORTOLI-.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1077/2008-DIVANA MARTINS
MATIOSKI x BANCO ITAU S.A- Ciente do agravo de instrumento
interposto. Com o pedido de informações, oficie-se ao eminente re-
lator do agravo de instrumento informando que a agravante cumpriu
o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mante-
nho a decisão hostilizada, eis que as razões trazidas pela agravante
não altera o entendimento deste juizo. -Adv. DANIEL FERNANDO
PASTRE-.

87. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1186/2008-BROTTAL COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA e outros x BANCO ITAU S.A- Informe-se
ao eminente relator do agravo de instrumento que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que man-
tenho a decisão hostilizada, eis que as razões trazidas pelo agravante
não altera o entendimento deste juizo. -Advs. CARLOS MURILO
PAIVA, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-1327/2008-ABILIO GONÇALVES DE LIMA x BV FI-
NANCEIRA-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze
dias, querendo,  com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Aguarda-se a  retirada da carta de citação expedida. -Adv. JULIO
CEZAR ENGEL DOS SANTOS-.

89. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-1356/2008-DARCI
AGOSTINI x NET PARANA COMUNICAÇOES LTDA-Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,  no
prazo de dez dias. -Advs. LUCIOLA LOPES CORREA, JOSE AN-
TONIO CORDEIRO CALVO e FERNANDO ANDRÉ DA SILVA-.

90. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-1431/2008-MARCELO JOSE LINO MARIA e outros x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA-
Defiro, por ora, os beneficios da justiça gratuita. Admito a emenda
retro. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo,  com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguar-
da-se a  retirada da carta de citação expedida. -Adv. SHIRLEY
MARIA DA ROSA KUDO-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1533/2008-ALBERI GONÇALVES DA SILVA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A-Aguarda-se retirada de carta de citação expe-
dida. -Adv. LEANDRO J. LYRA-.

92. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1585/2008-JOEL DE
PAULA x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro, por ora, os beneficios
da justiça gratuita. Cite-se o requerido para, em cinco dias, apresen-
tar as contas pleiteadas na inicial ou contestar a ação, com as adver-
tencias dos art. 285 c/c 915, § 1º, 2º e 3º, ambos do CPC. Aguarda-
se retirada de carta de citação expedida.-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

93. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1613/2008-G P
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA x TIM SUL
S/A-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, que-
rendo,  com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-
se carta AR/MP. -Adv. KARLA RENATA DE OLIVEIRA-.

94. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1639/
2008-BANCO ITAULEASING S/A x ROBERTO OLIVEIRA B.
CARVALHO- Concedo ao autor o prazo de cinco dias para que com-
prove a constituição do devedor em mora, sob pena de indeferimen-
to da liminar. Após, voltem. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

95. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1641/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELIA MARIZA
MERENIUK SANCHES-Concedo liminarmente a busca e apreen-
sao do(s) bem(ns) alienado(s)  fiduciariamente, uma vez que restou
comprovada a mora. Cumprida a  medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias ou promover o  pagamento integral da divida penden-
te, constante da inicial, no prazo  de cinco dias, se for o caso. Expe-
ca-se mandado, desde que comprovado  o recolhimento das custas
de oficial de justiça, facultando-lhe o  cumprimento da diligencia
conforme o disposto no artigo 172,  paragrafo 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil. -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e
FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-

1642/2008-ZELIA GONÇALVES e outros x BRADESCO S.A-
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, queren-
do,  com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO-.

97. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1647/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x GELSON PINHEI-
RO DA SILVA- Nos termos da Lei Estadual 13611/2002 que dispõe
sobre o regimento das custas dos atos judiciais, o calculo das custas
incidira sobre o valor legal da ação, devidamente corrigido, obser-
vando-se o contido nos art. 258, 259 e 260 do CPC( nota 3, da Tabe-
la IX). Portanto, concedo ao autos o prazo de dez dias para emendar
a inicial, atribuindo a causa valor compativel com o proveito econo-
mico perseguido na demanda, ou seja, o valor total do contrato, de
acordo com o preconizado pelo art. 259, inciso V, do CPC. -Advs.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA LABIAK-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1658/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A x VE-
RONICA ROSA KINDZIERSKI-Concedo liminarmente a busca e
apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)  fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a  medida, cite(m)-se para
contestar em quinze dias ou promover o  pagamento integral da
divida pendente, constante da inicial, no prazo  de cinco dias, se for
o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado  o recolhimen-
to das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o  cumprimento
da diligencia conforme o disposto no artigo 172,  paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

99. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1660/2008-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOSMAEL CORREA-Concedo liminar-
mente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)  fiduciariamen-
te, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a  medida,
cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover o  pagamento
integral da divida pendente, constante da inicial, no prazo  de cinco
dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado  o
recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o  cum-
primento da diligencia conforme o disposto no artigo 172,  paragra-
fo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1663/2008-BANCO
SAFRA S/A x GIUCIONE ANDREI ZIERHUT- Nos termos da Lei
Estadual 13611/2002 que dispoe sobre o regimento das custas dos
atos judiciais, o calculo das custas incidira sobre o valor legal da
ação, devidamente corrigido, observando-se o contido nos art. 258,
259 e 260 do CPC. (nota 3, da Tabela IX). Portanto, concedo ao
autor o prazo de dez dias par emendar a inicial, atribuindo a causa
valor compativel com o proveito economico perseguido na deman-
da, ou seja, o valor total do contrato, de acordo com o preconizado
pelo art. 259, inciso V, do CPC. -Advs. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA
LABIAK-.

101. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1669/2008-BANCO
SAFRA S/A x SERGIO LUIZ TEIXEIRA-Concedo liminarmente a
busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)  fiduciariamente, uma
vez que restou comprovada a mora. Cumprida a  medida, cite(m)-se
para contestar em quinze dias ou promover o  pagamento integral da
divida pendente, constante da inicial, no prazo  de cinco dias, se for
o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado  o recolhimento
das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o  cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172,  paragrafo 2º do Codi-
go de Processo Civil. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-.

102. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1649/0-BANCO FI-
NASA S/A x GUERINO MARTINS DE ALMEIDA-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

103. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1650/0-
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO ITAU x ADRIANO JOSE TEIXEIRA-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

104. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1651/0-BANCO SA-
FRA S/A x JANE ELENITA GOMES FLORES-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA-.

105. AÇÃO MONITÓRIA-1652/0-JANIR FRANÇA PEREIRA x
SAID MIKHAEL NADER-Petição inicial aguardando preparo das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50.
-Advs. MARA SANTANA e MARCO AURELIO A. DE C. SANTA-
NA-.

106. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1653/0-IVO
TREVISAN e outros x ESPOLIO DE LUBINA SAK-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Advs. MARCIO AURELIO SILVERIO
e GENESIO TAVARES-.

107. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-1654/0-SETE
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A-Petição inicial aguardando preparo das custas, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50. -Adv.
ALEXANDRE MARTINS CALIL-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 214/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-2628/0-BANCO ITAUCARD S.A
X RICARDO GRANDE - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos  do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MA-
ZZUCCO, LIZIANE DA ROCHA LACERDA, JANAINA GIOZZA
AVILA e .

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-2631/0-BANCO ITAUCARD S.A
X ULISSES VENUCCI CAMPOS - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 206,50, pelo prazo de 30  (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos  do arti-
go 257 do CPC.***Ciência ao autor de que a inicial encontra-se sem
procuração - Adv(s).CARINE MEDEIROS MARTINS, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e .

3.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2634/0-BANCO DO
BRASIL S/A (BRASILIA) X LUIZ ANTONIO MELO DE OLIVEI-
RA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
206,50, pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos  do artigo 257 do CPC. - Adv(s).FERNANDA
LAURINO RAMOS, RENATA SATORNO DA SILVA, MILTON
GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, LUIS FERNANDO DA
SILVA PALUDO, CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI e .

4.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2635/0-BANCO FINA-
SA S/A  - (SP- AL.MADEIRA) X JOSE BARTOSZ JUNIOR - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 469,00,
pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos  do artigo 257 do CPC. - Adv(s).PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ALESSANDRA LA-
BIAK, CARINE DE MEDEIROS MARTINS e .

5.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-2636/0-ADABERAO
PAULINO BEZERRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(R.PASTEUR/CTBA) - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos  do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI, CLEVERSON MARCEL SPON-
CHIADO e .

6.-INDENIZACAO - SUM.-710/1988-JOAO FRANCISQUINI e
Outros X DELFIN DELANO MOREIRA RODRIGUES - I - Anali-
sando detidamente os autos verifico que, por ocasião da realização
da audiência de instrução e julgamento, foi proferida sentença, como
se denota do termo encartado às fls. 80/81, cujo trânsito em julgado
ocorreu em 03/05/1989 (fls. 82). Em seguida, com o intuito de se
iniciar a antiga execução de sentença, foi expedida carta precatória
de citação e demais atos executivos à Comarca de Foz do Iguaçu-
PR, sendo que o executado foi devidamente citado, conforme se vê
da certidão do Sr. Oficial de fls. 178. Após, foram realizadas diversas
diligências na tentativa de localização de bens do executado passí-
veis de penhora, que restaram infrutíferas. Na seqüência, ante a desí-
dia do autor, ora exeqüente, que mesmo intimado pessoalmente (fls.
237-verso) não promoveu o regular andamento do feito, o processo
foi julgado extinto, sem resolução de mérito, com fundamento no
artigo 267, II, do CPC (fls. 239). II - Com efeito, muito embora a
execução de sentença promovida pelos exeqüentes tenha sido julga-
da extinta, sem resolução de mérito, conforme se depreende às fls.
239, considerando que tal decisão formou apenas coisa julgada for-
mal, não vejo óbice que com o advento da Lei 11.232/2005 o cum-
primento de sentença tenha regular prosseguimento nestes próprios
autos. III - Destarte, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo
de cinco dias, apresentem planilha atualizada do débito, bem como
informem o endereço atualizado do executado. IV - Após, nos ter-
mos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se pessoalmente o
devedor para que efetue o pagamento da quantia fixada na sentença,
conforme planilha atualizada do débito a ser apresentada pelo cre-
dor, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida
multa no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. V - Oportunamente será anali-
sado quanto ao pedido de tentativa de localização de contas ou apli-
cações financeiras em nome do executado. Intimem-se. -

Adv(s).ERNANI ANTONIO PIGATTO, CLAUDIA MONTEIRO
REGINATO, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR e .

7.-INVENTARIO-344/1990-ELY XAVIER FARAH X NARCISO
XAVIER - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor no  prazo de cinco dias. - Adv(s).JIOMAR JOSE TURIN, JIO-
MAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN, FRAN-
CISCO AUGUSTO PIGNATTA e .

8.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-438/1999-JOSE TOBI-
AS DO NASCIMENTO e Outro X TROMBINI FLORESTAL S/A e
Outros - Desp. de fls. 649: Intimem-se os autores para se manifesta-
rem no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosse-
guimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação dos interessados. Intimem-se. - Adv(s).CLINIO
LEANDRO LINO LYRA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL,TANIA
MARIA PEDROSO,JUAREZ BABY SPONHOLZ,ANDRE DA
COSTA RIBEIRO,JOSE RENATO GAZIERO CELLA.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1125/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. X EDMAR EUCLIDES SEBENELLO e Ou-
tro - “Manifestem-se as partes acerca da conta geral de fls. 238.
(Total  R$ 16.188,92), em cinco dias” - Adv(s).FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO e FERNANDO ROCHA
FILHO,ANTONIO CARLOS EFING,GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA,JAMES J.MARINS DE SOUZA,MARCELO MARCO
BERTOLDI,SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS,VANESSA TAVARES LOIS.

10.-INVENTARIO-397/2000-CARMEN ROSSANA CARDOSO
SARAIVA e Outro X ESPOLIO DE GILDECI VASCONCELLOS
CANEZ - “Fica a parte autora intimada a retirar o Formal de Parti-
lha, bem como proceder o recolhimento das custas atinentes à cópias
e autenticações no valor de R$ 189,00”CN 5.10.7" - Adv(s).MARCOS
JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e .

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1166/2000-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL X WILSON JOSE PIN-
TO CARVALHO - Desp. de fls. 131: I - Ante a preferência contida
no artigo 655, I, do CPC, defiro o pedido de nova tentativa de blo-
queio on line, via sistema Bacen Jud. II - Diante da determinação
contida no item “I” supra foi realizado nesta data novo protocola-
mento de bloqueio de valores, conforme se denota do recibo adiante
encartado. III - Procedam-se as anotações necessárias no sistema de
informatização do cartório quanto à realização do bloqueio on line.
IV - Após, voltem imediatamente conclusos para consulta no sistema
Bacen Jud acerca de eventuais respostas das instituições financeiras
no que diz respeito a ordem emanada por este Juízo. V - Diligências
necessárias.>>>Desp. de fls. 133: I - Realizada a tentativa de blo-
queio on line, via sistema Bacen Jud, não foram encontrados saldos
disponíveis nas contas de titularidade do executado. II - Destarte,
intime-se a exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
quanto ao regular prosseguimento da execução. Intimem-se. -
Adv(s).ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e .

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-272/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
X MARCOS CESAR MENEZES DE OLIVEIRA e Outros -
Manifeste(m) o(s) autor(es) acerca da resposta do ofício da Delega-
cia  da Receita Federal que encontra-se arquivado junto a esta Ser-
ventia em pasta própria, por determinação contida na Portaria SRF
nº  580 de 12/06/2001. - Adv(s).ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e .

13.-INTERDICAO-415/2001-BEATRIZ MARIA JUSTEN ROSNO-
WSKI X MIRIAN APARECIDA JUSTEN - Desp. de fls. 111: I -
Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10
(dez) dias, como retro requer. II - Int. - Adv(s).DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140,
RAFAEL TADEU MACHADO, DEFENSORIA PUBLICA DO PA-
RANA e .

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1197/2001-IVO-
NE COSTA ALVES X WILNOR LUIZ BASSI e Outro - Manifeste(m)
o(s) autor(es) acerca da resposta do ofício da Delegacia  da Receita
Federal que encontra-se arquivado junto a esta Serventia em pasta
própria, por determinação contida na Portaria SRF nº  580 de 12/06/
2001. - Adv(s).LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e .

15.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1503/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X BRAZ ALVES CORREIRA AUTOMO-
VEIS ME - OFICIAL DE JUSTIÇA MAX - Desp. de fls. 137: I -
Expeça-se alvará judicial em favor do Sr. Oficial de Justiça Maximi-
nio Tadeu Martins, autorizando-o a proceder ao levantamento da
quantia depositada às fls. 135. II - Quanto ao mais, intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, esclareça se com o levanta-
mento do referido valor outorga integral quitação da dívida exeqüen-
da. Intimem-se. - Adv(s).MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK,LUDIMAR RAFANHIM,RAQUEL COSTA DE
SOUZA,ANDRESSA ROSA.

16.-MONITORIA-79/2002-BANCO CIDADE S/A X AMPLIVOX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS SONOROS
LTDA e Outro - Manifeste-se o exeqüente, sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias - Adv(s).ROSELY PENHA
PEREIRA, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e JOAO MA-
NOEL RIBAS DE CASTRO.

17.-REPARACAO POR DANO MORAL-953/2002-FRANCISCO
CESAR VELOZO X OSSAMU KAYA e Outro - ***Deve o reque-
rente em cinco dias retirar em cartorio Carta de Intimação, ficando
ciente de que o AR deverá retornar a cartório” - Adv(s).JOAO BA-
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TISTA DOS SANTOS OAB 25.989, SORAYA FALTIN, RODRIGO
FAGUNDES NUNES e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS,JONNY PAU-
LO DA SILVA,HEITOR HENRIQUE PEDROSO,FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1255/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. X ESTACAO DE SERVICOS
HJC LTDA e Outros - “Manifestem-se as partes acerca da conta ge-
ral de fls.168. (Total  R$ 2.339.561,92), em cinco dias” -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e .

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-872/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A — BANCO MULTIPLO X JAIME TEODORO
KASSOW SCHORR - Desp. de fls. 208: I - Levando em considera-
ção o retro exposto, suspendo, por ora, o cumprimento do último
despacho de fls. 204. II - Deste modo, providencie a escrivania ex-
trato atualizado da conta vinculada ao Juízo. Oficie-se, sendo o caso.
III - Após, voltem conclusos para análise e demais deliberações. IV -
Int.>>>Desp. de fls. 214: I - Em face da informação contida no ex-
trato encartado às fls. 213, dando conta da existência de saldo rema-
nescente em favor do executado, no importe de R$ 11.294,13, sus-
pendo, por ora, a determinação de expedição de alvará judicial em
seu favor (fls. 190), devendo o referido montante permanecer blo-
queado até ulterior deliberação deste Juízo. II - Oficie-se ao Juízo da
22ª Vara Cível desta Capital, informando que o aludido valor rema-
nescente (R$ 11.294,13) do produto da arrematação do imóvel obje-
to da matrícula nº 101.378 do CRI da 8ª Circunscrição desta Capital
se encontra bloqueado, e bem assim solicitando para que esclareça
se pretende a transferência de tal importância, caso em que deverá
informar a respectiva conta, agência e instituição financeira. Inti-
mem-se. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES, LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN-
ÇA e .

20.-COBRANCA DE HONORARIOS-37/2004-DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT e Outro X MARLENE APARECIDA FER-
REIRA DE’BIAZZI e Outro - Sobre o retorno da Carta Precatória,
diga o autor no prazo legal- Adv(s).ROGERIO GALLI BERARDI,
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO
CHERCHIGLIA BERARDI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e
MARCIO JOSÉ DE SOUZA.

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-754/2004-JOSE MESSI-
AS CAMPESE e Outros X AW EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA - Fica a parte interessada ciente de que o alvará
judicial expedido sob o nº 680/2008 foi encaminhado à Agência 3794-
X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o
devido pagamento. - Adv(s).MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e SILVIO CESAR BARBOSA.

22.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-981/2004-SERGIO
ADRIANO MAURICIO DE SOUZA X HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO S/A (TRAV.OLIV.BELO) - Manifeste-se o
credor acerca do Depósito de fls. 204/205, no prazo legal -
Adv(s).MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO
JOAO TONOLLI e ADRIANA GIACOMAZZI,RONALDO LIMA
MACHADO,IONEIA ILDA VERONEZE,CRYSTIANE
LINHARES,LUCIANE MACHADO.

23.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1262/2004-INDUSTRIA E
COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA X JOSE VAZ
GOMES - Parte dispositiva da sentença de fls. 151/157:”....Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURTIBA
LTDA em face de JOSÉ VAZ GOMES nestes autos de ação de Reso-
lução de Contrato de compra e venda a crédito com reserva de domí-
nio sob o n.º 1262/2004,a fim de rescindir o contrato de compra e
venda (fl. 07), reintegrando a Autora na posse do seguinte bem: 1
misturadeira rápida 84 KG, 220V, 60HZ nº 200301003. Diante da
sucumbência mínima da Autora condeno o Réu ao pagamento inte-
gral das custas processuais e dos honorários advocatícios, que, dado
tempo exigido para solução da lide e trabalho realizado pelos advo-
gados, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, §
4º, do CPC. P.R.I” - Adv(s).PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO, MAURICIO BAR-
ROSO GUEDES e .

24.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-243/2005-JOSE LOPES DA
SILVA X CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - -”Manifestem-se
as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$
4.000,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREI-
RA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR.

25.-INVENTARIO-251/2005-HELENA CAMPOS MARCIANO X
VENICIO MARCIANO (ESPOLIO) - Sentença de fls. 1752: I -
JULGO, por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
a partilha dos bens do Espólio de VENICIO MARCIANO levada a
efeito às fls. 169/170, ressalvados eventuais erros, omissões e direi-
tos de terceiros. II - Comprovada a regularidade e a autenticidade do
recolhimento do imposto devido (fls. 121), expeça-se o competente
formal de partilha, III - Custas, na forma da lei. IV - P. R. I. V -
Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público e, em nada mais
sendo requerido, arquive-se, obsevadas as baixas e anotações neces-
sárias. VI - Int. - Adv(s).DINO ZAMBENEDETTI e .

26.-USUCAPIÃO-1129/2005-JOSE IDALI CASAGRANDE e Ou-
tros X EUGENIO COMPARIN e Outros - Sobre a contestaçao e
documentos, diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).RODRIGO
DE JESUS CASAGRANDE e ,ANTONIO MORIS CURY,DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA,ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO,ITALO TANAKA JUNIOR,PAULO ROBERTO FERREIRA

PEREIRA,PAULO ROBERTO JENSEN,SAULO DE MEIRA AL-
BACH.

27.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1315/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X MARCOS CESAR RIBEI-
RO - “Deve a parte autora retirar o Edital, no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BAR-
ROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, SALMA ELIAS EIDI
SERIGATO e .

28.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-1374/2005-HG RAUPP
COMERCIAL LTDA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A - Desp.
de fls. 183: I - Intime-se o executado, através de seus advogados
devidamente constituídos, via imprensa oficial, nos termos do dis-
posto no art. 475-J do CPC, para que efetue o pagamento do débito,
conforme requerimento e cálculo atualizado de fls. 180/182, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de, sobre esta, ser acrescida multa no percen-
tual de 10% e, a requerimento do exeqüente, ser expedido mandado
de penhora e avaliação. II - Int. - Adv(s).RUI FERREIRA CAMPOS
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO,LEONARDO GONÇALVES TESSLER.

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A (M.CELSO/CTBA) X JOSE MILTON DE BARROS e Ou-
tro - Diga o autor quanto a informação do Sr. Oficial de Justiça de fl.
112, no prazo legal - Adv(s).FERNANDA FORTUNATO M. P. E
SILVA e .

30.-INDENIZACAO - SUM.-936/2006-EVALDO SIQUEIRA DA
SILVA e Outro X ORLEI SCHUEROFF e Outro - Fica a parte auto-
ra ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 674/2008 foi
encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edi-
fício do Fórum Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA
VALEIX, ESTHER KULKAMP EYNG e ALENCAR LEITE
AGNER,DANIELE ARAUJO AGNER.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2006-TOSHIAKI SAITO
FILHO e Outro X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO
S.ARANHA/SP) - Parte dispositiva da sentença de fls. 98/108:”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à exe-
cução tão apenas para reconhecer o excesso na execução em função
da capitalização de juros, devendo o credor recalcular o ajuste con-
tando juros simples. Enquanto não houve o recálculo da dívida resta
suspensa a ação executiva. Dada a sucumbência recíproca, cada liti-
gantes arcará com 50% das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais se compensam reciprocamente. Defiro, por fim, os
benefícios da Justiça Gratuita em favor do embargantes, dada a de-
claração de hipossuficiência financeira. P.R.I” - Adv(s).ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e TATIANA KALKO,FERNANDA
FORTUNATO MAFRA.

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1210/2006-KARL HEINZ SIL-
BERHORN X DOUGLAS JORGE ABRÃO e Outros - Desp. de fls.
556: I - Preliminarmente, certifique-se a serventia quanto à eventual
manifestação dos réus acerca da resposta do ofício da Delegacia da
Receita Federal. II - Tendo transcorrido o prazo sem manifestação, e
não havendo mais provas a serem produzidas, declaro desde logo
encerrada a instrução. III - Em seguida, intimem-se as partes para,
no prazo sucessivo de dez dias, apresentarem as alegações finais,
por memoriais, devendo ser aberto vista inicialmente à autora, após
aos réus, vindo a seguir, conclusos para sentença. Intimem-se. -
Adv(s).EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, CARLOS TERA-
BE e PAULO RENATO LOPES RAPOSO,LINCOLN LOURENÇO
MACUCH,CLAUDINEI DOMBROSKI.

33.-INVENTARIO-1226/2006-ELIANE CALDAS CORREIA X
ROGERIO KAVULACK (ESPOLIO) - Ficam as partes intimadas a
se manifestarem acerca do Termo de de Última Declarações, no pra-
zo de 10 (dez) dias (CPC, art. 1012). - Adv(s).PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SIL-
VIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTI-
ANA LACERDA DE O.FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI
GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-33019, MARIANA
WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES
ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL,
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA
ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNNADES
LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL, BRU-
NO MARZULLO ZARONI, BRUNO MARZULLO ZARONI, JA-
CKSON LUIS EBLE, FERNANDA CORDEIRO SCLOSSMA-
CHER, THIAGO WERNER RAMASCO e .

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-214/2007-TEXTIL DIAN
LTDA X JOSE CARLOS DE SOUZA LINS - ME - Desp. de fls.
187: - Preliminarmente, certifique-se a escrivania quanto ao cumpri-
mento do inciso IV, do item 1.7.2, do CN. II - Considerando que,
diante da falta de estrutura, este Juízo, por ora, ainda não aderiu ao
sistema Rena-Jud, indefiro o pleito de fls. 185. III - Assim sendo,
intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
quanto ao regular prosseguimento da execução. Intimem-se. -
Adv(s).SUZANA COMELATO, IVAN NASCIMBEM JUNIOR,
MAYNE ROBERTA HORTENSE e CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY,CRISTIANA INDRELE CECON,DJALMA RIE-
SEMBERG JUNIOR,FABIO ROGERIO HARDT,FABRICIO JOSE
BABY,JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2007-TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e Outro X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ.EXTRAJUDICIAL (
TRAV.OLIV.BELO/SP) - Parte dispositiva da sentença de fls. 220/
229:”...Diante do exposto julgo parcialmente procedentes os pre-
sentes embargos à execução tão apenas para determinar o afasta-

mento a capitalização de juros em relação ao contrato nº 7160234-8,
devendo ser recalculada a dívida para este contando-se os juros de
forma simples. Dada a sucumbência recíproca em grau muito maior
aos embargantes, condeno-os ao pagamento de 90% das despesas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 6.000,00
(seis mil reias), enquanto que o embargado arcará com o pagamento
de 10% das despesas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), permitida a compensaçãoa a
teor da súmula 306 do STJ. P.R.I” - Adv(s).FELIPE BARRIONUE-
VO COSTA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ,EDSON SILVERIO
CABRAL,ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO,BEATRIZ SCHIEBLER,JORGE
GOMES ROSA NETO,JANDER LUIS CATARIN,THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA OABPR33903,SAMIR NAOUAF HALABI.

36.--699/2007-FABIO AZEVEDO DA COSTA X FAST SHOP CO-
MERCIAL LTDA - *** Deve a parte Autora efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 44,10, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv(s).PAULO MAURICIO BRANCO e ALEXANDRE STA-
DLER CORREA,LUIS HENRIQUE FAVRET.

37.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-805/2007-FANOR MARINHO DE
CASTRO X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
(AV.LUIZ .XAVIER) - Desp. de fls. 116: I - Recebo o recurso de
apelação de fls. 104/115 em ambos os efeitos. II - Intime-se o apela-
do, para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de quinze
dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. IV - Int. -
Adv(s).CARINA LANTMANN MORAIS, ANA CRISTINA DE
OLIVEIRA e FERNANDO JOSE GONÇALVES,DOUGLAS DOS
SANTOS,LUIZ SGANZELLA LOPES,JOSE IVERSON
NOGOZEKI,RAFAEL SANTOS CARNEIRO.

38.-REVISAO CONTRATUAL-816/2007-WILMA HELENA RIC-
CI PASSARINI X CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL - PREVI e Outros - Parte dispositiva da sentença de fls.
326/333:”...Diante do expoto, julgo parcialmente procedente a pre-
sente ação revisional de contrato para o fim de determinar o recálcu-
lo ddo financiamento havido com o expurgo do juros capitalizados
computanto-se ainda os valores atinentes ao percentual de redução
do saldo devedor no valor de R$ 12.920,61 e nem da amortização
extraordinária no valor de R$ 7.411,82. Em face do ajuste os valores
pagos a maior deverão ser compensados na data do pagamento com
relação ao saldo devedor de forma simples. Em face da sucumbência
recíproca, a princípio em igual proporção, determino que cada um
dos litigante arque com 50% das despesas processuais, compenasan-
do-se reciprocamente os honorários advocatícos. P.R.I” -
Adv(s).VALDECYR BORGES e PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON.

39.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-900/2007-ALE-
XANDRE FAILA COELHO e Outro X COLNAGHI SKILL CO-
MERCIO DE MADEIRA LTDA - Sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito de fls. 296/299, digam as partes no prazo cumum de 05 (cin-
co) dias. - Adv(s).MARCOS LEANDRO PEREIRA, ALESSANDRA
DABUL, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ALEXEI PRETO
RODRIGUES e LACIR GUARENGHI.

40.-COBRANÇA - SUMÁRIA-951/2007-ESPOLIO DE DIRCEU
FRARESSO E ELFRIDA EMMA MARTHA FRARESSO e Outro X
BANCO BRADESCO S/A (M.DEODORO/168/170/960/211 -CTBA/
PR) - Desp. de fls. 114: I - O recurso de apelaçao interposto pelos
autores às fls. 92/97 não merce acolhimento, vez que deserto. Ob-
serva-se que o início do prazo para eventual recurso ocorrera a em
30.09.08 (fls. 94), encerrando-se, portanto, no dia 14.10.08. Desta
forma uma vez protocolada as razões recursais tempestivamente
(10.10.08), porém, sem o comprovante do preparo, não cumpriram
os autores o disposto no art. 511 do CPC. Ainda assim, em que pese
haver comprovação do recolhimento das custas recursais em 14.10.08,
aqueles protocolaram o pedido neste Juízo apenas em 15.10.08 (fls.
111/112), portanto, intempestivamente. II - Sendo assim, recebo ape-
nas e tao somente o recurso de apelação interposta pelo banco reu às
fls. 98/110 em ambos os efeitos. III - Intimem-se os apelados, para,
querendo, apresentarem as contra-razões, no prazo de quinze dias.
IV - Após, subam os prsentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens. V - Int. -
Adv(s).GENOVEVA FREIRE D’AQUINO e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

41.-COBRANÇA - SUMÁRIA-953/2007-CONDOMINIO EDIFI-
CIO LYON E TOULOUSE X SANDRO DOBLINS e Outro - Desp.
de fls. 90: I - Diante a certidão supra, intime-se a parte autora, atra-
vés de seu procurador para que, no prazo de 48 horas, dê o regular
andamento no feito II - Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se pessoalmente para o mesmo fim, sob pena de extinção. III - Inti-
mem-se - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

42.--1171/2007-MARILDA DA ROS HOLLANDA X DA ROS HO-
TEL LTDA e Outros - Desp. de fls. 107: I - Compulsando os autos,
verifico que a ré Adiles da Rós, não está apresentada nos autos. As-
sim, em que pese o feito estar concluso para sentença, converto-o
em diligência, para que a ré regularize a sua representação processu-
al, sob pena do artigo 13, II, do CPC, no prazo de 10 (dez dias). II -
Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se, sendo
o caso e, após, considerando que o feito comporta julgamento ante-
cipado consoante autoriza o artigo 333, I , do CPC, porquanto a
matéria não necessita de dilação probatória, voltem conclusos para
sentença. III - Intimem-se.- Adv(s).EDSON ISFER, RICARDO ALE-
XANDRE DA SILVA e PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA,LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA DE LUCA.

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1267/2007-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL X IVONETE DE MELO e
Outros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco
dias” - Adv(s).ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, HELO-

ISE WITTMANN, JEAN CARLOS SIQUEIRA KASPRZAK e IZA-
EL SKOWRONSKI.

44.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1393/2007-BANCO
PSA FINANCEIRA BRASIL S/A X OLGA ALVES REGIS - Fica o
autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. -
Adv(s).AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER
e .

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1506/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A (BRASILIA) X B.M.C.D. COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Outros - Desp. de fls. 52: I - Intime-se o
exeqüente para que, no prazo de cinco dias, esclareça acerca dos
recibos encartados às fls. 50/51, já que os valores neles mencionados
foram pagos ao Cartório da 19ª Vara Cível desta Capital. II - No
mesmo prazo, deverá se manifestar quanto ao regular prosseguimen-
to da execução, inclusive no tocante aos executados não citados,
Maurício Cezar Gugelmin e Melisandra Silvestrin Colpo, como se vê
da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 47-verso. Intimem-se. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMITRIA
PIRIH MARANHAO, SERGIO EDUARDO DA SILVA e .

46.-MONITORIA-1556/2007-SET - SOCIEDADE CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA X IVONE PROCOPIO DOS SANTOS
SPACK e Outro - “Deve a parte autora antecipar o preparo das cus-
tas do Sr. Contador  no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC, para elabora-
çao do cálculo.” - Adv(s).ANA SYLVIA R. PIMENTEL, CLAUDI-
NEI BENTO PINTO e DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI,DEBORA CANDIDO VENCESLAU LAMBACK.

47.-PRESTACAO DE CONTAS-1807/2007-SOLANGE APARECI-
DA CASTILHO X MAURICIO VIEIRA - Desp. de fls. 67: I - Le-
vando em conta que este Juízo efetivamente é competente para aná-
lise da presente demanda com a Ação de Prestação de Contas em
trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Cível desta Comaca e, tendo em
vista a cópia retro do despacho proferido por aquele Juízo, aguarde-
se a remessa daqueles autos à esta serventia. II - Oportunamente,
proceda-se ao apensamento e demais anotações necessárias e voltem
conclusos para análise e demais deliberações. III - Int. -
Adv(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, CARLA CA-
ROLINA FRITZEN NASCIMENTO e MAURICIO VIEIRA.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1825/2007-PAULO GIBIER PI-
NHEIRO e Outro X CASSIANO RICARDO MAYRHOFER DE
OLIVEIRA - Desp. de fls. 105: 1. Compulsando os autos com vistas
a se promover o seu saneamento, observei que o valor principal do
débito já restou quitado segundo informa o embargado. Portanto, o
ponto controvertido reside, tão apenas, quanto aos encargos de mora.
Por outro modo, os embargantes informaram que há possibilidade
efetiva de realização de conciliação entre as partes. 2. Diante disso,
nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo a
data de 27 de janeiro de 2009 às 13:15 horas para a competente
audiência conciliatória na qual deverão as partes comparecerem pes-
soalmente e por seus procuradores, munidas de proposta concretas
de acordo a fim de viabilizar a finalização efetiva do negócio jurídico
existente entre estas. 3. Caso resulte impossibilitado o acordo, no
mesmo ato passarei a promover o saneamento ou sentença. -
Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA
NOVISKI e LEANDRO GALLI.

49.-MONITORIA-138/2008-PAULO ROBERTO DE PAULA SAN-
TOS X LAVINA NOVACKI KOPPE - Desp. de fls. 122: Em face da
divergência posta, cobrança a maior conforme comprovantes junta-
dos aos autos, determino sigam os auto à contadoria judicial para
que elabora planilha de débtio observando-se o acordo firmado, con-
trato de locação e comprovantes de pagamentos trazidos aos autos.
Após. sobre o cálculo manifestem-s as partes, voltando em seguida
os autos conclusos para sentença. Int. **”Deve a parte autora ante-
cipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 19,74 =
188,00 VRC, para elaboraçao do cálculo.”- Adv(s).IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, JORGE HILTON KU-
BRUSLY SILVA JUNIOR e MARQUEZ HUDSON CORES.

50.-INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-280/2008-JEREMIAS PETI-
NATI X RIG FOMENTO MERCANTIL LTDA e Outro - “Sobre
o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).ANDREA ALVES PERINE e .

51.-ALVARA JUDICIAL-377/2008-NILSON SOUZA X - Desp. de
fls. 45: I - Primeiramente, procedam-se as anotações necessárias, a
fim de constar como autor NILSON SOUZA, representado por Ma-
ria Marques Souza. Certifique-se. II - No mais, segue sentença por
mim firmada e processada em 03 (três) laudas. III - Diligências ne-
cessárias. IV - Int.>>>Parte dispositiva da sentença de fls. 46/
48:”...Antes ao exposto, julgo procedente o pedido para fins de au-
torizar MARIA MARQUES SOUZA a proceder ao levantamento dos
valores existentes referente ao seguro DPVAT em favor de NILSON
SOUZA. Expeça-se o competente alvará judicial. Concedo o prazo
de 05 (cinco) dias para que a curadora MARIA MARQUES SOUZA
junte aos autos sua certidão de casamento devidamente autenticada,
a fim de verificar a necessidade de determinação de prestação de
contas. P.R.I” - Adv(s).NIVALDO MARTINS e .

52.-INDENIZACAO - SUM.-538/2008-TEREZINHA APARECIDA
DA SILVA X ANTONIO SCHYSCTA MINSKI e Outro - Parte dis-
positiva da sentença de fls. 60/68:”...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial da Ação de Indenização ajuizada
por TEREZINHA APARECIDA DA SILVA em face de ANTONIO
SCHYSSCTA MINSKI e GENOVEVA DE OLIVEIRA MINSKI,
condenando os Réus ao pagamento do valor de R$ 2.640,00 (dois
mil seiscentos e quarenta reais) a título de danos materiais, corre-
pondente ao conserto necessário do imóvel locado ao tempo da en-
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trega das chaves, valor este que deverá ser corrigigo monetariamen-
te pela média do INPC e IGP-DI computados desde data do referido
orçamento (22/01/2007) e juros de mora de 1% (um por cento) des-
de a citação (16/05/2007). Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte
por cento) do valor total da indenização, nos termos do art. 20, § 3º,
do CPC. P.R.I” - Adv(s).PERCY ARAUJO e ANDREA SANTOS
MEISTER.

53.-COBRANÇA - SUMÁRIA-546/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE X ERSI DA LUZ DE
OLIVEIRA FILHO e Outro - ***Deve o requerente em cinco dias
retirar em cartorio as Cartas de Citação, ficando ciente de que os
AR’s deverão retornar a cartório” - Adv(s).FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA, ANTELMO
JOAO BERNARTT FILHO e JOAO DILSON
FERREIRA,CLARISSA SPERB CASSOL,DANIEL
BISOL,FABIANO MARTINS BRANDT.

54.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-708/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X SUSAN LUCIANA
MAYUMI HONJO - Sentença de fls. 66: I - Tendo em vista o pedido
de desistência retro formulado pelo autor às fls. 62, julgo EXTIN-
TA, sem resolução do mérito, esta AÇÃO BUSCA E APREENSÃO
sob nº 708/2008, proposta por BANCO ABN AMRO REAL S/A em
face de SUSAN LUCIANA MAYUMI HONJO, nos termos do art
267 VIII, do CPC. II - Revogo a liminar anteriormente deferida. III
- Eventuais custas remanescentes na forma da Lei. IV - Oportuna-
mente, após as baixas e anotações necessárias, arquive-se. V - P.R.I
- Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e .

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-752/2008-CENTRO DE
EDUCACAO INFANTIL FUTURO LTDA (CEI FUTURO LTDA)
X ANA TATARIN GUBERT - Desp. de fls. 91: I - Defiro a priorida-
de de tramitação do feito, nos termos do contido no art. 71 da Lei
10.741/2003, vez que a ré possui mais de sessenta anos, como se
depreende da documentação encartada nos autos sob nº 862/2007,
em apenso. Anote-se. II - Diante da declaração apresentada pela ré,
dando conta de que não dispõe de condições para custeio das despe-
sas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. III -
Em que pese a ré tenha comparecido espontaneamente aos autos
discordando do depósito realizado pela autora (fls. 86/87), conside-
rando que não apresentou defesa, ou mesmo procuração com pode-
res específicos para receber citação, a fim de evitar futura alegação
de nulidade, deverá ser devidamente citada, para, querendo, levantar
o depósito ou oferecer resposta, sem prejuízo da realização da visto-
ria no imóvel, conforme já determinado no item “IV” do despacho de
fls. 44/45. IV - Destarte, como não houve tempo hábil para cumpri-
mento dos atos necessários antes da realização da vistoria na data de
hoje, como havia sido declinado pela autora (fls. 86), cite-se a ré,
conforme já determinado no item “III” do despacho de fls. 77, inti-
mando-a, ainda, a fim de que indique nova data para realização da
referida vistoria, que deverá ser marcada com tempo hábil para inti-
mação do patrono da autora, caso este queira acompanhar a diligên-
cia. Expeça-se carta de citação e intimação.Intimem-se. - Adv(s).ANA
PAULA PELLEGRINELLO, MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA e FUAD SALIM NAJI,CLARICE IGNACIO CAMARGO.

56.-OBRIGACAO DE FAZER-775/2008-GEMA ANDREATTA X
NOSSA SAUDE - OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTENCIA À SAUDE LTDA - Desp. de fls. 167: Compulsando
o feito par fins de saneá-lo verifiquei que a contestação apresentada
pelo réu não está assinada pela sua advogada, irregularidade que
deve ser suprida sob pena de não conhecimento da defesa. Diante do
exposto determino que a advogada do réu assine a contestação no
prazo de cinco dias, sob pena da peça de defesa não ser conhecida.
Int. - Adv(s).RAFAEL CARVALHO POLLI e LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.,IRAE
CRISTINA HOLETZ,PAULO VIRGILIO DE
CARVALHO,RODRIGO DA ROCHA LEITE,CLAUDINE ADAMO-
VICZ REBELLO,LUCIANO DELL AGNOLO KUHN.

57.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-869/2008-ESPEDITO
LOPES ALVES X ELISABETE NEVES BARBOSA e Outros - Desp.
de fls. 338: I - Observa-se que efetivamente quando da publicação
do despacho de fls. 331, os autos foram retirados em carga com o
patono do advogado dos réu Waltyer e Gisele, conforme certidões
de fls. 332, verso e 334. II - Assim, a fim de evitar alegação de cerce-
amento de defesa, com fulcro no art. 05 (cinco) dias para manifesta-
ção quanto ao documentos juntados pelo autor às fls. 253/330. III -
Após, voltem conclusos para determinação de especificação de pro-
vas. IV - Int. - Adv(s).GIOVANI FRAZAO DELLA VILLA e JE-
FFERSON LINS VASCONCELLOS DE ALMEIDA,GETHE XA-
VIER PRUDENCIA GAMA.

58.-PRESTACAO DE CONTAS-917/2008-CARLOS RODRIGUES
X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP)
- Parte dispositiva da sentença de fls. 63/73:”...7. Ante ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a primeira fase do procedimento de presta-
ção de contas, para condenar o Réu BANCO ITAÚ S/A a prestar-
lhes contas em razão do contrato de empréstimo em nº 26871321-1,
em nome de CARLOS RODRIGUES, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o Autora
apresentar (Art. 915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil).
Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com base no
parágrafo 4º do art. 20 do CPC, tendo em conta o tempo transcorri-
do, importância da causa e trabalho efetivamente exigido do profis-
sional. P.R.I” - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e VINICIUS LEONE
MIGUEL,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ

RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1187/2008-ADRIANO APA-
RECIDO LANCONE VIANA X BANCO HSBC S/A
(TRAV.OLIVEIRA BELLO/CTBA) - Sobre a contestaçao, diga o
autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).JULIO CEZAR ENGEL DOS
SANTOS e KELLY CRISTINA WORM.

60.-ALVARA JUDICIAL-1239/2008-MATILDE FLORENTINA
OTTO DINO e Outro X GILBERTO ANTONIO OTTO (ESPOLIO)
- Desp. de fls. 25: I - Procedam-se as anotações necessárias a fim de
corrigir a grafia do nome do de cujus, a qual deverá passar a constar
GILBERTO ANTONIO OTTO.II - No mais, concedo o prazo de 20
(vinte) dias para que as autoras comprovem o falecimento do irmão
Luiz Carlos, como requerido à fls. 20. III - Transcorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se e intime-se para tanto. IV- Diligências
necessárias. V - Int. - Adv(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SAN-
TOS BOSCARDIN, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e .

61.-MONITORIA-1255/2008-IMOBILIARIA CILAR LTDA
(R.DR.MURICI/CTBA/PR) X FLIPPER COMERCIO DE MATE-
RIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no
prazo de cinco dias (CPC, art. 19). - Adv(s).EDGAR LENZI  OAB/
PR 28.579, JULIANA WAGNER, WILLIAM MOREIRA CASTI-
LHO, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, ANDREA CRIS-
TINA MAIA DA SILVA, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO,
HELTON KRAMER LUSTOZA, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR e .

62.-COMINATORIA-1350/2008-J.L.C.T.R. X A.V.A. - . - “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). -
Adv(s).JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e .

63.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1357/2008-FININ-
VEST NEGOCIOS DE VAREJO LTDA X NACAR LTDA ADMI-
NISTRADORA E COMISSARIA - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor no prazo de (10) dias. - Adv(s).LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PRISCILA KEI
SATO e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,OSMAR
NODARI,LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI.

64.-CURATELA-1409/2008-DALVA CORREA X PEDRO HENRI-
QUE CORREA POWROSNEK - Desp. de fls. 21: I - Diante da de-
claração apresentada pela requerente, dando conta de que não dis-
põe de condições para custeio das despesas processuais e honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, defi-
ro em seu favor os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 5° da Lei 1.060/50. II - Ante o pleito de curatela
provisória formulado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
Int. >>>Desp. de fls. 24: Trata-se de Ação de Interdição ajuizada por
Dalva Correa em face de seu filho Pedro Henrique Correa Powros-
nek, alegando que o interditando é portador de seqüela neurológica
decorrente de acidente de trânsito, não possuindo o discernimento
necessário a continuar praticando os atos de sua vida civil. O fato é
verossímel e resta consubstanciado nos documentos de fls. 13/14, os
quais revelam a real situação do filho da autora, dando conta da se-
qüela havida em decorrência de trauma crânio encefálico. Ainda, di-
ante das informações prestadas, faz-se necessária a concessão da
curatela provisória, vez que o interditando precisa ser representado
perante a Previdência Social em decorrência do recebimento de au-
xilio doença, conforme se comprova com os extratos de fls. 10/11, a
:fim de continuar recebendo proventos. Portanto, o perigo da demo-
ra, à sua vez, decorre do fato de que a verba por ele recebido é de
natureza alimentar e o não recebimento pode trazer graves prejuízos
ao seu sustento e tratamento, tanto mais se necessita de cuidados
especiais, tal como noticiado. Sendo assim, presentes os requisitos
ensejadores da medida, inclusive com a anuência do representante
do Ministério Público (fls. 23), nomeio a Sra. DALVA CORREA como
curadora provisória de PEDRO HENRIQUE CORREA POWROS-
NEK, a qual deverá prestar compromisso legal no prazo de 05 (cin-
co) dias. No mais, designo o dia 19 de janeiro de 2009, às 13h30
para interrogatório do interditando, a ser realizado na sala de audi-
ência desta Vara Cível. Cite-se para comparecimento, ciente de que
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação do pedido se
iniciará a partir da realização do ato. Intimem-se as partes, inclusive
o representante do Ministério Público. Diligências necessárias. Int -
Adv(s).DARCI JOSE FINGER e .

65.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1436/2008-OLIDEF CZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS HOSPITALARES
LTDA X FUND.DA UNIV.FED.DO PR. P/DESENV. CIENCIA,
TECNOLOGIA E CULTURA - FUNPAR - Sobre a contestaçao e
documentos, diga o autor no prazo de (10) dias. - Adv(s).PAULO
HUMBERTO FERNANDES BIZERRA, JOAO GUSTAVO MANI-
GLIA COSMO, ERIKA BENEDINI LAGUNA, RODRIGO MAR-
CIO DE SOUZA, RENATA GUASTI DE PAULA E SILVA e HE-
LIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES,LIZ ANGELA
BAJA,EDSON CARLOS DE SOUZA.

66.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1530/2008-VANESSA
DIAS DE PAULA X BANCO ITAU S/A (R.DES.WESTPHALEN,
190-CTBA) - Desp. de fls. 120: I - À emenda, no prazo de dez dias,
devendo apresentar decaração de pobreza firmada pala autora, nos
termos do art. 4º da Lei 1.060/50, ou ser outorgado poderes especí-
ficos ao mandatário para em seu nome declarar. Intime-se. -
Adv(s).RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU NORA RIBEI-
RO e .

67.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1533/2008-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X MARCELO DELLAGUIAR -
Desp. de fls. 17: I - À emenda, no prazo de dez dias, dendo ser
promovida a autenticação do contrato encartado às fls. 09 e a junta-
da dos originais dos instrumentos de procuração e substabelecimen-

to de fls. 04/06 a fim de demonstrar de forma efetiva a capacidade
postulatória. No mesmo prazo, deverá ser devidamente comprovada
a constituição em mora do devedor, posto que aquela realizada por
edital não se presta a tanto, notadamente pelo fato de não ter sido
comprovada a remessa da notificação de fls. 08 ao endereço do réu
de que consta do contrato (o que por si só bastaria para a respectiva
configuração da mora). II - Por fim, no mesmo prazo, ante a rasura
constante do endereçamento da peça inical, deverá demonstrar que
eventualmente não ajuizou ação similar perante o Juízo de Direito de
Araucária. Int. - Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS, JESSICA
GHELFI e .

68.-INDENIZACAO - SUM.-1556/2008-CIRO BERTOLINE X
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA - MERCADORA-
MA - 1 - Para a audiência de conciliação e apresentação de defesa,
designo o dia 13 de fevereiro de 2009, às 14:30 horas. 2 - Cite-se o
réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo,
ou não apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos termos da Por-
taria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de
MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no
prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR e .

69.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1558/2008-MARCOS
SIQUEIRA CAMPOS X VIVO S/A - Desp. de fls. 28/29: I - Através
da presente ação de Indenização c/c tutela antecipada promovida
por MARCOS SIQUEIRA CAMPOS em face de VIVO S/A, requer
a título de antecipação de tutela, a retirada de seu nome dos cadas-
tros de restrição ao crédito do SERASA e demais órgãos.Afirma que
na tentativa de contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Fede-
ral, foi feita consulta no Sistema de Pesquisa Cadastral, ocasião em
que foi constatada a existência de registro de débito feito pela ré, no
valor de R$ 556,88, oriundo de dívida que nunca foi por si contraída
junto a esta, seja em relação a serviços, seja em relação a produtos.
Tentou junto à ré solucionar o problema, mas após nova consulta,
constatou-se que não houve qualquer solução. Ao contrário, consta-
tou a existência de nova restrição atinente a débito também não pac-
tuado. II - A alteração legislativa que acrescentou o § 7º, do art. 273,
autoriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito em sede de
antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preenchidos os requisitos
e for efetivamente a providência perseguida de cunho cautelar. Ao
meu ver, o pedido de baixa do nome nos cadastros restritivos ao
crédito é providência cautelar, logo, pode ser concedida a teor do
art. 273, § 7º, do CPC. A alegação do autor de que nunca contratou
os serviços ou produtos da ré, aliada à prova documental encartada
aos autos, notadamente os comprovantes de inscrição do nome em
cadastros restritivos (fls. 17/18), conferem a plausibilidade do direi-
to invocado, enquanto que o periculum in mora resta evidenciado
pelo fato de que, uma vez com o nome inscrito, terá esta seu crédito
restrito. Ademais, vislumbra-se no caso em comento, a reversibilida-
de da medida, já que em caso de sua revogação ou improcedência do
pedido, poderá ser restabelecida a inscrição. Assim, com fundamen-
to no artigo 273, § 7º do CPC, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, a fim determinar a exclusão do nome do autor junto
aos cadastros restritivos de crédito do SERASA, em relação à ope-
ração sub judice. Oficie-se. Ressalto que em relação aos demais ór-
gãos, demonstrada a restrição em relação ao débito ora em discus-
são, a medida ora concedida será também a estes estendida. III -
Para a realização da audiência de conciliação e apresentação de de-
fesa, designo o dia 13 de fevereiro de 2009, às 14:45 horas. V - Cite-
se a ré para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em
que deverá apresentar defesa, cientificando-a de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desacompa-
nhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, bem como
intime-se-a da antecipação dos efeitos da tutela. VI - Por fim, consi-
derando valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o salário
mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência acima designa-
da, adequar o feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276
do CPC. Intime-se. - Adv(s).MARCOS SIQUEIRA CAMPOS e .

70.-MONITORIA-1561/2008-FESP - FUNDACAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA X JOCELIA DE OLIVEIRA - Desp. de fls.
53: I - Cite-se a ré para pagar a quantia descrita na petição inicial, no
prazo de quinze dias ou, no mesmo prazo, apresentar embargos, ci-
ente de que no caso de adimplemento voluntário estará isento(a) do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, deven-
do constar no mandado que, se não forem oferecidos embargos no
prazo estabelecido, o mandado de citação de converterá em manda-
do executivo (CPC, art. 1.102, c). Intime-se. - Adv(s).ANTONIO
VALMOR JUNKES, RODRIGO VISSOTTO JUNKES, CLEUZA
VISSOTTO JUNKES e .

71.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1568/2008-MARCELO
CRISTIANO ALVES X BV FINANCEIRA S/A (MARECHAL DE-
ODORO, 261/CTBA-PR) - Desp. de fls. 82/84: I - Diante da decla-
ração e documentos apresentados pelo autor, dando conta de que
não dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - MARCELO
CRISTIANO ALVES ingressou com a presente ação revisional de
contrato em face de BV FINANCEIRA S/A, aduzindo que firmou
contrato com alienação fiduciária para compra de automóvel, sobre
o qual pende vícios, notadamente a cobrança indevida de juros com-
postos, incorreta forma de correção monetária e multa contratual
estipulada. Requer liminarmente a título de tutela antecipada a baixa
temporária de seu nome em cadastros de restrição ao crédito, a ma-
nutenção de posse sobre o bem e ainda o depósito em juízo do mon-
tante de R$ 316,01. III - Para o deferimento da antecipação da tute-
la, mister que exista prova inequívoca e verossimilhança da alega-

ção, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação, ou
fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propó-
sito protelatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC). No caso em
comento, não reputo presentes os requisitos autorizadores da tutela
pretendida, vez que os documentos acostados à inicial não se pres-
tam como prova inequívoca a comprovar a verossimilhança das ale-
gações. De plano, não há como se aquilatar acerca da existência de
anatocismo, nem tampouco da possibilidade de limitação das taxas
de juros a 1% ao mês, conforme pretendido pelo autor, vez que se-
quer é possível o conhecimento do teor das cláusulas contratuais e
da efetiva taxa de juros cobrada pelo réu, já que o contrato a ser
revisado não foi encartados aos autos. Ademais, a limitação da taxa
de juros a 1% ao mês não se aplica às instituições financeiras, mesmo
porque tal limitação não se aplica às instituições financeiras, matéria
que inclusive é objeto da Súmula Vinculante do STF sob nº 7. Assim,
não havendo como se constatar se com a efetivação dos depósitos na
forma propugnada pelo autor ocorrerá a quitação do contrato, inde-
firo os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela formulado, no
sentido de se determinar a emissão de títulos de crédito e mesmo
determinar que o réu se abstenha de incluir seu nome em cadastros
de restrição ao crédito, mesmo porque, existindo a mora, é lídimo ao
credor promover tal inscrição. Entretanto, autorizo a efetivação dos
depósitos no montante requerido, contudo, sem que, como já menci-
onado, sirvam como elisão da mora. Não obstante, quanto ao pleito
de manutenção de posse, não há nos autos qualquer indicação de que
o réu esteja pretendendo esbulhar a posse sobre o bem. A questão do
ajuizamento de ação para perseguir a posse e propriedade é distinta
e deverá ser resolvida na ação própria. Assim, somente em caso de
pedido judicial do réu na reintegração do bem é que poderá ser ana-
lisada a questão da apreensão ou não do veículo. IV - Para a realiza-
ção da audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 13 de fevereiro de 2009, às 15:00 horas. V - Cite-se o réu para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá
apresentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de advo-
gado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. VI - Por fim, considerando
valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo,
poderá o autor, até a realização da audiência acima designada, ade-
quar o feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 do
CPC. Intime-se. ***Deve o requerente em cinco dias retirar em car-
torio Carta de Citação, ficando ciente de que o AR deverá retornar a
cartório”- Adv(s).GEISON MELZER CHINCOSKI 29196 e .

72.-ALVARA JUDICIAL-1570/2008-WAGNER LUIS OLIVEIRA
DORIGO X VERA LUCIA OLIVEIRA (ESPOLIO) - Sentença de
fls. 13/14: Trata-se de pedido de alvará judicial requerido por WAG-
NER LUIS OLIVEIRA DORIGO, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG nº7.374.728-7/PR, inscrito no CPF nº 029.170.709-
27, residente e domiciliado na Rua Evaristo da Veiga, 2331, Xaxim,
nesta Capital, para levantamento do valor existente em nome da de
cujus, VERA LUCIA OLIVEIRA, atinente a saldo de salários e resí-
duo de pensão junto ao Paraná Previdência, correspondente aos dias
em vida depois do recebimento do último salário e o décimo terceiro
proporcional, que se encontra depositado na Caixa Econômica Fe-
deral, agência centralizadora 3156. Ressalta que a quantia somente
estará disponível para saque durante sessenta dias, a contar do dia
15/10/2008, após o que retornará aos cofres do Paraná Previdência,
em que será necessária nova solicitação de pagamento. Requereu a
expedição de alvará em seu favor. É o relatório. Decido. Trata-se de
pedido de alvará requerido por WAGNER LUIS OLIVEIRA DORI-
GO, a fim de obter autorização judicial para proceder ao levanta-
mento de valores existentes em nome da de cujus VERA LUCIA
OLIVEIRA, em conta junto à Caixa Econômica Federal, Agência
3156 na modalidade SIVAT. Os documentos encartados aos autos
demonstram a existência do crédito, bem como a legitimidade do
requerente em ingressar com a presente. Ademais, informa o reque-
rente que “o valor ficará disponível para saque durante 60 (sessenta)
dias e, após, retornará a Paraná Previdência, em que será necessário
protocolar nova solicitação de pagamento”. Tendo em vista os fatos
alegados e documentos juntados, o pedido é de ser acolhido, a fim de
conceder alvará em nome do requerente. Ante ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido para autorizar o requerente WAGNER LUIS OLI-
VEIRA DORIGO, a proceder ao levantamento da importância que
se encontra depositada junto à agência centralizadora do PAB - 3156
da Caixa Econômica Federal, através de SIVAT, em nome de VERA
LUCIA OLIVEIRA, independentemente da prestação de contas.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, e .

73.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1573/2008-PRO-
PEX DO BRASIL LTDA X ERICA MARGARIDA HENSEL
BEHLING - ME e Outros - Despacho de fls. 59: I - Citem-se os
executados para que, no prazo de TRÊS DIAS, promovam o paga-
mento da dívida, além dos acréscimos legais, consoante indicado na
petição inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das
custas processuais, cientes ainda de que poderão, no prazo de QUIN-
ZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do mandado de
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução, apre-
sentar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorrido o prazo
legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido da segunda via
do mandado, procederá à penhora ou arresto de bens, observada a
ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exeqüente,
ou do executado, caso haja expressa anuência do exeqüente ou seja
de dificil remoção (CPC, art. 666, § 1°), e a sua avaliação, lavrando-
se o respectivo auto e demais atos. IV - Fixo preliminarmente a ver-
ba honorária em R$ 6.000,00 (seis mil reais), com fundamento no
art. 20, § 4º do CPC, que será reduzida pela metade em caso de
pagamento da divida no prazo de três dias (CPC. P. único do art.
652-A). V - Depreque-se. Intimem-se. “Fica o exeqüente intimado a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil no valor
de R$ 14,00, para a expedição de Cartas Precatórias, devendo, na
retirada da mesma proceder o recolhimento das custas atinentes à
cópias e autenticações “CN 5.7.3” - Adv(s).JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, PATRICIA CASILLO, MICHEL
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GUERIOS NETTO e .

74.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-2637/0-MARCOS
CESAR MELECH X CRISTIANA MENDONCA GUILHERME e
Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 573,00, pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos  do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOYCE
VINHAS VILLANUEVA OAB 27.228, RICARDO VINHAS VI-
LLANUEVA e .

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-2629/0-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO ITAU (POA/SP) X
MARCELO MALINOWSKI - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos  do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ CAM-
POS, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA
ACRE, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE, TAIS
BRITO FRANCISCO e .

76.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2627/0-BANCO BMG
S/A (BH) X SILVIA CARLA PEREIRA DA SILVA - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos  do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITA-
MAR DE SOUZA e .

77.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2630/0-BANCO BMG
S/A (BH) X EDINA DO ROCIO CUARTES - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de
30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos  do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA
MORAES, JOAO LUIZ CAMPOS, VINICIUS GONCALVES, JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e .
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BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0028 001125/2000
BRUNO MIRANDA QUADROS 0057 000897/2004
CAMILA BORBA HEGLER 0119 001359/2008
CAMILA DEVICHIATI DA SILV 0134 001676/2008
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0127 001586/2008
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0009 000125/1997

0031 001329/2000
CARLA FABIANA EVERS 0039 001085/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0031 001329/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0127 001586/2008
CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN 0134 001676/2008
CARLOS ARAUZ FILHO 0090 001059/2007
CARLOS AUGUSTO DO N BENKE 0042 000078/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0008 000025/1997
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0060 000655/2005
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0107 000930/2008
CARLOS GUILHERME C DE ALB 0021 000285/2000
CARLOS JUAREZ WEBER 0012 000325/1998
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0026 000667/2000
CARLOS ROBERTO CLARO 0009 000125/1997
CARLYLE POPP 0010 000909/1997
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0054 000245/2004
CAROLINA PIMENTEL 0009 000125/1997
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0119 001359/2008
CECILIA MARCONDES CARNEIR 0049 001333/2003

0072 000776/2006
CELSO DA SILVA LABRES 0056 000845/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0065 001454/2005
CHARLES PARCHEN 0088 000962/2007
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0058 001410/2004
CINTIA REGINA BREHMER 0031 001329/2000
CIRO BRUNING 0049 001333/2003

0072 000776/2006
CLARISSA DE SOUZA LOIZEL 0086 000748/2007
CLARISSA MENDES RIBEIRO 0088 000962/2007
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0019 000259/1999
CLAUDIA HAIDAMUS PERRI 0032 000176/2001
CLAUDIO DE FRAGA 0078 001459/2006

0129 001641/2008
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0063 001147/2005

0070 000467/2006
0076 001302/2006

CLEVERSON ALEX SELHORST 0024 000593/2000
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0079 001509/2006
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0119 001359/2008
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FI 0090 001059/2007
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0071 000525/2006
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0127 001586/2008
CRISTIANO LUSTOSA 0039 001085/2002
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0060 000655/2005
CYNTIA BRANDALIZE 0049 001333/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0083 000587/2007
DANIEL HACHEM 0044 000707/2003

0045 000745/2003
0093 001390/2007
0112 001206/2008

DANIELA MACHADO 0041 001224/2002
DANIELA MACHADO 0108 000948/2008
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0009 000125/1997
DANIELE DE BONA 0130 001650/2008
DANIELLE BECKER 0091 001241/2007
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0049 001333/2003

0072 000776/2006
DANIELLE TEDESKO 0107 000930/2008
DARCI JOSE FINGER 0024 000593/2000
DAVID THISSEN 0051 001627/2003
DAYANA SANDRI DALLABRIDA 0050 001606/2003
DEFENSORIA PUBLICA 0076 001302/2006
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0119 001359/2008
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0048 001249/2003
DENIS NORTON RABY 0009 000125/1997
DIEGO BATELLA MEDINA 0134 001676/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0130 001650/2008
DINORAH ALVARES CRUZ 0019 000259/1999
DIONEI SCHENFELD 0079 001509/2006
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0012 000325/1998

0031 001329/2000
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0021 000285/2000
EDSON SILVERIO CABRAL 0055 000571/2004
EDUARDO BRUNING 0049 001333/2003

0072 000776/2006
EDUARDO CASILLO JARDIM 0009 000125/1997
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0110 001100/2008

0122 001452/2008

EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0130 001650/2008
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0010 000909/1997
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0066 001528/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0004 000041/1995
ELIANI GARCIEIS CHOTI 0049 001333/2003

0072 000776/2006
ELIAS CARMELO PORTUGUAL D 0013 000568/1998
ELIETE KOVALHUK 0004 000041/1995
ELIMAR SZANIAWSKI 0028 001125/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0124 001574/2008
EMERSON CORAZZA DA CRUZ 0031 001329/2000
EMERSON L SANTANA 0127 001586/2008
EMILIA DANIELA CHUERY M. 0074 001025/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0132 001672/2008
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0028 001125/2000
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0085 000743/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 000217/2003

0071 000525/2006
0087 000876/2007

EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0139 001687/2008
FABIANA DE SOUZA RAMOS 0079 001509/2006
FABIANO LOPES 0019 000259/1999
FABIANO MILANI PIECHNIK 0024 000593/2000
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0061 000888/2005
FABIANO ROESNER 0072 000776/2006
FABIANO TOMAZELI 0066 001528/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0049 001333/2003

0088 000962/2007
FABIO FERNANDES LEONARDO 0101 000307/2008
FABIO PACHECO GUEDES 0026 000667/2000
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0046 001085/2003

0089 001003/2007
FELIPE ROSSATO FARIAS 0103 000488/2008
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0108 000948/2008
FERNANDA CORDOVA BETTEGA 0033 000225/2001
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 0025 000619/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0060 000655/2005
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0110 001100/2008
FERNANDA MONCATO FLORES 0006 000461/1996
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0049 001333/2003
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0108 000948/2008
FERNANDO GODOI WANDERLEY 0134 001676/2008
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0119 001359/2008
FERNANDO JOSE BREDA PESSO 0129 001641/2008
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0113 001213/2008
FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0079 001509/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0050 001606/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0028 001125/2000
FIORAVANTE BUCH NETO 0031 001329/2000
FIORAVANTE LAURIMAR GOUVE 0072 000776/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0127 001586/2008
FLAVIO FERNANDES LEONARDO 0101 000307/2008
FORTUNATO JOSE GUEDES 0026 000667/2000
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0108 000948/2008
FRANCISCO DERADI 0113 001213/2008
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0053 000184/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0091 001241/2007
GERCINO BETT JUNIOR 0140 001689/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0029 001201/2000
GERSON WISTUBA 0080 000110/2007
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0049 001333/2003

0088 000962/2007
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0068 000168/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0072 000776/2006
GLAUCIO ADRIANO HECKE 0137 001681/2008
GLAUCIRIAN COSTA 0049 001333/2003
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0103 000488/2008
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0078 001459/2006

0129 001641/2008
GUILHERME BORBA VIANNA 0010 000909/1997
GUSTAV LANGNER 0009 000125/1997
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0108 000948/2008
GUSTAVO FERNANDES PEREIRA 0037 000434/2002
GUSTAVO RIBEIRO 0031 001329/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0097 001655/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0114 001236/2008
HELDENITA MARIA C DE F MO 0099 000106/2008
HELENA COSTA MARQUES C. Q 0079 001509/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0016 001141/1998
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0083 000587/2007
IDELANIR ERNESTI 0083 000587/2007
IDELANIR ERNESTO 0048 001249/2003
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0040 001141/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0100 000128/2008
INGRID DE MATTOS 0110 001100/2008

0122 001452/2008
IRINEU GALESKI JUNIOR 0120 001386/2008
IRMELI MELZ NARDES 0002 000565/1993
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0078 001459/2006

0129 001641/2008
ISABELLA MANITA CANNELL 0009 000125/1997
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0092 001258/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0011 000021/1998
IVAN LINZMEYER SANTOS 0138 001685/2008
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0086 000748/2007
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0012 000325/1998

0031 001329/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0049 001333/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0087 000876/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0054 000245/2004
JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 0001 000123/1993
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0058 001410/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0029 001201/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 0006 000461/1996

0085 000743/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0097 001655/2007

0114 001236/2008
JANAINNA CASSIA ESTEVES 0088 000962/2007
JANDER LUIS CATARIN 0055 000571/2004
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0089 001003/2007
JEFERSON WEBER 0139 001687/2008
JEFFERSON WEBER 0023 000493/2000
JESSICA GHELFI 0057 000897/2004
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0035 000553/2001
JOANNA DE ANGELIS GALDINO 0058 001410/2004
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0038 000855/2002
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0105 000590/2008
JOAO CARLOS REQUIAO 0054 000245/2004
JOAO CASILLO 0009 000125/1997
JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 0056 000845/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0015 000873/1998

0065 001454/2005
JOAQUIM MIRO 0054 000245/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0054 000245/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0067 000158/2006
JONATAS ROBERTO STVAN VAZ 0134 001676/2008
JORGE GOMES ROSA NETO 0055 000571/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0060 000655/2005
JOSE ARI MATOS 0115 001238/2008
JOSE BERNARDO DA SILVA 0073 000993/2006
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0078 001459/2006

0129 001641/2008
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0116 001256/2008
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0028 001125/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0022 000486/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0079 001509/2006
JOSE MARIO TAFURI 0078 001459/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0033 000225/2001
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0021 000285/2000
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0108 000948/2008
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0031 001329/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0074 001025/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0135 001677/2008
JULIANA LUCIANO 0049 001333/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0047 001131/2003
JULIANO MICHELS FRANCO 0100 000128/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0110 001100/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0122 001452/2008
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0051 001627/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0061 000888/2005
JULIO BROTTO 0108 000948/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0008 000025/1997
JULIO CESAR HENRICHS 0054 000245/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0106 000823/2008
JULIO JACOB JUNIOR 0028 001125/2000
JURENY ROSEVICS 0125 001583/2008
KAREN DALA ROSA 0082 000582/2007
KARIME MONASTIER FARAH 0011 000021/1998
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0126 001585/2008
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0096 001574/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0114 001236/2008
KLAUS SCHNITZLER 0090 001059/2007
LAERCIO FERREIRA LIMA 0054 000245/2004
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0009 000125/1997
LAMA IBRAHIM 0049 001333/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0084 000705/2007
LEANDRO GALLI 0121 001400/2008
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0078 001459/2006

0129 001641/2008
LEANDRO ZAMBONI 0084 000705/2007
LEONARDO FERNANDES AGUILA 0134 001676/2008
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0041 001224/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0053 000184/2004
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0030 001283/2000
LETICIA SANTANA DE ABREU 0041 001224/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0030 001283/2000
LIA DIAS GREGORIO 0122 001452/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0133 001674/2008
LILLIAM MARA PADUA SANTOS 0119 001359/2008
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0052 000088/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0030 001283/2000
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0103 000488/2008
LIZIANE LACERDA 0114 001236/2008
LORENA MARINS SCHWARTZ 0020 000430/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0092 001258/2007
LOURDES B BELTRAMI RIVARO 0024 000593/2000
LUCIANA BERRO 0083 000587/2007
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 000125/1997
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0071 000525/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0057 000897/2004
LUCIANE MACHADO 0032 000176/2001
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0078 001459/2006

0129 001641/2008
LUCIANO ANGHINONI 0029 001201/2000
LUCIANO VERNALHA GUIMARAE 0050 001606/2003
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0082 000582/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0090 001059/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000041/1995

0007 001075/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0123 001553/2008
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0001 000123/1993
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0091 001241/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0005 000014/1996
LUIZ ASSI 0088 000962/2007
LUIZ C T BERRETTINI 0019 000259/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000123/1993
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0050 001606/2003
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0029 001201/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0075 001212/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 000217/2003

0087 000876/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0010 000909/1997
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MANUELLA P. P. SALOMAO 0080 000110/2007
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0046 001085/2003
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 0017 001360/1998
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0119 001359/2008
MARCELO DINIZ BARBOSA 0053 000184/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0091 001241/2007
MARCELO JUGEND 0003 000650/1994
MARCELO MARTINS 0072 000776/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 000025/1997

0019 000259/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0085 000743/2007

0091 001241/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0110 001100/2008

0122 001452/2008
MARCIO GOBBO FLORES 0054 000245/2004
MARCO JULIANO FELIZARDO 0032 000176/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0039 001085/2002
MARCOS KRAUSE 0075 001212/2006
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0074 001025/2006
MARIA BETANIA ALVARES DE 0073 000993/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0078 001459/2006

0129 001641/2008
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0009 000125/1997
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0057 000897/2004
MARILZA MATIOSKI 0117 001302/2008

0118 001304/2008
MARINA BLASKOVSKI 0126 001585/2008
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0041 001224/2002
MARTA P BONK RIZZO 0018 000089/1999
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0014 000871/1998
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0095 001483/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0032 000176/2001

0046 001085/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0011 000021/1998
MAURO CURTI 0083 000587/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0109 000992/2008

0131 001668/2008
MAYRA MARIA FERRI PASCOTO 0049 001333/2003

0072 000776/2006
MELISSA RONCATO 0094 001429/2007
MIEKO ITO 0132 001672/2008
MILENA CARVALHO FRATIN 0054 000245/2004
MILTON DE LUCA 0026 000667/2000
MONROE FABRICIO OLSEN 0053 000184/2004
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0066 001528/2005
MOYSES GRINBERG 0093 001390/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0017 001360/1998
MURILO CELSO FERRI 0124 001574/2008
MURILO VARASQUIM 0108 000948/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 0078 001459/2006

0129 001641/2008
NASSER AHMED ABU MURAD 0034 000319/2001
NELSON ANTONIO GOMES JR 0059 001428/2004
NELSON GRAMAZIO 0037 000434/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0034 000319/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0055 000571/2004
ORLANDO SEGUNDO COLACO VA 0082 000582/2007
OSVALDIR NODARI 0009 000125/1997
OSVALDO ANTONIO DO N BENK 0042 000078/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0027 000751/2000
OTAVIO LEMES DE TOLEDO 0113 001213/2008
OTON BISMARQUE DE SOUZA 0037 000434/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0041 001224/2002
PATRICIA CASILO SENFF 0009 000125/1997
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0079 001509/2006
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0108 000948/2008
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0054 000245/2004
PAULINO ANDREOLI 0017 001360/1998
PAULO CESAR BULOTAS 0078 001459/2006
PAULO CEZAR BULOTAS 0129 001641/2008
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0079 001509/2006
PAULO GUILHERME R DA ROSA 0031 001329/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0031 001329/2000
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0127 001586/2008
PAULO HENRIQUE MOLINA ALV 0081 000483/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0053 000184/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0088 000962/2007
PAULO ROBERTO M COSTA 0088 000962/2007
PAULO ROBERTO MARTINS 0088 000962/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0010 000909/1997
PAULO SERGIO NOWACKI 0078 001459/2006

0129 001641/2008
PAULO YVES TEMPORAL 0078 001459/2006

0129 001641/2008
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0010 000909/1997
PETRUS TYBUR JUNIOR 0001 000123/1993
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0119 001359/2008
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0103 000488/2008
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBU 0021 000285/2000
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0028 001125/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0070 000467/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0107 000930/2008
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0060 000655/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0045 000745/2003

0093 001390/2007
0112 001206/2008

REINALDO MIRICO ARONIS 0088 000962/2007
RENATO BELTRAMI 0010 000909/1997
RENATO JOSE BORGERT 0104 000518/2008
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0049 001333/2003

0088 000962/2007
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0108 000948/2008
RENE ARIEL DOTTI 0108 000948/2008
REYNALDO ESTEVES 0038 000855/2002
RICARDO ALBERTO ESCHER 0038 000855/2002
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0074 001025/2006

ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0104 000518/2008
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 0091 001241/2007
ROBERTA LEONA DE OLIVEIRA 0101 000307/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0110 001100/2008
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0128 001590/2008
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0047 001131/2003
ROGER PENSUTTI ABREU 0030 001283/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0108 000948/2008
ROGERIO VERAS 0091 001241/2007
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000176/2001
ROOSEVELT ARRAES 0078 001459/2006

0129 001641/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0127 001586/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0027 000751/2000
ROSIMAR DELLA PASQUA 0049 001333/2003
RUBEN MADINI 0136 001678/2008
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0054 000245/2004
RUBENS SILVA 0040 001141/2002
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0057 000897/2004
SAMIR NAOUF HALABI 0055 000571/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0046 001085/2003
SANDRA KHAFIF DAYAN 0110 001100/2008
SANDRA REGINA SBORZ 0039 001085/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0054 000245/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0054 000245/2004

0084 000705/2007
SERGIO SCHULZE 0062 001135/2005
SERGIO SELEME 0031 001329/2000
SILVANA MACEDO DE CAMARGO 0047 001131/2003
SILVANE ELISA FERRARI 0028 001125/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 0046 001085/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0070 000467/2006
SILVIA ELISABETH NAIME 0072 000776/2006
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0048 001249/2003
SILVIO ESPINDOLA 0094 001429/2007
SIMARA ZONTA 0100 000128/2008
SIMONE ALVES DE FREITAS 0067 000158/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0078 001459/2006

0129 001641/2008
SIMONE MARIA MALUCELLI P. 0081 000483/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0132 001672/2008
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0009 000125/1997
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0051 001627/2003
SIRLEIDE HASENAUER 0077 001457/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0072 000776/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0026 000667/2000
TATIANA KALKO 0025 000619/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0062 001135/2005

0126 001585/2008
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0087 000876/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0055 000571/2004
THOMAS BENES FELSBERG 0032 000176/2001
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0103 000488/2008
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0019 000259/1999
VALERIA CAMACHO MARTINS S 0075 001212/2006
VALERIA SUSANA RUIZ 0011 000021/1998
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0078 001459/2006

0129 001641/2008
VANESSA CAPELI 0096 001574/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0108 000948/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0130 001650/2008
VANIR GENTIL BARBOSA 0069 000408/2006
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0029 001201/2000
VIRGINIA MAZZUCCO 0114 001236/2008
WALDIR GRISARD FILHO 0028 001125/2000
WALDIR LESKE 0080 000110/2007
WALLACE JORGE ATTIE 0134 001676/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0090 001059/2007
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0008 000025/1997
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0053 000184/2004
WILSON ROBERTO BUENO DA C 0054 000245/2004

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 123/1993 - NO-
EMI AVELINO DA SILVA x IVADIR LUIZ DONDE - I- Intime-se
a exequente para que junte aos autos cópias do termo de compro-
misso de inventariante do espólio de Ivandir Luiz Donde, em cinco
dias. II- Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo do despa-
cho de fls. 221. -  Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JAC-
QUELINE CARNEIRO CAVASSIN, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ e PETRUS TYBUR JUNIOR.

2. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 565/1993 - LEO-
NARDO KLEESATTEL x WANDERLEI DALZOTO PEREIRA -
Considerando o contido na certidão de fl. 317, deve a parte exequen-
te providenciar os atos necessários ao andamento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se. -  Advs. IRMELI MELZ NARDES e
ANTONIO DA CUNHA RIBAS.

3. ACAO ORDINARIA - 650/1994 - BEMATTHE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x LAVRADORA RACIONAL MADEIRAS LAVRA-
MA LTDA - Manifeste-se sobre o cálculo do Sr.Contador de fls. 71.
-  Adv. MARCELO JUGEND.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 41/1995 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PURUCHA
JINE ASSIS - Antecipar custas para expedição de alvará no valor de
R$7,00 (sete reais). -  Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
LUIZ KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK.

5. INVENTARIO E PARTILHA - 14/1996 - ROGERIO RODA x
OSWALDO RODA (ESPOLIO) - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, na forma pretendida às fls. 210. Int. -  Adv. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA.

6. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 461/1996 -
ELEMAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-

GINATTO e outro - I- Intime-se o executado, através de oficial de
justiça, no endereço indicado às fls. 331, para que, no prazo de 48
horas, regularize sua representação processual. Int. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que
o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça) através de guia.  -  Advs. JAIR APARECIDO
AVANSI e FERNANDA MONCATO FLORES.

7. ACAO MONITORIA - 1075/1996 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x DIVA SEBASTIAO SZEREMETA
- Deve o autor retirar o ofício de fl. 58. - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

8. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 25/1997 - FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
DE EMBALAGENS TAMBAQUI LTDA - Deve a parte requerente
providenciar os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. -  Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, ANDREIA APARECIDA
ZOWTYI, JULIO CESAR DALMOLIN e CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR.

9. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 125/1997 -
DEBORA ZOCH e outros x DIVA MARIA FARRACHA LABATUT
PEREIRA e outros - I- À Escrivania realize as anotações necessárias
quanto às fls. 508/520. II- Intimem-se os autores para se manifesta-
rem acerca da petiçõa de fls. 522/523, em cinco dias. III- Int.  -
Advs. GUSTAV LANGNER, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO
CLARO, DENIS NORTON RABY, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CA-
SILO SENFF, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ISABELLA
MANITA CANNELL, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, CAROLINA PIMEN-
TEL e CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT.

10. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 909/1997 - CONDOMI-
NIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x NORDER REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - I- Intime-se a parte interessa-
da para dar andamento ao feito, em cinco dias. II- Int. -  Advs. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN e GUILHERME BORBA VIAN-
NA.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 21/1998 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIRGILIO
MARQUES SAVARIN FIRMA INDIVIDUAL e outros - Defiro o
requerimento de fls. 153, intimando-se os Executados a, em cinco
dias, declinarem o endereço específico onde se encontram os bens
penhorados, sob pena de decretação de prisão civil do depositário
infiel. -  Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e VALERIA SUSANA
RUIZ.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 325/1998 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros - I- Lavre-se termo de
penhora sobre os valores bloqueados via Bacenjud. II- Em seguida,
intimem-se os Executados acerca da constrição, bem como do prazo
de quinze dias para oposição de embargos. III- Intime-se o Exequen-
te para juntar cópia autenticada ou certidão originais a fim de com-
provar a propriedade dos bens indicados à penhora. IV- Int. -  Advs.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA e CARLOS JUAREZ WEBER.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 568/1998 -
WESTPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROSAN AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outro - Considerando os termos da peti-
ção de fls. 245 e o cálculo apresentado às fls. 249-252, expeça-se o
competente mandado de penhora na forma pretendida. Diligências
necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) através de guia. -
Adv. ELIAS CARMELO PORTUGUAL DE LARA.

14. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 871/1998 - RUDEGON RE-
PRESENTACAO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x W D
APARELHOS DE REFRIGERACAO LIMITADA e outro - Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme pretendido
às fls. 489. Intime-se.  -  Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

15. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 873/1998 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENEVIR JOSE PARA-
GUAIO - Deve a parte exequente providenciar os atos necessários
ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -  Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

16. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1141/1998 - JA-
COB WINTER e outro x ARI WINTER - Deve a parte exequente
providenciar os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1360/1998 -
OURO FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x RENATO
PISANI e outro - Deve o autor retirar o ofício de fl. 110. -  Advs.
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI e MAR-
CELO CORDEIRO ANDREOLI.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 89/1999 - RU-
DEGON REPRESENTACAO E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA x PAULO ROBERTO BACHSTEIN - I- Vista à exequente
acerca da petição e dos documentos de fls. 60/73. Prazo de cinco

dias. II- Int. -  Adv. MARTA P BONK RIZZO.

19. ACAO COMINATORIA (ORD) - 259/1999 - DANIR ASSUN-
CAO LOPES x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Após, aguarde-se
pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme pretendido à fl. 472. Int. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, FABIANO LO-
PES, LUIZ C T BERRETTINI, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e
DINORAH ALVARES CRUZ.

20. ACAO DE USUCAPIAO - 430/1999 - ALBERTINA VALVA-
ZORI DE CARVALHO - Prossiga-se na forma determinada às fls.
135. -” Acolho o parecer ministerial de fls. 125-128 por seus funda-
mentos. Intimem-se e arquivem-se os autos.”  -  Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ.

21. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 285/2000 - SEBAS-
TIAO CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE x PEDRO
LUIZ BELEM HEY e outro - Deve o autor retirar o ofício de fls. 78.
-  Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, CARLOS
GUILHERME C DE ALBUQUERQUE e RAFAEL CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE.

22. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 486/2000 - WALDIR BER-
GAMO x EROS SCHEIDT PUPO - Deve o autor retirar as cartas de
fls. 228/229 e ofício de fl. 230. -  Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 493/2000 - CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x VALTER MARTIN SCHROEDER
- Intime-se o exequente para juntar planilha com o cálculo atualizado
do débito, em cinco dias. -  Adv. JEFFERSON WEBER.

24. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 593/
2000 - AILTON CARNEIRO e outro x SELHERZ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - As custas deverão ser
recolhidas, de forma individuada, junto a cada órgão. Deve os em-
bargantes preparem as custas no valor de R$7,00 (sete reais). Deve
o embargado preparar as custas no valor de R$454,70 (quatrocentos
e cinquenta e quatro reais e setenta centavos) em cartórios, e 2°
Distribuidor de Fls. 93 e 135. -  Advs. DARCI JOSE FINGER, LOUR-
DES B BELTRAMI RIVAROLI, FABIANO MILANI PIECHNIK e
CLEVERSON ALEX SELHORST.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA - 619/2000 - BANCO ITAU S/A
x WAGNER RIBEIRO DE LIMA e outro - Preliminarmente, intime-
se a parte Exequente para que informe quanto ao cumprimento inte-
gral do acordo. -  Advs. TATIANA KALKO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e FERNANDA F MAFRA PARUCKER E SILVA.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 667/2000 - IN-
VEST FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x ASSO-
CIAÇAO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL B
e outro - Deve o autor retirar o ofício de fl. 181. -  Advs. FABIO
PACHECO GUEDES, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA e SUZA-
NA VALENZA MANOCCHIO.

27. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 751/2000 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JOSE MARIA VAZ e
outro - ...II- Após, defiro o requerimento retro (fls. 290/291) ofici-
ando-se conforme solicitado. Antecipar as custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00.  -  Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

28. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1125/2000 - TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A BR - Mani-
festem-se sobre o cálculo do Sr.Contador de fls. 503/505.  -  Advs.
EROS GRADOWSKI JUNIOR, AMAURY JOSE SOARES, SIL-
VANE ELISA FERRARI, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR SZANIA-
WSKI, WALDIR GRISARD FILHO, JULIO JACOB JUNIOR, BRU-
NO LUIS MARQUES HAPNER, RAFAEL KNORR LIPPMANN e
ANDREA CAROLINE MARCONATTO.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1201/2000 -
HYDRONORTH S/A x TATITALI COMERCIO E REPRESENTA-
CAO LTDA - Manifeste-se o autor sobre a juntada de ofício de fl.
236/238. -  Advs. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VIL-
SON RIBEIRO DE ANDRADE e LUCIANO ANGHINONI.

30. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1283/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO BRIANCON x JORGE LUIZ GONÇALVES MACHA-
DO e outro - I- Defiro a suspensão do presente feito pelo prazo de
90 dias. II- Findo o lapso temporal, intime-se o autor para dar pros-
seguimento ao feito, em cinco dias. III- Int. -  Advs. ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA,
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI e ROGER PENSUTTI ABREU.

31. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1329/2000 - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x ALMEDICA
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outro - Cum-
pra-se o item 5.8.1 do Código de Normas. Intime-se a parte devedo-
ra para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos
já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. -  Advs. CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO
SELEME, GUSTAVO RIBEIRO, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, CIN-
TIA REGINA BREHMER, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
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ESBAERT, ANDRE MELLO SOUZA, PAULO GUILHERME R DA
ROSA MANZINI, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO
HENRIQUE BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO e EMER-
SON CORAZZA DA CRUZ.

32. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 176/2001 - NAUTIPAR
COM E IMP DE PRODUTOS NAUTICOS LTDA x OMC DO BRA-
SIL LTDA e outro - Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -  Advs.
LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA MACHADO, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
ANDIARA MAUGER BORSATO, THOMAS BENES FELSBERG,
CLAUDIA HAIDAMUS PERRI e MARCO JULIANO FELIZAR-
DO.

33. INVENTARIO E PARTILHA - 225/2001 - MARY ELIZE GRI-
TES PRODOSSIMO x EDSON PRODOSSIMO (ESPOLIO) - I-
Concedo à Inventariante o prazo de 20 dias para que comprove o
recolhimento do imposto devido à Fazenda Pública. II- Int. -  Advs.
AIRTON SAVIO VARGAS, FERNANDA CORDOVA BETTEGA e
JOSE OLINTO NERCOLINI.

34. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 319/2001 - AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x ESPOLIO DE AHMAD
MOHAMAD ABOU MOURAD - Manifestem-se sobre o cálculo do
Sr. Contador de fl. 194. -  Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e
NASSER AHMED ABU MURAD.

35. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 553/
2001 - CEJEN ENGENHARIA LTDA x POLY HI BRASIL LTDA -
Intime-se a parte Requerida para que providencie os atos necessári-
os ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento do feito. -  Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

36. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 886/2001 - DONATO JOSE
RODRIGUES e outros x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO - Deve o autor apresentar p cálculo atualizado. -  Advs.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ALEXANDRA VALENZA
ROCHA.

37. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 434/2002 -
DATAFILME COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Deve o autor preparar
as custas conforme acordo de fls. 1583 no valor de R$57,10 (cin-
quenta e sete reais e dez centavos) pagamento em cartório. Taxa do
Funrejus de fls. 1541 pagamento na OAB e 2° Distribuidor fls. 1541.
-  Advs. NELSON GRAMAZIO, GUSTAVO FERNANDES PEREI-
RA e OTON BISMARQUE DE SOUZA.

38. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 855/2002 -
ROMUALDO DOS ANJOS CZECH x LE LAC - CONCESSIONA-
RIA PEUGEOT - I- Colha-se a assinatura na petição de fls. 210/211.
H- Oficie-se ao 3° Cartório de Protesto de Títulos informando sobre
a sentença de fls. 124/129, já transitada em julgado. III- Proceda-se
as anotações necessárias na capa dos autos quanto ao cumprimento
de sentença. IV- Cumprido o item I, intime-se o Executado, Ronaldo
dos Anjos Czech, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
voluntário da quantia executada retro mencionada, sob pena de acrés-
cimo de multa no percentual de 10% conforme art. 475-J do Código
de Processo CiviL V- Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. VI- Int. Antecipar custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00. -  Advs. REYNALDO
ESTEVES, RICARDO ALBERTO ESCHER e JOAO ALFREDO
FAIAD E SILVA.

39. ACAO DE DEPOSITO - 1085/2002 - CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DARCI DOMIN-
GUES DOS SANTOS - Deve a parte exequente providenciar os atos
necessários ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.
-  Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA,
CARLA FABIANA EVERS e SANDRA REGINA SBORZ.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1141/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES x EDUARDO JOSE MO-
RALES RIBEIRO e outro - Retirar ofício de fl. 350. -  Advs. RU-
BENS SILVA e IGOR DA SILVA SCHMEISKE.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1224/2002 -
XEROX DO BRASIL LTDA. x MULTIBLOCK IND. E COM.DE
CIMENTOS E CONCRETOS LTDA - Deve o exequente, conforme
sentença e acordo preparar as custas no valor de R$19,60 (dezenove
reais e sessenta centavos). -  Advs. LEONARDO SANTANA DE
ABREU, LETICIA SANTANA DE ABREU, MARIO KESSLER DA
SILVA NETO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA
MACHADO, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e ALESANDRO
DIAS PRESTES.

42. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 78/2003 - CONDOMINIO
VILLA TREVISO x MEF SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA -
Considerando o trânsito em julgado de fl. 183-194, deve a parte ven-
cedora providenciar os atos necessários a fase de cumprimento de
sentença. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos. -  Advs.
CARLOS AUGUSTO DO N BENKENDORF, OSVALDO ANTO-
NIO DO N BENKENDORF e ARIOVALDO LOPES.

43. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 217/
2003 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - I-
Tendo em vista o escoamento do prazo concedido à fl. 261, intimem-
se as partes para darem prosseguimento ao feito em cinco dias. -
Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 707/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x SEGNEWS LOCAD. DE VEIC.,

TRANSP DE TUR. E PART. LT e outros - I- Ante de apreciar o
pedido de fls. 94, determino o cumprimento do despacho de fls. 92.”
Intime-se o Executado, pessoalmente e na forma determinada no item
2 de fl. 90. Deve o autor preparar as custas para citação.” -  Adv.
DANIEL HACHEM.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 745/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x STRUCK HOTELARIA LTDA e ou-
tros - Deve o autor retirar o ofício de fl. 147. -  Advs. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

46. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1085/2003 -
ADAO CARLOS DE BORBA e outro x COM E REPRESENTA-
COES E TRANSPORTES GAUCHO LTDA - Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -  Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA,
MARCELO CARIBE DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1131/2003 - R.O.M.A - AS-
SOC DOS MORAD DO EMPREEND VILA ROMANA] x JOSE
MARIA DE OLIVEIRA e outros - Ante a petição retro, manifestem-
se os réus em cinco dias. Após voltem para deliberação.  -  Advs.
JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BELIVAQUA e SILVANA MACEDO DE CAMARGO.

48. ACAO MONITORIA - 1249/2003 - BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x FABRICA DE PARAFUSOS FENIX LTDA e outro -
I- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias (art.
40, inciso II, do Código de Processo Civil). II- Int. -  Advs. IDELA-
NIR ERNESTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e SILVIA
MIDORI IZUMI MORIMOTO.

49. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1333/2003 - TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x CARLOS ALBERTO DE
MEDEIROS - I- Reporto-me à decisão de fl. 194. II- Expeçam-se
ofícios como solicitados na petição retro. III- Int. Deve o autor ante-
cipar as custas para expedição de ofícios no valor de R$56,00 (cin-
quenta e seis reais).  -  Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIEIS
CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ROSIMAR DELLA
PASQUA, CECILIA MARCONDES CARNEIRO, MAYRA MARIA
FERRI PASCOTO MOZINI, EDUARDO BRUNING, LAMA
IBRAHIM, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, CYNTIA
BRANDALIZE, JULIANA LUCIANO, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT, GLAUCIRIAN COSTA, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO
DA SILVA MUINOS e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

50. ACAO MONITORIA - 1606/2003 - BREMENTUR AGENCIA
DE TURISMO LTDA x LICTUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA e outro - oficie-se e intime-se na forma pretendida Às
fls. 255. Antecipar custas para intimação e para expedição de ofício.
-  Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUCIANO VERNALHA GUIMARAES e DAYA-
NA SANDRI DALLABRIDA.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1627/2003 - ROSANA DO
ROCIO ALVES DE RAMOS MARCONDES RIBAS x GLADINIL-
SON SANTOS - 1. Nesta data - 04/07/2008 - encaminhei ordem de
transferência ao Sistema BacenJud do valor bloqueado (R$ 36.104,99
- trinta e seis mil cento e quatro reais e noventa e nove centavos) a
uma conta-poupança judicial, sendo a ocorrência registrada pelo
mesmo protocolo sob o número 20080001112781 e respectivo ID·
072008000003061827; 2. Confirmada a transferência pela institui-
ção financeira, lavre-se termo de penhora nos autos e intime-se o
devedor pelo Diário de Justiça acerca da realização da constrição; 3-
Intimações e diligências necessárias. -  Advs. SINVALDO MOREI-
RA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA, DAVID THIS-
SEN e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.

52. ACAO COMINATORIA (ORD) - 88/2004 - ELIANE COELHO
DA SILVA x CIDADELA S/A - Deve o requerido preparar as custas
no valor de R$20,25 (Vinte reais e vinte e cinco centavos). - Adv.
LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

53. ACAO ORDINARIA - 184/2004 - SILVIO MANTOVANI e ou-
tro x BANCO ITAU S/A - l. Em relação à sentença de fls. 811/826,
pelos requerentes foi interposto embargos de declaração relatando a
existência de obscuridade e contradição (fls. 828/830). Analisando a
r. sentença, no que concerne aos termos dos presentes Embargos,
verifica-se que inexistem as alegadas obscuridade e contradição, sendo
apenas tratar-se do entendimento do prolator da sentença, preten-
dem os requerentes rediscutir a matéria já decidida, o que é inadmis-
sível em sede de embargos de declaração, pela relatada inexistência.
2. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos,
pela inexistência das alegadas obscuridade e contradição, pelas ra-
zões expostas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -  Advs. WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENÇO, MON-
ROE FABRICIO OLSEN, MARCELO DINIZ BARBOSA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

54. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 245/2004 - CARRARO LO-
GISTICA E TRANSPORTE LTDA x MARITIMA COMPANHIA
SEGUROS GERAIS - Deve o autor conforme sentença preparar as
custas no valor de R$54,70 (cinquenta e quatro reais e setenta centa-
vos) em cartório. Deve o exequente, Dr. Jackson G. Nicolodi prepa-
rar as custas no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro e sete
reais e cinquenta centavos) em cartório, custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$130,50 (cento e trinta reais e cinquenta centavos)
através de guia (CEF), 2° Distribuidor -fls. 334 e taxa do Funrejus
de fls. 334 (pg na OAB). - Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS,
JULIO CESAR HENRICHS, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
PATRICIA GODOY OLIVEIRA, WILSON ROBERTO BUENO DA
COSTA, LAERCIO FERREIRA LIMA, MILENA CARVALHO FRA-

TIN, MARCIO GOBBO FLORES, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI, ALEXANDRE UEHARA, ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO RE-
QUIAO, JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO e SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO.

55. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 571/2004 -
MARCOS KREVORUCHKA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A
- I- Defiro o pedido retro de vista dos presentes autos pelo prazo de
cinco dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código de Processo
Civil. II- Int. -  Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON
SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUF HALABI.

56. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 845/2004 - JOAO FRANCIS-
CO DE PASQUALE x BIRIA MIRANDA DO NASCIMENTO - Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -  Advs. JOAO FRANCISCO
DE PASQUALE e CELSO DA SILVA LABRES.

57. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 897/2004 - PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GERSINO
EMIDIO DAMASCENO - Deve o autor retirar o ofício de fls. 32. -
Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, AFONSO MARIA BUENO, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE
LOPES ALVES e JESSICA GHELFI.

58. ACAO ORDINARIA - 1410/2004 - JORGE LUIZ RODRIGUES
x JEAN RIL VEICULOS LTDA e outro - As custas deverão ser
recolhidas, de forma individuada, junto ao cartório. Deve o autor
preparar as custas no valor de R$63,70 (sessenta e três reais e seten-
ta centavos). - Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA e JOANNA DE ANGELIS GALDINO SILVA.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1428/2004 -
LUCIO FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRAVO -
Manifeste-se o autor sobre a juntada de ofícios de fls. 163/167 e 169.
-  Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.

60. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 655/
2005 - EDSON SOARES DE ALMEIDA x EVERSON SOARES
DE ALMEIDA - Revofo o despacho de fl. 88, uma vez que a petitó-
rio de fls. 85/86 é da própria parte embargada. Sobre o petitório
supra mencionado, manifeste-se a parte embargante, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. -  Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA, JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ e RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES.

61. ACAO MONITORIA - 888/2005 - BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x ATICO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e
outro - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 206/207. “Os Em-
bargantes arguiram, preliminarmente, em seus Embragos à presente
Ação Monitória, carência da ação, sob o argumento de a ação moni-
tória não é a via processual adequada para cobrar o débito descrito
na peça inicial como liquido, certo e exigível, sendo adequedo, por
sua vez, o processo executivo. A alegação de carência da ação não
merece prosperar eis que a pretensão do Requerente está assentada
no contrato firmado com os Embargantes, onde se pode aferir o cré-
dito perseguido, considerando-se que o requisito da exigibilidade pode
ser comprovado no curso da presente ação. Rejeito, pois, a prelimi-
nar. Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato resume-se
em saber. a) qual a taxa de juros aplicada e se esta está ou não de
acordo com o pactuado; b) se há capitalização de juros e qual a sua
peridiocidade; Para dirimir a controvérsia defiro a produção de pro-
va pericial contábil. Defiro também o pedido de utilização, como
prova emprestada, dos documentos que deverão ser juntados na ação
de prestação de contas. Nomeio como perito o Sr. José carlos Os-
troski (233-1554/3019-7880), o qual deverá ser intimado para apre-
sentar proposta de honorários, tão logo sejam formulados os quesi-
tos. Indefiro a produção de prova oral pretendida, eis que os pontos
controvertidos somente poderão ser esclarecidos pelos documentos
e pela perícia. Intimem-se. Manifestem-se sobre a proposta do
Sr.Perito de fls. 223. -  Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
FABIANO NEVES MACIEYWSKI.

62. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1135/2005
- BANCO DIBENS S/A x MARCELO GOMES DOS SANTOS -
Deve o autor retirar os ofícios de fls. 141/144. -  Advs. SERGIO
SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

63. ACAO DE INTERDICAO - 1147/2005 - MARIA BORGES
FURTADO x ANTONIO FURTADO DE SOUZA - Retirar registro
de Interdição. -  Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1223/2005 -
RODRIGO CASTOR DE MATTOS x MARCELO SILVA DURAES
- Deve o autor retirar o ofício de fls. 97/98. -  Adv. ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS.

65. ACAO DE DEPOSITO - 1454/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIANO RICARDO SOUZA - Oficie-se ao Juízo da
8ª Vara Cível de Porto Alegre-RS, solicitando informações a respeito
do objeto da ação, qual a data da distribuição e do primeiro pronun-
ciamento positivo proferido nos autos n.° 1.05.2408571-8, a fim de
verificar se há conexão e qual o juízo prevento. Antecipar as custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00.  -  Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e AN-
TONIO RENATO DE AVILA SANTOS.

66. ACAO DE USUCAPIAO - 1528/2005 - ADEVONZILDES GO-
MES e outro x HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA - Intimem-se
as partes e os contestantes na forma solicitada no r.parecer ministe-

rial de fls. 160-161, itens 1.2, 1.3, 2 e 2.1. Diligências necessárias.
Retirar ofício de fl. 163. -  Advs. MONSENHOR EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES, EDVAL MONTEIRO RODRIGUES e FABIA-
NO TOMAZELI.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 158/2006 -
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA
ASPP x ANTONIO CLARET GIORDANO TODESCHI - Prelimi-
narmente, intime-se a parte Exequente para que junte aos autos o
cálculo atualizado do débito. -  Advs. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, ANTONIO FONSECA HORTMANN e SIMONE ALVES DE
FREITAS.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 168/2006 -
SERGIO MOTTER e outro x JORGE BATISTA SANTOS JUNIOR
e outro - Intime-se a parte Exequente para que providencie os atos
necessários aom prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. -  Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS.

69. NOTIFICACAO JUDICIAL - 408/2006 - NORPAVE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x JOSE ORLANDO BARBOSA
e outro - Notifique-se por edital e com prazo de 30 (trinta) dias, na
forma pretendida às fls.84. Diligencias necessarias. Antecipar custas
para expedição do edital no valor de R$7,00.  -  Adv. VANIR GEN-
TIL BARBOSA.

70. ACAO DE INTERDICAO - 467/2006 - SONIA MARA SCHI-
LIPAK x ADILSON JOSE SCHILIPACKE - Retirar oficio de fls.
124. -  Advs. RAFAEL TADEU MACHADO, SILVIA CRISTINA
XAVIER e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

71. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 525/2006 -
LUCIANE LIPPMANN x BANCO ITAU S/A - Intime-se o réu, no
prazo de dez dias, dar cumprimento ao solicitado pelo Sr.Perito às
fls. 189, item B, bem como apresentar os extratos e faturas do cartão
de crédito em tela nos termos do art. 355 do Código de Processo
Civil. -  Advs. CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, ANGELI-
CA DUARTE MARTINSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

72. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 776/2006 - ITAU SE-
GUROS S/A x LOCARALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
e outro - Manifestem-se sobre o ofício de fl. 180. “ designado o dia
06/02/2009, às 17? horas, para a realização do ato deprecado. “  -
Advs. CIRO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, ELIANI
GARCIEIS CHOTI, EDUARDO BRUNING, MAYRA MARIA FER-
RI PASCOTO MOZINI, CECILIA MARCONDES CARNEIRO,
ANA PAULA TORRES, DANIELLE CRISTINE TODESCO WEL-
DT, FIORAVANTE LAURIMAR GOUVEIA, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME, ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

73. ACAO DE INTERDICAO - 993/2006 - OSMAR STRUJAK e
outros x ROSA STRUJAK - Retirar edital de fl. 82. -  Advs. JOSE
BERNARDO DA SILVA e MARIA BETANIA ALVARES DE AL-
MEIDA.

74. INVENTARIO E PARTILHA - 1025/2006 - MARISA EDI ELI-
AS ROMANO x ARIBERTO ROMANO (ESPOLIO) - Manifeste-se
a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias dias, sobre a penhora noti-
ciado no oficio retro (fls. 108). Int. -  Advs. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, EMILIA
DANIELA CHUERY M. DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA ROSA
ISQUIERDO.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1212/2006 -
VITORIO BESCOROVAINE x METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVID PRIVADA S/A - Fls. 144 “a) Que seja estabelecido o dia
04 de dezembro de 2008, às 15?, para Avaliação Clínica do Reque-
rente, quando este deverá comparecer com todos os documentos
médicos, e, referentes às patologias alegadas, bem como os docu-
mentos previdenciários, se estes existirem;”.  -  Advs. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
MARCOS KRAUSE e VALERIA CAMACHO MARTINS SCHMI-
TKE.

76. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1302/2006 - ADILSON
REIS DA SILVA x EMANOEL ALESSANDRO SIMA e outro -
Manifeste-se a parte Requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
petição de fls. 93. Intime-se. -  Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

77. ACAO DE ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1457/2006 -
AROLDO PAZ x IMOBILIARIA FEMININA LTDA - Deve o re-
querido retirar a carta de adjudicação.  -  Adv. SIRLEIDE HASE-
NAUER.

78. ALVARA JUDICIAL - 1459/2006 - VANI RUGISKI SCHUASTZ
e outros x DARCI SHUASTZ (ESPOLIO) - Retirar alvará de fl. 65.
-  Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PAL-
MEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO
SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ROOSE-
VELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CE-
SAR BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO
YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA, JOSE MARIO TA-
FURI, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e VAL-
MOR ANTONIO PADILHA FILHO.

79. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 1509/2006 -
ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x LEONIDES DRE-
VECK - I- Ciência às partes do retorno dos autos, facultando a ma-
nifestação em cinco dias. II- Nada sendo requerido no prazo de seis
meses, com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos,
nos termos do art. 475-J, § 5°, do CPC. III- Int. -  Advs. FERNAN-
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DO RUDGE LEITE NETO, FABIANA DE SOUZA RAMOS, PAU-
LO EDUARDO RIBEIRO SOARES, HELENA COSTA MARQUES
C. QUEIROZ, CLEVERSON GOMES DA SILVA, JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH.

80. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 110/2007 -
MASTERVE COM DE ALIM PARA ANIM DOMES LTDA x PAM-
PA CITY- COM DE COMB LTDA - Aguarde-se, por mais 05 (cinco)
dias, na forma pretendida às fls. 220. Intimem-se. -  Advs. WALDIR
LESKE, GERSON WISTUBA, AMARILIS VAZ CORTESI e MA-
NUELLA P. P. SALOMAO.

81. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 483/2007
- INDUSTRIA E COMERCIO DE TIJOLOS PARAGUAI LTDA x
JOAQUIM AMERICO SENNA e outro - Deve o autor retirar o ofí-
cio de fl. 80. -  Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLEN-
BERG, PAULO HENRIQUE MOLINA ALVES e SIMONE MARIA
MALUCELLI P. SCHELLENBERG.

82. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 582/
2007 - BONALLI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x VE-
NUS ORBIS COM DE MAT P CONSTRUCAO LTDA - Deve o
autor retirar o ofício de fl. 257. -  Advs. KAREN DALA ROSA,
LUIGI BOEIRA LOCATELLI e ORLANDO SEGUNDO COLACO
VAZ.

83. ACAO DE DEPOSITO - 587/2007 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALESSANDRA JUCELIA SANSONOWSKI - Deve
o autor retirar o ofício de fl. 99. -  Advs. IDELANIR ERNESTI,
MAURO CURTI, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
DANIEL BARBOSA MAIA e LUCIANA BERRO.

84. ARROLAMENTO SUMARIO - 705/2007 - SUZANI APARE-
CEIDA PEREIRA DA ROSA e outro x IRACILDA VALENDORFF
PEREIRA (ESPOLIO) - Retirar carta de adjudicação. -  Advs. SER-
GIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e LEAN-
DRO ZAMBONI.

85. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS - 743/
2007 - MARIA ELAIR RANK x BANCO DO BRASIL S/A - I- Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 161/169 em ambos os efeitos. II-
intime-se o réu para apresentar suas contra-razões, no prazo legal. -
Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, ACACIO CORREA FILHO,
MARCIO ANTONIO SASSO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

86. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 748/
2007 - SONIA MARA KOKEL BARBOSA x UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1. Do documento juntado às
fls. 164, dê-se ciência a parte Requerente, nos termos previstos no
artigo 398 do Código de Processo Civil. 2. Intime-se. -  Advs. IVAN
SECCON PAROLIN FILHO, BERNARDO RUCKER e CLARIS-
SA DE SOUZA LOIZEL MUNIZ.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 876/2007 - JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS (ESPOLIO) x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO e outro - Considerando que o
artigo 475-M, parágrafo 2° do Código de Processo Civil consigna a
possibildiade de instrução, esclareçam as partes se desejam produzir
provas, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. -  Advs. APARE-
CIDO SOARES ANDRADE, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

88. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 962/
2007 - NORA WERLANG e outros x BANCO SANTANDER S/A -
Considerando a concordância da parte Requerente, aguarde-se, por
mais 60 (sessenta) dias, a apresentação dos documentos na forma
pretendida às fls. 89. Intime-se. -  Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, PAULO RO-
BERTO M COSTA, PAULO ROBERTO MARTINS, JANAINNA
CASSIA ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI,
PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN e CLARISSA
MENDES RIBEIRO.

89. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1003/2007 - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x CARLOS
EDUARDO FERNANDES MAZUR -I- Mantenho a decisão pelos
seus próprios fundamentos. II- Intime-se o Sr.Perito a, em cinco dias,
dizer se aceita o encargo, formulando proposta de honorários, pro-
cedendo-se, a seguir, conforme determinado no despacho sanaeador
de fls. 129/130. Manifestem-se sobre a petição de fls. 155. -  Advs.
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e JEFERSON LUIZ DAMBROS.

90. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1059/2007 - MARIA LUIZA NEGRELLI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A - I- Intimem-se as partes para darem prossegui-
mento ao feito, em cinco dias. II- Int. -  Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, KLAUS SCHNIT-
ZLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI.

91. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1241/2007
- SUPERMERCADO ESTRELA DA FAZENDA LTDA x AUTO
POSTO TORRES LTDA e outro - I- Quanto ao pedido de fls. 264/
267, reporto-me ao item 1 do despacho de fls. 145. II- Intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. III- Int.  -
Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA, RO-
BERTA DE ALMEIDA SAID, DANIELLE BECKER, ROGERIO
VERAS, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO
GONCALVES e MARCIO ANTONIO SASSO.

92. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1258/2007 - JUSSARA DO
CARMO CORDEIRO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA - Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao cumprimento do acordo. -  Advs. ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
ANDREA MARIA SOARES QUADROS.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1390/2007 - LUIZ BENVENU-
TO MONEGAT x BANCO BRADESCO S/A - Considerando os ter-
mos da petição e documentos juntados às fls. 723/767, manifeste-se
a parte embargante, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -  Advs.
MOYSES GRINBERG, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM.

94. EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA - 1429/2007 - ED-
SON LUIZ APARECIDO DE SOUZA BUENO x PAULO CESAR
NACONECNY - Deve o autor providenciar o complemento de guia.
-  Advs. SILVIO ESPINDOLA e MELISSA RONCATO.

95. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1483/2007 -
VANDERLEI RIBEIRO x BANCO SANTANDER S/A - Defiro os
benefícios da Assistência Judiciária, sob as penas da lei. VANDERE-
LI RIBEIRO ingressa com ação reparatória de danos morais com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face de BANCO SAN-
TANDER S/A, pleiteando em sede de tutela antecipada a retirada de
seu nome dos cadastros de inadimplentes. Alega que nunca contra-
tou com o banco-réu, portanto, a cobrança do valor de R$ 20.942,07
(vinte mil, novecentos e quarenta e dois reais e sete centavos) é inde-
vida. E o relatório. Passo a decidir. O fato constitutivo do direito do
autor é negativo, eis que alega a inexistência de relação jurídica obri-
gacional entre ele e o réu. Sendo assim, resta insuscetível de ser
provada, ao menos nesta fase de cognição sumária, a inexistência de
relação. Por esse motivo, a prova deverá ser realizada pelo réu, a
quem incumbirá provar que houve uma contratação. Daí porque não
se mostra razoável impor ao autor que faça desde logo prova inequí-
voca de um fato negativo. Outrossim, o periculum in mora decorre
do fato de que, em sendo a medida pretendida deferida apenas ao
final, no caso de ser procedente o pedido, já terá acarretado excessi-
vos danos ao autor, em decorrência da inclusão do seu nome nos
cadastros de inadimplentes. Diante do exposto, defiro a liminar plei-
teada para determinar a baixa do apontamento existente em nome do
autor nos cadastrados dos órgãos de proteção ao crédito no que se
refere ao valor aqui discutido. Oficie-se. Cite-se o réu para, no prazo
de 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com as advertências dos arti-
gos 319 e 385 do Código de Processo Civil. Int. Deve o autor retirar
os ofícios de fls. 92/93. -  Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO.

96. ACAO MONITORIA - 1574/2007 - DIANA ANTONELLI x
PAULO HENRIQUE NORMANDIA GONÇALVES e outro - Mani-
feste-se sobre a juntada de ofício de fl. 32. -  Advs. KATIE FRANCI-
ELLE CARLESSE e VANESSA CAPELI.

97. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1655/2007
- BANCO ITAU S/A x ROSICLER RIBEIRO DE LIMA - I- Desen-
tranhe-se o mandado para efetivo cumprimento no endereço indica-
do pelo autor às fls. 48. II- Int. Cumpra a parte interessada o dispos-
to no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça)
através de guia. -  Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA AVILA.

98. ACAO DE ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1815/2007 -
MARIA DE LOURDES DA SILVA x ANTONIO DA SILVA PE-
DRO e outro - Ante a certidão de fls. 85, redesigno a audiência em
tela para o dia 05.02.2009, às fls. 15:30 horas. Int. -  Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA.

99. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 106/2008 - HERNANDO
SANTANDER SOTO x HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA - Considerando o contido na certidão de fl. 77, indefiro o
pedido de Justiça Gratuita. Intime-se a parte requerente para que
efetue o recolhimento das custas referentes ao depósito inicial, dis-
tribuidor e funrejus, sob pena de cancelamento da distribuição da
presente. Deve o autor preparar as custas no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais) com pagamento em cartório, 2° Distribui-
dor de fls. 02v° e Taxa do Funrejus com pagamento na OAB. - Advs.
HELDENITA MARIA C DE F MONTENEGRO e ALEKSSANDRA
AMORIM DE SOUSA ALVES.

100. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (SUM) - 128/
2008 - INTERFABRIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x UCHI-
KAWA CONFECCOES E BORDADOS e outro - Deve autor retirar
as cartas de fls. 117/119. -  Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

101. ACAO DECLARAT. NUL. ATO JURIDICO (ORD) - 307/2008
- ALEXANDRE HERBST e outro x CELSO LUIZ NAPOMUCE-
NO e outro - I- Dinate da alegação de conexão desta ação com a de
n.° 1917/2006, em tramite perante a 10° vara Civél deste Foro cen-
tral, intimem-se os réus para que, no prazo de dias, juntem aos autos
cópia da petição inicial, cópia do despacho inicial que determinou a
citação e certidão explicativa dando conta do andamento processual
daqueles autos. II- Int. -  Advs. FABIO FERNANDES LEONAR-
DO, FLAVIO FERNANDES LEONARDO e ROBERTA LEONA DE
OLIVEIRA.

102. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 443/2008 - ESTE
JUIZO x CARLOS MIGUEL MIODUSKI e outro - Alegam os auto-
res, às fls. 15/16 dos autos de ação de adjudicação compulsória sob
n.° 1581/2007, que são pessoas pobres na acepção jurídica do ter-
mo, não possuindo condições de arcar com as despesas do processo
sem prejuízo próprio e de seus familiares. As fls. 36 foi requerido
pela Escrivã o indeferimento do pedido de Assistência Judiciária aos
autores. As fls. 37 foi determinada a instauração de procedimento
com o objetivo de averiguar a veracidade das alegações dos autores,
com relação à sua insuficiência financeira. Em sua manifestação de
fls. 09/10 dos autos de impugnação ao beneficio da Assistência Judi-

ciária, afirmam os autores que trabalham como motorista de trans-
porte coletivo e que possuem renda mensal média de R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Alegam ainda que possuem variadas despesas, bem
como necessitam sustentar suas famílias. Por fim, pugnam pela pro-
cedência do pedido. Da análise do exposto pelos autores, bem como
dos documentos juntados às fls. 10/25, verifico que o pedido de As-
sistência Judiciária requerido é de ser deferido, vez que demonstrada
a condição de necessitado dos impugnados. Assim, com fulcro no
artigo 2°, parágrafo único, da Lei 1.060 de 05 de fevereiro de 1950,
julgo improcedente a impugnação em epigrafe, para deferir aos au-
tores o beneficio requerido. Intimem-se. Cumpra-se o disposto no
item 5.13.4 do Código de Normas.  -  Adv. ALEXANDRE FOTI.

103. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 488/
2008 - MARIA SZKILNYJ PARUBOTCHEY x UNIMED- COO-
PERATIVA DE SERVICOS MEDICOS - Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, por tratar de matéria que não deman-
da produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil. Intimem-se.  -  Advs. FELIPE ROS-
SATO FARIAS, GLAUCO JOSE RODRIGUES, ULISSES CABRAL
BISPO FERREIRA, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFAEL
BAGGIO BERBICZ.

104. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 518/2008 - ALBA
VALERIA PEREIRA CORDEIRO x ANDREIA VERCHAI DE
LIMA - Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 98/173.  -
Advs. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA B. BITTENCOURT
T. RIBAS.

105. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 590/2008 - EVANILDA SE-
VERO DE PROENCA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A - Deve o autor retirar o ofício de fl. 134. -  Advs. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET.

106. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 823/2008
- BANCO DIBENS S/A x JOSE PEDRO HOFFMANN - I- mante-
nho a decisão de fls. 15/16 pelos próprios fundamentos. II- Aguarde-
se pedido de informações. III- Int. -  Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO.

107. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 930/2008 -
ELIAS BELARMINO CORREIA x BANCO ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Considerando o valor atribuído à
causa, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276) do Código de Processo
Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o rito
ordinário. Intime-se.  - Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TEDESKO.

108. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 948/2008 - ISADORA
GRECA LOPES x AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA - Conside-
rando os termos da certidão de fls. 249 designo nova data para audi-
ência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), para
o dia 19 de janeiro de 2009, às 16 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por procurador com pode-
res para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. -  Advs. JULIO BROTTO, JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FER-
NANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA,
FERNANDO ALOYSIO MACIEL WELTER, GUSTAVO BRITTA
SCANDELARI, DANIELA MACHADO, MURILO VARASQUIM
e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

109. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 992/2008 - ESTE
JUIZO x EDMILSON DE ANDRADE - Intime-se a parte Impugna-
da para que cumpra integralmente a decisão de fls. 69. -  Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
O. YUGE.

110. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1100/2008
- BANCO DAYCOVAL S/A x LUIZ DE OLIVEIRA - Manifeste-se
o autor sobre a certidão de fls.37/38.  -  Advs. SANDRA KHAFIF
DAYAN, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, INGRID DE MATTOS, RODRIGO BEZERRA
ACRE e FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE.

111. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1168/2008 - JARBAS DURVAL SPONHOLZ x BENEDITO VITOR
DA SILVA e outros - Abra-se vista dos autos na forma pretendida às
fls. 125. Intimem-se. -  Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI.

112. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 1206/
2008 - EDER CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO
BRADESCO S/A - Preliminarmente, intime-se o procurador judicial
da parte Requerida para que regularize a petição de fls. 30-31, uma
vez que está apócrifa. -  Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM.

113. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1213/2008 -
VILSON AUGUSTO GUERREIRO DA SILVA x APARECIDO
LUCINDO e outro - I. Ante os documentos apresentados, concedo
os benefícios da Justiça Gratuita. II. Oficie-se ao Instituto Médico
Legal de Curitiba, conforme requerido às fls. 04. III. Designo audi-
ência de conciliação, prevista no art. 277 do Código de Processo
Civil, para o dia 16/12/2008, às 16:30 horas, na qual deverão com-
parecer pessoalmente as partes, podendo fazer-se representar por
preposto com poderes para transigir, sendo que, em caso de não ob-
tenção da conciliação, deverá o réu apresentar resposta escrita ou

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, cabendo-
lhe, caso requeira perícia, formular seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico. IV. Cite-se o réu, com a advertência
prevista no art. §2° do art. 277 do referido Código. V. Int. Retirar
ofício de fl. 37. -  Advs. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO,
FRANCISCO DERADI, FERNANDO MARTINS DA SILVA e OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO.

114. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1236/2008
- BANCO SANTANDER S/A x ERLY LEITE MEDEIROS DIAS
GOMES - Retirar ofícios de fls. 37/43. -  Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

115. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1238/2008 -
JOAO MARIA FORTES DE CAMARGO x BRASIL TELECOM S/
A - 1. Recebo a emenda à incial (fls. 67). 2. Para a audiência de
conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 14 de janeiro de 2009,
às 14 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventu-
ais questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se na
forma pretendida.  -  Adv. JOSE ARI MATOS.

116. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1256/2008 -
CESAR ANTONIO ZANELLA x BANCO FININVEST S/A PAGUE
& LEVE - ... 5. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 21 de janeiro de 2009, às 13 horas e 30 minutos, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte
ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões pro-
cessuais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
-  Adv. JOSE DA COSTA VALIM NETO.

117. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1302/2008 - CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x NELIO WA-
CHTER e outro - “Considerando a ausência das partes, sendo que a
mesma não foi citada, redesigno a presente audiência para o dia 14
de janeiro de 2009, às 16h00min. dou a parte presente por Intimada.
Diligência necessárias.” Antecipar custas para citação. -  Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

118. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1304/2008 - CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALESSANDRO
DE ALMEIDA TAVARES e outro - “Considerando a ausência das
partes, sendo que a mesma não foi citada, redesigno a presente audi-
ência para o dia 14 de janeiro de 2009, às 16h00min. dou a parte
presente por Intimada. Diligência necessárias.” Antecipar custas para
citação. -  Adv. MARILZA MATIOSKI.

119. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1359/2008 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x G4A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros - Retirar carta de fls. 78/80. -  Advs. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, CA-
ROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SARMEN-
TO, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA, DEISE SAMARA WA-
RKEN DE SOUZA, LILLIAM MARA PADUA SANTOS, CAMILA
BORBA HEGLER e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.

120. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1386/2008 - AGENCIA DE CORREIO FRANQUEADA RPMY
LTDA x RICARDO ANDOLFATO - Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 38v°. - Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR.

121. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1400/2008 -
PATRICIA DE LURDES URBANO x GILSO LINDOMAR DE
LIMA ALVES e outro - Deve o autor providenciar as cópias neces-
sárias. -  Adv. LEANDRO GALLI.

122. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1452/2008 - BAN-
CO ITAUCARD S/A x ADRIANA LABRES MAIA - Trata-se de
ação de reintegração de posse fundada em não cumprimento de clá-
usula de contrato de arrendamento mercantil (leasing), com cláusula
resolutória expressa, em que há prova documental de inadimplemen-
to contratual, representada por notificação extrajudicial do réu. O
inadimplemento da obrigação contratual pelo adquirente, que detém
como arrendatário o bem de propriedade do Requerente, configurou
o esbulho possessório, já que sua posse se tornou ilegal. Assim, con-
cedo liminarmente a medida, com o que determino a expedição de
mandado de reintegração do autor na posse do bem descrito na peti-
ção inicial. Efetivada a medida, cite-se o réu para apresentação de
resposta e indicação de provas, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias. Fique o réu ciente de que a falta de apresentação da contesta-
ção implicará na presunção de veracidade  dos fatos afirmados pelo
autor (CPC, art, 285 e 319). Intimem-se. Antecipar custas para cita-
ção. -  Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, INGRID DE MATTOS e LIA DIAS GRE-
GORIO.

123. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1553/2008 - UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS
S/A x CASA DO AGROMERADO COMERCIO DE MADEIRAS E
FERRAGEN e outro - Cite-se a parte Executada para que efetue o
pagamento voluntário, no prazo de 03 (três) dias, ou indique bens à
penhora, observando a ordem legal (artigo 655 do Código de Pro-
cesso Civil), sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia do principal atualizado, juros, custas e honorári-
os advocatícios. Caso seja efetuada penhora, intime-se a parte Exe-
cutada para que fique ciente, podendo, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer a substituição do bem penhorado, desde que não traga pre-
juízo á parte Exeqüente. Arbitro os honorários em 10% (dez por
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cento) sobre o valor do débito, observando-se que, para o caso de
pronto pagamento, este deverá ser reduzido pela metade. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO.

124. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1574/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x HELVECIO DA SILVA EVANGELIS-
TA - Cite-se a parte Executada para que efetue o pagamento volun-
tário, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia do principal atualizado, ju-
ros, custas e honorários advocatícios. Intime-se, ainda, a parte Exe-
cutada para embargar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias ou
requerer a substituição do bem caso haja penhora, no prazo de 10
(dez) dias, desde que não traga prejuízo à parte Exeqüente e obser-
vando a ordem legal (artigo 655 do Código de Processo Civil). Arbi-
tro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito,
observando-se que, para o caso de pronto pagamento, este deverá
ser reduzido pela metade. Defiro os benefícios do artigo 172 do Có-
digo de Processo Civil. -  Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

125. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1583/2008 - CLEUZA VAZ
PIUCO x TRANSPORTADORA LUIZA LTDA - Retirar ofício de fl.
63. -  Adv. JURENY ROSEVICS.

126. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1585/2008
- BV FINANCEIRA S/A CFI x VILSON ANTUNES SANTOS -
Preliminaremente, intime-se o Requerente para que junte aos autos
instrumento de mandato e o contrato original ou fotocópia devida-
mente autenticada. -  Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
MARINA BLASKOVSKI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

127. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1586/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x AURIOMAR SCHLICHTING - Prelimi-
narmente, intime-se a parte Requerente para que junte aos autos ins-
trumento de mandato original ou fotocópia devidamente autentica-
da. -  Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON L
SANTANA, PAULO HENRIQUE FERREIRA, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS.

128. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1590/2008 -
FABRIS COMERCIO DE PNEUS LTDA x TRANS GUENZER
LTDA - Cite-se a parte Executada para que efetue o pagamento vo-
luntário, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia do principal atualizado,
juros, custas e honorários advocatícios. Intime-se, ainda, a parte
Executada para embargar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias ou
requerer a substituição do bem caso haja penhora, no prazo de 10
(dez) dias, desde que não traga prejuízo à parte Exeqüente e obser-
vando a ordem legal (artigo 655 do Código de Processo Civil). Arbi-
tro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito,
observando-se que, para o caso de pronto pagamento, este deverá
ser reduzido pela metade. Defiro os benefícios do artigo 172 do Có-
digo de Processo Civil. -  Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS
e ANALICE CASTOR DE MATTOS.

129. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1641/2008 -
RUTH CORREA x JOSE FERNANDES DA SILVA e outro - I- De-
firo os benefícios da Assist~encia Judiciária, sob as penas da lei. II-
Citem-se os réus para constetarem, em quinze dias, com as advertên-
cias legais. Deve o autor providenciar as cópias necessárias. -  Advs.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ISABELA
QUELHAS MOREIRA, PAULO CEZAR BULOTAS, PAULO YVES
TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA, ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS, FERNANDO JOSE BREDA PESSOA,
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, JOSE CARLOS PORTE-
LLA JUNIOR, ROOSEVELT ARRAES, LUCIANE MARIA TRIP-
PIA e PAULO SERGIO NOWACKI.

130. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1650/2008
- BANCO BMC S/A x JOAO PONCIANO CHAGAS - Preliminar-
mente, intime-se a parte Requerente para que junte aos autos instru-
mento de mandato original ou fotocópia devidamente autenticada.  -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO.

131. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1668/2008 - JOSE
MIGUEL DE MATOS FILHO x BANCO CARREFOUR S/A - Em
análise ao pedido de concessão de gratuidade processual, verifico
que esta não pode ser, de pronto, acolhida, uma vez que a mera ale-
gação de que a parte Requerente não dispõe de recursos suficientes
para arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo da
própria subsistência ou da família são insuficientes à concessão do
benefício solicitado. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exi-
ge, para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação
da insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou o contido na Lei
1.060/50, apenas em parte, mas o revogou com relação ao deferi-
mento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que preten-
de se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deve comprovar
que não dispõe dos meios necessários para custear as despesas pro-
cessuais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Outrossim, de acordo com orientação jurisdicional, “
não é ilegal ao juiz condicionar a concessão de gratuidade à compro-
vação da miserabilidade alegada, se a atividade exercida pelo reque-
rente faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre na
acepção jurídica do termo” (cf. TJSP, Al n° 591.342-00/5), diz ainda
que, “ havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,

nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou
não da assistência judiciária” (AgRg nos Edci no AG n. 664.435,
Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki,
DJ de 01/07/2005). Assim, determino que a parte comprove, na for-
ma documental, no prazo de vinte (20) dias, que não possui condi-
ções para arcar com as custas do processo, informando a renda men-
sal familiar, esclarecendo, ainda, se é proprietário de bens de nature-
za móvel ou imóvel, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente, para isso, juntar declaração do IR dos últimos 05 anos
e/ou declaração de isento. -  Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

132. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1672/2008
- BANCO BMG S/A x ALESSANDRO RODRIGUES DOS SAN-
TOS - Preliminarmente, intime-se a parte Requerente para que junte
aos autos instrumento de mandato original ou fotocópia devidamen-
te autenticada, comprovando nos autos que o Requerido recebeu a
notificação de que está em mora com o contrato da presente. -  Advs.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES
SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

133. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1674/2008
- OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x LUIS NASCIMENTO - Preliminarmente, intime-se a parte Reque-
rente para que junte aos autos instrumento de mandato original ou
fotocópia devidamente autenticada. -  Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO.

134. ACAO MONITORIA - 1676/2008 - SIDERCON CONEXOES
LTDA x MARCIA ROSANE PEREIRA - 1. Cite-se a parte Requeri-
da para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância decrita na incial
ou, querendo, oferecer embargos (CPC, art. 1.102.b) 2. Advirta-se a
parte ré que, não sendo paga a importância devida, nem opostos
embargos, converte-se-á o mandado inicial em mandado executivo
(CPC, art. 1.102.c). 3. Saliente-se, também, que em caso de pronto
pagamento, a parte devedora ficará isenta do pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102 c. par. 1°).
Intime-se. Antecipar custas para citação. -  Advs. CARLOS ALE-
XANDRE BALLOTIN, WALLACE JORGE ATTIE, FERNANDO
GODOI WANDERLEY, CAMILA DEVICHIATI DA SILVA, AN-
DRE VINICIUS HERNANDEZ COPPINI, JONATAS ROBERTO
STVAN VAZ DA SILVA, LEONARDO FERNANDES AGUILAR,
DIEGO BATELLA MEDINA e BRUNO DELAZARI DENIZ.

135. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1677/2008 -
DALVA DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S/A - I- Ante os
documentos retro juntados, concedo a Justiça Gratuita. 11- Segundo
se percebe do exame dos autos, a ré é instituição financeira, ao passo
que a autora é pessoa física, tendo a profissão de auxiliar administra-
tivo junto ao Município de Curitiba, buscando discutir neste proces-
so a legalidade dos encargos financeiros incidentes sobre o contrato
de cédula de crédito bancário, cuja cópia foi juntada aos autos(fls.
27!31). III- Inegável que esta figura como destinatária final do pro-
duto/serviço em questão nos termos do disposto no art. 2° do Códi-
go de Defesa do Consumidor, razão pela qual, adotando-se a corren-
te finalista a respeito, é de ser tido por consumidora, sendo, portan-
to, aplicável o mencionado Código, cujo intento é a proteção de um
setor mais vulnerável da sociedade, salientando-se ainda o teor da
Súmula n° 297, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.” De outro lado, resta evidente hipossuficiência da auto-
ra em face da ré, a qual tem melhores condições de demonstrar a
legalidade e ausência de abusividade dos valores das parcelas do fi-
nanciamento, razão pela qual determino a inversão do ônus da prova
como forma de facilitação da defesa de seus direitos com fulcro no
art. 6°, inciso VIII, do Código de defesa do Consumidor. IV- A par
de verossimilhança das alegações da autora, não se mostra razoável
que as parcelas do financiamento sejam debitadas automaticamente
em sua conta corrente alcançando a totalidade do valor de seu salá-
rio. posto que inferior àquelas, o que afronta a dignidade da pessoa
humana por comprometer incisivamente o sustento próprio e de seus
familiares, considerando que é mãe de quatro filhos, sendo um por-
tador de necessidades especiais e três com idade não superior a onze
anos, sendo evidente o perigo da demora ante o caráter alimentar do
salário, de modo que concedo medida liminar para o fim de restringir
o desconto em débito automático da conta corrente da autora a
20%(vinte por cento) de seu salário líquido, oficiando-se à institui-
ção financeira com urgência para os devidos fins, sob a cominação
de multa diária de RS600,00(quinhentos reais) em caso de descum-
primento, até ulterior deliberação deste Juízo. V- Em se tratando de
ação que encontra adequação ao rito sumário, designo audiência de
conciliação, prevista no art. 277 do Código de Processo Civil, para o
dia 03/02/2009, Às 13:30 horas, na qual deverão comparecer pesso-
almente as partes, podendo fazer-se representar por preposto com
poderes para transigir, sendo que, em caso de não obtenção da con-
ciliação, deverá a ré apresentar resposta escrita ou oral, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas, cabendo- lhe, caso requeira
perícia, formular seus quesitos desde logo, podendo indicar assisten-
te técnico. Cite-se a ré, com a advertência prevista no art. §2° do art.
277 do referido Código. VI- Int. Retirar carta de fl. 38. -  Adv. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI.

136. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1678/2008 -
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A - Em
análise ao pedido de concessão de gratuidade processual, verifico
que esta não pode ser, de pronto, acolhida, uma vez que a mera ale-
gação de que a parte Requerente não dispõe de recursos suficientes
para arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo da
própria subsistência ou da família são insuficientes à concessão do
benefício solicitado. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exi-
ge, para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação

da insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou o contido na Lei
1.060/50, apenas em parte, mas o revogou com relação ao deferi-
mento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que preten-
de se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deve comprovar
que não dispõe dos meios necessários para custear as despesas pro-
cessuais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Outrossim, de acordo com orientação jurisdicional, “
não é ilegal ao juiz condicionar a concessão de gratuidade à compro-
vação da miserabilidade alegada, se a atividade exercida pelo reque-
rente faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre na
acepção jurídica do termo” (cf. TJSP, Al n° 591.342-00/5), diz ainda
que, “ havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou
não da assistência judiciária” (AgRg nos Edci no AG n. 664.435,
Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki,
DJ de 01/07/2005). Assim, determino que a parte comprove, na for-
ma documental, no prazo de vinte (20) dias, que não possui condi-
ções para arcar com as custas do processo, informando a renda men-
sal familiar, esclarecendo, ainda, se é proprietário de bens de nature-
za móvel ou imóvel, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente, para isso, juntar declaração do IR dos últimos 05 anos
e/ou declaração de isento. -  Adv. RUBEN MADINI.

137. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1681/2008 -
ALINOR LOPES DE MEDEIROS x BANCO ITAU - Em análise ao
pedido de concessão de gratuidade processual, verifico que esta não
pode ser, de pronto, acolhida, uma vez que a mera alegação de que a
parte autora não dispõe de recursos suficientes para arcar com o
pagamento das custas processuais sem prejuízo da própria subsis-
tência ou da família são insuficientes à concessão do beneficio solici-
tado. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte goza-
rá dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação. No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo
5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige, para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência de
recursos. A Constituição Federal recepcionou o contido na Lei 1.060/
50 apenas em parte, deixando de fazê-lo com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita comprove que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento próprio ou de sua
família. Outrossim, de acordo com orientação jurisdicional, havendo
dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que
o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a
fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência
judiciária”(AgRg nos Edel no AG n. 664.435, Primeira Turma, Rela-
tor o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005).
Assim, determino que os autores comprovem no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que efetivamente não possuem condições de arcar com as
custas do processo, informando sua renda mensal familiar e juntando
as últimas três declarações de IR, viabilizando a aferição do pedido
de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. - Adv.
GLAUCIO ADRIANO HECKE.

138. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1685/2008 - FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES x
ARLINDO FRANCISCO MENDES e outro - Faculto ao Exequente
emendar a inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
para o fim de juntar demonstrativo de cálculo do débito indicando a
sua evolução, não sendo suficiente a simples menção dos índices uti-
lizados para tanto conforme se percebe às fls. 19. Int. -  Adv. IVAN
LINZMEYER SANTOS.

139. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1687/2008 - CONDOMI-
NIO EDIF SOLAR DO IPE x HELOIZA CARVALHO LEITE LO-
PES - I- Designo audiência de conciliação, prevista no art. 277 do
Código de Processo Civil, para o dia 13/01/2009, às 13:30 horas, na
qual deverão comparecer pessoalmente as partes, podendo fazer-se
representar por preposto com poderes para transigir, sendo que, em
caso de não obtenção da conciliação, deverá o réu apresentar res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, cabendo-lhe, caso requeira perícia, formular seus quesitos des-
de logo, podendo indicar assistente técnico. II- Cite-se a ré, com a
advertência prevista no art. §2° do art. 277 do referido Código.. III-
Int. Antecipar custas para citação. - Advs. JEFERSON WEBER,
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO e ANA LIA FALKENBERG
PIRES DA ROCHA.

140. ACAO ORDINARIA - 1689/2008 - ANDREA MARA ISSA e
outros x TRANSDATA CONSULTORIA E INFORMATICA S/C
LTDA - Faculto aos Autores emendar a inicial no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, para fim de juntar procuração do segun-
do e terceiro requerentes. -  Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 221 /2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. REPARACAO DE DANOS - 292/1995 - NOELI LOPES LICET-
TI x MARLI FULGENCIO GUSSO - Desp. de fls. 272. ... 1- Consi-
derando o contido na petição de fls. 268/271, manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. 2- Int. Advs. LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS e JOSE CESAR VALEIXO NETO.

2. REPARACAO DE DANOS - 141/1996 - WALDOMIRO CUTH-
MA x ANDREZA IACONO e outro - Desp. de fls. 532 ... 1- Com a
implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de blo-

queios e consultas de ativos financeiros de devedores passou a fazer
parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmen-
te, a efetivação de eventual ordem. 2- A alimentação do Sistema, seja
para consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavelmente,
buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal providência
demanda considerável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio
dos autos por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou
CPF do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais infor-
mações não chegam a constar do processo, o que redunda em perda
de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos
de bloqueios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consulta aos
autos, oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatu-
alizados. 3- Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta ali-
mentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar considerável perda
de tempo com o manuseio integral dos autos, bem como prevenir a
necessidade de posteriores intimações para complementação dos
dados não localizados, determino que o exequente preste as seguin-
tes informações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. 4- Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sistema
BACENJUD. 5- Intime-se somente a parte exequente. Advs. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRITOLA, ROBIN-
SON SILVA ALEXANDRE e LUIS ANTONIO MONTANHA.

3. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 48/1997 - GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODOFIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - Desp. de fls.
567. ... 1- Intime-se o devedor para se manifestar sobre o contido na
petição de fls. 564. 2- Int. Advs. FERNANDA TROIAN, ANATO-
LIO PINHEIRO GUIMARAES FILHO e JOAO CELSO SCHO-
NING.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 354/1998 - CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA
QUATRO BARRAS LTDA. - Desp. de fls. 282. ... 1- Intime-se o
devedor/requerente na pessoa de seu advogado para promover o
pagamento da quantia devida, conforme valores apresentados às fls.
257/262, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor não o efetue no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido
de multa percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-
J do CPC. 3- Encaminhem-se os autos ao distribuidor para fins do
contido no item 5.8.1 do CN. 4- Cumpra-se o item 5 da decisão de
fls. 263. 5- Int. Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, MARCO
AURELIO B. S. MATOS, FERNANDO PAULO MACIEL, CASSI-
PORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e LUCIANO BRAGA CORTES.

5. INDENIZACAO SUM. - 809/1998 - PAULO SERGIO DE OLI-
VEIRA RIBAS x DIARTEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS LTDA. - Ao exequente para retirar o ofício expedi-
do às fls. 523. Advs. ELIZABETE SCHLICHTING, OZIRES CAR-
BONI, CARLOS AUGUSTO COGO, JANAINA BORDIN REMOR,
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, LINCOLN T. FERREIRA e
VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO.

6. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1240/1998 - MARIA
APARECIDA BILATTO x JULIO CESAR LEDO AMARAL - Ma-
nifestem-se às partes ante o Detalhamento de Ordem Judicial de Blo-
queio de Valores às fls. 132/133. Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, EVERTON LUIZ MOREIRA, RODRIGO BEVILAQUA e JU-
LIANO FRANÇA TETTO.

7. EXECUCAO DE TITULO - 320/1999 - BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A. x NAIR LINHARES e outro - Desp. de fls. 190.
... 1- Manifesfe-se o exequente sobre o contido na petição e docu-
mentos de fls. 178/188. 2- Int. Advs. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE B. MACARINI KOEH-
LER e ERNESTO BOND CUNHA.

8. MONITORIA - 1423/1999 - HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA.
x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outro - Ao devedor, que fique
ciente do prazo de 15 dias, para apresentar impugnação ao Termo de
Penhora de fls. 227. Advs. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e
JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO.

9. ALVARA - 983/2000 - NATALINO JOSE FERNANDES x ESP.
MARIA FRANCISCA FERNANDES - Desp. de fls. 85. ... Expeça-
se novo alvará incluindo o herdeiro Edio da Conceição Fernandes e
substituindo a herdeira Margarida, falecida, por seu único filho me-
nos Gabriel Fernandes Konofal. Após o levantamento, em dez dias
devem ser prestadas as contas do valor levantado e de que a parte do
referido menor foi depositada em seu nome em conta poupança vin-
culado a este Juízo. Int. ... À parte interessada para retirar o Alvará
expedido às fls. 86. Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA, CARLOS
ROBERTO DE MATOS e EDGAR JOSE DOS SANTOS.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 1338/2000 - MARIO SHIYTI
FUJITA e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO - Interlocutória de fls. 512. ... 1- Considerando que na
sentença de fls. 187/221 restou decidido que a liquidação da senten-
ça se faria por arbitramento, determino que assim se proceda. 2-
Para realização da perícia nomeio o Sr. Wilson Alberto Zappa Hoog.
3- Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem as-
sistente técnico. 4- O perito deverá ser notificado para se manifestar
quanto a aceitação do encargo e apresentar proposta de honorários.
5- Apresentada a proposta de honorários periciais, manifestem-se as
partes. 6- Os honorários periciais deverão ser pagos pelo réu, uma
vez que foi vencido na demanda e é necessária a liquidação da sen-
tença para se apurar o “quantum” que terá de devolver à autora.
Com a reforma implantada pela Lei nº 11.232, de 22.12.2005 “os
atos de liquidação passaram à condição de simples incidente comple-
mentar da sentença condenatória genérica”, conforme explicado por
Humberto Theodoro Júnior. Assim, se a liquidação não é mais um
processo autônomo, mas incidente complementar da sentença con-
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denatória, evidentemente quem foi condenado ao pagamento, no tí-
tulo judicial, deve arcar com todos os encargos processuais do que é
decorrência da sentença e não o vencedor da demanda. 7- Int. Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ.

11. INTERDICAO - 86/2001 - ROSANA KRULL DA SILVA x RO-
BERTO KRUHL - Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial da Justiça no valor de R$ 99,00. Advs. LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e FER-
NANDO CESAR DA COSTA FERREIRA.

12. EXECUCAO DE TITULO - 581/2001 - BANCO BANESTADO
S.A. x EDMARA BECHER - Desp. de fls. 145. ... 1- Defiro o pedido
de suspensão do processo por 30 (trinta) dias. 2- Após, intime-se o
requerente a se manifestar. 3- Int. Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e CLAIRE LOTTICI.

13. ORDINARIA - 994/2002 - FINAUSTRIA
ARREND.MERCANTIL S/A x ODILON STEPHNES SOBRINHO
- Desp. de fls. 89. ... 1- Cumpra-se o despacho de fls. 84. 2- Int.
Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY
FILHO, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 1351/2002 - CARLOS
EDUARDO DE MUNHOZ FURTADO e outro x BANCO ITAU S/
A - Desp. de fls. 408. ... 1- Intime-se o exequente para se manifestar
sobre a petição e documentos de fls. 387/407. 2- Int. Advs. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e GILBERTO
STINGLIN LOTH.

15. SUMARIA - 1498/2002 - CARLOS WEISSHEIMER e outro x
CONTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA - Interlocutória de
fls. 338. ... 1- Considerando que na sentença de fls. 265/273 restou
decidido que a liquidação da sentença se faria por arbitramento, de-
termino que assim se proceda. 2- Para realização da perícia nomeio o
Sr. Wilson Alberto Zappa Hoog. 3- Intimem-se as partes para apre-
sentarem quesitos e indicarem assistente técnico. 4- O perito deverá
ser notificado para se manifestar quanto a aceitação do encargo e
apresentar proposta de honorários. 5- Apresentada a proposta de
honorários periciais, manifestem-se as partes. 6- Os honorários peri-
ciais deverão ser pagos pelo réu, uma vez que foi vencido na deman-
da e é necessária a liquidação da sentença para se apurar o “quan-
tum” que terá de devolver à autora. Com a reforma implantada pela
Lei nº 11.232, de 22.12.2005 “os atos de liquidação passaram à con-
dição de simples incidente complementar da sentença condenatória
genérica”, conforme explicado por Humberto Theodoro Júnior. As-
sim, se a liquidação não é mais um processo autônomo, mas inciden-
te complementar da sentença condenatória, evidentemente quem foi
condenado ao pagamento, no título judicial, deve arcar com todos os
encargos processuais do que é decorrência da sentença e não o ven-
cedor da demanda. 7- Int.  Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS,
LEANDRA DIEGA WAGNER, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD e NAJARA HEIDMANN.

16. INDENIZACAO ORD. - 352/2003 - MAURICIO ALVES x SER-
VOPA S/A COM.E INDUSTRIA e outro - Desp. de fls. 642. ... 1-
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação de fls. 626/639, no efeito devolutivo e suspensivo. 2- Inti-
me-se o apelado para apresentar contra-razões. 3- int. Advs. DILA-
NI MAIORANI, LORENA MARTINS SCHWARTZ, ELLIS ERNA-
NI CECHELERO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

17. MONITORIA - 358/2003 - EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x SERGIO SATURNINO DE BEM - Manifestem-se às partes
ante o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às
fls. 88/89. Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO.

18. INVENTARIO - 751/2003 - JOSE ALVIM FERENCZ x
ESP.INGEBORG FERENCZ - Desp. de fls. 126. ... 1- Ao inventari-
ante para as declarações finais. 2- Após, manifeste-se Testamenteiro.
3- Cumprido os itens I e II, vista ao Ministério Público. Int. Advs.
ALMIR AIRES TOVAR FILHO, ROSANE MUNHOZ BURGEL
ZANELLATO e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 1538/2003 - ANGELA CHRIS-
TINA LUNEDO DE MENDONCA x BANCO DO BRASIL S/A -
Desp. de fls. 185. ... 1- Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo o recurso de apelação de fls. 169/183, no efeito devoluti-
vo e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para apresentar contra-ra-
zões. 3- Int. Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO
GALVAO CARRILLO, GEVERSON ANSELMO PILATI e LEON-
DINA ALICE MION PILATI.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 48/2004 - FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Desp. de fls. 725. ... 1- Cumpra-se o r. despacho de
fls. 706 ( “1- Recebo o agravo de fls. 680/705, o qual deverá perma-
necer retido nos autos. 2- Intime-se o agravado para apresentar con-
tra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, voltem conclusos para
a manutenção ou reconsideração da decisão agravada, 4- Int.” ). 2-
Int. Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE
SOUZA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

21. RESCISAO CONTRATUAL - 80/2004 - MARCELO MESSIAS
DOS SANTOS e outro x IMOBILIARIA MANOA LTDA - Interlo-

cutória de fls. 155. ... 1 Tendo em vista que o exequente não logrou
êxito na localização de bens passíveis de penhora, defiro a expedição
de ofício à Receita Federal, a fim de que remeta a este Juízo cópia da
última declaração de renda e bens somente da executada pessoa juri-
díca, vez que seu representante legal não compôs o pólo passivo da
lide, podendo importar tal medida em quebra de sigilo fiscal. 2- Após
a resposta, intime-se o exequente para se manifestar. 3- O pedido de
fls. 154 não depende de autorização judicial. 4- Intimações e diligên-
cias necessárias. .... Ao autor para efetuar o preparo das custas para
expedição do ofício no valor de R$ 7,00. Adv. ADRIANA SOTTO-
MAIOR.

22. REPARACAO DE DANOS - 235/2004 - HEITOR SUMIDA x
CARLOS ROBERTO BRATFISCH - Manifestem-se às partes ante o
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloquieio de Valores às fls. 146/
147. Advs. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, PAU-
LO ROBERTO LOPES e JULIA MARIA BORGES.

23. SUMARIA DE COBRANÇA - 874/2004 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL COLUMBIA x RENATO KMIECIK e ou-
tro - Manifeste-se o credor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 182/verso. Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI e FABIO AMARAL
ROCHA.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 983/2004 - LUIZ CELSO DO
AMARAL e outro x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -
Interlocutória de fls. 608. ... 1- A justificativa da Escrivania à fl. 573
não convence, uma vez que os presentes autos vieram à conclusão
em data posterior àquela protocolada na petição de fl. 571. 2- Sendo
assim, deverá o Sr. Escrivão evitar para que erros dessa natureza se
repitam, uma vez que somente prejudicam o andamento regular do
processo. 3- Outrossim, recebo os embargos de declaração de fl.
571, uma vez que tempestivos e no mérito nego-lhes provimento
pelo simples fato de que a alegação da legalidade da Tabela Price não
foi suscitada pelo autor quando da inicial. 4- Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 5- Intime-se o apelado para, em 15 dias, apresentar
contra-razões. Intimações e diligências necessárias. Advs. ROMU-
ALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, TATIANA BURIGO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CRISTINA TRENTO, CHRIS-
TIANI MARIA S. BARBOSA, BIANCA MERES SILVA, MARIA
CAROLINA DAL PRA CAMPOS, BLAS GOMM FILHO e MAR-
CO JULIANO FELIZARDO.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1503/2004 - JOSE
ADOLFO BARBOSA x CASAREDO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros - Desp. de fls. 249. ... 1- Ciência às
partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para que
requeiram o que entenderem necessário. 2- Nos termos do art. 475-
J, parágrafo 5º do CPC, decorrido o prazo de 6 (seis) meses sem
qualquer manifestação, arquivem-se, até manifestação da parte inte-
ressada. 3- Int. Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e ANA
H. ZAGONEL NEGRAO.

26. REPARACAO DE DANOS - 100/2005 - LORENZON & CIA.
LTDA x BARUFFI, KOTELAK, & CIA LTDA FL. 194 - Desp. de
fls. 468. ... 1- Expeça-se alvará de levantamento en favor do credor,
conforme solicitado às fls. 466, referente ao valor depositado às fls.
467. 2- Esclareça o credor se o feito pode ser extinto pelo pagamen-
to. 3-Int. ... Ao credor para efetuar o preparo das custas para expedi-
ção do alvará no valor de R$ 7,00. Advs. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM, JACQUELINE STUBERT, FAUSTO EGYDIO
NOGUEIRA NETO e RODRIGO LUIZ MENEZES.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 910/2005 - JUAREZ RAMOS
FORTES e outro x AREAL BEIRA RIO LTDA FLS 125 e outro -
Desp. de fls. 351. ... 1- Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2- Defiro a produção de prova pericial contábil
solicitada pelo réu. 3-Para realização da perícia nomeio o Sr. Flante-
lor Souza de Oliveira. 4- Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistente técnico. 5- O perito deverá ser notifi-
cado para se manifestar quanto a aceitação do encargo e apresentar
proposta de honorários. 4- Após, intimem-se as partes a se manifes-
tar. 7- Int. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDRE
FELIPE BAGATIN.

28. MONITORIA - 1099/2005 - E.F. CORTIANO x RAPHAELA
SALINET TEIXEIRA - Desp. de fls. 53. ... 1- Revogo o despacho
de fls. 48, tendo em vista que foi elaborado equivocadamente. 2-
Converto o mandado de pagamento em mandado executivo, em con-
formidade com o disposto no art. 1102 “c” do CPC. 3- Intime-se o
devedor pessoalmente para pagamento voluntário do débito. 4- Caso
o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 5- Intime-se. Advs. JOEL
KRAVTCHENKO e BERNARDO S. DE SOUZA.

29. DECLARATORIA - 1196/2005 - MULTI SIGN DO BRASIL
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fls. 490. ... 1-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito às fls. 488/488 verso. 2- Int. Advs. VANESSA JANKE DE
CASTRO, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

30. INDENIZATÓRIA - 1395/2005 - MARIA JOSE DE JESUS
PALMEIRO x N.G. SILVA - CONST. CIVIS E INCORPORACOES
LTDA - Desp. de fls. 349. ... 1- Primeiramente deverá a Escrivania
intimar o requerente acerca do despacho de fl. 345, que sequer foi
publicado. 2- Após eventual manifestação deste, intime-se o Sr. Peri-
to para esclarecimentos, conforme requer à fl. 347. 3- Int. ... Desp.
de fls. 345. ... 1- Intime-se o Sr. Perito, bem como o requerente, para
se manifestarem sobre a petição de fls. 291/344. 2- Int. Advs. SIL-
VENEI DE CAMPOS, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON

DE MORAES MUCKE.

31. EXECUCAO DE TITULO - 1424/2005 - BUY CASH FOMEN-
TO MERCANTIL S.A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART
LTDA e outros - Desp. de fls. 348. ... 1- Cumpra-se o que determina-
do o item “5” do despacho de fls. 331 (“...aguarde-se julgamento
final do agravo de instrumento”). 2- Int. Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
O. MELLO, EDUARDO MELLO, EDSON ANTONIO LENZI FI-
LHO, EDGAR LENZI, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI,
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e HAMILTON MAIA DA
SILVA FILHO.

32. INVENTARIO - 179/2006 - IVAIR ZANDONA RODEIRO x
ESP. LUIZ GALDINO RODEIRO - Desp. de fls. 81. ... Intime-se a
inventariante para que, cinco dias, dê andamento normal no feito.
Int. Adv. LUCIA ANA LAZOF.

33. EXECUCAO DE TITULO - 355/2006 - SENAC-PR
SERV.NAC.DE APRE.COM.ADM.REG.NO EST.PR. x MARCELI-
NO SILVA RIVELLES - Desp. de fls. 109. ... 1- Cumpra a Escriva-
nia o contido nos itens 5.8.7.1 e 5.8.22.1 do Código de Normas. 2-
Havendo bloqueio, retorne os autos à conclusão para transferência
para conta judicial. 3- Em caso negativo, intimem-se as partes para
manifestação. 4- Int. ... Manifestem-se às partes ante o Detalhamen-
to de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 110/111. Advs.
VANISE MELGAR TALAVERA e PAULO SERGIO DE SOUZA.

34. PRESTACAO DE CONTAS - 493/2006 - ERALDO ARNAUD
x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 228. ... 1- Ciência às
partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para que
requeiram o que enenderem necessário. 2- Nos termos do artigo 475-
J, parágrafo 5º do CPC, decorrido o prazo de 06 (seis) meses sem
qualquer manifestação, arquivem-se até manifestação da parte inte-
ressada. 3- Int. Advs. JULIO CESAR DALMOLIM, MONICA DAL-
MOLIN e CLAUDIOMIRO PRIOR.

35. DECLARATORIA - 635/2006 - TREMESA BRASIL LTA x
EDITORA BRAS.DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL LTDA -
Desp. de fls. 127. ... 1- O artigo 508, CPC determina que o prazo
para interposição da apelação é de quinze dias contados da data da
intimação da sentença. 2- No caso presente verifica-se que a intima-
ção foi publicada no Diário Oficial em 13.10.08 e que o prazo recur-
sal iniciou-se 14.10.08, logo, o seu termo final deu-se em 28.10.08
(terça-feira). 3- A apelaçãoi de fls. 116/126 foi apresentada em car-
tório em 29.10.08, portanto, fora do prazo legal. 4- Face ao exposto
deixo de receber a presente apelação tendo em vista a falta de um de
seus requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. 5-
Int. Advs. SYDNEI MARTINS LECHETA, MADELAINE APARE-
CIDA FRIZON e ELISANGELA PEREIRA.

36. ORDINARIA DE COBRANCA - 701/2006 - ONEI PEREIRA
DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - Desp. de fls. 198. ... 1- À
conta e preparo. 2- Após, voltem conclusos para homologação do
acordo. 3- Int. .... Ao réu para efetuar o preparo das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 638,21 + FUNREJUS + Distri-
buidor. Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, SORAYA LOPES
GONCALVES e GERARD KAGHTAZIAN.

37. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 888/2006 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON JOSE FEREIRA - Ma-
nifestem-se às partes ante o Detalhamento de Ordem Judicial de Blo-
queio de Valores às fls. 67/68. Advs. EDUARDO MALUCELLI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

38. DECLARATORIA - 945/2006 - SOLANGE APARECIDA COR-
DEIRO x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls. 166. ... 1- Ciência
às partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para
que requeiram o que entenderem necessário. 2- Nos termos do art.
475-J, parágrafo 5º do CPC, decorrido o prazo de 06 (seis) meses
sem qualquer manifestação, arquivem-se, até manifestação da parte
interessada. 3- Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, KARINE
PEREIRA, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS.

39. ORDINARIA - 962/2006 - DILZA MARIA DOS SANTOS x C.
R. MACHIAVELLI LTDA - Desp. de fls. 346. ... 1- Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de
fls. 317/344, no efeito devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o apela-
do para apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. SYLVIO FERREI-
RA DE MOURA JUNIOR, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e
DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA.

40. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1380/2006 - FUN-
DO DE INVES. EM DTO.CRED. NÃO PAD. AMER. MULT. x
IVERSON LOURENÇO SANTOS - Interlocutória de fls. 109. ... 1-
Defiro a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de De-
pósito. 2- Proceda-se às devidas anotações, inclusive na capa e re-
gistro. 3- Cite-se o requerido, em conformidade com o disposto no
art. 902 do CPC. 4- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas para Citação no valor de R$ 20,00. Advs. BLAS GOMM FILHO,
DANIEL BARBOSA MAIA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e
LUCIANA BERRO.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1509/2006 - IRACI MAR-
TINS DE ARAUJO SILVA x BRASIL TELECOM - Desp. de fls.
149. ... 1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a
apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o
apelado, para em 15 dias, apresentar contra-razões. 3- Int. Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

42. EXECUCAO DE TITULO - 1587/2006 - BANCO ITAU S.A x
LINHAS BRAS.MUD.E TRANSPORTES LTDA e outro - Desp. de
fls. 23. ... 1- Considerando que não houve homologação do acordo e

sim a suspensão do feito até integral cumprimento do referido, deve-
rá o exequente dar continuidade ao feito, promovendo a citação do
executado. 2- Int. Advs. CARLOS A A PEIXOTO e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

43. EXECUCAO DE TITULO - 1634/2006 - BANCO BRADESCO
S.A x TURMINHA DA MODA CONFECÇOES INFANTIL LTDA -
Desp. de fls. 73. ... 1- Defiro a expedição de ofício à RECEITA FE-
DERAL, COPEL, TIM CELULAR, VIVO, CLARO, conforme soli-
citado às fls. 72, somente para fins de informação sobre o endereço
do requerido. 2- Recebidas as respostas, manifeste-se o autor. 3- Int.
... Ao autor para efetuar o preparo das custas para expedição dos
ofícios no valor de R$ 35,00. Adv. MURILO CELSO FERRI.

44. MONITORIA - 1637/2006 -
COOP.ECON.CRED.PEQ.EMPR.MICR.CTBA E REG.METROP. x
JORDANY PACIENCIA DA SILVA - Manifestem-se às partes ante
o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 75/
76. Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e GE-
RALDO DE OLIVEIRA.

45. SUMARIA DE COBRANÇA - 1638/2006 - NEUCI ROMAO
BOGES x REAL SEGUROS ABN AMRO - Desp. de fls. 171. ... 1-
Anote-se o substabelecimento retro em conformidade com a petição
de fls. 169. 2- Defiro o pedido de vistas formulado pelo requerido às
fls. 169, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int. Advs. CINTIA LORE-
NA COLETO e ANDRE COLETO DRUSZCZ.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 25/2007 - OSVALDO SAN-
TIM x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls. 169. ... 1- Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para, em 15 dias,
apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, PAULO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA.

47. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 44/2007 - ERONILDE
BASILIO DOS SANTOS x C&A MODAS e outro - Desp. de fls.
139. ... 1- Intime-se a autora para se manifestar ante o contido na
petição de fls. 125/137, esclarecendo se o feito pode ser extinto pelo
pagamento. 2- Int. Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, JULIANA
DE OLIVEIRA MELO ROMANO, CLAUDIO ANDREATTA e
CLAUDIA BUENO GOMES.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 109/2007 - IVONE TERE-
ZINHA MARTINI x BRASIL TELECOM S,A - Desp. de fls. 124. ...
1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para,
em 15 dias, apresentar contra-razões. 3- int. Advs. GIANCARLO
RODRIGUES MINO, MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS,
HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - 210/2007 - CRISTINA
SYMCHACKA x ALCIMY ARIVAN VIANA e outro - Desp. de fls.
163. ... 1- Esclareça o requerente se realmente houve o falecimento
do requerido Alcimy Erivan Viana e, em caso afirmativo se foi ou
não aberto inventário. 2- Int. Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

50. DECLARATORIA - 222/2007 - ESPOLIO AROLDO ERNES-
TO DE OLIVEIRA e outros x GERALDO DE ALMEIDA PINTO e
outros - Desp. de fls. 369. ... 1- Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 350/367, no efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Intimem-se os apelados para apresentar
contra-razões. 3- Int. Advs. RICARDO PALUDO CALIXTO, SA-
MUEL IEGER SUSS, EDUARDO SALDANHA e GUILHERME
MORO DOMINGOS.

51. ORDINARIA - 527/2007 - HIPERMED PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA x BANCO BRADESCO S.A - Desp. de fls. 327.
... 1- Intime-se a autora para se manifestar sobre a petição de fls.
375/376, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. Advs. IVO DYNIEWI-
CZ, MIRNEI BARBOSA DE SOUZA ARAUJO, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

52. EXECUCAO DE TITULO - 610/2007 - CAMPESTRE
DISTRIB.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x BENEDITO RENA-
TO DE SOUZA SILVA - Desp. de fls. 80. ... 1- Defiro o pedido de
fls. 74 para que o processo fique suspenso pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. 2- Decorrido esse prazo intime-se o exequente a se manifes-
tar. 3- Int. Adv. WILSON DE OLIVEIRA.

53. SUMARIA DE COBRANÇA - 731/2007 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ACORES x ROBERTO MOISES BERTI e outro - Desp. de
fls. 112. ... 1- Sobre a certidão de fl. 111 manifeste-se a parte credora
(“...decorreu o prazo legal assinalado no c. Mandado de fl. 110 sem
que os devedores tivessem cumprido ao lá determinado”). 2- Int.
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

54. SUMARIA DE COBRANÇA - 737/2007 - ROBERTO TADEU
BORNANCIN x HSBC BANK BRASIL - Desp. de fls. 90. ... 1-
Intime-se o requerente para que junte aos autos cópia da última de-
claração de imposto de renda, no prazo de 5 (cinco) dias. 2- Int.
Advs. ALEXANDRE STADLER CORREA e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

55. ORDINARIA - 836/2007 - JANINA TEDESCHI DIAS SICCA e
outros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 174. ... 1- Considerando
que os extratos bancários são necessários para prolação da sentença
e, ainda que o requerido deseja apresentá-los, aguarde-se o decurso
do prazo concedido às fls. 170. 2- Int. Advs. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, BRAULIO BELI-
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NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 979/2007 - CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x HELIO LA-
MEO - Desp. de fls. 73. ... 1- Cumpra-se o despacho de fl. 67. 2- Int.
... Ao autor para retirar o edital expedido às fls. 74. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

57. EMBARGOS A EXECUCAO - 1207/2007 - HECTOR DANIEL
GARCIA x BANCO BRADESCO - Desp. de fls. 201. ... 1- Sobre a
petição de fls. 196/200, intimem-se as partes para se manifestar. 2-
Int.  Advs. FABIANO LOPES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

58. BUSCA E APREENSAO - 1330/2007 - BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x AIRTON CESAR
JOUKOVISKI - Desp. de fls. 44. ... 1- Deve o autor apresentar có-
pia do instrumento de cessão do crédito, para que possa ser analisa-
do o pedido de substituição do pólo ativo. 2- Int. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

59. INVENTARIO - 1387/2007 - BRUNA MOLL e outro x ESPO-
LIO MARIA INEZ SVISTALSKI - Desp. de fls. 57. ... 1- Conside-
rando que a menor Bruna Moll é única herdeira, converto o feito
para o rito de arrolamento, nos termos do r. parecer ministerial. 2-
Junte-se certidão negativa do fisco municipal do imóvel situado em
Ponta do Paraná. 3- Lance-se em nome da referida menos o auto de
adjudicação dos bens arrolados. 4- Intime-se o inventariante, para
que junte aos autos documentos comprovando quanto a referida
menor percebe por mês de benefício previdenciário e de aluguel do
imóvel e em que conta ditas verbas estão sendo depositadas. 5- Cum-
prido o item IV analisarei a inclusão dos frutos, conforme requerido.
Int. Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER.

60. COBRANÇA - 1575/2007 - DALIRIO FURLAN e outros x HSBC
BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 280. ... 1-
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo as apelações
de fls. 253/268 e 272/279 em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Intimem-se os apelados para, em 15 dias, apresentarem contra-
razões. 3- Int. Advs. MAX HERCILIO GONCALVES, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ESPER
NICOLETTI.

61. EMBARGOS A EXECUCAO - 1602/2007 - VIVIANE MAYR x
BANCO BRADESCO S.A - Desp. de fls. 75. ... 1- Defiro o pedido
de restituição de prazo, conforme requerido às fls. 73/74. 2- Int.
Advs. CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR e DANIEL HACHEM.

62. ANULATORIA - 1644/2007 - JANETE RAMOS x UNIVER-
SAL EMPREENDIMENTOS LTDA - Desp. de fls. 168. ... 1- Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de ape-
lação de fls. 153/166, no efeito devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se
o apelado para apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. ANGELITA
ACOSTA, SOLANGE DE PAULA e ODACYR CARLOS PRIGOL.

63. REINTEGRACAO DE POSSE - 1744/2007 - BANCO SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCALIGHT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Manifeste-se o autor ante o
ofício de fls. 44/45. Advs. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA.

64. BUSCA E APREENSAO - 1808/2007 - BANCO BRADESCO
S.A x IND. E COM. DE COLCHOES E ESPUMAS BATTISTI LTDA
- Ciência às partes ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls.
31. Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e IVO BRUGNOLO
MACEDO.

65. COBRANÇA - 1811/2007 - SABRINA SANTOS GUIMARAES
E CIA LTDA x PC SERICE DE INFORMATICA LTDA - Ciência às
partes ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 163. Advs.
MARCOS DE SOUZA, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA e EDI-
VALDO MERCER GONCALVES.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1822/2007 - ROSA
CAMILA BIAVA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA - Manifeste-se o autor ante a Certidão de fls. 26 (“..até a
presente data não houve retorno do AR”). Adv. ILCEMARA FARI-
AS.

67. REPARACAO DE DANOS - 1827/2007 - GILSON JOSE CLAU-
DINO x JORNAL FOLHA DE CAMPO LARGO - Desp. de fls. 168.
... 1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apela-
ção em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o apelado
para, em 15 dias, apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI e KELLI ARTIGAS OLIVEIRA.

68. BUSCA E APREENSAO - 1839/2007 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LEANDRO ESMA-
NHOTTO - Manifestem-se às partes ante a Certidão de fls. 30 (“...de-
correu o prazo de suspensão deferido às fls. 29.”).Advs. CLELIA
MARIA G.B.S. BETTEGA e JANAINA FELICIANO FERREIRA
AKSENEN.

69. INTERPELACAO - 1856/2007 - MAURICIO DE OLIVEIRA E
CIA LTDA x PEDRO HUNGRIA ZOLCSAK e outro - Ao autor
para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 4,20.
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA.

70. INDENIZACAO ORD. - 137/2008 - MARIA APARECIDA
COSTA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA x RESTAURANTE MA-
DALOSSO - Desp. de fls. 219. ... 1- Sobre a contestação e docu-
mentos juntados pelo réu às fls. 177/216, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. ANTONIO CARLOS MOREI-
RA, PATRICK ROBERTO GASPARETTO, VINICIUS BULIGON
e DIEGO BULIGON.

71. DEMARCATORIA - 153/2008 - VALDECI CAXAMBU MAIA

e outro x EMILIA CARNEIRO MOREIRA e outros - Desp. de fls.
216. ... 1- Cite-se como requer às fls. 214/215. 2- Acerca das expedi-
ções de ofícios, deverão os autores declinar em petição os órgãos
aos quais as solicitações de endereço deverão ser expedidas. 3- Int.
... Ao autor para efetuar o preparo das custas para citação. Advs.
RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK, CHRISTIANE
K.W. PANCHENIAK e JULIANA LIMA PETRI.

72. BUSCA E APREENSAO - 445/2008 - BANCO FINASA S/A x
MARIA DE NAZARETH SOUZA COLLINS - Desp. de fls. 25. ...
1- Defiro a expedição de ofício ao DETRAN/PR, a fim de bloqueio
do referido veículo junto ao sistema, conforme requerido à fl. 24. 2-
Int. ... Manifeste-se à parte ante o certidão de fls. 26 Adv. ROMARA
COSTA BORGES.

73. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 458/2008 - FERNANDO
DE GUADALUPE KOPS x ARLINDO CORDEIRO DA SILVA e
outros - Desp. de fls. 167. .. 1- Compulsando os autos verifiquei que
os requeridos não foram intimados do despacho de fls. 164, vez que
o respectivo procurador não consta da certidão de intimação de fls.
165. Assim, anote-se a procuração de fls. 126 e republique-se referi-
do despacho, ficando sem efeito a certidão de fls. 166. 2- Int. ...
Desp. de fls. 164. ... 1- Manifestem-se os requeridos sobre os docu-
mentos de fls. 151/163. 2- Int. Advs. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.

74. BUSCA E APREENSAO - 639/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S A x EMERSON SCHRANN - Desp. de fls. 54. ... 1- Consi-
derando que o requerido já foi citado,bem como apresentou contes-
tação (fls. 41/52), intime-se para que se manifeste sobre o pedido de
desistência de fl. 53. 2- Int. Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e JULIANE TOLEDO
S. ROSSA.

75. EXECUCAO DE TITULO - 854/2008 - AYMORE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO S/A x KEVENT PARTIC EMPREEND
LTDA e outro - Desp. de fls. 37. ... Defiro a expedição dos ofícios
solicitados às fls. 26, para localização do atual endereço do requeri-
do. Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas para expedição
dos ofícios no valor de R$ 49,00. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

76. MONITORIA - 903/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOSIAS GONÇALVES MOREIRA NETO - Desp.
de fls. 89. .. 1- Cite-se como requer à fl. 88. 2- Int. ... Ao autor para
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça para citação.
Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 937/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x MARIA DO ROCIO T. B. E SILVA - Desp. de fls. 33.
.... 1- Sobre a certidão de fls. 32, manifeste-se o requerente (“...
decorreu o prazo assinalado no c. Mandado de fls. 24/26, sem que a
requerida tivesse cumprido ao lá determinado”). 2- Int. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN BOR-
TOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

78. REINTEGRACAO DE POSSE - 953/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x TELMA APARECIDA FERREIRA - Desp. de fls. 23.
... 1- Primeiramente deverá o autor juntar os originais dos documen-
tos de fls. 06/09. 2- Outrossim, o requerente não cumpriu o despa-
cho de fls. 19 onde foi determinado que comprovasse o endereço do
réu. 3- Assim, intime-se o requerente para dar cumprimento às refe-
ridas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inde-
ferimento. 4- int. Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

79. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 996/2008 - CELMA
VOIGT x THIAGO DOLBERTH DA SILVA e outro - Desp. de fls.
46. ... 1- Diantre da certidão de fls. 40, o feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, inciso II do CPC, não havendo
necessidade de produção de outras provas além daquelas já constan-
tes dos autos. 2- À conta e preparo. 3- Int. ... Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 10,80. Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR.

80. ARROLAMENTO - 1105/2008 - DARIU BARCELOS BICA x
ESPOLIO DE ADELIA NUNES - Desp. de fls. 40. ... 1- Juntem-se
certidões do fisco Estadual e Municipal em nome da autora da he-
rança. 2- Apresentem o plano de partilha com a estrita observância
do contido no art. 1025 do CPC. Int. Advs. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS GONZALEZ.

81. SUMARIA DE COBRANÇA - 1140/2008 - AILTON LUIS AL-
VES DE ANDRADE x GENERALI DO BRASIL - COMP. NACIO-
NAL DE SEGUROS - Deliberação de fls. 28. ... Intime-se o autor
via DJ/PR, para em 10 (dez) dias, impugnar a contestação apresenta-
da nesta audiência. Partes presentes por intimadas. Advs. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU,
CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA
ROSA BITENCOURT.

82. EXECUCAO DE TITULO - 1164/2008 - SONIA REGINA DE
OLIVEIRA x ITAUCARD FINANCEIRA S.A - CRED.,FINANC. E
INVESTIM - Ao autor para retirar a Carta Precatória expedida à
Comarca de São Paulo - SP. Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA e SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA.

83. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1206/2008 - FABIO
AUGUSTO SALLES x SHOPPING MUELLER - Desp. de fls. 114.
... Intime-se o autor a impugnar a contestação e documentos de fls.
38/113 no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. KLEBER AUGUSTO
VIEIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA.

84. EXECUCAO DE TITULO - 1286/2008 - BANCO SANTAN-
DER S/A x MAQTERM INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls. 40/verso e 41/verso. Advs. ANA LUCIA FRANÇA e SIL-

VANO FERREIRA DA ROCHA.

85. ANULATORIA - 1322/2008 - IEDA MARIA GABSKI ROSA x
RUBENS OLIVIO ESMANHOTO - Desp. de fls. 57. ... 1- Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando sua finalidade e pertinência. 2- Int. Advs. ROBERTO YA-
MASHITA, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS
DAHER.

86. ORDINARIA - 1335/2008 - MILTON RODBARD x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A - Desp. de fls. 45. ... 1- Sobre a contes-
tação e documentos juntados pelo réu às fls. 20/43, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. ALMERINDA RA-
FFO RODRIGUES, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS e KE-
LLY CRISTINA WORM.

87. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1367/2008 - METROSUL
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x UNI COMBUSTIVEIS
LTDA - Interlocutória de fls. 33/34. ... 1- Recebo os embargos, para
discussão, determinando a suspensão do processo principal, em rela-
ção ao bem objeto desta lide, conforme art. 1052 do CPC. 2- Os
documentos que instruem a inicial demonstram que muito antes do
ajuizamento do feito e da citação do executado, o veículo GM/Cor-
sa, placas AIR 5396 já não era de sua propriedade. Diante disto,
havendo prova quanto à posse do bem por parte da embargante defi-
ro a liminar pleiteada a fim de determinar o levantamento da restri-
ção anotada perante o DETRAN, mediante prestação de caução, que
no caso é passível de dispensa, mas imperativo de ordem legal. (...)
3- Prestada caução real, promova-se a baixa do bloqueio junto ao
DETRAN. 4- Cite-se o exequente-embargado para contestar em 10
(dez) dias, consignando -se no mandado que, em não sendo contes-
tado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo embargante. 5- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo
das custas para citação no valor de R$ 20,00. Advs. JOEL OLIVEI-
RA SANTOS, JOCELINO ALVES DE FREITAS, SIMONE ALVES
DE FREITAS, ARMIN ROBERTO HERMANN e VICENTE PAU-
LA SANTOS.

88. EXECUCAO DE TITULO - 1472/2008 - TABORDA LIMA &
ADVOGADOS ASSOCIADOS x CASSOL COMERCIAL DE
PNEUS S.A - Desp. de fls. 180. .... 1- Cite(m)-se para em 03 dias
efetuar o pagamento da dívida,sob pena de penhora de bens suficien-
tes à penhora da execução, bem como para, querendo, opor embar-
gos no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do mandado que no pra-
zo dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito do exequen-
te e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclu-
sive custas e honorários, poderá o executado pleitear o pagamento
do remanescente em até 6 (seis) parcelas, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento ao mês), Deverá ainda ser
cientificado de que a oposição de embargos com cunho meramente
protelatório implicará incidência de multa de 20% do valor atualiza-
do da execução. 3- Arbitro os honorários advocatícios em 10% do
valor atualizado da dívida, sendo que para o caso de pagamento no
prazo de três dias, estes serão reduzidos à metade. 4- Int. e dil. ne-
cessárias. Adv. SERGIO LUIZ PILOTO WYATT.

89. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito inicial
no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação Declaratória de Inexibilidade de Débito - PARANÁ EQUI-
PAMENTOS S.A. x EDITORA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE
EMPRESARIAL LTDA, no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho.
2) Ação Medida Cautelar Inominada - FRANCISCO RODRIGUES
DE MELO x GRAN PARK - CONCESSIONÁRIA CHEVROLET,
no valor de R$315,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: Marcos Luiz Maskow.
3) Ação de Obrigação de Fazer - PAULO ERNESTO BARON ROJO
x DISTRICAR IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS LTDA E OUTRO, no valor de R$609,00 + R$40,00 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Robson Ochiai Padilha.
4) Ação Renovatória de Locação - VIVO S/A x ADRIANO ZENI
FACIONI, no valor de R$336,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Carmem Gloria Arriagada Andrioli.
5) Ação de Cobrança - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PAULINA
PURKOTTE SCHWANKA x CLEOLI MUNHOS SIMAS, no valor
de R$609,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Carla Rodrigues Thomé da Cunha.
6) Ação de Busca e Apreensão - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x IGO BUENO RODRIGUES,
no valor de R$483,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Fernanda Troian.
7) Ação de Reintegração de Posse - BANCO ITAUCARD S/A x
ELIETE PEREIRA PAIVA, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: José Carlos Skrzyszowski
Junior.
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 231/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE
ARAUJO
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ANA LETICIA DIAS ROSA 0140 001689/2008
ANA LUIZA LEITAO KANASHIR 0054 001146/2004
ANA MARIA CITTI 0064 001380/2005
ANA PAULA LARA 0014 001146/2000
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0036 000809/2003
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0145 001104/2008
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0043 000031/2004
ANDERSON HATAQUEIAMA 0045 000466/2004

0055 001431/2004
ANDERSON SERPE 0033 000567/2003
ANDRE ABREU DE SOUZA 0009 000050/1999
ANDRE LANZONI PEREIRA 0054 001146/2004
ANDREA GOMES 0045 000466/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0056 000069/2005

0110 000958/2008
0113 001140/2008

ANDREA PAULA BONALDI FERN 0054 001146/2004
ANDREI MININEL DE SOUZA 0055 001431/2004
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0005 000971/1997
ANDREZA CRISTINA STONAGA 0018 001376/2001
ANE GONCALVES DE RESENDE 0048 000637/2004
ANTELMO JOAO BERNARTT FIL 0106 000530/2008
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0128 001610/2008
ANTONIO CARLOS EFING 0102 000358/2008
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0017 000915/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0115 001219/2008
ANTONIO NUNES NETO 0083 000442/2007
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0009 000050/1999
ARARINAN KOSOP 0105 000506/2008

0130 001650/2008
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0143 001102/2008
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0060 000963/2005
BRUNO ANDRADE SOARES 0011 000723/1999
BRUNO MIRANDA QUADROS 0144 001103/2008
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 0023 001143/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK CA 0043 000031/2004
CARLOS ALBERTO FRANK 0016 000775/2001
CARLOS ARAUZ FILHO 0074 001307/2006
CARLOS DELAI 0064 001380/2005
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0137 001671/2008
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0099 000263/2008
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0051 000917/2004
CARLYLE POPP 0043 000031/2004
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0042 001613/2003
CAROLINA B. MAIA 0039 001396/2003
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEI 0074 001307/2006
CILENE MARIA SKORA 0099 000263/2008
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0035 000778/2003
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO 0075 001404/2006
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0050 000803/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0037 000842/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0043 000031/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 001146/2000

0104 000494/2008
CLELIA MARIA G. B.S. BETT 0025 000162/2003

0030 000449/2003
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0017 000915/2001
CRISTINA KAKAWA 0034 000706/2003
CRYSTIANE LINHARES 0063 001254/2005

0066 000443/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0095 001719/2007
DANIEL BARRETO GELBECKE 0098 001760/2007
DANIEL HACHEN 0054 001146/2004
DANIELE DE BONA 0142 001101/2008
DANIELLE TEDESKO 0137 001671/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0090 001064/2007
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0117 001334/2008
EDLE TATIANA LESSNAU DE F 0061 001066/2005
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0080 000238/2007
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0110 000958/2008
EDUARDO MELLO 0140 001689/2008
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0129 001646/2008
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0116 001291/2008
ENRICO MATTANA CAROLLO 0087 000697/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0073 001303/2006

0082 000362/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0069 000946/2006

0080 000238/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0052 001022/2004
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0097 001751/2007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0047 000507/2004

0065 000243/2006
0072 001132/2006
0075 001404/2006
0103 000493/2008
0123 001498/2008
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FABIANO ROESNER 0044 000337/2004
FABIO DA SILVA MUINOS 0118 001354/2008
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0033 000567/2003
FABRICIO KAVA 0123 001498/2008
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0055 001431/2004
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0041 001429/2003
FATIMA MARIA MEDEIROS DIE 0015 000538/2001
FERNANDO CIMINO ARAUJO 0085 000533/2007
FERNANDO ROCHA FILHO 0102 000358/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0076 001428/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0088 000984/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0007 001075/1998
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0106 000530/2008
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0039 001396/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0012 000271/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0115 001219/2008
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0054 001146/2004
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0118 001354/2008
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0109 000791/2008
GISELE SOLER CONSALTER 0007 001075/1998
GLACY DO ROCIO DOS SANTOS 0096 001726/2007
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0109 000791/2008
GLENDA GONCALVES GONDIM 0071 001111/2006
GRIMOALDO ROBERTO DE RESE 0065 000243/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0058 000715/2005
HANELORE MORBIS OSORIO 0114 001151/2008
HEROLDES BAHR NETO 0055 001431/2004
HERRNANN EMMEL SCHWARTZ 0038 000960/2003

0111 000961/2008
HEVERTON ROSSATO ROSSDEUT 0105 000506/2008

0130 001650/2008
IBERE INDIO DO BRASIL PER 0117 001334/2008
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0095 001719/2007
IDELANIR ERNESTI 0015 000538/2001
IDERALDO JOSE APPI 0091 001113/2007
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0020 001623/2001
INGRID KUNTZE 0024 001200/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0066 000443/2006
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0050 000803/2004
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0062 001250/2005
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0022 001005/2002

0042 001613/2003
IZABELLA CRISPILIO 0040 001423/2003
IZABELLE SEMINGUEN LIMA 0103 000493/2008
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES S 0045 000466/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0053 001084/2004
JAIR RIBEIRO 0068 000825/2006
JAIRO BASSO 0006 001298/1997
JANAINA FELICIANO FERREIR 0030 000449/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0058 000715/2005
JANAINA ROVARIS 0009 000050/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0045 000466/2004

0071 001111/2006
JEFERSON WEBER 0020 001623/2001
Jefferson Renato Rosolem 0080 000238/2007
JOAMIR CASAGRANDE 0023 001143/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0014 001146/2000
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0027 000258/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0061 001066/2005
JOAO MARCELO KERETCH 0092 001125/2007
JOAO PAULO BOMFIM 0032 000520/2003
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0029 000330/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0020 001623/2001
JONAS BORGES 0072 001132/2006
JORGE FRAIHA 0107 000534/2008
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0096 001726/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0033 000567/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0017 000915/2001
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0021 000558/2002
JOSÉ CARLOS SIMIONI 0079 000237/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0053 001084/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000775/2001

0031 000465/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0001 001333/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0060 000963/2005
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0050 000803/2004
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0011 000723/1999
Juliana Junqueira Figueir 0065 000243/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0112 000978/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0056 000069/2005

0110 000958/2008
0113 001140/2008

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0026 000235/2003
KARINA KUSTER 0131 001655/2008
KELLY CRISTINA WORM 0079 000237/2007

0094 001243/2007
KIYOSHI ISHITANI 0033 000567/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0051 000917/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0069 000946/2006
LEANDRO GALLI 0147 001106/2008
LEILA CAROLINE JARONSKI T 0099 000263/2008
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0005 000971/1997
LETÍCIA D’ERCOLI RODRIGUE 0081 000359/2007
LINCO KCZAM 0122 001422/2008
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0114 001151/2008
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 0141 001100/2008
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0011 000723/1999
LUCAS RECK VIEIRA 0137 001671/2008
LUCIANA BERRO 0095 001719/2007
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0046 000476/2004
LUCIANO ANGHINONI 0053 001084/2004
LUCIANO DE LIMA 0061 001066/2005
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0048 000637/2004
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0116 001291/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 001476/2001

0057 000256/2005

LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0051 000917/2004
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0098 001760/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 000050/1999
LUIZ ADAO DE CARLI 0064 001380/2005
LUIZ ADAO MARQUES 0096 001726/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0025 000162/2003

0030 000449/2003
0061 001066/2005

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000971/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 001200/2002

0034 000706/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0010 000195/1999
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0053 001084/2004
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0004 000401/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0067 000738/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0065 000243/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0040 001423/2003
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0023 001143/2002
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0048 000637/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0102 000358/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 001513/1998

0038 000960/2003
Marcia Adriana Mansano 0068 000825/2006
MARCIA APARECIDA JARENKO 0128 001610/2008
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0069 000946/2006
MARCIA S. BADARO 0031 000465/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0056 000069/2005

0110 000958/2008
0113 001140/2008

MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0045 000466/2004
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0075 001404/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0013 000909/2000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0119 001410/2008
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0021 000558/2002
MARCOS BUENO GOMES 0026 000235/2003
MARCUIS VINICIUS BUSCHMAN 0011 000723/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0009 000050/1999
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0016 000775/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0060 000963/2005
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0028 000295/2003
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0065 000243/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0059 000914/2005
MARIANO TAGLIANETTI 0003 000204/1997
MARILZA MATIOSKI 0019 001476/2001
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0120 001416/2008
MARQUEZ HUDSON CORES 0007 001075/1998
MARTA FAVRETO PAIM 0071 001111/2006
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0116 001291/2008
MATIAS ANGELO GONZAGA 0134 001662/2008
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0108 000536/2008
MAURICIO GALEB 0018 001376/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0003 000204/1997
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0125 001596/2008

0126 001597/2008
0127 001598/2008

MAYLIN MAFFINI 0135 001667/2008
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0083 000442/2007
MIEKO ITO 0018 001376/2001

0052 001022/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0014 001146/2000

0104 000494/2008
MILENA BRECKENFELD RECK 0091 001113/2007
MILENA MASLOWSKY 0014 001146/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 000466/2004
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0040 001423/2003
MOACIR JOSE BARANCELLI 0094 001243/2007
NADIEGE K. MARCHETTI DELL 0011 000723/1999
NATÁLIA BROTTO 0102 000358/2008
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN 0148 001107/2008
NEUDI FERNANDES 0077 001497/2006

0089 001022/2007
NEWTON DORNELES SARATT 0087 000697/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0028 000295/2003
PATRICIA CASILLO SENFF 0002 001435/1996
PATRICIA GOMES IWERSEN 0118 001354/2008

0139 001673/2008
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0045 000466/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0005 000971/1997
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0027 000258/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0013 000909/2000
PLINIO LUIZ BONANCA 0055 001431/2004
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0075 001404/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0114 001151/2008
RAFAEL FURTADO MADI 0010 000195/1999
RAPHAEL RICARDO TISSI 0036 000809/2003
RAQUEL COSTA KALIL 0018 001376/2001
REGINA DE MELO SILVA 0113 001140/2008
REMY FADANELLI 0133 001661/2008
RENATA BARTH RADAELLI 0121 001417/2008
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0027 000258/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0023 001143/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0034 000706/2003
ROBERTA ONISHI 0040 001423/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0102 000358/2008
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0001 001333/1995
ROBSON OCHIAI PADILHA 0140 001689/2008
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0036 000809/2003

0146 001105/2008
RODRIGO FERREIRA 0014 001146/2000
RODRIGO GHESTI 0040 001423/2003
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0050 000803/2004
RODRIGO PASSOS 0057 000256/2005
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0053 001084/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0003 000204/1997
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0132 001660/2008
RUTH COATTI 0016 000775/2001

SAMANTA PINEDA 0077 001497/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0073 001303/2006

0078 001507/2006
SANTIAGO LOSSO 0035 000778/2003
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0004 000401/1997
SERGIO BERMUDES 0080 000238/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0028 000295/2003
SERGIO SCHULZE 0084 000513/2007
SHAIANE CARNEIRO 0119 001410/2008
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0078 001507/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0070 001028/2006
SILVIO NAGAMINE 0005 000971/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0018 001376/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0032 000520/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0114 001151/2008
SONIA RAMIRA STEFF 0011 000723/1999
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0073 001303/2006
TATIANA RAHUAM AMARAL 0099 000263/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000842/2003
TELMO DORNELLES 0101 000320/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0065 000243/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0016 000775/2001
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0086 000608/2007
TOBIAS DE MACEDO 0079 000237/2007
TOMAS NUNES DA SILVA 0100 000306/2008
UDO HAUSNER 0046 000476/2004
VALDECY SCHON 0049 000672/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0041 001429/2003
VANELIS MARCELE MUCELIN 0098 001760/2007
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0138 001672/2008
VANESSA JANKE DE CASTRO 0102 000358/2008
VICENTE HIGINO NETO 0013 000909/2000
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0053 001084/2004
VITOR CLAUDIO CHAVES FARI 0081 000359/2007
VIVIANE FUCHS 0087 000697/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0136 001669/2008
WALTER JOSE DE FONTES 0033 000567/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 001476/2001

0057 000256/2005
WASCILAU MIGUEL BONETTI 0065 000243/2006
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0047 000507/2004
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO 0132 001660/2008
WINICIUS RUBELE VALENZA 0002 001435/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0076 001428/2006

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1333/1995 - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x GOIO-DIESEL PETROLEO LTDA
e outros - A vista da consulta formulada no verso de fl. 336, manifes-
te-se a parte executada. Int. - Advs. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ROBERTO TEIXEI-
RA DUARTE.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1435/1996 - ALES-
SANDRO CALDERARI x GRAFICA E EDITORA BM LTDA -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. PATRICIA CASILLO
SENFF e WINICIUS RUBELE VALENZA.

3. BUSCA E APREENSAO - 204/1997 - CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUCILE FLAVIA
TORNO - Defiro o pedido de fl. 374. Oficie-se como pretendido,
desde que comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco.
Int. - Advs. MARIANO TAGLIANETTI, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA.

4. ARROLAMENTO - 401/1997 - CATARINA ZACACHUKA x ESP.
WALCILIO ZACACHUKA - Ante o contido na certidao de fls. 136
e, ainda, da manifestação de fls. 142 da Fazenda Estadual, defiro o
pedido de fls. 112/113, de expedição da segunda via do formal de
partilha, depois de recolhidas as custas necessarias. Oportunamente,
arquivem-se. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 105,00,
no prazo de 10 dias. Advs. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO, LOLLINA CHAN.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 971/1997 - BANCO
ITAU S/A x HACIVIL CONSTRUCOES LTDA - Digam as partes,
sobre as contas no valor de R$ 222.204,67 e R$ 80.016,72, datado
de 10.11.08 e planilhas de fls. 221/237, no prazo de 5 dias. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA e SILVIO NAGAMINE.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1298/1997 - BANCO
DO BRASIL S.A. x COMERCIO DE MADEIRAS LANDOAR
LTDA. e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. JAIRO
BASSO.

7. BUSCA E APREENSAO - 1075/1998 - BANCO BMG S/A x LUIZ
GUILHERMINO RORATO - A vista do alegado na petição de fl. 97,
manifeste-se a parte exequente, inicialmente. Int. - Advs. GISELE
SOLER CONSALTER, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e MARQUEZ HUDSON CORES.

8. BUSCA E APREENSAO - 1513/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PEDRO LUCIANO FERREIRA MORORO NETO -Cer-
tificado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para a
homologação do pleito de desistencia ora formulado. Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 70,00, no prazo de 10 dias. Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

9. MONITORIA - 50/1999 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x MECANICA SUPER ROJAO LTDA - Enten-
do desnecessario o pedido de fls. 585 a 588, de intimação previa da
parte Executada. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a fim de
uniformizar a interpretação da lei federal, definiu que a contagem do
prazo de 15 dias para pagamento de condenação de quantia certa

independe de intimação pessoal do advogado ou do devedor e após
esse prazo - contado do transito em julgado da sentença - incidirá a
multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Veja-se a decisão do
Resp 954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007, p. 252: “LEI
11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VEN-
CIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que conde-
na ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação,
pelos meios ordinarios, a fim de que tenha inicio o prazo recursal.
Desnecessaria a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em jul-
gado a sentença condenatória, não é necessário que a parte vencida,
pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3.
Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze
dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%”.
Fixo os honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. So-
bre a incidência de honorários advocatícios em execução de senten-
ça, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive a posi-
ção da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Gui-
lherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil,
volume 3, Execução Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-
248: “Em razão da lei, seria possivel pensar que nada é devido a
titulo de honorarios de advogado na execução de sentença condena-
toria. Porem, se o advogado certamente não pode ser obrigado a
trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna
necessária a execução - os honorários do advogado do autor, já que
de outra forma estará sendo negado o principío de que o processo
não pode prejudicar a part que tem razão. Assim, o juiz tambem deve
agregar o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução)
ao valor que esta sendo executado, pena de violar os direitos funda-
mentais processuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa
de dez por cento ao reu para força-lo ao adimplemento voluntario.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comumo réu não
cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os
honorarios de advogado na ação de execução, não haverá qualquer
efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de
o reu pagar os honorarios de advogado na fase de execução. Ade-
mais, é logicamente inconvebivel atrelar os honorarios de advogado
a existencia de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de
execução. Como é obvio, honorários não tem relação com ação, mas
sim com retribuição por trabalho”. Como não houve pagamento vo-
luntario, manifeste-se a parte exequente em prosseguimento. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA, JA-
NAINA ROVARIS, ANTONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO.

10. DEPOSITO - 195/1999 - MULTIBRAS S.A. ELETRODOMES-
TICOS e outro x PAULO GUSTAVO DE FREITAS TURKIEWICZ
- Primeiramente, devera a exequente esclarecer se houve alteração
de sua razao social juntando, se for o caso, documentos comproba-
torios, eis que WHIRLPOOL S/A, não figura em nenhum dos polos
da ação. Int. - Advs. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES e RAFAEL FURTADO MADI.

11. ANULATORIA C/ TUTELA - 723/1999 - LECIR DOMINGOS
SAMPAIO FIGUEIREDO x ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
e outro - Intime-se a executada para os fins do artigo 475-J, paragra-
fo 1º do CPC. Int. - Advs. SONIA RAMIRA STEFF, NADIEGE K.
MARCHETTI DELL ANTONIO, MARCUIS VINICIUS BUSCH-
MANN, JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, LOURDES BER-
NADETE BELTRAMI RIVAROLI e BRUNO ANDRADE SOARES.

12. RESTAURACAO DE AUTOS - 271/2000 - ROMULO ANDRE
BUGMANN MONTORO x ESP. NEY ROBIS MONTORO SAVIG-
NON - A visa do alegado na petição de fl. 138, aguarde-se pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias, nova manifestação dos interessados. Int. -
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

13. RESCISAO DE CONTRATO/EXECUCAO - 909/2000 - JOSE
CARLOS LABHARDT x ANTONIO AUGUSTO CESAR e outro -
A bem do contraditorio processual, manifeste-se a parte exequente
se tem interesse na realização de audiencia para tentativa de concili-
ação, considerando o item “V” da petição de fls. 313 a 316 da parte
adversa. Int. - Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
VICENTE HIGINO NETO e PEDRO EUCLIDES UTZIG.

14. BUSCA E APREENSAO - 1146/2000 - SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS LTDA x NEUZA LOPES PARAN GABBA
AZEVEDO - Defiro o pedido de fls. 223. Desentranhe-se o manda-
do para ser entregue a autoridade policial para o devido cumprimen-
to. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça. Advs. RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WICK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, MILENA MASLOWSKY e ANA PAULA LARA.

15. MONITORIA - 538/2001 - BANCO SANTANDER S/A x RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS - Ciencia a certidao de fl. 254-
vº (foi procedida a verificação junto ao BACEN-JUD, cf. doc. de fls.
255/256). Int. - Advs. IDELANIR ERNESTI e FATIMA MARIA
MEDEIROS DIETTRICH.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 775/2001 - AM-5
CONSTRUCOES LTDA x EDNALDO DIAS CARDOSO - A vista
do alegado na petição de fls. 123, manifeste-se a parte exequente em
prosseguimento. Int. - Advs. JOSE DO CARMO BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, RUTH COATTI, MARIA CELIA
PINTO KUCHMINSKI e CARLOS ALBERTO FRANK.

17. DECLARATORIA - 915/2001 - HELMAQ COM. E LOCAÇAO
DE MAQUINAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. - A vista
da certidao de fls. 397, manifeste-se a parte credora em cinco dias.
Int - Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA.

18. REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIA - 1376/2001 -
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GERALDO PESSOA e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - À vista da certidão de fl. 644-v.°, há que se presumir
que as partes concordaram com o despacho de fl. 643; Portanto,
nomeio Perito, para a liquidação do julgado, o Sr. Emerson Raksa, o
qual deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários.
Após, intimem-se as partes sobre a proposta; havendo consenso inti-
mem-se as partes para depósito, no percentual de 50% para cada
uma; caso haja impugnação aos honorários periciais, voltem conclu-
sos. Efetuado o depósito, vista dos autos ao Sr. Perito para a elabo-
ração do Laudo, em 30 (trinta) dias. Por fim, manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
MAURICIO GALEB, ANDREZA CRISTINA STONAGA, RAQUEL
COSTA KALIL, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ. -
1341/2000

19. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1476/2001 - CONDO-
MINIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x DARLAN
KLEIN - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
80.000,00. Advs. MARILZA MATIOSKI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

20. ANULATORIA/FASE EXECUCAO - 1623/2001 - LUIZ CAR-
LOS KRAVTCHENKO x SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO LTDA - Defiro o pedido de fls. 217 e, portanto, devera
ser expedido mandado de penhora e avaliação, eis que atendido o v.
acordao de fls. 195 a 201. Int. - Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e JEFERSON WEBER.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 558/2002 - BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MARGARIDA VI-
EIRA TRISTAO e outro - Considerando que o bloqueio de valores
através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloquea-
das em todas as contas que a parte Executada mantenha em qualquer
instituição financeira e que possa saldo suficiente para atender tal
fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios
em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto,
por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos fi-
nanceiros da parte Executada, entendo necessária a verificação de
informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas in-
dicarão de forma precisa as contas que possuem saldos suficientes à
garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo
na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de
Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de
eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas,
intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as de-
liberações necessárias. Intimem-se. Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO.

22. USUCAPIAO - 1005/2002 - LUIZ CARLOS BLUM e outros x
ESTE JUIZO - Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. Adv.
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA.

23. INEXISTENCIA C/TUTELA - 1143/2002 - ALVARO PEREI-
RA DE ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA e ou-
tro - Considerando que a testemunha referida à fl.160 já foi intimada,
há que se aguardar a realização do ato e, acaso não compareça, res-
ponderá pelas conseqüências de sua conduta. Contudo, poderá a parte
Requerente convencer sua testemunha a comparecer à audiência,
evitando, assim, prejuízos à realização do ato. De uma vez por to-
das, deverá a parte juntar o substabelecimento a que se refere o ter-
mo de fl. 155. Intimem-se. Advs. JOAMIR CASAGRANDE, CAR-
LOS ALBERTO CASAGRANDE, RENO CARNEIRO DA SILVA e
MARAN CARNEIRO DA SILVA.

24. ANULACAO DE PARTILHA - 1200/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x WILLIAM CAVALCANTE DE
OLIVEIRA e outro - Ao condominio Requerente e, Curadora Espe-
cial, em seguida, para dizer se concordam com o julgamento no esta-
do em que se encontra o processo e, em caso negativo, espeficarem
as provas pretendidas. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e INGRID KUNTZE.

25. COBRANCA - SUMARIO - 162/2003 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DA SILVA
DE OLIVEIRA e outro - Aguardando retirada da carta precatoria.
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 235/2003 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x ASSOCIA-
CAO ALIANCA ASSISTENCIA AO ESTUDANTE e outros - A vis-
ta da certidao de fl. 189, manfieste-se o banco exequente, inicial-
mente. Int. - Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARCOS
BUENO GOMES.

27. REINTEGRACAO DE POSSE - 258/2003 - RENATO EUGE-
NIO REBELLO SCHAITZA e outro x ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA PRADERA e outro - 1.Recebo a apelação de fls. 309 e seguintes,
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. A parte apelada par res-
posta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. PAULO ROBERTO BURMES-
TER MUNIZ, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e
JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR.

28. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL - 295/2003 - AUREA
SCHIOCHET IPPOLITI x BANCO BRADESCO S/A - A vista do
contido na petição de fls. 605/606, manifeste-se o banco requerido,
inicialmente. Int. - Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e SERGIO LUIZ FER-
NANDES.

29. INTERDICAO - 330/2003 - MARIA DA LUZ SALES x ANTO-
NIA DE JESUS CALAMANCIO - A vista da r. promoção ministerial

de fls. 122, arquivem-se, independentemente de prestação de contas.
Int. - Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO.

30. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 449/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ADEBAI HER-
REIRA GALHARDO - Aguardando assinatura no auto de adjudica-
ção. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 465/2003 - FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x KHARIMAN FERREIRA HAN-
DAR - À vista da certidão de fl. 159, intime-se a parte Exeqüente,
pessoalmente, para promover a regularização de sua representação
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do artigo 13 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO e MARCIA S. BADARO.

32. DECLARATORIA C/TUTELA - 520/2003 - TEREZINHA LO-
PES TRIAQUIM x VIENA IMOVEIS LTDA e outro - Postas em
prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça para analise do recurso articulado. Int. - Advs.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e JOAO PAULO BOMFIM.

33. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS - 567/2003 - A.T.M.
PUBLICIDADE LTDA x JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA e outros - Defiro o pedido de fls. 634/635. Intime-se a parte
Devedora, na pessoa de seu representante legal para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de
indicir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos termos
do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os honorários
advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidencia de
honorarios advocaticios em execução de sentença, perfeitamente
possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina.
Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3, Execu-
ção, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248: “Em razão do
silencio da lei, seria possivel pensar que nada é devido a titulo de
honorários de advogado na execução de sentença condenatória. Po-
rem, se o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária a
execução - os honorarios do advogado do autor, já que de outra
forma estará sendo negado o principio de que deve agregar o valor
dos honorarios de advogado (devido pela execução) ao valor que
está sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a logica do sistema. Que resolveu impor multa de dez por
cento ao réu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes da
Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a con-
denação, ainda que sabedor de que teria de pagar os honorários de
advogado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em impor
a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os
honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é logicamen-
te inconcebível atrelar os honorários de advogado a existencia da
ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de execução. Como
é óbvio, honorários não tem relação com ação, mas sim com retri-
buição por trabalho.”  Intimem-se.- Advs. KIYOSHI ISHITANI, AN-
DERSON SERPE, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e WALTER
JOSE DE FONTES.

34. COBRANCA - SUMARIO - 706/2003 - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS CAIUA I - COND. XIII x EULICE DE OLI-
VEIRA - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e RICAR-
DO MAGNO QUADROS.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 778/2003 - ESP. JOAO
SAKUTA x GARMATTER & CAMARGO LTDA - Ciencia a certi-
dao de fl. 178-vº (foi procedida a verificação junto ao BACEN-JUD,
cf. doc. de fl. 179/180. Int - Advs. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO.

36. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 809/2003 - GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS DE MATOS - Certificado
o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para extinção.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 17,00, no prazo de 10
dias. Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS, RODRIGO CAS-
TOR DE MATTOS e RAPHAEL RICARDO TISSI.

37. PEDIDO DE LIBERACAO - 842/2003 - ESP. ELOIR JOLY x
UNIBANCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
- A vista da certidao de fls. 173-vº, concedo o prazo de cinco dias
para a parte interessada atender ao quanto solicitado no expediente
de fl. 172, son pena de arquivamento. Int. - Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

38. DECLARATORIA C/TUTELA - 960/2003 - EMERSON COR-
DEIRO REIS x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A - Inicialmente e,
a bem do contraditorio, manifeste-se a parte requerente quanto ao
alegado na petição de fls. 289/290 e documento de fl. 291 a 295. Int.
- Advs. HERRNANN EMMEL SCHWARTZ, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

39. INDENIZACAO - SUMARIO - 1396/2003 - LAHNA NATA-
CHA WINTER x SHOP EXPRESS LTDA - Primeiramente, intime-
se a parte executada, na pessoa de seu representante legal, para os
fins do item “II” do despacho de fls. 439. Int. - Advs. CAROLINA B.
MAIA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

40. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 1423/2003 - CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x GUAT-

MOZIN DE OLIVEIRA SANTOS - Primeiramente, devera ser re-
novada a intimação da parte requerida para os fins do despacho de fl.
111. Int. - Advs. ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO, MIRIAN DORETTO BAC-
CHI CAMILLO e RODRIGO GHESTI.

41. BUSCA E APREENSAO - 1429/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO ANTUNES BRUZAMOLIN - Concedo o
prazo de cinco dias para a parte interessada dar impulso na execução
do julgado, sob pena de arquivamento independentemente de nova
intimação. Int. - Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e FABRIZIO NICOLAI MANCINI.

42. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1613/2003 - JBL LOTERI-
AS LTDA x PHENIX SEGURADORA S.A e outro - Intime-se a
seguradora Requerida por intermedio de seu representante legal, e
seu procurador pelo DJ, para promover o depósito do calor referen-
te aos honorarios periciais no prazo de 48 horas, sob pena de preclu-
sao da produção de prova pericial. Int. Advs. IVETE MARIA CARI-
BE DA ROCHA e CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI.

43. MONITORIA - 31/2004 - MARCIA CZIZKY x BLINI RES-
TAURANTE LTDA - Defiro o pedido de fls. 490/491. Intime-se como
pretendido. Requer a intimação da requerida para que efetue o paga-
mento da sentença nos termos do artigo 475-J do Codigo de Proces-
so Civil. Int. - Advs. ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, CARLYLE POPP, CLAUDIO MARIANI BERTI e CAR-
LOS ALBERTO FORBECK CASTRO.

44. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 337/2004 - BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GERALDO
ANTONIO MOREIRA - Intime-se a parte Requerente, na pessoa de
seu representante legal e seu procurador pelo DJ, para dar andamen-
to no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento pro abandono da causa. Int. Advs. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e FABIANO ROESNER.

45. REGRESSIVA - 466/2004 - ITAU SEGUROS S/A x TRANSI-
MARIBO LTDA - A vista do alegado pela parte Executada à fl. 641,
expeça-se alvará conforme o postulado à fl.643, observadas as cau-
telas de praxe. Oportunamente, voltem para extinção da execução
conforme despacho de fl.642, contudo, depois de efetuado o prepa-
ro de eventuais custas remanescentes. Intimem-se. Ciencia a certi-
dao de fls. 646]5-vº (não constatei procuração ou substabelecimento
para a procuradora autorizada a efetuar o levantamento, conforme
requerido na petição de fls. 643). Int. - Advs. PAULO HENRIQUE
CREMONEZE PACHECO, MARCIO ROBERTO GOTAS MOREI-
RA, JAFTE CARNEIRO FAGUNDES SILVA, JAQUELINE LOBO
DA ROSA, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANDREA GOMES.

46. MONITORIA - 476/2004 - BRAZ PEDRO x REGINALDO
MENDES - Considerando que o bloqueio de valores através do sis-
tema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as
contas que a parte Executada mantenha em qualquer instituição fi-
nanceira e que possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim,
uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos
bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida
de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos financeiros da
parte Executada, entendo necessária a verificação de informações,
através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de for-
ma precisa as contas que possuem saldos suficientes à garantia da
execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.°
11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de Processo
Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de eventuais
saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas, intimem-se
a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as deliberações
necessárias. Intimem-se. Advs. LUCIANE RIBEIRO ARDONO e
UDO HAUSNER.

47. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 507/2004 - JOR-
GE OPRZYNSKI x BANCO ITAU S/A - Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao. Ciencia ao autor a petição e deposi-
to de fl. 354. Int. - Advs. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

48. INDENIZACAO - SUMARIO - 637/2004 - LUIZ FERNANDO
RECKZIEGEL FONTOURA x PERFORMA ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA e outro - 1.Recebo a apelação de fls. 286 e seguintes,
no seu duplo efeito. 2. A parte apelada para resposta no prazo legal.
3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item
5.12.5. 4.Int.- Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA, MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES.

49. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 672/2004 - CLASSI-
CRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA x DEBORAH
APARECIDA SIMONETTI LIMA - Considerando o despacho de
fls. 218 e, tambem, as infrutiferas tentativas de citação pessoal da
requerida, defiro o pedido de fl. 261, de citação por edital, com pra-
zo de vinte dias. Apresentar resumo. Int. - Adv. VALDECY SCHON.

50. INDENIZACAO - SUMARIO - 803/2004 - ROSIMERI SAN-
TOS BAUMEL x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - Con-
siderando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-
JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a
parte Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que
possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma exe-
cução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando
um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes
de promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada,
entendo necessária a verificação de informações, através do convê-
nio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as con-

tas que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal pro-
vidência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. CLAUDIA REGINATO ZARPELON, RODRIGO LUIS
KANAYAMA, ISABELA MANSUR SPERANDIO e JOSE ROBER-
TO SPERANDIO.

51. SUSTACAO DE PROTESTO - 917/2004 - RODOCRETO PA-
VIMENTACAO LTDA x F.T. LOCACAO DE MAQUINAS LTDA -
A vista da certidao de fls. 161 e, ainda, sobre o prosseguimento dos
processos, manifeste-se a parte Requerente em cinco dias. Int. - Advs.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA e KLEBER VELTRINI TOZZI.

52. BUSCA E APREENSAO - 1022/2004 - BANCO BMG S/A x
JOEL BATISTA - Certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem para extinção. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. Advs. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA.

53. COBRANCA - SUMARIO - 1084/2004 - POL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Defiro o pedido de fls. 228/229, de levantamento
do valor depositado pela Seguradora Assistente à fl. 225, contudo,
depois de escoado o prazo para eventual insurgência, fundamentada,
da parte Devedora. Sobre o remanescente apontado, concedo às
Executadas o prazo de cinco dias para o depósito voluntário, sob
pena de responderem pelas custas da execução forçada. Intimem-se.
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE
ANDRADE, LUCIANO ANGHINONI e RODRIGO RONALDO
MARTINS REBELO DA SILVA.

54. MONITORIA - 1146/2004 - BANCO ITAU S/A x PISOS E
ACABAMENTO PORTAO LTDA e outros - A vista da integraliza-
ção de seus honorarios intime-se o Sr. Perito para entregar o laudo
em Cartorio, no prazo de cinco dias. Int. - Advs. DANIEL HACHEN,
ANDRE LANZONI PEREIRA, GILBERTO LOURENCO OZELA-
ME, ANA LUIZA LEITAO KANASHIRO e ANDREA PAULA BO-
NALDI FERNANDES.

55. REGRESSIVA - 1431/2004 - QBE BRASIL SEGUROS S/A x J.
R. TRANSPORTES LTDA e outro - Certificado o preparo de even-
tuais custas remanescentes, voltem para homologação do acordo.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 33,50, no prazo de 10
dias. Advs. HEROLDES BAHR NETO, ANDREI MININEL DE
SOUZA, PLINIO LUIZ BONANCA, ANDERSON HATAQUEIA-
MA e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

56. BUSCA E APREENSAO - 69/2005 - BANCO BMG S/A x SAN-
DRO WARLING BECKER - Indefiro o pedido de fl. 77 eis que o
endereço está localizado nesta Comarca, consoante se infere do do-
cumento de fl. 74. Manifeste-se, pois, a parte autora em prossegui-
mento. Int. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

57. DECLARATORIA DE NULIDADE - 256/2005 - RAUL DO
NASCIMENTO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- A vista da certidão de fl. 292, há que se presumir que a parte Re-
querente não tem questionamentos quanto à prova pericial e, conse-
quentemente, há que ser declarada encerrada a instrução eis que já
produzida a única prova deferida no saneador de fl. 216 e verso.
Consequentemente, concedo às partes o prazo igual e sucessivo de
dez dias para apresentação de memoriais. Oportunamente, voltem
conclusos para sentença. Intimem-se. Advs. RODRIGO PASSOS,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR. - 108/05

58. REINTEGRACAO DE POSSE - 715/2005 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARINA GORETI
FERREIRA - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA.

59. BUSCA E APREENSAO - 914/2005 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDNILSON MAIA PONTES -
Indefiro o pedido de fl. 115, considerando que o endereço indicado
no petitório de fl. 83 pertence à outra Comarca e portanto, o ato de
busca e apreensão somente poderá ser cumprido mediante carta pre-
catória. No que respeita ao depósito de fl. 91, manifeste-se a parte
Autora, eis que não será realizada diligência por Oficial de Justiça
para o cumprimento de mandado fora desta Comarca. Intimem-se.
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

60. DESPEJO - 963/2005 - SALOMAO GUELMANN x IOLANDA
GUIMARAES MELO DE CASTRO - A vista da certidao de fl. 145,
manifeste-se a parte requerente, inicialmente. Int. - Advs. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA.

61. INDENIZACAO - SUMARIO - 1066/2005 - LUCIANO LUIZ
ANTONIO SOBRINHO x DAVI XAVIER DA SILVA NETO - Pri-
meiramente e, a vista dos argumentos expendidos, defiro o pleito de
restituição do prazo a que se refere a parte autora em seu petitorio
de fls. 238, evitando, assim, eventual arguição de nulidade. Int. -
Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE FI-
GUEIREDO NEVES, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

62. ANULATORIA - SUMARIO - 1250/2005 - ADRIANA CICHE-
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LLA GOVEIA e outros x ARINO CICHELLA e outros - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.

63. REINTEGRACAO DE POSSE - 1254/2005 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA ROMU-
ALDO DA SILVA - Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

64. QUANTI MINORIS - 1380/2005 - GULNARA SALGUEIRI-
NHO x IMOBILIARIA MORO - Ciencia as partes o valor das custas
processuais R$ 486,20. Int. - Advs. ANA MARIA CITTI, CARLOS
DELAI e LUIZ ADAO DE CARLI.

65. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 243/2006 - COBRA-
BAN - COBRANCA E FACTORING LTDA e outros x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Postas em prá-
tica as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça para analise do recurso articulado. Int. - Advs. GRI-
MOALDO ROBERTO DE RESENDE, WASCILAU MIGUEL BO-
NETTI, Juliana Junqueira Figueiredo Teixeira, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA LINS CON-
CEICAO MEDEIROS.

66. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 443/2006 - BANCO
ITAU S/A x JULIO CESAR COELHO - Aguardando retirada da carta
precatoria. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 738/2006 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAQUEL PETER-
SEN - Aguardando retirada da carta precatoria. Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

68. RESTAURACAO DE AUTOS - 825/2006 - MASSA FALIDA
DE BANCO ARAUCARIA S/A x LOURDES GARRET - “Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal”. Advs. JAIR RIBEIRO e Marcia Adriana
Mansano.

69. INDENIZACAO - SUMARIO - 946/2006 - MARIA DA GRA-
ÇA ALVES PEREIRA MANDELLI x HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO EVANGELICO DE CURITIBA - Foi designada pericia para o
dia 09/02/2009, as 15:00 horas, no consultorio do Perito sito a Ave-
nica Vicente Machado, 2962, Campina do Siqueira, fone: 3243-6434,
devendo a requerente levar todos os documentos e exames pertinen-
tes a patologia alegada. Int. - Advs. MARCIA REGINA NUNES
SOUZA VALEIXO, ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA.

70. INTERDICAO - 1028/2006 - MARIA CONCEICAO DE LIMA
x DARIO FERREIRA DA SILVA - Intime-se o Sr. Perito para desig-
nar novo dia, local e hora para exame do interditando. Após, inti-
mem-se as partes pessoalmente e por carta com AR, como diligencia
do Juizo. Intimem-se o Dr. Defensor Publico pessoalmente. Int. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER.

71. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1111/2006 - LUIZ CARLOS
ANDRADE x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO ME-
RACNTIL - A vista da r. promoção ministerial de fls. 150, arquivem-
se conforme o postulado a fl. 148.Int. - Advs. MARTA FAVRETO
PAIM, GLENDA GONCALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO
DA ROSA.

72. ORDINARIA - 1132/2006 - LAURITA CUBAS BATISTA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Postas em prática as
cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça para analise do recurso articulado. Int. - Advs. JONAS BOR-
GES e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

73. DECLARATORIA - 1303/2006 - VALDERES VALENCIO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS.

74. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1307/2006 -
DANIEL GENTILI x JOSELIA DOS SANTOS ARAUJO - A vista
do alegado na petição de fls. 154, manifeste-se a parte exequente.
Int. - Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e CAROLINE SAMPAIO
DE ALMEIDA.

75. ORDINARIA DE COBRANCA - 1404/2006 - NILZALETE DE
BORBA LAZZAROTTO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO e outro - Considerando os termos do ofício de
fl. 515, deixo de prestar informações ao Eminente Relator do agravo
de instrumento n.° 538848-1, eis que no vejo motivos para reconsi-
derar a decisão combatida e, ademais, não há fato extraordinário. No
mais, cumpra-se o saneador impugnado, eis que não houve a atribui-
ção do efeito suspensivo almejado. Intimem-se. Advs. CLAUDETE
DE FATIMA ALBINO, MARCO ANTONIO ANDRAUS, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e PRISCILLA C. BAR-
BIERO PIMENTEL.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1428/2006 - TEREZA AMA-
LIA MARCHIORATO x PEDRO CESAR RICHUV SANTOS - 1.Re-
cebo a apelação de fls. 109 e seguintes, nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. A parte apelada par resposta no prazo legal. 3. Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.-
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA. - 378/04

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1497/2006 - GERSON
DE BARROS DOS SANTOS x LUIZ ANTONIO MATIAS - A vista
da consulta formulada no verso de fl.50-v.°, manifeste-se a parte
Requerente, tão somente no que respeita ao endereço para a concre-

tização da citação determinada no despacho de fl. 47. Na parte da
consulta que fez referência a inexistência de valores depositados,
não merece acolhida, eis que na demanda ordinária sob n.° 1.022/07,
os bens depositados são àqueles elencados no despacho de fis. 61/62
daquele feito. Intimem-se. Advs. SAMANTA PINEDA e NEUDI
FERNANDES.

78. DECLARATORIA C/TUTELA - 1507/2006 - LEONI BENIG-
NA KULIK SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Postas em prática
as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça para analise do recurso articulado. Int. - Advs. SHIRLEY
TEREZINHA BONFIM, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SAN-
DRA REGINA RODRIGUES.

79. PRESTACAO DE CONTAS - 237/2007 - SIC - SISTEMA IN-
FORMATIZADO DE COBRANÇAS S/C LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Defiro o pedido de fl.
117, de expedição de alvará para o levantamento dos valores relati-
vos à sucumbência, com as cautelas de praxe. Concedo o prazo de
cinco dias para o banco Executado efetuar o pagamento das custas,
FUNREJUS e Distribuidor. Intimem-se. Ciencia a certidao de fl. 179
(foi expedido alvara o qual encontra-se no Banco do Brasil a dispo-
sição da parte para levantamento). Int. - Advs. JOSÉ CARLOS SI-
MIONI, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

80. COBRANCA - SUMARIO - 238/2007 - SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x UNIBANCO AIG PRE-
VIDENCIA S/A - À vista das manifestações de fls.7320/7321 e 7327,
determino o desentranhamento da petição de fls. 7265 a 7282 e do-
cumentos de fls. 7283 a 7311, além do petitório de fls. 7314 a 7316,
que deverão ser colocadas à disposição das partes, tudo mediante
termo. Após, voltem para as deliberações necessanas. Intimem-se.
Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, Jefferson Renato Rosolem Zaneti,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, SERGIO BERMU-
DES e ALESSANDRA MARQUES.

81. REVISAO DE CONTRATO - 359/2007 - SEBASTIAO LEO-
NEL MENDES x ESTADO DE MINAS GERAIS e outro - A vista
da certidao de fls. 214-vº, ha que se presumir que as partes concor-
daram com os honorarios periciais e, assim, devera o requerente, no
prazo de cinco dias, efetuar o deposito. Int.- Advs. ABILIO VIEIRA
NETO, LETÍCIA D’ERCOLI RODRIGUES DE OLIVEIRA e VI-
TOR CLAUDIO CHAVES FARIA. - 1593/06

82. COBRANCA - SUMARIO - 362/2007 - DILERMANDO WI-
EGMANE SANCHES e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

83. REPARACAO DE DANOS - 442/2007 - FRANCISCO ALVA-
RO PEIXER x EURICO DANGUI DA ROCHA e outros - Concedo
o prazo de cinco dias para que as partes, à exceção do Requerente
que é beneficiário da gratuidade, antecipem as custas necessárias à
intimação das testemunhas que arrolaram. Embora beneficiário da
gratuidade, caberá ao Autor retirar as cartas, tanto para depoimento
pessoal dos Requeridos,quanto das testemunhas que arrolou. Inti-
mem-se. Advs. ADELSON BATISTA DE SOUZA, MAYRA MA-
RIA FERRI PASCOTTO MOZINI, ANA CLAUDIA CERICATTO e
ANTONIO NUNES NETO.

84. REINTEGRACAO DE POSSE - 513/2007 - DIBENS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMEN DOLORES PEREI-
RA DO NASCIMENTO - Em resposta a consulta formulada a fl. 63,
devera a parte requerente promover o deposito da complementação
para o cumprimento do mandado de reintegração de posse a ser ex-
pedido. Int. - Adv. SERGIO SCHULZE.

85. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 533/2007 - RICARDO
ARAUJO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A. - Renove-se a
intimação da parte requerente para os fins do despacho de fl. 58. Int.
- Adv. FERNANDO CIMINO ARAUJO.

86. EMBARGOS A EXECUCAO - 608/2007 - JOHN LENO RI-
BEIRO DA SILVA x MAURO TOMITA KRAUT - Ciencia ao em-
bargado os documentos que acompanharam a petição de fls. 171.
Int. - Adv. THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA. -297/07

87. COBRANCA - SUMARIO - 697/2007 - MARIA ADELINA
SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO x BANCO BRADESCO S/A -
A vista dos argumentos expendidos, defiro, pela derradeira vez, a
dilação do prazo postulado pelo banco Requerido a fl. 93. Int. - Advs.
VIVIANE FUCHS, ENRICO MATTANA CAROLLO e NEWTON
DORNELES SARATT.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 984/2007 - SILAS
SOARES SILVA x MARIA MARGARETE RODRIGUES DA SIL-
VA - Aguardando retirada da carta precatoria. Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA.

89. ORDINARIA C/ TUTELA - 1022/2007 - LUIZ ANTONIO
MATIAS x GERSON BARROS DOS SANTOS - Defiro o pedido de
vista articulado a fl. 173, por cinco dias, com as cautelas de praxe.
Int. - Adv. NEUDI FERNANDES. - 1497/06

90. REINTEGRACAO DE POSSE - 1064/2007 - ITAULEASING
DE ARRRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON MARCOS DE
SIQUEIRA - Ante a apresentação de petição em Cartório, pugnando
pelo desentranhamento do mandado, cujo pleito defiro, resta preju-
dicado o pleito de emenda articulado às fls. 44 a 47. Desentranhe-se,
pois, o mandado para cumprimento, desde que antecipadas as cus-
tas, bem como proceda-se a juntada da peça antes mencionada. Inti-
mem-se. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

91. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - ORDINARIA - 1113/
2007 - LUCIA GOMES DE BRITO APPI x COMPLEXO DE ENSI-

NO SUPERIOR DO BRASIL - 1.Recebo a apelação de fls. 96 e
seguintes, no seu duplo efeito. 2. A parte apelada para resposta no
prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. IDERALDO JOSE APPI e MILENA
BRECKENFELD RECK.

92. INVENTARIO - 1125/2007 - VICENTINA XAVIER DOS SAN-
TOS x ESP. DARCI ALVES DOS SANTOS - A vista do r. pronunci-
amento ministerial de fl. 84, aos interessados para formular pedido
de quinhão na forma do artigo 1022 do Codigo de Processo Civil.
Int. - Adv. JOAO MARCELO KERETCH.

93. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1239/2007 - MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS x DUEVILLE INCORPORACO-
ES LTDA - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”. Adv. ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR. - 1498/02

94. RECUPERAÇAO DE PERDAS - 1243/2007 - JOAO ALBER-
TO PRUDOLO x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO
- 1.Recebo a apelação de fls. 80 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. A
parte apelada para resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a
que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. MOA-
CIR JOSE BARANCELLI e KELLY CRISTINA WORM.

95. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1719/2007 - BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ADRIANA FERREIRA DA CONCEI-
ÇÃO - Inicialmente, devera ser juntada copia autentica da procura-
ção que deu origem ao substabelecimento de fl. 75. Int. - Advs. IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BAR-
BOSA MAIA.

96. REINTEGRACAO DE POSSE - 1726/2007 - FABIO ANDRÉ
WEILER x SILVIO HENRIQUE DE SOUZA - “Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal”. Advs. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, LUIZ ADAO
MARQUES, ALEJANDRO PATINO SEGUNDO e GLACY DO
ROCIO DOS SANTOS MATTUELLA.

97. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1751/2007 -
YARA MARIA DE MIRANDA BLEY x WILLIAM FERNADES
DA SILVA e outros - Defiro o pedido de fls. 103/104. Expeça-se
madnado de verificação e imissao da Requerente na posse do imo-
vel, se constatado o abandono, ficando deferido o uso de força poli-
cial e ordem de arrombamento. Defiro, ainda, a expedição do oficio
reclamado no petitorio de fls. 101. —Conforme o art. 19 do CPC ao
interessado para adiantar as despesas com custas de Oficial de Justi-
ça. - Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR.

98. REPARACAO DE DANOS - 1760/2007 - UNIVAN TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA x CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S.A. - A vista da certidao de fls. 420-vº, con-
cedo o prazo de cinco dias para a parte requerida antecipar as custas
necessarias a citação da litisdenunciada, sob pena de restar prejudi-
cada a denunciação. Int.- Advs. DANIEL BARRETO GELBECKE,
VANELIS MARCELE MUCELIN e LUIS GUSTAVO BARRETO
FERRAZ.

99. REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIA - 263/2008 -
MARIA IRENE DA SILVA LIMA x IMOBILIARIA LIDELAR LTDA
- Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as
partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre
a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA,
TATIANA RAHUAM AMARAL, CILENE MARIA SKORA e LEI-
LA CAROLINE JARONSKI TOZETTO.

100. ARROLAMENTO - 306/2008 - ROSENEIA APARECIDA DE
LUZ x ESP. ADRIANO GARCIA DOS SANTOS - Defiro o pedido
de fls. 64, de suspensao do processo pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias). Int. - Adv. TOMAS NUNES DA SILVA.

101. MONITORIA - 320/2008 - LUSON VEÍCULOS LTDA x GIL-
BERTO BRUSTOLIN - Defiro o pedido de fls. 46/47 e, portanto,
determino seja realizada verificação de ativos financeiros da parte
executada, atraves do convenio BACEN-JUD. Ciencia a certidao de
fl. 49-vº (foi procedida a verificação junto ao BACEN-JUD). Int. -
Adv. TELMO DORNELLES.

102. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 358/2008 - JOSE
MANOEL PRIETO x ILS IATES LATITUDE SUL S/A - Busca o
Requerente, mediante a presente ação, obter a rescisão do contrato
firmado com a Requerida, com a devolução por esta de todos os
valores por ele pagos, acrescida de multa de 20% por atraso na en-
trega do veleiro adquirido, além de ser indenizado a título de danos
morais. Não estão presentes elementos de convicção suficientes para
conceder a pretendida tutela antecipada, nem mesmo adotando-se a
pretensão como de natureza cautelar. As alegações constante da ini-
cial, em cognição sumária, foram refutadas de forma pertinente na
contestação; afirma a inicial que o prazo de entrega da embarcação
era para março de 2007, no entanto somente se verificou em
20.10.2007; quanto a esta assertiva, a Requerida trouxe o documen-
to de fl. 122, comprovando a entrega em 28.06.2007; ainda no que
tange ao atraso, a alegação resta refutada pela circunstância de que o
Requerente não optou apenas por itens de série, mas por itens espe-
ciais e uma série de opcionais, de sorte que não se tratava mais de
embarcação na versão standart, estando, pelo menos nesta fase, jus-
tificada a demora, conforme se observa da contra-notificação de fl.
121; finalmente, embora o Requerente pugne pela rescisão do con-
trato por defeitos que afirma serem graves e ocultos, infere-se de seu
blog, juntado por certidão pertinente, que vem se utilizando da em-
barcação de forma bastante eficaz e satisfatória. Ademais, não há
elementos idôneos a convencer das dificuldades financeiras da em-
presa Requerida que pudessem ensejar uma dificuldade ou impossi-

bilidade de recebimento de eventual crédito em caso de sucesso na
presente ação pelo Requerente. Diante destas circunstâncias, não vejo
presentes os requisitos necessanos a concessão da tutela antecipada,
razão pela qual a indefiro. Em cinco dias informem as partes quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, destacando sua utili-
dade; no mesmo prazo, esclareçam se existe possibilidade de compo-
siçao, caso em que sera designada audiência conciliatória; caso con-
trário, o feito prosseguirá independentemente desta audiência, na
forma do contido no artigo 331, § 3°, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VA-
NESSA JANKE DE CASTRO, ANTONIO CARLOS EFING, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e NA-
TÁLIA BROTTO.

103. DECLARATORIA C/TUTELA - 493/2008 - EMBRART IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAP x BANCO
ITAU S/A - I - A vista do recurso noticiado às fls. 202 a 214, aguar-
de- se o pronunciamento da Superior Instância, porque não vejo
motivo para acolher o pedido de reconsideração formulado às fls.
200 e 201. II - Oportunamente, voltem para as deliberações necessá-
rias em razão do agravo retido interposto às fls. 195 a 214. Ill -
Intimem-se. Ciencia as partes a copia da decisao do agravo de ins-
trumento juntado aos autos.Int. - Advs. ALCEU MACHADO FI-
LHO, ALCEU MACHADO NETO, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS e IZABELLE SEMINGUEN LIMA.

104. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 494/2008 - GERSON
FRANÇA x BANCO DO BRASIL S.A. - Antes de tudo, devera ser
assinado o recurso de fls. 49 a 56.Int. - Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK.

105. ORDINARIA C/ TUTELA - 506/2008 - CEZAR AUGUSTO
LAHAM x UNIMED COOPERAT. DE TRABALHO MEDICO DA
REGIAO FOZ - A parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias
impugnar a defesa de fls. 55 e seguintes e respectivos documentos.
Int. - Advs. ARARINAN KOSOP e HEVERTON ROSSATO ROSS-
DEUTSCHER.

106. COBRANCA - SUMARIO - 530/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JORCEI NUNES DE
OLIVEIRA e outro - Diga o autor sobre as devoluçoes das cartas
ARs. Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e ANTELMO JOAO
BERNARTT FILHO.

107. INDENIZACAO - SUMARIO - 534/2008 - SHARK AUTO-
MOTIVE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x TRANSPISKE
TRANSPORTES LTDA - Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria
interna . Adv. JORGE FRAIHA.

108. DECLARATORIA DE NULIDADE - 536/2008 - MARLON
MADJER MALASSA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO.

109. MONITORIA - 791/2008 - UNILANCE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARINA RENT A CAR LTDA -
Deixo de receber os embargos de fls. 49 a 53 por intempestivos, eis
que o prazo iniciou-se no dia 07/10/08 e findou-se no dia 21/10/08,
contudo, a defesa foi apresentada no protocolo integrado no dia 22/
10/08 e, portanto, fora do prazo legal. Manifeste-se, pois, a parte
Requerente em prosseguimento. Intimem-se. Advs. GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.

110. BUSCA E APREENSAO - 958/2008 - BANCO ITAU S/A x
DIOLINO ALVES VIEIRA - Defiro o pedido de fls. 32. Desentra-
nhe-se o mandado para cumprimento no endereço indicado, desde
que antecipadas as custas para a realização do ato. Int - Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.

111. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 961/2008 - MAI-
LON MUNIZ SANTOS e outro x C&D DISTRIBUIDORA DE TI-
TULOS E VALORES MOBILIARIOS - Aguardando retirada da carta
AR. Adv. HERRNANN EMMEL SCHWARTZ.

112. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 978/2008 - ADE-
MIR ANTONIO CARVALHO JUNIOR x CIA. ITAÚ LEASING -
Aguardando retirada da carta AR. Adv. JULIANE TOLEDO S. ROS-
SA.

113. BUSCA E APREENSAO - 1140/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I x MARCOS PINTO DE SOUZA - Aguarde-se o
pronunciamento da Superioi Instância em razão do recurso noticia-
do na petição de fl. 67. Quanto ao depósito de fl. 95, que atendeu ao
pleito de complementação articulado à fl. 32, intime-se o Sr.Oficial
de Justiça para o levantamento. Intimem-se. Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN e REGINA DE MELO SILVA.

114. ORDINARIA C/ TUTELA - 1151/2008 - NILCIO LAZARET-
TI x UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRAB. MÉDICO
e outro - Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino
que as partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclare-
çam sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade
questionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Int. - Advs. HANELORE MORBIS OSORIO, RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e SI-
MONE STOIANI NERCOLINI.

115. PRESTACAO DE CONTAS - 1219/2008 - MALHARIA AL-
VORADA LTDA x BANCO ITAU S/A - Diga o requerido sobre a
impugnaçao, querendo. Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE
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BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

116. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1291/2008 - TEC-
NOCOMFORT COMERCIAL LTDA x FARO MOVEIS PARA ES-
CRITORIO LTDA - A vista do alegado na petição de fls. 39/40, ma-
nifeste-se a parte Exeqüente, no prazo de cinco dias. Concedo igual
prazo para a parte Executada promover a regularização de sua re-
presentação nestes autos. No mais, aguarde-se o decurso do prazo
referido no documento de fl.43, para o preparo das custas dos Em-
bargos. Intimem-se. Advs. MARTA PATRICIA BONK RIZZO, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e EMERSON RODRIGUES DA SIL-
VA.

117. COBRANCA - SUMARIO - 1334/2008 - AMAZOR GONÇAL-
VES DE FREITAS x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A - Aguar-
dando retirada da carta AR. Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEI-
RO MACHADO e IBERE INDIO DO BRASIL PEREIRA DE MO-
RAES.

118. MONITORIA - 1354/2008 - LEOPLAST PLASTICOS LTDA
x SAGY BRASIL AUDITORIA DE JUROS S/C JUROS - Recebo
os embargos de fls. 71 a 78. A parte Embargada/Requerente, para
manifestação. Int. - Advs. PATRICIA GOMES IWERSEN, FABIO
DA SILVA MUINOS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
GILBERTO LUIZ DO AMARAL.

119. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1410/2008 - JOAO
ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS x ABN AMRO BANK - Re-
novo ao requerente o prazo assinalado no despacho de fls. 108, de
modo a comprovar que nao houve o ajuizamento de ação de busca e
apreensao pelo banco Requerido. Int. - Advs. MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA e SHAIANE CARNEIRO.

120. ORDINARIA DE COBRANCA - 1416/2008 - AGLAE DAS
GRAÇAS CLAUDINO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos. Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA.

121. ORDINARIA DE COBRANCA - 1417/2008 - ALIZEU AN-
GELO STRAPASSON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos. Adv. RENATA BARTH RADAELLI.

122. ORDINARIA DE COBRANCA - 1422/2008 - ISABEL GO-
MEZ GONÇALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A - Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
LINCO KCZAM.

123. ORDINARIA DE COBRANCA - 1498/2008 - BANCO ITAU
S/A x MEDITERRANEAN COMUNICACAO VISUAL DO BRA-
SIL LTDA - Aguardando retirada da carta AR. Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA.

124. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ORDINARIA - 1585/2008 - JACKSON LUIZ BOSCARDIN x BAN-
CO ITAU S/A - Aguardando retirada da carta AR. Adv. ADRIANO
CARLOS SOUZA VALE.

125. PRESTACAO DE CONTAS - 1596/2008 - LUIZ AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS x BANCO ITAU S/A - Aguardando retira-
da da carta AR. Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

126. PRESTACAO DE CONTAS - 1597/2008 - JOSE PIMENTEL
GOSTAR x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Aguardando retirada da carta AR. Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI.

127. PRESTACAO DE CONTAS - 1598/2008 - VALDECI ROCHA
BARBOSA x HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A - Aguardan-
do retirada da carta AR. Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI.

128. RESOLUCAO CONTRATUAL C/REINT DE POSSE - 1610/
2008 - AGRO FLORESTAL SULBRASIL S/A x VALOREM IN-
DUSTRIA COMERCIO DE MAD. E ASSE. FLOREST - Pretende a
Requerente a concessão de tutela antecipada, visando uma série de
providências, quais sejam, a determinação à Requerida para que pa-
ralise o corte das árvores de pinus remanescentes do Projeto Goiás
11 e/ou dos Projetos Circunstanciados sobrepostos denominados
Ribeirão da Bica I, Il e II, e Fazenda Santa Izabel; quanto a esta
pretensão, assevera que tem informações acerca de tais cortes por
informações de terceiros, porque não tem acesso ao imóvel (fl. 20);
pretende ainda a liminar para se reintegrar na posse do imóvel, para
evitar aumento de danos com retirada dos remanescentes das árvo-
res do Projeto Goiás ll; ainda, pede lhe sejam imediatamente repas-
sados os originais Certificados de Participação em Reflorestamento
- CPR’s, porquanto discute, em Vara Cível de Cerro Azul, com a
empresa Masisa do Brasil, o Projeto Goiás I-B. Dentre os pedidos
feitos em sede de tutela antecipada, entendo possível acolher, nesta
oportunidade, tão somente aquele (pedido alternativo) referente ao
depósito em Juízo dos CPR’s, que deverão ficar guardados no cofre
da Escrivania. Quanto aos demais pleitos, não é possível a concessão
de tutela antecipada. Quanto à pretendida paralisação do corte de
arvores, a propria Requerente admite que somente tem informações
acerca de tal prática por terceiros, porquanto não tem acesso ao imóvel
(preteritamente ingressara com medida em Comarca diversa visando
o ingresso no imóvel mas acabou por fazer acordo com a Requerida,
extinguindo o feito); se não tem certeza acerca de tais cortes, não é
possível, nem mesmo aplicando-se o § 7° do artigo 273, do CPC,
acolher a medida nesta fase. Ademais, como se verá adiante, é indis-
pensável a prévia rescisão do contrato para que se reintegre na posse
do imóvel, ainda que o contrato conte com cláusula resolutória ex-
pressa, porquanto a demanda em análise exige produção probatória.
No que pertine à reintegração, como dito, não é possível que ocorra,
eis que necessário se faz a aferição dos pressupostos que justifiquem

a resolução do contrato. Pelas razões expostas, defiro tão somente a
pretensão de que a Requerida entregue em Cartório, no prazo da
contestação, os CPR’s, que deverão ficar guardados no cofre da Es-
crivania. Cite-se a Requerida para, querendo, oferecer contestação,
advertida dos efeitos da revelia, bem como intime-se-a do deferi-
mento parcial da tutela antecipada, conforme consta acima. Intimem-
se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça. Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e MARCIA APA-
RECIDA JARENKO.

129. INDENIZAÇAO POR PERDAS E DANOS - 1646/2008 - EDI-
MOR ANTONIO BODANEZE e outro x V. MILENO E CIA LTDA
- Para a audiencia de conciliação prevista no artigo 277 do CPC,
desingo dia 1º/04/2009, as 14:30 horas. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de que
seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a con-
ciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e
ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido
de produçao de provas, designando-se nova data para audiência de
instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e
seu procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do Sr.oficial
de justiça ou carta ARMP- Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE.

130. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1650/2008 - UNI-
MED COOPERAT. DE TRABALHO MEDICO DA REGIAO FOZ
x CEZAR AUGUSTO LAHAM - A parte impugnada para resposta
no prazo legal. Int. - Advs. HEVERTON ROSSATO ROSSDEUTS-
CHER e ARARINAN KOSOP. - 506/08

131. LOCUPLETAMENTO ILICITO - SUMARIO - 1655/2008 -
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JE-
SUS x FERNANDA CERBELO e outro - Para a audiencia de conci-
liação prevista no artigo 277 do CPC, desingo dia 09/04/2009, as
14:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por
intermédio de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo
ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento, se ne-
cessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do
Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta ARMP-
Adv. KARINA KUSTER.

132. RESTAURACAO DE AUTOS - 1660/2008 - GIOMAR HELE-
NA C. DE ALMEIDA x ESP. GENESIO MORESCHI -1. Não obs-
tante o encerramento do Arrolamento, conforme alegado na petição
inicial eo contido na certidão de fl.13-v.° , além dos documentos de
fls.14 a 17, a rigor, deveria ser promovida a citação de todos os
herdeiros para os termos da presente demanda. Contudo e, conside-
rando que a sentença proferida nestes autos já transitou em julgado,
reputo necessário, apenas, a citação da Inventariante que fora nome-
ada à época que tramitou o Arrolamento. 2. Cite-se a parte contrária,
na pessoa de CLEA MARIA MORESCHI FREIRE, para os termos
da ação de restauração e para contestar, no prazo de cinco dias, com
as advertências legais, na forma do disposto nos artigos 1065 e se-
guintes, do CPC. No mesmo prazo de cinco dias a parte deverá tra-
zer aos autos cópias de peças que estejam em seu poder. 2. Diligen-
cie a Sra. Escrivã para trazer aos autos cópias de peças do processo
em poder do Cartório. 3. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. WILLIAM MUS-
SAK MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO.

133. COBRANCA - ORDINARIA - 1661/2008 - MARIA ANA DU-
RIGAN FABRI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO - Defiro a prerrogativa da Lei n. 10.741/2003. Intime-
se a parte Requerente para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial ade-
quando-a ao procedimento sumário, nos termos do artigo 275 do
CPC, tendo em vista o valor atribuído à causa, sob pena de preclusão
na realização de provas, em razao do contido na parte final, do item
“d” da peça inicial. Intimem-se. Adv. REMY FADANELLI.

134. REPARAÇAO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-SUM -
1662/2008 - BENILDA CARDOSO DE SOUZA x BANCO ITAU
S/A - Intime-se a parte Requerente para, em 10 (dez) dias, emendar
a inicial adequando-a ao procedimento sumário, nos termos do arti-
go 275 do CPC, tendo em vista o valor atribuído à causa, sob pena
de preclusão na realização de provas. Intimem-se. Adv. MATIAS
ANGELO GONZAGA.

135. REVISAO CONTRATUAL C/ TUTELA - SUMARIO - 1667/
2008 - VANDENISE ALVES RIBEIRO FERREIRA x CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - Defiro os bene-
fícios da gratuidade, o que faço com amparo no artigo 4°, da Lei n.°
1.060/50. Considerando o grande número de demandas de revisão
de contrato envolvendo arrendamento mercantil e alienação
fiduciária,e também a ocorrência freqüente da existência de ação de
reintegração de posse ou busca e apreensão, conforme o caso, entre
as mesmas partes, em andamento em outras Varas deste Capital não
raro com liminar deferida, a fim de evitar decisões contraditórias,
determino que o autor junte aos autos certidão de distribuição cível
em seu nome. Intimem-se. Adv. MAYLIN MAFFINI.

136. ORDINARIA DE COBRANCA - 1669/2008 - PEDRO WIL-
SON CARDOSO x GENERALI DO BRASIL - CIA NACIONAL

DE SEGUROS - Defiro os bneficios da gratuidade, o que faço com
amparo no artigo 4º, da Lei n. 1.060/50. Intime-se a parte Requeren-
te para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao procedi-
mento sumário, nos termos do artigo 275 do CPC, tendo em vista o
valor atribuído à causa, sob pena de preclusão na realização de pro-
vas. Intimem-se. Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA.

137. REVISAO DE CLAUSULAS C/CONSIGNAÇAO - 1671/2008
- NEWTON FERREIRA DE SOUZA x BANCO BMC S.A. - Defiro
os benefícios da gratuidade, o que faço com amparo no artigo 4°, da
Lei n.° 1.060/50. Considerando o grande número de demandas de
revisão de contrato envolvendo arrendamento mercantil e alienação
fiduciária,e também a ocorrência freqüente da existência de ação de
reintegração de posse ou busca e apreensão, conforme o caso, entre
as mesmas partes, em andamento em outras Varas deste Capital não
raro com liminar deferida, a fim de evitar decisões contraditórias,
determino que o autor junte aos autos certidão de distribuição cível
em seu nome. Intimem-se. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA.

138. ORDINARIA - 1672/2008 - ANDREAS FAICAL MAMEDE e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Inicialmente, devera ser esclarecido a que titulo JOSUE SOA-
RES ROCHA, consta como sendo representado por ARI ROCHA,
sem olvidar, ainda, da regularização da representação da menciona-
da parte. Ainda, devera ser esclarecido o motivo de ROSINE CELLI
figurar como representante de seu genitor JOAO CELLI, ja caleci-
do, consoante certidao de fl. 104. Int. - Adv. VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS.

139. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1673/2008 - SAGY
BRASIL AUDITORIA DE JUROS S/C JUROS x LEOPLAST PLAS-
TICOS LTDA - A parte impugnada para resposta no prazo legal. Int.
- Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e PATRICIA
GOMES IWERSEN. - 1354/08

140. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1689/2008 - MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e ou-
tros x MONTEIRO E NOTTAR LTDA e outro - Primeiramente, in-
timem-se as partes acerca da remessa destes autos e dos embargos
em apenso e, querendo, formulem os requerimentos que considera-
rem pertinentes em ambos os feitos. Oportunamente e, depois do
apensamento a que se refere a certidão de fl. 180, voltem conclusos.
Intimem-se. Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA
e ROBSON OCHIAI PADILHA.

141. REINTEGRACAO DE POSSE - 1100/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ADAN SCRAMIN ROZO - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. LIZIANE DA
ROCHA LACERDA.

142. BUSCA E APREENSAO - 1101/2008 - BANCO BMC S.A. x
ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS - **INICIAL CADASTRADA
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
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MIEKO ITO 0037 000206/2004

0056 000142/2007
Miguel Antonio Slowik 0057 000172/2007
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0017 000876/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0015 001509/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0075 001517/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0117 001883/2008
Milton Luiz Cleve Kuster 0002 000283/1992

0055 001627/2006
MOACYR CORREA NETO 0100 000892/2008
MOISES BATISTA DE SOUZA 0032 000936/2003

0058 000174/2007
Moyses Grinberg 0080 001716/2007
Nelson A. Gomes Jr. 0043 001307/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0004 000935/1992
NEUSA MARIA CANDIDO 0109 001316/2008

0115 001881/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0112 001606/2008
Ney Pinto Varella Neto 0091 000436/2008
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0049 001125/2005
NICACIO GONCALVES FILHO 0050 001163/2005
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0002 000283/1992
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0011 001451/1997
OKSANDRO GONCALVES 0026 000188/2003
Olivio Horacio Rodrigues 0008 000765/1996
OLIVIO PAULO FILHO 0030 000658/2003
OMAR ELIAS GEHA 0008 000765/1996
Orlando Anzoategui Junior 0089 000289/2008
Osmar Nodari 0033 000977/2003
OSNI MARCOS LEITE 0039 000717/2004
OTHON BISPO DOS SANTOS 0048 000951/2005
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0121 001361/2001
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0032 000936/2003
Patricia Piekarczyk 0111 001596/2008
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0035 001538/2003

0070 001389/2007
0097 000832/2008

PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0069 001346/2007
PAULO CESAR TORRES 0109 001316/2008
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0119 001885/2008
PAULO RICARDO OPUSZKA 0030 000658/2003
PAULO SERGIO DE SOUZA 0034 001280/2003
PAULO V. DE BARROS M. JR 0038 000463/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0069 001346/2007
Peterson Zancanella 0029 000569/2003
RAFAEL RAMON 0069 001346/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0080 001716/2007

0091 000436/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0079 001690/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0087 000208/2008
REGINA DE MELO SILVA 0082 001750/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0089 000289/2008
Reinaldo Mirico Aronis 0120 001886/2008
RENATO BELTRAMI 0069 001346/2007
Renato Bruno Fuhrmann 0048 000951/2005
RENATO DE OLIVEIRA 0094 000564/2008
RENATO GALVAO CARRILLO 0063 000951/2007
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0063 000951/2007
RICARDO RONDINELLI MENDES 0069 001346/2007
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0031 000716/2003
ROBERTA ONISCHI 0015 001509/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 0018 000043/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 001080/1987
Roberto Trigueiro Fontes 0025 001117/2002
Robson Ivan Stival 0029 000569/2003
rodrigo bezerra acre 0105 001144/2008
Rodrigo Ferreira 0057 000172/2007
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0081 001729/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0121 001361/2001
ROGER DOS SANTOS FERREIRA 0009 000450/1997
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 0020 000896/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0041 001139/2004
Rosana Jardim Riella Pedr 0029 000569/2003
Rosangela da Rosa Correa 0053 000040/2006
Rosemar Angelo Melo 0101 000910/2008
Rosiane Aparecida Martine 0035 001538/2003

0097 000832/2008
RUBENS MADINI 0105 001144/2008
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Sabrina Camargo de Olivei 0053 000040/2006
0067 001315/2007

Samir Naouaf Halabi 0008 000765/1996
SAMIRA VOLPATO 0117 001883/2008
Sandra Regina Rodrigues 0065 001127/2007
Sandro Wilson Pereira dos 0009 000450/1997
Santino Sagais 0024 000630/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0075 001517/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0109 001316/2008

0115 001881/2008
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0084 001833/2007
SERGIO SCHULZE 0117 001883/2008
SERGIO STABELINI MINHOTO 0121 001361/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0044 000346/2005
SILVIA FRAGUAS 0020 000896/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 0069 001346/2007
SILVIO BATISTA 0010 000614/1997
SILVIO CESAR MICHELETTI 0015 001509/1999
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0002 000283/1992
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0028 000481/2003
TATIANA GAERTNER 0101 000910/2008
Tatiana Valesca Vroblewsk 0083 001799/2007

0117 001883/2008
Teresa Arruda Alvim Wambi 0027 000461/2003
Thais Helena Alves Rossa 0008 000765/1996
THIAGO WERNER RAMASCO 0069 001346/2007
Toni Mendes de Oliveira 0037 000206/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0010 000614/1997
Valeria Caramuru Cicarell 0064 000959/2007

0098 000839/2008
Valeria Gasparin 0091 000436/2008
VANELIS MARCELE MUCELIN 0023 000205/2002
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0011 001451/1997
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0058 000174/2007
VANISE MELGAR TALAVERA 0034 001280/2003
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0019 000064/2001
VINICIUS ANDRADE MENDES 0003 000799/1992
VIRGINIA MAZZUCCO 0054 000103/2006
Vitor Cesar Bonvino 0018 000043/2001
Vitorio Karan 0075 001517/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0045 000430/2005
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0028 000481/2003
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON 0104 000997/2008
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0003 000799/1992
Walter Jose Mathias Junio 0027 000461/2003

0061 000503/2007
0063 000951/2007

WANDERLEI MEREB CALIXTO 0006 000905/1995
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0046 000621/2005
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0036 000191/2004
WILTON VICENTE PAESE 0008 000765/1996

1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1080/1987 - CRISTI-
ANE MARIA H. BIANCHI E OUTROS x SELVINO ANTUNES E
OUTROS - 1-Primeiramente manifestem-se as partes acerca do pe-
dido de fls. 1203. 2-Intimem-se Advs. ALDO JOSE DE PAULA,
ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA, AURACYR A DE MOURA CORDEIRO, ALDINO ANGE-
LO TROMBETA, CELSO ANTUNES BALLISTA JUNIOR e An-
dre Alves Wlodarczyk.

2. SUMARISSIMA - 283/1992 - AMALIA ZAIANZ x PEDRO
NOBURO BANDO - I - Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, requerendo o
que entenderem de direito. II - Após, voltem os autos conclusos para
deliberações. III - Int. Advs. JOAO SERGIO RAUSIS, LUIZ CE-
SAR RIBEIRO, KIYOSHI ISHITANI, STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER, Milton Luiz Cleve Kuster, NORANE ADELINA ESPIN-
DOLA CALLIARI e Joao Sergio Rausis.

3. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 799/1992 - ESPOLIO DE OS-
VALDO DE OLIVEIRA BRASILINO x CLASSE INDUSTRIAL DE
MOVEIS LTDA e outros - 1. Considerando o contido na Lei nº 4.594/
64 e o teor da Portaria da SRF nº 580/2001, em especial a de que
mesmo após a entrega das informações à entidade requisitante, elas
não perdem o caráter sigiloso, defiro a expedição de ofício à Receita
Federal, solicitando os dados cadastrais e a relação de bens, arqui-
vando os documentos recebidos, em pasta própria, certificando nos
autos, e intimando as partes somente para consulta, em cartório, sen-
do-lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os após 10 (dez)
dias. 2. Defiro o pedido de fls. 1087, para determinar a requisição ao
Banco Central, por meio eletrônico, de informações acerca da exis-
tência de valores creditados em nome dos sócios da empresa execu-
tada. 3. Intimem-se.Manifeste-se a parte exequente para se pronun-
ciar quanto a informação de fls1090/1095(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
ANTONIO CARLOS RIBAS MALACHINI, JOAO ZAIONS JUNI-
OR, DIVONZIR VALESI, ELAINE SANCHES (PROMOTORA),
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO, MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY, JOSE RONALDO DE CARVALHO SADDI, WAG-
NER DE JESUS MAGRINI, Marco Antonio Povoa Sposito, VINI-
CIUS ANDRADE MENDES, Gabriella Ziccarelli Rodrigues Men-
des e Leonardo Zicarelli Rodrigues.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 935/1992 -
COND. PARQUE RES. VERDESPACO x ANA CRISTINA FER-
REIRA RAMOS - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, voltem
os autos conclusos para a extinção nos termos do petitorio de fls. 34.
2-Intimem-se ( Custas no valor de R$ 9,10 + acréscimos legais).
Advs. Marilza Matioski, JANETE SANTIN, MARIA LORETE BI-
ERNASKI e NELSON CARDOSO DE MIRANDA.

5. INVENTARIO - 770/1993 - PEDRO CORDEIRO DE MACEDO
x VICENTE CORDEIRO DE MACEDO E OUTRO - I - Intime-se
pessoalmente a parte autora para promover o devido seguimento ao

feito, no prazo de 05 (cinco) dias. II - Decorrido o prazo para mani-
festação da autora, dê-se vista ao Ministério Público. II - Int. Advs.
JURACY MANSANI e JOSE APARECIDO GOMES.

6. INCIDENTE DE FALSIDADE - 905/1995 - DARCY VICHI-
NHESKY E OUTRA x JOEL ROCHA P. MAGALHAES - 1-Consi-
dero boas as contas prestadas. 2-Oportunamente arquivem-se. 3-Int.
Advs. CARLOS OSWALDO M ANDRADE, CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, DANIEL LOURENCO MACHADO, WANDERLEI ME-
REB CALIXTO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1139/1995 - CI-
TIBANK N.A. x ALEX SANDER CARLOS LOPES E OUTRO - 1.
Lavre termo de penhora sobre os valores depositados e intimem-se
os executados, para que, querendo, apresentem impugnação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, § 1º. 2. Após,
manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que entender de direito. 3. Intimem-se. Advs. Adriana D’Avila
de Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro e JOSE ARI MA-
TOS.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 765/1996 - BAMERINDUS
LEASING ARREND. MERCANTIL x TRANSPAULI TRANSP.
FLORESTAIS LTDA - I - Intime-se o peticionário de fls. 590, para
que esclareça o que pretende, vez que a reintegração de posse foi
indeferida por sentença de fls. 128/136. II - Int.  Advs. WILTON
VICENTE PAESE, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, ALESSANDRA CAROLINA
TONIAL, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin, Thais Helena Al-
ves Rossa, Samir Naouaf Halabi, Luciana de Andrade Amoroso, JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES, OMAR ELIAS GEHA, EDGAR
LENZI, FABIANA B. O. PEDROZO, EGBERTO PEREIRA JUNI-
OR, MARCO ANTONIO DE PAULI, MARIA RENATA SETTI DE
PAULI, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 450/1997 - DARIO FERDINAN-
DO FANTIN x ANDERSON FUMAGALLI E OUTROS - Manifes-
te-se a parte exequente para se pronunciar quanto a informação de
fls. 479/481. Advs. AFONSO CELSO NUNES, ROGER DOS SAN-
TOS FERREIRA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, Sandro
Wilson Pereira dos Santos, HUDERSON ALEXANDER DALLA
VECCHIA, ASSIS CORREA, JOSE CARLOS LARANJEIRAS e
MARCIA ZANIN.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 614/1997 -
REAL FRONTEIRAS COM.IMP. E EXPOR. LTDA x MARILI
REGINA MORATELLI ARAUJO - (CERTIFICO nesta data, que a
resposta do ofício expedido à Receita Federal, às fls. 129, sob nº3376/
2008, encontra-se guardada em pasta própria, conforme o determi-
nado pela MM. Juízade Direito, sendo vedada a retirada do mesmo
para xerox, tomando ciência doconteúdo do ofício somente os AD-
VOGADOS devidamente habilitados nos autos Advs. LUCIANE
TOBERA, VALDEMAR ANDREATTA, Daniel Nunes Romero, SIL-
VIO BATISTA e Adriana de Alcantara Luchtenberg.

11. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1451/1997 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OTACILIO BRUM FAGUN-
DES E S/M - 1. Primeiramente, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para elaboração de cálculos de custas. 2. Após, preparadas
as custas processuais, expeça-se ofício ao 2º Registro de Imóveis de
Curitiba solicitando o levantamento da penhora no imóvel matrícula
nº. 16706. 3. Intimem-se( Custas no valor de R$ 673,75 + acrésci-
mos legais). Advs. NORBERTO VICENTE DE CASTRO, Carlos
Alberto Farracha de Castro e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA
DE CASTRO.

12. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1349/1998 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA x CYRO JOLY JUNIOR - I - Cum-
pra-se o item 5.8.8.2 do Código de Normas. Expeçam-se os ofícios.
II - Designo praça do bem já avaliado para o dia 17/02/09, às 14:30
horas, e, caso o bem não venha a ser arrematado, para o dia 04/03/
09, às 14:30 horas. III - Expeça-se Edital, a ser afixado no átrio do
Fórum. A publicação do edital deverá observar o disposto no artigo
687 do CPC. Caso o bem constritado não seja superior a 20 salários
mínimos, será dispensada, de acordo com os ditames do artigo 686 §
3º do CPC, a publicação do Edital, não podendo, neste caso, o preço
da arrematação ser inferior ao da avaliação. IV - Conste do Edital a
existência de qualquer ônus, se houver. V - Intime-se pessoalmente a
parte executada e o credor hipotecário, se houver, das hastas públi-
cas designadas e conste do Edital a intimação, caso não sejam en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça. VI - Intimem-se. ( Foram expe-
didos os oficios, bem como foram enviados e as despesas postais
foram pagas pelo cartorio no valor de R$ 60,00) Advs. Luiz Fernan-
do de Queiroz, Fernanda Pires Alves, CRISTINA INDRELE CE-
CON, Manoel Alexandre S. Ribas e Jeferson Luiz Lucaski.

13. ORDINÁRIA - 158/1999 - ESPACO NOBRE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x COMPANHIA REAL DE CRE-
DITO IMOBILIARIO - 1. Cientifiquem-se às partes acerca da deci-
são do Agravo de Instrumento de fls. 481/489. 2. Intime-se a parte
executada para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre o
petitório de fls. 476/477. 3. Intimem-se  Advs. DIONISIO OLIC-
SHEVIS, Marcos Augusto Malucelli, LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, IZABEL C. R. M. CAMPOS e LEANDRO GALLI.

14. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 640/1999 - ANA CRISTI-
NA DA SILVA BARBOSA x EXCEL LEASING S/A.-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - ...foram expedidos os alvarás. Retirar al-
vara. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, Denio Lei-
te Novaes Junior, LUCAS AMARAL DASSAN e Marcos Antonio
Nunes da Silva.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1509/1999 - BANCO DO BRASIL
S/A x VALMOR DA SILVA NUNES - “Intime-se o exequente para

se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.396, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. JOAO OTAVIO DE NORONHA,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARCELO LUIZ DREHER,
ROBERTA ONISCHI e SILVIO CESAR MICHELETTI.

16. DEPOSITO - 783/2000 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
x LCC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Item 4 do despa-
cho de fls. 193.(4. Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entre-
gar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em di-
nheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertências
legais) Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de dez (10) dias.. Advs. IDELANIR ERNESTI e
MARCIUS FONTOURA LASS.

17. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 876/2000 -
ANDRE LUIZ TODESCHINI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Manifestem-se as partes sobre as alegações da Sra. Contadora nas
fls. 629/636, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intimem-se. Advs. MI-
GUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELLO, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastao F. Paes de Barros Junior, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, JAMES THOMPSON LEMER e Cesar
Augusto Terra.

18. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 43/2001 - LENILTON FOR-
TUNATO DE OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD - Manifestem-se as partes quanto aos calculos de fls. 404/
406. Advs. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS F. MOREIRA, Vitor Cesar
Bonvino, Julio Cesar Piuci Castilho, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 64/2001 - AUTO POS-
TO PETROBEL LTDA e outro x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S.A. - 1-Primeiramente manifestem-se as partes acerca do contido
de fls. 738/740.2-Intimem-se Advs. VICENTE PAULA DOS SAN-
TOS, CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR, LEONARDO ANTONIO
FRANCO, JOSE HOTZ, Julio Jacob Junior, Jose Dantas Loureiro
Neto, AFONSO CELSO NUNES e AFONSO CELSO NUNES.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 896/2001 -
DATABANK CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILI-
ARIOS e outros x VILLAGE COUNTRY S.A. e outro - 1. Intime-se
a parte exeqüente para que em que condições pretende a alienação
do imóvel. 2. Após, voltem os autos conclusos para as deliberações
pertinentes. 3. Intimem-se Advs. ROGERIO MONTEFUSCO A.
PESSOA, JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS,
ALBERTO XAVIER PEDRO, MARIO AUGUSTO BATISTA DE
SOUZA, SILVIA FRAGUAS, MARCOS MATTIOLI e LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI.

21. - 1302/2001 - ODETE PEREIRA RIBEIRO x HOSPITAL DAS
NACOES LTDA - Tratam os autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS, promovida por ODETE PEREIRA RIBEIRO, contra HOS-
PITAL DAS NAÇÕES LTDA, todos qualificados nos autos. Com-
pulsando os autos, verifico que as partes transigiram extrajudicial-
mente (fls. 465/467), e requereram a suspensão da presente deman-
da até cumprimento do acordo, para ultrapassado tal tempo, seja
homologado o acordo, e extinguindo-se o feito. Requereu ainda, a
expedição de alvará para levantamento de valor depositado junto á
Caixa Econômica Federal, a título de depósito judicial para fins de
Recurso Ordinário nos autos nº 99552-2006-016-09-00-7 da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba.  Vieram os autos conclusos. É o relatório
Em face do exposto, suspendo o processo até maio de 2009. Trans-
corrido tal prazo, devendo as partes manifestarem-se, no prazo de
10 (dez) dias acerca do cumprimento do referido acordo. Após será
o acordo homologado com extinção do feito. Saliente-se que este
Juízo não é competente para determinar a expedição de levantamen-
to de valores depositados junto à Justiça do Trabalho, devendo a
parte interessada, pleitear o referido levantamento junto ao processo
ao qual está o depósito vinculado.  Custas na forma da lei. Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, Ed-
gard Katzwinkel Junior e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA.

22. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1415/2001 - CONDOMINIO EDI-
FICIO STUDIO LIVING CENTER x ELZA RODRIGUES NOVA-
ES - 1. Defiro o pedido de fls. 260. Expeça-se mandado de avaliação
do bem penhorado nas fls. 138. 2. Intimem-se ( Avaliação no valor
de R$ 70.000,00)Advs. Luiz Fernando de Queiroz, CRISTIANA
INDRELE CECON e Manoel Alexandre S. Ribas.

23. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 205/2002 - MCG TRANS-
PORTES LTDA - ME x TRANSPORTADORA QUIK OPERADO-
RA LOGISTICA LTDA - 1. Comunique-se ao Cartório Distribuidor.
2. Considerando que a devedora, apesar de devidamente intimada
(fls. 417/418), não efetuou o pagamento da dívida, determino a inci-
dência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil, incluindo-se na conta o valor das
custas da fase de execução. 3. Indicados bens a serem penhorados,
expeça-se de mandado de penhora, avaliação e intimação da parte
executada por seu procurador, para que, querendo, apresente im-
pugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J,
§ 1º.  4. Independente da expedição de mandado para a tentativa de
penhora e avaliação, defiro, através do sistema Bacen-Jud, o blo-
queio de eventuais importâncias depositadas em nome do executado
junto às instituições financeiras, até o limite da execução. 5. Inti-
mem-se. Manifeste-se a parte exequente para se pronunciar quanto a
informação de fls.435/436 Advs. Ivo Bernardino Cardoso, EVARIS-
TO DIAS MENDES, JOAO CARLOS KREFETA, VANELIS MAR-
CELE MUCELIN, MAURICIO BORBA e JOSE GERALDO BER-
GER.

24. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 630/2002 - JOSE
ROBERTO BUDAL e outro x ENOEL VEIGA ARANTES - Item 3
do despacho de fls. 121.( 3-Após caso inerte, pagas eventuais cus-
tas, cumpridas as disposições do Código de Normas da Corregedo-

ria Geral de Justiça, arquivem-se. 4-Intimem-se). Custas no valor de
R$ 710,54 + acréscimos legais). Advs. GUARACI PINTO DA SIL-
VA e Santino Sagais.

25. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1117/2002 - IOLANDA SOARES
DOS SANTOS x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - SISTEL - Informação de fls. 707(...Intimação das partes inte-
ressadas para que depositem antecipadamente as custas relativas a
esta serventia, equivalentes a R$ 844,30 ( 8.040,95 VRCs). Manifes-
tem-se as partes para se pronunciarem quanto a certidão de fls. 727.
Advs. Diego Martins Caspary, Fabio Luiz Maia Barbosa, ANDRE
LUIZ PRONER, ADROALDO JOSE GONCALVES, Roberto Tri-
gueiro Fontes, Fabio de Possidio Egashira, Ana Carolina Lago Bahi-
oense e Jussara de Barros Amorin Araujo.

26. DEPOSITO - 188/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO
JOSE RAMIRO - ...Foi expedida carta precatoria. Retirar carta. Advs.
OKSANDRO GONCALVES, GISELE SOLER CONSALTER e Aris-
tides Alberto Tizzot Franca.

27. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 461/2003 - Banco Banes-
tado S/A x MARIA LUCIA SILVA CRUZ - Intime-se a parte autora
para se pronunciar quanto a certidão de fls. 278, no prazo de 05(cin-
co) dias. Advs. Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Walter Jose Mathias Juni-
or, Luis Eduardo MIkowski e HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/2003 - IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x FRANCIS-
CO GERCI TEIXEIRA OSORIO JUNIOR e outro - 1. Intime-se a
parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste
sobre o petitório de fls. 339. 2. Intimem-se. Advs. FABIO PACHE-
CO GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ALCINDO LIMA NETO, DOUGLAS MARCONDES BAR-
ROS, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA e VIVIANE KARINA
TEIXEIRA.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 569/2003 - DANTE DA SILVA
ROTA e outro x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS FRONTEIRA
e outro - 1. Uma vez que a parte autora não cumpriu o despacho de
fls. 330, indefiro o pleito de assistência judiciária gratuita. 2. Intime-
se a parte autora para efetuar o pagamento das custas, em cinco dias,
sob pena de indeferimento da inicial. 3. Int. Advs. LAURA SCHWAB
TOUGUINHA, CARLOS ALBERTO MASCARENHAS SCHILD,
HIRAM RAMOS DE OLIVEIRA, Carlos Fernando Correa de Cas-
tro, Robson Ivan Stival, Rosana Jardim Riella Pedrao e Peterson
Zancanella.

30. RESCISAO DE CONTRATO - 658/2003 - HAROLDO CARA-
BETTI DALTIN x DROP DEAD, SKATEBOARD STYLE INDUS-
TRIA E COM. LTDA - “Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.216 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. IERI DO
AMARAL SCHROEDER PORTELA, JOCLER JEFERSON PRO-
COPIO, EDESIO PASSOS, CARLOS GELENSKI NETO, PAULO
RICARDO OPUSZKA, LUIZ SALVADOR, OLIVIO PAULO FI-
LHO, ADRIAN HINTERLANG DE BARROS e ISMAEL MARTI-
NEZ.

31. COBRANCA - ORDINARIA - 716/2003 - JOAO DE PAULA
MONTEIRO x WILLRICH INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA - 1. Primeiramente, renumere-se as folhas a partir da fls. 426.
2. Defiro os pedidos de fls. 732 e 734. Expeça-se alvará para levan-
tamento dos valores depositados nas fls. 410. Por cautela, cientifi-
que-se a parte beneficiária do alvará, através de carta com AR/MP às
suas expensas, da expedição do presente alvará. Autorizo, desde logo
a escrivania, fazer uso do item 2.6.8. do Código de Normas, para
descontar do valor do alvará eventuais custas remanescentes.  3. Após,
certifique a escrivania o trânsito em Julgado da decisão de fls. 416.
4. Transitado em Julgado, a decisão de fls. 416, arquivem-se som as
baixas e anotações necessárias.  5. Intimem-se. ( Custas no valor de
R$ 32,71 + acréscimos legais). Advs. DALTON LEMKE, RIVADA-
VIA ANTENOR PROSDOCIMO, ADRIANO NOGUEIRA, EROS
GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RODRIGUES.

32. DEPOSITO - 936/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x
DIRCEU ANTONIO DE LIMA - 1-Defiro o pedido de fls. 170. II-
Pagas eventuais, arquivem-se, com as baixas necesarias. III-Int.(
Custas no valor de R$ 24,50 + acréscimos legais). Advs. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, Gilberto Stinglin Loth,
Cesar Augusto Terra e Joao Leonelho Gabardo Filho.

33. COBRANCA - ORDINARIA - 977/2003 - BONATTO ENGE-
NHARIA LTDA. x ELOIR CESAR CORDEIRO - 1. Defiro o pedi-
do de fls. 312/313. Expeça-se carta precatória para a Comarca de
Matinhos/PR para a realização da avaliação sobre o bem penhorado
nas fls. 239 e designação de praça para venda judicial. 2. Intimem-se.
( foi expedida carta precatoria. Retirar carta). Advs. GLAUCIUS
GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA, HAMILTON BONATTO e
Osmar Nodari.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1280/2003 -
SENAC-PR SERVICO NACIONAL DE APREND. COM., ADM.
RE x LEANDRO MARCELO BONATTO - 1. Defiro o pedido de
fls. 209/210, para que, através do sistema do Bacen-Jud, seja efetu-
ado o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome do
executado junto às instituições financeiras, até o limite da execução.
2. Intimem-se. Manifeste-se a parte exequente para se pronunciar
quanto a informação de fls.218/220 Advs. VANISE MELGAR TA-
LAVERA e PAULO SERGIO DE SOUZA.

35. DEPOSITO - 1538/2003 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x RAI-
MUNDO SANTOS SILVA - Defiro a suspensão por um ano, ou até
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nova manifestação das partes. Intimem-se Advs. Flaviano Bellinati
Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, Rosiane
Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel, PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN, Alessandra Labiak e CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

36. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 191/2004 - CELIO
LUIZ TULIO x BANCO ITAÚ S/A - 1. Defiro o pedido de fls. 358,
para determinar a produção de prova oral conforme decisão de fls.
101/102. 2. Intimem-se as partes para que apresentem rol das teste-
munhas, no prazo de 15 (quinze) dias que pretendem ouvir em juízo,
e informe se é necessária a intimação das mesmas. 3. Para audiência
de Instrução designo o dia 22/04/2009, às 14:30. 4. Intimem-se. Advs.
JUAREZ XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL, WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

37. BUSCA E APREENSÃO - 206/2004 - HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS NATEL TEIXEIRA - 1-
Pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. 2-
Int. ( Custas no valor de R$ 16,80 + acréscimos legais). Advs. Toni
Mendes de Oliveira, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

38. HERANCA JACENTE - 463/2004 - O JUIZO DE DIREITO DA
7ª VARA CIVEL CURITIBA/PR. x ESPOLIO DE ALAOR BIALLY
- 1. Manifeste-se a Sra. Curadora a fim de encontrar algum parente
vivo do inventariado, numa derradeira tentativa, podendo requerer
buscas junto à Central de Luto, conforme parecer ministerial de fls.
164. 2. Int. Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, PAULO V.
DE BARROS M. JR, MARCOS SERGIO J. MARTINS ‘, Leila Ca-
roline Jaronski Tozetto, CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI
DE MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE DO ROCIO SIEBEN.

39. COBRANÇA - SUMÁRIA - 717/2004 - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL CAMPO COMPRIDO I x MARGARIDA DO CARMO PULI-
DO TERRA - 1. Intime-se, pessoalmente, a parte exeqüente para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o regular an-
damento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas
da lei. 2. Intimem-se  Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Emerson
Luiz Vello e OSNI MARCOS LEITE.

40. ORDINÁRIA - 1036/2004 - ANGELA DE FATIMA CARVA-
LHO x DUCK IMOVEIS LTDA. - 1. Intime-se o executado para
que em 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena
de configurar atentatório à dignidade da justiça, com a fixação de
multa de 20% sobre o valor do débito, nos termos dos artigos 600,
IV e 601 do Código de Processo Civil.  2. Intimem-se. Advs. Fabia-
no Brackmann, Anna Verginia Pavani, HENRIQUE ZANUZZO CAR-
NEIRO, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNAN-
DO PASTRE e Joao Paulo Bonfim.

41. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1139/2004 - LAU-
DI NIADA NUNES x BANCO FIAT S/A - 1. Primeiramente, mani-
feste-se a parte exeqüente sobre o pedido e depósito de fls. 342/343
e 345/346, requerendo o que entender de direito. 2. Intimem-se. Advs.
MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LO-
PES GERMANO.

42. SUMARIA - COBRANCA - 1276/2004 - CONDOMINIO EDI-
FICIO RIMINI x JERONIMO SIKORA - “Intime-se o exequente
para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
200, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, Alexandre de Salles Gon-
calves e ALINE COLETO.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1307/2004 -
JOSE RIBEIRO DO SUL x EVANDRO DE AGUIAR CORREIA -
1. Defiro o pedido de fls. 119. Expeça-se nova carta precatória para
a Comarca de Manaus/AM, para a citação do executado, conforme
despacho de fls. 85.  2. Intimem-se.(...foi expedida carta precatoria.
Retirar carta). Adv. Nelson A. Gomes Jr..

44. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 346/2005 - ALE-
XANDRE JOSE MONTEIRO e outro x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA. - 1-Da baixa dos autos a este juizo, mani-
festem-se as partes requerendo o que for de direito. 2-Int. Advs.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS, Luiz Fernando Brusa-
molin e MARCELO BRAGA ANTUNES.

45. - 430/2005 - MAICON FERNANDO DE FREITAS x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. - I- Sobre o
perecer Ministerial de fls. 670, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. II- Havendo expressa anuência, expeça-se alvará
de levantamento dos valores para aquisição do imóvel, em nome do
vendedor, Sr. Elcio Dissenha (fl.643), devendo o alvará ser retirado
pelo advogado do autor. III- Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para
a devida prestação de contas e juntada da matrícula atualizada do
imóvel em nome do autor. IV- Int. Advs. Emir Baranhuk Conceicao,
Joaozinho Santana, Arnoldo da Silva Filho, Jose Augusto Araujo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

46. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 621/2005 -
BEATRIZ PEZZINI VERAN CAVALCANTI x FLAVIO VIEIRA
CAVALCANTI e outros - 1-Expeça-se mandado de notificação para
a autora para que desocupe o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de despejo, devendo o mandado ficar retido com o Sr.Oficial
de Justiça para averiguação. 2-Decorrido referido prazo sem a deso-
cupação, proceda o Sr.Oficial de Justiça o despejo da autora e poste-
riormente a imissão de posse em favor de Antonio Carlos Gura e
Matilde de Castro Gura. 3-Caso o Sr.Oficial de Justiça julgue neces-
sário, autorizo o pedido de reforço policial. 4-Cumprido o ato, deve
o Sr.Oficial de Justiça depositar as chaves do imóvel em cartório. 5-
Int. Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, Flaviano Christian Pucci
do Nascimento, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS e

MARIO GURA.

47. DEPOSITO - 734/2005 - FUNDO DE INVESTIMENTOS E
DIR CREDIT. NÃO PADRON. A x ADELIA RODRIGUES MA-
CHADO - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.114, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
IDELANIR ERNESTI, Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Luciana
Berro e Daniel Barbosa Maia.

48. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 951/2005 - ROBERTO MA-
RIO DUNKO x ERNANI DUARTE GOMES PEREIRA - 1- Recebo
o recurso de apelação de fls. 384/408 no efeito suspensivo e devolu-
tivo. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3- Após, cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (Palácio da Jus-
tiça), com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. Advs.
Renato Bruno Fuhrmann, OTHON BISPO DOS SANTOS e MARI-
NO GALVAO.

49. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1125/2005 - RUI CESAR FI-
GUEIREDO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1-Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para a extinção. 2-
Intimem-se ( Custas no valor de R$ 237,60 + acréscimos legais).
Advs. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO, LUIS FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e hERICK PA-
VIN.

50. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1163/2005 - TEC-
NOPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OSCAR WILLI-
AM BOND - PROVIDÊNCIAS INICIAIS: Aberta a audiência, a
conciliação não se fez possível nesta oportunidade. DELIBERAÇÃO:
Foram tomados os depoimentos pessoais das partes. O autor, como
não retirou a carta precatória para inquirição das testemunha que
arrolou, conforme certidão de fls. 230, teve precluído o direito de
vê-las inquiridas. Dessa decisão, o advogado do embargante mani-
festou Agravo retido nos seguintes termos; MM Juiz: Com base no
art. 523 do CPC a parte agrava da decisão acima proferida pela MM
Juíza, devido ao grave prejuízo causado à embargante pela não ouvi-
da das testemunhas arroladas nos autos, por carta precatória. Isto
posto, requer seja deferida a expedição de nova carta precatória para
ouvida das testemunhas arroladas nas fls. 166.Nestes termos, pede
deferimento. Pela MM Juiz foi proferida a seguinte decisão: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, na medida
em que o processo civil se rege por um sistema de preclusões e não
pode aguardar eternamente a vontade da parte em cumprir a ordem
dos atos processuais. Nos presentes autos, o autor foi intimado ás
fls. 226, em 30.;06.2008, para retirar a precatória para inquirição das
testemunhas que arrolou em outra Comarca e até a data de hoje não
retirou a precatória, o que fez com que perdesse a possibilidade de
ver ouvidas essas testemunhas, arroladas nas fls. 166. Por brevidade,
a parte agravada poderá manifestar suas contra-razões, sendo o caso,
em sede de apelação. Na seqüência, pelo advogado do requerido foi
dito que, em não sendo ouvidas as testemunhas arroladas em fls.
166, desiste da inquirição das testemunhas que arrolou em fls. 170 e
195, mas caso aquelas sejam ouvidas, requer a inquirição destas. Na
seqüência , pelo MM Juiz foi proferida a seguinte sentença: Inicial-
mente, homologo a desistência das testemunhas arroladas pelo
embargado.Trata-se de embargos à execução manifestados por Tec-
noplast Indústria e Comércio Ltda, em face de Oscar Willian Bond,
que executou a embargante nos autos 1289/2004, em apenso. Se-
gundo o embargante, a inicial seria inepta porque a memória de cál-
culo não teria especificado o índice de correção monetária e a pro-
porção de juros. No mérito, aduz o embargante que o embargado lhe
teria cobrado juros abusivos e ilegais, mensalmente, superior a 3%
ao mês. Pede a declaração de nulidade do contrato de mútuo com
constituição de hipoteca que instrui a execução apensa. Afirma que
já teria pago muito mais do que o capital emprestado.Afirma que a
dívida decorreria de agiotagem praticada pelo embargado. Em res-
posta, o embargado afirma que o seu cálculo está devidamente ins-
truído conforme cláusulas contratuais, que prevê o pagamento de
1,2% ao mês a título de juros e correção monetária, no total. O em-
bargado nega a prática de agiotagem e afirma que foi procurado pelo
sócio gerente da autora para emprestar-lhe dinheiro que no exequen-
te havia herdado de seu pai. Afirma que o percentual de 1,2% ao
mês, incluindo-se correção monetária e juros, não caracteriza agio-
tagem. Afirma que o sócio gerente da autora leva um padrão incom-
patível com a crise financeira da empresa embargante. O feito foi
saneado nas fls. 69/72, fixando-se como pontos controvertidos a
ocorrência ou não de simulação de contrato e a ocorrência ou não de
usura. Determinada a realização de perícia contábil o laudo foi apre-
sentado às fls. 136 e seguintes dos autos. Em audiência de instrução
foram tomados os depoimentos pessoais das partes. É o relatório.
Decido. A execução de autos de nº 1289.2004 tem como título exe-
cutivo o contrato de mútuo de fls. 8/10 e seu aditamento de fls. 11
dos autos de execução. Naquela execução são cobrados apenas os
valores nominais do montante emprestado(R$ 235.600,00), multa
contratual e juros e correção vencidos desde outubro de 2004, con-
forme memória de cálculo de fls. 14 dos autos de execução. No men-
cionado contrato de mútuo verifica-se que o exequente emprestou à
executada a quantia de R$ 235.600,00 (cláusula primeira, fls. 8), a
ser devolvida pela executada em dois anos, sendo pagos mensalmen-
te juros e correção monetária que deveriam somar 1,2% ao mês do
capital emprestado (cláusula 3 de fls. 8 dos autos de execução). Na
cláusula quatro, um imóvel foi dado em garantia hipotecária de pa-
gamento do débito.Segundo a cláusula sexta, o pagamento atrasado
dos juros acarretaria o vencimento antecipado do débito, incidência
de multa de 2% e pagamento de juros moratórios de 12% ao ano e
mais correção monetária pelos índices do INPC. Conforme adita-
mento de fls. 11, dos autos de execução, o prazo para pagamento de
principal foi estendido até 11 de março de 2005, mantendo-se a soma
dos juros e da correção monetária em 1,2% ao mês (cláusula 3 de fls.
11). O embargante não logrou comprovar que o contrato inicial ou
seu aditamento tenham sido celebrados em simulação de outro con-
trato, pelo contrário, em depoimento pessoal, o sócio gerente da
embargante afirmou que efetivamente recebeu dinheiro emprestado
do embargado. Diante dessa confissão, evidentemente que o valor

emprestado deve ser devolvido, inclusive com o pagamento dos en-
cargos contratuais previstos, desde que não infrinjam preceito de
ordem pública. Embora a embargante tenha sustentado o pagamento
de juros de 3% ao mês, não fez qualquer prova nesse sentido, ônus
que lhe incumbia nos termos do art. 333, I, do CPC. A embargante
não juntou qualquer documento que comprovasse que mensalmente
pagasse 3% de R$ 235.600,00 ao réu. e também não trouxe aos au-
tos livros contábeis da empresa que poderiam fazer essa prova, isso
provavelmente porque a contabilidade da empresa embargante não
refletisse a realidade das operações contábeis realizadas, diante do
teor das declarações do sr Ademir, nesta data, em depoimento pesso-
al. Dados esses elementos de convicção, é de se concluir que o em-
bargado tenha recebido apenas os juros e correção na forma contra-
tada, ou seja, totalizando 1,2% de R$ 235.600,00 ao mês, quantias
que não incluiu na execução, conforme memória de cálculo de fls. 14
dos autos de execução. Ao lado disto, os juros remuneratórios soma-
dos à correção monetária totalizando 1,2% ao mês não implicam
juros vedados pelo ordenamento jurídico, pois conforme observou o
sr perito em fls. 139, na época do contrato, a taxa Selic, que é uma
composição de juros com correção monetária, era de 1,37% ao mês.
Como o Art 406 do Código Civil de 2002 autoriza que os juros sejam
de até o montante cobrado nos débitos fiscais, ou seja, a taxa Selic,
os juros e correção contratados são legais. Diante disto, julgo im-
procedentes esses embargos à execução ajuizados por Tecnoplast
Indústria e Comércio Ltda em face de Oscar Willian Bond, para o
fim de declarar escorreita a execução dos autos de nº 1289.2004, nos
montantes calculados nas fls. 14, pois observadas as cláusulas con-
tratuais de fls. 8/11 dos autos de execução, nenhuma delas ilegal.
Como eventual apelação será recebida apenas no efeito devolutivo,
nos termos do art. 520, V, do CPC, poderá o embargado desde já
atualizar o débito executado e prosseguir na execução. Junte-se có-
pia da presente ação nos autos de execução, para esse fim. Diante da
sucumbência, sofrida, condeno a embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios que, com fundamento
no art. 20 , parágrafos 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 2.000,00, tendo
em vista o trabalho e tempo exigidos do advogado do embargado.
Extraia-se cópia dessa sentença e do depoimento pessoal das partes
e remeta-se ao Ministério Público de Timbó-SC, para apuração de
eventual crime fiscal pela empresa embargante e por seus sócios. É a
presente publicada em audiência e as partes por intimadas. Registre-
se. Advs. NICACIO GONCALVES FILHO, Edson Rodrigues, LE-
OMIR BINHARA DE MELLO, CESAR AUGUSTO MACHADO
DE MELLO e ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA.

51. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1358/2005 - LUI-
ZA APARECIDA FERREIRA x MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA. - 1-Em derradeiros 10 (dez) dias, cumpra o
réu o item “III” do despacho de fls.223. 2-Após, voltem conclusos.
Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, Klinger Arpis e Janaina Mirelle
Tonella.

52. OBRIGACAO DE FAZER - 1393/2005 - LUCIA ZACARIAS
PINTO x PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Senten-
ça de fls. 333. ( Custas pela ré). Custas no valor de R$ 828,52 +
acréscimos legais). Advs. Ligia Goebel, Gislaine Ruiz Guilhen, Elia-
ni Garcies Choti, Lama Ibrahim e Ciro Bruning.

53. BUSCA E APREENSÃO - 40/2006 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO EDUARDO DE SOUZA -
1. Expeça-se carta precatória, no endereço indicado às fls. 143. 2.
Int. (...Foi expedida carta precatoria. Retirar carta). Advs. Mariane
Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Correa, LUCIANE LO-
PES ALVES, Sabrina Camargo de Oliveira, BRUNO MIRANDA
QUADROS e Jessica Ghelfi.

54. DEPOSITO - 103/2006 - BANCO ITAÚ S/A x DAGOBERTO
GONCALVES PINTO FO - 1. Defiro o pedido de fls. 103. Expeça-
se nova carta precatória no endereço indicado às fls. 67. 2. Int. (
...foi expedida carta precatoria. Retirar carta). Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIR-
GINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1627/2006 - JONAS FRANCISCO
ALVES x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1-Manifeste-se o re-
querido acerca do pedido de fls. 88. 2-Int. Advs. Fabiana Zotelli de
Mattos, Giovani De Oliveira Serafini, Lucas Henrique Zandonadi
Gomes, Alexandra Danieli Alberti, Adilson de Castro Junior e Milton
Luiz Cleve Kuster.

56. MONITÓRIA - 142/2007 - BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x GUARASEG LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA ME - Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.139/149 ,
no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. MIEKO ITO, FABIANA A. RA-
MOS LORUSSO, Jose Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza
Vale e ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE.

57. COBRANCA - ORDINARIA - 172/2007 - BANCO ITAUBANK
S/A x HELINTON ALAM LOPES - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.343. (Não houve resposta ao ofício).” Advs.
Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik e Rodrigo Ferreira.

58. DEPOSITO - 174/2007 - BANCO ITAÚ S/A x ROSA DE JE-
SUS - Observando o esforço nacional para composição, representa-
da especialmente pela “Semana da Conciliação”, designo para o dia
05/12/2008, às 09:10 horas, audiência nos moldes do artigo 125 IV
do Código de Processo Civil para tentativa de acordo. 2-Int. Advs.
Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA, Daniele
de Bona, Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e
JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA - 209/2007 - MARLENE DUARTE
GONCALVES x ITAU SEGUROS S/A - I- Esclareçam as partes, em
05 (cinco) dias, com clareza e objetividade, se pretender produzir
alguma outra prova, informando sobre sua utilidade, necessidade e
convemencia. II- No mesmo prazo, esclareçam a respeito da possibi-

lidade de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. III- Int. Advs. Eraldo Lacerda Junior, Marcelo Balda-
sarre Cortez, ALDO GALICIOLI JUNIOR e JAMESSON FRAN-
CO.

60. COBRANÇA - SUMÁRIA - 456/2007 - RONILDA DOS SAN-
TOS PEPE x LIBERTY SEGUROS S/A - I. Converto o feito em
diligência. Intime-se a autora para juntar aos autos documentos que
demonstrem ser herdeira da vítima de acidente de trônsito, tendo em
vista que a separação judicial ocorreu anteriormente ao acidente de
trônsito, bem como que há outra filha do falecido. II. Intimem-se.
Advs. Eraldo Lacerda Junior e Marcelo Baldasarre Cortez.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 503/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x MARIA DO ROSARIO AMANCIO RAMOS
e outro - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.84.
(Não houve resposta ao ofício).” Advs. Luis Eduardo MIkowski e
Walter Jose Mathias Junior.

62. COBRANCA - ORDINARIA - 736/2007 - JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e outro x KAMYLLE GUIDOLIN GUTIERREZ e
outro - I- Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. II- Solicitadas as informações, oficie-se o MM. Juiz relator
do Agravo de Instrumento, informando que houve juntada de cópia
do agravo de instrumento aos autos, assim como a mantença da de-
cisão e o fato de não ter havido recurso por ambas as partes ainda
durante a audiencia sobre as decisões proferidas no ato. III- Int. Advs.
LUIZ FERNANDO F. DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e Joacir da Luz Santos.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 951/2007 - JANETE MARIA-
NO DE BRITO x BANCO BANESTADO S/A - 1-Diante da decisão
de fls.200/208, suspendo o feito nos termos do despacho de fls.198.
2-Int. Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior.

64. ORDINÁRIA - 959/2007 - MARCELO GONÇALVES TODES-
CHINI x BANCO ITAU BANK S/A - Observando o esforço nacio-
nal para composição, representada especialmente pela “Semana da
Conciliação”, designo para o dia 05/12/2008, às 09:00 horas, audi-
ência nos moldes do artigo 125 IV do Código de Processo Civil para
tentativa de acordo. 2-Int. Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS,
JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO, CARLISE ZASSO POSSEBON,
CAUÊ PYDD NECHI, Livia Cabral Guimaraes, CARLOS EDUAR-
DO QUADROS DOMINGOS, Valeria Caramuru Cicarelli e Alexan-
dre Nelson Ferraz.

65. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1127/2007
- ADRIANA SANCHES DE VARGAS URIARTE e outro x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1. Defiro o
pedido de fls. 56/57, para conceder a devolução do prazo para a
realização de diligências.  2. Intimem-se  Advs. LUIZ GUSTAVO
MUSSOLINI DESIDERIO, Sandra Regina Rodrigues e Douglas dos
Santos.

66. COBRANCA - ORDINARIA - 1129/2007 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x MICROSISTEMA S.A SISTEMAS ELETRONICOS e
outros - Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. Acacio Correa Filho, DA-
NIELA GIOVANELLA GIRARDI, Luciana Cwika e MARIO KRI-
EGER NETO.

67. BUSCA E APREENSÃO - 1315/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DIRCEU DOS SANTOS - “Manifeste-se o autor.” (Não
houve devolução da carta precatória) Advs. Mariane Cardoso Maca-
revich, Sabrina Camargo de Oliveira, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e Jessica Ghelfi.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1344/2007 -
LUIZ GONZAGA GONÇALVES DA SILVA x FABIANO DONI-
ZETE SOUZA NUNES e outro - 1. Aguarde-se por 30 (trinta) dias o
retorno do A.R, ou nova manifestação das partes. 2. Intimem-se Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS.

69. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1346/2007 - IPOJUCAN
CALIXTO FRAIZ x MEDCLIN - CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA - 1- Recebo o recurso de apelação de fls. 93/103
no efeito suspensivo e devolutivo. 2- Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Após, cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de estilo e ho-
menagens deste Juízo. Advs. EDUARDO MELLO, LUIZ HENRI-
QUE DE ANDRADE NASSAR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLI-
AR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LACER-
DA DE OLIVEIRA FRANC, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
ANA LETICIA DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZO-
WSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICAR-
DO RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA TICIANA ARA-
UJO DA ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNANDES LUIZ,
MELISSA DE ALBUQUERQUE S. VIDAL e THIAGO WERNER
RAMASCO.

70. BUSCA E APREENSÃO - 1389/2007 - BANCO FINASA S/A x
JOSE ROBERTO DA SILVA - “Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.40 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. Carlos
Alberto Araujo Rovel, Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

71. SUMARIA - COBRANCA - 1413/2007 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESID. MOR. PAQUETA I - CD. II x JOSE CEZAR BAR-
RETO e outro - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
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fls.84 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. Beatriz Santi e
Luiz Fernando de Queiroz.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1465/2007 -
SIRO BEZERRA LEITE x AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA
CRUZ e outros - I - Defiro o pedido de fl. 78. Expeça-se carta preca-
tória no endereço indicado. II - Aguarde-se, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, o retorno da carta precatória. III - Após, voltem os autos
conclusos para deliberações acerca da exceção de pré executividade.
IV - Int.(...foi expedida carta precatoria. Retirar carta).  Advs. Alva-
ro Pereira Porto Junior, Marjorie Ruela de Azevedo Forti e FABIO
FORTI.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1474/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x DIA A DIA MELHOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros - I - Defiro a expedição de ofício a
Receita Federal, Copel, Brasil Telecom, e Banco Central, para que
forneçam o endereço da requerida Nelza Santina da Silva Carfi. II -
Visando economia processual, intime-se o exeqüente para que, em
05 (cinco) dias, especifique para quais instituições financeiras deseja
a expedição de ofícios. III - Aguarde-se a resposta dos ofícios expe-
didos. IV - Int.  Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

74. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1497/2007 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x NORMA SUELI NATAL
DO CARMO - 1. Indefiro o pedido de substituição do pólo passivo
da demanda, conforme requerido às fls. 82, eis que não ficou devida-
mente comprovado o óbito da parte ré. 2. Int. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

75. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1517/2007 - COMERCIAL E
COMISSARIA LTDA x PATRÍCIA STEDILE - “Manifeste-se o au-
tor quanto a certidão de fls. 59.” (Decorreu o prazo para contesta-
ção ). Advs. SEBASTIAO M. MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ
CONTE, Vitorio Karan e FAIGA DAYENA GRANDO.

76. BUSCA E APREENSÃO - 1560/2007 - BANCO FINASA S/A x
WILLIAN JUSTO DA SILVA - 1- Intime-se pessoalmente a parte
autora, para que, em 48 horas, dê andamento ao feito, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro do Código
de Processo Civil. 2-Int. Advs. Carlos Alberto Araujo Rovel, Flavia-
no Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUERIA TALLEVI e
CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

77. DECLARATORIA - SUMARIA - 1649/2007 - DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x PADARIA E CONFEITARIA ART
PAO LTDA. e outro - Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.83/88
, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. ELIANE M.L.STANKIEVICZ,
FERNANDA ZAMBIASSI, Benedicto Celso Benicio e Melissa de
Miranda Coutinho.

78. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1682/2007 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ALFREDO CONSTANTINO MORO x JUAREZ FERNAN-
DO MARTINS - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.55 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e Leandro Luiz Kalinowski.

79. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1690/2007 - FABIA-
NO GODOY x BANCO ITAÚ S.A. - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da par-
te autora). Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI.

80. MONITÓRIA - 1716/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x AURÉLIO OTERO ME e outro - 1. Defiro o
pedido de fls. 468/469 para determinar a restituição do prazo para a
realização de deliberações.  2. Intimem-se. Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, Douglas dos San-
tos, JOSE IVERSON NOGOZEKI, GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO e Moyses Grinberg.

81. MONITÓRIA - 1729/2007 - BANCO SAFRA S/A x CRONUS
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros - 1. Intime-se a parte re-
querente para que se manifeste sobre os Embargos à Monitória de
fls. 84/145. 2. Intimem-se Advs. Alexandre Nelson Ferraz, MARCIO
R. PASSOLD, RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA e
GUSTAVO LUIS BALABUCH.

82. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1750/2007 - EDINEI
DA LUZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte autora). Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLI-
VEIRA e REGINA DE MELO SILVA.

83. DEPOSITO - 1799/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INV. x DIONE AUGUSTO DOS SANTOS
DE FREITAS - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 54.”
(que decorreu o prazo para entrega do bem ou equivalente em di-
nheiro, bem como decorreu o prazo para contestação ). Advs. Tatia-
na Valesca Vroblewski e Karine Simone Pofahl Weber.

84. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1833/2007 - MARIO PR-
ZYBYCIEN x BRASIL TELECOM S/A - I-Tendo em vista que o
réu não atendeu ao item “VII” do despacho saneador(fl. 105), ano-
tem-se e voltem conclusos para sentença. II- Int. Advs. Eraldo La-
cerda Junior, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, DANIEL ANDRA-
DE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

85. INVENTARIO - 25/2008 - CELIA DE LIMA RODRIGUES x
JOSE DE OLIVEIRA RODRIGUES - I- Cumpra-se o disposto no
item II do despacho de fls. 15. II- Int. Adv. JOSE CORREA FER-
REIRA.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA - 98/2008 - CONDOMINIO EDIFI-

CIO CHARLIE CHAPLIN x GILBERTO WANDER BROOCKE -
I- Pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça, cite-se na forma requeri-
da as fls. 119 pelo autor. II- Redesigno a audiencia de conciliação
para o dia 22/01/2009 as 09:50 horas, e recebimento de defesa, ob-
servando-os item “III” do despacho de fls. 90. III-Int. Advs. Luiz
Fernando de Queiroz e INGRID KUNTZE.

87. COBRANÇA - SUMÁRIA - 208/2008 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ALINE COLTRO STELMAS-
TCHUK - 1. Aguarde-se o término do prazo de suspensão concedi-
do em audiência de fls. 80. 2. Int. Adv. RAPHAEL TAQUES PILAT-
TI.

88. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 260/2008 - CLAU-
DINEIA APARECIDA SARAPIAO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 64.” (Não
houve até a presente data a devolução do Aviso de Recebimento ).
Advs. MAYLIN MAFFINI e Andre Luiz Ache Mansur.

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 289/2008 - HORACIO PAGA-
NO e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1. Defiro o pedido de fls.
79, para determinar a suspensão do presente feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias.  2. Intimem-se. Advs. Orlando Anzoategui Junior, Dani-
el Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

90. SUSTACAO DE PROTESTO - 337/2008 - FLORENCA VEI-
CULOS S/A x MJR EXPRESS CARGO SERVICE LTDA-ME - 1.
Expeça-se ofícios à Brasil Telecom S/A, TIM Sul S/A, Copel, Sane-
par, Receita Federal, Junta Comercial e Banco Central, para que in-
formem o atual endereço do réu, conforme requerido às fls. 89. 2.
Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte inte-
ressada para antecipação das custas, referente à expedição de ofício
no valor de R$ 49,00). Adv. FABIULA SCHMIDT.

91. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 436/2008
- MAO FORTE METALURGICA LTDA x BANCO HSBC S/A - 1.
Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as partes requerendo
o que for de direito. 2. Intimem-se Advs. Ney Pinto Varella Neto,
Valeria Gasparin, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES.

92. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 538/2008 - JAQUE-
LINE FERREIRA GASPAR x BANCO ITAÚ S/A - Observando o
esforço nacional para composição, representada especialmente pela
“Semana da Conciliação”, designo para o dia 05/12/2008, às 09:20
horas, audiência nos moldes do artigo 125 IV do Código de Proces-
so Civil para tentativa de acordo. 2-Int. Advs. MAYLIN MAFFINI,
Andre Luiz Ache Mansur, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

93. DECLARATORIA - SUMARIA - 547/2008 - FLORENCA VEI-
CULOS S/A x MJR EXPRESS CARGO SERVICE LTDA-ME - 1-
Aguarde-se por 30 dias o retorno do AR. 2-Int. Adv. FABIULA SCH-
MIDT.

94. COBRANCA - ORDINARIA - 564/2008 - EMILIA THEREZA
BRIGATI DE ALMEIDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1-
Expeça-se nova carta de citação, conforme requerido as fls. 55. 2-
Int. “Intime-se a parte autora para pagar as custas referentes a expe-
dição da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco)
dias .”Advs. RENATO DE OLIVEIRA, GENI KOSKUR e HENRI-
QUE ZANUZZO CARNEIRO.

95. REINTEGRACAO DE POSSE - 696/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A x JUSSEMARA ANNIBELLI - Observando a informa-
ção de inexistencia de imediato interesse na execução do julgado,
arquive-se o feito. Em caso de eventualmente as partes vierem a ter
interesse na execuçã, ou outra diligencia, poderá ser requerido o
desarquivamento. Intimem-se Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

96. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 754/2008 - CELSO
DOMINGOS x BANCO BRADESCO S/A - 1. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, II do Código de
Processo Civil. 2. Voltem, conclusos para sentença 3. Int.  Advs.
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, JULIO CEZAR ENGEL DOS
SANTOS e Daniel Hachem.

97. DEPOSITO - 832/2008 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INV. x ROSNIR APARECIDO QUEIROZ -
Defiro a suspensão por 180 dias, ou até nova manifestação das par-
tes. Intimem-se. Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, Rosiane Apa-
recida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel, PATRICIA PONTA-
ROLI JANSEN, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e Ales-
sandra Labiak.

98. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 839/2008 - ASCANIO
ARAUJO RIBAS e outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - 1.
Indiquem as partes, em 05 dias, as provas que pretendem produzir,
manifestando a necessidade e pertinência das mesmas, sob pena de
indeferimento. No silencio, será proferido julgamento do processo
no estado em que se encontra. 2. Intimem-se.  Advs. ALESSAN-
DRO KIOSHI KISHINO, Alexandre Nelson Ferraz, Valeria Cara-
muru Cicarelli e MARCIO RUBENS PASSOLD.

99. COBRANÇA - SUMÁRIA - 858/2008 - LEILA REGINA RI-
BAS SCHUMANN e outros x EMIDIO JOSE SOARES e outro - 1.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
II do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem conclusos para sen-
tença 3. Int.  Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY.

100. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 892/2008 - TO-
TAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
SONIA MARIA SAVA DONADELLO e outro - I- Recebo o recurso

de apelação de fls. 114/123 no seu duplo efeito . II- Intime-se a parte
requerida, para querendo, apresentar suas contra razões em 15(quin-
ze) dias. III- Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, com as homenagens de estilo.IV-Int. Advs. DIONI-
SIO OLICSHEVIS, MOACYR CORREA NETO, ALCIDES PAVAN
CORREA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA e LEONAR-
DO CESAR DE AGOSTINI.

101. COBRANCA - ORDINARIA - 910/2008 - ADILSON BARRE-
TO DE AZEVEDO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias.
No silêncio, será proferido julgamento do feito no estado em que se
encontra. 2. Int. Advs. Rosemar Angelo Melo, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, Andre Abreu de Souza, JANAINA RO-
VARIS, TATIANA GAERTNER, ALINE CRISTINA COLETO, ANA
PAULA ANTUNES VARELA, albadilo silva carvalho, josue perez
colucci e Glaucio josafat Bordun.

102. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 944/2008 - ANTÔNIO TEODO-
RO ANTUNES x BANCO DO BRASIL S/A - I- Esclareçam as par-
tes, em 05 (cinco) dias, com clareza e objetividade, se pretender pro-
duzir alguma outra prova, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência. II- No mesmo prazo, esclareçam a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a
respectiva proposta. III- Int. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, Adyr Raitani Junior,
HUGO RAITANI e MARCIO ANTONIO SASSO.

103. PRESTACAO DE CONTAS - 957/2008 - APARECIDA DE
OLIVEIRA x HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A - I- Esclare-
çam as partes, em 05 (cinco) dias, com clareza e objetividade, se
pretender produzir alguma outra prova, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência. II- No mesmo prazo, esclareçam
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. III- Int. Advs. Mauro Sergio
Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, Jose
Augusto Araujo de Noronha, Fabricio Tapxure Scaramuzza, carolina
erzinger peixer martins, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL.

104. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 997/2008 - NAIR
BENTO x BANCO BONSUCESSO S.A - 1. Intime-se pessoalmente
o autor para que, em 48 horas, dê andamento ao feito, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro do Código
de Processo Civil. 2. Int. Adv. WAGNER ANDRÉ JOHANSSON.

105. BUSCA E APREENSÃO - 1144/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x ESTEVAO ALVES CARNEIRO - 1. Considerando a
certidão de fl. 64 e tendo em conta que há identidade de objeto entre
esta demanda e a de nº 849/2008, de Ação Revisional de Contrato,
em trâmite perante a 17ª Vara Cível, é de se reconhecer a conexão,
nos termos do artigo 103 do Código Civil, até porque o despacho
inicial foi proferido naqueles autos em 16/06/2008, antes da decisão
inicial neste processo. 2. Remetam-se os autos, portanto, à 17ª Vara
Cível, diante da conexão, com as homenagens de estilo. 3. Int. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, rodrigo bezerra acre, Analisa Camargo Simon, fernanda
heloisa rocha de andrade, INGRID DE MATTOS e RUBENS MA-
DINI.

106. INDENIZACAO - SUMARIA - 1233/2008 - JOELMA DA SIL-
VA e outros x ALEX FERNANDO NAVA - 1. Comunique-se ao
Cartório Distribuidor. 2. Considerando que a devedora, apesar de
devidamente intimada (fls. 151/152), não efetuou o pagamento da
dívida, determino a incidência da multa de 10% sobre o valor do
débito, prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, inclu-
indo-se na conta o valor das custas da fase de execução. 3. Indicados
bens a serem penhorados, expeça-se de mandado de penhora, avali-
ação e intimação da parte executada por seu procurador, para que,
querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 475-J, § 1º.  4. Independente da expedição de man-
dado para a tentativa de penhora e avaliação, defiro, através do sis-
tema Bacen-Jud, o bloqueio de eventuais importâncias depositadas
em nome do executado junto às instituições financeiras, até o limite
da execução. 5. Intimem-se.Manifeste-se a parte exequente para se
pronunciar quanto a informação de fls.158/161  Advs. Luciane Ma-
ria Mezarobba, GISELE VENZO e Amarildo Lucimar Lopes.

107. BUSCA E APREENSÃO - 1263/2008 - BANCO ITAÚ S.A. x
MARCOS PAULO BATAIELO - 1. Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
artigos 2º, § 1º, e 3º do Decreto-Lei 911/1969, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato. 2. Efetivada a medi-
da, cite-se nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído independente de ônus; ciente,
ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias,
também contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar a restituição.  3. De acordo com o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. 4. Inti-
mem-se Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

108. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1271/2008 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x SIDNEI
DOS SANTOS LIMA - 1. A posse está evidenciada pelo exercício

indireto, inerente ao contrato de arrendamento, nos termos do art.
1.197 do Código Civil; de outro lado, o implemento da cláusula re-
solutória por meio da notificação específica evidenciando a mora, é
circunstância que inverte a qualidade da posse da parte requerida, de
justa para injusta, caracterizando esbulho; enfim, colhe-se que a in-
versão da posse ocorreu a menos de ano e dia logo, autorizada a via
possessória especial, nos termos do art. 924 da Lei Processual. 2.
Assim, com base no art. 927 e 928 do CPC, estando devidamente
instruída a inicial, defiro liminarmente, em favor da parte requerente,
a reintegração de posse do bem versado na inicial, até ulterior deli-
beração. 3. De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado. 4. Efetivada ou não a
medida, cite-se o réu, para, em 15 dias, apresentar resposta, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora.
5. Intimem-se. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

109. BUSCA E APREENSÃO - 1316/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO ANDER-
SON PORTO - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advs. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TORRES.

110. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1359/2008 - LAVAN-
DERIA PROGRESSO LTDA. x C & S CONSULTORIA FINAN-
CEIRA - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 22, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Cornelio Afonso Capaverde.

111. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1596/2008 - GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x VELCI LORENZI - 1. Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 10/
12/2008, às 09:50 horas. 2. Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3.
Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4. Inti-
mem-se. Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias. Adv. Patricia Piekarczyk.

112. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1606/2008 - BANCO
BRADESCO S/A x ANA PEREIRA DOS SANTOS e outro - I -
Recebo a exceção e determino a suspensão da ação principal. Certi-
fique-se. II - Diga os exceptos, em 10 (dez) dias. III - Int.  Advs.
NEWTON DORNELES SARATT e Eraldo Lacerda Junior.

113. BUSCA E APREENSÃO - 1633/2008 - BANCO DAYCOVAL
S/A x ORLANDO RIBEIRO - 1. Tendo em vista as informações
prestadas pelos Correios nas fls. 13 de que não existe o número indi-
cado no endereço fornecido pela parte requerida, bem como anali-
sando o documento de fls. 09 nota-se que o endereço corroborado é
o mesmo informado nas fls. 13, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato. 2. Efetivada a medida, cite-se
nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas
as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação da liminar,
efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que po-
derá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se
utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição. 3.
De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pa-
guem-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expe-
dindo-se oportunamente o mandado. 4. Intimem-se.  Advs. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

114. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1666/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO MONTREAL x JOSE WILSON CARDOSO e outro - 1. Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 10/
12/2008, às 09:40 horas. 2. Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3.
Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4. Inti-
mem-se. Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias.( R$ 24,35 complemento) Adv.
GLACI ELIANE ZIMMER.

115. BUSCA E APREENSÃO - 1881/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DOUGLAS JOR-
GE DEFLON - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO e edmilson damasceno dos santos.

116. REINTEGRACAO DE POSSE - 1882/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ANDRE OSMAR KLOSTER OLIVEIRA - Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

117. BUSCA E APREENSÃO - 1883/2008 - BANCO ALFA S/A x
JOSE LUIZ CORREIA - Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
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pena de cancelamento. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS
WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho Bento, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DA-
NIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JU-
LIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SA-
LES, Leila Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
Marina Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER
JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, Ta-
tiana Valesca Vroblewski e SERGIO SCHULZE.

118. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1884/2008 - CATA-
RINA RIBAS x BANCO HSBC S.A. - Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 220,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. Edemar Fritz Junior.

119. COBRANCA - ORDINARIA - 1885/2008 - CARLOTA THE-
REZA CERROTI x Banco Santander S/A - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES.

120. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 1886/2008 - HDI SEGUROS S/
A x CLAUDIANE HERRERA - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 504,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Adv. Reinaldo Mirico Aronis.

121. EXECUCAO PROVISORIA (CARTA SENTENCA) - 1361/
2001 - NIZILIA RIBEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA - 1. Ci-
entifiquem-se as partes sobre a decisão de fls. 258/261. 2. Manifes-
te-se a Sra Contadora sobre as alegações de fls. 251/256 3. Intimem-
se ( Manifestem-se as partes para se pronunciarem quanto aos calcu-
los de fls. 263/265.) Advs. Adriano Barbosa, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, SERGIO STABELINI MINHOTO, ANDREA LUCIA
DE BARROS TESONI, FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, Airton Peasson, BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA e PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT.
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FABIANA B. O. PEDROZO 0049 000619/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0004 000931/1997
FABIANO BINHARA 0057 000995/2006
FABIANO BRACKMANN 0041 001440/2005
FABIANO LOPES 0045 000316/2006
FABIO FORTI 0089 000425/2008
FABIO KAIUT NUNES 0025 000202/2004
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0007 001177/1998
FAIGA DAYENA GRANDO 0118 001396/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0038 001068/2005
FERNANDO CASTRO GARCIA 0054 000876/2006

0077 001441/2007
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0013 000038/2000
FERNANDO DO AMARAL BORTOL 0085 000216/2008
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0091 000443/2008
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0050 000660/2006
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0057 000995/2006
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0054 000876/2006

0077 001441/2007
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0081 000030/2008
GABRIEL BARDAL 0037 000780/2005
GENESIO PONTOGLIO 0024 001520/2003
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0020 001462/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0100 001015/2008
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0020 001462/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0094 000710/2008
GIOVANNA PRICE DE MELO 0112 001305/2008
GISELLE MIRANDA RATTON SI 0052 000822/2006
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0127 001606/2008
GLAUCO SANSON DA SILVA 0066 000308/2007
GUIDA FERNANDA P. BITTENC 0067 000326/2007
GUILHERME AUGUSTO BANA 0085 000216/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0059 001369/2006

0079 001510/2007
0099 001004/2008
0105 001189/2008

HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0088 000313/2008
HENRY FLORES DE SOUZA 0044 000242/2006
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0063 000059/2007
IDERALDO JOSE APPI 0061 000022/2007
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0051 000810/2006
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0005 000008/1998

0027 000524/2004
0097 001000/2008

INGRID DE MATTOS 0086 000245/2008
0114 001330/2008

INGRID NAGEL BACKES 0045 000316/2006
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0111 001292/2008
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0026 000444/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0058 001294/2006
IVONE PAVATO BATISTA 0085 000216/2008
JAIRO JOSE BENDER JUNIOR 0121 001441/2008
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0028 000663/2004
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0055 000918/2006

0061 000022/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0059 001369/2006

0079 001510/2007
0099 001004/2008
0105 001189/2008

JANDER LUIS CATARIN 0072 000980/2007
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0028 000663/2004
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0015 001050/2000
JEFFERSON EDUARDO VIEIRA 0069 000434/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0005 000008/1998
JOAO CARLOS KREFETA 0058 001294/2006
JOAO CASILLO 0143 001587/2008
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0025 000202/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0066 000308/2007
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0044 000242/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0005 000008/1998

0027 000524/2004
JOHNSON SADE 0012 001480/1999
JONAS BORGES 0011 001007/1999
JONNY PAULO DA SILVA 0065 000279/2007
JOREL SALOMAO KHURY 0020 001462/2002
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0044 000242/2006

0048 000566/2006
JOSE ANTONIO VALE 0082 000031/2008
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0104 001176/2008
JOSE DEVANIR FRITOLA 0121 001441/2008
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI 0009 000828/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0048 000566/2006

0060 001516/2006
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0036 000752/2005
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0111 001292/2008
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0034 000380/2005

0044 000242/2006
JOSIANE LASKOSKI 0111 001292/2008
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0041 001440/2005
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0044 000242/2006

0048 000566/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0086 000245/2008

0114 001330/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0068 000329/2007
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0074 001246/2007
KARIN HASSE 0132 001655/2008
KARINA MARIA MEHL 0078 001444/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000844/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0139 001706/2008

0140 001711/2008
KARYNA CIOTA ZAMBONIN 0025 000202/2004
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0105 001189/2008
KELLY CRISTINA WORM 0112 001305/2008

0119 001409/2008
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0036 000752/2005
LEANDRO YASUO KIMURA 0014 000412/2000

0022 000225/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0066 000308/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 001166/2005
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0046 000330/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0008 000585/1999

0029 000906/2004
LINEU ROQUE STERTZ 0004 000931/1997
LISSANDRA R. RECKZIEGEL 0007 001177/1998
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0126 001579/2008
LUCAS HENRIQUE ZANDONARI 0056 000990/2006
LUCAS MENDES PEDROZO 0096 000901/2008

LUCIANA BERRO 0063 000059/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0042 000014/2006
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0073 000983/2007
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0058 001294/2006
LUCIANO HINZ MARAN 0018 000098/2002
LUCIANO VERNALHA GUIMARÃE 0091 000443/2008
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0096 000901/2008
LUIR CESCHIN 0058 001294/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0041 001440/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 000629/1995

0003 000642/1996
0004 000931/1997
0116 001355/2008

LUIZ ASSI 0108 001251/2008
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0124 001534/2008
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0035 000635/2005

0037 000780/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0007 001177/1998

0029 000906/2004
0062 000039/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0091 000443/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 000908/2007
LYSANE DE BRITO ABAGGE V. 0023 000479/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0003 000642/1996
MANOEL DINIZ NETO 0005 000008/1998
MARCELO MAZUR 0062 000039/2007
MARCELO MENEZES FERNANDES 0106 001196/2008
MARCELO PACHECO PIROLO 0001 000122/1993
MARCELO PEREIRA DA SILVA 0079 001510/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 000397/1998

0084 000181/2008
MARCIA BORGES ALVES DA SI 0012 001480/1999
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0024 001520/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0086 000245/2008

0103 001159/2008
0104 001176/2008
0114 001330/2008
0145 001589/2008
0147 001591/2008

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0023 000479/2003
0130 001644/2008

MARCOS ALVES DA SILVA 0012 001480/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0036 000752/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0125 001562/2008
MARCUS FABRÍCIUS COSME CA 0054 000876/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0034 000380/2005

0065 000279/2007
MARIA INES DIAS 0050 000660/2006
MARIA INEZ DA COSTA 0024 001520/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0102 001147/2008
MARIA NOELI FAE 0035 000635/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0042 000014/2006

0144 001588/2008
0146 001590/2008

MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0003 000642/1996
MARILISE TEIXEIRA 0023 000479/2003
MARISA DE CASTRO MAYA 0013 000038/2000
MARJORIE R. DE AZEVEDO FO 0072 000980/2007
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0089 000425/2008

0100 001015/2008
MARLUS JORGE DOMINGOS 0126 001579/2008
MARLUS ROBERTO SABER 0019 000202/2002
MARTIN ROEDER FILHO 0023 000479/2003
MATHEUS MARTINI 0106 001196/2008
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0034 000380/2005
MAURICIO KAVINSKI 0007 001177/1998

0062 000039/2007
MAURICIO MARQUES CANTO 0128 001621/2008
MAURICIO MUSSI CORREA 0038 001068/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0008 000585/1999
MAYLIN MAFFINI 0135 001700/2008
MICHELI PEREIRA 0070 000689/2007
MIEKO ITO 0017 001408/2001

0021 000153/2003
0094 000710/2008

MIRIAN BACCHI CAMILLO 0101 001094/2008
MONICA DALMOLIN 0068 000329/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0005 000008/1998
MURILO CELSO FERRI 0026 000444/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0036 000752/2005
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0134 001692/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0057 000995/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0034 000380/2005
NUREDIN AHMAD ALLAN 0045 000316/2006
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VA 0096 000901/2008
OSMAR ALFREDO KOHLER 0056 000990/2006
OSMAR NODARI 0035 000635/2005

0037 000780/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0075 001323/2007
PAULINO ANDREOLI 0005 000008/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0115 001352/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0071 000908/2007
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0034 000380/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0089 000425/2008

0098 001001/2008
PETERSON ZZNCANELLA 0030 001080/2004
PLINIO LUIZ BONANÇA 0090 000432/2008
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0008 000585/1999
PRISCILA HAUER 0085 000216/2008
PRISCILA NERY 0057 000995/2006
PRISCILA PACHER 0009 000828/1999
PRISCILA SEGALA KALLUF 0110 001290/2008
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0054 000876/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0098 001001/2008
RAFAEL GUSTAVO REINER 0020 001462/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0080 001799/2007
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RAFAEL TADEU MACHADO 0044 000242/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0120 001431/2008

0137 001703/2008
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0133 001685/2008
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0020 001462/2002
RAUL REGIS DE FREITAS LIM 0044 000242/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0108 001251/2008
RENATA REBELO LIMA 0066 000308/2007
RICARDO SCHUTZ ARAUJO 0047 000553/2006
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0045 000316/2006
ROBERTA ONISHI 0003 000642/1996
ROBERTO BENGHE DEL CLARO 0050 000660/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0027 000524/2004
ROBSON FERNANDO SANTOS 0004 000931/1997
ROBSON IVAN STIVAL 0030 001080/2004

0073 000983/2007
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0091 000443/2008
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0020 001462/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0038 001068/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0092 000467/2008
RONNIE KOHLER 0056 000990/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0030 001080/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0042 000014/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0003 000642/1996
ROSELANI DONAISNKI 0019 000202/2002
ROSEMAR ANGELO MELLO 0119 001409/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0075 001323/2007
RUBEN MADINI 0139 001706/2008
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0012 001480/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 001138/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0005 000008/1998
SANDRA MARIA CALBAR 0010 000833/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0066 000308/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0030 001080/2004

0033 001416/2004
SANTINO SAGAIS 0027 000524/2004

0107 001229/2008
SERGIO SCHULZE 0032 001200/2004
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0020 001462/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0083 000053/2008
SILVIA ARRUDA GOMM 0065 000279/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0080 001799/2007
SILVIO BINHARA 0057 000995/2006
SIMONE DE JESUS BERNOLDI 0060 001516/2006
SIMONE KOHLER 0056 000990/2006
SOLANGE SEZERINO DE MORAE 0056 000990/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0141 001712/2008
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0057 000995/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0034 000380/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0071 000908/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0017 001408/2001

0095 000817/2008
0122 001443/2008

VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 001246/2007
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0027 000524/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0014 000412/2000

0022 000225/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0013 000038/2000

0053 000844/2006
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0050 000660/2006
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZ 0105 001189/2008
VITORIO KARAN 0010 000833/1999

0118 001396/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 001440/2005
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0111 001292/2008
WESLEI VENDRUSCOLO 0010 000833/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0049 000619/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0064 000206/2007

1. ARROLAMENTO-122/1993-LINO TREVISAN x ESPOLIO DE
MARLI SUELI SIMOES- aguarde-se por trinta dias conforme plei-
teado.-Advs. CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, CAR-
LA LINHARES MEYER e MARCELO PACHECO PIROLO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1995-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro x ANOLDO
BENEDICTO VIDOLIN- com as baixas e anotações devidas, arqui-
vem-se em cumprimento à decisão de fs. 77-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO RO-
BERTO MARQUES-Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

4. COBRANCA DE ALUGUERES-931/1997-CONDOMINIO DO
EIFICIO MONTERREY x LUIZ LEONEL DA COSTA e outro-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Advs. LINEU ROQUE STERTZ, ELCIO LUIZ KOVALHUK, RO-
BSON FERNANDO SANTOS, FABIANE CAROL WENDLER,
DANIELA DA SILVA VIEIRA, ROBSON FERNANDO SANTOS e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-8/1998-MODULO UM CENTRO
GINASTICO LTDA e outros x CICERO BERNARDELLI-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. PAULI-
NO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, MANOEL DINIZ
NETO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e

BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA-.

6. BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO-Vistos ... Ante o exposto,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no
artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei.
-Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1177/1998-PAULO ROBERTO DE
QUEIROZ TELLES ME e outro x BANCO REAL S.A.- aos interes-
sados diante do contido as lfs. 543-Advs. LISSANDRA R. RECK-
ZIEGEL, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

8. ACAO CIVIL PUBLICA-585/1999-INST. DE PROT. E DEF. DOS
CONSUM. E CIDADAO IPDC e outro x CIDADELA S/A-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, ANA LETICIA DIAS ROSA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA, ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1999-POLICLI-
NICA SAN TIAGO S/C LTDA x SAAEPAR - SIND. AUX. ADM.
ESCOLAR DO PARANA- Defiro o pedido de reabertura de prazo,
pelo período em que os autos estiveram indisponíveis.-Advs. AIR-
TON PEASSON, CARLOS ROBERTO STEUCK, JOSE FRANCIS-
CO FUMAGALLI MARTINS, DANIELE PIMENTEL DOS SAN-
TOS e PRISCILA PACHER-.

10. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-833/1999-MARIA
LUCINDA KALABAIDE x MARCO ANTONIO BRUM e outros-
Tendo em vista que as custas já foram pagas, o processo já foi julga-
do e não há mais interesse na execução, julgo extinta a execução,
ante a renúncia do crédito.-Advs. SANDRA MARIA CALBAR,
WESLEI VENDRUSCOLO e VITORIO KARAN-.

11. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1007/1999-MARINALVA
CORDEIRO NAVARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA-
Recolhida a taxa devida, proceda-se a intimação pessoal da parte
executada.-Advs. JONAS BORGES e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA/CURADOR-.

12. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1480/1999-OZORIO
MILITAO DOS SANTOS x JOAO CARLOS PICOLLI FERREI-
RA- Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Abra-se vista ao
apelado para contra razões, no prazo legal. Após, cumpra-se inte-
gralmente o determinado as lfs. 461-Advs. MARCOS ALVES DA
SILVA, MARCIA BORGES ALVES DA SILVA, JOHNSON SADE
e SAMANTHA MASCARENHAS SADE-.

13. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-38/2000-ISALTINO
MENDONCA NETTO e outro x BANCO BRADESCO S/A- ao exe-
quente, diante do contido as lfs. 166 e seguintes.-Advs. FERNAN-
DO CESAR FERREIRA DE SOUZA, MARISA DE CASTRO MAYA
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

14. COBRANCA DE ALUGUERES-412/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA PALMIRA x ELIETE COUTINHO- Aguardando
preparo das custas R$ 34,24-Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, LEANDRO YASUO KIMURA e VALMIR BER-
NARDO PARISI-.

15. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1050/2000-ALZERINA
RUBIK PEDRO BOM x EDIVILSON LEINEKER KNOPIK- Ma-
nifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. JEAN CARLOS DE
ALMEIDA e ARIVALDIR GASPAR-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2001-OLY MI-
RANDA VAINE x BORIS FAIGENBAUM-Requeira a parte autora
o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS-.

17. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1408/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x LAERTES MACIEL
DADONA- com as baixas e anotações devidas, arquivem-se.-Advs.
MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-PORTOFI-
NO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x PETRO-
NIO JOSE WEBER e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se ao
juízo deprecado, encaminhando cópia da petição e documentos de
fls. 475 e seguintes.-Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES e LU-
CIANO HINZ MARAN-.

19. ALVARA JUDICIAL-202/2002-SYRTH ALVES DOS SANTOS
SABER e outros-Requeira a parte autora o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. ROSELANI DONAISNKI e MARLUS RO-
BERTO SABER-.

20. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1462/2002-ODETE
CURI CONTI e outros x ESPOLIO DE JORGE CURI-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ADRIANE
CURI, JOREL SALOMAO KHURY, RAFAEL GUSTAVO REINER,
SHEILA DORTY MIRANDA RIBEIRO, ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, GEORGIA

BORDIN JACOB GRACIANO e RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

21. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-153/2003-BANCO
BMG S/A x THIAGO PORTELA- Aguardando preparo das custas
R$ 23,10-Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-225/2003-ELIETE COUTINHO
x CONDOMINIO EDIFICIO DONA PALMIRA- Aguardando pre-
paro das custas R$ 196,30-Advs. VALMIR BERNARDO PARISI,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e LEANDRO YASUO KI-
MURA-.

23. COBRANCA DE AUTOS-479/2003-GELSON VARELLA GO-
MES x FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI- aguarde-se por no-
venta dias conforme pleiteado.-Advs. LYSANE DE BRITO ABA-
GGE V. GOMES, MARILISE TEIXEIRA, MARTIN ROEDER FI-
LHO e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

24. INTERDICAO-1520/2003-DIRCEU MARTINS BARBOZA x
DIVANZIR MARTINS- defiro o pedido de vista por dez dias con-
forme pleiteado.-Advs. , DEISE CORREA MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RAGGI-
OTTO e MARIA INEZ DA COSTA-.

25. COBRANCA (SUMARIA)-202/2004-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO AUGUSTUS e outro x HENRIQUE ANTONIO CREDIDIO-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR., FABIO KAIUT
NUNES, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e KARYNA
CIOTA ZAMBONIN-.

26. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-444/2004-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BLAN-
CA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Por todo o exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido do Autor, para o fim de deter-
minar a rescisão contratual, tornando definitiva a posse e proprieda-
de do bem objeto da lide em suas mãos, bem como para condenar a
Ré ao pagamento de indenização decorrente da rescisão do contrato
pelo valor do saldo devedor, este correspondente ao montante das
parcelas vencidas e não pagas até a retomada do bem, atualizadas
conforme consignado no corpo da presente decisão; e, ainda, deter-
mino a compensação do VRG (valor residual garantido) pago pela
Ré, valor esse que deverá ser corrigido monetariamente pelo índice
do Decreto 1544/95 e acrescido de juros de 1% ao mês, contados da
citação, com as prestações inadimplidas. Em razão da sucumbência
recíproca, cada parte fica responsável pelo pagamento de metade
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes ora fixa-
dos em 20% sobre o valor da ação e devido ao patrono do autor e de
20% sobre a importância a ser restituída ou compensada, cobrada a
título de antecipação do VRG, devida ao defensor dativo, nos termos
dos artigos 20 e 21, do Código de Processo Civil.-Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS-.

27. COBRANCA (SUMARIA)-524/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para comple-
mento das custas do sr. meirinho. -Advs. SANTINO SAGAIS, ED-
SON CENTANINI FILHO, VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, JOEL KRAVTCHENKO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-663/2004-FERNANDO NOROS-
CHNY e outro x CONDOMINIO RESIDENCIAL ANTIBES-Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da
Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias,
nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil,
sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de
10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora
e avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE e JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-.

29. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-906/2004-IVO-
NETE DA SILVA x CIDADELA S/A e outro- Pelo exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de declarar
rescindido o contrato firmado entre as partes e condenar a requerida
a restituir integralmente os valores pagos pela autora, devidamente
corrigidos monetariamente pelos índices constantes da Cláusula Oi-
tava do Contrato de fls. 15-23, desde a data do desembolso de cada
parcela, incidindo juros civis de mora a partir da citação, em valor a
ser apurado em liquidação de sentença. Tendo em vista que houve
sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas
e despesas processuais, na proporção de 50% a encargo da autora e
50% a encargo da requerida. Fixo ainda, os honorários advocatícios
no montante de 20% sobre o valor total da condenação em favor do
patrono da autora, a ser pago pela requerida e; fixo a este título o
montante de R$ 1.000,00 em favor do patrono da requerida a ser
pago pela autora, de acordo os parâmetros delineados no art. 20 e
seus parágrafos. Friso, porém, que a exigibilidade das verbas de su-
cumbência a cargo da autora, restará adstrita aos comandos da lei de
assistência judiciária, já que goza deste benefício.-Advs. CELIA INES
DA SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e DEISI LACERDA-.

30. COBRANCA (ORDINARIA)-1080/2004-BANCO CITIBANK
S/A x MARIA DE LOURDES THOME ALBANO - ME- aguarde-se
em arquivo provisório iniciativa da parte interessada.-Advs. ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA
PEDRAO, PETERSON ZZNCANELLA, ALINE FERNANDA PE-

REIRA e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

31. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1138/2004-FUNDO
DE INV. EM DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADOS x MAR-
CELO PRUDENTE MENDES- Retirar ofícios.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

32. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1200/2004-BANCO
DIBENS S/A x DANILO AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expedi-
entes avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

33. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1416/2004-PAULI-
NHO VIDAL e outro x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEI-
RA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA-.

34. INTERDICAO-380/2005-D. x M.- Vistos, etc... homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a extinção do
presente feito, com fulcro nos artigos 267 VI e artigo 462 ambos do
CPC...-Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, ADRIANA ANTUNES M. ARANHA
HAPNER, ALESSANDRA MIZUTA, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, NEMO ELOY VIDAL NETO
e MATHIEU BERTRAND STRUCK-.

35. REPARACAO DE DANOS-635/2005-LUCIANE APARECIDA
PEREIRA x OUTRASUL IMOBILIARIA- Por todo o exposto, jul-
go improcedente o pedido da Autora, condenando-a ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,
tendo em vista o trabalho realizado pelo profissional, o local da pres-
tação de serviços e a natureza da causa. Contudo tendo em visto a
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita fica desobrigada de efe-
tuar o pagamento das verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50. Indefiro, conforme fundamentação supra, a Impug-
nação à gratuidade da justiça.-Advs. MARIA NOELI FAE, OSMAR
NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-.

36. COBRANCA (SUMARIA)-752/2005-CONDOMINIO PORTAL
DO IGUACU e outro x VERA REGINA TEIXEIRA-Vistos ... Desta
forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação celebrada, ... aguarde-se em arquivo pro-
visório notícia acerca do integral cumprimento do acordo, quando o
feito será extinto.-Advs. BEATRIZ SANTI, LAIANA CARLA MI-
RANDA MARTINS, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANO-
EL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

37. DESP.FALTA PGTO.C/C ALUG.ENC.-780/2005-NICOLAU
MELEK INDUSTRIA E COMERCIO DE IMOVEIS ME x MADE-
RELE MADEIRAS LTDA e outros- Primeiramente, diante do conti-
do as fls. 535 intime-se a parte autora.-Advs. OSMAR NODARI,
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI e GABRIEL BARDAL-.

38. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1068/2005-MARCOS
AURELIO CASAGRANDE e outro x BANCO ITAU S.A- Revogo
a decisão de fls. 499, uma vez que a petição de lfs. 484 está assinada
e apenas juntou o laudo de seu assistente técnico, este sim, pendente
de assinatura. Sendo assim, intime-se a subscritora para colher a fir-
ma do perito, sob pena de desentranhamento do laudo.-Advs. MAU-
RICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/2005-BANCO
ITAU S.A x Z.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INF. LTDA
e outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

40. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1359/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x RAFAEL AZAMOR DE OLIVEIRA- vis-
tos, etc... julgo procedente o pedido inicial e confirmando a liminar
concedida, consolido em mãos da parte autora, proprietária fiduciá-
ria, a posse e propriedade do bem alienado fiduciariamente, para que
do mesmo possa dispor nos termos do Decreto Lei 911/69. Em razão
da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios à parte autora, estes ora fixa-
dos em R$ 600,00, .... Fica o requerido também condenado ao paga-
mento dos honorários de seu curador especial, ora arbitrados em R$
500,00... -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

41. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1440/2005-SERGIO
LUIZ GONCALVES x BANCO DO ESTADODO PARANA / BAN-
CO ITAU S.A- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial desta ação revisional, a fim de: reconhecer a aplicabi-
lidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato realizado
entre as partes; determinar a revisão das cláusulas contratuais no
sentido de afastar a capitalização de juros decorrente da Tabela Pri-
ce; reconhecer a legalidade da TR para reajuste do saldo devedor;
reconhecer a legalidade da utilização do Coeficiente de Equiparação
Salarial; reconhecer a ausência de excesso nos juros fixados no con-
trato; condenar o Banco a restituir, de forma simples, os valores co-
brados além do devido, mediante compensação nas parcelas penden-
tes (caso existam) ou no saldo devedor. Fixo os honorários advoca-
tícios em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do artigo 20,
§4º do CPC. Considerando a sucumbência recíproca, condeno os
autores ao pagamento de 30% das custas e despesas processuais, e
30% dos honorários advocatícios acima fixados, cabendo ao Banco
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réu o pagamento de 70% das custas/despesas e 70% dos honorários
acima fixados. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIANO
BRACKMANN, ANNA VERGINIA PAVANI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

42. BUSCA E APREENSAO-14/2006-BANCO DIBENS S.A x
RODRIGO CORDEIRO- retirar carta de citação.-Advs. LUCIANE
LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-34/2006-METROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A x AGENOR NEVES FILHO-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -
Advs. ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRI-
ANA PEREIRA DOS SANTOS-.

44. INDENIZACAO - ORDINARIA-242/2006-NORBERTO ANTO-
NIO PERIN x JOSE CARLOS APARECIDO DOS SANTOS- ao
compulsar os autos, verifique não houve intimação pessoal do de-
fensor público que patronica o requerido, acerca da decisão que de-
terminou a conclusão dos autos para sentneça, apenas via diário da
justiça. Assim sendo, para o fim de se evitar posterior alegação de
nulidade, nos termos do art. 5º § 5º da LAJ determino a intimação
pessoal do defensor público sobre o conteúdo do despacho de lfs.
105. -Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANA PAULA AN-
DRADE LOPES, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR, DUL-
CINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM, JODETE SENA Mº. DE CAM-
POS/CURADORA, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, RAFA-
EL TADEU MACHADO, RAUL REGIS DE FREITAS LIMA, ALBA
ELIZABETH PIAS COELHO, CARLOS MAZERON FONYAT FI-
LHO, HENRY FLORES DE SOUZA, JORGE ANDRE RITZMANN
DE OLIVEIRA e JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
SILVA-.

45. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-316/2006-ZITA MARILU
NEUTZLING FI x BRASLAV SERVICOS LTDA-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. RITA DE CASSIA
RIBEIRO, NUREDIN AHMAD ALLAN, INGRID NAGEL BA-
CKES e FABIANO LOPES-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2006-BANCO
ITAU S.A x WAP DO BRASIL LTDA e outro-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada, ... augarde-se em arquivo provisório
notícia acerca do integral cumprimento do acordo, quando o feito
será extinto.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

47. INVENTARIO-553/2006-MARIA BERNARDETE ROKHEM-
BACK ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MARIA SCHUTZ-
providenciar o solicitado as lfs. 199-Advs. ALCIR SPERANDIO,
AROLDO ANTONIO GLOMB e RICARDO SCHUTZ ARAUJO-.

48. INDENIZACAO - SUMARIA-566/2006-RONALDO DA RO-
CHA LOURES BUENO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Defiro o pedido de vista por cinco dias.-Advs. JOSE MAD-
SON DOS REIS, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

49. COBRANCA DE AUTOS-619/2006-VANDERLIE CADORE
LOYOLA x ESPOLIO DE SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA
LOYOLA- Ao herdeiro Gustavo, para que atenda a cota ministerial
de lfs. 124, no prazo de dez dias. Retifique-se as primeiras declara-
ções, conofrme requerido as lfs. 125. Após, digam as partes interes-
sada. assinar termo.-Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e FABI-
ANA B. O. PEDROZO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-660/2006-AUTO VIACAO RE-
DENTOR LTDA x MILTON DIAS PERES e outro-Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE, MARIA INES DIAS, VICTOR BENGHI DEL
CLARO e ROBERTO BENGHE DEL CLARO-.

51. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-810/2006-JOSIAS
DO NASCIMENTO x ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO ARAU-
CÁRIA S / C LTDA- Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido do autor, tão somente para declarar rescindido
o contrato celebrado entre as partes e PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido contraposto formulado pela ré, para o fim de con-
denar o autor ao pagamento das parcelas em atraso (15/10/05, 15/
01/06 e 15/04/06), devidamente corrigidas pelos índices oficiais e
acrescidas de juros civis de mora a partir do vencimento de cada uma
delas. Por sua vez, deverá a requerida restituir ao autor 40% dos
valores que este pagou durante a vigência do contrato (27/01/95 a
14/07/06), corrigidos monetariamente pelos índices oficiais desde a
data de cada pagamento, e acrescidos de juros civis de mora desde a
citação. Saliento que as verbas devidas pelas partes deverão ser apu-
radas pelo Contador do Juízo, e poderão ser compensadas nos ter-
mos do artigo 368 do Código Civil. Dada a sucumbência recíproca
das partes (art. 21 do Código de Processo Civil), condeno ambas, na
proporção de 50% para cada, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais, levando em consi-
deração os critérios delineados pelos §§3º e 4º do art. 20 do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00, cujo valor deverá ser
rateado pelos respectivos patronos na mesma proporção das custas.
Frise-se, contudo, que a exigibilidade das verbas de sucumbência a
encargo do autor ficará suspensa nos termos da Lei de Assistência
Judiciária, já que goza deste benefício.-Advs. IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE, ALESSANDRO AGNOLIN e CRISTINA LUCIA DA
COSTA MILDEMBERGER-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2006-NORCON-
SIL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x ROGÉRIO DO ESPÍRITO

SANTO e outro-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, ... aguarde-se em arquivo provisório notícia acerca do integral
cumprmento do acordo.-Advs. GISELLE MIRANDA RATTON SIL-
VA e ELINALDO MODESTO CARNEIRO-.

53. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-844/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRAJA CARVA-
LHO-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-.

54. COBRANCA (SUMARIA)-876/2006-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VALE VERDE II x EDENILZE MORGEROT- Retirar carta
de intimação.-Advs. MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GAR-
CIA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e ANTELMO JOAO BER-
NARTT FILHO-.

55. COBRANCA (SUMARIA)-918/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CIDADE LUZ x OSMAR ANTONIO MACHADO DE SOUZA
e outro- No presente feito, o condomínio busca cobrar dos réus as
taxs vencidas e impagas durante o período compreendido entre os
meses de agosto de 2005 até abril de 2006. A ação mencionada no
ofício de lfs. 225 é de dissolução parcial de condomínio e envolve as
mesmas partes. Com certeza, a decisão que lá será prolatada terá
repercussão sobre a pretensão aqui deduzida e considerando que o r.
juízo da 19ª vara cível vem dirigindo o feito desde 2004 e que a ação
aqui aforada tramita desde 2006, declino minha competência, deter-
minando a remessa dos autos àquele ofício. Promovam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. -Advs. CLAUDIO MARCELO
BAIAK, JANAINA CIRINO DOS SANTOS e ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ-.

56. COBRANCA (ORDINARIA)-990/2006-FRANCISCA DE LIMA
DE OLIVEIRA x PERNANBUCANAS-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. SOLANGE SE-
ZERINO DE MORAES, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE
KOHLER, RONNIE KOHLER, LUCAS HENRIQUE ZANDONA-
RI GOMES e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

57. REPARACAO DE DANOS-995/2006-MARISANE FERREIRA
LOPES x ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LAURINDO LTDA e ou-
tro- aguarde-se a realização da perícia, com a juntada do laudo.-
Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, PRISCILA NERY, SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA, NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

58. DESPEJO-1294/2006-LUCIANITA CHEROBIM TROMBINI x
MACHADO VALENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- Por todo o
exposto, julgo procedente o pedido da Autora/ Reconvinda, a fim de
decretar o despejo do Réu/ Reconvinte. Por outro lado, julgo impro-
cedente a Reconvenção. Condeno o réu reconvinte ao pagamento da
integralidade das custas do processo e honorários advocatícios ao
patrono da autora que, à luz do art. 20, § 3º e 4º do CPC, arbitro em
R$ 5.000,00.-Advs. LUIR CESCHIN, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO-.

59. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1369/2006-BANCO
ITAU S.A x SILVANO DE OLIVEIRA-Aguarde-se por trinta dias
manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas
e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

60. INDENIZACAO - SUMARIA-1516/2006-DIÁRIO TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS x KLAUS GUNTHER WELL- providen-
ciar o solicitado as fls. 152. Retirar cartas de intimação.-Advs. JOSE
MADSON DOS REIS, ALEXANDRE TORREZAN MASSEROT-
TO, SIMONE DE JESUS BERNOLDI, DANIEL DE JESUS BER-
NOLDI, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e EDGARD CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE NETO-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22/2007-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x CM BAIAK & ADVOGA-
DOS e outros- aguardando preparo das custas R$ 22,40-Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI, CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS-.

62. MONITORIA-39/2007-SIDERLEY JOSÉ NEGOZZEKY x
EUFRÁSIO APARECIDO LORBIETE- aos interessados, diante do
contido as lfs. 114.-Advs. MARCELO MAZUR, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e MAU-
RICIO KAVINSKI-.

63. BUSCA E APREENSAO-59/2007-FUNDO DE INV EM DIREI-
TOS CRED NAO PAD AME MULT x ANTONIO CARLOS SOA-
RES- aguarde-se por cento e oitenta dias conforme pleiteado.-Advs.
IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO, DANIEL
BARBOSA MAIA e BLAS GOMM FILHO-.

64. REIVINDICATORIA-206/2007-JOSE DIOGENES UADY -
FIRMA INDIVIDUAL x MARCELO DE AZEVEDO RODRIGUES
e outro-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurí-
dicos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência for-
mulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o
processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-.

65. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-279/2007-RINK
CRIAÇÕES E EVENTOS LTDA x ZAK IMP. E EXP. DE PAPEL E

REP. COMERCIAISLTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado. -Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, SILVIA ARRUDA GOMM e JONNY PAULO DA SILVA-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2007-NEY CELLI FILHO e
outro x BANCO BRADESCO S A- Manifestem-se as partes sobre o
v.acórdão.-Advs. GLAUCO SANSON DA SILVA, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENA-
TA REBELO LIMA, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
e DANIEL HACHEM-.

67. INDENIZACAO - ORDINARIA-326/2007-ANA KARINA COR-
DEIRO x PRAXIS CURSOS DE INFORMÁTICA E IDIOMA- Pelo
exposto julgo parcialmente procedente os pedidos da Autora, para o
fim de confirmar a tutela antecipada, de forma que a Requerida pro-
ceda a retirada definitiva do nome da Autora do SPC, sob pena de
multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para o caso de descumprimen-
to. Ainda, condeno a Requerida ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) em razão do ato ilícito cometido a título de danos morais.
Conseqüentemente, considerando que a parte Autora decaiu em par-
te mínima do pedido, condeno a Ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 21, § úni-
co, do Código de Processo Civil, tendo em vista o trabalho realiza-
do, o local da prestação de serviço e a natureza da causa.-Advs.
GUIDA FERNANDA P. BITTENCOURT e ADRIANA CAMARA
CALDAS-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-329/2007-ENRIQUE ALFREDO
PAVON BOLTON x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se a parte
requerida, diante do contido as fls. 1131 e seguintes.-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA-.

69. ARROLAMENTO-434/2007-JULIO CESAR BORGES e outros
x ESPÓLIO DE ALAIDE MACHADO BORGES-Vistos ... Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, apartilha lan-
çada nestes autos de ......., atribuindo aos contemplados osrespecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos deter-
ceiro. Com o trânsito em julgado, recolhido o impostos devido e
pagaseventuais custas, expeça-se o competente formal de partilha,
atentando-se aosrequisitos constantes no art. 1.027, do Código de
Processo Civil. Após,cientifique-se o represententa da Fazenda Pú-
blica Estadual e, procedidas asanotaç es e comunicações de praxe,
arquivem-se os autos. ... -Adv. JEFFERSON EDUARDO VIEIRA
XAVIER-.

70. COBRANCA (SUMARIA)-689/2007-CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL QUINTAS DE SÃO FRANCISCO x DALTON HONÓ-
RIO DA SILVA FILHO e outro- vistos, etc... julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, con-
denando os reuqeridos ao pagamento das taxas condominiais lança-
das no demonstrativo de fls. 10/11 dos autos, bem como as que ven-
ceram e não foram pagas no curso do processo, corrigidas monetari-
amente pelo INPC e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a
partir dos respectivos vencimentos e até o efetivo pagamento, além
de multa no patamar de 2%. Tendo em vista a sucumbência mínima
sofrida pelo autor, condeno os requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios à parte autora, estes ora arbi-
trados em 10% do valor da condenação...-Advs. CARLA AFONSO
OLIVEIRA PEDROZA e MICHELI PEREIRA-.

71. COBRANCA (ORDINARIA)-908/2007-ANGÉLICA GIACO-
METTI GOTSFRITZ LUZ e outros x BANCO ITAU S.A e outro-
vistos, etc... homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência manifestada as fls. 165/166 com relação ao autor Ricar-
do Augusto G. Gottsfritz, que deverá ser excluído do polo ativo... -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

72. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-980/2007-TEREZA FRAN-
ÇA VEADO x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
vistos, etc... diante do exposto, acolho os presentes embargos de
declaração com efeitos infringentes par ao fim de revogar a decisão
de fls. 108 que reconheceu a fluência do prazo prescricional, man-
tendo-se in totum o dispositivo da sentença de fls. 94/102s-Advs.
MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN-.

73. MONITORIA-983/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A x AIR
SPLIT AR CONDICIONADO LTDA e outro- Primeiramente, inti-
me-se a parte requerida diante do pedido de fls. 152-Advs. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI, ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO-.

74. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1246/2007-ELOY
SYDNEY ALVES x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A- ao exequente, diante do depósito efetuado.-
Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-1323/2007-MARIA JOSE DA
SILVA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARE-
CHAL RONDON- cumpra-se integralmente o determinado as fls. 66
- remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça...-Advs. ROSIANE
CARVALHO SCHULMANN e OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA-.

76. ARROLAMENTO-1433/2007-CELSO RIBEIRO e outros x
ESPÓLIO DE AEMILIA STORY-Vistos ... Nomeio inventariante
Celso Ribeiro, a quem tenho por compromissado...Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, apartilha lançada nestes
autos de ......., atribuindo aos contemplados osrespectivos quinhões,

salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos deterceiro. Com o
trânsito em julgado, recolhido o impostos devido e pagaseventuais
custas, expeça-se o competente formal de partilha, atentando-se aos-
requisitos constantes no art. 1031, do Código de Processo Civil.
Após,cientifique-se o represententa da Fazenda Pública Estadual e,
procedidas asanotaç es e comunicações de praxe, arquivem-se os
autos. ... -Adv. EDSON LUIZ GABRIEL JÚNIOR-.

77. COBRANCA (SUMARIA)-1441/2007-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL CAMPO CUMPRIDO II x DOMINGOS GABRIEL PAIXÃO
JÚNIOR- ao exequente.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
FERNANDO CASTRO GARCIA e ANTELMO JOAO BERNARTT
FILHO-.

78. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1444/2007-MARIA
APARECIDA TRINDADE PINTO x LAVA-CAR FAZENDINHA
LTDA e outro-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se. -Advs. ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e KA-
RINA MARIA MEHL-.

79. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1510/2007-MIGUEL
LUIZ ROSA x BANCO BMC S/A- Por todo o exposto, julgo parci-
almente procedentes os pedidos do Autor, a fim de condenar o Réu
ao pagamento de indenização no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), a título de danos morais; e R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais),
a título de danos materiais, esses acrescidos de correção monetária,
calculado pelo índice INPC, e juros moratórios de 1% ao mês, con-
tados da data dos respectivos descontos. Pelo princípio da sucum-
bência, em razão de que o Autor decaiu em pequena parte de seus
pedidos, tão somente quanto a quantificação dos danos morais, con-
deno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º do Código de Processo
Civil, tendo em vista o trabalho realizado, o local da prestação de
serviços e a natureza da causa.-Advs. ALYNE CLARETE ANDRA-
DE DEROSSO, MARCELO PEREIRA DA SILVA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

80. RESOLUCAO CONTRATUAL-1799/2007-M. M. INCORPO-
RAÇÕES S/C LTDA e outro x TEODOLINDO TEODORO e outro-
Uma vez que o contrato objeto da ação se encontra dentre aqueles
cuja revisão é pretendida nos autos em apenso, ambos os processos
serão julgados simultaneamente.-Advs. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

81. INVENTARIO-30/2008-FLAVIA RAFAELLI BONTORIN e
outro x ESPÓLIO DE JOÃO CESAR BONTORIN e outro- Vistos,
etc... homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha lançada as fls. 62/64 nos termos do artigo 1031 do CPC... Homo-
logo também, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o presen-
te Inventário Negativo. Oportunamente, expeça-se o competente
formal de partilha e certidão. O registro do formal de partilha junto
ao CRI competente deverá ser comprovado nos autos, para preser-
var direitos dos menores.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR-
GO FADEL-.

82. INTERDICAO-31/2008-ÉRICO ALVES DA ROCHA x DIÓ-
GENES ALVES DA ROCHA- retirar ofício.-Advs. ALVARO BOR-
GES JR., JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e ADRIANO
CARLOS SOUZA VALE-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2008-ALA DIS-
TRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA x LGM-
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resul-
tar negativa, ou em razão da solicitação para complemento das cus-
tas do sr. meirinho. -Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

84. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-181/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - CURITIBA x ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

85. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-216/2008-ANGELA
MARIA MOREIRA GONÇALVES DE JESUS x TRG IMOVEIS e
outro-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atualizados
e discriminados, se for o caso. -Advs. PRISCILA HAUER, IVONE
PAVATO BATISTA, FERNANDO DO AMARAL BORTOLOTTO e
GUILHERME AUGUSTO BANA-.

86. BUSCA E APREENSAO-245/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S.A - C.F.I. x MIRIAN MEDEIROS DA SILVA-Vistos ... Desta
forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. ... -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, INGRID DE MAT-
TOS e CLAUDIO MELCHIORETO-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2008-BANCO
CITIBANK S.A x CLAUDIO SCHMEIL-vistos, etc... Desta forma,
ante o pagamento total da divida, nos termos do artigo 794, inciso II
do CPC, julgo extinta a presente execução, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ADRI-
ANA D’AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

88. INTERDICAO-313/2008-EDEOMAR RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO x MARCUS AURÉLIO RODRIGUES DO NASCIMEN-
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TO-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. HENRIQUE
BRUNINI SBARDELINI-.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/2008-N.B. PAR-
TICIPAÇÕES S.A x QUALLY FOOD’S IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção celebrada... aguarde-se em arquivo provisório notícia acerca do
integral cumprimento do acordo. -Advs. ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIM, PEDRO PAULO PAMPLONA, MARJORIE RUELA
DE AZEVEDO FORTI e FABIO FORTI-.

90. MONITORIA-432/2008-AYSLAN CUNHA x JEFFERSON
TEIXEIRA-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo
a intimação da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razão da juntada da carta precatória. -Adv. PLINIO LUIZ BONAN-
ÇA-.

91. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-443/2008-FABIO
SANTOS PEREIRA e outro x ANTONIO CASAGRANDE e ou-
tros- com razão os autores, em sua insurgência de fls. 99, uma vez
que o processo se encontra pronto para julgamento, devendo retor-
nar à conclusão, para sentença. -Advs. ROBSON LUIZ SANTIA-
GO, ADRIANO ALVES KLEIN, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU PREISNER
JUNIOR e LUCIANO VERNALHA GUIMARÃES-.

92. BUSCA E APREENSAO-467/2008-BANCO FINASA S.A x
ROSEANE JUSTINO DA SILVA-De acordo com o item 09 da por-
taria 01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

93. REINTEGRACAO DE POSSE-613/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBERTO GIOMAR
VAZ DE SOUZA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meirinho. -
Adv. DANIELE CARVALHO-.

94. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-710/2008-JOZANE APA-
RECIDA TESSARO XAVIER FERREIRA e outro x LILIAN SOA-
RES BORGES e outro-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001,
que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, MIEKO ITO
e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

95. BUSCA E APREENSAO-817/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x SIDNEI GOETZKE-Vistos ... Ante o ex-
posto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo
por sentença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio
no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da
lei. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

96. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-901/2008-BEBIDAS TIS-
SOT LTDA x PARANA CLUBE-Vistos ... Desta forma, HOMOLO-
GO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. ... -Advs. LUIGI BOEIRA LOCATELLI, ORLANDO
SEGUNDO COLAÇO VAZ, CESAR AUGUSTO MACHADO DE
MELLO e LUCAS MENDES PEDROZO-.

97. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1000/2008-MANSON
BOUTIQUE LTDA x A.ANTONIACOMI E CIA LTDA- Estendo os
efeitos da liminar concedida as fls. 57, ao título descrito as fls. 118.
Após, voltem para sentença-Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.

98. INDENIZACAO - SUMARIA-1001/2008-S.F.S-COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x FERNA- SISTE-
MAS E INFORMATICA LTDA - ME-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resul-
tar negativa, ou em razão da solicitação para complemento das cus-
tas do sr. meirinho. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIE-
LLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

99. EXECUCAO-1004/2008-BANCO ITAU S.A x IVANOR SER-
GIO ROTERMEI-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meirinho. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

100. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1015/2008-ALE-
XSANDRA COELHO VIEIRA x PLAST MOVEL INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA ME e outro-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a contestação,independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a par-
te interessada. -Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI,
ANA PAULA PROVESI DA SILVA, GILBERTO STINGLIN LOTH,
ANA CAROLINA KROEFF e DIMITRY DA SILVA OPPA-.

101. COBRANCA (SUMARIA)-1094/2008-BANCO CITICARD
S.A x ELISABETE CHAVES CONCEIÇÃO-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTIN-

TA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. ... -Advs. MIRIAN BACCHI CAMILLO e DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES-.

102. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1147/2008-BANCO
TOYOTA DO BRASIL S.A x DANIELA SOUZA LIMA DE LUNA-
Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em conse-
quencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Adv. MARIA LUCI-
LIA GOMES-.

103. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1159/2008-BANCO
ITAU S.A x OIMAR FERNANDO DE SOUZA-De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

104. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1176/2008-FRANCISCO
CARLOS SIMOES x BANCO ITAU S/A e outro-Conforme item 02
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intima-
ção da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. CRISTIANE
FERRER, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

105. REINTEGRACAO DE POSSE-1189/2008-BANCO ITAULE-
ASING S.A x NEUSA ALVES NOGUEIRA-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho. -Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIR-
GINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

106. USUCAPIAO-1196/2008-GRISELDA MARIA SCHMIDT
PEDROSO x JOÃO DA CRUZ e outro- retirar cartas de citação.-
Advs. MARCELO MENEZES FERNANDES CAIRES CASTAGI e
MATHEUS MARTINI-.

107. INVENTARIO-1229/2008-CLAUDIA DO ROCIO RIZH DE
SOUZA x ESPÓLIO DE ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA-
cumpra-se integralmente o determinado as lfs. 29. Assinar termo.-
Adv. SANTINO SAGAIS-.

108. COBRANCA (ORDINARIA)-1251/2008-ALVARO ANTO-
NIO DE SOUZA e outros x BANCO SANTANDER-Tendo em vis-
ta o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que
assim que apresentada a contestação ou impugnação à defesa, inti-
mar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acerca dela
se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ
ASSI-.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1287/2008-BUY
CASH FOMENTO MERCANTIL S.A x INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA SERENA LTDA e outros-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resul-
tar negativa, ou em razão da solicitação para complemento das cus-
tas do sr. meirinho. -Advs. EDUARDO MELLO e CRISTIANA DE
OLIVEIRA FRANCO-.

110. REINTEGRACAO DE POSSE-1290/2008-JULIANO DE OLI-
VEIRA x JEANCARLO CAMILO ROMÃO-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Adv. PRISCILA SEGALA KALLUF-.

111. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1292/2008-FABIA
LASKOSKI DE LIMA x SET SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA- sobre a contestação, manifeste-se a parte autora.-
Advs. JOSIANE LASKOSKI, JOSE ROBERTO SPERANDIO, ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO e WASHINGTON MANSUR SPE-
RANDIO-.

112. ORDINARIA-1305/2008-ANNA VECHIATTO RODRIGUES
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e KELLY CRISTINA WORM-.

113. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1309/2008-CICPLAS-
TIC IND. E COM. DE RECICLADOS LTDA x VIVO S.A- retirar
carta de citação.-Advs. DIEGO DE PAULI PIRES e EMERSON
LUIS DAL POZZO-.

114. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1330/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S.A - C.F.I. x ROSELAINE LUIZA DE CAM-
POS-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência formu-
lado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o proces-
so. ... Custas na forma da lei. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e INGRID DE MAT-
TOS-.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1352/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANTO-
NIO CARLOS BERTON-De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,

em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU-.

116. COBRANCA (ORDINARIA)-1355/2008-ALTIN ANTONIO
REMIN GULIN e outros x BANCO UNIBANCO-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder inti-
mação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

117. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1356/2008-EVALDO
MOREIRA SANTOS x JOÃO BATISTA HENEQUIM e outro- vis-
tos, etc... homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 178/179, para excluir do polo passivo o primeiro re-
querido João Batista Henequim... o feito deverá prosseguir com re-
lação à requerida Rosemere de Lima Henequeim. Aguarde-se cum-
primento ao determinado as fls. 177-Adv. EVERTON LUIZ MO-
REIRA-.

118. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1396/2008-COMERCI-
AL E COMISSARIA LTDA x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRESI-
DENTE- Acolho a emenda. Recolhida a taxa devida, cite-se confor-
me já determinado-Advs. FAIGA DAYENA GRANDO e VITORIO
KARAN-.

119. COBRANCA (ORDINARIA)-1409/2008-ACIR BACON e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELLO e KELLY CRISTINA WORM-.

120. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1431/2008-FABIANO
CUCH PADILHA x BANCO BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.- Inti-
me-se o autor para realizar o depósito conforme decisão da Superior
Instância, ocasião em que será suspensa a inscrição de seu nome nos
órgãos de proteção ao crédito; evidentemente condicionada a manu-
tenção da liminar à regularidade do pagamento, em juízo, das parce-
las.-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

121. SUMARIA-1441/2008-TRANSPORTADORA BELA VISTA
LTDA x NYT TEL COMÉRCIO DE EQUIP. TELEFONIA E CO-
MUN. LTDA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e JAIRO
JOSE BENDER JUNIOR-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1443/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LINDALVA PEREI-
RA LIMA FERNANDES-De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

123. NOTIFICACAO JUDICIAL-1462/2008-RENATO BARCELOS
e outro x ALINE FRANCESCA CRIVELI- Defiro por ora, os bene-
fícios da assistência judiciária. Retirar carta de citação.-Adv. CLAU-
DINEI DOMBROSKI-.

124. COBRANCA (ORDINARIA)-1534/2008-SPADA
EMPREEND.E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x
TANY OMURA RODRIGUES MEDALIA- Manifestem-se as par-
tes.-Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

125. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1562/2008-LUIZ CARLOS MORO
REDESCHI e outro x CLUBE CURITIBANO- Designo nova data
para realização da audiência para o dia 16.01.09 às 15:40 horas. pro-
videnciar o solicitado as lfs. 73-Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-.

126. COBRANCA (SUMARIA)-1579/2008-RODOWILSON LTDA
x LOGSUL TRANSPORTES LTDA-Acolho a emenda. Designo au-
diência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sanea-
mento, para o dia 27.01.09 às 09:00 horas. Cite-se o réu, com as
advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a parte autora através de seu procurador judi-
cial, via diário da justiça para comparecer à audiência. providenciar
o solicitado as lfs. 56.-Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, CAR-
LOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS e LIVIA CABRAL
GUIMARÃES-.

127. COBRANCA (ORDINARIA)-1606/2008-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSOCIOS S/C LTDA x FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO- retirar carta de citação.-Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-.

128. ALVARA JUDICIAL-1621/2008-LEANDRO DE FREITAS
OLIVEIRA JUNIOR- Acolho a promoção ministerial retro. Encami-
nhem os autos à 2ª Vara Cível desta Comarca, com as homenagens
deste juízo.-Adv. MAURICIO MARQUES CANTO-.

129. REINTEGRACAO DE POSSE-1627/2008-JULIO GILBER-
TO CRUZ LAMEIRA e outro x IRENE SEVERO DE OLIVEIRA-
Manifestem-se as partes.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-.

130. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1644/2008-EDI-
NA DE LOURDES MEDALIA DA LUZ x DE MILLUS S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO- Defiro por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária. Retirar carta de citação.-Adv. MARCO ANTONIO

FAGUNDES CUNHA-.

131. USUCAPIAO-1646/2008-JOSE DONIZETE e outro- defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária... retirar cartas de cita-
ção.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

132. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1655/2008-JUDITE
NABOSNE DA SILVA e outro x ESPOLIO DE OSVALDINO CAR-
DOSO DA SILVA-Vistos ... nomeio a requerente Judite Nabosne da
Silva, a quem tenho por compromissada...Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, apartilha lançada nestes autos de
......., atribuindo aos contemplados osrespectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados os direitos deterceiro. Com o trânsito em
julgado, recolhido o impostos devido e pagaseventuais custas, expe-
ça-se o competente formal de partilha, atentando-se aosrequisitos
constantes no art. 1.027, do Código de Processo Civil.
Após,cientifique-se o represententa da Fazenda Pública Estadual e,
procedidas asanotaç es e comunicações de praxe, arquivem-se os
autos. ... -Adv. KARIN HASSE-.

133. ARROLAMENTO-1685/2008-EMILIA CERCAL DA SILVA e
outros x ESPÓLIO DE HOMERO CERCAL DA SILVA-Vistos ...
Nomeio inventariante Emilia Cercal da Silva, a quem tenho por
compromissada...Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, apartilha lançada nestes autos de ......., atribuindo aos
contemplados osrespectivos quinhões, salvo erro ou omissão e res-
salvados os direitos deterceiro. Com o trânsito em julgado, recolhi-
do o impostos devido e pagaseventuais custas, expeça-se o compe-
tente formal de partilha, atentando-se aosrequisitos constantes no
art. 1.027, do Código de Processo Civil. Após,cientifique-se o repre-
sententa da Fazenda Pública Estadual e, procedidas asanotaç es e
comunicações de praxe, arquivem-se os autos. ... -Advs. RAPHAE-
LA MAIA RUSSI FRANCO e CAROLINA MARCELA FRANCIO-
SI BITTENCOURT-.

134. MONITORIA-1692/2008-PAROLIN COMERCIAL DE PNEUS
LTDA x MM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-Recolhida a taxa
devida, cite-se... -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-.

135. REV. CONTRATO C/C REP. INDÉBITO-1700/2008-RUBENS
TREBECK x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.- Em razão do valor
dado à causa, o processo tramitará pelo rito sumário. Intime-se o
autor para que em dez dias, cumpra o art. 276 do CPC.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI-.

136. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1702/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x ELLEN SELENKO DOS SANTOS-...
defiro a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...
-Adv. ALESSANDRA LABIAK-.

137. BUSCA E APREENSAO-1703/2008-BANCO ITAU S.A x
EDILSON FERNANDES VIEIRA- Manifestem-se as partes.-Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

138. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1704/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x JAIRO RENATO DE LIMA-... defiro a
busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv.
ALESSANDRA LABIAK-.

139. REVISIONAL DE CONTRATO-1706/2008-GENIVALDO
GOES x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Manifestem-se as par-
tes.-Advs. RUBEN MADINI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

140. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1711/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x ALTEVIR BENANCIO COSTA-... defi-
ro a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

141. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1712/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ANTONIO PAULO FERNANDES MA-
ZUR-Recolhida a taxa devida, cite-se... -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.

142. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1586/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FER-
NANDA AZZONI BARBOSA-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

143. MONITORIA-1587/2008-HUBNER SIDERURGIA - UNIDA-
DE MINAS GERAIS LTDA x VOLDAC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO CASILLO-.

144. REINTEGRACAO DE POSSE-1588/2008-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x REBECCA OLIVEIRA
PEREIRA GIESE-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

145. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1589/2008-BANCO
BMG S.A x LUIZ SERGIO PEREIRA-Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

146. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1590/2008-BANCO
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SANTANDER S.A x WILLIAN REJANO NUNES-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

147. REINTEGRACAO DE POSSE-1591/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HENRY HASSE-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
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LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0047 000313/2006
LARISSA DEGASPERI BONACIN 0029 001123/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0032 000069/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000041/2003
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0099 001285/2008
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0028 001043/2003

0044 000427/2005
LORENA PANKA 0054 000403/2007
LUCAS AMARAL DASSAN 0060 000827/2007
LUCI R. DAMAZIO 0019 000045/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0032 000069/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0120 000982/2008
LUIZ CARLOS FABRIS 0007 000213/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0025 000766/2003

0033 000081/2004
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0105 000967/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0076 001741/2007
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0021 000467/2003
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0025 000766/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 000053/2008
MAGDA R. EGGER 0020 000173/2003
MANOELA LAUTERT CARON 0066 001075/2007
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0016 001145/2002
MARCELA CRISTOFOLINI 0028 001043/2003

0044 000427/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0051 000009/2007
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0003 000879/2000
MARCELO ZANON SIMAO 232-0 0031 001485/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0007 000213/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0080 001789/2007

0113 000975/2008
0116 000978/2008
0126 000988/2008

MARCOS ANTONIO LANGER 0133 000995/2008
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0095 000930/2008
MARIA MADALENA REGO BARRO 0044 000427/2005
MARIANA ESPER NICOLETTI 0059 000745/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0132 000994/2008

0134 000996/2008
MAURICIO MACHADO 0085 001885/2007
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0064 000989/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0097 001109/2008
MAURO VIGNOTTI 0117 000979/2008
MELINA BRECKENFELD RECK 0014 001039/2002
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0046 000307/2006
MIEKO ITO 0118 000980/2008
MIGUEL A. SLOWIK 0005 000131/2002
MILENA MARTINS 0032 000069/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 000009/2007
MURILO CELSO FERRI 0015 001051/2002

0064 000989/2007
NADIA JEZZINI 0012 000887/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0016 001145/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0089 000129/2008
NERUDIN AHMAD ALLAN 0072 001455/2007
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0001 000813/1994
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0010 000615/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0052 000201/2007
PAULO JOSE GOZZO 0075 001699/2007

0111 000973/2008
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0084 001875/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0051 000009/2007
PETRUS TYBUR JR. 0010 000615/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0011 000679/2002
RAMIRO JOÃO PIRES VARASCH 0046 000307/2006
RAQUEL CELONI DOMBROSKI 0102 001493/2008
REGINA DE MELO SILVA 0124 000986/2008
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0049 000941/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0003 000879/2000

0129 000991/2008
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0013 000937/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0027 001039/2003
ROGERIO COSTA 0084 001875/2007
ROSANA HORNE 0009 000595/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0098 001223/2008
RUBEN MADINI 0086 001887/2007
SEBASTIAO BOTTO DE BARROS 0032 000069/2004
SERGIO ALVES RAYZEL 0061 000859/2007
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0029 001123/2003
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0072 001455/2007
SILVANA SANTOS TURIN 0061 000859/2007
SILVANA SIMÕES PESSOA 0125 000987/2008
SIMONE BORELLI LIZA 0030 001367/2003
SIMONE MARTINS CUNHA 0059 000745/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 000041/2003
TOBIAS DE MACEDO 0061 000859/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0079 001788/2007
VIRGINIA MAZZUCO 0065 001058/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0052 000201/2007

0054 000403/2007
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0019 000045/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0032 000069/2004
WANESSA CAROLINE SONE 0043 001333/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0040 000637/2004

1. INVENTARIO-813/1994-VIRGINIA CIAK x MARIAN CIAK-
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, a partilha dos bens deixados pelo falecimento de Jackson Vi-
eira do Prado, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, certificado este nos
autos, expeça-se formal de partilha e/ou carta de adjudicação. Opor-
tunamente, arquivem-se, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. -Advs.
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, BIANCA LARISSA KLEIN,
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES e JOAO CARLOS
DELAY-.

2. CANCELAMENTO DE PROTESTO-87/2000-HEDGE CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSIST CONSULTORIA &
SISTEMAS LTDA- Com esteio nos artigos 158, parágrafo único,
267, inciso VIII, e 569 “caput”, todos do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência manifestada pela parte exeqüente às folhas
183/184, e julgo extinto o presente processo. Custas ex lege. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, JOSE ABEL LUIZ e DANIEL HEN-
NING-.

3. ORDINARIA-879/2000-CLAUDIO VERNIZZE e outro x J.A.
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA- Julgo extinta a execução movi-
da nestes autos, por ter sido satisfeita a obrigação, o que faço com
fulcro no art. 794, I do CPC. Custas ex lege. Expeça-se alvará de
levantamento, conforme requerido às fls. 487.  P.R.I. -Advs. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

4. ACAO EXEC. POR QUANTIA CERTA-107/2002-TALAT PER-
SIA COMERCIO IMPORTACAO E EXP. LTDA x MONAYR SU-
PERMERCADOS LTDA- 1. A presente execução se dará pela Lei
11.382/2006. 2. Assim, oficie-se, para os fins requeridos às fls. 68. 3.

Após, cite(m)-se o(s,a,as) executado(s,a,as), na pessoa de seu repre-
sentante legal, por mandado, no endereço indicado na inicial, para,
no prazo de 03 (três) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida. Cien-
tifique-se-o(s,a,as) de que, independentemente de penhora, depósito
ou caução, poderá(ão) opor embargos à execução, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação. Anote-se também que, se os embargos forem manifestamen-
te protelatórios, o juiz aplicará à parte devedora multa no valor de
20% do valor da execução. 4. Fixam-se os honorários advocatícios
em 10% do valor do débito, os quais serão reduzidos pela metade em
caso de integral pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias,
conforme previsto no art. 652-A, parágrafo único do CPC. 5. Decor-
rido o prazo sem que o pagamento seja efetuado, proceda o Sr. ofici-
al de justiça na forma prevista no § 1º do art. 652 do CPC, o qual
dispõe: “Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do man-
dado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e
a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto de tais atos intiman-
do, na mesma oportunidade, o executado”. (Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8., bem como as custas
dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal.)-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

5. ACAO MONITORIA-131/2002-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C x SANDRO ARAUJO SOUZA- Da juntada do
AR negativo aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. MIGUEL A. SLOWIK-.

6. ACAO DE INDENIZACAO-po-168/2002-MARCELO SANTOS
e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA IZABEL S/C
LTDA e outros- Promova a parte requerida, antecipação das custas
de intimação das testemunhas arroladas, bem como para intimação
pessoal da parte autora, no prazo legal. -Adv. HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI-.

7. ARROLAMENTO-213/2002-ALBA MARIA CARNEIRO x ESP.
DE MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR- Homologo, a fim de
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha efetuada
nestes autos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado, intime-se a Fazenda Pública, para
os fins previstos no parágrafo 2º do artigo 1.031 do Código de Pro-
cesso Civil. Havendo concordância da Fazenda e pagas as custas
incidentes, expeça-se formal de partilha e/ou carta de adjudicação.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cau-
telas de praxe. P. R. I.C. -Advs. JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA JUNIOR, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e LUIZ CARLOS
FABRIS-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-579/2002-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x VIOMAR SILVEIRA JUNI-
OR e outro- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o prosseguimento
do feito. -Advs. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e
BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

9. ACAO DE COBRANCA-ps-595/2002-EDIFICIO GIORDANO
BRUNO x ACYR CORDEIRO e outro- Intime-se a parte exeqüente,
para que se manifeste acerca do contido às fls. 199/200. -Advs.
EMERSON LUIZ VELLO e ROSANA HORNE-.

10. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-615/2002-ISAAC
AGHION x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-Fica
ciente a parte interessada acerca do pedido de suspensão do proces-
so conforme requerido na petição de fls. 323, (suspensao do proces-
so pelo prazo superior a 60 dias ou por prazo indeterminado),  e logo
após deverão os autos ser encaminhados ao arquivo provisorio, aguar-
dando o interesse da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao
Boletim Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Advs. PE-
TRUS TYBUR JR. e PATRICIA TOURINHO BERALDI-.

11. ACAO MONITORIA-679/2002-AUTOPLAN - ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA x EDSON RUI BANDEIRA- 1. Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 2. Transcorrido o prazo, deverá a parte se
manifestar independentemente de intimação. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-.

12. ACAO DE COBRANCA-po-887/2002-CONDOMINIO SALGA-
DO FILHO x JOCIMAR DE ANDRADE e outros- Sobre o contido
na certidão de fls. 340, acerca de que, embora o exequente acostou
aos autos a GRC de custas de Avaliação pagas, necessário se faz que
apresente as demais GRSs, a fim de poder ser liberado ao mesmo as
custas relativas ao trabalho a ser efetuado, manifeste-se, no prazo
legal. -Adv. NADIA JEZZINI-.

13. ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-937/2002-AMAURI
SILVA TORRES x MUNICH PLAZA VEICULOS E SERVICOS
LTDA-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. KAREN CRISTIA-
NE LEJAMBRE, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-.

14. ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2002-COMPLEXO DE EN-
SINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA. x CELIO GILBERTO DE
SOUZA-Do contido na certidão de fl. 110, acerca de que, encontra-
se arquivado em pasta própria, nesta Serventia, da resposta do ofício
da Receita Federal, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal.
-Advs. MELINA BRECKENFELD RECK e CARLOS EDUARDO
DIPP SCHOEMBAKLA-.

15. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2002-CELSO
SCHAEFER NETO x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o Ban-
co réu, para que acoste aos autos os documentos solicitados, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de lhe ser aplicada multa diária por
descumprimento de ordem judicial. -Advs. GEVERSON ANSEL-
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MO PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, EMANUEL V. CA-
NEDO D. SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

16. ACAO DE DESPEJO-1145/2002-GUSTAVO AMAZONAS DE
ALMEIDA x Q. CHIQUE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSO-
RIOS LTDA e outros- ...DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial, para o efeito de declarar res-
cindida a locação firmada entre as partes, a teor do disposto no arti-
go 9°, inciso III, da Lei 8245/91, deixando, contudo, de decretar o
despejo da empresa ré (locatária) em razão da desocupação voluntá-
ria do imóvel, bem como para condená-la ao pagamento dos alugue-
res referente ao período compreendido entre 02 de junho e 2002 até
13 de dezembro de 2005, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, correção monetária pelo INPC/ IGPDI a partir de
cada vencimento. Ainda, condeno, a ré, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, com fundamento no arti-
go 20, § 3°, do Código de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA-.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1343/2002-D.J.C ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELISEU DE ANDRADE- 1. Avo-
quei estes autos. 2. Revogo o despacho de fls. 111, posto que equi-
vocado. 3. Indefiro o pedido de fls. 108, tendo em vista que no pre-
sente feito já houve prolação de sentença (fls. 66/67). Assim, mani-
feste-se a parte autora, acerca do prosseguimento do feito. -Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-41/2003-LEA HAGEMEYER
BUGMANN ME x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A- 1. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2.
Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3.
Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-
razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado. -Advs. EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-po-45/2003-MARLUS RAYMUN-
DO DAMAZIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Manifeste-se,
no prazo legal, sobre o deposito efetuado pelo banco, conforme com-
provante juntado aos autos às fls. 472. -Advs. LUCI R. DAMAZIO,
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO e CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI-.

20. ACAO MONITORIA-173/2003-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- 1. Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efetu-
ar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, na forma do art. 475-
J, CPC. 2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora pode-
rá, mediante simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art.
475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-
J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. MAG-
DA R. EGGER, IZABELLA CRISPILIO, EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE e JONAS BORGES-.

21. INVENTARIO-467/2003-CLAUDETE CORDEIRO DE JESUS
MACHADO x ESP. DE ANTONIO MACHADO- Cumpra-se o des-
pacho de fls. 124. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART e LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER-.

22. ACAO MONITORIA-649/2003-W&L CONTABILISTA ASSO-
CIADOS S/C LTDA x ASSOC. DOS PROFESSORES DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL PR-Da chegada destes autos a este juízo fi-
quem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs.
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e JOAO LUIZ ARZE-
NO DA SILVA-.

23. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-651/2003-BANCO BRA-
DESCO S.A x DIPSONIC COM E MONT DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS e outro-Fica ciente a parte interessada da suspen-
são do processo pelo prazo requerido na petição de fls.  , (60 dias ou
inferior a esse prazo), devendo efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor R$ e logo após o decurso do prazo dar impul-
sionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/
2004. -Adv. DANIEL HACHEM-.

24. ACAO DE INDENIZACAO-po-681/2003-MAURICIO DA
COTA BORBA x SILVANA DE FATIMA ROBLES e outro- Mani-
festem-se as partes, no prazo legal, sobre o Laudo Pericial juntado
aos autos. -Advs. ANNELISE MOTTA JOAKINSON e JOSE MA-
DSON DOS REIS-.

25. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-766/2003-EDSOM SOA-
RES PEREIRA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- 1. Defere-se o
levantamento do valor depositado às fls. 47/48, em favor da parte
autora. Expeça-se alvará. 2. Intime-se o devedor, conforme requeri-
do às fls. 55. (Promova a parte exequente, na pessoa de seu procura-
dor, o levantamento da importância R$ 46.445,94 existente na conta
dep-judicial n. 4700.127.309.493, guia n. 21301, Banco do Brasil-
Posto do Forum Cível, conforme cópia do ofício juntada aos autos
às fls. 58.)-Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-769/2003-MAXICRED
FACT. FOMENTO MERCANTIL LTDA x UNI ELETRO COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA-Promova-se o depósito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. AMABILON DALCOMUNI-.

27. ORDINARIA-1039/2003-MARCO ANTONIO ESPER CURY x

BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A-Da chegada destes au-
tos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vence-
dora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias . -Advs. ALEXANDRE ARSENO, CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, JUSSARA DE
BARROS AMORIN ARAUJO e ANA CAROLINA LAGO BAHI-
ENSE-.

28. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1043/2003-HERNANI
GLINSKI x TRANSNOVAG TRANSPORTES S.A e outro- 1. Avo-
quei estes autos. 2. Revogo o despacho de fls. 468 (autos nº 1.043/
2003), posto que equivocado. 3. Não obstante os presentes autos se
referirem aos mesmos fatos, por um lapso, somente foi dando anda-
mento nos autos nº 1.043/2003, estando os autos nº 427/2005 para-
lisados. Assim, diante do fato de que a litisdenunciada possui inte-
resse em transigir (fls. 435 - autos nº 427/2005), designo audiência
de conciliação para o dia 15/12/2008 às 14:00 horas (data em que
seria realizada a audiência de instrução e julgamento). Intimem-se as
partes de ambos os feitos acerca da presente decisão. 4. Dê-se vista
a litisdenunciada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido
às fls. 436 (autos nº 427/2005). Transcorrido o prazo, abra-se vista
para as outras partes, iniciando pela autora dos autos nº 427/2005. -
Advs. JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, DARCI
PAYAO RODRIGUES FILHO, JOSE OLINTO NERCOLINI, MAR-
CELA CRISTOFOLINI e LILIAN DE FATIMA TABORDA RA-
MOS-.

29. ORDINARIA-1123/2003-BOLICHES QUINZE LTDA x FOTO-
PRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA e outro- Promova a parte
exequente na pessoa de seu procurador, o levantamento da impor-
tância R$ 1.042,74 existente na conta dep-judicial n.
3700.114.257.475, Bancodo Brasil, posto do FORUM, conforme
cópia do ofício juntado aos autos às fls. 266. -Advs. SERGIO LUIS
HESSEL LOPES, FABIULA MULLER, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JR e LARISSA DEGASPERI BONACIN-.

30. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1367/2003-CONCREPAV
S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x COLMARE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA- Promova o complemento das cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 276,00. -Advs. SIMONE
BORELLI LIZA e ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-.

31. ACAO DE INDENIZACAO-po-1485/2003-TERESA LUCIA
ASCIONE DE CARVALHO e outro x EMPRESA FUNERARIA
NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORR e outro- Intime-se a
parte exeqüente, para que se manifeste acerca do contido às fls. 572,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO 232-
0550 e FERNANDA CAPRIOTTI-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-69/2004-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Sobre o Laudo Pericial juntado aos autos, ditam as partes, no pra-
zo legal. -Advs. SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL,
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILENA MAR-
TINS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, LEANDRO CEZAR ATAIDES e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-.

33. ORDINARIA-81/2004-DINACIR MARCIA STANGARLIN x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Da chegada destes autos a este
juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias .
-Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

34. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-173/2004-REGINA MA-
RIA CIOLA DE AZEVEDO x GRENDHA TRANSPORTES LTDA-
Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca do contido às
fls. 319. -Advs. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, JAIR MOS-
CARDINI, CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO, CIRO BRUNING
e ELIANI GARCIES CHOTI-.

35. ACAO DEC.NULIDADE CLAUSULA-po-219/2004-HELP
ROUPAS AJUSTES E CONSERTOS LTDA x CLINIPAM - CLINI-
CA PARANAENSE DE ASSIT MEDICA LTDA- 1. Expeça-se alva-
rá de levantamento, conforme requerido às fls. 631. 2. Após, cum-
pram-se os itens ‘2 e 3’ do despacho de fls. 589. (Promova a parte
requerida, através de sua procuradora, Dra. Caroline Ferraz da Cos-
ta - OAB/32480, a retirada do oficio de levantamento, a disposição
em Cartório.) -Advs. JULIO CESAR DE LIZ, EDGAR LENZI,
HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO e CAROLINE FERRAZ DA
COSTA-.

36. ACAO DE COBRANCA-po-295/2004-POSTO TOP GAS LTDA
x PATRICK THANKMAR KLOEPPEL-1. Intime-se a parte exeqüen-
te, para que acoste aos autos matrícula atualizada do imóvel indica-
do às fls. 188. 2. Oficie-se, para os fins requeridos no item ‘b’ de fls.
189. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em car-
tório diligenciando no respectivo cumprimento.) -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO-.

37. DECLARATORIA-po-403/2004-PAULA MAIA BERBERI x
ALVANIR LUIZ MUNARETTO-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo cum-
primento. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

38. ORDINARIA-431/2004-RUDI IFFERT - ME e outro x BANCO
ITAU S/A- 1. Ciente do agravo interposto pela parte requerida.
Mantenho integralmente a decisão recorrida, por seus jurídicos e
próprios fundamentos. 2. Sobrevindo informações, oficie-se ao E.
Tribunal de Justiça, comunicando que a decisão foi mantida, por oca-
sião do juízo de retratação e que a agravante deu cumprimento ao
disposto no artigo 526 do CPC.  3. Aguarde-se o julgamento do
recurso. -Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI e EVARISTO ARA-

GAO F. DOS SANTOS-.

39. ACAO MONITORIA-447/2004-BANCO ITAU S.A x GIAN
CLAUDIO COEN-A parte interessada para retirar ofício(s) a dispo-
sição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

40. ACAO DE DESPEJO-637/2004-ROSANGELA MARA PERSI
DE SOUZA x EDINA FERREIRA OKONOSKI e outros-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenci-
ando no respectivo cumprimento. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA e JOAO MARCELO KERETCH-.

41. DECLARATORIA-po-1149/2004-ESP. DE JULHA KUBERSKI
LISIESCKI e outro x LUZIQUIEL ANTONIO TEXIRA e outros- 1.
Dê-se ciência a parte autora, dos documentos acostados às fls. 678/
689. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, EMMANUEL
ASSAD GUIMARAES e ARLETE ANA BELNIAKI-.

42. ACAO MONITORIA-1317/2004-BANCO ITAU S/A x MAS-
TER LIDER LAZER- COM. REP. LTDA-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1333/2004-NEREO BONETTO
e outro x ESP. DE LAURA SCHAFFER BECKER e outro- 1. Inde-
firo o pedido de fls. 111, uma vez que a execução terá normal pros-
seguimento nos autos principais (nº 1.401/1997), cabendo a parte
executada formular seus pedidos naquele feito. -Advs. WANESSA
CAROLINE SONE e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-.

44. ACAO DE INDENIZACAO-po-427/2005-MILENE CATARI-
NA BASTOS e outros x TRANSNVAG TRANSPORTES S.A e ou-
tro- 1. Avoquei estes autos. 2. Revogo o despacho de fls. 468 (autos
nº 1.043/2003), posto que equivocado. 3. Não obstante os presentes
autos se referirem aos mesmos fatos, por um lapso, somente foi dan-
do andamento nos autos nº 1.043/2003, estando os autos nº 427/
2005 paralisados. Assim, diante do fato de que a litisdenunciada pos-
sui interesse em transigir (fls. 435 - autos nº 427/2005), designo au-
diência de conciliação para o dia 15/12/2008 às 14:00 horas (data
em que seria realizada a audiência de instrução e julgamento). Inti-
mem-se as partes de ambos os feitos acerca da presente decisão. 4.
Dê-se vista a litisdenunciada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, confor-
me requerido às fls. 436 (autos nº 427/2005). Transcorrido o prazo,
abra-se vista para as outras partes, iniciando pela autora dos autos nº
427/2005. -Advs. MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA MADA-
LENA REGO BARROS W. ALMEIDA, LILIAN DE FATIMA TA-
BORDA RAMOS, DARCI PAYAO RODRIGUES FILHO e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

45. DEPOSITO-1421/2005-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
LUCAS SOUZA DOS SANTOS- Tendo em vista a desistência da
parte autora, às fls. 86, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas pela parte autora. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-307/2006-CIFRA S.A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x EMERSON
PEREIRA DE LIMA- 1. Indefiro o pedido de fls. 64/65, pois a parte
executada já foi devidamente intimada para efetuar o pagamento do
débito (fls. 61-verso).  2. Assim, manifeste-se a parte exeqüente acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RA-
MIRO JOÃO PIRES VARASCHIN e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TAVELLI-.

47. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-313/2006-MIGUEL PE-
REIRA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE CU-
RITIBA- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, jul-
go improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, conforme a
fundamentação apresentada. Condeno o autor a arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono do réu,
que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, levando-se em conta o trabalho desempe-
nhado pelos advogados e o tempo despendido.
 Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e ERALDO
LUIZ KUSTER-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-931/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ FERNANDO UBIALLI- Tendo em vista
a desistência da parte autora, às fls. 65, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

49. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-941/2006-TIAGO MARTIN
DARTORA x BRASIL TELECOM SA- 1. No presente feito ainda
não se iniciou a execução, não obstante, os litigantes apresentaram o
termo visto às fls. 140/141 e, assim, impõe-se a homologação da
transação, e extingue-se a presente execução com fulcro no art. 794,
II, do CPC, culminando no arquivamento dos autos. 2. Custas e ho-
norários advocatícios na forma acordada entre as partes. 3. Tendo
em vista que as partes renunciaram ao direito de recorrer, certifique-
se, desde já, o trânsito em julgado. 4. Anotações comunicações ne-
cessárias. P.R.I. -Advs. ALESSANDRO D. SOUZA VALE, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE-.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1503/2006-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x LAERCIO TEODORO DA SILVA- Ten-
do em vista a desistência da parte autora, às fls. 59, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas pela parte auto-
ra. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE.  -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

51. ACAO DE COBRANCA-ps-9/2007-ROSINHA DE JESUS GLO-
DIS CHAMBERLAIN x ITAU SEGUROS S.A- Tendo em vista a
concordância da requerida com o pedido de fls. 61, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Ademais, fica obrigada a parte
autora a pagar as custas e as despesas processuais, além dos honorá-
rios devidos aos patronos da parte adversa, os quais arbitro, por
eqüidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20
§ 4º, do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos acostado
a inicial. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, CRISTIA-
NE FALCOVSKI VIEIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

52. ACAO DE COBRANCA-ps-201/2007-GIOVANI SBRISSIA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- 1. No pre-
sente feito ainda não se iniciou a execução, não obstante, os litigan-
tes apresentaram o termo visto às fls. 89/91 e, assim, impõe-se a
homologação da transação, e extingue-se a presente execução com
fulcro no art. 794, II, do CPC, culminando no arquivamento dos
autos. 2. Custas e honorários advocatícios na forma acordada entre
as partes. 3. Anotações comunicações necessárias. P.R.I. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, CARLOS AUGUSTO ZENI,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-.

53. ACAO DE COBRANCA-ps-387/2007-R2K AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA x ORTOFIX COM.IMP.EXP. DE
PROD. MEDICOS E HOSP. LTDA-Diante do contido às fls. 57,
contados e preparados, venham os autos conclusos para sentença.
(Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização.) -Adv. JULIANA MALVEZZI-.

54. ACAO DE COBRANCA-ps-403/2007-MARILZA APARECIDA
DE CASTRO x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Da chegada des-
tes autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias . -Advs. LORENA PANKA e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-.

55. ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-415/2007-LUCIANO
AYRES DE MELLO x NILO ALVES DA SILVA e outro- Manifes-
te-se a parte autora, no prazo legal, sobre a Contestação juntada aos
autos. -Adv. CICERO PORTUGAL-.

56. ACAO DE COBRANCA-ps-417/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x SORAYA REGI-
NA GOMES DE OLIVEIRA- ...Diante do Exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido do autor para o fim de condenar a ré, SORAYA
REGINA GOMES DE OLIVEIRA, ao pagamento das taxas de con-
domínio no período de 09 de agosto de 2005 à 09 de março de 2007
e mais as vencidas e não pagas até a data do transito em julgado
desta decisão, acrescidas de correção monetária com base nos índi-
ces oficiais, ou seja, a média da variação entre o IGP e o INPC, bem
como de juros de mora de 1,0% (um por cento) a partir de cada
vencimento e multa de 2% (dois por cento), a partir de cada venci-
mento incidente sobre as taxas vencidas. Condeno, ainda a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais mais os honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil.
ue-se. Registrp-se. Intime-se. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

57. INTERDICAO-433/2007-VIVIANE GUERTZENSTEIN CUR-
VELLO x EVA KOHANE-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 25,90, Ministério Público
R$ 3,00, cfe, calculo de fls. 90, no prazo legal. -Adv. CAROLINA
KNOPFHOLZ-.

58. DECLARATORIA-po-586/2007-MATERCIC MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA-
Promova o preparo das custas de intimações, no prazo legal. -Adv.
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER-.

59. ACAO DE COBRANCA-ps-745/2007-IURGUES BASSANESI
x BANCO HSBC S.A.- O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por
se tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o pro-
cesso suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. -Advs. SIMONE MARTINS CUNHA,
MARIANA ESPER NICOLETTI e KELLY CRISTINA WORN-.

60. MEDIDA CAUTELAR-827/2007-REGINA LYDIA DIAS DE
SOUZA e outros x BANCO BRADESCO- 1. Recebo os recursos de
apelação no duplo efeito. 2. Intimem-se as partes apeladas para res-
ponderem, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refe-
re o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso
adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-se a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -
Adv. LUCAS AMARAL DASSAN-.

61. OUTORGA JUDICIAL-859/2007-IRINEU PEREIRA x BAN-
CO BAMERINDUS - HSBC- Homologo por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre as
partes, nos termos constantes às fls. 95/96 julgando, de conseqüên-
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cia, extinta a execução movida nestes autos, com fulcro no art. 794,
II do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma acordada en-
tre as partes. Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido
às fls. 102. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicações necessárias. P.R.I. -Advs. SILVANA SAN-
TOS TURIN, KELLY CRISTINA WORM, JONAS R. J. WASZAK,
SERGIO ALVES RAYZEL e TOBIAS DE MACEDO-.

62. ACAO DE COBRANCA-ps-861/2007-OZEIAS NUNES RAI-
MUNDO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S.A-1. Pri-
meiramente, a escrivania, para que desentranhe a petição de fls. 167/
167, uma vez que ela se refere a outros autos. 2. O feito comporta
julgamento antecipado, assim, contados e preparados, venham os
autos conclusos para sentença.  (Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 17,70, cfe, calcu-
lo de fls. 172, no prazo legal.) -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

63. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-953/2007-PEDRO
CORDEIRO DA CONCEIÇÃO x BRASIL TELECOM S/A- 1- Re-
cebo os de declaração opostos, por tempestivos. 2- No que respeita
a alegação de obscuridade, quanto ao verdadeiro significado da ex-
pressão “data da efetiva integralização”, acolho os embargos, para o
fim de esclarecer a obscuridade, sem entretanto modificar o teor da
sentença embargada. Ora, o valor patrimonial das ações da Brasil
Telecom S/A será calculado no mês da respectiva integralização, isso
quer dizer, na data em que o comprador pagou à companhia pela
aquisição da linha telefônica.  Em conseqüência, o cálculo terá por
base o balancete da empresa correspondente ao mês do pagamento
da primeira parcela.  Neste sentido é o entendimento do Eg. Superi-
or Tribunal de Justiça, a saber: “O valor patrimonial da ação, nos
mencionados contratos, deve ser o fixado no mês da integralização
(pagamento do preço correspondente, com base no balancete mensal
aprovado). Nos casos de parcelamento do desembolso, para fins de
apuração da quantidade de ações a que tem direito o consumidor, o
valor patrimonial será definido com base no balancete do mês do
pagamento da primeira parcela. Precedentes citados? AgRg no Ag
782.314-RS, DJ 23/4/2007, e AgRg nos EDcl no Ag 660.525-RS,
DJ 27/8/2007. REsp 975.834-RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, julgado em 24/10/2007.  Com razão o embargante no que res-
peita a exibição de documentos. Efetivamente, os documentos tra-
zidos com a inicial, fls. 23 e 24, emitido pela Telepar, contém todas
as informações necessárias à liquidação da sentença? data da assi-
natura do contrato, valor capitalizado, data da capitalização e nú-
mero de ações, sendo, portanto, desnecessária a apresentação de
qualquer outro documento por parte da Requerida.  Assim, acolho
os embargos, com efeitos infringentes, para o fim de declarar a
desnecessidade de apresentação de qualquer outro documento a
possibilitar a liquidação da sentença. No mais, persiste a sentença
tal como está lançada. Intimem-se. Cumpra-se o contido no item
2.2.14 do CN. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS-.

64. AÇÃO ORDINÁRIA-989/2007-MAURICIO SANDRO BARBO-
SA e outros x BANCO BRADESCO S.A- ...Diante do exposto, jul-
go totalmente procedente o pedido exarado na inicial, condenando-
se o banco réu ao pagamento das diferenças entre os percentuais do
IPC e aqueles efetivamente praticados durante o período assinalado
na inicial. Os valores deverão ser atualizados até a data da citação
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança (IPC +
0,5% - considerando-se os expurgos inflacionários - março/90
(84,32%), abril/90 (44,80), maio/90 (7,87) e fevereiro de 1991
(21,87%)) e, a partir de então, deverá incidir juros moratórios de
1,0% a.m, como preconizado no artigo 406 do Código Civil, e corre-
ção monetária pela média do INPC/IGP-DI. O valor deverá ser al-
cançado em liquidação por arbitramento. Condeno, ainda, o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, levando-se em conta o grau de zelo do profissional,
bem como a desnecessidade de realização de prova oral, com base
no artigo 20, parágrafo 4° do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre- e Intimem-se. -Advs. MAURICIO OBLADEN AGUIAR e
MURILO CELSO FERRI-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-1058/2007-CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGURADOA S/A- ...Posto
Isto, julga-se PROCEDENTE a pretensão formulada pelos autores
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, MARTINHO OLIVEIRA
BASTOS, JOAVEL RODRIGUES PRADO e EMERSON CRISTI-
ANO DE ALMEIDA LARA, a fim de condenar a ré CENTAURO
SEGURADORA S/A, ao pagamento da diferença do valor do Segu-
ro Obrigatòrio DPVAT, a ser apurado em liquidação de sentença,
através de cálculo do contador, com os acréscimos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária (índice oficial
média INPC/IGP), desde a data do pagamento a menor, na forma da
fundamentação supra. Condena-se ainda a ré ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do
CPC. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, VIRGINIA MAZZUCO, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

66. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1075/2007-JOSE AR-
CANJO LISBOA x BANCO BMC S.A-Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 134-verso, remetam-se os autos à conta e preparo,
retornando conclusos, em seguida, para sentença. (Promova a parte
autora ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 17,50,
cfe, calculo de fls. 137, no prazo legal.) -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e MANOELA LAUTERT
CARON-.

67. ACAO DE REVISAO DE ENCARGOS-1143/2007-JOÃO BA-
TISTA DE MEDEIROS SOUZA x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL-Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 21,70, Distri-

buidor R$ 31,50, cfe, calculo de fls. 351, no prazo legal. -Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARI-.

68. ACAO DE COBRANCA-po-1149/2007-JOÃO CARLOS WOLF
x BANCO ITAU S/A e outro-O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o
processo suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação
probatória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. (Promova a parte autora ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 15,40, cfe, calculo
de fls. 115, no prazo legal.) -Advs. KARLA SCHONEWEG WOLF e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

69. ACAO DE COBRANCA-ps-1351/2007-CONJUNTO NOVA
BRASILIA 1 E 2 x CARLOS ALBERTO CUSTÓDIO FERREIRA e
outro-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. FLAVIANO C. PUCCI
DO NASCIMENTO e BEATRIZ SCHIEBLER-.

70. ACAO DE COBRANCA-po-1365/2007-MARIA DO ROCIO
GONÇALVES DA SILVA e outros x HSBC SEGUROS - BRASIL
S/A- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo
330, inciso I do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria
essencialmente de direito, encontrando-se o processo suficientemente
instruído, sendo desnecessária a dilação probatória em audiência.
Assim, contados e preparados, retornem os autos conclusos para
sentença. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
KARINNE ROMANI e DANIELLA LETICIA BROERING-.

71. AÇÃO ORDINÁRIA-1403/2007-TANIA MARA DAS COSTA
x BRASIL TELECOM S.A- Recebo os de declaração opostos, por
tempestivos. No que respeita a omissão quanto a prescrição trienal,
sem razão o embargante...Vê-se, pois que a matéria fora exaustiva-
mente analisada, ao contrários do alegado.  No que respeita a alega-
ção de obscuridade, quanto ao verdadeiro significado da expressão
data da efetiva integralização, acolho os embargos, para o fim de
esclarecer a obscuridade, sem entretanto modificar o teor da senten-
ça embargada. Ora, o valor patrimonial das ações da Brasil Telecom
S/A será calculado no mês da respectiva integralização, isso quer
dizer, na data em que o comprador pagou à companhia pela aquisi-
ção da linha telefônica.  Em conseqüência, o cálculo terá por base o
balancete da empresa correspondente ao mês do pagamento da pri-
meira parcela....Assim, acolho em parte os embargos opostos, para
os fins acima explicitados. Cumpra-se o contido no item 2.2.14 do
CN. Intimem-se. -Advs. JOSE ARI MATOS e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-.

72. ACAO DE COBRANCA-po-1455/2007-NOEMIA OLEKSY
NAKALSKI x FUSAN- O feito comporta julgamento antecipado,
assim, remetam-se os autos à conta e preparo, retornando conclu-
sos, em seguida, para sentença. -Advs. NERUDIN AHMAD ALLAN
e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.

73. ACAO DE INDENIZACAO-po-1547/2007-GISLAINE MAI-
NARDES x IMPLAMED COMERCIO E REPR. DE PROD. MÉDI-
COS HOSPITA- 1. Como mencionado na decisão de fls. 373/374,
apesar de o feito estar suspenso em razão da denunciação da lise, tal
suspensão não acarreta o sobrestamento da concessão de tutela an-
tecipada.  Dessa forma, o pedido referente a realização da perícia,
será devidamente analisado nos autos em apenso. 2. Assim, intime-
se a segunda requerida, para que deposite em Juízo o valor determi-
nado no item “2” do despacho de fls. 373/374. -Advs. ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, EDUARDO A. M. VIR-
MOND e CARLEDES ELIAS DO CARMO-.

74. ACAO DE COBRANCA-po-1617/2007-LULIANO MIGUEL
CHASTALO x BANCO HSBC-Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 10,50, Distribui-
dor R$ 22,50, cfe, calculo de fls. 65, no prazo legal. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

75. ACAO DE INDENIZACAO-po-1699/2007-LUZIQUIEL ANTO-
NIO TEXIRA e outro x MARIO LISIESKIO- Considerando que o
prazo que foi fixado na decisão de fls. 34 já transcorreu, sem que
tenham sido recolhidas as custas processuais, determino que seja
cancelada a distribuição do feito, o que faço com fulcro no artigo
257 do CPC. P.R.I. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1741/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x CLOVIS PEDROSO-Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a
atualização. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

77. TUTELA-1753/2007-CLAUDIA BARROSO DE PINHO TAVA-
RES MONTANHA TEIXEIRA x ANA CAROLINA PINTO COR-
DEIRO MONTANHA TEIXEIRA e outro-Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 3,46 valor sujeito a atualiza-
ção. -Adv. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-1755/2007-LUCIANE HAREN-
DT x BANCO ITAU S/A- Homologo, por sentença, para que produ-
za seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre as par-
tes, nos termos constantes à fls. 53/54, julgando, de conseqüência,
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 269, inciso
III do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios,
conforme acordado entre as partes. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se as anotações e comunicações necessárias.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. GEISON
MELZER CHINCOSKI e EDISON LUIZ PEREIRA FERRAZ-.

79. ACAO DE INDENIZACAO-po-1788/2007-PAULA DE RESEN-
DE AUTOMOVEIS LTDA x EDSON MARTONI e outro-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Advs. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-

RA e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

80. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1789/2007-BANCO
BMG S.A x EDSON DE PAULA VIEIRA-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo
legal. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

81. INVENTARIO-1809/2007-VERA LUCIA CARDOSO ROHR-
BACHER x ESP. GERALDO ROHRBACHER- Compareça em Car-
tório o Ilustre Procurador, para subscrever Termo de Declarações
Finais, no prazo legal. -Adv. HERCULANO ALBERTO DITTERT-.

82. ACAO DE INDENIZACAO-po-1813/2007-CRM COMERCIO
DE CAMINHOES LTDA x MAURICIO PAULINI-A parte interes-
sada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1849/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x O MUNDO DOS ESTOFADOS COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outro-Do contido na certidão de fl. 30-
verso, acerca de que, encontra-se arquivado em pasta própria, nesta
Serventia, da resposta do ofício da Receita Federal, manifeste-se o(a)
interessado(a), no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

84. MEDIDA CAUTELAR-1875/2007-SERGIO AUGUSTO DRI-
ESEL x BRASIL TELECOM S.A-Ao autor para manifestar-se sobre
a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -
Advs. ROGERIO COSTA e PAULO RICARDO SILVA DE SOU-
ZA-.

85. ACAO DE COBRANCA-ps-1885/2007-IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x EDINEIA FERREIRA DOS SANTOS-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 18,90, cfe, calculo de fls. 89, no prazo legal. -Adv. MAURICIO
MACHADO-.

86. AÇÃO ORDINÁRIA-1887/2007-ALDACIR PAULINO COLA-
ÇO x BANCO ITAÚ S.A - ITAUCARD LEASIND ARREND. MER-
CANTI- Primeiramente, intime-se a parte requerida, para que acoste
aos autos o documentos solicitado às fls. 123/124. -Advs. RUBEN
MADINI e CRYSTIANE LINHARES-.

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-53/2008-BANCO ITAU
S/A x OLIVIO DE OLIVEIRA- Homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre as
partes, nos termos constantes à fls. 154/155, julgando, de conseqü-
ência, extinto o presente processo, com fundamento no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. Custas e honorários advoca-
tícios, conforme acordado entre as partes. Expeça-se alvará de le-
vantamento, conforme requerido às fls. 155, parte final. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA e GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA-.

88. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-100/2008-JOVINO
ALVARENGA DA SILVA FILHO x BANCO ABN AMRO REAL
S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados aos autos, no prazo legal. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA e DANIELLE TEDESKO-.

89. ACAO DE COBRANCA-ps-129/2008-KARL REICH e outros x
BANCO BANESTADO S. A.- ...Diante do exposto, julgo totalmen-
te PROCEDENTE a presente Ação de Cobrança, para o fim de con-
denar o réu, Banco Itaú S/A. ao pagamento das diferenças entre os
percentuais do IPC e aqueles efetivamente praticados durante o pe-
ríodo assinalado na inicial. Os valores deverão ser atualizados até a
data da citação pelos mesmos índices aplicados à caderneta de pou-
pança (IPC + 0,5% - considerando-se os expurgos inflacionários -
março/90 (84,32%), abril/90 (44,80), maio/90 (7,8%) e fevereiro/91
(21,87%)) e, a partir de então, deverá incidir juros moratórios de 1%
ao mês e correção monetária pela média do INPC/IGP-DI. O valor
deverá ser alcançado em liquidação de sentença. Condeno, ainda, o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos hono-
rários advocatícios do patrono do autor, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Proceda a escrivania a alteração
do pólo passivo da demanda, devendo constar Banco Itaú S/A., e
certifique-se que foram feitas as anotações e comunicações necessá-
rias em face de tal mudança. Publique-se. Registre-se. Intimem-se -
Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

90. AÇÃO ORDINÁRIA-419/2008-REINALDO AUGUSTO PAVÃO
e outro x HSBC BANK BRASIL S.A- ...Diante do exposto, julgo
totalmente procedente o pedido exarado na inicial, condenando-se o
banco réu ao pagamento das diferenças entre os percentuais do IPC
e aqueles efetivamente praticados durante o período assinalado na
inicial. Os valores deverão ser atualizados até a data da citação pelos
mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança (IPC + 0,5% -
considerando-se os expurgos inflacionários - março/90 (84,32%),
abril/90 (44,80), maio/90 (7,87) e fevereiro de 1991 (21,87%)) e, a
partir de então, deverá incidir juros moratórios de 1,0% a.m, como
preconizado no artigo 406 do Código Civil, e correção monetária
pela média do INPC/IGP-DI. O valor deverá ser alcançado em liqui-
dação por arbitramento. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
levando-se em conta o grau de zelo do profissional, bem como a
desnecessidade de realização de prova oral, com base no artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. -Advs. CAMILA SCHERAIBER e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

91. AÇÃO ORDINÁRIA-491/2008-EDSON DOBINS FAGUNDES
x BRASIL TELECOM S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a con-

testação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-.

92. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-535/2008-MARIA DE
FÁTIMA CAMARGO SCHNEIDER e outro- Promova a parte inte-
ressada, no prazo legal, o preparo das custas do Avaliador Judicial,
no valor de 452,00, conforme informação de fls. 152. -Adv. IVAN
LUCIANO MENDES-.

93. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-635/2008-RENI DOS
SANTOS STYCKI e outros x ESPÓLIO DE ENANI FRUTUOSO
BATISTA DOS SANTOS- ...2. POR TAIS RAZÕES, e com funda-
mento no artigo 1º da Lei 6.858/80, DEFIRO o pedido formulado na
inicial, determinando a expedição de alvará, com prazo de 30 (trinta)
dias, autorizando os requerentes RENI DOS SANTOS STYCKI E
OUTROS a efetuarem o levantamento do saldo total existente na
conta do FGTS e PIS que era de titularidade de Enani Frutuoso Ba-
tista dos Santos, conforme extratos de fls. 31/37. 3. Considerando
que todos são maiores e capazes, desnecessária a prestação de con-
tas. Sem custas, por serem os requerentes beneficiários da Justiça
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. KARIN HAS-
SE-.

94. ACAO DE COBRANCA-ps-663/2008-CONDOMINIO EDIFI-
CIO MANHATTAN x ANTONIO CARLOS DONIZETI MORAS-
SUTTI- ...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor
para o fim de condenar o réu, Antonio Carlos Donizetti Morassutti,
ao pagamento das taxas de condomínio nos meses e períodos de agos-
to de 2000 a fevereiro de 2002; abril de 2002; junho de 2002; setem-
bro de 2002; dezembro de 2002 e março de 2003 a março de 2008 e
mais as vencidas e não pagas até a data do transito em julgado desta
decisão, acrescidas de correção monetária com base nos índices ofi-
ciais, ou seja, a média da variação entre o IGP e o INPC, bem como
de juros de mora de 1,0% (um por cento) a partir de cada vencimen-
to e multa de 10% (dez por cento) até dezembro de 2002, e 2% (dois
por cento) conforme prevê o artigo 1.336, § 2º, do Código Civil de
2002, a partir de janeiro de 2003. Condeno, ainda o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais mais os honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. -
Advs. JANAINA CIRINO DOS SANTOS e DEMETRIO BE-
REHULKA-.

95. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-930/2008-BAN-
CO ITAU S A x TRANSZENITO TRANSPORTES LTDA ME. e
outros- 1. Em face do contido as fls. 289/317, impõe-se colher a
manifestação da parte exeqüente, mormente em face do contido no
art. 398 do CPC, em cinco dias. 2. Intime-se-a, com urqênçia. -Advs.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e MARCOS VINICIUS
RODRIGUES DE ALMEIDA-.

96. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1033/2008-CLINICA
MEDICA E ESTETICA CORPO TOTAL LTDA x GISLAINE MA-
INARDES- ...Diante do exposto, julga-se improcedente o incidente
de impugnação ao valor da ação de indenização, condenando a im-
pugnante ao pagamento das custas processuais. P.R.I. -Advs. CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS-.

97. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1109/2008-JOSE
EDUARDO EDUARDO x CIA ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL GRUPO ITAU-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

98. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1223/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A x FERNANDA SANTINA MECHELETTO-
Tendo em vista a desistência da parte autora, às fls. 29, julgo extinto
o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas pela parte
autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE.  -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1285/2008-OMNI S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIONISIO
JASINSKI- Tendo em vista a desistência da parte autora, às fls. 19,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais cus-
tas pela parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE.  -Adv. LILIAN APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-.

100. ACAO DE DANO MORAL-1315/2008-SILVANIA DUTRA DE
OLIVEIRA x TIM CELULAR S.A-Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -
Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-.

101. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1439/2008-DIBENS
LEASING A/S ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO HEN-
RIQUE FARYNIUK- Tendo em vista a desistência da parte autora,
às fls. 61, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Even-
tuais custas pela parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1493/2008-BANCO DO
BRASIL x LILIA ALMEIDA FIGUEIREDO e outros- ...Diante do
exposto, julgo procedente o incidente de exceção de incompetência.
Ainda, como no caso em apreço os exceptos possuem domicílio em
cidades diferentes, não há como este Juízo determinar a remessa dos
autos a uma Comarca específica, cabendo a eles, tomarem as provi-
dência cabíveis. Ainda, deverá a parte excepta arcar com o pagamen-
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to das custas processuais. -Advs. ACACIO CORREA FILHO e RA-
QUEL CELONI DOMBROSKI-.

103. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1615/2008-RAFAELLA
CRISTINA FARIAS SEVERINO x ESPÓLIO DE SERGIO ROBER-
TO SEVERINO- 1. Concedo, por ora, os benefícios da Justiça Gra-
tuita à requerente. 2. Trata-se de pedido de alvará judicial para le-
vantamento de valores deixados por Sérgio Roberto Severino, rela-
tivo ao PIS. Decido. 1. Restou comprovada a legitimidade da reque-
rente, na condição de herdeira do falecido. 2. POR TAIS RAZÕES,
DEFIRO o pedido formulado na inicial, determinando a expedição
de alvará, com prazo de 90 (noventa) dias, autorizando a requerente
JACY a efetuar o levantamento dos valores deixados por Sergio
Roberto Severino à título de PIS. 3. Aguarde-se o trânsito em julga-
do. Após, certifique-se e expeça-se o alvará, com prazo de 90 (no-
venta) dias, sendo desnecessária a prestação de contas, por não ha-
ver herdeiros menores ou incapazes. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E INTIME-SE. -Adv. KARIN HASSE-.

104. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-966/2008-BANCO
BMG S/A x WILSON JORGE CARDOSO-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

105. MEDIDA CAUTELAR-967/2008-CARLOS AUGUSTO
PREISLER x BANCO SANTANDER S.A.-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$157,50 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CAR-
TA ARMP. INTIME-SE. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO-.

106. ACAO ANULATORIA-po-968/2008-DONIZETE DE SOUZA
x ABACO CONSTRUÇOES LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CA-
DASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$283,50 -Cartório, R$
49,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA
ARMP. INTIME-SE. -Adv. EDSON LUIZ DA ROCHA-.

107. REINTEGRACAO DE POSSE-969/2008-BANCO ITAULE-
ASING S.A x ANTONIO CARLOS FERREIRA RIBAS-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-.

108. ACAO DE DESPEJO-970/2008-DIRCE NUNES ALBONETI
x WILSON ANTONIO CARLOTTO-***PETIÇÃO INICIAL CA-
DASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancela-
mento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 325,50-Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$74,25 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. FERNANDA SCHUHLI BOUR-
GES-.

109. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-971/2008-IRACY
MARTINI FERRARI x BANCO ITAU S A-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 325,00-Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$25,00 -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA-.

110. ACAO DE DESPEJO-972/2008-GENTILE CHIARELLI x SIL-
VIA LEDA GONZAGA DE OLIVEIRA-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$525,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$148,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

111. USUCAPIAO-973/2008-JOAO ANTONIO SANTOS SILVEI-
RA x ROSELIA ANTONIO LUIZ-***PETIÇÃO INICIAL CADAS-
TRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamen-
to, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CAR-
TA ARMP. INTIME-SE. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-974/2008-GERALDO JOSE
BACCHI SILVA x ZURIEL MERARI JOSE JODE CAMPOS DA
SILVA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Ofici-
al de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
HELDER EDUARDO VICENTINI-.

113. REINTEGRACAO DE POSSE-975/2008-CIA. ITAULEASING
DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x DINORA DE JESUS PE-

REIRA PINTO-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CAR-
TÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257
do CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTI-
ME-SE. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

114. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-976/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A x MABEL FERREIRA RIBEIRO-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-977/2008-BANCO
ITAU S A x IVAN RIBAS DOS SANTOS-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

116. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-978/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x ANDERSON DOS ANJOS CARNEIRO-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

117. ACAO DE COBRANCA-po-979/2008-CMA-CGM SOCIETE
ANONYME x TJP ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$
609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça
(GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MAURO
VIGNOTTI-.

118. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-980/2008-BANCO
BMG S/A x ERNANI CAMPOS DE LIMA-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MIEKO ITO-.

119. ACAO DE COBRANCA-ps-981/2008-ESPOLIO DE WILSON
GUSSO x BANCO ITAU S A-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRA-
DA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, con-
forme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta
Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$441,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ 25,00-CAR-
TA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CRISTIANO SANTIAGO UTRA-
BO-.

120. ACAO DE INDENIZACAO-po-982/2008-ENTREPAR
TRANSPORTES LTDA x EUCATUR-EM. U.CASC.TRANS.E
TURIS.LT-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓ-
RIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3,
no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -
Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ 25,00-CARTA ARMP. INTIME-SE.
-Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.

121. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-983/2008-BANCO
ITAU S A x JOSE AGABIO DA SILVA-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$504,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

122. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-984/2008-BANCO
ITAU S A x LOURIVAL ALVES RIBEIRO-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$49,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. DANIEL HACHEM-.

123. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-985/2008-BANCO
ITAUCARD S..A x JONI MACHADO-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da cance-
lamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas
da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$ -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

124. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-986/2008-FERNAN-

DO SEBASTIAN GONZALEZ BITENCOURT x BV FINANCEI-
RA S.A.-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$241,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Ofici-
al de Justiça (GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

125. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-987/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A x PLACIDO LADERICO SOARES-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. SIL-
VANA SIMÕES PESSOA-.

126. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-988/2008-BANCO
ITAUCARD S..A x SANDRA RITA DA SILVA-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

127. AÇÃO ORDINÁRIA-989/2008-HILDA LAURA DO NASCI-
MENTO x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/A-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$462,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ERMINIO GIANAT-
TI JR.-.

128. INCIDENTE DE FALSIDADE-990/2008-JOSE LEONDENIZ
DOS SANTOS MARTINS x FINASA LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Correge-
doria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$75,00 -CARTA ARMP.
INTIME-SE. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

129. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2008-J.A.
BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x CLAUDIO VERNIZZE-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 74,25-Ofici-
al de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-.

130. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-992/2008-BANCO
ITAULEASING S.A x CLEDSON FLAVIO M NEGOZZEKI-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-.

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-993/2008-BANCO
ITAU S A x MIRIAN TERESINHA PINHEIRO-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00-Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. DANIEL HACHEM-.

132. REINTEGRACAO DE POSSE-994/2008-HSBC LEASING
ARREND. MERCANTIL S/A x DANIEL KORCZAGIN-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50-Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH-.

133. ACAO DE DESPEJO-995/2008-CASSIA HAKEMI HAYAMA
OSHIMA x JOSE ALVES DO NASCIMENTO-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$262,50 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 123,75-Oficial de Justiça (GRC)/
ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MARCOS ANTONIO
LANGER-.

134. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/2008-BANCO
SANTANDER S.A. x ELIO APOLINARIO FERREIRA-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial
de Justiça (GRC)/ou R$ -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MA-

RIANE CARDOSO MACAREVICH-.

135. ACAO MONITORIA-997/2008-SET- SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CLEBER RIBAS DE LIMA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguar-
dando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e con-
forme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor
de R$ 546,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de
Justiça (GRC)/ou R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
CLAUDINEI BENTO PINTO-.

136. AÇÃO ORDINÁRIA-998/2008-TRANSZENITO TRANSPOR-
TES LTDA-ME x BANCO ABN AMRO REAL S.A-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. JOACIR JOSE FA-
VERO-.

137. ACAO DE COBRANCA-po-999/2008-ANTONIO NOVELLI
x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-***PETIÇÃO
INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena
da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código de
Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$546,00 -Car-
tório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ -Oficial de Justiça (GRC)/ou
R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. ERMINIO GIANAT-
TI JR.-.
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0050 001276/2008

0058 001598/2008
0059 001599/2008

MARCOS AUGUSTO MALUCELI 0007 000311/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0032 000141/2008
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0001 014530/1969
MAURICIO GOMES TESSEROLI 0023 001275/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0038 000595/2008
MAYRON VENDRAME MAGNINI 0001 014530/1969
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0035 000444/2008
MIEKO ITO 0045 000821/2008
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0002 000897/1996
MURILO CELSO FERRI 0037 000532/2008
NELSON ANTONIO GOMES JR 0043 000736/2008
NORBERTO TREVISAN BUENO 0010 001245/2006
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0026 001453/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0055 001591/2008
PATRICIA FROGUEL LOPES 0023 001275/2007
PAULO CEZAR CAMARGO DE OL 0016 000899/2007
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0003 000655/1998
PAULO ROBERTO FADEL 0032 000141/2008
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0007 000311/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0029 001797/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0005 001488/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0060 001600/2008
ROBINSON MARÇAL KAMINSKI 0027 001495/2007
ROBSON FARI NASSIN 0056 001593/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0052 001404/2008
RUBEN MADINI 0033 000241/2008
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0018 000998/2007
SAMIR BAROUKI 0004 000984/2000
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0047 001042/2008
SIDNEY ADILSON GMACH 0023 001275/2007
SIMARA ZONTA 0002 000897/1996
SIRLEIDE HASENAUER 0040 000691/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0012 000416/2007

0013 000421/2007
0030 000001/2008

THIAGO TEIXEIRA DA SILVA 0052 001404/2008
TOBIAS DE MACEDO 0017 000959/2007

1. INVENTÁRIO-14530/1969-MARIA DE LOURDES SARNESKI
x JOAO CARLOS SARNESKI-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs.
JOAO DO NASCIMENTO, MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI-
NI e MAYRON VENDRAME MAGNINI-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-897/1996-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x PARMISA
PARTICIPACOES MARUMBY S/A e outros- Primeiramente, inti-
me-se a parte autora para que, no prazo dee dez dias, manifeste-se
acerca do requerimento de fls.507/509. Apos, voltem os autos con-
clusos para deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
SIMARA ZONTA e JULIANO M FRANCO-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-655/1998-MARIA DA CON-
CEIÇAO DE MORAIS LOPES x SOS DO BRASIL LTDA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Advs. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FE-
LIPE BARRIONUEVO COSTA, PAULO R. MUNHOZ COSTA FI-
LHO, GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES e CARLOS ROBER-
TO F. MUNHOZ COSTA-.

4. INTERDICAO-984/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x VERIDIANA GONCALVES-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Advs. SAMIR BAROUKI, ALFREDO NELSON DA SIL-
VA BAKI e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

5. EXECUÇÃO CONTRA DEV SOLVENTE-1488/2003-BANCO
BRADESCO S/A x VICTOR GREIN NETO e outro-Face o retorno
da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1141/2005-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x CASSIO
EDUARDO APARECIDO GALVES- Intime-se pessoalmente o exe-
cutado Apolar imóveis para regularizar sua representação processu-
al em 10 (dez) dias, sob pena de aplicaçäo do artigo 13, I do CPC,
diante da revogaçäo do mandato por seus advogados (fis. 90/102).
Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-.

7. EMBARGOS A EXECUÇÃO-311/2006-(apenso aos autos 917/
2005)-ERNANI BUCHMANN e outro x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A- Primeiramente, intimem-se as partes para que,
no prazo de dez dias, manifestem-se sobre o requerimento de fls.111/
112. Apos, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Advs. EDUAR-

DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e MARCOS AUGUSTO MALUCELI-.

8. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-986/2006-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DELARCIO MAN-
TOVANI e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, ma-
nifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK e GISELE SOLER CONSALTER-.

9. INDENIZACAO-1143/2006-EMERSON DA COSTA x METLI-
FE METROPOLITAN LIFE SEGUROS- Tendo em vista que os pre-
sentes autos me vieram equivocadamente conclusos, haja vista que a
instruçäo do feito foi encerrada pela Excelentíssima Juíza Titular desta
Vara, determino que os autos sejam a ela encaminhados, a teor do
que dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Advs. ELIZETE CORREA DE SOUZA e ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO-.

10. INTERDICAO-1245/2006-MARIA HELENA ZAMPIER BUS-
SMANN x ANA PAULA ZAMPIER BUSSMANN- Manifese-se o
autor sobre a certidao de fls.67. Intime-se. -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-.

11. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-375/2007-BANCO
ITAU S/A x MARCIO PAULO CHUEIRI-Fica o(a) requerente no-
vamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Intimem-se -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-.

12. DEPOSITO-416/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDUARDO DE MOURA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

13. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-421/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ FELIPE RODRIGUES LOPES-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 10,50(a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-.

14. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-554/2007-BANCO
FINASA S/A e outros x RAFAEL AUGUSTO CARDOSO DE LIMA-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLA-
VIANO BELLINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-.

15. ORDINÁRIA-829/2007-APARECIDO MELO x BANCO BRA-
DESCO S/A- Os embargos declaratórios opostos por Aparecido Melo
são tempestivos, devendo ser apreciados por este Jufzo. Analisando
os argumentos expendidos às fls. 94/98, concluo que, contrariamen-
te ao entendimento da parte embargante, não houve qualquer con-
tradição na sentença prolatada às fls. 77/91, tendo sido esta devida-
mente fundamentada, de acordo com o princÍpio do livre convenci-
mento. Se o ora embargante não se encontra satisfeito com a decisão
atacada, deve se valer do correto recurso para expor suas preten-
sões. Ante o brevemente e×posto, e com fundamento no artigo 535 e
seguintes do Código de Processo Civil, conheÇo os embargos de fls.
94/98, pois tempestivos, porém no mérito os rejeito. Intime-se. -
Advs. GISLAINE REGINA DE MELO e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

16. ORDINÁRIA-899/2007-CLAUDIA BORDIN ROVENA x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Os embargos declarató-
rios opostos por Claudia Bordin Rovena são tempestivos, devendo
ser apreciados por este Juízo. Analisando os argumentos expendidos
às fls. 94/95, concluo que, contrariamente ao entendimento da parte
embargante, não houve qualquer omissão na sentença prolatada às
fls. 73/87, tendo sido esta devidamente fundamentada, de acordo
com o princÍpio do livre convencimento. Se o ora embargante não se
encontra satisfeito com a decisão atacada, deve se valer do correto
recurso para expor suas pretensões. Ante o brevemente e×posto, e
com fundamento no artigo 535 e seguintes do Código de Processo
Civil, conheço os embargos de fls. 94/95, pois tempestivos, porém
no mérito os rejeito. Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, PAULO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

17. SUMÁRIA DE COBRANÇA-959/2007-ESPOLIO DE MARIA
DO CEU SANTOS e outros x BANCO BAMERINDUS S/A e ou-
tro- Os embargos declaratórios opostos por Osvaldo Wedrechowiski
e Outros são tempestivos, devendo ser apreciados por este Juizo.
Analisando os argumentos expendidos às fls. 171/176, concluo que,
contrariamente ao entendimento da parte embargante, não houve
qualquer omissão na sentença prolatada às fls. 156/168, tendo sido
esta devidamente fundamentada, de acordo com o princípio do livre
convencimento. Se o ora embargante não se encontra satisfeito com
a decisão atacada, deve se valer do correto recurso para expor suas
pretensões. Ante o brevemente exposto, e com fundamento no artigo
535 e seguintes do Código de Processo Civil, conheço os embargos
de fls. 171/176, pois tempestivos, porém no mérito os rejeito. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANTONIO SAONETTI,
JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA, KELLY CRISTINA
WORM, TOBIAS DE MACEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ALVARO PINTO CHAVES-.

18. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-998/2007-ROSIANE
GASPARIN GONÇALVES PEREIRA x ABN AMRO ARREND
MERCANTIL S/A-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. RUBENS BORTOLI JUNIOR-.

19. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1035/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A x GEFERSON GONÇALVES SILVA-Diga a parte au-

tora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELLINATI G.
PEREZ-.

20. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1113/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JEFFERSON LUIZ DE CASTRO-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$ 10,50(a Escriva-
nia). Intimem-se -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

21. INVENTÁRIO-1132/2007-TEREZA COSTAMILAN x NAIR
MARCELINA DOS SANTOS e outro-Fica o(a) requerente nova-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Advs. DINOR DA SILVA LIMA e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

22. NOTIFICACAO-1250/2007-UNIAO ADM DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x RODRIGO ARAUJO MOLINA-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$ 6,30(a Escrivania). Intimem-
se -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

23. RESSARCIMENTO-1275/2007-RENATO FRANCISCO CANE-
PPELE e outro x ARLETE SZEPAK- Despacho de fls.98: As partes
estão devidamente representadas, concorrendo na espécie os pressu-
postos processuais e as condições da açäo. De outro viés, na contes-
taçäo oferecida näo foram suscitadas preliminares, pelo que declaro
saneado o processo. Sendo necessária a dilaçäo probatória, defiro a
produção de prova oral consistente nos depoimentos pessoais das
partes, pena de confesso, e oitiva das testemunhas que forem arrola-
das na forma do que dispõe o art. 407 do CPC. Designo audiëncia de
instruçäo e julgamento para o dia 09/03/2009 as 14h30min. Retirar
cartas de intimação.Intimem-se.
Despacho de fls.105: Avoquei. Revogo o despacho de fis. 98 no que
diz respeito à prova testemunhal a ser produzida, haja vista que, tra-
tando-se de procedimento sumano, serao ouvidas apenas as teste-
munhas que tiverem sido arroladas pelo autor na peça inicial e pelo
réu na contestação, na forma do artigo 276 do CPC. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se.  -Advs. PATRICIA FROGUEL LOPES, SID-
NEY ADILSON GMACH e MAURICIO GOMES TESSEROLI-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1327/2007-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIELI CRISTINA
MARIANO- Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

25. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1405/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDMILTON LUIZ PASSINATO-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$ 8,40 (a Escrivania). In-
timem-se -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

26. ORDINÁRIA-1453/2007-DARLENE MARQUES AZEVEDO x
PRATICON EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO FERLA CORREA, LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE e ODEMIRO JOSE BERBES DE FA-
RIAS-.

27. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-1495/2007-ALE-
XANDRE NIGRO MOURA x SOCIETE AIR FRANCE-Fica o(a)
requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. ROBINSON MARÇAL KAMINSKI, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE e GUSTAVO DE CAMARGO HER-
MANN-.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1738/2007-INOEMA LOPES x
NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A- Reitere-se o oficio en-
caminhado a FENASEG, com as modificaçoes apresentadas as fls.157/
158. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-.

29. INVENTARIO NEGATIVO-1797/2007-CLEUSA MOREIRA
COLPINI x CARLOS ALBERTO COLPINI-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. RAFA-
EL TADEU MACHADO e CLAIRE LOTTICI - DEFENSORA PU-
BLICA-.

30. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ARELI GOGOLA-Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

31. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-15/2008-CONFIANÇA
COMPANHHIA DE SEGUROS x IDENES MARIANO NATIVI-
DADE LUIZ e outro- As partes estäo devidamente representadas,
concorrendo na especie os pressupostos processuais e as condições
da açäo. De outro viés, nas contestações oferecidas não foram susci-
tadas preliminares, pelo que dec aro saneado o processo. Sendo ne-
cessária a dilaçäo probatória, defiro a produçäo de prova oral con-
sistente nos depoimentos pessoais das partes, pena de confesso, e
oitiva das testemunhas que forem arroladas na forma do que dispõe
o art. 407 do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 09/02/2009 as 14h30min. Retirar cartas de intimaçao. In-
timem-se. -Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
SILVA e JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA-.

32. REPARACAO DE DANOS-141/2008-AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA x VICTOR VIEIRA BELLO e outro-
Despacho de fls.79: As partes estäo devidamente representadas, con-
correndo na especie os pressupostos processuais e as condições da
ação. De outro viés, nas contestações oferecidas näo foram suscita-

das preliminares, pelo que declaro saneado o processo. Sendo neces-
sária a dilação probatória, defiro a produçäo de prova oral consis-
tente nos depoimentos pessoais das partes, pena de confesso, e oiti-
va das testemunhas que forem arroladas na forma do que dispõe o
art. 407 do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 18/03/2009 as 14h30min. Diligências e intimações necessárias.
Despacho de fls.87: Avoquei. Revogo o despacho de fls. 79 no que
diz respeito à prova testemunhal a ser produzida, haja vista que, tra-
tando-se de procedimento sumario, serao ouvidas apenas as teste-
munhas que tiverem sido arroladas pelo autor na peça inicial e pelo
réu na contestação, na forma do artigo 276 do CPC. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e PAU-
LO ROBERTO FADEL-.

33. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-241/2008-ZELIA
MARIA SILVEIRA BARBOSA x BANCO BRADESCO S/A- Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, cumpra inte-
gralmente o determinado as fls.34. Intimem-se. -Adv. RUBEN MA-
DINI-.

34. SUMÁRIA DE COBRANÇA-283/2008-CLARA LINA UNI-
TERSTELL E CIA LTDA e outros x REINALDO APARECIDO
PUTINATTI e outro-Despacho de fls.89: As partes estäo devida-
mente representadas, concorrendo na especie os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação. De outro viés, nas contestações
oferecidas näo foram suscitadas preliminares, pelo que declaro sane-
ado o processo. Sendo necessária a dilaçäo probatória, defiro a pro-
duçäo de prova oral consistente nos depoimentos pessoais das par-
tes, pena de confesso, e oitiva das testemunhas que forem arroladas
na forma do que dispõe o art. 407 do CPC. Designo audiência de
instruçäo e julgamento para o dia 02/03/2009 as 14h30min. Diligên-
cias e intimações necessárias.
Despacho de fls.90: Avoquei. Revogo o despacho retro no que diz
respeito à prova testemunhal a ser produzida, haja vista que, tratan-
do-se de procedimento sumano, serao ouvidas apenas as testemu-
nhas que tiverem sido arroladas pelo autor na peça inicial e pelo réu
na contestação, na forma do artigo 276 do CPC. Diligências neces-
sárias. Intimem-se.
-Advs. LUCIANA CALVO WOLFF e EDUARDO BEZERRA GAL-
VAO-.

35. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-444/2008-BANCO
BMG S/A x JOAO BATISTA MOREIRA-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

36. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-479/2008-BANCO
ITAU S/A x LUIZ CARLOS CHERUBIN-Fica o interessado devi-
damente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as cus-
tas no valor de R$7,00, referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

37. MONITORIA-532/2008-BANCO BRADESCO S/A x PRIME
LOGISTICA LTDA e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI-.

38. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-595/2008-(apenso aos autos 535/
2007)-SPADA EMPREEND INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS
LTDA x ESPOLIO DE AVELINO ALVES SABINO- Devera a parte
re especificar as provas que pretende produzir, justificando sua ne-
cessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. CLEIDE
DE OLIVEIRA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-636/2008-ASIA
DIST DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x DOMINIUM PI-
SOS E COLCHOES LTDA- Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dao expedida as fls.35. Intime-se. -Advs. HENRIQUE R WERMIN-
GHOFF e FERNANDA LINCK BASTOS-.

40. DESPEJO-691/2008-HAROLD BAUNGART x JOSE DE JE-
SUS CARNEIRO FILHO-Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Intimem-se. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-712/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PATRICIA CARLA DA
SILVA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS-.

42. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-734/2008-JUNI-
OR CESAR LOPES MORAES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-736/2008-MIRI-
AM MARIA BEVILAQUA x DARCI PEDROSO SANTOS e outro-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR-.

44. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-775/2008-BANCO
FINASA S/A x RONALDO GOMES-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

45. MONITORIA-821/2008-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x CASA DO AGLOMERADO COM DE MADEIRAW
E FERRAGENS LTD e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MIEKO
ITO-.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-980/2008-BANCO ITAU S/A x
ALCIDES DE CASTRO CORTES e outro-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUSTO
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TERRA-.

47. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1042/2008-COND EDIF VEGA x
JACKSON PITOMBO CAVALCANTE FILHO e outro-Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO M MARTINS NETO-.

48. MONITORIA-1131/2008-SPAIPA S.A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x ISRAEL DE LAZARI-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1221/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INFOTAC COMERCIAL LTDA e
outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

50. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1276/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C F I x LILIAN LENZ DE OLIVEIRA DIAS-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

51. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-1371/2008-FER-
NANDA VEDOR GODOI RAMOS e outro x BANCO ITAU S/A-
Intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inici-
al, adequando o valor da causa ao disposto no artigo 259, inciso II
do Código de Processo Ovile promova a complementação das custas
e FUNREJUS. Atendidas as presentes determinações, voltem os au-
tos conclusos. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1404/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x NOELI LUCIA BRUN-Face a contestaçao ofertada
e documentos as fls. 24/35, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CARINE DE MEDEIROS MARTINS e THIAGO TEIXEIRA DA
SILVA-.

53. MONITORIA-1461/2008-SPAIPA S.A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x ANTONIO CARLOS DA SILVA-Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente.
Intimem-se. -Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

54. DESPEJO-1467/2008-SIRLEI MARI CORDEIRO x COM E
CONSERTO DE TELEVISAO TEVE COLOR LTDA e outro-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-.

55. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1591/2008-ASSOCIAÇAO FA-
MILIA DE MARIA x BANCO BRADESCO S/A-1. Primeiramente,
intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar
a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a
instrucm ou os originais, principalmente a procuração e do contrato,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2.
Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de
mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções confe-
rem com os originais. 3. Após voltem conclusos para deliberaçoes.
4. Intimem-se. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

56. OBRIGACAO DE FAZER-1593/2008-NEXT LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA e outro x CASAGRANDE EMP. IMOB.
LTDA e outros- O pedido de antecipaçäo dos efeitos da tutela será
apreciado após a apresentação da contestação, visto que os elemen-
tos contidos nos autos não permitem concluir pela verossimilhança
do alegado pelo autor. Cite-se o réu para em 15 (quinze) dias, apre-
sentar contestação, com as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ROBSON FARI NASSIN-.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1594/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ADRIANA CORDEIRO-1. Primeiramente, intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça
inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instru-
cm ou os originais, principalmente a procuração e do contrato, nos
termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Res-
salta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de
mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções confe-
rem com os originais. 3. Após voltem conclusos. 4. Intimem-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

58. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1598/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x MARIA CECILIA SOARES-Estando suficien-
temente comprovado inadimplemento (mora) do devedor, concedo a
LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do bem alienado fiduciaria-
mente, determinando a expediçao de mandado. Cientifique-se o de-
vedor que, apos cinco dias da execuçao da liminar, consolidar-se-ao
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do
credor fiduciario, cabendo as repartiçoes competentes, se for o caso,
expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do cre-
dor, ou de terceiro, por ele indicado, livre de onus da propriedade
fiduciaria. Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo prazo, podera pa-
gar a integralidade da divida pendente, segundos os valores apresen-
tados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem sera
restituido livre de onus. Efetivada a liminar, cite-se paa oferecer res-
posta, no prazo de 15 (quinze) dias, que serao contados a partir da
execuçao da liminar, inclusive esclarecendo que ela podera ser ofer-
tada caso a devedora se valha da faculdade de pagar a divida ja men-
cionada, entendendo ter havido pagamento a maoir e desejar resti-
tuiçao. Fica a parte autora devidamente intimada para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, prepare as custas referente as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-

mem-se -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

59. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1599/2008-BANCO
ITAU S/A x FABIO CESAR MORAES- Vistos e etc...Devera a árte
autora ser intimada para que, no prazo de dez dias, regularize a peça
inicial, sob pena de indeferimento (art.284 do CPC), juntando aos
autos o comprovante da efetiva constituiçao em mora do devedor ou
documento assinado pelo devdor em que conste o endereço indicado
na inicial. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

60. CURATELA-1600/2008-CECILIA KAHL CORNELSEN x ARI
CORNELSEN- Antes de mais, intime-se a autora para promover a
emenda à peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer
se pretende a curatela ou a interdição do requerido, formulando, para
tanto, pedidos compatíveis com a causa de pedir, eis que, ajuizada
açäo de curatela, justifica seus pedidos alegando que tem legitimida-
de para requer a interdição do requerido. Outrossim, intime-se a par-
te autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial,
juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou
os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Proces-
so Civil. Ressalta-se que a autenticaçäo de cópias xerográficas não
se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio
advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as repro-
duções conferem com os originais. Apos voltem conclusos. Intimem-
se. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e CAROLINE DO CARMO FERRAZ COSTA-.
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SAMANTA MARIA PINEDA STAN 0036 031373/2007
SAMUEL MARTINS 0049 033326/2008
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0058 034336/2008
SERGIO LUIZ CHAVES 0046 033082/2008
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0063 034530/2008
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0019 024356/2002
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0028 028666/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0001 011956/1992
TELMO DORNELLES 0028 028666/2005
TEMISTOCLES BEZERRA DE BA 0021 025121/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0041 032717/2007
VICENTE GANTER DE MORAES 0017 023818/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0010 021386/2000
VINICIUS MORO CONQUE 0048 033234/2008
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0022 025721/2003
WALTER JOSÉ PETLA FILHO 0044 033051/2008
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 11956/1992 -
COND.CONJ.RES.CURITIBA x MARIA DA GLORIA BURGAR-
DT SANTOS - Deferido o pedido de suspensão do feito por noventa
(90) dias.-Advs. MARILZA MATIOSKI, SILVIA CARNEIRO LEAO
e KARIN HASSE.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 12905/1993 - ELIAS
BALTAZAR x JAYME DE CAMARGO JR - I. Defiro o bloqueio via
Bacenjud. II. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando
informações acerca das três últimas declarações de bens em nome do
executado. III. Indefiro o pedido de expedição de oficio ao Detran
por tratar-se de diligência que incumbe à parte. Intime-se. Diligen-
cie-se.-.-.-.-. Providenciar o credor o pagamento da importância de
R$ 7,00, para posterior expedição de oficio a Receita. Advs. MAR-
CO ANTONIO LANGER e OSMAR NODARI.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 14527/1995 - BA-
MERINDUS CIA DE SEGUROS x CAFE PARANA LTDA - I. O
pedido de desconsideração da personalidade jurídica do executado
somente poderá ser deferido se comprovada efetivamente a ausência
de bens em seu nome. II. Assim, junte o exeqüente certidão imobili-
ária e do Detran comprovando a inexistência de qualquer bem em
nome do devedor . Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15639/1995 - EDILZA
LEAL x RUI CELSO KRETT e outro - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16726/1996 - KOOB
PETTER x NELSON JOSE PRZYBELAK - conclusão da decisão
de fls. 323... I. processe-se, sem efeito suspensivo, a exceção de pré-
executividade, intimando-se o excepto para, querendo, ofertar im-
pugnação no prazo de dez dias:... II. Intime-se. Advs. LUIZ RO-
BERTO RECH, GIORDANO SANTOS RECH, MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA e ERNANI MANCIA.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18518/1998 - JOR-
GE ELIAS PADILHA x JOSE DOS SANTOS MORAIS e outro -
Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 98,41.-Advs.
HOMERO VIEIRA NETO, CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ,
ENELMO ZAGO, NELSON VENANCIO e ARIOVALDO LOPES.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19094/1998 - LUIZ
FERNANDO DE PAULA x ARIBERTO ROMANO - Deferido o
pedido de suspensão do feito por trinta (30) dias. Advs. DIONISIO
OLISCHEVIS e ROSELI ZANLORENSI CARDOSO.

8. MONITORIA - 19306/1998 - CELSO FARACO x ULISSES
CABRAL FILHO - conclusão da decisão de fls. 267... I. Ciente da
interposição (fls. 253 a 266), declinando desde já a manutenção da
decisão objurgada (fls. 247 a 248) pelos seus próprios
fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência ao agravado quanto a
interposição, aguardando, sem sobrestamento do feito, pelo prazo
de dez dias, informações quanto a eventual efeito ativo ao agravo.
Intime-se. Advs. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e RENE
JOSE STUPAK.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19584/1998 - POLI-
MIX CONCRETO LTDA x JORGE LUIZ PEREIRA - Providenciar
a parte autora o pagamento da importância de R$ 35,00, para poste-
rior expedição do(s) ofício(s). Advs. ADILSON DE CASTRO JÚ-
NIOR, ANA PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BRO-
ERING.

10. MONITORIA - 21386/2000 - UNI COMBUSTIVEIS LTDA x
ELIZABETH A PINHEIRO ALVES CARVALHO - I. Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória. II. Intime-se. Advs. DARIO DE
BRITO B.F.PRADA, VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZU-
COLOTTO JUNIOR e ALEXANDRE DALLA VECCHIA.

11. SUMARIA DE COBRANÇA - 21582/2000 - EDIFCIO CHAM-
PAGNAT CONCORDE x SCHIRLEY TEREZINHA GONZAGA
PEREIRA - Sobre o laudo de avaliação de fls. 378/379, manifestem-

12ª Vara Cível
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se as partes.- Advs. JEFERSON WEBER, ANGELITA ACOSTA,
JORGE MARCELO DUARTE CORREA, SADI BONATO, EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ.

12. MONITORIA - 21866/2000 - BANCO ITAÚ S/A x ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m)
o(s) interessado(s). Adv. DANIEL HACHEM.

13. SUMARIA DE COBRANÇA - 22046/2000 -
COND.CONJ.RES.VILA REAL x JOAO GONÇALVES DE OLI-
VEIRA - Sobre o laudo de avaliação de fls. 225, manifestem-se as
partes.- Advs. MARILZA MATIOSKI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 22879/2001 - ED.ROSARIO -
COND.GALERIA SANTA FE x VANESSA GUEDES - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Advs. JEFERSON WE-
BER, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e LUIZ A.DE
CARLI.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22920/2001 - MA-
RILZA BASSANI AZEVEDO x PAULO HENRIQUE S OLSCHO-
WSKI e outro - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Adv. WILSON BENINI.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23119/2001 - FAST
MONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA x OTICAS BRASIL
LTDA e outro - I. Tendo em vista que os bens penhorados não exce-
dem o valor correspondente a sessenta (60) vezes o maior salário (fl.
81) , dispensa-se a publicação de editais (CPC, art. 686, § 3°) : “Na
sistemática do Código, a praça é o método para alienação dos imó-
veis eo leilão o utilizado para os móveis . Ambos , leilão e praça, dão
ensejo a duas licitações, sendo que na primeira será respeitado o
valor da avaliação para o lanço minimo”. (THEODORO JÚNIOR,
Humberto; Curso de Direito Processual Civil, 36a ed., Vl. II, p. 223)
Vede que, com a vigência da Lei 7.363/83 que introduziu o § 3° do
art. 686, alterado pela Lei 11.382/06 que ampliou o limite dos bens
para 60 vezes o valor do salário minimo, deve ser ponderado que
“sem a publicação referida, a arrematação nunca poderá se dar por
lanço inferior à avaliação” (Humberto Theodoro Júnior, op cit, p.
224) . Em sendo assim, mostra-se inócua a duplicidade de licitação,
pois a arrematação não poderá ser inferior ao valor da avaliação. II.
A Pelo exposto designo o dia 03/03/2009 às 14:00 hs para realização
da hasta única. Expeça-se edital consoante o teor do artigo 686 do
Código de Processo Civil e normas 5.8.8.1 a 5.8.14.6 do CN, bas-
tando a afixação no lugar de praxe (dispensada a publicação). III.
Intime-se pessoalmente o devedor. Advs. MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, JOAO HORTMANN, OSMIRES JOAO CARLOS
TURRA e EDIVALDO MERCER GONÇALVES.

17. ORDINARIA DE NULIDADE - 23818/2002 - ROBERTO MO-
TONORI TSUBOI x BANCO DO BRASIL S/A - I. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se. Advs. JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE
MORAES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, SADI BONATO e
FERNANDO JOSE BONATTO.

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 24072/2002 - BANCO
ITAÚ S/A x ELETRICA PRUENCIO LTDA e outros - Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv. DANIEL
HACHEM.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24356/2002 - SI-
LKTEX DISTRIB.DE PROD.TEXTEIS LTDA x DISUELEN
COM.DE FIOS LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre a
carta precatoria devolvida, fls. 258/287.- Advs. SILVANIA APARE-
CIDA DE SOUZA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

20. MONITORIA - 24864/2002 - ARCIRIO FARIAS x SEIDI SAKA-
MOTO - Sobre a correspondência devolvida, fls. 221, diga o autor.
Advs. CAMILA GOMES SAVIO, MARCO AURELIO PARROT
DERIGO, LUCAS ALBANEZ GALLO, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO.

21. DESPEJO - 25121/2002 - CIA.BRAS.DE PETROLEO IPIRAN-
GA x PONTE NOVA COM.DE COMB.LTDA - Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS, LUCIANO RAMOS VOLK, LUIZ SERGIO COR-
DEIRO DA ROCHA e TEMISTOCLES BEZERRA DE BARROS.

22. COMINATORIA - 25721/2003 - WERNER GEIGER x ESPO-
LIO DE ARLY IVA RIGODANZO e outros - Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, VIVIANE BURGER BALAROTTI, ALBINO JOSE
DE BONI e ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER.

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 25884/2003 - BANCO
ITAÚ S/A x ALEXANDRE FRANCISCO SZYRAJ - Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv. DANIEL
HACHEM.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26850/2004 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO PAULO BRUSKE DA COSTA -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27278/2004 - TA-
NIA MARIA FLOCK BRITO JUNKES x PATRICIA DOMINGUES
DA SILVA - I. Considerando que o procurador cientificou os outor-
gantes quanto a renuncia, aguarde-se, pelo prazo de trinta dias, a
constituição de novo procurador, continuando o advogado que re-

nunciou a representar o mandante, desde que ne- cessario, durante o
decênio subseqüente a renuncia por foca do artigo 45 do CPC. Ven-
cido o prazo, tornem para deliberação. II. Intime-se. Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO e JORGE CLARO
BADARO.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27366/2004 -
AGUAS MINERAIS SARANDI LTDA x FABIO ANTONIO VICEN-
TINI e outro - Deferido a autora o prazo de trinta (30) dias requeri-
do. Advs. FABIO BUSSOLARO, JORGE ANDRE ORTOLAN e
CRISTIANO BATISTELLA MAGRO.

27. PRESTACAO DE CONTAS - 28642/2005 - LANDIVIO GA-
BARDO x BANCO BRADESCO S/A - Deferido ao réu a dilação do
prazo por mais trinta (30) dias.- Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI, LARISSA DEGASPERI BONACIN, LEONARDO ME-
CENI, ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE e LEONAR-
DO ANDRE GOBBO DANOSO.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28666/2005 - AUGUSTO RA-
MALHO MACHADO x FABIO HENRIQUE DE ARAUJO - I. Es-
clareça o exequente a multa, visto que o devedor sequer foi intima-
do. II. Intime-se. Advs. PETRUS TYBUR JUNIOR, SILVIA AVE-
LINA ARIAS MONGELOS e TELMO DORNELLES.

29. MONITORIA - 28871/2005 - RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
S/A x BIG BOWLING CENTER DIVERSOES LTDA - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. PATRI-
CIA D.NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, JULIO CESAR BROT-
TO e ANDREZA CRISTINA STONOGA.

30. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 29836/2006 - VILMA
SANTOS MACIEL x BANCO PANAMERICANO S/A - Sobre a
proposta de honorários da Srª. Perita de fls. 184/185, manifestem-se
as partes.- Advs. MELISSA CONCEICAO DE OLIVEIRA DIAZ,
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

31. ARROLAMENTO - 30053/2006 - JUAREZ LOPES e outros x
ESPOLIO DE MARLENE MARQUES LOPES - Providenciar o in-
ventariante o pagamento da importância de R$ 105,00, para posteri-
or expedição de Formal de Partilha.- Advs. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE e RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30348/2006 - APA-
RECIDO ANDRÉ FERNANDES x CECHINATO E PAES LTDA e
outro - I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se, no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. MIGUEL GUSTAVO LOPES
KFOURI e ALEXANDRE ARSENO.

33. MONITORIA - 31227/2007 - RIBAMAR FABIANO ROCHA -
ME. x MARLENE WIELEWSKI PEREIRA e outro - I. Regular-
mente citada, comparece a denuncia- da Porto Seguro Cia de Segu-
ros Gerais às fls. 98 a 109 opondo-se à integração ao pólo passivo
afirmando, para tanto, que a lide secundária deve ser extinta. II. Pelo
exposto, faculto a manifestação da denunciante quanto ao teor da
resposta ofertada pela denunciada às fls. 98 a 109, bem como em
relação aos documentos juntados às fls. 113 a 148. III. Na continui-
dade, tornem para cumprimento da deliberação de fls. 90. Intime-se.
Advs. ODORICO TOMASONI, ROSEANE RIESEL, BENEDITO
DE PAULA, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA, ADELCIO CE-
RUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31258/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MW DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
e outro - Diga o exequente. Advs. DANIEL HACHEM, CLARISSA
SANTOS FARAH e PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH.

35. ARROLAMENTO - 31342/2007 - LOURDES APARECIDA
BISCARO e outros x ESPÓLIO DE ELIZEU PEREIRA DUDA -
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre interesse no pros-
seguimento do feito no prazo de cinco (05) dias. Advs. FABIO DA
SILVA MUIÑOS e PAULO ROBERTO MARTINS.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31373/2007 - UR-
SULINA TONIOLO SCHMIDT e outros x CENTRO DE ASSES.,
PESQ.E PLANEJ.S/C - Manifestem-se as partes sobre a carta pre-
catoria devolvida, fls. 159/191.-Advs. ANA CAROLINA COELHO
BARROSO, SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK, RO-
BERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE,
FERNANDA LOPES MARTINS e ROSANA MARIA FECCHIO.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31726/2007 - DORA
FANTIC GUELMANN x CLAUDIO MARCELO BAIAK - Provi-
denciar os executados o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 23,80.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, JA-
NAINA CIRINO DOS SANTOS e CLAUDIO MARCELO BAIAK.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31866/2007 - BÁR-
BARA GUANDALINI x ELIANE SALES FARIAS - I. A citação
por edital somente poderá ser deferida após esgotados todos os mei-
os para a localização da executada. II. Vede que a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 102 informe que a mesma encontra-se em
Rio Branco do Sul. Assim, manifeste-se a exeqüente, inclusive quan-
to a possibilidade de diligenciar perante órgãos como a Copel e em-
presas de telefonia. Intime-se . Diligencie-se . Adv. MICHELI TOR-
RES DE ASSUNÇAO.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 32188/2007-A - MARCOS AU-
RELIO SILVA E OUTRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - I. Recebo os embargos sem efeito suspensivo tendo
em vista a ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação

(CPC, art. 739-A). II. Considerando que os “embargos à execução
serão distribuídos por dependência, autuados em apartado, e instru-
ídos copm cópias (art. 544, § 1º, in fine) das peças processuais rele-
vantes”, deverá a parte embargante promover a juntada de cópias
autenticadas das “peças relevantes” (manifestações e documentos)...
Intime-se. Diligencie-se. Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN-
ÇA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ROBERTTA S.C.
DE ALBUQUERQUE BASSI.

40. USUCAPIAO - 32572/2007 - DORALINA MARQUES DE
OLIVEIRA x ATTILIO MATHEUS PRINCE COMODO e outros -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e BRUNO
SANTOS RODRIGUES.

41. NEGATÓRIA DE DÉBITOS - 32717/2007 - PAULO HENRI-
QUE TACLA CURI e outros x DIVISÃO IMÓVEIS LTDA e outro
- Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs.
ALEXANDRE BROWN PALMA, DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI.

42. REVISIONAL - 32756/2007 - SIDNEI MENDES BATISTA x
BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A - Sobre a proposta
de Honorários da Sra. Perita de fls. 123/124, manifestem-se as par-
tes.- Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELE TEDES-
CO e CESAR AUGUSTO TERRA.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32918/2007 - AN-
TONIA AFONSO FERREIRA x BRADESCO PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Adv. CEZAR AUGUSTO ROCHA.

44. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33051/2008 - VAN-
DERLEIA CORREIA MUSSAK x ALIANÇA DIST.DE
PROD.ELET.LTDA-ELETRO MÓVEIS e outro - Tratando-se de
deliberação de sanemaento, aguarde-se o retorno da MM. Juíza Subs-
tituta. Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR, ALE-
XANDRE ZOLET, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e WALTER JOSÉ
PETLA FILHO.

45. BUSCA E APREENSAO - 33076/2008 - CNF - ADMINIST.DE
CONS.NACIONAL x DOUGLAS RIBEIRO - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Adv. JÚLIO CÉSAR
PIUCI CASTILHO.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 33082/2008 - LUCIANO BRA-
GA e outro x HOLDERCIM BRASIL S/A - Sobre a conta geral de
fls. 463/464, no valor de R$ 28.729,09, manifestem-se as partes.
Advs. SERGIO LUIZ CHAVES, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, LARA TINOCO L.H.MAOSKI e GELSON BARBIE-
RI.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - 33167/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERC. x MARCIA DOS SANTOS SIQUEI-
RA - conclusão da sentença de fls. 20/21...Em face ao exposto HO-
MOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulada e, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇAO DE MERITO, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela Re-
querente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e KARINE CRISTINA DA COSTA.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33234/2008 - ÁLA-
MO - ADM.E PART.LTDA x VICTOR´S IND.E COM.DE
CONF.LTDA - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s)
interessado(s). Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS
MORO CONQUE, ADRIANA MORO CONQUE PRIGOL e RE-
NATO DE CAMARGO.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 33326/2008 - ABS TRANSPOR-
TES LTDA x POTENCIAL PETROLEO LTDA - I. Apresente a em-
bargante proposta concreta nos autos. II. Intime-se. Advs. ANDRÉ
LUIZ BERNARDI, DOUGLAS GOLLMANN, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS e SAMUEL MARTINS.

50. USUCAPIAO ESPECIAL - 33424/2008 - VALBERTE KOWAL-
SKI - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Adv. PATRICIA REGINA PIASECKI.

51. DECLARATORIA - 33711/2008 - JOSÉ CARLOS MARIANO
x BRADESCO SAUDE S/A - Tratando-se de deliberação de sanea-
mento, aguarde-se o retorno da MM. Juíza Substituta.- Advs. ADRI-
ANO DE OLIVEIRA, MARCELO OLIVEIRA e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33879/2008 - BAN-
CO ITAUBANK S/A x MARCELO MUGGIATI VAZ - Providenciar
a parte autora o pagamento da importância de R$ 56,00, para poste-
rior expedição do(s) ofício(s). Advs. EVARISTO ARAGÃO SAN-
TOS e FABRICIO KAVA.

53. DECLARATORIA - 33891/2008 - ALICE NASSIM CALIXTO
DURSKI e outros x REINALDO ZEQUINAO e outros - Sobre a
correspondência devolvida, fls. 109/111, diga o autor. Adv. ALE-
XANDRE LUIS WESTPHAL.

54. COBRANCA (ORD) - 34031/2008 - EMP.BRASILEIRA DE
TELEC. S/A - EMBRATEL x A.T.M. PUBLICIDADE LTDA. - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.

ADILSON DE CASTRO JÚNIOR, IVY MANFREDINI BARBO-
SA, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA PAULA MAGALHA-
ES.

55. PRESTACAO DE CONTAS - 34127/2008 - LAURINDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x BANCO BONSUCESSO S/A - I. So-
bre a contestação apreentada e documentos juntados, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dais. II. Intime-se. Advs. MAURO
SÉRGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE e ODÉCIO LUIZ PERALTA.

56. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 34265/2008 - BANCO
INDUSVAL S/A x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e
outros - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Advs. MAURO CARAMICO, EMMANOEL ALEXANDRE
DE OLIVEIRA e MAIRA TITO.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34289/2008 - LUI-
ZA ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA x MAIRA ROSANA DIESEL
ZUCATTI e outro - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Adv. ANTONIO APARECIDO DIÓGENES.

58. MEDIDA CAUTELAR - 34336/2008 - LEONIR REZENDE x
BANCO ITAÚ S/A - conclusão da sentença de fls. 42/43...Em face
ao exposto, INDEFIRO A PETIÇAO INICIAL e consequentemente
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRI-
TO, o que faço com fundamento nos artigos 806 c/c artigo 267, IV,
ambos do Código de Processo Civil. Custas pela parte requerente.
Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. SAN-
DRA REGINA FIGUEIREDO e OSWALDO DE CASTRO RAMOS
JR.

59. SUMARIA DE COBRANÇA - 34424/2008 - MARIA EDVI-
GES ROSAR SANTOS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação, bem como
ofício à Seguradora Lider e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
IDERALDO JOSE APPI.

60. EXECUCAO - 34464/2008 - BANCO ITAÚ S/A x VANDER-
LEI CORREA DA SILVA - Diga a parte autora sobre a última certi-
dão do Oficial de Justiça. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FA-
BRIN e PAULO ROBERTO BARBIERI.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34495/2008 - BAN-
CO SANTANDER S/A x MARANATA AGROINDUSTRIA LTDA e
outros - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

62. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 34523/2008 - CAR-
LOS TIAGO DOS SANTOS DE MORAES x GLOBAL TELECOM
S/A - I. CARLOS TIAGO DOS SANTOS DE MOARES ajuizou
Ação Declaratória em face de GLOBAL TELECOM S/A aduzindo,
em sintese, que buscou a concessão de um crédito educativo, toda-
via não logrou êxito na liberação em virtude de restrição de crédito
perante a Serasa. Não obstante, o requerente nunca utilizou os servi-
ços da ‘Vivo S/A”, e como não obteve sucesso nos contatos diretos
com a operadora, pede a exclusão liminar dos apontamentos, com a
declaração de inexistência do débito e, conseqüentemente, a conde-
nação da Ré a indenizar o dano moral que provocou, sugerindo arbi-
tramento em 100 salários minimos. II. Os elementos coligidos aos
autos nao propiciam a análise do pedido antecipatório. Não veio aos
autos a prova da inscrição, e a juntada de cópias leva a presumir que
outras ações foram ajuizadas com este objetivo. Por isso, no prazo
de dez dias (CPC, Art. 284), deverá o requerente? a) trazer aos autos
a prova da inscrição negativa, observando que, se a negativação foi
solicitada em outra unidade federativa, mister que comprove o do-
micilio neste Estado para agregar verossimilhança na negativa de
débito; b) informar se ajuizou outras ações de indenização para ave-
riguar eventual extensão do arbitramento em caso de procedência,
juntando certidão do oficio do Distribuidor; c) esclarecer se a em-
presa “Vivo S/A” (fl. 3) equivale à “Global Telecom S/A” (fl. 2), bem
como o pleito em prol da “condenação solidária de ambas” formula-
do à fl . 5. Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34530/2008 - SAL-
VIANO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA x THAYS AMAN-
DA WIEBUSCH DE AMORIM - I. Ante o contido na petição de fl.
15, intime-se a parte autora para adequar a petição inicial ao rito da
ação monitória. II. Intime-se. Adv. SEVERINO ERNESTO DE SOU-
ZA.

64. EMBARGOS A EXECUCAO - 1829/2008 - GERALDO CAR-
TARIO RIBEIRO x FOTOLASER GRÁFICA E EDITORA LTDA -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DANIELI DUDECKE.

65. DESPEJO - 1830/2008 - JAIR ROBERTO CENEDESI E OU-
TRO x ANANIAS SINVAL MARTINS E OUTRO - Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 532,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1831/2008 - JOSEFA
DE PAULA BATISTA x BANCO BRADESCO S/A - Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 185,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. REGINA DE MELO SILVA.

67. COBRANCA (ORD) - 1832/2008 - LORENA SPIER MEZA-
ROBBA x BANCO REAL - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 574,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. ROSI MARY MARTELLI.
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68. ORDINARIA - 1833/2008 - LEONOR BUSCARIOLO E OU-
TRO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO
- Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 553,00), sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. ERMINIO GIANATTI
JUNIOR.

69. REINTEGRACAO DE POSSE - 1834/2008 - REAL LEASING
S/A ARREND. MERC. x WANDERLEY MANOEL BATISTA - Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito ini-
cial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 1835/2008 - UNI-
BANCO UNIÃO DE BANCOS S/A x PETER RUSSELL TER PO-
ORTEN E OUTRA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 1836/2008 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x ANTONIO
ALEXANDRE PRATAS FILHO - Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 406,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. MIEKO ITO.

72. COBRANCA (ORD) - 1837/2008 - EURIDES EDUARDO
GURKEWICZ x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA
S/A - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA.

73. ALVARA - 1838/2008 - EDUARDO ANVERSA PEREIRA BOR-
GES E OUTROS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 311,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
EDUARDA R.S. ANVERSA.

74. RESCISAO DE CONTRATO - 1839/2008 - DIBENS LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL x BANAKON HORTIFRUIGANJEI-
ROS E TRANSPORTES LTDA - Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

75. MONITORIA - 1840/2008 - CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x DANILO HULTMANN - Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
322,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. Adv. JULIANA OSORIO JUNHO.

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 1841/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNANDO SER-
GIO NADOLNY - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

77. BUSCA E APREENSAO - 1842/2008 - BANCO ITAUCARD S/
A x OP COMERCIAL LTDA - Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

78. BUSCA E APREENSAO - 1843/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x AURELIANO ITAMAR DOS SANTOS - Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito ini-
cial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PATRICIA PONTAROLI
JANSEN.

79. BUSCA E APREENSAO - 1844/2008 - BANCO BRADESCO
S/A x MARTHA PAES BORMANN - FI - Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. Adv. DANIEL HACHEM.

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 1845/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MARIO DE PAULA CAVALHEIRO - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

81. COBRANCA (ORD) - 1846/2008 - ANNA BEATRICE CABRAL
GENTIL E OUTROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO.

82. BUSCA E APREENSAO - 1847/2008 - AYMORE
CRED.FINANC.E INVEST.S/A x MARIA DA GLORIA CUSTO-
DIO DOS SANTOS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

83. BUSCA E APREENSAO - 1848/2008 - BANCO BMG S/A x
BEATRIZ GABIALTI - Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA.
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LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0076 036656/0000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0027 026282/0000
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COS 0098 040001/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0021 025108/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0021 025108/0000
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0083 038337/0000
MARA REGINA MACENTE 0105 041709/0000
MARCELLUS AUGUSTO DADAM 0112 042060/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0062 034329/0000
MARCELO DE BORTOLO 0024 025953/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0108 041774/0000

0137 044637/0000
MARCELO RAMON 0030 027785/0000
MARCELO SANCHES DA COSTA 0021 025108/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0033 028434/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0043 030706/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0081 037872/0000
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0007 020087/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0049 031944/0000
MARCO AURELIO B S MATOS 0050 031980/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0022 025244/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 0036 029249/0000
MARCOS A. BARBOSA 0012 021761/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0006 019860/0000
MARCOS CESAR VINHOTI 0024 025953/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0005 018237/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0016 022342/0000
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZ 0043 030706/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0081 037872/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0042 030696/0000
MARIA INAH F PEPE CZAIKOW 0083 038337/0000
MARIA LUCILIA GOMES 0078 037190/0000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0007 020087/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0058 032893/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0021 025108/0000
MARIO LUCIANO DO NASCIMEN 0172 047341/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0022 025244/0000
MARISA SIMONE FERREIRA 0074 036597/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0023 025730/0000
MARTA P BONK RIZZO 0018 023225/0000

0068 036033/0000
MAURO CURY FILHO 0042 030696/0000

0050 031980/0000
0059 033210/0000

MAURO FONSECA DE MACEDO 0044 030981/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0042 030696/0000

0050 031980/0000
0059 033210/0000
0159 045909/0000
0170 046982/0000

MAX HERCILIO GONCALVES 0152 045394/0000
0153 045396/0000
0155 045608/0000

MICHEL MARCONSSIN DOS SAN 0168 046875/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0077 037097/0000
MIEKO ITO 0026 026048/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0043 030706/0000
MIGUEL FERNANDO RIGONE 0071 036200/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0029 027297/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 027785/0000

0165 046398/0000
MILTON PIRES MARTINS 0047 031378/0000
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0070 036151/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0030 027785/0000
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0171 047018/0000
MUNIR ABAGGE 0051 032088/0000
MURILO CELSO FERRI 0082 038067/0000
NADIA JEZZINI 0004 017683/0000

0116 042420/0000
0118 042574/0000
0131 043914/0000

NATANOEL ZAHORCAK 0012 021761/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0063 034375/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0156 045638/0000
ORLEY WILSON PACHECO 0032 028263/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0103 041302/0000
PATRICIA CLIVATI MARTINS 0047 031378/0000
PATRICIA LISE 0078 037190/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0083 038337/0000
PATRICIA RODRIGUES HEIL 0112 042060/0000
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0044 030981/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0041 030571/0000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0090 039196/0000
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0040 030464/0000
PAULO CESAR TORRES 0055 032597/0000

0107 041755/0000
0126 043329/0000

PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0091 039428/0000
0092 039430/0000
0124 043219/0000
0125 043235/0000
0134 044493/0000

PAULO GUILHERME PFAU 0023 025730/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0031 027959/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 035656/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0050 031980/0000
PAULO RODRIGO PEREIRA PIN 0027 026282/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0002 015432/0000
PEDRO HENRIQUE SANTOS FAR 0072 036413/0000
PEDRO LOPES 0028 027206/0000
PEDRO MACENTE 0105 041709/0000
PEDRO RODERJAN REZENDE 0024 025953/0000
PERCY ARAUJO 0098 040001/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0028 027206/0000
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0071 036200/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0031 027959/0000

RAFAEL CORREA DA CUNHA 0009 020980/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0031 027959/0000
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0072 036413/0000
REGINA TANIA BORTOLI 0016 022342/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0030 027785/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0010 021470/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0004 017683/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0040 030464/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0005 018237/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0140 044833/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0028 027206/0000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0027 026282/0000
ROBISON MARANHAO 0030 027785/0000
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0062 034329/0000
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0130 043815/0000
RODRIGO VISSOTO JUNKES 0175 048460/0000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0078 037190/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0070 036151/0000
ROSANGELA M. FONSECA 0021 025108/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0117 042561/0000

0118 042574/0000
0136 044582/0000
0138 044686/0000
0139 044691/0000

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0026 026048/0000
0039 030417/0000

ROSSANNA ALVES MOURE 0050 031980/0000
SABRINA MARCOLLI RUI 0013 021799/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0004 017683/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0045 030999/0000
SANTIAGO LOSSO 0015 022232/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0029 027297/0000
SELMA A. R. GARCIA 0085 038576/0000
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0060 033624/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 016968/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0116 042420/0000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0037 030264/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0085 038576/0000
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0084 038515/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0061 034105/0000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0093 039754/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 021799/0000

0022 025244/0000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0007 020087/0000
SYLVANO A DA ROCHA LOURES 0002 015432/0000
SYLVIO ROBERTO DEGASPERI 0054 032512/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0086 038690/0000
TATIANE ACHCAR 0055 032597/0000
THIAGO BERTAPELLI 0101 040480/0000
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 0048 031914/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0056 032637/0000

0061 034105/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0083 038337/0000
VALMIR DASSO FERNANDES 0172 047341/0000
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0106 041713/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0033 028434/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0121 043164/0000

0122 043172/0000
0151 045362/0000

VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0067 035748/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0017 023191/0000
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0160 046127/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0061 034105/0000
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0109 041857/0000
WASHINGTON YAMANE 0139 044691/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0102 040946/0000
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0064 035168/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0009 020980/0000

1. INDENIZAÇÃO-9516/0-JOAO GONÇALVES DE ABREU x
MARIA L. FACH IN e outro- Diante do contido ás fls.237, manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias.Int.-Advs. CESAR EDUARDO PANESSA RUIZ e JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-.

2. INTERDITO PROIBITORIO-15432/0-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARR E DIST ECAD x CASAS MIRANDA LTDA e outros- Ten-
do em vista o depósito de fls.463, manifeste-se parte requerente.Int.-
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, EVARISTO CHALBAUD
BISCAIA, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, SYL-
VANO A DA ROCHA LOURES NETO e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-16968/0-BANCO RURAL
SA x ARGOIMPORT COM INTERNACIONAL SA e outros- Tendo
em vista a extinção do presente feito (fls.89/91), dê-se baixa na dis-
tribuição e arqurivem-se.Int.-Advs. IGUACIMIR G FRANCO, EROS
GIL PETERS e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17683/0-PAULO ROBER-
TO DA SILVA x MARIA ROZI CAMPOS e outro-Ao preparo das
custas no valor de R$. 565,27.-Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, NADIA JEZZINI, ARI-
BERT JOAO RANNOW e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

5. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-18237/0-URBANA SER-
VICOS DE REFEICOES LTDA x OUROCLIN ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº.18.415
- Intime-se o vencido, pessoalmente, para cumprimento da obriga-
ção imposta na sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
ANTONIO CARLOS BRASIL FIORAVANTE, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

6. NULIDADE DE ATO JURIDICO-19860/0-MARIA ISABEL
CHRISTINA REGINATO CHECCIA KLOSS e outros x LEILA

DEMARIO PEDROSO e outros-Republico o despacho de fls.327,
por não ter sido intimado uns dos Advogados.Ante o contido ás
fls.324/326,intime-se o procurador do Sr.Alaertes Joel Krainski para
se manifestar.Int. -Advs. CARLOS GUSTAVO ANDRIOLLI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR e CELIO LUCAS MILANO,
ALAERTES JOEL KRAINSKI-.

7. ORDINARIA-20087/0-PARMALAT - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LATICINIOS LTDA x TRANSIMARIBO LTDA-Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas ho-
menagens. de estilo.Int. . -Advs. FERNANDO SCHLIEPER, MA-
RIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, SUSEN KARIN
CARCERERI ZENI, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, MARCIO JOSE COTELESSE DE
ALMEIDA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, LAURA ISABEL NOGUEIRA e ANDREA
GOES-.

8. DESPEJO-20373/0-LUZANIRA FREIRE DE LIMA x JOARES
DALCOMUNI-Defiro o pedido de fls.149.A parte interessada reti-
rar o oficio (5).Int. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20980/0-JOAO LUIZ
GONZAGA PAUL x JUSSARA RIBISNKI ISLA- APENSO AOS
AUTOS Nº.21.138 - Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.Int.-Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e RA-
FAEL CORREA DA CUNHA-.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21470/0-RIMAPAR
LTDA e outros x BANCO BMD S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.
21.733 - Arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de
estilo.Int.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

11. SUMARIA-21528/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILAS NOVAS I x MILTON CAMPOS DE OLIVEIRA-Inti-
me-se a parte requerente para promover o prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSELIA A KUCHLER e
FABIO TAVARES TORQUATO-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21761/0-BANCO NA-
CIONAL S/A x JOAO CARLOS BAUAB - FI e outros- Defiro o
pedido de fls.159.Aguarde-se o retorno dos autos da Superior
Instância.Int.-Advs. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS A. BAR-
BOSA e LEONEL STEVAM FILHO-.

13. NULIDADE DE ATO JURIDICO-21799/0-MARISTELA PO-
LETTO x BANCO ITAU S.A.-APENSO AOS AUTOS Nº. 22.905 -
Manifeste-se o exequente quanto ao pedido de fls.66.Int.-Advs. SA-
BRINA MARCOLLI RUI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ-.

14. MONITORIA-22162/0-NELSON TADEU FERNANDES x SO-
NIA MARIA DE FREITAS-Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. GIOVANI SCHLECKMANN e IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-22232/0-DIRCE SCHEI-
BE ALVES CORDEIRO x PAULO CESAR GONCALVES DE SI-
QUEIRA e outros- Tendo em vista o contido ás fls.166/192, mani-
feste-se a parte exequente.Int.-Advs. SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI-.

16. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22342/0-URIAS BUE-
NO DA SILVA x FABIO BUENO DA SILVA-APENSO AOS AU-
TOS Nº.22.581 - Intime-se a parte requerente para promover o pros-
seguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. LUIZ CELSO
DALPRA, REGINA TANIA BORTOLI, ALESSANDRO TADEU
OSTROWSKI DALCOL, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIA-
NO ARLINDO CLIVATTI e IVAN GERIKAS BATISTA-.

17. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-23191/0-REALGAS
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO x SHELL BRASIL
S/A - PETROLEO- APENSO AOS AUTOS Nº.23.432 - Intime-se o
vencido, na pessoa de seus procuradores, conforme determinado ás
fls.684/685, para cumprimento da obrigação imposta na sentença,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para o pagamento e incidência de multa legal de 10%
(Art.475-J, do CPC).-Advs. JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WE-
BER, LEONARDO SOUZA, JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE e WALTER BORGES CARNEIRO-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-23225/0-RUDEGON
REPRESENTACOES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
STILE MOVEIS E DECORACOES LTDA M.E.-Defiro o pedido de
fls.250.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. -Adv. MARTA P
BONK RIZZO-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-23462/0-BANCO ME-
RIDIONAL S/A x USA LOGISTICA DISTRIBUICAO TRANSP.
RODOVIARIOS e outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 45.832 - Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam a importân-
cia e pertinência de cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efetiva pos-
sibilidade de composição amigável.Int.-Advs. ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, ELCIO KOVALHUK e CAR-
LOS AUGUSTO BARONTINI-.

20. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24886/0-FILADELPHIA

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA e outro x CONEY ISLAND
PARK e outros- Manifestem-se as parte, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre eventual interesse em promover o cumprimento da
condenação.Na hipótese de silêncio, aguarde-se o decurso do prazo
de 06 (seis) meses e, preparadas eventuais custas, arquivem-se os
autos (art.475-J, paragrafo 5º, do CPC).Int.-Advs. FERNANDO
FERREIRA ELIAS, CESAR RICARDO TUPONI, DILERMANDO
ANTONIO WEISS e LUCIA ELENA WEISS-.

21. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-25108/0-ESFERA-
TUR PASSAGENS E TURISMO LTDA x AMERICAN EXPRESS
DO BRASIL e outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 39.168 - Após,
renove-se a intimação de fls.614.(Sobre o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes).Int.-Advs. MAFUZ AN-
TONIO ABRAO, IVAIR ANTONIO CLARO, MARCELO SAN-
CHES DA COSTA COUTO, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTE-
LLI, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA,
ETTIENE SABINO DE ANDRADE e FERNANDO AUGUSTO
OGURA-.

22. SUMARIA-25244/0-CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VENUS x MARA DO CARMO XAVIER- Sobre os do-
cumentos juntados ás fls.405/472), manifeste-se o autor/ condomi-
nio, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MAR-
TINS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

23. RESCISAO CONTRATUAL-25730/0-FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR LUIZ ROCHA- Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual inte-
resse em prover o cumprimento da condenação.Na hipótese de silên-
cio, aguarde-se o decurso do prazo de 06 (seis meses) e, preparadas
eventuais custas, arquivem-se os autos (art.475-J, paragrafo 5º, do
CPC).Int.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANE
SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA-.

24. SUMARIA-25953/0-CARRIER LOCADORA DE VEICULOS
LTDA x JANDIR PEREIRA FORTE-Manifeste-se o requerente,
quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA
MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI,
PEDRO RODERJAN REZENDE e CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI-.

25. RESCISAO CONTRATUAL-26043/0-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO DAMAZIO-
Manifeste-se o requerente quanto á contestação.Int.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

26. ORDINARIA-26048/0-FABIO CELSO MACHADO NEVES x
BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ante a
informação de fls.488, torno sem efeito ao certidão de fls.486-
v.I.Recebo o recurso de Apelação em ambos os efeitos (art.520,
CPC).Á apelada para contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI,
FERNANDO GARCIA, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-26282/0-JOAQUIM IGNACIO
TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO UNIBANCO
LTDA- Sobre o pedido de fls.132/156, manifeste-se o autor, em 10
(dez) dias.Int.-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXY GAS-
TAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e PAULO RODRIGO PEREIRA PIN-
TO-.

28. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27206/0-DORIVAL DA
LUZ MUNHOZ x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 27.341 - Intime-se a
parte requerente para promover o prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.Int.-Advs. PETER AMARO DE SOUZA, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO, PEDRO LOPES e ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-.

29. DESPEJO-27297/0-NATALINA DIRCE FERRO MANFRON x
CARLOS LUIS PESSOA LICHESKI JUNIOR e outro-A parte inte-
ressada retirar o oficio (1).Int. -Advs. SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-.

30. REPARACAO DE DANOS-27785/0-WKS COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRI. x CENTRAL SER-
VICOS DE GUINCHO LTDA e outro-Defiro o pedido de fls.301.A
parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs.
RENATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RAMON, ROBI-
SON MARANHAO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRAN-
CIS ALMEIDA VESSONI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

31. EXECUÇÃO-27959/0-LUIS FERNANDO BOFF ZARPELON
x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- APENSO AOS AUTOS
Nº.20.866
Cumpra-se o item V da decisão de fls.1093.(Na hipótese de serem
solicitadas informações pelo Relator do Agravo de Instrumento in-
terposto pela executada Moro, deverá ser comunicado que foi man-
tida a decisão agravada e que a data de 18.09.2008 a executada Moro
juntou aos autos cópia de petição de agravo de instrumento.No mais,
aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento nº.508178-5).Int.
APENSO AOS AUTOS Nº.39.707 - Não vislumbro qualquer razão
para reconsiderar a decisão agravada, que mantenho, portanto, por
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seus próprios fundamentos.Informe o relator do recurso interposto
sobre a manutenção da decisão agravada e sobre o integral cumpri-
mento do disposto no art.526 do CPC.Outrossim, visto que foi con-
cedido efeito suspensivo ao agravo interposto, aguarde-se o seu
julgamento.Int.
-Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, RAFAEL MARTINS BORDI-
NHAO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MAT-
TE AMARO-.

32. MEDIDA CAUTELAR-28263/0-PAULO ROBERTO DE SOU-
ZA JAMUR x LINEU F. RAVAGLIO-APENSO AOS AUTOS
Nº.28.405 - Ao preparo das custas do Contador no valor de R$.
33,02.-Advs. EMIDIO BUENO MARQUES, ORLEY WILSON
PACHECO, LINEU FERNANDO RAVAGLIO e GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI-.

33. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-28434/0-ARMELINDO
RIBEIRO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.Itn.-Advs.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E. FONSECA VINCENSI,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-.

34. REVISAO DE CLAUSULAS-28611/0-ADAILTON SIMAO DE
SOUZA e outro x BANCO BANESTADO S/A-Defiro o pedido de
fls.449.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. -Adv.LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR -.

35. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-29018/0-AKEMI TANI-
GUCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AU-
TOS Nº.29.373 - Republico o despacho de fls.458, por não ter sido
intimado uns dos Advogados. Manifestem-se as partes sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito.Int. -Advs. LUIZ CARLOS
GULKA, FABIO SPAGNOLLI e EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES-.

36. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-29249/0-HIFERSANE
COMERCIO E INDUSTRIA DE MAT HIDRAULICAS x BANCO
DO CREDITO NACIONAL S/A (BCN S/A)-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 30.233 - Intime-se o vencido, pessoalmente, para cumpri-
mento da obrigação imposta na sentença....Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MARCOLINO P. CARMAR-
GO e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

37. -30264/0-JOANITO IRINEU ZANLORENZI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- 1. Traslade-se para os presentes autos de exe-
cuçao copia da sentença e do acórdäo aqui proferidos, arquivando-
se os autos de embargos. 2. Realizada a penhora em dinheiro perten-
cente ao executado e julgados parcialmente procedentes, os embar-
gos opostos, a respectiva importância deve ser revertida ao credor
para pagamento ou, ao menos, amortizaçäo da divida exeqüenda,
näo podendo ser desconsiderada para o cálculo de eventual saldo
devedor e prosseguimento da execuçäo. Neste aspecto, também não
se pode olvidar, consoante dispõe a Súmula 179 do Superior Tribu-
nal de Justiça, que “o estabelecimento de crédito que recebe dinhei-
ro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correçäo mo-
netária relativa aos valores recolhidos”. Assim, determino a remessa
dos autos da execuçao a contadoria Judicial para a elaboração de
cálculo atualizado da divida exeqüenda, com a observância dos se-
guintes parâmetros, além daqueles determinados pelo julgado: a) atu-
alização do cálculo inicialmente apresentado, com a inclusäo da ver-
ba honorária inicialmente fixada, até a data do depósito realizado; b)
inclusäo das custas pr essuais do processo executivo e das verbas de
sucumbência fixadas nos embargos, devidas pelo embargante, já que
em relação àqueles, devidas pelos embargados exeqüentes o acór-
dõo determinou a observância do art. 12 da Lei 1.060/50.c) o saldo
devedor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros
moratórios. 3. Elaborado o cálculo, deverõo as partes sobre ele se
manifestar, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclu-
são, facultando-se ao executado desde logo o pagamento espontð-
neo do saldo devedor apurado, sob pena de penhora e do acréscimo
das custas da respectiva diligêcia à divida. Int.-Advs. SILMAR FER-
REIRA DITRICH, ADYR RAITANI JUNIOR e JULIANA PIANO-
VSKI PACHECO-.

38. -30410/0-ARMANDO LAZZARETTI x BANCO DO BRASIL
S/A-APENSO AOS AUTOS Nº. 31.118 - Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Adv. JAQUILI-
NE LAZZARETH,MARISSOL J. FILLA-.

39. BUSCA E APREENSÃO-30417/0-BANCO BMG S/A x ORLAN-
DO NEVES PAVAO FILHO- Digam as partes, quanto á conta
geral.Int.-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e LEONEL STEVAM FILHO-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30464/0-PAULO RO-
BERTO CASAGRANDE x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em
vista o contido á fl.101, manifeste-se a parte requerida.Int.-Advs.
PAULO CESAR GRADELA FILHO e RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA-.

41. ORDINARIA-30571/0-CELINA FLOR NAVARRO SAGARDIA
DE OLIVEIRA x CENTRO OESTE COMERCIAL LTDA.-Defiro o
pedido de fls.266.A parte interessada para retirar a Carta de Citação
com Ar. Int. -Advs. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH e
PAULA ROBERTA PIRES-.

42. REVISAO DE CONTRATO-30696/0-LUIZ ANTONIO JANGA-
DA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a
parte requerente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30706/0-MARIA MA-
DALENA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
depósito de fls.187, manifeste-se a parte exequente.Prazo de 10 (dez)
dias.Int.-Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO A. GENOVEZI, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO-.

44. ORDINARIA-30981/0-PASINI E PASINI LTDA. x ESPOLIO
DE SUZANA LAU-Intime-se o vencido, pessoalmente, para cum-
primento da obrigação imposta na sentença....Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MAURO FONSECA DE
MACEDO e PATRICIA TOURINHO BERALDI-.

45. DEPOSITO-30999/0-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x CRISTI-
ANO SILVEIRA-Defiro o pedido de fls.257.Vista pelo prazo de 05
(cinco) dias.Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

46. EMBARGOS DE TERCEIROS-31146/0-PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x NELSON TADEU FER-
NANDES-Manifeste-se sobre a certidão de fls.157 - verso.Int. -Advs.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI
GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, ANA PAULA TORRES
e CARLOS GILBERTO WARDE JR.-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31378/0-ANTONIO
GASPARETO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUA-
DROS, PATRICIA CLIVATI MARTINS e EDULA WILLE POSNI-
AK-.

48. NULIDADE DE ATO JURIDICO-31914/0-COMUNIDADE
EVANGELICA SARA NOSSA TERRA x AZULAO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA.- Aguarde-se até o retorno da Carta Pre-
catória, conforme requerido á fl.139.Int.-Advs. AIRTON SAVIO
VARGAS, TOMAZ NAMIR MORO CONKE e JOSE CARLOS
ROSA-.

49. SUMARIA DE COBRANCA-31944/0-CONDOMINIO EDIFI-
CIO MERIDIAN CLUB x JOSE RUBENS DE ALCANTARA MA-
DUREIRA-Ao preparo das custas no valor de R$. 208,12.-Advs.
MARCO ANTONIO LANGER e ANGELO PAULO PEDROSO-.

50. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31980/0-BENEDITO
BARBOSA DA SILVA e outro x BALIZA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.-APENSO AOS AUTOS Nº. 35.099 -
Sobre o contido ás fls.287, manifestem-se os requeridos, em 10 (dez)
dias.Int.-Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPI-
KA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARCO AURELIO
B S MATOS, ISMAEL DA SILVA MATOS, ANA CLAUDIA SOU-
ZA MATOS, GISELE LOPES DE SOUZA, ROSSANNA ALVES
MOURE e PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32088/0-RAIMUNDO
GALDINO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$. 58,00.-Advs. HAROLDO A. RIBEIRO JUNIOR, MU-
NIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

52. INVENTARIO-32262/0-ERASMO BOUCAS MIRANDA x ES-
POLIO DE SILVANA REGINA GOMES- Manifeste-se a inventari-
ante sobre o prosseguimento do feito, cumprindo o despacho de
fls.98.Int.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-.

53. SUMARIA DE COBRANCA-32376/0-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA. x ANTONIO LUIZ PEREIRA e outro- So-
bre o depósito de fls.340, manifeste-se o requerente, em 05 (cinco)
dias.Int.-Advs. LUCIANA S. CARDOSO DE BRITO, INGRID
KUNTZE e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

54. CIVIL PUBLICA-32512/0-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARDIACO- Intime-se o requerido para
que informe em quanto tempo procederá á juntada dos documentos
solicitados ás fls.695, item 21.Int.-Advs. SYLVIO ROBERTO DE-
GASPERI KUHLMANN e CARLOS ERNANI DE ANDRADE
MACIOSKI-.

55. BUSCA E APREENSÃO-32597/0-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x HUDSON ROBERTO VENACIO-
Ao preparo das custas no valor de R$.54,60.-Advs. TATIANE ACH-
CAR e PAULO CESAR TORRES-.

56. INTERDICAO-32637/0-CLIVANIR DA COSTA SANTOS x
EDISON DA COSTA SANTOS-Arquivem-se, observando as forma-
lidades legais. Int. -Advs. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e
CRISTIANE FERNANDES-.

57. INVENTARIO-32867/0-SILVIO LUCAS GONCALVES e ou-
tro x SILVIO LADER GONCALVES- 1. Ante o contido às fls. 134,
oficie-se à 2a Vara Federal Criminal de Curitiba, comunicando-lhe
que por força da decisão de fls. 91/92 que acolheu a manifestação do
órgão do Ministério Público de fls. 89/90, pedido de devolução de
valores relativos ao PIS/PASEP foi considerado como matéria que
não constitui objeto de inventário e que as medidas necessárias de-
veriam ser tomadas através de procedimento próprio. Deverá tam-
bém ser comunicado que nos autos n° 32.867 e nos autos n° 34.271
em apenso não há notícia de devolução de valores por parte de Ma-
ria das Graças da Cruz. O referido ofício deverá ser acompanhado de
cópia do parecer de fls. 89/90, de cópia da decisão de fis. 91/92 e de
cópia da petição de fls. 70/71. 2. No mais, aguarde-se a publicação
do despacho de fls.133.(DESPACHO DE FLS.133). - Manifeste-se
o inventariante quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA, ADAGMAR LORI MERLIN DA CU-
NHA e ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI-.

58. BUSCA E APREENSÃO-32893/0-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CLEBER VASCONCELOS- Defi-

ro o pedido de fls.82.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

59. RESCISAO CONTRATUAL-33210/0-ANA DO ROCIO DO
ESPIRITO SANTO x EMBRALOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Diante da divergência quanto á possibili-
dade de resposta aos quesitos apresentados, nomeio, em substitui-
ção, o Perito Adriane Patruni, que deverá ser intimado para aceitar
ou não encargo e, em caso de aceitação, formular sua proposta de
honorários, ciente de que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita e, assim, o pagamento será realizado ao final.Int.-
Advs. MAURO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-33624/0-ANGELO HER-
CULE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 34.190 - Defiro a suspensão do feito por 20 (vinte) dias,
como retro requerido.Int.-Advs. SERGIO FABRIZIO SANVIDO,
EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

61. REVISAO DE CLAUSULAS-34105/0-ELADIA MARIA BO-
CZEK CALMON DE ALMEIDA e outro x BANCO ITAU-APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 41.925 - O presente feito será julgad simulta-
neamente com os autos nº.34.105.Tendo em vista que o embargado
não impgunou o feito no prazo legal, informem os embargantes se
concordam com a prova pericial, pleiteada ás fls.191/193.Int.-Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER, VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO, CRISTIANE FERNANDES, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI, RAFAEL TADEU MA-
CHADO.-.

62. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-34329/0-NELSINDA
SERPA GRIEBELER x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do
pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Custas pagas..Baixas necessarias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs.
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE
POSNIAK-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34375/0-ANA
CARLA PINTO SOARES x GERALDINA BORGES BLTENSKY e
outro-Defiro o pedido de fls.114.Vista pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35168/0-ARMA-
ZEM DOS COSMETICOS LIMITADA x PALOMA COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ-.

65. ARROLAMENTO-35237/0-JUCELIA APARECIDA SIDRAL e
outros-Ao preparo das custas no valor de R$. 300,24.-Advs. AL-
CEU SCOPARO FILHO e DENISE SCOPARO-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-35656/0-CELSO LUIZ AMA-
RAL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA/BANCO ITAU
S/A- Tendo em vista o depósito de fls.291, reporto-me ao último
parágrafo do despacho de fls.219, para que intime-se o expert e as
partes para que iniciem os trabalhos.Int.-Advs. JOSIANE ROLIM
DE MOURA, ANNA VERGINIA PAVANI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35748/0-TELE-
LISTA REGIAO 2 LIMITADA x IVAN RIBAS-APENSO AOS AU-
TOS Nº.39.666 - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$.12,60. -Advs. VITOR ACIR PUPPI STANIS-
LAWCZUC, DIEGO DE PAULI PIRES e IVAN RIBAS-.

68. MONITORIA-36033/0-A MEDIDA CERTA COMERCIAL
LTDA x AUDIBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA-Não haven-
do mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instrução.Faculto ás partes, querendo, o prazo de 10 (dez) dias res-
pectivamente para apresentação de memoriais.Int. -Advs. ELIANE
SORAY S POLZIN, ADRIANO ROSA MARTINS, MARTA P BONK
RIZZO e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA-.

69. SUMARIA-36076/0-JOSE EDUARDO GODART x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-HOMOLOGO, para
que surta seus juridicos e legais e efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, nos termos da petição de fls.111/113, e julgo extinto o
processo, com fulcro no art.269, inc.III, do Código de Processo
Civil.Sem Custas.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, e
arquivem-se, com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
EDSON HATSBACH, JANAINA ROVARIS, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO-.

70. BUSCA E APREENSÃO-36151/0-HSBC - BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x SIMONE SFAIER-Ao preparo das custas
em execução no valor de R$.23,70, mais a atualização.Int. -Advs.
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, MILTON
SCLAUSER BERTOCHE, CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI,
FERNANDA LAURINO RAMOS e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36200/0-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MOINHO CARLOS GUTH S/A e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº. 39.987 - Encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.Int.-
Advs. MIGUEL FERNANDO RIGONE, PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO e ESTEVAO RUCHINSKI, ALEXANDRE
LASKAS DOMINGUES-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36413/0-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MONTOVANI WITKOWSKY-APENSO
AOS AUTOS Nº. 41.182 - Manifeste-se o embargante quanto ao

pedido de fls.119/120.Int.-Advs. ACACIO CORREA FILHO, ES-
TEVAO LOURENCO CORREA, RAPHAEL BERNARDES DA
SILVEIRA, CLARISSA SANTOS FARAH e PEDRO HENRIQUE
SANTOS FARAH-.

73. ANULATORIA-36541/0-ANA MARIA DE ASSIS COSTA e
outro x NEIVO MASSUCHIN e outros-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.448 - verso.Int. -Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA e
HARRI KLAIS-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-36597/0-ANTONIO
BATICHOLI x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do au-
tor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob
pena de extinção do feito.Int. -Advs. MARISA SIMONE FERREI-
RA e CARLOS MURILO PAIVA-.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36608/0-NEL-
SON ROBERTO MULLER x MARIA JOANA AMARO-Manifeste-
se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. CAMI-
LA RIBEIRO CARAMUJO MORAES-.

76. DESPEJO-36656/0-ROBERTO FORISCHI PADILHA x MONT-
SINAI INFORMATICA LTDA- Cumpra-se corretamente, o despa-
cho de fls.147 (Intimação pessoal do executado).Esclareça o exe-
quente o pedido de fls.149/150, tendo em vista que a fase de cumpri-
mento de sentença já se iniciou (fls.147).Prazo de 10 (dez) dias.Int.-
Advs. LUIZ FERNANDO PACHECO DA S GRACIA, JOSAFAT
LITVIN e GUARACI DE MELO MACIEL-.

77. DEPOSITO-37097/0-BANCO BMG S/A x ELENIR APARECI-
DA ZANUTTO VIEIRA-Intimação pessoal do autor, para que pro-
mova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção
do feito.Int. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES N. TALLEVI-.

78. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-37190/0-JULIE-
TA MARIA DA SILVA GUIMARÃES x BANCO FINASA S/A-
Manifestem-se as partes quanto ao interesse no prosseguimento do
feito.Int.-Advs. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, PATRICIA
LISE, MARIA LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI-.

79. BUSCA E APREENSÃO-37495/0-BANCO ITAÚ S/A x MAR-
CIO RODRIGO PERES DE MACEDO- Para os fins do art.904 do
CPC, junte o requerente a estimativa do valor do veiculo alienado
fiduciariamente.Após, apreciarei o pedido de conversão.Int.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-37668/0-DIVA SAMPAIO
FAVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em vista o con-
tido ás fls.128/129, manifeste-se a parte executada.Int.-Advs. FA-
BRICIA CAMPI DE ALMEIDA e EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES-.

81. BUSCA E APREENSÃO-37872/0-BANCO SUDAMERIS -
BRASIL S/A x ROSANA ZENI MIESSA-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 35,70.-Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA
M. VIANNA e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38067/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO CORREA-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. MURILO
CELSO FERRI-.

83. RESSARCIMENTO-38337/0-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C x TULIO CELIO BELEZA e outros-Especifiquem e jus-
tifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir.Informem também as partes se tem interesse na realização
de audiência de conciliação.Int. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, MANOEL FAGUNDES DE
OLIVEIRA, MARIA INAH F PEPE CZAIKOWSKI e VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO-.

84. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38515/0-ROSA TAFFAREL e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente, quanto
ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, SILVANIA APARECIDA DE SOUZA e CARLOS
MURILO PAIVA-.

85. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38576/0-DIONÉIA DE FREI-
TAS MAINARDES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o
pedido deduzido ás fls.60.Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. SELMA A. R. GARCIA, DENIZE RAMOS e
SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

86. BUSCA E APREENSÃO-38690/0-BV FINANCEIRA CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO DA SIL-
VA- Intime-se a requerente para que, em 10 (dez) das, esclareça o
pedido de fls.56/57, juntando a documentação pertinente.Int.-Advs.
ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
IDAMARA ROCHA FERREIRA e LUCIANA BERRO-.

87. ORDINARIA-38756/0-ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em vista o
contido ás fls.91/96, manifeste-se a parte requerida.Int.-Advs. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-.

88. CAUTELAR DE PROTESTO DE PRESCRIÇÃO-39037/0-AL-
BERTINO ROSSI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-
se o requerente quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE-.

89. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39110/0-ADILSON JOAO
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ROSA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- l. Cuida-se de Execucão
por Ouantia Certa (Cumprimento de Sentenca) em que pretende o
exeqüente o cumprimento da sentenca proferida nos autos n° 14.552
de Acão Civil Pública. Intimado para efetuar o pagamento, o banco
executado apresentou impugnacão (fls.65/72) alegando, em resumo,
prescriçäo intercorrente (qüinquenal); que são indevidas as custas
processuais para o pedido de cumprimento de sentenca; que é inde-
vida a fixação de honorários advocaticios; que há excesso na execu-
cão posto que do valor devido deve ser deduzido o valor das custas
e dos honorários advocaticios arbitrados pela decisäo de fls.62. Re-
quereu a extincão do feito ou, alternativamente, seja reconhecido o
excesso na execucao. A exeqüente se manifestou sobre a impugna-
cão as fls.81. A impugnacäo, contudo, não merece prosperar. 2. A
prescricäo intercorrente é aquela que se aplica depois de iniciada a
execucão. Assim como a prescricäo incidente ao direito de acäo, a
prescricäo intercorrente é uma espécie de punicäo ao credor que não
promove as diligèncias necessarias para a localizacão do devedor ou
a existëncia de bens passiveis de penhora. A presente execução (cum-
primento de sentença) se iniciou em 31/05/2007, não sendo possivel
falar em prescriçao intercorrente neste caso uma vez que a demanda
se protraiu no tempo por motivos alheios à vontade do credor. Não
bastasse, a prescriçao prevista no artigo 27, do CDC, que diz respei-
to à reparação de danos por fato do produto (acidente de consumo),
não se aplica ao caso em tela. Rejeito, pois, a preliminar de prescri-
ção suscitada. 3. O pedido de cumprimento de sentença, nos termos
do artigo 475-J, do CPC, de fato, pode ser pleiteado nos próprios
autos em que foi prolatada a sentença. Porém, o cumprimento da
sentença proferida nos autos n° 14.552 de Ação Civil Pública, além
de ser fisicamente impossivel ser promovida nos referidos autos, é
feito individualmente por cada poupador beneficiado com a decisão.
Dessa forma, a instauração de autos próprios onde serão promovi-
das todas as diligências necessárias para o cumprimento da obriga-
ção enseja a cobrança de custas processuais. Ademais, embora não
se trate de processo autônomo, a demanda proposta pelo exeqüente
causará a movimentação de toda a estrutura da escrivania como se
processo autônomo fosse. São devidas, portanto, as custas proces-
suais. 4. Pretende o impugnante, também, a exclusão dos honorários
arbitrados na decisão de fls.54 por entender indevida a verba em
sede de cumprimento de sentença. Ao contrário do alegado, a verba
honorária não deve ser excluida, eis que, em que pese entendimento
contrário, são devidos honorários advocaticios em sede de cumpri-
mento de sentença, quando não houve o cumprimento espontâneo
da sentenga pelo executado. ‘O depósito efetuado para fins de im-
pugnação não se confunde com o cumprimento espontãneo do julga-
do, tanto é assim que teve de ser intimado para tal finalidade. Cum-
primento espontâneo ocorre antes do pedido de cumprimento de sen-
tença. Ademais, a verba honorária fixada na sentença ora executada
diz respeito à fase de conhecimento e é devida ao profissional que
atuou naquele processo. Aqui, além de se tratar de outra fase proces-
sual, outro é o profissional que patrocina os interesses da exeqüente
que, aliás, sequer figurou como parte naquele feito. Fica mantida,
assim, a verba honorária. 5. Em decorrência do acima exposto, e
havendo concordãncia quanto aos cálculos apresentados pelo exe-
qüente (fls.71), rejeito a impugnação de fls.65/72, por não incidir no
caso em tela a prescrigao intercorrente e por não haver excesso na
execuçao. Int.. -Advs. JOSE PACHECO NETTO, FERNANDO JOSE
FERREIRA PACHECO e ACACIO CORREA FILHO-.

90. SUMARIA COBRANCA-39196/0-JURANDIR STEPANE x
CENTAURO SEGURADORA S/A.-Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTO-
NIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-.

91. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-39428/0-CARLOS ROBER-
TO GRACIANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
pedido de fls.126, manifeste-se o requerido, em 10 (dez) dias.Int.-
Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA-.

92. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-39430/0-FERNANDO LUIZ
SEUGLING REPINALDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se a parte requerente sobre o pedido de fls.142/145.Int.-
Advs. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, LEONDINA
ALICE MION PILATI e ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE-.

93. RESSARCIMENTO-39754/0-GILMARA DE SOUZA CAMPOS
x CURITIBA ADM, PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Indefiro o pedido de fls.51, uma vez que é diligência que
pode ser realizada pela própria parte, sendo dispensável requisição
judicial.Int.-Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTI-
NA DE MELO-.

94. SUMARIA DE COBRANCA-39786/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ATENAS XVI x HOMERO ANDRETTA BAGGIO- Ten-
do em vista que constou equivocadamente no despacho de fls.182
que deviria o requerido se manifestar, quanto na verdade quem deve-
ria ser intimado era o requerente, reabro o prazo lá assinalado para a
manifestação do requerente sobre o contido ás fls.179/181.Int.-Advs.
GISELE VENZO, AMARILDO L. LOPES e HELLA DE FATIMA
MAEDA-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39888/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x SERNOSQUE CORREA & CIA
LTDA- Compulsado os autos verificio que o acordo de fls.37/38,
não foi homologado por sentença.Logo o pedido de fls.48 não se
mostra viável.Assim, intime-se o exequente para dar prosseguimen-
to do feito, informando se houve algum pagamento por parte da exe-
cutada, bem como juntando aos autos planilha atualizada do
débito.Prazo de 10 (dez) dias.Int.-Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39916/0-BAN-
CO ITAU S.A. x A. C. BURBELLO CONTABILIDADE SC LTDA
e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.41.536 - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 51,61.-Advs. CARLOS A A PEIXOTO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

97. RESTAURACAO DE AUTOS-39998/0-VERONICA WOJCIK
x EUNICE DE FATIMA FOGAÇA e outros-APENSO AOS AUTOS
Nº. 38.170 - Esclareço o exequente se pretende a homologação do
acordo de fls.63/65 para os fins do artigo 269, do CPC, ou a suspen-
são do feito, nos termos do artigo 265, do CPC.Prazo de 10 (dez)
dias.Int.-Adv. DANIELE DIAS DOS REIS, ROSEMAR SOARES
DE ABREU-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40001/0-ESPÓ-
LIO DE JACYR MARON x LUIZ ASCANIO LUVISOTTO e ou-
tro-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.
-Advs. PERCY ARAUJO e LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA-.

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40029/0-PEDRO JOSÉ
AGOSTINHO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o beneficio da
Justiça Gratuita.Cumpra-se a decisão de fls.36.-Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-.

100. EXECUÇÃO-40230/0-CAIXA SEGURADORA S/A x DUR-
METAL FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA e outros-APENSO
AOS AUTOS Nº.43.538 - Ao preparo das custas no valor de R$.
60,90.-Advs. JEAN CARLOS CAMOZATO e GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-.

101. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-40480/0-ESPÓLIO DE
AKIRA TAKEUTI x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o execu-
tado para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se o depósito de fls.78
refere-se apenas o valor principal, ou se em engloba as custas
iniciais.Em igual prazo deverá o executado se manifestar sobre o
pedido de fls.81.Int.-Advs. THIAGO BERTAPELLI e CLAUDIO-
MIRO PRIOR-.

102. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-40946/0-WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana,
com as nossas homenagens. de estilo.Int. . -Advs. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, FLAVIO CESAR CARNIATTO, FABIO
GAMA DE OLIVEIRA e ALEXANDRE MARCOS GOHR-.

103. REPARACAO DE DANOS-41302/0-KENIS JOSÉ MACHA-
DO e outro x ZNA ANAT. PATOL. E CITOPATOLOGIA S/C LTDA-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to, no valor de R$. 2.500,00.-Advs. ADRIANO MINOR UEMA,
OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41704/0-J. IN-
VEST MAXX - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ANGELINO POSSAMAI- l. A expedição de oficio as prestadoras de
servico público, solicitando os enderecos existentes em nome do re-
querido, é medida inócua uma vez que há nos autos o endereço do
devedor, onde, aliás, foi devidamente citado (fls.fls.21vo). 2. Indefi-
ro, igualmente, o pedido de expedicão de oficio ao DETRAN por se
tratar de diligëncia que cabe a parte, não necessitando de requisiçäo
judicial. 3. Intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito,
indicando bens do executado passiveis de penhora. Prazo de 10 (dez)
dias. Int.. -Advs. ANDRE LUIZ MORO BITTENCOURT e ADRIA-
NO MORO BITTENCOURT-.

105. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-41709/0-DALTON
LUIS MEHL ANDRUSKO x SÉRGIO DANIEL AVRELLA e ou-
tro-Aguarde-se o cumprimento do acordo.Int.-Advs. PEDRO MA-
CENTE e MARA REGINA MACENTE-.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41713/0-SQÜI-
ZZ COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA x MONALISA DAYANE
CAMARGO DE MOURA- Cumpra-se a decisão de fls.30.(Manifeste-
se o exequente quanto á remessa da conta atualizada da divida,
fls.27).Int.-Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-.

107. BUSCA E APREENSÃO-41755/0-OMINI LOCAL S/A - CRE-
DITO FINACINAMENTO E INVESTI. x SEBASTIÃO NOEL
LOPES-Intimação pessoal do autor, para que promova o andamento
do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

108. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-41774/0-ANTONIO
FERENCI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o pedido de
fl.83, pelo prazo de 05 (cinco)  mediante anotação o em livro carga
da escrivania. Int. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

109. DECLARATORIA-41857/0-ESPÓLIO DE ÂNGELO SAGGIN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 37,99.-Advs. WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

110. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42008/0-ARCELOR-
MITTAL BRASIL S/A x COZAN CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para pro-
mover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-.

111. SUMARIA DE COBRANCA-42017/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TARUMÃ x TAGMAR DO SOCORRO MEROS-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 27,79.-Adv. JEFERSON WEBER-.

112. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42060/0-CORETEX
INDUSTRIA TÊXTIL LTDA x GODOY INDUSTRIA E COMÉR-
CIO TÊXTIL LTDA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.63 -
verso.Int. -Advs. MARCELLUS AUGUSTO DADAM e PATRICIA

RODRIGUES HEIL-.

113. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42078/0-BANCO ITAÚ
S/A x A. FERRO E METAL COMERCIAL LTDA e outros- 2. Co-
nheço dos embargos de declaração de fls.68/73 posto que tempesti-
vos. 3. Rejeito-os, no mérito, por não haver na decisão embargada
qualquer contradição, omissão ou obscuridade. Isso porque a carta
precatória expedida foi endereçada à Comarca de Pitangueiras/RJ,
como requerido na inicial (fls.03). Quanto aos pedidos deduzidos às
fls.43/48, não se verifica omissao na decisão vergastada na medida
em que a referida petição não estava acostada aos autos quando o
despacho foi proferido. Frise-se, aliás, que a manifestação dos exe-
cutados foi protocolada em 24/09/2008, e a decisão embargada data
de 22/09/2008, sendo impossivel que tal manifestação fosse aprecia-
da pela referida decisão. 4. Rejeito, pois, os embargos de declaração
de fls.68/73.Sobre o contido ás fls.43/48, manifeste-se o exequente,
em 10 (dez) dias.Int. -Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS, FA-
BRICIO KAVA, ANA LUIZA MANZOCHI, ANDREIA MARINA
LATREILLE e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

114. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42269/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x OFFICINA GEAN CARLO MARANI LTDA ME e
outro- Manifeste-se o exequente quanto a certidão de fls.24.Defiro o
pedido de fls.25.Int.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ALE-
XANDRE AUGUSTA GAVA-.

115. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42295/0-BENTO TRIN-
DADE JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exe-
quente quanto ao depósito.Int.-Adv. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-.

116. SUMARIA-42420/0-ANDERSON LUIZ SEQUINEL e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se as parte sobre o pros-
seguimento do feito.Int.-Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
EVERTON LUIZ MOREIRA, EDULA WILLE POSNIAK e NA-
DIA JEZZINI-.

117. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42561/0-ALBERTO BIE-
GER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-1.Impugnação ao cum-
primento da sentena se trata de incidente processual, motivo pelo
qual são devidas custas processuais nos termos da Tabela IX do Re-
gimento de Custas dos Atos Judiciais mantida pela Lei Estadual
nº.13.611/02 em seu art.9º.Observar que tal tabela não faz distinção
se a execução de titulo judicial é ação autônoma ou mera fase do
processo de conhecimento.Ressaltar que o pagamento das custas
relativas á impugnação independe da concessão ou não de efeito
suspensivo.Independe também da impugnação ser autuada ou não
em apartado.E, nos termos do art.19 do CPC, as custas devem ser
recolhidas antecipadamente.Neste sentido, as seguintes
decisões:...2.Intime-se assim a parte devedora para no prazo de 05
(cinco) dias efetuar o recolhimento das custas processuais relativas á
impugnação, sob pena de não conhecimento do incidente.Int. -Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e ANGELA MOREIRA CHICOLET
MOREIRA-.

118. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42574/0-GUILHERME
JONKER e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o impug-
nante para que, em 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das cus-
tas do incidente.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, EDULA WI-
LLE POSNIAK e NADIA JEZZINI-.

119. COBRANCA ORDINARIA-42762/0-EDILIO POLETTO x
BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº. 45.017 - 1.
Cuida-se de exceção de incompetência (fls.02/05) em que pretende a
excipiente a remessa dos autos para uma das Varas Civeis da Comar-
ca de Barreiras 14 (Bahia) tendo em vista que a conta poupança
mantida pelo excepto era numa das agências daquela comarca. Em
resposta (fls.11/21), o excepto defendeu a possibilidade de prorro-
gação da competëncia, por se tratar se competëncia relativa, deven-
do ser observadas as regras previstas no Código de Defesa do Con-
sumidor. A exceção, como se verá, não merece guarida. 2. Em pri-
meiro lugar, cabe destacar que a competëncia em análise é de nature-
za relativa por se tratar de competëncia territorial, podendo, portan-
to, ser prorrogada. Em segundo lugar, a relagäo juridica discutida na
demanda principal (contrato relativo a conta- poupança) está sub-
metida as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor
(CDC, artigo 3°, § 20, e Súmula 297, do STJ), que são cogentes.
Partindo dessas premissas, passamos a analise do mérito. Dispõe o
artigo 6°, inciso VIII, do CDC, que é direito do consumidor a facili-
tacäo da defesa de seus direitos. Como se vê pelo documento de
fls.22, o excepto possui residência fixa em Curitiba. Ora, obrigar o
consumidor, que reside em Curitiba, a propor uma demanda visando
o recebimento daquilo que entende devido no Estado da Bahia seria
ferir diretamente o dispositivo acima citado. Veja-se, ainda, que é
plenamente possivel aplicar, por analogia, a regra prevista no artigo
101, inciso I, do CDC, uma vez que não há motivo para diferenciar
os direitos relativos às ações de cobrança das de responsabilidade
civil. Assim, as normas do CDC devem prevalecer em relação às
normas do Código de Processo Civil no que tange à competência
territorial. 4. Não se diga, outrossim, que o processamento da de-
manda de cobrança nesta Comarca impediria o direito ao contraditó-
rio e da ampla defesa do banco excipiente na medida em que o Banco
do Brasil possui agencias em todo o pais, inclusive em Curitiba, com
corpo juridico estruturado e capaz de promover a defesa da institui-
ção. 5. Pelo exposto, rejeito a exceção de incompetência de fls.02/
05. Custas pelo excipiente. Sem condenação de honorários advoca-
ticios por se tratar de incidente processual. Int..-Advs. ANTONIO
SAONETTI e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

120. BUSCA E APREENSÃO-42799/0-BANCO BV - FINANCEI-
RA S/A x ROSE LOURENÇO-Intimação pessoal do autor, para que
promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do feito.Int. -Adv. INGRID DE MATTOS-.

121. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43164/0-ANTONIO
LUIZ PEREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-É bem na

verdade que, com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi extinto o
processo autônomo de execução por quantia certa fundamentada em
titulo judicial, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento de
cumprimento da condenação como mera fase do processo de conhe-
cimento, com o que se pretende conferir mairo efetividade na entre-
ga da prestação jurisdicional perseguida.Não obstante essa alteração
normativa, subsistem os atos de natureza executórios como a intima-
ção da parte para o cumprimento voluntário da obrigação imposta
pela sentença, penhora de seus bens, arrematação para a satisfação
do crédito etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação,
sob pena de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC) e
penhora de bens, não obstante entendimentos em contrário, deve ser
pessoal, já que encerra consequências juridicas de ordem material
para o devedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese
seria de intimação na pessoa do advogado, como costumeiramente
ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º, e art.659, paragrafo 5º, ambos
do CPC).Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza de
processo autônomo, a execução do julgado, ainda que mero proce-
dimento ou fase do processo de conhecimento, continua a exisitir,
máxime se não houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por
outro lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art.475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para os
embargos á execução de tituilo execetivo judicial.Essa impugnalção
se constitui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela
IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece expressamente a in-
cidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas custas são
exigiveis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa
razão, mantenho a decisão exarada e determino a intimação do exe-
cutado para preparar as custas de R$.609,00, da impugnação, em 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-.

122. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43172/0-HERDEIROS
E SUCESSORES DE ANGELO MORO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- O momento processual é inoportuno para conhecer o
incidente de impugnação tendo em vista que a petição inicial sequer
foi recebida.Intimem-se os requerentes para que cumpram o despa-
cho de fls.180, sob pena de indeferimento da petição inicial.Prazo de
10 (dez) dias.Int.-Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e VICTOR
GERALDO JORGE-.

123. EXECUÇÃO PROVIS. POR SENTENÇA-43177/0-IVAN
DERVILLE GENNARI x BLAUBEY DOS SANTOS-Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

124. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43219/0-ANTÔNIO IRI-
NEU BOZELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Cumpra-se a
decisão de fls.70.(Intime-se o exequente para esclarecer o pedido de
fls.69).Int.-Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES-.

125. COBRANCA ORDINARIA-43235/0-FRANCISCO ELOI SA-
PGOLLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 31,95.-Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE e PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-.

126. BUSCA E APREENSÃO-43329/0-OMNI S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO ADRIANO DE
SOUZA- Manifeste-se o requerente quanto ao pedido de fls.24.Int.-
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

127. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43582/0-ANDY SCH-
MIDT e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

128. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43736/0-SANDRA SIMO-
ES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº. 46.876 - Por derradeira vez, intime-se o impugnante para, no
prazo de 05 (cinco) dias, garantir integralmente a execução, e não
apenas a parcela que entende incontroversa, nos termos do art.475-
J do CPC.Int.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CLAUDIO-
MIRO PRIOR-.

129. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-43813/0-CLAUDETE
DE SOUZA BEVAN NATACCI e outro x BANCO CITIBANK-So-
bre a contestação de fls.103/128, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE, ALESSANDRA CRISTINA MOU-
RO e JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO-.

130. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-43815/0-BANCO BANESTA-
DO S.A x ROBERTO KAYSER-APENSO AOS AUTOS Nº. 43.693
- Manifeste-se o embargado quanto ao pedido de fls.151/152.Int.-
Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e RODRIGO GARCIA
ANTUNES-.

131. COBRANCA ORDINARIA-43914/0-ADELINO BOSCHE e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ás partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova
e esclareçam a importância e pertinência de cada uma delas para a
solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se as par-
tes acerca da efetiva possibilidade de composição amigável.Int. -Advs.
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA, EDULA WILLE POSNI-
AK e NADIA JEZZINI-.

132. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44244/0-LODOVINO DALL’
ONDER e outro x BANCO DO BRASIL S/A- l. Impugnação ao
cumprimento da sentença se trata de incidente processual, motivo
pelo qual sâo devidas custas processuais nos termos da Tabela IX do
Regimento de Costas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei Estadual
n° 13.611/02 em seu art. 9°. Observar que tal tabela näo faz distin-
ção se a execução de título judicial é açäo autônoma ou mera fase do
processo de conhecimento. Ressaltar que o pagamento das custas
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relativas a impugnaçao independe da concessäo ou näo de efeito sus-
pensivo. Independe também da impugnaçäo ser autuada ou näo em
apartado. E, nos termos do art. 19 do CPC, as custas devem ser
recolhidas antecipadamente. Neste sentido, as seguintes decisões:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇAO AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS.
EXPRESSA PREVISAO NA LEI ESTADUAL N° 13.611/2002 E
LEI N° 6.149/70. DECISAO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NAO PROVIDO.” (TJPR - 4a C.Civel - Al 0487117-0 -
Foro Central da Regiâo Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti - Unânime - J.05.08.2008). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇAO DE COBRANÇA. IMPUGNAÇAO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCIDENTE PROCESSUAL.
CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS. PREVISAO NA LEI ESTA-
DUAL N° 13.611/02, AMPARADA NO ART. 20, §1°, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO.” (TJPR - 11a
C.Cível - Al 0504228-4 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Augusto Lopes Cortes - Unânime - J.06.08.2008).
II. Intime-se assim a parte devedora para, no prazo de cinco dias,
efetuar o recolhimento das custas processuais relativas à impugna-
ção, sob pena de não conhecimento do incidente. Int. -Advs. HIURY
EMILIO IZZO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

133. COBRANCA ORDINARIA-44267/0-ESPOLIO DE AURIN-
DE PRACIDELI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.167/168. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e ano-
tações de estilo.P.R.I. -Adv. CLAUDIO MUNHOZ-.

134. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44493/0-CARMEN PIAI
LICORINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
exequente quanto ao depósito.Int.-Advs. DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE, PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES e
EDULA WILLE POSNIAK-.

135. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44543/0-ES-
CRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRI. “ECAD”
x RESTAURANTE TIO PAULO LTDA - FASCINAÇÃO e outro-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 43.Int. -Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e LUCIANA SAVARIS MORCELLI-.

136. SUMARIA COBRANCA-44582/0-JOSE SEBASTIAO PEREI-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária
demandada a pagar á parte autora a importância de R$.14.963,63
(quartoze mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e três
centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/
95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompa-
nharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a con-
tar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tri-
butário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda,
pelo pagamento das custas processuais e honorários advocaticios,
estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo
em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do
feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

137. COBRANCA ORDINARIA-44637/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ALBINO PROVIDELO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Manifeste-se o requerente quanto ao pedido de fls.163/
164.Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e MARCELO LUIZ
DREHER-.

138. COBRANCA ORDINARIA-44686/0-ANARACI BERNARDI
MIRI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de
fls.67/71, manifeste-se o autor.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

139. COBRANCA ORDINARIA-44691/0-ALFREDO ROBECK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 23,55.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e WASHING-
TON YAMANE-.

140. COBRANCA ORDINARIA-44833/0-JOAO SELEME NETO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 22,13.-Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES-.

141. COBRANCA ORDINARIA-44908/0-ALZIMIRA INES ROTE-
LOK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.65/66. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

142. COBRANCA ORDINARIA-45048/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE TSUTOMU HARA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-.

143. SUMARIA DE COBRANCA-45084/0-ARICEU CICHELLI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

144. SUMARIA DE COBRANCA-45085/0-ANDRE EDUARDO
GOBETI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal
do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas,
sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-.

145. SUMARIA DE COBRANCA-45113/0-ADALTO ANGELO
BAGGIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal

do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas,
sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-.

146. SUMARIA DE COBRANCA-45119/0-ANISIO BENTO SI-
MÃO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do
autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas,
sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-.

147. SUMARIA DE COBRANCA-45120/0-ELZA CANTÃO LO-
PES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguarde-se pelo prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

148. COBRANCA ORDINARIA-45124/0-ADIR CARDOSO SCHE-
FFER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.104/105. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

149. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-45139/0-FLORINDO
FILIPIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-É bem na verdade
que, com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi extinto o processo
autônomo de execução por quantia certa fundamentada em titulo
judicial, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento de cum-
primento da condenação como mera fase do processo de conheci-
mento, com o que se pretende conferir mairo efetividade na entrega
da prestação jurisdicional perseguida.Não obstante essa alteração
normativa, subsistem os atos de natureza executórios como a intima-
ção da parte para o cumprimento voluntário da obrigação imposta
pela sentença, penhora de seus bens, arrematação para a satisfação
do crédito etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação,
sob pena de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC) e
penhora de bens, não obstante entendimentos em contrário, deve ser
pessoal, já que encerra consequências juridicas de ordem material
para o devedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese
seria de intimação na pessoa do advogado, como costumeiramente
ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º, e art.659, paragrafo 5º, ambos
do CPC).Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza de
processo autônomo, a execução do julgado, ainda que mero proce-
dimento ou fase do processo de conhecimento, continua a exisitir,
máxime se não houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por
outro lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art.475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para os
embargos á execução de tituilo execetivo judicial.Essa impugnalção
se constitui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela
IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece expressamente a in-
cidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas custas são
exigiveis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa
razão, mantenho a decisão exarada e determino a intimação do exe-
cutado para preparar as custas de R$.609,00 da impugnação, em 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv.
CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-.

150. SUMARIA DE COBRANCA-45194/0-DANIEL JOSE DA SIL-
VA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se por 10
(dez) dias.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

151. COBRANCA ORDINARIA-45362/0-ANTONIO HENRIQUE
GRODZKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Informem as par-
tes, em 05 (cinco) dias, se pretendem a produção de outras provas
ou o julgamento antecipado do feito.Int.-Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e VICTOR GERALDO JORGE-.

152. COBRANCA ORDINARIA-45394/0-JOÃO GITTLER e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de
R$. 643,75.-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

153. COBRANCA-45396/0-ADÃO IVANIR MELLO PANGART-
TE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$. 34,75.-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

154. BUSCA E APREENSÃO-45400/0-UNIBANCO RODOBENS
ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x SOARES VIEIRA COMÉR-
CIO DE VEICULOS LTDA- l. Considerando que a alienaçäo fiduci-
ária já se encontra registrada junto ao Detran, penso näo merecer
acolhimento o pedido deduzido às fls. 32/33 de “bloqueio” do auto-
móvel junto àquela autarquia, já que näo se revela qualquer interesse
prático na medida. Vale dizer, existindo o registro da alienação fidu-
ciária em garantia junto ao prontuário do automóvel no Detran, qual-
quer terceiro que venha adquiri-lo do demandado não poderá alegar
desconhecimento da referida restriçäo de propriedade, revelando-se
assim a inutilidade do “bloqueio” pretendido. Necessário se ressaltar
ainda que eventual apreensäo judicial do veículo deve-se realizar por
meio de oficial de justiça, e näo por parte das Polícias Rodoviária ou
Militar. Indefiro, pois, o pedido deduzido às fls. 32/33. II. Manifes-
te-se a parte requerente sobre o prosseguimento do feito. Ill. Intime-
se. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

155. COBRANCA ORDINARIA-45608/0-RIVAIR LORENCO LINS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 643,75.-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

156. BUSCA E APREENSÃO-45638/0-BANCO DO BRASIL S/A
x AYLTON RIBEIRO NOVAIS-Ao preparo das custas no valor de
R$. 6,30.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

157. SUMARIA DE COBRANCA-45737/0-ADEMAR CARDOSO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-

lor de R$. 609,45.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

158. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-45782/0-BANCO ITAÚ S/A x
UBIRAJARA DE LIMA e outro- Antes de apreciar o pedido deduzi-
do ás fls.48, manifeste-se o exequente sobre a certidão lançada á
fl.50.Int.-Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

159. PRESTACAO DE CONTAS-45909/0-FREDERICO DE FREI-
TAS FILHO x BANCO ITAUCARD S/A- Manifeste-se o requerente
quanto á contestação.Int.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e DANIEL HACHEM-.

160. COBRANCA ORDINARIA-46127/0-RENILSON MARTIN DE
QUADROS x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS-Sobre a contestação de fls.39/62, manifeste-se o autor.Int. -
Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

161. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46157/0-IN-
TERVAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS & SERVIÇOS x
CLUBE CULTURAL DE CURITIBA-Aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dia.Int. -Adv. DANIEL HENNING-.

162. DECLARATORIA-46172/0-VANDA KUDLINSKI x BRASIL
TELECOM S/A-Sobre a contestação de fls.28/68, manifeste-se o
autor.Int. -Adv. JOSE CUNHA GARCIA-.

163. SUMARIA DE COBRANCA-46352/0-AMADEU DA SILVA x
CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a contestação de fls.25/
56, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR, ANTONIO CARLOS BONET, ANA PAULA MAGALHAES e
DANIELLA LETICIA BROENING-.

164. DESPEJO-46356/0-ALCIMAR MARQUES x ZITA MARILU
NEUTZLING e outro- Sobre as contestações apresentadas, mani-
feste-se o requerente.Prazo de 10 (dez) dias.Int.-Advs. ARLETE T
DE ANDRADE KUMAKURA e LEONEI MARTINS FREITAS-.

165. SUMARIA DE COBRANCA-46398/0-ANA PAULA DOS
SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- Aguarde-se
o retorno do oficio (fls.61).-Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR,
ANTONIO CARLOS BONET, FRANCIS ERBANO KRUEGER e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

166. COBRANCA ORDINARIA-46710/0-ARI SCHAFER e outros
x ADALBERTO FREZATTO e outro- Acolho a emenda de fl.61/62,
que passa a fazer parte integrante da inicial.-Adv. CARLOS R GO-
MES SALGADO-.

167. COBRANCA ORDINARIA-46754/0-NELSON MADALOSSO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. DARLON CARMELITO DE OLI-
VEIRA-.

168. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46875/0-CO-
BEN FACTORING FOMENTO COM ADM E PART LTDA x ATI-
LIO BORTOLI LOSS- Manifeste-se a parte exequente sobre o con-
tido ás fls.50/53.Int.-Advs. ALEXEY MOSER, MICHEL MAR-
CONSSIN DOS SANTOS, ANA MARIA RIBEIRO BERTOLO e
JOSE GILMAR BERTOLO-.

169. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-46911/0-HERDEIROS
E SUCESSORES DE PEDRO ARROIO SANCHES e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Cumpra-se a decisão de fls.20.(Intime-se o
exequente para juntar o documento mencionado nas fls.19).Int.-Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-.

170. PRESTACAO DE CONTAS-46982/0-JOSCEMAR NUNES DE
SOUZA x BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO-Sobre a contes-
tação de fls.24/55 manifeste-se o autor.Int. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ELISA G. P. B. DE CARVALHO e FRAN-
CISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

171. BUSCA E APREENSÃO-47018/0-LUIS MANOEL COSTA
SANTOS x MARIO DUARTE DE ARAÚJO- Ciente do contido ás
fls.50/63.Da análise do contido ás fls.50/52, não consta pedido de
desfazimento do negócio representado pelo contrato de fls.11.Assim
deverá novamente o autor emendar a petição incial, adequando-a ao
determinado ás fls.48.Int.-Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-.

172. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47341/0-KI-
LLING S.A TINTAS E ADESIVOS x CONSTRUTORA MTM
LTDA-Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dia.Int. -Advs. VAL-
MIR DASSO FERNANDES e MARIO LUCIANO DO NASCIMEN-
TO-.

173. SUMARIA DE COBRANCA-48011/0-JANATHAN CAMAR-
GO DOS REIS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Para a
realização da audiêencia de que trata o art.277, do CPC, designo o
dia 23/01/09, ás 15:00 horas.No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliação; e ela não for obtida e não for o caso de julga-
mento antecipado, nova data será designada, para a realização da
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas
as testemunhas que foram tempestivamente arroladas.Int. -Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET-.

174. SUMARIA DE COBRANCA-48455/0-IADVIGA DRANKA x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT-Concedo á parte requerente os beneficios da assistência ju-
diciária gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº.1.060/50.Designo
o dia 06/02/09, ás 14:30 horas, para audiência a que deverão compa-
recer as partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo
que, não obtida, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apre-
sentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda

assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -
Adv. FELIPE ALVES DA MOTTA-.

175. MONITORIA-48460/0-FESP - FUNDAÇÃO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANÁ x RAFAEL STINGLIN-Considerando que
a petição inicial reveste-se dos requisitos legais (comprovação literal
da divida e titulo de crédito carente de força executiva).Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e RODRIGO VIS-
SOTO JUNKES-.

176. SUMARIA DE COBRANCA-48548/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO NAVONA x LEILA ELIAS EL HAJ-Designo o dia 29/01/09,
ás 15:00 horas, para audiência a que deverão comparecer as partes,
na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
data para a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá
constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

177. SUMARIA DE COBRANCA-48622/0-LUIZA MARIA SCHU-
BERT e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A.-Concedo, por
ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei 1.060/50.Designo o dia 10/02/09, ás 15:30 horas,
para audiência a que deverão comparecer as partes, na qual será pre-
liminarmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol tes-
temunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de
requerimento de prova pericial.Int. -Adv. ADRIANO CANELLI-.

178. SUMARIA DE COBRANCA-48668/0-CONDOMINIO DO
EDIFICIO AREIAS BRANCAS x PAULO FRANCISCO BLASI
LEMOS-Designo o dia 10/02/09, ás 14:00 horas, para audiência a
que deverão comparecer as partes, na qual será preliminarmente ten-
tada conciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimen-
to de prova pericial.Int. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JR-.

179. SUMARIA DE COBRANCA-48696/0-EVA APARECIDA AG-
GIO RECH x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT-Concedo, por ora, os beneficios da assistência
judiciária gratuita, nos termos e sob as penas da Lei nº.1.060/50.De-
signo o dia 19/02/09, ás 13:30 horas, para audiência a que deverão
comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada concilia-
ção sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na de-
fesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

180. SUMARIA-48761/0-CONDOMINIO EDIF. BARÃO DO SER-
RO AZUL x JORGE CONRADO HILGEMBERG-Designo o dia 23/
01/09, ás 15:30 horas, para audiência a que deverão comparecer as
partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que,
não obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresentada
deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. ANA
LIA FALKENBERG PIRES DA ROCHA-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 396/2008

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG WERNER
JAHNKE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: DRA.FABIANA PASSOS
DE MELO
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-195/2008-CAPITALGAS SERVI-
ÇOS E COMERCIOS GÁS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E
ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC).
-Adv. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO-.

2. REVISAO DE CONTRATO-1196/2008-FRANCIELE CABRAL
SOUZA x BANCO REAL - ABN AMRO BANK-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. EDEMILSON
PINTO VIEIRA-.

3. BUSCA E APREENSÃO-1197/2008-BANCO BMC S.A x VAL-
MIR ALVES BARBOSA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
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(ART. 257 DO CPC). -Adv. DANIELE DE BONA-.

4. BUSCA E APREENSÃO-1198/2008-BANCO FINASA S/A x
VILMA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 427,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1199/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x MARIA DE FATIMA FARIAS MARTINS-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 532,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LIZIANE DA
ROCHA LACERDA-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
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ARNALDO FERREIRA MÜLLER 0010 000580/2000
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIO 0024 000430/2004
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BENVINDA L. BRENNEISEN 0008 000141/1999
BLAS GOMM FILHO 0036 000458/2006

0073 000029/2008
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LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0071 001718/2007
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 0008 000141/1999
MAGALI HORTÊNCIA RICCI DO 0082 000369/2008
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0029 000394/2005
MARCELO JÚNIOR GONÇALVES 0007 001228/1998
MARCIO KRUSSEWSKI 0099 001304/2008
MARCO ANTÔNIO GOMES DE OL 0008 000141/1999

0018 000016/2003
MARCOS A. CERDEIRA 0004 001269/1995
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚ 0029 000394/2005
MARCOS BUENO GOMES 0065 001434/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0056 001010/2007
MARIA AMÉLIA C. MASTROROS 0059 001126/2007
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PATRÍCIA VIVIANE MOREIRA 0036 000458/2006
PAULA NOGARA GUÉRIOS 0005 000108/1998

0064 001433/2007
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCA 0068 001625/2007
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0053 000746/2007
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0002 000896/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000016/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0054 000915/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0032 001164/2005
PEDRO VIEIRA CESAR 0012 001005/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0003 000302/1995
RAFAEL MOSELE 0045 000211/2007
REGINA DE MELO SILVA 0060 001196/2007
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RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0085 000565/2008
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ROBSON LUIZ SANTIAGO 0026 001127/2004
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0066 001462/2007
RODRIGO NEVES ZANCHET 0011 000631/2000
ROGÉRIA DOTTI DORIA 0090 000871/2008
ROMEU GONÇALVES NETO 0068 001625/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 000767/2008
SABRINA MARCOLLI RUI 0011 000631/2000
SAYRO M.M.CAETANO 0024 000430/2004
SÉRGIO AUGUSTO URBANO FEL 0047 000402/2007
SILVIA CARINA PALACIO 0016 000726/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0100 001307/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 000291/2002

0023 000413/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0066 001462/2007
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0026 001127/2004
VILSON STALL 0038 000554/2006
VIVIANE AMORIM CASTILHO C 0085 000565/2008
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0027 000347/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0037 000490/2006
YARA ALEXANDRA DIAS 0084 000528/2008

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 106/1992 -
CALÇADOS NATÁLIA LTDA x M. EXÓTICA’S BOUTIQUE LTDA
- Diante do petitório de fls. 279/289, diga a credora. Intime-se. Advs.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e BENEDITO GOMES BAR-
BOZA.

2. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 896/1994 - ANDRÉ
LUIZ ALVES FROTA x C.H.M. CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA -
Antes de passar a decidir a respeito do cálculo apresentado pela
Contadoria Judicial, determino que a parte exeqüente manifeste-se
sobre o contido na petição de fls. 410/414, no prazo de 5 dias. Após,
voltem-me. Intime-se. Advs. CARLOS AUTÍMIO FERNANDES
CARNEIRO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

3. REPARAÇÃO DE DANOS - 302/1995 - ANESIA EDITH KO-
WALSKI x ALGACI TÚLIO - 1. Defiro pedido de fls. 562/563. Ex-
peça-se certidão de inteiro teor da penhora, conforme requerido, a
fim de que a parte autora proceda conforme determinado em item
“3” do despacho de fls. 557. 2. Ainda, determino a intimação do
devedor, nos moldes requeridos, via Diário de Justiça, na pessoa de
seu representante legal, para querendo, apresentar embargos à exe-
cução, no prazo de 10 (dez) dias. 3. INT. Advs. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, JÚLIO GÓES MILITÃO DA SILVA e GRAZI-
ELA MASCARELLO.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1269/1995 -
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x POLIDIESEL DISTR. DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e outros - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre o contido no ofício de fls. 325/328. 2- Intime-se.
Advs. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS e MARCOS A. CER-
DEIRA.

5. RESCISÃO CONTRATUAL - 108/1998 - CCSP - XXI EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A x HANNA MAHFOUD e
outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte requeren-
te, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar pros-
seguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. PAULA NOGARA GUÉRIOS.

6. MEDIDA CAUTELAR - 581/1998 - MASSA FALIDA DE BIS-
CAYNE COM. DE MÓV. E UTIL. LTDA x CAPITAL TECNOLO-
GIA LTDA e outro - Vistos e examinados estes autos n.° 752/1998 e
apenso n°. 581/1998, em que é autora MASSA FALIDA DE BIS-
CAYNE COMERCIAL e réu CAPITAL TECNOLOGIA LTDA e
SAFRA COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, já qualificados. A par-
te autora requereu a extinção do feito principal e da cautelar, ante a
perda do objeto da demanda (fls. 126). Diante do pedido referido,
com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,
homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de extinção por perda do objeto manifestado pela
parte autora, considerando que houve a decretação da falência da
autora e inutilidade da declaração de inexigibilidade do débito. De-
claro, pois, extinto o processo para que surtam os jurídicos e legais
efeitos. Custas já recolhidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Dê-se baixa inclusive na Distribuição.
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO.

7. ARROLAMENTO - 1228/1998 - ARI NEUMANN x ESP. DE
CLERIA FISCHER e outro - Analisados estes autos n° 1228/1998,
de ARROLAMENTO, em que e inventariante ARI NEUMANN e
inventariado espólio de CLERIA FISCHER NEUMANN, já qualifi-
cados nos autos. Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a retificação levada a efeito nestes autos
consoante termo de fls. 162, o qual faz parte integrante desta deci-
são, ressalvados eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Adite-se
no formal de partilha, com as fotocópias das peças necessárias, en-
tregando-se à parte interessada, mediante recibo nos autos. Dê-se
baixa inclusive no Distribuidor. Custas processuais já cumpridas.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se, Registre-se, Intime-se.
Advs. MARCELO JÚNIOR GONÇALVES e ROBERTO CEZARIO.

8. INVENTÁRIO - 141/1999 - MARIA DA GRAÇA STREIT x ESP.
DE NEREU SAFANELLI - Ciência à parte interessada sobre a ma-
nifestação da Fazenda de fls. 422/423. Intime-se. Advs. MAFUZ
ANTONIO ABRÃO, BENVINDA L. BRENNEISEN e MARCO
ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA.

9. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 829/1999 - COND. CONJ.
RES. VALE VERDE II x ANDRÉ KOZAN - 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, nos moldes
do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. GLEIDSON DE MO-

RAES MUCKE.

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 580/2000 - DI 1000 TELEFONE
E AUTO TÁXI LTDA. x ABN AMRO REAL S/A e outro - 1- Derra-
deiramente, renove-se a intimação da requerida, para promover o
depósito da verba honorária que lhe é devida, em 48 horas, sob pena
de ser considerada renúncia tácita da prova pericial pretendida. 2.
Intime-se. Advs. ARNALDO FERREIRA MÜLLER e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

11. REVISÃO CONTRATUAL - 631/2000 - LIA MARA DA CRUZ
SANTOS e outro x ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - …Pelos
fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo parcialmente procedente
o pedido formulado nos autos sob n. 631/2000 em face de ITAÚ S/A
- CREDITO IMOBILIARIO, para manter a antecipação de tutela
antes deferida e: a) determinar a exclusão do CES, efetuando- se
novo cálculo do valor devido sem tal encargo; b) extirpar a cobrança
da capitalização de juros, computando-se apenas juros simples; c)
afastar a aplicação do IPC em março e abril de 1990, aplicando-se o
BTNF, conforme fundamentação apresentada; d) determinar que seja
procedida a devolução daqueles valores cobrados a maior na forma
simples, somando-se aos valores depositados pelos autores em juízo
para compensação com o saldo devedor, valores estes a serem apu-
rados em sede de liquidação de sentença. Julgo, ainda, procedentes
os embargos à execução, reconhecendo a iliquidez do título, até que
se proceda à liquidação do valor efetivamente devido pelos embar-
gantes, sem a aplicação do IPC, CES e da capitalização de juros,
conforme fundamentação acima, para, somente então, ser o saldo
devedor passível de execução. Levante-se a penhora levada a efeito.
Por conseqüência, julgo extinta a execução proposta sob n° 08/2002,
diante da iliquidez do título, nos termos da fundamentação apresen-
tada. Com relação aos ônus sucumbenciais da revisão de contrato,
condeno ambas as partes ao pagamento de 50% (cinqüenta por cen-
to) das custas processuais e honorários advocatícios, estes em favor
do réu que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor devido
pelos autores e em 10% (dez por cento) sobre o valor do excesso
cobrado pela ré em favor do patrono dos autores, que deverá ser
monetariamente atualizada pelo índice INPC/IGP, nos termos do
Decreto 1544/95 e artigo lo, §20 da Lei 6899/81, com base nos arti-
gos 21 e 20, § 3°, ambos do Código de Processo Civil. Com relação
ao ônus de sucumbência dos embargos à execução, condeno o em-
bargado ao pagamento de custas e honorários à parte adversa, que
fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20 § 4° do Código de Processo Civil, tendo em conta o tempo
da lide, a natureza da causa eo desempenho dos profissionais, que
deverá ser monetariamente atualizado pelo índice INPC/IGP, nos
termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, § 2°, da Lei 6899/81. Por
fim, condeno o exeqüente ao pagamento das custas da execução e
honorários advocaticios ao patrono do executado no importe de RS
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20 § 4° do Código de
Processo Civil, tendo em conta o tempo da lide, a natureza da causa
e o desempenho dos profissionais, que deverá ser monetariamente
atualizado pelo índice INPC/IGP, nos termos do Decreto 1544/95 e
artigo 1°, § 2°, da Lei 6899/81. Os honorários advocatícios e as cus-
tas processuais poderão ser proporcionalmente compensadas entre
si, nos termos do art. 21 do CPC, observando-se a súmula n. 306 do
Superior Tribunal de Justiça. A liquidação far-se-á por arbitramento,
já que necessária a intervenção de perito judicial a fim de extirpar o
IPC, CES e a capitalização levada a efeito pelo banco. Extraia-se
cópia desta decisão para os autos de execução n° 08/2002 e embar-
gos n° 09/2002. Conforme destacado na fundamentação acima, reti-
fique-se a autuação a fim de que passe a constar o nome de PATRI-
CIA RENEE DA CRUZ SANTOS, em substituição ao autor/embar-
gante/executado falecido, conforme certidão de fls. 537. Atenda-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Correge-
doria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. FLÁVIA SANTIN
VAZ, RODRIGO NEVES ZANCHET, SABRINA MARCOLLI RUI
e GILBERTO STINGLIN LOTH.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1005/2000 -
CLÍNICA VETERINÁRIA CURITIBA LTDA x ROZELI TEREZI-
NHA STOEBERL - 1- Preliminarmente, deverá o procurador NEL-
SON WALTER DA SILVA comprovar que diligenciou no sentido de
cumprir o disposto no art. 45 do CPC. 2- Intime-se. Advs. PEDRO
VIEIRA CESAR e NELSON WALTER DA SILVA.

13. DEPÓSITO - 258/2002 - FUNDO DE INV. EM DTOS. CREDI-
TÓRIOS NÃO PADRONIZADO x ADILSON VASCO SANSON -
1) Recebo o recurso de apelação interposto por FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONI-
ZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA (fls. 208/212), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2) Em seguida, vista ao apelado ADIL-
SON VASCO SANSON, para, querendo, no prazo de 15 dias, apre-
sentar suas contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codifica-
das no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se.
Advs. GUSTAVO PAES RABELLO e CLAUDIA REGINA STRE-
MEL ANDRADE.

14. BUSCA E APREENSÃO - 291/2002 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PATRÍCIA FERREIRA LOPES - Vistos e etc. Por pri-
meiro, insta salientar que a parte ré não foi citada. O autor, à fl. 57,
pediu a extinção do processo. O pedido merece acolhida. Diante do
pedido referido, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via
de conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame de mérito,
para que surtam os devidos efeitos. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de Jus-
tiça do Paraná. Custas já recolhidas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs. ANDRÉA HERTEL
MALUCELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

15. RESCISÃO CONTRATUAL - 371/2002 - VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ CARLOS

14ª Vara Cível
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FELICIANO MOREIRA - …Pelos fatos e fundamentos jurídicos
acima, julgo parcialmente procedente os pedidos do autor, para o
fim de: a) confirmar a antecipação de tutela anteriormente concedida
às fls. 31/32; b) declarar a rescisao do contrato firmado entre as
partes; c) determinar a expedição de mandado para reintegração em
definitivo da posse sobre o veiculo objeto do contato de arrenda-
mento mercantil de fls. 15-17 em mãos do autor; d) caso o veiculo
não seja encontrado, condeno o réu ao pagamento de perdas e da-
nos, que consiste no pagamento do saldo devedor do contrato; e)
decretar a nulidade da cláusula 10.1, no tocante à incidência de co-
missão de permanência sobre os valores em débito e quanto à co-
brança da VRG, determinando a compensação dos valores pagos com
a dívida do réu. Em face da sucumbência recíproca, condeno as par-
tes, na proporção de 50% para o autor e 50% para o réu, no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, ora fixa-
dos em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de acordo com os
§§ 3° e 4° do artigo 20, do Código de Processo Civil, os quais deve-
rão ser compensados, nos termos da súmula 306 do STJ (“Os hono-
rários advocatícios devem ser compensados quando houver sucum-
bência recíproca, assegurado o Direito autônomo do advogado à
execução do saldo sem excluir a legitimidade da parte”). A liquida-
ção da sentença far-se-á nos termos do art. 475-B do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL GARCEZ
FRANÇA JÚNIOR.

16. DECLARATÓRIA - 726/2002 - COMÉRCIO DE CASA PARA-
NÁ LTDA x ELIANE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ME - 1- Diante
da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao fei-
to. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com
o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC.
3- Intime-se. Advs. SILVIA CARINA PALACIO e IRACEMA GAR-
CIA VAZ.

17. INVENTÁRIO - 1328/2002 - SOLANGE DO CARMO ALVES
x ESP. DE EDNALDO ALVES - 1- Manifestem-se as partes sobre o
laudo de avaliação apresentado. 2- Intime-se. Adv. IOLANDO MU-
NHOZ JÚNIOR.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 16/2003 - BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x BOA COBRANÇA
LTDA e outro - …Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido
do Autor, para condenar o Réu ao pagamento da quantia histórica de
R$ 31.565,00, devidos a partir do respectivo desembolso, devendo
incidir em cada valor isolado constitutivo do total mencionado, juros
de 6% ao ano, até 13.01.2003, e, a partir de então, de 12% ao ano,
acrescido de correção monetária calculado pela média do IGP/INPC,
e do IOF correspondente. Como houve vencedor e vencido, em igual-
dade de proporção, entendo que as custas processuais e honorários
de advogado, deverão ser divididas na forma pro rata, sendo que
este se arbitra em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme precei-
tua o art. 20, § 4°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Processo julgado sob a forma de
digitalização verbalizada, sem prévias correções ortográfica e gra-
matical. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e MARCO ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 135/2003 - COND.
CONJ. RES. VILA REAL x ALUÍSIO PIZZAIA - Deve a parte au-
tora retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Advs.
MARILZA MATIOSKI e MOYSES GRINBERG.

20. ALVARÁ JUDICIAL - 767/2003 - VIRGOLINO SOARES VAZ
- Manifeste-se a parte interessada sobre a manifestação da fazenda
de fls. 18/19. Intime-se. Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA BAN-
DEIRA.

21. BUSCA E APREENSÃO - 812/2003 - FUNDO DE INV. EM
DTOS. CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO x SEBASTIAO
VILMAR SOUZA FARIAS - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Advs. GUSTAVO PAES RA-
BELLO e DANIEL BARBOSA MAIA.

22. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 284/
2004 - THEODORO KNOPIK x SÉRGIO HALUCH - Deixo de aco-
lher ao pedido constante às fls. 229, considerando a necessidade da
permanência do depósito do bem penhorado em mãos do depositário
público. Ainda, cumpre destacar que a parte credora deverá promo-
ver ao preparo das custas referentes a diligência de avaliação do imó-
vel, no prazo de 5 dias. Por fim, comprove-se a parte credora através
da juntada da matricula atualizada do imóvel, constando o devido
registro da constrição, no mesmo prazo fixado acima. Intime-se. Advs.
MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI e JOCLER
JEFERSON PROCÓPIO.

23. BUSCA E APREENSÃO - 413/2004 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FRANCISCO MARCOS DIAS - Analisados, etc... O
Autor pediu a desistência da ação (fl.53). Diante do pedido referido,
com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de conseqüên-
cia, julgo extinto o processo,para que surtam os devidos efeitos, res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Dê-se baixa, inclusive junto
à Distribuição. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Custas
já recolhidas. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

24. INDENIZAÇÃO - 430/2004 - ROSALINA RIBEIRO CARNEI-
RO x BANCO DO BRASIL S/A e outro - …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
da Autora para condenar as Rés de forma solidária ao pagamento da
indenização por danos morais em favor da autora no quantum de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a serem corrigidos monetaria-
mente a partir desta data pela média do IGP/INPC, e aos juros de 1%

desde a data do evento danoso (data da inscrição no Serasa). Conde-
no as Rés ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado, sendo que estes se arbitra em 15% sobre o valor da conde-
nação, conforme preceitua o art. 20, § 3°, do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Aplique-se e couber o CN. Advs. NEUDI FER-
NANDES, SAYRO M.M.CAETANO, ARTUR PEREIRA ALVES
JÚNIOR e JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO.

25. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1030/2004 - TANIA
MARA ANDRIOLI RODRIGUES e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
263), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Advs. MAURICIO ANDRADE DO VALE, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e HELOYSE CONTADOR ROCHA.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1127/2004 - BANCO
ECONÔMICO S.A. x FRANCISCO SIDNEI CAVAZOTTI - 1. Re-
cebo o recurso de apelação interposto por BANCO ECONOMICO
S.A. - Em Liquidação Extrajudicial (fls. 162/166), no duplo efeito,
conforme artigo 520 do CPC. 2. Em seguida, vista ao apelado para,
querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3. Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam reme-
tidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4. Anotações de praxe. 5. Intime-se. Advs. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e ROBSON LUIZ SANTIAGO.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 347/2005 - ASSOCIAÇÃO BA-
NESTADO x JOSÉ NILTEMAR SERAFIM - Analisados, etc... De-
firo requerimento de fl. 116/117 e assim, homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 111/113, devendo-se atentar a retificação do item
“2” que deve passar a conter a redação demonstrada em petitório de
fls. 116/117, e, conseqüentemente JULGO extinto o presente feito,
de conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais remanescentes já recolhidas. Cumpra-se o conti-
do nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. D.N. Publique-se, Registre-se,
Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Advs. JOSÉ CARLOS
BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e VIVIANE KA-
RINA TEIXEIRA.

28. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 383/2005 - EGC CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x 2º TABELIONATO DE PROTES-
TO DE TITULOS CURITIBA - Analisados e etc... No caso em aná-
lise, verifica-se que a requerente da presente demanda, EGC CONS-
TRUTORA E OBRAS LTDA, não obstante ter sido beneficiada com
a liminar pleiteada, deixou de prestar caução no prazo legal, bem
como de emendar à inicial como solicitado no despacho de fl. 32.
Outrossim, os autos foram retirados em carga pelo procurador do
autor na data de 15/04/05 e só foram devolvidos no dia 23/09/08. Ou
seja, estiveram em poder do patrono da parte requerente por um
período superior a 3 (três) anos. Assim, ante aos fatos acima expos-
tos julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, de con-
formidade com o art. 267, incisos II e III do CPC e por via de conse-
qüência, revogo os efeitos da tutela antecipada anteriormente conce-
dida ao requerente. Ainda, observa-se que durante lapso temporal
em que os autos estiveram em carga com o procurador do autor, este
gozava dos efeitos da tutela antecipada. A referida conduta, atenta
aos princípios da lealdade processual e da boa-fé. Deste modo, com
fulcro no § único do art. 14 do CPC, aplico a parte autora a multa de
litigância por má-fé, a qual arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa. Oficie-se ao 2° Tabelionato de Protesto de Títulos da
Comarca de Curitiba informando acerca desta decisão. Custas pelo
requerente. Cumpra-se o que couber no Código de Normas. D.N.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. HAROLDO CÉSAR NÁTER.

29. REPARAÇÃO DE DANOS - 394/2005 - CESAR LUIZ COLLA
x WILLIAN GONÇALVES MOTA e outros - 1- Faculto às partes,
prazo para alegações finais, por intermédio de memoriais escritos. 2-
Assim, concedo o prazo de dez dias para cada uma. Primeiro, à auto-
ra, depois à ré, tudo de forma sucessiva. 3- A ré deve ser intimada
para apresentação das alegações derradeiras, depois da entrega dos
autos pelo autor, a fim de que não se configure o chamado cercea-
mento de defesa. 4- Intime-se. Advs. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER.

30. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 827/2005 - COND. ED.
AUGUSTO DE MARI x ELEONORA BITTENCOURT AZEVEDO
- …Diante do exposto, nos termos do artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execução movida por Condomínio
Edifício Augusto de Mari, em face da executada Elonora Bittencourt
Azevedo, já qualificada nos autos, para que surtam os jurídicos e
legais efeitos. Custas já recolhidas. Ainda, para os fins contidos nos
itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Seja
dado baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Advs. ALEXANDRE JOSÉ
ZAKOVICZ e ANDRÉ PORTUGAL CEZAR.

31. ANULATÓRIA - 867/2005 - PAULO ROBERTO CUNHA x
OSMAR MARTINS DOS SANTOS e outro - O autor de forma inci-
dente, pugna através da petição de fls. 185/186 a expedição de oficio
ao DETRAN/PR, no sentido de que aquele órgão promova a desca-
racterização do veiculo objeto do litígio (VW/Santana, placas AJU-
7295) o qual se encontra registrado na categoria de táxi, passando-o
para a categoria particular, levando em consideração que efetuou a
compra de novo veiculo, necessitando a inclusão deste como objeto
de trabalho (táxi). Alega o autor que tal oficio é necessário tendo em
vista que o veiculo objeto de discussão encontra-se bloqueado junto
ao DETRAN/PR por ordem deste Juízo e que tal descaracterização
não pode ser promovida administrativamente sem que haja determi-
nação Judicial, juntou documentos. A parte requerida foi intimada e
se manifestou contraria a tal deferimento às fls. 190/191, alegando

que o bem poderá ser dilapidado. Compulsando detidamente os au-
tos, verifica-se que o pedido formulado pela parte autora não trará
qualquer prejuízo para a parte requerida, quiçá para o processo, vis-
to que, o que se pretende é a baixa da categoria de táxi para a cate-
goria passeio, não havendo a dilapidação dos bens, diferente do que
alega a parte requerida. Ainda, é crível salientar que o objeto de dis-
cussão é o bem “veiculo VW/Santana, placas AJU-7295” e não a
questão inerente ao serviço de táxi ou algo relacionado. Neste senti-
do, defiro o pedido de fLs. 185/1186 no sentido de expedir oficio ao
DETRAN/PR, determinando a baixa/descaracterização do veiculo
VW Santana, placas AJU 7295, da categoria de táxi para a categoria
de passeio, devendo permanecer ao bloqueio do bem, conforme de-
terminação anterior. Remeta-se cópia desta decisão junto com o ofi-
cio. No mais, intime-se a parte requerida para promover ao depósito
dos honorários periciais no prazo de 5 dias, sob as penas de lei. Inti-
me-se. Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, CÉSAR AN-
TONIO AGUILAR RIOS e IVAN SZABELIM DE SOUZA.

32. INDENIZAÇÃO - 1164/2005 - NATALIA AFORNALI STELLA
x SOC. COOP. SERV. MÉD. HOSP. CTBA. - UNIMED CTBA. -
Diante do contido às fls. 309/311, diga a exeqüente. Intime-se. Advs.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER.

33. ARROLAMENTO - 1201/2005 - MARINA HOSHINO
MAYESHIBA e outros x ESPOLIO DE YOSHIRO MAYESHIBA -
Deve a parte interessada retirar o formal de partilha expedido para
os devidos fins. Advs. ALBERTO XAVIER PEDRO e MARIO AU-
GUSTO BATISTA DE SOUZA.

34. ARROLAMENTO - 124/2006 - MARIA LUIZA CAMARGO e
outros x ESP. DE CLÓVIS ANTONIO CAMARGO - Renove-se a
intimação do inventariante para que cumpra o contido em despacho
de fls. 53, sob as penas da lei. Intime-se. Adv. ANDERSON LOVA-
TO.

35. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 341/2006 - FRANCIS-
CO LUIZ GOMIDE MAFRA MAGALHÃES x COND. CONJ. COS-
TA ESMERALDA - fn1. Considerando que os autos n° 207/2006 de
Ação de obrigação de fazer que tramitam na 09ª Vara Cível do Foro
Central desta Comarca não transitaram em julgado e encontram-se
sob análise recurso de apelação (documento em anexo), e, tendo em
vista a possibilidade de serem proferidas decisões conflitantes, de-
termino a suspensão do feito nos termos do art. 265, inciso IV, alínea
‘a’, do Código de Processo Civil. 2. Observe-se que devem as partes
noticiar nos presentes autos a decisão relativa ao referido recurso e a
ocorrência de trânsito em julgado. 3. Intimem-se. Advs. LISANE
CRISTINA CONTE e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 458/2006 - HP ME-
DICAL REPRES. E COM. DE MAT. MÉDICOS LTDA x MACOM
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO IND. E COM. LTDA e outro -
…Assim sendo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido do Autor, para de conseqüência condenar
solidariamente as Rés ao pagamento das indenizações por DANO
MORAL no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e ao DANO
MATERIAL no valor a ser apurado em liquidação de sentença, ten-
do por base a média anual a ser apurada, diminuído os descontos
padrões, de forma a se saber o lucro liquido, o qual corresponderá ao
valor da indenização material, sendo que nesta deverá a correção
monetária incidir a partir dos meses de fevereiro e março/90, en-
quanto aquela, a partir desta data, e os juros de 1%, para ambos, nos
termos do art. 386 do CCA, deverá se dar a partir do dia 31/01/06,
data em que houve a inscrição indevida no protesto e depois no SE-
RASA. Condeno os Réus aos pagamentos das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que estes se arbitra em 15% sobre o
valor das condenações, conforme preceitua o art. 20, § 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná.
Advs. RICARDO RUSSO, PATRÍCIA VIVIANE MOREIRA GIAN-
DON e BLAS GOMM FILHO.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 490/2006 - JOÃO MA-
RIO FARIA e outro x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - 1)
Recebo o recurso de apelação interposto por JOAO MARIO FARIA
E OUTRA (ns. 101/107), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Em
seguida, vista ao apelado CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, para,
querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3) Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, pros-
siga-se como determinado à fl.100, item “3” 4) Anotações de praxe.
5) Intime-se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIA-
NA ZOTELLI DE MATTOS e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS.

38. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 554/2006 - FRAN-
CISCO PAULO JOSÉ MINOLI x EDGAR BERNARDI - Prelimi-
narmente, cumpre ressaltar que não se faz necessário a retirada dos
documentos constantes às fls. 93/129 juntando em pasta em aparta-
do, tendo em vista que foi apresentado pela própria parte requerida.
No mais, intime-se a parte autora para manifestar acerca do contido
na petição de fls. 79/81, no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. VIL-
SON STALL e FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1071/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
FABIO SANTOS FERREIRA - Analisados, etc... O Autor pediu a
desistência da ação (fl.46). Diante do pedido referido, com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo
o pedido de desistência da ação, e, por via de conseqüência, julgo
extinto o processo,para que surtam os devidos efeitos, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Dê-se baixa, inclusive junto à Distri-
buição. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Código
de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Custas já reco-
lhida. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. DANIEL HACHEM.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1406/2006 - ARAUCÁRIA ADM.

DE CONSÓRCIOS LTDA x JAIME TEIXEIRA DOS SANTOS -
…Nestas condições, julgo por sentença extinto o processo e deter-
mino o arquivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267,
inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

41. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1593/2006 - ESPÓLIO DE
FRANCISCO DIAS ARO e outro x BRASIL TELECOM S/A - 1-
Devolvam os autos ao E. Tribunal de Justiça com nossas homena-
gens de estilo. 2- Intime-se. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

42. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 1682/
2006 - FERNANDEZ CALIXTO FRAIZ x EFATÁ-ACTIVE AS-
SESSORIA E PLANE. TRIBUTÁRIO LTDA e outro - 1- Diante da
baixa dos autos em cartório, manifestem-se os interessados. Intimem-
se. Advs. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA e LOURI-
VAL BARÃO MARQUES.

43. DESPEJO - 172/2007 - WILSON SCHWENNING x CELIANE
FUSIK e outro - 1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifes-
tem-se os interessados. Intimem-se. Adv. ARLETE TEREZINHA DE
A. KUMAKURA.

44. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 182/2007 - BANCO
ITAUBANK S/A x ADRIANO MAURÍCIO SCHWAB - …Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, para de conseqüência
condenar o Réu ao pagamento da importância a ser apurada na liqui-
dação do contrato de conta corrente e cartão de crédito, sendo que
para ambos o valor mutuado deverá ser abatido, pro rata, do valor
aportado em dinheiro cujos saldos devedores apurados deverão en-
tão incidir juros de 1% ao mês, mais correção monetária pela média
do IGP/INPC, acrescidos dos encargos ficais incidentes (IOF e CPMF,
etc), sempre a partir do efetivo desembolso. Finalmente, condeno as
partes, em igualdade de condições, ao pagamento das custas proces-
suais e honorário de advogado, sendo que este se arbitra em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme preceitua o art. 20,
§4°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no
que couber o CN. Advs. CLÁUDIO XAVIER PETRYK e LEONIL-
DO DA ROSA VIEIRA.

45. MONITÓRIA - 211/2007 - ULTRAPISO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PISOS LTDA. x ELIAS FERREIRA MOTA - 1. Ad-
mito o agravo retido de fls. 71/77, porque tempestivamente inter-
posto, nos moldes do art. 522 do CPC. 2. Acerca do agravo retido,
diga a parte contrária, no prazo legal. 3. No mais, prossiga-se como
determinado em despacho saneador. 4. Intime-se. Advs. EDSON
LOPES e RAFAEL MOSELE.

46. INVENTÁRIO - 375/2007 - ELLEN DE CARVALHO x ESPÓ-
LIO DE SERGIO GONÇALVES DOS SANTOS NETO - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a informação do Sr. Avaliador. 2- Inti-
me-se. Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS e MAURÍCIO BELESKI
DE CARVALHO.

47. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 402/2007 - ANTO-
NIO ROBERTO MENDES e outros x BRADESCO SEGUROS S/A
- 1. Compulsando os autos, verifica-se que a questão referente à
denunciação da lide já foi devidamente apreciada em despacho sane-
ador (fls. 566/576), oportunidade em que este Juízo entendeu ser
improcedente esta preliminar argüida. 2. Assim sendo, deverá o feito
prosseguir nos seus ulteriores termos. 3. Intime-se a parte ré, para
que efetue o depósito referente aos honorários, conforme determi-
nado às fls. 574. 4. Ainda, notifique o Sr. Perito Judicial para subs-
crever a proposta apresentada às fis. 628/629, porque apócrifa. 5.
INT. Advs. SÉRGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JEAN
CESAR XAVIER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

48. INDENIZAÇÃO - 483/2007 - ADÃO FERREIRA DRIDES x
BANCO BRADESCO S/A - Diante do petitório de fls. 90, diga a
autora. Intime-se. Advs. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 571/2007 - WILLIAN
DAMICO COSTA DE CARVALHO e outros x ITAÚ SEGUROS S/
A - 1) Recebo o recurso de apelação interposto por WILLIAN DA-
MICO COSTA DE CARVALHO e outros e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 516/543) pois tempestivo, no efeito devoluti-
vo e suspensivo conforme artigo 520 do CPC. 2) Em seguida, vista
ao apelado, para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas
contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se às disposições codificadas no item
5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se. Advs. BE-
NEDITO DE ANDRADE RIBEIRO e JOÃO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 608/2007 - BANCO ITAÚ S/A
x JOSIVALDO DA SILVA SOUZA - 1- Diante da baixa dos autos
em cartório, manifestem-se os interessados. Intimem-se. Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

51. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 639/2007 - CLE-
TO CARDOSO BUENO x CENTAURO SEGURADORA - 1)Rece-
bo os recursos de apelação interpostos por CLETO CARDOSO
BUENO (fls. 91/99) e CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
(fls. 101/131), pois tempestivos, no efeito devolutivo e suspensivo.
2)Em seguida, vista aos apelados, primeiro ao autor, depois ao réu,
para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentarem suas contra-ra-
zões. 3)Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se às disposições codificadas no item 5.12.5 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e
sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
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do Paraná. 4)Anotações de praxe. 5)Intime-se. Advs. JOSÉ BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

52. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 660/2007 - ADONI-
DA LUIZA BONATO SCROCCARO e outros x BANCO ITAÚ S/A
- …DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no artigo 269, in-
ciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido dos Autores para
determinar ao Réu que proceda a aplicação do IPC, em todas as
contas poupanças pertencentes aos Réus, referentes aos meses de
junho/87 e janeiro/89, com incidência do respectivo juro sobre o
percentual da correção monetária pago a menor praticado a época
para a remuneração da caderneta de poupança, tudo contabilizado
desde a data de sua incidência, devendo, finalmente incidir juros de
mora, desde a recomposição a menor, no percentual de 6%, até 14/
01/03, e a partir daí, em face da vigência do novo Código Civil,
elevo o percentual da mora para 1% ao mês, sendo que deverá capi-
talizar a cada ano inadimplido. Condeno o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado, sendo que este se ar-
bitra em 15% sobre o valor total da condenação, conforme preceitua
o art. 20, parágrafo 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente Arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN.
Advs. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e NELSON PAS-
CHOALOTTO.

53. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 746/2007 - JOAQUIM AKI-
RA SHISHIDO x BANCO ITAÚ S/A - Manifestem-se as partes so-
bre a conta geral de fls. 195. Intime-se. Advs. PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES e BRÁULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.

54. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 915/2007 - SEBAS-
TIÃO DE OLIVEIRA DOMICIANO x BANCO BRADESCO S/A -
1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-se os interes-
sados. Intimem-se. Advs. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR. e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

55. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 957/2007 -
EWERSON HERMES WEBER x BANCO SAFRA S/A - …Pelos
fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedente em parte o
pedido formulado por EWESON HERMES WEBER, para o fim de
REVOGAR A TUTELA ANTECIPADA DE FLS. 48/50 e: a) deter-
minar o recálculo da divida, para que seja extirpada a comissão de
permanência, mantendo-se os demais encargos moratórios, confor-
me fundamentação apresentada; b) condenar o réu a repetição de
indébito dos valores cobrados a maior, de forma simples, com atua-
lização monetária, com juros de 1% ao mês e correção monetária
pelo INPC desde a primeira parcela devida pelo autor ao réu até o
efetivo pagamento por este, podendo ser compensado com o saldo
devedor eventualmente existente. Condeno as partes, diante da su-
cumbência recíproca, na proporção de 70% para autor e 30% para o
réu ao pagamento das custas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios ao patrono da parte adversa no importe de R$ 2.000,00
(dois mil reais), atualizados monetariamente pelo índice INPC/IGP,
nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81. Os
honorários poderão ser compensados, nos termos do artigo 21 do
Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P. R. I. Advs. MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

56. MONITÓRIA - 1010/2007 - BANCO ITAÚ S/A x NOMAX
BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA - 1. Compulsando
os autos, verifica-se que a relação processual ainda não está forma-
da, visto que em fls. 51 foi declarada a nulidade da citação por hora
certa realizada pelo Sr. Oficial de Justiça. 2. Desse modo, manifeste-
se a parte credora. 3. INT. Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

57. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1048/2007 - JOSE
NAUFFAL JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1. Cien-
te da decisão de Superior Instância, qual negou seguimento ao agra-
vo interposto pela requerida. 2. No mais, manifeste-se a parte autora
ante os documentos apresentados às fls. 154/183. 3. INT. Advs. RI-
CARDO HENRIQUE WEBER e NEWTON DORNELES SARATT.

58. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1064/2007 - COND.
CONJ. RESID. VALÊNCIA x VALÉRIA P. PAZIM - Vistos, exami-
nados e etc... Diante do requerimento de fls.72 e verificando que não
houve a citação da parte requerida, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação ajuizada em face de VATERIA P. PAZTM, e julgo extinto
o processo. Custas processuais já cumpridas. Oportunamente, bai-
xe-se e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
MARILZA MATIOSKI.

59. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1126/2007 - LIDIA
ANA MARTINÉTZ PALLÚ x ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E
EMPRESTIMO - POUPEX e outro - 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório (fl. 180), pelo prazo de dez dias, nos moldes
do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. MARIANNE SARAI-
VA LIMA e MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA.

60. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1196/2007 - EZOLEI-
DE TEREZINHA SCHABATURA x BANCO BMG S/A - A parte
autora apresentou petição às fls. 124/125, na qual demonstrou sua
pretensão, no sentido de dirimir o litígio através de acordo. Contu-
do, a parte requerida manifestou-se contraria a proposta. Assim, an-
tes de passar à decisão, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se a respeito do contido na petição de fls. 128/129, no
prazo de 5 dias, podendo no mesmo prazo apresentar nova proposta
de acordo. Intime-se. Advs. REGINA DE MELO SILVA e MIEKO
ITO.

61. BUSCA E APREENSÃO - 1256/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NATANAEL MACHADO - 1) Recebo o recurso de
apelação interposto por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO S/A, sucessora por CISÃO do BANCO ABN
AMRO REAL S/A (fls. 33/44), pois tempestivo, no efeito devoluti-
vo e suspensivo, de acordo com art. 520, do CPC. 2) Em seguida,
vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar
suas contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se às disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justi-
ça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se.
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

62. ARROLAMENTO - 1389/2007 - PRISCILA ALVES RIBEIRO
e outro x ESP. DE LÍDIA ALVES - Manifeste-se a parte autora ante
o prosseguimento do feito. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI.

63. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1415/2007 - LINS AUTOMÓVEIS
LTDA x JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA - …Posto isso, julgo proce-
dente o pedido da autora e, em conseqüência: a) determino que o réu
José Carlos de Almeida promova a transferência de propriedade do
veiculo GM/S-10, placa: AHY-4571 a favor da requerente Lins Au-
tomóveis Ltda., conforme dados descritos na inicial, no prazo impre-
terível de 10 (dez) dias; b) caso não cumpra voluntariamente a deter-
minação no prazo concedido, promova-se, esta Serventia, a expedi-
ção de ofício ao DETRAN-PR, com o fim de transferir a propriedade
do veiculo em questão na forma requerida. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R 600,00 (seiscentos reais) com fundamento no art. 20, § 4°, do
Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1433/2007 - EQUILIBRIO
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA x RITA DE CÁSSIA ROCHA VEI-
GA - 1. Ciente acerca da decisão de Superior Instância, a qual negou
a concessão da liminar de reintegração de posse. 2. Manifeste-se a
parte requerente acerca da contestação apresentada, fls. 67/108 e
documentos acostados. 3. Intimem-se. Advs. PAULA NOGARA
GUÉRIOS e MAURÍCIO DALRI TIMM DO VALLE.

65. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1434/2007 - COND.
ED. CORDILHEIRAS x ARNILDO SEZINANDO BRUN JUNIOR
e outro - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
180), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. MARCOS BUENO GOMES.

66. MONITÓRIA - 1462/2007 - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA. x MASSA FALIDA DE INKA-
FARMA COM. FARMACÊUTICO LTDA - 1. Diante da noticia re-
tro, deve passar a constar no pólo passivo da demanda MASSA FA-
LIDA DE INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA.
Procedam- se as devidas anotações, inclusive na capa dos autos.
2.Concedo vista dos autos fora do cartório, ao administrador judici-
al, pelo prazo de 5 dias, nos moldes do art. 40, II, CPC. 3.Anote-se,
para os devidos fins, o nome do Administrador Judicial. 4. Intime -
se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA L. C. DE
MEDEIROS, LUIZ CARLOS DA ROCHA e RODRIGO DA RO-
CHA LEITE.

67. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1618/2007 -
ROSANA HENCHE DE MENEZES CALDAS x MEGATELECOM
COM. E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA e outro - 1. De-
firo o pedido de fls. 86. 2. Mediante o preparo das custas necessári-
as, cite-se o requerido no endereço indicado pela autora. 3. Outros-
sim, defiro os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC. 4. INT. Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS.

68. RESSARCIMENTO - 1625/2007 - BRADESCO SEGUROS S/
A x ISAQUE XAVIER DE FREITAS e outro - Devem as partes
interessadas retirar as cartas precatórias expedidas para os devidos
fins. Advs. PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL, ROMEU GON-
ÇALVES NETO e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

69. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1634/2007 - HUMBER-
TO MOREIRA x BRASIL TELECOM S/A - 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as par-
tes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Intime-se. Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e DANIEL
ANDRADE DO VALE.

70. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1702/2007 -
BANCO CITIBANK S/A x JULIO CESAR JUSTINO e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
2- Intime-se. Adv. ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA.

71. ALVARÁ JUDICIAL - 1718/2007 - OSVALDO SESMILO e
outro x ESP. DE PRICILA JANAÍNA SESMILO - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Avaliador. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO.

72. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1/2008 - COND. ED.
FRANCISCO LACHOWSKI x FRANCA JOSEFINA MARIA ZAN-
CHI CHIUMENTO e outros - 1- Manifeste-se a parte exeqüente
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. PATRÍ-
CIA ROHN.

73. MONITÓRIA - 29/2008 - BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x NAGIB BALECHE BARBOSA - 1- Defiro o pedido de fls. 53/

54. 2- Mediante o preparo das competentes custas, expeçam-se os
ofícios conforme pleiteado. 3- Intime-se. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

74. REVISIONAL DE CONTRATO - 37/2008 - MARILZA VIEI-
RA DE ANDRADE x BANCO BRADESCO S/A - Diante do petitó-
rio de fls. 145, diga a parte autora. Intime-se. Advs. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 62/2008 - ANTONIO LOPES x
WILLYAN ROWER SOARES - Mantenho o despacho inicial, no
sentido de que a execução permaneça suspensa. Por outro lado, ve-
rifica-se dos autos de execução em apenso, que não houve a garantia
do Juízo. Todavia nada impede que haja a realização da penhora de
bens em nome do devedor para que haja a devida garantia do Juízo.
Assim, por força do artigo 739-A, § 60 do Código de Processo Civil,
determino que seja promovido o desentranhamento do mandado de
penhora nos autos em apenso (execução por quantia certa sob o no
1110/2007), com seu devido cumprimento. No mais, intimem-se as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, no prazo de 5 dias, bem como no mesmo prazo manifes-
tem sobre a possibilidade de realização de acordo, caso em que po-
derá ser designada audiência de conciliação, como dispõe o artigo
331 do Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. ENELMO ZAGO
e CAMILA CIBELE PEREIRA MARCHESI.

76. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 66/2008 - INGERSOLL
RAND DO BRASIL S/A x HIDRARCOM - HIDRÁULICA DE AR
COMPRIMIDO LTDA - 1) Ciência da decisão de Superior instancia.
2) Tendo em vista que a decisão de primeiro grau foi mantida pelo
Tribunal de Justiça, remetam-se os autos sob n°. 1186/2007, em apen-
so, ao Juízo da Comarca de São Paulo. 3) Cumpra-se a disposição
contida no item 2.7.6 do Código de Normas da Corregedoria - Geral
da Justiça. 4) Intime-se. Advs. EDGARD SILVEIRA BUENO FI-
LHO, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e OTTO JOÃO LYRA
NETO.

77. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 76/2008 - MARIO DE SOUZA x
BANCO ITAÚ S/A - …Assim sendo, com fulcro no artigo 915, pa-
rágrafo 2°, segunda parte, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do de prestação de contas efetuado pelo Autor, e, de conseqüência,
determino ao Réu que as preste na forma contábil, em 48 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o Autor prestar, devendo
identificar qual a taxa de juros praticada a cada exercício mensal,
bem como, o valor que os juros representaram mes a mês, ainda,
qual o valor representado pelos juros capitalizados, quais as tarifas
cobradas, devendo ser identificado a sua nomenclatura e o seu valor,
e ainda, declinar a cláusula contratual autorizadora de cada cobrança
lançada. Se prestadas as contas, abram-se vistas ao Autor, em casos
de não serem prestadas no prazo mencionado, preste-as o Autor, no
prazo de dez dias, e, depois, conclusos. Condeno o Réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogado, sendo que estes
se estabelece em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme preceitua
o art. 20, § 4°, do CPC, haja vista que nem contestação foi apresen-
tada. Publique-se. Registre·se. Intimem·se. Aplique-se no que cou-
ber o Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná. Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

78. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 153/2008 - ARY NICO-
LA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO -
…Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores, para
o fim de reconhecer a ocorrência da prescrição, e, em conseqüência,
decretar a extinção do feito com julgamento do mérito, com fulcro
no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advoca-
tícios, estes ora fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em
conta o tempo de tramitação da demanda e o trabalho realizado pelo
advogado (artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil). Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA e KELLY CRISTINA WORM.

79. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 155/2008 - MAR-
CIO APARECIDO DE QUEIROZ x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.
- 1. Ciente da decisão de Superior Instância. 2. No mais, deve a parte
autora manifestar-se acerca da contestação apresentada às fls. 107/
170. 3. Intime-se. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e REI-
NALDO MIRICO ARONIS.

80. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 185/2008 - DILMA DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA x FINANCEIRA CREDI - 21 PARTICI-
PAÇÕES LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Advs. JOÃO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

81. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 361/2008 - COND. RES.
CAMPO BELO x JORGE PABLO FOCHESATTO - ...Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado na peça inicial para condenar o
réu ao pagamento das taxas condominiais vencidas nos períodos de
julho/2005 a novembro/2005, fevereiro/2006, maio/2006, julho/2006,
setembro/2006 a abril/2007, agosto/2007 a dezembro/2007, confor-
me descrito na inicial, bem como, as parcelas que se venceram no
curso da ação (art. 290 do CPC), acrescidas de correção monetária
nos termos do Decreto 1544/95 e juro de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês, ambos a partir do vencimento de cada prestação. Acres-
cidos ainda, da multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o débi-
to. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, em favor do procurador da parte autora, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
apreciados a natureza da causa, a diligência do procurador e o tempo
despendido, conforme preceitua o § 3° do art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. JEFERSON
WEBER.

82. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 369/2008 - VERA
REGINA DA CRUZ x PAUL0 ARTUR BLANCO OLIVEIRA e ou-

tro - Analisados, etc... Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls.
66, e, consequentemente JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da Lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN.
Oportunamente arquivem-se. D.N. Publique-se, Registre-se e, Inti-
mem-se. Adv. MAGALI HORTÊNCIA RICCI DOS SANTOS.

83. ORDINÁRIA - 510/2008 - ANA PAULA OLIVEIRA DE PAU-
LA e outro x WLADIMIR DA SILVA e outro - Diante do petitório
de fls. 206/207, diga a parte ré. Intime-se. Advs. DANIELA SAAD
TATIT, AHYRTON LOURENÇO, DAVID GONGORA JUNIOR e
KINKO SHIMOTORI.

84. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 528/2008 - COND. RES.
COLINA DOS POETAS x PAULO RIBEIRO PAES BARRETO FI-
LHO e outro - Analisados e etc... Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, notici-
ado às fls. 41/43, e, conseqüentemente JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas processuais já cumpridas Cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2, do CN. D.N. Publique-se, Registre-se, Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se. Adv. YARA ALEXANDRA DIAS.

85. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 565/
2008 - MAURICIO FARIA ORLOWSKI x ANTONIO FRANCIS-
CO DOS SANTOS e outro - 1. Primeiramente deve a parte reque-
rente atentar que o petitório de fl. 30, o qual se refere ao não cumpri-
mento do acordo, foi protocolado em data posterior à prolação de
sentença de fls. 29, motivo pelo qual o objeto reclamado em fl. 34/35
não é cabível em embargos de declaração. 2. Assim sendo, tendo em
vista que a sentença já se encontra registrada, para os devidos fins,
certifique à Serventia acerca do trânsito em julgado da mesma. 3.
Intime-se. Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA, RICARDO VI-
NHAS VILLANUEVA e VIVIANE AMORIM CASTILHO CAMAR-
GO.

86. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO - 576/2008 - ADEILDO BESERRA LEI-
TE x CIA ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ - 1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte
autora diante da decisão de fls. 111, com base no artigo 535, inciso I,
do CPC. Assevera a parte autora/embargante que a sentença contém
obscuridade, ao determinar “custas na forma da lei”, posto que como
beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, concedida às fls. 51,
o autor é isento do recolhimento das custas processuais. É o relató-
rio. Decido: Conheço dos embargos, haja vista a sua tempestividade
e dou provimento, para corrigir a obscuridade da decisão embarga-
da. Sendo beneficiário da Justiça Gratuita, fica, portanto, o autor
isento das custas processuais remanescentes. Cumpra-se o contido
no Código de Normas, averbando-se no livro de registro de sentença
a alteração do decisório. Registre-se. Intime-se. Advs. LUCIANO
BEZERRA LEITE e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

87. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 586/2008 - MARLENE
DAS GRAÇAS SOUZA COSTA e outro x CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - Aguarde-se a resposta do ofício enviado à FENA-
SEG. Intime-se. Advs. LUIZ EDUARDO V. LEONE e JOAO RO-
DRIGO STINGHEN ALVARENGA.

88. REVISÃO CONTRATUAL - 717/2008 - PAULO SÉRGIO DA
SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO e outro - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, man-
tenho a decisão interlocutória de fls. 70, vez que as razões do agravo
de instrumento interposto (v. fls. 156/178) não têm o condão de aba-
lá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna Rela-
toria do Agravo de Instrumento interposto, prestando as informa-
ções requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposi-
ções do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada.
3- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 4-
Intime-se. Advs. LUCÍOLA LOPES CORRÊA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

89. BUSCA E APREENSÃO - 767/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EMIDIO AQUILES MEIRELES DE LIMA - 1- Defiro
o pedido de fl. 20. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e LUIZ
CARLOS TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO.

90. INDENIZAÇÃO - 871/2008 - OLIMPIC LANCHES LTDA x
SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA-
(SEB) - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Advs. ÁDILA GOUVÊA, NIKOLLE KOUTSOU-
KOS AMADORI e ROGÉRIA DOTTI DORIA.

91. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 879/2008 - CARLOS ROBERTO
PEREIRA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA.

92. ALVARÁ JUDICIAL - 895/2008 - HILDA MARIA MARINS
DE SOUZA x PAULO CESAR DE SOUZA - Deverá a parte reque-
rente juntar aos autos documento que comprove que o de cujus era o
titular da conta corrente indicada à fl. 26. Intime-se. Advs. ANDRÉ
LUIZ A. PINTO e CAROLINA GABRIELE PINTO.

93. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 933/2008 - IRENE KU-
BLITSKI x BRASIL TELECOM S/A - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. JOANA PAU-
LA CHEMIN DE ANDRADE, ANA CAROLINA MARTINS THA-
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DEO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

94. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 934/2008 - WAGNER ANTONIO
LICINIO CAMARGO x BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. MAU-
RO SÉRGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE e DANIEL HACHEM.

95. BUSCA E APREENSÃO - 949/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x PAULO RICARDO KAIS - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

96. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 951/2008 - BANCO ITAÚ S/A
x NELSON DOS SANTOS FILHO e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs.
GILBERTO RODRIGUES BAENA e CÉSAR AUGUSTO TERRA.

97. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1029/2008 - COND.
CONJ. RES. MORADIAS VILAS NOVAS - COND. V x FLÁVIO
JORGE DA SILVA - Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Advs. BEATRIZ SANTI e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

98. ALVARÁ JUDICIAL - 1155/2008 - GIL HAILTON PEREIRA
DE MIRANDA e outro x ESP. DE GILBERTO XAVIER DE MI-
RANDA FILHO - …Assim sendo, JULGO ROCEDENTE para DE-
FERIR os pedidos da Requerente pela expedindo então o respectivo
ALVARÁ JUDICIAL autorizando os requerentes a procederem ao
levantamento da quantia depositada na Conta Corrente de no. 03723
1, agência 4013, junto ao Banco Itaú a quantia em nome do de cujus
Gilberto Xavier de Miranda Filho referente ao Crédito de Restitui-
ção de Imposto de Renda. Sem prestação de contas. Alvará com
validade de 30 (trinta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. Aplique-se no que couber o Código
de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná. Adv.
JULIETTE CHRISTINE DE AZAMBUJA VILANOVA.

99. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1304/2008 - ATLCOM COM
SERVIÇOS LTDA e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1) Recebo os em-
bargos e, por conseguinte, suspendo o curso do processo principal
(execução sob n° 270/2008). 2) Dê-se vista dos autos ao credor/
embargado (via DJ) para impugná-los no prazo de 10 (dez) dias,
querendo. 3) Outrossim, defiro o pedido de item “d”, de fls. 16, a fim
de que haja posterior juntada do instrumento de procuração. Referi-
do instrumento deverá ser juntado no prazo de 15 (quinze) dias, con-
soante o art. 37, do CPC, sob as penas da lei. 4) Intime-se. Advs.
MARCIO KRUSSEWSKI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

100. MONITÓRIA - 1307/2008 - SUEVERJON IND. E COM. DE
TECELAGEM LTDA x MERCY PUEHLER DOS SANTOS CON-
FECÇÕES - Deve a parte autora fornecer cópia da inicial para ins-
truir a carta de citação. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.
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MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0036 000559/2006

0075 000979/2008
0077 000997/2008

MELINA BRECKENFELD RECK 0040 001259/2006
MIEKO ITO 0069 000193/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 000634/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0064 001773/2007
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0031 001199/2005
NEZIO TOLEDO 0027 000634/2005
PATRICIA NYMBERG 0011 000115/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0003 000935/2000
PAULO AMBROSIO 0001 000276/1994
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0027 000634/2005
PAULO MACARINI 0023 000216/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0011 000115/2003
ROGERIO COSTA 0065 001792/2007
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0035 000462/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0005 001331/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0031 001199/2005
SANTINO SAGAIS 0021 000503/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0012 000387/2003
SILVANA APARECIDA CESAR P 0019 000231/2004

0037 000765/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0066 000002/2008
SILVIO BINHARA 0084 001643/2008
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0030 000984/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0050 000681/2007
TANIA ELIZA GARDINI 0042 001437/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0061 001336/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0054 001007/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0019 000231/2004

0037 000765/2006
VILSON STALL 0002 000227/1998

1. DESPEJO - 276/1994 - VILSON LUIZ FERREIRA NATEL x
MARINA MITIKO INOUYE e outro - (Efetuar o depósito da quan-
tia de R$ 77,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Advs. PAULO AMBROSIO e JOSE ANTO-
NIO DE FREITAS.

2. DESPEJO - 227/1998 - VILSON STALL x LUIZ ANTONIO
GAGLIASTRI - “Tendo em vista que o pedido de reiteração feito ao
BACEN JUD restou negativo, oficie-se à Receita Federal conforme
requerido à f. 215. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. VILSON STALL.

3. SUMARIA DE COBRANCA - 935/2000 - CONDOMINIO MO-
RADIAS AUGUSTA XVII x JOSE LUIZ MARQUES - “Defiro, f.
221. Int.” - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

4. DEPOSITO - 439/2001 - FINANCEIRA ALFA S/A x LUIZ TEI-
XEIRA DE RAMOS - “Defiro (f. 194). Int.” - Advs. JOAO LEONE-

LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

5. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1331/2001 - ROSELI
PIRES DA CRUZ x ASSESSORIA JURIDICA SILVA S/C LTDA. e
outro - “Tendo em vista que o pedido de reiteração feito ao BACEN
JUD restou negativo, manifeste-se a exequente sobre o prossegui-
mento do feito. Int.’ - Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1350/2001 - ROSEMARY VIDA
LEAL VANDRAMINI e outros x PLANSHOPPING-PLANEJA-
MENTO CONSULTORIA E ADMINISTRA - “Intime-se o embar-
gante/vencido, por meio de seu advogado, para que, em quinze dias,
faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e
planilha de f. 221/226, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” - Adv.
JULIA MARIA BORGES.

7. SUMARIA DE COBRANCA - 1413/2001 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x WILMAR TEIXEIRA
e outro - (Manifestar-se o requerente, sobre o prosseguimento do
feito) - Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

8. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1172/2002 -
JOSE TRINDADE x MARCO ALESSANDRO CORREIA - (Mani-
festar-se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv. JO-
NATAS PIRKIEL.

9. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1255/2002 - MERCA-
DO VIDEIRA LTDA. x ALOISIO SANTOS LIMA - “1. Conside-
rando a ausência de manifestação da parte executada quanto ao des-
pacho de f. 118, autorizo a expedição de alvará em favor da parte
credora. 2. Nos procedimentos de cumprimento de sentença e nos
processos em que há determinação para expedição de alvará, com
vistas a zelar pelos direitos das partes e seus procuradores, tenho
por relevante a atualização do instrumento de mandato originaria-
mente juntado aos autos. Sendo assim, intimem-se a parte credora
para que apresente nova procuração com poderes específicos para o
levantamento a ser efetuado nos autos. Em se tratando de pessoa
jurídica, a legitimidade do outorgante deverá ser compovada medi-
ante apresentação de cópia do contrato social/última alteração. Com
a juntada do documento, expeçam-se alvarás distintos em relação
aos créditos da parte e dos honorários de seu procuradpr, observada
eventual dedução do IR. Intimem-se.’ - (Deverá a parte requerente
recolher R$ 14,00 referente a custas de expedição dos alvarás) -
Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES.

10. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1418/2002 - IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA CURITIBA x
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A - “Incluo o presen-
te feito no mutirão da Semana da Conciliação/2008. Designo audiên-
cia conciliatória para o dia 3.12.2008, às 10h30min. As partes serão
intimadas através de seus procuradores e deverão comparecer com
propostas previamente elaboradas. Int.” - Advs. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, CARLA PONS DI LEONE e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 115/2003 -
RADIO E TELEVISAO IGUAÇU S/A x NILTON CEZAR CERVO
II e outros - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 35,00, referente às
despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs.
ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA NYMBERG.

12. EMBARGOS DE DEVEDOR - 387/2003 - D.C.MOCELIN &
CIA.LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A - “Intimem-se para
juntada dos termos do acordo noticiado e regularização da represen-
tação processual do Banco Bradesco, que se encontrava representa-
do por outro procurador. Int.’ - Advs. MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA e SERGIO LUIZ FERNANDES.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 524/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALDO ANTONIO GIL DA SILVA e outro - (Manifestar-
se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA.

14. DECLARATORIA - 528/2003 - SUELI APARECIDA DA ROSA
CRUZ x ESP. DE ALCIDES PIRES DA CRUZ JUNIOR - (Efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 33,10) - Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

15. BUSCA E APREENSAO - 895/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN - (Manifestar-se o
requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

16. EMBARGOS A EXECUCAO - 1465/2003 - ROSI DEGGERO-
NE e outro x ISTELA MARCIA MORAES SOUZA - “Aguarde-se
por trinta dias. Int.’ - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA.

17. DEPOSITO - 71/2004 - FUNDO DE INV.EM DIREITOS
CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x BERNARDETE PICOLI - “De-
firo o pedido de f. 111, aguarde-se por 10 dias. Int.” - Advs. DANI-
EL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ADONIRAN PEDROSO
DE OLIVEIRA.

18. DESPEJO - 121/2004 - POLLOSHOP - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. e outro x SMS - COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA. - “Manifeste-se o requerente sobre a petição
de f. 54/56, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.” - Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA.

19. SUMARIA DE COBRANCA - 231/2004 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VILLA FLORES x JANUA CELI BATISTA - (Mani-
festar-se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Advs.

VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECI-
DA CESAR PONTE.

20. DESPEJO - 281/2004 - ELIZABETE SCHRICKTE MISIASZEK
x JAIME GABRIEL DA MAIA - (Manifestar-se o requerente, sobre
o prosseguimento do feito) - Adv. JORGE DURVAL DA SILVA.

21. DESPEJO - 503/2004 - ESPOLIO DE ARMANDO ZOLA MA-
LUCELLI THA x DANIELE REGINA MOSENA DE OLIVEIRA -
(Manifestar-se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
SANTINO SAGAIS.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1343/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x MOSAICO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e outros - (Manifestar-se o requerente, so-
bre o prosseguimento do feito) - Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 216/2005 - MG URBANISMO
LTDA. x INVESTFOLIO FACTORING LTDA. - “Defiro a prova
documental requerida pela contestante. Oficie-se ao Banco do Brasil
para que apresente, em dez dias, cópia microfilmada dos cheques de
f. 70, bem assim confirme a autenticidade dos extratos de f. 86/87,
Cópia dos documentos mencionados acompanhará o ofício. Defiro
igualmente a expedição de ofício ao Funarpen, para a finalidade pre-
tendida (item “a”, f. 143), acompanhado de cópia dos documentos
ali mencionados. O prazo para a resposta será de dez dias. Sobre a
necessidade de prova oral, deliberarei oportunamente. Int.” - (Efetu-
ar o depósito da quantia de R$ 14,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs. ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI e CAR-
LOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA.

24. ORDINARIA - 246/2005 - MARCOS VINICIUS CUNICO DE
MENDONCA x BANCO BRADESCO S/A - “Intime-se pessoalmente
o gerente da agência indicada (f. 163) para apresentar a cópia dos
cheques, bem assim os extratos em que constam os respectivos lan-
çamentos, no prazo de quinze dias, sob pena de instauração de inqu-
érito policial, por desobediência. No mandado o número dos che-
ques, bem como da conta, será devidamente especificado. Int.” -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. GEORGIA BOR-
DIN JACOB GRACIANO.

25. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 347/2005 - LILIAN
LINA MARCELE MULLER DREWS x GILSON CARLOS DE
PAIVA e outro - “Intime-se o requerido, por meio de seu advogado,
para que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela petição e planilha de f. 151/152, sob pena de inci-
dir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). Int.” - Adv. MARCELO CHEDID.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 393/2005 - FI-
TESE FINANCAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVICOS LTDA
x GISELE PEREIRA DA ROSA - “Intime-se a parte exequente para
apresentação do demonstrativo atualizado do débito. Int.” - Adv.
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO.

27. DESPEJO - 634/2005 - LUIZ ANTONIO MORETI SIMIONI x
ADRIANE CRISTINE BARBOSA E SILVA e outro - (Efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 60,29) - Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, PAULO CESAR HORO-
CHOSKI, NEZIO TOLEDO e HENRIQUE EHLERS SILVA.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 671/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x AQUA REGIA LIVRARIA
LTDA. e outro - “Aguarde-se por 30 dias. Int.” - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

29. EXECUCAO HIPOTECARIA - 763/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x HENRIQUE SALATINO MIORELLI e outro - “Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias. Int.” - Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

30. MONITORIA - 984/2005 - BANCO BMD S/A x JULIO CESAR
DE OLIVEIRA BEBIDAS ME e outro - (Deverá a parte requerente
recolher R$ 7,00 referente a custas de expedição do edital) - Adv.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

31. DESPEJO - 1199/2005 - FILI FARANI MANSUR GUERIOS x
REGINA VENTURA e outros - (Manifestar-se o requerente, sobre
o prosseguimento do feito) - Advs. NEREU AUGUSTO TADEU DE
G.PEPLOW, SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLA-
VIO JULIO BARWINSKI.

32. DESPEJO - 57/2006 - TOMAZIA DE AQUINO FIGUEIREDO
x ELIZEU RODOVANSKI - (Manifestar-se o requerente, sobre o
prosseguimento do feito) - Adv. ANDRE FELIPE BAGATIN.

33. ALIENACAO DE BEM COMUM - 202/2006 - JOSE ATAIDE
CRUZ x LEONILDA FERREIRA CRUZ - “O feito comporta julga-
mento antecipado nos termos do art. 330, I do CPC. Assim sendo,
anote-se conclusão dos autos para sentença. Int.” - Advs. CLAIRE
LOTTICI e MARIA HELENA DOS SANTOS.

34. MONITORIA - 227/2006 - ESPOLIO DE BATISTA VIEIRA x
MIGUEL JOAQUIM ALBANO e outro - “Intime-se o requerido,
por meio de seu advogado, para que, em quinze dias, faça o paga-
mento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de
f. 217/219, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito
(art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” - Adv. ALOISIO STU-
EPP.

35. USUCAPIAO - 462/2006 - JORGE LUIZ WINCHERT x AL-
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BERTO ELLENDER - (Manifestar-se o requerente, sobre o prosse-
guimento do feito) - Adv. ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO.

36. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 559/2006 -
ROBERTO GONCALVES CORDEIRO x MASTER TARGET IN-
FORMACOES CADASTRAIS LTDA. - “A publicação de f. 117 está
em consonância com o disposto no item 2.9.4.5 do CN. A parte re-
querente respondeu regularmente a todos os atos processuais em
que a subscritora da petição inicial, Daniele Alves Popika, foi intima-
da. Ademais, não houve comunicação no proceso de que os poderes
outorgados à procuradora haviam sido revogados. Portanto, indefi-
ro o pedido de f. 120/121. Int.’ -
 Advs. DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

37. ORDINARIA - 765/2006 - RODRIGO MARTINELLI LAPORT
x BANCO DO BRASIL S/A - (Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 4.100,00) - Advs. MARCIA
ADRIANA MANSANO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE.

38. ORDINARIA - 805/2006 - MARINO JOSE BEUREN x CON-
DOMINIO DO EDIFICIO MONT BLANC RESIDENCE - “Diante
disso, rejeito os presentes embargos. Intimem-se.” - Advs. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e HERMINDO DUARTE
FILHO.

39. PRESTACAO DE CONTAS - 1113/2006 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BELLA VISTA x ALESSANDRO SABATINO - (Ma-
nifestar-se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
EVARISTO DIAS MENDES.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 1259/2006 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x SILMAR BARBOSA - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1372/2006 - VANUSA DA
LUZ APARECIDA FREITAS x BANCO IBI S/A - (Manifestar-se
sobre o depósito efetuado no valor de R$ 5.661,34) - Adv. ARLEI-
DE REGINA OGLIARI CANDAL.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 1437/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x ELENIR TEREZINHA
BELLO - “Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para
que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia de-
monstrada pela petição e planilha de f. 111/112, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Proces-
so Civil). Int.” - Adv. TANIA ELIZA GARDINI.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 15/2007 - HSBC
BANK BRASIL S/A x AUTO POSTO ALBERTO FOLONI LTDA. -
(Manifestar-se o requerente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
LUIZ SGANZELLA LOPES.

44. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 59/2007 - MEL-
CHIADES DE MEDEIROS JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A
- (Manifestem-se as partes sobre a petição de f. 399/400) - Advs.
CARLOS CESAR LESSKIU e KELLY CRISTINA WORM.

45. ORDINARIA - 144/2007 - RODRIGO WERLANG LEBELEIN
x GLOBAL NET WORK CONSULTORIA LTDA. - (Manifestar-se
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) - Adv. BARBARA VANELA LUVI-
ZOTTO.

46. DESPEJO - 160/2007 - IVONE VEIGA CARDOSO x JANAI-
NA ZARAMELLA - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 53,50) - Adv. ADEMAR LEONARDO AMARAL.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 190/2007 - ELIANE PINHEIRO
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - (Efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 272,41) - Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 319/2007 - WALDIR APA-
RECIDO DE FREITAS x BRASIL TELECOM S/A - “Aguarde-se
por trinta dias. Int.” - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

49. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 478/2007 - CEZAR AUGUS-
TO BORNIA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - (Efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 10,50) - Advs. AMAURI
SILVA TORRES e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

50. SUMARIA DE COBRANCA - 681/2007 - NIVALDO LEOPOL-
DINO e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Defiro o pedido
de f. 82/83 e determino que o réu apresente os extratos bancários em
discussão, no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 359 do CPC.
Int.” - Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES.

51. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 772/2007 - NICOLAU
KONKEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - “Diante do exposto, rejeito os embargos opostos, mantendo os
fundamentos da sentença. De ofício, em virtude da apresentação dos
extratos, e incorfomismo do autor quanto aos documentos faltantes,
relego para a fase de cumprimento o exame da pertinência da multa
diária. P.R.I.” - Advs. IVAN PAROLIN FILHO, CLARISSA DE
SOUZA MUNIZ e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

52. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 824/2007 - GILBER-
TO D’ACAMPORA MARTINS x BANCO ABN AMRO BANK -

AYMORE FINANCIAMENTOS - (Defiro o pedido de vista dos au-
tos) - Adv. IVONE STRUCK.

53. ORDINARIA DECLARATORIA - 967/2007 - ELSA LUIZA
QUANDT e outros x BANCO ITAU S/A e outro - “Considerando a
data da publicação de f. 70, concedo o prazo improrrogável de 30
dias para apresentação dos documentos, sob as penas do artigo 359
do CPC. Intimem-se dando ciência também a parte autora. Int.” -
Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

54. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1007/2007 - VA-
NESSA DE ANDRADE e outro x BANCO ITAU S/A - (Manifes-
tem-se as partes sobre a petição de f. 168) - Advs. JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

55. BUSCA E APREENSAO - 1018/2007 - BANCO ITAU S/A x
ROSA PEREIRA DA ROSA - (Retirar ofício para a devida posta-
gem) - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

56. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1119/2007 - CONRADO
GUTIERRE SPINARDI LORENZ LOURENÇO e outro x SOCIE-
DADE THALIA - “Diante disso, rejeito os presentes embargos. Inti-
mem-se.’ - Adv. IGOR RENATO L.SPINARDI LOURENÇO.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1184/2007 - FRANK-
LIN SANTOS CAMARA x MUNDOS DOS CEREAIS LTDA - “Aco-
lho a emenda a inicial de f. 73/74. Anote-se na autuação e demais
registros a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo.
Assim sendo, tendo em vista interesse de Empresa Pública (CEF),
declino da competência em favor da Justiça Federal, para onde deve-
rão ser remetidos os autos após as baixas necessárias, nos termos do
art. 109, I da Constituição Federal. Int.” - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO.

58. SUMARIA DE COBRANCA - 1187/2007 - NATALIN FONTA-
NA x BANCO ITAU S/A - “O requerente é beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita (f. 20), portanto o pagamento referente a cus-
tas e honorários (f. 79) está sujeito às disposições do artigo 12 da
Lei 1060/50. Nada requerido, anote-se e arquivem-se, na forma do
art. 475-J, §5º, do CPC. Int.” - Advs. MARDEM MARCELO LEI-
TE CORDEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 1219/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO NOEL ROSA x MARCELO BONETTO - “Redesigno
audiência de conciliação para o dia 22/01/2009, às 14h15min. Int.” -
(Deverá a parte requerente recolher R$ 17,00 referente a custas de
expedição e postagem da carta de citação) - Adv. JEFERSON WE-
BER.

60. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1313/2007 - EDNA DE SOU-
ZA CARVALHO x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A - “1. Da renúncia deve a mandante ser válida
e inequivocadamente notificada. Não há prova da notificação, e até
que se a faça, prossegue o procurador da requerida na defesa dos
interesses de sua constituinte (art. 45, do CPC). Int.” - Adv. JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS.

61. BUSCA E APREENSAO - 1336/2007 - HSBC BANK BRASIL
S/A x EDUARDO ANTONIO DE CAMARGO - “Defiro o pedido
de suspensão do feito pelo prazo de 120 dias. Aguarde-se. Int.” -
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA.

62. SUMARIA - 1623/2007 - ADEMAR CYPRIANO x BRASIL
TELECOM S/A - “O feito comporta julgamento antecipado, com
fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil em razão de se
tratar de matéria exclusivamente de direito. Anote-se voltem conclu-
sos para sentença. Int.” - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1679/2007 -
SONIA MACHADO FARIAS x JOAO CARLOS ROCHA LOURES
e outro - “1. Publique-se (f. 69), dando-se ciência ainda do contido
às f. 66. Int.” - Despacho de f. 69 - “apresente o credor cálculo atu-
alizado da dívida, para posterior bloqueio via Bacen Jud. Int.” - Adv.
ERICO HACK.

64. DEPOSITO - 1773/2007 - BANCO BRADESCO S/A x DEBO-
RAH CRISTINA LOPES CARDON - (Manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida, bem como ofício juntado aos autos) - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1792/2007 - SERGIO CAN-
DIDO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - “Recebo o Recurso
de Apelação de f. 73/80 em ambos os efeitos. Intime-se a parte re-
corrida para, querendo, apresentar Contra-Razões em 15 dias. Int.”
- Advs. ROGERIO COSTA e DANIEL ANDRADE DO VALE.

66. CAUTELAR INOMINADA - 2/2008 - SERGIO BRASIL x CIR-
CULO MILITAR DO PARANA - “O que se discute, na presente
medida cautelar preparatória, em que a liminar não foi concedida, é a
conveniência e necessidade de financiamento bancário e seus efeitos
quanto ao comprometimento do patromônio do Círculo Militar do
Paraná. Quanto à efetiva assinatura do contrato de financiamento,
inicialmente deve o requerido esclarecer se tal fato ocorreu ou não,
juntando cópia nos autos, com as cláusulas econômicas devidamente
especificadas (valor do empréstimo, juros, encargos, prazo etc.).
Prazo; dez dias. A pertinência da prova oral, que, a princípio, enten-
do dispensável, será examinada na sequência, de modo definitivo.
Int.” - Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO e MARCELO DE OLI-
VEIRA.

67. BUSCA E APREENSAO - 26/2008 - BANCO SAFRA S/A x
JAIR BENEDITO DE CAMPOS - (Efetuar o preparo das custas

remanescentes no valor de R$ 10,50) - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

68. BUSCA E APREENSAO - 118/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CFI x FREIRE BERTANHAO - (Manifestar-se o requerente, sobre
o prosseguimento do feito) - Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.

69. MONITORIA - 193/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A x ED-
SON CLAYTON WALEK - “Especifiquem as partes, em cinco dias,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solução
da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito
no estado em que se encontra. Int.” - Advs. MIEKO ITO e ANISIO
DOS SANTOS.

70. SUMARIA DECLARATORIA - 351/2008 - JOSE APARECIDO
DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CFI - (Manifestar-se o reque-
rente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO.

71. SUMARIA DE COBRANCA - 385/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO CALCUTA x DULCINEA CUTRIM DE CAMARGO - (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$ 63,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JEFERSON
WEBER.

72. MONITORIA - 459/2008 - CREDIMIX FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x DAMASCUS DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA
- (Manifestar-se sobre a certidão da escrivania de f. 35) - Adv. MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 721/2008 -
CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA x SANEMAT CONTRU-
ÇAO E SANEAMENTO LTDA - (Manifestar-se o requerente, sobre
o prosseguimento do feito) - Adv. EDNA APARECIDA DA ROCHA
TESHIMA.

74. MANUTENCAO DE POSSE - 742/2008 - LOIR BURDA x LIN-
DOMIR BURDA e outro - “As partes estão legitimidades para a
causa e se encontram regularmente representadas. Declaro o proces-
so saneado. Fixo, como ponto controvertido, aferir se as obras e
serviços realizados pelos réus acarretaram esbulho ou turbação em
relação à area ocupada pelo autor. Não há sentido em se designar
audiência de justificação se a medida liminar já foi concedida. Em
vista da dificuldade de identificação dos limites entre as áreas, defiro
a realização de perícia (vistoria), para o que nomeio o engenheiro
civil Sidney Millen Zappa. As partes poderão apresentar quesitos e
indicar assistentes técnicos no prazo comum de cinco dias. Na sequ-
ência, intime-se o perito para apresentar proposta de honorários, que
serão antecipados pelo autor. Defiro, igualmente, a prova oral (de-
poimentos pessoais e inquirição de testemunhas). A audiência de ins-
trução e julgamento será oportunamente designada. Int.” - Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL e BEATRIZ SCHRITTENLO-
CHER.

75. PRESTACAO DE CONTAS - 979/2008 - CARLOS CESAR
MELLO x BANCO ITAU S/A - “Mantenho, por seus próprios fun-
damentos, a decisão atacada por meio do recurso de apelação inter-
posto pela parte autora (f. 29/39), que recebo em ambos os efeitos.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as caute-
las usuais e homenagens deste juízo. Int.” - Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.

76. BUSCA E APREENSAO - 980/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CFI x ANTONIO DE SOUZA FRANCOIA - (Manifestar-se o reque-
rente, sobre o prosseguimento do feito) - Adv. CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 997/2008 - MARCELO MEN-
DES BORUCH x HSBC BANK BRASIL S/A - “Mantenho, por seus
próprios fundamentos, a decisão atacada por meio do recurso de
apelação interposto pela parte autora (f. 34/44), que recebo em am-
bos os efeitos. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas usuais e homenagens deste juízo. Int.” - Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI.

78. SUMARIA DE COBRANCA - 1021/2008 - ZILMA ROSALI-
NA REUTER x BRADESCO SEGUROS S/A - (Manifestar-se sobre
a contestação apresentada) - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA.

79. EMBARGOS A EXECUCAO - 1050/2008 - JOAO CARLOS
ROCHA LOURES e outro x SONIA MACHADO FARIAS - “1.
Comprove a parte executada que o bloqueio questionado foi deter-
minado por este juízo. 2. Publique-se (f. 25 destes autos e f. 70 do
apenso). Int.” - Despacho de f. 25 - “De regra, os embargos não tem
efeito suspensivo (art. 739-A). Excepcionalmente, tal efeito poderá
ser concedido pelo juiz, desde que a execução já esteja garantida
pela penhora (art. 739-A, §1º, do CPC), o que não é o caso dos
autos. Assim, recebo os embargos, mas deixo de suspender a execu-
ção. Certifique-se nos autos principais e intime-se o embargado para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Int.” - Advs.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e ERICO HACK.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1611/2008 -
CLAUDIO SERGIO GUTMANN x HECKE REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA - “Ao autor para emendar a inicial devendo
autenticar os documentos que a instruem no prazo de 10 dias. Int.’ -
Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1619/2008 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIA INES PIA & CIA LTDA e outro - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor

de R$ 99,00) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1625/2008 -
CALÇADOS BEIRA RIO S/A x COMERCIO DE CALÇADOS GOL
LTDA - “Intimem-se os advogados da parte autora para subscrever a
inicial, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO.

83. ORDINARIA - 1635/2008 - NILZA TEREZINHA CORDEIRO
WEINHARDT x FUNCEP - “Por consequência, indefiro a assistên-
cia judiciária gratuita. Intime-se o autor para o depósito das custas
(inclusive do distribuidor) e pagamento da taxa judiciária, sob pena
de cancelamento da distribuição. O valor atribuído ao presente feito,
nos termos do art. 275, I do CPC, com a redação dada pela Lei
10.444, de 07.05.02 , impõe a adoção do rito sumário. Intime-se
ainda, a parte autora para emendar a inicial, querendo, no tocante à
questão probatória (art.276 e seguintes), sob pena de preclusão. Int.”
- Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1643/2008 -
MULTIRENTAL S/A LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A e outro - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 99,00) - Adv. SILVIO BINHARA.
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LUCIANA BERRO 0072 000105/2006

0116 001748/2007
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0022 000027/2001
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0076 000359/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0013 000277/1999
LUIS CARLOS LOURENÇO 0136 000801/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 001129/1999

0130 000637/2008
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0066 000980/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0010 000853/1997
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0121 000324/2008
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0040 001425/2003

0102 000700/2007
LUIZ CARLOS MARINONI 0112 001539/2007
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0103 000956/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000978/2004

0082 000917/2006
0093 001589/2006
0094 000041/2007
0099 000368/2007
0100 000369/2007
0107 001280/2007

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0100 000369/2007
0142 000943/2008

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0051 001156/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0070 001360/2005
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0051 001156/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0112 001539/2007
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0070 001360/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0023 000529/2001

0056 000189/2005
0090 001458/2006

LUIZ SGANZELLA LOPES 0092 001576/2006
LUIZA DE MARCO BARROSO 0154 001516/2008
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0114 001603/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0005 000111/1996
MARCEL KESSELRING FERREIR 0057 000197/2005
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0016 000139/2000

MARCELA CARNASCIALI DE MI 0137 000825/2008
0148 001165/2008

MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0105 001041/2007
MARCELO MIGUEL CONRADO 0075 000230/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0124 000527/2008

0129 000621/2008
0133 000682/2008

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0160 001528/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0084 000969/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0056 000189/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0037 000908/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0018 000365/2000
MARCO ANTONIO MELERE 0043 000064/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0006 001205/1996
MARCOS WENGERKIEWICZ 0036 000619/2003
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0073 000146/2006
MARGARETE MARIA LEMES 0020 001193/2000
MARIA ALICE ROSS 0043 000064/2004
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0071 001434/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0080 000683/2006
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0023 000529/2001
MARIA LUIZA GALIOTTO 0085 001063/2006
MARIA REGINA ZÁRATE NISSE 0070 001360/2005
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0127 000592/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0052 001300/2004
MARIZ MENDES MAY 0155 001517/2008
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0101 000575/2007
MAURÍCIO BELESKI DE CARVA 0096 000108/2007

0131 000657/2008
MAURICIO JOSE LOPES 0085 001063/2006
MAURICIO KAVINSKI 0099 000368/2007
MAURICIO PALU 0078 000523/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0132 000673/2008

0136 000801/2008
0146 001149/2008
0147 001151/2008
0153 001514/2008
0157 001522/2008
0159 001526/2008

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0140 000916/2008
MAYLIN MAFFINI 0107 001280/2007
MICHELE SACKSER 0141 000937/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0105 001041/2007
MILENE CRISTINE NADER 0027 001289/2001
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0128 000599/2008
MIRIAN NASCIMENTO CARREIR 0111 001510/2007
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0050 001113/2004
MONICA SIMÃO 0063 000847/2005
MUNIR ABAGGE 0079 000541/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0006 001205/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0106 001117/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0048 000866/2004
NEWTON DORNELES SARATT 0120 000315/2008
NORBERTO JOSÉ ROSSI 0063 000847/2005
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0014 001097/1999
OSIRES CARBONI 0009 000718/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0115 001655/2007
OSNIR MAYER 0061 000797/2005
OSVALDO CALIZARIO 0014 001097/1999
OSVALDO SIMÕES JUNIOR 0123 000506/2008
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0010 000853/1997
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0047 000471/2004
PAULO CAMILO DE GODOY 0025 000974/2001
PAULO RENATO RAPOSO 0066 000980/2005
PAULO RICARDO OPUSZKA 0024 000827/2001
PETERSON ZANCANELLA 0029 000221/2002

0041 001589/2003
PRISCILLA AURÉLIO RODRIGU 0107 001280/2007
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA 0057 000197/2005
RAFAELA FILGUEIRA 0125 000534/2008
RAFAELA VIALLE STROBEL 0043 000064/2004
REGINA FLAVIA SHIMOKAWA 0074 000165/2006
RENATO JOSE BORGERT 0139 000879/2008
RICARDO AUGUSTO M. YOSHIB 0084 000969/2006
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0156 001519/2008
ROBERTA B.BITTENCOURT T. 0139 000879/2008
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0024 000827/2001
ROBERTO BERTHOLDO 0022 000027/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0017 000143/2000

0095 000088/2007
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0013 000277/1999
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 0004 000907/1995
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 0108 001286/2007
ROMANA OTTOLINI 0091 001509/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0110 001401/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0029 000221/2002

0041 001589/2003
ROSEMERI BERENICE DE SOUZ 0098 000298/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 000853/1997
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0036 000619/2003
RUBEN MADINI 0099 000368/2007
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0046 000363/2004
RUBIANO ANTONIO R.LISBOA 0046 000363/2004
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0019 001105/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0031 000985/2002
SÉRGIO AUGUSTO URBANO FEL 0121 000324/2008
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0022 000027/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0055 000140/2005
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0032 001178/2002
SOLANGE DE PAULA 0074 000165/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0017 000143/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0108 001286/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0104 000997/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 000529/2001

0056 000189/2005
0090 001458/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0042 000013/2004
0064 000905/2005

VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0027 001289/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0023 000529/2001
VINICIUS KOBNER 0067 001087/2005
VIRGINIA DE FÁTIMA REIS T 0155 001517/2008
VITÓRIO KARAN 0011 000533/1998
VIVIAN A. MENESES JANÉRI 0093 001589/2006
WALDIR LESKE 0006 001205/1996
WALTER JOSÉ DE FONTES 0049 000978/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0073 000146/2006

1. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 938/1979 - PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A. x POSTO DE GASOLINA E ESTACIONA-
MENTO LOTUS LTDA. - Diante do contido na certidão de f. 485,
verso, tornem ao arquivo, na forma do despacho de f. 459. Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e ANTONIO ALBINO RAMOS
DE OLIVEIRA.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1517/1979 - RITA LUZIE-
TE CAVALCANTI RAMOS x OLI CARLOS FACCIN - As exe-
quentes gozam da gratuidade... Aguarde-se o decurso do prazo de
suspensão... Decorrido, manifestem-se as exequentes, em cinco dias.
Advs. JOÃO BATISTA DOS ANJOS e JOSSOÉ DO AMARAL
CAMPOS.

3. ARROLAMENTO - 8195/1986 - CLEON CORDEIRO RIBAS
JUNIOR e outros x ALINY SENEGAGLIA RIBAS - Às partes so-
bre o parecer da PGE de fl. 72. Advs. CLEON CORDEIRO RIBAS
e ARNALDO FERREIRA.

4. DEPÓSITO - 907/1995 - ABN AMRO BANK (EXECUTADO) x
RUDI MANOEL BATISTA (EXEQ ENTE) e outros - Indefiro o que
se pede às fls. 333/334, uma vez que a execução da sentença iniaiou-
se quando ainda vigente o procedi- mento anterior à reforma imple-
mentada pela Lei n.° 11.232/2005, tendo, inclusive, sido realizada
penhora nos autos. Informe o exeqüente se possui interesse no pros-
se- guimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. Advs. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID e
CHEDID MILHANO NETO.

5. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 111/1996 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELL TERRA x GELSON JAIR SEVERO - Informe o
credor se pretende a inclusão do terceiro indicado no pólo passivo,
com exclusão do réu originário. Com o atendimento... contados e
preparados, voltem. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

6. MONITORIA - 1205/1996 - BANCO NACIONAL S/A. x HI-
RAM PESSOA DE MELLO - 1. Não vi, numa rápida análise dos
autos, procuração do devedor ao advogado Alessandro Ravazzani.
Por sinal, todas as últimas manifestações do réu vieram subscritas
pelo advogado Waldir Leske. 2. Em sendo o caso, promova a regula-
rização, em cinco dias. 3. Contados e preparados, oportunamente
voltem. Int. Advs. NATANOEL ZAHORCAK, EMILDA DE DA-
VID, MARCOS ANTONIO BARBOSA e WALDIR LESKE.

7. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1279/1996 - TEREZINHA APA-
RECIDA TON x ITAMARA SANTOS ALVES e outro - 1. A exe-
qüente não deu atendimento ao despacho de f. 539. 2. Não há como
desconsiderar a existência de constrição anterior e proceder ao blo-
queio requerido. Esse bloqueio, como constou do despacho de f.
539, somente se se tratar de reforço de penhora, ou então se houver
desistência da constrição anterior. 3. Assim, na forma pretendida (fls.
541f542), o pedido não pode ser acolhido. ‘ Int. Advs. ANA CARO-
LINA COELHO BARROSO, CELIA MAZZAGARDI, ELCELY
TERESINHA FRANKLIN CAMINHA e ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO.

8. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 191/1997 - MAX GRE-
GORIO LOW e outro x ANTONIO FABIANO DEMENECK e ou-
tros - Cumpra-se (f. 755, item 1), com urgência. Se requisitada a
transferência mencionada na petição de f. 756, atenda-se, mediante
as diligências necessárias. Dizendo o credor não ter mais nada a re-
clamar... contados e preparados, oportunamente voltem. Advs. LO-
LINNA CHAN e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO.

9. DESPEJO - 718/1997 - FUNDAÇAO CASA DO ESTUDANTE
UNIVERSITARIO DO PR. x DECIO HEISS e outro - O pedido de
f. 48 prescinde de qualquer intervenção judicial. Basta à parte inte-
ressada requerer certidão e/ou o relatório a que se refere, no balcão
do cartório. Oportunamente, tornem ao arquivo. Advs. OSIRES
CARBONI e ELIZABETE S. COSTA.

10. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 853/1997 - CONDOMIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTE x ENI DE
OLIVEIRA - Conclusão desnecessária. Cumpra-se o despacho de f.
431. - Manifeste-se o exequente... em cinco dias. Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 533/1998 - IN-
GRA INDUSTRIA GRAFICA S/A x PUBLISOFT
PUBLICAC.INFORMATIZADAS LTDA e outros - Há cópias fal-
tantes no v. acórdão... Regularize a Escrivania, renumerando as fo-
lhas dos autos.Cumprido o item acima, manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. VITÓRIO KARAN,
GERSON LUIZ WENZEL e CASSIANO RICARDO MEDEIROS
MOLIN.

12. DEPÓSITO - 190/1999 - COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTO x JORGE BONIFÁCIO - Não vi o nome do subscritor do
substabelecimento ... na procuração de fls. ... Com a regularização,
requeira a autora o que entender de direito, porque no desarquiva-
mento... já foi atendida. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
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PERES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 277/1999 - SERVO-
PA ADMINISTRATORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x RUY
XAVIER NEUMANN - À parte autora para manifestar-se no prazo
de 05 cinco dias. Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e GEOVANNA DIAS MANCIO.

14. TUTELA - 1097/1999 - MARIA ANDRÉIA MENDONÇA e outro
x ANDREI MENDONÇA - Diante da concordância do i. represen-
tante do Ministério Público... defiro o pedido de f. 85. Advs. DE-
FENSORIA PÚBLICA, OSVALDO CALIZARIO e OLGA CLEA
STANKEWICZ SCHMIDT.

15. REVISÃO DE CONTRATO - 1129/1999 - GABRIEL TROM-
BINI x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIRO S/A -
Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, materializado na petição de fls. 551/552, e
julgo extinto o cumprimento de sentença iniciado por meio da peti-
ção de fls. 521/523. Julgo ainda extinto, pelo pagamento (f. 525 e
531), o cumprimento de sentença iniciado por meio da petição de f.
517. Custas na forma da lei. As extinções acima referidas dizem res-
peito apenas à sucumbência. Deverão as partes esclarecer quanto ao
“principal”. P. R. I. Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

16. MONITORIA - 139/2000 - S.A FÁBRICA DE PRODUTOS
ALIMENT CIOS VIGOR x BENATO & GRUBBA LTDA e outros -
Indefiro. A destinatária não faz parte da lei. Advs. CARLOS AL-
BERTO DE ANDRADE, ANDRÉ FONTOLAN SCARAMUZZA e
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA.

17. MONITORIA - 143/2000 - BANCO BMD S/A x TRANSPOR-
TADORA DE CARGAS RODOVIÁRIO CONTADORT LTDA e
outros - Defiro... às expensas do requernete. - (desentranhamento de
documentos). Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 365/2000 - JO-
SEFINA RICCIARDELLA e outro x OSMAR LUIS PASQUALOT-
TO e outro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
147,08. - Pagas eventuais custas, aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada... Advs. MARCO ANTONIO LANGER e
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1105/2000 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDÊNCIA x CELIA MARIA
HASTHBACK - Intime-se pessoalmente o autor para dar atendi-
mento ao determinado no despacho de f. 315. Arcará o autor com as
custas da intimação... já que não atende chamado via DJ... Adv. SAN-
DRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

20. DESPEJO - 1193/2000 - JUDITE BORBA MORO x NABEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO ESTRUT.METÁLICA LTDA - Aguar-
da preparo das custas processuais no valor de R$ 668,05. - Pagas
eventuais custas, ... aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
exequente. Advs. ANA FLAVIA CAMILLI OLIVEIRA, LARISSA
BARRETO MACIEL ROCHA e MARGARETE MARIA LEMES.

21. COBRANÇA - 1219/2000 - NELSON MITSURU HIRAI x
GALVÃO CORRETORES DE IMOVÉIS LTDA e outro - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 11,10. - Pagas as
custas remanescentes, voltem conclusos.Advs. HELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
e CELINA GALEB NITSCHKE.

22. MONITORIA - 27/2001 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x INDÚSTRIA & COMÉRCIO-ADMIN.NEGÓCIOS PAR-
TICIPAÇÕES - 1. Não há equivoco no baixa dos autos, não sendo o
caso de retorno ao Tribunal, exceto se provido o recurso extremo e
assim determinado pelo Tribunal Superior (caso em que o processo
subirá ao STJ ou ao STF, conforme o caso). Enquanto o recurso de
processa, porém, o processo baixa à origem, tal como ocorreu. Por
isso, indefiro o pedido de fls. 648. 2. Intimada a parte interessada,
voltem para apreciação do pedido de fls. 655/656. Int. Advs. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, ROBERTO BERTHOLDO e SILVESTRE CHRUSCINSKI
JUNIOR.

23. ORDINARIA - 529/2001 - RODRIGO BARROZO x JACIR
CORDEIRO BERGMANN II e outro - Julgo extinto o processo em
relação ao executado Jacir Cordeiro Bergmann II... tendo em vista a
transação realizada com o exequente... Custas na forma do ajuste. ...
Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 827/2001 - ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES TAPAJÓS III x JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO e
outro - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial de
Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Advs. ROBERTO ANTONIO ROLIM, BENE-
DITO DOS SANTOS, ANTONIO FERNANDES SOUZA, ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS e PAULO RICARDO
OPUSZKA.

25. INVENTÁRIO - 974/2001 - ISAAC DE LIMA CAMARGO e
outros x FRANCISCA RODRIGUES DE CAMARGO - 1. Diante
da certidão que se vê à f. 267, verso, que dá conta de que o inventa-
riante alterou seu endereço sem comunicar o uizo, e considerando
que o inventário está paralisado, não sendo possivel sua intimação
pessoal para promover o andamento do feito, destituo-o de oficio do
encargo da inventariança, nomeando para o mister a herdeira LECI
DE LIMA CAMARGO. 2. Int. pessoalmente para prestar compro-

misso em cinco dias, providenciando o andamento do feito nos vinte
dias subsequentes. 3. Expeça-se mandado, arcando o Espólio com as
respectivas custas. 4. Promovam-se as retificações e anotações ne-
cessárias na autuação e demais assentamentos. Intimem-se. Advs.
PAULO CAMILO DE GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1252/2001 - CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARCELO DE CAMARGO - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 101,24. Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI.

27. INVENTÁRIO - 1289/2001 - DEISE MAUER x UDELA SZPI-
RO MAUER - 1. Conforme outrora já se anotou (f. 292), este inven-
tário é daqueles que ocuparão as partes eo Judiciário por décadas. 2.
Para tentar, ao menos, superar a última controvérsia levantada, inti-
me-se a inventariante para informar quais imóveis foram ou estão
locados, e qual o valor dos aluguéis mensais. E, se possível, que
preste, em até dez dias, novas declarações, em confirmação ou reti-
ficação às já prestadas, sem o que o processo não irá adiante. Anoto
desde logo - embora desnecessário em razão do que já se anotou
anteriormente - que controvérsia sobre valores de aluguéis ‘ou qual-
quer outra renda do Espólio, deverá ser objeto de ação de prestação
de contas própria (que afirmam as partes já existir). Advs. ANTO-
NIO GLENIO FARIA M.ALBUQUERQUE, MILENE CRISTINE
NADER, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS e GRACI-
ELA IURK MARINS.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1611/2001 - SCHIRMER & CIA
LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Às partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e
arquive-se. Advs. DELIO DE JESUS SOUZA e DANIEL HACHEM.

29. DEPÓSITO - 221/2002 - FUNDO DE INVEST. EM DTOS CRED
NÃO PADRONIZ.PCG-BR x ALAERTE DEMORA - Aguarda ma-
nifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal (fl. ). Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, PETERSON ZANCA-
NELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXSANDRO GOMES
DE OLIVEIRA, ADONIRAN P. DE OLIVEIRA e CESAR RICAR-
DO TUPONI.

30. MONITORIA - 898/2002 - BANCO BANESTADO S/A x MAM
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outro -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 38,50.Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

31. MONITORIA - 985/2002 - JOSE MARÇAL ANTONIO CAO-
NETTO x JOÃO DOMINGUES CARDOSO - Intime-se o devedor
(réu), na pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar
o pagametno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias,
nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, anteci-
padas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs.
SANDRO MARCOS OGRYSKO, JOSE MARÇAL ANTONIO CA-
ONETTO e JOAO DOMINGOS CARDOSO.

32. INVENTÁRIO - 1178/2002 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e
outros x ESP. DE JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA - HOMOLO-
GO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
a partilha de fls. 05/11, com a retificação de f. 63, destes autos de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de JOSE BENEDI-
TO DE OLIVEIRA, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados a responsabilida-
de dos herdeiros e os direitos de terceiros. Defiro a renúncia ao pra-
zo recursal, se requerida. Considerando que o imposto incidente foi
recolhido (f. 120), com parecer favorável do respectivo órgão fiscal
(f. 122), pagas eventuais custas, expeça-se o formal de partilha. P. R.
l. Oportunamente arquivem-se. Adv. SOFIA SCHUTZENBERGER
MACHADO.

33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 193/2003 -
DOMINGOS ANTONIO DIONISIO x ENEAS MIGACZ DRA-
BESKI-ME - Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a transa-
ção realizada entre as partes, consubstanciada pela petição de fs. 49/
51. Custas pagas (fl. 144). Fica automaticamente levantada a penho-
ra levada a efeito .no juizo deprecado, desonerando-se do encargo
o(s) respectivo(s) depositário(s), independentánente de qualquer outra
providência. Feitas as anotações e baixas necessárias, arquivem-se
os autos. P. R. I. Advs. HESTEVARD MARTIN, GENESI MARIA
NALIN BETTANIN e LIVIA MARIA HANNISCH.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 448/2003 - ENIO NUDEL-
MANN x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o autor... em
cinco dias. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
ACÁCIO CORRÊA FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

35. ARROLAMENTO - 552/2003 - GENI CESAR GROGGIO e
outros x ESP. DE SULINA MARIA CESAR e outro - Intime-se a
inventariante para juntar as certidões negativas fiscais (federal, esta-
dual e municipal), devidamente atualizadas. Advs. FABRICIO ZI-
PPERER e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO.

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 619/2003 -
LURDES PETERS x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO - Sobre
o contido às fls. 181/192, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI e HANNA M. DE SÁ.

37. COBRANÇA - 908/2003 - LAILA CRISTINA NEVES DOS
SANTOS e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS - Recebo o
recurso de apelação manifestado por meio da petição de f. 582, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada (ré) para,

querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. ... Advs. HELIO GO-
MES DE MEIRELLES, MARCO ANTONIO DE SOUZA, JOSUÉ
DYONISIO HECKE e HERCULES LUIZ.

38. INVENTÁRIO - 1098/2003 - DIVANIR FERREIRA BASSO x
ALICE NATALINA BASSO FERREIRA e outro - 1. O pedido de
autorização para disposição de bens do Espólio (fls. 131/132) deve
ser formulado em procedimento próprio, autuado em apenso (alvará
judicial), instruído com a documentação necessária, inclusive con-
cordância de todos os interessados. Isso sem prejuízo à demonstra-
ção da conveniência, necessidade e oportunidade do que se pede. 2.
Intime-se e aguarde-se manifestação pelo prazo de dez dias. Int. Adv.
EDSON HATSBACH.

39. REVISIONAL DE ALUGUEL - 1107/2003 - BOUTIQUE DO
CAFE LTDA. x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A -
Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias,
sob pena de... ser decretada a extinção do processo. Advs. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e FABIANA DUDEK.

40. COBRANÇA - 1425/2003 - ESQUINÃO VEICULOS LTDA. x
HDI SEGUROS S/A. - Defiro o pedido de vista... mediante carga,
pelo prazo de cinco dias (Ao autor). O pedido de fls. 1235/1236 será
apreciado em caso de não pagamento, já que a devedora estará, por
seu procurador, retirando os autos em carga... Advs. CARLOS RO-
BERTO STEUCK, JULIANO LONGO ROMÃO, DOUGLAS AU-
GUSTO RODERJAN FILHO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE
MADSON DOS REIS e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

41. DEPÓSITO - 1589/2003 - FUNDO DE INVEST. EM DTOS
CRED NÃO PADRONIZ.PCG-BR x JOÃO BATISTA DE OLIVEI-
RA - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o decurso do
prazo de suspensão dos autos. Advs. DANIEL BARBOSA MAIA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, PETER-
SON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXSAN-
DRO GOMES DE OLIVEIRA e ADONIRAN P. DE OLIVEIRA.

42. ORD. DE REVISÃO DE CONTRATO - 13/2004 - EDSON SIL-
VESTRE x ABN AMRO REAL S/A - Considerando que se trata de
processo extinto (fls. 164/174); que o trânsito em julgado já ocorreu
(f. 179); que não foi requerida execução e/ou o cumprimento de sen-
tença; que foram pagas as custas (f. 197, verso), e considerando,
finalmente, o desinteresse manifestado por meio da petição de f. 196,
arquivem- se, com as baixas necessárias. Int. Advs. JURACY ROSA
GOIVINHO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

43. MONITORIA - 64/2004 - MADAL PALFINGER S/A x CONS-
TR CG LTDA - Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte
autora. Advs. MARIA ALICE ROSS, MARCO ANTONIO MELE-
RE e RAFAELA VIALLE STROBEL.

44. INVENTÁRIO - 199/2004 - ADAIR ZELA RIBATSKI x LUIZ
CARLOS RIBATSKI - À parte interessada para retirar Formal de
Partilha à disposição em Cartorio. Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS.

45. DECLARATORIA - 361/2004 - KARINA KRIEGER x MARIA
JOSE RAMOS MAIA e outro - Às partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e
arquive-se. Advs. BRASIL PARANÁ DE CRISTO II e IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO.

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 363/2004 - NOSSA ARTE LA-
TARIA E PINTURA LTDA. - ME x FABIANA TIROLLE CON-
DESSA MELUSSO e outro - Aguarde-se pro 60 dias, como requeri-
do... Advs. RUBIANO ANTONIO R.LISBOA e RUBERT ANTO-
NIO RECCANELLO LISBOA.

47. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 471/2004 -
MARCELO AUGUSTO QUISSAK BARTELEGA x RUBERVAL
BATISTA DANIEL - Manifeste-se o exequente... em cinco dias. Advs.
LACIR GUARENGHI e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO.

48. DEPÓSITO - 866/2004 - BANCO ZOGBI S.A. x JOSÉ MANO-
EL DE AQUINO - Aguarde-se por 180 dias, como requerido... Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISTIANE V.DO NASCIMENTO
SALVATICO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

49. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 978/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CHARLYSTON EMMANUEL
LOPES QUEIROZ - Aguarda antecipação das custas relativas aos
atos a serem praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$
35,00.Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e WALTER JOSÉ
DE FONTES.

50. ALVARÁ JUDICIAL - 1113/2004 - MARIA DOSORA DE LIMA
- Conhecendo do pedido de f. 75 como desistência, homologo-a, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando
extinto o processo sem resolução de mérito... Custas pagas... Advs.
LAZARRO VILAS BOAS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

51. ARROLAMENTO - 1156/2004 - DAISY ADERNE MERCER
CARNEIRO e outros x ESP. DE ROBERTO ADERNE CARNEIRO
- 1. Defiro o processamento da sobrepartilha, mantendo no encargo
da inventariança a inventariante anteriormente nomeada. 2. Intime-
se para comprovar o pagamento do(s) tributo(s) incidente(s). 2.1.
Juntada(s) a(s) guia(s) de recolhimento, abra-se vista à Fazenda Pú-
blica a fim de que se manifeste sobre a suficiência, tempestividade e
regularidade do(s) pagamento(s). 3. Após, abra-se vista ao i. repre-

sentante do Ministério Público. Advs. LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1300/2004 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HALISSON
EURICO DE MIRANDA MARTINS - Extravio de carta precatória
têm se tornado fato recorrente, sem que qualquer justificativa plausí-
vel seja dada. É de se perguntar: qual é o cuidado que a parte tem
com um processo? É questão, dentre outras, que fica sem resposta.
Assim, antes da expedição de nova precatória... junte o autor certi-
dão negativa de distribuição daquela já expedida e retirada... Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

53. DEPÓSITO - 1374/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A x
ROBERTO CABRAL - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 39,34.Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN.

54. DEPÓSITO - 119/2005 - BANCO ITAU S/A x JOSE CARLOS
DUARTE - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
81,34.Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e JULIA MARIA BORGES.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 140/2005 - MARIA HELENA
x JUANITA ZAVASKI - Defiro... mediante carga, por cinco dias,
após a apresentação do necessário instrumetno de mandato. - (Pedi-
do formulado pelo advogado, Dr. Simon). Advs. ARLIETA MAN-
SUR FERREIRA, AFFONSO VICENTE LOPES e SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS.

56. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 189/2005 - ALTAMIR GROS-
SI NERI e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPA-
TROCINADO - ... 3. Em vista do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido e condeno a ré a ressarcir aos autores a diferença
havida por conta da alteração dos índices de atualização monetária,
da seguinte forma: IPC no percentual de 10,14% em fevereiro de
1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991. Nos demais me-
ses, devem ser observados os seguintes índices: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de
1989 até fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
até junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de
1995 e a partir daí a Média/IGP-DI (Decreto 1.544/95). A partir da
citação correrão juros se mora de 1% ao mês. Condeno o réu ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios da ré, estes
na ordem de 12% do valor da condenação. (art. 20, § 3°, do CPC,
ante relativa simplicidade da causa e poucas peças processuais). P.
R. I. Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

57. DECLARATORIA - 197/2005 - RODRIGO DE MELLO SUR-
DI x TELEFONICA - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - À parte interessada para dar atendimento ao contido na certi-
dão de fl. 209. Advs. MARCEL KESSELRING FERREIRA DA
COSTA, RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA e ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA.

58. AÇÃO DE DEPÓSITO - 318/2005 - BANCO ITAU S/A x LUIZ
FERNANDO NEO LOPES - Aguarda preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 31,00. - O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem. Advs. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

59. ARROLAMENTO - 778/2005 - MARIA BEATRIZ DANTAS
CALDAS e outros x ESP. DE BOANERGES DE MENEZES - HO-
MOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a retificação constante do termo de fl. 124, referente aos
bens deixados por falecimento de BOANERGES DE MENEZES
CALDAS, ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os direitos
de terceiros. - Defiro a renúncia ao prazo recursal, se requerida. Após
o trânsito em julgado, expeça-se adendo ao formal de partilha, medi-
ante fotocópias autenticadas. Custas ex lege. P. R. I. Advs. FER-
NANDA PREVEDELLO BUSATO e ESTEVÃO BUSATO.

60. ALVARÁ JUDICIAL - 787/2005 - JOSE ALVES MOREIRA e
outros - Por tais razões, defiro o pedido, determinando a expedição
de alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, autorizando o requerente
LUIZ CLÁUDIO ALFONSO (conforme requerido na inicial, f. 06,
item b) a efetuar o levantamento dos saldos do PIS e do FGTS que
eram de titularidade de Margarida Alfonso, conforme extratos de fls.
69/71, que ficam fazendo parte integrante da presente decisão, para
todos os efeitos. Defiro a renúncia ao prazo recursal, se requerida.
Os valores descritos na inicial deverão ser partilhados entre todos os
requerentes (filhos e companheiro da falecida), em partes iguais, ante
a ausência de manifestação em contrário. Desnecessária, todavia, a
prestação de contas, considerando que todos sao maiores e capazes
e estão de acordo com o pedido, requerendo, todos e em conjunto,
que o alvará seja expedido em nome de apenas um dos interessados.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO e ALEXANDRE FOTI.

61. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 797/2005 - ISAI-
AS RIBEIRO DE ANDRADE NETO x GABRIEL CATALA SUPPA
- Apresente o credor, em cinco dias, o demonstrativo atualizado do
débito. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
OSNIR MAYER.

62. MONITORIA - 846/2005 - METALURGICA GANS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x TREFILAÇO E REPRESENTAÇÕES
DE AÇO LTDA. - Diante do contido na certidão de f. 115, verso, ...
aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Adv. IGOR
DA SILVA SCHMEISKE.

63. MANUTENCAO DE POSSE - 847/2005 - FRATELLI CAMI-
NHÕES PARANA LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI
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LTDA - À parte autora para informar, objetivamente, se pretende
eventual suspensão do processo ou seu arquivamento definitivo. Advs.
NORBERTO JOSÉ ROSSI, MONICA SIMÃO e JOSÉ ANTONIO
VALE.

64. REVISIONAL DE CONTRATO - 905/2005 - MARIA LUCIA
MAZZILLI SILVEIRA SASSO x BANCO SIMPLES S/A - ... 3. Em
vista do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e determi-
no que a partir do mês de abril de 2004 deverá haver separação do
saldo devedor com a incidência de juros somente a cada 12 meses,
para que não haja capitalização composta. Liquidação por simples
cálculo. Eventualmente havendo saldo devedor em favor da autora o
réu deverá providenciar a restituição da forma simples, nos termos
da fundamentação. Ante o decaimento de parte do pedido condeno o
réu ao pagamento de 70% das custas judiciais, e a autora 30%. Quanto
aos honorários advocatícios, condeno as partes, na mesma propor-
ção, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), art. 20, § 4° do CPC. Respeite-
se, no entanto, a compensação do art. 21 do CPC. Advs. FABIO
SPAGNOLLI e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

65. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 976/2005 -
MILTON ANTONIO PAROLIN e outro x CLAUDIO SERGIO CU-
NHA - Manifesteme-se os exequentes, em cinco dias. Advs. LEO-
MIR BINHARA DE MELLO, LETICIA D. M. DE MELLO LIMA,
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e JORGE CARLOS
TAVARES.

66. INVENTÁRIO - 980/2005 - ROSELI ZOLETTI BUENO e ou-
tros x ESP. DE ETELVINA CAPELETTI ZOLETTI e outro - Preste
a inventariante as últimas declarações, em cinco dias. Prestadas... se
preenchidos os requisitos legais, tome-se por termo. Após, manifes-
tem-se os interessados... no prazo (comum, salvo consenso) de cin-
co dias. Advs. PAULO RENATO RAPOSO, LINCOLN LOUREN-
ÇO MACUCH, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, JOAREZ
DA NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES.

67. ARROLAMENTO - 1087/2005 - CRISZELLE CASTELLINI
ZDUNEK e outro x ESP. DE CLAUDETE CASTELINI - HOMO-
LOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 53/55 destes autos de arrolamento dos bens
deixados por falecimento de CLAUDETE CASTELLINI, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os direitos de
terceiros. Defiro a renúncia ao prazo recursal, se requerida. Consi-
derando que os impostos incidentes foram recolhidos (fls. 56 e 71),
com parecer favorável do respectivo órgão fiscal (f. 73), pagas even-
tuais custas, expeça-se o formal de partilha. P. R. l. Oportunamente
arquivem-se. Advs. CAIO ANTONIETTO e VINICIUS KOBNER.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1104/2005 -
JAIME PLENTZ x BRUNO LUIS PIRES DE AZEVEDO - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 146,24, pelo autor.Adv.
CHRISTINA CIRINO STEDILE.

69. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 1265/2005 - MARCEL MAR-
CHAND x ATHLETIC WAY COM. DE EQUIP. P/ GINÁSTICA E
FISIO. - 1. Indefiro o pedido de f. 164; as intimações nesta Comarca
são feitas via Diário da Justiça. Dê-se ciência ao subscritor da peti-
ção de f. 164, por telefone, sem prejuízo à intimação regular, a fim de
que nulidade alguma seja alegada futuramente. 2. Lavre-se o termo
de penhora sobre os valores bloqueados, intimando-se a devedora,
na pessoa de seu advogado, via DJ, para, querendo, oferecer impug-
nação, no prazo de 15 dias (CPC, art. 475-J, § 1°) . Advs. CARLOS
TERABE e ALCEU LUIZ GOULART DOIN.

70. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 1360/2005 - ALL
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. e outro x GOL
TRANSPORTES AEREOS S.A. - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 17,70. - 1. Expeça-se ofício autorizando o
levantamento, pela credora, dog valores apontados às f. 168/169. 2.
De igual modo, expeça-se outro ofício autorizando a ré a proceder o
levantamento do valor remanescente, cf. f. 172/173. 2. Diante do
pagamento voluntário do débito, com o cumprimento da obrigação,
determino após feitas as anotações, comunicações e baixas necessá-
rias, o arquivamento dos autos. Int. Advs. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PIN-
TO, MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

71. COBRANÇA - 1434/2005 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO GOULIN LTDA - 1. Recebo os recursos de
apelação manifestados por meio das petições de fls. 174/175 e 186
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se os apelados para,
querendo, oferecer contra- razões, no prazo (comum, salvo consen-
so), de 15 dias. 3. Após (item 2), com as cautelas usuais e homena-
gens deste juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int.
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e MARIA
AMELIA C.MASTROROSA VIANNA.

72. AÇÃO DE DEPÓSITO - 105/2006 - FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x GILBERTO BAR-
BOSA - À parte interessada para retirar edital à disposição em Car-
tório, diligenciando na respectiva publicação e afixação. Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA
BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA.

73. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 146/2006 - MATERNI-
DADE CURITIBA LTDA x WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA - Manifeste-se a ré... em cinco dias. Advs. CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER e WILLY CARLOS ALTENHOFEN.

74. REPETICAO DE INDEBITO - 165/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO NEWPORT x ULTRACENTER - COM. DE GAS E
ACESSORIOS - Satisfeitas eventuais custas, arquivem-se, com as
baixas necessárias. Advs. SOLANGE DE PAULA, REGINA FLA-

VIA SHIMOKAWA e BRUNO YESPES PEREIRA.

75. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 230/2006 -
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x HERMINIA LUPION
MELLO - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. Advs. LILIANE
CORREA VIEIRA, JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR e MARCE-
LO MIGUEL CONRADO.

76. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 359/2006 -
FORTESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x RECAN-
TO DOS DOCES - DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA - Intime-
se o requerido para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito indicado na planilha de f. 111, exceto a multa, vez que decor-
rente de acordo não homologado judicialmente, sob pena de prosse-
guimento da execução. Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, IVO
BERNARDINO CARDOSO, LUCIANNE BERNARDINO CARDO-
SO e JOAO CARLOS KREFETA.

77. INVENTÁRIO - 495/2006 - IZAIAS ANTONIO DA SILVA x
OSNI RIBEIRO - HOMOLOGO por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o presente arrolamento dos bens dei-
xados por falecimento de OSNI RIBEIRO, adjudicando o bem des-
crito na petição de fls. 23/26 ao inventariante e cessionário IZAIAS
ANTONIO DA SILVA, tendo em vista a cessão de direitos de mea-
ção e hereditários de f. 09, salvo erro ou omissão e ressalvados a
responsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Defiro a
renúncia ao prazo rècursal, se requerida. Dê-se vista à Fazenda Pú-
blica Municipal a fim de que se manifeste sobre a suficiência, regula-
ridade e tempestividade do pagamento (f. 62). Em caso afirmativo
quanto ao acima anotado, e considerando que o imposto causa mor-
tis já foi recolhido (f. 72), com parecer favorável do respectivo ôr-
gão fiscal (f. 75), pagas eventuais custas, expeça-se a carta de adju-
dicação. P. R. I. Oportunamente arquivem-se. Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO.

78. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 523/2006 - LUIS CARLOS
DE CAMARGO e outro x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A. -
Às partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. MAURICIO
PALU e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

79. CAUTELAR INOMINADA - 541/2006 - MARILENE MUS-
CHITZ x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRÉD. FINANC. E
INVEST. e outro - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.
Advs. GUIDA FERNANDA P. BITTENCOURT, CLAUDIA BUE-
NO GOMES, CELSO DAVID ANTUNES, HELDER EDUARDO
VICENTINI e MUNIR ABAGGE.

80. USUCAPIÃO - 683/2006 - JOCELINA MACHADO x DOZO-
LINA MERLIN e outros - Em 10 dias, comprove documentalmente
a requerente que a pessoa indicada no item 2 da petição de f. 162 é
realmente a representante do espólio (inventariante), tendo vista o
disposto no art. 12, V, do CPC. Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART.

81. DESPEJO - 823/2006 - VIRGINIA KOLENDA LEMOS ZAVA-
DIL x CLAUDIO OSMAR FERREIRA e outro - Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado... pelo que julgo extinto o processo... Custas
pela desistente. ... determino o oportuno arquivamento dos autos.
Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA.

82. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 917/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x FABIO ARISTIDES - Pagas even-
tuais custas, ... aguarde-se no arquivo a manifestação da parte exe-
quente. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

83. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 937/2006 - CONDOMINIO EDI-
FICIO BRAGANCA A x STELY BRODOWSKI ANDRADE - O
descumprimento do acordo homologado em Juízo possibilita ao cre-
dor requerer o cumprimento da sentença. Assim, antes de se deter-
minar qualquer ato constri- tivo, determino seja a parte ré intimada,
na pessoa de seu advoga- do, para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento do débito re- clamado (R$ 4.463,44), sob pena de, não o
fazendo, incidir a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. De-
corrido o prazo sem pagamento e antecipadas as custas do Oficial de
Justiça, expeça-se mandado de penhora e ava- liação, conforme re-
querido às fls. 127, parte final. Int. Adv. JEFERSON WEBER.

84. INDENIZAÇÃO - 969/2006 - GETULIO TADEU DOEPFER x
BANCO ITAU S/A - Deixo sem efeito a certidão de f. 121. Recebo o
recurso de apelação manifestado por meio da petição de f. 129 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. CARLA RODRI-
GUES THOMÉ DA CUNHA, FERNANDA DA SILVA SOARES,
RICARDO AUGUSTO M. YOSHIBA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

85. INVENTÁRIO - 1063/2006 - REINALDO SCHLOTTAG e ou-
tros x RENATO SCHLOTTAG - 1. Aparentemente não há mais con-
trovérsia (fls. 238/247 + 249/254). 2. Assim, o juízo concita - e de
antemão sabe que poderá contar com a colaboração de todos, como
sempre ocorreu - que os ilustres advogados das partes se reúnam e,
conjuntamente, em assim entendendo, apresentem desde logo a par-
tilha amigável, com a conseqüente conversão do feito para o rito
sumário (arrolamento) e imediata homologação da partilha, sem pre-
juízo, se for o caso, ao prévio recolhimento dos tributos incidentes.
3. Intime-se e aguarde-se manifestação por dez dias. Advs. LEONI
DE OLIVEIRA MOTTA, MARIA LUIZA GALIOTTO e MAURI-
CIO JOSE LOPES.

86. COBRANÇA - 1128/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO II x HELIO MACIEL e outros - Aguarda preparo

das custas processuais no valor de R$ 75,75, pela autora.Adv. IN-
GRID KUNTZE.

87. DESPEJO - 1327/2006 - ODARA MATERIAL DE CONSTRU-
CAO LTDA x ROGERIO SOARES DOS SANTOS e outros - 1.
Com a devida vênia, não há comprovação de que o oficial está exi-
gindo ofício (f. 136) e, se de fato o está, incorre em descumprimento
ao que determina o art. 659, § 4°, do CPC, cuja única exigência é a
“apresentação de certidão de inteiro teor do ato”, certidão esta que o
credor por pedir no balcão do Cartório. Indefiro o pedido de f. 136.
2. Cumpra-se o despacho de f. 135. - FL. 135: Intime-se, como re-
querido (f. 134, parte final). - (Ao executado Rogério Soares dos
Santos, na pessoa de seu procurador, para que habilite aos autos os
demais herdeiros constantes do atestado de óbito, ficando intimados
para, querendo, se manifestarem sobre o presente feito). Advs. JOAO
BATISTA VALIM e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1411/2006 - BANCO
ABN AMRO BANK S/A x NORBERTO FERREIRA MACHADO -
A parte autora deve agir de forma mais diligente e cuidadosa no trato
com documentos expedidos de processo judicial. A simples notícia
de extravio da carta precatória não é justificativa suficiente para se
acolher o pedido de fls. 74. Apresente a autora, em dez dias, certidão
expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca da Londrina, dando
conta da inexistência da distribuição da carta precatória expedida
dos autos. Int. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

89. MONITORIA - 1431/2006 - MARISA GONÇALVES PEREIRA
x IRIS COLOR EXPRESS COMERCIO DE MATERIAIS FOTOG.
ME - Intime-se a parte credora para dar andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo...
Advs. ANDRE LUIZ A. PINTO, CAROLINA GABRIELE PINTO e
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK.

90. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1458/2006 - ELZA YASSU-
BO TABELA AGUIDA x BRASIL TELECOM S/A - Com as caute-
las usuais e homenagens deste juízo, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

91. INVENTÁRIO - 1509/2006 - ROBERTA ANDREINA MELE e
outro x ANDREA MELE - Int. a inventariante para dar andamento
ao feito so bpena de destituição. Primeiro por meio de seu procura-
dor, mediante publicação no D.J. Inerte, proceda-se a intimação por
carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.
Intime-se. Advs. ROMANA OTTOLINI, ANA PAULA LANKILE-
VICH e BETINA TREIGER GRUPENMACHER.

92. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1576/2006 -
HSBC BANCO BRASIL - BANCO MULTIPLO S/A (sucessor d x
LUZIA ALVES PADUA ME e outros - Antecipadas as custas, de-
sentranhe-se e adite-se o mandado para nova tentativa de citação. O
Sr. Oficail de Justiça deve tomar ciência das informações prestadas...
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

93. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 1589/2006 - MICHA-
EL RODRIGO PROVENZI x BANCO ABN AMRO BANK S/A -
Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da petição de f.
127, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada
para, querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. VIVIAN
A. MENESES JANÉRI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

94. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 41/2007 - BANCO
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL x CREDILINS
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - ... 3. Em vista do exposto,
julgo procedente os pedidos e declaro consolidada a posse do autor
sobre o veículo Fiat, modelo Stilo 1.8 SV, cor prata, ano/modelo
2005, chassi 9BD19240T63040263. Condeno a ré ao pagamento das
custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 415,00
(quatrocentos e quinze reais), nos termos do art. 20, §4° do CPC, o
que faço ante o número de peças processuais produzidas, mas preci-
puamente abreviação e simplicidade do feito. P.R.I. Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO.

95. AÇÃO ORDINÁRIA - 88/2007 - DULCINÉIA DIAS CUNHA -
ME x JAIME RICHARD BROTTO SILVA - À parte interessada para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respecti-
vo encaminhamento, no prazo legal. - Oficie-se ao Detran solicitan-
do o levantamento do bloqueio efetuado... Quanto à transferência de
titularidade do veículo deverão os interessados requerê-la diretamente
no departamento de trânsito, com o respectivo pagamento das taxas
devidas. Advs. HALLER NICHELE BOGONI JUNIOR, ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO e JOÃO ALFREDO COOPER.

96. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS - 108/2007 -
ZARA FREIRE SPANGHERO x GLOBAL TELECOM LTDA -
Aguarda manifestação das partes, no prazo legal, sobre a proposta
de honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 1.500,00.Advs.
MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS e JAQUELINE POLIZEL.

97. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 213/
2007 - ANTONIO DE SOUSA SILVEIRA e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS - Aguarde-se a audiência... Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

98. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 298/2007 - PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x GERSON
ELIAS PRESTES - O item 1 do despacyo de f. 74 foi derecionado
aos procuradores do autor e não a procuradora do réu... Aguarde-se
por trinta dias. Nada requerido, intime-se pessoalmente o autor para
dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção... arcando
com as custas desta diligência. Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA e ROSEMERI BERENICE DE SOUZA.

99. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 368/2007
- EDSON LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO S/A - Jun-
te-se cópia da sentença às fs. 124/139, nos autos em apenso e desa-
pensem-se os autos. Recebo o recurso de apelação manifestado por
meio da petição de f. 132, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. RU-
BEN MADINI, IVONE STRUCK, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e CESAR AUGUSTO TERRA.

100. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 369/2007 -
VILSON JOSÉ MARTINS x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S/A - Publique-se, para efeito de inti-
mação, o despacho de fl. 120. Oportunamente voltem para aprecia-
ção do pedido de f. 124. - FL. 120: 1. Quando da celebração do
acordo disse o autor, com todas as letras, que assumiria as custas
dos autos n° 369/2007 e 1314/2007 (f. 93). Ao assim proceder, tem-
se que abriu mão dos benefícios da gratuidade, porque, do contrário,
age de má-fé, no que, absolutamente, não se acredita. Há que se
lembrar, ainda, que o autor não pode transacionar sobre as custas, já
que não lhes pertence e por ele não foram antecipadas, o que é mais
um fator a militar em prol da conclusão de que arcará com tais des-
pesas. 2. Nesse diapasão, o pedido de f. 117, parte final, só pode ser
fruto de equívoco. 3. Diante do retro anotado, fica desde logo auto-
rizado o levantamento das custas (exclusivamente dos autos n° 1314/
2007 e 369/2007) do(s) depósito(s) feitos pelo aqui autor, vincula-
dos a este juizo. 4. Eventual remanescente será levantado pelo autor,
mediante ofício. 5. Caso o valor a ser levantado não seja suficiente
para quitação das custas, intime-se o autor para efetuar o pagamen-
to, em cinco dias, sob pena de eventual execução pelo titular do
crédito. Int. Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

101. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 575/2007 - VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LEANDRO
GUARIM CHIQUIM - Aguarde-se por mais 10 dias o cumprimento
do item 1 do despacho de f. 118, sem o qual não é possível a homo-
logação do acordo. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

102. REGRESSIVA - 700/2007 - GENERALI DO BRASIL COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS x AMEL COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Intime-se a parte devedora, na
pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o paga-
metno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10
por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas
as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs. ED-
SON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI.

103. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO - 956/2007 -
MAFLOW DO BRASIL LTDA x MEGALOG TRANSPORTES
LTDA - À parte interessada para retirar edital à disposição em Car-
tório, diligenciando na respectiva publicação e afixação. Adv. LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI.

104. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 997/2007 - BANCO PSA
FINANCE BRASIL x ZAMIR JOSE TEIXEIRA - Aymoré - Crédi-
to, Financiamento e Investimento não é parte no processo. Por isso,
não conheço do pedido de f. 52. Aguarde-se resposta (fls. 36/37 e
44/45). Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

105. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1041/2007 - GIORGI-
NE THAIS BIFF e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o
depósito de fls. 70, manifeste-se o réu, em cinco dias. Advs. ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

106. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1117/2007 -
INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA. x MICHAEL LUCI-
ANO DA CRUZ e outro - À parte interessada para retirar carta pre-
catória à disposição em cartório, diligenciando no seu respectivo
encaminhamento para cumprimento. Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR.

107. AÇÃO SUMÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1280/2007
- EDITH MARIA FERRELLI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 431,77.Advs.
MAYLIN MAFFINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e PRIS-
CILLA AURÉLIO RODRIGUES DOS REIS.

108. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1286/2007 - BANCO BMC S.A x
GPMR FERRAMENTAS LTDA e outro - Manifeste-se o autor... em
cinco dias. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e
ROGÉRIO IURK RIBEIRO.

109. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1377/2007 - BANCO
BMC S.A x GIOVANI MARCZAK - À parte interessada para mani-
festar-se no prazo legal sobre a carta precatória devolvida e juntada
aos autos. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e EDUARDO MA-
RIANO VALEZIN DE TOLEDO.

110. ALVARÁ JUDICIAL - 1401/2007 - CELSO DZIURKOSKI -
Defiro o pedido de reabertura do prazo... que fluirá a partir da inti-
mação do presente despacho. Advs. EMMANOEL ASCHIDAMINI
DAVID e RONILDO GONÇALVES DA SILVA.

111. AÇÃO CONDENATÓRIA - 1510/2007 - SIGMATEC IMPOR-
TAÇÃO, EXP. IND. E COMÉRCIO LTDA x SHV GÁS BRASIL
LTDA - Manifeste-se a autora... em cinco dias. Advs. LEONARDO
SPERB DE PAOLA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e MI-
RIAN NASCIMENTO CARREIRA.

112. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1539/
2007 - LUIZ RICARDO MONTEIRO MOURÃO x SIDNEI MEN-
DES VIANA - Homologo, por sentença, o pedido de desistência for-
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mulado... julgo extinto o processo... Custas pelo autor. ... determino
o oportuno arquivamento dos autos. Advs. LUIZ CARLOS MARI-
NONI, CARLOS AUGUSTO MARINONI e LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI.

113. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1583/2007 - CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x L.F. LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. ALCEU
CONCEIÇÃO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO e FLORINDA DA
SILVA BARRETO.

114. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1603/
2007 - OVERDOSE JEANS CONFECÇÕES LTDA - ME x BAN-
CO REAL S/A - ABN AMRO BANK - Audiência aberta. Pelo MM
Juiz: “O valor da divida informada pelo Banco bate a soma de R$
954.000,00, o que surpreendeu inclusive o advogado da autora. Já
havia referência nos autos da importância da presença da autora,
mas ainda nessas circunstâncias. Daí redesigno o ato para dia 16 de
março de 2009, às 9 horas e 15 minutos, deixando bastante claro da
imperiosa necessidade de que ambas as partes se façam presentes e
não só representadas pelos profissionais. E que venham com propos-
tas concretas, viáveis e embasadas em cálculos condizentes, tudo
para acordo.  Advs. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ.

115. INVENTÁRIO - 1655/2007 - ARNOLDO VALDEVINO TUR-
CATTO e outro x ESP. DE JOÃO NEURI TURCATTO - Há pen-
dência junto à Receita FEderal, não se prestando a informação de f.
91 como prova da inexistência de débito. Sobre isso, manifeste-se a
inventariante, em cinco dias. Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR.

116. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1748/2007 - BV FINAN-
CEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOEL DOS
SANTOS - Comprove a autora em cinco dias, a somente noticiada
aquisição dos créditos decorrentes do contrato. Advs. DANIEL
BARBOSA MAIA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e LUCIANA
BERRO.

117. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APREE - 1813/2007 - JA-
MIL EFIGENIO x CELIO ROBERTO DA SILVA - Ao autor, por
cinco dias, para formular seus requerimentos, tendo em vista a baixa
dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas penden-
tes, anote-se e arquive-se. Adv. LESLIE LAYZE BASTOS.

118. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 11/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL - G.ITAÚ x
SIDNEIA FELIZ PADILHA - Aguarda antecipação das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cumprimento da liminar de
busca e apreensão/reintegração de posse). Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

119. AÇÃO DE COBRANÇA - 148/2008 - CONJUNTO RESID.
MORADIAS CAPIVARI III - 01 AO 08 x ÉLCIO JULIONEL - As
partes não se manifestaram em tempo oportuno e este juiz, dado o
número de audiências que faz diariamente, não pode dizer se é fato
conhecido. Diga o autor em cinco dias. Advs. EMERSON LUIZ
VELLO e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA.

120. AÇÃO DE COBRANÇA - 315/2008 - EUNÉIA BELLO MOU-
NAYER e outros x BRADESCO CONSÓRCIOS LTDA - Aguarde-
se a audiência. Advs. JULIO BROTTO, DANIELA MACHADO e
NEWTON DORNELES SARATT.

121. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG - 324/
2008 - OLGA TEIXEIRA SUONSKI e outros x BRADESCO SE-
GUROS S/A - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição
em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Advs. LUIZ ARMANDO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE
CASTRO GAMBORGI, FABIOLA CAMISÃO SCOZ, SÉRGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE LEON,
GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBER-
TO SCÓZ JUNIOR, JEAN CESAR XAVIER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI.

122. EXECUÇÃO - 349/2008 - ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA SONHOS DE BROTAS LTDA - Manifeste-se a exequente... em
cinco dias. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

123. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C MULTA E P - 506/
2008 - BOSSINI JUNÇÕES E COMÉRCIO DE LÂMINAS LTDA x
GOUVEA GOMES - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE
BE - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. OSVALDO SIMÕES
JUNIOR.

124. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 527/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S/A x DARCI FERREIRA PORTELLA - Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pe-
dido de desistência formulado... julgo extinto o processo... Custas
pelo desistente. ... determino o oportuno arquivamento dos autos.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

125. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/
C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 534/2008 - MARCO AU-
RÉLIO VIEIRA DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 4,50.Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FIL-
GUEIRA, CRYSTIANE LINHARES e IONÉIA ILDA VERONE-
ZE.

126. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 544/2008 - EDIFICIO
TIVOLI x SANDI MARA PEREIRA - À parte interessada para an-

tecipar as custas inerentes à expedição dos ofícios. Adv. JEFERSON
WEBER.

127. AÇÃO DE DESPEJO - 592/2008 - ERLINDA KLENTZ SA-
BOIA x VALBER ADRIANI TUELHER - ... 3. Em vista do expos-
to, julgo procedente o pedido e declaro resolvido o contrato de loca-
ção firmado entre as partes e decreto o despejo da ré. Fixo o prazo
de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária (Art. 63, parágrafo
1°, ‘a’, da lei 8.245/91). Condeno o réu ao pagamento das custas
judiciais e honorários advocatícios, estes na ordem de R$ 800,00
(oitocentos reais), conforme art. 20, § 4°, do CPC, o que faço ante o
zelo do profissional, poucas peças processuais produzidas e abrevia-
ção do feito. P.R.I. Advs. MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO
SILVA e CARLOS ARAUZ FILHO.

128. ALVARÁ JUDICIAL - 599/2008 - LUIZA ALVES DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - A desistência
da ação não isenta a parte do pagamento das custas. Intime-se e
aguard-ese manifestação por dez dias. Adv. MIRIAM ANGELA
CAVALHEIRO.

129. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 621/2008 - BANCO
PAULISTA S/A x ADRIANO AUGUSTO SILVESTRE - À parte
interessada para retirar carta precatória à disposição em cartório,
diligenciando no seu respectivo encaminhamento para cumprimento.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

130. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 637/
2008 - DALETE BARROS DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - Sobre a contesta-
ção... manifeste-se a autora, querendo, em dez dias. Audiência preli-
minar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as
previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a se-
guir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.
125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabili-
zar eventual transação em 15 DE JUNHO DE 2009, ÀS 10:40 HO-
RAS. Sem êxito a conciliação, depois, necessária e indispensavel-
mente as partes, por seus procuradores e advogados, farão exposi-
ção oral de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base
nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou
decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridi-
camente relevantes que através de cada modalidade de prova indica-
da pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo formulado em
audiência para ultimar acordo não será deferido, salvo situação ex-
cepcional e devidamente justificada. Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, BRUNO FABRICIO LOBO PACHECO
e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

131. ALVARÁ JUDICIAL - 657/2008 - JAQUELINE PEREIRA DOS
SANTOS - À parte interessada sobre a informação da PGE de fl. 51.
Adv. MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO.

132. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DANO MOR -
673/2008 - MARGARETE GOMES DA CUNHA SILVA x BANCO
ITAÚ S/A - Sobre a contestação... manifeste-se a autora, querendo,
no prazo de 10 dias. Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

133. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 682/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S/A x EDENISIO POSSOLI - À parte interessada
para, no prazo legal, efetuar o preparo da cota de custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50. - À conta e preparo.Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

134. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 694/2008 - RO-
SANGELA DIAS x LOJAS RENNER - À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, diligencian-
do no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. GENEZI
GONÇALVES NEHER.

135. AÇÃO DE COBRANÇA - 717/2008 - ESPÓLIO DE SHIGUEO
KOGURE e outro x BANCO ITAÚ S/A - Em mais dez dias, cumpra
oautor o despacho de fls. 35/36, sob pena de indeferimento da inicial
por falta de emenda... Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

136. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 801/2008 - CARLOS
CÉSAR MELLO x BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO - O feito
comporta julgamento antecipado. Anote-se para sentença e voltem
conclusos. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ELISA
DE CARVALHO e LUIS CARLOS LOURENÇO.

137. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 825/2008 - PARANA BAN-
CO S/A - Em razão da negativa feita à f. 34, item II, veementemente
repelida pela parte requerente... especifiquem as partes, em cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a
requerida, ainda, sobre as assinaturas que se vêem à f. 24, f. 25,
verso e f. 26. Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, MARCELA
CARNASCIALI DE MIRO, FLAVIO MAURO DE MEDEIROS E
ALBUQUERQUE e FABIO MAURO DE MEDEIROS E ALBU-
QUERQUE.

138. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 829/2008 - BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SAA-
DALLAH MEHDI AYOUB - Aguarde-se por mais trinta dias, como
requerido... Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

139. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES - 879/2008 - MARCELLO DIAS
VERDÉRIO e outro x PORTA DO SOL LOCAÇÕES E VÍDEO
LTDA - 1. Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisão
agravada que mantenho, pelo que nela se contém. 1.1. Informe-se ao
Eminente Relator, encaminhando cópia deste despacho e da decisão

agravada (f. 71), noticiando, inclusive, o cumprimento ao que dispõe
o art. 526, do CPC, pelos agravantes. 2. Após, aguarde-se o julga-
mento do referido recurso, ao qual se atribuiu efeito suspensivo (fls.
81/83). Int. Advs. FELIPE HENRIQUE PACHECO, RENATO JOSE
BORGERT e ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS.

140. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 916/2008 - BARIGUI S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Em 05 dias,
digam as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica
para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem produ-
zir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. Advs. MAXIMI-
LIANO GOMES MENS WOELLNER, ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO, CARLOS EDUARDO NETTO ALVES, FABIO
MAURO DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE e FLAVIO MAURO
DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE.

141. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 937/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S/A x MURILO CECCOM - Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes... julgo extinto o processo... Custas pagas... Oportunamente, com
as baixas necessárias, arquivem-se. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e MICHELE SACKSER.

142. AÇÃO DECLARATÓRIA - 943/2008 - LUZIA LARA DA SIL-
VA x FLAVIA LEAL CLARO - Informe a autora a forma pela qual a
citação será implementada... Quanto ao pedido de fls. 78/79, faço
notar que se trata de questão já superada... inclusive em grau de
recurso... Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

143. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 985/2008 - BRUNO WATA-
NABE FI e outros x DATMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA
- Sujeitando a ação ao prévio recolhimento das custas processuais e
do FUNREJUS, foram os embargantes intimados a efetuar o seu re-
colhimento, mas quedaram-se inerte. Na forma do art. 257 do CPC,
determino o cancelamento da distribuição. Condeno os embargantes
no pagamento das despesas do processo. Certifique-se nos autos de
Execução de Título Extrajudicial n° 102/2008, em apenso. P.R.I. Advs.
LORENA DE LOURDES DO AMARAL e HENOCH GREGÓRIO
BUSCARIOL.

144. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES - 1048/2008 - WILSON SCHWEN-
NING JUNIOR x MARIA VIDOTTI NUNES e outros - Aguarda
manifestação das partes sobre a devolução da carta de citação (f.  ).
Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA.

145. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1115/2008 - EDNO
DA SILVA GUIMARÃES x BANCO SUDAMERIS S/A - 1. A deci-
são que simplesmente pede informações antes de apreciar o pedido
de concessão dos benefícios da gratuidade não tem lesividade algu-
ma. É o caso dos autos, razão pela qual mantenho, integralmente, o
despacho agravado (fls. 32/33). 2. Em sendo solicitadas informa-
ções, comunique-se a manutenção da decisão eo cumprimento, pelo
agravante, do disposto no a.rt. 526 do CPC. Int. Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI.

146. PRESTACAO DE CONTAS - 1149/2008 - ODILON FRAN-
CISCO DE MELLO x PARANA BANCO S/A. - Sobre a contesta-
ção... manifeste-se a autora, querendo, no prazo de 10 dias. Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANA PAULA CONTI
BASTOS.

147. PRESTACAO DE CONTAS - 1151/2008 - JOSÉ OCLAIR
PALU x BANCO ITAÚ S.A - Sobre a contestação... manifeste-se o
autor, querendo, em 05 dias. Após, no mesmo prazo, digam as partes
quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desate
desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão,
por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova peri-
cial, indiquem a finalidade e alcance. Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

148. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1165/2008 -
PARANA BANCO S/A x ESP. DE ALCIDES GONÇALVES RO-
BAINA - 1. Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito
em 03 (três) dias (CPC, art. 652, Lei 11.382/2006). 2. Fixo os hono-
rários advocatícios em 10 por cento. Para o caso de pagamento no
prazo referido no item precedente, ficam os honorários reduzidos à
metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). 3. Não ocorrendo o
pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora em tan-
tos bens quantos bastem para satisfação do crédito reclamado, pro-
cedendo de imediato à respectiva avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e de tais atos intimando o devedor (CPC, art. 652, par. 1o).
4. Por ocasião da citação, deverá ser cientificado o devedor de que,
no prazo de 15 dias (CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), pode se opor
à execução mediante embargos, independentemente da garantia do
juízo (CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuízo ao prossegui-
mento da execução, que não se suspende (CPC, art. 739-A, Lei
11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, par. 1o. do CPC.
5. Dê-se ciência, ainda, ao devedor, de que lhe incumbe, em caso de
não pagamento, indicar ao oficial de justiça bens passíveis de cons-
trição, consoante dispõe o art. 652, par. 3o. do CPC. Fica, por fim
advertido, de que o não atendimento à presente determinação carac-
terizará ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o
que poderá implicar na aplicação de multa de até 20% sobre o valor
do débito atualizado, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material (CPC, art. 601, caput). Advs. ANA PAULA
CONTI BASTOS e MARCELA CARNASCIALI DE MIRO.

149. MONITORIA - 1243/2008 - SPAIPA S/A-INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x MAMANITA COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA - ME - Manifeste-se a autora... em cinco dias. Advs.

GUILHERME ELACHE GUSI e JAQUELINE LOBO DA ROSA.

150. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1317/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x JOICIMARA AGUIAR ROCCO - 1. Aguarde-se
por vinte dias, como requerido (f. 22), prazo em que o autor deverá
trazer documento que indique o endereço da ré, por ela subscrito, já
que, aparentemente, o Grupo Itad não tem por relevante fazer men-
cionar em seus contratos o endereço de seus clientes (ante a vastidão
de casos semelhantes vistos todos os dias). 2. O correto nome da ré
é JOICIMARA; promovam-se as retificações e anotações necessári-
as. Adv. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

151. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1445/2008 -
BANCO ITAU S/A x REFRIGERAÇÃO GUEDIN LTDA e outros -
1. Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito em 03
(três) dias (CPC, art. 652, Lei 11.382/2006). 2. Fixo os honorários
advocatícios em 10 por cento. Para o caso de pagamento no prazo
referido no item precedente, ficam os honorários reduzidos à metade
(CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). 3. Não ocorrendo o pagamen-
to, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora em tantos bens
quantos bastem para satisfação do crédito reclamado, procedendo
de imediato à respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto e
de tais atos intimando o devedor (CPC, art. 652, par. 1o). 4. Por
ocasião da citação, deverá ser cientificado o devedor de que, no pra-
zo de 15 dias (CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), pode se opor à exe-
cução mediante embargos, independentemente da garantia do juízo
(CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuízo ao prosseguimento
da execução, que não se suspende (CPC, art. 739-A, Lei 11.382/
2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, par. 1o. do CPC. 5. Dê-
se ciência, ainda, ao devedor, de que lhe incumbe, em caso de não
pagamento, indicar ao oficial de justiça bens passíveis de constrição,
consoante dispõe o art. 652, par. 3o. do CPC. Fica, por fim adverti-
do, de que o não atendimento à presente determinação caracterizará
ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o que
poderá implicar na aplicação de multa de até 20% sobre o valor do
débito atualizado, sem prejuízo de outras sanções de natureza pro-
cessual ou material (CPC, art. 601, caput). Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

152. DECLARATORIA - 1513/2008 - PROCESS ENGENHARIA
INDUSTRIAL LTDA x BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
e outros - Intime-se a requerente para efetuar o preparo das custas e
taxa do Funrejus, em dez dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Advs. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES, FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA, FERNANDO DE BONA MORAES e
ADRIANO NERY KUSTER.

153. PRESTACAO DE CONTAS - 1514/2008 - ELIANE DOS SAN-
TOS DINIZ x BANCO DO BRASIL S.A - À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, diligencian-
do no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - 1- Defiro, nos
termos e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade à autora,
isentando-a do recolhimento de custas do processo e honorários de
advogado. 2- Cite-se o réu para, em 5 (cinco) dias apresentar as
contas em forma mercantil, com especificação de receitas e aplica-
ção de despesas e respectivo saldo, instruída com documentos justi-
ficativos de cada lançamento, ou, no mesmo prazo, contestar. Int.
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

154. ANULATÓRIA - 1516/2008 - NEUZICLÉIA DOS SANTOS
ANDRADE e outro x AZ IMOVÉIS LTDA - 1. A gratuidade, como
pedida, não pode ser deferida. Daí a necessidade de critério desse
benefício, como exigencia de uma justiça administrável, que possa se
auto-sustentar materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a
todos, indistintamente, principalmente àqueles que efetivamente não
possam despender nenhuma quantia para fazer nascer e movimentar
um processo, com tudo o que isso implica. 2. As autoras não diz
muito sobre si mesmas. Não se sabe a não ser a só objetivamente
afirmada situação de carência material. Assim, antes de examinar o
pedido de gratuidade, esclareça a autora se reside em imóvel pró-
prio, se é motorista habilitada, se faz uso de veículo (registrado ou
não em seu nome). Deverão, ainda, dar atendimento ao disposto no
art. 282, inc. II, do CPC. Só entäo será apreciado o pedido de gratui-
dade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A
concessäo do benefício para um poderá eliminar a possibilidade de
concessão para outro mais carente. 3. Faculto às autoras a emenda
da inicial, no prazo de 10 dias, adequando-a ao rito comum sumário,
observando os arts. 275, I, e 276 do CPC, sob pena de preclusão do
direito a produção da prova. Int. Advs. CARLOS ROBERTO STEU-
CK e LUIZA DE MARCO BARROSO.

155. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1517/2008 - WLA-
DIMIR ANTONIO DA FONSECA x BANCO GE CAPITAL S/A e
outro - 1. Há uma realidade que precisa ser considerada. Pedidos de
gratuidade constituem proporção considerável dos feitos ajuizados.
Algumas serventias neste Fórum Cível estão atrasando ou deixando
de pagar os salários de seus funcionários. A qualidade do serviço
decresce. Daí a necessidade de critério desse benefício, como exi-
gência de uma justiça administrável, que possa se auto-sustentar
materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a todos, indistin-
tamente, principalmente àqueles que efetivamente não possam des-
pender nenhuma quantia para fazer nascer e movimentar um proces-
so, com tudo o que isso implica. 2. O autor, que têm condições de
contratar serviços particulares de advocacia e firmar com o primeiro
réu contrato para aquisicão de um veículo, pagando prestações de
aproximadamente R$ 500,00 mensais, nao diz muito sobre si mes-
mo. Intitula-se cozinheiro autônomo, mas não informa sua renda.
Nada se sabe a nao ser a so objetivamente afirmada situação de ca-
rência material, em declaração singela e unilateral (f. 46). Assim,
antes de examinar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em
imóvel próprio, se é motorista habilitado, se faz uso de veículo (re-
gistrado ou não em seu nome). A afirmação de miserabilidade deverá
considerar a unidade familiar, suas fontes de renda, receitas e despe-
sas. Só então será apreciado o pedido de gratuidade que, se sabe,
poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A concessão do
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benefício para um poderá eliminar a possibilidade de concessão para
outro mais carente. 3. Até o cumprimento do acima determinado,
fica suspensa a cobrança de quaisquer custas e/ou emolumentos. 4.
Citem-se os réus, com as advertências usuais (CPC, artigos 285 e
319). Int. Advs. MARIZ MENDES MAY e VIRGINIA DE FÁTIMA
REIS TEIXEIRA.

156. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES - 1519/2008 - YOSIO HINO x JA-
NETE MOREIRA e outro - 1. A representante do autor não pode
outorgar poderes a advogado em nome proprio (f. 08), sem qualquer
ressalva ao fato de que, em verdade, quem está outorgando poderes
é seu representado, o efetivo titular do direito de ação. Regularize-
se, em dez dias. 2. Com o atendimento (item 1), citem-se com as
advertências de lei - arts. 285 e 319 do CPC - para, no prazo de 15
dias, contestar ou purgar a mora — art. 62, inciso III da Lei n° 8.245/
91 - hipótese em que o depósito deverá incluir as verbas discrimina-
das no art. 62, II - os aluguéis e encargos atualizados, juros de mora
a partir da citação, custas processuais, honorários advocatícios de
10% , salvo convencão em contrário, sobre o total atualizado e, se
estipulada em contrato e requerida, multa contratual sobre os alugu-
éis atualizados, conforme demonstrativo que veio com a emenda. 3.
Realizado depósito - art. 62, III e IV - intime-se o locador para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o respectivo valor, efetuando o le-
vantamento ou demonstrando que foi menor (clara e especificada-
mente) ou ainda se incide a causa impeditiva do art. 62, parágrafo
único do mesmo diploma de lei. 4. Em havendo discordância do lo-
cador - art. 62, inciso IV intime-se o locatário para em dez dias de-
positar a diferença ou justificar sua negativa. 5. Ocorrendo negativa
de complementação de depósito, fica o locatário intimado para de-
positar, à disposição do Juízo, os alugueres que forem vencendo. 6.
Notifiquem-se eventuais sublocatários e ocupantes. Advs. JOYCE
VINHAS VLLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA.

157. PRESTACAO DE CONTAS - 1522/2008 - ELOI KILO x BAN-
CO CACIQUE S.A. - 1. A gratuidade, como pedida, não pode ser
deferida. Daí a necessidade de critério desse benefício, como exigên-
cia de uma justiça administrável, que possa se auto-sustentar materi-
almente, atingir os seus elevados objetivos e a todos, indistintamen-
te, principalmente àqueles que efetivamente não possam despender
nenhuma quantia para fazer nascer e movimentar um processo, com
tudo o que isso implica. 2. O autor não diz muito sobre si mesmo. Na
inicial foi qualificado como auxiliar de produção; já às f. 14 consta
que recebe auxílio doença por acidente de trabalho no valor de R$
1.511,53 (fev/2008). Assim, preste o autor os esclarecimentos ne-
cessários, em cinco dias , Assim, antes de examinar o pedido de gra-
tuidade, esclareça a autora se reside em imóvel próprio, se é moto-
rista habilitada, se faz uso de veículo (registrado ou não em seu nome).
A afirmação de miserabilidade deverá considerar a unidade familiar,
suas fontes de renda, receitas e despesas. Prazo: cinco dias. Só então
será apreciado o pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de
0 a 100% dos valores devidos. A concessão do benefício para um
poderá eliminar a possibilidade de concessão para outro mais caren-
te. Int. Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

158. AÇÃO DE COBRANÇA - 1524/2008 - EDSON LICHTEN-
THALER (nome fantasia INDUSTRIA DO C x VANESSA G. PAI-
VA - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 49,50. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS SERRANO.

159. PRESTACAO DE CONTAS - 1526/2008 - ADILSON CORA-
DIN x BANCO DO BRASIL S.A - À parte interessada para retirar
CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no
respectivo encaminhamento, no prazo legal. - 1- Defiro, nos termos
e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade ao autor, isentan-
do-o do recolhimento de custas do processo e honorários de advo-
gado. 2- Cite-se o réu para, em 5 (cinco) dias apresentar as contas
em forma mercantil, com especificação de receitas e aplicação de
despesas e respectivo saldo, instruída com documentos justificativos
de cada lançamento, ou, no mesmo prazo, contestar. Int. Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI.

160. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1528/2008 -
ALIPIO BARBOSA x JOSÉ FRANCISCO MACHADO e outro - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no
prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-958/1997-ROELBA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL
S/A-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. ARNO JUNG e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

2. PRESTACAO DE CONTAS-224/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARQUES DE MONTE ALEGRE x JORGE TADEU
GROCETTI- I- Intime-se o requerido para que apresente as con-
tas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas conforme solicitação
constante no petitorio de fls. 166. II- Intime-se. -Advs. APARE-
CIDO SOARES ANDRADE e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES-.

3. INVENTARIO-381/2003-IDA CHAPAVAL PIMENTEL e outro
x ARNOLDO MEISTER PIMENTEL- I- Cumpra-se a cota ministe-
rial de fls. 290/291. II- Intimem-se. -Advs. VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

4. MONITORIA-711/2003-BANCO ITAU S.A. x FABIO CESAR
REBULI e outro- I - Defiro o pedido de fls. 159, para que, através
do sistema do Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais im-
portôncias depositadas em nome do executado junto às instituições
financeiras, até o limite da execução. II - Indefiro o pedido de expe-
dição de ofício à Receita Federal por implicar em quebra do sigilo
fiscal, prática essa vedada a este Juízo em ações desta natureza, o
que é assegurado pela legislação pátria superior (art. 5°, inc. X da
Constituição Federal). Neste sentido veja-se o seguinte julgado:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇAO - PENHORA - EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE -
SIGILO FISCAL - Afigura-se impossível a quebra do sigilo fiscal
como forma de possibilitar, no interesse exclusivo do credor e não
da justiça, a expedição de ofício à Receita Federal para obtenção de
dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de penhora pelo
exeqüente. (TJDF - AGI 20030020049411 - DF - 4° T.Cív. - Rel.
Des. Sérgio Bittencourt - DJU 03.12.2003 - p. 67)”. III - Intime-se.
-Advs. DANIEL HACHEM, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-1261/2003-EDIFICIO GOLDEN
LYON x CLAUDIO CAMARGO PORTELA-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

6. RESCISAO CONTRATUAL-1376/2003-EMERSON NASSIFE
GANTZEL x BABY-MAC COM. E MONT. DE MAQ. P/ PROD.
DESCARTAVEI-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio .

No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FERNANDO PREVIDI MOT-
TA-.

7. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-267/2004-ARNI WIL-
SON BABTISTAO e outro x BANCO ITAU S/A- I - Diante da com-
plexidade na elaboração dos cálculos, proceda-se a liquidação por
arbitramento, nos termos do art. 475-C do Código de Processo Ci-
vil. II - Para a realização da perícia nomeio perito contábil o Sr.
Flavio Torin (3353-6380). III - Uma vez que as partes já apresenta-
ram quesitos e indicaram assistente técnico às fís. 858/860 e 861/
864, intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, e em caso
positivo, apresente proposta de honorários, em 10 (dez) dias. IV -
Na seqüência, às partes para que se manifestem sobre a proposta, em
05 (cinco dias). V - Intimem-se. -Advs. DANIEL FERNANDO PAS-
TRE, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

8. B e A -convertida em DEPOSITO-320/2004-BANCO ITAU S.A.
x JOAO DELMIRO BORETTE-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-371/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x SANDER MARCELO
EMIDIO-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-.

10. MONITORIA-681/2004-FORJAS TAURUS S/A x R.J. CANE-
DO DA SILVA-FI-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO
e CHARLES TORRES ZANCHET-.

11. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-698/2004-PAULO
HENRIQUE MION GUARIZA e outro x CITIBANK S/A-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-989/2004-MARIO DA SILVEI-
RA x CONDOMINIO AUGUSTO RUSCHI e outro- 1. Consideran-
do que a devedora, apesar de devidamente intimada (fis. 196), não
efetuou o pagamento da dívida, determino a incidência da muita de
10% sobre o valor do débito, prevista no artigo 475-7 do Código de
Processo Civil. 2. Indicados bens a serem penhorados, expeça-se de
mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada, para
que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 475-J, § 1°. 3. Restando negativa intimação
pessoal da parte executada, que a mesma seja feita na pessoa de seu
procurador. 4. Independente da expedição de mandado para a tenta-
tiva de penhora e avaliação, defiro, através do sistema Bacen-Jud, o
bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome do execu-
tado junto às instituições financeiras, até o limite da execução. 5.
Intimem-se. Ap. 141/04-Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA
e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

13. USUCAPIAO-1089/2004-ARLINDO MANOEL PEDROSO e
outro-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita-
çao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs. ANTONIO CARLOS
BOSCARDIN FILHO, MARIA LUCIA SUCLA e MARIA CRISTI-
NA JOBIM C. DE MATTOS-.

14. RESSARCIMENTO-157/2005-ROYAL & SUN ALLIANCE
SEGUROS (BRASIL) S/A x J. GONCALVES TRANSPORTES
LTDA- I- Defiro o pedido de fls. 290/291, restituindo o prazo con-
forme o requerido. II- Intimem-se. -Advs. MAURICIO DE SOUZA,
PLINIO LUIZ BONANCA e FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-923/2005-CREDICARD BAN-
CO S/A x RUBENS RODRIGUES MIRANDA-Pelo contido as fls.
104/105, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
penhora on line. -Advs. MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-.

16. BUSCA E APREENSAO-1068/2005-FUNDO DE INV. EM DI-
REITOS CRED. N PADRONIZADOS- PC x LUIZ WALDEMAR
DOS SANTOS ME e outro-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN-.

17. REVISAO DE CONTRATO-1281/2005-MANOEL CASSEMI-
RO DOS SANTOS x BANCO ABN AIMORE FINANCIAMENTOS-
I- Defiro o pleito de fls. 164, abra-se vistas conforme o requerido.
II- Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

18. EXECUCAO DE TITULOS-193/2006-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A x JOSE DOS SANTOS BATISTA & CIA LTDA.-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e TERESINHA DE JESUS HASS-.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2006-SANDRO VICEN-
TINI x LOCALIZA RENT A CAR S/A-Pelo contido as fls. 225/229,
faculto que diga(m) as partes em 10 dias. Int. Sobre a carta precato-
ria. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA, UBIRATAN GUIMA-
RAES TEIXEIRA, MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO e
FELIPE ROSSATO FARIAS-.

20. INTERDICAO-813/2006-MARIA SCHULTZ MANES x DAVI
MANES-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio e do edi-
tal . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ALVICIO HORLEI HIN-
NING JUNIOR-.

21. USUCAPIAO-998/2006-DORACI DIOK ALMEIDA-A carta
de citaçao encontra-se disponivel para retirada. A parte interessada
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devera providenciar 7(sete) copias da petição inicial e 3(tres) copi-
as da planta e memorial descritivo.-Adv. DAYANA ABREU TE-
DESCHI-.

22. INTERDICAO-1263/2006-SONIA MARIA BERDAKY x ANA
PAULA IVANSKI-Diga o interessado quanto a retirada do(a) edital.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

23. NOTIFICACAO-1371/2006-NELSON IANK JUNIOR x AN-
DREA DE CASSIA LENZ- I- Arquivem-se os autos com as baixas e
anotaços necessarias. II- Intimem-se. -Adv. ITO TARAS-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29/2007-REDFACTOR
FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A x MERCANTIL
ROMANA LTDA-Pelo contido as fls. 134/144, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CYLMAR PITE-
LLI TEIXEIRA FORTES-.

25. COBRANCA - ORDINARIA-58/2007-BANCO DO BRASIL S/
A x INSTINTO SELVAGEM COM. E CONFEC. DE ROUPAS
LTDA-Pelo contido as fl. 202, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

26. EXECUCAO DE TITULOS-110/2007-DARIO DE CASTRO
CANTON x CARLOS ALBERTO MANGINELLI-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como
aguarda a retirada do oficio. -Adv. EDUARDO BRUNING-.

27. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-128/2007-ITAU SEGU-
ROS S/A x LUIZ MILTON TOLOMEOTTI- I - Sabe-se que a exe-
cução faz-se em benefício do credor, sem, todavia, sacrificar o deve-
dor em medida superior à estritamente necessária ò satisfação do
crédito executado, ante a aplicação do princípio da menor onerosi-
dade. No presente caso, entretanto, verifica-se que o exeqüente es-
gotou todos os meios possíveis para localizar bens passíveis de pe-
nhora, em nome do executado. II - Assim, considerando-se que o
bloqueio judicial de conta bancária é medida excepcional e sua con-
cessão só será admissível como medida supletiva, DEFIRO a penho-
ra “on line” conforme requerimento de f is. 96/97. II - Intimem-se. -
Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e DANIEL SOT-
TILI MENDES JORDÃO-.

28. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-219/2007-MARCE-
LO DE C. COSTA x ERNESTO CASONI e outros-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retira-
da da mesma. -Advs. MARJORIE R. AZEVEDO FORTI e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

29. PERDAS E DANOS-243/2007-PANAMERICANO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x VANDERLEI DE OLIVEIRA BAS-
TOS-Pelo contido as fls. 70/71, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-248/2007-SIDNEY FRANCISCO
GOVEIA e outro x CARMELINO ULLER-Pelo contido as fls. 84/
85, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o mandado
de avaliação. Ap.118/07. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
e SIMONE DACOREGIO MIKETEN-.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO-326/2007-RODNEY ROCHA
FARIA x CENTRONIC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA-Pelo
contido as fls. 158/162, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a petição. -Advs. ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI
JUNIOR e MONICA XAVIER GAMA VALLIM-.

32. BUSCA E APREENSAO-444/2007-BANCO ITAU S.A. x OLIM-
PIO FERREIRA NETO-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

33. COBRANCA-457/2007-EDITORA GAZETA DO POVO S.A. x
BUFFET VILARIGNO LTDA-Pelo contido as fls. 66/67, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Advs. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE BOR-
TOLO-.

34. COBRANCA-477/2007-JOAO ADELSON DO NASCIMENTO
OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A- I- Manifeste-se a
parte requerente quanto ao conteudo de fls. 134/135. II- Intimem-
se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE
CASTRO JR.-.

35. REPARACAO DE DANOS-560/2007-FARES BARBOSA DA
SILVA x ADRIANO DUDEK e outro-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma.
-Advs. DEMETRIO M. NUNES DA SILVA, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI e REINALDO JOSE ANDREATTA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-614/2007-FUNDACAO EDUCA-
CIONAL MENONITA e outro x FABIO KELER MOCELIN e ou-
tro-Pelo contido as fls. 104/105, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

37. COBRANCA-697/2007-DORZI DE PAULA e outro x LIBER-
TY SEGUROS S/A-I- Recebo os embargos, porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao hostilizada não encerra
contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não
esta obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando ja
tenha encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga
a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a respon-
der um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais,
os presentes embargos possuem nitido carater infringente, o que ape-
nas se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de erro ma-
terial evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se

vislumbra in casu. III- Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

38. INVENTARIO-773/2007-RENEE LUISA FRANCISCA DE
HONDT DE PESSERL x FRANCISCO RODOLFO PESSERL- I-
Ante a concordancia entre as partes quanto a partilha de bens as fls.
53/54 converto o presente inventario para o rito de arrolamento. II-
Intime-se a procuradoria estadual para posterior homologação de
formal de partilha. III- Intimem-se. -Advs. SOCRATES JOSE NI-
CLEVISK e GIOVANI DUARTE OLIVEIRA-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-785/2007-ESPOLIO DE MA-
RIO SIMIONATO x UNIBANCO SEGUROS S/A- I- Intime-se a
parte embargante para que esclareça o pedido de fls. 185, letra “b”.
II- Atente-se que o calculo contido na decisao embargada sera efetu-
ado pelo contador em momento oportuno, qual seja, na fase de liqui-
dação de sentença, uma vez que não ha nos autos calculo do mon-
tante que entende correto. III- Apos, voltem conclusos para analise
dos embargos de declaração. IV- Intimem-se. -Advs. ANGELINA
GIL e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-807/2007-CLESIO FERNAN-
DES BARBOSA x BANCO ITAU S.A-Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mes-
ma. -Adv. IVAN PAROLIN FILHO-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-859/2007-CARLOS EDUARDO
DA COSTA e outros x JOSE APARECIDO MACHADO e outro- I-
Defiro os pedidos de restituição de prazo conforme o requerido. II-
Intimem-se. Ap. 1235/06.-Advs. EDULA WILLE POSNIAK, PA-
TRICIA BORGES GUERIOS e ADELINO VENTURI JUNIOR-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-942/2007-BANCO CITICARD S/
A x ANA MARIA NAVARRO-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MIRIAN D. BACCHI
CAMILLO e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

43. BUSCA E APREENSAO-1091/2007-OMNI S/A- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO DUBINSKI-
Pelo contido as fls. 65/68, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

44. DESPEJO-1107/2007-ARIOVALDO LOPES x CARLOS APA-
RECIDO DOS SANTOS- I- Desentranhem-se os documentos de fls.
84, mediante recibo nos autos, os quais deverao ser arquivados no
cofre da escrivania. II- Cumpram-se as diligencias necessarias. III-
Ainda, manifeste-se a parte requerente em cinco dias, requerendo o
que entender de direito, dando regular andamento ao feito. IV- Inti-
mem-se. -Advs. ARIOVALDO LOPES e LAERSO DA ROSA VIEI-
RA-.

45. MEDIDA CAUTELAR-1150/2007-ERVIN MARKS x BANCO
REAL S/A-Pelo contido as fls. 60/62 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. IDERALDO JOSE
APPI e MOACIR BORGES JUNIOR-.

46. MONITORIA-1202/2007-TIBER GEMIM x PRIMEROSE PIG-
NARI OLIVA e outro-Pelo contido as fl. 53vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO e DEIVA
LUCIA CANALI-.

47. DECLARATORIA-1206/2007-ROCRIS ELETRO ELETRONI-
CA LTDA x MACHADO MACHADO & CIA LTDA-Pelo contido
as fl. 64vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. Ap. 1020/07. -Adv. GUILHERME
BROTO FOLLADOR-.

48. ORDINARIA-1236/2007-EZEQUIEL SALMOS BACELAR e
outro x CAIXA SEGURADORA S.A.-Pelo contido as fls. 734/735,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a petição do sr.
perito. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

49. REPARACAO DE DANOS-1247/2007-LIANE LEHMEN e ou-
tro x VALENTINO LOW-Pelo contido as fls. 142/181, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. FLEUR
FERNANDA LENZI JAHNKE, LUCIANO ALBERTI BRITO e
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-1282/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x COMERCIO DE PESCA-
DOS CAICARA LTDA-Pelo contido as fls. 71, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta.-Adv. FELIPE REDDIN
WERKA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1285/2007-ALECIO JOSE GR-
ZYBOWSKI x BANCO ITAU S.A.- I- Mantenho a decisao agrava-
da por seus proprios fundamentos. II- Intime-se a parte embargante
para apresentar contra-razões ao agravo retido se entender necessa-
rio. III- Intimem-se. Ap. 1295/06.-Advs. LUCIANA DE CAMPOS
CORREIA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

52. DECLARATORIA DE NULIDADE-1299/2007-EDSON RO-
BERTI e outros x DIRLEI TEREZINHA PELLIZZARI e outro- I-
Defiro os itens “a” e “d” do petitorio de fls. 220/222. Oficie-se con-
forme o solicitado nos mesmos. II- Ainda indefiro os itens “b” e “c”,
haja vista os pleitos não serem pertinentes ao objeto da ação. III-
Intimem-se. -Adv. DENAIR DE SOUZA BRUNO-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1317/2007-MARCELO JOSE
BUENO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Pelo conti-
do as fls. 489, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da sentença. -Advs. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO, GIL-

BERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

54. BUSCA E APREENSAO-1419/2007-CONSEG ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CELSO DA SILVA-Pelo conti-
do as fls. 31/39, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a carta precatoria. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

55. MONITORIA-1420/2007-ENEAS PEREIRA DOS SANTOS x
FINASI FACTORING LTDA e outros-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

56. INDENIZACAO-1427/2007-ADA MEIRA x BALAROTI CO-
MERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA-Pelo contido as fls.
103/105 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. ANGELA RITA PEDROLLO GUERREIRO e MA-
RIA HELENA PAES DE BARROS-.

57. EXECUCAO DE TITULOS-1568/2007-BANCO BRADESCO
S/A x A. QUEIROZ E CIA LTDA- I - Tendo em vista o esgotamento
de todas as vias ordinárias para localização de bens passíveis de cons-
trição em nome dos devedores, justificável faz-se a quebra do sigilo
fiscal, portanto defiro o pleito de f Is. 45, expedindo-se ofício ò De-
legacia da Receita Federal. Em não se tratando o direito à intimidade
de um direito absoluto, como de regra nenhum direito é, ele poderá
ser relativizado, mas desde que esteja presente a existência de um
direito público superior. Essa relatividade, no entanto, deve obser-
var a necessidade e adequação ao caso concreto, a justificar assim
essa relativização, daí porque, tratando-se de uma medida de exce-
ção, com vistas à conformação de direitos, só poderá ser tomada em
hipóteses excepcionais. Neste sentido é o entendimento jurispruden-
cial: “ Por caracterizar em quebra de siqilo fiscal e constituir em
medida excepcional, a expedição de oficio à Receita Federal para
localizar hens penhoráveis do devedor pode ser autorizada somente
após esgotadas todas as demais vias e dihgâncias possíveis” { T JPR,
Ac. n° 3119, 14 . CC , Rel. Des. ¢e/so Seikiti Saito, julg. em
17.03.2006). II- Intime-se.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

58. EXECUCAO DE TITULOS-1578/2007-BANCO BRADESCO
S/A x MERCURIO COMERCIO DE EQUIP. E SERV. EM INFOR-
MATICA e outros-Pelo contido as fls. 71/74, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-.

59. ALVARA JUDICIAL-1673/2007-GILMAR JABONSKI-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) alvara . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. JOSIAS CHROMIEC-.

60. INDENIZACAO-1736/2007-TEREZINHA PEREIRA DOS
SANTOS x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. A parte interessada devera providenciar 5
(cinco) copias da petição inicial e 3(tres) copias da planta e memori-
al descritivo.-Advs. RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

61. B e A -convertida em DEPOSITO-1796/2007-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x HILDEBRANCO JOAQUIM
DOS SANTOS-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

62. BUSCA E APREENSAO-1813/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINAN. INVESTIMENTO x ROGERIO BOZE-Diga o
interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

63. INDENIZACAO-21/2008-RODRIGO LUCHTENBERG x SE-
RASA S.A.- I- Manifeste-se a parte requerida quanto a possibilidae
de designação de audiencia de conciliação ante o conteudo de fls.
75/76. II- Intimem-se. -Advs. CELIA INES DA SILVA e IVO PE-
GORETTI ROSA-.

64. B e A -convertida em DEPOSITO-40/2008-BANCO ITAU S/A x
ALLAN DIOGO BALES-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

65. BUSCA E APREENSAO-287/2008-BANCO DIBENS S/A x
RIVELINO NEVES DE SOUZA-Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap.
259/04.-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

66. CAUTELAR DE EXIBICAO-357/2008-NOEL GOMES DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 50/66,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -
Advs. ROGERIO COSTA, MAURICIO ANDRADE DO VALE e
DANIEL ANDRADE DO VALE-.

67. EXECUCAO DE TITULOS-396/2008-CAIXA SEGURADORA
S/A x ARTE E TETO GESSO DECORAÇÃO LTDA e outros-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. JEAN CARLOS CAMOZATO e ALI FERES MESSMAR FI-
LHO-.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-419/2008-DEOLINDA APA-
RECIDA CALE x BRASIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 23/
39 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição.
-Advs. ROGERIO COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE SOU-
ZA, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO
VALE-.

69. B e A -convertida em DEPOSITO-473/2008-BANCO FINASA
S/A x JONATHAN CORREA-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-

VES NOGUEIRA TALLEVI-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-484/2008-CONDOMINIO CONJ.
RESID. MORADIAS BURITI x JOSE MARIA VAZ e outro-Pelo
contido as fls. 51, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

71. OBRIGACAO DE FAZER-497/2008-OSCARLINO LOPES x
GERTRUDES DOS SANTOS BARROS-Pelo contido as fls. 80/81,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -
Adv. AJOCIR VICARI-.

72. BUSCA E APREENSAO-622/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RUI DA SILVA-Pelo
contido as fls. 42, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU-.

73. MEDIDA CAUTELAR-657/2008-VISACON CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x PARANACIDADE- I - Vislumbrando-se os
autos, verifica-se que no caso em tela, a parte requerida apesar se ser
titulada como pessoa jurídica de direito privado, presta serviço in-
termediando serviços e principalmente, disponibilizando recursos
originários do erário estadual, como comprova as f Is. 342/362, nos
termos da lei estadual n° 15.211/2006. Diante do exposto, verifica-
se que a competência para conhecer dos pleitos aqui apresentados é
do juízo especializado da Fazenda Pública. II - Neste diapasão, para
se evitar eventual nulidade de atos processuais e a procrastinação da
adequada prestação jurisdicional, remetam-se os presentes autos, bem
como os anexos (1607/2008), ao distribuidor afim de que o mesmo
encaminhe a uma das Varas da fazenda desta comarca. III - Diligên-
cias necessárias. IV - Intimem-se. -Advs. PAULA CRISTINA DIAS
e JISLAINE PRUDENTE-.

74. EXECUCAO DE TITULOS-810/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SCHADECK & SILVA LTDA
e outro- I - Oficie-se o DETRAN/PR conforme solicitado. II- Expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação do bem com a intimação do
executado quanto à penhora realizada. III- Indefiro a expedição de
ofício ò Delegacia da Receita Federal por se tratar de quebra de sigi-
lo fiscal, prática esta vedada a este juízo em ações desta natureza, o
que é assegurado pela legislação pátria superior (art. 5°, inc. X, da
Constituição Federal). IV- Proceda-se a penhora “on line”. V- Ofi-
cie-se a Instituição financeira para que transfira os valores para con-
ta vinculada ao Juízo. VI- Após, lavre-se termo de penhora, intiman-
do-se o patrono da executada, para que, querendo, apresente impug-
nação, no prazo legal. VII- Intime-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

75. EXECUCAO DE TITULOS-875/2008-TRANSPORTES AN-
DRADE LTDA x GLOBAL SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Pelo contido as fl. 28, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIUS
FONTOURA LASS-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-901/2008-PAULO ALVES DA SIL-
VA x HSBC BANK BRASIL S/A-Pelo contido as fls. 25/43, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-907/2008-JOSE MAXIMILIANO
MACHADO x HSBC BANK BRASIL S/A-Pelo contido as fls. 28/
44, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e KELLY CRISTI-
NA WORM-.

78. REINTEGRACAO DE POSSE-981/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x JOCATEKI COM. E REPRESENTAÇÕES-Pelo contido as fl.
25vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

79. BUSCA E APREENSAO-982/2008-BANCO BMG S/A x MAR-
CELO FRANCISCO DE OLIVEIRA-Pelo contido as fl. 42, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

80. BUSCA E APREENSAO-1039/2008-BANCO FINASA S/A x
JOAO CARLITO CANDIDO-Pelo contido as fl. 22vº , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO-.

81. INDENIZACAO-1082/2008-DE AMORIM CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x KAREN NOBILE MOVELARIA DE DEMO-
LIÇÃO-Pelo contido as fls. 74/75 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-.

82. SUMARIA DE COBRANCA-1119/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x MDB MOVIMENTAÇÃO IN-
DUSTRIAL LTDA-Pelo contido as fl. 85vº, faculto que diga(m) re-
querente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.
I- Defiro a emenda a inicial de fls. 82/84. II- Cite-se conforme o
requerido, com as advertencias de praxe. III- Intimem-se. -Adv.
MIEKO ITO-.

83. EXECUCAO DE TITULOS-1121/2008-VILMAR DEMENE-
CK e outro x MARIO LUIZ HOFFMANN e outro-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

84. REPARACAO DE DANOS-1137/2008-ANSELMO GASPERO-
TO DE ALMEIDA x BANCO FIAT S/A-Pelo contido as fls. 51/63,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -
Advs. RENATO DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCE-
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LLI-.

85. CONTRA-NOTIFICACAO-1143/2008-DW COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA x MARIO ROBERTO BIANCHINI BELLER-
Pelo contido as fls. 16/17, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. PEDRO IVAN VASCONCE-
LOS HOLLANDA-.

86. BUSCA E APREENSAO-1162/2008-BANCO FINASA S/A x
JULIO CESAR DA SILVA-Pelo contido as fls. 27/41, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. PATRI-
CIA PONTAROLI JANSEN e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO
AIROLDI-.

87. BUSCA E APREENSAO-1180/2008-BANCO FINASA S/A x
EZEQUIAS ALVES GOMES-Pelo contido as fl. 18vº, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-1213/2008-VALMIR RIBEIRO DE
MELLO x HSBC BANK BRASIL S.A-Pelo contido as fls. 26/42,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e KELLY CRISTI-
NA WORM-.

89. CAUTELAR DE EXIBICAO-1225/2008-MARIA REGINA
CAMARGO FAGUNDES x BRASIL TELECOM S.A.-Pelo contido
as fls. 20/36, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. ROGERIO COSTA, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

90. COBRANCA-1258/2008-ARMANDO GOMES e outros x BAN-
CO BRADESCO-Pelo contido as fls. 38/72, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

91. CAUTELAR DE EXIBICAO-1296/2008-ACIR MELLO x BRA-
SIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 16/32, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ROGERIO COS-
TA, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO
VALE-.

92. BUSCA E APREENSAO-1310/2008-OMNI S/A- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS PADILHA
DOLDE-Pelo contido as fl. 17vº, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

93. ORDINARIA DE COBRANCA-1312/2008-BANCO ITAU S/A
x VALTER ROBERTO ZAINA-Pelo contido as fls. 40/76, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
DANIEL HACHEM e CESAR AUGUSTO BROTTO-.

94. EXECUCAO DE TITULOS-1324/2008-BUY CASH FOMEN-
TO MERCANTIL S/A x SAVERIO AUGUSTO CRETELLA-Pelo
contido as fl. 34vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDUARDO ME-
LLO-.

95. DECLARATORIA-1343/2008-ARISTIDES AMANTINO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-Pelo contido as fls. 41/69, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

96. DESPEJO-1361/2008-CELGER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x I.C. DALCORTIVO-Pelo contido as fls. 69/
109, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição.
-Advs. FABIO SILVEIRA ROCHA e FLAVIO WARUMBY LINS-.

97. BUSCA E APREENSAO-1383/2008-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x REGIANE DE ASSIS-
Pelo contido as fl. 30vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

98. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1502/2008-RENE ASSAD
SARRAFF e outros x PAULO GILBERTO CIMBALISTA DE ALEN-
CAR e outros-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-.

99. MONITORIA-1525/2008-FESP - FUNDAÇÃO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA x EMERSON PEPES DO VALE-Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES-.

100. NOTIFICACAO-1556/2008-ROSANA CRISTINA TOLEDO
DA SILVA e outros x CARLOS OSCAR PIZZO e outro-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-.

101. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1560/2008-NEIDE ELIZA-
BETH WAGNER x TAINIRA MENDES FERGUTZ e outro-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça.
Ap. 56/08.-Adv. MARCO AURÉLIO TOLEDO DUARTE-.

102. EXECUCAO DE TITULOS-1590/2008-CONDOMINIO DO
CENTRO DO CONTABILISTA x CONSTRUTORA SAN ROMAN
S/A- Emende o requerente a petição inicial em dez dias, sob pena de
indeferimento, convertendo o rito da presente para ação sumaria de
cobrança, uma vez que os valores relativos as taxas de condominio
nao se constituem em titulo executivo. Intimem-se. -Adv. CARLA
ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.275/2008

DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. CESAR GHIZONI
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-973/2004-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x IRENE GOMES
DE SOUZA-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. R$ 46,20 -Adv. ADNILTON JOSE CAETA-
NO e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

2. COBRANCA-1357/2007-SABURO SUZUKI x BANCO BRA-
DESCO-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
II- Intimem-se. R$ 175,00 -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-1544/2007-JOSE RENATO CAR-
RANO CAMARGO x COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA
LTDA.-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
II- Intimem-se. R$ 23,10 -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-42407/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ERISON JOAO DOS SANTOS-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

5. ORDINARIA-42497/2008-KASHIZO KAWANISHI e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 364,00. -Adv. ERMI-
NIO GIANATTI JR-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-42507/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x JAQUELINE S. MORESCHI CHASTINET
PITANGUEIRA e outro-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 616,00. -Adv. ELIANE MARCKS MOUSQUER-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-42585/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x OLINDA AMALIA LOBO DE ASSIS-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. JOSE
CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.

8. ORDINARIA-42594/2008-ANDRESSA OLIVETE e outros x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PILAR S/
A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICI-
AL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
644,00. -Adv. EDUARDO ZANONCINI MILEO-.

9. BUSCA E APREENSAO-42644/2008-BANCO ITAU S.A x MAR-
LOS LOMBA DE SOUZA COELHO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

10. BUSCA E APREENSAO-42703/2008-BANCO DAYCOVAL S/
A x LUCIA DA SILVA RODRIGUES-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.

257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

11. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-42715/2008-EDICE-
ZAR MOCELIN JUNIOR x PHILIP BUENO KHOURI-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
LUIS FERNANDO N. LOYOLA-.

12. INVENTARIO-42719/2008-OLANDA ESTORER SCHNEPPER
e outros x WALDEMAR SCHNEPPER-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 721,00. -Adv. VIVIANE BURGER
BALAROTTI-.

13. -42774/2008-NAKAYOSHI IMOVEIS LTDA x NAZIR DOS
SANTOS GOMES-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 185,50. -Adv. DAIANA ALLESSI-.

14. INVENTARIO-42809/2008-LUIZ AUGUSTO BENTIN DE
LACERDA e outros x MARIA DE LOURDES DE LACERDA-PE-
TIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 721,00. -Adv.
RAPHAEL LACERDA GARCIA-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-42820/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x LESLIANE DE OLIVEIRA FRANÇA-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

16. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-42905/2008-SET - SO-
CIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x MART - FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 490,00. -Adv. JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO-.

17. BUSCA E APREENSAO-42949/2008-BANCO BMG S/A x
VANILDA DE LUCENA VICENTE-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

18. ORDINARIA-42975/2008-APARECIDA VINHA e outro x
HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 490,00. -Adv. ERMINIO GIA-
NATTI JR-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-43004/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x FABIANA FOESCH-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

20. REPARACAO DE DANOS-43011/2008-CARRIER VEICULOS
LTDA x LUCELIA BITENCOURT-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 322,00. -Adv. MARCELO DE BOR-
TOLO-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-43043/2008-VITOR GARCIA
JUNIOR x LEAL COELHO IND. E COM. DE CONF. LTDA-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
PAULO DEQUECH-.

22. EXECUCAO DE TITULOS-43056/2008-VALENTINI PROMO-
TORA DE EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA x LOURIVAL MA-
LINOSKSI FILHO e outros-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. EDSON ISFER-.

23. ORDINARIA-43163/2008-RONALD WALTER BECKER x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. JACD-
SON SPONHOLZ-.

24. -43167/2008-GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x VERA
LUCIA VILAS BOAS DE OLIVEIRA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 206,50. -Adv. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS-.

25. BUSCA E APREENSAO-43182/2008-BANCO SANTANDER
S/A x CANDIDO GONÇALVES DE FREITAS-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. MARIANE

CARDOSO MACAREVICH-.

26. EXECUCAO DE TITULOS-43232/2008-RUSTFER SERRA-
LHERIA LTDA x KANTINHO MOVEIS ARTESANAIS LTDA e
outros-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. HERMANO ISMAEL EMILIO-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-43240/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ANA MARCIA GODOY-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

28. COBRANCA-43242/2008-DORACI BORCHERT x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. RAPHAEL PI-
MENTEL DANIEL-.

29. BUSCA E APREENSAO-43261/2008-BANCO DAYCOVAL S/
A x JIMMY SAZIO COSTA DO CARMO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 562/2008

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PAT. - 978/1992 -
LENI BUDNI GOMES x LUCIANA MALUCELLI FILHOS LTDA
e outro - Tendo em vista a decisão de fls. 567, defiro o pedido de fls.
570/571 tão somente em relação a executada Luciana Malucelli.
Determino, via BACENJUD, o bloqueio cautelar de numerário exis-
tente em conta da parte devedora. O bloqueio dar-se-à até o valor da
dívida. Manifeste-se a parte autora quanto ao Detalhamento de Or-
dem Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO, HEROLDES BAHR NETO, OMAR
ELIAS GEHA, GEDIAO TULIO, CLEBER DA SILVA BARBOSA
e LUIZ CELSO DALPRA.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 207/1996 - SOFHAR -
INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ELIANE LEPCHAK
ZANELLO - Defiro o pedido de fls. 221. Expeça-se ofício à Receita
Federal a fim de se obter as três últimas declarações de imposto de
renda em nome da executada. Efetue a parte autora o pagamento
referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 7,00. Advs. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, LUIZ ANTONIO DUARESKI e RO-
BERTO CAMPOS HIDALGO.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 259/1996 - ANTO-
NIO CARLOS LACOMBE x OSMAR SANSONOWSKI - Diante
do pedido de fls. 231, intime-se o exequente para , no prazo e 05
(cinco) dias, noticiar se pretende a desistência da presente execução.
Advs. MARCO ANTONIO LANGER, ANTONIO HENRIQUE A.
R. DE MELLO e ROGERIO IURK RIBEIRO.

4. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 1426/1998 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x SERGIO OSCAR DOS
SANTOS - 1. Defiro o pedido retro. 2. Desentranhe-se o petitório e
documentos de fls. 315/327, promovendo sua devolução ao patrono
signatário do pleito de fl. 339. 3. Sem prejuizo, para a arrematação
do bem penhorado, designo a data de 05/02/2009, às 13 hs 35 minu-
tos, no átrio do Fórum l’ocal. Não sendo alcânçado lanço superior
ao valor da avaliação, marco a data de 19/02/2009, no mesmo horá-
rio e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço
ofertado for vil. 4. Expeça-se edital, com prazo antecedente minimo
de cinco dias, observando-se o disposto no artigo 686 e 687 do Có-
digo de Processo Civil. 5. Intime-se a parte devedora na forma do
disposto no artigo 687, §50, do CPC, inclusive a propósito do conti-
do no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se
não for encontrada. 6. Intime-se a parte credora e dê-se ciência ao
porteiro dos auditórios. 7. Afixe-se. Advs. MARILZA MATIOSKI e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

5. COBRANÇA - 1435/1998 - COND. CONJUNTO RESIDENCI-
AL CAMPO COMPRIDO I x CARLOS APARECIDO MOTA DE
OLIVEIRA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. 248/251, bem como efetuar o pagamento referente as
custas da Sra. Contadora, no valor de R$ 27,13. Advs. DIVA DE
PAIVA ALVES, ANDRE LUIS PONTAROLLI, RODRIGO BINOT-
TO GREVETTI, ROBSON IVAN STIVAL e CRISTIANE NAPOLI
M. DA SILVEIRA.

6. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 633/1999 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x JABES PEREIRA DA
SILVA JUNIOR (excluído da ação) - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

7. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL -
993/1999 - HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x SÔNIA MARIA COS-
TA BARUQUE e outros - A parte interessada deve proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Avaliador Judicial, cotadas as fls. 239 - no
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valor de R$ 326,00. Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e CAROLINE CASSOU FERREIRA.

8. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL -
1171/1999 - BANCO ITAÚ S/A x MARKETING COBRANCA DI-
RETA LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 134. Concedo o prazo
de quinze dias para que o exequente traga aos autos matrícula atua-
lizada do imóvel. Adv. DANIEL HACHEM.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 312/2000 - ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A e outros x
LUCIANA FRAGA ZOTTO - Renove-se a diligência determinada
pelo item 5.8.8.2 do Código de Normas, fixando prazo de 10 dias
para resposta. Decorrido tal lapso temporal sem resposta, tornem
conclusos. Efetue a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício (s), no valor de R$ 70,00. Advs. LUCIANA OLICSHEVIS,
MARIANA STRONA WIEBE e GLAUCO SANSON DA SILVA.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 438/2000 - BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x AEROFOTOGRAMETRIA
UNIVERSAL S.A e outros - Nos termos do art. 614, II, do CPC,
apresente o credor, em cinco dias, demonstrativo atualizado do débi-
to. Advs. DANIEL HACHEM e CARLOS AUGUSTO WEBER.

11. COBRANCA - 65/2001 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE III x JOVINA ARLETE DA SILVEIRA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.
238/242. Advs. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, DIVA DE PAI-
VA ALVES, ROBSON IVAN STIVAL e SILVANA DENISE LOBA-
TO.

12. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 229/2001 - COND. ED. NICO-
LE II x ANA PAULA BODGE - 1. Para a arrematacão do bem p
nhorado, designo a data de 05/02/2009, às 13hs40minutos, no átrio
do Fórum local. Não sendo alcancado lanco superior ao valor da
avaliação, marco a data de 19/02/2009 , no mesmo horário e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
2. Não havendo expediente forense nestes dias, fica designado o pri-
meiro dia útil subseqüente. 3. Expeça-se edital, com prazo antece-
dente minimo de cinco dias, observando-se o disposto no artigo 686
e 687 do Código de Processo civil. 4. Intime-se a parte devedora na
forma do disposto no artigo 687, §50, do CPC, inclusive a propósito
do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio
edital, se não for encontrada. 5. Intime-se a parte credora e dê-se
ciencia ao porteiro dos auditórios. 6. Outrossim, intime-se o credor
hipotecário, com antecedência minima de 10 (dez) dias da data de-
signada para a realização da praça, sob pena de ineficácia de eventu-
al alienação, conforme disposição do artigo 619, do Código de Pro-
cesso Civil. 7. Afixe-se. Advs. MARILZA MATIOSKI, FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI.

13. ORDINARIA ANULATORIA - 384/2001 - CESAR SILVA x
GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA e outros - Encaminhe-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cautelas
de estilo. Advs. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, LUIZ
ROBERTO ATHAYDE FURTADO, CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON, ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR, ANA PAULA BARRIOS DE CARVA-
LHO, FREDERICO AUGUSTO M. DA R. LACERDA e DELOA
MULLER.

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 586/2001 - BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAPETEC
COMERCIO DE TAPETES LTDA. - Defiro o pedido de fls. 163/
164. Oficie-se à Receita Federal na forma requerida. Efetue a parte
autora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de
R$ 7,00. Advs. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1161/2001 - EDSON FRAGO-
SO DA LUZ x HOJE IMOVEIS LTDA. - l.Indefiro o pedido de ex-
pedição de oficio ao Detran, tendo em vista que pode a propria parte
proceder administrativamente para obter tal informação. 2.Defiro o
pedido de expedição de oficio à Receita Federal, a fim de se obter as
três últimas declarações de imposto de renda em nome da executada.
Efetue a parte autora o pagamento referente a expedição de ofício
(s), no valor de R$ 7,00. Advs. DENIS HERBER, MARIO JOSE
DALCANALE, ADERLAN ANGELO CAMARGO e CHARLES
ERVIN DREHMER.

16. OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA - 1280/2001 - SERGIO
ANTONIO CAZELA x BANCO BRADESCO S/A - Primeiramente
faculto a manifestação da parte autora ao contido no petitório da
parte autora ao contido no petitório de fls. 171/172. Advs. FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, CRISTIANE BOR-
TOLINI, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR.

17. RESCISÃO DE CONTRATO - 126/2002 - PAULO ROBERTO
ALBERNAZ e outro x CLAUDIO CESAR VEIGA DA COSTA e
outro - Dê-se ciência às partes quanto à baixa dos autos. Nada sendo
requerido, em seis meses, arquivem-se (art. 475, J, § 5 º, do CPC).
Advs. JULIO DOS SANTOS SANCHES, SILDIR SOUZA SAN-
CHES, JEFFERSON BARBOSA, FLAVIO HORIZONTE DA COS-
TA e CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA.

18. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 255/2002 - NATALINO
TEIXEIRA ALVES x BANCO BRADESCO S/A - Pretendendo o
autor a cobrança dos valores despendidos com custas processuais
deve, primeiramente, carrear aos atos memória atualizada do débito
nos termos do art. 614, II do CPC. Advs. RENATO SERPA SILVE-
RIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA

MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE LOURES JUNIOR
e GIZELLE DE ASSIS.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 598/2002 - CONDOR SU-
PER CENTER LTDA. x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. -
Primeiramente, intimem-se as partes paa que tragam aos autos os
documentos e informações solicitadas pelo Expert. Advs. GIOVANI
GIONEDIS FILHO, SANDRO RAFAEL BONATTO, FERNANDA
AMÉRICO DUARTE e RAFAEL GONCALVES ROCHA.

20. AÇÃO DE DEPOSITO - 429/2003 - BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x GERSON LEPREVOST -
l.Indefiro o pedido de fls. 83/84. Isso porque, na sistemática proces-
sual civil, a conversão do feito se faz inadmissivel, eis que a diferen-
ça entre a execução e o depósito nao e apenas de rito ou procedi-
mento, mas de processo. 2.Em corroboração, a melhor doutrina: “...
inexiste possibilidade de conversão de um processo (impróprio) em
outro (próprio), na mesma espécie de processo (cognição, execução
ou cautelar). Assim, pode adaptar-se o procedimento ordinário ao
sumaríssimo, ou vice e versa, como se pode converter uma execução
por quantia certa em outro tipo de procedimento executivo, mas não
será viável, em hipótese alguma, converter-se um processo de cogni-
ção em processo de execução ou vice-versa, porquanto, na especie,
o proprio pedido é que estaria sendo modificado, o que não é admis-
sível na sistemática do Código” (CALMON DE PASSOS, José Joa-
quim. Comentários ao Código Processo Civil. Vol. III, p. 222. Apud.
THEODORO Júnior, Humberto. Processo de Execução. 22a ed.
LEUD: São Paulo, 2004. p. 149). 3.Com efeito, ao autor acerca do
prosseguimento do feito. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

21. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 435/2003 - JANIO
JOSE MASIERO e outros x MARCO AURELIO NASSER DE
MORAES FILHO - Ao exequente para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GO-
DOY.

22. MONITÓRIA - 852/2003 - EDITORA O ESTADO DO PARA-
NÁ S/A. x WALTER JOSE NUNES FERREIRA - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. 153. Advs. RO-
GERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e
SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 943/2003 - RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB.E INCORPORACOES LTDA.
x IVAN IZIDRO BAPTISTA - Manifestem-se as partes quanto ao
Laudo de Avaliação. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e MARIA ILMA CARUSO.

24. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1122/2003
- SUELI FERREIRA BELLO VIEIRA x BANCO MAXINVEST S.A.
- Efetue a pate interessada o pagamento das custas processuais da
Sra. Contadora, no valor de R$ 208,93. Advs. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, JOYCE MAUS MISCHUR, BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS.

25. DESPEJO C/C COBRANCA - 1169/2003 - HIDEO YASUMO-
TO x MARCO ALESSANDRO CORREIA - Ao autor para retirada
do ofício. Advs. MARCOS ANTONIO SILIO, JORGE MARCELO
DUARTE CORREA, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e MA-
RIANNA PARANA REZENDE.

26. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO - 1397/2003 - VILMAR
PAULINO MOTA x BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/
A. e outro - Recebo o recurso de apelação de fls. 270/281, em seu
duplo efeito. Intime-se a parte adversa para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar suas contra-razões. Advs. ADILSON MENAS FI-
DELIS, MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, HERNANI HARLOS JUNIOR, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA ÁVILA.

27. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1442/2003 - BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. x YVETTE MARIA VILLE-
LA - 1. Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 1286, solici-
tando informação do valor bloqueado proveniente da conta indicada
à fl. 154. Sem prejuizo, defiro o pedido de fl. 159. Determino, via
BACENJUD, o bloqueio cautelar de numerário existente em conta
do devedor. O bloqueio dar-se-á até o valor da dívida. Efetue a parte
autora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de
R$ 10,00. Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ADBA CRIS-
TINA HANNUCH e NILSON ROBERTO M. GARCIA.

28. “Imóvel apartamento N° 64, no 7° pavimento ou 6° andar e áti-
co, bloco “A” tipo dúplex i, do EDIFÍCIO VILLAGE D’ORO, situ-
ado nesta cidade , na Rua D. Pedro 1 N.° 342, com a área privativa
de 89,6500 m2, area comum de 21,0603 m2, área construída total
real e equivalente de 110,7103 m2, cabendo- lhe uma fração ideal de
solo sobre a área equivalente de 0,0183567 e ainda uma área coberta
de uso privativo de 54,4300 m2. Dito edificio encontra -se constru-
ído sobre o terreno de domínio pleno, constituído pelo Iote N° 10-A,
da planta herdeiros de Santina Moro Dorigo, croqui N° 7023, nesta
Cidade, medindo 35,85m. de frente para a rua D. Pedro I; 53,60m.
na linha paralela oposta, onde confronta com o lote n° 10-B; do lado
direito de quem da rua D. Pedro I olha o imóvel faz esquina com a
rua Marquês do Paraná, onde mede 39,86m; no lado esquerdo par-
tindo do alinhamento da rua D. Pedro I, em linha diagonal para den-
tro do terreno, na extensão de 14,06m, confronta com o lote triangu-
lar, denominado parte “A”, deflete a direita em linha reta na extensão
de 32,53m, onde confronta com o tote n° 12-A-t-A; com a área total
de 1.977,89m2. Indicação fiscal ? Obs.? As omissões contidas no
registro anterior, foram supridas no título apresentando, por decla-
ração e responsabilidade das partes, na forma do prov. 88/93", em
PENHO .

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 102/2004 - PETRO-

BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x GENESIS PARTICIPACOES SO-
CIETARIAS LTDA. - Tendo em vista o requerimento do exequente
de fls. 103, suspendo o feito por sessenta dias. Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR e FAUSTO PEREIRA DE LACER-
DA FILHO.

30. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 365/2004 - ADE-
LAR SCHREIBER e outros x ALO IMOVEIS LTDA. - Diga a parte
interessada quanto a manifestação da Sra. Contadora (fls. 568). Advs.
MAURO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

31. INVENTÁRIO - 918/2004 - CLAUDETE DO CARMO VALEN-
TE x ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - l.Busca a inven-
tariante às fls. 279/298 a quebra de sigilo fiscal e bancário da compa-
nheira do de cujus (Ondina Roedel), sob o argumento de que a meta-
de dos bens obtidos na constância da união estável em que esta teve
com o de cujus deve ser partilhada no presente inventário. 2.Por sua
vez, a companheira sustenta que os bens que estão em seu nome são
frutos de suas economias pessoais. Dai porque não haveria que se
falar na divisão pleiteada. 3.Note-se que a controvérsia travada entre
as partes cinge-se quanto à eventual existência de bens a ser partilha-
dos no presente feito. 4.Pois bem, como bem esclarece Nelson Nery
Júnior, “a regra é que cabe ao juizo do inventário decidir questões de
direito que lhe forem propostas e as de fato que estejam documenta-
das, permitindo decisão independentemente de dilação probatória.
Se esta se fizer necessária, exige-se processo à parte, onde o tema
deve ser debatido”. 5.A propósito vale conferir a melhor jurispru-
dência: herança ou matérias que demandem dilação probatória serão
elas remetidas às vias ordinárias. Encaminhar as / partes para os meios
ordinários de que fala o artigo 984 do Código de Processo Civil,
significa submeter as questões controvertidas ou de alta indagação a
um Juizo mais amplo, onde a matéria possa ser discutida por inteiro”
(TJMG - A.I. n° 1.0471.03.007318-6/001. Rel. Dês. Gouvêia Rios,
j. em 10/08/2004). 6.Assim, in casu verifica-se que, a alegada exis-
tência de bens ser partilhados trata-se de questão de alta complexi-
dade, que exige dilação probatória, tudo no sentido de se evitar a
expropriação do patrimônio pessoal da companheira do de cujus.
Consecutivamente, nos termos do artigo 984 do Código Processual
Civil, o pedido da inventariante deve ser solucionado nas vias ordi-
nárias. Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
LACIR GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI,
JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO e JOSE CID CAM-
PELO FILHO.

32. BUSCA E APREENSÃO - 1066/2004 - BANCO ITAÚ S/A x
JOSE RENATO ESCORSIN - Defiro o pedido retro, aguarde-se
conforme requerido. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

33. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1082/2004 - COND. RES.
ED. MILENA x NELSON LUIS BREDA - Considerando que o cál-
culo apresentado às fls. 188/189 refere-se a abril de 2008, intime-se
o exequente para que dê cumprimento ao despacho de fls. 200, em
cinco dias. Advs. JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA e
DANIELLE CRISTHINE MALACHINI.

34. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1114/2004 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JONAS MAR-
CIANO PEREIRA - Manifeste-se a parte autrora quanto ao retorno
da carta precatória. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA G. B.
S. BETTEGA, ENEZIO FERREIRA LIMA e JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS.

35. BUSCA E APREENSÃO - 1294/2004 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO NASCIMENTO
- Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. 38/40. Adv. .

36. EMBARGOS - 1296/2004 - ADRIANO SZVARCA e outro x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. - Cumpra-se a norma do ar-
tigo 614 do Código de Processo Civil. Advs. FAUSTO PEREIRA
DE LACERDA FILHO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHÃO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JU-
NIOR.

37. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 1411/2004 -
JOSE ADIEL ALELUIA e outro x RONALDO NOGUEIRA GUI-
MARAES - Manifeste-se a parte interessada quanto a manifestação
da Sra. Contadora (fls. 40). Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES.

38. USUCAPIÃO - 134/2005 - ENEAS XAVIER e outro x ESPO-
LIO DE HERALDO CHRISOSTOMO MARTINS e outro - Ao au-
tor para retirada do mandado. Advs. JOSE LUIZ COSTA TABOR-
DA RAUEN, CLEVERSON JOSE GUSSO e MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS.

39. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 146/2005
- LEANDRO FERREIRA LIMA x PANAMERICANO ADMINIST.
DE CARTOES DE CREDITO S.A - A fim de se evitar futura argui-
ção de nulidade, manifeste-se a parte devedora acerca do pedido de
fls. 313/314. Advs. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

40. COBRANÇA DE SEGURO - 751/2005 - DENISE CRISTINA
PERICO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. - Con-
siderando o teor da certidão supra, nomeio em substituição, como
Perito do Juízo o Dr. Benny Camlot. Intime-se para dizer se aceita o
encargo devendo na mesma oportunidade apresentar proposta de
honorários. Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, BIANCA HAM-
MERLE AVELAR, SORAYA LOPES GONÇALVES e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1376/2005 - CLELIA CONNOR

SALMON x BANCO BANESTADO S/A - l. Considerando que pelo
documento de fls. 81 é possivel verificar a existência de sentença de
procedência no pleito formulado pela embargante junto à Justiga
Federal, bem assim, a possível alteração dos valores pretensos nesta
execução por força da revisão dos termos do contrato naquele juizo
especializado, faculto a manifestação do embargado, no prazo de 5
(cinco) dias, acerca do contido nos documentos de fls. 81/118. Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

42. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 275/2006 -
GLORIA MARIA HEISE x HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO PILAR LTDA e outro - l.Diante da certidão de
fls. 435, em substituição nomeio Heda Maria Barska dos Santos
Amarante (Hospital de Clinicas), sob a fé de seu grau, que deve ser
intimada para informar se aceita o encargo, ciente de que a parte é
beneficiária da assistência judiciária gratuita, mas que o aceite para o
trabalho implica em atividade em auxilio da Justiça. Advs. PAULO
C.P. CARVALHO, KIYOSHI ISHITANI, KLAUS PETER KLAIN,
VICTOR LANGER e MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA.

43. MONITÓRIA - 428/2006 - BANKBOSTON BANCO MÚLTI-
PLO S/A x GESSO NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outro
- Defiro os pedidos de fls. 83/84. Expeça-se ofício conforme reque-
rido. Efetue a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofício (s), no valor de R$ 80,00. Adv. FERNANDA LAURINDO
RAMOS.

44. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 457/2006 - JOSÉ MARCOS
STELLA x OUROFACTO FACTORING LTDA e outros - Veicule-
se em diário oficial o despacho de fls. 226. Sem prejuízo faculto a
manifestação do exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
contido no petitório retro. DESPACHO DE FLS. 226: 1.0 exeqüen-
te às fls. 213/217 afirma a existência de fraude a execuÇao, alegando
que o executado OSMAIR VENDRAMIN alienou o bem imóvel de
fls. 223/225, capaz de garantir o pagamento do débito. Entretanto,
observando a certidão da matricula do imóvel, verifico que o bem
nunca esteve em nome do executado, pois não há qualquer registro
transferindo-lhe a propriedade. A escritura de compra e venda por si
so nao comprova que o bem tenha sido adquirido pelo executado,
uma vez que a compra não foi registrada na matrícula. Desse modo,
cabe ao exeqüente comprovar que houve a alienação dos direitos
que o executado possui sobre a escritura pública de compra e venda.
Assim, intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 462/2006 - AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARUEN SAID GHADIEH
e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se, bem como quanto a resposta
do ofício. Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e PAULO SERGIO PI-
ASECKI.

46. BUSCA E APREENSÃO - 539/2006 - CIFRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x VANDERLEI NECRE
DE ABREU - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias, bem como quanto a resposta do ofício de
fls. 64. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

47. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 851/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x LINOR FERNANDO CARIGNANO e
outro - Defiro o pedido de fls. 63. Expeça-se carta precatória con-
forme requerido para citação dos executados. Efetue a parte autora
o pagamento referente a expedição da Carta Precatória, no valor de
R$ 36,25. Adv. DANIEL HACHEM.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 944/2006 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS GUENZER
LTDA - Diante do pedido de fls. 68, concedo o prazo de 10 (dez)
dias no sentido de que seja integralmente cumprido o despacho de
fls. 66. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e JORGE MIGUEL PILOTO NETO.

49. ARROLAMENTO - 999/2006 - JOAQUIM MATOS LIMA e
outros x ESPOLIO DE TEREZINHA FORTUNATO DE LIMA -
Intime-se a inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, promo-
ver o cumprimento do item 2 do despacho de fls. 55. ITEM 2 DO
DESPACHO DE FLS. 55: Deve o inventariante trazer aos autos o
instrumento de cessão dos direitos de meação na forma prescrita em
lei conforme já mencionado (cc/02, art. 108). Adv. JISLAINE PRU-
DENTE.

50. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 1022/
2006 - CRISTINA CHEUCHUK x CONCESSIONÁRIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A. - Sobre a proposta de honorários da Sra.
Perita, manifestem-e as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
JOHNSON SADE, THEODORO FERNANDES DA CRUZ NETO,
WALBER PYDD e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

51. COBRANCA - 1100/2006 - BANCO DO BRASIL S/A. x ELER-
SUL ELETROELETRONICA LTDA e outros - Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 67/
69. Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

52. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1133/2006
- ERVAS E RAÍZES COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS
LTDA x BRASKAP INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A e outros -
Cumpra-se a norma do artigo 614 do Código de Processo Civil. Advs.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, FÁBIO TALENT, ROBER-
TO DA S. ROCHA, ANTONIO CARLOS FERNANDEZ DE OLI-
VEIRA e ERNANI MANCIA.

53. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 1163/
2006 - EDNA MARA DINAROWSKI PACHECO x CARTÓRIO
ERMELINDO DE LEÃO NETO - Manifeste-se a parte interessada
acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 114/120. Advs.
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JEFERSON CABRAL MARTINS, MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, EMANUEL MASCARENHAS PADILHA e JOHNSON SADE.

54. ALVARÁ JUDICIAL - 1276/2006 - ROSELI APARECIDA FA-
RIAS BUENO e outros x ESPOLIO DE AFONSO CARDOSO BU-
ENO NETO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. 81. Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e SUZETE DE
FATIMA BRANCO.

55. BUSCA E APREENSÃO - 1279/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
WELLINGTON GOMES DE SIQUEIRA - Ainda, tendo em vista a
nova sistemática trazida pela Lei n.º 10.931/04, de que o devedor
será citado para em cinco dias pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cal (art. 3º, § 2º do DL nº 911/69, com redação da Lei nº 10.931/04),
determino que o Autor pormenorize quais são os “ENCARGOS
CONTRATUAIS” e seus respectivos percentuais incidentes sobre o
débito, constantes no demonstrativo de fl. 05, no prazo de 10 dias.
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE BONA.

56. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1467/2006 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
- Ao réu citado por edital, nomeio Curadora Especial que atua nesta
Vara, Dra. Claire Loticci, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC.
Intime-se pessoalmente. Advs. FLAVIO DIONIZIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

57. COBRANCA - 1483/2006 - BANCO DO BRASIL S.A. x IMA-
GEM MKT FOTOLITOS E EDITORA LTDA. e outros - Manifeste-
se a parte autora quanto à contestação de fls. 60/137, em dez dias.
Adv. CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA.

58. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 94/2007 - BIOGE-
NESIS DO BRASIL LTDA x VARIGLOG - VARIG LOGÍSTICA
S.A. - l.Compulsando-se os autos verifica-se que a parte executada
não foi intimada para que efetuasse o pagamento espontâneo da obri-
gação, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido de fl. 151. 2.Dessa
forma, intime-se o exeqüente para que traga aos autos planilha de
débito sem a multa prevista no 475-J, em cinco dias. Advs. WILSON
J. ANDERSEN BALLÃO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, FRE-
DERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTE-
GA D‘AVILA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

59. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 231/2007 - VA-
NIA LUCIA CAVALCANTI SIMÕES x CAIXA DE PREV. DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI - Ficam as partes intima-
das da data designada pelo perito para início dos trabalhos: Dia 05/
12/2008 às 09 horas e 30 minutos, sito à Av. Cândido de Abreu, 427
cj. 507-A - Centro Civico. Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
FABIANO FREITAS MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILA-
TI, GEVERSON ANSELMO PILATI e ANA CAROLINA MION
PILATI.

60. ANULATÓRIA DE TÍTULO, PELO RITO SUMÁRIO - 366/
2007 - AÇOS MUNDIAL COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
x TRANSPORTADORA GAMPER LTDA. - Manifeste-se o credor
quanto ao depósito de fls. 137, em cinco dias. Advs. FABIANO DA
ROSA, CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO e MOZART DE ALBUQUERQUE BRITES.

61. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 507/2007 - ALVARO DOU-
BEK e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se o pedido de informações. Advs. JANE LÚCI GULKA, KELLY
CRISTINA WORM e FREDERICO AUGUSTO M. DA R. LACER-
DA.

62. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 770/2007 - AVANY OLINI-
CZYK x BANCO BRADESCO - Nos termos do artigo 330, inciso I,
do Código Processual Civil, verifica-se que o feito comporta julga-
mento no estado em que encontra, prescincindo, pois, e provas ou-
tras afora aquelas já carreadas ao autos. Advs. ROSANE APARECI-
DA DE SOUZA, JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

63. COBRANÇA - 789/2007 - ANA APARECIDA TIBÚRCIO x
BANCO ITAÚ S/A - Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código
Processual Civil, verifica-se que o feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra, prescincindo, pois, de provas outras afora
aquelas já carreadas aos autos. Aliás, nesse sentido requereram as
partes (fls. 104/107). Assim, anote-se para sentença. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e NELSON PASCHOALOTTO.

64. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 849/2007 - MIGUEL MAN-
SUR AISSE x BANCO BRADESCO S/A - Concedo o przo de quin-
ze dias para que a pate ré se manifeste quanto aos cálculos apresen-
tados pelo autor. Advs. JANE LÚCI GULKA, AFRO MARTINS
JÚNIOR e NEWTON DORNELES SARATT.

65. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 979/2007 - SAN-
TOS & FALCE LTDA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - Ten-
do em vista o depósito de fls. 368, intime-se a Sra. Perita pra que dê
início aos trabalhos periciais. Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS
e BEATRIZ SCHIEBLER.

66. REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO - 1098/2007 -
JOSÉ ANTÔNIO BATISTA x MARIAH JULIANE PEREIRA VAR-
GAS - O feito merece ordenação processual. Registre-se e anote-se,
comunicando-se inclusive ao distribuidor, os assentamentos ferentes
à reconvenção (fls. 92/97). Advs. SÉRGIO J. LOPES DOS SAN-
TOS FILHO e ANTONIO FERREIRA.

67. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1099/2007 - CARLOS AUGUS-
TO EMERY CADE x JOAO DO ESPIRITO SANTO ABREU -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.

sentença de fls. 124. Advs. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLAN-
GE C. WUICIK, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL
DA ROCHA.

68. BUSCA E APREENSÃO - 1154/2007 - FUNDO DE INVEST.
EM DIR. CRED. NÃO PAD. AME. MULT. x ROMUALDO MO-
DESTO MOTTA - Defiro o pedido de fls.60/61. Oficie-se na forma
requerida. Ademais, anotações necessárias. Efetue a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 90,00.
Advs. BLAS GOMM FILHO e IDAMARA ROCHA FERREIRA.

69. MONITÓRIA - 1199/2007 - JULIANY MARIA DA SILVA x
SANTOS & COFERRE LTDA - Regularize-se o petitório de fls. 156/
157, visto estar apócrifo. Advs. GABRIELLE JACOMEL BONAT-
TO e ANDREA APARECIDA PINTO.

70. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1345/2007 - BAN-
CO SAFRA S/A x ALTAVIR JOSÉ SCARIOT - Tendo em vista que
a parte ré não se encontra representada por advogado nos autos,
intime-s a parte autora para que traga aos autos minuta do acordo
subscrito pelo réu com firma reconhecida, em cinco dias. Advs. CRYS-
TIANE LINHARES e IONÉIA ILDA VERONEZE.

71. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1370/2007 -
CELIA MARIA PINHEIROS LEMOS x BANCO ITAU CARD S/A
- l.À escrivania para que proceda as devidas anotações quanto ao
substabelecimento de fl. 157. 2.Diante do contido no § 3° do artigo
331 do Código de Processo Civil, esclaregam as partes, em cinco
dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo aos
autos a respectiva proposta. 3.Em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
(CPC, art. 130). 4.Havendo requerimento de produção de prova pe-
ricial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importância,
alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois “descabe confun-
dir o protesto pela produção de prova com o requerimento especifi-
co, quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco
Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la Seção, p. 03). Advs. EDSON
ANTONIO LENZI FILHO, CRYSTIANE LINHARES e EDGAR
LENZI.

72. COBRANÇA - 1373/2007 - TERESA CONCEIÇÃO DE MA-
TOS x PAULO EMIDIO GONÇALVES DA MOTA e outro - 1. Cer-
tifique a escrivania os motivos da paralisação dos autos em cartório
por prazo superior a 30 (trinta) dias, em menoscabo ao contido no
item 5.3.2 do Código de Normas da Corregedoria. 2. A despeito de o
réu haver sido intimado para promover o recolhimento das custas
processuais necessárias à realização da diligência de citação da litis-
denunciada, permaneceu inerte, razão pela qual revogo o despacho
de fl. 113 (CPC, art. 72, §2°). 3. Vistos, em saneador. 4. Sustenta o
réu em sede de preliminar ao mérito a inepcia da petição inicial por
entender ser o pedido juridicamente impossivel aduzindo que, por
não pretender a autora “enjeitar a coisa, portanto, somente lhe cabia
não a cobrança de suposto dano material, mas na forma do art. 442
do CC e tendo em vista que ainda; e inadimplente deveria ter reque-
rido o abatimento do preço e não o dano material”. 5. Ainda em
preliminar, suscita a carëncia de ação afirmando que a autora não
carreou aos autos os documentos necessários à comprovação de seu
direito, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito com
base nos artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 6. Contu-
do, a despeito dos argumentos suscitados pelo réu, razao nao lhe
assiste. 7. Isso porque, a impossibilidade jurídica do pedido pressu-
põe a existência de pretensão manifestamente defesa em lei, o que,
no caso em análise, não se verifica. 8. Com efeito, mencionada preli-
minar ao mérito implica necessaria constatação de que “determinado
pedido é excluído pelo ordenamento jurídico, não existindo sequer a
possibilidade de alguém exigir sua realização no plano do direito
material; não há pretensão de direito material...” 9. Assim, não ha-
vendo óbices legais ao pedido da autora, rejeito a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. 10. Passado isso, no que se refere à
carência de ação em razão da ausência de documentos essenciais à
compreensão da lide, razão não assiste ao reu. 11. Deveras, a falta de
documentos não implica carência de ação, sendo esta limitada aos
casos em que seja verificada a impossibilidade jurídica do pedido, a
ilegitimidade de parte ou a falta de interesse de agir. 12. A correta
instrumentação da lide representa ônus processual das partes, na
medida em que, caso nao seja o feito devidamente documentado,
não se conferindo ao magistrado a possibilidade de aferir a existên-
cia ou inexistência do direito controverso, caberá ao litigante indili-
gente suportar as mazelas por não ter se desincumbido de seu ônus
processual. 13. Dai porque, caso não tenha a parte autora carreado
aos autos a documentação necessaria à correta instrução da lide,
deverá arcar, no mérito, com as conseqüências de sua conduta desi-
diosa. 14. Assim, rejeito as preliminares suscitadas. 15. Pontos con-
troversos: a)A existência de vicios ocultos no veiculo adquirido; b)O
prévio conhecimento da autora quanto aos vicios; c)Os danos mate-
riais e morais por ela suportados; d)A legalidade do protesto realiza-
do pelo réu. 16. Defiro a produção de prova documental no limite da
lei processual (cPc, art. 396/399). 17. Defiro, outrossim, a produção
de prova oral consistente no depoimento pessoal das partes sob pena
de confesso, e a oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresenta-
do no prazo de 5 (cinco) a contar da intimação da presente decisão,
devendo as partes atentar ao contido no artigo 407 do Código de
Processo Civil. 18. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 04/03/2009, às 14 horas 19. As partes intimem-se pessoalmen-
te (CPC, art. 343, §1°). Advs. LINEU A. DALARMI JUNIOR, AN-
DRE JULIANO BORNANCIM e CLAITON FERREIRA BORCA-
TH.

73. INTERDIÇÃO - 1394/2007 - ELZA MARIA DE JESUS x RO-
BERTO APARECIDO DIONISIO - 1.Considerando o teor da certi-
dão supra, nomeio em substituição, como Perito do Juizo o Dr. Luiz
Carlos Guedes Ribeiro. 2.Intime-se para dizer se aceita o encargo
devendo na mesma oportunidade apresentar proposta de honorários.

Dê-lhe ciência acerca do deferimento do beneficio da assistëncia ju-
diciária gratuita. Adv. CLAIRE LOTICI.

74. ALVARÁ JUDICIAL - 1626/2007 - LISLAINE DE ABREU
CANDIDO e outros x ESPÓLIO DE PAULO CESAR CANDIDO -
l.Primeiramente, anotações e comunicações necessárias, inclusive no
Cartório Distribuidor, quanto à inclusão dos herdeiros do de cujus
(fls. 39/40). 2.Ademais, não obstante a cota ministerial de fl. 32,
renove-se vista ao Ministério Público, tudo em razão da existência
de interesses de incapazes. Nesse sentido, conferir documentos de
fls. 57 e 60. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO.

75. BUSCA E APREENSÃO - 13/2008 - BANCO ITAÚ S/A x NEL-
SON FELIX - Pretendendo o autor a conversão da presente ação de
busca e apreensão em depósito, deve formular requerimento com
observância dos requisitos desta ação, trazendo aos autos o valor
autalizado do bem, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI.

76. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - 140/2008 - CENTAURO
SEGURADORA x DAVID GOMES DA SILVA - l. Considerando
que a divergencia apresentada pela impugnante restringe-se aos va-
lores que estão sendo cobrados, bem como, tendo a executada plei-
teado a produção de prova pericial contábil, determino sejam os au-
tos remetidos à contadoria judicial, às expensas da impugnante, a fim
de que seja formulado o cálculo atualizado da condenação termos da
sentença de fls. 64/71 e do acórdão de fls. 118/122. Advs. DANIE-
LLA LETICIA BROERING, RONALDO GUILHERME KUMMER
e PÂMELA IRIS TEILOR.

77. BUSCA E APREENSÃO - 147/2008 - OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELOIR MARIANO DOS
SANTOS - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. 38/40. Adv. PAULO CESAR TORRES.

78. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 200/2008 -
DANIELA GONÇALVES DUARTE x NOVACLINICA HOSPITAL
E MATERNIDADE e outro - Ao autor para retirada da carta de
citação. Advs. HELLEN CARLA PROHMAN, AUGUSTO CESAR
CRUZ FERNANDES, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
VANESSA JANKE DE CASTRO.

79. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 289/2008 -
CONDOR SUPER CENTER LTDA. x LEON HEIMER S.A e outro
- 1. A despeito das razões suscitadas pela peticionária retro, por não
vislumbrar qualquer argumento novo capaz de dar lastro à pretensa
alteração da decisão de fl. 359, reporto-me àquela em seu inteiro
teor. 2. A fim de evitar futura argüição de nulidade processual, mani-
festem-se os reus, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos documen-
tos acostados aos autos às fls. 283/340. Advs. DEISE SAMARA W.
DE SOUZA, LINEU ROBERTO MICKUS, DENIS NORTON
RABY, TULIO VILAÇA RODRIGUES e NELSON SCARPIM JU-
NIOR.

80. REVISAO CONTRATUAL C/ PED. DE TUT. ANTEC - 294/
2008 - ALLAN DIOGO BALES x BANCO ITAÚ S/A - Antes da
homologação da trmo de acordo de fls. 127/128, intime-se a parte ré
para, no prazo de 05 (cinco) dis, promover a juntada de instrumento
de mandato em favor do Sr. José Carlos Skrzysowski, tudo no senti-
do de se evitar futura arguição de nulidade em razão do montante
pecuniário a ser levantado em nome daquele mandatário. Advs.
MAYLIN MAFFINI e CRYSTIANE LINHARES.

81. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 460/2008 - DJALMA
ROBERTO DE OLIVEIRA x CR ALMEIDA S/A - ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES - Intime-se a parte ré para que se manifeste quan-
to ao pedido formulado à fls. 72, em cinco dias. Advs. ADEMAR
VOLANSKI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

82. BUSCA E APREENSÃO - 544/2008 - BANCO ITAU S.A. x
EMERSON LINCOLN SIMAO - Celebrado entre as partes, Banco
Itaú S/A e Emerson Lincoln Simäo, contrato com garantia de aliena-
ção fiduciária, a Autora narra que o Réu se encontra inadimplente,
motivo pelo qual requer a busca e apreensão do bem alienado. Ora,
aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor, conforme dis-
posição do artigo 3°, § 2°, cujas normas sao de ordem pública e
aplicação cogente. De acordo com o disposto nos artigos 1°, 6°,
inciso VIII, e 51, inciso XV, do mencionado Codex, é nula de pleno
direito a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão
que contrarie a regra básica de facilitação da defesa dos direitos do
consumidor, de modo que o Juízo competente é aquele onde este
está domiciliado. A nulidade de pleno direito dessa cláusula de elei-
çäo e a obrigatoriedade de facilitação da defesa dos direitos do con-
sumidor, por resultar de norma cogente especial e de ordem pública,
torna absoluta a competência territorial do domicílio deste, permi-
tindo a declinação de ofício pelo Juiz, sem que se possa falar em
afronta ao disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, e ao
contido na Súmula n° 33 do STJ, os quais säo de aplicação subsidiá-
ria. Com efeito, seguindo esse entendimento, a Lei n° 11.280, de 16
de fevereiro de 2006, inseriu o parágrafo único ao artigo 112 do
Código de Processo Civil, permitindo ao juiz reconhecer de ofício a
nulidade da cláusula de eleição do foro nos contratos de adesão,
como é o caso dos presentes autos. Assim, com esteio no parágrafo
único, do artigo 112, do Código de Processo Civil, declaro de ofício
a nulidade da cláusula de eleição de foro inserida no contrato cele-
brado entre as partes, declinando a competência para o Juízo do Foro
Regional de São José dos Pinhais Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, onde reside o Réu, conforme declarado na própria peti-
ção inicial. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA ÁVILA.

83. CURATELA - 553/2008 - E.R.P. x R.C.R. - 1. Considerando o
teor da certidão supra, nomeio em substituição, como Perita do Jui-
zo a Dra. Ivete Ferraz. 2.Intime-se para dizer se aceita o encargo
devendo na mesma oportunidade apresentar proposta de honorários.

Adv. FRANCISCO F. BITTENCOURT DE CAMARGO.

84. COBRANÇA - 943/2008 - ROSA HIDEKO AZECHI x NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A - Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 651,40. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI.

85. BUSCA E APREENSÃO - 961/2008 - BANCO DAYCOVAL S/
A x NATANAEL DA SILVA - l.Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensão do bem alie-
nado (art. 30 do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em
mãos da autor. 2.Expeça-se o competente mandado. 3.Efetivada a
liminar, cite-se o réu para pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores apresentados pelo autor na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituido livre do ônus, ou no prazo de quinze
dias da execução da liminar apresentar resposta. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado.
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZER-
RA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON e FERNANDA HELO-
ISA ROCHA DE ANDRADE.

86. BUSCA E APREENSÃO - 1007/2008 - BANCO SAFRA S/A x
MACIEL MONIKA - l.Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensão do bem alie-
nado (art. 3° do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em
mãos da autor. 2.Expeça-se o competente mandado. 3.Efetivada a
liminar, cite-se o réu para pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores apresentados pelo autor na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituido livre do ônus, ou no prazo de quinze
dias da execução da liminar apresentar resposta. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado.
Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, INGRID DE MATTOS,
ANALISA CAMARGO SIMON e FERNANDA HELOISA ROCHA
DE ANDRADE.

87. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 1137/2008 - NABHAN
PRESTADORA DE SERVIÇOS S/S LTDA x ANADEC - ASSOCI-
ACAO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANI - Intime-se o ex-
cepto para que se manifeste em dez dias. Advs. RONNI FRATTI.

88. BUSCA E APREENSÃO - 1151/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x ADRIANO GRAEFF TRINDADE -
l.Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem alienado (art. 30 do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em mãos da autor. 2.Expeça-se o
competente mandado. 3.Efetivada a liminar, cite-se o réu para pagar
a integralidade da divida pendente, segundo os valores apresentados
pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituido livre
do ônus, ou no prazo de quinze dias da execução da liminar apresen-
tar resposta. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50, para pos-
terior expedição do mandado. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, INGRID DE MATTOS, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
RODRIGO BEZERRA ACRE, FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE e ANALISA CAMARGO SIMON.

89. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1154/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ALMERINDA GONÇALVES COSTA - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA ÁVILA.

90. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINATÓRIO
- 1191/2008 - MARIA LUCY BRUNETTI x CHM CONSTRUÇÃO
CIVIL e outro - Manifeste-se a parte acerca da correspondência de-
volvida às fls. 41. Advs. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e
ALANA BELZ MARTZ.

91. COBRANÇA - 1307/2008 - NCR - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA e outro x MÜLLER AUDITORES INDEPEN-
DENTES S/S - Manifeste-se a parte autora qunto à contestação de
fls. 320/370, em dez dias. Adv. JEFERSON DE AMORIN.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1334/2008 - AUTO POSTO
ROÇA GRANDE LTDA e outros x BANCO ITAU S.A. - 1. Recebo
os embargos para discussão, com suspensão do curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. 2. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, no prazo de dez dias.  Adv. CARLOS MURILO PAI-
VA.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1349/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x POLOCAR COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. MURILO CEL-
SO FERRI.

94. EXECUÇÃO - 1420/2008 - CAIXA SEGURADORA S/A x
NORTON LAVAL JEDE - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. JEAN
CARLOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE.

95. ALVARÁ JUDICIAL - 1523/2008 - DEBORA NATALIA BUE-
NO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO BUENO - (...) Posto isso,
defiro a expedição de alvará para levantamento do valor depositado
junto ao Banco do Brasil, na conta n. 1700126144546, Agência 3794
de titularidade de Débora Natália Bueno e Denison José Bueno, sen-
do que os valores levantados deverão ser divididos na proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada um. Prazo de validade do Alva-
rá: 30 dias, a contar da sua retirada de cartório. Custas pelos reque-
rentes, com cobrança condicionada à alteração de suas condições
financeiras, no prazo de cinco anos, (art. 12 da Lei no 1060/50).
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Oportunamente, arquivem-se. Cumpram-se as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicá-
vel. Adv. DAIANE SANTANA RODRIGUES.

96. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1565/2008 - AN-
DERSON HUDACZ x BRASIL TELECOM - Ao autor para retirada
da carta de citação. Adv. ALEXANDER MIRANDA.

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1585/2008 - SOLANGE PI-
ZZATO DE ARAÚJO x OCTÁVIO RICARDO LUSTOSA e outro -
Ao autor para retirada da carta de citação. Advs. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO.

98. REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 1586/2008 - IDIO-
NY RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO SANTANDER S.A. -
Ao autor para retirada da carta de citação. Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEI-
RA.

99. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÍVIDA - 1589/2008 - CAR-
LOS TIAGO DOS SANTOS DE MORAES x BANCO FININVEST
S/A - Ao autor para retirada da carta de citação. Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE e JANSEN DANIEL DE CARVALHO.

100. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO -
1603/2008 - CARLOS FRANCISCO CIVITATE JUNIOR x FARO
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA e outro - Efetue a parte auto-
ra o pagamento referente a expedição de ofícios, no valor de R$
14,00, bem como a retirada desses. Adv. MÁRJORIE RUELA DE
AZEVEDO FORTI.

101. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1605/2008 - SÉRGIO ER-
NESTO BATHKE e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A e outro - Ao autor para retirada das cartas de citação. Adv. IVA-
IR JUNGLOS.

102. RESCISORIA DE CONTRATO - 1653/2008 - TEREZA APA-
RECIDA DUARTE ROCHA x MARCELIANE FARIAS COSTA e
outro - Ao autor para retirada das cartas de citação. Advs. LUIZ
OTÁVIO GÓES e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI.

103. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1671/2008 - MAURICIO DE
OLIVEIRA PINHEIRO x BANCO BRADESCO S.A e outro - 1.
MAURICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO ingressa com acão cautelar
de sustação de protesto em face de BANCO BRADESCO S.A. e
EDSON DE OLIVEIRA COELHO, pedindo em sede de liminar se-
jam sustados os protestos de cheque emitido para pagamento de con-
trato de compra e venda de veicolo, posteriormente desfeito. 2. Os
documentos juntados às fis. 10/li são suficientes, nesta fase de cog-
nição sumária, para de:: SErar a plausibilidade cio ciireito invocado
pelo autor, vez que comprovam a celebração do contrato de compra
e venda de veiculo que posteriormente foi restituido ao vendedor
com desfazimento do negócio, conforme anotacão aposta a final da
documento de fl. 15. Noutro vértice, o perigo de dano de incerta ou
dificil reparação decorre do fato de que, em sendo a oleilda pretendi-
da deferida apenas ao final, acaso ; e 07 pedido, já terá acarretado
excessivos danos a: , Dala vista os nefastos efeitos que decorrem do
protesi 3. Diante do exposto, DEFlRO a liminar p i ei Eeada para
sustar os protestos dos obeques tirados em de of a r da autor (fls. 16/
19) , até ulterior deliberacão deste ] 4. Lavre-se termo de caucão
sobre indicado à fl. 20, intimando o autor para assinatura, das san-
ções para o exercício infiel do e ràc de denositário. 5.Cumprido o
item 4, o icie-se aos 3 e Tabelionatos de Protestos de Titulos deste
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para
que aupr a a presente cecisao, até ulterior deliberacão. 6. Efetivada a
medida, cite-se o réu apresentar resposta no prazo de quinze dias, c
advertências legais. Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARA-
UJO.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 563/2008

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. BUSCA E APREENSÃO - 43089/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x SERVITER SER-
VIÇOS GERAIS LTDA ME - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL - 43108/
2008 - CLARA PADILHA DE LIMA HILGERT x ALESSANDRA
PEREIRA AUGUSTO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. TELMA RODRIGUES AIRES.

3. MONITÓRIA - 43159/2008 - HUBNER SIDERURGIA - UNI-
DADE MINAS GERAIS LTDA x BRASFUNDI COMERCIO E
INDUSTRIA DE FERRO LTDA ME - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cance-
lamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. EVALDO DE
PAULA E SILVA JÚNIOR.

4. COBRANÇA - 43174/2008 - ESPOLIO DE JOSE PANPUCHI e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>>
Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

5. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 43175/2008 - NEY
BRAGA SCHNEIDER e outro x IRAN IZAIAS - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena

de cancelamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. NEU-
DI FERNANDES.

6. BUSCA E APREENSÃO - 43198/2008 - BANCO FINASA S.A x
JONATHAN MICHEL PEREIRA - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS .

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 43227/2008 -
BANCO ITAÚ S.A. x DIOVANI G. FRARE CONFECÇÕES e outro
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
<<Valor_Custas>> Adv. CARLOS A A PEIXOTO.

8. COBRANÇA - 43244/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO CAN-
DIDO PORTINARI x CIRILO LUIZ e outro - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 43262/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CLAUDINEIA DO PRADO SANTOS - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>> Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

10. BUSCA E APREENSÃO - 43268/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x LUIZ CARLOS MARQUES LIMA - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor <<Valor_Custas>>
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
ROGERIO DE ASSIS/NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES
RELAÇAO Nº 227/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE 0041 001340/2004
ADELAR LAURIDES ANZILIERO 0049 000496/2005
ADELINA DIAS DE ARAUJO AV 0016 000495/2000
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0017 001001/2000
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0092 000697/2007

0093 000715/2007
ADRIANA ALVES 0010 001366/1998
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0134 001338/2008
ADRIANA DE PAULA EDUARDO 0004 000569/1997
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0006 001170/1997
ADRIANA PIRES HELLER 0085 000390/2007
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO 0023 000047/2002
ADRIANO NERY KUSTER 0085 000390/2007
ADYR RAITANI JUNIOR 0083 000373/2007
AIRTON SAVIO VARGAS 0105 000156/2008
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0034 000656/2003

0051 000804/2005
ALBADILO SILVA CARVALHO 0121 000928/2008
ALBERTO SILVA GOMES 0009 001148/1998
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0007 000555/1998
ALCIO MANOEL DE SOUSA FIG 0022 001444/2001
ALDO JOSE KAUL 0038 001487/2003
ALESSANDRA CRISTINA MOURO 0085 000390/2007
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0017 001001/2000
ALESSANDRA SCHUTA 0006 001170/1997
ALESSANDRA SPREA PETRI 0014 000400/2000
ALESSANDRO DULEBA 0076 000056/2007

0126 001060/2008
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0114 000625/2008
ALESSANDRO MAURICI 0008 001136/1998
ALESSANDRO RAVAZZANI 0022 001444/2001

0065 000554/2006
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILV 0058 000138/2006
ALEXANDRE BRYAN MARTIN BO 0076 000056/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0032 000334/2003

0045 001578/2004
0159 003174/0000

ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0052 000877/2005
ALIDA MARIANA VAN DER LAA 0047 000099/2005
ALINE CRISTIANE SUSIN 0149 001750/2008
AMADEU ALICE NETO 0015 000469/2000
AMANDO BARBOSA LEMES 0061 000251/2006
ANA CAROLINA MION PILATI 0044 001539/2004
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0056 001279/2005
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0063 000350/2006
ANA LIA FALKENBERG PIRES 0097 001225/2007
ANA LUCIA FISCHER DE O. J 0009 001148/1998
ANA LUCIA FRANCA 0014 000400/2000
ANA LUCIA PERRERIA DOS SA 0002 000532/1992
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0094 000788/2007
ANA PAULA MAGALHAES 0092 000697/2007

0093 000715/2007
ANA PAULA PELLEGRINELLO 0001 000082/1991
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0160 003175/0000

0161 003176/0000
ANAHI MARIA DOLORES OLIVE 0157 003172/0000
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0028 001159/2002
ANDERSON CLEBER OKUMURA Y 0080 000303/2007

0105 000156/2008
0129 001188/2008

ANDERSON KLEBER OKUMURA Y 0046 000014/2005
0054 001061/2005
0140 001486/2008

ANDERSON LOVATO 0113 000575/2008
ANDRE GUSTHAVO MARTINS G. 0123 000981/2008
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0072 001572/2006
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0060 000205/2006
ANDREA CRISTINA SWIATOVSK 0103 001859/2007
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0014 000400/2000

0163 003178/0000
0167 003182/0000

ANDREA LOPES GERMANO PERE 0141 001515/2008
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0076 000056/2007
ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESC 0092 000697/2007
ANDREA TOURINHO DE ARAUJO 0131 001212/2008
ANDREIA CRISTINA BAGATIN 0096 001149/2007
ANDREIA CRISTINA STEIN 0112 000571/2008
ANDREIA DAMASCENO PAQUET 0153 001757/2008
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0014 000400/2000

0056 001279/2005
ANNA MARIA ZANELLA 0115 000669/2008
ANNIBAL WUST DO NASCIMENT 0029 001471/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0082 000339/2007

0146 001672/2008
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0014 000400/2000
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 0104 000133/2008

0117 000717/2008
ANTONIO CARLOS FERNANDEZ 0094 000788/2007
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0077 000085/2007
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0094 000788/2007
ANTONIO EMERSON MARTINS 0017 001001/2000
ANTONIO GOMES MOREIRA FIL 0006 001170/1997
ANTONIO VALMOR JUNKES 0135 001368/2008
APARECIDO JOSE DA SILVA 0107 000256/2008
AQUILES MORAES 0006 001170/1997
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0152 001755/2008
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0071 001393/2006

0165 003180/0000
ARLINDO JOSE DIAS 0092 000697/2007
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 0056 001279/2005
ARNALDO ROSSI FILHO 0035 000919/2003
ARNONCIO LAZZARI 0017 001001/2000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0019 000962/2001
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 0111 000541/2008
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0076 000056/2007

0126 001060/2008
AUREO VINHOTI 0056 001279/2005

0099 001532/2007
AZIZ SIMAO FILHO 0101 001641/2007
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0029 001471/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0025 000434/2002
BERNARDETE MARIA DE CARVA 0037 001446/2003

0053 000890/2005
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE 0115 000669/2008
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0096 001149/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0086 000491/2007

0166 003181/0000
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0015 000469/2000
CARLA MARCHESINI TAQUES 0044 001539/2004
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0144 001568/2008
CARLOS FREDERICO REINA CO 0056 001279/2005

0099 001532/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0120 000899/2008

0128 001119/2008
CARLOS JOSE DAL PIVA 0052 000877/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0012 000497/1999
CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIO 0074 001608/2006
CARLOS SERGIO PIASECKI 0017 001001/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0101 001641/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0068 001047/2006
CAROLINA E PUEHRINGER 0043 001531/2004
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0065 000554/2006
CELIA MARIA IOMBRILLER 0051 000804/2005
CELSO UMBERTO LUCHESI 0104 000133/2008

0117 000717/2008
CESAR ALEXANDRE DOS SANTO 0003 001090/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0035 000919/2003
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0021 001367/2001
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0125 001046/2008
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0055 001219/2005
CHARLES PARCHEN 0084 000377/2007

0112 000571/2008
0113 000575/2008

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0100 001625/2007
CIRO EDUARDO CANDIDO SILV 0003 001090/1995
CIRSO TEODORO DA SILVA 0154 001759/2008
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0125 001046/2008
CLAUDIA BUENO GOMES 0081 000316/2007
CLAUDIA HELENA STIVAL 0047 000099/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0068 001047/2006
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0092 000697/2007
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000400/2000

0110 000499/2008
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0135 001368/2008
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0017 001001/2000
CLOVIS TEIXEIRA 0038 001487/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0101 001641/2007
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0111 000541/2008
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0012 000497/1999
CRYSTIANE LINHARES 0087 000516/2007
CYNTHIA REGINA HOEPFNER 0007 000555/1998
DANIEL HACHEM 0002 000532/1992

0012 000497/1999
0016 000495/2000
0029 001471/2002
0140 001486/2008

DANIEL MONTANHA MENDES 0004 000569/1997
DANIEL PRATES 0123 000981/2008
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0014 000400/2000
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS 0076 000056/2007

0126 001060/2008
DANIELA SAAD TATIT 0156 003171/0000
DANIELA SILVA VIEIRA 0014 000400/2000
DANIELE DE BONA 0150 001752/2008
DANIELE DIAS DOS REIS 0067 000643/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0046 000014/2005

0080 000303/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0092 000697/2007

0093 000715/2007
DANIELLE LENZI 0066 000624/2006
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0010 001366/1998
DANIELLE TEDESKO 0144 001568/2008
DEBORAH LECHIU DIETRICH 0052 000877/2005
DENIO LEITE NOVAES JR 0012 000497/1999
DENIS DYNKOWSKI 0014 000400/2000
DESIREE SANCHEZ DEL C. B. 0151 001753/2008
DIANA CORREA 0027 000813/2002
DIEGO AMERICO BEYER DO NA 0169 003184/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0150 001752/2008
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0009 001148/1998
DIONE BERNARDIN 0094 000788/2007
DIRLEI ROSA WYCHOSKI 0020 001254/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0075 001658/2006

0116 000691/2008
DULCE MARIA GAWLOSKI 0063 000350/2006
EDER MAURICIO RIGONI 0101 001641/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0010 001366/1998
EDNA TANIA FERNANDES SOUZ 0108 000287/2008
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0120 000899/2008

0128 001119/2008
EDSON GONÇALVES ARAUJO 0065 000554/2006

0074 001608/2006
EDSON GONSALVES ARAUJO 0043 001531/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0025 000434/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 0164 003179/0000
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0163 003178/0000

0167 003182/0000
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0150 001752/2008
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0007 000555/1998
EGON BOCKMANN MOREIRA 0096 001149/2007
ELCIO KOVALHUK 0014 000400/2000
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE 0122 000929/2008
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0014 000400/2000
ELISA G. PAULA BARROS DE 0066 000624/2006
ELISABETH CRISTINA VIANA 0086 000491/2007
ELISANA CARNEIRO CREMA 0070 001223/2006
ELISANGELA FERNANDES 0070 001223/2006
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0075 001658/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0014 000400/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0011 000286/1999
EMILIA DANIELA C. M. DE O 0124 000989/2008
ENIO LUIZ COSTA 0048 000280/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0078 000108/2007

0093 000715/2007
0121 000928/2008

ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0055 001219/2005
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0158 003173/0000
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0074 001608/2006
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 0013 000259/2000
EVALDO DE PAULA SILVA JUN 0164 003179/0000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0012 000497/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0013 000259/2000

0020 001254/2001
0096 001149/2007
0129 001188/2008

EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0097 001225/2007
FABIANA BATISTA DE OLIVEI 0127 001086/2008
FABIANO FREITAS MINARDI 0044 001539/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0019 000962/2001
FABIO VACELKOWSKI KONDRAT 0076 000056/2007

0126 001060/2008
FABIOLA CAMISÃO SCÓZ 0074 001608/2006
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0015 000469/2000
FELIPE SA FERREIRA 0159 003174/0000
FERNANDA BLASIO PEREZ 0035 000919/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0066 000624/2006
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0134 001338/2008
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0007 000555/1998
FERNANDO CHIN FEI 0066 000624/2006
FERNANDO DARUJ TORRES 0060 000205/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0085 000390/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0043 001531/2004
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0068 001047/2006

0139 001483/2008
FERNANDO SACCO NETO 0035 000919/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0040 000727/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0056 001279/2005

0099 001532/2007
FLAVIO CARDOSO GAMA 0012 000497/1999
FLAVIO LOPES FERRAZ 0026 000778/2002
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0065 000554/2006

0107 000256/2008
FLAVIO WARUMBY LINS 0018 000926/2001
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0045 001578/2004
FRANCISCO JURACI BONATTO 0022 001444/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0005 000696/1997
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0112 000571/2008
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0076 000056/2007
GERALDO DÉCIO LEITE DE MA 0081 000316/2007
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0066 000624/2006
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0002 000532/1992
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0043 001531/2004

21ª Vara Cível



160160160160160 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

0058 000138/2006
0065 000554/2006
0107 000256/2008

GERUSA LINHARES LAMORTE 0066 000624/2006
0091 000682/2007

GEVERSON ANSELMO PILATI 0044 001539/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0020 001254/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0035 000919/2003
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0085 000390/2007
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0017 001001/2000
GISELLE LOPES DE SOUZA 0092 000697/2007
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0070 001223/2006
GRASIELA AGATTI ANTONIUS 0027 000813/2002
GUARACI DE MELO MACIEL 0058 000138/2006

0060 000205/2006
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0081 000316/2007
GUILHERME KLOSS NETO 0052 000877/2005
GUILHERME MANNA ROCHA 0019 000962/2001
GUILHERME PEZZI NETO 0002 000532/1992
GUILHERME TOMIZAWA 0073 001604/2006
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0076 000056/2007

0126 001060/2008
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0010 001366/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0023 000047/2002
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0057 000097/2006

0100 001625/2007
HEITOR WOLFF JUNIOR 0047 000099/2005
HERICK PAVIN 0048 000280/2005

0080 000303/2007
0095 001089/2007

HUBERTO OTTO MAHLMANN 0052 000877/2005
HUDERSON ALEXANDER DALLA 0078 000108/2007
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0012 000497/1999
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0156 003171/0000
IDERALDO JOSE APPI 0075 001658/2006
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0115 000669/2008
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0051 000804/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0018 000926/2001

0033 000429/2003
INES ESTANISLAVA PUCCI 0149 001750/2008
INGRID DE MATTOS 0163 003178/0000

0167 003182/0000
INGRID KUNTZE 0088 000531/2007

0136 001382/2008
IONEIA ILDA VERONEZE 0087 000516/2007
IRINEU GALESKI JUNIOR 0091 000682/2007
IVAN DA SILVA GARCIA 0050 000522/2005

0143 001538/2008
IVAN KRUGER 0033 000429/2003
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0068 001047/2006
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0062 000342/2006
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0010 001366/1998
IVO BERNARDINO CARDOSO 0110 000499/2008
IVO PEGORETTI ROSA 0035 000919/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0020 001254/2001
JACKSON NILO DE PAULA 0004 000569/1997
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0043 001531/2004

0058 000138/2006
0065 000554/2006
0107 000256/2008

JAIR APARECIDO AVANSI 0106 000231/2008
JAMES WAHL 0066 000624/2006
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0113 000575/2008
JANAINA ROVARIS 0009 001148/1998

0121 000928/2008
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0034 000656/2003

0084 000377/2007
0112 000571/2008

JANAYNA FERREIRA LUZZI 0145 001581/2008
JANDER LUIS CATARIN 0025 000434/2002
JANE DIAS MASCARENHAS PER 0156 003171/0000
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0143 001538/2008
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0015 000469/2000
JEAN CESAR XAVIER 0074 001608/2006
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0031 000203/2003
JEFERSON WEBER 0072 001572/2006

0097 001225/2007
JEFFERSON SANTOS MENINI 0035 000919/2003
JISLAINE N. ALVES PRUDENT 0037 001446/2003

0053 000890/2005
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0006 001170/1997
JOAO BOSCO LEE 0092 000697/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0110 000499/2008
JOAO CASILLO 0164 003179/0000
JOAO HORTMANN 0062 000342/2006
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0090 000675/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0049 000496/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0012 000497/1999

0079 000243/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0035 000919/2003
JOAO LOIZEL 0005 000696/1997
JOAO MARTINS 0073 001604/2006
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE 0068 001047/2006
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0095 001089/2007
JOEL KRAVTCHENKO 0115 000669/2008
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0095 001089/2007
JONAS BORGES 0100 001625/2007
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0025 000434/2002

0043 001531/2004
JORGE CLARO BADARO 0034 000656/2003

0051 000804/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0022 001444/2001

0065 000554/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0025 000434/2002
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0043 001531/2004
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0064 000454/2006

JORGE R. RIBAS TIMI 0044 001539/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0029 001471/2002
JOSE APARECIDO GOMES 0021 001367/2001
JOSE ARI MATOS 0070 001223/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0127 001086/2008
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0092 000697/2007
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0022 001444/2001
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 0014 000400/2000
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 0141 001515/2008
JOSE DO CARMO BADARO 0034 000656/2003

0051 000804/2005
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0085 000390/2007
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0110 000499/2008
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0075 001658/2006
JOSÉ JOEL BECKER 0113 000575/2008
JOSE MADSON DOS REIS 0043 001531/2004
JOSE MISAEL BRANDI 0021 001367/2001
JOSE MUHI MAGO 0018 000926/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0106 000231/2008
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 0010 001366/1998
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0108 000287/2008
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0124 000989/2008
JUAN DIEGO DE LEON 0074 001608/2006
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0034 000656/2003
JULIANA CRISTINA LAGO 0132 001329/2008
JULIANA MICHELE DE ASSUNÇ 0086 000491/2007
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0156 003171/0000
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0168 003183/0000
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0163 003178/0000

0167 003182/0000
JULIANO VALENTE 0063 000350/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000555/1998

0061 000251/2006
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0031 000203/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0119 000881/2008
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0026 000778/2002
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0135 001368/2008
KARIN DRONK NACHORNIK 0043 001531/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0160 003175/0000

0161 003176/0000
KARINNE ROMANI 0029 001471/2002
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0058 000138/2006
KELLY CRISTINA WORM 0119 000881/2008
KLEBER AUGUSTO VIEIRA 0037 001446/2003

0053 000890/2005
KLEBER VELTRINI TOZZI 0101 001641/2007
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0003 001090/1995
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0103 001859/2007
LEANDRO GALLI 0118 000766/2008
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0017 001001/2000
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0043 001531/2004
LEOBERTO ESMÉRIO PEREIRA 0117 000717/2008
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0029 001471/2002
LEONARDO HARUO MEDEIROS H 0038 001487/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0024 000400/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000926/2001

0033 000429/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0155 003170/0000
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0160 003175/0000
LILIANA ORTH DIEHL 0065 000554/2006

0074 001608/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0068 001047/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0103 001859/2007
LUCAS ALEXANDRE DROSDA 0148 001745/2008
LUCELIA MARIA COLLE 0017 001001/2000
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0014 000400/2000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0017 001001/2000
LUCIANA KISHINO 0169 003184/0000
LUCIANA PASQUALIM 0086 000491/2007
LUCIANA REGINA DOS REIS 0034 000656/2003
LUCIANE LOPES ALVES 0086 000491/2007

0098 001355/2007
LUCIANE MARLI SIGNORI 0153 001757/2008
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0110 000499/2008
LUCIANO ANGHINONI 0058 000138/2006

0065 000554/2006
0107 000256/2008

LUCIANO SOARES PEREIRA 0101 001641/2007
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0030 000021/2003

0102 001831/2007
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0006 001170/1997
LUIR CESCHIN 0103 001859/2007
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0003 001090/1995
LUIS CARLOS SMOLEN FILHO 0105 000156/2008
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0067 000643/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0089 000582/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0062 000342/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 001148/1998

0121 000928/2008
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0018 000926/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0006 001170/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0069 001108/2006
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0074 001608/2006
LUIZ ASSI 0084 000377/2007

0112 000571/2008
0113 000575/2008

LUIZ CARLOS CHECOZZI 0043 001531/2004
0065 000554/2006
0074 001608/2006

LUIZ CARLOS FRANCO 0101 001641/2007
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0037 001446/2003

0053 000890/2005
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE 0113 000575/2008
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0002 000532/1992
LUIZ FERNANDO AFONSO 0095 001089/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0060 000205/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 000286/1999
0024 000400/2002
0027 000813/2002
0030 000021/2003
0136 001382/2008

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0046 000014/2005
0048 000280/2005
0080 000303/2007
0095 001089/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0040 000727/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0009 001148/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0127 001086/2008
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0058 000138/2006

0065 000554/2006
0107 000256/2008

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0007 000555/1998
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0014 000400/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 000259/2000

0020 001254/2001
0096 001149/2007
0129 001188/2008

LUIZ SGANZELLA LOPES 0116 000691/2008
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0062 000342/2006
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0024 000400/2002

0027 000813/2002
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0074 001608/2006
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0103 001859/2007
MARCELLE GUIMARÃES DA MAT 0052 000877/2005
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0049 000496/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0078 000108/2007
MARCELO DE BORTOLO 0056 001279/2005

0099 001532/2007
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0012 000497/1999
MARCELO FERREIRA 0002 000532/1992
MARCELO FLORES 0169 003184/0000
MARCELO GABRIEL PIBERNAT 0057 000097/2006

0147 001722/2008
MARCELO JOSE CISCATO 0014 000400/2000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0001 000082/1991
MARCELO MARQUARDT 0044 001539/2004
MARCELO OLIVA MURARA 0101 001641/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0096 001149/2007
MARCIA S. BADARO 0034 000656/2003

0051 000804/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0043 001531/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0163 003178/0000

0167 003182/0000
MARCIO DA SILVA MUIÑOS 0013 000259/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0045 001578/2004

0159 003174/0000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0001 000082/1991
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0110 000499/2008
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0103 001859/2007
MARCOS BUENO GOMES 0059 000177/2006
MARCOS CESAR VINHOTI 0056 001279/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0048 000280/2005

0080 000303/2007
MARCOS GOMES SALVADOR 0006 001170/1997
MARCOS ROSALINSKI MATTIOL 0062 000342/2006
MARCUS AURELIO COELHO 0010 001366/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0068 001047/2006
MARIA ANGELICA DAL CONTE 0050 000522/2005

0143 001538/2008
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0134 001338/2008
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0125 001046/2008
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0096 001149/2007
MARIA WROBEL SCHATZ 0025 000434/2002
MARIANA MORAIS CASTELLAIN 0137 001385/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0098 001355/2007

0166 003181/0000
MARILANE TON RAMOS 0012 000497/1999
MARILDA H.G. SALLES 0006 001170/1997
MARILIA BUGALHO PIOLI 0169 003184/0000
MARINA MICHEL DE MACEDO 0040 000727/2004
MARIO CESAR DOS SANTOS 0003 001090/1995
MARISTELA DA SILVEIRA BOC 0151 001753/2008
MARLUS JORGE DOMINGOS 0009 001148/1998
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0045 001578/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0007 000555/1998

0052 000877/2005
MAURICIO KAVINSKI 0060 000205/2006
MAURICIO MUSSI CORREA 0157 003172/0000
MAURICIO VIEIRA 0005 000696/1997
MAURO CURY FILHO 0046 000014/2005

0054 001061/2005
0080 000303/2007

MAURO FONSECA DE MACEDO 0052 000877/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0046 000014/2005

0054 001061/2005
0080 000303/2007
0105 000156/2008
0129 001188/2008
0140 001486/2008

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0014 000400/2000
0110 000499/2008

MIGUEL CESAR SETIM 0017 001001/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0092 000697/2007
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0017 001001/2000
MONICA NUNES ZANELLA 0001 000082/1991
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0042 001439/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0092 000697/2007
NADIA JEZZINI 0001 000082/1991
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0030 000021/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0068 001047/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0014 000400/2000
NEITON M PRIEBE 0162 003177/0000

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0133 001337/2008
NELSON COUTO DE REZENDE J 0052 000877/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0022 001444/2001

0070 001223/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0007 000555/1998

0052 000877/2005
NEWTON AMARAL FERREIRA 0110 000499/2008
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0023 000047/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0019 000962/2001
NIVALDO MARTINS 0142 001527/2008
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0071 001393/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0156 003171/0000
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0156 003171/0000
OLIVIO H.R. FERRAZ 0025 000434/2002
ORIDES NEGRELLO FILHO 0016 000495/2000
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0040 000727/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0012 000497/1999
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0019 000962/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0010 001366/1998
OSMARIO MARTINS RIBAS 0019 000962/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0002 000532/1992
OTTO JOAO LYRA NETO 0041 001340/2004
PAOLA DANIELI COSTA 0086 000491/2007
PATRICIA CASILLO 0164 003179/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0024 000400/2002

0102 001831/2007
PATRICIA ROHN 0022 001444/2001

0065 000554/2006
PATRICK G. MERCER 0044 001539/2004
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0052 000877/2005
PAULO MACARINI 0063 000350/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000926/2001

0033 000429/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0043 001531/2004

0084 000377/2007
0112 000571/2008
0113 000575/2008

PAULO ROBERTO GOMES 0085 000390/2007
PAULO ROBERTO LOPES 0065 000554/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0052 000877/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0040 000727/2004

0095 001089/2007
0111 000541/2008

PAULO VINICIUS DE BARROS 0156 003171/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0063 000350/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0085 000390/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0042 001439/2004
PEDRO RODERJAN REZENDE 0056 001279/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0007 000555/1998
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0056 001279/2005
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0063 000350/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0046 000014/2005

0054 001061/2005
0080 000303/2007
0089 000582/2007

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0066 000624/2006
0091 000682/2007

RAFAEL SCHIER GUERRA 0016 000495/2000
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0109 000443/2008

0127 001086/2008
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0025 000434/2002
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0136 001382/2008
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0101 001641/2007
RAPHAEL RICARDO TISSI 0028 001159/2002
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0055 001219/2005

0130 001204/2008
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0064 000454/2006
REGINA DE MELO SILVA 0112 000571/2008
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0008 001136/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0002 000532/1992

0016 000495/2000
0029 001471/2002

REINALDO MIRICO ARONIS 0084 000377/2007
0112 000571/2008
0113 000575/2008

RENATO BELTRAMI 0007 000555/1998
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0017 001001/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0169 003184/0000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0049 000496/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0015 000469/2000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0052 000877/2005
RICARDO IVANKIO 0141 001515/2008
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0064 000454/2006
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0108 000287/2008
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0124 000989/2008
ROBERTO BEDRIKOW 0035 000919/2003
ROBINSON KORNELHUK 0062 000342/2006
ROBSON FARI NASSIN 0033 000429/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0014 000400/2000
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0028 001159/2002
RODRIGO FERREIRA 0014 000400/2000

0110 000499/2008
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0039 000461/2004
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0022 001444/2001

0065 000554/2006
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0058 000138/2006

0065 000554/2006
0107 000256/2008

RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0135 001368/2008
ROGERIA PAULA B REZENDE G 0035 000919/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0157 003172/0000
ROMILDO NUNES FERREIRA 0088 000531/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0022 001444/2001
ROSANGELA CORREA 0086 000491/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0098 001355/2007
ROSE PAULA MARZINEK 0007 000555/1998



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 161161161161161

ROSELY PENHA PEREIRA 0017 001001/2000
ROSEMARY GRAHL 0036 001409/2003
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0072 001572/2006
ROSY MARY CONCEICAO 0016 000495/2000
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0017 001001/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0077 000085/2007
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0043 001531/2004
SALETE STAFFEN 0149 001750/2008
SAMIRA NABBOUH ABREU 0015 000469/2000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0139 001483/2008
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0043 001531/2004
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0074 001608/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0004 000569/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0098 001355/2007
SERGIO SCHULZE 0160 003175/0000

0161 003176/0000
SERGIO SELEME 0010 001366/1998
SIDNEI DE QUADROS 0113 000575/2008
SILVANA LINK GRANI 0138 001402/2008
SILVANIO COVAS 0035 000919/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0067 000643/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0007 000555/1998
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0046 000014/2005

0054 001061/2005
0055 001219/2005
0080 000303/2007
0089 000582/2007

SILVIO CESAR BARBOSA 0105 000156/2008
SIMONE FOGLIATO FLORES 0052 000877/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0164 003179/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0164 003179/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0116 000691/2008
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0058 000138/2006
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0024 000400/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0035 000919/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0015 000469/2000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 000926/2001

0033 000429/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0013 000259/2000

0020 001254/2001
0096 001149/2007
0129 001188/2008

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0034 000656/2003
0051 000804/2005

THOMIRES ELIZABETH P BADA 0034 000656/2003
0051 000804/2005

TIHANA GUIMARAES PESSOA 0034 000656/2003
TOBIAS DE MACEDO 0119 000881/2008
TOSHIHARU HIROKI 0038 001487/2003
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0092 000697/2007
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0169 003184/0000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0103 001859/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0032 000334/2003

0045 001578/2004
0159 003174/0000

VALERIA GASPARIN 0019 000962/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0007 000555/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0150 001752/2008
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0068 001047/2006
VERA CLAUDIA DOS SANTOS C 0003 001090/1995
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0064 000454/2006
VICTOR ANDRE CONTRIN DA S 0043 001531/2004
VICTOR KUNDZIN JR 0092 000697/2007
VILSON GUDOSKI 0042 001439/2004
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0058 000138/2006

0065 000554/2006
0107 000256/2008

VINICIUS EPPINGER 0077 000085/2007
0138 001402/2008

VINICIUS KOBNER 0139 001483/2008
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0068 001047/2006

0100 001625/2007
VITOR CESAR BONVINO 0026 000778/2002
WALDIR LESKE 0021 001367/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0076 000056/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 000643/2006
WASHINGTON SCHWARTZ MACHA 0112 000571/2008
WELINGTON TORRES COSENZA 0048 000280/2005
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0017 001001/2000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0103 001859/2007
WILSON MAFRA MEILER FILH 0049 000496/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0052 000877/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0115 000669/2008
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0125 001046/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1991-NHF CONS-
TR E EMPREEND LTDA x SANTA CLARA IND E EQUIP AGRI
LTDA- Defiro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo requerido. Int.-
Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRADE, MONICA NUNES
ZANELLA, NADIA JEZZINI, MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA e ANA PAULA PELLEGRINELLO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/1992-BANCO
ITAU S.A. x TERPLAN S.A.EMPREEND FLOR E AGRIC E e ou-
tros- Procedam-se as retificações necessárias quanto ao pólo passi-
vo, ante o falecimento da executada Cleusa. Intime-se a Sra. Denize,
na qualidade de representante do espólio, conforme pugnado na pe-
tição retro. Intime-se. -k-Advs. GUILHERME PEZZI NETO, MAR-
CELO FERREIRA, ANA LUCIA PERRERIA DOS SANTOS, DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIZ
F. MARTINS BONETTE, GERSON MASSIGNAN MANSANI e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

3. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1090/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO SA x ALDECI BEZERRA DE CAR-
VALHO- 1. A presente ação é de depósito e não de cobrança. Assim

sendo, cabe a parte exeqüente indicar o valor do bem para futura
execução, além das verbas de sucumbência. 2. Assim sendo, antes de
expedir qualquer ofício, intime-se a parte exeqüente para informar se
o valor apresentado na petição retro está relacionado com o valor do
bem ou com a dívida decorrente do contrato. 3. Intimem-se. -Advs.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, MARIO CESAR DOS SANTOS, VERA CLAUDIA DOS
SANTOS C. SILVA, CIRO EDUARDO CANDIDO SILVA e CE-
SAR ALEXANDRE DOS SANTOS-.

4. ACAO MONITORIA-569/1997-FLECHA S/A. - TURISMO CO-
MERCIO E INDUSTRIA x REGINA CLAUDINE LUERSEN DA
SILVA (TRANSTONI)- Vistos e examinados estes autos. Homolo-
go, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação formulada pelo exequente em fl. 338, nestes au-
tos de MONITORIA, sob n.0 569/1997, proposta por FLECHA S/A
- TURISMO COMERCIO E INDUSTRIA contra REGINA CLAU-
DINE LUERSEN DA SILVA, e em conseqüência, extingo o feito
sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Procedam se as devidas baixas, inclusive eventuais
bloqueios e/ou penhoras realizadas anteriormente. Se requerido for,
desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Custas le lei. P.R.I. -
Advs. JACKSON NILO DE PAULA, DANIEL MONTANHA MEN-
DES, ADRIANA DE PAULA EDUARDO e SERGIO BATISTA
HENRICHS-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-696/1997-ELI SOUZA DOS
SANTOS x EL MAGO BAR E PETISCARIA LTDA- 1. O bem será
alienado por intermédio de leiloeiro extrajudicial. Assim, para a alie-
nação do bem na forma do art. 685-C do CPC, nomeio o profissional
PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO. 2. Fixo a comissão do
profissional em 6% sobre o valor da venda. Intime-se para aceitação
do encargo. 3. A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, correndo
por conta do arrematante, as custas de arrematação. 4. Não será
admitida a venda por preço vil, esse representado por valor inferior a
60% da avaliação, já que o objetivo da medida é preservar o valor
econômico da coisa a ser arrematada, motivo pelo qual, em não ha-
vendo lance, observado o critério supra, será renovado o procedi-
mento tantas vezes quantas forem necessárias. 5. Para fins de blo-
queio, deverá a parte credora juntar planilha atualizada do débito no
prazo de dez dias, tornando os autos em seguida conclusos para as
deliberações. 6. Fornecido os respectivos endereços dos DETRANs,
expeçam- se ofícios solicitando informações acerca de veículos re-
gistrados em nome dos executados. -Advs. MAURICIO VIEIRA,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e JOAO LOIZEL-.

6. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1170/1997-FER-
NANDO ALFREDO SCHLEMM x AIR POINT TURISMO LTDA-
1.Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a petição re-
tro. 2.Intimem-se. -k-Advs. AQUILES MORAES, MARILDA H.G.
SALLES, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR, ADRIANA
GLUCK CAMARGO, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FA-
TUCHE, ALESSANDRA SCHUTA e ANTONIO GOMES MOREI-
RA FILHO-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-555/1998-XINGU CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.- Segue anexo comprovante de solicitação de transferência de
valores pelo sistema BACENJUD, referentes às custas processuais
(R$ 70,45). Efetuada a transferência e devidamente depositado o
valor junto à conta-poupança do Banco do Brasil, proceda-se à ex-
pedição de alvará em favor da Serventia. Outrossim, em virtude do
exposto às fls. 1118/1119, defiro o pedido de expedição de alvará em
favor de XINGÚ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro, para
levantamento da importância depositada judicialmente pelo BANCO
BRADESCO (fls. 1120/1121). Nada obstante, formularei solicitação
de desbloqueio igual importância pelo sistema BACENJUD quando
houver notícia do efetivo levantamento de valor pela exeqüente, na
medida em que o depósito judicial feito pela instituição financeira
ocorreu por meio de cheque. Intimem-se. Deve o autor retirar alva-
rá, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, SILVI-
ANE SCLIAR SASSON, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, NEMO
ELOY VIDAL NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA REGINA HOEPFNER,
ROSE PAULA MARZINEK e VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS-.

8. RESSARCIMENTO-1136/1998-FRANCISCA APARECIDA VI-
EIRA GESSI x UNIDADE ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-Intime a parte interessada para pagar custas remanes-
centes no valor de R$ 839,90. -Advs. ALESSANDRO MAURICI e
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x CESAR MANOEL BARRADAS CAS-
TANHO - FI e outro- Defiro o pedido de conversão do feito em ação
monitória. Procedam-se as retificações necessárias, inclusive quanto
ao pólo ativo. Expeça-se mandado para pagamento em 15 dias, pra-
zo durante o qual poderá a parte requerida efetuar o pagamento,
caso em que ficará isenta de custas e honorários, ou embargar. Inti-
me-se. Custas de oficial de justiça no valor de R$ 74,25. -k-Advs.
MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, ALBERTO
SILVA GOMES, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

10. DECLARATORIA INEX.DE TITULO-1366/1998-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x BROSS ACESSORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA- Considerando que a parte exequente devidamente intimada
não se insurgiu ao pedido de fl. 283, defiro. Oficie-se à Junta Comer-
cial solicitando a baixa da penhora anteriormente realizada. Int. Cus-
tas de oficio no valor de R$ 10,00. -k-Advs. ADRIANA ALVES,

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COE-
LHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, SERGIO SELEME,
JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-286/1999-CONDOMINIO CONJ
RESIDENC MORADIAS PARATI II-COND I x NATANAEL
LOURDES DA ROCHA e outro- Intime-se o credor para que no
prazo de dez dias proceda à juntada de memória de cálculo atualiza-
da, requerendo o que entender de direito. Intime-se. -k-Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-497/1999-OMAR ZO-
RATTO JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S.A.- Assim sen-
do, conheço dos embargos e, no mérito, os rejeito, a fim de manter
intacto o decisum guerreado, pois não pairam sobre r. decisão quais-
quer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535, do Código de
Processo Civil. PRI. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZS-
CH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CAR-
DOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HA-
CHEM-.

13. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-259/2000-ROSA DOS
SANTOS e outro x BANCO ITAU S/A- Intime-se a parte ré para se
manifestar sobre o pedido contido na petição de fl. 948, no prazo de
10 dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int. -k-Advs.
EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA
MUIÑOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-.

14. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-400/2000-MANOEL
AGUIAR FILHO x BOZANO SIMONSEN SEGUROS e outros-
1.Diante do silêncio da Fiat Leasing, expeça-se ofício como requeri-
do na petição de fls. 642-643. 2.Intimem-se. Intime-se para retirar o
ofício, bem como pagar as custas nos valor de R$ 7,00. -k-Advs.
MARCELO JOSE CISCATO, ELVIO RENATO SEVERO, ALES-
SANDRA SPREA PETRI, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JOSE CARLOS MOREIRA
DA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES, NEIDE MARIA MARTINS, DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA, DENIS DYNKOWSKI, ELCIO KOVALHUK,
DANIELA SILVA VIEIRA, ROBSON FERNANDO SANTOS, ELI-
ETE APARECIDA KOVALHUK, RODRIGO FERREIRA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/2000-ILVA LOU-
RENCO DE MESQUITA x AGLACIR DE MIRANDA- Ante o de-
curso do prazo, intime-se novamente o perito nomeado, consignan-
do prazo de 10 dias para resposta. Int. -k-Advs. JEAN CARLO DE
ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA, SAMIRA NABBOUH
ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU, AMADEU ALICE
NETO, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER e CALIXTO DO-
MINGOS DE OLIVEIRA-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-495/2000-ODINEI FRANCO LIS-
BOA e outro x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS ( BRA-
DESCO )- Anote-se o substabelecimento de fl. 632. Ciência às par-
tes da baixa dos autos da Superior Instância. No mais, aguarde-se o
decurso do prazo para cumprimento do julgado pela parte vencida, a
teor do disposto no artigo 475J do CPC. Int. -Advs. ROSY MARY
CONCEICAO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI, ORIDES NE-
GRELLO FILHO, RAFAEL SCHIER GUERRA, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

17. INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL x
ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL- Sobre o contido em fls. 699/700,
manifestem-se os demais herdeiros e interessados, no prazo de 10
dias. Int. -k-Advs. CLEVERSON SOUZA DA SILVA, ARNONCIO
LAZZARI, GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MARIA CO-
LLE, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI, LUCIANA CALVO P. WOLFF, ROSELY
PENHA PEREIRA, MIGUEL CESAR SETIM, ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO, WILLIAN MOREIRA CASTILHO, MOACIR
RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR, CARLOS SERGIO PIASE-
CKI, ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

18. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-926/2001-GETULIO
SERAFIM NEGRELLI e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO- 1.Intimem-se as partes para informar
se pretendem que a liquidação do julgado se dê por mero cálculo
aritmético ou por arbitramento. 2.Caso optem pela primeira escolha,
caberá à parte autora juntar aos autos os valores que entende como
corretos e não ao Contador Judicial. Intimem-se. -k-Advs. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, JOSE
MUHI MAGO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-.

19. ORDINARIA-962/2001-FERNANDO MACEDO GUIMARA-
ES x FERNANDO MINOURO IDA e outro- 1.Diante do transcurso
do prazo de suspensão do feito, intime-se a parte exequente para
requerer o que entender de direito. Intimem-se. -k-Advs. GUILHER-
ME MANNA ROCHA, OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA
NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, OSMARIO MARTINS RIBAS
e VALERIA GASPARIN-.

20. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1254/2001-GIAN

CARLOS MAINARDES e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - CART.CRED.IMOBIL.- 1. Diante do trânsito em jul-
gado da sentença, intimem-se as partes para requerer o que enten-
dem de direito. 2. Nada sendo requerido no prazo de dez dias, proce-
dam-se as devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, DIRLEI ROSA WYCHOSKI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-.

21. ORD.DE ANULACAO DE PROTESTO-1367/2001-ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL APTUS LTDA x BITTI INFORMATICA
LTDA- 1. Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as
partes para requerer o que entendem de direito. 2. Nada sendo re-
querido no prazo de dez dias, procedam-se as devidas baixas e arqui-
vem-se. 3. Intimem-se. -Advs. JOSE APARECIDO GOMES, WAL-
DIR LESKE, CESAR LUIZ SCHALLENBERGER e JOSE MISA-
EL BRANDI-.

22. ORDINARIA-1444/2001-INES GROSSL DE SOUZA x BAN-
CO BRADESCO S/A- 1. Recebo o agravo retido de fls. 335-339. 2.
Intime-se a parte requerida para que apresente suas contra-razões no
prazo de dez dias. 3. Em seguida tornem os autos conclusos para
eventual Juízo de retratação. 4. Sem prejuízo e no mesmo prazo do
item 2, intimem-se as partes para se manifestar sobre os esclareci-
mentos prestados pela Sra. Perita. 5. Intimem-se. -Advs. ALCIO
MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRANCISCO JURACI BO-
NATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, PATRICIA ROHN, JORGE DURVAL DA SIL-
VA, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ e NELSON PASCHOALOTTO-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO VILLAGE D ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES KLARMANN
e outro- Pagas as custas processuais de fl. 574, voltem os autos con-
clusos para deliberar sobre o pedido de fl. 575. Int. -Custas proces-
suais no valor de R$ 784,00 -k-Advs. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e ADRIANO HEN-
RIQUE PINHEIRO-.

24. SUMARIA DE COBRANCA-400/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SUINA II x ROSANA RESENDE PEIXO-
TO- Intime-se o leiloeiro para que, no prazo de dez dias, inicie os
atos para a realização das praças. Ocorrendo omissão, tornem os
autos conclusos para nomeação de novo leiloeiro.Int. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, MANO-
EL ALEXANDRE S.RIBAS, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES-.

25. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-434/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIANO KOENIG
DE CASTRO- Trata-se de leilão de bem hipotecado. Designo praça
única para o dia 02/02/09, às 14:00 horas. Expeça-se edital (pará-
grafo único do art. 6º da Lei 5.741/71), com observância de que o
valor do lance não poderá ser menor do que o saldo devedor infor-
mado em fls. 59/79. Intimações necessárias. Int. Intime-se para reti-
rar o edital, bem como pagar as custas no valor de R$ 7,00, custas de
oficial de justiça no valor de R$ 49,50. -k-Advs. JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, JAN-
DER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ e RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS-.

26. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-778/2002-BANCO DI-
BENS S/A x MARCOS DE CARVALHO CARNEIRO- 1.Diante do
trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes para requere-
rem o que entendem de direito. 2.Nada sendo requerido no prazo de
dez dias, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Intimem-se.
-k-Advs. VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARAES x MAUD NORA
CREUZ e outros- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte exe-
quente para se manifestar no prazo de dez dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int. Despacho de fl. 280: Aguarde-se a publicação e
o decurso do prazo determinado na decisão de fl. 276. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, DIANA CORREA e GRASIELA AGATTI ANTONIUS-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/2002-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x NILSON RAIZER DE OLIVEI-
RA- Anote-se o substabelecimento de fl. 226. Ante o decurso do
prazo, entendo necessário que se renove as buscas na tentativa de
localização do endereço do executado. Assim, oficiem-se à COPEL,
Receita Federal e as empresas de telefonia fixa e móvel, solicitando
informações acerca do atual endereço do devedor. Sobrevindo as
informações, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 10 dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. Custas de oficios R$ 70,00.
-Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR
DE MATTOS e RAPHAEL RICARDO TISSI-.

29. REVISAO DE CONTRATO-1471/2002-SEGNEWS LOCADO-
RA VEIC.TRANSP.TUR.E PARTIC.LTDA x BANCO BRADESCO
S/A- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias, como
requerido em fl. 247. Int. -k-Advs. ANNIBAL WUST DO NASCI-
MENTO GAYA, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-21/2003-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS VILAS NOVAS-COND.IV x MIGUEL ANGE-
LO CAMARGO DE CARVALHO- Preliminarmente, intime-se a parte
exequente para apresentar memória de cálculo atualizada do seu cré-
dito. Sobrevindo o cálculo, requisitem-se, com prazo de 15 (quinze)
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dias, as certidões referidas nos itens 5.8.8.2, do Código de Normas
(Provimento n° 26/99, da E. Corregedoria Geral da Justiça, publica-
do n DJPR., retificado pelo Prov. n° 34/00), constando do ofício que
o imóvel será levado à praça, com indicação precisa do número dos
autos, nome das partes e valor do débito, observando-se, ainda , os
itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5. Decorrido o prazo fixado, designe-se data
para a realização da praça, independentemente de resposta, nos ter-
mos do item 5.8.8.3/CN., procedendo-se as intimações necessárias,
inclusive do cônjuge do devedor, de credores hipotecários e do Juízo
do qual emanou a primeira penhora, se houverem. Int. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

31. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-203/2003-SERGIO TA-
DEU MONTEIRO DE ALMEIDA x ITAIM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA- 1.Defiro o pedido retro no que se refere ao levanta-
mento da penhora. Procedam-se as baixas e diligências devidas. 2.In-
defiro o pedido de envio dos autos ao Contador, eis que o cálculo
exato do valor da execução deve ser feito pela parte exequente. 3.In-
timem-se. Custas de oficio no valor de R$ 10,00. -k-Advs. JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES e JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/2003-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A x NA-
GIB JOSE CURY- Diante da citação por edital, abra-se vista dos
autos à curadora especial. Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

33. DECLARATORIA DE NULIDADE-429/2003-DOUGLAS RO-
DRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. Diante
do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes para reque-
rer o que entendem de direito. 2. Nada sendo requerido no prazo de
dez dias, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-
se. -Advs. ROBSON FARI NASSIN, IVAN KRUGER, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2003-LUIZ CAR-
LOS SELLA x MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA- Proceda-se a intimação pessoal da parte exequente para que
no prazo de dez dias constitua novo procurador. Intime-se. Despe-
sas postais no valor de R$ 15,00. -k-Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, THOMIRES ELIZABETH P
BADARO DE LIMA, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA
CATARINA B CABRAL e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

35. INDENIZACAO POR DANO MORAL-919/2003-JOSIANE
BALUTTA x SERASA S/A-Recebo a apelacao de fls. 192/209 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs. SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, ARNALDO ROSSI FILHO, FERNAN-
DA BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO NETO, IVO PEGO-
RETTI ROSA, JEFFERSON SANTOS MENINI, ROBERTO BE-
DRIKOW, ROGERIA PAULA B REZENDE GIEREMEK, SILVA-
NIO COVAS, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STING-
LIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

36. INTERDICAO-1409/2003-MARIANA ARRECHEA DE GAL-
VES FILHO x JUSTO JOSE GALVES NETO- Dê-se vista dos au-
tos ao Ministério Público. Int. -k-Adv. ROSEMARY GRAHL-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1446/2003-DFP AS-
SESSORIA ECONOMICA E FINANCEIRA LTDA x
SIND.EST.TRAB.EM ESTIVA MIN. SAO FRANCISCO DO SUL-
Intime-se a parte exequente para que no prazo de dez dias dê prosse-
guimento ao feito requerendo o que entender de direito. Int. -Advs.
JISLAINE N. ALVES PRUDENTE, KLEBER AUGUSTO VIEIRA,
BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO e LUIZ CAR-
LOS LEANDRO FILHO-.

38. REMOCAO DE CURADOR-1487/2003-OSVALDO MASSAKI
SEKI e outros x HARUKO NAGAI- Intime-se a parte interessada
para proceder ao pagamento das custas do Contador no valor de R$
3,46. -Advs. CLOVIS TEIXEIRA, ALDO JOSE KAUL, TOSHIHA-
RU HIROKI e LEONARDO HARUO MEDEIROS HIROKI-.

39. ARROLAMENTO-461/2004-LAIS MARIA ROSALSKY MA-
CHADO e outro x HANS ROGALSKY e outro- Anote-se o substa-
belecimento de fl. 62. Defiro o pedido de retificação do formal de
partilha, nos termos do art. 1028 do CPC. Atendida a determinação
supra e nada mais sendo requerido, arquive-se. Int. Deve a parte
autora retirar formal de partilha retificado.-Adv. RODRIGO LUIS
KANAYAMA-.

40. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-727/2004-ERNANDES
DIAS DA SILVA e outro x ABACO INCORPORAÇÕES LTDA.-
Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância. No mais,
aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento do julgado pela
parte vencida, a teor do disposto no artigo 475J do CPC. Int. -Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREI-
TAS, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e MARINA MICHEL DE MACEDO-.

41. DISSOLUCAO DE SOC.C/C ANT.TUT-1340/2004-NELSON
ALVES DE PAULA FILHO x EDUARDO MARTINS e outro- 1.In-
time-se o Dr. Perito para, no prazo de dez dias, informar sobre even-
tual conclusão do laudo pericial. Intimem-se. -k-Advs. ADEL EL
TASSE e OTTO JOAO LYRA NETO-.

42. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1439/2004-ESPÓLIO
DE RAFAEL TOMASI (REPRESENTADO) e outro x UNIMED

CURITIBA-SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.- Preliminar-
mente, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a peti-
ção, cálculo e depósito de fl. 242/244, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Certifique a serventia sobre a exis-
tência de eventuais custas remanescentes. Int. Custas R$ 58,35. -
Advs. VILSON GUDOSKI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MU-
RIEL GONCALVES MARTYNYCHEN-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1531/2004-OSVAL-
DO LAURETH AVILA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.- Acer-
ca da conta, digam as partes no prazo de dez dias. -Advs. SEBASTI-
AO SERGIO MIRANDA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
VICTOR ANDRE CONTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAU-
JO, CAROLINA E PUEHRINGER, JORGE JOSE JUSTI WASZAK,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GON-
CALVES, SABRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA, PAULO
ROBERTO FADEL, KARIN DRONK NACHORNIK, LEILA KA-
TIA SANTOS CARVALHO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-1539/2004-CLAUDIO ANTU-
NES x BANCO DO BRASIL S/A- Intime a parte interessada para
pagar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. MARCELO
MARQUARDT, PATRICK G. MERCER, CARLA MARCHESINI
TAQUES, JORGE R. RIBAS TIMI, GEVERSON ANSELMO PI-
LATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE e FABIANO
FREITAS MINARDI-.

45. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1578/2004-EVERTON
JOSE TEIXEIRA DA CRUZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-
Recebo a apelacao de fls. 85/88 nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as
cautelas de estilo. -Advs. FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE,
MARTA RIBEIRO DALA COSTA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-.

46. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14/2005-URIAS RODRI-
GUES DE ALMEIDA e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Defiro o pe-
dido retro pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -k-Advs. MAURO
CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DANI-
ELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-99/2005-CASA DE REPOUSO
CURITIBA SOCIEDADE CIVIL LTDA x MAYROS ELTORE ROS-
SI- Ante o decurso do prazo intime-se a parte exeqüente se manifes-
tar nos autos, no prazo 10 dias, requerendo o que for de seu interes-
se, alertando-a que no silêncio ao comando judicial supra os autos
serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arqui-
ve. Int. -Advs. HEITOR WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN
DER LAARS e CLAUDIA HELENA STIVAL-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-280/2005-ADEMAR JORDAN
RIBAS x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- Desp. de fls. 205:
1.Diante do silêncio da parte requerida, não havendo o depósito dos
honorários do Sr. Perito, determino o registro para sentença. 2.Em
seguida, tornem os autos conclusos para decisão. 3.Intimem-se. Desp.
de fls. 208: 1.Considerando que o depósito dos honorários do Sr.
Perito ocorreu antes da decisão de fls. 205, determino a intimação
do Sr. Perito para que inicie os trabalhos periciais. Intimem-se. -k-
Advs. WELINGTON TORRES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

49. ORD.REST.FUNDO RESERV. POUPAN-496/2005-HELIO DE
QUADROS e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SE-
GURIDADE SOCIAL-REFER- Desp. de fls. 417: 1.Expeça-se alva-
rá como requerido. 2.Em seguida, intime-se a parte exequente para
informar se dá por quitada a dívida. 3.Intimem-se. Desp. de fls. 419:
1.Diante da certidão retro, reitere-se o ofício para transferência dos
valores bloqueados, salientando que eventual descumprimento po-
derá configurar crime de desobediência. 2.Intimem-se. Custas de ofí-
cio no valor de R$ 10,00. -k-Advs. WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, RICARDO DE LUCCA MECKING, ADELAR LAURIDES
ANZILIERO FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2005-A. GUER-
RA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x G. PERIGO & CIA
LTDA- Intime-se a parte exequente para que no prazo de dez dias dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. Int. -
Advs. IVAN DA SILVA GARCIA e MARIA ANGELICA DAL CON-
TE-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2005-ROGERIO
CORDEIRO DOS SANTOS x CARLOS ISMAEL MENDONCA e
outro- Considerando a revogação do mandato, intime-se a parte exe-
qüente pessoalmente para que no prazo de cinco dias constitua novo
procurador, dando prosseguimento ao feito requerendo o que enten-
der de direito. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, CELIA MARIA IOMBRI-
LLER, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA
PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ALAN ALBERTO
DE SOUSA e THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA-.

52. CAUTELAR INOMINADA-877/2005-EMABRA - EXPORTA-
DORA DE MADEIRAS BRASILIA LTDA e outros x SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S/A- Concedo à parte requerida o prazo de
cinco dias para que substitua o fax de fls. 1930/1934 pelo original.
Em análise ao pedido supra referido, dessume-se que as notícias já
foram vinculadas, portanto se a divulgação de informações pode tra-
zer danos/prejuízos, estes já foram causados. Não obstante ao fato

supra, insta consignar que nenhuma das hipóteses do art. 155 do
CPC, o qual trata do segredo de Justiça, subsume-se a situação dos
presentes autos. Ademais, o simples fato das pessoas envolvidas se
tratarem de pessoas importantes perante a sociedade de Palmas (pre-
feito e filho), não se revela o suficiente para que o feito passe a ser
processado sob o pálio do segredo de justiça, sob pena de ferir os
mais comezinhos princípios constitucionais. Dessa sorte, de grande
valla a interpretação da primazia do interesse público sobre o segre-
do privado. O interesse pela notícia é público (coletividade) e os
direitos da personalidade interessam ao seu titular, normalmente uma
pessoa. Logo, o direito-dever da informação pertence à sociedade
como um todo e, por conseguinte, tem supremacia sobre o interesse
individual. Outrossim, em uma sociedade democrática, a administra-
ção da Justiça não pode crescer na escuridão as decisões judiciais
não podem ser secretas. Não se pode olvidar, ademais, que as infor-
mações publicadas pela imprensa não tiveram como origem este Ju-
ízo, ou seja, não foram divulgadas pelo Juízo da 21a Vara CÍvel.
Sendo assim, eventual pedido decorrente de prejuízos sofridos por
arbitrária divulgação perante meios de comunicação deverão ser de-
duzidos em autos próprios. Dessa feita, indefiro o pedido retro. No
mais, aguarde-se suspenso na forma consignada em fls. 1929. Int. -
Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, MAURO FONSECA DE MACEDO, PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO, NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHER-
ME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH, SIMONE FOGLIATO FLORES, CARLOS
JOSE DAL PIVA, HUBERTO OTTO MAHLMANN, DEBORAH
LECHIU DIETRICH e MARCELLE GUIMARÃES DA MATA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-890/2005-SIND.EST.TRAB.EM
ESTIVA MIN.DE S.FRANCISCO DO SUL x DFP ASSESSORIA
ECONOMICA E FINANCEIRA LTDA- Considerando que a apela-
ção foi recepcionada no efeito devolutivo, proceda-se ao desapensa-
mento do presente feito, remetendo-se, após, ao egrégio Tribunal de
Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. KLEBER AUGUSTO
VIEIRA, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO, BERNARDETE
MARIA DE CARVALHO LEANDRO e JISLAINE N. ALVES PRU-
DENTE-.

54. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-1061/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA x PAULO HERNANDES DE SOUZA- A decisão que
determinou a suspensão do feito até o julgamento da ação civil pú-
blica foi publicada em 01.09.05, sendo que na ocasião as partes não
interpuseram eventual recurso, portanto, trata-se de matéria supera-
da, nada mais restando a acrescentar. -Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1219/2005-PASINI & PASINI
LTDA x FORMICOPA LTDA- 1.Intimem-se as partes para se mani-
festarem, em dez dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Avaliador. Intimem-se. -k-Advs. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO,
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1279/2005-METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVID. PRIVADA S/A x JOSE CLAUDEMIR
BENEDICTO- 1.Tendo em vista a decisão do Juízo ad quem, inti-
me-se a parte embargada para, em dez dias, se manifestar sobre o
agravo retido. 2.Em seguida tornem os autos conclusos para eventu-
al Juízo de retratação. Intimem-se. -k-Advs. ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCE-
LO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO RO-
DERJAN REZENDE-.

57. SUM.DECL.INEX.REL.JUR.C/C IND-97/2006-COMISSARIA
PIBERNAT LTDA x EDITORA DE CATALOGO SAN REMO
LTDA- Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 192/212, eis
que intempestivo, na medida em que a decisão recorrida foi publica-
da em 20/10/2008, iniciando-se o prazo para interpor o recurso no
dia 21, inclusive (certidão de fls. 191), tendo a irresignação do réu
sido protocolado em 05/11/20087, quando na verdade deveria ter
ocorrido em 04/11/2008. Int. -Advs. MARCELO GABRIEL PIBER-
NAT GHELFI e HEITOR HENRIQUE PEDROZO-.

58. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-138/2006-DANIELA
STIVAL-ME x BANCO SANTANDER S/A-Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 94,00. -Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL, KAROLYNE CRISTINA ALBI-
NO QUADRI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ALEXAN-
DRE ALMEIDA DA SILVA, LUCIANO ANGHINONI, LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE e RO-
DRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA-.

59. INVENTARIO E PARTILHA-177/2006-MAYARA COSTA DA
SILVA (REPRESENTADA POR SUA MAE) e outro x OSVALDO
LUIZ DA SILVA- Arquive-se. Int. -k-Adv. MARCOS BUENO GO-
MES-.

60. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-205/2006-ERNESTO
STIVAL & FILHOS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Manifestem-se as partes no prazo de dez dias. -Advs. GUARACI
DE MELO MACIEL, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, FERNANDO DARUJ TORRES e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2006-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x JEFFERSON LIMAS DE OLI-
VEIRA e outro- Dê-se vista dos autos a Curadoria Especial. Int. -k-

Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-.

62. SUMARIA DE COBRANCA-342/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO D. SONIA x ALTAMIRA ANANY LOPES- 1.Diante da inér-
cia da parte requerida, procedam-se as devidas baixas e arquivem-
se. 2.Intimem-se. -k-Advs. JOAO HORTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO, IVANISE NEIVA D. KORNELHUK, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MARCOS ROSALINSKI
MATTIOLI e ROBINSON KORNELHUK-.

63. USUCAPIAO-350/2006-CARLOS ROBERTO MOTTA x MA-
RIA EDITHE WOLF NEVES e outros- 1.Intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a petição retro, bem como os seus docu-
mentos. 2.Não é necessário juntar o esboço da partilha, eis que a
propriedade do imóvel objeto do presente processo de usucapião
ainda está em discussão e, por óbvio, não poderá ser incluído em
qualquer divisão. 3.Cumpridas as determinações supra, abra-se vista
ao Ministério Público. Intimem-se. -k-Advs. DULCE MARIA GA-
WLOSKI, RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS, JULIA-
NO VALENTE, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

64. EXECUCAO DE SENTENCA-454/2006-REDSKIN COMER-
CIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA- Aguarde-se o julgamento do AI como anteri-
ormente determinado. Int. -k-Advs. VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUT WATANABE,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e REGIANE BINHARA ESTURI-
LIO-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-554/2006-MARCELINO STRA-
PASSON x HSBC SEGUROS S/A - VIDA CASH- 1.Contados e
preparados, tornem os autos conclusos para homologação. 2.Inti-
mem-se. Custas remanescentes no valor de R$ 698,20. -k-Advs.
ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, RO-
DRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ, PATRICIA ROHN, PAULO
ROBERTO LOPES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, EDSON GONÇALVES ARAUJO, LILI-
ANA ORTH DIEHL, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, LUCIANO ANGHINONI,
RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA e FLAVIO
PENTEADO GEROMINI-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-624/2006-BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A x AMELIA TEREZINHA DO VALE BAURA-
Intime-se o perito para, no prazo de dez dias, informar sobre eventu-
al conclusão do laudo pericial. Int. -Advs. GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHA-
RES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE
LENZI, ELISA G. PAULA BARROS DE CARVALHO, JAMES
WAHL e FERNANDO CHIN FEI-.

67. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-643/2006-MIRIAN LU-
CIA POLETTO x BANCO ITAU S/A- Sobre o laudo pericial de fls.
189/212, manifestem-se as partes no prazo de 20 dias, ficando os
autos a disposição da parte autora nos dez primeiros dias e o restan-
te a disposição da parte ré. Int. -Advs. DANIELE DIAS DOS REIS,
SILVESTRE DIAS DOS REIS, LUIS EDUARDO MIKOWISKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

68. ORDINARIA DECLARATORIA-1047/2006-MARIA CRISTI-
NA PEREIRA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO- Ciência às par-
tes da baixa dos autos da Superior Instância para se manifestarem,
no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -k-
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, JOAO PAULO DA COSTA
BRUCE JUNIOR, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e FERNAN-
DO O REILLY C.BARRIONUEVO-.

69. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1108/2006-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSÉ CAR-
LITO MACHADO- 1. Para se evitar alegações de nulidade, informe
a parte autora se o pedido de fls. 68 é para homologação de eventual
acordo ou se está desistindo do presente feito. 2. No caso se homo-
logação de acordo, deverão as partes trazer documento comprovan-
do a realização do mesmo. 3. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-.

70. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1223/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MARISETE ROCHA DE SIQUEIRA- Ante a
concordância das partes, defiro a suspensão do feito até o julgamen-
to da ação a ser proferida na Vara Federal do Sistema Financeiro da
Habitação de Curitiba/PR. -k-Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES,
ELISANA CARNEIRO CREMA e JOSE ARI MATOS-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1393/2006-BANCO
ITAU S.A x COMISSARIA DESP ADUAN LTDA e outros- Intime-
se para proceder ao pagamento das custas de oficio no valor de R$
10,00 -k-Advs. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-1572/2006-CONJUNTO MORA-
DIAS COTOLENGO II x WESLEY ARÃO RODRIGUES- 1. Dian-
te do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes para re-
querer o que entendem de direito. 2. Nada sendo requerido no prazo
de dez dias, procedam-se as devidas bai×as e arquivem -se. Intimem-
se -Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA e ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

73. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1604/2006-DIR-
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CEU PENKAL x MARIA SONIA DE SOUZA- 1.Como não há pe-
dido de produção de provas, registre-se o feito para sentença e de-
pois voltem conclusos para decisão. Intimem-se. -k-Advs. GUILHER-
ME TOMIZAWA e JOAO MARTINS-.

74. ORDINARIA-1608/2006-CLAUDIO FELIX DA SILVA e ou-
tros x MARITIMA CIA DE SEGUROS S/A- Indefiro o pedido como
requerido, eis que não é cabível a multa de 10% como indicado pela
parte requerida. O art. 475-1 do CPC dispõe que “Caso o devedor,
condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquida-
ção, não efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o inontante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento)
(..)”. O valor da execução é um ônus da parte credora, a qual tem a
prerrogativa de elaborar a exata quantia que entende correta. Enten-
der de forma diversa, afirmando que o prazo para pagamento come-
ça a fluir do trânsito em julgado da decisão ensejaria uma série de
riscos, além de transferir um ônus ao executado que compete a parte
exeqüente. Neste sentido tem se posicionado a doutrina: “compete
ao credor preparar a atividade executiva com a competente memória
de cálculo, com base na qual o devedor realizará o pagamento” (THE-
ODORO JUNIOR, Humberto. As novas reformas do Código de Pro-
cesso Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 144). “Como requisito
de admissibilidade do requerimento de cumprimento de sentença, seu
preenchimento não pode ser imposto ao devedor, sendo a apresenta-
ção de memória de cálculo do valor da condenação obrigação inafas-
tável do credor. Pensar que o prazo para cumprimento da sentença
sob pena de multa flui, automaticamente, quer dizer, independente-
mente da iniciativa do credor, é o mesmo que impor ao devedor cum-
primento de obrigação pertinente ao credor (art. 475-B), pois, para
pagar a condenação, deverá o devedor elaborar o cálculo, por sua
conta e risco, e efetuar o pagamento. Além disso, no caso de come-
ter algum equívoco na elaboração do cálculo, o devedor, ainda, sub-
meter-se-ia à penalidade da multa sobre a diferença apurada posteri-
ormente, nos termos que dispõe o §4° do art. 475-J’ (PALHARINI
JUNIOR, Sidney. Algumas Reflexões sobre a multa do art. 475-J do
CPC. in? Execução civil? estudos em homenagem ao Professor Hum-
berto Theodoro Júnior. São Paulo? Editora Revista dos Tribunais,
2007. p. 273). Assim sendo, indefiro o pedido de aplicação de multa
de 10% como requerido pela parte autora. Tendo em vista o rito
estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para que em quinze dias, faça o pagamento espontâneo
da quantia demonstrada pela petição e planilha de fls. 463-465, sem
a aplicação da multa, sob pena, aí sim, de incidir multa de 10% sobre
o valor do débito (art. 475-J, CPC). Permito, desde logo, que a es-
crivania retenha os valores relativos às custas processuais remanes-
centes, de acordo com o item 2.6.8 do CN. Revendo posição anteri-
or, deixo de arbitrar honorários nesta fase processual, eis que se tra-
ta de cumprimento de sentença e não novo processo. Se efetuado o
depósito, a parte deverá informar se é para satisfação do débito ou
garantia para futura unpugnaçao. Escoado o prazo sem pagamento e
depois de adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Do auto de penhora e avaliação, será intimada imediata-
mente a parte executada, na pessoa de seu advogado, para oferecer,
querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. Intimem-se. Custas re-
manescentes R$ 43,70. -Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAM-
BORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO
CAMISÃO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABI-
OLA CAMISÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, CARLOS RO-
BERTO SCOZ JUNIOR, JEAN CESAR XAVIER, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, EDSON GONÇALVES ARAUJO e LILIANA ORTH
DIEHL-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-1658/2006-ESTANISLAU GA-
DONSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Despacho de fl. 162: Defiro o pedido retro, expeça-se alvará como
requerido. Não havendo novos pedidos, procedam-se as devidas bai-
xas e arquivem-se. Int.Despacho de fl. 164: Diante da certidão retro,
reitere-se o oficio antes expedido, para cumprimento em 15 dias, sob
pena de configuração de crime de desobediência. Int.Custas de ofi-
cio R$ 10,00. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, DOUGLAS DOS
SANTOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI e ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI-.

76. DESPEJO DENUNCIA VAZIA-56/2007-SHELL BRASIL LTDA
x AUTO POSTO TORRES LTDA-Intime a parte interessada para
pagar custas remanescentes no valor de R$ 18,90. -Advs. ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALESSANDRO
DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT, DANIELA CAR-
NEIRO DE ASSIS e ALEXANDRE BRYAN MARTIN BOHN-.

77. INVENTARIO-85/2007-IRINEU GRANI e outros x MARIA
BEURER LUDERS- Oficie-se às instituições financeiras nas quais
encontram-se depositados valores e/ou créditos em favor do espólio,
para que forneçam extrato da movimentação. Após, manifestem-se
as partes no prazo comum de dez dias, voltando os autos em seguida
conclusos para deliberações acerca das questões pendentes. Intime-
se. Custas de ofício no valor de R$ 10,00. -k-Advs. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO e VINICIUS EPPINGER-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-108/2007-ORACYLDES LEOCA-
DIA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A- Para evitar alegações
de nulidade, intimem-se as partes para informar se têm interesse na
produção de outras provas. Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e HUDERSON ALE-
XANDER DALLA VECCHIA-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2007-BANCO
BRADESCO S/A x BALMAN & BEVERVANSO LTDA e outro-
Dê-se vista dos autos a Curadoria Especial. Int. -k-Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

80. HABILITACAO-303/2007-JAIME MARTINS e outro x AZ
IMOVEIS LTDA.- Eventual interesse na exclusão do nome dos re-

querentes de restriçõe cadastrais, deverá ser requerida em ação pró-
pria, mormente porque tal matéria é estranha ao presente feito. Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, DANIELE NE-
VES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO, HERICK PAVIN, SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

81. SUM.OBRIG. FAZER C/ TUTELA ANT.-316/2007-LILIANE
PADILHA DE LIMA x BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO-
Expeça-se alvará em favor da parte credora. Intime-se o requerido
para que no prazo de cinco dias proceda ao depósito do valor rema-
nescente apontado na petição e planilha de fls. 145/147. Na mesma
oportunidade deverá a respectiva procuradora lançar sua assinatura
na petição de fls.131/132. Procedido o depósito e nada sendo pugna-
do pelo requerido, expeça-se alvará em favor da parte credora, ar-
quivando-se os autos em seguida. Int. -Advs. GERALDO DÉCIO
LEITE DE MACEDO, CLAUDIA BUENO GOMES e GUILHER-
ME DALOCE CASTANHO-.

82. INTERDICAO-339/2007-CARLOS DOS SANTOS x MARCOS
PAULO DOS SANTOS- Intime-se a parte autora para comprovar o
registro determinado pelo oficio de fl. 57, no prazo de dez dias. Int.
-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2007-BANCO
DO BRASIL S.A x MARIA DE FATIMA VELOSO BRAGA FI e
outros- Intime-se novamente a parte exequente para se manifestar
nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interes-
se. Int. -k-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-.

84. MONITORIA-377/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x MIGUEL LUIZ KURTT- Dê-se vista dos autos a Cu-
radora Especial para dizer sobre o interesse em produzir provas. Int.
-k-Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO
ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN e JANAINNA DE CAS-
SIA ESTEVES-.

85. SUMARIA DE COBRANCA-390/2007-CARLOS GUGLIEL-
MINETTI e outros x BANCO ITAU S.A- Acerca dos honorários
periciais no valor de R$ 1.900,00, digam as partes no prazo de dez
dias. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, GIOVANA PISANI DE O FRANCO, ADRI-
ANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, ADRI-
ANA PIRES HELLER, ALESSANDRA CRISTINA MOURO e JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO-.

86. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-491/2007-SILMARA
PAULETTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Não houve impugnação aos honorários periciais pretendi-
dos pela perita pelo que, fixo onforme proposta de fis. 181/183. Inti-
me-se a parte ré para que, no prazo de até 10 dias, efetue o depósito
de 50% do valor dos honorários periciais como determinado anteri-
ormente na decisão de fl. 179. Int. -Advs. ELISABETH CRISTINA
VIANA DA ROCHA, PAOLA DANIELI COSTA, LUCIANA PAS-
QUALIM, JULIANA MICHELE DE ASSUNÇÃO, LUCIANE LO-
PES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e ROSANGELA
CORREA-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-516/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x FRANCIS VIC-
TOR CARVALHO- 1. Diante do trânsito em julgado da sentença,
intimem-se as partes para requerer o que entendem de direito. 2.
Nada sendo requerido no prazo de dez dias, procedam-se as devidas
baixas e arquivem-se Intimem-se . -Advs. CRYSTIANE LINHARES
e IONEIA ILDA VERONEZE-.

88. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-531/2007-ELAINE VER-
GINIA DE JESUS x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA-
Intimem-se as partes para informarem sobre a remessa dos autos em
trâmite na 1ª Vara Cível a este Juízo. Prazo de 10 dias. Int. -k-Advs.
ROMILDO NUNES FERREIRA e INGRID KUNTZE-.

89. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-582/2007-AZ IMO-
VEIS LTDA. x ANTONIO MARCOS LEITE e outro- Intime a parte
autora para retirar os autos do cartório a fim de remete-los ao juízo
competente.-Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES-.

90. INVENTARIO-675/2007-EVANDRO SERGIO CORDEIRO
MARTINS x NEUSA LIMA DAS NEVES MARTINS- Manifeste-
se o inventariante no prazo de dez dias. -Adv. JOAO ILSON RU-
BENS FRANCISCO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-682/2007-BOUTIQUE DO CAFÉ
LTDA-ME e outro x WAL-MART SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL S/A-Converto o feito em diligência. Compulsando os autos para
prolação da sentença, verifica-se que o objeto da ação que tramitou
perante a 12° Vara Cível, de n° 26.634/2003, está intimamente liga-
do ao objeto dos presentes embargos. A decisão já prolatada naquele
feito foi atacada por meio de recurso de apelação, tendo o e. TJPR a
mantido. No entanto, houve interposição de recurso especial, con-
forme acompanhamento pelo site do e. Tribunal de Justiça do Para-
ná. Em que pese o recurso especial ser recebido apenas no seu efeito
devolutivo, para evitar decisões conflitantes, entendo prudente seja
suspenso o processamento do presente feito até comunicação das
partes a respeito do trânsito em julgado da decisão proferida na ação
declaratória c/c resolução contratual e pedido condenatório (n°
26.634/2003), atualmente tramitando no segundo grau de jurisdição,
nos termos do art. 265, IV, “a”, do CPC. Intime-se. -Advs. IRINEU
GALESKI JUNIOR, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA
LINHARES LAMORTE-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-697/2007-LUIZ ERNANI DO
ROSARIO x CENTAURO SEGURADORA S/A- Contados e prepa-

rados, voltem os autos conclusos. Int. Custas remanescentes R$
652,00. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLIN-
DO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, VICTOR
KUNDZIN JR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE
LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, ANDRÉA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJA-
NO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e MURILO CLEVE MA-
CHADO-.

93. SUMARIA DE COBRANCA-715/2007-PAULINA PIROVAS-
TI SOARES e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- Ciência
às partes da bai×a dos autos da Superior Instância. Certifique a ser-
ventia sobre a existência de eventuais custas processuais pendentes
de pagamento. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o
depósito de fl. 12, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. Custas remanescentes R$ 210,70. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIE-
LLA LETICIA BROERING e ANA PAULA MAGALHAES-.

94. SUMARIA DECLARATORIA-788/2007-GWG MADEIREIRA
LTDA-ME x IMPERIAL INDUSTRIA DE CERÂMICA e outro-
Homologo, por sentença, o acordo formalizado entre as partes às fls.
I75, e, em consequência, extingo o feito com resolução de mérito na
forma do art. 269, III, do CPC. Defiro eventual dispensa do prazo
recursal. Custas na forma acordada. Oportunamente procedam-se as
devidas baixas e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, DIONE BERNARDIN e ANTONIO CARLOS FERNAN-
DEZ DE OLIVEIRA-.

95. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1089/2007-MARIEN
BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA x METROSUL - EXCE-
LÊNCIA EM CHEVROLET e outro- Em que pese não haver inte-
resse das partes na realização da prova pericial, nos termos do art.
130 do CPC, tenho como imprescindível a sua realização (no tocante
a relação da parte autora e o segundo requerido) para o desiderato
perseguido no feito, pelo que determino de oficio a sua produção. E
de ofício, também (art. 33 do CPC), determino o rateio do ônus da
prova pela autora e pelo segundo réu. Para a produção da prova
pericial nomeio a profissional VANYA MARCON. Faculto às partes
a apresentação de quesitos pertinentes a elaboração do laudo e assis-
tentes técnicos, no prazo comum de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento (art. 426, I do CPC). Intime-se a perita para aceitação do
encargo e apresentação de proposta de honorários, devidamente jus-
tificada e com a discriminação das possíveis formas de pagamento.
Com a concordância das partes, intime- se-as para que efetuem o
depósito do valor proposto e a seguir, intime-se a perita para que dê
início aos trabalhos, com prazo de 40 dias para entrega do laudo. Em
caso de discordância, desde que devidamente justificada, manifeste-
se a perita e voltem para análise. Com relação a lide entre a autora eo
primeiro requerido, as partes não demonstraram interesse em produ-
zir outras provas. Int. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, LUIZ FERNANDO
AFONSO, JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO ALVES DE
FREITAS-.

96. ORD.REPARACAO DANOS-1149/2007-PEDRO BELTRÃO
FRALETTI e outros x BRASIL TELECOM S/A- Ciência às partes
da baixa dos autos da superior instãncia para se manifestarem no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
EGON BOCKMANN MOREIRA, ANDREIA CRISTINA BAGA-
TIN, BERNARDO STROBEL GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-1225/2007-RESIDENCIAL BRA-
ZVILLE x ARIOVALDO RODRIGUES e outro- Intime-se a parte
autora para informar se pretende com o expediente de fl. 148 homo-
logação das tratativas all avençadas (art. 269, III do CPC), posto
que não há pedido nesse sentido e, caso a resposta seja positiva, as
assinaturas nos devedores deverão ser reconhecidas em cartório ou
deverão estar constituir advogado no feito. Atendida a determinação
supra e, pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos con-
clusos. Int. Custas remanescentes R$ 27,30. -Advs. JEFERSON
WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO e ANA LIA
FALKENBERG PIRES DA ROCHA-.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1355/2007-BANCO
FINASA S/A x RAFAEL AGUIAR RODRIGUES- Expeça-se man-
dado para busca e apreensão do veículo objeto da lide. Após, cite-se
a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item anterior (05
dias), conforme § 1º, do art. 3º, do Dec- lei 911 (Lei 10.931/04),
poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no
bem lhe será restituído livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo
legal). Int.Custas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e LUCIANE LO-
PES ALVES-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1532/2007-EDITORA GAZETA
DO POVO S/A x CABAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-
1. Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes
para requerer o que entendem de direito. 2. Nada sendo requerido no
prazo de dez dias, procedam-se as devidas baixas e arquive -se. Inti-
mem-se. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCELO DE
BORTOLO-.

100. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1625/2007-BIANCA RI-
BEIRO COPPI x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A- Ante
a interposição do agravo retido de fls. 154/161, intime-se a autora-
agravada para, querendo, contra-arrazoar, no prazo de dez dias. Após,

venham os autos conclusos para o exercício de retratação. Int. -k-
Advs. JONAS BORGES, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER, HEITOR HENRIQUE PEDROZO e VITOR ACIR PUPPI
STANISLAWCZUK-.

101. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1641/2007-ESTAÇÃO I -
AUTO POSTO LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO- A despeito do contido em fls. 578/582, cumpra-se in-
tegralmente a decisão de fl. 577, sendo que na oportunidade poderá
a parte autora se manifestar sobre tais documentos. Sobrevindo no-
vas manifestações que não sejam da parte autora, junte-se e aguar-
de-se o decurso do prazo para a manifestação da requerente sem o
envio dos autos para conclusão a fim de não tumultuar o andamento
do feito. Decorrido o prazo anteriormente assinalado, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça. Int. -k-Advs. EDER MAURICIO
RIGONI, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURA-
RA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES
PEREIRA e AZIZ SIMAO FILHO-.

102. RESSARCIMENTO-1831/2007-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA e ou-
tro- Designo audiência de conciliação e ou entrega de contestação
para dia 21 de janeiro de 2009, às 14 horas. Cite-se no endereço
indicado em fl. 316 por oficial de justiça, com as cautelas e obser-
vância do prazo de antecedência. Expeça-se mandado. Int. Custas de
oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

103. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1859/2007-JOSÉ
CLÁUDIO FROES DE MORAES x SAMUEL BRUSCHI- Sobre o
contido em fl. 80, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
Int. -k-Advs. LUIR CESCHIN, ANDREA CRISTINA SWIATO-
VSKI, MARCEL EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GI-
ROLDO, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-.

104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-133/2008-CHEMTU-
RA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA x AGROREGIO-
NAL COMÉRCIO DE DEFENSIVOS LTDA-Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 21,00. -Advs.
CELSO UMBERTO LUCHESI e ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA FREITAS-.

105. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-156/2008-EDMILSON
CARLOS RUDNICK e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Despacho de fl. 343: Recebo os presentes em-
bargos, haja vista que estes foram interpostos tempestivamente, con-
forme dispõe o art. 536 do Código de Processo Civil Dispõe o art.
535 do Código de Processo Civil, que cabem embargos de declara-
ção quando: I - houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-
se o juiz ou o tribunal. Em razão da sentença ter julgado parcialmen-
te o pedido do embargado, bem como o pedido contraposto do em-
bargante, este requer esclarecimentos de como se dará a devolução
do débito eo recebimento do crédito perante aquele. No que se refe-
re a devolução dos valores percebidos, deve a embargante devolver
o montante principal e os acessórios (multa e juros de mora) decor-
rentes das respectivas parcelas pagas em atraso pelo embargado, pois
se assim nao o fosse esse Juízo estaria coadunando com enriqueci-
mento ilícito, o que, frise-se, é vedado pelo nosso ordenamento jurí-
dico. Com efeito, tendo em vista que os valores percebidos a título
de seguro nao visam saldar a dívida intitulada entre as partes, posto
ser um negócio jurídico diverso daquele firmado por estes, por con-
seqüência lógica, não devem integrar o montante a ser devolvido
pela embargante. Por fim, desde já autorizo, em sede de liquidação
de sentença, a compensação dos valores a ser auferido entre o crédi-
to e débito que cada parte detém a favor e contra cada qual. Sendo
assim, dou provimento ao mérito dos embargos interpostos, uma vez
restar constada um dos vícios atinentes do art. 535 do CPC. Mante-
nho a decisão prolatada às f1s.296/323, fazendo-se averbar/constar,
contudo, as alterações acima expostas, conforme dispõe o CN
2.2.14.6. Diligências necessárias. Publique-se, Retifique-se e Inti-
me-se. Despacho de fl. 370:Recebo a apelacao de fls.347/369 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte autora para con-
tra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, LUIS CARLOS SMOLEN FILHO, AIRTON SA-
VIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-.

106. MONITORIA-231/2008-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANA
KARENINA x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA- A
despeito de a parte autora requerer que seu recurso de apelação seja
recebido apenas no efeito devolutivo, o pedido não merece acolhida,
mormente porque a hipótese não se encontra no rol taxativo do art.
520 do CPC. Recebo a apelação de fls. 170/176 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. A apelada para querendo, contra-arrazoar no pra-
zo de quinze dias. Após, remetam se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. JAIR APARECIDO
AVANSI e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-.

107. ORDINARIA DE COBRANCA-256/2008-JOSÉ LUIZ DE
SOUZA MARANHÃO x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- 1.Intime-
se o Dr. Perito para se manifestar sobre as considerações feitas na
petição retro. Intimem-se. -k-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO
DE ANDRADE, LUCIANO ANGHINONI, RODRIGO RONALDO
MARTINS REBELO DA SILVA e FLAVIO PENTEADO GERO-
MINI-.

108. SUM.DE IND. DANO MORAL E MAT.-287/2008-MÁRCIO
DOS SANTOS BUENO x ATOS IMÓVEIS- Ante o decurso reitere-
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se o oficio de fl. 111, consignando-se prazo de dez dias para respos-
ta, pena de caracterizar crime de desobediência a ordem judicial. Int.
Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. EDNA TANIA FERNANDES
SOUZA, JOYCE VINHAS VILLANUEVA e RICARDO VINHAS
VILLANUEVA-.

109. ALVARA JUDICIAL-443/2008-NORMA ALVES DOS SAN-
TOS e outros- Intimem-se os demais herdeiros como requerido no
item 2 do parecer ministerial de fl. 28. Int. Despesas postais no valor
de R$ 24,00. -k-Adv. RAFHAEL PIMENTEL DANIEL-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-499/2008-HABITASUL CREDI-
TO IMOBILIARIO S/A x COND CONJ RES PARQUE VERDE- 1.
Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre as considera-
ções feitas na petição retro. 2. Salientando, uma vez mais, que even-
tual acordo deverá estar consignado por um documento, o qual pos-
sa ser devidamente homologado por este Juízo. 3. Intimem-se. -Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE EDUARDO SOARES
DE CAMARGO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO e NEWTON AMARAL FERREIRA-.

111. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-541/2008-ODALIO
JOSE DA SILVA e outro x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Ante o decurso do prazo e, a fim de não
se alegar eventual nulidade processual, intime-se a parte autora pes-
soalmente pelo correio para que, no derradeiro prazo de até 05
dias, efetue o depósito de duas parcelas dos honorários periciais,
com as advertências legais. Decorrido o prazo, com ou sem o aten-
dimento ao comando judicial supra, voltem os autos conclusos para
as deliberações necessárias. Int. Despesas postais no valor de R$
30,00. -k-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLIA-.

112. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-571/2008-MARIA CÍ-
CERA BUENO DA SILVA x BANCO SANTANDER BANESPA S/
A- Intime-se a parte autora para dizer sobre a regularidade dos de-
pósitos das parcelas pena de revogação da tutela anteriormente de-
ferida. Prazo de dez dias. Int. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO
DE OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA, CHARLES PAR-
CHEN, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO RO-
BERTO FADEL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, ANDREIA
CRISTINA STEIN e WASHINGTON SCHWARTZ MACHADO DE
OLIVEIRA-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-575/2008-HSBC SEGUROS (
BRASIL ) S/A x DAVID CARDOSO- 1.Intime-se o Dr. Perito para
que informe, em dez dias, sobre a aceitação do encargo. 2.No caso
de omissão, tornem os autos conclusos pra nomeação de novo peri-
to. Intimem-se. -k-Advs. LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAI-
NA DE CASSIA ESTEVES, ANDERSON LOVATO, SIDNEI DE
QUADROS, JOSÉ JOEL BECKER e LUIZ CARLOS RODRIGUES
DE OLIVEIRA-.

114. SUMARIA DE COBRANCA-625/2008-SIMONE DO ROCIO
NUNES x BRADESCO SEGUROS S.A- A fim de ue não se alegue
eventual nulidade processual, intime-se a autora pessoalmente pelo
correio para que, no prazo de até 10 dias, efetue o preparo das
custas processuais, pena de indeferimento da inicial. Int. Despesas
postais R$ 15,00. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-.

115. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-669/2008-FERNAN-
DO DE SOUZA VIDOLIN x IRIS CAROLINA MILAN PERIA-
NEZ e outro- Acerca da contestação, diga a parte autora no prazo de
dez dias. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA, ZE-
NICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZANELLA-.

116. ORDINARIA DE COBRANCA-691/2008-JANESLEI MESSI-
AS MARQUES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Ante a demonstração de interesse das partes,designo audiência
de conciliação (art. 331 do Código de Processo Civil), para o dia 30/
01/09 , às 13:30 horas, oportunidade em que, em não havendo tran-
sação e superadas eventuais preliminares ou questões processuais
pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produção de pro-
vas e ou julgamento do feito no estado em que se encontrar. -Advs.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, LUIZ SGANZELLA LOPES
e DOUGLAS DOS SANTOS-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-717/2008-AGROREGIONAL
COMÉRCIO DE DEFENSIVOS LTDA x CHEMTURA INDÚSTRIA
QUÍMICA DO BRASIL LTDA- Considerando que as partes devida-
mente intimadas não demonstraram interesse na produção e outras
provas, o feito será julgado no estado em que se encontra. Nada
sendo requerido no prazo de dez dias e pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem os autos conclusos para decisão. Int. Custas re-
manescentes R$ 8,40. -Advs. LEOBERTO ESMÉRIO PEREIRA,
CELSO UMBERTO LUCHESI e ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA FREITAS-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-766/2008-MÁRIO
LUIZ PINTO x KASSIENE COLNAGUI RIBEIRO- 1. Indefiro o
pedido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece facul-
dade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora
exista convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efe-
tiva - e segura - utilização. 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que
seja procedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente
ou ativos financeiros de titularidade da parte executada, até o limite
da execuçao. 3. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Adv. LE-
ANDRO GALLI-.

119. PRESTACAO DE CONTAS-881/2008-ANTONIO GABRIEL
BERTOLIN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Recebo a apelacao de fls. 86/98 nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quin-
ze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
com as cautelas de estilo.Despacho de fl. 112: Recebo a apelacao da
parte ré de fls. 104/111 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao ape-
lado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas
de estilo.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

120. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-899/2008-RODRIGO
DONIZETE SCALDELAI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Cite-
se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça
resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), ob-
servando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do CPC, pena de
revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final
c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art.
302/CPC). Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00. -k-Advs.
EDNO PEZZARINI JUNIOR e CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-.

121. ORDINARIA DE COBRANCA-928/2008-CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER e outros x BANCO UNIBANCO S/A- Pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para decisão.
Int. Custas remanescentes no valor de R$ 8,40. -k-Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS e ALBADILO SILVA CARVALHO-.

122. MONITORIA-929/2008-WESTPHALEM FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ROGERIO L. SPROROWSKI- Fixo os honorári-
os advocatícios para esta fase em 10% sobre o valor do débito. Inti-
me-se a parte executada pessoalmente para que, no prazo de 15 dias,
cumpra o julgado efetuando o pagamento do débito apontado em fls.
33/35, pena de incidir sobre tais valores multa de 10% (art. 475-J do
CPC). Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00. -k-Adv. ELIAS
CARMELO PORTUGAL DE LARA-.

123. ALVARA JUDICIAL-981/2008-LARISSA HELENA OLIVA
BERARDI (Representada por)- Ante a controvérsia instaurada no
tocante a liberação total ou parcial dos valores e, para melhor apre-
ciar o pleito, oficie-se a CEF, solicitando informações acerca do va-
lor atualizado que se encontra depositado a título de FGTS e PIS em
nome do de cujus. Sobrevindo as informações, voltem os autos con-
clusos para decisão. Custas de oficio no valor de R$ 3,00 -k-Advs.
ANDRE GUSTHAVO MARTINS G. FARIAS e DANIEL PRATES-
.

124. USUCAPIAO-989/2008-MYRON DUBOWSKI e outro x ES-
POLIO DE JOSE CHIMELLI- Intime-se a p rte autora para que, no
prazo de até 20 dias, atenda as solicitações conntidas no parecer
ministerial de fl. 83 e verso. Sobrevindo o integral cumprimento do
comando judicial supra, dê-se nova vista dos autos ao Ministério
Público. Int. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA
DANIELA C. M. DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA ROSA IS-
QUIERDO-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2008-RAPHAEL F. GRE-
CA & FILHOS LTDA x ANDERSON KUGER- Ante o interesse das
partes, designo audiência de conciliação (art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil), para o dia 30/01/09 , às 14 horas, oportunidade em que,
em não havendo transação e superadas eventuais preliminares ou
questões processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade
de produção de provas e ou julgamento do feito no estado em que se
encontrar. -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, MARIA CECILIA GRECA DE
MACEDO BIASI e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-.

126. EXECUCAO HIPOTECARIA-1060/2008-SHELL BRASIL S/
A x AUTO POSTO TORRES LTDA e outros- Pagas eventuais cus-
tas remanescentes em ambos os feitos, voltem os autos conclusos.
Int. Custas remanescentes R$ 13,30. -Advs. AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSAN-
DRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT e DANIELA
CARNEIRO DE ASSIS-.

127. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1086/2008-LUIZ FER-
NANDO FERRAZ x CARTAO UNIBANCO LTDA- 1. Não há dúvi-
da, no presente caso, a intempestividade da contestação. O AR de
citação foi juntado em 03 de setembro de 2008. O último dia do
prazo para apresentação de defesa foi, portanto, 18 de setembro de
2008. Entretanto, a peça de defesa somente foi protocolada em 30
de setembro de 2008, ou seja, de forma extemporânea, posto que
decreto a sua REVELIA. Deixo, com isso, de analisar as prelimina-
res argüidas em contestação. Entretanto, a decretação da revelia não
acarreta, necessariamente, em procedência do pedido inicial. Ade-
mais a parte revel pode requerer providência após a sua entrada nos
autos, inclusive requerendo provas. Desta forma, para se evitar ale-
gações de nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se as partes
para informar sobre o interesse na produção de provas, justificando-
as. 2. Intimem-se. -Advs. RAFHAEL PIMENTEL DANIEL, FABI-
ANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

128. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1119/2008-ROMILDO
JARDINI x BANCO SAFRA S.A.-Despacho de fl. 63:Mantenho o
despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao
relator do agravo de instrumento, informando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem
como este juizo manteve o despacho agravado. Despacho de fl. 67:
Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo,
ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/
CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do CPC,
pena de revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285,

parte final, c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impug-
nados (art. 302/CPC). Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. EDNO
PEZZARINI JUNIOR e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-.

129. PRESTACAO DE CONTAS-1188/2008-LUIZ CARLOS GO-
DAR x BANCO ITAU S.A-Recebo a apelacao de fls. 77/100 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-.

130. SUMARIA DE COBRANCA-1204/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND VII x ROGÉRIO SAN-
DRO GOMES- 1. Diante do trânsito em julgado da sentença, inti-
mem-se as partes para requerer o que entendem de direito. 2. Nada
sendo requerido no prazo de dez dias, procedam-se as devidas bai-
xas e arquive -se. Intimem-se. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILAT-
TI-.

131. ALVARA JUDICIAL-1212/2008-TALINE ANDRESSA DE
LARA e outro- Defiro as benesses da justiça gratuita. Anote-se. Ex-
peça-se ofício ao Banco do Brasil, solicitando informações sobre os
valores que se encontram depositadas em favor de Marlene Carvalho
de Lara. Intime-se. Custas de oficio no valor de R$ 3,00 -k-Adv.
ANDREA TOURINHO DE ARAUJO-.

132. MONITORIA-1329/2008-LUCIA FIGUEREDO CONFECÇO-
ES LTDA. x FRANCINEILE RODRIGUES OLIVEIRA-Despacho
de fl. 37: Concedo o prazo de até 10 dias para substituição do fax
pelo original. Oficie-se a Receita Federal solicitando informações
acerca do atual endereço para parte requerida. Sobrevindo as infor-
mações, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, requeren-
do o que for de seu interesse. Int. Despacho de fl. 40:Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a procuradora da parte autora para que
assine a petição de fl. 38 dos autos no prazo de 48 horas. -Adv.
JULIANA CRISTINA LAGO-.

133. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1337/2008-ARY AN-
TONIO DA SILVA x NILSEMAR NUNES ANDERLE- Contados e
preparados, voltem. Int. Custas remanescentes R$ 4,20. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

134. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1338/2008-PORTI-
NARI INFORMATICA LTDA. x APCP - ASSOCIAÇAO PARANA-
ENSE DE COMB. A PIRATARIA-No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar, pena de indeferimento (art.
130 do CPC). Intimem-se. -k -Advs. MARIA AUGUSTINHO RO-
CHA, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e FERNANDO ABAGGE
BENGHI-.

135. MONITORIA-1368/2008-FESP - FUNDAÇAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA x RENE GERALDO TEREZIN- Diga a parte
autora no prazo de dez dias sobre o depósito efetuado, requerendo o
que entender de direito. Int. -k-Advs. RODRIGO VISSOTTO
JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO VALMOR
JUNKES e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-.

136. SUMARIA DE COBRANCA-1382/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHARLIE CHAPLIN x JANDIR TROYNER DE ARRUDA-
Intime a parte interessada para pagar custas remanescentes no valor
de R$ 6,30. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID
KUNTZE e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

137. INTERDICAO E CURATELA-1385/2008-JOSE ANANIAS
CASTELLAIN FILHO x MARIA DO CARMO CASTELLAIN-
Manifeste-se a parte autora, concordando com os mesmos quesitos
apresentados pelo ministério público ou fazendo outros que enten-
der pertinentes. -Adv. MARIANA MORAIS CASTELLAIN-.

138. PRESTACAO DE CONTAS-1402/2008-IRINEU GRANI x
RONALDO EPPINGER- Registre-se para sentença e tornem os au-
tos conclusos para decisão. Intime-se. -k-Advs. SILVANA LINK
GRANI e VINICIUS EPPINGER-.

139. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1483/2008-ERWIN
WALTER AAL NETO x EDITORA ABRIL S/A- Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para decisão. Int.
Custas remanescentes no valor de R$ 21,30. -k-Advs. FERNANDO
O REILLY C.BARRIONUEVO, VINICIUS KOBNER e SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS-.

140. PRESTACAO DE CONTAS-1486/2008-ARISMANERIS NE-
RIS x BANCO ITAU S.A- 1.O feito comporta julgamento antecipa-
do da lide, nos moldes do art. 330, I, do CPC. 2.Assim sendo, regis-
tre-se para sentença e depois voltem conclusos para decisão. Inti-
mem-se. -k-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDER-
SON KLEBER OKUMURA YUGE e DANIEL HACHEM-.

141. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1515/2008-THALLES
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- Ciente do contido em fl. 44/
45. Não obstante, aguarde-se a realização do ato. Intime a parte au-
tora para se manifestar acerca da contestação. -Advs. RICARDO
IVANKIO, JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI e ANDREA LOPES
GERMANO PEREIRA-.

142. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1527/2008-REGINA
TERESINHA SINGER GUCHTAIN x ANA LUCIA BEIRA e ou-
tro- O atendimento ao comando judicial não veio a contento. Intim-

se a parte autora para juntar cópia do seu imposto de renda de isento
a fim de provar o alegado. Prazo de dez dias, pena de indeferimento.
Int. -Adv. NIVALDO MARTINS-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2008-G. PERIGO & CIA
LTDA x A. GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS- Re-
nove-se a intimação da parte embargante para que no derradeiro pra-
zo de dez dias dê prosseguimento ao feito atendendo ao despacho
inaugural, sob pena de indeferimento da inicial. Int. -Advs. JAQUE-
LINE ANGELA MIRANDA, IVAN DA SILVA GARCIA e MARIA
ANGELICA DAL CONTE-.

144. SUM. DE REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIGN. EM
PGTO-1568/2008-ANTONIO REGINALDO DE SOUZA AZEVE-
DO x BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO IN-
VEST.- Defiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se. Inti-
me-se, pela última vez, a parte autora para que no derradeiro prazo
de cinco dias dê atendimento ao penúltimo parágrafo de fls. 59, sob
pena de indeferimento da inicial. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA e DANIELLE TEDESKO-.

145. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1581/2008-JANAYNA
FERREIRA LUZZI x ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO
e outro- O atendimento ao comando judicial não veio a contento.
Intime-se a parte autora para juntar cópia do seu imposto de renda
(isento) a fim de prova o alegado, pena de indeferimento. No toca te
a apontamentos, deverá a parte autora juntar extrato fornecido pelo
SERASA, não prestando o documento de fl. 41 para tal intento. Int.
-Adv. JANAYNA FERREIRA LUZZI-.

146. INTERDICAO-1672/2008-NELCI BISPO DA SILVA MUNIZ
x JOAO MUNIZ- Homologo, por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pela autora em
fis. 20/21, nestes autos de interdição, sob n.° 1672/2008, proposta
por Nelci Bispo da Silva Muniz contra João Muniz, e em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do Código
de.Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-.

147. SUMARIA DE COBRANCA-1722/2008-COMISSARIA PI-
BERNAT LTDA x EDITORA DE CATALOGO SAN REMO LTDA-
A parte autora informa que distribuiu o presente feito por dependên-
cia aos autos 97/2006 sob alegação de que neste último estariam
todos os documentos necessários para a comprovação de crédito da
autora. A justificativa para distribuição por dependência é desprovi-
da de fundamentação legal, além do que o feito 97/2006 já se encon-
trava julgado antes mesmo da data da distribuição destes autos. As-
sim, revogo a decisão proferida em fl. 02, determinando a distribui-
ção normal do feito a uma das Varas Cíveis desta capital. Proceda-se
ao desapensamento e, realizadas as baixas devidas, remeta-se o pre-
sente feito ao Distribuidor. Int. -Adv. MARCELO GABRIEL PI-
BERNAT GHELFI-.

148. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1745/2008-DAVI
DROSDA e outro x BANCO REAL ABN AMRO S/A- 1. A discus-
são judicial acerca da justeza do débito, levando- se em conta os
argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torna prepon-
derante a não inclusão em cadastros restritivos de crédito, conforme
jurisprudência predominante de nosso Tribunal de Justiça. Ademais,
no presente caso, o autor argumenta a ilegalidade da cobrança de
tais valores, sustentando sua tese pelos cálculos juntados com o pe-
dido inicial. Destarte, concedo a antecipação de tutela, determinan-
do ao réu que se abstenha de incluir o nome do autor em cadastros
restritivos (SERASA, SPC, SEPROC, etc.) ou providencie a exclu-
são, no prazo de 48 horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa
diária de R$ 500,00 para hipótese de descumprimento. 2. Em análise
do pedido de inversão do ônus da prova, tenho que merece deferi-
mento, porquanto há verossimilhança das alegações do autor, sendo
ele parte hipossuficiente frente ao réu, não detendo as informações
técnicas para comprovar a origem da composição da divida retratada
no contrato objeto da ação. Caberá, então, a parte ré, desincumbir-
se do ônus de provar a composição do saldo devedor, a origem dos
valores deles integrantes e que os encargos contratados e praticados
não se afiguram abusivos e ilegais. Vale lembrar que a inversão do
ônus da prova nao impoe ao réu o encargo de custear provas reque-
ridas pelo autor, mas, certo é que, aquele litigante que resta subme-
tido ao mandamento da inversão do ônus da prova sofrerá as conse-
qüências processuais advindas da sua não produção. 3. Cite-se o réu
por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça resposta
que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-
se as normas contidas nos arts. 300/301, do CPC, pena de revelia e
confissão ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final, c/c.
319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/
CPC). Na oportunidade, deverá o réu juntar (art. 358/CPC) cópia
dos contratos, bem como planilha evolutiva do débito ( art. 359/
CPC). Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. LUCAS ALEXANDRE
DROSDA-.

149. SUMARIA DE COBRANCA-1750/2008-IDA RIGONATTO
SALOMAO e outro x BANCO ITAU S/A- Defiro as benesses da
prioridade de tramitação, decorrente do Estatuto do Idoso. Anote-
se. Para melhor se aquilatar da gratuidade deduzida, intimem-se os
autores para que no prazo de dez dias, juntem cópia de sua declara-
ção de imposto de renda. Cumprido o comando supra, tornem os
autos conclusos. Int. -Advs. INES ESTANISLAVA PUCCI, SALE-
TE STAFFEN e ALINE CRISTIANE SUSIN-.

150. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1752/2008-BANCO
SAFRA S/A x MARIA ISABEL DA SILVA RAMOS- Intime-se a
parte autora para que no prazo de dez dias comprove a constituição
em mora por uma das formas postas no art. 2°, § 2° do Dec. Lei 911/
69, tendo em vista que a notificação retornou com a informação de
ausente (fis. 11- v). Int. -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.
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151. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1753/2008-ESPOLIO
DE ALEX VARGAS DE CASTILHO x BANCO ITAU S/A-Em per-
manecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e requerente a
respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda. Veja-se o
seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade
à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo
exercido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tratar
de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “haven-
do dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede
que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min.
Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e
no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e
pagamento das custas processuais. No mesmo prazo deverá corrigir
o valor atribuído à causa, com observância do disposto no art. 259,
V do CPC. Int -Advs. MARISTELA DA SILVEIRA BOCUTI e
DESIREE SANCHEZ DEL C. B. DE CHABY-.

152. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1755/2008-EMILIA
JENI MENEZ x BANCO VOTORANTIN - BV FINANCEIRA S.A.-
Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e requerente a
respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda. Veja-se o
seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade
à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo
exercido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tratar
de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “haven-
do dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede
que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min.
Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e
no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e
pagamento das custas processuais. Int -Adv. ARIANE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA-.

153. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1757/2008-DANIELI
BONATO HALOTEN x DALMA PISKE TEIXEIRA S/C LTDA. e
outros-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e
para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a conces-
são da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a
atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a
T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU
15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do
beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp.
544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p.
168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhi-
mento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int -
Advs. ANDREIA DAMASCENO PAQUET DE PAULA SANTOS e
LUCIANE MARLI SIGNORI-.

154. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1759/2008-NILTON MES-
QUITA x LUCELIA EVANGELISTA TURQUETI- Intime-se a par-
te autora para esclarecer do porque não se utilizou da carta de arre-
matação para o fim requerido no presente pedido, com a conseqüen-
te expedição de mandado de imissão na posse do bem arrematado.
Prazo de 10 dias. Int. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-.

155. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3170/0-OMNI S/A -
CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CELIA
REGINA PEREIRA-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 483,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

156. EMBARGOS DO DEVEDOR-3171/0-EXPAND WINW STO-
RE CURITIBA e outro x GUMERCINDO MARQUETTI ROCHA-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, ODACYR CARLOS PRIGOL, JANE DIAS
MASCARENHAS PEREIRA, OKSANA PALUDZYSZYN MEIS-
TER, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA, JULIANA SANDO-
VAL LEAL DE SOUZA e DANIELA SAAD TATIT-.

157. MONITORIA-3172/0-SAMART N. COMERCIO E SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA LTDA. x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
ANAHI MARIA DOLORES OLIVEIRA A. TULIO-.

158. ORDINARIA-3173/0-ADEMIR ANTONIO BENELLI e outro
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 546,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-.

159. REINTEGRACAO DE POSSE-3174/0-REAL LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NATAIR DE FATIMA SOKI-
LOWSKI-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS PASSOLD e FELIPE SA FERREIRA-.

160. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3175/0-OMNI S/A -
CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANI-

EL LUIZ DOS SANTOS-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 220,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e LILIAN APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

161. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3176/0-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x ALESSANDRO WILSON EVANGELISTA
GOBBO-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES-.

162. SUMARIA DE COBRANCA-3177/0-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SOBRAL PINTO x ANGELA RIBEIRO VILLATORI-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 157,50 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. NEITON M PRIEBE-.

163. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3178/0-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x NEIDE GARCINO DE OLIVEIRA-In-
time-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 399,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

164. MONITORIA-3179/0-HUBNER SIDERURGIA - UNIDADE
MINAS GERAIS LTDA x C.P.M. COMERCIO DE PEÇAS MECA-
NICAS LTDA.-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. EVAL-
DO DE PAULA SILVA JUNIOR, JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-.

165. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3180/0-BANCO
ITAU S/A x ROBSON SALES-ME e outro-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -w-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

166. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3181/0-BANCO SAN-
TANDER S/A x INDIO DO BRASIL ARAUJO-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

167. REINTEGRACAO DE POSSE-3182/0-BANCO ITAUCARD
S/A x MARIANA JAQUELINE GRANDE SILVA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
.

168. SUM.NULIDADE CLAUS.CONTRATUAL-3183/0-EDSON
OLIVEIRA RIBAS x BANCO PANAMERICANO S/A-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. JULIANE TOLEDO S. ROS-
SA-.

169. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-3184/0-AGSCURITIBA
ASSES. E SERV. EM INTER. DE NEG. EMPR. x JOANA D’ARC
DOS SANTOS-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 157,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. TRI-
CIANA CUNHA PIZZATTO, LUCIANA KISHINO, DIEGO AME-
RICO BEYER DO NASCIMENTO, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, MARILIA BUGALHO PIOLI e MARCELO FLO-
RES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 202/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0035 000044/2007
GLAUCE VIANNA 0014 000060/2005
GUARACI DE MELO MACIEL 0066 000757/2008
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0049 001030/2007
GUILHERME PACCOLA 0040 000524/2007
GUSTAVO FRAZAO NADALIN 0049 001030/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0053 001248/2007
GYSELE VIEIRA SILVA 0008 000006/2004
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0008 000006/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0008 000006/2004
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0047 000996/2007

0048 001016/2007
IDELANIR ERNESTI 0011 000739/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0041 000622/2007
ILSON NEY BEMBEN 0022 001023/2005
IVANDRA KARLA TAVARES DA CU 0064 000608/2008
IVO SANTO JUNIOR 0008 000006/2004
IVONE STRUCK 0023 001086/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0038 000268/2007
JAIR MOSCARDINI 0016 000144/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0053 001248/2007
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0028 000945/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0030 001143/2006
JOAO ALFREDO BOND MENDONCA 0010 000701/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0047 000996/2007
JOAO NICOLAU 0029 000980/2006
JOAO PAULO BOMFIM 0013 000915/2004
JOILSON VAZ DA SILVA (PERIT 0059 001734/2007
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0008 000006/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0049 001030/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0032 001280/2006
JOSE FERNANDO RODRIGUES VIE 0033 001360/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0055 001572/2007
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0020 000966/2005
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0027 000766/2006

0027 000766/2006
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0011 000739/2004

0013 000915/2004
0016 000144/2005

JOSUE PEREZ COLUCCI 0050 001056/2007
JULIANO LAGO SEBBEN 0008 000006/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0012 000833/2004
KEITY SUTO TROBBELI 0008 000006/2004
KELIAN BORTOLINI LIMA 0056 001577/2007
LEANDRA DIEGA WAGNER 0047 000996/2007
LIBIAMAR DE SOUZA 0056 001577/2007
LOLINNA CHAN 0022 001023/2005
LUCIANA BERRO 0047 000996/2007

0048 001016/2007
LUIZ ALBERTO MACHADO 0033 001360/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0001 042554/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 000186/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0057 001582/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0060 001738/2007
LUIZ GUSTAVO KNECHTEL 0037 000194/2007
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 0016 000144/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0061 000492/2008
MARCELLO TABORDA RIBAS 0024 001162/2005
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0010 000701/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0032 001280/2006

0047 000996/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0069 001098/2008
MARCIA RODACOSKI 0011 000739/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 042711/2008
MARCIO DAROS SWENSSON 0026 000186/2006
MARCO ANTONIO DE LIMA 0015 000068/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE L 0059 001734/2007
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM 0018 000582/2005

MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0061 000492/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0021 000988/2005
MARKLEA DA CUNHA FERST 0050 001056/2007
MATHEUS PEREIRA DE FARIA 0003 042638/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0041 000622/2007

0042 000655/2007
MICHEL BENETASSO MORAES 0009 000302/2004
MIGUEL CESAR SETIM 0074 001486/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 001280/2006

0035 000044/2007
0038 000268/2007

MOYSES GUSTAVO TAVARES COHE 0034 001504/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0046 000980/2007
NEUDI FERNANDES 0052 001229/2007
NILTON CEZAR MAGURNA DE MEN 0039 000503/2007
Não Cadastrado 0049 001030/2007
ODETE DE FATIMA PADILHA DE 0039 000503/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0063 000546/2008
OMAR YASSIN 0040 000524/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0018 000582/2005
OSMAR NODARI 0062 000528/2008
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0036 000070/2007
PATRICIA AYUB DA COSTA 0014 000060/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0031 001216/2006
PAULO CESAR KEINERT CASTOR 0017 000380/2005
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0071 001425/2008

0072 001427/2008
PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO 0061 000492/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0032 001280/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0006 042738/2008
RAFAEL AZEREDO COUTINHO MAR 0034 001504/2006
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOUR 0058 001699/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0057 001582/2007
RAUL GUILHERME COSTA RODRIG 0068 000890/2008
RENATA SILVA CASSIANO 0008 000006/2004
RENATO DE OLIVEIRA 0052 001229/2007
RENE ARIEL DOTTI 0027 000766/2006

0027 000766/2006
RICARDO HENRIQUE WEBER 0043 000794/2007
ROBERTO CESAR S.RODRIGUES ( 0049 001030/2007

0057 001582/2007
RODRIGO FERREIRA 0043 000794/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0015 000068/2005
ROMARIO SELBMANN 0007 013855/1999
ROQUE JR. DE HOLANDA MELO 0015 000068/2005
ROSANA CRISTINA KRUPP 0073 001478/2008

0073 001478/2008
ROSANGELA CLARA SOARES 0017 000380/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0036 000070/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS SAD 0008 000006/2004
SIBELLE HOCHSTEINER DO AMAR 0046 000980/2007
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0009 000302/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0067 000874/2008
SUELEN SALVI ZANINI 0066 000757/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0059 001734/2007
THAIS BRAGA BERTASSONI 0052 001229/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA 0035 000044/2007
UDO HAUSNER 0017 000380/2005
VANIA REGINA MAMESSO 0041 000622/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0056 001577/2007
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUC 0056 001577/2007
WALBER PYDD 0008 000006/2004
WALDIR LESKE 0071 001425/2008

0072 001427/2008
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO 0049 001030/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 0070 001360/2008
WALTER SPENA DE MACEDO 0019 000657/2005
WILSON BENINI 0014 000060/2005

1.-BUSCA E APREENSAO-42554/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X ANDREA DE
LIMA BETTI - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no  valor de R$  616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento.  Int.  - Adv(s).LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e .

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-42583/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X ROSA GONCALVES FERREI-
RA DA CRUZ - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no  valor de R$  616,00, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento.  Int.  - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

3.-COBRANCA-42638/2008-MARIA LUCIA VILLAS BOAS DE
FARIA X BANCO BRADESCO S/A - Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no  valor de R$  616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.  Int.  - Adv(s).MATHEUS
PEREIRA DE FARIA e .

4.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-42687/2008-HERMI-
NIO RIBEIRO X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no  valor de R$  322,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento.  Int.  - Adv(s).CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA e .

5.-BUSCA E APREENSAO-42711/2008-BANCO DAYCOVAL S/
A C.F.I. X DEMYS NUNES DOS SANTOS - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no  valor de R$  616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.  Int.  -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

6.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-42738/2008-FLORIANO
GALEB X FRANCISCO ALBERTO CAMARGO - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no  valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.  Int.  -
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Adv(s).PAULO ROBERTO NAREZI e .

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13855/1999-NADALINA MA-
RIA RIGOTTO MURARA X ESPOLIO DE HENRI SALDANHA
SINGER - Manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias, o seu interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de devolução da deprecata.
Int. - Adv(s).ROMARIO SELBMANN e ANDERSON LOVATO.

8.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-6/2004-MARIA LOU-
RENCA SILVEIRA X BANCO GE CAPITAL S A - A parte devedo-
ra, para cumprir voluntariamente a sentença no prazo de quinze dias,
sob pena de, quedando-se inerte, incidir multa no percentual de dez
por cento sobre o montante da condenação (CPC, art. 475-J), com
ulterior expedição de penhora e de avaliação (par 1). Conste que o
cumprimnto voluntario afasta a incidencia da multa ( CPC, art. 475-
J). Int. - Adv(s).SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, WAL-
BER PYDD e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO,CLAUDIA
BUENO GOMES,EDUARDO MELLO,JULIANO LAGO
SEBBEN,JORGE AUGUSTO DE MATOS,RENATA SILVA
CASSIANO,HELEN KATIA SILVA CASSIANO,IVO SANTO
JUNIOR,KEITY SUTO TROBBELI,HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE VIEIRA
SILVA,ANTONIO CAMARGO JUNIOR.

9.-MONITORIA-302/2004-BANCO BMD S/A X ANGELO RICAR-
DO DA CRUZ e Outro - Prefacialmente esclareca o credor, no prazo
de 05 dias, o pedido de fls. 196, uma vez que já foi constituído título
executivo, fls. 171 e o feito encontra-se aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv(s).SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, MICHEL BENETASSO MORAES,
DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA, DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN FILHO e .

10.-COBRANCA - SUMARIA-701/2004-CONDOMINIO BIOCEN-
TRO X ANGELO PILATTI NETO - JURANDYR SOUZA JUNIOR
- Embora o condomino Jurandir de Souza Junior, de fato tenha inte-
resse em apurar eventuais faltas do advogado que representa o Con-
dominio Autor, o pedido extrapola o objeto da lide e é feito por pes-
soa que não figura como parte no processo. Desta forma, indefiro o
pedido de fls. 348. II - Decorrido o prazo recursal, sem manifesta-
ção, arquivem-se com as cautelas de estilo. Int. Adv(s):.CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, JOAO ALFREDO BOND MENDONCA
e MARCELO ALESSANDRO BERTO,BRUNA PENNACCHI SOU-
ZA.

11.-DEPOSITO-739/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S.A X
LEILA MARA D ALMEIDA RODRIGUES - Sobre o venerando
acórdao, diga o credor em 10 dias. Não havendo manifestação, ar-
quivem-se. Int. - Adv(s).MARCIA RODACOSKI, DJALMA SI-
GWALT, IDELANIR ERNESTI e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION.

12.-PRESTACAO DE CONTAS-833/2004-LUCIDIO JOSE CELLA
X BANESTADO S.A - A ausencia de consições financeiras pelo re-
querente, para custear a prova determinada “ex officio” não restou
demonstrada, sendo certo ainda que o autor desde o inicio do pro-
cesso tem pago as custas processuais devidas. Assim sendo, autorizo
o pagamento dos honorarios em 08 parcelas mensais e sucessivas,
devendo o 1° depósito ser realizado no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

13.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-915/2004-VIENA IMO-
VEIS LTDA X FLORISVAL PRESTES MACIEL e Outro - Ante o
contido na petição de fls 101, faculto manifestação da parte autora,
no prazo de 05 dias. Int., - Adv(s).JOAO PAULO BOMFIM e JOSI-
ANE FRUET BETTINI LUPION.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-60/2005-RADIO E
TELEVISAO TAROBA LTDA X SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA - Ao credor para dar prosseguimento ao feito
em 05 dias. Int. - Adv(s).PATRICIA AYUB DA COSTA e WILSON
BENINI,GLAUCE VIANNA.

15.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-68/2005-ROVECO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS AUTOMOTI e
Outro X WAGNER VINICYIUS BASSO - Diga o credor em 05
dias, tendo em vista o contido na certidão retro. Int. - Adv(s).FABIO
MALINA LOSSO, ROQUE JR. DE HOLANDA MELO, RODRI-
GO XAVIER LEONARDO e MARCO ANTONIO DE
LIMA,ANTONIO ERNESTO DE LIMA.

16.-RESSARCIMENTO-144/2005-CONFIANCA CIA DE SEGU-
ROS X MARCELO E.JUNQUEIRA PERES e Outro - Traga o cre-
dor calculo atualizado do débito. Int. - Adv(s).LUIZ SAINT-CLAIR
MANSANI e JAIR MOSCARDINI,JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION.

17.-DECLARATORIA-380/2005-ARGENTERA COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA e Outro X PERSONALITE FOMENTO
MERCANTIL LTDA e Outro - Sobre o venerando acórdão, diga o
credor em 10 dias. Não havendo manifestação, aruqivem-se. Int. -
Adv(s).PAULO CESAR KEINERT CASTOR, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e ROSANGELA CLARA SOARES,UDO
HAUSNER,ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES.

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-582/2005-PAULO FERREI-
RA DE MORAES e Outro X ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR -
Sobre o venerando ac´rdão, diga o credor em 10 dias. Não havendo
manifestação, arquivem-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM e ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR,ELAINE ANDREATTA ANZOATEGUI.

19.-COMINATORIA-657/2005-PATRICIA BENACI DE SOUZA X
ABRAV COMERCIO DE VEICULOS LTDA (ME) - Ante o contido
na petição de fls. 312/314, bem como no documento de fls. 319,

faculto manifestação do credor, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).WALTER SPENA DE MACEDO e CARLOS PZEBEO-
WSKI.

20.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-966/2005-ZENILDA
PEREIRA GERTRUDES X BANCO ITAU S/A e Outro - Sobre o
venerando acórdão, diga o credor em 10 dias. Não havendo manifes-
tação, aruqivem-se. Int. - Adv(s).JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, DORINA WU H RONG e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACE.

21.-DEPOSITO-988/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A X ADEMIR JOSE BETTINE JUNIOR - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e .

22.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-1023/2005-ANNE
MARIE LOPES DOS SANTOS COEN e Outro X ADVILLE AD-
MINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA - I - Recebo o re-
curso interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art. 520,
CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-
razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. - Adv(s).ILSON
NEY BEMBEN e LOLINNA CHAN.

23.-ADJUDICACAO JUDICIAL-1086/2005-VALDECIR SIGNA-
ROTTI e Outro X AUGUSTO SENEGAGLIA e Outros - A fim de
apreciar o pedido de fls. 88 quanto a gratuidade da justiça, traga o
autora declaração de carencia financeira com firma reconhcida. Pra-
zo de 10 dias. Int.5 - Adv(s).IVONE STRUCK e .

24.-DECLARATORIA-1162/2005-ANTENOR FERNANDES CO-
LACO X BRASIL TELECOM S/A - Sobre o venerando acórdão,
digam os interessdos em 10 dias. Não havendo manifestação, arqui-
vem-se. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

25.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-85/2006-SOFHAR
GESTAO E TECNOLOGIA LTDA X PIRES SERVICOS GERAIS
A BANCOS E EMPRESAS LTDA e Outros - Defiro o pedido de
vista formulado na petição de fls. 274 pelo prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA.

26.-COBRANCA - SUMARIA-186/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO VALENTE XXI X RACHED ALI RAAD - Ao credor para re-
gularizar o substabelecimento de fls. 266 assinando-o, bem como
juntando aos autos matr´ciula atualizada do imóvel que pretende seja
penhorado. Prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, BEATRIZ SANTI e MARCIO DAROS SWENSSON.

27.-ARROLAMENTO-766/2006-IARA DO ROCIO AGIBERT e
Outro X ESPOLIO DE GERSON DIAS AGIBERT - Tendo em vista
a concordancia entre os herdeiros, converto o inventario para o rito
de arrolamento. As partes juntar aos autos certidão municipal em
nome do falecido. Int. - Adv(s).RENE ARIEL DOTTI, JOSE RO-
BERTO TRAUTWEIN, FERNANDO WELTER e CARMEN IRIS
PARELLADA NICOLODI.

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-945/2006-INDUS-
TRIA DE BOLSAS OLIMPIKUS LTDA X PREMIER BOLSAS
LTDA - Indefiro o pedido de fls. 171, uma vez que a alienação do
veículo resta comprovada pela certidão de fls. 154. Int. - Adv(s).JEAN
CARLO DE ALMEIDA e FILIPE ALVES DA MOTA,CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

29.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-980/2006-PEDRO CAR-
LOS DA SILVA NETO X SERASA CENTALIZACAO DE SERVI-
COS DE BANCOS S/A - Aguarde-se em arquivo provisório como
requerido. De-se baixa no boletin forense. Int - Adv(s).EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA e JOAO NICOLAU,FERNANDO
SACCO NETO.

30.-INVENTARIO-1143/2006-EDUARDO TEMPORIM e Outros
X ESPOLIO DE LEILA BEATRIZ CAVALCANTE PASSOS TEM-
PORIM - Defiro o pedido de fls. 117 pelo prazo declinado. Int. -
Adv(s).JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e .

31.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-1216/2006-LUIZ ANTO-
NIO DOS SANTOS DE MELO e Outros X COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS - Por mais uma vez ao requerido, para o reco-
lhimento das cutsas, em 48 horas, no vlaor de R$ 260,26. |Int.  -
Adv(s).ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL.

32.-COBRANCA - SUMARIA-1280/2006-ORLINDO KOWALSKI
e Outro X BRADESCO SEGUROS S/A - I - Recebo o recurso inter-
posto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art. 520, CPC). II -
Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-razões, no
prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. - Adv(s).PAULO RO-
BERTO GOMES, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1360/2006-B C M - PARTICIPA-
COES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X COMPANHIA DE
COLONIZACAO E DESENVOLVIMENTO RURAL - CODAL S/
A - Ao procurador da embargante, para que, em colaboração com a
justiça, informe o endereço de sua cliente no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).LUIZ ALBERTO MACHADO e JOSE FERNANDO RODRI-
GUES VIEIRA,EVIO MARCOS CILIAO,ALEXANDRE FIDAL-
SKI.

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1504/2006-ALCEUPEL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME X FILIPERSON INDUS-
TRIA DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA - Aguarde-se o pagamento
das custas finais em arquivo provisorio. Int. - Adv(s).RAFAEL AZE-

REDO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS e MOYSES GUS-
TAVO TAVARES COHEN.

35.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-44/2007-GERALDA
APARECIDA DE ANDRADE e Outros X CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Sobre o transito em julgado da sentenca, manifeste-se a
parte credora no prazo de 10 dias. Vencido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se. Int. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRISDRI-
CH.

36.-SUMARIA DE COBRANCA-70/2007-O CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV X CLAUDIANE PUGS-
LEY ALVES BUENO e Outro - Audiencia designada a audiencia de
conciliação para o dia 24/03/2009 as 09:30 horas. Ao procurador
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de cita-
ção. Int. - Adv(s).OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e .

37.-DECLARAT.EXISTENCIA ATO JURID-194/2007-LUIZ GUS-
TAVO KNECHTEL X TEIXEIRA E PEREIRA LTDA - Sobre os
documentos de fls. 142/149, manifeste-se a parte autora em 05 dias,
nos termos do artigo 398, do CPC. Int. - Adv(s).LUIZ GUSTAVO
KNECHTEL e AMAURI PAULO CONSTANTINI.

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-268/2007-TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA X LIBERTY SEGUROS - A
agravada, para querendo e no prazo legal, contra-minutar. Após ve-
nham para eventual juízo de retratação. Int. - Adv(s).JACKSON
GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

39.-REPARACAO DE DANOS-503/2007-HEMBERK ADSON
MENDES X JUAN CARLOS ORDONES NETO e Outro - Ao pro-
curador para o preparo das custas de expedição e postagem da carta
de citação. Int. - Adv(s).ODETE DE FATIMA PADILHA DE AL-
MEIDA e NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES.

40.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-524/2007-ESPOLIO DE
LAURITA JONSSON X DANILLO ARMANDO GASPAR e Outros
- Aguarde-se em suspensao pelo periodo declinado na petição. int. -
Adv(s).GUILHERME PACCOLA, OMAR YASSIN e .

41.-REVISAO DE CONTRATO-622/2007-MIRIAN DO ROCIO
FERREIRA DE SOUSA BARBOSA X AVA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Especifiquem as partes partes as
provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua perti-
nencia e finalidade no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e IGOR FILUS LUDKEVITCH,VANIA
REGINA MAMESSO.

42.-PRESTACAO DE CONTAS-655/2007-JOSIEL MULLER X
BANCO LLOYDS TSB S/A - 1. Considerando-se que a análise da
regularidade das contas prestadas pela instituição financeira depen-
de de conhecimentos técnicos, determino a realização de perícia con-
tábil, nomeando para tanto o Sr. Edson Krueger. 2. Faculto às partes
a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistentes téc-
nicos em cinco dias. 3. Após, intime-se o Sr. Perito para dizer se
aceita a nomeação e, em caso afirmativo, formular proposta de ho-
norários. Este Juízo formula desde logo os seguintes quesitos: 4. As
contas prestadas às f Is. 1 25/130 estão de acordo com o contrato
firmado? 8. As contas prestadas às fls. 147 estão de acordo com o
contrato firmado? 4. Formulada a proposta, intimem-se as partes para
manifestação em cinco dias e, havendo concordância, ainda que táci-
ta, proceda a requerida o depósito honorários por se tratar de prova
de fato constitutivo de seu direito, Intime-se. - Adv(s).MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e DOUGLAS DOS SANTOS.

43.-COBRANCA-794/2007-TEREZINHA MARIA BERSCH X
BANCO REGIONAL DE BRASILIA - I - Recebo o recurso inter-
posto no seu efeito suspensivo e devolutivo ( art. 520, CPC). II -
Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-razões, no
prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. - Adv(s).RICARDO
HENRIQUE WEBER e CLAUDIO XAVIER PETRYK,RODRIGO
FERREIRA.

44.-INDENIZACAO-848/2007-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA X JOAO BATISTA ALBANO - Indique o
autor o endereço para citação do requerido Jão. Prazo 05 dias. Int. -
Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e .

45.-SUMARIA DE COBRANCA-970/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO TORRES VEDRAS X ROZANGELA MOREIRA TRINDA-
DE - Esclareca o autor o pedido formulado na petição, uma vez
que a data da audiencia já se fez preclusa e os oficos expedidos
anteriormente já retornaram. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO
BAIAK e .

46.-DECLARATORIA NULID.COBRANCA-980/2007-ALEXAN-
DRE FARIA LEBARBENCHON e Outros X BRASIL TELECOM
S/A -  O entendimento desse Juízo pe no sendido de que a multa
legal passa a incidir sobre a condenação, a partir da intimação do
credor para cumprir voluntariamente a decisão. II - Assim, a parte a
devedora (autora) na pessoa de seu advogado, para cumprir volunta-
riamente a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de, quedando-
se inerte, incidir multa no percentual de dez por cento sobre o mon-
tante da condenação (CPC, art. 475-J), com ulterior expedição de
penhora e de avaliação (par 1). Conste que o cumprimnto voluntario
afasta a incidencia da multa ( CPC, art. 475-J). Int.- Adv(s).NELSON
RAMOS KUSTER, SIBELLE HOCHSTEINER DO AMARAL e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

47.-COBRANCA - SUMARIA-996/2007-EFERTON GEAN DE

MELO MARINHO e Outros X J MALUCELLI SEGURADORA S/
A - Por se tratar de materia unicamente de direito e a de fato, presin-
dir de produção de prova oral, é caso de julgamento antecipado da
lide. Assim, ultrpassado o prazo para recurso, anote-se conclusão
para sentenca, bem como manifestem-se as partes sobre o oficio da
FENASEG. Int - Adv(s).JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTO-
NIO CARLOS BONET e LEANDRA DIEGA WAGNER,MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ.

48.-BUSCA E APREENSAO-1016/2007-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
PCG BRASIL MULTICARTEIRA X LUCIANE SEBASTIANA DE
OLIVEIRA - Defiro o pedido de substituição. Ao autor apra dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).IDAMARA
ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e .

49.-INDENIZACAO-1030/2007-GEODEX COMMUNICATIONS
S.A X ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - So-
bre a manifestação do Sr. Perito quanto aos honorarios, digam as
partes em 10 dias.Após, voltem para arbitramento dos honoratios, se
necessário. Int,. - Adv(s).Não Cadastrado e GUSTAVO FRAZAO
NADALIN,WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,GUILHERME
FRAZAO NADALIN,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES (PERITO).

50.-INDENIZACAO-1056/2007-M HACKE AGENCIA DE CAR-
GAS LTDA X MARCIA SILMARA DA CUNHA e Outros - Trata-se
ação de indenização po danos morais. Realizou-se audiência prelimi-
nar (fis. 81), ocasião em que, não obtida a composição, as requeridas
Mirtes e Claudia do Rocio apresentaram contestação (fis. 82/87) e
pediram prazo para juntada da procuração original (fls. 91). A reque-
rida Márcia, por meio de sua procuradora, compareceu ao ato desig-
nado, mas não contestou o feito, pois os autos estavam em carga
com a parte autora, cerceando seu direito de defesa. Por isso, pediu
redesignação da audiência para apresentação de defesa. O procura-
dor da parte autora informou o endereço da requerida Claudia San-
tos, a qual não foi citada para o ato. Vieram os autos conclusos para
deliberação. É o breve relato. Passo as seguintes deliberações: 1.
Concedo o prazo de 15 dias à requerida Claudia do Rocio regulari-
zar a representação processual juntando aos autos instrumento de
mandato original, sob pena de revelia (CPC, art. 13, II). 2. No que
pertine a ausência de contestação pela requerida Márcia, não restam
dúvidas que teve seu direito de defesa cerceado, na medida em que
os autos foram retirados em carga pela parte autora em 21.10.08 e
devolvidos somente no dia da audiência (04/11/08), fis. 80, o que
implica dizer que será oportunizado à ré contestar o feito em oportu-
nidade adequada, ou seja, quando da redesignação da audiência, se
for o caso. 3. Também oportunamente será deliberada a questão per-
tinente a citação da ré não citada - Sra. Claudia Santos.4. Conside-
rando que na contestação apresentada foram argUidas preliminares
(incompetência absoluta, coisa julgada e inépcia da petição inicial)
determino a intimação da autora para manifestar-se em 10 dias, após
o que, será analisada a questão da competência em sendo o caso, as
demais questões que restaram pendentes.5. Intime-se - Adv(s).JOSUE
PEREZ COLUCCI e MARKLEA DA CUNHA FERST.

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1058/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A X SERGIO DE OLIVEIRA MES-
QUITA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

52.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1229/2007-HELE-
NA PALUDO X CENTER AUTOMOVEIS LTDA - Considerando
que na decisão de antecipação de tutela (fls. 75/78) foi determinada
a citação da ré e a intimação acerca da perícia que seria realizada
cautelarmente, o não cumprimento das determinações, inclusive com
citação da ré após a entrega do laudo, acarreta cerceamento de defe-
sa. Assim, sendo, a fim de suprir a falha, faculto à parte ré a apresen-
tação de quesitos, no prazo de 05 dias.Na seqüência, intime-se o Sr.
Perito para a complementaçõo do trabalho, devendo ser cientificado
de que, nos termos do art. 431-A do CPC, as partes deverão ter
ciência da data e local designados para a produção da prova. Intime-
se. - Adv(s).RENATO DE OLIVEIRA e NEUDI
FERNANDES,THAIS BRAGA BERTASSONI,ALEX FINIMUN-
DO.

53.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1248/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X GERALDO
PEREIRA DE SOUZA - Arquivem-se. Int. - Adv(s).GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

54.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1559/2007-LARISSA
APARICIO BENITE e Outro X MICHELE MENDES URSULANO
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE e .

55.-DECLARAT.EXISTENCIA ATO JURID-1572/2007-E.A. X
M.L.Z. - . - Sobre os documentos juntados pelo requerido, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 398,
do CPC. Int. - Adv(s).EMERSON LUIZ LAURENTI e JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH.

56.-REDIBITORIA-1577/2007-SAMUEL DE SOUZA X RIO CAR
VEICULOS e Outro - Cumpra-se o despacho de lis. 38 no tocante à
retificação da autuação e comunicação ao Cartório Distribuidor.
Demonstrando as circunstâncias da causa ser improvável a obtenção
de conciliação, passo desde logo ao saneamento do feito, com futcro
no artigo 33L 30 do CPC. Trata-se ação de redibitória dc indeniza-
ção por perdas e danos por meio da qual pretende o requerente a
rescisão do contrato, com o reembolso do preço pago em dobro,
bem como despesas com transferência, valor investido no carro e
“perdas e danos a serem arbitrados. Para tanto afirma que logo após
a aquisição do veículo foi informado da existência de inúmeros pro-
blemas no veículo tanto na lataria como mecânico (longarina), possi-
velmente originados de uma colisão, não sendo o problema solucio-
nado pela vendedora. Que ajuizada demanda perante o Juizado Es-
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pecial, o processo foi extinto em virtude da necessidade de produção
de prova técnica. A preliminar de inépcia da inicial argüido pela re-
querida Rio Car Veículos Ltda. não procede visto que ao contrário
do asseverado, da narração dos fatos (vício oculto) decorre logica-
mente o pedido (rescisão contratual com pedido de indenização por
perdas e danos). Da mesma forma não procede a prejudicial de méri-
to invocada. Isto porque embora o CDC fixe em 90 dias o prazo para
reclamação do vício, é de se reconhecer que em se tratando de
vío,oculto (inclusive os supostos problemas de lotaria de acordo com
o homem médio) o prazo somente começa a fluir a partir a partir da
evidência do defeito, o que segundo consta ocorreu em data de
15.01.07 (fls. 21/23). E tendo o requerente tempestivamenfe formu-
lado reclamação perante o Juizado Especial Cível desta Comarca
(com realização da audiência de conciliação em 19.03.07), não pode
ser penalizado pela extinção do processo “em razão da necessidade
de realização de perícia técnica no veículo” (lis. 16), sobretudo por
ter ajuizado a presente demanda apenas alguns dias após a extinção
daquela. Desta feita, rejeito a prejudicial de mérito invocada. Com
relação à preliminar de ilegitimidade passivo invocada pelo Banco
ltaú, muito embora não esteja sendo imputada qualquer responsabili-
dade direta pelos vícios ao segundo requerido, deve ele integrar a
lide na condição de litisconsorte necessário posto que eventual res-
cisão do contrato gerará efeitos em relação a ele. Desta feita, rejeito
a preliminar invocada. No mais, as partes são legítimas e estão bem
representadas, demonstrando interesse na causa e sendo o pedido
juridicamente possível. Com relação ao pedido de inversão do ônus
da prova, havendo verossimilhança das alegações em virtude dos
orçamentos trazidos aos autos com a exordial, de ngor a inversão do
ônus da prova como forma de facilitar a defesa do consumidor, nos
termos do artigo 6°, VIII do CPC. Fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: existência de vícios ocultos (lataria e mecânica); danos
materiais e morais sofridos.Para solução dos pontos controvertidos
defiro 9/ produção de prova pericial, visto que os danos materiais
devem ser comprovados documentalmente e os danos morais inde-
pendem de prova, decorrendo do simples fato da violação. Faculto
às partes a apresentação de quesitos bem como a indicação de assis-
tentes técnicos, no prazo de cinco dias. Para o encargo, nomeio o Sr.
Darlan Klas Ferreiro, com endereço depositado em Cartório, o qual
deverá oportunamente ser intimado para manifestar aceitação de en-
cargo e formular proposta de honorários. Apresentada a proposta,
intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo aceitação, intimem-se os requeridos para depósito do valor
em 05 (cinco) dias visto que com a inversão do ônus da prova cabe a
eles a comprovação da inexistência do vício alegado. Em seguida,
Sr. Perito para início dos trabalhos, fixando-se desde logo o prazo de
30 dias para entrega do laudo, observando-se o disposto no artigo
431-A do CPC. Intimem-se. - Adv(s).LIBIAMAR DE SOUZA e VIR-
GINIA MAZZUCCO,VIRGINIA NEUSA COSTA
MAZZUCCO,KELIAN BORTOLINI LIMA,CARLOS PZEBEO-
WSKI.

57.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1582/2007-SILVES-
TRE TOALDO X ABN AMRO REAL S/A - A agravada, para que-
rendo e no prazo legal, contra-minutar. Após venham para eventual
juízo de retratação. Int. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES (PERITO).

58.-COBRANCA-1699/2007-LEOPOLDO GONCALVES X BRAZ
ALVES CORREIA AUTOMOVEIS ME e Outro - Defiro o pedido
de fls. 122/123, ao procurador do requerido para que informe o atual
endereço de seu cliente, ficando desde já ciente do disposto no art.
238, par. 238, par.unico do CPC. Int. - Adv(s).ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES e
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1734/2007-SEBASTIAO CAR-
DOSO X BANCO ITAU S/A - Tendo em vista a concordância da
parte ré e o silencio da parte autora o que implica na presunção de
que também concordou com o valor proposto pelo Perito, arbitro os
honorários em R$ 1.480,00, os quais, tendo em vista ser o autor
beneficiário da justiça gratuita, serão pagos ao final, em dependendo
da sucumbência.Intime-se o perito para dar início aos trabalhos. Pra-
zo para entrega do laudo: 60 dias. Intime-se. - Adv(s).MARCO AU-
RELIO SCHETINO DE LIMA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,JOILSON VAZ DA SILVA (PERITO).

60.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-1738/2007-PRISMA
AGROPECUARIA LTDA X PAULO CESAR FAGUNDES e Outro
- Ao procurador para o preparo das custas de expedição e postagem
da carta de citação. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA e .

61.-EXCECAO INCOMPETENCIA-492/2008-SESCAP/PR - SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS
EMPRESAS DE ASSESSORA X LINHARES DA COSTA E LA-
CERDA CARNEIRO - ADVOCACIA - O recurso deve ser conheci-
do pela tempestividade. Todavia, no mérito, parcial razão assiste ao
embargante. Acolho os embargos opostos tãosomente para conde-
nar o excepto e nao o excipiente, como constou na decisão, ao paga-
mento das custas processuais. No mais, verifica-se que o embargan-
te persegue alterar a decisão, caracterizando o efeito infringente, não
admitido na espécie, pelo que, nos termos supra, acolho parcialmen-
te os embargos opostos. Intimem-se. - Adv(s).ERINEIA OLIVEIRA
DA SILVA ARAUJO, PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,MARIANA CARVALHO
WAIHRICH.

62.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-528/2008-ELLEN
MAGDALENA ASSME X ANTONIO AROLDO FERRAZ DE ARA-
UJO - Concedo ao requerido os beneficios da justiça gratuita, sob as
penas da lei, podendo ser revista a qualquer tempo. A reconvinda, na
pessoa de seu procurador judicial, para contestar a reconvenção em
15 (quinze) dias ( CPC, art. 316). Em igual prazo, deverá manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos apresentados. int. -

Adv(s).ANGELICA DUARTE MARTINSKI e OSMAR NODARI.

63.-SUMARIA DE COBRANCA-546/2008-JOSE FRANCA e Ou-
tros X BANCO ITAU S/A - Audiencia de conciliação designada para
o dia 30/11/2009 as 15:30 horas.Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA e .

64.-ALVARA JUDICIAL-608/2008-MONICA ANDREA DE SOU-
ZA BATISTA e Outro X AMARILDO ROTERS BATISTA (DE
CUJUS) - Trata-se de alvará judicial, cujo objeto é o levantamento
da importância devida ao menor a ser paga pelo Estado do Paraná,
bem como para compra e venda de imóvel em favor do menor, além
de prestação de contas em relação aos referidos valores. O Ministé-
rio Público manifestou-se pugnando pela remessa dos autos a uma
das Varas de Família. É breve relato. Passo a decidir. Com efeito,
razão assiste ao Agente Ministerial. Nos termos do artigo 3°, inciso
VII, da Resolução n° 07/2008,do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, compete às Vara de Família o processamento e
julgamento das causas cujo objeto é autorização aos pais ou tutores
a praticarem atos relativamente à pessoas e bens dos filhos ou meno-
res que estejam sob tutela, como é o caso dos autos, em que se alme-
ja autorização para fins de recebimento de valores e compra e venda
de imóvel em favor do menor em questão. Além disso, é bom ressal-
tar que a Resolução referida está em vigor e possui aplicação imedi-
ata, nos termos do que dispõe a parte final do artigo 87, do Código
de Processo Civil. Sobre a questão, veja-se o seguinte julgado: “A
alteração da competência ratiorie materiae tem aplicação imediata,
se não ressalvada na lei que trouxe a modificação, e se aplica inde-
pendentemente da fase em que se encontre o processo”. (STJ, 2a
Seção, CC 948-GO, Rel. Mm. Sálvio de Figueiredo, j. 14.03.90, DJU
09.04.90 p. 2.738). Diante do exposto, com fundamento no artigo
3°, inciso VII, da Resolução 07/2008 do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, combinado com o artigo 87, parte final, do
Código de Processo Civil, declino da competência de determino a
remessa dos presentes autos, via Distribuidor, a uma das Varas de
Família do Foro Central de Curitiba. Intimem-se. - Adv(s).IVANDRA
KARLA TAVARES DA CUNHA e .

65.-BUSCA E APREENSAO-738/2008-BANCO BMG S/A X ARI-
ELSON DOS SANTOS MARIANO - Sobre o transito em julgado
da decisão, manifeste-se o credor em 10 dias. Não havendo manifes-
tação, aruqivem-se. Int. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI
e .

66.-MONITORIA-757/2008-U P ANDRADE FRANCO (ME) X
ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA - A lide versa sobre di-
reitos disponiveis por isso, antecedendo a  analise da materia de or-
dem juridica, poderao as partes externar, no  prazo de dez dias, se ha
interesse na composicao, hipotese em que  poderao formular pro-
postas concretas II - No mesmo prazo, poderão as partes especificar
as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na sequencia
para saneamento. Int. - Adv(s).GUARACI DE MELO MACIEL e
SUELEN SALVI ZANINI.

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-874/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X MARLON CHRISTIAN ANCAY - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e .

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/2008-RAUL GUILHERME
COSTA RODRIGUES e Outro X LOURDES PAULINA ELIAS
ANDRUSKO e Outro - Cancele-se a distribuição (CPC, art. 257).
int. - Adv(s).RAUL GUILHERME COSTA RODRIGUES e .

69.-MONITORIA-1098/2008-SOCIEDADE EDUCACIONAL EX-
POENTE LTDA X JOSE ALBERTO OKAZAKI - Tendo em vista o
contido na certidão retro, ao credor para dar prosseguimento ao fei-
to em 05 dias. Int. - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

70.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-1360/2008-VITOR PE-
DRO ZABOROSKI X GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS - Diga o autor em 05 dias. Int. - Adv(s).WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA e .

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1425/2008-JOSE APARECIDO
GOMES X MOURA & LOWRY LTDA - Designo o dia 29/01/2009
as 14:20 horas para a realização da audiencia de conciliação, art. 331
do CPC. - Adv(s).WALDIR LESKE e ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT,PAULO HENRIQUE BEREHULKA.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1427/2008-JOSE APARECIDO
GOMES X MOURA & LOWRY LTDA - Designo o dia 29/01/2009
as 14:20 horas para a realização da audiencia de conciliação, art. 331
do CPC. - Adv(s).WALDIR LESKE e ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT,PAULO HENRIQUE BEREHULKA.

73.-INTERDICAO E CURATELA-1478/2008-IRENICE DA SIL-
VA X JEFFERSON RODRIGO DA SILVA - Trata-se de pedido de
INTERDIÇÃO proposto por IRENICE DA SILVA contra seu filho
JEFFERSON RODRIGO DA SILVA. Pelo que se extrai da petição
inicial (fis. 02) e do documento juntado às fis. 09, tanto a requerente
quanto o interditando possuem domicílio no Município de Colombo-
PR, ou seja, no Foro Regional de Colombo, o qual é o juízo compe-
tente para processamento e julgamento do pedido. Note-se que se
tratando a interdição de questão de ordem público, é indisponível às
partes. A incompetência, nesse caso, é absoluta, permitindo o reco-
nhecimento ex officio, nos termos do artigo 113, do CPC. Sobre a
questão, veja-se: “O domicilio do interditando é o competente para
ser ajuizado o pedido de interdição’(RT537/103 e RT 600/51 - Códi-
go de Processo Civil, Theotonio Negrão, 31° edição, nota do art.
1.177). No mesmo sentido: RT 600/51. E, ainda: ‘Encontrando-se o
interditando em casa de repouso, por tempo indeterminado, compe-
tente será o juízo da comarca em que esta se acha situada. (STJ2à
Turma. RT 653/211- Código de Processo Civil, Theotonio Negrão,
31 edição, nota do art. 1.177).Diante do exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para determinar a remessa da presente INTERDI-
ÇÃO para processamento e julgamento no Foro Regional de Colom-
bo-PR, domicílio do interditando.Decorrido o prazo para eventual
recurso, remetam-se os autos com as cautelas de estilo. Intimem-se.
- Adv(s).ROSANA CRISTINA KRUPP e .

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1486/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO ILHA DE CRETA X WALDEMAR MICHIO DOY e Outro -
Audiencia de conciliação designada para o dia 30/11/2009 as 15:45
horas. Ao procurador para o preparo das custas de expedição e pos-
tagem da carta de citação. Int. - Adv(s).MIGUEL CESAR SETIM e
.

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1487/2008-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAS DO PARQUE X VILMAR DE SOUZA - Audiencia de
conciliação designada para o dia 30/112009 as 16:00 horas. Ao pro-
curador para o preparo das custas de expedição e postagem da carta
de citação. Int. - Adv(s).BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO e .

COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004493-7
REU: LEOPOLDO SOUZA PAULA.
ADV: ALVARO BORGES JUNIOR - OAB/PR 18.767.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as razoes de recur-
so

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001409-8
REU: PEDRO DE CASTRO NOWACKI.
ADV: FABRICIO FERREIRA - OAB/PR 26.143.
OBJETO: Fica ciente, apresentar no prazo legal, as contra-razoes do
recurso sentido estrito como assistente de acusacao

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005080-9
REU: RICARDO MAURICIO BARROSO BRANCO,MAURICIO
ANTONIO RIBEIRO,DJULIANO KLAMAS.
ADV: LUCIA MARIA BELONI CORREIA DIAS - OAB/PR 13.546,
MARCO ANTONIO GERMANO - OAB/PR 36.571 E AMILCAR
DELVAN STUHLER - OAB/PR 13.546.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as alegacoes
finais

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007433-3
REU: JOEL TELMA,EVERSON JUCKE.
ADV: LAERTES DE SOUZA - OAB/PR 10.699 E DARCI CANDI-
DO DE PAULA - OAB/PR 17.780.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo de 05 dias, manifestar se deseja
re-interrogar os reus, caso nao haja manifestacao, considerar-se-ao
que ratificam os interrogatorios anteriormente prestados

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000238-5
REU: VAGNER EVANGELISTA BRAZ DA SILVA.
ADV: JOSE ANTONIO VALE - OAB/PR 6.137 E ALESSANDRO
D. SOUZA VALE - OAB/PR 26.791.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentar as razoes de re-
curso sentido estrito

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003798-2
REU: MILTON JOSE PEREIRA JUNIOR.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO OAB 18.463 NUCLEO
DE PRATICA JURIDICA DO DOM BOSCO.
OBJETO: FICA INTIMADO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGACAMENTO NO DIA 05 DE DEZEMBRO AS 15:50 HO-
RAS E INTIMADO PARA APRESENTAR QUESITOS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003781-0
REU: DANIELE MARCONDES CARNEIRO.
ADV: SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA - OAB/PR 22.174.
OBJETO: Fica ciente, manifestar no prazo de 05 dias, se deseja o re-
interrogatorio, caso nao haja manifestacao considerar-se-a que rati-
ficou o interrogatorio atneriormente prestado

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005429-3
REU: CARLOS AUGUSTO SANTINI CANTO,ISAMARA MOR-
GADO SANTINI CANTO,DARCI FOLADOR.
ADV: CARLYLE POPP - OAB/PR 13.356, JULIO CESAR FEDE-
ROWICZ - OAB/PR 10.845-E, AIRTON PASSOS DE SOUZA .
OBJETO: Audiencia de Testemunhas de Defesa 04/12/2008 as 13:10
hs, bem como informar enderecos da testemunhas de defesa Luiz
Fernando, Cirlene , Patricia, Ricardo Bertucci, Dalva e Andre Ricar-
do, Ciro, Jose Ljuiz e Josias

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001461-7
REU: MIGUEL NASSER FILHO.
ADV: MARCOS PAULO DEMITTE - OAB 42516.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR EM 10(DEZ)
DIAS E PARA O REINTERROGATORIO DO REU EM DATA DE
24-11-2008 AS 15:40 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007019-3
REU: EDSON DE OLIVEIRA,ADEMIR MOREIRA,JOSE CLE-
VERSON CHACOLSKI DURAES.
ADV: SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO - OAB/PR 10888, ALA-

RICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/
PR 31627.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo de 05 dias se manifestarem se
possuem interesse dos reus sejam re-interrogados, nao havendo ma-
nifestacao, considerar-se-a que nao possuem interresse nos re-inter-
rogatorios

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007548-9
REU: MARCIO ROBERTO FERREIRA.
ADV: ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO - OAB/PR 14.205.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007594-2
REU: HILDEBRANDO SUHR.
ADV: CARLYLE POPP - OAB/PR 15.356.
OBJETO: Manifestar sobre a peticao do perito de fls. 2124/2125

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004737-1
REU: WILLIANS DE PAULA CARVALHO.
ADV: DRA. TEREZA PEREIRA HAUARI.
OBJETO: AUDIENCIA INSTRUCAO E JULGAMENTO 03 DE
DEZEMBRO DE 2008 AS 14:20 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008458-7
REU: RODRIGO DE CASTRO RIBEIRO.
ADV: SANDRA BERTIPAGLIA - OAB/PR 27.887.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000310-4
REU: ADRIANO MARCELO ROIKO.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE - OAB/PR 10.933.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais
nos termos do art. 500 do CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005360-8
REU: MARCELO JOSE BENATO.
ADV: RAPHAEL MARCONDES KARAN - OAB/PR 30.375.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoesf finais

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009416-9
REU: BRUNO APARECIDO DOS SANTOS.
ADV: ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO - OAB/PR
31.407.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009986-1
REU: PAULO DA SILVA.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO - OAB/
PR 35.491.
OBJETO: Fica ciente no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010091-6
REU: EMERSON AUGUSTO CARDOSO,ENDRIUS FAGUNDES
MIRANDA.
ADV: ANA CAROLINE TEIXEIRA - OAB 45553.
OBJETO: AUDIENCIA DE RE INTERROGATORIO DO REU
ENDRIUS EM DATA DE 1-12-2008 AS 16:10 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010870-4
REU: FABIO DIVARDINE.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de cinco dias, manifestar se deseja
que o reu seja re-interrogado, em caso da nao manifestacao, consi-
derar-se-a que ratificam os interrogatorios anteriormente prestados

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002524-0
REU: DANIEL HENRIQUE DE ANDRADE,VANILDA BAN-
CZYNSKI.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE DE ASSIS - OAB/PR 11.337 E
GUARACI DE MELO MACIEL - OAB/PR 37.975.
OBJETO: Ficam cientes no prazo legal, apresentarem as alegacoes
finais

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003374-9
REU: JOEL CORREA DE LARA,SALIMI DE ABREU
SILVA,AMILTON ANTUNES DE OLIVEIRA.
ADV: NILSEYMONN KAYON WOLCORR - OAB/PR 37.825 .
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005799-0
REU: EDINEI LOPES DE SOUZA,VANTUIR FERREIRA DE
ARAUJO.
ADV: GISELE MARIA REIS-OAB30642,LUIZ ANTONIO MAR-
TINS BARBOSA JUNIOR-OAB17634-NPJ-PUC.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE DE-
NUNCIA EM 3-12-2008 AS 14 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006258-7
REU: MARCIA DA SILVA LEUTERIO,ADELAR JOSE RUTANA
DE CASTRO.
ADV: NIVALDO MORAN - OAB/PR 7.808.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, se deseja re-interrogato-
rio dos reus, caso nao haja manifestacao, considerar-se-a que ratifica
os interrogatorios anteriormente prestados

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008621-4
REU: RODRIGO PEDROSO DE MORAES.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER - OAB/PR 13.768/PR.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010051-9
REU: LAERCIO DOS SANTOS.
ADV: OSVALDO CALIZARIO - OAB/PR 10.287.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 10 dias, apresentar a defesa pre-
liminar
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27 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012080-3
REU: CLAUDINEI DO NASCIMENTO.
ADV: LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA (ASS. ACUSA-
CAO) - OAB/PR 18.724 E FABIO JUNIOR RODRIGUES DOS
SANTOS - OAB/PR 37.533.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as alegacoes
finais

28 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002461-0
REU: LUIZ CARLOS SOUZA DOS SANTOS,ALEXANDRE MA-
CHADO.
ADV: EDENAN MARTINEZ - OAB/PR 8.843 E ECLEIA MAR-
TINS RIBAS - OAB/PR 20.143.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

29 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004368-1
REU: ALEXANDRE FERREIRA SCHIOCCHET.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA - OAB/PR 29.144.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

30 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005145-5
REU: REGINALDO FRANCO DE MORAIS.
ADV: DRA MARILIA LUCCA - OAB/PR 34525..
OBJETO: FICA INTIMADO PARA SE MANIFESTAR SE DESE-
JA O RE-INTERROGATORIO DO REU, EM RAZAO DA MUDAN-
CA DE PROCEDIMENTO OU SE RATIFICA O ANTERIORMEN-
TE PRESTADO.

31 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005410-1
REU: CIDECLEI FRANKOWIA.
ADV: RAFAEL ALVES GUARNICA - OAB/PR 26310.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

32 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008447-7
REU: CLEVERSON DE ALMEIDA,LUIZ GUSTAVO DE OLIVEI-
RA.
ADV: PAULO VIEIRA CAMARGO JUNIOR - OAB/PR 13.144 E
RENATO JOSE BORGERT - OAB/PR 20.242.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as alegacoes
finais

33 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009690-4
REU: EVERTON GOMES PAINS.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS - OAB/PR 25989.
OBJETO: Fica ciente, manifestar no prazo de 05 dias, se deseja o re-
interrogatorio, caso nao haja manifestacao considerar-se-a que rati-
ficou o interrogatorio anteriormente prestado

34 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010542-3
REU: MARIA HELENA DE AGUIAR BANDERAS.
ADV: OSWALDO MARQUES DE SOUZA - OAB/PR 9.980.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

35 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010995-0
REU: JHONNATHAS NUNES DE OLIVEIRA,LUIZ CARLOS DOS
SANTOS,ELIANE DE FATIMA COSTA.
ADV: FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA - OAB/PR
17.518 E DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA - OAB/PR
12.318.
OBJETO: Ficam cientes da r. sentenca que condenaram Jhonnathas
Nunes de Oliveira a pena de 09 anos e 06 meses de reclusao e 48 d-
multa regime fechado, Luiz Carlos a pena de 01 ano de reclusao e 36
d-multa regime aberto e Eliane foi absolvida

36 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011683-2
REU: GILMAR RODRIGUES.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS - OAB/P R25.989.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

37 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004338-1
REU: MAURICIO WILLIAN TEIXEIRA BADAZ.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH - OAB/PR 29.194.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

38 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006806-6
REU: DELCIO AUGUSTO RASERA.
ADV: BENO BRANDAO - OAB/PR 20.920 E LUIZ FERNANDO
GOMEGNO - OAB/PR 37.151-A.
OBJETO: Ficam cientes do recebimento da Acao de Excecao de
Verdade, bem como a suspensao da prescricao dos autos 2007.6806-
6, com fulcro art. 116, inc I do CP e a remessa dos autos de excecao
de verdade ao Tribunal de Justica

39 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008633-1
REU: ALAN PATRICK RINALDI.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE - OAB
12403.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE DE-
NUNCIA E DEFESA EM DATA DE 16-12-2008 AS 16:20 HORAS

40 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009260-9
REU: FABRICIO LANCONI.
ADV: EDUARDO DE PAULA LOUREIRO - OAB/PR 26.762 (AD-
VOGADO DA VITIMA).
OBJETO: Fica ciente, do indeferimento da admissao da vitima como
assistente de acusacao, sendo que tambem ja percluiu o momento
processual para apresentacao de testemunhas

41 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010046-6
REU: CLAUDIA BRUCK,ELIANE SOARES D’ASSUMPCAO.
ADV: ROBERTA SANDOVAL FRANCA-OAB 23041,ADBA CRIS-
TINA HANNUCH-OAB 22470.
OBJETO: AUDIENCIA PARA INTERROGATORIOS DAS QUE-
RELADAS E TESTEMUNHAS DE DEFESA EM 27-2-2009 AS
13:10 HORAS,FICA CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATO-
RIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE DEFESA DE OUTRA

COMARCA,BEM COMO DA REJEICAO DAS PRELIMINARES
E INDEFERIMENTO DA PROVA TESTEM

42 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010670-7
REU: CRISTIANO FAGUNDES DE OLIVEIRA.
ADV: JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS - OAB/PR 18.428.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

43 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011198-0
REU: JORGE AUGUSTO DA SILVA.
ADV: LOURENCO IACZINSKI DA SILVA - OAB/PR 13.734.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou a pena de0 05
anos e 04 meses de reclusao e 46 dias-multa no regime semi-aberto

44 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014610-5
REU: ANELICE LACERDA DA SILVA,VILSON BARBOZA.
ADV: MARCELO TRAJANO DA ROCHA - OAB/PR 25.056 E
VILSON BARBOZA.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

45 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017515-6
REU: JEFFERSON SANTOS.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO - OAB/PR 12914.
OBJETO: Fica ciente, da r.sentenca que condenou a pena de 05 anos
de reclusao e 500 dias-multa no regime inicialmente fechado

46 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000632-1
REU: ADRIANO APRIGIO DE OLIVEIRA.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA - OAB/PR 28.874.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

47 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002882-1
REU: ANDERSON BIAZUSSI DA SILVA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL DA SILVEIRA - OAB/PR
13.161.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

48 ACAO PENAL NRO.: 2008.0008087-4
REU: DEOLCLECIO GARCIAS DA SILVA.
ADV: SUELYN TOZATTO PICINATTO - OAB/SC 22.483.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as razoes de recur-
so

49 ACAO PENAL NRO.: 2008.0009324-0
REU: PAULO CESAR ELEUTERIO,MAIKON MICHEL FERNAN-
DES.
ADV: JOSE MARIO RABELLO FILHO - OAB/PR 32352.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou o reu Paulo Cesar
Eleuterio a pena de 01 ano de reclusao e 10 dias-multa no regime
aberto, substituida por duas restritivas de direito e absolveu o reu
Maikon Michel Fernandes

50 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010879-5
REU: LUCIANO DALCOMUNI.
ADV: DR NORBERTO BONAMIN JUNIOR OAB 31.223 NUCLEO
DE PRATICA JURIDICA DA PUC .
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTACAO DE QUESITOS
NA REALIZACAO DE EXAME TOXICOLOGICO. AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTODIA 05 DE DEZEMBRO DE
2008 AS 14:40 HORAS.

51 ACAO PENAL NRO.: 2008.0011814-6
REU: ADILSON CORDEIRO DA SILVA,REINALDO PEIREIRA
DA CRUZ,CELSO COELHO GONCALVES.
ADV: SILVIA MARIA TEIXEIRA - OAB/PR 34.042.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

52 ACAO PENAL NRO.: 2008.0012639-4
REU: JOSE MARIA MOREIRA DE LIMA.
ADV: MARCO AURELIO G. NOGUEIRA - OAB/PR 32.454.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou a pena de 11
anos, 01 mes e 26 dias de reclusao e 165 dias-multa, incialmente
fechado

53 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015937-3
REU: PEDRO VALDENEI MACIEL JUNIOR.
ADV: DR IVAN RIBAS OABPR 4394.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRCAO E JULGAMENTO
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01 – Ação Penal sob nº 2008.9572-3 – LUCIANO MILCZUK – “...I.
Manifeste-se o defensor do Réu, na forma do artigo 384§ 2º do Có-
digo de Processo Penal...” – Adv. Paulo Roberto Gongora Ferraz.

02 – Ação Penal sob nº 2007.16218-6 – JOSÉ DA SILVA – “... I. Na
forma do artigo 531 do Código de Processo Penal, designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2009, às
14h00min...” – Adv. Carlos Henrique Kaminski.

03 – Ação Penal sob nº 2008.17710-0 – JAIR CAMPOS DE OLI-
VEIRA – “... I. Presentes os pressupostos processuais da denúncia,
recebo-a. II. Cite-se o denunciado para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias...” – Adv. Edna Tânia Fernandes
Souza.

04 – Ação Penal sob nº 2006.10992-5 – JOSÉ CARLOS IGINO –

“...I... vista à defesa para apresentar alegações finais...” – Adv. –
Moacyr da Costa.
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1. ORDINARIA-28597/1992-IZIDORA KULINSKI HEKAVE x
I.P.E.- nao havendo discordancia (fl. 281 ) e, considerando as dispo-
siçoes do decreto estadual Nº 846/03, que regulamenta a lei estadual
nº 12.601/99, bem como o art. 87 do ato das disposiçoes constituci-
onais transitorias, com nova relaçao dada pela emenda constuticio-
nal nº 37/02, que definiu em 40 salarios minimos as obrigaçoes de
pequeno valor a que alude o art. 100 inc. 3º da constituiçao federal,
determino a expediçao da certidao competente. -Advs. PAULO COR-
TELLINI, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42775/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO OLIMPIO FERREIRA
DA CRUZ- Vistos e examinados estes autos de Execução de Titulo
Extrajudicial sob o n° 42.775/2000, autos de Embarqos a Execução
em fase de execução de sentença sob o n° 43.086/2000 e autos de
Medida Cautelar em fase de execução de sentença sob o n° 42.440/
2000, onde, em todos, é exeqüente Banco do Estado do Paraná S/A
e executado Paulo Olimpio Ferreira da Cruz e, ainda, autos de Ação
Declaratória de Nulidade c/c Revisão Contratual e Pedido de Anteci-
pação Parcial de Tutela sob o n° 2.935/2003, onde é autor Paulo
Olimpio Ferreira da Cruz e réu Banco do Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as par-
tes, conforme noticiado às fls. 105/108 (execuçäo n°42.775/00), o
pedido de desistência formulado, em conjunto pelas partes, nos au-
tos de açäo declaratória (fls. 320/321) e, em razão da notícia do
cumprimento da referida avença (fls. 111 — execução), julgo, con-
seqüentemente, extinto todos os processos (execução n° 42.775/00,
embargos em fase de execução n°43.086/00, cautelar em fase de exe-
cução n° 42.440/00 e ação declaratória n° 2.935/03), o que faço com
fulcro nos artigo 269, incisos lil eVe artigo 794, inciso ll, ambos do
Código de Processo Civil. Custas e honorários na forma avençada.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Expeça-
se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 321 (autos de
ação declaratória). Certifique-se o desfecho em todos os autos em
apenso (execuçäo, embargos, cautelar e declaratória), inclusive jun-
tando-se cópia desta sentença. P. R. I. Oportunamente procedam-se
as baixas necessarias e arquevam-se os autos. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e MOYSES GRINBERG-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/2004-MARIA MELI-
TA ZIMMER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- expeça-se o competente alvara de levantamento, mediante
recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que so-
mente podera efetuar o levantamento do numerario em seu nome
desde que expressos poderes para tal finalidade ( receber e/ou levan-
tar numerarios ), pois, do contrario, saira alvara em nome da parte. -
Advs. VANDERLEI JOSE FOLLADOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

4. ACAO MONITORIA-1355/2004-INFORMARKETING COMU-
NICACAO E EDITORACAO LTDA x IASP - INSTITUTO DE
ACAO SOCIAL DO PARANA-Recolha-se as diligencias do Sr. ofi-
cial de justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES e RODRIGO OTA-
VIO DE B. DRUSZCZ-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-2826/2004-ADUBOS BOUTIN
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Intime-
se a embargada para que se manifeste acarca da petiçao e documen-
tos de fl. 315-7 -Advs. Karem Oliveira e CHRISTIANNE REGINA
LEANDRO POSFALDO-.

6. DECLARATORIA-869/2005-MARIROSANI DAS GRACAS
FRANCO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- Marirosani
das Graças Franco de Oliveira, já qualincada na petição inicial, ajui-
zou a presente ação declaratória em face do Estado do Paraná, ale-
gando, em resumo, que submeteu-se ao concurso público regula-
mentado pelo Edital no. 01/2003, que, na época, visou a regulariza-
ção da situação dos professores sem concurso, tendo sido aprovada
na fase da prova escrita, efetuando, posteriormente, a apresentação
dos títulos que possuia. Alegou que, todavia, encontrou o resultado
de sua avaliação de títulos zerada. Anrmou que o Edital foi datado
de 23.06.2003, mas que na data da publicação encontrava internada,
estando impossibilitada de comparecer perante a SEED/PR para sa-
ber o que estava ocorrendo, fazendo-o, porém, somente após a sua
alta, em 07.07.2003, ocasião em que protocolou requerimento de
revisão, sendo informada que os títulos foram apresentados, mas
devido ao seu nome estar registro de forma diferente (Mari Rosani),
foi considerada como não constando da listagem, Scando zerada na

titulação. Em 08.03.2004, tomou ciência que seu recurso não foi
acolhido, por ter sido apresentado fora do prazo previsto no Edital.
Discorreu sobre o direito violado, e que o Diário Oncial com a publi-
cação do Edital circulou na data de 26.06.2003, ultimo dia para a
apresentação de recurso, e, também, que o erro foi cometido pelo
próprio réu, ao não grafar o nome correto da autora. Ao final, pug-
nou pela antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, pela declara-
ção do direito da autora em “estar na mesma situação dos demais
candidatos que foram nomeados ao concurso”, e, com isso, partici-
par de concuros de remoção e definição de local de lotação, assim
como condenar o réu ao pagamento dos vencimentos não pagos, a
partir do momento em que teria direito à investidura no cargo. Jun-
tou documentos (fls. 14/87). A liminar requerida foi negada (fl. 89).
A autora, inconformada, apresentou o recurso de Agravo de Instru-
mento (tls. 91/109), cuja liminar foi concedida pelo e. Des. Relator
(fis. 113/l 16), para o fim de determinar que o agravado (réu) avalie
os títulos apresentados pela agravante (autora) atribuindo-lhe nota
final e apresente a relação dos candidados aprovados, com a coloca-
ção da recorrente, assegurando-lhe, se for o caso de aprovação, o
direito à vaga, até decisão final. O réu, citado, apresentou a contes-
tação de fls. 121/127, alegando, em resumo, que o ato desclassifica-
tória da autora se deu em conformidade com o edital e que o fato do
diário ter circulado no último dia para o comparecimento da autora e
protocolo do recurso é irrelevante, pois cabia a autora acompanhar a
evolução da seleção. Afirmou que apenas fez cumprir as regras do
edital e que não desrespeitou as regras de direito administrativo. Ao
final, pugnou pela improcedência do pedido. Impugnação à contes-
taçãos às fis. 13 l/l37. Decisão do recurso de Agravo de Instrumento
às fls. 139/146. O Ministério Público, no parecer de fls. 159/160,
entendeu não ser o caso de sua intervenção. Conclusos, vieram para
sentença. EO RELATORIO. Trata-se de ação declaratória a qual,
por versar unicamente sobre matéria de direito, porém, não está pronto
para decisão. E que, segundo se extrai do Acórdão n.° 3580, da 16a
Câmara Civel, referente ao Agravo de Instrumento n.° 0304675-9
(fls. 139/150), aquela colenda corte, entendeu que: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇAO DECLARATORIA - CONCURSO PU-
BLICO - AGRAVANTE QUE TEVE SUA CONTAGEM DE TITU-
LOS ZERADA - NOME REGISTRADO DE FORMA INCORRETA
DURANTE TODO O PROCESSO DO CONCURSO - DEFERI-
MENTO DA TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A
AVALIAÇAO DOS TITULOS APRESENTADOS, ATRIBUINDO
NOTA FINAL E ASSEGURANDO, EM CASO DE APROVAÇAO,
DIREITO A VAGA - AGRAVADO DECIDIU ESPONTANEMANE-
TE NOMEAR A AGRAVANTE, TRAZENDO AOS AUTOS ESSA
INFORMAÇAO OITO MESES APOS A PUBLICAÇAO DO DE-
CRETO DE APROVAÇAO - PERDA DO OBJETO - RECURSO.
PREJUDICADA- SINGULARIDADE DO CASO IMPOE A ALTE-
RAÇAO DO INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO PREVISTO NO
ART.41 DA LEI 6174/70 PARA A DATA DA PUBLICAÇAO DES-
TA DECISAO, DE OFÍCIO. VOTO? Cinge-se a irresignação recur-
sal no pleito de reforma da decisão que indeferiu o pedido de anteci-
pação de tutela, por entender que embora presente nos autos prova
da verossimilhança das alegações, não restou preenchido o requisito
do dano irreparável (/1.105). Compulsando-se os autos infere-se que
a agravante limitou-se a pedir liminarmente nova oportunidade para
contar os títulos entregues, mudando, assim, sua classificação geral,
devendo, no caso da pontuação suficiente, ser convocada para as
demais etapas do certame, ressaltando ainda que “não esta pedindo a
nomeação, uma vez que existem outras etapas para cumprir, apenas
o direito de continuar e ser chamada para cumprir tudo o que os
demais cumpriram com o chamamento dos Editais, se a pontuação
final permitir”. (/1.28) A liminar foi deferida parcialmente por este
relator “tão somente para determinar que o agravado avalie os titu-
los apresentados pela agravante, atribuindo-lhe nota final e apresen-
te a relação dos candidatos aprovados, com a colocação da recor-
rente, assegurando-lhe, se for o caso e aprovação, o direito à vaga,
até decisão final.” (fl.115). Contudo, o Estado do Parand, ao proce-
der a avaliação dos títulos, espontaneamente decidiu por nomear a
agravante, conforme cópia do Decreto trazido pelo agravado às fls.13/
14, onde se verifica a nomeação da recorrente, em 18 de outubro de
2005. Logo, diante da singularidade do caso, resta prejudicada a aná-
lise do presente recurso. Contudo, cumpre esclarecer que a informa-
ção de que a agravante teria sido nomeada em 18 de outubro de
2005, foi trazida aos autos apenas em 30 de junho de 2006, o que
certamente a impossibilitou de comparecer no dia e local determina-
do proceder as medidas necessarias a sua investidura do cargo. Logo,
em virtude da matéria encontrar-se sub judice, em observância ao
princípio da razoahilidade e da publicidade, torna-se defeso a conta-
gem de prazo em relação ao decreto de nomeação, razão pela qual
determino que o prazo previsto no art. 41 da Lei 6174/70 inicie-se a
partir da publicação desta decisão colegiada. Destarte, voto no sen-
tido de declarar prejudicado recurso, tendo em vista a perda do obje-
to em face a nomeação da agravante para investidura no cargo de
professor de história do Estado do Paraná, determinando, de oficio,
diante da singularidade do caso, em observância aos princípios da
razoabilidade e publicidade, que o início da contagem do prazo pre-
visto no art. 41 da Lei 6174/70 inicie-se a partir da publicação desta
decisão colegiada.” Conforme se pode ver da decisão, proferida no
recurso de Agravo de Instrumento manejada pela autora, ela foi no-
meada para o cargo de professora de história em data de 18.10.2005,
sendo tal informação, porém, somente informada no âmbito do re-
curso de agravo em 30.06.2006. Paralelamente a tal fato, em
16.05.2006, o réu, no âmbito da presente ação declaratória apresen-
tou sua contestação, quando, desde 18.10.2005 já tinha conhecimento
de que ela tinha sido nomeada, defendendo, ainda, assim, “que o ato
desclassificatório da autora deu-se de conformidade com o EditaL..”.
revelando. coni isso. o completo desinteresse do Procurador do Es-
tado, que, sequer, se deu ao mínimo de trabalho em verificar, junto
ao órgão do governo estadual competente, o atual status do caso em
deslinde (tanto que a contestação não se faz acompanhada de ne-
nhum documento). Infelizmente, como em função do Estado não é
possível reconhecer a revelia pela ausência de contestação específi-

ca, é de se determinar a conversão do feito em diligência, a fim de se
apurar, documentalmente, se - e quando - a autora foi nomeada/in-
vestida, de modo a verificar se a presente ação, tal como o agravo de
instrumento, perdeu ou não o seu objeto. Intime-se, o réu, para que
no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este Juízo sobre a nomeação
da autora, juntando, inclusive, cópia do decreto de nomeação. -Advs.
GISELE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, ARTUR DE ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT, RENE
PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS e PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1852/2005-BANCO BANESTADO
S/A. x WALDEMIRO RICARDO WAGNER- estando regularizada
a representaçao dos exequentes inclusive em relaçao a eventuais es-
polios, expeça-se o competente alvara de levantamento, mediante
recibo nos autos. Por cautela lembro o patrono da parte que somente
podeta efetuar o levantamento do numerario em seu nome desde que
possua expressos poderes para tal finalidade ( receber e/ou levantar
numerarios ) pois, do contrario, saira alvara em nome da parte. Apos,
nada mais sendo requerido , arquive-se. -Advs. SABRINA NAS-
CHENWENG D. DA SILVA, INAE BRUSTOLIN DE MELO e LI-
DIANE HILBERT BRATI-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-3528/2005-UNIAO SUL BRASI-
LEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7 DIA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DISPOSITIVO Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo procedentes os pedidos feitos nos embargos à
execução fiscal, a fim de reconhecer a imunidade da embargante em
relação ao IPTU cobrado nos autos de execução fiscal n° 53.778/
2004, devendo, pois, ser extinto o débito constante na certidão de
divida ativa n ° 6.778 de 2004. Condeno a embargada no pagamento
das custas processuais, bem como dos honorários advocaticios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado aos presentes
embargos, nos termos do art. 20, §3° do CPC. Declaro extinto o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do
CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução
fiscal n° 53.778/2004 Publique-se. Registre-se Intime-se-Advs. RO-
BERTO SIQUINEL, MAURO JUNIOR SERAPHIM e Paulo Vini-
cio Fortes Filho-.

9. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3569/2005-SANTA MARIA
COMPANHIA DE PAPEL E CELULOSE S/A. x ESTADO DO PA-
RANA- Recebo os embargos de declaração, posto ser tempestivo
Entretanto, acolho em parte os argumentos constantes nos embar-
gos, pois verinco a ocorrëncia de contradição no dispositivo. Dessa
forma. desera a decisão ser aclarada em seu dispositivo. passando a
constar nos segumtes termos “Ante ao exposto, julgo parcialmente
procedente os pedidos consubstanciados nesta lide. para 150 somen-
te. declarar a inconsutucionalidade do Decreto Estadual n 5154/01 e
2301/03. bem como determinar que seja der idamente processado os
pedidos de compensaçào objetos desta lide e os pedidos flituros até
o limite do precatorio mencionado nestes autos. na forma do artigo
78 do ADCT. afastando a aplicaçño dos Decretos Estaduais n . 5. l5-
Un le 230 1/03 Permanece no mais a sentença como lançada. Ade-
mais, outras eventuais insurgèncias contra a tese abraçada pelo Juiz
de primeiro grau autoriza recurso outro que nào os embargos de
declaração. Retinque-se o registro da sentença. procedendo as ne-
cessárias anotações e comumcaçoes. Publique-se Registre-se. Inti-
mem-se -Advs. ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA, ARLI
PINTO DA SILVA, JORGE WADIH TAHECH e LILIAN ACRAS
FANCHIN-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-3610/2005-MARIA ROSA DOS
SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outro- Face ao exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, para declarar a ilegalidade dos des-
contos previdenciários havidos nos proventos da pensão da autora e
condenar os requeridos, solidariamente, a restituir os valores des-
contados, a título de contribuição previdenciária, a partir de 18 de
outubro de 2.000 até a data da cessação, com atualização monetária
pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
meidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do tränsito e
julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas
processuais a nos honorários advocatícios do causídico da autora,
que arbitro em R$1.000,00, devidamente atualizado a partir desta
data, considerando o grau de zelo do profissional, o tempo despendi-
do com a causa e a natureza da matéria. Decorrido o prazo do recur-
so voluntário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -Advs. FABRI-
CIO FONTANA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-3612/2005-JOAO LUIZ DE AL-
MEIDA x PARANAPREVIDENCIA e outro- 7Face ao exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, para declarar a ilegalidade dos des-
contos previdenciários havidos nos proventos de aposentadoria do
autor e condenar os requeridos, solidariamente, a restituir os valores
descontados, a título de contribuição previdenciária, a partir de 18
de outubro de 2.000 até a data da cessação, com atualização mone-
tária pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto,
e incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito e
julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas
crocessuais a nos honorários advocatícios do causídico do autor, que
arbitro em R$l.000,00, devidamente atualizado a partir desta data,
considerando o grau de zelo do profissional, o tempo despendido
com a causa e a natureza da matéria. Deconido o prazo do recurso
voluntário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça
do Paraná, para o Reexame Necessário. -Advs. FABRICIO FONTA-
NA, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DAIANE MARIA
BISSANI-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-3668/2005-SOFIA KICANA e
outros x BANCO BANESTADO S/A.-(Sentença em resumo): ISTO
POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o
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pagamento efetuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução.custas remanescentes pelo executado. Oportunamente ar-
quivem-se. Int.-se. -Advs. CARLOS ALBERTO NICIOLI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

13. RITO SUMARIO-3685/2005-ROSANGELA DA SILVA ROSA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Ante ao exposto, com fundamento
no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil julgo improce-
dente o pedido formulado. Por ser sucumbente, condeno os autores
a pagar, pro rata, as custas e as despesas processuais, bem como os
honorários que são devidos ao procurador do réu, ora fixados, em
R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o grau de zelo do profissi-
onal, o tempo despendido com a causa e a natureza da matéria em
discussão (artigo 20, par.4°, do CPC). Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e
MAUREEN MACHADO VIRMOND-.

14. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3728/2005-PAULINA
SEDOROWICZ MOTEKA e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- Face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para
condenar os requeridos ao pagamento das diferenças salariais em
razão do reajuste de 20% previsto no artigo 32, da Lei sob o n°
13.757/2.002, acrescidos de correção monetária pelo INPC e juros
moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito e julgado desta deci-
são, bem como à incorporação do aludido reajuste nos proventos
que ainda serão pagos as autoras. Havendo sucumbência
recíproca,deverão as partes arcar com os ônus processuais na pro-
porção dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofrerem, de-
vendo as autoras pagar 80% das custas processuais ficando os 20%
remanescentes a cargo dos requeridos. Nessa mesma proporção fi-
cam distribuídos os honorários advocatícios, que arbitro em 10% do
valor da condenação impostado aos demandados, considerando o
grau de zelo dos causídicos, o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria abordada nos autos (artigo 20, § 4°, do Código
de Processo Civil). Considerando que as autoras são beneficiárias da
justiça gratuita, devem pagar as verbas da sucumbência no momento
em que tiverem condições para tal desinência, pois “ O exame conju-
gado deste dispositivo e dos arts. 11, parágrafo 2° e 12 leva à con-
clusão de gue o iuiz deve condenar em honorários de advogado a
parte vencida, ainda quando beneficiária da i justiça gratuita, com a
ressalva, porém, que a verbo somente poderá ser cobrada se for feita
prova de que o vencido perdeu a condição de necessitado”( in CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL e LEGISLAÇAO EM VIGOR, THE-
OTONIO NEGRAO, 353 edição atualizada até 10de janeiro de 2.003,
editora Saraiva, nota 7 ao artigo 3°, da Lei 1.060, página 1.146).
Ademais, “ O juiz condenará o vencido, beneficiário da assistência
judiciária, nas verbas decorrentes da sucumbência. A sentença, en-
tretanto, deverá ressalvar que a exigibilidade dessa condenação sor-
nente ocorrerd nas hipóteses da LAJ 11§ 2* e 12, consoante anota
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY,
na Obra Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante, 93 edição, 2.006, editora Revista dos Tribunais, página 1.183).
Submeto a presente decisão ao reexame necessário do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, devendo os autos ser encaminhados após
o decurso do prazo do recurso voluntário. P. R. I. -Advs. JONAS
BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI-.

15. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3900/2005-NERI DINA
MENDONCA BAPTISTA x ESTADO DO PARANA e outro- Face
ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para reconhecer o di-
reito da autora em receber o abono de permanëncia no periodo de
novembro 2000 a março de 2.004, e condenar os requeridos, solida-
riamente, a restituir os valores não pagos, com atualização monetá-
ria pelo INPC sobre cada parcela, e mcidëncia de juros moratórios
de 1% ao mês, a partir do trânsito e julgado desta decisào. Condeno-
os, ainda, ao pagamento das custas processuais a nos honorários
advocatícios do causídico da autora que arbitro em R$1.000,00, de-
vidamente atualizado a partir desta data, considerando o grau de
zelo do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da matéria. Decorrido o prazo do recurso voluntario, devem os au-
tos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça do Paraná, para o Ree-
xame Necessário. P.R.I. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DAIANE MARIA
BISSANI-.

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3927/2005-ALADIN
CARDOSO DA SILVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
autorizo a parte autora o levantamento do valor dopositado pelo
executado, mediante recibo nos autos, desce que esteja regularizada
a representacao processual dos exeqüentes, inclusive dos espólios
de benedito Fontini e Joaquim jose de Freitas e apos a comprovacão
do recolhimento do imposto de transmissão junto a receita Estadual
art. 133, inciso 1, da cf; dos direitos decorrentes das contas poupan-
cas ora executadas em que figuram os a falecidos titulares
sacramencionados.por cautela, lembro ao patrono da parte que so-
mente podera efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desce que possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou
levantar numerário) pois, do cotrario, saira alvara em nome da parte.
apos ao exequente para que se manifeste quanto satisfacão do débi-
to. .nada sendo requerico, contados e preparados voltem conclusos
para sentenca de extincão. intimem-se, -Advs. DOUGLAS RENA-
TO BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BATTILANI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

17. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3928/2005-REGINAL-
DO DALFOVO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA- PELO EXPOSTO. e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretençao deduzida em juiz.
Outrossim, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, arbitro em 10%, sobre o valor da cau-

sa, observando que o autor e beneficiario da justiça gratuita. P.R.I. -
Advs. RODRIGO MORETO CUBEK, MONICA PIMENTEL DE
SOUZA e FLAVIA FAVATO IGLESIAS-.

18. -3964/2005-JOSE CIRO ABDALA x PARANAPREVIDENCIA
e outro- Face ao exposto, julgo improcedente o pedido inicial, o
fazendo com arrimo no artigo 269, l, do C.P.C. Condeno-o ao paga-
mento das custas processuais e nos honorários dos patronos dos re-
queridos, que fixo em R$700,00. Considerando que o autor é benefi-
ciário da justiça gratuita, deve pagar as verbas da sucumbëncia no
ensejo em que tiver condições para tal desinência pois, “ O juiz con-
denará o vencido, beneficiário da assistência judiciária, nas verbas
decorrentes da sucumbência. A sentença, entretanto, deverá ressal-
var que a exigibilidade dessa condenação somente ocorrerá nas hi-
póteses da LAJ 11 § 2* e 12”, consoante anotam NELSON NERY
JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRE NERY, na Obra Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9" edição,
2.006, Editora R T, página 1.184). Decorrido o prazo do recurso
voluntário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça
do Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. De W.Braz p/ Curiti-
ba, 30/06/2.008 MARCO VINfCIUS SCHIEBEL Juiz de Direito
Designado -Advs. JORGE LUIZ GARRET, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-4235/2005-ARI SOUZA MACHA-
DO x PARANAPREVIDENCIA e outro- Face ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido micial, para declarar a ilegalidade dos descontos
previdenciários havidos nos proventos de aposentadoria do autor e
condenar os requeridos, solidariamente, a restituir os valores des-
contados, a título de contribuição previdenciária, a partir de 29 no-
vembro de 2.000 até a data da cessação, com atualização monetária
pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
mcidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito e
julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das arbitro
em R$ 1000 00, devidamente atua izado a partir desta data, conside-
rando o grau de zelo do profissional, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria. Decorrido o prazo do recurso volun-
tário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça do
Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -Advs. FABRICIO FON-
TANA, DAIANA MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-.

20. REPARACAO DE DANOS-4237/2005-ESTADO DO PARANA
x ANTONIO PUPO SILVEIRA- PELO EXPOSTO, declaro a pres-
criçao dos pedidos do autor, julgo extinto o precesso com funda-
mento no artigo 269, IV do CPC condenando-o ao pagamento das
custas processuais e honoršrins advocaticios, os quais fixo no valor
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), levando em consideraçäo o
tempo despend do na causa, sua complexidade, o ilustre trabalho
realizado e demais incisos do art. 20 do C.P.C. P.R.I -Advs. RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR, ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e ARNALDO MORO FILHO-.

21. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-4284/2005-MARIA DAS
DORES SOARES SANTORO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Face ao exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para declarar a ilegalidade dos descontos previdenciarios havidos
nos proventos de aposentadoria dos autores e condenar os requeri-
dos, solidariamente, a restituir os valores descontados, a título de
contribuiçào previdenciária, a partir de 12 de dezembro de 2.000
até a data da cessação, com atualização monetária pelo INPC sobre
cada parcela, a contar do respectivo desconto, e incidência de ju-
ros moratórios de 1% ao mês, a partir do tränsito e julgado desta
decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas processuais
a nos honorários advocatícios do causidico do autor, que arbitro
em R$1.000,00, devidamente atualizado a partir desta data, consi-
derando o grau de zelo do profissional, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria. Decorrido o prazo do recurso volun-
tário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça do
Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -Advs. JUNIA MARIA
TAGUCHI, IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4309/2005-ALBARI
JOSE MIELKE x BANCO BANESTADO S/A.-(Sentença em resu-
mo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, HO-
MOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extin-
ta a presente execução. custas remanescentes pelo executado. Opor-
tunamente arquivem-se. Int.-se. -Advs. EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS, CARLOS POLUCHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-27/2006-ASSOCIACAO EDUCA-
CIONAL DE TECNOL.E INFORM. DGB x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo
totalmente procedentes os pedidos feitos nos embargos à execução
fiscal, reconhecendo a prescrição quanto aos débitos referentes aos
anos de 1993 a 1998. Por essa razão, extingo o feito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno o embar-
gado, ainda, ao pagamento das custas processuais, bem como dos
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor dos
presentes embargos, em face do disposto no art. 20, §§ 3° e 4° do
CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução
fiscal n° 51.134/2002. Publique-se. Registre-se. Intime -se. -Advs.
ELISA GEHLEN, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, Paulo
Vinicio Fortes Filho, MARLI T. F. D AVILA e CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-48/2006-EURIDES FRANCO
DURSKI x PARANAPREVIDENCIA e outro- Face ao exposto, jul-

go procedente o pedido inicial, para declarar a ilegalidade dos des-
contos previdenciários havidos nos proventos de aposentadoria do
autor e condenar os requeridos, solidariamente, a restituir os valores
descontados, a título de contribuição previdenciária, a partir de 09
de janeiro de 2.001 até a data da cessação, com atualização monetá-
ria pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
incidëncia de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito e
julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas
processuais a nos honorários advocatícios do causídico do autor, que
arbitro em R$1.000,00, devidamente atualizado a partir desta data,
considerando o grau de zelo do profissional, o tempo despendido
com a causa e a natureza da matéria. Decorrido o prazo do recurso
voluntário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Justiça
do Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -Advs. FABRICIO
FONTANA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e IURI
FERRARI COCCICOV-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-50/2006-ANTONIA OJEDA DE
SOUZA DA SILVA e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- Face
ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para declarar a ilegali-
dade dos descontos previdenciários havidos nos proventos de apo-
sentadoria das autoras e condenar os requeridos, solidariamente, a
restituir os valores descontados, a título de contribuição previdenci-
ária, a partir de 09 de janeiro de 2.001 até a data da cessação, com
atualização monetária pelo INPC sobre cada parcela, a . contar do
respectivo desconto, e incidência de juros moratórios de 1% ao mês,
a partir do tränsito e julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao
pagamento das custas processuais a nos honorários advocaticios do
patrono das autoras, que arbitro em R$l.000,00, devidamente atuali-
zado a partir desta data, considerando o grau de zelo do profissional,
o tempo despendido com a causa e a natureza da matéria. Decorrido
o prazo do recurso voluntário, devem os autos ser encaminhados ao
Tribunal de Justiça do Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -
Advs. FABRICIO FONTANA, DAIANE MARIA BISSANI e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

26. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/2006-LUZIA OSSES
ROSSI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- III - POSTO ISSO,
acolho parcialmente a impugnação à execução a fim de determinar
que a parte exeqüente realize o cálculo do valor ora executado utili-
zando-se os índices declinados na fundamentação acima exposta.
Frente ao PrincÏpio da Sucumbência, condeno a parte executada ao
pagamento de 90%(oitenta por cento) das custas processuais, ca-
bendo o restante ao exeqüente. Quanto aos honorários, ficam eles
mantidos em 10°/o (dez por cento) sobre o valor atualizado do débi-
to, divididos na mesma proporçao aama, porem, inversamente, ou
seja, do total arbitrado 90%(oitenta por cento) fará jus o patrono do
exeqüente e 10% (vinte por cento) o patrono do executado, a serem
mutuamente compensados entre si, como apregoado no art. 21 do
Código de Processo Civil e Súmula 306 do STJ. Esclareço aqui que
a distribuição desta sucumbência está igualmente envolvendo o inci-
dente (impugnação) ora julgado. Não havendo recurso, promova a
parte exeqüente, em 10 dias, a adequação do débito segundo os ter-
mos do julgado. Intimem-se. -Advs. DANIELA F. TRINTIN, REGI-
NALDO ANDRE NERY e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

27. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-70/2006-MIGUEL TO-
MAZ SUCHEK e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Publique-
se e cumpra-se integralmente o despacho de fls. 90. intime-se 1. Es-
tando regularizada a representação dos exeqüentes, inclusive em re-
lação a eventuais espólios, expeÇa-se o competente alvará de levan-
tamento, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono
da parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário
em seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá alvará em
nome da parte. 2. Após, ao exeqüente para que se manifeste quanto
à satisfação do débito. 3. Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. -Advs.
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

28. -360/2006-TERESA ELISA CORREIA x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Face ao exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para declarar a ilegalidade dos descontos previdenciários havidos nos
proventos de aposentadoria da autora e condenar os requeridos, so-
lidariamente, a restituir os valores descontados, a título de contribui-
ção previdenciária, a partir de 08 de fevereiro de 2.001 até a data da
cessação, com atualização monetária pelo INPC sobre cada parcela,
a contar do respectivo desconto, e incidência de juros moratórios de
1% ao mês, a partir do trânsito e julgado desta decisão. Condeno-os,
ainda, ao pagamento das custas processuais a nos honorários advo-
catícios do causídico da autora, que arbitro em R$l.000,00, devida-
mente atualizado a partir desta data, considerando o grau de zelo do
profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza da maté-
ria. Decorrido o prazo do recurso voluntário, devem os autos ser
encaminhados ao Tribunal de Justiça do Paraná, para o Reexame
Necessário. P.R.I. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-501/2006-BANCO BANESTADO
S/A. x LEONARDO KRUPA e outros-(Sentença em resumo): Ante
o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para serem
adequados os cálculos apresentados nos autos de execução aos índi-
ces de correção monetária e juros na forma imposta na fundamenta-
ção. Por serem reciprocamente sucumbentes, deverão as partes ar-
car com os ônus processuais na proporção dos ganhos que obtive-
ram e das derrotas que soreram na causa. Pagará o embargante, as-
sim, 70% das custas e despesas processuais, ficando os 30% rema-
nescentes a cargo do embargado. Nessa mesma proporção, ficam

distribuídos os honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% so-
bre o valor da causa, por eqüidade, respectivamente, levando em
conta, para tanto, o grau de zelo dos causídicos, o tempo despendido
com a causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20,§ 4º, do
Código de Processo Civil) estando já incluídos nessa verba, os hono-
rários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e MARCO AURELIO CAVALHEIRO-.

30. Face ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para declarar
a ilegalidade dos descontos previdenciários havidos nos proventos
de aposentadoria da autora e condenar os requeridos, solidariamen-
te, a restituir os valores descontados, a título de contribuição previ-
denciária, a partir de 24 de fevereiro de 2.001 até a data da cessação,
com atualização monetária pelo INPC sobre cada parcela, a contar
do respectivo desconto, e incidência de juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do tränsito e julgado desta decisão. Condeno-os, ainda,
ao pagamento das custas processuais a nos honorários advocatícios
do causidico do autor, que arbitro em R$1.000,00, devidamente atu-
alizado a partir desta data, considerando o grau de zelo do profissio-
nal, o tempo despendido com a causa e a natureza da matéria. De-
corrido o prazo do recurso voluntário, devem os autos ser encami-
nhados ao Tribunal de Justiça do Paraná, para o Reexame Necessa-
rio. P.R.I. REPETICAO DE INDEBITO-544/2006-VITORIA FRAN-
CISKIEVIZ DE LIMA x PARANAPREVIDENCIA e outro- -Advs.
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e DAIANE MARIA BISSANI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-609/2006-BANCO BANESTADO
S/A. x MAURINO KAGUEIAMA e outros-Ciência às partes da bai-
xa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL e OR-
LANDO KACHEL-.

32. RECLAMAT.TRAB. C/ANTEC.TUTELA-751/2006-SELMA
MARIETE DE MOURA x ESTADO DO PARANA- ISTO POSTO,
julgo improcedente o pedido formulado por Selma Mariete de Mou-
ra, e, em conseqüência, condeno-a ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como, os honorários que são devidos ao procu-
rador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$
1.000,00 (um mil reais), considerando o grau de zelo do profissional,
o tempo despendido com a causa e a natureza da matéria em discus-
são (artigo 20, par.4°, do cpc), observando-se na hipotese o contido
no art. 12 da lei 1060/50, por ser a autora beneficiaria da assistencia
judiciaria gratuita. P.R.I. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

33. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-802/2006-JUCELIA
DE LIMA FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- Ante ao ex-
posto, com esteio no inciso I do artigo 269 do Código de Processo
Civil julgo improcedente o pedido formulado. Por ser sucumbente,
condeno a autora a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador judicial dos réus,
ora arbitrados, em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando o grau
de zelo do profissional, o tempo despendido com a causa e a nature-
za da matéria em discussão (artigo 20, par. 4°, do CPC), observan-
do-se, todavia, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. JI-
MENA CRISTINA GOMES ARANDA e ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-.

34. EXECUCAO DE SENTENCA-1537/2006-SERGIO ROMANO
NICKEL x BANCO BANESTADO S/A.- estasndo regularizada a
representaçao dos exequentes, inclusive em relaçao a eventuais es-
polios, expeça-se o competente alvara de levantamento, mediante
recibo nos autos. Por cautela, lembro o patrono da parte que somen-
te podera efetuar o levantamento do numerario em seu nome desde
que possua expressos poderes para tal finalidade ( receber e/ou le-
vantae numerarios ) pois, do contrario, saira alvara em nome da par-
te. -Advs. CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-1815/2006-ESPOLIO DE LUIZ
BRUN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido e
remetido ao Banco do Brasil -Adv. DANIELLE GRAUMAN PUC-
CI-.

36. EXECUCAO DE SENTENCA-1016/2007-LUIZ SCALIANTE
e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- III - POSTO ISSO,
acolho parcialmente o pedido feito na Impugnação à Execução para
o fim de determinar a exclusão da caderneta de poupança de n°
012.079-1 do presente feito e, conseqüentemente, extinta a execu-
ção em relação a ela, com fundamento no art. 267, inciso VI do
CPC. Frente ao princípio da sucumbência condeno a parte executada
ao pagamento de 80% (oitenta por cento) das custas processuais,
cabendo o restante ao exeqüente. Quanto aos honorários, os fixo em
R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), divididos na mesma propor-
çao acima, porem, inversamente, ou seja, do total arbitrado, 80%
(oitenta por cento) fará jus o patrono da exeqüente e 20% (vinte por
cento) o patrono do executado, a serem mutuamente compensados
entre si, como apregoado no art. 21 do CPC e Súmula 306 do STl
nao havendo recurso, promova a parte exequente, em 10 dias, a ade-
quaçao do debito segundo os termos do julgado.-Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, LEONICE SALVADOR RUIZ, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-.

37. EXECUCAO DE SENTENCA-1017/2007-LUCIVANIA GA-
ROSI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Tendo em
vista que nao houve o pagamento da quantia ora executada, expe-
ça-se o mandado de penhora a ser cumprido na “ boca do caixa “ de
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qualquer agencia do Itau s.a., devendo incluir o mantante a ser pe-
nhorado preconizado pelo art 475 J do CPC. -Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, LEONICE SALVADOR RUIZ, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-1191/2007-MOINHO PARA-
NA LTDA. x INSPETOR GERAL DE ARREC. DA SECR. DA FA-
ZENDA e outro- Atenda-se o expediente de fls. 140.ISTO POSTO,
concedo a segurança, confirmando a decisão liminar, para determi-
nar à autoridade impetrada que aprecie os pedidos de compensação
discutidos nesta lide, sem a exigência de inscrição em dívida ativa,
porquanto reconhecida, a inconstitucionalidade, nestes aspectos, dos
art. 1°, § 4° e art. 2°, do Decreto Estadual n°. 5.154/01. Sem conde-
nação em honorários advocatícios, em atenção ao contido na Súmu-
la 105 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encaminhe-se, por
ofício, fotocópia da presente decisão à autoridade coatora, nos ter-
mos do artigo 11 da Lei 1.533/51. Submeto a presente decisão ao
necessário reexame do colendo Tribunal de Justiça do Paraná, para
onde os autos deverão ser remetidos após o transcurso do prazo
recursal, mediante as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. Lucilene Smith e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1400/2007-HAROLD
SALVADOR SARAIVA ACEVEDO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
DIRLEI ASSUNCAO-.

40. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1716/2007-ESTHER
FORSTER MORAES x ESTADO DO PARANA e outro- Recedo os
recursos de apelaçao de fls. 160-81 e 185-99 no duplo efeito. Tendo
em vista que a apelada ja apresentou suas contra-razoes as fls. 204-
8, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. PAU-
LO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

41. EXECUCAO DE SENTENCA-1965/2007-VITORIA FURMAN
x BANCO BANESTADO S/A.-Alvará expedido e remetido ao Ban-
co do Brasil -Adv. GERALDO MARQUES-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2007/2007-WALDEMAR
SALVATTI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- defiro o pedido
de exclusao de Idalio Maschio e Maria da Luz de Camargo Maschio
do polo ativo do presente feito. Procedam-se, assim, as anotaçoes e
retificaçoes necessarias. A fim de que se possa dar cumprimento ao
item 4 do despacho de fls. 150-1, intime-se o exequente para que
atualize o valor do debito, juntando planilha de calculo excluindo
deste os valores que os supramencionados teriam direito. Desentra-
nhe m-se a impugnaçao e documentos de fls. 119-49 e a respsta de
fls. 153-6,0 autuando em separado. -Advs. MARCOS RENAN SAL-
VATI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-2183/2007-ART FORMULAS
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. x SENHOR SECRET.
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUN. DE CTBA- Ante o exposto,
confirmo a liminar inicialmente deferida e concedo em defmitivo a
segurança pleiteada, determinando que a autoridade coatora se abs-
tenha de tomar qualquer medida coercitiva contra a impetrante,
com base em sua interpretação equivocada do artigo 47 da Portaria
344/98 da ANVS-MS. Custas ja pagas. Sem condenaçào em hono-
rarios advocaticios, ex ri do enunciado cristalizado na Sumula 105,
do Superior Tribunal de Justiça. Havendo interposição de recurso,
no prazo legal, processe-se. Se decorrido in alhis o prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Paraná, para
o reexame necessario da matéria, observadas as cautelas de estilo e
com as homenagens deste Juizo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Advs. JULIO CESAR CARDOSO SILVA, VALTER ADRIA-
NO F. CARRETAS, SILVIO BRAMBILA e ANTONIO MORIS
CURY-.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE-2512/2007-VIVIANA ELI-
SABETE KANDRIK x MUNICIPIO DE CURITIBA-O feito com-
porta julgamento antecipado, na forma preconizada pelo artigo 330,,
anote-se no sistema de acompanhamento processual, para efeito de
controle interno da Escrivania, a conclusão destes autos para fins de
prolação de sentença. Int.-se. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

45. HOMOL.CESSAO DIREITO 18524/82-2793/2007-LUIZ AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outro x GRALHA AZUL REFRIGERA-
CAO LTDA e outros-Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
Às contra razões. De-se vista ao Ministerio Publico; Nao sendo in-
terposto recurso adesivo, com as cautelas usuais e homenagns deste
Juizo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. RAFA-
ELA MARCHIORATO L. MELLO, ANAURELINA PIRES CRE-
MA, JOEL FERREIRA LIMA, ROMERO SANTOS LIMA JUNI-
OR, JOEL SAMWAYS NETO e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

46. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3360/2007-JERONIMO
JAIR BONATO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Recebo os embargos declaratórios de fls. 851/854, porquanto tem-
pestivos, deixando, entretanto, de acolher as ponderações all teci-
das, na medida em que inexiste omissão, contradição ou obscuridade
a ser reconhecida. A fim de apreender a exeqüente o porquê de a
impugnação ter sido julgada parcialmente procedente, basta que se
faça a comparação entre a plan#ha de indices apresentadas na funda-
mentação da decisão de fls. 840/848, em especial fis. 843, com a
planilha apresentada pela exeqüente junt ‘ ini ‘ l, tal como em fls. 21.

Intime-se. -Advs. Romeu Macedo Cruz Jr., Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos e Carlos Alberto Nepomuceno Filho-.

47. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1493/2008-FERNAN-
DO EMMANUEL GONÇALVES VIEIRA x ESTADO DO PARA-
NA- Especifique as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma, bem como
sobre a possibilidade de conciliaçao em audiencia, consignando-se
que, em caso contrario, ou no silencio, sera o feito saneado ou julga-
do diretamente por este juizo, por medida de celeridade processual.
-Advs. ROQUE PORFIRIO e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-.

48. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2087/2008-ELBA DE
ALMEIDA OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- Trata-se de ação
declaratória aforada por Elba de Almeida Oliveira em face do Estado
do Paraná, em que pretende a concessão do pedido de tutela anteci-
pada, para alterar a pontuação obtida por ela na prova de títulos e
por conseqüência ser alterada a ordem de classificação, bem como
que seja convocada para se submeter as demais fases do certame,
objeto do Edital n° 128/06. Juntou documentos. Foi oportunizado o
contraditório (fis.66). O Estado do Parana devidamente citado apre-
sentou contestação de fis.70/82. E a síntese do essencial. Decido:
Com intuito de distribuir o ônus do tempo do processo, e garantir o
direito constitucional à adequada prestação jurisdicional, o artigo
273, inciso I, do Código de Processo Civil, veio a permitir a anteci-
pação dos efeitos da tutela, desde que haja “prova inequivoca , capaz
de convencer o juiz da “verossimilhança” da alegação, e receio de
dano irreparável ou de dificil reparação’. Verifico, em cognição su-
mária, não serem relevantes os fundamentos invocados pela autora,
pois quanto ao critério de avaliação da administração referente a
prova de titulo, pondero que ao Poder Judiciario não cabe ingressar
no exame do merito do ato administrativo, sua conveniência e opor-
tunidade, pois a competência do Poder Judiciario se limita ao exame
da legalidade do edital, porquanto não pode substituir-se a banca
examinadora. Assim, pelo fato das discussões instauradas, ao que se
nota, não se limitar à legalidade do edital, prudente a uma melhor
investigação sobre a plausibilidade do direito I alegado, até porque
há o risco de ferir o princípio da isonomia, entre os candidatos. Ade-
mais, saliente-se que a autora restou aprovada, obtendo a classifica-
ção em 345°, o que é afirmado pelo réu em sua contestação. Dessa
forma, é que restou prejudicada a verossimilhança das alegações da
autora, em sumária cognição, impossibilitando a concessão da limi-
nar postulada. Ante ao exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se a autora, para querendo, impugnar a contestação
apresentada. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem
produz’ informando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma, bem como sobre possibilidade de conciliação em audiëncia,
consignando-se que, em caso contrario, ou n silëncio, sera o feito
saneado ou julgado diretamente por este juizo, por medida de celeri-
dade processual. -Advs. GISELE SOARES e ROBERTO NUNES
DE LIMA FILHO-.

49. DECLARAT COM PEDIDO LIMINAR-2161/2008-HARDY
GUEDES ALCOFORADO FILHO F.I. x ESTADO DO PARANA e
outro- Com intuito de distribuir o ònus do tempo do processo, e
garantir o direito constitucional à adequada prestação jurisdicional,
o artigo 273, inciso 1, do Codigo de Processo Civil, veio a permitir a
antecipação dos efeitos da tutela, desde que haja “prova inequívo-
ca’, capaz de convencer o juiz da “verossimilhança” da alegação, e
receio de dano irreparável ou de dificil reparação’. Verinco, em cog-
nição sumaria, a ausëncia de verossimilhança do direito vindicado,
haja vista mostrar-se a pretensão sem maiores elementos que apon-
tam ser plausivel o direito pleiteado, para autorizar a concessão do
pedido liminar. Ante ao exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se a autora, para querendo, impugnar a contestação
apresentada. -Advs. TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL,
MARCIO GOBBO COSTA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

50. DECLARAT COM PEDIDO LIMINAR-2427/2008-MARIA DO
CARMO CHEMIN e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Não obstante os documentos juntados com a inicial em sumaria cog-
nição, verifica-se que a tutela antecipada requerida pode ser conce-
dida a qualquer tempo (art. 273, §4°, do CPC), reservo-me o direito
de analisa-la após o oferecimento da contestação por parte do re-
quendo, de forma que o feito exige a abertura do contraditório, para
se garantir a correta e adequada solução para o litigio. Saliente-se,
ainda, que o Código de Processo Civil não estipula momento especi-
fico para que o juizo delibere a respeito. Citem-se, na forma requeri-
da, para que os reus apresentem respostas no prazo legal. Fiquem os
réus advertidos de que a falta de contestação implicara na presunção
de se reputarem verdadeiros os fatos articulados no petitório inicial.
Em seguida, voltem conclusos, para análise do pedido de tutela ante-
cipada. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, GISELE HAUER ARGENTON e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

51. ACAO MONITORIA-2451/2008-URBS URBANIZACAO DE
CURITIBA S.A. x M R RECURSOS HUMANOS LTDA.-Recolher
o complemento das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$24,75, por tratar-se de Comarca Contigua. -Advs. IVO FERREI-
RA DE OLIVEIRA e ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-2775/2008-JOSE CARLOS
DOS SANTOS BACELAR JUNIOR x DEPART. REC. HUMANOS
SECRET. EST. ADM. PREV.- Ante o exposto, indefiro a medida
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo
de 10 dias, preste as informações que entender pertinentes. Após, ao
Ministerio Público (art.10 da Lei 1533/51). Em seguida, caso houver
a juntada de documentos novos pelo impetrado, abra-se vista a im-
petrante para a manifestação (art. 398 do CPC) Na condição de litis-

consorte passivo necessario (artigo 47 do CPC), o Estado do Paraná
deve integrar esta lide, devendo ser intimado. -Adv. GERTRUDES
LIMA DE ABREU P. XAVIER-.

53. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2923/2008-MARCIO
DAMIAO GALICIOLLI x ESTADO DO PARANA- Não obstante
os documentos juntados com a inicial em sumaria cogniçao, venfica-
se que a tutela antecipada requenda pode ser concedida a qualquer
tempo (art. 273, §4°, do CPC), reservo-me o direito de analisá-la
após o oferecimento da contestação por parte do requendo, de for-
ma que o feito exige a abertura do contraditório, para se garantir a
correta e adequada solução para o litigio. Saliente-se, ainda, que o
Código de Processo Civil não estipula momento especifico para que
o juizo delibere a respeito. Cite-se, na forma requerida, para que o
reu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu advertido de que a
falta de contestação implicara na presunção de se reputarem verda-
deiros os fatos articulados no petitório inicial. Em seguida, voltem
conclusos, para análise do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. -
Advs. FILOMENA CECILIA DUARTE e MARIO GERMANO
DUARTE GALICIOLLI-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-2925/2008-CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES COLOMBO LTDA e outro x DIRE-
TOR GERAL DO DEPART. DE TRANSITO-DETRAN/PR- Inti-
me-se a parte autora para que efetue o recolhimento das custas do
cartorio. -Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-2936/2008-MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS SOUZA x DIRETORA DO NUCLEO DE RE-
CURSOS HUMANOS DA SAUDE e outro- Considerando que o
mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança (Sú-
mula 269 do STF) e que “(...) não produz efeitos patrimoniais preté-
ritos (STJ — 5a T. RMS 15.616-DF, rel. Min. Félix Fixer, j. 06.03.03,
DJU 14.4.03), sendo, antes, “(...) via judicial legítima para que sejam
cobrados apenas os valores devidos a partir da impetração (STJ —
6a T. RMS 15.027-BA, DJU 28.4.03, P.265) determino seja a impe-
trante intimada à, em 10 dias, proceder a emenda da inicial de modo
a adequar este procedimento à tutela jurisdicional almejada (Ação de
Cobrança), isso sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
processo (art.284 c/c art. 267, I do CPC). Intimem e -Adv. CIRTE
SOTERO DA SILVA DUPONT-.

56. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MOR-
TE C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-2937/2008-ANGELA CRIS-
TINA KOWALSKI SANTOS x PARANA PREVIDENCIA- Não
obstante os documentos juntados com a inicial em sumaria cognição,
verifica-se que a tutela antecipada requerida pode ser concedida a
qualquer tempo (art. 273, §4°, do CPC), reservo-me o direito de
analisa-la após o oferecimento da contestação por parte do requeri-
do, de forma que o feito exige a abertura do contraditório, para se
garantir a correta e adequada solução para o litigio. Saliente-se, ain-
da, que o Código de Processo Civil não estipula momento específico
para que o juízo delibere a respeito. Cite-se, na forma requerida,
para que o reu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu adver-
tido de que a falta de contestação implicará na presunção de se repu-
tarem verdadeiros os fatos articulados no petitório inicial. Em segui-
da, voltem conclusos, para análise do pedido de tutela antecipada.
Intimem-se. -Adv. GARDENIA MASCARELO-.

57. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2939/2008-CONEX
CONSTRUÇÕES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-SECRET.MUNIC.DE OBRAS PUBL.-
Não obstante os documentos juntados com a inicial em sumaria cog-
nição, verifica-se que a tutela antecipada requerida pode ser conce-
dida a qualquer tempo (art. 273, §4°, do CPC), reservo-me o direito
de analisa-la após o oferecimento da contestação por parte do reque-
rido, de forma que o feito exige a abertura do contraditório, para se
garantir a correta e adequada solução para o litigio. Saliente-se, ain-
da. que o Código de Processo Civil não estipula momento específico
para que o juízo delibere a respeito. Cite-se, na forma requerida,
para que o réu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu adver-
tido de que a falta de contestação implicara na presunção de se repu-
tarem verdadeiros os fatos articulados no petitório inicial. Em segui-
da, voltem conclusos, para análise do pedido de tutela antecipada. -
Advs. GILBERTO GAESKI e CAMILA GAESKI-.

58. FALENCIA DECRETADA-12870/1977-METALURGICA LI-
DER LTDA. x IMPORTADORA DE MAQUINAS BARICHELLO
S/A.- Seja pelas razões lançadas nos autos nº 27820/1991, dali de-
correndo a destituição do Dr.Marcos Picoli, seja porque igualmente
foi ele substituído nos autos de nº 1332/2001, sobressai fortes razões
justificadoras da perda de confiança deste Juízo também nestes au-
tos - elemento subjetivo indispensável para a manutenção do
mister.Aliás, tratando-se da perda de confinaça em face do compor-
tamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamento fundamenta-
do, substituir o síndico dativo da falência, por ele nomeado, indepen-
dentemente da observância da formalidade prevista no §1º, do art.
66 do dec.-lei 7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz, é um contra-
senso permitir sua permanência no exercício do “múnus” contra a
confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câma-
ra Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Dessarte, por de-
corrência, nomeio o Dr.Marcelo Simão em substituição ao Dr. Mar-
cos Picoli, na função de síndica do presente procedimento. Urge ci-
tar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança
com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela figura da substi-
tuição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais
do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º, V e X, da CF),
reservada a destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a
negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que compro-
meta as expectativas falimentares (arts. 60,§2º, e 66 da Lei de Falên-
cias). Precedentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP - AI
206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.

20.11.2001) Intime-se a pessoa agora nomeada, para no prazo de 24
horas, comparecer em Juízo e, caso aceito o encargo, firmar o termo
de compromisso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga
dos autos para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que
entender de direito para o regular trêmite do feito, especialmente
para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falên-
cia, sem se olvidar de que também deverá se manifestar sobre a even-
tual necessidade de abertura de inquérito judicial e revocatórias-Advs.
DAVI DEUTSCHER, MARCOS ALBERTO PICOLI e MARCELO
ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

59. FALENCIA-33664/1996-BSS COMUNICACOES LTDA x GRA-
MARCOS CONSTRUCOES PRE FABRICADAS LTDA- Seja pe-
las razões lançadas nos autos nº 27820/1991, dali decorrendo a des-
tituição do Dr.Marcos Picoli, seja porque igualmente foi ele substi-
tuídos nos autos de nº 1332/2001, sobressai fortes razões justifica-
doras da perda de confiança deste Juízo também nestes autos - ele-
mento subjetivo indispensável para a manutenção do mister.Aliás,
tratando-se da perda de confinaça em face do comportamento do
nomeado, pode o juiz em pronunciamento fundamentado, substituir
o síndico dativo da falência, por ele nomeado, independentemente da
observância da formalidade prevista no §1º, do art. 66 do dec.-lei
7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz, é um contra-senso permitir
sua permanência no exercício do “múnus” contra a confiança do ti-
tular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câmara Cível - Rel.
Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Dessarte, por decorrência, nomeio
o Dr.Marcelo Simão em substituição ao Dr. Marcos Picoli, na função
de síndico do presente procedimento. Urge citar: “SÍNDICO DATI-
VO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz, prudente
impor o seu afastamento pela figura da substituição, que, sem cará-
ter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissional que
auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º, V e X, da CF), reservada a destitui-
ção, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência, abuso
ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as expectativas
falimentares (arts. 60,§2º, e 66 da Lei de Falências). Precedentes da
Corte. Provimento para este fim”. (TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CD-
Priv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J. 20.11.2001) Intime-se a
pessoa agora nomeada, para no prazo de 24 horas, comparecer em
Juízo e, caso aceito o encargo, firmar o termo de compromisso. Isso
feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos para, após aná-
lise detalhada do mesmo, requerer o que entender de direito para o
regular trêmite do feito, especialmente para conduzi-lo à sua fase
final, qual seja, o encerramento da falência, sem se olvidar de que
também deverá se manifestar sobre a eventual necessidade de aber-
tura de inquérito judicial e revocatórias-Advs. HELIO COELHO,
MARCOS ALBERTO PICOLI, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, JOSE CAR-
LOS BROCHINI, MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, MARCIA HELENA BADER MA-
LUF, EDISON LORENSI DE VASCONCELOS e MARCELO ZA-
NON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

60. FALENCIA-36587/1997-INDUSTRIA DE TAPETES BANDEI-
RANTES LTDA. x TAPETEC COMERCIO DE TAPETES LTDA.-
Seja pelas razões lançadas nos autos nº 32.599/95, dali decorrendo a
destituição do Dr. Renato Seideler, seja porque igualmente foi ele
substituído em diversos outros feitos desse juízo, sobressai fortes
razões justificadoras da perda de confiança deste Juízo também nes-
tes autos - elemento subjetivo indispensável para a manutenção do
mister. Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo
de confiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela fi-
gura da substituição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores
éticos e morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,
V e X, da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção, quando
comprovada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer
ato que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60,§2º, e 66
da Lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para este
fim”. (TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli
Zuliani - J. 20.11.2001) 2. Dessarte, por decorrência, em conformi-
dade com o § 2º do artigo 66 e com fundamento no artigo 60, §2º, do
Dec. Lei 7661/45 nomeio como síndico Dr. Gilmar Longo da Rocha
que deverá ser intimado para aceitação do encargo e lavratura do
termo de compromisso, em vinte e quatro horas (artigo 62 do Dec.
Lei 7661/45).Após, aceitar o encargo e firmar o termo de compro-
misso, deverá ser aberta vista dos autos ao novo Síndico, para regu-
larização de todas as situações pendentes e conflituosas, para um
regular e adequado andamento processual, visando o pagamento dos
credores da melhor e mais célere forma possível e, conseqüentemen-
te o encerramento da falência, manifestando-se ainda quanto a ne-
cessidade de abertura de inquérito judicial.-Advs. PAULO GUILHER-
ME DE MENDOBNCA LOPES, MAURO LEITNER GUIMARA-
ES FILHO, RENATO SEIDELER, LUCIA MIZOTE ITO e GIL-
MAR LONGO DA ROCHA-.

61. FALENCIA-40558/1999-CASA PARANAENSE DOS BAR-
BANTES LTDA- Seja pelas razões lançadas nos autos nº 27820/
1991, dali decorrendo a destituição do Dr. Marcos Alberto Picoli,
seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº 1332/2001,
sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança deste
Juízo também nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister.Aliás, tratando-se da perda de confinaça em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec.-lei 7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz,
é um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “mú-
nus” contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-
3 - 18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Des-
sarte, por decorrência, nomeio o Dr. Claudio Rottuno em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli, na função de síndico do presente procedi-
mento. Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo
de confiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela fi-
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gura da substituição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores
éticos e morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,
V e X, da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção, quando
comprovada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer
ato que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60,§2º, e 66
da Lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para este
fim”. (TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli
Zuliani - J. 20.11.2001) Intime-se a pessoa agora nomeada, para no
prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso aceito o encargo,
firmar o termo de compromisso. Isso feito, autorizado estará então a
fazer carga dos autos para, após análise detalhada do mesmo, reque-
rer o que entender de direito para o regular trêmite do feito, especi-
almente para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o encerramento
da falência, sem se olvidar de que também deverá se manifestar so-
bre a eventual necessidade de abertura de inquérito judicial.-Advs.
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, ANA PAULA RIBAS VIEI-
RA, SERGIO TERNUS, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE
CARLOS DE MORAES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, MARCOS ALBERTO PICOLI, SIL-
VIA CRISTINA ELIAS, Paulo Vinicio Fortes Filho, CARLOS HEN-
RIQUE LUDMAN, LUIZ FERNANDO FREIRE ABATEPIETRO,
LIGIA SOCREPPA e CLÁUDIO ROTUNO-.

62. FALENCIA-384/2001-USB COMERCIAL LTDA. x INFOR-
LANDIA COM. ASSIST. TEC. EM INFORMATICA LTDA.- Con-
siderando que o atual Síndico não tem sido diligente no cumprimen-
to de seu mister, conforme se extraí da análise dos presentes autos,
em especial em fls. 199 e 217, sobressai fortes razões justificadoras
da perda de confiança deste Juízo também nestes autos - elemento
subjetivo indispensável para a manutenção do mister.Aliás, tratan-
do-se da perda de confinaça em face do comportamento do nome-
ado, pode o juiz em pronunciamento fundamentado, substituir o
síndico dativo da falência, por ele nomeado, independentemente da
observância da formalidade prevista no §1º, do art. 66 do dec.-lei
7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz, é um contra-senso permitir
sua permanência no exercício do “múnus” contra a confiança do
titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câmara Cível -
Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Dessarte, por decorrência,
nomeio o Dr. Marcelo Simão em substituição ao Dr. David Bessa
Alves, na função de síndico do presente procedimento falimentar.
Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de
confiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela figu-
ra da substituição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores
éticos e morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III,
5º, V e X, da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção,
quando comprovada a negligência, abuso ou desvio de poder ou
qualquer ato que comprometa as expectativas falimentares (arts.
60,§2º, e 66 da Lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimen-
to para este fim”. (TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des.
Ênio Santarelli Zuliani - J. 20.11.2001) Intime-se a pessoa agora
nomeada, para no prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso
aceito o encargo, firmar o termo de compromisso. Isso feito, auto-
rizado estará então a fazer carga dos autos para, após análise deta-
lhada do mesmo, requerer o que entender de direito para o regular
trêmite do feito, especialmente para conduzi-lo à sua fase final,
qual seja, o encerramento da falência, sem se olvidar de que tam-
bém deverá se manifestar sobre a eventual necessidade de abertura
de inquérito judicial e revocatórias-Advs. AIRTON JOSE MALA-
FAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CARLA MARIA DA-
MICO COQUEIRO, DAVID BESSA ALVES e MARCELO ZA-
NON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

63. FALENCIA-927/2001-YORK S/A INDUSTRIA E COMERCIO
x J M COMERCIO VAREJISTA DE BOLSAS LTDA.- Seja pelas
razões lançadas nos autos nº 43.798/2003, dali decorrendo a desti-
tuição da Dra. Ayslan Cunhar, seja porque não justificou sua ausên-
cia de diligências no presente feito (fl.109 e 111), sobressai fortes
razões justificadoras da perda de confiança deste Juízo também nes-
tes autos - elemento subjetivo indispensável para a manutenção do
mister.Aliás, tratando-se da perda de confinaça em face do compor-
tamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamento fundamenta-
do, substituir o síndico dativo da falência, por ele nomeado, indepen-
dentemente da observância da formalidade prevista no §1º, do art.
66 do dec.-lei 7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz, é um contra-
senso permitir sua permanência no exercício do “múnus” contra a
confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câma-
ra Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Dessarte, por de-
corrência, nomeio o Dr. Claudio Rottuno em substituição a Dra. Ays-
lan Cunha Rocha, na função de síndica do presente procedimento.
Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de con-
fiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela figura da
substituição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e
morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º, V e X,
da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção, quando com-
provada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer ato
que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60,§2º, e 66 da
Lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para este fim”.
(TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zu-
liani - J. 20.11.2001) Intime-se a pessoa agora nomeada, para no
prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso aceito o encargo,
firmar o termo de compromisso. Isso feito, autorizado estará então a
fazer carga dos autos para, após análise detalhada do mesmo, reque-
rer o que entender de direito para o regular trêmite do feito, especi-
almente para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o encerramento
da falência, sem se olvidar de que também deverá se manifestar so-
bre a eventual necessidade de abertura de inquérito judicial e revoca-
tórias..-Advs. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER, AYS-
LAN CUNHA ROCHA e CLÁUDIO ROTUNO-.

64. FALENCIA-152/2003-MK PUBLICITA PRODUCOES,
PUBLIC.E PROPAGANDA LTDA x ESTRELA DE ISRAEL COM.
DE ARTIGOS EVANGELICOS LTDA- Seja pelas razões lançadas

nos autos nº 27820/1991, dali decorrendo a destituição do Dr. Mar-
cos Picoli, seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº
1332/2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confi-
ança deste Juízo também nestes autos - elemento subjetivo indispen-
sável para a manutenção do mister.Aliás, tratando-se da perda de
confinaça em face do comportamento do nomeado, pode o juiz em
pronunciamento fundamentado, substituir o síndico dativo da falên-
cia, por ele nomeado, independentemente da observância da formali-
dade prevista no §1º, do art. 66 do dec.-lei 7.661/45, pois sendo
auxiliara do juiz, é um contra-senso permitir sua permanência no
exercício do “múnus” contra a confiança do titular da jurisdição.
(TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima
- 14.05.2008. Dessarte, por decorrência, nomeio o Dr. Marcelo Si-
mão em substituição ao Dr. Marcos Picoli, na função de síndico do
presente procedimento. Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorren-
do ruptura do elo de confiança com o Juiz, prudente impor o seu
afastamento pela figura da substituição, que, sem caráter punitivo,
preserva os valores éticos e morais do profissional que auxiliou o
Juízo (arts. 1º, III, 5º, V e X, da CF), reservada a destituição, sinôni-
mo de sanção, quando comprovada a negligência, abuso ou desvio
de poder ou qualquer ato que comprometa as expectativas falimen-
tares (arts. 60,§2º, e 66 da Lei de Falências). Precedentes da Corte.
Provimento para este fim”. (TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. -
Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J. 20.11.2001) Intime-se a pessoa
agora nomeada, para no prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e,
caso aceito o encargo, firmar o termo de compromisso. Isso feito,
autorizado estará então a fazer carga dos autos para, após análise
detalhada do mesmo, requerer o que entender de direito para o regu-
lar trêmite do feito, especialmente para conduzi-lo à sua fase final,
qual seja, o encerramento da falência, sem se olvidar de que também
deverá se manifestar sobre a eventual necessidade de abertura de
inquérito judicial e revocatórias-Advs. MARCOS JOSE ORTEGA
DE PAULA CUNHA, MARCOS ALBERTO PICOLI e MARCELO
ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

65. FALENCIA-1191/2005-BRANDY MOTOR DA AMAZONIA
LTDA. x COMERCIO E REPRESENTACOES PECAS MOTOVEN-
DAS LTDA.- Seja pelas razões lançadas nos autos nº 43.798/2003,
dali decorrendo a destituição da Dra. Ayslan Cunha, sobressai fortes
razões justificadoras da perda de confiança deste Juízo também nes-
tes autos - elemento subjetivo indispensável para a manutenção do
mister.Aliás, tratando-se da perda de confinaça em face do compor-
tamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamento fundamenta-
do, substituir o síndico dativo da falência, por ele nomeado, indepen-
dentemente da observância da formalidade prevista no §1º, do art.
66 do dec.-lei 7.661/45, pois sendo auxiliara do juiz, é um contra-
senso permitir sua permanência no exercício do “múnus” contra a
confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câma-
ra Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008. Dessarte, por de-
corrência, nomeio o Dr.Marcelo Simão em substituição a Dra. Ays-
lan Cunha Rocha, na função de síndica do presente procedimento.
Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de con-
fiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela figura da
substituição, que, sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e
morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º, V e X,
da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção, quando com-
provada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer ato
que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60,§2º, e 66 da
Lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para este fim”.
(TJSP - AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zu-
liani - J. 20.11.2001) Intime-se a pessoa agora nomeada, para no
prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso aceito o encargo,
firmar o termo de compromisso. Isso feito, autorizado estará então a
fazer carga dos autos para, após análise detalhada do mesmo, reque-
rer o que entender de direito para o regular trâmite do feito, especi-
almente para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o encerramento
da falência.-Advs. MARILENA GARZON, ADRIANE S.CAMPOS,
LUCIANO SCHIMIDT, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,
AYSLAN CUNHA ROCHA e MARCELO ZANON SIMAO (ATU-
AL SINDICO)-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FALEN-
CIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DIREI-
TO
ROSSELINI CARNEIRO
LUCIANE PEREIRA RAMOS
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1. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-10473/1992-LUIZ RO-
BERTO SILVA E S/M E OUTROS x DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM- I - Oficie-se como requer às fls.
799.
II - Após, digam as partes.
III - Intime-se.
-Advs. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER, HUGO MAR-
TINS KOSOP, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, LUIZ FERNANDO
MOCELIN, PERCY ARAUJO, HUGO MARTINS KOSOP, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, LUIZ CARLOS ROSSI, EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-95/1996-ESTADO DO
PARANA x FRIGORIFICO RIEGER LTDA e outros- Diga o Estado
do Paraná. Int.-Advs. DULCE ESTHER KAIRALLA e JAIR GE-
VAERD-.

3. REVISAO DE CONTRATO-188/1996-MASSA FALIDA DE
MARACAIBO IND E COM DE CARNES E RE x BANESTADO
LEASING S/A- Ciência às partes da baixa dos autos em cartório
para que requeiram o que for de direito, no prazo legal.
Int.-se.
-Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA e DANIEL HACHEM-.

4. COBRANCA DE PGTOS ATRASADOS-267/1996-ODISSEIA
TEIXEIRA e outros x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO e outro- I - Diga o Estado do Paraná, uma vez que a certi-
dão “se vivo fosse” não foi juntada aos presentes autos.
II - Int.
-Advs. IRINEU TONINELLO, JOEL GERALDO COIMBRA, CLE-
MERSON MERLIM CLEVE, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO
e PAULO GOMES JR.-.

5. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-284/1996-ADUSOLO
FERTILIZANTES S/A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ciência às partes da baixa dos autos em cartório para que requeiram
o que for de direito, no prazo legal.
Int.-se.
-Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE, AYR-
TON CORREIA ROSA, MARCIA HELENA DALCOL, TATIANA
KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

6. COMINATORIA-330/1996-MUNICIPIO DE CURITIBA x PA-
RANAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA- Manifeste-se a autora,
no prazo legal. Int.-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-544/1996-STRAPPA FABRICA-
CAO DE ARTIGOS DE ARTESANATOS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Manifeste-seo
autor. Int.-Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, JULIANO ALBINO MANICA e KATYA REGINA ISAGUIR-
RE-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-988/1996-RIO PARA-
NA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x JOSE
ALBERTO PEREZ CASTANE e outro- 1.Manifeste-se a exeqüente
sobre o contido na certidão retro.
2.Após, voltem conclusos.
3.Int.-se.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/1996-MIRINEU SZAREK x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o
Estado do Paraná, no prazo legal. Int.-Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1482/1996-EXPORSUL COMER-
CIO INTERNACIONAL DE CONFECCOES LTDA e outros x RIO
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PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS-
Digam as partes sobre a certidão de fls. 244. Int.-Advs. CARLYLE
POPP, PAULO R.RIBEIRO NALIN, ANNELISE JUSTUS, GUI-
LHERME BORBA VIANNA e LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1448/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x
SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA e outros- Defiro o
requerimento retro. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

12. DEPOSITO-33/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS x DELLAMAR LUIZ DA SILVA MI-
RANDA- Diga o réu. Int.-Adv. ISMAEL MARTINEZ-.

13. MONITORIA-41/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS x KASUAL REPRES COMERCI-
AIS LTDA e outro- Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.
Int.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

14. ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-105/1999-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ATILIO GASPARINI NETO e outro- Diga o Mu-
nicipio de Curitiba. Int.-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-130/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ROBERTO DE ARAUJO e
outro- Defiro o requerimento de fls. 70. Int.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-140/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VENICO CECILIO DE CARVA-
LHO e outro- Colha-se manifestação da parte contrária. Int.-Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ROGERIO COSTA-.

17. ORDINARIA DECLARATORIA-369/1999-WALDIR HORST x
ESTADO DO PARANA- I - Diga o Estado do Paraná sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 558, no prazo legal.
II - Intime-se.
-Advs. JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI, ADALBERTO JOR-
GE XISTO PEREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA, OSMANN
DE OLIVEIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LUIZ
CARLOS ROSSI-.

18. ORDINARIA-1118/1999-EDUARDO KARAZAWA GUERRA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste-se o autor,
no prazo legal. Int.-Adv. CARL H LEICHSENRING-.

19. REPARACAO DANOS-RITO SUMARIO.-1126/1999-DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ESGOTA-
GUA INSTALADORA HIDRAULICA S/C LTDA- Manifeste-se o
réu, no prazo legal. Int.-Advs. LUIZ CARLOS SCHROEDER e LUIS
CARLOS VASSELAI-.

20. MONITORIA-1181/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS x GILDASIO JOSE DOS SAN-
TOS- Defiro pedido de fls. 93. Int.-Advs. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

21. REPARACAO DE DANOS-539/2000-JOAO LUIZ MATIAS e
outro x ESTADO DO PARANA-Ciência as partes da baixa dos au-
tos. Intime-se.- -Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, JULIO
CESAR SCOTA STEIN e FLAVIO BUENO-.

22. TUTELA ANTECIPADA-943/2000-RENATO SEZINO DE
LIMA x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- I - Manifeste-se o exeqüente sobre o bem oferecido à
penhora às fls. 568/583, no prazo legal.
II - Intime-se.
-Advs. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL
MORALES, MANOEL MARTINS JUNIOR, ELIANE DA CUNHA
MANFRE, DEIWITI DE ALMEIDA, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE MADSON
DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-.

23. CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-980/2000-MARIO CESAR
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o requeri-
mento retro. Int.-Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI,
RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e MAJOLY
ALINE ARAUJO DOS ANJOS-.

24. DEPOSITO-1083/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x ANGELO PLATNER e outro- Digam as partes sobre o pros-
seguimento do feito. Int.-Advs. OKSANDRO O. GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ILIA DE MOURA E
COSTA e FABIANE C. FERRAZ-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-1205/2000-RTR PNEUS AUTO
CENTER LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS- Intime-se o réu, para, querendo,
apresentar alegações finais no prazo legal. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-.

26. MONITORIA-1293/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x ELITE SEGUE CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA e
outros- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificabndo sua necessidade e pertinencia, sob pena de indeferi-
mento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiên-
cia prevista no art. 331 do CPC, consignando-se que no silêncio o
feito será saneado ou será-saneado ou previsto no art. 331 do CPC,
consignando-se que no silêncio o feito será saneado ou será procedi-
do o julgametno antecipado da lide, conforme o caso. Int.Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, DANIEL HACHEM e IRECE NASCI-

METNO TREIN-.

27. RESOLUCAO DE CONTRATO-809/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RONALDO
MANOEL e outro- I - Diga a autora sobre a contestação apresenta-
da às fls. 94/96, no prazo legal.
II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e LADISMARA TEIXEIRA-.

28. RESOLUCAO DE CONTRATO-859/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DORALICE
EUGENIO DE MORAES- Diga a parte autora sobre a contestação
apresentada.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA, JULIO CESAR CAPRONI e LADISMARA TEIXEIRA-.

29. PRESTACAO DE CONTAS-883/2001-FUNDACAO CULTU-
RAL DE CURITIBA x ROBERTO RODRIGUES DA SILVA- Diga
a parte autora sobre a contestação apresentada.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-.

30. DECLARATORIA-47/2002-FREDERICO MARCOS KRUGER
x ESTADO DO PARANA- I - Ciência às partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entenderem necessário, no prazo de cinco
dias.
II - Nada sendo requerido, arquivem-se.
III - Int.
-Advs. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, SYLMA-
RA P. SENHORINI, ANTONIO ANILTO PADIAL e MIGUEL RA-
MOS CAMPOS-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-49/2002-FUNDACAO CULTURAL
DE CURITIBA x LUCELIA DA SILVA- I - Digam as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pela Sra. Perita às fls. 473/474,
no prazo legal.
II - Intime-se.
-Advs. DJALMA A. MULLER GARCIA e CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-.

32. DECL INEXIST REL JURIDICA-137/2002-CEDRA CENTRO
DE DOENCAS RENAIS E ASSOC S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- I - Indefiro o pedido de fls. 370, tendo em vista o trân-
sito em julgado da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.
II - Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.
III - Intime-se.
-Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, MARLI T.D AVILA CARGNIN e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-185/2002-MONICA PURSCH
GERMANY x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN- I - Manifeste-se a autora sobre a petição
de fls. 298/299, no prazo legal.
II - Intime-se.
-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/2002-ORLANDO GO-
MES DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC IND MAQ AG LT- Sobre o contido no parecer ministerial
retro manifestem-se as partes, querendo, no prazo legal.
Em seguida, voltem conclusos.
Int.-se.
-Advs. JAMES WAHL, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-.

35. POPULAR-315/2003-CARLOS ABRAO CELLI x ROBERTO
REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros- I - Defiro pedido de fls.
696/697. Anotações necessárias.
II - Abra-se vista dos autos ao Estado do Paraná pelo prazo de 05
(cinco) dias.
III - Após, voltem conclusos.
IV - Intime-se.
-Advs. CARLOS ABRAO CELLI, ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS, RODRIGO COSTENARO CAVALI, HENRIQUE
MARANHAO DE LOYOLA REZLER, ANDRE LUIZ NUNES DA
SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, TATIANA LOBO, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e LEONIDAS CHAVES FILHO-.

36. COBRANCA-447/2003-SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO- Isto posto, ante a falta de provas no sen-
tido de que a empresa agravada tenha feito uso da sua personalidade
jurídica com a finalidade de lesar ou prejudicar a autora, indefiro o
pedido de desconsideração da pessoa jurídica feito nestes autos.
2. Diga a parte autora se pretende produzir demais provas, além da-
quelas acostadas nos autos.
3. Após, ao Ministério Público.
Int.-se.
-Advs. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETI BAR-
BOSA RZNISKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ALEXAN-
DRE FIDALSKI-.

37. ORDINARIA-810/2003-JOSE ANTUNES DOS SANTOS FI-
LHO e outros x ESTADO DO PARANA- Isto posto:
- Rejeito a preliminar argüida;
- Pronuncio a prescrição qüinqüenal;
- No mérito, julgo improcedente a pretensão deduzida na petição
inicial, condenando os autores ao pagamento das custas processuais
e os honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil

reais), atento ao disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Procedam-se demais diligências de praxe.
—Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

38. ANULACAO DE ATO JURIDICO-654/2006-OSCAR HERMI-
NIO FERREIRA FILHO e outro x CIC - COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE CURITIBA- Converto o feito em diligên-
cia. Especifiquem as parte as provas que pretendem produzir, decli-
nando a pertinência e utilidade. Int.-Advs. CLINIO L.L.LYRA, OTTO
JOAO LYRA NETO, PAULO ROBERTO JENSEN e SANDRA
REGINA S. ROMANIELLO-.

39. ORDINARIA EXTENS. DE DIREITO-708/2006-CLAUDIO
LUIZ PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o
réu sobre o contido na petição retro. Int.-Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI-.

40. CARTA DE SENTENCA-378/2007-SOMOS - ASSOCIACAO
DOS AMIGOS COPELIANOS x METLIFE - METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA e outro-Se concordes, promo-
va a autora, no prazo de cinco dias, o depósito dos honorários, sob
pena de precluir o direito da produção da prova pericial -Advs.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e LUCIANA CALVO
WOLFF-.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR-1159/2007-FERNANDO REY
LOUREIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- I - Diga o
embargante, querendo, sobre a impugnação apresentada às fls. 06/
10, no prazo legal.
II - Intime-se.
-Advs. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-.

42. NULIDADE-1339/2007-DILSON JOSE DE SOUZA e outros x
ESTADO DO PARANA- especifiquem as partes as provas que efeti-
va e justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a conciliação o
feito será saneado em gabinete.-Advs. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO e MARCIA HELENA BADER MALUF-.

43. ANULATORIA-1712/2007-GMTEX - INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA x ESTADO DO PARANÁ- 1.Retifico, de ofício, o
valor da causa, para o fim de fixar-lhe em R$ 155.666,52, correspon-
dente ao benefício econômico perseguido.
Intime-se o autor para fim de complementação de depósito de custas
e taxas devidas.
2.Int.-se.
-Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e FELLIPE CIAN-
CA FORTES-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-212/2008-ESTADO DO PARA-
NA x ADILSON OLIVEIRA NOVAK- 1.Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2. Int.-se.
-Advs. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO, DIOGO SALDANHA
MACORATI e CELSO LUCINDA-.

45. COBRANCA-611/2008-ALEIXO COSMO x BANCO ITAU SA-
I - Tendo em vista a manifestação da parte ré às fls. 74/77, indefiro o
pedido de emenda à inicial, uma vez que, a discordância do réu para
tal procedimento, após realizada sua citação, impede a modificação
do pedido. Dessa forma entende o E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CAUSA DE
PEDIR FÁTICA. INEXISTÊNCIA. PEDIDOS. GENÉRICOS. PE-
TIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. EMENDA. IMPOSSIBILIDADE.
ESTABILIZAÇÃO DA DEMANDA. ART. 264 DO CPC. SENTEN-
ÇA. MANUTENÇÃO. 1. A mera descrição de teses jurídicas, sem a
sua vinculação à hipótese concreta dos autos, caracteriza a inépcia
da petição inicial por ausência de causa de pedir fática. 2. Nos ter-
mos do art. 286 do Código de Processo Civil, o pedido deve ser
certo e determinado, sendo manifestamente descabida a pretensão
de acolhimento de súmulas ou dispositivos legais. 3. Se não houver
consentimento expresso do réu, é defeso ao autor modificar o pedi-
do ou a causa de pedir após a formação da relação processual, ope-
rada com a citação. 4. Apelação conhecida e não provida. (grifei).
(Acórdão nº. 12744. 15ª Câmara Cível. Rel. Luiz Carlos Gabardo).
II - Quanto ao pedido de desistência com relação aos “Planos Collor
I” e “Collor II”, o mesmo resta homologado, com fulcro no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, restando assim parcialmente
extinta a presente ação com relação aos pedidos referentes aos “Pla-
nos Collor I” e “Collor II”, devendo a presente demanda subsistir
acerca do pedido referente ao “Plano Verão”.
III - Superada tais questões, especifiquem as partes as provas que
desejam produzir, declinando sua necessidade e pertinência. Digam
ainda sobre eventual interesse em conciliação, sendo que, em caso
de negativa, estes autos serão saneados em gabinete.
IV - Após, ao Ministério Público.
V - Por fim, anotações necessárias quanto à intimação da parte ré
(fls. 77, última parte).
VII - Int.
-Advs. MICHELE SUCKOW LOSS, LEONI JOSE GALLI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

46. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1368/2008-INER-
GY AUTOMATIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA x DIRETOR
PRESIDENTE DO INST AMBIENTAL DO PARANA-IAP- Cum-

pra-se a decisão de instância superior. Int.-Advs. MARILISE TEI-
XEIRA e LYSANE DE BRITO ABAGGE VARELA GOMES-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-1495/2008-LOURDES ZENAI-
DE BERTOLI CLELE x PARANAPREVIDENCIA- Intime-se a im-
petrante para que emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, dirigin-
do a pretensão contra a autoridade coatora e não em face ao órgão à
que pertence, sob pena de indeferimento. -Adv. JOAO MORAES
AZZI JUNIOR-.

48. COBRANCA-1504/2008-SCHWANKA & SCHWANKA LTDA
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das des-
pesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

49. COBRANCA RITO ORDINARIO-1513/2008-GARANTE SER-
VIÇOS DE APOIO S/C LTDA x EBERVAL LEITE DE FARIAS e
outro-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv.
INGRID KUNTZE-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-1532/2008-VAUNER DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANÁ-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. FERNANDA SCHUHLI BOUR-
GES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E RECUPERACOES DE EMPRESAS
RELAÇAO Nº 179/2008
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
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IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0025 027637/0000
IGOR QUEIROZ FAVARETO 0016 025897/0000
INACIO HIDEO SANO 0025 027637/0000
INGRID KUNTZE 0007 020636/0000
IRA NEVES JARDIM 0038 030968/0000
IRINEU TONINELLO 0002 011340/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0004 019594/0000
ITO TARAS 0118 021011/0000
IURI FERRARI COCICOV 0015 025282/0000

0047 031576/0000
0059 032415/0000

IVO DYNIEWICZ 0094 034388/0000
0117 035002/0000

IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0010 022974/0000
0057 032278/0000

JACEGUAY F. L. RIBAS 0094 034388/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0002 011340/0000

0012 023733/0000
JACOB REINALDO VALENTIN 0070 033416/0000

0092 034315/0000
JAIME PEGO SIQUEIRA 0087 034160/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0069 033334/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0067 032907/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0108 034716/0000
JOAO ANTONIO DE BARROS 0070 033416/0000

0092 034315/0000
JOAO DE BARROS FILHO 0070 033416/0000

0092 034315/0000
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0026 027988/0000
JOAO PAULO STRAUB 0070 033416/0000

0092 034315/0000
JOEL BERTO 0095 034556/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0028 028575/0000

0062 032599/0000
0094 034388/0000

JOEL SAMWAYS NETO 0001 003908/0000
0042 031252/0000

JOSAFA ANTONIO LEMES 0034 030524/0000
0051 031896/0000

JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0092 034315/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0054 031935/0000

0091 034235/0000
JOSE AUGUSTO PEDROSO 0089 034178/0000
JOSE CARLOS PEREIRA MARCO 0025 027637/0000
JOSE FERNANDO R. VIEIRA 0018 026576/0000
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0047 031576/0000
JOSE MARCELO DE JESUS 0001 003908/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0026 027988/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0007 020636/0000

0019 026647/0000
0077 033876/0000
0108 034716/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0001 003908/0000
JULIANA ANDRESSA PAESE 0013 024529/0000
JULIANA BARRACHI 0031 030112/0000

0049 031821/0000
0050 031884/0000
0053 031900/0000
0058 032341/0000

JULIANA KOQUE DE MUZIO 0076 033838/0000
JULIANA PUPO 0001 003908/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0073 033656/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0007 020636/0000
JULIO CESAR HENRICHS 0089 034178/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0025 027637/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0007 020636/0000

0019 026647/0000
0077 033876/0000
0108 034716/0000

LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0017 026096/0000
0020 027452/0000
0084 034038/0000

LEANDRO VIZINTINI 0095 034556/0000
LEILA CUELLAR 0005 019830/0000

0083 034001/0000
LEILA GARCIA REQUENA 0010 022974/0000
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0041 031015/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0033 030450/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 020272/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0094 034388/0000
LETICIA ALVES 0091 034235/0000
LETICIA MARY FERNANDES DO 0013 024529/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0018 026576/0000
LIZ HELENA RAPOSO 0118 021011/0000
LIZEU ADAIR BERTO 0070 033416/0000

0092 034315/0000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0076 033838/0000
LUCIANA CASTALDO COLOSIO 0031 030112/0000

0058 032341/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0036 030691/0000
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0094 034388/0000
LUCIANE L BOSQUIROLI BIST 0095 034556/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0007 020636/0000

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0032 030160/0000
0088 034165/0000

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0023 027514/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0010 022974/0000
LUIR CESCHIN 0001 003908/0000

0002 011340/0000
0018 026576/0000
0021 027469/0000
0023 027514/0000
0024 027631/0000
0026 027988/0000
0027 028280/0000
0028 028575/0000
0029 028751/0000
0030 029755/0000
0031 030112/0000
0032 030160/0000
0034 030524/0000
0035 030564/0000
0039 030991/0000
0040 031003/0000
0041 031015/0000
0042 031252/0000
0043 031313/0000
0044 031340/0000
0045 031412/0000
0046 031442/0000
0048 031610/0000
0049 031821/0000
0050 031884/0000
0051 031896/0000
0052 031897/0000
0053 031900/0000
0055 031977/0000
0056 032142/0000
0058 032341/0000
0065 032853/0000
0066 032856/0000
0067 032907/0000
0068 033014/0000
0080 033949/0000
0086 034099/0000
0087 034160/0000
0088 034165/0000
0095 034556/0000
0096 034558/0000
0097 034563/0000
0098 034572/0000
0099 034574/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0002 011340/0000
0005 019830/0000
0014 025139/0000
0015 025282/0000
0047 031576/0000

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0007 020636/0000
0019 026647/0000

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0084 034038/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0077 033876/0000

0108 034716/0000
LUIZ BRESOLIN 0002 011340/0000

0014 025139/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 011673/0000
LUIZ CARLOS GEMIN 0041 031015/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 020636/0000
LUIZ RENATO PEDROSO 0009 020999/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0021 027469/0000

0023 027514/0000
0024 027631/0000
0026 027988/0000
0027 028280/0000
0028 028575/0000
0029 028751/0000
0031 030112/0000
0032 030160/0000
0034 030524/0000
0035 030564/0000
0039 030991/0000
0040 031003/0000
0041 031015/0000
0042 031252/0000
0043 031313/0000
0044 031340/0000
0045 031412/0000
0046 031442/0000
0048 031610/0000
0049 031821/0000
0050 031884/0000
0051 031896/0000
0052 031897/0000
0053 031900/0000
0055 031977/0000
0056 032142/0000
0058 032341/0000
0065 032853/0000
0066 032856/0000
0067 032907/0000
0068 033014/0000
0080 033949/0000
0086 034099/0000
0087 034160/0000
0088 034165/0000
0095 034556/0000

0096 034558/0000
0097 034563/0000
0098 034572/0000
0099 034574/0000

LUIZ ROBERTO GALVAGNI 0061 032542/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0022 027506/0000

0081 033968/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 011340/0000

0054 031935/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0008 020681/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0094 034388/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0044 031340/0000

0048 031610/0000
0052 031897/0000
0055 031977/0000
0056 032142/0000
0065 032853/0000
0066 032856/0000
0080 033949/0000
0098 034572/0000
0099 034574/0000
0112 034739/0000
0114 034847/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0048 031610/0000
0052 031897/0000
0055 031977/0000
0056 032142/0000
0065 032853/0000
0066 032856/0000
0098 034572/0000
0099 034574/0000

MARCO AURELIO GUIMARAES 0095 034556/0000
MARCOS LEANDRO DIAS 0082 033980/0000
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0083 034001/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0096 034558/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0094 034388/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0022 027506/0000
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0052 031897/0000
MARIO BELTRAMIN 0001 003908/0000
MARISTELA BUSETTI 0085 034073/0000
MARISTELA FREDERICO 0063 032816/0000

0064 032822/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0011 023059/0000
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0075 033758/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0020 027452/0000

0118 021011/0000
MAURI JOSE ROIKA 0001 003908/0000
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0093 034364/0000

0097 034563/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0002 011340/0000
MILTON KORZUNE 0041 031015/0000

0042 031252/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0010 022974/0000

0016 025897/0000
0063 032816/0000
0064 032822/0000
0085 034073/0000
0101 034612/0000
0102 034640/0000
0103 034644/0000
0104 034648/0000
0105 034652/0000
0106 034656/0000

MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0030 029755/0000
N. MIRIAN KNOP GALVAGNI 0061 032542/0000
NAOTO YAMASAKI 0072 033596/0000
NATANIEL RICCI 0100 034591/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0094 034388/0000
NELISSA ROSA MENDES 0033 030450/0000
NELSON JOAO KLAS 0092 034315/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0093 034364/0000

0097 034563/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0005 019830/0000
NEREU AUGUSTO T DE GANTER 0094 034388/0000
NEWTON CARLOS MORATTO 0094 034388/0000

0110 034733/0000
NORBERTO PAVELEC 0024 027631/0000
ODAIR LOURENCO 0094 034388/0000
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0010 022974/0000
OGIER ALBERGE BUCHI 0070 033416/0000

0092 034315/0000
OKSANDRO GONCALVES 0001 003908/0000
OMAR YASSIM 0040 031003/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0093 034364/0000

0097 034563/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0002 011340/0000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0019 026647/0000
PATRICIA GOMES IWERSEN 0116 034999/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0016 025897/0000
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0052 031897/0000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0070 033416/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0028 028575/0000

0113 034740/0000
PAULO MACARINI 0061 032542/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 020272/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0082 033980/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0078 033923/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0013 024529/0000

0073 033656/0000
0075 033758/0000
0076 033838/0000
0107 034671/0000

PEDRO DONAISKI 0017 026096/0000
0020 027452/0000
0084 034038/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0061 032542/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0070 033416/0000

0092 034315/0000
PEDRO VOGLER FILHO 0094 034388/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0025 027637/0000
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0077 033876/0000
RAQUEL CABRERA BORGES 0015 025282/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0022 027506/0000

0079 033931/0000
REGINA TANIA BORTOLI 0084 034038/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0057 032278/0000
RENAN DE OLIVEIRA ALBERIN 0001 003908/0000
RENE PELEPIU 0012 023733/0000

0071 033550/0000
0115 034959/0000

RICARDO CHEANG 0094 034388/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0007 020636/0000
RICARDO LUIS LOPES KFOURI 0091 034235/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0059 032415/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0017 026096/0000

0020 027452/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0062 032599/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0084 034038/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0090 034186/0000
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0015 025282/0000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0070 033416/0000

0092 034315/0000
ROBSON CARLOS BISCOLI 0085 034073/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0008 020681/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0014 025139/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0005 019830/0000
ROGÉRIO MARCIO BERALDI BI 0075 033758/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0001 003908/0000

0021 027469/0000
RONISA BISCOLI 0085 034073/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0010 022974/0000

0016 025897/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0079 033931/0000
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0109 034729/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0019 026647/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0032 030160/0000

0088 034165/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0029 028751/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0033 030450/0000
SANDRA CALABRESE SIMAO 0095 034556/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0118 021011/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0094 034388/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0009 020999/0000
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0089 034178/0000
SELMA GONCALVES HERAKI 0017 026096/0000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0024 027631/0000
SERGIO RICARDO TINOCO 0070 033416/0000

0092 034315/0000
SIDNEY MARTINS 0010 022974/0000
SILVANA MOREIRA FARIA 0015 025282/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0118 021011/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0035 030564/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0004 019594/0000
TATIANA CONTADOR SOARES 0025 027637/0000
THAIZ E DE ALMEIDA PRADO 0039 030991/0000
VALDINEI LUIZ TREVISAN 0078 033923/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0039 030991/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0054 031935/0000

0060 032429/0000
0071 033550/0000
0082 033980/0000
0083 034001/0000
0089 034178/0000
0091 034235/0000

VERA LUCIA SCHREINER 0035 030564/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0005 019830/0000
WILIAM CARVALHO 0107 034671/0000
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0094 034388/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0094 034388/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-3908/0-OTTO STEINLE e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR e outros-
DESPACHO DE FL. 1538: Sobre o aduzido às fls. 1372/1373 mani-
feste-se o DER/PR, no prazo de 5 dias. Indefiro o pedido de fls.
1480/1481, pois o valor relativo ao imposto de renda dos honorários
contratados deve ser recolhido nestes autos, uma vez que o referido
imposto incide sobre os valores aqui levantados. No caso dos valo-
res retidos por conta dos oficios dos Juízos Cíveis, caso sejam levan-
tados naquelas demandas executivas, poderá o credor, lá, comprovar
que o imposto de renda já foi recolhido nestes autos. Oficie-se ao
Banco do Brasil, requisitando informações quanto à existência de
valores, em conta vinculada a estes autos, pendentes de levantamen-
to, em favor do autor Luiz Amiral Henriques. -Advs. DAVI DEUTS-
CHER, MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO, AN-
TONIO DE JESUS FILHO, ANTONIO CEZAR PAULINO, JOSE
MARCELO DE JESUS, ADRIANO SANDRO DE LIMA, JULIA-
NA PUPO, MARIO BELTRAMIN, OKSANDRO GONCALVES,
RENAN DE OLIVEIRA ALBERINI, ALUIZIO ANTUNES JR.,
LUIR CESCHIN, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, JOEL SAMWAYS
NETO, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

2. REVISAO DE PENSAO-11340/0-FIORAVANTE TARASTCHUK
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DO NASCIMENTO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 329: PA-
gue-se com as devidas retenções. -Advs. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LUIZ BRESOLIN, OSEIAS
DE CARVALHO, IRINEU TONINELLO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIR
CESCHIN e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

3. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-11673/0-AUTO MO-
TOR LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 191:
Após analisar os documentos carreados ao feito e argumentos da
parte autora da ação, entendo que o alicerce construído na decisão
atacada continua incólume, apesar das razões apresentadas pela agra-
vante, de modo que a sua manutenção (da decisão guerreada), é de
rigor, a meu ver. Oficie-se à Desembargadora Relatora do recurso de
agravo de instrumento, comunicando a manutenção da decisão agra-
vada e o cumprimento, pela agravante, da disposição contida no art.
526 do CPC. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ARNALDO
MORO FILHO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

4. ORDINARIA-19594/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x AVANY
ARANTES GOMES e outros-DESPACHO DE FL. 185: Defiro o
pedido de fls. 176/177. Expeça-se mandado de reintegração de pos-
se. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte interessada para
recolher as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA
JUNIOR e SUZETE DE FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA-.

5. ORDINARIA-19830/0-NEIDE DE AZEVEDO LIMA x ESTA-
DO DO PARANA- -DESPACHO DE FL. 283: Defiro o pedido de
fls. 275. Expeça-se o respectivo mandado de penhora. — CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À parte interessada para recolher as custas
devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO AP RIBEIRO
CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, LEILA CUELLAR,
CASSIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, NELSON LUIS RIBEIRO, ROGER OLIVEIRA LO-
PES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20272/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO TADEU DA SILVA e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 124: Ao exequente para que dê prossegui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento. -Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

7. COBRANCA - SUMARIA-20636/0-CONJUNTO RESIDENCI-
AL CANANEIA I CONDOMINIO II x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 229: Sobre o
depósito de fls. 225/226, dig ao exequente, no prazo de cinco dias. -
Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID
KUNTZE, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, HASSAN
SOHN e LADISMARA TEIXEIRA-.

8. DECLARATORIA DE NULIDADE-20681/0-INSTITUTO DE
MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 1312: Como não houve manifes-
tação sobre a baixa dos autos, proceda-se o arquivamento. Caso haja
qualquer manifestação posterior, desarquivem-se os autos, fazendo-
os conclusos. -Advs. MARCELO CRIVANO LOPES, RODRIGO
DA ROCHA ROSA e HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO-.

9. INDENIZACAO-20999/0-RAQUEL ROSANGELA RIBEIRO x
PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
301: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, LUIZ RENATO PEDROSO, SAULO DE MEIRA
ALBACH, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA e EDGAR DAVID GUSSO-.

10. NULIDADE DE ATO JURIDICO-22974/0-ABIMAEL GALLI-
ANO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PR - DETRAN e
outro- DESPACHO DE FL. 366: À URBS para que no prazo de
cicno dias se manifeste sobre o depósito de fls. 359/360. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. -Advs. ODEMIRO
JOSE BERBES DE FARIAS, RONY MARCOS DE LIMA, SID-
NEY MARTINS, LUDOVINA LUCIANE DERING, LEILA GAR-
CIA REQUENA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

11. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23059/0-MELISSA MI-
CHELOTTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 384: Atento às ponderações do pleito de fls. 357/359 e docu-
mentos anexos a ele, vejo que, em havendo o depósito integral do
valor devido, indubitavelmente, ocorrerá a suspensão da exigibilida-
de do tributo discutido, na fomra do artigo 151, inciso II do Código
Tributário Nacional. Deverá, então, ser feito, com atenção aos valo-
res de fl. 361. De outra banda, percebe-se que o artigo 206 do Códi-
go Tributário Nacional autoriza a expedição de certidão positiva com
efeitos de negativa, levando em conta a situação aventada no pará-
grafo anterior. Sendo assim, defiro o pedido de fl. 360 para que,
confeccionado o depósito integral, seja suspensa a exigibilidade do
crédito tributário em destaque, ordenando ao Secretário Municipal
de Finanças do Município de Curitiba para que expeça certidão posi-
tiva com efeitos de negativa, em favor dos postulantes, seja para

qual finalidade legal for, mormente para fins de obtenção de alvará e
aprovação de projeto de construção e mesmo incorporação e venda
a terceiros, com menção do fato no ato translativo, para os imóveis
de indicações fiscais nºs 52.051.072.000-9, 52.051.073.000-2 e
52.051.074.000-5, mesmo porque garantido está (com o depósito) o
Município de Curitiba, em caso de improcedência da demanda. Após,
cumpra-se o item II do despacho de fl. 355. -Advs. CRISTINA DE
MATTOS BARROS, MARLENE PAES GUARESCHI e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

12. DECLARATORIA-23733/0-OSCAR DO NASCIMENTO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 229: Recebo a presente
execução de sentença, inciada as fls. 132/133, nos próprios autos.
Cite-se o EStado do Paraná, na forma do artigo 730 do CPC, atento
ao pedido de fl. 133- item 2. De outra banda, cite-se o executado em
questão, na forma do artigo 632 do CPC, fixando o prazo de trinta
dias para o seu cumprimento, conform e pedido de fl. 133 - item I. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À parte interessada para que pro-
videncie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. RENE PELEPIU, FATIMA MIRIAN BOR-
TOT e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

13. ORDINARIA-24529/0-CARDIOECO CENTRO DE DIAGN.
CARDIOVASCULAR S/A LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 268: Recebo o recurso de apelação de fls. 254/
267, em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, JULIANA
ANDRESSA PAESE, FABIO DA SILVA MUINOS, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL, CRISTIANO LISBOA YAZBEK, HELOISA HELENA
DE O SOARES CORVELLO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

14. ACAO DE RESTITUICAO-25139/0-ELAIR LISBOA VICELLI
x PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 319: A
Execução deve observar o disposto no artigo 730 do Código de Pro-
cesso Civil. Ao Exeqüente para as adequações. -Advs. LUIZ BRE-
SOLIN, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

15. REPETICAO DE INDEBITO-25282/0-LUIZ ALICIO DO PRA-
DO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 254: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. FERNAN-
DA COUTINHO RABELLO ISOLANI, ROBERTO MURAWSKI
RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES, SILVANA MOREI-
RA FARIA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIA-
NE MARIA BISSANI e IURI FERRARI COCICOV-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25897/0-DEPTO DE
TRANSITO NO ESTADO DO PARANA-DETRAN/PR x SONIA
REGINA FACHIN- DECISÃO DE FLS. 104/108: Diante do expos-
to, ACOLHO a presente exceção, determinando a remessa destes
autos ao Juízo de Direito da Comarca de Maringá/PR. Remetam-se
os autos ao Juízo referido, com as homenagens de estilo. Condeno o
vencido (excepto) nas despesas processuais oriundas da exceção em
comento, sabendo que nos incidentes não cabe a condenação em
honorários, que só será pronunciada na sentença que puser termo ao
processo, julgando ou não o mérito, considerando o contido no arti-
go 20, § 1º, do CPC. -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, ELIZA-
BETH BERTINATO, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA, ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e IGOR QUEIROZ FAVARETO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26096/0-ROPROSSEL
ROUPAS PROFISSIONAIS E SERIGRAFIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: À parte interessada para que se manifeste sobre a diligência
negativa de penhora. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA
GONCALVES HERAKI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

18. CESSAO DE CREDITO-26576/0-JOSE ROCHA e outro x IVO
ANTONIO DALLA COSTA e outro-DESPACHO DE FL. 80: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da dispo-
sição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que os cessionários procedam a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, efetuar o pagamento
das custas iniciais e da taxa do funrejus. Após a realização da emen-
da, os cessionários devem promover a citação dos cedentes, indican-
do seus endereços, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1106 do CPC. O ato de citação dos cedentes poderá ser substituído
pela declaração deles com firma reconhecida de que estão cientes e
concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. GEAZI SARON
ROCHA, JOSE FERNANDO R. VIEIRA, DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, LETICIA SEVERO SOARES, GILES SANTIAGO JUNI-
OR e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

19. COBRANçA-26647/0-CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x
COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 476: Sobre a contestação e documentos de fls.
454/475, manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO

DA SILVA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
P. SANTIAGO e LADISMARA TEIXEIRA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-27452/0-INDUSTRIAS TODES-
CHINI SA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 148: Manifeste-se o Comissário. -Advs. AN-
GELA MARIA MARCELO, PEDRO DONAISKI, CLEBER MAR-
CONDES, MARLUS JORGE DOMINGOS, COMIS. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAE, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

21. CESSAO DE CREDITO-27469/0-WILSON COSTA PINTO x
MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA e outro- DESPACHO
DE FL. 76: À cessionária para, no prazo de cinco dias, cumprir as
seguintes determinações, sob pena de indeferimento do pedido. a)
promova a retificação da escritura pública de fls. 04/05, por instru-
mento público, para que conste o valor correto do crédito e o per-
centual cedido, de modo que não ultrapasse 94% do mesmo, pois
6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Paraná. b) efetue o pagamento da taxa do
funrejus. c) indique o endereço para citação do cedente, a fim de
promover a citação deste. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

22. DECLARATORIA-27506/0-INEZ TERESINHA TETUY MA-
CHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 260/
261: Na presente relação processual, constata-se que estão presen-
tes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do
processo, consubstanciados na capacidade processual, competência,
jurisdição e ausência de qualquer fato impeditivo. Quanto às condi-
ções da ação, a pretensão deduzida em juízo existe na ordem jurídi-
ca, evidencia-se o interesse econômico e, por último, as partes são
legítimas. Dessa forma, por estar o processo em ordem, declaro-o
saneado. Para a produção da prova, fixo como ponto controvertido:
incapacidade laborativa da autora. Diante do ponto controvertido,
defiro a produção de prova pericial. Para tanto, nomeio como perito
o Dr. Geraldo Celso Rocha. O perito deverá responder aos seguintes
quesitos formulados pelo juízo: a) A autora é portadora de qual do-
ença? b) Essa doença é capaz de caracterizar a invalidez permanente
para as atividades laborais exercidas pela autora? c) Se a doença
permite o exercício de outras atividades laborais? Em caso positivo,
quais? Intime-se o perito nomeado para, aceitando o encargo, em
cinco dias, formular proposta de honorários, os quais serão pagos ao
final do processo, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.
Indefiro a produção de prova oral em por ser desnecessária à solu-
ção da causa. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE
SOUZA, MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

23. CESSAO DE CREDITO-27514/0-ANGELA MARISA GOSLAR
e outros x J BATTISTI E CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 73: De-
firo a emenda à inicial de fls. 65/66, esclarecendo que o presente
feito deverá se desenvolver como procedimento de jurisdição volun-
tária. Citem-se os cedentes, por carta com aviso de recebimento,
para que, querendo ofereçam manifestação quanto as cessões, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no art. 1.106 do
CPC. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-.

24. CESSAO DE CREDITO-27631/0-CELIA REGINA BORRELI
FERREIRA x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ- DESPA-
CHO DE FL. 84: Aos cessionários Osíris Silveira Lepca, Aloísio
Otávio Kuss MArins e Maurício Lima para que, no prazo de dez
dias, manifestem-se quanto a petição de fls. 81/82. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, GEAZI SARON ROCHA, NORBERTO PA-
VELEC, HELBA REGINA MENDES DE MORAIS, SERGIO GIL-
BERTO KACHEL e ALOISIO SUPLICY WIEDMER-.

25. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-27637/0-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE OLIN-
DO RANSOLIN e outro- DESPACHO DE FL. 167: À autora para
efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de cinco dias,
tendo em vista o disposto no art. 33 do CPC. -Advs. IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS, CLEVERSON JOSE GUSSO, INACIO
HIDEO SANO, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, JOSE
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, RAFAEL COSTA CON-
TADOR e TATIANA CONTADOR SOARES-.

26. CESSAO DE CREDITO-27988/0-VICTOR ALBERTO TARRA-
GO CADEMARTORI x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA-
DESPACHO DE FL. 108: Defiro pedido de dilação do prazo para a
complementação da taxa do funrejus por mais quinze dias. Concedo
o mesmo prazo para que a cessionária dê integral cumprimento ao
despacho de fl. 72, comprovando o pagamento das custas iniciais e
indicando o endereço para citação do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE

GELBCKE, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e JOAO EDUAR-
DO LOUREIRO-.

27. CESSAO DE CREDITO-28280/0-ESPOLIO DE ORLANDO
OLERANOS e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 135: Defiro o pedido
de fl. 131. Suspendo o presente feito pelo prazo de noventa dias. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, FRANCISCO DERADI e
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

28. CESSAO DE CREDITO-28575/0-LUIZ GONZAGA DA MOT-
TA RIBEIRO x MINI MERCADO SANTA TERESA D AVILA LTDA
e outros- DESPACHO DE FL. 104: Para prosseguimento do feito,
diante da decisão de fls. 98/102, ao Estado do Paraná para que se
manifeste sobre a cessão, no prazo de dez dias, considerando os do-
cumentos de fls. 55/60. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JOEL
FERREIRA LIMA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e CAMI-
LA ALVES MUNHOZ-.

29. CESSAO DE CREDITO-28751/0-MARIO SERGIO DOS SAN-
TOS x INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES-DESPACHO
DE FL. 119: Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105
do CPC, torna-se necessária a citação de todos os interessados, den-
tre os quais se incluem, obviamente, os cedentes. Quanto à determi-
nação de promoção da citação do cedente, frise-se que a escritura
pública de cessão de crédito não supre a ciência que a cedente deve
ter do presente pedido. A cessionária deve indicar o endereço para a
citação do cedente, a fim de que, querendo, ofereça resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no art. 1.106 do
CPC. O ato de citação poderá ser substituído pela declaração dele
com firma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. A cessionária deve comprovar o recolhimento
da taxa do funrejus, pois não há qualquer comprovação nos autos.
Concedo à cessionária mais 5 dias para dar efetivo cumprimento à
determinação de emenda à inicial. Concedo o mesmo prazo para que
a cessionária retifique a escritura pública de cessão de crédito para
que conste o percentual cedido que nao ultrapasse 94% do mesmo,
pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servidores do Po-
der Judiciário do Estado do Paraná, sob pena de indeferimento do
pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e RUY SOA-
RES DE MACEDO-.

30. CESSAO DE CREDITO-29755/0-INACIO DOMINGOS MEN-
DES LOUREIRO e outro x LUIZ MARCELO PIMPAO FERRAZ-
DESPACHO DE FL. 60: Mantenho a suspensão deferida às fls. 22,
até que sejam definidos os valores devidos nos autos principais. -
Advs. LUIR CESCHIN, HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, CA-
ROLINE DIAS DOS SANTOS, MONIQUE DE SOUZA PEREI-
RA, ALEXANDRE FIDALSKI e ANDREIA DAMASCENO PA-
QUET DE PAULA SANTOS-.

31. CESSAO DE CREDITO-30112/0-OSWALDO HIRAN DE ME-
LLO MORAES x AUTO PECAS CARRETAO LTDA e outros- DES-
PACHO DE FL. 145: Defiro o pedido de emenda à inicail de fl. 139,
esclarecendo que o presente feito deverá se desenvolver como pro-
cedimento de jurisdição voluntária. Às cessionárias para que com-
provem o recolhimento da taxa do funrejus, bem como informe o
endereço para citação do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, EDSON TELES DA SILVA, ELEN FA-
BIA RAK MAMUS, JULIANA BARRACHI e LUCIANA CASTAL-
DO COLOSIO-.

32. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30160/0-LEAO DIESEL
LTDA x LENIR DAS GRACAS CAMARGO RODOWANSKI e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 71: Preparados, voltem. R$ 28,01. -Advs.
ALCEU SCHWEGLER, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, RUY JOSE MIRANDA RATTON, LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ANI-
TA CARUSO PUCHTA-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30450/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S A x VALDIR CICHELLA e outro-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À exequente para que se mani-
feste sobre os Ofícios retro. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, NE-
LISSA ROSA MENDES e CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAU-
LA-.

34. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30524/0-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x PEDRO ARTHUR SAMPAIO-DESPACHO DE
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FLS. 48: À conta e preparo. R$ 25,91. -Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

35. CESSAO DE CREDITO-30564/0-OSNI QUADROS DA SILVA
e outros x SERAFIM MENEGHEL- DESPACHO DE FL. 55/56 (item
V): Ao Estado do Paraná para que se pronuncie, em dez dias, sobre
as cessões. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO, VERA LUCIA SCHREINER,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK
FERREIRA-.

36. MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-30691/0-COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 101: Diante da informação de fls. 93/94 e
do pedido de fl. 100, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias
para a apresentação dos documentos solicitados pelo Sr. Perito. -
Advs. ALESSANDRO DULEBA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT e LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO-.

37. EXECUCAO FISCAL-30806/0-DER - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO EST PR x TEREZINHA MARIA FEUSER e
outros- DESPACHO DE FL. 87: Diante do falecimento do executa-
do e do encerramento do inventário (certidões de fls. 32 e 46), deter-
mino que se proceda a substituição dele pela viúva e pelos herdeiros
indicados pleo exequente. Expeça-se precatória para citação. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

38. RESSARCIMENTO-30968/0-LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA COPEL-
DESPACHO DE FLS. 197/198: Nego provimento, portanto, aos
embagos de declaração. -Advs. AMILTON DE SOUZA FILHO,
CLAUDIO CESAR MIGLIOLI e IRA NEVES JARDIM-.

39. CESSAO DE CREDITO-30991/0-GIANNA MARIA CRUZ
BOVE PEREIRA x ROSE MARIE DE PAULA SOARES e outro-
DESPACHO DE FL. 123: À cessionária para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se quanto a impugnação de fls. 109/116. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, FELIPE BARRETO FRIAS, VALERIA SANTOS TON-
DATO, GUILHERME GRUMMT WOLF, THAIZ E DE ALMEIDA
PRADO e CRISTINA IVANKIW-.

40. CESSAO DE CREDITO-31003/0-ADILES BORTOLON DA
COSTA x MARIA LUIZA MARQUES MAIA e outros-DESPACHO
DE FL. 67: Preparados, voltem. R$ 18,91. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUI-
LES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e
OMAR YASSIM-.

41. CESSAO DE CREDITO-31015/0-MARIA RODRIGUES DE
ALMEIDA x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO-DESPACHO
DE FL. 93: Preparados, voltem. R$ 94,50. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
MILTON KORZUNE, LUIZ CARLOS GEMIN e LEOBERTO ES-
MERIO PEREIRA-.

42. CESSAO DE CREDITO-31252/0-ADELAIDE MARIA MANN
e outros x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ e outros- DES-
PACHO DE FL. 80 (item V): Ao Estado do PAraná para que se pro-
nuncie quanto as cessões. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
JOEL SAMWAYS NETO, MILTON KORZUNE e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-.

43. CESSAO DE CREDITO-31313/0-JOAQUIM BUENO TIMO-
TEO x NORDICA VEICULOS SA-DESPACHO DE FL. : Prepara-
dos, voltem. R$ . -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-.

44. CESSAO DE CREDITO-31340/0-SIMEI MUZZA DE FREI-
TAS x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMADORES ELE-
TRICOS LT- DESPACHO DE FL. 92: Assiste razão à cessionária
quanto ao alegado às fls. 87/89, portanto revogo os despachos de

fls. 56 e 74. Diante da decisão de fls. 68/72, à cessionária para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos procuração outorgada
pelo cedente, mencionada na escritura pública de fls. 15/17. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, CERINO LORENZETTI e MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS-.

45. CESSAO DE CREDITO-31412/0-CYNTHIA CASTELLO
BRANCO GRADOWSKI CAGLIARI x IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETEIRA LTDA- DESPACHO DE FL. 49: Defiro a
emenda à inicial de fls. 31/32, esclarecendo que o presente feito de-
verá se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária.
Recolhidas as diligências, cite-se a cedente para que, querendo, ofe-
reça manifestação quanto à cessão, no prazo de dez dias, nos termos
da disposição contida no artigo 1.106 do Código de Processo Civil.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

46. CESSAO DE CREDITO-31442/0-SERGIO LUIZ CAMPESTRI-
NI x O V D IMP0RTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 62: Não obstante a cessionária tenha acostado aos
autos procuração (fls. 51/52 e 53), certidão que comprove a origem,
a titularidade e o valor do crédito cedido, bem como a declaração de
ciência do cedente (fl. 35), deixou de atribuir o valor a causa, efetuar
o pagamento da taxa do funrejus e das custas iniciais. À cessionária
para que, no prazo de cinco dias, dê efetivo cumprimento ao despa-
cho de fl. 25, sob pena de indeferimento do pedido. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
BETINA TREIGER GRUPENMACHER, ANA PAULA IANKILE-
VICH e ARIANE BINI DE OLIVEIRA-.

47. ORDINARIA-31576/0-LEOVANIR LISBOA e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 471: Diante do
falecimento da autora Nagiba Buffara, admito a inclusão dos her-
deiros de fls. 448/449 no pólo ativo. À procuradora do autor Leo-
vanir Lisboa para regularizar a habilitação dos herdeiros, no prazo
de dez dias. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME
ROLIM ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, ANGE-
LICA DUARTE MARTINSKI, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, IURI FERRARI COCICOV e ANDREA CRISTI-
NE ARCEGO-.

48. CESSAO DE CREDITO-31610/0-VERONICA TOMADON
FABRIN x PLANTI SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAN-
TADEIRAS LT- DESPACHO DE FL. 101: Para prosseguimento do
feito, diante da decisão de fls. 84/91, à cessionária para que, em cin-
co dias, junte aos autos procuração outorgada pelo cedente, mencio-
nada na escritura pública de fls. 15/17. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ARLYVAN PROBST, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LO-
RENZETTI-.

49. CESSAO DE CREDITO-31821/0-JOAO CARLOS ANZOLIN
x EXPRESSO CENTRAL LTDA- DESPACHO DE FL. 43: O pedi-
do de emenda de fls. 36/38 não pode ser deferido, porque o valor da
causa não corresponde ao conteúdo econômico do negócio. À cessi-
onária para, em cinco dias, adequar o valor da causa ao valor do
crédito cedido, conforme dispõe o artigo 259, inciso V, do Código
de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem
como efetuar o pagamento da taxa do funrejus. Por expressa dispo-
sição legal contida no artigo 1.105 do Código de Processo Civil,
torna-se necessária a citação de todos os interessados, dentre os quais
se incluem, obviamente, o cedente, o devedor e o Representante do
Ministério Público. Quanto à determinação de promoção da citação
do cedente, frise-se que a escritura pública de cessão de crédito não
supre a ciência que o cedente deve ter do presente pedido. A cessio-
nária deve indicar o endereço para a citação do cedente, do Sindijus
e do Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação,
os primeiros no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
no artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mes-
mo diploma legal. O ato de citação do cedente poderá ser substituído
pela declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e con-
corda com o pedido constante da inicial. Concedo ao cessionário
mais 05 (cinco) dias para dar efetivo cumprimento a determinação
de emenda à inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CAS-
SIO LACAR COUTO, JULIANA BARRACHI e ELEN FABIA RAK
MAMUS-.

50. CESSAO DE CREDITO-31884/0-SONIA MARIA RAMOS
GUELERE e outros x SUPREMACIA ALIMENTOS LTDA- DES-
PACHO DE FLS. 42/43: Indefiro os pedidos de emenda de fls. 19/21

e 34/36, uma vez que os valores da causa não correspondem ao con-
teúdo econômico do negócio. Às cessionárias para, em cinco dias,
adequar o valor da causa ao valor do crédito cedido, conforme dis-
põe o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento da petição inicial, bem como efetuar o pagamento do
funrejus. Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105 do
Código de Processo Civil, torna-se necessária a citação de todos os
interessados, dentre os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o
devedor e o Representante do Ministério Público. Quanto à determi-
nação de promoção da citação dos cedentes, frise-se que a escritura
pública de cessão de crédito não supre a ciência que os cedentes
devem ter do presente pedido. As cessionárias devem indicar, no prazo
de 10 (dez) dias, os endereços para citação dos herdeiros do credor
original, a fim de que, querendo, ofereçam resposta no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1.106 do Código de
Processo Civil. O ato de citação dos cedentes poderá ser substituído
pela declaração deles com firma reconhecida de que estão cientes e
concordam com o pedido constante da inicial. Concedo o mesmo
prazo para que as cessionárias cumpram as seguintes determinações:
a) retifiquem as escrituras públicas de cessão de crédito de fls. 31/33
e 37/39, a fim de que conste o nome credor originário do crédito
cedido, uma vez que os cedentes constante nas escrituras não são
credores originários do mesmo. b) juntem aos autos certidão que
comprove o valor, a origem e a titularidade do crédito cedido. c)
juntem aos autos certidão de óbito de Genésio Pires Ramos. d) jun-
tem aos autos certidão que comprove a existência ou inexistência de
outros pedidos de habilitação ou de homologação decorrentes de
cessões relativas ao mesmo cedente originário, em trâmite neste juí-
zo, sob pena de indeferimento. e) comprovem a habilitação dos her-
deiros do credor no processo principal por decisão que aceita a habi-
litação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CASSIO LA-
CAR COUTO, JULIANA BARRACHI e ELEN FABIA RAK MA-
MUS-.

51. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31896/0-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x DENISE DE ARAUJO VOSNIKA-DESPACHO
DE FL. 56: Preparados, voltem. R$ 25,91. -Advs. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

52. CESSAO DE CREDITO-31897/0-CELSO DA SILVA XAVIER
x TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro-
DESPACHO DE FL. 128: Para prosseguimento do feito, diante da
decisão de fls. 112/120, à cessionária para que, em cinco dias, junte
aos autos procurações outorgadas pela cessionária e pelo cedente,
mencionadas nas escrituras públicas de fls. 25/27 e 47/49.-Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIR CESCHIN, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO, CERINO LORENZETTI, MARIANA CARNEIRO GIAN-
DON e PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON-.

53. CESSAO DE CREDITO-31900/0-MARIA IZABEL DE SOU-
ZA ASSIS e outros x M A FALLEIRO E CIA LTDA- DESPACHO
DE FL. 90: O pedido de emenda de fls. 72 não pode ser deferido,
porque o valor da causa não corresponde ao conteúdo econômico do
negócio. Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105 do
Código de Processo Civil, torna-se necessária a citação de todos os
interessados, dentre os quais se incluem, obviamente, os cedentes, o
devedor e o Representante do Ministério Público. Quanto à determi-
nação de promoção da citação dos cedentes, frise-se que a escritura
pública de cessão de crédito não supre a ciência que a cedente deve
ter do presente pedido. As cessionárias devem indicar o endereço
para a citação dos cedentes, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1.106 do Código de Processo Civil. O ato de citação dos ce-
dentes poderá ser substituído pela declaração deles com firma reco-
nhecida de que estão cientes e concordam com o pedido constante
da inicial. As cessionárias devem comprovar o recolhimento da taxa
do funrejus, pois não há qualquer comprovação nos autos. Às cessi-
onárias para, em cinco dias, adequar o valor da causa ao valor do
crédito cedido, conforme dispõe o artigo 259, inciso V, do Código
de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem
como efetuar o depósito da taxa do funrejus. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, ELEN FABIA RAK MAMUS e JULIANA
BARRACHI-.

54. ORDINARIA-31935/0-VILMA CASIMIRO SILVA x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 2241: Recebo o recurso de agra-
vo retido de fls. 2237/2239. Aos agravados para suas contra-razões,
no prazo de dez dias. -Advs. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

55. CESSAO DE CREDITO-31977/0-JOAO RIBEIRO DE CRIS-
TO x PAPELARIA WESPI LTDA- DESPACHO DE FL. 85: Defiro
a emenda a inicial de fls. 65/67, esclarecendo que o presente feito

deverá se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária.
Citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná para que, querendo ofere-
çam manifestação quanto às cessões, o primeiro no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no art. 1.106 do CPC, e o
último no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida no
artigo 188 do mesmo diploma legal. — CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: À parte interessada para que providencie o recolhimento das
custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, CERINO LORENZETTI, MARCIO LUIZ
BLAZIUS e MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

56. CESSAO DE CREDITO-32142/0-ARI MEZZOMO x SUPER-
MERCADOS CIDADE CANCAO LTDA- DESPACHO DE FL. 95:
Recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná
para que, querendo, ofereçam manifestação quanto às cessões, o pri-
meiro no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mes-
mo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERINO LOREN-
ZETTI-.

57. INDENIZACAO-32278/0-URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A - URBS x LUIZ RICARDO ALFARO GAMBOA e outros- DES-
PACHO DE FL. 129: Sobre o depósito de fl. 127, manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias. -Advs. IVO FERREIRA DE OLI-
VEIRA, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA, REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI, DANIEL BARRETO GELBECKE e ADEMAR
NITSCHKE JUNIOR-.

58. CESSAO DE CREDITO-32341/0-JOAQUIM FERNANDO
RAMALHO e outros x PROMISSORA DISTRIBUIDORA LTDA e
outros- DESPACHO DE FL. 82: O pedido de emenda de fls. 77/79
não pode ser deferido, porque o valor da causa não corresponde ao
conteúdo econômico do negócio. Às cessionárias para, em cinco dias,
adequarem o valor da causa ao valor do crédito cedido, conforme
dispõe o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena
de indeferimento da petição inicial, bem como efetuarem o paga-
mento da taxa do funrejus, sob pena de indeferimento do pedido.
Concedo o mesmo prazo para que as cessionárias juntem aos autos a
procuração outorgada pelos cedentes à Alexsander da Silva, em que
conste que lhe foram passados poderes para receber citações em nome
daqueles, ou, alternativamente, indiquem o endereço dos cedentes
para citação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ELEN FABIA
RAK MAMUS, JULIANA BARRACHI e LUCIANA CASTALDO
COLOSIO-.

59. ORDINARIA-32415/0-LOUISE HAGE x PARANAPREVIDEN-
CIA- DESPACHO DE FL. 205: Autorizo a autora a proceder o le-
vantamento, como requer a fl. 204. -Advs. CLAUDIA SALLES VI-
LELA VIANNA, CHARLES MICHEL LIMA DIAS, DAIANE
MARIA BISSANI, IURI FERRARI COCICOV e RITA DE CASSIA
RIBAS TAQUES-.

60. ORDINARIA-32429/0-ARTUR ANDRE CARDOSO BERTOL
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 153: Sobre a con-
testação e documentos de fls. 137/152, manifeste-se o autor, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Advs. DYEGO ALVES CARDOSO, HAMIL-
TON ANTONIO DE MELO, FABIANO HALUCH MAOSKI e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

61. CESSAO DE CREDITO-32542/0-STELA MARIS DALL IGNA
VIEIRA e outros x CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 96: Defiro a emenda a ini-
cail de fls. 32/35 e 89/94, esclarecendo que o presente feito deverá
se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária. Reco-
lhidas as diligências, citem-se o cedente, no endereço informado à fl.
90, por carta com aviso de recebimento, e o Estado do Paraná para
que, querendo, ofereçam manifestação, o primeiro no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1106 do CPC, e o
último no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida no
artigo 188 do mesmo diploma legal. -Advs. PAULO MACARINI,
LUIZ ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN KNOP GALVAGNI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, EMIR BENEDETE, GUILHERME GOMES
XAVIER DE OLIVEIRA, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e
CEZAR AUGUSTO C. MACHADO-.

62. ORDINARIA-32599/0-CASTELLI LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 216:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA e ROBERTO MACHADO FI-
LHO-.

63. ACAO DE CONSIGNACAO-32816/0-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x DIENIO FRANCISCO
DOS SANTOS-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que se
manifeste sobre os Ofícios retro. -Advs. MONICA PIMENTEL DE



178178178178178 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

SOUZA LOBO e MARISTELA FREDERICO-.

64. ACAO DE CONSIGNACAO-32822/0-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x DAMARI APARECIDA
MARQUES-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que se
manifeste sobre os Ofícios retro. -Advs. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e MARISTELA FREDERICO-.

65. CESSAO DE CREDITO-32853/0-VALDECIR BATISTA x LA-
TICINIOS SILVESTRE LTDA- DESPACHO DE FL. 64: Defiro a
emenda à inicial de fls. 46/48 esclarecendo que o presente feito de-
verá se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária.
Recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná
para que, querendo, ofereçam manifestação quanto às cessões, o pri-
meiro no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mes-
mo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS, CERINO LORENZETTI e MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO-.

66. CESSAO DE CREDITO-32856/0-GILBERTO GIL x SUPER-
MERCADOS CIDADE CANCAO LTDA- DESPACHO DE FL. 88:
Deixo de analisar o pedido de fls. 82, ante a notícia constante às fls.
83/84. Para prosseguimento do feito, diante da decisão de fls. 49/53,
recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná
para que, querendo, ofereçam manifestação quanto às cessões, o pri-
meiro no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mes-
mo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO
LORENZETTI-.

67. CESSAO DE CREDITO-32907/0-GABRIEL CAVASSIN FILHO
x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 31: Diante da petição de fl. 24, a cessionária Conta-
bilista Papelaria e Informática Ltda. pretende a habilitação na execu-
ção em curso nos autos nº 10.878/1992, ante a cessão de crédtio
realizada pelo credor Gabriel Cavassim filho (fls. 08/10). Como o
pedido é de simples habilitação, por força da disposição contida no
art. 567, icniso II, do CPC, e não de homologação de cessão de
crédito, trata-se de incidente à execução. REtifique-se a autuação, a
fim de que passe a constar habilitação em execução, tendo como
habilitante a empresa Contabilista Papelaria e Informática Ltda. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO-.

68. CESSAO DE CREDITO-33014/0-ESPOLIO DE NEREU AL-
MEIDA e outros x ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 40: Diante da petição de fls. 29/30, onde a
cessionária informa a impossibilidade do cumprimento da parte final
do despacho de fls. 27, suspendo o presente processo, a fim de que
os herdeiros comprovem a habilitação nos autos principais, por deci-
são que aceita a habilitação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

69. ORDINARIA-33334/0-MARIA OSENAIDE COSTA DE MES-
QUITA x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 150:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e JAIR LIMA GEVAERD
FILHO-.

70. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33416/0-JAIR
NOGUEIRA x ALIGNER IND E COM DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 53: Defiro a emenda à
inicial de fls. 25, esclarecendo que o presente feito deverá se desen-
volver como procedimento de jurisdição voluntária. Indefiro o pedi-
do de fls. 35 “f”. Saliento que as custas iniciais são devidas ao cartó-
rio conforme previsão contida nos artigos 19 e 24 do Código de
Processo Civil. Quanto aos valores devidos, a cessionária deverá
observar a tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. À cessionária para que, no prazo de cinco dias, promova a
retificação das escrituras públicas de fls. 15/16, por instrumento pú-
blico, para que conste o percentual cedido, sob pena de indeferimen-
to do pedido. Embora a cessionária tenha juntado aos autos a certi-
dão de fls. 48, a mesma não individualiza o crédito de cada um dos
autores do processo principal. A mesma certidão informa que o cre-
dor originário dos créditos dos presentes autos é Rafael Boiko. As-
sim, concedo o prazo de cinco dias para que a cessionária junte aos
autos certidão que comprove a origem, a titularidade e o valor do
crédito cedido, bem como a escritura de cessão de crédito informada
na escritura de fls. 15/16. -Advs. PEDRO PAULO VITOLA, JOAO
DE BARROS FILHO, JOAO ANTONIO DE BARROS, SERGIO
RICARDO TINOCO, JOAO PAULO STRAUB, ALEXANDRE DE

PAULA XAVIER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LIZEU ADAIR
BERTO, JACOB REINALDO VALENTIN, OGIER ALBERGE
BUCHI, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e PAULO AU-
GUSTO DO NASCIMENTO SCHON-.

71. DECLARATORIA-33550/0-GLORIA ESTEVINHO x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 88: Face a petição de fl. 87,
manifeste-se a autora, em cinco dias. -Advs. RENE PELEPIU,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-.

72. INDENIZACAO-33596/0-ROBERTO YUTAKA TAKAHARA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A e outro-DESPACHO DE FLS. 112/
113:.. Na inicial, o autor deixou claro que a responsabilidade da Co-
pel Distribuição S/A decorre do fato de ter efetivado o corte de ener-
gia elétrica e negado o restabelecimento da luz. A efetiva responsabi-
lidade é matéria que pertence ao mérito e, por isso, não tem o con-
dão de caracterizar a ilegitimidade passiva “ad causam”. Por enten-
der que as provas já produzidas são suficientes para o deslinde judi-
cial da questão, determino a realização do julgamento antecipado da
lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. Preparados, voltem.
R$ 36,40. -Advs. NAOTO YAMASAKI e DENISE SCOPARO PE-
NITENTE-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-33656/0-JOCKEY CLUB DO
PARANA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 169:
Suspendo o processo até ulterior manifestação. -Advs. JULIO AS-
SIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

74. DECLARATORIA-33707/0-ANTONIO MELOCA SANCHES
x JUNTA COMERCIAL DO PARANA-DESPACHO DE FL. 98:
Preparados, voltem. R$ 725,54. -Adv. FRANCINE RICARDO-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-33758/0-BANCO BRADESCO S/
A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 362: Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -
Advs. ROGÉRIO MARCIO BERALDI BIGUETTE, MARLUCIO
LEDO VIEIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-33838/0-FIDARE LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 135: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, JULIANA KOQUE DE MU-
ZIO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-.

77. COBRANçA-33876/0-CONJUNTO MORADIAS VILAS NO-
VAS VIII x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 77/78:... Desse modo, não há
preliminares ou prejudiciais de mérito aptas a conduzir a extinção do
feito sem resolução de mérito, nos moldes postulado pela ré. Indefi-
ro o pedido de declaração de conexão, pois a ré não apresentou ele-
mentos suficientes para análise do mesmo, até porque este juízo é
incompetente para conhecer da matéria discutida nos autos em trâ-
mite perante o juízo da Vara Cível. Por entender que as provas já
produzidas são suficientes para o deslinde judicial da questão, deter-
mino a realização do julgamento antecipado da lide, nos termos da
disposição contida no art. 330, inciso I, do CPC. Preparados, vol-
tem. R$ 11,20. -Advs. RAQUEL ABDO EL ASSAD, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LADISMARA TEIXEIRA-.

78. SUMARISSIMA-33923/0-ELENICE DE PAIVA LEOCADIO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 606: A contro-
vérsia deve ficar adstrita aos seguintes pontos: a) que os faróis do
veículo conduzido pelo agente da Guarda Municipal José Furquim
Filho estavam apagados; b) que a autora atravessou a rua sem tomar
as devidas precauções; c) que a autora sofreu danos estéticos indeni-
záveis; d) que houve redução da capacidade laborativa da autora.
Portanto, defiro a produção de prova pericial (esta para averiguar a
respeito dos itens “c” e “d” do parágrafo anterior), e oral, neste ins-
tante, em razão dos pontos delienados. Nomeio como perito do Juí-
zo o Dr. Sérgio Luiz Mulinari (fone: 3336-8036), para realizar a pe-
rícia em tela, devendo, após aceitação do encargo, cumprir escrupu-
losamente o encargo, independemente de termo de comrpomisso.
Mesmo atento ao disposto no art. 33 do CPC, como a parte autora é
beneficiária da justiça gratuita e o requerido é o Município de Curi-
tiba, aplicando-se aqui o disposto no art. 27 do CPC, o perito, após
ser intimado, deverá informar a este juízo se aceita receber seus ho-
norários periciais ao final pelo vencido, evitando com isso, maiores
delongas quanto à possível discussão a respeito. Se houver aceita-
ção, concedo a partir dela o prazo de tirnta dias para a realização da
perícia, lembrando aos eventuais assistentes técnicos o delineado no
artigo 433, parágrafo único, do CPc. Oportunamente, será designa-
da audiência de instrução e julgamento.-Advs. VALDINEI LUIZ
TREVISAN e PAULO ROBERTO JENSEN-.

79. ANULATORIA-33931/0-MALRECI PEREIRA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 349: Ciente da decisão de fls.
342/348. Sobre a contestação de fls. 342/348. Sobre a contestação e
documentos de fls. 238/336, manifeste-se a autora, no prazo legal. -
Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e ROSA
MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

80. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33949/0-ANTO-
NIO SILVESTRE DE SOUZA x COMTRAFO IND E COM DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS LT- DESPACHO DE FL. 29:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro

do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil e
deve ser distribuído por prevenção a esse juízo. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor efetue o pagamento da taxa do
funrejus e providencie a distribuição do feito por prevenção a esse
juízo. À cessionária para que, em cinco dias, junte aos autos procu-
ração em que a cedente outorga poderes para citação ou informe seu
endereço para a citação. —DESPACHO DE FL. 34: À cessionária
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê integral cumprimento ao
despacho de fls. 29, sob pena de indeferimento ao pedido. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

81. MANUTENCAO DE PENSAO-33968/0-HELTON KLETEN-
BERG x IPMC - INST DE PREV E ASSIST DOS SERV MUN DE
CTBA-DESPACHO DE FL. 66: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. -Advs. DAIANA ALLESSI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

82. OBRIGACAO DE FAZER-33980/0-TRANSPORTADORA W J
F LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 96: Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs.
MARCOS LEANDRO DIAS, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

83. ORDINARIA-34001/0-SINDSEC PR SIND DOS SERV DA SEC
DA CRIANCA E JUVEN x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 128: Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, LEILA CUELLAR e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-34038/0-M F FATOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 201: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. AN-
DREIA MARINA LATREILLE, REGINA TANIA BORTOLI, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

85. ORDINARIA-34073/0-VILMAR ZANONI PADILHA x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 122: Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. -Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI, RONISA BISCO-
LI, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e MARISTELA BU-
SETTI-.

86. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34099/0-DORI-
AM APARECIDA DAMACENO e outros x INEZ MORESCHI
MENEGAZZO e outros- DESPACHO DE FL. 53: À cessionária para,
em cinco dias, adequar o valor da causa ao valor do crédito cedido,
conforme dispõe o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de indeferimento do pedido, bem como completar o
pagamento da taxa do funrejus. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA-.

87. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34160/0-AMIL-
TON CARLOS DE LIMA x DANIELA LEAL CUNHA BACARI-
NI- DESPACHO DE FL. 33: Diante da petição de fls. 30/31 a cessi-
onária requer a homologação do presente feito. Por se tratar de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial de
jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida no arti-
go 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circunstância,
determino que o autor, no prazo de dez dias, efetue o pagamento da
taxa do funrejus, providencie a distribuição do feito junto ao respec-
tivo cartório distribuidor, por prevenção a esse juízo, bem como efe-
tue o pagamento das custas iniciais, sob pena de indeferimento. Após
o cumprimento das determinações supra, a cessionária deve indicar
o endereço para citação do cedente para que, querendo, ofereça
manifestação, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da no artigo 1.106 do Código de Processo Civil. O ato de citação do
cedente poderá ser substituído pela declaração dele, com firma reco-
nhecida, de que está ciente e concorda com o pedido constante da
inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAIME
PEGO SIQUEIRA-.

88. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34165/0-MARIA
APARECIDA ALVES DE SOUZA x METALPARTS MANUFATU-
RADOS DE METAIS LTDA- DESPACHO DE FL. 36 (item III): Ao
Sindijus e o Estado do PAraná para que se pronunciem, em dez dias,
sobre a cessão. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

89. ANULATORIA-34178/0-RENATO SMOLEK x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 80: Sobre a contestação de fls. 76/

78, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. SAYONARA
TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, JULIO CESAR HENRICHS,
JOSE AUGUSTO PEDROSO, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

90. DECLARATORIA-34186/0-COMPASA DO BRASIL DISTR DE
DERIV DO PETROLEO LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 174: Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te desejam produzir. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR e ROBER-
TO MACHADO FILHO-.

91. ORDINARIA-34235/0-JOSE ALENCAR DE ANDRADE x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 188: Sobre a contesta-
ção de fls. 183/185, manifeste-se o autor, no prazo legal. -Advs.
LETICIA ALVES, ANDREA SABBAGA DE MELO, RICARDO
LUIS LOPES KFOURI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

92. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34315/0-SER-
GIO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA SIMIONI x VIACAO JOIA
LTDA. e outro- DESPACHO DE FL. 42: Como o pedido é de sim-
ples habilitação, por força da disposição contida noa rt. 567, inciso
II, do CPC, e nao de homologação de cessão de crédito,trata-se de
incidente à execução. Ao cedente e o devedor para que, em dez dias,
manifestem-se sobre as cessões. -Advs. NELSON JOAO KLAS,
PEDRO PAULO VITOLA, JOAO DE BARROS FILHO, FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER NETO, JOAO ANTONIO DE BARROS,
SERGIO RICARDO TINOCO, JOAO PAULO STRAUB, ALEXAN-
DRE DE PAULA XAVIER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LIZEU
ADAIR BERTO, OGIER ALBERGE BUCHI, JOSE AMERICO DA
SILVA BARBOZA e JACOB REINALDO VALENTIN-.

93. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34364/0-JOYCE
NOVAES KIRCHNER x TRAVIS LTDA- DESPACHO DE FL. 93:
Recolhidas as diligências, citem-se os cedentes, o Sindijus e o Esta-
do do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação quanto às
cessões, os primeiros no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida no artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no
prazo de quarenta dias, por força da disposição contida no artigo
188 do mesmo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORA-
ES, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e MELISSA BURATTO SCHAIKOSKI-.

94. SOLICITACAO DE PAGAMENTO-34388/0-LEONIL CUNHA
PINTO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
969: Sobre os cálculos apresentados pelo Executado, manifestem-se
os autores, no prazo de cinco dias. -Advs. LEONTAMAR VALVER-
DE PEREIRA, HOMERO VIEIRA NETO, IVO DYNIEWICZ,
NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU, ODAIR LOUREN-
CO, RICARDO CHEANG, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CES-
CONETTO, GEAZI SARON ROCHA, JOEL FERREIRA LIMA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BE-
REHULKA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, FABIO DUTRA,
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, JACEGUAY F. L. RIBAS,
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN, PEDRO VOGLER FILHO,
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, NEWTON CARLOS MO-
RATTO, ANDRE GUILHERME ZAIA, DENISE ROSAS NUNES,
LUCIANE KALAMAR MARTINS, SANDRO FABIANO SANTOS
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

95. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34556/0-IOLAN-
DA CARRANO ZANLUTI x FABIA BOSCO AZEVEDO-DESPA-
CHO DE FL. 21: À cessionária para que junte aos autos a escritura
mencionada na escritura pública e re-retificação de fl. 10. Após o
cumprimento das determinações supra e recolhidas as diligências,
citem-se o cedente, o Sindijus e o Estado do Paraná para que, que-
rendo, ofereçam manifestação, os primeiros no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida no artigo 1106 do CPC, e o último
no prazo de quarenta dias, por força da disposição contida no artigo
188 do mesmo diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LEANDRO VIZINTINI, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE L BOSQUIROLI BISTAFA, MARCO AURELIO GUI-
MARAES e JOEL BERTO-.

96. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34558/0-CLO-
VIS MARIO DE LARA e outros x NCA NEGOCIOS CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA LTDA e outro- DESPACHO DE FLS. 26/27:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a emen-
da da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
atribuir valor à causa, bem como juntar aos autos certidão que com-
prove a origem, o valor e a titularidade do crédito cedido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do cedente,
indicando seu endereço, a fim de que, querendo, ofereça resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos
1.105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação
do cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido constante
da inicial. À cessionária, ainda, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a retificação da escritura pública de cessão de crédito fls.
18/20, a fim de que conste o percentual cedido, de forma que não
ultrapasse 94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindi-
cato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná, consi-
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derando que trata-se de cessão parcial, sob pena de indeferimento do
pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MIRANDA, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

97. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34563/0-VANIA
ROSA CYRINO DO NASCIMENTO x TRAVIS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 94: Recolhidas as diligências, citem-se a cedente, o
Sindijus e o Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam mani-
festação quanto à cessão, os primeiros no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida no artigo 1.106 do Código de Processo
Civil e o último no prazo de quarenta dias, por força da disposição
contida no artigo 188 do mesmo diploma legal. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MIRANDA,
LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e
MELISSA BURATTO SCHAIKOSKI-.

98. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34572/0-ELY DE
OLIVEIRA e outros x LATICINIOS SILVESTRE LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 67: À cessionária para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a distribuição do feito, por prevenção a este Juízo. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, CERINO LORENZETTI, MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

99. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34574/0-NELI
DE FÁTIMA PENTEADO e outro x LATICINIOS SILVESTRE
LTDA- DESPACHO DE FL. 49: À cessionária para que, no prazo de
10 (dez) dias, promova a distribuição do feito, por prevenção a este
Juízo. Após o cumprimento da determinação supra e recolhidas as
diligências, citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná para que, que-
rendo, ofereçam manifestação quanto às cessões, o primeiro no pra-
zo de dez dias, nos termos da disposição contida no artigo 1.106 do
Código de Processo Civil, e o último no prazo de quarenta dias, por
força da disposição contida no artigo 188 do mesmo diploma legal. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LUIR
CESCHIN, MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS e CERINO LORENZETTI-.

100. INDENIZACAO-34591/0-CELSO LEAL FAGUNDES x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 44: Sobre a con-
testação e documentos apresentados manifeste-se o autor, em dez
dias. -Advs. HERCULANO ALBERTO DITTERT e NATANIEL
RICCI-.

101. EXECUCAO FISCAL-34612/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x NEUGEBAUER ANDRADE-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao exequente para que providencie o
recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

102. EXECUCAO FISCAL-34640/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x MARCIO LUKASZEVSKI-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Ao exequente para que providencie o reco-
lhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

103. EXECUCAO FISCAL-34644/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ALEXANDRE BRANDELIONE FER-
REIRA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exequente para que
providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

104. EXECUCAO FISCAL-34648/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ROGERIA DOS SANTOS PEREIRA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exequente para que provi-
dencie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

105. EXECUCAO FISCAL-34652/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x WELINTON MARCEL MACHADO-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exequente para que provi-
dencie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

106. EXECUCAO FISCAL-34656/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ANDREA LUIZA CURRALINHO
BRAGA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao exequente para que
providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-34671/0-M F DE CIPATE CIA
DE PAVIMENTACAO E TERRAPLAGEM x MUNICIPIO DE

CURITIBA-DESPACHO DE FL. 30: Recebo os Embargos. Ao Em-
bargado para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. WI-
LIAM CARVALHO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

108. RESOLUCAO DE CONTRATO-34716/0-COHAB-CT - CIA.
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ROSENILDA LUZ
FERREIRA e outro- DESPACHO DE FLS. 32/33: Considero au-
sente, assim, o requisito da prova inequívoca e da verossimilhança e,
por isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Para evitar nuli-
dade, antes de se determinar a citação dos réus por edital, oficie-se
ao Detran, à Receita Federal, à Copel, à Sanepar, à Brasil Telecom e
à GVT, a fim de que informem, em dez dias, se possuem o atual
endereço deles. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON
LUIZ LUCASKI e LADISMARA TEIXEIRA-.

109. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34729/0-RUTH
DIAS e outros x BENI ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPIOS
LTDA- DESPACHO DE FL. 24: Por se tratar de pedido de homolo-
gação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o pro-
cesso deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no artigo
1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa, efe-
tuar o pagamento da taxa do funrejus, bem como providenciar a dis-
tribuição do feito, por prevenção a este Juízo. Após a realização da
emenda, o autor deve promover as citações dos cedentes, indicando
seus endereços, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e
1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação dos
cedentes poderá ser substituído pelas declarações deles com firma
reconhecida de que estão cientes e concordam com o pedido cons-
tante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que a cessionária com-
prove a habilitação dos herdeiros do credor no processo principal
por decisão que aceita a habilitação. -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI-.

110. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34733/0-DORO-
TI SUELI HORNIG AZEVEDO e outros x FARMAVIP MEDICA-
MENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 25: À cessionária para que,
no prazo de 10 (dez) dias, comprove a habilitação dos herdeiros do
credor no processo principal por decisão que aceita a habilitação. -
Advs. ALINE PASSOS DE AZEVEDO e NEWTON CARLOS MO-
RATTO-.

111. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34737/0-RO-
BERTO BARBOSA AFFONSO DA COSTA x INOVADOR POR-
TOES AUTOMATICOS LTDA EPP- DESPACHO DE FL. 118: Re-
colhidas as diligências, cite-se o Departamento de Estradas e Roda-
gens do Paraná para que, querendo, ofereça manifestação quanto à
cessão, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
art. 1.106 do CPC. -Advs. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO
e FRANCISCO DERADI-.

112. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34739/0-
NEWTON VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x SU-
PERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA- DESPACHO DE FL.
100: À cessionária para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a
distribuição do feito, por prevenção a este Juízo, bem como junte
aos autos procuração passada pela cedente Neli Maria Felix, em que
conste que foram outorgados poderes a Marcio Luiz Blauzius, para
receber citações em nome daquela, uma vez que as fls. 67 estes não
constam. -Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

113. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34740/0-GLA-
CI TERESINHA CARNEIRO HANEMANN e outros x V S TRES
COMERCIO DE VEICULOS LTDA- DESPACHO DE FL. 44: À
cessionária para que, no prazo de dez dias, comprove a habilitação
dos herdeiros do credor no processo principal por decisão que aceita
a habilitação. -Advs. FIORAVANTE BUCH NETO e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-.

114. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34847/0-ELE-
TROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA x GENAURO LEAL
DE AGUIAR- DESPACHO DE FL. 32: À cessionária para que, no
prazo de 10 (dez) dias, promova a distribuição do feito, por preven-
ção a este Juízo. Concedo o mesmo prazo para que a cessionária
comprove por certidão a existência ou inexistência de outros pedi-
dos de habilitação ou de homologação decorrentes de cessões relati-
vos ao mesmo cedente originário, em trâmite neste juízo, sob pena
de indeferimento. Após o cumprimento das determinações supra e
recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e o Estado do Paraná
para que, querendo, ofereçam manifestação quanto às cessões, o pri-
meiro no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1.106 do Código de Processo Civil, e o último no prazo de
quarenta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mes-
mo diploma legal. -Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-34959/0-ESTADO DO PARA-
NA x EDETE PAULA CECCON- DESPACHO DE FL. 09: Recebo
os Embagos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de quinze
dias. -Advs. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, GENE-
ROSO HORNING MARTINS, RENE PELEPIU e FATIMA MIRI-
AN BORTOT-.

116. EXECUCAO DE SENTENCA-34999/0-DOROTHY WALTRU-
DES SANTOS e outros x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 20: Inicialmente, deve a parte exequente prestar caução su-
ficiente (inciso III do art. 475-O do CPC) ou demonstrar a ocorreên-
cia do § 2º, I, do mesmo dispositivo legal. -Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-.

117. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-35002/0-DIAMIR TERE-
ZINHA PINTO DE ALMEIDA e outros x EURICO PINTO DE
ALMEIDA- DESPACHO DE FL. 31: Como a presente habilitação
tem com fundamento a disposição contida no art. 1060, inciso I, do
CPC e foi retirada dos autos nº 7876 apenas para evitar mais tumulto
processual, entendo ser desencessária a citação do Executado Esta-
do do Paraná. Ao Estado do Paraná para, em cinco dias, manifestar-
se sobre a habilitação. -Advs. IVO DYNIEWICZ, ANDRE GUI-
LHERME ZAIA e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

118. HABILITACAO DE CREDITO-21011/0-BARRA BONITA
AGRO PASTORIL LTDA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- DESPACHO DE FL. 155: Sobre a certidão de fl. 156, mani-
feste-se o síndico em cinco dias. -Advs. ADM. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DO-
MINGOS e LIZ HELENA RAPOSO-.
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JOSE DO CARMO BADARO 0038 047709/0000
JOSE DOMINGUES 0012 035199/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0001 004431/0000

0006 028392/0000
0123 042006/0098
0125 044816/2000
0127 050454/2003
0138 056354/2007

JOSE FERNANDO WISTUBA 0017 038343/0000
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0030 046380/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0003 017829/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0048 049740/0000
JOSÉ ROBERTO MARTINS 0054 050983/0000

0070 052032/0000
JOSE RODRIGO SADE 0029 046245/0000
JOSIANE BECKER 0057 051232/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0060 051270/0000

0134 055007/2006
0136 055301/2006

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0004 020310/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0024 045026/0000
JULIANO M. FRANCO 0025 045148/0000

0064 051489/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 030763/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0074 052176/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0067 051748/0000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0032 046605/0000

0036 047263/0000
KAREN VANESSA BOTTINI 0069 051941/0000
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0126 045659/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0011 034698/0000
LAIS LOPES MARTINS 0085 052495/0000
LEILA CUELLAR 0071 052047/0000

0078 052357/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0026 045424/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 032411/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0004 020310/0000

0008 030763/0000
0009 032411/0000
0011 034698/0000
0012 035199/0000

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0058 051264/0000
0059 051268/0000
0060 051270/0000
0124 043537/0099
0126 045659/2001
0128 053595/2005
0129 053819/2005
0130 054423/2006
0131 054468/2006
0132 054731/2006
0133 054809/2006
0134 055007/2006
0135 055080/2006
0136 055301/2006
0137 055721/2006
0139 057672/2008

LILIAN ACRAS FANCHIN 0126 045659/2001
LINCOLN THIAGO CALIXTO 0049 050526/0000
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0071 052047/0000
LUCI R. DAMAZIO 0067 051748/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0011 034698/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0012 035199/0000
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0076 052188/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0058 051264/0000

0060 051270/0000
LUCIANO MARCHESINI 0027 045781/0000
LUCILARA GUIMARÃES DE OLI 0058 051264/0000

0059 051268/0000
0060 051270/0000

LUCILENE SMITH 0080 052394/0000
LUIS FERNANDO KEMP 0063 051478/0000
LUIZ ALBERTO MACHADO 0015 037510/0000
LUIZ BRESOLIN 0002 015064/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0048 049740/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 034698/0000
LUIZ CARLOS PROENCA 0035 047060/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0077 052343/0000
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0008 030763/0000

0009 032411/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0010 032723/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0006 028392/0000

0069 051941/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0049 050526/0000
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0038 047709/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0020 041292/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0020 041292/0000
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLE 0022 043640/0000
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COS 0057 051232/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0001 004431/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0008 030763/0000

0012 035199/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0038 047709/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0043 048474/0000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0064 051489/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0077 052343/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0019 040694/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0023 043927/0000
MARCELO BITENCOURT DE CAM 0049 050526/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0016 037620/0000
MARCELO PAULO WACHELESKI 0071 052047/0000
MARCELO PINEZE PEREIRA 0083 052480/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZINGUER 0003 017829/0000
MARCIA S. BADARO 0038 047709/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0076 052188/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0023 043927/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0040 048070/0000

0090 114579/2008
0125 044816/2000
0138 056354/2007

MARCO ANTONIO POVOA SPOSI 0006 028392/0000
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 0077 052343/0000
MARCOS MATTIOLI 0090 114579/2008
MARCOS PAULO DA SILVA 0086 052497/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0002 015064/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0082 052438/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0059 051268/0000

0060 051270/0000
0135 055080/2006
0137 055721/2006

MARIA DAIANA BUENO CAMARG 0053 050954/0000
MARIANA ROCHA URBAN 0013 036464/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0031 046589/0000

0032 046605/0000
0033 046613/0000
0034 046616/0000
0036 047263/0000
0037 047266/0000

MARINA CODAZZI DA COSTA 0039 047877/0000
0090 114579/2008

MARINELI DE SAMPAIO 0057 051232/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0002 015064/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0059 051268/0000

0124 043537/0099
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0016 037620/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0012 035199/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0017 038343/0000

0076 052188/0000
MELINA GIRARDI FACHIN 0077 052343/0000
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0054 050983/0000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0004 020310/0000
NELISSA ROSA MENDES 0026 045424/0000
NELSON GUARNIER 0023 043927/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0015 037510/0000
NELSON RAMOS KUSTER 0062 051477/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0001 004431/0000
ODILON REINHARDT 0057 051232/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0005 024023/0000
OSCAR JOAO MUGNOL 0043 048474/0000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0063 051478/0000
PATRICIA ROHN 0086 052497/0000
PAULO JOSÉ M. TRICÁRICO 0118 068669/2006
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0016 037620/0000
PAULO ROBERTO FADEL 0038 047709/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0016 037620/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0007 028506/0000

0084 052490/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0086 052497/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0031 046589/0000

0032 046605/0000
0033 046613/0000
0034 046616/0000
0036 047263/0000
0037 047266/0000
0052 050727/0000
0072 052155/0000
0076 052188/0000
0085 052495/0000
0091 019769/0084
0092 024057/0085
0093 025023/0086
0094 025275/0086
0095 025849/0086
0096 027297/0086
0098 029871/0098
0099 030983/0098
0100 031333/0098
0101 034645/0099
0102 036721/0099
0103 041965/2000
0104 041969/2000
0105 043657/2001
0106 045369/2001
0107 047171/2001
0108 052049/2004
0109 052475/2004
0110 052861/2004
0111 054947/2004
0112 056266/2004
0113 056627/2004
0114 057065/2004
0115 057391/2004
0116 057545/2004
0117 066503/2006

0118 068669/2006
0119 070933/2007
0120 070961/2007
0121 072985/2007
0122 074733/2008

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0135 055080/2006
PEDRO DONAISKI 0001 004431/0000

0003 017829/0000
0017 038343/0000

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0068 051762/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0001 004431/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0028 046108/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0006 028392/0000

0070 052032/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0003 017829/0000

0085 052495/0000
REINALDO MIRICO ARONIS 0038 047709/0000
REINALDO WOELLNER 0017 038343/0000
REJANE MARA S D‘ALMEIDA 0072 052155/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0013 036464/0000

0055 051080/0000
RENATA MARIA BONGIOVANNI 0023 043927/0000
RENATA STRAPASSON 0012 035199/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0061 051414/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0075 052181/0000

0086 052497/0000
ROALD AMUNDSEN 0023 043927/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 004431/0000
ROBERVAL BUTACCINI 0015 037510/0000
ROBSON FRANCO 0051 050642/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0078 052357/0000
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0084 052490/0000
RODRIGO JACOMINI 0078 052357/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0015 037510/0000

0018 038594/0000
0053 050954/0000
0054 050983/0000

ROGERIO DISTEFANO 0016 037620/0000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0017 038343/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0023 043927/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0054 050983/0000
RUTH DE GODOY MACHADO 0080 052394/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0058 051264/0000

0059 051268/0000
0060 051270/0000

SALETE STAFFEN 0053 050954/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0061 051414/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0006 028392/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0013 036464/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0001 004431/0000
SHAINE ZANELLA ALONSO KUS 0062 051477/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 0030 046380/0000
SILVIO CESAR DE BETTIO 0035 047060/0000
SILVIO NAGAMINE 0011 034698/0000
SIMARA ZONTA 0025 045148/0000

0064 051489/0000
SIMONE BUSKEI MARINO 0021 043513/0000
SIMONE KOHLER 0014 037447/0000
SINDICO. MARCELO ZANON S 0064 051489/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0045 048866/0000

0074 052176/0000
SINDICO. MARCELO ZANON SI 0025 045148/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 032411/0000
TANIA MARA DAS NEVES GAPS 0021 043513/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 035199/0000
THIAGO RAMOS KUSTER 0062 051477/0000
THIAGO SALDANHA MACORATI 0048 049740/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0001 004431/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0073 052166/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0019 040694/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0069 051941/0000
VINICIUS KLEIN 0073 052166/0000
WILLIAN OZORIO 0041 048138/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0002 015064/0000

0021 043513/0000
0053 050954/0000
0054 050983/0000

ZELIA MEREILES ESCOUTO 0025 045148/0000

1. ORD. DE IND POR DESAPROP IND-4431/0-MILTON SER-
GIO SZPAK e outros x DER PR- “Renove-se vista ao Estado do
Paraná”. -Advs. CARLOS ABRAO CELLI, RAFAEL COSTA CON-
TADOR, LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA
ROSA, NEOMAR ANTONIO CORDOVA, JOAO GUALBERTO
PINHEIRO JUNIOR, ELVINO FRANCO, ROBERTO MACHADO
FILHO, FLAVIO BUENO, SERGIO PAULO BARBOSA, PEDRO
DONAISKI, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, CHRISTIANNE RE-
GINA L. POSFALDO, JOSE FERNANDO PUCHTA, ANITA CA-
RUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

2. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15064/0-IDAVIRGEM
HASSE x IPE e outro- “I - Procedem as impugnações suscitadas
pelo Estado do Paraná. Primeiro, no período de outubro/88 a junho/
90 realmente não foi considerada que a pensão deve ser dividida, ou
seja, a autora tem direito a apenas cinqüenta por cento (50%). Se-
gundo, de acordo com a certidäo de fls. 144/145, o valor do 13.°
salário de 1992 é de Cr$3.335.750,51, e não o constante do cálculo
de fls. 321/322. Assim, a retificação do precatório deverá ocorrer no
valor indicado no cálculo de fis. 329. II - Remetam-se os autos em
apenso ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. III-
Após, aguarde-se o pagamento”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, MA-
RIO JORGE SOBRINHO, IRINEU TONINELLO, MARCOS RUY

FRANCO MACEDO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

3. ACAO ORDINARIA-17829/0-PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Sobre o pedido formulado pela Pluma Con-
forto e Turismo S/A para expedição de precatório único do valor
devido, em razão da r. sentença prolatada nos embargos à execução
(fl. 372), manifeste-se o Estado do Paraná. Após, retornem os autos
para posterior deliberação. Diligências necessárias”. -Advs. REINAL-
DO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
PEDRO DONAISKI, FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO, MARCIA DI-
EGUEZ LEUZINGUER e CESAR AUGUSTO BINDER-.

4. BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-20310/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro x ATTILIO DONATO DALLA
COSTA- “Defiro fls. 367. Abra-se vista dos autos ao Estado do Pa-
raná, por dez dias”. -Advs. CLAUDIA E. LEONARDI SARTORI,
MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, DULCE E. KAI-
RALLA, FERNANDO BORGES MANICA, JAIR GEVAERD, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇAO e EMILIANO HUMBERTO
DALLA COSTA-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-24023/0-BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND MERC x CABOFORTE PAULISTA IND E
COM DE MAD- “Manifeste-se a parte autora quanto o retorno da
carta precatoria”. -Advs. OKSANDRO O. GONCALVES e ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-.

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28392/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro x CLASSE INDUSTRIAL
MOVEIS LTDA- “Trata-se de execução de sentença iniciada às fis.
290, onde o exeqüente Estado do Paraná pretende o ressarcimento
das verbas de sucumbência, em razão do disposto na r. sentença de
fls. 282/288, bem como a remoção do bem apreendido e depositado
nas mãos do Sr Ari Paiva de Siqueira, então representante legal da
requerida (fts. 147/148). Quanto à execução das verbas sucumbenci-
ais (custas + honorários), a empresa executada foi devidamente cita-
da (fis. 301), não sendo penhorados bens naquela oportunidade, tam-
pouco nomeados dentro do prazo legal. No tocante ao pedido de
devolução do bem confiado ao depositário, este foi deferido, sendo
na seqüência o Sr Ari Paiva de Siqueira por diversas vezes intimado
nesse sentido (fls. 310, 361 e 465). Sem embargo quanto a contro-
vérsia sobre a existência ou não do bem, eis que os documentos co-
lacionados às fls. 398/440 não comprovam efetivamente a alegada
destruição deste em incêndio; o credor já se manifestou contrário a
nomeação extemporânea de bens pela empresa executada (ffs. 472/
473). Importante esclarecer que existem duas obrigações distintas
ora perseguidas? das verbas de sucumbência que cabem a empresa
executada Classe Industrial de Móveis Ltda e a de entrega do bem
apreendido, ou seu equivalente em dinheiro, e depositado em mãos
do Sr Ari Paiva de Siqueira. Pois bem. Quanto a execução, caberá ao
credor localizar bens passíveis de penhora, não sendo necessária a
expedição de novo mandado. Com relação ao pedido de intimação
do depositário, em que pese a decisão lançada por outro magistrado
às fis. 305/306, entendo que esta pela derradeira vez deve ser deferi-
da nos moldes pretendidos, ou seja, para entrega do bem ou equiva-
lente em dinheiro no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de decretação da prisão civil. Isto porque no caso em tela não se
trata de impossibilidade de prisão civil do devedor fiduciante que
assumiu “encargo de fiel depositário,” apenas contratualmente, con-
soante disciplina a Súmula 304 do ST J (“E ilegal a decretação da
prisão civil daquele que não assume expressarnente o encargo de
depositário judicial”), mas sim da possibilidade de decretação da pri-
são civil de depositário judicial, pois o bem foi apreendido (fls. 147)
e depositado judicialmente nas mãos do representante legal da re-
querida (fis. 148). Nesse mesmo sentido. “ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO COM PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO. SOCIO
GERENTE DA, SOCIEDADE EMPRESARIA QUE ASSUMIU O
ENCARGO DE DEPOSITARIO JUDICIAL DAS MAQUINAS
APREENDIDAS, PARA POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA
ATIVIDADE ECONÔMICA. DETERMINAÇÃO DE ENTREGA
DOS BENS PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. PRISAO
CIVIL. POSSIBILIDADE” (TJPR. Acórdão 6465. 17a Câmara Cí-
vel. Agravo de Instrumento no 404.042-2. REI. Des. Lauri Caetano
da Silva. Julg. 06/06/2007. DJ 7391). Isto posto, em conformidade
com a fundamentação supra, intime-se pessoalmente o Sr Ari Paiva
de Siqueira. Diligências e intimações necessárias. -Advs. LUIZ GUI-
LHERME MARINONI, JOSE FERNANDO PUCHTA, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, FERNANDO BORGES MANICA,
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, GIACARLO AMPESSAN e
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO-

7. PRECEITO COMINATORIO-28506/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BENITO RODRIGUES BENTO e outro- “Manifeste-se o
requerente quanto o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fl.123)”. -Advs. EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO JEN-
SEN e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

8. REVISAO CONTRATUAL-30763/0-RICARDO EHLEKE NETO
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “SENTENÇA.
Vistos. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida às fls.318, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 269 inc. V). Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuiçäo, façam- se anotações e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se”. -Advs. LUIZ FERNANDO M.
DE ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES, GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO G. FILHO
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e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

9. ACAO CAUTELAR INCIDENTAL-32411/0-RICARDO EHLKE
NETO E S/M x BANCO ITAU S/A- “SENTENÇA. Vistos. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência requerida às fis. 184, com o que julgo extinto este pro-
cesso (CPC, art. 269 inc. V). Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buiçäo, façam-se anotações e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-32723/0-J.B. PIO VIEIRA AD-
VOCACIA E CONSULTARIA S/C x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- “Homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, o valor da condenação atinente à verba sucumbencial, no
valor de R$ 3.082,23 (três mil, oitenta e dois reais e vinte e três
centavos). Aguarde-se eventual pedido de execução, formulado pelo
credor. Intimem-se”. -Advs. LUIZ FERNANDO R. PINTO, CHAR-
LES S. RIBEIRO, EROS SOWINSKI e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-.

11. ORD. DE REV C/ REP INDEBITO-34698/0-CELSO CARNEI-
RO DO AMARAL e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Cumpra-se o útlimo parágrafo do item ‘2’ da decisao de fls.
1009/1011. Intimem-se os exequentes para os devidos fins”. Banco
Banestado S/A interpôs exceção de pré-executividade (fs. 992/995),
aduzindo em síntese a iliquidez do titulo executivo judicial ante a
necessidade de liquidação do cálculo exeqüendo por arbitramento.
Alega que os cálculos de liquidação, em especial quanto ao expurgo
da capitalização de juros são complexos e controvertidos, razão pela
qual não é possível o cumprimento de sentença por simples cálculo
aritmético, como pretendido pelos exeqüentes. Os exceptos defen-
dem o cálculo tal qual como efetuado po questão de economia e
celeridade processuais, bem como esclarecem que a forma de liqui-
dação restou decidida no acórdão proferido pelo e. TJPR. É o breve
relatório. Decido. Não assiste razão ao excipiente. A controvérsia
Cinge-se na necessidade de apuração do valor exeqüendo através de
liquidação por arbitramento, ou por simples cálculo aritmético. A
respeito da liquidação de sentença por arbitramento, ensinam Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart. “Tal forma de liquida-
ção se mostra necessária quando a determinação do valor a ser exe-
cutado exceder os limites do conhecimento ordinário. O arbitramen-
to é derivação da prova pericial, em que um expert é convocado para
realizar atividades próprias de sua formação, cujo conhecimento ex-
trapola o limite do exigível para o “homem comum”. Por isso, o
arbitramento apenas se justifica quando a fixação do valor da execu-
ção depender de conhecimentos de um especialista, chamado a arbi-
trar o valor do bem ou da prestação.” (Marinoni, Luiz Guitherme.
Curso de Processo Civil, volume 3. execução / Luiz Guilherme Ma-
rinoni, Sèrgio Cruz Arenhart. - São Paulo. Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p. 130). Extrai-se do caso em exame, que não existe
necessidade de apuração do débito por meio de arbitramento, com
realização de pericia contábil, sendo que há possibilidade de discus-
são quanto à divergência do cálculo elaborado por meio de impugna-
ção (art. 475-L do CPC). Ademais, importante consignar que de fato
restou decidido pelo v. acórdão de fis. 719/738, em especial às fis.
737, que o valor em questão depende de liquidaÇão (por mero cál-
culo). Nesse mesmo sentido. “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL. CUMPRIMENTO D SENTENÇA. LIQUI-
DAÇÃO POR ARBITRAMENTO. DESNECESSIDADE. RECAL-
CULO DO CONTRATO. SUBSTITUIÇAO DA TBF PELO INPC.
EXCLUSAO DA CAPITALIZAÇAO E APLICAÇAO DA TAXA
LEGAL DE JUROS (6°/o AO ANO) PARA O PERIODO QUE AN-
TECEDEU A RECOMPOSIÇAO DA DIVIDA. JULGADO QUE,
EMBORA ILIQUIDO, APRESENTA PARAMETROS PARA APU-
RAÇAO DO VALOR DEVIDO, MEDIANTE CALCULO ARITME-
TICO. APLICAÇAO DO ART. 475-B, CPC. DECISAO REVOGA-
DA. RECURSO PROVIDO” (TJPR. Acórdão 11403. 14a Câmara
Cível. Agravo de Instrumento n° 469.273-5. Rel, Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Julg. 03/09/2008. DJ 7713). À vista do exposto, rejeito
a exceção de pré-e×ecutividade intentada, pelo que determino o re-
gular prosseguimento do feito executivo. 2. Atenta ao depósito de
fls. 999/1000, defiro o efeito suspensivo à impugnação pretendida,
devendo o montante permanecer por ora sob custódia da conta judi-
cial. Entretanto, indefiro o pedido de prazo para apresentação das
razões da impugnação, uma vez que estas deveriam ter sido apostas
junto ao depósito. Assim, considerando o já exposto por ocasião da
exceção de pré-executividade (fis. 992/995), em especial quanto a
alegação de obscuridade quanto à taxa de juros aplicada ao cálculo
exeqüendo, manifeste-se os exeqüentes, ora parte impugnada. 3. Di-
ligências e intimações necessárias”. -Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
ANDREA CUNHA, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LU-
CIA ROSSETO THEODORO, KARINE SIMONE POFAHL e FA-
BIANA SILVEIRA-.

12. AÇÃO DE INDENIZACAO-35199/0-ELVIRA BORSUK - FI x
ALEXANDRA MOUTINHO DE SOUZA e outro- “Em razão da
conversão do agravo de instrumento em retido e considerando que a
decisão agravada foi mantida (fls. 549), defiro o pedido de fis. 553,
item “2”. Expeça-se alvará. Intime-se a devedora solidária, na pes-
soa de seu procurador e via Diário da Justiça, para que cumpra vo-
luntariamente a obrigação no prazo de quinze dias, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito e
acréscimo da penalidade legal de 10% (dez por cento). Intimem-se”.
-Advs. LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS,
RENATA STRAPASSON, MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE
DOMINGUES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-36464/0-AFFEP SINDICAL -
SIND DOS AGENTES FISCAIS DA RECEI x SECRETARIO DA

FAZENDA DO MUN DE CTBA- “Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestação da parte interessada”. -Advs. RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA, MARIANA ROCHA URBAN e SAULO DE MEI-
RA ALBACH-.

14. ACAO ORDINARIA-37447/0-PROCONSULT - PROJ CON-
SULT E CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Atenda-se o expediente de fls. 682/683. Diligências e intimaçoes
necessárias”. -Advs. HELOISA GUARITA SOUZA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-.

15. DECLARATORIA-37510/0-ADEPOL - ASSOC. DOS DELE-
GADOS DO ESTADO DO PARANÁ e outro x PARANAPREVI-
DÊNCIA e outro- “Sobre a manifestação do Estado do Paraná (fls.
948/949, diga o exequente”. -Advs. LUIZ ALBERTO MACHADO,
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, ROBERVAL BUTACCINI, EU-
RICO HUMMING FILHO, AUGUSTO JONDRAL FILHO, EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR, NELSON LUIS RIBEIRO, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

16. ACAO DE OBRIGACAO DE NAO FAZE-37620/0-LUIZ ELI-
AS ZARUCH e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-”Re-
cebo o recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em se-
guida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligên-
cias e intimaçoes necessárias”. -Advs. FERNANDA ANDREAZZA
LIMA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, MARCELO FERNAN-
DES POLAK, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA e PAULO ROBERTO B. MUNIZ-.

17. ACAO ORDINARIA-38343/0-GRANOSUL AGROINDUSTRI-
AL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial”. -Advs. MAURI-
CIO OBLADEN AGUIAR, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO,
REINALDO WOELLNER, JOSE FERNANDO WISTUBA, PEDRO
DONAISKI, RONILDO GONCALVES DA SILVA, ANDRE RENA-
TO MIRANDA ANDRADE e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

18. ACAO ORDINARIA-38594/0-INES JANETE MATTOZO
TAKEDA e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “I - Primeiro, deixo de atribuir o
efeito suspensivo postulado. Com efeito, entendo que a penhora efe-
tivada, que a devedora aduz se tratar de patrimônio público - valores
“do servidor público”- não terá o condão de causar os prejuizos ven-
tilados. Aliás, pela celeridade do rito adotado, nenhum grave dano
de difícil e incerta reparação ocorrerá. II - Segundo, não há falar-se
em ilegitimidade passiva da PARANAPREVIDÊNCIA. A sentença
que está sendo cumprida estabeleceu de forma clara a responsabili-
dade solidária entre PARANAPREVIDÊNCIA e Estado do Paraná.
Os argumentos lançados nesta fase para se eximir da obrigação, além
de totalmente extemporâneos, são infundados. Eventualmente, em
açäo de regresso, ao Estado do Paraná poderá ser imposto o dever
de pagar a parte que lhe caiba. Agora, na atual conjuntura, em vista
da decisão objeto de cumprimento, impossível reconhecer eventual
ilegitimidade da PARANÁPREVIDÊNCIA. III - Terceiro, nenhuma
ressalva quanto ao índice del correção adotado pelos autores. A ado-
ção de média simples do INPC e IGP-DI está em perfeita consonân-
cia com a jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça, c conforme
bem estampado no Ac. n.° 19710, da 6.a Câmara Cível, relatado pelo
eminente Des. Sérgio Arenhart. IV - Quarto, no que tange à inexati-
dão do cálculo das contribuições previdenciárias, entendo ser a me-
lhor alternativa remeter os autos à Contadoria deste Juízo que, de
forma detalhada, poderá esclarecer o real valor exeqüendo. V - Por
último, observo que a diligência do item anterior não impede o le-
vantamento do valor incontroverso pleiteado pelos autores às fls.
568. Assim, defiro o levantamento da quantia de R$46.302,56 (qua-
renta e seis mil, trezentos e dois reais e cinqüenta e seis centavos).
Trata-se de montante incontroverso que já pode ser lavantado pela
parte. Expeça-se alvará para tal fim, na forma requerida às fls. 568, e
com as devidas cautelas legais. Ultimadas as diligências, voltem”. -
Advs. AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-.

19. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-40694/0-COPEL
TELECOMUNICACOES S/A x ANTONIO DETTMANN DE AN-
DRADE INF-”Manifeste-se o interessado para retirar ofício” . -Advs.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, HELIO EDUARDO RI-
CHTER e VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

20. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41292/0-ALFREDO
ANTONIO REINALDI x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Intime-se
o interessado para retirar ofício”. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO, LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

21. REPETICAO DE INDEBITO-43513/0-LEA SIQUEIRA SILVA
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA) e outro- ‘Sobre o depósito de fls. 275/276, manifeste-se o
credor”. -Advs. SIMONE BUSKEI MARINO, TANIA MARA DAS
NEVES GAPSKI, YEDA VARGAS R. BONILHA e CASSIANO
LUIZ IURK-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-43640/0-DEFENSORIA PUBLI-
CA DO EST PR x BANCO ITAU S A- “Sobre a manifestação de fls.
145, diga o exequente”. -Advs. FERNANDA F. MAFRA-.

23. ORDINARIA ANULATORIA...-43927/0-JOSE APARECIDO
MARTINEZ x OMAR RACHID ZABIAN e outro- “Aguarde-se por
trinta dias a manifestação da parte interessada”. -Advs. RENATA
MARIA BONGIOVANNI, NELSON GUARNIER, HAROLDO

CESAR NATER, ALEXANDRE MENONCIN DE C. PEREIRA,
ROALD AMUNDSEN, ADEMIR SIMOES, HATSUO FUKUDA,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, RONY MARCOS
DE LIMA, MARCIO GOBBO COSTA e ANITA CARUSO PU-
CHTA-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE-45026/0-DANIEL BREGO-
LIN x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Vistos. Julgo, por sentença, ex-
tinta a execuçäo, tendo em vista o pagamento noticiado às fls. 266,
eo faço com fundamento no art. 794, inciso I do Código de Processo
Civil Brasileiro. Preparadas as custas, expeça-se alvará em favor do
credor. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autss· PRI”.
-Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, FATIMA MIRIAN
BORTOT, FERNANDO BORGES MANICA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIAÇÃO, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF, JOAO DE BARROS TORRES e ANITA
CARUSO PUCHTA-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-45148/0-DIRLENE MADALE-
NA RIBEIRO - REP POR GUSTAVO CERCAL x BANCO RURAL
S/A- “Aguarde-se por trinta dais o preparo das custas processuais”.
-Advs. ZELIA MEREILES ESCOUTO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRANCO e SINDICO.
MARCELO ZANON SIMAO-.

26. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-45424/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x ARLETE APARECIDA KMI-
TA e outro-”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. NE-
LISSA ROSA MENDES, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE, FABRICIO JOSE BABY e CAMILE CLAUDIA H.
PAULA-.

27. EXECUÇÃO FISCAL-45781/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x INDUSTRIA E COMERCIO DE PARQUES E
MOVEIS DE FERRO-”Manifeste-se o interessado sobre oficio re-
tro” . -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

28. DECLARATORIA-46108/0-MARIA NELDA MATIAS BASSI
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “Preliminarmente, intime-se o subscritor da paeti-
ção de fls. 277/;278, para comparecer em cartório e assinar a mesma.
Após, nova conclusao”. -Advs. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

29. EMBARGOS À EXECUCAO-46245/0-FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH e outro x BANCO BANESTADO S/A-
“SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto e com fundamento no artigo 475-
B, § 2°, do Código de Processo Civil, decido a presente liquidação e
homologo parcialmente o cálculo de fls. 532/604, apurando um cré-
dito em favor das embargantes no valor total de R$ 44.484,24 (qua-
renta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e
quatro centavos). Custas do procedimento de liquidação pelo em-
bargado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. DIOGENES
ANDREI STACHERA, JOSE RODRIGO SADE, ELIZABETH
HAMANN e DANIEL HACHEM-.

30. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-46380/0-MARLI SA-
BALLA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Considerando o exposto na
certidão supra, recebo o recurso de apelação de fis. 512/522, tem-
pestivamente interposto, no seu duplo efeito. Dê ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-
razões recursais. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça do Paraná”. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME
ROLIM ROSA, SHIRLEY R. DE MORAES, CRISTIANA HELE-
NA SILVEIRA REIS, ANGELICA DUARTE MARTINESKI, DAI-
ANE MARIA BISSANI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

31. EMBARGOS À EXECUCAO-46589/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007,
declaro a incompetência absoluta deste Juizo para processamento do
feito e determino a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro”.
-Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, ADEMAR NITS-
CKKE JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

32. EMBARGOS À EXECUCAO-46605/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007,
declaro a incompetência absoluta deste Juizo para processamento do
feito e determino a remessa dos autos à Justiça Federal desta foro”.
-Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, JUSSARA OLI-
VEIRA LIMA KADRI, ADEMAR NITSCKKE JUNIOR e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

33. EMBARGOS À EXECUCAO-46613/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Nos termos do art.2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processamento do
feito e determino a remessa dos autos a Justiça Federal deste foro.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MARILDA SILVA
FERRACIOLI SILVA, DANIEL BARRETO GELBECKE e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

34. EMBARGOS À EXECUCAO-46616/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Nos termos do art. 2°, inciso I, da Lei n° 11.483/2007,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processamento do
feito e determino a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro”.
-Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, DANIEL BARRE-
TO GELBECKE e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO-47060/0-ROMULO CARLOS
ROMERO e outro x BRDE S.A- “SENTENÇA. Vistos. Pelo expos-

to julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 267, VI do CPC. Pela sucumbência pagará a autora as custas
e as despesas processuais, mais honorários do advogado do réu, que
tendo em consideração o artigo 20, §4° do CPC, são fixados em
R$1.000,00 (hum mil reais), ante a simplicidade da demanda inclusi-
ve julgada antecipadamente. Aplica-se o artigo 12 da lei n° 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. LUIZ CARLOS PRO-
ENCA, SILVIO CESAR DE BETTIO e EDEGARD A. C. LESS-
NAU-.

36. EMBARGOS À EXECUCAO-47263/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Nos ter-
mos do art. 2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007, declaro a incompe-
tência absoluta deste Juizo para processamento do feito e determino
a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro”. -Advs. MARIL-
DA SILVA FERRACIOLI SILVA, ADEMAR NITSCKKE JUNIOR,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

37. EMBARGOS À EXECUCAO-47266/0-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Nos termos do art. 2°, inciso I, da Lei n° 11.483/2007,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processamento do
feito e determino a remessa dos autos à Justiça Federal deste foro.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MARILDA SILVA
FERRACIOLI SILVA, ADEMAR NITSCKKE JUNIOR e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

38. PEDIDO REVISIONAL DE PENSÃO C/C NULIDADE-47709/
0-MARIA CREUZA DE SOUZA x INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERV. DO MUN. DE CTBA-”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro” . -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH,
GIZELI BELLOLI, GABRIEL MOREIRA, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY, REINALDO MIRICO ARONIS e PAULO RO-
BERTO FADEL-.

39. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
47877/0-ELISIL UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA x SR. INS-
PETOR DA INSPETORIA REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-
“Defiro fls. 295. Arquivem-se estes autos com as baixas e anotaçoes
necessárias”. —Advs. DENISE ROSAS NUNES, FIORAVANTE
BUCH NETO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ANITA CARU-
SO PUCHTA e MARINA CODAZZI DA COSTA-.

40. EMBARGOS À EXECUCAO-48070/0-ITAIM COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ- “Aguarde-se no arquivo provisório o preparo das custas pro-
cessuais”. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

41. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA-48138/
0-ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA x ESTADO DO PA-
RANÁ- “Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processu-
ais”. -Advs. HANELORE MORBIS OZORIO, WILLIAN OZORIO
e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

42. AÇÃO ANULATÓRIA-48438/0-RICHARD GOLBA x ESTA-
DO DO PARANÁ- “Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”. -Advs. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO e CRIS-
TINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

43. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
48474/0-LUIZ ALEXANDRE VIGO x DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP-”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”. -Advs. OSCAR JOAO
MUGNOL e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48633/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS GUARETÁ LTDA
e outros- “Aguarde-se no arquivo provisório, o impulsionamento do
feito pela parte interessada”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-.

45. HABILITACAO DE CREDITO-48866/0-1ª VARA DO TRABA-
LHO DE CURITIBA e outro x MERCES ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Como se infere
dos documentos juntados às fls. 24/38, verifica-se que a Certidão de
Dívida Ativa em que a presente Habilitação é fundada, decorre de
multa administrativa, o que não pode ser reclamado em falência, con-
forme artigo 23, parágrafo único, inciso 111, do Dec. Lei n.° 7.661/
1945. Desta forma, tendo em vista o contido nos documentos de fis.
25/37 e do parecer ministerial retro, julgo extinta a presente Ação de
Habilitação de Crédito, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Observadas as formalida-
des legais, feitas as baixas na distribuição e diligências necessárias,
arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinen-
te, o Código de Normas da E. Corregedoria da Justiça do Estado do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. SINDICO.
CLEMENCEAU CALIXTO, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE G. RAULI-.

46. ACAO ORDINARIA-48880/0-CONSORCIO PARANA MAIS
SEGURO x ESTADO DO PARANÁ- “Intime-se a autora para efe-
tuar o depósito dos honorários periciais, em cinco dias”. -Advs. JOAO
MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-49046/0-EMBRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DISTRIB LTDA x PREGOEIRO DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MAT. e outro- “Defiro fls. 281.
Observe-se e anote-se (fls. 282). Após, abra-se vista dos autos por
dez dias”. -Advs. DANIEL ANDREATTA FILHO

48. MANDADO DE SEGURANCA-49740/0-DONIZETE APARE-
CIDO FARIA x COMANDANDE GERAL DA PMPR e outro-”Re-
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cebo o recurso de apelação, njo efeito devolutivo. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em se-
guida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligên-
cias e intimaçoes necessárias”. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORA-
ES NETO, THIAGO SALDANHA MACORATI e LUIZ CARLOS
CALDAS-.

49. DESAPROPRIACAO-50526/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SAVANA VEICULOS S/A- “Preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem. R$1.165,75”. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, LINCOLN THIAGO CALIXTO e MARCELO BITEN-
COURT DE CAMPOS-.

50. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50582/0-GENTIL PANIZZAN NETO x DIRETORA DO DEP DE
R. H. DA SEC. DE ADM E PREV PR-”Recebo o recurso de apela-
ção, no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimaçoes necessári-
as”. -Advs. ALEXANDRE CORREIA, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-.

51. PEDIDO DE FALENCIA-50642/0-PHOENIX CONTACT IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x PROINSTEL IND E COM DE
EQUIP ELET LTDA- “Assiste razão a Requerida, no sentido de que
houve equívoco deste d. Juízo em receber as apelações de fls. 130/
138 e 139/144 como se uma só fosse. Desta feita, recebo os recursos
de Apelação interpostos às fis. 130/138 e 139/144, ambas no seu
duplo .efeito. Exegese do artigo 520. caput, do CPC. Tendo em vista
que a Requerida apresentou contra- razões ao recurso de fls. 130/
138, dê-se ciência à parte Requerente acerca do recurso apresentado
às fis. 139/144, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contra-razões recursais. Após, cumpra-se o r. despacho de
fls. 145, itens “Ill e V”. -Advs. ANA CRISTINA KLOSTERMANN,
ALBERTO DENIS AOKI e ROBSON FRANCO-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-50727/0-LAERCIO RICARDO
MATTANA CAROLLO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
“Aguarde-se por trinta dias manifestação da parte interessada”. -Advs.
CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CIBELE KOHELER-.

53. CONCESSAO DE BENEFICIO-50954/0-MARCIONILIA GON-
ÇALVES DA VEIGA e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, pará-
grafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. INES
ESTANISLAVA PUCCI, MARIA DAIANA BUENO CAMARGO,
SALETE STAFFEN, YEDA VARGAS R. BONILHA e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

54. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-50983/0-
EROS DO ROCIO PEREIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO
DO PARANÁ e outro- “Recebo o presente recurso adesivo (fls.185/
189), que seguirá o principal. À parte contrária, para contra-razões.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JOSÉ ROBERTO
MARTINS, YEDA VARGAS R. BONILHA, ROXANA BARLETA
MARCHIORATTO, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e MI-
RIAM RENATA SILVEIRA-.

55. EXECUÇÃO PROVISORIA DE SENTENÇA-51080/0-AUGUS-
TO SEVERO DE ALMEIDA e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e
outro- “I - Iniciada execução provisória de sentença por Augusto
Severo de Alrneida e Zaíra Elias Assad, PARANAPREVIDENCIA
apresentou impugnação às fls. 202/208. Sustenta, preliminarmente,
a llegitimidade passiva, porquanto, nos termos da Lei n.° 12398/98,
não possui responsabilidade pelo custeio de proventos e aposenta-
dorias e de eventuais débitos relativos aos beneficiários. Impugna,
ainda, o valor de R$1.236.549,45 (um milhão, duzentos e trinta e
seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centa-
vos) apresentado pelos exeqüentes. Os exeqüentes ofertaram res-
posta às fls. 220/222. II- Não assiste razão ao executado. A tese da
llegitimidade, embora muito bem arquitetada pela douta procurado-
ra, não tem merecido acolhida em nosso Tribunal de Justiça. Aliás, a
responsabilidade solidária ficou muito bem estampada no título exe-
qüendo, o que, por si só, afigura-se suficiente para repelir a tentativa
do PARANÁPREVIDÊNCIA de se eximir de seu dever. Ademais,
qualquer desembolso a maior, em suposta contrariedade com as re-
gras da Lei n.° 12398/98, poderá ser recomposto por meio de ação
regressiva direcionada contra o Estado do Paraná. Enfim, como o
Fundo de Previdência gerido pelo executado que arcará com as dife-
renças cobradas, impoe-se sua manutenção no pólo ‘ passivo da pre-
sente demanda executiva. De igual modo, o excesso de execução
ventilado pelo PARANAPREVIDÊNCIA não restou demonstrado.
A suposta disparidade entre o valor atribuído à causa eo montante
perseguido näo comprova o excesso. O próprio Estado do Paraná já
manifestou sua concordância com o valor apresentado (fls. 217).
existiu, portanto, qualquer insurgência pontual por parte do execu-
tado em relação ao cálculo apresentado, o que impõe a manutenção
do valor. III - Afastadas as matérias de defesa aventadas pelo execu-
tado, e ante a concordância do Estado do Paraná com o valor cobra-
do pelos exeqüentes, para o fim de restabelecer a ordem no procedi-
mento executivo, inclusive compatibilizando-o com a orientação
emanada do egrégio Tribunal de Justiça, intime-se o devedor para,
no prazo de quinze (15) dias, cumprir a decisão judicial, sob pena de
aplicação de multa de dez por cento (10%) (art. 475, J, do CPC).
Diligencie-se. Intimem-se”. -Advs. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE
MARIA BISSANI-

56. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-51163/
0-EDELMI MARCELO KRUGER x ESTADO DO PARANÁ-”Como
o requerido apresentou contestaçao (fls. 57/60), sendo certo que nao
se faz acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua

razao de ser a audiência designada para esta data, às 14hrs e 30 min.,
a qual determino o cancelamento. Assim, sobre a defesa apresenta-
da, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério
Público”. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, CLAUDIO-
MIRO PRIOR e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

57. ACAO ORDINARIA-51232/0-BRAVAK SANEAMENTO E
SERVIÇOS LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR- “Ante a exibição dos documentos, abra-se vis-
tas as partes”. -Advs. ADRIANO DALEFFE, MARINELI DE SAM-
PAIO, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, ODILON REINHAR-
DT e JOSIANE BECKER-.

58. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51264/0-EXAL ADMI-
NISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LT x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a manifes-
tação de fls. 163/167, diga a Fazenda Pública do Estado do `Para-
ná”. -Advs. RUY SOARES DE MACEDO, LUCILARA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA
FERREIRA DA SILVA e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO-.

59. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51268/0-EXAL ADMI-
NISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LT x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a manifes-
tação de fls. 140/145, diga a Fazenda Pública do Estado do Paraná”.
-Advs. RUY SOARES DE MACEDO, LUCILARA GUIMARÃES
DE OLIVEIRA, MARISA ZANDONAI MOREIRA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

60. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51270/0-EXAL ADM.
DE RESTAURANTES EMPRESARIAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a manifestação de fls.
214/255, diga a Fazenda Pública do Estado do Praná”. -Advs. RUY
SOARES DE MACEDO, LUCILARA GUIMARÃES DE OLIVEI-
RA, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, LETICIA FERREIRA DA
SILVA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO-.

61. REPETICAO DE INDEBITO-51414/0-BUILDING E PROFITS
AUDITORES & CONSULTORES S/S LTD x FREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA- ‘O feito comporta julgamento antecipado
conforme dispoe o art. 330, I, do Código de Processo Civil. Após,
contados e preparados, registre-se para sentença. R$11,20". -Advs.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLO DE ALMEIDA, CAROLINE DO CARMO FERRAZ
COSTA e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

62. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-51477/
0-LILI IRENE KLUG MULLER x ESTADO DO PARANÁ e outro-
“Vistos em saneador. Considerando que a medida liminar vem sendo
cumprida apenas parcialmente e apenas pelo Estado do Paraná, mes-
mo após interpelados os réus sobre sua mora, outra soluçäo näo há
senäo a fixação de pena pecuniana para tentar cessar o descumpri-
mento da ordem. Posto isso, determino aos requeridos que fomeçam
à autora, no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão,
a medicação faltante, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais) por dia de descumprimento, a cada requerido. Quanto à repar-
tição de atribuições, deverão os procuradores do Município e do
Estado tratar, administrativamente, a referida divisão. Inocorre a ale-
gada inépcia da petição inicial, sustentada pelo Estado do Paraná, na
medida em que o pedido deduzido na inicial é claro e específico,
quanto aos medicamentos que devem ser fornecidos. Tanto prova,
que o próprio requerido relaciona, em manifestação posterior, os
medicamentos solicitados e que se encontram disponibilizados à au-
tora, por força do deferimento de liminar. Da mesma forma, não pro-
cede a questão processual suscitada pelo Município de Curitiba, de
inépcia da inicial, já que a documentação que acompanha o pedido
inicial é suficiente para o exame da necessidade, pela requerente.
Depois, eventual necessidade de complementação da documentação
relativa à prescrição médica, não contamina a petição inicial, de sor-
te ao seu indeferimento. A responsabilidade pela saúde, de acordo
com a Carta Magna, é concorrente, tanto da União, quanto dos Esta-
dos ou Municípios. Pode o cidadão, que necessita de medicamento
não fornecido pela rede pública, demandar cumulativamente ou iso-
ladamente em face de qualquer um dos entes acima citados, razão
pela qual não procede a argüição de llegitimidade passiva, levantada
pelo Município de Curitiba. Apesar da presente ação tramitar pelo
rito sumano e nao existir pedidos específicos de produção de provas,
tanto na inicial quanto nas respostas, vê-se através da manifestação
de fls. 210, que o Estado do Paraná pretende a produção de prova
pericial. Assim, a fim de que eventual indeferimento por questão pu-
ramente processual não implique em cerceamento do direito de defe-
sa, especialmente em razão do delicado ponto em controvérsia, defi-
ro a produção da referida prova. Assim sendo, defiro a produção da
prova requerida pelo réu (pericial médica) e para o referido mister
nomeio o Dr. Marcos Souza, sob a fé do seu grau. Intimem-se as
partes para formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo
comum de dez dias. Finalmente ao exped, para aceitação do encargo
e formular proposta de honorários, dizendo as partes em seguida.
Não havendo impugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos
honorários no prazo de cinco dias. Prazo para a conclusão do laudo.
45 dias. Como ponto controvertido fixo a evolução do quadro clíni-
co da autora, bem como a necessidade e dosagem da medicação ao
longo do tratamento. Intimem-se.” -Advs. NELSON RAMOS KUS-
TER, THIAGO RAMOS KUSTER, SHAINE ZANELLA ALONSO
KUSTER, ELISETE MARY SALLES STEFANI, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

63. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS-51478/
0-HILÁRIO PIRAHOSKI x ESTADO DO PARANÁ- “I - Antes de
deliberar sobre a produção de provas, observo que, ante a natureza
incindível da reação jurídica de direito material afirmada em Juízo,
afinente à suposta conduta culposa do DETRAN ao transferir a pro-
priedade veículo objeto de estelionato, este deverá ser citado na con-
dição de litisconsorte passivo necessário. Não procede, por óbvio, a

preliminar de ilegitimidade do Estado do Paraná que, conforme vem
decidindo o egrégio Tribunal de Justiça, tem nessas hipóteses, res-
ponsabilidade subsidiária. Deverá permanecer no processo, na medi-
da em que responderá ainda que indiretamente por eventual conde-
nação. Nesse sentido, em caso em que figuravam no pólo passivo
DETRAN e Estado do Paraná, deixou consignado o eminente De-
sembargador Ruy Fernando de Oliveira? “Conforme já decidiu este
tribunal (Acórdãos n. 23729/04 e 25513/05 da 2 ° CC), o Estado tem
responsabilidade subsidiáría, pelo que pode e deve figurar no pólo
passivo da relação processual, pois o DETRAN, enquanto autarquia,
possui personalidade jurídica a determinar sua capacidade processu-
al, mas a controvérsia exige a participação do Estado do Paraná como
interessado em decorrência da mencionada responsabilidade indireta
resultante de ato praticado por um de seus agentes” (Ac. n.° 25704,
4.a Ccível). Assim, reputo indispensável a presença da autarquia es-
tadual no pólo passivo da demanda. A cautela visa justamente evitar
nulidade posterior. II- Leciona MARINONI e MITIDIERO no senti-
do de que “...ausente litisconsorte necessário passivo, tem de deter-
minar ao demandante que promova a citaçäc dos litisconsortes fal-
tantes no processo, sob pena de extínção do processo (art47, pará-
grafo unico. CPC)” (Código de Processo Civil, RT, 2008, p. 132).
Assim, com fundamento no art. 47, parágrafo único, do CPC, pro-
mova o autor, no prazo de quinze (15) dias, a citação do DETRAN,
sob pena de extinção do processo. Diligencie-se. Intimem-se”. -Advs.
LUIS FERNANDO KEMP, OSMAR CARDOSO ROLIM e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

64. ACAO DE RESPONSABILIDADE-51489/0-MASSA FALIDA
DE RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x RODOJET
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros- “Reportando-me
ao despacho de fls. 96, não se tem indícios veementes de que os
requeridos tenham praticado atos de gestão fraudulenta, que justifi-
que a desconsideração da personalidade juridica em caráter liminar.
Depois, após as diligências, o que se apurou é que a empresa que se
alega existir como sucessora da falida, tem a mesma numeração no
cadastro de contribuintes, o que faz crer tratar-se da mesma empre-
sa, apenas com nome de fantasia distinto. Pelo exposto, não vislum-
brando presente a verossimilhança do alegado, indefiro o pedido de
liminar, sem prejuizo de novo exame do pedido, após formado o con-
traditório. Citem-se com as advertências legais”z. -Advs. IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M.
FRANCO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e SINDICO.
MARCELO ZANON SIMAO-.

65. DESCONSTITUVA DE ATO ADMINIST-51602/0-ADEMAR
EPIFANIO DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. As fls. 327, a parte Requerente informou a desis-
tência do presente feito e requereu sua extinção. Desta forma, tendo
em vista a não citação do Requerido, bem como o contido no petitó-
rio retro, julgo extinta a presente Ação Desconstitutiva de Ato Ad-
ministrativo c/c pedido liminar, sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VlII, do código de Processo Civil. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuição e diligências ne-
cessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria da Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
BIHL ELERIAN ZANETTI e CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

66. ANULATORIA-51606/0-ADALBERTO MAXIMINO SECHI x
ESTADO DO PARANÁ e outro- “Como o requerido apresentou
contestação (fls. 126/136), sendo certo que não se faz acordo nestas
questões (direito indisponível), perdeu a sua razão de ser a audiência
designada para 20/11/2008, às 13 hrs. e 30 min., razão pela qual
determino seu cancelamento. Assim, sobre a defesa apresentada,
manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério
Público. Intime-se”. -Advs. AMANDA DE LIMA GODOI, GUSTA-
VO SWAIN KFOURI e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

67. EMBARGOS À EXECUCAO-51748/0-ESTADO DO PARANÁ
x ALFREDO MIRANDA- “Sobre a manifestação de fls. 17/18 diga
o embargante”. -Advs. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUCI R. DAMAZIO e CLEBER
DE PAULA BALZANELI-.

68. DECLARATORIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA-51762/0-SIDNEA MARIA PORTES NAME x ESTADO DO
PARANÁ-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art.
331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -
Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE CARTAXO
F. LUIZ e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

69. ACAO DE COBRANCA-51941/0-RICARDO AUGUSTO REIS
DE MACEDO x ESTADO DO PARANÁ-”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
tando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências
e intimaçoes necessárias”. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS,
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, KAREN VANESSA BOTTINI,
ARMIN ROBERTO HERMANN e LUIZ GUILHERME MARINO-
NI-.

70. ACAO ORDINARIA-52032/0-LAURO SPAK e outros x ESTA-
DO DO PARANÁ- “Manifeste-se o autor quanto a contestação (fl.34/
42)”. -Advs. JOSÉ ROBERTO MARTINS e RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR-.

71. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52047/0-GILDO KESKOSKI x CHEFE DA DIRETORIA DE PES-
SOAL POLICIA MILITAR PR- “Preparadas eventuais custas rema-
nescentes, registre-se para sentença. R$18,20”. -Advs. MARCELO
PAULO WACHELESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR e LEI-
LA CUELLAR-.

72. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52155/0-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-

dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs.
REJANE MARA S D‘ALMEIDA, BERENICE MULLER DA SIL-
VA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

73. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52166/0-ANTÔNIO BURSI FILHO x DIRETOR DA ESCOLA SU-
PERIOR DA POLÍCIA CIVIL e outros- “Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, registre-se para sentença. (R$30,70)”. -Advs. ANA
CLAUDIA FINGER, ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER,
VINICIUS KLEIN e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-.

74. HABILITACAO DE CREDITO-52176/0-3ª VARA DO TRABA-
LHO DE MARINGA e outro x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM
E TERRAPL- “Manifeste-se a Falida e o Síndico”. -Advs. SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO, JULIO CESAR DALMOLIN e
CLAUDIR JOSE SCHWARZ-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-52181/0-JOAO CAZARIM DE
OLIVEIRA x DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA PA-
RANAPREVIDÊNCIA-”Defiro fls. 284. Intime-se o impetrante para
os fins pretendidos”. -Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA e RITA
DE CASSIA RIBAS TAQUES-.

76. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52188/0-VALERIA RE-
GINA LENZ x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Advs. MARCIO ARI VENDRUS-
COLO, LUCIANA FATIMA ROVEDA, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-52343/0-ESTADO DO
PARANÁ x VENTELINO PALUDO e outro- “SENTENÇA. Vistos.
Opõe o Estado do Paraná exceção de incompetência em face de ação
de indenização proposta por Ventelino Paludo. Aduz que a compe-
tência para o processamento do feito é o do foro da coisa, por se
tratar de uma ação real, a teor do artigo 95, do Código de Processo
Civil, pedindo o acolhimento da exceção. O excepto contesta a pre-
tensão do excipiente, aduzindo que se trata de pedido de indeniza-
ção fundado em ato ilícito, tratando-se de ação de direito pessoal e
que o próprio dispositivo processual citado possibilita o ajuizamento
da ação neste juízo, pedindo por fim a rejeição da exceção. E o
breve relatório. Decido. Com razão o excepto. A pretensão deduzi-
da na ação excepcionada é fundada em direito pessoal e não real,
facultando-se ao autor o ajuizamento da ação no domicílio do reu.
Depois, mesmo que se considerasse uma ação real, a regra do arti-
go 95 possibilita às partes o ajuizamento da ação no foro do domi-
cílio, especialmente porque, na especie, nao se trata de discussão
acerca do título de propriedade do autor, vizinhança, servidão, pos-
se, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova. E
como os autores renunciaram ao benefício de ajuizar a ação em seu
domicílio, nada impede o processamento do feito neste Foro. Pelo
exposto, rejeito a exceção oposta. Custas pelo excipiente. PRI”. -
Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUIZ EDSON
FACHIN, MELINA GIRARDI FACHIN e MARCOS ALBERTO
ROCHA GONÇALVES-.

78. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52357/0-FABIO MASATOSHI SHIMAKAWA x DIRETORA DO
DEPTO DE RECUSOS HUMANOS - SEAP- “ - Mantenho a de-
cisäo agravada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às
razöes do agravo. II - Comunique-se ao eminente Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Processo
Civil. III - Ciente do efeito suspensivo concedido. IV — Defiro o
ingresso do Estado do Paraná no pólo passivo desta demanda. Ob-
serve-se e anote-se fls.97. V - Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público VI — Diligências e intimações necessárias”. -Advs. RODOL-
PHO ERIC MORENO DALAN, RODRIGO JACOMINI e LEILA
CUELLAR-.

79. EMBARGOS À EXECUCAO-52379/0-MUNICIPIO DE KA-
LORÉ x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER/PR- “Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante”. -Advs.
JEFERSON RIBEIRO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

80. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52394/0-ANDERSON MARCOS CHICHOSKI x DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP- “Para fins
de atendimento ao determinado no r. despacho retro, deve o impe-
trante apresentar cópia dos documentos, que instruíram a petição
inicial, os quais deverão acompanhar o ofício a ser expedido, para
notificação da autoridade(s) tida(s) como coatora(s) (Artigo 7°, in-
ciso 1°, da Lei n° 1533). -Advs. DAYANA CHRISTINA M. BRAN-
DALISE BOARETO, LUCILENE SMITH e RUTH DE GODOY
MACHADO-.

81. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52400/0-CONEX-CONSTRUÇÕES EMPREEDIMENTO IMOBI-
LIÁRIOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL OBRAS PUBLI-
CAS DA PREF. CTBA- “SENTENÇA ... Ante o exposto, em face da
ausência de uma das condições da ação mandamental, REJEITO a
peça inaugural e, em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do
Código de Processo Civil, combinado com os artigos 284, parágrafo
único e 295, inciso I, do mesmo Estatuto, e com o artigo 8º da Lei nº
1.533/51. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E.Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. Ciência ao Ministério
Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. GILBERTO
GAESKI, CRISTIANE MAINARDES e CAMILA GAESKI-.

82. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-52438/0-ÁGUIAS
SISTEMAS DE ARMAZENAGEM S/A x ESTADO DO PARANÁ-
“1. Estendo os efeitos da liminar pleiteada reportando-me aos funda-
mentos expostos na decisão de fis. 108, em relação à GIA de outubro
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de 2008 mediante caução integral do débito o que deverá ser obser-
vado pela escrivania. 2. No mais, cumpra-se integralmente a decisão
de fl.108, citando-se o requerido. Int. Dil”. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e JEFFERSON DOS SANTOS-.

83. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52480/0-JOÃO CARLOS MORAIS MINIKOSKI FILHO x DIRE-
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP-
“Para fins de atendimento ao determinado no r. despacho retro, deve
o impetrante apresentar cópia da petição inicial e dos documentos,
que deverão acompanhar o ofício a ser expedido, para notificação da
autoridade(s) tida(s) como coatora(s) (Artigo 7°, inciso 1°, da Lei n°
1533)”. -Advs. MARCELO PINEZE PEREIRA e CESAR AURÉ-
LIO CINTRA-.

84. INTERPELACAO JUDICIAL-52490/0-ASSOCIACAO DE
DEFESA DOS DIREITOS DOS POL MIL PR x PRESIDENTE DO
FUNDO DE ATENDIME. À SAUDE DOS PM PR- “Atenta ao con-
tido na peça inicial, extrai-se que o caso em exame não se encontra
amparado por quaisquer das hipóteses previstas no art. 223 do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciária do Paraná. Destarte, não se
vislumbra razão para que o presente feito tramite perante este Juízo
Fazendário, haja vista que, o que se visa é a interpelação judicial
entre pessoas de direito privado. Posto isso, declaro de ofício a in-
competência deste juízo para o processamento do feito e determino
a remessa, via distribuição, a uma das Varas Cíveis deste Foro. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. PAULO ROBERTO JEN-
SEN, ELIZEU LUCIANO DE A. FURQUIM, ADRIANO PICCOLI
CELINSKI e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA-.

85. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52495/0-EDIFICADO-
RA PARANAENSE LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Rece-
bo os embargos para discussão. Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnação, querendo, no prazo legal”. -Advs. REINALDO
CHAVES RIVERA, LAIS LOPES MARTINS e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

86. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA-52497/
0-PARANAPREVIDÊNCIA x BERTA VERONICA MONTILHA e
outros- “Recebo a impugnação ofertada, sem suspensao do feito prin-
cipal, nos termos do art. 4º, parágrafo 2º, da Lei 1.060/50. A parte
impugnada para manifestação no prazo de 10 (dez) dias”. -Advs.
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, ALESSANDRA GASPAR
BERGEL, CASSIANO LUIZ IURK, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO RO-
BERTO LOPES e MARCOS PAULO DA SILVA-.

87. REVISÃO E REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊN-
CIÁRIA-52502/0-VALDIR ANTONINHO MUNARETTO e outros
x ESTADO DO PARANÁ- “À emenda da inicial, pois em razão do
valor atribuído à causa, o feito deverá seguir pelo rito sumário, com-
petindo aos autores dar atendimento ao disposto no art. 276, do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusão”. -Adv. FERNAN-
DA SCHUHLI BOURGES-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/ TUTE-
LA ANTECIPADA-52512/0-PASHAL SISTEMAS CONSTRUTI-
VOS LTDA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- “A
emenda da inicial, pois de acordo com o valor atribuído à causa
(R$1.000,00), deverá o feito seguir o rito sumário, competindo ao
autor dar atendimento ao disposto no artigo 276, do Código de Pro-
cesso Civil, pena de preclusão, bem como adequar o pólo passivo da
demanda vez que a Prefeitura não possui personalidade jurídica pró-
pria. Após, voltem conclusos, face pedido de antecipação de tutela.
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. ANA CAROLINA
ROHR-.

89. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52520/0-IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRAFI-
COS LTDA x DIRETOR DO DEPTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO ESTADO PR- “Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado
na inicial vez que o simples motivo da empresa possuir veículo em
seu nome demonstra ausência de necessidade para concessão do be-
nefício em questão. Determino o pagamento das custas iniciais (en-
globando a taxa FUNREJUS), nos moldes legais, sob pena de aplica-
ção do artigo 257, do CPC. Após, voltem conclusos para apreciação
da medida urgente. Int. Dil”. -Adv. FUAD SIMON-.

90. PRECATORIO REQUISITORIO-114579/2008-DISMATAL
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Em que pese os argu-
mentos expostos pelo exeqüente (fis.149/150) o valor do precatório
merece ser revisto. Segundo alega a exeqüente “(...) o cálculo que
deu origem ao precatório, no valor de R$ 84.745,97 foí autalizado
até 10/2006, quando o cálculo elaborado pelo Ministério Público foi
atualizado até 07/2005...”(fl.149). Razão não lhe assiste, porque o
excesso não está na data de atualização do crédito, mas sim, na apli-
cação em duplicidade do índice do IPC de abril de 1990 (44,80), no
cálculo das duas parcelas de abril na conta de Dismatal Distribuidora
de Máquinas Itda. Sendo assim, retifico o valor do precatório requi-
sitório passando a constar a importância de R$ 80.703,93, atualiza-
da até julho de 2005, como devida pelo Estado do Paraná. Cumprida
determinação superior (fl.145), decorrido o prazo legal, retornem os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Int.Dil”. -Advs. MARCOS
MATTIOLI, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, MARINA
CODAZZI DA COSTA, ANITA CARUSO PUCHTA e JOAO DE
BARROS TORRES-

91. EXECUÇÃO FISCAL-19769/84-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CHURRASCARIA ALCATRAO LTDA- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do
débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-

pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

92. EXECUÇÃO FISCAL-24057/85-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SERRALHERIA BANDEIRANTE LTDA- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

93. EXECUÇÃO FISCAL-25023/86-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GAZZIERO & CIA LTDA- “Sentença - MUNICIPIO DE CURI-
TIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e
requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancela-
mento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição,
e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.
Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

94. EXECUÇÃO FISCAL-25275/86-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MDC COM DISCOS MUSICAIS LTDA- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

95. EXECUÇÃO FISCAL-25849/86-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SIDERCONSULT PROJETOS LTDA- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do
débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

96. EXECUÇÃO FISCAL-27297/86-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LEONI S. ROCHA- “Sentença - MUNICIPIO DE CURITIBA,
formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra cita-
do, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intima-
ções necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

97. EXECUÇÃO FISCAL-27315/86-MUNICIPIO DE CURITIBA
x HIDEAKI FUJIKAWA- “Sentença - MUNICIPIO DE CURITI-
BA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-
quereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamen-
to da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (ar-
tigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.
Diligências e intimações necessárias”.-Adv. -.

98. EXECUÇÃO FISCAL-29871/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x FEZA CONSTR E EMPREEND LTDA- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do
débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-

CIO FORTES FILHO-.

99. EXECUÇÃO FISCAL-30983/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CIA TERRITORIAL BOQUEIRAO LTDA- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscri-
ção do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento
da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora,
caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

100. EXECUÇÃO FISCAL-31333/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CLARONETE FERNANDES DA CRUZ- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

101. EXECUÇÃO FISCAL-34645/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x FREDERICO JULIO REGINATO- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

102. EXECUÇÃO FISCAL-36721/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x YOSHITERU HAYASHI- “Sentença - MUNICIPIO DE CURITI-
BA, formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado su-
pra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

103. EXECUÇÃO FISCAL-41965/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALAYRTON JOSE GOMES- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

104. EXECUÇÃO FISCAL-41969/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALAYRTON JOSE GOMES- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

105. EXECUÇÃO FISCAL-43657/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x COTELI CONST TEC LTDA- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido em que requereu a extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao execu-
tado supra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso
I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligên-
cias e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

106. EXECUÇÃO FISCAL-45369/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FEZA CONSTR E EMPREEND LTDA- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscri-
ção do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 auto-

riza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento
da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora,
caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

107. EXECUÇÃO FISCAL-47171/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x NATANAEL ALVES DE CAMARGO- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

108. EXECUÇÃO FISCAL-52049/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CIA DE JESUS- “Sentença - MUNICIPIO DE CURITIBA,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo
26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requerido.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligên-
cias e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

109. EXECUÇÃO FISCAL-52475/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AKRAM ABDALLAH KANSOU- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do
débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Códi-
go da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

110. EXECUÇÃO FISCAL-52861/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x HENRIQUE PANEK-”Sentença - MUNICIPIO DE CURITI-
BA, formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado su-
pra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

111. EXECUÇÃO FISCAL-54947/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ASSOCIACAO DE MORADORES PROFETA ELIAS DE
VILA LIND- “Sentença - MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou
pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívida ativa.
Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de consequ-
ência, declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

112. EXECUÇÃO FISCAL-56266/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x BERNARDO BIERNASKI- “SENTENÇA ... Ante ao exposto,
homologo o cancelamento da inscrição, e vi de consequencia, decla-
ro a extinção do feito, o que faço com fundamento no art. 26 da Lei
8680/80, e, por extenção, condeno o Município de Curitiba ao paga-
mento de verbas de sucumbência à parte executada, as quais arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fulcro no art. 20, §
4º do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se
no que couberem, os dispostos do Código de Normas da Egrégio
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA DE MATTOS
BARROS-.

113. EXECUÇÃO FISCAL-56627/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x GALLERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da
inscrição do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80
autoriza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cance-
lamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
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Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispo-
sitivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

114. EXECUÇÃO FISCAL-57065/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x GERIZA PANGRACIO- “Sentença - MUNICIPIO DE CURI-
TIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e
requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancela-
mento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição,
e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.
Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

115. EXECUÇÃO FISCAL-57391/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALVARO LUIZ FONTANELLA- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

116. EXECUÇÃO FISCAL-57545/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x NEREIDA RECK PEREIRA- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

117. EXECUÇÃO FISCAL-66503/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSE SACOVIK VAN KAN-”Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débi-
to e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Diligências e intimações necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

118. EXECUÇÃO FISCAL-68669/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ESCRITORIO CONTABIL BURBELLO SC LTDA- “Julgo,
por sentença, extinta a execução, tendo em vista o pagamento noti-
ciado as fls. 179, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Descontadas as custas processuais e ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO e PAU-
LO JOSÉ M. TRICÁRICO-.

119. EXECUÇÃO FISCAL-70933/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x UMBELINA ROCHA MENDES e outro- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da inscri-
ção do débito e requereu a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento
da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora,
caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

120. EXECUÇÃO FISCAL-70961/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EDGARD FELIPE DANTAS PIMENTEL- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido em que requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

121. EXECUÇÃO FISCAL-72985/2007-MUNICIPIO DE CURITI-

BA x LILIAN DAISY SIGWALT BITTENCOURT- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido em que requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA HATSCHBACH MACI-
EL-.

122. EXECUÇÃO FISCAL-74733/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JANIO JOSE MASIERO- “Sentença - MUNICIPIO DE CU-
RITIBA, formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante
o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado
supra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

123. EXECUÇÃO FISCAL-42006/98-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COR DOCE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado su-
pra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

124. EXECUÇÃO FISCAL-43537/99-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TONELEIRO COM DE VEICULOS PE-
CAS E ACESSORIOS- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado su-
pra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO-.

125. EXECUÇÃO FISCAL-44816/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CICLOVENT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL formu-
lou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intima-
ções necessárias”.-Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES, JOSE
FERNANDO PUCHTA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

126. EXECUÇÃO FISCAL-45659/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COM DE ARTEF DE
CIMENTO MANDAGUARI LTD- “Sentença - FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL formulou pedido em que requereu a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao
executado supra citado, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Ain-
da, defiro o peddo de fls. 83, pelo que determino o bloqueio do saldo
remanescente do valor arrematação, no valor de R$ 1.699,08, con-
forme despoitado judicial de fls. 92. Cumpram-se, no que couber, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”.-Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES, LILIAN ACRAS
FANCHIN, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

127. EXECUÇÃO FISCAL-50454/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CESAR ALEX ALVARENGA DE LIMA-
“Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL formulou pedido em
que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-.

128. EXECUÇÃO FISCAL-53595/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMINIO MARCOLA- “Sentença -
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL formulou pedido em que reque-
reu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispen-

sa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as bai-
xas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

129. EXECUÇÃO FISCAL-53819/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TENNIS TRADE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA e outro- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado su-
pra citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e in-
timações necessárias”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

130. EXECUÇÃO FISCAL-54423/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EDUARDO GILDE CAMARGO- “Sen-
tença - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL formulou pedido em que
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presen-
te feito em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora,
caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

131. EXECUÇÃO FISCAL-54468/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMIR PIMENTEL- “Sentença - FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL formulou pedido em que requereu
a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso re-
querido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

132. EXECUÇÃO FISCAL-54731/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - MUNICÍPIO DE CURITIBA, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamen-
to da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

133. EXECUÇÃO FISCAL-54809/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - MUNICÍPIO DE CURITIBA, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamen-
to da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

134. EXECUÇÃO FISCAL-55007/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - MUNICÍPIO DE CURITIBA, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamen-
to da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI-.

135. EXECUÇÃO FISCAL-55080/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intima-
ções necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO, MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

136. EXECUÇÃO FISCAL-55301/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - MUNICÍPIO DE CURITIBA, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado, o que

faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamen-
to da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI-.

137. EXECUÇÃO FISCAL-55721/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO RODOVIARIO DALCO-
QUIO LTDA- “Sentença - MUNICÍPIO DE CURITIBA, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamen-
to da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO-.

138. EXECUÇÃO FISCAL-56354/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADENILSON BERNARDES- “Sentença
- FAZENDA PUBLICA ESTADUAL formulou pedido em que re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente
feito em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora,
caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Advs.
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-.

139. EXECUÇÃO FISCAL-57672/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CID CAR PLACE COMÉRCIO DE VEI-
CULOS LTDA- “Sentença - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intima-
ções necessárias”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.
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1. ORDINARIA DE DIVORCIO-1450/1994-N.I.H. x M.M.H.- Con-
siderando que a prestação jurisdicional já foi entregue, arquivem-se
os autos. Intimem-se. -Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
EDUARDO BIACCHI GOMES e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-.

2. ORDINARIA DE SEPARACAO-1756/1996-A.G.D.S. x L.G.D.S.-
Cumpra-se o CN 5.8.1 e 5.8.1.1. Considerando a necessidade de a
parte ré ser cientificada da execução e, inclusive, oportunizada a quitar
a dívida intime-se a parte autora para manifestar se possui conheci-
mento do seu paradeiro, ou, ainda, se possui o nº de seu CPF sem o
que se torna inviável a execução. Intimem-se. -Advs. SERGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS, MARIANA LOBATO SILVA, RONAL-
DO PORTUGAL BACELLAR FILHO e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

3. SEPARACAO CONSENSUAL-381/1997-D.B. e outro x J.D.-
Considerando que o formal de partilha já foi expedido e retirado o
subscritor da petição de folhas 26 não possui poderes para postular
neste feito e, ainda, o fato de G.B. ser pessoa alheia à relação proces-
sual estabelecida nos autos, indefiro o pedido. Retornem ao arquivo.
Intimem-se. -Advs. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, ELOISA FON-
TES TAVARES e MARCOS BUENO GOMES-.

4. SEPARACAO CONSENSUAL-1221/1998-S.M.R.N. e outro-
Defiro o pedido de folhas 19. Oficie-se, na forma requerida. Após,
retornem ao arquivo. Intimem-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANÇA REGIANI-.

5. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2149/1998-R.F.N.C. e outro x
L.C.D.S.A.- Manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Intimem-
se. -Advs. VALCIR ALECIO PROVENZI, IRECE NASCIMENTO
TREIN e JOSE DOMINGUES-.

6. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1021/1999-D.A.S. e outro x
J.S.M.-Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. LEOBERTO ESMERIO PE-
REIRA, ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e ROSEME-
RI PEREIRA DA SILVA-.

7. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1124/2000-M.K. e outros x N.-
Manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e DEFENSORIA PUBLICA-.

8. DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-1186/2000-C.F.R. e outro x
F.E.B.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Assim, se as partes
pretendem alterar cláusula já estabelecida, devem intentar a medida
cabível em ação própria. Intimem-se. -Advs. IVAN RIBAS e KA-
RIN HASSE-.

9. SEPARACAO CONSENSUAL-2493/2000-F.H.A. e outro- Inti-
mem-se os interessados para, no prazo de dez dias, promover o re-
colhimento do tributo, conforme manifestação da Fazenda Pública.
Intimem-se. -Advs. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
CA e GENI WERKA-.

10. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-156/2001-C.M. x D.A.S.- Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. Intimem-se. -Advs. ACYR ROGERIO CALCADO e
DEFENSORIA PUBLICA-.

11. PARTILHA DE BENS-1243/2002-M.E.C.M. x R.C.M.- Consi-
derando que o acordo de vontades celebrado atende aos interesses
das partes acima nominadas, HOMOLOGO-O POR SENTENÇA para
que produza os jurídicos e legais efeitos. Em consequencia,julgo ex-
tinto o processo com resolução do mérito, de acordo com o artigo
269, III, do C.P.C. P.R.I. Arquivem-se. -Advs. MARILENE SIL-
VEIRA GUIMARÃES, PAULO CARVALHO, RITA MARIA DE
PAULA SOARES, EVELISE BASTOS DE BRAGA, CARLOS
EDUARDO PIANOVSKI RUZYK, THIAGO LIMA BREUS., LUIZ
EDSON FACHIN, MELINA GIRARDI FACHIN e ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA-.

12. MODIFICACAO DE GUARDA-1576/2002-M.M.G.C. x V.A.F.-
Defiro o pedido de folhas 145, pelo prazo de cinco dias. Intimem-se.
-Advs. CRISTIANA NAPOLI M.DA SILVEIRA, LEVI ROCHA e
CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-.

13. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3132/2002-A.O.F. x M.A.M.
e outros- Despacho I(folhas 843) Admito o agravo tempestivamente
interposto. Saliento que mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Anote-se na autuação. O agravo per-
manecerá retido nos autos para que dele conheça o Egrégio Tribunal
de Justiça se requerido oportunamente. Intimem-se. Despacho
II(folhas 844) Considerando o acordo noticiado pelas partes, conso-
ante folhas 834/835, HOMOLOGO-O E JULGO EXTINTO o pro-
cesso com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Des-
pacho III(folhas 851) Oficie-se à empresa empregadora como reque-
rido às folhas 849, para cancelamento do desconto da pensão ali-
mentícia . Defiro carga dos autos pelo prazo de cinco dias, como
requerido as folhas 850. Com o transito em julgado, arquivem-se
com as comunicações e baixas necessárias. Intimem-se. -Advs. PAU-
LO ROBERTO BARROS DA SILVA, ROSANEA ELIZABETE
FERREIRA, NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO,
ALECSSANDRO LOBO DE CAMARGO, ALDACIR CLARA
DALLA VECCHIA e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

14. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-93/2003-C.M.S. e outro x
S.L.-Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para
que, no prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Advs. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, ROOSEVELT ARRAES, SIMONE CERETTA LIMA, FOR-
TUNATO SANTORO e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

15. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-517/2003-K.F. e outro x
A.C.R.J.- Considerando a notícia de pagamento do valor executado,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, e, de consequencia o processo,
com base no artigo 794, I, do C.P.C. Custas na forma da Lei. P.R.I.
Arquivem-se. Intimem-se. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e
ILZE CURY-.

16. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-538/2003-A.R.T. e outro x
O.T.P.- Agendei nova data para realização do exame de DNA junto
ao Laboratório DNALAB Diagnóstico Molecular com tempo hábil
para intimação, para o dia 05/03/2009, as 10:00 horas. Após, inti-
mem-se as partes, por mandado, devendo o réu ficar ciente de que
sua recusa a submeter-se ao referido exame, induzirá a presunção de
paternidade. Intime-se, com urgencia, a advogada da parte autora
para que forneça os endereços atualizados das partes. Intimem-se. -
Advs. GERALDO CEZAR SANTOS BOND e LUCIANE CRISTI-
NA DROPA-.

17. REC.DE MATRIMONIO-2671/2004-A.S.B.S. x E.R.C.- Defiro
o pedido de folhas 474. Extraia-se cópia dos documentos a serem
entreguesà autora, juntando-as aos autos. Após, cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se. Intimem-se. Custas pela parte que
requereu o desentranhamento. -Advs. CRISTIANE ANDREAZZA

BUSSI, NILTON BUSSI e DEFENSORIA PUBLICA-.

18. ORDINARIA DE SEPARACAO-2762/2004-C.L.A. x R.C.A.-
Intime-se a Advogada Dr.(a) Patricia de Cassia Pereira Jorge OAB
Nº18.460, pelo DJ, para proceder à devolução dos autos em 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do C.P.C. Não sendo atendida a de-
terminação, expeça-se mandado de cobrança de autos com prazo de
24 horas para entrega, sob a mesma pena. Intimem-se. -Advs. PA-
TRICIA ROHN e PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

19. EXONERACAO DE ALIMENTOS-874/2005-R.A.N.D.S. x
R.V.R.- Sobre o ofício devolvido manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. ILCEMARA FARIAS, SHIRLEY ROSANA DE
MORAIS, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e ANGELICA
DUARTE MARTINSKI-.

20. ALTERACAO DE VISITAS-332/2006-J.M.P.T.G. e outros x
A.F.N.- À conta e preparo de eventuais custas remanescentes. Re-
gistre-se para a sentença. Após, remetam-se os autos a digna Juíza
que concluiu a instrução, de acordo com o artigo 132 do C.P.C. Inti-
mem-se. -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, PRISCILLA AURELIO
RODRIGUES DOS REI, RENE ARIEL DOTTI e ANDREA GO-
MES-.

21. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-917/2006-M.A.R. x S.M.- Cum-
pra-se o CN 5.8.1 e 5.8.1.1 anotando-se na autuação a execução dos
honorários advocatícios. Expeça-se alvará para levantamento do va-
lor depositado em favor do advogado credor. Considerando a satis-
fação do débito, julgo extinto o processo e determino o arquivamen-
to dos autos. (artigo 794, I do C.P.C.). P.R.I. -Advs. CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI, STELIO MACHADO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-.

22. DIVORCIO CONSENSUAL-1301/2006-A.P.C.L. e outro- Em
face da informação prestada pela Fazenda Pública, as folhas 89 inti-
mem-se os requerentes para, no prazo de trinta dias promoverem o
recolhimento integral do tributo devido, sem o que não será possível
a expedição do formal de partilha pretendido. Intimem-se. -Adv.
JOSUE FERREIRA RODRIGUES-.

23. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2232/2006-S.M.M.P.S. x
R.D.S.F.- Comportando o feito julgamento antecipado, à Contadoria
para o cálculo das custas processuais remanescentes. Intimem-se. -
Advs. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA e SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL LIN-.

24. ORDINARIA DE DIVORCIO-3211/2006-A.M.V.R. x R.R.S.-
Em face do contido na certidão de folhas 51 verso, intime-se a parte
autora para promover a retirada do mandado de averbação, prazo de
trinta dias. Após, tornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e
THAIS MICHELLE WINKLER JUNG-.

25. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3296/2006-V.H.O.G. e outro x
S.J.G.- Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

26. ALIMENTOS-3572/2006-L.V.D.S.D. e outro x G.D.-Com as
respostas anexadas, cientifiquem-se as partes. Intimem-se. -Advs.
CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA e WALTER DOS
ANJOS-.

27. RECONHECIMENTO DA UNIAO EST.-3619/2006-L.A.R. x
S.A.A.J.-Intime-se a Advogada Dra.Elise Aparecida de Medeiros
OAB nº23.219, pelo DJ., para proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C. Não sendo atendida a
determinação expeça-se mandado de cobrança de autos com prazo
de 24 horas para entrega, sob a mesma pena. Intimem-se. -Advs.
ELISE APARECIDA DE MEDEIROS e CARLO RENATO BOR-
GES-.

28. GUARDA-4121/2006-A.C.O. e outro- Em face da justificativa
apresentada, defiro o pedido de folhas 144. (Suspensão por trinta
dias). Intimem-se. -Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO e AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO-.

29. ORDINARIA DE DIVORCIO-4262/2006-U.A.R. x N.A.R.-
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Intimem-se. -Advs.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA, FERNANDA IZABEL DE
FINO, SAMIR NAMUR, MARIA HELENA NAMUR, GRAZIELA
MASCARELLO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-.

30. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-4402/2006-J.E.G. e outros x
A.G.G.-Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. KARINA MIQUELETTO VI-
DAL e NELSON WALTER DA SILVA-.

31. ORDINARIA DE SEPARACAO-46/2007-L.D.S.P. x A.A.P.-
Defiro o pedido de folhas 153, pelo prazo de quinze dias. Intimem-se
a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no prazo de
dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. SUZANE CHRISTIE DONATO BARRETO,
NIVALDO MIGLIOZZI e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-.

32. ORDINARIA DE SEPARACAO-141/2007-A.M.D.R. x M.D.R.-
Intimem-se as partes para especificarem as provas que efetivamente
pretendam produzir. Desde já, considerando que o feito versa sobre
questão que admite transação, com base no artigo 331 do C.P.C.,
designo audiencia conciliatória para o dia 27/04/2009, as 14:30 ho-
ras. As partes e seus procuradores devem comparecer ao ato, muni-
dos de propostas concretas para uma possível composição amigável.
Resultando infrutífera a audiencia, será proferido despacho saneador
fixando-se os pontos controvertidos determinando-se as provas se-
rem produzidas e, se for o caso, designada a data para a audiencia de
instrução e julgamento. Intimem-se. -Advs. CLECIO FERREIRA
HIDALGO, LEVY LIMA LOPES NETO e JOSIANE APARECIDA
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PIURCOSKI-.

33. ORDINARIA DE SEPARACAO-386/2007-G.M.P.C. x J.R.C.-
Contadas e preparadas as custas remanescentes, voltem-se conclu-
sos, registrados para sentença. Intimem-se. -Advs. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES, FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, ALESSANDRO AGNOLIN e TATIANA HELENA
ADAM-.

34. ALIMENTOS-745/2007-M.N.M. e outros x M.C.M.- Indefiro o
pedido de assistencia judiciária gratuita à parte requerida, haja vista
que a mesma não juntou declaração de que não possui condições de
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. Designo
audiencia de continuação a instrução e julgamento para o dia 19/02/
2009, as 15 horas, para tão somente a coleta do depoimento pessoal
da parte requerida e oitiva de testemunhas da parte autora. Defiro a
prova documental mediante observancia do artigo 397 do C.P.C. O
rol de testemunhas deverá ser arrolado no prazo de trinta dias ante-
riores a data da audiencia. Intimem-se as partes, pessoalmente, com
as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA, MARIA DA PENHA BATISTA DE ARA-
UJO e RIVALDO DANTAS DE FARIAS-.

35. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1014/2007-M.S.I. x J.I.J.- Ma-
nifeste-se a exequente, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. LINCO-
LN TADEU CERKUNVIS e HELENA ARRIOLA SPERANDIO-.

36. ORDINARIA DE SEPARACAO-1362/2007-N.A.C.M. x M.F.M.-
Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

37. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1496/2007-A.L.P.G. e outro x
R.C.G.- Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias. Intimem-se.
-Advs. EUGENIO CARLOS BAPTISTA, DESIREE WINTER AMA-
RAL e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

38. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1511/2007-D.G.R.N.
x G.C.N.- Acerca do pedido de suspensão manifeste-se a parte con-
trária. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI, JAQUE-
LINE MARIA NEZI HOPPEN DOS SANTOS e PAULA PAS-
QUAL-.

39. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1816/2007-S.C.R. e outro x
J.D.S.-Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS e HENRIQUE EHLERS SILVA-.

40. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1857/2007-
C.G.M.B. e outro x J.L.D.- Compulsando os autos, verifico que no
acordo noticiado as folhas 31 não foi especificado o nome, a ser
registrado da criança. Converto o feito em diligencia a fim de que
seja suprida a falha, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. MO-
ACIR TADEU FURTADO-.

41. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2075/2007-C.P.J.J. x
A.C.M.B.- Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, juntar
declarações de testemunhas com firma reconhecida (artigo 369 do
C.P.C.) que atestem a convivencia pública contínua e duradoura nos
moldes do artigo 1723 e a inexistencia de impedimentos de acordo
com o artigo 1521 do CC, durante o período informado (maio de
2004 a fevereiro de 2007). Intimem-se. -Advs. CARLOS ANTONIO
TASCHNER e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA-.

42. ORDINARIA DE SEPARACAO-2390/2007-D.G.R.N. x G.C.N.-
1)Rejeito a preliminar de litispendencia porquanto os pedidos da ação
de separação e das cautelares de arrolamentos de bens e de separa-
ção de corpos são distintos, sendo estes medidas preparatórias à aque-
la cujo intento é resguardar o resultado útil do processo. 2)No mais,
o processo está em ordem inexistindo outras preliminares a serem
apreciadas, irregularidades ou nulidades a serem reconhecidas. De-
claro-o pois, saneado. 3) PONTOS CONTROVERTIDOS. As pre-
tensões da parte autora quanto à ocupação da casa aos finais de se-
mana, feriados e férias, pró-labore, aluguel da residencia e dano ma-
terial, já foram afastadas durante o tramite processual. No que tange
aos alimentos, a discussão é objeto de ação autonoma. Já sobre par-
tilha, considerando o artigo 1121, parágrafo único do C.P.C., aplica-
do por analogia em face do litígio instalado com o intuito de evitar
maiores delongas para a solução do processo, remeto as partes à
ação própria até porque não é obrigatória a definição neste proces-
so, como bem acentuou o M.P. Sendo assim, remanesce apenas o
dano moral como ponto controvertido, entendendo este Juízo que a
Vara de Família é competente para a apreciação da matéria. Assim,
caberá a produção de prova sobre a ocorrencia do dano moral e a
culpa do réu. 4) Para a dilação probatória, defiro a produção da pro-
va testemunhal e depoimentos pessoais. 5) Para a audiencia de ins-
trução e julgamento designo o dia 08/05/2009, as 08:45 horas. 6) Na
ocasião serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e ouvidas
as testemunhas tempestivamente arroladas, cujo rol deverá ser apre-
sentado até trinta dias antes da audiencia, na forma do artigo 407 do
C.P.C. 7) Intimem-se, com as advertencias legais quanto à penalida-
de pelo não comparecimento das partes (artigo 343 § 2º, do C.P.C.)
e testemunhas (crime desobediencia-artigo 330 do CP). Intimem-se.
-Advs. MARGARETH ZANARDINI, FABIANA MEIRA MAIA,
JAQUELINE MARIA NEZI HOPPEN DOS SANTOS e PAULA
PASQUAL-.

43. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2394/2007-D.G.R.N. x
G.C.N.- Acerca da petição e documentos juntados as folhas 196 e
seguintes, manifeste-se o réu. Sem prejuízo do acima deliberado,
acolho a cota ministerial de folhas 142-verso, e designo o dia 11/12/
2008, as 14:30 horas, para oitiva da adolescente N. Intimem-se. -
Advs. MARGARETH ZANARDINI, JAQUELINE MARIA NEZI
HOPPEN DOS SANTOS e PAULA PASQUAL-.

44. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2434/2007-Y.J.M. e outro x

D.M.- Despacho I(folhas 80) Considerando o contido às folhas 73,
verifico que os valores devidos foram pagos. Assim, julgo extinta a
presente execução nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Fixo
os honorários advocatícios de sucumbencia no valor de R$300,00
com fundamento no artigo 20, § 4º do C.P.C. Custas pelo executado.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Despacho II(folhas 100) A exe-
quente ingressou com embargos de declaração com o objetivo de
sanar omissão na decisão de folhas 80. Alegou que o despacho não
analisou a questão referente a concessão da gratuidade processual.
Os embargos foram interpostos no prazo previsto em Lei. Conheço
dos embargos visto que tempestivamente interpostos, sendo que no
mérito acolho-os para conceder ao executado os benefícios da gra-
tuidade processual. Desta forma, RECEBO os embargos de declara-
ção posto que tempestivos e no mérito acolho-os na forma retro ex-
posta. No mais, mantenho a decisão de folhas 80. Intimem-se. -Advs.
PAULO JOSE GOZZO, LUIZ CARLOS GUIESELER JUNIOR e
JOSE ALVES MACHADO-.

45. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2585/2007-L.M.M. x L.H.F.S.-
Manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e PAULO CESAR SILVEI-
RA-.

46. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2587/2007-J.B.R.S. e outro x
R.R.S.-Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS-.

47. ORD. DIVORCIO (CONV)-2666/2007-P.J.P. x M.J.N.- Intimem-
se as partes para especificarem as provas que pretendam produzir,
indicando a pertinencia de cada uma, sob pena de indeferimento. Com
base no artigo 331 do C.P.C., designo audiencia conciliatória para o
dia 03/04/2009, as 14:30 horas. Intimem-se as partes e seus procura-
dores para que compareçam ao ato, munidos de propostas concretas
para uma possível composição amigável. Resultando infrutífera a
audiencia, será proferido despacho saneador fixando-se os pontos
controvertidos determinando-se as provas serem produzidas e, se
for o caso, designada a data para a audiencia de instrução e julga-
mento. Intimem-se. -Advs. DIRCEU PERTUZATTI, GABRIELA
RUBIN TOAZZA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

48. SEPARACAO CONSENSUAL-2714/2007-L.C.M.S. e outro-
Considerando que foram pagos os devidos tributos conforme infor-
ma a Fazenda Pública às folhas 134, expeça-se o respectivo formal
de partilha, bem como os alvarás referentes aos bens por ele abrangi-
dos, conforme artigo 1031 § 2º do C.P.C. Após, arquivem-se. Inti-
mem-se. -Advs. ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ, ROBERTO AU-
RICHIO JUNIOR e CLAUDIA LOPES BORIO-.

49. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3235/2007-I.R.S. e outros x
R.A.S.- Manifeste-se a parte exequente em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER-.

50. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3307/2007-L.L.S.S. x
C.B.- Acolho o parecer ministerial tendo em vista os argumentos de
folhas 622 e verso. Considerando as informações constantes dos au-
tos e do estudo social no qual se constatou que as crianças estão sob
a guarda fática do genitor e por ele estão sendo bem assistidas, exis-
tindo, por conseguinte, condições adequadas para o seu pleno de-
senvolvimento, REVOGO o despacho de folhas 39 nos autos sob o
nº3312/2007, e concedo a guarda dos filhos M.C. e V. ao genitor,
ficando reservado o direito de visitas à genitora em finais de semanas
alternados, das 09 horas de sábado as 18 horas de domingo, sem
prejuízo de poder permanecer com os filhos, de forma alternada, nas
festas de fim de ano e metade das férias escolares. Quanto aos ali-
mentos, suspendo a obrigação do autor em prestá-los porquanto se
destinam à satisfação das necessidades dos filhos, os quais se encon-
tram sob seus cuidados. Considerando que existem várias petições e
documentos “atravessados” nos autos, sem oportunidade para mani-
festação da parte contrária, concedo o prazo individual de cinco dias
para que o autor e ré se manifestem. Na oportunidade, deverão espe-
cificar as provas que pretendem produzir, uma vez que o M.P. já se
pronunciou, antecipadamente. Oriento os litigantes para que aguar-
dem a determinação deste Juízo para as manifestações posteriores,
evitando o tumulto processual que se instala quando isso não é ob-
servado. Intimem-se. -Advs. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR,
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e HOMERO RASBOLD-.

51. MODIFICACAO DE GUARDA-3372/2007-W.B.O. x G.A.B.O.-
Sobre as cartas mandado devolvidas manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

52. RECONHECIMNETO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO EST-3579/
2007-C.N. x V.M.-Intimem-se a parte autora, por meio de seu pro-
curador, para que, no prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse
no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-.

53. ORDINARIA DE SEPARACAO-3704/2007-D.M.G.M.C. x
G.G.C.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA GRAF GAMBORGI e
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-.

54. ALVARA JUDICIAL-3846/2007-G.C.N. x D.G.R.N.- À conta e
preparo das custas processuais remanescentes. Intimem-se. -Advs.
JAQUELINE MARIA NEZI HOPPEN DOS SANTOS e MARGA-
RETH ZANARDINI-.

55. ALIMENTOS-3970/2007-I.C.M.P. e outros x R.P.- Designo au-
diencia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/06/2009,
as 13:30 horas, para a coleta do depoimento pessoal das partes e
oitiva de testemunhas. Defiro a prova documental mediante obser-
vancia do artigo 397 do C.P.C. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado no prazo de trinta dias anteriores à realização da audiencia.
Intimem-se as partes, pessoalmente, com as advertencias do artigo
7º da Lei de Alimentos. Oficie-se conforme requerido as folhas 129.

Não tendo sido juntadas as provas referidas no item 1.3 da petição
de folhas 132, mantenho a decisão quanto aos alimentos já fixados.
Intimem-se. -Advs. MIRIAM PEREIRA CANFIELD e LEONI AL-
DETE PRESTES NALDINO-.

56. GUARDA E RESPONSABILIDADE-4069/2007-E.R.R.P. e ou-
tro x A.A.A.- A fim de viabilizar a citação por derradeiro, intime-se a
parte autora para que informe o endereço do réu, ou justifique a
impossibilidade. Nesta situação, deverá requerer o que for de direi-
to, observados os moldes legais (artigos 213 e seguintes do C.P.C.),
no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. GE-
NESIO PONTOGLIO-.

57. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-22/2008-E.R.V. x M.S.B.-
Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. MAGDA REJANE CRUZ-.

58. DIVORCIO CONSENSUAL-142/2008-J.M.P. e outro- Intimem-
se os requerentes, por meio de seu procurador, para que, no prazo de
dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Adv. JONATAS PIRKIEL-.

59. CAUT. BUSC. E APREENSAO-363/2008-L.D.S.L. e outros x
D.M.M.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA e
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

60. REC.E DISS. UNIAO ESTAVEL C/C PARTILHA DE BENS-
424/2008-I.M.P.P. x V.C.S.- Intime-se para dar prosseguimento, sob
pena de baixa na distribuição. Intimem-se. -Adv. PENELOPY TUL-
LER OLIVEIRA FREITAS ALMIRÃO-.

61. ORDINARIA DE DIVORCIO-534/2008-N.B. x J.A.B.B.-So-
bre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO-.

62. EXONERACAO DE ALIMENTOS-596/2008-L.P.S. x C.R.S.-
Intime-se a parte interessada, para que retire o ofício para cumpri-
mento. Intimem-se. -Adv. ADEMILDE SILVEIRA-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-681/2008-F.R.N. x E.M.G.S.-
Manifeste-se a parte exequente sobre o cumprimento do acordo ce-
lebrado e eventual interesse no prosseguimento do feito. Intimem-
se. -Adv. JAQUELINE ANGELA MIRANDA-.

64. ALIMENTOS-738/2008-A.H.L.S. e outro x S.C.S.-Sobre a con-
testação apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Advs. CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF
e DEFENSORIA PUBLICA-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-744/2008-G.C.N. x D.G.R.N.- Com-
pulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende os requi-
sitos legais atinentes à espécie, e, embora esteja em adiantada fase
processual, sua emenda é necessária podendo, portanto, ocorrer
mesmo após ter sido ela recebida pelo Juízo. Adotando esse raciocí-
nio e considerando que a petição inicial deve ser emendada DETER-
MINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA OS DEVIDOS FINS, no
prazo de dez dias, devendo adequá-la conforme o estabelecido nos
artigos 282,914 e 916, do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JAQUELINE
MARIA NEZI HOPPEN DOS SANTOS e MARGARETH ZANAR-
DINI-.

66. PARTILHA DE BENS-745/2008-L.Y.P. x C.J.C.M.- Sobre o
contido as folhas 1123 a 1125, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias. Após, voltem conclusos para a designação de audien-
cia. Intimem-se. -Advs. EDULA WILLE POSNIAK, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, CELSO ARAUJO GUIMARAES e OLIVAR
CONEGLIAN-.

67. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-995/2008-S.A.V.S.
x J.C.S.- Intimem-se as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir indicando a pertinencia de cada uma, sob pena
de indeferimento. Com base no artigo 331 do C.P.C., designo audi-
encia conciliatória para o dia 03/04/2009, as 14 horas. Intimem-se
as partes e seus procuradores para que compareçam ao ato, muni-
dos de propostas concretas para uma possível composição amigá-
vel. Resultando infrutífera a audiencia, será proferido despacho
saneador fixando-se os pontos controvertidos determinando-se as
provas serem produzidas e, se for o caso, designada a data para a
audiencia de instrução e julgamento. Intimem-se. -Advs. BERNA-
DETE F. DE MIRANDA SIQUEIRA e ELISANGELA SPONHOLZ
DE SOUZA-.

68. SEPARACAO CONSENSUAL-996/2008-R.M.V. e outro- Defi-
ro o pedido de folhas 50, pelo prazo de trinta dias. Intimem-se os
requerentes, por meio de seu procurador, para que, no prazo de dez
dias, manifestem o efetivo interesse no prosseguimento do feito. In-
timem-se. -Adv. LEIRSON DE MORAES MUCKE.-.

69. ORDINARIA DE SEPARACAO-1031/2008-M.R.S.A. x V.R.A.-
Intime-se a parte interessada para que manifeste-se sobre os ofícios.
Intimem-se. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

70. TUTELA-1096/2008-M.G.P.- Despacho I(folhas 63) Defiro a
emenda da inicial. Retifique-se a autuação, com a alteração para ação
de guarda. Anote-se o nome do réu R.R.M. no pólo passivo e comu-
nique-se o Ofício Distribuidor acerca das alterações. Tendo em vista
as informações constantes dos autos e do estudo social no qual se
constatou que o adolescente está sob a guarda fática da autora, tia
materna, e por ela está sendo bem assistido, existindo, por conse-
guinte, condições adequadas para o seu desenvolvimento, DEFIRO,
com fundamento no artigo 273, I, do C.P.C., liminarmente, a guarda
de E.S.M. à autora mediante termo nos autos, por estarem presentes
os requisitos ensejadores da medida. Tendo havido emenda da peti-
ção inicial impõe-se a renovação do ato processual. Expeça-se nova

carta precatória, para a citação quanto à emenda da petição inicial.
Tendo em vista o artigo 165 do ECA, intime-se a parte autora para
dar cumprimento ao disposto nos incisos I e V, no prazo de dez dias.
Intimem-se. Despacho II(folhas 67) Intime-se a parte interessada para
que retire a carta precatória para cumprimento. Intimem-se. -Adv.
MARCO AURÉLIO TOLEDO DUARTE-.

71. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1316/2008-M.R.S.R. e outro x
J.A.R.- Intime-se a parte exequente, por meio do procurador consti-
tuído para que, em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. Despacho II(folhas 54) Ciente do
agravo interposto. Seguem em separado, as informações. Ciente da
decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Reporto-me ao
conteúdo do despacho de folhas 36. Intimem-se. -Adv. GABRIELA
RUBIN TOAZZA-.

72. ORDINARIA DE SEPARACAO-1325/2008-S.A.V.S. x J.C.S.-
Reporto-me ao item 2 do despacho de folhas 41. Assim, não é possi-
vel a reforma da decisão, pelas razões ali expostas. Aguarde-se o
retorno da precatória. Intimem-se. -Adv. BERNADETE F. DE MI-
RANDA SIQUEIRA-.

73. REVISAO DE ALIMENTOS-1365/2008-C.B.A. e outro x
H.J.D.S.A.- Considerando que foram concedidas férias regulamen-
tares para a magistrada, a qual preside o feito, redesigno a audiencia
para o dia 17/02/2009, as 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. GABRIE-
LA RUBIN TOAZZA-.

74. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1808/2008-A.I.A.B. x
A.I.B.- Considerando o acordo noticiado pelas partes, consoante
folhas 52/53 e termo de ratificação de folhas 57, HOMOLOGO E
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO e RUI
FERREIRA CAMPOS-.

75. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1856/2008-J.O.S. e outro x G.S.-
Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF-.

76. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1860/2008-D.P.T. x
M.R.A.- Com base nos artigos 1580 do Código Civil e 226 § 6º da
Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
DO CASAL D.P.T. e M.R.A.F., declarando extinto o vínculo do ca-
samento. Em consequencia, julgo extinto o processo, com resolução
do mérito, de acordo com o artigo 269, I, C.P.C., condenando a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$500,00 ao procurador do autor, de acordo com o artigo
20, § 4º do C.P.C. Expeça-se mandado de averbação. P.R.I. Arqui-
vem-se, oportunamente. -Advs. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

77. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1875/2008-I.M. x K.A.S.
e outro- Ciente da petição de folhas 16. Aguarde-se o retorno da
carta precatória. Intimem-se. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA-.

78. REVISAO DE ALIMENTOS-1909/2008-B.G.R.G. e outro x F.G.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. KARINA MARIA MEHL e CLEVERSON MAS-
SAO KAIMOTO-.

79. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1942/2008-F.A.A. e ou-
tro- Considerando satisfeitos os requisitos legais, acolho o pedido
para DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO do casal de requerentes, com base nos artigos 1580, § 2ºdo
C.P.C. e 226, § 6º da Constituição Federal declarando extinto o vín-
culo do casamento. Outrossim, homologo o novo acordo de vonta-
des, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Homologo a de-
sistencia do prazo recursal. Expeça-se mandado de averbação. P.R.I.
Arquivem-se, oportunamente. -Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA-.

80. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1960/2008-C.A.C. e outro-
Considerando a incompetencia do Juizado Especial em face da qua-
lidade das partes e da matéria (incapaz e direito de família), o que
torna este Juízo competente para apreciar o pedido, e tendo em vista
o parecer favorável do M.P. HOMOLOGO para que produza os jurí-
dicos e legais efeitos o acordo de vontades materializado as folhas
02 e 04, com nos artigos 227 e 229 da Constituição Federal garantin-
do o direito de visitação ao requerente na forma acordada, cumprin-
do a ele a prestação dos alimentos, valendo a presente como título
executivo judicial. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. ANA PAULA BARRI-
OS DE CARVALHO-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1968/2008-I.P.F. x
P.A.F.- A assistencia judiciária já foi deferida conforme despacho de
folhas 29. Portanto, conforme já determinado no despacho de folhas
22/23 intime-se a parte autora, para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial, observando o disposto no artigo 282, VII, do C.P.C., sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS ALVES
DA SILVA-.

82. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2032/2008-W.G.M. e outro x
C.M.- Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de
justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao de
alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-se o
executado para em tres dias pagar,provar que já pagou ou justificar a
impossibilidade de pagamento em relacao às tres últimas prestacoes
vencidas (meses de maio a julho/2008), mais as que se vencerem até
o efetivo pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo o procedi-
mento nos termos do artigo 172 § 2º do C.P.C. se necessário.Com o
mandado deverá estar anexada cópia atualizada do cálculo
devido.Intimem-se. Despacho II(folhas 36) Sobre a certidão do Oficial
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de Justiça, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. CA-
ROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-2202/2008-A.S.S. e outro- Com
base nos artigos de lei antes citados, HOMOLOGO O ACORDO DE
VONTADES, para que produza os jurídicos e legais efeitos, e DE-
CRETO A SEPARAÇÃO DO CASAL A.S.S. e S.S. declarando ex-
tintos o regime de bens e a sociedade conjugal, com todos os seus
deveres, conforme previsto no artigo 1576 do Código Civil. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito,
em analogia ao artigo 269, III do C.P.C. Expeça-se mandado de aver-
bação, fazendo-se constar que a requerente mulher voltará a usar o
nome de solteira, ou seja: S.S.N. Homologo a desistencia do prazo
recursal. P.R.I. -Advs. ODAIR SABOIA CORDEIRO e RODRIGO
RODRIGUES CORDEIRO-.

84. ALIMENTOS-2237/2008-J.C.S.P.J. e outro x J.C.S.P.- Acolho a
emenda a inicial. Tratam os autos de ação de alimentos, em que o
requerente devidamente representado por sua mãe, pleiteia a fixação
dos alimentos provisórios 33% dos rendimentos líquidos do réu.
Considerando que ainda não existem elementos suficientes nos autos
que comprovem inequivocadamente as necessidades da requerente
e a efetiva possibilidade da parte requerida, fixo os alimentos pro-
visórios no montante de 15% dos rendimentos líquidos do requeri-
do, a ser pago diretamente a autora mediante recibo ou a ser depo-
sitado em conta bancária a ser informada pela requerente. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora na figura de sua representante,a
fim de que comparecam à audiencia a ser realizada em 05 de 12 de
2008, às 15:20 horas, acompanhados de seus Advogados e
testemunhas,independentemente de prévio deposito de
rol,importando a ausencia desta em extincao e arquivamento do
processo e a daquele em confissao e revelia.Na audiencia se nao
houver acordo,poderá haver contestacao,desde que o faca por in-
termédio de Advogado,sendo designada a instrucao e julgamento
em data próxima e disponível na pauta.O tramite em segredo de
Justica,art.155,II do C.P.C. Intimem-se. -Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-.

85. DIVORCIO CONSENSUAL-2322/2008-V.S.C. e outro-Intimem-
se os requerentes, por meio de seu procurador, para que, no prazo de
dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Adv. MAURILIO MULLER-.

86. ORD. DIVORCIO (CONV)-2464/2008-O.A.F.R. x L.M.S.R.-
Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Adv. AIRTON PEDRO DOS SANTOS-.

87. ALTERACAO DE CLAUSULA-2469/2008-M.A.R. x G.A.A.R.
e outro- Despacho I(folhas 34) Manifeste-se a parte exequente sobre
o correto endereço do executado, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. Despacho II(folhas 57) Ciente do agravo interposto. Seguem em
separado, as informações. Ciente da decisão proferida pelo Egrégio
Tribunal de Justiça. Reporto-me ao item 2 do despacho de folhas 34.
Intimem-se. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e THAIS MICHELLE WINK-
LER JUNG-.

88. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2605/2008-P.R.N. x L.M.G.-
Diante do afirmado na petição inicial, e considerando o teor da de-
claração de folhas 17, DEFIRO o pedido de assistencia judiciária
que também incide sobre os honorários advocatícios conforme dis-
posto no artigo 2º, parágrafo único e 3º V, da Lei 1060/50. Oficie-se
para informar a parte autora. Nos termos do CN 2.7.9 e seguintes,
tendo em vista que inexistem elementos que contrariem a informa-
ção de carencia da parte autora, caberá à Escrivania eventual infor-
mação ou mesmo a parte ré a impugnação prevista na Lei 1060/50.
Indefiro o pedido de alimentos, em caráter liminar, por falta de prova
da relação de parentesco. Processo em segredo de justiça (artigo
155, II do C.P.C.). Cite-se o réu, advertindo-o de que deverá apre-
sentar contestação no prazo de quinze dias, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intimem-se. -Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-.

89. RECONHECIMNETO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO EST-2743/
2008-C.B.S. e outro- Intimem-se os requerentes para, no prazo de
dez dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento (artigos 283 e
284 parágrafo único do C.P.C.), devendo: juntar declarações de tes-
temunhas com firma reconhecida (artigo 369, do C.P.C.), que ates-
tem a convivencia pública, contínua e duradoura, nos moldes do ar-
tigo 1723 e a inexistencia de impedimentos do artigo 1521, ambos
do Código Civil (artigo 396, do C.P.C.); Informar o período de início
e término da convivencia. Intimem-se. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES-.

90. GUARDA-2746/2008-J.P.S. e outros- Defiro o benefício da as-
sistencia judiciária gratuita. Intimem-se os requerentes para promo-
ver a juntada da declaração de existencia de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos às crianças, conforme o artigo 165, V, do ECA, no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS-.

91. ALIMENTOS-2748/2008-R.C.A. e outro x M.A.A.F.- Deverá a
parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim de juntar
aos autos o instrumento procuratório regularizando a representação
processual, bem como documento que demonstre o parentesco com
a ré (arts.283 e 284, parágrafo único do C.P.C.), sob pena de indefe-
rimento. Intimem-se. -Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

92. ORDINARIA DE DIVORCIO-2751/2008-J.R.M. x S.C.B.M.-
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inici-
al, sob pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo único do C.P.C.),
devendo: Regularizar o instrumento de procuração, substituindo-o
pela via original; Promover a autenticação das declarações de folhas
12/13 por meio de reconhecimento de firma (artigo 369 do C.P.C.).

Intimem-se. -Adv. MILENA CARLA DE MORAES VIEIRA-.

93. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-2760/2008-M.E.T. x I.S.- Inti-
me-se a autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, sob
pena de indeferimento (artigos 284 e 284 parágrafo único, do C.P.C.),
devendo: Readequar o pólo passivo da demanda, uma vez que a legi-
timidade pertence ao herdeiro, excluindo, por conseguinte, a empre-
sa arrolada. Informar o estado civil do falecido, para a verificação de
eventual impedimento previsto no artigo 1521 do CC. Intimem-se. -
Adv. IZAURA DIAS MOREIRA-.

94. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2786/2008-L.A.P. e outro x
N.A.B.R.L.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, em
dez dias, a fim de retificar a procuração de folhas 08, fazendo cons-
tar a menor, devidamente representada pela genitora, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-.

95. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2794/2008-M.A.G. x D.S.G.-
Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no prazo de
dez dias, adequando o pedido liminar nos moldes do artigo 273 do
C.P.C. demonstrando a presença dos requisitos legais pertinentes sob
pena de indeferimento do pedido liminar. Outrossim, no mesmo pra-
zo, deverá formular o pedido de assistencia judiciária nos moldes da
Lei 1060/50, sob pena de indeferimento do benefício. Intimem-se. -
Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-.

96. REVISAO DE ALIMENTOS-2797/2008-J.F.S.M. e outro x
N.M.- Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no
prazo de dez dias, adequando o pedido ao rito ordinário uma vez que
de acordo com os argumentos expendidos, o que pretende é a altera-
ção de cláusula sob pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo
único, do C.P.C.). Intimem-se. -Adv. KAREN SOARES KRZEMI-
ENSKI-.

97. ORDINARIA DE DIVORCIO-2798/2008-P.S.P. x A.M.P.- Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, a
fim de comprovar o lapso temporal da separação de fato, ainda que
por declarações de testemunhas com firma reconhecida, conforme
os artigos 396 e 369 do C.P.C. sob pena de indeferimento, de acordo
com o artigo 284 da referida Lei. Intimem-se. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO-.

98. ALIMENTOS-2809/2008-K.A.O.G. e outros x A.J.G.- Deverá a
parte autora emendar o petitório inicial, a fim de juntar aos autos
documentos que demonstrem a possibilidade do requerido, bem como
a sua profissão. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. -Advs. MARCELO PAES DE OLIVEIRA e PAULO RO-
BERTO NAKAKOGUE-.

99. REVISAO DE ALIMENTOS-2835/2008-J.A.D. x F.J.D. e ou-
tro- Que a autora adeque o pedido apresentado aos requisitos pre-
vistos na Lei de Alimentos, a qual preve somente a concessão de
liminar. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS-.

100. REVISAO DE ALIMENTOS-2850/2008-L.N.S. e outros x
C.A.S.- À parte autora para que junte aos autos instrumento procu-
ratório original, fazendo constar os menores devidamente represen-
tados por sua genitora, no prazo de dez dias. Deverá a parte reque-
rente emendar, no mesmo prazo o petitório inicial, a fim de juntar
aos autos cópia do título judicial que fixou os alimentos aos filhos L.
e L., devidamente subscrito pelo Juízo, sob pena de indeferimento
(artigo 283, 396 e 284, parágrafo único, do C.P.C.). Intimem-se. -
Adv. CELIO LUCAS MILANO-.

101. REVISAO DE ALIMENTOS-2866/2008-M.D.C.A. e outros x
R.C.A.- Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no
prazo de dez dias (artigo 284, parágrafo único do C.P.C.) optando
pelo pedido de alimentos ou guarda com regulamentação de visitas,
desmembrando as ações, tendo em vista a impossibilidade de cumu-
lação nos termos dos arts.292 e 46 do C.P.C., sob pena de indeferi-
mento. Caso opte pela revisão de alimentos, deverá instruir o pedido
com o título judicial (que fixou os alimentos) devidamente subscrito
pelo Juízo. Intimem-se. -Adv. MARISA FERREIRA DE SOUZA
DUTRA-.

102. DIVORCIO CONSENSUAL-2874/2008-J.G.J. e outro- Inti-
mem-se os requerentes para ratificarem o pedido, em juízo, no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. FREDI HUMPHREYS-.

103. DIVORCIO CONSENSUAL-2891/2008-K.D.S.H. e outro-In-
timem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedi-
do inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. RICARDO ALE-
XANDRE SAMPAIO-.

104. SEPARACAO CONSENSUAL-2892/2008-L.L.S. e outro-In-
timem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedi-
do inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. CARMELINDA
CARNEIRO-.

105. SEPARACAO CONSENSUAL-2903/2008-M.S. e outro-Inti-
mem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedido
inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. PAULO YVES TEM-
PORAL-.

106. DIVORCIO CONSENSUAL-2906/2008-S.P.C. e outro-Inti-
mem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedido
inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. MARA DENISE
VASSELAI-.

107. DIVORCIO CONSENSUAL-2907/2008-C.M.T.R. e outro-In-
timem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedi-
do inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. MARA DENISE
VASSELAI-.

108. SEPARACAO CONSENSUAL-2908/2008-D.D.B.M. e outro-

Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pe-
dido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG-.

109. DIVORCIO CONSENSUAL-2939/2008-N.M.V.D.S. e outro-
Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pe-
dido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ERIKA YUMI
SATO-.

110. EXONERACAO DE ALIMENTOS-11703/2008-C.S.D. x
O.S.D.-Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito ini-
cial, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o
pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta pu-
blicação). -Adv. SHIRLEY MARA LUCINDA-.

111. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-11710/2008-L.K.B. e
outro-Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito inici-
al, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o
pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta pu-
blicação). -Adv. IZABELLA CRISPILIO-.

112. DIVORCIO CONSENSUAL-11712/2008-I.C.C. e outro-Inti-
mem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob pena
de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o pagamento já
tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publicação). -Adv.
EDNA VASCONCELOS ZILLI-.

113. ALIMENTOS-11717/2008-N.T.J.V. x M.J.M.D.S.-Intimem-se
os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob pena de can-
celamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o pagamento já tenha
sido efetuado que seja desconsiderada esta publicação). -Adv. NI-
VALDO MARTINS-.

114. SEPARACAO CONSENSUAL-11724/2008-O.R.L. e outro-
Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o paga-
mento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. ADRIANO ALVES KLEIN-.

115. ORDINARIA DE SEPARACAO-11781/2008-I.C.Z.P.L. x
W.P.L.-Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito ini-
cial, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o
pagamento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta pu-
blicação). -Adv. EDENIR ANGNES LIMA-.

116. DIVORCIO CONSENSUAL-11791/2008-S.B.S.S. e outro-In-
timem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o paga-
mento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. LUIZ GASTÃO MENDES LIMA FILHO-.

117. AGRAVO DE INSTRUMENTO-530939/1905-C.C. x L.C.T.-
Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Extraia-se cópia do acór-
dão e junte-se aos autos principais. Arquivem-se. (CN 5.13.4). Inti-
mem-se. -Advs. ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS e WALTER
DOS ANJOS-.

118. AGRAVO DE INSTRUMENTO-468505/1908-F.F.F. x B.A.C.-
Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Extraia-se cópia do acór-
dão e junte-se aos autos principais. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL FURTADO
MADI, GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA e GIOVANI ZI-
LLI-.

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 86/2008
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.LUCIANA VARELLA CARRASCO, DRA. JOECI M.
CAMARGO

1. SEPARACAO CONSENSUAL-1182/1993-A.C.S.M. e outro x
J.D.- Arquive-se. Intime-se. -Advs. NEWTON TRINDADE, ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO e DIRCE PERES ZATTONI-.

2. ACAO DE ALIMENTOS-242/1997-T.A.D.S. x J.T.D.S.- Mani-
feste-se a parte alimentada sobre certidão retro, bem como seu inte-
resse no prosseguimento do feito.. Prazo de dez dias. Intiem-se. -
Advs. GENI REGINA DA SILVA e IZABELA SWIECH MOTTA-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1053/1998-L.M.B. e outro x
M.G.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.400-verso. -Advs. ALESSANDRO AGNOLIN e TATI-
ANA HELENA ADAM-.

4. SEPARACAO JUDICIAL-1621/1998-L.C.D.S. x R.A.D.S.- 1-
Deve ser alertado mais uma vez ao requerido que a pensão alimentí-
cia foi fixado em prol dos dois filhos, portanto, para exoneração do
encargo há que se reduzir os alimentos, em açao propria , salvo se
houver concordância da requerente que está com a guarda do outro
filho. Int. -Adv. SANDRA BERTIPAGLIA-.

5. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2000-M.T. x
E.B.M.G. e outro—Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls.390 (certifico que deixei de expedir oficio , tendo em vista não
haver nos autos o nº de conta bancaria para deposito da pensão
alimenticia , bem como o CPF e endereço do requerente.). Int. -
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER-.

6. SEPARACAO CONSENSUAL-213/2001-M.R.S.S. e outro x J.D.-
Defiro o pedido retro. Intime-se. -Advs. CINTHIA ALFERES CHU-

EIRE, KYSE DE MORAES DE GODOI ROSA e ROBERTA LEO-
NA DE OLIVEIRA-.

7. DIVORCIO JUDICIAL-396/2001-J.C.P. x J.O.P.- Sobre o retor-
no da carta precatoria diga a parte interessada. Intime-se. -Adv.
RENATO COSTA LUZ P. HORA-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-954/2001-P.R.B. e outro x J.D.-
Quanto ao prosseguimento do feito diga a parte auotra. Intime-se. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e PAULO CESAR
SILVEIRA-.

9. SEPARACAO JUDICIAL-1037/2001-M.M.E.N. x E.S.N.- Acer-
ca do petitorio retro e documentos diga o requerido. Intime-se. -
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-.

10. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1577/2001-A.F.S.B. e outros
x J.D.- Intimem-se as partes para ratificarem o acordo de fls. 11 em
juizo, no prazo de 15 dias. Intime-se. -Adv. IVO BRUGNOLO MA-
CEDO-.

11. SEPARACAO CONSENSUAL-1844/2002-V.M.F. e outro x
J.D.—Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.53-v (certi-
fico que a parte interessada deve proceder o preparo de custas desta
serventia referentes a retificação do formal.). Int. -Advs. ILDEFON-
SO BERNARDO HEISLER, GERSON SYDNEY e OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-.

12. ACAO DE ALIMENTOS-2457/2002-B.F.D.M. e outro x J.N.M.-
3. Posto isto, e com fulcro no que dispõem as Leis de Alimentos e a
do Código civil (artigo 1694/ 1696L julgo parcialmente procedente
o pedido dos requerentes B.F.D.M. e R.P.D.M., e de consequencia
fixo os alimentos devidos por J.N.M. em RS 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), sendo R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para cada filho,
reajustäveis pelo INPC anualmente, a ser pago todo dia 10 de cada
mes, mediante recibo ou depositados na conta bancaria a ser forneci-
da pela representante legal dos menores. Tendo em vista a sucum-
bencia (CPC art. 20, §3 , condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento dos honor-
drios advocaticios da parte adversa, que, tendo em vista o tempo
para executa-lo do serviço e a natureza da causa, fixo em RS 200,00
(duzentos reais). Entretanto a execução da sucumbencia resta so-
brestada, em atenção ao que dispõe o artigo 12 da Lei n. 1060/50,
eis que concedo a gratuidade a ambas as partes. Publique-se Regis-
tre-se Intime-se. -Advs. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-.

13. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2475/2002-L.J.B.K. x
V.M.R.O. e outro- Manifeste-se a parte contraria sobre deposito de
fls. 339. Prazo de 10 dias. Int. -Adv. JULIO CESAR SPRENGER
RIBAS-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3316/2002-S.R.D.S. e outro x
F.A.D.S.- Deve primeiramente , a procuradora da exequente, com-
provar a tentativa de contato com sua cliente, bem como sua ciência
conforme informado na petição retro. Prazo de 10 dias. Intime-se. -
Advs. LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, FORTUNATO SANTORO, GLECIA PAL-
MEIRA PEIXOTO e ISABELA QUELHAS MOREIRA BUSCH-.

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-506/2003-B.G. e outro
x D.C.P.- Deve a parte autora promover a execução apresentando o
valor respectivo e fundamento legal. Intime-se. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN-.

16. SOBREPARTILHA DE BENS-564/2003-E.M.B. x E.L.N.- 1.
Junte-se o expediente referente ao agravo. Ciente da concessäo de
efeito suspensivo pelo Sr. Relator. Portanto, aguarde-se julgamento
do agravo de mstrumento para prosseguimento. 2. Mantenho a de-
cisäo agravada, por seus próprios fundamentos, eis que as razões de
agravo näo autorizam a sua modificacão, especialmente porque as
razões foram todas consignadas no referido despacho e decisão de
embargos declaratórios, nada tendo a acrescer. 3. Oficie-se ao Sr.
Relator informando esta decisão, bem como que o agravante cum-
priu com o disposto no artigo 526 do CPC e que a audiencia concili-
atöria designada por este juizo restou infrutifera. 4. Intimem-se. -
Advs. ANA PAULA LOPES DA COSTA, TELMA MARIA ZIBAR-
TH DE MORAIS e EDSON LUIZ NUNES-.

17. REVISIONAL DE ALIMENTOS-906/2003-S.H.A. x P.H.A.-
Indefiro o pedido de reconsideração , matendo a decisão de fls. 273
por seus proprios fundamentos. Autorizo o desentranhamento dos
documentos juntados a partir das fls. 248 (inclusive) pelo subscre-
vente. Intime-se. -Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA e CARLOS HUGO MARAVALHAS-.

18. DIVORCIO CONSENSUAL-1398/2003-G.J.P.M. e outro x J.D.-
A pretensão atende o interesse das partes, portanto, entendo, por
bem em homologar o acordo de sobrepartilha de fls. 126/127, para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Cumprido o artigo 1031
paragrafo segundo do CPC, expeça-se o formal de partilha. Intime-
se. -Advs. IOLANDAN INES OSTROWSKI e GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-.

19. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1938/2003-L.F.P.F. x M.L.S.
e outro- Ciente da renuncia de fls. 205. Aguarde-se o prazo de 10
dias para que a parte interessada constitua novo procurador. Intime-
se. s-Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-.

20. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2987/2003-O.G.N. x
R.M.B.G.- 1. Indefiro pedido de renuncia de fl. 232/235, uma vez o
AR foi assinado por terceira pessoa e não pelo próprio cliente dos
referidos procuradores. 2. Certifique a serventia se houve manifesta-
ção pela parte requerida. 3. Após, manifeste-se a parte requerente
(fis. 225) sobre seu interesse no prosseguimento do feito 4. Int. -
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Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, VINICIUS
KOBNER e RODRIGO PUPPI BASTOS-.

21. REGULAMENTACAO DE VISITAS-48/2004-A.A.F. x R.W.-
1- Assiste razão a subscritora do petitório de fls.80, vez que não tem
qualquer vinculo com a requerida, vez que o NPJ da Tuiuti apenas
participou como advogado para o ato. 2- Portanto, como o processo
ja foi julgado restará a parte interessada romover a ação competente
. 3- De tal sorte, arquive-se. 4- Intime-se. -Advs. FORTUNATO
SANTORO, JOSÉ MÁRIO TAFURI e GEORGIA SABBAG MA-
LUCELLI-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2004-T.J.S. x A.S.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão de fls.98 ( Certifico que até a
presente data não houve manifestação da parte executada.). -Adv.
ELAINE MARTINS DE P TABORDA NASSAR-.

23. SEPARACAO DE CORPOS-1429/2004-M.C.S.J. x A.J.- Dê-se
ciência a parte autora quanto ao oficio retro. Intime-se. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-1727/2004-G.H.C.A. x A.S.C.A. e
outros- Trata-se de execucäo de honorarios advocaticios. Na forma
do disposto no art. 475-J, intime-se o executado, na pessoa de seu
advogado para, no prazo de quinze dias, para pagar o débito aponta-
do (fls. 434/437), sob pena de ser acrescida multa no percentual de
dez por cento. Se não houver pagamento, expeca-se mandado de
penhora e avaliacäo. Int. -Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA-.

25. SEPARACAO CONSENSUAL-2043/2004-I.R. e outro x J.D.-
Para a expedição do Formal de Partilha se faz necessario o cumpri-
mento da certidão de fls. 77-verso, portanto , deve a requerente dar
atendimento. Intime-se. -Advs. JERSON OSVALDIR BENATO,
MAXIMILIAN ZEREK, RODRIGO MACHADO DE MOURA e
NEIDE MARIA MARTINS-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2468/2004-T.C.P. x R.P.—Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.85 - verso (certifico
que a parte exequente deixou de fornecer copia da planilha para ex-
pedição do mandado). -Advs. BRUNO CIDADE MORGADO e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2528/2004-L.L.G. x K.G.- 2-
Intime-se a procuradora da parte autora para que cumpra o item 1 de
fls. 156 (-Defiro o prazo para juntada de substalecimento.).-Advs.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e SILVIO FELIPPE GUI-
DI-.

28. MEDIDA CAUTELAR-2831/2004-L.C.C.S. x M.F.S.- Atenden-
do o parecer do M. Publico, designo audiência de oitiva da criança
para o dia 12/05/2009 as 13:30 horas. Int. Obs: A audiência designa-
da independentemente do cumprimento do despacho de fls. 147.
Desentranhe-se o mandado para o cumprimento. Int. - Ciencia as
partes do contido na certidão de fls. 156- verso (- Certifico que con-
siderando que o interessado compareceu em cartorio informando que
a guia recolhida é para o desentranhamento do mandado de busca e
apreenção, deve complementar as custas custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça.). Int.- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para pos-
terior expedição do mandado.-Advs. CAROLINE PALUDETTO
PASCUTI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE e INGRID LILI-
AN BORTOLI DA SILVA-.

29. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
429/2005-N.W. x J.G.- Deve o requerido no prazo de tres dias enca-
minhar o veiculo a loja de automoveis indicada pela requerente as
fls. 259 para a respectiva venda , sob pena de busca e apreensão, o
que uma vez efetivada a venda sera liberado o bloqueio. Intime-se. -
Adv. NINANROSE CARVALHO-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-676/2005-A.G.R. e outro x J.D.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as fls.
138/139. -Advs. EMIDIO BUENO MARQUES, LUIZ ANTONIO
DAROS e LUCIMARA GONCALVES DA SILVA-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-805/2005-F.L.S.S. e outro x
R.S.S.—Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.112 (cer-
tifico que deixei de expedir oficios , tendo em vista não haver nos
autos o nº da conta bancaria para deposito bem como mandado de
citação, tendo em vista não haver nos autos a planilha de fls. 104.).
Int. -Adv. IVONE STRUCK-.

32. SEPARACAO CONSENSUAL-926/2005-O.T. e outro x J.D.-
Acerca do petitorio retro e documentos diga a inventariante. Intime-
se. -Advs. PLINIO ALOISIO BACH -.

33. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1788/2005-A.I.C.S. x
V.C.G.(. e outro- Cumpra-se o acordao. Int. - (- Acordam os Desem-
bargadores integrantes da 12º Camara Civel do Tribunal de Justiça
do Parana, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so.). Intime-se. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA GON-
CALVES ROCHA e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-1855/2005-G.A.S.P. x E.S.P.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as fls. 59 -
Advs. DANIELLE DE ABREU BIANCHINI e IVAIR JUNGLOS-.

35. SEPARACAO JUDICIAL-1861/2005-M.A.C.D. x L.D.J.- Dê-
se ciência a parte autora do petitorio retro, alertando-se quanto ao
contido na ata de fls. 298. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO BOH-
MANN-.

36. DECLARATORIA-1941/2005-M.H. x A.A.F.D.S.- Tendo em
vista a petiçao de fls. 213/214 deve o requerido se manifestar quanto
a possibilidade de ratearem as despesas da avaliação já que interessa

a ambos. Int. -Advs. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR e NELSON
JOAO KLAS-.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2860/2005-A.M. x L.M.M.-
Trata-se de execuçäo de honorärios advocaticios. Na forma do dis-
posto no art. 475-J, intime-se o executado, na pessoa de seu advoga-
do para, no prazo de quinze dias, para pagar o débito apontado (fls.
173), sob pena de ser acrescida multa no percentual de dez por cen-
to. Se não houver pagamento, penhore-se tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação do crédito, expedindo-se mandado. Int. -Adv.
SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-.

38. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
3268/2005-A.L.L.A. x N.R.M.- A pretensão aduzida pela requerida
poderia ter sido efetivada por Embargos de Declaração e ou recurso
de apelação. Intime-se. s-Adv. ESTER FERNANDES NASSAR-.

39. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3989/2005-P.L.B. x
C.A.C.R.- 1- Acredito que o alimentando equivocou-se quando afir-
ma da necessidade de ingressar com procedimento exoneratório
em apartado, quando é unânime o entendimento dos tribunais, qui-
çá do STJ (sumula 358) de que deve o filho maior de idade de-
monstrar a sua incapacidade econômica nos próprios autos que
obrigou a pensão alimentícia. 2- Portanto, deve o peticionário de
fls.104/106 justificar a sua incapacidade de subsistência. 3- Intime-
se -Advs. ALVARO EIJI NAKASHIMA, ARIANA VIEIRA DE
LIMA, ARLETE DO ROCIO MARCONDES GRANDI e ANTO-
NIO ALVES DA SILVA-.

40. GUARDA E RESPONSABILIDADE-627/2006-G.J.P. x M.W.-
Expeça-se a carta precatoria como requerido. Acerca da proposta de
visitas deve se manifestar o requerente. Int. -Deve a parte requerida
efetuar o preparo das custas para posterior expedição da Carta Pre-
catória. -Adv. MARISTELA RODRIGUES LOUREIRO DE ARA-
UJO-.

41. SEPARACAO CONSENSUAL-880/2006-D.L.K. e outro x J.D.-
Deve o requerido esclarecer quanto a alienação do imovel acordado
em audiência. Intime-se. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-969/2006-J.A.W. x V.W.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as fls. 62/
76 e 80/85. Int. -Adv. CLAUDIO M TREVISAN-.

43. SEPARACAO CONSENSUAL-1318/2006-N.F. e outro x J.D.-
Recolhido o imposto expeça-se o formal de partilha , salvo se houver
interesse da parte em discutir administrativamente quanto ao valor
do imposto. Intime-se. -Advs. PAULO CESAR SILVEIRA, FER-
NANDO MARIO RAMOS e CLAUDIA MADALENA RODRI-
GUES-.

44. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1841/2006-J.C.R. x B.V.R.-
Manifeste-se a parte autora sobre AR de fls. 71, bem como quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.
Intime-se. -Adv. FERNANDO RICARDO PISKE-.

45. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2205/2006-F.R.P. x E.P.-
Recebo o recurso adesivo de fls. 156/163 devendo se manifestar o
recorrido. Intime-se -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES-.

46. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2625/2006-C.K.S. x A.K.S. e
outro- Encerrada a fase instrutória , abra-se prazo as partes para
apresentação de memoriais escritos. Intime-se. -Advs. CRISTIANO
PEREIRA CASADO, CLAUDEMIR SERGIO SANTORO, ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e ULYSSES SERGIO ELY-
SEU-.

47. REVERSAO DE GUARDA-2637/2006-A.C.O.B. x R.A.S.-1-
Tendo em vista o desinteresse da parte Autora em promover o anda-
mento do feito quando lhe era devido faze-lo, permitindo que per-
manecesse inerte, sem qualquer justificativa, com fulcro no artigo
267 § 1° do CPC, julgo extinto o presente pedido. 2- Oportunamen-
te, arquive-se. 3- P.R. 4- Intime-se. -Advs. BENJAMIN PEDRO
ZONATO e ALUS NATAL ALESSI-.

48. DIVORCIO CONSENSUAL-2646/2006-J.D. e outro x J.D.- 1-
Observando o pedido de fls.86 é imperioso esclarecer que a nomea-
ção de inventariante deve recair em favor de uma das partes e não
em nome de terceira . 2- Por outro lado, ante a proposta apresentada
pela requerente é interessante que o requerido se manifeste portan-
to, deve dar atendimento certidão de fls.89. 3- Intime-se -Advs.
THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-.

49. DECLARATORIA-2653/2006-T.A.S. x M.L.S.J. e outro- Dê-se
ciência a parte autora do parecer retro. Intime-se. -Adv. ANE PA-
TRICIA CHEMIN BRANCO-.

50. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2713/2006-C.A.S. x
G.M.A.- Dê-se ciência a parte autora da certidão retro. Intime-se. -
Adv. MARLI DA SILVA BRITO-.

51. SEPARACAO CONSENSUAL-2807/2006-P.N.S. e outro x J.D.-
Prestação jurisdicional entregue. Oportunamente arquive-se. Intime-
se. -Adv. HEITOR SACHSER-.

52. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
2921/2006-O.M.C.O. x N.S.O.- Encaminhe-se ao Tribunal de Justi-
ça para apreciação. Intime-se. -Advs. ORIVALDO MODESTO DE
OLIVEIRA e REGINA APARECIDA CAMPOS-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2924/2006-G.H.J.P. x V.F.B.-

Manifeste-se a parte exequente sobre os oficios e petições com apre-
sentação de depósitos realizados pelo devedor. Intime-se. -Advs.
ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZANELLA-.

54. DISS. DE UNIAO EST.C/C ALIM.-3562/2006-N.S.F. x O.B.R.J.-
Acerca do petitorio retro diga a requerente. Intime-se. -Adv. REJA-
NE FONTES-.

55. DIVORCIO CONSENSUAL-3599/2006-C.M.M. e outro x J.D.-
Aguarde-se a manifestação da requerente quanto as providencias
quanto ao atraso de prestações alimenticias. Intime-se. -Advs. GIO-
VANNA SANDRINI BERBERI e GISLAINE HERNANDES COR-
TES-.

56. DIVORCIO JUDICIAL-3676/2006-A.D.S.P.R. x A.L.P.R.- Quan-
to ao retorno dos oficios dega a parte autora. Intime-se. -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-.

57. REVISIONAL DE ALIMENTOS-12/2007-E.C.R. x T.L.R.- In-
time-se o autor , atraves de seu procurador , para que comprove o
protocolo dos oficios expedidos e por ele retirado de cartorio. Prazo
de 05 dias. Intime-se-Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-
.

58. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-155/2007-C.M.C. x I.S.-
Defiro o pedido retro. Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Adv.
NIVALDO MORAN-.

59. ACAO DE ALIMENTOS-668/2007-R.B. x C.E.C.B.- Abra-se
prazo as partes para apresentação de alegações finais. Intime-se. -
Advs. FELIPE REDDIN WERKA, ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2007-F.S.V.C. e outro x
A.V.C.- Conforme se verifica a fls. 45, o acordo já foi homologado o
que torna prejudicado a cota ministerial retro. Assim, aguarde-se o
cumprimento do acordo, conforme decidido a fls. 45. Int.-Adv.
MAURILIO MARTINIANO GOMES-.

61. ACAO DE ALIMENTOS-1065/2007-M.H.B. e outros x J.C.B.-
I- Não ha preliminares a serem analisadas. II- Intimen-se as partes
para em cinco dias especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir , indicando a finalidade e a pertinencia , sob pena de
indeferimento . Se houver interesse em produção de prova oral ,
deverão esclarecer de forma cinrcunstanciada a efetiva necessidade
e justificar a impossibilidade de obter a prova por meio documental.
Intimem-se. -Adv. GANDURA MARIA DA M. A. FARES-.

62. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1179/2007-R.F.C. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/4, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. ATILA SAUNER POSSE-.

63. DISSOL. DE SOCIEDADE. C/C PARTILHA-1938/2007-
S.M.C.G. x J.L.C.- Trata-se de execucäo de sentenca, nos proprios
autos. Na forma do disposto no art. 475-1, do CPC, intime-se o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado para, no prazo de cinco dias,
cumprir o acordo homologado por sentença (fls. 416) em todos os
seus termos, sob pena de multa diaria de R$1.000,00 pelo atraso.
Outrossim, a vista do teor do acordo e dos documentos apresenta-
dos, para garantir o direito da exeqüente e ciencia de terceiros, ofi-
cie-se a 2" Oficio de Registro de Imóveis de Camboriu/SC averban-
do-se junto a matricula do imóvel que coube à virago na separação a
existëncia desta acao, em fase de execucäo. Após a manifestaçäo do
executado. seräo apreciados os demais pedidos. Int. -Advs. WE-
LLINGTON SILVEIRA, JANE MARY SILVEIRA, ODILSON LE-
OPOLDINO SARDA e FABRICIO KAVA-.

64. SEPARACAO JUDICIAL-2007/2007-J.A.M.M. x B.P.M.J.-
Quanto ao prosseguimento do feito diga a parte autora. Intime-se. -
Advs. LEANDRO RAMOS GOUVEA e FERNANDO JOSE BRE-
DA PESSOA-.

65. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2207/2007-M.P. x R.R.-
Deve ser juntado aos autos a procuração do requerido. Desentranhe-
se o petitorio de fls. 46 por ser estranho aos autos a ser entregue a
sua subscritora. Int.-Advs. JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE
TURIN FILHO e ALCIDES LACOURT JUNIOR-.

66. DESTITUIÇÃO PODER FAMILIAR-2228/2007-P.N.S. x J.S.-
4- Diga a parte reconvinte. Intime-se. -Advs. JETSON JOSIAS
SZRAJIA e JEBNEEL SZRAJIA-.

67. COBRANCA DE AUTOS-2566/2007-R.R.W. x M.A.B.- Tendo
em vista que houve a devolução dos autos em cartorio , perdeu o
presente o seu objeto, razão pela qual , julgo extinto. Arquive-se.
Intime-se. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

68. SEPARACAO CONSENSUAL-2817/2007-M.M.C. e outro x
J.D.-Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda Publica
de fls.76/77. Int. -Advs. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, VICTOR
BENGHI DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO, JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS-.

69. REVERSAO DE GUARDA-2995/2007-C.M.V. x A.P.P.T.- Acer-
ca do pedido retro diga a requerente. Intime-se. -Adv. ALOYR
MARIO SABBAG NETO-.

70. SEPARACAO JUDICIAL-3160/2007-G.B. x A.A.P.M.B.- 1- Em
face do relatório social, por ora, inexistem motivos para que se pro-

ceda ao bloqueio de valores, levando- se em conta os esclarecimen-
tos prestados pela requerida de que o valor da panificadora foi utili-
zado para pagar débitos, empregados e parte para garantir o susten-
to da família. 2- Portanto, deverá a requerida apresentar nos autos
toda a documentação da venda apresentando o demonstrativo contá-
bil. 4- Intime-se.-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-.

71. SUPRIMENTO DE OUTORGA MARITAL-3228/2007-J.V.P. x
P.P.- Acerca do pedido diga o requerido. Intime-se. -Adv. BENVIN-
DA DE LIMA BRENNEISEN-.

72. MEDIDA CAUTELAR-3269/2007-V.M. x E.B.D.S.-1- Em face
o desinteresse da parte autora em prosseguir com o feito, entendo
por bem em julgar extinto , com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
2-Oportunamente arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

73. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3747/2007-M.C.I. x M.B.C.I.-
Revogo o despacho de fls. 37. Sobre a contestação apresentada ma-
nifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. TEREZA CRISTINA
COSLOSKI-.

74. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-3846/2007-J.A.P. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Advs. GUSTAVO FRAZÃO NADALIN e GUILHERME
FRAZÃO NADALIN-.

75. DIVORCIO JUDICIAL-138/2008-M.A.S. x R.N.S.-Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.17.
-Adv. DARCI JOSE FINGER-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-214/2008-G.B.A. x R.A.- III -
Ante o exposto, ante a falta de pagamento das parcelas emergenci-
ais, decreto a prisão civil de R.A., em conformidade com o artigo 5°,
inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo 733, §1" do, Código
de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de Alimentos, pelo prazo de 60
(sessenta) dias ou ate que sejam pagas as trës últimas parcelas devi-
das a titulo de pensäo alimenticia (março a maio de 2008), e todas as
que se venceram no curso da execução ate o efetivo pagamento.
Fixo o prazo máximo para a custódia civil, tendo em vista a recalci-
träncia do executado e que os alimentos foram fixados em acordo
devidamente homologado (fls. 09). Nesse sentido RTJ 87/67 e 108/
171. IV - Expeça-se mandado de prisän, acompanhado de cópia da
planilha atualizada do débito a ser apresentada pela credora. Intime-
se a exeqüente para o devido cumprimento, devendo juntar planilha
atualizada em duas vias. Designo o Ergästulo Publico local para o
cumprimento, onde devera ficar recolhido em sala separada dos de-
mais detentos. V - Em relacäo ao pedido de gratuidade processual
feito pelo executado, deve juntar declaracäo de insuficiëncia econö-
mica, de próprio punho, afirmando não ter condições de arcar com
as custas do processo e honorärios do advogado por ele constituido
sem prejuizo de sua propria manutenção, em dez dias, para aprecia-
ção. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado. -Advs. ALESSANDRO AGNO-
LIN e TATIANA HELENA ADAM-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-255/2008-K.K.M. x J.M.P.-
Em que pese as razões expostas pelo excepto é certo que a criança
está sob a responsabilidade materna e se negou a acompanhar o ge-
nitor, portanto, no melhor interesse da criança a competência deve
ser dirimida a se estabelecer na Comarca de Foz do Iguaçu. Por ou-
tro lado, há que se acrescentar que segundo o relato social a criança
não está em situação de perigo. De tal sorte, entendo, por bem em
julgar procedente o presente pedido, para declinar a competência
para apreciar o feito ao Juízo de Foz do Iguaçu, devendo ser para lá
remetido com as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.
Deixo de condenar em custas e honorários, pis incabíveis na espécie.
P.R.I. -Advs. JULIANA PENAYO DE MELO e ANDRE PORTU-
GAL CEZAR-.

78. DIVORCIO CONSENSUAL-261/2008-E.A. e outro x J.D.-Res-
tando cumpridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, de-
monstrando o lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo
por bem em homologar o presente pedido de fls. 2/3, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, ex-
pedindo-se o competente mandado de averbação e oficios que se faz
mister. Dispenso o prazo recursal. Recolha-se as custas do M. Publi-
co. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.
-Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

79. DIVORCIO JUDICIAL-345/2008-J.B.C.N. x R.M.K.C.-Tendo
em vista que esta evidente a ruptura da vida em comum, tendo como
verdadeiras as assertivas apregoadas na petição inicial, hei por bem
em julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios que arbitro em R$ 450,00. P.R.I. -Adv. MARCOS HENRI-
QUE PASCOALINI BASILIO-.

80. REVISIONAL DE ALIMENTOS-367/2008-L.G.S.D.S. x
M.J.D.S.- 1. Com a juntada de novos documentos, todos referentes
a este ano, pode-se observar que o menor possui gastos atuais com
medicação, e que a mãe também possui problemas de saude. 2. As-
sim, sendo a obrigacão fixada em percentual, näo se justifica por ora
a majoracão täo drãstica pretendida, mas para fazer frente às despe-
sas com saúde que se apresentam, entendo por bem em deferir parci-
almente a liminar, para o fim de majorar a pensão para 25% (vinte e
cinco por cento) dos rendimentos líquidos do requerido (bruto me-
nos descontos obrigatórios - INSS e IR, incidindo sobre 13° salário),
mediante desconto em folha de pagamento. 3. No mesmo oficio ao
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órgão pagador solicite-se o envio a este juizo de copia dos seis ulti-
mos holerites do requerido. No mais aguarde-se a audiencia designa-
da. Intime-se. -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.89
(certifico que deixei de dar atendimento ao item 3 do r. despacho
retro, deixando de expedir o referido oficio para desconto, tendo em
vista nãos contar o numero da conta bancaria para o devido deposi-
to. Intme-se. expedir oficios , tendo em vista não haver nos autos o
nº do RG e CPF do executado.). Int. -Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

81. REC. E DISSOL. DE UNIÃO ESTAVEL-489/2008-B.A.F. x
C.H.- Quanto ao prosseguimento do feito diga a parte autora . Inti-
me-se. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

82. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-685/2008-N.M.S. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/6, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA e
EDSON ALBERTO RAMOS-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-754/2008-L.B.D.R.A.S. x
J.A.S.- 1. Indefiro o pedido de apensamento dos presentes autos aos
de revisäo de alimentos, pois não ha que se falar em decisões confli-
tantes entre decisão proferida em acão de conhecimento e execucäo.
Havendo alteraçäo da verba alimentar naquela acao, deverá ser au-
tomaticamente informado neste processo pela parte interessada. 2.
Outrossim, acolho a cota ministerial de fl. 62, item 3. Reitere-se ofi-
cio, consignando prazo de resposta de quinze dias. 3. Intime-se o
executado para pagar a divida existente, bem como as parcelas ven-
cidas e vincendas no curso da acäo ate o efetivo pagamento, no pra-
zo de très dias, sob pena de imediata decretacäo de sua prisão civil.
4. Intimem-se. - Deve a parte autora fornecer as fotocopias necessa-
rias para acompanhar o mandado. Int.-Adv. MARIA LUIZA BAS-
SO-.

84. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-808/2008-A.F.R.C. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/4, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. RILTON ALEXANDRE GUIMARA-
ES-.

85. DIVORCIO DIRETO-918/2008-C.C.M.P. x M.P.M.P.- Desen-
tranhe-se o mandado para que o Sr . Oficial de Justiça cumpra os
contantes do artigo 229 do CPC. Intime-se. -Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado. -
Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI-.

86. MODIFICAÇAO DE GUARDA-962/2008-R.P.S. e outro x J.D.-
Defiro às partes o berteficio da assistência judiciária gratuita. Tendo
ern vista que o acordo de fis. 02/05, atende o interesse das partes e
da criança, e, corn a anuencia da Represerttante do Ministério Públi-
co, erttendo, por hern, ervi HOMOLOGÁ-LO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o presente pedido. Dis-
penso o prazo recursal Expeçarn-se os oficios que se fizerern rnister.
P.R.I -Adv. RITA MARIA BRUM-.

87. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-969/2008-A.D.G.C.D.S. e outro x J.D.-Restando
cumpridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demons-
trando o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os
requisitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em
homologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. RAFAEL ENES-.

88. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-973/2008-L.F.P. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/4, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA-.

89. SEPARACAO JUDICIAL-997/2008-D.C.D.S. x D.P.D.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.122-V (- Certifico
que a parte reconvinte deixou de proceder o preparo das custas ,
referentes a reconvenção. ). Intime-se. -Adv. SEVERINO ERNES-
TO DE SOUZA-.

90. ACAO DE ALIMENTOS-1053/2008-K.H.V.R. x R.R.- Mani-
feste-se a parte autora sobre certidão retro, bem como quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias. Int. -Adv.
LURDES MARIA SOKOLOWSKI-.

91. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-1080/2008-J.D.S.J. e
outro x D.D.S.- Manifeste-se a parte requerente sobre justificativa e
certidão do Sr. Oficial de justiça. Prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

92. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1127/2008-A.A.V.N. e outro x J.D.-Restando cum-

pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Advs. LUIZ CARLOS CALDAS e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-.

93. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1132/2008-E.R.D.S. x
T.C.D.S.- 1. Observando o relatório de fls. 14/ 16, a genitora não
obsta a visitação paterna, e este pode exercê-la desde que não inter-
fira na rotina do menor. 2. Assim, por ora aguarde-se a audiëncia
conciliatória, que designo para o dia 06/12/2008 as 15:30 hras junto
ao Núcleo de Conciliação. 3. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareça na audiëncia retro designada no Núcleo de Conciliação,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a contar
da realização da referida audiência. 4. Int. -Adv. CARLA CRISTINA
TAKAKI-.

94. ACAO DE ALIMENTOS-1149/2008-L.R.L. e outro x J.V.L.-
Antes de apreciar o pedido de desconto em folha da obrigação ali-
mentar provisoria , cumpra-se o despacho de fls. 17, item 6, tendo a
parte autora informado o endereço da empresa as fls. 23. No mais
aguarde-se a audiência designada. Int. -Adv. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS-.

95. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1209/2008-Y.R. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO FIORILLO-.

96. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1254/2008-M.G.A. e outro x J.D.-Restando cumpridas as clausulas
da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o lapso temporal
para a conversão em divórcio, cumpridos os requisitos legais exigi-
dos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homologar o presente
pedido, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de averba-
ção e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumprido
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. RO-
DRIGO GUIMARAES-.

97. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1285/2008-J.S. e outro x J.D.- Tendo em vista que o acordo de fls.
02/03, atende o interesse das partes, e, com a anuencta da Represen-
tante do Ministério Público, entendo, por bem, em HOMOLOGÁ-
LO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o
presente pedido. Dispenso o prazo recursal. Expeçam-se os oficios
que se fizerem mister. P.R.I -Adv. RAPHAEL BIANCHINI DA SIL-
VA-.

98. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1291/2008-E.D.S. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-.

99. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1303/2008-E.M. x V.L.F.R.-
Manifeste-se a parte autora sobre contestação e documentos apre-
sentados. Intime-se. -Advs. DALTON BERNERT MACHADO JU-
NIOR, PAOLA FERNANDA MACIEL e VICTOR HUGO RIBEI-
RO FLORENTINO DOS SANTO-.

100. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1334/2008-R.W.L.V. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Advs. ADRIANO ALVES KLEIN e ROBSON LUIZ
SANTIAGO-.

101. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1349/2008-A.B.K. x
R.A.K. e outro- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 16. Intime-se. -Adv. AMAURI ANTONIO PERUSSI-.

102. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1385/2008-F.A.Z. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Advs. ADRIANO ALVES KLEIN e ROBSON LUIZ SAN-
TIAGO-.

103. AÇAO DE ALIMENTOS C/C REGULARIZAÇÃO DE GUAR-
DA-1488/2008-V.H.L.G. x P.H.G.- Defiro a assistência judiciária gra-

tuita à parte autora. Para audiência de conciliação, designo o dia 19
de fevereiro de 2009, às 15:00 horas, junto ao Núcleo de Concilia-
ção. Ocasião em que as partes deverão se fazer acompanhar de ad-
vogados. Prazo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da audi-
ência já designada. Atribuo provisoriamente a guarda do menor à
genitora. A título de pensão alimentícia ao filho, fixo provisoriamen-
te no importe de 20% (vinte por cento) dos rendimentos do requeri-
do, respeitados os descontos obrigatórios (IR e INSS), incidindo sobre
o 13° salário, excluindo-se FGTS e terço de férias, a ser descontado
junto ao empregador, mediante a expedição de ofício. O valor deve-
rá ser depositado em conta bancária especificada às fls. 04, item 3 da
inicial. Asseguro ao genitor direito de visistas em finais de semana
alternados, das 18h de sexta-feira às 17h de domingo. Cite-se com as
advertências legais. Intime-se.-Adv. ANA PAULA MYSZCZUK-.

104. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1499/2008-M.E.F. e outro x J.D.-Restando cumpridas as clausulas
da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o lapso temporal
para a conversão em divórcio, cumpridos os requisitos legais exigi-
dos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homologar o presente
pedido, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de averba-
ção e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumprido
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

105. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1520/2008-M.A.M. e outro x J.D.- Ingressaram as
partes com o pedido de Conversdo de Separaçúo em Divórcio con-
sensual, vez que, restou cumprido o lapso temporal, sem alteração
das cláusulas pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade
de restabelecimento da sociedade conjugal como requer o artigo 1577
do CC. Portanto, com a intervenção do Ministério Público, presen-
tes os requisitos exigidos pelo artigo 1580, do CC, entendo, por bem,
em homologar o estabelecido as fls. 02/04, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, decretando o divórcio das partes, expedindo-
se o competente mandado de averbação, e oficios que se faz mister.
Dispenso o prazo recursal. P.R.I -Advs. JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO e KAIO MURILO SILVA MARTINS-.

106. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1582/2008-J.R.N. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/4, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. VICTOR FEIJO FILHO-.

107. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1583/2008-M.G. x E.F.-Restando cumpridas as clausulas da separa-
ção, sem qualquer óbice, demonstrando o lapso temporal para a con-
versão em divórcio, cumpridos os requisitos legais exigidos pelo ar-
tigo 1580 CC, entendo por bem em homologar o presente pedido,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio
das partes, expedindo-se o competente mandado de averbação e ofi-
cios que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumprido as for-
malidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JOSE DO
ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO-.

108. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1586/2008-M.S.G.T. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido de fls. 2/3, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRU-
DA-.

109. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1589/2008-M.M.C. e outro x J.D.- Ingressaram as
partes com o pedido de Conversão de Separaçúo em Divórcio con-
sensual, vez que, restou cumprido o lapso temporal, sem alteraçúo
das cldusulas pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade
de restabelecimento da sociedade conjugal como requer o artigo 1577
do CC. Portanto, com a intervençúo do Ministério Pûblico, presen-
tes os requisitos exigidos pelo artigo 1580, do CC, entendo, por bem,
em homologar o estabelecido as fls. 02/04, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, decretando o divórcio das partes, expedindo-
se o competente mandado de avérbação, e oficios que se faz mister.
Dispenso o prazo recursal. P.R.I -Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ-.

110. DIVORCIO CONSENSUAL-1607/2008-L.P. e outro x J.D.-
Restando cumpridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice,
demonstrando o lapso temporal para a conversão em divórcio, cum-
pridos os requisitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo
por bem em homologar o presente pedido, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dis-
penso o prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA
SILVA-.

111. SEPARACAO JUDICIAL-1649/2008-H.K.C. x K.S.C.- E de
todo conveniente esclarecer ao peticionario que a audiência designa-
da para o dia 06/12/2008 esta correta, pois na semana nacional da
conciliação, como de praxe no programa Justiça no Bairro. Intime-
se. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO-.

112. DIVORCIO CONSENSUAL-1651/2008-G.G. e outro x J.D.-

Tendo em vista que o acordo de fls. 02/04, atende ao interesse das
partes, restando, demonstrado o lapso temporal para o divórcio, con-
forme declaração de fls. 31/32. Cumpridos os requisitos exigidos
pelo artigo 1580 § 2°CC entendo, por bem em homologar o presente
pedido, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando o
divórcio das partes, expedindo-se o competente mandado de averba-
ção e ofícios e se fizerem mister. Dispenso o prazo recusal. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI-.

113. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1680/2008-R.Y.S. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, entendo por bem em
homologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS-.

114. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1683/2008-M.J.L.G. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Advs. MARGARETH DA SILVA LIMA ALVES e
LUCIMARA GONCALVES DA SILVA-.

115. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1881/2008-P.O. e outro x J.D.-Restando cumpridas as clausulas da
separação, sem qualquer óbice, demonstrando o lapso temporal para
a conversão em divórcio, entendo por bem em homologar o presente
pedido de fls. 2/3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, de-
cretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente manda-
do de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo recur-
sal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

116. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-1923/2008-D.R.M.M. e outro x J.D.- Tendo em vista
que o acordo de fls. 02/05 esta devidamente subscrito pelas partes e
por seus advogados com procurações juntadas, entendo ser desne-
cessária a ratificação em Juizo. Outrossim, verifico que o acordo
atende o interesse das partes e, decorrido o lapso temporal exigido,
ainda com a anuëncia da Representante do Ministério Público, en-
tendo, por bem, em HOMOLOGÁ-LO, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, julgando extinto o presente pedido. Dispenso o pra-
zo recursal. Expeçam-se o mandado de averbação. P.R.I -Advs.
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI PYDD e WALDIR LESKE-.

117. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
2013/2008-M.A.L. x N.B.O.-Manifeste-se a parte autora quanto a
contestacao apresentada às fls.27/30. -Adv. FERNANDO JOSE
BREDA PESSOA-.

118. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
2024/2008-M.I.P. e outro x J.D.-Restando cumpridas as clausulas
da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o lapso temporal
para a conversão em divórcio, cumpridos os requisitos legais exigi-
dos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homologar o presente
pedido, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de averba-
ção e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumprido
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JE-
FFERSON LUIZ DAMBROS-.

119. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2047/2008-A.P.B.O. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. RENATA PACHECO-.

120. DIVORCIO JUDICIAL-2092/2008-L.D.S.C. x C.H.S.C.- Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se. -Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-.

121. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2102/2008-S.L.S. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Adv. LAUREN HELENE KUEHNE-.

122. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2103/2008-S.F.V. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
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se. P.R.I. -Adv. LAUREN HELENE KUEHNE-.

123. EXECUCAO DE ACORDO-2121/2008-I.V.P.B. x C.A.B.-
Considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deverá a
parte exequente , em dez dias, juntar aos autos declaração de insufi-
ciência economica, sob pena de lhe ser indeferida assistencia pleitea-
da. Intime-se. -Advs. CARLOS HENRIQUE MACHADO e MARIA
CLAUDIA DE SEIXAS PINTO-.

124. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2139/2008-V.R.O. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. LUCIA ITAMARA FARIA H SHIRAISHI-.

125. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2179/2008-A.P.L.M. e outro x J.D.-Restando cum-
pridas as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando
o lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requi-
sitos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em ho-
mologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competen-
te mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. PATRICIA LISE-.

126. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
2184/2008-R.N.L. x A.R.N.-Manifeste-se a parte autora quanto a
contestacao apresentada às fls.26/40. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CAS-
TRO-.

127. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2301/2008-N.A. e outro x J.D.-Restando cumpri-
das as clausulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrando o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os requisi-
tos legais exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo por bem em homo-
logar o presente pedido, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, decretando o divorcio das partes, expedindo-se o competente
mandado de averbação e oficios que se faz mister. Dispenso o prazo
recursal. Cumprido as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

128. EMBARGOS DE TERCEIRO-2433/2008-J.E.O. e outros x
L.C.C.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresenta-
da às fls.43/49. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAU-
LO EDUARDO FERNANDES COSTA PINTO-.

129. ACAO DE ALIMENTOS-2443/2008-E.R.D.R. x E.L.D.R.-
Defiro a gratuidade processual. Devera a parte autora juntar aos au-
tos, em dez dias, copia do termo de acordo da ação de divorcio devi-
damente subscrito pelo juizo e pelas partes. Intime-se. -Adv. REGI-
NA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COSTA-.

130. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
2483/2008-S.D.S.N. x A.L.C.- Defiro a gratuidade a parte autora.
Deve a parte autora proceder a juntada da certidão de casamento
devidamente averbada. Intime-se. -Adv. OLIVIA ARAUJO BRAS-
CHI-.

131. PARTILHA DE BENS-2557/2008-E.T.C. x W.N.- Defiro a parte
autora a gratuidade processual. Cite-se com as advertencias legais.
Int. - Deve a parte autora fornecer contra-fe a fim de instruir o man-
dado. -Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

132. DIVORCIO CONSENSUAL-2621/2008-R.I.S.C. e outro x J.D.-
Devem os requerentes comparecer para ratificação respectiva, inde-
pendentemente de data. Intime-se. -Advs. MARCOS CESAR POR-
TES e GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-.

133. REC. E DISSOL. DE UNIÃO ESTAVEL-2652/2008-M.D.S. x
P.N.S.- Inexiste nos autos prova cabal que autorize o requerido a
deixar o lar de forma compulsoria. Para tal mister seria recomenda-
vel o pedido cautelar no qual poder-se-ia demonstrar a prova em
audiência de justificação previa. Intime-se. -Advs. MARIA IZABEL
BRUGINSKI e LYSANDRO ALBERTO LADESMA-.

134. SEPARACAO JUDICIAL-2671/2008-L.D.S.J. x V.F.J.- Defiro
a gratuidade processual. Cite-se com as advertencias legais. Intime-
se. - Deve a parte autora fornecer a contra-fé a fim de instruir o
mandado. Int. -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-.

135. ACAO INDENIZATORIA-2695/2008-J.G.S. x M.G.S.- 1- A
pretensão do requerente é a condenação por danos morais em face
da presunção de ser levado em erro quanto a paternidade da sua
filha. 2- Entretanto, segundo se depreende de suas assertivas existe
ação negatória de paternidade em trämite o que leva a crer que o
presente pedido só poderá ser sequencia com a conclusão daquele.
3- Intime se. -Adv. THIAGO RICARDO D. P. DETSCH-.

136. CONVERSAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
CONSENSUAL-2703/2008-G.A.M. e outro x J.D.- Deve a parte
autora proceder a juntada da certidão de casamento devidamente
averbada. Intime-se. -Adv. ALICE PRESA-.

137. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2704/2008-E.R.S. x
S.M.S.- Defiro a parte autora os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Cite-se com as advertencias legais. Int. - Deve a parte auto-
ra fornecer a contra-fe , a fim de instruir o mandado. Int. -Adv. PE-
DRO OCTÁVIO GOMES DE OLIVEIRA-.

138. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2755/2008-A.R. x A.R.J. e
outro- I. Primeiramente, considerando o pedido de assistência judi-
ciária gratu deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez} dias, juntar
aos autos declaração de insuficiência econômica, sob pena de lhe ser
indeferida a assistência pleiteada. II. Deverá ainda, no prazo supra
firmado, juntar certidão do Cartório Distribuidor. III. Processe em
segredo de justiça (CPC art. 155, II). IV. Tratam os autos de uma
ação de exoneração de alimentos, em que o Autor pleiteia a exonera-
ção da pensão paga no valor de 30% (trina por cento) de seus rendi-
mentos mensais em favor de seus filhos. Para tanto, alega que con-
traiu matrimônio novamente em 1997 e da relação adveio mais uma
filha em 2002, hoje com 6 (seis) anos. Sendo que ambos os filhos
beneficiários da pensão já alcançaram a maioridade possuindo hoje
26 (vinte e seis) e 29 (vinte e nove) anos, sem estarem freqüentando
curso superior. Ainda, afirma estar necessitando de tratamentos e
cirurgias, sendo prejudicados tais procedimentos em vista ao custo
da pensão paga. Em análise sumária aos documentos trazidos, obser-
vo a comprovação da maioridade dos Réus, sem no entanto haver
quaisquer indícios destes estarem cursando ou não o nível superior.
Restou comprovado o novo matrimônio do Autor contraÍdo em 2005
eo nascimento de sua filha em 2002. Quanto à situação de sua saúde,
o Autor não comprovou comprometimento de renda nem custo de
eventuais procedimentos médicos, sendo que na maioria dos docu-
mentos anexados, é atendido pelo Sistema Unico de Saúde, ou insti-
tuições sem fins lucrativos como o Hospital Universitário Evangéli-
co de Curitiba. Obsento que se encontra juntado ao processo (fl. 66),
atestado médico informando que A.R.J., filho de 26 anos do Réu, é
portador de Retardo Mental Moderado, não possuindo condições
laborativas ou de se manter por meios próprios, sendo dependente
de seus familiares, pelo que entendo não poder ser exonerado. Quan-
to à filha Lucimara, mesmo sem comprovação de que não es ‘ fre-
qüentando curso superior, resta comprovada a maioridade há muito
tempo alcançada (29 anos), não se justificando a manutenção da pen-
são. Assim sendo, defiro parcialmente o pedido liminar de suspensão
dos pagamentos, no sentido de suspender os alimentos pagos à filha
L.C.R., mantendo o valor de 15% de seus mndimentos destinados a
seu filho A.R.J., visto documento de fl. 66, trazido pelo próprio Au-
tor, em que há a informação de que o mesmo depende de seus fami-
liares para sobreviver em virtude de doença mental. V. Cientifique-se
o Ministério Público. VI. Citem-se os requeridos, com as advertên-
cias legais, para contestarem, no prazo legal. VII. Diligências neces-
sárias. -Adv. MARCIO NUNES DA SILVA-.

139. REC. UNIAO EST. C/C ALIMENTOS E GUARDA-2783/2008-
E.A.O. x L.C.C.- 1- Apense-se aos autos de cautelar de arrolamento.
2- Depreende-se do relato inicial que os conviventes já estão separa-
dos de fato, cabe adequar a situação frente as necessidades da famí-
lia, destacando no que pertine ao filho. 3- Portanto, desde já atribuo
a guarda e responsabilidade a genitora assegurando ao genitor o di-
reito de visitas em finais de semana alternados a partir das 19hs de
sexta-feira até as 2 lhs de sábado. 4- Em relação aos alimentos devi-
dos ao filho deve o requerido contribuir com o equivalente a 20%(vin-
te por cento) dos rendimentos respeitados os descontos
obrigatórios(IR e INSS) a incidir no 13°. salários e a ser repassado a
genitora mediante depósito em conta bancária a ser descontado em
folha de pagamento, oficiando-se o empregador para tal mister. 5-
Cite-se com as advertências legais. 6- Intime-se. Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado.-Advs.
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO F COS-
TA PINTO-.

140. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2786/2008-S.F.W. x
S.T.E.P. e outros- Cite-se com as advertencias legais. Intime-se. -Ao
preparo das custas para posterior expedição da Carta Precatória. -
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

141. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2789/2008-T.L.P. x A.H.R.-
Primeiramente, deverá a parte autora regularizar a procuração, no
prazo de dez dias, a fim de que nesta passe a constar o nome da
menor , pois, a pensão alimenticia foi postulada em favor da mesma,
esta representada pela genitora. Intimem-se. -Adv. LUIZ SERGIO
F. MUCELIN-.

142. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2816/2008-M.N.F.F. x M.A.S.-
I - Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de justiça
(CPC art. 155, II). II - Trata-se de execução de pensöes alimenticias
recentes, assim, aplica-se o rito do art. 733 do CPC. III - Cite-se o
executado para em 03 (träs) dias pagar, provar que jã pagou, ou
justificar a impossibilidade de pagamento, em relaçäo as últimas pres-
taçöes vencidas antes do ajuizamento da ação (mês de julho a setem-
bro de 2008, ação ajuizada em setembro/2OO8), mais as que se ve-
necrem no curso da execução, até o efetivo pagamento, sob pena de
prisäo civil (Súmula 309 do STJ)1 e artigo 290 do CPC2. IV - Fixo
honorärios advocaticios em 10% sobre o valor do débito. V - Auto-
rizo o procedimento nos termos do artigo 1T2, § 2°, do CPC, se
necessário. Com o mandado deverä estar anexada cópia atualizada
do cálculo devido (planilha de fls. 23/25) o qual devera ser fornecido
pela parte autora. VI — Ciëncia ã representante do Ministério Públi-
co. VII - Intimem-se. Diligëncias Necessârias. -Adv. GISSIANE
CRISTINAE CHROMIEC-.

143. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2822/2008-E.M.T.S. e outro
x M.P.S.- Deve a parte exeqüente emendar a inicial para o fim de
juntar, em dez dias: a) declaração der insuficiëncia económica, sob
pena de indeferimento da gratuidade processual. b) Cópia integral
do titulo judicial que fixou os alimentos, ja que apenas a sentenca
homologatória de acordo de fls. 13, sem o teor do acordo, não revela
o valor dos alimentos ora executados. Int. -Adv. JOAO ROBERTO
WANDERBRUCK FILHO-.

144. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2823/2008-L.M.P. x J.R.P.-I-
Preliminarmente deve a parte requerente no prazo de 10(dez) dias,
juntar aos autos cópia do titulo judicial que fixou os alimentos, devi-
damente subscrito pelo juízo, sob pena de extinção. Int. -Advs. GI-
SELE VENZO e SIDNEI APARECIDO DA SILVA-.

145. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2824/2008-E.M.T.S. e outro
x M.P.S.- Deve a parte exeqüente emendar a inicial para o fim de
juntar, em dez dias: a) declaraçäo der insuficiëncia económica, sob
pena de indeferimento da gratuidade processual. b) Cópia integral
do titulo judicial que fixou os alimentos, já que apenas a sentenca
homologatória de acordo de fls. 14, sem o teor do acordo, não revela
o valor dos alimentos ora executados. Int. -Adv. JOSE ROBERTO
WANDEMBRUCK FILHO-.

146. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2826/2008-C.A.R. x K.B.A.R.
e outro- Deverá a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10
dias, a fim de juntar aos autos copia do titulo judicial que fixou a
prestação alimenticia devidamente subscrito pelo juizo. intime-se. -
Advs. AMABILE HEY BINSFELD e MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES-.

147. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2900/2008-D.D.M. e outro x
L.J.D.M.- 1. Primeiramente, deve a parte exeqüente emendar a inici-
al a fim de escolher o rito pelo qual pretende executar as parcelas
atrasadas, já que indica como inadimplidos os meses de dezembro de
2007 a fevereiro de 2008 - parcelas pretéritas, mas pede o processa-
mento pelo rito do artigo 733 do CPC. 2. Entendo que a parte exe-
qüente deve adequar o pedido, conforme a melhor orientacäo dou-
trinária e jurisprudencial que esse Juizo adota, pois somente as 3
(três) últimas prestações atrasadas é que podem ser objeto de execu-
ção pela sistemática do artigo 733 do Código de Processo Civil, sen-
do que as demais devem seguir o rito previsto no artigo 732 do mes-
mo código acima citado, em autos apartados. Saliente-se que, em
optando pela cisão das execuções, deve demanda-las em autos apar-
tados, restando no presente processo somente um dos procedimen-
tos executórios, tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razão das diferencas dos ritos procedimentais. Com efeito, sobre a
matéria, assim tem se manifestado a doutrina pátria. 3. Então, inti-
me-se a parte exeqüente para emendar a inicial a fim de postular o
que de direito, observada a regra dos artigos 732 e 733 do CPC,
podendo postular pelo rito da prisão apenas as trës últimas parcelas
vencidas na data do ajuizamento, e as demais pelo rito da penhora.
Com a opção, deverá promover a devida adequação da planilha de
cálculo. Int. -Adv. REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK-.

148. PEDIDO DE PROVIDENCIA-2939/2008-G.B.A. x J.E.C.- O
presente pedido deve ser encaminhado com urgencia ao Distribuidor
para que seja distribuido para o Juizado da Violencia Domestica e
Familiar contra familia, ante a competencia criminal , devera deferir
de imediato as providencias solicitadas. Int. -Adv. VALERIA GAS-
PARIN-.

149. AGRAVO DE INSTRUMENTO-438871/2008-J.M.P. x K.K.-
Ciente da decisão do acordão. Oportunamente arquive-se. Intime-
se. -Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

150. AGRAVO DE INSTRUMENTO-495813/2008-J.V.C. x
E.D.S.C.-I- Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. II- Junte-se
cópia da decisão nos autos principais, caso ainda não tenha sido fei-
to.; III- Após, em nada sendo requerido, arquivem-se com as devidas
baixas. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS DA
COMARCA DE CURITIBA - PR
Juiz – Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Intimação dos Advogados – Relação nº 50/08

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Geraldo de Oliveira 01 135/06
Dr. Paulo Guedes 02 144/06
Dras.Paulina Marcondes Goulart 03 589/05
da Silva e Fabiana Marcondes Froes
Dr. Adauto Rivael da Fonseca 04 491/08-145408
Dr. Vanderlei Taverna e ou 05 987/02

01. Autos de Execução nº 135/06
Reeducando:Antonio Ozair Rabello
Adv. Geraldo de Oliveira
Objeto: Intime-se, acerca da conversão das penas restritivas de di-
reitos impostas ao reeducando.

02. Autos de Execução nº 144/06
Reeducando:David Juliano Varella
Adv. Paulo Guedes
Objeto – Intime-se, para se manifestar a respeito do Pedido de revo-
gação do regime aberto em semi-aberto.

03. Autos de Execução nº 589/05
Reeducando: Francisco de Assis Brito Nogueira
Advas. Paulina Marcondes Goulart da Silva e
Fabiana Marcondes Froes
Objeto – Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias,  manifeste-se a res-
peito do pedido de reversão  das penas alternativas em privativa de
liberdade e,  querendo, indique o paradeiro de seu cliente.

04. Autos de Execução nº 491/08-1454/08
Reeducando: Bruno Vareschi
Adv. Adauto Rivael da Fonseca
Objeto – Intime-se, para se manifestar a respeito do pedido de fls.
38/39, ou seja, somas das penas e revogação do regime aberto, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias.

05. Autos de Execução nº 987/02
Reeducando: Miquias Gonçalves de Lima Jr
Advs. Vanderlei Taverna e Shirley Tâmara C. De Siqueira.
Objeto: Intime-se, para que justifiquem o não o cumprimento do be-

nefício.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS DA
COMARCA DE CURITIBA - PR
Juiz – Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Intimação dos Advogados – Relação nº 51/08

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Rogério Oscar Botelho 01 297/06
Dr. Onésio Machado de Oliveira 02 709/04
Dr. Vivian Cristina L.Lopes Valle 03 431/08
Dr. Luis Fernandes da Cunha 04 672/04
Dr.João Matiak Slonik 05 1126/06

01. Autos de Execução nº 297/06
Reeducando:João José de Arruda Junior
Adv. Rogério Oscar Botelho e ou
Objeto: Intime-se, manifeste-se o apenado/agravante, por intermé-
dio de seu advogado a respeito da informação de fls. 288.

02. Autos de Execução nº 709/04
Reeducando: Abel Batista do Prado
Adv. Onésio Machado de Oliveira
Objeto: Intime-se, para possibilitar a hipótese do artigo 197 da LEP.

03. Autos de Execução nº 431/08
Reeducando: Lucas Ramos Sabino
Adv. Vivian Cristina L.Lopes Valle
Objeto: Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar a res-
peito dos argumentos de fls 72/86, dos documentos trazidos com a
petição referida e, querendo, apresentar proposta de eventual repa-
ração de danos e se aceita apresentação mensal em Juízo (em caso de
deferimento da Suspensão Condicional do Processo).

04. Autos de Execução nº 672/04
Reeducando: Cláudio Rodrigo Ferreira
Adv. Luis Fernandes da Cunha
Objeto: Intime-se, para que se manifeste acerca do parecer ministeri-
al de fls. 80/81.

05. Autos de Fiscalização nº 1126/06
Beneficiário: Altamiro de Oliveira Perpetuo
Adv. João Matial Slonik
Objeto: Intime-se, com a finalidade de que, tome as providências
necessárias para que o dano a ser reparado continue a ser cobrado da
forma estabelecida em termo de audiência.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS DA
COMARCA DE CURITIBA - PR
Juiz – Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Intimação dos Advogados – Relação nº 52/08

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Murilo Henrique Jorge 01 846/04
Dr. Leonel Stevam Filho 02 328/07
Dr. Elizeo Aramis Pepi 03 23/07
Dr. Vitório Karan 04 943/07

1286/07

01. Autos de Execução nº 846/04
Reeducando: Caren Cíntia Cabrera
Adv. Murilo Henrique Jorge
Objeto: Intime-se, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da
revogação do regime da apenada Caren Cíntia Cabrera..

02. Autos de Execução nº 328/07
Reeducando: Orlando Ferreira Pietro Filho
Adv. Leonel Stevam Filho
Objeto: Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a res-
peito do pedido de reversão das penas alternativas em privativa de
liberdade.

03. Autos de Execução nº 23/07
Reeducando: João Vitoreto dos Santos
Adv. Elizeo Aramis Pepi
Objeto: Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a res-
peito do pedido de revogação do regime aberto e prisão (v.fl.80).

04. Autos de Execução nº 943/07-1286-07
Reeducando: Denis Moacir Bergossi
Adv. Vitório Karan
Objeto: Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a res-
peito do pedido de somas das penas, reversão das penas alternativas
em privativa de liberdade e revogação do regime aberto.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS CIVEIS E CORREGEDORIA
EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO
JUNIOR - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 307.08

1. ACIDENTE DE TRABALHO-23/1992-DORLY SALES DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Mantenho a decisão guerreada, nos termos e pela fundamentação ali
lançada... Int.-Advs. DANIEL GODOY, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA e CIDALIA DE SOUZA SILVA-.

Execuções Penais

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis
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2. ACIDENTE DE TRABALHO-25/1999-JULIO CESAR DUAR-
TE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- À manifestação das partes quanto ao retorno dos autos a este
juízo, para que requeiram o quê de direito.-Advs. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS e SIDNEY AZARIAS INACIO-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-30/2001-LUCIA BETEZEK x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Aguarde-se
a decisão do recurso indicado à fl. 655. Int.-Adv. RUBENS COR-
REA-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-74/2002-MARIA EDITE BAIL
PACHECO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ... 2. Intimem-se as partes dando-lhes ciência da baixa dos
autos...-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-108/2002-ELIANA DOS SANTOS
FIDELCINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1. Ao cálculo de custas e despesas processuais... 3. Sem inci-
dentes, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV), nele
incluindo-se o valor devido aos honorários advocatícios (R$
1.000,00), das custas processuias a serem apresentadas e da expedi-
ção do ofício requisitório (R$ 7,00), conforme instrução nº 03/2008,
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 4. Int.-Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-123/2002-JOSE INACIO MAR-
TINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de fls. 169/170. (Requerer a suspensão do feito por
60 dias).-Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-189/2003-HAMILTON DOMIN-
GUES MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- ... Intimem-se (fl. 146). - “Vistos. Homologo, pois, o
cálculo de fls. 123/131...”-Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, LUIZ
ALBERTO GONCALVES OAB 8.146, JOAREZ DA NATIVIDA-
DE e CAMILA REDIVO-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-3/2004-NEGIA ARVELINO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Ciência às partes do contido às fls. 242/243...-Adv. RUTHE FARIA
DOS SANTOS-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-155/2004-ROSMARI MOCELLIN
MANGINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- À manifestação da parte autora...-Adv. ROGERIO DISTE-
FANO-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-200/2004-ROSA MARIA RICAR-
DO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Dê-se ciência à parte autora da manifestação do INSS (fl. 175)...
Int.-Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA-.

11. ACAO PREV.CONC.DE BENEFICIO-213/2004-SEBASTIANA
APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- À manifestação das partes
quanto ao retorno dos autos a este juízo, para que requeiram o quê
de direito.-Adv. DALVA MARLI MENARIM-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-261/2004-OSMAR ALVES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Em cinco dias, promova a parte autora a execução do jul-
gado, com as observâncias pertinentes à mesma. Int. -Advs. TI-
BERIO ARAUJO QUADROS e TOMAZ DA CONCEIÇAO OAB/
SP 14658-.

13. ACIDENTE DE TRABALHO-9/2005-ERNANI PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
... No mais, estando as partes de acordo com a conta de fl. 79, atua-
lizada até 06.11.2006, homologo-a, pois, porquanto incontroversa...
-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-.

14. ACIDENTE DE TRABALHO-198/2005-ROZILEI BUENO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito digam as partes, no prazo de dez (10)
dias... Int.-Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES e ANE G. DE RESENDE FERNANDES-.

15. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-29/2006-JOANIR INA-
CIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-...Em 10 (dez) dias manifestem-se as partes acerca do
laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o interes-
se na produção de outras provas. Em caso afirmativo, deverão justi-
ficar fundamentadamente o pleito, sob pena de indeferimento. Após,
ao Ministério Público. Int. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-.

16. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-214/2006-JOSE MAU-
RICIO DA SILVA JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ... 2. Não havendo interesse, deverá então a
parte autora, no mesmo prazo acima concedido, apresentar suas ale-
gações finais, abrindo-se em seguida idêntico prazo de 10 dias para o
réu...-Adv. RAFAELLO ROSS-.

17. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-302/2006-JOSUEL PEREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Posto isso,em razão dos fundamentos retro expedidos, Julgo Proce-
dente o pedido formulado por Josuel Pereira, condenando o INSS a
pagar ao autor: a) a partir de 7 de janeiro de 2008 (data da apresen-
tação do laudo pericial), o benefício de auxílio-doença acidentário,
que deverá ser percebido até a data de sua rebilitação... P.R.I. -Adv.
KARINA MIQUELETTO VIDAL-.

18. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-421/2006-STEFANI
DE LIMA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS- Manifeste-se o autor quanto aos documentos de fls.
70 e seguintes, juntados pela ré. -Adv. KARINA MIQUELETTO
VIDAL-.

19. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-443/2006-ARZEMI-
RO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ... Sobre os esclarecimentos prestados, digam as par-
tes, em dez (10) dias, e o Ministério Público... Int. -Adv. SELSON
RODRIGUES DE CAMPOS-.

20. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-137/2007-NATALICIO
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Intime-se as partes para que ofereçam alegações finais, no
prazo alternado e sucessivo de dez dias para cada uma delas, a co-
meçar pela autora. Após ao Ministério Público.-Advs. JOAREZ DA
NATIVIDADE e CAMILA REDIVO-.

21. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-144/2007-DEVONZIR
DE MOURA E COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... 2. No mais, independentemente do ordenado
supra, em 10 dias manifestem-se as partes acerca do laudo apresen-
tado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o interesse na produção
de prova. Em caso afirmativo, deverão justificar fundamentadamen-
te o pleito, sob pena de indeferimento. Após, ao Ministério Público.
Int. -Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO OAB/PR32694-.

22. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-205/2007-SARA FER-
REIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Intime-se a peticionária para subscrever a petição de
fls. 53/54. -Adv. RENATA CRISTINA P. TOESCA-.

23. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-237/2007-RAUL ALVES
DE SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-...Em 10 (dez) dias manifestem-se às partes acerca do
laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o interes-
se na produção de outras provas. Em caso afirmativo, deverão justi-
ficar fundamentadamente o pleito, sob pena de indeferimento. Após,
ao Ministério Público. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-.

24. ACIDENTE DE TRABALHO-261/2007-ANDREA DAS NEVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ante a
informação de folha 78, diga a Autora justificando ausência e se per-
siste no interesse do pedido, em caso positivo, retornem os autos ao
Perito para designação de nova data, em caso negativo, diga o Réu e
o Ministério Público. Int. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI OAB/
PR20.930-.

25. ACIDENTE DE TRABALHO-295/2007-EDSON DELPIN COR-
REA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A
respeito do laudo apresentado digam as partes, querendo, no prazo
comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, depois, o Ministério
Público. Intimem-se. -Adv. EDUARDO CHAMECKI-.

26. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-410/2007-JOENIO PE-
REIRA DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-1. A respeito do laudo apresentado digam as partes,
querendo, no prazo de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, depois, o
Ministério Público. 3. Intimem-se. -Adv. CIRSO TEODORO DA
SILVA-.

27. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-468/2007-PAULO AN-
TONIO CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1. A respeito do laudo apresentado digam as par-
tes, querendo, no prazo de dez(10) dias, ouvindo-se, sobre ele, de-
pois, o Ministério Público. 4. Intimem-se. -Adv. THYRSA MARIS
DA CRUZ ROCHA PIACENTINI-.

28. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-479/2007-DARCI
ALVES BELEMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Assim, diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do formulado na inicial para o fim de condenar o réu, nos seguintes
termos: a) a revisar o valor da renda mensal do benefício acidentário
pago ao autor, considerando para o cálculo de rendamensal inicial o
disposto no artigo 29, § 5º, da lei nº 8.213/91, na forma da funda-
mentação supra; b) pagar ao autor as diferenças encontradas entre
os valores pagos mensalmente e o que se faziam devidos ante a revi-
são ordenada, a serem apuradas em liquidação de sentença mediante
cálculo aritimético, com correção monetária a partir do vencimento
de cada uma das obrigações mensais e juros de mora de 1,0% (um
por cento) ao mês desde a citação, devendo, nas prestações pretéri-
tas, ser respeitada a prescrição quinquenal, contada, retrioativamen-
te, a partir do ajuizamento da ação. Pela sucumbência, condeno o
réu no pagamento das despesas do processo e dos honorários do
advogado da parte autora, em 10% (dez por cento) do valor das
diferenças devidas e vencidas até a data da sentença (Súmula 111
STJ) P.R.I -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

29. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-85/2008-RICARDO
ANTONIO RYBINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obs-
tante o prosseguimento do feito conforme o rito sumário, a audiên-
cia de conciliação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga
o autor sobre a contestação de fls. 29/38, em dez (10) dias e, após ao
Ministério Público.-Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-.

30. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-181/2008-RONILDO
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o pros-
seguimento do feito conforme o rito sumário, a audiência de concili-
ação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor so-
bre a contestação de fls. 22/32, em dez (10) dias e, após ao Ministé-
rio Público.-Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e
FABIO MARCELO LABATUT BINI-.

31. ACIDENTE DE TRABALHO-185/2008-ADERVAL FAGUN-

DES JACOME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- ... Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o
prosseguimento do feito conforme o rito sumário, a audiência de
conciliação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga o au-
tor sobre a contestação de fls. 78/89, em dez (10) dias e, após ao
Ministério Público.-Advs. LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI
RODRIGUES MENDES e ROBERVAL KUGLER MENDES-.

32. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-245/2008-MANOEL
RODRIGUES MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obs-
tante o prosseguimento do feito conforme o rito sumário, a audiên-
cia de conciliação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga
o autor sobre a contestação de fls. 27/35, em dez (10) dias e, após ao
Ministério Público. -Adv. ANETE DIESEL-.

33. ACIDENTE DE TRABALHO-251/2008-RODRIGO FERNAN-
DES COUTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ... Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o pros-
seguimento do feito conforme o rito sumário, a audiência de concili-
ação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor so-
bre a contestação de fls. 31/42, em dez (10) dias e, após ao Ministé-
rio Público.-Adv. FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO-.

34. ACIDENTE DE TRABALHO-257/2008-MARIA INES COSTA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...De-
firo o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimento
do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não se
revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a contes-
tação de fls. 32/43, em dez (10) dias e, após ao Ministério Público.-
Advs. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e PAULO AFONSO
ZAINA-.

35. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-263/2008-VALDINEIA
DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- A antecipação da tutela ora requerida não merece ser deferi-
da, porquanto, em verdade, inexiste prova inequívoca do direito sus-
tentado pela parte autora. Portanto, indefiro a antecipação de tutela.
No mais, defiro o pedido de Justiça Gratuita e nada obstante o pros-
seguimento do feito conforme o rito sumário, a audiência de concili-
ação não se revela aconselhável. Diga o autor sobre a contestação de
fls. 100/107, em dez (10) dias e, após ao Ministério Público. -Advs.
ROSANE LOYOLA BASSO, RENATA MANENTI, ALBERTO
MANENTI e ROGERIO MANENTI-.

36. ACIDENTE DE TRABALHO-269/2008-ALTAIR DELPONTE
VIDAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimen-
to do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não
se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a con-
testação de fls. 74/86, em dez (10) dias e, após ao Ministério Públi-
co.-Advs. LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN e ANDER-
SON NATANAEL KLABUNDE-.

37. ACIDENTE DE TRABALHO-289/2008-LEONIDES DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimen-
to do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não
se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a con-
testação de fls. 158/170, em dez (10) dias e, após ao Ministério Pú-
blico.-Adv. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-.

38. ACIDENTE DE TRABALHO-295/2008-NAIR PIMENTA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimen-
to do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não
se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a con-
testação de fls. 19/23, em dez (10) dias e, após ao Ministério Públi-
co.-Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS e JUSSARA ROSA FLO-
RES-.

39. ACIDENTE DE TRABALHO-301/2008-PAULO CESAR RIBEI-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimen-
to do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não
se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a con-
testação de fls. 34/43, em dez (10) dias e, após ao Ministério Públi-
co.-Advs. JOAREZ DA NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-.

40. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-303/2008-ARLINDO
VIEIRA JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o
prosseguimento do feito conforme o rito sumário, a audiência de
conciliação não se revela aconselhável, no presente caso. Diga o au-
tor sobre a contestação de fls. 43/60, em dez (10) dias e, após ao
Ministério Público.-Advs. MAURICIO HANKE BANDOLIN e ANA
CRISTINA GRANATTO ROSSI-.

41. ACIDENTE DE TRABALHO-305/2008-FABIANE FERREIRA
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimen-
to do feito conforme o rito sumário, a audiência de conciliação não
se revela aconselhável, no presente caso. Diga o autor sobre a con-
testação de fls. 29/36, em dez (10) dias e, após ao Ministério Públi-
co.-Adv. BEATRIZ SANTI-.

42. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-439/2008-OSMAIR
TADEU STYGAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Faculto à parte autora a emenda à inicial para arrolar
testemunhas e apresentar quesitos indicando também assistente téc-
nico, pena de preclusão.-Advs. DALVA MARLI MENARIM e FER-
NANDA GONCALVES PADILHA-.
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1. CARTA PRECATORIA-14441/2007-Oriundo da Comarca de
PORTÃO-RS - VARA JUDICIAL-WILSON DA SILVA FURTUO-
SO x MOREFLEX BORRACHAS LTDA-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(deixei de intimar Andre trierweiler Faigle por não encontrá-lo no
local e deixei de intimar Arnildo Pedro Zonin por não trabalhar mais
neste endereço). -Advs. RENATO ALMEIDA DO NASCIMENTO,
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Amadeu Alice Neto 07 2003.0010318-2
Aristides Alves Rodrigues Filho 04 2007.0003981-6
Carolina Fátima de Souza Alves 04 2007.0003981-6
Caroline Chaves Massimo 01 2008.0004262-2
Claudia Madalena Rodrigues 06 2007.0008569-9
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01 – Termo Circunstanciado nº 2008.0004262-2
Noticiante: Ana Patrícia Comiac Wiggers
Noticiadas: Bernardete do Rocio Cordeiro e Priscila de Fátima Cor-
deiro
Adv: Caroline Chaves Massimo (OAB/BA nº 22.806)
Objeto: “Audiência Preliminar designada para dia 27 de FEVEREI-
RO de 2009, às 15:10 horas.”

02 –Ação Penal Privada nº 2007.0008028-0
Querelante: Diógenes Leal de Oliveira
Querelados: Ivone Wassen, João Wassen Filho, Luiza Helena Fer-
rante do Amaral e Mario Sergio Michaliszyn
Adv: Eduardo Zanocini Miléo (OAB/PR 34.662)
Objeto: “Audiência Preliminar designada para dia 27 de FEVEREI-
RO de 2009, às 15:10 horas.”

03 – Termo Circunstanciado nº 2007.0011117-7
Noticiante: Neusa do Rocio de Lima
Noticiado: Elenice Aparecida Vieira
Adv: Raquel Regina Bento Farah (OAB/PR nº 29.194)
Objeto: “Audiência Preliminar designada para dia 16 de FEVEREI-
RO de 2009, às 15:10 horas.”

04 – Ação Penal Privada nº 2007.0003981-6
Querelante: Ivone Estela Barros
Querelados: Carlos Augusto Wandembruck, Cristiane Helena Ma-
chado Nunes, Edson Luiz Drago de Oliveira, José Carlos Demo, Lair
Gelenski, Maria Fátima de Souza Alves, Olga Costa Bravo e Vera
Lucia Alvarez Gomes Demo
Adv: Aristides Alves Rodrigues Filho (OAB/PR nº 14.205/PR), Ca-
rolina Fátima de Souza Alves (OAB/PR nº 28.024)
Objeto: “Audiência Preliminar designada para dia 16 de FEVEREI-
RO de 2009, às 15:10 horas.”

05 – Ação Penal Privada nº 2007.0002487-8
Querelante: Jucelia Krauchuk Monteiro
Querelado: Ademir Pereira Raymundo
Adv: Odemyr Soraia Dill Pozo (OAB/PR nº 37.558)
Objeto: “Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada
para dia 03 de DEZEMBRO de 2008, às 16:00 horas.”

06 – Termo Circunstunciado nº 2007.0008569-9
Noticiantes: Durvalina do Espírito Santo Alves e Silvana Galdino
Pereira
Noticiada: Silvana Galdino Pereira
Adv: Claudia Madalena Rodrigues (OAB nº 28.474)
Objeto: “Audiência de Transação Penal designada para dia 18 de FE-
VEREIRO de 2009, às 15:10. Só deverá comparecer o noticiado.”

07 – Termo Circunstanciado nº 2003.0010318-2
Noticiante: O Estado
Noticiado: Sergio Cardoso de Oliveira
Adv: Amadeu Alice Neto (OAB/PR nº 19.613)
Objeto: “Intime-se a parte para que se manifeste sobre o ofício de fl.
50.”
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EDSON ADIR DA CRUZ 1 0008 000026/2000

0009 000188/2000
EDSON ISFER 0159 000025/2008
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0117 000678/2008

0131 000857/2008
0133 000864/2008
0134 000874/2008
0135 000875/2008

ENILDO DEL PINO 14.299 0042 000636/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 262 0072 000676/2007

0143 000899/2008
0144 000900/2008

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0041 000438/2006
FARAM BOUQUEZAM NETO 0027 000303/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0024 001035/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0106 000545/2008
IDAMARA R FERREIRA 0051 001196/2006
INACIO HIDEO SANO 0004 000136/1998
IRINEU PALMA PEREIRA 16 0015 000999/2002

0019 000665/2003
0020 000667/2003

IVO BRUGNOLO MACEDO 14. 0005 002088/1998
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0081 000928/2007
JOSAFA ANTONIO LEMES 1662 0012 000743/2001
JOSAFT LITVIN 0017 000184/2003
JOSE ARI MATOS 0002 001083/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 1 0025 000020/2004
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0018 000194/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0029 000904/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0031 000285/2005

0044 000863/2006
0053 000009/2007
0054 000019/2007

KARINE SIMONE POFAHL 28.1 0067 000535/2007
0082 000953/2007
0096 000406/2008
0102 000495/2008
0105 000536/2008
0113 000609/2008
0118 000705/2008

KATIA CRISTINA GRACIANO J 0104 000519/2008
KELIAN BORTOLINI LIMA 0120 000736/2008
LEANDRO LUIZ ZANGARI 3077 0039 000238/2006

LEONARDO RIBAS LOVO 0099 000454/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0046 000987/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 2527 0052 001285/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0032 000399/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0068 000556/2007
MARCELLO TABORDA RIBAS 20 0010 000490/2001
MARCELO JOSE CISCATO 24 0035 000853/2005

0036 000854/2005
MARCELO KOVALHUK 15334 0011 000596/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 001024/2006
MARCIA ROSANE WITZKE 0085 000064/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 000239/2007

0115 000635/2008
0116 000636/2008
0137 000880/2008
0138 000883/2008
0139 000884/2008
0140 000886/2008
0141 000894/2008
0142 000895/2008

MARIA APARECIDA K CAETANO 0078 000796/2007
MARICY PORTUGAL 0066 000519/2007
MARIO SERGIO SPERETTA 824 0038 000075/2006
MAURICIO HANKE BANDOLIN 2 0062 000456/2007
MAYLIN MAFFINI 34262/PR 0095 000360/2008
MICHELE SACKSER 0126 000836/2008

0130 000856/2008
0132 000858/2008
0146 000906/2008
0147 000907/2008

MICHELLE CHRISTIANE DE SI 0059 000290/2007
0086 000094/2008
0127 000843/2008

MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0069 000615/2007
MILKEN JACQUELINE C JACOM 0089 000114/2008
MURILO CELSO FERRI 7.473 0049 001183/2006
NADIEGE KARINA MARCHETTI 0057 000173/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 29 0021 000699/2003
NILTON BUSSI 2081 0080 000920/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0061 000453/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 14 0013 000033/2002
OSVALDO LUIZ TREVISAN 1 0050 001194/2006
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0110 000583/2008

0111 000584/2008
0112 000585/2008
0119 000723/2008

PAULO CESAR TORRES 0065 000515/2007
0088 000113/2008

PAULO SERGIO WINCKLER 0136 000879/2008
PEDRO ROBERTO NETO 13.436 0070 000645/2007
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA OA 0121 000793/2008
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0071 000657/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0055 000139/2007
RITA DE CASSIA TENCZUK 0026 000295/2004
ROBERTO ALTHEIM 27550/PR 0154 000600/2005
ROSAMARIA MILLEO COSTA 0045 000923/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0098 000430/2008

0114 000625/2008
RUBENS SUDIN PEREIRA 8.74 0001 000979/1996

0064 000480/2007
0109 000575/2008

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0148 000910/2008
SERGIO BURDA NICOLA 0084 000063/2008
SIDNEI DE QUADROS 0077 000765/2007

0122 000794/2008
0123 000795/2008

SILVANA TORMEM 0108 000566/2008
TATIANE ACHCAR 214652/SP 0028 000764/2004
TELMA CRISTINA ANTONIASSI 0125 000829/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 1 0034 000635/2005
VERA LUCIA INES VITOLA 0023 000894/2003
VILMA EHARA 0037 000994/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0153 000925/2008
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0128 000848/2008
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0076 000739/2007

1. SERVIDAO-979/1996-COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S/A x ARI CARLOS KOTOVSKI e outro- Ao expropriados para
manifestação sobre o cálculo de fls. 331, sendo que, em caso de con-
cordância, poderá ser deferido o levantamento integral, vez que cum-
prido o disposto no artigo 34 do DL 3.365/41.-Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1083/1996-FIEL FAC-
TORING LTDA x ATAIR ANTONIO STRAPASSON e outro- Ao
autor para se manifestar acerca dos ofícios juntados aos autos.-Adv.
JOSE ARI MATOS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/1996-ESTADO
DO PARANA x GILTER INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORA-
COES LTDA- Depositar as custas remanescentes no valor de R$
327,41.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

4. DESAPROPRIACAO-136/1998-SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x WALDEMAR CARNEIRO PE-
REIRA e outros- “Manifeste-se o requerido acerca do depósito efe-
tuado as fls. 259/260, requerendo, se for o caso a extinção do fei-
to.”-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN-.

5. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-2088/1998-HOMERO
ADAO DE PAULA e outro x JANETE PASCOALINA DA SILVA-
Declarado encerrada a instrução processual, ao requerido para apre-
sentar memoriais em quinze dias.-Adv. IVO BRUGNOLO MACE-
DO, EDSON ADIR DA CRUZ-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3110/1998-EPOLIO
DE JOAO VANUCCI e outro x RUBENS DE SOUZA FREITAS e
outro- Depositar as custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 390,00.-
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

7. ACAO POPULAR-930/1999-ARCIDINEO FELIX GULIN e ou-
tros x CESAR MANFRON- “Manifeste-se as partes sobre a certidão
retro.”-Adv.ANA CRISTINA GRANATO ROSSI, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT, NELSON ANTONIO SGUARIZI-.

8. REPARAÇÃO DE DANOS-26/2000-MUNICIPIO DE ALMI-
RANTE TAMANDARE x ARCIDINEO FELIX GULIN- “Aguarde-
se a comprovação de pagamento.”-Adv. FABIANO AUGUSTO PI-
AZZA BARACAT, EDSON ADIR DA CRUZ-

9. USUCAPIAO-188/2000-LUCIANINHO SANTI BUZATO x - Ao
autor, para que apresente as alegações finais no prazo de 10 dias.-
Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-.

10. DECLARATORIA DE INDEBITO-490/2001-MARIA NELI
FERREIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARE- “Junte-se procurações atualizada e com poderes
específicos para levantamento de valores.”-Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

11. HABILITACAO DE CREDITO-596/2001-OSVALDO JORGE
WILLAIN x SULMADE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- “Posto
isso, face os fundamentos acima expostos e comprovado o crédito
apresentado, julgo procedente o pedido, para o fim de homologar a
presente habilitação em favor da parte habilitante no valor de R$
2.000,00 atribuindo-lhe a condição de privilegiado, eis que seus cré-
ditos decorrem de dívida trabalhista, a ser incluído no Quadro Geral
de Credores da Massa Falida de Sulmade Industria e Comércio de
Madeiras Ltda. Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A corre-
ção monetária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial, sendo apli-
cado o INPC. Ao Sr. Sindico para as providências devidas. Custas de
lei. Sem honorários, incabíveis na espécie.”-Adv. CLINIO L. L.
LYRA, MOLOTOV PASSOS, MARCELO KOVALHUK 15334-.

12. COBRANCA (ORD)-743/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA e outros- “A embargante
aduz que a sentença é omissa por não se pronunciar a respeito da MP
1963-17 e ainda que não foram analisados todas as provas constan-
tes nos autos. Inexiste a omissão alegada nos embargos declaratóri-
os. A decisão embargada é clara quantos aos motivos do não acolhi-
mento da tese da embargante. Constam os motivos da decisão, bem
como o fundamento legal que a amparou. Se a embargante não con-
corda com esta decisão, deve se valer do recurso próprio para atacá-
la. Os embargos declaratórios não se prestam aos fins pretendidos,
sendo inviável a pretensão de que o juiz venha a responder a questi-
onários formulados ou a discorrer sobre todos os artigos de lei trans-
critos nas manifestações das partes. Consigne-se que ao prolatar a
sentença o Magistrado deve demonstrar seu fundamento, ou seja, o
caminho perfilhado para se chegar a conclusão, o que foi feito no
caso em tela. Assim conheço dos embargos, mas nego-lhes provi-
mento, nos termos da fundamentação.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

13. RESCISAO CONTRATO C REINT POS-33/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x HELIO ALVES DA GAMA E LIDIA ALVES
PEREIRA- “Recebo o recurso em seu efeitos devolutivo e suspensi-
vo.” Ao apelado para contra-arrazoar.-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL, ARARINAN KOSOP-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-792/2002-PASCOA VICINI BIER-
NASKI x ADILSON CESAR VEIGA ROSA- Ao Tribunal de Justi-
ça.-Adv.DIOGO MATTÉ AMARO, EDELMIR DE OLIVEIRA,
ARIVALDIR GASPAR, ANA CRISTINA GRANATO ROSSI, SI-
MONE RANCIARO ROCHA BONAT-.

15. INDENIZAÇÃO-999/2002-BRASILSAT LTDA x MONTESIS-
TEL COM INST TEC LTDA ME- Ao autor para se manifestar acer-
ca do ofício retro juntado. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA 16.236-
.

16. RESCISAO DE CONTRATO-1109/2002-BANCO DO BRASIL
LEASING S/A x SIDNEI ALVES DE OLIVEIRA- Ao autor para se
manifestar acerca dos documentos juntados.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

17. USUCAPIAO-184/2003-ESPOLIO DE JOSE ORIVAL BACK e
outro x - Ao autor para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. JOSAFT LITVIN-.

18. USUCAPIAO-194/2003-ERONDI DA SILVA FERRAZ e outro
x CHAFIC MUBARACK e outros- Retirar edital e carta de citação.-
Adv. LUIZ ANTONIO SERENATO-.

19. INDENIZAÇÃO-665/2003-BRASILSAT LTDA x GUEDES E
TORRES LTDA e outros- Ao autor para se manifestar acerca do
ofício juntado aos autos.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA 16.236-.

20. INDENIZAÇÃO-667/2003-BRASILSAT LTDA x WALTER
LEITE E CIA LTDA e outros- Retirar Carta de Citação.-Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA-.

21. REVISAO CONTRATUAL-699/2003-ALEXANDRE MACEDO
x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM- “Posto isso julgo parcialmente procedente a pretensão formu-
lada ma inicial, para o fim de decretar a nulidade da cláusula contra-
tual que estipulou a incidência da comissão de permanência, deter-
minando a exclusão da cobrança, restando rejeitados os demais pedi-
dos. Condeno o requerido à restituição dos valores cobrados indevi-
damente sob esta rubrica, se verifica a cobrança, corrigido monetari-
amente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, tudo

a partir de cada pagamento efetuado. Condeno o requerente ao pa-
gamento de 90% e o requerido de 10% do valor das custas processu-
ais e dos honorários de sucumbência, que arbitro em R$ 300,00,
corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
partir desta decisão, eis que hoje arbitrados, nos termos do artigo
20, § 4º do CPC, considerando-se o grande número de ações com
teses repetidas, o que facilita a confecção de peças processuais gené-
ricas ao menos em grande parte da argumentação, e ante a desneces-
sidade de instrução. Observe-se o dispospoto no artigo 12 da Lei nº
1060/50 com relação ao autor. Os honorários serão compensados,
consoante Súmula nº 306 do STJ.”-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

22. BUSCA E APREENSAO-824/2003-FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITORIOS x JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS- “Manifestem-se as partes, no prazo derradeiro de 48 horas,
dando prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamen-
to.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO 24.730-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x CHOCOMAR COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros- Ao autor para se manifestar acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

24. DEPOSITO-1035/2003-BANCO DO BRASIL S/A x FRANCIS-
CO SALVIANO DA SILVA FILHO- Ao autor para se manifestar
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-.

25. INDENIZAÇÃO-20/2004-ANIBAL BARBOSA e outro x CO-
MERCIAL AGRICOLA POZIN LTDA- “Recebo o recurso em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.” Ao apelado para contra-arrazoar.-
Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG, NEWTON JOSÉ WESTRUPP.

26. MONITORIA-295/2004-MIGUEL BOLAKI x SEDINEI PE-
RUSSI e outro-”Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo.” Ao apelado para contra-arrazoar. -Adv. RITA DE CASSIA
TENCZUK, ENILDO DEL PINO-.

27. RESCISAO DE CONTRATO-303/2004-RENATO PEREIRA x
AZ IMOVEIS LTDA- “Como a parte ré não se dispôs a depositar o
valor necessário è realização da perícia, à conta geral, voltando con-
clusos para sentença.”-Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO, JOÃO
HENRIQUE DA SILVA-.

28. DEPOSITO-764/2004-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS x OZEIAS FRANCISCO TERRA- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito.-Adv. PAULO CESAR TORRES-

29. BUSCA E APREENSAO-904/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x REGINALDO CARVALHO- “Incabível a pretensão do credor, eis
que existem meios de cumprimento de determinado na sentença, de
acordo com o estabelecido pelo CPC no tocante à obrigação de en-
trega de coisa certa, não se caracterizando o crime de desobediên-
cia.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

30. SERVIDAO-96/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR x PETROPAVI PAVIMENTACOES LTDA-
“Declaro encerrada a instrução processual e fixo o prazo sucessivo
de 15 dias para elaboração de memoriais de julgamento, a iniciar-se
pela parte autora, podendo os procuradores das partes ter vista dos
autos fora de cartório nos seus respectivos prazos. Os memoriais
poderão ser entregues até o último dia do prazo concedido a parte
ré.”-Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

31. BUSCA E APREENSAO-285/2005-PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL SA x ERNANY VIEIRA- “Homologo a
desistência da ação e julgo extinto o presente feito, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.”-Adv. DANIELE
DE BONA-.

32. BUSCA E APREENSAO-399/2005-BANCO SAFRA SA x JOSE
ADAO MARTINS DE OLIVEIRA- “Verifica-se às fls. 23 e 41 da
presente demanda que já restou concedida a liminar pleiteada e, in-
clusive, a Busca e Apreensão já foi convertida em Ação de Depósito.
Todavia, o autor requer a expedição de novo mandado, sendo que já
houve expedição deste, restando prejudicado seu cumprimento em
razão da não localização do réu. Assim, defiro o pedido retro. Posto
isso, requeira o que de direito a fim de que o réu seja efetivamente
citado.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

33. BUSCA E APREENSAO-543/2005-BBV BRASIL S/A x LUIZ
FERNANDO NICKEL- “Julgo extinto o presente feito, com base no
art. 267, III, CPC.”-Adv. ALESSANDRO CESAR TORQUATO
JUNQUEIRA-.

34. BUSCA E APREENSAO-635/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
x ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS- Ao autor para se manifes-
tar acerca dos documentos juntados.-Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA 13.351/PR-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-853/2005-INDUSTRIA DE CAL
GULIN LTDA x FAZENDA ESTADUAL- Ao embargante para que
efetue o pagamento dos honorários devidos, no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência de juros e de multa no percentual de 10% e de
expedição de mandado de penhora.-Adv. MARCELO JOSE CISCA-
TO 24.654-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-854/2005-INDUSTRIA DE CAL
GULIN LTDA x FAZENDA ESTADUAL- “Não efetuado o paga-
mento do débito, aplico ao devedor multa de 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 475, J do CPC.” Ao executado
para que cumpra o disposto no artigo 652, § 4º do CPC.-Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO-.



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 193193193193193

37. HABILITACAO DE CREDITO-994/2005-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x MASSA FALIDA DE SAUL-
MADE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- “Não havendo con-
trovérsia a respeito do crédito indicado na inicial, declaro habilitado,
conforme requerido e determino sua inclusão no quadro geral de
credores, na categoria preferencial.”-Adv. VILMA EHARA, CLI-
NIO L. L. LYRA, MOLOTOV PASSOS-

38. BUSCA E APREENSAO-75/2006-BANCO HONDA S/A x
NELS0N DOS SANTOS- Ao autor para se manifestar acerca dos
ofícios juntado aos autos.-Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2006-CELSO
APARARECIDO DARIO x COMERCIO DE CEREAIS BOM
ATENDIMENTO LTDA- Ao autor para se manifestar acerca da jun-
tada das respostas dos ofícios. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI
30775-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-273/2006-AKESI ME-
TALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Não
efetuado o pagamento do débito, aplico multa de 10% sobre o valor
da condenação, nos termos do artigo 475, J do CPC.”-Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-.

41. DESAPROPRIACAO-438/2006-ESTADO DO PARANA x MI-
ZUO AKIYAMA e outros- A gratuidade da Justiça deve ser concedi-
da para aqueles que realmente necessitam da benesse, devendo esta
situação restar demonstrada nos autos. Pode o Juiz determinar de
ofício a comprovação da real necessidade pelo postulante. Assim
determino que a parte comprove, no prazo de cinco dias, qual a ren-
da mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o reque-
rido juntar declaração do IR do ultimo ano e/ou declaração de isen-
to.” -Adv. OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

42. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-636/2006-SANDRA
MARA ALESSI e outros x O JUIZO- “Aos requerentes para cum-
primento do item 4 da petição retro.” - “Requeiro a juntada de certi-
dão do Cartório distribuidor de Colombo, Rio Branco do Sul e desta
comarca sobre ações petitórias ou possessórias contra os requeren-
tes e seus antecessores.”-Adv. ENILDO DEL PINO-.

43. DEPOSITO-699/2006-BV FINANCEIRA S/A x CLAUDINEI
VIEIRA DA SILVA- Ao autor para se manifestar acerca da certidão
negativa do Sr. oficial.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

44. BUSCA E APREENSAO-863/2006-BANCO BMC S/A x RO-
DRIGO THIAGO DO O- Manifeste-se o autor.-Adv. DANIELE DE
BONA-

45. DESAPROPRIACAO-923/2006-MUNICIPIO DE ALMIRAN-
TE TAMANDARE x ABADIA EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA-Retirar ofício.-Adv. ANA CRISTINA GRANA-
TO ROSSI-

46. BUSCA E APREENSAO-987/2006-OMNI S/A x DANNY
EVERTON RIBEIRO VAZ- Retirar ofícios.-Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

47. BUSCA E APREENSAO-1024/2006-CIFRA S/A CREDITO E
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x JOEL MATHEUS- Ao
autor para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

48. INTERDICAO-1123/2006-NEIDE DA SILVA LARA x CAR-
LOS ALBERTO DE LARA- Retirar Termo de Compromisso.-Adv.
CARLOS ROBERTO ZILLI 22.338-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MIRRAGIO CONSTRUCOES CIVIL LTDA e
outros- Ao autor para se manifestar acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial.-Adv. MURILO CELSO FERRI 7.473-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2006-MUNICIPIO DE
CAMPO MAGRO/PR x CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA CREA PR- Retirar alvará.-Adv. SIMONE RANCIARO ROCHA
BONAT-

51. BUSCA E APREENSAO-1196/2006-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x ANALDO JOSE DE
LIMA- Ao autor para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento.-Adv. IDAMARA R FERREIRA, LU-
CIANA BERRO-.

52. BUSCA E APREENSAO-1285/2006-BANCO FINASA S/A x
VALDENIR NUNES DE SOUZA- Ao autor para se manifestar acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA
-.

53. BUSCA E APREENSAO-9/2007-BANCO ITAU S/A x JEFER-
SON TEIXEIRA DE LIMA- A requerente acerca do cumprimento
da Carta Precatória.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

54. REINTEGRACAO DE POSSE-19/2007-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ADRIANO SILVA
PEREIRA- Deferido o pedido de reintegração de posse. Depositar
as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE DE BONA-

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x TRACTERRA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA e outros- “Indefiro o pedido de fls. 68, em razão da vedação
contida na Resolução nº 20.132, do TSE.”-Adv. VANIA DE FATI-
MA CEZAR LUIZ CARTA-

56. BUSCA E APREENSAO-167/2007-BV FINANCEIRA S/A x

EDENILSON DUDECKI- Ao autor para se manifestar acerca dos
documentos juntados.-Adv. KARINE SIMONE P. WEBER-

57. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-173/2007-JOAO BATIS-
TA DE JESUS e outro x LOTEAMENTO H VAZ LTDA e outro- Ao
autor para se manifestar acerca das inexitosas citações de Harlei de
Lara Vaz, Jose Oscar Gomes da Cruz, Valéria Karas Kroin.-Adv.
NADIEGE KARINA MARCHETTI DELL ANTONIO-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-239/2007-BANCO ITAUCARD
S/A x SERGIO ADRIANO DA CRUZ- Ao autor para se manifestar
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

59. COBRANCA (ORD)-290/2007-JOAO RIBEIRO FILHO x HO-
TEL RECANTO LTDA- “Não efetuado o pagamento do débito, apli-
co ao devedor multa de 10% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 475, J, CPC.” Depositar as custas do Sr. Oficial de
Justiça para proceder a penhora e intimação do executado.-Adv.
MICHELLE CHRISTIANE DE SIQUEIRA-.

60. ALVARA-392/2007-RODRIGO ALVES DE SOUZA e outros x
O JUIZO- Julgado procedente o pedido de alvará. Deve a represen-
tante legal dos menores prestar contas a este juízo no prazo de 30
dias.-Adv. ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES-

61. RESCISAO DE CONTRATO-453/2007-SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOB LTDA x JAQUELINA ISABEL DOS SANTOS e
outro- Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

62. ALVARA-456/2007-MARIA DE LOURDES CIAMPI e outros
x O JUIZO- Julgado procedente o pedido de alvará.-Adv. MAURI-
CIO HANKE BANDOLIN-.

63. REVISAO CONTRATUAL-466/2007-ADEMAR FILHO LA-
DWIG DA SILVA x HSBC BANK BRASIL SA- “...Julgo extinto o
presente feito, com base no artigo 267, III, CPC, tendo em vista o
abandono da causa.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-.

64. REVISAO CONTRATUAL-480/2007-CENTRO DE FORMA-
ÇAO DE CONDUTORES ALMIRANTE LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Ao autor para dar andamento ao feito em 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. RUBENS SUDIN PE-
REIRA 8.741-.

65. BUSCA E APREENSAO-515/2007-OMINI S/A x JOSE VAL-
DO FELIX HONORATO- Ao autor para se manifestar acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

66. INTERDICAO-519/2007-ALAIDE OLIVEIRA DA SILVA x
HAMILTON DE OLIVEIRA DA SILVA- Assinar Termo de Com-
promisso, e retirar mandado.-Adv. PATRICIA TOMAZELI PEREI-
RA-.

67. BUSCA E APREENSAO-535/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x ROQUE LOUREIRO- “Homologo a desistência da ação
e julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, VIII do CPC.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-556/2007-CIA ITAULEASIN DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA DOS SANTOS- “Posto
isso julgo procedente o pedido formulado na inicial consolidando
nas mão do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º
do CPC, fixo em R$ 300,00, corrigidos pelo INPC e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, a partir desta decisão, eis que hoje
arbitrados, levando em consideração a singeleza da causa e a desne-
cessidade de instrução.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

69. BUSCA E APREENSAO-615/2007-BV FINANCEIRA S.A x
CRISTIANO SEIBOH DUTRA- Depositar as custas do Sr. Oficial.-
Adv. ALESSANDRA LABIAK.

70. MONITÓRIA-645/2007-ISSO BRASIL TINTAS LTDA x MGR
SERRALHERIA INDUSTRIAL LTDA- Ao autor para se manifestar
acerca da certidão negativa do Sr. oficial de Justiça.-Adv. PEDRO
ROBERTO NETO-.

71. MANUTENCAO DE POSSE-657/2007-JOSE AIRTON MAR-
QUES x JULIA MARIA CUMIM TULIO e outros- “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando, de forma
concreta e específica, sua necessidade e pertinência, sob pena de in-
deferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da
audiência prevista no art. 331 do CPC, consignando-se que no silen-
cia o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipado
da lide, conforme o caso.”-Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI
DE JESUS, SIDNEI DE QUADROS-.

72. BUSCA E APREENSAO-676/2007-BANCO BMG S/A x JOAO
DOS SANTOS- Ao autor para que promova a regularização da peti-
ção. (assinatura)-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204-.

73. BUSCA E APREENSAO-688/2007-BANCO ITAU S/A x JOAO
DONIZETE GONCALVES- Depositar as custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-.

74. BUSCA E APREENSAO-705/2007-BANCO PANAMERICA-
NO SA x ISAC MIRANDA DA ROCHA- Retirar ofício de levanta-
mentos.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 29.910-.

75. BUSCA E APREENSAO-726/2007-BANCO FINASA S/A x

MARCOS ROBERTO CIT- Ao autor para se manifestar acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

76. INTERDICAO-739/2007-WANDERLEI FRANCISCO STAN-
GHILINI x MARTILDE GIEHL STANGHILINI- Retirar ofício di-
rigido a Secretaria de Saúde.-Adv. ZELIA MEIRELES ESCOUTO-
.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-765/2007-LIDIA CUMIM VAL-
LE e outros x JOSE AIRTON MARQUES e outro- “Quando todos
os processos alcançarem a mesma fase, venham conclusos conjunta-
mente para saneamento.”-Adv. SIDNEI DE QUADROS, RAFAEL
DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

78. FALENCIA-796/2007-BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x BRASBRITA LTDA- Ao autor para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial.-Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO
VIANNA-.

79. ALVARA-830/2007-OLIVIA ROMANO DO NASCIMENTO E
SILVA e outros x O JUIZO- Retirar Alvará.-Adv. CARLOS ROBER-
TO ZILLI 22.338-.

80. ATENTADO-920/2007-CAL CHIMELI LTDA e outro x JOAO
ROGERIO RODRIGUES TREVISAN e outros- Retirar Carta de
Intimação.-Adv. NILTON BUSSI 2081-.

81. RESCISAO DE CONTRATO-928/2007-AZ IMOVEIS LTDA x
MIGUEL FERREIRA DE SOUZA e outro- “Observe-se o efeito
suspensivo concedido pelo relator. Mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

82. BUSCA E APREENSAO-953/2007-BV FINANCEIRA S.A x
CLAUDINEI DOS SANTOS- “Diante o exposto, julgo procedente
o pedido formulado na inicial, confirmando a liminar concedida e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos do bem. Na forma do artigo 3º, parágrafo 4º do DL 911/69,
faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor o saldo
porventura apurado. Em observância ao parágrafo 1º do DL 911/69,
alterado pela Lei 10.931/04, cabe ás repartições competentes, se for
o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome
do autor ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de fiduciária. Condeno a Requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do arti-
go 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 300,00, corrigidos pelo
INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta
decisão, eis que hoje arbitrados, levando em consideração a singele-
za da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

83. COBRANÇA DE SEGUROS-957/2007-MARIA HELENA DA
SILVA TORTORELLE e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A- “Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo.”
Ao apelado para contra-arrazoar.-Adv. ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI-.

84. INVENTARIO-63/2008-CLARIDES DO ROCIO DE PAULA x
ESPOLIO DE MANOEL DE PAULA- “Destituo a inventariante Cla-
rides do Rocio de Paula, face à ausência de manifestação, mesmo
que devidamente intimada. Nomeio para o cargo de inventariante,
Maria Aparecida de Paula Lourenço, a qual deverá prestar compro-
misso no prazo de 05 dias e apresentar as primeiras declarações no
prazo de 20 dias.”-Adv. SERGIO BURDA NICOLA-.

85. COBRANCA (ORD)-64/2008-NEUSA TOMAZ DA SILVA SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Posto isso, julgo
procedente o pedido formulado pela requerente, o que faço com re-
solução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a reque-
rida à complementar o pagamento da indenização de título de seguro
obrigatório, no valor de R$ 11.100,00, acrescidos de correção mo-
netária desde a data do adimplemento parcial e dos juros moratórios
a partir da data da citação. Condeno ainda a requerida ao pagamento
das custas processuais e dos honorários de sucumbência, que fixo
em 10% sobre o valor corrigido da dívida, haja vista a simplicidade
da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, MARCIAR ROSANE WITZKE-.

86. ALVARA-94/2008-ZILMA OLIVEIRA DE ALMEIDA SANTOS
e outros x O JUIZO- Julgado procedente o pedido inicial.-Adv. MI-
CHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA-.

87. INTERDICAO-107/2008-MARIA DO CARMO CAMARGO x
AGENOR INACIO RODRIGUES- Juntar certidão de óbito para
comprovar a morte do interditando.-Adv. CARLOS ROBERTO ZI-
LLI 22.338-.

88. BUSCA E APREENSAO-113/2008-OMINI S/A x CLAUDENIR
DOS SANTOS IRINEU- “Julgo extinto o presente feito, com funda-
mento no artigo 267, VIII, CPC.”-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

89. DEPOSITO-114/2008-BANCO PANAMERICANO S/A x LU-
CIANA KOCHANOSKI DA SILVA- “Julgado procedente o pedido
de depósito, para o fim de determinar que o Réu entregue o bem
especificado na inicial em 24 horas, ou deposite em juízo o equiva-
lente do seu valor em dinheiro. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo, bem como de honorários de sucumbência, os
quais arbitro em R$ 500,00, corrigidos pelo INPC e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a contar desta data, quando foi arbitra-
do o valor, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, ante a singeleza
da demanda e a desnecessidade de instrução processual.”-Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

90. REVISAO CONTRATUAL-145/2008-ADILSON SOUZA DA

SILVA x BANCO BMG SA- Ao autor para dar andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. DANIEL-
LE TEDESKO-.

91. BUSCA E APREENSAO-206/2008-BANCO ITAU S/A x CHAR-
NON DE ASSIS- Retirar ofício de levantamento.-Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES 21.425/PR-.

92. BUSCA E APREENSAO-244/2008-BV FINANCEIRA S.A x
PAULO ROBERTO SILVA DOS SANTOS- “Diante o exposto, jul-
go procedente o pedido formulado na inicial, confirmando a liminar
concedida e consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse
plenos e exclusivos do bem. Na forma do artigo 3º, parágrafo 4º do
DL 911/69, faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao deve-
dor o saldo porventura apurado. Em observância ao parágrafo 1º do
DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/04, cabe ás repartições compe-
tentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de propri-
edade em nome do autor ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários de sucumbência, os quais, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 300,00, corri-
gidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
desta decisão, eis que hoje arbitrados, levando em consideração a
singeleza da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. DANIEL-
LE CARVALHO-.

93. BUSCA E APREENSAO-286/2008-BANCO ITAU S/A x ROB-
SON FERREIRA DOS SANTOS- “Diante o exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, confirmando a liminar concedi-
da e consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem. Na forma do artigo 3º, parágrafo 4º do DL 911/
69, faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor o
saldo porventura apurado. Em observância ao parágrafo 1º do DL
911/69, alterado pela Lei 10.931/04, cabe ás repartições competen-
tes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de proprieda-
de em nome do autor ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade fiduciária. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários de sucumbência, os quais, nos ter-
mos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 300,00, corrigi-
dos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
desta decisão, eis que hoje arbitrados, levando em consideração a
singeleza da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES 21.425/PR-.

94. REINTEGRACAO DE POSSE-349/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x CELSO ALISSON GRACIANO SANTOS- Deferido o
pedido de liminar. Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

95. REVISAO CONTRATUAL-360/2008-ADRIANO RODRIGUES
MOREIRA x BV FINANCEIRA S.A- “Recebo os recursos em seus
efeitos devolutivos e suspensivos.” Aos apelados para contra-arra-
zoarem.-Adv. MAYLIN MAFFINI, REINALDO MIRICO ARONIS-
.

96. BUSCA E APREENSAO-406/2008-BV FINANCEIRA S.A x
JOEL DE MATOS MEIRA- Ao autor para se manifestar acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-425/2008-CIA ITAULEASIN DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEILA MOURA- Ao autor
para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

98. BUSCA E APREENSAO-430/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARIA ELZA GONÇALVES DE ROSSO- “...Julgo ex-
tinto o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço com
fundamento no art. 267, VIII, CPC.”-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ 29945/PR-.

99. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-454/2008-ANA MARIA
DOS SANTOS e outro x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIO LTDA- Ao autor para dar andamento ao feito, tendo em
vista, a frustrada citação via postal.-Adv. LEONARDO RIBAS
LOVO-.

100. REVISAO CONTRATUAL-464/2008-ADILSON DE LIMA x
BV FINANCEIRA S.A- “Posto isso julgo parcialmente procedente a
pretensão formulada na inicial, para o fim de decretar a nulidade das
cláusulas contratuais que estipularam a incidência da comissão de
permanência e a cobrança da tarifa/taxa de abertura de crédito e de
imissão de boleto bancário, determinando a exclusão das cobranças,
restando rejeitados os demais pedidos. Condeno o requerido à resti-
tuição dos valores cobrados indevidamente sob estas rubricas, corri-
gidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, tudo a partir de cada pagamento efetuado. Condeno o
requerente ao pagamento de 80% e o requerido de 20% do valor das
custas processuais e dos honorários de sucumbência, que arbitro em
R$ 300,00, corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, a partir desta decisão, eis que hoje arbitrados, nos ter-
mos do artigo 20, § 4º do CPC, considerando-se o grande número de
ações com teses repetidas, o que facilita a confecção de peças pro-
cessuais genéricas ao menos em grande parte da argumentação, e
ante a desnecessidade de instrução. Observe-se o disposto no artigo
12 da Lei nº 1060/50 com relação ao autos. Os honorários serão
compensados, consoante Súmula nº 306 do STJ.”-Adv. DANIELLE
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TEDESKO, JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-

ZIN MOURA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

101. REINTEGRACAO DE POSSE-487/2008-CIA ITAULEASIN

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DALVENIR MIRANDA

RODRIGUES- “Verifica-se que o requerente, sendo intimado para

emendar a inicial com a juntada do AR, não o fez, juntando aos autos

o protesto do título. Desta feita, considerando-se que a intimação do

protesto deu-se por edital, deve o requerente juntar fotocópia da

Correspondência enviada por aviso de recebimento, demonstrando

que a intimação do protesto não pode ser entregue pessoalmente no

endereço contratual, no prazo máximo de 5 dias, sob pena de indefe-

rimento da liminar.”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

102. BUSCA E APREENSAO-495/2008-BV FINANCEIRA S.A x

MARIO BORGES DE SOUZA JUNIOR- Ao autor para se manifes-

tar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARI-

NE SIMONE POFAHL WEBER-.

103. BUSCA E APREENSAO-506/2008-BV FINANCEIRA S.A x

PAULO ROBERTO FERREIRA FLORENCIO- Ao autor para se

manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.

PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

104. SERVIDAO-519/2008-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS- Ao autor para efetuar o depósito, conforme a avaliação

de fls. 82/83, sob pena de indeferimento da liminar.-Adv. KATIA

CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

105. BUSCA E APREENSAO-536/2008-BV FINANCEIRA S.A x

RONALDO APARECIDO DA SILVA CASTRO- Ao autor para se

manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.

KARINE SIMONE POFAHL 28.136-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-545/2008-WAFY COMERCIO

DE BATERIAS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Indeferido o

pedido de Gratuidade da Justiça. Depositar as custas processuais e

Funrejus, no prazo de lei, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.

GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

107. ALVARA-556/2008-MARIA DAS NEVES ANDRELINA BE-

NITZ x O JUIZO- “Intime-se a requerente, a fim de que junte Certi-

dões dos Ofícios Imobiliários de Almirante Tamandaré, Rio Branco

do Sul e Colombo e do DETRAN, demonstrando a inexistência de

bens em nome do falecido.” -Adv. ALESSANDRA CARDOSO HER-

NANDES-

108. BUSCA E APREENSAO-566/2008-BANCO FINASA S/A x

SIDINEI ALVES MIRANDA- “Diante o exposto, julgo procedente

o pedido formulado na inicial, confirmando a liminar concedida e

consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclu-

sivos do bem. Na forma do artigo 3º, parágrafo 4º do DL 911/69,

faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor o saldo

porventura apurado. Em observância ao parágrafo 1º do DL 911/69,

alterado pela Lei 10.931/04, cabe ás repartições competentes, se for

o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome

do autor ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-

de fiduciária. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-

suais e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do artigo

20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 300,00, corrigidos pelo INPC e

acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta decisão, eis

que hoje arbitrados, levando em consideração a singeleza da causa e

a desnecessidade de instrução.”-Adv. SILVANA TORMEM-.

109. ALVARA-575/2008-VICTOR MATHEUS MARTINS e outro

x O JUIZO- “Na certidão de óbito consta que o falecido deixou es-

posa e outros filhos. Assim, deve o requerente incluí-los no pólo

ativo ou pleitear suas citações.”-Adv. RUBENS SUDIN PEREIRA

8.741-.

110. BUSCA E APREENSAO-583/2008-BV FINANCEIRA S.A x

JOSIMAR ANDRADE VALERIO- Ao autor para se manifestar acerca

da certidão negativa do Sr. Oficial.-Adv. PATRICIA PONTAROLI

JANSEN-.

111. BUSCA E APREENSAO-584/2008-BV FINANCEIRA S.A x

PAULO DE ALMEIDA- Ao autor para se manifestar acerca da cer-

tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA PONTA-

ROLI JANSEN-.

112. BUSCA E APREENSAO-585/2008-BV FINANCEIRA S.A x

ODAIR FARIAS PRESTES- “Manifeste-se os procuradores da par-

te ré sobre o retro alegado.”-Adv. DANIELLE TEDESKO-

113. BUSCA E APREENSAO-609/2008-BANCO FINASA S/A x

FATIMA LINO CORDEIRO- “Homologo a desistência da ação e

julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VIII do CPC.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL

28.136-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-625/2008-BANCO ITAUCARD

S/A x ELIZA GISELE MARTINS MANSANO- “Julgo extinto o

presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, CPC.”-Adv. CARI-

NE DE MEDEIROS MARTINS-.

115. BUSCA E APREENSAO-635/2008-BANCO DAYCOVAL S/A

x THIAGO DE ALMEIDA MOREIRA- Depositar as custas do Sr.

Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, INGRID

DE MATTOS-.

116. BUSCA E APREENSAO-636/2008-BANCO DAYCOVAL S/A

x JACKELINE LUIZA VIEIRA GONCALVES- Depositar as custas

do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

32504/PR-.

117. BUSCA E APREENSAO-678/2008-BANCO FINASA S/A x
ADAN CABRAL DO NASCIMENTO- Ao autor para dar andamen-
to ao feito, tendo em vista o término da suspensão requerida.-Adv.
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

118. BUSCA E APREENSAO-705/2008-BANCO FINASA S/A x
FERNANDO ALVES RAMOS- Ao autor para se manifestar acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

119. BUSCA E APREENSAO-723/2008-BANCO BMG S/A x JOSE
DOS SANTOS FARIA- Ao autor para se manifestar acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA PONTARO-
LI JANSEN-.

120. REINTEGRACAO DE POSSE-736/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x JOAO FAGUNDES CORREIA- Depositar as custas
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

121. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-793/2008-VANDERLEI
BASSO x O JUIZO- “Emende-se a inicial, em trinta dias, juntando-
se aos autos; 1. Prova de figuração do imóvel junto ao cadastro mu-
nicipal ou INCRA, com certidão de identificação fiscal. 2. Certidão
do Distribuidor Cível, atestando a inexistência de ações possessórias
ou petitórias, abrangendo o prazo vintenário e todos os possuidores
do imóvel neste período. 3. Rol de testemunhas que possam compro-
var a posse da requerente e de seus antecessores.”-Adv. RAFAEL
AUGUSTO PEREIRA OAB/PR27532-.

122. USUCAPIAO-794/2008-CELIA REGINAS PAULIN x ALCI-
DE PAULIN e outros- “Emende-se a inicial, em trinta dias, juntan-
do-se aos autos ; 1. Prova de figuração do imóvel junto ao cadastro
municipal ou INCRA, com certidão de identificação fiscal. 2. Certi-
dão do Distribuidor Civel, atestando a inexistência de ações posses-
sórias ou petitórias, abrangendo o prazo vintenário e todos os pos-
suidores do imóvel neste período. 3. Planta e memorial descritivo do
imóvel, com a completa identificação da área, com localização, limi-
tes, e confrontações, contendo as coordenadas dos vértices defini-
dores dos limites do imóvel rural, geo-referenciada ao Sistema Geo-
désico Brasileiro e com precisão posicionada a ser fixada pelo IN-
CRA, nos termos do art. 2º, I, da Lei nº 10.267/01 e art. 225, § 3º e
226 da Lei nº 6.015/73.”-Adv. SIDNEI DE QUADROS-.

123. USUCAPIAO-795/2008-SIMONE HELENA PAULIN FERRO
x ALCIDE PAULIN e outros- Retirar ofícios e instruir com as cópias
necessárias.-Adv. SIDNEI DE QUADROS-.

124. INTERDICAO-823/2008-LEONOR DE SOUZA NASCIMEN-
TO e outro x JOAO RUBENS DO NASCIMENTO- Designada au-
diência de interrogatório para o dia 02/12/2008 às 14 horas.-Adv.
ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES 25113-.

125. INTERDICAO-829/2008-AGLAIR DO ROCIO DOS SANTOS
SOUZA x LIDIA DOS SANTOS SOUZA- Designado audiência in-
terrogatória para o dia 02/12/2008 às 16 horas e 30 min.-Adv. TEL-
MA CRISTINA ANTONIASSI P. NOWACKI-.

126. BUSCA E APREENSAO-836/2008-BV FINANCEIRA S.A x
LEVONIR JOSE SCHU- “As informações prestadas pelo Serviço
do Correio são desprovidas de fé publica. Desta feita, deve o reque-
rente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento, demonstrando que
a correspondência foi recebida no endereço da parte requerida.”-
Adv. MICHELE SACKSER-.

127. ARROLAMENTO-843/2008-WILCELIA WEIGERT NICO-
LAU e outros x ESPOLIO DE MIGUEL OLIMPIO NICOLAU-
“Nomeio inventariante a Senhora Wilcelia Weigert Nicolau, indepen-
dentemente de compromisso. Deve ser juntado aos autos, no prazo
de dez dias, a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Estaduais.”-Adv. MICHELLE CHRISTIANE DE SIQUEIRA-.

128. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-848/2008-REINALDO BUSA-
TO x O JUIZO- Retirar ofício.-Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS-.

129. BUSCA E APREENSAO-853/2008-BV FINANCEIRA S.A x
LAULOR TEREZINHA BOTEGA- “Considerando-se a intimação
do protesto deu-se por edital, deve o requerente juntar fotocópia da
Correspondência enviada com aviso de Recebimento, demonstrando
que a intimação do protesto não pode ser entregue pessoalmente no
endereço contratual.”-Adv. ALESSANDRA LABIAK-.

130. BUSCA E APREENSAO-856/2008-BV FINANCEIRA S.A x
JEFFERSON CESAR TEIXEIRA- “As informações prestadas pelo
Serviço do Correio são desprovidas de fé publica. Desta feita, deve o
requerente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento, demonstran-
do que a correspondência foi recebida no endereço da parte requeri-
da.”-Adv. MICHELE SACKSER-.

131. BUSCA E APREENSAO-857/2008-BANCO FINASA S/A x
RAFAEL DO NASCIMENTO- “Emende-se a inicial, demonstran-
do-se a mora da parte ré, com a juntada do AR, a fim de comprovar
que a notificação efetivamente foi recebida no endereço contratu-
al.”-Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

132. BUSCA E APREENSAO-858/2008-BV FINANCEIRA S.A x
ISMAR TEIXEIRA- “As informações prestadas pelo Serviço do
Correio são desprovidas de fé publica. Desta feita, deve o requerente
juntar fotocópia do Aviso de Recebimento, demonstrando que a cor-
respondência foi recebida no endereço da parte requerida.” -Adv.
MICHELE SACKSER-.

133. REINTEGRACAO DE POSSE-864/2008-BANCO FINASA S/

A x PAULO CESAR FERMINO- “Junte-se o aviso de recebimento

da notificação enviada ao réu, eis que imprescindível para a configu-

ração da mora e do esbulho. Prazo de 10 dias.”-Adv. EDUARDO

MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

134. BUSCA E APREENSAO-874/2008-BANCO FINASA S/A x

FABIO DE JESUS- “Emende-se a inicial, demonstrando-se a mora

da parte ré, com a juntada do AR, a fim de comprovar que a notifica-

ção efetivamente foi entregue no endereço contratual.”-Adv. EDUAR-

DO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

135. REINTEGRACAO DE POSSE-875/2008-BANCO FINASA S/

A x ANGELITA DUARTE- “Emende-se a inicial, demonstrando-se a

mora da parte ré, com juntada do AR, a fim de comprovar que a

notificação efetivamente foi recebida no endereço contratual. Ou-

trossim, deve demonstrar que o endereço para qual teria sido reme-

tida a notificação é aquele fornecido quando da contratação, eis que

no contrato juntado endereço diferente daquele para qual foi enviada

a notificação.”-Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-

DO-.

136. REVISAO CONTRATUAL-879/2008-MARIA CELIA DO-

MINGUES x BV FINANCEIRA S.A- “Emende-se a inicial, em dez

dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o

rito ordinário, complementando-se, neste caso, o depósito de custas

e funrejus, ou adequando-se a petição inicial ao rito sumário, indi-

cando-se testemunhas e assistentes técnicos e formulando quesitos,

caso pretenda a produção de prova oral e pericial.”-Adv. PAULO

SERGIO WINCKLER-.

137. REINTEGRACAO DE POSSE-880/2008-CIA ITAU LEASING

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIDICLEI R RODRIGUES

DOS SANTOS- “Emende-se a inicial, demonstrando que o endereço

para qual teria sido remetida a notificação é aquele fornecido quanto

a contratação, eis que o contrato juntado é completamente omisso a

respeito.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

138. REINTEGRACAO DE POSSE-883/2008-CIA ITAULEASIN

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMAR SANTOS AL-

VES- “Emende-se a inicial, demonstrando-se a mora da parte ré,

com a juntada do AR, a fim de comprovar que a notificação efetiva-

mente foi recebida no endereço contratual.”-Adv. MARCIO AYRES

DE OLIVEIRA-.

139. REINTEGRACAO DE POSSE-884/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x HANNY MICHELLE ANDREA DELGADO- Deferido o pe-
dido de reintegração de posse. Depositar as custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

140. REINTEGRACAO DE POSSE-886/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x WANDERLEI DE LIMA- “Junte-se o aviso de recebimento da
notificação enviada ao réu, eis que imprescindível para a configura-
ção da mora e do esbulho. Prazo de 10 dias.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA 32504/PR-.

141. BUSCA E APREENSAO-894/2008-BANCO BMG S/A x ARI-
EL DENIS LOVATO- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

142. BUSCA E APREENSAO-895/2008-BANCO BMG S/A x JOAO
VALDECI SANTANA DE DEUS- “Emende-se a inicial, demons-
trando-se a mora da parte ré, com a juntada do AR, a fim de compro-
var que a notificação efetivamente foi recebida no endereço contra-
tual.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

143. BUSCA E APREENSAO-899/2008-BANCO BMG S/A x CE-
LIA REGINA DENNIS DA SILVA- Depositar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA 26204-.

144. BUSCA E APREENSAO-900/2008-BANCO BMG S/A x GA-
BRIEL MARTINS DOS SANTOS- “Deve o requerente juntar foto-
cópia do Aviso de Recebimento, demonstrando que a correspondên-

cia foi recebida no endereço da parte requerida.”-Adv. ERIKA HI-

KISHIMA FRAGA 26204-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-905/2008-ESSENE

COM INTERNACIONAL LTDA x FAZENDA ESTADUAL- “A

embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, declarando o

valor que entende estar sendo executado em excesso, apresentando

memória de cálculo, sob pena de não conhecimento deste fundamen-

to, nos termos do artigo 739-A do CPC.”-Adv. ARNALDO CON-

CEICAO JUNIOR 15741/PR-.

146. BUSCA E APREENSAO-906/2008-BV FINANCEIRA S.A x

MARCOS VENICIO DE OLIVEIRA- Depositar as custas do Sr.

Oficial de Justiça.-Adv. MICHELE SACKSER-.

147. BUSCA E APREENSAO-907/2008-BV FINANCEIRA S.A x

FERNANDO LUIZ DO NASCIMENTO- “As informações presta-

das pelo serviço do Correio são desprovidas de fé pública. Desta

feita, deve o requerente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento,
demonstrando que a correspondência foi recebida no endereço da
parte requerida.”-Adv. MICHELE SACKSER-.

148. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-910/2008-JUCIMA-
RA APARECIDA RAMOS FANINI x MUNICIPIO DE ALMIRAN-
TE TAMANDARE- “Deferido a A. J. G. Emende-se a inicial, em dez
dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinário ou adequando-se a petição inicial ao rito sumário, indi-
cando-se testemunhas e assistentes técnicos e formulando quesitos,
caso pretenda a produção de prova oral e pericial. No mesmo prazo
adéque-se o pólo passivo, eis que “Prefeitura” não possui personali-
dade jurídica. Por fim, deve constar expressamente na inicial o valor
que a autora pretende seja indenizada a título de danos materiais, eis
que sob esta rubrica o pedido deve ser certo e específico.”-Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA-.

149. REVISAO CONTRATUAL-913/2008-ISAEL VIEIRA DE
OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A- “Defiro A.J.G. Emende-se a
inicial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros
compatíveis com o rito sumário, indicando-se testemunhas e assis-
tentes técnicos e formulando quesitos, caso pretenda a produção de
prova oral e pericial.”-Adv. ADYR TACLA FILHO 18.688-.

150. REVISAO CONTRATUAL-917/2008-CRISTIANE DE SOU-
ZA AZEVEDO x BANCO BV FINANCEIRA S/A- “Defiro A.J.G.
Emende-se a inicial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em
parâmetros compatíveis com o rito sumário, indicando-se testemu-
nhas e assistentes técnicos e formelando quesitos, caso pretenda a
produção de prova oral e pericial.”-Adv. DENISE DE JESUS FER-
REIRA-.

151. REVISAO CONTRATUAL-918/2008-EURIDES MALTACA
GONCALVES x BANCO FINASA S/A- “Defiro A.J.G. Emende-se
a inicial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros
compatíveis com o rito sumário, indicando-se testemunhas e assis-
tentes técnicos e formulando quesitos, caso pretenda a produção de
prova oral e pericial.”-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

152. CAUTELAR DE ARRESTO-921/2008-ATACADAO DISTRI-
BUICAO COMERCIO E INDUSTRIA x DOROTHEA GUSSO-
“Posto isso, defiro a liminar pleiteada para o fim de arresto das mer-
cadorias vendidas e disponíveis em seus balcões de venda e estoque,
suficientes para a garantia total do crédito.” Depositar as custas do
Sr. Oficial..-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

153. REINTEGRACAO DE POSSE-925/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x MARCIA APARECIDA STIVAL- “Emende-se a inici-
al, demonstrando-se a mora da parte ré, com juntada do AR, a fim de
comprovar que a notificação efetivamente foi recebida no endereço
contratual. Outrossim, deve demonstrar que o endereço para qual
teria sido remetida a notificação é aquele fornecido quando da con-
tratação, eis que o contrato juntado é completamente omisso a res-
peito.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

154. EXECUCAO FISCAL-600/2005-FAZENDA ESTADUAL x
ANDERSON STRAPASSON- Elaborado as custas no valor de
R$459,96.-Adv. LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-.

155. EXECUCAO FISCAL-745/2008-FAZENDA ESTADUAL x
QUANTUM IND COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA- Assinar termo de penhora.-Adv. MARILENE D. D. VEN-
SÃO-.

156. EXECUCAO FISCAL-867/2008-DETRAN DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA x ADILSON DE LIMA- Ao au-
tor para se manifestar acerca da frustrada citação via postal.-Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

157. CARTA PRECATORIA-15/2008-Oriundo da Comarca de JD V
CIVEL DA COMARCA DE PINHAIS PR-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x JOAO DE DEUS FERREIRA- Ao autor para se mani-
festar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

158. CARTA PRECATORIA-127/2008-Oriundo da Comarca de JD
19ª VC COMARCA DE CURITIBA - PR-BANCO ITAU S/A x
HENRIQUE SIDONAL ROCHA FILHO- Depositar as custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv.GUSTAVO SALDANHA SUCHY -.

159. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-25/2008-DANIELLE ISFER
x TERESINHA RIBEIRO DE CARVALHO- “A embargante aduz
que existe contradição, obscuridade e omissão na sentença proferi-
da, por entender que a forma correta e prevista para o caso é a susci-
tação de dúvida. Inexiste a contradição, obscuridade e omissão ale-
gada nos embargos declaratórios. A decisão embargada é clara quan-
tos aos motivos do não acolhimento da tese da embargante. Constam
os motivos da decisão, bem como o fundamento legal que a ampa-
rou. Se a embargante não concorda com esta decisão, deve se valer
do recurso próprio para atacá-la. Os embargos não se prestam aos
fins pretendidos, sendo inviável a pretensão de que o juiz venha a
responder a questionários formulados ou a discorrer sobre todos os
artigos de lei transcritos nas manifestações das partes. Consigne-se
que ao prolatar a sentença o Magistrado deve demonstrar seu funda-
mento, ou seja, o caminho perfilhado para se chegar a conclusão, o
que foi feito no caso em tela. Assim, conheço os embargos, mas nego-
lhes provimento, nos termos da fundamentação.”Adv. EDSON IS-
FER, ALI HADDAD-.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/nº
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax – 0xx -44-3447-1124
RELAÇÃO Nº 036/08
Juiz: Dr. Valmir Graciano

01-Ordinária 478/06. João Aparecido Mozer x Município de Alto
Paraná. Aguarda apresentação de cálculo. ADv. Dr. Rodrigo Alves
de Oliveira.

02-ORDINÁRIA DE Cobrança 173/08. Valeria Maria Bss Garcia e
outros x Banco Bradesco S.A.Aguarda especificar provas, justifi-
cando-as sob pena de indeferimento. ADv. Dr. Eduardo Kazuaki
Kagueyama e Newton Dorneles Saratt.

03-Reintegração de Posse034/03 Volkswagen Leasing S.A. x Whi-
pol. A rreqeurida não foi, ainda, citada, eis porqu8e indefiro o pedido
de fl. 109, cujo pleito encontra-se divorciado da marcha do proces-
so. Intime-se a autora, pela fez derrdeira, para dar continuidade ao
processo em 48,00 horas, sob pena de arquivamento dos autos. Adv.
Dr. Aristides A. Tizzot França.

04-Declaratória065/06. Helio Donizete de Souza x Itaucard. Ao exe-
qüente. ADv. Dr. Dovani Zangari.

05-Rescisão de contrato 279/04. Vanderley Rodrigues x Unifisa Ad-
ministradora Nacional de Consórcio.Ao autor. ADv. Dra. Maria de
Jesus Santos Gaspar.

06-Mandado de Segurança. 137/07. Fernando Julca x Câmara de
Vereadores do Município de Alto Paraná, e outro. Da baixa dos au-
tos, manifestem-se as partes. ADv. Dr. Waldur Trentini

07- Declaratória 460/06. Edna Maria Dias x Supermercado Hissatu-
gu Ltda. Da baixa dos autos manifestem-se as partes. ADv. Dr. Val-
dinei Aparecido Marcossi e Antonio Tavares de Oliveira.

08-Preparatória de Exibição de documentos 336/04. Manoel Teles e
outros x Copel. Indeferiu o requerimento de fl. 1.249. ADv. Dr. Mar-

cos Antonio Lucas de Lima.

09-Declaratória 623/07. Cristiane Gonçalves de Oliveira x Super-
mercado Onitisuka Ltda. Decretou a suspensão até conclusão do in-
quérito policial. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Carlos ka-
zuki Onizuka

10-Embargos a Execução 530/07. Jorge Painsso e Cia. Ltda. X Con-
selho Regional de Química. Recebido o recurso. Ao apelada para
oferecer contra-razões., no prazo legal. Adv. Dr. Jorge Gualberto
dos Anjos.

11- Declaratória 356/07 Marinete Bernardo C. de Souza x Banco
Santander e outro. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito
policial. ADv. Dr. Valdinei Ap. Marcossi e Fabio Vilela Euzébio e
Aníbal Pagamunici.

12- Declaratória 641/07. Cristiane Glonçalves de Oliveira x Vivo S.A.
Decretou suspensão até conclusão do inquérito policial.Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi e Louise Rainer Pereira Gionedis.

13-Declaratória 558/06 Cleusa Porto de Souza x Tecnologia Banca-
ria S.A. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial.
ADv. Dr. Dovani Zangari e Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan.

14-Declaratória 194/07. Eliane Neves da Silva x ST Modas Ltda.
Decretou a suspensão até conclusão do inqurito policial. .ADv. Dr.
Valdinei Ap. Marcossi

15-Previdenciária088/08. Daniel Regaçoni x I.N.S.S. Acerca da res-
posta, manifeste-se a autora. Adv. DrA. .Cyntia Luciana Néri Bore-
gas.

16-Previdenciária089/08. Marli Barbosa Farias x I.N.S.S. Aguarda
especificar provas, justificando-as. Adv. Dra. Cyntia Luciana Néri
Boregas.

17-Declaratória 333/07 Marinete Bernardo C. de Souza x ABN
AMRO ADM. DE CARTÕES. Concedeu lilação de prazo para jun-
tada de documentos. Adv. Dr. LUIZ FERNANDO DIETRICH

18- USUCAPIÃO 423/06. Yomar Ribeiro de Souza x Roberto Mata-
roli de Godoy. Ao requerente. ADv. Dr. Alceu Luiz Pilonetto.

19- Declaratória 642/07. Cristiane Gonçalves de Oliveira x Financei-
ra Itaú S.A. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito polici-
al. .Adv. Dr. Valdinei Ap. Marcossi e Celso David Antunes.

20- Abertura de Inventario 170/08. João Vitor Albano da Silva pe-
drozo. Ao inventariante. ADv. Dr. JORGE Gualberto dos Anjos.

21- Embargos do Devedor 285/08. Zulmira Teixeira Garcia x bAnco
do Brasil S.A. Sobre a resposta e documentos, manifeste-se a autora
no prazo de dez dias. ADv. Dr. Claudemir Sergio Santoro.

22- Declaratória 311/06. Deivid Junio Pereira x Estado do Paraná.
Ao devedor para efetuar o pagamento da quantia reclamada de R$-
1.260.09, no prazo de quinze dias, não o fazendo o debito será acres-
cido de 10% a titulo de multa. ADv. Dr. Wagner de Melo Volpato.

23- Declaratória 375/06.Claudia Rodrigues dos Santos x Banco IBI
S.A. Banco Múltiplo. Ao executado para no prazo de três dias, efe-
tuar o pagamento da quantia de R$-9.304.93 (nove mil trezentos e
quatro reais e noventa e treis centavos), Adv. Dra. Claudia Bueno
Gomes.

24- Restauração de Salário 225/06. Antonio Alves da Luz x Municí-
pio de Alto Paraná. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv. Dr. C ristiane Simone Kimura e Rogério Cézar Mollin.

25- Ordinária de Cobrança 005/08 Emilia Fermiano da Silva x Coo-
percred. Decretou a suspensão do processo até conclusão do inqué-
rito policial. ADv. Dr. HEIZER Ricardo Izzo e César Eduardo Miza-
el de Andrade.

26-Declaratória 161/08. Kellen Mara Santana x B rasil Telecom S.A.
Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial. ADv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi e Ana Paula Domingues dos santos.

27-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO 010/88. Cirineu Warling x
D.E.R. Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça. Deferido o
precatório requisitório de natureza comum no valor de R$-35.884.56.
Adv. Dr. Davi Deutscher Filho, Marina de Oliveira Franco Antunes.

28-Busca e Apreensão 210/03. BV Financeira S.,A. x Cleide Rosa
Casteline. JULGOU EXTINTO. Adv. Dra. Cristiane Belinati Garcia
Lopes.

29-Declaratória 249/08. MARINES Celerino da Fonseca x Domen
Mageriais de Costrução. Decretou a suspensão do processo até a
conclusão do inquérito policial. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi e KATIA Navarro Rodrigues.

30-ORDINÁRIA DE Cobrança 649/07. Arnaldo Rossato e ouitros x
Banco Bradesco S.A. Recebo, no duplo efeito, ozs recursos formu-
lados as fls. 141/150 e 152/171. Intime-s o requerido para oferecer
contra-razões no prazo legal. Adv. Dr. José Ivan Guimarães Pereira.
.

31-. Declaratória 053/08. Solange Silva da Costa x Banco do Brasil
S.A. e outro. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito poli-
cial. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e José Gonzaga Soriani.

32-Declaratória 008/08 Sidnei dos Santos Coelho x Banco do Brasil
S.A. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial. .Adv.

Dr. JUAREZ Lopes França e Victor Machado de Moraes Vendara-
min e Fabio Luiz Franco.

33-Embargos a Adjudicação 411/08. Francisco Carlos Gomes x Nil-
ton Koichi Takahashi. Ao embargado para oferecer resposta. Adv.
Dr. Valdir Molin.

34-Cobrança 241/05. Elio Stramaro x ITAÚ Seguros.S;A; A deve-
dora para completar o depósito de que trata o pedido posto as fls.
155/156, até cinco dias. ADv. Dr. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

35-Bembargos de Terceiro 204/04. José Carlos dos Santos Souza x
Espolio de Juvenal Mendes de Oliveira. Ao embargante. Adv. Dr.
Alceu Luiz Pilonetto.

36-Cobrança 244/05. MARIA DAS Dores de Oliveira x Itaú Segu-
ros S.A. INTIME-SE a devedora para completar o depósito de que
trata o pedido posto as fls. 143/144, em cinco dias. Adv. Dr. Marcelo
Baldassarre Cortez.

37-Fiscal 009/01 Caixa Econômica Federal x IRMÃOS Berti Ltda.
Decorrido o prazo de suspensão. Ao autor. ADv. Dr. Agnaldo Muri-
llo Albanezi Bezerra.

38-Execução 224/08. ISDRALIT Ind. e Com. Ltda. X Eletromap.
Ao exeqüente. Francisco da Silva Neto e NEY Rosa Bittencourt.

39-Divorcio Direto 173/07. F.C. do P. x J.V. do P. Julgou parcial-
mente procedente. Adv. Dra. Andréa Daniela Azevedo e Renato Ben-
vindo Frata. .

40-Indenização 128/98 Antonio Galhardane x MUNICIPIO DE Alto
Paraná. Julgou extinto. Adv. Dr. Rogério Cezar Molin e Laudaci Fe-
lipe dos Santos Junior.

41-Declaratória 434/06. Claudia Rodrigues dos Santos x JULIAN
Marcuir Ind. e com. Ltda. Manifeste-se o autor acerca dos docu-
mentos de fls, 225 a 265,em 48,00 horas. Adv. Dr. Dovani Zanagari.

42-Declaratória 202/07 MARIA Nazeré Batista Neto x Banco Co-
mercial Multibank Ltda. MANIFESTE-SE o autor acerca dos docu-
mentos de fls. 144 a 185, em 48.00 horas. Adv. Dr. Dovani Zangari

43-Dissolução de Sociedade de fato 391/08. C.S.da S. e I.k. reque-
rentes. Homologou a disolução amigável. Adv. Dr. Valdir Molin.

44-Declaratória 366/07. Jocelia Januário dos santos x Banco do Brasil
S.A.Ao autor para se manifestar acerca dos documentos de fls. 139 a
179, em 48,00 horas. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.
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1. Execução de Títulos Extrajud.-237/1995-BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAFE CEPAZA LTDA e outros- Ante a documentação acostada,
diga o exeqüente o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN-.

2. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-345/1995-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUIÇAO x CLUBE DOS
BOIADEIROS DE ASTORGA - CBA- Sobre a solicitação de fl. 184,
diga o exeqüente. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

3. Execução de Sentença-749/1998-WANDERLINO MILITAO DA
SILVA e outro x ALVARO DE ROSSI- Ante o decurso do prazo
estabelecido no acordo de fl. 314, diga o credor o interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ANTONIO DIAS DOURADO-.

4. Rescisão de Contrato-608/1999-LUIZ ZAFALON x MARIA EU-
GENIA MAIOLLI- O pedido de informação de endereço ao Tribu-
nal Superior Eleitoral e contrário ao disposto no art. 26, §§ 2º e 3º,
da Resolução nº 20.132/TSE, que proíbe o fornecimento de dados
pessoais constantes dos cadastros eleitorais, nesses incluído o ende-
reço do eleitor, exceto quando o pedido for feito por autoridade ju-
diciária criminal, o que não é o caso dos autos. Logo, ao Requerente
para, querendo, apresentar o endereço da Requerida. -Adv. JOSE
DOS SANTOS-.

5. Ação de Revisão de Contrato-436/2001-JOSE RESCHETTE e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- Recebido o recurso “adesivo”
interposto pela parte Autora de fls. 1032-1048. Ao recorrido para,
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, apresentar contra-ra-
zões. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-.

6. Ação Monitoria-353/2003-BANCO BANESTADO S/A x COM-
BUSTIVEIS COBACO LTDA e outros- Ao Executado para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuar espontaneamente o pagamento da
condenação, no valor de R$ 71.711,14 (setenta e um mil, setecentos
e onze reais e quatorze centavos), sob pena de incidir multa no pata-
mar de 10% (dez por cento). -Adv. OSVALDO FARIA DO CAR-
MO-.

7. Repetição de Indébito-690/2003-ANNA BENEDUZZI SCANDE-
LAE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE e ou-
tro- Ante a documentação acostada pela Copel, manifeste-se a parte
Autora. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-.

8. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-414/2005-GARCA RURAL CO-
MERCIO REPRES. AGROPECUARIOS LTDA x ADALBERTO
PEREIRA DO AMARAL e outros- Ao Requerido para, no prazo de
05 (cinco) dias, promover o pagamento dos honorários periciais, no
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sob pena de dis-
pensa da prova pericial. -Adv. NIVALDO FONÇATTI-.

9. Reparação de Danos-498/2005-CLAUDIO ZENARO x ANDRE
LUIS VENDRUSCULO e outro- Sobre o pedido de habilitação no
pólo ativo formulado às fls. 271-272, digam as partes. -Advs. GRE-
GORIO ARTHUR THANES MONTEMOR e PAULO SERGIO
BERTO-.

10. Embargos a Execução-601/2005-ESTOFADOS LADD - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Deferido o pedido de fl. 473 (dilação do prazo - 10 dias). -
Adv. RENATA DEQUECH-.

11. Busca e Apreensão-Fiduciária-871/2005-BV. FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALERIA CRISTI-
NA DETONI- Sobre o requerimento formulado pelo requerido, diga
a parte contrária. -Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-.

12. Execução de Alimentos-198/2006-A.J.G.S. x S.G.- Ante o paga-
mento do débito efetuado, diga o credor, ficando autorizado a expe-
dição de alvará diretamente em favor da parte exeqüente. -Adv. RI-
CARDO CARDILIO GOMES-.

13. Busca e Apreensão-Fiduciária-213/2006-BV. FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SILVANA CORDEI-
RO- Sobre o pedido de fl. 102, diga a Requerida. -Adv. NIVALDO
FONÇATTI-.

14. Ação Monitoria-612/2006-MUNICIPIO DE SANTA FE x AN-
TONIO NUNES COELHO- Ao Requerente para manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. RICHARDSON MARCE-
LO VELOSO VIEIRA-.

15. Separação Judicial Litigiosa-1071/2006-A.A.S.J. x V.L.D.S.S.-
À parte Autora para retirar e cumprir o mandado de Registro de
Sentença, expedido ao Cartório de Registro Civil desta Cidade e
Comarca. -Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO-.

16. Busca e Apreensão-Fiduciária-1103/2006-B.A.A.R. x M.S.- Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, com demonstração de sua perti-
nência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs.
ALINE BORGES LEAL e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

17. Execução de Alimentos-247/2007-A.J.G.S. x S.G.- Ante o paga-
mento do débito efetuado, diga o credor, ficando autorizado a expe-
dição de alvará diretamente em favor da parte Exeqüente. -Adv. RI-
CARDO CARDILIO GOMES-.

18. Execução de Alimentos-268/2007-C.V.F.D.S. x M.V.D.S.- À parte
Autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar inte-
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resse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção do feito.
-Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-.

19. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-507/2007-ANGELO ANTONIO
SPAGNOLLO x BANCO DO BRASIL S/A- Especifiquem as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de indefe-
rimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e JOSE GONZAGA SORIANI-.

20. Execução de Títulos Extrajud.-694/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALGODOEIRA AURORA LTDA
e outros- Ante o resultado negativo das praças, manifeste-se o cre-
dor o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-.

21. Embargos a Execução-725/2007-BENER LUIS TURINI e outro
x BANCO BRADESCO S/A- Deferido o pedido de fl. 104, conce-
dendo o prazo de 30 (trinta) dias para o Banco Requerido apresentar
os extratos de movimentação bancária referentes à conta corrente
dos devedores no período posterior ao financiamento até os dias de
hoje, de modo a comprovar documentalmente a liberação do valor
mutuado. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

22. Execução de Títulos Extrajud.-744/2007-DAKOTA S/A e outro
x JEFERSON NOGUEIRA DE MORAES ME- 1) Acolhida a emen-
da encartada às fls. 64/65. 2) Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
à fl. 61vº, manifeste-se o Exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. MORGANA CRISTINA TONDIN-.

23. Interdição-868/2007-DALVA GERALDA MERENCIANO
REGO x IRENE REGO- Ante o laudo médico acostado, diga o cura-
dor especial. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-.

24. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-869/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x SANTOS & FAVERI LTDA e outros- Por se tratar de opera-
ção de crédito rotativo, especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, com demons-
tração de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125,
II e 130). Caso as partes pretendam produzir perícia judicial de natu-
reza contábil, deverão necessariamente informar quais os pontos fá-
ticos que pretendem esclarecer com a aludida prova, apresentando
os quesitos pertinentes, e informando o valor máximo o que podem
arcar com o pagamento antecipado dos honorários periciais, sob pena
de dispensa da prova a ser eventualmente requerida. -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e TIAGO AZNAR MENDES-.

25. Embargos a Execução-945/2007-TRANSRODRIGUES TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x SICOOB METROPO-
LITANO- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, com demonstração de
sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130).
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-.

26. Embargos a Execução-964/2007-EVANDRO CLOACIR LON-
DERO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -
SICREDI- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, com demonstração de
sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130).
-Advs. PAULO SERGIO BERTO e OSVALDO DAMIAO VEIGA
FILHO-.

27. Usucapião-1027/2007-TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA x
OLINDO BUZATTO- À parte Autora para dar atendimento a pro-
moção do representante do Ministério Público (fl. 24). -Adv. ADRI-
ANA MOLINA MOCCHI-.

28. Execução de Títulos Extrajud.-1040/2007-ELETRICA GLOBAL
LTDA x CTO - CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CIVIS
LTDA- Ante a devolução do mandado de penhora, diga o credor o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-.

29. Execução de Títulos Extrajud.-1110/2007-CASA CONEXÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA x INDUSTRIA DE HABITA-
CAO POLO LTDA- Ante a devolução do mandado de penhora, de-
vidamente cumprido, manifeste o credor o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. MARCOS BUENO GOMES-.

30. Curatela-251/2008-N.S.S. x F.A.S.- Diante da informação do
Oficial de Justiça, foi nomeado o Dr. Afonso M. Kawamura, como
curador especial do requerido, para, em aceitando o encargo, ofere-
cer contestação. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-.

31. Execução de Títulos Extrajud.-288/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x GIANNE GIOVANINI BARBIERI- Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fl. 35), manifeste o credor o interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN-.

32. Execução de Títulos Extrajud.-290/2008-ACTOS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outro x INDUSTRIA
DE HABITACAO POLO LTDA- Ante a devolução do mandado de
penhora, devidamente cumprido, manifeste o credor o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. LUCIA DE FATIMA CAVALCAN-
TE-.

33. Busca e Apreensão-Fiduciária-312/2008-B.F. x L.M.C.- Especi-
fiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, com demonstração de sua pertinência,
sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e PAULO
SERGIO BERTO-.

34. Embargos a Execução-367/2008-CTO - CONSTRUTORA TEC-
NICA DE OBRAS CIVIS LTDA x WILERSON ERVIN CAPELLO

- TINTAS - ME- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, com demons-
tração de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125,
II e 130). -Advs. EDEVANIR JOSE GUANDALINI e ADILSON
VIEIRA DE ARAUJO-.

35. Declaratória-656/2008-GISLAINE SCHLATTER LIBERATO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

36. Embargos a Execução-1147/2008-CTO - CONSTRUTORA TEC-
NICA DE OBRAS CIVIS LTDA x AKZO NOBEL LTDA- 1) Por
não vislumbrar a presença dos requisitos legais necessários, em es-
pecial, a existência de penhora, foi recebido os embargos no efeito
meramente devolutivo. 2) Ao Embargado, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, apresentar impugnação. -Advs. EDEVANIR JOSE
GUANDALINI e ELZA MEGUMI IIDA-.

37. Embargos a Execução-1154/2008-INDUSTRIA DE HABITA-
CAO POLO LTDA x AÇOS MUNDIAL COMERCIO DE FERRO E
AÇO LTDA- 1) Recebidos os embargos no efeito meramente devo-
lutivo, por não vislumbrar a presença dos requisitos legais necessári-
os, em especial, a existência de penhora. 2) Ao Embargado, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar impugnação. -Advs.
EDEVANIR JOSE GUANDALINI e FABIANO DA ROSA-.
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1. USUCAPIÃO-270/1987-ANTÔNIO SERBELO x DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE INFRA-EST.DE TRANSP- Apresente
o autor cópia da planta e do memorial descritivo, em seu tamanho
original, a fim de que possa ser atendida a solicitação do DNIT -
Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, LUIZ GUILHERME CAVAL-
CANTI MÄDER SUNYÉ e CRISTINA MARA GUDIN DOS SAN-
TOS TASSINI-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-25/1997-R.A.C.S. x
M.A.D.S.O.S.- Aguarde-se em arquivo provisório, manifestação da
exequente -Advs. AMAURI CÉZAR JOHNSSON e JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-.

3. USUCAPIÃO-34/2001-GAUDÊNCIO VIEIRA x ALZENI FILO-
MENA COSTA e outro- Ao autor em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Advs. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, GUMERCINDO BERTONCELLO e VINICIUS A.
GASPARINI-.

4. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2001-A.A.S. x
J.C.D.C.- Deixo de receber o recurso de apelação por intempestivo
(certidão de fls. 278 v.º) e pela fundamentação da r. decisão de fls.
273/276 -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO-.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-5/2004-ROSILIANE APARECI-
DA PEREIRA e outro x MARLI NUNES KATH- ... Ante ao exposto
e tudo mais do que nos autos consta, e com esteio nos artigos 926,
927, incisos I, II, todos do Código de Processo Civil e art. 169, art.
1.223 do Código Civil por sentença, julgo improcedente a pretensão
aduzida por Rosiliane Aparecida Pereira e Joaquim Lopes Cordeiro,
em face de Marli Nunes Kath e José Zenival de Castro, este repre-
sentado, para no mérito para mater os requeridos nas posses, sobre

as áreas de 25,28 alqueires e 26 alqueires da Gleba Rural n.º 64, da
localidade do Passa Vinte, neste Município de Bocaiúva do Sul, para
todos os efeitos legais, nestes autos registrados sob n.º 005/04. Ve-
nho a inda a condenar os autores ao pagamento das custas processu-
ais e ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$.
3.000,00 (três mil reais) corrigidos na forma da lei, sendo que 50%
deste valor como sucumbência devida ao patrono da ré Marli Nunes
Kath. E quanto aos 50% restantes como devido ao patrono do con-
domino José Zenival de Castro, nos termos do artigo 20, § 4º do
CPC, já atendidas as alineas a, b, c do parágrafo anterior -Advs.
ACYR DE GERONE, CLINIO LEANDRO LINO LYRA e OTTO
JOÃO LYRA NETO-.

6. EX EMPTO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-25/2006-ADE-
CIR GONZALO ELIAS e outro x HENRIQUE LUIZ SORA- Inde-
firo o pedido de fls. 204 em face do recurso de apelação da r. decisão
de fls. 167 a 161 apresentado pelo réu Henrique Luiz Sora -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-.

7. USUCAPIÃO-61/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
x ITAMARATI INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA e outro-
Renove-se a intimação do Município de Adrianópolis, na pessoa do
procurador constituído às fls. 13 ((Especifiquem as partes em cinco
(5) dias as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecen-
do em caso de perícia) -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-256/2006-E.S.T. e outro
x O.D.L.- Audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 10 de março de 2009, às 14:20 horas -Adv. LUIZ BENEDITO
BORGES BARBOSA-.

9. USUCAPIÃO-295/2006-BENEDITO CARLOS BASSETTI e
outro x SIRLEI DO ROCIO POLLI DA COSTA- Manifeste-se a
exequente, em cinco (5) dias. (Certifico que, decorreu o prazo de
quinze (15) dias, não tendo os devedores, apesar de intimados na
pessoa de seu procurador, dado atendimento ao respeitável despa-
cho de fls. 156...)-Advs. LUIR CESCHIN e MARCOS AURÉLIO
DE LIMA JÚNIOR-.

10. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO C/C OUTRAS-8/2007-ADEMIR
SOBRAL DE JESUS e outro x WLADYSLAW ALEXANDRE SCHI-
FFER e outros- Manifestem-se os autores, em dez (10) dias, sobre
as contestações de fls. 50/69 e fls. 104/107 e documentos que a ins-
truem -Advs. MARCO ANTÔNIO SANTOS SCHETTERT e LOUR-
DES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-.

11. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/ C ALIMENTOS-30/2007-
I.A.L. x M.P.S.- Acolho a promoção ministerial retro. Para audiência
conciliatória designo a data de 18 de fevereiro de 2.008, às 15:30
horas (Apesar da gravidade dos fatos narrados às fls. 64/65, estes
estão desprovidos de qualquer comprovação. Assim, é este órgão do
Ministério Público pela intimação do requerido para que se manifes-
te sobre o teor da referida petição, em nada obstando a designação
de nova audiência conciliatória, com a urgência que o caso requer) -
Advs. YARA ALEXANDRA DIAS e SANDRA DE FÁTIMA SOT-
TO MAIOR-.

12. INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO-158/2007-CLÁUDIO NILSON
LICATTI e outro x LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA- Oficie-se
ao Juízo de Direito da Comarca de Apiaí/SP, solicitando informações
acerca do andamento da carta precatória. Designo o dia 06/04/2009,
às 14:00 horas, nova data para audiência de continuação -Advs.
GEÓRGIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA, AN-
TONIO CARLOS FERREIRA e MAURICIO GAVANSKI-.

13. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JURÍDICO-191/2007-
JOSÉ AGNELLO CROZETTA x ESPÓLIO DE JOSÉ DE SOUZA
REIS e outros- Ao autor, em cinco (5) dias sobre a proposta de ho-
norários periciais de fls. 668/669, providenciando, outrossim, o res-
pectivo pagamento -Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO-.

14. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-217/2007-OLIVIA
DOS SANTOS CHIQUITI x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA e outro- Vistos em saneador: Compulsando-se os autos verifi-
ca-se que as partes são legítimas, estão bem representadas através de
seus procuradores, estando presentes os pressupostos processuais, e
concorrendo às condições da ação, de legitimidade para a causa, in-
teresse de agir, possibilidade jurídica do pedido, não vislumbro a
existência de nulidades a declarar ou irregularidades a sanear neste
processo. A preliminar alegada de denunciação a lide já foi deferida
às fls.71. Pela Litisdenunciada às fls.86/97 foi aceita a denunciação e
não foram alegadas preliminares. Oportunizado as partes a especifi-
cação de provas, fls.108, somente o Autor e Requerida Viação Santo
Antônio pugnaram pela sua produção, razão pela qual venho a defe-
rir a produção de provas especificadas pela Requerida às fls.110,
como depoimento pessoal da Autora e testemunhas arroladas na con-
testação fls.38, intimadas por AR.Defiro as especificadas pelo Autor
fls.112, como pericial, testemunhal arroladas às fls.12, intimadas por
AR e documental. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para as partes apre-
sentarem os quesitos da prova pericial e indicarem querendo Assis-
tentes Técnicos, no prazo de 05 dias (art.421,§ 1º CPC). Quanto a
prova pericial e tratando-se de Justiça Gratuita, nomeio como Perito
Médico Judicial, o Doutor Matheus Martin Macri, médido especia-
lista em cirurgia geral devidamente inscrito perante o CRM, sob n.º ,
que pelo Hospital Angelina Caron aceitou o encargo gratuito, fls.135,
após a apresentação dos quesitos, onde ao final poderá receber ho-
norários que deverão ser suportados pelo vencido, art.33 do CPC.
Fixo o prazo de entrega do Laudo Pericial, em 30 (trinta) dias pelo
Dr. Perito. Oficie-se ao Hospital Angelina Caron, para agendamento
da perícia e encaminhamento da autora, com urgência. Designo au-
diência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/02/2009,
ás 14:30 horas. Dou por saneado o feito.Diligências necessárias. In-
timem-se. -Advs. LEANDRO J. LYRA, CLINIO LEANDRO LINO
LYRA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, CARLOS HENRIQUE PI-

Bocaiúva do Sul



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 197197197197197

ACENTINI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON
RIBEIRO DE ANDRADE, LUCIANO ANGHINONI, RODRIGO
RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA, FLÁVIO PENTEA-
DO GEROMINI, AMILCARE SCATTOLIN e SUELEN PATRÍCIA
BÜTTENBENDER-.

15. RESCISÃO CONTRATUAL-218/2007-MARQUES AURELIO
EVERS x IROLES SANTIAGO DE SOUZA e outro- O feito obede-
ceu aos trâmites legais, tendo o autor pleiteado pela extinção do
feito, com o julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inc. II do
CPC, em face da entrega espontânea do trator objeto do litígio.Os
réus concordaram com a extinção do feito, sem julgamento do méri-
to, pela perda de objeto.Face ao exposto e tudo mais que dos autos
consta, julgo por sentença, extinto o presente feito, com julgamento
do mérito, ante o reconhecimento jurídico do pedido pelos réus o
que faço nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo
Civil.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono do autor, que arbitro em R$
200,00 (duzentos reais), considerando a rápida solução da lide e o
trabalho realizado pelo profissional nos termos do artigo 20, § 3º,
letras “a, b, c” do Código de Processo Civil.-Advs. LEANDRO J.
LYRA e KELSONS AMATO-.

16. REVISIONAL DE ALIMENTOS-238/2007-J.C.D.S.F. x E.R.G.-
Ao autor em cinco (5) dias ante o decurso do prazo de suspensão do
feito -Adv. LEANDRO J. LYRA-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-300/2007-C.P.G.S. x
A.P.S.- Manifeste-se o exequente em cinco (5) dias (Certifico que,
de conformidade com o Provimento n.º 144, Subseção 6 (item 5.8.6)
os expedientes oriundos da Delegacia da Receita Federal, requisita-
dos pelo oficio de fls. 075, se encontram arquivados em Cartório,
objetivando a preservação do sigilo fiscal, ressalvando o direito à
consulta e extração de cópia pela parte interessada) -Advs. YARA
ALEXANDRA DIAS e NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA-.

18. INTERDIÇÃO-319/2007-MARTHA VELOSO DA SILVA x
CELINA DIRLEÃ VELOSO e outro- Atenda a autora, integralmen-
te o r. despacho de fls. 61 -Adv. LEANDRO J. LYRA-.

19. USUCAPIÃO-325/2007-SOLOFINO IND.DE CAL E CALCÁ-
RIOS LTDA x JORGE BANDEIRA e outros- A autora em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Advs. IRINEU LEO-
NIDAS ZANELLATO e AMARILDO PEDRO GULIN-.

20. INVENTÁRIO-353/2007-ALÓIS DE LIMA e outros x ALNOR-
DO DE LIMA e outro- A inventariante em cinco (5) dias ante o de-
curso do prazo de suspensão do feito -Adv. CACILDA CAMARGO-
.

21. USUCAPIÃO-368/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARA-
NÁ x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- retirar manda-
do para abertura de matrícula do imóvel usucapiendo -Adv. BHIL
ALERIAN ZANETTI .

22. USUCAPIÃO-388/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARA-
NÁ x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- retirar manda-
do para bertura de matrícula do imóvel usucapiendo -Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-.

23. USUCAPIÃO-479/2007-TAQUARI EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA x JOSÉ BANDEIRA CHAVES e outro- Inde-
fio o pedido por edital, Cite-se por Mandado, através de Carta Pre-
catória (Prazo 40 dias) - retirar carta precatória -Advs. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA e WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-.

24. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JURÍDICO-489/2007-
LEONIL PAULO x AMÉLIO FASSINI-FI (LAMINADOS BAIR-
RO ALTO) e outro- As partes são legítimas, estão bem representa-
das, encontram-se presentes as condições de ação e os requisitos
processuais, demonstrando legitimo interesse na lide. Não havendo
nulidade ou irregularidade dou por saneado o feito. Ante a necessi-
dade demonstrada pela ré às fls. 90, venho a deferir a produção das
provas documental e testemunhal, facultando a ré o prazo de cinco
(5) dias, para depositar em Cartório o rol de testemunhas. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de
março de 2.009, às 14:00 horas. Mantenha-se nos autos o documen-
to de fls. 92. Dou por saneado o feito.- retirar carta de intimação -
Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI, SIDNEI MAR-
CELO FASSINI e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

25. MONITÓRIA-10/2008-VALOREM IND.COM.MADEIRAS
ASSESSORIA FLORESTAL LTDA x BARA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA- Especifiquem as partes em cinco
(5) dias as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecen-
do em caso de perícia -Advs. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

26. INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO FAZER-14/2008-JOSÉ
ALGACIR CELESTINO x MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
e outro- Manifeste-se o autor, em dez (10) dias sobre as contesta-
ções de fls. 127/143 e documentos que a instruem -Adv. LUIZ FER-
NANDO FABIANE-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO POR CARTA-76/2008-APAE-
ASSOC.PAIS AMIG. DOS EXEPC.ADRIANÓPOLIS x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Contados e preparados vol-
tem-me conclusos - R$. 8,90 -Advs. CAROLINE FRANCESCHI
ANDRÉ, DULCE ESTHER KAIRALLA e ROBERTO ALTHEIM-.

28. USUCAPIÃO-85/2008-KELSONS AMATO e outro x JUIZO DE
DIREITO DO FORO REGIONAL- Face ao exposto e tudo mais que
nos autos consta, julgo procedente esta Ação de Usucapião, decla-
rando o domínio dos autores sobre o imóvel rural descrito na inicial,
o que faço nos termos dos artigos 319 e 330, inciso II do Código de

Processo Civil, servindo esta decisão de título hábil para abertura de
matrícula do imóvel usucapiendo no Registro de Imóveis deste Foro
Regional, seguida do registro do título em nome dos autores, acima
nomeados e qualificados, cuja descrição do imóvel deve ser extraída
da inicial de fls. 02 a 11, plantas e memoriais descritivos, peças que,
com esta decisão, em fotocópia devidamente conferida pela Senhora
Escrivã ou Auxiliar Habilitado, devem integrar o respectivo
mandado.Transitada esta em julgado, expeça-se o competente man-
dado ao Ofício de Registro de Imóveis deste Foro Regional, com as
cautelas de estilo, procedendo a Senhora Oficial as devidas averba-
ções nos termos da certidão de fls. 26 que deve acompanhar este
mandado, por fotocópia.-Adv. KELSONS AMATO-.

29. EMBARGOS DE TERCEIROS-87/2008-ARAUCO FOREST
BRASIL S/A x ANTONIO VANTUIL SAMARA- ...”considerando
que a procuradora do embargado foi devidamente intimado via Diá-
rio da Justiça conforme publicação de fls.135 e não compareceu e
nem justificou a ausência na presente audiência conciliatória, venho
declarar prejudicado a tentativa de conciliação. Considerando a de-
cisão saneadora de fls.132, e a necessidade da prova pericial avalia-
tória venho a determinar a sua realização onde inicialmente faculto o
prazo de 10 dias as partes para apresentação de quesitação indican-
do em igual prazo os assistentes técnicos querendo, correndo as des-
pesas pela embargante. Oportunamente nomearei perito judicial para
apresentação de proposta de honorários.Venho a determinar a expe-
dição de cartas precatórias para colheita dos depoimentos pessoais e
testemunhas arroladas pelo embargado, para serem ouvidas no juízo
deprecado, já deferidas no saneador, ficando as partes presentes e
sua procuradora intimados em audiência. Proceda-se a intimação via
diário do procurador do embargado.Oportunamente designarei audi-
ência de Instrução e Julgamento. -Advs. MARISTELA SCHWERZ
e MARCIA REGINA RODACOSKI-.

30. USUCAPIÃO-97/2008-ADÃO MOCELIN POLLI e outro x
JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Ao preparo da conta
R$.410,70. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-.

31. USUCAPIÃO-98/2008-ADÃO MOCELIN POLLI e outros x
JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Ao preparo da conta
R$.642,85. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-102/2008-SAMIR HUSSEIN
HALABI x ROMÁRIO FIGASSA- Mantenho o despacho de fls. 50
-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

33. SOBRE PARTILHA-104/2008-HEVERLY RICHTER SENDEN
x JOSÉ CARLOS SENDEN JÚNIOR (ESPÓLIO)- Abra-se vista à
Fazenda Pública do Estado do Paraná -Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-.

34. USUCAPIÃO-107/2008-ALTEVIR CORDEIRO CAMARGO e
outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Indefiro o
pedido de expedição de oficios ao Cartório de Registro de Imóveis e
ao Cartório do Distribuidor, em face do interesse da parte. Defiro a
citação dos confrontantes Paulo Fiorese e Juliano Polli, por carta
registrada, com aviso de recebimento. Concedo o prazo de 5 (cinco)
dias, para promover a citação dos confrontantes Cristina Takacho e
Antenor Pinto -Adv. BEATRIZ SCHRITTENLOCHER-.

35. INVENTÁRIO-114/2008-MAONI FERNANDES DA SILVA e
outros x JEFERSON DOS SANTOS (ESPÓLIO)- Mantenho o des-
pacho de fls. 58 -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e LEAN-
DRO J. LYRA-.

36. USUCAPIÃO-121/2008-ALCIR JESUS SANTOS & CIA LTDA
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Posto isso, com
fulcro nos artigos 319 e 330, do Código de Processo Civil, julgo
procedente esta Ação de Usucapião, declarando o domínio da reque-
rente (cessionária dos direitos possessórios de Reginaldo César San-
tos Castro e Dulce de Fátima Corgas Castro, já nomeada e qualifica-
da, cuja descrição do imóvel dever ser extraída da inicial de fls. 02/
04), memorial descritivo e planta de fls. 20/21, peças que com esta
decisão, assim como o pedido de substituição processual e habilita-
ção da cessionária, em fotocópia devidamente conferida pela Senho-
ra Escrivã do Cível ou Auxiliar Habilitado, devem integrar o respec-
tivo mandado.Transita esta em julgado expeça-se o competente man-
dado ao Oficio de Registro de Imóveis deste Foro Regional de Bo-
caiúva do Sul, Paraná, com as cautelas de estilo.-Adv. DANIELLE
REGINA GOMES-.

37. DEPÓSITO-123/2008-BANCO FINASA S/A x LUIZ CEZAR
DOS SANTOS- Defiro o pedido de conversão da ação de busca e
apreensão em depósito, com fundamento no art.4º do Decreto Lei
911/69.Efetuem-se as necessárias anotações inclusive no Distribui-
dor, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.Cite-se o de-
vedor, com as advertências legais, para em cinco (5) dias, entregar a
coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito, além das
custas processuais e honorários advocatícios, ou ainda, contestar a
ação (CPC, art.902, incisos I e II). Defiro as prerrogativas do art.172,
§ 2º do CPC. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

38. USUCAPIÃO-125/2008-VALTINEI MAUS x JUIZO DE DI-
REITO DO FORO REGIONAL- Face ao exposto e tudo mais que
nos autos consta, julgo procedente esta Ação de Usucapião, decla-
rando o domínio do autor sobre o imóvel rural descrito na inicial, o
que faço nos termos dos artigos 319 e 330, inciso II do Código de
Processo Civil, servindo esta decisão de título hábil para abertura de
matrícula do imóvel usucapiendo no Registro de Imóveis deste Foro
Regional, seguida do registro do título em nome do autor, acima
nomeado e qualificado, cuja descrição do imóvel deve ser extraída
da inicial de fls. 02 a 07, planta e memorial descritivo, peças que,
com esta decisão, em fotocópia devidamente conferida pela Senhora
Escrivã ou Auxiliar Habilitado, devem integrar o respectivo
mandado.Transitada esta em julgado, expeça-se o competente man-
dado ao Ofício de Registro de Imóveis deste Foro Regional, com as

cautelas de estilo.-Adv. JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS-.

39. USUCAPIÃO-132/2008-DIAMANTE INDÚSTRIA DE CAL
LTDA x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Face ao ex-
posto e tudo mais que nos autos consta, julgo procedente esta Ação
de Usucapião, declarando o domínio da autora sobre os imóveis ru-
rais descritos na inicial, o que faço nos termos dos artigos 319 e 330,
inciso II do Código de Processo Civil, servindo esta decisão de título
hábil para abertura de matrícula dos imóveis usucapiendo no Regis-
tro de Imóveis deste Foro Regional, seguida do registro do título em
nome da autora, acima nomeada e qualificada, cuja descrição dos
imóveis devem ser extraídas da inicial de fls. 02 a 11, plantas e me-
moriais descritivos, peças que, com esta decisão, em fotocópia devi-
damente conferida pela Senhora Escrivã ou Auxiliar Habilitado, de-
vem integrar o respectivo mandado.Transitada esta em julgado, ex-
peça-se o competente mandado ao Ofício de Registro de Imóveis
deste Foro Regional, com as cautelas de estilo, procedendo a Senho-
ra Oficial as devidas averbações nas matriculas n.ºs 844 e 4.186 do
Livro n.º 02.-Advs. IRINEU LEONIDAS ZANELLATO e AMA-
RILDO PEDRO GULIN-.

40. USUCAPIÃO-139/2008-IVAN FLORÊNCIO SANTOS e outro
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- -.Face ao exposto
e tudo mais que nos autos consta, julgo procedente esta Ação de
Usucapião, declarando o domínio dos autores sobre o imóvel urbano
descrito na inicial, o que faço nos termos dos artigos 319 e 330,
inciso II do Código de Processo Civil, servindo esta decisão de título
hábil para abertura de matrícula do imóvel usucapiendo no Registro
de Imóveis deste Foro Regional, seguida do registro do título em
nome dos autores, acima nomeados e qualificados, cuja descrição do
imóvel deve ser extraída da inicial de fls. 02 a 07, plantas e memori-
ais descritivos, peças que, com esta decisão, em fotocópia devida-
mente conferida pela Senhora Escrivã ou Auxiliar Habilitado, devem
integrar o respectivo mandado.Transitada esta em julgado, expeça-
se o competente mandado ao Ofício de Registro de Imóveis deste
Foro Regional, com as cautelas de estilo-.Adv. JACY GOETTEN
DE BRITO SANTOS-

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-147/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x MARIA APARECIDA O PEREIRA- retirar oficio expe-
dido ao Detran -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-164/2008-CLODOMIR DE
CHAVES (ESPÓLIO) e outro x JOÃO DA MOTTA SANTOS e ou-
tro- Atenda a autora o contido no Provimento n.º 135 da douta Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado (Seção 7, item 2.7.9), apresen-
tado, no prazo de dez (10) dias declaração de próprio punho, nos
termos da Lei de Assistência Judiciária (não estar condições de pa-
gar as custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio ou de sua família), ficando advertida de que não sendo ver-
dadeira a afirmação de pobreza, será aplicada a pena de pagamento
do décuplo das custas processuais (art. 4º, § 1º, Lei 1.060/50), sob
pena de indeferimento do respectivo benefício.-Adv. OSVALDO
CICERO WRONSKI-.

43. BUSCA E APREENSÃO-175/2008-BANCO FINASA S/A x
OSMAR DE OLIVEIRA DA SILVA- Ao autor em cinco (05) dias
sobre a certidão de fls. 20vº do Senhor Oficial de Justiça (... Aí sendo
deixei de dar cumprimento ao presente, pelo motivo de que o reque-
rido Osmar de Oliveira da Silva informou que vendeu o bem e não
soube informar o paradeiro do mesmo...) -Adv. MARIA DO CAR-
MO B. VIEIRA DE MELLO PEPE-.

44. BUSCA E APREENSÃO-184/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A-C. F. I. x MAURA APARECIDA DOS SANTOS- Manifes-
te-se a Autora em cinco (05) dias sobre a certidão de fls. 22 v.º do
Senhor Oficial de Justiça (... e ai sendo, deixei de proceder a busca e
apreensão do veículo objeto destes autos, devida informações rece-
bidas, inclusive da própria requerida Sra. Maura Ap. dos Santos, de
que o referido veículo não mais encontra-se em seu poder e nesta
Comarca, informando que está na região de São José dos Pinhais-Pr,
em endereço não sabido..)-Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-
.

45. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-193/2008-CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA x FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
BOCAIÚVA DO SUL- Ao embargante, em dez (10) dias sobre a
impugnação de fls. 17 a 26 -Advs. KATHIA LISANE BOEHS e
KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

46. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-195/2008-AMAURI ROBERTO
CECCON x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Trata-se de liquidação de sentença fundada nos artigos 475-A e 475-
C do CPC. De acordo com o artigo 475-D do CPC, nomeio Perito
Judicial o Doutor Sydney Millen Zappa, inscrito no CREA sob n.º
15.280-D, com endereço profissional à rua Conselheiro Araujo, n.º
90, conjunto 32,CEP 80060.230, em Curitiba, PR, que deverá pro-
ceder a avaliação das benfeitorias constantes do Laudo Pericial de
fls. 363, 368, 374 e 382 dos autos principais e apresentar proposta
de honorários no prazo de 5 (cinco) dias após eventual oferecimento
de quesitos pelas partes, e sendo aceita, deverá o autor proceder o
depósito prévio de 50% para o inicio dos trabalhos e o pagamento
do restante após a entrega do Laudo Pericial em Juízo, sob as penas
de lei. Fixo o prazo de conclusão do laudo em trinta (30) dias. Facul-
to às partes o prazo de dez (10) dias para apresentação de quesitos e
da indicação de assistentes técnicos -Advs. KELSONS AMATO e
ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-197/2008-AYMORÉ-
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARIA
MARTA DE OLIVEIRA PRESTES- Vistos em saneador. Compul-
sando-se os autos verifica-se que as partes são legítimas, estão bem
representadas através de seus procuradores, estando presentes os
pressupostos processuais, e concorrendo as condições da ação, de
legitimidade para causa, interesse de agir, possibilidade jurídica do
pedido, não vislumbro a existência de nulidade a declarar ou irregu-

laridades a sanear neste processo. Venho a deferir a produção de
provas especificadas pela ré às fls.82, como testemunhais e designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de
fevereiro de 2009, às 14:00 horas. Dou por saneado o feito. - retirar
carta de intimação -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA e LEANDRO J. LYRA-.

48. MANDADO DE SEGURANÇA-213/2008-TIAGO CECCON
SANTOS e outros x PREFEITA MUNICIPAL DE TUNAS DO PA-
RANÁ- Ante a notícia de interposição de agravo de instrumento (116),
mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos. Manifes-
tem-se os impetrantes, em dez (10) dias sobre as informações presta-
das pela impetrada às fls. 105/115 -Advs. GUILHERME DALOCE
CASTANHO e BIHL ELERIAN ZANETTI-.

49. BUSCA E APREENSÃO-222/2008-OMNI S/A-CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIANE ASSUNÇÃO
ROBERTO DE DEUS- Inicialmente, deverá a parte autora emendar
a inicial, adequando-lhe corretamente o valor da causa, que no pre-
sente caso corresponde ao valor da dívida constante da inicial. Reco-
lhidas as diferenças do depósito inicial e do Funrejus, voltem-me
conclusos -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

50. USUCAPIÃO-224/2008-EDICLÉIA FILUS x JUIZO DE DI-
REITO DO FORO REGIONAL- 1. Citem-se os confrontantes, bem
como os cônjuges dos que forem casados, ou herdeiros ou sucesso-
res dos que forem falecidos, bem como aquele em cujo nome por-
ventura esteja transcrita a área usucapienda se for o caso, com a
advertência do art. 285, do CPC. 2. Citem-se por edital com prazo
de trinta dias, os réus em lugar incerto e eventuais interessados, de-
vendo o edital ser publicado uma (1) vez no Diário da Justiça e afixa-
do no lugar de costume deste Juízo, na forma da Lei. 3. Intimem-se
por via postal, para que manifestem interesse na causa, os Represen-
tantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município a
que pertence a área usucapienda. 4. Apresente certidões de lides pos-
sessórias envolvendo a autora e antecessores na posse, bem como,
certidão do Registro Imóveis, atestando não se encontrar o imóvel
transcrito em nome da autora e dos antecessores na posse.-Advs.
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e CLEBER BATISTA-.

51. EXECUTIVO FISCAL-129/2005 e apensos-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANÁ - I.A.P. x ZANELATTO & CAMPOS LTDA
e outro- Tendo em vista a ausência de bens passíveis de penhora,
defiro o pedido de Desconsideração da Personalidade Jurídica, para
que seu sócio proprietário e administrador, venha responder solida-
riamente, com seu patrimônio particular, para salvaguardar o inte-
resse do exequente na presente execução. Venho, portanto, a incluir
no pólo passivo da demanda, o sócio Walmor Antônio Zanelatto,
qualificado às fls.264, para responder solidariamente pela execução
fiscal.Cite-se através de carta registrada, com aviso de recebimento,
o sócio, no endereço declinado às fls.264, com as advertências le-
gais. Proceda-se a inclusão do sócio no pólo passivo, junto ao Cartó-
rio do Distribuidor e as anotações nestes autos, inclusive na capa do
processo e nos demais registros do Cartório Cível.- retirar carta de
citação -Advs. LUCIANO TINOCO MARCHESINI, FATIMA
PISKOR LUIZ, LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE e RO-
BERTA PEDROSO FERREIRA-.

52. EXECUTIVO FISCAL-23/2006-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ - I.A.P. x HAMILTON VALENTE - ME- Defiro o pedido
de fls. 66 - retirar oficio -Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-
.

53. EXECUTIVO FISCAL-18/2007-MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA
DO SUL x ANTONIO AFONSO DE LIMA- Ao exequente em cinco
(5) dias ante a restituição da carta precatória -Adv. KARLA PATRI-
CIA POLLI DE SOUZA-.

54. EXECUTIVO FISCAL-22/2007-MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA
DO SUL x ALCEU DE LIMA- Ao exequente em cinco dias sobre os
expedientes da Delegacia da Receita Federal arquivados em Cartó-
rio -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

55. EXECUTIVO FISCAL-12/2008-FAZENDA PUBLICA MUNI-
CIPAL DE ADRIANÓPOLIS-PR x J.MALUCELLI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS- Em face do desbloqueio judicial determinado pela
liminar do Exmo. Des. Relator de fls. 35/37; ora cumprido integral-
mente, determino o aguardo do julgamento do Agravo de Instru-
mento e a oitiva docredor sobre o imóvel oferecido a penhora -Advs.
SILVINO DE ASSIS BRANDÃO NETO e EDUARDO PEREIRA
DE SOUZA-.

56. EXECUTIVO FISCAL-24/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x ALCIONE G. DE DEUS CAR-
DOSO- Defiro o pedido de suspensão do feito consoante o requeri-
do pela exequente às fls. 13. -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE
SOUZA-.

57. EXECUTIVO FISCAL-70/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x CELSO A. M. RIBAS & CIA
LTDA- ... Julgo, por sentença, extinta a execução, com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em face da
satisfação da obrigação demandada, por parte do devedor. Oportu-
namente, procedidas as comunicações e anotações de praxe, arqui-
vem-se os presentes autos.-Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE
SOUZA-.

58. EXECUTIVO FISCAL-134/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x EVA RENILDA DAS GRAÇAS
RIBEIRO RAMOS- ...Julgo, por sentença, extinta a presente execu-
ção, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil, em face da satisfação da obrigação demandada, por parte da
devedora, autorizando, em conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os au-
tos...-Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.
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59. EXECUTIVO FISCAL-166/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x J.MALUCELLI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS- Sobre a oferta de bens a penhora, manifeste-se a
exequente, em cinco dias -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOU-
ZA-.

60. EXECUTIVO FISCAL-167/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x JONAS TADEU ARCIE LOJA-
Defiro o pedido de suspensão do feito consoante o requerido pela
exequente às fls. 12 -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-
.

61. EXECUTIVO FISCAL-196/2008-FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x MARIA RIBEIRO F.BATISTA
AMELI- Defiro o pedido de suspensão do feito, consoante o reque-
rido pela exequente às fls. 011 -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE
SOUZA-.

62. CARTA PRECATÓRIA - Cível-44/1995-Oriundo da Comarca
de CURITIBA/PR- 10ª.Vara Cível-BANCO NACIONAL S/A x LUIZ
CARLOS POLLI e outro- Defiro o pedido de fls. 258. Antecipe o
exequente o valor das custas e das diligências do Senhor Oficial de
Justiça -Advs. NATANOEL ZAHORCAK e JOSÉ MELQUIADES
DA ROCHA JÚNIOR-.

63. CARTA PRECATÓRIA - Cível-34/2006-Oriundo da Comarca
de CURITIBA/PR- 1ª.Vara da Fazenda Pública-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x ADEMAR MOACIR CORDEI-
RO e outro- Manifeste-se a exequente, em cinco dias -Advs. JOSÉ
ANACLETO ABDUCH SANTOS e JORGE ALEXANDRE DIAS
ÁVILA-.

64. DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER-54/2006-R.G.C. e outro
x M.S.C.- Oficie-se ao Serviço de Assistência Social deste Municí-
pio, para realização de estudo social na residência dos requerentes e
da mãe biológica. Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir - Republicado por in-
correção -Advs. KATHIA LISANE BOEHS e CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-.

65. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-50/2008-D.L.D.S. e
outro x I.R.L.- Considerando que o expediente de fls. 27, foi recebi-
do neste Juízo em data posterior a data marcada para o exame, ofi-
cie-se ao Laboratório, solicitando o agendamento de nova data, com
prazo razoável a fim de possibilitar a intimação das partes -Adv.
KELSONS AMATO-.

66. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-65/2008-V.V.
e outro x J.D.F.R.- ...”Ex positis” e pelo mais que dos autos consta,
julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, fulcrado nos
artigos 329 e 267, inciso III e § 1º ambos do Código de Processo
Civil.-Adv. JOÃO CORREA SOBANIA-.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-89/2008-S.S.S. e outros x
C.L.S.F.- Defiro a cota ministerial retro (Tendo em vista o acordo
celebrado nos autos 78/2008, requer este órgão do Ministério Públi-
co seja procedida a intimação da parte exequente a fim de que infor-
me o interesse na continuidade da presente execução, uma vez que o
termo de acordo não contempla expressamente sobre o objeto deste
procedimento ) -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

68. ALIMENTOS-95/2008-E.A.P.L. e outro x J.E.B.S.- ...Assim,
julgo improcedente o pedido de alimentos proposto por GPBS, re-
presentado por sua mãe EAPL contra JEDL , ante a prova inequívo-
ca da exclusão da Paternidade Laudo Pericial de fls.23/30. Deixo de
condenar o autor ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, em face da gratuidade de justiça deferida às fls.07. Fa-
culto ao requerido a promover ação autônoma de Negatória de Pa-
ternidade.-Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e AFONSO
CELSO NUNES-.

69. REVISIONAL DE ALIMENTOS-104/2008-L.C.A.B. x B.B.B.-
Atenda a requerida o contido no Provimento n.º 135 da douta Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado (Seção 7, item 2.7.9), apresenta-
do, no prazo de dez (10) dias declaração de próprio punho, nos ter-
mos da Lei de Assistência Judiciária (não estar condições de pagar as
custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio
ou de sua família), ficando advertida de que não sendo verdadeira a
afirmação de pobreza, será aplicada a pena de pagamento do décu-
plo das custas processuais (art. 4º, § 1º, Lei 1.060/50), sob pena de
indeferimento do respectivo benefício.-Adv. DOUGLAS DANIEL
BIELANSKI-.

70. REVISIONAL DE ALIMENTOS-131/2008-J.M.C. x P.S.L. e
outro- ...Considerando o decurso de mais de trinta (30) dias, sem
qualquer providência da autora, quanto ao recolhimento das custas
processuais e da verba do “funrejus”, julgo, por sentença, extinto o
presente feito sem julgamento do mérito, com base no artigo 257 c/
c o artigo 267, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, orde-
nando, em consequência, o cancelamento da distribuição....-Adv. LEA
SILVA DOS SANTOS-.

71. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-142/2008-
J.C.P.S. e outro x J.D.F.R.- retirar o mandado -Adv. BIHL ELERI-
AN ZANETTI-.

72. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-148/2008-E.P.B. x A.J.S.-
...Considerando o decurso do prazo de mais de mais trinta (30) dias,
sem qualquer providência da autora, quanto ao recolhimento das
custas processuais e verba do “funrejus”, julgo, por sentença, extin-
to o presente feito sem julgamento do mérito, com base no artigo
257 c/c o artigo 267, inciso III, ambos do Código Processo Civil,
ordenando, em consequência, o cancelamento da distribuição...-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-.

73. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ES-

TÁVEL-164/2008-S.F.P.P. x P.C.D.S.B. .Face aos termos da certi-
dão supra, indefiro o beneficio da gratuidade de justiça. Com o pre-
paro antecipado de custas, voltem-me conclusos -Adv. AFONSO
CELSO NUNES-.

74. ALIMENTOS-174/2008-M.C.C.D.S. e outro x M.H.K.- ...Con-
siderando o decurso do prazo de mais de trinta (30) dias, sem qual-
quer providência das autoras, quanto ao recolhimento das custas pro-
cessuais e da verba do “funrejus”, julgo, por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 257 c/c o
artigo 267, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, ordenan-
do, em consequência, o cancelamento da distribuição....-Advs. LE-
ANDRO J. LYRA e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

75. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-193/2008-N.R.D.S. e outro x
P.P.D.S.- Aos autores em cinco (5) dias sobre a certidão de fls. 08 do
Senhor Oficial de Justiça (...Aí sendo deixei de dar cumprimento ao
presente, pelo motivo de que o mesmo não reside nesta Comarca, e
fui informado pela requerente N.R.S., de que o requerido P.P.S. resi-
de no lugar denominado Serrinha na cidade de Rio Branco do Sul -
Paraná...) -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

76. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-197/2008-L.L.S. x S.F.F.M.
e outro- Acolho a emenda da inicial (fls. 13). Cite-se o requerido,
por todos os termos da petição inicial, fluindo o prazo de quinze (15)
dias para contestação, sob pena de revelia....-Adv. KELSONS AMA-
TO-.

77. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-206/2008-
M.R.P. e outro x J.D.F.R.- ...Estando satisfeitas as exigências legais,
pelo decurso do prazo superior a um (01) ano desde a separação,
não havendo notícias de descumprimento de obrigações impostas e
assumidas, conforme petição conjunta dos interessados, e estando
de acordo o Doutor Promotor de Justiça, converto em divórcio a
separação do casal, com fundamento no artigo 226, § 6º da Consti-
tuição Federal, c.c os artigos 25 e 35 da Lei n.º 6.515/77. Transitada
em julgado esta decisão, expeça-se mandado ao Oficio de Registro
Civil...-Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

78. DIVÓRCIO LITIGIOSO-207/2008-L.A.J. x M.C.L.M.J.- Em que
pese os termos da declaração de fls.52/53 o exercício da advocacia é
de livre arbítrio da nobre procuradora e o despacho proferido por
este Juízo às fls.51, atende normas da Douta Corregedoria Geral da
Justiça do Estado (Provimento n.º 135 - Seção 7, item 2.7.9). Defiro
o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a parte autora de
que, caso comprovado no decorrer do processo, que tem condições
de pagar as custas, poderá ser condenada ao pagamento de valor de
até o décuplo delas. Designo o dia 11 de março de 2009, às 14:35
horas, para audiência de tentativa de conciliação. Cite-se a requeri-
da, anotando-se que o prazo para contestação de quinze (15) dias,
será contado a partir da data dessa audiência.-Advs. ELIANE MAR-
CKS MOUSQUER e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000/00000-JA-
CIR JOSÉ DARIVA X PRIMOS AGROINDUSTRIAL LTDA-
Aguardando o preparo antecipado de custas no valor de R$. 626,00
e custas do Oficial de Justiça no valor de R$. 35,00. AdvS. RICAR-
DO J.CARNIELETTO e CÁSSIO LISANDRO TELLES.

80. BUSCA E APREENSÃO – 0000/0000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X LEANDRO JOSÉ DIAS – Aguardando o preparo de
custas no valor de R$. 343,00 e custas do Oficial de Justiça no valor
de R$. 280,00. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
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1. ORD DE INDENIZACAO-260/1987-AMADEU SPACK E OU-
TROS x DER-PR - Atenda-se, primeiramente, a solicitação formula-
da às fl. 441 e venham para deliberações. Int. Dil. (fls. 441: “...quan-
to aos herdeiros de Angelo Rinaldin Filho e sua mulher, que falece-
ram no curso desta demanda conforme certidões de óbiito de fls.
316/317, há necessidade de comprovação do pagamento do ITCMD
relativo à parte correspondente e que foi transmitida aos herdeiros
sucessores nominados em fls. 312/314, de modo que requer a inti-
mação destes para que juntem aos autos os documentos comproba-
tórios”) - Advs. LUIZ CARLOS FABRIS, ANTONIO RENÉ CAS-
TANHEIRA e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

2. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-336/1990-CLAUDIO ROTH
x RENATO HAUBER E EDEONETE HAUBER - Sobre o contido
às fls. 359/363, manifeste-se a parte exequente, em dez dias. Intima-
ções e diligências necessárias. - Advs. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, MAUREEN MACHADO VIRMOND e
EMIDIO BUENO MARQUES-.

3. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CAMPO LARGO - IND MADEREIRA LTDA - Defiro a
penhora sobre o imóvel indicado pelo exeqüente às fls. 95. No en-
tanto, primeiramente, promova-se o levantamento da penhora leva-
da à efeito às fls. 34. Oficie-se. Expeça-se o competente mandado de
penhora. Intimações e diligências necessárias. Outrossim, carta pre-
catória e ofício à disposição do exequente, valor de R$ 7,00 cada. -
Advs. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e AYRTON COR-
REIA ROSA-.

4. SUM DE RESPONSABILIDADE CIVIL-396/1997-CRYSOLDA
FERREIRA DOS SANTOS x ELGSON FRANCISCO N. AZEVE-
DO E ARI J. MARCHELEC - Defiro como retro requerido. Expeça-
se a competente carta precatória, com prazo de 30 dias. Int. Dil.
Outrossim, carta precatória à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs.
PEDRO ANGELO ANDREASSA e ARIBERT JOAO RANNOW-.

5. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-387/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FORTEZ IND. E COM. DE MAQUINAS PNEUMATI-
CAS LTDA - Sobre o prosseguimnto do feito, diga o exequente em
10 (dez) dias. Int. Dil. - Advs. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
LEONDINA ALICE MION PILATI e MIGUEL FERNANDO RI-
GONI-.

6. PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-525/2000-SINDICAM - PR
x JAIR JOAO LOPES DA SILVA e outros - Sobre o laudo de avali-
ação, digam as partes, em 10 (dez) dias. Int. Dil. - Advs. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO e SILVIO SEGURO-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-739/2002-FEDATTO FEDAT-
TO ALBAN E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a
parte vencida para, nos termos do artigo 475 - J, da Lei n° 11.232/
2005, promover o pagamento dos valores devidos, no prazo de 15
dias, cujo montante se encontra indicado às fls. 71, sob pena de acrés-
cimo de 10% a título de multa por descumpromento do comando
setencial. Dil. necessárias. - Advs. NEUCERI NARDI, WASHING-
TON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

8. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1092/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS - ME e outros - Ao
exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo legal. - Advs.
DANIEL HACHEM e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-
.

9. BUSCA E APREENSÃO-224/2003-BANCO CNH CAPITAL S.A
x CONCORDIA TERRAPLENAGENS LTDA - Ofício à disposição
do autor, valor de R$ 7,00 - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO e CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

10. DECLARATÓRIA-663/2003-MARIA MAGDALENA GULAK
e outros x FAPEN - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES
- Intime-se a parte vencida para, nos termos do artigo 475 - J, da Lei
n° 11.232/2005, promover o pagamento dos valores devidos, no prazo
de 15 dias, cujo montante se encontra indicado às fls. 71, sob pena
de acréscimo de 10% a título de multa por descumprimento do co-
mando setencial. Dil. necessárias. - Advs. FERNANDO LUIZ RO-
DRIGUES e SILVIO SEGURO-.

11. AÇÃO ORDINARIA-54/2005-MIGUEL SILVESTRE DE LARA
e outro x SADIA S/A - Intimem-se as partes para que manifestem
seu interesse na produção da prova oral, indicando aa necessidade e
viabilidade, sob pena de preclusão. Int. Dil. - Advs. ANISIO DOS
SANTOS, DIRCEU BENEDITO MENEZES e MAURO CZELUS-
NIAK-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-317/2005-EDITORA O ESTA-
DO DO PARANA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO - Cumpra-se o v. Acórdão. Sobre a baixa dos autos, ciência
às partes. Int. Dil. - Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
NYMBERG e SILVIO SEGURO-.

13. USUCAPIãES-432/2005-MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO
e outro x ESTE JUIZO - Edital à disposição, valor de R$ 7,00 -
Advs. MARIO ALBREDO PINTO RIBEIRO e FABIANE CRISTI-
NA SENISKI (PGE)-.

14. INTERDITO PROIBITORIO-775/2005-LENOMIR TROMBI-
NI x AGROPECUARIA SAO LUIZ DO PURUNA SA - Da contes-
tação e documentos de fls.141/174, intime-se a parte auttora para,
querendo, apresentar réplica, em dez dias. Em seguida, venham para
para deliberações conjuntas nestes e nos feitos em apenso para evitar
tumulto processual. Int. Dil. - Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e
ANTONIO IVANIR G. DE AZEVEDO-.

15. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-451/2006-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALEIXO KARA-
CHENSKI e outros - 1. Defiro o pedido de fls. 114/115, para reaber-
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tura de prazo para interposição de recurso. 2. Int. Dil. necessárias. -
Advs. TADEU DONIZETI RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA TABOR-
DA RAUEN e ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-.

16. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-855/2006-CLUBE
DE CAMPO PRO-VIDA DAS ARAUCARIAS x ESTE JUIZO -
Defiro a citação dos confrontantes nos endereços indicados às fls.
181. Expeça-se mandado de citação, bem como, carta precatória,
com prazo de 30 dias. Intimem-se. Dil. necessárias. Outrossim, carta
precatória à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKI, MAURICIO JULIO FARAH, EDNEIA
RIBEIRO ALKAMIN e SALVADOR OLIVA NETO-.

17. -85/2007-ROSELI SCHONROCK RIPKA x BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S.A - Vistos e examinados... Alegou a autora, em
síntese, que era funcionária da empresa INCEPA revestimentos cerâ-
micos, a qual exercia a função de auxiliar de produção e, em decor-
rência da atividade desenvolvida, sofreu acidente de trabalho em data
de 22.10.2004, vindo a adquirir a patologia denominada’Epicondilite
Lateral de Cotovelo Esquerdo’. Mencionou a requerente, que antes
mesmo de ter sido demitida pela empresa, os laudos médicos atesta-
ram que não mais possuía capacidade laborativa, todavia a Incepa
não elaborou a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, tendo
a mesma sido elaborada pelo Sindicato da Classe após intervenção
do Ministério Público Estadual em 18.07.05. Encontrando-se afasta-
da pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, desde 03.01.05,
primeiramente recebendo auxílio doença, posteriormente houve o
reconhecimento do nexo de causalidade entre o trabalho realizado
com as lesões sofridas, passando então a receber auxílio doença por
acidente de trabalho. Afirmou ter contribuído com seguro de vida em
grupo, de modo que em razão de sua incapacidade física, requereu o
pagamento da indenização relativa a invalidez permanente por doen-
ça, alternativamente, o reconhecimento da invalidez total ou parcial,
relativa à perda ou impotência funcional do membro superior es-
querdo. Sob estes argumentos, requereu a procedência do pedido,
condenando-se a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência. Protestou pela produção
de provas e juntou os documentos de fls. 11/57. Devidamente citada,
a requerida apresentou contestação (fls. 64/88), alegando, prelimi-
narmente, a ocorrência da prescrição ânua, nos termos do art. 206, §
1°, II do Código Civil. Aduziu ainda, em sede preliminar, a carência
da ação, sob o fundamento de que não foi notificada e de que não
houve requerimento administrativo para o pagamento da indeniza-
ção do seguro em questão. No mérito, afirmou ser indevida a indeni-
zação pretendida, tendo em vista que a autora não fez qualquer pro-
va da invalidez afirmada, e os documentos acostados aos autos não
se enquadram no conceito de Invalidez Permanente Total de Doen-
ça, vez que não se encontra totalmente inválida para o trabalho, e tão
pouco foi aposentada pelo INSS, fato este que demonstra a sua ca-
pacidade laborativa. Ressaltou ainda a impossibilidade do reconheci-
mento da invalidez parcial, tendo em vista que sua lesão não decor-
reu de acidente pessoal típico, e a existência de cláusula excluindo as
doenças profissionais, devendo a interpretação contratual ser restri-
tiva, ou seja, não pode a seguradora responder por outros riscos,
sendo a extensão da responsabilidade delimitada na apólice de segu-
ro. Mencionou ainda que ocorreu o cancelamento do contrato de
seguro em data de 01.08.05 e até a data rescisão contratual a reque-
rente não se encontrava inválida, destarte não possui direito ao rece-
bimento da indenização pleiteada. Por fim, requereu a improcedên-
cia do pedido inicial. Protestou pela produção de provas e juntou os
documentos de fls. 89/92. A autora manifestou-se acerca da contes-
tação às fls. 95/106. Determinada a especificação de provas (fl. 109),
as partes requereram a produção de prova oral, pericial e documen-
tal (fl. 112/113 e 116/117). Após despacho saneador, foi encerrada a
instrução processual, contadas e preparadas às custas, vieram con-
clusos os autos para julgamento. O Requerido inconformado com a
decisão apresentou agravo retido (fls.124/130). Devidamente con-
tra-minutado pela agravada (fls. 136/138), e em juízo de retratação,
houve a manutenção por este Juízo da decisão (fls. 140), o qual per-
manece encartado aos autos para apreciaçao em segunda instância.
Eo relatório. Decido. Registre-se que a questão debatida nos autos é
tão somente de direito, não comportando dilação probatória. Em face
disso, cabível se faz o julgamento antecipado da lide, nos termos do
que dispõe o art. 330, inciso I, do CPC. EMBARGOS DECLARA-
TORIOS EM AGRAVO REGlMENTAL EM RECURSO ESPECI-
AL. OMISSAO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEA-
MENTO DE DEFES4. NÃO- OCORRENCIA. REEXAME DE
MATERL4 FATICO-PROBATORIA. IMPOSSIBlLlDADE. SUMU-
LA 7/STJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I.
Omissis. 2. É firme a furisprudência do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que não ocorre cerceamento de defesa em caso de
julgamento antecipado do mérito da causa pelo Juizo que entende
que o processo versa exclusivamente sobre matéria de direito, sendo
desnecessária a produção de prova. 3. Embargos declaratórios rejei-
tados. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 586342/SC, 5a Turma, Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima, p. DJ 24.04.2006 p. 435). Como
visto no relatório, trata-se de ação de cobrança ajuizada por Roseli
Schonrock Ripka em face de Bradesco Vida e Previdência S.A, em
que pretende a autora o recebimento de indenização securitária a
que teria direito, advindo da invalidez total e permanente para o tra-
balho exercido perante a empresa estipulante, em virtude de ter con-
traído doenças ocupacionais, decorrentes das atividades desenvolvi-
das no curso do pacto laboral. 1) Da prescrição alegada Não se veri-
fica a ocorrência de prescrição ânua no caso em apreço, tendo em
vista que o seu termo inicial se dá a partir do momento da recusa do
pagamento pela seguradora, o que so veio a ocorrer apos a proposi-
tura da presente ação. Inclusive mencionou a requerida à necessida-
de do esgotamento da via administrativa, para posteriormente se so-
correr da via judiciária. Como a prescrição na espécie corre em favor
da seguradora, que inclusive foi quem a alegou, é ela quem detém o
ônus da prova do fato constitutivo do seu direito (art. 333, II/CPC),
cumprindo-lhe comprovar a data em que a segurada tomou inequí-
voca ciência da perda que geraria, ainda que em tese, o dever de
obter a indenização prevista em decorrência do seguro contratado.
Ademais, insta salientar que a segurada necessitou ingressar com

uma ação de exibição de documentos para ter acesso à apólice de
seguro e suas condições. Não tendo a seguradora se desincumbido
dessa prova, não há como admitir-se que já tivesse decorrido mais de
ano desse marco inicial, até a data em que a segurada postulou dire-
tamente o pagamento do seguro, ou seja, até a data do Aviso de
Sinistro. Nessas circunstâncias, não havendo prova em sentido di-
verso, deve-se ter como termo inicial da prescrição, a data do ingres-
so da presente ação de cobrança. “DIREITO CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO. ART. 178, S 6° CC
(SÚMULA 101/STJ). TERMO INICIAL. DATA DA CIENCIA
INEOUIVOCA DA INVALIDEZ NAO DEMONSTRAÇAO. DA7A
DA RECUSA DA SEGURADORA. ENTENDIMENTO DO STJ.
SUSPENSAO DO PRAZO RECONHECIDA. PRESCRIÇAO AFAS-
TADA. NEXO CAUSAL. LAUDO MEDICO. PERDA AUDITIVA
DECORRENTE LESAO POR QUEDA SOFRIDA PELO SEGURA-
DO. COMPROVAÇAO. REDUÇAO DO QUANTUM INDENIZA-
TORIO. NAO CABIMENTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇAO. APELA-
ÇAO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Tratando- se, a espécie, de
cobrança de indenização de seguro de vida, não se aplica o prazo
prescricional estabelecido no art. 27 do Código de Defesa do Consu-
midor, mas sim o prazo de um ano previsto no art. /78, §6°/CC e
Sumula 101 STJ 2. Nõo restando efetivamente demonstrada a data
da ciência inequívoca da invalidez pelo segurado, o termo inicial do
prazo prescricional, conforme precedentes do Superior Tribunal de
Justim é a data da negativa da seguradora. 3. Diante da aplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor, a boa fé do segurado é
presumida, e, não tendo a seguradora prodrcido prova em sentido
contrário, conclui-se que a contagem do prazo prescricional fora efe-
tivamente suspensa entre a data do pedido de esclarecimento formu-
lado pelo autor e a segunda negativa apresentada pela seguradora,
restando, portanto, afastada a prescrição, eis que quando da data da
propositura da ação ainda não havia transcorrido o prazo de um ano.4.
O nexo causal entre o dano, qual seja, a perda auditiva, e a queda sof
Fida pelo autor restou devidamente comprovada por laudo médico
juntado, assim como por exame pericia/. 5. Incabível a redução do
quantum indenizatório fixado na sentença que se encontra em con-
sonancia com tabelajuntada pela própria seguradora. 6. Os juros de
mora e da correção monetária incidem desde a data da citaçõo (VEN-
CIDO O RELATOR? que mantém os juros a partir da data em que
configurou a recusa da seguradora, como reconhecido pela senten-
ça, e não data da citação como quer a apelante). TJ/PR - Ap. Cível n°
495.11107-9, Ac. 10270 - 102 C.Cív. - Relator Luis Lopes - j. 05/06/
2008). “DIREITO CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. AClDENTE
DO 7RABALHO. PRESCRIÇAO ANUA. ARTIGO 178, § 6°, II,
DO CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL. RECUSA NO PAGAMEN-
TO. A ação do segurado contra a seguradora, quando originária di-
retamente do contrato de seguro, prescreve em um ano, nos termos
do artigo l 78, S 6°, 11, do Código Civil (Súmula 101/STJ), inician-
do-se a contagem do prazo prescricional da data em que o segurado
teve inequívoca ciência da enfermidade incapacitante. Todavia, no
caso vertente, não restou consumado o prazo prescricional, porquan-
to, embora o autor tenha desfistado de auxílio acidente em período
anterior, certo é que, com o pedido feito pe/a seguradora, de realiza-
ção de perícia própria, somente a partir da comunicação do seu re-
sultado, informando a inexistência de cobertura, é que surgiu para o
autor o interesse para a propositura da ação, e, com ele, o início da
contagem do lapso prescricional. Recurso especial não conhecido. “
(STJ - REsp. 5l3620/RS - 33 T. - Rel. Min. Castro Filho - d.j. 10/04/
2006) Assim, não subsiste a preliminar alegada. 2) Da carência da
ação Em relação à alegação da requerida, da falta de interesse de
agir da requerente, tendo em vista a inexistência de pretensão resis-
tida, já que sequer houve a
solicitação do processo administrativo correspondente, deixando a
autora de apresentar documentos indispensáveis, ressalta evidente a
sua sem razão. Com efeito, do próprio argumento da requerida já se
extrai certa resistência à pretensão da autora, haja vista que entende
a ré ser necessário ao deferimento da indenização à apresentação de
documentos que, segundo afirmou, seriam prescindíveis ao caso.
Ademais, há que se salientar que é firme o entendimento jurispru-
dencial no sentido de que não se faz necessário que a parte esgote os
meios administrativos para alcançar sua pretensão, já que a caracte-
rização do interesse de agir independe do exaurimento do debate na
esfera administrativa, e ademais, com ele não se confunde, ex vi do
artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988. Não bas-
tasse, a resistência à pretensão pode ser facilmente extraída dos ter-
mos da contestação apresentada nos autos, ocasiao em que impug-
nou o mérito da demanda. Sobre o tema, vejamos? “PREffDENCIA-
RIO. PROCESSUAL CIT7L. INEXISTENCIA DE PREVIO RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO CONTESTA-
DA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29, § 3° LEI
N° 8.2/3/9l. VANTAGENS PECUNIARIAS RECONHECIDAS EM
SENTENÇA TRABALHISTA. BENEFICIO CONCEDIDO EM
16.08.94. CRITERIOS DE REAJUSTE DOS BENEFICIOS. COR-
REÇAO MONETARIA. JUROS MORATORIOS. HONORARIOS
ADVOCATICIOS. 1. Mesmo ausente o prévio requerimento admi-
nistrativo do beneficio pretendido, confleura-se o interesse de agir
ante a apresentação da contestação quanto ao mérito, caracterizan-
do a pretensão resistida. Precedentes deste Tribunal. 2. omissis. 3.
omissis. 4. omissis. 5.omissis. 6. omissis. 7. Apelação, remessa ofici-
al e recurso adesivo não providos.” (Apelação Cível n°
199838000349086/MG. 22 Turma Suplementar do TRF da la Re-
gião, Rel. Convocado Juiz Fed. Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes.
j. 23.02.2005, unânime, DJU 10.03.2005). Assim, não merece aco-
lhida a preliminar. Do Mérito? Observe-se de início que inexiste con-
trovérsia acerca do contrato de seguro celebrado entre as partes,
bem como sobre o fato de que foi a autora acometida por doenças
ocupacionais, recebendo o benefício de auxílio doença acidentário.
Um dos pontos controvertidos, alegado pela requerida giza em torno
da inexistência de prova da ocorrência do acidente, inexistindo do-
cumentos que atestem que a lesão sofrida se enquadra no conceito
de invalidez permanente total por doença, não se encontrando total-
mente inválida para o trabalho e, de que não foram esgotados os
meios terapêuticos para sua recuperação, de modo que, não caracte-
rizada a invalidez total da segurada, sendo indevida qualquer indeni-
zação. Todavia, razão não lhe assiste. Em primeiro lugar, porque,

paralelamente a todos os indícios e provas de que a lesão sofrida pela
autora, foi em conseqüência de ter adquirido distúrbios osteomuscu-
lares relacionados ao trabalho (DORT), no exercício de suas ativida-
des na empresa estipulante, tendo o médico trabalhista, consignado
em parecer técnico, sua incapacidade, o qual descreveu o seguinte,
senão vejamos? “Ao exame médico realizado neste CEM4ST e por
conclusão de médicos assistentes e do SUS, e exames complementa-
res fica evidenciado patologia EPICONDILITE LATERAL DE CO-
TOVELO ESOUERDO. Ocorre então a redução da mobilidade de
membro superior esquerdo em grau moderado e incapacidade para
realizar trabalho decorrente de lesão, por esforço repetitivo em mem-
bro superior esquerdo (DORT), com nexo com o trabalho realizado
pois usava para ele o mesmo grupo tendineo-muscular, o qual tem
RUPTURA PARCIAL, portanto impedindo de desempenhar sua fr-
mção o que determina em aproximadamente 90% de redução de ca-
pacidade laborativa, e informamos que o tratamento é muito longo e
exige repouso (fls. 28). Do mesmo modo foi atestada a lesão pelo
laudo de exame de “ressonância magnética do cotovelo esquerdo”
(fis. 29) Cediço que para esclarecimento dos fatos e questões técni-
cas pode o juiz solicitar uma perícia médica, todavia, segundo o arti-
go 420, § único do CPC, o julgador indeferirá a perícia quando a
prova do fato não depender do conhecimento especial do técnico,
for desnecessária em vista de outras provas produzidas ou a verifica-
ção for impraticável. Neste sentido: “Civil e Processo Civil. Contra-
to de seguro de vida e acidentes pessoais em grupo. Sucessão de
contrato de seguro por plano de pecúlio. Falta de cientrylcação dos
beneficiários. Compulsoriedade. (...) Nõo há solução de continuida-
de nos beneficios estipulados por seguradora, sucedida por entidade
de previdência privada, que estipula plano de pecúlios, especialmen-
te quando é ausente a opção ou participação dos beneficiários nos
rumos contratuais, situação que não alcança a íntima convicção da-
queles que tinham a justa expectativa de cobertura de risco eventual.
(...) Não há necessidade de elaboração de quesitos suplementares
quando suficiente a prova colhida em iuízo, sendo que não se decreta
nulidade de instruçõo processual sem preluízo, ou alegação. (...) (STJ
- REsp 325.169/SP. Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 03.12.2001, DJ 25.02.2002 p. 378) Ade-
mais as “DORT” podem ser enquadradas nos Acidentes de Trabalho
quando se prova a existência de nexo entre a patologia eo trabalho
realizado no momento do aparecimento dos sintomas, pois segundo
a Lei n° 8213/91, o qual dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social, prevê? “Art. 19. Acidente do trabalho é o que
ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exer-
cício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. I l
desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação fimcional que
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho” Desta forma, numa conclusão lógica,
uma vez que se verificou que a causa ensejadora do “auxílio-doença
por acidente de trabalho” junto ao INSS desde 01.05.2005, qual seja,
lesões decorrentes de acidente de trabalho em virtude de ter contra-
ído doenças ocupacionais - LER/DORT (Tenossinovites, tendinopa-
tias, epicondilite lateral, cernicodorsalgia, entre outras) decorrentes
das atividades desenvolvidas no curso do pacto laboral, permane-
cendo há mais de dois anos sem exercer qualquer atividade produti-
va, por certo evidente o nexo de causalidade entre a função desem-
penhada e a invalidez da segurada. E, neste Interim, o que se tem
entendido é que a incapacidade deve ser considerada face à atividade
habitualmente exercida pelo segurado. Verifique-se? “Apelação Cí-
vel. Ação de cobrança. Contrato de seguro em grupo. Cobertura de
invalider total e permanente por doença. Negativa de pagamento por
parte da seguradora. Incapacidade parcial. Deficiência visual. Doen-
ça que impõe limites rigorosos que inviabilizam o exercício de sua
atividade laborativa habitual. Circunstâncias especiais que tornam o
segurado incapaz. Paramento do valor da indenização devido. Re-
curso desprovido. 1 - Se o apelado não possui condições para reali-
zar a sua atividade laborativa habitual. é devido o pagamento do
valor da indenização, ante sua invalider total e permanente. 2 -
Recw·so que não merece provimento.” (TJ/PR - Ac. 1073 - 162. C.
Cív. - Redator Tufi Maron Filho - j. 06/07/2005). “APELAÇAO CI-
VEL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. RECUSA DE PAGAMEN-
TO FEITA PELA BRADESCO. LEGITIMIDADE PASSIIW CON-
FIGURADA. REVELIA. PRESUNÇAO DE VERACIDADE DOS
FATOS AFlRMADOS CORROBORADA PELOS DEMAIS ELE-
MENTOS DE CONVICÇÃO EXISTENTES NOS AUTOS. LV
E4LIDEZ PERMANENTE. ALEGAÇÃO DE INVALlDEZ PARCI-
AL. PAGAMENTO DE PERCENTUAL SOBRE A IMPORTÂNCIA
CONTRATADA. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PELO
INSS. INCAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES LABORAIS
COMPROVADA. DIREITO AO VALOR LYTEGRAL ESTAMPA-
DO NA APOLICE. DIFERENÇA DEVIDA. JUROS MORATORI-
OS. PRETENSAO DE INCIDENCIA A PARTIR DA CITAÇAO.
INADMlSSIBILIDADE. SENTENÇ4 MANTIDA. APEL4ÇAO
DESPROVIDA. “A revelia pressupõe a veracidade dos fatos afirma-
dos pelo autor no libelo, mas não leva, por si só, à procedëncia do
pedido formulado na inicial quando inexistem outros elementos de
convicção. Contudo, no caso presente, a presunção de veracidade
dos fatos afirmados na exordial con/Frma-se ante os elementos de
convicção presentes nos autos. É devida a indenizaçõo securitária,
porquanto a doença que invalidou o autor é de natureza permanente
e com incapacidade total para a prática da atividade que antes de-
sempenhava. Não havendo, na apólice, distinção clara entre a defini-
çõo do valor pago para o caso de ‘Invalidez Total ou Parcial por
Acidente’, deve-se interpretá-la da maneira mais Aliás, há que se
mencionar que, por se tratar de típica relação de consumo, na qual,
de um lado figura a seguradora, prestadora de serviços, e de outro o
segurado, consumidor final do serviço disponibilizado, impõe-se a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, donde advém o
fato de que todas as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de
maneira mais favorável ao consumidor, diga-se, segurado. A contro-
vérsia, em relação ao fato de caracterizar tal doença invalidez total
ou parcial, alegando ainda a requerida que as condições gerais do
contrato, discorrem que não se incluem no conceito de acidente pes-
soal as doenças profissionais. Insta asseverar, que mencionada cláu-
sula é obscura, colocando o consumidor em desvantagem, sendo in-
clusive incompatível com o princípio da boa-fé, do equilíbrio e da
igualdade, esculpido em nossa Carta Magna e no CDC . Neste senti-

do é o entendimento jurisprudencial? “Apelação Cível. Cobrança.
Seguro. Invalide: Parcial e Permanente. Ocorrëncia. LER. Doença
equiparada a acidente de trabalho. Sentença reformada. Recurso Pro-
vido. 1 - Negativa de seguradora em pagar a indenização sob a ale-
gação de tratar-se de doença profissional. Doença proflssional que
equipara-se à acidente de trabalho. As cláusulas excludentes da co-
bertura securitária devem ser interpretadas restritivamente e, no caso
de dúvida, em benefício do segurado, restando configurada a LER
como acidente de trabalho. II - Em virtude do contrato de seguro
possuir o caráter de adesão, suas cláusulas merecem interpretaçäo
favorável ao segurado, porque simplesmente sempre se vê obrigado
a acolher as imposições constantes do pacto. (art. 47 do CDC). III -
Recurso Provido”. (TJPR Ap. Cível n° 452644-3, Rel. Antonio Ivair
Reinaldin, 93 Câmara Cível. j. 17.01.2008, DJ 7545 - g.n. ) “EM-
BARGOS A EXECUÇAO. SEGUROS DE 07DA. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. COBERTURAS SECURITARIAS POR lNVALIDEZ
PERMANENTE TOTAL E/OU PARCIAL POR ACIDENTE. APO-
LICES. INEXISTENCIA DE RESSALVA OU4NTO A ACIDENTES
DE TRABALHO. CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
COBERTURA SECURIT4RIA DET7DA. RECURSO PROT7DO.
1. O contrato de seguro deve ser cumprido pelo que nele está estabe-
lecido. Em caso de lacuna, deve ser interpretado de maneira mais
favorável ao consumidor (CDC, art. 54, § 4°). 2. As doenças diag-
nosticadas (Síndrome do Túnel Carpo em membro superior direito e
Tendinite no punho direito (LER ou DORT) estão inseridas no con-
texto de acidente de trabalho, podendo ser enquadradas como aci-
dente pessoal para fins de recebimento da indenização securitária
porque incapacitam o segurado para o exercício da atividade profis-
sional que até então desenvolvia e lhe garantia o sustento, desde que
não excluídas expressamente da cobertura securitária. E, conforme
vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça o caráter súbito ou
repentino não é elemento essencial do conceito de acidente”. (TJPR.
Apelação Cível n.°396.323-5. Rel. Juiz Convocado Luis Espíndola.
DJ 31.08.2007) Ademais, ainda que o contrato exclua dos riscos se-
gurados a invalidez parcial decorrente de doença profissional, consi-
derando que autoriza o pagamento de indenização quando ela decor-
ra de acidente, torna-se imperativa a concessão do benefício ante a
concorrência das duas hipóteses (doença e acidente) para a caracte-
rização da invalidez parcial, aplicando-se, por óbvio, a cláusula mais
benéfica. Desta forma, mesmo que se reconheça que a invalidez per-
manente da autora ou se foi apenas parcial, está autorizado o paga-
mento da indenização pleiteada, ante o reconhecimento de que a in-
validez decorreu da doença adquirida no exercício das funções labo-
rais prestadas perante a empresa estipulante. Por conseqüência, im-
põe-se o pagamento nos termos pleiteados pela autora, ou seja, no
montante equivalente a 70% da importância total segurado para a
hipótese, percentual este previsto para o caso de invalidez ‘parcial
de membros superiores’, ou seja, mesmo que a invalidez seja total ou
parcial o percentual previsto é o mesmo (cf. tabela de fl. 43), perda
esta que restou atestada pelo parecer técnico do CEMAST - Centro
Metropolitano de Apoio à Saúde do Trabalhados (fl. 28). Desta for-
ma, tratando-se de invalidez decorrente de lesões sofridas durante o
período trabalhado na empresa estipulante, sendo certo que tal se
consubstancia em acidente de trabalho, e ademais, não tendo a re-
querida logrado êxito em desconstituir o direito da autora, certa é a
obrigação pelo pagamento da indenização pleiteada, cuja contrata-
ção é incontroversa. Por fim, menciona a requerida que houve o can-
celamento do contrato de seguro em data de 01.08.05 e até a data da
rescisão contratual a requerente não se encontrava invalida, destarte
não possuindo direito a indenização. Mais uma vez, não assiste ra-
zão a requerida. Cediço, que o beneficiário do seguro tem direito à
indenização por invalidez, quando o diagnóstico da doença ocorre
diante da vigência da apólice, vez que conforme consta a Comunica-
ção de Acidente de Trabalho ocorreu em 22.10.2004, destarte possui
direito ao recebimento da indenização pleiteada. Como forma de re-
ferendar essa posição, oportuno o seguinte julgado? “(...)PERCEP-
ÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ JUNTO AO INSS
- NEGATIVA DE COBERTURA AO ARGUMENTO DE QUE NA
ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
O CONTRATO DE SEGURO HAVIA SIDO CANCELADO E NAO
MAIS COBRIA A INVAL1DEZ PERMANENTE POR DOENÇA -
IRRELEVANCIA - BENEFICIARIA OUE POR OCASIAO DO
AFASTAMENTO DA ATIl7DADE LABORAL PASSOU A PERCE-
BER AUXILIO- DOENÇA - FATO GERADOR DO DIREITO A
INDENIZAÇAO SECURITARIA OCORRIDO QUANDO DO DI-
AGNOSTICO DA MOLÉSTIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL DA SEGURADA -
DESNECESSIDADE - INVALIDEZ CONSTATADA ANTE A CON-
CESSAO DE BENEFICIO PELO INSTITUTO PREVIDENCIARIO
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO” TJ/SC -
Ap. Cível n°2005.025359-6, 3a C. Cível, Dês. Marcus Túlio Sarto-
rato, 11.11.2005) Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação,
ajuizada por Roseli Schonrock Ripka em face de Bradesco Vida e
Previdência S/A, a fim de condenar a requerida ao pagamento em
favor da autora a indenização securitária por invalidez decorrente de
acidente, em percentual de 70% do valor total segurado para a hipó-
tese, percentual este previsto para o caso de perda total ou parcial do
uso de um dos membros superiores (cf. tabela de fl. 43), a qual deve-
rá ser corrigida monetariamente pela média INPC/IGPM desde a data
da negativa e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios ad-
versos os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 20, § 3° do CPC, atento para a média complexidade da
causa, o trabalho realizado pelo causídico eo tempo de duração da
lide. P.R.I. - Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

18. BUSCA E APREENSÃO-105/2007-BANCO ITAU S/A x ELI-
EL RODRIGUES - Contados e preparados, venham conclusos para
julgamento. Int. Dil. Custas: Escrivão.................R$ 23,89 Outras
custas..................R$ 0,01 Total da conta.....................R$ 23,90 -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

19. EMB A EXECUCAO-634/2007-SPACK VEÍCULOS LTDA e
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outros x BANCO ITAÚ S.A - Contados e preparados, venham para
julgamento. Int. Dil. Custas: Escrivão..................R$ 17,50 Outras
custas......................R$ 0,01 Total da conta...................R$ 17,51 -
Advs. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

20. IMPUGNACAO DO VALOR DO CREDITO-866/2007-FACE-
LAM INFORMÁTICA x TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA - 1.
Custas na forma do artigo 84, IV da lei 11.101/2005. 2. Int. Dil.
Custas: Escrivão..................R$ 15,10 Outras custas..................R$
3,00 Total da conta.................R$ 18,10 - Advs. NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARIA
LUCIA STROPARO BERALDO, VERA LUCIA DE PAULI e MAR-
CELO M. BERTOLDI-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-1121/2007-TRAJANO PEREIRA
DE CRISTO x GILSON HENRIQUE DE ANDRADE e outros -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Dil. necessárias. - Advs. EDSON GONCALVES, HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES, RAPHAEL MARCONDES KARAN
e ANDREA C. CHAVES DE OLIVEIRA-.

22. INTERDIÇÃO E CURATELA-1135/2007-IRENE BOTELHO
CORDEIRO x EGIDIO BATISTA SALDANHA - A requerente in-
gressou com pedido de interdição de EGIDIO BATISTA SALDA-
NHA, alegando ser ele portador de deficiência patológica que o im-
possibilita de prover seus meios de subsistência e praticar atos da
vida civil. Foi interrogado e submetido à perícia médica. O Ministé-
rio Público manifestou-se às fls. 31/32. Conclusos, vieram para sen-
tença. Eo relatório. Decido. Diante das provas constantes dos autos,
verificou-se que o interditando nao possui o necessario discernimen-
to definitivo para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por
ocasião da perícia médica realizada foi constatado ser ele portador
de doença tipificada na CID - 10, I-69.8, o que se conclui pela decre-
tação da interdição almejada. Diante do exposto, decreto interdição
de Egidio Batista Saldanha declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, inc.
II, do Código Civil, nomeando-lhe como curadora o Sra. Irene Bote-
lho Cordeiro, mediante compromisso legal, dispensando-o de pro-
mover a especialização de hipoteca legal. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa local
e na Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias. Cus-
tas pela requerente, contudo, observando-se o disposto no art. 12 da
Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Adv. EDSON GONCALVES-.

23. BUSCA E APREENSÃO-1142/2007-BANCO ITAÚ S.A x TE-
REZA LOURENÇO DE LIMA - O feito comporta julgamento ante-
cipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Contados e preparados, venham conclusos para julgamento.
Intimem-se. Diligências necessárias. Custas: Escrivão.....................R$
16,89 Contador....................R$ 8,44 Total da conta.....................R$
25,33 - Advs. CRYSTIANE LINHARES e MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS-.

24. INTERDIÇÃO E CURATELA-150/2008-ANTONIO RAPOSO
DA LUZ x ERMILIANA RAPOSO DA LUZ - O requerente ingres-
sou com pedido de interdição de ERMILIANA RAPOSO DA LUZ,
alegando ser ela portadora de deficiência patológica que a impossibi-
lita de prover seus meios de subsistência e praticar atos da vida civil.
Foi interrogada e submetida à perícia médica. O Ministério Público
manifestou-se às fls. 23/24. Conclusos, vieram para sentença. Eo
relatório. Decido. Diante das provas constantes dos autos, verificou-
se que a interditanda nao possui o necessano discernimento definiti-
vo para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por ocasião da
perícia médica realizada foi constatado ser ela portadora de doença
tipificada na CID - 10, F.20.1, o que se conclui pela decretação da
interdição almejada. Diante do exposto, decreto interdição de Ermi-
liana Raposo da Luz declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, inc. II, do
Código Civil, nomeando-lhe como curador o Sr Antonio Raposo da
Luz, mediante compromisso legal, dispensando-o de promover a es-
pecialização de hipoteca legal. Em obediência ao disposto no art.
1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a pre-
sente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa local e na
Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias. Custas
pela requerente, contudo, observando-se o disposto no art. 12 da Lei
n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

25. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-184/2008-RIVEST COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS KANGAROO LTDA - Avoquei os autos. Da análise do feito,
observa-se que a ata da audiência de conciliação - fls. 50 dos autos -
foi juntada no presente feito equivocadamente, uma vez que se refe-
re aos autos registrados sob nº. 1272/2002, o qual tem como parte
autora Vanclea Correia da Costa Senário e parte ré Elizeu da Silva.
Assim, torno sem efeito o despacho de fls. 51. Desentranhe-se dos
autos a referida ata, juntando-a nos autos corretos. Em seguida, ve-
nham conclusos. Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER-.

26. MONITORIA-187/2008-KORTE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
DE MADEIRAS LTDA x BG COMERCIO DE MOVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA - Defiro a citação editalícia, ficando o autor, entre-
tanto, subordinado ao disposto no artigo 233 do Código de Processo
Civil. Intime-se o autor para apresentar a minuta do edital. Expeça-
se edital com prazo de 30 dias.Intimações e diligências necessárias. -
Adv. VILSON ZANELLA GUDOSKI-.

27. BUSCA E APREENSÃO-247/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I
x RODRIGO PRADO BERNARDES - 1. Tendo em vista que a parte
autora requereu a desistência do processo conforme fls. 57, julgo

extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, Vill do Código de Processo Civil. 2. Determino
o recolhimento de eventual mandado expedido independente de cum-
primento. 3. Custas finais pelo requerente. 4. Transitada em julgado,
baixada a distribuição e feitas as demais anotações que se fizerem
necessano, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas:
Oficial de Justiça...................R$ 49,50 Total da conta...................R$
49,50 - Advs. Marina Blaskovski e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

28. INTERDIÇÃO-269/2008-IZABEL ANIZIA CARLOTTO DE
OLIVEIRA e outros x MARICA CARLOTTO - Vistos e etc. Os
requerentes ingressaram com pedido de interdição de MARICA
CALOTTO, alegando ser ela portadora de deficiência patológica que
a impossibilita de prover seus meios de subsistência e praticar atos
da vida civil. Foi interrogada e submetida à perícia médica. O Minis-
tério Público manifestou-se às fls. 45/46. Conclusos, vieram para
sentença. Eo relatório. Decido. Diante das provas constantes dos
autos, verificou-se que a interditanda nao possut o necessario dis-
cernimento definitivo para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. Por ocasião da perícia médica realizada foi constatado ser ela
portadora de doença tipificada na CID - 10, G-30.1, o que se conclui
pela decretação da interdição almejada. Diante do exposto, decreto
interdição de Marica Carlotto declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°,
inc. II, do Código Civil, nomeando-lhe como curadora o Sra. Izabel
Anizia Carlotto de Oliveira, mediante compromisso legal, dispen-
sando-o de promover a especialização de hipoteca legal. Em obedi-
ência ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Custas pela requerente, contudo, observando-se o
disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. - Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNI-
OR-.

29. BUSCA E APREENSÃO-373/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I
x ISRAEL DE ASSIS SILVA - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte requerente, em 10 dias. Int. Dil. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

30. EMB A EXECUCAO-400/2008-JOAO GILMAR GIONEDIS -
ME e outro x BANCO BRADESCO S/A - Especifiquem as partes,
no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, apontando a necessidade e pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, devem as
partes manifestar-se acerca da possibilidade de acordo, para verifi-
car-se a viabilidade da designação da audiêmcia prevista no art. 331
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e DANIEL HACHEM-.

31. BUSCA E APREENSÃO-671/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x EDISON LUIZ DE
OLIVEIRA - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno dos
ofícios. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-756/2008-CAMARA MUNICI-
PAL DE BALSA NOVA e outro x JOSE FRANCO PELLIZZARI -
Registre-se para sentença e venham. Int. Dil. - Advs. SILVIO SE-
GURO e GABRIELA ROCHA NUNES-.

33. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-780/
2008-ELIAS PEREIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S.A -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, apontando a necessidade e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. No
mesmo prazo, devem as partes manifestar-se acerca da possibilidade
de acordo, para verificar-se a viabilidade da designaçõa da audiência
prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. - Advs. AIRTON CESAR HINTZ, MICHELE
DE CASSIA T. S. BELLOTTO e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-1221/2008-VILSON MIRAN-
DA e outros x TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA - Diante da
manifestação às fls. 90/91, do parecer favorável do síndico (fls. 93/
94), bem como do Ministério Público (fls. 94 - verso), julgo proce-
dente o pedido, com o que declaro habilitado Vilson Miranda e ou-
tros à integrar o rol de credores de TMT Motoco do Brasil Ltda,
segundo a natureza de seu crédito. Custas processuais na forma do
art. 84 da Lei. n° 11.01/05, pela requerida. Certifique-se nos autos
principais. Expeça-se alvará. P. R. I. - Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO, JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO e
MARCELO MARCO BERTOLDI-.

35. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1258/2008-EVA DE AN-
DRADE x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Nada há para ser re-
considerado na deliberação de fls. 63/65, uma vez que não houve
equívoco do Juízo na parte da decisão que obstou a inscrição do
nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, conforme en-
tendeu a autora às fls. 72, já que o determinado importou efeitos
equivalentes ao pretendido pela parte, ou seja, a exclusão ou a abs-
tenção da inserção do nome da autora nos bancos de dados dos ser-
viços supracitados. Quanto a notícia da venda extrajudicial do bem
apreendido, deverá a requerida manifestar-se em esclarecimentos dos
fatos, em cinco dias. Certifique a escrivania se houve apresentação
de contestação pela requerida. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que
se manifeste acerca da contestação apresentada. - Advs. VITORIO
KARAN, FAIGA DAYENA GRANDO, MAURICIO KAVINSKI
OAB/PR 21.612 e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

36. ALVARA JUDICIAL-1280/2008-TEREZINHA APARECIDA DA
LUZ x - “O plano de Seguridade Social para o servidor público sub-
metido ao regime jurídico de que trata esta lei, que é o da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, será aquele constituído pela Consolidação

das Leis da Previdência SociaL” (artigo 174 da lei municipal 222/
91). Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações: III - aposentadoria concedida
pela Previdência Social; (artigo 20 da lei 8036/90). Vistos e exami-
nados estes autos de ALVARA JUDICAL em que é autora TEREZI-
NHA APARECIDA DA LUZ, brasileira, casada, servidora pública
municipal aposentada, portadora do RG/Pr n°. 4.847.374-1 e CPF
n°. 749.082.359-53, residente em São Luiz do Purunã, Município de
Balsa Nova, e requerido este Juízo. Alega a autora. Que prestou
serviços para o Município de Balsa Nova, entre 1988 e 2008, quan-
do se aposentou. Que foi sacar o FGTS e não conseguiu, tendo direi-
to ao levantamento em face do que dispõe o artigo 20 da lei 8036/90
que rege a matéria. Junta documentos, fls. 04/15. Pela procedência
com a expedição de alvará. Deferidos os beneficios da assistência
judiciária. Ministério Público não se manifesta, fis. 16. Despacho fls.
18. Manifestação da Caixa, fls. 21. Petição com documentos pela
autora. Eo relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento anteci-
pado na forma do artigo 330, I do CPC. Cuida-se de pedido de alva-
rá judicial para levantamento de importância depositada em conta de
FGTS, em razão de aposentadoria concedida pela Previdência Soci-
al. Sem razão a CEF, que descumpre a lei em face de solicitação sem
fundamento do Prefeito Municipal do Município de Balsa Nova, que
aliás ,a CEF não comprova, limita-se a argumentar. De outro lado, o
regime jurídico dos funcionários do Município de Balsa Nova é o
CLT, tanto que a autora recebe aposentadoria da previdência social.
A autora tem direito ao levantamento, pois, o valor está depositado
em suas contas vinculadas, fls. 24/25 e ao se aposentar tem o direito
ao levantamento, em face do que dispõe o artigo 20, inciso H da Lei
8036/90, que regula a matéria. Art. 20. A conta vinculada do traba-
lhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; (artigo 20 da
lei 8036/90). Daí que, autorizo a expedição de alvará para liberação
dos valores depositados nas contas da autora relativas ao FGTS de-
positado junto a CEF em razão da aposentadoria. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para: 1- Liberar os valores relati-
vos FGTS já depositado nas contas da autora em razão da aposenta-
doria, mediante a imediata expedição de alvará. 2- Deixo de conde-
nar a autora nas custas processuais ja que beneficiária da assistência
judiciária. Expeça-se de imediato o alvará. P.R.I. Outrossim, alvará à
disposição. - Adv. SILVIO SEGURO-.

37. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1543/2008-PROCÓPIO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA x MARCOS MAURICIO FISTEL - ME
- Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, apontando a necessidade e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. - Advs. SHEILA CAROL CHRIST
e CIDNEI MENDES KARPINSKI-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1813/2008-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PNEUMATICA FORTEZ x MU-
NICIPIO DE CAMPO LARGO - Primeiramente, a parte embargante
deverá emendar a peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
aos autos documentação probante, bem como declaração de que não
possui condições econômicas de arcar com as despesas processuais
e os honorários advocatícios, não se olvidando que se for comprova-
da a falsidade da afirmação, estará sujeita a pagar até o décuplo das
custas judiciais (parágrafo 1° da Lei n° 1060/50). Recebo os presen-
tes embargos com a suspensão do curso da execução fiscal em apen-
so, considerando a relevância dos fundamentos trazidos pela parte
embargante, os quais, por tratar da discrepância dos valores em dis-
cussão, importam risco de dano irreparável ou de difícil reparação à
devedora, se houver seguimento da execução (n° 856/2006), nota-
damente porque a Fazenda Pública não sofrerá prejuízo, em face da
efetivação da penhora nos autos de execução em garantia do crédito
reclamado. Assim, com amparo no artigo 739-A, § 1°, do Código de
Processo Civil, suspendo o curso da execução em apenso, até ulteri-
or deliberação deste Juízo. Certifique-se naqueles autos. Intime-se a
Fazenda Pública para apresentar, querendo, impugnação, em trinta
dias (Lei n° 6830/80, artigo 17). Em seguida, voltem para o julga-
mento antecipado ou o saneamento do feito com a designação da
audiência una, em sendo o caso. Intimem-se. Diligências necessári-
as. - Advs. DANIELE SCHWARTZ e IVO CEZARIO GOBBATO
DE CARVALHO-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-1820/2008-CHRISTI-
AN SARA FRACARO e outro x CRISTIANO VALERIANO DEL-
GADO e outros - Trata-se de demanda de reintegração de posse
ajuizada por Christian Sara Fracaro e Vandir Fracaro em face de Cris-
tiano Valeriano Delgado; Antonio Delgado; Marcelo Silva Carneiro;
Vanessa Valeriano Delgado e Chadily Charkie, na qual pretendem os
autores a reintegração da posse do imóvel, situado na comunidade
de São Caetano, em Balsa Nova, que adquiriram no ano de 2007, por
meio de proposta de compra e venda cumulada a sinal de negócio, ao
argumento de que a parte ré invadiu o terreno, o qual já estava pron-
to para edificação da residência dos autores, retirou a camada de
terra posta no local, colocou pedras, descarregou manilhas, cercou a
área e iniciou escavações, impedindo, desta forma, a ocupação dos
autores eo exercício dos direitos inerentes à posse. A liminar postu-
lada deve ser deferida, vez que presentes os requisitos previstos no
artigo 927 do Código de Processo Civil, atinentes ao evidente cará-
ter possessório da medida ora intentada. Com efeito, os documentos
que instruem a peça inicial permitem admitir que a parte autora, de
fato, exerce a posse sobre o imóvel em questão, considerando-se,
para tanto, o negócio jurídico firmado entre as partes (fls. 17); o
levantamento topográfico da área (fls. 18); os anúncios no jornal
para venda do imóvel dado como pagamento no negóc firmado entre
as partes (fls. 39/44 e 47/52); as fotos do terreno (fls. 27/37 e /60 62/
70); declaração de fls. 54; eo boletim de ocorrência (fls. 53). Assim,
é possível verificar, mesmo em sede de juízo sumário de cognição,
que houve mvasao e reparaçao do imóvel, e, ainda que a parte ré não
tenha agido de má-fé, os documentos anexados aos autos demons-
tram a existência de esbulho provocado ou de responsabilidade que
recai sobre ela, com o que se conclui viável a concessão da liminar
requerida. Diante do exposto, defiro a reintegração de posse, na for-
ma pleiteada pela parte autora, com amparo no artigo 926 do Código

de Processo Civil. Expeça-se mandado, constando da ordem o prazo
de 05 dias para desocupação voluntária, na forma do artigo 928 do
Código de Processo Civil. Registre-se, por fim, que o reforço polici-
al deverá ser objeto de deliberação somente havendo necessidade
comprovada pelo Sr. Oficial de Justiça. Cumprido o mandado, cite-
se a ré até os 05 (cinco) dias subseqüentes para contestar a ação no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do que dispõem os artigos 930
e 931 do Código de Processo Civil, constando ainda as advertências
legais. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, sendo necessário,
conforme o que prevê o § 2° do artigo 172 do Código de Processo
Civil Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. EDSON GONCAL-
VES-.

40. EXECUTIVO FISCAL-198/1996-FAZENDA PUBLICA x FOR-
TEZ IND COM DE MAQUINAS PNEUMATICAS - 1. Intime-se o
executado conforme requerido às fls. 101, para no prazo de cinco
dias apresentar bens ou nomear depositário fiel. 2. Int. Dil. - Advs.
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-.

41. EXECUTIVO FISCAL-2686/2001-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x OSMAIR FERREIRA - ESPÓLIO - 1. Intime-se o execu-
tado para manifestar-se no prazo de 05 dias, nada sendo requerido
remetam-se os autos ao arquivo. 2. Int. Dil. - Advs. MARIO LUIZ
ANDREASSA e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

42. EXECUTIVO FISCAL-3361/2001-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x PAULO CEZAR JORGE DE CASTRO - 1. Sobre o pros-
seguimento da execução manifestem-se as partes no prazo sucessivo
de 10 dias abrindo-se vista inicialmente ao executado. 2. Int. Dil. -
Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e ADOLFO VAZ
DA SILVA-.

43. EXECUTIVO FISCAL-1743/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x LUCIA FALARZ - 1. O Agravo de Instrumento de acordo
com os artigos 524 e seguintes do CPC, será dirigido diretamente ao
Tribunal de Justiça, não competindo à Vara Cível encaminhar o refe-
rido recurso ao juízo ad quem. Desta forma deixo de acolher o pedi-
do de fls. 57/58. 2. Intime-se o exeqüente para no prazo de 05 dias
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. 3. Int. Dil. 1. Expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação conforme requerido às fls. 61.
2. Após, intime-se o executado, para, querendo, opor embargos a
execução, no prazo de 30 dias. 3. Se a penhora recair sobre bem
imóvel, far-se-á a intimação do cônjuge, observadas as normas pre-
vistas para citação (art. 12, § 3º da Lei nº 6830/80). 4. Int. Dil. -
Advs. MARCIO TADEU BRUNETTA e LUIZ MAZZA-.

44. EXECUTIVO FISCAL-2959/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o executado
para manifestar-se sobre a petição de fls. 134/135, no prazo de 05
dias. 2. Int. Dil. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-
LHO e JOHNSON SADE-.

45. EXECUTIVO FISCAL-3716/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre a petição de fls.
136/137, manifeste-se o executado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

46. EXECUTIVO FISCAL-3759/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre o pedido de no-
meação de depositário fiel de fls. 139/140, manifeste-se o executado
no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHN-
SON SADE-.

47. EXECUTIVO FISCAL-3764/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre a petição de fls.
126/127 manifeste-se o executado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

48. EXECUTIVO FISCAL-3788/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o executado
para manifestar-se sobre a petição de fls. 120/121, no prazo de 05
dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

49. EXECUTIVO FISCAL-4402/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre o pedido de no-
meação de depositário fiel de fls. 118/119 manifeste-se o executado
no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHN-
SON SADE-.

50. EXECUTIVO FISCAL-4406/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre a petição de fls.
119/120, manifeste-se o executado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

51. EXECUTIVO FISCAL-4776/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ANTONIO DE PAULA LEAL - 1. Com fulcro no artigo
792, do Código de Processo Civil e , considerando o pedido retro da
exequente, determino a suspensão do processo até devido pagamen-
to das parcelas, sem baixa na distribuição. 2. Decorrido prazo, inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. 3. Cumpra-se.
- Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e LUIZ ADAO
MARQUES-.

52. EXECUTIVO FISCAL-5885/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre o pedido de no-
meação de depositário judicial de fls. 136/137 manifeste-se o execu-
tado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e
JOHNSON SADE-.

53. EXECUTIVO FISCAL-5891/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre a petição de fls.
141/142, manifeste-se o executado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

54. EXECUTIVO FISCAL-5894/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
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LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o executado
para manifestar-se sobre a petição de fls. 118/119, no prazo de 05
dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

55. EXECUTIVO FISCAL-5897/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o executado
para manifestar-se sobre a petição de fls. 127/128, no prazo de 05
dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

56. EXECUTIVO FISCAL-5903/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre a petição de fls.
141/142, manifeste-se o executado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. -
Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e JOHNSON
SADE-.

57. EXECUTIVO FISCAL-6239/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Sobre o pedido de no-
meação de depositário judicial de fls. 139/140 manifeste-se o execu-
tado no prazo de 05 dias. 2. Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e
JOHNSON SADE-.

58. EXECUTIVO FISCAL-6746/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x RUBENS BAILAO LEITE - 1. Expeça-se mandado de
penhora e avaliação conforme requerido às fls. 168. 2. Após, intime-
se o executado, para, querendo, opor embargos a execução, no pra-
zo de 30 dias. 3. Se a penhora recair sobre bem imóvel, far-se-á a
intimação do cônjuge, observadas as normas previstas para citação
(art. 12, § 3º da Lei 6830/80). 4. Int. Dil. - Advs. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-.

59. EXECUTIVO FISCAL-1199/2006-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x INSTITUTO DE CIRURGIA CAMPO LARGO - 1. Ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação conforme requerido às fls.
46. 2. Após, intime-se o executado, para, querendo, opor embargos
a execução, no prazo de 30 dias. 3. Se a penhora recair sobre bem
imóvel, far-se-á a intimação do cônjuge, observadas as normas pre-
vistas para citação (art. 12, § 3º da Lei 6830/80). 4. Int. Dil. - Advs.
SILVIO SEGURO e EDSON GONCALVES-.

60. EXECUTIVO FISCAL-140/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOJAS LAURITA LTDA - 1. Intime-se o
executado conforme requerido às fls. 67. 2. Int. Dil. - Advs. PAULO
ROBERTO GLASER (PGE) e WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER-.

1.-ACAO DECL.NUL.CONTRATUAL-308/2004-MARIA DE PAU-
LA SOARES x BRASIL TELECOM S/A DEFIRO PEDIDO DE FLS.
177.EXPECA-SE ALVAARA NA FORMA REQUERIDA.-Adv.
KARINE PEREIRA - OAB/PR 33.759, ERIKA FERNANDA RA-
MOS e RODRIGO MASSAITI ANDREANI-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-324/2004-MOACYR
LUIZ CHEVALIER x BRASIL TELECOM S/A DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS. 170.EXPECA-SE ALVARA NA FORMA REQUERI-
DA. -Adv. KARINE PEREIRA - OAB/PR 33.759, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS e RODRIGO MASSAITI ANDREANI-

3.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-380/2004-COMERCI-
AL AGRICOLA CARLOPOLIS LTDA x BRASIL TELECOM S/A
DEFIRO PEDIDO DE FLS. 168.EXPECA-SE ALVARA NA FOR-
MA REQUERIDA. -Adv. KARINE PEREIRA - OAB/PR 33.759,
ERIKA FERNANDA RAMOS e RODRIGO MASSAITI ANDREA-
NI-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-383/2004-JOSE GE-
RALDO GONÇALVES MACHADO x BRASIL TELECOM S/A
DEFIRO PEDIDO DE FLS. 167. EXPECA-SE ALVARA NA FOR-
MA REQUERIDA.-Adv. KARINE PEREIRA - OAB/PR 33.759,
ERIKA FERNANDA RAMOS e RODRIGO MASSAITI ANDREA-
NI-

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-207/2005-JORGE COS-
TA x PAULO SERGIO BUENO DIGA O EXEQUENTE ACERCA
DO CONTIDO NA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INCLUSIVE SE HA INTERES-
SE NA ADJUDICACAO.NAO HAVENDO MANIFESTACAO NO
PRAZO LEGAL O PROCESSO SERA EXTINTO E REMETIDO
AO ARQUIVO.-Adv. JORGE COSTA-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-310/2005-DANIEL
GOTARDI NETO x FEGNASEG E ITAU SEGUROS S.A ANTE O
CONTIDO AAS FLS. 143, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O
QUE FACO COM FULCRO NO ART. 794, INCISO II, DO
CPC.FICAM INTIMADA AS PARTES ACERCA DA DESTRUI-
CAO DOS AUTOS DECORRIDO O PRAZO DE 03 (TRES) ANOS,
CONTADOS DO TRANSITO EM JULGADO DA
PRESENTE.TRANSITADO EM JULGADO AUTORIZO O DE-
SENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS.-Adv. IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-149/2007-MARIA APA-
RECIDA MENEZES BUENO x BANCO ITAU S/A JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS REGISTRADOS NA PECA
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO ITAU S/A AO PAGAMEN-
TO DA QUANTIA DE R$ 409.82 (QUATROCENTOS E NOVE
REIAS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), ESTA RESULTANTE
DA CORRETA REMUNERACAO DAS CONTAS DE AADENETA
DE POUPANCA DOS AUTORES COM A DIFERENCA RELATI-
VA A NAO CORRECAO INTEGRAL PELO INDICE DE 26.06%,
NO PERIODO DE JUNHO DE 1987 E, COM RELACAO AS CON-

TAS ANIVERSARIANTES NA PRIMEIRA QUINZENA DO MES
DE JANEIRO DE 19889, PELO INDICE DE 42.72 %, REFEREN-
TE AO PERIODO DE JANEIRO/89. O VALOR DEVERA SER
ACRESCIDO DDDE CORRECAO MONETARIA ATRAVES DO
INPC OU OUTRO INDICE QUE VENHA SUBSTITUI-LO POR
OCASIAO DA EXECUCAO E JUROS REMUNERATORIOS BEM
COMO JUROS MORATORIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO
MES, ESTES CONTADOS A PARTIR DA CITACAO.SEM CUS-
TAS E CONDENACAO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A
TEOR DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI 9099/95.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438-

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-185/2007-ANTONIO
JOAQUIM DE MIRANDA e outros x BANCO ITAU S/A INTIME-
SE O EXECUTADO PARA QUE VOLUNTARIAMENTE CUM-
PRA A SENTENCA CONDENATORIA, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, SOB PENA DE EXPEDICAO DE MANDADO DE PE-
NHORA E AVALIACAO.CONSIGNO QUE PODERA SER ACRES-
CIDO SOBRE O VALOR DAA CONDENACAO MULTA DE 10%,
ESTA, POREM, DEVIDA APOS O TRANSITO EM JULGADO DA
DECISAO E CONTADA A PARTIR DO DECIMO SEXTO DIA,
INCLUSIVE DA INTIMACAO DO DEVEDOR. - Adv.LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI-
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PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0025 000162/2008

0072 000927/2008
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0004 000083/2003
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0105 000825/2008
PAULO ROBERTO NACHTYGAL 0053 000748/2008

0060 000841/2008
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0022 000111/2008
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0006 000092/2005

0087 001089/2008
PRISCILA NIADA BOEIRA 0011 001152/2005
RAFAEL SARTORI ALVARES 0019 001756/2007

0048 000721/2008
0050 000735/2008

RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0018 001077/2007
RAFAELA DENES VIALLE 0060 000841/2008
REGIS PANIZZON ALVES 0025 000162/2008

0072 000927/2008
0108 000828/2008

RENATO BALERONI 0031 000330/2008
RENATO PEDRO DE SOUSA 0012 000096/2006
ROBERTA SOARES CARDOZO 0007 000389/2005
ROBERTO TRES 0026 000165/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0095 001161/2008
RODRIGO MARCON SANTANA 0052 000741/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0001 000346/2000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0057 000813/2008

0073 000948/2008
0091 001137/2008
0092 001138/2008
0093 001139/2008

RONALDO DA FONSECA 0002 000343/2002
ROSANGELA MARIA DALSASSO 0011 001152/2005
ROSELI APARECIDA BETTES 0052 000741/2008
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0004 000083/2003
ROSILEI NUNES DOS ANJOS 0063 000853/2008
ROSSANA DO NASCIMENTO SCH 0037 000412/2008
RUI TAMARANDURGO DIAS DA 0049 000723/2008
SADI BONATTO 0110 000830/2008
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0097 001675/2008
SANTINO RUCHINSKI 0040 000521/2008

0041 000524/2008
SELEMARA BERCKEMBROCK F. 0062 000852/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0021 000099/2008
SIGISFREDO HOEPERS 0090 001100/2008
SIMONE BORGUESAM DA SILVA 0029 000256/2008
SUELI MARIA OLTRAMARI 0008 000988/2005
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 0012 000096/2006
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0012 000096/2006
TADEU KARASEK JUNIOR 0038 000413/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0051 000736/2008

0079 000988/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 000393/2008
TATIANE A. LANGE 0085 001065/2008
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0015 000702/2006
THAIANNA KLAIME 0002 000343/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0065 000879/2008
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0077 000982/2008
VAGNER MARCEL BOER 0002 000343/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0080 000998/2008
VILSON FERREIRA 0041 000524/2008
VINICIUS TORRES DE SOUZA 0023 000136/2008
VITOR DANIEL MORETTI 0004 000083/2003
VITOR JOSE DE MELLO MONTE 0042 000554/2008

1. ORDINARIA DE COBRANÇA-346/2000-ESPOLIO DE VAL-
DEMAR DA ROSA GARCIA e outros x SUL AMERICA AETNA
SEGUROS E PREVIDENCIA S/A- A requerente para retirar a cor-
respondência e providenciar a devida postagem, no prazo de 5 dias.-
Advs. ELVIS BITTENCOURT, ANGELO DENARDIN, ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MURILO CLEVE MACHADO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI ORI HARLOS JUNI-
OR e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-343/2002-JANDIR LUIZ LIS-
BOA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE-Diga o exe-
quente, se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs. RO-
NALDO DA FONSECA, ANDREIA BELO ROSSO, VAGNER
MARCEL BOER e THAIANNA KLAIME-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-1004/2002-DIMER JOSE WEB-
BER e outro x ESMAIL PAES DE MATOS e outros- 1. Vista ao réu
sobre documento de fls. 104/105. 2. Expeça-se mandado para deso-
cupaçao do imovel. Intime-se. -Advs. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER e NEUSA MARA
LEMOS-.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-83/
2003-FERNANDO SOTILLE DAMACENO e outros x GRANERO
TRANSPORTES LTDA e outro- “.... 1. Cuida-se de embargos opos-
tos à decisão de fls. 440/447. O réu Accel Transportes Ltda alega
omissão quanto à atualizacao do valor dos danos morais, e caso haja
correção, o valor ultrapassará o pedido do autor. 2. Esclareço que o
indexador será a média entre o INPC e o IGP-DI e terá por termo
inicial a data da sentença, e os juros de mora à taxa de 1% a.m. a
contar da citação. No mais, o valor do pedido para dano moral é
mera estimativa e não vinvula o Juízo. 3. Quanto aos embargos de
fls. 452/459, a contradição que enseja os embargos é aquela lógica,
interna a decisão, que torna inexequivel, e o efeito infringente, é li-
mitado àquelas situações em que o suprimento da contradição ou da
omissão acabe por modificar o julgado. A divergência entre a deci-
são e o Direito aplicavel na ótica da parte, ou ainda entre aquele e a
interpretação da prova na ótica da parte constitui quanto muito erro
de julgamento, o qual é reparável pela via recursal adequada. No
mais, tendo em vista o caráter meramente protelatório dos embar-

gos, condeno o embargante Granero a pagar ao embargado uma multa
de 1% sobre o valor da causa, nos termosdo art. 538 § único, CPC.-
Advs. JULIANO HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK
LIMA, PAULO AUGUSTO CHEMIM, DANIELA ACAUI DE CAR-
VALHO, LAURA ROSSI LEITE, JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, LEILA REGINA FUSINATTO, KARINA PIEROZAN,
CLAUDIA BAPTISTA LOPES e VITOR DANIEL MORETTI-.

5. ADJUDICACAO COMPULSORIA-655/2004-IGREJA PENTE-
COSTAL DEUS E AMOR x ESPOLIO DE JOAO FERREIRA DE
LARA-1. Manifeste-se a Curadora Especial. -Advs. CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR-.

6. COBRANÇA-92/2005-JOAO MARIA VALIN x MUNICIPIO DE
CASCAVEL- 1. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 28/10/2009, às 14:00 horas, cumpridas as diligências necessári-
as. Intime-se. -Advs. DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BOR-
DIN, OMAR SFAIR, ANTONIO LINARES FILHO e PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA-.

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-389/
2005-ARILDA PADILHA ANTIDIO e outro x ESTADO DO PA-
RANA e outro- A parte interessada para retirar a correspondência e
providenciar a devida postagem, no prazo de 5 dias.-Advs. DAIANI
REGINA PARREIRA, CRISTINE CIPOLATT DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA, ISABELA MARQUES HAPNER
e ROBERTA SOARES CARDOZO-.

8. INTERDITO PROIBITORIO-988/2005-EDUARDO SBARAINI
e outro x CLAUDETE DE FATIMA TOMMOLICH- 2. Cuida-se e
pedido de revogação da liminar (fls. 911/915). A liminar de fls. 144
foi mantida a fls. 619 para permitir que os autores, que desejavam
transferir domicílio para esta Cidade e necessitavam do imóvel para
residir, o que não podiam fazer com a ré no local, pudessem utilizar
o imóvel sem embaraço. Pois bem, passados três anos da liminar,
nem os autores transferiram domicílio para esta Cidade, nem passa-
ram a ocupar o imóvel, circunstância que mina a credibilidade da
alegação inicial. A desculpa de que estão preservando o local para a
perícia não covence, pois, para situações de urgência, haveria a pos-
sibilidade de mera vistoria e/ou produção antecipada de prova, e quem
necessita e quer passar a utilizar a coisa adota conduta diversa da
mera contemplação e espera. 3. ANTE O EXPOSTO, REVOGO A
LIMINAR. Imita-se a ré na posse do imóvel. Intime-se. -Advs. JOSE
HENRIQUE ASTOLFI, SUELI MARIA OLTRAMARI e GILMAR
ANTONIO OLTRAMARI-.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1018/2005-ANDREI KLE-
BER TARGINO DE AZEVEDO e outros x BANCO BRADESCO
S/A- Manifestem-se as partes sobre o retorno do oficio de fls. 80. -
Advs. LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
CLAUDIA FINGER e LEANDRO DE QUADROS-.

10. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1119/
2005-ANDREI KLEBER TARGINO DE AZEVEDO e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Defiro ao requerido o pedido de vista
dos autos formulado às fls. 79, pelo prazo de dez (10) dias. Intime-
se. -Advs. LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
ANA CLAUDIA FINGER e LEANDRO DE QUADROS-.

11. REPARACAO DE DANOS-1152/2005-ORLANDO OTFINOSKI
x ANTONIO ADILSON LECZKO e outros-1. A CONTROVÉRSIA
se resume a saber se: (a) o autor contraiu infecçao enquanto interna-
do no Hospital Sao Lucas; (b) foi dispensado tratamento pós-cirúr-
gico adequado ao autor pelo Hospital; (c) foi dispensado ao autor
tratamento médico adequado, conforme o estado da técnica na oca-
siao; (d) ganhos do autor. O ÔNUS DA PROVA é do autor, quanto
aos ítens (a) e (d) ; do Hospital réu quanto ao ítem (b); e dos réus
médicos, quanto ao ítem (c). Especifiquem as partes em trinta (30)
dias as provas que pretendam produzir, em funçao do que aqui foi
decidido, justificando sua pertinência (indicando o fato a ser demons-
trado); e, caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem
desde logo o rol de testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs.
MARCOS OSMAR MION, ROSANGELA MARIA DALSASSO
MION, LENIR ROSA GOBO, MARIA EMILIA BADOTTI S. AC-
CORSI, PRISCILA NIADA BOEIRA e CHARLES PEREIRA LUS-
TOSA SANTOS-.

12. AÇAO DE COBRANÇA-96/2006-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL GRAMADO- 1. Designo audiência de conciliação para o dia
19/02/2009, às 16:00 horas, cumpridas as diligências necessárias.
Cite-se e Intime-se. -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO, MARCUS
VENICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI,
RENATO PEDRO DE SOUSA e SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA-
.

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-185/
2006-GIBA S SERVICOS AUTO MECANICOS LTDA - ME x RAD-
NAQ INDUSTRIA QUIMICA LTDA- Sobre a redução da verba
honorária de fls. 166/169, para o valor de R$ 30.218,00, diga a ré. -
Advs. ANDRE VINICIUS BECK LIMA, JULIANO HUCK MUR-
BACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, LUIZ PAVESIO JU-
NIOR e ANTONIO CARLOS SILVA KUHN-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-551/2006-ERMIDA TEREZINHA
NEGRELLO x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA- Informem
as partes o valor do acordo.-Advs. NESTOR VALDO VISINTIM e
EGBERTO FANTIN-.

15. RESCISORIA C/C REP. DE DANOS-702/2006-DARCI GRO-
BES x TEREZINHA DEPUBEL DANTAS- Sobre a correspondên-
cia devolvida de intimação da testemunha CEZARIO ADÃO CAR-

DOSO: (mudou-se), manifeste-se a parte requerida. Intimem.-Advs.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

16. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-1364/2006-MELANI
E HARTLEBEN LTDA - ME x E.F.G. PLASTICOS LTDA e outro-
Ao requerente, faz-se necessário o depósito de R$ 25,00, referente a
intimação do requerido JOSE FERNANDO GRZYBOWSKI E CIA
LTDA. Ao requerido, faz-se necessário o depósito de R$ 10,00, re-
ferente xerox, bem como, para retirar a carta precatória e providen-
ciar a devida distribuição, no prazo de 05 dias.-Advs. HILARIO
ORLANDI, LUIZ ANTONIO DUARESKI e EVERTON LUIZ SAN-
TOS-.

17. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-776/2007-TOSHIKO
FUKUSHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO S/A- ANTE O EXPOSTO, REJEITO A IMPUGNAÇAO. Su-
cumbencia: condeno o Banco ao pagamento das custas e despesas
do processo, mais os honorarios do patrono do autor, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor do débito. Intimem-se. Expeça-se alvará. -
Advs. LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

18. EXECUÇAO-1077/2007-MASCARELLO CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA x JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO ALVES JUNIOR
e outro-1. Converto o bloqueio (fls. 41/43) em penhora. Intimem-se
os executados (DJ). 2. Indefiro o oficio ao Cartorio de Registro de
Imoveis, pois este é registro publico e fornece certidoes a requeri-
mento do interessado, sendo desnecessario a intervençao do judiciá-
rio. Intimem-se. -Advs. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI e GA-
BRIEL SANTOS ALBERTTI-.

19. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1756/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSÉ CARLOS CORREA DE LIMA - Com o
pagamento (fls. 66) restou purgada a mora. E inviavel restituir o
veículo ao réu porque houve a venda extrajudicial do bem. Nesse
caso, ha ser devolvido o montante equivalente em dinheiro do bem.
Para isso, não há como considerar o valor obtido na venda extrajudi-
cial porque ocorreu de forma açodada, na pendencia do pedido de
purgação da mora e sem autorização do Juízo. O valor a ser devolvi-
do é o de mercado do bem, não considerado as avaliações trazidas
pelo réu a fls. 81/82, pois valores de oferta a venda e não de concre-
tização de negócios. Na falta de melhor parametro, cabe utilizar a
Tabela FIPE trazida pela ré (fls. 87), e que aponta o valor de R$
10.351,00 para um veículo similar ao do réu. ANTE O EXPOSTO,
restitua-se ao réu a quantia de R$ 10.351,00 do valor depositado, e
libere-se o restante a autora. Intimem-se. Preclusa a decisão, expe-
çam-se alvarás. No mais, o feito prossegue com a análise a ação
revisional. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES, CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR e LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-25/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSINEI NEI DE
ALMEIDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-99/2008-ALBINO DYBAS x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-1. Informe o
autor o período da prestação de contas. 2. Após, voltem conclusos. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-.

22. AÇAO MONITORIA-111/2008-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA. x ESPÓLIO DE LADIR PREUSSLER e outro-
Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. PAU-
LO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, ADELINO MARCON e
KLEBER DE OLIVEIRA-.

23. ORDINARIA-136/2008-SALETE MARTINS x BANCO ITAU
S.A.-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE e VINICIUS TOR-
RES DE SOUZA-.

24. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-137/2008-ESPOLIO
DE MARIA SCALON TOLENTINO E JOSE TOLENTINO x EDER
MARCHESE e outro-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇÃO PARA RESCINDIR O CONTRATO DE LOCAÇAO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, COM BASE NO ART. 9º III,
DA LEI N. 8.245/91, ASSINALANDO O PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS (ART. 63, §1º, b, DA MESMA LEI) PARA A DESOCUPA-
ÇAO VOLUNTÁRIA, SOB PENA DE DESPEJO, E PARA CON-
DENAR OS RÉUS A PAGAREM AOS AUTORES A QUANTIA
DE R$-12.253, 41, MAIS OS ALUGUERES QUE SE VENCEREM
ENTRE A PROPOSITURA DA AÇAO E A EFETIVA DESOCUPA-
ÇAO. Sucumbencia: Condeno o réu a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honorários do patrono dos autores, os quais fixo
com base no art. 20, § 3º, CPC, em 15% sobre o valor da condena-
çao. P.R.I. -Adv. FIDELCINO TOLENTINO-.

25. SUMARISSIMA RESSARCIMENTO DE DANOS-162/2008-
IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA. x HSBC BRASIL ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES E PROMOTORA-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
REGIS PANIZZON ALVES e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-.

26. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-165/2008-S. R. NAR-
DINO & CIA. LTDA. x VALDETE DE FÁTIMA OLIVEIRA LEI-
TE- Corrijo o erro material da sentença de fls. 43. Onde constou
Homologo o acordo... leia-se HOMOLOGO A DESISTENCIA DA
AÇAO E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART.
267, VIII do Código de Processo Civil. Custas pelo desistente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. -Advs. ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e ROBERTO

TRES-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-187/2008-PRO-
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x BRESOLIN IMÓVEIS
LTDA - EPP- 1. Designo audiência para o dia 04/12/2008, às 14:30
horas, a fim de tomar o depoimento do executado e de terceiros, nos
termos do art. 672 §4º do CPC. 2. Intimem-se o exucutado e os
terceiros devedores, fls. 113. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-219/2008-AUTO VIDROS CAS-
CAVEL LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Sobre a impugnação apresentada, diga o embargante. -Advs.
CARLOS JOSE DAL PIVA, HUBERTO OTTO MAHLMANN e
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-.

29. AÇAO MONITORIA-256/2008-REGAZZO CONVENIOS MÉ-
DICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA x JOICE TEREZINHA FLO-
RES-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Adv.
SIMONE BORGUESAM DA SILVA-.

30. ORDINARIA DE COBRANÇA-320/2008-ITARARE COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x CECILIA DE PAULA-Homologo, a
transação noticiada pelas partes à fl.46/47 e nos termos do art. 792
do Codigo de Processo Civil, SUSPENDO o processo, até o cumpri-
mento do acordo. Custas pelo (a) . Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Advs. GUSTAVO LOM-
BARDI FERREIRA, CAMILA DE SOUZA ALBINO SOBOCINSKI
e ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-.

31. INVENTARIO-330/2008-MARILSA FRISON PETRICOSKI e
outros x NELSON PETRICOSKI-Quanto à avaliação tem-se que
efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador Judicial, após será
fornecido o valor da Avaliação.4.363,33 VRCs. -Advs. ORACI
TSUYOSHI MIAKI e RENATO BALERONI-.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-343/2008-INES MARIA TO-
CHETTO VALIATI DE CARVALHO x BANCO ITAUCARD S/A-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. MARCELO
BARZOTTO e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVA-
LHO-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-360/2008-LABORATORIO AL-
VARO LTDA x SAM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA- Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP.-Adv.
FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-361/2008-LABORATORIO AL-
VARO LTDA x SAÚDE PLUS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.-
Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP. -Adv. FLAVIO
ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-374/2008-GEPAUTO PEÇAS
AGRÍCOLAS LTDA. - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR
O RÉU BANCO DO BRASIL A PRESTAR AO AUTOR GEPAUTO
PEÇAS AGRICOLAS LTDA EPP NO PRAZO DE NOVENTA (90)
DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA
CONTA CORRENTE Nº 28.781-4 , AGÊNCIA 1180-0, A PARTIR
DE DEZEMBRO DE 2002 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO
DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto
aos encargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se a
forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os docu-
mentos justificadores dos encargos debitados, notadamente o con-
trato de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor.
Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de obter a presta-
ção de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das
custas da primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ,
3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Di-
reito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em
R$-800.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

36. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-393/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x LUIZ ALTAMIR BASTOS-Sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de ,APREENSAO manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

37. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-412/
2008-JOSE ALBINO CESARI x NELSA MARIA LEMOS e outro-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. LUIZ PAULO
WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER e NEUSA
MARA LEMOS-.

38. AÇAO MONITORIA-413/2008-VALDOMIRO GELDE ALE-
GRE x ALTAIR VENTURIN DA SILVA e outro-Sobre a impugna-
ção apresentada, diga o embargante. -Advs. DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA e TADEU KARASEK JUNIOR-.

39. SUSTACAO DE PROTESTO-429/2008-HERBERTO RIEGER
x CASA ROSA MARMORARIA-Ao requerente, para que providen-
cie a juntada do comprovante de postagem do ARMP, expedido às
fls. , no prazo de 48 horas. -Advs. CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e ADRIANA TONET-.

40. RESCISAO DE CONTRATO-521/2008-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x MARIA ANTONIA MOREIRA-Vistos e
examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado
pelas partes às fls. 22 e, nos termos do art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar
inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. SAN-



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 203203203203203

TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO, CHAIANY BATISTA e LUCIANA
CRISTIANE NOVAKOSKI-.

41. RESCISAO DE CONTRATO-524/2008-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x ITO JOSE DOS SANTOS-Sobre a contes-
tação apresentada, diga o autor. -Advs. SANTINO RUCHINSKI,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BE-
CEGATO, CHAIANY BATISTA, LUCIANA CRISTIANE NO-
VAKOSKI e VILSON FERREIRA-.

42. ACAO CIVIL PUBLICA-554/2008-COORD. DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR-PROCON x BANCO ABN AMRO
BANK BANCO REAL S/A e outros- ANTE O EXPOSTO, DEFIRO
EM PARTE A LIMINAR PARA ORDENAR À RÉ BV FINANCEI-
RA S.A. SE ABSTENHA DE COBRAR TARIFA PELO PAGAMEN-
TO DAS PARCELAS ATRAVÉS DE BOLETO BANCÁRIO, de-
vendo comunicar os consumidores neste Município. O PRAZO PARA
EFETIVAR A ORDEM É DE TRINTA (30) DIAS A CONTAR DA
INTIMAÇAO. PARA A HIPOTESE DE DESCUMPRIMENTO DA
ORDEM, COMINO MULTA DE R$1.000.00 POR CADA TARIFA
DE COBRANÇA DO BOLETO RECEBIDA. Cite-se o réu para res-
ponder, querendo, aos termos da demanda em quinze (15) dias, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Indefiro, por ora, o pedido de exibiçao de documentos relativo ao
TAC e taxa de retorno ante o que constou da fundamentaçao, e,
quanto à cobrança pelos boletos bancários, porque desnecessário neste
momento, já que a condenaçao na açao coletiva é genérica, podendo
a exibiçao ter espaço nas liquidações individuais. Expeça-se edital
(art. 94 CDC), cuja publicaçao e divulgaçao ficará a cargo do PRO-
CON. -Advs. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, MARCELO
LOCATELLI e VITOR JOSE DE MELLO MONTEIRO-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-558/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GEVERSON DA SIL-
VA-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acor-
do realizado pelas partes às fls.32/33 e, nos termos do art. 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica
revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessá-
rias. -Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

44. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-612/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO
VIEIRA OLIVEIRA SILVA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-648/2008-LAURA AÇAKO
TAKAHASHI TAKANOHASHI x VALDECIR ALVES DE SOUZA
e outros-Homologo, a transação noticiada pelas partes à fl.32/33 e
nos termos do art. 792 do Codigo de Processo Civil, SUSPENDO o
processo, até o cumprimento do acordo. . Custas pelo (a) . Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-655/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDILEUZA TEODO-
RO DA SILVA- Vistos e examinados. Homologo por sentença, a
desistência manifestada pelo requerente à fl.32 e, nos termos do arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. -Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-670/2008-VIDROCAP COMER-
CIAL DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a impugnação apre-
sentada, diga o embargante. -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA,
HUBERTO OTTO MAHLMANN e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-.

48. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-721/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDECIR
FERREIRA OTTO-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, o acordo realizado pelas partes às fls.28 e, nos termos do
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Fica revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as
baixas necessárias. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES e CARO-
LINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

49. DECLARATORIA-723/2008-CLAUDINEI DOS SANTOS x
BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA, ELIRIA MARIA
SPERCIA DA ROSA, JOSE TELLES DO PILAR, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AN-
GELA ANASTAZIA CAZELOTO-.

50. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-735/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GIOVANI
ANTONIO LOCATELLI- Vistos e examinados. HOMOLOGO POR
SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes às fls. 24/26 e, nos
termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente deferida.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Pro-
cedam-se as baixas necessárias. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVA-
RES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

51. REVISAO DE CONTRATO-736/2008-DELIR FREITAS RO-
GOWSKI x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação apresentada,
diga o autor. -Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER-.

52. DECLARATORIA-741/2008-IDA BELEDELLI x BANCO ITAU

S.A. e outro-Sobre a contestação apresentada às fls. 55/84, diga o
autor. -Advs. NEUSA MARA LEMOS, ROSELI APARECIDA BET-
TES, ARMANDO LUIZ MARCON e RODRIGO MARCON SAN-
TANA-.

53. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL C/IND PERDAS E DA-
NOS-748/2008 -URZULA ZITA SEIDEL x BRASIL TELECOM S/
A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. ADRIANA
VIEIRA BERNARDINO, CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE
OLIVEIRA, OLICIO ALVES BENI, PAULO ROBERTO NACHTY-
GAL, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE
DO VALE-.

54. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-755/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VAGNER
JOSE BORTOLOTO-Vistos e examinados. Homologo por sentença,
a desistência manifestada pelo requerente à fl.30 e, nos termos do
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso. Fica revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

55. DECLARATORIA-763/2008-DOMINGOS DIORMINDO FER-
RO x RCJ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
PARA REC e outro-Diga a requerente, ante a devolução da carta
ARMP . -Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFFAT-
TI-.

56. DECLARATORIA-776/2008-MARCOS PAULO SIQUEIRA x
BANCO BRADESCO S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o
autor. -Advs. DAIANI REGINA PARREIRA, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

57. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-813/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ALTAMIR DOS SANTOS-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

58. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-823/2008-BANCO FI-
NASA S/A x DAIANE RODRIGUES LARA-Vistos e examinados.
Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo requerente à
fl. 24/25e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente
deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

59. DECLARATORIA-834/2008-DANUBIO CUNHA DA SILVA x
BANCO FINASA S/A e outro-Sobre a contestação apresentada, diga
o autor. -Advs. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, LEANDRO
DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER e ANDRÊA
FERREIRA OLIVEIRA-.

60. AÇAO DE COBRANÇA-841/2008-LORIVALDO ALVES DE
MOURA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. PAULO ROBERTO NA-
CHTYGAL, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, CELSO CORDEIRO,
OLICIO ALVES BENI, RAFAELA DENES VIALLE, JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN e KATIA VALQUI-
RIA BORILLE BUSETTI-.

61. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-844/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x DANIEL SIQUIERI SAMPAIO-Vistos e exa-
minados. Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo
requerente à fl. 19 e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar
inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

62. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-852/2008-SEMENTES SUL
LTDA. x COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUI-
SA AGRIC.-Sobre a impugnação apresentada, diga A EXCIPIEN-
TE. -Advs. FERNANDO EMILIO TIESCA, JAIRO ANTONIO
KOHL e SELEMARA BERCKEMBROCK F. GARCIA-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-853/2008-KALLYANE KARLA
TOMAZELLI x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação apresenta-
da, diga o autor. -Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
ROSILEI NUNES DOS ANJOS, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

64. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-866/2008-
UNIÃO EDUCACIONAL DE CASCAVEL - UNIVEL x CARLOS
RICARDO DE LIMA-Assim, deixo de atribuir efeito suspensivo aos
embargos. Intime-se o exequente para responder, querendo, em quinze
(15) dias. -Advs. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e ELISÂN-
GELA CRISTINA PEREIRA-.

65. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-879/2008-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CELSO GENUINO-Vistos e
examinados. Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo
requerente à fl.30 e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar
inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. MIEKO ITO,
TONI MENDES DE OLIVEIRA e FABIANA APARECIDA RAMOS
LORUSSO-.

66. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-881/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x DAMIANO HONARINO DOS SANTOS-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APRE-
ENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARINA BLASKO-
VSKI-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-894/2008-ANTONIO DIAS GE-
RALDO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. GILMAR ANTONIO OLTRAMA-
RI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-895/2008-PEDRO EURIDES CA-
RAMORI e outros x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. GILMAR ANTONIO OLTRAMA-
RI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-896/2008-CELSO LUIZ PANA-
ZZOLO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. GILMAR ANTONIO OLTRAMA-
RI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

70. REGRESSIVA-920/2008-CONFIANÇA, COMPANHIA DE
SEGUROS x JOSE AUGUSTO HORN-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SIL-
VA-.

71. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-924/2008-FIPAL AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDILAINE ALVES
DOS SANTOS e outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls.
), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
HILARIO ORLANDI-.

72. REPARACAO DE DANOS-927/2008-ARGEU OLIVEIRA DE
ALMEIDA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. -Advs. ADANI PRIMO TRICHES,
PASCOAL MUZELI NETO, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA,
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e RE-
GIS PANIZZON ALVES-.

73. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-948/2008-BANCO FI-
NASA x REJANE FLORES-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COS-
TA BORGES DA SILVA-.

74. AÇAO MONITORIA-958/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x MARIA ELZA BRUSTOLIN-Diga a requerente,
ante a devolução da carta ARMP . -Advs. LINO MASSAYUKI ITO
e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

75. AÇAO MONITORIA-960/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x PATRICIA GRACIELLY MACHADO ANDRA-
DE-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CI-
TAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

76. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-964/2008-MAÍ-
RA PRADO E CIA. LTDA - EPP e outro x MAGNO LUIZ GON-
CALVES-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de CITAÇAO E INTIMAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-982/2008-BADOTTI ALIMENTOS
LTDA e outro x BANCO ITAU /SA-Sobre a contestação apresenta-
da, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e URSU-
LA ERNLUND SALAVERRY GUIMARÃES-.

78. DECLARATORIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C DANOS
MORAIS E ANT TUTELA-987/2008-VIRTUOSO COMÉRCIO DE
PNEUS LTDA - ME x BANCO ITAU S.A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-988/2008-EDSON A. GONÇAL-
VES & CIA LTDA e outro x BANCO ITAU S.A-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

80. EXECUÇAO HIPOTECÁRIA-998/2008-BANCO ITAU S.A x
RONALDO ANTONIO VERONESE e outro-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a)
Requerente. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

81. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1011/2008-BAN-
CO ABN AMR0 REAL S.A. x RG COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA e outro-Manifeste-se o Exequente. -Advs. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO,
CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI-.

82. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1027/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADRIANO
PIRES-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

83. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1029/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
ANTONIO DE SOUZA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-

DO FILHO-.

84. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1030/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADELIO
APARECIDO DA SILVA-Manifeste-se o Requerente sobre o conti-
do às fls. 27/34. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
DA SILVA-.

85. AÇAO MONITORIA-1065/2008-BANCO ITAU S/A x M. F. S.
OLIVEIRA PEÇAS ME e outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente.
-Advs. JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE A. LANGE-.

86. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1088/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x CLAUDINEI PIMENTA-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO , manifeste-se
o(a) Requerente. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

87. EMBARGOS DO DEVEDOR-1089/2008-N F SEGURANÇA
SC LTDA x A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL-Assim, deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos. Inti-
me-se o exequente para responder, querendo, em TRINTA (30) dias.
-Advs. GIOVANI WEBBER e PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA-.

88. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1091/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x LAIRCA RODRIGUES RAIMI-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se
o(a) Requerente. -Advs. MARCELO LOCATELLI, MILKEN JAC-
QUELLINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

89. AÇAO MONITORIA-1099/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x SHEILA THAYS SILVEIRA QUEVEDO-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

90. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1100/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x ADEMAR RIBEIRO-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se
o(a) Requerente. -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-.

91. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1137/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ANA PAULA PICHONKOSKI-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se
o(a) Requerente. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

92. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1138/2008-BANCO FI-
NASA S/A x WESLEY CRISTIANO LISBOA MARTINS-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

93. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1139/2008-BANCO FI-
NASA S/A x WILLIAM DOUGLAS DE FREITAS KNEBEL-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

94. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS- 1154/2008- GUILHERME KNEVITZ x AMARO DO
NASCIMENTO CARVALHO- Pelo exposto, denotada a carencia de
açao do autor, consubstanciada na falta de interesse de agir (art. 295,
III, CPC), imperioso o indeferimento da inicial, julgando, via de con-
sequencia, extinto o efeito sem resoluçao de mérito, nos termos do
art. 267, VI, CPC. Cumpra-se o CN da E.CGJPR. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. MARCELO PAULO WACHELESKI e
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-.

95. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1161/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x MARCOS DEZSI-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA
CAMARGO SIMON e FERNANDA HELOISA ROCHA DE AN-
DRADE-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1183/2008-JOSE GILMAR DOS
SANTOS x BANCO BRADESCO S.A.-Assim, deixo de atribuir efei-
to suspensivo aos embargos. Intime-se o exequente para responder,
querendo, em quinze (15) dias. -Advs. JOSE GILMAR DOS SAN-
TOS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-.

97. RESCISAO DE CONTRATO-1675/2008-CIMA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARK SONY ROTAVA- 1.
Designo audiência de tentativa de conciliação (art. 125, IV, CPC)
para o dia 4 de dezembro de 2008, às 14:00 horas. Na ocasião, se for
o caso será deliberado sobre a antecipação de tutela. Cite-se o réu
para comparecer à audiência, e advirta-se-o de que o prazo para res-
posta, de 15 dias, fluirá da data da audiência. -Adv. SANDRO MAT-
TEVI DAL BOSCO-.

98. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRENTO & CIA LTDA-Con-
tados e preparados os autos pelo executado, voltem conclusos. R$-
704.50 de custas e emolumentos, R$-35.00 de Distribuiçao, R$-
293.97 de FUNREJUS . -Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA, LIGIA SOCREPPA, FABIO ROBERTO GUSSO e CELSO PE-
REIRA-.

99. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2008-FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x EMPRESA BRASIL
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DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL-Contados e pre-
paradas as custas pela excutada, voltem conclusos. R$-404.12 . -
Advs. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2008-Oriundo da Comarca
de CURITIBA - 12ª VC.-ARAUCARIA ADMINISTRADORA CON-
SORCIOS LTDA. x MARIA DAS GRACAS MARTELI-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA ,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e CLELIA MARIA DA GAMA B. DE S. BETTEGA-.

101. CARTA PRECATORIA - CIVEL-227/2008-Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PARANA 10A VARA CIVEL-BANESTADO CRE-
DITO IMOBILIARIO x PLASTICONDIS DIST. DE ARTESANA-
TO E TAPEÇARIA LTDA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO O. GON-
ÇALVES, ANA MARIA JORGE BATISTA e NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-.

102. CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2008-Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PARANA - 3A VARA CIVEL-RUBEN TADEU
WAGNER x SANDRO ALOIZIO TERRIBILE-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2008-Oriundo da Comarca
de MAL CANDIDO DO RONDON - PR VARA CIVEL-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON-FMD E MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON x INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS PEIXE-
BOM LTDA e outros-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-.

104. CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2008-Oriundo da Comarca
de GUARAMIRIM - SC VARA UNICA-VAVE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x FERLA & LUNARDI LTDA-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação
+ R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50
, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
ELAINE CRISITINA STRELOW e CLAUDIA SINARA STAHE-
LIN-.

105. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-825/
2008-MOACYR PAULO DAHLEM x V BENDER TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA. e outros-Aguardando custas iniciais
no valor de R$- 609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-75.00 de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs. MARCELO MOÇO
CORREA e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-.

106. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-826/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CACIANA
KELLY RIBEIRO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00
+ R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-827/2008-ENGEMATSU CO-
MÉRCIO, EXPOR DE PEÇAS P/TRATORES LTDA x BANCO
ITAU S.A-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

108. ORDINARIA DE COBRANÇA-828/2008-INTERVENT - CLI-
NICA DE HEMODINÂMICA CARDIOLOGIA E x ROQUE DE
CARLOS PRESTES e outro-Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-99.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Adv. REGIS PANIZZON ALVES-.

109. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-829/2008-LI-
SEU DO NASCIMENTO & CIA. LTDA. x MAURILIO BIAGI-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-179.00 + R$-7.00 de au-
tuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
148.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -
Advs. NELSON FAGUNDES e HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES-.

110. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-830/2008-BANCO DE
LAGE LANDEN BRASIL S.A. x DIOMAR REZENDE DAMACE-
NO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de
autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e ANA
MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA-.

111. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-831/2008-BV FINAN-
CEIRA - CRÉDITO, FINANCIMANETO E INVESTIME x MAR-
COS SANTOS SILVA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
357.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

112. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-832/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FLAVIO
JOSE DOS SANTOS- Aguardando custas iniciais no valor de R$-
378.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.
113. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-833/2008-BV FINA-

CEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS
CESAR DA SILVA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-546.00
+ R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

114. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-834/2008-BV - FINAN-
CEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JUSSA-
RA BORGES DE CARVALHO GRUBISICH-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CARLA ROBERTA
DOS SANTOS BELEM-.

115. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-835/2008-CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS DE CASCA-
VEL x INDUSTRIA DE CARROCERIAS NILDOSMAR LTDA. e
outros-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça
R$-297.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção.
-Adv. DANIEL QUAESNER TOLEDO-.

116. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-836/2008-AY-
MORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
DANIEL DAL PONT-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-198.00 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
LUCIANE ALVES PADILHA-.

117. REVISIONAL-837/2008-YAMANAKA TRANSPORTES
LTDA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-21.00
de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção.
-Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-.

118. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-838/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NATALI-
CIO DOS SANTOS- Aguardando custas iniciais no valor de R$-
357.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

119. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-839/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO
ALVES DA COSTA- Aguardando custas iniciais no valor de R$-
284.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

120. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-840/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AUREO DE
MORAES-Aguardando custas iniciais no valor de R$-504.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

121. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-841/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRISTIA-
NO RIBEIRO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-315.00 +
R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

122. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-842/2008-BANCO FI-
NASA S.A x EDER AUGUSTO FERREIRA-Aguardando custas ini-
ciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio
+ diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI-.

123. PRESTACAO DE CONTAS-843/2008-J. CLARO DOS SAN-
TOS & CIA. LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-165.00 + R$-7.00 de autuação +
R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-.

COMARCA DE CENTENARIO DO SUL - ESTADO DO PA-
RANA
RELAÇAO Nº. 13/2008
JUIZ DE DIREITO DR. ANDRE LUIS P.M. MORAES
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-359/2001-D.A.P. x L.R.P.-
...julgo extinto o processo..(art. 267, inc. III e VI, do CPC..-Advs.
ARI RAIUMNDO, JOSE GERALDO MACHADO e EDMILSON
LUIZ SERGIO BONACHE-.

2. REPETICAO DE INDEBITO-431/2003-ADAO BISPO DOS
SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e outro- manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-
.

3. PRESTACAO DE CONTAS-274/2004-JOSE PAULO RODRI-
GUES DE AZEVEDO x BANCO BANESTADO S/A-Dê-se ciência
às partes da baixa dos autos, para requererem o que for de interesse.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

4. DIVORCIO DIRETO-414/2006-J.P.D.S. x G.B.S.D.S.- audiência
de conciliação dia 03 de março de 2009, as 16:40 hs.. intime-se o
autor, para contestar querendo a reconvenção apresentada (art. 316
do CPC)-Advs. GISMAR MANOEL MENDES e EDMILSON LUIZ
SERGIO BONACHE-.

5. INVENTARIO-422/2006-LUIZ ADALTO DOS SANTOS E OU-
TROS x ESPOLIO DE MARTA APOLINARIO JACINTO CANDI-
DO- intime-se o inventariante sobre fls. 58 e 59..autorizada expedi-
ção de carta precatória para avaliação se for requerido..-Adv. ELI-
ZETE MARA CUSTODIO ALVES-.

6. CAUTELAR INOMINADA-124/2007-BENEDITA BUENO AL-
VES x AUGUSTINHO ZAIA e outro- ...conheço dos embargos de
declaração, Rejeitando-os no mérito, ante a falta de pontos a serem
esclarecidos...-Adv. FERNANDA SIMOES VIOTTO-.

7. CAUTELAR INOMINADA-125/2007-BENEDITA BUENO AL-
VES x MARINO FABRI e outro- ...conheço dos embargos, rejeitan-
do-os no mérito, ante a falta de pontos a serem esclarecidos..-Adv.
FERNANDA SIMOES VIOTTO-.

8. ALVARA-281/2007-EMILIA YUKIE YANO e outros x O JUI-
ZO- manifeste-se sobre fls. 21, devendo regularizar o procedimen-
to.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA SA x COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE CENT. LTDA e outros- manifeste-se quanto as certidões de
fls. 46 e sgts.-Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

10. PREVIDENCIARIA (ORD)-97/2008-LIDIANE APARECIDA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
...nos termos do art. 267, incisos III, e VI, do C.P.C.,Julgo extinta a
presente ação. -Adv. LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO-.

11. INDENIZACAO-150/2008-JULIO CESAR CAVALARI x AR-
TUR TECIDOS SA e outro-intime-se o Banco para, no prazo de 20
dias, acostar aos autos prova documental da existência da relação
jurídica com o autor, a qual teria originado o bébito.... -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2008-COOP.
AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x ISAAC MAIA LE-
MES- manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, em 05 dias.-
Adv. ANDERSON MARCELO DE M. OLIVEIRA-.

13. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-246/2008-DEVALDO
PEREIRA DA SILVA x BANCO BANESTADO SA e outro- defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo de 05 dias....-Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

14. PREVIDENCIARIA (ORD)-293/2008-JOSE BENEDITO RI-
BEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-... dou
o feito por saneado. audiência de instruçÔo e julgamento dia 19/08/
09,às 13:00 hs., ...apresentar rol de testemunhas em 10 dias. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

15. INDENIZACAO-383/2008-REGIVALDO GOMES DE OLIVEI-
RA x BRANCO DO BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os
pedidos formulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo
com resolução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

16. INDENIZACAO-391/2008-JULIO CESAR CAVALARI x BAN-
CO DO BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com reso-
lução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

17. INDENIZACAO-417/2008-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS RAIA x CASAS AJITA CALÇADOS e outro-...julgo improce-
dentes os pedidos formulados na inicial e, por conseguinte, extinto o
processo com resolução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, BEA-
TRIZ T. DA SILVEIRA MOURA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

18. INDENIZACAO-499/2008-LOURENCO DOS SANTOS x BAN-
CO ITAUCARD S/A e outro-intime-se o Banco para, no prazo de 20
dias, acostar aos autos prova documental da existência da relação
jurídica com o autor, a qual teria originado o bébito.... -Adv. CELSO
DAVID ANTUNES-.

19. INDENIZACAO-552/2008-JOSE APARECIDO PEDRO DE
FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outro-...julgo improcedentes
os pedidos formulados na inicial e, por conseguinte, extinto o pro-
cesso com resolução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-.

20. PREVIDENCIARIA (ORD)-645/2008-JOAO COVRE FILHO
x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCIAL-INSS-...
dou o feito por saneado. audiência de instruçÔo e julgamento dias
19/08/09,às 13:20 hs., apresentar rol de testemunhas em 10 dias... -
Advs. LUCIANO PEDRO FURLANETO e MICHEL FEGURY JU-
NIOR-.

21. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-837/2008-BRASI-
LINA FERREIRA DOS SANTOS e outros x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

22. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-838/2008-ADEMIR
MARTINS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o proces-
so sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput, inciso
VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

23. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-839/2008-LOURI-
VAL LARANJEIRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

24. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-840/2008-ANTO-
NIO BORELI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput,
inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-
.

25. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-841/2008-ANTO-
NIO MUNIZ e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput,
inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-
.

26. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-842/2008-ANTO-
NIO ROSA DA SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
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CHENEK-.

27. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-843/2008-ALBER-
TINA APARECIDA PROENCA DE LIMA e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts.
267, inc. I, e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK-.

28. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-844/2008-APARE-
CIDO PAES SANTOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

29. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-845/2008-ALTA-
MIRO GONÇALVES DE SÁ e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

30. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-846/2008-HELIO
APARECIDO DE ALMEIDA e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

31. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-847/2008-ADE-
MILSON DE OLIVEIRA CAMPOS e outros x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267,
inc. I, e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK-.

32. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-848/2008-ANTO-
NIO CIPRIANO DA SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

33. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-849/2008-APARE-
CIDO SCANDAROLLI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

34. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-850/2008-AGNAL-
DO ALVES PEREIRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

35. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-851/2008-ALAOR
MARCIO DIAS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput,
inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-
.

36. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-852/2008-CLEIDE
REJANE DE ARAUJO DA SILVA e outros x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267,
inc. I, e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK-.

37. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-853/2008-MARIA
APARECIDA ALECRIM e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

38. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-854/2008-ARDI-
LEI JOSE MARTINS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

39. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-857/2008-ADELI-
CE DE FATIMA DE SOUZA e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

40. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-858/2008-DORVA-
LINO RAMOS ALECRIM e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

41. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-960/2008-ALAI-
DE DO NASCIMENTO FERNANDES e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts.
267, inc. I, e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK-.

42. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-961/2008-ANGE-
LITO ALVES e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput,
inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-
.

43. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-962/2008-MARIA
LUCIA DA CONCEIÇÃO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295,
caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK-.

44. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-963/2008-ALAI-
DE SOARES GONÇALVES e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

45. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-964/2008-ANTO-
NIO TAVARES DOS SANTOS e outros x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I,
e 295, caput, inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK-.

46. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-966/2008-EDUAR-
DO SUZARQUI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS-..indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto
o processo sem resolução do mérito, (arts. 267, inc. I, e 295, caput,
inciso VI, do CPC). -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-
.

47. ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-967/2008-ALCI-
DES APARECIDO ZANINI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS- ..efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 10 dias.. sob pena de cancelamento da distribui-
ção...-Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

48. RESCISAO DE CONTRATO-1009/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DO LONDRINA- COHAB x CARLOS BATISTA
DOS SANTOS- ...indefiro, pois, o requerimento liminar..-Adv. ED-
SON EVANGELISTA DA SILVA-.

49. RESCISAO DE CONTRATO-1010/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x NEIDE ZANELA- ...in-
defiro, pois, o requerimento liminar...-Adv. EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA-.

50. RESCISAO DE CONTRATO-1011/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x NELSON MOREIRA
DE OLIVEIRA e outro- ...Indefiro, pois, o requerimento liminar..-
Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

51. RESCISAO DE CONTRATO-1012/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x OSVANIR JOSE DE
OLIVIERA e outro- ...indefiro, pois, o requerimento liminar.... -Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

52. RESCISAO DE CONTRATO-1013/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x LUIZ FERREIRA DE
SOUZA e outro- ...indefiro, pois, o requerimento liminar...-Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

53. RESCISAO DE CONTRATO-1014/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x ANTONIO GARBOSA
JUNIOR e outro- ...indefiro, pois, o requerimento liminar...-Adv.
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-1015/2008-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB x MARIA DAS DORES
SILVA- ..indefiro, pois, o requerimento liminar..-Adv. EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-.

55. NULIDADE-1060/2008-IVETE MARIA AUGUSTO LOPES e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- ..no prazo de 10 dias emendar a
inicial, adequando o valor da causa à pretensão econômica da de-
manda....-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-5/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS x
JOSE MARINHO DE SOUZA e outro- Decorreu o prazo de sus-
pensão (certidão de fls. 114/verso), manifeste-se a parte exequente
no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-580/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x M. ZEPONE MICHELAN-
ME e outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 83/
verso), manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no
prazo de dez dias.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI - OAB/PR 13.047-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-589/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x MENDES & TURMANN LTDA - ME e outros- Decorreu o prazo
de suspensão (certidão de fls. 210/verso), manifeste-se a parte exe-
quente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/PR
13.047-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-804/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCEIROS x
A.J. DOMINGUES E CIA LTDA-ME e outros- Decorreu o prazo
de suspensão (certidão de fls. 112/verso), manifeste-se a parte exe-
quente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/PR
13.047-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-916/1996-J. MA-
LUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x ANTONIO GODINHO DE
BITTENCOURT- A parte exeqüente, para no prazo de cinco dias,
acostar aos autos memória de cálculo atualizado. -Advs. FERNAN-
DO ALMEIDA OLIVEIRA e MARCELO AUGUSTO DE
O.FILHO.16640/PR-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1136/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x M.E. SILVA MENDES E CIA LTDA e outros- Manifeste-se o exe-
qüente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES - PR 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES - PR 12.208-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1137/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x MARIA ETELVINA SILVA MENDES e outro- Decorreu o prazo
de suspensão (certidão de fls. 131/verso), manifeste-se a parte exe-
quente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/PR
13.047-.

8. DESPEJO-1144/1996-VALDOMIRO GONCALVES PEREIRA &
CIA LTDA x ADAO JOSE BERNARDINO E ZUCOLOTTO LTDA-
ME e outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 123/
verso), manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de dez dias.-Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR
34.718 e LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-170/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCEIROS x
AGRICOLA JUSSARA LTDA-ME e outros- Decorreu o prazo de
suspensão (certidão de fls. 191/verso), manifeste-se a parte exequente
no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/PR 13.047-
.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-208/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x D. GRACCI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 179/
verso), manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no
prazo de dez dias.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA.14153 e RICARDO BORTOLOZ-
ZI.38.097-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-306/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x STEVANATO
E CIA LTDA e outros- Aos executados para em cinco dias, efetuar o

pagamento das custas e despesas processuais, no valor de R$ 639,78
(fls. 205). -Advs. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962, LUIZ CAR-
LOS BIAGGI - OAB/PR 16.880, FERNANDO GRECCO BEFFA -
OAB/PR 39.708 e MAURICIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR
34.718-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-340/1998-FATEC
S/A x EDVARDE BERNARDELLI- Decorreu o prazo de suspensão
(certidão de fls. 240/verso), manifeste-se a parte exequente no se-
guimento do feito, no prazo de dez dias. -Advs. SERGIO PAVESI
FIGUEROA. 27.919, HERICK MARDEGAN. 28.215 e JANAINA
ROSA GUIMARAES-.

13. ALIENACAO JUDICIAL-427/1998-ALBERTO DE ABREU
TEIXEIRA e outros x PEDRO DE ABREU TEIXEIRA- Decorreu o
prazo de suspensão (certidão de fls. 714/verso), manifeste-se a parte
autora no seguimento do feito, no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ
CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA-OAB/PR 34.718 e FERNANDO GRECCO BEFFA - OAB/
PR 39.708-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-728/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x IND.E COM.DE CAFE BOURBON LTDA e outro- Decorreu o
prazo de suspensão (certidão de fls. 135/verso), manifeste-se a parte
exequente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/PR
13.047-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-729/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS
x M.V.E. MATERIAIS DE CONSTRUCAO E AGROPECUARIA
LTDA e outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 113/
verso), manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no
prazo de dez dias.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI - OAB/PR 13.047 e DENIZE HEUKO. 30.356-
.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDMEIA FERNANDES- Decorreu o prazo
de suspensão (certidão de fls. 84/verso), manifeste-se a parte exe-
quente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. SILVA-
NA CAZARIN NAVAQUI. 22.028-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-349/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ENS. PRE-ESCOLAR MUNDO ENCAN-
TADO DA ALEGRIA LTDA- Decorreu o prazo de suspensão (certi-
dão de fls. 108/verso), manifeste-se a parte exequente no seguimen-
to do feito, no prazo de dez dias. -Adv. SILVANA CAZARIN NA-
VAQUI. 22.028-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SINTIA VALDIRENE PEREIRA BARRE-
TO- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 82/verso), ma-
nifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de dez
dias. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI. 22.028-.

19. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-374/1999-MARIA CON-
CEICAO NUNES e outros x IND.DE FARINHA DE MANDIOCA
SAO TOME LTDA e outro- Decorreu o prazo de suspensão (certi-
dão de fls. 343/verso), manifeste-se a parte autora no seguimento do
feito, no prazo de dez dias.-Advs. GERALDO ALBERTI. 16.291-B
e EDSON LUIZ DAL BEM. 48.397-SP-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-457/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TARCISIO PIRES DE MORAES e outro-A
parte exequente para em cinco dias, retirar alvará, bem como efetuar
o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00. -Adv. SIL-
VANA CAZARIN NAVAQUI. 22.028-.

21. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-567/1999-FELLIPE
GUSTAVO ESQUIANTE x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS.- Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA - OAB/PR
26.495-.

22. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-116/2000-CARTONA-
GEM KAETE LTDA x DOCELAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
DOCES LTDA- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 183/
verso), manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no
prazo de dez dias.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY - OAB/PR
17.398-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-371/2000-ROSALINA OLI-
VEIRA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- (des-
pacho de fls. 225) - “Manifestem-se as partes no seguimento do fei-
to”. -Advs. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO - OAB/PR 12.840,
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO. 9.660-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-435/2000-GER-
DAU S/A x CONSTRUTORA AGROLAJES LTDA- Decorreu o pra-
zo de suspensão (certidão de fls. 178/verso), manifeste-se a parte
exequente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO. 15.435-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-36/2001-QUALEN - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x RIO PARANA
COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERIROS- Decorreu
o prazo de suspensão (certidão de fls. 151/verso), manifeste-se a
parte requerida no seguimento do feito, no prazo de dez dias. -Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI - OAB/
PR 13.047-.

26. COBRANCA-320/2001-CONFEDERACAO NACIONAL DE
AGRICULTURA-CNA e outros x MAURO ANDREO SORRENTI-

NO- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 269/verso),
manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo de dez
dias.-Advs. HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES OAB/PR 19955,
JESUS ALVES SOARES - OAB/PR 3.707, MARCIA CRISTINA
DA SILVA - OAB/PR 26.495 e RODRIGO AUGUSTO BEGO SO-
ARES-OAB/PR34.562-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-376/2001-GER-
DAU S/A x CONSTRUTORA SERMARI LTDA- Decorreu o prazo
de suspensão (certidão de fls. 98/verso), manifeste-se a parte exe-
quente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. GABRI-
EL SOARES JANEIRO. 15.435 e RICARDO SOARES M. JANEI-
RO. 22.152-.

28. DESPEJO-463/2001-MARIA INES BEFFA x ROQUE LINO e
outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 107/verso),
manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo de dez
dias.-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR 34.718 e LUIZ CARLOS
MARTINEZ - OAB/PR 16.303-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-539/2001-M.A. PARISI E
CIA LTDA x IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA-
Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 336/verso), mani-
feste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-
Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880, JORGE HARUO
NISHIYAMA JR. 31.758/PR e MAURICIO GONCALVES PEREI-
RA-OAB/PR 34.718-.

30. BUSCA E APREENSÃO-533/2002-BANCO DIBENS S/A x
MARCELO ALESSANDRO VALARINI- Manifeste-se a parte cre-
dora acerca da certidão de fls. 160/verso, de que não houve apresen-
tação impugnação pelo executado. -Advs. SAULO ROBERTO BIA-
ZI. 22.460 e ALEXANDRE ALVES GREGHI - OAB/PR 29.482-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-594/2002-INCORPORADORA
NACLE LTDA e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A-FINASA-A parte embargante para em cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 671,18
(fls. 210). -Advs. JESUS ALVES SOARES - OAB/PR 3.707, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA - OAB/PR 26.495 e HENRIQUE WILI-
AM BEGO SOARES OAB/PR 19955-.

32. CAUTELAR DE ARRESTO-172/2003-LUIZ CARLOS BER-
SANI E CIA LTDA x BERALIDA ALBANEZ SECCO e outro- (des-
pacho de fls. 177) - “Traga o credor certidão da Jucepar para possi-
bilitar a desconsideração da pessoa juridica, bem como inexistência
de outros bens”. -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA - OAB/PR
33.491-.

33. MONITORIA-374/2003-JOAO CAMARGO BERALDO x JU-
SELINA VINANCIO GARCIA e outro- Manifeste-se o exeqüente
no seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE AIR-
TON GONCALVES. 16.968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA -
OAB/PR 33.491-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-409/2003-EICHENBERG E BAR-
BOSA LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C.E.F.- Mani-
feste-se o exeqüente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Advs. ADENILSON CRUZ - OAB/PR 17.200, ALVARO MANO-
EL FURLAN - OAB/PR 11.285 e JOSE IRAJA DE ALMEIDA -
OAB/PR 27.219-.

35. REPARACAO DE DANOS-670/2003-ASSOC.FORM.CURSO
DIREITO UNIPAR CTE-1998/2002 x LAUDIR ANTONIO MU-
NARETTO-ME- Manifeste-se o exeqüente no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410,
JULIO CESAR T.BOJORNO 33.390 e CELSO NOBUYUKI YOKO-
TA 33.389/PR-.

36. DESPEJO-95/2004-LEONIDIO PIORNEDO LOPES JUNIOR
x MUNICIPIO DE CIANORTE- (decisão de fls. 525) - “1. No que
toca aos honorários advocatícios da ação de despejo, certo é que
efetivamente não houve participação do advogado do autor, fato,
inclusive, defeso pelo Estatuto da Advocacia, como de conhecimen-
to do procurador do Município. E se não houve tal participação,
igualmente não tinham os transigentes legitimidade para afastar os
honorários sucumbenciais do procurador do autor. De outro vértice,
não houve questionamento desse fato nos embargos à execução de
título judicial, onde todas as matérias deveriam ser levantadas. Res-
salte-se, por oportuno, que tem inteira aplicação o artigo 474 da
legislação processual, haja vista reputar-se deduzida e repelida a ale-
gação de excesso da dívida pela inclusão de honorários porque tal
matéria deveria ter sido levantada nos embargos. Assim consideran-
do, devidos os honorários de sucumbência ao procurador do autor.
2. No que toca aos honorários advocatícios em relação aos embar-
gos e execução de título judicial, averbe-se que foram fixados em
R$1.500,00 para ambos os processos, substituindo o valor fixado
inicialmente na execução, até porque como se trata de Município
tem aplicação somente o artigo 730 do CPC. Com isso, devem ser
computados honorários de R$1.500,00 para a execução e respecti-
vos embargos. 3. Preclusa esta decisão, ao sr. Contador para atuali-
zação do cálculo nos termos desta decisão, intimando-se as partes e
o Ministério Público. 4. Expeça-se precatório da conta elaborada no
item 3”. -Advs. ALTIMAR PASIN DE GODOY - OAB/PR 17.398 e
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551-.

37. ABERTURA DE INVENTÁRIO-117/2004-VERA LUCIA DA
SILVA NUNES e outros x OSCAR JOSE DA SILVA e outro- (des-
pacho de fls. 231) - “O alvará deve ser pleiteado em apartado”. -
Adv. FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-125/2004-TE-
XAS WAY CONFECCOES LTDA x ROSELY APARECIDA DE
OLIVEIRA- Manifeste-se o exeqüente no seguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA-

OAB/PR 34.718, LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880 e FER-
NANDO GRECCO BEFFA - OAB/PR 39.708-.

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-191/2004-JOSEMEI-
RE VAGDA DE SOUZA FELIS x VALMIR LUIZ JEZUALDO e
outro- (despacho de fls. 340) - “Diante dos orçamentos, aos réus
para o depósito do valor, em 10 dias (f. 334)”. -Adv. INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-475/2004-MU-
NICIPIO DE INDIANOPOLIS-PR x MANOEL DE ORNELAS-
Manifeste-se o exeqüente no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Advs. JOSE PENTO NETO 5.316/PR e FABIO FERREIRA
BUENO. 26.077/PR-.

41. COBRANCA-507/2004-FRANCISCO CORONA FILHO x
WERNER ROCCA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 52,51
(fls. 277). -Advs. JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR e
SIDNEY RUIZ. 7.973/PR-.

42. MONITORIA-838/2004-POINT BORDADOS LTDA x CLAU-
DINEI CELLA- (despacho de fls. 221) - “Ao executado para infor-
mar se existe algum contrato de locação com a empresa Cortez &
Massambani Ltda, trazendo-o”. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO -
OAB/PR 30.817 e RUBIA AP. PIZANI MORO - OAB/PR 39.943-.

43. DECLARATORIA-376/2005-LUCIANO EDUARDO GRISOT-
TO x M.C. PNEUS LTDA e outro- (sentença de fls. 150/155) - “...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na ação de-
claratória de inexistência de débito proposta por Luciano Eduardo
Grisotto em face de M.C. Pneus e Banco Itaú S.A., declarando a
inexistência do débito de R$973,00 com vencimento para o dia
02.04.05, condenando-as solidariamente a pagar ao requerente o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos
morais, atualizada a partir do protesto do título, tornando definitiva
a liminar concedida de cancelamento do protesto, com base no arti-
go 269, I, do Código de Processo Civil. As requeridas suportarão
integralmente as despesas processuais corrigidas a partir dos desem-
bolsos, além da verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor da
condenação atualizado, tendo em vista o grau de zelo do advogado e
o tempo exigido do ilustre causídico para a prestação de seus servi-
ços, o que faço com esteio no artigo 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Fixo honorários de R$200,00 (duzentos reais) à ilustre cura-
dora que deverá ser suportado pelo Estado do Paraná”. -Advs. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR, ALTIMAR PASIN DE
GODOY - OAB/PR 17.398, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-OABPR20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e FER-
NANDA ANGELICA TOME. 41.800/PR-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-10/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x V.R. BRUNO CONFECCOES ME e outros-
Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 69/verso), manifes-
te-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de dez dias.
-Adv. WALTER GONÇALVES - OAB/PR 5.548-.

45. BUSCA E APREENSÃO-21/2006-BANCO ITAU S/A x MAR-
COS AURELIO POLETO PINZETA- Decorreu o prazo de suspen-
são (certidão de fls. 117/verso), manifeste-se a parte autora no se-
guimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ. 29.945-.

46. BUSCA E APREENSÃO-76/2006-BANCO ITAU S/A x JOAO
CARLOS SOARES DA SILVA- Decorreu o prazo de suspensão (cer-
tidão de fls. 142/verso), manifeste-se a parte autora no seguimento
do feito, no prazo de dez dias.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA, CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B e MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-104/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SAMUEL DE OLIVEIRA BRUNO e outro-
Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 76/verso), manifes-
te-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de dez
dias.-Adv. WALTER GONÇALVES - OAB/PR 5.548-.

48. MONITORIA-157/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x MARCOS ROBERTO GONCALVES PEREIRA e
outro- (sentença de fls. 405/410) - “...Diante do exposto, julgo im-
procedentes os pedidos postos nestes Embargos à Execução opostos
por Marcos Roberto Gonçalves Pereira e outra em face de HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, constituindo de pleno direito o
título em executivo, o que faço com esteio no artigo 269, I, e 1102c
e seguintes do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 20,
§4º, do Código de Processo Civil, condeno o embargante na verba
de sucumbência, suportando as despesas processuais e os honorári-
os advocatícios ora fixados em oito mil reais (R$8.000,00), atenden-
do-se ao trabalho dos procuradores das partes, complexidade da
matéria e o tempo decorrido desde a propositura da ação”.-Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 16.587, JAIRO ANTº GONCALVES
FILHO. 15.428, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR
34.718, LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880 e FERNANDO
GRECCO BEFFA - OAB/PR 39.708-.

49. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-219/2006-ESPO-
LIO DE JOSE TERRAO e outros x MUNICIPIO DE SAO TOME-
(despacho de fls. 357) - “Fixo honorários periciais em R$ 900,00”. -
A pericia foi marcada para o dia 26 de janeiro de 2009 com horário
previsto de realização às 8h30min. (Perito- Marco Antônio Itabo-
rahy). -Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB/PR 16794,
EDNA MARIA A. DE CARVALHO OAB/PR 39.716, LUIZ CAR-
LOS FRANCO - OAB/PR 30.817 e RUBIA AP. PIZANI MORO -
OAB/PR 39.943-.
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50. BUSCA E APREENSÃO-434/2006-BANCO ITAU S/A x ED-
SON ELVIS CAMARGO- Decorreu o prazo de suspensão (certidão
de fls. 87/verso), manifeste-se a parte autora no seguimento do feito,
no prazo de dez dias.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-PR e MILKEN
JACQUELINE C.JACOMINI-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-494/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x TETUO TANAKA- Decorreu o prazo de
suspensão (certidão de fls. 43/verso), manifeste-se a parte exequen-
te no seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. WALTER
GONÇALVES - OAB/PR 5.548-.

52. COBRANCA-668/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x A.D.
MULLER & CIA LTDA- A parte exequente para em cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais referente ao cum-
primento de sentença (fls. 59), no valor de R$ 972,77 (fls. 109/110).
, no valor de R$34,74. -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
ADRIANO KAZUO GOTO - OAB/PR 21.529-.

53. INDENIZACAO-748/2006-LEILA APARECIDA PIESSON x
JOSE SANTOS BARBARA e outro- A denunciada para providenci-
ar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 800,00. -
Adv. PAULO ROBERTO FADEL 13.474/PR-.

54. DECLARATORIA-777/2006-GERALDO MENDES DA SILVA
x MUNICIPIO DE CIANORTE- (sentença de fls. 208/211) - “...Di-
ante do exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na Ação
Declaratória promovida por Geraldo Mendes da Silva em face de
Município de Cianorte, o que faço com esteio no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, artigos 201, 40, da Constituição Federal e
Lei Municipal nº 2.186/01. Condeno, ainda, o autor nas despesas
processuais e verba honorária de R$1.00,00 (mil reais), conforme
artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil”. -Advs. JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968, FLAVIO STEINBERG BEXIGA - OAB/PR
33.491, CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI OAB/PR 18.791 e AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551-.

55. MONITORIA-935/2006-ASAMODA - ASSOC.DOS
LOJ.ATAC.DE MODA E SIMILAR CTE x SERGIO BARBOSA DE
BRITO e outro- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e pertinência. No
mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de concili-
ação em audiência para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs.
REGIANE CRISTINA LIMA FARINA.39935 e ANDERSON
CLAYTON GOMES-.

56. MONITORIA-947/2006-CARLINHOS VARINI x TEREZA IZE-
TE GIACOMINI-A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais referente a conversão de
monitória em título executivo judicial (fls. 26), no valor de R$ 395,89
(fls. 46/47). -Adv. JOSE RAKI T.GUIMARAES. 35.654/PR-.

57. LIQUIDACAO DE SENTENCA-952/2006-CLAUDETE DE
ANDRADE x MARIA ALVES- Manifeste-se o exeqüente no segui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY - OAB/PR 17.398-.

58. MONITORIA-971/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x CLEIDE LIMA PEREIRA- Decorreu o prazo de suspen-
são (certidão de fls. 76/verso), manifeste-se a parte autora no segui-
mento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. MARCOS RODRIGUES
DA MATA. 36.313-PR e LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-988/2006-DV3
- COMERCIO DE VEICULOS LTDA x EDNA BARBOZA- Decor-
reu o prazo de suspensão (certidão de fls. 50/verso), manifeste-se a
parte exequente no seguimento do feito, no prazo de dez dias. -Advs.
ADILSON RODRIGUES FERNANDES OAB/PR 39681, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER - OAB/PR 5.097 e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES - OAB/PR 19.935-.

60. BUSCA E APREENSÃO-1102/2006-BANCO FIAT S/A x MA-
RIA APARECIDA RIBEIRO DE MELO- Decorreu o prazo de sus-
pensão (certidão de fls. 90/verso), manifeste-se a parte autora no
seguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-
PR-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1107/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCHIORI & DALBEN LTDA - ME e
outro- Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 48/verso),
manifeste-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de
dez dias. -Adv. WALTER GONÇALVES - OAB/PR 5.548-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1110/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LERCO & DALBEN LTDA - ME e outro-
Decorreu o prazo de suspensão (certidão de fls. 54/verso), manifes-
te-se a parte exequente no seguimento do feito, no prazo de dez
dias.-Adv. WALTER GONÇALVES - OAB/PR 5.548-.

63. LIQUID.E CUMPRIM. DE SENTENCA-438/2007-NILO SER-
GIO RICHINI e outros x BANCO BANESTADO S/A- (decisão de
fls. 200) - “Da leitura de f. 161 se extrai que houve aplicação da
multa. Ao réu para complementação”. -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-OABPR20457 e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456-.

64. ORDINARIA DE COBRANCA-520/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VIANNI E LAZARO LTDA - EPP e outros- Foi deferido
prorrogação do prazo por quinze dias. (despacho de fls. 105) -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO - OAB/PR 10.534-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-571/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PLASTISA IND.E COM.DE PLASTICOS LTDA e ou-
tros- Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da

contestação apresentada às fls. 80/93. -Advs. CARLOS EDUARDO
PINTO - OAB/PR 10.534 e REGIS ALAN BAULI. 25.747-PR-.

66. EMBARGOS DO DEVEDOR-801/2007-RODRIGO FERNAN-
DO DE OLIVEIRA x SICREDI - COOP.CRED.LIVRE
ADM.MARINGA- Manifestem-se as partes interesse no cumprimento
da sentença. Caso inertes, aguarde-se em arquivo provisório por seis
meses e, após arquive-se definitivamente, nos termos do art. 475-J,
§ 5º, do CPC”. -Advs. VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600,
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BER-
NARDI. 19.153-.

67. ABERTURA DE INVENTÁRIO-855/2007-ADRIANA CRISTI-
NA BARBOZA GOMES e outros x EDMILSON CEZAR COSTA
GOMES- Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no
prazo de cinco dias. (efetuar o recolhimento da GRC- Avaliador Ju-
dicial, no valor de R$ 244,50) -Advs. ADILSON RODRIGUES FER-
NANDES OAB/PR 39681, ALFREDO ANTONIO CANEVER -
OAB/PR 5.097 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES - OAB/PR
19.935-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-893/2007-SPA-
GOLLA & B.SILVA LTDA x CLAUDIOMAR PEREIRA MARTINS-
Manifeste-se a exequente, no prazo legal, acerca do auto de penhora
de fls. 34 (... 50% da parte ideal que o executado, possui no Veículo
Caminhão Marca Mercedes Bens 1113, cor bege, placas n. ACY 8774,
chassi n. 34403317046804, ano de fabricação 1.973, modelo 1.973,
cor bege, Carroceria fechada ‘Bau’, em bom estado de uso e conser-
vação, o qual encontra-se em poder do executado), bem como acer-
ca do auto de avaliação de fls. 35/37 (...passei a avaliar a sua totali-
dade no valor de mercado em R$ 30.000,00, perfazendo a avaliação
da parte ideal penhora, ou seja 50% o valor de R$ 15.000,00). -Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY - OAB/PR 17.398-.

69. BUSCA E APREENSÃO-1015/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARIA ALCENIR
CARRER MELCHIOR- Manifeste-se a parte autora, no prazo legal,
acerca das respostas dos ofícios (Vivo, fls. 82/83; Tim, fls. 84/87;
Copel, fls. 90; BrasilTelecom, fls. 91). -Advs. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-.

70. MONITORIA-51/2008-ANTARES INDUSTRIA TEXTIL LTDA
x MASSA FALIDA DE CONFECCOES DEONG LTDA- (dertidão
de fls. 46) - “Foi decretada a falência da requerida/executada, nos
autos de n. 203/2007, em que é requerente? Vicunha Textil e reque-
rido? Confecções Deong Ltda, às fls. 196/2001, às 13h00min.”-Advs.
KELLY CRISTINA F.MIRANDOLA.126888SP e JOAO MARCE-
LO CIA DE FARIA.155.288-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-80/2008-PEDRO POLOTO x CI-
ATEC - COMERCIO DE VEICULOS LTDA- (decisão de fls. 46/
47) - “O rol de testemunhas apresentado pelo embargante (fls. 45) é
intempestivo. Isto porque na decisão saneadora constou expressa-
mente que o rol deveria ser protocolado quinze dias a contar da pu-
blicação daquela decisão. Dispõe o artigo 407 do CPC que somente
caso o juiz não fixe prazo para o depósito do rol é que este poderá
ocorrer em ate 10 dias anteriormente à audiência. O prazo fixado por
esta magistrada leva em consideração tempo hábil necessário para o
cumprimento de todas as diligências para otimizar a realização da
audiência de instrução e julgamento, considerando o grande serviço
na Comarca de Cianorte. Nesse sentido a doutrina de ANTONIO
CARLOS MARCATO que ressaltou, com propriedade (...). E mes-
mo que a parte se disponha a trazer as testemunhas independente-
mente de intimação haveria necessidade da apresentação tempestiva
do rol. A decisão desta magistrada foi confirmada pelo Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, em outra oportunidade, valendo transcri-
ção: (...). Portanto, as testemunhas a serem arroladas pela parte au-
tora não serão inquiridas em audiência de instrução e julgamento”.-
Advs. LUIZ CARLOS BRANCO.30817, RUBIA AP. PIZANI MORO
- OAB/PR 39.943, SAULO ROBERTO BIAZI. 22.460 e ALEXAN-
DRE ALVES GREGHI - OAB/PR 29.482-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-81/2008-CRUZ
VERMELHA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA x ROGÉRIO
TEODORO DOS SANTOS- Manifeste-se o exeqüente no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIOMAR APº AN-
DREAZI - OAB/PR 30941-.

73. REPARACAO DE DANOS-159/2008-JOAO PAULO DE OLI-
VEIRA x DAMASCO TRANSPORTES LTDA e outro- (decisão de
fls. 166, item 3 final) “... Cite-se, com as advertências legais, ao tem-
po em que suspendo o processo”. - A parte requerida para em cinco
dias, retirar a carta de citação da denunciada, efetuar o recolhimento
da taxa de expedição no valor de R$7,00, bem como providenciar
fotocópias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados ne-
cessários para sua identificação. -Advs. LAERCIO ALCANTARA
DOS SANTOS OAB/PR27332, LUCIO BAGIO ZANUTO JR - OAB/
PR 29.663, JULIANA LINHARES PEREIRA - OAB/PR 40.936 e
ANDRE AUGUSTO PAIXÃO SILVA-.

74. CONCESSAO DE AMPARO SOCIAL - LOAS-176/2008-NA-
ZIRA CALIL CASTILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- (despacho de fls. 38) - “Defiro os requerimen-
tos retro”. (requerimentos do MInistério Público:: ‘... 2º) Que a re-
querente acoste aos autos atestado médico sobre seu atual estado de
saúde física e mental, mencionando inclusive os medicamentos que
vem fazendo uso e seus custos mensais. 3º) Que a requerente acoste
aos autos fotografias do imóvel em que reside e dos móveis que guar-
necem o interior do lar’.-Advs. JAQUELINE LUIZ OAB/PR 34.461
e LIGIA MARIA FAGUNDES - OAB/PR 34.352-.

75. ABERTURA DE INVENTÁRIO-210/2008-AMALIA MILANI
FREITAS e outros x ANA BATALINI MILANI- Ao autor para efe-
tuar o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial, no prazo de cinco
dias, no valor de R$ 434,00. -Advs. FERNANDO GRECCO BEFFA

- OAB/PR 39.708, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR
34.718 e LUIZ CARLOS BIAGGI - OAB/PR 16.880-.

76. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-230/2008-ATILIO PINHEI-
RO e outros x BANCO BANESTADO S/A- “Manifestem-se os re-
querentes para requererem o que entenderem de direito, no prazo de
cinco dias”. -Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE - OAB/PR 33.884,
FLAVIO STEINBERG BEXIGA - OAB/PR 33.491, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI. 20.456 e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-OABPR20457-.

77. PREVIDENCIARIA-276/2008-PAULO FLORENCIO DE
MELO E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- (decisão de fls. 102) - “Com fundamento da Resolução
541 de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal, nomeio perito o
Dr. Edmundo Santos Sampaio (especialidade ortopedia), endereço:
Av. Manoel Mendes de Camoargo, nº 630, na cidade de Campo Mou-
rão, Paraná, Cep 87302-080, (devidamente cadastrado junto ao ór-
gão da Justiça Federal para realização de perícias). (...). 3- Com a
juntada do laudo pericial nos autos, será requisitado o pagamento
dos honorários periciais, que fixo em R$ 200,00”. - A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta de intimação (perito), bem como
providenciar fotocópias para instrui-la. OBS: preencher o AR, com
os dados necessários para sua identificação. -Advs. JAQUELINE
LUIZ OAB/PR 34.461, LIGIA MARIA FAGUNDES - OAB/PR
34.352 e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS OAB/PR 4.497-.

78. DESAPROPRIACAO-338/2008-PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO TOMÉ x PASCOA ENCARNAÇAO ZERBINATTI PELE-
GRINA e outros- (despacho de fls. 101) - Aos requeridos para efetu-
arem o depósito da primeira parcela dos honorários do Sr. Perito. -
Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI-.

79. BUSCA E APREENSÃO-462/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x HIDE APARECIDA GA-
BRIEL DA COSTA- Manifeste-se a parte autora, no prazo legal,
acerca das respostas dos ofícios (Tim, fls. 37/38 e 41/42; Vivo, fls.
43/44; Copel, fls. 46; Brasil Telecom, fls. 47). -Advs. MILKEN JA-
CQUELINE C.JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

80. CIVIL PÚBLICA POR ATO IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA-494/2008-MUNICIPIO DE JAPURA x SILVANA MICHE-
LAN DA SILVA-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
intimação, efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$ 14,00, bem como providenciar fotocópias para instrui-la. OBS:
preencher o AR, com os dados necessários para sua identificação. -
Advs. EDUARDO DUARTE FERREIRA OAB/PR 17.443, BEA-
TRIZ GROSSI MAIA - OAB/PR 38.802 e DEISE LACERDA - OAB/
PR 31.959-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-506/2008-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GLAUCIO MIAKI- (sentença
de fls. 19/20) - “...Diante do exposto, julgo improcedentes os pedi-
dos postos nestes Embargos à Execução opostos por Fazenda Públi-
ca Municipal de Cianorte em face de Gláucio Miaki, o que faço com
esteio no artigo 269, I, Código de Processo Civil. Nos termos dos
artigos 20, §4º, do Código de Processo Civil, condeno o embargante
na verba de sucumbência, suportando as despesas processuais e os
honorários advocatícios ora fixados em cem reais (R$100,00), para
ambos os processos (execução de título judicial e embargos), aten-
dendo-se ao trabalho dos procuradores das partes, complexidade da
matéria e o tempo decorrido desde a propositura da ação”. -Advs.
ALEXANDRE ALVES GREGHI - OAB/PR 29.482, AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551 e GLAUCIO MIAKI-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-549/2008-PA-
TROLMAR TRATORES E PEÇAS LTDA- ME x BALADELLI &
BALADELLI CIA LTDA - APP- A parte exeqüente, para no prazo
de cinco dias, acostar aos autos memória de cálculo atualizado. -
Advs. JOSE CARLOS CHRISTIANO FILHO, SIMONE SARAIVA
e KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO - OAB/PR-.

83. CONCESSÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-
596/2008-ESPÓLIO DE JUREMA NATALIA MACHADO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da contestação
apresentada às fls. 71/75. -Advs. KELLEN REZENDE BULLA.
32.780 e ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE-.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-630/2008-CIS-
CENOP-CONS.PUBL.INTERM.SAUDE DO CENTRO NOR.PR x
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO LTDA- A parte exe-
qüente, para no prazo de cinco dias, acostar aos autos memória de
cálculo atualizado. -Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA - OAB/
PR 13.487-.

85. INEXIGIBILIDADE DE TITULO DE CREDITO-671/2008-O.S.
ARAUJO CONFECÇÕES LTDA x NAYARA BASQUE e outro- A
parte autora para em cinco dias, retirar a carta de citação, efetuar o
recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00. OBS: preen-
cher o AR, com os dados necessários para sua identificação. -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO - OAB/PR 10.534-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-686/2008-ANSELMO SCUSCI-
ATTO x MARTA TEREZINHA CORREA FARIA JASKOWIAK-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusão, com objetividade e pertinência. No mesmo prazo de-
verão se manifestar sobre a possibilidade de conciliação em audiên-
cia para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI - OAB/PR 16.880, FERNANDO GRECCO BEFFA -
OAB/PR 39.708, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-OAB/PR
34.718, JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA. 8.108 e CELIA APº
ZANATTA JORGE ELIAS.15503-.

87. USUCAPIAO-690/2008-TEREZINHA GONÇALVES x COM-

PANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e outro-
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da resposta jun-
tada às fls. 58/65. -Adv. REGINALDO ANDRE NERY-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-699/2008-LUIZ
ROBERTO MARQUES OLIVEIRA e outro x ANDRE AUGUSTO
SILVA DO NASCIMENTO- (decisão de fls. 32) - “Apesar de já ter
despachado a inicial nos termos de f. 25, certo é que deve a decisão
ser reconsiderada. Tal se dá porque o exequente elabora pedidos in-
compatíveis entre si. Primeiro pede a rescisão do contrato e ao mes-
mo tempo pede a citação para cumprimento integral dele. Evidente
que se quiser a rescisão terá de devolver o numerário já pago pelo
executado, conforme cláusula contratual, e ainda suportar eventual
retenção por benfeitorias, aliás processo já distribuído pelo executa-
do em apenso. E se pretende a execução do contrato, não poderá
cobrar as parcelas vincendas porque não há cláusula nesse sentido,
devendo somente cobrar as efetivamente vencidas. Ao exequente para
emenda, em 10 dias, sob pena de indeferimento”. -Advs. AGNAL-
DO JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551, ANA PAULA CAR-
DOSO MOMESSO, MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON -
38006 PR e JULIANA LINHARES PEREIRA - OAB/PR 40.936-.

89. ALVARA JUDICIAL-701/2008-CARLA LIZ CREKONI BERTI
x ESTE JUIZO- Ao autor para providenciar o pagamento do Fuemp,
bem como o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial, no prazo de
cinco dias no valor de R$ 434,00. -Adv. SILIOMAR GUELFI TOR-
RES-.

90. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-763/2008-
NEUSA MARIA VASQUES BULLA - EPP x TIM CELULAR S/A-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusão, com objetividade e pertinência. No mesmo prazo de-
verão se manifestar sobre a possibilidade de conciliação em audiên-
cia para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO - OAB/PR 30.817, RUBIA AP. PIZANI MORO -
OAB/PR 39.943, SILVAM SILVESTRE VIEIRA. e LUIZ GUI-
LHERME V.TURCHIARI 20461-.

91. INTERDIÇÃO-817/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x BERNADETE APARECIDA POLIZEL- No-
meio curador à lide o Dr. Rafael Viva Gonzalez, para acompanhar o
processo, devendo o curador dizer se aceita o encargo e, em caso
positivo, manifestar-se nos autos no prazo de quinze dias, inclusive
dizer se concorda com parecer médico de f. 08. -Adv. RAFAEL VIVA
GONZALEZ OAB/PR 43.367-.

92. INTERDIÇÃO-818/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x WALDOMIRO CAMPIONI- Nomeio curador à
lide o Dr. Heron Anderson, para acompanhar o processo, devendo o
curador dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, manifestar-se
nos autos no prazo de quinze dias, inclusive dizer se concorda com
parecer médico de f. 14. -Adv. HERON ANDERSON - OAB/PR
43.367-.

93. EMBARGOS DO DEVEDOR-838/2008-FUNDACAO HOSPI-
TALAR DE SAUDE - FHISA x CISCENOP-
CONS.PUBL.INTERM.SAUDE DO CENTRO NOR.PR- Manifes-
te-se a embargante, no prazo legal, acerca da impugnação juntada às
fls. 38/41. -Adv. CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS-
.

94. INTERDITO PROIBITORIO-845/2008-BANCO ITAU S/A x
SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTO BANCÁRIO
CTE- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob
pena de preclusão, com objetividade e pertinência. No mesmo prazo
deverão se manifestar sobre a possibilidade de conciliação em audi-
ência para aplicação do artigo 331 § 3º do CPC. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-OABPR20457, RODRIGO PELISSAO
DE ALMEIDA-OABPR 41.063, MAURO DALARME - OAB/PR
18.606, LUIZ ZANZARINI NETTO - OAB/PR 9.340 e MARIA
LUCIA ZANZARINI - OAB/PR 13.667-.

95. CAUTELAR INOMINADA-853/2008-GILSON ANTÔNIO
MAGALHÃES x BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A- (des-
pacho de fls. 261) - “A certidão apresentada as fls. 258/260, embora
devidamente autenticada refere-se ao mesmo imóvel já ofertado em
caução na inicial e recusado na decisão proferida fls. 251/254. Ao
autor para dar atendimento ao último parágrafo do item 5, ‘a parte
autora para que ofereça caução idônea e formalize, em 48 horas, o
respectivo termo, sob pena de automática perda da eficácia da limi-
nar concedida’.” -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIRA-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-861/2008-MO-
RENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x F NOGUEI-
RA & CIA LTDA e outro- A parte exequente para retirar a carta
precatória no prazo de dez dias, comprovando a sua distribuição em,
trinta dias, efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$ 7,00, bem como providenciar fotocópias para instrui-la. -Adv.
EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-862/2008-MO-
RENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x CDG CO-
MÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA e outros - A parte exequente para
retirar a carta precatória no prazo de dez dias, comprovando a sua
distribuição em, trinta dias, efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dição no valor de R$ 7,00, bem como providenciar fotocópias para
instrui-la. -Adv. EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA-
.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-871/2008-HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO PAULO LTDA x CISCENOP-
CONS.PUBL.INTERM.SAUDE DO CENTRO NOR.PR- Manifes-
te-se a embargante, no prazo legal, acerca da impugnação apresenta-
da às fls. 48/55. -Advs. LUCIANO TEIXEIRA LEITE - OAB/PR
22.429 e PRISCILLA CRISTINA DE OLIVEIRA DANTAS-.
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99. REINTEGRACAO DE POSSE-891/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x ELIZEU MATOSO- Manifeste-se a parte autora, acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 30/verso, requerendo o
que de direito (...procedemos a reintegração na posse da autora, con-
forme auto em anexo. Efetivado a medida, em seguida deixei de citar
pessoalmente o requerido Elizeu Matoso, tendo em vista se encon-
trar atualmente em “Belém do Pará, sem previsão de retorno. E ain-
da foi declarado de que não há comunicação com o requerido, e que
já fazem dois meses de que o requerido se encontra naquela região.
Informações estas obtidas da Srª Michele Ribeiro dos Santos mato-
sos, no próprio endereço ora declinado no mandado). -Advs. MI-
LKEN JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-918/2008-CLEUZENIR TAVA-
RES DE OLIVEIRA PEDRO x GILBERTO CEZAR DOS SAN-
TOS- (decisão de fls. 74) - “Recebo os presentes embargos à execu-
ção, posto que tempestivos e ausentes, em sede de cognição sumá-
ria, os pressupostos negativos dos incisos do artigo 739 do CPC.
Desde que formalizada penhora, concedo-lhes efeito suspensivo (ar-
tigo 739-A, § 1º do CPC), por entender, em sede de análise prelimi-
nar, que os fundamentos invocados pelo embargante mostram-se re-
levantes - conquanto demandem dilação probatória, e que a expro-
priação de bens poderá resolver-se em incerta reparação. Reitero
que o efeito suspensivo ora concedido fica condicionado à efetiva-
ção de penhora apta a garantir do crédito do credor. Ao embargado
para que se manifeste sobre a inicial em 15 dias (artigo 740 do CPC).
Translade-se cópia desta decisão à execução apensa, que deverá se-
guir regular trâmite até a garantia do juízo”. -Advs. RAFAEL VIVA
GONZALEZ OAB/PR 43.367, HERON ANDERSON - OAB/PR
43.367, RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI OAB/PR 30.716,
MILTON GARCIA OLIVEIRA JR OAB/PR 28.304 e ANTONIO
ANILTO PADIAL - OAB/PR 21.601-.

101. ABERTURA DE INVENTÁRIO-928/2008-IRACEMA RAI-
ZZARO BASAN e outros x ESPÓLIO DE JOSÉ GARCIA BASAN-
(despacho de fls. 39) - “Nomeio arrolante a Sra IRACEMA RAI-
ZZARO BASAN, independentemente de termo. Deverá a arrolante,
em prazo razoável ou em trinta dias, juntar aos autos - a) Outorga
dos (as) conjugues dos herdeiros; b) Plano de Partilha amigável; c)
Comprovante de Recolhimento do imposto “causa mortis”; d) Certi-
dões negativas do fisco estadual e federal em nome do “de cujus”. -
Advs. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA-OAB/PR14.868,
MARCO ANTONIO OLIV SILVA - OAB/PR 33.808 e DARLAN
SEGABINAZI SILVESTRE-OAB/PR 34617-.

102. ALVARA JUDICIAL-929/2008-ELZA MARIA MEDEIROS DE
CARVALHO x ESTE JUIZO- (despacho de fls. 19) - “Ao autor para
efetuar o recolhimento do FUEMP”. -Adv. WALDIR EDUARDO
FERRO JR - OAB/PR 48.825-.

103. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIA-932/
2008-ANDRE AUGUSTO SILVA DO NASCIMENTO x LUIZ RO-
BERTO MARQUES OLIVEIRA e outro-(despacho de fls. 59) - “Sus-
pendo o Juízo de admissibilidade dos embargos até cumprimento da
decisão no apenso”. -Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES
- PR 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES - PR 12.208,
RAFAELLE CRISTIANE PINHEIRO - PR 42.600, AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551, ANA PAULA CAR-
DOSO MOMESSO, MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON -
38006 PR e JULIANA LINHARES PEREIRA - OAB/PR 40.936-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-936/2008-V.K. IND. E COM.
DE CONFECÇÕES LTDA - EPP e outros x BANCO ITAU S/A-
(despacho de fls. 39) - “Emende o autor a inicial para os fins do
artigo 736 do CPC. Prazo de 10 dias”. -Adv. MARCIE ROSSELI
MOREIRA - OAB/PR 13.487-.

105. BUSCA E APREENSÃO-939/2008-GAPLAN ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA x ANTONIO LOPES RUIZ-A parte autora
para em cinco dias, retirar o ofício (26ª Ciretran), efetuar o recolhi-
mento da taxa de expedição no valor de R$7,00, (OBS: preencher o
AR, com os dados necessários para sua identificação), bem como
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$
387,00. -Adv. VALDEMIR BARSALINI - OAB/PR 20.591-.

106. CAUTELAR INOMINADA-940/2008-LUCIA FIGUEREDO
CONFECÇÕES LTDA x NEW COLOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ETIQUETAS LTDA- (decisão de fls. 65) - “1.Lúcia Figuei-
redo Confecções Ltda ajuizou Medida Cautelar Inominada em face
de New Color Indústria e Comércio de Etiquetas Ltda, pleiteando
liminar para a retirada de restrição negativa de seu nome do rol dos
inadimplentes, já que a dívida cobrada já teria sido quitada, inclusive
com juros decorrentes do atraso. Atribuiu à causa o valor de
R$8.421,52. 2.Da situação fática apresentada se extrai que o réu
teria incluído o nome da autora no rol dos maus pagadores diante da
inadimplência de duplicata. O fumus boni juris e periculum in mora
estão presentes, já que a autora comprovou, ao menos em cognição
não exauriente, o pagamento, o que estaria causando prejuízos e ins-
crição indevida. Evidente que tal fato será apurado na ação princi-
pal. Todavia, não há como se aguardar até lá, eis que o prejuízo à
autora já está ocorrendo. Assim, com esteio no artigo 798 e 799 do
Código de Processo Civil e em consonância com a orientação acima,
defiro a liminar para o fim de retirar imediatamente o nome da autora
do rol dos inadimplentes, abstendo-se o réu de inseri-lo novamente,
no que toca ao mesmo débito, devendo a Escrivania tomar por termo
a caução oferecida. Oficie-se, devendo antes a autora trazer aos au-
tos o endereço da empresa de f. 31. (...)”. -Adv. ANDERSON DES-
TEFANO - OAB/PR 33.842-.

107. APOSENTADORIA POR IDADE-949/2008-DEVINA VIDOT-
TO ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE DE
SOCIAL - INSS- A parte autora para retirar a carta precatória no
prazo de dez dias, comprovando a sua distribuição em, trinta dias,
bem como providenciar fotocópias para instrui-la. -Adv. LUIZ CAR-

LOS MARTINEZ - OAB/PR 16.303-.

108. APOSENTADORIA POR IDADE-950/2008-MATHILDE DE
THOMZAETTO DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE DE SOCIAL - INSS-(despacho de fls. 104) - “...De-
firo por ora os benefícios da assistência judiciaria gratuita”. - A parte
autora para retirar a carta precatória no prazo de dez dias, compro-
vando a sua distribuição em, trinta dias, bem como providenciar fo-
tocópias para instrui-la. -Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ - OAB/
PR 16.303-.

109. REINTEGRACAO DE POSSE-951/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS CAVALCAN-
TE- (despacho de fls. 18) - “Ao autor para emendar a inicial no pra-
zo de dez dias, devendo acostar aos autos o comprovante de entrega
da notificação extrajudicial (f. 09), ao requerido”. -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI-.

110. RESCISAO DE CONTRATO-953/2008-PEDRO LIMA NETO
x CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA- (decisão de fls. 72) -
“Traga o autor a comprovação de que foi contemplado, já que só há
prova de pagamento do lance”. -Advs. HERON ANDERSON - OAB/
PR 43.367, RAFAEL VIVA GONZALEZ OAB/PR 43.367 e RA-
QUEL VIVA GONZALEZ NEGRI OAB/PR 30.716-.

111. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-962/2008-CISCE-
NOP-CONS.PUBL.INTERM.SAUDE DO CENTRO NOR.PR x
FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE - FHISA-(despacho de
fls. 07) - “Ao requerido para se manifestar sobre o incidente”. -Adv.
CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS-.

112. BUSCA E APREENSÃO-964/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MELISSA LIMA FRIGO PAIAS- A parte autora, para
efetuar o pagamento das custas iniciais, no prazo de trinta dias, no
valor R$ 427,00 (Vara Cível), sob pena de cancelamento da distri-
buição.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-OAB/PR
29.296-.

113. BUSCA E APREENSÃO-965/2008-BANCO ITAU S/A x DA-
NIEL PEIXOTO - A parte autora, para efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais, no prazo de trinta dias, no valor R$ 511,00 (Vara Cível),
R$ 30,00 (distribuição), R$ 27,75 (Funrejus), sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN -
OAB/PR 35975-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-966/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANDERSON COR-
DEIRO CALADO- A parte autora, para efetuar o pagamento das
custas iniciais, no prazo de trinta dias, no valor R$ 616,00 (Vara
Cível), R$ 30,00 (distribuidor), R$ 33,48 (Funrejus), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN - OAB/PR 35975-.

115. BUSCA E APREENSÃO-972/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIMANTO E INVESTIMENTO S/A x FABIANE CASTILHO
FEITOZA- A parte autora, para efetuar o pagamento das custas ini-
ciais, no prazo de trinta dias, no valor R$ 448,00, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - OAB/
PR 17.556-.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 162/2008
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 326/1991 - JOSE
CARLOS MORETES DO AMARAL x ARIANO AUTO CAR LTDA
- 1) Intime-se o autor para que no prazo de 5 dias manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito. 2) Permanecendo o silêncio,
intime-se a pessoalmente, para que no prazo de 48 horas manifeste
seu interesse no prosseguimento da demanda, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos, na forma do art. 267, Il e III do CPC. -
Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI.

2. INDENIZACAO - 194/1993 - OSVAIR DA SILVA PRESTES e
outros x PRATACAL IND E COM DE CAL LTDA - Diante do des-
cumprimento da obrigação imposta na sentença de pagamento de
pensão mensal ao requerente defiro o pedido para que tal verba seja
incluída na folha de pagamento da empresa devedora para pagamen-
to todo dia 05 de cada mês, sob pena de desobediência a ordem
judicial e multa diária de R$ 41,50 (10% do valor a ser pago). Inti-
me-se o requerente para que comprove a propriedade dos bens indi-
cados à penhora (fls. 262). - Advs. HARRI KLAIS, OLINTO RO-
BERTO TERRA e MIRIAM KLAHOLD.

3. ACAO DE DESAPROPRIACAO - 160/1994 - MUNICIPIO DE
COLOMBO x NICOLAU BERNARDO SCHLICKMANN - Intime-
se a inventariante para que de andamento ao feito sob pena de remo-
ção do cargo em que foi nomeada. - Advs. CRISTIANO JOSE BA-
RATTO, ESTEVAO BUSATO, MARCIA TODESCHINI BOR-
GHETTI, MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO e ESVERBEN GUIMARAES PLAISANT.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 707/1995 - VALDE-
NIR DE MATOS SILVA x CERÂMICA ATUBA LTDA e outro -
Intime-se o sindico atraves do DJ para que no prazo de 10 dias cum-
pra o determinado na Lei n Advs. ANA LUIZA 7661/45, artigo 24,
sob pena de destruição do cargo de todas as ações Falimentares em
que é sindico neste Foro Regional. -MANZOCHI, CRISTINA BI-

CHELS LEITAO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR
RICARDO TUPONI e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 267/1997 - DISTRI-
BUIDORA DE OVOS ANSAY LTDA x MATILDE BERTOLIN
FALAVINHA - Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. OS-
NIR MAYER.

6. ANULATORIA DE ESCRITURA - 814/1997 - MUNICIPIO DE
COLOMBO e outros x CONSTRUTORA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL S/A - COMASA - 1. Intime-se a executada Comasa no ende-
reço e na forma indicada às fls. 422. 2. Manifeste-se a excipiente
quanto ao cálculo apresentado pelo Município às fls. 424. 3. Certifi-
que-se a secretaria quanto à apresentação de resposta pela Sanepar a
exceção de pré- executividade de fls. 415/416. - Advs. CRISTIANO
JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO, MARIA ADRIANA PE-
REIRA, MARCIA TODESCHINI BORGHETTI, IDA REGINA
PEREIRA, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI, HELIO
DUTRA DE SOUZA, SERGIO LEAL MARTINEZ, MARCELO
MANHAES DE ALMEIDA e CLEA MARA LUVIZOTTO.

7. RESTITUICAO DE PRESTACOES - 126/1999 - BANCO DO
BRASIL S/A x ELEXTRON S/A - ELETROELETRONICA - Quan-
to a informação de fls. 98 manifeste-se o requerente. - Advs. LUIZ
FERNANDO KUSTER, MARINHO SILVA NETO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

8. ACAO MONITORIA - 1067/1999 - BANCO ITAU S/A x MOCE-
LIM & MOCELIM LTDA ME e outros - 1) Defiro a suspensão re-
querida, por 06 meses, com base no art. 791 inc. III do Código de
Processo Civil. - Adv. DANIEL HACHEM.

9. ACAO DE COBRANCA - 634/2001 - KARINA REMOR CAM-
POS x JOEL BELISARIO CASTANHO DE SOUZA - Recolher guia
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. EDUARDO ROCHA VIRMOND,
DANIEL MARQUES VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEI-
RO BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI, MAR-
COS DE OLIVEIRA MOREIRA e ILKA ALMEIDA PASSOS.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 493/2002 - CIPA -
INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES x CAJU DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e outros - Re-
colher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CILENE MARIA SKO-
RA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE DO
ROCIO SIEBEN.

11. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 561/2002 - BARI-
ON E CIA LTDA x KRAFT FOODS BRASIL S/A - Tratam os autos
de embargos de declaração manejado pela embargante em razão da
decisão de fls. Pugna o embargante que seja declarado na parte dis-
positiva da sentença que a decisão proferida somente transitará em
julgado concomitantemente ao trânsito em julgado dos autos em apen-
so. Os embargos foram manejados no prazo legal. DECIDO O pedi-
do para a complementação da sentença, na parte dispositiva, não
merece prosperar, haja vista que a decisão cautelar tem função di-
versa daquela da ação de conhecimento, qual seja, assegurar o pro-
vimento do principal, caso aquele seja julgado procedente. Portanto,
caso a parte não esteja satisfeita com a decisão proferida nestes au-
tos deverá oferecer o competente recurso de apelação, em relação a
presente sentença ou então incluir os aspectos decididos nesta de-
manda na apelação a ser apresentada no pedido principal, caso con-
trário, não há como aguardar o trânsito em julgado do pedido princi-
pal para somente após ser declarada transitag em julgado a decisão
firmada nestes autos. Assim, REJEITO os embargos de declaração
apresentados, mantendo a sentença da forma como lançada. P.R.I. -
Advs. OLAVIO PIRES PEREIRA, UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO, MIGUEL HILU NETO, MARCELO CARON BAPTISTA e
MIGUEL HILU NETO.

12. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 169/2004 - EDGAR
FRANCISCO FRANSOZI - PLASTICOS FRANSOZI x JULIEN
DO BRASIL LTDA - Intime-se a exequente para que apresente cál-
culo atualizado do débito, de modo a possibilitar que esta magistra-
da diligencie junto ao Banco Central através do Convênio Bacenjud.
- Advs. LUIZ ANTONIO DUARESKI, DARIO PRADA, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR, HELIO GOMES COELHO JUNI-
OR, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e ANA BEATRIZ RAMA-
LHO DE OLIVEIRA.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 213/2004 - JACINTO BAR-
BOSA DA SILVA x IMOBISUL IMOVEIS - IMOB E INCORPO-
RADORA DE IMOVEIS e outro - Manifeste-se sobre o cálculo de
fls. 181/183, no valro de R$ 45.216,69. - Advs. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS, CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA e Ana Maria Teresa de Andrade e Silva.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 453/2004 - MARIZA FER-
MINO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER S/A - 1) Intime-se
a parte requerida para que traga aos autos o alvará expedido anteri-
ormente (fis. 227). 2) Quanto ao pedido de fis. 229, este será anali-
sado depois de satisfeito o item supra. - Advs. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

15. USUCAPIAO - 562/2005 - JOSE ANTONIO LOPES FILHO e
outro x MICHELI & MICHELI LTDA e outro - Ao Autor para jun-
tar aos autos certidão do Cartório do Distribuidor deste Foro Regio-
nal atestando inexistência de ações petitórias e possessórias em que
os Autores figurem como partes. Indefiro o pedido para recolhimen-
to da taxa de intervençåo do Ministério Público eis que os Autores
são beneficiários da justiça gratuita. Após o cumprimento, retomem
para designação de audiência de instrução e julgamento. - Advs.
MONICA REGINA LUCION e MARCOS RENAN SALVATI.

16. ACAO MONITORIA - 735/2005 - PROFORTE S/A TRANS-
PORTES DE VALORES x NIQUELE & CIA LTDA e outros - Re-

colher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO e LUCIANO EHLKE RODRIGUES.

17. USUCAPIAO - 861/2005 - JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI x
NIVA SABOIA KHURY e outros - 1) Quanto aos documentos junta-
dos pelo CRI manifeste-se o requerente. 2) Após, vista ao Ministério
Público. - Adv. CELIO VITOR BERTINARDI.

18. REPARACAO DE DANOS-SUMARIO - 1695/2005 - J L AN-
TOSZ TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EPP x COAMO
AGROINDUSTRIA COOPERATIVA - 1. Assiste ra2ão ao exeqüen-
te quanto a incidência de honorários advocatícios na fase de cumpri-
mento da sentença. Neste sentido: “CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - São de-
vidos honorários advocaticios no pedido de cumprimento de senten-
ça.” (STJ - 3. Turma - REsp n° 987.388/RS - Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros - unânime - j. 24.03.2008 - DJU 26.06.2008 - p.
1)”. 2. Pelo exposto, fixo em R$ 500,00 os honorários advocatícios
devidos na fase de execução de sentença com base no art. 20 § 4.° do
CPC, juros e correção a partir desta data. 3. Intime-se o exeqüente
para que apresente cálculo de acordo com o valor arbitrado. 4. Con-
siderando a necessidade de complementar a sentença condenatória
proferida no processo de conhecimento, de modo a tornar líquido o
julgado prolatado, RECEBO o requerimento firmado às fls. 217. 5.
Intime-se a parte adversa, na forma do art. 475 — A, § 1°, do CPC.
6. Nomeio o Avaliador Judicial para que proceda a avaliação em ques-
tão. 7. Intimem-se. . - Advs. RONILDO GONCALVES DA SILVA,
VAGNER GROLA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 69/2006 - BANCO
BRADESCO S/A x SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS ESTO-
FADOS ME e outro - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. DANIEL HACHEM.

20. USUCAPIAO - 294/2006 - ELOINA DIAS x LUCIANO GON-
ÇALVES DOS SANTOS e outro - A intimação dos confrontantes
deve ser pessoal, invocando a hipótese de citação por edital somente
depois de esgotados todos os meios de tentativa da citaçäo pessoal.
Não houve nenhuma diligência no sentido de tentar localizar os con-
finantes não localizados. Por œrto a citação através de Aviso de Re-
cebimento só pode ser considerada como pessoal se assinada pelo
destinatário, o que não ocorreu no caso em tela conforme fis. 110/
120. Em açöes de usucapião o mais adequado é que as citações dos
confinantes sejam feitas através de mandado de modo que o Oficial
possa verificar quais os confinantes casados e citar as esposas. Equi-
voca-se o Autor quando aduz ás fis. 147 que a citação dos confinan-
tes foi feita através de edital.A uma porque não houve requerimento
nem deferimento para tanto. A dois porque não existe no aludido
edital o nomes dos confinantes o que é obrigatório. Intime-se o Au-
tor para que requeira a citação dos confrontantes ainda não citados a
qual deve se perfeccionar por Oficial de Justiça. Intime-se. - Advs.
ALTEMAR BARREIROS HARTIN e VANDERLEI TAVERNA.

21. ACAO DE INDENIZACAO - 436/2006 - FRICAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE CAL LTDA x ANTONIO IDAIR MARIANO -
Conforme acordo homologado às fis. 322 o descumprimento do pac-
tuado acarretaria o vencimento antecipado da dívida bem como a
incidência de multa de 20% sobre o saldo devedor. Verifica-se que
embora o requerido tenha efetuado o pagamento do avençado a últi-
ma parcela não foi cumprida da forma pactuada, haja vista que a
mesma se deu fora do prazo para pagamento e de forma parcelada.
Desta forma, assiste ra2ão ao credor em requerer o pagamento da
cláusula penal estabelecida quando da formalização do acordo haja
vista que o mesmo não foi cumprido da forma pactuada. Pelas razões
expostas, intime-se o devedor para que efetue o pagamento da cláu-
sula penal incidente sobre o valor da última parcela considerando
que o pagamento desta não ocorreu na forma estabelecida e homolo-
gada pelo juízo, sob pena de execução. - Advs. DEBORA CRISTI-
NA DE GOIS MOREIRA LOB e MARIA ADRIANA PEREIRA.

22. ACAO DE DESAPROPRIACAO - 871/2006 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA COHAPAR x SAMOANE SER-
VEGNINI e outro - 1) Publique-se, com urgência, o Edital previsto
no artigo 34 da Lei de Desapropriação, de modo a possibilitar que os
requeridos promovam o levantamento de 80% dos valores. 2) Por
outro lado, considerando que o perito nomeado por este Juízo não
tem mais apresentado a celeridade necessária na realização das perí-
cias deste Jufzo, bem como que o presente feito já aguarda há bas-
tante tempo a realização da prova pericial, substituo o então perito
nomeado pela Sra. Nádia Nacários, sob a fé de seu grau. 3) Intime-
se-a da nomeação, bem como para apresentar proposta de honorári-
os, tendo como por base os quesitos já apresentados nos autos, de-
vendo esta indicar ainda se é possível manter a proposta de honorá-
rios firmada pelo perito substituído. - Advs. SILVIA FATIMA SOA-
RES, CRISTIANE PUCHEVAILLO DE SOUZA, GIOVANNA SAN-
DRINI BERBERI, THANYELLE GALMACCI, CLOVIS AUGUS-
TO VEIGA DA COSTA, DILCE FERREIRA DA SILVA e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO.

23. ACAO DE DEPOSITO - 957/2006 - BANCO ITAU S/A x MO-
ACIR MIRANDA - Manifeste-se sobre os oficios juntados. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIR-
GINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

24. ACAO DECLARATORIA - 1126/2006 - ANTONIO IDAIR
MARIANO e outro x FRICAL IND E COM DE CAL LTDA e outro
- Arquivem-se os autos, com as devidas baixas. - Advs. MARIA
ADRIANA PEREIRA e DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREI-
RA LOB.

25. DECLAR NULIDADE DE DUPLICATA - 1317/2006 - F GU-
LIN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x ME-
DELAYNE COMERCIO DE PRODUTOS ME HOSP LTDA e ou-
tros - Retirar oficios. - Advs. VICENTE DE PAULA SANTIAGO,
LUIZ OSCAR SIX BOTTON e glaucio josafat bordun.
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26. BUSCA E APREENSAO - 1440/2006 - BANCO ITAU S/A x
ROSELI RIBEIRO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre os oficios
juntados. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

27. ACAO DE DEPOSITO - 2080/2006 - BV FINANCEIRA S/A x
MPZ LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Retirar oficio. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

28. CURATELA - 2212/2006 - REGIANE DO ROCIO MARQUES
DOS REIS BRAGA x MARINEIDE DO CARMO MARQUES DOS
REIS - 1) Defiro o pedido de fis. 65. 2) Desentranhem-se o petitório
de fis. 55/56, bem como s documentos que o acompanham autuan-
do-os em apartado e apensando-o na presente demanda, conforme
foi requerido no item I. 3) Após, intime-se o representante legal da
requerente para que cumpra o item II. - Adv. EUGENIO DE LIMA
BRAGA.

29. BUSCA E APREENSAO - 35/2007 - HSBC BANK BRASIL S/
A x ARTHUR LINHARES FILHO - Intime-se o requerente para dar
prosseguimento ao feito. - Advs. MILTON GUILHERME SCLAU-
SER BERTOCHE e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

30. REINTEGRACAO DE POSSE - 113/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUZANA XAVIER
DE BARROS - Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao
feito. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, JOSE TELLES DO PILAR, EMERSON L. SANTANA e
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

31. INVENTARIO - 143/2007 - ANTONIO CORDEIRO DE FREI-
TAS e outros x EUDOXIA CORDEIRO DE FREITAS FRANCO -
1) Intime-se o inventariante para que apresente as primenrias decla-
rações. 2) Sobre as primeiras declarações manifeste-se a Fazenda
Pública. - Advs. JEANE BURDA NICOLA, SERGIO AUGUSTO
BURDA NICOLA e DARCI JOSE FINGER.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 636/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x IZIDORO POLISCZUK - Intime-se o requerente para
dar prosseguimento ao feito. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA.

33. REINTEGRACAO DE POSSE - 1113/2007 - C F FREIRE IMO-
VEIS LTDA x OTAIR SILVA DAS ALMAS e outro - Retirar oficio.
- Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e JULIANA LEITE
FERREIRA CABRAL.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1317/2007 - FITE-
SE FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS E SERVIÇOS x MIGUEL
FAGAN - O presente feito está suspenso em razão da propo situra
dos embargos de devedor em apenso. - Adv. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA.

35. BUSCA E APREENSAO - 1564/2007 - FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADO x INALDO LIMA
SILVA - Diga a parte autora. - Advs. CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMMANN, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BER-
RO e DANIEL BARBOSA MAIA.

36. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 1821/2007 - BELLS
IND E COM DE PLASTICOS E METAIS LTDA x GE PLASTICS
SOUTH AMERICA LTDA - Aguarde-se a instrução processual na
demanda principal, haja vista que o julgamento de ambas ocorrerá de
maneira conjunta. - Advs. SANDRO FABIANO SANTOS, SAMIR
BRAZ ABDALLA e ODACYR CARLOS PRIGOL.

37. HABILITACAO DE CREDITO - 2051/2007 - BANCO ITAU-
BANK S/A x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA - 1) HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo firmado às fls. 31/33, haja vista que o acordo
firmado vai ao encontro dos interesses da massa falida, tendo a cre-
dora concedido desconto de 50% dos valores pendentes de paga-
mento. 2) Determino, por conseguinte, a extinção do processo com
fundamento no artigo 269, III do CPC. 3) Promova a inclusão do
valor ora homologado no quadro geral de credores, categoria quiro-
grafário. 4) Custas finais pela autora 5) Defiro o pedido para dispen-
sa do prazo recursal. 6) P. R. I. 7) Oportunamente, arquivem-se os
autos. - Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS, FABRICIO KAVA,
SANDRA MARA NETZ DE PAULA, CARLOS CÉSAR KOCH,
CATLEIA LAZAROTTO, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e
CAROLINE FERRAZ DA COSTA.

38. HABILITACAO DE CREDITO - 2052/2007 - BANCO ITAU S/
A x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA - 1) HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo firmado às fls. 36/38, haja vista que o acordo firma-
do vai ao encontro dos interesses da massa falida, tendo a credora
concedido desconto de 50% dos valores pendentes de pagamento. 2)
Determino, por conseguinte, a extinção do processo com fundamen-
to no artigo 269, III do CPC. 3) Promova a inclusão do valor ora
homologado no quadro geral de credores, categoria quirografário.
4) Custas finais pela autora 5) Defiro o pedido para dispensa do pra-
zo recursal. 6) P. R. I. 7) Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS, FABRICIO KAVA, LUIZ
ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, GIORDA-
NO SANTOS RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e
CARLOS CÉSAR KOCH.

39. RESCISAO DE CONTRATO - 3166/2007 - JOAO BATISTA
DA FONSECA x ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO - 1. Ciente
do Agravo interposto. 2. Aguarde-se eventual pedido de informa-
ções. 3. No mais, aguarde-se a audiência designada. - Advs. GUI-
LHERME CAPANEMA R ANDRADE, SAMUEL DE SOUZA RO-

DRIGUES, VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES
OLSEN.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 3187/2007 - ANDERSON
HONORIO DE FREITAS x BV FINANCEIRA S/A - 1) Consideran-
do o agravo retido firmado pelo requerido, antes da prolação da sen-
tença, necessária a cientificação do autor a respeito do recurso inter-
posto, podendo contra- minutar, caso entenda necessário em 10 dias.
2) Após, retornem conclusos para sentença 3) Intimem-se. - Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

41. USUCAPIAO - 23/2008 - JOSE CICERO AVELAR x MAR-
CANTEX MERCANTIL DE PROD HOSPITALARES E TEXTEIS
- 1. Considerando os termos da certidão supra, intime-se o autor
para emendar a inicial no prazo de dez (10) dias, fazendo juntar aos
presentes autos o memorial descritivo da área objeto do usucapião.
2. Após, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 22. - Adv. ENE-
DINA TROIANI SANCHES.

42. BUSCA E APREENSAO - 145/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
SILVONEI ANDRE MEIRA PIANEZER - Retirar oficios. - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

43. ACAO DE COBRANCA - 148/2008 - AMELIA PINTO DE
OLIVEIRA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1) Consi-
derando que não há requerimento para a produção de outras provas
diversas daquelas já constantes nos autos, concedo o prazo legal as
partes, para que querendo, apresentem alegações finais. 2) Após,
retornem os autos conclusos para a sentença. - Advs. MARCIA
ROSANE WITZKE, Rui Cesar Voltolini, ALDO GALICIOLI JUNI-
OR, MARCELO BALDASSARE CORTEZ e PAULO ROBERTO
MIKIO HEIMOSKI.

44. BUSCA E APREENSAO - 154/2008 - CIFRA S/A x GILSON
LENZ - Intime-se o devedor, pessoalmente, para cumprir o julgado
em quinze dias, sob pena de incidência de multa no percentual de
10% sobre o valor devido, nos termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER.

45. BUSCA E APREENSAO - 155/2008 - CIFRA S/A x IRINEU
SOUZA FERREIRA - Manifete-se o requerente quanto ao prosse-
guimento no prazo de 05 dias, sob pena de revogação da liminar. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER.

46. BUSCA E APREENSAO - 200/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO GERALDO OPATA FILHO - Retirar oficio. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

47. BUSCA E APREENSAO - 205/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO CARLOS FERNANDES - Retirar oficio. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

48. ACAO DE COBRANCA - 224/2008 - GERALDO JOSE GOR-
SKI x BANCO ITAU S/A - 1) Recebo o recurso adesivo em ambos
os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contrária para querendo, contra
razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-
se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Advs.
VALDECYR BORGES, RODRIGO KRAMBECK VALENTE e
NELSON PASCHOALOTTO.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - 256/2008 - EWERTON NITS-
CHE PIRES x HSBC BANK BRASIL S/A - Deixo de designar a
audiência do Art. 331 do CPC, pois a possibilidade de acordo na
presente demanda é pouco provável, considerando o contido no Art.
331, § 3° do CPC. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser faci-
litada a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a
inversão do ônus probatório, quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Por hipossuficiente deve se entender aquele
que não possui condições técnicas ou socioculturais para produ2ir a
prova, e também aquele que não detém condições econômicas para
tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na
relação negocial, e resta evidentemente a sua dificuldade financeira
para custear a produção da prova pericial. A respeito: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - SÚMULA 297 DO STJ - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA — HIPOSSU-
FICIÊNCIA PRESUMIDA - RECURSO PROVIDO - 1 -O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, con-
forme prevê a Súmula 297 do STJ. - Pedeitamente possível a inver-
são do ônus da prova quando preenchidos os requisitos da verossi-
milhança da alegaÇäo ou hipossuficiência por parte do consumidor, ,
yma vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica,
jurídica e fática, bem como o monopólio da informação exercido pelo
agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar suas alegações
do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de instituições ban-
cárias. (TjPR - Al ‘ 0314335-3 - 16e C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura - J. 01.02.2006) Assim, visando-se respeitar o prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido de inversão
do ônus da prova. Tal não significa impor ao banco a obrigação de
depositar o valor dos honorários periciais, mas tão somente de cien-
tificar as partes da inversão ora deferida, para que, se alguém desejar
a produção da prova, arque com os custos necessários para a realiza-
ção da perícia. Desta forma, considerando que houve a inversão do
ônus da prova, manifestem-se às partes quanto às provas que dese-
jam produzir, justificando de maneira concreta sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se. - Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, SILVANA SIMOES PESSOA, ERNANI
SAMMARACO ROSA e BRUNO SZCKEPANSKI SILVESTRIN.

50. REVISIONAL DE CONTRATO - 302/2008 - ADRIANO DA

CRUZ CAMARGO x BANCO ITAU S/A - Deixo de designar a au-
diência do Art. 331 do CPC, pois a possibilidade de acordo na pre-
sente demanda é pouco provável, considerando o contido no Art.
331, § 3° do CPC. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser faci-
litada a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a
inversão do ônus probatório, quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Por hipossuficiente deve se entender aquele
que não possui condições técnicas ou socioculturais para produzir a
prova, e também aquele que não detém condições econômicas para
tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na
relação negocial, e testa evidentemente a sua dificuldade financeira
para custear a produção da prova pericial. A respeito: RECURSO
PROMOO - ORM, às instituições financeiras, contoime Perfeitamente
possível a inversão do ônus da prova preenchidos os requisitos da
verossimilhanÇa da alegação ou da hipossuficiência por parte do
consumidor, .uma vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabi-
lidade técnica, jurídica e fática, bem como o monopólio da informa-
ção exercido pelo agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar
suas alegaÇões do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de
instituiÇões bancárias. (TJPR - Al 0314335-3 - 16* C.Cív. - Rel. Juiz
Conv. Rubens Oliveira Fontoura - J. 01.02.2006) Assim, visando-se
respeitar o princípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. Tal não significa impor ao
banco a obrigação de depositar o valor dos honorários periciais, mas
tão somente de cientificar as partes da inversão ora deferida, para
que, se alguém desejar a produção da prova, arque com os custos
necessários para a realização da perícia. Desta forma, considerando
que houve a inversão do ônus da prova, manifestem-se às partes
quanto às provas que desejam produzir, justificando de maneira con-
creta sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. - Advs. MAYLIN MAFFINI, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

51. ACAO MONITORIA - 305/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A x
W VIANA E CIA LTDA e outros - 1) Compulsando os autos obser-
va-se a existência dos seguintes pontos controvertidos: - Se os valo-
res cobrados nos contratos são abusivos? - Se as capitalizações de
juros mensais foram expressamente pactuadas pelas partes? - Se a
parte autora tem o dever de restituir os valores que a requerida en-
tende ter sido cobrados a maior? 2) Indefiro o pedido para a produ-
ção de provas orais, haja vista que impertinente para o deslinde da
presente demanda, pois a questão versa somente sobre os valores
estabelecidos no contrato. 3) Determino de ofício a produção de prova
pericial a fim de verificar as clausulas contratuais, bem como os va-
lores acordados entre as partes. 4) Para a realização dos trabalhos
nomeio o Perito ROGERIO HEYLMANN - 3078-9911. 5) IntimE-
se as partes ara que querendo, apresentem quesitos e assistentes téc-
nicos. 6) Após, intime-se o Perito nomeado para que diga sobre a sua
concordância na realização dos trabalhos, devendo apresentar pro-
posta de honorários. 7) Considerando a manifestação de fis. 161,
intime-se a parte autora para que junte aos autos o contrato firmado
entre as partes. 8) Intimem-se. 9) Demais diligências. - Advs. MI-
EKO ITO e JULIANE TOLEDO DOS SANTOS.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 310/2008 - JOSÉ CARLOS
ALVIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Dispõe o art. 112 do
Código de Processo Civil que a incompetência relativa deverá set
argüida por exceção. Recentes decisões do Superior Tribunal de Jus-
tiça admitiram a argüição de incompetência relativa em sede de pre-
liminar de contestação, sob o argumento de que o defeito não passa
de mera irregularidade, a ser convalidada com base no princípio da
instrumentalidade, desde que não resulte em prejuízo a parte contrá-
ria. Neste sentido: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ARGÛIÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRELIMINAR EM CONTES-
TAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO HAJA PREJUiZO.
1. A teor do Art. 112 CPC, a incompetência relativa deve ser argüida
por exceção, cuja ausência conduz à prorrogação da competência
(Art. 114, CPC). 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
mitigou o rigor técnico da norma e passou a admitir a arguição de
incompetência relativa em preliminar de contestação, sob o argu-
mento de que o defeito não passa de mera irregularidade, a ser con-
validada com base no princípio da instrumentalidade. 3. Embora se
trate de simples irregularidade, a argüição de incompetência relativa
em preliminar de contestação só pode ser convalidada com base na
regra da instrumentalidade se não resultar prejuizo à parte contrá-
ria.” (STJ - CC 86.962/RO, Rel. Ministro Humberto Gomes De Bar-
ros, Segunda Seção, julgado em 13.02.2008, DJ 03.03.2008). “APE-
LAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - lNCOM-
PETÊNCIA RELATIVA ARGÜIDA EM PRELIMINAR DE CON-
TESTAÇÃO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - FINA-
LIDADE DO ATO ATINGIDA (...) RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.” (Apelação Cível n°456.251-4, Relator Des. Ruy
Muggiati, publicado em 29/02/2008). FL . Considerando a possibili-
dade de acolhimento da exceção apresentada em sede de preliminar
de contestação decido: OgaO · Embora o consumidor possua a prer-
rogativa de eleger o foro para facilitação de seus direitos é certo que
esta escolha deve obedecer aos critérios de competência estabeleci-
dos. Na verdade a opção do consumidor ficará restrita a escolha do
foro eleito no contrato, foro do réu ou foro de seu domicílio, não
podendo optar por qualquer comarca sem obediência aos critérios
estabelecidos. Através da Resolução 07/2008 o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná fixou a competência dos foros regionais consi-
derando-os distintos entre si e do foro central, não admitindo com-
petência cumulativa entre juízos do Foro Central e dos Regionais.
Considerando que o Foro Regional de Colombo possui competência
distinta do Foro Central de Curitiba, bem como que este juízo é di-
verso do foro de domicílio do autor, do réu ou do foro de eleição do
contrato, assiste razão ao impugnante quanto à incompetência relati-
va do juízo. Pelo exposto, acolho a exceção manejada pelo Banco
Abn Amro Real S/A, e declaro a incompetência deste juízo para pro-
cessar e julgar a ação de revisão de contrato sob n.° 310/2008, em
favor do Juízo do Foro Central de Curitiba. Procedam-se as devidas
baixas. - Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

53. INDENIZACAO - 313/2008 - MARIA DAS DORES FAUSTI-
NO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - Deixo de designar a
audiência do Art. 331 do CPC, pois a possibilidade de acordo na
presente demanda é pouco provável, considerando o contido no Art.
331, § 3° do CPC. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser faci-
litada a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a
inversão do ônus probatório, quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Por hipossuficiente deve se entender aquele
que não possui condições técnicas ou socioculturais para produzir a
prova, e também aquele que não detém condições econômicas para
tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na
relação negocial, e testa evidentemente a sua dificuldade financeira
para custear a produção da prova pericial. A respeito: RECURSO
PROMOO - ORM, às instituições financeiras, contoime Perfeitamente
possível a inversão do ônus da prova preenchidos os requisitos da
verossimilhanÇa da alegação ou da hipossuficiência por parte do
consumidor, .uma vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabi-
lidade técnica, jurídica e fática, bem como o monopólio da informa-
ção exercido pelo agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar
suas alegaÇões do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de
instituiÇões bancárias. (TJPR - Al 0314335-3 - 16* C.Cív. - Rel. Juiz
Conv. Rubens Oliveira Fontoura - J. 01.02.2006) Assim, visando-se
respeitar o princípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. Tal não significa impor ao
banco a obrigação de depositar o valor dos honorários periciais, mas
tão somente de cientificar as partes da inversão ora deferida, para
que, se alguém desejar a produção da prova, arque com os custos
necessários para a realização da perícia. Desta forma, considerando
que houve a inversão do ônus da prova, manifestem-se às partes
quanto às provas que desejam produzir, justificando de maneira con-
creta sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. - Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, JOSE TELLES DO PILAR e CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

54. BUSCA E APREENSAO - 340/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REINALDO MOREIRA FILHO - Retirar oficio. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

55. BUSCA E APREENSAO - 344/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TISSIANA MUJOL DA CRUZ - Retirar oficio. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 349/2008 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JONES FIALA - Retirar ofi-
cios. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

57. INDENIZACAO - 363/2008 - ADEMIR SOARES DE LIMA x
DYNEA DO BRASIL - Razão assiste ao Réu, vez que o pedido do
Autor está intimamente vinculada com a relação de trabalho que exis-
tiu entre as partes. Assim sendo, aplicável in casu, as disposiçöes do
art. 114, inciso VI da Constituição Federal, in verbis: “Compete à
Justiça do Trabalho processar e julgar? VI- as ações de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relaçâo de trabalho;”.
Corrobora entendimento, as recentes decisöes proferidas pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, ad litteram: “PROCESSUAL CIVIL. CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. IMPUTAÇÃO CALUNIOSA A EMPREGADO. CON-
TROVÉRSIA RESULTANTE DA RELAÇÃO EMPREGATICIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. O entendimento
assentado nesta Corte - na esteira da orientação emanada do C. Su-
premo Tribunal Federal (RE n° 238.737- 4/SP, Rel. Min. SEPÚLVE-
DA PERTENCE, DJU 05.02.99) - é no sentido de que, tratando-se
de ação indenizatória por danos morais, decorrente da relação em-
pregatícia havida entre as partes, a competência é da Justiça do Tra-
balho. Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, os elementos fático-
probatórios do litígio, examinados pelas instâncias ordinárias, indi-
cam, expressamente, que tanto a conduta ilícita atribuída a empresa-
ré, consubstanciada na calúnia assacada pelos seus prepostos contra
o autor, quanto o pedido de reparação do dano, decorreram da rela-
ção empregaticia havida entre as partes. É, portanto, in casu, com-
petente a Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente fei-
to. 3. Recurso conhecido e provido.” (REsp 711533/PA, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, DJ 01.07.2005, p. 558). “lNDENIZAÇAO POR
DANOS MORA1S - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO JU-
DICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE IMPUTADA A
FUNCIONÁRIO PELO EMPREGADOR - RELAÇAO EMPREGA-
TlCIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - IRRE-
LEVANCIA DO USO DE REGRAS DE DIR TO ClVIL PARA RE-
SOLUÇÃO DO CONFLITO. Qualquer litígio qu_ envolva emprega-
dos e empregadores, enquanto relação de trabalho, evem ser dirimi-
dos perante a Justiça do Trabalho.” (AC n° 97.014889-5, de São
Francisco do Sul, Rel. Des. Torres Marques, j. 18/09/01). Assim,
versando a lide sobre indenização por danos anímicos decorrentes
de relação laborativa envolvendo empregador e empregado, a com-
petência para processá-la e julgá-la é da Justiça do Trabalho. Ante o
exposto declaro a incompetencia deste juizo para processar e julgar
a presente ação em razão da matéria, devendo o feito ser julgada
pela Justiça do Trabalho. Intime-se. - Adv. DAISY PETRONA MA-
VEL DOS S. CACERES.

58. DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO - 376/2008 - BELLS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E METAIS x GE
PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA - 1) Primeiramente, conside-
rando que os fatos discutidos da presente demanda coincidem com
àquele objeto de apreciação nos autos n. 2.972/07, com distinção
apenas das duplicatas encaminhadas a protesto, manifesta a conexão
de demandas, haja vista que a causa de pedir é idêntica, bem como há
necessidade de se evitarem decisões contraditórias, pelo que deter-
mino a apensamento dos autos. 2) Como pontos controvertidos, fixo
os mesmos já determinados nos autos n. 2.972/07, quais sejam: a) se
há imperfeições na matéria prima que se encontra em estoque na
autora e também se a matéria prima era específica para fabricar os
produtos para a empresa TMT Motoco; b) se havia triangulação das
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partes com a empresa TMT Motoco, no concernente ao fornecimen-
to da matéria prima, fabricação do produto e compr4pela TMT Mo-
toco. 3) Quanto à prova pericial solicitada, aguarde-se o julgamento
do agravo de instrumento manejado nos autos n. 2.972/07 para pos-
terior deliberação. 4) Defiro a produção de provas orais, consisten-
tes na oitiva testemunhas. 5) Para que a instrução de ambas as lides
seja conjunta determino a suspensão desta demanda até o julgamen-
to do agravo de instrumento, onde será resolvida a questão relativa a
prova pericial. 6) Intimem-se. 7) Demais diligências. - Advs. SAN-
DRO FABIANO SANTOS, SAMIR BRAZ ABDALLA e ODACYR
CARLOS PRIGOL.

59. ACAO DE COBRANCA - 388/2008 - NERI VALENTIN GAS-
PARIN x HSBC BANK BRASIL S/A - 1) Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contrária para
querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o
item supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. - Advs. ESTEVAO BUSATO, FERNANDA PREVEDELLO
BUSATO e KELLY CRISTINA WORM.

60. BUSCA E APREENSAO - 422/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSÉ VALDIR DE ALMEIDA - Intime-se a requeren-
te para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento da presente demanda. -
Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

61. BUSCA E APREENSAO - 427/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DE LOURDES CARDOSO - 1) Deixo de de-
signar a audiência do Art. 331 do CPC, pois a possibilidade de acor-
do na presente demanda é pouco provável, considerando o contido
no Art. 331, § 3° do CPC. 2) Digam as partes se pretendem produzir
outras provas diversas daquelas já constantes nos autos, e em caso
positivo deverão esclarecer o objetivo de cada qual. 3) Em nada sen-
do requerido, retornem os autos para a sentença. - Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAYLIN MAFFINI.

62. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 473/2008 - COMER-
CIO DE ÁGUA REQUINTE LTDA e outros x DIAMANTINA SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - 1) Recebo o recurso
de apelação em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contrária
para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito
o item supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. - Advs. CAROLINE INABA, JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI, JANAINA PAVALECINI e VILSON STALL.

63. BUSCA E APREENSAO - 488/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
FERNANDO ANTONIO DA ROCHA - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para
quitar a obrigação pendente. No caso dos autos, tal exigência esta
demonstrada através da notificação de fls. , portanto, o “fumus boni
iuris “ esta caracterizafo, De outra sorte, necessaria sera a Busca e
Apreensão liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do
devedor poderá provocar danos ao veiculo ou eventual desapareci-
mento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeça-se Man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem como o autor. lI -
Executada a liminar, cite-se o réu para, querendo: a) efetuar o paga-
mento do debito pendente, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar
contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e
revelia no termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o
recolhimento da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado, com as advertências legais. IV - Proceda-se a
Escrivania as devidas anotações, registrando na contracapa dos au-
tos o nome da Dra. Michele Sackser, conforme foi requerido às fls.
27. - Adv. MICHELE SACKSER.

64. BUSCA E APREENSAO - 491/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
WELINGTON JUNGLES - I - Para que seja deferido o pedido de
Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obri-
gação pendente. No caso dos autos, tal exigência esta demonstrada
através da notificação de fls. , portanto, o “fumus boni iuris “ esta
caracterizafo, De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão
liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor
poderá provocar danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do
bem, DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeça-se Mandado de Busca
e Apreensão depositando-se o bem como o autor. II - Executada a
liminar, cite-se o réu para, querendo: a) efetuar o pagamento do de-
bito pendente, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de ser consoli-
dada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia no
termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimen-
to da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado, com as advertências legais. - Adv. MICHELE SACKSER.

65. BUSCA E APREENSAO - 492/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
LUIS ALBERTO FERNANDES - I - Para que seja deferido o pedido
de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigação pendente. No caso dos autos, tal exigência esta demons-
trada através da notificação de fls. , portanto, o “fumus boni iuris “
esta caracterizafo, De outra sorte, necessaria sera a Busca e Apreen-
são liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor
poderá provocar danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do
bem, DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeça-se Mandado de Busca
e Apreensão depositando-se o bem como o autor. lI - Executada a
liminar, cite-se o réu para, querendo: a) efetuar o pagamento do de-
bito pendente, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de ser consoli-
dada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia no
termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimen-
to da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado, com as advertências legais. - Adv. MICHELE SACKSER.

66. REVISIONAL DE CONTRATO - 496/2008 - PAULO HENRI-
QUE MACHADO x BANCO SAFRA S/A - 1) Defiro o pedido de
fls. 128. 2) No mais, sobre a contestação de fls. 83/125, diga a parte
autora. - Advs. MAYLIN MAFFINI, CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
INGRID DE MATTOS.

67. BUSCA E APREENSAO - 501/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
JANETE DA APARECIDA SOARES CORDEIRO - Retirar oficios.
- Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

68. INDENIZACAO - 510/2008 - RAFAEL GOMES JESS x BV
FINANCEIRA S/A - 1. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser
facilitada a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive
com a inversão do ônus probatório, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiência. Por hipossuficiente deve se enten-
der aquele que não possui condições técnicas ou socioculturais para
produzir a prova, e também aquele que não detém condições econo-
micas para tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e
vulnerável na relação negocial e resta evidentemente a sua dificulda-
de financeira para custear a produção da prova pericial. A respeito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO BAN-
CÁRIO - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - SÚMULA 297 DO STJ - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA - HIPOS-
SUFIClÊNCIA PRESUMIDA - RECURSO PROVIDO - 1 -O Códi-
go g Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras,
conforme prevê a Súmula 297 do STJ. 2 - Perfeitamente possível a
inversão do ônus da prova quando preenchidos os requisitos da ve-
rossimilhança da alegaçäo ou da hipossuficiência por parte do con-
sumidor, uma vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabilidade
técnica, jurídica e fática, bem como o monopólio da informação exer-
cido pelo agravado, sendo difícil ao consumidor provar suas alega-
ções do que ao fornecedor ainda mais quando se trata de instituições
bancárias. (TJPR 0314335-3 - 16e C.Cív. - Rel. juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura - J. 01.02.2006) Assim, visando-se respeitar o prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido de inversão
do ônus da prova. Tal não significa impor ao banco a obrigação de
depositar o valor dos honorários periciais, mas tão somente de cien-
tificar as partes da inversão ora deferida, para que, se alguém desejar
a produção da prova, arque com os custos necessários para a realiza-
ção da perícia. 2. Desta forma, considerando que houve a inversão
do ónus da prova, manifestem-se às partes quanto às provas que
desejam produzir, justificando de maneira concreta sua necessidade
e pertinência, sob pena de indeferimento. 3. Intimem-se. - Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e DANIELE
CARVALHO.

69. BUSCA E APREENSAO - 518/2008 - BANCO FINASA S/A x
RONIOS NUNES DE ABREU - Retirar oficios. - Adv. SILVANA
TORMEM.

70. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 525/2008 - GASPA-
RIN COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x DIAMANTINA SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - Assinar termo de
caução. - Advs. CAROLINE INABA, JANAINA PAVALECINI e
VILSON STALL.

71. BUSCA E APREENSAO - 535/2008 - BANCO HONDA S/A x
ELISANGELA LUCIANE DE ASSIS - Retirar oficios. - Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

72. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 537/2008 - COMER-
CIO DE ÁGUA REQUINTE LTDA e outro x LUIZ FERNANDO
DE L. B. BARACAL - Deixo de receber o recurso interposto em
razão da ausência de preparo do mesmo na forma da lei. - Advs.
CAROLINE INABA e JANAINA PAVALECINI.

73. BUSCA E APREENSAO - 538/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
ANDERSON HONORIO DE FREITAS - Aguarde-se o cumprimen-
to do despacho proferido nos autos em apenso, para que as ações
sejam julgadas conjuntamente. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e PAULO SERGIO WINCKLER.

74. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 560/2008 - GASPA-
RIN COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x DIAMANTINA SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - Assinar termo de
caução. - Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI, CAROLINE INA-
BA, JANAINA PAVALECINI e VILSON STALL.

75. ACAO ORDINARIA - 564/2008 - JOÃO ALVIM MATIAS x
BRASIL TELECOM S/A - 1) Recebo o recurso de fls. 156/177 em
duplo efeito. 2) Intime-se o recorrido para contra-razoar no prazo
legal. 3) Após, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná com as nossas homenagens. - Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAURICIO
ANDRADE DO VALE.

76. ACAO ORDINARIA - 566/2008 - MAIR ISIDIO MOCELIN x
BRASIL TELECOM S/A - Ao Réu para juntar aos autos as informa-
ções societarias do autor, bem como, documento que comprove a
data em que ocorreu a capitalização das ações no prazo de 10 dias. -
Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIEL ANDRADE DO
VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

77. ACAO DE COBRANCA - 572/2008 - CAL CEM INDUSTRIA
DE MINERIOS LTDA x DARCI DE OLIVEIRA SANTOS - 1) Re-
cebo o agravo, que deverá permanecer retido nos autos. 2) Intime-se
o agravado para se manifestar. 3) No mais, aguarde-se a audiência
designada. - Advs. NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SHEILA MACHA-
DO DE JESUS.

78. BUSCA E APREENSAO - 575/2008 - AYMORÉ CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CENTRO DE PRO-
MOÇÃO DE NEGOCIOS LTDA - Quanto ao prosseguimento mani-
feste-se o requerente no prazo de 05 dias. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA.

79. BUSCA E APREENSAO - 577/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCELO VIEI-
RA - Retirar oficios. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

80. BUSCA E APREENSAO - 584/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
ALEX SANDRO DO AMARAL FERNANDES - Retirar oficio. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

81. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 589/2008 - GASPA-
RIN COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x DIAMANTINA SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - Assinar termo de
caução. - Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI, CAROLINE INA-
BA, JANAINA PAVALECINI e VILSON STALL.

82. BUSCA E APREENSAO - 592/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JABURITA LUIZ
DE ASSUNÇÃO - Quanto ao prosseguimento manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 05 dais. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

83. BUSCA E APREENSAO - 594/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IVONETE BAS-
SETTI - Quanto ao prosseguimento do feito manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 05 dias. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

84. BUSCA E APREENSAO - 597/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SANDRO LUCIO
FRIGERI - Quanto ao prosseguimento manifeste-se o requerente no
prazo de 05 dias. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

85. BUSCA E APREENSAO - 601/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JORGE LUIZ FREI-
TAS - Retirar oficio. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO.

86. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 606/2008 - FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO x L ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA e outro - Primeiramente, não há
dúvida da possibilidade de manejamento de exceção de pré-executi-
vidade em casos como o presente, onde se busca tão somente sus-
pender a exigibilidade do título, objeto de execução, sob o argumen-
to que a dívida, ora exeqüenda, está sendo objeto de revisão em
demanda própria. Não há necessidade de a parte manejar demanda
de embargos à execuçäo, quando se argumenta tão somente o exces-
so de execução, com a alegaçäo de iliquidez do documento, justa-
mente porque a questäo ainda não foi definitivamente decidida pelo
Judiciário, apesar da demanda já ter sido manejada. De outra sorte,
os aspectos alegados em sede de exceção de pré-executividade po-
dem ser apreciados de plano, sem a necessidade de dilação probató-
ria, o que reforça o entendimento a respeito da possibilidade de ma-
nejamento da exceção, conforme reiteradamente vem decidindo o
TJ/PR. Assim, rejeito os argumentos a respeito da impossibilidade
de discussäo da questão em sede de exceçäo de pré-executividade.
Do mérito Quanto aos argumentos postos no mérito da demanda,
tem-se que não assiste razão ao excipiente quando pugna pela sus-
pensão desta demanda enquanto se discute o débito no pedido revi-
sional, isto porque de acordo com a regra prevista no artigo 739 A
do CPC, os embargos à execuçäo näo terão efeito suspensivo, sen-
do, portanto a regra e não a exceção a continuidade da execuçäo
mesmo que pendente embargos para julgamento. De outra sorte, so-
mente em hipóteses excepcionais, previstas no parágrafo 1°. Do arti-
go em tela, será possível atribuir efeito suspensivo à execução pro-
posta. Logo, tendo sido manejado pedido de revisão de contrato,
bem como não havendo fundamentos para a suspensäo da demanda
executiva, tem-se que a exceção apresentada merece deferimento.
Observe-se a decisão exarada pelo TJ/PR, na qual foi relator o Juiz
Jurandyr Souza Júnior, Processo 0526106-7, julgado em 17.09.2008,
da 152. C. Cível: De outra sorte, determino a reunião da presente
demanda com o pedido revisional, em trâmite sob o número 928/08,
vez que, embora não haja conexão propriamente dita de demandas, é
certo que o resultado daquela irá influenciar nesta, caso seja provida
a alegação inicial a respeito dos valores efetivamente devidos, embo-
ra não haja conexão propriamente dita. Portanto, RE]EITO A EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE MANEJADA, autorizando o
prosseguimento da presente demanda, com bens suficientes para ga-
rantir os valores objeto de execução. Apense os presentes autos àquele
revisional de n.928/08. - Advs. MARCELO BERVIAN e EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA.

87. REVISIONAL DE CONTRATO - 620/2008 - CLORIVALDO
PAULINO x BANCO ITAULEASING S/A - Diante do improvável
acordo entre as partes passo ao saneamento do feito. As partes são
legítimas, bem como legítimo o interesse que representam. Inexis-
tem nulidades ou irregularidades a serem sanadas. Declaro saneado
o feito. Fixo como pontos controvertidos: a) os juros cobrados estão
de acordo com os contratados; b) houve capitalização de juros; c)
foram aplicados cumulativamente juros e comissão de permanência;
d) a legalidade da cobrança de VRG; Indefiro a prova pericial reque-
rida pelo autor, pois a capitalização poderá ser verificada com a anâlise
do contrato. Desta forma, intime-se o requerido para que, no prazo
de 05 dias, junte cópia do contrato em discussão. Contados e prepa-
rados retornem conclusos para prolação de sentença. - Advs. DANI-
ELE FERNAND SANSON LENZI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA.

88. REVISIONAL DE CONTRATO - 640/2008 - VILMA GLOD-
ZINSKI x BANCO ITAU S/A - Diante do manifesto interesse do
requerido na realização de audiência conciliatória designo o dia 26
de fevereiro de 2009 as 14h30min. - Advs. PAULO SERGIO WIN-
CKLER e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

89. ACAO DE INDENIZACAO - 660/2008 - RODRIGO MESA-

DRI x CARGOPAR RENOVADORA COM. DE IMPLEM. RODOV.
PR. LTD - Intime-se novamente o autor para que se manifeste quan-
to as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias, sob pena de
julgamento do processo no estado em que se encontra. Não havendo
manifestação, contados e preparados retornem conclusos para sen-
tença. - Adv. JAMAL ABI FARAJ.

90. BUSCA E APREENSAO - 668/2008 - BANCO BMC S/A x
REGINALDO FERREIRA MAGALHÃES - Defiro a suspensão re-
querida as fls. 21. Decorrido o prazo manifeste-se o requerente, sob
pena de indeferimento da inicial. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

91. DECLARATORIA DE NULIDADE - 678/2008 - BRASILSAT
HARALD S/A x MUNICIPIO DE COLOMBO - Deixo de designar
audiência prevista no art. 331 do CPC diante da improvável realiza-
ção de acordo entre as partes. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando, de forma concreta e específica, sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. - Advs. IRI-
NEU PALMA PEREIRA e ESTEVAO BUSATO.

92. REVISIONAL DE CONTRATO - 702/2008 - LAERTES POLLI
x BANCO BMG S/A - 1. Defiro a expedição de alvará em favor da
procuradora do requerido dos valores depositados em conta vincula-
da ao jui2o. 2. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser facilitada
a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a inver-
são do ônus probatório, quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordi-
nárias de experiência. Por hipossuficiente deve se entender aquele
que não possui condições técnicas ou socioculturais para produ2ir a
prova, e também aquele que não detém condições econômicas para
tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na
relação negocial e resta evidentemente a sua dificuldade financeira
para custear a produção da prova pericial. A respeito: AGRAVO DE
INSTRUMENTO — REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR — SÚMULA 297 DO STJ - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - REQUISITOS ER EJRASDO SOVID - IVIEDICDodigo dEll-
POSSUFICIECNo umidRo éUa I cAáve às instituições financeiras,
conforme prevê a Súmula 297 do ST) - Perfeitamente possível a in-
versão do ônus da prova quando preenchidos os requisitos da veros-
similhança da alegação hipossuficiência por parte do consumidor,
uma vez que esta se presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica,
jurídica e fática, bem como o monopólio da informação exercido pelo
agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar suas alegações
do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de instituiÇões
bancárias. (TjPR - Al ‘ 0314335-3 - 16e C.Cív. - Rel. Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura -). 01.02.2006) Assim, visando-se respei-
tar o princípio da ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido de
inversão do ônus da prova. Tal não significa impor ao banco a obri-
gação de depositar o valor dos honorários periciais, mas tão somente
de cientificar as partes da inversão ora deferida, para que, se alguém
desejar a produção da prova, arque com os custos necessários para a
realização da perícia. 3. Desta forma, considerando que houve a in-
versão do ônus da prova, manifestem-se às partes quanto às provas
que desejam produzir, justificando de maneira concreta sua necessi-
dade e pertinência, sob pena de indeferimento. 4. Intimem-se. - Advs.
MAYLIN MAFFINI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA e INGRID DE MATTOS.

93. IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT - 854/2008 - ARI AN-
TONIO ALVES SOBRINHO x JOAO BATISTA DA FONSECA - 1)
Ciente do Agravo interposto. 2) Aguarde-se eventual pedido de in-
formações. - Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA
LOPES OLSEN, SANDRO BALLANDE ROMANELLI e GUI-
LHERME CAPANEMA R ANDRADE.

94. REVISIONAL DE CONTRATO - 878/2008 - MARCOS ANTO-
NIO DO AMARAL LEMOS x BANCO OMNI S/A - 1) Intime-se o
autor para que no prazo de 5 dias manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se a pessoal-
mente, para que no prazo de 48 horas manifeste seu interesse no
prosseguimento da demanda, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos, na forma do art. 267, Il e III do CPC. - Adv. MAYLIN
MAFFINI.

95. BUSCA E APREENSAO - 909/2008 - BANCO FINASA S/A x
IVANIR JUNG - 1) Recebo o recurso em duplo efeito. 2) Intime-se
o recorrido para contra-razoar no prazo legal. 3) Após, encaminhe-
se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as nos-
sas homenagens. - Advs. DANIELE CARVALHO, CEZAR AUGUS-
TO W. DA SILVA e JOSE MARIO RABELLO FILHO.

96. REVISIONAL DE CONTRATO - 923/2008 - ALEXANDRE
SILVIO DE MORAES x BANCO ITAU S/A - Deixo de designar a
audiência do Art. 331 do CPC, pois a possibilidade de acordo na
presente demanda é pouco provável, considerando o contido no Art.
331, § 3° do CPC. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser faci-
litada a defesa dos direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a
inversão do ônus probatório, quando, a critério do jui2, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Por hipossuficiente deve se entender aquele
que não possui condições técnicas ou socioculturais para produzir a
prova, e também aquele que não detém condições econômicas para
tanto. O autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na
relação negocial, e resta evidentemente a sua dificuldade financeira p
custear a proAdução a prova pericial. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO APLICABILIDA-
DE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SÚMULA
297 DO STj - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS
ENSEJADORES DA MEDIDA - HIPOSSUFIClÊNCIA PRESUMI-
DA - RECURSO PROVIDO - 1 -O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras, conforme prevê a Súmula
297 do ST). 2 - Perfeitamente possível a inversão do ônus da prova
quando preenchidos os requisitos da verossimilhança da alegação ou
da hipossuficiência por parte do consumidor, uma vez que esta se
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presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica, jurídica e fática, bem
como o monopólio da informação exercido pelo agravado, sendo
mais difícil ao consumidor provar suas alegações do que ao fornece-
dor, ainda mais quando se trata de instituiÇões bancárias. (TjPR - Al
0314335-3 - 16© C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura
- J. 01.02.2006) Assim, visando-se respeitar o princípio da ampla
defesa e do contraditório. defiro o pedido de inversão do ônus da
prova. Tal não significa impor ao banco a obrigação de depositar o
valor dos honorários periciais, mas tão somente de cientificar as par-
tes da inversão ora deferida, para que, se alguém desejar a produção
da prova, arque com os custos necessários para a realização da perí-
cia. Desta forma, considerando que houve a inversão do ônus da
prova, manifestem-se às partes quanto às provas que desejam produ-
zir, justificando de maneira concreta sua necessidade e pertinência,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. - Advs. DANIELLE TE-
DESKO, CARLOS EDUARDO SCARDUA, RAFAELA FILGUEI-
RA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e INGRID DE MATTOS.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 939/2008 - GIOVANI APA-
RECIDO DE FREITAS x BV FINANCEIRA S/A - Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. - Adv. MAYLIN MA-
FFINI.

98. ACAO DE SERVIDAO - 990/2008 - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MÁRCIO MACEDO GO-
MES - Retirar oficios. - Adv. JOSÉ CARLOS P MARCONI DA SIL-
VA.

99. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1072/2008 - BANCO
MAXINVEST S/A x ANTONIO FERREIRA - Considerando que
não há efeito suspensivo ao agravo, remetam-se os autos ao Foro
Central. - Advs. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e PAULO
SERGIO WINCKLER.

100. REVISIONAL DE CONTRATO - 1168/2008 - JOÃO BATIS-
TA DOS SANTOS NEVES x CIA ITAULEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - 1) Busca o autor que haja a inversão do ônus
financeiro de pagamento da prova pericial solicitada, no entanto, o
pedido não tem qualquer cabimento, pois aquele que tem o ônus de
fazer prova do direito alegado tem a liberdade de solicitar às provas
que entender mais coerentes para fazer a prova do seu direito, logo,
mesmo que determinada a inversão do õnus da prova, não há razões
para inverter o ônus fmanceiro, haja vista que o requerido não solici-
tou a realização da prova pericial. 2) De outra sorte, o requerido
suportará o ônus financeiro da não realização da prova, caso não
seja possível a verificação de plano do direito posto em discussão. 3)
O STJ tem o entendimento supra: REsp 797079, Rel. Denise Arruda,
P. Turma, julgamento em 18.03.2008: 4) Assim, intime-se, novamen-
te o requerido, para que diga se insiste no julgamento antecipado da
lide. 5) Demais diligências. - Advs. MAYLIN MAFFINI e CRYSTI-
ANE LINHARES.

101. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1389/2008 - MIGUEL FAGAN
e outro x FITESE FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS E SER-
VIÇOS - Diante da impossibilidade de conciliação entre as partes
passo ao saneamento do feito. 1. Preliminar de Intempestividade dos
Embargos Não merece apreço a preliminar de intempestividade dos
embargos com base na alegação de que o prazo teria se iniciado em
30 de outubro de 2007 haja vista que os embargos versam sobre a
penhora realizada sob o bem imóvel de propriedade do embargante
que ocorreu somente em 21 de maio de 2008. Desta forma o prazo
iniciou-se em 28 de maio de 2008 com a juntada do mandado ao
feito, sendo tempestivos os embargos apresentados no dia 11 de ju-
nho de 2008. 2. Preliminar de Ilegitimidade Ativa A cónjuge possui
legitimidade para figurar como embargante diante de seu direito de
meação no imóvel penhorado. Neste sentido: Apelação Clvel. Em-
bargos de Terceiro. Cónjuge. Adequação e cabimento da via eleita.
Bem de família. Comprovação. Inteligencia do inc.I do art. 333 do
CPC. Sucumbencia a cargo do embargado. Sentença mantida. Re-
curqp desprovido. 1. Não há a intimação da cônjuge para responder
a execução juntamente com os devedores principais, não fazendo
parte, portanto, do processo. Ainda que assim não o fosse, a coniuge
tem legitimidade tanto para opor embargos à execução quanto para
ingressar mediante embargos de terceiro, para a defesa de sua mea-
çâo. 2. Diante das circunstâncias dos autos, suficiente a documenta-
çåo coligida para comprovar que o imóvel penhorado se constitui em
bem de familia, nos termos da Lei n.8009/90, o que, via de conse-
quenc , afasta a constrição. 3.”(...) se, após tomar ciência do fato em
juizo, o credor, ao inves de prontamente concordar com o levanta-
mento da penhora, resiste ao pedido, ímpu os embargos e postulan-
do pela manutenção da constrição, torna-se responsável pelo paga-
mento das custas e da verba honorária dessa demanda” (TJPR, Acór-
dâo n. 14063). (TJPR - 16. C.Civel - AC 0455295-2 - Prudentópolis
- Rel.: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - Unanime - J.
23.04.2008). (grifo nosso). Pelo exposto afasto a preliminar de ilegi-
timidade ativa. 3. Preliminar de ausência de interesse de agir A impe-
nhorabilidade de bem de família poderá ser alegada a qualquer tem-
po e por simples petição nos autos conforme art. 3.° da Lei 8.099/90
considerando que envolve matéria de ordem pública não sujeita a
preclusão, podendo inclusive ser declarada de ofício. Nada obsta que
o executado proponha embargos de devedor para que assegurar seu
direito de impenhorabilidade. O interesse de agir está configurado na
necessidade de declaração de impenhorabilidade do bem imóvel des-
tinado a habitação da família. Neste sentido: EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - ALEGAÇÃO DE IMPENHORA-
BILIDADE - PRAZO - A impenhorabilidade do bem de familia disci-
plinada pela Lei N° 8.009/90 em seu art 3° dispöe apenas acerca das
hipóteses em que pode ser oponível, sem qualquer fixaçäo de prazo,
o que possibilita sua alegaçåo em incidente a execuçäo e até o final
da execução e não apenas em embargos à execução. (TRT 15. R. -
AP 0760-1994-044-15-00-9 - (12914/08) - 1. C. - Rel. Luiz Antonio
Lazarim - DOE 14.03.2008 - p. 16). Pelo exposto, afasto a prelimi-
nar de ausência de interesse processual. Declaro saneado o feito.
Fixo como pontos controvertidos: a) se o imóvel penhorado é bem
de família; b) houve fraude na arrematação do outro imóvel de pro-

priedade do embargante. Defiro a prova oral consistente no depoi-
mento pess das partes e oitiva de testemunhas e prova documental.
Designo audiência de Instrução e Julgamento para a dia 04 de Março
de 2009 às 15h00min, conforme o disposto no artigo 278, §2°, do
CPC. Consigno que os documentos a serem apresentados pelas par-
tes deverão ser juntados aos autos até a Instrução e Julgamento. As
partes deverão apresentar o rol de testemunhas até 20 dias antes da
data designada. Intimem-se as partes pessoalmente considerando o
deferimento do depoimento pessoal de ambas. - Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e DA-
NIEL HENNING.

102. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1509/2008 - LUCAS DE
OLIVEIRA TAVERNA e outro x SAULO MENDES DE OLIVEI-
RA AVERSA e outro - A Requerente ingressou com o presente pedi-
do visando a declaração da nutidade da escritura pública de compra
e venda e respectiva averbação no Cartório de Registro de Imóveis,
defendendo que houve fraude na realização do negocio jurídico uma
vez que o imóvel objeto da venda não pertencia mais ao vendedor
que figura na escritura e sim ao Autor. Ocorre que cometeu um equi-
voco o Autor ao ingressar com a ação somente contra o vendedor eis
que pretende a anulação do negócio jurídico deveria fazer figurar no
pólo passivo todas as partes envolvidas no negócio. Trata-se o caso
de litisconsórcio passivo necessário por força da relação jurídica eis
que a sentença que decidir a lide não poderá anular o negocio jurídi-
co para um dos contratantes e continuar sendo válido para o outro.
Embora já tenha havido a citação, determino, neste momento, a emen-
da á inicial, o que faço em benefício do principio da instrumentalida-
de já que não foi oportunizado a parte emendar á inicial antes da
citação. intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar à inici-
al, a fim de fazer para figurar no pólo passivo da demanda o compra-
dor do negócio que pretende anular St Luiz Aparecido Dias, reque-
rendo sua citação, no prazo de 10 dias sob pena de extinção e arqui-
vamento. Intimem-se. - Advs. DAISY PETRONA MAVEL DOS S.
CACERES, ALEXANDRA VALENZA ROCHA, ALFREDO MAR-
COS DO PRADO e FABIANO DA ROSA.

103. REVISIONAL DE CONTRATO - 1515/2008 - KLEBER RI-
CARDO DOS SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - 1. Deixo de designar a audiência prevista no art.
331 do CPC face a improvável realização de acordo entre as partes.
2. Dispõe o art. 6°, VIII do CDC que deve ser facilitada a defesa dos
direitos do consumidor em Juízo, inclusive com a inversão do ônus
probatório, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de ex-
periência. Por hipossuficiente deve se entender aquele que não pos-
sui condições técnicas ou socioculturais para produzir a prova, e
também aquele que não detém condições econômicas para tanto. O
autor é economicamente a parte mais fraca e vulnerável na relação
negocial e resta evidentemente a sua dificuldade financeira para cus-
tear a produção da prova pericial. A respeito: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - APLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
SÚMULA 297 DO STJ - INVERSÃO DO ÕNUS DA PROVA -
REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA - HIPOSSUFICIEN-
CIA PRESUMIDA - RECURSO PROVIDO - 1 -O Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável ‘ às instituições financeiras, conforme
prevê a Súmula 297 do ST). 2 - Perfeitamente possível a inversão do
ônus da prova quan preenchidos os requisitos da verossimilhança da
alegação da hipossuficiência por parte do consumidor, uma vez que
esta - presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica, jurídica e fáti-
ca, bem como o monopólio da informação exercido pelo agravado,
sendo mais difícil ao consumidor provar suas alegações do que ao
fornecedor, ainda mais quando se trata de instituições bancárias.
(TJPR - Al 0314335-3 - 16 C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rubens Oliveira
Fontoura - J. 01.02.2006) Assim, visando-se respeitar o princípio da
ampla defesa e do contraditório, defiro o pedido de inversão do ônus
da prova. Tal não significa impor ao banco a obrigação de depositar
o valor dos honorários periciais, mas tão somente de cientificar as
partes da inversão ora deferida, para que, se alguém desejar a produ-
ção da prova, arque com os custos necessários para a realização da
perícia. 3. Desta forma, considerando que houve a inversão do ônus
da prova, manifestem-se às partes quanto às provas que desejam pro-
duzir, justificando de maneira concreta sua necessidade e pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. 4. Intimem-se. - Advs. MAYLIN
MAFFINI e NELSON PASCHOALOTTO.

104. BUSCA E APREENSAO - 1523/2008 - BANCO FINASA S/A
x SILVANDRO LUIZ DE ABREU - Retirar oficio. - Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

105. BUSCA E APREENSAO - 1525/2008 - BANCO FINASA S/A
x GRACIANE RODRIGUES DE MELO - Retirar oficio. - Advs.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO.

106. BUSCA E APREENSAO - 1565/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VALMIR GENE-
SIO DOS ANJOS - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

107. BUSCA E APREENSAO - 1569/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARIA DAS DO-
RES HONORATO ROSA - Retirar oficios. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA.

108. BUSCA E APREENSAO - 1570/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SANDRO APARE-
CIDO JUSTEM - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

109. REINTEGRACAO DE POSSE - 1572/2008 - REAL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANDRE AVELINO DA
SILVA - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

110. BUSCA E APREENSAO - 1573/2008 - AYMORÉ CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JANDIRA MARIA
OLDONI PERONDI - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

111. BUSCA E APREENSAO - 1583/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ADEMIR PIRES -
Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

112. BUSCA E APREENSAO - 1584/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x BRUNO GOMES
DA CONCEIÇÃO - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

113. BUSCA E APREENSAO - 1592/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARQUESSON
DEOLA DA SILVA - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

114. REINTEGRACAO DE POSSE - 1604/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MARCEL MACHADO DE MEIRA - Retirar ofici-
os. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 1605/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ADILSON CORDEIRO - 1) Defiro o pedido de so-
brestamento pelo prazo de 45 dias. 2) Transcorrido o prazo, diga a
parte autora. 3) Defiro o pedido para que as intimações/publicações
sejam feitas em nome de Dr. Gustavo Saldanha Suchy e Dra. Janaina
Giozza Avila. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUC-
CO.

116. BUSCA E APREENSAO - 1665/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x GETULIO SENE-
DEZI - Retirar oficios. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

117. BUSCA E APREENSAO - 1675/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIS AUGUSTO DANDALO MARCELINO - Retirar oficios. -
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

118. ARROLAMENTO - 1714/2008 - MARILENE BEREZOSKI
DOS SANTOS e outros x CRISTINA DOS SANTOS HUBIE - Re-
tirar formal de partilha. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

119. INTERDITO PROIBITORIO - 1797/2008 - LOVATO COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x ADEMIR JOSE NODARI e outro -
1) Busca o autor, em sede de liminar, que seja garantido o direito ao
corte das árvores que comprou legalmente da empresa Cal Nodari
Ltda, haja vista que os requeridos estão impedindo o corte, sem te-
rem direito algum sobre a madeira, objeto de corte, havendo, portan-
to, turbação da posse. 2) Citados, os requeridos apresentaram con-
testação, afirmando que as árvores, objeto de litígio pertencem ao
espólio de Domingos Nodari e a sua viúva Rosa Zem Nodari, mãe
dos requeridos. Entendem que o negócio juridico que transferiu a
propriedade das árvores não é válido. Requerem que seja garantido
o direito possessório destes. 3) O autor se manifestou sobre a con-
testação apresentada. 4) DECIDO 5) Verificando as provas presen-
tes nos autos, denota-se que ao contrário do alegado pelos requeri-
dos, a empresa Cal Nodari Ltda detinha a posse das árvores que
alienou ao autor, conforme documento de fl. 84, sendo certo assim,
que tinha, portanto, autorização para alienar a madeira para os auto-
res e este promoverem ao corte das árvores. 6) Portanto, pelo menos
em sede de cognição sumária e não exauriente, penso que estão pre-
sentes os requisitos necessários para a concessão da liminar requeri-
da, o ‘fumus boni iuris’ caracterizado ante ao contrato de fls. 23 e
seguintes e ainda documento de fl. 84, que demonstram a legitimida-
de dos autores e promoverem ao corte da madeira e quanto ao ‘peri-
culum in mora’ o mesmo também está presentes, a uma porque pela
própria contestação é possível concluir a resistência dos requeridos
ao corte da madeira e a duas porque as árvores precisam ser cortadas
em curto espaço de tempo, sob pena de perderem a rentabilidade
antes verificada. 7) Assim, CONCEDO a medida liminar pleiteada,
autorizando o corte das árvores e coibindo qualquer conduta contrá-
ria a ser perpetrada pelos requeridos que impeçam tal procedimento.
8) Expeça-se mandado proibitório, estabelecendo em caso de des-
cumprimento do preceito pelos requeridos, multa de R$ 1.000,00
(um mil reais) por ato de turbação ou esbulho. 9) Deixo de designar
a audiência prevista no artigo 331 do CPC porque diante do direito
posto em discussão, a possibilidade de acordo é pouco provável. 10)
Como pontos controvertidos fixo: a) se a empresa Cal Nodari Ltda
tinha legitimidade para alienar a madeira ao autor; b) se os requeri-
dos praticaram atos de turbação que impediram o corte de árvores
pelo autor e seus prepostos; c) se a madeira, objeto de litígio perten-
cia ao extinto Domingos Nodari; d) se a lucros cessantes a serem
indenizados; e) se os requeridos têm direito possessário sobre a área
indicada na inicial. 11) Defiro a produção orais, consistentes na oiti-
va de testemunhas já arroladas nos autos e outras a serem apresenta-
das desde que com 20 dias antes da audiência designada. 12) Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 09/03/2009 as
15:00 horas. 13) Intimem-se. 14) Demais diligência. - Advs. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, ARNALDO DAVID BARACAT e FA-
BIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

120. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 1798/2008 - LNC
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x GAPLAST
INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - Assinar ter-
mo de caução. - Adv. CESAR RICARDO TUPONI.

121. REINTEGRACAO DE POSSE - 1802/2008 - BANCO FINA-
SA S/A x INCOPAL COMERCIAL LTDA - Retirar oficio. - Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

122. BUSCA E APREENSAO - 1811/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x EUGENIO DE
QUADROS CUNHA - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

123. REINTEGRACAO DE POSSE - 1813/2008 - REAL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO JORGE DE
OLIVEIRA - Retirar oficio. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

124. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 1830/2008 - MULTY
ADMINISTRAÇÃO DE HOTEIS E RESORTS LTDA x LINDEN
PARK HOTEL LTDA EPP - Assinar termo de caução. - Adv. RUI
DALTON MIECZNIKOWSKI.

125. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1831/2008 - AGENOR
FERREIRA DE ALMEIDA x IVO DE JESUS FALAVINHA - Inti-
mem-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 10
dias, fornecendo o endereço dos confrontantes a serem citados. -
Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, LARISSA DA SILVA VIEI-
RA e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

126. BUSCA E APREENSAO - 1854/2008 - BANCO BMG S/A x
ODETE MARIANO - Quanto a contestação e documentos manifes-
te-se o requerente no prazo legal. - Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

127. INVENTARIO - 2083/2008 - ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA x YOLANDA TEODORA GARBATO DA SILVA - Intime-se
para prestar as primeiras declarações no prazo de 20 dias, bem como
para que junte certidão negativa de débito estaqdual e federal e cer-
tidão do oficio distribuidor da Comarca de Joaquim Tavora atestan-
do a inexistencia de inventario ou arrolamento em nome da extinta. -
Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR.

128. INVENTARIO - 2350/2008 - YURIKO OKI SILVA x IVANIR
CURSINO SILVA - Aguarde-se o cumprimento da diligencia de fls.
108. - Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS.

129. MEDIDA CAUT DE EXIBICAO DOCTO - 2569/2008 - CAR-
LOS EDUARDO CARDOSO BANDEIRA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1) Defiro os beneficios da justi-
ça gratuita. 2) defiro a liminar determinado que o requerido apresen-
te o documento solicitado no prazo de 05 dias ou justifique a impos-
sibilidade de faze-la. - Adv. CARLOS EDUARDO CARDOSO BAN-
DEIRA.

130. CURATELA - 2590/2008 - GESSI CASTORINA DOM-
BRONSKI ZIELINSKI x JUAREZ DOMBRONSKI ZIELINSKI - l.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Designo o dia 23 de ja-
neiro de 2009 as 13:30horas, para que o interditando compareça
perante este juízo, para os fins do artigo 1181 do Código de Proces-
so Civil. 3. Cite-se o interditando e intime-se o representante do
Ministério Público. 4. Oficie-se ao Cartório Distribuidor para que
forneça certidão de antecedentes crimjnis da requerente. 5. Intimem.
- Adv. ANDERSON RODRIGUES FERREIRA.

131. ACAO MONITORIA - 2595/2008 - FESP FUNDAÇÃO DE
ESTUDOS SOCIAIS DO PARANÁ x OSIANE HENEMANN PI-
RES - I — Proceda-se a citação do requerido(a) para que no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida com seus consec-
tários ou oponha embargos, sob pena de constituição de um título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo. II - Não havendo cumprimento voluntário do mandado,
deverá aquele(a) arcar com as despesas e custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% do valor do débito. Ill - Com-
provado o recolhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado (artigo 1.102, be c do CPC). IV - Na hipótese de pronto
pagamento, o requerido ficará isento de custas e rios dvocatícios,
devendo ser expressa essa ân xpediente. - Advs. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e RODRIGO VIS-
SOTTO JUNKES.

132. CARTA PRECATORIA - 117/2008 - Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LAPA - PR - BANCO FINASA S/A x ANDREIA
AMANSIO NUNES - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
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1. DESAPROPRIAÇÃO-56/1990-CESP x ESP.GIUSEPE CONSAL-
TER- 1. Deixo de analisar o pedido de fls. 1178/1183, uma vez que
não é a seara adequada para discutir contrato de honorários, mas sim
ação de execução de título extrajudicial, o que, inclusive, restou con-
signado expressamente pela Juíza à época, conforme se depreende
do item 5 do r.despacho de fl. 1018. Diante do exposto, indefiro os
pedidos de fl. 1215 e de fls. 1272/1274. 2. Uma vez que já houve a
expedição de carta de adjudicação em favor da parte expropriante,
não há necessidade de intimá-la, conforme fl. 1185. Por fim, tendo
em vista que não há valores depositados (fl. 1270), arquivem-se os
autos.-Advs. ANTONIO MENTE, CARLOS EDUARDO CURY,
JOSE FRANCISCO DA SILVA, MARCELO NEGRAO TIZZIANI,
MARIA DIRCE TRIANA, JULIO CESAR BUENO, DIOGO LO-
PES VILELA BERBEL, AUREO FRANCISCO LANTMANN JU-
NIOR, LUIZ CELSO DE BARROS, OLIVIA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA e HEDIO GODOY-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-220/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEDITO GONÇALVES e outro- Inti-
mem-se os interessados, facultando-lhes manifestação no prazo co-
mum de cinco dias, sobre a Avaliação elaborada, que importou em
R$- 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), sob pena de homolo-
gação tácita do laudo.-Advs. DANILO ANDRIGO ROCCO, AN-
TONIO CARDIN e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

3. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-240/2001-PAULO
CESAR NOBORU NAKASSE e outros x ROSELI APARECIDA
DA SILVA COSTA e outro- Manifeste-se o exeqüente sobre a certi-
dão de fl. 492, verso (decorreu “in albis” o prazo para que a parte
devedora indicasse bens passíveis de serem penhorados), sob pena
de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.-Advs. NICOLAU ABUD NETO, ADEMAR MANSOR FILHO,
VIRGINIA ABUD SALOMAO e JOSE ROBERTO BENEDITO DE
JESUS-.

4. ORD.DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS-53/2003-ANTONIO DOS
SANTOS VERDASCA x COMERCIAL ITAGUAJE LTDA.- Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 132 (deixou de proceder a

penhora, haja vista não encontrar bens em nome da executada, bem
como em virtude da mesma ter encerrado suas atividades comerci-
ais), manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. JOAO BRAZ SERACENI e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

5. ORD.DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS-54/2003-JUINA AGRO-
PECUARIA E ADMINISTRADORA LTDA. x COMERCIAL ITA-
GUAJE LTDA.- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 132
(deixou de proceder a penhora, haja vista não encontrar bens em
nome da executada, bem como em virtude da mesma ter encerrado
suas atividades comerciais), manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. JOAO
BRAZ SERACENI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

6. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-150/2005-ALZIRA DA LUZ CAM-
PANARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- “-Uma vez que a proposta de honorários do perito está acima
do teto previsto na Resolução nº541/07 do Conselho da Justiça Fe-
deral, revogo a nomeação de fl.51. Expeça-se precatória à Justiça
Federal de Maringá, solicitando a realizçaão de perícia.-”-Advs.
DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e ALEXSANDER APARECI-
DO GONÇALVES-.

7. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-276/2005-MANUEL FRANCIS-
CO VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE COLORADO - PR- 1. Re-
cebo o Recurso de Apelação interposto pela parte ré nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o apelado para
responder, no prazo de 15 (quinze) dias. ...4. Dê-se ciência às partes
da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau.-Advs.
CARINA MARINI e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

8. SUMÁRIA DE COBRANÇA-521/2005-JEREMIAS JOSE DE
OLIVEIRA & CIA LTDA x WILSON ROBERTO BONGIOVANI-
Sobre a certidão de fl. 81, manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. MAU-
RO CONTRERAS e MONICA MAIA DO PRADO-.

9. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-388/2006-JOAO VALERIANO
DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Concedo ao re-
querido o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar os extratos pre-
tendidos pelo autor.-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE e
NEWTON DORNELES SARATT-.

10. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-421/2006-CARLOS ROBER-
TO PALMA x BANCO DO BRASIL S/A- “-Esclareça o exequente o
pedido de fl.85/86, uma vez que a conta-geral de fl.74 indica o termo
inicial de atualização, mas não o seu termo final. Ademais, uma vez
que houve a penhora mediante depósito bancário, em data de 23/06/
2008, a atualização total do débito não poderia iniciar até 26/08/
2008 como constou à fl.87, sob pena de extinção pelo pagamento.-”-
Advs. NILZA APARECIDA SACOMAN, THIAGO SIMOES RA-
BELLO, JULIANA STOPPA ARAGON, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-30/2007-JOSE FLORENCIO
MORELI e outro x JOSE PEDRO MORELI e outros- “-Senten em
resumo- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presen-
tes embargos de terceiro, que o faço com fulcro no art.269, I, do
CPC, confirmando a decisão de fl.88/89. Pela sucumbência, condeno
os embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do embargado no valor de R$ 1.000,00.
Disposições gerais. 1) Imunizada a parte condenatória da sentença
com o trânsito em julgado, o(S) sucumbente(s) fica(m) advertido(s)
para pagar(em), nos termos da Sentença ou Acórdão, a quantia devi-
damente atualizada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor devido (art.475-J, do CPC). Observe-se
que em não havendo cumprimento voluntário, desde já fixo os hono-
rários advocatícios (da execução de sentença relativamente aos ho-
norários) em 15% sobre o valor da causa (art.652-A do CPC), os
quais serão devidos, cumulativamente com a multa, acaso não haja o
cumprimento espontâneo da sentença, porquanto é a partir desse
momento que se inicia a fase de execução propriamente dita, confor-
me se depreende do disposto na última parte do “caput” do art.475-
J e §5º do CPC. Observe-se, ainda, que neste caso incidirão custas
de execução de sentença, porquanto serão realizados atos executi-
vos.-” -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA e ARY LUCIO FONTES-.

12. SUMÁRIA DE COBRANÇA-86/2007-ARMANDO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE COLORADO - PR- 1. Recebo o Recurso
de Apelação interposto pela parte autora nos seus efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o apelado para responder,
no prazo legal. ...4. Dê-se ciência às partes da remessa dos autos,
para acompanhamento em segundo grau.-Advs. ELIANE APARE-
CIDA DAVID STAUB, ALEX PANERARI e PAULA LETICIA
NEVES TORRE-.

13. DECLARATÓRIA-194/2007-ABDIAS CORDEIRO RODRI-
GUES e outro x ROBERTO GUILHERME e outros- Uma vez que
as partes foram intimadas a especificarem provas antes da citação da
litisdenunciada, que apresentou resposta na forma de contestação,
renove-se a a intimação das partes para, em 10 (dez) dias, digam
quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desate
desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão,
por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova peri-
cial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs. SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA, RENATO GUIMARAES PEREIRA, REGINALDO MA-
ZZETO MORON e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

14. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-200/2007-LUIZ AL-
VES DE OLIVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência
às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes manifestação no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

15. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-210/2007-MADEI-
REIRA LUPIONOPOLIS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.- 1.
Diante da ausência de manifestação sobre o despacho de fl.1213,

conforme se depreende da certidão de fl. 1224, declaro a perda da
oportunidade de produzir prova pericial, diante da preclusão. 2.
Manifestem-se as partes em alegações finais. -Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS, WILSON JOSE DE FREITAS e MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-.

16. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-320/2007-NATALINO DE JESUS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “-Sen-
tença em resumo- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado à fl.6/7. Em razão do principio da sucumbência,
condeno o autor ao pgamento de custas e despesas processuais e,
ainda, honorários de advogado, estes fixados em R$ 500,00, no en-
tanto, fica suspensa à conta dos arts.11 e 12 da Lei nº 1060/50.-”-
Advs. ANTONIO CARDIN e PATRICIA SANCHES GARCIA HER-
RERIAS-.

17. REPARAÇÃO DE DANOS-373/2007-CICERA MARIA CON-
CEIÇÃO FERREIRA x COPEL-COMP.PARANAENSE DE ENER-
GIA- 1. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-
se o apelado para responder, no prazo de 15 (quinze) dias. ...4. Dê-
se ciência às partes da remessa dos autos, para acompanhamento em
segundo grau.-Advs. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, RENATO
GUIMARAES PEREIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

18. USUCAPIÃO-406/2007-JOAO ROBERTO LOPES e outro x
JOAO ARAUJO DA SILVA- Em 05 (cinco) dias, digam os autores
quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desate
desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão,
por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova peri-
cial, indiquem a finalidade e alcance.-Adv. CLAUDIO PAVIANI-.

19. ORDINÁRIA RESCISO DE CONTRATO-28/2008-LOTEADO-
RA LICCE LTDA. x SILVÂNIA DE AGUIAR- “-Sentença em resu-
mo- Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, que o faço
com fulcro no art.267, inciso I e III, do CPC. Condeno o autor ao
pagamento de custas. Deixo de condená-lo em honorários porquan-
to o réu sequer foi citado.-”-Adv. ELIZABETE SERRANO DOS
SANTOS-.

20. ACIDENTE DO TRABALHO-69/2008-WELLINGTON ANGE-
LO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- “-Deixo de designar a audiência do art.331, do CPC. À
mingua de outras preliminares, DECLARO SANEADO o feito, fi-
xando como ponto controvertido o atendimento aos requisitos legais
exigidos para a concessão do benefícios postulado. Defiro as provas
requeridas pela parte autora, consistente em prova documental já
acostada aos autos e eventual juntada de documentos novos, bem
como prova pericial. Expeça-se precatória à justiça Federal Marin-
gá, solicitando a realizçaão de perícia.-”-Advs. HELEN PELISSON
DA CRUZ, ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES e HUD-
SON BAGLIONI ESPOSITO-.

21. ALVARA-145/2008-MARIA FRANCISCA GRELLA BEGNOS-
SI- “-Sentença em resumop- Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so sem resolição de mérito, que o faço com fulcro no art.267, VI, do
CPC.-”-Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

22. EMBARGOS EXECUTADO-188/2008-PAULA ALEXSANDRA
CONSALTER ALMEIDA x HEDIO GODOY- Em 5 dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de
prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o
desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretendem produzir pro-
va pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs. EDUARDO ES-
GAIB CAMPOS, ANTONIO CARDIN e HEDIO GODOY-.

23. EMBARGOS EXECUTADO-210/2008-JULIO CESAR CON-
SALTER ALMEIDA x HEDIO GODOY- “-Sobre a impugnação,
manifeste-se o embargante.-”-Advs. MARIA ANTONIA DIAS CAM-
POS, ANTONIO CARDIN e HEDIO GODOY-.

24. MANDADO DE SEGURANÇA-237/2008-GENIVALDO BELO
DA SILVA x EDILASIO NOGUEIRA- “-Aubam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-”-Advs. ANDERSON
SOARES DE CERQUEIRA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-
.

25. MANDADO DE SEGURANÇA-238/2008-EMA MARIA ME-
NEGASSI x MARCOS JOSE CONSALTER DE MELO- “-Assiste
parcial razão à impetrante, uma vez que o duplo grau de jurisdição é
obrigatório por imposição legal nas hipóteses de sentenças concessi-
vas da segurança, não se aplicando o art.475 do CPC, mas o regra-
mento especial contido no art.12, par. único, da Lei 1533/51, o qual
permite expressamente a execução provisória. Antes da remessa dos
autos ao E.TRibunal de Justiça, oficie-se à autoridade coatora requi-
sitando imediato cumprimento do comando mandamental, sob pena
de multa-diária de R$ 200,00 e incorrer em crime de desobediência.-
”-Advs. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e PAULA LETICIA
NEVES TORRE-.

26. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-297/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MA-
RIA CELIA DA SILVA- Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, no valor de R$- 13,81 (treze reais e oitenta e um centavos).-
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, RALPH ROCHA MARDEGAM
e SILVINO JANSSEN BERGAMO-.

27. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-303/2008-FRIGORIFICO FRI-
GROPRATA LTDA x POTABILE - TRATAMENTO DE AGUA
LTDA- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos estampados nas iniciais dos autos nº303/2008
e 367/08, que o faço com fulcro no art.269, II, do CPC, tornando
definitiva a sustação do protesto deferida liminarmente em se de ação

cautelar. Deixo de condenar o réu ao pagamento de custas e de ho-
norários, uma vez que houve o reconhecimento da procedência do
pedido antes mesmo da citação.-”-Adv. PAULO DELAZARI-.

28. AÇÃO DE APOSENTADORIA P/INVALIDEZ ACIDENTARIA
- 311/2008 - DIVALMI RODRIGUES MORAIS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a contestação
de fls. 109/113 e documentos de fls. 114/120, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JULIANO AUGUSTO
DE SOUZA NOGUEIRA e HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-323/2008-JO-
AQUIM JOSE VILLEGAS FERNANDES x ODILA RICO ALIBER-
TI- Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 21/24 e documen-
tos de fls. 25/32, manifeste-se o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CAR-
DIN-.

30. EMBARGOS EXECUTADO-331/2008-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x CAIXA ECONOMIA FEDERAL- Em 05 (cinco) dias,
digam as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica
para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem produ-
zir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs. RICARDO
GRCIOLLI CORDEIRO e ALVARO MANOEL FURLAN-.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-447/2008-TAY-
SE ANALIDE CONSALTER ALMEIDA x HEDIO GODOY- “-De-
firo os benefícios da assistência judiciária gratuita à embargante.
Considerando-se que não se tem nos autos de execução em apenso a
comunicação a que alude o art.738, § 2º, do CPC, teno por tempes-
tivos os presentes emabrgos, que ora RECEBO para discussão, nos
termos do art. 739-A do CPC, não havendo falar-se em efeito sus-
pensivo, porquanto não houve pedido expresso para esse fim, con-
forme requer o § 1º do dispositivo supracitado em ainda, porque a
execução em apenso não se encontra garantida pela penhora. Ao
embargado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.-
”-Advs. LAURA KAROLINE SILVA MELO e HEDIO GODOY-.

32. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-538/2008-IRMA LONGHI
DE SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “-Sentença em
resumo- Diante do exposto, REJEITO liminarmente os embargos à
arrematação oposto pelos autores e, por conseguinte, JULGO EX-
TINTO o processo sem resolução de mérito, que o faço com fulcro
no art.739, inciso III, c/c art.746, in fine, do CPC. CONDENO os
embargantes ao pagamento de multa ao embargado no montante de
1% sobre o valor atribuido à causa. Deixo de condenar os embargan-
tes ao pagamento de honorários, uma vez que o embargado sequer
foi intimado.-”-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA-.

33. EX.FISCAL-FAZENDA-76/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO EXTREMO NORTE
LTDA e outros- “-...Diante do exposto, INDEFIRO o pedido formu-
lado na presente objeção de pré-executividade e CONDENO o exci-
piente ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atribuído à causa
em favor da parte exequente.-”-Advs. MAURICIO MELO LUIZE e
VALDIR MOLIN-.

34. EX.FISCAL-FAZENDA-55/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO EXTREMO NORTE
LTDA e outros- “-... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido for-
mulado na presente objeção de pré-executivida e CONDENO o ex-
cipiente ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atribuído à
causa em favor da parte exequente.-”-Advs. MAURICIO MELO
LUIZE e VALDIR MOLIN-.
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LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0143 000288/2003
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 0051 000225/2007

0060 000677/2007
0064 000817/2007
0065 000818/2007
0066 000821/2007
0067 000917/2007
0079 001383/2007

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0046 000114/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0061 000760/2007
LYGIA MARIA ERTHAL 0029 000541/2006

0034 000845/2006
0040 001256/2006

LYSANE DE BRITTO VARELLA 0143 000288/2003
MAGDA L.R. EGGER 0026 000338/2006

0047 000133/2007
0062 000774/2007
0088 000220/2008
0092 000310/2008
0113 000896/2008
0114 000897/2008
0116 000911/2008

MAGDA L.R..EGGER 0026 000338/2006
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0143 000288/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0143 000288/2003

MARCELO BERVIAN 0143 000288/2003
MARCELO SZADKOSKI 0016 000238/2005

0143 000288/2003
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0143 000288/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0048 000144/2007

0100 000596/2008
0101 000599/2008
0136 001428/2008

MARCIO LUIZ NIERO 0143 000288/2003
MARCIUS TADEU CARVALHO FE 0143 000288/2003
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0143 000288/2003
MARCO ANTONIO SIMOES GOUV 0143 000288/2003
MARCO JULIANO FELIZARDO 0038 001016/2006
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0038 001016/2006

0055 000304/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000338/2006

0078 001355/2007
0088 000220/2008
0115 000902/2008
0122 001136/2008
0123 001141/2008
0129 001287/2008
0130 001291/2008
0131 001299/2008

MARIO SERGIO ROCHA 0139 001600/2008
MARIZ MENDES MAY 0143 000288/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0143 000288/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0070 001095/2007
MELFORD VAUGHN NETO 0143 000288/2003
MICHELE SACKSER 0038 001016/2006

0059 000644/2007
MIEKO ITO 0012 000025/2005

0015 000074/2005
0022 000053/2006
0024 000233/2006
0032 000771/2006
0033 000773/2006
0053 000233/2007
0098 000515/2008

MIGUEL CESAR SETIM 0143 000288/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0143 000288/2003
MIRNA LUCHMANN 0017 000541/2005

0038 001016/2006
MOACIR LUCAS PEREIRA 0066 000821/2007

0079 001383/2007
0086 000172/2008

MURILO CELSO FERRI 0143 000288/2003
NEI LUIS MARQUES 0143 000288/2003
NELSON BELTZAC JUNIOR 0106 000714/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0014 000049/2005
NELSON VIOLIN 0064 000817/2007
NEWTON CANDIDO DA SILVA 0143 000288/2003
NILSO DIAS JORGE 0143 000288/2003
NORBERTO ARAÚJO FILHO 0005 000365/2004
NORBERTO JOSE ROSSI 0143 000288/2003
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0143 000288/2003
PARRICIA TOURINHO BERALDI 0143 000288/2003
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0135 001363/2008
PAULO CESAR TORRES 0081 001491/2007

0102 000621/2008
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0143 000288/2003
PEDRO WANDERLEY RONCATO 0143 000288/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0002 000425/2003

0005 000365/2004
0011 000012/2005
0013 000027/2005
0019 000776/2005
0020 000886/2005
0023 000224/2006
0031 000641/2006
0037 001004/2006
0042 001408/2006

RICARDO BORTOLIZZE 0017 000541/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0008 001106/2004

0010 001214/2004
0036 000991/2006

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0082 000084/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0100 000596/2008

0101 000599/2008
0136 001428/2008

RODRIGO DA ROSA SEVERO 0143 000288/2003
RODRIGO GHESTI 0026 000338/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0028 000505/2006
ROSIMERI GOMES BASILIO 0143 000288/2003
RUBEN MADINI 0073 001260/2007
RUY RIBEIRO 0143 000288/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0001 000293/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0143 000288/2003
SERGIO SCHULZE 0068 001053/2007

0069 001065/2007
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0143 000288/2003
SILVANA TORMEM 0091 000300/2008

0099 000549/2008
0107 000741/2008
0108 000742/2008
0112 000850/2008
0118 000961/2008
0120 001003/2008
0125 001166/2008
0128 001189/2008

SILVIA ARRUDA GOMM 0055 000304/2007
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0139 001600/2008
SIVONEI MAURO HASS 0143 000288/2003
SOFIA S. MACHADO 0143 000288/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 001065/2007

0073 001260/2007

0094 000457/2008
0095 000458/2008
0096 000475/2008

TELISMARA A. D. KLIMIONTE 0018 000665/2005
TERCIO ALVES ALBUQUERQUE 0121 001059/2008
THIAGO DE PAULI PACHECO 0051 000225/2007

0060 000677/2007
0064 000817/2007
0065 000818/2007
0066 000821/2007
0067 000917/2007
0079 001383/2007
0085 000171/2008
0086 000172/2008
0090 000281/2008
0138 001507/2008

TONI M. DE OLIVEIRA 0015 000074/2005
0022 000053/2006
0032 000771/2006
0033 000773/2006

VANESSA JANKE DE CASTRO 0008 001106/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0004 000347/2004
VIVIANE TEIFKE FLORIANI 0034 000845/2006
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0007 001072/2004
WILLIAM A N PIRES DE SOUZ 0143 000288/2003

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SERALHERIA ODIFER LTDA e
outro- Defiro o pedido de suspensão do feito até ulterior manifesta-
ção. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

2. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-425/2003-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x ADAIR TEIXEI-
RA DE CAMARGO- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sua utilidade e necessidade, justificando. -Advs. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-.

3. NULIDADE DE VENDAS-732/2003-ANNA MARIA FRANCO
ZANON e outros x MARLI IOLIT FRANCO CLAUDINO e Ou-
tros-Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 222,75. -Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-.

4. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-347/2004-B V FINAN-
CEIRA S/A x JOSE CARLOS DE LIMA- Recolhida a taxa devida,
expeça-se mandado como requer às fls. 30. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO e ANA PAULA DU-
ARTE-.

5. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-365/2004-CONSOR-
CIO NACIONAL EMBRACON LTDA x NOBERTO ARAUJO FI-
LHO- (...) À vista do exposto, e considerando-se que o requerido
reside em Santana do Livramento - Rio Grande do Sul, declino da
competência para apreciação e julgamento do presente processo,
determinado sua remessa para o Juizo da Comarca de seu domicílio.
Proceda-se as baixas e anotações de praxe, inclusive junto ao Cartó-
rio Distribuidor, remetendo-se em seguida os autos conforme retro
determinado. Deixo de revogar a liminar anteriormente concedida
por economia processual, a qual será apreciada pelo Juizo compe-
tente a fim de ser ou não mantida. Intime-se. -Advs. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, GISELLI FUENTES MRY e NORBERTO ARA-
ÚJO FILHO-.

6. BUSCA E APREENSAO-510/2004-FIAT ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x PERSONALIDADE COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA- Recolhida a taxa devida, depreque-se
como requer às fls. 110. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e JUSTI-
NO ARATJO-.

7. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1072/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO - OSMAR
PEDRO COLVERO-Intime-se o procurador do autor para retirar os
ofícios. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-.

8. BUSCA E APREENSAO-1106/2004-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ELAINE CRISTINA BILL DE
SOUZA- Manifeste-se a parte requerida quanto ao pedido de desis-
tência formulado. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES
e VANESSA JANKE DE CASTRO-.

9. BUSCA E APREENSAO-1144/2004-BANCO ITAU S A x ADI-
MIR AMANCIO PEREIRA- Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de noventa dias, como requer às fls. 67. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento do feito. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA e KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

10. BUSCA E APREENSAO-1214/2004-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTADORA PENA
AZUL LTDA- Comprove o requerente a entrega amigável realizada
pelo requerido. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

11. BUSCA E APREENSAO-12/2005-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x RENEE JOSE AUGUSTO RIBEIRO- Reco-
lhida a taxa devida, desentranhe-se a carta precatória para cumpri-
mento, como requer às fls. 98. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-.

12. BUSCA E APREENSAO-25/2005-BANCO BMG S/A x VAL-
DOMIRO GARCIA THIES- Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior manifestação. -Adv. MIEKO ITO-.

13. BUSCA E APREENSAO-27/2005-CONSORCIO NACIONAL
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EMBRACON LTDA x M M P COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias, como requer às fls. 74. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-.

14. BUSCA E APREENSAO-49/2005-BANCO ZOGBI S/A x MAR-
COS ANTONIO DA SILVA- Sobre a contestação apresentada às fls.
61/62, manifeste-se o requerente. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA-.

15. BUSCA E APREENSAO-74/2005-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x DANIEL ROBERTO NEGRELLO- Reco-
lhida a taxa devida, cite-se como requer às fls. 59. -Advs. MIEKO
ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e FABIANA A. RAMOS LORUS-
SO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2005-AMAVIS-
CA ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS LTDA x MUNICIPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE- Compulsando os autos verifica-se
que decorreu o prazo para interposição de embargos à execução,
razão pela esta deve prosseguir. Isto posto, requisite-se o pagamen-
to ao Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, nos termos do
artigo 730, inciso I do Código de Processo Civil. -Advs. DANIELI
DUDECKE, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JOAO RODRIGO S.
ALVARENGA e MARCELO SZADKOSKI-.

17. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-541/2005-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO x EDSON
BERNARDO DE SOUSA- Recolhida a taxa devida, cite-se como
requer às fls. 85. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOANNA
DE ANDELIS GALDINO SILVA, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIEL BARBOSA
MAIA, RICARDO BORTOLIZZE, MIRNA LUCHMANN e DANI-
ELE SCARANTE-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/2005-FUTURA-
GRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
EDISON LUIS BUHRER E CIA LTDA-Intime-se o procurador do
autor para retirar os ofícios. -Adv. TELISMARA A. D. KLIMION-
TE e JOAO FERREIRA DE FARIA-.

19. BUSCA E APREENS¦O(FIDUCI¦RIA)-776/2005-CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA x TEREZA DE JESUS
B.BRAGHINI- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias, como requer às fls. 56. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

20. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-886/2005-CONSOR-
CIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ADEILTON DOS SAN-
TOS- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 61. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

21. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-1132/2005-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x CONSTANTINO
FERNANDES-Intime-se o procurador do autor para retirar os ofíci-
os. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

22. BUSCA E APREENSAO-53/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS GLINSKI- Recolhida
a taxa devida, intime-se como requer às fls. 74. -Advs. MIEKO ITO
e TONI M. DE OLIVEIRA-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2006-CONSOR-
CIO NACIONAL EMBRACON LTDA x FLAVIO NUNES CAM-
POS- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias, como requer às fls. 59. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-.

24. BUSCA E APREENSAO-233/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOSIMAR DOS SANTOS- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 55/56. -Adv. MIEKO ITO-
.

25. BUSCA E APREENSAO-236/2006-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x OSVALDO BORELLI EDMUNDO- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 65. -Advs. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

26. BUSCA E APREENSAO-338/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ADAMY TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade, justificando. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA L.R. EGGER, RODRIGO GHESTI, MAGDA L.R..EGGER
e CLAUDIA RENATA ROCHA-.

27. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-453/2006-VERA LU-
CIA MEIRA PINTO GRANDO e outro x JOAO CESAR FERREI-
RA - Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 172,00-Adv. IVO CEZARIO GOB-
BATO DE CAVALHO E RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

28. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-505/2006-REINALDO DE
MELLO & CIA LTDA x EMBRAPINUS COMPONENTES DE
MADEIRA LTDA- Vistos em saneador: As partes são legítimas e
estão representadas. Analisando-se as preliminares suscitadas pela
requeri da: a) Prescrição: não prospera a alegação da ocorrência de
prescrição, eis que a ação em tela é de cobrança, fundada em direito
pessoal, cujo prazo prescricional a teor do artigo 205 do Código
Civil/2002 é de 10 anos; b) Inépcia da petição inicial: não prospera a
preliminar argüida, eis que a inicial busca a cobrança de valor que
entende não ter sido quitado pela requerida, de modo que há adequa-
ção lógica entre a fundamentação exposta e o pedido; c) Falta de

interesse de agir: a matéria argüida confunde-se com o mérito e será
com ele analisada; d) Impossibilidade jurídica do pedido: o pedido
de cobrança é juridicamente possível, cabendo a prova do pagamen-
to à requerida. Ultrapassadas as preliminares e não havendo outras a
serem dirimidas, declaro o processo saneado. Como ponto contro-
vertido, fixo: a) a ocorrência do pagamento do valor cobrado pela
requerida; b) se havia crédito disponível, advindo do pedido de trans-
ferência de crédito referente à fatura comercial n.2577, no valor de
R$75.426,29. Indefiro a produção de provas orais e pericial contá-
bil, por não serem as mesmas necessárias ao julgamento do feito.
Defiro apenas a expedição de oficio à Receita Estadual, a fim de que
seja informado se a requerida possuía lastro para pagamento de ICMS,
consoante pedido de transferência de crédito, encaminhando-se có-
pia do documento de fls. 111; se o pedido foi autorizado e quando foi
o valor disponibilizado. Com a resposta, intime-se as partes para
manifestação no prazo sucessivo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
FREDERICO R DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ BET-
TEGA D AVILA e ROGERIO BUENO DA SILVA-.

29. BUSCA E APREENSAO-541/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DARCI PASQUALLI JU-
NIOR- Primeiramente, esclareça a parte autora quanto ao trâmite da
carta precatória retirada às fls. 52-verso. -Advs. LYGIA MARIA
ERTHAL e GABRIEL ANTONIO HENKE N L FILHO-.

30. BUSCA E APREENSAO-577/2006-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x SIMONE MENDES MUNHOZ LINHARES- Primeiramente,
esclareça o subscritor de fls. 38, Dr. José Maria Alves Boiadeiro,
quanto ao nome da parte que representa, posto que compulsando os
autos verificam-se partes de nomes diversos do mencionado o que
indica que o requerimento deveria ser formulado em outro feito. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

31. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-641/2006-CONSOR-
CIO NACIONAL EMBRACON LTDA x SEBASTIAO DOMIN-
GUES BUENO- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às
fls. 57. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

32. BUSCA E APREENSAO-771/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOSE LEANDRO DE PAULO- Recolhida
a taxa devida, cite-se como requer às fls.49. -Advs. TONI M. DE
OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

33. BUSCA E APREENSAO-773/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x ZELIO ANTONIO MELLE-Intime-se o
procurador do autor para retirar os ofícios. -Adv. MIEKO ITO e
TONI M. DE OLIVEIRA-.

34. BUSCA E APREENSAO-845/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO LINDOMAR
DE SOUZA VELHO- Manifeste-se a parte requerida. -Advs. GA-
BRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA MARIA ERTHAL,
VIVIANE TEIFKE FLORIANI, ALEXANDRE FLORIANI e LILI-
ANE TEIFKE TREML-.

35. BUSCA E APREENSAO-887/2006-BANCO ITAU S A x LEO
MAR SERAFIM DO AMARAL- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 68. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

36. BUSCA E APREENSAO-991/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGUINALDO ALVES DOS
SANTOS TRANSPORTES- Esclareça a parte autora se deseja a de-
sistência da demanda (art. 267, VIII, CPC) ou a homologação do
acordo, sendo que neste caso deverá acostar aos autos os termos da
composição realizada. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-.

37. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1004/2006-CONSOR-
CIO NACIONAL EMBRACON LTDA x CARLOS HUMBERTO P.
MOTENEGRO- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo
adicional de 30 (trinta) dias, como requer às fls. 32. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-.

38. BUSCA E APREENSAO-1016/2006-BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVEST x ROBERTSON BRANDAO GARCIA-
1) Indefiro o pedido de expedição de ofício pelo Sistema Renajud,
tendo em vista que este juízo não é conveniado com tal sistema. 2)
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de noventa dias,
como requer às fls. 40. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, MICHELE SACKSER, BLAS GOMM FILHO, MARCO
JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN,
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, ADRIANA MAR-
TINS SILVA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS
REIS, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, MIRNA LUCH-
MANN e LUCIANA BERRO-.

39. BUSCA E APREENSAO-1221/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDENIR BRAZ DA SILVA- Recolhida a taxa devi-
da, cite-se por edital com prazo de trinta dias, bem como oficie-se
como requer às fls. 58. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

40. BUSCA E APREENSAO-1256/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERIEL CARLOS- Manifes-
te-se a parte requerida. -Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO, LYGIA MARIA ERTHAL e EDSON GONÇALVES-.

41. BUSCA E APREENSAO-1297/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MEGA PARANA TRANSPORTES RODOVIARIOS
CAR COM MA LTD- Recolhida a taxa devida, cite-se como requer
às fls. 67. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

42. BUSCA E APREENSAO-1408/2006-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x RICARDO INACIO DA SILVA- Recolhida a
taxa devida, cite-se como requer às fls. 46. -Adv. PLINIO ROBER-

TO DA SILVA-.

43. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1452/2006-BANCO
ITAU S A x AROLDO RIBEIRO DA CRUZ- Baixo os autos em
diligência. Concedo o prazo de cinco dias para que o requerido regu-
larize sua representação processual, sob pena de revelia, nos termos
do artigo 13, II, CPC. Intime-se. -Advs. CRYSTIANE LINHARES
e JOAQUIM ROCHA-.

44. BUSCA E APREENSAO-1577/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO GOMES HENRIQUE JUNIOR- Recolhida a
taxa devida, expeça-se mandado de busca e apreensão e citação, como
requer às fls. 23. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

45. BUSCA E APREENSAO-65/2007-BANCO SANTADER BRA-
SIL S/A x REINALDO DA SILVA CRUZ- Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de trinta dias, como requer às fls. 72.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente quanto ao prossegui-
mento do feito. -Advs. BLAS GOMM FILHO, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-.

46. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-114/2007-CIA ITAU-
LEASING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x JOSE FER-
REIRA GONCALVES-Intime-se o procurador do autor para retirar
os ofícios. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELI-
AN BORTOLINI LIMA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

47. BUSCA E APREENSAO-133/2007-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x MARIA APARECIDA ALVES MASSAUD- Face o contido na
certidão retro, manifeste-se o requerente. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-.

48. BUSCA E APREENSAO-144/2007-BANCO ITAU S A x AN-
TONIO SAPULA- Primeiramente, apresentem as partes os termos
do acordo que pretendem ver homologado. -Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

49. BUSCA E APREENSAO-145/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x IRINEU RODRIGUES
CARVALHO- 1) (...) 2)Defiro o pedido de alteração no pólo ativo
da demanda passando a constar Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não Padronizados América Multicarteira. Retificações
necessárias. 3)Nada mais sendo requerido, arquive-se. -Advs. IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2007-BANCO
ITAU S A x ROBERTO LUIZ ANCAY e outro- É do conhecimento
que o requerido é parte em outras ações perante este Juízo, razão
pela qual, anteriormente a apreciação do pedido de fls. 50/51, deter-
mino seja certificado pela Serventia o endereço informado pelo mes-
mo nos processos em trâmite. Após, voltem conclusos. Intime-se. -
Advs. CARLOS A. PEIXOTO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

51. CONCESSAO DE AUXILIO-DOENCA-225/2007-JORGE AN-
TUNES PAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes autos à Distri-
buição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba, Seção Judi-
ciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs. LUIZ MAU-
RICIO DE MORAIS RIBEIRO e THIAGO DE PAULI PACHECO-
.

52. BUSCA E APREENSAO-231/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x RAFAEL DE VASCONCELOS- Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se como requer às fls. 47. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

53. BUSCA E APREENSAO-233/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EDSON ROBERTO MUTTI VARGAS- Recolhida a taxa de-
vida, cite-se como requer às fls. 54. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MIEKO ITO-.

54. BUSCA E APREENSAO-303/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCOS LUIZ DA VARA DOS SANTOS- Defiro
o pedido de suspensão do feito pelo prazo de noventa dias, como
requer às fls. 89. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente quanto
ao prosseguimento do feito. -Advs. BLAS GOMM FILHO, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BAR-
BOSA MAIA-.

55. BUSCA E APREENSAO-304/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CLECI DA SILVA- 1) (...) 2) Defiro o pedido de
alteração no pólo ativo da demanda passando a constar Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados América
Multicarteira. Retificações necessárias. 3) Indefiro o pedido cons-
tante da parte final do petitório de fls. 45/46, posto que este juízo
não possui convênio com o sistema Renajud. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUCIA FRANÇA, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
LUCIANA BERRO, DANIEL BARBOSA MAIA, DANIELA FILO-
MENA DUTRA MIRANDA DOS REIS, MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA e SILVIA ARRUDA GOMM-.

56. BUSCA E APREENSAO-434/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JEFFERSON SANTIAGO GUITTI- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 47. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

57. BUSCA E APREENSAO-524/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x REGINALDO NATANA-
EL- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta dias,
como requer às fls. 26. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

58. BUSCA E APREENSAO-643/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x MICHELI APARECIDA DOS
SANTOS- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 33.
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

59. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-644/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ADIL-
SON DE FATIMA BENTO- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 37. -Adv. MICHELE SACKSER-.

60. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-677/2007-DIOLIN-
DA LEONEL SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes
autos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs.
THIAGO DE PAULI PACHECO, LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO e CLAUDIA M. SASSO PASQUINI-.

61. EXECU•AO TIT EXTRAJ-760/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x TRANSPORTES TISSIANI LTDA- Re-
colhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 43/44. -Adv. LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

62. BUSCA E APREENSAO-774/2007-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULOS- Recolhida a taxa
devida, desentranhe-se o mandado para cumprimento como requer
às fls. 65. -Adv. MAGDA L.R. EGGER-.

63. BUSCA E APREENSAO-803/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x PAULA ANDREA VIEIRA FAGUNDES- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 23. Intime-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

64. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-817/2007-ANA DE
JESUS DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes au-
tos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs.
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIAGO DE PAULI
PACHECO, NELSON VIOLIN e JULIANA M CUNHA MARQUES-
.

65. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-818/2007-MARILE-
NE MARTINS DE CARVALHO BARBOSA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista o Provimen-
to nº 153/2008, do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, re-
metam-se os presentes autos à Distribuição da Justiça Federal da
Circunscrição de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná. Baixas ne-
cessárias. Intime-se. -Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RI-
BEIRO, THIAGO DE PAULI PACHECO e JULIANA M CUNHA
MARQUES-.

66. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-821/2007-NAIR DO
CARMO SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E. Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes autos à
Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba, Seção
Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs. LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIAGO DE PAULI PACHE-
CO e MOACIR LUCAS PEREIRA-.

67. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-917/2007-MARIA
JOSE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes
autos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs.
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIAGO DE PAULI
PACHECO e JULIANA M CUNHA MARQUES-.

68. BUSCA E APREENSAO-1053/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FÁBIO JUNIOR GARCIA- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 64. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e SERGIO SCHULZE-.

69. BUSCA E APREENSAO-1065/2007-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RODRIGO AVILA
SANT‘ANA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls.
81. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE e ADILSON MOR-
GADO-.

70. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-1095/2007-G LAFFITTE
INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x NILSON ASSOLARI e
outros- Intime-se o requerente para que em dez dias apresente im-
pugnação à contestação. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-.

71. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1193/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SERGIO KWIATKOWSKI- Aguarde-se notícia nos au-
tos acerca do integral cumprimento do acordo. Após, voltem conclu-
sos para homologação. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e CLAUDIA RENATA ROCHA-.

72. BUSCA E APREENSAO-1201/2007-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO x VALENTIN FER-
NANDES- Suspenda-se o feito até ulterior manifestação. -Advs.
BLAS GOMM FILHO, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIA-
NA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-.

73. BUSCA E APREENSAO-1260/2007-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ADILSON DA SILVA
NOVAES- Considerando a inércia do requerido quanto à purga da
mora, requeira a parte autora o que entender de direito, em cinco
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dias. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e RUBEN MA-
DINI-.

74. BUSCA E APREENSAO-1263/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CARLOS SOUZA SALGADO- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 25. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

75. BUSCA E APREENSAO-1272/2007-BANCO BMC S/A x
ADALBERTO DE JESUS MARCHIORI- Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de trinta dias, como requer às fls. 21.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

76. BUSCA E APREENSAO-1275/2007-BV FINANCEIRA C F I x
NAYAWARA ELAINE ALMEIDA- Recolhida a taxa devida, oficie-
se como requer às fls. 37. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

77. BUSCA E APREENSAO-1300/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VAGNER BRANCO OKENER- Recolhida a taxa devi-
da, oficie-se como requer às fls. 28/30. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

78. BUSCA E APREENSAO-1355/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x ESTER DOS SANTOS VICENTE- Recolhida a
taxa devida, diligencie-se como requer às fls. 49. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA-.

79. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-1383/2007-KELLI
CRISTINA PEREIRA MAGALHAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)- Tendo em vista o Provimento nº
153/2008, do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-
se os presentes autos à Distribuição da Justiça Federal da Circuns-
crição de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias.
Intime-se. -Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THI-
AGO DE PAULI PACHECO e MOACIR LUCAS PEREIRA-.

80. BUSCA E APREENSAO-1470/2007-BANCO ITAU S A x SIL-
VIO FARIAS DOS SANTOS- Considerando a possibilidade de rea-
lização de acordo (fls. 57), deverá a empresa requerente apresentar
o valor total da dívida, abrindo-se vista dos autos ao requerido em
seguida. Intime-se. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO-.

81. BUSCA E APREENSAO-1491/2007-OMNI FINANCEIRA S/A
x ISAIAS ELIAS DOS SANTOS- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 22/23, com exceção do TRE posto que sabida-
mente não fornece tais informações, salvo se de interesse da justiça
criminal ou da própria justiça eleitoral. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

82. BUSCA E APREENSAO-84/2008-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ANDERSON RIBEIRO HUK-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de cento e oitenta
dias, como requer às fls. 53. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES-.

83. BUSCA E APREENSAO-88/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JULIO CESAR TRAJANO- Recolhida a taxa devida, desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento como requer às fls. 38. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

84. BUSCA E APREENSAO-90/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x OLIVIR DA LUZ RIBEIRO DE PONTES- 1) Esclareça a
parte autora o motivo para a juntada dos documentos de fls. 48 e
seguintes. 2) Recolhida a taxa devida, depreque-se como requer às
fls. 47. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

85. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-171/2008-BENEDI-
TO CAMILO DIAS x INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes au-
tos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs.
THIAGO DE PAULI PACHECO e ELIEZER M FONSECA-.

86. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-172/2008-JOSE PE-
DRO MESSIAS RIBEIRO x INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do
E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes
autos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Advs.
THIAGO DE PAULI PACHECO e MOACIR LUCAS PEREIRA-.

87. RESTABELECIMENTO DE AUXILIO - DOENCA-196/2008-
LUIZ DA SILVA NETO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes
autos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Adv.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-.

88. BUSCA E APREENSAO-220/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x JOSE EVANIR CARVALHO- Recolhida a taxa
devida, desentranhe-se o mandado para cumprimento como requer
às fls. 45. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA L.R.
EGGER-.

89. EXECUÇAO TIT EXTRAJ-232/2008-UNIBANCO - INIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JALMIR ROGÉRIO DE SOUZA
CASA DE CARNES-Intime-se o procurador do autor para retirar os
ofícios. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANDRE ABREU DE
SOUZA-.

90. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-281/2008-JOAO

MARIA LOURENCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes
autos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Adv.
THIAGO DE PAULI PACHECO-.

91. BUSCA E APREENSAO-300/2008-BANCO FINASA S/A x
RAUL JOSIEL CEZAR- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 29/30. -Adv. SILVANA TORMEM-.

92. BUSCA E APREENSAO-310/2008-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x VITORIO MEZZADRI FILHO TRANSPORTES- Esclareça a
parte autora quanto ao acordo realizada às fls. 24/27. -Adv. MAG-
DA L.R. EGGER-.

93. BUSCA E APREENSAO-449/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x CARLOS ROBERTO
DOS SANTOS- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às
fls. 34/35. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

94. BUSCA E APREENSAO-457/2008-BV FINANCEIRA C F I x
ELOIR DUBINSKI SOARES- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 34/35. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

95. BUSCA E APREENSAO-458/2008-BV FINANCEIRA C F I x
CLEITON CEZAR DE AZEREDO- Recolhida a taxa devida, oficie-
se como requer às fls. 30/31. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

96. BUSCA E APREENSAO-475/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MICHELE AGUIRRE RODRIGUES- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 23/24. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

97. BUSCA E APREENSAO-476/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x CESAR CRISTIANO
RAMOS COSTA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às
fls. 41. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

98. EXECUCAO DE TITULO-515/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BA-
GGIO LTDA e outros-Intime-se o procurador do autor para retirar
os ofícios. -Adv. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA-
.

99. BUSCA E APREENSAO-549/2008-BANCO FINASA S/A x
DANIEL JULIO MARQUES DE CHAVES-Intime-se o procurador
do autor para retirar os ofícios. -Adv. SILVANA TORMEM-.

100. BUSCA E APREENSAO-596/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A x JOAO FERNANDES DA COSTA- Recolhida a taxa devi-
da, desentranhe-se o mandado para cumprimento como requer às fls.
24. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA
CAMARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRA-
DE e INGRID DE MATTOS-.

101. BUSCA E APREENSAO-599/2008-BANCO BMG S/A x NI-
VALDO BERTOLAZZO- Recolhida a taxa devida, desentranhe-se o
mandado para cumprimento como requer às fls. 38 -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE
MATTOS-.

102. BUSCA E APREENSAO-621/2008-OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELOIR JOSE PEREI-
RA- 1)Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 22. 2)De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

103. REPARACAO DE DANOS-663/2008-JOSE MARCOS DE
ANDRADE x JOVINO DE GOES- 1. Acolho o pedido de fls. 11 e
seguintes como emenda à inicial. 2. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 24/03/2009, às 15:30 horas. 3. (...) -Adv. LUIZ AN-
TONIO MORES-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/2008-PEDREI-
RA RIO DO MEIO LTDA x TRANSPORTES TISSIANI LTDA-
Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado de arresto do bem cuja
certidão de propriedade encontra-se às fls. 14. Quanto à expedição
do ofício ao Detran, entendo desnecessário em razão da averbação
realizada conforme consta às fls. 18/19. -Adv. FERNANDO
BLASZKOWSKI-.

105. BUSCA E APREENSAO-697/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x SUELE ANTUNES-
Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 72/73. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

106. EMBARGOS · EXECUCAO-714/2008-DIMFE DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA e outros x BANCO ITAU S A- Ciente
da decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça que determinou o
prosseguimento da execução em apenso. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade, justifi-
cando. -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

107. BUSCA E APREENSAO-741/2008-BANCO FINASA BMC S/
A x LUCIANA BATISTA DE ANDRADE- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 33/34. -Adv. SILVANA TORMEM-.

108. BUSCA E APREENSAO-742/2008-BANCO FINASA S/A x
OSVALDO GOMES DUTRA-Intime-se o procurador do autor para
retirar os ofícios. -Adv. SILVANA TORMEM-.

109. BUSCA E APREENSAO-751/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x MOISES CRISTIANO DE
LIMA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 70/71.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

110. COBRANCA (SUMARIO)-756/2008-G LAFFITTE INCORP
E EMPR IMOB LTDA e outros x EDIVALDO FABIANO PEREI-
RA- Para a realização da audiência de conciliação postergada, rede-
signo o dia 03/03/2009 às 15:30. Intime-se o requerente para reco-
lher as custas da diligência. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

111. BUSCA E APREENSAO-785/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JEFERSON GON-
CALVES DO NASCIMENTO JUNIOR- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 26. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

112. BUSCA E APREENSAO-850/2008-BANCO FINASA S/A x
JOHNI CARLOS DE LORENO- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 30/31. -Adv. SILVANA TORMEM-.

113. BUSCA E APREENSAO-896/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x THIAGO CLAUDINO KUSTER- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 26. -Adv. MAGDA L.R. EGGER-
.

114. BUSCA E APREENSAO-897/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x CARLOS CESAR SILVA DE JESUS- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 23. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-.

115. BUSCA E APREENSAO-902/2008-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ATENA TRANSPORTADORA LTDA ME- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 25. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

116. BUSCA E APREENSAO-911/2008-CIFRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ALISON ANDREY BRA-
GA DE SOUZA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às
fls. 25. -Adv. MAGDA L.R. EGGER-.

117. BUSCA E APREENSAO-926/2008-BANCO BMC S/A x AR-
LINDO CARVALHO- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de trinta dias, como requer às fls. 17. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
DANIELE DE BONA-.

118. BUSCA E APREENSAO-961/2008-BANCO FINASA S/A x
ELIAS MORAIS- Recolhida a taxa devida, depreque-se como re-
quer às fls. 30/31. -Adv. SILVANA TORMEM-.

119. BUSCA E APREENSAO-983/2008-BANCO FINASA BMC S/
A x LUCAS FERNANDO DE ANDRADE- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 57/58. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

120. BUSCA E APREENSAO-1003/2008-BANCO FINASA S/A x
FERNANDO MACHADO- Defiro o pedido de conversão, conver-
tendo a ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, com fun-
damento no artigo 4º do Decreto - Lei nº 911/69. (...) Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requerido retro. -Adv. SILVANA TOR-
MEM-.

121. DESPEJO-1059/2008-MARCIA DO ROCIO LOVIZOTTO
LAGES x ALESSANDRO SABATINO- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade, justifi-
cando. -Advs. EMMANOEL ASCHIDAMINI DAVID e TERCIO
ALVES ALBUQUERQUE JUNIOR-.

122. BUSCA E APREENSAO-1136/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x JOAO PAULO PLISKIEVISKI- Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer às fls. 25. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

123. BUSCA E APREENSAO-1141/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x CELENIR MARIA DA SILVA BEZERRA- Defiro
o pedido de conversão, convertendo a ação de Busca e Apreensão
em Ação de Depósito, com fundamento no artigo 4º do Decreto - Lei
nº 911/69. (...) Intime-se o requerente para recolher as custas da
diligência. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

124. BUSCA E APREENSAO-1146/2008-BANCO FINASA S/A x
ROMILDO BRONOSKI STEPNIAK- Recolhida a taxa devida, de-
preque-se como requer às fls. 18. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

125. BUSCA E APREENSAO-1166/2008-BANCO FINASA S/A x
DAVI DOS PASSOS PEREIRA- Recolhida a taxa devida, oficie-se
como requer às fls. 29/30. -Advs. SILVANA TORMEM e CLAU-
DIA RENATA ROCHA-.

126. BUSCA E APREENSAO-1180/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO RODRI-
GO BARBOSA GOUVEIA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 30. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

127. BUSCA E APREENSAO-1181/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ADRIANA EUZE-
BIO- Recolhida a taxa devida, diligencie-se como requer às fls. 27. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

128. BUSCA E APREENSAO-1189/2008-BANCO FINASA S/A x

GILMAR MIRANDA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como re-
quer às fls. 31/32. -Adv. SILVANA TORMEM-.

129. BUSCA E APREENSAO-1287/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x DAMIÃO CHAGAS MADUREIRA- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 24. -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA-.

130. BUSCA E APREENSAO-1291/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x JULIANA DELL AGNELO- Recolhida a taxa de-
vida, oficie-se como requer às fls. 24. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

131. BUSCA E APREENSAO-1299/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x JEAN CLEVERSON ALVES SOARES- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 24. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA-.

132. BUSCA E APREENSAO-1304/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CAMILA DOS REIS
SOUZA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 30. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

133. BUSCA E APREENSAO-1330/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x GERALDO DE
SOUZA RAMALHO- Recolhida a taxa devida, oficie-se como re-
quer às fls. 32/33. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

134. BUSCA E APREENSAO-1332/2008-BANCO FINASA BMC
S/A x RODRIGO LEMES CORREIA- Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se como requer às fls. 37/38. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

135. BUSCA E APREENSAO-1363/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ELIAS INOK DE OLI-
VEIRA- Observe a parte autora que o documento mencionado às fls.
21 não o acompanhou, razão pela qual, assino-lhe o prazo de dez
dias para fazê-lo. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

136. BUSCA E APREENSAO-1428/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A x MARCELO BUENO- Comprove a parte autora as tentati-
vas de diligência de notificação da parte ré, conforme alega às fls. 18
e 20. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA
CAMARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRA-
DE e INGRID DE MATTOS-.

137. BUSCA E APREENSAO-1447/2008-BV FINANCEIRA S/A C
F I x JOSILDO SACHINSKI DE OLIVEIRA- Recolhida a taxa de-
vida, oficie-se como requer às fls. 29. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

138. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-1507/2008-ALFRE-
DO GOLAVZESZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Tendo em vista o Provimento nº 153/2008, do E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, remetam-se os presentes au-
tos à Distribuição da Justiça Federal da Circunscrição de Curitiba,
Seção Judiciária do Paraná. Baixas necessárias. Intime-se. -Adv.
THIAGO DE PAULI PACHECO-.

139. INDENIZACAO-1600/2008-OLIZANDRO JOSE FERREIRA
x JORNAL FAZENDA NOTICIA- Ratifico todos os atos já pratica-
dos anteriormente. Dêem-se ciências às partes do recebimento dos
autos nesta comarca. Sobre a contestação de fls. 50/53 e documen-
tos apresentados, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e MARIO SERGIO
ROCHA-.

140. REVISAO CONTRATUAL-1622/2008-JANDIR TOBIAS PIN-
TO x BANCO PANAMERICANO S/A- Defiro, por ora, os benefíci-
os da Assistência Judiciária. Considerando-se o valor atribuído a cau-
sa, intime-se a autora para emendar a petição inicial, adequando ao
rito procedimental sumário, no prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI-.

141. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1625/2008-FILIPE
CUNHA DA SILVA x JOSE WALDIR DIAS CHECHI- Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária. Recolhida a taxa devida,
cite-se para pagamento em três dias sob pena de penhora ou queren-
do, em quinze dias, opor embargos. -Adv. ELTON LUIZ BORRA-
CHINI-.

142. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1627/2008-CLOVIS APA-
REIDO TEIXEIRA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA- Intime-se o autor, para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, efetue o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código
de Processo Civil. Intime-se. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART-
.

143. FALENCIA-288/2003-VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA- 1) DefIro o pedido de desentranhamento dos documentos de
fls. 2671 a 3094, como requer às fls. 5354/5355. 2) Após, defiro o
pedido de vista dos autos pelos prazo de cinco dias como requer às
fls. 5353. Intimem-se. -Advs. JOSE VALERIO DE SOUZA, SOFIA
S. MACHADO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIVO-
NEI MAURO HASS, MARCIO AUGUSTO DE FREITAS, LAIS
HELENA T SALLES FREIRE, ALBINO CESAR DE ALMEIDA,
FABIO PACHECO GUEDES, ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, BRUNO AU-
GUSTO GONÇALVES VIANNA, RODRIGO DA ROSA SEVERO,
LUIS CALUDIO GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI VI-
EIRA, CICERO CARLOS BUCCI JUNIOR, ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI, CHRISTIANE CAVALCANTE, NEI LUIS
MARQUES, LYSANE DE BRITTO VARELLA GOMES, LINEU
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ROBERTO MIKOS, MARCO ANTONIO CAMPANELLI, NILSO
DIAS JORGE, JOELSON DOS SANTOS ROCHA, MARCO AN-
TONIO SIMOES GOUVEIA, PARRICIA TOURINHO BERALDI,
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, ANTONIO ALVES DO
PRADO FILHO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, SERGIO
LUIZ CHAVES, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JONNY ZU-
LAUF, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO, JULIO CESAR MELO LOPES, FRANCIS-
CO JOSE TARSO DE SABOIA, ANA CRISTINA CESARIO PE-
REIRA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, MARCIO LUIZ
NIERO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, LORIVAL
CAMARGO SANTOS, MARCIUS TADEU CARVALHO FERREI-
RA, LUCIANE BAGGIO LOSSO, JOSE MARIA ALVES BOIA-
DEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, MURILO CELSO FERRI, AIRTON SAVIO VAR-
GAS, PEDRO WANDERLEY RONCATO, JAMIL NABOR CALE-
FFI, FABIANE C. SENISKI FAGUNDES, GERSON DE OLIVEI-
RA BONATTI, MAURO FONSECA DE MACEDO, HENRIQUE
BLASKIEVICZ, JOSE VALERIO DE SOUZA, GERALDO R. N.
DE CARVALHO NETO, MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, JACKSON ANDRE
DE SA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, NORBERTO JOSE ROS-
SI, MARIZ MENDES MAY, JAIR APARECIDO AVANSI, ROSI-
MERI GOMES BASILIO, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA, CAIO
BUENO LOPES, MARCELO BERVIAN, ACYR ROGERIO CAL-
CADO, ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, JARBAS CASTE-
LO BRANCO SANTOS, ANA MARIA SILVERIO LIMA, PEDRO
LILITO FRANCESCHI, NEWTON CANDIDO DA SILVA, MI-
GUEL CESAR SETIM, CINTIA BARUDI LOPES MORANO, IVO
PEGORETTI ROSA, SOFIA S. MACHADO, JOSE CARLOS FER-
REIRA VASCONCELLOS, LETICIA P. DA ROCHA ROSSI, WI-
LLIAM A N PIRES DE SOUZA, MELFORD VAUGHN NETO,
ADRIANA FRAZAO DA SILVA, LUIZ FERNANDO CARNEIRO
BETTEGA, JOAO LUCASKI, JOAOZINHO SANTANA, ANDER-
SON LOVATO, EULER FERREIRA PEREIRA, ANTONIO ALVA-
RO GARCIA DE OLIVEIRA, ENEIDE LUCIA BODANESE, AN-
DREA CARLA A DE LIMA, RUY RIBEIRO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES,
MARCELO SZADKOSKI, EDSON MASSARO POSTALLI, ALES-
SANDRA S. HERZER VON AUERSWALD, ERIKA PAULA DE
CAMPOS e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 246/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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1. INVENTARIO-275/1987-PAULO WANDSCHER x
ESP.RAIMUNDO STEHR-Ao inventariante sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça;...”deixei de citar o herdeiro Cécelio Dacoregio, em
virtude de haver se mudado do referido endereço, conforme infor-
mação da atual moradora, que desconhecem o seu atual paradeiro”.
-Advs. MARIA LIZANE MACHADO BRUM e GUSTAVO OSVAL-
DO DE LEON FERRAZ-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-318/1994-HERMES MACEDO
S.A. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.-Suspen-
do o trâmite do feito, na forma do CN 5.8.20. Aguarde-se a manifes-
tação da parte, sem necessidade de intimação para tanto, e mante-
nha-se suspenso se for juntada petição apenas requerendo nova sus-
pensão do feito. -Advs. DR.LUIZ FERNANDO HARGER DA SIL-
VA, MARINA BORIO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, HELOISA MARIA FREITAS, VANES-
SA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e SERGIO SIMÃO DIAS-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-28/1996-FINASA ADMINIS-
TRACAO E PLANEJAMENTO S/A. x JOSE APARECIDO RAMOS
BATISTA- Encontrados bens em nome do devedor, não se justifica a
quebra de sigilo fiscal. Manifeste-se pelo prosseguimento. -Advs.
ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

4. EXECUÇÃO-269/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. x CLAUDINEY BERNARDINO DE ANDRADE e outro-Sus-
pendo o trâmite do feito, na forma do CN 5.8.20. Aguarde-se a ma-
nifestação da parte, sem necessidade de intimação para tanto, e man-
tenha-se suspenso se for juntada petição apenas requerendo nova
suspensão do feito. -Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

5. EXECUÇÃO-443/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. x JOAQUIM CIRILO DE ANDRADE NETTO e outro-
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) os quais foram
arquivados em pasta própria, e encontram-se na escrivania a disposi-
ção da parte por se tratar de documentos sigilosos. -Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

6. EXECUÇÃO-572/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. x LOURIVAL BARROS DA SILVA-ME. e outro-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) os quais foram arqui-
vados em pasta própria, e encontram-se na escrivania a disposição
da parte por se tratar de documentos sigilosos. -Advs. ELVIO LEG-
NANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

7. EXECUÇÃO-649/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. x LUIZ EGUCHI e outro-Ciência ao interessado de que foi
expedido Alvará de Autorização sob n° 708/2008, com prazo de 90
(noventa dias), o mesmo foi protocolado em data de 24/10/2008,
junto ao Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposi-

ção da parte, para proceder seu devido levantamento. -Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

8. EXECUÇÃO-732/1996-ANTONIO JANUARIO FILHO x JOSE
AUGUSTO BRAGA e outro- Defiro a vista dos autos fora de cartó-
rio por 05 dias.-Advs. MARCIO ROGERIO DE SOUZA e EMER-
SON BACELAR MARINS-.

9. RESPONSABILIDADE CIVIL-773/1996-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DOBRANDINO GUSTAVO DA
SILVA e outros- Manifestem-se os executados sobre o contido às fls.
605, item “II”;...”Sem embargo do contido acima, requer-se que o
requerido seja intimado para esclarecer em 5 dias, diante do conteú-
do de sua petição de fls. 600, qual seria o bem dado em garantia real
(cf. item 7 do acordo juntado ás fls. 602), deixando-se claro desde já
que os bens indicados a fls. 513 não podem ser aceitos pelas razões
já expostas na última cota ministerial”. -Advs. CESAR EDWARD
ABBATE SOSA, EMILSON CESAR C.FERNANDES, MARIA
LETICIA JIMENEZ A.FIALA, VALTER CANDIDO DOMINGOS,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA MARTINS ONO-
FRE, ROGÉRIO OSCAR BOTELHO e MURILO LOPES BUCH-
MANN-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-835/1996-SUSANNA HEDY
BUTZEN e outro x EGON GENEHR-Ao exeqüente para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JR. e MARCELO RODRIGUES DE ALMEI-
DA-.

11. DESAPROPRIACAO-992/1996-DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS MEZOMO LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Inti-
me-se conforme requerido ás fls. 227;...”requer à Vossa Excelência
digne-se determinar a intimação do Requerido para que se manifeste
a respeito da presente, bem como para que, caso possua mais algum
comprovante de pagamento ou de compensação de valores atinentes
ao caso em apreço, que os apresente, sob pena de caracterizar incon-
troverso nos autos a ausência de pagamento dos valores de R$
22.403,19 e R$ 307,17, mencionados às folhas 180".-Advs. ATALI-
BA AYRES DE AGUIRRA FILHO, JUAREZ AYRES DE AGUIR-
RE FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI, NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO e JEFERSON FOSQUIERA-.

12. AÇÃO RESCISÓRIA-405/1999-ECOCARDIOGRAFIA DE FOZ
DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Indi-
que bens passíveis de penhora.-Advs. GLAUCIA MARIA ASCOLI,
LUIZ CARLOS DE CARVALHO e ISABELA CHRISTINE DAL
BO L. AGUIRRA-.

13. RECLAMACAO TRABALHISTA-289/2000-ANTONIO MO-
REIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outro-Na forma do
artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é movida em benefí-
cio exclusivo da parte exeqüente. Não há constrições nestes autos
sobre o direito de crédito da parte exeqüente. Por essas razões, au-
torizo o levantamento do valor penhorado, descontas eventuais cus-
tas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A par-
te exeqüente deverá, quando do levantamento, observar o parágrafo
único do artigo 709, do CPC. Ciência ao exeqüente de que foi expe-
dido Alvará de Autorização sob n° 711/2008, com prazo de 90 (no-
venta dias), o mesmo foi protocolado em data de 24/10/2008, junto
ao Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposição da
parte, para proceder seu devido levantamento. -Advs. AQUILE AN-
DERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, FERNANDO
LUIZ DE NADAI WROBEL, RENATO MARTINS LOPES, AN-
TONIO VANDERLI MOREIRA, GLAUCIA MARIA ASCOLI e
MARCELO PINTO SANCANDI-.

14. EXECUÇÃO-83/2001-METROPOLITANA PARAGUACU
ADMINIST.DE CONSORCIOS S/C x LUIZ MIGUEL BARUDI DE
MATOS e outro-A manutenção da decisão agravada é medida que se
impõe, mesmo porque não houve qualquer alteração fática que justi-
ficasse a revogação. Aguarde-se eventual pedido de informações. -
Advs. SADI MEINE, ABNER WANDEMBERG RABELO, ANDER-
SON VARGAS DE LIMA e LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS-
.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-525/2001-OSVALDINO APARE-
CIDO SANTIAGO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU- Defiro a vista dos autos por 05 dias.-Advs.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e ISABELA CHRISTINE DAL BO L.
AGUIRRA-.

16. AÇÃO RESCISÓRIA-523/2006-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA x SUPERMERCADO HORTOLANDIA LTDA-Ao pa-
trono do Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR, para pos-
tagem -Advs. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCE-
LO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LOR-
DANI-.

17. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-167/2007-BANCO
ITAU S/A x ANA MARIA CRISTINA MONZON- Defiro o prazo de
15 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SANCIN-.

18. INTERDICAO-426/2007-ALEXANDRO NUNES AVALOS x
LUIZ NUNES SAMPAIO-Manifeste-se o requerente para prestar o
compromisso legal.-Advs. MAURICIO MACHADO FERNANDES,
WILLY COSTA DOLINSKI, DANIELLE RIBEIRO, JORGE AU-
GUSTO MARTINS SZCZYPIOR, MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES, ARACELY DE SOUZA e EDUARDO GUIMARA-
ES BORGES-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-653/2007-BAN-
CO DAIMLERCHRYSLER S/A. x JG COMERCIO DE FRUTAS
LTDA. e outros-Ao exeqüente sobre a certidão do Oficial de
Justiça;...”deixei de proceder a penhora em bens móveis e imóveis
em nome dos devedores, em virtude de não encontrar, por este mo-
tivo devolvo o presente mandado em cartório para que a parte auto-

ra indique bens nos autos para que este Oficial proceda a penhora”. -
Advs. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e SOCRATES JOSE
NICLEVISK-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-829/2007-CLI-
NICA MEDICA TEIXEIRA S/C LTDA. x CLEVERSON U. BE-
ZERRA TORRES- Este Juízo não mantém convênio com o Detran.
Indique a parte bens passíveis de penhora.-Advs. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA e NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-.

21. DESPEJO-955/2007-SADI ANTONIO SANTI x JOSE NILTON
ANTUNES DOS SANTOS-A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento
nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser
recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3,
Agência 3947 -Advs. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e MU-
NIR KASSEM HAMDAN-.

22. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-343/2008-NICALE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x MORALES E VI-
EIRA LTDA-A manutenção da decisão agravada é medida que se
impõe, mesmo porque não houve qualquer alteração fática que justi-
ficasse a revogação. Aguarde-se eventual pedido de informações. -
Advs. RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO e NEWTON
SCHIMMELPFENG-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-351/2008-ARI PALOSCHI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (BANESTA-
DO)- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
impugnação ao título, nos termos da fundamentação, condenando o
ora impugnante no pagamento das custas processuais e em honorári-
os fixados em 10 % do valor da execução, porquanto se trata de
cumprimento de sentença de ação coletiva. Na forma do artigo 709
do CPC, verifica-se que a execução é movida em benefício exclusivo
da parte exeqüente. Não há constrições nestes autos sobre o direito
de crédito da parte exeqüente. Por essas razões, autorizo o levanta-
mento do valor penhorado, descontas eventuais custas processuais,
expedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte exeqüente de-
verá, quando do levantamento, observar o parágrafo único do artigo
709, do CPC. No prazo de 05 dias, manifeste-se o exeqüente, reque-
rendo o necessário para o prosseguimento do feito, indicando even-
tual valor atualizado do crédito ainda remanescente. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO e FLAVIA ANDREIA REDMERSKI S. AZEVE-
DO-.

24. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-485/2008-BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ALEXAN-
DRO BATISTA DO CARMO-Ao credor, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito. -Advs. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

25. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-488/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x CASSIANE MARQUES LOPES-Ao requeren-
te para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-536/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x NAIPI
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS S/A-Ao credor, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e GLAUCIO JOSAFAT
BORDUN-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-584/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A. x ROSILDA COSTA DA SILVA-Ao
credor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER e DENISE
REGINA FERRARINI-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-634/2008-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SONIA MARIA DE ABREU-
Ao requerente para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito. -Advs. LUCIMARA PLAZA TENA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-741/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A. x LAURECI DE LIMA-Ao credor, sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça;...”deixei de apreender o veículo, por não
encontra-lo, tendo em vista que a requerida não reside mais no local,
segundo informação da nova moradora, a qual disse desconhecer o
atual endereço da requerida”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

30. DESPEJO-773/2008-JOSE LEOPOLDINO NETO x ARMIN-
DO LUIZ MISSAU FILHO e outro-Ao autor, sobre a contestação,
em dez dias. -Advs. JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR e
CLAUDIA CANZI-.

31. BUSCA E APREENSÃO-807/2008-BANCO ITAUCARD S/A.
x JOÃO DE MOURA MATTOS-Ao credor, sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça;...”deixei de apreender o veículo, por não encontra-lo,
tendo em vista que o requerido não está na posse do bem, o qual
informou que apenas financiou o veículo para o seu filho, disse ainda
que o veículo está em Curitiba-PR com seu filho para venda”.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

32. ALVARA JUDICIAL-841/2008-MATIAS VIEIRA BRANDÃO
e outros x ESP.JOSE PIRES BRANDÃO e outro-Diante do expos-
to, defiro a expedição de alvará conforme requerido na petição inici-
al para o levantamento da quantia referente a previdência social, PIS/
PASEP ou FGTS. Observado o trânsito em julgado desta sentença,
expeça-se alvará, com prazo de 20 dias. Ser for requerida a desistên-
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cia do prazo recursal, desde já fica deferido tal pedido. Defiro o be-
neficio de assistência judiciária gratuita.-Advs. RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA e EDINALDO BESERRA-.

33. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-854/2008-
B.V.FINANCEIRA S.A.CREDITO.FINAN. E INVEST. x ORIVAL-
DO FERREIRA-A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para
o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido me-
diante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947
-Advs. JANE MARIA V. PRONER e AFONSO MARANGONI JU-
NIOR-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-887/2008-CIA TEX-
TIL DE CASTANHAL x COOPERATIVA DE COMERCIALIZA-
ÇÃO E PRODUÇÃO VEM SER- O exeqüente deverá juntar as no-
tas fiscais e os comprovantes de entrega da mercadoria, no prazo de
10 dias, ou requerer emenda para processo monitório ou de cobran-
ça. -Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-891/2008-MARIA BERNADE-
TE BORGES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
S/A. - SANEPAR- Com fundamento no artigo 475-B, §1° do CPC,
determino que o executado apresente, em Juízo, o histórico de con-
sumo ou documento equivalente, com a informação sobre os paga-
mentos realizados pelo exeqüente a título de tarifa de esgoto, no
período requerido pelo exeqüente, sob as penas do art. 475-B, §2°
do CPC. Há relação de consumo, os dados estão em poder do execu-
tado e são necessários para a correta execução da sentença proferida
na ação coletiva. Até em razão do principio da boa-fé, deve o execu-
tado cumprir a determinação. Prazo de 30 dias. Defiro a AJG à exe-
qüente. -Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA-.

36. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-892/2008-BANCO
SANTANDER S.A. x SILAS DE SOUZA MOREIRA-A parte auto-
ra para o pagamento das custas iniciais, que importam em R$ 609,00,
e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido recolhi-
da, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-895/2008-BANCO
WOLKSWAGEN S/A. x FRANCISCO MARIANO DA SILVA-A
parte autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$ 609,00, e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha
sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Advs. MARILI
R. TABORDA, KEITY S. TROMBELI, MAGDA L. R. EGGER e
DENISE REGINA FERRARINI-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
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NETO
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1. EMBARGOS DE TERCEIRO-476/1988-ROSA DE BORBA
ORTEGA x NAIR NACLE RACHED-Ao exequente para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. MOACIR ORTE-
GA, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e RODRIGO LEMOS
MOREIRA-.

2. EXECUÇÃO-1687/1991-NORMA ADELA GERMAN x PIZZA
SHOW RESTAURANTE LTDA.-A(o) exeqüente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor de-
verá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº
00254-3, Agência 3947. -Advs. MARCIO ROGERIO DE SOUZA e
EMERSON BACELAR MARINS-.

3. EXECUÇÃO-524/1996-BANCO REAL S/A x GECCI MARGA-
RIDA RAUBER-Ao patrono do executado para comprovar a proto-
colização do oficio sob n° 1816/2008. -Advs. JOSE CLAUDIO
RORATO e ELVIO LEGNANI-.

4. EXECUÇÃO-133/1997-HAYRTON BORGER x ESMERALDI-
NO RODRIGUES DA SILVA-Suspendo o trâmite do feito, na forma
do CN 5.8.20. -Advs. AIRTON A.MOMO e DONIZETTI DE OLI-
VEIRA-.

5. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-425/1997-CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO MANHAES x CONSTRUTORA RAFAGNIN
DAMEN LTDA.-Ao contador para verificação da correção dos cál-
culos apresentados ás fls. 298 e 299. Manifestem-se os interessados,
sobre o cálculo geral de fls.305/310. -Advs. ANTONIO MANOEL
DE ALBUQUERQUE, DECIO RIBEIRO JUNIOR, CRISTOVAO
COLOMBO DOS REIS MILLER e EVERSON MARAN DOS SAN-
TOS-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-444/1997-MIOLA E BRESOLIN
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Intimação para
pagamento das custas processuais finais que importam em R$ 226,15.-
Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT-.

7. DESPEJO-517/1997-HUSSEIN MOHAMAD ABBAS x ANTO-
NIO DE GODOY e outros- Proceda o exeqüente na forma do art.
1.055 e seguintes do CPC.-Advs. CLAUDIOMIR MARTINI e AME-
LIA L.F.BIASONE FERNANDEZ-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-689/1997-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZAIRES EXPOR-
TADORA E HORTIGRANJEIRO LTDA-Suspendo andamento do
feito com fulcro no art. 791, inc.III, do CPC. Aguarde-se no arquivo
a iniciativa da parte interessada, observando-se o item 5.8.20 do C.N.
-Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-722/1997-ELVIO LEGNANI e
outro x VANDERLEI FONSECA-Para o exeqüente indicar bens para
penhora e comprovar a protocolização do ofício. -Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

10. REPARACAO DE DANOS-920/1997-CLEVENICE DE AZE-
VEDO GIOVANNETTI x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A. - TELEPAR- Sobre o ofício de fls. 290, manifestem-se as par-
tes, em 05 cinco dias.-Advs. MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA,
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA,
ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, ANDREIA BELO ROS-
SO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY ALBERTI, YASA
ROCHELLE SANTOS NDE ARAUJO, CARLA TEREZA DOS
SANTOS DIEL, DANIELI MICHELON DO VALLE, GREICE DA
SILVA NUNES MAZUREKI e RODRIGO JONAS SAVALHIA-.

11. EXECUÇÃO-925/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x DAELTON TURISMO LTDA. e outro- Defiro o pedido de
fls. 49, suspendendo o andamento do feito, com fulcro no art. 791,
III, do CPC. Arquive-se.-Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-537/1999-IPE-IRANI PAVI-
MENTACOES E TERRAPLANAGENS LTDA. e outro x CITI-
BANK LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Pela
derradeira vez, manifeste-se sobre a satisfação do crédito. Se não
houver manifestação, o feito será extinto. -Advs. JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, MARCELO ELENO BRUNHARA e SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO-.

13. ACAO MONITORIA-264/2000-HSBC BANK BRASIL S/A. x
ITALO MOREIRA JUNIOR e outro- Ao patrono da parte autora
para comprovar a protocolização do oficio.Ao(s) interessado(s) so-
bre o ofício juntado os quais foram arquivados em pasta própria, e
encontram-se na escrivania a disposição da parte por se tratar de
documentos sigilosos. -Advs. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LE-
ANDRO DE OLIVEIRA, JEFERSON FOSQUIERA, MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, SANDRA B. BARROS e WIL-
SON LUIZ ISCUISSATI-.

14. AÇÃO RESCISÓRIA-388/2002-VIA VENETTO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRIBUIDORA DE
CIMENTOS LTDA.-Intimação para pagamento das custas proces-
suais remanescentes que importam em R$ 492,41.-Advs. GILBER-
TO MARIA e GILBERTO RAFAEL MARIA-.

15. DEPOSITO-407/2002-FUNDO DE INVESTIMENTO - PCG
BRASIL MULTICARTEIRA x ZILDA DA SILVA PACHECO- Con-
cedo o prazo de 15 dias.-Advs. CELI FERREIRA TE WINKEL,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, RICARDO BORTOLOZZI,
LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, MIRNA LUCHMANN, IGOR RAFA-
EL MAYER, DANIELE SCARANTE, DANIEL BARBOSA MAIA,
KLEBER DE OLIVEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JU-
NIOR e MONALISA MICHEL-.

16. ORDINARIA DE REVISÃO CONTRATUAL-448/2002-PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA x PAULINA DE SOUZA FERREI-
RA-Intimação para pagamento das custas processuais finais que im-
portam em R$ 838,35.-Advs. MARCOS ANTONIO PANCIER, PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA e MARIA LUCIA CAXAMBU DE
ALMEIDA-.

17. ALVARA JUDICIAL-481/2006-PAMELA CRISTINA FRAGA-
TA DOS SANTOS e outros x ESP.ALICE PACAGNAN ZILIO-Ex-
peça-se alvará na forma requerida às fls. 85, devendo a parte, em 90
dias, juntar escritura do imóvel e matrícula, em nome dos menores.
Ao patrono do autor para retirar o Alvará de Autorização expedido
sob n° 756/2008. -Adv. VALERIA CRISTINA RODRIGUES-.

18. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-388/2007-ARMANDO
POLONI x BANCO HSBC S/A.-Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder,
no prazo de quinze dias. -Advs. CLAUDIOMIR MARTINI, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, KARIN TATIANA DA SILVA,
EDUARDO RIBEIRO NETO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-806/2007-CHOU CHENG x
BANCO FINASA S/A.- A não restituição sujeitará o Banco às san-
ções previstas na sentença, bem como multa semanal de R$ 500,00.
Ao e. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens deste Juízo.-
Advs. ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, LAIDNEY DE
L.P. OTERO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e ENIR BE-
CKER-.

20. RESSARCIMENTO DE DANOS-174/2008-ITAU SEGUROS
S/A. x JOELSON MASS- Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 19.03.2009, às 13:30 horas, deferido o depoimento
pessoal da parte ré e inquirição das testemunhas arroladas pela parte
autora às fls. 17 e pela parte ré às fls. 67.A(o) requerente e requerido
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)

mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no
Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947. Ao patrono do autor
para retirar a Carta de Intimação para postagem. -Advs. JULIANA
LUCIANO, CIRO BRUNING, EDUARDO BRÜNING, ELIANI
GARCIES CHOTI, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, LAMA
IBRAHIM, CYNTIA BRANDALIZE, DANIELLE CRISTINE TO-
DESCO WELDT, CARLA SIMONE SILVA, JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI-
.

21. INDENIZACAO-194/2008-CLAYDISTON FERNANDES
MARCELINO x OTOCH TAGUATINGA - 54-Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários periciais no valor de R$
1.500,00.-Advs. EMERSON BACELAR MARINS e GUSTAVO
RIBEIRO ARAUJO-.

22. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-333/2008-BANCO FI-
NASA S/A. x MARLEI RODRIGUES-Manifeste-se o requerente
sobre a informação de endereços do sistema Bacen-Jud -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER, MARINA BLASKOVSKI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

23. INDENIZACAO-340/2008-JOAO CARLOS RIBEIRO x PRE-
MIO COM. MAQUINAS APAR. EQUIPAMENTOS ELETRICOS.-
Designo audiência de conciliação para o dia 18.02.2009, às 14:15
horas, a qual deverão comparecer pessoalmente as partes.-Advs.
EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-.

24. ALVARA JUDICIAL-386/2008-IRENE KOHLS LOPES e ou-
tro x ESP.ANA KOHLS-Diante do exposto, defiro a expedição de
alvará conforme requerido na petição inicial para o levantamento do
benefício previdenciário, por Irene Kohls Lopes e Jacinte Eva Scha-
affer. Observado o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se al-
vará, com prazo de 20 dias. Custas pelo requerente, observando-se o
deferimento de assistência judiciária gratuita. -Adv. EDINALDO
BESERRA-.

25. ALVARA JUDICIAL-544/2008-LIVIA GONÇALVES COIM-
BRA x ESP.DIRCEU COIMBRA NETO- Inclua-se a requerente a
pessoa de Julia Coimbra no pólo ativo, juntando procuração passada
pela responsável legal.A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s). -Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-
.

26. ALVARA JUDICIAL-576/2008-MARIA ZELIA ROSA x
ESP.SEBASTIAO ROSA- Não cabe renúncia de filho menor de ida-
de. Cumpra-se integralmente as determinações de fls. 18. A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. JULMA-
RA LUIZA HUBNER ZAMPIER-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-656/2008-LUIZ RODRIGUES e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A.-Ao autor, sobre a contestação,
em dez dias. -Advs. ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES e RODRIGO MOMBACH CREMO-
NESE-.

28. INDENIZACAO-665/2008-MAAN ABDUL LATIF BAZZI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - CO-
PEL- Intime-se o autor reconvindo, na forma do artigo 316 do Códi-
go do Processo Civil, para, querendo, responder à reconvenção, no
prazo de 15 (quinze) dias. Sobre a contestação e documentos com
ela juntados, manifeste-se o autor, no prazo para resposta à recon-
venção. -Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-.

29. SUBSTITUIÇAO DE CURADOR-670/2008-NEUSA VIEIRA
x ANTONIO VIEIRA- Conforme extrato anexo a interdição foi de-
cretada pelo Juízo da 3° Vara Cível da Comarca, devendo lá tramitar
o pedido de substituição de Curador. Remetam-se os autos.-Adv.
EDINALDO BESERRA-.

30. AÇAO DECLARATORIA-702/2008-FRANCISCO BARBOSA
GONÇALVES x BANCO INTERCAP S/A.-Ao autor, sobre a con-
testação, em dez dias. -Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA-.

31. AÇAO DECLARATORIA-709/2008-LEONILDA PEDROSO
DOS SANTOS x BANCO INTERCAP S/A.-Ao autor, sobre a con-
testação e documentos, em dez dias. -Adv. IRACELE GALLI DE
SOUZA-.

32. ACAO MONITORIA-851/2008-REGINA DREYER x LURDES
VENANCIO-Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação
com o AR, para postagem, bem como para efetuar o pagamento das
fotocópias que irá acompanhar a Carta.-Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS-.

33. USUCAPIAO-869/2008-VOLMIR IVO FONTANA x OLIMPIO
SPRICIGO-Emende a parte autora a petição inicial para trazer aos
autos certidões do distribuidor cível, em seu nome e do cônjuge, e da
parte ré comprovando não haverem sido ajuizadas ações possessóri-
as e petitórias ou reinvidicatórias referentes ao imóvel usucapiendo,
nos últimos vinte anos, porque “Na pendência do processo posses-
sório é defeso assim ao autor como ao réu intentar a ação de reco-
nhecimento do domínio”. Observe-se que a se parte autora for utili-
zar tempo de antecessor na posse, deverá juntar certidão respectiva
em nome do respectivo antecessor na posse. Traga aos autos, ainda,
o memorial descritivo do imóvel. Considerando que o cumprimento
dos itens acima demanda tempo considerável, confiro aos autores o
prazo de 30 dias para sua regularização, estendendo assim o prazo
previsto pelo art. 284 do CPCP, porque pode ser prorrogável a crité-
rio do juiz. -Adv. SIDNEI VOGLER-.

34. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-873/2008-AYMORE
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. x BO-
ZOLLAN E GOLVEIA LTDA- Emende-se para juntar o compro-
vante da notificação mencionada no instrumento de protesto. Prazo
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de 10 dias.-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

35. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-879/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x EVERALDO PEREIRA DA SILVA-A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no
Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947 -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

36. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-881/2008-BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x LEILA TE-
REZINHA CHEWAY SALVATTI-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor de-
verá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº
00254-3, Agência 3947 -Advs. FLAVIO SANTANNA VALGAS e
EMERSON L. SANTANA-.

37. ANULATORIA-896/2008-B.V.FINANCEIRA
S.A.CREDITO.FINAN. E INVEST. x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR-A propósito do rito a ser seguido, e porque o rito a
ser seguido é matéria de ordem pública e não escolha da parte, facul-
to a parte autora emendar a petição inicial no prazo de dez (10) dias,
para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do CPC,
em especial no que se relaciona à prova requerida, sob pena de pre-
clusão. -Advs. EDUARDO SCHMITT JUNIOR e RAFAEL BAR-
RETO BORNHAUSEN-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA-897/2008-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL AGUA GRANDE x LUIZ MARCELO O’HARA
STEFANICH-A propósito do rito a ser seguido, e porque o rito a ser
seguido é matéria de ordem pública e não escolha da parte, faculto a
parte autora emendar a petição inicial no prazo de dez (10) dias, para
adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do CPC, em
especial no que se relaciona à prova requerida, sob pena de preclu-
são. -Adv. GILDER CEZAR LONGUI NERES-.

39. DESPEJO-898/2008-SIDNEI SCARAVONATTI x THIANA
KENER CHEIRAN e outro-O pedido de justiça gratuita deve ser
indeferido. A presunção da Lei 1.060/50 é relativa e no caso há ele-
mentos nos autos que indicam a desnecessidade de concessão de jus-
tiça gratuita à parte autora. Uma pessoa pobre, mesmo na acepção
jurídica do termo, não revela a capacidade econômica demonstrada,
sendo proprietário de imóveis dados em locação. A assistência judi-
ciária gratuita deve ser reservada aos que dela realmente necessitam
o que não como se verifica no caso em análise. Diante do exposto,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Ao autor para recolhimento de
custas processuais no valor de R$ 220,50, na forma acima ordenada,
bem como para recolhimento do Funrejus, no prazo de 10 dias -Adv.
LUCIANE DE CARVALHO-.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 257/2008 - 4º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
.
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1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-202/2000-J B EDWIGES
MECANICA PESADA X OSTEN FERRAGENS - Efetuar o reco-
lhimento do FUNREJUS, no valor de R$ 208,37 (duzentos e oito
reais e trinta e sete centavos) - Adv(s).SERGIO BARROS DA SIL-
VA OAB/PR 15632 e JOSE DEVANIR FRITOLA.

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-50/2008-BANCO FINA-
SA S/A X CARLOS SIQUEIRA - Diante do exposto, extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento
das custas processuais. Sem honorários advocatícios, diante da au-
sência de citação. - Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA,
MARIA LUCILIA GOMES e .

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-59/2008-SOLAR CO-
MERCIO DE TELHAS X PAULO CESAR GONÇALVES - Indique
a parte autora, caso seja de seu conhecimento, e ainda, recolha os
valores das diligências referentes aos atos a serem praticados. Con-
forme certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).MAURICIO DE-
FASSI e .

4.-RECLAMACAO-101/2008-ISAIR RODRIGUES DA SILVA X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir no prazo de dez dias,
justificando-as, sob pena de indeferimento. - Adv(s).MARCIO ALES-
SANDRO SILVERO AQUINO OAB/PR 41.759 e CLAUDIA CAN-
ZI OAB/PR 15.565.

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-142/2008-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X ADRIANA RA-
QUEL BORTOLIM FELICIANO - Fls. 55/57: a ré não foi citada,
não há reconhecimento de firma e a ré não esta representada por
advogado. Fls. 60; Homologo a desistência e, com fulcro no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS OAB/PR 4.680, ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050
e .

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-193/2008-BANCO FI-
NASA S/A X LUIZ ALBERTO DA SILVA GONSALVES - ...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (deixou de proceder a
busca...segundo informações o requerido estaria residindo em Mara-
bá-BA). - Adv(s).MARIA LUCILIA GOMES.

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-213/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A X CARLOS ALEJANDRO SARMIENTO
CORTEZ - Fls. 37: indefiro. Como diz o próprio artigo 45 transcrito
pelo nobre advogado, o causídico é quem tem o dever de notificar o
mandante. - Adv(s).AFONSO MARANGONI JUNIOR, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA OAB/SP 147.020.

8.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-229/2008-VALDECIR
SILVA X ESTADO DO PARANA - Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, diga a parte autora no prazo de 10 (dez) dias -
Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA.

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-230/2008-BANCO ITAU
S/A X NELSON BEZERRA - Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, em cinco dias no valor de R$ 506,10 (quinhentos e seis
reais e dez centavos). - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

10.-CAUTELAR INOMINADA-241/2008-CARLOS JULIANO
BUDEL X JOSE DE OLIVEIRA REIS NETO - Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na inicial, confir-
mando a liminar anteriormente concedida, apenas para determinar
ao réu que retire dos textos hospedadas no seu “site” eletrônico as
expressões “esse que chamamos de lixo humano”, “Verme” e “fora
et”, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Dian-
te da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes, na propor-
ção de 50% para cada, no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, em atenção ao grau de zelo, o tempo
exigido para a prestação dos serviços e a relativa facilidade para a
soluação da demanda em razão da pequena complexidade da causa,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). - Adv(s).JAVERT RIBEI-
RO DA FONSECA NETO e SIDNEI PRESTES JUNIOR OAB/PR
33.055.

11.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-286/2008-PATRICIA BETTO-
NI SMAHA X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME - A parte autora requereu o presente pedido habilitação de
crédito junto à massa insolvente de IRMANDADE SANTA CASA
SENHOR GUILHERME. O Administrador da massa e o Ministério
Público opinaram pela habilitação do crédito.É o relatório. DECI-
DO. O habilitante comprovou suficientemente o crédito, juntando os
documentos pertinentes. Ademais, não houve qualquer impugnação
ao pedido formulado. Pelo exposto, determino a inclusão, no quadro
geral de credores, do crédito do habilitante, no valor mencionado na
inicial, como crédito originário da legislação do trabalho. -
Adv(s).RENATA DE NADAI WROBEL e BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA,JOSE BENTO VIDAL FILHO,MARCELO ZA-
NON SIMAO.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-289/2008-BANCO

VOLKSVAGEN S/A X CARLOS CESAR NARCISO - ...Manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (deixou de proceder a
apreensão por não localizar o veículo). - Adv(s).MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e .

13.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-299/2008-SUELI APARECI-
DA DOS SANTOS X BMC/CREDICERTO PROM. LTDA - Digam
as partes sobre a possibilidade de acordo em audiência (CPC, art.
331, § 3º) e especifiquem as provas que pretendem produzir. esclare-
ço que esta determinação se justifica em razão da preservação do
interesse das partes a uma prestação jurisdicional mais célere, evi-
tando-se a realização de audiência quando a conciliação for manifes-
tamente impossível, o que só termina por procrastinar o feito. , pro-
longando no tempo a relação processual. - Adv(s).ARACELY DE
SOUZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 28222-A/
PR,JANAINA GIOZZA AVILA.

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2008-B V FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. X KATIA FERREIRA DE ARAUJO - A sentença
transitou em julgado, manifestar interesse na execução. Ofício à dis-
posição em Cartório. - Adv(s).VINICIUS TORRES DE SOUZA,
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA e .

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2008-BANCO
BRADESCO S/A X JULIANO DE OLIVEIRA BELO - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS e .

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-381/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X JOAO MARTINS
SMAHA - A sentença transitou em julgado, manifestar interesse na
execução. Ofício à disposição em Cartório. - Adv(s).TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA e .

17.-ALVARA JUDICIAL-382/2008-NELITA DOS SANTOS PEREI-
RA e Outros X - À requerente, para que cumpra integralmente o que
foi determinado a fls. 19, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.
No mesmo prazo, junte aos autos a certidão de óbito do de cujus. -
Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e .

18.-EXECUCAO-388/2008-CALÇADOS BEIRA RIO S/A X MÁR-
CIA REGINA SCHROER HEINEN E CIA LTDA - Manifeste-se
acerca do bloqueio via bacen-jud realizado nos autos. -
Adv(s).CINTIA SILVEIRA DE SÁ, CLÁUDIO FERNANDO GIT-
ZLER e .

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2008-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X FERNAN-
DO GOMES DIAS - Efetuar o pagamento das diligencias do Sr,.
Oficial de Justica, no valor de R$ 64,50 (sessenta e quatro reais e
cinqüenta centavos) - Adv(s).PAULO CÉSAR TORRES e .

20.-ACAO DE CUMPRIMENTO-400/2008-ROSA DE AZEVEDO
PEREIRA RODRIGUES X - ...Desse modo, deve o interessado se
dirigir ao Serviço de Notas competente e obter um traslado ou certi-
dão atualizados, a fim de dar cumprimento ao que determina o artigo
1.128 do Código de Processo Civil. - Adv(s).JULMARA LUIZA
HUBNER ZAMPIER e .

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-406/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X JOSÉ ROBERTO SOARES - Reporto-me
ao despacho de fls. 16. - Adv(s).MARILI RIBEIRO TABORDA,
DENISE FERRARINI.

22.-MONITORIA-438/2008-GALVANOX - FUNILARIA E SER-
RALHERIA LTDA. X MORAES E ROSSIN LTDA - ...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça (deixou de proceder a cita-
ção). - Adv(s).MAURICIO DEFASSI e .

23.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-460/2008-WIELFRED
ALBERTS e Outros X BANCO ITAU S/A - Diante do que dispõe o
artigo 276 do Código de Processo Civil, e do fenômeno da preclu-
são, esclareça a parte autora o seu pedido de produção de provas. Se
for o caso, providencie a emenda. - Adv(s).CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e .

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2008-BANCO
ITAU S/A X WILSON HENRIQUE ESMERALDINO - ...Manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justiça(deixou de proceder a
apreensão). - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/2008-BANCO FI-
NASA S/A X LEONY LEIRIAS DA SILVA - Diante do exposto,
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, iv, do CPC. Condeno a requerente no pagamento das custas
processuais. - Adv(s).MARIA LUCILIA GOMES.

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-557/2008-BANCO FI-
NASA S/A X JORGE LUIZ TRAVASSOS - Efetuar o pagamento
das diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 (duzen-
tos e quinze reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).AFONSO MA-
RANGONI JUNIOR, MOISES BATISTA DE SOUZA e .

27.-REPARACAO DE DANOS-580/2008-CARLOS JULIANO
BUDEL X JOSE DE OLIVEIRA REIS NETO - Sobre a contestação
e documentos apresentados, diga a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias - Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e .

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-608/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO S/A X HUGO ANTO-
NIO HAUPTMAN - Mantenho a decisão atacada por seus próprios
fundamentos. Por tempestiva, recebo a apelação de fls. 29/36 no duplo
efeito: devolutivo e suspensivo. Autos remetidos ao Tribunal de Jus-
tiça - Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e .

29.-ALVARA JUDICIAL-775/2008-ANTONIA MARCIANO PE-
REIRA SERAFIM X - Diante do exposto, acolho o pedido exposto
na exordial: Para autorizar a senhora Antonia Marciano Serafim a
movimentar a conta corrente nº 60.902-1, Agência 0140-6 do Banco
do Brasil, onde é depositada a pensão de seu filho Marcelo Augusto
Pereira Serafim. Sendo requerida a dispensa do prazo para interposi-
ção de recurso, defiro, antecipadamente. - Adv(s).EDINALDO BE-
SERRA e .

30.-MONITORIA-785/2008-CATARATAS COMERCIO DE RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS LTDA X MARIA DOLORES RAU-
BER - Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a parte
autora no prazo de 10 (dez) dias - Adv(s).MARCIO AUGUSTO DE
SOUZA RUIZ e .

31.-DECLARATORIA-837/2008-MINERAÇÃO FLORESTA DE
GUAIRA LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Emende a autora a petição inicial, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento por inépcia, para deduzir em específicos os
fatos relacionados ao Juízo da 4ª Vara Cível, pois aparentemente a
petição é genérica e existe grande possibilidade de confusão. Por
falar nisso, deverá esclarecer quais são os feitos que tramitam neste
Juízo, pois à fls. 04, a autora diz que “neste juízo” tramitam os autos
86/02, 188/02, 71/03 e 58/05 e pede o apensamento desta ação aos
mencionados autos e a suspensão daqueles feitos. Já à fls. 06 diz que
no juízo da 4ª Vara Civel de Foz do Iguaçu (que é este juízo) trami-
tam os autos nº 257/1998. - Adv(s).ADELIO DRUCIAK OAB/PR
10.443 e .

32.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-853/2008-RESIDE
CONSULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
X ELVIRA MARIA DE SANTANA - Edital a disposiçao em Carto-
rio (trazer disquete). - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA e .

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-863/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X FABIO DE LIMA
FERNANDES - FI e Outro - Efetuar o pagamento das diligencias do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 129,00 (cento e vinte e nove
reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).JULIANO RICARDO TO-
LENTINO e .

34.-ALVARA JUDICIAL-868/2008-LUCAS BARTHOLOMEO PA-
CAGNAN ZILIO e Outro X - Juntem os requerentes aos autos cer-
tidão de dependentes junto à Previdência Social, bem como esclare-
çam os pedidos de alvará registrados na certidão do cartório distri-
buidor desta comarca com montantes de até R$ 74.000,00 (todos
juntos à 1ª Vara Cível) o que indica a necessidade de realziar inven-
tário. - Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e .

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-894/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA X SANDRO DE
SOUZA - Emende a autora a inicial, no prazo de dez dias, juntando o
original do contrato celebrado ou sua cópia autenticada, sob pena de
extinção. - Adv(s).SALMA ELIAS EID SERIGATO e .

36.-INDENIZACAO-943/2008-INDUSTRIA REUNIDAS DE BE-
BIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA X MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUAÇU - Efetuar o pagamento das custas do sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo de
cinco dias, bem como no mesmo prazo juntar cópias para o fim de
contrafé. - Adv(s).ENIR BECKER OAB/PR 30.097 e .

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-959/2008-BANCO
SANTANDER S/A X ROSANE SANTOS DE BARROS - Emende a
autora a inicial, no prazo de dez dias, juntando o original do contrato
celebrado ou sua cópia autenticada, bem como no mesmo prazo, junte
aos autos o comprovante da constituição em mora da requerida (avi-
so de recebimento-original ou cópia autenticada), sob pena de extin-
ção. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO
MIRANDA QUADROS e .

38.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-985/2008-MARCIA
SUELY FIGUEIREDO DE SOUSA e Outro X SOELI RODRIGUES
- Efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no
valor de R$ 107,50 (cento e sete reais e cinqüenta centavos), no
prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA e .

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-992/2008-BRASOESTE CO-
MERCIO IMP E EXP DE MANUFATURADOS LTDA X BANCO
DO BRASIL S/A - Recebo os embargos sem efeito suspensivo,na
medida em que a execução ainda não está garantida por penhora,
depósito ou caução suficiente. Ao exqüente, por intermédio de seu
advogado, para que se manifeste no prazo de quinze dias. - Adv(s). e
OSLI DE SOUZA MACHADO.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 258/2008 - 4º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
.
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1.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-1217/2007-ELIETE DE JESUS
X BANCO FININVEST S/A - Assim sendo, homologo, para que
surta seus jurídicos efeitos, a transação, e em conseqüência, resolvo
o mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas pelo requerido (conforme acordo). - Adv(s).JOSE BRI-
TO DE ALMEIDA SOBRINHO OAB/PR 28286, MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA OAB/PR 307 e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

2.-DECLARATORIA-41/2008-PATRICIA PEREIRA DE PAULA X
GRAMERCY PARTICIPAÇÕES LTDA - Carta de Citação à dispo-
sição em Cartório. - Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 30604 e .

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/2008-B V FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. X DRUGSTORE LUCI LTDA - Homologo a de-
sistência manifestada à fls. 29 e extingo o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pela auto-
ra. - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e .

4.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-121/2008-JUAREZ AYRES DE
AGUIRRE FILHO X COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - Digam as partes sobre a possibilidade de acordo em
audiência. Sem prejuízo, especifiquem se pretendem a produção de
outras provas além das já careadas aos autos. - Adv(s).ADERBAL
SOUTO GOMES OAB/PR 6.624, JUAREZ AYRES DE AGUIRRE
FILHO e RONALDO JOSE E SILVA OAB/PR 31.486.

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-136/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X LEALCY PEREIRA DOS SANTOS - Conside-
rando que o réu não foi citado, o pedido de desistência deve ser
deferido. Assim sendo, homologo para que surta seus jurídicos efei-
tos a desistência e, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito. Custas
pela parte autora. - Adv(s).MARILI RIBEIRO TABORDA OAB/PR
12293, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e .

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/2008-BANCO
BRADESCO S/A X VERONICA DE SOUZA e Outro - Diga a parte
autora sobre a exceção de pré-executividade. - Adv(s).LEANDRO
DE QUADROS e .

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2008-EDIVAN BARTH X
POSTO DE MOLA 1000 TAO LTDA - Para os fins do artigo 331 do
Código de Processo Civil, especifiquem as partes, no prazo de dez
dias, as provas que pretendem produzir em audiência e digam se
existe possibilidade de composição amigável em audiência prelimi-
nar. - Adv(s).MARIANE MENEGAZZO e EDSON RUBENS AN-
DRADE.

8.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-207/2008-LUZIA DE FATIMA
SOUZA DA SILVA X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a
parte autora no prazo de 10 (dez) dias - Adv(s).LUIS OGUEDES
ZAMARIAN.

9.-MONITORIA-294/2008-BANCO CNH CAPITAL S/A X GERAL-
DO RAMIREZ - Carta de Citação à disposição em Cartório. -
Adv(s).FERNANDO JOSE BONATTO OAB/PR 25698, SADI BO-
NATTO e .

10.-INTERDICAO-303/2008-LUIZ CARLOS DAS NEVES PARE-
DES X DOROTEO PAREDES - MARIA DOMINGAS PIVOTTO
PAREDES - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto
ao prosseguimento do feito. - Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO
30524/PR.

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-322/2008-BANCO FI-
NASA S/A X CLAUDIOMIR BOTTEKER - Manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO MONTERO
96226/SP, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARIA LUCI-
LIA GOMES e .

12.-DECLARATORIA-336/2008-MARCO ANTONIO DE GOES
ALVES X TIM CELULARES (TIM SUL S/A) - Para os fins do
artigo 331 do Código de Processo Civil, especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, as provas que pretendem produzir em audiência e
digam se existe possibilidade de composição amigável em audiência
preliminar. - Adv(s).ISADORA MINOTTO GOMES SCHWERTNER
e FABIULA SCHMIDT OAB/PR 26.489.

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2008-BANCO FI-
NASA S/A X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).AFONSO MARANGONI JUNIOR, MOISES BATISTA DE
SOUZA e .

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A X ANDRE JOAQUIM DOS SANTOS - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO
SCHULZE e .

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA X JOSEANE APA-
RECIDA RIBEIRO ALVES - ...Manifeste-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050 e .

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A X REGINALDO MENDES VILELA - ...Manifes-
te-se sobre a certidão do Oficial de Justiça. - Adv(s).KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE e .

17.-COBRANCA C/C INDEN.POR DANOS-505/2008-FRANCIS-
CO CARLOS DOS REIS OLIVEIRA X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU - Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a
parte autora no prazo de 10 (dez) dias - Adv(s).GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN.

18.-DECLARATORIA-592/2008-PAULO FELIPE AIRES MILLER
X CONDOMINIO EDIFICIO LAS HADAS - Para os fins do artigo
331 do Código de Processo Civil, especifiquem as partes, no prazo
de dez dias, as provas que pretendem produzir em audiência e digam
se existe a possibilidade de composição amigável em audiência preli-
minar. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE ROCHA, VANESSA MA-
THEUS SOARES DE OLIVEIRA e SADI MEINE,NEDEI VALTI
DAMIAT.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-599/2008-JOAO SI-
QUEIRA CHAVES X AMIRTO PADILHA - Efetuar o pagamento
das custas da diligência do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).FABIANA
CAROLINA GALEAZZI 33575/PR e .

20.-RESOLUCAO CONTRATUAL-664/2008-IMOBILIARIA AU-
RORA LTDA X SOLONITA DA SILVA - Diante disso, indefiro a
petição inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil. Cus-
tas pelo autor. - Adv(s).ELIZANGELA DAHMER PEREIRA e .

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-683/2008-ANDERSON
TADEU SANTI X BANCO BRADESCO S/A - Homologo a desis-
tência e, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas
pelo autor. Suspendo a exigibilidade do pagamento das custas, nos
termos da Lei 1.060/50, ressalvado o disposto no art. 12 da referida
lei. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE ROCHA e .

22.-INVENTARIO-684/2008-CLAUDIO BATISTA DA SILVA X
ESPOLIO DE ELIANE VIEIRA BATISTA DA SILVA - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv(s).GEORGE WILTON TOLEDO e .

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-687/2008-BANCO FI-
NASA S/A X LUCIANO PORTZ GAYER - Manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).VINICIUS TORRES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA e .

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-737/2008-OMINI S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EVA COS-
TA ROSA - - Emende a autora a inicial, no prazo de dez dias, juntan-
do o original do contrato ou sua cópia autenticada, sob pena de ex-
tinção. - Adv(s).LILIAM APARECIDA JESUS DEL SANTO e .

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-751/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X EDSON MACHA-
DO DA SILVA - O protesto tem fé pública apenas em relação aos
atos do Tabelião. Na medida em que faz referência a documento de
responsabilidade de terceiro (AR retornado com resposta negativa),
deve juntar aos autos o “AR” (original ou cópia autenticada). Pro-
mova o autor, também, a juntada do original do instrumento de pro-
testo de fls. 09, ou sua cópia autenticada, sob pena de extinção. -
Adv(s).LUCIMARA PLAZA TENA, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e .

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-766/2008-COOPERA-
TIVA DE CREDITO CATARATAS DO IGUACU-SICREDI X GE-
BING TRANSPORTES LTDA - Efetuar o pagamento das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, Busca/Citação, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e .

27.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-807/2008-EDSON EU-
CLAMOR TOCOLONI X BANCO BRADESCO S/A - O valor dado
à causa impõe a adoção do rito sumário. Assim, diante do que dispõe
o artigo 276 do Código de Processo Civil, e do fenômeno da preclu-
são, esclareça a parte autora seu pedido de produção de todas as
provas em direito admitidas. Se for o caso, providencie a emenda. -
Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e .

28.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-865/2008-IMOBILIA-
RIA FOZ NAÇÕES X CARLOS HENRIQUE MARTINEZ DEL-
GADO - Efetuar o pagamento das custas da diligência do sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo de
cinco dias. - Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES e .

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/2008-BANCO FI-
NASA S/A X TANIA LUCIANE DOS SANTOS - Efetuar o paga-
mento das diligência do Sr. Oficial de Justiça Busca/Citação, no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).CARLA ROBERTA DOS SANTOS BE-
LEM e .

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-875/2008-BANCO
FIAT S/A X SILVANO DAS CHAGAS - - Emende a autora a inicial,
no prazo de dez dias, juntando o original do contrato ou sua cópia
autenticada, sob pena de extinção. - Adv(s).JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN e .

31.-COBRANCA (Rito Ordinario)-883/2008-FUNDAÇÃO DE SAÚ-
DE ITAIGUAPY X ELISANE PEDRO VIANA - Efetuar o paga-
mento das custas do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00 (qua-
renta e três reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA e .

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2008-BANCO FI-
NASA S/A X DOUGLAS PICHAU - - Emende a autora a inicial, no
prazo de dez dias, juntando o original do contrato ou sua cópia au-
tenticada, sob pena de extinção. - Adv(s).FLAVIO SANTANNA
VALGAS, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e .
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2008-B V FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. X MARCUS VINICIUS MARTINS MORALES -
Efetuar o pagamento das diligncias do Sr. Oficial de Justica, Busca/
Citação, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MILKEN JACQUELINE
C JACOMINI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e .

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2008-B V FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. X SONIA REGINA DE ANDRADE CRUZ -
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. - Adv(s).FLAVIA GOTARDO SEIDEL OAB/PR
35563, VINICIUS TORRES DE SOUZA e .

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-18/2008-FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. X AUTO POSTO DA PONTE LTDA e
Outros - Manifestar sobre as correspondências devolvidas. -
Adv(s).LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES
e .

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2008-BANCO FIAT
S/A e Outro X EVANILDA MAIA DE SOUZA - Ofício à disposição
em Cartório. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

5.-ALVARA JUDICIAL-291/2008-ESPOLIO DE WALDIR SAUER
X - Fls. 56: antes de decidir acerca do lenvantamento da quantia
suplementar, preste a inventariante, no prazo de 15 (quinze) dias,
contas acerca da utilização dos valores levantados, que deveriam ser
aplicados, na ordem, para: a) pagamento dos tributos existentes em
nome do espólio e os decorrentes do passamento do finado, em es-
pecial o imposto de renda no patamar de 15% da quantia menciona-
da no Alvará de fls. 48; b) pagamento da dívida habilitada nos autos
do inventário; c) pagamento das custas processuais, despesas da
mantença da família e honorários advocatícios, sob as penas da lei
civil e criminal. - Adv(s).ANTONIO AMADEU PALAZZO, NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO e .

6.-ORDINARIA-311/2008-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
FLAMBOYANT LTDA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL - Digam as partes, no prazo de 10 dias, se existe pos-
sibilidade de composição amigável em audiência e especifiquem as
provs que pretendem produzir. - Adv(s).MOHAMED TARABAY-
NE OAB/PR 35454 e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO.

7.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-325/2008-LEOCIR TONIAL X
COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - Ma-
nifeste-se acerca da contestação à reconvenção. - Adv(s). e ANGE-
LA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 26414 PR.

8.-COBRANCA (Rito Ordinario)-326/2008-CALCE PAGUE LTDA
X ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
DE FOZ DO IGUAÇU ASSERPI - Digam as partes sobre a possibi-
lidade de acordo em audiência (CPC, art. 331, §3º) e especifiquem
as provas que pretendem produzir. - Adv(s).ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA, VINICIUS EDUARDO SAVIO e MARIA DAS
DORES VILHALVA DOS SANTOS CAMARGO.

9.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-342/2008-ADAO GONÇALVES
MIRANDA X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR - Carta de Citação à disposiçao em Cartório. -
Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA, JOSE CLAUDIO RO-
RATO e .

10.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-351/2008-ELOI BECKHAU-
SER E CIA LTDA X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - Manifeste-se
acerca da contestação à reconvenção. - Adv(s). e LUIZ CARLOS
PASQUALINI OAB/PR 22670.

11.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-393/2008-EDITORA GA-
ZETA DO IGUAÇU LTDA X STEPHANY DAYANA PEREIRA E
OUTRAS - Recebo a apelação de fls. 72/81 no seu duplo efeito:
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo contra-razoar
no prazo de quinze dias. - Adv(s).HIRAN JOSÉ DENES VIDAL e
KELYN CRISTINA TRENTO 33582/PR.

12.-OBRIGACAO DE FAZER-421/2008-JONATSON BUCKER X
CESUFOZ - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL IGUAÇU - AEI -
Esclareçam as partes se desejam produzir provas em audiência. -
Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA e
CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA.

13.-NOTIFICACAO JUDICIAL-433/2008-BERTA CENTURION
NUNEZ X LUIS HERNAN MOLINA SANTOS - Autos à disposi-
ção em cartório. - Adv(s).CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KAS-
PER, LUIZ MARCELO SZCZPANSKI e .

14.-REINTREGACAO DE POSSE-468/2008-VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X TRANSPAIM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - Efetuar o pagamento das
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos
e quinze reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARILI RIBEIRO
TABORDA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e .

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-470/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X AMAU-
RI APARECIDO FARIA - Efetuar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justica, Busca/Citação, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-622/2008-BANCO FI-
NASA S/A X PATRICIA SILVA - ...Manifeste-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça. - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e .
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17.-COBRANCA (Rito Ordinario)-638/2008-MARCIO LUIS DE
SOUZA SANTOS X LUIZIO ANTONIO FLORIANO LIOTTO -
Carta de Citação à disposiçao em Cartório. - Adv(s).ROQUE SUTIL
e .

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-645/2008-LURDES DE
FATIMA THIS X ESTADO DO PARANÁ - Razão assiste ao Procu-
rador do Estado, quanto à nulidade da citação. Conforme ficou de-
monstrado por meio da petição de fls. 73-78, somente o Procurador
Geral do Estado está autorizado a receber citações nas ações pro-
postas contra o Estado do Paraná (artigo 5º, inciso II, Lei Comple-
mentar nº 26/1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 40/
1987). Deve, portanto, a parte autora provomer a citação válida do
réu, através da carta precatória e na pessoa do Procurador Geral do
Estado, conforme o dito pelo Ministério Público. Assim sendo, pro-
mova a citação do réu, nos termos do que foi acima dito. -
Adv(s).CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER, LUIZ MAR-
CELO SZCZPANSKI e .

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/2008-FIPAL AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X VALDECIR MAR-
TINS VIANA - Reiterando, fls. 27/28: reconheça-se a firma do réu,
em Tabelionato. - Adv(s).HILARIO ORLANDI e .

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-673/2008-BANCO FI-
NASA S/A X CARLOS CEZAR MERTIG - Efetuar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justica, Busca/Citação, no prazo de
cinco dias. - Adv(s).LUCIMARA PLAZA TENA, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e .

21.-EMBARGOS A PENHORA-688/2008-BANCO ITAU S/A X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Recebo os embargos para
discussão, com suspensão da execução fiscal, diante da relevância
dos fundamentos invocados pelo embargante. - Adv(s).BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR 20.457 e .

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-689/2008-BANCO
ITAU S/A X DEBORA CRISTINA HENRIQUE - Considerando que
o réu não foi citado, o pedido de desistência deve ser deferido. Assim
sendo, homologo para que surta seus jurídicos efeitos a desistência
manifestada, e com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito. Custas
pela parte autora. Defiro a dispensa do prazo recursal. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -OAB 32504 e .

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-757/2008-BANCO
ITAUCARD S/A X DEWETHI POSSATO ROSSI - Efetuar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justica, Busca/Citação, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-768/2008-BANCO FI-
NASA S/A X JOSE AUGUSTO DE FREITAS - Defiro o requeri-
mento de suspensão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido
este, manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do feito.
- Adv(s).LUCIMARA PLAZA TENA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e .

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-842/2008-BANCO ITAU S/A X
ANTONIO ALVARO KOWALSKI e Outro - Efetuar o pagamento
das diligências do Sr,. Oficial de Justica, no valor de R$ 64,50 (ses-
senta e quatro reais e cinqüenta centavos). - Adv(s).CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO16.948PR,
GILBERTO RODRIGUES BAENA e .

26.-DESPEJO-881/2008-FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY X
CENTRO INTEGRADO DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO
NEUROLÓGICA LTDA - Efetuar o pagamento das custas da dili-
gência do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três
reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA, LUCIANA ROSA MEDEIROS e .

27.-REPARACAO DE DANOS-895/2008-JESSICA MIRELA DOS
SANTOS X ELOIR RIBEIRO - Diante do que dispõe o artigo 276
do Código de Processo Civil, e do fenômeno da preclusão, esclareça
a parte autora o seu pedido de produção de todas as provas em direi-
to admitidas. Se for o caso, providencie a emenda. - Adv(s).ROQUE
SUTIL e .

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-922/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X VERA
LUCIA BERTI - - Emende a autora a inicial, no prazo de dez dias,
juntando o original do contrato ou sua cópia autenticada. Bem como
no mesmo prazo, junte o comprovante da constituição em mora da
requerida (aviso de recebimento-original ou sua cópia autenticada),
sob pena de extinção. - Adv(s).GILBERTO STINGLIN LOTH e .

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2008-UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ANTONIO XAVI-
ER BRIZOLA - Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com
base no artigo 295, extingo o processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno
o autor no pagamento das custas processuais. - Adv(s).MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA QUADROS e .

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-948/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA X VALENTINA
GIMENES BENITES - Efetuar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, Busca/Citação, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BAR-
ROSO OAB/PR 34050 e .

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-993/2008-BANCO FI-
NASA S/A X JOAO DAMIAO CARVALHO BASSETO - Emende a
autora a inicial, no prazo de dez dias, comprovando a mora do re-

querido, apresentando o aviso de recebimento com a afirmação de
que a correspondência foi “deixado na caixa do correio”, conforme
consta no documento de fls. 10, sob pena de extinção. -
Adv(s).FLAVIO SANTANNA VALGAS, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e .

32.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1053/2008-FER-
NANDO RICOTT VALENTE X JACOBO SCHNEIDER KLEIN -
Efetuar o pagamento do FUNREJUS, no valor de R$ 17,00 (dezes-
sete reais). - Adv(s).PEDRO DA LUZ OAB/PR 30 106 e .
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1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-48/2008-PEDRO SE-
TEMBRINO FERREIRA FILHO X B V FIANCEIRA S/A - Digam
as partes sobre a possibilidade de acordo em audiência (CPC, art.
331, § 3º) e especifiquem as provas que pretendem produzir. -
Adv(s).EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA e PATRICIA MARQUES
DE MATOS OKURA.

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-100/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X PAULO RICARDO CASTANHO - ...Manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (deixou de proceder a
apreensão do bem por não localizá-lo). - Adv(s).CESAR AUGUS-
TO TERRA e .

3.-EMBARGOS A PENHORA-215/2008-EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACAO S/A-EMBRATEL X FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Na execução,
regularize-se a penhora, tomando-se por termo. Sem prejuízo, tendo
em vista que o Juízo está garantido, recebo os embargos para discus-
são, com suspensão da execução fiscal, diante da relevância dos fun-
damentos invocados pelo embargante. - Adv(s).ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR OAB 18.435 e .

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-251/2008-FOZ CAÇAM-
BAS REMOÇÃO DE ENTULHOS LTDA X YPORA EMPREITEI-
RA DE MÃO DE OBRAS LTDA - Manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO, MARCIA MI-
GLIOLI CARVALHO HAUPTMAN e .

5.-ANULATORIA-261/2008-HERMES CHWEIH X COPEL DIS-
TRIBUIÇAO S/A - Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 177/179, entabulado entre
as partes, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil. - Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA, TAMARA LEMOS MOREIRA e ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO.

6.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-274/2008-WILLIAN
ROSA DOS SANTOS X CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A -

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formula-
do e condeno a ré no pagamento da importância de R$ 520,22, acres-
cida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação, e correção monetária pelo índice INPC/IBGE desde junho
de 2006. Diante da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes
no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, tendo em
conta os parâmetros do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
notadamente a simplicidade da causa e a rápida solução do litígio.
Tendo em vista que o autor sucumbiu em parcela menor, o autor
suportará 20% das verbas de sucumbência, enquanto a ré suportará
80%. Tendo em vista que os honorários pertencem ao advogado,
que os advogados não são credores e devedores um do outro, que de
regra não se compensa dívida alheia, e que os honorários advocatíci-
os são verbas alimentares, fica vedada a compensação. Resolvo o
Mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. - Adv(s).SILVIO RORATO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,ANTONIO LU.

7.-INVENTARIO E PARTILHA-276/2008-LIBERTINA CAETANO
RISSO X ESPOLIO DE ADOLFO CLAUDINO RISSO - Manifes-
te-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento
do feito. - Adv(s).MARIA CLAUDIA RORATO e .

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2008-BANCO ITAU
S/A X CAMILE OSMAN SAFA - Homologo a desistência e, com
fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito. - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e .

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-343/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X ANSEL-
MO PEREIRA DOS SANTOS - Efetuar o pagamento das diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze
reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA
e .

10.-EXECUCAO-379/2008-MEAT CENTER COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA X TAXI AEREO HERCULES LTDA e
Outros - ...Diante disso, com base nos artigos 295, inciso VI, e 284
do CPC, indefiro a petição inicial, e extingo o processo, sem respos-
ta de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.Custas pelo
autor. - Adv(s).ANTONIO CESAR PERES, GEISON ELIAS FER-
DINANDI e .

11.-INDEN POR DANOS MAT E MORAL-415/2008-JOÃO LUIZ
ALVES X JABUR SAT - Fls. 79; defiro o desentranhamento de do-
cumentos, a ser substituídos por cópias, e a dispensa do prazo recur-
sal. - Adv(s).CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER, AN-
DRÉA STRASSBURGER.

12.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-488/2008-MARLI
WOJCIECHOWSKI X UNIMED FOZ DO IGUAÇU COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO - Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, nos termos da fundamentação e determino a ré que
exiba os documentos, no prazo de cinco dias, sob pena de multa
semanal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), resolvendo o méri-
to cautelar na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o réu
no pagamento das custas processuais e honorário advocatícios, estes
fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), com fundamen-
to no § 4º, do artigo 20, do CPC, em apreciação eqüitativa e consi-
derando o tempo de tramitação do processo, a simplicidade da causa
e a desnecessidade de produção de provas em audiência. -
Adv(s).LUIS OGUEDES ZAMARIAN, NALU ALVES SILVEIRA
GONCALVES e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-543/2008-BANCO ITAU S/A X
CLOTILDE DOROTEA THRUN - Efetuar o pagamento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 129,00 (cento e
vinte e nove reais), no prazo de cinco dias, conforme certidão de fls.
48. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO16.948PR, GILBERTO RODRIGUES BAENA e .

14.-INDENIZACAO-575/2008-IMAPAR CAJATI - REFLORESTA-
MENTOS E AGRICULTURA LTDA X SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - Fls. 130: diga a autora. -
Adv(s).ANTONIO MINORU ASHAKURA.

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/2008-OMINI S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANAEL
FRANCISCO DE OLIVEIRA - Emende a autora a inicial, no prazo
de dez dias, juntando o original do contrato celebrado ou sua cópia
autenticada, sob pena de extinção. - Adv(s).PAULO CESAR TOR-
RES e .

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/2008-TAXI AEREO HERCU-
LES LTDA e Outros X MEAT CENTER COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA - Diante do exposto, extingo o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Tendo em vista que a intervenção foi espontânea, condeno os embar-
gantes no pagamento das custas processuais. Sem honorários advo-
catícios, haja vista que os embargos estavam suspensos pela decisão
de fls. 96 (e como se sabe, durante a suspensão é vedada a prática de
atos processuais) e a embargada interveio aos autos - também ex-
temporaneamente-apenas porque quis. - Adv(s).LEANDRO SOU-
ZA ROSA OAB/PR 30474, VIRGINIA DALLA FLORA e GEISON
ELIAS FERDINANDI.

17.-MONITORIA-791/2008-L. TOPAN E CIA LTDA X CLEUZA
ALVES RANGÃO - Efetuar o pagamento das custas do sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo de
cinco dias. - Adv(s).ANDERSON DESTEFANO e .

18.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-835/2008-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL E COMERCIAL GRAND PRIX X YAN FUAN
KWI FUA - Diga o autor, em quinze dias. - Adv(s).ARACELY DE

SOUZA e .

19.-REVISAO CONTRATUAL-850/2008-JOSE REINALDO RI-
BEIRO X BANCO ITAU S/A - ...Nesses termos, concedo o prazo
de dez dias para regularizaçãodo pedido da gratuidade processual,
advertindo-se que a declaração falsa ensejará a responsabilização
criminal daquele que a subscrever. - Adv(s).EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR e .

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2008-NELSON DA CUNHA
MOREIRA X BANCO BANESTADO S/A - Recebo os presentes
embargos, determinando o seu processamento, sem efeito suspensi-
vo, tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei 5.741/71. Ao exe-
quente, para que se manfieste no prazo de quinze dias. - Adv(s). e
CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO16.948PR,GILBERTO RODRIGUES BAENA,GILBERTO
STINGLIN LOTH.

21.-DECLARATORIA-937/2008-EDER LUCIANO NEGRINI DE
SANTANA X ALIMENTOS ZAELI LTDA - Carta de Citaçao à dis-
posiçao em Cartório. - Adv(s).CLAUDIO CESAR DA CUNHA e .

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-941/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A X ADRIANA FERREIRA DA SILVA DE
OLIVEIRA - Efetuar o pagamento das diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), no prazo de
cinco dias. - Adv(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e .

23.-MONITORIA-944/2008-DIGISTAR COMERCIO DE INFOR-
MATICA LTDA X BAUER TRANSPORTES LTDA - Diante disso,
indefiro a petição inicial, na forma do artigo 295, inciso III, e extingo
o processo , sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso
I, do CPC. - Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
e .

24.-USUCAPIAO-951/2008-ELIZABETH LOPES DOS SANTOS
X JORGE GONZALEZ SALINAS e Outro - Emende o autor a peti-
ção inicial para indicar o valor de mercado do imóvel que se preten-
de usucapir, isso na forma dos artigo 282, V e 284. do Código de
Processo Civil, para o fim de ser retificado o valor da causa, se for o
caso. Note-se já em 09 de junho de 1995 o valor do imóvel era muito
superior ao atribuído à causa. Emende a petição inicial para provar
quem são os confrontantes. Emende a petição incial para trazer aos
autos a outorga marital ou aditar o pólo ativo para incluir o seu con-
jugê, tendo em vista que a ação de usucapião tem natureza real e a
autora necessidade de autorização do conjugê para demandar. Deve
a autora trazer também aos autos certidões do distribuidor cível, em
seu nome e do falecido conjugê, comprovando não haverem sido
ajuizadas ações possessórias e petitórias ou reivindicatórias referen-
te ao imóvel usucapiendo, nos últimos vinte anos. Defiro a autora o
prazo de vinte dias para regularização da petição inicial, sob pena de
indeferimento. - Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR
15632 e .

25.-REINTREGACAO DE POSSE-958/2008-UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X NIVIA PEREI-
RA PARDINHO - Tendo em vista que o endereço da ré constante do
contrato (fls. 20/23), justifique o autor a razão pela qual encaminhou
notificação para endereço diverso e ajuizou a ação nesta Comarca. -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e .

26.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-1239/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X EMBRATEL
- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - Assinar
termo de noemação de bens à penhora, em três dias. - Adv(s). e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR OAB 18.435.

27.-CARTA PRECATORIA-6/2008-NORTOX S/A X ROBERTO DE
SOUZA ANDRÉ - Tendo em vista o constante na certidão de fls. 28,
diga o autor em dez dias, inclusive requeira o que entender de direi-
to, sob pena de devolução da Carta Precatória. O “cumpra-se” já foi
exarado, portanto caso requeira a citação/intimação em outro ende-
reço ou conforme a petição de fls. 27, desde já fica deferido o desen-
tranhamento do mandado. - Adv(s).ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO, IGOR FABRICIO MENEGUELLO e .
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1-  Execução Pensão Alimentícia – 1911/2008 – R.C.S.S. x N.S. - .
Proceda a autora o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça
para a devida diligência. Adv. MAURICIO DEFASI.

2-  Execução de Alimentos - 2205/2008 - L.A.L.S. x A.V.S. - . Pro-
ceda a autora o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça para
a devida diligência. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

3-  Execução de Alimentos Provisórios – 322/2008 – M.V.V.K. x
R.A.K.B. - . Intime-se a parte exeqüente para que proceda a retirada
do Alvará e manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias. Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA.

4-  Previdenciária de Concessão da Aposentadoria Por Invalidez Por
Acidente de Trabalho – 277/2007 – J.M. x Instituto Nacional do
Seguro Social(INSS) - . Para a realização da pericia médica designo
o dia 18 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, no Instituto de Olhos
e da Pele. Adv. EMERSON CHIBIAQUI.

5-  Pensão Por Morte c/c Condenação do pagamento dos Valores
Retroativos c/c Pedido de Antecipação de Tutela – 096/2008 – I.M.L.
x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) - . Desnecessária a re-
alização de audiência preliminar, declaro saneado o feito, pontos
controvertidos: dependência financeira da requerente junto ao fale-
cido, Ônus da prova: parte autora, defiro a produção dos seguintes
meios de prova: depoimento pessoal da autora e inquirição de teste-
munhas, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para a data de 23 de janeiro de 2009, às 13:30 horas. Adv. LUIZ
JORGE GRELLMANN.

6-  Cumprimento do Direito de Vistas c/c Modificação de Guarda c/
c Tutela Antecipatória - 1741/2008 – J.BA. x K.V.S. - . ... concedo
parcialmente a antecipação de tutela pleiteada na inicial, designo
audiência de conciliação para o dia 09 de janeiro de 2009, às 13:30
horas, e proceda o autor o preparo e a retirada doa Carta Precatória.
Adv. ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO.

7-  Exceção de Incompetência – 313/2004 ap. aos autos 160/2004 –
B.C.F. rep. p/ S.R. - . Não conheço do recurso de fls. 057/062, pela
ausência de interesse processual em razão da inadequação do meio
processual empregado pela parte ... Adv. EMERSON BACELAR
MARINS.

8-  Reconhecimento e Dissolução de União Estável – 469/2008 –
C.C. x S.R.O. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito sem julga-
mento de mérito ... Adv. KELYN CRISTINA TRENTO.

9-  Guarda e Responsabilidade - 2364/2006 – R.R.M. x D.A.S. - .
Ciência à parte autora do laudo pericial de fls. 034/035 e fl.s 036/
037, pelo prazo de cinco dias, designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para a data de 15 de dezembro de 2008, às 15:00
horas. Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.

10-  Investigação de Paternidade – 1840/2004 – A.N.A. rep. p/ N.A.
x E.G.C. - . Designo Audiência preliminar para a data de 28 de janei-
ro de 2009, às 15:30 horas. Adv. TELMO FELIPE WELTER.

11-  Divórcio Litigioso – 569/2008 – M.P.Q. x L.G.Q. - . Desneces-
sária a realização de audiência preliminar, declaro saneado o feito,
pontos controvertidos: capacidade financeira do requerido; b) ne-
cessidade da requerente aos alimentos, Ônus da prova: parte autora,
defiro a produção dos seguintes meios de prova: depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas, designo audiência de concili-
ação, instrução e julgamento para a data de 11 de dezembro de 2008,
às 16:00 horas. Adv. EDIR RAFAGNIN.

12-  Divórcio Litigioso c/c Alimentos - 723/2008 – L.L.G.V. x A.V. -
. Designo a audiência para a data de 30 de janeiro de 2009, às 13:30
horas. Adv. WELINGTON EDUARDO LUDKE.

13-  Alimentos – 1360/2006 – F.F.S. rep. p/ A.Z.S. x J.F.S. - . Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de
04 de fevereiro de 2009, às 09:00 horas. Adv. ISABEL CECILIA
MENDES PAREDES.

14-  Cautelar de Guarda de Menor - 1084/2008 - A.H. x M.A.P.B. -
. Faculto a parte requerente regularizar a representação processual
da ré L.F. aos fins de possibilitar a homologação do acordo de fls.
046. Adv. GELSO SANTI.

15-  Declaratória de Direito a Beneficio Previdenciário – Auxilio
Acidente/Aposentadoria Por Invalidez – 1950/2008 – C.B.C. x Ins-
tituto Nacional do Seguro Social(INSS) - . Designo audiência de
conciliação para o dia 26 de janeiro de 2009, às 13:30 horas. Adv.
CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER.

16-  Regulamentação de Visita – 2541/2007 – J.L.A. x S.B. - . Mani-
feste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls. 061
verso). Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

17-  Execução de Alimentos – 532/2005 ap. aos autos 2308/2005 – A
.T.S. rep. p/ G.S.M. x C.T.S. - . ... Vistos, homologo o acordo reali-
zado entre as partes e que consta às fls. 054/057 ... Adv. JACKSON
DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

18-  Investigação de Paternidade – 647/2008 – E.K.N. x M.J.O. - . ...

decreto a revelia do requerido, o feito esta em ordem, pelo que de-
claro saneado, pontos controvertidos: a) relações sexuais entre a
genitora do autor e o requerido na época da concepção; b) relações
sexuais da genitora do autor com outros homens na época da con-
cepção: c) possibilidades financeiros do requerido: d) necessidade
do autor, ônus da prova; parte autora quanto aos itens “a” e “c/d”:
parte requerida quanto ao item “b”, defiro a produção dos seguintes
meios de prova: interrogatório da mãe do investigante, depoimento
pessoal do réu, inquirição de testemunhas e pericial, esta ultima con-
sistente em DNA, desde logo designo Audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para a data de 18 de fevereiro de 2009, às 09:30
horas, e proceda a autora o preparo e a retirada da Carta Precatória.
Adv. ERIAN KARINA NEMETZ.

19-  Execução de Alimentos – 1202/2005 – I.A.V. rep. p/ D.M.A. x
J.S.V. - . Faculto à parte executada que comprove o efetivo paga-
mento e custeio das despesas indicadas no termo de fls. 091/092, no
prazo de dez dias, aos fins de buscar uma solução amigável para a
quitação do suposto débito remanescente designo audiência de con-
ciliação para a data de 18 de dezembro de 2008, às 15:00 horas. Adv.
KEYLA CRISTINA DA CRUZ X JOSSIMAR IORIS.

20-  Guarda – 277/2008 – V.L.S.J. x F.H.M. - . Acolho a razões
expostas na decisão de fls. 039/040 e declino a competência sobre o
presente feito ao M.M. Juízo da comarca de Arroio Grande/RS. Adv.
ELIETE FERREIRA DA SILVA.

21-  Exceção de Incompetência – 890/2008 ap. aos autos 617/2007
– B.E.G. rep. p/ M.D.B. x J.R.G.S. - . ... Vistos, julgo procedente a
exceção de incompetência e determino a remessa dos autos ao M.M.
Juízo da Vara de Família da comarca de Blumenau/SC ... Adv. ALE-
XANDRO RENATO VERAS.

22-  Ação de Alimentos – 1341/2008 – L.A.M.S. x V.L.S.S. - ....
Vistos, ante a concordância da parte requerente com a proposta for-
mulada na contestação pela parte requerida, homologo o acordo re-
alizado entre as partes ... Adv. RODRIGO NOSCHANG.

23-  Tutela Antecipada em Ressarci amento Por Danos Materiais e
Morais – 2886/2005 – L.O.B. x G.D.S. - . .... Vistos, julgo improce-
dentes os pedidos do autor ... Adv. ALVARO ALBUQUERQUE
NETO X WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

24-  Divórcio Direto – 055/2005 – F.Y.S. x M.M.S. - . ... Vistos,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, somente aos fins de
determinar a partilha dos bens descritos nos itens “1/2/3/4/5” da fun-
damentação, indeferido a partilha dos demais bens arrolados nas ini-
ciais ... adv. MAURICIO DEFASI X VITOR HUGO NACHTYGAL.

25-  Alimentos – 2454/2006 – J.E.S.H. rep. p/ D.S.R. x D.H. e avó
paterna S.A.H. - . ...Vistos, homologo o acordo realizado entre as
partes e que consta às fls. 034/036 ... Adv. JOSE DOS PASSOS
OLIVEIRA DOS SANTOS E VILSON DREHER.
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ANDERSON ADALTON DA SILVA 0045 001134/2008
AURELIANO JOSE AREDES 0019 001176/2007

0021 001424/2007
CARINA PUPO REBHEIN 0049 000507/2007
CARLOS ALBERTO GOMES JUNI 0033 000705/2008

0032 000665/2008
CICERO RIBAS BACELLAR 0046 001160/2008
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0003 000784/2004
DORIVAL BAHLS MODOLON 0029 000481/2008
ELCIO JOSE MELHEM 0013 000233/2007

0010 001319/2006
0012 000114/2007

ELIZANIA CALDAS FARIA 0006 001056/2005
0004 000174/2005

ERALDO FERREIRA DE LIMA 0045 001134/2008
GRACILIANO RIBEIRO 0035 000788/2008
HAMIDY OMAR SAFADI KASSMA 0024 000216/2008
HELDERLIANE MARIA DA LUZ 0050 000363/2001
IVANDRO JOEL JOHANN 0041 000963/2008
J. B. BARROS GARCIA JUNIO 0028 000450/2008
JOSE RICARDO LUBACHEVSKI 0008 000865/2006
LUANA ESTECHE KOROCOSKI 0044 001132/2008
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0010 001319/2006

0014 000266/2007
0048 001188/2008

LUCIANO ALVES BATISTA 0043 001121/2008
MARA DO ROCIO SIMIONI 0039 000864/2008
MARCELO URBANO 0018 001064/2007
MARCIA REGINA A.DA ROSA S 0003 000784/2004

MARCO ANTONIO FARAH 0005 001054/2005
MARGARETE STANG PORTELA 0007 000756/2006
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 0001 000590/2000
MICHELLY SILVESTRI 0037 000825/2008
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 0020 001298/2007
MOHAMED DIB DARWICHE 0028 000450/2008
OLINDO DE OLIVEIRA 0034 000720/2008
PATRICIA CARLA FERNANDES 0006 001056/2005
PAULA ANDREATA 0015 000465/2007
RAFAEL FERREIRA XALAO 0023 000076/2008
REGIANE VALGINHAK MENON 0042 001094/2008
RITA DE CASSIA MEDEIROS V 0017 000589/2007
ROGERIO FERREIRA 0023 000076/2008
ROMEU FELCHAK 0002 001276/2003

0038 000843/2008
RUDNEI RICARDO 0005 001054/2005
SAMUEL FERREIRA XALAO 0031 000591/2008

0016 000497/2007
SERGIO ROBERTO LOSSO 0004 000174/2005
TED MARCO SANDER 0022 000004/2008
TICIANE DALLA VECCHIA CEC 0030 000538/2008
VALDEMAR RAMALHO DOS SANT 0027 000449/2008

0036 000818/2008
0011 000029/2007

VICTORIO HAUAGGE 0025 000434/2008
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0005 001054/2005

1.-EXEC. DE ALIMENTOS-590/2000-K.T. e outros x D.T. -Ho-
mologo a desistencia noticiada pela procuradora dos exequentes na
petição de fl.100 e julgo extinto o processo sem resolução de merito,
com fundamento nos artigos 267, VII e 569 do CPC. Custas pela
requerente, observando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei
1060/1950, eis que deferidos os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquive-se os autos, com as baixas
necessarias.-Adv. MARIA DE FATIMA DE SOUZA-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-1276/2003-M.J.C.G. e outros x O.J.G.
- Considerando que a requerente não promoveu as diligencias neces-
sarias abandonando o processo por mais de 30 dias, e apesar de inti-
mada pessoalmente para se manifestar sobre o prosseguimento da
ação no prazo de 48 horas, deixou de transcorrer o prazo concedido,
julgo extinto o processo sem resolução de merito, com fundamento
no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela requerente, observando-se,
porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que deferidos
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv. ROMEU
FELCHAK-

3.-ALTERACAO DE GUARDA-784/2004-A.A.Z. e outros x E.J. -
Considerando que a requerente não regularizou a representação pro-
cessual, inviabilizando a homologação do acordo constante da peti-
ção inicial, julgo extinto o processo por falta de capacidade postula-
toria, com fundamento no artigo 267, IV do CPC. Custas pela reque-
rente, observando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/
1950, eis que deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. P.R.I. Oportunamente, arquive-se os autos, com as baixas neces-
sarias.-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL, MARCIA REGI-
NA A.DA ROSA STOEBERL e ALFEU RIBAS KRAMER-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-174/2005-S.N.R. e ou-
tros x R.J.M. Defiro o prazo postulado. -Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA e SERGIO ROBERTO LOSSO-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1054/2005-M.S.L. x
J.A.L. Acolho a manifestação ministerial de fl.91, com fulcro no arti-
go 125, IV do CPC, designando para o ato o dia 04/02/2009 as 10:20
horas. Efetuem as intimações e demais diligencias porventura neces-
sarias. -Adv. VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO FARAH e RUDNEI RICARDO-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1056/2005-G.K.P. e ou-
tros x G.G.S. Defiro o prazo postulado. -Adv. PATRICIA CARLA
FERNANDES e ELIZANIA CALDAS FARIA-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-756/2006-L.H.A.A. e outros x R.D.A.
Sobre o constante as fl.47, manifeste-se a parte autora. -Adv. MAR-
GARETE STANG PORTELA-

8.-SEPARACAO DE CORPOS C.C/ ALIM-865/2006-L.M.B. x
V.D.S. -Homologo a desistencia noticiada pela requerente na peti-
ção de fl.37, nos autos em apenso, pelo que julgo extinto o processo
sem resolução de merito, com fundamento no artigo 267, VIII do
CPC, e, em consequencia declaro cessada a eficacia da medida limi-
nar de fl.14, ressaltando a anuencia do requerido à fl.44. Custas pela
requerente, observando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei
1060/1950, eis que deferidos os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquive-se os autos, com as baixas
necessarias.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e JOSE RICARDO
LUBACHEVSKI-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1064/2006-L.M.B.S. x
V.D.S. -Homologo a desistencia noticiada pelo procurador da reque-
rente à fl.37, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de
merito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC, ressaltando a
anuencia do requerido à fl.41. Custas pela requerente, observando-
se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que deferi-
dos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1319/2006-L.P. e outros
x J.G. Ante o teor da certidão de fl.31, bem como da petição de fl.35,
manifeste-se o requerido por meio de seu procurador para, no prazo
de 10 dias, se manifestar sobre a possibilidade de custear o restante
do exame de DNA. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-29/2007-C.P.J. e outros x C.P....Ante
o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem
resolução de merito, na forma do artigo 267, I e II do CPC. Custas
pelos requerentes, permanecendo suspensa a cobrança, na forma do
artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que defiro os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-114/2007-G.H.O. e ou-
tros x E.V. Sobre o constante as fl.37 verso, manifeste-se a parte
autora. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

13.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-233/2007-A.H.S e ou-
tros x M.J.S- Ante o teor da certidão de fl.38, bem como da petição
de fl.42, manifeste-se o requerido por meio de seu procurador para,
no prazo de 10 dias se manifestar sobre a possibilidade de custear o
restante do exame de DNA. Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

14.-SEPARACAO DE CORPOS-266/2007-R.C. x R.A. -Conside-
rando que a requerente nao promoveu as diligências necessarias,
abandonando o processo por mais de 30 dias, e, apesar de intimada
pessoalmente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 ho-
ras, deixou de transcorrer o prazo concedido, julgo extinto o proces-
so sem resolução de mérito, com fundamento do artigo 267, III do
CPC. Custas pela requerente, observando-se, porem o disposto no
artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que defiro os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessarias. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-465/2007-E.L.M. x O.G.M. Determi-
no a suspensão, ante a não localização de bens penhoraveis, com
fulcro no artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se a manifestação da
parte interessada em arquivo, em conformidade com o item 5.8.20
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do ParanÔ. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e PAULA ANDREA-
TA-

16.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-497/2007-A.A.F. x
B.V.G.F. -Considerando que a requerente nao promoveu as diligên-
cias necessarias, abandonando o processo por mais de 30 dias, e,
apesar de intimada pessoalmente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 48 horas, deixou de transcorrer o prazo concedido, jul-
go extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento do
artigo 267, III do CPC. Custas pela requerente. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessarias. -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

17.-REVIS.ALIMENT. C/P LIMINAR-589/2007-L.C.P.P. x A.P.P.
e outros- Sobre o constante as fl.55 verso, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv. RITA DE CASSIA MEDEIROS V.MOLIM -

18.-ACAO DE ALIMENTOS-1064/2007-E.H.P.T. e outros x T.H.T.
- Considerando que o requerente não promoveu as diligencia neces-
sarias, abandonando o processo por mais de 30 dias, e apesar de
intimado pessoalmente para se manifestar sobre o prosseguimento
da ação no prazo de 48 horas, deixou de transcorrer o prazo conce-
dido, julgo extinto o processo sem resolução de merito, com funda-
mento no artigo 267, III do CPC. Custas pela requerente, observan-
do-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
MARCELO URBANO-

19.-GUARDA PROVISORIA-1176/2007-E.A. x E.M.A. e outros -
Homologo a desistencia noticiada pela requerente na petição de fl.22,
pelo que julgo extinto o processo sem resolução de merito, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela requerente, obser-
vando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

20.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1298/2007-M.B.R.C. x
E.C. e outros- Defiro o prazo postulado. Adv. MILTON LUIZ DOS
SANTOS TIEPOLO-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-1424/2007-J.R.L. e outros x J.D.L.
Sobre o constante as fl.17 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-4/2008-P.A.S. e ou-
tros x E.J. Sobre o constante as fl.89/91, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. TED MARCO SANDER-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-76/2008-H.G.B. e outros x E.R. -
Considerando que a presente a ação é identica à dos autos sob nume-
ro 32/2005, proposta anteriormente, julgo extinto o processo sem
resolução de merito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Custas pela requerente, observando-se, porem, o disposto no artigo
12 da Lei 1060/1950, eis que deferidos os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquive-se os autos, com
as baixas necessarias.-Adv. RAFAEL FERREIRA XALAO e ROGE-
RIO FERREIRA-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-216/2008-L.M.L. x
K.C.S. e outros- Sobre o constante as fl.19/20, manifeste-se a parte
autora. Adv. HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS-

25.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-434/2008-N.C.S.L. e
outros x P.G.C. Sobre o constante as fl.16 verso, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. VICTORIO HAUAGGE-

26.-REGUL.GUARDA E VIS.C.C FIX.AL-436/2008-W.J.F. x C.D.S.
-Homologo a desistencia noticiada pela requerente na petição de fl.26/
27 e julgo extinto o processo sem resolução de merito, com funda-
mento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela requerente, obser-
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vando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
AMORITI TRINCO RIBEIRO-

27.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-449/2008-E.G. x
I.L.N. Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes
de apreciação, estando presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, pelo que, inocorrendo as hipoteses do artigo 329
do CPC, declaro saneado o processo. È incabivel o julgamento ante-
cipado, tendo em vista que a produção de provas outras além das
existentes nos autos é imprescindivel para a justa composição da
lide. Destarte, ante a inocorrencia das hipoteses das hipoteses dos
artigos 329 e 330 do CPC, com fundamento no artigo 331 do mesmo
codex, designo para audiencia preliminar o dia 04/02/2009 as 13:45
horas, na qual, não obtida a conciliação, serão decididas eventuais
questões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
determinadas as provas a serem produzidas e, se for o caso, designa-
da audiencia de instrução e julgamento. -Adv. VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS e ANA VALCI SANQUETA-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-450/2008-E.C.R. x D.R. Não existem
questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apreciação, es-
tando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
pelo que, inocorrendo as hipoteses do artigo 329 do CPC, declaro
saneado o processo. È incabivel o julgamento antecipado, tendo em
vista que a produção de provas alem das existentes nos autos é im-
prescindivel para a justa composição da lide, ante o carater indispo-
nivel de parte dos direitos em litigio. Destarte, ante a inocorrencia
das hipoteses dos artigos 329 e 330 do CPC, com fundamento no
artigo 331 do mesmo codigo, designo para audiencia preliminar o
dia 04/02/2009 as 14:00 horas, na qual, não obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, fixados
os pontos controvertidos determinadas as provas a serem produzi-
das, e, se for ocaso, designada audiencia de instrução e julgamento.
-Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR e MOHAMED DIB DA-
RWICHE-

29.-DIVORCIO DIRETO-481/2008-R.T. x C.S.T. Sobre o constan-
te as fl.26 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. DORIVAL
BAHLS MODOLON-

30.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-538/2008-G.P.C. e
outros x L.J.C. Sobre o constante as fl.57, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. TICIANE DALLA VECCHIA CECON-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-591/2008-M.E.P. e outros x
A.S.B. -Considerando que a petição de fl. 24, informa o cumprimen-
to integral da obrigação , julgo extinta a presente execução, com
fundamento no artigo 794, I do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

32.-.ACAO DE ALIMENTOS-665/2008-J.R. e outros x J.R....Ante
o exposto, na forma do artigo 269, I do CPC, julgo procedente o
pedido formulado na petição inicial, condenando o requerido a pagar
uma pensão mensal no valor de R$207,50 para cada um dos filhos,
com vencimento no dia 10 do mes subsequente, atualizada anual-
mente pelo INPC, a partir desta data, a qual é devida desde a citação,
com juros de mora de 1% ao mes. Em razão da sucumbencia minima
dos requerentes, condeno o requerido ao pagamento da totalidade
das custas e despesas processuais, além de honorarios advocaticios
em favor do procurador da parte adversa, os quais, com fundamento
no artigo 20 do CPC. P.R.I. Apos, arquive-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO GOMES JUNIOR-

33.-ALIMTNOS C/C ANTE.TUTELA-705/2008-F.P.B. e outros x
A.D.S.B. -Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o ar-
tigo 155, II do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita postulados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da
Lei 1060/1950 e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a exis-
tencia de prova da paternidade, mas tndo em vista a ausencia de
elementos probatorios suficientes para aferir precisamente as neces-
sidades do requerente e a condicao economica do requerido, arbitro
os alimentos provisorios no valor mensal correspondente a 1/3 (um
terço) do salario minimo nacional, com fulcro no caput do art.4 da
Lei 5478/68, sendo que o pagamento da primeira prestacoes devera
ser efetuado ate 10 dias apos a citacao e as demais ate o dia dos
meses subsequentes, diretamente a genitora do requerente, mediante
recibo. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o
Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audiencia
de conciliacao o dia 20/01/2009, as 10:00 horas. Cite-se o requerido
e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audiencia,
com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a compo-
sicao entre as partes, sera designaa a audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias para apre-
sentar resposta, a partir da data da audiencia de conciliacao, na for-
ma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do
CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afirmados na
peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -
Adv. CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR-

34.-EXEC. DE ALIMENTOS-720/2008-V.E.C.D. x E.J.D. Sobre o
constante as fl.15 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. OLIN-
DO DE OLIVEIRA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-788/2008-L.E.S.C. e outros x
L.A.A.C. -Considerando que a presente ação é identica à dos autos
sob numero 34/2008, proposta anteriormente, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, com fundamento do artigo 267, III
do CPC. Custas pela requerente, observando-se, porem o disposto
no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que defiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessarias. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-818/2008-T.R.O. x
N.D.O. -Homologo a desistencia noticiada pela requerente na peti-

ção de fl.23 e julgo extinto o processo sem resolução de merito, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela requerente,
observando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis
que deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

37.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-825/2008-A.K. e outros
x V.A.D.S. Sobre o constante as fl.27 verso, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MICHELLY SILVESTRI-

38.-DISOL.DE SOC. DE FATO-843/2008-J.O.M. x L.S.K. Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. ROMEU
FELCHAK-

39.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-864/2008-Y.H.P. e ou-
tros x M.F. Tendo em vista a não manifestação da parte requerida,
manifeste-se a parte autora. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

40.-PEDIDO DE GUARDA-961/2008-R.B. x D.A.F. -Processe-se
em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II do CPC.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postulados na
peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950 e do
artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Ressalte-se que a ausencia de regulamen-
tação provisoria da guarda provisoria poderia gerar conflitos entre
as partes, em detrimento da convivencia dos infantes com os pais, de
modo que inegavel a presença de risco de dano irreparevel ou de
dificil reparação. Destarte, defiro a tutela antecipada nos termos aci-
ma expostos. Com fundamento no artigo 125, IV do CPC e tendo em
conta o Nucleo de Conciliação instituido neste Juizo no intuito de
tornar mais celere a prestação jurisdicional, designo para audiencia
de conciliação o dia 04/02/2009 as 09:00 horas. Cite-se o requerido
e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audiencia,
com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a compo-
sicao entre as partes, sera designaa a audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias para apre-
sentar resposta, a partir da data da audiencia de conciliacao, na for-
ma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do
CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afirmados na
peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -
Adv. ANA AMELIA NERONE ARAUJO-

41.-ACORDO PAG.PENSAO ALIMENTICIA-963/2008-R.J.Z. e
outros x -Considerando que a composição apresentada na petição
inicial preserva os interesses dos requerentes e do filho destes, ho-
mologo por sentença para que produza seus juridicos, a transação
celebrada, pelo que julgo extinto o processo, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pelos requerentes, observando-se porem o dis-
posto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que defiro os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. IVAN-
DRO JOEL JOHANN-

42.-HOMOLG.PENSAO ALIMENTICIA-1094/2008-A.H.C.M. e
outros x -Considerando que a composição apresentada na petição
inicial preserva os interesses de ambas as partes, homologo por sen-
tença, para que produza seus efeitos juridicos, a transação celebra-
da, pelo que julgo extinto o processo, na forma do artigo 269, III do
CPC. Custas pelos requrentes, observando-se porem o dispostos no
artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que deferidos os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. REGIANE
VALGINHAK MENON-

43.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-1121/2008-JUIZO DE DI-
REITO DA VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE e outros x
J.C.A.P.- Para o interrogatorio previsto no art 182, õ 1ºdo Codigo
de Organizacao e Divisão Judiciarias do Estado do Parana, designo
o dia 12/12/2008 as 13:40 horas - Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1132/2008-J.P.P. e outros x F.A.P. -
Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II
do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postu-
lados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950
e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova
da paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probato-
rios suficientes para aferir precisamente as necessidades do reque-
rente e a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos pro-
visorios no valor mensal correspondente a 1/2 (meio) salario minimo
nacional, com fulcro no caput do art.4 da Lei 5478/68, sendo que o
pagamento da primeira prestacoes devera ser efetuado ate 10 dias
apos a citacao e as demais ate o dia dos meses subsequentes, direta-
mente a genitora do requerente, mediante recibo. Com fundamento
no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o Nucleo de Conciliacao,
instituido neste juizo, designo para audiencia de conciliacao o dia
27/01/2009, as 10:40 horas. Cite-se o requerido e intime-se o reque-
rente para comparecem a supracitada audiencia, com as advertencias
de que, na hipotese de nao ser obtida a composicao entre as partes,
sera designaa a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, tendo
o requerido o prazo de 15 dias para apresentar resposta, a partir da
data da audiencia de conciliacao, na forma do art.5, paragrafo 1 da
Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do CPC, sob pena de presun-
cao de veracidade dos fatos afirmados na peticao inicial, conforme
estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -Adv. LUANA ESTECHE
KOROCOSKI-

45.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL-1134/2008-C.S.L. x A.C.C.
Não existem questões preliminares ou prejudiciais pendentes de apre-
ciação, estando presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação, pelo que, inocorrendo as hipoteses do artigo 329 do
CPC, declaro saneado o processo. È incabivel o julgamento anteci-
pado, tendo em vista que a produção de provas outras além das exis-
tentes nos autos é imprescindivel para a justa composição da lide.
Destarte, ante a inocorrencia das hipoteses dos artigos 329 e 330 do
CPC, com fundamento no artigo 331 do mesmo Codex, designo para
audiencia preliminar o dia 11/02/2009, as 13:15 horas, na qual, nao
obtida a conciliação, serão decididas eventuais questões processuais

pendentes, fixados os pontos controvertidos, determinadas as pro-
vas a serem produzidas e, se for o caso, designada audiencia de ins-
trução e julgamento. Manifeste-se a requerente sobre a contestação
e os documentos juntados no prazo de 10 dias. -Adv. ERALDO FER-
REIRA DE LIMA e ANDERSON ADALTON DA SILVA-

46.-REVIS.ALIMENT.PED.TUTELA-1160/2008-C.M. x L.H.M. e
outros -Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo
155, II do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o
Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audiencia
de conciliacao o dia 04/02/2009, as 09:20 horas. Cite-se o requerido
e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audiencia,
com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a compo-
sicao entre as partes, sera designaa a audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias para apre-
sentar resposta, a partir da data da audiencia de conciliacao, na for-
ma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do
CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afirmados na
peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -
Adv. CICERO RIBAS BACELLAR-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2008-N.F. e outros x G.A.F. -
Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II
do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postu-
lados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950
e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova
da paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probato-
rios suficientes para aferir precisamente as necessidades do reque-
rente e a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos pro-
visorios no valor mensal correspondente a 1 (um) salario minimo
nacional. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista
o Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audien-
cia de conciliacao o dia 04/02/2009, as 10:20 horas. Cite-se o reque-
rido e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audi-
encia, com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a
composicao entre as partes, sera designaa a audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias
para apresentar resposta, a partir da data da audiencia de concilia-
cao, na forma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o
art.297 do CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afir-
mados na peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo
codigo. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-1188/2008-L.A. e outros x A.A. -Pro-
cesse-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II do
CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postula-
dos na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950 e
do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova da
paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probatorios
suficientes para aferir precisamente as necessidades do requerente e
a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos provisorios
no valor mensal correspondente a 1/3 (um terço) do salario minimo
nacional, com fulcro no caput do art.4 da Lei 5478/68, sendo que o
pagamento da primeira prestacoes devera ser efetuado ate 10 dias
apos a citacao e as demais ate o dia dos meses subsequentes, direta-
mente a genitora do requerente, mediante recibo. Com fundamento
no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o Nucleo de Conciliacao,
instituido neste juizo, designo para audiencia de conciliacao o dia
11/02/2009, as 10:00 horas. Cite-se o requerido e intime-se o reque-
rente para comparecem a supracitada audiencia, com as advertencias
de que, na hipotese de nao ser obtida a composicao entre as partes,
sera designaa a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, tendo
o requerido o prazo de 15 dias para apresentar resposta, a partir da
data da audiencia de conciliacao, na forma do art.5, paragrafo 1 da
Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do CPC, sob pena de presun-
cao de veracidade dos fatos afirmados na peticao inicial, conforme
estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

49.-REPRESENTACAO-507/2007-M.P. x R.F.G....Tendo em vista
o contido nos autos de que a adolescente encontra-se em lugar incer-
to e não sabido e considerando que a infração não se revestiu de
gravidade, julgo extinto o presente processo, corroborado com o
paracer do Ministerio Publico. Na oportunidade, arquivem-se os au-
tos com as devidas cautelas legais. -Adv. CARINA PUPO REBHE-
IN-

50.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-363/2001-I.T. x E.J. -Diante
do exposto, na forma do artigo 269, I do CPC, julgo procedente o
pedido formulado na petição inicial, determinando a retificação da
matricula do imovel objeto da transcrição sob o numero 23.676 do 2
Oficio de Registro de Imoveis desta Comarca, alterando o nome da
requerente de Irene Tieski para Irene Tyski. Custas pela requerente.
P.R.I.-Adv. HELDERLIANE MARIA DA LUZ RICKLI-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2007-J.L.C. x I. Sobre o cons-
tante as fl.94/95, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDILBERTO
SPRICIGO -

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-39/2007-L.G. x I. Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDILBERTO
SPRICIGO-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-4/2008-C.G.L. x I. Sobre o cons-
tante as fl.30/49, manifeste-se a parte autora. -Adv. ROBERTO LO-
PES SILVESTRI-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-6/2008-A.O.C. x I. Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDILBER-
TO SPRICIGO-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2008-S.B. x I. Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. DALILA CRIS-
TINA MARCON e RODRIGO LONGO-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-1133/1998-F.F.F. e outros x J.C.F. So-
bre o constante as fl.69 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA -

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-172/1999-L.H.P. e outros
x O.F.R.G. e outros- Como bem observou o representante do par-
quet na manifestação de fl.373, o processoe estÔ extinto pela sen-
tença de fl.320. Destarte, tendo em vista a ausencia de interesse das
partes, remetam-se os autos ao arquivo com as baixas necessarias.
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e NELSON KUHN DE NES-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-283/2003-A.D.C. e outros x I.J.C. So-
bre o constante as fl.41, manifeste-se a parte autora. -Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI-

9.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-184/2005-A.M.A.A. e
outros x D.E.A.N. Devem as partes efetuar o pagamento das custas
processuais. -Adv. JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA e ELCIO JOSE
MELHEM-

10.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-896/2006-M.C. e
outros x J.C.P. Sobre o constante as fl.50, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

11.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL-801/2007-C.A.I.P.P. x V.L.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-158/2008-T.H.P. e ou-
tros x E.D. Sobre o constante as fl.28, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES-

13.-ORDINARIA DE DIVORCIO-276/2008-J.L.T. x L.J.O. Sobre
o constante as fl.24, manifeste-se a parte autora. -Adv. ANTONIO
LIDIO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-352/2008-K.C.D.C.S. x
H.C.C. Não existem questões preliminares ou prejudicias pendentes
de apreciação, estando presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, pelo que, inocorrendo as hipoteses do artigo 329
do CPC, declaro saneado o processo. È incabivel o julgamento ante-
cipado, tendo em vista que a produção de provas outras alem das
exitentes nos autos é imprescindivel para a justa composição da lide,
ante o carater indisponivel de parte dos direitos em litigio. Destarte,
ante a inocorrencia das hipoeteses dos artigos 329 e330 do CPC,
com fundamento no artigo 331 do mesmo codex, designo para audi-
encia preliminar o dia 11/02/2009 as 16:00 horas, na qual, não obtida
a conciliação, serão decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidas, determinadas as provas a
serem produzidas e, se for o caso, designada audiencia de instrução
e julgamento. -Adv. EVERTON DE SOUZA FERREIRA e LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI-

15.-REVERSAO DE GUARDA-439/2008-E.E.R.M. x R.R.L. -Pro-
cesse-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II do
CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postula-
dos na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950 e
do artigo 1, 2 da Lei 5478/68....Portanto, defiro a tutela antecipada
postulada na petição inicial, outorgando ao requerente a guarda dee
H.L.R e R.T.L.R, com a consequencia exoneração dos alimentos fi-
xados. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o
Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audiencia
de conciliacao o dia 04/02/2009, as 10:40 horas. Cite-se o requerido
e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audiencia,
com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a compo-
sicao entre as partes, sera designaa a audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias para apre-
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sentar resposta, a partir da data da audiencia de conciliacao, na for-
ma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do
CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afirmados na
peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -
Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-576/2008-R.F. x P.P.F. So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ITIBERE QUINTILHIANO CARVALHO-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-801/2008-A.P. x I.A.M.P. e ou-
tros- Considerando que o direito reivindicado nesta demanda é in-
transmissivel e que a certidão de fl.28 comprova o falecimento do
requerente, julgo extinto o processo sem resolução de merito, com
fundamento no artigo 267, X do CPC. Custas pelo espolio do reque-
rente, observando-se pore, o disposto do artigo 12 da lei 1060/1050,
eis que defiro os beneficios da assistencia da assistencia judiciaria
gratuita. P.R.I. Apos, arquive-se. Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES-

18.-GUARDA DEFINI.C/C ALIMENTOS-907/2008-J.A.L. x
D.D.M. -Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o arti-
go 155, II do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita postulados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei
1060/1950 e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68....Portanto, indefiro a
tutela antecipada postulada, sem prejuizo de ulterior reexame da
questão na hipotese de serem trazidos aos autos novos elemtos pro-
batorios. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista
o Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audien-
cia de conciliacao o dia 11/02/2009, as 09:40 horas. Cite-se o reque-
rido e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audi-
encia, com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a
composicao entre as partes, sera designaa a audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias
para apresentar resposta, a partir da data da audiencia de concilia-
cao, na forma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o
art.297 do CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afir-
mados na peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo
codigo. -Adv. ELIZABETE NIZER SELL-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-1109/2008-I.P.C. e outros x C.C.
Sobre o constante as fl.30, manifeste-se a parte autora. -Adv. EU-
GENIO LEONARDT-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-1190/2008-V.R. x L.X.R. e ou-
tros -Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo
155, II do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta postulados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei
1060/1950 e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Com fundamento no art.
125, IV do CPC, e tendo em vista o Nucleo de Conciliacao, institui-
do neste juizo, designo para audiencia de conciliacao o dia 11/02/
2009, as 10:20 horas. Cite-se o requerido e intime-se o requerente
para comparecem a supracitada audiencia, com as advertencias de
que, na hipotese de nao ser obtida a composicao entre as partes, sera
designaa a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, tendo o
requerido o prazo de 15 dias para apresentar resposta, a partir da
data da audiencia de conciliacao, na forma do art.5, paragrafo 1 da
Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do CPC, sob pena de presun-
cao de veracidade dos fatos afirmados na peticao inicial, conforme
estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO-

21.-AVERB.CONTRATOS DE COMODATO-333/2005-V.G.B.I.F.L.
x C.R.I.O. Diante do exposto, aplicando analogicamente o artigo
267, VI DO CPC, julgo extinto este procedimento por falta de inte-
resse de agir decorrente da inadequação da forma procedimental elei-
ta. Custas pela requerente. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. LEONOR
M.C.PRADO DE ALMEIDA e FLAVIO AUGUSTO DUMONT
PRADO-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-10/2008-N.M.C. x I. Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. ARTEMIO
PEREIRA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2008-P.C. x I. Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDILBERTO
SPRICIGO-

3.-ACAO DE DISOL.DE SOC.DE FATO-1663/1998-A.J.P. x L.S.O.
Deve a parte requerida apresentar os memoriais no prazo de 10 dias.-
Adv. JOAO RIBEIRO-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1276/1999-P.A.R. e ou-
tros x S.N.M. Sobre o constante as fl.137 verso, manifeste-se a parte
autora.-Adv. ANTONIO LIDIO -

5.-SEPARACAO LITIGIOSA-874/2001-J.M.L.N. x C.F.M.L. Apre-
sentem as partes as alegações finais no prazo de 10 dias, iniciando
pela parte autora -Adv. JOAO RIBEIRO e EDNI DE ANDRADE
ARRUDA -

6.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-195/2004-M.A.S. x R.D.S.
Manifeste-se a parte autora para que informe o atual paradeiro da
parte requerida no prazo de 10 dias, tendo em vista as informações
contidas as fl.83 e 95, a fim de viabilizar sua citação pessoal, ja que
não mais estÔ em local incerto. -Adv. SERGIO FANUCCHI, JOSE
RICARDO LUBACHEVSKI -

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-443/2004-H.G.V. e outros
x A.R.G. Ante o teor da petição de fl.53, determino a intimação do
procurador da requerente para, no prazo de 10 dias, informar a ren-
da mensal de sua cliente e demonstrar fundamentalmente a efetiva
impossibilidade de custeio do exame de DNA, tendo em conta a cer-
tidão de fl.50, sob pena de suspensão do processo e arquivamento
dos autos até que seja possivel a realização do sobretido exame. -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-468/2004-A.C.L. e outros x A.C.
Sobre o constante as fl.27, manifeste-se a parte autora. -Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

9.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1193/2005-K.M.C.B.
e outros x C.R.L.B. Sobre o constante as fl.65 verso, manifeste-se a
parte autora. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e RAFAEL FER-
REIRA XALAO-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL E GUARDA-585/2006-M.E. e
outros x E.J. Manifestem-se os requerentes no prazo de 10 dias. -
Adv. MARLON SILVESTRE KIERECZ -

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-140/2007-H.S.D.S. e outros x
M.A.D.S. Sobre o constante as fl.56, manifeste-se a parte autora. -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-463/2007-K.M.C. e outros x J.C.C.
Sobre o constante as fl.27 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA-

13.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-638/2007-M.R.B.D.S. e
outros x O.F.N. Tendo em vista a Lei Municipal 1518/2008, que ins-
titui na Saude Publica Municipal de Guarapuava, manifeste-se a par-
te autora no prazo de 10 dias se a genitora atende os requisitos da
lei. -Adv. ROBERTO KULKA e ALFEU RIBAS KRAMER-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-903/2007-D.C.C.D.
e outros x N.S.D. Determino a suspensão da execução, ante a não
localização de bens penhoraveis, com fulcro no artigo 791, III do
CPC. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-951/2007-J.V.A.S. e outros x J.V.S.
Sobre o constante as fl.44 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1391/2007-F.R.R. x
M.A.B.(. e outros- Sobre o constante as fl.70 verso, manifeste-se a
parte autora. Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-284/2008-J.F.B.S. x M.A.G.S. De-
vem as partes efetuar o pagamento das custas processuais. -Adv.
AURELIANO JOSE AREDES e EVCRALDO CARLOS DOS SAN-
TOS-

18.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-804/2008-A.T. x K.M.T.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-1178/2008-E.A.S. x S.P.S. -Proces-
se-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II do
CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postula-
dos na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950 e
do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova da
paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probatorios
suficientes para aferir precisamente as necessidades do requerente e
a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos provisorios
no valor mensal correspondente a 1/2 (meio) salario minimo nacio-
nal, com fulcro no caput do art.4 da Lei 5478/68. Com fundamento

no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o Nucleo de Conciliacao,
instituido neste juizo, designo para audiencia de conciliacao o dia
11/02/2009, as 08:40 horas. Cite-se o requerido e intime-se o reque-
rente para comparecem a supracitada audiencia, com as advertencias
de que, na hipotese de nao ser obtida a composicao entre as partes,
sera designaa a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, tendo
o requerido o prazo de 15 dias para apresentar resposta, a partir da
data da audiencia de conciliacao, na forma do art.5, paragrafo 1 da
Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do CPC, sob pena de presun-
cao de veracidade dos fatos afirmados na peticao inicial, conforme
estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-1203/2008-M.F.C.S. e outros x M.A.S.
-Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II
do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postu-
lados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950
e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova
da paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probato-
rios suficientes para aferir precisamente as necessidades do reque-
rente e a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos pro-
visorios no valor mensal correspondente a 1/2 (meio) salario minimo
nacional, com fulcro no caput do art.4 da Lei 5478/68, sendo que o
pagamento da primeira prestacoes devera ser efetuado ate 10 dias
apos a citacao e as demais ate o dia dos meses subsequentes, direta-
mente a genitora do requerente, mediante recibo. Com fundamento
no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista o Nucleo de Conciliacao,
instituido neste juizo, designo para audiencia de conciliacao o dia
11/02/2009, as 09:20 horas. Cite-se o requerido e intime-se o reque-
rente para comparecem a supracitada audiencia, com as advertencias
de que, na hipotese de nao ser obtida a composicao entre as partes,
sera designaa a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, tendo
o requerido o prazo de 15 dias para apresentar resposta, a partir da
data da audiencia de conciliacao, na forma do art.5, paragrafo 1 da
Lei 5478/68, cumulado com o art.297 do CPC, sob pena de presun-
cao de veracidade dos fatos afirmados na peticao inicial, conforme
estabelece o art. 285 do mesmo codigo. -Adv. JOSIANE CALDAS
KRAMER-

21.-GUARDA PROVISORIA-17/2005-I.F.B. x P.P.R. Homologo a
desistencia noticiada à fl.32 e julgo extinto o processo sem resolução
de merito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Sem Cus-
tas. P.R.I. Apos, arquive-se. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI-

22.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-331/2007-M.P. x V.S.R....Ante
o exposto, julgo procedente a imputação contida no auto de infração
que deu origem à instauração deste procedimento, reconhcendo a
requerida J.S.R como incursa nas sanções do artigo 258 do ECA e
condenando-a ao pagamento de multa no valor de 3 salarios de refe-
rencia, montante que considero adequado no caso em questão, so-
bretudo em razão na natureza do estabelecimento e da primariedade.
Sem Custas, nos termos do artigo 141 do ECA. P.R.I. -Adv. ELDA
MARTINS DA SILVA POLONI-

23.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-172/2007-O.R.F. e outros x
E.J. Designo para a oitiva postulada pelo representante do parquet,
o dia 26/01/2009 as 15:00 horas. -Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/2008-A.J.M. x I. Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. ARTEMIO
PEREIRA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2008-A.S. x I. Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv. DALILA CRIS-
TINA MARCON-

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-487/1998-A.F.C.S. e outros x L.C.D.S.
Indefiro o pedido da petição de fl.118, uma vez que as diligencias
postuladas em regra resultam inocuas, sem qualquer informação so-
bre o paradeiro do executado. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
e JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

4.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-764/2001-S.B.L. x
R.H.B.L. e outros- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1050. Adv. JAQUELI-
NE S. FERRARINI, PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO, AL-
FEU RIBAS KRAMER e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-267/2003-G.L.R. e outros
x E.A.P. Defiro o prazo postulado. -Adv. PATRICIA CARLA FER-
NANDES e ALFEU RIBAS KRAMER-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-140/2004-C.P.B. e outros x A.A.B. -
Considerando que a ptição e documento de fls.28/30 informam o
cumprimento da obrigação e que, apesar de intimados para se mani-
festarem com as advertencias de que a ausencia de manifestação im-
portaria presunção de adimplemento, os exequentes deixaram de
transcorrer o prazo concedido, conforme certidão de fl.42 verso ver-
so, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo
794, I do CPC. Custas pelo executado. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
MARIA DE FATIMA DE SOUZA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-732/2004-J.F.L.S. x
L.C.D.C. Apresente a parte requerida no prazo de 10 dias os memo-
riais. -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1207/2004-M.G. e outros
x C.G. Defiro o prazo postulado. -Adv. MARIA CECILIA SALDA-
NHA e ELIZANIA CALDAS FARIA-

9.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-288/2005-J.L.P. e outros
x G.S. Defiro o prazo postulado. -Adv. ELIZANIA CALDAS FA-
RIA-

10.-GUARDA DE MENOR-387/2005-V.J.B.M. x A.P. - Conside-
rando que a procuradora do requerente renunciou ao mandato e que
apesar de intimada pessoalmente a requerente deixou de transcorrer
o prazo concedido para manifestação, conforme certidão de fl.87,
julgo extinto o processo por falta de capacidade postulatoria, com
fundamento no artigo 267, IV do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1303/2005-N.V.K. e
outros x D.V.P. Ante o teor da certidão de fl.101, determino nova
intimação do procurador da requerente para que, no prazo de 10
dias, informe a renda da sua cliente e demonstre fundamentamente a
alegação de impossibilidade de custeio do exame de DNA.-Adv. VIC-
TORIO HAUAGGE e FERNANDO SENS-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-745/2006-B.K.M.O.G. x S.S.A.G. -
Considerando que o documento de fl.41 demonstra o cumprimento
integral da obrigação, julgo extinta a presente execução, com funda-
mento no artigo 794, I do CPC. Custas pelo executado, observando-
se porem o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Apos, arquive-se.-
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

13.-PRISAO DO ALIMENTANTE-1441/2006-M.U. x S.L.M.F.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada em arquivo, em con-
formidade com o item 5.8.20 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do ParanÔ. -Adv. OMAR CASSIANO
DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-299/2007-J.C.S. e
outros x J.C.S. Aguarde-se em arquivo, a manifestação da parte inte-
ressada, observando-se o disposto no item 5.8.20 do Codigo de No-
ram da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do ParanÔ. -Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-557/2007-J.T.Z. x A.Z.
Redesigno para o dia 04/02/2009 as 13:15 horas. -Adv. ELISEU
ANTONIO KLOSTER e ITIBERE QUINTILHIANO CARVALHO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1369/2007-M.O.M. e outros x E.F.M.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora. -
Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR-

17.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-1371/2007-B.F.R. x
C.P. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -
Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES-

18.-MODIFICACAO DE TUTELA-473/2008-J.A.R. e outros x
A.M.O....Ante o exposto, na forma do artigo 269, I do CPC, julgo
procedente o pedido formulado na petição inicial, deferindo aos re-
querentes J.A.R e Z.B a tutela da infante A.M.O. Manifestem-se os
requerentes para prestarem compromisso no prazo de 5 dias e para
cumprirem as exigencias dos artigos 1188 do CPC devendo declarar
o montante necessario para o custeio da infante, nos termos do arti-
go 1746 do CC. Outrossim, devem os requerentes ser cientificados
de todas as obrigações legais do tutor, especialmente quanto as pre-
vistas nos artigos 1755 e 1757 do CC. P.R.I. -Adv. CARLOS FER-
NANDO HUFF-
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19.-REVIS.ALIMENT.PED.TUTELA-574/2008-V.S.F x T.L.F-So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. Adv.
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-896/2008-S.F.S. e outros x I.E.S. -
Homologo a desistencia noticiada pela requerente na petição de fl.105,
pelo que julgo extinto o processo sem resolução de merito, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela requerente, obser-
vando-se, porem, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/1950, eis que
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se os autos, com as baixas necessarias.-Adv.
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-1154/2008-M.J.R.P. e outros x N.J.R.P.
-Processe-se em segredo de justica, conforme dispoe o artigo 155, II
do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita postu-
lados na peticao inicial, nos termos e sob as penas da Lei 1060/1950
e do artigo 1, 2 da Lei 5478/68. Considerando a existencia de prova
da paternidade, mas tndo em vista a ausencia de elementos probato-
rios suficientes para aferir precisamente as necessidades do reque-
rente e a condicao economica do requerido, arbitro os alimentos pro-
visorios no valor mensal correspondente a 1/2 (meio) salario minimo
nacional. Com fundamento no art. 125, IV do CPC, e tendo em vista
o Nucleo de Conciliacao, instituido neste juizo, designo para audien-
cia de conciliacao o dia 04/02/2009, as 09:40 horas. Cite-se o reque-
rido e intime-se o requerente para comparecem a supracitada audi-
encia, com as advertencias de que, na hipotese de nao ser obtida a
composicao entre as partes, sera designaa a audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, tendo o requerido o prazo de 15 dias
para apresentar resposta, a partir da data da audiencia de concilia-
cao, na forma do art.5, paragrafo 1 da Lei 5478/68, cumulado com o
art.297 do CPC, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos afir-
mados na peticao inicial, conforme estabelece o art. 285 do mesmo
codigo. -Adv. MARCIA REGINA A.DA ROSA STOEBERL-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-1246/2008-D.D.L. e outros x
P.A.L. Indefiro o pedido de expedição de carta precatoria à Vara de
Familia da Comarca de Itajai, por ausencia de fundamento legal, pois
cabe a parte instruir corretamente a ação. Destarte, determino a inti-
mação dos requerentes para que, no prazo de 10 dias, apresente co-
pia do acordo que se pretende revistar, na forma do artigo 283 do
CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial.-Adv. ELIZABE-
TE NIZER SELL-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-1272/2008-F.B.G. e outros x M.A.G.
Manifestem-se as procuradoras no prazo de 10 dias regularizar a
representação processual, juntando procuração original ou copia
autenticada, sob pena de extinção do processo sem resolução de
merito. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

24.-DECLAR.UNIAO ESTAVEL-1273/2008-R.A.O. x J.P.G.M. Ten-
do em vista que a ação de reconhecimento de união estavel post
mortem deve ser ser ajuizada contra os heredeiros, manifeste-se o
procurador da requerente no prazo de 10 dias, completar a petição
inicial no polo passivo da ação os herdeiros do de cujos, sob pena de
indeferimento. -Adv. HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-1277/2008-E.G.M. e outros x A.V.P.M.
Tendo em vista que não podem ser cumulados, na mesma ação, os
ritos previstos nos artigos 733 e 732 do CPC, intime-se o procura-
dor da exequente para, no prazo de 10 dias, optar pelo rito processu-
al que deseja prosseguir com a execução, apresentando os calculos
das parcelas devidas de acordo com o rito escolhido. No mesmo
prazo, apresente o exequente copia assinada do titulo executado, jÔ
que o documento de fl.07 é uma copia desprovida do valor probato-
rio, sob pena de indeferimento. -Adv. PAULO EDUARDO TEIXEI-
RA BUENO-

26.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-224/2008-J.C.F.E. e outros x
M.R.B.R. Apresente a parte requerida no prazo de 5 dias apresentar
as alegações finais. -Adv. JOAO RIBEIRO-
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0016 000379/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0017 000453/2008
GIORGIA BACH MALACARNE 0033 000207/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0044 000218/2008
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 0034 000208/2008
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0007 000014/2004

0028 000073/2007
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0055 000230/2008
JAMIL JOSEPETTI 0055 000230/2008
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0055 000230/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0044 000218/2008
JEAN COLBERT DIAS 0001 000182/1994
JEFERSON HONORATO MORO 0006 000514/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0028 000073/2007
JORGE LUIS SCHMITZ 0056 000231/2008
JOSAFA ANTONIO LEMES 0007 000014/2004
JOSE ALVES MACHADO 0012 000363/2007
JOSE CARLOS P. MARCONI DA 0011 000164/2007
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0022 000463/1998
JOSELIR MINOSSO 0014 000450/2007
JUCÉLIA CORREA 0020 000572/2008
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0055 000230/2008
KRYSTYNA HELENA BONONE 0012 000363/2007
LAURO BARROS BOCCACIO 0037 000211/2008

0038 000212/2008
0039 000213/2008
0040 000214/2008
0042 000216/2008

LUCIANA BERRO 0006 000514/2003
0007 000014/2004

LUIS RENATO MARTINS DE AL 0051 000226/2008
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0006 000514/2003

0011 000164/2007
0018 000522/2008

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0036 000210/2008
MARCELO LUIZ DREHER 0052 000227/2008
MARCELO MARTINS 0056 000231/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0019 000532/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0050 000225/2008
MAURICIO KAVINSKI 0036 000210/2008
MAURO SERAPHIM 0029 000164/2007
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0007 000014/2004
MIRNA LUCHMANN 0006 000514/2003

0007 000014/2004
NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 0041 000215/2008
NEREU DE OLIVEIRA 0011 000164/2007

0018 000522/2008
NILTON JORGE NEVES JUNIOR 0007 000014/2004
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0034 000208/2008
ORLEY WILSON PACHECO 0003 000315/2001

0015 000484/2007
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0006 000514/2003

0007 000014/2004
0028 000073/2007

PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0031 000205/2008
PERICLES LEAL DA SILVA 0005 000201/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0051 000226/2008
RICARDO BORTOLOZZI 0007 000014/2004
RODRIGO DE CARVALHO 0020 000572/2008
RODRIGO LUIZ MENEZES 0031 000205/2008
ROSE MARY STRELOW ENGELS 0041 000215/2008
ROSICLER REGINA BONN DOS 0001 000182/1994

0008 000355/2004
0009 000550/2004
0010 000551/2004

RUY CARDOSO FERREIRA 0005 000201/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 000073/2007
SANDRELENA SANDIM DA SILV 0032 000206/2008
SANDRO JOSE DALTROZO 0029 000164/2007
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0003 000315/2001

0004 000439/2001
TADEU KURPIEL JUNIOR 0006 000514/2003
TADEU OLIVA KURPIEL 0006 000514/2003
VALDENIR REIS DE ANDRADE 0048 000223/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0043 000217/2008

0045 000219/2008
0047 000222/2008
0053 000228/2008
0054 000229/2008

VIVIAN SUSANA ROEPKE 0041 000215/2008

1. CAUTELAR INOMINADA-182/1994-LAUFRAN BEVERVAN-
SO x PREFEITURA DE GUARATUBA- Sentença de fl. 120-verso:
“(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo satisfação da obrigação, nos
termos do art. 794, I c.c 795, do CPC, JULGO extinta a execução.
Custas ex legis, devidas pelo executado. Após o trânsito em julgado
e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE.” - Advs. JEAN
COLBERT DIAS, COLBERT RIBEIRO DIAS, ROSICLER REGI-
NA BONN DOS SANTOS e DENISE LOPES SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-105/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELEY DANILO ANTONIO ZAMBONI
ME e outro- Senteça de fl. 119: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, ha-
vendo satisfação da obrigação, nos termos do art. 794, I c.c 795, do
CPC, JULGO extinta a execução. Custas ex legis. Após o trânsito
em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE. Ofi-
cie-se a instituição financeira solicitando o desbloqueio dos valores
penhorados mediante sistema BACEN JUD (fl. 86).” - Adv. DANI-
EL HACHEM-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-315/2001-CEZAR DENIL-
SON MACHADO DE SOUZA e outro x ALBERTO LUIZ MEYER-
Decisão de fls. 348/349: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o
prazo sem pagamento do débito e, ainda, frustrada a diligência vi-
sando constrição de bem suficiente para pagamento do débito, DE-
FIRO o bloqueio de dinheiro ou aplicações financeiras dos executa-
dos, por intermédio do BACEN JUD 2.0 (art. 655-A, do CPC), até a
satisfação da obrigação, pois se trata de bem com preferência sobre
todos os demais (art. 655, I, do CPC).” -
Despacho de fl. 358: “1- Considerando os ínfimos valores bloquea-
dos (R$ 3,49 e R$ 2,59 - fl. 356), providencie-se o desbloqueio por-
que os custos com a operação de transferência sequer serão coberto,
sendo por demais evidente que os valores são insuficientes para ga-
rantia da execução. 2- Por outro lado, no que se refere aos valores
bloqueados às fls. 355, OFICIE-SE às instituições financeiras para
que, de imediato, providenciem a transferência do dinheiro para con-
ta judicial em nome do executado e vinculada a este Juízo, no Banco
do Brasil S/A. 3- Após, expeça-se termo de penhora do numerário
bloqueado, no importe de R$ 1.142,87 (um mil, cento e quarenta e
dois reais e oitenta e sete centavos), sendo que a instituição financei-
ra assumirá o encargo de depositária (...).” - Advs. ALBERTO LUIZ
MEYER, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE, ERICKSON DIOTALEVI, ORLEY WILSON
PACHECO, CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA-.

4. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-439/2001-FRANCISCO DA
SILVA e outro x JORGE DE MATTOS- Sentença de fls. 159/162:
“(...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido formula-
do pelo autor FRANCISCO DA SILVA com o efeito de DECLA-
RAR a aquisição do domínio do imóvel urbano, conforme memorial
descritivo e mapa de fls. 47/48, nos termos do artigo 1.238, do Códi-
go Civil/2002. Oportunamente, expeça-se mandado para abertura de
matrícula e registro da propriedade em nome do autor (...).” - Advs.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS
BONONE e ALBERTO CARAZZAI NETO-.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-201/2002-DINATEC IND
E COM LTDA x CLINICA RADIOLOGICA DE GUARATUBA
LTDA e outros- Decisão de fl. 145: “(...) DEFIRO o pedido de fls.
132/134, e DETERMINO O IMEDIATO DESBLOQUEIO dos va-
lores penhorados através do sistema BACEN JUD (fls. 129/130),
através da comunicação ao Banco do Brasil. E, diante do ínfimo va-
lor bloqueado perante o Banco Itaú S/A, determino que se proceda,
igualmente, ao levantamento da constrição judicial. Assim, deverá a
executada indicar, no prazo de 10 (dez) dias, bens sujeitos à execu-
ção, nos ditames do art. 656, § 1º, do Código de Processo Civil.” -
Advs. RUY CARDOSO FERREIRA, PERICLES LEAL DA SILVA
e FABIO TEIXEIRA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-514/2003-ITA MICHELS x RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS-
Despacho de fl. 333: “1- Em face do contido no petitório retro, no-
meio em substituição o Dr. Luiz Antonio Michaliszyn Filho para exer-
cer a função de curador especial da embargada MARIA ANGELA
VACHETINE VALTER citada mediante edital (...). -
Despacho de fl. 335? “Em face da recusa, nomeio em substituição o
Dr. JEFERSON HONORATO MORO para exercer a função de cu-
rador especial da embargada MARIA ANGELA VACHETINE VAL-
TER (...).” - Advs. ANTONIO BUENO, TADEU KURPIEL JUNI-
OR, TADEU OLIVA KURPIEL, LUCIANA BERRO, PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA, MIRNA LUCHMANN, LUIZ AN-
TONIO MICHALISZYN FILHO e JEFERSON HONORATO
MORO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-14/2004-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x ESP
ANTONIO EURICO VALTER e outro- Despacho de fl. 264: “Cum-

pra-se o item “II” do despacho de fl. 247.” -
Despacho de fl. 247, item II: “(...) INTIME-SE a exeqüente, pesso-
almente, para que, no prazo de 48h00min, comprove a distribuição e
o preparo da carta precatória (fl. 243), sob pena de extinção da exe-
cução em razão do abandono (art. 267, III c.c 598, do CPC)...” -
Advs. NILTON JORGE NEVES JUNIOR, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, MIRNA LUCHMANN, LUCIANA
BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DANIEL
BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, ANTONIO BUENO,
ALCEU FERNANDES CENATTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

8. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-355/2004-LORIVAL AL-
VES DO ROSARIO e outros x O MUNICIPIO DE GUARATUBA-
Sentença de fl. 210: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo satisfa-
ção da obrigação, nos termos do art. 794, I c.c 795, do CPC, JULGO
extinta a execução. Custas ex legis, devidas pelo executado, já reco-
lhidas. Em face do contido no ofício retro, OFICIE-SE ao Banco do
Brasil S/A. solicitando, no prazo de 48h00min, informações sobre o
número da conta judicial oriunda do depósito do valor bloqueado na
conta nº 5.342-2, além do valor existente na referida conta. Após a
informação e, havendo saldo, OFICIE-SE à instituição financeira
solicitando a transferência do valor para a conta nº 5.342-2. Com o
trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-
SE.” - Advs. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e RO-
SICLER REGINA BONN DOS SANTOS-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-550/2004-VERA LUCIA
LEMOS PURCINO e outros x O MUNICIPIO DE GUARATUBA-
Sentença de fl. 227: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo satisfa-
ção da obrigação, nos termos do art. 794, I c.c 795, do CPC, JULGO
extinta a execução. Custas ex legis, devidas pelo executado, já reco-
lhidas. Em face do contido no ofício retro, OFICIE-SE ao Banco do
Brasil S/A. solicitando, no prazo de 48h00min, informações sobre o
número da conta judicial oriunda do depósito do valor bloqueado na
conta nº 5.342-2, além do valor existente na referida conta. Após a
informação e, havendo saldo, OFICIE-SE à instituição financeira
solicitando a transferência do valor para a conta nº 5.342-2. Com o
trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-
SE.” - Advs. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e RO-
SICLER REGINA BONN DOS SANTOS-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-551/2004-AORORA DO
AMARAL VELLOZA e outros x O MUNICIPIO DE GUARATU-
BA - Sentença de fl. 214: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo
satisfação da obrigação, nos termos do art. 794, I c.c 795, do CPC,
JULGO extinta a execução. Custas ex legis, devidas pelo executado,
já recolhidas. Em face do contido no ofício retro, OFICIE-SE ao
Banco do Brasil S/A. solicitando, no prazo de 48h00min, informa-
ções sobre o número da conta judicial oriunda do depósito do valor
bloqueado na conta nº 5.342-2, além do valor existente na referida
conta. Após a informação e, havendo saldo, OFICIE-SE à instituição
financeira solicitando a transferência do valor para a conta nº 5.342-
2. Com o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, AR-
QUIVEM-SE.” - Advs. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOU-
ZA e ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS-.

11. RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-164/2007-AROLDO
ANGELO BOSA e outros- Sentença de fls. 71/72: “(...) DIANTE
DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com o efeito de determi-
nar a RETIFICAÇÃO da matrícula nº 10.112, devendo constar a AV-
2/10.112 que foi procedida a sub-divisão do lote, originando-se no
mesmo espaço os lotes 06 e 06 A, bem como determinar a abertura
de novas matrículas para registro dos lotes 06 e 06 A. Oficie-se ao
Registro de Imóveis desta Comarca, com cópia dos documentos de
fl. 14/17 e 21. Após as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-
SE.” - Advs. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO e JOSE CARLOS P. MARCONI DA SILVA-.

12. INTERDICAO-363/2007-DILCEIA DO ROCIO SCHULTZ x
GILBERTO HELI SCHULTZ- Sentença de fls. 37/38: “(...) DIAN-
TE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com o efeito de de-
cretar a interdição de GILBERTO HELI SCHULTZ, declarando-o,
na forma do inciso II do art. 3º do Código Civil, absolutamente inca-
paz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, privando-o, sem
presença do curador, de emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos
que não sejam de mera administração, nos do art. 1782, do Código
Civil. Nomeio como curadora a irmã DILCEIA DO ROCIO
SCHULTZ (...) O curador nomeado fica dispensado da especializa-
ção da hipoteca legal em face do vínculo de parentesco, bem como
inexistem elementos que possam afastar a idoneidade, nos termos do
art. 1.190, do CPC (...) Após o trânsito em julgado, expeça-se man-
dado.” - Advs. JOSE ALVES MACHADO e KRYSTYNA HELENA
BONONE-.

13. ORDINARIA-386/2007-MIGUEL MACIEL DA SILVA x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA-IPG - Sentença
de fls. 231/232: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embar-
gos de declaração com o efeito de JULGÁ-LOS parcialmente proce-
dentes, passando o dispositivo da sentença ter a seguinte redação?
“Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor
Miguel Maciel da Silva, já qualificado, com o efeito de declarar o
direito de perceber, juntamente com seus proventos, a gratificação
por regime de tempo integral, no percentual de 100% (cem por cen-
to) sobre seu vencimento base, e condenar o réu Instututo de Previ-
dência de Guaratuba - IPG, já qualificado, ao pagamento da diferen-
ça não paga, relativa às referidas gratificações, desde a data de 05 de
agosto de 2003, acrescida de correção monetária, pela média do
INPC/IGP-DI, e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, de
forma simples. No restante, persiste a sentença nos termos em que
foi prolatada.” - Advs. FELIPE HENRIQUE PACHECO e FERNAN-
DA SCHEIBE ANDERSON-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-450/2007-PICARRAS
POSTO NAUTICO LTDA x TEREZINHA GONCALVES DA SIL-

Guaratuba
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VA CARVALHO ME- * INTIMADO o exeqüente para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fl. 73), onde informa: “(...) deixei de proceder a
Penhora em bens da executada em razão não ter encontrado matrícu-
la no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.” - * REPUBLI-
CADO POR INCORREÇÃO * - Adv. JOSELIR MINOSSO-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-484/2007-IVANI GONCALVES
DOS SANTOS CORREA GOMES x ANTONIO CARLOS DAN-
TAS e outros- Decisão de fls. 47/49: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
não atendidos os requisitos do fumus boni juris, impõe-se INDEFE-
RIR a liminar (...). -
Sentença de fl. 53? “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do
art. 267, VIII, do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência para
que produza seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito (art. 267, VIII, do Código de Proces-
so Civil). Custas ex legis, devidas pela impetrante (art. 26, do CPC).
Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUI-
VEM-SE.” - Adv. ORLEY WILSON PACHECO-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-379/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outro
x ORIENTE SIMOES DA SILVA JUNIOR- Sentença de fl. 28: “(...)
DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO a transação para que pro-
duza os efeitos legais e de direito, julgando extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do inciso III, do art. 269, do Código
de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios nos termos da
transação. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e bai-
xas, ARQUIVEM-SE.” - Advs. CARINE DE MEDEIROS MAR-
TINS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-453/2008-AYMORE
CREDITO INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO S.A. x SONIA
APARECIDA DOS SANTOS- Sentença de fl. 25-verso: “(...) DI-
ANTE DO EXPOSTO, nos termos do parágrafo único do art. 158,
do CPC, independentemente da concordância do requerido, porque
não houve citação válida, HOMOLOGO o pedido de desistência para
que produza os efeitos legais e de direito, julgando extinto o proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.
Custas ex legis, devidas pelo autor. Após o trânsito em julgado e as
devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE.” - Advs. GILBERTO
STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-.

18. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-522/2008-CONSTRUTO-
RA BERTOLINI LTDA x VILLAGIO CALABRIA ITÁLIA ADM
DE BENS E PART. LTDA.- Decisão de fls. 12/14: “(...) DIANTE
DO EXPOSTO, acolho a exceção com o efeito de declinar da com-
petência deste Juízo para conhecer e julgar ação cautelar de produ-
ção antecipada de prova (sob nº 356/2008) determinando, de conse-
qüência, a remessa dos autos ao douto Juízo de Direito da Comarca
de São José dos Pinhais/PR (...) Condeno a excepta ao pagamento
das despesas processuais, sem fixação de honorários porque se trata
de mero incidente processual (art. 20, § 1º, do CPC).” - Advs. CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR, NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-532/2008-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x APARECIDO MAZOCOLI- Sentença
de fl. 17-verso: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, não havendo emenda
da inicial após regular intimação, impõe-se INDEFERIR a petição
inicial e julgar extinto o processo sem resolução de mérito, nos ter-
mos do arts. 295, I c.c 267, I, do CPC. Custas ex legis, devidas pelo
autor. Após as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE.” - Advs.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

20. HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-572/2008-WMIX
DISTRIBUIDORA LTDA e outro- Sentença de fl. 22: “(...) Homo-
logo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls.
08/09, com fulcro no art. 57, da Lei nº 9.099/95. Pagas eventuais
custas em aberto, procedam-se às anotações e baixas necessárias.” -
Advs. RODRIGO DE CARVALHO e JUCÉLIA CORREA-.

21. CAUTELAR INOMINADA-599/2008-ASSOCIACAO DOS
FUNCIONARIOS PUBL MUNIC GUARATUBA x MUNICÍPIO DE
GUARATUBA- Decisão de fls. 230/232: “(...) Diante do exposto,
presentes os requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil,
DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e determino
que o réu realize depósito no valor de R$ 55.957,00 (cinqüenta e
cinco mil reais), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
bloqueio das contas pertencentes ao Município (...).” - Adv. FELIPE
HENRIQUE PACHECO-.

22. EXECUCAO FISCAL-463/1998-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x SELENE AMARAL DI LENNA SPERANDIO e outro- Sen-
tença de fl. 18: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, havendo cancela-
mento da inscrição em dívida ativa, JULGO extinta a execução. Con-
deno o exeqüente ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo no valor de R$ 100,00 (cem reais), consi-
derando o conteúdo econômico da demanda (art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC).” - Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-.

23. EXECUCAO FISCAL-1446/2006-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x IMOBILIARIA TUPY SOCIEDADE LTDA e outros- Senten-
ça de fls. 73/75: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do inci-
so VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinta a execução em relação
ao executado NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUS-
TUS, já qualificado, em face da ilegitimidade passiva ad causam,
devendo prosseguir a execução em relação a primeira executada
Imobiliária Tupy Sociedade Ltda. Condeno o exeqüente ao paga-
mento dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito exeqüendo, considerando o traba-
lho realizado pelo profissional e, sobretudo, o valor econômico per-
seguido na execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20, do
CPC, enquanto as despesas processuais serão apuradas oportuna-

mente (...).” - Adv. CELINA GALEB NITSCHKE-.

24. EXECUCAO FISCAL-1460/2006-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x IMOBILIARIA TUPY SOCIEDADE LTDA e outros - Senten-
ça de fls. 74/76: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do inci-
so VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinta a execução em relação
ao executado NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUS-
TUS, já qualificado, em face da ilegitimidade passiva ad causam,
devendo prosseguir a execução em relação a primeira executada
Imobiliária Tupy Sociedade Ltda. Condeno o exeqüente ao paga-
mento dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito exeqüendo, considerando o traba-
lho realizado pelo profissional e, sobretudo, o valor econômico per-
seguido na execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20, do
CPC, enquanto as despesas processuais serão apuradas oportuna-
mente (...).” - Adv. CELINA GALEB NITSCHKE-.

25. EXECUCAO FISCAL-2194/2007-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x IMOBILIARIA TUPY SOCIEDADE LTDA e outros - Senten-
ça de fls. 70/72: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do inci-
so VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinta a execução em relação
ao executado NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUS-
TUS, já qualificado, em face da ilegitimidade passiva ad causam,
devendo prosseguir a execução em relação a primeira executada
Imobiliária Tupy Sociedade Ltda. Condeno o exeqüente ao paga-
mento dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito exeqüendo, considerando o traba-
lho realizado pelo profissional e, sobretudo, o valor econômico per-
seguido na execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20, do
CPC, enquanto as despesas processuais serão apuradas oportuna-
mente (...).” - Adv. CELINA GALEB NITSCHKE-.

26. EXECUCAO FISCAL-2434/2007-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x IMOBIIARIA TUPY SOCIEDADE LTDA e outros - Sentença
de fls. 70/72: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do inciso
VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinta a execução em relação ao
executado NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUSTUS,
já qualificado, em face da ilegitimidade passiva ad causam, devendo
prosseguir a execução em relação a primeira executada Imobiliária
Tupy Sociedade Ltda. Condeno o exeqüente ao pagamento dos ho-
norários advocatícios, que fixo no valor de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do débito exeqüendo, considerando o trabalho realiza-
do pelo profissional e, sobretudo, o valor econômico perseguido na
execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, en-
quanto as despesas processuais serão apuradas oportunamente (...).”
- Adv. CELINA GALEB NITSCHKE-.

27. EXECUCAO FISCAL-2439/2007-MUNICÍPIO DE GUARATU-
BA x IMOBILIARIA TUPY SOCIEDADE LTDA e outros - Senten-
ça de fls. 68/70: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do inci-
so VI, do art. 267, do CPC, JULGO extinta a execução em relação
ao executado NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUS-
TUS, já qualificado, em face da ilegitimidade passiva ad causam,
devendo prosseguir a execução em relação a primeira executada
Imobiliária Tupy Sociedade Ltda. Condeno o exeqüente ao paga-
mento dos honorários advocatícios, que fixo no valor de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito exeqüendo, considerando o traba-
lho realizado pelo profissional e, sobretudo, o valor econômico per-
seguido na execução fiscal, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20, do
CPC, enquanto as despesas processuais serão apuradas oportuna-
mente (...).” - Adv. CELINA GALEB NITSCHKE-.

28. CARTA PRECATORIA-73/2007-Oriundo da Comarca de 4ª V
FAZ.PUBL.FAL.CONC.REG.METROP.CTBA-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x LIANE MARIA
FONSECA - Despacho de fl. 40: “1- Nao havendo elementos que
possam colocar em duvida o valor atual do imovel, notadamente
porque a avaliacao foi realizada em MARÇO/2008, devera ser pro-
videnciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, doCN). CUMPRA-
SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para
resposta. 2- Por outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a aliena-
cao porparticular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao
de leiloeiropublico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio ADRIA-
NO MELNISKE para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja co-
missao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do bem arrematado (Decreto21.981/32, art. 24) e, por outro
lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes, sera
de 1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as
despesas na preparacao da praca e remunerar os servicos prestados
pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado (...) Encaminhem-se os
autos ao Sr.Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais
providencias (...) -
* Nos termos do art. 19, do CPC, fica a exeqüente INTIMADA para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a antecipação das des-
pesas processuais no importe de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois
reais), a fim de possibilitar o integral cumprimento do despacho su-
pra. - Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, ANTONIO
FONSECA HORTMANN, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

29. CARTA PRECATORIA-164/2007-Oriundo da Comarca de VARA
JUDICIAL COMARCA DE CATUIPE-RS-JUAREZ HECK x JOR-
GE BENKE & CIA LTDA-ME- Despacho de fl. 72: “1- Recolha-se
o alvará sob o nº 249/2008. 2- Expeça-se alvará para transferência
dos valores, como requerido às fls. 70/71. 3- Após, cumpra-se o item
“2” do despacho de fl. 62.” - (alvará de transferência efetivada em
21/11/2008, no valor líquido de R$ 7.186,20 (sete mil cento e oiten-
ta e seis reais e vinte centavos). - Advs. ANTONIO ANTUNES CA-
VALHEIRO, ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO,
SANDRO JOSE DALTROZO, MAURO SERAPHIM e BENEMEY
SERAFIM ROSA-.

30. EXECUCAO FISCAL-204/2008-CONSELHO REG.
MED.VETERINARIA DO ESTADO DO PARANÁ x ABIMAEL
F.DO NASCIMENTO E CIA LTDA - * Peticao aguardando o depo-

sito inicial no valor de R$ 251,48 (duzentos cinqüenta e um reais e
quarenta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-.

31. CARTA PRECATORIA-205/2008-CONSELHO REG.DE FAR-
MACIA ESTADO DO PARANA-CRF/PR x DROGALUFER COM
MED PROD ASS PES LTDA - * Carta precatória aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 214,98 (duzentos e quatorze reais e
noventa e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica o exeqüente INTIMADO
para que providencie a juntada de cópia da petição inicial dos autos
de origem; cópia da petição que originou o ato deprecado; cópia da
procução do autor; cópia da procuração outorgada pelo executado,
ou certidão de que não possui advogado constituído nos autos, a fim
de instruir a presente carta precatória. - Advs. RODRIGO LUIZ
MENEZES e PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-.

32. CARTA PRECATORIA-206/2008-CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE MS-CRC/MS x LUIZ OTAVIO BASTOS
PEQUENO - * Carta precatória aguardando o deposito inicial no
valor de R$ 216,23 (duzentos e dezesseis reais e vinte e três centa-
vos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido va-
lor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou
atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,
C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo neces-
sario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como re-
ferencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. SANDRE-
LENA SANDIM DA SILVA-.

33. EXECUCAO FISCAL-207/2008-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x TEREZINHA GONCALVES
DA SILVA CARVALHO-ME - * Peticao aguardando o deposito ini-
cial no valor de R$ 251,48 (duzentos e cinqüenta e um reais e qua-
renta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Advs. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR e GIORGIA
BACH MALACARNE-.

34. CARTA PRECATORIA-208/2008-BANCO FINASA S/A x JO-
SIANE APARECIDA DZULINSKI - * Carta precatória aguardando
o deposito inicial no valor de R$ 521,60 (quinhentos e vinte e um
reais e sessenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Advs. HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA e NORBERTO TAR-
GINO DA SILVA-.

35. IMPUGNACAO-209/2008-LUIZ RAMOS SIMAO e outro x
DAMARIS NOGUEIRA ALVES - * Peticao aguardando o deposito
inicial no valor de R$ 742,66 (setecentos e quarenta e dois reais e
sessenta e seis centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Adv. DILVO BERTIPAGLIA-.

36. CARTA PRECATORIA-210/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCOS ALEXANDRE DE FARIAS - * Carta precatória
aguardando o deposito inicial no valor de R$ 553,10 (quinhentos e
cinqüenta e três reais e dez centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de
Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de
cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto
ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara
Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. - Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

37. DECLARATORIA-211/2008-OSCAR CONFORTI x BANCO
FINASA S/A - * Peticao aguardando o deposito inicial no valor de
R$ 352,60 (trezentos e cinqüenta e dois reais e sessenta centavos),
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido valor po-
dera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atra-
ves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C
nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario
enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia
o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO-.

38. DECLARATORIA-212/2008-MOACIR DA SILVA x BANCO
CIA.ITAULEASING S/A - * Peticao aguardando o deposito inicial
no valor de R$ 426,10 (quatrocentos e vinte e seis reais e dez centa-
vos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido va-
lor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou
atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,
C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo neces-
sario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como re-
ferencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. LAURO
BARROS BOCCACIO-.

39. DECLARATORIA-213/2008-MARISTELA FERGS x BANCO
BV FINANCEIRA S/A - * Peticao aguardando o deposito inicial no
valor de R$ 205,60 (duzentos e cinco reais e sessenta centavos),
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido valor po-
dera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atra-
ves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C
nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario
enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia
o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO-.

40. DECLARATORIA-214/2008-OSCAR CONFORTI x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO HSBC SA - *
Peticao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 636,10 (seis-
centos e trinta e seis reais e dez centavos), pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo
de Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de
cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto
ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara
Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. - Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

41. CARTA PRECATORIA-215/2008-BANCO BOA VISTA S/A x
DANILO JOSE REZINI e outros - * Carta precatória aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 379,48 (trezentos e setenta e nove
reais e quarenta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Pro-
cesso Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque
nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Ban-
co do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de
Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica o autor INTIMADO para
que providencie a juntada de cópia de eventual procuração outorga-
da pelos réus, ou certidão de que não possuem advogados constitu-
ídos nos autos e conta atualizada do débito e acessórios, inclusive
honorários e custas do Juízo Deprecante, a fim de instruir a presente
carta precatória. - Advs. CARLOS AUGUSTO FAVERO, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, FERNANDA MARIA KOERICH, ROSE
MARY STRELOW ENGELS, NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS
INACIO e VIVIAN SUSANA ROEPKE-.

42. DECLARATORIA-216/2008-OSCAR CONFORTI x BANCO
ITAULEASING S.A. - * Peticao aguardando o deposito inicial no
valor de R$ 510,10 (quinhentos e dez reais e dez centavos), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser
enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de
deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº
14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario
enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia
o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-217/2008-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x MARISTELA FERGS - * Peticao aguardando
o deposito inicial no valor de R$ 755,60 (quinhentos e cinqüenta e
cinco reais e sessenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Pro-
cesso Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque
nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Ban-
co do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de
Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARI-
ANO VALENZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-218/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x ROBERTO CESAR DA VEIGA - * Peticao aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 837,50 (oitocentos e trinta e sete
reais e cinqüenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque no-
minal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco
do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de
Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA AVILA-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-219/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x PAULO SERGIO MENDES - * Peticao aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 797,60 (setecentos e noventa e sete
reais e sessenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
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partes. - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARI-
ANO VALENZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA-.

46. CARTA PRECATORIA-220/2008-TERRA NOVA AJARDINA-
MENTO LTDA - ME x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF - *
Carta Precatória aguardando o deposito inicial no valor de R$ 188,73
(cento e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257,
do Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser enviado
por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito
bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em
nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar compro-
vante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos
autos e/ou nome das partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica a autora INTIMADA para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a juntada de cópia da
petição inicial dos autos de origem; cópia da petição que originou o
ato deprecado e, ainda, conta atualizada do débito e acessórios, in-
clusive honorários e custas do Juízo Deprecante, a fim de instruir a
presente precatória. - Advs. ERON ABBOUD e AUGUSTO CAR-
RANO CAMARGO-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-222/2008-BANCO FINASA S/
A x MARCOS AURELIO CORDEIRO - * Peticao aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 1.003,00 (um mil e três reais), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, do Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser
enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de
deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº
14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario
enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia
o numero dos autos e/ou nome das partes. - Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TOLEDO,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-
.
48. CARTA PRECATORIA-223/2008-GLOBALCOOP COOPERA-
TIVA CAPT DESENV.HUMANO PRES SE x MORAES E FRAN-
CO COMUNICAÇÃO LTDA - * Carta Precatória aguardando o de-
posito inicial no valor de R$ 384,10 (trezentos e oitenta e quatro
reais e dez centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal
a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica a exeqüente INTIMADA
para que providencie a juntada de conta atualizada do débito e aces-
sórios, inclusive honorários e custas do Juízo Deprecante e, ainda,
cópia de eventual despacho em que foi deferida a assistência judiciá-
ria, a fim de instruir a presente carta precatória. - Adv. VALDENIR
REIS DE ANDRADE JR.-.

49. CARTA PRECATORIA-224/2008-SAMANTA MARIN
GRUSKA x UNIAO-FAZENDA NACIONAL e outro - * Carta Pre-
catória aguardando o deposito inicial no valor de R$ 214,98 (duzen-
tos e quatorze reais e noventa e oito centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por
meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito banca-
rio junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome
da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante
via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos
e/ou nome das partes. - Adv. ANDERSON LUIS ORANE-.

50. CARTA PRECATORIA-225/2008-HSBC LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x RAFAEL ELISEU FILHO - * Carta
Precatória aguardando o deposito inicial no valor de R$ 563,10 (qui-
nhentos e sessenta e três reais e dez centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por
meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito banca-
rio junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome
da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante
via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos
e/ou nome das partes. - Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

51. CARTA PRECATORIA-226/2008-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL CEF x IVAN EVSEEV - * Carta Precatória aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 214,98 (duzentos e quatorze reais e
noventa e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Ci-
vil). O referido valor podera ser enviado por meio de cheque nomi-
nal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do
Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome das
partes. - Advs. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES e CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ-.

52. CARTA PRECATORIA-227/2008-BB FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC E INVESTIMENTO x SILVIO REITZ - * Carta
Precatória aguardando o deposito inicial no valor de R$ 360,73 (tre-
zentos e sessenta reais e setenta e três centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por
meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito banca-
rio junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome
da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante
via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos
e/ou nome das partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica o exeqüente INTIMADO

para que providencie a juntada de cópia de eventual procuração ou-
torgada pelo executado ou certidão de que não possui advogado
constituído nos autos, além de conta atualizada do débito e acessóri-
os, inclusive honorários e custas do Juízo Deprecante, a fim de ins-
truir a presente precatória. - Advs. ANA CAROLINA KROEFF e
MARCELO LUIZ DREHER-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-228/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x EGLAND ROEPKE - * Peticao aguardando o deposito
inicial no valor de R$ 839,60 (oitocentos e trinta e nove reais e ses-
senta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara
Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag.
2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sen-
do necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEN-
ZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DANIELE DE BONA-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2008-BANCO FI-
NASA S/A x NILTON CESAR DE SOUZA - * Peticao aguardando
o deposito inicial no valor de R$ 650,60 (seiscentos e cinqüenta reais
e sessenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara
Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag.
2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sen-
do necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEN-
ZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DANIELE DE BONA-.

55. CARTA PRECATORIA-230/2008-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOAQUIM GARCIA - * Carta Precatória aguardan-
do o deposito inicial no valor de R$ 377,48 (trezentos e setenta e
sete reais e quarenta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de
Processo Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de
cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto
ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da Vara
Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. -
* Nos termos do art. 202, do CPC, fica o credor INTIMADO para
que providencie a juntada de cópia da petição inicial dos autos de
origem; cópia do despacho judicial que determinou a expedição da
carta precatória, além de conta atualizada do débito e acessórios,
inclusive honorários e custas do Juízo Deprecante, a fim de instruir a
presente precatória. - Advs. JAMIL JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, DIRCEU BER-
NARDI JR. e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

56. CARTA PRECATORIA-231/2008-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL CEF x SIC-SISTEMA INFORMATIZADO DE CO-
BRANCA S/C LTDA e outros - * Carta Precatória aguardando o
deposito inicial no valor de R$ 414,48 (quatrocentos e quatorze
reais e quarenta e oito centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Pro-
cesso Civil). O referido valor podera ser enviado por meio de che-
que nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto
ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C nº 14.421-5, em nome da
Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante
via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos
autos e/ou nome das partes. - Advs. MARCELO MARTINS e
JORGE LUIS SCHMITZ-.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1993-SAGRO S/A
X ILDO ECKERT E OUTROS-ADV. JOSE A.M.B. DA CUNHA
OAB/PR 6.891, JOSE A. SLOMPO DE LARA OAB/PR 6.668 E
ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874- DEFIRO O PEDIDO DE
FL. 97 E SUSPENDO O TRAMITE PROCESSUAL PELO PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

2.-ARROLAMENTO-17/1995-JOAO DOS SANTOS X MARIA
DENCK OCUNHOSKI-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR
21.888 E JORGE AMILTON DE ALMEIDA OAB/PR 17232- POR
CONSEGUINTE, JULGO POR SENTENCA PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS A PARTILHA DE FLS.
28/34, LEVANDO A EFEITO NESTES AUTOS DE ARROLAMEN-
TO, DOS BENS DEIXADOS POR MARIA TENK UCONHOSKI E
ESTEFANO UCONHOSKI, ATRIBUINDO AOS NELA CONTEM-
PLADOS OS RESPECTIVOS QUINHÕES, SALVO ERRO OU
OMISSÃO, E RESSALVADOS DIREITOS DE TERCEIROS.

3.-DESAPROPRIAÇÃO-4/1997-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ ( SANEPAR ) X AUTO POSTO BLUM LTDA-
ADV. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453 E MARIA I.S. RIBEI-
RO OAB/PR 21.888-ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTER-
POSTOS, ATRIBUINDO AOS MESMOS EFEITOS INFRINGEN-
TES, PARA O FIM DE RETIFICAR PARCIALMENTE O DISPO-
SITIVO DA SENTENÇA DE FLS. 339/346, QUE FICARA DA
SEGUINTE FORMA? “MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, JULGO
TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE DESAPROPRIA-
ÇÃO E DECLARO INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DA EX-
PROPRIANTE A ÁREA DE TERRAS CONTENDO 362,47 M,
DESCRITA NO MEMORIAL DESCRITO E MAPA DE FLS. 6263,
QUE FAZ PARTE DA ÁREA MAIOR DESCRITA …S FLS. 6465 E
NA MATRICULA SOB N 4433, JUNTO AO CARTÓRIO DE RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA (FL. 48), MEDIANTE
O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 17.000,00 (DEZES-
SETE MIL REAIS), CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
VALOR QUE DEVERA SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE
PELO INPC A PARTIR DA DATA DO LAUDO DE FLS. 283/298
(20/02/2006), COM INCIDÊNCIA, AINDA, DE JUROS COMPEN-
SATÓRIOS DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO, CALCULA-
DOS SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR DEPOSITADO
INICIALMENTE E A INDENIZAÇÃO ORA ESTABELECIDA,
CONTADOS, AINDA, A PARTIR DA DATA DA IMISSÃO DA
POSSE, QUE NÃO SENDO IDENTIFICADA NOS AUTOS SERÁ
CONSIDERADA A DATA DA PRIMEIRA VISTORIA PERICIAL,
OU SEJA, 25/02/2004 (FL. 101), OCASIÃO EM QUE OBSERVOU-
SE A EXISTÊNCIA DE INSTALAÇÕES DA REQUERENTE NO
LOCAL, E JUROS MORATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO)
AO ANO, A CONTAR DE PRIMEIRO DE JANEIRO DO EXERCÍ-
CIO SEGUINTE AQUELE EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA
TER SIDO FEITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 100, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL (DECRETO-LEI 3.36541, ARTIGO 15-B),
RESOLVENDO O MÉRITO DESTE FEITO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SUCUMBENTE A AUTORA, CONDENO A MESMA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, IN-
CIDENTES DE ACORDO COM O VALOR ATRIBUÍDO COMO
INDENIZAÇÃO NESTA DECISÃO, BEM COMO HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 5% (CINCO POR
CENTO) SOBRE A DIFERENÇA ATUALIZADA ENTRE O VA-
LOR OFERTADO NA INICIAL E O VALOR FIXADO A TITULO
DE INDENIZAÇÃO, AQUI JÁ INCLUÍDOS OS JUROS COMPEN-
SATÓRIOS E MORATÓRIOS . PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE .
INTIMEM-SE. CIENTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PUBLICO
SOBRE A SENTENÇA 339/346 E SOBRE ESTA DECISÃO.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-431/1997-BANCO DO
BRASIL S/A. X JORGE AMILTON DE ALMEIDA-ADV. OLDE-
MAR MARIANO OAB/PR 4.591-AO PROCURADOR DO REQUE-
RENTE PARA QUE COMPAREÇA EM CARTÓRIO PARA RETI-
RAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-66/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X JOAO MIELKE E OUTROS-
ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 E ELISIO A.R. CHA-
VES OAB/PR 22.006-ANTE O CONTIDO AS FLS. 166/174, DIGA
O EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

6.-COBRANCA (SUM)-155/1998-SINDICATO RURAL DE IPI-
RANGA - FAEP - CNA X ANTONIO TRAVENSOLI FILHO-ADV.
ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006 E LUIZ CARLOS CASA-
RA OAB/PR 11.477-HOMOLOGO, POR SENTENCA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
CELEBRADO AS FLS. 225/227, E JULGO EXTINTA A PRESEN-
TE EXECUÇÃO COM BASE NO ARTIGO 794, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-152/2000-SOLANGE DALZOTTO
SCHEIFFER X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. ELISIO A.R. CHA-
VES OAB/PR 22.006-AO PREPARO DE CUSTAS DO SR. OFICI-
AL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 31,00 (TRINTA E UM RE-
AIS).

8.-DECL INEX OBRIG TRIB REP IND-36/2004-SEBASTIAO
ADEMIR BUENO NEVES X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFI-
RO PEDIDO DE FL. 123 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXE-
CUÇÃO DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS.-ADV. FABIO CEZAR LERIA OAB/
PR 26.173, MAURIZA J.I. GRUBA OAB/PR 27.602, EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR OAB/PR 32980 E EVERSON J.T. AMARAL
OAB/PR 38.200-

9.-DECL INEX OBRIG TRIB REP IND-118/2004-ANGELINA
NOVASKI FERNANDES X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFI-
RO PEDIDO DE FL. 111 E SUSPENDO O TRAMITE PROCES-
SUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.-ADV.
FABIO CEZAR LERIA OAB/PR 26.173, MAURIZA J.I. GRUBA
OAB/PR 27.602, MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152
E EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/PR 32980-
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10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2004-ANTONIO MAURO
TRAVENSOLI SILVEIRA E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/
A-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, JOSE A.M.B. DA
CUNHA OAB/PR 6.891, JOSE ALBARI S. DE LARA OAB/PR
6.668 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-INTIMEM-SE
AS PARTES POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE DIGAM
SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO.

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-230/2004-JOSE ALVIM MO-
RESCO E OUTROS X ESPOLIO HERMINIO MANOEL MORES-
CO E OUTROS-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-JUL-
GO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS , A PARTILHA DE FLS. 95/115, LEVADA A
EFEITO NESTES AUTOS DE ARROLAMENTO, DOS BENS
DEIXADOS POR HERMINIO MANOEL MORESCO, ATRIBU-
INDO AOS NELA CONTEMPLADOS OS RESPECTIVOS QUI-
NHÕES, SALVO ERRO DE OMISSÃO, E RESSALVADOS DI-
REITOS DE TERCEIRO.

12.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-303/2004-ARCILDO LANGE X
BANCO BANESTADO S/A-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/
PR 24.151- A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA FOI DETERMINADA
TAMBÉM COMO PROVA DO JUÍZO PELA QUAL COMPETE
AO AUTOR O ADIANTAMENTO DAS DESPESAS REFERENTE
A PERÍCIA (CPC, ARTIGO 19, PARÁGRAFO 2§).ANTE A ALE-
GAÇÃO DO AUTOR DE QUE O VALOR COBRADO E EXCES-
SIVO E ENTENDO SER SUFICIENTE PARA REMUNERAR O
TRABALHO A SER FEITO, ARBITRO OS HONORÁRIOS DO
PERITO R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS), PAR-
CELADOS EM DUAS VEZES. INTIME-SE O AUTOR PARA O
DEPOSITO DA PRIMEIRA PARCELA DOS HONORÁRIOS.

13.-INV. PAT. CUM. ALIMENTOS-347/2004-C.S. E OUTROS X
A.L.R.O.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 E JOR-
GE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232-DIANTE DISSO, HOMO-
LOGO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊNCIA REQUERIDA, COM
O QUE JULGO EXTINTO A PRESENTE RECLAMAÇÃO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 267 INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2004-BANCO DO BRASIL
S/A X WALTER TOFFOLI-ADV. OLDEMAR MARIANO OAB/PR
4.591 E WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-NAO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO DO EMBARGADO, EMBORA TENHA RE-
QUERIDO A ELABORAÇÃO DE CALCULO PARA PAGAMEN-
TO ESPONTÂNEO, INTIME-SE O EMBARGANTE, POR SEUS
PROCURADOR, PARA, QUERENDO, DIZER SE TEM INTERES-
SE NO CUMPRIMENTO DA SENTENCA (HONORÁRIOS E
CUSTAS ADIANTADAS) NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE ENCAMINHAMENTO DO FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO POR 06 (SEIS) MESES, E POSTERIORMENTE AO
ARQUIVO DEFINITIVO.

15.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-22/2005-SEBASTIÃO ANTU-
NES DE MOURA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDI-
DO DE FL. 81 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA
CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OI-
TENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR OAB/PR 32980-

16.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-27/2005-JORGE LUIZ CARNEI-
RO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTIMEM-SE AS PARTES,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA BAIXA DOS AU-
TOS. AGUARDEM OS AUTOS EM CARTÓRIO PELO PRAZO
DE 06 (SEIS) MESES, FINDO O QUAL, SEM MANIFESTAÇÃO
DA PARTE INTERESSADA, DEVERÃO OS MESMOS SER RE-
METIDOS AO ARQUIVO, COM BAIXAS E COMUNICAÇÃO
NECESSÁRIAS (CPC, ART. 475-J, PARÁGRAFO 5§).-ADV. EL-
CIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA
NETO OAB/PR 41152-

17.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-36/2005-SANTO STROPARO
FILHO E CIA LTDA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO
PEDIDO DE FL. 90 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO
DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
EVERSON J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980-

18.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-37/2005-MARIA EDIT MOLE-
TA DALZOTO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO
DE FL. 80 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUS-
TAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITEN-
TA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, MANO-
EL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980-

19.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-38/2005-MARIA EDIT MOLE-
TA DALZOTTO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDI-
DO DE FL. 76 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA
CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OI-
TENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
EVERSON J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980-

20.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-54/2005-ANA GALVAO DUAR-
TE X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE FL. 80
E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS PRO-
CESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.-
ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, MANOEL A. MO-
REIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/

PR 32980-

21.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-83/2005-CLARA IROILDE COR-
REIA DOS SANTOS X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO
PEDIDO DE FL. 82 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO
DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR OAB/PR 32980-

22.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-86/2005-VALENTIM MOLETA
X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE FL. 81 E
SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS PRO-
CESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.-
ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, MANOEL A. MO-
REIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/
PR 32980-

23.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-90/2005-SEBASTIÃO ALTAMIR
CORREIA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE
FL. 70 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS
PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, EVERSON
J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980-

24.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-93/2005-ANTONIO SERGIO
FRAITAS X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE
FL. 94 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS
PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, MANOEL A.
MOREIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980-

25.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-94/2005-ANTONIO SERGIO
FRAITAS X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE
FL. 78 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS
PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, EVERSON
J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980-

26.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-97/2005-NILCEIA APARECIDA
KRUGER DE CAMARGO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFI-
RO PEDIDO DE FL. 81 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECU-
ÇÃO DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CEN-
TO E OITENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874, EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/PR 32980 E EVERSON
J.T. AMARAL OAB/PR 38.200-

27.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-105/2005-JOSE AIRTON DEN-
CK X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTIMEM-SE AS PARTES,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA BAIXA DOS AU-
TOS. AGUARDEM OS AUTOS EM CARTÓRIO PELO PRAZO
DE 06 (SEIS) MESES, FINDO O QUAL, SEM MANIFESTAÇÃO
DA PARTE INTERESSADA, DEVERÃO OS MESMOS SER RE-
METIDOS AO ARQUIVO, COM BAIXAS E COMUNICAÇÃO
NECESSÁRIAS (CPC, ART. 475-J, PARÁGRAFO 5§).-ADV. EL-
CIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA
NETO OAB/PR 41152-

28.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-112/2005-HILDEBRANDO
MENDES CARNEIRO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO
PEDIDO DE FL. 81 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO
DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152 E EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR OAB/PR 32980-

29.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-115/2005-IVONE DO CARMO
ROMBLESPERGER X MUNICÍPIO DE IPIRANGA -DEFIRO
PEDIDO DE FL. 73 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO
DA CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
EVERSON J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980-

30.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-120/2005-CARLOS EOLO REI-
NA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE FL. 82
E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS PRO-
CESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.-
ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980, EVERSON J.T. AMARAL OAB/PR
38.200 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

31.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-122/2005-EZEQUIEL DALAZO-
ANA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE FL.
82 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS
PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, EVERSON
J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980-

32.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-124/2005-RUDI LUIZ MALL-
MANN X MUNICIPIO DE IPIRANGA -DEFIRO PEDIDO DE FL.
77 E SUSPENDO O TRAMITE DA EXECUÇÃO DA CUSTAS
PROCESSUAIS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874, EVERSON
J.T. AMARAL OAB/PR 38.200 E EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980-

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-297/2005-RETIMAQ
RETIFICA DE MAGUINAS LTDA X ELTON ROZAS-ADV. JOAO
NEY MAR•AL OAB/PR 10.702-MESMO DEPOIS DE INTIMA-
CAO PESSOALMENTE, VIA MANDADO, PARA DAR ANDA-
MENTO PROCESSUAL AO FEITO NO PRAZO DE 48 (QUAREN-

TA E OITO) HORAS, A EXEQÜENTE NAO SE MANIFESTOU,
DEIXANDO DE REALIZAR QUALQUER PROCEDÊNCIA, CON-
SOANTE CERTIDÃO DE FL.51. NESTA CONDIÇÃO, JULGO
EXTINTO O PROCESSO,SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL.

34.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-310/2005-ELIZABETE
CANTERI X BANCO SANTANDER S/A.-ADV. OSEAS SANTOS
OAB/PR 22.211, IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723, MAURI M.
BEVERNANÇO JR. OAB/PR42277 E REINALDO M. ARONIS
OAB/PR 35137-A- MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, INICIAL-
MENTE, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO
REQUERIDO BANCO ITAÚ S/A, PELO QUE JULGO EXTINTO
O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, EM RELAÇÃO AO
MESMO, DETERMINANDO SUA EXCLUSÃO DO PÓLO PAS-
SIVO DA DEMANDA, COM ANOTAÇÕES E COMUNICAÇÃO
NECESSÁRIA, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E DE
OUTRO LADO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO FORMULADO NESTA DEMANDA, PARA O FIM DE DE-
CLARAR QUE AS PARCELAS QUE ENSEJAM A ANTECIPA-
ÇÃO DA DIVIDA E AS INSCRIÇÕES DE FLS. 22/24 ESTÃO
PAGAS, CONDENANDO O BANCO SANTANDER S/A AO PA-
GAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS A RE-
QUERENTE ELIZABETE CANTERI, NO VALOR DE R$ 8.000,00
(OITO MIL REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER ACRESCI-
DO DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, CONSOANTE DISPOSTO NO ARTIGO
406, DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 161 PARÁGRAFO 1§,DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO, AMBOS A PARTIR DESTA DECISÃO
(SUMULA 362 DO STJ), RAZÃO PELA QUAL, RESOLVO O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE
FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

35.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-110/2006-ELIZABETE
CANTERI X BANCO SANTANDER S/A -O PROCESSO ESTA
APTO A RECEBER JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, EM CONJUNTO COM OS AUTOS 117/2006, ORA
EM APENSO EIS QUE A MATÉRIA ENFOCADA E UNICAMEN-
TE DE DIREITO, E A QUESTÃO FÁTICA ENCONTRA-SE SU-
FICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELOS DOCUMENTOS
ACOSTADOS NO CADERNO PROCESSUAL, NAO SENDO NE-
CESSÁRIA A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ADEQUAN-
DO-SE, POIS, AO COMANDO DO ART.330, INCISO I, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.-ADV. OSEAS SANTOS OAB/PR
22.211 E REINALDO M. ARONIS OAB/PR 35137-A-

36.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-154/2006-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI X NELSON
KOJO ARAKI-ADV. CARLOS E. M. BIAZETTO OAB/PR 22.847
E LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553-HOMOLOGO, POR
SENTENCA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO AS FLS. 147/149, E JUL-
GO EXTINTO ESTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
COM BASE NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.

37.—173/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X MIT-
SUO ARAKI E OUTROS-ADV. LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/
PR 28128A E DANIELA SILVA VIEIRA OA/PR 32.304-AO PRO-
CURADOR DO REQUERENTE PARA QUE COMPAREÇA EM
CARTÓRIO PARA RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA PARA SEU
AJUIZAMENTO.

38.-INDENIZAÇÃO-186/2006-MARCOS GERALDO GIOVANET-
TI E OUTROS X MUNICÍPIO DE IPIRANGA E OUTROS-ADV.
LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553, LAERTES J.S.C JU-
NIOR OAB/PR 31.363 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR
41152-MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS ARTICULADOS NA INICI-
AL, FORMULADOS POR MARCOS GERALDO GIVANETTI E
CLEUZA MARIA GIOVANETTI, EM FACE DE MUNICIPIO DE
IPIRANGA E REINALDO RIBEIRO, PARA O FIM DE CONDE-
NAR APENAS O PRIMEIRO (MUNICIPIO DE IPIRANGA) AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS AOS
AUTORES, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL
REAIS) PARA CADA UM, TOTALIZANDO IMPORTÂNCIA DE
R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER
ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JU-
ROS DE MORA DE 1% AO MÊS, AMBOS A CONTAR DESTA
DECISÃO , JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RE-
LAÇÃO AO REQUERIDO REINALDO RIBEIRO, ANTE A INE-
XISTÊNCIA DE PROVAS DE QUE TENHA AGIDO COM CUL-
PA, RAZÃO PELA QUAL, RESOLVO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SUCUMBENTE O MUNICIPIO EM RELAÇÃO AOS AU-
TORES, CONDENO O MESMO AO PAGAMENTO DA TOTALI-
DADE DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO 4, DO
ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (FAZENDA
PUBLICA), FIXO EM R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), DADA A
NATUREZA DA CAUSA, O ZELO E O TRABALHO DESENVOL-
VIDO PELOS PROCURADORES DAS PARTES E O TEMPO
EXIGIDO PARA TANTO . DE OUTRO LADO, SUCUMBENTE
OS AUTORES EM RELAÇÃO AO REQUERIDO REINALDO RI-
BEIRO, CONDENO OS MESMOS AO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA QUE, NA FOR-
MA DO ARTIGO 20, 4, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (NAO
HOUVE CONDENAÇÃO EM RELAÇÃO A ELE), FIXO EM R$
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), DADA A NATURE-
ZA DA CAUSA, O ZELO E O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO PROCURADOR DA PARTE E O TEMPO EXIGIDO PARA
TANTO, CUJA EXIGIBILIDADE, CONTUDO, FICA SUSPENSA,

NOS TERMOS DA LEI 1.06050. OBSERVEM-SE, NO QUE APLI-
CÁVEIS, AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.

39.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-21/2007-JULIO
CESAR SILVA BRITO X COPEL-ADV. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR OAB/PR 32980 E JEFERSON LUIZ DE LIMA OAB/PR
21967- EXPECA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DA INTE-
GRALIDADE DO VALOR DEPOSITADO A FL. 112, EM NOME
DO AUTOR. APOS, ARQUIVEM SE COM AS BAIXAS E COMU-
NICAÇÃO NECESSÁRIAS.

40.-USUCAPIÃO-109/2007-JOSE CARLOS DELLA BIANCA JU-
NIOR X ESTE JUIZO-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874-DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TO DE FLS. 17/20. APOS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS
BAIXAS, ANOTAÇÕES E COMUNICAÇÃO NECESSÁRIAS.

41.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-155/2007-ANTONIO
BOZA DE FREITAS E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874-MERCÊ DE TODO O EXPOSTO
, RESOLVO O MÉRITO DE PRESENTE FEITO, ACOLHENDO O
PEDIDO DEDUZIDO NA PETIÇÃO INICIAL, E COM FULCRO
NO ARTIGO 550, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ARTIGO 941, E
SEGUINTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO O
DOMÍNIO DE ANTONIO BOZA DE FREITAS E SIRLEI APARE-
CIDA DE FREITAS SOBRE O IMÓVEL DESCRITO NO MEMO-
RIAL E PLANTA DE FLS. 15/17.

42.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-157/2007-JOAO DOS
SANTOS E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. JORGE A. DE AL-
MEIDA OAB/PR 17.232-DEFIRO O PEDIDO DE FL. 36 E SUS-
PENDO O TRAMITE PROCESSUAL PELO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

43.-AÇÃO DE ALIMENTOS-189/2007-G.A.F.C. E OUTROS X
L.C.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- ATRA-
VÉS DO PETITÓRIO DE FLS. 61, REQUER O AUTOR A EXTIN-
ÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. O MINISTÉRIO PUBLI-
CO NAO SE MANIFESTOU ACERCA DO PEDIDO AUTOR PUG-
NANDO, PELA REDESIGNACAO DE AUDIÊNCIA DE AUDI-
ÊNCIA (FL.69). DIANTE DISSO, E CONSIDERANDO QUE O
REQUERIDO AINDA NAO FOI CITADO, SENDO, PORTANTO,
DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO QUANTO A DESIS-
TÊNCIA , HOMOLOGO POR SENTENCA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FEITOS, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA (FL.61), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, IN-
CISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

44.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-16/2008-BV FINANCEIRA S/
A X LEONEL DA ROCHA -CIENTIFIQUE -SE O AUTOR,POR
SEU PROCURADOR, SOBRE O DOCUMENTO DE FLS. 31/34.
APOS, AGUARDEM OS AUTOS EM CARTÓRIO PELO PRAZO
DE 06 (SEIS) MESES, FINDO O QUAL, SEM MANIFESTAÇÃO
DA PARTE INTERESSADA, DEVERÃO OS MESMOS SER RE-
METIDOS AO ARQUIVO, COM BAIXAS E COMUNICAÇÃO
NECESSÁRIAS (CPC, ART. 475-J, PARÁGRAFO 5º).-ADV. RITA
DE CASSIA B. BRAGA OAB/PR33730-

45.—28/2008-A.A. ROTTA & CIA LTDA X ANA DIRCELIA CAR-
VALHO DE SOUZA-ADV. JORGE LUIZ DE MELO OAB/PR
17.145-AO PREPARO DE CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA NO VALOR DE R$ 160,35 (CENTO E SESSENTA REAIS E
TRINTA E CINCO CENTAVOS).

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-34/2008-JORGE KRUPPA FI-
LHO E OUTROS X JORGE VALDIR NUNES DA SILVA E OU-
TROS-ADV. JOSE FLORIANO T PEIXOTO OAB/PR37172 E JO-
AQUIM A.A.CARMO OAB/PR 12.720- AO PROCURADOR DO
REQUERENTE PARA QUE COMPAREÇA EM CARTÓRIO PARA
PREPARO DE CUSTA DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE NO VALOR DE R$ 277,50.

47.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-59/2008-ARNO SIGUARDO
WUTZKI X MARIA DRONGA-ADV. CLAUDIMAR B. DA SILVA
OAB/PR 14.562-MERCÊ DE TODO EXPOSTO JULGO TOTAL-
MENTE PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA DA REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE, REINTEGRANDO O REQUERENTE NA
POSSE DO IMÓVEL DESCRITO NA MATRICULA 535, EXIS-
TENTE JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL DE
IPIRANGA, RESOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

48.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-74/2008-VILSON BUENO DE
OLIVEIRA E OUTROS X LAERTE FERREIRA-ADV. JOAO M.
DE GOES JUNIOR OAB/PR 40750-ESCLAREÇA O AUTOR, POR
SEU PROCURADOR ACERCA DA CONTRADIÇÃO EXISTEN-
TE NAS AFIRMAÇÕES DE FLS. 69 E 72, SALIENTANDO -SE
QUE A CITAÇÃO NO ENDEREÇO INICIALMENTE INDICADO
(FL.69), AINDA NAO FOI REALIZADA.

49.—97/2008-ROSANGELA KOSMAM E OUTROS X ESTE JUI-
ZO-ADV. AILTON NUNES DA SILVA OAB/PR 27.423-MERCE
DE TODO EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO POR ROSANGELA KOSMAM E CELIA
KOSMAM, PARA O FIM DE DEFERIR A EXPEDIÇÃO DO COM-
PETENTE ALVARÁ JUDICIAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES EXISTENTES
EM NOME DE AUGUSTO KOSMAM, REFERENTE AOS VALO-
RES DEPOSITADOS, JUNTO AO BANCO DE BRASIL S/A,
AGENCIA 2137-7 E CONTA Nº. 8076-4, EM EDITADO PARA
CADA UMA. DISPENSADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. EVEN-
TUAIS CUSTAS REMANESCENTES PELAS REQUERENTES.

50.-CAUTELAR INOMINADA-111/2008-ESPOLIO DE DARIO



228228228228228 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

ALVES CARNEIRO E OUTROS X ERCILIA MENDES CARNEI-
RO-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232 E JACOB R.
VALENTIM OAB/PR 7604-MERCÊ DE TODO EXPOSTO, JUL-
GO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, AFO-
RADO POR ESPOLIO DE DARIO ALVES CARNEIRO EM FACE
DE ERCILIA MENDES CARNEIRO , PARA FIM DE CONFIR-
MAR A LIMINAR CONCEDIDA AS FL. 21/23, DETERMINAN-
DO QUE A, REQUERIDA RETIRE AE NAO MAIS PERMITIDA
O INGRESSO DE SEMOVENTES NA ÁREA ARRENDADA, RES-
TAURANDO A CERCA QUE ALI FOI ABERTA PARA TAL FINA-
LIDADE, NAO INTERFERINDO DE QUALQUER FORMA NA
EXECUÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE FLS.
15/16, DO PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VA-
LOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) RESOLVENDO O PRE-
SENTE FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE FAÇO
COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 269, INCISO I, AMBOS
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

51.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-136/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI X SERGIO WOS-
NIAK-ADV. PATRICIA P. JANSEN OAB/PR 33.825 E LUCIMA-
RA PLAZA TENA OAB/PR 30.254-ANTE O CONTIDO NA CER-
TIDÃO DE FL. 21-VERSO, DIGA A REQUERENTE, POR SUAS
PROCURADORAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

52.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-151/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A X ADELAIDE JUST-ADV. EMERSON L. SANTA-
NA OAB/PR 27.717-DIANTE DISSO, HOMOLOGO POR SEN-
TENCA PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A DESISTÊNCIA REQUERIDA, COM O QUE JULGO
EXTINTO A PRESENTE RECLAMAÇÃO , SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

53.-USUCAPIAO-179/2008-MARTHA ERNESTINA KRUGER
PATKOSKI X HELVIN KRUGER E OUTROS-ADV. ELCIO DA-
LAZOANA OAB/PR 33.874-AO PROCURADOR PARA QUE
COMPAREÇA EM CARTÓRIO PARA RETIRAR EDITAL.

54.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-4/2000-A UNIAO X BACH-
MANN E CIA LTDA-ADV. LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR
37.553-INTIME-SE O EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR
E, NAO HAVENDO , PESSOALMENTE, PARA QUE EFETUE O
PREPARO DE CUSTAS NO VALOR DE R4 49,28 (QUARENTA E
NOVE REAIS E VINTE OITO CENTAVOS), NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO.

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2002-ORIUNDO DA CO-
MARCA DE JUIZO DE DIREITO DE 2§ V. DE P.GROSSA -COO-
PERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE PONTA GROSSA X JULIO
CESAR SCHEIFER E OUTROS-ADV. JOSE ALBARI S. DE LARA
OAB/PR 6.668-FICA REALÇADA QUE COMPETE AO EXE-
QÜENTE, PROVIDENCIAR, PARA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE
CONHECIMENTO POR TERCEIRO, O RESPECTIVO REGISTRO
NO OFICIO IMOBILIÁRIO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO ATO E INDEPENDENTE-
MENTE DE MANDADO JUDICIAL.

56.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-20/2007-ORIUNDO DA CO-
MARCA DE JUIZO DE DIREITO DE PONTA GROSSA-PR -COOP.
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE PONTA GROSSA X PAU-
LO ROBERTO BLUM-ADV. JOSE A.M.B. DA CUNHA OAB/PR
SOBRE A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO, INTIMEM-SE
AS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE DIGAM
EM 05 DIAS.

57.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-21/2008-ORIUNDO DA CO-
MARCA DE JUÍZO DE DIREITO DE LONDRINA-PR -CLAU-
DEMIR APARECIDO NOVELI X FRASCISCO AVILES QUIN-
TANILHA-ADV. CASEMIRO F. FILHO OAB/PR 15.608-ANTE O
CONTIDO NA CERTIDÃO DE FL. 09, INTIME-SE O EXEQÜEN-
TE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE DIGAM EM 05 (CIN-
CO) DIAS.

58.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-37/2008-1º VARA CIVEL DE
PONTA GROSSA-PR -PETROLINA PADILHA WITYSZYN X
TEREZINHA PADILHA WITYSZYN E OUTROS-ADV. JOAO
MANOEL GROTT OAB/PR 29.334 E GERSON LUIZ DECHAN-
DT OAB/PR 19.833-PARA O ATO DEPRECADO DESIGNO O DIA
12/01/2009, AS 14 HORAS.

COMARCA DE IPIRANGA PARANA
CARTORIO DA UNICA VARA CIVEL E ANEXOS
SECRETARIA - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZA DE SUPERVISORA DR. ALEXANDRA APARECIDA
DE SOUZA DALLA BARBA
RELACAO 50/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO
ORDEM PROCESSO
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI OAB/PR 20.668 0002
055/2006.
CELI I. REBELATO OAB/PR 15.707 0004  173/2007.
CESAR ANANIAS BIM OAB/PR 38.506 0007 005/2007.
DENISE CANOVA OAB/PR 33093 0001 041/2006.

0005 007/2006.
ELIZABET NASCIMENTO POLLI
OAB/PR 12.845 0004  173/2007.
EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARL
OAB/PR 38.200 0006 029/2007.
FERNANDO HENRIQUE
ZANONI OAB/PR 39.44 0007 005/2007
MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0001 041/2006.

0005 007/2006.
0003 002/2006.

MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO OAB/PR 21888 0003 002/2006.

0001 041/2006.
0005 007/2006.

1.- COBRANÇA-41/2006-ALCINDO BIACO X COPEL-ADV.
MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 E MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO OAB/PR 21888-DIANTE DE CONTIDO NO ARTIGO
28, DA RESOLUÇÃO Nº. 01/2005 E NA DECISÃO DE FLS. 201/
204, A SECRETARIA PARA QUE EFETUE O LEVANTAMENTO
DE 90% (NOVENTA POR CENTO) E ACRÉSCIMO, DO VALOR
DEPOSITADO AS FLS. 180/181, RECOLHENDO 90% (NOVEN-
TA POR CENTO) DA TAXA JUDICIÁRIA (CÓDIGO 13-ARTIGO
16 PARÁGRAFO 2º, DA RESOLUÇÃO 01/2005 (CSJES) E DIS-
TRIBUINDO O VALOR ATINENTE AS CUSTAS PROCESSUAIS
ENTRE AS PARTES BENEFICIADAS (SECRETARIA, DISTRI-
BUIDOR E CONTADOR, OFICIAL DE JUSTIÇA) MEDIANTE
RECIBO E CERTIDÃO NOS AUTOS. EM SEGUNDA, EXPEÇA
–SE ALVARÁ EM NOME DA PROCURADORA DA RECLAMA-
DA PARA LEVANTAMENTO DOS OUTROS 10% (DEZ POR
CENTO) E ACRÉSCIMO. INTIME-SE AS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA BAIXA DOS AUTOS, DEVEN-
DO A PARTE RECLAMADA COMPARECER EM CARTÓRIO
PARA RETIRADA DO ALVARÁ E A PARTE AUTORA, DIZER ,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE TEM INTERESSE NA
EXECUÇÃO DO JULGADO.

2.- INDENIZATORIA PARA REPARACAO DE DANOS SOB Nº.
55/2006 - EM QUE REQUERENTE LUIZ FABIANO CANTERI E
REQUERIDO VIVO S/A-ADVOGADA CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI OAB/PR 20.668-A PROCURADORA PARA
QUE COMPAREÇA EM CARTORIO PARA RETIRAR ALVARA
DE LEVANTAMENTO.

3.– AUTOS DE CONHECIMENTO SOB Nº. 2/2006 EM QUE E
RECLAMANTE NELSON JORGE GASPARELO E RECLADO
COPEL – ADVOGADA MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
OAB/PR 21.888 E MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 - INTIME-SE
A PARTE EXECUTADA, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE
EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL E ATUALI-
ZADO DO DEBITO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB
PENA DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO SER ACRESCIDO
DE MULTA NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO), FI-
CANDO DESDE LOGO CIENTE DE QUE EVENTUAL DEPOSI-
TO FEITO SERÁ RECEBIDO COMO PAGAMENTO, NÃO SEN-
DO ACEITO DEPOSITO ELISIVO DA MULTA COM INTUITO
DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.

4.– AUTOS 173/2007 EM QUE RECLAMANTE TANIA BASSO
BARBOSA E RECLAMADO SANEPAR - ADVOGADO ELIZA-
BET NASCIMENTO POLLI OAB/PR 12.845 E CELI I. REBELA-
TO OAB/PR 15.707 - ANTE O EXPOSTO, JULGO TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS IN-
TERPOSTOS, ANTE A INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO, OBSCURIDADE OU DUVIDA NA R. SENTENÇA ATA-
CADA.

5.-AUTOS SOB Nº. 07/2006 E QUE REQUERENTE LUIZ FER-
NANDO SCHEIFER E REQUERIDO- COPEL- ADVOGADOS
MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 DENISE CANOVA OAB/PR
33093 E MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 -
INTIME-SE A PARTE EXECUTADA, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL E
ATUALIZADO DO DEBITO, EQUIVALENTE A R$ 7.482,49
(SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, SOB PENA DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO SER
ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE 10 % (DEZ POR
CENTO), FICANDO DESDE LOGO CIENTE DE QUE EVENTU-
AL DEPOSITO FEITO SERÁ RECEBIDO COMO PAGAMENTO,
NÃO SENDO ACEITO ‘DEPOSITO ELISIVO DA MULTA’ COM
INTUITO DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DE IMPUGNA-
ÇÃO.

6.-AUTOS SOB Nº. 29/2007 DE REPARACAO EM QUE REQUE-
RENTE LEONICE PIOVAN GUIMARAES A. QUINTANILHA E
REQUERIDO BANCO IBI S/A E BANCO MULTIPLO - ADVO-
GADO EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL OAB/PR 38.200
- INTIME-SE O RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DIGA SE TEM
INTERESSE NA EXECUCAO DO JULGADO.

7.-AUTOS SOB Nº05/2007 EM QUE E REQUERENTE JULIANA
DENCK E REQUERIDO SUPERMERCADO CONDOR LTDA –
ADVOGADOS CESAR ANANIAS BIM OAB/PR 38.506, DEISE
SAMARA W. DE SOUZA OAB/PR 28.603, FERNANDO HENRI-
QUE ZANONI OAB/PR 39.44, LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/
PR 37.553- INTIME-SE O EXEQUENTE, POR SUA PROCURA-
DORA, PARA QUE DIGA SE TEM ALGO A MAIS A SER RE-
QUERIDO NESTE FEITO.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO
ORDEM PROCESSO
EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL OAB/PR 38.2000001

154/2007.

1.-AUTOS SOB Nº. 154/2007 DE IND.REP. DE DANOS ANT. DE
TUT. Nº. 154/2007 EM QUE REQUERENTE OSVINO FRIDRI-
CH E REQUERIDO WAIGA IMPLEMENTOS AGRICOLAS -
ADVOGADO EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL OAB/
PR 38.200 – INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO
DA EXECUTADA, TENDO EM VISTA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FL. 04-VERSO EM ANEXOS.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 54/2008
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFRANIO M.F. DE SOUZA 0003 000443/1999
ALDO DE ALMEIDA 0034 000109/2006
AURELIANO JOSE DE AREDES 0015 000577/2007

0016 000578/2007
CLARICE AMELIA MARTINS C. 0012 000209/2007
DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR 0011 000045/2007

0012 000209/2007
EGIDIO MUNARETTO 0035 000120/2006
ELCIO JOSE MELHEM 0015 000577/2007
ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 0007 000637/2006

0015 000577/2007
EVANDRO LUCIO PEREIRA DE 0012 000209/2007
FERNANDO GIL DOS SANTOS 0009 000654/2006
FERNANDO ONESKO 0024 000390/2008

0029 000414/2008
FERNANDO ONESKO E NELSON 0017 000597/2007
GELSON LUIS CHAICOSKI 0013 000348/2007
IEDA REGINA SCHIMALESKI W 0003 000443/1999

0006 000231/2006
0010 000671/2006
0014 000573/2007
0019 000617/2007

IVONE PAVATO BATISTA 0018 000608/2007
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0035 000120/2006
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0032 000200/2002
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 0033 001044/2003
JOSÉ BASÍLIO GUERRART 0020 000064/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0022 000311/2008
LUCIMARA PLAZA TENA 0023 000350/2008
LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES 0025 000399/2008

0027 000402/2008
LUIZ CARLOS KRANZ 0034 000109/2006
MARCIA HELENA ALCANTARA D 0011 000045/2007
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0008 000644/2006
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0021 000208/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000009/2006
NELISSA ROSA MENDES 0036 000204/2007
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0024 000390/2008

0029 000414/2008
NEZIO TOLEDO 0007 000637/2006

0016 000578/2007
RENE JOSE STUPAK 0002 000086/1999
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 0034 000109/2006
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0001 000417/1996
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0005 000009/2006
SILMARA REGINA LAMBOIA 0004 000430/2000
SILVANA TORMEM 0030 000419/2008

0031 000420/2008
TATHIANA YUMI ARAI 0036 000204/2007
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0002 000086/1999
VANESSA QUEIROZ 0026 000401/2008

0027 000402/2008
VINICIUS ANTONIO IANOSKI 0028 000409/2008

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/1996-VICENTE
SOLDA x COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS REGEN-
CIA LTDA. e outro- O requerimento de fls. 185/186 tem por finali-
dade desconstituir a penhora realizada exclusivamente por diligência
do d. juízo deprecado. Portanto, não compete a este juízo o exame.
Ciência ao executado de que foi desentranhada a carta precatória e
remetida ao juízo deprecado para análise e continuidade da CP.-Adv.
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-86/1999-DERAGRIL -
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ
MIERZVA- Ao requerente para que providencie a retirada do ofício
para o devido andamento ao feito.-Advs. RENE JOSE STUPAK e
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/1999-DIMON -
EXPORTADORA DE FUMOS LTDA. x LEODONE GILBERTO
ZARPELLON e outro-Sobre a certidão do Oficial de Justiça, mani-
feste-se o autor. -Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA e IEDA REGI-
NA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

4. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-430/2000-PEDRO MU-
FFATO & CIA.LTDA. x VILLY BUHLER- Ao requerente para que
providencie a retirada do ofício para o devido andamento ao feito.-
Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-.

5. ORDINARIA C/C TUTELA ANCIPATO-9/2006-AUGUSTINHO
PIRES x CENTAURO SEGURADORA S/A- Posto Isto, indefiro o
pedido de antecipação de tutela requerido. Defiro provisóriamente
os benefícios da Justiça Gratuita. Homologo por sentença para que

produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência manifestada às
fls. 65 quanto ao réu Bradesco Seguros S/A, e em conseqüência jul-
go extinto o processo em relação a ele, com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC. Custas pelo autor (art. 26, CPC). Às partes para espe-
cifiquem, justificadamente, as provas que pretendem produzir. Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 29/01/2009, às
15:00 horas.-Advs. SILMAR FERREIRA DIETRICH e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2006-ALLIANCE
ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x NELSON MAZUR
e outro-Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-637/2006-VERONI
MARTINS DOS SANTOS x MARCIA SALETE SANTIN- Ante a
concordância das partes, defiro a substituição da penhora que recaiu
sobre o veículo Pampa por dinheiro.-Advs. ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO e NEZIO TOLEDO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-644/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x JOAO
KUTZ e outro- Sobre a certidão de fls. 62v, manifeste-se a exeqüen-
te.-Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-654/2006-COMÉRCIO
DE ACESSÓRIOS MACHOTA LTDA. x DARCI JENZURA FILHO-
Ao requerente para que providencie a retirada do ofício, bem como
recolha a diligência do Oficial de Justiça, mediante guia, no valor de
R$ 74,00, na conta 3700102900073, agência 0182-1, Banco do Bra-
sil S/A, para o devido andamento ao feito.-Adv. FERNANDO GIL
DOS SANTOS-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-671/2006-ALLIANCE
ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x JOSÉ MARCELI-
NO DE SOUZA-Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se
o autor. -Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

11. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-45/2007-BANCO FIAT
S/A. e outro x MUNICIPIO DE IRATI- Recebo os recursos de ape-
lação de fls. 475/501 e 506/513, apenas no efeito devolutivo em re-
lação à parte da sentença em que foi concedida a antecipação dea
tutela, e em seu duplo efeito quanto à parte remanescente, nos ter-
mos do art. 520, do CPC. Aos recorridos para apresentarem resposta
no prazo de 15 dias. Após a manifestação do Ministério Público, os
autos subirão ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-
Advs. MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e DIRCEU A.
ANDERSEN JÚNIOR-.

12. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-209/2007-BB LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE IRATI-
Recebo os recursos de apelação de fls. 402/411 e 413/454, apenas
no efeito devolutivo em relação à parte da sentença em que foi con-
cedida a antecipação dea tutela, e em seu duplo efeito quanto à parte
remanescente, nos termos do art. 520, do CPC. Aos recorridos para
apresentarem resposta no prazo de 15 dias. Após, os autos subirão
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Advs. EVAN-
DRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA, CLARICE AMELIA MAR-
TINS C.TEIXEIRA e DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA-348/2007-OSVALDO KORTELT e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A.-BANCO MULTIPLO- Sus-
penso pelo prazo de 30 dias.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-.

14. EXECUÇAO P/ENTREGA COISA INCE-573/2007-ALLIAN-
CE ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x ABRÃO LA-
COMSKI-Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o au-
tor. -Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-577/2007-JOÃO CARLOS HU-
CHAK x VERONI MARTINS DOS SANTOS- Posto Isto, confor-
mo a tutela antecipada concedida às fls. 22/24, para julgar proceden-
te o pedido e restituir ao embargante, em definitivo, a posse do veí-
culo descrito na inicial e, em conseqüência, determinar o cancela-
mento e levantamento da constrição. Ante a sucumbência, condeno a
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 600,00, nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, considerando o grau de zelo do profissional, o
lugar da prestação do serviço (fora do seu domicílio, a natureza, o
trabalho e o tempo despendido (julgamento antecipado), bem como
a pouca complexidade da matéria.-Advs. AURELIANO JOSE DE
AREDES, ELCIO JOSE MELHEM e ELCIO JOSÉ MELHEM FI-
LHO-.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-578/2007-MARCIA SALETE
SANTIN x VERONI MARTINS DOS SANTOS- O pedido de fls.
23/24, foi analizado nos autos de execução em apenso. Ao ambar-
gante para que dê andamento ao feito em 30 dias, sob pena de extin-
ção.-Advs. AURELIANO JOSE DE AREDES e NEZIO TOLEDO-.

17. USUCAPIÃO-597/2007-LUIZ MAKOSKI-Sobre a certidão do
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. FERNANDO ONESKO
E NELSON A. BRONISLAWSKI-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2007-MEGA AS-
SESSORIA E COBRANÇA LTDA. x JOAO STOMSKI-À exeqüen-
te para que providencie o pagamento das custas processuais cujos
valores são: Atos do Escrivão: R$ 157,50; Autuação: R$ 7,00; Aviso
de Publicação: R$ 2,10; (que deverão ser depositados na conta nº
10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil); Distribuição e Conta-
doria: R$ 30,00; (que deverão ser depositados na conta nº 21.377-2,
agência 0182-1, Banco do Brasil) e Oficial de Justiça: R$ 37,00 (conta
3700102900073, agência 0182-1, Banco do Brasil S/A). Solicita-se
que seja enviado o comprovante por fax, devidamente identificados
para o Cartório Cível (42) 3422-1460. -Adv. IVONE PAVATO BA-
TISTA-.

Irati
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19. EXECUÇAO P/ENTREGA COISA INCE-617/2007-ALLIAN-
CE ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x ELOIR ALVES
PAITRA-Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o au-
tor. -Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2008-LUIZ CAR-
LOS MIKOSKI x OSVALDIR IZAIAS DOS SANTOS- À requeren-
te para que providencie o pagamento, mediante guia das diligências
do Oficial de Justiça: R$ 37,00 (conta 3700102900073, agência 0182-
1, Banco do Brasil S/A).-Adv. JOSÉ BASÍLIO GUERRART-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-208/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x ORLAN-
DO DOS ANJOS NAHIRNEI- Sobre a certidão de fls. 26, manifes-
te-se a requerente.-Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-311/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x TIAGO RUSCZAK- À
requerente para que providencie o pagamento, mediante guia das
diligências do Oficial de Justiça: R$ 221,50 (conta 3700102900073,
agência 0182-1, Banco do Brasil S/A).-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-350/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x WANDER-
LEI PIOLI CAETANO- À autora para que, no prazo de 10 dias, dê
cumprimento à decisão anterior, sob pena de extinção do feito.-Adv.
LUCIMARA PLAZA TENA-.

24. MANUTENCAO DE POSSE-390/2008-VALDEMAR PREME-
BIDA x MUNICIPIO DE IRATI e outro- Considerando que a per-
missão de uso é título precário, sujeitando-se a sua continuidade a
ato unilateral da administração pública e o bem comum, para os fins
dos arts. 125, IV, e 928, segunda parte, ambos do CPC, para audiên-
cia de justificação de posse e tentativa de conciliação designo o dia
09/12/2008, às 15:00 horas. Ciência de que havendo necessidade de
intimação através de oficial de justiça, o valor das diligências deve
ser depositado com a devida antecedencia.-Advs. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

25. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-399/2008-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x JOÃO ADIL-
SON PETROSKI- Sobre o pedido manifeste-se o impugnado no prazo
de 5 dias.-Adv. LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES-.

26. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-401/2008-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x JUSTINA
MARA FERREIRA- Sobre o pedido manifeste-se o impugnado no
prazo de 5 dias.-Adv. VANESSA QUEIROZ-.

27. ORDINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO-402/
2008-DIRLEY DAVID BATISTA x JOSE CARLOS CAPELINI-
Posto Isto, presentes os requisitos, com fundamento no art. 461, do
CPC, concedo liminarmente o pedido requerido, para determinar ao
réu que se abstenha de realizar atos de alienação dos bens imóveis
descritos na inicial, ou ainda atos que importem em benfeitorias so-
bre os mesmos, sob pena de multa diária de R4 100,00, na forma do
art. 461, § 5º, do CPC.-Advs. VANESSA QUEIROZ e LUIS AU-
GUSTO P. DOMINGUES-.

28. ALVARA JUDICIAL-409/2008-RUBENS VIEIRA DE MELLO,
rep. pela mãe- Defiro provisóriamente os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Esclareça e comprove o requerente o motivo pelo qual o di-
nheiro está depositado na conta referida e pode agora ser levantado.
-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

29. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-414/2008-STRUJAK & STRUJAK
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-À requerente para que providen-
cie o pagamento, mediante guia das diligências do Oficial de Justiça:
R$ 37,00 (conta 3700102900073, agência 0182-1, Banco do Brasil
S/A). -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FERNAN-
DO ONESKO-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2008-BANCO FI-
NASA S/A. x ESTEFANA ANDZIEWSKI-À exeqüente para que
providencie o pagamento das custas processuais cujos valores são:
Atos do Escrivão: R$ 336,00; Autuação: R$ 7,00; Carta Precatória:
R$ 11,10; Aviso de Publicação R$ 2,10; Despesa Postal R$ 15,50;
(que deverão ser depositados na conta nº 10.936-3, agência 0182-1,
Banco do Brasil); Solicita-se que seja enviado o comprovante por
fax, devidamente identificados para o Cartório Cível (42) 3422-1460.
-Adv. SILVANA TORMEM-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-420/2008-BANCO FI-
NASA S/A. x ARNON LAURENTINO BEZERRA-À exeqüente para
que providencie o pagamento das custas processuais cujos valores
são: Atos do Escrivão: R$ 609,00; Autuação: R$ 7,00; Aviso de Pú-
blicação R$ 2,10; (que deverão ser depositados na conta nº 10.936-
3, agência 0182-1, Banco do Brasil); e Oficial de Justiça: R$ 322,50
(conta 3700102900073, agência 0182-1, Banco do Brasil S/A). So-
licita-se que seja enviado o comprovante por fax, devidamente iden-
tificados para o Cartório Cível (42) 3422-1460. -Adv. SILVANA
TORMEM-.

32. EXECUÇÃO FISCAL-200/2002-A UNIÃO x PINHO PINUS
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.- Posto Isto, julgo parcial-
mente procedente os pedidos desta exceção de pré-executividade
para excluir do débito fiscal a multa moratória e condicionar o paga-
mento dos juros moratórios, contados da decretação da falência (23/
10/1997), após a apuração do ativo desde que suportados pela mas-
sa, bem como declarar a preferência do crédito fiscal, ressalvados os
oriundos da legislação trabalhista, e determinar a remessa de eventu-
ais produtos de arrematação nos presentes autos ao Juízo da Falên-
cia. Por fim, considerando que o acolhimento do incidente não deu
ensejo à extinção da execução, incabível a condenação da excepto
em custas e honorários advocatícios.-Adv. JOAQUIM ALVES DE

QUADROS-.

33. EXECUÇÃO FISCAL-1044/2003-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x JER-
DAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO- Suspenso pelo prazo de
6 meses.-Adv. JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-.

34. CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2006-Oriundo da Comar-
ca de 2ªVARA FEDERAL DE PO-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ANSELMO VAN DER NEUT- Suspenso pelo prazo de 30
dias.-Advs. LUIZ CARLOS KRANZ, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO e ALDO DE ALMEIDA-.

35. CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2006-Oriundo da Comar-
ca de VARA FEDERAL DE LOND-ESPÓLIO DE: APARÍCIO HEN-
RIQUES x ADELINO VENAZZI E S/M E OUTRA- Ao requerente
para que providencie a retirada do ofício para o devido andamento
ao feito.-Advs. EGIDIO MUNARETTO e JERDAL ALOISIO BOR-
GES DE CARVALHO-.

36. CARTA PRECATORIA - CIVEL-204/2007-Oriundo da Comar-
ca de 4A.VARA FAZ. PUBLICA-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A. x JOSÉ LAERTES DE ALMEIDA e outro- Suspen-
so pelo prazo de 30 dias.-Advs. NELISSA ROSA MENDES e TA-
THIANA YUMI ARAI-.
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56/2002, Execução de Honorários, Celso Hideo Makita x Ricardo
Antonio dos Reis: o autor deverá se manifestar sobre os documentos
juntados, dentro do prazo legal.
Advogado: Celso Hideo Makita

55/2007, Investigação de Paternidade, J. C. R. M. x S. A.: homologo
o pedido de desistência.
Advogados: Edson Antonio Ormindo Fagundes x Cláudio Toshio
Mori: “julgo procedente o pedido inicial e declaro e reconheço a
sociedade de fato (concubinato) entre o falecido Primo Teodoro e
Leontina Dias Pires desde 1981 até 17 de agosto de 2002, bem como
declaro por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
dissolução da sociedade de fato a partir de 17 de agosto de 2002, em
razão da morte de Primo Teodoro. Quanto ao patrimônio, por con-
seqüência, remeto as partes ao juízo cível competente. Condeno a
parte requerida ao pagamento das custas e despesas do processo e
em honorários advocatícios ao procurador da parte autora, verba
que fixo em R$1.000,00, na forma do artigo 20, par. 4º, do CPC.
Advogados: Melvis Muchiuti e Roberto Rivelino de O. Souza

61/2005, Separação Judicial, Chislei Mendes da Silva x Geová Mo-
reno da Silva: o autor deverá indicar o endereço do empregador do
requerido.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

74/2008, Execução de Sentença (execução de alimentos), Giuni de

Fátima Gonçalves da Silva x Sérgio Roberto da Silva: defiro o pedi-
do retro pelo prazo requerido.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

79/2008, Execução de Alimentos, Maria Eduarda da Silva Soares x
Luiz Cláudio Soares: concedo o prazo de trinta dias para os fins
solicitados.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

89/2008, Execução de Alimentos, Maria Vitória de Oliveira Couti-
nho x Adriano Everton Marques Coutinho: a parte autora deverá dar
prosseguimento ao feito em quarenta e oito horas, sob pena de extin-
ção.
Advogado: Fernando José Santilio

94/2005, Exoneratória de Alimentos, Rudney Rabello Vallim x Dio-
go Holzmann Vallim: considerando a notícia de que o executado sa-
tisfez a obrigação pendente, julgo extinta a presente execução.
Advogados: Fábio Roberto Quinato x José Macias Nogueira Júnior

94/2006, Execução de Alimentos, Kaylane Rafaeli Marim Bonfim x
Adivaldo Bonfim: intime-se o subscritor da petição de fl. 51 para
juntada de substabelecimento no prazo de cinco dias.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

106/2008, Execução de Alimentos, Lincon Espírito Santo x Nilton
Espírito Santo: homologo o pedido de desistência.
Advogado: Fernando José Santilio

109/2007, Execução de Alimentos, Bianca Aparecida da Rosa Duar-
te x Gilson Ferreira Duarte: homologado o acordo firmado pelas
partes.
Advogados:Edson Antonio Ormindo Fagundes x Paulo Roberto Belo

111/2007, Execução de Alimentos, Carlos Eduardo de Oliveira Ri-
beiro de Novaes x José Carlos Ribeiro de Novaes: homologo o acor-
do firmado entre as partes.
Advogados: João de Paula Xavier e Gilmar Rodrigues Batista

117/2008, Separação Judicial, Soeli Pinheiro Leonardo x Osmarino
Aparecido Leonardo: homologo o pedido de desistência.
Advogado: Gilmar Rodrigues Batista

135/2007, Ação de Alimentos, Mariana Lazarini Neves x Marcelo
Pereira Neves: a autora deverá se manifestar sobre a contestação,
dentro do prazo legal.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes e Leslie José Pereira
de Arruda

138/2008, Execução de Alimentos, Marcos Vinicius de Souza Gio-
vani: intime-se o subscritor da petição retro para juntada de substa-
belecimento no prazo de cinco dias, bem como intimem-se as partes
para firmarem a referida petição que dá conta do acordo celebrado,
no mesmo prazo consignado.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

139/2007, Ação de Alimentos, Jéssica Ketes de Lima x Sérgio da
Luz Lima: a autora deverá se manifestar sobre a contestação, dentro
do prazo legal.
Advogados: Edson Antonio Ormindo Fagundes e Leslie José Pereira
de Arruda

150/2006, Ação de Alimentos, Humberto Pereira Júnior x Humberto
Pereira: “Cite-se o requerido para pagamento da dívida (R$10.629,08)
em três dias (artigo 652 do CPC), cientificando que terá quinze dias
para embargar (artigo 738 do CPC), prazo este que contado da jun-
tada do mandado de citação aos autos. Fixo os honorários advocatí-
cios em 10% do valor da dívida. Se houver pagamento no prazo de
três dias, os honorários serão reduzidos pela metade (artigo 652-A,
par. Único, do CPC)...”

151/2008, Investigação de Paternidade, M. E. S. x C. D. O.: “homo-
logo o pedido de desistência... e julgo extinto o presente procedi-
mento...”
Advogado: Ari Prudêncio da Silva

154/2007, Guarda, Isair Barni e outra x Fabiano Anselmo Barni e
outra: intime-se o procurador da parte autora para dar prossegui-
mento em quarenta e oito horas.
Advogado: Melvis Muchiuti

161/2006, Investigação de Paternidade, Alison Martins x Edivaldo
Plaza: homologo o reconhecimento de fl. 77... bem como o acordo
com relação aos alimentos... Determino a expedição do correspon-
dente mandado de averbação... Tendo a homologação da transação
quanto aos alimentos efeito de sentença, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito. Custas na forma da lei e honorários advo-
catícios, tudo conforme avençado”.
Advogados: Ivan Carvalho Martins e João Renato Bittencourt de
Oliveira

167/2008, Separação Judicial, Marcos Shawarskki x Aparecida Do-
nizete Rodrigues Shawarski: o autor deverá dar prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas.
Advogado: João Fábio Hilário:

181/2007, Execução de Alimentos, Bruno da Silva Delfino e outro x
Adenir Delfino: Vencido o prazo da prisão, expediu-se alvará de sol-
tura. A parte autora deverá se manifestar sobre o prosseguimento do
feito em quarenta e oito horas.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes e João Fábio Hilário

182/2008, Negatória de Paternidade, Augusto Yvosyssyn x Josiane
de Godoy Camargo: homologo o pedido de desistência.
Advogado: João Fábio Hilário

195/2006, Execução de Alimentos, Rafael Francisco Santos da Silva
x Sérgio da Silva: “... julgo extinta a presente execução...”
Advogados: Leslie José Pereira de Arruda e Paulo Roberto Belo

209/2007, Ação de Alimentos, Juliana Carolina Filisbino x Josué Fi-
lisbino: “re-ratifico a homologação do acordo entre as partes quanto
aos alimentos... e julgo extinto o presente procedimento..”
Advogado: Cezira Pereira de Lima Cavalini

217/2006, Execução de Alimentos, Adna Paola Caroba Batista Cos-
ta x Aparecido da Costa: homologo o pedido de desistência.
Advoagdo: Cláudio Toshio Mori

218/2006, Execução de Alimentos, Hadrian Luiz da Silva Pedroso x
Adriano de Almeida Peres: intime-se o procurador do autor para que
no prazo de dez dias junte aos autos o cálculo atualizado do débito.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

220/2003, Execução de Alimentos, Gabriela Teixeira Alonso x Nil-
son de Jesus Stresser: aguarde-se por trinta dias a manifestação da
parte interessada.
Advogado: Celso Hideo Makita

225/2007, Execução de Alimentos, Juliana Araújo do Couto x Val-
decir Adriano do Couto: aguarde-se por trinta dias a manifestação
da parte interessada.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

226/2007, Execução por Quantia Certa, Juliana Araújo do Couto x
Valdecir Adriano do Couto: Concedo o prazo de trinta dias para a
parte exeqüente informar o atual endereço do executado.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

240/2008, Separação Judicial, Nivair Borges de Oliveira x Francisco
Severino de Oliveira: audiência de tentativa de conciliação dia 13 de
janeiro de 2009, às 16:00 horas.
Advogado: Júlio César da Costa

241/2008, Revisional de Alimentos, Sérgio da Silva x Adna Carolina
Felix da Silva e outra: audiência de conciliação, instrução e julga-
mento dia 13 de janeiro de 2009, às 16:30 horas.
Advogado: Cláudio Toshio Mori
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ROMEU LUIZ BOGONI 0012 000457/2005
RONALDO LEAL ROLANSKI 0021 000556/2006
RONI PETER ZANGARI 0083 000949/2008
SANDRA REGINA SMANIOTTO 0062 000378/2008

0094 000411/2003
0100 000114/2008
0101 000116/2008

SANDRA ZORZI 0064 000440/2008
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0042 000622/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000616/2008
VADEIR JOSE PEREIRA 0084 000953/2008
VALDINEI APARECIDO MARCOS 0003 000454/1999

0017 000359/2006
0019 000463/2006
0055 000088/2008
0098 000007/2005

VANESSA ANDRETTA MOLIN 0023 000655/2006
0024 000656/2006
0025 000657/2006
0026 000658/2006
0033 000439/2007

VANI DAS NEVES PEREIRA 0016 000315/2006
0030 000391/2007
0032 000428/2007
0044 000707/2007

VLADIMIR CASTRO JORDAO 0001 000442/1996
0004 000699/2002
0069 000616/2008

WAGNER DE MELO VOLPATO 0021 000556/2006
0027 000016/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 442/1996 - BANCO
DO BRASIL S. A. x NILDA SANCHES DE ALMEIDA - Julgado
extinto o processo, ante a transação formalizada, e determinado o
arquivamento dos autos - Advs. VLADIMIR CASTRO JORDAO e
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 25/1999 - RIO SAO
FRANCISCO CIA SECURIT. CRED. FINANCEIROS x JOSE LA-

CERDA DE SOUZA e outro - Homologado o acordo entre a parte
credora e a terceira, com determinação de expedição de mandado
para levantamento da penhora. Para a continuidade da execução, deve
a parte credora indicar outros bens do devedor passíveis de penhora
- Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e LIANA REGINA BER-
TA-.

3. CONCORDATA PREVENTIVA - 454/1999 - COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS LOANDA LTDA - Intime-se o advogado Dr. Ivã
Duarte, como requerido, para que no prazo de (10) dez dias, informe
nos autos o valor exato do crédito que a sociedade falida tem em
relação ao Banco Volkswagen S/A., conforme requerido às fls. 1228,
1222/1225 e 1133/1134; 2.Autorizo o Sr. Administrador Judicial a
levantar, por ora, a importância de R$ 3.500,00 - (Três Mil e Qui-
nhentos Reais) - como pagamento parcial pela remuneração de seu
encargo, fixada no item 3 de fls. 1.200, reservando a diferença para
oportuno pagamento depois de apurado o valor de venda dos bens
da sociedade falida, de conformidade com o § 1° do artigo 24 da Lei
11.101, de 09 de fevereiro de 2.005. Para cumprimento do item ante-
rior, expeça- se o necessário. O valor remanescente ao Juízo Traba-
lhista já foi transferido para este juízo, conforme se infere das fls.
1.312/1.320. Autorizo a contratação de assistente técnico I pelo
Administrador, para os fins e conforme requerido às fls. 1245 - pro-
nunciamento favorável do Ministério Público cfe. fls. 1.303. Deverá
o Sr. Administrador, entretanto, previamente informar o nome e qua-
lificação do assistente, bem como proposta de honorários relativa
aos trabalhos a serem realizados, para fins de fixação da remunera-
ção nos moldes do previsto no § 1° do artigo 22, Lei. 11.101/2005.
5.Defiro o pedido formulado pelo Sr. Administrador Judicial às fls.
1.250/1.251, para que inicie o procedimento de alienação dos bens
móveis da sociedade falida, arrecadados nos autos. 6.Quanto aos
imóveis locados pelas empresas Jorvel - Comercial de Veículos Ltda.
e Marcelo de Souza Barroso - ME., haja vista que não foram deso-
cupados voluntariamente em face das notificações promovidas, deve
o Sr. Administrador Judicial, imediatamente promover as respectivas
ações judiciais para retomada dos imóveis ou refazer os contratos
em valores de mercado, de acordo com avaliações atualizadas, cons-
tando a obrigação dos locatários de desocuparem os imóveis no pra-
zo máximo e improrrogável de (30) trinta dias, em caso de alienação
judicial ou extrajudicial. Dos Embargos Declaratórios - fls. 1139/
1143. Os Embargos Declaratórios opostos às fls. 1139/1143, com-
portam parcial provimento. O contrato de locação celebrado entre a
sociedade, ora falida, e Marcelo de Souza Barroso-ME. - (cfe. fls.
1.154), tem por objeto o salão comercial situado na Avenida São
Paulo n.° 1.128 - centro, nesta cidade de Loanda, tratando-se apa-
rentemente do mesmo imóvel arrematado pelo locatário junto à Jus-
tiça do Trabalho - (lote n.° 09), consoante se infere da Carta de Arre-
matação de fls. 1.219/1.220. O contrato de locação não se refere ao
lote n.° 10 e parte do lote n.° 08; não obstante, consoante informado
pelo Sr. Administrador às fls. 1277, desde o início do contrato de
locação a empresa locatária sempre se utilizou de todo o imóvel des-
crito às fls. 1.146, que compreende o lote n.° 09, o lote n.° 10 e parte
de lote n.° 08. Conclui-se, portanto, que conquanto não especificado
de forma precisa no contrato, a locação abrangeu os três lotes. O
locatário, por seu turno, arrematou exclusivamente o lote n° 09 jun-
to à Justiça do Trabalho. A Carta de Arrematação foi expedida em 14
de setembro de 2.007. Os alugueres, no valor de R$ 500,00 - (qui-
nhentos reais) - portanto, são devidos em sua integralidade, desde a
data da decretação da falência até a data da expedição da Carta de
Arrematação pela Justiça do Trabalho, ou seja, de 08 de novembro
de 2.006 - (fls. 973) - até 14 de setembro de 2.007 - (fls. 1219/1220).
Os alugueres são devidos, inclusive em relação ao período em que o
imóvel permaneceu lacrado - (de 08.11.2006 a 20.12.2006) - haja
vista que o contrato não foi suspenso ou interrompido, sem olvidar
que o imóvel continuou ocupado pelo locatário no referido período.
Os valores dos alugueres, que, a propósito já deveriam ter sido de-
positados pelo locatário todo dia 05 (cinco), são de R$ 500,00 -
(quinhentos Reais) por mês, corrigidos monetariamente pelo INPC e
acrescido de juros de mora à taxa de 1% ao mês - (cláusula XV “a” -
fls. 1154/verso), contados a partir de cada vencimento. Depois da
efetivação da arrematação no lote n. 09, com a expedição da respec-
tiva Carta, ou seja, a partir de 14 de setembro de 2.007, os alugueres
continuam devidos na forma estabelecida, porém, na proporção de
2/3 (dois terços) do valor originalmente convencionado, correspon-
dente a R$ 333,33 por mês, relativos aos dois outros lotes n.° 10 e
parte do n.° 08. Ante ao exposto, dou parcial provimento parcial aos
Embargos nos termos da fundamentação exposta - Advs. IVA DU-
ARTE AUGUSTO, VALDINEI APARECIDO MARCOSSI, ELLIS
ERNANI CECHELERO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 699/2002 - VLADIMIR
CASTRO JORDAO x NILDA SANCHES DE ALMEIDA e outros -
Às partes para apresentarem, para fins de homologação, os termos
da composição noticiada através da petição de f. 178 - Advs. VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

5. INDENIZACAO - 189/2004 - RUBENS CARLOS LEAO e outro
x DANIEL ROMANO JUNIOR e outros - Negado provimento aos
embargos declaratórios opostos pela Bradesco Auto/Re Companhia
de Seguros - Advs. BRAZ RAMOS BROIETTI, EDISON SOARES
DE ARRUDA, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-.

6. INDENIZACAO - 235/2004 - JOAO SCHUEROFF e outros x
ESTADO DO PARANA - Ante ao exposto, com fulcro no artigo
269, inciso I, do CPC: a) ante a ausência do nexo de causalidade
entre a conduta do réu e os danos suportados pelos autores, julgo
improcedente o pedido de indenização por Danos Materiais postula-
dos na presente demanda indenizatória; b) julgo procedente o pedido
de indenização por Danos Morais, e de conseguinte, condeno o ES-
TADO DO PARANÁ a pagar aos autores JOÃO SCHUEROFF, JOR-
GE SCHIROFF, FRANCISCO SCHUROFF, LÍRIO SCHIROFF,
PAULO SHUEROFF, GERALDO ALVES SOBRINHO, ANTONIO
PEREIRA DOS SANTOS, ARI DE SOUZA FONSECA, LAURI

DAVIES e LEONIR BERNARDES, a importância de R$ 10.000,00
- (Dez Mil Reais), para cada autor, que deverá ser corrigida pela
média do INPC/IGP-DI, a partir desta data e acrescida de juros de
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de conformidade com o
artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da citação. c) julgo
extinto o processo com julgamento de mérito. d)Fixo os honorários
advocatícios, atentando para o § 4º do artigo 20 do CPC e levando
em conta os critérios enumerados nas alíneas ‘a’,’b’ e ‘c’ do § 3° do
mesmo artigo, em 20% - (vinte) por cento do valor atualizado da
condenação, sendo 10% (dez) por cento em favor de cada parte que,
dada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC,
compensam-se os honorários advocatícios, nada havendo que uma
parte pagar à outra. e)custas e despesas processuais na proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada parte - Advs. DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES e MARCIA DANIELA CANASSA GIULI-
ANGELLI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 520/2004 - GILBER-
TO BARONSELI x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -
Deferido o requerimento da executada para determinar a exclusão
de seu nome do Serasa em razão do apontamento em questão - Advs.
DOVANI ZANGARI e RAFAEL GONCALVES ROCHA-.

8. REPARACAO DE DANOS - 616/2004 - SUELY CLIVATI DE
MARCHI e outros x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A. - Dado provimento dos embargos de declaração opos-
tos pela parte autora para que o item 3.1.1. “b” da parte dispositiva
passe a constar com a seguinte redação: Condeno a requerida ao
pagamento de indenização por Dano Moral no importe de R$
60.000,00, para cada autor, que deverá ser acrescido de juros mora-
tórios à taxa de 1% ao mês, a partir da citação e corrigido monetari-
amente pela média INPC-IGP-DI, a partir desta data. Vista à parte
autora e à Viapar para, em cinco dias, manifestarem-se sobre os em-
bargos declaratórios opostos pela denunciada Bradesco - Advs. LY-
SIAS ELIAS DA SILVA FILHO, JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

9. COMINATORIA - 690/2004 - ESPOLIO DE EMILIA OCANHA
RODRIGUES x EMPRESA COLONIZADORA NOROESTE DO
PARANA LTDA - À parte autora para manifestar-se sobre o contido
na petição e documento de fls. 290/292 - Adv. JOSE ANTONIO
PAVAN-.

10. INDENIZACAO - 7/2005 - CARMEN LEITE DA SILVA e ou-
tros x IND.E COM.FARINHA MANDIOCA QUERENCIA DO
NORTE LTDA - À parte requerida para efetuar o pagamento das
custas processuais: R$ 1.353,28 (50%) - Adv. ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR-.

11. ACAO PREVIDENCIARIO - 351/2005 - ANTONIO BENEDI-
TO SANTIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Determinada a suspensão provisória do curso da execu-
ção de sentença, face a interposição de Agravo. À parte agravada
para pronunciar-se sobre o agravo no prazo de dez dias - Adv. MAU-
RO LUCIO RODRIGUES-.

12. INDENIZACAO - 457/2005 - JULIA MARIA DOS SANTOS
SILVA x EDITORA NOROESTE LTDA - DIARIO DO NOROES-
TE - À requerida para efetuar o pagamento das custas processuais
devidas: R$ 1.441,03 - Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-.

13. DECLARATORIA - 485/2005 - PRONAPAR FLORAS MEDI-
CINAIS LTDA ME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal, o recurso de apelação interposto - Adv. MARCIA DANIELA
CANASSA GIULIANGELLI-.

14. ACAO PREVIDENCIARIO - 487/2005 - ADAIL FAZOLI x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fixados como
corretos os valores apresentados pelo INSS, sendo o total dos atra-
sados R$ 20.406,63 - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO - 116/2006 - COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x ELIANE MARIA DOS SAN-
TOS e outros - À parte embargante para, no prazo impreterível de
cinco dias, comprovar a distribuição da carta precatória para oitiva
da testemunha Paulo Roberto da Cruz Marquetti, sob pena de pre-
clusão quanto à produção da prova - Adv. ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-.

16. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 315/2006 - LUCIA AL-
VES SIQUEIRA TARIFA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para con-
denar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte
autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 359/2006 - MARIA
IZABEL CORCETI MARCOSSI ME x JOSE AGOSTINHO DE
LAIA - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e de-
terminado o arquivamento dos autos - Adv. VALDINEI APARECI-
DO MARCOSSI-.

18. ARROLAMENTO - 414/2006 - ESPOLIO DE ARMINDO DE
OLIVEIRA e outro - Homologada a partilha apresentada, e determi-
nada a oportuna expedição dos respectivos formais - Adv. DANIEL
DOS ANJOS FERNANDES-.

19. USUCAPIAO - 463/2006 - TATSUEI NAKA x ALDO DE MAT-
TOS SABINO - À parte autora para manifestar-se, tendo em vista
não ter havido contestação - Adv. VALDINEI APARECIDO MAR-
COSSI-.

20. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 470/2006 - LAURA GO-
MES DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para conde-
nar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte auto-
ra. Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas. Concedida a antecipação de tutela - Adv. LIANA REGINA
BERTA-.

21. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 556/2006 - LUCÍLIA VI-
CENTE QUEIROZ & CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A. -
Por seus próprios e jurídicos fundamentos, mantenho a decisão pro-
ferida às fls. 418/421 - em especial quanto à limitação do objeto da
ação revisional aos 03 (três) anos anteriores ao ajuizamento da ação
- (em face do reconhecimento da prescrição com fundamento no ar-
tigo 206, § 3°, IV do Código Civil) - que se valendo de Embargos de
Declaração - opostos às fls. 423/439 - pretende a parte autora modi-
ficar. É que não se afigura presente a alegada contradição. Consoan-
te restou assentado na referida decisão, o caso versado, trata de re-
conhecimento da prescrição com base no inciso IV do § 3° do men-
cionado artigo 206 do Código Civil em vigor - sem correspondência
com o Código anterior - e que impõe o prazo prescricional de 03
(três) anos à pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa,
cuja presente ação pretende obter desde a abertura da conta, em se-
tembro de 2.003. Restou assentado, igualmente, que se cuida de ação
que objetiva a revisão e repetição de indébito, equivale dizer, ressar-
cimento de enriquecimento sem causa - relativo aos valores periodi-
camente lançados na conta corrente bancária. Quanto à substituição
do perito, incumbe ao Juiz a análise da conveniência; porquanto,
igualmente neste ponto os Embargos também não comportam provi-
mento. Posto isso, ante a inexistência de contradição, obscuridade
ou omissão na decisão, nego provimento aos Declaratórios. - Advs.
WAGNER DE MELO VOLPATO, RONALDO LEAL ROLANSKI
e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 618/2006 - COPA-
GRA - COOP. AGROINDUST. DO NOROESTE PARANAENSE x
MARCIO DONIZETE REGINI - Homologado o pagamento, julga-
do extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

23. INDENIZACAO - 655/2006 - VILMA DIAS ALVES x FAFI-
COP - FAC.EST. DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS e outros
- a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por reconhecida ilegitimi-
dade passiva “ad causam”, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito em relação ao requerido Pedro Paulo Barbosa Rezende; b)
Condeno a autora, com fulcro no artigo 20, § 4°, do CPC, ao paga-
mento de honorários advocatícios de sucumbência, no valor de R$
1.000,00 - (Um Mil Reais); c)Com fulcro no artigo 269, inciso I, do
CPC, julgo procedentes os pedidos indenizatórios, e de conseguinte,
condeno solidariamente a FAFICOP - Faculdade Estadual de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio e o IEPE Instituto de
Ensino, Pesquisa e Extensão: c.1) a pagarem à autora Vilma Dias
Alves, a título de indenização por Dano Material, a importância de
R$ 15.135,00 que deverá ser corrigida pela média do INPC/IGP-DI,
a partir do ajuizamento da ação e acrescida de juros de mora à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, de conformidade com o artigo 406
c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da citação; c.2) a pagarem a
autora, a título de indenização por Dano Moral, a importância de R$
7.000,00 que deverá ser corrigida pela média do INPC/IGP-DI, a
partir desta data e acrescida de juros de mora à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, de conformidade com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do
CTN, a partir da data da citação; d)condeno-os, ainda, solidariamen-
te, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios em favor do procurador da autora, que com
fulcro no artigo 20, § 3° do CPC, fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atualizado da condenação - Adv. VANESSA ANDRETTA
MOLIN-.

24. INDENIZACAO - 656/2006 - NOEMI NOUJAIN DEL PEN-
TOR x FAFICOP - FAC. EST. DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LE-
TRAS e outros - a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por reco-
nhecida ilegitimidade passiva “ad causam”, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito em relação ao requerido Pedro Paulo Bar-
bosa Rezende; b) Condeno a autora, com fulcro no artigo 20, § 4°,
do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,
no valor de R$ 1.000,00 - (Um Mil Reais); c)Com fulcro no artigo
269, inciso I, do CPC, julgo procedentes os pedidos indenizatórios,
e de conseguinte, condeno solidariamente a FAFICOP - Faculdade
Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio e o
IEPE Instituto de Ensino, Pesquisa e Extensão: c.1) a pagarem a
autora Noemi Noujain Del Pentor, a título de indenização por Dano
Material, a importância de R$ 15.286,00 que deverá ser corrigida
pela média do INPC/IGP-DI, a partir do ajuizamento da ação e acres-
cida de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de con-
formidade com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data
da citação; c.2) a pagarem a autora, a título de indenização por Dano
Moral, a importância de R$ 7.000,00 que deverá ser corrigida pela
média do INPC/IGP-DI, a partir desta data e acrescida de juros de
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de conformidade com o
artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da citação;
d)condeno-os, ainda, solidariamente, ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios em favor do
procurador da autora, que com fulcro no artigo 20, § 3° do CPC,
fixo em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da condenação -
Adv. VANESSA ANDRETTA MOLIN-.

25. INDENIZACAO - 657/2006 - HELENA MARIA SCAVAZINI
SALVADOR x FAFICOP - FAC. EST. DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS e outros - a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por
reconhecida ilegitimidade passiva “ad causam”, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito em relação ao requerido Pedro Paulo
Barbosa Rezende; b) Condeno a autora, com fulcro no artigo 20, §
4°, do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbên-
cia, no valor de R$ 1.000,00 - (Um Mil Reais); c)Com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedentes os pedidos indeniza-
tórios, e de conseguinte, condeno solidariamente a FAFICOP - Fa-
culdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procó-



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 231231231231231

pio e o IEPE Instituto de Ensino, Pesquisa e Extensão: c.1) a paga-
rem a autora Helena Maria Scavazini Salvador, a título de indeniza-
ção por Dano Material, a importância de R$ 14.959,50 que deverá
ser corrigida pela média do INPC/IGP-DI, a partir do ajuizamento
da ação e acrescida de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, de conformidade com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a
partir da data da citação; c.2) a pagarem a autora Helena Maria Sca-
vazini Salvador, a título de indenização por Dano Moral, a importân-
cia de R$ 7.000,00 que deverá ser corrigida pela média do INPC/
IGP-DI, a partir desta data e acrescida de juros de mora à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, de conformidade com o artigo 406 c.c. 161,
§ 1° do CTN, a partir da data da citação; d)condeno-os, ainda, soli-
dariamente, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios em favor do procurador da autora,
que com fulcro no artigo 20, § 3° do CPC, fixo em 15% (quinze por
cento) do valor atualizado da condenação - Adv. VANESSA AN-
DRETTA MOLIN-.

26. INDENIZACAO - 658/2006 - REGINA MARIA FAIS BROIET-
TI x FAFICOP - FAC.EST. DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
e outros - a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por reconhecida
ilegitimidade passiva “ad causam”, julgo extinto o processo sem re-
solução do mérito em relação ao requerido Pedro Paulo Barbosa
Rezende; b) Condeno a autora, com fulcro no artigo 20, § 4°, do
CPC, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no
valor de R$ 1.000,00 - (Um Mil Reais); c)Com fulcro no artigo 269,
inciso I, do CPC, julgo procedentes os pedidos indenizatórios, e de
conseguinte, condeno solidariamente a FAFICOP - Faculdade Esta-
dual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio e o IEPE
Instituto de Ensino, Pesquisa e Extensão: c.1) a pagarem à autora
Regina Maria Fais Broietti, a título de indenização por Dano Materi-
al, a importância de R$ 15.272,00 que deverá ser corrigida pela mé-
dia do INPC/IGP-DI, a partir do ajuizamento da ação e acrescida de
juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de conformidade
com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da citação;
c.2) a pagarem a autora , a título de indenização por Dano Moral, a
importância de R$ 7.000,00 que deverá ser corrigida pela média do
INPC/IGP-DI, a partir desta data e acrescida de juros de mora à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, de conformidade com o artigo 406
c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da citação; d)condeno-os,
ainda, solidariamente, ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do procurador da
autora, que com fulcro no artigo 20, § 3° do CPC, fixo em 15%
(quinze por cento) do valor atualizado da condenação - Adv. VA-
NESSA ANDRETTA MOLIN-.

27. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 16/2007 - L3M COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME. x BANCO BRA-
DESCO S/A. - Mantida a decisão de fls. 321/330 por seus próprios e
jurídicos fundamentos, e negado provimento aos embargos declara-
tórios. Nomeado perito para realização da perícia contábil o senhor
Paulo Afonso Rodrigues. Vista às partes para formularem os quesi-
tos necessários no prazo legal - Advs. WAGNER DE MELO VOL-
PATO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 68/2007 - IVANIL-
DE ANTONIA DA ROCHA x DESIVALDO GOIS DOS SANTOS -
À parte agravada para manifestar-se, em dez dias, sobre o agravo
interposto, na modalidade retida - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-.

29. DECLARATORIA - 107/2007 - DJALMA MARINI & MARINI
LTDA x RCJ AGROPECUÁRIA LTDA e outro - Ao executado HSBC
para, no prazo de até quinze dias, efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 20.430,81, decorrente da condenação, sob pena de incor-
rer em multa de 10% sobre o valor devido, e imediata expedição de
mandado de penhora de bens - Adv. OLDEMAR MARIANO-.

30. ACAO PREVIDENCIARIO - 391/2007 - DIMAS JOSÉ DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a autar-
quia ré a conceder o benefício pretendido pela parte autora. Conde-
nado o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.
Concedida a antecipação de tutela - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA-.

31. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL - 421/2007 - WILSON
BORGES PEREIRA - Julgado improcedente o pedido, e determina-
do o arquivamento dos autos - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-
.

32. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 428/2007 - EDMAR JE-
SUS CARDOSO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a au-
tarquia ré a conceder o benefício de auxílio doença à parte autora.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas. Concedida a antecipação de tutela - Adv. VANI DAS NE-
VES PEREIRA-.

33. INDENIZACAO - 439/2007 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA x FAFICOP - FAC. EST. DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS e outros - a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por
reconhecida ilegitimidade passiva “ad causam”, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito em relação ao requerido Pedro Paulo
Barbosa Rezende; b) Condeno o autor, com fulcro no artigo 20, §
4°, do CPC, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbên-
cia, no valor de R$ 1.000,00 - (Um Mil Reais); c)Com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedentes os pedidos indeniza-
tórios, e de conseguinte, condeno solidariamente a FAFICOP - Fa-
culdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procó-
pio e o IEPE Instituto de Ensino, Pesquisa e Extensão: c.1) a paga-
rem ao autor Cláudio Henrique de Oliveira, a título de indenização
por Dano Material, a importância de R$ 14.593,50 que deverá ser
corrigida pela média do INPC/IGP-DI, a partir do ajuizamento da

ação e acrescida de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, de conformidade com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a
partir da data da citação; c.2) a pagarem ao autor, a título de indeni-
zação por Dano Moral, a importância de R$ 7.000,00 que deverá ser
corrigida pela média do INPC/IGP-DI, a partir desta data e acresci-
da de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de confor-
midade com o artigo 406 c.c. 161, § 1° do CTN, a partir da data da
citação; d)condeno-os, ainda, solidariamente, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do procurador da autora, que com fulcro no artigo 20, § 3° do
CPC, fixo em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da conde-
nação - Adv. VANESSA ANDRETTA MOLIN-.

34. INDENIZACAO - 450/2007 - GIOVANNI LUÍS MELLA x
SHIRLEY BRAZ DE OLIVEIRA - Julgado improcedente o pedido,
com condenação ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência, fixados em R$ 5.000,00, observando-
se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 - Advs. CLAUDIA GISE-
LE P. DE FREITAS G. M. e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FI-
LHO-.

35. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 503/2007 - JANAINA
FATIMA MACIEL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a
autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte autora.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação
- Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

36. INTERDICAO - 513/2007 - ALECIO FLORIANO DOS SAN-
TOS x JORGE RUDI DE SOUZA SANTOS - Julgado procedente o
pedido inicial, decretada a interdição da parte requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos de sua
vida civil, sendo-lhe nomeado como curador o requerente, que deve-
rá prestar o compromisso legal - Advs. FLAVIO RODRIGUES DOS
SANTOS e BRAZ RAMOS BROIETTI-.

37. BUSCA E APREENSAO (FID) - 525/2007 - ABC PRIMO ROS-
SI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x TAINA CAMI-
LA SANTOS JACOMETI - Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido formulado na presente Ação de Busca e Apreensão ajuizada
por ABC Primo Rossi Administradora de Consórcio Ltda. contra Tainá
Camila Santos Jacomet, e conseqüentemente, declaro rescindido os
contratos referidos, e, transitada em julgado, determino a expedição
do mandado de busca e apreensão do bem; efetuada a busca e apre-
ensão do bem, desde, já declaro consolidada a propriedade e a posse
exclusiva do veículo descrito na petição inicial, nas mãos do reque-
rente e proprietário fiduciário, que deverá observar as determina-
ções supra. Por sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais bem como honorários advocatícios que
fixo em (10%) dez, por cento do valor dado à causa, corrigido desde
o ajuizamento - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR - 544/2007 - LEONIR BERNAR-
DES e outro x COPAGRA - COOP. AGROIND. DO NOROESTE
PARANAENSE - Julgados parcialmente procedentes os embargos
unicamente para determinar a redução do valor exeqüendo para o
valor das notas de fls. 179/202. Em face da sucumbência parcial os
embargantes arcarão com 3/4 das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 e a embargada com 1/4 das
mesmas verbas, havendo a compensação até onde for possível - Advs.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS e EDILSON JAIR CASA-
GRANDE-.

39. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 557/2007 - APARECIDA
JOSÉ DA PEDRA RODRIGUES x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial,
para condenar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela
parte autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas. Concedida a antecipação de tutela - Adv. FLA-
VIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

40. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 568/2007 - DIACISIO
JOSE DA CRUZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Convertido o julgamento em diligência para que o autor,
no prazo de dez dias, apresente notas de produtor ou venda de pro-
dução de leite e/ou de mandioca ou de outros produtos produzidos
no sítio e comercializados, emitidos no período compreendido entre
1994 e 2007 - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

41. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 573/2007 - ARMELINDA
DURANTE BEZERRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado improcedente o pedido. Condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se o dis-
posto no artigo 12 da Lei 1.060/50 - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

42. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 622/2007 - HELENA SAN-
CHES DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - À parte autora para, em dez dias, apresentar o atesta-
do comprobatório de cirurgia noticiada, bem como esclarecimento
médico sobre a impossibilidade de locomoção - Adv. SERGIO FA-
BRIZIO SANVIDO-.

43. INTERDICAO - 626/2007 - APARECIDA RODRIGUES SILVA
x JORGE RODRIGUES BRANCO - Julgado procedente o pedido
inicial, decretada a interdição da parte requerida, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos de sua vida ci-
vil, sendo-lhe nomeada como curadora a requerente, que deverá pres-
tar o compromisso legal - Advs. INIS DIAS MARTINS e NARA
LETICIA BORSATTO-.

44. INTERDICAO - 707/2007 - MARIA BERTO DE SOUZA OLI-
VEIRA x PAULO JOSÉ DE SOUZA - Julgado procedente o pedido
inicial, decretada a interdição da parte requerida, declarando-a abso-

lutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos de sua vida ci-
vil, sendo-lhe nomeada como curador a requerente, que deverá pres-
tar o compromisso legal - Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA e
NARA LETICIA BORSATTO-.

45. INTERDICAO - 709/2007 - JOSÉ CARLOS BATISTA DOS
SANTOS x NATALINA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS -
Julgado procedente o pedido inicial, decretada a interdição da parte
requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer, pessoal-
mente, os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como curador a
pessoa do requerente, que deverá prestar o compromisso legal - Advs.
INIS DIAS MARTINS e NARA LETICIA BORSATTO-.

46. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 758/2007 - MARIA DE
JESUS DINIZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a au-
tarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte autora. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas
- Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

47. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 840/2007 - CLAUDIO-
NOR DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Julgado improcedente o pedido. Condenada a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei 1.060/50 - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

48. INTERDICAO - 863/2007 - ELENIR MARGARETH JUSTI-
NO x ELIZETE DA SILVA JUSTINO - Julgado procedente o pedi-
do inicial, decretada a interdição da parte requerida, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos de sua vida
civil, sendo-lhe nomeada como curadora a requerente, que deverá
prestar o compromisso legal - Advs. CASSEMIRO DE MEIRA
GARCIA e NARA LETICIA BORSATTO-.

49. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 872/2007 - RICAR-
DO ANUNCIATO DE SOUZA x ALESSANDRA BIASOTTO DE
FREITAS e outro - Recebidos os embargos declaratórios. Em face
do caráter infringente postulado, à parte autora para respondê-los,
querendo, em cinco dias - Advs. ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ e LUCIANE MARIA M. DE MELO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO - 951/2007 - ENIO FERNANDO
SALMAZO e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - Considerando a
conexão existente entre os presentes Embargos à Execução e a Ação
Revisional de Contrato - Autos n° 724/2007 - que se encontra com a
fase postulatória encerrada - pois, têm ambas os mesmos fundamen-
tos, sendo certo também que entre a ação de execução e outra que se
oponha ou possa comprometer os atos executivos há evidente laço
de conexão - (CPC, art. 103) - sem olvidar da segurança jurídica e
processual, mister se faz a reunião dos processos, também por eco-
nomia processual; porquanto, suspendo o andamento dos presentes
embargos até o julgamento da referida ação revisional - Advs. MA-
RIA LUIZA BACCARO GOMES, NEREIDA GALINDO MILREU
SABAINI e AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 975/2007 - MARIA
IZABEL CORCETI MARCOSSI ME. x ADÃO BUZINHANE -
Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e determina-
do o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANA CRISTINA FREI-
TAS-.

52. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 5/2008 - VALDEVILMA
ALVES DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Julgado improcedente o pedido. Condenada a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei 1.060/50 - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

53. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 69/2008 - HONORIO
MASO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- Julgado improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da
Lei 1.060/50 - Adv. HELDER PELOSO-.

54. DECLARATORIA - 79/2008 - EDSON MENDES SOARES x
LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA - À requerida para
efetuar o pagamento das custas processuais: R$ 331,59 - Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

55. DECLARATORIA - 88/2008 - EDSON MENDES SOARES x
COOPERCRED - Vista às partes para apresentarem alegações finais
no prazo sucessivo de dez dias - Advs. VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

56. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 184/2008 - NELSON BER-
NARDO DE LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a
autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte autora.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas - Adv. INIS DIAS MARTINS-.

57. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 185/2008 - ROSANGELA
FERNANDES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para condenar a au-
tarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte autora. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

58. INTERDICAO - 272/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO PARANA x VALCIR CLEMENTINO DOS SANTOS - Jul-
gado procedente o pedido inicial, decretada a interdição da parte

requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer, pessoal-
mente, os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado como curador a
pessoa de Alcir Clementino dos Santos, que deverá prestar o com-
promisso legal - Adv. NARA LETICIA BORSATTO-.

59. ARROLAMENTO - 286/2008 - ESPOLIO DE VICENTE LO-
PES - Homologada a partilha apresentada, e determinada a oportuna
expedição dos respectivos formais - Adv. ADRIANA CRISTINA
FREITAS-.

60. BUSCA E APREENSAO (FID) - 294/2008 - BANCO FINASA
S/A. x JEFFERSON ALVES DE BARROS - Rejeitada a preliminar
argüida pelo requerido - Advs. IVAN PEGORARO e MARCELO
HENRIQUE BORGES CAPEL-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO - 369/2008 - ENIO FERNANDO
SALMAZO e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - Às partes para,
no prazo comum de cinco dias, informarem se possuem concreto
interesse na celebração de acordo visando por fim ao litígio. Em caso
negativo, deverão indicar, de forma fundamentada, à vista dos pon-
tos controversos que emergem dos autos, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir - Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES,
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI e AMILTON LUIZ AU-
GUSTI-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 378/2008 - MUNICIPIO DE
QUERENCIA DO NORTE - PR. x PEDRO NOBRE DE OLIVEIRA
- Deferida a produção de prova pericial e nomeado como perito do
Juízo o senhor Mário Iwamoto. Vista às partes para, no prazo de
cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,
se for o caso - Advs. SANDRA REGINA SMANIOTTO e BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

63. INDENIZACAO - 438/2008 - ANGELO JOSE VIZINI x TIM
CELULAR S/A - Determinada a expedição de ofícios ao SERASA e
SPC para baixa das restrições. Às partes para, no prazo comum de
cinco dias, informarem se possuem concreto interesse na celebração
de acordo visando por fim ao litígio. Em caso negativo, deverão in-
dicar, de forma fundamentada, à vista dos pontos controversos que
emergem dos autos, as provas que efetivamente pretendem produzir
- Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, FERNANDA MONÇATO
FLORES e DANUSA FELIZ DE LUCA-.

64. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 440/2008 - LUCINEY
APARECIDA DE ARAÚJO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido inicial, para con-
denar a autarquia ré a conceder o benefício pretendido pela parte
autora. Condenado o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da con-
denação - Adv. SANDRA ZORZI-.

65. INTERDICAO - 445/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x IRENI SANTOS DE SOUZA - Julgado pro-
cedente o pedido inicial, decretada a interdição da parte requerida,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos
de sua vida civil, sendo-lhe nomeada como curadora a pessoa de
Ivanete de Souza, que deverá prestar o compromisso legal - Adv.
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

66. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 446/2008-LATICINIOS
LOANDA LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. - À parte
agravada para contra-arrazoar, querendo, em dez dias, o agravo in-
terposto na modalidade retida, bem como, em quinze dias, o recurso
de apelação interposto na modalidade adesiva - Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS-.

67. ARROLAMENTO - 478/2008 - ROSA MILARÉ RIBEIRO x
ESPÓLIO DE JOÃO RIBEIRO - À requerente para dar atendimento
ao despacho de f. 37 - Adv. ANGELA MARY ALENCAR-.

68. EXECUCAO DE SENTENCA - 534/2008 - TELMA ELISABE-
TE DE SA VINTECINCO x MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO/PR. - À parte credora para manifestar-se sobre
o contido às fls. 138/142 - Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA-
.

69. INDENIZACAO - 616/2008 - MANOEL DIORACI GARUZI x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Julgado
extinto o processo, ante a transação formalizada, e determinado que
o autor, no prazo de cinco dias, informe se houve o cumprimento do
acordo pela requerida, ficando ciente de que o silêncio implicará no
reconhecimento do cumprimento - Advs. VLADIMIR CASTRO
JORDAO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

70. ARROLAMENTO - 721/2008 - ESPÓLIO DE GERALDA ROSA
DE JESUS - Homologada a partilha apresentada, e determinada a
oportuna expedição dos respectivos formais - Adv. FRANCISCO
DE ASSIZ PINHEIRO-.

71. COBRANCA (SUM) - 817/2008 - CLEMERSON DE SOUZA
GRACIA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT -
Julgado procedente o pedido para o fim de condenar a ré no paga-
mento de indenização no valor equivalente a R$ 11.610,00, corrigi-
do monetariamente pela média INPC/IGP-DI e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês ambos a contar da data do pagamento parcial.
Condenada a requerida ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de sucumbência fixados em 15% do valor da
condenação atualizado até a data do efetivo pagamento - Advs. LY-
SIAS ELIAS DA SILVA FILHO e FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-.

72. COBRANCA (SUM) - 827/2008 - TIAGO SOARES SIQUEI-
RA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT - Jul-
gado procedente o pedido para o fim de condenar a ré no pagamento
de indenização no valor equivalente a R$ 9.450,00, corrigido mone-
tariamente pela média INPC/IGP-DI e acrescido de juros de mora de
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1% ao mês ambos a contar da data do pagamento parcial. Condena-
da a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência fixados em 15% do valor da condena-
ção atualizado até a data do efetivo pagamento - Advs. LYSIAS
ELIAS DA SILVA FILHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

73. COBRANCA (SUM) - 844/2008 - CÍCERO CORREIA DA RO-
CHA e outro x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
- Por readequação de pauta, alterado o horário da audiência do dia
05 de dezembro de 2008, para as 10:30 horas - Adv. LYSIAS ELIAS
DA SILVA FILHO-.

74. INTERDICAO - 848/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO PARANA x JOSÉ LUIZ RODRIGUES - Vista ao curador
especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. NARA
LETICIA BORSATTO-.

75. ALVARA - 907/2008 - SANDRA EDILCE SANTI PEREIRA -
Julgado procedente o pedido e determinada a expedição do alvará
postulado - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR - 908/2008 - MIRIAN VALLE
MARTINS DA COSTA ME e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
À parte embargante para emendar a inicial em dez dias, esclarecen-
do, precisamente, quais a ilegalidades embutidas nos contratos rene-
gociados que culminaram no contrato exeqüendo - Advs. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS e CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-.

77. USUCAPIAO - 929/2008 - JOSEFA ALVES FERRARI x ALCI-
NA BORGES DA SILVA e outro - À parte autora para emendar a
inicial, em dez dias, informando precisamente os endereços de cada
um dos confinantes de ambos os imóveis, com vistas a possibilitar as
citações pessoais, bem como para juntar certidão do Cartório Distri-
buidor noticiando a inexistência de ações possessórias e/ou reivindi-
catórias em relação aos imóveis usucapiendos - Adv. BENEDITO
FELIPE DE SOUZA-.

78. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 932/2008 - ZÉLIA SA-
LUSTINO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora para regularizar a representação
processual, com a juntada do respectivo termo de curatela - Adv.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

79. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 935/2008 - MARIA CLEO-
NICE GUEDES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - À parte autora para regularizar a representação processu-
al - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

80. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 936/2008 - ROSIMEIRE
CONRAD x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - À requerente para regularizar a representação processual -
Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

81. INTERDICAO - 937/2008 - CLOVIS CONRAD x ROSIMEIRE
CONRAD - À parte autora para regularizar a representação proces-
sual, juntando-se instrumento de procuração outorgado diretamente
pelo autor - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

82. REPARACAO DE DANOS - 946/2008 - BRUNA GABRIELA
DOS SANTOS PACHECO e outro x MUNICIPIO DE QUEREN-
CIA DO NORTE - PR. - À parte autora para emendar a inicial, em
dez dias, atentando para o disposto nos artigos 275, II a e 276 do
CPC - Adv. NORBERTO YANAZE-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO - 949/2008 - BIERCOL COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A. - À
parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de quinze dias,
os embargos recebidos para discussão, sem suspensão da execução.
Indeferido o pedido liminar - Advs. RONI PETER ZANGARI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

84. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 953/2008 - PEDRO PIRES
AGUIAR x ANTONIO FELICIANO DE SOUZA e outros - À parte
autora para, em dez dias emendar a inicial, esclarecendo precisamen-
te se as construções referidas na inicial estão em andamento ou se já
foram concluídas - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-.

85. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 954/2008 - OSMAR DE
ANDRADE GOIS & CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. - À parte autora para emendar a inicial,
em dez dias, indicando precisamente quais são as cláusulas contratu-
ais que pretende sejam revisadas - Advs. JAIR APARECIDO AVAN-
SI e FERNANDA MONÇATO FLORES-.

86. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) - 955/2008 - CÍCERA APA-
RECIDA DE SOUZA SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora para, em dez dias, emendar
a inicial, esclarecendo precisamente qual a enfermidade que a aco-
mete, e desde quando, e que a torna incapaz para o exercício de seu
trabalho - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO - 960/2008 - MUNICIPIO DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x TELMA ELISABE-
TE DE SA VINTECINCO - Julgado extintos os embargos, sem jul-
gamento de mérito, com fulcro nos artigos 739, I, c.c. artigo 267, IV,
do CPC - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

88. DECLARATORIA - 962/2008 - METAIS RAINHA LTDA x
PROTLIGHT COMPONENTES ELETRÔNICOS IND. E COM.
LTDA e outro - Reservada a apreciação do pedido de antecipação de
tutela para depois de concluída a fase postulatória com as respostas
das requeridas, sem olvidar que a não redução do consumo no per-
centual contratado pode ser decorrente de outras variáveis - Adv.
BRAZ RAMOS BROIETTI-.

89. BUSCA E APREENSAO (FID) - 968/2008 - BANCO BMG S/

A. x ROSELI APARECIDA CUSTODIO INACIO - À parte autora
para, em dez dias, comprovar a constituição em mora da requerida -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

90. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 48/1996 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x CORNELIO VENAN-
CIO DE S. GARCIA - À parte autora, tendo em vista haver decorri-
do o prazo de suspensão - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUAR-
TE-.

91. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 10/1997 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MIRIAN ALONSO LO-
PES - Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

92. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 1194/2000 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE NUNES DA SIL-
VA e outro - À parte credora para manifestar-se sobre eventual pres-
crição, no prazo de dez dias - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-.

93. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 242/2002 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ELVIRA R. RODRI-
GUES e outro - Julgada extinta a execução, com amparo no artigo
267, IV e VIII do CPC, ficando as custas processuais a cargo da
credora - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

94. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 411/2003 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x BRASIL
PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONIZACAO LTDA e ou-
tros - Vista às partes sobre o laudo de avaliação do bem penhorado e
sobre o cálculo geral elaborado - Advs. SANDRA REGINA SMA-
NIOTTO e LIANA REGINA BERTA-.

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 137/2004 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x CARLOS BENTO
ADAO e outro - Negado provimento aos embargos de declaração -
Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LIANA REGINA BER-
TA-.

96. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 661/2004 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS L. LTDA e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

97. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 665/2004 - FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x IGREJA PENTECOS-
TAL JESUS BREVE e outro - À parte credora para manifestar-se
sobre o contido às fls. 46/48 - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-.

98. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 7/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x COMERCIAL DE AUTO-
MOVEIS LOANDA LTDA - Julgada improcedente exceção de pré-
executividade - Advs. MARCIA DANIELA CANASSA GIULIAN-
GELLI, FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES e VALDINEI APA-
RECIDO MARCOSSI-.

99. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) - 65/2007 - LAR DOS
IDOSOS SAO VICENTE DE PAULO x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Às partes para, no prazo de cinco
dias, indicar, de forma fundamentada, à vista dos pontos controver-
sos que emergem dos autos, as provas que efetivamente pretendem
produzir, sob pena de indeferimento - Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-.

100. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) - 114/2008 - COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE - À parte
embargada para impugnar, querendo, no prazo de trinta dias, os em-
bargos recebidos para discussão, com suspensão da execução - Adv.
SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

101. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) - 116/2008 - COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE - À parte
embargada para impugnar, querendo, em trinta dias, os embargos
opostos, e recebidos com suspensão da execução - Adv. SANDRA
REGINA SMANIOTTO-.

102. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 54/2005 - Oriundo da Co-
marca de MARINGA/PR. - 4º VARA CIVEL-UNINGA UNIDADE
DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x JOSE GABRIEL MIER-
RO e outro - Designados os dias 05 e 15 de dezembro de 2008, às
14:30 horas, para praceamento do bem penhorado nos autos - Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 133/2007 - Oriundo da Co-
marca de PARANAVAI-PR - JUSTICA FEDERAL - CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x NATALINA DA SILVA OLIVEIRA -
ME e outro - À parte credora para formular o pedido de penhora de
recursos financeiros através do sistema Bacen Jud junto ao Juízo
deprecante, bem como para, em cinco dias, formular outros requeri-
mentos que entender pertinentes para a continuidade da execução
por carta - Adv. PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SIL-
VA-.

104. PROCEDIMENTO ADMIN. JUDICIAL - 5/2008 - J.D.D.F. x
R.M.G.F.- Julgo improcedente a acusação no que se refere à imposi-
ção de penalidade disciplinar administrativa; Condeno a acusada,
entretanto, a reembolsar os interessados, no prazo de 30 (trinta) dias
contados do trânsito em julgado, das diferenças cobradas a maior
relativamente à escritura de compra e venda lavrada às fls. 114/115
do Livro n.° 054 - em 26.09.2006 e à escritura de Doação lavrada às
fls. 190/192 do Livro n.° 54, nos valores respectivos de R$ 406,35

(Quatrocentos e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos) e R$ 3.132,36
(Três Mil, Cento e Trinta e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos),
corrigidos pela média do INPC/IGP-DI - a partir das datas dos paga-
mentos efetuados; devendo ainda a acusada, no prazo antes fixado,
comprovar tais reembolsos independentemente de prévia notificação
para tanto - Adv. NEZIO NORONHA DIAS-.
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1. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-274/1992-JOSE
SHIRRO TSUTSUI x PAULO ROBERTO TEIXEIRA E OUTROS
e outro-...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. SHIROKO NUMA-
TA (OAB: 000003-112/PR), CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA
(OAB: 000017-366/PR), PAULO E. CHRISTINO ESPADA (OAB:
000024-381/PR), JOSE ROBERTO DE SA e ELEZER DA SILVA
NANTES (OAB: 000009-788/PR)-.

2. PROCEDIMENTO ORDINARIO-597/1995-ALCIDES MOISES
BORBA x CAIXA SEGURADORA S/A e outro-Intime-se o credor
para que informe corretamente o seu CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do
executado, bem como o valor atualizado da dívida a ser bloqueado
nas contas bancárias. -Advs. WAGNER COLTRO, OTAVIO GUI-
LHERME ELY e PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI-.

3. FALENCIA-32/1997-CERAS JAHNSON LTDA x LEAL EMPRE-
SA DE ASSEIO LTDA-=Sobre o petitório de fls. 495 do Sr. Perito,
manifestem-se as partes.= -Advs. NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, RENATA DEQUE-
CH (OAB: 000022-455/PR), PAULO E. CHRISTINO ESPADA
(OAB: 000024-381/PR) e MOACI MENDES LEITE (OAB: 000015-
091/PR)-.

4. MONITORIA-160/1998-CANTABRIA AUTO PECAS LTDA x
AMILTON MANOEL TOMAZ- Defiro o desarquivamento dos au-
tos, independentemente do recolhimento de custas.-Advs. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. (OAB: 000007-131/PR) e
RAQUEL CAROLINA PALEGARI (OAB: 000033-317/PR)-.

5. REPARACAO DE DANOS - SUM-691/1998-GENERAL ACCI-
DENT COMPANHIA DE SEGUROS e outro x ANTONIO CAR-
LOS BOSELLI e outro- Sobre o pedido de desbloqueio, manifeste-
se o credor, em cinco dias. -Advs. ARMANDO GARCIA GARCIA
(OAB: 000004-903/PR), LUCIANO PASCHOETO, ALEXANDRE
HAULY CAMARGO e RONALDO GOMES NEVES (OAB:
000004-853/PR)-.

6. INDENIZACAO - SUM-431/1999-HSBC BAMERINDUS LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOVACI PEREIRA
JUNIOR-Sobre o ofício de fls. 208/209, diga o credor em cinco dias.
-Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e JOAO MA-
RIA BRANDAO-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-477/1999-OCTAVIO CESARIO
PEREIRA JUNIOR x WLADEMIR RECIERI e outros- Sobre o ofí-
cio de fls. 367, diga o credor em cinco dias.-Advs. ALMIR GALAS-
SI, MASSAMI TSUKAMOTO (OAB: 000008-299/PR), AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, LUIZ DELGADO, CLOVIS
PINHEIRO e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-.

8. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-660/1999-T.E.L.
x A.R.S. e outros-Sobre o ofício de fls. 113/114, diga o credor em
cinco dias. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB: 000012-
816/PR)-.

9. MONITORIA-880/1999-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E
PERTENCES x ANA APARECIDA DE OLIVEIRA-...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo
as taxas devidas. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI (OAB: 000025-
816/PR)-.

10. PROCEDIMENTO ORDINARIO-661/2000-EVARISTO QUEI-
ROZ DOS SANTOS e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-Sobre o ofício de fls. 384/385, diga o credor em cinco dias. -Advs.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB: 000016-439/PR), RUI
ZANCARLI SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB:
000005-438/PR)-.

11. OBRIGACAO DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR-312/
2003-WILSON DE ALMEIDA PACHECO x BANCO DO BRASIL
S/A.- Retifique-se a escrivania a publicação equivocada de cobrança
de autos, na forma requerida às fls. 549. Após, cumpra-se o despa-
cho de fls. 548. -Advs. WILSON DE ALMEIDA PACHECO (OAB:
000009-272/PR) e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
(OAB: 000012-359/PR)-.

12. INDENIZACAO POR DANO MORAL-790/2003-JOAO VAL-
DIVINO OSTAPECHEM x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.-
Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença...Deixo de con-
ceder efeito suspensivo, vez que não existe valor depositado nos autos,
não havendo, portanto, possibilidade de levantamento e consequen-
te risco de prejuízo ao devedor. Intime-se o credor para que se mani-
feste sobre a impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de
quinze dias. -Advs. JULIANA TORRES MILANI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA (OAB: 000023-044/PR) e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-.

13. REVISAO CONTRATUAL-25/2004-KEISHI SAKAMA e ou-
tros x PARANA PREVIDENCIA-INST. DE PREV. DOS SERV. DO

PR e outro- ...Sobre o petitório de fls. 441/3 e documentos, manifes-
te-se o réu, querendo, em cinco dias. -Advs. ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO (OAB: 000009-812/PR), ROGER OLIVEIRA
LOPES, ANAMARIA BATISTA, MARISA DA SILVA SIGULO e
IURI FERRARI COCICOV-.

14. COBRANCA - SUM.-412/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
WILLIE DAVIDS x TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outro- acolho integralmente as razões ex-
pendidas pelo arrematante às fls. 1027/1030 para, ante o pagamento
realizado, declarar a extinção da presente execução em relação ao
arrematante....Defiro o levantamento da quantia de R$ 794,53, de-
volvida pelo Município de Londrina. Expeça-se alvará em favor da
procuradora do arrematante. Desentranhe-se as cópias de fls. 716/
1021, a fim de que sejam entregues ao procurador do credor, na
forma requerida. -Advs. MANUEL PEREIRA DOS REIS, JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC (OAB: 000025-829/PR), JORGE DE
SOUZA MORETTI, ALMIR RODRIGUES SUDAN (OAB: 000009-
775/PR), LETICIA DE SOUZA BADDAUY (OAB: 000024-088/
PR), OMAR JOSE BADDAUY (OAB: 000003-748/PR), PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO (OAB: 000021-761/PR),
ELISANGELA LANDGRAF (OAB: ), ANA OLIMPIA MICHELAN,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA (OAB: 000011-551/PR), KE-
LLY CRISTINA BOMBONATTO (OAB: 000024-369/PR) e CRIS-
TIANE MARIA H. F. GRESPAN (OAB: 000036-822/PR)-.

15. ACAO CIVIL PUBLICA-424/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI
e outros- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a avali-
ação judicial, em cinco dias. -Advs. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, EDUARDO DUAR-
TE FERREIRA, TELES DE ANDRADE, GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO (OAB: 011524/PR), EDIGARDO
MARANHAO SOARES, OMAR JOSE BADDAUY (OAB: 000003-
748/PR), LETICIA DE SOUZA BADDAUY (OAB: 000024-088/
PR), RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIO A. PINHEIRO,
RENE ARIEL DOTTI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ERLON DE FARIA PILATI, MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO (OAB: 000021-151/PR), DANIEL NUNES ROME-
RO e DANIEL MESSIAS MENDES (OAB: 000031-927/PR)-.

16. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-235/2005-HUGO
KASUO MIZUBUTI x IMPORT MOTOS COM. DE VEIC.
MOTOS,PECAS E ACESSORIO e outros- ...Portanto, intime-se o
executado para que informe se possui outros bens suscetíveis de pe-
nhora suficientes para garantia da execução, comprovando sua
propriedade, no prazo de cinco dias. -Advs. ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO (OAB: 000029-231/PR) e CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER (OAB: 000013-088/PR)-.

17. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-369/2005-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x WALMIRAR BRITO DA SILVA JUNI-
OR- Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, independente-
mente do recolhimento de custas. -Advs. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO (OAB: 000013-507/PR) e JATHIR EDUAR-
DO MANTOVANI (OAB: 000032-807/PR)-.

18. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-371/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x ARISTIDES DANIEL FONSECA- Aguarde-se no
arquivo provisório por manifestação do credor pela prazo máximo
de cento e oitenta dias...-Advs. EDERALDO SOARES (OAB:
000004-181/PR) e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

19. EXECUCAO DE SENTENCA-505/2005-IRENI ALVES DE
JESUS GALVAN x JOAQUIM ALVES DE JESUS-=Intime-se a
autora para que retire a carta precatória em cartório eprovidencie
seu cumprimento no prazo de noventa dias. = -Adv. FRANCISCO
BARBOSA (OAB: 000010-844/PR)-.

20. ARROLAMENTO-710/2005-VERA LUCIA BINHAMI x JOA-
QUIM BINHAMI- Defiro a suspensão do processo pelo prazo de
cento e oitenta dias. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
(OAB: 000022-975/PR) e VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB:
000031-296/PR)-.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-889/2005-ANIBAL
NERY EMERICK x RONNIE MASCHK-A conta e preparo, vindo-
me para homologação (Valor R$ 42,51). -Advs. JACQUELINE FER-
REIRA EMERICK e JANETE APARECIDA OLIVEIRA-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-1023/2005-INDUSMODA - IN-
DUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.-= Ma-
nifeste-se o credor, no interesse no prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA (OAB: 000011-
551/PR), EDSON LUIZ DUCAT e SAYMON FRANKLIN MAZZA-
RO (OAB: 042141/)-.

23. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1193/2005-LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x NORTROL DISTRIBUICAO
AUTOMOTIVA LTDA e outros-= Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o credor informe corretamente o seu CPF/CNPJ e o
CPF/CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da dívida a
ser bloqueado nas contas bancárias. Caso seja encontrado saldo po-
sitivo, deverá ser efetivada a penhora, limitando-se ao valor da dívi-
da, com a conseqüente intimação do executado. = -Adv. JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE-.

24. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-5/2006-CAAP-
SML -CAIXA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LDA x
PILAR NADIR ALVARES SOLDORIO- ...Razão pela qual rejeito
liminarmente a exceção de pré-executividade oposta pelo executa-
do. -Advs. RONALDO GUSMAO (OAB: 000032-602/PR) e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS (OAB: 000022-975/PR)-.

25. REVOGACAO PROCURACAO-189/2006-ANTONIO BUENO

DA SILVA e outro x LILIAN DE OLIVEIRA- Cumpre ao credor
retirar a carta AR em cartório e providenciar sua postagem, em 48ho-
ras. -Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

26. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-337/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. x RICARDO ANDRE NOGUEIRA BISSOCHI-Ante a
decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. ERIKA EHARA, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, CA-
ROLINE THON (OAB: 033169/PR) e LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA-.

27. INVENTARIO-397/2006-MARIO FUGANTI NETO e outro x
MARIO FUGANTI JUNIOR- Cumpre à inventariante atender a pro-
moção ministerial de fls. 272, em vinte dias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A.CAMPANELLI (OAB: 000008-445/PR)-.

28. INVENTARIO-398/2006-LARISSA MACEDO FUGANTI e
outro x MARIO FUGANTI JUNIOR-Sobre o ofício de fls. 24, diga
o credor em cinco dias...intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A.CAMPANELLI (OAB: 000008-445/PR)-.

29. DECLARATORIA-428/2006-SIDNEI APARECIDO GOMES x
BANCO FININVEST S/A-Intime-se a requerente para que retire o
alvará judicial, para seus devidosfins, em 48 horas. -Advs. ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA (OAB: 000023-044/PR) e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

30. MONITORIA-827/2006-COOPERATIVA DE ECONOMIA -
SICOOB NORTE DO PARANA x TEAR GUIMARAES IND E COM
DE PRODUTOS TEXTIL LTDA-= Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o credor informe corretamente o seu CPF/CNPJ e o
CPF/CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da dívida a
ser bloqueado nas contas bancárias. Caso seja encontrado saldo po-
sitivo, deverá ser efetivada a penhora, limitando-se ao valor da dívi-
da, com a conseqüente intimação do executado. = -Adv. AULO A.
PRATO (OAB: 000020-166/PR)-.

31. INDENIZACAO POR DANO MORAL-967/2006-JAIRO EVA-
RISTO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.-= ...Intime-se o cre-
dor para apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614
do CPC .= -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI (OAB:
000033-311/PR) e EDUARDO LUIZ CORREIA-.

32. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1102/2006-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CARLOS ANTONIO
SARDINHA FACHIN- Manifeste-se o credor, no interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-.

33. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1303/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x RETROVISA AUDIO VISUAIS S/C LTDA e ou-
tro- Defiro (fls. 57/8). Desentranhe-se o petitório de fls. 42. Aguar-
de-se o retorno do ofício encaminhado para localização do endereço
do executado...-Advs. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ
(OAB: 000020-457/PR) e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB:
000013-088/PR)-.

34. MED.CAUT. DE PROD. ANT. PROVA-8/2007-MARA ALICE
GONCALVES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR- Ante a certidão de fls. 207-verso, manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias, sob pena de extinção. -Advs. MARA ALICE GON-
CALVES e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-.

35. COBRANCA - SUM.-55/2007-JOEL MACHADO x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A-Intime-se a requerente para que retire o
alvará judicial, para seus devidosfins, em 48 horas. -Advs. WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA (OAB: 000035-424/PR) e OLDEMAR
MARIANO-.

36. COBRANCA - ORD-157/2007-TEREZA LUCIANA DE PAUA
DUTRA e outro x ITAU SEGUROS S/A-= ...Intime-se o credor para
apresentar cálculo atualizado da dívida na formado art.614 do CPC
.= -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI (OAB: 000035-670/PR),
MARCELO BALDASSARE CORTEZ (OAB: 000033-810/PR) e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

37. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-303/2007-CNF - CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x ADENIR DELAMURA-=Intime-se
a autora para que retire a carta precatória em cartório eprovidencie
seu cumprimento no prazo de noventa dias. = -Adv. VITOR CESAR
BONVINO-.

38. EXECUCAO HIPOTECARIA-538/2007-BANCO ITAU S/A. x
SERGIO RODRIGUES CAMPINHA-= Defiro o pedido de conver-
são do arresto em penhora. Lavre-se o termo de penhora...Intime-se
a parte promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o
recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedi-
ção de mandado. = -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO (OAB: 000013-507/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI
(OAB: 000005-438/PR)-.

39. MED. CAUT. DE EXIBICAO-650/2007-NAIR HIROKO MI-
NAMI OGAMA x BANCO BRADESCO S/A- Cumpra-se o v. acór-
dão intimando-se a parte autora para que junte aos autos documen-
tos que comprovem a existência de conta poupança em nome de seu
pai junto ao Banco réu, em dez dias, sob pena de indeferimento da
inical, e consequente extinção do feito-Advs. LUIS DANIEL ALEN-
CAR e NEWTON DORNELES SARATT (OAB: 025185/RS)-.

40. COBRANCA - ORD-655/2007-ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO
MAYRINK GOES e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- ...sobre o
petitório de fls. 283 e documentos, manifeste-se o autor, querendo,
em cinco dias. -Advs. FABIO MARTINS PEREIRA (OAB: 000029-

505/PR) e MARCUS AURELIO LIOGI (OAB: 000025-816/PR)-.

41. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-707/2007-K.G.M-
COM.E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIO
x JOSE QUIRINO GOUVEIA DE MORAES- Sobre o pedido de fls.
497/503 manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO (OAB: 000029-106/PR) e GIOVANI PIRES
DE MACEDO (OAB: 000022-675/PR)-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-717/2007-JULIARA
APARECIDA GONCALVES x JOSE PEDRO FERNANDES FILHO
e outro-= Proceda-se a comunicação on-line...desde que o credor
informe corretamente o seu CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do executa-
do, bem como o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas con-
tas bancárias. Caso seja encontrado saldo positivo, deverá ser efeti-
vada a penhora, limitando-se ao valor da dívida, com a conseqüente
intimação do executado. = -Adv. JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES (OAB: 000027-251/PR)-.

43. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-813/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x TRAVAFORTE IND E COM DE PEÇAS E ACES-
SORIOS e outros- Sobre as fls. 31/32 manifeste-se o credor. -Adv.
EVALDO GONCALVES LEITE (OAB: 000032-038/PR)-.

44. COBRANCA - ORD-855/2007-BANCO O BRASIL S/A x ALES-
SANDRA AVANZE DE MOURA ROSARIO e outros-= ...Intime-se
a parte promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o
recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedi-
ção de mandado. = -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

45. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1037/2007-PON-
TO RURAL COMERCIO E DISTR. DE INSUMOS AGRICOLAS
x OSMAR JOSE TAVARES e outro-Intime-se a requerente para que
retire a certidão para seus devidosfins, em 48 horas...Intime-se a parte
promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO (OAB: 000029-
106/PR)-.

46. COBRANCA - ORD-1070/2007-VALDOMIRO RIBEIRO DOS
SANTOS x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- Tendo em vista
que a ré alegou ausência de invalidez, ficou incumbida do ônus da
prova, bem como das despesas de sua produção. Assim sendo, deve-
rá efetuar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de desis-
tência da prova, devendo arcar com as consequencias de sua não
produção. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB:
000027-847/PR) e FERNANDA CORONADO F. MARQUES (OAB:
000029-565/PR)-.

47. MONITORIA-1108/2007-COPEL DISTRIBUICAO S.A x LU-
MIBOX IND E COM DE MAT ELETR LTDA-= ...Intime-se a parte
promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado. = -Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA (OAB:
000010-078/PR)-.

48. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1278/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x BRUNO
EDUARDO FERREIRA-...intime-se o credor para que retire o ofí-
cio em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE (OAB: 000035-417/PR)-.

49. ACAO SUMARIA-1383/2007-WALTER ELIAS DA SILVA x J
J M TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Despacho de fls. 150
(Sobre o agravo retido, manifeste-se a parte contrária em dez
dias...Indefiro o pedido de fls. 149, mantendo a decisão que saneou
o feito.) Despacho de fls. 154 (Mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. Oportunamente informem-se. Aguarde-
se a audiência designada.) Despacho de fls. 166 (Sobre o agravo
retido, manifeste-se a parte contrária em deaz dias...)-Advs. MOI-
SES DE GODOY (OAB: 000003-546/PR), AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO e SUSANA VALERIA GALHERA GONÇAL-
VES-.

50. ARROLAMENTO-103/2008-VALTER MORISHIGUE OGUI-
DO e outros x TSURO OGUIDO e outro- Reitere a intimação do
inventariante para que dê andamento ao feito, em cinco dias. -Adv.
ADEMIR SIMOES (OAB: 000008-730/PR)-.

51. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-118/2008-ANTONIO
AMERICO DA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- Sobre o agravo retido, manifeste-se a
parte contrária em dez dias...Sobre o ofício de fls. 426/427, diga o
credor em cinco dias.-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO (OAB: 000007-701/SC) e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

52. IMISSAO DE POSSE-221/2008-JOAO MARIA DE MELO x
JOSE JAIME RIBEIRO-= Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra - razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. CARLOS SERGIO CAPELIN
e SUZANE DE FRANCA RIBEIRO (OAB: 241264/SP)-.

53. ALVARA JUDICIAL-225/2008-JOAO BISTERÇO e outros-In-
time-se a requerente para que retire o alvará judicial, para seus devi-
dosfins, em 48 horas. -Advs. MARIA JOSE STANZANI (OAB:
000011-102/PR) e EMANOELA VELASQUE BARBOSA (OAB:
000034-251/PR)-.

54. INDENIZACAO - ORD-233/2008-ADELIO DAVIDES e ou-
tros x EXCELSIOR SEGUROS-= Para que evitem posteriores ale-
gações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que di-
gam se pretendem produzir outras provas, especificando pormenori-
zadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento anteci-
pado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de pro-
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vas, sem qualquer demonstração de utilidade da realização da prova
para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA (OAB: 000037-041/
PR), CESAR AUGUSTO DE FRANCA e TATIANA TAVARES DE
CAMPOS (OAB: 003069/PE)-.

55. REVISAO CONTRATUAL-321/2008-MARIA APARECIDA
MIRANDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre o agravo retido,
manifeste-se a parte contrária em dez dias...Mantenho a nomeação
do Sr. Moisés Durães como perito. -Advs. AULO A. PRATO (OAB:
000020-166/PR) e EDERALDO SOARES (OAB: 000004-181/PR)-
.

56. INDENIZACAO POR DANO MORAL-337/2008-WILLIAN
BOSCARIOL x SERASA - CENTALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S.A-= Para que evitem posteriores alegações de cercea-
mento de defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua uti-
lidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide. Cum-
pre salientar que a especificação genérica de provas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para o deslinde da
controvérsia, não será admitida por este juízo. Não havendo mani-
festação ou interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs.
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI (OAB: 000032-073/
PR), SELMA LIRIO SEVERI (OAB: 000116-356/SP) e IVO PE-
GORETTI ROSA-.

57. COBRANCA - ORD-566/2008-APARECIDA DO CARMO RI-
BEIRO FAVERO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-= Para
que evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir outras provas,
especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam
com o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especi-
ficação genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade
da realização da prova para o deslinde da controvérsia, não será ad-
mitida por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, vol-
tem-me conclusos para sentença. = -Advs. VINICIUS DA SILVA
BORBA (OAB: 000031-296/PR) e ANDREIA FERRAZ MARTIN
ROBLES (OAB: 029561/)-.

58. MONITORIA-588/2008-SICRED-COOP. DE CRED. RURAL
DA REG. NORTE DO PR x MARISA STORANI CAIADO CAS-
TRO e outro- Despacho de fls. 253 (Defiro o pedido de fls. 251/2....
Para que evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa,
intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas, especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que
a especificação genérica de provas, sem qualquer demonstração de
utilidade da realização da prova para o deslinde da controvérsia, não
será admitida por este juízo. Não havendo manifestação ou interes-
se, voltem-me conclusos para sentença.) Despacho de fls. 255 (Para
a realização de perícia contábil nomeio como perito judicial o Sr.
Moises Antonio Duraes....As partes, no prazo comum de 5 dias, de-
verão indicar assistentes técnicos e formular quesitos....) -Advs.
MARCELO FARINHA (OAB: 017370/PR), MARCUS VINICIUS
CABULON (OAB: 000038-226/PR) e MAURO ROBERTO DE
ANDRADE AGUILERA-.

59. REVISAO CONTRATUAL-620/2008-IVONETE DE AGUIAR
RIBEIRO x BANCO ITAULEASING S/A-= Para que evitem poste-
riores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas, especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de
provas, sem qualquer demonstração de utilidade da realização da
prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença. = -Advs. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO (OAB:
008469/PR) e JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB: 000035-
975/PR)-.

60. INDENIZACAO POR DANO MORAL-720/2008-ELZA PEREI-
RA VICENTE CURTTI x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A-
CASAS PERNAMBUCANAS e outro-Designo audiência de Tenta-
tiva de Conciliaçao para o dia 02/04/2009, às 15 horas, na qualdeve-
rão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir (CPC,art. 331). No mandado deverá constar a advertência de que
se não for obtida aconciliaçao, serão fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoesprocessuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não com-
parecimento das partes será considerado comotácita concordancia
com o julgamento antedipado da lide. -Advs. ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA (OAB: 000028-849/PR), MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA (OAB: 020167/), ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR, DANIELA D AMICO MORAES e MARIO PAGANI
NETO-.

61. COBRANCA - ORD-722/2008-CELINA FERNANDES DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-= Para que evitem pos-
teriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras provas, especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação ge-
nérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da reali-
zação da prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me
conclusos para sentença. = -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS (OAB: 000022-975/PR), VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB:
000031-296/PR) e ANA LUCIA BOHMANN (OAB: 000015-953/
PR)-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-796/2008-HUMBERTO LUIZ
VICENTIN e outro x CLARICE VOLPE-Designo audiência de Ten-
tativa de Conciliaçao para o dia 12/01/2009, às 15 horas, na qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a

transigir (CPC,art. 331). No mandado deverá constar a advertência
de que se não for obtida aconciliaçao, serão fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoesprocessuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O
não comparecimento das partes será considerado comotácita con-
cordancia com o julgamento antedipado da lide. -Advs. MARIA
LUCIA FERREIRA BARBOSA e HEIRIDAN NOBILE (OAB:
000010-159/PR)-.

63. COBRANCA - ORD-847/2008-ROSINA MARIA DE LIMA x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de trinta dias. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA (OAB:
000044-812/PR)-.

64. INDENIZACAO - ORD-868/2008-NIVALDO CANDIDO CAR-
LOS e outro x HOSPITAL VITA e outros-= Para que evitem poste-
riores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas, especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de
provas, sem qualquer demonstração de utilidade da realização da
prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença. = -Advs. MALVER GERMANO DE PAULA (OAB:
000011-364/PR), PEDRO GARCIA LOPES JR e SANDRA R. O.
FRANCO (OAB: 000161-660/SP)-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-871/2008-NILZA ARAJO FREI x
ITAU CARD S/A-= Cumpre ao autor promover a citação do réu no
prazo de trinta dias, sob pena de não interrupção da prescrição (art.
219, §4º, do CPC).= -Adv. JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA
CUNHA (OAB: 000002-819/AC)-.

66. COBRANCA - ORD-910/2008-HILDA VASCONCELLOS SE-
LLA x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se a requerente para que
retire o alvará judicial, para seus devidosfins, em 48 horas. -Advs.
DIOGO BROCHARD MENONCIN (OAB: 000037-994/PR) e MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA (OAB: 000025-010/PR)-.

67. OBRIGAÇÃO DE FAZER-963/2008-NELSILENE GONCAL-
VES CORREA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
Devolva-se o prazo para manifestação, na forma requerida às fls. 53.
-Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO (OAB: 000019-208/PR) e
MARINETE VIOLIN (OAB: 000017-033/PR)-.

68. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1044/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x GELDMANN DO BRASIL ELE-
TRONICA LTDA e outros- Intime-se a requerente para que retire a
certidão, para seus devidosfins, em 48 horas. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

69. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1212/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MP MULTIMIDIA LTDA e outro-...intime-
se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. MARCOS C AMA-
RAL VASCONCELLOS (OAB: 000016-440/PR)-.

70. INDENIZACAO - ORD-1216/2008-NEUSA MARIA PEREIRA
DE MORAES x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-=
Intime-se a parte autora para que deposite em cartório as custas re-
ferente apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. TYRONE
CARDOSO DE AGUIAR (OAB: 000010-891/PR)-.

71. EMBARGOS DE TERCEIRO-1235/2008-ROSICLEIDE APA-
RECIDA DAS NEVES x FABIO OTSUKA-= Para que evitem pos-
teriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras provas, especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação ge-
nérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da reali-
zação da prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me
conclusos para sentença. = -Advs. MARIO CESAR DE OLIVEIRA
NEVES (OAB: 000022-448/PR), MARCELO LUPOLI GUISSO-
MI (OAB: 000023-063/PR) e MARCO AURELIO GRESPAN (OAB:
000032-067/PR)-.

72. COBRANCA - ORD-1251/2008-VANDA MENDES x MAPFRE
- VERA CRUZ SEGURADORA S.A- Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de trinta dias. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA (OAB:
000044-812/PR)-.

73. COBRANCA - ORD-1334/2008-OSMAR PIRES DA LUZ x
ITAU SEGUROS S/A-= Para que evitem posteriores alegações de
cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que digam se pre-
tendem produzir outras provas, especificando pormenorizadamente
sua utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem qual-
quer demonstração de utilidade da realização da prova para o deslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -
Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA (OAB: 000048-250/
PR), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR) e
RAFAELA POLIDORO KUSTER (OAB: 000045-057/PR)-.

74. EXECUCAO DE SENTENCA-1510/2008-HEULLER DE FA-
RIA SILVA x MAGAZINE LUIZA S/A-= Intime-se o vencido, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação será
acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de
penhora e avaliação.... = -Advs. IVANDA HONORATO MOTA
(OAB: 000213-214/SP) e SERGIO SAES (OAB: 000021-097/PR)-
.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1569/2008-MAPFRE -

VERA CRUZ SEGURADORA S.A x SERGIO AUGUSTO GUI-
LHERME DE OLIVEIRA-= .Recebo a exceção, permanecendo sus-
penso o processo principal. Intime-se o excepto para que, em dez
dias, apresente resposta, sob pena de prosseguimento.. = -Advs.
RAFAELA POLIDORO KUSTER (OAB: 000045-057/PR), LUCI-
ANA MOREIRA DOS SANTOS (OAB: 000045-201/PR), MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR) e KARINE DAHER
BARROS DE PAULA (OAB: 000044-315/PR)-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR-1586/2008-RETROVISA AUDIO
VISUAIS S/C LTDA e outro x BANCO ITAU S/A.-= ...Assim sen-
do, indefiro o pedido de assistência judiciária. Intime-se a parte au-
tora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,noprazo legal, efe-
tue o pagamento das custas de cartório (Valor R$ 616,00 ) e taxa
doFUNREJUS, sob pena de arquivamento e consequente cancela-
mento da distribuição,na forma prevista no art.257 do CPC. = -Advs.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB: 000013-088/PR) e
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR)-
.

77. CARTA PRECATORIA-198/2006-Oriundo da Comarca de CAM-
BE-PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A. x TRANSPOR-
TADORA ESTRADAO LTDA. - ME e outros-= Proceda-se a comu-
nicação on-line...desde que o credor informe corretamente o seu CPF/
CNPJ e o CPF/CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da
dívida a ser bloqueado nas contas bancárias. Caso seja encontrado
saldo positivo, deverá ser efetivada a penhora, limitando-se ao valor
da dívida, com a conseqüente intimação do executado. = -Adv. BE-
ATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA (OAB: 000016-588/PR)-.

78. CARTA PRECATORIA-27/2008-Oriundo da Comarca de SO-
ROCABA - SP - 3ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A. x LUIZ
CARLOS MARTINS e outro- Intime-se o exequente para que se
manifeste no interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. TERESA CRISTINA STECCA MORAIS (OAB: 000082-376/
SP)-.

79. CARTA PRECATORIA-146/2008-Oriundo da Comarca de CO-
MARCA DE CORONEL BICACO -VARA JUDICIAL-MASSA FA-
LIDA DE LEOMAR GONZATTO ME x COMAVES INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.- Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CORONEL BICACO -VARA JUDICIAL-= .Inti-
me-se o autor, via Diário da Justiça, para que prepare as custas inici-
ais (R$ 311,50), no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da deprecata sem cumprimento (art. 257
do CPC). Preparadas as custas, inclusive as do Sr. Oficial de Justiça,
voltem-me para designação de audiência.. =-Advs. EDNEI LIRIO
ANTUNES (OAB: 000062-922/RS), CARLOS ALBERTO DE JE-
SUS MARQUES (OAB: 004862/MS), LUCY A. B. DE MEDEI-
ROS MARQUES (OAB: 006236/MS) e ANDRE LUIS XAVIER
MACHADO (OAB: 007676/MS)-.

80. CARTA PRECATORIA-165/2008-Oriundo da Comarca de PRE-
SIDENTE PRUDENTE - SP - 5ªVARA CIVEL-G G M TRANS-
PORTES LTDA x REAL SEGUROS S/A- Desino audiênci de inqui-
rição para o dia 30/03/2009, às 15 horas e 30 minutos.Intimem-se-
Advs. JOSE FERNANDES DE SOUZA JUNIOR (OAB: 000116-
388/SP), ANGELO JOSE CORREA FRASCA (OAB: 000172-138/
SP), PAULO HENRIQUE SOUZA FERREIRA (OAB: 000104-287/
SP), ROBERTA NIGRO FRANCISCATTO (OAB: 000133-443/SP)
e CIRO BRUNING-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2¦ VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO N§ 34/2008
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IRINEU LABIGALINI 0054 000053/2007
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0157 001509/2008
IVAN LUIZ GOULART 0199 002300/2008
IVO ALVES DE ANDRADE 0038 001330/2006
JACIRA ROSA TONELLO 0165 001745/2008
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0046 002677/2006
JADERSON PORTO 0114 000525/2008
JANAINA ZAMBERLAN INOCENT 0169 001809/2008
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 0130 000992/2008
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0066 001258/2007
JOSE AUGUSTO DUARTE 0181 002020/2008
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0130 000992/2008
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0124 000920/2008

0148 001367/2008
JOSE ROBERTO AKAISHI 0154 001469/2008

0279 002587/2008
JOSE ROBERTO REALE 0008 001039/2003

0047 002732/2006
0214 002392/2008

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0184 002057/2008
JOSE WALMIR MORO 0007 000696/2003
JOSSAN BATISTUTE 0126 000942/2008
JULIANA RAMOS FERNANDES 0185 002075/2008
JULIANA TORRES MILANI 0023 001028/2005
JULIANA VIEIRA CSISZER 0191 002190/2008

0086 002357/2007
0187 002124/2008

JULIARA APARECIDA GONCALV 0213 002391/2008
KAREN BETTINA IKEDA SOARE 0195 002245/2008
LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 0131 001004/2008
LEANDRO ANTONIO CRESPIM 0082 001992/2007

0044 002453/2006
0056 000263/2007

LIDIANE MOTTA 0135 001072/2008
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0262 002530/2008
LOUISE CAMARA PINTO DINIZ 0079 001769/2007
LUCIA VANINI LEITE SCABOR 0246 002476/2008

0232 002448/2008
LUCIANA DO CARMO NEVES 0006 000678/2003

0123 000896/2008
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0217 002404/2008

0162 001671/2008
0032 000552/2006

LUCIANO MENEZES MOLINA 0041 002149/2006
0037 001164/2006
0274 002568/2008

LUIZ ANTONIO GRALIKE 0268 002537/2008
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0159 001547/2008
LUZABETE MARIA TERRA CORD 0034 000919/2006
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 0230 002443/2008

0071 001472/2007
MAICON SERGIO FONSECA 0204 002352/2008
MALVER GERMANO DE PAULA 0267 002536/2008
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0032 000552/2006
MARCELLO PEREIRA COSTA 0118 000701/2008
MARCELO GON•ALVES DA SILV 0235 002456/2008

0234 002455/2008
MARCELO HENRIQUE F.S.MATO 0218 002406/2008
MARCELO LABEGALINI ALLY 0015 002431/2004
MARCELO MANFRIM 0078 001734/2007
MARCIA LEIKO DA SILVA 0105 000369/2008
MARCIA TESHIMA 0172 001961/2008

0200 002310/2008
0265 002534/2008
0266 002535/2008
0017 000329/2005
0249 002490/2008
0149 001376/2008
0273 002567/2008
0252 002493/2008

MARCIO ANTONIO MIAZZO 0115 000560/2008
MARCIO LOVATO 0210 002383/2008
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0222 002411/2008

0165 001745/2008
MARCIO MITIO ITIYAMA 0170 001865/2008
MARCIO ZUBA DE OLIVEIRA 0100 000262/2008
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0031 000508/2006

0188 002143/2008
0093 000059/2008

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0022 000962/2005
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0042 002182/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0216 002395/2008

0092 000049/2008
MARCOS LUIS SANCHES 0280 002602/2008
MARCOS URBANEJA 0118 000701/2008
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0164 001712/2008
MARCUS ALEXANDRE ALVES 0083 002148/2007

0065 001177/2007
0077 001732/2007
0085 002336/2007
0151 001395/2008
0106 000388/2008
0103 000317/2008
0113 000524/2008
0070 001375/2007
0116 000564/2008

MARIA ANTONIA GON•ALVES 0010 001952/2003
0148 001367/2008
0227 002437/2008

MARIA APARECIDA DA SILVA 0057 000389/2007
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0084 002274/2007

0207 002365/2008
0257 002512/2008
0124 000920/2008
0141 001171/2008
0243 002470/2008

0278 002583/2008
0256 002510/2008

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0133 001032/2008
0045 002594/2006

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0063 000903/2007
MARIA DE LOURDES DOS ANJO 0085 002336/2007
MARIA DO CARMO PINHATARI 0049 002760/2006

0174 001978/2008
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0119 000745/2008
MARIA SOLANGE VALENTINA D 0121 000873/2008
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0160 001607/2008
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0070 001375/2007
MARINA DE OLIVEIRA 0080 001829/2007
MARIO BORGES FERNANDES 0033 000743/2006
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0091 002943/2007
MARIO ROCHA FILHO 0014 002050/2004

0017 000329/2005
0194 002236/2008

MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0061 000688/2007
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0055 000146/2007
MARTINIANO DO VALLE NETO 0186 002117/2008
MASSAMI TSUKAMOTO 0096 000111/2008
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0102 000314/2008

0058 000473/2007
MELINA CALDANI 0090 002735/2007
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0040 001653/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0132 001023/2008

0155 001498/2008
NEUSA FORNACIARI MARTINS 0013 001794/2004
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0037 001164/2006
NOEMI VIEIRA 0106 000388/2008
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0029 002597/2005
PAULO HENRIQUE PINOTTI 0101 000269/2008
PAULO ROBERTO BONAFINI 0004 001851/2002
PAULO ROBERTO PORTELO ROD 0073 001558/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0110 000510/2008

0031 000508/2006
0237 002458/2008

RACHEL BOECHAT LUPPI 0057 000389/2007
RAFAEL GUSTAVO DO NASCIME 0020 000723/2005
RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0003 000383/2002
RAFAEL RICCI FERNANDES 0171 001907/2008

0139 001124/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0104 000333/2008

0048 002753/2006
0089 002715/2007

RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0145 001295/2008
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0036 001147/2006
REINALDO IGNACIO ALVES 0193 002225/2008
RENATA SILVA BRANDAO 0236 002457/2008
RENATO LIMA BARBOSA 0065 001177/2007
RENATO TAVARES YABE 0159 001547/2008
RICHARDSON CARVALHO 0040 001653/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0220 002408/2008

0205 002362/2008
0260 002521/2008
0251 002492/2008
0081 001951/2007
0203 002339/2008
0137 001095/2008
0245 002474/2008
0250 002491/2008
0241 002466/2008

ROBERTO CARLOS BUENO 0018 000346/2005
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0263 002531/2008
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0031 000508/2006

0035 000946/2006
ROGERIO FERES GIL 0053 002963/2006
RONALDO GOMES NEVES 0179 002003/2008
ROSEMEIRE GALETTI 0103 000317/2008

0024 001055/2005
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0152 001421/2008

0153 001422/2008
SAMIR THOME FILHO 0009 001568/2003
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0156 001508/2008
SANIA STEFANI 0019 000580/2005
SERGIO RIBEIRO SOARES 0006 000678/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0242 002468/2008
SHIROKO NUMATA 0064 000984/2007
SILVANA CRISTINA CRUZ E M 0259 002518/2008
SILVIA REGINA GAZDA 0077 001732/2007

0114 000525/2008
0094 000073/2008
0228 002439/2008

SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0138 001116/2008
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0083 002148/2007

0254 002503/2008
0122 000889/2008

SONIA APARECIDA YADOMI 0102 000314/2008
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0177 001985/2008
SUSANA TOMOE YUYAMA 0052 002928/2006

0125 000924/2008
SUZANA TOMOE YUYAMA 0142 001240/2008
TAIS MARIA ZANONI 0085 002336/2007
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0136 001074/2008
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0080 001829/2007
TEREZINHA DEMARTINO 0025 001091/2005
THIAGO BUENO RECHE 0120 000834/2008
THIAGO FERNANDO CORREA 0163 001694/2008
TONY ALVES 0147 001355/2008
VALDECIR ELEUTERIO 0043 002204/2006
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0039 001490/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0182 002042/2008

0178 002001/2008
0196 002256/2008
0197 002257/2008

0211 002388/2008
0169 001809/2008
0226 002426/2008
0060 000625/2007
0225 002424/2008
0276 002571/2008
0253 002502/2008

WALDERI SANTOS DA SILVA 0104 000333/2008
WALTER DE CAMARGO BUENO 0224 002422/2008
WALTER SIQUEIRA PITTA 0011 002049/2003
WESLEY TOMASZEWSKI 0277 002572/2008

0248 002488/2008
WILSON SOKOLOWSKI 0151 001395/2008

1.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1305/1997-M.I. x S.L.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. DAILI ROSANE CANDIDO e
CLAUDEMIR MOLINA-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-964/1998-M.M.K.B.
x A.D.B.N. -Diga a parte requerente sobre oficio.-Adv. ANAISA
BODELAO PEREIRA-

3.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-383/2002-M.F.G. e outros x S.G.
-Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA
RAMOS-

4.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1851/2002-P.H.G.P. e
outros x J.S.J. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI-

5.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2184/2002-F.C.S. e outros x
E.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. HELENA ROSA TONDINE-
LLI-

6.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-678/2003-A.C.R. x C.A.R. -jul-
gado extinto-Adv. LUCIANA DO CARMO NEVES e SERGIO RI-
BEIRO SOARES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2003-P.O. x M.C.V.O.- nao
conhe‡o dos embargos - Adv. JOSE WALMIR MORO e ENEIAS
COSTA GUIMARAES FILHO-

8.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1039/2003-D.S.L. e outros x
L.S.L. -junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008- pra‡as
p/ 15 e 20/01/2009 s 15:00 horas - Adv. JOSE ROBERTO REALE e
ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES-

9.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1568/2003-I.S. x
E.A.C.F.B. e outros -Diga a parte requerente-Adv. SAMIR THOME
FILHO-

10.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1952/2003-V.D.A. x
I.A.M. -julgado extinto-Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

11.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2049/2003-U.C.S. x Z.C.S. -jul-
gado extinto-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e WAL-
TER SIQUEIRA PITTA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-2143/2003-D.B.C. x I.N.S.S.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. FLORIANO TERRA FILHO e
ALEXSANDER APAREIDO GON•ALVES-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-1794/2004-D.J.M. x I.N.S.S.I.-
calculo R$ 76.666.82 - Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS e
ELVIS GALLERA GARCIA-

14.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2050/2004-S.N.V. x N.V.F. -
Diga a parte requerente-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

15.-DIVORCIO-2431/2004-M.C.J.L. x C.A.L.- audiˆncia p/ 10/09/
2009 as 10:00 horas - forne‡a o endere‡o atualizado do requerido p/
intima‡ao - Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e MARCELO
LABEGALINI ALLY-

16.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-135/2005-V.H.C. e ou-
tros x N.L.R.T. e outros- redesigno audiˆncia p/ 04/05/2009 as 10:15
horas - Adv. CLARICE CONCEI•AO COELHO e ANTONIO
QUALLIO-

17.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-329/2005-M.R.C. e outros x
J.M.C. -julgado extinto-Adv. MARIO ROCHA FILHO e MARCIA
TESHIMA-

18.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-346/2005-E.H.M.P.P. x
E.P.- ao apelado para contra razoes - Adv. ROBERTO CARLOS
BUENO-

19.-PARTILHA JUDICIAL-580/2005-V.R.N. x D.R.R.- reporto-me
ao despacho de fls. - Adv. SANIA STEFANI-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-723/2005-P.A.S. e outros x
I.M.F. -Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL GUSTAVO DO NAS-
CIMENTO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-756/2005-F.F.Q. x
V.L.M.O.-retirar oficio.-Adv. ADRIANA ROSSINI-

22.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-962/2005-A.N.R. e ou-
tros x A.C.B.F. e outros- defiro a restitui‡ao de prazo - Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

23.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1028/2005-M.R.F. x E.A.N.
-Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. JULIANA TORRES MILANI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1055/2005-A.C.L. x

L.C.L.- nao conhe‡o dos embargos - Adv. ALEX ADAMCZIK e
ROSEMEIRE GALETTI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1091/2005-
M.M.D.A. x A.P.D.A.- ... julgo procedente - Adv. TEREZINHA
DEMARTINO-

26.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1465/2005-N.P. e ou-
tros x F.M.D.- homologado o acordo - Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-2382/2005-O.P.M. x I.N.S.S.I.-
ao apelado para contra razoes - Adv. ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA-

28.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2450/2005-F.C.P. e
outros x T.C.P. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTONIO GUILHERME DE
A. PORTUGAL-

29.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2597/2005-A.C.B. x F.S. -
devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as pe-
nas da Lei-Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA-

30.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-56/2006-C.T.D.B. x
A.C.B.F. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS ALBER-
TO MARICATO-

31.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-508/2006-A.C.X. e
outros x V.R. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo nega-
tiva do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA, MARCO ANTONIO CAMPANELLI e PEDRO PAULO
LAGRECA JUNIOR-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-552/2006-A.L.S.O. x V.C.O.-
CIåNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. MANUEL PEREIRA DOS
REIS e LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-743/2006-A.C.F. e outros x D.M.F.-
homologado o acordo - Adv. MARIO BORGES FERNANDES e
ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-919/2006-A.F. x D.S.F. e outros- ...
julgo procedente - fixo alimentos em 15% dos vencimentos, nao in-
ferior a R$ 100.00 mensais - visitas em finais de semana alternados
das 09:00 horas so s bado at‚ as 17:00 horas do domingo - Adv.
FATIMA APARECIDA LUCCHESI e LUZABETE MARIA TERRA
CORDEIRO-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-946/2006-G.A. e outros x
M.A.A.A.- calculo R$ 2.906.32 - Adv. ERINTON CRISTIANO
DALMASO e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

36.-DIVORCIO-1147/2006-V.P.S. x V.L.C.S.- ... julgo procedente
em parte decretando o divorcio - reconhecer os direitos das partes
sobre o imovel e 300 vasos de plantas na propro‡ao de 50% fixo
alimentos em 10% dos rend. liq. - Adv. ANTONIO FERNANDO
LEME T. COCICOV e REGIS LUIS JACQUES BOHRER-

37.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1164/2006-G.C.S.P. e
outros x W.C.C.- ... julgo procedente declarando a paternidade -
condenando o r‚u ao pagamento de alimentos de 1/3 do s.m. mensal
- Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA e NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA-

38.-ALTERACAO DE GUARDA-1330/2006-B.F. x L.M.S. -Diga a
parte requerente-Adv. IVO ALVES DE ANDRADE-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1490/2006-A.S.Q.S. e outros x
O.G.-DIGA A PARTE REQUERENTE SOBRE A CARTA PRECA-
TORIA.-Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

40.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1653/2006-M.R.C. e outros x
J.M.C.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. NADIA HOMMERSCHAG
NORA e RICHARDSON CARVALHO-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2149/2006-E.S.F. x
C.F.F.- nomeio curadora a DR¦. Cleuza - dˆ-se-lhe vista dos autos -
Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA e CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2182/2006-R.A.F.R.O. x A.C.O.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SO-
ARES-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-2204/2006-N.G.O.N. e outros x
N.P.N.- ... julgo parcialmente procedente fixando alimentos em R$
200.00 mensais devidos por Elias e R$200.00 devidos por Nivaldo -
-Adv. VALDECIR ELEUTERIO e CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-2453/2006-A.T.P. x J. -devolva o
processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as penas da Lei-
Adv. LEANDRO ANTONIO CRESPIM-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2594/2006-G.S.L. e outros x
L.L.J. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob
as penas da Lei-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2677/2006-R.T.M.R. e outros
x M.O.R. -julgado extinto-Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO e
FERNANDO RUMIATO-

47.-DIVORCIO-2732/2006-D.M.B. x L.P.S. -julgado extinto-Adv.
ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES e JOSE ROBERTO REA-
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LE-

48.-DIVORCIO-2753/2006-G.E.F. x A.F. -julgado extinto-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e RAFAEL ROSSI RA-
MOS-

49.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2760/2006-R.J. x
G.A.S.- homologado o acordo - Adv. ELIZANDRO MARCOS PEL-
LIN e MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2846/2006-E.M.K.P.
x E.R.S.- restabele‡o o casamento - Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

51.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2913/2006-W.G.S.O. e
outros x E.A.D.S. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDERSON DE AZEVE-
DO-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-2928/2006-J.V.S. e outros x V.S.- ...
julgo parcialmente procedente fixando alimentos em 20% dos venc.
liq. nunca inferior a R$ 100.00 mensais - Adv. SUSANA TOMOE
YUYAMA e DORIVAL CARDOSO-

53.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2963/2006-C.M.V. e outros x
J.V. -julgado extinto-Adv. ROGERIO FERES GIL-

54.-PARTILHA JUDICIAL-53/2007-M.L.O.L. x R.L.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 09/12/2008 as 10:30 horas - Adv. GILBERTO LUIZ
GRA•A FILHO e IRINEU LABIGALINI-

55.-REVISIONAL BENEFICIO-146/2007-C.S. e outros x I.N.S.S.I.
-Diga a parte requerente-Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES-

56.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-263/2007-T.O.P. e outros x
A.T.P. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob
as penas da Lei-Adv. LEANDRO ANTONIO CRESPIM-

57.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-389/2007-C.S.Y. x
V.L.F.- recebo as apela‡oes - aos apelados para contra razoes - Adv.
RACHEL BOECHAT LUPPI e MARIA APARECIDA DA SILVA
YANO-

58.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-473/2007-V.V.O. e outros x
J.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. MAURICIO JOSE MORATO
DE TOLEDO-

59.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-566/2007-N.C.C. x
G.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-625/2007-L.B.C.S.B. e outros x G.S.B.
e outros- ... indefiro o pedido de revelia - audiˆncia de instr. e julg. p/
01/10/2009 as 13:30 horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e EDSON LUIS BRANDÇO FILHO-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-688/2007-A.C.O.R. e outros x O.S.R.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARISSE COSTA DE
QUEIROZ-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-827/2007-G.Z.S.G. e outros x
A.C.S.G. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADEMIR SIMOES-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-903/2007-I.R.T.R. e outros x
P.A.R.-retirar oficio.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-984/2007-M.M. x J.M.M. -Diga
a parte requerente-Adv. SHIROKO NUMATA-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-1177/2007-M.E.G. x I.N.S.S.I.-
... julgo improcedente... - Adv. RENATO LIMA BARBOSA e MAR-
CUS ALEXANDRE ALVES-

66.-DIVORCIO-1258/2007-A.C.F. x S.V.F.- falta parecer sobre o
recolhimento - Adv. ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA e
JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

67.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1271/2007-P.V.C.B. e outros x
P.C.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EDEMAR HA-
NUSCH-

68.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1361/2007-M.M.C.O. e outros
x E.C.O.- calculo R$ 1.966.38 - Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

69.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1374/2007-O.P.A.
x G.O.A. e outros- assine sua peti‡ao - Adv. ARIVALDY ROSARIO
STELA ALVES-

70.-ACIDENTE DE TRABALHO-1375/2007-CICERO LEITE DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
audiˆncia de instr. e julg. p/. 07/10/2009 as 10:00 horas - Adv. MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e MARCUS ALEXAN-
DRE ALVES-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1472/2007-E.F.M. e outros x F.R.M.J.
-Diga a parte requerente-Adv. MAGNO ALEXANDRE S. BATIS-
TA-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-1534/2007-C.G.M. e outros x A.E.M.
-forne‡a c¢pias -Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA e FRAN-
CISCO CESAR SALINET-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-1558/2007-K.L.P.L. e outros x V.P.L.-

... julgo parcialmente procedente fixando alimentos em 15% dos ven-
cimentos liquidos do reu - julgo extinto a revisional - Adv. PAULO
ROBERTO PORTELO RODRIGUES e CLAUDETE CARVALHO
CANEZIN-

74.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1645/2007-A.F.O. x D.F. -Ma-
nifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA e EDSON J. VI-
ANNA-

75.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1675/2007-A.A.F.
x G.F.F.- ... julgo procedente exonerando o autor... - Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

76.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1686/2007-E.G.A.D.P.
e outros x D.H.P. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGA-
TA-

77.-ACIDENTE DE TRABALHO-1732/2007-D.V.B. x I.N.S.S.I. -
forne‡a c¢pias -Adv. SILVIA REGINA GAZDA e MARCUS ALE-
XANDRE ALVES-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1734/2007-A.F.M. x H.M. -Diga
a parte requerente-Adv. MARCELO MANFRIM-

79.-DIVORCIO-1769/2007-R.Y.K. e outros x E.A.L. -julgado ex-
tinto-Adv. LOUISE CAMARA PINTO DINIZ-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-1829/2007-M.P.T.S. x F.C.S. -forne‡a
c¢pias -Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO e
MARINA DE OLIVEIRA-

81.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1951/2007-C.N.P.M. e
outros x M.D.N.P.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

82.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1992/2007-T.O.P. e outros x
A.T.P. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob
as penas da Lei-Adv. LEANDRO ANTONIO CRESPIM-

83.-REVISIONAL BENEFICIO-2148/2007-N.P. x I.N.S.S.I.- ... jul-
go procedente substituindo o auxilio suplementar pelo acidente no
percentual de 50% do salario beneficio... - Adv. SIMONE ANDRE-
ATTI E SILVA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-2274/2007-F.O.A. e outros x L.C.A. -
junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

85.-ACIDENTE DE TRABALHO-2336/2007-L.A.F. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 04/05/2009 as 09:15 horas - Adv. TAIS MARIA ZANO-
NI, MARIA DE LOURDES DOS ANJOS VIEIRA e MARCUS ALE-
XANDRE ALVES-

86.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2357/2007-A.C.S. x
T.C.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIANA VIEI-
RA CSISZER-

87.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2411/2007-C.L.C. x M.F.
-junte o edital devidamente publicado dia 27/11/2008-Adv. CARI-
NA PINHEIRO GOIS F.F. OLIVEIRA-

88.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2558/2007-M.N.C.
e outros x C.A.L.G.- nomeio curador o Dr. Eneias - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN e ENEIAS
DE OLIVEIRA CESAR-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2715/2007-N.D.S.M. e outros
x C.M. -forne‡a c¢pias -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA e RAFA-
EL ROSSI RAMOS-

90.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-2735/2007-S.G.P. e ou-
tros x J.B.D.S. -junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008-
Adv. MELINA CALDANI-

91.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2943/2007-A.M.P.C. x
P.R.C. -junte o edital devidamente publicado dia 27/11/2008-
audiˆncia p/ 27/04/2009 as 09:45 horas - Adv. MARIO GERALDO
COSTA BARROZO-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-49/2008-V.R.L.S. x A.B.S. -Diga
a parte requerente-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

93.-ALTERACAO DE GUARDA-59/2008-S.R.P. x S.S.P. e outros
-junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

94.-ACIDENTE DE TRABALHO-73/2008-A.R.S.F. x I.N.S.S.I. -
honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-Adv.
SILVIA REGINA GAZDA-

95.-ACIDENTE DE TRABALHO-84/2008-G.S.T. x I.N.S.S.I. -
honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-Adv.
ANA CAROLINA ARNALDI e ALBERTO SILVA SANTOS-

96.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-111/2008-E.A.C. e
outros x T.M.L. e outros -junte o edital devidamente publicado dia
27/11/2008-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

97.-ACIDENTE DE TRABALHO-125/2008-C.A.D.C. x I.N.S.S.I.-
a preliminar ser  apreciada em senten‡a - nomeio perito oDr. Anto-
nio Cerci Neto - formulem quesitos e indiquem assistentes - Adv.
ANA CAROLINA ARNALDI e ALBERTO SILVA SANTOS-

98.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-184/2008-A.R.S. x

I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. ANA CAROLINA ARNAL-
DI-

99.-ACIDENTE DE TRABALHO-260/2008-P.R.M. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 27/01/2009 as 16:30 horas … Av. Duque de Ca-
xias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte reque-
rente comparecer-Adv. ALVARO GILBERTO POLIZELLI e ALBER-
TO SILVA SANTOS-

100.-DIVORCIO-262/2008-G.Y.C.S. x M.T.S.S.- decreto o divor-
cio - Adv. MARCIO ZUBA DE OLIVEIRA-

101.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-269/2008-C.O.S. x
R.A.B.- homologado o acordo- Adv. PAULO HENRIQUE PINOT-
TI e ANTONIO CARLOS MANTOVANI-

102.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-314/2008-J.A.A.N. x
J.T.M.A. e outros -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

103.-ACIDENTE DE TRABALHO-317/2008-A.B.D.S.A. x
I.N.S.S.I. -honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o depo-
sito-Adv. ROSEMEIRE GALETTI e MARCUS ALEXANDRE AL-
VES-

104.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-333/2008-T.C.L. e outros x
I.R.L. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. WALDERI SANTOS DA SILVA e RA-
FAEL ROSSI RAMOS-

105.-ACIDENTE DE TRABALHO-369/2008-R.C.B. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 27/01/2009 as 14:30 horas … Av. Duque de Ca-
xias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte reque-
rente comparecer-Adv. MARCIA LEIKO DA SILVA e ALBERTO
SILVA SANTOS-

106.-ACIDENTE DE TRABALHO-388/2008-W.D.P. x I.N.S.S.I. -
honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-Adv.
NOEMI VIEIRA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

107.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-399/2008-C.A.D.A. x
A.R.H.- declaro a revelia - audiˆncia de instr. e julg. p/ 01/10/2009
as 15:30 horas - Adv. ILSON EDUARDO F.SANCHES-

108.-ACIDENTE DE TRABALHO-434/2008-M.R.L.L. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 21/01/2009 as08:30 horas … Av. Duque de
Caxias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte re-
querente comparecer-Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS e ALBER-
TO SILVA SANTOS-

109.-ACIDENTE DE TRABALHO-475/2008-M.V.F.P.O. x
I.N.S.S.I. -honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o depo-
sito-Adv. FELIPE CLAUDINO CANNARELLA e ALBERTO SIL-
VA SANTOS-

110.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-510/2008-J.E.F. e
outros x J.R.A.- declaro a revelia audiˆncia p/ 24/09/2009 as 13:30
horas - Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR-

111.-ACIDENTE DE TRABALHO-522/2008-V.L.G. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 27/01/2009 as 16:00 horas … Av. Duque de Ca-
xias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte reque-
rente comparecer-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e
ALBERTO SILVA SANTOS-

112.-ACIDENTE DE TRABALHO-523/2008-M.L.Q. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 27/01/2009 as 15:00 horas … Av. Duque de Ca-
xias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte reque-
rente comparecer-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e
ALBERTO SILVA SANTOS-

113.-ACIDENTE DE TRABALHO-524/2008-M.E.G.C. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 27/01/2009 as 15:30 horas … Av. Duque de
Caxias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte re-
querente comparecer-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e
MARCUS ALEXANDRE ALVES-

114.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-525/2008-R.C. e ou-
tros x L.C.R.S.- forne‡a o endere‡o atualizado do autor para
intima‡ao - Adv. JADERSON PORTO e SILVIA REGINA GAZDA-

115.-ACIDENTE DE TRABALHO-560/2008-A.M.D.S. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 21/01/2009 as 09:00 horas … Av. Duque de
Caxias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte re-
querente comparecer-Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO e AL-
BERTO SILVA SANTOS-

116.-ACIDENTE DE TRABALHO-564/2008-J.A.L. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 21/01/2009 as 09:30 horas … Av. Duque de Ca-
xias, 1980, sala 204 - Ed. Angelo Mercanca devendo a parte reque-
rente comparecer-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e
MARCUS ALEXANDRE ALVES-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-575/2008-W.R.C. e outros x
C.S.F.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

118.-DIVORCIO-701/2008-J.B.S. x M.M.S.- ... julgo procedente
decreto o divorcio - declaro a inexistencia de bens - Adv. MARCOS
URBANEJA e MARCELLO PEREIRA COSTA-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-745/2008-G.D.P.K. e outros x
L.C.K. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA LUCIA FERREIRA
BARBOSA-

120.-A•AO PREVIDENCIARIA-834/2008-F.C. x I.N.S.S.I. -

honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-Adv.
THIAGO BUENO RECHE-

121.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-873/2008-S.M.C.T. x
M.A.P.T.- convoco as partes p/ audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/05/
2009 as 13:30 horas - Adv. FLAVIO BENTO e MARIA SOLANGE
VALENTINA DE OLIVEIRA-

122.-A•AO PREVIDENCIARIA-889/2008-E.R. x I.N.S.S.I.- ao
apelado para contra razoes - Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-

123.-DIVORCIO-896/2008-V.D.S. x A.R.S.- decreto o divorcio -
Adv. LUCIANA DO CARMO NEVES-

124.-DIVORCIO-920/2008-F.B.B. x G.R.M.- decreto o divorcio -
defiro a guarda a r‚ - declaro a inexistencia de bens - Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO e MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

125.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-924/2008-U.S.D. x I.G.S.D.
e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/05/2009 as 15:30 horas -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
CARLOS ROBERTO FERREIRA e SUSANA TOMOE YUYAMA-

126.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-942/2008-A.H.A.M. e ou-
tros x H.B.M.- manifestem as partes - Adv. JOSSAN BATISTUTE e
GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

127.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-957/2008-R.A.C. x S.G.C.-
apresente planilha atualizada do d‚bito - Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-969/2008-M.P.S.C. e outros x
A.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

129.-DIVORCIO-978/2008-S.R.N.S. x J.L.S.F. -Diga a parte reque-
rente-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

130.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-992/2008-H.M.C. x
J.H.D.- declaro o divorcio - Adv. JOAO FRANCISCO GON•ALVES
e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-

131.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1004/2008-A.C.T.
x G.F.D.S.T. - audiˆncia p/ 27/04/2009 as 10:15 horas - Especifi-
quem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. LAURO
CEZAR MARTINS RUSSO, CAMILA SCARAMAL DE ANGELO
HATTI e ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-1023/2008-M.C.T. x C.Y.T. -Diga a
parte requerente-Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

133.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1032/2008-C.A.L.
x C.P.L.- ... julgo procedente... - Adv. MARIA ARLETE BERNAR-
DI BIM-

134.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1060/2008-R.G.C. x
W.D.S.C. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

135.-DIVORCIO-1072/2008-M.E.D.S.R. x E.R. - audiˆncia p/ 04/
05/2009 as 16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. LIDIANE MOTTA e GEOVANEI LEAL
BANDEIRA-

136.-A•AO PREVIDENCIARIA-1074/2008-D.O.M. x I.N.S.S.I.- a
preliminar ser  analisada em senten‡a - nomeio perito o Dr. Antonio
Cerci Neto - formulem quesitos e indiquem assistentes - Adv. TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e ALBERTO SILVA SAN-
TOS-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1095/2008-R.F.D. e outros x
E.X.D. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/2008-I.N.S.S.I. x R.J.M.-
nao conhe‡o dos embargos - Adv. ALBERTO SILVA SANTOS e
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO-

139.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1124/2008-S.M.O.D. x
M.R.P.D. -Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL RICCI FERNAN-
DES-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1135/2008-G.S.A.T. e outros
x A.A.T. -Diga a parte requerente-Adv. ELIEZER MACHADO DE
ALMEIDA-

141.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1171/2008-
M.A.C.X. x E.X. -forne‡a c¢pias - audiˆncia p/ 04/05/2009 as 14:00
horas - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1240/2008-P.R.O.G. e outros
x A.A.G. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SUZANA TOMOE YUYAMA-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1247/2008-E.A.R. e outros x
C.M.R. -forne‡a c¢pias -Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-1280/2008-V.H.C.L. x S.R.L. -Diga
a parte requerente-Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

145.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1295/2008-V.H.S.A. e outros
x P.C.A. -Diga a parte requerente-Adv. RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO-

146.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1328/2008-R.M.S. x



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 237237237237237

F.S.D.- declaro o divorcio - Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

147.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1355/2008-
J.D.A.P. x L.R.H.P. -Diga a parte requerente-Adv. TONY ALVES-

148.-DIVORCIO-1367/2008-M.A.A. x T.E.C.- decreto o divorcio -
defiro a guarda ao pai - Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e
MARIA ANTONIA GON•ALVES-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-1376/2008-A.V. x L.S.V. -Diga a
parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

150.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1383/2008-J.G.R. x
W.D.S. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANA CRISTINA LINO-

151.-INIBITORIA DE ENRIQ. ILICITO-1395/2008-I.N.S.S.I. x
M.A.P.- ... julgo procedente - declaro indevida a percep‡ao cumula-
da dos beneficios de aposentadoria por invalidez e auxilio por aci-
dente de trabalho - determinar a redu‡ao do valor a ser pago p/ R$
70.366.61 - Adv. MARCUS ALEXANDRE ALVES e WILSON
SOKOLOWSKI-

152.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1421/2008-F.A.D.S.G. x
M.G.P.J. -julgado extinto-Adv. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ-

153.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1422/2008-B.F.O. e outros x
M.A.O. -Diga a parte requerente-Adv. ROZANE DA ROSA CA-
CHAPUZ-

154.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1469/2008-S.P.J. e outros x
S.P.- ao apelado para contra razoes - Adv. JOSE ROBERTO
AKAISHI-

155.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1498/2008-M.C.D.S. x
W.C.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER-

156.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1508/2008-I.F.G. e outros x
A.L.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. SANDRO RAFAEL BARI-
ONI DE MATOS-

157.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1509/2008-M.C.S. x
M.V.S.S. e outros - audiˆncia p/ 04/05/2009 as 13:30 horas - Especi-
fiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. ITA-
CIR JOSE ROCKENBACH e CARLOS ALBERTO LOPES LAME-
RATO-

158.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1544/2008-W.P. x
A.V.S.P. e outros- ciˆncia do estudo apresentado - Adv. ANDRE LUIZ
FRANCISCO SAN JUAN e CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

159.-PARTILHA JUDICIAL-1547/2008-R.M.S. x G.S.S. - audiˆncia
p/ 04/05/2009 as 09:45 horas - nada a reconsiderar quato o agravo -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES e RENATO TAVARES
YABE-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1607/2008-L.G.C. e outros x
M.A.G.C.- nada a reconsiderar - Adv. FLAVIO PIERRO DE PAULA
e MARIA TEREZINHA NAVARRO-

161.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-1636/2008-L.L.S.
x A.E.M. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO MACEDO DE
ALMEIDA-

162.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1671/2008-I.P.F. x
C.R.F. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBER-
TO-

163.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1694/2008-B.L.S.M. e outros
x P.R.M. e outros -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. THIAGO FERNANDO COR-
REA-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-1712/2008-R.R.B. x G.R.Z.B. e ou-
tros -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS VINICIUS BELAS-
QUE-

165.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1745/2008-R.L.V. x A.M.V.
e outros - audiˆncia p/ 04/05/2009 as 15:00 horas - Especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. MARCIO LU-
CIO DE SOUZA e JACIRA ROSA TONELLO-

166.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1767/2008-A.V.G. e outros x
W.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDETE CARVALHO CA-
NEZIN-

167.-DIVORCIO-1772/2008-F.S.L. x E.S.L.- nomeio curadora a DR¦.
Arivaldy - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. CARLA REGINA PRA-
DO FOGA•A e ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES-

168.-DIVORCIO-1790/2008-J.R.D.S. x J.R.D.S.- nomeio curador
o Dr. Danilo - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. CELINA K F MO-
LOGNI e DANILO MEN DE OLIVEIRA-

169.-DIVORCIO-1809/2008-T.C.D.S.G. x D.G.- nomeio curadora a
DR¦. Janaina - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e JANAINA ZAMBERLAN INOCENTE-

170.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1865/2008-J.C.O.F. x
D.D.R.S.F. -forne‡a c¢pias -Adv. MARCIO MITIO ITIYAMA-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1907/2008-L.A.O.D. e outros
x M.R.P.D. -Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL RICCI FER-

NANDES-

172.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1961/2008-G.B.G. e outros x
J.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

173.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1970/2008-K.M.M. e outros
x E.C.M. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

174.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1978/2008-A.S.J. e outros x
R.J.- homologado o acordo - Adv. MARIA DO CARMO PINHATA-
RI FERREIRA e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1979/2008-L.T.S. e outros x
J.T.S. -Diga a parte requerente-Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-1983/2008-L.D.G.L. x A.M.D.G. -
junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. CARLOS
EDUARDO LEVY-

177.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-1985/2008-C.S.N.D.
x A.P.D.- alimentos em 10% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
p/ 28/04/2009 as 09:45 horas - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO-

178.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2001/2008-J.C.S.O. e outros
x R.M.O. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

179.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2003/2008-W.A.G.S.
x V.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

180.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2014/2008-A.C.B. e
outros x E.B.O. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLAUDETE CARVALHO
CANEZIN-

181.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2020/2008-W.L.S.G. x
M.L.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE AUGUSTO DUARTE-

182.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2042/2008-G.F.C.R. e outros
x J.C.R. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

183.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2051/2008-K.F.S.C. e outros
x P.G.C. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO ESTEVES DA
SILVA-

184.-ACAO DE ALIMENTOS-2057/2008-N.G.V.C. e outros x
L.C.C.- alimentos em 25% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia p/
08/05/2009 as 14:30 horas - Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

185.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-2075/2008-A.A.S.C.
e outros x C.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. JULIANA RAMOS
FERNANDES-

186.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2117/2008-W.O.R.
e outros x L.D.R. -Diga a parte requerente-Adv. MARTINIANO DO
VALLE NETO-

187.-ACAO DE ALIMENTOS-2124/2008-K.D.M.A. e outros x
J.S.A. -Manifeste a parte interessada sobre a certidÆo negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER-

188.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2143/2008-J.A.T.
x E.A.T. e outros- indefiro a tutela de urgencia - Adv. MARCO AN-
TONIO CAMPANELLI-

189.-CAUTELAR INOMINADA-2173/2008-G.A.B. x H.C.M.C.-
ciˆncia do estudo - Adv. CARMEN G.S.MARINS-

190.-ACAO DE ALIMENTOS-2184/2008-A.F.S.S. e outros x V.S.
e outros -julgado extinto-Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR-

191.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2190/2008-F.S. x
M.R.G.F. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-2204/2008-D.B.R. e outros x A.E.R.-
alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia p/ 04/05/2009 as 14:30
horas - Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

193.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2225/2008-A.M.L. x
J.B.L.- declaro o divorcio - Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

194.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-2236/2008-V.M. x
S.Z.N.- nada a reconsiderar - Adv. MARIO ROCHA FILHO-

195.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2245/2008-
S.A.F.R. x P.F.O.R.- ciˆncia do estudo - Adv. KAREN BETTINA
IKEDA SOARES-

196.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2256/2008-Y.F.E. e outros x
F.L.E. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

197.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2257/2008-Y.F.E. e outros x
F.L.E. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

198.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2280/2008-D.M.N. x
C.C.- declaro o divorcio -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-

NAN-

199.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2300/2008-M.E.L. e outros x
G.B.P. -Diga a parte requerente-Adv. IVAN LUIZ GOULART-

200.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-2310/2008-V.O.S. x J.F.S.-
alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia p/ 24/04/
2009 as 15:30 horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

201.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2320/2008-J.M.L.F. x
G.C.N.L.- audiˆncia p/ 13/04/2009 as 14:30 horas - Adv. EDSON
ANTONIO DE SOUZA-

202.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2323/2008-F.R.Z. x
R.K.D.S.- declaro o divorcio - Adv. ARIVALDY ROSARIO STELA
ALVES-

203.-DIVORCIO-2339/2008-M.S.C.O. x C.N.F. -junte o edital de-
vidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

204.-DIVORCIO-2352/2008-C.D.S.S.S. x D.J.S. -junte o edital de-
vidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. MAICON SERGIO FON-
SECA-

205.-DIVORCIO-2362/2008-A.V.F.G. x F.S.G.- audiˆncia p/ 27/04/
2009 as 09:15 horas - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

206.-DIVORCIO-2364/2008-N.M.S.R. x F.J.S.R. -junte o edital de-
vidamente publicado dia 21/11/2008-Adv. ARIVALDY ROSARIO
STELA ALVES-

207.-ACAO DE ALIMENTOS-2365/2008-C.M.K. e outros x J.K. -
junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008- alimentos em
R$ 700.00 mensais - audiˆncia p/ 24/04/2009 as 13:30 horas - Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

208.-DIVORCIO-2378/2008-P.S.A. x E.F.T.A. -junte o edital devi-
damente publicado dia 21/11/2008-Adv. HENRIENE CRISTINE
BRANDAO-

209.-ACAO DE ALIMENTOS-2382/2008-M.I.C.S. e outros x
A.O.S.- alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia p/ 27/04/2009
as 15:00 horas - Adv. ADEIR•O RODRIGUES DE ASSIS-

210.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2383/2008-C.M.D.S. x
E.F. -junte o edital devidamente publicado dia 21/11/2008-Adv.
MARCIO LOVATO-

211.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2388/2008-C.A.A. x J.S.M.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

212.-ACAO DE ALIMENTOS-2389/2008-M.H.M. e outros x
F.T.M.- alimentos em 25% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia p/
. 28/04/2009 as 09:15 horas - Adv. DORIVAL CARDOSO-

213.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2391/2008-P.A.R. x I.H.T.R.
e outros- indefiro a tutela de urgencia - Adv. JULIARA APARECI-
DA GONCALVES-

214.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2392/2008-M.A. x
J.C.G.- declaro o divorcio - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

215.-ACAO DE ALIMENTOS-2394/2008-J.V.S. e outros x J.C.S.-
alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia p/ 28/04/2009 as 08:45
horas - Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

216.-ACIDENTE DE TRABALHO-2395/2008-G.B. x I.N.S.S.I.-
indefiro a tutela de urgencia - audiˆncia p/ 27/04/2009 as 14:00 ho-
ras - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

217.-ACAO DE ALIMENTOS-2404/2008-E.M.S. e outros x R.A.S.-
alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia p/ 27/04/
2009 as 14:30 horas - Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA RO-
BERTO-

218.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2406/2008-I.M. x F.A.A.M.
e outros -forne‡a c¢pias -Adv. MARCELO HENRIQUE F.S.MATOS-

219.-ACAO DE ALIMENTOS-2407/2008-G.J.P.S. e outros x A.C.S.-
... fixo alimentos em R$ 300.00 mensal - audiˆncia p/ 16/04/2009 as
16:00 horas - Adv. CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO-

220.-ACAO DE ALIMENTOS-2408/2008-R.M.S.C. e outros x
L.C.O. -forne‡a c¢pias - alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia
p/ 27/04/2009 as 15:30 horas - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-

221.-A•AO PREVIDENCIARIA-2409/2008-M.J.A.I. x I.N.S.S.I.-
indefiro o pedido de urgencia - audiˆncia p/ 27/04/2009 as 13:30
horas - Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

222.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2411/2008-C.T.M.
e outros x J. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCIO
LUCIO DE SOUZA-

223.-DIVORCIO-2413/2008-L.C.C. x M.A.R.F.C. -junte o edital
devidamente publicado dia 27/11/2008-Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

224.-ACAO DE ALIMENTOS-2422/2008-L.M.P.V. e outros x F.V.-
alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 09:45
horas - Adv. WALTER DE CAMARGO BUENO-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-2424/2008-A.A.S. e outros x J.S.-

alimentos em R$ 180.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 08:45
horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

226.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2426/2008-S.R.P. x V.O.-
homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

227.-ACAO DE ALIMENTOS-2437/2008-V.G.S.L. e outros x V.L.-
alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 16:00
horas - Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

228.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-2439/2008-J.D.S. x
P.P.- indefiro a tutela de urgencia - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 15:30
horas - Adv. SILVIA REGINA GAZDA-

229.-ACAO DE ALIMENTOS-2441/2008-M.A.A.L. e outros x
U.A.L.- alimentos em R$ 400.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009
as 15:30 horas - Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO-

230.-DIVORCIO-2443/2008-S.D.S. x S.L.S.- audiˆncia p/ 28/04/
2009 as 15:30 horas - Adv. MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

231.-ACIDENTE DE TRABALHO-2447/2008-E.D.S.S.M. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 28/04/2009 as 14:00 horas - Adv. ANA PAU-
LA PIMENTA FIGUEIRA-

232.-A•AO PREVIDENCIARIA-2448/2008-C.A.R.G. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 28/04/2009 as 13:30 horas - Adv. LUCIA VANINI LEI-
TE SCABORA-

233.-DIVORCIO-2452/2008-M.A.D.R.M. x J.D.R.M.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 28/04/2009 as 16:00 horas - Adv. CLAUDETE CAR-
VALHO CANEZIN-

234.-ACAO DE ALIMENTOS-2455/2008-G.L.O.M. e outros x
G.S.M.- alimentos em R$ 250.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009
as 13:30 horas - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MAR-
CELO GON•ALVES DA SILVA-

235.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-2456/2008-J.G.F.W. x
M.W.- emende a inicial - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI-
RA e MARCELO GON•ALVES DA SILVA-

236.-A•AO PREVIDENCIARIA-2457/2008-E.R. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 28/04/2009 as 10:15 horas - Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

237.-ACAO DE ALIMENTOS-2458/2008-M.C.B.F. e outros x
N.P.F.- emende a inicial - Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JUNI-
OR-

238.-DIVORCIO-2459/2008-J.T.D. x P.J.D. -junte o edital devida-
mente publicado dia 27/11/2008-Adv. GUSTAVO LESSA NETO-

239.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-2460/2008-L.M.K.M.
x A.C.M.- emende a inicial - Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

240.-ANULACAO DE CASAMENTO-2464/2008-D.S.F. e outros
x R.P.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ADAUTO DE
ALMEIDA TOMASZEWSKI-

241.-ACAO DE ALIMENTOS-2466/2008-H.G.S.G. e outros x
W.R.G.- alimentos em R$ 180.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009
as 09:15 horas - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

242.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2468/2008-D.F.P.
x W.R.P.- indefiro a antecipa‡ao de tutela - Adv. SERGIO WILSON
MALDONADO-

243.-ACAO DE ALIMENTOS-2470/2008-B.D.A. e outros x L.S.A.-
alimentos em 10% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia p/ 08/05/
2009 as 16:30 horas - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO-

244.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2471/2008-J.V.F.C. e outros x
A.C. -forne‡a c¢pias -Adv. GEOVANIA TATIBANIA DE SOUZA-

245.-ACAO DE ALIMENTOS-2474/2008-V.A.P. e outros x M.A.P.-
alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 10:15
horas -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

246.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2476/2008-S.R.S.
x K.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUCIA VANI-
NI LEITE SCABORA-

247.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2478/2008-M.A.G.G. x
C.R.G.- audiˆncia p/ 28/04/2009 as 15:00 horas - Adv. CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

248.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2488/2008-M.C.S. x
M.A.S. -junte o edital devidamente publicado dia 27/11/2008-Adv.
WESLEY TOMASZEWSKI-

249.-ACAO DE ALIMENTOS-2490/2008-L.G.L. e outros x W.L.-
alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009 as 14:00
horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

250.-ACAO DE ALIMENTOS-2491/2008-G.D.S.O. e outros x
M.G.O.- alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia p/ 08/05/2009
as 15:00 horas - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

251.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2492/2008-A.G.D.S.O.
x M.G.O.- audiˆncia p/ 28/04/2009 as 14:30 horas - Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

252.-DIVORCIO-2493/2008-A.M.S. x S.B. -junte o edital devida-
mente publicado dia 27/11/2008- audiˆncia p/ 04/05/2009 as 08:45
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horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

253.-DIVORCIO-2502/2008-E.L.S.M.L. x B.M.L. -junte o edital
devidamente publicado dia 27/11/2008-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

254.-DIVORCIO-2503/2008-A.C.P.C.S. x F.F.S. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-

255.-DIVORCIO-2506/2008-W.N.M. x C.C.S.M. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

256.-DIVORCIO-2510/2008-M.R.C. x I.A.C. -junte o edital devi-
damente publicado dia 27/11/2008-Adv. MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO-

257.-DIVORCIO-2512/2008-F.L.D.S. x E.S.F.- atribua valor a cau-
sa - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

258.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2514/2008-A.C.L. x
N.P.L. -junte o edital devidamente publicado dia 27/11/2008-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

259.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2518/2008-M.L.S. e outros
x E.J.L.S.- junte doc. indispensavel - Adv. SILVANA CRISTINA
CRUZ E MELO-

260.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-2521/2008-D.D.S.J.
x A.A.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

261.-ACIDENTE DE TRABALHO-2529/2008-J.L.D.A. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 05/05/2009 as 15:30 horas - Adv. ANA PAULA PIMEN-
TA FIGUEIRA-

262.-A•AO PREVIDENCIARIA-2530/2008-C.B.L.M. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 05/05/2009 as 15:00 horas - Adv. LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN-

263.-EMBARGOS A EXECUCAO-2531/2008-I.N.S.S.I. x F.V.M.-
ao embargado para impugnar - Adv. ROBERTO MURAWSKI RA-
BELLO-

264.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2533/2008-D.S. x
M.J.S.- audiˆncia p/ 11/05/2009 as 08:45 horas - Adv. EDSON AN-
TONIO ORMINDO FAGUNDES-

265.-DIVORCIO-2534/2008-A.V. x A.M.V.M.V. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. MARCIA TESHIMA-

266.-DIVORCIO-2535/2008-V.S.N.S. x L.L.G.S. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. MARCIA TESHIMA-

267.-ACIDENTE DE TRABALHO-2536/2008-P.R.O.C. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 05/05/2009 as 16:00 horas - Adv. MALVER
GERMANO DE PAULA-

268.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2537/2008-A.B.S.
x I.S.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. LUIZ ANTONIO GRA-
LIKE-

269.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2539/2008-D.F.S. e ou-
tros x R.S.- ao excepto para resposta - Adv. ARIVALDY ROSARIO
STELA ALVES-

270.-DIVORCIO-2545/2008-O.D.R. x M.I.R. -Devem as partes com-
parecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedi-
do-Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

271.-DIVORCIO-2562/2008-R.L.S. x M.J. -Devem as partes com-
parecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedi-
do-Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

272.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2563/2008-F.T.C.J.
x R.C.M.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CARLOS JOSE FRAGO-
SO-

273.-DIVORCIO-2567/2008-S.P.C.S. x F.G.S. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. MARCIA TESHIMA-

274.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2568/2008-G.G.O.P.
x F.R.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. LUCIANO MENEZES
MOLINA-

275.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2570/2008-S.R. x
M.A.C.C.R. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ARIVALDY ROSARIO
STELA ALVES-

276.-DIVORCIO-2571/2008-N.R.F.O. x R.O. -Devem as partes com-
parecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedi-
do-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

277.-DIVORCIO-2572/2008-M.R.O.F. x C.A.F. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. WESLEY TOMASZEWSKI-

278.-DIVORCIO-2583/2008-E.A.S.A. x D.M.A. -Devem as partes

comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

279.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2587/2008-C.P.C.S.
x J.C.S.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. JOSE ROBERTO
AKAISHI-

280.-DIVORCIO-2602/2008-R.J.L. x C.F.R.L. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. MARCOS LUIS SANCHES-

281.-CARTA PRECATORIA-472/2008-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES - PR -I.D.C.G. e outros x L.Z.R.G. -junte o edital
devidamente publicado dia 21/11/2008- leilao dias 15 e 30/01/2009
as 14:30 horas - Adv. ADMIR IRACY VILELA-
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1.-EXECUCAO DE HONORARIOS-142/2001-RITA DE CASSIA
CARTELLI DE OLIVEIRA e outros x MILLENIUM INDUSTRIA
CERAMICA LTDA. Reitere-se a intimacao de fls. 247 (quanto a
certidao de fls. 245, manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias),
sob pena de retorno dos presentes autos ao arquivo-Adv. CLEMEN-
TE MARTINS e RITA DE CASSIA C. DE OLIVEIRA-

2.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-172/2002-ESPOLIO DE
LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTONIO AUGUSTO
PACHECO. Finda a suspensao, manifeste-se a parte requerente so-
bre o prosseguimento do feito, dentro do prazo de dez dias-Adv.
REIMAR RENATO RODRIGUES e AFONSO CESAR DIAS COL-
LIN-

3.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-174/2002-ESPOLIO DE
LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTONIO AUGUSTO
PACHECO. Finda a suspensao, manifeste-se a parte requerente so-
bre o prosseguimento do feito, dentro do prazo de dez dias-Adv.
REIMAR RENATO RODRIGUES e AFONSO CESAR DIAS COL-
LIN-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2005-JOAO SA-
MOEL SALAMAIA x LUIZ CARLOS MOREIRA. Finda a suspen-
sao, manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do fei-
to, dentro do prazo de dez dias-Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

5.-PREVIDENCIARIA-14/2006-IDAZINA MARTINS PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Homolo-
go o calculo apresentado as fls. 130 usque 132, ante a nao impugna-
cao do executado, conforme peticao de fls. 142. Os valores devidos
deverao ser corrigidos ate a data do efetivo pagamento. Com o de-
curso para ingresso de eventual recurso, expeca-se precatorio requi-

sitorio-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

6.-COBRANCA-107/2006-ANILDO DALAMARIA x INSDUS-
TRIA DE LATICINIOS NOVA TEBAS-PR e outros. Manifeste-se o
autor sobre o documento de fls. 115-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

7.-INTERDICAO-232/2006-APARECIDA FAGUNDES DOS SAN-
TOS x JOAO LEBIT -Intimem-se as partes da data e horario da
pericia a ser realizada no dia 19/12/2008 as 11:30 horas na Clinica
Santa Helena ( Dr. Talel Nicolas Hosni), localizada na Avenida Mi-
nas Gerais, 875, em Ivaipora-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

8.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-439/2006-FRIDOLINO LOCH
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre
o laudo apresentado, manifestem-se as partes no prazo de dez dias-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

9.-PREVIDENCIARIA-31/2007-DIRCE GOES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Dispositivo: Frente ao
exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, com fundamneto
no artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil e demais disposi-
tivos mencionados, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
inicial desta acao previdenciaria, para, nos termos da fundamentacao
supra, CONDENAR, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
ao pagamento integral do salario-maternidade em favor da autora,
Dirce Goes, incidindo sobre as parcelas ja vencidas correcao mone-
taria orientada pela aplicacao dos indices oficiais, e juros de mora
devidos a partir da citacao, a razao de 1% (um por cento) ao mes.
Indefiro, nos termos da fundamentacao supra, a postulada antecipa-
cao dos efeitos da tutela. Condeno o requerido , ainda, pela sucum-
bencia, ao pagamento das custas processuais deste feito e em hono-
rarios advocaticios em favor da procuradora judicial da parte autora,
que arbitro no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas, consoante entendimento cristalizado na sumula
111 do E. STJ. Deixo de determinar a remessa da causa ao Tribunal
de Apelacao competente, para reexame necessario, dado que o valor
controvertido, objeto da condenacao, nao excede a 60 (sessenta)
salarios minimos (CPC, artigo 475, paragrafo 2º). P.R.I.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

10.-COBRANCA-85/2007-Z.P. DE LARA COMBUSTIVEIS x
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS. Ao autor para que prepare a conta
de custas de fls. 132 no valor R$4,20 (quatro reais e vinte centavos)
devidas a Vara Civel, bem como ao Sr. Oficial de Justica Gerson
Iastrenski no valor R$45,00 (quarenta e cinco reais), no prazo legal-
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

11.-GUARDA-160/2007-D.P.H. e outros x Quanto a contestacao
apresentada manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias.
Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv. AROLDO BARAN
DOS SANTOS-

12.-MEDIDA CAUTELAR-229/2007-JOSE AMILTON KOTARSKI
x BANCO DO BRASIL S/A. Decorrido o prazo para interposicao
de recurso, abram-se vista dos autos as partes para alegacoes finais,
pelo prazo sucessivo de dez dias-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA
e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-233/2007-SIDINEI ALBERTON
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Decorrido o
prazo sem interposicao de recurso, abram-se vista dos autos as par-
tes para alegacoes finais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias-Adv.
HELIO AUGUSTO MACHADO FILHO-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-257/2007-O MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA EM FAVOR e outros x
VALDEVINO JOSE MACHADO E APARECIDA DE FATIMA DA
SI e outros. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade, no prazo de dez dias-Adv. NEY SAL-
LES-

15.-COBRANCA-276/2007-ANA ZENOVIA LACHOVICZ x MU-
NICIPIO DE NOV TEBAS - PARANA. Avoquei. Para melhor ade-
quar a pauta redesigno a audiencia marcada as fls. 89 para o dia 11/
05/2009, as 14:00 horas, primeira data viavel na pauta. Mantenho as
demais condicoes do despacho de fls. 89-Adv. VALDECY SCHON-

16.-RECONHEC.DISSOL.UNIAO ESTAVEL-463/2007-D.C.S. x
J.N.C. Quanto a cerrtidao de fls. 162-verso (deixei de proceder a
citacao do requerido, em virtude de nao encontra-lo, sendo informa-
do que o mesmo transferiu sua residencia para a cidade de LOVEI-
RA, Estado de Sao Paulo, podendo ser encontrado na Rua Pedro
Chiqueto, 334, bairro Santo Antonio), manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias-Adv. FRANCISCO CARDOSO CONSOLO
JUNIOR e ANTONIO CARLOS BINI-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-29/2008-CALINDA
CASTANHO MAIA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM.
Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS, EMERSON
CARLOS DA SILVA PUGLIA e MARCIO PIRES DE ALMEIDA-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-30/2008-SAGI JOAO
MANDU x BRASIL TELECOM S/A. Sobre a conta de custas de fls.
31, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS e FABIANO TASSO-

19.-ACAO MONITORIA-89/2008-MILTON KOENICKAM DE
ABREU x GICELDA MARCELINO MARQUES DE MORAIS.
Recebo os tempestivos embargos para discussao. Intime-se o embar-
gado para apresentar impugnacao, no prazo legal-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-113/2008-V.J.F. COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se a
parte autora para que apresente alegacoes finais, no prazo de dez

dias-Adv. WAGNER RODRIGUES GONCALVEZ e WALDOMI-
RO BARBIERI-

21.-AÇÇO DE INDENIZAÇÇO-116/2008-MARIA DA MERCES
LOURES DE LACERDA e outros x ESTADO DO PARANA. Sobre
a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora e o Ministe-
rio Publico, para se manifestarem a respeito, no prazo de 10 (dez)
dias-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

22.-REVISIONAL CONTRATUAL-173/2008-JOSE AMILTON
KOTARSKI x BANCO DO BRASIL S.A. Em atendimento ao dis-
posto no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo audiencia
preliminar de conciliacao e ordenacao do procedimento para o dia
29/03/2009, as 13:30 horas. Intimem-se as partes, na pessoa de seus
Advogados, se estes possuirem poderes para transigir, cientes de que
nessa audiencia, caso nao se realize o acordo, sera ordenado o pro-
cesso, nos termos do artigo 331, paragrafo 2º, do supra citado diplo-
ma legal. Ate audiencia, as partes poderao especificar provas e suge-
rir pontos controvertidos para fixacao. Demais diligencias necessari-
as-Adv. FABIANA GUIMARAES REZENDE e LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

23.-DIVORCIO DIRETO-177/2008-S.N.M. x M.A.S.M. Quanto a
contestacao apresentada manifeste-se a parte autora, no prazo de
10(dez) dias. Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv. MAU-
RILIO VIANA PEREIRA-

24.-PEDIDO DE GUARDA-215/2008-C.R. x S.G.D.N. Em atendi-
mento ao disposto no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, desig-
no audiencia preliminar de conciliacao e ordenacao do procedimento
para o dia 27/05/2009, as 15:30 horas. Intimem-se as partes na pes-
soa de seus procuradores, se estes possuirem poderes para transigir,
cientes de que nessa audiencia, caso nao se realize o acordo, sera
ordenado o processo, nos termos do artigo 33, paragrafo 2º, do su-
pra citado diploma legal. Ate a audiencia, as partes poderao especifi-
car provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao. Ciencia ao
Ministerio Publico. Demais diligencias necessarias-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS e MAURILIO VIANA PEREIRA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-253/2008-M.B.F.V. x C.V. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a requerente quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de 10(dez) dias-Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

26.-SEPARAÇÇO LITIGIOSA-278/2008-C.B.D.S. x J.N.S.. Con-
siderando a peticao de fls. 37, redesigno a audiencia para o dia 21/
01/2009, as 16:00 horas, primeira data viavel na pauta. Mantenho as
demais decisoes de fls. 26/29.-Adv. AROLDO BARAN DOS SAN-
TOS-

27.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-367/2008-ARLETE APA-
RECIDA DE JESUS e outros x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS.
Decido. Desde logo, consigno que, a teor do disposto no art. 6º do
Codigo de Processo Civil, “ninguem podera pleitear, em nome pro-
prio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei”. Desta forma,
os quatro requerentes nao possuem legitimidade juridica para postu-
larem bloqueio de verbas municipais para pagamento de todos os
funcionarios publicos. De outra banda, nao formularam pedido certo
e determinado, descumprimento mandamento inserto no art. 286 do
aludido diploma normativo. Diante do exposto, faculto aos autores a
emenda da peticao inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento, para o fim de esclarecer a real extensao do pedido liminar e
qual o pedido principal-Adv. RODRIGO TEIXEIRA CORDEIRO-

28.-CARTA PRECATORIA-59/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DA COMARCA DE PITANGA-PR -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS SA x GRALAKI & GRALAK LTDA.
Finda a suspensao, manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, dentro do prazo de dez dias-Adv. ANDRE ABREU
DE SOUZA, JANAINA ROVARIS e LUIZ OSCAR SIX BOTTON-

RELAÇAO Nº 115/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
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MARCOS TADEU GAIOTT TAMAO 0035 000224/2008
MARGARIDA DE FATIMA FERRE 0063 001139/2008
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0004 000270/2000

0012 000804/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0008 000012/2002

0022 000580/2007
MARIA REGINA VIZIOLI 0001 000818/1995
MARLENE TISSEI 0027 001098/2007
MAURO VIGNOTTI 0055 001081/2008
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0038 000353/2008
MILKEN JAQUELINE CENERINI 0018 000528/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0021 000555/2007

0041 000419/2008
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0021 000555/2007
MIRIAN AP. G. GNANN 0017 000992/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0021 000555/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0021 000555/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0021 000555/2007
NATAL ADRIANO MENDES 0023 000768/2007
NEREU VIDAL CESAR 0007 000561/2001

0036 000259/2008
NOBUO NISHIMOTO 0047 000678/2008
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0030 001296/2007

0031 000065/2008
ODAIR VICENTE MORESCHI 0002 000840/1999
ODORICO TOMASONI 0005 000415/2000
OLDEMAR MARIANO 0002 000840/1999
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0038 000353/2008
OSWALDO MESQUITA SIMOES-E 0008 000012/2002
PABLO PEREZ FANHANI 0036 000259/2008
PAULA CHRISTINA DA SILVA 0031 000065/2008
PAULA LEANDRA BALADELI ZA 0041 000419/2008
PAULO CEZAR CENERINO 0031 000065/2008
PAULO CEZAR CENERINO 0049 000874/2008
PAULO HIROSHI KIMURA 0013 000812/2004
PAULO ROBERTO LUVISETI 0036 000259/2008
PAULO SERGIO BRAGA 0033 000162/2008
PEDRO STEFANICHEN 0044 000623/2008

0062 001137/2008
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0049 000874/2008
RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMAR 0034 000203/2008
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0036 000259/2008
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0003 000196/2000
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0041 000419/2008
REGINA DUSCZAK 0021 000555/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0010 000360/2002
RENATO RIBECHI 0054 001062/2008
RICARDO JAMAL KHOURI 0013 000812/2004
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0035 000224/2008
RICARDO RIBEIRO 0033 000162/2008
ROBERTO A. BUSATO 0002 000840/1999
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0034 000203/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0021 000555/2007
ROGEL MARTINS BARBOSA 0031 000065/2008
ROGERIO VERDADE 0017 000992/2005
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0031 000065/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0019 000533/2007
RUI SANTOS DE SA 0009 000197/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0015 000024/2005
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0013 000812/2004
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0003 000196/2000
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0021 000555/2007
SERGIO COSTA 0027 001098/2007

0029 001162/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0002 000840/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0015 000024/2005
SERGIO SCHULZE 0044 000623/2008
SERGIO WILSON MALDONADO 0017 000992/2005
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0061 001136/2008
SHIRLEY OLIVETTI 0039 000375/2008
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0015 000024/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0015 000024/2005
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0030 001296/2007

0031 000065/2008
0053 000996/2008

SIMONE APARECIDA SARAIVA* 0042 000524/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0016 000680/2005

0026 001046/2007
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0017 000992/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000196/2000
SONIA MARIA G. MARCILIO D 0013 000812/2004
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0004 000270/2000

0012 000804/2004
STEPHEN WILSON 0002 000840/1999
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0046 000643/2008
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0009 000197/2002

0010 000360/2002
TATIANA RICHETTI 0013 000812/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 000623/2008
TATIANA YURI CAWAHISA-EST 0030 001296/2007
TRAJANO B. O. N. FRIEDRIC 0021 000555/2007

0041 000419/2008
UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA 0015 000024/2005
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0020 000539/2007

0037 000295/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 001046/2007
VILMA THOMAL 0015 000024/2005
VINICIUS OCCHI FRANÇOZO 0033 000162/2008
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0010 000360/2002
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0065 000028/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 0015 000024/2005

WILSON GOMES DA SILVA 0017 000992/2005
WILTON FERRARI JACOMINI 0015 000024/2005

1. FALÊNCIA-818/1995-MAJULAR ARTEFATOS ALUM NIO
INDUSTRIA COMÉRCIO LTDA x BEM FORTE IND. COM. AR-
TEFATOS DE ALUMINIO LTDA-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 516, a seguir: “Defiro o pedido e fs. 514 e 515. Expeça-
se ofício como requerido. Defiro os demais pedidos. Intime-se o sin-
dico para prestar os esclarecimentos.” E ao requerido, para que reti-
re expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias. -Advs. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ, MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSANDRA CRISTHI-
NA BORTOLON e ANTONIA ADELIZE VIZIOLI-.

2. MONITÓRIA-840/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x RIO
BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO e
outros-1. À escrivania para anotar para sentença.2.A conta e prepa-
ro. Ao autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no
valor de R$ 40,41, conforme conta de fs. 576 . -Advs. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR, ODAIR VICENTE MORESCHI e STEPHEN WIL-
SON-.

3. ORD. DE COBRANÇA-196/2000-C.A.P.S.C. x L.N.C.S. e ou-
tro-1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis em nome
do devedor,suspendo o curso da presente execuçao por prazo inde-
terminado (art. 791, inc.III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Inti-
mem-se. 2. Oportunamente,arquivem-se estes autos nos termos do
item 5.8.12 do Codigo de Normas daegregia Corregedoria Geral da
Justiça. E para que efetue o pagamento dascustas processuais, no
valor de R$ 1.107,46 , conforme conta de fls. 201. -Advs. SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, RAFAEL SOARES MARTINAZZO,
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER e LAIRDE ANDRIAN DE
MELO LIMA-.

4. CUMPRIMENTO-270/2000-ARMANDO TINTORI e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-Para que efetue(m) o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 552,51, conforme
conta de fs.328, conforme determinado no despacho de fs. 327. -
Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ALESSANDRA TOBI-
AS e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-.

5. CUMPRIMENTO-415/2000-JOSE ANTONIO SAPATA x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 740,97,
conforme conta de fs.332. -Advs. ODORICO TOMASONI e GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-.

6. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-511/2000-JOACIL
FRANCISCO BENTO ARAUJO x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGENS ESTADO PR- DER-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 371 a seguir: “A propósito do pedido de fs. 368/
369, informo que só é possível o desmembramento do valor total da
dívida com relação aos honorários advocatícios, já as custas devem
permanecer junto com o valor da condenação.”-Advs. JULIO CE-
SAR DA SILVA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS-.

7. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-561/2001-COMERCIAL DE DO-
CES LAGUNA x CARREIRA MENDES & CIA LTDA e outros-
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 642,36, conforme conta de fs.171. -Advs. NEREU VIDAL CE-
SAR e GENTIL GUIDO DE MARCHI-.

8. DEPÓSITO-12/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S.A x
HELIO RODRIGUES PODADEIRO-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 508, a seguir: “A propósito do pedido de f. 505,
ressalto que o advogado continuará representando o autor pelo pra-
zo de 10 dias, assim como dispõe o art. 45, do Código de Processo
Civil.” -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, CESAR AUGUSTO
MORENO, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, ELMER DA SILVA
MARQUES e OSWALDO MESQUITA SIMOES-ESTAGIARIO-.

9. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-197/2002-JESSICA
GIANINI VIEIRA e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Para
que fiquem cientes da sentenca de fs.75, a seguir: “1. Julgo extinta a
execução que se processa nos autos n. 197/2002 em apenso, com
base no art. 794, inc. II, do CPC. 2. Procedam-se às baixas devidas e
levantem-se as eenhoras eventualmente realizadas. 3. Julgo extinto
os Embargos a Execução autos n. 360/ 2002 com base no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. 4. Oportunamente, após pa-
gas as custas remanescentes, arquivem-se estes autos. publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”-Advs. LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA,
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES e RUI SANTOS DE
SA-.

10. EMBARGOS A EXECUÇÃO-360/2002-HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A x JESSICA GIANINI VIEIRA e outros-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 483, a seguir: “1. Julgo extinta a execução
que se processa nos autos n. 19 2002 em apenso, com base no art.
794, inc. II, do CPC. 2. Procedam-se às baixas devidas e levantem-
se as eenhoras eventualmente realizadas. 3. Julgo extinto os Embar-
gos a Execução autos n. 360 2002 com base no art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. 4. Oportunamente, após pagas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se estes autos. publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” -Advs. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI,
REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, CLAUDIA CRISTI-
NA FIORINI, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BOR-
BA-.

11. COMINATÓRIA-660/2004-UNIMED DE MARINGA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ASSOCIAÇAO BENEFI-
CENTE BOM SAMARITANO (MELO, MORA) e outros-”Consi-
derando que os devedores não deram início ao cumprimento da sen-
tença, intime-se o autor para apresentar o cálculo atualizado do dé-
bito acrescido da multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J, in
fine, do Código de Processo Civil. 2. Anote-se na distribuição o iní-
cio do cumprimento da sentença. 3. Deverá o autor, na mesma opor-
tunidade, promover o depósito das despesas processuais.” Valor das
custas processuais: R$ 321,47, conforme conta de fs. 1100. -Adv.
MARCIO LUIS PIRATELLI-.

12. EMBARGOS A EXECUÇÃO-804/2004-ARMANDO TINTORI
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 184,46,
conforme conta de fs.143, conforme despacho de fs. 142. -Advs.
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-.

13. ANULATÓRIA-812/2004-EZIEL DE CAMPOS CAMARGO x
MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-
Para que fiquem cientes da decisão de fs. 699 a seguir: “ 1- Pelos
réus Waldir Zacaroni Thom e Vandyr Zacaroni Thom foram ofereci-
dos tempestivos embargos de declaração (fs. 693 a 695) da sentença
de fs. 679 a 691. 2- A sentença, em relação ao item apontado, não
abriga omissão, obscuridade ou contradição, extraindo-se das razões
expostas nos embargos de declaração que as alegações formuladas
estão inseri- das no contexto da fundamentação do julgado ou cons-
tituem matéria a ser discutida em sede de apelação. 3- Pelo réu Eziel
de Campos Camargo foram oferecidos tempestivos embargos de de-
claração (fs. 696 a 698) da sentença de fs. 679 a 691. 4- Dou provi-
mento aos embargos para corrigir erro mate- rial no dispositivo da
sentença para que na parte referente aos ônus de sucumbência figure
a condenação dos réus ao pagamento dos honorá- rios devidos ao
advogado do autor, e não como constou. 5- Após a intimação desta
decisão, novamente conclusos para o recebimento de apelações já
interpostas de eventuais outras que vierem aos autos. ‘ Intimem-se. “
-Advs. SANDRO HENRIQUE TROVAO, EDER FABRILO ROSA,
TATIANA RICHETTI, PAULO HIROSHI KIMURA, RICARDO
JAMAL KHOURI, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO e
SONIA MARIA G. MARCILIO DE OLIVEIRA-.

14. FALÊNCIA-906/2004-AÇO PARANA COMERCIO DE AÇO E
FERRO LTDA x PROMENGE CONSTRUçOES CIVIS E ELETRI-
CAS LTDA- Para comparecimento em Juízo a fim de dar cumpri-
mento ao disposto no art. 34 do Decreto Lei n. 7661/45, conforme
petição de fs. 307/308-Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-
.

15. DECLAR.INEXIG.C/REPAR. DANOS-24/2005-MILTES APA-
RECIDA DE FREITAS e outros x BRASIL TELECOM S/A-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 530, a seguir: “1- Tendo em
vista o trânsito em julgado da decisão e o decurso do prazo para
cumprimento voluntário da obrigação (art. 475-J, do Código de Pro-
cesso Civil), aguarda-se o interessado dar início aos atos executórios
(art. 475-J, in fine, do Código de Processo Civil) apresentando o
cálculo atualizado do débito acrescido da multa de 10%, no prazo de
30 dias. 2- Caso o interessado dê início aos atos executórios, deverá
haver a anotação na distribuição do início da execução e o pagamen-
to das custas e emolumentos. 3- Em caso de não atendimento ao
item 1, após as baixas e anotações devidas, arquivem-se estes autos.
Intimem-se”. -Advs. VILMA THOMAL, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA
ASSUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO,
KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA
L. L. PINHEIRO MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI,
MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, UBALDO DA
CONCEIÇAO PAPA E BOGADO e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-.

16. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-680/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VERA LUCIA AMARAL-1. Em face da
manifestaçao de f. 76, julgo extinto o presente processo com base no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente da
diligência prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Ci-
vil. 2. Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, proce-
da-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

17. COBRANÇA-992/2005-CHIZUNO KOZINA HIRATOMI e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A-1. À escrivania para anotar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2.A conta e preparo. Ao
autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor
de R$ 39,56, conforme conta de fs. 424. -Advs. ROGERIO VER-
DADE, SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA, WILSON GOMES DA
SILVA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, MIRI-
AN AP. G. GNANN, LUIZ GUILHERME PEGORARO e SERGIO
WILSON MALDONADO-.

18. BUSCA E APREENSÃO-528/2007-BANCO FINASA S/A x
CARLOS ALBERTO SILVA-”1. Julgo extinto o presente processo
com base no art. 269, III, também do Código de Processo Civil. 2.
Oportunamente, procedam-se as baixas devidas, e após pagas as custas
remanescentes, arquivem-se estes autos.” -Advs. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JAQUELINE CENERI-
NI JACOMINI-.

19. ORD. DE COBRANÇA-533/2007-EDINEU FERNANDES DA
SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A-”Considerando que os devedores não deram início ao cumprimen-
to da sentença, intime-se o autor para apresentar o cálculo atualiza-
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do do débito acrescido da multa de 10%, conforme previsto no art.
475-J, in fine, do Código de Processo Civil. 2. Anote-se na distribui-
ção o início do cumprimento da sentença.”-Advs. ROSEMAR AN-
GELO MELO, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAMPI-
ERI DA MATA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

20. PRESTAÇAO DE CONTAS-539/2007-MARIO CEICENTI x
BANCO ITAU S.A.-1. À escrivania para anotar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2.A conta e preparo. Ao autor, para
que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$ 334,93,
conforme conta de fs. 131. -Advs. ANDRE RICARDO FORCELLI,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e URSULA ERNLUND SALAVERRY-.

21. COBRANÇA-555/2007-ANA MARIA TOLENTINO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-”Considerando que os
devedores não deram início ao cumprimento da sentença, intime-se
o autor para apresentar o cálculo atualizado do débito acrescido da
multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J, in fine, do Código de
Processo Civil. 2. Anote-se na distribuição o início do cumprimento
da sentença. 3. Deverá o autor, na mesma oportunidade, promover o
depósito das despesas processuais.” Valor das custas processuais:
R$ 235,76 conforme conta de fs. 178. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJA-
NO B. O. N. FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINELI, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
KAREM LUCIA CORRÊA DA SILVA RATTMANN, MARCIO
ALEXANDRE CAVANAGUE, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES e REGINA DUS-
CZAK-.

22. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-580/2007-COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS JACUI LTDA ME x BANCO
ITAUBANK S/A-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 306, a
seguir: 1- A autora Comércio de Gêneros Alimentícios Jacuí Lt- da. -
ME ofereceu tempestivos embargos de declaração (fs. 304 e 305) da
sentença de fs. 290 a 301. 2- A sentença, em relação aos itens apon-
tados, não abri- ga omissão, obscuridade ou contradição, pois as
matérias se encontram inseridas no contexto da fundamentação do
julgado ou devem ser dis- cutidgem sede de apelação. 3- Após a
intimação desta decisão, novamente conclusos para o recebimento
de apelações já interpostas e de eventuais outras que vierem aos au-
tos. Intimem-se. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA
SILVA MARQUES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO-768/2007-EVORA COMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
193/197, a seguir: “III - Dispositivo 1- Julgo improcedente o pedi-
do, para não reconhecer como tendo poder liberatório a apresenta-
ção, pela exeqüente, de precatórios pendentes de pagamentos dos
quais a embargante e cessionaria. 2- Condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e ao pagamento dos honorários de-
vidos à embargada. Arbitro esta última verba 1.000 reais, nos termos
do art. 20, § 4°, terceira figura2, do Código de Processo Civil, corri-
gida a partir desta data pelo INPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.” -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, NATAL ADRIA-
NO MENDES e JOAQUIM MARIANO P.CARVALHO NETO-.

24. EXECUÇÃO-878/2007-FININ CRED FACTORING LTDA x
DONISETE APARECIDO FIGUEIREDO-”1. Em face da manifes-
tação de f. 42, julgo extinta a presente execução com base no art.
794, inc. I, do CPC. 2. Oficie-se ao Serasa e ao SCPC, conforme
requerido. 3. Desentranhem-se os documentos de f. 18, para devolu-
ção ao executado, conforme requerido. 4. Oportunamente, proce-
dam-se as baixas devidas, levantem-se as penhoras eventualmente
realizadas e após pagas as custas remanescentes, arquivem-se estes
autos.” -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1023/2007-
M.MATSUDA & CIA LTDA x JEFERSON LUIZ PSZYBYSZ-1.
Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis em nome do
devedor,suspendo o curso da presente execuçao por prazo indeter-
minado (art. 791, inc.III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-
se. 2. Oportunamente,arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas daegregia Corregedoria Geral da Justi-
ça. E para que efetue o pagamento dascustas processuais, no valor
de R$ 43,21, conforme conta de fls. 40. -Adv. CELSO PIRATELLI-
.

26. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1046/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MAR-
CELINO ANTONIO DA SILVA-1. Em face da manifestaçao de f.
67, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, independemente da diligência prevista
no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportunamen-
te, após pagas as custas remanescentes, proceda-se às baixa devidas,
anotem-se e arquivem-se estes autos. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

27. COBRANÇA RITO SUMARIO-1098/2007-NATALINA DE
BASTIANI x LUIZ CARLOS FRACASSO e outro-”Considerando
que os devedores não deram início ao cumprimento da sentença, in-
time-se o autor para apresentar o cálculo atualizado do débito acres-
cido da multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J, in fine, do
Código de Processo Civil. 2. Anote-se na distribuição o início do
cumprimento da sentença. 3. Deverá o autor, na mesma oportunida-
de, promover o depósito das despesas processuais.” Valor das custas
processuais: R$ 217,18, conforme conta de fs. 120. -Advs. MAR-
LENE TISSEI, SERGIO COSTA e FRANCIELE APARECIDA
ROMERO SANTOS-.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1133/2007-NOVARTIS SAUDE
ANIMAL LTDA x MARCO AURELIO SIPOLI-Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 126/129 que, julgou procedente o pedido, e
condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorári-
os advocatícios, verba arbitrada em 15% do valor da condenação. -
Advs. ALEX SANDRO OLIVEIRA E SILVA, ALDO HENRIQUE
FAGGION, DELMA DAL PINO e ADEMIR PENHA-.

29. USUCAPIAO-1162/2007-LUZINETE DE SOUZA DANTAS x
ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tro-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 243/246, a seguir: “III
- Dispositivo 1- Julgo procedente o pedido para declarar o domínio
da autora Luzinete de Souza Dantas sobre as datas de terras 39-D-
D/J e 39-D- D/I, da Gleba Patrimônio Maringá, nesta cidade, matrí-
culas, respectivamente, 17.292 e 17.291 do 3° serviço de registro de
imóveis desta Comarca. Expeça-se, oportunamente, ofício ao servi-
ço de registro de imóveis com jurisdição sobre as áreas, autorizan-
do-o a abrir matrícula ou a registrar os imóveis em nome da autora.
2- Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e ao paga-
mento dos honorários devidos ao advogado da autora. Fixo esta úl-
tima verba em 500 reais, nos termos do art. 20, § 4°, terceira figura
, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” -Advs. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, SERGIO COS-
TA e FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS-.

30. MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR-
1296/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x COORDENADORIA MUN.
PROTEÇAO E DEFESA CONSUM.PROCON-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 249, a seguir: “1- Conheço dos embargos
de declaração de fs. 242 a 245, por tempestivos. 2- Nego provimen-
to aos embargos, pois o diploma legal invocado pelo embargante
(Lei n. 5.385/2001) não constou no auto de infração (f. 26).” -Advs.
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, TATIANA YURI CAWAHI-
SA-ESTAGIARIA, LUIZ CARLOS MANZATTO, NOEME FRAN-
CISCO SIQUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI
e DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-.

31. ORDINÁRIA-65/2008-ROSANGELA CRISTINA PIANA x
MUNICIPIO DE MARINGA-Para que fiquem cientes da decisão de
fs. 216, a seguir: “1. Conheço dos embargos de declaração de fs. 214
e 215 por tempestivos. De fato a sentença abriga omissão quanto às
férias (com a ressalva de que é discutível a autora incluir matérias
tão disparas em um mesma demanda), incluo na fundamentação da
sentença o seguinte? “ A autora se limitou a alegar que jamais gozou
férias. Não juntou documento algum que comprovasse tal ocorrên-
cia. Uma certidão bastaria. Portanto, rejeito esse item do pedido.”-
Advs. ALISSON SILVA ROSA, LUIZ CARLOS MANZATTO,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA, PAULO CEZAR CENERINO, MARCOS ALVES VERAS
NOGUEIRA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT,
CLAUDEMIR CAPOCCI, ROGEL MARTINS BARBOSA, ROSAN-
GELA DORTA DE OLIVEIRA, CARLA LUCILLE ROTH e PAU-
LA CHRISTINA DA SILVA DIAS-.

32. BUSCA E APREENSÃO-126/2008-B.A.A.R. x T.T.S.-1. Em face
da manifestaçao de f. 71, julgo extinto o presente processo com base
no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente
da diligência prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo
Civil. 2. Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, pro-
ceda-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Adv.
ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

33. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-162/2008-PRESTAÇAO DE
SERVIÇOES RADIOLOGICOS - TEC IMAGEM x COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 313, a seguir: “ 1- A autora Pres-
tadora de Serviços Radiológicos Tec=Imagem S/C Ltda. ofereceu
tempestivos embargos de declaração (fs. 308 a 312) da sentença de
fs. 303 a 306. 2- A sentença, em relação aos itens apontados, não
abriga omissão, obscuridade ou contradição, pois as matérias se en-
contram inseridas no contexto da fundamentação do julgado ou de-
vem ser dis- cutida em sede de apelação. 3- Após a intimação desta
decisão, novamente conclusos para o recebimento de apelações já
interpostas e de eventuais outras que vierem aos autos. “-Advs. PAU-
LO SERGIO BRAGA, VINICIUS OCCHI FRANÇOZO e RICAR-
DO RIBEIRO-.

34. DECLARATÓRIA-203/2008-JULIA TOSHIE GEORGETO e
outros x COTTON CLUB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 320, a seguir: “1- Por enten-
der que era caso de julgamento antecipado, determinei que os autos
viessem conclusos para sentença. 2- Contudo, encontra-se em trâmi-
te neste Juízo o proces- so n. 404 2006, movida por Paulo Demitto,
Osvaldo Trintim, Mauro Teixeira de Carvalho, José Carlos Faversa-
ni, Luiz Carlos de Andrade e José Maria Neiva contra Cotton Club
Indústria e Comércio versando sobre o mesmo imóvel. No referido
processo foi determinada a integração no pólo passivo da lide de
Julia Toshie Georgeto, Juliano Marcos Georgeto e Anderson Carlos
Georgeto, o que motivou estes a manejarem o Agravo n. 518.733-9
(relator o eminente Des. Idevan Lopes), que atribuiu efeito sus- pen-
sivo à decisão agravada. 3- Se no julgamento do Agravo n. 518.733-
9 for improvido o recurso, haverá conexão entre este processo n.
203/2008 e o processo n. 404/2006, de forma que, por ora, determi-
no o apensamento de ambos os autos, ainda porque, mesmo que o
agravo não seja provido, haverá relação de prejudicialidade entre
ambos os processos, d6 forma que o julgamento deverá ser conjun-
to. Intimem-se”. -Advs. JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA, RA-
FAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES, ANDREA BUSCH BORE-
GAS, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES
DOS SANTOS e DANIEL HENNING-.

35. DISTRATO CONTRATUAL C/C COBRANÇA-224/2008-J.C
ZAGUI JUNIOR RESTAURANTE - ME x CARLOS ALBERTO

MORENO-1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e
preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custasprocessu-
ais, no valor de R$ 727,23, conforme conta de fs. 204. -Advs. RI-
CARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS e MARCOS TADEU GAI-
OTT TAMAOKI-.

36. CUMPRIMENTO OBRIGAÇAO-259/2008-E.C.J. ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x DIOGO LOPES LEINAT e outros-
1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipo-
tese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 4-3-2009, as 14h30. 2.Intimem-
se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura de pre-
posto de seus constituintes, salvo se os advogados tiverem procura-
çao com poderes para transigir. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBER-
TO LUVISETI, PABLO PEREZ FANHANI, NEREU VIDAL CE-
SAR, GENTIL GUIDO DE MARCHI e RAFAEL GONCALVES
ROCHA-.

37. PRESTAÇAO DE CONTAS-295/2008-ORLANDO HESSMAN
x BANCO ITAU S/A-1. À escrivania para anotar para sentença . 2.A
conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custas-
processuais, no valor de R$ 36,91 , conforme conta de fs. 129. -
Advs. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, GUILHERME VAN-
DRESEN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e URSULA ERNLUND SALAVERRY-.

38. BUSCA E APREENSÃO-353/2008-BV FINANCEIRA S/A CFI
x EDNO FERNANDO ALBERTONI CORREA-”1. Homologo o
acordo de fs. 66/68, nos termos alinhavados pelas partes, para os
fins do art. 475-N, do Código e Processo Civil, e, via de consequên-
cia, julgo extinto o presente processo com base no art. 269, III, tam-
bém do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, procedam-se
as baixas devidas, e após pagas as custas remanescentes, arquivem-
se estes autos.” -Advs. KARINE SIMONE POFAHL, JOSE CHIE-
ZI DE OLIVEIRA, MERCIA REGINA DE OLIVEIRA e OSWAL-
DO DOS SANTOS JUNIOR-.

39. DECLARATÓRIA-375/2008-DEBORA VIEIRA SILVEIRA
LEIBANTE x NORTEVEL VEICULOS LTDA-1. À escrivania para
anotar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2.A conta e
preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custasprocessu-
ais, no valor de R$ 752,90, conforme conta de fs. 129. -Advs. SHIR-
LEY OLIVETTI e ANTONIO LUIZ DE JESUS-.

40. DESPEJO-397/2008-DENEVAL MARTINS x ISABEL COE-
LHO TRINDADE e outros-Para que fiquem cientes da decisão de
fs. 35, a seguir: “1. Conheço dos embargos de declaração de fs. 33 e
34 e dou-lhes provimento para subvir omissão obrigada na sentença
de fs. 30 a 32. 2. Incluo no dispositivo da sentença a condenação dos
réus ao pagamento dos demais acessórios locatícios não pagos e pre-
vistos nocontrato - taxas condominiais vencidas até a data da deso-
cupação do imóvel, enegia elétrica, água e esgoto e despesas com
reparos no imóvel.”-Advs. MARCELO DANTAS LOPES e MAR-
CIO ZANIN GIROTO-.

41. COBRANÇA-419/2008-MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DA
SILVA x SUL AMERICA SEGURO-Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 84/87, a seguir: “ III - Dispositivo 1- Julgo procedente o
pedido para condenar a ré Liberty Se euros S.A. ao pagamento de
quantia equivalente a 40 salários mínimos vigentes na data do sinis-
tro, corrigida monetariamente pelo INPC a partir dessa data e acres-
cida de juros de 12% ao ano, contados da data da citação. 2- Conde-
no a ré ao pagamento das despesas processuais e ao pagamento dos
honorários devidos ao advogado da autora, verba que arbitro em
10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Có-
digo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “ -Advs.
ARI ALVES PEREIRA, PAULA LEANDRA BALADELI ZANGE-
ROLLI, FABIO JUNIOR MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO B. O. N. FRIEDRICH e
RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

42. EMBARGOS A EXECUÇÃO-524/2008-MUNICIPIO DE MA-
RINGA x JOAO JOSE MARQUES E OUTROS-1. À escrivania para
anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue
o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$ 674,28, confor-
me conta de fs. 104. -Advs. DANIELE CRISTINA UBIALI BIT-
TENCOURT e SIMONE APARECIDA SARAIVA***-.

43. COBRANÇA-560/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL MA-
RAPENDI x VALDEMIR SERGIO SCHIAVON-”Considerando que
os devedores não deram início ao cumprimento da sentença, intime-
se o autor para apresentar o cálculo atualizado do débito acrescido
da multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J, in fine, do Código
de Processo Civil. 2. Anote-se na distribuição o início do cumpri-
mento da sentença. 3. Deverá o autor, na mesma oportunidade, pro-
mover o depósito das despesas processuais. 4. Antes de apreciar o
pedido de bloqueio de contas junto ao Bacen, ao contador para ela-
boração de conta de custas.” Valor das custas processuais: R$ 633,86,
conforme conta de fs. 75. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

44. COBRANÇA-623/2008-FABIANO SILVA VIANA x BANCO
DIBENS S/A.-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 97/107, a
seguir: “III - Dispositivo 1- Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido para declarar a ilegalidade da cumulação da comis-
são de permanência com multa e juros de mora e para condenar a ré
a proceder à restituição ao autor de eventuais valores cobrados a
maior. 2- Condeno o autor ao pagamento de 90% das despesas pro-
cessuais eo réu ao pagamento de 10% das despesas processuais.
Condeno o autor ao pagamento dos honorários devidos ao advoga-
do da ré. Arbitro a verba em 1.000 reais, nos termos do art. 20, § 4°,
terceira figura , do Código de Processo Civil. Suspendo a execução
nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060, de 5-2-1950. Condeno o réu
ao pagamento dos honorários devidos ao advogado do autor. Arbi-
tro a verba em 300 reais, nos termos do mesmo dispositivo invocado
supra do Código de Processo Civil. Considerando a sucumbência

recíproca, os honorários advocatícios deverão ser compensados, de
acordo com o disposto no art. 21 do Código de processo Civil e na
Súmula n. 306 do egrégio Superior Tribunal de Justiça.” -Advs. PE-
DRO STEFANICHEN, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

45. MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR-624/
2008-HERBERT MORA CASELLA x PREFEITO MUNICIPAL DE
MARINGA-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 581/284, a
seguir: “ III - Dispositivo? 1- Denego a segurança. 2- Condeno o
impetrante ao pagamento das despesas processuais. Deixo de conde-
ná-lo ao pagamento de honorários advocatícios por não ser estes
cabíveis em sede de mandado de segurança, conforme já tornado
pacífico na Súmula n. 105, do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “. -Advs. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-.

46. EMBARGOS A EXECUÇÃO-643/2008-CLODOALDO MAR-
QUES LUIZ x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e pre-
paro. Ao autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais,
no valor de R$ 206,61 , conforme conta de fs. 29. -Advs. SUELY
EMIKO MIYAMOTO, ANA PAULA PICAZZIO, CLAUDEMIR
CAPOCCI e DALTON FERNANDO HOFFMEISTER-.

47. EMBARGOS A EXECUÇÃO-678/2008-NELSON FAVA x NO-
BUO NISHIMOTO-1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A
conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custas-
processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta de fs. 62. -Advs.
LUCIENE G.TEIDER ARAUJO COSTA e NOBUO NISHIMOTO-
.

48. INTERDIÇÃO-818/2008-APARECIDA PALMIRO DE SOUZA
x JOSEFINA GUALDEVI DE SOUZA-1. Em face da manifestaçao
de f. 21, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente da diligência
prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Opor-
tunamente, após pagas as custas remanescentes, proceda-se às baixa
devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Adv. EDNA DE SOU-
ZA MAZIA-.

49. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-874/2008-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-1. À escrivania para anotar
para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 98,86, conforme
conta de fs. 131. -Advs. PRISCILLA KOWALTSCHUK, PAULO
CEZAR CENERINO e DALTON FERNANDO HOFFMEISTER-.

50. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-886/2008-BANCO ITAU S.A x
ROBERTO GIMENES VALENZUELA e outro-”1. Em face da ma-
nifestação de f. 54, julgo extinta a presente execução com base no
art. 794, inc. I, do CPC. 2. Oportunamente, procedam-se as baixas
devidas, levantem-se as penhoras eventualmente realizadas e após
pagas as custas remanescentes, arquivem-se estes autos.” -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

51. INTERDIÇÃO E CURATELA-904/2008-SUELI FERREIRA
VINTICINCO x MARTA DE PAULA FERREIRA-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 22/23 que, julgou procedente o pedido,
para decretar a interdição de Marta de Paula Ferreira e nomear-lhe
curador a pessoa de Sueli Ferreira Vinticinco. -Adv. LEONICE VIN-
TICINCO-.

52. PRESTAÇAO DE CONTAS-994/2008-ANTONIO BELINI FI-
LHO x HSBC BANK BRASIL S/A-Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 22 e 23 que indeferiu a petição inicial com ase no art.
295, III, do CPC. -Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GER-
MANO LAERTES NEVES, KAIO MURILO SILVA MARTINS e
JIVAGO KLEIN GARCIA-.

53. EMBARGOS A EXECUÇÃO-996/2008-MUNICIPIO DE MA-
RINGA x AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA E OUTROS-1. À escri-
vania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para
que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$ 206,61,
conforme conta de fs. 41. -Advs. SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR e CELSO PIRATELLI-.

54. REVISIONAL-1062/2008-LILIAN REGINA RIBECHI x BAN-
CO NOROESTE S/A e outro- Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. Para que fiquem cientes do despacho de fs. 168, a se-
guir:”1- Cite(m)-se o(s) réu(s) para, querendo, apresentar(em) res-
posta no prazo legal, sob pena de serem havidos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, ambos do Código de
Processo Civil). 2- Por ora, indefiro a providência de natureza caute-
lar requerida a título antecipação de tutela, eis que nao se encontra
presente pressuposto primaz, nomeadamente o fumus boni iuris, pois
os argumentos apresentados não são idôneos a demonstrar indícios
de ilegalidade no contrato em questão. Demais disso, a alegação de
que os encargos cobrados seriam ilegais não retira o direito do cre-
dor de promover a insençao do nome da autora e cadastros de inadim-
plentes, por não evidenciado que o expurgo ee entuais valores co-
brados a maior seja suficiente para extinguir a ívida. Intimem-se.” -
Advs. ICARO DE OLIVEIRA VOLPE e RENATO RIBECHI-.

55. PRESTAÇAO DE CONTAS-1081/2008-ESPAÇO NOVO ES-
TOFADOS, MOVEIS E DECORAÇOES LTDA x BANCO ITAU S/
A-Para que fiquem cientes da decisão de fs. 28 e 29, que indeferiu a
petição inicial com base no artigo 295, III, do CPC. -Adv. MAURO
VIGNOTTI-.

56. PRESTAÇAO DE CONTAS-1096/2008-CEREALISTA PANTA-
NEIRA LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
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ROS S/A-Para que fiquem cientes da decisão de fs. 35 e verso, que
indeferiu a petição inicial com base no art. 295, III, do CPC.” -Adv.
FABIO STECCA CIONI-.

57. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-1129/2008-FRANCISCO DU-
TRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA- Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 97 a seguir: “Autos n. 1.129/2008.
De ofício elevo o valor da causa para R$ 10.000,00. Promova os
autores o recolhimento do valor complementar das custas e emolu-
mentos, no prazo de 10 dias. Determino a expedição de ofício à Co-
pel – Companhia Paranaense de Energia para que apresente o histó-
rico de pagamentos efetuados pelos autores. Os interessados deve-
rão arcar com eventuais despesas cobradas pela Copel pela realiza-
ção do serviço. Intimem-se. Maringá, 13 de novembro de 2008.”
Valor das custas remanescentes: R$ 283,50. -Advs. ALEXANDRE
FERNANDES DE PAIVA e ADRIANA DIAS FIORIN-.

58. MONITÓRIA-1130/2008-SAGRES DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA x NIVALDO FERREIRA DIAS-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 11, a seguir: “Intime-se a autora para, no
prazo de 15 dias, promover a regularização da sua representação
processual mediante a juntada do contrato social ou extrato simplifi-
cado. Expeça(m)-se mandado(s) de pagamento, com prazo de 15
dias, nele cientificando-se o(s) réu(s) de que? a) nesse mesmo prazo,
poderá(ão) efetuar o pagamento, caso em que ficará(ão) dispensado(s)
do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios.
b) caso não efetue(m) o pagamento, poderá(ão) o(s) réu(s)
oferecer(em) embargos, os quais suspenderão a eficácia do mencio-
nado mandado. c) em caso de não pagamento nem de interposição
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo ju-
dicial.” E para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fe-
deral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana), referente ao mandado de citação. -Adv. JOAO
PAULO DE CASTRO-.

59. BUSCA E APREENSÃO-1132/2008-BANCO DE LAGE LAN-
DEN BRASIL S/A x AGOSTINHO SCALISE DE MATOS-Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º
01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana),
referente ao mandado de busca, apreensão e citação.-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

60. BUSCA E APREENSÃO-1133/2008-BANCO ITAUCARD S.A.
x LUCIANA PEREIRA-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa
economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de bus-
ca, apreensão e citação.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

61. MONITÓRIA-1136/2008-BANCO ITAU S/A x DESING VEI-
CULOS LTDA e outro-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa
economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de cita-
ção.-Advs. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO e LEONARDO A.
ZANETTI-.

62. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1137/
2008-MANOEL BARBOSA LIMA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Para que fiquem cientes do despacho de fs. 16, a seguir: “Inde-
firo a assistência judiciária, diante da ausência de elementos que le-
vem a convicção de que os autores se encontrem destituídos de re-
cursos para pagarem as despesas processuais. Concedo o prazo de
30 dias para o pagamento das custas e emolumentos. 1- Intime-se o
requerido para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentar respos-
ta nos termos do art. 357 do Código de Processo Civil. 2- Indefiro a
liminar por inaplicável em sede de exibição de documentos. Intime-
se. Maringá, 17 de novembro de 2008.” -Adv. PEDRO STEFANI-
CHEN-.

63. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1139/2008-ADILSON DE OLI-
VEIRA CORSI e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 51, a seguir: “Autos n. 1.139/
2008. Indefiro a assistência judiciária, diante da ausência de elemen-
tos que levem a convicção de que os autores se encontrem destituí-
dos de recursos para pagarem as despesas processuais. Concedo o
prazo de 30 dias para o pagamento das custas e emolumentos. De
oficio elevo o valor da causa para R$ 10.000,00. Promova os autores
o recolhimento do valor complementar das custas e emolumentos,
no prazo de 10 dias. Determino a expedição de oficio à Copel - Com-
panhia Paranaense de Energia para que apresente o histórico de pa-
gamentos efetuados pelos autores. Os interessados deverão arcar m
eventuais despesas cobradas pela Copel pela realização do serviço.”
Valor das custa: R$ 490,00. -Adv. MARGARIDA DE FATIMA FER-
REIRA SALES CAMARINI-.

64. ORD. DE COBRANÇA-1145/2008-COTEL CONSTRUÇAO
CIVIL LTDA x MARTA EGLAE CAMARGO ASINELLI-Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º
01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana),
referente ao mandado de citação.-Adv. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-.

65. EXECUÇÃO FISCAL-28/1999-FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ x WILSON DE LIMA STAUT-”1. Em face
da manifestação de f. 359, julgo extinta a presente execução com
base no art. 794, inc. I, do CPC. 2. Oportunamente, procedam-se as
baixas devidas, levantem-se as penhoras eventualmente realizadas e
após pagas as custas remanescentes, arquivem-se estes autos.” -Advs.
WANDERLEI RODRIGUES SILVA e HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR-.

66. EXECUÇÃO FISCAL-510/2001-FAZENDA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ x LEONICO MILITAO DA SILVA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 173/174, a seguir: “1. A
propósito do pedido de f. 173, revejo a possição externada no item 2
do despacho de f. 167 para conceder ao executado os benefícios da
assistência judiciária sem repetição do que já foi pago, pois, confor-
me informação do advogado do executado, apesar de este ser enge-
nheiro civil, atualmente mal ganha para sobreviver e sobrevive ex-
clusivamente de seu trabalho. Via de consequência suspendo o leilão
designado para esta data.” -Adv. JOSE BARBOSA-.
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RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 0179 000007/2008
RUI GHELLERE GHELLERE 0081 000024/2006
RUI MAURO SANTOS 0253 000926/2008
SABRINA MARCOLLI RUI 0047 000341/2003
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0151 000866/2007
SAULO DE MELO JUNIOR 0199 000355/2008
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0281 001221/2008
SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0159 001069/2007
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 0036 000499/2002
SERGIO LUIZ JACOMINI 0205 000453/2008
SERGIO SCHULZE 0062 000261/2005
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0163 001125/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0114 000070/2007
SHIGUEMASSA IAMASAKI 0194 000327/2008
SHIRLEY OLIVETTI 0198 000345/2008
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0174 001452/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0172 001397/2007

0177 001531/2007
0278 001215/2008

SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0187 000166/2008
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0120 000245/2007
SIMONE A SARAIVA 0250 000887/2008
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0248 000862/2008
SIMONE BOER RAMOS 0143 000698/2007
SONIA LETICIA DE MELLO CA 0203 000394/2008
SUELY DOS SANTOS NUNES 0288 001273/2008
TARCIZIO FURLAN 0001 000027/1980

0088 000344/2006
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0257 000962/2008
TIAGO PENTEADO POZZA 0091 000639/2006
UMBERTO CASSIANO GARCIA S 0203 000394/2008
VALCIR ORLANDO NARDI 0003 000238/1993
VALDECIR VIUDES MACHADO 0003 000238/1993
VALDEMAR LEITE MORAES 0271 001192/2008
VALDINEI APARECIDO MARCOS 0106 001381/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0041 000668/2002
VALTER REGINALDO OLIVEIRA 0253 000926/2008
VILMA THOMAL 0061 000180/2005
VITOR CESAR BONVINO 0045 000313/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0097 001042/2006
WALDEMAR DE MOURA 0247 000850/2008
WALDIR FRARES 0193 000326/2008
WALTER BIAGI 0003 000238/1993
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0112 000041/2007

0159 001069/2007
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0192 000315/2008
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0104 001293/2006

0291 000389/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0123 000307/2007

0161 001079/2007
0282 001222/2008

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0260 001006/2008
WILSON SAENZ SURITA 0153 000998/2007

1. FALENCIA-27/1980-SODILUB SOC DIST DE LUBRIFICANT
x LUPA LUBRIFICANTES PARANA LTDA- Dar atendimento ao
contido no ofício de fls. 430. -Adv. TARCIZIO FURLAN-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1136/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x H P VEICULOS E SERVICOS LTDA
e outros-Manifestar sobre informações colhidas através de ofício re-
metido à Receita Federal, que encontram-se arquivadas em cartório,
conforme determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Nor-
mas do Estado do Paraná. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

3. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-238/1993-DORA-
CI SCHIAVINATI GARCIA x MAURICIO DE CAMARGO e ou-
tros-Homologo, para que produza os efeitos pertinentes, a transação
celebrada entre as partes, atribuindo-lhe força de título executivo.
Custas e honorários na forma do acordo, observando o CN 2.7.2.1.
Se manifestada a renúncia ao direito de recorrer, homologo-a. Expe-
ça-se alvará, em favor de Maurício de Camargo, para levantamento
dos valores bloqueados no sistema Sicredi R$ 3.673,42. determinei
o desbloqueio, como requerido, via Bacenjud. Se, todavia, algum
valor já foi transferido para conta judicial, autorizo a expedição de
alvará para levantamento da importância depositada no banco Itaú
R$ 12.624,73. Int.-se. Após, com as baixas e comunicações necessá-
rias, e satisfeitas as custas, arq. -Advs. EUCLIDES LOPES COTRIM,
WALTER BIAGI, VALDECIR VIUDES MACHADO, CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO, LAIR FERREIRA DA MOTTA, FABIO
ALONSO BECKER e VALCIR ORLANDO NARDI-.

4. DESAPROPRIACAO-401/1993-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x JOAO DE OLIVEIRA e outro-
Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 368. -Adv. GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ-.

5. INSOLVENCIA-255/1994-ESPOLIO DE VICENTE GALLI x O
JUIZO- Homologo a avaliação de fls., porque não foi impugnada.
Indefiro f. 628 e f 632, porque o credor insiste em matéria preclusa.
Não houve recurso contra a interlocutória de f. 582, que decidiu a
questão. defiro os reembolsos pedidos a f. 599 e f. 611. Exp. alvarás.
Sobre o prosseguimento diga o administrador. -Advs. CLEIDE APA-
RECIDA GOMES R FERMENTAO, MARINO MORGATO, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI-.

6. ACAO MONITORIA-985/1995-APARICIO NUNES DA SILVA
x ORIDES FURUUSHI e outros- Manifestar sobre a avaliação reali-

zada no Juízo Deprecado, ofício de fls. 85/89. -Advs. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA e GERALDO PEGORARO FILHO-.

7. ACAO MONITORIA-1130/1995-BANCO DO BRASIL S/A x
ELZO BARRANCO MAREGA- Defiro o pedido de f. 442 para o
fim de conceder o prazo de 60 dias para exibição dos documentos
determinada a f. 434. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

8. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-56/1996-M W
DIESEL COM DERIV PETROLEO LT x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto
ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com
as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem
para reiterar a ordem, a menos que o credor requeira outra providên-
cia. -Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-.

9. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-284/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO DO AMARAL-Recolher guia
de custas para avaliação. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000) -Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-663/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIARTE
MATERIAIS E SERVICOS S/C LTDA e outro- Os cadastros da Junta
Comercial e dos Cartórios de Registro de Imóveis são públicos, qual-
quer interessado pode obter cópia dos documentos (contratos e ma-
trículas, principalmente) lá arquivados, o serviço não depende de
ordem judicial. Indefiro, por isso, o pedido retro, quanto às diligên-
cias junto à JUCEPAR e aos Cartórios de Registro de Imóveis. De-
terminei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se
houver bloqueio e transferência de valores para conta judicial, lavre-
se penhora sobre a importância depositada, com as intimações ne-
cessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a
ordem, a menos que o credor requeira outra providência. Penhorem-
se os rendimentos proporcionais as cotas do executado Jime Dallag-
nol nas empresas Divisa Materiais de Construção civil Ltda. ———
——— Recolher guia de custas do oficial de justiça. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-238/1998-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CLARA NUNES x ADERBAL GOMES DE MATOS
(EXCLUIDO FLS 255) e outros-Diga(m) o(s) credor(es) em cinco
dias. Int.-se. -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-241/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE GAMBARINI NETO ME e outro-
Proferida sentença homologando o acordo e declarando extinto o
processo -Advs. LELIS VIEIRA DOS SANTOS e JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-384/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ZAEK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros- Preparar custas processuais R$ 241,24. -Advs. MOACIR
BORGES JUNIOR e EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-420/1998-IAP S/
A x ALEARDO BONONI NETO-Determinei o bloqueio, como re-
tro requerido, junto ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferên-
cia de valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importân-
cia depositada, com as intimações necessárias. Decorridos 30 dias
sem resposta, voltem para reiterar a ordem, a menos que o credor
requeira outra providência. -Advs. PAULO EDUARDO MACHA-
DO OLIVEIRA DE BARCEL e ALOISIO DE ALMEIDA-.

15. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-525/1998-ASPEN
PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x GIL-
BERT LANGE ZAPONI-Manifestar sobre informações colhidas atra-
vés de ofício remetido à Receita Federal, que encontram-se arquiva-
das em cartório, conforme determinação contida no item 5.8.6.1 do
Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. JOAO CASILLO-.

16. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL-662/1998-
JOSE ROBERTO GOMES e outro x GILDA TORMENA e outro-
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Di-
gam as partes. -Advs. RAIMUNDO M B CARVALHO e REGINA
MARIA TAVARES DE BRITO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-704/1998-SI-
DERSUL PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA x TOOLS DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMÉRCIO FERRAMENTAS e outro- Diga o
credor em 05 dias -Adv. MARIANA HAUSCHILD DE OLIVEIRA-
.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-754/1998-RITA MOTEKA x
COMERCIAL DE VIDROS GUAPORE LTDA-Determinei o blo-
queio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se houver blo-
queio e transferência de valores para conta judicial, lavre-se penhora
sobre a importância depositada, com as intimações necessárias. De-
corridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a ordem, a menos
que o credor requeira outra providência. -Advs. JAIME PEGO SI-
QUEIRA e MARLISA DIAS PINTO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-37/1999-RIO
PARANA COMPANHIA DE CREDITOS FINANCEIROS x ACC
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA e outro-
Diga(m) o(s) exequente(s) em cinco dias. -Adv. ARNALDO RO-
MUALDO MARTINS-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-169/1999-RETISOLDAS
RECUP TECNICA PECAS E SOLDAS VEICULOS L x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA-Diga(m) o(s) autor(es)
em cinco dias. Int.-se. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-.

21. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-225/2000-CO-

MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MAGNATA
LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A-Manifestem-
se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 1100/1162.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000) -Advs. OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIIOR
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

22. EXECUCAO HIPOTECARIA-238/2000-BANCO ITAU S.A x
AILTON SOUZA DOS SANTOS e outro-Diga o credor em 05 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo provisório pela inicia-
tiva dos interessados, com a baixa prevista no CN 5.8.12. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

23. EXECUCAO HIPOTECARIA-501/2000-BANCO ITAU S.A x
SHINITI UETA e outro- Preparar custas processuais R$ 72,79. -
Advs. LUERTI GALLINA e MAURO VIGNOTTI-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-502/2000-SHINITI UETA e ou-
tro x BANCO ITAU S.A- Preparar custas processuais R$ 108,91. -
Advs. MAURO VIGNOTTI e LUERTI GALLINA-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-540/2000-N GRANADO x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- Contados e preparados, voltem. ——
———Preparar custas processuais R$ 91,51. -Advs. ANTONIO
ELSON SABAINI e MOACIR BORGES JUNIOR-.

26. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-542/2000-LUIZ DE
ANDRADE SOUZA x SANTA ALICE URBANIZACAO S/C LTDA-
Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud.
Se houver bloqueio e transferência de valores para conta judicial,
lavre-se penhora sobre a importância depositada, com as intimações
necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a
ordem, a menos que o credor requeira outra providência. -Advs. FI-
ORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO e LUIZ CARLOS CAM-
BARA DE OLIVEIRA-.

27. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-701/2000-ERIC-
SON LIMA DIAS x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO SA e outro-Tendo decorrido mais de trinta dias de parali-
sação por desídia do interessado, nos termos e para os efeitos da
Súmula 240 do STJ (“A extinção do processo, por abandono da cau-
sa pelo autor, depende de requerimento do réu”), diga a parte ré, em
três dias. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-.

28. IMISSAO DE POSSE-722/2000-BANCO BRADESCO S/A x
OTTO FORTES e outros- Homologo a desistência quanto ao réu
Pedro, excluindo-o do pólo passivo; baixas, anotações e comunica-
ções necessárias. Acolho a modificação no pólo ativo como pedido a
f. 148. Anotações e comunicações de praxe. Após, c. e p. v. para
sentença. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-264/2001-IRINEI MELEK e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- Preparar custas processuais R$
629,11. -Advs. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e MOACIR
BORGES JUNIOR-.

30. ACAO MONITORIA-481/2001-BANCO ITAU S.A x TAMA-
RA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA e outro- Indefiro f.271: a
sentença foi integralmente reformada e é o embargado quem tem
direito a honorários advocatícios. Indefiro f.272: é ao credor que
compete exibir o cálculo do seu crédito (art. 614 II CPC). Quanto à
conta de custas e despesas processuais, ao contador para realizá-la,
se isso foi ou for requerido. Int.-se. Em Maringá, 10/11/2008. -Advs.
LUERTI GALLINA e RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-715/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x RAULINO SA-
GRILO-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-68/2002-R SARTORIO ME x
MERCADORAMA S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs.
MARCOS RIBEIRO VOLPATO e FERNANDA AMERICO DUAR-
TE-.

33. DECLARATORIA-125/2002-JORGE FERREIRA x BANCO DO
BRASIL S/A- Defiro o pedido retro, para o fim de conceder o prazo
de 15 dias para a exibição dos documentos determinada a f. 633. -
Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

34. ACAO MONITORIA-371/2002-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A EM LIQUIDACAO x MADEIREIRA NICOLETTI
LTDA e outros- Decisão Interlocutória A jurisprudência majoritária
confirma que o HSBC é sucessor do Bamerindus, razão porque tem
legitimidade para responder pelo cumprimento da sentença proferi-
da, nestes autos, contra o sucedido. Nesse sentido, por analogia:
“Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Afastamento. Su-
cessão do Banco Bamerindus S.A. pelo HSBC Bank Brasil S.A..
Legitimidade do apelante para figurar no pólo passivo da demanda.
[...] 1. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o
Banco Bamerindus do Brasil foi sucedido pelo HSBC Bank Brasil,
assumindo este, destarte, as responsabilidades e obrigações advin-
das das negociações celebradas com seus correntistas e poupadores,
sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da de-
manda. [...] Prima facie, aduz o Apelante sua ilegitimidade em inte-
grar o pólo passivo na demanda, em relação ao período anterior a
intervenção do Banco Central no Banco Bamerindus do Brasil, afir-
mando, para tanto, que ambas as instituições continuam a existir com
personalidades e patrimônios completamente distintos, não tendo
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ocorrido a sucessão universal do patrimônio do Banco Bamerindus
ao Banco HSBC, razão pela qual somente cabe a este prestar contas
quanto à movimentação bancária do período posterior à data da as-
sunção de parte dos passivos e transferência de alguns ativos daque-
le a este, qual seja, 27 de março de 1997. Entretanto, melhor sorte
não socorre ao Apelante neste aspecto. Com efeito, é pacífico o en-
tendimento jurisprudencial no sentido de que o Banco Bamerindus
do Brasil foi sucedido pelo HSBC Bank Brasil, sendo, este, portan-
to, parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois a
venda de parte do estabelecimento não afasta a chamada sucessão de
empresas, assumindo, destarte, o Banco HSBC as responsabilidades
e obrigações advindas das negociações celebradas com seus corren-
tistas e poupadores. Portanto, em que pese ter o Bamerindus conti-
nuado a existir de forma autônoma, o banco Apelante assumiu as
operações bancárias daquele, e, conseqüentemente as obrigações dela
decorrentes, sendo de sua responsabilidade as obrigações decorren-
tes dos contratos de conta corrente. Em hipóteses semelhantes a que
se apresenta, vem esta Corte, em inúmeros julgamentos, reiterando
o entendimento exposto [...]” . Isso posto, defiro a inclusão do HSBC
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo no pólo passivo, e defiro a penhora
de dinheiro em caixa, como requerida retro. Int.-se. -Advs. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO e MAURO VIGNOTTI-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-443/2002-NELSON MARGONA-
RI x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 67,71. -Advs.
RODRIGO DOLFINI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-499/2002-GIVALDO BEN-
TO DE ANDRADE x MOGNO COMERCIO DE CALCADOS LTDA
EPP-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen
Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para conta judici-
al, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com as intima-
ções necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para rei-
terar a ordem, a menos que o credor requeira outra providência. -
Advs. SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS e LUIS PLI-
NIO TELES-.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO-534/2002-ARISTIDES ZE-
QUIM e outros x MUNICIPIO DE MARINGA- Deferido o pedido
de vistas dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-552/2002-COTRIGO TRANSPOR-
TES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Contados e preparados,
registre-se para sentença e voltem.—————Preparar custas pro-
cessuais R$ 110,41. -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-630/2002-DANIEL MANDARINO
x BANCO SANTANDER S/A- Deferido o pedido de prazo por 10
dias. -Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-659/2002-IRMA-
OS MUFFATO E CIA LTDA x NEO CARVALHO E CIA LTDA-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. ELVIS BITTENCOURT-.

41. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-668/2002-LAU-
RA ZAROS TRASPADINI e outros x AGROPECUARIA J CAETA-
NO LTDA e outros-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para
conferência e impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada
sendo requerido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e acha-
da conforme. -Advs. VALMIR BRITO DE MORAES, ANNA LU-
CIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE M, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA-.

42. EXECUCAO HIPOTECARIA-669/2002-FUNDO GARANTI-
DOR DE CRÉDITOS-FGC e outro x SILAS RIBEIRO DE CAR-
VALHO e outro-Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv. OTTO STEINER JUNIOR-.

43. OPOSICAO-162/2003-FRANCISCO TIMBO DE SOUZA x
JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO e outros-Manifestar sobre
informações colhidas através de ofício remetido à Receita Federal,
que encontram-se arquivadas em cartório, conforme determinação
contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná.
-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-.

44. ACAO MONITORIA-289/2003-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ESPOLIO DE PEDRO AUGUSTO CORREA- Contados
e preparados, venham para o julgamento antecipado. ————Pre-
parar custas processuais R$ 62,81.-Advs. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

45. DEPOSITO-313/2003-BANCO DIBENS S/A x MARIA LUCE-
LIA DO NASCIMENTO-Carta de citação devolvida pelo correio,
manifeste o autor. -Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

46. ACAO MONITORIA-317/2003-MANUEL DA SILVA LIMA x
WALTER LUIZ MARTINS- Manifestar sobre a carta precatória de-
volvida. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-.

47. ACAO MONITORIA-341/2003-MAKHOUL TOUMA RIZK x
TIFER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA e outro-Deter-
minei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se hou-
ver bloqueio e transferência de valores para conta judicial, lavre-se
penhora sobre a importância depositada, com as intimações necessá-
rias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a ordem,
a menos que o credor requeira outra providência. -Advs. SABRINA
MARCOLLI RUI, GILMAR TOMAZ DE SOUZA e MARCOS DE
LAMARE PAULA-.

48. ORDINARIA DE RESTITUICAO-690/2003-DIRCEU APARE-

CIDO ROSSINI x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA-Determinei o bloqueio, como retro requerido, jun-
to ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com
as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem
para reiterar a ordem, a menos que o credor requeira outra providên-
cia. -Advs. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-850/2003-FININ
CRED FACTORING LTDA x REGIANE ALVES DOS SANTOS-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-78/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE II x MARCOS SANTIAGO DE MEN-
DONCA-Manifestar sobre a avaliação realizada: R$ 150.000,00. -
Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

51. DEPOSITO-171/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x
SANDRA MARIA FELIPE-Manifestar sobre informações colhidas
através de ofício remetido à Receita Federal, que encontram-se ar-
quivadas em cartório, conforme determinação contida no item 5.8.6.1
do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. FIORI AUGUS-
TO MINCACHE FAUSTINO-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-174/2004-JOSE ROBERTO BA-
LESTRA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Pro-
ferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de a) declarar ilegal a capitalização de juros, que o
réu praticou na conta corrente do autor, b) declarar ilegal a cobran-
ça, na conta corrente do autor, b.1) de juros superiores a 12% a.a.,
b.2) das tarifas de serviços, b.3) dos encargos de mora (comissão de
permanência, multa e juros moratórios); c) declarar que o saldo das
contas é de R$ 26.860,92 a crédito do autor, em valores de fevereiro
de 2008; d) condenar o réu a pagar ao autor R$ 26.860,92 com cor-
reção monetária e juros contados desde fevereiro de 2008. Condeno
ainda o réu ao pagamento das custas e despesas do processo, e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação,
considerando que já houve fixação de honorários em favor do autor
na primeira fase do processo, bem como a relativa simplicidade da
matéria, e a necessidade de coleta e exame de prova pericial. -Advs.
JOSE ROBERTO BALESTRA e OLDEMAR MARIANO-.

53. ACAO MONITORIA-361/2004-COMPANHIA ULTRAGAZ S/
A x EDUARDO ALBERTO MOCHI ME-Diga(m) o(s) credor(es)
em cinco dias. Int.-se. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

54. SUMARIA DE COBRANCA-460/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMARYLIS x MARCEONILIA PEREIRA-Manifestar
sobre a avaliação realizada: R$ 115.000,00. -Advs. MARA REGINA
PORCELANI e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-
.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-673/2004-UNIN-
GA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x JOSE
GABRIEL MIERRO e outro- Designado os dias 05 e 15 de dezem-
bro de 2008, às 14:30 horas, para o praceamento do bem penhorado
na carta precatória 54/2005 em trâmite perante a Vara Cível da Co-
marca de Loanda-PR. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-.

56. SUSTACAO DE PROTESTO-754/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x FATIMA S DE
CASTRO E CIA LTDA-Proferida sentença homologando o acordo e
declarando extinto o processo -Advs. JOSE MAREGA e JUNES
MARTA PARIZ-.

57. ACAO MONITORIA-796/2004-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x FIEL COMERCIO E EXPORTACAO DE
CAFE E CEREAIS LTDA e outro-Manifestar sobre informações
colhidas através de ofício remetido à Receita Federal, que encon-
tram-se arquivadas em cartório, conforme determinação contida no
item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-939/2004-SINTEEMAR SIND
DOS TRABALHADORES EM ESTABEL ENSINO x FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - FUEM-Os autos
retornaram do arquivo e encontram-se em cartório. -Adv. ELIZA-
BETE SERRANO DOS SANTOS-.

59. ORDINARIA DE COBRANCA-1085/2004-NIPPONFLEX IND
E COM DE COLCHOES LTDA x ANA MAURA MARQUES RI-
BEIRO COSTA-Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória
devolvida. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. PATRICIA SAUGO-.

60. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-132/2005-TEL-
MA REGINA DE OLIVEIRA x SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE MARINGA e outro- Pagas as custas nos termos do acordo
retro, voltem para homologar. R$ 629,11. -Advs. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI, MARCIO LUIS PIRATELLI e ANA CLAU-
DIA PIRAJA BANDEIRA-.

61. DECLARATORIA-180/2005-ALCINDO KELLER e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Determinei o bloqueio, como retro reque-
rido, junto ao Bacen Jud. Se houver bloqueio e transferência de va-
lores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depo-
sitada, com as intimações necessárias. Decorridos 30 dias sem res-
posta, voltem para reiterar a ordem, a menos que o credor requeira
outra providência. -Advs. VILMA THOMAL e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

62. DEPOSITO-261/2005-BANCO DIBENS S/A x ANDERSON
GOMES DE MORAES-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. SERGIO SCHULZE-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-364/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI x
GYSELI NILZA BERTONI e outros-Manifestar sobre informações
colhidas através de ofício remetido à Receita Federal, que encon-
tram-se arquivadas em cartório, conforme determinação contida no
item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

64. SUMARIA DE INDENIZACAO-459/2005-EURIPEDES PIE-
RAZO JUNIOR x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA TCCC- Sobre os documentos retro digam as partes e depois o
Ministério Público.-Advs. ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAI-
LO e MOACYR CORREA NETO-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-502/2005-ROMEU MARTINS
LOPES DO NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S/A-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo boas as contas prestadas, de-
claro a inexistência de saldo credor em favor de qualquer das partes,
e extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269
I do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais referentes à segunda fase da presente prestação de contas,
com base no princípio da causalidade. Deixo de impor condenação
em honorários advocatícios porque não ocorreu sucumbência. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

66. DEPOSITO-506/2005-BANCO ITAU S.A x JOAQUIM DA SIL-
VA SALGADO-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-594/2005-BANCO BANESTADO
S/A x CARLOS CAPELASSI NETO- Deve a executada dar atendi-
mento ao contido na petição de fls. 154/156. -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-607/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x JOAO BATISTA FERREIRA-Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. RO-
GERIO VERDADE-.

69. ACAO MONITORIA-684/2005-CARLOS ALBERTO ROSSI x
ALIMENTOS FRUTIPAR LTDA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedente o pedido monitório inicial, e improcedentes
os embargos monitórios, constituindo de pleno direito o título exe-
cutivo em favor do autor, no valor de R$ 25.823,75, ao qual será
acrescida correção monetária, calculada pelo índice misto (média IGP-
DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/1995, con-
tada de 22/6/2005, e juros moratórios de 12% ao ano, contados da
mesma data. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do
valor da condenação, considerando o alto zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro
da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-700/2005-PEDRO GATTO x HSBC
BANK BRASIL S/A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de a) declarar ilegal a capita-
lização de juros, que o réu praticou na conta corrente do autor, b)
declarar ilegal a cobrança, na conta corrente do autor, b.1) de juros
superiores a 12% a.a., b.2) das tarifas de serviços, b.3) dos encargos
de mora (comissão de permanência, multa e juros moratórios); c)
declarar que o saldo das contas é de R$ 14.826,37 a crédito do autor,
em valores de 9/10/2006 (f.423); d) condenar o réu a pagar ao autor
R$ 14.826,37 com correção monetária e juros contados desde 9/10/
2006 (f.423). Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, e honorários advocatícios que arbitro em 15% do
valor da condenação, considerando que já houve fixação de honorá-
rios em favor do autor na primeira fase do processo, bem como a
relativa simplicidade da matéria, e a necessidade de coleta e exame
de prova pericial. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e
OLDEMAR MARIANO-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-767/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RUBENS DA SILVA-Manifestar sobre a
avaliação realizada: R$ 5.997,60. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-834/2005-JOACILIO HELENE
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- É dos embargantes-suscitados
o ônus de provar a autenticidade dos documentos questionados. Logo,
eles é que têm de custear a perícia. E como eles, que são os interes-
sados, não criticaram a proposta de honorários periciais de f.149,
acato-a, e arbitro os honorários periciais em R$ 4.500,00. Int.-se os
embargantes para depositarem o valor, em vinte dias, sob pena de
preclusão da prova. No mesmo prazo deverão as partes juntar todos
os documentos necessários para realização da perícia. Int.-se. -Advs.
ALISSON SILVA ROSA e REGIS ALAN BAULI-.

73. DEPOSITO-874/2005-SICOOB METROPOLITANO COOPE-
RATIVA DE CREDITO MUTUO x GERALDO DE MORAES-Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-949/2005-
ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x JUNIANE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES e outros- Dar atendimento ao contido no ofício de fls.
116/118, diretamento no Juízo Deprecado. -Adv. RICARDO BAR-

ROS DE ASSIS-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-961/2005-DEKATEC COMERCIO
E ASSISTENCIA DE PECAS LTDA EPP x BANCO ITAU S/A-
Diga(m) o(s) autor(es) em cinco dias. Int.-se. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-965/2005-SADRAQUE ALVES DA
SILVA x BANCO UNIBANCO S/A-Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de a) decla-
rar ilegal a capitalização de juros, que o réu praticou na conta cor-
rente do autor, b) declarar ilegal a cobrança, na conta corrente do
autor, b.1) de juros superiores a 12% a.a., b.2) das tarifas de servi-
ços, b.3) dos encargos de mora (comissão de permanência, multa e
juros moratórios); c) declarar que o saldo das contas é de R$ 80.215,11
a crédito do autor, em valores de dezembro de 2007; d) condenar o
réu a pagar ao autor R$ 80.215,11 com correção monetária e juros
contados desde dezembro de 2007. Condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em 15% do valor da condenação, considerando o alto
zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços
profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a rela-
tiva simplicidade da causa, e a necessidade de coleta de prova perici-
al.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-997/2005-DIOGO EIZO
IASUKI x BRASIL TELECOM S/A-Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e condeno a ré a pagar
ao autor a importância de R$ 4.150,00, para indenização do dano
moral. A condenação será acrescida de correção monetária, calcula-
da pelo índice misto (média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto
Federal nº 1544 de 30/6/1995, contada de hoje, além de juros mora-
tórios de 12% ao ano, também contados de hoje. Condeno ainda a ré
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% do valor da condenação, considerando
o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a
relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado. -Advs. IONE GUASTALLA DOS SANTOS e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1008/2005-VILSON DELA
MURA x LUIZ CARLOS BRITO DA SILVA e outro- Cumprir a
sentença, na forma do art. 475-J do CPC, adimplindo a obrigação
devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, bem como
as custas processuais R$ 1.394,39. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MC PNEUS LTDA e outro- Não cabe
a citação por edital enquanto não esgotados os meios para localiza-
ção do endereço do réu. Assim, de oficio, requisitei o fornecimento
de endereços através do sistema BacenJud. Decorridos 30 dias, com
ou sem respostas, digam. Determinei ainda a expedição de ofício on
line à Copel para o mesmo fim. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

80. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-4/2006-ZWECKER
EMPREENDIMENTOS LTDA x LEONARDO SCHILLER-Deve a
parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez
dias. Nada sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a
oportuna instalação da fase, se requerida. -Adv. ODAIR MARIO
BORDINI-.

81. ORDINARIA DE COBRANCA-24/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x MARLENE DA SILVA MANIEZO - ME e outros-Determinei
o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Se houver
bloqueio e transferência de valores para conta judicial, lavre-se pe-
nhora sobre a importância depositada, com as intimações necessári-
as. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para reiterar a ordem, a
menos que o credor requeira outra providência. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e RUI GHELLERE GHELLERE-.

82. DEPOSITO-32/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAM E INVESTIMENTO x TRANSPORTES RODOVIARIOS 3D
ORTIGUEIRA LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-179/2006-SHO-
PPING DE FERRAGENS x MARTA REGIANE TEIXEIRA-Mani-
festar sobre informações colhidas através de ofício remetido à Re-
ceita Federal, que encontram-se arquivadas em cartório, conforme
determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Es-
tado do Paraná. -Adv. JULIANA PAULA DE SOUZA-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-216/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA DE LOUR-
DES FACCIN BASSAN-Proferida sentença homologando o pedido
de desistência e declarando extinto o processo -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

85. PRESTACAO DE CONTAS-217/2006-RAMALU COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- De-
cisão Interlocutória As teorias do réu acerca da decadência foram
expressamente apreciadas na sentença transitada em julgado (vide
f.548, § 29). Assim, a repetição do pleito não incide mesmo na pre-
clusão consumativa, é pior que isso: o que o réu quer é modificar a
coisa julgada. Quanto à forma de liquidação, idem. A sentença disse
que a liquidação se daria por cálculos. Transitou em julgado. Desca-
bida a pretensão de modificar o decidido. Apresente a parte que se
julgar credora os seus cálculos de liquidação, querendo, em trinta
dias. Apresentados eles, diga a parte contrária. Se houver impugna-
ção e divergência, é possível e cabível a nomeação de perito para
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solucionar a controvérsia, o que, todavia, não modifica a natureza da
liquidação, que é por cálculos, não por arbitramento. Se nenhuma
das partes apresentar cálculos em trinta dias, arq., facultada oportu-
na execução. Int.-se. -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

86. ACAO DE SONEGADOS-276/2006-MARIA AMPARO CA-
BREIRA DELL AGNOLLO x ELISA CABRERA ALEMAN-deci-
são interlocutória Não faz sentido falar em intempestividade de ma-
nifestações sobre documentos, posto que as partes podem interpre-
tar as provas e propor teses jurídicas com base nelas até a ocasião
das alegações finais. Prazo peremptório só há para impugnar a au-
tenticidade de documento, ou ofertar contraprova, e não é disso que
trata a peça de f.1585 et seq.. Também a expressão frisada pela ré,
embora não seja suave, não é ofensiva nem merece ser riscada, por-
que se situa dentro da combatividade admitida num litígio. Indefiro,
pois, f.1598 et seq.. Quanto a f.1577, indefiro, no que diz respeito à
teoria de intempestividade, posto que, juntado documento novo, que
traz informações novas, é razoável e justo que as partes possam, à
vista dessas novidades, aditar seus requerimentos de diligências.
Defiro, pois, a ordem para transferência do saldo da conta mencio-
nada a f.556 para conta judicial vinculada a estes autos, até solução
final. Oficie-se ao banco, determinando a transferência. Quanto ao
item 3.1 de f.580, pelas razões supra, defiro. Oficie-se. Com as res-
postas, digam as partes. Int.-se. -Advs. CESAR AUGUSTO DE
FRANCA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

87. ACAO MONITORIA-292/2006-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x PROMENGE CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS
LTDA e outros- Digam os réus sobre os documentos juntados -Adv.
ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

88. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-344/2006-MARIA
HELENA DA SILVA x JOAO JANUARIO DA SILVA e outros-Car-
ta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -Advs. TAR-
CIZIO FURLAN, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES e
APARECIDO SILVA MACHADO-.

89. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL-397/2006-
MIGUEL ARCHANJO THEZOLIN e outro x RENATO HANEL e
outros-Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem das cartas de intimação. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-399/2006-LAU-
RINDO APARECIDO CANDIDO x ROBERVAL TEZOLIN-Mani-
festar sobre a avaliação realizada: R$ 4.400,00.-Adv. AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE-.

91. INTERPELACAO JUDICIAL-639/2006-TAKAAKI YONEKU-
RA x UNI TOM UNIDADE DE TOMOGRAFIA AXAIL COMPU-
TADORIZAD e outros- Informar o paradeiro de Takaaki Yonekura,
sob pena de valer a intimação em seu nome para os fins e efeitos do
art. 267 III do CPC -Adv. TIAGO PENTEADO POZZA-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-806/2006-MARIA WIRTH x ITAU
SEGUROS S/A- Digam. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

93. FALENCIA-821/2006-VICUNHA TEXTIL S/A x ASAHI IND
COM DE CONFS LTDA EPP-Manifestar sobre informações colhi-
das através de ofício remetido à Receita Federal, que encontram-se
arquivadas em cartório, conforme determinação contida no item
5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-832/2006-BAN-
CO ITAU S.A x TEREZINHA BERALDO PEREIRA RAMOS-Ma-
nifestar sobre informações colhidas através de ofício remetido à Re-
ceita Federal, que encontram-se arquivadas em cartório, conforme
determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Es-
tado do Paraná. -Adv. LUERTI GALLINA-.

95. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-942/2006-BANCO
BRADESCO S/A x PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA- Apresentar os bens apreendidos em 24 horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1022/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VIA NUTRI DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA e outros-Manifestar sobre informações co-
lhidas através de ofício remetido à Receita Federal, que encontram-
se arquivadas em cartório, conforme determinação contida no item
5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. FIORI
AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO-.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO-1042/2006-DURVALINA MARIA
DA SILVA PEREIRA x MARCELO MARASSI JOANIS-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo improcedentes os embargos, e
extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 269 I
do CPC. Condeno, ainda, a embargante ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa,
o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede
da advocacia daquele e a relativa simplicidade da causa. -Advs. HE-
BER MARCELO GOMES DA SILVA e WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE-.

98. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1052/2006-JOSE
AMARO DA SILVA e outro x JOAO PAULO BIROLLI DE BRITO
e outros-Manifestar no prazo comum de 03 dias, para conferência e
impugnação da transcrição realizada, findo o qual, nada sendo re-
querido, reputar-se-á que a transcrição foi conferida e achada con-
forme. -Advs. LENARA RIBEIRO DA SILVA, ROSEMERY BREN-
NER DESSOTTI e LUCIANO TEIXEIRA LEITE-.

99. DEPOSITO-1067/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAM E INVESTIMENTO x ODAIR MANNGANARO-Ma-
nifestar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

100. ORDINARIA DE COBRANCA-1093/2006-CONDOMINIO
ELDORADO DO RIO PARANA x FRANCISCO CARLOS DA SIL-
VA- Não marcarei audiência para tentar conciliar quem não é parte
no feito. A interessada, que sabe onde encon-trar o autor e seu pro-
curador, pode tentar a pretendida conciliação por outros meios, que-
rendo. Sobre o pedido retro, todavia, dê-se ciência à parte au-tora.
Quanto a f.43, esclareça a parte autora se pretende emendar a inicial,
para incluir no pólo passivo a loteado-ra, o que fará por sua conta e
risco, tendo em vista que, conforme a petição retro, o contrato de
compra e venda ainda não foi rescindido. Int.-se. -Advs. PABLIA
MICHELLE SIMOES GARCIA e ANDREA CARLA DE MORAES
PEREIRA LAGO-.

101. PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS-1133/2006-
MARIA AMPARO CABRERA DELL AGNOLLO x ELISA CABRE-
RA ALEMAN- Não cabe extinção por abandono sem prévia intima-
ção do autor para promover o andamento. Prossiga o autor em 48
horas sob pena de extinção por abandono. Int.-se, primeiramente
pelo DJ, na pessoa do procurador judicial. Se, decorrido o prazo,
nada for promovido, int.-se a parte diretamente, por carta intimató-
ria com aviso de recebimento -Advs. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

102. PRESTACAO DE CONTAS-1254/2006-LUIZ NORA RIBEI-
RO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Proferida sentença: Vistos. .
. Isso posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para o fim
de declarar ilegal a) a capitalização de juros, que o réu praticou na
conta corrente do autor, bem como para declarar ilegal b) a cobrança
de juros superiores a 10,5% a.m., para o período anterior a 23/9/
2003, e à taxa de 8,9% a.m. dessa data em diante, c) das tarifas de
serviços, d) da comissão de permanência, juros moratórios, multa e
demais encargos de mora, e) e ainda para condenar o réu a restituir
ao autor os valores que cobrou ilegalmente, e que serão apurados em
liquidação por cálculo da parte vencedora, respeitados os parâme-
tros traçados na fundamentação supra, e com os acréscimos ali men-
cionados. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despesas
do processo, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor
da condenação, considerando que já houve fixação de honorários em
favor do autor na primeira fase do processo, bem como a relativa
simplicidade da matéria, bem como a abreviação do trâmite pelo jul-
gamento antecipado da lide. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-1286/2006-SERGIO FERNAN-
DO ALMEIDA PAROSCHI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar ilegal a) a capitalização de juros, que o
réu praticou na conta corrente do autor, bem como para declarar
ilegal b) a cobrança de juros superiores a 12% a.a., c) das tarifas de
serviços, d) da comissão de permanência, juros moratórios, multa e
demais encargos de mora, e) e ainda para condenar o réu a restituir
ao autor os valores que cobrou ilegalmente, e que serão apurados em
liquidação por cálculo da parte vencedora, respeitados os parâme-
tros traçados na fundamentação supra, e com os acréscimos ali men-
cionados. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despesas
do processo, e honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor
da condenação, considerando que já houve fixação de honorários em
favor do autor na primeira fase do processo, bem como a relativa
simplicidade da matéria. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
OLDEMAR MARIANO-.

104. ORDINARIA DE COBRANCA-1293/2006-LUIZ CLAUDIO
DA SILVA x EVARISTO NUNES DE ANDRADE- Não há como
deferir, nesta altura, a remoção pretendida. Consta do documento
que o veículo Ecosport se acha, desde antes da penhora, alienado
fiduciariamente em favor de um banco. Logo, a penhora não podeira
ter recaído sobre o veículo, i.e, sobre o domínio, que pertence ao
proprietário fiduciário, Banco ABN Amro Real (f. 96). Oficie-se, pos,
a sesse banco, para que informe se ainda existe débito pendente, re-
lativo ao veículo em questão. Se não houver, a penhora terá de ser
refeita, para recair sobre os eventuais direitos do executado sobre
aquele veículo——Advs. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA e
RICARDO CARDILIO GOMES-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-1334/2006-CLAUDINEY TES-
SARO x BANCO ITAU S/A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso pos-
to, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar ilegal a)
a cobrança de juros superiores a 12% a.a., b) das tarifas de serviços,
c) da comissão de permanência, juros moratórios, multa e demais
encargos de mora, d) e ainda para condenar o réu a restituir ao autor
os valores que cobrou ilegalmente, e que serão apurados em liquida-
ção por cálculo da parte vencedora, respeitados os parâmetros tra-
çados na fundamentação supra, e com os acréscimos ali menciona-
dos. Condeno o réu ao pagamento de 2/3 das custas e despesas do
processo, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
condenação, considerando que já houve fixação de honorários em
favor do autor na primeira fase do processo, bem como a relativa
simplicidade da matéria. Condeno ainda o autor ao pagamento de 1/
3 das custas e despesas do processo, e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 500,00, observados os mesmos critérios acima menci-
onados. Aplica-se à condenação sucumbencial, em relação ao autor,
o disposto no art. 12 da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1950): “A
parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obri-
gada a pagá-las desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação
ficará prescrita”.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-1381/2006-JOSE EDILSON
RODRIGUES x SUSSUMU TANABE-Prossiga o autor, promoven-
do as diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. -Adv. VALDINEI APARECI-
DO MARCOSSI-.

107. ORDINARIA DE COBRANCA-1384/2006-EMILIA CAHA-
VES DA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, declaro a pres-
crição e julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma
do art. 269 IV do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios que arbitro em R$ 415,00, tendo em vista o
bom trabalho desempenhado pelo patrono da ré, e a solução relativa-
mente rápida da lide, com julgamento antecipado. Aplica-se à conde-
nação sucumbencial o disposto no art. 12 da LAJ (Lei Federal nº
1060, de 1950): “A parte beneficiada pela isenção do pagamento das
custas ficará obrigada a pagá-las desde que possa fazê-lo, sem preju-
ízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a
contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal paga-
mento, a obrigação ficará prescrita”. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

108. ORDINARIA DE COBRANCA-1386/2006-ROBERTO CAR-
LOS CORREA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Manifestar sobre o depósito-Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-.

109. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1391/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
RODRIGO MARIANO DA SILVA-Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

110. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-5/2007-MARIMED
SERVICOS MEDICOS S/A x EDSON NOBORU SIMAKAWA-
Manifestar sobre informações colhidas através de ofício remetido à
Receita Federal, que encontram-se arquivadas em cartório, confor-
me determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do
Estado do Paraná. -Adv. RAIMUNDO M B CARVALHO-.

111. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-15/2007-MA-
VEZA COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
x ASFALTO VIOLENTO TRANSPORTES LTDA- Dar atendimen-
to ao requerido no ofício de fls. 24. -Adv. GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-.

112. SUMARIA DE INDENIZACAO-41/2007-APARECIDO GAL-
VAO x VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A e
outros-Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação da denunciada a lide IRB. -Adv. WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO-.

113. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-57/2007-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x VIA
NUTRI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

114. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-70/2007-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x OSVAL-
DO LUIZ BOM-Deferido o pedido de vistas. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-.

115. ORDINARIA DE COBRANCA-127/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EBEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME e outros-
Manifestar sobre os extratos juntados -Advs. GILBERTO FLAVIO
MONARIN, IVO MEN e HENRIQUE MEN MARTINS-.

116. DEPOSITO-165/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAM E INVESTIMENTO x SIDINEI NUNES DA SILVA-
Deve a requerente comprovar a publicação do edital -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

117. ORDINARIA DE COBRANCA-183/2007-ERNESTINA BAR-
BOSA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Preparar custas pro-
cessuais R$ 620,84. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

118. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-216/2007-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIANE
SANTOS RODRIGUES-Carta de citação devolvida pelo correio,
manifeste o autor. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

119. DEPOSITO-219/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAM E INVESTIMENTO x ALINE CAPELARI FERNAN-
DES-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

120. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-245/2007-CGJ
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LT e
outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Recebo a apelação só no efeito devolutivo, porque presente uma das
hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, so-
bre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——————
—— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e
OLDEMAR MARIANO-.

121. FALENCIA-290/2007-CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS IVAI
LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifican-

do-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. MIGUEL CASADO SUDA
JUNIOR e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MOROTTI E
PORRETTI LTDA e outros-Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 49,00-Adv. HELLISON EDUARDO AL-
VES-.

123. SUMARIA DE COBRANCA-307/2007-CONDOMINIO ES-
TANCIA ZAUNA x ROSA MARIA LOUREIRO e outros- Decisão
Interlocutória Homologo a desistência parcial de f.121, para os fins
e efeitos do art. 158 do CPC, e, de conseqüência, julgo extinta a
execução, apenas quanto ao réu Armando. Custas pertinentes pelo
autor desistente. Providenciem-se as baixas e comunicações neces-
sárias, inclusive à Distribuição. Quanto à ré remanescente, Rosa, que
não foi citada para a audiência anterior, diga o autor. Int.-se. -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS-.

124. PRESTACAO DE CONTAS-310/2007-C A BROETO E CIA
LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-Quanto à condenação
sucumbencial, de fato detém o autor título judicial para executar con-
tra o réu. Mas o trâmite simultâneo de uma fase executiva (cumpri-
mento de sentença para execução de honorários advocatícios) e ou-
tra de conhecimento (2ª fase da prestação de contas) nos mesmos
autos causará tumulto processual, razão porque o indefiro. Pode o
credor promover, em apartado, o incidente de cumprimento de sen-
tença para cobrança da sucumbência, extraindo, para tanto, a carta
de sentença, se quiser. Int.-se, depois cumpra-se f.363. -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI-.

125. ACAO MONITORIA-357/2007-NIPPONFLEX IND E COM
DE COLCHOES LTDA x JOSE GILSON MOLVERSTET- Nomea-
do como curador nos autos, manifestar no prazo legal. -Adv. RAFA-
EL BRAVIN DE SOUZA-.

126. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-370/2007-MUL-
TICOLOR IND E COM DE PIGMENTOS LTDA x PLAST POU-
CH PRODUTOS PLASTICOS LTDA EPP-Manifestar sobre infor-
mações colhidas através de ofício remetido à Receita Federal, que
encontram-se arquivadas em cartório, conforme determinação con-
tida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

127. EXECUCAO HIPOTECARIA-391/2007-BANCO ITAU S.A x
MARCIO ANTONIO MENON-Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). -Adv. LUERTI GALLINA-.

128. SUMARIA DE COBRANCA-427/2007-GUILHERME CEO-
LIN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Desentranhe-se a pe-
tição de f. 101/103, porque lhe falta elemento que configure sua au-
tenticidade, i.e., assinatura do advogado, que, mesmo intimado, não
regularizou. Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, cer-
tificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar con-
tra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

129. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-444/2007-CO-
MERCIAL DE FRUTAS PRESIDENTE LTDA x DANIEL DOMIN-
GOS DA SILVA- Manifestar sobre o teor da certidão do Oficial de
Justiça—Adv. PAULO SERGIO BRAGA-.

130. ORDINARIA DE INDENIZACAO-457/2007-FRANCIELY
FABIOLA WELTER x ALBA TANIA FIUZA- Devem as partes apre-
sentarem alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias. -Advs.
CARLOS LEMES DA SILVA e RENATA MOREIRA DE JESUS-.

131. ORDINARIA DE INDENIZACAO-492/2007-MAURILIO DOS
SANTOS CARDOZO x VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A e outro-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. RENATA MOREIRA DE JESUS, JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA, LUIZ TRINDADE CASSETTA-
RI e FABIO JOSE POSSAMAI-.

132. ORDINARIA DE COBRANCA-496/2007-NOELI OZORIO
MAYER e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Manifes-
tar sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Advs. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

133. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-506/2007-
G A B PERUGINI REFRIGERACAO - ME x MERCOFRICON S/
A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedi-
do inicial, declaro resolvida a relação havida entre as partes, e con-
deno a ré a pagar à autora a importância de R$ 4.150,00, para inde-
nização do dano moral, acrescidos de correção monetária, calculada
pelo índice misto (média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto Fede-
ral nº 1544 de 30/6/1995, contada de hoje, além de juros moratórios
de 12% ao ano, também contados de hoje. Extingo o processo na
forma do art. 269 I do CPC. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da condenação, considerando o alto zelo do procu-
rador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
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tados no foro da sede da advocacia daquele, e a abreviação do trâmi-
te pelo julgamento antecipado da lide. -Advs. ANIBAL BIM e AN-
TONIO RAMALHO XAVIER-.

134. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-535/2007-TRANS-
PORTES MONTECAR LTDA x TELET S/A- Cancelo a audiência.
Contados e preparados, voltem para sentença. ——Preparar custas
processuais R$ 46,01. -Advs. DINO COSTACURTA, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA e BLAS GOMM FILHO-.

135. SUSTACAO DE PROTESTO-550/2007-ABATEDOURO CO-
ROAVES LTDA x TECNO CORRENTES INDUSTRIA COMER-
CIO IMPORTACAO LTDA e outro- Efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 545,43, bem como as custas processuais no valor de R$
214,56, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%, nos termos
do art. 475-J do CPC. -Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO-.

136. ORDINARIA DE COBRANCA-558/2007-MINORU TANIGU-
TI e outros x BANCO BRADESCO S/A-O feito comporta julga-
mento imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. -Advs. ROGERIO VERDADE e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-.

137. SUMARIA DE COBRANCA-561/2007-BANCO CITICARD
S/A x LAUDILENE DEPIERI SUPERTI-Carta de citação devolvi-
da pelo correio, manifeste o autor. -Adv. MARILI DALUZ RIBEI-
RO TABORDA-.

138. ORDINARIA DE COBRANCA-581/2007-EDUARDO SAKU-
NO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 630,47. -Advs.
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

139. PRESTACAO DE CONTAS-641/2007-FRIPORA FRIGORI-
FICO BATAIPORA LTDA x BANCO RURAL SA-O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 59,31. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

140. ORDINARIA DE COBRANCA-652/2007-JULIO CESAR
BASSAN x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Desig-
nado o dia 18/03/2009 às 13:30 horas para inquirição da testemunha
na Comarca de São Paulo-SP, Setor de Cartas Precatórias Cíveis. -
Advs. JONNATHAS RODRIGO DE MEDEIROS TOFANETO e
ANTONIO NUNES NETO-.

141. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-692/2007-IVO-
NE PEREIRA FERREIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso pos-
to, confirmo a antecipação de tutela deferida a f.31, e julgo proce-
dente o pedido inicial para declarar existente e válida a renegociação
de dívida havida entre as partes, que vigora nos termos seguintes: a)
a autora devia ao réu apenas e tão somente 60 (sessenta) parcelas
mensais no valor fixo de R$ 425,00, e nada além disso; b) sobre as
parcelas, obviamente, incidem os encargos da mora previstos no con-
trato original, caso a autora incida em mora; c) do valor dessa dívida
da autora têm de ser abatidos os valores por ela depositados neste
processo, e ainda o valor R$ 2.507,66, já pago pela autora. Condeno
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em um mil reais, considerando o grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. Expeça-se alvará em prol do réu, autori-
zando-o a levantar os valores depositados no curso da lide. Julgo
extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269 I
do CPC. -Advs. ANIBAL BIM e CRYSTIANE LINHARES-.

142. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-697/2007-SUE-
LEN ADAMUCHO BARBOSA x VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA- Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 214. -Adv. JU-
LIO CESAR COELHO PALLONE-.

143. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-698/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x HENEYDA BRAGA NUNES-Proferida senten-
ça: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e, com
fundamento no Dec.-lei nº 911, de 1969, declaro rescindido o con-
trato e consolidada nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar converto em definitiva.
Faculto a venda do bem pelo autor, na forma do art. 3º, § 5º, do
Dec.-lei nº 911, de 1969. Cumpra-se o art. 2º do mesmo decreto,
oficie-se ao Detran comunicando estar o autor autorizado a proce-
der a transferência do bem a terceiros que indicar. Condeno ainda a
ré ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em seiscentos reais, considerando o alto
zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços
profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a rela-
tiva simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado. Julgo extinto o processo, com resolução de méri-
to, na forma do art. 269 I do CPC. -Advs. SIMONE BOER RAMOS
e ADILSON REINA COUTINHO-.

144. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-715/2007-NA-
TALINA DE BASTIANI e outro x LUIZ CARLOS FRACASSO e
outro-Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen
Jud. Se houver bloqueio e transferência de valores para conta judici-
al, lavre-se penhora sobre a importância depositada, com as intima-
ções necessárias. Decorridos 30 dias sem resposta, voltem para rei-
terar a ordem, a menos que o credor requeira outra providência. -
Advs. MARLENE TISSEI e FRANCIELE APARECIDA ROMERO
SANTOS-.

145. DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL-741/2007-IN-

DUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. ARY LUCIO FONTES-.

146. ACAO MONITORIA-756/2007-MOGIANA ALIMENTOS S/
A x MARCOS AURELIO TOLARDO-Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, julgo procedentes em parte os embargos monitórios, ape-
nas e tão somente para ordenar o recálculo da dívida, representada
pelas triplicatas juntadas com a inicial, observando a incidência dos
juros moratórios a partir do registro do protesto de cada título. Con-
deno ainda o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condena-
ção, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato
de serem os serviços prestados longe da sede da advocacia do pro-
curador da autora, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação
do trabalho pelo julgamento antecipado. Deixo de aplicar à autora
condenação sucumbencial, porque decaiu de parte mínima de sua
pretensão (art. 21 p.ún. do CPC). -Advs. ANDRE FONTOLAN SCA-
RAMUZZA e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

147. RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS-784/
2007-RONALDO LUIZ BELEZE e outro x IVAN ANDRADE RO-
DRIGUES e outro- Decisão Interlocutória - A única preliminar já foi
apreciada. Quanto ao documento de f.141, sua juntad foi impugnada
apenas por alegada irrelevância. Apreciar a relevância do documento
seria incidir em pré-julgamento. Determino que permaneça ele nos
autos, e sua utilidade será examinada na sentença. Quanto à inclusão
da ré Mari (f.142), façam-se as anotações e comunicações necessári-
as. Dou o processo por saneado. Defiro as provas orais requeridas
pelos réus. A parte autora, que não requereu provas no prazo conce-
dido, não poderá produzir outras além das que já estão nos autos. É
da jurisprudência: “Em virtude da preclusão que se opera, não cabe
falar em cerceamento de defesa quando a parte, intimada para espe-
cificar as provas que pretendia produzir, permanece em silêncio ou
não postula outras provas, dando margem a julgamento antecipado
da lide. Isso porque eventual requerimento de provas na inicial deve
ser reiterado no prazo aberto pelo juiz para tanto, considerando-se o
silêncio ou a ausência de reiteração como desistência da fase proba-
tória (cf. STJ, AGA 206.705/DF, 4ª T., Ministro Aldir Passarinho
Junior, DJ 03.04.2000, e RESP 160.968/DF, 3ª T., Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 31.05.1999; TRF-1ª, AC 93.01.14864-
1/MG, 2ª T. Suplementar, Juiz Lindoval Marques de Brito, DJ
28.01.2002, e AC 1998.01.00.018566-0/MG, 3ª T. Suplementar, Juiz
Julier Sebastião da Silva, DJ 10.09.2001.)” “Como é certo, o mo-
mento próprio para que a parte decline as provas que pretende pro-
duzir é o da petição inicial ou da contestação. Por vezes, porém,
após a fase postulatória, pode a parte entender desnecessária a pro-
dução de provas outras e, a partir daí, pugnar pelo julgamento ante-
cipado da lide, como forma de abreviar a solução da causa. Tendo
em vista essa possibilidade, nas ações que versam sobre direitos dis-
poníveis, é praxe que os juízes determinem as partes que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, isto de modo a dar algum
subsídio a sua decisão no sentido de julgar o processo antecipada-
mente, naturalmente, em vista dos requisitos legais (CPC, art. 330)
ou promover o seu saneamento, determinando a produção das pro-
vas requeridas. No caso dos autos, a inércia da parte autora em res-
ponder ao despacho que determinou a especificação de provas impli-
cou em tácita concordância com o julgamento antecipado e desistên-
cia em relação às provas pedidas na inicial” . “A inércia da parte em
responder ao despacho que determinou a especificação de provas
implica em tácita concordância com o julgamento antecipado e de-
sistência em relação às provas pedidas na inicial. Cerceamento de
defesa inexistente. Precedentes da corte. [...] Neste particular, cum-
pre anotar que não constitui função do juiz determinar a produção de
prova de interesse de uma das partes quando ela não requerer ex-
pressamente. A regra prevista no art. 130 da Lei Processual apenas
faculta ao juiz a requisição de prova que entenda pertinente à forma-
ção do seu convencimento. Estando este convencimento devidamen-
te embasado, não tem o juiz qualquer obrigação de determinar a pro-
dução de provas outras. Pelo contrário, neste caso, tem o dever de
julgar o feito no estado em que se encontra, com vistas a tornar mais
célere a prestação jurisdicional” . “Tendo sido ofertado ensejo a es-
pecificação de provas e permanecendo inerte a parte em relação a
tanto, não ocorre cerceamento de defesa, uma vez que precluso o
direito a prática do ato” . “No processo civil, a falta de requerimento
de alguma prova quando da especificação de provas, faz precluir a
matéria, não gerando cerceamento de defesa” . “Não basta o simples
protesto genérico por provas na inicial, as quais devem ser reiteradas
por ocasião do despacho que determina a especificação das mesmas,
precluindo o direito da parte na prática do ato processual, quando
intimada para tanto, queda-se silente” . - Designo dia 25/3/2009 às
13:45 horas para a audiência de instrução e julgamento. Int. o autor
para comparecer e dar depoimento pessoal, sob pena de confesso.
Int. as testemunhas já arroladas pelos réus, e as que forem por eles
arroladas até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o CN
5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10 15. - Quanto à pretendida quebra de
sigilo telefônico, não vejo fundamento para autorizá-la, especialmente
porque os fatos que se pretende demonstrar podem ser comprova-
dos por outros meios mais acessíveis e de legalidade menos discutí-
vel, como a prova oral, p.ex.. Int.-se. Deve a parte autora recolher
guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da parte requeri-
da e testemunhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a
parte requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arroladas
(desconsiderar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gra-
tuita). -Advs. ADILSON REINA COUTINHO e EVANDRO DE
ANDRADE RODRIGUES-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-822/2007-ROSNEY EVANDRO
CONTARDI x NATALINA DE BASTIANI e outro- Diga o embar-
gante, em cinco dias, se insiste na produção de prova testemunhal. -
Adv. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS-.

149. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-849/2007-IVA-
NA MAGNANI MARQUES DOMINGUES e outro x BANCO ITAU

S.A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, confirmo a antecipa-
ção de tutela antes concedida a f.228, julgo procedente em parte o
pedido inicial, nos termos da fundamentação retro, e assim a) decla-
ro ilegal a capitalização de juros na relação havida entre as partes,
b)declaro ilegal a cobrança de juros superiores a 12% a.a. na relação
havida entre as partes, c) declaro ilegal a cobrança de comissão de
permanência, multa ou qualquer outro encargo da mora na relação
havida entre as partes, d) declaro ilegal a cobrança de tarifas de ser-
viço bancário na relação havida entre as partes, e) declaro inválidos
os contratos de mútuo em valor fixo, firmados pelos autores para
renegociação do suposto saldo devedor da conta corrente, f) conde-
no o réu a restituir aos autores, em dobro, os valores que cobrou
ilegalmente, e que serão apurados em liquidação por cálculo da parte
vencedora, respeitados os parâmetros traçados na fundamentação
supra, e com os acréscimos ali mencionados. Condeno ainda o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% do valor da condenação, considerando
o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a
relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julga-
mento antecipado.-Advs. LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

150. ORDINARIA DE COBRANCA-860/2007-SILVINO VIEIRA
MARTINS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Proferida sen-
tença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e con-
deno a ré a pagar em fav6or da autora a importância de Cr$
1.550.042,50 (valores de março de 1992), acrescida de correção
monetária e juros na forma contida na fundamentação supra, mais
despesas e custas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da condenação, tendo em vista o bom trabalho
desempenhado pelo patrono da autora, e a solução relativamente rá-
pida da lide, com julgamento antecipado. Julgo extinto o processo
com base no art. 269, I do CPC. -Advs. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

151. ACAO MONITORIA-866/2007-LEANDRO MARCELO FER-
REIRA DA SILVA x SANDRA LUCIANE FRANCA-O feito com-
porta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 74,51. -Advs.
JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH e SANDRA REGINA FIGUEI-
REDO-.

152. SUMARIA DE INDENIZACAO-914/2007-JADIR JOSE DA
SILVA x TRANSPORTES PRATA LTDA e outro-Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. -Advs. JOSE ROBERTO GAZO-
LA e JOSE FERNANDO VIALLE-.

153. ALVARA JUDICIAL-998/2007-MARLENE LUIZA PARDINI
DE SOUZA-Manifestar sobre a avaliação realizada: R$ 250.000,00.
-Advs. EMILIO PICIOLI e WILSON SAENZ SURITA-.

154. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1056/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON ROSA DA SILVA-Manifes-
tar sobre informações colhidas através de ofício remetido à Receita
Federal, que encontram-se arquivadas em cartório, conforme deter-
minação contida no item 5.8.6.1 do Códigio de Normas do Estado
do Paraná. ————— Manifestar sobre as informações colhidas
através de outros ofícios. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

155. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1058/2007-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VAG-
NER DA SILVA ZANCHETA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedente o pedido inicial, e, com fundamento no Dec.-
lei nº 911, de 1969, declaro rescindido o contrato e consolidada nas
mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar converto em definitiva. Faculto a venda do bem
pela autora, na forma do art. 3º, § 5º, do Dec.-lei nº 911, de 1969.
Cumpra-se o art. 2º do mesmo decreto, oficie-se ao Detran comuni-
cando estar a autora autorizada a proceder a transferência do bem a
terceiros que indicar. Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em qui-
nhentos reais. Julgo extinto o processo na forma do art. 269, I do
CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

156. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1059/2007-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RO-
BERTO MOURA DE PAULA-Proferida sentença homologando o
pedido de desistência e declarando extinto o processo -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

157. ORDINARIA DE COBRANCA-1062/2007-ALCIDES RODRI-
GUES e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Indefiro f. 279 por falta de amparo legal. Problemas inter-
nos do réu com funcionarios seus não caracterizam motivo de força
maior. Mesmo porque: a) foi opção do réu escolher os assiteste tec-
nico entre seus empregados; e b) o prazo pedido a f. 279 já venceu e
até agora nada foi exibido. As alegações finais no prazo sucessivo de
dez dias, após c. e p. v. para snetença. ————— Devem as partes
apresentarem alegações finais em forma de memoriais. Prazo de 10
(dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O pra-
zo é sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga.-Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

158. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-1068/2007-DIS-
TRIBUIDORA INGA H2O LTDA x BRASIL VEICULOS COMPA-
NHIA DE SEGUROS-Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de intimação e Retirar ofícios expedi-
dos, e preparar custas de expedição R$14,00. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

159. ORDINARIA DE COBRANCA-1069/2007-EUFLOSINA
CONCEICAO DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Digam. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

160. EMBARGOS DE TERCEIRO-1075/2007-ADEMAR REIS

PICIRONI x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo improce-
dentes os embargos, e extingo o processo, com resolução do mérito,
na forma do art. 269 I do CPC. Condeno o embargante ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que
arbitro em setecentos reais, considerando o alto zelo do procurador
da parte adversa, o fato de serem os serviços prestados longe da
sede da advocacia do procurador da embargada e a relativa simplici-
dade da causa. -Advs. MILTON HIROSHI TAZIMA, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e JESUS SOARES MARTINS-.

161. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1079/2007-
BANCO BRADESCO S/A x D L BATISTA REPRESENTACOES
COMERCIAIS ME e outro-Manifestar sobre informações colhidas
através de ofício remetido à Receita Federal, que encontram-se ar-
quivadas em cartório, conforme determinação contida no item 5.8.6.1
do Códigio de Normas do Estado do Paraná. -Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS-.

162. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1085/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
OSMAR SOARES DA SILVA-Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

163. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-1125/2007-
FRANCISCO TSUNEYUKI INOKUMA x SANDRA REGINA DAS
NEVES TERRA- Preparar custas processuais R$ 735,31. -Advs.
IZABELLA FERREIRA MARTINS e SERGIO WANDERLEY AL-
VES DE OLIVEIRA-.

164. ORDINARIA DE COBRANCA-1156/2007-AUXILINO MAR-
CELO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Proferida sentença:
Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e condeno
Liberty Paulista Seguros S.A. a pagar em favor da autora a impor-
tância de Cr$ 680.000,00 (valores de março de 1991), acrescida de
correção monetária e juros na forma contida na fundamentação su-
pra, mais despesas e custas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em 10% do valor da condenação, tendo em vista o bom
trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, e a solução
relativamente rápida da lide, com julgamento antecipado. Julgo ex-
tinto o processo na forma do art. 269, I do CPC. -Advs. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-
.

165. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1243/2007-CA-
TARINENSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x FLAVIO
TAVARES e outros-Retirar precatória para o seu devido cumprimen-
to, e preparar custas de expedição R$ 21,00. -Adv. MAURO VIG-
NOTTI-.

166. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1267/2007-
MITSUE MORIWAKI PINESSO x ADEMIR PEIXOTO DE CAR-
VALHO e outros-Manifestar sobre informações colhidas através de
ofício remetido à Receita Federal, que encontram-se arquivadas em
cartório, conforme determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio
de Normas do Estado do Paraná. -Adv. MARLENE TISSEI-.

167. DEPOSITO-1274/2007-BANCO FINASA S/A x ALEXANDRE
PASCHOAL-Manifestar sobre informações colhidas através de ofí-
cio remetido à Receita Federal, que encontram-se arquivadas em
cartório, conforme determinação contida no item 5.8.6.1 do Códigio
de Normas do Estado do Paraná e sobre outras informações colhidas
através de ofícios. -Adv. IVAN PEGORARO-.

168. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1278/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
ANGELA CARLA BRAGA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-.

169. REPETICAO DE INDEBITO-1302/2007-HOSPITAL E MA-
TERNIDADE MARINGA S/A x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Contados e preparados, venham para sentença. ——————Pre-
parar custas processuais R$ 41,11. -Advs. APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

170. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1314/2007-DIS-
TRIBUIDORA BRASUL DE AUTO PECAS LTDA x ROLETEC
COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA-Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
JACKSON ANDRE DE SA-.

171. EMBARGOS A ARREMATACAO-1348/2007-ANTONIO
CARLOS BASSACO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outro-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo improcedentes os embargos, e extingo o processo, com
resolução do mérito, na forma do art. 269 I do CPC. Condeno o
embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, e ho-
norários advocatícios que arbitro em setecentos reais, considerando
o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os servi-
ços prestados longe da sede da advocacia do procurador da embar-
gada e a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trâmite
pelo julgamento antecipado da lide. -Advs. MILTON HIROSHI TA-
ZIMA, JESUS SOARES MARTINS e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-.

172. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-1397/2007-
VALDENIR GONCALVES DE SALES x BANCO DO BRASIL S/
A-Deve o autor comprovar a postagem da carta de citação retirada.
-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

173. ORDINARIA DE COBRANCA-1445/2007-ANTONIO CAR-
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LOS DINIZ PEREIRA x CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES-
Fornecer endereço da parte autora, para intimação pessoal, sob pena
de valer a intimação em seu nome para os fins e efeitos do art. 267
III do CPC. -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

174. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1452/2007-STEVIA-
FARMA INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo
improcedentes os embargos, e extingo o processo, com resolução de
mérito, na forma do art. 269 I do CPC. Condeno a embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advoca-
tícios que arbitro em quinhentos reais, considerando o alto zelo do
procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa sim-
plicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento ante-
cipado. -Advs. SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI e CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

175. ORDINARIA DE COBRANCA-1465/2007-ANTONIO NANU-
CA DOS SANTOS e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao
recurso recebido no prazo legal. -Advs. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

176. DECLARATORIA-1510/2007-DISTRIBUIDORA MILLE-
NIUM LTDA EPP x REIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ME e outro- Contados e preparados, venham para o julgamento an-
tecipado. —————————Preparar custas processuais R$
48,11. -Advs. JEFERSON LUIZ CALDERELLI, DEAN JAISON
ECCHER e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

177. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-1531/2007-C
M COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Marco o dia 03/03/2009 às 15:40 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes,
pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus
constituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos
que isso seja expressamente requerido. -Advs. SILVENEI DE CAM-
POS e JOSE MAREGA-.

178. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1541/2007-BANCO
BMG S/A x VALTER LEMES-Manifestar sobre as informações co-
lhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MARCELO HENRIQUE GONCAL-
VES-.

179. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-7/2008-
ANTONIO LUIZ DE LIMA x CECM COM REV COMBUST BAN-
CO SICOOB METROPOLITANO e outro- Decisão Interlocutória
Corrija-se na distribuição, nos registros da escrivania e na distribui-
ção o nome da parte ré, para constar como está nas respostas de
f.148 e f.165. Inclusive para os autos apensos. Sobre os documentos
juntados pelo autor (f.264-281), inclusive quanto à tempestividade,
digam os réus. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam de f.149 porque a inicial imputa direta e especificamente à Sera-
sa a prática de pelo menos um ato ilícito, a inclusão de seu nome nos
cadastros restritivos de crédito sem prévia comunicação. Como se
sabe, a jurisprudência pacífica diz que o dever de comunicar é da
empresa mantenedora do cadastro, não do credor. Logo, ao menos
quanto a esse ponto, a Serasa tem legitimidade passiva. Rejeito a
preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir (f.171).
Ali mesmo o réu confessa que se recusou a baixar as restrições, por-
que, segundo diz, tem direito à percepção das tarifas, e não lhe foi
exibida documentação suficiente antes do ajuizamento. Como o au-
tor afirma que o réu já tivera acesso à documentação completa, e que
as tarifas são ilegais, há lide, e o autor tem necessidade da sentença
de mérito. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
de f.172, rejeito-a. Se por acaso um dos pedidos do autor estiver mal
direcionado, o fato de os demais, ou pelo menos um dos demais, ter
o Sicoob como alvo habilita este último para estar no pólo passivo.
Dou o processo por saneado. Defiro as provas testemunhais requeri-
das e mais o depoimento pessoal do autor. Nilton, mencionado a
f.283, não é parte, logo não pode dar depoimento pessoal. Conside-
ro-o, todavia, como testemunha já arrolada pelo primeiro réu. Deixo
de designar, por ora, a audiência, o que farei quando esta interlocu-
tória passar em julgado. É que é temerário fazer a instrução antes
que a composição do pólo passivo esteja pacificada. Determino que
o segundo réu, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359 do
CPC, apresente, em vinte dias, o documento pedido no item 1 de
f.261 (histórico do apontamento, etc.), e forneça os nomes, qualifi-
cações e endereços da sua funcionária, ou ex- funcionária Carla, como
pede o item 3 da f.261. Quanto ao item 2 de f.261, indefiro, para não
reabrir para o réu prazo para exibir documentos que tinham de acom-
panhar a contestação. O segundo réu, que não requereu provas no
prazo concedido, não poderá produzir outras além das que já estão
nos autos. É da jurisprudência: [...]. 11. - Int.-se. -Advs. RUI AU-
RELIO KAUCHE AMARAL, LUIZ DE OLIVEIRA NETO e IVO
PEGORETTI ROSA-.

180. ORDINARIA DE COBRANCA-10/2008-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x PLASTECNICA IND E COM DE ARTIGOS DE PLAS-
TICO LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

181. ACAO MONITORIA-31/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x CASA PARANA LTDA-Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

182. ORDINARIA DE COBRANCA-32/2008-CONDOMINIO EDI-

FICIO MARAJOARA x GIEZI MARQUES DE AZEVEDO-Profe-
rida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inici-
al, e condeno o réu a pagar em favor do autor a importância de R$
378,35, e também as prestações que se venceram no curso da lide,
com acréscimo de correção monetária calculada pelo índice misto
(média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/
1995, contada do vencimento de cada uma das prestações, e mais
juros moratórios de 1% ao mês, também contados dos respectivos
vencimentos, além da multa convencional, na forma pleiteada na ini-
cial. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor da
condenação, considerando o alto zelo do procurador da parte adver-
sa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abre-
viação do trabalho pelo julgamento antecipado. -Advs. EDNEY
RESMER VIEIRA e RENATA MOREIRA DE JESUS-.

183. DEPOSITO-38/2008-BANCO ITAU S.A x DINELDINER PIN-
TO- Preparar custas processuais R$ 25,66. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

184. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-81/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x STHUDIUM HOME THEATHER
LTDA ME e outro- Preparar custas processuais R$ 18,71. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-.

185. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-121/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TATIANE CRISTINA LEMOS VENTU-
RA-Proferida sentença homologando o pedido de desistência e de-
clarando extinto o processo -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

186. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-146/2008-
ERNESTO PEREIRA RAMOS x BANCO GE CAPITAL S/A e ou-
tro-Marco o dia 03/03/2009 às 15:25 horas para a audiência prevista
no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo
DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus cons-
tituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que
isso seja expressamente requerido. -Advs. ANGELA REGINA FER-
REIRA APARICIO, BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA
PAGANI e MOACIR BORGES JUNIOR-.

187. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-166/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x
MUNICIPIO DE MARINGA-O feito comporta julgamento imedia-
to. Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——
-Preparar custas processuais R$ 27,81. -Advs. KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI e SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-
.

188. EMBARGOS A EXECUCAO-223/2008-FLAVIO LEANDRO
ANDREOTTI E CIA LTDA e outros x BANCODO BRASIL S/A-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstancia-
damente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos con-
trovertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...).
-Advs. FABIO ROBERTO COLOMBO e JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-.

189. ORDINARIA DE COBRANCA-224/2008-MOISES ALCAZAR
x BANCO DO BRASIL S/A e outro-Marco o dia 03/03/2009 às 15:20
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os
procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem
o comparecimento de seus constituintes. Desnecessária intimação
pessoal das partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -
Advs. ADEMIR PENHA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e
LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI-.

190. ACAO MONITORIA-230/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x MANOEL NETO LARANGEIRO-Manifes-
tar sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

191. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-290/2008-EVA-
RISTO ZANDONADI x BANCO DO BRASIL S/A-Nos termos do
art. 264 do CPC, diga o réu se concorda que o autor emende a inici-
al, para corrigir o número da conta corrente cuja revisão pretende,
conforme pediu a f.121. Int.-se. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-315/2008-COSMO MASSA-
RENTI e outro x EDVALDO VEICULOS LTDA-Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade
de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que preten-
dem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. WAN-
DERSON FONTINI DE SOUZA e DOMINGOS ZAVANELLA JU-
NIOR-.

193. MANDADO DE SEGURANCA-326/2008-P LOPES E TAR-
DEN LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA- Contados e prepara-
dos, voltem.——————Preparar custas processuais R$ 12,61. -
Advs. WALDIR FRARES e LAERCIO FONDAZZI-.

194. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-327/2008-WILLI-
AN EUDES DA COSTA x UNIMED REGIONAL DE MARINGA
COOP TRABALHO MEDICO- Decisão Interlocutória Sem prelimi-

nares a decidir, dou o processo por saneado. Defiro as provas reque-
ridas: oral e pericial. Como ambas as partes requereram a perícia, o
autor é que deve custeá-la. Quanto à pretensão de inversão do ônus
da prova, indefiro-a, por não verificar a hipossuficiência da parte
autora. A inversão do ônus da prova só cabe, nas relações de consu-
mo, se presente uma das hipóteses legais de hipossuficiência. No
caso, os documentos necessários para apuração das informações ne-
cessárias ao deslinde da controvérsia já estão nos autos, não haven-
do, assim, hipossuficiência no acesso à informação. Não se trata de
hipossuficiência técnica, porque não é à parte, mas ao perito, que
caberá analisar os aspectos médicos da questão. E não cabe a inver-
são do ônus somente para transferir para a parte mais rica o custo de
produção da prova: a lei não prevê a hipossuficiência financeira como
fundamento para inversão do ônus da prova. Nomeio perito o dr.
Florivaldo André Martelozzo (fone (44) 3222-6004), sob a fé do
grau. Int-se as partes para, em cinco dias, apresentarem os quesitos.
Juntados os quesitos, int.-se o perito para formular proposta de ho-
norários. Apresentada a proposta, digam. Designarei a audiência de
instrução e julgamento depois de ultimada a perícia. Int.-se. -Advs.
SHIGUEMASSA IAMASAKI e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

195. ORDINARIA DE COBRANCA-329/2008-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x JOSE CARLOS ESTEVAM - ME-Retirar ofícios
expedidos, e preparar custas de expedição R$56,00. -Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-.

196. ORDINARIA DE INDENIZACAO-331/2008-ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA JUNIOR x ZACARIAS VEICULOS e outro- Prepa-
rar custas processuais R$ 29,86. -Advs. RENATO RIBECHI, DA-
NIA MARIA RIZZO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

197. ORDINARIA DE COBRANCA-344/2008-TOMOTO NAGAO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-O feito compor-
ta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 736,18. -Advs.
ANDRE BOTTI MONTANHA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

198. DECLARATORIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E IN-
DENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS-345/2008-ZELI
PEREIRA GALASSO x IRACIR ROBERTO FERREIRA- Decisão
Interlocutória Rejeito a preliminar de inépcia. A inicial, se não é mag-
nífica, o que aliás a lei não exige, contém exposição suficientemente
clara do pedido e da causa de pedir. Tanto que, a partir dela, o réu
teve condições de exercer ampla defesa. Anote-se que “a tendência
do Processo Civil contemporâneo é a de se evitar ao máximo as de-
cisões de forma, priorizando sempre que possível as de fundo” . Con-
soante já proclamou o STJ, “se a petição inicial permite que se com-
preenda perfeitamente a pretensão deduzida, não se justifica a extin-
ção do feito, sem o exame do mérito, por inépcia da inicial” . É que
“se a narração dos fatos permite a exata compreensão da controvér-
sia, possibilitando, a um só tempo, a defesa da ré e a prestação juris-
dicional, não se vislumbra a inépcia” , que jamais se configura “se a
petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e in-
teligível, proporcionando uma compreensão inequívoca dos fatos e
fundamentos jurídicos do pedido” , e “sendo possível constatar, sem
grandes esforços, o objetivo do autor” . A posição pacífica da juris-
prudência “é no sentido de que não se deve declarar a inépcia quan-
do for possível ao Juiz compreender os fatos, a causa de pedir e o
pedido e que a parte contrária compreenda a demanda permitindo-
lhe que exerça ampla defesa. É a aplicação do Princípio da Economia
Processual” . No caso em exame a inicial é compreensível, de clareza
e logicidade bastantes, permitindo a compreensão do pedido e da
causa de pedir. Está de acordo com os parâmetros de suficiência
preconizados pela jurisprudência já resumida. Cumpre lembrar aqui,
enfim, a advertência de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: “O
processo civil moderno quer ser um processo de resultados, não um
processo de conceitos ou de filigranas” . Dou o processo por sanea-
do. Defiro as provas requeridas. Nomeio perito o dr. Florivaldo An-
dré Martelozzo (fone (44) 3222-6004), sob a fé do grau. Int-se as
partes para, em cinco dias, apresentarem os quesitos. Juntados os
quesitos, int.-se o perito para formular proposta de honorários. Apre-
sentada a proposta, digam. Designarei a audiência de instrução e
julgamento depois de ultimada a perícia. Int.-se. -Advs. SHIRLEY
OLIVETTI e DESIREE ZOLET KURUKE FERRER-.

199. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-355/2008-ED-
SON LUIZ TEREZAN e outro x COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL- decisão em embargos declaratórios 1. - Re-
cebo e provejo os embargos declaratórios, para evitar confusão e
mal-entendidos. Embora não haja cotnradição na decisão interlocu-
tória, que não determi-nou a intimação da parte autora para recolher
custas, a publicação de f.252-254 é que saiu com erro. Na parte fi-
nal, relativa ao recolhimento de custas, e que a escriva-nia inclui de
ofício e de rotina na publicação, por força de portaria deste juízo,
constou mesmo a intimação indevida da parte autora para custear
intimações. Como, todavia, está claro no saneador, a parte autora
não pode produzir mais provas, porque ocorreu a preclu-são do seu
direito. Razão porque não tem de antecipar custas, nem deve ser a ré
intimada para depoimento pes-soal, nem devem ser intimadas teste-
munhas que a parte autora eventualmente vier a arrolar. Int.-se as
partes desta decisão. Dessa intimação, reini-ciar-se-á o prazo para
eventual recurso. 2. - Admito o agravo, a permanecer retido nos au-
tos. Não havendo razão para reconsiderar a decisão agra-vada, que
mantenho pelos seus próprios fundamentos, fa-ça-se a intimação do
agravado para a contra-minuta. Anote-se na autuação e, oportuna-
mente, cumpra-se o CN 5.12.5. Int.-se. -Advs. HASSAN SOHN e
SAULO DE MELO JUNIOR-.

200. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-371/2008-IVONE DE CARLOS RODRIGUES
DOS SANTOS e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-Havendo, como há, interesse da CEF no lití-
gio, a competência é da Justiça Federal, a quem determino a remessa
dos autos, com as baixas, anotações e comunicações necessárias.
Int.-se. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR

AUGUSTO DE FRANCA e PATRICIA F S SERINO DA SILVA-.

201. MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DE EFEITOS DE
PROTESTOS-375/2008-ALDO TRENTINE BAZZANELLA x VAL-
DECI APARECIDO DA SILVA- Declaro a revelia do réu. Aguarde-
se para julgamento conjunto com a ação principal. -Advs. ELIANE
CRISTIN TRENTINI e GISELE CRISTIANE FELIPE GOMES-.

202. EMBARGOS A ARREMATACAO-382/2008-GERALDO DIAS
DA SILVA e outro x PROFIL S/A-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedentes os embargos para reconhecer a impenhora-
bilidade do bem constrito, e assim, a) declarar nula a penhora, e or-
denar seu levantamento, com as baixas, anotações e comunicações
necessárias; e b) declarar nula a arrematação realizada a f.275 dos
autos da execução 0040/2000, e todos os atos dela derivados ou
decorrentes, , com as baixas, anotações e comunicações necessárias,
determinando a restituição ao arrematante do valor do lanço. Con-
deno ainda embargados ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, e honorários advocatícios que arbitro em um mil reais, consi-
derando o zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daque-
le, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo
julgamento antecipado. -Advs. MILTON HIROSHI TAZIMA, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e JESUS SOARES MARTINS-.

203. MANDADO DE SEGURANCA-394/2008-JEAN CARLOS
MARQUES SILVA x ATO PRESIDENTE DO CONSELHO UNI-
VERSITARIO DA UEM-Recebo a apelação só no efeito devolutivo,
porque: [...]. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual exis-
tência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte
recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo le-
gal. -Advs. JEAN CARLOS MARQUES, UMBERTO CASSIANO
GARCIA SCRAMIM e SONIA LETICIA DE MELLO CARDOSO-
.

204. ORDINARIA DE COBRANCA-420/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CORDOBA x MOTOMU SHIMODA- Decisão In-
terlocutória Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir. O réu
não nega que é de sua propriedade a unidade condominial. As despe-
sas condominiais são obrigação propter rem. Ademais, o réu confes-
sa o débito, e não consignou espontaneamente, antes do ajuizamento
deste processo, a parte incontroversa. De modo que o credor tinha e
tem interesse de agir para postular a cobrança. Dou o processo por
saneado. Defiro a única prova requerida, que é o depoimento pesso-
al do autor. Designo dia 25/3/2009 às 15:30 horas para a audiência
de instrução e julgamento. Int. o autor para comparecer e dar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. Cumpra-se o CN 2.3.10 Int.-
se. —————————— Deve a parte autora recolher guia de
custas do Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e tes-
temunhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte
requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intima-
ção da parte autora e testemunhas eventualmente arroladas (descon-
siderar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratuita). -
Advs. MARA REGINA PORCELANI e DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS-.

205. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-453/2008-ODA-
IR DONATO JUNIOR x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstancia-
damente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos con-
trovertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...).
-Advs. ELIANA JAVORSKI e BLAS GOMM FILHO-.

206. ALVARA JUDICIAL-458/2008-FRANCISCO WATERMANN-
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00 -
Adv. ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO-.

207. REINTEGRACAO DE POSSE-462/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x REMESTTEFER EVANGELISTA FERR-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

208. EMBARGOS A EXECUCAO-474/2008-JOAQUIM ROMERO
FONTES e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A LI-
QUIDACAO EXTRAJUD- Decisão Interlocutória 1. - Rejeito a pre-
liminar de prescrição. O prazo prescricional tem de ser contado da
data do vencimento da cédula que aparelha a execução, ou seja, 31/
10/2003, e não do vencimento de cada uma das parcelas. É que o
vencimento antecipado do contrato, diante do inadimplemento de
uma ou mais parcelas, é direito do credor, ou seja, faculdade dele, e
não sua obrigação. Ao devedor não é facultado declarar as presta-
ções antecipadamente vencidas por força de sua própria inadimplên-
cia. Ademais, por força de aditivo as duas primeiras parcelas tiveram
seus vencimentos prorrogados para 2004 e 2005, de modo que, pro-
telado o vencimento, o prazo prescricional não podia começar a cor-
rer antes de exigível o crédito. 2. - Quanto à preliminar de conexão,
rejeito-a. Não há identidade de partes entre este processo e aquele
outro, que tramita na 3ª V.Cív. local. Aqui o exeqüente-embargado é
o Banco Bamerindus do Brasil S.A., e lá o réu é o HSBC Bank Brasil
S.A.. 3. - Dou o processo por saneado, pois. Indefiro as provas re-
queridas, porque supérfluas, por razões que a sentença esclarecerá.
Transitada esta em julgado, c. e p., v.. para julgamento antecipado.
Int.-se. Em Maringá, 17/11/2008. ALBERTO MARQUES DOS SAN-
TOS JUIZ DE DIREITO -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIRA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

209. ORDINARIA DE COBRANCA-480/2008-KAIDO YAMAMO-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- O feito comporta julga-
mento imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
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voltem. -Advs. LUIZ RAFAEL e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

210. ORDINARIA DE COBRANCA-492/2008-JOSE CLAUDEMIR
DA SILVA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o
Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida acarre-
tará preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. OS-
MAR HELCIAS SCHWARTZ JR e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

211. SUMARIA DE COBRANCA-504/2008-UNINGA UNIDADE
DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x LUANA PAULA DOS
SANTOS-Não cabe a citação por edital enquanto não esgotado os
meios para localização do endereço do réu. Assim, de ofício, requisi-
tei o fornecimento de endereços através do sistema BacenJud. De-
corrido 30 dias, com ou sem resposta, digam. Determinei ainda a
expedição de ofício eletrônico à Copel e ao Detran para o mesmo
fim. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-.

212. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-506/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
PAULO MIGUEL DE JESUS-Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedente o pedido inicial, declaro resolvida a relação
havida entre as partes, e condeno a ré a pagar à autora a importância
de R$ 4.150,00, para indenização do dano moral, acrescidos de cor-
reção monetária, calculada pelo índice misto (média IGP-DI/INPC)
na forma do Decreto Federal nº 1544 de 30/6/1995, contada de hoje,
além de juros moratórios de 12% ao ano, também contados de hoje.
Extingo o processo na forma do art. 269 I do CPC. Condeno ainda a
ré ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação, conside-
rando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daque-
le, e a abreviação do trâmite pelo julgamento antecipado da lide. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

213. REMOCAO DE INVENTARIANTE-518/2008-VALDEMAR
POLETTO e outros x LEONILDO CORREIA-O feito comporta jul-
gamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença
e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 28,71. -Advs. PAU-
LO DE BEM e ADEMIR PENHA-.

214. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-527/2008-EDI-
LAYNE CRISTINA FELIPE DE MORAES x ALICIO PEREIRA e
outros-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. MARCELO VICTOR MICHELS T BRANDAO-.

215. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-538/2008-APA-
RECIDA JOANA DA SILVA x BANCO HSBC-Exiba o réu em trinta
dias, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359 do CPC, todos
os extratos/faturas do cartão de crédito em debate, que ainda não
estiverem nos autos. Juntados esses documentos, vista à autora, para
falar. Depois, C. e p., v.. para julgamento antecipado, pois todas as
demais provas requeridas são desnecessárias, por razões que a sen-
tença explicará. Int.-se. -Adv. GRIZIELI RIBEIRO DA SILVA-.

216. ORDINARIA DE INDENIZACAO-539/2008-OSMAR FER-
NANDES CANONIO x ATACADAO DISTRIBUIDORA COMER-
CIO E INDUSTRIA-Marco o dia 03/03/2009 às 15:30 horas para a
audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores
das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compareci-
mento de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das
partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -Advs. GEN-
TIL GUIDO DE MARCHI e CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-.

217. ORDINARIA DE COBRANCA-548/2008-MARIA DO CAR-
MO RIBEIRO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-O
feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$
691,22. -Advs. NEUZA TEBINKA SENHORINI e JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

218. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-558/2008-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
HUGO GONCALVES TAITI-Revogo f.41. Trata-se de processo
extinto pela desistência (f.36), sendo descabida a pretensão de loca-
lizar o réu a esta altu-ra. Pagas as custas pelo autor, como consta da
sentença, arq., com as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias. Int.-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

219. MANDADO DE SEGURANCA-571/2008-GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA x CHEFE AGENCIA FAZENDARIA SEC
DE EST FAZ DO PARANA-Proferida sentença homologando o pe-
dido de desistência e declarando extinto o processo -Advs. MAURI-
CIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI e PEDRO ROGE-
RIO PINHEIRO ZUNTA-.

220. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-603/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALAN AMADEU DOS SANTOS-O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 16,61. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

221. REINTEGRACAO DE POSSE-614/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA TERESA
BORDINI DO AMARAL-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-

CIN-.

222. ORDINARIA DE COBRANCA-637/2008-CELIA DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Já que ambas as par-
tes concordaram, defiro a modificação no pólo passivo, para excluir
Liberty e incluir em seu lugar a Seguradora Lider. Baixas e comuni-
caçõe necessárias. Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indican-
do circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...).-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

223. ORDINARIA DE COBRANCA-643/2008-RAQUEL MARIA
DE LIMA SILVA e outros x SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEGURO DPVAT SA- Já que ambas as partes con-
cordaram, defiro a modificação no pólo passivo, para excluir Liberty
e incluir em seu lugar a Seguradora Lider. Baixas e comunicaçõe
necessárias. Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando
circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...).-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

224. SUMARIA DE COBRANCA-653/2008-CONDOMINIO MON-
TE CARLO RESIDENCE x GUIOMAR LANKAITES PINEIRO-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstancia-
damente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos con-
trovertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...).
-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

225. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-654/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x FRANCIELE SANTANA DE SOUZA-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e,
com fundamento no Dec.-lei nº 911, de 1969, declaro rescindido o
contrato e consolidada nas mãos do autor o domínio e a posse plenos
e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar converto em definitiva.
Faculto a venda do bem pelo autor, na forma do art. 3º, § 5º, do
Dec.-lei nº 911, de 1969. Cumpra-se o art. 2º do mesmo decreto,
oficie-se ao Detran comunicando estar o autor autorizado a proce-
der a transferência do bem a terceiros que indicar. Condeno ainda a
ré ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em quinhentos reais. Julgo extinto o pro-
cesso na forma do art. 269, I do CPC. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

226. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-658/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FLAVILINE CONFECCOES LTDA e
outros-Diga(m) o(s) exequente(s) em cinco dias. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

227. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-660/2008-FI-
NANZA FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRAN VILLE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EVANDRO BUE-
NO DE OLIVEIRA-.

228. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-681/2008-UNI-
CRED NORTE DO PARANA COOP ECON CRED MUTUO ME-
DIC x MIGUEL TETSUO YAMAUE e outro-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça e Carta Precatória devolvida. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Adv. ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

229. ACAO MONITORIA-682/2008-M MATSUDA E CIA LTDA x
HELIO RODRIGUES PODADEIRO-Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. CELSO PIRATELLI-.

230. ORDINARIA DE COBRANCA-684/2008-NILSON MOURA
DO SANTOS x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a
finalidade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferi-
mento. Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao
julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR e FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES-.

231. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-707/2008-
UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7 DIA
x CONSTRUTORA NOVA CANAA LTDA-decisão interlocutória
Pede o autor, em sede de antecipação de tutela, o cancelamento dos
efeitos do protesto, alegando que os títulos levados ao protesto são
resultantes de dois contratos de empreitada, firmados entre autor e
réu, já executados pelo segundo e saldados pelo primeiro. Não há
prova inequívoca do pagamento. A autora, por meio do primeiro
contrato (f.16/18) tornou-se devedora da importância de R$

135.000,00, e pelo segundo contrato (f.19/21), assumiu uma dívida
de R$ 86.000,00, totalizando, destarte, um crédito a favor da ré na
ordem de R$ 221.000,00. A execução do contrato pela ré é incontro-
versa, a parte autora a f.03, § 10º confessa que as obras foram devi-
damente executadas e que a remuneração pelas obras foi totalmente
saldada. Entretanto, os documentos que acompanham a inicial (f.22/
29) não são suficientes para provar o pagamento total dos dois con-
tratos. Supondo que os valores constantes naqueles documentos re-
ferem-se aos pagamentos, a soma simples deles equivale a R$
50.340,00 – isso considerando as notas fiscais como prova de paga-
mento -, valor bastante inferior ao da soma dos valores constantes
dos contratos. E, mesmo que o protesto seja referente apenas as no-
tas fiscais de f.22/25 – informação que não se obtém com segurança
- ainda assim parece haver crédito em favor do réu, pois a soma das
notas fiscais equivale a R$ 26.140,00 e a soma dos supostos com-
provantes de pagamento resulta em R$ 25.400,00, restando um sal-
do de R$ 740,00 ou R$ 140,00, dependendo da interpretação que se
dê à nota fiscal de f.24. Ainda assim, cabe registrar que os documen-
tos de f.26/29 não trazem informação de qual título está sendo quita-
do/pago com aquele valor.  Logo, falta a prova inequívoca da veros-
similhança, a que alude o art. 273 do CPC.  Indefiro a pretendida
antecipação da tutela jurisdicional.  Cite-se e int.-se. -Adv. JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA-.

232. ORDINARIA DE COBRANCA-710/2008-JOSE TEIXEIRA
BRAGA x BANCO DO BRASIL S/A-Determino que o réu exiba,
em trinta dias, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359 do
CPC, sem prejuízo da cominação de multa diária em caso de desobe-
diência, os extratos requeridos na inicial. Int.-se. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

233. ALVARA JUDICIAL-711/2008-CASSIO ROMAO TEIXEIRA-
Proferida sentença: Vistos. . . Assim, presentes os requisitos legais,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e defiro a autorização para
que Cassio Romao Teixeira proceda ao saque dos saldos existentes
em contas-vinculadas de FGTS e PIS em nome do falecido Policarpo
Romao Teixeira. Expeça-se alvará, válido por trinta dias. Desneces-
sária prestação de contas. -Adv. PIERRE GAZARINI SILVA-.

234. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2008-JU-
LIO CESAR PINTO x JAIR SILVA DOS SANTOS e outro-Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

235. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-728/2008-BANCO
ITAU S.A x KELLY CRISTINA MOREIRA PEREIRA-Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

236. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-747/2008-BANCO
GE CAPITAL S/A x ELIANE FERREIRA B DE OLIVEIRA-O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 26,23. -
Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ARI ALVES
PEREIRA-.

237. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-751/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
ROBERTO CEZAR DE OLIVEIRA-Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

238. ORDINARIA DE COBRANCA-756/2008-MARIA ZITA DOS
SANTOS e outros x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT SA- Já que ambas as partes concordaram,
defiro a modificação no pólo passivo, para excluir Liberty e incluir
em seu lugar a Seguradora Lider. Baixas e comunicaçõe necessárias.
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstancia-
damente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos con-
trovertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será en-
tendida acarretará preclusão da faculdade de produção de provas,
levando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...).
-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

239. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-758/2008-MA-
RIA RENATA BALIVEIRA AGREIRA e outros x ANTONIO DOS
SANTOS CRUZ e outro-Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem
como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este
despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de pro-
dução de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da
jurisprudência: (...). -Advs. REGINA CELIA CARDOSO DE A AS-
SIS, REINALDO MIRICO ARONIS e RAFFAEL SANTOS BENAS-
SI-.

240. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO-769/2008-COMERCIO DE COMBUSTIVEL
PIONEIRO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Providenciar o de-
pósito das despesas de correio, para postagem da carta de citação. -
Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

241. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-780/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
FAGNO ITACIZO FERREIRA-Diga(m) o(s) autor(es) em cinco dias.
Int.-se. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

242. PRESTACAO DE CONTAS-800/2008-ALVARO ARNOLD x

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SICREDI- Decisão Inter-
locutória O autor não repeliu a afirmação de conexão contida na
contestação, ou seja, concordou com a existência da conexão. Aliás,
está demonstrado por documentos que ao tempo do ajuizamento desta
já tramitavam, noutra va-ra, execução e embargos relativos aos mes-
mos negócios. Presente a possibilidade de decisões contraditórias,
declino da competência em favor da 6ª V.Cív. local, a quem determi-
no a remessa dos autos, com as baixas, ano-tações e comunicações
necessárias. Int.-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e KA-
TIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

243. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-820/2008-SI-
COOB METROPOLITANO MARINGA x SUPERMERCADO SU-
PREMO LTDA e outros-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA
SILVA-.

244. ORDINARIA DE NULIDADE-824/2008-PAULO ROBERTO
JARDIM NOCCHI x PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
DOUTOR CAMARGO - PR-Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-.

245. DECLARATORIA-840/2008-ADALGISA CARDOSO DE
OLIVEIRA x CARLOS ROBERTO NUNES FRANZONI e outros-
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. ROSA
MARIA RIGON SPACK-.

246. PRESTACAO DE CONTAS-843/2008-NELSON APARECI-
DO x BANCO ITAU S/A-Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA-.

247. DESPEJO PARA USO PROPRIO-850/2008-RADAMES RO-
BINSON TOSATTI e outro x RYEB EDITORA LTDA-Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o
Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida acarre-
tará preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
WALDEMAR DE MOURA e MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA FILHO-.

248. ORDINARIA DE INDENIZACAO-862/2008-MARIA FATI-
MA ZEZZI x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELE-
TRODOMESTICOS L-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. SIMONE APARECIDA SARAIVA e DINO
COSTACURTA-.

249. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-878/2008-BAN-
CO ITAU S/A x MKASE CONSULTORIA E MARKETIN LTDA e
outro- Preparar custas processuais R$ 9,61. -Adv. LUERTI GALLI-
NA-.

250. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-887/2008-DPM
COMERCIAL DE BATERIAS LTDA ME x AUTO ELETRICA SG
LTDA e outros-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. SIMONE A SARAIVA-.

251. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-893/2008-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SER-
GIO DA SILVA OLIVEIRA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

252. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-896/2008-DEOLINDA
DEZOLIN e outros x MUNICIPIO DE MARINGA- Emende a inici-
al apresentando pedido líquido, sob pena de indeferimento -Adv.
PEDRO JOSE DE ALMEIDA-.

253. ORDINARIA DE RESTITUICAO-926/2008-GUIOMAR SIN-
GER e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARI-
OS BANCO BRASIL-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este des-
pacho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produção
de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. VALTER REGINALDO OLIVEIRAM UL-
GUIM, RUI MAURO SANTOS, FABRICIO ZIR BOTHOME e
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

254. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2008-VANI
TERESINHA PEDREIRA TELES x RAQUEL CANDIDO DA SIL-
VA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. MARLENE TISSEI-.
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255. ORDINARIA DE COBRANCA-940/2008-ALCINDO IGNA-
CIO e outros x BANCO BRADESCO S/A-Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. ANTONIO CAMARGO JU-
NIOR-.

256. RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS-950/
2008-ROGERIO LEANDRO CAVALVANTE e outro x ARCA CO-
MÉRCIO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA-Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos. Pra-
zo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). -Adv. JOAO CARLOS SILVEI-
RA-.

257. INTERDICAO-962/2008-SILVIA LOPES x RUTE COUTO
LOPES- Nomeio perito o dr. Mauro Porcu, sob a fé do grau. Int-se
as partes e o Ministério Público para, em cinco dias, apresentarem os
quesitos. Juntados os quesitos, vista ao procurador da autora, para
agendar com o perito o atendimento, medida mais prática, rápida e
econômica que a intimação do expert. Juntado o laudo, digam. -Adv.
TEREZA MIEKO SAKIYAMA-.

258. ACAO MONITORIA-986/2008-LUCIA FIGUEREDO CON-
FECCOES LTDA x GILSON JACOB- Manifetar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça -Adv. ANDERSON DESTEFANO-.

259. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-994/2008-CON-
DOMINIO EDIFICIO NEO ALVES MARTINS x ANTONIA KA-
ZUKO TAKATA e outro-Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. -Adv. JOSE CARLOS
LOPES-.

260. IMISSAO DE POSSE-1006/2008-JOCEMARA REGINA NO-
GUEIRA x PAULO EDSON AMADEI e outro- Mantenho f. 40 e
55. ———— fls. 40. Há prova documental do domínio, que caracte-
riza, as-sim, a inequívoca verossimilhança do alegado direito à pos-
se. A privação dessa posse, que é direito do proprietário, consiste em
dano in re ipsa, de reparabilidade duvidosa ante a presumível insol-
vência do requerido. Concedo, liminarmente, pois, a antecipação da
tutela jurisdicional, para ordenar ao réu que, em dez dias, entregue
ao autor o imóvel, desocupado de pessoas e coisas, sob pena de ser,
pelo mesmo mandado, compulsoriamente realizada a imissão do re-
querente na posse. Int.-se para cumprir e, pelo mesmo mandado,
citem-se, na forma do art. 172 do CPC.). ———— fls. 55 Mantenho
a decisão agravada pelos seus proprios fundamentos. -Advs. RO-
BERTO TABORDA CAVALHEIRO e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

261. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1011/2008-ANGELINA AN-
TUNES PAVANI e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Retirar
ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv.
HELINTHA COETO NEITZKE-.

262. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1028/2008-APARECIDO
AUGUSTO LONARDONI e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a
impugnação à execução diga o exeqüente.-Adv. ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-.

263. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1074/2008-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E NVESTIMENTO x LEVI
FEITOZA DIAS-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

264. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1075/2008-ANI-
BAL BIM x NATALIA RAIMUNDA DA SILVA-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. ANIBAL
BIM-.

265. EMBARGOS DE TERCEIRO-1079/2008-MARCOS AURE-
LIO JARDIM x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Mantenho a decisão agravada. Cumpra-se-a, e venham cls. se vier
ofício do TJPR acerca do agravo. Int.-se. -Adv. ROSANGELA CRIS-
TINA BARBOSA SLEDER-.

266. COMINATORIA-1086/2008-MARIA LUCIA ZANCO x JERO-
NIMO ADAO FILHO-Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. -Adv. IDEVAL INACIO DE
PAULA-.

267. REINTEGRACAO DE POSSE-1113/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA JOSE VIOTTO BRAGA-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

268. CONTRAPROTESTO-1164/2008-TRANSFALLEIRO
TRANSPORTES LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL-Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de Notificação. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE-.

269. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE POS-
SE-1181/2008-EUJUJANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x ELIA RODRIGUES TEIXEIRA GONCALVES e ou-
tro-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-.

270. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1188/2008-GIL-
MAR CASSOU TERRA x ESTADO DO PARANA-Decisão Interlo-
cutória Aceito, por ora, como suficiente o documento de f.66 para
indiciar a recusa do réu ao fornecimento do fármaco e ao protocolo

do pedido administrativo. Ainda assim o autor deixou de prestar os
esclarecimentos necessários, sem os quais não cabe o deferimento da
pretendida antecipação da tutela jurisdicional. Concedo-lhe, por isso,
tendo em vista a relevância do direito discutido, nova oportunidade
de emenda. A f.59 fiz referência erradamente ao documento de f.53,
quando na verdade foi no de f.43 que o autor afirmou que só tentou
os dois tratamentos mencionados a f.26, e nenhum dos mencionados
a f.3. Esclarecido esse erro, insisto que não existe prova de que o
autor tenha tentado sem êxito o tratamento com o infliximabe, ou
com anti-inflamatórios, corticóides, metrotexato, e fototerapia, men-
cionados na inicial. O ilustre procurador do autor, assim como este
juiz, não tem formação médica, e portanto não serve de prova a sua
afirmação de que todos esses tratamentos estão abrangidos na ex-
pressão “vários” empregado na declaração médica de f.26. Não ser-
ve para a prova inequívoca da verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC, declaração médica “exemplificativa”, como pretende o
autor. Exiba, pois, documento médico informando especificadamen-
te quais foram os medicamentos já utilizados sem sucesso, bem como
informando o CID da doença do autor, que não consta dos autos até
agora. Int.-se. -Adv. FERNANDO RIBAS-.

271. MANDADO DE SEGURANCA-1192/2008-ADHERBAL BA-
ZANELLA x VIRIATO CORREIA CAMPOS e outro-Proferida sen-
tença: Vistos. . . Assim, no caso em exame, não sendo o ato questio-
nado ato de autoridade, para os fins da Lei Federal nº 1533, o autor
carece da ação de mandado de segurança, por falta de condição es-
pecífica. Indefiro a inicial, portanto, e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com esteio no art. 267 incisos I e VI do CPC,
condenando o impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. -Adv. VALDEMAR LEITE MORAES-.

272. PRESTACAO DE CONTAS-1193/2008-CEREALISTA PAN-
TANEIRA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Providenciar o de-
pósito das despesas de correio, para postagem da carta de citação. -
Adv. FABIO STECCA CIONI-.

273. ORDINARIA DE COBRANCA-1195/2008-BARRA DO IVAI
CONDOMINIUM DE PESCA E LAZER x ANGELA MARIA JU-
RAZEQUIM-Designo o dia 03/03/2009 às 15:00 horas para a audi-
ência de conciliação a que se refere o art. 277 do CPC. Cite-se a
parte ré, com pelo menos dez dias de antecedência, para comparecer
ao ato, acompanhada de advogado, e ali apresentar defesa, sob pena
de revelia e confissão ficta. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. -Adv. JAQUELINE BECCARI MALHEIROS-.

274. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1202/2008-DEMETRIO VAL-
TER KUTSCHENKO e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Re-
tirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00-Adv.
EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA-.

275. LIQUIDACAO DE SENTENCA-1204/2008-ESPOLIO DE
ALUCIDIO ROSA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE MARINGA-
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00-
Adv. LUIZ MANRIQUE-.

276. EMBARGOS A EXECUCAO-1207/2008-ATLAS VIAGENS
E TURISMO LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A- Recebo os
embargos para discussão, sem suspender a execução, tendo em vista
não haver ainda garantia do juízo (art. 739-A, § 1º do CPC). Certifi-
que-se nos autos de execução. A jurisprudência sobre a questão da
antecipação da tutela jurisdicional, em casos como o presente, foi
pacificada no STJ em 22/10/2008, nos termos da Lei dos Recursos
Repetitivos (Lei Federal nº 11672/08), conforme REsp 1061530. Fir-
mou-se o entendimento de que a antecipação da tutela jurisdicional
depende de verossimilhança das teses do consumidor, e do deposito
respecito da parte incontroversa da dívida. Emende o autor a inicial,
pois, para indicar o valor da parte incontroversa da doívida, e pro-
mover o depósito respectivo, sob pena de indefeirmento da antecipa-
ção. Decorrido o prazo do item anterior int.-se o embargado para
impugná-los, querendo, em quinze dias. -Advs. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

277. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1209/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x
HENRIQUE CORREIA DA SILVA-Consoante a jurisprudência do-
minante, não tem validade a notificação editalícia do devedor, para
fim de constituição em mora, em caso como o presente. É o que se
vê dos precedentes: Int.-se, pois, a parte autora, para, em vinte dias,
comprovar válida constituição do devedor em mora, ainda que sob a
forma de protesto, sob pena de extinção da ação. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

278. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO-1215/2008-DISTRIBUIDORA DE CALCA-
DOS GARRA x BANCO ITAU S/A- Indefiro o pedido de assistên-
cia judiciária em favor do requerente, tendo em vista ser inadmissível
de tal benefício as pessoas jurídicas. -Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-.

279. EMBARGOS DE TERCEIRO-1217/2008-SERGIO SHIYOI-
TI SUZUKI x SICOOB METROPOLITANO MARINGA-DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. Defiro os benefícios da Lei Federal nº 1.060,
de 1950. Anote-se na autuação, e observe-se, doravante. 2. Recebo
os embargos para discussão, ordenando a suspensão do processo
principal, o que deverá lá ser certificado. Suspendo, por conseqüên-
cia, o leilão do bem objeto dos embargos. Diligências necessárias.
Cite-se o embargado para contestar, no prazo de lei, sob pena de
revelia e confissão ficta. Constem do mandado as advertências do
art. 285 do CPC. A citação deverá ser feita na pessoa do advogado
do embargado com procuração nos autos . 3. Int.-se. -Advs. CAR-
LOS PINTO PAIXAO e DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-.

280. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE DEBITO C/C
INDENIZACAO DANOS MORAIS-1218/2008-APARECIDO FRE-
DERICO MARCOLA x BANCO PANAMERICANO S/A-Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de

intimação e citação e retirar ofícios—R$ 14,00 -Adv. RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI-.

281. PREP. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1221/2008-
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS x PAULO RO-
BERTO XAVIER DO REGO-Decisão Interlocutória Há prova do-
cumental dos serviços advocatícios prestados pelo autor em prol do
réu perante Vara da Família. Ademais, nos embargos apensos, opos-
tos pelo réu contra a execução fundada nos mesmos honorários ad-
vocatícios, percebe-se que o réu-embargante-executado não contes-
ta a prestação dos serviços, nem o direito do autor à remuneração,
detendo-se nos aspectos formais do documento apresentando como
título executivo. Assim, há prova inequívoca da verossimilhança, a
que alude o art. 273 do CPC, em relação ao alegado direito ao arbi-
tramento dos honorários advocatícios. Quanto ao valor, provisoria-
mente pode-se acatar como critério o item III.7 da Tabela de Hono-
rários da Resolução 1/2004 da OAB/PR, que prevê honorários míni-
mos de R$ 2.000,00 para a questão em exame. Quanto ao periculum
in mora, está presente na medida em que não se sabe se o réu dispõe
de outros bens capazes de arcar com a dívida, além do valor arresta-
do no apenso, de modo que o eventual levantamento daquele arresto
implicaria, na prática, em inutilizar a tutela final que porventura vier
a ser deferida em prol do autor. Por isso defiro a antecipação da
tutela jurisdicional para arbitrar, provisoriamente, os honorários ad-
vocatícios do autor em R$ 2.000,00, e para determinar que, qualquer
que seja a sorte da execução apensa, o arresto deferido nos autos
1142/2006 desta Vara, e efetivado no rosto dos autos da ação traba-
lhista nº 1289/1993 da 1ª Vara do Trabalho de Maringá, permaneça
hígido e vigorando, até solução final no presente processo. Int.-se,
oficie-se à Vara do Trabalho comunicando, e cite-se. -Advs. MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES-.

282. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1222/2008-
BANCO BRADESCO S/A x IVG COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outro-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-.

283. EXECUCAO HIPOTECARIA-1224/2008-BANCO ITAU S/A
x CELIA VERSAN-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

284. MANDADO DE SEGURANCA-1239/2008-MARIA CELIA
RIBEIRO x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDUCACAO
DE MARINGA- Esclareça o impetrante se deseja o deferimento de
liminar, neste caso emende a inicial. -Adv. RICARDO ELI DINIZ-.

285. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1241/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JOCINEIA MAIA CARDOZO-O tabelião só tem
fé pública para certificar sobre atos que ele mesmo, ou funcionário
seu, praticou, ou que foram praticados em sua presença. Não tem
poderes para certificar a entrega de uma correspondência que não
entregou, que foi entregue pelo Correio. Junte a parte autora, pois o
A.R. comprovante da entrega da notificação à parte ré. -Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-.

286. CAUTELAR INOMINADA-1242/2008-MEIRE ANE CAS-
TALDELLI PASCHOAL x UNIMED REGIONAL MARINGA
COOP DE TRABALHO MEDICO-Decisão Interlocutória Com efei-
to, os documentos que instruem a inicial fornecem prova inequívoca
da verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC, em relação aos
fatos fundamentais da tese da autora. Provou que mantinha plano de
saúde com a ré desde junho de 2007, pois foi, desde essa data até o
dia 13/9 último beneficiária de plano de saúde empresarial contrata-
do entre a ré e os ex-empregadores da autora. Rescindido o contrato
de trabalho, é direito da autora manter o vínculo pré-existente com a
ré, sem sujeição a novos períodos de carência, nos termos da Lei
Federal nº 9656/1998: Art. 30. Ao consumidor que contribuir para
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, em
decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exone-
ração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito
de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato
de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. § 1º O
período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o
caput será de um terço do tempo de permanência nos produtos de
que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, ou sucessores, com um
mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro
meses. § 2º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obri-
gatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do
contrato de trabalho. O texto da norma é inequívoco, de maneira que
parece, à primeira vista, ser ilegal a alegada pretensão da ré de su-
bordinar a autora a novo período de carência, como se de plano novo
se tratasse. Defiro, por isso, liminarmente a tutela cautelar, para or-
denar à ré que mantenha a autora como beneficiária do plano de
saúde que a beneficiava até 13/9/2008, concedendo-lhe todos os aten-
dimentos a que fazia jus nas condições daquele plano, especialmente
em relação a internamento e custeio de parto, prorrogando a vigên-
cia do plano por seis meses contados de 13/9/2008, sem alteração de
suas condições ou exigência de períodos de carência, desde que a
autora realize o pagamento integral das mensalidades, nos mesmos
valores que eram devidas até a data acima mencionada. Caso haja
recusa da ré a receber o valor das mensalidades, desde já autorizo o
depósito pela autora, nos autos, dos valores devidos. Int.-se e cite-
se. -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO-.

287. ACAO MONITORIA-1272/2008-BANCO ITAU S/A x DE-
SING VEICULOS LTDA e outro-Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

288. ACAO MONITORIA-1273/2008-URBANO PASTANA e ou-
tros x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA-Recolher

guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. SUELY
DOS SANTOS NUNES-.

289. EXECUCAO FISCAL-261/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO MARINGA LTDA e ou-
tros- Se o interessado compareceu nos autos e se deu por intimado e
ciente da interlocutória (f.346), não tem cabimento o pedido de rea-
bertura de prazo. Se a intimação anterior foi inválida, o prazo come-
çou a correr automaticamente do dia em que a parte compareceu e se
deu por ciente da decisão. Int.-se. Diga o credor sobre prossegui-
mento. -Advs. PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA e ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO-.

290. EXECUCAO FISCAL-385/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x JEOVA MANOEL DOS SANTOS-
Nomeado como curador à lide, manifestar no prazo legal-Adv.
OSWALDO FARIAS BARBOSA-.

291. EXECUCAO FISCAL-389/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA CRISTINA BITTEN-
COURT- Deferido o pedido de carga dos autos pelo prazo de 05
dias. -Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-.

292. EXECUCAO FISCAL-90/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x PEDRO ICHIO IRIYODA- Nomea-
do como curador à lide, manifestar no prazo legal -Adv. EVELYN
MOREIRA DA SILVA-.

293. EXECUCAO FISCAL-388/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ELOISA LEMOS HERMANN- No-
meado como curador à lide, manifestar no prazo legal. -Adv. EVE-
LYN MOREIRA DA SILVA-.

294. EXECUCAO FISCAL-259/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DROGARIA PAVAREL LTDA-Decisão
Interlocutória Os créditos decorrentes de parcelas vencidas e não
pagas de precatórios contra o Estado têm poder liberatório, nos ter-
mos do art. 78 § 2º do ADCT, com a redação da EC 30. Dar poder
liberatório a esses papéis é equipará-los a dinheiro, porque antes da
EC 30 dito poder era privilégio só do dinheiro vivo. Agora não é
mais: o Estado, que deve e não paga, tem de aceitar os títulos repre-
sentativos de suas próprias dívidas, vencidas e não honradas, como
se dinheiro fossem. Não há outro item que preceda esses precatórios
na ordem de preferência para penhora. O primeiro item da lista é o
dinheiro. E os precatórios com poder liberatório são, por terem esse
poder, i. é, por valerem como dinheiro, equiparados ao dinheiro, não
aos direitos ou créditos, como quer o credor Nesse sentido a juris-
prudência: “Execução fiscal. Penhora/garantia sobre precatório re-
quisitório vencido e não pago. Possibilidade. Crédito líquido, certo e
exigível, pois devidamente inscrito em precatório expedido e já ven-
cido. Compensação possível. Poder liberatório. Inteligência do § 2º
do art. 78 do ADCT. Recurso provido. ‘Eqüivale a dinheiro, para
efeito de ordem de nomeação de bens, crédito líquido, certo e exigí-
vel do executado contra o exeqüente, como é, p. ex., o crédito cons-
tante de ofício requisitório já expedido contra o exeqüente’” . “Exe-
cução fiscal. Nomeação à penhora de partes de direitos creditórios,
de natureza alimentar, contra a exeqüente em ações distintas, com
sentenças transitadas em julgado. Admissibilidade. Inexistência de
obstáculo legal na aceitação da nomeação. Exegese do art. 620 do
CPC. Não se trata de compensação, mas, ainda assim, para aqueles
que adotam para a penhora os efeitos da compensação vale lembrar
que o art. 78, § 2º, do ADCT, introduzido pela Emenda Constitucio-
nal nº 30, de 13.09.2000, atribuiu ao crédito de precatório, não liqui-
dado no exercício, ‘poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora’, numa versão clara de compensação, autorizada
Constitucionalmente” . “Mandado de segurança. Compensação de
débitos tributários com crédito oriundo de precatório. Possibilidade.
Litispendência. Não ocorrência.  A jurisprudência inicialmente incli-
nava-se por não aceitar o crédito oriundo de precatório para garantia
de dívida tributária (REsp nº 157.913-0-RS), contudo, modernamente,
vem admitindo a nomeação à penhora de crédito da própria Fazenda
Estadual, atinente a precatório expedido para fins de garantia de ju-
ízo, invocando precedentes (AgRg no REsp nº 434.722-0-SP, 1ª Tur-
ma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.02/2003, Resp nº 325868/SP,
Rel. Min. José Delgado). Nesses precedentes ficou consignado que
o crédito do precatório equivale a dinheiro. Esta Corte, forte neste
entendimento, vem admitindo a penhora de crédito de precatório (AI
nº 70008858680, 21ª Câmara Cível, rel. Des. Francisco José Moes-
ch). No caso, pretende a impetrante a compensação de valores cons-
tantes em precatório que se legitimou através de cessão (fl. 26), ali-
ás, documento não impugnado. Neste documento consta o número
do precatório e a demanda onde foi originado. Desta forma, tem-se
como demonstrado o direito e o valor do crédito a ser usado na
liquidação” . Ora, o exeqüente, neste caso, não contesta a existência,
validade, ou titularidade dos precatórios ofertados à penhora, nem
nega sua qualidade de vencidos e impagos. Apenas afirma que não
houve notificação do Estado devedor. Mas a notificação do devedor
não é requisito de validade da cessão. Serve, apenas, para impedir o
pagamento de boa-fé a quem não é mais credor. Ocorre que nem
ocorreu, nem o exeqüente alega ou prova, que o Estado tenha feito
algum pagamento ao cedente. E, se o provar adiante, a questão será
facilmente solucionável com a redução da penhora ao efetivo valor
do precatória, ou sua substituição por outro bem. Lavre-se, pois, o
termo de nomeação de bens à penhora, segundo a oferta do executa-
do, e int.-se para firmá-lo. —————— Providenciar o compareci-
mento da parte em Cartório para assinar o termo de penhora. -Advs.
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA e JULIANA BARRACHI-
.

295. CARTA PRECATORIA-77/2008-Oriundo da Comarca de SAN-
TA BARBARA D’OESTE-SP-TEXTIL CANATIBA LTDA x FABRI-
CIO FIGUEIRA PENTEADO e outros-Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. CARLOS ALBER-
TO AZENHA FURLAN-.
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296. CARTA PRECATORIA-100/2008-Oriundo da Comarca de CI-
DADE GAUCHA - PR-A S TORO E CIA LTDA x LUCIANA TRIN-
DADE DE ARAUJO-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

297. CARTA PRECATORIA-102/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12.VARA CIVEL-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANO MARQUES
DOS SANTOS-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

298. CARTA PRECATORIA-165/2008-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL-PR-COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROELO
IPIRANGA x AUTO POSTO RIO LONDRINA II LTDA e outros-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-.

299. CARTA PRECATORIA-167/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR-DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x GUILHERME BORDINI DO AMARAL PASQUINELLI-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

300. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-238/9999-BANCO BRA-
DESCO S/A x SERGIO NATAL SIGNORINI-Efetuar depósito pré-
vio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. R$ 70,00. -Adv. NEWTON DORNELES SARATT-.
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1. ARROLAMENTO-155/1988-JOVINA PIRES DE OLIVEIRA x
JOAO CRISTIANO ALVES-Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. IDILIO BERNARDO DA SILVA-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-280/1991-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A x MARIA BRAZ MORAIS FIRMA IN-
DIVID-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

3. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-217/1994-UBALDINA DE
CARVALHO ALVES x ANTONIO MAXIMO DA SILVA E CIA LT
e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. NI-
VALDO ANTONIO FONDAZZI-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1994-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RENATO
LUIZ ALBERTO M UBALDINI e outro-Devolver os autos mencio-
nados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. LAUDO ALVES PICANCO-.

5. ACAO CIVIL PUBLICA-512/1994-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x BRUNO CARLOS VERSARI NETO-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-822/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PETROYAN
COM DERIVADOS PETROLEO e outros-Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. -Adv. LAUDO ALVES PICANCO-

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-439/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRASCOL BRASIL CONST
E OBRAS LTD e outros-Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-709/1996-MELO
MORA E CIA LTDA x JOSE PEDRO DA ROCHA-Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-959/1996-RILDO DELL MOU-
RA x NOROESTE SEGURADORA-Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE-
.
10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1226/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELYSIO VI-

CENTE BOSO-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. LAUDO ALVES PICANCO-.

11. HABILITACAO EM FALENCIA-227/1997-JOSE CARLOS DE
FRANCA x ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO
RODRIGUES-.

12. HABILITACAO EM FALENCIA-228/1997-JOSE FERREIRA
DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUE-
NO RODRIGUES-.

13. HABILITACAO EM FALENCIA-229/1997-JOAO BATISTA DE
FRANCA x ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO
RODRIGUES-.

14. DECLARATORIA-363/1997-ISMAEL GARCIA DOS SANTOS
x BALNEARIO THERMAS DA NOROESTE e outros-Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-138/1998-BAN-
CO NACIONAL S/A x PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA e outros-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. REGIS ALAN BAULI-.

16. INVENTARIO-155/1998-ALICE RODRIGUES FURLAN x
MANOEL RODRIGUES-Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. ROSICLER ADRIANA L DE ALMEIDA-.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/1998-YAEKO TAKAKI
KAWAKAMI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. PAULO
AFONSO RODRIGUES (PERITO)-.

18. DESAPROPRIACAO-117/1999-MUNICIPIO DE IVATUBA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-.

19. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-282/1999-CLO-
VIS PAGOTTO e outro x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. MARIANA
PIOVEZANI MORETI-.

20. SUSTACAO DE PROTESTO-327/1999-CCP CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x KCH ANCOBRAS INDUSTRIAL LTDA-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. ROSANGELA
KHATER-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-411/1999-ANALHO DE SOU-
ZA RAMOS e outros x ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI
BUENO RODRIGUES-.

22. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-635/1999-
TRANSPORTADORA NICOLETTI LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outro-Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. AGUIMAR GONÇALVES RIBEI-
RO - PERITO -.

23. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-707/1999-OR-
LETE MARIA BARTH x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. MIRELA MARIA DIAS-.

24. HABILITACAO DE CREDITO-811/1999-ADEILSON CUSTO-
DIO RODRIGUES x ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUE-
NO RODRIGUES-.

25. HABILITACAO DE CREDITO-57/2000-BERTULINO CUSTO-
DIO DE MELO x MASSA INSOLVENTE DE ESPOLIO DE VI-
CENTE GALLI-Devolver os autos mencionados no prazo de 24

horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-60/2000-VANDERLEI BOVE-
TO x INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-.

27. SUSTACAO DE PROTESTO-61/2000-GREGORIO KORNEI-
CZUK NETO x R S CABINES LTDA-Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-434/2000-CLAUS MICHAEL
MEYER x RICARDO LUIZ LIMA MENEGASSI e outros-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. HUGO SCHI-
ANTI ALMEIDA-.

29. ORDINARIA DE NULIDADE-706/2000-MATEUS ZANCHO
FILHO x MERCIA LORENZETI DE ARRUDA-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. JHONATHAS SUCUPI-
RA-.

30. INVENTARIO-728/2000-ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER MARINGA x TOSHIMI ISHIKAWA-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. VINICIUS
SEGANTINE BUSATTO PEREIRA-.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO-411/2001-DANIEL FAUS-
TINO DA SILVA x JABUR RECAPAGENS S/A-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. GIAN MARCO DEL PIN-
TOR-.

32. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-462/2001-WIL-
SON KOJI NAKASHIMA e outro x BANCO BRADESCO S/A-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JOSE
VIEIRA ROSA-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-507/2001-ADEILSON CUSTO-
DIO RODRIGUES x MASSA FALIDA DE AGROPECUARIA SAN-
TA EDWIRGES LTDA-Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para mani-
festação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-549/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIO TURO-
ZI BAQUETA-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. LAURINDO GOBI-.

35. EXECUCAO HIPOTECARIA-779/2001-CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL x LAERCIO VIEI-
RA PEREIRA e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para mani-
festação. -Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA-.

36. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-231/2002-
TEREZINHA MACHADO BORGES x MASSA INSOLVENTE DE
ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRI-
GUES-.

37. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-232/2002-
MARCIONILIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO x MASSA IN-
SOLVENTE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUE-
NO RODRIGUES-.

38. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-233/2002-
JOSE CARLOS DE FRANCA x MASSA INSOLVENTE DE ESPO-
LIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

39. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-234/2002-
JOAO BATISTA DE FRANCA x MASSA INSOLVENTE DE ES-
POLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

40. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-235/2002-
JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO x MASSA INSOLVEN-
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TE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RO-
DRIGUES-.

41. HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA-236/2002-
BENEDITO ALVES RIBEIRO x MASSA INSOLVENTE DE ES-
POLIO DE VICENTE GALLI-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

42. ORDINARIA DE COBRANCA-264/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE SEVIDAMES ME e outros-Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS-.

43. ACAO MONITORIA-618/2002-IVANILDA FERNANDES
MARTINEZ x LUIZ ANTONIO GIROLDO-Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. -Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-286/2003-CLAU-
DETE MIZOTA LAMON x OSVALDO CELESTINO DA CUNHA
e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-.

45. ORDINARIA DE COBRANCA-857/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO STELUTTI e outro-Devolver os autos mencio-
nados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

46. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-170/2004-AMA-
RAL RUIZ POLIMEROS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
RUBENS MELLO DAVID-.

47. HABILITACAO DE CREDITO-255/2004-ADEILSON CUSTO-
DIO RODRIGUES x MASSA INSOLVENTE DE ESPOLIO DE
VICENTE GALLI-Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES-.

48. ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO-354/2004-
FANHANI E CIA LTDA x ART PETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA-Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. PABLO PEREZ FANHANI-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-513/2004-MARILUCI
MOREIRA ROSSA x IDENILSON PERIN-Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. -Adv. VINICIUS SEGANTINE
BUSATTO PEREIRA-.

50. ARRESTO-547/2004-COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL
LTDA x FANHANI E CIA LTDA e outros-Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

51. SUMARIA DE ANULACAO DE TITULO-651/2004-CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA x BANCO BRADESCO S/
A e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

52. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-657/2004-LUIZ
EDUARDO COSTA DE ANDRADE x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. PAULO AFONSO RO-
DRIGUES (PERITO)-.

53. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-741/2004-
ANAUA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICI x BANCO ITAU S.A-Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-816/2004-LUIS DO AMARAL
x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JEANI-
NE PEREIRA INÊS-.

55. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE POS-
SE-949/2004-CONSTRUTORA ERRERIAS LTDA x FRANCISCO

CARVALHO NETO-Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-.

56. INTERDICAO-8/2005-SILEIDE SOARES GOMES x EVA
NEIDE SOARES BOAVENTURA-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. WILMA MARAM DIAS - ASSIST
SOCIAL-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-330/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x WILSON JOSE
CORDEIRO-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsi-
derar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv. PAULO AFONSO RODRIGUES (PERITO)-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-521/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TEREZINHA DE LOURDES SINOPOLIS
F I e outro-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsi-
derar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS-.

59. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-633/2005-MAR-
LENE MAZZUCATO VALDOVINO FRANCO e outro x CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUN DO BANCO DO BRASIL-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. PAULO
AFONSO RODRIGUES (PERITO)-.

60. DECLARATORIA-890/2005-ELIANA GUILHERMETTI e ou-
tro x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução
ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. LILIANNY RIPKE
GASPAR - PERITA-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1051/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLAUDINEI JOSE VECCHI e outro-De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. PAULO
AFONSO RODRIGUES (PERITO)-.

62. DEPOSITO-20/2006-BANCO DIBENS S/A x THIAGO LINO
DO PRADO-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsi-
derar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv. JULIANA RIGOLON DE MATOS-.

63. ACAO MONITORIA-46/2006-A W FABER CASTELL SA x
LIVRARIA BOM LIVRO LTDA-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. LUIZ MANRIQUE-.

64. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-83/2006-AR-
MANDO KAZUHIKO MIZOGUTI x BANCO ITAU S/A-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. PAULO AFONSO
RODRIGUES (PERITO)-.

65. INVENTARIO-88/2006-PATRICIA GONCALVES x ADELCIO
DOS SANTOS-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. ALEX MANGOLIM-.

66. ORDINARIA DE COBRANCA-263/2006-JURACI AUGUSTO
DA SILVA e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

67. DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL-1041/2006-MAU-
RO DA SILVA x FRANKLIN BARCELOS NUNES NETO-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. MARLENE
TISSEI-.

68. ORDINARIA DE COBRANCA-1193/2006-MARIA VAZ DE
CASTRO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

69. DEPOSITO-1204/2006-BANCO FINASA S/A x JULIANA
NUNES DE OLIVEIRA-Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. -Adv. RENATO ABUMJARA FILLIS-.

70. ARROLAMENTO-1321/2006-EVANDRO DE ANDRADE RO-
DRIGUES x JOSE AMARO RODRIGUES-Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. -Adv. EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES-.

71. ARROLAMENTO SUMARIO-1358/2006-JULIA YOCHIE SHI-

RAMIZU KAMIKAWA e outros x KEITARO KAMIKAWA-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. GISELE
KEIKO KAMIKAWA-.

72. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1388/2006-AL-
BERTO JOSE BRIOLI e outros x FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA - FUEM-Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-.

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO-39/2007-JALOTO TRANS-
PORTES LTDA x JOSE AUGUSTO DE MORAIS e outro-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. WAGNER PETER
KRAINER JOSE-.

74. ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO-40/2007-
QUALIGRAFICA INDUSTRIA GRAFICA LTDA x ANA PAULA
RAMIRES ME-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-.

75. DEPOSITO-62/2007-BANCO FINASA S/A x MARCOS VER-
SARI-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JU-
LIANA PEGORARO BAZZO-.

76. DECLARATORIA-101/2007-MARCOS LUIZ DOS SANTOS x
COPEL DISTRIBUICAO S/A-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. JOSE HENRIQUE T. GODINHO - PERI-
TO-.

77. ORDINARIA DE NULIDADE-316/2007-MARCUS VINICIUS
RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A-Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. ANTONIO SOARES DE RE-
SENDE JUNIOR-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-446/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x BUENO E RIZZO LTDA e outros-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. MARCOS CESAR
CREPALDI BORNIA-.

79. ARROLAMENTO SUMARIO-547/2007-EUCLENIO VEN-
DRAMETTO e outros x MARIA EMILIA VENDRAMETTO-De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. FIORI AU-
GUSTO MINCACHE FAUSTINO-.

80. ORDINARIA DE COBRANCA-567/2007-JOSE AMERICO DA
SILVA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

81. ORDINARIA DE COBRANCA-578/2007-MARA SUZANA DE
OLIVEIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

82. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1076/2007-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
CLAUDIO PERES DE SOUZA-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. JULIANA RIGOLON DE MATOS-.

83. PRESTACAO DE CONTAS-1147/2007-AUTO PECAS DIESEL
MARINGA LTDA EPP x COOP POUPACA CRED PEQUENOS
EMPRE MICROEM SICOOB ME-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. ANA PAULA MANSANO BAPTIS-
TA-.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1431/2007-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA x VAL-
DEIR SALVATO DIAS-Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para mani-
festação. -Adv. CINTIA RESQUETTI-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1437/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x MARIBOI PRODUTOS PE-
CUARIOS LTDA ME e outros-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-9/2008-COPEL DISTRIBUICAO
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES TOQUE DE

SEDA-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
ADRIANO KAZUO GOTO-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-47/2008-MARCELO BIELA e
outro x BANCO BRADESCO S/A-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-.

88. ORDINARIA DE INDENIZACAO-189/2008-PAULO NUNES
PINTO x BANCO FINASA S/A-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-362/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x OCAMPOS E OLIVEIRA LTDA e outros-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

90. ORDINARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS C/C
DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES-370/2008-PAULO
VERÍSSIMO GUEDES x ESTADO DO PARANA e outro-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. FABIANA DA SIL-
VA BALANI-.

91. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2008-COOP
DE POUPANCA E CRED SICOOB x N R DA CRUZ LUMINOSOS
e outros-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv.
LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

92. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-720/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ALEX
SANDRO CONDIDO MORET-Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. -Adv. RALPH ROCHA MARDEGAM-.

93. EXECUCAO FISCAL-75/1997-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COCEZIL COMERCIAL DE CEREAIS ZI-
RONDI LTDA e outros-Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para mani-
festação. -Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

94. EXECUCAO FISCAL-93/1999-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA x JOSE DOS SANTOS NEVES JUNIOR-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-.

95. EXECUCAO FISCAL-190/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x OUT BRAZ PAINEIS E CARTA-
ZES LTDA e outros-Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. WALTER POPPI-.

96. EXECUCAO FISCAL-284/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE LIMERCY FRANCO-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

97. EXECUCAO FISCAL-420/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x EVA ELIZABETH FERNANDES-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. ANDRE
BOTTI MONTANHA-.

98. EXECUCAO FISCAL-824/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x GEMAR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. -Adv. ANDRE BOTTI MONTANHA-.

99. EXECUCAO FISCAL-119/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR-Devolver os autos mencio-
nados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. -Adv. ANDRE BOTTI MONTANHA-.

100. EXECUCAO FISCAL-15/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x JOSE CLAUDINEZ PELOMARES-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. ELISIO
DE OLIVEIRA SILVA-.

101. EXECUCAO FISCAL-272/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA CANELA LTDA-Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
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artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JHONA-
THAS SUCUPIRA-.

102. EXECUCAO FISCAL-296/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M A FALLEIRO E CIA LTDA-Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JULIANA BAR-
RACHI-.

103. EXECUCAO FISCAL-452/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LIMP SOFT PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. JU-
LIANA BARRACHI-.

104. EXECUCAO FISCAL-545/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x MILTES APARECIDA DE FREI-
TAS FRANCO-Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. -Adv. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA-.

105. EXECUCAO FISCAL-237/2008-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO MARIA REINALDO-
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -Adv. WAL-
MOR NEYL RECCANELLO FACINA-.

106. CARTA PRECATORIA-133/1997-ARMANDO ACORSI x
CEREALISTA PANTANEIRA LTDA e outro-Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou
dentro do prazo para manifestação. -Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES-.
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E. JURAMENTADO: LEANDRO JOSÉ SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 0060 000860/2008
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 0003 000463/2003
ALESSANDRO S. VALLER ZENN 0089 000022/2007
ALEX MANGOLIM 0106 000105/2008
ALGEMIRO GONCALVES VALIM 0035 000599/2007
AMANDA IMAI DA SILVA POL 0023 000331/2006
ANTONIO CARLOS POMIN 0056 000638/2008
ANTONIO LUIZ DE JESUS 0015 000003/2006
BERENICE ROSSI ALCANTARA 0032 000348/2007
CARLOS MAZZA FILHO 0063 000991/2008
CARMEM LUCIA BASSI 0066 000158/2005

0069 000074/2006
0070 000112/2006
0071 000113/2006
0072 000118/2006
0073 000124/2006
0075 000161/2006
0076 000164/2006
0077 000167/2006
0081 000255/2006
0083 000282/2006
0087 000422/2006
0088 000424/2006
0090 000034/2007
0095 000146/2007
0096 000148/2007
0097 000158/2007
0098 000183/2007
0099 000218/2007
0100 000264/2007

CELSO DA CRUZ 0051 000359/2008
CEZARIO MARINELLI JUNIOR 0009 000576/2005
CLEIDE AP. GOMES RODRIGUE 0028 001118/2006
CONCEIÇAO APARECIDA DE CA 0007 000057/2005
DENIS ROBERTO BIASOTTO 0019 000170/2006

0020 000171/2006
EDALVO GARCIA 0038 000659/2007
EDUARDO MARCELO MOIA MART 0011 000902/2005
ELI PEREIRA DINIZ 0010 000822/2005
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0039 000680/2007
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0004 000249/2004
ELIZEU DE CARVALHO 0021 000241/2006
ENI DOMINGUES 0041 001050/2007
FRANCIELE APARECIDA ROMER 0092 000064/2007
GEISON ELIAS FERDINANDI 0008 000067/2005
HELEN PELISSON DA CRUZ 0102 000307/2007
HELIO BUHEI KUSHIOYADA 0033 000435/2007
HELIO DIAS FRANCA 0025 000920/2006
INGO HOFFMAN JUNIOR 0013 001075/2005
JESUS SOARES MARTINS 0053 000441/2008
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0043 001152/2007
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0091 000059/2007
JULIO CEZAR FERMENTAO 0062 000907/2008
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0061 000876/2008
LAURINDO GOBI 0031 000211/2007

0034 000494/2007
0036 000617/2007
0048 000198/2008

LUIS GUILHERME TURCHIARI 0008 000067/2005
LUIZ CARLOS ESTEVES 0026 001028/2006
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 0047 000160/2008
MARCIO FERNANDO CANDEO SA 0078 000196/2006
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0050 000295/2008
MARIA CONCEIÇÃO PERRONI C 0024 000882/2006
MARIA ISABEL WATANABE DE 0104 000346/2007
MARIA RUTE LOPES DE SOUZA 0006 000624/2004
MARIO SENHORINI 0082 000263/2006
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0067 000220/2005

0068 000234/2005
0079 000220/2006
0080 000222/2006
0084 000342/2006
0085 000344/2006
0101 000274/2007
0103 000338/2007
0105 000073/2008

MARLISA DIAS PINTO 0027 001101/2006
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0049 000217/2008
NARA CARDOSO 0086 000391/2006
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0074 000146/2006
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0093 000105/2007
PLINIO LOPES DA SILVA 0042 001111/2007
RENATO RIBECHI 0045 001251/2007
RICARDO ELI DINIZ 0010 000822/2005
ROBERTO ROTH 0002 000340/2003
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0030 000124/2007
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0029 000073/2007

0037 000654/2007
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0016 000009/2006
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0094 000109/2007
SIMONE COSTA MEISTER 0005 000315/2004
STELA MARIS VIEIRA DE SOU 0065 000005/2005
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI 0017 000106/2006
UMBERTO CARLOS BECKER 0059 000830/2008
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0046 000019/2008
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0014 001438/2005
WALDIR FRARES 0044 001162/2007
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0052 000412/2008
WILLIAM FRACALOSSI 0058 000702/2008
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0057 000663/2008
WILSON BOKORNY FERNANDES 0054 000562/2008

0055 000563/2008
WILSON LUIS DE PAULA 0064 000005/2004

1. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 284/2001 - PAULO
EDUARDO POLSAQUE x PAULO EDUARDO POLSAQUE JU-
NIOR e outros - Despacho de fls. 64. “ 1. Formula o requerente
pedido de exoneração da pensão alimenticia paga a filha V.G.D.O.P.
uma vez que a mesma atingiu a maioridade, casou-se e tem uma fi-
lha. Contudo o pedido formulado as fls. 58 e seguintes destoa do
pedido feito na peça inicial, uma vez que este ultimo corresponde a
redução do valor da pensão para 33% dos rendimentos do autor.
Assim, por tratarem-se de pedidos diversos, entendo que o pedido
formulado as fls. 58 e seguintes devera ser analisaddo em uma nova
demanda a ser proposta pelo requerente”. Adv. JOÃO AMARO DE
FARIA FILHO .

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 340/2003 - W.J.D. x J.V.D. -
Despacho de fls. 117. “ Intime-se o exequente para que apresente
calculo atualizado do debito exequendo, observando os pagamentos
parciais ocorridos no decorrer da demanda”. Adv. ROBERTO ROTH,
FARES JAMIL FERES.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 463/2003 - J.C.C. x
J.A.P. - Despacho de fls. 73. “ 1. O autor não junta aos autos nenhum
documento nem indica nenhum fato novo que comprove a inexati-
dão do exame realizado as fls. 57/63, pelo que indefiro o pedido de
fls. 70. 2. Não vislumbro a necessidade de produção de novas pro-
vas. Contados e preparados, retornem os autos para prolação de sen-
tença”. Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 249/2004 - M.F.P. x J.M.C. -
Despacho de fls.122. “ Sobre a manifestação retro diga o exequente
em 05 dias. Apos, vista ao Ministerio Publico”. Adv. ELIDA CRIS-
TINA MONDADORI, RENATA MONDADORI COSTA.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 315/2004 - B.C.C.B. x C.B. -
Despacho de fls. 141vº. ‘ 1. Ciente da interposição do agravo e da
decisão retro. 2. Mantenho a decisão agravada. 3. Informações pres-
tadas. Junte-se copia. 4. Intime-se a exequente para que, diante da
soltura do executado pelo decurso do prazo sem pagamento, requei-
ra o que necessário ao seguimento do feito”. Adv. SIMONE COSTA
MEISTER, MARCELO COSTA MEISTER.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 624/2004 - W.A.S.B. e outro x
W.N.B. - Despacho de fls. 111. “ 1. Segue consulta ao Bacen. 2.
Intime-se a procuradora dos exequentes para que dê andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, indicando bens do executado passiveis
de penhora, sob pena de extinção. 2. Indefiro o pedido de liberação
de Carta de Sentença, tendo em vista que a cópia da sentença homo-
logatória de acordo com a fl. 50, dos autos nº 120/2004 e título exe-
cutivo judicial, cabendo a propria parte deste e de outros documen-
tos que deseja. 3. Arquivem-se os autos em apenso nº 613/2003 e nº
120/2004 conforme já determinado”. Adv. MARIA RUTE LOPES
DE SOUZA.

7. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 57/2005 - E.P. x
C.V.F.P. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
391,52. Adv. CONCEIÇAO APARECIDA DE CASTRO.

8. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 67/2005 - R.B.S. e

outro x R.B.S.R. - Despacho de fls. 56vº, em parte. “ Expeça-se
alvara de levantamento do valor depositado. Intime-se o exequente
para que em 05 dias informe se ha debito remanescente que justifi-
que o seguimento da execução. (Retirar Expediente? Alvará)”. Adv.
LUIS GUILHERME TURCHIARI.

9. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 576/2005 - V.M. e
outro x J. - As partes para que compareçam diretamenta a agência da
Receita Estadual, a fim de que no referido orgão sejam avaliados os
direitos, bens móveis e imóveis localizados no Estado do Paraná.
Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR.

10. ACAO DE EXECUCAO - 822/2005 - P.I.C.R. x J.A.R. - Efetuar
preparo de custas processuais no valor de R$ 913,83. Advs. ELI
PEREIRA DINIZ e RICARDO ELI DINIZ.

11. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 902/2005 - J.A.O. x
J.M.O. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 926,17.
Adv. EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS.

12. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 995/2005 - L.F.P. x
L.P.J. - Despacho de fls.82. “ Diante da certidão de fl. 81, intime-se
o procurador da parte requerida para em 05 dias comprove a regula-
rização de sua intimação perante a OAB ou apresente substaleci-
mento a advogado devidamente inscrito”. Adv. LAURICI PELEGRI-
NI JUNIOR.

13. ACAO DE ALIMENTOS - 1075/2005 - M.F.C.F. x F.S.F. e ou-
tros - Sentença de fls. 311, parte final. “......Como consequência,
com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo o merito da demanda e
extingo o presente processo. Custas e honorários como ajustados.
P.R.I.”. Adv. INGO HOFFMAN JUNIOR, INAYÁ DE CASTRO
MARCHI, CÁSSIA DENISE FRANZOI.

14. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 1438/2005 - F.S. x
D.F.R. - Despacho de fls. 43. “ 1. Sobre a certidão de fl. 42, diga o
autor. 2. Intime-se”. Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO.

15. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 3/2006 - J.M.O. x J.
- Atenda-se a promocao do M.P. (manifestação da parte autora) Adv.
ANTONIO LUIZ DE JESUS.

16. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 9/2006 - C.P.D.P. x
D.D.P. - Despacho de fls. 333. “ Sobre os novos documentos junta-
dos , digam as partes no prazo comum de 05 dias. Apos, vista ao
Ministerio Publico”. Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA, VIRGI-
NIA CORTES VOLPATO, VALERIA SILVA GALDINO.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 106/2006 - A.M.O. x
M.U. - Despacho de fls. 23. “ 1. Intime-se a parte autora para que,
em 48 horas, comprove a distribuição da Carta Precatoria de fl. 17”.
Adv. TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA.

18. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 147/2006 - E.C.C. x
B.Z.C. e outro - Atenda-se a promoção do Ministerio Publico. ( ao
apelante para recolhimento da taxa do Ministerio Publico. R$ 3,00)
Adv. ROSEMERUY BRENNER DESSOTTI .

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 170/2006 - R.C.O.T. x M.T. -
Sentença de fls. 21, parte final. “.. Julgo extinto o feito o que faço
com fundamento no art. 794, do CPC. Custas “ex lege”. P.R.I.”. Adv.
DENIS ROBERTO BIASOTTO.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 171/2006 - R.C.O.T. x M.T. -
Sentença de fls.92, parte final. “.. Diante do pagamento do debito,
nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente
execução. Custas se ainda existentes, pelo executado. P.R.I. Adv.
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS, CELINA RIZZO
TAKEYAMA.

21. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO - 241/2006 - D.E.S. e
outro x J. - 1. “ Intime-se aparte autora, por seu procurador, para
que dê andamento ao feito, no prazo de 48 horas, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção do processo. 2. Não ha-
vendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R, para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do processo”. Adv. ELIZEU DE CARVALHO.

22. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 313/2006 - P.S.G. x
V.S.G.G. - Despacho de fls. 106vº. “ Intime-se o procurador do re-
querido (Edivaldo Rodrigues) para que em cinco dias comprove ter
comunicado seu constituinte da renuncia de fls. 99, sob pena de ca-
racterização de abandono de causa”. Adv. EDIVALDO RODRIGUES.

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 331/2006 - L.Z. x V.G.
- Despacho de fls. 64. “ 1. Não sendo possivel realizar o exame de
DNA por culpa do requerido, há que se aplicar o art. 232 do Codigo
Civil. 2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que em
05 dias especifiquem quais outras provas pretendem produzir”. Adv.
AMANDA IMAI DA SILVA POLOTTO.

24. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 882/2006 - AFONSO CEL-
SO ALMEIDA SILVA E MELLO x FLORA BEATRIZ GAIO SILVA
E MELLO - Despacho de fls. 358. “ Intime-se a requerida para apre-
sentar alegações finais em 10 dias. Apos, vista ao Ministerio Publi-
co”. Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS.

25. RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO - 920/2006 - C.A.S.D.
x M.N.D. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
345,26. Adv. HELIO DIAS FRANCA.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 1028/2006 - C.M.B.S. x A.M.S.
- Despacho de fls. 29. “ 1. Intime-se o exequente para que, em 05
dias, informe o CPF do executado para que seja tentada a localiza-

ção de bens do executado, inclusive pelo sistema BACEN JUD”.
Adv. LUIZ CARLOS ESTEVES.

27. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 1101/2006 - M.L.D.S.
x M.C.O. - Despacho de fls. 141. “ 1. O feito não comporta julga-
mento na fase em que se encontra, pois a relação processual não foi
devidamente formada. 2. A ação de investigação de paternidade, quan-
do proposta post mortem do investigado, como no caso em tela,
deve ser dirigida contra todos herdeiros deste. 3. No caso em tela,
conforme documentos de folhas 124 e seguintes apresentados pelo
requerido, o susposto genitor do autor (A.R.) ao falecer deixou viu-
va (M. C.) cinco filhos vivos
(A.C.R;M.D.C.R;L.C.R;M.D.R.C.R;R.M.RD.A) e dois filhos pré-
falecidos (A.C.R. e M.R.D.A) que por sua vez deixaram filhos (ne-
tos do falecido - A.F.R.D.S.; C.D.F.F.R.G.F.R.M.R.A. e R.R.D.A.)
herdeiros por representação. 2. Assim, mostra-se correta e prelimi-
nar invocada pr C.D.F.F.R. em sua manifestação de folhas 83 e se-
guinte, quando afirma a ausência de litisconsórcio passivo necessá-
rio. 3. Por herdeiros compreendem-se aqueles que herdaram ou po-
deriam herdar e dos sucessores dos primitivos herdeiros (nesse sen-
tido, TJ - Apelação civel nº 224.588-1. Relator Benini Cabral. J.
20.09.95). Com isso, os netos do investigando, filhos de filhos previ-
amente falecidos e que, portanto, passam a ser herdeiros por repre-
sentação (ou por estirpe), devem tambem figurar no polo passivo da
presente demanda. 4. Do exposto, e considerando que C.D.F.F.R. já
compareceu aos autos, por meio de comparecimento espontâneo e
concordou com o pedido inicial, devem ser integrados a lide dos
demais herdeiros faltantes (A.F.R.D.S ;G.F.R.;M.R.A. e R.R.D.A.)
5. intime-se, pois o autor para que requeira a integração a lide dos
herdeiros de A.F.R.D.S., G.F.R.,M.R.A.,e R.R.D.A., informando as
qualificações e endereços para citação”. Adv. MARLISA DIAS PIN-
TO, MARCO AURELIO ROSSETT FLORES.

28. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 1118/2006 - R.C.G. x
J.E.G. - As partes para que compareçam junto a agência da Receita
Estadual, a fim de que no referido órgão sejam avaliados os direitos,
bens móveis e imóveis localizados do Estado do Paraná. Adv. CLEI-
DE AP. GOMES RODRIGUES FERMENTAO, EDSON MITSUO
TIUJO.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 73/2007 - B.Z.C. e outro x
E.C.C. - Despacho de fls. 83. “ 1.Como reiterada e modernamente
vêm decidindo os diversos Tribunais Estaduais, e até mesmo o egré-
gio, STJ, a execução de alimentos pelo procedimento especial con-
signado nos artigos 733 e seguintes do CPC, que prevê a prisão do
executado como forma de coação, só tem cabimento para a cobrança
das três últimas parcelas vencidas antes do ajuizamento da demanda
e não pagas, tendo em conta o caráter emergencial dos alimentos, o
qual é perdido quanto às parcelas anteriores pelo decurso do tempo,
com relação às quais cabe execução apenas pelo procedimento co-
mum de execução por quantia certa contra devedor solvente (nesse
sentido, “HC” 75.180-MG, julg. Em 10/06/97, “in” Theotônio Ne-
grão - Comentários ao CPC, p. 564, nota ao artigo 733-6-A).2.De
outro lado, por terem procedimentos diversos, não é possível a cu-
mulação das duas execuções no mesmo procedimento, nos termos
do artigo 573 do CPC.3.Assim, intime-se a exeqüente para que emen-
de a inicial adotando o procedimento adequado e trazendo demons-
trativo atualizado do débito exeqüendo”. Adv. ROSEMERY BREN-
NER DESSOTI.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 124/2007 - J.D.S. x J.O.C. -
Sentença de fls. 51. “ 1. Verifica-se, atraves de documento de fls. 44,
que o executado satisfez a obrigação executada, pagando assim, nos
termos do art. 794, I, inc. I, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção.2 Apos, cumprido o disposto no Codigo de Normas. arquivem-
se os autos, com as cautelas de estilo. 3. P.R.I. Arquivem-se estes
autos e os autos nº 146/96, em apenso”. Adv. ROGERIO EDUAR-
DO DE CARVALHO BIM, ANIBAL BIM.

31. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 211/2007 - B.F.D. x
S.D. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 1.496,62.
Adv. LAURINDO GOBI.

32. GUARDA E RESPONSABILIDADE - 348/2007 - L.S.L. x E.C.S.
- 1. “ Intime-se aparte autora, por seu procurador, para que informe
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção do processo. 2. Não ha-
vendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora por A.R, para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do processo”. Adv. HULIANOR DE LAI.

33. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 435/2007 - V.J.C. x I.M.S.
- Despacho de fls. 113. “ I. O feito esta em ordem. II. Não há nulida-
de a serem sanadas.III. Não foram alegadas preliminares. No mais
foram atendidas as condições da ação e os pressupostos processuais,
pelo que, declaro saneado o processo. IV. Defiro a produção da pro-
va testemunhal requerida, bem como a tomada dos depoimentos pes-
soais das partes. V. Audiência de instrução e julgamento dia 05/03/
2009, as 15,00 horas. VI. Devem as partes apresentar com pelo me-
nos 30 dias de antecedência da audiência acima designada o rol de
testemunhas que pretendem sejam ouvidas, sob pena de indeferimento,
mesmo que compareçam independentemente de intimação. VII. Inti-
mem-se as partes por A.R. para comparecerem a audiência e presta-
rem depoimento pessoal, sob pena de confissão, intimem-se seus pro-
curadores por publicação (de todos os termos do presente despacho)
e o Ministerio Publico pessoalmente”. (Dr. Hélio, retirar Expediente.
(Carta de Intimação) Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA, SIMO-
NE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR.

34. GUARDA E RESPONSABILIDADE - 494/2007 - M.I.M.N. x
A.S. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 279,66.
Adv. LAURINDO GOBI, ANDRE BOTTI MONTANHA.

35. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 599/2007 - V.V.S. e
outro x J. - Despacho de fls. 27. “ 1. Intimem-se os requerentes para
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que esclareçam se os bens adquiridos na constância do casamento
permanecerão em condominio e em que proporção. 2. Apos, abra-se
vista a Fazenda Pública do Estado do Paraná”. Adv. ALGEMIRO
GONCALVES VALIM.

36. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 617/2007 - B.F.D. x
S.D. - Sentença de fls. 53/54, parte final. “ Destarte, diante da ocor-
rência de litispendência, julgo extinta a presente demanda, sem jul-
gamento do merito, com base no art. 267, V do CPC. 3. Tendo em
vista que ambas ações foram ajuizadas no mesmo dia e no mesmo
horario, o que indica um possivel erro do cartorio, deixo de conde-
nar a requerente ao pagamento de custas processuais. P.R.I.”. Adv.
LAURINDO GOBI.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 654/2007 - G.C.Z. x C.M.Z. -
Despacho de fls. 25. “ 1. Intime=se a parte autora para que em 05
dias diga se houve pagamento (total ou parcial) do debito, devendo
apresentar, em caso negativo, calculo atualizado do debito, conside-
rando as parcelas vencidas no curso da demanda. 2. Apos, dê-se vis-
ta dos autos ao Ministerio Publico”. Adv. GRAZZIELA PICANÇO
DE SEIXAS BORBA.

38. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 659/2007 - J.A.S. x
F.V.S. e outro - Despacho de fls. 76. “ 1. Intime-se o requerido/
executado, por seu procurador, para que em 15 dias compra a sen-
tença de fls. 66/70, efetuando o pagamento do debito, conforme cal-
culo de fls. 75, sob pena de multa de 10% e imediata penhora de
bens.2. Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, desde já
imponho ao executado a pena de 10% sobre o valor do debito e
determino a imediata expedição de mandado para penhora de tantos
bens quantos bastem para pagamento do débito. 3. Intimem-se”. Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 680/2007 - K.C.R.M. x J.A.M.
- A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE.(Oficio) Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

40. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 701/2007 - M.D.C. x
A.G.C. - Despacho de fls. 97. “ 1. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, para que em 05 dias, especifiquem e justifiquem as
provas que pretendem produzir. 2. Apos, ao Ministerio Publico para
que diga se pretende a produção de alguma outra prova”.
Adv.CLEIDE APARECIDA G.R. FERMENTÃO.

41. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 1050/2007 - E.C.C. x
M.A.C. - Sentença de fls. 51/53, parte final. “...... Assim, nego pro-
vimento aos embargos de declaração para manter inalterada a sen-
tença, em especial no tocante a condenação da autora ao pagamento
das custas processuais, ressalvando, apenas que não são devidas custas
em decorrência da expedição do oficio ao empregador do requerido
para desconto dos alimentos, da expedição do mandado para citação
do requerido e da diligência do senhor ao oficial de justiça para cita-
ção. Intimem-se . Registre-se, na forma do Codigo de Normas “ Adv.
ENI DOMINGUES.

42. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 1111/2007 - K.C.T.M.
x A.B.M. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
1.059,65. Adv. WANDERSON FONTINI DE SOUZA.

43. PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVO - 1152/2007 - S.T.A. x
V.L.S. e outro - Despacho de fls. 77. “ 1. Intimem-se as partes para
que apresentem alegações finais no prazo comum de 10 dias. 2. Apos,
vista ao Ministerio Publico para parecer final”. Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO, EUCLIDES LOPES COTRIM.

44. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 1162/2007 - J.M.V. e
outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOZA.

45. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 1251/2007 - D.M. x
B.C.M. e outro - Despacho de fls. 144/145. “ 1. Nomeio, como peri-
to o Sr. Cesar Augusto Amaral, em endereço conhecido da escriva-
nia. 2. Primeiro, intimem-se os requeridos para que apresentem que-
sitos e assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. 3. Apos, expeça-se
oficio, anexando copias, das petições com os quesitos ja apresenta-
dos, solicitando-se brevidade na resposta, ainda que negativa, de modo
que outro profissional possa ser nomeado e o processo, tenha então,
o devido andamento. Se não vier resposta nos 30 dias seguintes ao
envio do oficio, voltem conclusos. 4. Intime-s e o Perito acima no-
meado para manifestar sua aceitação ou não e, inclusive, em caso
positivo, oferecer sua proposta de honorários, no prazo de 10 dias.
5. Na sequência, intimem-se as partes para que se manifestem sobre
a proposta de honorários. 6. Em havendo concordancia, deve o au-
tor, em 05 dias, efetuar o deposito previo dos honorarios para que
tenha inicio a pericia, sob pena de indeferimento da prova e imediata
conclusão dos autos para sentença. 7. Caso não haja concordancia,
devem os autos vir conclusos para decisão quanto ao valor dos ho-
norarios. 8. Fixo ao senhor Perito o prazo de trinta (30) dias, a con-
tar do deposito de seus honorários para a entrega do laudo pericial
circuntanciado, no qual responda detalhada e claramente aos quesi-
tos que lhe forem formulados.9. Caso o prazo fixado não for sufici-
ente deve o senhor Peirto requerer previoamente a dilação necessá-
ria. 10. Os assistentes técnicos, por ventura indicados, deverão ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de dez dias apos a apresenta-
ção do laudo do perito oficial, independentemente de intimação. 11.
Caso as partes entendam necessário obter esclarecimentos do senhor
perito a respeito das respostas dadas aps quesitos deverão requerê-
los na forma do art. 435, CPC, na oportunidade em que se manifesta-
rem sobre o laudo pericial apresentado. 12. Apresentado o laudo,
sejam intimadas as partes para sobre ele se manifestarem. 13. Poste-
riormente, havendo necessidade sera designada audiência de instru-
ção e julgamento. 14. De tudo, intimem-se”. Adv. RENATO RIBE-
CHI, LUZ MARINA CAMPOS GUERRA.

46. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 19/2008 - O.A.S.S. e outro
x J. - Sentença de fls.28vº, parte final. “......Assim, homologado o

acordo obtido pelas partes, julgo extinto o presente processo com
fulcro no art. 269, III do CPC. Sem custas e honorário. P.R.I.”. Adv.
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO.

47. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 160/2008 - J.F. x S.M.F. -
Despacho de fls. 41. “ Intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre a contestação e documentos juntados as fls. 28/39. Initme-se a
parte requerida para que forneça o numero da conta bancaria e agên-
cia a fim de que o autor proceda ao deposito de alimentos. Sem pre-
juizo deve o autor depositar os alimentos em juizo até que se obte-
nha informações sobre a conta-corrente da requerida”. Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES.

48. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 198/2008 - P.F. x A.L.F.
- Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 585,03. Adv.
LAURINDO GOBI, ANTONIO CARLOS POMIN.

49. MED. CAUT. INCID. DE BUSCA E APREENSAO - 217/2008
- G.C.T. e outro x F.A.S. - Despacho de fls. 343. “ 1. Sobre os docu-
mentos de fls. 341/342, diga o requerido em 05 dias. 2 Apos, ao
Ministerio Publico”. Adv. ARISTEU VIEIRA.

50. ACAO DE ALIMENTOS - 295/2008 - A.E.L.L. x A.J.L. - Efetu-
ar preparo de custas processuais no valor de R$ 193,95. Adv. EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA.

51. MODIFICACAO DE GUARDA FILHO - 359/2008 - L.A.R. x
M.C.G.R. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDI-
ENTE. (Carta Precatória) Adv. CELSO DA CRUZ.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 412/2008 - K.C.T.M. x A.B.M.
- Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 331,93. Adv.
WANDERSON FONTINI DE SOUZA.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 441/2008 - M.P.P. x C.J.D. -
1. Cumpra-se o despacho de fsl. 17, e intime-se o exequente para se
manifestar sobre a justificativa apresentada pelo executado. 2. Apos,
vista ao Ministerio Publico”. Adv. JESUS SOARES MARTINS.

54. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA - 562/2008 -
W.S.A.D.S. x W.H.V.D.S. - Despacho de fls. 38. “ I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistência judi-
ciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juízo, que apenas
deve pó-la em xeque se e quando há impugnação.Com efeito, o art.
1o. da Lei 7115/83, em consonância com a Lei no. 1060/50, enuncia
que da afirmação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de
natureza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a
respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts. 5o. da Lei 1060/50, em cotejo com a regra contida no
art. 130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante presunção que o
Juiz deverá permanecer impassível, como se estivesse de mãos ata-
das. Deverá, se motivos houver para tanto, examinar com critério e
elevada prudência o pleito de gratuidade, sob pena de dar azo a abu-
sos e distorções. Aliás, é assim que a jurisprudência atual tem se
posicionado, a exemplo do que se vê nos precedentes insertos nas
RTs 686/185 e 703/128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular
das custas processuais, formalizou impugnação, como se vê da certi-
dão retro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES MA-
RINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale do Procu-
rador (a) Judicial constituído (a) e que não integra quaisquer daque-
las. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é privilegiada em ter-
mos de assistência judiciária aos necessitados, vez que as Institui-
ções de Ensino citadas contam com estruturas muito bem aparelha-
das para prestação desses serviços. Assim, tem realizado relevantes
préstimos nessa área, suprindo a carência que o Estado tem deixado
em referida esfera. Portanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a
sua disposição tais entidades jurídicas, não precisando contratar ad-
vogados (as) particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além
do mais, dispõe o art. 5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a impugnação
formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o pleito de gratuidade
deduzido pela parte ativa, que nenhuma justificativa fizera para a
constituição de advogado (a) particular. - Ciência do Ministério
Público.V - Intime-se a parte ativa para, então, efetuar o devido pre-
paro das custas processuais, FUNREJUS, bem como outros
emolumentos.(a) Newton Pereira - Juiz de Direito.Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES.

55. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 563/2008 -
W.S.A.D.S. x J.T.V.D.S. - Despacho de fls. 40. “ I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistência judi-
ciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juízo, que apenas
deve pó-la em xeque se e quando há impugnação.Com efeito, o art.
1o. da Lei 7115/83, em consonância com a Lei no. 1060/50, enuncia
que da afirmação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de
natureza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a
respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts. 5o. da Lei 1060/50, em cotejo com a regra contida no
art. 130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante presunção que o
Juiz deverá permanecer impassível, como se estivesse de mãos ata-
das. Deverá, se motivos houver para tanto, examinar com critério e
elevada prudência o pleito de gratuidade, sob pena de dar azo a abu-
sos e distorções. Aliás, é assim que a jurisprudência atual tem se
posicionado, a exemplo do que se vê nos precedentes insertos nas
RTs 686/185 e 703/128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular
das custas processuais, formalizou impugnação, como se vê da certi-
dão retro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES MA-
RINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale do Procu-
rador (a) Judicial constituído (a) e que não integra quaisquer daque-
las. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é privilegiada em ter-
mos de assistência judiciária aos necessitados, vez que as Institui-

ções de Ensino citadas contam com estruturas muito bem aparelha-
das para prestação desses serviços. Assim, tem realizado relevantes
préstimos nessa área, suprindo a carência que o Estado tem deixado
em referida esfera. Portanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a
sua disposição tais entidades jurídicas, não precisando contratar ad-
vogados (as) particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além
do mais, dispõe o art. 5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a impugnação
formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o pleito de gratuidade
deduzido pela parte ativa, que nenhuma justificativa fizera para a
constituição de advogado (a) particular. - Ciência do Ministério
Público.V - Intime-se a parte ativa para, então, efetuar o devido pre-
paro das custas processuais, FUNREJUS, bem como outros
emolumentos.(a) Newton Pereira - Juiz de Direito. Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES.

56. ACAO DE ALIMENTOS - 638/2008 - D.T.F. e outro x P.F. -
Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 551,91. Adv.
ANTONIO CARLOS POMIN, LAURINDO GOBI.

57. MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS - 663/2008 -
C.A.R.M. x J.A.M. - Despacho de fls. 54. “ A jurisprudência é pací-
fica no sentido de que para a concessão do benefício da justiça gra-
tuita basta a simples afirmação de sua pobreza, em conformidade
com o que prevê o artigo 4º da Lei 1.060/50, tendo esta declaração
presunção de veracidade. Porém, esta declaração não possui cunho
absoluto, haja vista que o juiz deve exercer o controle da avaliação
quanto à necessidade de concessão do benefício, indeferindo-o, caso
existam fundadas razões para tanto.Havendo nos autos elementos
probatórios contrários à declaração, eles devem ser considerados
fundamentos hábeis para indeferir o pedido de justiça
gratuita.Levando-se em consideração a existência de bens a serem
partilhados e o seu valor, bem como a profissão da parte autora,
entendo que estes elementos comprovam a suficiência financeira da
parte autora e deixa claro que os valores a serem despendidos a títu-
lo de custas processuais e honorários advocatícios não compromete-
rão o sustento próprio da parte e o de sua família.Isto posto, acolho
a impugnação formulada pela Escrivania e indefiro o pedido de be-
nefício da justiça gratuita.Intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de 10 dias, efetue o preparo das custas processuais”. Adv. WIL-
MALEY CAMPOS FAZZANO.

58. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 702/2008 - I.N.S.S.I. x J.
- Despacho de fls. 15. “ 1. Recebo a exceção com suspensão do
processo principal, na forma dos artigos 265, III e 306 do CPC. 2.
Ao autor/excepto para manifestação em 10 dias (art. 308, CPC) 3.
Intimem-se”. Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.

59. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO - 830/2008 - N.A.L. x
V.F.D.N. - Despacho de fls.16vº. “ Intime-se a requerente para que
junte aos autos copia da sentença de separação judicial do casal para
verificação do cumprimento das condições, bem como da existência
de bens”. Adv. UMBERTO CARLOS BECKER, PATRICIA DE PAU-
LA PEREIRA INÊS.

60. EMBARGOS A EXECUCAO - 860/2008 - E.F. x V.H.B.F. -
Despacho de fls. 21. “ Intime-se o embargante para se manifestar
acerca da impugnação de fls. 36/37”. Adv. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES.

61. REGULAMENTACAO DE VISITAS - 876/2008 - O.A.S. x
L.P.S. - Despacho de fls. 10. “ A jurisprudência é pacífica no sentido
de que para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a sim-
ples afirmação de sua pobreza, em conformidade com o que prevê o
artigo 4º da Lei 1.060/50, tendo esta declaração presunção de vera-
cidade. Porém, esta declaração não possui cunho absoluto, haja vista
que o juiz deve exercer o controle da avaliação quanto à necessidade
de concessão do benefício, indeferindo-o, caso existam fundadas ra-
zões para tanto.Havendo nos autos elementos probatórios contrári-
os à declaração, eles devem ser considerados fundamentos hábeis
para indeferir o pedido de justiça gratuita.Levando-se em considera-
ção a existência de bens a serem partilhados e o seu valor, bem como
a profissão da parte autora, entendo que estes elementos compro-
vam a suficiência financeira da parte autora e deixa claro que os
valores a serem despendidos a título de custas processuais e honorá-
rios advocatícios não comprometerão o sustento próprio da parte e
o de sua família.Isto posto, acolho a impugnação formulada pela
Escrivania e indefiro o pedido de benefício da justiça gratuita.Intime-
se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, efetue o preparo das
custas processuais”. Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 907/2008 - L.G.S.S. e outros x
C.V.S. - Despacho de fls. 23. “ 1. Como reiterada e modernamente
vem decidindo os diversos Tribunais Estaduais, e até mesmo o egré-
gio, STJ, a execução de alimentos pelo procedimento especial con-
signado nos artigos 733 e seguintes do CPC, que prevê a prisão do
executado como forma de coação, so tem cabimento para a cobrança
das três ultimas parcelas vencidas antes do ajuizamento da demanda
e não pagas, tendo em conta o carater emergencial dos alimentos, o
qual e perdido quanto as parcelas anteriores pelo decurso do tempo,
com relação as quais cabe execução apenas pelo procedimento co-
mum de execução por quantia certa contra devedor solvente (nesse
sentido, “HC” 75.180-MG, julg. 10/06/97, “in” Theotonio Negrão -
Comentários ao CPC,p. 564. nota ao artigo 733-6-A) 2. De outro
lado, por terem procedimentos diversos, não e possivel a cumulação
das duas execuções no mesmo procedimento, nos termos do art. 573
do CPC. 3. Assim, intimem-se os exequentes para que emendem a
inicial adotando o procedimento adequado e trazendo demonstrativo
atualizado do débito exequendo”. Adv. JULIO CEZAR FERMEN-
TAO.

63. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO - 991/2008 - J.M.C. x
M.H.P. - Despacho de fls. 11. “ A jurisprudência é pacífica no sentido
de que para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a sim-
ples afirmação de sua pobreza, em conformidade com o que prevê o

artigo 4º da Lei 1.060/50, tendo esta declaração presunção de vera-
cidade. Porém, esta declaração não possui cunho absoluto, haja vista
que o juiz deve exercer o controle da avaliação quanto à necessidade
de concessão do benefício, indeferindo-o, caso existam fundadas ra-
zões para tanto.Havendo nos autos elementos probatórios contrári-
os à declaração, eles devem ser considerados fundamentos hábeis
para indeferir o pedido de justiça gratuita.Levando-se em considera-
ção a existência de bens a serem partilhados e o seu valor, bem como
a profissão da parte autora, entendo que estes elementos compro-
vam a suficiência financeira da parte autora e deixa claro que os
valores a serem despendidos a título de custas processuais e honorá-
rios advocatícios não comprometerão o sustento próprio da parte e
o de sua família.Isto posto, acolho a impugnação formulada pela
Escrivania e indefiro o pedido de benefício da justiça gratuita.Intime-
se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, efetue o preparo das
custas processuais”. .Adv. CARLOS MAZZA FILHO.

64. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 5/2004 - E.P.I. x
I.N.S.S.I. - 1. Intimem-se as partes através de seus procuradores da
baixa dos autos. 2. Se não houver requerimento de execução da sen-
tença no prazo de seis meses a contar da data de intimação, arqui-
vem-se os autos apos as baixas necessárias, de acordo com o art.
475-J,§ 5º, do Codigo de Processo Civil, ressalvando, desde já, a
possibilidade de eventual desarquivamento dos autos a pedido da
parte. Adv. WILSON LUIS DE PAULA.

65. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 5/2005 - D.A.O. x
I.N.S.S.I. - 1. Intimem-se as partes através de seus procuradores da
baixa dos autos. 2. Se não houver requerimento de execução da sen-
tença no prazo de seis meses a contar da data de intimação, arqui-
vem-se os autos apos as baixas necessárias, de acordo com o art.
475-J,§ 5º, do Codigo de Processo Civil, ressalvando, desde já, a
possibilidade de eventual desarquivamento dos autos a pedido da
parte. Adv. STELA MARIS VIEIRA DE SOUZA.

66. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 158/2005 - MAR-
COS ANTONIO TERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 116. “ 1. Subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as cautelas
e homenagens de estilo. 2. Ressalto ao autor que, caso tenha interes-
se na execução provisória da sentença, deverá observar o disposto
no art. 475-O do CPC”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

67. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 220/2005 - ANTO-
NIO JOSE CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação interposta pela parte reque-
rida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de custas, recebo-a
no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art. 520, VII do CPC,
já que a sentença recorrida confirma a decisão de antecipação dos
efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada para contra-
razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”. Adv. MAR-
LENE DE CASTRO MARDEGAM.

68. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 234/2005 - GESSI-
LA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 120. “ 1. Intimem-se as
partes da decisão do agravo de instrumento (DECISÃO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO? “ decisão que não conhece do agravo de
instrumento - ausência de documentos essencias ao conhecimento -
onus do recorrente - ato emanado do perito não recorrivel - falta de
previsão legal- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO”.) 2. Certifique a escrivania a existência de custas. 3. Apos, inti-
me-se o requerido para que apresente calculo dos valores atrasados.
Decisão do agravo? “ Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

69. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 74/2006 - IOLAN-
DA LUIZA ZAMPARO RABELLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do
autor(a) aparece como sendo Rua Ourizona, nº 90, Conjunto Adolfo
Lebre, Mandaguaçu - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo
para processar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos
a Comarca de Mandaguaçu - PR. 3. Intimem-se”. Adv. CARMEM
LUCIA BASSI.

70. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 112/2006 - LAUDE-
MIRO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação
interposta pela parte requerida tempestiva e tendo sido efetuado o
preparo de custas, recebo-a no efeito meramente devolutivo, com
fulcro no art. 520, VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma
a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte
autora/apelada para contra-razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Mi-
nisterio Público”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

71. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 113/2006 - JOAO
JOSE VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S - Sentença de fls. 82/89, parte final. “...... Do exposto,
julgando o merito da demanda, com fulcro no art. 269, I do CPC,
julgo procedente o pedido inicial e com espeque no art. 104 do De-
creto nº 3;048/99 e no art. 86 e paragráfos da Lei nº 8.213/91, con-
deno o I.N.S.S. a conceder ao autor o beneficio de auxilio-acidente,
desde 11/11/2004 (dia posterior a cessão do beneficio anterior, con-
forme informado pelo réu em contestação), em valor mensal corres-
pondente a 50% do salario-de-benefico. Condeno o reu a pagar as
parcelas vencidas de uma só vez, corrigidas monetariamente confor-
me Súmula 148 do STJ desde cada vencimento a acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês (artigo 406, CC) a partir da citação, confor-
me Súmula 204/STJ. P.R.I.”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

72. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 118/2006 - APARE-
CIDO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 89. “ 1. Em que pese a manifesta-
ção de fls. 82 do Ministerio Publico e os documentos de fls. 83/84,
nada indica que, nestes autos, tenha havido procedimento irregular
por parte do senhor perito que atuou em inúmeros processos nesta
vara. De outro lado, o requerido, maior interessado, devidamente
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intimado, não impugnou o laudo pericial, da mesma forma como tam-
bem não impugnou a nomeação do perito. Desta forma, não cabe a
reabertura da instrução processual para fins de realização de nova
prova pericial, pelo que, revogo o despacho de fls. 85. 2. Vista ao
Ministerio Publico para parecer final”. Adv. CARMEM LUCIA BAS-
SI.

73. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 124/2006 - CELINA
APARECIDA DE PAULA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 100. “ 1 - O autor
interpôs agravo retido em face da decisão de fl. 80, manifestando sua
discordância com a realização de nova perícia. Intimado, o requeri-
do apresentou contra-razões às fls.97/98.
Em que pese a manifestação de folhas 77 do Ministério Público e os
documentos de folhas 78/79, nada indica que, nestes autos, tenha
havido procedimento irregular por parte do senhor perito que atuou
em inúmeros processos nesta vara.De outro lado, o requerido, maior
interessado, devidamente intimado, não impugnou o laudo pericial,
da mesma forma como também não impugnou a nomeação do
perito.Desta forma, não cabe a reabertura da instrução processual
para fins de realização de nova prova pericial, pelo que, em sede de
juízo de retratação, revogo a decisão de folha 80.2 - Intime-se a
parte autora por publicação e o INSS por mandado da presente deci-
são.3 - Após, conclusos para sentença. Adv. CARMEM LUCIA
BASSI.

74. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 146/2006 - ARAIDE
CORDEIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 84, em parte “ 1. Tendo
em vista a noticia nos autos do falecimento do autor (fl. 64), entendo
ser impossivel a aferição da existência de doença decorrente do tra-
balho anterior ao obito do autor. Alem disso, conforme se observa
pelo atestado de obito de fl. 64, a morte do autor não decorreu de
doença do trabalho informada na inicial. 2. Assim, em se tratando de
questão acerca de aposentadoria por invalidez/ pensão por morte,
entendo que o beneficio buscado tem condão beneficiario, pelo que
competente a Justiça Federal para julgar o caso. 2. Remetam-se os
autos a uma das Varas Previdenciarias da Justiça Federal desta Co-
marca”. Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI.

75. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 161/2006 - VALEN-
TIN DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do autor(a) aparece
como sendo Rua dos Cravos, Jardim Verão, Sarandi - PR., vislumbro
a incompetência deste Juizo para processar e julgar o presente de-
manda. 2. Remetam-se os autos a Comarca de Sarandi - PR. 3. Inti-
mem-se”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

76. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 164/2006 - CATARI-
NO DE PAULO CEDRAM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação interposta pela parte
requerida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de custas, re-
cebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art. 520, VII
do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de antecipa-
ção dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada para
contra-razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

77. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 167/2006 - EULINA
BARBOSA PRIMAVERA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação interposta pela parte
requerida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de custas, re-
cebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art. 520, VII
do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de antecipa-
ção dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada para
contra-razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

78. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 196/2006 - MARIA
JOSE DE CARVALHO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço
do autor(a) aparece como sendo Rua Projetada A, nº 85, Conjunto
Ouride Begnossi, Flórida - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo
para processar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos
a Comarca de Astorga - PR. 3. Intimem-se”. Adv. MARCIO FER-
NANDO CANDEO SANTOS.

79. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 220/2006 - JOSE
MARIA SOARES DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do
autor(a) aparece como sendo Rua Vereador José Amancio, nº 448,
Centro, Itambé - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo para
processar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos a
Comarca de Marialva - PR. 3. Intimem-se”. Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM.

80. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 222/2006 - ISABEL
HELENA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação de fls. 73/88, interposta
pela parte requerida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de
custas, recebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art.
520, VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de
antecipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada
para contra-razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”.
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

81. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 255/2006 - MARIA
APARECIDA DIAS RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação interposta pela
parte requerida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de cus-
tas, recebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art.
520, VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de
antecipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada
para contra-razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”.
Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

82. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 263/2006 - IRACI

SOUZA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S - Despacho de fls. 57. “ 1. Sendo a Comarca de Maringá
sede do Juizo Federal, tem-se incompetência da Justiça comum esta-
dual para julgar a presente questão relativa a concessão de pensão
por morte acidentária. 2. Remetam-se os autos a uma das Varas Pre-
videnciarias da Justiça Federal desta Comarca”. Adv. MARIO SE-
NHORINI.

83. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 282/2006 - CRIS-
TOVAM GUILHERME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação interposta pela parte reque-
rida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de custas, recebo-a
no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art. 520, VII do CPC,
já que a sentença recorrida confirma a decisão de antecipação dos
efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada para contra-
razões em 15 dias. 3. Após, vista ao Ministerio Público”. Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI.

84. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 342/2006 - DAVID
MARQUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação de fls. interposta
pelo requerido tempestiva e tendo sido efetuado o preparo das cus-
tas, recebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo
520, VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de
antecipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada
para contra-razões em 15 dias.Após, vista ao Ministerio Publico”.
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

85. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 344/2006 - MARLE-
NE NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S - Despacho de fls. 83. “ 1. Sobre o oficio de fls. 69/82,
digam as partes em 10 dias. 2. Intime-se a parte autora por publica-
ção e o INSS por mandado”. Adv. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM.

86. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 391/2006 - IZOLI-
NO CARDOSO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 50. “ 1. Diante da
informação do autor de que trabalha como porteiro, intime-se a par-
te autora para que, no prazo de 05 dias, junte aos autos cópia de sua
carteira de trabalho”. Adv. NARA CARDOSO.

87. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 422/2006 - JOAO
MARTINHO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação . interposta pela
requerida tempestiva e tendo sido efetuado o preparo de custas, re-
cebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo 520,
VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de ante-
cipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a partte autora/apelada
para contra-razões em 15 dias. Apos, vista ao Ministerio Publico”.
Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

88. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 424/2006 - WAL-
TER SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S - Despacho de fls. 113. “ 1. Sobre o ofcio de fls. 97/111,
digam as partes em 10 dias.2. Intime-se a parte autora por publica-
ção e o INSS por mandado”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

89. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 22/2007 - J.A.S. x
I.N.S.S.I. - Despacho de fls. 49. “ 1. Junte-se extrato obtido junto ao
site da Justiça Federal do Paraná, relativo a ação de concessão de
beneficio previdenciario ajuizado pelo autor em face do INSS. 2.
Sobre os documentos juntados digam as partes. 3. Intime-se a parte
autora por publicação e o requerido por mandado”. Adv. ALESSAN-
DRO S. VALLER ZENNI.

90. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 34/2007 - JOSE
OVIDIO BERNARDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 70. “ 1. Diga o autor. 2. Intime-
se”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

91. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 59/2007 - LEONTI-
NO ANTONIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 30. “ 1. Junte-se
extrato obtido junto ao site da Justiça Federal do Paraná, relativo a
ação de beneficio previdenciario ajuizado pela parte autora em face
do INSS. 2. Sobre os documentos juntados digam as partes.”. Adv.
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA.

92. ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO - 64/2007 - GIOVANE
LEANDRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - 1. Sendo a apelação de fls.81/88 interposta pelo
requerido tempestiva e tendo sido efetuado o preparo das custas,
recebo-a no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo 520,
VII do CPC, já que a sentença recorrida confirma a decisão de ante-
cipação dos efeitos da tutela. 2. Intime-se a parte autora/apelada para
contra-razões em 15 dias.Apos, vista ao Ministerio Publico”. Adv.
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS.

93. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 105/2007 - NADIR
RAMOS BERNARDO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 141. “ 1. Sobre a
proposta de fls. 138/139, diga a parte autora em 05 dias”. Adv. PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA.

94. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 109/2007 - PATRI-
CIA SILVA AMORIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do autor(a)
aparece como sendo Rua Esmeraldo Hashimoto, nº 17499, Jardim
Paris, Sarandi - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo para pro-
cessar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos a Co-
marca de Sarandi - PR. 3. Intimem-se”. Adv. SHEYLA GRACAS
DE SOUZA.

95. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 146/2007 - SAN-
DRA REGINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 50. ‘“ Diante da interposi-
ção de agravo retido pela parte autora, nos termos do art. 523, §2º
do CPC, diga o réu/agravado em 10 dias. 2. Apos, conclusos para
juizo de retratação. 3. Intime-se. 4- Junte-se extrato obtido junto ao
site da Justiça Federal do Paraná, relativo a ação de beneficio previ-
denciario (auxilio-doença) ajuizado pela parte autora em face do
INSS. 5. Sobre os documentos juntados digam as partes”. Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI.

96. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 148/2007 - ILSON
FIDELIS FRABETTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 42. “ 1. Intime-se o autor para
que, no prazo de 05 dias, justifique o não comparecimento na pericia
previamente agendada, sobe pena de extinção do processo”. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

97. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 158/2007 - SUELI
MARIA EZIDIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S - Despacho de fls. Despacho de fls. 67. “ 1. Intime-se a
autora para que, no prazo de 05 dias, justifique o não compareci-
mento na pericia previamente agendada, sob pnea de extinção do
processo”. Adv. CARMEM LUCIA BASSI.

98. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 183/2007 - JOSE
HENRIQUE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do
autor(a) aparece como sendo Rua Vereador Luiz Ximenes, nº 1099,
, São João do Caiuá - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo
para processar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos
a Comarca de Alto Paraná - PR. 3. Intimem-se”. Adv. CARMEM
LUCIA BASSI.

99. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 218/2007 - APARE-
CIDO MOREIRA DE CASTILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do
autor(a) aparece como sendo Rua Andirá, nº 532,Vila Guardiana,
Mandaguaçu - PR., vislumbro a incompetência deste Juizo para pro-
cessar e julgar o presente demanda. 2. Remetam-se os autos a Co-
marca de Mandaguaçu - PR. 3. Intimem-se”. Adv. CARMEM LU-
CIA BASSI.

100. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 264/2007 - EDILE-
NE LAURINDO BARBOSA COELHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 52. “ 1. Junte-se
extrato obtido junto ao site da Justiça Federal do Paraná, relativio a
ação de concessão de beneficio previdenciario ajuizado pela parte
autora em face do INSS. 2. Sobre os documentos juntados digam as
partes. 3. Intime-se o procurador da parte autora por publicação e o
procurador do requerido por mandado”. Adv. CARMEM LUCIA
BASSI.

101. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 274/2007 - GENI
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S - Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial de fls.
31/36, em 05 dias. Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

102. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 307/2007 - ONIL-
SON JAMIL GHIZELINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 53/54. “ 1) Considerando
que o requerido já apresentou contestação e que as circunstâncias do
caso indicam não ser possível a conciliação entre as partes neste
momento, revela-se desnecessária e contra producente a realização
de audiência de conciliação.2)Para a realização da prova pericial ne-
cessária ao julgamento da causa nomeio perito o Dr. Pedro Steluti,
sob a fé de seu grau.3) As partes já apresentaram quesitos.4) Apre-
sento como quesitos do juízo?
4.1) Existe nexo de causalidade entre o labor exercido pelo autor e a
lesão?4.2) As seqüelas desta lesão implicam na redução da capacida-
de para o trabalho exercido habitualmente?4.3) Esta lesão decorre
de doença degenerativa? É inerente ao grupo etário? 5) Fixo honorá-
rios em R$176,10.6) Intime-se o senhor Perito da presente nomea-
ção, cientificando-o de que caso recuse o “munus” deve fazê-lo de
forma justificada.7) Intime-se o requerido, por mandado, para que
em 60 dias deposite em juízo a verba honorária acima fixada ou apre-
sente impugnação ao valor fixado, sob pena de preclusão.8) Após o
depósito, intime-se o Sr. perito para que designe diretamente ao se-
nhor Oficial de Justiça, data, hora e local para a realização da prova.
9) Em seguida, o senhor Oficial de Justiça deverá intimar pessoal-
mente da designação o procurador do INSS e a parte autora, que
deverá comparecer na data e local designados munida de documen-
tos pessoais e de todos os exames/atestados/laudos médicos que even-
tualmente tenha em seu poder.10) Deve o procurador da parte auto-
ra ser intimado por publicação da data designada pelo senhor peri-
to.11) Cabe aos procuradores das partes comunicar os assistentes
técnicos por ventura indicados, os quais poderão acompanhar a rea-
lização da prova.12) Fixo ao senhor Perito o prazo de trinta (30)
dias, a contar da consulta para a entrega de laudo pericial circunstan-
ciado, no qual responda detalhada e claramente aos quesitos que lhe
forem formulados.13) Caso o prazo fixado não seja suficiente deve o
senhor Perito requerer previamente a dilação necessária.
14) Os assistentes técnicos, por ventura indicados, deverão oferecer
seus pareceres no prazo comum de dez dias após a intimação das
partes da apresentação do laudo do perito oficial.15) Caso as partes
entendam necessário obter esclarecimentos do senhor perito a res-
peito das respostas dadas aos quesitos deverão requerê-los na forma
do artigo 435, CPC, na oportunidade em que se manifestarem sobre
o laudo pericial apresentado.16) Apresentado o laudo, sejam intima-
das as partes para sobre ele se manifestarem, devendo o procurador
da autora ser intimado por publicação e pessoalmente o procurador
do INSS.17)De tudo, intimem-se”. Adv. HELEN PELISSON DA
CRUZ.

103. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 338/2007 - RINAL-
DO GERMANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S - 1. Considerando que o endereço do autor(a) aparece
como sendo Rua Osvaldo Fernandes da Silva, nº 04, , Itambé - PR.,

vislumbro a incompetência deste Juizo para processar e julgar o pre-
sente demanda. 2. Remetam-se os autos a Comarca de Marialva -
PR. 3. Intimem-se”. Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM.

104. ACAO PREVIDENCIARIA - 346/2007 - ARISTIDES RABE-
LO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S -
1. Considerando que o endereço do autor(a) aparece como sendo
Rua Doutor Lafayette Grenier, nº 1480, Centro, Itambé - PR, pelo
que vislumbro a incompetência deste Juizo para processar e julgar o
presente demanda. 2. Remetam-se os autos a Comarca de Marialva -
PR. 3. Intimem-se”. Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAU-
LA, AMARO HEITOR DANTAS.

105. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 73/2008 - CILENE
DOS SANTOS ALEXANDRE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 42/44, parte final. “ Se
forem alegadas preliminares ou juntados documentos, intime-se a
parte autora para impugna-los em 10 dias”.. Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM.

106. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO - 105/2008 - LUIZ
FRANCISCO COMPER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls. 41. “ 1. Sobre o oficio de fls.
31/40, digam as partes em 10 dias. 2. Intime-se a parte autora por
publicação e o INSS por mandado”. Adv. ALEX MANGOLIM.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-67/1999-RIO
SÃO FRANCISCO CIA.SECUR.DE CRÉDITOS FINANC. x AR-

LINDO SILVEIRA PEREIRA e outros-Diga a exeqüente, em cinco
dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Advs. LUCI-
ANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA, IGOR RAFAEL MAYER
e RICARDO BORTOLOZZI-.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-135/1999-DAGMAR WEISER e
outros x JORGE DA SILVA e outros- Ante a certidão lavrada pelo
Sr. Oficial de Justiça (fl. 230), diga a parte interessada em cinco (05)
dias. -Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO
LAZZARI e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

3. USUCAPIÃO-163/1999-SALVADOR POLETTI JOSE e outro x
SHINQUICHI AGARI e outro- Em primeiro lugar, em que pese o
transcurso de mais de dois
anos observa-se que ainda não houve a regularização dos pólos da
presente ação. Veja-se que houve habilitação de parte dos herdeiros
do autor, mas verifica-se que Norberto e Carlos Alexandre ainda não
estão devidamente representados nos autos. Assim, concedo o prazo
de quinze dias para tal. Quanto ao pólo )Jassivo, conforme despacho
de lis. 237, deve-se proceder da forma prevista no artigo 1.055 do
CPC. Ademais, considerando o teor da petição de fls. 217, após a
regularização do pólo ativo, devem os autores se manifestar a res-
peito. -Advs. MARIA ALBA MENDES SILVA G.B. XAVIER, VI-
NICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA, MARILZA DA SILVA MOREIRA,
TSUTOMU FURUSAWA e EDUARDO MUNARETTO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-435/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADAUTO CANEDO DA SILVA e outro-
Oficio a disposição. -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. DESAPROPRIAÇÃO-616/1999-MUNICÍPIO DE MATINHOS x
ARMANDO SCHIER e outros- 1 - Da análise dos presentes autos,
em especial da sentença de fls. 298/305, que restou reformada em
parte pelo v. acórdão de fls. 362/369 apenas para majorar os juros
compensatórios de seis para doze por cento ao ano, verifico que
razão assiste aos peticionários de fls. 628/629. 2 - O referido pedido
inclusive deve ser interpretado extensivamente a todos os autores, já
que idêntico equívoco também se verifica dos demais cálculos elabo-
rados. 3 - Isto posto, ao Contador para que refaça, não só os cálcu-
los apontados pelos peticionários, mas também os cálculos dos cré-
ditos dos demais beneficiários, observando-se para tanto a incidên-
cia de juros compensatórios e moratórios, na forma exposta na r.
sentença e v. acórdão acima referidos, bem como também o contido
no item “2” do despacho de fl. 598. 4 - Quanto aos pedidos de fls.
626 e 631/632, há de se considerar que a peticionária de fl. 626 fora
constituída somente ao final da fase executória, ou seja, quando a
requisição de pagamento já estava em vias de ser expedida, em que
pese não tenha sido até então, não podendo o juízo creditar em seu
favor os honorários fixados em sede de sentença, devidos aos causí-
dicos que funcionaram nos autos até então defendendo os interesses
dos cedentes João Noel e Nilza Vitória e, que hoje defendem os inte-
resses dos cessionários Elisa Margarete e Jose Rui. 5 - De outro
norte, em que pesem as questões denunciadas nos petitórios de fls.
516/518 e 609/610, fato é que os advogados Jaime Luiz Schluga e
Elias Roberto Schluga efetivamente funcionaram nos presentes au-
tos quase até o final da fase executória, motivo pelo qual fazem jus
aos honorários a eles devidos pelo processamento da presente de-
manda e, que eventual dolo, má-fé ou fraude praticados pelos mes-
mos deverá ser objeto da ação própria, não sendo este o melhor
momento para discutir tais circunstâncias, pois a presente ação é
praticamente finda. 6. Isto posto, indefiro o pedido de fl. 626 e, de
conseqüência, defiro o pedido de fls. 631/632, para o fim de determi-
nar que os honorários devidos pelo processamento da presente de-
manda sejam creditados em favor dos advogados Jaime Luiz e Elias
Roberto Schluga, obviamente na proporção da indenização devida
aos cessionários Eliza Margarete e José Rui. 7. Manifestem-se todos
os beneficiários quanto aos novos cálculos confeccionados, no prazo
comum de dez (10) dias. -Advs. RENATO VOTTO BRAGA, REGI-
NALDO MARTINS, RUY SOARES DE MACEDO, ELIO MAS-
SAO KAWAMURA, WILSON ROBERTO DE LIMA, MARIO
GURA, OSMANN DE OLIVEIRA, CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING, WALESKA NAZÁRIO DA SILVA, CLAUDIO DE FRA-
GA, JAIME LUIZ SCHLUGA e ELIAS ROBERTO SCHLUGA-.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-646/1999-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x MUNICÍPIO DE
MATINHOS- Ao embargante para que reveja seu pedido, adequan-
do-o à previsão do art. 730 do CPC, no prazo de dez (10) dias, sob
pena de arquivamento. Silenciando, arquivem-se os presentes autos
com as baixas e anotações necessárias. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-647/
1999-ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Ao embargante para que reveja seu
pedido, adequando-o à previsão do art. 730 do CPC, no prazo de
dez (1o) dias, sob pena de arquivamento. Silenciando, arquivem-se
os presentes autos com as baixas e anotações necessárias. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

8. REIVINDICATÓRIA-775/1999-ELEONORA GUARINELLO
THÁ e outros x ABDON VERAS DE ASSIS e outros- A citação dos
herdeiros da ré Maria Albina somente será possível no caso de pro-
positura de incidente de habilitação(art. 1055 e ss. do CPC), sendo
que nos próprios autos somente poderá ser admitida a intimação dos
mesmos para, querendo, habilitarem-se voluntariamente. Isto posto,
à parte autora para que promova o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito. -Advs. RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e ERALDO LUIZ KUSTER-.

9. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1011/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRUTORA KEM-
BRA LTDA-  Ao contrário do requerido pelo réu, não há possibilida-
de de substituição do pólo passivo, mormente porque foi condenada
pessoalmente em sentença judicial transitada em julgado. Além dis-
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so, na própria sentença, o juízo manifestou-se acerca da preliminar
de ilegitimidade argüida pela parte ré, e afastou-a. Sendo assim, deve
a própria construtora e ré originária responder aos termos do pro-
cesso, inclusive adimplir ao débito a que foi condenada no ano de
2000. Diante disso, indefiro o pedido de substituição do pólo formu-
lado. Assim, deve a parte autora, no prazo de cinco dias, manifestar
o interesse no prosseguimento do feito, inclusive requerendo o que
de direito, sob pena de extinção. -Advs. JEFERSON WEBER e AR-
DEMIO DORIVAL M CKE-.

10. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO-1198/1999-ESP. DE CAR-
LOS IHLE e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANÁ- Sobre o cálculo de fls.771/773. Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias. -Advs. MARILENA
INDIRA WINTER e WILSON MARTINS MATSUNAGA JUNIOR-
.

11. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-1432/1999-COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A x RUDISNEY GIMENES- Autorizado o levantamen-
to do depósito de fl. 258,na forma pretendida à fl. 287, desde que
comprovada a publicação do edital de fl. 285. -Advs. JOSE MANO-
EL DOS SANTOS, ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ,
VERA LIA NASCIMENTO BANNACH, ANA AMELIA CALDAS
SAAD DE OLIVEIRA, CARLOS DELAI e ANA BEATRIZ ANTU-
NES-.

12. MANDADO DE SEGURANÇA-328/2000-LUIZ FERNANDO
ALVES x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ e outro- Ante o
cálculo de fls. 440/450, manifestem-se as partes no prazo comum de
05 dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, NILMA DA
SILVEIRA, CARLOS EDUARDO BORGES MARIN, MAURÍCIO
GAVANSKI, ROGERIO MARCOLINO e GERALDO HASSAN-.

13. FALÊNCIA-336/2000-DISTR. DE MEDICAMENTOS ANB
FARMA LTDA. e outros x ANTONIO CARLOS NUMES MATI-
NHOS- Ante a renúncia de fls. 259, em seu lugar, nomeio o Dr. Mar-
cos Rodeiro. -Adv. MARCOS CÂNDIDO RODEIRO-.

14. COBRANÇA-113/2001-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARBELA
x LUIZ DERNIZO CARON e outro-Deve o Senhor Procurador de-
volver os autos em Cartório, impreterivelmente em 24 horas, sob as
penas previstas do art. 196 do C.P.C. Desconsiderar em caso de de-
volução no período compreendido entre elaboração e efetivação da
presente publicação (72 horas úteis). Obs: Se o conteúdo desta pu-
blicação já foi publicado uma ou mais vezes anteriormente, fica Vos-
sa Senhoria ciente de que este Juízo estará providenciando a busca e
apreensão dos autos, bem como comunicação a Ordem dos Advoga-
dos e outras providências cabíveis. -Adv. HENRIQUE RICHTER
CARON-.

15. MONITÓRIA-114/2001-GERDAL ALVES CORDEIRO x ANE-
SIO FERREIRA DOS SANTOS e outro- Deve a parte interessada
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 264,00). -
Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TA-
TIANE SOUTO COSTA, ANDRÉIA MARINA LATREILLE e VA-
LÉRIA DEL VIGNA DE ALMEIDA-.

16. INVENTÁRIO-283/2001-ROSIMAR COSTA DINA x ESPÓ-
LIO DE GERVASIO PERES DINA- Ante a não localização da her-
deira Leandrina, determino a expedição de edital para citação da
mesma, com o prazo de trinta (30) dias, o que faço com esteio no art.
999, § 1° do CPC, observada ainda a previsão do item. 5.4.3.1 do
CN. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

17. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-387/2001-ROSELY ROSA
DINA x OSVALDIR BENATO e outro- O pedido de fls. 311 não
encontra embasamento legal, posto que não se trata de nenhuma das
hipóteses elencadas no art. 453 do CPC, todavia, ante a informação
de que fora concedida licença à Promotora de Justiça da Comarca,
para tratamento de saúde, e, considerando que a intervenção minis-
terial é obrigatória nas ações de usucapião, há de ser suspendida a
audiência aprazada nos presentes autos. Por todo os exposto, sus-
pendo a audiência instrutória para esta data na presente ação, rede-
signando-a desde logo para o dia 05/03/2009, as 14:00 horas. Co-
muniquem-se as partes. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, LUIZ
GUILHERME LEITE, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEIDA-.

18. REIVINDICATÓRIA-589/2001-RED SHOES CLOTHES x ITA-
MAR JOSE PURCINO- Defiro o pedido de fls. 82, para o fim de
determinar o recolhimento do mandado 1208/08. Defiro também o
pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. De-
corrido o prazo, manifestem-se os interessados. -Advs. SIDNEY
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES e RICARDO RUSSO-.

19. EXECUÇÃO-662/2001-CANADÁ IMÓVEIS LTDA x ESTA-
DIA ENGENHARIA E AGRIMENSURA- Republicado por incorre-
ção. Ao requerente/vencido, para, querendo no prazo de quinze (15)
dias, apresente impugnação a penhora e avaliação. -Adv. ROGACI-
ANO SARAIVA DE OLIVEIRA-.

20. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO-21/2002-LUZIA DE AZE-
VEDO ME x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- Ofício à disposição. -
Advs. ANDREA SABBAGA DE MELO, LUCIANE MARIA MA-
ZAROBBA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, IRA NE-
VES JARDIM, VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, MARCOS
ANTONIO PEREIRA BORGES e IZABEL F. SIRTOLI-.

21. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-25/2002-ROSITA SERA-
FIM DO NASCIMENTO x CONCESSIONARIA DE TRANSP. VI-
ACAO GRACIOSA LTDA.-Requer a seguradora o reconhecimento
da nulidade da intimação do acórdão proferido pelo e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Para tanto, assevera que as advogadas
que foram intimadas não mais fazem parte do escritório e bem tam-
bém não houve intimação dos demais procuradores. O pedido deve

ser indeferido. A uma porque não houve qualquer comunicação nos
autos de que as Dras. Tatiana Turqueti Cunha Barreto e Danielli Lenzi
não eram mais procuradoras da seguradora. E sendo assim, é total-
mente regular a sua intimação dos atos do processo. A duas porque
não há interesse da seguradora em recorrer do acórdão, em vista de
que houve acordo entre a autora e a empresa concessionária, pondo
fim ao processo. Diante disso, indefiro o pedido e determino o arqui-
vamento dos autos. -Advs. ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREI-
ROS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA, ALESSANDRA NEUZA SAMBUGARO DE MATOS,
GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNI-
AK, DANIELLE LENZI, ELISA G. PAULA BARROS DE CARVA-
LHO, DEBORA SEGALA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUZA SAM-
BUGARO DE MATOS-.

22. DESPEJO-190/2002-IGOR MARTINHO KALLUF x VENDRA-
MIN E VENDRAMIN- Deferido o pedido de sobrestamento do fei-
to pelo prazo de 120 dias. Após, digam os interessados. -Advs. FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO e PAULO ROBERTO
MIKIO HEIMOSKE-.

23. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-249/2002-HERCILIO GENE-
ROSO DE BORBA e outro x ALCINDA APARECIDA DE SOUZA-
Ante a (s) correspondência (s) negativa, diga a parte autora em cinco
(05) dias. -Advs. LUIZ CORREIA DA SILVA NETO, LOURIVAL
GIOVANI STADLER e OSEAS SANTOS-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-267/2002-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x ANTONIO DUARTE DA SILVA- Manifes-
tem-se os interessados acerca do expediente de fl.161. -Advs. VER-
GINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO LAZZARI e JU-
RANDIR XAVIER GONZAGA-.

25. INVENTÁRIO-284/2002-ESPÓLIO DE FILOMENA DA SIL-
VA SANTOS x FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR ESPOLIO-
Da análise dos presentes autos verifico que este deve ser suspenso
até o julgamento da ação ordinária sob o n° 416/2002, em vista da
prejudicialidade. Com efeito, do que se depreende dos autos em apen-
so é que a herdeira Paloma pretende ver rompido ou declarado nulo
o testamento feito pelo autor da herança. Tal decisão influenciará, e
muito na resolução do processo de inventário, na medida em que se
levado em
consideração o teor do testamento, a partilha será totalmente dife-
rente. Assim, com base no artigo 265, IV, “a” do CPC, determino a
suspensão do presente feito. Ressalte-se por fim, que sem dúvida o
inventariante terá de prestar contas da administração dos bens do
inventário, direito garantido a todos os herdeiros, e se for o caso,
colacionar ao monte mor o que gastou indevidamente. No que tange
aos autos em apenso, tendo em vista que já foi proferido parecer de
mérito pelo Ministério Público, voltem os autos conclusos para sen-
tença. -Advs. ITALO TANAKA JÚNIOR, RENATO VOTTO BRA-
GA e MARIO DE NATAL BALERA-.

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 492/2002 - ANTONIO DOS
SANTOS ALVES x ESPÓLIO DE GELSON LUIZ NEUTZLING e
outros - Decisão em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Os embargos foram interpostos tempestivamente. Conheço dos em-
bargos na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil, deixan-
do todavia de acolhê-los. Posto isso, persiste a sentença como foi
concebida. P.R.I. -Advs. VALDEVINO SIMÕES PÉRICO, DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA-.

27. ORDINÁRIA-30/2003-CAMPING MATINHOS LTDA. x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS. -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN-.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-173/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ- Certidão à disposição. -Advs. JAMES MARQUES MA-
CHADO, EDUARDO VON MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

29. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-398/2003-ATACADAO
DISTRIBUIDORA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x JAIME
LUIZ COUSSEAU ME- Por óbvio que não existe conta, pois os
valores devem ser primeiramente depositados em juízo, para posteri-
or abertura de conta poupança judicial. Isto posto, à autora para
que, impreterivelmente, em 24 horas, cumpra a determinação conti-
da na parte final do despacho de fl. 334. -Adv. RALF RIBEIRO RI-
EHL-.

30. REIVINDICATÓRIA-554/2003-FRANCISCO BUBA JÚNIOR
e outro x ANTONIO CARLOS ZARAMELA e outro-Deferido o
pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias. Apos, di-
gam os interessados quanto a efetivação do acordo. -Advs. LUCIA-
NA OLICSHEVIS, JEFERSON PELISER e LUIZ GUILHERME
LEITE-.

31. NULIDADE DE ATO JURÍDICO-564/2003-GRALHA AZUL
SOCIEDADE AGRICOLA COMERCIAL IMOB.LTDA x VITOR
POTRIK e outro- Ao exeqüente para que efetue o preparo de custa
do Sr. Oficial de Justiça, no importe de R$ 37,00 (trinta e sete reais),
no prazo de cinco dias. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e LA-
CIR GUARENGHI-.

32. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1016/2003-VICENTE
CORDEIRO DOS SANTOS x CARMO HARDT-Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-.

33. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1095/2003-COND HORIZ
VILLAGE VILLA REAL I x ALFEU SIDNEI DA SILVA- Ante a
devolução da deprecata, manifeste-se a parte autora. -Advs. DAVI
DEUTSCHER, MARCELLA SEEGMUELLER, MARIO BELTRA-

MIN JUNIOR, VAGNER ROBERTO MOCELIN e JULIANA PUPO-
.

34. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1097/2003-COND HORIZ
VILLAGE VILLA REAL I x SILONHA NEULS-Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. MARIO BELTRAMIN JUNIOR, JULIANA GONÇALVES
PUPO, VAGNER ROBERTO MOCELIN e DAVI DEUTSCHER-.

35. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1101/2003-COND HORIZ
VILLAGE VILLA REAL I x JOAO LEONARDO PATULSKI- Ante
a devolução da deprecata, manifeste-se a parte autora. -Advs. MA-
RIO BELTRAMI JUNIOR e VAGNER ROBERTO MOCELIN-.

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1482/2004-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SIMONE DO ROCIO
PADILHA DA CRUZ- Ofício à disposição. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

37. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO - 1511/2004 - ELISA MIR-
TES PAZINATTO DE BRITO e outros x P E B CONSULTORIA
NAVAL E INDUSTRIA LTDA e outro - Decisão em duas laudas
publicada em resumo. Vistos, etc... Os embargos foram interpostos
tempestivamente. Conheço dos embargos na forma do artigo 471,
inciso II do Código de Processo Civil, deixando todavia de acolhê-
los. Inicialmente deve-se consignar que os embargos de declaração
servem para sanar eventual omissão, obscuridade ou contradição.
No caso dos autos, conforme se observa do dispositivo da sentença,
a condenação da verba honorária foi realizada da forma como lá consta
embasada em doutrina do ilustre mestre Youssef Said Cahali (fls.
464). Assim, não houve omissão do juízo, apenas decisão em deter-
minado sentido. E como os embargos de declaração não são local
para revisão das decisões proferidas, o caso é de desacolhimento do
pedido e manutenção da sentença da forma com que foi proferida.
P.R.I. -Advs. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, LUIZ
GUILHERME LEITE, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO, LUIZ
LEANDRO GASPAR DIAS, ELI ZELLA JORGE, CHRISTINE
CASTANHO JORGE, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO e JU-
LIANO GONDIM VIANNA-.

38. REIVINDICATÓRIA-1517/2004-ESPÓLIO DE GENÉSIO
MORESCHI x R. M. TAGUCHI E CIA. LTDA. e outros- Ante o
aditamento de fl. 134/135, manifeste-se a parte requerida no prazo
cinco (05) dias. Atentem as partes que para o comprimento do acor-
do, devem comprovar nos autos o pagamento do ITBI referente a
transmissão de propriedade a que pretendem com o acordo firmado
nos autos. -Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING, LUCILA DE
OLIVEIRA VIEIRA, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e
GISELE ECHTERHOFF-.

39. INVENTÁRIO-2425/2004-LUIZ FERNANDO SIMAO x ES-
POLIO DE JUBERTO LOURENCO e outros - Deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 43,00).
-Adv. ANDERSON CZAIKOWSKI-.

40. DECLARATÓRIA-2452/2004-CANADÁ IMÓVEIS LTDA x
JOSE LUIZ PACCI- Tendo em conta a finalização das produção da
prova pericial, designo audiência de instrução e julgamento, confor-
me já decidido em despacho saneador, para a data de 02 de março de
2009, as 14 horas. Intimem-se. -Advs. ROGACIANO SARAIVA DE
OLIVEIRA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

41. REIVINDICATÓRIA-2463/2004-MARLISE AGUIAR RIBEI-
RO x DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro- Trata-se de
discussão acerca do valor da perícia determinada neste autos, onde
as partes se insurgem contra o montante cobrado pelo perito, para a
realização da prova. Tenho que não assiste razão às partes. Com
efeito, da análise dos autos verifica-se que o Sr. Perito, quando da
apresentação da proposta, justificou adequadamente o trabalho a ser
realizado e o número de horas a serem gastos para a conclusão do
trabalho. Vê-se inclusive que se trata de matéria complexa, a qual
envolve inclusive a localização do terreno e do avanço do mar no
decorrer dos anos. Além disso, a dificuldade de localização dos ter-
renos é justamente a razão para a realização da perícia. Ademais, as
partes, em todas as suas manifestações deixaram de apontar o valor
que entende correto para a perícia, apenas asseverando que se trata
de montante exacerbado. Portanto, não se tem como excessivo o
valor cobrado, motivo pelo qual mantenho o montante e determino
que o autor deposite os honorários em dez dias, sob pena de ser
considerada a desistência da realização da prova. -Advs. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO, LUIZ EDSON FACHIN, CAR-
LOS EDUARDO PIANOVSKI e CARLOS EDUARDO DE MA-
CEDO RAMOS-.

42. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1785/2005-ANA MARIA
FRANCISCO BLUM x MARCO ANTONIO DE MACEDO LOIO-
LA e outros- Em vista do v. acórdão, digam as partes as provas que
pretendem produzir, indicando sua finalidade e pertinência, no prazo
de dez (10) dias. -Advs. SAFIRA ORCATTO MERELLES DO PRA-
DO, JOAO CARLOS DE LUCAS, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, CARLYLE POPP, MÁJEDA DENISE MOHD POPP
e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-.

43. MANDADO DE SEGURANÇA-1838/2005-JOSE CARLOS
BRANCO JUNIOR x PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS e outro- Ante a lavratura do decreto de nomeação
do impetrante, manifeste-se o mesmo quanto a sua assunção no car-
go, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSÉ CARLOS BRANCO
JÚNIOR-.

44. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1853/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CELIMARA x ZACARIAS PEREIRA DE ARAU-
JO e outro- Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o prepa-
ro da conta de custas de fl. 158, no importe de R$ 273,78, acrescida
da presente publicação. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

45. USUCAPIÃO-1894/2005-ANTONIO FIALHO e outro x NEY
DE SOUZA E SILVA e outros - Diga a parte autora, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ANTONINHO
LAERCIO DOS SANTOS MELLO-.

46. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1913/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR ILHA DO MEL x JOAO LUIZ PISSAIA- Ciente
da interposição de recurso de agravo na modalidade de instrumento
e, em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão combatida por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informa-
ções e/ou comunicação de decisão. -Advs. CLAUDIO MARCELO
BAIAK, MARIA ADRIANA PEREIRA e DIANA CRISTINA VANZ-
.

47. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1919/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MONTE CARLO x DANIEL MARCELO VANZUI-
TA e outro - Sobre a penhora e avaliação, manifeste-se a parte ven-
cida no prazo de quinze (15) dias, oportunidade que, querendo, po-
derá ofertar impugnação ao cumprimento do julgado. -Adv. MAR-
LENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1944/2005-ARACY
WITT DE PINHO SPINOLA x MUNICÍPIO DE MATINHOS-Ci-
ência às partes da baixa dos autos. Diga a parte vencedora acerca do
interesse no cumprimento da sentença. -Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, ELIO MASSAO KAWAMURA, CLARICE ZEN-
DRON DIAS TANAKA e MAURICIO DI PAULA SOARES GUI-
MARÃES-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
1955/2005-CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a proposta de honorários perici-
ais apresentada as fls. 152/154, manifestem-se os interessados. -Advs.
PEDRO CARLOS MARTELLO e DANIEL HACHEM-.

50. INVENTÁRIO-2067/2005-REGINA CELIA DE OLIVEIRA x
ESPOLIO DE VALDIR COLLET- Em vista da concordância de
ambas as partes, estas devem apresentar o novo esboço de partilha,
para que o juízo possa enfim homologá-lo, no prazo de dez dias. -
Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN, ALDO MEDEI-
ROS e AURICEIA MEDEIROS-.

51. DECLARATÓRIA - 2095/2005 - ELOYR MAXIMO DA COS-
TA JUNIOR x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Decisão em duas lau-
das publicada em resumo. Vistos, etc... Os embargos foram interpos-
tos tempestivamente. Conheço dos embargos na forma do artigo 535
do Código de Processo Civil, deixando todavia de acolhê-los. Posto
isso, persiste a sentença como foi concebida. P.R.I. -Advs. HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS BRANCO JÚNI-
OR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

52. USUCAPIÃO-194/2006-JURANDIR MACHADO e outro x
CARLOS DALBERTO FREIRE - Diga a parte autora, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR-.

53. INVENTÁRIO-223/2006-TEREZINHA HORODENSKI RO-
DASKI e outros x ESPOLIO DE EDSON LUIZ RODASKI- Defiro
o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de (06) seis meses.
Decorrido o prazo, observe-se o contido no item 14.1 da Portaria n°
002/99. -Advs. DÉCIO JORGE DE ALMEIDA e MARCOS VINÍ-
CIUS RODRIGUES DE ALMEIDA-.

54. RESCISÃO DE CONTRATO-300/2006-LUCIA HELENA FREI-
TAS DA ROCHA x BANCO GMAC S/A.- Em vista da decisão pro-
ferida pelo e. Tribunal de Justiça do estado do Paraná, digam as par-
tes quais as provas pretendem produzir no prazo de cinco dias, indi-
cando a finalidade e pertinência, sob pena de preclusão. -Advs. DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

55. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-351/2006-DIVALMIRO
OLEGÁRIO MAIA PEREIRA e outro x ESPÓLIO DE GENÉSIO
MORESCHI-Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de 90 dias. Apos, digam os interessados. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, GISELE
ECHTERHOFF e RICARDO DE LUCCA MECKING-.

56. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-352/2006-VALMIR JOSÉ
ROSSI e outro x ESPÓLIO DE GENÉSIO MORESCHI- Ante o
tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de sessenta (60) dias. Decorrido o prazo, manifestem-se os
interessados. -Advs. LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA e RICARDO
DE LUCCA MECKING-.

57. DEPÓSITO-453/2006-BANCO ITAÚ S/A x MARCIO DARIZ
RODRIGUES - Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-
.

58. COBRANÇA-470/2006-MARIA RODRIGUES BORBA x ITAÚ
SEGUROS S/A- Da baixa dos autos, manifestem-se os interessados.
-Advs. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-480/2006-DIONISIO
VIEIRA DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PA-
RANÁ- Intime-se a União Federal, para que manifeste seu interesse.
-Adv. ROGÉRIO LOPEZ GARCIA-.

60. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-524/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x JOSE MARCELINO VILAS BOAS DE OLI-
VEIRA- Deferida a citação através de edital, devendo a parte autora
atender o contido no item 5.4.3.1 do CN. -Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAÚJO ROVEL, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA,
EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA e MILKEN JAC-
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QUELINE C. JACOMINI-.

61. DEPÓSITO-549/2006-FUNDO DE INVEST. DIREITOS
CRED.NÃO PADRONIZADOS x EDNA APARECIDA SANTANA
DA SILVA-Digam as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para tan-
to. Se inviável a transação ou verificada a ausência de proposta con-
creta, será presumido o desinteresse em transigir, resultando no sa-
neamento e/ou julgamento dos autos em gabinete, conforme o esta-
do do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Advs. IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO, DANIEL BARBO-
SA MAIA, BLAS GOMM FILHO e JULIANO GONDIM VIAN-
NA-.

62. RESCISÃO DE CONTRATO-655/2006-JOSÉ TOMÉ DE LIMA
e outro x ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e outro- Trata-se de
agravo retido interposto por José Tomé de Lima em face da decisão
de fls. 188, a qual considerou precluso o direito de pleitear a produ-
ção de outras provas que não foram requeridas anteriormente e, de
conseqüência, não previstas no saneador.
O recurso deve ser desprovido. Com efeito, conforme já constou na
decisão guerreada, o autor não requereu tempestivamente a produ-
ção da prova de avaliação judicial e de expedição de ofício a admi-
nistradora de condomínio, e bem também não se insurgiu contra o
saneador que deferiu somente a tornada da prova oral. Portanto, já
transcorreu o momento processual para requerimento da prova, es-
tando precluso o direito. Cada ato processual deve ser praticado em
determinado momento do processo, sob pena de preclusão. Veja-se
que em relação às provas, o despacho saneador é o momento para
definí-las, e assim dar início a fase instrutória. De outra forma, o
processo se prolongaria por muito tempo, ao bel prazer das partes,
que teriam a possibilidade de requerer a produção de outras provas,
além daquelas definidas em saneador, em qualquer momento do pro-
cesso. Por isso, não há violação ao princípio da ampla defesa, na
medida em que foi oportunizada a parte a indicação das provas que
queria produzir, e aí sim, neste momento poderia fazê-lo, mas reque-
reu apenas a produção da prova oral. Veja-se ainda que tal foi pedido
sucessivo ao requerimento de julgamento antecipado da lide. Por-
tanto, mantenho a decisão combatida. Aguarde-se a devolução da
carta precatória expedida. Deve o autor comprovar sua distribuição
no prazo de dez dias. -Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO,
ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e ELAINE ANDRETTA AN-
ZOATEGUI-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-697/2006-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. x MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS- Sendo do conhecimento deste juízo de que processo idênti-
co a este foi julgado pela superior instância, no sentido de anular a
sentença lá proferida e determinar a produção da prova pericial e
documental, e tendo em conta que a perícia poderá ser realizada em
ambos os feitos conjuntamente, para evitar maiores gastos que o autor
possa ter em relação a presente prova, determino que se aguarde o
retorno dos autos
que estão no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, seu apensa-
mento
e após, voltem ambos conclusos para determinação da prova. -Advs.
CARLOS EDUARDO MANREDINI HAPNER, FABIO ARTIGAS
GRILLO, MARCELO COSTENARO CAVALI, ELIO MASSAO
KAWAMURA, LUIZ GUILHERME LEITE e FÁBIO GOMES LOS-
SO-.

64. USUCAPIÃO-731/2006-NORMA PIETROWISK x ESTE JUÍ-
ZO - Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

65. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-770/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL TAMBAÚ x NAIR APARECIDA MENDES KARAM
e outro- Sobre a correspondência devolvida às fls. 111, manifeste-se
a parte autora. -Adv. JEFERSON WEBER-.

66. DESAPROPRIAÇÃO-800/2006-MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ x YAHIA HAMUD e outro- Acerca do contido na mani-
festação do Sr. Perito Judicial de fls. 281, manifeste-se a parte auto-
ra. -Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LOREN-
ZET e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

67. REIVINDICATÓRIA-879/2006-RUI CESAR DE MELO MA-
CHADO e outro x VINICIUS CLAUDINO DA CRUZ- Recebida a
apelação interposta em seu duplo efeito. Ao requerente/apelado para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias. -Advs. JOSÉ CARLOS ROSA
e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

68. REVISÃO CONTRATUAL-900/2006-ALEX SHANDRO COR-
REA BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A- Diga o autor se concorda
com a proposta apresentada pelo perito, em cinco (05) dias. -Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

69. DECLARATÓRIA-207/2007-SEBASTIÃO RAMOS x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Mantenho a deci-
são combatida por seus próprios fundamentos. Cumpra o autor o
determinado às fls. 235, sob pena de ser considerado que desistiu da
realização da prova. -Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA, NILMA DA SILVEIRA e DENISE SCOPARO PENITENTE-.

70. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-233/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x CRISTINA TEREZINHA DE GOUVEIA-
Ciência às partes da baixa dos autos. -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

71. USUCAPIÃO ESPECIAL-280/2007-ALDERICO DAMASIO
RODRIGUES e outros x SOCIEDADE IMOBILIÁRIA PRAIA DE
LESTE- Ante o tempo decorrido, á parte autora para que diligencie
e comprove nos autos acerca do andamento do recurso de agravo. -
Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

72. INVENTÁRIO-381/2007-ODILON OSCAR SOTTOMAIOR
MACEDO e outro x ESPÓLIO DE FRANCISCO BONATO- Aten-
da a parte autora o contido no petitório de fls. 66. -Advs. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO e FERNANDA TROIAN-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-409/2007-JU-
BAL DUARTE x MAURO ADRIANO MARAFON ME-Deve a par-
te interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 74,00). -Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

74. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-412/2007-INOCÊNCIO MA-
RINS e outro x ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO PARANÁ- Ante a contestação ofertada, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez (10) dias. -Advs. LORENI JOSÉ SCHWARTZ,
DILANI MAIORANI e LORENA MARINS SCHMARTZ-.

75. ORDINÁRIA-419/2007-ANTONIO BUENO x MUNICÍPIO DE
MATINHOS- Recebo a apelação em seus efeitos (artigo 520 do Có-
digo de Processo Civil). Ao requerido/apelado para responder no
prazo de quinze (15) dias (artigo 518 do Código de Processo Civil).
Após, remetam-se ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. ANTONIO BUENO, LUIZ GUILHERME LEITE, CLARICE
ZENDRON DIAS TANAKA e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

76. INTERDIÇÃO-474/2007-EVA JUSSARA FINAU MILANI x
SIDNEY FINAU- Deve a parte autora, fazer prova da publicação do
edital expedido nos presentes autos. -Adv. FERNANDA LOREN-
ZET-.

77. INTERDIÇÃO-490/2007-JUSIRLEI DE FATIMA LUCIO x
MICHELE FERREIRA DA SILVA- Edital à disposição. -Adv. ADRI-
ANA FATIMA DOS SANTOS-.

78. DESPEJO-496/2007-SILVANA FERRO ZONATTO x ROSELY
MARIA ADAS- À parte requerida a fim de que comprove a distri-
buição das cartas precatórias, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de se presumir que desistiu da produção da prova. -Adv. JOSÉ COS-
TA VALIM FILHO-.

79. INDENIZAÇÃO-514/2007-ARRAMIS RIBEIRO e outro x JOR-
NAL DO LITORAL PARANAENSE- Designo para audiência preli-
minar, o dia 03/03/2009, as 15:30 horas, na qual, não obtida concili-
ação será saneada o feito, fixados os pontos controvertidos, deter-
minadas as provas a serem produzidas e, sendo necessário, designa-
da data para audiência de instrução e julgamento (artigo 331 do Có-
digo de Processo Civil). -Advs. ANTONIO FRANCISCO DE SOU-
ZA FILHO e PASQUALINO LAMORTE-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-521/2007-IN-
DÚSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA. x J.C.L. BEBIDAS
LTDA.- Ante as respostas dos ofícios, manifeste-se o exeqüente. -
Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EVALDO DE PAULA
E SILVA JUNIOR e EDUARDO CASILLO JARDIM-.

81. DECLARATÓRIA-532/2007-ANTÔNIO DE AUGUSTO DE
ARRUDA SILVEIRA x INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS- Indefiro o pedido por conta de que
não há pauta disponível. Além disso, verifica-se que a audiência está
designada para daqui a quatorze dias, prazo extremamente exíguo,
podendo o autor aguardar a data aprazada. -Advs. RAFAEL SEI-
FERT, ERNESTO HAMANN e HELIO DUTRA DE SOUZA-.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO-537/2007-DANIEL OTTO
BREHM x ELEONORA GUARINELLO THÁ e outros- Ofícios á
disposição. -Advs. ALFRED OTO BREHM e MARLENE LILI
BREHM-.

83. USUCAPIÃO-547/2007-FLORENES SOUZA SOARES e ou-
tro x FLORIANO MACEDO GUIMARÃES e outros- Sobre as cor-
respondências devolvidas às fls. 82, bem como ante a não localiza-
ção dos confrontantes para fins de citação,
manifeste-se a parte autora. -Adv. ANA PAULA SANTOS VALA-
DÃO-.

84. ORDINÁRIA - 555/2007 - ANTÔNIO FERREIRA DE PROEN-
ÇA e outros x ESPÓLIO DE RAFAEL GUARINELLO e outros -
Sentença em uma lauda publicada em resumo. Vistos, etc... Ante a
ausência de manifestação quanto a intimação de fl. 506, julgo EX-
TINTA a presente ação, sem resolução do mérito, somente em rela-
ção à autora MARIA IZABEL DE SOUZA ROLIM, o que faço com
esteio no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se a parte final do despa-
cho de fl. 505. Quanto ao pedido de citação por edital dos réus que
ainda não foram citados, deve a parte autora diligenciar junto a ou-
tros processos que correm perante este juízo em que estes são par-
tes, uma vez que possuem endereço certo e a citação por edital pode
ser considerada nula. -Adv. JOYCE ARAÚJO DALL´ STELLA
COSTA-.

85. NOTIFICAÇÃO-562/2007-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BALNEÁRIO ATAMI x ADHEMAR CUNHA e outros - Deve o
Senhor Procurador devolver os autos em Cartório, impreterivelmen-
te em 24 horas, sob as penas previstas do art. 196 do C.P.C. Descon-
siderar em caso de devolução no período compreendido entre elabo-
ração e efetivação da presente publicação (72 horas úteis). Obs: Se o
conteúdo desta publicação já foi publicado uma ou mais vezes ante-
riormente, fica Vossa Senhoria ciente de que este Juízo estará provi-
denciando a busca e apreensão dos autos, bem como comunicação a
Ordem dos Advogados e outras providências cabíveis. -Adv. BEN-
TO ABELARDO LOPES-.

86. DESPEJO-591/2007-JOSÉ CARDOSO ALVES x CELIA RE-
GINA WALENGA-Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o
preparo da conta de custas de fl. 103, no importe de R$ 59,31, acres-
cida da presente publicação. -Advs. ANDREA LOPES GERMANO
PEREIRA e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.

87. USUCAPIÃO-616/2007-PEDRO CARLOS DOS SANTOS e
outro x MARIO KADOWAKI e outros- Ante a ausência de manifes-
tação por parte do Município de Matinhos, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. JOÃO LUIZ VIEIRA DA SILVA-.

88. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA-621/2007-HILCA JOSEFA
DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ-
Tendo em conta a petição de fls. 202/203, na qual a União Federal
manifesta seu interesse no processo, vez que o imóvel está localiza-
do em área abrangida parcialmente pela faixa de terras de marinha;
considerando que a competência funcional é absoluta e pode ser de-
clarada de ofício pelo juiz; que os casos em que envolvem a União
são decididos pela Justiça Federal (artigo 109, CF), declino da com-
petência deste juízo para conhecer do presente processo determino a
remessa dos autos a Justiça Federal com sede em Paranaguá. Intime-
se. Baixe-se, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Nos autos em
apenso, intime-se a União Federal para que manifeste o seu interes-
se. -Advs. PEDRO SAAD WEINHARDT, EVANDRO MÁRIO LA-
ZZARI, VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET
e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

89. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-631/2007-ADILSO VEI-
GA e outros- Defiro os benefícios das assistência judiciária gratuita.
Anote-se. Defiro a formação do litisconsórcio ativo, sendo certo que
cada autor terá a análise individual do cumprimento dos requisitos
do usucapião, Diante disso, determino e emenda da inicial para:
a) juntada da certidão de casamentos de Elizabete de Jesus Prestes;
b) informar se Hurlede Nair de Melo encontra-se separada de fato e
há quanto tempo; c) juntar certidão negativa do registro do imóvel
perante os Cartórios do Registro de Imóveis de Matinhos; d) regula-
rizar o pólo passivo; e) juntar certidão negativa de ações possessóri-
as envolvendo os autores e réus expedidos pelos Cartório Distribui-
dor de Matinhos e Paranaguá. O prazo é de vinte dias. -Adv. GUS-
TAVO PAES RABELLO-.

90. DEPÓSITO-636/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ADRIA-
NA APARECIDA CAMARGO- Recebo a apelação em seus efeitos
(artigo 520 do Código de Processo Civil). Desnecessárias a manifes-
tação da parte contrária, eis que não restou estabelecido o contradi-
tório. Intime-se, após, remetam-se ao e. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-684/2007-HILCA JO-
SEFA DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARA-
NÁ- Intime-se a União Federal, para que manifeste seu interesse. -
Adv. ROGÉRIO LOPEZ GARCIA-.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-755/2007-ESPÓLIO DE
DIONÍSIO VIEIRA DOS REIS e outros x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Intime-se a União Federal, para que manifeste
seu interesse. -Adv. ROGÉRIO LOPEZ GARCIA-.

93. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-775/2007-MARCOS DE
JESUS PARANHOS DA SILVA x RODRIGO PARANHOS DA SIL-
VA- Vistos e examinados em saneador os autos no 775/2007 e 794/
2007. 1. Em primeiro lugar se faz necessário reconhecer a conexão
entre estes autos e os de n.0 794/2007, em vista da identidade das
partes e objeto do litígio. Passo assim, ao saneamento conjunto, sen-
do que as provas serão produzidas conjuntamente, assim como o
julgamento. 2. Nos autos no 775/2007, argüiu o réu preliminar de
incompetência absoluta do juízo, inépcia da inicial e carência de ação.
2.1. Quanto a primeira preliminar, esta deve ser afastada. Isto por-
que, ao contrário do asseverado pelo requerido, a presente ação não
trata de pedido de pagamento de verbas trabalhistas, mas ao contrá-
rio, indenização pela benfeitoria erigida sobre o imóvel. Veja-se in-
clusive que a questão trabalhista já está sendo analisada pelo juízo
competente. 2.2. No que toca a alegada inépcia da inicial, mais uma
vez entendo que razão não assiste ao réu. Tal se deve ao fato de que,
independentemente do artigo declinado como embasador do pedido
inicial, houve correta e lógica descrição dos fatos e dos fundamentos
jurídicos dispostos na inicial. Além disso, é plenamente compreensí-
vel o que o autor pretende com a presente ação, tendo o réu inclusi-
ve podido defender-se. Sendo assim, afasto a preliminar. 2.3. Em
relação a terceira preliminar, esta também deve ser afastada. Veja-se
que o contrato firmado entre o autor e o pai do réu não é objeto da
presente discussão, mas apenas a indenização pela benfeitoria erigi-
da no local. Como o requerido é o suposto possuidor do terreno, e
quem iria beneficiar-se com a citada benfeitoria, é a parte legítima
para responder aos termos desta ação. Sendo assim, rejeito a preli-
minar. 3. Nos autos n° 794/2007 o réu requereu a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Em vista do já decidido
nos autos n°775/2007, defiro o pedido. Anote-se. 4. Não foram ar-
güidas outras preliminares e também não existem questões proces-
suais pendentes. Dou o processo por saneado. 5. Em sendo necessá-
ria a dilação probatória, defiro a tomada de depoimento pessoal do
Sr. Marcos de Jesus Paranhos da Silva e também a produção da pro-
va testemunhal, desde que o rol seja juntado em até trinta dias antes
da audiência de instrução e julgamento. 6. Fixo o como pontos con-
trovertidos: a) a quem pertence posse anterior sobre o terreno, b) se
o Sr. Marcos era apenas detentor ou posseiro do imóvel; c) quem
adimpliu os materiais utilizados para a construção da benfeitoria eri-
gida sobre o imóvel; d) o valor despendido para a construção da
citada benfeitoria. 7. Designo para audiência de instrução e julga-
mento a data de 11 de marco de 2009, às 14:00 horas. Intimem-se. -
Advs. SEBASTIÃO CARLOS DA COSTA e JOYCE ARAÚJO
DALL´ STELLA COSTA-.

94. ORDINÁRIA-816/2007-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARA-
NÁ x PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO
PARANÁ- Entendeu o juízo que a Câmara Municipal não está inclu-
ída dentre aqueles que tem o benefício do art. 188 do CPC, motivo
pelo qual, manteve a decisão combatida. Deve a parte requerente,
em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 347, no
importe de R$ 38,37, acrescida da presente publicação. -Advs. VER-
GINIA MARA PEDROSO, CRISTIAN LUIZ MORAES e CARLOS
EDUARDO BORGES MARIN-.

95. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-18/2008-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO LAGO DI GARDA x DÉBORA MARIA CÉSAR DE ALBU-
QUERQUE- Quanto ao agravo retido interposto, em sede de juízo
de retratação, tenho que razão assiste a recorrente. Com efeito, de
uma análise mais acurada dos autos verifico que a prova testemunhal
deve ser produzida, levando-se em consideração os termos do pedi-
do contraposto efetuado na contestação. Por certo que o indeferi-
mento da produção de tal prova causaria violação aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, a ensejar a nulidade de futura sen-
tença. Diante disso, retrato-me da decisão proferida às fls. 128, e
passo ao saneamento do feito. Em sede de contestação a ré argüiu a
inépcia da inicial, alegando que faltam documentos que comprovem
a dívida cobrada. Não merece acolhimento a preliminar argüida, vez
que foram juntados com a inicial os boletos dos meses que a ré esta-
ria em dívida. Basta a juntada dos boletos para comprovação da dívi-
da cobrada, não havendo necessidade de demonstrá-la através de
balancetes, etc. (fundamentou). Diante disso, afasto a preliminar. Não
foram argüidas outras preliminares, bem como inexistem questões
processuais pendentes. Dou o processo por saneado. Em sendo ne-
cessária instrução probatória, defiro a produção da prova testemu-
nhal, sendo que tais serão aquelas arroladas na contestação, confor-
me prevêem os artigos 276 e 278 do CPC. Quanto a prova pericial/
requerida, indefiro-a, em vista da fundamentação acima. -Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS SANTOS
e DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-.

96. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-33/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SIDNEI GIRARDI- A simples juntada de có-
pia da notificação encaminhada ao requerido não atende o despacho
de fl. 49, devendo, portanto, o autor fazer prova de que o devedor
efetivamente a recebeu, sob pena de indeferimento da inicial, no pra-
zo de dez (10) dias. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉ-
DIS e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

97. USUCAPIÃO-51/2008-ALESSANDRA DE FÁTIMA GUI-
LHERME e outros- Defiro o processamento do usucapião na forma
com que se encontra, em vista de outras decisões já proferidas em
processos semelhantes, sendo certo que cada litigante terá análise
isolada e individual acerca do cumprimento dos requisitos. Aos au-
tores para que emendem a inicial, cumprindo o previsto no artigo
282 c/c 941 e seguintes do CPC, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

98. MANUTENÇÃO DE POSSE-52/2008-ALESSANDRA DE FÁ-
TIMA GUILHERME e outros x ELEONORA GUARINELLO THÁ
e outros- Defiro em parte o pedido de fl. 326, apenas para o fim de
determinar a expedição de nova Carta ao réu Hamilton Thá, obser-
vado o endereço indicado. Quanto ao pedido de declaração de vali-
dade das citações de Eleonora e Sergio, entendo que tal não merece
guarida, vez que o AR de fl. 305 fora assinado por terceira pessoa
que não a ré, sendo de incumbência dos autores provas que esta teve
conhecimento da ação, embora sem assinar o aviso, o que não ocor-
reu (RSTJ 88/187). Quanto a citação do réu Sergio, em que pese a
informação dos correios, o carteiro não goza de fé publica como os
Oficiais de Justiça, e, portanto, sendo a citação ato pessoal, entendo
que o ato deve ser renovado ou cumprido através de Carta Precató-
ria. Intime-se. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

99. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-79/2008-ALCIO MANN-
RICH e outros - Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. GUSTAVO PAES RABE-
LLO-.

100. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-87/2008-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MARBELA x LUIZ DERNIZO CARON e outro - Deve
o Senhor Procurador devolver os autos em Cartório, impreterivel-
mente em 24 horas, sob as penas previstas do art. 196 do C.P.C.
Desconsiderar em caso de devolução no período compreendido en-
tre elaboração e efetivação da presente publicação (72 horas úteis).
Obs: Se o conteúdo desta publicação já foi publicado uma ou mais
vezes anteriormente, fica Vossa Senhoria ciente de que este Juízo
estará providenciando a busca e apreensão dos autos, bem como
comunicação a Ordem dos Advogados e outras providências cabí-
veis. -Adv. HENRIQUE RICHTER CARON-.

101. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-118/2008-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x NELSON ROSEIRA GO-
MES- Deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 37,00). -Adv. JEFERSON WEBER-.

102. INDENIZAÇÃO-134/2008-GRAZIELA GOULART LIMA x
AVON INDUSTRIAL LTDA.- Digam as partes, no prazo comum de
05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentando
propostas para tanto. Se inviável a transação ou verificada a ausên-
cia de proposta concreta, será presumido o desinteresse em transigir,
resultando no saneamento e/ou julgamento dos autos em gabinete,
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. -Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN e JEFFER-
SON RENATO ZANETI-.

103. RESCISÃO DE CONTRATO-184/2008-MULTIVEST ADM.
DE BENS E INVESTIMENTOS LTDA. x ANTONIO CARLOS
WALTER- Sobre a correspondência devolvida às fls. 184, manifes-
te-se a parte requerida. -Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO e
ANA CRISTINA DE MELO-.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2008-LUCI MARA SILVA-
NO VON ROGOSCHIN x CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VILLA-
NOVA- Digam as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para tan-
to. Se inviável a transação ou verificada a ausência de proposta con-
creta, será presumido o desinteresse em transigir, resultando no sa-
neamento e/ou julgamento dos autos em gabinete, conforme o esta-
do do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
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partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Advs. LUIZ
FERNANDO COMEGNO e WALDIR FRANÇOLIN-.

105. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-247/2008-ANTÔNIO
ROSA DE PAULA e outros x SALUSTINO VIANA DE MESQUI-
TA e outros- Á parte autora para que se manifeste sobre ofícios res-
pondidos, fls.208/234. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

106. INTERDIÇÃO-262/2008-VALDOMIRO AYRES DE ARAÚ-
JO e outros x FRANCISCO ANTONIO DE ARAÚJO- Tendo-se em
vista a inércia do Curador Especial, Dr. Juliano Gondim Vianna, no-
meio em substituição ao mesmo o Dr. Alceu Fernandes Cenatti. -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, PAULO HEN-
RIQUE VIEIRA DA COSTA, ALCEU FERNANDES CENATTI e
JULIANO GONDIM VIANNA-.

107. REVISÃO CONTRATUAL-269/2008-LUIZ CARLOS BIA-
VATTI x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- Decisão em 4 laudas, publi-
cada em resumo: ... Indeferida a liminar pleiteada (fundamentou).
Autorizado o depósito do valor requerido, devendo ser depositado
até o dia 05 de cada mês, consignando que tal não é suficiente para
purgar a mora ou evitar o ajuizamento de outras medidas legais pela
requerida. Determinada a citação da parte requerida. -Adv. ADYR
TACLA FILHO-.

108. INDENIZAÇÃO-271/2008-VCS SOFTWARE LTDA x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Acerca da proposta apresentada pela parte
autora, manifeste-se a parte requerida. -Adv. HUMBERTO CICCA-
RINO NETO-.

109. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-289/2008-IRMÃOS
MUFFATO E CIA. LTDA. x MAXIMUS SUPERMERCADO
LTDA.- Sendo assim, deve ser desacolhido o pleito do executado.
Posto isso, deixo de acolher a exceção de pré-executividade inter-
posta. Para que o pedido de penhora on-line seja deferido, primeiro
o autor deve esgotar outros meios para encontrar bens em nome do
devedor, comprovando nos autos. Sendo assim, ao exeqüente para
que indique bens a penhora no prazo de vinte dias. -Advs. RÉGIS
PANIZZON ALVES e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

110. USUCAPIÃO-292/2008-MAURICIO MIRANDA DUBIELA x
IMOBILIÁRIA GRAJAÚ LTDA.-Ante a (s) correspondência (s)
negativa, diga a parte autora em cinco (05) dias. -Adv. JOYCE ARA-
ÚJO DALL´ STELLA COSTA-.

111. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-294/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOÃO RAFAEL BITENCOURT-
Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
de fls.24. Resumo: Deixei de proceder a Apreensão do veículo obje-
to da presente ação, em virtude de não lograr êxito na localização do
bem. . -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREÁ HER-
TEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

112. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-314/2008-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO FONTAINEBLEAU x FERNANDO MANOEL GROS-
SI-Deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 37,00. -Advs. EDELSON FERNAN-
DO DA SILVA e SAMUEL MARCONDES E SILVA-.

113. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-369/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x EDERSON LUIZ MARTINEZ-Ante
a certidao lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a
busca e apreensão, pois não encontrei o veículos e não obtive infor-
mações de seu paradeiro), diga a parte interessada em cinco (05)
dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREÁ HER-
TEL MALUCELLI-.

114. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-413/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x EDUARDO FELIX DE SOUZA - Ante a
certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a Busca
e Apreensão do veículo objeto desta ação, , em virtude de não ter
sido possível localizar o número predial naquele balneário e a pessoa
do executado ser desconhecida por moradores), diga a parte interes-
sada em cinco (05) dias. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

115. INDENIZAÇÃO-420/2008-OSVALDO DE ARAÚJO x SINÉ-
SIO MACHADO e outro- Trata-se de embargos de declaração inter-
postos por Fernanda Cristina Machado em face do despacho de fls.
345 dos autos. Deixo de conhecer dos embargos por conta de que o
despacho recorrido não tem qualquer conteúdo decisório, impedin-
do o manejo dos embargos de declaração. Apesar do Código de Pro-
cesso Civil prever que os embargos de declaração somente são cabí-
veis do ato judicial denominado sentença, a jurisprudência evoluiu
no sentido de autorizar o conhecimento do recurso de decisões inter-
locutórias. Entendeu-se que poderiam ser embargados todos os atos
judiciais, desde que contivessem conteúdo decisório. Todavia, aque-
les que fossem meramente ordinatórios, por certo não poderiam ser
recorridos, pelo simples fato de que não há decisão a ser revista ou
suprida. Diante disso, como o despacho de fls. 345 não contém qual-
quer carga decisória, não conheço dos embargos de declaração in-
terpostos. Manifeste-se o autor acerca das correspondências devol-
vidas no prazo de dez dias. -Advs. PRISCILA SERRA MARCON-
DES DE SOUZA e MARGARETH ZANARDINI-.

116. ALVARÁ-423/2008-MARIZA MARIA OGIBOSKI e outros-
Alvará Judicial a disposição. -Adv. KARINE ROMERO ALTHAUS-
.

117. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-434/2008-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MARIA ELIZA
PEGORARO e outros- Carta Precatória a disposição. -Advs. JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS-.

118. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-441/2008-CLIMÉRIO JOÃO

PÓGERE e outros x VALDECIR MILENO- Acerca da contestação
de fls. 254/275, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOSÉ SEBASTI-
ÃO DE OLIVEIRA-.

119. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-463/2008-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ- Deixo de oportunizar a manifestação do
Ministério Público em observância a previsão da Sumula n. 189 do
STJ. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
prescindindo de realização de outras provas (art. 330, inc. I, do CPC).
Intimem-se, voltando oportunamente conclusos para prolação de
sentença. -Advs. REJANE MARA S. D. ALMEIDA, VERGINIA
MARA PEDROSO e FERNANDA LORENZET-.

120. SUPRIMENTO DE IDADE - 469/2008 - JENIFFER SILVA
CAITANO - Sentença em duas laudas publicada em resumo. Vistos,
etc... Dessa forma JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos
termos da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (fundamentou) -Adv. VALDEVINO SIMÕES PÉRICO-.

121. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-475/2008-ADIVALDI-
NO NEVES DA SILVA x AGLAÉ DAS GRAÇAS CHEVÔNICA
GUIMARÃES- Quanto a tutela antecipada, tenho que esta perdeu o
seu objeto em vista do ajuizamento da medida cautelar ora em apen-
so, a qual visa exatamente os termos da tutela. “Determinada a cita-
ção da ré.” -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

122. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-476/2008-ADIVALDI-
NO NEVES DA SILVA x AGLAÉ DAS GRAÇAS CHEVÔNICA
GUIMARÃES- Da análise dos autos verifico que o caso se amolda
ao procedimento cautelar específico da produção antecipada de pro-
vas. Portanto, ao autor para que emende o pedido inicial para o fim
deduzido acima, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

123. ALVARÁ-514/2008-DANIELE VELOSO- Ante as respostas dos
ofícios, manifeste-se a parte autora. -Adv. MÁRCIA FRÓES MAR-
TURANO-.

124. MONITÓRIA-515/2008-FERCHIMIKA IND. E COM. DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. x DIRCEU REGINALDO AAL-
Ofícios à disposição. -Advs. MARCELO ROSENTHAL e CAMILA
NEVES MARTINS-.

125. USUCAPIÃO-539/2008-MARCOS AURÉLIO SAO e outros-
Deve o autor emendar a inicial em vinte (20) dias, nos seguintes
termos: a) quanto a Márcia Novacki e Marcos Aurélio Sao, como o
pedido se trata de usucapião ordinário, devem juntar o “justo título”,
posto que inexistente, bem como ajustar o pólo passivo; b) quanto a
Luciano Novacki, juntar o “justo título” do imóvel;
c) quanto a Adão da Silva Rosa, tal pessoa não consta dentre aqueles
que fariam parte desta ação (fls.04/05), devendo o autor aditar a
inicial, bem como juntar os mesmos documentos constantes no item
“b”. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

126. ALVARÁ-553/2008-MARIA APARECIDA SANTOMAURO-
Deve o Senhor Procurador devolver os autos em Cartório, imprete-
rivelmente em 24 horas, sob as penas previstas do art. 196 do C.P.C.
Desconsiderar em caso de devolução no período compreendido en-
tre elaboração e efetivação da presente publicação (72 horas úteis).
Obs: Se o conteúdo desta publicação já foi publicado uma ou mais
vezes anteriormente, fica Vossa Senhoria ciente de que este Juízo
estará providenciando a busca e apreensão dos autos, bem como
comunicação a Ordem dos Advogados e outras providências cabí-
veis. -Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

127. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-556/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x JORGE LUIZ DA SILVA- Ante a não lo-
calização do veículo objeto da ação, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

128. USUCAPIÃO-571/2008-MARILDA OSMINDA DE LARA x
WILSON MAINGUE- É do conhecimento deste Juízo que o réu foi
citado pessoalmente nos autos de execução fiscal 1087/2003, tam-
bém deste juízo, cuja ação inclusive resultou na constrição averbada
às margens da matricula de fls. 10. Isto posto, à autora a fim de que,
no prazo de cinco (05) dias, diligencie e informe o endereço do réu,
como forma de possibilitar sua citação pessoal do mesmo. -Adv.
FUAD SALIM NAJI-.

129. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-598/2008-GERSON DE SOU-
ZA LEÃO e outro x CELSO VALÉRIO e outro - Sobre a correspon-
dência devolvida às fls. 52, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDI-
GARDO MARANHÃO SOARES-.

130. DECLARATÓRIA-616/2008-ULISSES REI DE FRANÇA x
DYNÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL-Sobre a
correspondência devolvida às fls. 56, manifeste-se a parte autora. -
Adv. CAROLINE PAOLA DE MELO-.

131. REPARAÇÃO DE DANOS-871/2008-ESTADO DO PARANÁ
x JOÃO ALEXANDRE WINDMULLER NETO e outros- Deve a
parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça (R$ 185,00). -Adv. WILSON MARTINS MATSUNAGA JUNI-
OR-.

132. USUCAPIÃO-873/2008-SUELI IZABEL ORLIKOWSKI e
outro x MARINO PEREIRA e outro -Deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 296,00). -Adv.
ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO-.

133. USUCAPIÃO-901/2008-JOSÉ TOKARS e outros- Deve o au-
tor emendar a inicial para fim de: a) Adequar o pólo passivo; b) Jun-
tar procuração outorgada por Viviane de Oliveira; O prazo é de dez
dias. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

134. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-908/

2008-BANCO ITAULEASING S/A. x PAULO ASSUNÇÃO- Ao
autor para que emende o pedido inicial em dez (10) dias, sob pena de
indeferimento, para o fim de providenciar a vinda aos autos de com-
provante de que obteve êxito em constituir o arrendatário em mora.
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

135. ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-910/2008-ANA
LUCIA NUNES DA MOTTA x JOHNY HUDSON BERICA- Tendo
em conta que o réu ainda não foi citado, acolho a emenda a inicial,
passando a fazer parte integrante desta. No mais, cumpra-se o deter-
minado ás fls. 39.-Adv. HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEI-
ÇÃO-.

136. DESAPROPRIAÇÃO-916/2008-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ - SANEPAR x ERALDO GALDINO DE
LIMA-Ante a (s) correspondência (s) negativa, diga a parte autora
em cinco (05) dias. -Adv. INÁCIO HIDEO SANO-.

137. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-937/2008-WILTON GE-
RALDO PLOSZAJ e outros x MUNICÍPIO DE MATINHOS e ou-
tro- Ao exeqüente para que efetue o preparo de custa do Sr. Oficial
de Justiça, no importe de R$ 37,00 reais. -Adv. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI-.

138. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-948/2008-BANCO
FINASA S/A x JOEL FRAGOSO DIAS- Ao exeqüente para que efe-
tue o preparo de custa do Sr. Oficial de Justiça, no importe de R$
221,50 reais. -Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO-.

139. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-950/2008-ALEJAN-
DRO FRANCISCO RUBIO x MUNICÍPIO DE MATINHOS-Deci-
são em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Os embargos
foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos na for-
ma do artigo 471, inciso II do Código de Processo Civil, deixando
todavia de acolhê-los. Posto isso, persiste a sentença como foi con-
cebida. P.R.I. -Advs. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE
DOMINGUES-.

140. DESAPROPRIAÇÃO-953/2008-MUNICÍPIO DE PONTAL
DO PARANÁ x SANTA ROSSETO NONINO e outros - Ante a (s)
correspondência (s) negativa, diga a parte autora em cinco (05) dias.
-Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, CRISTIAN LUIZ MORA-
ES, FERNANDA LORENZET e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

141. ALVARÁ-963/2008-ALEXIA EHRAT- Ao executado para que
providencie o preparo das custas da Senhora avaliadora, no importe
de R$ 222,55 (Duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos) no prazo de cinco dias. -Advs. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA-.

142. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-964/2008-HARLEY ENEI-
AS STANGE e outros x BANCO ITAÚ S/A e outro- Despacho pro-
ferido em duas laudas, sendo publica somente parte final: (...). Por-
tanto, diante dos fundamentos acima expostos, defiro o pedido de
suspensão do feito principal. anote-se nos autos em apenso. Intime-
se o embargado para que no prazo de quinze dias apresente impug-
nação, bem como manifeste-se acerca do contido no artigo 746, § 1º
do CPC. -Advs. JOSE CARLOS MENDONÇA MARTINS JUNI-
OR, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO e ARISTIDES TIZZOT
FRANCA-.

143. MONITÓRIA-966/2008-LUCIA FIGUEREDO CONFECÇÕES
LTDA. x JADIR BREYER RIBAS- Ao exeqüente para que se mani-
feste sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça, fls. 23 vs. Resumo:
Deixei de citar Jadir Breyer Ribas pois fui informado que o mesmo
mudou-se para Antonina estando em lugar incerto e não sabido. -
Advs. JULIANA CRISTINA LAGO e ANDERSON DESTÉFANO-
.

144. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO SUMÁRIO-974/2008-LUIZ
FAUSTO GONÇALVES e outro x VALDEMIR MENDONÇA e
outro- Despacho proferido em três (03) laudas, sendo publicado so-
mente parte final: (...). É, em síntese, o relatório. Passo a analise do
pedido liminar. A antecipação dos efeitos da tutela, prevista no arti-
go 273 do CPC, reclama a presença de determinados requisitos. Con-
soante se extrai da melhor doutrina, diferentemente da tutelar caute-
lar, em que, ao lado do periculum in mora, se exige a presença de
uma simples possibilidade do direito afirmado, na qual se traduz a
formula fumus boni juris, a antecipação dos efeitos da tutela exige
uma convicção mais forte do julgados, como se pode inferir da con-
jugação das expressões “prova inequívoca” e “verossimilhança da
alegação”. Além disso, deve esta comprovado o perigo de dano irre-
parável ou difícil reparação. No caso dos autos, quanto a verossimi-
lhança das alegações advinda da prova inequívoca, verifico que não
se encontra presente, neste juízo preliminar de cognição. Com efei-
to, não restarem devidamente esclarecidas as condições em que se
deu o acidente sob análise, necessitando de instrução probatória para
se verificar como efetivamente se deram os fatos. Além disso, não há
qualquer prova das lesões sofridas pelos autores em decorrência do
acidente e seu atual estado de saúde. Veja-se que sequer há descri-
ção das lesões na inicial e o tratamento que está sendo efetuado.
Portanto, indemonstrados, por ora, os fatos alegados na inicial. Quan-
to ao segundo requisito, vê-se que o acidente ocorreu há mais de um
ano, demonstrando que os autores podem aguardar o regular trans-
curso do processo. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela
pleiteada. Para a audiência, a que deverão comparecer pessoalmente
as partes, designo o dia 03/03/2009, às 15:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
médio e acompanhado de advogado. Não se obtendo conciliação,
seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for. ( CPC, art. 278, § 2º). Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por inter-

médio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. (CPC, art. 277, § 2º, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita aos requerentes. -Advs. MARINEIDE
SPALUTO e RAFAEL MENDES BATISTA-.

145. USUCAPIÃO-977/2008-CECÍLIA RABELO ROCHA x CIDA-
DE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA. e outros- Deve a parte autora
emendar a inicial em vinte (20) dias, sob pena de indeferimento, nos
seguintes termos: a) Juntar certidão de confrontantes expedida pela
Prefeitura Municipal. b) Juntar certidões expedidas pelo Cartório
Distribuidor da Comarca de Guaratuba, dando conta de inexistência
de ações possessórias envolvendo os réus, relativamente ao imóvel
em questão.
c) Atribuir valor à causa compatível com o imóvel almejado, comple-
mentando desde logo as custas processuais e Funrejus, se for o caso.
d) Juntar minuta da peça inicial e emenda (que poderá ser fornecida
por meio eletrônico), para confecção do edital de citação, nos ter-
mos do item 5.4.3.1 do CN. e) Comprovar o recolhimento da taxa de
intervenção ministerial.
-Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

146. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-979/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JONAS FARIAS RODRIGUES- Primeira-
mente deve a parte autora emendar a inicial em 10 (dez) dias, apre-
sentando contrato de financiamento, sob pena de indeferimento da
inicial. -Advs. ALESSANDRA LABIAK e PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-.

147. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-982/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ERVIN MICHELS- Primeiramente deve a
parte autora manifestar-se quanto ao contido á fl. 15, no que tange a
informação que o requerido é falecido. -Advs. ALESSANDRA LA-
BIAK e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

148. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-983/
2008-BANCO ITAÚCARD S/A x CALINA REJANE DA SILVA
ALVES- Primeiramente deve a parte autora emendar a inicial em 10
(dez) dias, comprovando que obteve êxito em constituir a ré em mora,
sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

149. USUCAPIÃO-986/2008-ELZA DA CONCEIÇÃO WOJCIK e
outro x HENRIQUE CESAR FILHO e outro- Primeiramente, escla-
reça a parte autora quem é a pessoa de Waldir Souza de Oliveira, que
juntou declarações de IR juntamente com o pedido inicial. -Adv.
FUAD SALIM NAJI-.

150. ALVARÁ-987/2008-DOLORES FRANCISCO DE OLIVEIRA
MENDES- As custas nas ações de alvará tem valor reduzido em 50%
e, portanto, não julgo que o recolhimento das custas mínimas, inclu-
sive reduzidas pela metade, tenha a capacidade de prejudicar o sus-
tento da autora, todavia, autorizo que o recolhimento se dê ao final.
Esclareça a autora quanto as informações constantes da certidão de
óbito, de que o de cujus deixou bens a inventariar e de que deixou
também três filhos. -Adv. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-.

151. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-988/
2008-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x TRANSRESÍDU-
OS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA.- 1.
Recebo os embargos a execução. 2. Trata-se de embargos do execu-
tado oposto pelo Município de Pontal do Paraná, em face de Trans-
resíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda., com base no ar-
tigo 739 e seguintes do CPC, aqui aplicados subsidiariamente. Re-
quer a atribuição de efeito suspensivo, alegando o preenchimento
dos requisitos legais. É o relatório. Passo a decidir. Com as inova-
ções trazidas pela lei 11.382/2006, tem-se que o juiz poderá, a re-
querimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando, relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execu-
ção possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repa-
ração e, desde que a execução já esteja garantida por penhora, depó-
sito ou caução suficientes. No caso trata-se de execução contra a
Fazenda Pública, a qual tem rito próprio previsto no artigo 730 e
seguintes do CPC. Entretanto, em relação aos embargos opostos pelo
ente público deverá ser observado o determinado para os embargos
do devedor disposto no artigo 739-A do CPC. Assim, hão de estar
preenchidos os requisitos informados anteriormente, com exceção
da penhora, posto que a Fazenda não se sujeita a penhora de bens.
No caso dos autos verifica-se que o embargante insurge-se contra o
valor cobrado pelo exeqüente, o que segundo este / não reflete ao
que constou na sentença. Por certo que se realmente se entender que
há excesso na execução a Fazenda sairá prejudicada, na medida em
que deverá pagar valor a que não foi condenada. Portanto, o prosse-
guimento da execução na forma como foi posta na inicial pode cau-
sar graves prejuízos ao executado. Desse modo, defiro o pedido de
atribuição de efeito suspensivo à execução. Anote-se. 3. Intimem-se
os exeqüentes para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente im-
pugnação. 4. Intimem-se.-Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI,
FERNANDA LORENZET, VERGINIA MARA PEDROSO e CRIS-
TIAN LUIZ MORAES-.

152. DESPEJO - 989/2008 - JACKSON ROBERTO BENETTI x
JOÃO GARCIA e outros - Em que pese não tenha constado à fl. 02,
proceda- se a inclusão do sublocatário Rodrigo de Tal no pólo passi-
vo, eis que requerida sua citação (item “e” de fl. 13). Anotações
necessárias. Determinada a citação da parte requerida. Arbitro os
honorários advocatícios, para o caso de
purgação da mora, em 10% do débito no dia do efetivo pagamento.
Analisarei o pedido de tutela antecipada após o oferecimento de res-
posta. -Adv. JOSÉ CARLOS BRANCO JÚNIOR-.

153. MONITÓRIA - 990/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x FABIO ZANDER LOFF DA LUZ e outro - Preli-
minarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezes-
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seis reais), bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 55,50 (cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos)
acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. MIEKO ITO
e LORIANE GUISANTES DA ROSA-.

154. REVISÃO CONTRATUAL-992/2008-VILMA BENEDITA
MARIANO DE MIRANDA x BANCO ITAÚ S/A- A autora para
emendar a inicial, no prazo de dez dias, para o fim de indicar o perí-
odo que pretende a revisão contratual, bem como
quais os contratos e a data, ao menos aproximada, de quando foram
firmados. -Adv. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

155. ALVARÁ-993/2008-MARIA MALIZE- Esclareça a autora se o
falecido tinha outros bens, posto que neste caso deverá propor ação
de inventário. Além disso, os seus filhos devem renunciar expressa-
mente (e se casados forem, também os
cônjuges) ao valor descrito na inicial em favor da autora ou virem a
integrar o pólo ativo da presente. O prazo é de dez dias.
-Adv. JOSÉ BRASILINO DE MELLO-.

156. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 994/2008 - MAURO DA
ROCHA x LUCIANE DE FÁTIMA SILVA e outro - Preliminarmen-
te deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
55,50 (cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos) acrescida da
presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CRISTIANE FERREIRA DA
MAIA CRUZ-.

157. ALVARÁ - 997/2008 - DERMI TEREZINHA DA SILVA OLI-
VEIRA- Informe a autora se era casada com o genitor do de cujus e
em caso positivo, se há declaração de ausência de tal pessoa, no
prazo de dez dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI-.

158. COBRANÇA-999/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A x ZOR-
NITTA COMÉRCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIO
LTDA.-Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias,
efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), bem como das diligências do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais) acrescida da
presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. -Advs. MIGUEL ÂNGELO SALGA-
DO e ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO-.

159. REVISÃO CONTRATUAL-1004/2008-ELIS REGINA BAR-
ROS x BANCO FINASA S/A-Preliminarmente deve a parte autora,
no prazo de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três reais), acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

160. EXECUÇÃO FISCAL-6414/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x SAINT ETIENNE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-Intime-se o executado,
para que compareça perante este Juízo, a fim de formalizar a nome-
ação de bens a penhora. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e CELSO COSER JUNIOR-.

161. EXECUÇÃO FISCAL-139/2003-MUNICÍPIO DE MATINHOS
x ANA CAROLINA S. MARQUES e outro- A executada citada via
edital, nomeio Curadora Especial a DRa. Márcia Froes Marturano. -
Adv. MÁRCIA FRÓES MARTURANO-.

162. EXECUÇÃO FISCAL-935/2003-MUNICÍPIO DE MATINHOS
x EMPREEND COMERC KIKOMAR LTDA e outro- Ao executado
citado via edital, nomeio curador especial o Dr. Daniel Gilberto Le-
mos Pereira, sob a fé de seu grau. -Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-.

163. EXECUÇÃO FISCAL-11069/2003-MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outro- Intime-se o
procurador do executado, para que informe o endereço correto de
seu cliente, tendo em vista as informações prestadas pelos Correios
em relação as cartas de intimação expedidas. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI-.

164. EXECUÇÃO FISCAL-11071/2003-MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outro- Intime-se o
procurador do executado, para que informe o endereço correto de
seu cliente, tendo em vista as informações prestadas pelos Correios
em relação as cartas de intimação expedidas. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI-.

165. CARTA PRECATÓRIA-455/2002-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO-RS 3ª VARA CIVEL-COMERCIAL DE COSME-
TICOS AZAMBUJA LTDA. x ANGELO EGIDIO NUNES- Ante o
contido na certidão da Sra. Avaliadora Judicial de fls. 158, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. ROBERSON AZAMBUJA-.

166. CARTA PRECATÓRIA-165/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CÍVEL-CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/A LTDA x PAULO JOSE BORTOLIN MAY e outro-
Requer o executado que avaliador judicial efetue avaliação das ben-
feitorias que cita em sua petição, determinando o valor para pedido
de eventual de indenização. O pleito deve ser indeferido. Com efeito,
da análise dos autos, o processo foi anulado às fls. 185 porque se
entendeu que o executado não havia sido intimado da avaliação, opor-
tunizando a este o prazo de dez dias para manifestar-se sobre tal.
Ocorre que somente passados seis meses do despacho é que peticio-
nou nos autos, juntando parecer, insurgindo-se contra o valor. O ju-
ízo indeferiu a impugnação, em vista da ocorrência da preclusão tem-
poral, sendo que não houve insurgência por parte do executado. So-
mente agora, depois da arrematação do bem e expedição de carta de
arrematação é que vem fazer novo pedido de avaliação, totalmente

fora prazo previsto em lei. Assim, sendo extemporâneo o pedido e
estando preclusa a questão, indefiro o pedido, devendo o processo
ter continuidade. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e WALTER TOFFOLI-.

167. CARTA PRECATÓRIA-29/2006-Oriundo da Comarca de PO-
RECATU-PR VARA CIVEL E ANEXOS-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGOSTINHO VITORIO SEREZA-Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a
penhora do bem mencionado as folhas 48, em virtude de não existir
nenhum bem registrado e matriculado nesta Comarca, conforme cer-
tidão negativa), diga a parte interessada em cinco (05) dias. -Adv.
WILSON MARTINS MATSUNAGA JUNIOR-.

168. CARTA PRECATÓRIA-371/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-PLANSHOPPING PLAN.CONS.
E ADM. DE SHOPPING CENTERS x DKV MODAS LTDA.-Deve
a parte autora manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
em 05 dias. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

169. CARTA PRECATÓRIA-24/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA-PR 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x ROAD STEEL INDÚSTRIA E
METALURGICA LTDA- Sobre a avaliação de fls. 76/85 e calculo
geral de fls. 86/87, manifestem-se os interessados. -Adv. WILSON
MARTINS MATSUNAGA JUNIOR-.

170. CARTA PRECATÓRIA-131/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 10ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO PORTAL DAS
GAIVOTAS x NELSON RODRIGUES- Sobre o laudo de avaliação
e calculo geral da fls. 52/54, manifestem-se os interessados. -Advs.
JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. K. MATTA-.

171. CARTA PRECATÓRIA-146/2008-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO FINASA S/
A x DIVANIR DE FATIMA DOS SANTOS-Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a busca e apreensão do
veículo objeto desta ação, face ter sido informado pela própria exe-
cutada que vendeu o bem para o proprietário da Funerária Lunarde-
lli, no mesmo Município), diga a parte interessada em cinco (05)
dias. -Adv. SILVANA TORMEM-.

172. CARTA PRECATÓRIA-161/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CÍVEL-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SANTA CÂNDIDA II x RAFAEL RAMOS- Sobre a
avaliação e calculo geral de fls. 91/99, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. OSNI DA SILVA-.

173. CARTA PRECATÓRIA-214/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-BANCO DO BRASIL S/A. x
ROSANGÊLA VERCESI BUENO LOPES-Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a Busca e Apreensão,
pois não encontrei o veículo e não obtive informação de seu paradei-
ro), diga a parte interessada em cinco (05) dias. -Advs. GEVERSON
ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, LEONDINA
ALICE MION PILATI e ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE-.

174. CARTA PRECATÓRIA-251/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
S/A. x GILBERTO ANTONIO MINOSSO e outro- Sobre a avalia-
ção de fls. 14/26, manifestem-se os interessados. -Advs. MAURI-
CIO PIOLI e KATIA DENISE CESARO MASSING-.

175. CARTA PRECATÓRIA-253/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR REG.DE RIO BRANCO DO SUL -BANCO BMG
S/A x JOÃO MARIA ALVES DOS SANTOS-Ante a certidão lavra-
da pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a busca e apreensão
pois não encontrei o veículo e não obtive informações de seu para-
deiro), diga a parte interessada em cinco (05) dias. -Advs. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-.

176. CARTA PRECATÓRIA-256/2008-Oriundo da Comarca de SÃO
PAULO-SP 11ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO CONJUNTO PEREI-
RA DE SOUZA x IVOLINO CAMPARIN DE LARA e outro - Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Ivolino
Camparin de Lara, pois fui informado por sua ex-mulher que o mes-
mo mudou-se estando em lugar incerto e não sabido), diga a parte
interessada em cinco (05) dias. -Adv. MARIA ISABEL DE SOUZA-
.

177. CARTA PRECATÓRIA-309/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR FORO REG.SÃO JOSÉ DOS PINHAI-BERNAR-
DES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. x SORVETERIA
CASQUINHA DE OURO LTDA.- Para formalizar a adjudicação,
necessário se faz obter a informação quanto a avaliação do imóvel,
conforme previsão do art. 685-A do CPC, devendo o exeqüente dili-
genciar neste sentido, no prazo de dez (10) dias. Deverá ainda em
igual prazo, providenciar a vinda aos autos de cópia autenticada do
contrato social da empresa exeqüente, a fim de que se possa obter
dados para confecção do respectivo auto, considerando que a procu-
ração de fl. 03 data do ano de 2.001. Cumpridas as determinações
acima, expeça-se auto de adjudicação em favor do exeqüente. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

178. CARTA PRECATÓRIA-331/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SO-
LAR DOS COQUEIROS x GESSE FERREIRA-Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o pagamento da GRC (Guia de Re-
colhimento de Custas) da Sra. Avaliadora, no valor de R$ 216,55. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

179. CARTA PRECATÓRIA-367/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR VARA FEDERAL EXEC. FISCAIS-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS SHANGRILA LTDA. e outros - Ante a certidão lavra-

da pelo Sr. Oficial de Justiça (Procedi a citação do executado. Deixei
de proceder a penhora em virtude de não localizar bens em nome do
mesmo, cabendo ao autor indicar), diga a parte interessada em cinco
(05) dias. -Adv. WEBER ATOS VANZO-.

180. CARTA PRECATÓRIA-371/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE ALTA x ARTUR GONÇALVES e outro - Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a avaliação do imóvel,
em virtude de que a parte autora não depositou as custas necessárias
para este ano, as quais importam em R$ 225,55), diga a parte inte-
ressada em cinco (05) dias. -Advs. PRISCILA PACHECO e KÁTIA
PACHECO-.

181. CARTA PRECATÓRIA - 393/2008 - Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL - GILSON BENEDITO DE LARA
MANOEL x ILMA DOS SANTOS MALEWSCHIK e outros - Pre-
liminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 111,50 (cento e onze reais e
cinqüenta centavos) bem como das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da deprecata. -Advs. SANTIA-
GO LOSSO e CÍNTHIA PARPINELI LEITÃO-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 135/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-449/1984-DORLY
BRESCOVIT x IARA BRESCOVIT DE OLIVEIRA e outros— De
acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a inti-
mação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e COLUMBIANO CABRAL SAL-
DANHA-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1987-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e outro x AL-
CEU JOAO FELIPETTO- Defiro o pedido de fls. 196 (concessão
doprazo de 20 (vinte) dias.). -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CLO-
VIS SUPLICY WIEDMER FILHO, FLAVIO ALEXANDRE DE
SOUZA, EVILASIO CARVALHO JUNIOR, CARLOS HENRIQUE
KUNZLER, MIKAEL MARTINS DE LIMA, GLAUCI ALINE
HOFFMANN, THIAGO GARDAI COLLODEL, RALPH PEREI-
RA MACORIM e ANDRÉ MIRANDA CARVALHO-.

3. EMBARGOS A EXECUÇAO-238/1989-LUIZ CARLOS CEC-
CONELLO x SOLORRICO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO—
De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a
intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -
Advs. OSVALDO ANICETO BIOLCHI, PAULO ROBERTO CRES-
TANI OABRS 25.260, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e SANDRA GENI SIMON-
.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1990-F.M.C. DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIANOR JACO RI-
EDI e outro- Ao arquivo. Intimem-se. -Advs. RUI F. PIRES SOBRI-
NHO OAB/SP 73.891, MIRIAN CASSIA HAMRA RACHED, GI-
ANPEIRO SILVA DAVID OAB/SP167.615, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/1990-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x PAULO RICARDO HOLZ e outro- Defi-
ro o pedido de fls. 82. Vistas ao procurador do exequente, pelo pra-
zo de 15 dias. -Advs. ADELINO MARCON OAB PR 8625, KLE-
BER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER OAB PR 20879, LUIS OSCAR SIX BOTTON
OAB/PR 28.128, JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB/PR
32.201, EDENIR LUIZ MANFREDINI, TERCILIO PIETROSKI e
FIRMINO PIETROSKI-.

6. AÇAO MONITORIA-23/2001-BANCO RURAL S.A. x FRIPA-
SA - FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros- Manifeste-se
a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. -

Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

7. ORDINARIA DE COBRANÇA-150/2001-HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA CRUZ LTDA x VILMA RUZZENI DA SILVA
FERREIRA e outro- Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 dias. -Advs. CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486 e CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030-
.

8. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-170/2003-JOSE AMARO
TEIXEIRA ARAUJO x FIPAL AUTO PECAS LTDA- Manifestem-
se as partes em cinco dias, acerca da carta precatória juntada nos
presentes as fls. 323/342. -Advs. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEANDRO,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

9. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-353/2004-C.VALE - COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x QUINTINO VITORASSI, ES-
POLIO DE- Manfieste-se o exequente sobre a petição de fls. 296 e
seguintes, no prazo de 15 dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO, AFONSO H. MAIMONI - OAB/MT 2.772-A, ERIKA SAN-
CHES CASATI e NAIARA DIAS FIUZA-.

10. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-412/2004-C.VALE - COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDIR BONIFACIO- Mani-
feste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e ALBERTO A. SANTANA OAB/PR 27.829-.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/2005-E.E.A.L. x
J.A.B.- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e BRAZ REBERTE PEDRINI OAB-8027PR-.

12. AÇAO ORDINARIA-638/2005-ALTAIR ALESSI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o
autor sobre o pedido de fls. 269, no prazo de 05 dias. -Advs. FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, ELOI ANTONIO SAL-
VADOR OAB PR 32885, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS
e ANDRÉIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NILSON BRONGNOLI e
outros- Aguarde-se pelo prazo requerido (até 30/09/2012). -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, PERICLES LANDGRAF A. DE OLI-
VEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e OSMAR
ANTONIO RODRIGUES DE VASCONCELOS-.

14. AÇÃO DE COBRANÇA-29/2006-INEDIO DELAI x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- A respeito dos em-
bargos de declaração interpostos, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, ANGE-
LINO LUIZ R.TAGLIARI OABPR29486 e WAGNER SELEME
POSSEBON OAB/PR39015-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-132/2006-ELIRIA LAZZARETTI x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Manifeste-se o interessado sobre
o depósito de fls. 284, no prazo de 05 dias. -Advs. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OLDEMAR MARIANO,
HELLISON EDUARDO ALVES OAB/SP233735 e SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR 36063-.

16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-291/2006-CASCAVEL
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x ARLINDO GUARNIERI e ou-
tros- Sobre os documentos de fls. 146 e seguintes, manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 dias. -Advs. JOSE A. DIETRICH FILHO
OAB/PR 8.585, PAULO GIOVANI FORNAZARI OAB 22.089,
GUSTAVO H. DIETRICH OAB/PR 24.488, CARMELA MANFROI
TISSIANI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, SANDRO MAT-
TEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL e
FABIO NAPOLI MARTINS-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SANDRA
CRISTINA CRUZ- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. -Advs. RUTH DE LIMA E SILVA
EVANGELISTA, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR, FERNANDO FERREI-
RA SILVA, MARCELO JATUBA, PAULO CESAR TORRES, SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO OAB/SP29998, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP
29.044-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-491/2006-CARLOS
ROBERTO SANTOS MARTINS x ALCEU MARIA PEREIRA- In-
time-se o executado para formalização do Auto de Depósito. -Advs.
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-
.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO-513/2006-NILSON BRONGNO-
LI e outros x C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-De
acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o,
inciso I, alínea J, procedo a intimação das partes, acerca do V. acór-
dão. Não havendo manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se
o arquivamento dos autos. -Advs. PERICLES LANDGRAF A. DE

OLIVEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, OS-
MAR ANTONIO RODRIGUES DE VASCONCELOS e CARLOS
ARAUZ FILHO-.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x RICARDO NASSIF— De
acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a inti-
mação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs.
SERGIO HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONISSONI, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES e CARLOS ARAUZ FILHO-.

21. PRESTAÇAO DE CONTAS-610/2006-TERESINHA IVONE-
TE WEBER x BANCO UNIBANCO-Custas complementares no valor
de R$-2,83. Preparo em cinco dias. -Advs. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, AN-
DRE ABREU DE SOUZA OAB/PR 32.201, ELCIO KOVALHUK
OAB/PR 27.571, ANA PAULA CAVICHIOLI OAB/PR 35.605,
ELIETE KOVALHUK, JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON OAB/PR 28.128, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLI-
NA ERZINGER PEIXER OAB/PR 34.246, CLAUDIA SOTO RO-
DRIGUES OAB/PR 25.308, BRASILIO VICENTE DE CASTRO
NETO, MORIANE PORTELLA GARCIA OAB/PR 41.380, LUCI-
ANA ANTONIO SOARES OAB/PR 31.562, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO DANILO TRE-
VISO GUERINI e outros— De acordo com a Portaria 001/2008,
artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessada, para
manifestar-se em cinco dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, FERNANDO BONISSONI, SERGIO HENRIQUE
GOMES, SERGIO TADEU MACHADO e ROGERIO DE BORTO-
LI KELLER-.

23. AÇÃO DE CONHECIMENTO/ORDINÁRIO C/TUT.ANT-120/
2007-HSBC INVESTMENT BANK (BRASIL) S/A - BANCO DE
INVES x MUNICIPIO DE PALOTINA-Especifiquem os litigantes
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER OAB/PR 7.295, EVARISTO ARAGAO F. SANTOS OAB24498P,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA LINS
CONCEIÇAO MEDEIROS e EDUARDO VIVACQUA-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-195/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GERSON EVANGELIS-
TA- Aguarde-se pelo prazo requerido. -Advs. ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO
HENRIQUE GOMES-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2007-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARIELEN CARINA JA-
COBUCCI e outro-1- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado
foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta ane-
xo. 2 - Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, con-
forme comprovante em anexo. 3 - Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO OAB PR 18.595 e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

26. INVENTARIO-442/2007-ALZIRA DALMORO COLOMBO x
ADROALDO AUGUSTO COLOMBO, ESPÓLIO DE- Aguarde-se
pelo prazo requerido (até março de 2009). Intimem-se. -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO-.

27. PRESTAÇAO DE CONTAS-476/2007-PAULI MERGEN x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Ocorre que, invertido o ônus
da prova, cabe à instituição financeira a escolha das provas que pre-
tendem produzir, não se lhe podendo obrigar a custeaar perícia re-
querida pelo consumido. A inversão do ônus torna a prova desneces-
sária para o autor, pois não precisará mais comprovar que foram os
encargos contratuais abusivos que incharam a sua dívida. Definidas
essas questões, intime-se o réu paa que se manifeste, em cinco dias,
acerca do interesse na produção da prova pericial. Ressalte-se que
na hipótese de desinteresse, arcará o réu com consequências decor-
rentes do fato de não ter sido produziada a prova. Intimem-se. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
ALVARO SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, JOSIANE GODOY, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON EDUARDO
ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, RO-
BERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680, BRUNO F. R. DINIZ
OAB/PR 40.663, CLAUDIA VALERIA SAMPOL, MIRIAN COS-
TA ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWEN-
NING, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, LUIZ FERNANDO
RACT CAMPS, EDSON FERNANDES JUNIOR, SONIA REGINA
GONÇALVES DE MELO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, NA-
TALLY SOSSAI REYS, MIDSAN MENA SANTOS, LEONOR
TRAVASSOS GONSALVES, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-508/2007-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO x MU-
NICIPIO DE PALOTINA-Custas complementares no valor de R$-
4,18, ou, 39,809VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo
em cinco dias. -Advs. MARCELO HABICE DA MOTTA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456, SELMA NEGRO CAPETO, KEYLA MONQUE-
RO, IVO HENRIQUE BAIRROS, LUIZ FERNANDO PEREIRA

OAB/PR 22.076 e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IVO SCHUCK e outro-
Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou de
valor insignificante, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efeti-
vou-se o imediato desbloqueio das contas conforme comprovante
em anexo. Ao exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regu-
lar andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. MIKAEL MARTINS DE
LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLO-
VIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN, EDGAR KINDERMAN SPECK e EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR-.

30. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-615/2007-CARLES-
SO & SARTORI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- In-
defiro o pedido de fls. 234. Conforme decisão de fls. 217/218, ônus
de produzir a prova pertence ao réu, e, consequentemente, as custas
da produção da prova. Sendo assim, ao réu para providenciar os
honorários periciais no prazo de 05 dias, sob pena de desistência da
prova. Intimem-se. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GE-
ORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/2008-BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A x ADRIANI VANZIN e outro- Intime-
se o executado, acerca do Termo de Penhora de fls. 55, bem como
requerer o que lhe for de direito. -Advs. LUIZ SGANZELLA LO-
PES, DOUGLAS DOS SANTOS, RAFAEL SANTOS CARNEIRO,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSE IVERSON NOGO-
ZEKI e HELIO LULU OAB/PR 10.525-.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-118/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x UMBERTO ANTONIO BENETTI- Defiro o pedido de fls. 75 (15
dias). -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, MIKAEL MARTINS DE
LIMA e EVILASIO CARVALHO JUNIOR-.

33. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-119/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO— De acordo com a Portaria
001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessa-
da, para manifestar-se em cinco dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO-.

34. EMBARGOS A EXECUÇAO-216/2008-LUCIANA REGINA
FIGUEREDO x COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PI-
QUIRI-SICREDI- Especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre
a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar pro-
posta por escrito. Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEANDRO
e CARLOS ARAUZ FILHO-.

35. PRESTAÇAO DE CONTAS-296/2008-FRIPASA - FRIGORI-
FICO PALOTINENSE LTDA x BANCO BANESTADO S/A- Mani-
feste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 32/55.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
URSULA E. S. GUIMARÃES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e VINI-
CIUS LEONE MIGUEL-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA-472/2008-NERI CAGOL e outro x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO-
Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls.
27/37. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO
GOMES PESSOA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ, ROGÉ-
RIO PIRES MORAES, NEWTON DORNELES SARATT, FER-
NANDO AUGUSTO OGURA e MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA-.

37. EMBARGOS A EXECUÇAO-504/2008-ESQUADRIAS META-
LICAS PALOTINA LTDA x ONILSON BRAZ GIANGARELLI-
Aguarde-se a conversão do arresto em penhora nos atuos principais.
-Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA
DANTAS OAB/PR32.372A, JOSE VALDIR WESCHENFELDER e
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324-.

38. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-542/2008-EDUARDO CATU-
ZO e outros x SEGURADORA LÍDER DOS CONS. DOSEGURO
DPVAT S/A-Defiro, por hora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Designo o dia 03/02/2009, às 13 horas e 30 minutos, para a
audiência de conciliação. Cite-se e intime-se o reú para comparecer
à audiência acima designada, via ofício AR/MP. Intime-se também o
autor da referida audiência. Cientifiquem-se ainda, as partes de que
deverão comparecer, pessoalmente, à audiência citada, podendo fa-
zer-se representar por presposto com poderes para transigir, e, de
que não obtida a conciliação, deverá o réu oferecer, na própria audi-
ência resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e de rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716-.

39. EMBARGOS A EXECUÇAO-550/2008-ARMANDO RUSSO x
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI-
Aguarde-se o julgamento da exceção de incompetênica interposta.
Intimem-se. -Advs. MÔNICA VITTI, CARLOS ARAUZ FILHO e
EDGAR KINDERMAN SPECK-.

40. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-551/2008-ARMANDO
RUSSO x COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-
SICREDI- Recebo a exceção e determino o seu processamento. De
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acordo com os artigos 306 e 265, inciso III, ambos do Código Pro-
cessual Civil, suspendo o processo até que a exceção definitivamen-
te julgada. Certifiquem-se no processo principal o recebimento da
exceção e a suspensão do feito. Ouça-se o excepto, em 10 (dez) dias
(artigo 308, Código de Processo Civil). Intimem-se. -Advs. MÔNI-
CA VITTI, CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR KINDERMAN
SPECK-.

41. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-130/1996-UNIÃO x CEREA-
LISTA PALOTINENSE LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 335
(...ao arquivo independentemente do pagamento de eventuais custas
e despesas processuais, devendo a cobrança ser discutida perante o
juízo deprecado...). -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

42. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-93/1998-UNIÃO x VETREL
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outros-
Indefiro o pedido de fls. 376. Conforme decisão de fls. 32, não resta
nenhum valor bloqueado. Ao arquivo provisório como já determina-
do. Intimem-se. -Adv. JOÃO GUSTAVO BERSCH-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 136/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-482/1985-ARNO JEORG
e outro x ORLANDO JACOB SCHNEIDER e outro- Ao exequente

sobre a certidão de fl. 40, no prazo de 05 dias. -Advs. LEANDRO
DE QUADROS OAB/PR 31.857 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276-.

2. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-233/1988-CONCORDIA
CIA. DE SEGUROS e outro x ANTONIO BENEVENOTO CAR-
DOSO e outros-Custas complementares no valor de R$-73,08, à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota
6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

3. EMBARGOS A EXECUÇAO-327/1992-TRANSCOPACEL x
UNIÃO- Manifeste-se o embargante sobre o depósito de fls. 275, no
prazo de 05 dias. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693-
.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-166/1997-COOPERA-
TIVA AGROPEC.E ELETR.RURAL VALE VERDE LTDA e outro
x GENARIO SCHANTZ e outro- Aguarde-se pelo prazo requerido.
-Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-192/1998-ADINAR
ANTONIO LETTRARI x NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO
DE- Defiro o pedido de fls. 563, item “c” (intime-se o representante
do Espólio, a indicar o paradeiro dos veículos constritos nos autos,
de forma que, no retorno da carta precatória, possam ser o quanto
antes igualmente leiloados). -Advs. SERGIO SELEME OAB/PR
20.621, JOSICLER MARCONDES OAB/PR 11.090, RENATO FAR-
TO LANA, JONNY PAULO DA SILVA, DANIRA NOGUEIRA
CASARIN, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO ROBER-
TO MARQUES HAPNER e GISELE DAIANA MACIEL-.

6. NEGATORIA DE DIVIDAS C/C-73/1999-NELSON ANTONIO
ZANIN, ESPOLIO DE x JOAO ALVES FERREIRA e outros-Cus-
tas complementares no valor de R$-58,91, à ser devidamente atuali-
zada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. ADRIANA DIAS DE OLI-
VEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882, ROMUALDO PAESE OAB PR 10706, CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877, LEOCIR JOAO RODIO, ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451, ERICO DE CASTRO OAB/PR
16.156, GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, IRINEU BIE-
ZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-.

7. EMBARGOS A EXECUÇAO-194/2002-TARCISIO JOSE CEN-
TENARO e outro x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA- Manifeste-se o autor sobre o pedido de fls. 351, no
prazo de 05 dias. -Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA
OAB16094-PR, IVAN CESAR DE SOUZA OAB 26550-PR, EL-
CIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, ALDENIR SELBMANN
OAB/PR 31.524 e CARLOS ARAUZ FILHO-.

8. PRESTAÇAO DE CONTAS-260/2002-UZIEL NUNES x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A- Indefiro o pedido de fls. 497-499.
Ao requerido para depositar os honorários periciais, no prazo de 20
dias, sob pena de preclusão. Em caso de reiteração do pedido de
dilação do prazo, tal ato será considerado litigância de má-fé. Inti-
me-se. -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR
25.162, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, OLDEMAR MARIANO, HELLISON EDUARDO
ALVES OAB/SP233735, MARIA CRISTINA RUDEK OAB/PR
32.298, JOSIANE GODOY e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063-.

9. PRESTAÇAO DE CONTAS-322/2002-COPACEL S/A - COMER-
CIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Defiro o pedido de realização de perícia contábil para aná-
lise dos documentos juntados nos autos, para a qual nomeio o Sr.
Celestinho R. Bérgamo, que atuará sob a fé do seu grau, indepen-
dente de termo de compromisso, nos termos do artigo 422 do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se as partes para apresentar quesitos
bem como nomear assistentes técnicos, no prazo de 05 dias. -Advs.
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, OSMAR CODOLO
FRANCO OAB 17.750, JAIR ANTONIO WIEBELLING, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680, JOSIA-
NE GODOY e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.

10. PROTESTO POR PREFERENCIA-140/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA
e outro- Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetivi-
dade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. -Advs.
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, VILMA DE ALMEIDA,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-.

11. PRESTAÇAO DE CONTAS-368/2003-LUIZ GREGORIO
KLEIN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Ocorre que, inverti-
do o ônus da prova, cabe a instituição financeira a escolha das pro-
vas que pretende produzir, não se lhe podendo obrigar a custear pe-
rícia requerida pelo consumidor. A inversão do ônus torna a prova
desnecessária para o autor, pois não precisará mais comprovar que
foram os encargos contratuais abusivos que incharam a sua dívida.
Definidas essas questões, intime-se o réu para que se manifeste, em
cinco dias, acerca do interesse na produção da prova pericial. Res-
salte-se que na hipótese de desinteresse, arcará o réu com consequ-
ências decorrentes do fato de não ter sido produzida a prova. Inti-
mem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-

NI GUND OAB/PR 29.734, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
OLDEMAR MARIANO-.

12. ALVARA-405/2003-JEAN JORGE GABRIEL e outros x ESTE
JUIZO- Indefiro o pedido de fls. 45. Ao que se denota das fls. 42, os
autos encontram-se extintos. Arquivem-se. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO GRALHA OAB/PR 32.128-.

13. ARROLAMENTO-30/2004-SERAFIM SCHUEROFF x ALDE-
MIRO MARQUEZIN, ESPOLIO DE e outro- Aguarde-se pelo pra-
zo de 60 dias. -Advs. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e
CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-.

14. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-459/2004-C.VALE - COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO FARIAS- Digam as
partes a respeito do depósito de fls. 345, no prazo de 05 dias. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, SIRLENE DE JESUS BUENO OAB/
MT 6.697, JANE CRISTINA GONÇALVES OAB/PR e FABIULA
MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

15. AÇAO ORDINARIA-35/2005-HELENA MARIA RIEDI BOMM
e outro x UNIMED VALE DO PIQUIRI-COOP.TRAB.MED.VALE
PIQUIRI- Defiro o pedido de fls. 1678. Expeça-se carta precatória
conforme requerido. Indefiro o pedido de depoimento pessoal, já
que restou precluso tal direito. A resepito da petição de fls. 1636,
manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 dias. -Carta Precatória expe-
dida a disposição. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB/PR
22.076, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e OSCAR EST.
NASIHGIL OAB/PR 11.563-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-166/2005-AUTOS POSTO CANU-
DO LTDA x BANCO ITAU S.A.- Ao autor para em cinco dias, efe-
tuar o depósito dos honorários do Sr. Perito no valor de R$-3.500,00.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR 17.997 e KARIN LOIZE HOL-
LER MUSSI BERSOT-.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-210/2005-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GERVASIO ZORZELA e
outro- Intime-se o executado, acerca do Termo de Penhora de fls.
228, bem como requerer o que lhe for de direito. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e EDESIO RAMID NASSAR-OAB 14.126-.

18. EXECUÇAO DE HIPOTECA-237/2005-BANCO ITAU S.A. x
GUILHERME APEL e outro- Ao exequente para, no prazo de 5
(cinco) dias, se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 277/
286. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818-.

19. RESCISÓRIA CONTRATUAL-707/2005-PALOTUR - VIA-
GENS E TURISMO LTDA x ROSANGELA SALETE TORMES
ZIGIOTTO- Diante da decisão do e. Tribunal de Justiça, deve-se
proceder a citação do litisconsorte necessário, para após ser julgado
feito. Em sendo assim, cite-se o litisconsorte para, querendo, ofere-
cer contestação, no prazo de 15 dias. Intime-se. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e MARCELO GUSTAVO
SCHIMMEL-.

20. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-195/2006-EURIDES
JOSE SIMON e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor para
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. -Advs. GE-
RALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO, RENY ANGELO PAS-
TRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701-
.

21. PRESTAÇAO DE CONTAS-282/2006-COPACEL S/A-COM
PARANAENSE DE CEREAIS, MASSA FALID x BANCO RURAL
S/A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar o réu a prestar
as contas requeridas pelo autor, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir da intimação do trânsito em julgado desta decisão; e
exibir, no prazo de 60 (sessenta) dias, também da data do trânsito em
julgado desta decisão, todos os documentos relativos às operações
bancárias mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono judicial da
parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatrocentos reais), o
que faço com base no art. 20, parágrafos 4 e 3, a, b e c, do CPC,
observados o elevado grau de zelo do profissional, o local de presta-
ção do serviço, a razoável complexidade da demanda, e o pouco
tempo decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julga-
do, certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO
CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, ARMANDO LUIZ MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA, MONALISA MICHEL e ADELI-
NO MARCON OAB PR 8625-.

22. REPETIÇAO DE INDEBITO-423/2006-ANA NICE GEMELLI
HENDGES e outro x BANCO ITAU S.A.- Manifeste-se o exequen-
te sobre os documentos de fls. 1038 e seguintes, no prazo de 15 dias.
-Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WES-
CHENFELDER, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA C FAVORET-
TO OAB/PR 21.070 e NARADIBA S. GUERRA DE SOUZA-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2006-BANCO
BRADESCO S/A x V. M. L. BARBOSA & CIA LTDA e outros- A
respeito da manifestação do Sr. Contador, digam as partes, no prazo
de 10 (dez) dias. -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUA-
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DROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLENTINO, MAR-
CIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-.

24. ANULAÇAO DE PARTILHA-650/2006-URSULA RIBEIRO x
DIVA REINARD-Especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, NEUSA
MARA LEMOS OAB/PR 32.724, EVARISTO STABILE NETO e
CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638-.

25. CURATELA-234/2007-AUGUSTA APARECIDA COSTA x
MARIA FLORDEMAR COSTA- Digam as partes, em dez dias. -
Adv. ACIR BORGES MONTEIRO-.

26. EMBARGOS A EXECUÇAO-594/2007-IVO SCHWARZ e ou-
tro x OSMAR ANTONIO CANTU-Especifiquem os litigantes as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo
prazo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, LEOCIR JOAO RODIO e
EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-70/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x HENRIQUE MULLER e
outros- Aguarde-se pelo prazo requerido. Após, manifestem-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito, no pazo de 05 dias. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHI-
MITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDER-
MAN SPECK, MARIANA KOWALSKI FURLAN, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

28. RETIFICAÇAO ASSENTO NASCIMENTO-244/2008-DIVINO
JOSE PEREIRA DE AMORIN JUNIOR e outro x ESTE JUIZO-
SENTENÇA - “...Diante do parecer ministerial retro, dando conta
de que houve alteração do nome de suas avós, defiro o pedido de
retificação do assento de nascimento de DIVINO JOSE PEREIRA
DE AMORIN JUNIOR e KARINA PEREIRA DE AMORIN, para o
efeito de alterar o segundo nome de sua mãe, de MARTINS para “
DA SILVA, que faço com fulcro no artigo 109 da Lei 6.015/73. Pu-
blique-se Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, expe-
ça-se mandado de retificação. Oportunamente, arquivem-se...” -Adv.
EDVANDRO AUGUSTO BIER OAB/PR 21.852-.

29. ANULATORIA-245/2008-NORMÉLIO ALTHAUS x IVETE
ALTHAUS- Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com obje-
tividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além
disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo sobre a possibilida-
de de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escri-
to. Intimem-se. -Advs. AFONSO SIMCH OAB PR 25.001, EDUAR-
DO HOFFMANN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e
FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

30. AÇAO MONITORIA-448/2008-COOP. DE CRED. RURAL
VALE DO PIQUIRI-SICREDI VALE x ELISEU VELOZO BRA-
GA- Manifeste-se o autor em cinco dias, acerca da certidão de fls. 78
(...decorreu o prazo sem o pagamento do débito e sem oposição de
embargos...). -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO
ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO CARVALHO JUNIOR,
CARLOS HENRIQUE KUNZLER, MIKAEL MARTINS DE LIMA,
GLAUCI ALINE HOFFMANN, THIAGO GARDAI COLLODEL,
RALPH PEREIRA MACORIM e ANDRÉ MIRANDA CARVALHO-
.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO-470/2008-ITALINO BENETTI e
outro x EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS-De
acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6,
inciso I, alínea E, procedo a intimação da parte adversa, para mani-
festar-se no prazo de cinco dias, a respeito dos documentos juntados
pela parte ré. -Advs. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303,
CAROLINE VANESSA MAYER CARNELOSSO, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO-496/2008-ELTON LOCATELLI
x C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- Diante da apre-
sentação de embargos à execução por curador nomeado a lide, sus-
pendo o processo de execução. Intime-se o embargado para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os embargos. Intimem-
se. -Advs. BRUNO GALLI, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNAN-
DES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-
.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO-506/2008-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM x JOSE LUIZ MAURINA e outros-
Diante da apresentação de embargos à execução pela Fazenda Públi-
ca, determino a suspensão o processo de execução. Intime-se o em-
bargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os
embargos. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-.

34. EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-32/1981-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x J.MARTELLI & CIA LTDA.- De

acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a inti-
mação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

35. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-119/1998-MUNICIPIO
DE PALOTINA x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 158 e seguintes,
no prazo de 05 dias. Em caso de inércia, presumir-se-ão aceitos os
valores e cálculos apresentados pelo Sr. Avaliador. -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

36. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-10/2004-FAZENDA NACI-
ONAL x J B ELETRONICOS LTDA e outros- Ao executado para
indicar bens passíveis de constrição, sob pena de incidência de multa
de 20% (CPC, art. 600, IV). Intimem-se. -Adv. SANDRA GENI SI-
MON-.

37. CARTA PRECATORIA-79/2006-ANTONINHO LUIZ CECHI
x PATRICIA FERNANDA CECCHI e outro— De acordo com a
Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte
interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e VALTER CAETANO LO-
CATELLI-.

38. AGRAVO-64/2008-CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outro x AMPELIO BIEZUS-De acordo com a
forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea
J, procedo a intimação das partes, acerca do V. acórdão. Não haven-
do manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se o arquivamento
dos autos. -Advs. ANTONIO C. F. PINTO OAB/PR 17.023, MAR-
CIA REGINA RODACOSKI OAB/PR 13.601, LUIZ ANTONIO
MUNIZ MACHADO, NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO,
KLAUSS DIAS KUHNEN, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246
e CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030-.
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0132 000289/2008
0133 000305/2008
0173 000117/2002

AUREO FRANCISCO LANTMANN 0003 000007/1996
0049 000454/2006
0063 001258/2006

BENEDICTO JOSE RIBEIRO 0001 000047/1992
0020 000429/2003

CARINA MARINI 0122 000033/2008

CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0116 000862/2007
CATARINA APARECIDA CABRIO 0004 000260/1996
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0007 000021/2000
DANILO ANDRIGO ROCCO 0125 000053/2008
DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0077 000303/2007
DENIZE HEUKO 0007 000021/2000
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0006 000007/1999
ELISANGELA PALMAS DA CRUZ 0122 000033/2008
EMERSON LAUTENSCHALAGER S 0130 000233/2008

0134 000344/2008
FABRICIO DE OLIVEIRA KLEB 0023 000369/2004
FLAVIO LEMOS BELLIBONI 0002 000373/1995
GABRIELA RODRIGUES DOS SA 0045 000412/2006
GILBERTO KANDA 0115 000854/2007

0174 000147/2003
0175 000164/2003
0176 000167/2003

GILMAR ALVES DE AZEVEDO 0041 000002/2006
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0149 000503/2008
GLAUCO IWERSEN 0023 000369/2004
HUGO TETTO JUNIOR 0061 001008/2006
IVAN PEGORARO 0144 000481/2008
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0069 001649/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0069 001649/2006
JES CARLETE JUNIOR 0015 000036/2003

0114 000851/2007
0177 000058/2006

JOSE GONZAGA SORIANI 0018 000236/2003
0027 000046/2005

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0007 000021/2000
JOSE MAREGA 0027 000046/2005
JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 0062 001080/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0044 000142/2006

0055 000830/2006
0056 000881/2006
0129 000228/2008
0137 000388/2008
0139 000402/2008

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0116 000862/2007
LUCIANA DE MELO FIGUEIRED 0138 000394/2008
LUIS CARLOS DE SOUSA 0002 000373/1995

0008 000425/2000
0009 000101/2001
0054 000675/2006
0059 000945/2006
0061 001008/2006
0070 001653/2006
0089 000363/2007
0115 000854/2007
0178 000094/2006

MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0018 000236/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0150 000504/2008
MARCOS MARTINEZ CARRARO 0096 000513/2007

0113 000844/2007
0118 000879/2007
0120 000911/2007
0121 000917/2007
0123 000043/2008
0124 000044/2008

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0043 000088/2006
0047 000423/2006
0048 000432/2006
0051 000473/2006
0052 000530/2006
0053 000615/2006
0057 000885/2006
0058 000886/2006

MARIELENE PALHARES DE SOU 0035 000595/2005
MAURO LUCIO RODRIGUES 0029 000129/2005

0088 000356/2007
0128 000119/2008

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 000369/2004
MOACIR MORETTO 0017 000199/2003

0078 000309/2007
0179 000092/2008

MOISES ZANARDI 0007 000021/2000
PAULO ANTONIO COSTA ANDRA 0002 000373/1995

0062 001080/2006
0178 000094/2006

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0060 000952/2006
PLINIO LOPES DA SILVA 0021 000036/2004
REGINALDO MAZZETTO MORON 0111 000777/2007

0127 000087/2008
0137 000388/2008
0139 000402/2008

RENATA MOÇO 0013 000350/2002
0025 000646/2004
0026 000668/2004
0028 000072/2005
0031 000256/2005
0032 000328/2005
0034 000535/2005
0036 000675/2005
0037 000745/2005
0038 000746/2005
0040 000767/2005
0046 000413/2006
0050 000468/2006
0064 001267/2006
0065 001273/2006
0067 001519/2006
0068 001603/2006
0071 000012/2007
0072 000015/2007
0073 000024/2007
0074 000299/2007

0075 000300/2007
0076 000301/2007
0079 000340/2007
0080 000342/2007
0081 000343/2007
0082 000344/2007
0083 000346/2007
0084 000347/2007
0085 000348/2007
0086 000349/2007
0087 000350/2007
0090 000389/2007
0092 000434/2007
0093 000437/2007
0094 000484/2007
0095 000488/2007
0097 000541/2007
0098 000557/2007
0099 000607/2007
0100 000608/2007
0101 000610/2007
0102 000744/2007
0103 000745/2007
0104 000746/2007
0105 000749/2007
0106 000750/2007
0107 000753/2007
0108 000759/2007
0109 000760/2007
0110 000761/2007
0117 000864/2007
0131 000240/2008
0135 000361/2008
0136 000362/2008
0140 000414/2008
0141 000415/2008
0142 000428/2008
0143 000448/2008
0145 000485/2008
0146 000486/2008
0147 000487/2008
0148 000488/2008
0151 000513/2008
0152 000516/2008
0153 000517/2008
0154 000518/2008
0155 000519/2008
0156 000522/2008
0157 000523/2008
0158 000524/2008
0159 000525/2008
0160 000526/2008
0161 000528/2008
0162 000529/2008
0163 000530/2008
0164 000532/2008
0165 000535/2008
0166 000538/2008
0167 000540/2008
0168 000541/2008
0169 000566/2008
0170 000574/2008
0171 000608/2008
0172 000610/2008

ROGERIO C. MOLIN 0060 000952/2006
SERGIO SCHULZE 0045 000412/2006

0112 000779/2007
SONIA MARIA DE MENESES 0010 000350/2001
TALITA MENDES MURACAMI 0173 000117/2002
VALDEMIR DA SILVA PINTO 0023 000369/2004
VALDIR MOLIN 0060 000952/2006
VALMIR DA SILVA PINTO 0023 000369/2004

1. INVENTARIO-47/1992-BENEDICTA RIBEIRO DA SILVA x
JOSE EVANGELISTA DE LIMA RIBEIRO- Fica o advogado inti-
mado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o
processo que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do
artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. BENEDICTO JOSE RIBEI-
RO-.

2. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-373/1995-CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x ALBERTO KLOSTER
FILHO E BELIZA K. KLOSTER-Da baixa dos autos manifestem-se
as partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA, PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE e FLA-
VIO LEMOS BELLIBONI-.

3. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-7/1996-DUKE ENERGY
INTERNATIONAL-GERACAO PARANAPANEMA S.A x CARLOS
ROBERTO MARCONDES E S/MULHER- ... Julgado extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 794,III do CPC. Oportunamente arquivem-
se.-Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/1996-CREDIMAR
- COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA x ANTONIO SANTI-
NI e outros- Pela derradeira vez fica a advogada intimada, para em
24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o processo que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC
(C.N. 2.10.2.1.).-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-262/1996-POVIMAX
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x COMERCIAL GERDAU
LTDA- ( Nos termos do artigo 475, J do CPC, requer seja intimado
o requerido, para que no prazo de de quinze dias, cumpram volunta-
riamente a decisão, sob pena de aplicação da multa, e ainda nos ter-
mos do art. 475-J, parágrafo 3.º do CPC, que não sendo efetuado o
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pagamento (R$ 1.120,30), será feita a penhora em bens do requeri-
do.-Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/1999-ALTIERES
JOSE SCHINCARIOL x NARA DE MELO TASSITANO E e outro-
Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo excedi-
do, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-21/2000-JAMIL JANE-
NE x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS- Cosiderando que a discussão se trata de excesso de execu-
ção, determino que a contadora judicial realize a conta do débito de
acordo com o determinado no acórdão. Após, manifestem-se as par-
tes. (foi efetuado os cálculos que se encontram juntados as fls. 221 a
228 - sobre os honorários e as fls. 229/233 atualização do débito
geral).-Advs. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, MOISES ZA-
NARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEU-
KO-.

8. ACAO POPULAR-425/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ENISVAL CONSOLI- Nos termos do artigo
475, J do CPC, requer sejam intimados os requeridos, para que no
prazo de de quinze dias, cumpram voluntariamente a decisão, sob
pena de aplicação da multa, e ainda nos termos do art. 475-J, pará-
grafo 3.º do CPC, que não sendo efetuado o pagamento (R$
81.825,32), será feita a penhora em bens do requerido.-Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

9. INVENTARIO E PARTILHA-101/2001-VERGINIA MOI DA
SILVA x JOSE MACEDO DA SILVA- Pela derradeira vez fica o
advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver
em cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob
as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-.

10. AÇÃO MONITORIA-350/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS PARANACITY LTDA
e outros- Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro)
horas devolver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Advs.
ANTONIO MARTINI NETO-.

11. AÇÃO MONITORIA - 416/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x
KWANJI MATSUMOTO- Deferido o pedido de fls. 89/90 (conces-
são de novo prazo, de maneira sucessiva), pelo prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. ANTONIO CARDIN-.

12. ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-271/2002-JOAO BER-
NARDOQUE FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra com
o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).
ANTONIO MARTINS NETO.-Adv. -.

13. ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-350/2002-JUVENTINO
MARTINS DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Tendo em vista que já foi julgada extinta a
execução e foi negado seguimento ao agravo interposto, arquivem-
se os atuos com as anotações necessárias.-Advs. RENATA MOÇO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

14. MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-35/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE WILSON MONTES BAZAN- Conta-
dos e preparados, voltem (Valor das custas remanescentes R$ 195,42).
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-36/2003-MARCIO RI-
CHARD ALVES DE OLIVEIRA e outro x MARCIO BATISTA DE
OLIVEIRA- ... Julgado extinto o processo com fulcro no art. 267m,
VIII do CPC. Arquivem-se.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

16. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-117/2003-MAURA ALVES DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo excedi-
do, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-.

17. INVENTARIO-199/2003-ELEONORA VIANA DA SILVA MES-
QUITA x RAIMUNDO NONATO MESQUITA- Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório
o processo que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do
artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. MOACIR MORETTO-.

18. COBRANCA (ORD)-236/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
HORTIFRUTIGRANJEIROS BARONI LTDA e outros- Sobre o lau-
do juntado as fls. 323/506, manifestem-se as partes, concedendo o
prazo de dez dias para cada um. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI
e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-289/2003-MAURO
MORON e outros x EDSON DE CAMPOS RIBEIRO- Fica o advo-
gado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em
cartório o processo que se encontra com o prazo excedido, sob as
penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. ALVARO LUCIA-
NO RIBEIRO CAETANO-.

20. ARROLAMENTO-429/2003-JUDITH BAPTISTA BIZO x
THERSILIO BIZO- ... Homologado por sentença a partilha de fls..
Antes da expedição do formal de partilha dê-se vista a FAzenda Pú-
blica Estadual. -Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-.

21. AÇAO PELO RITO ORDINÁRIO - 36/2004 - PEDRO VIDOT-
TO e outros x BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ

S/A- Oferecida proposta de honorários pela perita nomeada, no im-
porte de R$ 3.000,00 (três mil reais). Em caso de aceitação da pro-
posta devem os autores efetuarem o pagamento da perícia, alertan-
do, no entanto, o réu que caso não realizada a perícia sofre as conse-
qüêcias processuais advindas de sua não produção. - Advs. ANTO-
NIO LORENZONI NETO, PLINIO LOPES DA SILVA e ANTO-
NIO DE JESUS MORIGI-.

22. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-194/2004-REGINA
MARTINS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra com
o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

23. INDENIZAÇÃO - 369/2004 - MARIA APARECIDA FERRAZ e
outros x EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A- SA-
NEADO O PROCESSO. Fixado os pontos controvertidos: a) a cul-
pa ou dolo; b) nexo causal; c) dano material; a dor moral experimen-
tada pela autora e correspondente valor para o ressarcimento; e) o
valor mensal percebido pela vítima a título de remuneração; f) a data
limite da eventual prestação de alimentos. Dentre as provas requeri-
das pelas partes, defiro a tomada de depoimentos pessoais, a ouvida
de testemunhas e a juntada de novos documentos. Para a produção
da prova oral, designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 11 de MARÇO de 2009, às 13:30 horas, devendo as partes apre-
sentarem o rol das testemunhas com vinte dias de antecedência. -
Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, VALMIR DA SILVA
PINTO, VALDEMIR DA SILVA PINTO, FABRICIO DE OLIVEI-
RA KLEBIS, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

24. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 547/2004 - MANO-
EL DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Considerando que não houve resposta ao ofício pelo
INSS e o decurso do tempo, determino a intimação do INSS por
meio de seu procurador para que comprove a implantação do benefí-
cio, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais). - Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

25. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 646/2004 - EVA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Nomeado perito médico o Dr. Fernando Jorge
Siroti. As partes, querendo, poderão indicar assistentes técnicos e
apresentarem seus quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Designada
perícia médica para o dia 15 de DEZEMBRO de 2008, às 08:00
horas, a ser realizada na CLÍNICA MÉDICA DO DR. JÚNIOR, lo-
calizada na Rua Professora ZelinaAlves, n.º 274, esquina com a RUA
GUILHERME DE ALMEIDA, nesta Cidade e Comarca de Parana-
city - Pr, pelo perito do juízo Dr.Fernando Jorge Siroti. -Advs. RE-
NATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

26. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-668/2004-JOSEFA VA-
LERIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

27. COBRANCA (ORD)-46/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
IBRAHIM MOHAMAD EL SAYED e outro- Contados e prepara-
dos, volte (valor das custas remanescentes R$ 41,49)-Advs. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

28. CONCESSÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 72/2005 -
MARIA IZABEL ALVES DELFINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Designada perícia médica para o
dia 15 de DEZEMBRO de 2008, às 08:00 horas, a ser realizada na
CLÍNICA MÉDICA DO DR. JÚNIOR, localizada na Rua Professo-
ra ZelinaAlves, n.º 274, esquina com a RUA GUILHERME DE AL-
MEIDA, nesta Cidade e Comarca de Paranacity - Pr, pelo perito do
juízo Dr.Fernando Jorge Siroti. Devendo a procuradora da autora
informar o endereço de sua cliente para intimação ou avisá-la da
perícia. - Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-.

29. ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-129/2005-HIGINA PE-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as partes, inclu-
sive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO e MAURO LUCIO RODRIGUES-.

30. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 183/2005 - MARIA
ROSA DE JESUS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Sobre o contido na petição de fls. 84/85,
manifeste-se a parte ré em dez dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

31. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 256/2005 - TEREZA
GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Designada perícia médica para o dia 15 de DEZEMBRO de 2008,
às 08:00 horas, a ser realizada na CLÍNICA MÉDICA DO DR. JÚ-
NIOR, localizada na Rua Professora ZelinaAlves, n.º 274, esquina
com a RUA GUILHERME DE ALMEIDA, nesta Cidade e Comarca
de Paranacity - Pr, pelo perito do juízo Dr.Fernando Jorge Siroti. A
advogada da autora deverá avisar sua cliente da data da perícia. -
Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

32. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-328/2005-IZALTINA
RAVAGNANI VALDERRAMA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as
partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e RENATA MOÇO-.

33. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 385/2005 - MILTON
PRANDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Considerando que não houve resposta ao ofício pelo INSS e o
decurso do tempo, determino a intimação do INSS por meio de seu
procurador para que comprove a implantação do benefício, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 350,00 (trezentos
e cinqüenta reais).-Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

34. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-535/2005-MARIA LOBIAN-
CO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da
baixa dos autos manifestem-se as partes, inclusive para eventuais
requerimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e RENA-
TA MOÇO-.

35. REPARACAO DE DANOS-595/2005-MARCIA CHRISTINA
CAMPANHA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PR - DER- Compulsando os autos verifica-se que embora
intimada as partes para comparecer em audiência não foram intima-
dos os advogados da decisão de fls. 121/123, razão pela qual é justi-
ficada a ausência da advogada da parte autora. Redesigno o ato para
o dia 08 de abril de 2009, às 14:30 horas. Decisão de fls. 121/123:
Por não ter decorrido três anos entre o dia 11.01.2003 d a propositu-
ra da ação, rejeito a prejudicial da prescrição alegada. O processo
encontra-se em ordem estando presentes as condições da ação e pres-
supostos processuais da existência e validade do processo, e por es-
tar o processo em ordem declaro-o saneado. Para a produção da
prova, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) conduta omissiva,
b) nexo de causalidade e c) dano material. Dentre as provas requeri-
das elas partes defiro a juntada de novos documentos e a prova oral.
Devendo as partes apresentarem o rol das testemunhas com vinte
dias de antecedência. Para se evitar inversão de prova, será determi-
nado na audiência de instrução a expedição de carta precatória para
a oitiva da testemunha arrolada pelo réu.-Advs. ANDREIA APARE-
CIDA AGUILAR e MARIELENE PALHARES DE SOUZA AMA-
DEI-.

36. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-675/2005-APARECI-
DA INACIO TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

37. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-745/2005-OSCARLI-
NA SALES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-
.

38. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-746/2005-APARECI-
DA UZELOTO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no
art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

39. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 758/2005 - MARIZETE
MENDONCA CORREA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Deferido o pedido de fls. 88, deven-
do o réu se manifestar sobre o laudo juntado em dez dias-Adv. AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-.

40. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-767/2005-QUITERIA
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as
partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e RENATA MOÇO-.

41. INVENTARIO-2/2006-JOSEPHINA FERREIRA DA SILVA x
JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO- ... Homologada a partilha de
fls. 120. -Adv. GILMAR ALVES DE AZEVEDO-.

42. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-70/2006-LUIZ CARLOS
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre o contido na petição de fls. 79/80, manifeste-se a parte
ré em dez dias. - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

43. MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-88/2006-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILMAR DA
SILVA BATISTA- Contados e preparados, volte (R$ 46,32). -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

44. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-142/2006-BANCO ITAU S/A x
TARCISIO GOSMANN- Contados e preparados, voltem (valor R$
64,03)-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

45. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-412/2006-BANCO DIBENS S/
A x ROGERSON SOARES DO NASCIMENTO-Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório
o processo que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do
artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.). -Adv. GABRIELA RODRIGUES
DOS SANTOS e SERGIO SCHULZE-.

46. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-413/2006-CLEUZA
CARLUCCI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

47. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-423/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROBERTO AL-
VES- Contados e preparados, voltem. (R$ 74,32). -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

48. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-432/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISRAEL BARBOSA- Con-
tados e preparados, voltem (valor R$ 76,42). -Adv. MARIANE

CARDOSO MACAREVICH-.

49. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-454/2006-DUKE ENER-
GY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA x JOSE
CARLOS GOMES DE OLIVEIRA e outro- ... Julgado extinto o
processo com fulcro no art. 794, III do CPC. Oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-.

50. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-468/2006-MARIA
APARECIDA NAZARE DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as
partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e RENATA MOÇO-.

51. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-473/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ARDILES DA ROSA-
Contados e preparados, voltem. (R$ 68,04). -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

52. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-530/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALEXANDRA ROBERTI-
Contados e preparados, voltem (valor R$ 36,54). -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

53. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-615/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO BATISTA DA
SILVA- Contados e preparados, voltem. (valor R$ 26,10). -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-675/2006-GILBERTO
KANDA x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do não pagamento da
perícia dispenso a prova pericial requerida pela parte embargante.
Contados e preparados, voltem. (valor das custas remanescentes R$
407,15). -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

55. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-830/2006-BANCO ITAU S/A x
AERTE PAULO LEMOS DA ROCHA- Contados e preparados, vol-
tem (valor R$ 56,90). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

56. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-881/2006-BANCO FIAT S/A x
ESPOLIO DE JOAO VALERIO e outros- Contados e preparados,
voltem (valor R$ 101,80). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

57. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-885/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAXWELL DE COUTO
BARBOSA- Contados e preparados, voltem (valor R$ 44,94). -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

58. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-886/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IVANILDA BARESCO-
Contados e preparados, voltem (R$ 101,00). -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-945/2006-GILBERTO
KANDA x BANCO BRASIL S/A- Diante do não pagamento da pe-
rícia dispenso a prova pericial requerida pela parte embargantes.
Contados e preparados, voltem (valor das custas remanescentes R$
424,06). -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-952/2006-CLAUDIO
DE SOUZA x ANTONIO MIQUELAN e outro- Foram designadas
as datas de 16 de fevereiro e 02 de março de 2009, às 09:00 horas,
para a realização da primeira e eventual segunda praça. Em não ha-
vendo expediente nas datas designadas, fica predefinido o primeiro
dia util subsequente. (DEVE A PARTE AUTORA RETIRAR EM
CARTÓRIO O EDITAL PARA AS PUBLICAÇÕES NECESSÁRI-
AS).-Advs. PAULO ROBERTO DOS SANTOS, ROGERIO C.
MOLIN e VALDIR MOLIN-.

61. INDENIZACAO-1008/2006-GERALDO EDUARDO DE OLI-
VEIRA x IONETE HARADA- ... Diante do exposto julgo improce-
dente o pedido, ante a ausência de prova prática de qualquer ato
ilícito por parte da ré, extinguindo-se o processo com resolução do
mérito. Pelo principio da sucumbência, condeno os autores ao paga-
mento das custas, bem como honorários do procurador do rpeu, os
quais arbitro em R$ 1.200,00. Por ser concedido os benefícios da
assistência judiciária isento-o de pagamento, alertendo que se tiver
condições de efetuar o pagamento deverá fazê-lo no prazo de cinco
ano, sob pena do décuplo. -Advs. HUGO TETTO JUNIOR e LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

62. REPARAÇÃO DE DANOS - 1080/2006 - MUNICIPIO DE JAR-
DIM OLINDA x GILSON DE ASSUNCAO- Às partes para alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. - Advs. PAULO
ANTONIO COSTA ANDRADE e JOSE MARIA LOPES DE SOU-
ZA-.

63. EMBARGOS DE TERCEIRO-1258/2006-DAVID ALVES SO-
ARES e outro x COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO -
CESP e outro- Intime-se a parte vencedora para manifestar interesse
na execução do julgado sob pena de arquivamento. -Adv. AUREO
FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-.

64. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 1267/2006 - ANNA
APARECIDA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se a parte autora sobre o pedido
de fls. 77/79 em dez dias. - Adv. RENATA MOÇO-.

65. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 1273/2006 - DORIVAL
ANTONIO DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Designada perícia médica para o dia 15 de DE-
ZEMBRO de 2008, às 08:00 horas, a ser realizada na CLÍNICA
MÉDICA DO DR. JÚNIOR, localizada na Rua Professora ZelinaAl-
ves, n.º 274, esquina com a RUA GUILHERME DE ALMEIDA,
nesta Cidade e Comarca de Paranacity - Pr, pelo perito do juízo
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Dr.Fernando Jorge Siroti. -Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

66. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-1315/2006-LUCI-
NEIA PEREIRA BENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ... Diante do exposto julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários que fixo em
R$ 400,00, os quais dispenso a autora, por ora por ser beneficiária
da justiça gratuita.-Advs. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

67. INDETERMINADA-1519/2006-FRANCISCO DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da bai-
xa dos autos manifestem-se as partes, inclusive para eventuais re-
querimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e RENATA
MOÇO-.

68. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-1603/2006-MARIA JOSE
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Da baixa dos autos manifestem-se as partes, inclusive para eventuais
requerimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e RENA-
TA MOÇO-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1649/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS
DE ALMEIDA - ME e outro- De acordo com o Provimento 144,
encontra-se arquivada na escrivania a resposta do ofício 83/2008
encaminhado para a Delegacia da Receita Federal.-Advs. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

70. DIVORCIO LITIGIOSO-1653/2006-PEDRO CLAUDINO e
outro x O JUIZO- Pela derradeira vez fica o advogado intimado,
para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o proces-
so que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196
CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

71. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-12/2007-ILDA INEZ
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as partes, inclusive para
eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO
e RENATA MOÇO-.

72. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-15/2007-MARIA RI-
BEIRO REBELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as partes, inclusive
para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO e RENATA MOÇO-.

73. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-24/2007-PAULINA
FRANCISCA DOS SANTOS CHAVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as
partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e RENATA MOÇO-.

74. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-299/2007-ANA MA-
RIA DIAS SCHMITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

75. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-300/2007-ANA MARIA
DIAS SCHMITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

76. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-301/2007-ANA APA-
RECIDA CHINAIRE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

77. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-303/2007-APARECIDO JOA-
QUIM CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. DANILO CRISTINO
DE OLIVEIRA-.

78. ARROLAMENTO-309/2007-MARIA LUIZ LEMES x MANO-

EL LUIZ PINTO- ... Homologada a partilha de fls. -Adv. MOACIR
MORETTO-.

79. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-340/2007-MARIA HIL-
DA LIBERATO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

80. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-342/2007-CREIDE APARECI-
DO NUNES SOUZA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

81. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-343/2007-ADELIA
VICENTE BAIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

82. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-344/2007-CRISOLEIDE
DOS SANTOS COQUEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

83. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-346/2007-TEREZA DO
CARMO MANTOVANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

84. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-347/2007-IRACI TA-
VARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para agen-
damento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou seja,
via correio, intime-se a parte autora para que faça o agendamento,
requerendo administrativamente o benefício através de uma das for-
mas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimento do
pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que de-
corrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido adminis-
trativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

85. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-348/2007-PEDRO BI-
BIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para agen-
damento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou seja,
via correio, intime-se a parte autora para que faça o agendamento,
requerendo administrativamente o benefício através de uma das for-
mas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimento do
pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que de-
corrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido adminis-
trativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

86. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-349/2007-JOSE LUIZ
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

87. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-350/2007-AGENOR
JOSE DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela

autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

88. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-356/2007-NILZA DE
MOURA SOLER CARLOTTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos manifestem-se as
partes, inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e MAURO LUCIO RODRIGUES-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-363/2007-DIRCEU
APARECIDO JULIANI e outros x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA- Efetuar o pagamento das custas processu-
ais (valor R$ 549,30).-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

90. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-389/2007-MARIA
HELENA RIEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

91. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 432/2007 - LAURINDA
ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Deferido o pedido de fls. 81, devendo o réu se
manifestar sobre o laudo juntado em dez dias. - Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

92. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-434/2007-EXPEDITO
NICOLAU DOS SANTOS RODRIGUES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportu-
nidades ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não
inclui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

93. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-437/2007-MARIA
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

94. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-484/2007-JOAO FELIX
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo
em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para agendamen-
to de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou seja, via cor-
reio, intime-se a parte autora para que faça o agendamento, reque-
rendo administrativamente o benefício através de uma das formas
ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimento do pedi-
do, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que decorrido
quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido administrativo e
data do agendamento, dou como suprida a exigência do esgotamen-
to administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

95. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-488/2007-GERALDA APA-
RECIDA BARBOSA LAURA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

96. DECLARATORIA-513/2007-PAULO SERGIO TORATTI x
BRASIL TELECOM S/A- Contados e preparados, volte (valor das
custas R$ 388,28). -Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

97. ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-541/2007-JOAO VIEI-
RA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

98. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-557/2007-NEUZA APARE-
CIDA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

99. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-607/2007-LUCILIA
RAMOS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DOSEGURO
SOCIAL -INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

100. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 608/2007 - MARIA
LUCIA ALEXANDRE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- SANEADO O FEITO. Diante da impro-
vável conciliação entre as partes, deixo de designar audiência preli-
minar, saneando diretamento o processo, nos termos do artigo 331,
parágrafo 3 º, do Código de Processo Civil. Fixados os pontos con-
trovertidos, sendo eles: a) invalidez do requerente; b) condição de
trabalhador rural e cumprimento da carência; c) necessidade de auxí-
lio permanente de terceiro. Deferida as provas requeridas, consisten-
tes na prova pericial, juntada de novos documentos, colheira dos
depoimentos pessoais das partes e prova testemunhal. Para exercer a
função de perito, nomeado o Dr. Fernando Jorge Siroti. Formulados
os quesitos do juízo. As partes, querendo, poderão oferecer outros
quesitos e indicar assistentes técnicos, tudo dentro do prazo legal.
Designada perícia médica para o dia 15 de DEZEMBRO de 2008, às
08:00 horas, a ser realizada na CLÍNICA MÉDICA DO DR. JÚNI-
OR, localizada na Rua Professora ZelinaAlves, n.º 274, esquina com
a RUA GUILHERME DE ALMEIDA, nesta Cidade e Comarca de
Paranacity - Pr, pelo perito do juízo Dr.Fernando Jorge Siroti. - Advs.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

101. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-610/2007-SANTINA
JESUS LEAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

102. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-744/2007-TEREZA ESTE-
VES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

103. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-745/2007-PETRONI-
LA MARCOLINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

104. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-746/2007-EDILENE
PAULINO FOGAÇA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

105. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-749/2007-MARIA DE
FATIMA PINTO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunida-
des ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não in-
clui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

106. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-750/2007-MARIA JOSE
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GONCALVES GENEROSO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

107. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-753/2007-MARIA
DOLORES CUSTODIO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

108. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-759/2007-DEVANIR
PEREIRA DA SILVA MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

109. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-760/2007-MARLI JORA
MARIANO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

110. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-761/2007-MARIA
DAS GRACAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-
.

111. ALVARA-777/2007-ESPOLIO DE VALENTIM DOS SANTOS.
Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo excedi-
do, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).- -Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON-.

112. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-779/2007-INES MENDES
DE PAULA x BANCO DIBENS S/A- Fica o advogado intimado,
para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório o proces-
so que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do artigo 196
CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. SERGIO SCHULZE-.

113. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-844/2007-ELAINE
CRISTINA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRARO-.

114. EXECUCAO DE ALIMENTOS-851/2007-ELISANDRO CAN-
DIDO DE OLIVEIRA e outros x DEOCLECIO MATILDES DE
OLIVEIRA- Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e qua-
tro) horas devolver em cartório o processo que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

115. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-854/2007-NEIDE
TIBURCIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no prazo legal. -
Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e GILBERTO KANDA-.

116. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO - 862/
2007 - JOSE PACHECO x LOSANGO PROMOCOES DE VENS
LTDA. Efetuar o pagamento da conta de fls. 70. (R$ 295,13). -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI-.

117. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 864/2007 - ANTONIO
SOARES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Designada perícia médica para o dia 15 de DE-
ZEMBRO de 2008, às 08:00 horas, a ser realizada na CLÍNICA
MÉDICA DO DR. JÚNIOR, localizada na Rua Professora ZelinaAl-
ves, n.º 274, esquina com a RUA GUILHERME DE ALMEIDA,

nesta Cidade e Comarca de Paranacity - Pr, pelo perito do juízo
Dr.Fernando Jorge Siroti. -Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

118. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-879/2007-SUZANA
APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões
no prazo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRARO-.

119. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-880/2007-ROSANA
SILVA PANULO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Abra-
se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no prazo le-
gal. -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

120. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-911/2007-LUCIMA-
RA CANDIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões
no prazo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRARO-.

121. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-917/2007-JULIANA
MARIA SACANI FAUSTINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões
no prazo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRARO-.

122. COBRANCA (ORD)-33/2008-JOSE MARIA MIRANDA x
ALMIR RODRIGUES SUDAN- ... Desta forma acolho a preliminar
de ilegitimidade passiva, poor defeito instransponível na formação
do polo ativo da presente demanda, julgando extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 450,00, isentando-o do pagamento por
ser beneficário da justiça gratuita.-Advs. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ, CARINA MARINI e ELISANGELA PALMAS DA
CRUZ LANDGRAF-.

123. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-43/2008-SELMA
APARECIDA TIAGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRARO-.

124. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-44/2008-SOLANGE
DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar con-
tra-razões no prazo legal. -Adv. MARCOS MARTINEZ CARRA-
RO-.

125. DECLARATORIA - 53/2008 - ALYNE MANTOVANI x BAN-
CO PANAMERICANO S/A. Aproveitando a semana da conciliação
e por vislumbrar a possibilidade de acordo, designado o dia 05 de
DEZEMBRO de 2008, às 16:00 horas para a audiência prevista no
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Advs. ANTONIO CAR-
DIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-.

126. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2008-AILTON
APARECIDO DA SILVA x ESPOLIO DE NEWTON RODRIGUES
DA SILVA- ... Julgado extinto o processo sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 237, III do CPC (abandono da causa). -Adv. AN-
TONIO CARLOS GALLI-.

127. ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-87/2008-APARECIDA
JUSTINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-.

128. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 119/2008 - JOÃO
FRANCISCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Designada perícia médica para o dia 15 de
DEZEMBRO de 2008, às 08:00 horas, a ser realizada na CLÍNICA
MÉDICA DO DR. JÚNIOR, localizada na Rua Professora ZelinaAl-
ves, n.º 274, esquina com a RUA GUILHERME DE ALMEIDA,
nesta Cidade e Comarca de Paranacity - Pr, pelo perito do juízo
Dr.Fernando Jorge Siroti. -Advs. MAURO LUCIO RODRIGUES e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

129. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-228/2008-BANCO ITAU S/A
x LUCILENE MARIA LOPES- ... Julgado procedente o pedido de-
clarando rescindido o contrato. Condeno a parte requerida no paga-
mento das custas e honorários que arbitro em R$ 1.000,00. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

130. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-233/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAOZINHO
AMARO DA SILVA- ... Homologada a desistência e julgado extinto
o processo com fulcro no art. 267, VIII dod CPC. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHALAGER SANTANA-.

131. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-240/2008-MARIA
LOURDES ZANELLI DEZORZI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

132. DECLARATORIA-289/2008-APARECIDO NELSON DE
FREITAS x CARTORIO REGISTRO CIVIL DE PARANACITY-
PR e outro- Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e qua-
tro) horas devolver em cartório o processo que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

133. ALVARA-305/2008-VALDIR DA SILVA BERNADOQUE e
outro. Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro)
horas devolver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).- -Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-.

134. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-344/2008-BANCO FINASA
S/A x ROSIMARY DE SOUZA JORGE- ... Julgado procedente o
pedido, declarando rescindido o contrato. Condeno a parte requeri-
da ao pagamento das custas e honorários que fixo em R$ 500,00. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHALAGER SANTANA-.

135. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-361/2008-JOSE NILTON
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

136. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-362/2008-ROBSON TIA-
GO e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

137. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-388/2008-BANCO ITAU S/A
x JOSE MARCOS DA SILVA - Junte-se a petição protocolada pelo
réu, devendo o oficial de justiça verificar a situação do veículo e
realizar um auto de contatação. Considerando os disposto no pará-
grafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil, devem as
partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o interesse e a
possibilidade de realizarem conciliação e, em caso de viabilidade,
apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo prazo, especifi-
quem as partes se pretendem produzir outras provas, além daquelas
já existentes nos autos, oportunidade em que deverão indicar sua
finalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade. Não
havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o sane-
amento do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou se for
o caso o julgamento antecipado da lide. -Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e REGINALDO MAZZETTO MORON-.

138. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-394/2008-LUCAS BA-
ZANI GALINARI e outro x EDSON GALINARI- Fica o advogado
intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas devolver em cartório
o processo que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do
artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-Adv. LUCIANA DE MELO FI-
GUEIREDO-.

139. REPARAÇÃO DE DANOS - 402/2008 - JOSE MARCOS DA
SILVA x BANCO ITAU S/A. Presentes todos os requisitos exigidos
pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, deferido o pedido de
tutela antecipada, a fim de determinar a suspensão da inscrição do
nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito com rela-
ção à dívida referente ao contrato n º 13845884 discutida nos pre-
sentes autos. Intime-se a parte requerida para no prazo de cinco dias
suspender a inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção
ao crédito, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$
300,00 (trezentos reais). Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias sobre a contestação apresentada. - Advs. REGINALDO
MAZZETTO MORON e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

140. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-414/2008-MARIA
JOSE DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

141. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-415/2008-HELIDA
DOS SANTOS CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

142. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-428/2008-ALICIA APARECI-
DA ALVES SARAIVA e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

143. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-448/2008-FABIANA
SHMITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

144. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-481/2008-BANCO FINASA
S/A x EDMILSON CARLOS RANGEL- ... Julgado procedente o
pedido e declarado rescindido o contrato. Condenada a parte reque-
rida no pagamento das custas e honorários que fixo em R$ 700,00. -
Adv. IVAN PEGORARO-.

145. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-485/2008-ANTONIA
FERREIRA GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunida-
des ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não in-
clui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

146. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-486/2008-APARECI-
DA DE OLIVEIRA DINIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL -INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

147. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-487/2008-SIVALDO GO-
MES RODRIGUES JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

148. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-488/2008-STEFANY FER-
REIRA PRADO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Sobre a contestação juntada, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. -Adv. RENATA MOÇO-.

149. DECLARATORIA-503/2008-DANIEL CABRAL e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Sobre a contestação e
documentos juntados manifeste-se a partea autora em dez dias.-Adv.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

150. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-504/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x FRANCISCO IVAM SOARES- ... Homologada
a desistência e julgado extinto o processo com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

151. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-513/2008-ANTONIA
FERNANDES CORTEZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

152. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-516/2008-HELENA
MARIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

153. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-517/2008-PEDRO
CLAUDINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

154. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-518/2008-CLARICE
CARREIRA PETROLLI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

155. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-519/2008-ANA DE
SOUZA APARICIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

156. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-522/2008-ALTINO JOSE
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para agen-
damento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou seja,
via correio, intime-se a parte autora para que faça o agendamento,
requerendo administrativamente o benefício através de uma das for-
mas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimento do
pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que de-
corrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido adminis-
trativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

157. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-523/2008-LAURA DE
MELO SILVA x ISNTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
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esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

158. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-524/2008-BENEDITA
BATISTA DOS SANTOS x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

159. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-525/2008-ANGLEI-
CA DE LIMA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-
.

160. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-526/2008-MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

161. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-528/2008-MARTA EU-
SEBIO DE FARIA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades
ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a
utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora
para que faça o agendamento, requerendo administrativamente o
benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

162. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-529/2008-LEONOR SIL-
VA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

163. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-530/2008-ANNA LU-
CIA LANKOUSKAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

164. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-532/2008-MARIA
FRANCISCA ARANTES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACINAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunida-
des ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não in-
clui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

165. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-535/2008-MARLI DOS
REIS BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

166. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-538/2008-MARIA
HISSAKA FUZITANI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o

agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

167. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-540/2008-MARIA DO
SOCORRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-
.

168. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-541/2008-MARIA DO
SOCORRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONA DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-
.

169. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-566/2008-MARIA
APARECIDA GUILHERME DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunida-
des ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não in-
clui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

170. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-574/2008-JOSEFA
MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

171. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-608/2008-FABIANA
IDALINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

172. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-610/2008-ALICE DE
SOUZA REIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

173. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE PARANACITY x REGINALDO BA-
TISTA DE BRITO- ... Julgado extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC. -Advs. TALITA MENDES MURACAMI e ANTO-
NIO MARTINI NETO-.

174. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-147/2003-O MUNICI-
PIO DE INAJA x CONSTANTINO TONINI- Contados e prepara-
dos, voltem (valor das custas R$ 389,25). -Adv. GILBERTO KAN-
DA-.

175. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-164/2003-O MUNICI-
PIO DE INAJA x ADEMIR SILVA CARDOSO- ... Julgado extinto o
processo com flcro no art. 794, I do CPC. Arquivem-se,-Adv. GIL-
BERTO KANDA-.

176. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-167/2003-O MUNICI-
PIO DE INAJA x GENIVAL SILVINO LUIZ- Contados e prepara-
dos, voltem (valor das custas R$ 389/25). -Adv. GILBERTO KAN-
DA-.

177. ADOÇAO E SEUS INCIDENTES-58/2006-JOSE NOEL DE
SOUZA e outro.Fica o advogado intimado, para em 24:00 (vinte e
quatro) horas devolver em cartório o processo que se encontra com

o prazo excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
-Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

178. AÇÃO SUSP/DESTIT.PATRIO PODER-94/2006-M.P.E.P. x J.-
... Julgado procedente o pedido inicial, determinando a destituição
do poder familiar.-Advs. PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE e
LUIS CARLOS DE SOUSA-.

179. PEDIDO DE GUARDA - 92/2008 - VITOR DE SOUZA e ou-
tro x ZELINA DA SILVA e outro- Ausente o requisito da verossi-
lhança exigido pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro
o pedido de tutela antecipada. - Adv. MOACIR MORETTO-.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO JOSE GOMES-(fls. 51):- Manifestar-se
ante a resposta do ofício. -Adv. DANIEL HACHEM-.

2. OBRIGACAO DE FAZER- ORDINARIA-3507/2004-RUTHER-
FORD TRADING S/A x STAR GLORY SHIPPING LTD-(fls. 197):-
Retirar ofício. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-822/2005-AMAURY
MENDES DOS SANTOS x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA-(fls. 113):- Retirar ofício para levantamento dos
valores depositados. -Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO
LEANDRO-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-7/2006-META COMISSARIA
DE DESPACHOS LTDA x BANESPA - BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A-(fls. 289):- Depositar os honorários da Sra. Peri-
ta, no prazo de 10 dias, estimados em R$ 4.200,00 (quantro mil e
duzentos reais), os quais poderão ser parcelados em 4 (quatro) pa-
gamentos iguais e consecutivos de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta
reais), sob pena de ser considerada a desistência da prova pericial
contábil. -Advs. JULIO CESAR BROTTO e LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA-.

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3193/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDIONIL FERNANDES NEVES-(fls.
62):- Deferido o pedido de vista dos autos fora de cartório. -Adv.
DANIELE DE BONA-.

6. ORDINARIA DECLARATORIA-3208/2006-EURICO MAR-
QUES NETO e outro x BANCO ITAU S/A-(fls. 349):- Manifestem-
se as partes quanto ao laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. -
Advs. MOYSES GRINBERG e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

7. DECLARAT INEXIGIBIL DE DEBITO-5543/2006-BENEDITO
DE OLIVEIRA x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-(fls. 189):-
Deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 60 dias. -
Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-.

8. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-6063/2006-ARIEL SANTOS
NORATO e outro x NELSON LUIZ ROTTA e outro-(fls. 274):- In-
forma o Sr. Perito que aceita receber os seus honorários (R$ 400,00)
ao final, pela parte vencida. A parte interessada deverá contatá-lo
para designação da data e local do exame médico através dos telefo-
nes: (41) 3423-3164, (41) 3423-3756 e (41) 9102-0280. -Advs.
GELSON RICARDO FABRO e AURELIO CESAR SAVI DOS SAN-
TOS-.

9. ORDINARIA - ANULATORIA-6090/2006-JORGE DE SOUZA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A-(fls. 292):- Apresente a exequente
a memória discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de 10 dias.
-Adv. MARI KAKAWA-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6098/2006-PAULO
CANDIDO PEREIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA-(fls. 81):- Determinada a penhora do valor que fora
depositado nos autos nº 351/2003, em apenso, extinto por ilegitimi-
dade passiva ad causam. À executada, para que oponha embargos,
querendo. -Adv. RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

11. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-6417/2006-ANDER-
SON MARCELO ELERO x BANCO ITAU S/A-(fls. 318):- Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. -Advs. GABRIEL GUIMARAES VALE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67/2007-BANCO ITAU
S/A x AVELINA DOS SANTOS FARIAS-(fls. 33):- Deferido o pe-
dido de suspensão do processo, pelo prazo de 180 dias. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2007-BANCO FI-
NASA S/A x RONALDO MARTINS DA SILVA-(fls. 38):- Deferido
o pedido de suspensão pelo prazo de 15 dias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

14. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-174/2007-CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x OLDENDORFF CARRI-
ES GMBH-(fls. 196):- Especifiquem as partes em 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Advs. IVANA CARLA PAR-
DINI e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-255/2007-DIRCEU STREY
x CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A-(fls.
149):- Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Advs. DIONE DE SOUZA FER-
REIRA e MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-259/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO DA SILVA-(fls. 27):- Diga
a autora se pretende a alteração do pólo ativo da demanda, tendo em
vista o requerimento de fls. 26. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

17. ORDINARIA-REPARACAO DE DANOS-303/2007-INALDO
DOS SANTOS LUNA x COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE
CARGA E ANEXOS LTDA e outros-(fls. 77):- Retirar edital. -Adv.
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x RAMON MERINO-(fls. 33):- Regularizar a
representação no prazo de 10 dias, tendo em vista a não juntada do
instrumento de substabelecimento. -Adv. MICHELE SACKSER-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-414/2007-ANTONIO ORTELA-
DO FIGUEIREDO x HSBC BANK BRASIL S/A-(fls. 83):- Prepa-
rar custas no valor de R$ 40,20 (quarenta reais e vinte centavos). -
Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

20. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-442/2007-ITAUBANK
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO
DE PARANAGUA-(fls. 470):- Designado o dia 03/02/09, às 15:00
horas, para a audiencia de conciliação. -Advs. RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-446/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JULIO CEZAR FERRUCY-(fls. 47):- Diga a
autora se pretende a alteração do pólo ativo da demanda, tendo em
vista que o pedido de fls. 39/42. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
.

22. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-462/2007-RANI
COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA x FINA-
CON ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA-(fls. 255):- À re-
querente, para que efetue o depósito da segunda parcela dos honorá-
rios do Sr. Perito, conforme noticia às fls. 253/254. -Adv. MIRIAN
REGINA LOPES CARVALHO-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2007-ITAU ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ERICKSON RODOL-
FO LAGOS TORRES-(fls. 39):- A sentença de fls. 37 transitou em
julgado em 23/10/08. Retirar ofício. -Advs. SILVANA SIMOES
PESSOA e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-525/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NEURI FERREIRA ANDRADE-(fls. 53):- In-
forme a autora, conforme já determinado às fls. 47, se pretende a
susbstituição do pólo ativo da demanda para Aymoré - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento S/A. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

25. ORDINARIA - ANULATORIA-527/2007-SERGIO LUIS ME-
NON x COPEL DISTRIBUICAO S/A-(fls. 156):- Designado o dia
17/02/09, às 16:00 horas, para a audiencia de conciliação. -Advs.
SERGIO LUIS MENON e VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1005/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAQUELINE RANGEL DE CAMPOS-
(fls. 31):- Diga o autor se pretende a alteração do pólo ativo da de-
manda. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

27. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1076/2007-MAR-
CIO MOSCARDI x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA e outro- Retirar carta precatória de inquirição, comprovando
distribuição em 30 dias. -Adv. GELSON RICARDO FABRO-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2007-BANCO
ITAU S/A x FLAVIO FERREIRA DA VEIGA-(fls. 54):- Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. -Adv. GUSTAVO

SALDANHA SUCHY-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1086/2007-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ALBERTO DE FREITAS-:- Manifestar-se
ante as respostas dos ofícios. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

30. OBRIGACAO DE FAZER- ORDINARIA-1100/2007-GENNA-
RI, RENOSTO & CIA LTDA x CEREAGRO S/A-(fls. 159):- Desig-
nado o dia 05/02/09, às 16:00 horas, para a audiencia de conciliação.
-Advs. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e HELDER CAR-
LOS KONDLATSCH-.

31. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-1195/2007-TRANS-
PORTADORA MAHLE LTDA x BANCO VOLVO (BRASIL) S/A-
(fls. 268):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. -Advs. JEAN CARLO PAISANI e
VANESSA PALUDZYSZYN-.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1196/2007-ALMIR JAQUES
e outros x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA e ou-
tros-(fls. 202):- Retirar cartas citatórias. -Adv. CRISTIANE ULIA-
NA-.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1197/2007-ROSI CARVA-
LHO VIDAL e outros x CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
LTDA e outros-(fls. 207):- Retirar cartas citatórias. -Adv. CRISTI-
ANE ULIANA-.

34. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-1235/2007-MAURI
ROSMAN ROSA x BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVEST-(fls. 151):- Especifiquem as partes em 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. ANTONIO
JULIO MACHADO LIMA FILHO e CARINE DE MEDEIROS
MARTINS-.

35. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1245/2007-BRADESCO
SEGUROS S/A x ROCHA TOP TERMINAIS DE OPERADORES
PORTUARIOS LTDA e outros-(fls.243/245):- Julgado procedente
o pedido inicial, para condenar as requeridas de forma solidária ao
pagamento das importâncias de R$ 29.138,34 e R$ 1.623,00, atuali-
zados desde os respectivos desembolsos (agosto/2007 e novembro/
2006), acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, custas proces-
suais, e honorários advocatícios, arbitrados em 10% . -Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e CELIA ERRA-.

36. USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-1247/2007-GISELE FER-
REIRA x MANOEL JOAQUIM DA SILVA - HERDEIROS-(fls. 31):-
Depositar as custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
EMERSON NICOLAU KULEK-.

37. ACAO ORDINARIA-2/2008-MARIO MANOEL DAS DORES
ROQUE x ESTADO DO PARANA-(fls. 825/847):- Ante as prelimi-
nares arguidas na contestação e documentos que a instrui, diga o
autor, no prazo de 10 dias. -Adv. FABRICIO FERREIRA-.

38. ACAO ORDINARIA-16/2008-MARCON SERVICOS DE DES-
PACHOS GERAIS LTDA x FRANSILVA MATERIAIS DE ESTIVA
E OPER PORTUARIAS LT e outro-(fls. 212/233):- Manifestem-se
as partes ante a contestação apresentada pela denunciada. -Advs.
JOAQUIM TRAMUJAS NETO, JOSE MARIA VALINAS BARREI-
RO, ALTIVO JOSE SENISKI e REGINA SAYURI NAKAMORI-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x JOSE CARLOS PEREIRA-(fls. 30):- Cumpra
o autor, em 05 dias, o disposto no art. 902 do Código de Processo
Civil, quanto ao valor do veículo em mãos do depositário, que não se
confunde com o valor da dívida. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

40. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-61/2008-BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A x GE SEACO DO
BRASIL LTDA e outro-(fls. 206):- Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, YOSHIHIRO MIYAMU-
RA e LUCIANA DE MELLO RODRIGUES-.

41. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-210/2008-BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A x CMA CGM SOCI-
ETE ANONYME-(fls. 169/175):- Julgado procedente o pedido da
autora, para condenar a requerida ao pagamento de R$ 2.166,75 e
R$ 25.190,30, atualizados respectivamente desde março/2007 e ju-
lho/2007, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a cita-
ção (julho/2008). Condenada, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o
valor da condenação. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e LUCIANA RODRIGUES-.

42. OBRIGACAO DE FAZER- ORDINARIA-636/2008-DC LOGI-
SITICS DO BRASIL LTDA x AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/
A e outros-(fls. 191/208):- Manifestem-se os requeridos sobre os
novos documentos juntados pela autora com a réplica às contesta-
ções. -Advs. MARILZA DOS SANTOS, ELIANA ALO DA SIL-
VEIRA, EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e FLAVIO AYUB
CHUCRI-.

43. RESTITUICAO DE VALORES-654/2008-SPIL TAG INDUS-
TRIAL LTDA x OVERSEAS AGENCIAMENTO DE DESP ADU-
ANEIROS S/C LTDA e outro- Ante as preliminares arguidas nas
contestações e documentos que as instruem, diga a autora, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARCOS CARDOSO RESENDE-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-780/2008-FRONTEND TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x PALEDSON IND COM DE
MADEIRAS LTDA-(fls. 35/41):- Ante as preliminares arguidas na
contestação e documentos que a(s) instrui, diga a autora, no prazo

de 10 dias. -Adv. TIAGO FONTES CESAR LEAL-.

45. ORDINARIA DE INDENIZACAO-875/2008-VILSON PRATES
e outro x MUNIKA PETROSKI DOS SANTOS-(fls. 53):- Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. -Advs. EMERSON NICOLAU KULEK e ED-
MILSON PETROSKI DOS SANOS-.

46. ACAO DE DESPEJO-925/2008-ALVIM BREHM e outro x
MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA-(fls. 26):- Preparar
as custas da Sra. Contadora. (republicada em face da intimação ante-
rior ter saído equivocada). -Adv. ROGÉRIO HASEMANN-.

47. ACAO INIBITORIA-1021/2008-MARCENO RODRIGUES
SANTOS x RANI COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES
LTDA-(fls. 122):- Recolher as taxas e custas devidas (fls. 117), no
prazo de 10 dias. -Adv. EMERSON NICOLAU KULEK-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1450/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1451/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1452/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1453/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1455/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1456/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1457/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1458/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1459/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1461/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1462/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1463/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1464/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
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EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1465/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1466/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1468/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1469/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1470/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1472/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1473/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1474/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1475/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1476/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1477/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1478/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1479/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1481/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-1482/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-

TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1483/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1484/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1485/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1486/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1487/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1488/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-1489/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1490/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1491/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1492/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1493/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1494/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1495/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1497/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1498/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1499/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1500/2008-MUNICIPIO DE

PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1501/2008-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da exe-
cução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1502/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1504/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-1505/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-1506/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-1507/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-1508/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1509/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-1510/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO-1511/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-1512/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-1513/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-1514/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-1515/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-1516/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-1517/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-1518/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-1519/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-1520/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-1521/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-1522/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-1523/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-1524/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-1526/2008-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-Embargos recebidos para discussão, com suspensão da
execução. Ao credor-embargado para impugná-los, em 15 dias -Adv.
EDISON SANTIAGO FILHO e GIOVANNI JOSE AMORIM-.

125. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1806/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x SERGIO ANDRIGO RODRIGUES-(fls. 30):-
Cumpra-se na íntegra a determinação de fls. 20, apresentando o com-
provante da entrega da notificação do requerido, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS-.

126. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2178/2008-J. REIS
TRANSPORTES LTDA x ROCHA TOP TERMINAIS E OPERA-
DORES PORTUARIO LTDA-(fls. 32):- Depositar as custas de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-.

127. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-2187/2008-
EDYLAINE CAROLINE DA SILVA x BANCO FINASA S/A-(fls.
38/39):- Indeferido o pedido de não inclusão do nome da autora na
pendência da ação revisional, uma vez que não está evidenciada a
verossimilhança da alegação inicial. Indeferido, outrossim, o depósi-
to judicial pretendido, posto que o cálculo elaborado não demonstra
satisfatoriamente a exatidão da quantia oferecida em depósito. Inde-
ferida, igualmente, a manutenção na posse do bem, vedando a reinte-
gração de posse. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

128. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-2188/2008-GERE-
MIAS MARTINS MENDES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
(fls. 74/75):- Indeferido o pedido de não inclusão do nome da autora
na pendência da ação revisional, uma vez que não está evidenciada a
verossimilhança da alegação inicial. Indeferido, outrossim, o depósi-
to judicial pretendido, posto que o cálculo elaborado não demonstra
satisfatoriamente a exatidão da quantia oferecida em depósito. Inde-
ferida, igualmente, a manutenção na posse do bem, vedando a reinte-
gração de posse. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

129. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-2189/2008-JOSE
DOUGIVA DA SILVA DA COSTA x BANCO ITAUCARD S/A-(fls.
52/53):- Indeferido o pedido de não inclusão do nome do autor nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como indeferido
o depósito judicial pretendido, posto que o cálculo elaborado não
demonstra satisfatoriamente a exatidão da quantia oferecida em de-
pósito. Indeferida, outrossim, a manutenção na posse do bem, ve-
dando a reintegração de posse. -Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-.

130. ORDINARIA-REVISAO DE CONTRATO-2190/2008-RAFA-
EL ALVES ROSA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-GRUPO ITAU-(fls. 44/45):- Indeferido o pedido de não
inclusão do nome da autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao
crédito, assim como indeferido o depósito judicial pretendido, posto
que o cálculo elaborado não demonstra satisfatoriamente a exatidão
da quantia oferecida em depósito. Indeferida, outrossim, a manuten-
ção na posse do bem, vedando a reintegração de posse. -Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER-.
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131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2854/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x PAULO CALONGA
DE CASTRO-(fls. 30):- Depositar as custas de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2903/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x LEO MACHADO ALVES-(fls. 40/41):-
Emende o autor a inicial, sob pena de indeferimento. -Adv. CARINE
DE MEDEIROS MARTINS-.

133. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2910/2008-BANCO
GMAC S/A x OLIERTE PEREIRA-(fls. 16/17):- Emende o autor a
inicial, juntando os documentos nos termos mencionados na decisão
de fls. 16/17, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

134. CAUTELAR-SUSTACAO DE PROTESTO-2934/2008-FRAN-
CISCO MATIAS MARECO x NIELSEN LUIZ CIA LTDA-(fls. 11):-
Emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. -
Adv. TSUTOMU FURUSAWA-.

135. CARTA PRECATORIA-22/2005-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA -PR- 11ª V-BRADESCO LEASING S.A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x MILENA IND E COM DE MADEIRAS E
EMBALAGENS LTDA e outros-(fls. 73):- depositar as custas de
diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-.

136. CARTA PRECATORIA-111/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA -PR- 03ª V-FRANCISCO CARLOS BUSMAIER
x CICERO JOSE-(fls. 45):- Preparar custas no valor de R$ 64,66
(sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). -Adv. ADALGI-
ZA FONTANELLA BACHMANN-.

137. CARTA PRECATORIA-117/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 20ª V-GILLIANI BURDA GUERRA x STILE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros-(fls. 102):- Preparar
custas no valor de R$ 276,16 (duzentos e setenta e seis reais e dezes-
seis centavos). -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

138. CARTA PRECATORIA-131/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 12ª V-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x NIVALDO LEME DE FREITAS-(fls.
09):- Manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

139. CARTA PRECATORIA-156/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 02ª V-ENGELINE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
x LUIZ CARLOS DE SA RIBAS-(fls. 57):- Designado o dia 18/02/
09, às 15:30 horas, para a inquirição das testemunhas arroladas. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

RELAÇÃO DE PETIÇÔES INICIAIS QUE AGUARDAM O PRE-
PARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) – PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇÃO:

01º)- ARROLAMENTO – DIMAS GUILHERME DO ROSARIO E
OUTROS contra HIGINO PIRES RODRIGUES E OUTRA, Valor
R$616,00 – Adv. Dr(a). ELIEZER PIRES PINTO – DISTRIB Nº
2330/2008.

02º)- AÇÃO MONITÓRIA – BANCO SANTANDER S/A contra
ROSA DOS VENTOS REMOVEDORA DE RESÍDUOS LTDA -
ME, Valor R$616,00 – Adv. Dr(a). ANA LUCIA FRANÇA – DIS-
TRIB Nº 2264/2008.

03º)- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – B.V. FINANCEIRA S/
A – CFI. contra FABIO VIEIRA DA ROSA, Valor R$616,00 – Adv.
Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº 2267/2008.

04º)- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – B.V. FINANCEIRA S/
A – CFI. contra MARCIO GUIMARÃES, Valor R$532,00 – Adv.
Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº 2268/2008.

05º)- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – B.V. FINANCEIRA S/
A – CFI. contra HORLEY PAULA DA SILVA, Valor R$616,00 –
Adv. Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº 2269/
2008.

06º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO FINA-
SA S/A contra MARCOS ANTONIO AFONSO, Valor R$616,00 –
Adv. Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº 2272/
2008.

07º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO FINA-
SA S/A contra DENISE DE PAULA TIBILLETTI, Valor R$616,00
– Adv. Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº 2273/
2008.

08º)- AÇÃO DE COBRANÇA – PANTANAL BUSINES & SERVI-
ÇOS LTDA contra J M TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA,
Valor R$616,00 – Adv. Dr(a). ANTONIO DE OLIVEIRA TAVA-
RES – DISTRIB Nº 2279/2008.

09º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL contra ROBERTO
DOS SANTOS, Valor R$616,00 – Adv. Dr(a). MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA – DISTRIB Nº 2307/2008.

10º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAÚ S/
A contra GILSON CORDEIRO BAHIA, Valor R$311,50 – Adv.
Dr(a). MARCIO AYRES DE FARIAS – DISTRIB Nº 2309/2008.

11)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL contra FABIO LEAN-
DRO RIBEIRO, Valor R$616,00 – Adv. Dr(a). MARCIO AYRES

DE FARIAS – DISTRIB Nº 2310/2008.

12)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –
BANCO ITAU SA contra PARANAGUÁ C. 1.O. N. PROT TITU-
LO E OUTRO, Valor R$616,00 – Adv. Dr(a). ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA – DISTRIB Nº 2322/2008.

13)- CARTA PRECATORIA – BORBA IMÓVEIS EMPREEND
IMOBILIARIOS LTDA contra JOÃO CAMPINHA GARCIA CID E
OUTROS, Valor R$167,25 – Adv. Dr(a). JOSE DOMINGUES –
DISTRIB Nº 337/2008.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 86/2008
Juíza de Direito - DRª. ROSÂNGELA FAORO
Juíza Substituta - DRª. VANYELZA MESQUITA BUENO
27/11/2008.
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1. Execucao de Titulos Extrajud.-399/1995-BANCO BRADESCO
S/A x ELENIR GOMES DA SILVA SANCHES e outro- Carta Pre-
catória de fls. 565/626 - Sobre a devolução da Carta Precatória de
fls. (CP nº 002.2008.010709-3 da Vara Cível da Comarca de Arique-
mes - RO), manifeste-se a exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-839/1995-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x FAMELI & FILHOS LTDA e ou-
tro- Certidão de fls. 260 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls.,
manifeste-se o exequente. Adv. OLDEMAR MARIANO-.

3. Ordinaria de Indenizacao-483/1998-MARIA CRISTINA FABRI
BISCAIA x OSCAR TOMAZONI e outros- Decisão de fls. 392 - Os
executados não efetuaram o pagamento voluntário de seu débito (fl.
363). A exequente, por sua vez, pretende seja reconhecida fraude à
execução, em relação ao imóvel doado pelos devedores, matriculado
sob nº 62.239, no 1º Ofício do Registro de Imóveis de Londrina-PR
(fls. 364/391). Diante da inércia dos executados em pagar, ou garan-
tir a dívida, efetivamente há indícios de que a alienação efetuada
pode tê-los reduzido à insolvência. Entretanto, a fim de evitar a ale-
gação de cerceamento de defesa, ou mesmo a prematura oneração
de bens de terceiros, intimem-se os executados para, querendo, se
manifestarem sobre o pedido de fls. 364/391, no prazo de 10 (dez)
dias. Adotando o poder geral de cautela, determino seja averbada a
existência da presente execução junto à matrícula nº 62.239, do 1º
Ofício do Registro de Imóveis de Londrina-PR, para prevenir even-
tuais prejuízos a terceiros de boa fé. Advs. ODECIO APARECIDO
TREVISAN, FABIO LUIS FRANCO, ANDRE RICARDO FRAN-
CO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e MAMORU FUKUYAMA-
.
4. Execucao de Sentenca-185/1999-ROSENY DA SILVA DAL PRA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI- Despacho de fls.
312 - O cálculo que instruirá o precatório está atualizado até abr/08.
Valores posteriores serão apreciados após o efetivo pagamento do
precatório. Do exposto, indefiro o pedido de fls. 310/311, até por-
que os valores sempre ficarão defasados entre a data do cálculo e a
emissão do precatório, diante da necessidade de contraditório. Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON-.

5. Execucao de Sentenca-112/2000-JOAO FERRREIRA TOMAZ e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Certidão de fls.
343-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que
decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se o exequente. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-.

6. Execucao de Sentenca-173/2000-JANUARIO FELIPE e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre o andamento do
feito, manifestem-se as partes. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

7. Ordinaria de Cobranca-308/2000-HERALDO PALO x MUNICI-
PIO DE PARANAVAI- Sobre o andamento do feito, manifestem-se
as partes. Advs. ERCILIO CESAR DUTRA e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-.

8. Busca e Apreensao-Cautelar-516/2001-CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA x JOSE CLAUDIO DE SOUZA- Despacho de fls.
38 - Intime-se o autor, para no prazo de 10 (dez) dias, promover a
retirada do bem. Advs. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRI-
NHO e JOSE PETRI NETO-.

9. Usucapiao-563/2001-JOEL GUIMARAES GOMES e outro x JAIR
DEMETRIO DE SOUZA e outros- Despacho de fls. 527 - Intime-se

o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção e arquivamento, por abandono (art.
267, III, CPC). Advs. JOSE PAULO PEREIRA GOMES e NILSON
GONCALVES COSTA-.

10. Embargos a Execucao-649/2001-ANTONIO PLACIDO VEN-
DRAMIN e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outro- Despacho de fls. 220 - (...). Diante do exposto, considero
como parte legítima o HSBC Bank Brasil S/A para figurar no pólo
passivo da execução de sentença. (...). Advs. LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-.

11. Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-96/2002-ZILDA GARCIA ESCO-
BAR x SATORU ARITA e outros- Despacho de fls. 419 - Conside-
rando que foi reconhecida a nulidade absoluta do feito (fl. 364), es-
pecifiquem as partes no prazo de 10 (dez) dias. Advs. MARCIO
FERNANDO CANDÉO DOS SANTOS, MAMORU FUKUYAMA
e ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-.

12. Execucao de Titulos Extrajud.-684/2002-EDMILSON QUINTI-
NO BATISTA x ELISANGELA GONCALVES PACHECO ME- “
Retirar ofício “. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

13. Execucao de Sentenca-753/2002-ALBERTO JOSE ZERBATO
e outro x LOTUS LOGISTICA REPRESENTACAO LTDA- “ Reti-
rar ofício “. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-.

14. Usucapiao-399/2003-ANTONIO RUIZ FILHO e outro x JOSE
A. NASCIMENTO e outro- Despacho de fls. 197 - Diante da con-
testação de fls. 192/194, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

15. Usucapiao-372/2004-VALDIR PARISSENTTI e outro x ADOL-
PHO KONDER e outro- Despacho de fls. 250 - 1. Abra-se vista à
Dra. Curadora, Maria Laurete de Souza Chagas, nomeada em favor
do réu citado por edital (fl. 133 - item 1), para o oferecimento de
resposta. (“ Petição da Dra. Curadora, Maria Laurete de Souza Cha-
gas de fls. 251/252 “). 2. Após, intimem-se os autores para, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre a contestação e documentos
de fls. 209/249, além daquela a ser apresentada pela Dra. Curadora.
(...). Adv. ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS-.

16. Execucao de Titulos Extrajud.-409/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LOURIVAL RAUEN FILHO e outro- Despacho de fls.
76 - Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, esclare-
cer se tem interesse no prosseguimento do feito. Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-
.
17. Execucao de Titulos Extrajud.-63/2005-A. GUERRA S/A IM-
PLEMENTOS RODOVIARIOS x ZEPONE TRANSPORTES LTDA
e outros- Certidão de fls. 190 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls., manifeste-se o exequente. Advs. VICTOR HUGO LACERDA e
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-.

18. Ordinaria de Cobranca-172/2005-IORLANDA ROSA LEMOS x
APS SEGURADORA S/A.- Sobre o andamento do feito, manifeste-
se. Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-.

19. Execucao de Titulos Extrajud.-280/2005-SICOOB PARANAVAI
x SILVANO ALBERTO COMEGE- Despacho de fls. 118 - (...). In-
time-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de arquivamento. Adv. JOSE ANTONIO
VOLPI SILVA-.

20. Acao de Cumprimento-497/2005-JOSE SANTOS x MUNICI-
PIO DE PARANAVAI- Certidão de fls. 362-verso - Sobre a certidão
do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se o autor. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO

ESCARMANHANI-.

21. Inventario-523/2005-FLORA DAS GRACAS SHICOSKI SAN-

TOS x SHUIAMA FRANCISCO e outro- Despacho de fls. 111 -

(...). Cabendo-lhe ainda, nos 20 (vinte) dias seguintes, prestar as pri-

meiras declarações. (...). Adv. ARIENI BIGOTTO-.

22. Execucao de Sentenca-60/2006-SILVIO A. GONCALVES & CIA

LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MA-

RINGA - SICREDI- Despacho de fls. 157 - Já houve a penhora de

bem para a garantia da execução (fl. 151). Do exposto, manifeste-se

a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. DIRCEU BER-

NARDI JUNIOR-.

23. Arrolamento-220/2006-ELY CLEA DA SILVA e outros x APA-

RECIDA DE SOUZA SILVA- Despacho de fls. 120 - Intime-se a

inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar sus últimas

declarações. (...). Adv. LEO MARCIO BONA-.

24. Ordinaria-319/2006-IVAN DA SILVA FARIAS x MUNICIPIO

DE PARANAVAI- Despacho de fls. 161 - Diante da concordância

manifestada pelo executado (fl. 158), acolho como corretos os cál-

culos apresentados pelo exequente (fl. 145) e pelo Sr. Contador (fls.
150/151). Requisite-se o pagamento ao Exmo. Sr. Prefeito Munici-
pal, o qual deverá ser realizado no prazo máximo de 90 (noventa)
dias (Lei Municipal nº 2.646/05, art. 2º). Advs. WALDUR TRENTI-
NI e SUELI ANTUNES CAETANO-.

Paranavaí
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25. Declaratoria-354/2006-MARCO ANTONIO TORRES x LIDIA
ATSUKO WIESE e outros-Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 148,00. Advs. PATRI-
CIA ROMERO DIAS LIMA, WAGNER DE MELO VOLPATO,
HERMETO BOTELHO JUNIOR e ROBERTO NOBORU IAMA-
GURO (“ Retirar ofício “).-.

26. Ordinaria-444/2006-JULIA DE SOUZA CRUZ x ESTADO DO
PARANA e outros- Petição do Sr. Perito de fls. 227 - (... designa a
data de 05 de dezembro de 2008, às 08h30min horas, no seu Consul-
tório Médico, situado na Rua Marechal Candido Rondon, nº 1823,
centro, nesta cidade e comarca de Paranavaí-PR, para a realização
da pericia médica na autora). Advs. WALDUR TRENTINI, RENA-
TO BENVINDO FRATA, GILSON JOSE DOS SANTOS e MAR-
CIA DANIELA CANASSA GIULIANGELLI-.

27. Ord.de Revisao de Contrato-462/2006-KOCHI & KOCHI LTDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Des-
pacho de fls. 258 - Intime-se o autor, através de seu Procurador para,
no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. MARCELO BARROS MENDES-.

28. Monitoria-494/2006-SICOOB PARANAVAI x LUIZ CARLOS
SANDRI ME e outro- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 258,40. Adv. JOSE ANTO-
NIO VOLPI SILVA-.

29. Repeticao de Indebito-505/2006-HELIO LUIS SCHUELTER E
CIA LTDA. ME x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Sobre a baixa do
presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os in-
teressados. Advs. SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI, LEO MAR-
CIO BONA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

30. Embargos de Terceiro-510/2006-DIRETORIO REGIONAL DO
PFL DO PARANA x DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA-
Despacho de fls. 241 - As partes apresentaram petição conjunta de-
nunciando composição amigável. Entretanto, foi pleiteada a perma-
nência do Diretório Municipal do PFL (atualmente DEM) no pólo
passivo da execução, o que é incompatível com a decisão proferida
nestes autos, que reconheceu que os partidos têm caráter nacional,
com personalidade jurídica única. Portanto, intimem-se as partes para
adequarem seu ajuste ao que já foi definitivamente julgado, sob pena
de não homologação. Advs. LEONARDO BENETON THIELE e
CARLOS TEODORO SOSTER-.

31. Despejo-614/2006-MARCOS MINORU TOKUSUMI x CICE-
RO ALVES BATISTA- Retirar ofício e efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 79,00. Adv.
ODECIO APARECIDO TREVISAN-.

32. Ordinaria de Indenizacao-210/2007-ANTONIO GOMES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- “ Retirar ofício
“. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

33. Ordinaria de Cobranca-336/2007-WILMA APARECIDA MEN-
DES FIORI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Despacho
de fls. 261 - (...). Intime-se o executado para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Advs. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

34. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-337/2007-ANTENOR GRIPP
SOBRINHO x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 87 - Defiro o
pedido de dilação de prazo. Aguarde-se por 90 (noventa) dias. Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

35. Deposito-355/2007-BANCO PANAMERICANO S/A. x MAR-
COS FRANCISCO GONÇALVES- Despacho de fls. 49 - Intime-se
o subscritor da petição de fls. 46/47 para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que cientificou o mandante, como exige o art. 45, do
CPC. Adv. FERNANDO LUZ PEREIRA-.

36. Embargos a Execucao-474/2007-ANA CRISTINA PEREIRA DA
SILVA CONSALTER e outro x CARLOS FERNANDO BERGAMI-
NI- Sentença de fls. 90/93 - (...). Diante de todo o exposto, julgo
improcedentes os presentes embargos e declaro eficaz a execução e
subsistente a penhora. De consequência, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269,
inciso I, do CPC. Sucumbentes, pagarão os embargantes as custas e
despesas processuais e os honorários do advogado do embargado,
que arbitro em R$ 12.000,00 (doze mil reais), que abrangerão tanto
a execução como os embargos, tendo em conta a simplicidade e o
pouco tempo dependido para a demanda (art. 20, § 4º, do CPC).
Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES e FUAD ESPER CHEI-
DA-.

37. Declaratoria-531/2007-JOSE ROBERTO ZAGO x MUNICIPIO
DE TAMBOARA- Despacho de fls. 115 - Intime-se o autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, dar regular prosseguimento do feito. Adv.
VIVIANI DOS SANTOS SANCHES-.

38. Arresto-544/2007-SANDRO CHAIRES FUZIZAKI EPP x COS-
TA & NOGAROLLI LTDA.- Despacho de fls. 34 - Intime-se o re-
querente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a citação editalí-
cia do requerido, conforme determinado no despacho inicial (item 5
fl. 25). Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO-.

39. Embargos a Execucao-621/2007-BENEDITO ANDRIANO e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Despa-
cho de fls. 208 - (...). Diante do laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

40. Execucao de Titulos Extrajud.-656/2007-SANDRO CHAIRES
FUZIZAKI EPP x COSTA & NOGAROLLI LTDA.- Despacho de
fls. 36 - Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento. Adv.
JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

41. Ordinaria-725/2007-MARCOS ROBERTO PIRATELLI x FA-
CULDADE ESTADUAL DE CIENCIA E LETRAS DE PVAI- Des-
pacho de fls. 262 - Diante da contestação e documentos de fls. 227/
240 e 258/261, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. (...).
Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-.

42. Monitoria-759/2007-ESTADO DO PARANA x VITORIO ARI-
NO DO CANTO e outros- Despacho de fls. 64 - Indefiro o pedido de
fl. 63, tendo em vista que cabe ao próprio autor solicitar certidões
junto ao Cartório Distribuidor e o Registro Civil, bem como promo-
ver a regularização do pólo passivo da demanda. Adv. MARCIA
DANIELA CANASSA GIULIANGELLI-.

43. Ordinaria-43/2008-KOCHI & KOCHI LTDA x BANCO REAL
S/A- Despacho de fls. 87 - Recebo as apelações de fls. 61/69 e 71/85
em seus efetivo devolutivo e suspensivo. Abra-se vista às partes ape-
ladas para, querendo oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Advs. MARCELO BARROS MENDES e MOACIR BOR-
GES JUNIOR-.

44. Acao de Reparacao de Danos-90/2008-YURI EDUARDO EI-
CKHOFF x ADINOR SPAGNOLLO e outro- Ofícios de fls. 188/189
- Sobre os expedientes de fls., (... Aguardando o valor de R$ 80,99
conforme cópia do relatório anexo, para o pagamento das custas e
diligência. Que seja intimado a parte para o recolhimento das custas
finais no prazo de 30 dias, de acordo com o art. 497 do Código de
Normas. A Custas deverão ser recolhidas através de GRJ/Boleto
Bancário este poderá ser quitado preferencialmente no BESC, ou
outra Agência Bancária, e GRJ e só discriminação do que será pago.
Abra os arquivos pdt - GRJ e Boleto, (desde que tenha instalado
programa Acrobat Reader). Solicitar as guias através deste e-mail
adzcont@tj.sc.gov.br. Favor informar o nome do interessado pelo
pgto das custas. ), manifeste-se o autor. Advs. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI e GREICI MARY DO PRADO EI-
CKHOFF-.

45. Interdicao-140/2008-MARIA JACI RAMAO CARDOSO x SU-
ELI RAMAO CARDOSO- “ Retirar edital, ofício e carta precatória
“. Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

46. Busca e Apreensao-Fiduciaria-209/2008-BV FINANCEIRA S/A
x ZENAIDE GALDINO DA SILVA- Despacho de fls. 40 - (...). Inti-
me-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de arquivamento. Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C.. JACOMINI-.

47. Ordinaria-211/2008-MUNICIPIO DE PARANAVAI x BALFAR
S/A e outros- Despacho de fls. 116 - Intime-se o autor para, no prazo
de 10 (dez) dias, esclarecer se efetivamente realizou composição
amigável com a cooperativa COOCAROL e, em caso positivo, quais
os termos do acordo. (...). Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

48. Usucapiao-221/2008-IVETE GONCALVES x COMPANHIA DE
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA- Despacho de fls. 104
- Diante das contestações e documentos de fls. 76/83 e 95/103, ma-
nifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias. (...). Adv. FATIMA DE
CASSIA BIAZIO-.

49. Prestacao de Contas-291/2008-CARLOS OLIVONDE DE SA
BRANDALISE x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 103 - Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, ex-
tensão e relevância para o deslinde do feito. Advs. DAYANA CHRIS-
TINA M. BRANDALISE BOARETO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

50. Execucao de Sentenca-308/2008-BEBIDAS ASTECA LTDA x
ALGEU LIMAS e outro- Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 134,50. Adv. CARLOS
AUGUSTO FARÃO-.

51. Ordinaria-318/2008-HILDA DA SILVA SANTOS e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Decisão de fls. 182 -
(...). Diante do exposto, mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Cumpra-se o item 5.2.5, III do CN. II - Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, extensão
e relevância para o deslinde do feito. Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

52. Ordinaria-319/2008-ANDERSON FRANCISCO DA SILVA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Decisão de

fls. 183 - (...). Diante do exposto, mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. Cumpra-se o item 5.2.5, III, do CN. II -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-
prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, ob-
jeto, extensão e relevância para o deslinde do feito. Advs. GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-
.
53. Ordinaria-320/2008-CAMILA FERNANDA DA SILVA e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Decisão de fls. 185 -
(...). Diante do exposto, mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Cumpra-se o item 5.2.5, III, do CN. II - Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, ex-
tensão e relevância para o deslinde do feito. Advs. GIORGIA ENRI-
ETTI BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

54. Ordinaria-323/2008-ANA DOS SANTOS e outros x COMPA-
NHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Decisão de fls. 183 - (...). Di-
ante do exposto, mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Cumpra-se o item 5.2.5, III, do CN. II - Especifiquem
as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, extensão
e relevância para o deslinde do feito. Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

55. Ordinaria-324/2008-ANA ROSA RIBEIRO e outros x COMPA-
NHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Decisão de fls. 171 - (...). Di-
ante do exposto, mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Cumpra-se o item 5.2.5, III, do CN. II - Especifiquem
as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, extensão
e relevância para o deslinde do feito. Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

56. Ordinaria-325/2008-DONIZETTI VICENTE DE ARRUDA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Despacho de
fls. 176 - Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata correla-
ção faot-prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modali-
dade, objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito. Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA-.

57. Monitoria-332/2008-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x D. D. FOG DESINSETIZACAO LTDA e outro-
Certidão de fls. 41 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifi-
co que decorreu o prazo para embargos.), manifeste-se o autor. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

58. Declaratoria-334/2008-OTTO MATTOS TREICHEL x UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- Despacho
de fls. 174 - Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento, por abandono (art. 267, III, CPC). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-.

59. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-336/2008-RÉGIA SUELI RAT-
TI JABUR x CAIXA PREVIDENCIA FUNCION. BANCO DO
BRASIL - PREVI- Despacho de fls. 234 - Especifiquem as partes,
no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, fazendo a exata correlação fato-prova. Caso requeiram pro-
va pericial, esclareçam: modalidade, objeto, extensão e relevância
para o deslinde do feito. Advs. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI e FABIANO FREITAS MINARDI-.

60. Ordinaria de Indenizacao-344/2008-FRACAROLI & RODRI-
GUES LTDA-ME x TIM CELULAR S/A- Despacho de fls. 138 -
Diante da petição e documentos de fls. 134/137, manifeste-se a ré,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. (...). Adv. FABIULA SCH-
MIDT-.

61. Acao de Reparacao de Danos-434/2008-MARIA APARECIDA
MIOTTO REIS x ARTHUR LUDGREN TECIDOS S/A CASAS
PERNAMBUCANAS- Despacho de fls. 97 - Diante da contestação
e documentos de fls. 65/96, manifeste-se o autor no prazo de 10
(dez) dias. Adv. FABIANO NUUD DE SOUZA-.

62. Embargos a Execucao-475/2008-DIBENS LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI- Despacho de fls. 351 - Diante da impugnação e docu-
mentos de fls. 176/350, manifeste-se o embargante no prazo de 10
(dez) dias. Adv. DANIELLA LETICIA BROERING-.

63. Ordinaria-476/2008-APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA
e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Despacho
de fls. 280 - Diante da contestação e documentos de fls. 69/279,
manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv. GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK-.

64. Prestacao de Contas-483/2008-VALMIR MARIA ARRIBARDI
x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 67 - Diante da contestação e
documentos de fls. 42/66, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA-.

65. Acao de Reparacao de Danos-508/2008-GIULIANNA VIRGI-
NIA BRAIT PEREIRA GONZALEZ x BV FINANCEIRA S/A- Des-
pacho de fls. 121 - I - Ao autor, para se manifestar sobre o agravo
retido interposto pelo réu (fls. 43/68). (...). II - Diante da contesta-
ção e documentos de fls. 70/120, manifeste-se o autor no prazo de
10 (dez) dias. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-.

66. Busca e Apreensao-Fiduciaria-518/2008-BANCO FINASA BMC
S/A x LUCIANO APARECIDO MEURER- Certidão de fls. 25 - Sobre
a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv.
CLAUDIO CASQUEL-.

67. Busca e Apreensao-Fiduciaria-535/2008-BANCO FINASA S/A
x EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA- Despacho de fls. 34 - Intime-
se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dar regular prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. LUCIMARA
PLAZA TENA-.

68. Monitoria-584/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO MARINGA x FUJII PRODUTOS OPTICOS LTDA e
outro- Certidão de fls. 91 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., manifeste-se o autor. Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

69. Monitoria-587/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO MARINGA x IZAEL BARRETO DE OLIVEIRA- Cer-
tidão de fls. 162 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.,
manifeste-se o autor. Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

70. Cautelar Inominada-600/2008-HERBERT MORA CASELLA x
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 173 - Em primeiro
lugar, cabe assinalar que, se o requerente discorda dos fundamentos
apresentados na decisão que indeferiu a concessão liminar das caute-
las pleiteadas, deve adotar o recurso cabível para a modificação da
decisão. Além disso, conforme já exposto, para que se conceda uma
medida cautelar inaudita altera parte é necessário que se demonstre
que a citação da parte contrária poderá tornar ineficaz a medida (art.
804, CPC), o que não se vislumbrou no caso dos autos. Tal funda-
mento, aliás, se refere a ambos os pedidos cautelares, não havendo a
citada omissão. Quanto aos demais argumentos apresentados, não é
necessário que o julgador os rejeite um a um, bastando que aponte
quais foram aqueles que motivaram o seu decisum. Diante do expos-
to, mantenho a decisão anteriormente proferida. Advs. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BER-
TI-.

71. Embargos a Execucao-603/2008-ROQUE COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA e outros x UNICRED NORTE DO
PARANA LTDA.- Despacho de fls. 178 - Pretendem os embargantes
seja suspensa a execução embargada. Entretanto, a execução não
está garantida, conforme exige o artigo 739-A, caput, do CPC. Di-
ante do exposto, recebo os embargos sem efeito suspensivo da exe-
cução. (...). Intimem-se os embargantes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, instruírem os embargos com cópias das peças processuais dos
autos de execução (art. 736, parágrafo único, CPC). (...). Adv. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

72. Declaratoria-606/2008-AMARILDA PEREIRA OLIVEIRA x
BRASIL TELECOM S/A- “ Retirar ofícios “. Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-.

73. Execucao de Titulos Extrajud.-633/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULIO CESAR DE MOURA LEAL e outro- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 92,50. Adv. ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

74. Execucao de Titulos Extrajud.-634/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TREVO COM. MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA
e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 92,50. Adv. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-.

75. Executivo Fiscal-127/1999-FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA
x IRMAOS FELIPPE & CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 423 -
Primeiramente, intime-se a executada para - no prazo de 10 (dez)
dias - indicar preposto apto para comparecer em juízo para assinar o
termo de penhora e assumir o encargo de fiel depositário. Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

76. Executivo Fiscal-33/2005-FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA x
EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
Decisão de fls. 131 - (...). Do exposto, defiro a nomeação formulada.
Lavre-se termo de penhora, intimando-se a executada para, queren-
do, apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Promova-se,
outrossim, o levantamento da penhora realizada à fl. 113. Adv. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA-.

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELACAO Nº53/2008
JUIZA DE DIREITO DANIELA FLAVIA MIRANDA
JUIZA SUBSTITUTA VANYELZA MESQUITA BUENO
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/1999-J.C.S. e outros x M.T.S.
-Intime-se a parte autora para dar regular andamento ao processo,
sob pena de arquivamento.-Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES e ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-354/2002-M.J.B.P. x I.N.S.S.-
Sobre os calculos apresentados pelo INSS, diga a parte contraria em
cinco dias.-Adv. WILSON LUIZ DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-850/2002-S.F.T. e outros
x O.F.T.- Sobre a continuidade dos feitos, diga a exequente.-Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-869/2002-B.V.Z. e outros
x E.Z.- Intime-se o exequente do contido na fl. 131.-Adv. MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

5.-ALIMENTOS-393/2004-F.G.L. e outros x N.P.L.F.- Ciencia as
partes do r. despacho de fl. 160, cuja parte final segue transcrita: “ ...
Assim, caso pretenda o exequente dar prosseguimento a presente
execucao, em relacao ao acordo de fls. 131/134, descumprido, re-
queira a conversao para cumprimento de sentenca nos termos do
artigo 475-J do CPC e formule os demais pedidos pertinentes, sob
pena de arquivamento.-Adv. ANDERSON DIOGO CORREA-OAB/
PR42501, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SA-
BRINA MARTINI PISANI OABSP203.216-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-732/2004-A.A.G.S. x I.N.S.S.I. -
Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinta a
execucao formulada nos autos...-Adv. RICARDO COSTA MAGUE-
TAS OAB/PR 28275

7.-OUTROS PROCESSOS-874/2004-E.A.C. x E.F.J. e outros -Au-
tos n. 380/2006, 978/2005, 496/2006 (Embargos a Execucao) Autos
n. 874/2004 (Execucao de Honorarios e Custas) - E. A.C. interpos
embargos de declaracao nos autos abaixo relacionados, em relacao
as decisoes indicadas: a) autos n. 380/2006: embargos as fls. 167/
183, referente a decisao de fls. 156/158; b) autos n. 978/2005: em-

bargos as fls. 104/120, referente a decisao de fls. 93/95; c) autos n.
496/2006: embargos as fls. 300/316, referente a decisao de fls. 282/
284; d) autos n. 874/2004: embargos as fls. 843/859, referente a
decisao de fls. 828/830. A decisao e identica em todos os autos, em
que determina que o E.A.C. deposite judicialmente a quantia de R$
14.319,72, referente a parte controvertida nos embargos a execu-
cao, em contrapartida a decisao que determinou o levantamento da
quantia de R$ 90.347,88, devidamente corrigida (fls. 584/585), como
consequencia do que restou decidido no Agravo de Instrumento n.
405.616-6. Questiona o espolio que o valor incontroverso supera
119 mil reais, mais do que foi levantado (R$ 97.501,98), pelo que a
decisao foi omissa nesse aspecto, ja que: a) o espolio nao estaria
obrigado a depositar o valor, ja que o credito que possui e superior
ao debito; b) o espolio ainda teria direito ao levantamento da quantia
que remanesceu depositada. Os embargos de declaracao devem ser
conhecidos, em razao de sua tempestividade. No merito, entretanto,
nao merecem melhor sorte. O recurso interposto destina-se a suprir
omissao, obscuridade ou contradicao em sentenca ou decisao inter-
locutoria (CPC, artigo 535). A decisao referente ao deposito judicial
em relacao a parte controversa diz respeito a valores nao corrigidos
monetariamente, ja que de tal forma deveriam ser recebidos os em-
bargos e limitadas as consequencias em relacao as quantias, contro-
versas ou nao. A questao da aplicacao de juros e correcao monetaria,
bem como a possibilidade de aplicacao do instituto da compensacao
entre as partes (CC/02, artigos 368 e seguintes), sao materias afeitas
a continuidade da execucao como consequencia do que foi decidido
no Agravo de Instrumento n. 405.616-6, onde podem ser apreciadas
apos o estabelecimento do contraditorio em relacao aos executados,
nao havendo qualquer omissao por parte do Juizo que deva ser su-
prida atraves deste recurso. Em razao do exposto, recebo os Embar-
gos de declaracao e, no merito, nego-lhes provimento. Intimem-se.
Registre-se (somente em relacao aos embargos a execucao). Decor-
rido prazo para interposicao de recurso de apelacao em relacao aos
autos de embargos a execucao, voltem para analise de admissao dos
respectivos recursos.-Adv. GETULIO BRASIL JORGE, SANDRO
CESAR TADEU MACEDO, JOSE LUIZ BAYEUX FILHO, AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO, FABIO LUIS FRANCO OAB-PR
23.145, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, PAULO FERREIRA
BRANDAO-SP-196.342 e MARINA STELLA DE BARROS MON-
TEIRO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-960/2004-J.V.F.S. e outros x
R.F.S. -Intime-se a parte autora para dar regular andamento ao pro-
cesso, sob pena de arquivamento.-Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1019/2004-G.A.B.S. e outros x
P.S.S. -suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. FRAN-
CINE GUEDES SANCHES RODRIGUES e JOSE CARLOS FUR-
TADO-

10.-ALIMENTOS-1080/2004-O.P.M. e outros x M.G.M. -Intime-se
a parte exequente para que no prazo de 48 horas de regular segui-
mento ao feito, sob pena de extincao do feito por abandono de cau-
sa.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, CHARLES
ZAUZA OAB/PR 10287 e JOSE LUIZ FORNAGIERI-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2005-F.F.L.C. x
D.C.F. e outros- Fl. 37. Intime-se, atraves do DJ, para recolhimento
das custas correspondentes. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO,
MAGNO MARIOR BAYER FILHO OAB 35768, PATRICIA GON-
ZALES DA SILVA-39927PR, MARCO AURELIO GRESPAN-
32067OABPR, MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA-28567P,
ALINE PEROLA ZANETTI-34448PR e ODECIO TREVISAN-

12.-PROCESSO CAUTELAR-362/2005-N.G.L. x E.L. -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto o feito...
Custas pela autora...-Adv. SHIRLEY OLIVETTI, FREDERICO
AUGUSTO TELES e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-526/2005-N.G.L. e
outros x E.J.- Fl. 536. Intime-se a parte interessada para que promo-
va o recolhimento das custas no Juizo Deprecado.-Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/2005-L.J.D. e outros x R.A.
-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinta
a execucao...-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

15.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-657/2005-A.V. x C.A.R. e
outros -sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se as partes do
contido no oficio de fls. 299/301.-Adv. ALCEU LUIZ PILLONET-
TO e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-978/2005-E.F.J. e outros x E.A.C.
-Autos n. 380/2006, 978/2005, 496/2006 (Embargos a Execucao)
Autos n. 874/2004 (Execucao de Honorarios e Custas) - E. A.C.
interpos embargos de declaracao nos autos abaixo relacionados, em
relacao as decisoes indicadas: a) autos n. 380/2006: embargos as fls.
167/183, referente a decisao de fls. 156/158; b) autos n. 978/2005:
embargos as fls. 104/120, referente a decisao de fls. 93/95; c) autos
n. 496/2006: embargos as fls. 300/316, referente a decisao de fls.
282/284; d) autos n. 874/2004: embargos as fls. 843/859, referente a
decisao de fls. 828/830. A decisao e identica em todos os autos, em

que determina que o E.A.C. deposite judicialmente a quantia de R$
14.319,72, referente a parte controvertida nos embargos a execu-
cao, em contrapartida a decisao que determinou o levantamento da
quantia de R$ 90.347,88, devidamente corrigida (fls. 584/585), como
consequencia do que restou decidido no Agravo de Instrumento n.
405.616-6. Questiona o espolio que o valor incontroverso supera
119 mil reais, mais do que foi levantado (R$ 97.501,98), pelo que a
decisao foi omissa nesse aspecto, ja que: a) o espolio nao estaria
obrigado a depositar o valor, ja que o credito que possui e superior
ao debito; b) o espolio ainda teria direito ao levantamento da quantia
que remanesceu depositada. Os embargos de declaracao devem ser
conhecidos, em razao de sua tempestividade. No merito, entretanto,
nao merecem melhor sorte. O recurso interposto destina-se a suprir
omissao, obscuridade ou contradicao em sentenca ou decisao inter-
locutoria (CPC, artigo 535). A decisao referente ao deposito judicial
em relacao a parte controversa diz respeito a valores nao corrigidos
monetariamente, ja que de tal forma deveriam ser recebidos os em-
bargos e limitadas as consequencias em relacao as quantias, contro-
versas ou nao. A questao da aplicacao de juros e correcao monetaria,
bem como a possibilidade de aplicacao do instituto da compensacao
entre as partes (CC/02, artigos 368 e seguintes), sao materias afeitas
a continuidade da execucao como consequencia do que foi decidido
no Agravo de Instrumento n. 405.616-6, onde podem ser apreciadas
apos o estabelecimento do contraditorio em relacao aos executados,
nao havendo qualquer omissao por parte do Juizo que deva ser su-
prida atraves deste recurso. Em razao do exposto, recebo os Embar-
gos de declaracao e, no merito, nego-lhes provimento. Intimem-se.
Registre-se (somente em relacao aos embargos a execucao). Decor-
rido prazo para interposicao de recurso de apelacao em relacao aos
autos de embargos a execucao, voltem para analise de admissao dos
respectivos recursos.-Adv. PAULO FERREIRA BRANDAO-SP-
196.342, MARINA STELLA DE BARROS MONTEIRO, WANDER-
SON LAGO VAZ, GETULIO BRASIL JORGE, JOSE LUIZ
BAYEUX FILHO e SANDRO CESAR TADEU MACEDO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/2006-A.S. e outros
x B.S. e outros -sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica de
fl.87, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-310/2006-M.E.A. e
outros x D.O.B.N. e outros - Ciencia as partes do contido nas fls.
132/133.-Adv. ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113, GI-
SELE CARDOSO PIPERNO GARCIA, ITACIR BIAZUS e MI-
GUEL HADDAD-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2006-V.F.J.E. e outros x
E.A.C. e outros -Autos n. 380/2006, 978/2005, 496/2006 (Embar-
gos a Execucao) Autos n. 874/2004 (Execucao de Honorarios e Cus-
tas) - E. A.C. interpos embargos de declaracao nos autos abaixo re-
lacionados, em relacao as decisoes indicadas: a) autos n. 380/2006:
embargos as fls. 167/183, referente a decisao de fls. 156/158; b) au-
tos n. 978/2005: embargos as fls. 104/120, referente a decisao de fls.
93/95; c) autos n. 496/2006: embargos as fls. 300/316, referente a
decisao de fls. 282/284; d) autos n. 874/2004: embargos as fls. 843/
859, referente a decisao de fls. 828/830. A decisao e identica em
todos os autos, em que determina que o E.A.C. deposite judicial-
mente a quantia de R$ 14.319,72, referente a parte controvertida
nos embargos a execucao, em contrapartida a decisao que determi-
nou o levantamento da quantia de R$ 90.347,88, devidamente corri-
gida (fls. 584/585), como consequencia do que restou decidido no
Agravo de Instrumento n. 405.616-6. Questiona o espolio que o va-
lor incontroverso supera 119 mil reais, mais do que foi levantado
(R$ 97.501,98), pelo que a decisao foi omissa nesse aspecto, ja que:
a) o espolio nao estaria obrigado a depositar o valor, ja que o credito
que possui e superior ao debito; b) o espolio ainda teria direito ao
levantamento da quantia que remanesceu depositada. Os embargos
de declaracao devem ser conhecidos, em razao de sua tempestivida-
de. No merito, entretanto, nao merecem melhor sorte. O recurso in-
terposto destina-se a suprir omissao, obscuridade ou contradicao em
sentenca ou decisao interlocutoria (CPC, artigo 535). A decisao re-
ferente ao deposito judicial em relacao a parte controversa diz res-
peito a valores nao corrigidos monetariamente, ja que de tal forma
deveriam ser recebidos os embargos e limitadas as consequencias em
relacao as quantias, controversas ou nao. A questao da aplicacao de
juros e correcao monetaria, bem como a possibilidade de aplicacao
do instituto da compensacao entre as partes (CC/02, artigos 368 e
seguintes), sao materias afeitas a continuidade da execucao como
consequencia do que foi decidido no Agravo de Instrumento n.
405.616-6, onde podem ser apreciadas apos o estabelecimento do
contraditorio em relacao aos executados, nao havendo qualquer
omissao por parte do Juizo que deva ser suprida atraves deste recur-
so. Em razao do exposto, recebo os Embargos de declaracao e, no
merito, nego-lhes provimento. Intimem-se. Registre-se (somente em
relacao aos embargos a execucao). Decorrido prazo para interposi-
cao de recurso de apelacao em relacao aos autos de embargos a exe-
cucao, voltem para analise de admissao dos respectivos recursos.-
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MARCHI
MORAES, GETULIO BRASIL JORGE, JOSE LUIZ BAYEUX FI-
LHO e SANDRO CESAR TADEU MACEDO-

20.-OUTROS PROCESSOS-423/2006-C.P. x O.R.S.- Intimem-se as
partes das datas designadas para realizacao dos leiloes: 1º leilao: dia
04 de marco de 2009, as 10.00 horas, por preco nao superior a ava-
liacao. 2º leilao: dia 08 de abril de 2009, as 10.00 horas, por qual-
quer lance, desde que nao seja por preco vil.-Adv. MARCOS JOR-
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GE CATALAN, ALDREY FABIANO AZEVEDO e IDEVAL INA-

CIO DE PAULA-OAB-PR10730-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/2006-I.C.C. x

L.A.S.- Digam as partes se pretendem produzir provas na fase de

liquidacao, justificando sua necessida e pertinencia, sob pena de in-

deferimento. -Adv. SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB/PR 36208,

LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920, PATRICIA ROME-

RO DIAS LIMA, WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO

TOSTA GIROLDO e RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR

33.681-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/2006-C.S.J. e outros x E.A.C.

-Autos n. 380/2006, 978/2005, 496/2006 (Embargos a Execucao)

Autos n. 874/2004 (Execucao de Honorarios e Custas) - E. A.C.

interpos embargos de declaracao nos autos abaixo relacionados, em

relacao as decisoes indicadas: a) autos n. 380/2006: embargos as fls.

167/183, referente a decisao de fls. 156/158; b) autos n. 978/2005:

embargos as fls. 104/120, referente a decisao de fls. 93/95; c) autos

n. 496/2006: embargos as fls. 300/316, referente a decisao de fls.

282/284; d) autos n. 874/2004: embargos as fls. 843/859, referente a

decisao de fls. 828/830. A decisao e identica em todos os autos, em

que determina que o E.A.C. deposite judicialmente a quantia de R$

14.319,72, referente a parte controvertida nos embargos a execu-

cao, em contrapartida a decisao que determinou o levantamento da

quantia de R$ 90.347,88, devidamente corrigida (fls. 584/585), como

consequencia do que restou decidido no Agravo de Instrumento n.

405.616-6. Questiona o espolio que o valor incontroverso supera

119 mil reais, mais do que foi levantado (R$ 97.501,98), pelo que a

decisao foi omissa nesse aspecto, ja que: a) o espolio nao estaria

obrigado a depositar o valor, ja que o credito que possui e superior

ao debito; b) o espolio ainda teria direito ao levantamento da quantia

que remanesceu depositada. Os embargos de declaracao devem ser

conhecidos, em razao de sua tempestividade. No merito, entretanto,

nao merecem melhor sorte. O recurso interposto destina-se a suprir

omissao, obscuridade ou contradicao em sentenca ou decisao inter-

locutoria (CPC, artigo 535). A decisao referente ao deposito judicial

em relacao a parte controversa diz respeito a valores nao corrigidos

monetariamente, ja que de tal forma deveriam ser recebidos os em-

bargos e limitadas as consequencias em relacao as quantias, contro-

versas ou nao. A questao da aplicacao de juros e correcao monetaria,

bem como a possibilidade de aplicacao do instituto da compensacao

entre as partes (CC/02, artigos 368 e seguintes), sao materias afeitas

a continuidade da execucao como consequencia do que foi decidido

no Agravo de Instrumento n. 405.616-6, onde podem ser apreciadas

apos o estabelecimento do contraditorio em relacao aos executados,

nao havendo qualquer omissao por parte do Juizo que deva ser su-

prida atraves deste recurso. Em razao do exposto, recebo os Embar-

gos de declaracao e, no merito, nego-lhes provimento. Intimem-se.

Registre-se (somente em relacao aos embargos a execucao). Decor-

rido prazo para interposicao de recurso de apelacao em relacao aos

autos de embargos a execucao, voltem para analise de admissao dos

respectivos recursos.-Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145,

GETULIO BRASIL JORGE, JOSE LUIZ BAYEUX FILHO e SAN-
DRO CESAR TADEU MACEDO-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-585/2006-S.A.B. x I.N.S.S. -Ci-
encia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando improce-
dentes os pedidos iniciais... Custas pelo autor...-Adv. FERNANDA
ZACARIAS-OAB32022

24.-ALIMENTOS-651/2006-K.P.L. e outros x M.J.F.L.- Declaro
penhorada a quantia de R$ 1.284,11, bloqueada atraves do Bacen-
jud... Intime-se o executado, para querendo, apresentar impugnacao
no prazo de quinze dias.-Adv. FERNANDA FERNANDES MIRAN-
DA-23625PR e NILSON GONCALVES COSTA-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-1000/2006-J.A. x I.N.S.S. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 162, com audiência designada para o
dia 12 de marco de 2009, às 14.00 horas.-Adv. ROGERIA S. GUE-
DES IGLESIAS

26.-ALIMENTOS-1124/2006-S.R.F.L. e outros x S.R. -sobre a cer-
tidao de fl.76, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. NORBERTO YANAZE-

27.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1125/2006-J.F.L. e
outros x S.R. -sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica, diga
a parte exequente em cinco dias.-Adv. NORBERTO YANAZE-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-8/2007-L.S.F. e outros x J.F.-

Fl. 62. A parte interessada, para que supra a omissao apontada pela

certidao do sr. escrivao.-Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/

28.629-

29.-ALIMENTOS-191/2007-V.S.S.T. e outros x M.A.O.T. -Ciencia

as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto o feito,

sem resolucao de merito... Custas pela autora...-Adv. LUIS HENRI-

QUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRA-

DO EICKHOFF e FABIO LUIZ CARDOSO BORBA-SP153239-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2007-T.M. e outros x J.C.A.

-sobre a certidao de fl.28, manifeste-se a parte autora, no prazo de

05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-585/2007-T.M. e ou-

tros x J.C.A. -Intime-se a parte autora para dar regular andamento

ao processo, sob pena de arquivamento.-Adv. MARIA LAURETE

DE SOUZA CHAGAS-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2007-T.M. e outros x J.C.A.

-sobre a certidao de fl.28, manifeste-se a parte autora, no prazo de

05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-750/2007-K.G.B.S. e outros x

C.E.W.S.- A exequente, para que apresente demonstrativo atualiza-

do de debito e custas. -Adv. FERNANDA FERNANDES MIRAN-

DA-23625PR-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-762/2007-J.G.P.G.F. e outros x

J.R.G.F. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando

extinta a execucao... Custas pelo reu...-Adv. GILSON JOSE DOS

SANTOS OAB/PR31.128-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/2007-T.E.S.S. e outros x

E.E.R.D.S. -Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, com baixa

no BMMF e sem baixa na distribuicao, aguardando a manifestacao

da parte credora-Adv. JOSE ORTIZ-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-967/2007-M.R.S.D.S. e outros x

E.J.- Intime-se a exequente para dizer se o veiculo foi alienado a

terceiro pelo valor estimado no acordo (R$ 4.500,00).-Adv. HER-

METO BOTELHO JUNIOR-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-1015/2007-A.C.X. x I.N.S.S. -

Intime-se as partes da data designada para realizacao da pericia - dia

10 de dezembro de 2008, as 10.00 horas, junto ao consultorio do Dr.

Sergio Castro Sanches, na rua Marechal Candido Rondon, n. 1821 -

Clinica Vida - nesta cidade.-Adv. TANIA REGINA GONCALVES

SPOLADORE e FRANCISCO A.R. ALMEIDA OAB.43353/PR-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1059/2007-E.R.P. x

C.A.P. e outros -ciência as partes do despacho de fls. 68/69, com

audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o

dia 18 de marco de 2009, às 15.30 horas, bem como onde foi deferi-

da a antecipacao de tutela pleiteada.-Adv. PATRICIA DA CRUZ

BISCOLA OAB 32.756-

39.-DIVORCIO DIRETO-1077/2007-A.M. x M.R.A.M. -Ciencia as

partes da sentenca proferida nos autos, homologando o acordo apre-

sentado pelas partes e julgando extinto o feito... - Adv. ANDREIA

CARLA M.OLIVEIRA-29.902-PR e RICARDO SHIROSHIMA

OAB/PR 26.807-

40.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1100/2007-A.P.M.S. x

P.S.P.S. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando

improcedente o pedido inicial...-Adv. CASSEMIRO DE MEIRA

GARCIA-OAB42137 e CREUSA ROCCATO TREVISAN-

41.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1109/2007-N.K.Y.D.J. x

M.D.J. -ciência as partes do despacho de fl. 196, com audiência de

conciliaçao, instruçao e julgamento redesignada para o dia 14 de

janeiro de 2009, às 15.30 horas.-Adv. ALCEU LUIZ PILLONETTO

e ARI DE SOUZA FREIRE-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1156/2007-L.T.S. e

outros x E.J. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, jul-

gando extinta a execucao... Custas pelo reu...-Adv. MARIA LAU-

RETE DE SOUZA CHAGAS, CLEITON CAMILO DOS SANTOS-

OAB2938 e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1175/2007-G.S. e ou-

tros x R.D.S. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,

julgando procedente os pedidos iniciais formulados... Custas pelo

reu...-Adv. WALDUR TRENTINI, PATRICIA BISCOLA DE SOU-

ZA OAB 32756 e OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

44.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-89/2008-I.M.O. x C.O.-

Indefiro o pedido de dispensa do pagamento do Funrejus, seja pela

ausencia de previsao legal, seja pelo fato de que ambas as partes

assumiram a responsabilidade pelo pagamento das custas processu-

ais (fl.120).-Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

45.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-111/2008-R.C.T.C. x

S.A.C.- Indefiro o pedido de declaracao de nulidade formulado nas

fls. 47/48, uma vez que a autora se fez presente a audiencia de ins-

trucao, acompanhada de advogado, que nao alegou a nulidade por

ausencia de intimacao. Como se trata de nulidade relativa, devendo

ser arguida pela parte no primeiro momento que lhe cabe falar nos

autos, o pedido de fls. 47/48, e precluso (CPC, artigo 245).-Adv.

JOSE ANTONIO DUMAS e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVI-

ER-

46.-DIVORCIO DIRETO-120/2008-C.U.B. e outros x N.C.B.- Deve

o procurador da parte autora providenciar copia da peticao inicial,

contestacao para acompanhar a carta precatoria.-Adv. GREICI

MARY DO PRADO EICKHOFF e ADRIANA BERTALIA MUR-

CIA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2008-P.H.A.M. e outros x

R.L.M. -Intime-se a parte autora para dar regular andamento ao pro-

cesso, sob pena de arquivamento.-Adv. CRISTIANE SIMONE KI-

MURA OAB-31.972-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2008-C.L.D.S. e outros x

C.A.F. -Intime-se a parte autora para dar regular andamento ao pro-

cesso, sob pena de arquivamento.-Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-361/2008-M.M.S. e

outros x E.J.- Fls. 59/60, Defiro, enquanto perdurar o beneficio.-

Adv. CREUSA ROCCATO TREVISAN e ABEL DE SOUZA MO-

RANGUEIRA-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-376/2008-J.A.L. x I. -Apresen-

tada a proposta de honorarios, digam as partes em cinco dias. Nao

havendo impugnacao por parte do reu, devera, no prazo maximo de

30 (trinta) dias, antecipar os honorarios periciais, nos termos do ar-

tigo 8º, paragrafo 2º da Lei nº 8.620/93.-Adv. TANIA REGINA

GONCALVES SPOLADORE-

51.-DIVORCIO DIRETO-386/2008-E.A.I. x R.K.I.- Sobre a con-

testacao juntada as fls. 32/36, diga a autora em dez dias.-Adv. JUNI-

OR CARLOS F.MOREIRA OAB 33.550-

52.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-446/2008-A.S.T. x

D.H.B.T. -INTIMEM-SE AS PARTES DO NOVA DATA PARA

REALIZACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-

TO REDESIGNADA PARA O DIA 27 DE JANEIRO DE 2009, AS

14.30 HORAS, sobre a correspondencia devolvida de fls. 57/58,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. PATRI-

CIA DE MOURA LEAL e MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR

35.238-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2008-H.F.Z.D.S. e outros

x V.F.D.S. -sobre a certidao de fl.47, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANGELICA GIOSA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2008-W.F.D.S. e outros x

J.R.S. -sobre a certidao de fl.24, manifeste-se a parte autora, no pra-

zo de 05 (cinco) dias.-Adv. WALDUR TRENTINI-

55.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-543/2008-M.D.J. x

E.Y.D.J. e outros -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,

julgando improcedente o pedido formulado pelo autor... Custas pelo

autor...-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e ALCEU LUIZ PILLONET-

TO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-551/2008-L.E.X.S. e outros x

V.O. -sobre a certidao de fl.24, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 05 (cinco) dias.-Adv. DENISE PAIM ALVES-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2008-M.J.M.G. x J.C.G.-

Sobre as respostas aos oficios, diga o credor, bem como requeira as

diligencias pertinentes ao caso.-Adv. ANDERSON PIZZOLIO LU-

CAS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-665/2008-M.H.F.D.S.S. e ou-

tros x L.D.S.S. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,

homologando o pedido de desistencia...-Adv. PAULO ROBERTO

CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI MORAES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-671/2008-T.C.S.B. e outros x

D.B. -sobre a certidao de fl.29, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 05 (cinco) dias.-Adv. LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB

37920-

60.-OUTROS PROCESSOS-812/2008-R.M. x E.A.L.D.S. e outros

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto

o feito em relacao a Re M.S.G.... Custas proporcionais pela

autora...INTIMEM-SE AS PARTES AINDA DO CONTIDO NO

DESPACHO DE FLS. 108/109. -Adv. RUBENS VALIM FRANCO

e ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-816/2008-M.A.C. x I.N.S.S.I.-

Sobre a contestacao juntada aos autos, diga a parte autora em dez

dias.-Adv. SUELI SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650 e CIBELE

NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068-

62.-DIVORCIO DIRETO-872/2008-D.E.D.S. x M.A.D.S. -Diante

da contestacao juntada aos autos (fls.35/38, manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PATRICIA ROMERO DIAS

LIMA-

63.-ALIMENTOS-906/2008-J.P.D. e outros x R.E.D. -ciência as

partes do despacho de fl. 20, com audiência de conciliaçao, instru-

çao e julgamento redesignada para o dia 04 de marco de 2009, às

14.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e JOSE

LUIZ FORNAGIERI-

64.-ALIMENTOS-907/2008-P.H.T.R. e outros x M.W.R. -ciência as

partes do despacho de fl. 26, com audiência de conciliaçao, instru-

çao e julgamento redesignada para o dia 04 de marco de 2009, às

14.30 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e JOSE

LUIZ FORNAGIERI-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2008-L.M.A.D.R. e outros

x O.A.A.D.R. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,

julgando extinta a execucao... Custas pelo reu...-Adv. MARCOS

ANTONIO LUCAS DE LIMA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-956/2008-A.T. e outros x S.T.-

Deve o procurador da parte autora providenciar copia da peticao

inicial para acompanhar o mandado de citacao e intimacao.-Adv.

ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

67.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-960/2008-E.F. x L.G.F.

e outros -sobre a certidao de fl.33, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e

CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

68.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-980/2008-L.S.M.D.S. x

V.V.M.D.S. -sobre a correspondencia de fls. 26/27 e certidao de fl.29,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MA-

RIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

69.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1010/2008-S.A.S.S. x

J.A.J.S.- Intime-se a autora para que no prazo de dez dias emende a

peticao inicial, regularizando sua representacao processual, ja que

nao consta procuracao nos autos.-Adv. IDALICE ALVES DOMIN-

GUES FARIA-

70.-ALIMENTOS-1020/2008-R.S.A. e outros x C.A.A. -Sobre a

correspondencia devolvida as fls.22/23, diga a parte autora.-Adv.

FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

71.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1040/2008-J.F.D.S. e

outros x E.J. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, ho-

mologando o acordo formulado entre as partes... -Adv. MARIA

LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

72.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1081/2008-T.F.F.P.

e outros x E.J. -Intime-se o casal, atraves de seu advogado, para que

dentro dos proximos quinze dias compareca ao Forum, periodo ma-

tutino, entre 10h e 10h30min, para ratificacao do acordo.-Adv. MA-

RIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

73.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-82/2008-C.M. x S.R.N.P.

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando proce-

dentes as infracoes notificadas... Sem custas...-Adv. MARIO HE-

LIO L.A. FILHO OAB/22.010-

74.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-83/2008-C.M. x S.R.N.P.

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando proce-

dentes as infracoes notificadas... Sem Custas...-Adv. MARIO HE-

LIO L.A. FILHO OAB/22.010-

75.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-84/2008-C.M. x S.R.N.P.

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando proce-

dentes as infracoes notificadas... Sem custas...-Adv. MARIO HE-

LIO L.A. FILHO OAB/22.010-

76.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-85/2008-C.M. x S.R.N.P.

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando proce-

dentes as infracoes notificadas... Sem custas...-Adv. MARIO HE-

LIO L.A. FILHO OAB/22.010-

77.-APURACAO DE ATO ADMINISTR.-111/2008-E.J. x -Ciencia

as partes da sentenca proferida nos autos, julgando procedente a in-

fracao e aplicando multa ao requerido... - Adv. MARIO HELIO L.A.

FILHO OAB/22.010-

78.-TUTELA-124/2008-E.C.S.M. x E.C.S. e outros -suspenso o feito

pelo prazo de 90 (noventa) dias. -Adv. MARIO SERGIO GARCIA

OAB/PR 35.238-

79.-OUTRAS ACOES/MENORES-223/2008-D.G.M. e outros x S.

-Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos as fls. 23/26, onde

foi indeferido a peticao inicial...-Adv. MARIO SERGIO GARCIA

OAB/PR 35.238-

80.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-241/2008-A.C.G. e outros

x G.C.G. e outros- Ciencia as partes do r. despacho de fls. 24/25,

onde foi deferida a guarda provisoria das criancas aos autores...-

Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-
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1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 385/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0002 000411/2005
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0006 000322/2007
AURINO MUNIZ DE SOUZA 0009 000634/2007

0008 000611/2007
0003 000616/2006

BRUNO FERNANDO RODRIGUES 0010 000069/2008
BRUNO MIRANDA QUADROS 0007 000489/2007
CARLOS ROQUE COLLA 0013 000663/2008
CELITO ARGENTA 0001 000440/2004
CRISTHIAN DE BRITO 0010 000069/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0004 000120/2007

0012 000656/2008
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIO 0010 000069/2008
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0011 000599/2008
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0012 000656/2008
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0010 000069/2008
FERNANDO SAGGIN 0010 000069/2008
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0004 000120/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0012 000656/2008
FLAVIO SANTANNA VALGAS 0012 000656/2008
HELLISSON EDUARDO ALVES 0010 000069/2008
JESSICA GHELFI 0007 000489/2007
JORGE LUIZ DE MELO 0008 000611/2007

0005 000269/2007
JOSIANE GODOY 0010 000069/2008
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0011 000599/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0007 000489/2007
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0004 000120/2007

0012 000656/2008
MARCELO COUTO DE CRISTO 0003 000616/2006
MARCELO LOCATELLI 0004 000120/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0007 000489/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0012 000656/2008
NEUSA MARIA CANDIDO 0011 000599/2008
OLDEMAR MARIANO 0010 000069/2008
PAULA RIBEIRO DE BARROS 0011 000599/2008
PAULO CESAR TORRES 0011 000599/2008
REGIANE CAPELEZZO 0006 000322/2007
ROBERTO BUSATO FILHO 0010 000069/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0004 000120/2007
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGA 0010 000069/2008
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0007 000489/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0011 000599/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0010 000069/2008
TACIANA PALLAORO FESTUGAT 0014 000667/2008
TATIANE APARECIDA LANGE 0008 000611/2007

0005 000269/2007

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-440/2004-DANIELA ZAGO CA-
VAZZOLA e outros x CELITO ARGENTA-<< A conta e preparo no
valor de R$ 82,67.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

2.-COBRANCA-411/2005-IRMA DE FATIMA DIAS x AGF BRA-
SIL SEGUROS-<<Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-616/2006-BANDEIRA E KRASS-
MANN LTDA x BANCO ITAU S/A -<<Manifeste-se sobre a devo-
luçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
37.00.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, AURINO MU-
NIZ DE SOUZA-

4.-BUSCA E APREENSAO-120/2007-B.V. FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x VERIDIANE DOS SAN-
TOS-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MAR-
CELO LOCATELLI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2007-NELCI FURLAN x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< A conta e preparo no valor
de R$ 26,14.>>-Adv. TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE
LUIZ DE MELO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2007-FAUSTO DALAGNOL x
BANCO BANESTADO S/A. e outros -<<Manifeste-se sobre a de-
voluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. REGIA-
NE CAPELEZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

7.-BUSCA E APREENSAO-489/2007-BANCO PANAMERICANO
S/A x ALTAMIR ANDRE DE OLIVEIRA-<< Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos.>>-Adv. SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES
ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2007-PEDRO GOMES x BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA, JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA
LANGE-

Pato Branco 9.-PRESTACAO DE CONTAS-634/2007-PAULO KUNSLER x BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Manifes-
te-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,no
valor de R$ 37.00>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

10.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-69/2008-MARILISA
BERLATTO PONTELLO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv.
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO SAG-
GIN, CRISTHIAN DE BRITO, DALCI DUARTE ROVEDA JUNI-
OR, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HE-
LLISSON EDUARDO ALVES, RUBIELLE G. BANDEIRA MA-
GAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBER-
TO BUSATO FILHO e OLDEMAR MARIANO-

11.-BUSCA E APREENSAO-599/2008-OMNI S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROQUE PEDROSO DE
QUADROS-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls. 24.>>-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, PAULO CESAR TORRES, LILIAN APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO e PAULA RIBEIRO DE BARROS-

12.-BUSCA E APREENSAO-656/2008-B.V. FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x CLAUDIO ANDRE ZENI
NUNES -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLA-
VIO SANTANNA VALGAS e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

13.-ACAO MONITORIA-663/2008-LEONI TEREZINHA MENE-
GATTI SACARIOT e outros x DOUGLAS JOSE MENEGATTI -
<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. CAR-
LOS ROQUE COLLA-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-667/2008-FIORINDO JOSE
ROMAN x ANOLDO CARLIM DO PRADO e outros-<< Tratando-
se de documento indispensavel a propositura desta acao, notadamente
porque o pedido de adjudicacoa compulsoria deve ser manejado em
face do proprietario, devera o autor, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento , emendar a inicial para juntar a matricula atualizada do
imovel.>>-Adv. TACIANA PALLAORO FESTUGATTO-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

AFONSO MARIµ BUENO 0011 000605/2008
AIRTON JOSE ALBERTON 0007 000538/2008

0013 000670/2008
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0003 000117/2007
ALEX COPETTI 0006 000314/2008
ANDRE AGOSTINHO HAMERA 0001 000265/2003
ANGELA ERBES 0001 000265/2003
BARBARA DAYANA BRASIL 0001 000265/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0011 000605/2008
CAROLINA EMYGDIO DO NASCI 0001 000265/2003
CELSO ANTONIO DE CARVALHO 0014 000112/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0011 000605/2008
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0012 000606/2008
DIEGO ZANETTI ROOS 0004 000157/2007
DIOGO STIEVEN FLECK 0011 000605/2008
ELADIO LUIZ ROOS 0004 000157/2007
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0012 000606/2008

0011 000605/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0012 000606/2008

0011 000605/2008
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0013 000670/2008
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0005 000141/2008
JORGE LUIZ DE MELO 0002 000482/2006
JOYCE DE PAULA 0011 000605/2008
LARISSA LAUDA BURMANN 0011 000605/2008
LEANDRO SOUZA DA SILVA 0011 000605/2008
LUCAS SCHENATO 0001 000265/2003
LUCIANO DALMOLIN 0009 000573/2008

0008 000561/2008
LUCIMARA PLAZA TENA 0012 000606/2008
LUIS CARLOS HIGASI NARVIO 0011 000605/2008
MARCELO COUTO DE CRISTO 0002 000482/2006
MARCELO VARASCHIN 0007 000538/2008

0013 000670/2008
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0001 000265/2003
MARLON TRAMONTINA C. URTO 0012 000606/2008
MELIZA COLONNESE 0011 000605/2008
MILENA SAPIENZA 0011 000605/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0012 000606/2008
NORIMAR JOAO HENDGES 0010 000604/2008
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0005 000141/2008
PAULA REGINA RUBAS 0010 000604/2008
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0011 000605/2008
PAULO NOGUEIRA 0011 000605/2008
RACHEL ZOLET 0007 000538/2008
RAPHAEL SANTOS NEVES 0010 000604/2008
REGIANE CAPELEZZO 0003 000117/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0011 000605/2008

VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0002 000482/2006
WILIAM LUCINI MALACARNE 0009 000573/2008

0008 000561/2008
WILSON SANCHES MARCONI 0012 000606/2008

1.-DECLARATORIA-265/2003-POLISAUDE - OPERADORA DE
PLANO DE SAUDE x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY, CAROLINA EMYGDIO DO NASCIMEN-
TO, BARBARA DAYANA BRASIL, ANDRE AGOSTINHO HA-
MERA, LUCAS SCHENATO e ANGELA ERBES-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-482/2006-JONI ANTONIO LUPA-
TINI ROSS ME x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MAR-
CELO COUTO DE CRISTO, VIVIANE DUARTE COUTO DE
CRISTO e JORGE LUIZ DE MELO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2007-VERILDO JOAO ZANIN
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros -
<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do
CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 37,00.>>-Adv. REGIANE CAPELEZZO,
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

4.-EXECUCAO-157/2007-COASUL COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL x SIDNEY AMARILDO BADILUK e outros-<< Mani-
feste-se a parte sobre oficio de fls. 103.>>-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS, DIEGO ZANETTI ROOS-

5.-CURATELA-141/2008-CLAUDIMIR DOS SANTOS x ZENIL-
DA DOS SANTOS-<< Manifeste-se a parte sobre laudo de fls. 41.>>-
Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL-

6.-ACAO MONITORIA-314/2008-NOSSO CHAO INS. AGRI.
BERTONCELLO & ZILIO LTDA x ISABEL M. MORAES -<<Ma-
nifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. ALEX COPETTI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/2008-LAVOURA
INSUMOS LTDA x ELENITA SCHEFFER DE SOUZA e outros-<<
Manifeste-se a parte sobre oficio de fls. 47.>>-Adv. MARCELO
VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON e RACHEL ZOLET-

8.-REVISIONAL-561/2008-FRANCISCO AMBROSIO ALVES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Manifeste-se
a parte no prazo de 10 dias sobre contestacao de fls. 411 e ss.>>-
Adv. LUCIANO DALMOLIN e WILIAM LUCINI MALACARNE-

9.-REVISIONAL-573/2008-GRACIOSO ROZIN e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Manifeste-se a parte no
prazo de 10 dias sobre contestacao de fls. 378 e ss.>>-Adv. LUCIA-
NO DALMOLIN e WILIAM LUCINI MALACARNE-

10.-REVISIONAL-604/2008-BLUE STAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-ME x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A-<< Ante o valor atribuido a causa, processe-se pelo
rito sumario (CPC, art. 275, inciso I). Cite-se a instituicao financeira
requerida, com antecedencia minima de 10 dias, para audiencia a se
realizar no dia 18/05/2009, as 14h15, advertindo-a que se deixar in-
justificadamente de comparecer, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na peticao inicial, salvo se o contrario resultar da prova dos
autos, bem como que, nao obtida a conciliacao, devera oferecer, que-
rendo, e na propria audiencia, resposta escrita ou oral, nos termos
do caput do art. 278 do CPC. Int. Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.>>-Adv. NORIMAR JOAO HENDGES, PAULA
REGINA RUBAS e RAPHAEL SANTOS NEVES-

11.-BUSCA E APREENSAO-605/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARIA ENEIDA MORAIS-<< Manifeste-se a parte so-
bre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 27/verso.>>-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, JOYCE DE PAULA, AFON-
SO MARIµ BUENO, PAULO NOGUEIRA, LUIS CARLOS HIGA-
SI NARVION, MILENA SAPIENZA, MELIZA COLONNESE,
LARISSA LAUDA BURMANN, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, LEANDRO SOUZA DA SILVA, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, DIOGO STIEVEN FLECK, PAULO HENRI-
QUE FERREIRA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-606/2008-BANCO FINASA S/A x
ROSIMAR DA SIVA-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 22.>>-Adv. CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, LUCIMA-
RA PLAZA TENA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, WILSON SANCHES
MARCONI e MARLON TRAMONTINA C. URTOZINI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/2008-CEREALCAMP CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA e outros x
LAVOURA,INDUSTRIA,COMERCIO OESTE S.A-<< Vistos, 1.
Recebo os embargos, porque tempestivos. Nao e o caso, contudo,
de lhes atribuir efeito suspensivo. A uma, porque a atribuicao de tal
feito sequer foi requerida pela devedora, e, a duas, porque as alega-
das dificuldades financeiras, entao apresentadas nos embargos como
justificativa para o nao pagamento , e por certo, estao longe de con-
figurar os relevantes fundamentos demandados pela lei (par. 1º do
art. 739 - A , CPC). 2. A acao de execucao em apenso, pois, devera
ter regular prosseguimento. 3. Manifeste-se o exequente/embarga-
do, no prazo de 15 dias (art. 740, caput, do CPC). Int.>>-Adv. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES, MARCELO VARASCHIN e AIR-
TON JOSE ALBERTON-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2008-Oriundo da Comar-

ca de JUIZO DE DTO DA COMARCA DE FLORIANOPOLIS -
ESTADO DE SANTA CATARINA x LOMA HERMOSA LTDA-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
14.>>-Adv. CELSO ANTONIO DE CARVALHO-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADEMAR JORGE METZ 0001 000419/1999
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0001 000419/1999
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0001 000419/1999
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0008 000658/2008
ALEXANDRE GOMES 0005 000677/2007
ALVARO SCHENATTO 0008 000658/2008
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0001 000419/1999
ANDRE PERUZZOLO 0001 000419/1999
ANDREIA BELO ROSSO 0001 000419/1999
ANDREY HERGET 0008 000658/2008
ANSELMO DA SILVA LIVRAMEN 0005 000677/2007
BRUNO ELKHOURY REZENDE 0005 000677/2007
CARLOS EMILIO JUNG 0001 000419/1999
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000419/1999

0006 000467/2008
CAUE VECCHIA LUZIA 0005 000677/2007
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0001 000419/1999
CINTHA ZACHARIAS 0001 000419/1999
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0001 000419/1999
CLAUDIO ROBERTO BARANCELL 0001 000419/1999
CLOVIS DAL CORTIVO 0001 000419/1999
CRISTINE REGINA DE PINHO 0005 000677/2007
DANIEL CATTANI 0001 000419/1999
DANIELA FLAVIA MIRANDA 0001 000419/1999
DEBORAH KATIA PINI 0001 000419/1999
DINO ARI FERNANDES 0001 000419/1999
EGIDIO MUNARETO 0001 000419/1999
ELEANDRO R. BRUSTOLIN 0001 000419/1999
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0006 000467/2008
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0001 000419/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0008 000658/2008
ESTHER DALMAS CHANG 0001 000419/1999
FABIO ADONIRAN PAGLIOSA 0001 000419/1999
FELINTO DEUSDEDITH RIBEIR 0005 000677/2007
GABRIEL LOPES MOREIRA 0010 000082/2008
GEORGE WAGNER 0005 000677/2007
GIOVANI WEBBER 0001 000419/1999
GISLENE ANDREIA VIEIRA MO 0001 000419/1999
GUSTAVO AMORIM 0005 000677/2007
GUSTAVO F. SANTOS 0002 000585/2002
HELIO DOMINGOS PICOLO 0001 000419/1999
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0001 000419/1999
JAIRO GILBERTO GREVENHAGE 0001 000419/1999
JANE MARCIA BULGARELLI 0001 000419/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0005 000677/2007
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0001 000419/1999
JOAO CARLOS DE LUCAS 0001 000419/1999
JOAO MENOTI DE ALMEIDA LE 0001 000419/1999
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0001 000419/1999
JORGE LUIZ DE MELO 0001 000419/1999

0004 000645/2006
JORGE MATIOTTI NETO 0010 000082/2008
JOSE AUGUSTO SCHMIDT GARC 0005 000677/2007
JOSIANE BORGES PRADO 0001 000419/1999
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0001 000419/1999
LENIR L. GOBO 0001 000419/1999
LETICIA DE BEM 0001 000419/1999
LUCIANO BASTOS DOMINGUEZ 0001 000419/1999
LUCIANO DALMOLIN 0001 000419/1999
LUIZ ANTONIO CORONA 0007 000618/2008
LUIZ FERNANDO POZZA 0001 000419/1999

0004 000645/2006
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0010 000082/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0001 000419/1999
MARCELO HENRIQUE CHAVES 0001 000419/1999
MARCOS CICERO RUOSO 0001 000419/1999
MARIA ANGELICA FRACAO SAN 0001 000419/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0001 000419/1999
MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ 0005 000677/2007
NARA DARLIANE DORS 0010 000082/2008
NELSON AMANCIO MADALENA 0005 000677/2007
NERII LUIZ CEMZI 0001 000419/1999
NILTO SALES VIEIRA 0009 000136/2007
NORTON EMMEL MšHLBEIER 0003 000104/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0002 000585/2002
OSMAR S. BRACCIALLI 0001 000419/1999
OSVALDO BETIN BOARETTO 0001 000419/1999
OSWALDO TELLES 0001 000419/1999

0006 000467/2008
PATRICIA CAETANO 0001 000419/1999
PATRICIA MATOS DE AZEREDO 0005 000677/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0001 000419/1999
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0007 000618/2008
RENATA KORNDORFER 0001 000419/1999
RENATO MULINARI 0001 000419/1999
RICARDO CATANI 0001 000419/1999
RICARDO PEREIRA PORTUGAL 0001 000419/1999
RODRIGO LICHS COELHO DE S 0001 000419/1999
RONI DA SILVA 0001 000419/1999
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0001 000419/1999
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ROSILENE ELLER 0005 000677/2007
RYCHARDE FARAH 0005 000677/2007
SANDRO ROQUE CORONA 0007 000618/2008
SAYONARA TOSSULNO DE ALME 0001 000419/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000419/1999
SYDNEY JOSE MATIOTTI 0010 000082/2008
VALTER CARLOS MARQUES 0001 000419/1999
VANESSA ZUCCHI 0003 000104/2003
VINICIUS MARINS 0001 000419/1999
WALMIR LUIZ DE BARBA 0001 000419/1999

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-419/1999-TAISA S/A - COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x ESTE JUIZO-<< Ante a
manifestacao favoavel do MP, (fls. 1889/verso), DEFIRO o re-
querido as fls. 1888. Expeca-se o alvara. Int. Dil. Nec.>>-Adv.
OSWALDO TELLES, GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR,
RENATA KORNDORFER, LUIZ FERNANDO POZZA, EGIDIO
MUNARETO, ADEMAR JORGE METZ, JAIRO GILBERTO
GREVENHAGEN, CLOVIS DAL CORTIVO, JEFERSON LUIZ
PICHETTI, WALMIR LUIZ DE BARBA, DANIELA FLAVIA
MIRANDA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE
DOS SANTOS DAMAS, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL,
PATRICIA CAETANO, DEBORAH KATIA PINI, LUCIANO
BASTOS DOMINGUEZ, LETICIA DE BEM, MARCOS CICE-
RO RUOSO, OSMAR S. BRACCIALLI, ROSELI PINHEIRO
FERRARINI, JORGE LUIZ DE MELO, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, ESTHER DALMAS CHANG, CASSIO LI-
SANDRO TELLES, DINO ARI FERNANDES, RENATO MU-
LINARI, LUCIANO DALMOLIN, JOSIANE BORGES PRA-
DO, ANDREIA BELO ROSSO, ELEANDRO R. BRUSTOLIN,
JOAO MENOTI DE ALMEIDA LEAO, RONI DA SILVA, CAR-
LOS EMILIO JUNG, MARIA ANGELICA FRACAO SANCHEZ,
MARCELO HENRIQUE CHAVES, VALTER CARLOS MAR-
QUES, SIDNEI MARCELO FASSINI, CLAUDIA T. DEL CAR-
PIO LORENZETTI, HELIO DOMINGOS PICOLO, NERII
LUIZ CEMZI, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, FABIO
ADONIRAN PAGLIOSA, RICARDO CATANI, JANE MARCIA
BULGARELLI, LENIR L. GOBO, ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO, CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI, CESAR AU-
GUSTO GAZZONI, JONAS ADALBERTO PEREIRA, GIOVA-
NI WEBBER, CINTHA ZACHARIAS, JOAO CARLOS DE
LUCAS, IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, PAULO HEN-
RIQUE DA CRUZ, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA
FER, DANIEL CATTANI, SAYONARA TOSSULNO DE AL-
MEIDA, OSVALDO BETIN BOARETTO, RICARDO PEREI-
RA PORTUGAL GOUVEA, ANDRE PERUZZOLO, RODRIGO
LICHS COELHO DE SOUZA e VINICIUS MARINS-

2.-REPARACAO DE DANOS-585/2002-CLAIR SIMIONATO
e ROZELENE SCHNORBERGER x MARITANI MALU BARAT-
TO MOCCELIN e DOACIR ANTONIO e outros -<<Manifeste-
se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça.>>-Adv. GUSTAVO F. SANTOS e OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-104/2003-RODRIGO DE
OLIVEIRA CRESPO x H. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/A LTDA -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do
Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. NORTON EMMEL MšHLBEIER e
VANESSA ZUCCHI-

4.-COBRANCA-645/2006-PETRYBAIXADA MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outros-<< Digam os litigantes.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA e JORGE LUIZ DE MELO-

5.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-677/2007-E. POLETTO
E CIA LTDA - ME x EXPRESSO ESTRELA CATARINENSE LTDA
e outros-<< Manifestem-se as partes sobre contestacao de fls. 122 e
ss.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, MAYLA PARZI-
ANELLO DA CRUZ, ALEXANDRE GOMES, ANSELMO DA SIL-
VA LIVRAMENTO MACHADO, GUSTAVO AMORIM, NELSON
AMANCIO MADALENA, RYCHARDE FARAH, BRUNO
ELKHOURY REZENDE, CAUE VECCHIA LUZIA, CRISTINE
REGINA DE PINHO ANTUNES, FELINTO DEUSDEDITH RI-
BEIRO JUNIOR, GEORGE WAGNER, JOSE AUGUSTO SCHMI-
DT GARCIA, PATRICIA MATOS DE AZEREDO COUTINHO,
ROSILENE ELLER-

6.-INDENIZACAO-467/2008-SADI COLONETTI e outros x BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 165 (devolucao de AR).>>-
Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

7.-DECLARATORIA-618/2008-ROSELI APARECIDA BUGANS-
SA x LOJAS MARISA S.A.-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10
dias sobre contestacao de fls. 34 e ss.>>-Adv. LUIZ ANTONIO
CORONA, SANDRO ROQUE CORONA, RAFAEL PAGLIOSA
CORONA-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-658/2008-GAZZONI ELE-
TRODOMESTICOS LTDA x UNETRAL S/A -<<Aguarda a retira-
da de oficio para devida postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA e ALVARO SCHENATTO-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-136/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTONIO LUIS
PARIZOTTO-<<Aguarda assinatura no termo de penhora de fls.
76.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

10.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2008-Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DTO DA VC E ANEXOS DA COMARCA D -CASA-

RIL E FERRONATO LTDA x ADIR SOTILES e outros-<< Para a
realizacao do ato deprecado designo o dia 18/05/2009, as 14h30.
Comunique-se ao Juizo Deprecado. Dil. Nec.>>-Adv. NARA DAR-
LIANE DORS, SYDNEY JOSE MATIOTTI, JORGE MATIOTTI
NETO, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH e GABRIEL
LOPES MOREIRA-
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CANDIDO MENDES NETO 0001 000107/2003

0008 000098/2008
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0002 000013/2006
EDSON SEGURA BATTILANI 0002 000013/2006
IRACILDO PEREIRA DE CARVA 0003 000096/2006

0004 000032/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0002 000013/2006

0010 000225/2008
JULIANO CESAR IBA 0005 000152/2007

0006 000058/2008
KEILA CRISTINA RODRIGUES 0003 000096/2006

0004 000032/2007
LUCIANA SEZANOWASKI MACHA 0009 000134/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000058/2008

0008 000098/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0007 000094/2008

1. SEP. JUD.LIT.-107/2003-E.M.S. x A.J.S.- Manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias. -Adv. CANDIDO MENDES NETO-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-13/2006-JOSE NATAL TAVARES
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- As partes sobre a r.
decisão interlocutória de fl. 220: “1. Por atendidos os pressupostos
recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e interesse) e extrín-
secos (tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência
de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer), recebo, no
duplo efeito, o recurso de apelação interposto pelo embargante (arts.
520 e 521, CPC). 2. Ao embargado, ora recorrido, para, querendo,
apresentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c 518, CPC).
3. Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-96/2006-IRACILDO PE-
REIRA DE CARVALHO x JOSE CARLOS CAETANO - FARINHA-
As partes para procederem o pagamento das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 168,88 (cento e sessenta e oito reais,
oitenta e oito centavos). -Advs. IRACILDO PEREIRA DE CARVA-
LHO e KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-32/2007-JOSE CARLOS CAETA-
NO x IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO- As partes para proce-
derem o pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de
R$0,42 (quarenta e dois centavos). -Advs. KEILA CRISTINA RO-
DRIGUES DA COSTA e IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-152/2007-JOSE SERVANO DOS
SANTOS x BANCO HSBC S/A- Ao autor sobre a petição e docu-
mentos de fls. 109/398 e certidão de fl. 399. - Adv. JULIANO CE-
SAR IBA-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-58/2008-JULIANO CESAR IBA
e outros x BANCO ITAU- Sobre a pde fls. 21/25, manifeste-se o
executado, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JULIANO CESAR
IBA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

7. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-94/2008-BANCO FINA-
SA S/A x LEANDRO CASTRO ALVES- Ao autor sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 20, assim resumidamente:
(...) e ai sendo, procedi a busca e deixei de efetuar a apreensão da
motocicleta, constante no presente mandado, em virtude de não po-
der encontra-la, sendo informado pelo requerido, que o mesmeo ven-
deu referida motocicleta para o Sr. Marcelo de TAl, o qual é profes-
sor na auto escola “Ramos” de Engenheiro Beltrâo-PR. -Adv. RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

8. REV.CLAUSULA CONTRATUAIS-98/2008-JOSE CANDIDO
MENDES x BANCO ITAU S/A- As partes sobre a r. decisão interlo-
cutória de fl. 286: Observado o disposto nos arts. 522 e 523 do Có-
digo de Processo Civil, recebo o recurso de agravo retido apresenta-
do pelo requerido (fls. 71/112). Ao agravado, para apresentar as con-
tra-razões no prazo legal (art. 523, §2º do CPC). Após, venham os
autos para sustentação ou reforma da decisão impugnada. -Advs.
CANDIDO MENDES NETO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-134/2008-BANCO FI-
NASA S/A x FABIO LUIZ WERLY- Ao autor para proceder o com-
plemento das custas processuais, no valor de R$ 63,00 (sessenta e
três reais). -Adv. LUCIANA SEZANOWASKI MACHADO-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-225/2008-TOP GIRLS COM. DE
CONFECÇÕES LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- Ao autor sobre a
r. decisão de fl. 18: 1. (...). Ante o exposto, indefiro o pedido de
concessão dos benefícios da asistência judiciária gratuita requerida
na inicial, com base no art. 5º da Lei 1060/50. 2. INtime-se para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o recolhimento das custas e taxas
incidentes, sob pena de cancelamento da distribuição (Art. 257 do
CPC), independentemente de novo despacho judicial (...). -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-.
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SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0004 000240/2003

0008 000135/2007
SILVIA FÁTIMA SOARES 0003 000179/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MADEREIRA ARARUNEN-
SE LTDA. e outros- Sobre os documentos de fls. 118 e seguintes,
manifeste-se os executados em 10 (dez) dias. -Advs. JAIR FELIPES
e CARLOS LEMES DA SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1998-BANCO DO
BRASIL S/A. x REGINALDO DUBAY e outro- Sobre os documen-
tos e pedidos de fls. 145/155, manifeste-se a procuradora dos execu-
tados, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JAQUELINE BOROTTI-.

3. RETIFICACAO TRANSC. IMOB.-179/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR- aops patronos da autora
quanto a certidão de trânsito em julgado de fl. 128, bem como para
retirar o mandado de Retificação expedido. -Advs. CLÓVIS AU-
GUSTO VEIGA DA COSTA e SILVIA FÁTIMA SOARES-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-240/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x BENTO SERGIO DA
SILVA e outro- Aos patronos do exequente para manifestarem sobre
o interesse no prosseguimento do feito. -Advs. OLDEMAR MARI-
ANO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-103/2006-AUTO POSTO
ARARUNA LTDA. x ARISTEU PETERLINE- Ao exequente para
recolher a guia GRC para diligência do Sr. Oficial de JUstiça. -Adv.
KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-.

6. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-86/2007-ANA GONCALVES
DOS SANTOS, e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO- Quanto ao valor remanescentes, manifeste-se o exe-
cutado. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

7. DEPOSITO-105/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO x DIO-
MAR JOSE SOARES- A autora sobre o r. despacho de fl. 45: 1.
Levando em conta que a expedição de ofícios a repartições públicas e/
ou particulares, portadoras de informações sigilosas, somente se justi-
ficaria quando suficientemente comprovado que todos os meios extra-
judiciais para encontrar o endereço da parte requerida foram exauri-
dos, o que ainda não restou demonstrado na hipótese, ao menos até o
momento, intime-se o autor para que se desincumba do seu ônus. Pra-
zo: 40 (quarenta) dias. Oportunamente será apreciado o pedido de fls.
40/1. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-135/2007-JOAO HENRIQUE VIU-
DES x BANCO HSBC S/A- “1. Pugnou o autor pela aplicação da
regra do art. 6º, VIII, do CDC (inversão do ônus da prova) tendo em
conta a sua condição de consumidor hipossuficiente face à institui-
ção financeira requerida. Esclareça-se que a aplicação desse benefí-
cio é cogente, desde que seja constatada a presença de certos pres-
supostos? a) a verossimilhança das alegações do consumidor - evi-
dência de que os pontos convergentes prevalecem sobre os pontos
divergentes; ou b) a sua hipossuficiência - é a vulnerabilidade de que
se refere ao desconhecimento técnico e informativo do produto, do
funcionamento intrínseco, não se confundindo com a mera proteção
ao mais “pobre” na acepção jurídica do termo. Não se olvida que as
normas do CDC são aplicáveis aos contratos bancários em geral,
isso som porque o §2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor inclui as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, como serviços fornecidos no mercado de consumo, mas
também porque, em seu §1º, estabelece que o produto é qualquer
bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. Destarte, enquadra-se
o financiamento ou o mútuo bancário (direito de crédito) como pro-
duto fornecido ou consumidor, de modo a sujeitar os contratos ban-
cários em geral às normas do Código de Defesa do Consumidor.
Além, do que, tal orientação tem sido dada pelo Superior Tribunal de
Justiça, como se vê no julgamento do REsp nº 337.031/RS, relatado
pelo Min. Castro Filho? “É pacífico o entendimento nesta corte no
sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do

Consumidor as contratos bancários, estando as instituições financei-
ras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do
artigo 3º, §2º, do aludido diploma legal.” (DJU, 30.06.2003). Não
por acaso foi editado a Súmula nº 297 do STJ, verbis? “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Sem
prejuízo, esclareça-se que não é obrigatória e automática a inversão
do ônus da prova em razão da incidência do CDC, pois, sob a análise
criteriosa do juiz, é aplicável apenas quando verossímil a alegação
ou quando se caracterizar a hipossuficiência do consumidor, aferida
segundo as regras ordinárias da experiência. Neste sentido? TJPR -
Ag Instr0158952-8 - (12291) - Curitiba - 5ª C.Cív. - Relª. Juíza Conv.
LILIAN ROMERO - DJPR 23.08.2004. Guardadas essas noções,
passa-se a análise dos requisitos para a pretendida inversão do ônus
da prova. No que tange a hipossuficiência do embargante, entende-
se que não faz jus a inversão, uma vez que possui todas as condições
necessárias para realizar as provas que necessárias ao intuito de fun-
damentar suas alegações. Com já asseverado linhas acima, a fipossu-
ficiência de que trata a inversão do ônus da prova não se refere sim-
plesmente ao aspecto econômico, segundo ensinamento do Prof. José
Rogério Cruz e Tucci, no seu texto Código do Consumidor e Pro-
cesso Civil? “...A meu ver, a hipossuficiência aí preconizada não diz
com aspecto de natureza econômica, mas com o monopólio da infor-
mação...” (RT 671/35)> Desta feita, poderia o embargante ter reque-
rido a produção de prova pericial, realizável por qualquer contador
ou Economista habilitado a proceder cálculos matemáticos e finan-
ceiros, o que não foi feito. Ademais, os documentos e dados indis-
pensáveis para a produção de tal prova encontram-se todos carrea-
dos aos autos do processo de execução. De outra banda, no aspecto
relativo à verossimilhança das alegações (evidência de que os pontos
convergentes prevalecem sobre os pontos divergentes), entretanto,
em razão da matéria discutida in casu ser mais uma hipótese em que
a jurisprudência teve oportunidade de pacificar o entendimento acer-
ca da aplicabilidade/oncidência de juros e encargos bancários, por
não se tratar de mera suspeita, entende-se perfeitamente plausível e
justificada a pretendia inversão, razão por que defiro o pedido de
inversão do ônus da prova em favor do autor, com espeque no art.
6º, VIII, da Lei 8078/90. Neste sentido é a jurisprudência do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná? (....). Nesse passo, a matéria fática ale-
gada pelo embargante tem presunção ‘juris tantum’, cabendo ao
embargado demonstrar o contrário, sem prejuízo das diligências já
determinadas. Por fim, advirta-se que a inversão do ônus da prova
não aplica em responsabilidade pelos custos da prova pericial, mas
sim pela conseqüência de sua não produção, ou seja, a presunção de
veracidade, conforme já previa o Enunciado nº 34 do extinto TAPR?
“A inversão do ônus da proba não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor.
2. Ademais, nos termos do art. 915, §3º, parte final, do Código de
Processo Civil, entende-se necessária a realização de exame pericial
contábil para o julgamento das contas. Assim, para atuar como peri-
to, nomeio o(a) Sr(a) VANYA MARCON, contadora (CORECON nº
5028-8, localizada na Avenida Candido de Abreu, nº 427, conj. 507-
A, Curitiba, CEP 80.530-903, fone/fax: 41-3352-9644), que cumpri-
rá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de com-
promisso (CPC, art. 422). 3. As partes, no prazo de 05 (cinco) ndi-
as, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos ou comple-
mentarão os já apresentados (CPC, art. 421, §1º, incs. I e II). 4. O
perito judicial informará ao Cartório, por petição escrita, a data e
local da realização da prova pericial, devendo a escrivania dar ciên-
cia às partes, através de seus procuradores, pelo meio mais célere
possível (CPC 431-A). 5. Intime-se o perito para apresentar estima-
tiva de seus honorários, no prazo de05 (cinco) dias, bem como do
contido no item supra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c art. 423),
voltem-me os autos conclusos para nomeação de novo perito. 6. O
laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados a partir da data em que o perito for intimado
para dar início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput, e 433, caput). 7.
Apresentado o laudo em Cartório, os assistentes técnicos porventu-
ra indicados pelas partes deverão, querendo, apresentar seus respec-
tivos pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, depois de intima-
das as partes da apresentação do laudo (CPC 433, par. único). 8.
Como quesitos do juízo apresento os seguintes: a) as contas apre-
sentadas pelo banco foram apresentadas na forma mercantil e con-
forme determinado na sentença? b) observadas as contas apresenta-
das pelo banco réu, esclarecer se: b.1) houve pactuação entre as par-
tes quanto a taxa de juros adotada? Fazer menção ao contrato, se
possível. Qual o montante correspondente? b.2) quais os percentuais
das taxas de juros adotadas? Houve variações? Em que períodos?
Qual o montante correspondente? Obedeceu às taxas médias do mer-
cado? Explique detalhadamente. b.3) houve capitalização de juros?
Em que períodos? Qual o montante correspondente? Explique deta-
lhadamente. b.4) Houve contratação para cobrança de tarifas especi-
ficadas nos extratos? Explique detalhadamente. Quais os montantes?
b.5) Quais as tarifas efetivamente cobradas e os montantes? c) as
contas apresentadas pelo autor guardam similitude com as apresen-
tadas pelo banco réu? Explique detalhadamente em que consistem
eventuais divergências apontadas, assim como em relação aos valo-
res. d) existe saldo favorável e remanescente em favor do autor? 9.
Intimem-se.. -Advs. JULIANO CESAR IBA, OLDEMAR MARIA-
NO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-140/2007-METALURGICA METAL
BICO LTDA x BANCO ITAU S/A- Ao autor para proceder o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 47,25
(quarenta e sete reais, vinte e cinco centavos), para posterior conclu-
são p/ sentença. -Adv. JULIANO CESAR IBA-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-149/2007-SHIRLEI DE PAULA
RIBCZUK x BANCO DO BRASIL S/A.- As partes sobre o item ‘2 e
3’ da r. decisão de fls. 259: “Assim, observado o disposto no art. 500
e § único do CPC, recebo o recurso adesivo apresentado pelo apela-
do. Ao apelante, ora recorrido, para apresentar as contra-razões no
prazo legfal (art. 508 do CPC). -Advs. JULIANO CESAR IBA, ANA
RAQUEL DOS SANTOS e MARCELO DANTAS LOPES-.

11. DESPEJO-120/2008-MARIA JOSE ANTUNES VIDAL x PEA-
BIRU - CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS e outro- Sobre
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a contestação, documentos e depósito, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias. -Adv. DAREVANEO MARIOT-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-173/2008-BANCO FI-
NASA S/A x FRANCIELE RIBEIRO DA COSTA- A autora sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 23: (...). e ai sendo
procedi a busca e deixei de apreender a motocicleta descriminada no
mandado, em virtude de não poder encontra-la, sendo que a mesma
se encontra em lugar incerto e não sabido, e fui informado que a
requerida mudou-se para a cidade de Camboriu, lugar incerto e não
sabido. -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

13. IMPUGNACAO AO CUM.DE SENTENCA-228/2008-BANCO
BANESTADO S.A. x ANA GONCALVES DOS SANTOS, e ou-
tros- As partes sobre a r. decisão de fls. 31/35, assim resumidamente:
(...). 3. Ante o exposto, afasto as preliminares arguidas, indefiro a
impugnação apresentada e determino o prosseguimento da execução
em apenso (autos nº 86/2007). Sem condenação em custas e honorá-
rios advocatícios neste incidente, por falta de previsão legal. 4. Após
o decurso do prazo recursal, cumpra-se as disposições do CN e E.
CGJ/PR, no que couber e, oportunamente, arquive-se este incidente,
juntando cópia desta decisão interlocutória nos autos de execução.
5. Intimem-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e JEAN FERNANDO PONTIN-.
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1. INVENTARIO-254/2002-MARIA LUCIA RIBZUK ZAWADZKI
x PEDRO ZAWADZKI- Ao inventariante para que junte aos autos
certidão negativa de débitos, Municipal, Estadual e Federal em nome
do de cujus, bem como junte certidão de nascimento ou casamento
dos Herdeiros André Zawadzki, Ana Claudia Zawadzki e Paulo Hen-
rique Zawadzki, em 10 (dez) dias. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-
.

2. INVENTARIO-45/2005-ZULMIRA VIEIRA DOS SANTOS e
outro x VALMOR DOS SANTOS- Ao patrono do autor para retirar
o Formal de PArtilha expedido, bem como para proceder o paga-
mento da importância de R$ 152,50 (cento e cinquenta e dois reais,
cinquenta centavos), referente a expedição do formal e cópias. -Adv.
ANEZIO DOS SANTOS-.

3. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-25/2006-DEPOSITO H.B.
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x BANCO DO BRASIL
S/A.- As partes sobre a proposta de honorários (R$ 1.600,00) do Sr.
Perito Judicial de fls. 385/386. -Advs. DAREVANEO MARIOT e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

4. ACAO MONITORIA-33/2006-HSBC - BANK BRASIL S/A.
BANCO MULTIPLO x DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. e outros- Ao procurador do requerente para retirar
o edital expedido e providenciar a sua publicação na imprensa ofici-
al. -Adv. JURANDI FELIPES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2006-COBRAFA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x DELTA INDIS COM DE MO-
VEIS LTDA e outros- Ao exequente para que em 10 (dez) dias, atu-
alize a conta com a planilha do crédito alegado, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-178/2006-COPEL DISTRIBUICAO
S.A. x AIPIN INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.- Ao procurador do exequente para recolher a guia GRC do
Sr. Oficial de Justiça, para intimação do executado, no valor de R$
64,50 (sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). -Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2007-M.E. GON-
CALVES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x ESQUADRIA DE
MADEIRA R.M.S. LTDA- Ao procurador do exequente para mani-
festar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JORGE ANTO-
NIO BARROS LEAL-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2007-BANCO

ITAU S/A x PATRICIA LAUREANO- Ao autor sobre a r. decisão de
fl. 42: 1. Indefiro o pedido do exequente visando a quebra do sigilo
fiscal do(s) executado(s), primeiramente porque protegido constitu-
cionalmente (art. 5º, inc. X, da CF) e apenas em hipóteses excepcio-
nais justifica-se a violação do sigilo fiscal do contribuinte - medida
ofensiva à intimidade e à vida privada, e, em ‘ultima ratio’, à própria
dignidade da pessoa humana. Não cede mediante simples requeri-
mento sem maiores justificativas sequer acerca da existência de inte-
resse público relevante que autorize o deferimento. Neste sentido a
jurisprudência do E. TJ/Pr: (...). Em segundo porque, inexistindo
comprovação mínima de esforços por parte do exequente para a lo-
calização de bens do executado, revela-se absolutamente descabido
o requerimento. 2. Também indefiro o pedido de expedição de ofício
ao DETRAN porque a medida pode ser realizada pelo próprio exe-
quente, independentemente de requisição judicial. 3. Intime-se, in-
clusive quanto ao interesse no prosseguimento do feito, com prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. LUERTI GALLINA-.

9. USUCAPIAO-15/2008-VALTER FIALHO x ARLINDO AN-
DREIS e outro- Ao autor sobre as informações de fl. 47. -Adv. CEL-
SO RESENDE DA SILVA-.

10. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-28/2008-BANCO FINA-
SA S/A x RUDINEI BUENO MARQUES- Ao patrono do autor para
proceder o preparo das custas procesuais remanescentes, no valor
de R$ 56,37 (cinquenta e seis reais, trinta e sete centavos), para pos-
terior conclusão p/ sentença. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

11. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-45/2008-ALICE TAMEZA-
WA e outros x BANCO BANESTADO S/A- As partes sobre a r.
decisão de fls. 97/102, assim resumidamente: (...). IV. Ante o expos-
to, afasto as preliminares arguidas, indefiro a impugnação, bem como
a exceção de pré-executividade apresentada, e determino o prosse-
guimento da execução. Sem condenação em custas e honorários ad-
vocatícios neste incidente, por falta de previsão legal. -Advs. JEAN
FERNANDO PONTIN, PAULO HENRIQUE DAL PONT LOPES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

12. INTERDITO PROIBITORIO-51/2008-IRACI MOREIRA x
OLINDA DOS SANTOS e outros- A parte autora sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 49/63, para, se for o caso, apresentar im-
pugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JANAINA MONTE-
NEGRO e WALMOR BINDI JUNIOR-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2008-BANCO FI-
NASA S/A x RAFHAEL DA SILVA BATISTA- Ao autor para proce-
der o complemento das custas processuais, no valor de R$ 157,50
(cento e cinquenta e sete reais, cinquenta centavos). -Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x JEFERSON ADAO ROSA BONFIM- ao patrono
do autor sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de JUstiça de fl. 22-
verso, assim resumidamente: (...), e ai sendo procedi as buscas e
deixei de efetuar a apreensão do veículo Omega constante do pre-
sente mandado, em virtude de não poder encontra-lo, estando para
mim em lugar ignorado, sendo informado, que o Sr. Jeferson Adão
Rosa Bonfim se encontra trabalhando nuamFAzenda em Mato Gros-
so, e que seus pais residem atualmente na cidade de São José dos
Pinhais-PR, com o telefone nº 41-9213-658, não sabendo os infor-
mantes o endereço exato da residência. -Adv. SIGISFREDO HOE-
PERS-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-201/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x EDSON ROBERTO PEREIRA NUNES- Ao au-
tor sobre o r. despacho de fl. 34: “1. Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC),
emende a inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando
que o montante deve refletir o valor total da dívida pendente, inclu-
ídas as prestações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde
logo, certifique o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa
judiciária, bem como sobre eventual necessidade complementação
do recolhimento por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, inti-
me-se o autor para que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifi-
que-se e voltem conclusos para apreciação do pedido inicial em sede
de cognição sumária”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-215/2008-BENEDITO TORQUA-
TO DE SOUZA x JOAO BATISTA BITENCOURT- As partes sobre
a r. decisão de fl.08: 1. Recebo os presentes embatos para discussão
e, por relevantes os fundamentos apresentados na inicial, inclusive
porque a execução está garantida por penhora, suspendo o curso da
execução de título extrajudicial que se processa nos autos nº 142/
2005, com base no art. 739-A, §§ 1º e 2º, c/c §3º, do CPC, sem
prejuízo da realização dos atos especificados no §6º do mesmo arti-
go. Certifique-se nos autos principais. 2. Intime-se a parte embarga-
da para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer impugna-
ção (art. 740 do CPC). 3. Intimem-se.-Advs. FELICIO MELOCRA
e FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-227/2008-PAULO FUMIYIKI
ASSO x BANCO ITAU S/A- Ao autor sobre a r. decisão de fls. 35/
37: “1. De conformidade com a redação do art. 4º, da Lei 1060/50,
seria suficiente na alegação do interessado - firmando pessoalmente
declaração unilateral de pobreza, p. ex - para que lhe pudessem ser
deferidas, provisoriamente, as benesses da assistência judiciária gra-
tuita, reservada àquelas pessoas que se dizem pobres na acepção
jurídica do termo, ou seja, “de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.”. No entanto, tal declaração gera presun-
ção apenas relativa, ou seja, pode ser afastada em havendo dúvida
fundada quanto a condição de necessidade simplesmente alegada,
observando-se para a análise, critérios objetivos e outros elementos

que defluem do processo, podendo ainda o juiz indeferir o pedido se
tiver fundadas razões para tanto. Neste sentido é a jurisprudência
dos Tribunais? (...). No caso em tela, em que pese o autor tenha
apresentado a declaração de fl. 21 atestando ser pessoa desprovida
de recursos financeiros para adiantar o preparo das custas e despesas
do processo (fl. 34) em razão de prejuízo ao seu sustento ou de sua
família, entretanto, é funcionário público ocupante de cargo junto à
Administração Pública (conforme qualificação constante da inicial,
fl.02), ou seja, recebe remuneração mensal e goza dos demais direi-
tos do servidor público, possuindo renda, pois, o que denota a exis-
tência de fundadas razões para, de plano, indeferir o pedido de con-
cessão de justiça gratuita, bem como porque desacompanhada de
outros elementos fáticos que evidenciassem a alegada situação de
miserabilidade, incompatível com a sua situação profissional. Não
bastasse, o documento de fl. 21 atesta que o autor apenas deixou de
adiantar o pagamento de honorários ao seu(s) advogado(s)
contratado(s), mas não que o requerente não tem condição alguma
de efetuar o pagamento dos honorários - os quais certamente supe-
ram o valor das custas (fl. 34). De conseqüência, se não está excluí-
da a possibilidade de que ele dispõe de condições de arcar com os
honorários do seu advogado contratado (o qual receberá de direito
pelos serviços prestados), também deve arcar com as custas iniciais.
Ademais, se não tivesse condições financeiras, certamente tal cir-
cunstância seria de imediato certificada no atestado de pessoa caren-
te, o que, entretanto, não se coaduna com o benefício da gratuidade,
porquanto tal benesse legal abrange “as custas do processo e os ho-
norários de advogado”. Aliás, não se olvide de que esse benefícios é
reservado àquelas pessoas efetivamente desprovidas de recursos eco-
nômicos, sob pena de subversão do instituto. Além disso, numa co-
marca como a de Peabiru, composta na sua maioria de pessoas extre-
mamente humildes, que sobrevivem por meios de serviços de “bóia-
fria” ou trabalho volante, o autor pode considerar-se um privilegiado
como funcionário público, ao que não se pode chegar a outra con-
clusão senão a de que efetivamente goza de recurso financeiro que
lhe permite, ao menos, arcar com as custas, despesas processuais e
honorários de advogado, sem que isso lhe ocasione o alegado PRE-
JUÍZO AO SUSTENTO próprio ou de sua família, mantendo-se,
destarte, a interpretação sistemática que deve ser dada à Lei n. 1.060/
50 (art. 2º, parágrafo único), em cotejo coma Constituição Federal
vigente. Neste sentido? (...). Ante o exposto, com base no art. 5º da
Lei 1060/50, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita e
determino que o autor efetue o recolhimento das custas e taxa judici-
ária, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distri-
buição (art. 257 do CPC). 2. Aguarde-se o decurso do prazo e certi-
fique-se. Não havendo o recolhimento, proceda-se o imediato can-
celamento da distribuição, independentemente de novo despacho. 3.
Intimem-se. Dn.”. -Adv. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x NILSON RODRIGUES DOS SANTOS- Ao au-
tor sobre o r. despacho de fl. 42"1. Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC),
emende a inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando
que o montante deve refletir o valor total da dívida pendente, inclu-
ídas as prestações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde
logo, certifique o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa
judiciária, bem como sobre eventual necessidade complementação
do recolhimento por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, inti-
me-se o autor para que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifi-
que-se e voltem conclusos para apreciação do pedido inicial em sede
de cognição sumária”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

19. INVENTARIO-253/2008-ANA MARIA DUARTE VINHOTE e
outros x ESPÓLIO DE OSMAR VINHOTE- Aos patronos dos re-
querentes sobre o r. despacho de fl. 112: “1. Como inventariante
nomeio CLEBER AUGUSTO VINHOTE, mediante compromisso.
2. Às primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
data do compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3. Após,
nos termos do §1º do art. 999, do CPC, citem-se os herdeiros não
representados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público,
no caso de existência de herdeiros incapazes e ausentes. 4. Concluí-
das as citações, abra-se vista às partes, em cartório e pelo prazo
comum de 10 (dez) dias para manifestarem-se sobre as primeiras
declarações, quando poderão argüir erros ou omissões, reclamar
quanto a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de que
foi incluído a título de herdeiro. 5. Existindo reclamações, voltem. 6.
Inexistindo, intime-se a Fazenda Pública para cumprir o disposto no
art. 1.002, do CPC, informando os bens de raiz, de acordo com seus
cadastros. 7. Em tempo, intime-se o inventariante para que junte aos
autos certidão negativa de débitos Municipais, Estaduais e Federais,
comprovante de recolhimento de ITCMD e certidão imobiliária ex-
pedida pelo Departamento da Fazenda, comprovando o valor venal
de todos os imóveis. Intimem-se-Advs. HELDER MARTINEZ DAL
COL e LUCIANO SCHWEDTNER-.
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NATAL ADRIANO MENDES 0002 000090/2006
PAULO HENRIQUE DAL PONT L 0007 000083/2008
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0003 000046/2007
RUBENS DE OLIVEIRA 0012 000240/2008
VANESSA ZUCCHI 0001 000194/2004

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2004-FERTIFLO-
RA IONDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES x RURAL
- VET AGROPECUARIA LTDA. e outros - As partes sobre sobre a
r. decisão de fl. 75: “1. Tendo em conta que a parte executada, devi-
damente intimada a indicar bens passíveis de constrição (fls. 65) per-
maneceu inerte (fls. 65-v), incidiu em ato atentório à diginidade da
JUstiça (art. 600, inc. IV, do CPC), razão porque aplico-lhe a multa
prevista no art. 601, §1º do CPC, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) do valor atualizado do débito. 1.1. Intimem-se. 2. Outrossim,
verificada a inexistência de outros bens passíveis de penhora, con-
forme diligências empreendidas pelo exequente, defiro o pedido de
fl. 70 para a aplicação do disposto no art. 655-A do CPC. 2.1. Antes
de proceder à diligência, intime-se a parte exequente para que con-
firme o CPF/CNPJ do(s) devedor(es) e forneça a planilha devida-
mente atualizada com os valores executados, incluindo a multa aci-
ma arbitrada, as custas e honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 655-A, e §1º, do CPC),
em 10 (dez) dias. 2.2. Com a petição juntada aos autos, voltem ime-
diatamente conclusos. -Advs. VANESSA ZUCCHI e FELICIO ME-
LOCRA-.

2. REPARACAO DE DANOS-90/2006-CICERO ANDRE DA SIL-
VA x IVANIR ALVES LUIZ E CIA. LTDA. e outro- Aos requeridos
sobre o r. despacho de fl. 403: “Sobre o referido documento retro,
intimem-se os requeridos para que se manifestem, querendo, no pra-
zo comum de05 (cinco) dias (art. 398, CPC). -Advs. NATAL ADRI-
ANO MENDES e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

3. ACAO CIVIL PUBLICA-46/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x OSMAR ESTELLAI E OUTROS- Ao
patrono dos requeridos Natanael Faria e Magali Priori quanto ao
item ‘1’ do r. despacho de fl. 903: 1. Diante do teor da manifestação
do MP (fls. 900/902) e da petição de fls. 869/872 apresentada pelos
requeridos, intimem-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, iniciem
o pagamento dos valores devidos, efetuando depósitos judiciais, de-
vidamente atualizados, nos termos da inicial, em até 3 parcelas men-
sais. -Advs. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e ROBERVANI
PIERIN DO PRADO-.

4. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-104/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO x KESIA MARTA ALVES- “1. Levando em co-
nota que a expedição de ofícios a repartições públicas e/ou particu-
lares, portadoras de informações sigilosas, somente se justificaria
quando suficientemente comprovado que todos os meios extrajudi-
ciais para encontrar o endereço da parte requerida foram exauridos,
o que ainda não restou demonstrado na hipótese, ao menos até o
momento, intime-se o autor para que se desincumba do seu ônus.
Prazo? 40 (quarenta) dias.”-Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e EMERSON L. SANTANA-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-137/2007-ANTONIO RIBCZUK
SOBRINHO x BANCO ITAU S/A- As partes sobre a r. decisão de fl.
171; “1. Observado o disposto no art. 500 e § único, do Código de
Processo Civil, recebo o recurso adesivo apresentado pelo apelado.
2. Ao apelante, ora recorrido, para apresentar as contra-razões no
prazo legal (art. 508 do Código de Processo Civil). 3. Intimem-se. “
-Advs. JULIANO CESAR IBA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

6. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-159/2007-ORLANDO
MALACO x MUNICIPIO DE ARARUNA- Ao autor para proceder
o preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 50,67
(cinquenta reais, sessenta e sete centavos), para posterior prlação de
sentença. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-.

7. IMPUGNACAO AO CUM.DE SENTENCA-83/2008-BANCO
BANESTADO S/A x JORGE MINORU TAMESAWA e outros- As
partes sobre a r. decisão de fls. 31/35: (...). III. Ante o exposto, afas-
to as preliminares arguidas, indefiro a impugnação apresentada e
determino o prosseguimento da execução em apenso (autos nº 85/
2007). Sem condenação em custas e honorários advocatícios neste
incidente, por falta de previsão legal. IV. Após o decurso do prazo
recursal, cumpram-se as disposições do CN da E. CGJ/PR no que
couber e, oportunamente, arquive-se este incidente, juntando cópia
desta decisão interlocutória nos autos de execução. V. Desde logo,
certifique-se nos autos de execução sobre o integral cumprimento do
item 4 do despacho de fl. 112. VI. Intimem-se. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
PAULO HENRIQUE DAL PONT LOPES e JEAN FERNANDO
PONTIN-.

8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ALDENIR HENRIQUE DE OLIVEIRA- a autora para
proceder o complemento das custas processuais no valor de R$ 19,00
(dezenove reais), bem como recolher a diferença de R$ 0,92 (no-
venta e dois centavos) de FUNREJUS. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WASKI MACHADO-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CESAR
GUSMAO GUARATO- Ao autor sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 21-verso, assim resumidamente: (...). e ai
sendo, procedi as buscas e deixei de efetuar a apreensão do veículo
passat, constante do presente mandado, em virtude de não poder
encontra-lo, sendo informado, pelo Sr. Valdeci de Lara, que o mes-
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mo comproou referido veículo do requerido e vendeu para o Sr.
Marcio de TAl, que reside na cidade de São Tomé, comarca de Cia-
norte-PR. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-171/2008-BANCO FI-
NASA S/A x SONIA MAGALI VIEIRA DA SILVA- Ao autor sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22-verso, assim
resumidamente: (...), e ai sendo procedi a busca e deixei de efetuar a
apreensão da motocicleta constante do mandado, em virtude de não
poder encontra-la, sendo informado, pela requerida, que a mesma
vendeu referido bem para o Sr. Cezar Medeiros dos Santos, o qual
reside na Rua Cuiaba, nº 516, zona02, na cidade de Cianorte-PR.-
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON L.
SANTANA-.

11. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-239/2008-TOP GIRLS
COM. DE CONFECÇÕES LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- Ao
autor sobre a r. decisão de fl. 19: “1. Conforme a redação do art. 4º
da Lei 1.060/50, a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita é reservado àquelas pessoas que se dizem pobres na acepção
jurídica do termo, ou seja, “de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.” Ou seja, não se olvide de que a gratuida-
de abrange não apenas as custas processuais, mas também os hono-
rários advocatícios, ainda que contratados. E tendo que pessoa jurídi-
ca não pode fazer tais afirmações, notadamente porque prerrogativa
de pessoas físicas, o pedido não se encontra guarida na Lei nº 1060/50
(art. 1º, parágrafo único). Não bastasse, não há quaisquer elementos
que comprovem que a autora se encontra em alguma dificuldade fi-
nanceira, tampouco se trata de entidade filatrópica, de assistência so-
cial ou similares. Pelo contrário, a natureza das relações negociais ora
discutidas e o crédito asseverado na inicial dão conta de que voltada
ao auferimento de lucro, não havendo que se falar de “necessidade/
pobreza” na acepção jurídica do termo. Destaque-se, por fim, que a
concessão do benefício de forma aleatória, a qualquer que requeira e
apenas alegue necessidade, acaba por dificultar o acesso à justiça da-
queles que verdadeiramente são desprovidos de recursos e afronta as
intenções da Lei 1.060/50, principalmente quando o requerente é pes-
soa jurídica voltada à atividade lucrativa. Ante o exposto, indefiro o
pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
na inicial, com base no art. 5º da Lei 1060/50. 2. Intime-se para efetue
o recolhimento das custas e taxa judiciária, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC). 2.1.
Aguarde-se o decurso do prazo e certifique-se. Não havendo o reco-
lhimento, proceda-se ao imediato cancelamento da distribuição inde-
pendentemente de novo despacho. 3. Intimem-se.-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e MARCIA L. GUND-.

12. REPARACAO DE DANOS-240/2008-Adair de Lima e outros x
Saldanha Comércio de Maquinas de Costura LTDA e outro- Ao au-
tor sobre o r. despacho de fl. 58: “1. Intime-se para que, no prazo de
30 (trinta) dias, efetue o recolhimento das custas e taxas incidentes,
sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), inde-
pendentemente de novo despacho judicial (item 5.2.3 do CN? “Se
exigível a antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30)
dias, sem o respectivo preparo, será certificado pela escrivania, can-
celando-se a distribuição independentemente de despacho. Para esta
finalidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor”. -Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE PEABIRU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELACAO Nº 059/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
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1. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x LURDES VIEIRA DA SILVA e outros- Manifeste-
se o exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

2. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62/2006-OMNI S/A.

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JORGE
JOSE DOS SANTOS-Ao requerido para pagar o montante exeqüen-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução forçada e
incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o total da conde-
nação, ou seja, sobre o valor principal, correção monetária, juros,
custas e honorários advocatícios (estes já fixados na sentença e não
incidentes nesta fase, por falta de previsão legal) (art. 475-J, §§, do
Código de Processo Civil -Adv. ROBERTO ANTONIO DALLE
LASTE-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-141/2006-REPRESENTACOES
COMERCIAIS MALACO LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- As
partes sobre o r. despacho de fl. 287: “1. Por evidentemente imtem-
pestivos os quesitos apresentados pelo requerido (fls. 284/286), a
teor da certidão de fl. 277, indefiro-os. Intime-se. 2. Diante da mani-
festação de fls. 281/282, intime-se o autor para o preparo dos hono-
rários dra sra. perita, nos termos do despacho de fl. 251, sob pena de
preclusão, no prazo de 10 (dez) dias. Dn. -Advs. HENRIQUE CA-
VALHEIRO RICCI, JULIANO CESAR IBA e SIMONE BOER
RAMOS-.

4. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-194/2006-TOTAL CON-
FORT COLCHOES LTDA. x VASQUES & VASQUES LTDA. EPP-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de05 (cinco) dias, sobre
o ofício de fl. 44. -Advs. PATRICIA CARLA GATO e ELEN FÁBIA
RAK MAMUS-.

5. ACAO ORD.NUL. ATO JURIDICO-51/2007-ITAMAR POLE-
ZER x CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C- As partes sobre a proposta de honorários (R$ 1.100,00) do sr.
Perito Judicial de fls. 215/216. -Advs. DAREVANEO MARIOT e
SILVANA SIMOES PESSOA-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-54/2007-ADELMO BADOCCO x
BANCO ITAU- As partes sobre a r. decisão de fl. 182: 1. Observado
o disposto no art. 500 e § único, do Código de Processo Civil, rece-
bo o recurso adesivo apresentado pelo apelado. 2. Ao apelante, ora
recorrido, para apresentar as contra-razões no prazo legal (art. 508
do Código de Processo Civil). -Advs. JULIANO CESAR IBA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

7. RESSARCIMENTO DE DANOS-102/2007-VALDIR PEREIRA
CATAFESTA x VANDERLEY CREMA- As partes para apresenta-
ção de alegações finais por memoriais, pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias. -Advs. FELICIO MELOCRA e PEDRO LUIZ MAR-
QUES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2007-CAMPA-
GRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x VALDECIR APARECIDO
DA SILVA- Ao patrono do exequente para recolher a guia GRC para
cumprimento do mandado de penhora. -Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-139/2007-JOAO HENRIQUE VIU-
DES & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- 1. Observado o disposto
no art. 500 e § único, do Código de Processo Civil, recebo o recurso
adesivo apresentado pelo apelado. 2. Ao apelante, ora recorrido, para
apresentar as contra-razões no prazo legal (art. 508 do Código de
Processo Civil). -Advs. JULIANO CESAR IBA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

10. COBRANCA-66/2008-PROFARMA DISTRIBUIDORA PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS x RUIS ALVES REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros- As partes para que, em 10 (dez)
dias, querendo, especifiquem as provas que efetivamente entendem
necessário produzir, indicando, desde logo, a relevância e pertinên-
cia, esclarecendo ainda quais os fatos juridicamente relevantes que
através de cada modalidade indicada pretendem demonstrar (e em se
tratando de prova pericial, deverão indicar a modalidade, alcance e
objetivo) sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Neste senti-
do: (...). Também, no mesmo prazo, manifestem-se quanto ao inte-
resse na designação de audiência de conciliação, face ao que prevê o
§3º, do art. 331 do Código de Processo Civil-Advs. CARLOS RO-
BERTO NAUFEL, ROBERTA CASTRO NAUFEL e ARNALDO
AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-116/2008-AGROPRATAS AGROPE-
CUARIA x HSBC-BAMERINDUS BANK BRASIL S/A- Sobre a con-
testação e documentos de fld. 32/48, manifeste-se a autora em05 (cin-
co) dias. -Advs. DAVID CAMARGO e DAMARES FERREIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ALDENIR HENRIQUE DE OLIVEIRA- Ao autor so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de JUstiça de fl. 23, assim resu-
midamente: (...), e ai sendo procedi a busca e deixei de apreender a
motocicleta descrita no mandado, em virtude de não poder encon-
tra-la, que provavelmente a mesma esta na posse do requerido na
cidade e comarca de Campo Mourão, na Rua Hideji Kobayashi, nº
1632. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

13. REDIBITàRIA-199/2008-JOSÉ MAIBUK x RETIEL RETIFI-
CA DE MOTORES LTDA- Ao autor sobre o r. despacho de fl. 29:
“1. O deferimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
fica condicionada à juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias,
de? a) declaração, firmada pelo(a) requerente, sob as penas da lei,
atestando que não dispõe de condições financeiras para custear as
despesas do processo e honorários ao advogado sem prejuízo do
sustento próprio e/ou de sua família; ou b) de que o requerente subs-
creva a inicial juntamente com o seu procurador; ou, ainda, c) outor-
gue procuração com poderes especiais para tal pedido. 2. Por não
constatado o prévio atendimento de qualquer das hipóteses acima,
intime-se a parte autora para que cumpra, se for o caso, ou, de outro
modo, no mesmo prazo, efetue o recolhimento das custas iniciais e
taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257,
do CPC), independentemente de novo despacho. 3. Outrossim, es-

clareça o peticionário sobre a patente contradição entre o pedido de
deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, em que
menciona ser o autor pobre na acepção jurídica do termo, e a men-
ção (fl. 12) de que este perceberia aproximadamente R$ 20.000,00
(vinte mil reais) em decorrência do labor num intervalo de quase0 2
meses, sob pena de litigância de má-fé. Dn. -Adv. IZAEL SKO-
WRONSKI-.

14. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-200/2008-LIVINO FERREI-
RA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL e outro- Ao autor sobre o r. despacho de fl. 33: “1. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento, emende a inicial para o fim de? corrigir o valor atribuido à
causa, observando o disposto no art. 260 c/c art. 259, III, do CPC;
b) corrigir o rito a ser adotado, requerendo a designação de audiên-
cia de conciliação, em atenção ao art. 129, inciso II, da Lei 8.213/91,
bem como, se entender o caso, arrolar testemunhas e apresentar que-
sitos para a produção de prova pericial, sob pena de preclusão, em
analogia ao art. 276 do CPC; c) juntar aos autos, se possível, docu-
mentos que demonstrem o período pela qual o autor recebeu o bene-
fício auxílio-doença por acidente de trabalho e, de outro modo, pelo
mesnos especificar os períodos em que houve o recebimento até a
efetiva cessação. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-205/2008-C.L. FAUSTINO & CIA
LTDA - EPP x BANCO ITAÚ S/A- Ao autor sobre o r. despacho de
fl. 18: “1. Intime-se para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o
recolhimento das custas e taxas incidentes, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (art. 257 do CPC), independentemente de novo
despacho judicial (item 5.2.3 do CN? “Se exigível a antecipação de
custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo pre-
paro, será certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição
independentemente de despacho. Para esta finalidade, as petições
serão encaminhadas ao distribuidor”. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-.

16. CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/2007-Oriundo da Comarca
de DA COMARCA DE CAMPO MOURAO-CARLOS AUGUSTO
BEPPU TEODORO x LUZIA PALMO FRANCISCO- Manifeste-se
o exequente no prazo de05 (cinco) dias. -Advs. MARCELO SER-
GIO PEREIRA e Hugo Richard Iancz-.

17. CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2007-Oriundo da Comarca
de DE CAMPO MOURAO - PR-HSBC BANK BRASIL S/A x JOEL
RIBEIRO DE OLIVEIRA E CIA E JOEL RIBEIRO DE O e outro-
Ao exequente sobre o r. despacho de fl. 33: “1. Não há previsão legal
para reconsideração de decisão, na hipótese em tela, sendo que, ade-
mais, o requerente mesmo intimado deixou de fazer prova das diligên-
cias adotadas extrajudicialmente visando a localização do executado.
2. Diante disso, restitua-se a origem, com as nossas homenagens. -
Advs. JOSIANE GODOY e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

18. CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2007-Oriundo da Comarca
de DA COMARCA DE CURITIBA-PROBEL S/A x STRIQUER CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Sr. Avaliador de fl. 16:
“Certifico que deixei de avaliar o bem penhorado, tendo em vista que o
requerente não efetuou o pagamento das custas. Certifico ainda, que o
Procurador Judicial do requerente informou a este Avaliador que vai
peticionar desistindo da Avaliação.”.-Adv. SÉRGIO PACCES-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x MAR-
QUES E GODOI LTDA. e outro- Manifeste-se a parte contrária. -
Advs. JAIR FELIPES e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-
.
2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1998-BANCO DO
BRASIL S/A. x JULIA MATHEUS e outro- Sobre o pedido de
fls. 91 e documentos, manifeste-se em cinco (dias) a procura-
dora dos executados. -Advs. EDSON MONTOR OZORIO e
JAQUELINE BOROTTI-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-119/1998-JULIA MATHEUS e
outro x BANCO DO BRASIL S/A.- Ao exequente para que apresen-
te a planilha com a memória atualizado do cálculo, caso pretenda
executar o julgado (fls. 42/46 e v. acórdão de fls. 84/97), em 10
(dez) dias. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-.

4. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-174/2005-LEANDRO
SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao
exequente sobre o r. despacho de fl. 136: “1. INforme o exequente
sobre o interesse/necesidade de execução do julgado, em 10 (dez)
dias. 1.1. Havendo interesse, apresente a planilha com a memória do
cálculo devidamente discriminado e atualizado. 2. De outro modo,
após as baixas e anotações , satisfeitas as custas e taxas, arquivem-
se. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-210/2006-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS ARARUNA LTDA x BANCO ITAU S.A.- As
partes sobre a r. decisão de fl. 138: “1. Por atendidos os pressupos-
tos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e interesse) e ex-
trínsecos (tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistên-
cia de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer), recebo,
no duplo efeito, o recurso de apelação interposto pelo requerido (arts.
520 e 521 do CPC). 2. Ao autor, ora recorrido, para querendo, apre-
sentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c 518, do CPC).
3. Intimem-se.” -Advs. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

6. HABILITACAO EM FALENCIA-11/2007-HIDEO NAGAI x
MASSA FALIDA DE HELSTO INDUSTRIA DE PRODUTOS ALI-
ME- Ao autor para recolher a taxa de R$ 3,00 (três reais) ao fundo
do MP-Adv. TOSHIHARU HIROKI-.

7. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-216/2007-OMNI S/A
CREDITO x JOAO CARLOS FELIX DE SILVA- Ao autor sobre a
certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fl. 27-verso, assim resu-
midamente: (...), e ai sendo procedi as buscas e deixei de apreender o
veículo Premio constante do presente mandado, em virtude de não
poder encontra-lo, sendo informado, que referido veículo foi vendi-
do para o sr. Carlos de TAl e que levou o veículo para a cidade de
Goioerê-PR, estando asim para mim em lugar incerto e não sabido.
Certifico ainda que o requerido encontra-se preso na cadeia pública
da cidade de Araruna-PR. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

8. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-217/2007-SANEPAR x VAL-
DEMAR DOS SANTOS e outro- As partes para que, em 10 (dez)
dias, querendo, especifiquem as provas que efetivamente entendem
necessário produzir, indicando, desde logo, a relevância e pertinência,
esclarecendo ainda quais os fatos juridicamente relevantes que através
de cada modalidade indicada pretendem demonstrar (e em se tratando
de prova pericial, deverão indicar a modalidade, alcance e objetivo)
sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Neste sentido: (...). Tam-
bém, no mesmo prazo, manifestem-se quanto ao interesse na designa-
ção de audiência de conciliação, face ao que prevê o §3º, do art. 331
do Código de Processo Civil. -Advs. GIANNY VENESKA GATTI
FELIX CRUZ e IONE GUASTALLA DOS SANTOS-.

9. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-74/2008-CARTEIRA DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRIVAES x JOAO
MARIA CAMARGO- As partes sobre a r. decisão dew fls. 21/24, as-
sim resumidamente: (...). Ante o exposto, com base nos art. 94, caput,
art. 101, inc. IV, ‘a’, e art. 114, todos do CPC, acolho a presente
exceção de incompetência relativa oposta (...) para o fim de reconhe-
cer a incompetência territorial deste juízo da comarca de Peabiru para
o processo e julgamento do processo principal em apenso. (...). -Advs.
VICENTE PAULA SANTOS e IZALVI BARRETO DA SILVA-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-128/2008-AGROPRATAS AGRO-
PECUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 31/50, manifeste-se o autor, em05 (cinco)
dias. -Advs. DAVID CAMARGO, DAMARES FERREIRA, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-196/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outro x PAULO RO-
BERTO SANTANA- Ao autor sobre o r. despacho de fl. 22: “1. Inti-
me-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento (art. 284 do CPC), emende a inicial para o fim de? a) jun-
tar aos autos comprovante da notificação extrajudicial encaminhada/
recebida pelo requerido, conforme mencionado e que não acompa-
nhou os documentos trazidos com a inicial; b) corrigir o valor atribu-
ído à causa, observando na ação de reintegração de posse o montan-
te deve corresponder ao valor do bem vindicado, eis que o valor da
causa é sempre correspondente ao benefício patrimonial buscado pelo
autor. Neste sentido? (...). 2. Desde logo, certifique o sr. Escrivão
sobre eventual alteração do valor das custas e taxa juduciária, bem
como sobre eventual necessidade complementação do recolhimento
por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para
que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e voltem
conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de cognição
sumária.” -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-198/2008-VADILSON MANOEL
CARDOSO x BANCO ITAÚ - BANESTADO S/A.- Ao autor sobre
o r. despacho de fl. 23: “1. Intime-se para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, efetue o recolhimento das custas e taxas incidentes, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), indepen-
dentemente de novo despacho judicial (item 5.2.3 do CN? “Se exigí-
vel a antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias,
sem o respectivo preparo, será certificado pela escrivania, cancelan-
do-se a distribuição independentemente de despacho. Para esta fina-
lidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor”. -Advs. DA-
VID CAMARGO e DAMARES FERREIRA-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-222/2008-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO FERNANDO BARCO- Ao autor
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sobre o r. despacho de fl. 25: “1. Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC),
emende a inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando
que o montante deve refletir o valor total da dívida pendente, inclu-
ídas as prestações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde
logo, certifique o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa
judiciária, bem como sobre eventual necessidade complementação
do recolhimento por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, inti-
me-se o autor para que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifi-
que-se e voltem conclusos para apreciação do pedido inicial em sede
de cognição sumária”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2008-BANCO FI-
NASA S/A x JUVENAL APARECIDO LOPES- Ao autor sobre o r.
despacho de fl. 22: “1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC), emende a
inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando que o mon-
tante deve refletir o valor total da dívida pendente, incluídas as pres-
tações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde logo, certifique
o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa judiciária, bem
como sobre eventual necessidade complementação do recolhimento
por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para
que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e voltem
conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de cognição
sumária”.-Advs. PAULO CELSO POMPEU e WLADMIR DANE-
SE ALIMARI-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2008-Weg Au-
tomoção S/A x Eymysam Indústria de Metais LTDA- Ao exequente
sobre o item ‘1’ do r. despacho de fl. 51: “1. Intime-se a parte exe-
quente para que, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, sob pena
de indeferimento, emende a inicial, em 10 (dez) mdias, atendendo
para o seguinte? a) junte aos autos os documentos comprobatórios
da entrega/recebimento de mercadoria(s), ou do efetivo reconheci-
mento da prestação de serviço(s), referentes a todas as duplicatas
sem aceite e protestadas, a fim de comprovar a causalidade dos títu-
los de crédito que instruíram a inicial (art. 15, II, c/c art. 20, §3º,
ambos da Lei nº 5.474/68). -Advs. Rodrigo Simôes Joaquim e Os-
valdo Francisco Junior-.

COMARCA DE PEABIRU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELACAO Nº 061/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0007 000143/2007
CANDIDO MENDES NETO 0003 000042/2005
DELAIR M. A. C. DE MELO 0004 000073/2005
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0003 000042/2005
FELIPE L. MACHADO 0008 000170/2007
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0002 000236/2004

0005 000124/2005
0011 000119/2008

JAIR FELIPES 0006 000141/2005
JULIANO CESAR IBA 0007 000143/2007
MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0010 000067/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000143/2007
NUBIA MENDES 0010 000067/2008
PAULO CESAR TORRES 0009 000231/2007
PAULO HENRIQUE DAL PONT L 0012 000181/2008
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0001 000221/2003

1. ACAO MONITORIA-221/2003-MARCOS POYER x VALDETE
BAROSSI MAZIA- Sobre a petição de fls. 239/231, manifeste-se o
exequente, em 15 (quinze) dias, informando, ainda, se houve o paga-
mento espontâneo no prazo ou não, caso em que deve apresentar
planilha devidamente atualizada com o montante do cálculo acresci-
do da multa de 10% e indicar bens à penhora. -Adv. PAULO RO-
BERTO MERLIN RIBAS-.

2. ARROLAMENTO-236/2004-CELIA DE PAULA XAVIER x
ORLANDO SANTOS e outro- Ao inventariante para os fins do re-
querimento da FAzenda Pùblica (fl. 73). Prazo: 30 (trinta) dias. -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2005-ANTONIO FRANCIS-
CO DA ROCHA e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A.- Ao exequente para atender ao item ‘3’ do r. despacho de fl.
134, informando se houve o pagamento espontâneo do débito,
caso em que, sendo negativa a informação, deverá na mesma opor-
tunidade, requerer a expedição de mandado de penhora e avalia-
ção e, desde logo, trazer aos autos o valor atualizado do débito
acrescido da multa, podendo, ainda, indicar bens do executado à
penhora (art. 475-J, §3º, do CPC). Ainda sobre a impugnação de
fls. 138/141. -Advs. CANDIDO MENDES NETO e DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI-.

4. MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-73/2005-ALDENILDO AL-
VES x JOSE CARLOS GARCIA DOS SANTOS- Diante da 1ª certi-
dão de fl. 170, renove-se a intimação do exequente para que, em 48
(quarenta e oito) horas, manifeste-se quanto ao prosseguimento do
feito. -Adv. DELAIR M. A. C. DE MELO-.

5. INVENTARIO-124/2005-VIVIANE EDWIRGESD BITEN-
COURT e outro x ADEMAR BITENCOURT- Sobre a petição e do-
cumentos de fls. 216/221, diga o inventariante em 10 (dez) dias. -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2005-HSBC -
BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x O M COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. e outros- Ao exequente para que se mani-
feste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, inclusive com-

provando o atendimento conforme despacho de fl. 77. Prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JAIR FELIPES-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-143/2007-JOAO HENRIQUE VIU-
DES x BANCO ITAU S/A- As partes sobre a r. decisão de fl. 182:
“1. Observado o disposto no art. 500 e § único, do Código de Pro-
cesso Civil, recebo o recurso adesivo apresentado pelo apelado. 2.
Ao apelante, ora recorrido, para apresentar as contra-razões no pra-
zo legal (art. 508 do Código de Processo Civil).” -Advs. JULIANO
CESAR IBA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

8. ACAO DE LOCUPLETAMENTO-170/2007-A.A.S. x A.P.L.- A
exequente sobre o r. despacho de fl. 29: “1. A diligência perante a
Junta Comercial pode ser realizada pelo próprio exequente, não ha-
vendo necessidade de requisição judicial, ao menos por ora, razão
porque indefiro o pedido, cabendo ao próprio interessado a obtenção
da informação, pelo que defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Dn. 2.
Decorrido, certifique-se e voltem. -Adv. FELIPE L. MACHADO-.

9. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-231/2007-OMNI S/A x
ALEXANDRE ROBERTO DE ALMEIDA BOMBONATO- Ao au-
tor sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de JUstiça de fl. 29-ver-
so, assim resumidamente: (...) e ai sendo procedi as buscas e deixei
de efetuar a apreensão do veículo Honda C 100 BIZ, placa ANB-
3032, em virtude de não poder encontra-la, não sabendo me infor-
mar o requerido onde se encontra referida motocicleta, estando as-
sim para mim em lugar incerto e não sabido. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-67/2008-MUNICIPIO DE ARA-
RUNA x CARLOS KLAIN- As partes para que, em 10 (dez) dias,
querendo, especifiquem as provas que efetivamente entendem ne-
cessário produzir, indicando, desde logo, a relevância e pertinência,
esclarecendo ainda quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade indicada pretendem demonstrar (e em se
tratando de prova pericial, deverão indicar a modalidade, alcance e
objetivo) sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Neste senti-
do: (...). Também, no mesmo prazo, manifestem-se quanto ao inte-
resse na designação de audiência de conciliação, face ao que prevê o
§3º, do art. 331 do Código de Processo Civil. -Advs. NUBIA MEN-
DES e MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-.

11. INCIDENTE REMOCÁO INVENTARIAN-119/2008-VIVIA-
NE EDWIRGES BITENCOURT x ESPOLIO DE ADEMAR BITEN-
COURT- sobre a petição de fl. 17, manifeste-se a parte contrária. -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

12. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-181/2008-VALENTINA
BINDA ZAVATIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ-
BANESTADO S/A e outros- Ao patrono dos exequentes, sobre o r.
despacho de fl. 127: “1. Intime-se a parte autora para, nos termos
dos artigos 283 e 284 do CPC, 10 (dez) dias, emendar a inicial aten-
dendo ao seguinte? a) esclareça sobre a pertinência subjetiva dos
autores constantes dos itens01 (Noeme Valentina Binda Zavantin e
outros), 02 (Dejanira F. Santos e outros),09 (Josephina M. Sona e
outros) e06 (Jezika L. Reis Proença) para figurar na lide, esclarecen-
do o vínculo de cada qual, respectivamente, com Carlos
Zavatin, José F. dos Santos, Nelson Proença e Sétimo Sona, cujas
certidões de óbito constam dos autos; b) esclareça se já houve inven-
tário/arrolamento dos bens do esp´~olio de cada um dos falecidos
acima nominados, observando o disposto no art. 12, V, e §1º, e arti-
gos 43 e 991, todos do CPC, se for o caso c) junte aos autos procu-
ração específica de Noerme Valentina BInda Zavantin em que ex-
pressamente representa os demais nominados no item 01, a teor da
de fl. 23, porquanto a constante de fl. 21 é restrita à referida autora,
em seu nome próprio; d) especifique o endereço das litisconsortes
Ilhan J. Dahlem e de Josephina M. Sona (inc. II, do art. 282 do CPC);
e) junte aos autos certidão de nascimento/casamento de Nelson Pro-
ença (ainda que com averbação de óbito), bem como de Neuza T.
MArtins; 2. Certifique-se o decurso do prazo e voltem. -Adv. PAU-
LO HENRIQUE DAL PONT LOPES-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1996-EDUARDO
ANTONIO DE OLIVEIRA x LUIZ CARLOS MOZOLLI e outro-
Manifeste-se o exequente sobre o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1996-ANTONIO
RIBEIRO PEREIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Sobre a petição e docvumentos de fls. 142 e seguintes, manifeste-se
o executado em 10 (dez) dias. -Adv. JAIR FELIPES-.

3. EMBARGOS DO DEVEDOR-133/2004-MARCOS ANTONIO
CASALI e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Sobre os docu-
mentos de fls. 524/566, diga o embargante em05 (cinco) dias. -Adv.
EDMUNDO MANOEL SANTANA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2007-BARIGUI S/
A CREDITOS x EDWARD BERNARDI JUNIOR- Ao exequente
sobre o ofício de fl. 41 do Banco Central do Brasil. -Adv. -.

5. PRESTACAO DE CONTAS-110/2007-DENIR AMBROSIO x
BANCO ITAU S/A- As partes sobre a r. decisão interlocutória de fl.
101: “1. Por atendidos os pressupostos recursais intrínsecos (cabi-
mento, legitimidade e interesse) e extrínsecos (tempestividade, pre-
paro, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extin-
tivo do direito de recorrer), recebo, no duplo efeito, o recurso de
apelação interposto pelo requerido (arts. 520 e 521 do CPC). 2. Ao
autor, ora recorrido, para querendo, apresentar as contra-razões no
prazo legal (arts. 508 c/c 518, do CPC). 3. Intimem-se.-Advs. DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2007-ANTONIO
CHIERATI x CLAUDIOCIL FERMINO FARIAS- Ao exequente
quanto ao contido no ofício de fl. 27. -Adv. WAGNER RODRIGUES
GONCALVES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2008-PAULO
HENRIQUE DE PAULA x GILZETE CARDOSO DE LIMA- Ao
exeqyente sobre a r. decisão de fl. 45: “1. Por atendidos os pressu-
postos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e interesse) e
extrínsecos (tempestividade, preparo, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer), rece-
bo, no duplo efeito, o recurso de apelação interposto pelo requerido
(arts. 520 e 521 do CPC). 2. Ao autor, ora recorrido, para querendo,
apresentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c 518, do
CPC). 3. Remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça (art. 296, §
único do CPC. 4. Intime-Adv. ANTONIO LEITE DOS SANTOS
NETO-.

8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-193/2008-BANCO FI-
NASA S/A x RAFAEL FARIAS DE OLIVEIRA- Ao autor sobre a
certidão negativa de fl. 20-verso, assim resumidamente: (...) e ai sen-
do procedi as buscas e deixei de efetuar a apreensão do veículo mo-
tocicleta constante no presente mandado, em virtude de não poder
encontra-la, sendo informado pelo requerido, que o mesmo vendeu a
referida motocicleta a mais de seis meses para um sr. de Campo
Mourão, mas não sabe seu nome completo e nem seu endereço, es-
tando asim a referida motocicleta em lugar incerto e não sabido. -
Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

9. CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1ª V. CIVEL DE CAMPO MOURAO-PR.-BANCO BA-
NESTADO S/A. x EDILSON SOUZA E SILVA- Manifeste o exequen-
te sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
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JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMAR KENHITI ISSI 0008 000101/2008
ALEXANDRE DE CALAIS 0008 000101/2008
ANTONIO LEITE DOS SANTOS 0007 000055/2008
CANDIDO MENDES NETO 0003 000066/2007
DAMARES FERREIRA 0009 000115/2008
Daniel Laurani Agarie 0016 000234/2008

0017 000235/2008
DAVID CAMARGO 0009 000115/2008
ELAINE RICCI 0004 000089/2007
EWTON EINAR BAZANINI 0005 000251/2007
HUGO LEONARDO BORGES 0014 000214/2008
Hugo Richard Iancz 0016 000234/2008
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IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0001 000210/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0012 000204/2008
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0002 000095/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0015 000232/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0018 000246/2008
LUCIANA SEZANOWASKI MACHA 0010 000122/2008
MARIANGELA CUNHA 0003 000066/2007
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PATRICIA CARLA GATO 0013 000209/2008
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0016 000234/2008

0017 000235/2008
WALMOR BINDI JUNIOR 0003 000066/2007

1. FALENCIA-210/1999-TEXTIL J. SERRANO LTDA. x INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESTOFATOS ARARUNA LTDA.- Manifeste-se o
patrono da requerida. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-95/2006-ANACONDA
INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A. x FLORA E FLO-
RA LTDA.- Sobre os ofícios de fls. 77/80, manifeste-se o exequente
em05 (cinco) dias. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

3. REPARACAO DE DANOS-66/2007-JOSE VALDECI BRAMBI-
LIA e outro x CESAR SCHOLER- Manifestem-se as partes no pra-
zo comum de05 (cinco) dias, ante a informação do DPVAT de fl.
103. -Advs. CANDIDO MENDES NETO, MARIANGELA CUNHA
e WALMOR BINDI JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/2007-MARIA LUCIA
RIBCZUK ZAWADZKI, e outros x BANCO ITAU S/A- Aos exe-
quentes sobre o r. despacho de fl. 34: 1. Defiro a emenda (fls. 32/
33). 2. Considerando o tempo decorrido desde a apresentação dos
calculos de fls. 24/25, a se evitar a desatualização, intime-se a parte
exequente para que, em 10 (dez) dias, apresente os calculos contem-

porâneos à presente data, para viabilizar o cumprimento do pedido
inicial. -Adv. ELAINE RICCI-.

5. ARROLAMENTO-251/2007-GERALDO SILVERIO DE SIQUEI-
RA x JOSE SILVERIO DE SIQUEIRA- Ao patrono do inventarian-
te sobre o r. despacho de fl. 41: “1. Tendo em conta o que preceitua
o art. 283 do CPC, e considerando a dificuldade do autor em obter
os documentos mencionados no despacho de fl. 34, oportunizo-lhe
mais 90 (noventa) dias para diligenciar a fim de conseguir os referi-
dos documentos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 294, pa-
rágrafo único do CPC). 2. Intime-se. Diligência necessária. -Adv.
EWTON EINAR BAZANINI-.

6. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-26/2008-BANCO FINA-
SA S/A x ADELINO MOREIRA RODRIGUES NETO- Ao autor
sobre a certidão de fl. 43, ante o decurso do prazo da citação do
requerido sem que fosse pelo mesmo apresentado resposta/contesta-
ção e/ou procedido a entrega do bem alienado fiduciariamente ou
procedido o deposito em Juízo do equivalente em dinheiro. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

7. ACAO MONITORIA-55/2008-CELIO MARQUES RUELA x
NAIRA LAISA PEREIRA- Informe o requerente se houve quitação
do débito pela requerida, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANTO-
NIO LEITE DOS SANTOS NETO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2008-METALI-
SO DISTRIBUIDORA DE SUCATAS E RECICLAVEIS x EYMY-
SAM USINAGEM DE METAIS LTDA- As partes sobre o laudo de
avaliação de fl. 50. Ainda diga o executado sobre os documentos de
fls. 63/64 em05 (cinco) dias (art. 398 do CPC). -Advs. ALEXAN-
DRE DE CALAIS e ADEMAR KENHITI ISSI-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-115/2008-ESSEPE AGROPECUA-
RIA LTDA x HSBC-BAMERINDUS BANK BRASIL S/A- A autora
sobre a contestação e documentos de fls. 32/71. -Advs. DAVID
CAMARGO e DAMARES FERREIRA-.

10. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-122/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ALEXASANDRO PAIM- A autora para proceder o
complemento das custas processuais no valor de R$ 42,00 (quarenta
e dois reais), e recolher a diferença do FUNREJUS no valor de R$
2.02 (dois reais e dois centavos). -Adv. LUCIANA SEZANOWA-
SKI MACHADO-.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-157/2008-BANCO FI-
NASA S/A x ANDREIA ELIZETE MENEZES BALBINO- Ao au-
tor para proceder o complenento das custas processuais pendente no
valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), e recolher a diferente de R$
0,82 (oitenta e dois centavos) de FUNREJUS. -Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-204/2008-CACILIO LEONEL
FAUSTINO x BANCO ITAÚ S/A- Ao autor sobre o r. despacho de
fl. 14: “1. Intime-se para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o
recolhimento das custas e taxas incidentes, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (art. 257 do CPC), independentemente de novo
despacho judicial (item 5.2.3 do CN? “Se exigível a antecipação de
custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo pre-
paro, será certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição
independentemente de despacho. Para esta finalidade, as petições
serão encaminhadas ao distribuidor”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-.

13. INVENTARIO-209/2008-JOÃO BATISTA DA SILVA x ESPÓ-
LIO DE JORGINA DO CARMO DA SILVA e outros- Ao procura-
dor dos requerentessobre o r. despacho de fl. 28: “1. Como inventa-
riante nomeio JOÃO BATISTA DA SILVA, mediante compromisso.
2. Às primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
data do compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3. Após,
nos termos do §1º do art. 999, do CPC, citem-se os herdeiros não
representados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público,
no caso de existência de herdeiros incapazes e ausentes. 4. Concluí-
das as citações, abra-se vista às partes, em cartório e pelo prazo
comum de 10 (dez) dias para manifestarem-se sobre as primeiras
declarações, quando poderão argüir erros ou omissões, reclamar
quanto a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de que
foi incluído a título de herdeiro. 5. Existindo reclamações, voltem. 6.
Inexistindo, intime-se a Fazenda Pública para cumprir o disposto no
art. 1.002, do CPC, informando os bens de raiz, de acordo com seus
cadastros. 7. Intimem-se.-Adv. PATRICIA CARLA GATO-.

14. ALVARA-214/2008-FRANCIELE RIBCZUK e outros x ESTE
JUIZO- Aos requerentes sobre o r. despacho de fl. 37: “1. O deferi-
mento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita fica condici-
onada à juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de? a) decla-
ração, firmada pelo(A) requerente, sob as penas da lei, atestando
que não dispõe de condições financeiras para custear as despesas do
processo e honorários do advogado sem prejuízo do sustento pró-
prio e/ou de sua família; ou b) de que o requerente subscreva a inicial
juntamente com o seu procurador; ou, ainda, c) outorgue procura-
ção com poderes especiais para tal pedido. 2. Por não constatado o
prévio atendimento de qualquer das hipóteses acima, intime-se a parte
autora para que a cumpra, se for o caso, ou, de outro modo, no
mesmo prazo, efetue o recolhimento das custas iniciais e taxa judici-
ária, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC),
independentemente de novo despacho.. Dn”.-Adv. HUGO LEONAR-
DO BORGES-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2008-Banco Itau-
card S/A. x RAFAEL FARIAS DE OLIVEIRA- Ao autor sobre o r.
despacho de fl. 25: “1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC), emende a
inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando que o mon-
tante deve refletir o valor total da dívida pendente, incluídas as pres-
tações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde logo, certifique
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o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa judiciária, bem
como sobre eventual necessidade complementação do recolhimento
por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para
que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e voltem
conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de cognição
sumária”.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2008-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x IRINEU BARCZYSZYN e outros-
A exequente para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos documento
comprobatório do valor da saca de soja em03.03.2008 (art. 283 do
CPC). -Advs. ROBERVANI PIERIN DO PRADO, Hugo Richard
Iancz e Daniel Laurani Agarie-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2008-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x IZIDORO BARCZYNZYM e ou-
tro- A exequente para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos docu-
mento comprobatório do valor da saca de soja em03.03.2008 (art.
283 do CPC). -Advs. ROBERVANI PIERIN DO PRADO, Hugo Ri-
chard Iancz e Daniel Laurani Agarie-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-246/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A x GISELMA DA SILVA MOREIRA- Ao autor so-
bre o r. despacho de fl. 42: “1. Intime-se o autor para que, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC), emende
a inicial corrigindo o valor atribuído à causa, observando que o mon-
tante deve refletir o valor total da dívida pendente, incluídas as pres-
tações vincendas, nem a mais nem a menos. 2. Desde logo, certifique
o sr. Escrivão eventual alteração das custas e taxa judiciária, bem
como sobre eventual necessidade complementação do recolhimento
por parte do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para
que o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e voltem
conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de cognição
sumária”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

COMARCA DE PEABIRU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELACAO Nº 064/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALBERTO ALVES ROCHA 0007 000080/2007
ANEZIO DOS SANTOS 0002 000082/2001
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0018 000122/2008
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1. EX. PREST. ALIM.-56/1999-A.C.W. e outros x N.W.- Sobre o ter-
mo de fl. 197, manifeste-se o exequente. -Adv. RENAN SLOMPO-.

2. INV.PAT.C/C.AL.-82/2001-R.C.G. e outro x R.J.F.- As partes so-
bre a r. decisão interlocutória de fl. 266: “1. Defiro ao requerido, por
roa, os benefícioa da assistência judiciária gratuita, a teor da declara-
ção retro, em atenção à Lei 1060/50. Anote-se. 2 . Por atendidos os
pressupostos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e interes-
se) e extrínsecos (tempestividade, preparo, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer), rece-
bo, no duplo efeito, o recurso de apelação interposto pelo requerido
(arts. 520 e 521 do CPC). 3. Ao autor, ora recorrido, para querendo,
apresentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c 518, do CPC).
4. Após, dê-se vista ao MP. 5. Intimem-se”. -Advs. ANEZIO DOS
SANTOS e REGINA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-.

3. INV.PAT.C/C.AL.-56/2002-A.P. e outro x G.S.- Ao requerido para
ter vista dos autos, para complementação da manifestação de fl. 127
e ss. CANDIDO MENDES NETO-.

4. INV.PAT.C/C.AL.-131/2002-G.F.C. e outro x S.G.- A requerente
para proceder o preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 444,35 (quatrocentos e quarenta e quatro reais, trinta e
cinco centavos), para posterior conclusão para sentença. -Adv. TA-
TIANA MESSIAS DA SILVA-.

5. DIVORCIO LITIGIOSO-124/2005-M.C.V. x C.O.A.V.- Manifes-
te-se o requerente. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

6. DIVORCIO LITIGIOSO-122/2006-D.M. x M.J.M.- Ao reque-
rente sobre o r. despacho de fl. 28: “1. Aguarde-se a juntada das
declarações das testemunhas (no mínimo 3), com firmas reconheci-
das, após, abra-se vista a defesa e o MP para alegações finais e pare-
cer respectivamente. -Adv. ANEZIO DOS SANTOS-.
7. BUSCA E APREENSAO DE MENOR-80/2007-J.B. x R.L.- As
partes sobre o r. despacho de fl. 84: 1. Dada a relação de interdepen-
dÊncia enktre a presente ação cautelar preparatória e a ação princi-
pal em apenso, determino o julgamento sumultâneo de ambas, na

mesma sentença. -Advs. ALBERTO ALVES ROCHA e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-.

8. GUARDA E RESPONSABILIDADE-85/2007-R.L. x J.B.- A re-
querente para retirar a Carta Precatória expedida, no prazo de 48:00
horas. -Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-.

9. INV.PAT.C/C.AL.-104/2007-G.R.D.S. e outro x H.A.M.- Ao re-
querido sobre a r. decisão de fls. 43/44, assim resumidamente: “(...).
1. Conforme a previsão do §3º do art. 331 do CPC e, inclusive, dian-
te do já peticionado pelas partes, não se vislumbra, ao menos por
ora, a possibilidade de conciliação. Por tal razão, sem se olvidar de
que a composição pode ser tentada a qualquer tempo (art. 125, IV,
do CPC) e, até para que a pauta não seja preenchida com atos que
restarão inexitosos - princípios da celeridade e economia processual
-, deixo de designar audiência preliminar de coniliação. 2. Passa-se
de imediato ao saneamento do feito. 2.1. QUESTÕES PROCESSU-
AIS PENDENTES? Não foram aven tadas questões preliminares.
(...). 2.2. PONTOS CONTROVERTIDOS? a) relacionamento da
genitora do autor somente com o requerido à época da concepção;
b) a paternidade biológica atribuída ao requerido; c) condição finan-
ceira do requerido, as necessidades do autor e o quantum de pensão.
2.3. PROVAS? a) depoimentos pessoais das partes (sendo que quan-
to ao autor será tomado o depoimento da sua genitora); b) prova
testemunhal, cujo rol deverá ser apresentado observando-se o dis-
posto no art. 407 do CPC, sob pena de preclusão, ficando desde logo
deferido orol de fl. 38; e c) prova pericial. 3. Para a prova pericial,
consistente na elaboração de exame de DNA, oficie-se ao Departa-
mento Administrativo da Corregedoria-GEral de JUstiça do Paraná
para o agendamento de data. Com a informação nos autos, intimem-
se imediatamente as partes, especificando-lhes os documentos que
devem trazer quando da realização do exame, nos termos dos Ofíci-
os Circulares 45/05/GC e 252/04GC. 3.1. Com a juntada do laudo
aos autos, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10
(dez) dias, manifestem, inclusive, sobre a necessidade de designação
de audiência de instrução. 3.2. Oportumanete, voltem os autos con-
clusos. 4. Intimem-se. Defiro a parte requerida, por ora os benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Anote-
se, inclusive a parte autora. Certifique-se. -Adv. FRANCISLAINE
ROSA PADILHA-.

10. CONV. SEP. JUD. DIV.-151/2007-R.C. x I.J.D.- A requerente
sobre a r. sentença de fls. 27/28, assim resumidamente: (...). Com-
pulsando os autos, por devidamente comprovado o lapso temporal
da separação judicial exigido para a conversão (art. 226, §6º da CF)
a teor dos autos em apenso, e constatando-se o cumprimento das
cláusulas fixadas, com base no art. 269, I, do CPC, julgo procedente
o pedido de conversão da separação judicial das partes em divórcio,
com a consequente partilha do bem imóvel descrito na inicial na pro-
porção de 50% para a parte autora, considerando o regime matrimo-
nial de comunhão parcial de bens (art. 271, inc. I, do CC/1916) en-
tão vigente (fl.05 dos autos em apenso). Expeça-se o competente
mandado de averbação, após o transito em julgado. Após comprova-
do o recolhimento do ITBI, intime-se a Fazenda Pùblica para que se
manifeste e, havendo concordÂncia, expeça-se o formal de partilha.
(...).” -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

11. GUARDA E RESPONSABILIDADE-6/2008-A.L.M.S. x S.S.-
Ao patrono da requerente para proceder o depósito de R$ 3,00 ao
fundo do MP. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA-.

12. OBRIG.DE DAR C/C.P/D.-21/2008-MARIA APARECIDA VI-
EIRA DA SILVA x EDSON LOURENCO DA SILVA- A autora so-
bre a r. sentença de fl. 18, assim resumidamente: “(...). Ante o expos-
to, com base no art. 267, I, c/c art. 284, parágrafo único, ambos do
CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem análi-
se de mérito. (...).” -Adv. FABIO LUIZ CARDOSO BORBA-.

13. SEP. JUD.LIT.-39/2008-L.C.M. x J.M.- Aos requerentes para
procederem o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 850,54 (oitocentos e cinquenta reais, cinquenta e quatro
centavos), para posterior prolação de sentença. -Adv. IZAEL SKO-
WRONSKI-.

14. REG.VISITAS C/C REV.ALIMEN.-56/2008-C.S.M. x G.B.M. e
outro- A parte autora para que, diante do tempo decorrido da peti-
ção de fl. 22, manifeste-se a autora quanto ao interesse no inicípio do
feito, em 10 (dez) dias.-Adv. PATRICIA CARLA GATO-.

15. DECLARATORIA DE REC. DE UNIAO-57/2008-MATILDE
MANIZAN FERREIRA x ESPOLIO DE OSCAR MORETTI e ou-
tros- as partes sobre a r. sentença de fl. 135: (...). Ante o exposto,
por sentença, homologo o pedido de desistência formulado pelo au-
tor, para que surta os jurídicos e legais efeitos, razão porque julgo
extinto o processo, sem análise do mérito, com base no art. 267,
VIII, do CPC. Em observÂncia ao arty. 26 do CPC, fica por conta do
desistente o valor das despesas e custas processuais, bem como o
pagamento de honorários advocatícios, ora arbitrados no importe de
R$ 400,00 (quatrocentos reais), em favor do procurador da parte
requerida, em atenção ao princípio da causalidade, cuja cobrança
fica suspensa na forma do art. 12 da Lei 1060/50. (...). “-Advs. PA-
TRICIA CARLA GATO e ANEZIO DOS SANTOS-.

16. DIVORCIO CONSENSUAL-76/2008-J.G.C. x A.B.- Ao reque-
rente para proceder o depósito de R$ 3,00 ao fundo do MP-Adv.
ANEZIO DOS SANTOS-.

17. SEP. JUD.LIT.-82/2008-S.G.D.S. x A.D.S.- ao patrono da re-
querente sobre a r. sentença de fl. 73, assim resumidamente: “(...).
Ante o exposto, homologo o pedido de desistÊncia formulado e, por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o
processo, sem análise do mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC.
Custas pelo desistente (Art. 26 do CPC). (...).” -Adv. MARCELO
LUIZ PINTO VIEIRA-.

18. SEP. JUD.LIT.-122/2008-CLAUDINEIS APARECIDO RAMOS

RICARDO x LUCIANA GOMES RICARDO- Ao requerente sobre
o r. despacho de fl. 31: “1. Intime-se para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, efetue o recolhimento das custas e taxas incidentes, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), indepen-
dentemente de novo despacho judicial (item 5.2.3 do CN? “Se exigí-
vel a antecipação de custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias,
sem o respectivo preparo, será certificado pela escrivania, cancelan-
do-se a distribuição independentemente de despacho. Para esta fina-
lidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor” -Adv. CAN-
DIDO MENDES NETO-.

19. SEP. JUD.LIT.-123/2008-Andréia Paiva Fanti x José Benedito
Carfi- A requerente sobre o r. despacho de fl. 11: “1. O deferimento
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita fica condicionada à
juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de? a) declaração, fir-
mada pelo(A) requerente, sob as penas da lei, atestando que não dis-
põe de condições financeiras para custear as despesas do processo e
honorários do advogado sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua
família; ou b) de que o requerente subscreva a inicial juntamente com
o seu procurador; ou, ainda, c) outorgue procuração com poderes es-
peciais para tal pedido. 2. Por não constatado o prévio atendimento de
qualquer das hipóteses acima, intime-se a parte autora para que a cum-
pra, se for o caso, ou, de outro modo, no mesmo prazo, efetue o reco-
lhimento das custas iniciais e taxa judiciária, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (art. 257, do CPC), independentemente de novo
despacho.. Dn”-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-.

20. DIVORCIO LITIGIOSO-124/2008-EUNICE YAMABE BINDA
x Helder Antonio de Miranda Binda- A autora sobre o r. despacho de
fl. 11: “1. O deferimento dos benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita fica condicionada à juntada aos autos, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, de? a) declaração, firmada pelo(A) requerente, sob as penas
da lei, atestando que não dispõe de condições financeiras para custe-
ar as despesas do processo e honorários do advogado sem prejuízo
do sustento próprio e/ou de sua família; ou b) de que o requerente
subscreva a inicial juntamente com o seu procurador; ou, ainda, c)
outorgue procuração com poderes especiais para tal pedido. 2. Por
não constatado o prévio atendimento de qualquer das hipóteses aci-
ma, intime-se a parte autora para que a cumpra, se for o caso, ou, de
outro modo, no mesmo prazo, efetue o recolhimento das custas ini-
ciais e taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição (art.
257, do CPC), independentemente de novo despacho.. Dn”-Adv.
Argemiro Rocha de Oliveira Filho-.

COMARCA DE PEABIRU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELACAO Nº 065/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
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1. SUSTACAO DE PROTESTO-134/2004-JOAO DE BITEN-
COURT x BANCO ITAU S/A.- Ao executado sobre a r. sentença de
fl. 132, que julgou extinto o processo com base no art. 794, I, do
CPC. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

2. ORDINARIA-181/2004-EPURA PRESTACAO DE SERVICOS
DE FOTOGRAFIA E VIDEO e outro x LELLO FORMATURAS
EMPRESA FOTOGRAFICA- As partes sobre a r. decisão de fls.
380/381, assim resumidamente: “(...). Ante no exposto, conheço dos
protelatórios embargos e, porém, rejeito-os, condenando o embar-
gante a pagar em favor do embargado, de conseqüência, multa no
importe de0,5% (meio por cento) do valor da causa (fl. 21), nos ter-
mos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Persiste, pois, a decisão
nos exatos termos já lançados. 2.1. Intimem-se. Dn. 3. Por atendidos
os pressupostos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e in-
teresse) e extrínsecos (tempestividade, preparo, regularidade formal
e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer),

recebo, no duplo efeito, o recurso de apelação interposto pelo re-
querido (arts. 520 e 521 do CPC). 3.1. Ao autor, ora recorrido, para
querendo, apresentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c
518, do CPC). 3.2. Intimem-se -Advs. WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE e EDMUNDO MANOEL SANTANA-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2005-BANCO FI-
NASA S/A. x JOSE CARLOS GARCIA DOS SANTOS- Ao autor
sobre a r. sentença de fl. 62, que julgou extinto o processo, sem
análise do mérito, com base no art. 267, inc. VIII, do CPC. -Adv.
IVAN PEGORARO-.

4. HABILITACAO EM CONCORDATA-133/2005-SIMBAL SOCI-
EDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA. x DELTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.- Ao autor sobre a r.
sentença de fl. 115, que julgou exinto o processo com base no art. 267,
inc. III e §1º do CPC. -Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-.

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-170/2005-OMNI S/A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LADINIR
JOSE RODRIGUES- A autora sobre a r. sentença de fl. 56, que jul-
gou extinto o processo, com base no art. 267, INc. III e §1º do CPC.
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

6. ACAO MONITORIA-37/2006-VALDETE DOS SANTOS MOTA
x JOSE VANDERLEI FRABI- As partes sobre a r. sentença de fls.
99/105, assim resumidamente: “(...). Ante o exposto, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos à ação monitória para o fim de declarar incorreta a forma de
contagem dos juros de mora (a partir da data do vencimento de cada
uma das cártulas) apresentada pelo embargado/requerentes (fls. 09/
10) e, retificando-a, determinar que ao valor do débito sejam aplica-
dos juros de mora no importe de 1% ao mês, contados a partir da
data da citação (ocorrida em 13.03.2006, fl. 15-v) e, de conseqüên-
cia, converter o mandado monitório em título executivo judicial, for-
te no art. 1.102c, §3º do CPC, prosseguindo o feito sob o rito do art.
475-J e ss, do CPC. Pelo princípio da sucumbência, tendo o embar-
gado decaído de parte mínima do pedido inicial, deve o embargante
responder pela integralidade dos ônus de sucumbência, nos termos
do artigo 21, paragrafo único, do CPC (...), BEM COMO, CONDE-
NO O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AO PROCURADOR DO EMBARGA-
DO, QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA divida (...). -
Advs. JOAO ALVES DA CRUZ e CANDIDO MENDES NETO-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-214/2006-SHAYANNE
BORIM x 3-F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA- As partes sobre
a r. sentença de fdl. 43, que julgou extinto o processo, com base no
art. 794, II, do CPC. -Advs. FERNANDO DE PAULA XAVIER e
MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA-.

8. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-39/2007-BANCO ITAU
S/A x MARCOS HENRIQUE VENANCIO- Ao autor sobre a r. sen-
tença de fls. 67/69, assim resumidamente: “(...). Ante o exposto, com
fulcro no Decreto-Lei nº 911/69 e art. 269, I, do CPC, conformo a
liminar e julgo procedente o pedido (..) para o fim de consolidar em
poder da parte requerente a posse e a propriedade do veículo (...).
Condeno a parte sucumbente ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 1.000,00 (...). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

9. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-53/2007-CONSORCIO
NACIONAL VOLKWAGEM S.A x PAULO SERGIO BRAGATO-
ao autor sobre a r. decisão de fl. 46, asim resumidamente: “(...). Nes-
se passo, no limite de cognição que merecia a argumentação da em-
bargante, considerando que as questões levantadas manifestam efe-
tivo desejo de modificação do julgado, visando a reanálise do que já
examinado, não buscando meramente a supressão de omissão, con-
tradição ou obscuridade, não conheço dos embargos. Persiste, pois,
a sentença nos exatos termos já lançados. (...). -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-77/2007-APARECIDA DE VI-
CENCIO, e outros x BANCO HSBC S.A.- As partes sobre a r. deci-
são de fls. 94/96, assim resumidamente: “(...). Nesse passo, no limite
de cognição a que merece a argumentação do embargante e não ha-
vendo desejo de modificação do sentido da sentença, mas sim suprir
a siposta “contradição”, conheço dos embargos e, entretanto, rejei-
to-os. (...). -Advs. PAULO HENRIQUE DAL PONT LOPES e OL-
DEMAR MARIANO-.

11. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-92/2007-OMNI S/A
CREDITO x JOSE ESPINDOLA- Ao autor sobre a r. sentença de fl.
35 que julgou extinto o processo, com base no art. 267, inc. III e §1º
do CPC, sem análise do mérito. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

12. EMBARGOS A ARREMATACAO-190/2007-JOAO LUIZ GAR-
CIA WERNECK x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outro- As
partes sobre a r. decisão interlocutória de fl. 171: “1. Por atendidos
os pressupostos recursais intrínsecos (cabimento, legitimidade e in-
teresse) e extrínsecos (tempestividade, preparo, regularidade formal
e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer),
recebo, no efeito merante devolutivo, o recurso de apelação inter-
posto pelo embargante (arts. 520 e 521 do CPC), em matenção ao
enunciado da Súmula nº 331 do STJ? “A apelação interposta contra
sentença que julga embargos à arrematação tem efeito meramente
devolutivo.” 2. Ao(s) embargado(S), ora recorrido(s), para queren-
do, apresentar as contra-razões no prazo legal (arts. 508 c/c 518 e
art. 191, todos do CPC). 3. Intimem-se.-Advs. ANTONIO FONSE-
CA HORTMANN e ADENILSON CRUZ-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2007-AUTO
POSTO BRAMBILLA x MOACIR ALMEIDA DOS SANTOS- Ao
exequente sobre a r. sentença de fl. 44, que julgou extinto o proces-
so, com base no art. 267, inc. III e §1º do CPC, sem análise do méri-
to. -Adv. JANAINA MONTENEGRO-.
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14. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-233/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADRIANO FRANCISCO DA SILVA- Ao autor
sobre a r. sentença de fl. 43, que julgou extinto o processo, com base
no art. 267, inciso VIII, do CPC, sem análise do mérito. -Adv. SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

15. ACAO MONITORIA-237/2007-ESTADO DO PARANA x RO-
RATO E CATALO LTDA e outros- Aos patronos dos requeridos,
sobre a r. sentença de fl. 87: “Foi expedido mandado inicial e a parte
requerida foi devidamente citada para pagar ou opor embargos (fl.
59-v). Deixaram de efetuar o pgamento e apresentaram embargos
(fls. 60/68 e 70/79) subscritos por advogados sem procurações nos
autos (fls. 81) e, decorrido o prazo, deixaram de regularizar a repre-
sentação processual, permanecendo inertes (fls. 82). Em seguida, a
parte requerente pygnou pela conversão da ação monitória em exe-
cução, destacando a inexistência dos atos praticados sem procura-
ção (fls. 83/85). Decido. Com efeito, diante da ausência de apresen-
tação de instrumentos de mandato que deveriam ter sido outorgados
aos advogados que subscreverem as manifestações de fls. retro, ve-
rifica-se que os requeridos não detinham capacidade postulatória e,
por isso, a teor do disposto no art. 37 e § único do CPC, reputam-se
inexistente as manifestações de fls. 60/68 e 70/79. 2. Além disso,
tendo em conta a inércia da parte demandada em efetuar pagamento
requerido na inicial e pela ausência de oposição de embargos, mes-
mo devidamente citada e tanto, impõese a conversão do mandado
inicial em mandado executivo, ficando constituído de pleno direito o
título executivo judicial, forte no art. 1.102c, §3º do CPC, prosse-
guindo o feito sob o rito do art. 475-J e ss, do CPC. 3. Cumpra-se,
no que couber, o CN. P.R.I. ,-Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e
DIOGO RAMOS-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-248/2007-JOSE ANTONIO LOPES
x BANCO ITAU- As partes sobre a r. sentença de fls. 77/83, assim
resumidamente: “(...). Ante o exposto? a) com fulcro no art. 267,
inc. VI, do CPC, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva em
relação ao 1º requerido Banco Itaú S/A e, em relação a ele, julgo
extinto o feito, sem análise de mérito; e b) com fulcro no art. 269,
inc. I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado por (...).
Pelo princípio da sucumbência/causalidade, condeno a parte reque-
rente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
em honorários advocatícios devidos ao patrono dos requeridos, ora
fixados em R$ 2.500,00 (...). -Advs. MONICA VITTI e WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO-.

17. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-23/2008-AGRICOLA
M.K. LTDA x EDINEY DIAS TUNES- ao exequente para que in-
forme, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento do item ‘d’
de fl. 25. -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-41/2008-DEJAIR BARRETO DA
SILVA x TEREZA GOMES DE MOURA- Ao autor sobre a r. sen-
tença de fls. 38/41, assim resumidamente: “(...). Ante o exposto, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, confirmko a liminar e julgo
procedente o pedido formulado por (...) e? determino a reintegração
da posse plena e exclusiva do lote de terras (...). Por fim, condeno a
parte sucumbente ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como em honoirárioa advocatícios ao procurador do autor, ora
fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (...).” -Adv. FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-.

19. ALVARA-48/2008-AMANDA SALES DO NASCIMENTO e
outro- Ao patrono da requerente sobre a r. sentença de fls. 29/30,
assim resumidamente: “(...). Com efeito, o pedido não encontra am-
paro em nenhuma das hipóteses legais, como bem destacou o MP,
não sendo sequer demonstrada a extrema necessidade dos recursos
para fins de subsistência e educação da menor, razão porque não
merece deferimento. Ante o exposto, indefiro a expedição do alvará
requerido. (...).” -Adv. FELICIO MELOCRA-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70/2008-AYMORE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x CLEMER-
SON RORATO- Ao autor sobre a r. sentença de fl. 37, que julgou
extinto o processo, sem análise do mérito, com base no art. 267, inc.
VIII, do CPC. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-80/2008-NATANAEL FARIA
x FABIANO OTAVIO ANTONIASSI- Ao impetrante sobre a r. sen-
tença de fls. 102/107, assim resumidamente: “(...). Ante o exposto,
com base no art. 269, I, do CPC, confirmo a liminar deferida e con-
cedo a segurança para determinar ao impetrado (...) que promova ao
impetrante (...), na qualidade de Vereador do Município de Araruna,
a imediata remessa de cópias requisitadas no ofício nº 13/2008 sibs-
crito pelo Sr. Presidente da CÂmara Municipal de Araruna, confor-
me a Requisição nº01/2008 (fls. 15/16), relativas ao inteiro teor do
processo licitatório e planilha de execução e pavimentação asfáltica
em vias públicas do Município que foram objeto da Lei Municipal nº
1208/2005 (fls. 79/80). Custas pelo impetrado. Sem condenação em
honorários adsvocatícios (Súmula nº 105 do STJ e nº 512 do STF).
Sujeito a reexame necessário (...). -Adv. IZAEL SKOWRONSKI-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-189/2008-AYMORÉ,
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VAL-
DEVINO DOS REIS BARBOSA- Ao autor sobre a r. sentença de fl.
30, que julgou extinto o processo, com base no art. 267, VIII, do
CPC, sem anáilise do mérito. -Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-159/2008-Oriundo da Comarca de
8ªVARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA-EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIROS E TELEGRAFOS - ETC x FABI-
ANO SPOLADOR DOS SANTOS- Ao autor sobre o r. despacho de
fl. 66: “1. Tendo em vista que a EBCT não faz jus, na Justiça Estadu-
al da isenção de custas e emolumentos, ante a inexistência de convê-
nio ou lei estadual que isente do pagamento, a teor do já mencionado
art. 1º, §1º da Lei 9289/96, nos termos da jurisprudência ora colaci-
onada, na qual perfilhamos? (...). Intime-se para que, no prazo de 30
(trinta) dias, efetue o recolhimentod as custas e taxas incidentes, sob

pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), indepen-
dentemente de novo despacho judicial. 2. Após, com o recolhimento
das custas, cumpra-se como deprecado; 3. OPortunamente, devol-
va-se a origem. -Advs. ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PON-
TES e VALESCA JANKE-.

24. ADOCAO-10/2007-A.Z.L. e outro x J.G.N.S.- A requerente para
emende como especificado pelo MO, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. ELAINE RICCI-.

25. REPRESENTACAO-25/2007-C.T.C.A.P. x A.C.O.- Ao patrono
do réu, sobre a r. decisão de fl. 43: “TRata-se de procedimento para
apuração de infração administrativa instaurado em face de ADEMIR
CORREIA DE OLIVEIRA pela suposta prática de delito previsto no
artigo 258 do ECA (Lei 8.069/90). O representante do MP manifes-
tou-se pela extinção do feito, tendo em vista a ilegitimidade do reque-
rido para atuar no pólo poassivo da presente representação (fl. 41).
Com efeito, impõe-se o arquivamento dos autos. (...)”. -Advs. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-.

26. REPRESENTACAO-42/2007-M.E.P. x P.U.C.- Ao patrono do
representado, sobre a r. sentença de fls. 122:128: “(...). Ante o ex-
posto, com fulcro no artigo 269, iniciso I, do CPC, julgo procedente
a representação oferecida pelo MP para, declarando que os repre-
sentados PEABIRU UNIÃO CLUBVE e LEANDRO DE LIMA, in-
figiram a conduta vedada pelo art. 258 da Lei 8069/90, condena-los,
de forma solidaria, ao pagamento da pena de multa, arbitrada no
valor de 12 (doze) salários de referência, vigentes à época dos fatos,
a serem atualizados quando do efetivo pagamento e recolhidos ao
fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te do Município (art. 214 do ECA). Remetam-se cópias dos presen-
tes autos ao MP para que sejam tomadas as providências que enten-
der cabíveis na esfera penal quanto aos representados. (...).” -Adv.
DAREVANEO MARIOT-.

Comarca de Pérola
Relação nº 24/2008 – Vara Cível.
Juiz de Direito: Dra. Maira Junqueira Moretto Garcia

Advogado  Ordem  Processo
Marcio Rogério Depolli 01 1243/2008.
Marcio Rogério Depolli 02 1238/2008.
Marcio Rogério Depolli 03 1239/2008.
Marcio Rogério Depolli 04 1199/2008.
Marcio Rogério Depolli 05 1236/2008.
Marcio Rogério Depolli 06 1240/2008.
Marcio Rogério Depolli 07 1241/2008.
Marcio Rogério Depolli 08 1237/2008.
Marcio Rogério Depolli 09 1242/2008.
Marcio Rogério Depolli 10 1247/2008.
Marcio Rogério Depolli 100 1197/2008.
Marcio Rogério Depolli 101 1198/2008.
Marcio Rogério Depolli 102 1202/2008.
Marcio Rogério Depolli 103 1203/2008.
Marcio Rogério Depolli 104 1204/2008.
Marcio Rogério Depolli 105 1205/2008.
Marcio Rogério Depolli 106 1252/2008.
Marcio Rogério Depolli 107 780/2008.
Marcio Rogério Depolli 108 781/2008.
Marcio Rogério Depolli 109 274/2008.
Marcio Rogério Depolli 11 1200/2008.
Marcio Rogério Depolli 110 734/2008.
Marcio Rogério Depolli 111 733/2008.
Marcio Rogério Depolli 112 735/2008.
Marcio Rogério Depolli 113 731/2008.
Marcio Rogério Depolli 114 732/2008.
Marcio Rogério Depolli 115 729/2008.
Marcio Rogério Depolli 116 728/2008.
Marcio Rogério Depolli 117 727/2008.
Marcio Rogério Depolli 118 730/2008.
Marcio Rogério Depolli 119 737/2008.
Marcio Rogério Depolli 12 1201/2008.
Marcio Rogério Depolli 120 736/2008.
Marcio Rogério Depolli 121 890/2008.
Marcio Rogério Depolli 122 911/2008.
Marcio Rogério Depolli 123 902/2008.
Marcio Rogério Depolli 124 903/2008.
Marcio Rogério Depolli 125 914/2008.
Marcio Rogério Depolli 126 915/2008.
Marcio Rogério Depolli 127 916/2008.
Marcio Rogério Depolli 128 909/2008.
Marcio Rogério Depolli 129 910/2008.
Marcio Rogério Depolli 13 1248/2008.
Marcio Rogério Depolli 130 892/2008.
Marcio Rogério Depolli 131 891/2008.
Marcio Rogério Depolli 132 893/2008.
Marcio Rogério Depolli 133 894/2008.
Marcio Rogério Depolli 134 895/2008.
Marcio Rogério Depolli 135 896/2008.
Marcio Rogério Depolli 136 917/2008.
Marcio Rogério Depolli 137 901/2008.
Marcio Rogério Depolli 138 918/2008.
Marcio Rogério Depolli 139 898/2008.
Marcio Rogério Depolli 14 1249/2008.
Marcio Rogério Depolli 140 904/2008.
Marcio Rogério Depolli 141 905/2008.
Marcio Rogério Depolli 142 906/2008.
Marcio Rogério Depolli 143 907/2008.
Marcio Rogério Depolli 144 908/2008.
Marcio Rogério Depolli 145 897/2008.
Marcio Rogério Depolli 146 912/2008.
Marcio Rogério Depolli 147 913/2008.

Marcio Rogério Depolli 148 900/2008.
Marcio Rogério Depolli 149 886/2008.
Marcio Rogério Depolli 15 1249/2008.
Marcio Rogério Depolli 150 899/2008.
Marcio Rogério Depolli 151 882/2008.
Marcio Rogério Depolli 152 885/2008.
Marcio Rogério Depolli 153 884/2008.
Marcio Rogério Depolli 154 883/2008.
Marcio Rogério Depolli 155 881/2008.
Marcio Rogério Depolli 156 880/2008.
Marcio Rogério Depolli 157 879/2008.
Marcio Rogério Depolli 158 878/2008.
Marcio Rogério Depolli 159 875/2008.
Marcio Rogério Depolli 16 1250/2008.
Marcio Rogério Depolli 160 877/2008.
Marcio Rogério Depolli 161 887/2008.
Marcio Rogério Depolli 162 889/2008.
Marcio Rogério Depolli 163 888/2008.
Marcio Rogério Depolli 164 876/2008.
Marcio Rogério Depolli 17 1245/2008.
Marcio Rogério Depolli 18 1244/2008.
Marcio Rogério Depolli 19 1062/2008.
Marcio Rogério Depolli 20 1234/2008.
Marcio Rogério Depolli 21 1235/2008.
Marcio Rogério Depolli 23 1177/2008.
Marcio Rogério Depolli 24 1178/2008.
Marcio Rogério Depolli 25 1179/2008.
Marcio Rogério Depolli 26 1180/2008.
Marcio Rogério Depolli 27 1155/2008.
Marcio Rogério Depolli 28 1156/2008.
Marcio Rogério Depolli 29 1157/2008.
Marcio Rogério Depolli 30 1158/2008.
Marcio Rogério Depolli 31 1159/2008.
Marcio Rogério Depolli 32 1160/2008.
Marcio Rogério Depolli 33 1161/2008.
Marcio Rogério Depolli 34 1162/2008.
Marcio Rogério Depolli 35 1163/2008.
Marcio Rogério Depolli 36 1149/2008.
Marcio Rogério Depolli 37 1151/2008.
Marcio Rogério Depolli 38 1152/2008.
Marcio Rogério Depolli 39 1153/2008.
Marcio Rogério Depolli 40 1154/2008.
Marcio Rogério Depolli 41 1182/2008.
Marcio Rogério Depolli 42 1181/2008.
Marcio Rogério Depolli 43 1183/2008.
Marcio Rogério Depolli 44 1184/2008.
Marcio Rogério Depolli 45 1185/2008.
Marcio Rogério Depolli 46 1186/2008.
Marcio Rogério Depolli 47 1187/2008.
Marcio Rogério Depolli 48 1188/2008.
Marcio Rogério Depolli 49 1189/2008.
Marcio Rogério Depolli 50 1190/2008.
Marcio Rogério Depolli 51 1191/2008.
Marcio Rogério Depolli 52 1176/2008.
Marcio Rogério Depolli 53 1206/2008.
Marcio Rogério Depolli 54 1164/2008.
Marcio Rogério Depolli 55 1192/2008.
Marcio Rogério Depolli 56 1193/2008.
Marcio Rogério Depolli 57 1194/2008.
Marcio Rogério Depolli 58 1165/2008.
Marcio Rogério Depolli 59 1166/2008.
Marcio Rogério Depolli 60 1167/2008.
Marcio Rogério Depolli 61 1168/2008.
Marcio Rogério Depolli 62 1169/2008.
Marcio Rogério Depolli 63 1170/2008.
Marcio Rogério Depolli 64 1171/2008.
Marcio Rogério Depolli 65 1172/2008.
Marcio Rogério Depolli 66 1173/2008.
Marcio Rogério Depolli 67 1174/2008.
Marcio Rogério Depolli 68 1175/2008.
Marcio Rogério Depolli 69 1150/2008.
Marcio Rogério Depolli 70 1207/2008.
Marcio Rogério Depolli 71 1208/2008.
Marcio Rogério Depolli 72 1209/2008.
Marcio Rogério Depolli 73 1210/2008.
Marcio Rogério Depolli 74 1211/2008.
Marcio Rogério Depolli 75 1212/2008.
Marcio Rogério Depolli 76 1213/2008.
Marcio Rogério Depolli 77 1214/2008.
Marcio Rogério Depolli 78 1215/2008.
Marcio Rogério Depolli 79 1216/2008.
Marcio Rogério Depolli 80 1217/2008.
Marcio Rogério Depolli 81 1218/2008.
Marcio Rogério Depolli 82 1219/2008.
Marcio Rogério Depolli 83 1220/2008.
Marcio Rogério Depolli 84 1221/2008
Marcio Rogério Depolli 85 1222/2008.
Marcio Rogério Depolli 86 1223/2008.
Marcio Rogério Depolli 87 1224/2008.
Marcio Rogério Depolli 88 1225/2008.
Marcio Rogério Depolli 89 1226/2008.
Marcio Rogério Depolli 90 1227/2008.
Marcio Rogério Depolli 91 1228/2008.
Marcio Rogério Depolli 92 1229/2008.
Marcio Rogério Depolli 93 1230/2008.
Marcio Rogério Depolli 94 1231/2008.
Marcio Rogério Depolli 95 1232/2008.
Marcio Rogério Depolli 96 1232/2008.
Marcio Rogério Depolli 97 1148/2008.
Marcio Rogério Depolli 98 1195/2008.
Marcio Rogério Depolli 99 1196/2008.
Marcos Vinicius Boschirolli 22 1251/2008.

1) IMPUGNAÇÃO – 1243/2008.
Banco Banestado S/A x João Esteves dos Santos. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)

dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 178,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

2) IMPUGNAÇÃO – 1238/2008.

Banco Banestado S/A x Nelson Smerdel. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 220,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

3) IMPUGNAÇÃO – 1239/2008.

Banco Banestado S/A x Airto Bandeira. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

4) IMPUGNAÇÃO – 1199/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Moreira de Souza. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

5) IMPUGNAÇÃO – 1236/2008.

Banco Banestado S/A x Abílio Vieira dos Santos. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 189,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

6) IMPUGNAÇÃO – 1240/2008.

Banco Banestado S/A x Maria José Bonvechio Pagliari. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
189,00). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

7) IMPUGNAÇÃO – 1241/2008.

Banco Banestado S/A x Ida Adelci Tozato Zanini. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

8) IMPUGNAÇÃO – 1237/2008.

Banco Banestado S/A x José França. “1. Intime-se o requerente para
efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

9) IMPUGNAÇÃO – 1242/2008.

Banco Banestado S/A x Fernando Seno Filho. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 189,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

10) IMPUGNAÇÃO – 1247/2008.

Banco Banestado S/A x Geraldina Lemes. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

11) IMPUGNAÇÃO – 1200/2008.

Banco Banestado S/A x Aldo Nunes dos Reis. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

12) IMPUGNAÇÃO – 1201/2008.

Banco Banestado S/A x Geraldo Candido Carlos. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

13) IMPUGNAÇÃO – 1246/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Lazari. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

14) IMPUGNAÇÃO – 1248/2008.

Banco Banestado S/A x Geraldina Lemes. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 220,50). Adv. Dr.

Pérola
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Marcio Rogério Depolli.

15) IMPUGNAÇÃO – 1249/2008.

Banco Banestado S/A x Geraldina Lemes. “1. Intime-se o requerente para
efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, intime-se
o requerido para se manifestar também no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor
das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

16) IMPUGNAÇÃO – 1250/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Lazari. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

17) IMPUGNAÇÃO – 1245/2008.

Banco Banestado S/A x Maria Lucia Prato Smerdel. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

18) IMPUGNAÇÃO – 1244/2008.

Banco Banestado S/A x Sebastião José Ribeiro. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

19) IMPUGNAÇÃO – 1062/2008.

Banco Banestado S/A x Paulo Nocente Gelde. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

20) IMPUGNAÇÃO – 1234/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Gasques Vilar. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

21) IMPUGNAÇÃO – 1235/2008.

Banco Banestado S/A x Pedro Távora. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

22) IMPUGNAÇÃO – 1251/2008.

Banco do Brasil S/A x Espólio de Juozas Scinskas. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcos Vinicius Boschirolli.

23) IMPUGNAÇÃO – 1177/2008.

Banco Banestado S/A x Helena Rampinelli. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 336,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

24) IMPUGNAÇÃO – 1178/2008.

Banco Banestado S/A x Gabriel dos Reis. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

25) IMPUGNAÇÃO – 1179/2008.

Banco Banestado S/A x Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

26) IMPUGNAÇÃO – 1180/2008.

Banco Banestado S/A x Ely de Oliveira Júnior e outro. “1. Intime-se
o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 315,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

27) IMPUGNAÇÃO – 1155/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Erculano e outros. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

28) IMPUGNAÇÃO – 1156/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Domingues Marques e outro. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

29) IMPUGNAÇÃO – 1157/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Basiuk e outro. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 189,00). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

30) IMPUGNAÇÃO – 1158/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Basiuk. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

31) IMPUGNAÇÃO – 1159/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Basseto. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 241,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

32) IMPUGNAÇÃO – 1160/2008.

Banco Banestado S/A x Pedro Távora. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

33) IMPUGNAÇÃO – 1161/2008.

Banco Banestado S/A x Adriana Aparecida Garozi. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 262,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

34) IMPUGNAÇÃO – 1162/2008.

Banco Banestado S/A x Lourdes Prado Ferreira. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

35) IMPUGNAÇÃO – 1163/2008.

Banco Banestado S/A x Irineu Rampazzo e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

36) IMPUGNAÇÃO – 1149/2008.

Banco Banestado S/A x Cecília Novelo Trento. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 315,00). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

37) IMPUGNAÇÃO – 1151/2008.

Banco Banestado S/A x Cecília Novelo Trento. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 315,00). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

38) IMPUGNAÇÃO – 1152/2008.

Banco Banestado S/A x Cecília M. de Oliveira. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

39) IMPUGNAÇÃO – 1153/2008.

Banco Banestado S/A x Benedito Joaquim dos Santos. “1. Intime-se
o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 178,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

40) IMPUGNAÇÃO – 1154/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Zaninello. “1. Intime-se o requeren-
te para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

41) IMPUGNAÇÃO – 1182/2008.

Banco Banestado S/A x Belmiro Varago e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)

dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

42) IMPUGNAÇÃO – 1181/2008.

Banco Banestado S/A x Ely de Oliveira. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 199,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

43) IMPUGNAÇÃO – 1183/2008.

Banco Banestado S/A x Ely de Oliveira. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 399,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

44) IMPUGNAÇÃO – 1184/2008.

Banco Banestado S/A x Valdemar Basseto. “1. Intime-se o requeren-
te para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 241,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

45) IMPUGNAÇÃO – 1184/2008.

Banco Banestado S/A x Valdemar Basseto. “1. Intime-se o requeren-
te para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 189,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

46) IMPUGNAÇÃO – 1186/2008.

Banco Banestado S/A x Sebastiana Menegali da Silva e outro. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
304,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

47) IMPUGNAÇÃO – 1187/2008.

Banco Banestado S/A x Roberto Fávaro. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 483,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

48) IMPUGNAÇÃO – 1188/2008.

Banco Banestado S/A x Pedro Laércio Pasian. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

49) IMPUGNAÇÃO – 1189/2008.

Banco Banestado S/A x Paulo Roberto Precinotto e outros. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

50) IMPUGNAÇÃO – 1190/2008.

Banco Banestado S/A x Pascoal Condolucci. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 399,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

51) IMPUGNAÇÃO – 1191/2008.

Banco Banestado S/A x Osvaldo Enumo. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

52) IMPUGNAÇÃO – 1176/2008.

Banco Banestado S/A x Helio Roberto Sanfelice. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

53) IMPUGNAÇÃO – 1206/2008.

Banco Banestado S/A x Cândida Nacir da Silva e outro. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

54) IMPUGNAÇÃO – 1164/2008.

Banco Banestado S/A x Neide Divina Braz Piccioli e outros. “1. In-
time-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$

178,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

55) IMPUGNAÇÃO – 1191/2008.

Banco Banestado S/A x Odair Turchetti. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

56) IMPUGNAÇÃO – 1193/2008.

Banco Banestado S/A x Odair Turchetti. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 178,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

57) IMPUGNAÇÃO – 1194/2008.

Banco Banestado S/A x Neide Divina Braz Piccioli. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 199,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

58) IMPUGNAÇÃO – 1165/2008.

Banco Banestado S/A x Maria de Fátima Gomes Neves. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

59) IMPUGNAÇÃO – 1166/2008.

Banco Banestado S/A x Marcelo da Silva Barbosa. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

60) IMPUGNAÇÃO – 1167/2008.

Banco Banestado S/A x Lindalva Pereira Soares e outros. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

61) IMPUGNAÇÃO – 1168/2008.

Banco Banestado S/A x Leodirce Valderrama Diamante. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
304,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

62) IMPUGNAÇÃO – 1169/2008.

Banco Banestado S/A x Leodirce Valderrama Diamante. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
199,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

63) IMPUGNAÇÃO – 1170/2008.

Banco Banestado S/A x Juliana Silveira e outros. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

64) IMPUGNAÇÃO – 1171/2008.

Banco Banestado S/A x José Victor. “1. Intime-se o requerente para
efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 241,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

65) IMPUGNAÇÃO – 1172/2008.

Banco Banestado S/A x José Antunes Cirqueira. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

66) IMPUGNAÇÃO – 1173/2008.

Banco Banestado S/A x João Pintor e outro. “1. Intime-se o requerente para
efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o
requerido para se manifestar também no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das
custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

67) IMPUGNAÇÃO – 1174/2008.

Banco Banestado S/A x Ivone Zamberlan da Silva. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 199,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

68) IMPUGNAÇÃO – 1175/2008.
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Banco Banestado S/A x Iracema Garcia Gonçalves. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 189,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

69) IMPUGNAÇÃO – 1150/2008.

Banco Banestado S/A x Cecília M. de Oliveira. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 178,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

70) IMPUGNAÇÃO – 1207/2008.

Banco Banestado S/A x Cecília Conte Bigi e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

71) IMPUGNAÇÃO – 1208/2008.

Banco Banestado S/A x Daniel Batista Nicolino Dias. “1. Intime-se
o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

72) IMPUGNAÇÃO – 1209/2008.

Banco Banestado S/A x Décio Soares. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

73) IMPUGNAÇÃO – 1210/2008.

Banco Banestado S/A x Benedito dos Santos Rezende e outro. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

74) IMPUGNAÇÃO – 1211/2008.

Banco Banestado S/A x Dejair Zanelato. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

75) IMPUGNAÇÃO – 1212/2008.

Banco Banestado S/A x Devanir dos Santos Coqueiro. “1. Intime-se
o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

76) IMPUGNAÇÃO – 1213/2008.

Banco Banestado S/A x Dolvanir Ferracini. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

77) IMPUGNAÇÃO – 1214/2008.

Banco Banestado S/A x Dulcilene Pazinato Alabanez e outro. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

78) IMPUGNAÇÃO – 1215/2008.

Banco Banestado S/A x Elza Botelho Manieri. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 241,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

79) IMPUGNAÇÃO – 1216/2008.

Banco Banestado S/A x Eliete Fátima Carnevalli Camoz e outro. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
262,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

80) IMPUGNAÇÃO – 1217/2008.

Banco Banestado S/A x Jair Maneiro. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 315,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

81) IMPUGNAÇÃO – 1218/2008.

Banco Banestado S/A x Vera Lucia Marson Quirino e outro. “1. In-
time-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de

10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
220,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

82) IMPUGNAÇÃO – 1219/2008.

Banco Banestado S/A x Leolino Alves Pinto. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 220,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

83) IMPUGNAÇÃO – 1220/2008.

Banco Banestado S/A x Marco Antonio Casado e outro. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
609,00). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

84) IMPUGNAÇÃO – 1221/2008.

Banco Banestado S/A x Maira de Fátima Gomes Neves e outros. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

85) IMPUGNAÇÃO – 1222/2008.

Banco Banestado S/A x Natalino Leonello. “1. Intime-se o requeren-
te para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 262,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

86) IMPUGNAÇÃO – 1223/2008.

Banco Banestado S/A x Maurício Ferreira Cazon e outro. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
262,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

87) IMPUGNAÇÃO – 1224/2008.

Banco Banestado S/A x Osmar Marcelino de Moraes e outros. “1.
Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
283,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

88) IMPUGNAÇÃO – 1225/2008.

Banco Banestado S/A x Rosemar Pereira Resende. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 220,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

89) IMPUGNAÇÃO – 1226/2008.

Banco Banestado S/A x Rita de Cássia Marques Miriano. “1. Intime-
se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
178,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

90) IMPUGNAÇÃO – 1227/2008.

Banco Banestado S/A x Sebastião Vicente da Costa e outro. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
178,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

91) IMPUGNAÇÃO – 1228/2008.

Banco Banestado S/A x Seraphim Moreno Dias. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, intime-se
o requerido para se manifestar também no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das
custas processuais – R$ 199,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

92) IMPUGNAÇÃO – 1229/2008.

Banco Banestado S/A x Valdivina Almeida de Souza. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

93) IMPUGNAÇÃO – 1230/2008.

Banco Banestado S/A x Décio Soares e outros. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 178,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

94) IMPUGNAÇÃO – 1231/2008.

Banco Banestado S/A x Valentina Zavattin Favaro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 336,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

95) IMPUGNAÇÃO – 1232/2008.

Banco Banestado S/A x Vera Lucia Marson Quirino e outro. “1. In-
time-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de
10 (dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar tam-
bém no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

96) IMPUGNAÇÃO – 1233/2008.

Banco Banestado S/A x Vladimiro Fornazieri. “1. Intime-se o reque-
rente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de
10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

97) IMPUGNAÇÃO – 1148/2008.

Banco Banestado S/A x Diogo Kondo e outro. “1. Intime-se o re-
querente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no prazo
de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv.
Dr. Marcio Rogério Depolli.

98) IMPUGNAÇÃO – 1195/2008.

Banco Banestado S/A x Neide Divina Braz Piccioli. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 588,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

99) IMPUGNAÇÃO – 1196/2008.

Banco Banestado S/A x Mario Frasson. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

100) IMPUGNAÇÃO – 1197/2008.

Banco Banestado S/A x Marly Felix da Silva e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

101) IMPUGNAÇÃO – 1198/2008.

Banco Banestado S/A x Maria de Fátima Zaparolli Mendes. “1. Inti-
me-se o requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10
(dez) dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também
no prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$
157,50). Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

102) IMPUGNAÇÃO – 1202/2008.

Banco Banestado S/A x Andréia Lonardoni e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

103) IMPUGNAÇÃO – 1203/2008.

Banco Banestado S/A x Antonia Basseto. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

104) IMPUGNAÇÃO – 1204/2008.

Banco Banestado S/A x Antonia Basseto. “1. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
intime-se o requerido para se manifestar também no prazo de 10
(dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 157,50). Adv. Dr.
Marcio Rogério Depolli.

105) IMPUGNAÇÃO – 1205/2008.

Banco Banestado S/A x Bertho L. Marques e outro. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

106) IMPUGNAÇÃO – 1252/2008.

Banco Banestado S/A x Nicola Aparecido Trofino. “1. Intime-se o
requerente para efetuar o preparo das custas no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, intime-se o requerido para se manifestar também no
prazo de 10 (dez) Dias”. (valor das custas processuais – R$ 609,00).
Adv. Dr. Marcio Rogério Depolli.

107) IMPUGNAÇÃO – 780/2008.

Banco Banestado S/A x Alceu Josué Baldessin. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

108) IMPUGNAÇÃO – 781/2008.

Banco Banestado S/A x Luiz Gil. “Dispositivo. Posto isso, rejeito a
impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o regular pros-
seguimento da execução. Condeno o impugnante ao pagamento de:
a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-fé de 1%
sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso, e arqui-
vem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

109) IMPUGNAÇÃO – 274/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Gomes Ferreira. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-fé
de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso, e
arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

110) IMPUGNAÇÃO – 734/2008.

Banco Banestado S/A x Jerônimo Trevizan. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

111) IMPUGNAÇÃO – 733/2008.

Banco Banestado S/A x Jerônimo Trevizan. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

112) IMPUGNAÇÃO – 735/2008.

Banco Banestado S/A x Jerônimo Trevizan. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

113) IMPUGNAÇÃO – 731/2008.

Banco Banestado S/A x Riolando Silva. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

114) IMPUGNAÇÃO – 732/2008.

Banco Banestado S/A x Riolando Silva. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

115) IMPUGNAÇÃO – 729/2008.

Banco Banestado S/A x Ivan Carlos Nunes Kruli. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determi-
no o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de
má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apen-
so, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

116) IMPUGNAÇÃO – 728/2008.

Banco Banestado S/A x Ivan Carlos Nunes Kruli. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-fé
de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso, e
arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

117) IMPUGNAÇÃO – 727/2008.

Banco Banestado S/A x Orlando Dosso. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
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de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

118) IMPUGNAÇÃO – 730/2008.

Banco Banestado S/A x Riolando Silva. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

119) IMPUGNAÇÃO – 737/2008.

Banco Banestado S/A x João Farrarin. “Dispositivo. Posto isso, re-
jeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o re-
gular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao paga-
mento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-
fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso,
e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

120) IMPUGNAÇÃO – 736/2008.

Banco Banestado S/A x Paschoa Aricini e outro. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

121) IMPUGNAÇÃO – 890/2008.

Banco Banestado S/A x Arthur Thomaz de Souza. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

122) IMPUGNAÇÃO – 911/2008.

Banco Banestado S/A x Alzira Nicezio. “Dispositivo. Posto isso, re-
jeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o re-
gular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao paga-
mento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-
fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso,
e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

123) IMPUGNAÇÃO – 902/2008.

Banco Banestado S/A x Marly Felix da Silva. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

124) IMPUGNAÇÃO – 903/2008.

Banco Banestado S/A x Gabriel dos Reis. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

125) IMPUGNAÇÃO – 914/2008.

Banco Banestado S/A x Gregório Maquea Filho. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

126) IMPUGNAÇÃO – 915/2008.

Banco Banestado S/A x Ligia Sertório. “Dispositivo. Posto isso, re-
jeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o re-
gular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao paga-
mento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-
fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso,
e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

127) IMPUGNAÇÃO – 916/2008.

Banco Banestado S/A x Durvalina Rodrigues de Oliveira. “Disposi-

tivo. Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença,
e determino o regular prosseguimento da execução. Condeno o im-
pugnante ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa
por litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos
de execução em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio
Rogério Depolli.

128) IMPUGNAÇÃO – 909/2008.

Banco Banestado S/A x Rosa Percilia Sertório. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

129) IMPUGNAÇÃO – 910/2008.

Banco Banestado S/A x Luzia Correa de Oliveira. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

130) IMPUGNAÇÃO – 892/2008.

Banco Banestado S/A x Sérgio Luiz Vasques. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

131) IMPUGNAÇÃO – 891/2008.

Banco Banestado S/A x Valdemir Donizeti Moreira. “Dispositivo.
Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e de-
termino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impug-
nante ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por
litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Inti-
mem-se. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de
execução em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Ro-
gério Depolli.

132) IMPUGNAÇÃO – 893/2008.

Banco Banestado S/A x José Carlos Silvestre. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

133) IMPUGNAÇÃO – 894/2008.

Banco Banestado S/A x João Severo de Aquino. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

134) IMPUGNAÇÃO – 895/2008.

Banco Banestado S/A x Gabriel dos Reis. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

135) IMPUGNAÇÃO – 896/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Somera. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

136) IMPUGNAÇÃO – 917/2008.

Banco Banestado S/A x Cláudio Fabrão. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância

de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

137) IMPUGNAÇÃO – 901/2008.

Banco Banestado S/A x Sérgio Luiz Vasques. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

138) IMPUGNAÇÃO – 918/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Erculano. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

139) IMPUGNAÇÃO – 898/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Gastaldim. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

140) IMPUGNAÇÃO – 904/2008.

Banco Banestado S/A x Juarez Estulano Ferreira. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

141) IMPUGNAÇÃO – 905/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Escudeiro. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

142) IMPUGNAÇÃO – 906/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Escudeiro. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

143) IMPUGNAÇÃO – 907/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Escudeiro. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

144) IMPUGNAÇÃO – 908/2008.

Banco Banestado S/A x Rosa Percilia Sertório. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

145) IMPUGNAÇÃO – 897/2008.

Banco Banestado S/A x Adinilson Martins Cardoso. “Dispositivo.
Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e de-
termino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impug-
nante ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por
litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Inti-
mem-se. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de
execução em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Ro-
gério Depolli.

146) IMPUGNAÇÃO – 912/2008.

Banco Banestado S/A x Antonio Escudeiro. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

147) IMPUGNAÇÃO – 913/2008.

Banco Banestado S/A x Wesley Antonio Menotti. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

148) IMPUGNAÇÃO – 900/2008.

Banco Banestado S/A x Ismael Natalício de Piza. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

149) IMPUGNAÇÃO – 886/2008.

Banco Banestado S/A x Uraide Palhare Urbano. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

150) IMPUGNAÇÃO – 899/2008.

Banco Banestado S/A x Marina Josefa Escudeiro Vatras. “Dispositi-
vo. Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e
determino o regular prosseguimento da execução. Condeno o im-
pugnante ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa
por litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos
de execução em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio
Rogério Depolli.

151) IMPUGNAÇÃO – 882/2008.

Banco Banestado S/A x Luiz Euclides Souza. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

152) IMPUGNAÇÃO – 885/2008.

Banco Banestado S/A x Luzia Correa de Oliveira. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

153) IMPUGNAÇÃO – 884/2008.

Banco Banestado S/A x Bento Dias de Godoy. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

154) IMPUGNAÇÃO – 883/2008.

Banco Banestado S/A x Gilson Aparecido Avanci. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância de má-fé
de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em apenso, e
arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

155) IMPUGNAÇÃO – 881/2008.

Banco Banestado S/A x Leonor Teixeira Vaz. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
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pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

156) IMPUGNAÇÃO – 880/2008.

Banco Banestado S/A x Maria Aparecida Pereira Neves. “Dispositi-
vo. Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e
determino o regular prosseguimento da execução. Condeno o im-
pugnante ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa
por litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos
de execução em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio
Rogério Depolli.

157) IMPUGNAÇÃO – 879/2008.

Banco Banestado S/A x Rosalia Sumako Namba. “Dispositivo. Pos-
to isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e deter-
mino o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigân-
cia de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução
em apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério De-
polli.

158) IMPUGNAÇÃO – 878/2008.

Banco Banestado S/A x Moacir Ferreira. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

159) IMPUGNAÇÃO – 875/2008.

Banco Banestado S/A x Moacir Ferreira. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

160) IMPUGNAÇÃO – 877/2008.

Banco Banestado S/A x João Paulo de Melo. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

161) IMPUGNAÇÃO – 887/2008.

Banco Banestado S/A x Leonor Teixeira Vaz. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

162) IMPUGNAÇÃO – 889/2008.

Banco Banestado S/A x Fidelcino José dos Santos. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

163) IMPUGNAÇÃO – 888/2008.

Banco Banestado S/A x Pascoal Condolucci. “Dispositivo. Posto isso,
rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao pa-
gamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.

164) IMPUGNAÇÃO – 876/2008.

Banco Banestado S/A x Fidelcino José dos Santos. “Dispositivo. Posto
isso, rejeito a impugnação ao cumprimento da sentença, e determino
o regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante ao
pagamento de: a) custas processuais: b) honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais); c) multa por litigância
de má-fé de 1% sobre o valor da causa atualizado. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia aos autos de execução em
apenso, e arquivem-se os autos”. Adv. Dr. Márcio Rogério Depolli.
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1. USUCAPIAO-126/1998-NEVANI MOCELIN BIORA x ESTE
JUIZO-”Converto o feito em diligencia para que o Ministério Públi-
co se manifeste quanto à aplicabilidade do principio da instrumenta-
lidade processual e economia processual, visando o aproveitamento
deste feito e a conversão para usucapião extraordinário e, se neces-
sárias, a reabertura de instrução processual. Intimem-se.”-Advs.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO, JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944
e ELVIO RENATO SEVERO-.

2. REPARACAO DE DANOS-1527/1998-DANIEL LENARDT e
outros x PROPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-”Manifes-
te-se o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. CARLOS DELAI OAB/PR
20.237-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1999-BANCO
BRADESCO S/A- AGENCIA PINHAIS x EMILIO MANDATO-
”Desentranhados os documentos, deve a parte interessda proceder a
retirada, mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias.”-Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA
OAB/10088-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-1207/2001-INDUSTRIA DE
MOVEIS FREDERICO OBERLEITNER ME x BANCO ITAU S.A
- AG. 2947-”Manifeste-se o requerente, no prazo de05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. MARCELO
RAMON-.

5. MONITORIA-1707/2001-BANCO COOPORATIVO SICRED S.A
- BANSICREDI x ACTION S.A e outro-”1- Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-Publi-
que-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI - 5.403 e JONNY PAULO DA SILVA-.

6. DEPOSITO-1927/2001-BANCO BRADESCO S/A. x LOSAN-
GELA DA SILVA-”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv.
DANIEL HACHEM-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/2003-HAROLDO
KARPE x SECULO XXI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-”Vis-
tas ao Sr. Síndico. Intimem-se.”-Adv. GILMAR LONGO DA RO-
CHA-.

8. USUCAPIAO-955/2003-AILTON BATISTA CORREA e outro x
ESTE JUIZO-”Expedido mandado de registro, a parte interessada
para retira-lo, em cinco dias.” -Advs. ADRIANA E. CORREA OAB/
PR 25.691 e EDUARDO E. CORREA-.

9. ENRIQUECIMENTO ILICITO-895/2004-LUIZ CARLOS BUE-
NO DE CAMARGO005.231.289-59 e outros x A.Z. IMOVEIS
LTDA-”Ante a concordância tácita dos requerentes homologo para
que surta os devidos efeitos legais a proposta de honorários perici-
ais. Devem os requerentes efetivar o depósito no prazo de 10 dias.
Intimem-se.”-Advs. ELVIO RENATO SEVERO OAB/PR 26.146 e
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2004-LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e outro x A. G. CONSTRUCOES LTDA
e outros-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. CLAUDIA B.C.DE SIQUEIRA OAB/PR20641 e LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

11. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-68/2005-FUNDO DE
INV EM DIR.,CRED.NAO PADRONIZADOS PCG-BRA x JOSA-
NE GUGELMIN KUSS-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto declaro a requerente carecedora de ação
e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no que dispõe o art. 267, IV do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais. P.R.I.”-

Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PEDRO RIBEIRO FILHO
e MICHELI TORRES DE ASSUNCAO-.

12. DEC.NUL.CLAUS.CONT.REST.VAL.P-672/2005-EUNICE
TORRES DA ROCHA BERTICELLI e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA-”Recebo a apelacao de fls. 171/183 e 187/224, no
efeito devolutivo e suspensivo (Código de Processo Civil, art. 520).
Intime-se as partes apeladas para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. Lance-se a certidao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.” -
Advs. MOYSES GRINBERG OAB-PR 29228, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR/PR 35135 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI/
PR 26.413-.

13. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-854/2005-IRRIGABRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e outro x
COMPANHIA ACUCAREIRA VALE DO CEARA MIRIM-”Tendo
em conta que a exequente não optou pela aplicação das regras dos
artigos 1070 e seguintes do Código de Processo Civil, mas sim em
executar títulos de créditos (execução por quantia certa), fica invia-
bilizado o pedido de busca e apreensão como meio de cumprimento
do contrato com reserva de dominio, por incompatibilidade dos ritos
processuais (processo de conhecimento e de execução). Assim, deve
o exequente se fazer valer das regras da execução. Manifeste-se o
requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Adv. EMERSON J. DA SILVA OAB-PR
30532-.

14. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-887/2005-MUNICIPIO DE
PINHAIS x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA e outro-”Defiro
o pedido de fls. 166. Procedam-se as anotações necessárias. Vistas
ao Ministério Público. Intimem-se.”-Advs. MARCIO HOFMEISTER,
PAULO LUIZ DURIGAN, LEONARDO ZICCARELLI RODRI-
GUES/33372 e GISELI VALEZI RAYMUNDO-.

15. DEPOSITO-92/2006-B.V.FINANCEIRA S/A. x WILIAN MO-
REIRA-”O autor foi intimado, primeiramente por seu advogado, a
providenciar pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existen-
te, que lhe impede o prosseguimento (fls.53), no entanto, este silen-
ciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins (fls.55),
mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer provi-
dencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque
no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotações e
comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos.
Custas pelo requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

16. DEPOSITO-105/2006-BANCO BRADESCO S/A. x SABATTON
PNEUS LTDA.-”O autor foi intimado, primeiramente por seu advo-
gado, a providenciar pelo andamento do feito, suprindo a falha nele
existente, que lhe impede o prosseguimento (fls.69), no entanto, este
silenciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins (fls.71),
mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer providen-
cia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no
artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.
Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotações e comunica-
ções, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos. Custas pelo
requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO
e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-.

17. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-158/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x EDGAR
GOMES DA SILVA-”O autor foi intimado, primeiramente por seu
advogado, a providenciar pelo andamento do feito, suprindo a falha
nele existente, que lhe impede o prosseguimento (fls.43), no entanto,
este silenciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins
(fls.45), mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer
providencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco com es-
peque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Proces-
so Civil. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotações e
comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos.
Custas pelo requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

18. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-274/2006-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WILSON
AUGUSTO DO PRADO-”O autor foi intimado, primeiramente por
seu advogado, a providenciar pelo andamento do feito, suprindo a
falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento (fls.51), no
entanto, este silenciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mes-
mos fins (fls.53), mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem
qualquer providencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Facam-se todos os necessarios levantamentos, ano-
tações e comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os
autos. Custas pelo requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-.

19. COBRANÇA-608/2006-NEMO ELOY VIDAL NETO x EGON
LEO FREUND-”Providencie a parte interessada o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 7,51, em 5 (cinco) dias.” -Advs. PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK, ANA KEILA
SCHELBAUER e PAULO LUIZ DURIGAN-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-664/2006-ALAIDE DE LIMA
GALDINO x LUCIANE APARECIDA DRAYE-”Ante a inércia da
requerida, julgo prejudicada a questão da comprovação dos depósi-
tos. Vencido o prazo para eventual recurso voltem os autos conclu-
sos para a sentença. Intimem-se.”-Advs. LUIZ CESAR TREVISAN
e LUIZ CELSO DALPRA-.

21. DECLARATORIA NULIDADE TITULO-682/2006-TENGEL
ENGENHARIA LTDA. e outro x TECNOSOLO ENGENHARIA E
TECNOLOGIA DE SOLO E MATERI-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
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da remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. CARLISE ZASSO
POSSEBON 33.353/PR, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA
e VIRGILIO CESAR DE MELLO 14.114/PR-.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1140/2006-AIRTON FLA-
VIO DOS SANTOS CPF 629,081,709-49 x SACS COIBRANCA
LTDA CNPJ04.651.786/0001-68-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS.
Vistos, etc... Tendo o requerido comparecido e aceitada a consigna-
ção, JULGO PROCEDENTE, o pedido, com resolução do mérito,
declarando extinta a obrigação, referente ao depósito efetivado, na
forma dos artigos 269, II, e 897 do Código de Processo Civil. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como de honorários advocatícios já antes fixados. Autorizo o
recebimento do valor depositado, deduzidas as custas processuais,
mediante alvará judicial. P.R.I.”-Advs. JOAO CARLOS FLOR e
MAURO CURY FILHO OAB/PR 18.436-.

23. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1432/2006-SILVIO
CEZAR BRATTI x SANTANDER BRASIL-SANTANDER BANES-
PA-”O autor foi intimado, primeiramente por seu advogado, a provi-
denciar pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.63), no entanto, este silenciou. In-
timado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins (fls.65), mas dei-
xou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer providencia.
Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no arti-
go 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Fa-
cam-se todos os necessarios levantamentos, anotações e comunica-
ções, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos. Custas pelo
requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1663/2006-BANCO OU-
RINVEST S/A x DRAILTON DUBINSKI-”O autor foi intimado, pri-
meiramente por seu advogado, a providenciar pelo andamento do feito,
suprindo a falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento (fls.42),
no entanto, este silenciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mes-
mos fins (fls.44), mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem
qualquer providencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anota-
ções e comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos.
Custas pelo requerente. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

25. BUSCA E APREENSAO-153/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANC. E INVEST. x LUIZ CESAR XAVIER DOS SAN-
TOS-”Manifeste-se a parte interessada, no prazo de cinco (05) dias,
sobre o retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.PERES 19937/PR-.

26. USUCAPIAO-809/2007-PUMA DO BRASIL LTDA x CARO-
LINA XAVIER PERNETTA e outros-”Manifeste-se a parte interes-
sada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -
Advs. VANESSA PODESTA CASTILHO e MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO-25.808-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1067/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DANIELLE RIBAS SILVEIRA-”Infor-
me a requerente se efetivamente o bem já foi alienado.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

28. DEPOSITO-1199/2007-BANCO GENERAL MOTORS S/A x
OSMAR BARBOSA-”Deve a parte autora retirar a carta precatoria
expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

29. BUSCA E APREENSAO-1559/2007-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON S/C LTDA x JORDANA YAPERS HELOU CONSO-
TE-”Informem as partes, no prazo de05 (cinco) dias se possuem in-
teresse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia
de concilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e HUGO FRAN-
CO DE ANDRADE RESENDE-.

30. CURATELA-1619/2007-MANOEL TEIXEIRA x EDITE TO-
MAZ TEIXEIRA-”Dê-se ciência as partes quanto ao laudo pericial.
Intimem-se.”-Advs. JOAO APARECIDO VENANCIO e ALLAN
KARDEC CARVALHO RODRIGUES-.

31. RESOLUTORIA CONTRATUAL-1755/2007-COMPANHIA DE
HABILITACAO POP.DE CURITIBA - COHAB x PEDRO PRES-
TES DA SILVA e outros-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA 19.466/PR-.

32. REIVINDICATÓRIA C/TUTELA ANTECIPADA-2133/2007-
ALBERTO PANSOLIN e outros x ROSANE MORAES-”Suspendo
o curso da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-
se.” -Adv. RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-.

33. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2308/2007-REGIANNE
CELIA MIELE BAPTISTELLA x ALEX JUNIOR DE FREITAS-
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. MARIANA GONCALVES ALTOMANI-.

34. DEPOSITO-2335/2007-BANCO ITAU S.A. x PRISCILA DA
SILVA-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.41), com o que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por
ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se
os autos. Promova-se o desbloqueio junto ao DETRAN, caso tenha
havido essa ordem por este juízo. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA-.

35. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2448/2007-BANCO

GENERAL MOTORS S/A x AILTON DOS SANTOS-”Vistos,...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia requerida (fls.64), com o que julgo extinto este
processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ventura remanescen-
tes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, fa-
cam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cum-
pra-se.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2736/2007-ENGE-
SE COM E DIST DE EQUIP DE PREV CONTRA INCENDIO x
TRAJETO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA- “Desentranha-
dos os documentos, deve a parte interessda proceder a retirada, me-
diante recibo nos autos, no prazo de cinco dias.”-Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-.

37. SUSTACAO DE PROTESTO-2951/2007-NOVALÃ INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. e outro x RODONAVES TRANSPOR-
TES E ENCOMENDAS LTDA.-”DECISÃO EM CINCO LAUDAS.
Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
cessada a eficacia da medida cautelar liminarmente deferida às fls.
17, com fundamento no disposto pelos artigos 806 e 808, I, ambos
do Código de Processo Civil, determinando o levantamento da or-
dem de sustação de protesto anteriormente concedida e, em conse-
quencia, julgo extinto a presente ação em face da ocorrencia da per-
da do interesse processual, o que faço com fulcro no que dispõe o
artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Oficie-se ao cartório
competente para a lavratura dos protestos. Considerando que a ação
foi contestada, condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios em favor do patrono da parte ad-
versa arbitrados em R$ 500,00, o que faço com fulcro no que dispõe
o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se.”-
Advs. EVERTON CALAMUCCI, MIGUEL ANGELO RASBOLD
e JOAO VIRGILIO NASCIMENTO SOBRINHO-.

38. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-3134/2007-COMDUTEC
TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA. x ZENAIDE FILOMENA
VERGOPOLAN-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs.
MARCELO NASSIF MALUF e DAIANA ALLESSI-.

39. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-51/2008-AZ IMOVEIS
LTDA x SILVIA REGINA GONCALVES-”Informem as partes, no
prazo de05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evitando-
se, assim, a designacao de audiencia de concilicao quando a mesma
for manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

40. ORDINARIA-107/2008-FERNANDO ARAUJO DE FREITAS
x BANCO ITAUCARD S/A-”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se. -Advs. ROSMERI BERENICE DE SOUZA, CELSO DAVID
ANTUNES e LUIS CARLOS LAURENÇO-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-151/2008-TECHNO-
COMFORT COMERCIAL LTDA e outro x A D MOVEIS LTDA-
”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

42. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-280/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARIA
CRISTIANE DA PAIXAO-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos,
etc... Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente
o presente pedido, em que é autora Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A. e requerido Maria Cristiane da Paixão, com julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no art. 269, I, do Código de
Processo Civil, para o fim de consolidar a posse e propriedade do bem
apreendido, nas mãos da proprietaria fiduciaria. Condeno, a parte re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, devi-
damente corrigido. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
MARIA CRISTIANE DA PAIXÃO (REU-REVEL)-.

43. DEPOSITO-604/2008-BANCO BRADESCO S.A x ROSE DO
CARMO STOCKLER-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a diligencia, por motivo deste ali nao mais ser encon-
trado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-755/2008-REAL LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELMA BESOUCHET
MARTINS-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.35), com o
que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Custas por ventura rema-
nescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I.
Cumpra-se.” -Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

45. SUMARIA REV. CONT.C/TUT.ANTEC-777/2008-ALAIR TE-
REZINHA DOS SANTOS RODRIGUES x BANCO SAFRA S/A-
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

46. BUSCA E APREENSAO-827/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x EDUARDO JORGE
TEIXEIRA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali nao mais ser en-
contrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

47. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1009/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CLO-
VIS AVANZI-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... As-
sim, declaro este juízo absolutamente incompetente para conhecer e
julgar a presente ação e declaro competente para tal o juízo de Ponta
Grossa, foro de domicilio do consumidor. Passada esta em julgado,
remetam-se os autos para o Juízo competente, mediante as necessá-
rias anotações e baixas, inclusive perante o distribuidor. Intimem-
se.”-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIA ZIEMER
DE VASCONCELOS-.

48. INDENIZACAO-1028/2008-LILIANE ONOFRE SILVA x HOR-
FRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA-”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivi-
dade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Intimem-se. -Advs. SERGIO SIU MON e RENATA MON-
TEIRO DE ANDRADE-.

49. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1046/2008-JAIR APA-
RECIDO AVANSI x BANCO DO BRASIL S/A AG 2456-2 - PI-
NHAIS-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. JAEME GON-
ÇALVES DOS SANTOS, FERNANDA MONÇATO FLORES e
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-1115/2008-ARFLOMAD
LTDA. e outro x BANCO ITAU S.A - AG. 2947-”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivi-
dade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Intimem-se. -Advs. MARIA ANARDINA PASCHOAL e
DANIEL HACHEM-.

51. BUSCA E APREENSAO-1178/2008-CIFRA S/A - CREDITO,
FINANCIMANETO E INVESTIMENTO x SERGIO RICARDO
THOME-”Suspendo o curso da ação por 30 (trinta) dias. Intime-se e
aguarde-se.” -Adv. MARILI R TABORDA-.

52. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1716/2008-JUCEMA-
RA APARECIDA MARTINS x TIM CELULAR S/A-”Sobre a im-
pugnacao e documentos, manifeste-se o interessado no prazo de 0 5
(cinco) dias.” -Adv. DANUSA FELIZ DE LUCA-.

53. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1729/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VEMA-
IR DOS SANTOS CARVALHO-Sobre a impugnacao e documentos,
manifeste-se o interessado no prazo de05(cinco) dias. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-.

54. ORDINARIA DE NULIDADE-1765/2008-CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA x BANCO WOLKSWAGEM S/A-”Ciente da inter-
posição do recurso de agravo. Em que pesem os argumentos expos-
tos nas razões do recurso, no entanto não foram suficientes para
abalar o juízo de convencimento, motivo pelo qual mantenho a deci-
são hostilizada. Oficie-se ao Juiz Relator, inclusive quanto ao cum-
primento das disposições do art. 526 do Código de Processo Civil.
Deve o requerente efetivar os depósitos indicados na inicial. Com os
depósitos oficie-se ao SERASA na forma em que foi decidida pelo
Tribunal de Justiça do Paraná. Deve o requerente promover a cita-
ção do réu. Intimem-se.” “Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Advs.
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-.

55. BUSCA E APREENSAO-1801/2008-BANCO BMC S.A x JE-
FFERSON RICARDO DA SILVA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste
ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

56. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1826/2008-BANCO
FINASA S.A x ADEMILSON RODRIGUES DA SILVA-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a diligencia, por
motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. SILVANA TORMEM-.

57. RESTITUICAO DE VALORES-1866/2008-SIDINEI CARLOS
DE AZEVEDO x TOM DA COR - COMERCIO DE TINTAS LTDA.
e outro-”Manifeste-se a parte autora sobre as contestacões e docu-
mentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. CLAUDIR
MARIANO-.

58. BUSCA E APREENSAO-1870/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EVANDRO JOSE
MANCIO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a diligencia, por motivo deste ali nao mais ser encontrado),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

59. BUSCA E APREENSAO-1884/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROMEU MARTINS
DIAS BATISTA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei
de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali nao mais
ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1898/2008-MUNICIPIO
DE PINHAIS x ESPOLIO DE IRACI ALVES DE CARVALHO-”So-
bre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a diligencia,
por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte au-

tora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MAURICIO HOLZ KAMP-.

61. BUSCA E APREENSAO-1941/2008-BANCO BRADESCO S.A
x ANA KELLY DE ABREU-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto, acolho o pedido formulado por Ana Ke-
lly de Abreu e reconheço a ocorrencia da continencia entre a ação de
busca e apreensão e a ação revisional em tramite na 19ª Vara Civel do
Fórum de Curitiba, na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em consequencia declaro a incompetencia deste juizo, em face do ins-
tituto da prevenção e determino a remessa destes autos ao Juízo da 19ª
Vara Civel do Fórum Central de Curitiba, na Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Procedam-se as baixas e anotações necessári-
as. Recolha-se o mandado independente de cumprimento. O pedido de
reconsideração deverá ser apreciado pelo juízo competente, em espe-
cial pelo fato de haver ação revisional, em que se discute o valor das
parcelas Intimem-se.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

62. SUSTACAO DE PROTESTO-2033/2008-EXPOENTE SOLU-
ÇOES COMERCIAIS E ED.LTDA x ASSI PALACE HOTEL LTDA-
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Advs. PATRICIA DE ANDRA-
DE FREHSE e MARCELO LUIZ DREHER-.

63. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2121/2008-BANCO
SAFRA S/A x ZAYRA KATIUSCIA NAVARRO-”Deve o requeren-
te emendar a inicial comprovando a incidência da requerida em mora.
Intimem-se.”-Adv. DANIELE DE BONA-.

64. EMBARGOS-2146/2008-MEDEQUIP SYSTEM COM DE
EQUIP E SIST MEDICOS LTDA x KAITRONICS TECHNOLO-
GIES DO BRASIL IMP. EXP. DE EQU-”Recebo os embargos, para
discussão, sem suspensao do curso da execução (Código de Proces-
so Civil, art. 739-A), haja vista que não se vislumbra qualquer ato
que implique em grave prejuízo aos embargantes ou que possa haver
dano de dificil reparação ou ainda de natureza irreparável. Ressalte-
se que dano irreparável não se confunde com mero temos. Intime-se
a parte embargada para impugna-los, no prazo de quinze (15) dias,
querendo.”-Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-.

65. ADJUDICACAO COMPULSORIA-2147/2008-EZEQUIEL
ARNAS LOURENÇO x LELIA ARRUDA BURGER-”Deve a parte
autora providenciar a minuta do edital (C.N. 5.4.3.1 - nos editais de
citação e naqueles para conhecimento de terceiros, o teor do seu resu-
mo será solicitado à parte interessada, não sendo fornecido em prazo
razoável, serão expedidos com a transcrição integral da petição inicial,
após consulta ao juiz), no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. ODAIR
SABOIA CORDEIRO e RODRIGO R. CORDEIRO-.

66. RESCISAO DE CONTRATO-2148/2008-GRAFFO PARANAEN-
SE DE EMBALAGENS LTDA. x C&C SOLUTION TECHNOLO-
GY LTDA. e outro-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo
de cinco (05) dias”. -Adv. VINICIUS DANIEL MORETTI-.

67. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2152/2008-JIVALDO
BAIA LOPES x TIM CELULAR S/A-”Deve o requerente comprovar
que está inscrito nos órgãos de proteção ao crédito para viabilizar a
analise do pedido de baixa nas retrições. Intimem-se.”-Advs. MAU-
RICIO GOMES TESSEROLLI e SIDNEY ADILSON GMACH-.

68. BUSCA E APREENSAO-2166/2008-BANCO FINASA S.A x
RICARDO URBANSK-”Deve o requerente emendar a inicial a fim
de regularizar a representação processual. Intimem-se.”-Adv. PA-
TRICIA PONTAROLI JANSEN-.

69. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-604/2008-BANCO
ITAU S.A x HOME CLEAN LIMPEZA RES E COMERCIAL LTDA.
e outro-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. DANIEL HACHEM -.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-605/2008-BANCO FINASA S.A
x CLEVERSON LUIZ FELIX-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

71. BUSCA E APREENSAO-606/2008-OMNI S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WILSON DEINA-”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

72. REGEESSIVA-607/2008-HDI SEGUROS S/A. x LUIZ CARLOS
NARCISO e outro-”Deve a parte interessada providenciar o preparo
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO ROBERTO FADEL-.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO nº 033/2008
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS/ PI-
NHAIS Juíza: Marcia Regina Hernandez de Lima

Índice de Advogados relacionados:

· ADÉLCIO MARTINS DOS SANTOS (ITEM 15)
· ALLAN KARDEC C. RODRIGUES (ITEM08, 17, 18, 19 e 20)
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· HELENA ARRIOLA SPERANDIO (ITEM 02)
· LEDA RAMOS MAY (ITEM 15)
· LUZIA APARECIDA FAVETTA (ITEM 13)
· MARIANA GONÇALVES ALTOMANI (ITEM07)
· MARIANA GONÇALVES ALTOMANI (ITEM 10)
· MÔNICA MARIA MEDEIROS (ITEM 09)
· NELSON WALTER DA SILVA (ITEM 05)
· RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO (ITEM 14)
· REINALDO CELSO GUIDOLIN (ITEM 11)
· ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS (ITEM 16)

1) Ação de Alteração de Cláusula nº 50/2008 – B.J.S.C. e outro x
G.D.C. – I) “Manifeste-se a parte autora quanto à contestação apre-
sentada fls. 11 à 40.” ADVOGADO(S): Dr. Edval Monteiro Rodri-
gues – OAB/PR 16.053.

2) Ação de Separação Judicial nº 559/2007 – J.A.A. x M.R.A. – I)
“Designo dia04/12/2008 às 10:00 horas, para audiência de concilia-
ção; Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dra Cristiane Ferrer – OAB/
PR 20.399, Dra. Helena Arriola Sperandio – OAB/PR 38.349.

3) Ação de Divórcio Consensual Direto nº 254/2007 – F.S.e outro –
I) “Redesigno dia 10/12/2008 às 10:30 horas, para audiência de rati-
ficação; Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dr. Edval Monteiro Rodri-
gues – OAB/PR 16.053.

4) Ação de Separação Consensual nº 492/2008 – M.V.F.A. e outro –
I) “Designo dia 10/12/2008 às09:00 horas, para audiência de conci-
liação, restando negativa, lavre-se o competente Termo de ratifica-
ção com as cautelas e advertências legais; Intimem-se.”
ADVOGADO(S): Dr. Edvaldo Capassi – OAB/PR 29.817-B.

5) Ação de Anulação de Ato Jurídico nº 481/2007 – E.P.G. x G.N.G.
– I) “Designo dia 11/12/2008 às09:00 horas, para audiência de con-
ciliação; Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dr. Nelson Walter da Silva
– OAB/PR 18.257.

6) Ação de pensão Alimentícia c/c Guarda de Menores e Alimentos
Provisionais nº 493/2008 – W.C.B. e outro x F.B. - I) “Concedo os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte requerente; II)
Designo dia05/12/2008 às 16:00, para a audiência de conciliação,
restando negativa, lavre-se o competente Termo, iniciando-se o pra-
zo para apresentação de eventual contestação no prazo legal, a con-
tar da data acima designada, sob pena de revelia; III) Fixo alimentos
provisórios em importância correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do salário líquido do requerido, com os acréscimos legais,
devendo ser pago conforme pedido na inicial, sem prejuízo de poste-
rior alteração, por ocasião de decisão final; IV) Ciente a parte reque-
rente, que os eu não comparecimento à audiência de conciliação im-
plicará no arquivamento do pedido; V) Cite-se e intime-se, com as
cautelas e advertências legais; VI) Expeça-se Termo de Guarda Pro-
visório do menor em favor da requerente; VII) Ciente o representan-
te do Ministério Público.” ADVOGADO(S): Dra. Eliane Ribeiro de
Castilho de Abreu – OAB/PR 45.425.

7) Ação de Reconhecimento de Paternidade nº 224/2007 – G.B.S. x C.A.S.
– I) “Designo audiência de conciliação para o dia 02/12/2008 às 13:30
horas; Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dr. Edvaldo Capassi – OAB/PR
29.817-B, Dra. Mariana Gonçalves Altomani – OAB/PR 43.639.

8) Ação de Guarda nº 678/2008 – A.T.S. x M.A.C. – I) “Designo
audiência para a oitiva do genitor M.A.C. para o dia 09/12/2008 às
10:00, conforme postulado pela representante do Ministério Público
às fls. 37; Intime-se.” ADVOGADO(S): Dr. Allan Kardec C. Rodri-
gues – OAB/PR 34.484.

9) Ação de Revisão da Cláusula de Visitas c/c Possibilidade de Sus-
pensão nº 486/2008 – T.R.M.C. x M.C. – I) Defiro os benefício da
assistência judiciária gratuita; II) Intime-se a parte autora para que
demonstre documentalmente os problemas psiquiátricos alegados na
inicial em relação ao requerido, delimitando e demonstrando os que-
sitos a serem analisados em um aprovável perícia; III) Suspendo,
por ora, as visitas da menor A.R.V.M.C.C. ao requerido M.C.; IV)
Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas na inicial
para o dia 27/11/2008 às 15:30 horas, devendo a parte requerente
trazê-las independentemente de intimação; Cite-se e intime-se.”
ADVOGADO(S): Dra. Mônica Maria Medeiros - OAB/PR 26.379

10) Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 477/2008 – A.E.S. x
R.C.R. – I) “Defiro a guarda provisória do filho menor do casal à
requerente, facultando ao requerido direito de visitas na forma pos-
tulada no ‘item 1.7’ de fls.09; II) Designo dia 17/12/2008 às 16:30
horas, para a audiência de conciliação, restando negativa, lavre-se o
competente Termo, iniciando-se o prazo para apresentação de even-
tual contestação no prazo legal, a contar da data acima designada,
sob pena de revelia; III) Fixo alimentos provisórios em importância
correspondente a01 (um) salário mínimo, com os acréscimos legais,
devendo ser pago conforme pedido na inicial, sem prejuízo de poste-
rior alteração, por ocasião de decisão final, desde que provado do-
cumentalmente pela parte autora; IV) Exaurido o prazo para apre-
sentação da contestação, manifeste-se a parte autora; V) Após, abra-
se vista ao representante do Ministério Público; VI) Cite-se e inti-
mem-se com as cautelas e advertências legais.” ADVOGADO(S):
Dra. Mariana Gonçalves Altomani – OAB/PR 43.639.

11) Ação de Separação Litigiosa c/c Pedido de Fixação de Alimentos
Provisionais e Partilha de Bens nº 447/2007 – R.R.R.S. x L.C.S. – I)
“Designo dia 17/12/2008 às 15:00 horas, para audiência de ratificação.”
ADVOGADO(S): Dr. Reginaldo Celso Guidolin – OAB/PR 38.992.

12) Ação de Alimentos com Pedido Liminar nº 428/2008 – P.L.B. x
J.V.B. – I) Designo dia04/12/2008 às 10:30 horas, para audiência de
conciliação, restando negativa, lavre-se o competente Termo, inici-
ando-se o prazo para apresentação de eventual contestação no prazo
legal, a contar da data acima designada, sob pena de revelia; II) Fixo
os alimentos provisórios em importância correspondente a02 (dois)

salários mínimos com os acréscimos legais, devendo ser pago na for-
ma exposta no pedido inicial, sem prejuízo de posterior alteração,
durante a tramitação do feito ou por ocasião da decisão final, desde
que provado documentalmente, pela parte autora, o valor pretendi-
do na petição exordial; III) Ciente a parte requerente que o seu não
comparecimento à audiência de conciliação implicará no arquiva-
mento do presente pedido (art. 7º da Lei nº 5.478/68); IV) Cite-se e
intime-se, com as cautelas e advertências legais; V) Ciente o repre-
sentante do Ministério Público.” ADVOGADO(S): Dr. Gessivaldo
Oliveira Maia – OAB/PR 47.286

13) Ação de Alimentos com Pedido Liminar nº105/2005 – B.T.R. x
V.R.R. – I) “Designo o dia05/12/2008 às 10:00 horas, para audiên-
cia de conciliação; II) Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dra. Luzia
Aparecida Favetta – OAB/PR 23.909.

14) Ação de Regulamentação de Visitas e Oferecimento de Alimen-
tos com Pedido Cautelar nº 415/2008 – S.S.C. x M.M. – I) (...) “De-
signo dia09/12/2008 às 14:15 horas para apresentação dos litigantes
em juízo; II) Após, vista a representante do Ministério Público.”
ADVOGADO(S): Dra. Analuisa Macedo Trindade – OAB/PR 45.796,
Dr. Rafael de Britez Costa Pinto – OAB/PR 36.588.

15) Ação de Investigação de Paternidade com Pedido Liminar de
Pensão Provisória e Direito de Visitas nº08/2008 – W.E.F. x W.E.N.
– I) Designo audiência de Conciliação para o dia 10/12/2008 às
08:30; Intimem-se.” ADVOGADO(S): Dra. Leda Ramos May – OAB/
PR 11.490, Dr. Adélcio Martins dos Santos – OAB/PR 26.799.

16) Ação Revisional de Alimentos nº 346/2002 – M.P.S.S. x M.J.S. –
I) “Intime-se o procurador as requerente para que informe o atual
endereço do requerido.” ADVOGADO(S): Dra. Romilda Ramos
Marinelli Martins – OAB/PR 20.117.

17) Ação de Alimentos c/c Fixação de Alimentos Provisionais nº 1.116/
2005 – J.C.S. x C.A.S. e outro – I) “Redesigno dia 17/12/2008 às
16:00, para a audiência de conciliação; II) Reitere-se o mandado de
citação dos requeridos nos termos do despacho de fls. 18, itens 2 e 3;
Intimações necessárias.” ADVOGADO(S): Dr. Allan Kardec C. Ro-
drigues – OAB/PR 34.484.

18) Ação de Alimentos nº 158/2008 – C.E.O.E.S. x W.S. e outros –
I) “Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte
requerente; II) Designo dia02/12/2008 às 13:00, para a audiência de
conciliação, restando negativa, lavre-se o competente Termo, inici-
ando-se o prazo para apresentação de eventual contestação no prazo
legal, a contar da data acima designada, sob pena de revelia; III)
Fixo alimentos provisórios em importância correspondente a 70%
(setenta por cento) do salário mínimo vigente, com os acréscimos
legais, devendo ser pago conforme pedido na inicial, sem prejuízo de
posterior alteração, por ocasião de decisão final; IV) Ciente a parte
requerente, que os eu não comparecimento à audiência de concilia-
ção implicará no arquivamento do pedido; V) Cite-se e intime-se,
com as cautelas e advertências legais; VI) Ciente o representante do
Ministério Público.” ADVOGADO(S): Dr. Carlos Eduardo Parucker
e Silva – OAB/PR 33.172.

19) Ação de Alimentos c/c Fixação de Alimentos Provisionais nº 1.314/
2006 – B.S.L. x N.L.L. – I) “Redesigno dia01/12/2008 às 13:00 horas,
para audiência de conciliação.” ADVOGADO(S): Dr. Dirceu Zanoni –
OAB/PR 9.424, Dr. Allan Kardec C. Rodrigues – OAB/PR 34.484.

20) Ação de Investigação de Paternidade c/c Pensão Alimentícia nº
359/2001 – E.X.S. x M.A.S. – I) “Designo audiência de conciliação
para o dia 05/12/2008 às08:30 horas.” ADVOGADO(S): Dr. Allan
Kardec C. Rodrigues – OAB/PR 34.484.

21) Ação de Separação Litigiosa nº 30/2008 – E.S.I. e outro x N.L.I.
- I) “Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte
requerente; II) Designo dia09/12/2008 às 10:30, para a audiência de
conciliação, restando negativa, lavre-se o competente Termo, inici-
ando-se o prazo para apresentação de eventual contestação no prazo
legal, a contar da data acima designada, sob pena de revelia; III)
Fixo alimentos provisórios em importância correspondente a 25%
(vinte e cinco) do líquido percebido pelo requerido, com os acrésci-
mos legais, devendo ser pago conforme pedido na inicial, sem preju-
ízo de posterior alteração, por ocasião de decisão final; IV) oficie-se
ao empregador; V) Ciente a parte requerente, que os eu não compa-
recimento à audiência de conciliação implicará no arquivamento do
pedido; VI) Cite-se e intime-se, com as cautelas e advertências le-
gais; VII) Ciente o representante do Ministério Público.”
ADVOGADO(S): Dra. Carolina Borges Cordeiro – OAB/PR 32.334.

22) Ação de Investigação de Paternidade com Pedido de Alimentos
nº 481/2008 – A.L.S. x R.P. – I) “Concedo os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita à parte requerente; II) Cite-se a parte requeri-
da, para querendo contestar o feito no prazo legal; III) Após, vista
ao representante do Ministério Público; IV) Oficie-se o empregador
do requerido, conforme endereço constante às fls.02, para que for-
neça informações a respeito de seus vencimentos; V) Designo audi-
ência de conciliação para o dia 17/12/2008 às15:30.”
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1991-BANCO DO
BRASIL S/A x JAIRO SUTIL DE OLIVEIRA - Diante da inercia do
autor, que, intimado pessoalmente, nao atendeu a determina‡ao con-
tida no despacho da fl. 76, deixando o feito paralisado por mais de
trinta dias, JULGO EXTINTA a a‡ao em epigrafe, o que faço atenta
as disposiçoes do art. 267, inciso III do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais. ...-Adv. WERNER
AUMANN e NOELI MARTINS DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 212/1995 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO HENRIQUE
GOMM E S/M. - Encontra-se a disposiçao do exequente o alvara
judicial - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 126/2001 -
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A. x LAERTES BON-
FIM FERRAZ - Acerca do prosseguimento, manifeste-se o autor,
em cinco dias. - Adv. MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 188/2002 -
COMERCIAL SUL PARANA S/A - AGROPECUARIA x DELCIO
MOREIRA DA SILVA - Encontra-se a disposiçao da exequente o
DARF para recolhimento. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 203/2003 -
RURAL TECNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x MOA-
CIR E. FADEL JR. - Manifeste-se o exequente - Adv. MURILO
ZANETTI LEAL-

6.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 264/2003 - DERCIDIO
ESTEVES GUIMARAES E SUA ESPOSA x NIVALDO LOPES
TEIXEIRA - Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 644 -
Adv. PAULO MADEIRA, AMANCIO CUETO, JURANDIR CECI-
LIO SANDRINI e WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

7.-MONITORIA - 137/2004 - AMUSA - AUTO MERCANTIL UNIAO
S/A x JAIR FERNANDO DE OLIVEIRA - Encontra-se a disposiçao do
exequente o DARF para recolhimento - Adv. DOUGLAS OSAKO-

8.-DECLARATORIA - 204/2005 -I GUAÇU CELULOSE PAPEL
S/A x CCR TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - Diga o autor
- Adv. HARRI KLAIS-

9.-REIVINDICATORIA - 300/2006 - ZENY APARECIDA MAR-
QUES MACHADO E OUTRA x MARIA ROSELI ALVES DA CRUZ
- Diante do requerimento formulado pela requerida, devidamente
instruido com o documento da fs. 274, redesigno a audiencia para o
dia 11/12/2008 as 15h30m. - Adv. MIEKO ITO, JATYR DE SOUZA
PINTO NETO e JOAO MORAIS DO BONFIM-

10.-DESAPROPRIACAO-307/2006-CIA. DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x PEDRO SOLEK E SUA ESPOSA -”Des-
pacho de fls. 148: Atenta ao novel comando normativo inserto no
art. 475-J do CPC, determino que a SENEPAR seja intimada, atra-
ves de seu procurador constituido nos autos, para efetuar o paga-
mento do montante apurado pelo requeridos (credores) na petiçao
das fls. 146/147, em quinze dias, sob pena de ao montante da conde-
naçao ser acrescida multa no percentual de dez por cento. Acerca do
direcionamento da intimaçao ao procurador do devedor, anoto a
posiçao do Egregio Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo. ...”
- INTIMAÇAO: Efetue a requerente SANEPAR o pagamento do
montante apurado pelos requeridos (credores) na petiçao de fls. 146/
147, em quinze dias, sob pena de ao montante da condenaçao ser
acrescida multa no percentual de dez por cento. - -Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA M. DA SILVA e NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-169/2007-BV FINANCEIRA S/
A. CRED. FIN. E INVESTIMENTO x ANI TEREZINHA DE FRAN-
ÇA GUIMARAES -Diante da inercia do autor, que, intimado pesso-
alamente, nao atendeu a determina‡ao contida no despacho da fl. 43,

deixando o feito paralisado por mais de trinta dias, JULGO EXTIN-
TA a a‡ao em epigrafe, o que faço atenta as disposiçoes do art. 267,
inciso III do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios devidos ao patrono do
requerido, os quais arbitro, em atençao ao disposto no artigo 20, par.
4o. do CPC, em R$. 300,00... - Adv. MILKEN JACQUELINE CE-
NERINI e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-315/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSNEI JOSE DA SILVA -Diante da inercia do autor,
que, intimado pessoalmente, nao atendeu a determinaçao contida no
despacho da fl. 48, deixando o feito paralisado por mais de trinta
dias, JULGO EXTINTA a açao em epigrafe, o que faço atenta as
disposiçoes do art. 267, inciso III do CPC. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. ...-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-

13.-INDENIZACAO - 433/2007 - ZENI DO ROCIO MACIEL DE
ALMEIDA x LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A - Sobre a certidao
retro manifestem-se as partes, em cinco dias. - Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-78/2008-DIEGO RODRIGUES
x TRANSPORTADORA KOTACHO LTDA. -Homologo, o acordo
havido entre as partes, cujos termos constam na pe‡a das fls. 72/74 e
77/78, para que produza seus juridicos e legais efeitos e, em conse-
quencia, JUGLO EXTINTA a presente açao ..., o que faço atenta ao
disposto no art. 269, III, do CPC. ... -Adv. MARIA IDITE MA-
CHADO FERREIRA e DOUGLAS OSAKO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-98/2008-GLAUCIO J. G.
DA ROCHA - FI x BANCO DO BRASIL S/A. -1. Considerando
haver possibilidade de composiçao acerca do objeto do litigio e que,
a teor do disposto no art. 125, IV, do CPC, ao juiz compete tentar, a
qualquer tempo, conciliar as partes, designo audiencia para os fins
previstos no art. 331 do CPC para o dia 21 de janeiro de 2009 as
13h:45 min. 2. Intimem-se as partes e seus procuradores constitui-
dos, para que compareçam a solenidade munidas de propostas con-
cretas de acordo, cientificando-se-as que acaso nao obtida a concili-
açao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
a teor do disposto no art. 333, par. 2º do CPC. - -Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT e ROGERIO DYNIEWICZ-

16.-USUCAPIAO - 147/2008 - RENATO BENAZZI E SUA ESPO-
SA - Encontra-se a disposiçao dos requerentes o edital para publica-
çao. - Adv. EDISON FERNANDES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 275/2008 - RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x LEDA BENEDITA
MARQUES DOS SANTOS - Homologo, o acordo havido entre as
partes, cujos termos constam na pe‡a das fls. 16/17, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos e, em consequencia, JULGO EX-
TINTA a presente a‡ao ..., o que faço atenta ao disposto no art. 269,
III, do CPC. ... - Adv. JOAO NEY MARÇAL-

18.-BUSCA E APREENSAO (FID)-295/2008-OMNI S/A C.F.I. x
RIVAIR DE MIRANDA -Diante da petiçao a fl. 20, que da conta que
o requerente nao possui interesse no prosseguimento do feito e, ainda,
que nao houve angularizaçao da lide, JULGO EXTINTA a a‡ao em
epigrafe, sem julgamento do merito, o que faço atenta as disposiçoes
do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas remanescentes a cargo do
requerente. ... -Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 307/2008 - BANCO BANA-
MERIANO S/A x EVERALDO ROGERIO BUCHINSKI - Diga o
autor - Adv. EMERSON L. SANTANA-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 341/2008 - BANCO FINASA
S/A. x NILTON APARECIDO CARNEIRO - Manifeste-se o reque-
rente - Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 356/2008 - BANCO FINASA
S/A x DALNEI JOSE DE LIMA - Manifeste-se o requerente - Adv.
SILVANA TORMEM-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 357/2008 - BANCO GE CA-
PITAL S/A x ERICSON CONRADO - Manifeste-se o requerente -
Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 29/2006 - Oriundo da Comar-
ca de CASTRO -BANCO BANESTADO S/A. x PAULO ROBERTO
NOCERA E SUA MULHER e outros - Manifestem-se as partes sobre
o laudo de avalia‡ao, em cinco dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e RAUL G. DINIES.-

24.-CARTA PRECATORIA - 131/2008 - Oriundo da Comarca de
CASTRO -TUPIWARE COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS
x ALISSON SIDNEI DE ALMEIDA OLIVEIRA - Manifeste-se o
exequente - Adv. LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

25.-ADOÇAO E SEUS INCIDENTES - 50/2008 - M.L. e S.S. x
A.A. - Emende os autores a inicial, conforme requerido pelo Minis-
terio Publico as fls. 47. - Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-158/1988-NILSON JOSE
GOMES FERREIRA x GOMES FERREIRA E VALENCIA LTDA -
1. Converto o julgamento em diligencia. 2. Em funçao do longo tem-
po de tramite do processo (mais de vinte anos), da publicaçao recen-
te da Resoluçao n. 10-2008, da Presidencia do Egregio TRibunal de
Justiça do Estado do Parana, e atenta ao disposto no artigo 125,
inciso IV do CPC, que dispoes que ao juiz compete tentar conciliar
as partes a qualquer tempo, designo audiencia de conciliaçao para o
dia 11/02/2009 as 13:45 horas. - Adv. JURANDIR CECILIO SAN-
DRINI, NEUSA GRUBER, MARCOS B. MAROCHI e JOSE AL-
TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

2.-INDENIZACAO (ORD) - 20/1992 - ESPOLIO DE FELIX HEN-
RIQUE x O MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL e outros - Acerca da
documenta‡ao juntada pelo autor, manifestem-se os requeridos, em
dez dias. - Adv. JURANDIR CECILIO SANDRINI, LUIS FERNAN-
DO TAMBELLINI, ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO,
DEBORA MACENO e ROSERIS BLUM-

3.-INVENTARIO - 186/2000 - HERMINIO PINTO BARBOSA x
JOAO RATIM - Apresentem as herdeiras Alyne Aparecida Ratin e
Andrea Ratin, plano de partilha ou pedido de quinhoes - Adv. MA-
RIA IDITE MACHADO FERREIRA-

4.-ARROLAMENTO - 206/2001 - LUCIA DE ANHAIA CAMAR-
GO x VALDOMIRO DE ANHAIA - Acerca da manifesta‡ao da Fa-
zenda Estadual, ouça-se o inventariante, em cinco dias. - Adv. MA-
RIA IDITE MACHADO FERREIRA-

5.-EMBARGOS DE EXECUTADO.-332/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO e outros x
IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A. -”Despacho de fls. 53: Atenta
ao novel comando normativo inserto no art. 475-J do CPC, determi-
no que o devedor seja intimada, atraves de seu procurador constitui-
do nos autos, para efetuar o pagamento do montante apurado pelo
credor na petiçao das fls.02/07, em quinze dias, sob pena de ao mon-
tante da condena‡ao ser acrescida multa no percentual de dez por

cento. Acerca do direcionamento da intimaçao ao procurador do de-
vedor, anoto a posiçao do Egregio Tribunal de Justiça do Estado de
Sao Paulo. ...” - INTIMAÇAO: Efetue a requerida Cia Itauleasing
Arrendamento Mercantil - Grupo Itau o pagamento do montante
apurado pelo credor na petiçao de fls.02/07 (R$. 1.394.029,34), em
quinze dias, sob pena de ao montante da condena‡ao ser acrescida
multa no percentual de dez por cento. - -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO.

6.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 405/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA MESSIAS - ... 3.
Por tais razäes, REJEITO os embargos declaratorios interpostos pelo
autor - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO M. SACRAMENTO-

7.-ORDINARIA - 340/2003 - INDUSTRIA E COM. DE MAD.
WEISS LTDA. E OUTROS x IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A. -
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em cinco
dias. - Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

8.-EXONERA•AO DE PENSAO ALIMENTICIA - 89/2004 - T.C.G.
x K.H.K.G. e outros - Sobre o interesse no prosseguimento da pre-
sente a‡ao, manifestem-se os autores, em cinco dias. - Adv. MARIA
DE LOURDES DA S. S. PACHECO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 728/2004 - IGUA•U CELULO-
SE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Ao preparo das custas remanescentes R$. 180,56 - Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2005-COOP. DE
CRED. RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x MARIA RITA
DE CACIA BRANCO COBRA e outros - Decorreu o prazo de sus-
pensao, manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. - Adv. JULIO VEIGA NETO e CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

12.-COBRANCA (EXE) - 219/2005 - ARGEMIRO BUENO DE LIMA
x FUNDAÇAO REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL - REFER -
Ciencia as partes da baixa dos autos - Adv. JOAO MANOEL GROTT,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

13.-COBRANCA (SUM) - 414/2005 - JAIRO GRUBERT x CIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL - Foi designada, pelo perito nomeado
nos autos, a data de 12 de dezembro de 2008 as09:30 horas, para a
realizaçao da per¡cia m‚dica deferida no autos, onde foi por ele reque-
rido que seja levado todos os documentos, atestados e exames ineran-
tes aos autos, bem como a presença de assistentes tecnicos, se assim
as partes desejarem, nos termos do oficio de fls. 117 - Adv. JOAO
MANOEL GROTT e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

14.-EXTIN•AO DE CONC. C/C INDENIZ - 449/2005 - C.F.G. x
J.V.F. - Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, em cinco
dias. - Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e MA-
RISTELA ZIEMER DA CRUZ-

15.-A•. ORD. P\ REV.DE RENDA MENS - 478/2005 - JOSE NEL-
SON LOPES E OUTROS x PARANA PREVIDENCIA - JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos realizados por Jose Nelson Lopes,
Luiz Felix Carneiro, Lineu Rentz Brizola, Luiz Alves e Adahyr Gar-
cia Mainardes, por sentença e com resoluçao do merito (CPC, art.
269, inciso I), nesta açao ... Em face da sucumbencia, condeno os
requerentes ao pagamento das custas e despesas processuais, de for-
ma proporcional, alem de honorarios advocaticios devidos o patrono
dos requeridos, que arbitro, em atençao ao disposto no art. 20 par.
4§ do CPC, em R$. 1.000,00 cada... Fica sobrestada a exigibilidade
das verbas em face da gratuidade de justiça concedida aos requeren-
tes, nos termos do art. 12 da Lei n§ 1.060/50. - Adv. JOAO MANO-
EL GROTT e DAIANE MARIA BISSANI-

16.-AÇ. ORD. P\ REV.DE RENDA MENS - 479/2005 - AZENATE
BRIZOLA MACHADO E OUTROS x PARANA PREVIDENCIA e
outros - Manifestes-se os autores -Adv. JOAO MANOEL GROTT-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 163/2006 -
FATORIZA-FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
SERGIO DONISETE KOSIBA - Sobre o prosseguimento diga o
credor - Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR. - 212/2006 - NARCIZO WAL-
DEVINO FERREIRA E SUA ESPOSA x PEDRO FLUGEL - Sobre
o prosseguimento, manifeste-se o embargante - Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO e RIVADAVIA VARGAS NETO-

19.-USUCAPIAO - 216/2006 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASTROLANDA - Encontra-se a disposiçao da requerente o man-
dado de inscri‡ao - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

20.-USUCAPIAO - 415/2006 - DIONEA DE FREITAS MAINAR-
DES FURQUIM E S/ ESPOSO e outros - ... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido realizado... e, em consequencia, DECLARO o dominio
dos requerentes sobre o imovel descrito na inicial. ... - Adv. NEWTON
BRAGA DE SAMPAIO, VALDEMIRO FACIN LANZARIN e VIC-
TOR MIGUEL MILLEO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2006-MOSAIC
FERTILIZANTES DO BRASIL S/A. x PEDRO ZAVOLSKI PRI-
MO - Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. - Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 64/2007 - LUIZ CARLOS CAM-
POS x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS
- e outros - I - Passo a sanear o feito. II _ Inexistem preliminares ou
irregularidades a serem apreciadas, pelo que declaro o feito saneado.
III - Considerando que a materia objeto dos presentes embargos en-

cerra a questao exclusivamente de direito, entendo dispensavel a pro-
duçao das provas requeridas pelas partes as fls. 126 e 127, cabendo
o julgamento do processo no estado em que se encontra, IV - Assim,
apos a conta e preparo, venham os autos conclusos para sentença. -
Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO, JEFFERSON CAR-
LOS DA CRUZ.-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 69/2007 - DERA-
GRO - DISTIRBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
ANTONIO CARLOS SOUZA ALMEIDA - Manifeste-se o exequente
- Adv. RENE JOSE STUPAK-

24.-MONITORIA - 244/2007 - ELIAS PEREIRA FERRAZ x PE-
DRO ZAVOLSKI PRIMO - Acerca da avaliaçao do bem penhorado
manifestem-se as partes em cinco dias, devendo o credor indicar no
mesmo prazo se tem interesse na adjudicaçao do bem pelo valor da
avaliaçao (CPC, art. 685-A) - Adv. WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA-

25.-ALIMENTOS - 267/2007 - B.M.M. e outros x A.M.F.O. - Aco-
lho a justificativa apresentada pelo requerente, uma vez que devida-
mente comprovada pelo documento juntado da fl. 65, suspendendo a
audiencia pautada para amanha, a qual redesigno para o dia 19/02/
2009 as 13:45 horas - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA
e ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 313/2007 -
BARIGUI S/A CRED. FIN. E INVESTIMENTO x AURELIA ER-
COLE SCARAMELLA - Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. - Adv. ARNALDO AFONSO DE
OLIVEIRA-

27.-USUCAPIAO - 339/2007 - JORGE ALVES E MARIA T. DA
SILVA - Atenda o autor o pedido do Estado, contido na petiçao da fl.
40. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

28.-SOBREPARTILHA - 428/2007 - ALBA RAMOS BASSAI x
GILBERTO WERZEL BASSAI - Manifeste-se a requerente - Adv.
DEBORA ADAM RAMOS-

29.-COBRANCA (ORD) - 15/2008 - CORREIA NETO PROJETOS
E CONSTRUÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em dez
dias. - Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e VIC-
TOR MIGUEL MILLEO-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 23/2008 - OMNI S/A x ENOCK
ALVES BARRETO - Encontra-se a disposiçao da requerente o oficio
a Delegacia da Receita Federal. - Adv. PAULO CEZAR TORRES-

31.-PRESTACAO DE CONTAS - 33/2008 - JUSSARA DOS AN-
JOS OWADA x ROBERTO TOSHIO OWADA - Manifeste-se a re-
querente - Adv. CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-79/2008-DIEGO RODRIGUES
x TRANSPORTADORA KOTACHO LTDA. -Diante da petiçao da
fl. 42, que noticia a ocorrencia do pagamento dos alimentos objeto
da execuçao, nestes autos, por parte do devedor, JULGO EXTINTA
esta execuçao de titulo extrajudicial, o que faço atenta ao disposto
no art. 794, inciso I, do CPC. ... - Adv. MARIA IDITE MACHADO
FERREIRA e DOUGLAS OSAKO-

33.-DEPOSITO - 80/2008 - BV FINANCEIRA S/A. x EDSON
MAURO HENRIQUE - Encontra-se a disposiçao do requerente o
oficio da Delegacia da Receita Federal. - Adv. MILKEN JACQUE-
LINE CENERINI-

34.-MONITORIA-82/2008-JOAO LUIS MARQUES x JORJANE
TEIXEIRA SILVA VALENGA -1. Considerando haver possibilidade
de composiçao acerca do objeto do litigio e que, a teor do disposto
no art. 125, IV, do CPC, ao juiz compete tentar, a qualquer tempo,
conciliar as partes, designo audiencia para os fins previstos no art.
331 do CPC para o dia 11 de fevereiro de 2009 as 13h:30 min. 2.
Intimem-se as partes e seus procuradores constituidos, para que
compare‡am a solenidade muninas de propostas concretas de acor-
do, cientificando-se-as que acaso nao obtida a conciliaçao serao fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questoes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, a teor do
disposto no art. 333, par. 2º do CPC. - -Adv. JOSE AMILTON CH-
MULEK e FERNANDO TADEU MARQUES FERREIRA-

35.-DEPOSITO - 88/2008 - BANCO FINASA S/A x JAMIL AP.
PINTO RODRIGUES - Encontra-se a disposi‡ao do requerente o
oficio a Delegacia da Receita Federal. - Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

36.-DEPOSITO-89/2008-BANCO FINASA S/A x JOSEF DA CON-
CEIÇAO GIARETTA -Acerca da certidao do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 35 verso) e sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exe-
quente, no prazo de cinco dias. - -Adv. EMERSON L. SANTANA-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 138/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDSON MAURO HENRIQUE - Manifeste-se o
autor - Adv. EMERSON L. SANTANA-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 212/2008 - BANCO FINASA
S/A x ADICESAR FERREIRA DA SILVA - Manifeste-se o autor -
Adv. RONEI JULIANO F. WEISS-

39.-MONITORIA -262/2008-BANCO PAULISTA S/A x PATRICIA
DA SILVA SOUZA -Acerca da certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls.
32 verso) e sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a reque-
rente, no prazo de cinco dias. - -Adv. EMERSON L. SANTANA-

40.-MONITORIA-278/2008-BANCO PANAMERIACANO S/A x
ROBSON PALHANO DELL ARINGA - Acerca da certidao do Sr.

Oficial de Justiça (fls. 32 verso) e sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias. - Adv. EMERSON
L. SANTANA-

41.-INDENIZACAO (ORD) - 368/2008 - ESPOLIO DE DARIO
ROLIM DE MOURA E OUTROS x DER/PR - Encontra-se a dispo-
siçao dos requerentes a carta precatoria para cumprimento - Adv.
GISLAINE R. ROCHA SIMOES DA SILVA-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 379/2008 -E RICSON
CONRADO x BANCO GE MONEY CAPITAL - Ante o exposto,
presentes os requisitos do art. 273 do CPC, DEFIRO a antecipaçao
dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de permitir ao autor que
proceda ao deposito judicial das parcelas vencida e vincendas no
curso da a‡ao, em conta vinculada ao juizo. 4. Cumprida a medida,
cite-se o requerido para contestar. ... - autorizadores Adv. PATRI-
CIA BORBA TARAS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2008-GLAUCIO G.G. DA
ROCHA E SUA ESPOSA x BANCO DO BRASIL -1. Nos termos das
novas disposiçoes do Codigo de Processo Civil, introduzidas pela Lei
n. 11.382/06, recebo os embargos para discussao, sem suspender o
curso da execuçao apensa, que devera prosseguir normalmente (CPC,
art. 739-A). 2. Encontram-se ausentes os pressupostos autorizadores
da concessão da antecipa‡ao da tutela buscada, sa saber: verossimi-
lhança da alegaçao e fundado receio de dano irreparavel ou de dificil
reparaçao, exigidos pela norma insculpida no art. 273 do CPC, uma
vez que lesao grave nao se confunde com expropria‡ao do patrimonio
do devedor, ja que ‚ funçao do processo executivo. Ademais, nao ha
evidencia, nesta fase de cogniçao sumaria, quanto a existencia de nuli-
dade do titulo executivo, materia que depende de instruçao probatoria
para ser comprovada. 3. Impugne o embargado, querendo, no prazo
de quinze dias, a teor do disposto no art. 740 do CPC. -Adv. JOAO
MANOEL GROTT e ROGERIO DYNIEWICZ-

44.-EXECUCAO FISCAL - 16/1994 - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR. x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA CASTROLANDA LTDA. - Manifeste-se o exequente - Adv.
GIORGIA BACH MALACARNE-

45.-EXECUCAO FISCAL - 28/2008 - INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x M. F. MOREIRA SUTIL - Manifeste-se o
autor - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 107/2005 - Oriundo da Co-
marca de CURITIBA 10¦ VARA CIVEL - BANCO DO BRASIL S/
A. x JOANA DARC DATOLA DE MELO SA e outros - Acerca do
prosseguimento, ouça-se o autor, em cinco dias. - Adv. WERNER
AUMANN-
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1998-RIO PARA-
NA CIA SECURIT. DE CREDITO FINANCEIROS x MARCO
ANTONIO ZANINI- Diga o executado sobre o contido nas fls. 239/
243. -Advs. EDER JOSE SEBRENSKI e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-.

2. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-240/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA LARA LTDA- Ante a
inercia do exequente, conforme certidoes de fls. 199 e verso, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, o que faco com base no inciso III do
artigo 267 do CPC. Despesas processuais, pelo executado. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI, FLORA M. CLO-
CK SCHIER, LUCIANA BERRO, IDAMARA ROCHA FERREIRA
e JOSE ELI SALAMACHA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2001-DU PONT
DO BRASIL S.A. x OSWALDO RODRIGUES BARBOSA- Fica V.
Sra., devidamente intimado, para que efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes. -Advs. IBERE EDUARDO SASSO e
ARIANE SIQUEIRA PEREIRA-.

4. ACAO DE COBRANCA - ORD.-230/2002-MARGARETE AG-
NES ME x MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE- Fica V.
Sra., devidamente intimado, para que efetue o pagamento das custas
processuais. -Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e EDER JOSE
SEBRENSKI-.

5. EXECUCAO POR QUANT. CERTA-220/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x VASSILIO FOREKEVICZ E OLGA SASSA FOREKE-
VICZ- Fica V. Sra., devidamente intimado, para que efetue o paga-
mento das custas finais. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-235/2003-AFONSO CARLOS
DITZEL E RUTH PORTELA DITZEL x LUCAS LAWRYNIUK E
KELLY Z. SCHON LAWRYNIUK- Fica V. Sra., devidamente inti-
mado, para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e EVERTON FER-
REIRA-.

7. ACAO DE CIVIL PUBLICA-244/2003-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x BRAULIO ANTONIO BELLE- Fica V.
Sra., devidamente intimado, pra que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-.

8. INVENTARIO-258/2003-NATHALIA LACZUK x JOAO LA-
CZUK- Intime-se a inventariante para que envide esforcos no senti-
do de elaborar plano de partilha amigavel entre todos os herdeiros e
cessionarios, juntado-se a peca aos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias, para homologacao. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-129/2004-ALDO STRAPASSON x
BANCO BANESTADO S/A- Manifestem-se as partes sobre a baixa dos
autos. -Advs. VALDECY SCHON e JOAO ROBERTO CHOCIAI-.

10. CAUTELAR INOMINADA-301/2004-NAGIBE LUIZ DE LIMA
x ESSENCE EMBELEZZE PRODUTOS DE BELEZA- Fica V. Sra.,
devidamente intimado, para que compareca em cartorio retirar carta

precatoria, bem como para instruir a mesma. -Advs. NICANOR
BUENO TEIXEIRA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-.

11. PEDIDO DE FALENCIA-340/2004-TEXTIL J. SERRANO
LTDA x FABRICA DE MOVEIS E ESTOFADOS ELITE LTDA-
Fica V. Sra., devidamente intimado, para que compareca em cartorio
retirar correspondencia, bem como para instruir a mesma, ou, efetue
o pagamento correspondente a postagem. -Adv. ALEXANDRE CAR-
NEIRO ALBUQUERQUE-.

12. ACAO DE COBRANCA-6/2005-L. GUIMARAES & CIA LTDA
x AROLDO C. DE LARA- Fica V. Sra., devidamente intimado, para
que manifeste-se sobre certidao de fls. 113. -Adv. VALDECY
SCHON-.

13. EXIBITORIA C PEDIDO LIMINAR-110/2005-JUAN DIEGO
FARIAS DE ABREU x RADIO AURIVERDE DE PITANGA LTDA-
Manifeste-se a parte exequente. -Advs. VALDECY SCHON e HER-
MANN HENKE-.

14. ACAO DE COBRANCA-238/2005-MARTINHO NASCIMEN-
TO LENARTOVICZ x MUNICIPIO DE PITANGA- Manifestem-se
as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. CELSO HIDEO MAKITA
e JOAO ZIMERMANN-.

15. BUSCA E APREENSAO-361/2005-B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I
x JOAO MARIA DA SILVA- Fica V. Sra., devidamente intimado,
para dar andamento ao feito. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA,
SUZINAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI BATIS-
TA e JULIANA TORRES VENSON-.

16. INDENIZA•AO-381/2005-MARIZA BONFIM NENEVE E
OUTROS x DENIS MOREIRA DA SILVA e outros- Fica V. Sra.,
devidamente intimada, para que compareca em cartorio retirar cor-
respondencia. -Advs. LEANDRA C. BLASQUE e MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-37/2006-DANIEL CRISTOLVAO
BINDE E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A- Para depoimento
pessoal do embargante, designo o dia04/12/2009, as 13:30 horas. Na
audiencia havera prolacao de sentenca. Fica os procuradores das
partes, devidamente intimados, para que efetuem o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Advs. VALDECY SCHON,
HERMANN HENKE e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-.

18. INDENIZA•AO-209/2006-JAIR BLASIUS x 14 BRASIL TE-
LECON- Prove o autor a citacao, sob pena de extincao do processo.
-Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-.

19. ARROLAMENTO-463/2006-FRANCISCO PAULO DE CA-
MARGO x LUIZ CARLOS DE CAMARGO- Mantenho a decisao
de fl. 52, porquanto os documentos de fls. 55/57 nao comprovam a
alegada compra e venda. -Advs. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO e LEANDRA C. BLASQUE-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-472/2006-RAFAEL PODOLAN
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- Fica V. Sra., de-
vidamente intimado, para que compareca em cartorio retirar corres-
pondencia. -Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO-.

21. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-488/2006-MARIA IONE
ANZOLIN e outros x LEIR MAURICIO DA SILVA e outro- Fica V.
Sra., devidamente intimado, para que compareca em cartorio retira
correspondencia, ou, efetue o pagamento correspondente a posta-
gem. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

22. INVENTARIO-51/2007-IVETE SOCOLOSKI LOCH CASSE-
MIRO x ANGELICA SOCOLOSKI LOCH e outro- Fica V. Sra.,
devidamente intimado, para que efetue o pagamento dos impostos
devidos. -Advs. JOAREZ DA NATIVIDADE e RICARDO ALEX
LAMB-.

23. INTERDICAO-108/2007-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x MARIA DE FATIMA STESKO- Fica V. Sra.,
devidamente intimado, para que manifeste-se sobre o laudo pericial.
-Adv. RUY DE OLIVEIRA MELLO-.

24. USUCAPIAO-140/2007-GERALDO LUIZ CIONEK e outro x
ESTE JUIZO- Fica V. Sra., devidamente intimado, para que efetue o
pagamento das custas processuais remanescentes. -Adv. RAIMUN-
DO FERREIRA MATOS-.

25. USUCAPIAO-260/2007-JESSICA DAL SANTOS OTTONI x
ESTE JUIZO- Indefiro o pedido de citacao por edital do confinante,
isso porque pode ele ser encontrado para ser citado pessoalmente,
conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justica. Assim, intime-se o
autor para informar o endereco do local de trabalho, consoante cer-
tidao do meirinho. Oficie-se novamente a Procuradoria do Estado,
uma vez que o prazo requerido a fl. 52 ja se exauriu. -Adv. MANO-
EL BORBA DE CAMARGO-.

26. ALVARA JUDICIAL-314/2007-YURI DUBESKI DE OLIVEI-
RA e outro x ESTE JUIZO- Fica V. Sra., devidamente intimado,
para que compareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-580/2007-ADELAR ADEVINO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO RO-
QUE- Fica V. Sra., devidamente intimada, para que efetue o paga-
mento do porte remessa. -Advs. LIVIA BALHESTERO MORGA-
DO e PRISCILA LETICIA DOS SANTOS-.

28. MANUTENCAO DE POSSE-589/2007-VIKING GLOBAL
BRASIL INVESTIMENTOS FLORESTAIS LTDA x JOSE CAR-
NEIRO DOS SANTOS- Recebo a apelacao tempestivamente inter-
posta, no duplo efeito (artigo 520, caput, do CPC), visto que presen-

tes os pressupostos de admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para que
apresente(m) suas contra-razoes, no prazo legal. Após, cumpridas as
diligencias necessarias, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as nossas homenagens. Inti-
mem-se. -Advs. HENRIQUE GAEDE, WALDIR F. RECCANELLO,
JORGE WADIR TAHECH, EMANUELA CATAFESTA RIBAS,
FLÁVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e EVERALDO CARLOS
DOS SANTOS-.

29. EXECUCAO-594/2007-PAPELARIA WESPI LTDA x ITAMAR
LUIS ARERI- Defiro o requerido as fls. 39, desde que substituido
por copias. -Adv. MARCIO LUIS BLAZIUS-.

30. MONITORIA-18/2008-VITALINO DALE TESE x ENIO LUIZ
HORN- Ao revel citado por edital nomeio curador especial o Advo-
gado Juliano de Andrade, sob a fe de seu grau. Ofereca embargos o
curador especial, no prazo de quinze dias. -Advs. VALDECY SCHON
e JULIANO DE ANDRADE-.

31. REPARACAO DE DANOS-82/2008-LUIS FELIPE DE ALMEI-
DA DO ESPIRITO SANTO x ORANDY BARANKIEVICZ e ou-
tro- Designo audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 0 5
de dezembro deste ano, as 13:00 horas. -Advs. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA, FERNANDO CISCATO BASTOS e JOAO ZI-
MERMANN-.

32. USUCAPIAO-84/2008-TEREZA APARECIDA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO- Fica V. Sra., devidamente intimada, para que junte
aos autos certidao de obito de JOAO GONCALVES PADILHA e
para manifestar-se sobre a nao intimacao do confinante DIRCEU
DIOGO PORTUGAL, em razao dos motivos declinados na certidao
de fls. 29-verso. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2008-BANCO
BMG S/A x ITAMARA K DOS ANJOS SANTOS- Intime-se a parte
demandada a manifestar-se acerca do pedido de desistencia, nos ter-
mos do paragrafo 4º do art. 267 do CPC, cientificando-a de que o
silencio importa em sua anuencia. -Advs. RODRIGO CORDEIRO
TEIXEIRA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e NICANOR BU-
ENO TEIXEIRA-.

34. USUCAPIAO-236/2008-JURANDIR PENTEADO e outro x
ESTE JUIZO- Fica V. Sra., devidamente intimado, para juntar aos
autos certidao expedida pelo Oficial Distribuidor desta Comarca,
relativa a existencia de eventuais acoes dominais e/ou possessorias
que contra os autores tenham sido propostas. -Adv. ROSEVAL SO-
ARES PETRECHEN-.

35. MONITORIA-289/2008-L. GUIMARAES & CIA LTDA x VAL-
DIR KOLESKA e outro- Fica V. Sra., devidamente intimado, para
que manifeste-se sobre a certidao de fls. 18. -Adv. VALDECY
SCHON-.

36. ACAO DE COBRANCA-331/2008-COPEL DISTRIBUIDORA
S/A x MARISTELA POTERIKO e outro- Fica V. Sra., devidamente
intimado, para que compareca em cartorio retirar carta precatoria, bem
como para instruir a mesma. -Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-351/2008-BANCO FI-
NASA S/A x JORGE ALVES DOS SANTOS- Considerando que a
subscritora da peticao inicial nao comprovou ter poderes para a re-
presentacao postulatoria em nome do autor, alem do que foi infor-
mado nao mais atuar ela como procuradora nos autos (fl. 19), inti-
me-se a parte autora para que os reais procuradores ratifiquem o
conteudo da exordial, sob pena de se considerar sua inexistencia. -
Advs. LUCIMARA PLAZA TENA e EMERSON L. SANTANA-.

38. INTERDICAO-355/2008-JOSE NILTON MENDES JUSTINO
x IVANOR MENDES JUSTINO- Fica V. Sra., devidamente intima-
da, para que compareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv.
MARIA IZABEL BUCHMANN-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2008-BANCO FI-
NASA S/A x PAULO CESAR DOS SANTOS- Fica V. Sra., devida-
mente intimado, para que comprove, ou, efetue o pagamento da Dis-
tribuicao e diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUCIMARA
PLAZA TENA-.

40. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE PROVENTOS DE PENÇAO POR
MORTE E COBRANÇA DE DIFERENÇAS-426/2008-OLGA SASS
SCHMIDT e outro x MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE- Recebo a emenda a inicial Procedam-se as retificacoes e
anotacoes necessarias. Para audiencia de conciliacao (art. 277, caput,
do CPC) designo o dia 19/02/2009, as 13h.30min., -Advs. PRISCILA
LETICIA DOS SANTOS e CLEIDE APARECIDA BARBOSA-.

41. BUSCA E APREENSAO-434/2008-ANDERSON PEREIRA
DOS SANTOS x VANTUIR DA SILVA- Mantenho a decisao de fls.
10-V, ate porque nada e novo foi comprovado. -Adv. EDISON MES-
SIAS PORTUGAL-.

42. ACAO DE COBRANCA-435/2008-FRANCISCO SCHAVAREN
x MUNICIPIO DE PITANGA- Francisco Schavarem ajuizou a pre-
sente Acao de Cobranca em face do Municipio de Pitanga, requeren-
do a condenacao do ente publico ao pagamento de verbas decorren-
tes de relacao trabalhista. Aduziu a fl. 4 que o regime juridico de
trabalho e o celetista. Ocorre, entretanto, que sendo regida a relacao
trabalhista pela CLT a competencia para analise e prosseguimento
do pleito e da Justica do Trabalho, refugindo a Justica Estadual a
analise da materia. O debate acerca da competencia para julgamento
da presente demanda situa-se em torno da interpretacao da regra do
art. 114, inciso I, da Constituicao Federal, o qual, com a edicao da
Emenda Constitucional n.º 45/2004, passou a contar com a seguinte
redacao: Art. 114. Compete a Justica do Trabalho processar e julgar:
I - as acoes oriundas da relacao de trabalho, abrangidos os entes de
direito publico externo e da administracao publica direta e indireta

da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. Desta-
co que o Egregio STF, no julgamento da ADI nº 3395, concedeu
medida liminar tao-somente para reconhecer a competencia da Justi-
ca Comum (federal ou Estadual) para o julgamento das relacoes en-
tre publico e servidor, ligados por relacao juridica estatutaria, con-
firmando o teor da Sumula 137 do Superior Tribunal de Justica, in
verbis: “Compete a Justica Comum Estadual processar e julgar acao
de servidor publico municipal, pleiteando direitos relativos ao vincu-
lo estatutario.” Tal decisao concessiva da liminar foi referendada pelo
Pleno da Suprema Corte, por maioria de votos, nos termos do voto
do Relator, em05 de abril de 2006, conforme se verificou na consul-
ta processual feita no site oficial daquela Corte na internet. No caso
em lica, e de ser reconhecida a competencia da Justica do Trabalho,
nos termos da norma supracitada, para processamento e julgamento
do feito que envolve pretensao de empregado publica, nao benefici-
ado pela estabilidade, e regida pelas normas da Consolidacao das
Leis do Trabalho. Lembro que a Carta Politica previu no artigo 114
a competencia da Justica do Trabalho para as causas que envolvam
pretensoes decorrentes de contrato de trabalho, ainda que o requeri-
do seja um ente publico, como na especie. Desta sorte, tratando-se
de incompetencia absoluta, pressuposto para o desenvolvimento va-
lido e regular do processo, deve ser declarada em qualquer momento
processual, inclusive declinando de oficio. Pela realidade fatica su-
pra mencionada, a incompetencia absoluta leva a incidencia do arti-
go 113, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, remetendo-se os
autos a Vara do Trabalho competente. Acerca do tema, colaciono os
seguintes precedentes jurisprudenciais dos Egregios Superior Tribu-
nal de Justica e Tribunal de Justica Gaucho: CONFLITO DE COM-
PETENCIA. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. CONTRATO
TEMPORARIO PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCI-
ONAL INTERESSE PUBLICO, FIRMANDO COM BASE EM LEI
MUNICIPAL QUE PREVE A ADOCAO DO REGIME CELETIS-
TA. COMPETENCIA DA JUSTICA DO TRABALHO. 1 (...) Toda-
via, se a Lei Municipal que autoriza a contratacao temporaria preve
expressamente a adocao do regime celetista para regular os contra-
tos celebrados com base no mencionado regramento - hipotese dos
autos -, devem ser observadas as disposicoes da Consolidacao das
Leis do Trabalho, excluindo-se, portanto, a competencia da Justica
Comum. 3. Conflito conhecido para declarar a competencia do Juizo
Suscitado. (CC 94.627/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEI-
RA SECAO, julgado em 14.05.2008, DJ03.06.2008 p. 1). SERVI-
DOR PUBLICO. ACAO ANULATORIA CUMULADA COM PE-
DIDO DE REINTEGRACAO NO EMPREGO PUBLICO DE SER-
VENTE. APROVACAO EM CONCURSO PUBLICO SOB O RE-
GIME CELETISTA. COMPETENCIA DECLINADA. E da compe-
tencia da Justica do Trabalho acao anulatoria c/c reintegratoria ajui-
zada por empregada publica municipal. Com o deferimento da medi-
da liminar nos autos da ADIn nº 3.395-DF, com efeito ex tunc, a
Corte Superior deu interpretacao conforme a Constituicao ao inciso
I do art. 114 da Carta Politica e Social, na redacao conferida pela EC
nº 45/04. Tratando-se de vinculo celetista aquele entretido pelas par-
tes, e possivel declinar da competencia para a Justica do Trabalho.
APELACAO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENCA DES-
CONSTITUIDA. (Apelacao Civel nº 70012704342, Terceira Cama-
ra Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Nelson Antonio Mon-
teiro Pacheco, Julgado em 23/03/2006) ADMINISTRATIVO E PRO-
CESSUAL CIVIL. EMPREGADA PUBLICA MUNICIPAL. VIN-
CULO CELETISTA. REINTEGRACAO AO CARGO. RESCISAO
DE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO COM VIN-
CULO CELETISTA, COMPETENCIA DA JUSTICA DO TRABA-
LHO (ART. 114 DA CF). PROCESSO ANULADO A PARTIR DA
SENTENCA. DECLINARAM DA COMPETENCIA. (Apelacao Ci-
vel n.º 70011232907, Terceira Camara Civel, Tribunal de Justica do
RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 09/06/2005)
Nesse contesto fatico e juridico, a luz do art. 113, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, de oficio, declaro a incompetencia abso-
luta deste Juizo para analisar a materia e, como corolario, determino
a remessa dos autos a Vara da Justica do Trabalho. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. FERNANDO JOSE SANTILIO-.

43. RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-439/2008-ANA ROSA
COSTA MOREIRA x ESTE JUIZO- Defiro o requerido pelo Minis-
terio Publico; designo o dia 10/02/2009, as 15h.30min., para audien-
cia de justificacao. -Adv. MARIA IZABEL BUCHMANN-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2008-BV FINA-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM x adil-
son de assis- Fica V. Sra., devidamente intimada, para que manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-453/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x MARIA DE LURDES BRAZ- Fica V. Sra., devi-
damente intimado, para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

46. INVENTARIO-454/2008-ERLI RIBAS DE OLIVEIRA AN-
NUNZIATO x JURANDY ANNUNZIATO- Nomeio inventariante a
requerente ERLI RIBAS DE OLIVEIRA ANNUNZIATO, indepen-
dente de compromisso. HOMOLOGO, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a partilha celebrada as fls.04/06, todos os herdeiros
sao maiores, capazes e regularmente representados nos autos, refe-
rente aos bens deixados por JURANDY ANNUNZIATO. Certifica-
do nos autos pela Fazenda Pública Estadual e Municipal, o paga-
mento de todos os tributos devidos, expecam-se os formais de parti-
lha, conforme requerido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
CEZAR ROMERO ZIEGMANN-.

47. AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-457/2008-GENIR CA-
POEIRA x CLAUDIA DE FATIMA DOS SANTOS e outro- O autor
devera demonstrar a ocorrencia de interesse de agir na propositura
da presente acao, uma vez que, ao que tudo indica, a genitora do
infante concorda com o reconhecimento da paternidade, devendo-
se, desse modo, atentar para o disposto no codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica...Assim, intime-se para manifestacao
em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial (art.
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295, inciso III, do CPC). Retifique-se o polo passivo da acao, pas-
sando a constar Josnei dos Santos, representado por sua genitora
Claudia de Fatima dos Santos. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN-.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2008-BANCO FI-
NASA S/A x EDUARDO MARTINS- Fica V. Sra., devidamente in-
timado, para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. IVAN PEGORARO-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/2008-ADONIAS
PESSOA DE MAGALHÃES x ADONIAS PESSOA MAGALHÃES-
Fica V. Sra., devidamente intimado, para que manifeste-se sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica. -Adv. CLAUDIO CASQUEL-.

50. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-469/2008-MARCIA
REGIANE ROSA x RPPS (REGIME PRPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL)- Para audiencia de conciliacao art. 277, caput, do CPC),
designo o dia 19/02/2008, as 15h.00. -Adv. MARCIO DANIELO-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-471/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x CLEON CASSIUS COSTA- Fica V. Sra., devi-
damente intimado, para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

52. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-474/2008-SADI SA-
BINO MARKOSKI e outro x ODILA DE ALMEIDA GODOY- Fica
V. Sra., devidamente intimado, para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais e Funrejus. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-.

53. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-78/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PITANGA x ALDAIR BRUSTOLIN- Os
embargos de declaracao foram ajuizados tempestivamente, portanto
devem ser conhecidos. Tendo em vista a omissao na sentenca a res-
peito das custas processuais e dos honorarios, o caso e de dar provi-
mento ao recurso, procedendo-se a devida integracao da decisao
omissa. A proposito, o ensinamento de Yussef Said Cahali, em Ho-
norarios Advocticios (3 ed. rev. atual. Sao Paulo: Revisa dos Tribu-
nais, 1997. p. 129): “A jurisprudencia - antiga e moderna - e firme no
sentido de que, sendo omissa a decisao final (sentenca ou acordao),
quanto a prover a respeito da responsabiliade pelos honorarios de ad-
vogado, sao cabiveis embargos declartorios para que a falha seja su-
prida. Interpostos estes (ja que nao se trata de simples inexatidao ma-
terial que pode ser corrigida de oficio, na forma do art. 463, I, do
CPC), o julgado decidira expressamente sobre o cabimento da verba”.
Isso posto, com fundamento no art. 535, inc. II, do CPC, DECLARO
a sentenca de fl. 98, para nela incluir a seguinte determinacao: Conde-
no o exequente ao pagamento das custas processuais, bem como aos
honorarios advocaticios ao procurador da parte executada, que fixo
em 10% sobre o valor atualizado da presente execucao, o que faco em
consideracao a natureza da demanda e ano zelo e diligencias do profis-
sional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica. -Advs. LEANDRA C.
BLASQUE e MANOEL BORBA DE CAMARGO-.

54. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-138/2008-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x ROBERTO ZOCANTE- Fica
V. Sra., devidamente intimado, para que manifeste-se sobre a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

55. CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO DA-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x ERVA MATE LOHMANN LTDA- Indefiro o pedido de fl.
207 de suspensao das pracas designadas, isso porque vem amparado
em alegacoes ainda nao apreciadas pelo Juizo competente, nao sen-
do possivel a afericao da plausibilidade por esta magistrada, por-
quanto inexistentes nos presentes autos as certidoes de divida ativa.
Demais disso, deveria a executada ter suscitado tal fato extintivo
com mais antecedencia, o que lhe era totalmente possivel. -Advs.
LAERTE LUIZ LARA e FABIANA FRANCO TRINDADE-.

56. CARTA PRECATORIA-54/2008-Oriundo da Comarca de VARA
FEDERAL DE GUAR-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MARIA
SOILI KOROBINSKI DO NASCIMENTO e outro- Fica V. Sra.,
devidamente intimado, para dar atendimento ao art. 659, paragrafo
4º do CPC. -Adv. VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO-.
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1. DESPEJO-703/1996-LUIZ OTAVIO MARTINS DE MELLO x
BENICIO JOSE DANJAS- Retirar ofício do Cartório - valor R$.7,00.
-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-704/1996-BANCO
NACIONAL S.A. x BUNZO KATO e outros- Designados os dias
02/12/2008 às 10:00 horas e 15/12/2008 às 14:00 horas para realiza-
ção dos leilões, tendo como local - àtrios Hotel Bristol Vila Velha,
Rua Balduino Taques. nº 123 - Centro(exequente deverá retirar o
edital - valor R$.8,00 e depositar o valor de R$.35,00 referente a
despesas postais. -Advs. Roberto A. Busato, OLDEMAR MARIA-
NO e Oseas Santos-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-614/1999-CRISTOVAN SABINO
QUEIROZ e outro x CELSO GONÇALVES DE OLIVEIRA- Ao
exequente.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

4. SERVIDAO-53/2000-CIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR x VICENTE ALVES VIEIRA e outros- Recolher o valor
de R$.86,00 referente a diligência do Oficial de Justiça. -Advs. MIL-
TON FERREIRA, WALDIR COELHO DE LOIOLA e Elizabete
Nascimento Polli-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-477/2000-FUNDICAO
TRUTZSCHILER LTDA x CONTACTO - TRABALHOS TEMPO-
RARIOS LTDA e outro- Tendo em vista o tempo já transcorrido
desde o cálculo do contador judicial até o petitório de fls. 291, deve-
rá a exequente informar o valor atualizado que pretende para o blo-
queio.-Advs. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, Osnildo Pa-
checo Junior, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JEFFERSON
COMELI, EVALDO DE PAULA SILVA JUNIOR e André Mello
Souza-.

6. REVISIONAL-18/2001-NOEMI QUADROS DE MACEDO x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO- Cumpra-se o v. acórdão. Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos. -Advs. EVANDRO ALVES DIAS, Matias Alves da Costa,
KEITY SUTO TROMBELI, Francisco Antonio Fragata Junior e
Henoch Gregório Buscariol-.

7. INVENTARIO-785/2004-WLADIMIRA HYEDA x VACILIO
HYEDA- Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a Sobrepartilha apresentada, atribuindo aos nela con-
templados, os seus respectivos quinhoes, ressalvados eventuais er-

ros, omissoes e direitos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a
incidencia de tributos sobre os excessos da legitima. Em tratando-se
somente de retificacão, dispensa-se o contido na norma do § 2º, do
art. 1031, do CPC. Expecam-se os Formais de Partilha, com os re-
quisitos do art. 1027, tambem do CPC. Como já requerido, desde já
dispenso o prazo de trânsito em julgado. -Adv. Jose Eli Salamacha-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-634/2005-SUL DEFEN-
SIVOS AGRICOLAS LTDA. x FRANCISCO TERESAWA-Prepa-
rar custas no valor de R$.663,05.-Advs. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e Jose Eli Salamacha-.

9. ADJUDICACAO COMPULSORIA-698/2005-ANTONIO DO-
CHVAT x JOSE VICENTE FERNANDES- ...Posto isso, com fulcro
no art. 267, I, do CPC, julgo improcedente o pedido inicial. Conde-
no a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advoatícios do Curador Especial, os quais fixo em R$.1.000,00(um
mil reais), de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC. Porém, por ser ela
beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento de tais
verbas fica condicionado às causas do art. 12 da Lei 1060/60.-Advs.
CARLOS ALBERTO RODRIGUES SILVA e LUIS FERNANDO
LOPES DE OLIVEIRA-.

10. DESPEJO-787/2005-GESCY ABRAO NASCIMENTO x GILMAR
EDSON SCHEWTSCHIK- Depositar o valor de R$.17,50 referente a
despesas postais. -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2006-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MANOEL
PEDROSO ROSA- Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça(deixou de apreender o veículo indicado em razão de não en-
contrá-lo). -Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo e Paulo Ce-
sar Torres-.

12. REPET. DE JUROS C/C ANULACAO-356/2006-CIRO ALEXAN-
DRE COSMOSKI CAMPAGNOLI x BANCO SUDAMERIS S/A.-
Preparar custas no valor de R$.5,00. -Adv. Lincoln Taylor Ferreira-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-897/2006-JAQUELINE RODRI-
GUES VEDAN x NILCE LILIAN BATISTA- ...Isto posto, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos iniciais, para reintegrar a autora na posse de seu imóvel, e conse-
quentemente, julgo improcedentes os pedidos da ré. Tratando-se de
sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC, condeno as
partes ao pagamento proporcional das custas processuais - 50% cada
uma -, compensando-se os honorários advocatícios, conforme Sú-
mula 306 do STJ. Porém, por ser a autora beneficiária da assistência
judiciária gratuita, o pagamento de tais verbas fica condicionado às
causas do art. 12 da Lei 1060/50.-Advs. Ailton Nunes da Silva e
RUTSON LUIZ ALVAREZ-.

14. INDENIZAÇÃO-958/2006-TIAGO GASPANELLO x WAGNER
RUFATO-...Posto isto, nos termos do art. 927, do Código Civil, jul-
go procedente o pedido inicial, condenando o réu a pagar ao autor, a
quantia de R$ 13.000,00 (treze mil reais), devidamente corrigida a
partir do ajui-zamento da ação, mais juros de mora de 1% ao mês
desde a citação, nos termos do art. 405, do Código Civil. Condeno
ainda o réu, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Proces-
so Civil, fixo em 10% do valor final da condenação. -Advs. Alexan-
dre Postiglione Buhrer e MARCELO LUIS WOICIECHOWSKI-.

15. ACAO DE DEPOSITO-1086/2006-BANCO PANAMERICANO
S/A x UEDERSON PAULINO GONÇALVES DA SILVA- Manifes-
tar-se sobre os oficios de fls. 57/70. - -Advs. Mariane Cardoso Ma-
carevich e Bruno Miranda Quadros-.

16. INTERDICAO-221/2007-MARIA DE LOURDES SOUSA KA-
BASKI x FABIANA KUBASKI-Comparecer em Cartório para fir-
mar o Termo de Compromisso de Curadora.-Adv. ÉLEN BÁRBA-
RA CHERATO-.

17. COBRANCA-487/2007-ESPOLIO DE ANTONIO MAYER x
HSBC BANK BRASIL S/A-Preparar custas no valor de R$. 581,68.-
Adv. Oldemar Mariano-.

18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-503/2007-
GRASITO KLOSOSKI x BANCO DO BRASIL S/A-Cumpra-se o
v. acórdão. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. FA-
BRICIO FONTANA e Consuelo Guasque-.

19. ALVARA-822/2007-TEREZINHA LUCIA MEISTER OSHIMA
x ESTE JUIZO- Retirar Alvará do Cartório - valor -R$.7,00). -Adv.
Carlos Eduardo Martins Biazetto-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-911/2007-EMPREENDER SU-
PERMERCADO LTDA x ENTREPOSTO DE OVOS CASTROLAN-
DA LTDA - EPP- ...Isto posto, acolho os presentes Embargos, para,
nos termos da fundamentacão, extinguir a Execucão, condenando a
autora/embargada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, aten-
dendo as diretrizes das suas letras, fixo em R$.1.500,00(um mil e
quinhentos reais).-Advs. Marcelo Alves da Silva e VINICIUS MO-
RAES CHAGAS LIMA-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-1055/2007-RAIMUNDO NONA-
TO DA CONCEIÇÃO x BANCO BMC S/A- Retirar Carta de Cita-
cão do Cartório. -Adv. Marcius Nadal Matos-.

22. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-1343/2007-
JOSÉ BIUKA x BRASIL TELECOM S/A- Retirar Carta de Intima-
cão do Cartório. -Adv. Caroline Schoenberger Avila-.

23. ACAO ORDINARIA-41/2008-MARLI MESSIAS DA ROSA x
BRASIL TELECOM S/A-...Isto posto, julgo procedente o pedido
inicial e resolvida o a lide na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar a ré à complementação da subscrição da
quantidade de ações devidas à parte autora na forma da fundamenta-
ção supra, com a devida emissão do respectivo certificado e averba-
ção no livro próprio, e, a pagar indenização correspondente aos divi-
dendos, bonificações, juros sobre capital próprio, assim como outras
vantagens legais geradas pela quantidade de ações subscritas, corrigi-
dos monetariamente pela variação do INPC e acrescidos de juros mo-
ratórios de 6% (seis por cen-to) ao ano até a entrada em vigor no novo
Código Cível, quando deve-rão incidir a base de 1% (um por cento) ao
mês, computados desde a data em que deveriam ter sido pagos (ou
creditados). Por fim, condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do art. 20,
§ 3°, do Código de Processo Civil, atento às diretrizes das suas letras,
mormente por se tratar de ação repetida, fixo em 15% sobre o mon-
tante da condenação, em seu principal e acessórios. -Advs. Kátia Lo-
pes Mariano, CYNTHIA DE FATIMA ANUNZIATO SANTANA,
EVARISTO ARAGÃO F. DOS SANTOS, MAURI MARCELO BE-
VERVANÇO JUNIOR e MANUELA RUPEL-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-86/2008-TRATOR-
NEW S/A x ALCEU JOÃO MASSARO e outro- Em face do notici-
ado pelo credor, extingo a Execucão(art. 794, II, do CPC). Promo-
vam-se as diligências necessárias (Alvarás, baixas e levantamentos).-
Adv. Fernando Gil dos Santos-.

25. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-240/2008-ODC COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA x MARIO AUGUSTO CRAY DA COSTA- Pre-
parar as custas no valor de R$.219,06 e recolher diligência do Oficial
de Justica no valor de R$.86,00. -Adv. Henrique Henneberg-.

26. REVISAO CONTRATUAL-255/2008-NILSON ROBERTO DE
ALMEIDA ROSA x BANCO FINASA S/A- Contados e preparados,
anote-se para sentença - valor das custas - R$.21,00(pelo autor).-
Advs. Jean Carlo Paisani, Mariane Cardoso Macarevich e Bruno
Miranda Quadros-.

27. INDENIZAÇÃO-491/2008-JOSE CARLOS C. OLIVEIRA x
ESTADO DO PARANÁ- Manifestar-se sobre a contestacão. -Adv.
Luiz Carlos Silveira-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-534/2008-MARCIO JOSEMAR
ZALAGAN x MASSA FALIDA DE KELLNER CALIB. PNEUS
LTDA- Considerando a inexistência de impugnacão, o parecer favo-
rável do MP e os documentos juntados com a inicial que demons-
tram o crédito indicado, julgo procedente o pedido inicial, para de-
terminar a sua habilitacão na respectiva Falência, como priviliegia-
do, vez que trabalhista. Custas pelo declarante, vez que sua habilita-
cão é retardatária...Porém, por ser ele beneficiário da assitência judi-
ciária gratuita, o pagamento de tais verbas fica condicionado às cau-
sas do art. 12 da Lei 1060/50-Advs. Paulino Batista Diniz, Alexan-
dre Postiglione Buhrer e Jesiel Schemberger-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-664/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x FRANCISCO JOSÉ ZANON- Homologo a de-
sistência da ação para, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, extin-
guir o processo. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Amauri Baptis-
ta Salgueiro-.

30. HABILITACAO DE CREDITO-665/2008-KLEBER FRANCIS
DA CRUZ x KELLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA- Consi-
derando a inexistência de impugnacão, o parecer favorável do MP e
os documentos juntados com a inicial que demonstram o crédito in-
dicado, julgo procedente o pedido inicial, para determinar a sua ha-
bilitacão na respectiva Falência, como priviliegiado, vez que traba-
lhista. Custas pelo declarante, vez que sua habilitacão é
retardatária...Porém, por ser ele beneficiário da assitência judiciária
gratuita, o pagamento de tais verbas fica condicionado às causas do
art. 12 da Lei 1060/50.-Advs. Willian Stremel Biscaia Da Silva, Ale-
xandre Postiglione Buhrer e Jesiel Schemberger-.

31. REPARACAO DE DANOS MORAIS-672/2008-JOSELIA MA-
RIA LEMES x ASSOCIAÇAO COM. E IND. E EMP. DE PONTA
GROSSA-SCPC - Manifestar-se sobre a contestacão. -Adv. Ailton
Nunes da Silva-.

32. REPARACAO DE DANOS MORAIS-673/2008-MARCOS DA
SILVA x SERASA S.A.- Manifestar-se sobre a contestacão. -Adv.
Ailton Nunes da Silva-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-674/2008-ROBSON DA SIL-
VA DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA DE KELLNER CA-
LIB. PNEUS LTDA- Considerando a inexistência de impugnacão, o
parecer favorável do MP e os documentos juntados com a inicial que
demonstram o crédito indicado, julgo procedente o pedido inicial,
para determinar a sua habilitacão na respectiva Falência, como privi-
liegiado, vez que trabalhista. Custas pelo declarante, vez que sua
habilitacão é retardatária...Porém, por ser ele beneficiário da assitên-
cia judiciária gratuita, o pagamento de tais verbas fica condicionado
às causas do art. 12 da Lei 1060/50.-Advs. Olindo de Oliveira, Ale-
xandre Postiglione Buhrer e Jesiel Schemberger-.

34. ALVARÁ JUDICIAL-775/2008-AMANDA GUERREIRO e ou-
tros x ESTE JUIZO-Retirar Alvará do Cartório. -Adv. Luis Fernan-
do L. de Oliveira-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-987/2008-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE VAL-
DENEI DE ALMEIDA - Considerando que a parte autora, não obs-
tante devidamente intimada, para promover a devida emenda à inici-
al, quedou-se silente, nos termos do artigo 284, § único, do CPC,
indefiro a petição inicial, e consequentemente nos termos do artigo
267, I, também do CPC, extingo o processo, sem julgamento do
mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas do proces-
so. Porém, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita,
o pagamento de tais verbas fica condicionado às causas do art. 12 da
Lei 1060/50. -Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo-.

Ponta Grossa
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36. COBRANCA-1085/2008-IVAN ANTUNES e outros x BANCO
BRADESCO S/A- Manifestar-se sobre a contestacão. -Adv. Fabri-
cio Fontana-.

37. COBRANCA-1140/2008-KARIM VLSTUIN DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A- Retirar carta de Citacão do Cartório. -
Adv. Osvaldo Silva dos Santos-.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1237/2008-RICARDO
ALEXANDRE ROSA x BANCO SANTADER S/A- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será
condenado ao pagamento de até o décuplo das custas processuais.
Não obstante, em princípio, a cláusula que autoriza o débito em con-
ta das parcelas do financiamento seja válida, tal pacto não pode atin-
gir a dignidade humana do correntista, pelo que, em se tratando de
conta-salário, como in casu, não deve, em princípio, superar 30% do
seu rendimento, conforme bem vêm entendendo nossos
tribunais...Assim, presente o fumus boni juris. Por outro lado, o pe-
riculum in mora é inconteste, posto que estamos falando de verba
salarial, indispensável para subsistência do autor e sua família, o que
certamente não pode esperar o devido processo legal. Assim, defiro
a liminar postulada, para determinar ao banco que reduza o desconto
das parcelas do financiamento a no máximo 30% dos rendimento
(bruto) do autor já na parcela subseqüente a sua citação, sob pena da
incidência de uma multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). Esta
medida fica condicionada à oferta de caução real ou fidejussória, em
5 dias.Cumprida a medida, cite-se a parte ré para, querendo, em cin-
co dias, responder...(retirar Carta de Intimacão e Citacão do Cartó-
rio). -Adv. William Ricardo Thomassewski-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1245/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x PAULO CESAR SANTANA- Manifestar-se
sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de apreender o veículo
indicado em razão do requerido já ter pago o débito pendente con-
forme recibo apresentado). -Adv. Flavio Santanna Valgas-.

40. AÇÃO SUMÁRIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - 1267/2008 -ADILSON ANTUNES DOS SANTOS x BANCO
PSA FINANCE BRASIL S/A-Defiro o pedido de assistência judicá-
ria gratuita, advertindo, porém, que, aquele que firmar falsamente
ser pessoa pobre para fins de tal benefício será condenado ao paga-
mento de até o décuplo das custas processuais. A petição inicial é
genérica, trazendo apenas artgumentos de ordem jurídica, conforme
outras ações idênticas propostas perante este juízo, sem indicar pre-
cisamente o negócio jurídico firmado entre as partes e descrever a
causa de pedir fática, o que torna inepta. Ademais, não ficou clara a
tutela invoca, se de natureza cautelar (exibição), vez que a petição
indica uma futura ação revisional (postulando a declaração de inter-
rupção da prescrição, o que, como o devido respeito, é ex lege, nos
termos do art. 219 do CPC), ou de conhecimento, vez que ao final
deduz pedido declaratório. Assim, intime-se a parte autora para, em
dez dias, indicar precisamente o contrato que pretende a revisão, vez
que pelo documento juntado com a petição inicial não se consegue
identificá-lo, estabelecendo-se, assim, os limites objetivos da lide,
bem como descrever de forma precisa a causa de pedir fática e o
pedido, identificando a tutela postulada (se cautelar ou se conheci-
mento ), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, pará-
grafo único, do CPC). Registre-se que mesmo tratando-se eventual-
mente de relação do consumo onde a inversão do ônus da prova
poderá operar, não está a parte autora dispensada de demonstrar os
fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC) e nem de
instituir a petição inicial com os documentos necessários para a pro-
positura da ação (art. 283 do CPC). -Adv. Marcius Nadal Matos-.

41. AÇÃO SUMÁRIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - 1268/2008 - REVERSON RODRIGUES DE SOUSA x BAN-
CO REAL ABN AMRO-Defiro o pedido de assistência judicária gra-
tuita, advertindo, porém, que, aquele que firmar falsamente ser pes-
soa pobre para fins de tal benefício será condenado ao pagamento de
até o décuplo das custas processuais. A petição inicial é genérica,
trazendo apenas artgumentos de ordem jurídica, conforme outras
ações idênticas propostas perante este juízo, sem indicar precisa-
mente o negócio jurídico firmado entre as partes e descrever a causa
de pedir fática, o que torna inepta. Ademais, não ficou clara a tutela
invoca, se de natureza cautelar (exibição), vez que a petição indica
uma futura ação revisional (postulando a declaração de interrupção
da prescrição, o que, como o devido respeito, é ex lege, nos termos
do art. 219 do CPC), ou de conhecimento, vez que ao final deduz
pedido declaratório. Assim, intime-se a parte autora para, em dez
dias, indicar precisamente o contrato que pretende a revisão, vez que
pelo documento juntado com a petição inicial não se consegue iden-
tificá-lo, estabelecendo-se, assim, os limites objetivos da lide, bem
como descrever de forma precisa a causa de pedir fática e o pedido,
identificando a tutela postulada (se cautelar ou se conhecimento ),
sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo úni-
co, do CPC). Registre-se que mesmo tratando-se eventualmente de
relação do consumo onde a inversão do ônus da prova poderá ope-
rar, não está a parte autora dispensada de demonstrar os fatos cons-
titutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC) e nem de instituir a
petição inicial com os documentos necessários para a propositura da
ação (art. 283 do CPC) -Adv. Marcius Nadal Matos-.

42. MONITORIA-1279/2008-LOURIVAL VIEIRA x EDMUNDO
VON DER OSTEN NETO- Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar falsamente ser
pessoa pobre para fins de tal benefício, será condenado ao pagamen-
to de até o décuplo das custas processuais. Não qualquer documento
escrito que contenha obrigação líquida, certa e exigível sem força de
título executivo com declaração de vontade do devedor apta a ense-
jar ação monitória.Assim, intime-se a parte autora para que, em dez
dias, emende a petição inicial, atentando, também, ao contido no art.
401 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento. -Adv.
Davison Silva-.

43. INVENTARIO-1284/2008-LUZIA CETSUCO MURAKAMI x

YULIWAKA MURAKAMI- Nomeio o requerente para funcionar
como inventariante. Intime-se-lhe para as primeiras declarações, em
vinte dias. Após citem,-se os herdeiros não representados e Fazenda
Pública para, querendo, sobre elas se manifestarem, independente-
mente de nova conclusão.-Adv. Guilherme Hamilton Buhrer-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 77/2008 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. INTERDICAO - 115/1995 - DORIVAL ANTONIO FOLTRAN e
outro x ALVARO ANTONIO FOLTRAN - Considerando o parecer
ministerial de fls. 104/105, entendo pertinente o pedido de realiza-
ção de nova perícia médica, desta vez melhor detalhada em relação à
capacidade de discernimento quanto ao casamento, ante o interesse
demonstrado. Para tanto, nomeio perito Juarez Antunes de Oliveira,
que atuará independente de compromisso, mas sob as implicações
inerentes ao cargo. Intime-se o perito para declinar dia e horário
para perícia, intimando-se, em seguida, o interditando. Adv. EDILE-
NE LUZ MACHADO GRAF.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 268/1995 - COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x AGRO-
PECUARIA TERRA ESPERANCA - Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano. Advs. LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER, RUBENS DE LIMA e RAUL
GALETO DINIES.

3. REINT. POSSE C/C PERDAS DANOS - 214/1997 - BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA NELSON FERREIRA LTDA. - Sobre o calculo R$
..474,107,35, manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias.
Advs. JOSE ELI SALAMACHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e JESIEL SCHEMBERGER.

4. ALVARA - 485/1997 - VALDIVINA TEREZINHA BANDEIRA -
Alex Carlos Bandeira requereu a expedição de alvará para levantar
valor depositado em seu nome nestes autos, por ocasião da partilha
originada da venda de ações pertencentes ao pai do requerente, que
era menor de idade na época. Sustenta que realizou este mesmo pe-
dido na 1ª Vara Cível da Comarca, tendo sido indeferido por aquele
Juízo haja vista constar no extrato bancário que o referido valor teria
se originado de uma reclamatória trabalhista e, que o pedido de alva-
rá deveria ser feito na Justiça especializada. Afirma, assim, que o
banco teria registrado o depósito erroneamente, já que o valor foi
depositado em conta vinculada a este juízo, pois originado no pedido
inicial deste Alvará. Ao que parece, houve mesmo um grande equí-
voco por parte da instituição bancária depositária do valor, visto que
o número dos autos referido no extrato como reclamatória trabalhis-
ta, trata-se em verdade do número destes autos, havendo total con-
ferência entre o valor aplicado na conta cujo extrato consta às fls.
40/41 e da guia de depósito de f. 56. Ora, na própria guia de recolhi-
mento consta que o valor deve ser depositado em nome do requeren-
te, à disposição do Juízo da 4ª Vara Cível e, no recibo o mesmo
aparece como reclamado, demonstrando, sem dúvidas, o erro mate-
rial da agência bancária. Tendo em vista que o requerente consta na
conta judicial na qualidade de reclamado, como dito, erroneamente,
se faz necessária a expedição de alvará para o levantamento do valor
a que faz jus em decorrência do alcance da maioridade civil. Expeça-
se ofício, em nome do requerente, para levantamento do valor exis-
tente na conta judicial nº 800006513816 do Banco do Brasil. Conce-
do ao requerente os benefícios da justiça gratuita. A parte autora
para em cinco dias retirar o alvará de Cartório. Adv. JANINE IZA-
BEL FERREIRA.

5. DECLARAT. INEXIGIB. VALORES - 601/1997 - MULTI SA-
FRA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x CYANAMID QUIMICA
DO BRASIL LTDA - Sobre o cálculo R$ 10.493,51, diga a parte
exequente em cinco dias. Adv. JACKSON GORTE.

6. INVENTARIO - 171/1998 - VALTER SAMARA x JOSEFINA
EDIL SAMARA - Apesar de os herdeiros terem concordado com a
apresentação do esboço de partilha pelo herdeiro Harrison, por oca-
sião da audiência de conciliação, somente a herdeira Thereza Ierte
Samara concordou com a proposta. Com isso, se antevê que as par-
tes não entrarão em consenso e que o esboço de partilha apresentado
pelo partidor judicial deverá ser homologado. Antes, porém, intime-
se o inventariante para atender o que requerido no item 10 do pedido
de fls. 1157/1158, no prazo de cinco dias. Advs. LUIZ ROGERIO
MORO, VITOR LEAL, VICTOR ALEXANDERE BOMFIM MA-
RINS, PAULO CESAR HOROCHOSKI e LUIZ CARLOS DERBLI
BITTENCOURT.

7. RESSARCIMENTO - 324/1998 - INDIANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS x JOAO LEOCLIDES GAVASSO e outro - 1.
Diante da divergência quanto ao valor exeqüendo e, considerando
que o mérito da impugnação versa precipuamente sobre o excesso
da execução, nomeio perito Mualmeri Janoski, que atuará no feito
independentemente de compromisso, mas sob as implicações ineren-
tes ao cargo. 2. Concedo às partes o prazo de05 (cinco) dias para
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos. Após, verei a
necessidade de formular os deste Juízo e marcarei prazo para entre-
ga do laudo. Int. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS
CARLOS BARRETO.

8. ARROLAMENTO SUMARIO - 339/1998 - DELFINA GAZZO-
LA COPPOLETA x ISABEL CAPOLETTO e outro - Em que pese o
arrolamento ter iniciado em 1998 e a requerente ser maior de 65
anos, faz-se necessária a regularização do processo para seu prosse-
guimento. O despacho inicial já deu conta de que, tendo em vista que
o pai da de cujus faleceu antes dela, o arrolamento também deve
incidir sobre os seus bens, o que poderá modificar o patrimônio a ser
arrolado, devendo para tanto, serem todos os herdeiros de Gersumi-
no Cappoleta citados para participar do processo, ainda que o inven-
tário seja negativo. Considerando que a inventariante se propôs a

obter toda a documentação necessária (f. 27), intime-a para provi-
denciar a habilitação de todos os herdeiros no presente inventário, o
que poderá ser feito até mesmo por meio de procuração à requeren-
te. Por outro lado, a única prova da existência do imóvel é o certifi-
cado de quitação de f.09, inexistindo nos autos matrícula compro-
vando a titularidade da de cujus sobre o bem, o que também deverá
ser providenciado pela inventariante, no prazo de dez dias. Por fim,
retifiquem-se os autos para constar que o arrolamento também se
refere ao falecido Gersumino Cappoleta. Adv. DAVISON SILVA.

9. CAUTELAR INOMINADA - 88/2000 - JOSE SAMUEL CURI e
outros x CARLO CESAR CURI DE MACEDO - A parte devedora,
para no prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o valor
reclamado, sob pena de multa de 10% Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 618/2000 - E. DE-
GRAF & CIA LTDA. x JOAO PEREIRA BASTOS - Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requeren-
do o que for necessario Adv. JOAO NEY MARCAL.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO - 96/2002 - JANNIE NOORDE-
GRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - 1.
Cumpra-se o item “3” da decisão de fls. 269. 2. Após, intime-se o
executado para depositar o valor reclamado no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento). (O valor cobrado no
pedido de fls. 245/247 diz respeito à diferença do que foi penhorado
através de depósito e do que deveria ter sido recebido com o alvará
de f. 224, em decorrência da decisão dos presentes embargos. Ocor-
re, que o depósito do valor em dinheiro não libera o devedor da
oneração relativa à atualização monetária e aos juros de mora. Não é
outro o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL - SEGURO DE VIDA - PENHORA DO VALOR DEVIDO À
ÉPOCA, PARA GARANTIA DO JUÍZO - DEPÓSITO JUDICIAL
REALIZADO QUASE UM ANO APÓS A APRESENTAÇÃO DOS
CÁLCULOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES -
NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ACRÉSCI-
MO DE JUROS MORATÓRIOS ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO
- RESPONSABILIDADE DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DE
CARÁTER LIBERATÓRIO DA PENHORA. A penhora em dinhei-
ro realizada não possui caráter liberatório para o devedor, pois ape-
nas se presta à garantia do juízo. Se o valor não corresponde ao
montante exeqüendo atualizado pelos índices determinados pelo ju-
ízo e acrescidos de juros de mora, fica obrigada a complementar o
valor, de forma a assegurar a integral indenização que se realiza com
o depósito do saldo devidamente corrigido com juros e correção
monetária até o efetivo pagamento. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - 9ª C.Cível - AI0436574-6 - Maringá -
Rel.: Desª Rosana Amara Girardi Fachin - Unanime - J. 29.11.2007).
Cumpre dizer ainda que o executado não impugnou especificamente
os cálculos apresentados pelo exeqüente, motivo pelo qual devem
ser considerados como base de cálculo. Ao contador, para incluir ao
cálculo apresentado, a multa de 10%. Após, voltem para apreciação
do pedido de bloqueio on-line.) Advs. LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA, JORGE LUIZ MARTINS e OLDEMAR MARIANO.

12. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 181/2002 - ESTE-
FANO KOCHIANSKI x OLIENAS MACHADO DA SILVA - Sobre
o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acostados, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR - 576/2002 - LAMINADOS LA-
MITALI LTDA e outros x A. RELA S/A - INDUSTRIA E COMER-
CIO - Intimem-se os executados, através de seu advogado, para os
fins previstos no art. 652, § 3º do Código de Processo Civil. Adv.
WALTER TOFFOLI.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 640/2002 - HENRI-
QUE LEOPOLDO JANACIEVCZ x GERALDO BASSO - Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias. Adv. FERNANDO MADUREIRA.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 1873/2003 - ED-SON INS-
TRUMENTOS MUSICAIS LTDA e outros x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A - Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. JORGE LUIZ
MARTINS e RENATO VARGAS GUASQUE.

16. INVENTARIO - 411/2004 - PERCY SERGIO OBERG x PER-
CY LUIZ OBERG - Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessário ao prosseguimento do feito. Advs.
SONIA MARIA SILVA, EDUARDO ISSA FERREIRA, MARIA
CRISTINA BALUTA e SAIONARA STADLER DE FREITAS.

17. REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO - 446/2004 - RODRI-
GO STEFANSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZA-
CAO LTDA - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio, no valor de R$ 7,00.
2. Após, intime-se o réu ao pagamento da quantia devida, abatendo-
se o valor levantado pelo autor, em cinco dias. Advs. ALCIDIO SO-
ARES JUNIOR, MATIAS ALVES DA COSTA e CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA.

18. USUCAPIAO - 524/2004 - ANTONIO JORGE COMIN e outro
- A parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ .43,00, junto ao Banco do Brasil, agência 0030-2, jun-
tando aos autos as três (03) vias do comprovante de recolhimento,
no prazo de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a
diligência não poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao
Tribunal de Justiça. Advs. LUCIANE GROSS MAZUREK e GER-
SON LUIZ DECHANDT.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 613/2004 - BRAS-

ONDA PAPELAO ONDULADO LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS
E PROJETOS LTDA - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 180 dias. Advs. ANDRE JULIA-
NO BORNANCIM e FERNANDO MADUREIRA.

20. ORD.INDEN.E DEC.DE INEX. DEB. - 772/2004 - STAROI
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BURNS PHILP BRA-
SIL IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA - A parte requerido para
em dez dias apresentar suas alegações finais. Advs. JOSE ELI SA-
LAMACHA e FELIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 912/2004 - ELIAS
HNEDA e outros x BANCO ITAU S.A. - Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO.

22. REVISAO DE CONTRATO - 30/2005 - VALDECIR ANTONIO
MARAVIESKI x BANCO DO BRASIL S.A. - Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e MAURICIO BORBA.

23. OBRIG.DE FAZER C/C INDENIZ. - 79/2005 - MARYLENA
BUKOWSKI e outro x SUPRIVALE SOLUCOES IMOBILIARIAS
LTDA e outro - 1. Juntem-se os petitórios protocolados pela ré res-
pectivamente em05, 22 e 24 de setembro do corrente, via protocolo
integrado. 2. Recebo o agravo interposto e determino que permane-
ça retido nos autos, para os fins legais. Intime-se a parte contrária
para, querendo, apresentar contra-razões em dez dias. Advs. FABI-
ANA BATISTA DE OLIVEIRA, OLDEMAR MARIANO, HELLI-
SON EDUARDO ALVES, RENATO JORGE PRETTO E OUTRO,
ERIKA GENILHU BOMFIM PEREIRA e NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO.

24. ALVARA - 112/2005 - MIRIAM MARTINS SOARES DA SIL-
VA e outros - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio. Adv. MARLI MARLENE HORST.

25. USUCAPIAO - 135/2005 - JAMIL JOSE LUCAS e outro - So-
bre o petitório diga a parte autora em cinco dias. Adv. ANDREIA
FERREIRA DE SOUZA.

26. ORDINARIA DE COBRANCA - 233/2005 - AVILA TEIXEIRA
SCHEFFER e outros x BAMERINDUS E SEU SUCESSOR HSBC
- A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o
expediente de Cartorio, no valor de 7,00. Adv. FABRICIO FONTA-
NA.

27. ANULATORIA DE ATOS JURIDICOS - 292/2005 - GISELE
CLEMENTE x M.I. GROBE E CIA LTDA e outro - Prorrogado por
mais 10 dias, o prazo para o cumprimento do contido às fls. 230.
Adv. MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI.

28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 578/2005 - IRMAOS
MUFFATO E CIA LTDA x SERANA FLORESTAL E TRANSPOR-
TES LTDA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias(...deixei de efetuar a penhora sobre
bens da executada, em razão de não ter encontrado nem mesmo a
própria executada)Advs. REGIS PANIZZON ALVES e CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA.

29. RESPONSABILIDADE SECURITARIA - 593/2005 - REGINA
FURMANN PENDIUCK e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Os
pontos controvertidos são: 1) os danos sofridos pelos autores; 2) a
cobertura desses danos pelo seguro contratado; 3) o valor da indeni-
zação. Questões processuais pendentes são as preliminares de carên-
cia de ação por não ter sido comunicado à seguradora a ocorrência
do sinistro, a necessidade de citação da Cohapar e da Caixa Econô-
mica Federal para integrarem o feito, sendo a competência para jul-
gar o feito da Justiça Federal. O feito acha-se em ordem e em condi-
ções de prosseguir com a instrução. As preliminares levantadas na
contestação improcedem. Não se pode falar em carência de ação no
presente caso porque a notificação de sinistro e, por conseguinte, a
negativa de cobertura por parte da seguradora, não são as únicas
maneiras de se verificar a pretensão resistida. É cediço que a citação
da seguradora cumpre o papel da comunicação, enquanto a apresen-
tação de contestação, rechaçando o direito à indenização por parte
dos segurados, já caracteriza a pretensão resistida. Ressalte-se ainda
que não existe motivo para a inclusão da Caixa Econômica Federal
na presente demanda. Apesar de a CEF ser a beneficiária direta do
seguro, o contrato foi celebrado entre os autores e a Caixa Seguros
S/A. Os autores são beneficiários indiretos pois, com o pagamento
da indenização por parte da ré, restarão quitadas suas dívidas com a
CEF, ou seja, os autores têm interesse jurídico e financeiro para co-
brar o pagamento da indenização securitária. Posto isso, é certo que
resta prejudicada a mudança de competência da presente demanda
para a Justiça Federal. Rejeito também a integração da Cohapar à
lide, pois não há discussão sobre o contrato de compra e venda ou de
financiamento realizado, restringindo-se o litígio ao pagamento da
indenização do seguro requerido à seguradora pelos danos causados
nas unidades habitacionais dos autores. Defiro a produção da prova
pericial requerida pelos autores, a qual é indispensável, pois através
dela será possível conhecer os verdadeiros danos causados aos imó-
veis e o valor devido pela seguradora ré. Para perito, nomeio o enge-
nheiro civil Mario Barscz (fone 3028-6070, celular 9978-2031), in-
dependentemente de termo de compromisso, mas que deverá atuar
no feito sob as implicações legais decorrentes do encargo. Faculto às
partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos,
no prazo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos verei da
necessidade de formular os deste Juízo; determinarei que o expert,
baseado no serviço que haverá de desenvolver, a partir dos quesitos
formulados, apresente proposta de honorários e marcarei prazo para
a conclusão dos trabalhos e a entrega do laudo. Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

30. MONITORIA - 657/2005 - JOSE LUIZ PODOLIAN DE QUA-
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DROS x HSBC SEGUROS DO BRASIL S.A. - Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 278,07, em cinco (05) dias, po-
dendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBER-
TO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Advs. LUIS ALBER-
TO KUBASKI e OLDEMAR MARIANO.

31. RESPONSABILIDADE SECURITARIA - 705/2005 - PEDRO
FERREIRA BUENO e outros x CAIXA SEGUROS S/A - 1. Consi-
derando o acórdão de fls. 585/592, intimem-se as partes para, em
cinco dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua utilidade. 2. Defiro o pedido de vista dos autos à Caixa
Econômica Federal, pelo prazo de cinco dias, a fim de evitar a prote-
lação do feito, que já está tramitando há três anos. Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

32. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 734/2005 - JOSE
FERNANDO DE PAULA x RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA - Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo,
em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. LENITA BEATRIZ SIMI-
ONATO e HENRIQUE HENNEBERG.

33. EXECUCAO PROVISORIA - 39/2006 - VILAMRISE SABIM
PESSOA x EDINA MARIA MENDES - Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 83,03, em cinco (05) dias, podendo a
parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-
2833, para assim dar quitação. Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO.

34. DECLARATORIA - 393/2006 - ALEXSANDRO BALTIERI x
ADUBOS VIANA LTDA - Advs. PERICLES LANDGRAF ARAÚ-
JO DE OLIVEIRA e RODRIGO DE MORAIS SOARES.

35. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 450/2006 - AME-
LIA RIBEIRO DE LIMA KOBINSKI x BRASIL TELECOM S/A -
Ciente as partes do retorno autos a este juízo. Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK e LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTROS.

36. DECLARATORIA DE NULIDADE - 596/2006 - BIANCA RI-
BAS MACHUCA x EZEQUIEL GONCALVES e outro - Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
90 dias. Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

37. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 737/2006 - DHL DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA x RODRIGO LOS
- Sobre a nomeaçao de bem(ns) à penhora, manifeste-se a parte exe-
quente, em cinco (05) dias. Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 738/2006 - DHS DIRE-
COES HIDRAULICAS LTDA x ALCEBÍADES MARQUES PARA-
NHOS - Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv.
LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

39. MONITORIA - 830/2006 - BANCO BRADESCO S/A x GLA-
DISTONE TADEU DIAVAN - Homologo a transação realizada às
fls. 87/88, nestes autos de AÇÃO MONITÓRIA em que é autor
BANCO BRADESCO S.A e réu GLADISTONE TADEU DIAVAN,
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Có-
digo de Processo Civil. Custas pagas (f. 94). Proceda-se à baixa dos
autos, conforme pedido retro. Advs. RENATO VARGAS GUASQUE
e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

40. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 849/2006 - GRAFI-
CA PLANETA LTDA. x GACÉLIA ALIMENTOS LTDA - A parte
autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$
43,00, junto ao Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos
as três (03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco
(05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não
poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal de
Justiça. Adv. BRUNO P. GAROFANI.

41. INDENIZATORIA - 873/2006 - EURIDES CARVALHO - ES-
POLIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Às partes para as
alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, cientes do contido
no ofício de f. 93. Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI.

42. ALVARA - 954/2006 - AMANDA DE PAULA COMIN SOA-
RES e outro - Intime-se a requerente para atender a cota ministerial
de fls. 75/76, no prazo de dez dias. Adv. SAIONARA STADLER DE
FREITAS.

43. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1048/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x ANDRELINA BUENO
DE FREITAS - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

44. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1052/
2006 - BANCO BMG S.A. x CUSTODIO OSIR CORREIA BATIS-
TA - Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC. Adv. MIEKO ITO.

45. ORDINARIA - 1073/2006 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
RIO JORDAO LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA - Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam
as partes, em dez (10) dias. Advs. EUCLIDES R. FACCHI e MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS.

46. SUMARIA - 13/2007 - EDSON LUIZ MAINARDES x ITAU-
CARD FINANCEIRA S.A. C.F.I. - 1. Junte-se o expediente proto-
colado pela ré em 13 de outubro de 2008. 2. Intime-se o executado

para complementar o pagamento, conforme requerimento de fls. 109/
110 e cálculo de f. 111, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.
Adv. MÁRIO GREGÓRIO BARZ JUNIOR.

47. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 15/2007
- BANCO ABN AMRO REAL S.A. x OSVALDO BONETE ROSA -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

48. MONITORIA - 216/2007 - JORGE ATILIO PIETROBELLI x
WILMAR NICKEL e outros - Sobre os embargos e documentos diga
o autor, em quinze dias. Adv. LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 218/2007 - LEOPOL-
DO SEBASTIÃO NADAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - BANESTADO - A parte interessada, para no prazo de cinco
(05) dias, retirar o expediente de Cartorio, no valor de R$ 7,00. Adv.
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO.

50. EMBARGOS A EXECUCAO - 233/2007 - LUIS CARLOS BRI-
TES SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS - Aguardando em cartório a decisão dos autos 371/05 em trâ-
mite pela 1ª Vara Cível. Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA
e OLDEMAR MARIANO.

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 270/2007 - BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x MZLS PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outro - Sobre a devolução diga a parte autora
em cinco dias. Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e RU-
BENS CESAR TELES FLORENZANO.

52. ORDINARIA - 273/2007 - IRINEU AMARO x AUTO COMER-
CIAL NIPONSUL LTDA e outro - Proferida a decisão de f. 132/
143, a ré Auto Comercial Niponsul Ltda apresentou embargos de
declaração dizendo que a decisão julgou procedente o pedido de
condenação dos réus em danos morais sob o argumento de que o
autor não poderia utilizar o veículo com o licenciamento anterior
porque é obrigatória a expedição de novo certificado de registro quando
da sua transferência, segundo preceito do Código de Trânsito, conti-
do, a sentença foi omissa quanto ao art. 133 do CTB, que estabelece
que somente é obrigatório o certificado de licenciamento anual do ve-
ículo e, desta forma, poderia o autor circular com o veículo. Disse
também que a decisão foi omissa com relação à declaração de fl. 30, a
qual comprova que o autor continuou a circular com o veículo, sem
prejuízo do seu trabalho. Requereu o provimento do recurso, conce-
dendo-lhe efeitos infringentes, para sanar as omissões apontadas. Rece-
bo os embargos, por serem tempestivos. Não há omissão na decisão
recorrida, posto que a motivação obrigatória do Juiz está vinculada
apenas quanto às questões que o levaram a julgar de determinada for-
ma. Contudo, a título de esclarecimentos, é de se observar que o licen-
ciamento do veículo fornecido pela recorrente ao autor, dizia respeito
ao ano de 2005 (f. 31), sendo que a realização do contrato ocorreu em
outubro de 2006, conforme constatado na sentença à f. 133, ou seja, o
autor não poderia transitar com o veículo porque o licenciamento obri-
gatório estava vencido e, ainda, porque o mesmo não tinha a titulari-
dade sobre o imóvel, não sendo viável a regularização da situação do
veículo (depoimento de f. 109). A declaração de f. 30, por sua vez, não
comprova que o autor vinha utilizando o automóvel, pois tal fato não
o impedia de realizar as vendas, mas dificultava sua atividade comerci-
al visto que os clientes precisavam ir até a sua residência a procura dos
produtos. O fato é que as supostas omissões apontadas pelo embar-
gante em nada modificam a motivação da decisão recorrida, inexistin-
do quaisquer questões a serem retificadas ou acrescentadas, persistin-
do a decisão como lançada. Advs. MARCO AURELIO LEITE DOS
SANTOS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS.

53. DEPOSITO - 326/2007 - BANCO ITAU S.A x MARIO CESAR
MARCONDES - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte au-
tora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Advs. JOAO
ROBERTO CHOCIAI e ROGERIO DYNIEWICZ.

54. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO
VOLUNTARIA - 350/2007 - MARIA DE LOURDES SANTOS DE
RAMOS e outros - A parte interessada, para no prazo de cinco (05)
dias, retirar o expediente de Cartorio, no valor de R$ 7,00. Adv.
JOAO MANOEL GROTT.

55. SUMARIA - 353/2007 - ERLON NORBERTO DE LOUZADA
ROTTER x PAULO ROBERTO TRAMONTIN SILVEIRA e outro -
Sobre o cálculo R$ 1.777,49 diga a parte exequente em cinco dias.
Adv. THAYAN GOMES DA SILVA.

56. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 362/2007 - LEO
BRENNER x INNOVATORE COMERCIO DE MOVEIS DE MA-
DEIRA LTDA - 1. Junte-se o petitório protocolado em 21 de maio
de 2008. 2. Considerando a manifestação de fls. 92/93, cumpra-se o
item 2 do despacho de f. 77.
(2. Suspendo a execução, pelo prazo concedido pelo credor para o
integral cumprimento do acordo, nos termos do artigo 792/CPC. Fin-
do o prazo sem o cumprimento, o processo retomará seu curso nor-
mal (parágrafo único do art. 792, CPC).) Advs. ROBERTO RIBAS
TAVARNARO e IVO JOÃO SUCHEK.

57. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 465/2007 - FREDE-
RICO JOSE FLUCK NETO x BANCO ITAÚ S/A - Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requeren-
do o que for necessario Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL.

58. SUMARIA - 485/2007 - VUNJE INDUSTRIAL DE EQUIPA-
MENTOS LTDA x PINEPLY COMPENSADOS LTDA - Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 520,04, em cinco (05)
dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. PAU-

LO HENRIQUE C. VIVEIROS.

59. SUMARIA - 486/2007 - VOLMIX COMERCIO DE PECAS
LTDA x RETSUL - RETI. E RECUPERACAO DE CABECOTES
LTDA - Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 562,04,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do
Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escri-
vão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do de-
pósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS.

60. SUMARIA - 488/2007 - ESTER BUENO DE FREITAS x BAN-
CO ITAU S.A - Aguardando o preparo das custas, no montante de
R$ 194,54, em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no
Banco do Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS.

61. DESPEJO - 527/2007 - MARIA BEREZA x EDVIGES CAN-
TERI - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Advs. ROGENIO
BITTENCOURT e ITAMAR BORBA CARNEIRO.

62. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 642/
2007 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTI x MARCELIZA JERUZA XAVIER - A parte autora para
em cinco dias complementar o depósito inicial das custas bem como
o complemento da taxa devida ao FUNREJUS. Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI.

63. ORDINARIA - 702/2007 - ALEX SANDRO DE ALMEIDA x
MIGUEL SALLUM E FILHOS - LTDA - Homologo o acordo de
fls. 86/87 e declaro extinto este processo de Ação de Indenização
por Dano Moral em que é autor ALEX SANDRO DE ALMEIDA e
ré MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários nos
termos do acordo das partes. Fica deferido, desde logo, a dispensa
do prazo recursal. P. R. I. Pagas as custas, arquive-se. Advs. KELLY
YURIKO YOKOTA e MURILO ZANETTI LEAL.

64. EXECUCAO DE SENTENCA - 733/2007 - MANOEL MACHA-
DO MARTINS x BANCO ITAU S.A. - SUCESSOR DO BANES-
TADO S.A. - Ciente do efeito suspensivo conferido ao agravo de
instrumento. Mantenho a decisão agravada (a decisão de f. 97/100),
por seus próprios fundamentos. Declaro que já prestei as informa-
ções necessárias ao tribunal ad quem. Aguarde-se até a decisão final
do recurso. Int. Advs. GUSTAVO RODRIGUES MARTINS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS.

65. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 751/2007 - LUCIA-
NO ALFREDO DA SILVA ALMEIDA x JOSE GASPARINO GE-
REMIAS - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN.

66. MONITORIA - 832/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x GUSTAVO EDUARDO ROCHA MEISTER - Em substi-
tuição ao perito nomeado Valmor Tozetto. Sobre a proposta de honorári-
os R$ 1.800,00 digam as partes em cinco dias. Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

67. ORDINARIA - 857/2007 - LOURDES WURRO x ROBERTO
BRAGAGNOLO - A parte autora para alegações finais em dez dias.
Advs. DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA e JOAO
MANOEL GROTT.

68. DEPOSITO - 884/2007 - BANCO FINASA S/A x RAFAEL
KAZEKER - Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS.

69. SUMARIA - 892/2007 - JOCELMA AMORIN CARNEIRO x
RENATO VAN WILPE BACH e outro - Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 34,00, em cinco (05) dias, podendo a parte
depositar o valor no Banco do Brasil, agência0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encami-
nhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833,
para assim dar quitação. Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO.

70. DECLARATORIA - 910/2007 - FABIO ROBERTO ZIMMER-
MANN MAIA x BANCO FINASA S/A - Cumpra-se integralmente o
despacho de f. 47, expedindo-se ofício ao DETRAN, conforme de-
terminado. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, espe-
cificarem as provas que pretendem produzir, justificando pormenori-
zadamente sua necessidade. Advs. JOSE ADRIANO OLIVO WO-
LINSKI e RENATO VARGAS GUASQUE.

71. SUSTACAO DE PROTESTO - 922/2007 - SAN MARINO CO-
MERCIAL DE COMPENSADOS LTDA x MATTA E CIA LTDA e
outros - 1. Intimem-se os réus, B e B Fomento Mercantil e HSBC
Bank Brasil S/A Banco Múltiplo para se manifestarem sobre os em-
bargos de declaração de fls. 219/222, no prazo de cinco dias. Advs.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA E OUTRO, OLDEMAR MARIANO, MARCO AU-
RELIO KREFETA e RENATO VARGAS GUASQUE.

72. SUMARIA - 970/2007 - BOLESLAU EUGENIO MALANO-
WSKI x VALMIR FONTOURA DE SOUZA - As partes para, no
prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. RENÊ FRANCISCO
HELLMAN, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, PAU-
LO EDUARDO RODIRGUES e REINALDO MIRICO ARONIS.

73. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 982/2007 - BANCO

ITAÚ S/A x DUTRA DIST.COM.C.TELEF.LTDA e outro - Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60
dias. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e ROGERIO DYNIEWICZ.

74. DESPEJO - 1066/2007 - ZEILA BACH MALACARNE x DO-
RIVAL IGNACIO - Homologado a deistência. Adv. CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO.

75. ALVARA - 1153/2007 - NEUZA BAER NICOLAU - Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Adv. CLE-
OFAS VIANA DE MORAES.

76. USUCAPIAO - 1189/2007 - MIGUEL ROMKO JUNIOR -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 359,15, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósi-
to “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS.

77. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1207/2007 - BAN-
CO BRADESCO S.A x PETERSON SANDRINO E CIA LTDA e
outro - Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 15,03,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do
Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escri-
vão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do de-
pósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

78. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1217/
2007 - BANCO ITAU S.A x LUCIANE GLORIA DOS SANTOS -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 60 dias. Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

79. USUCAPIAO - 1226/2007 - TEODORO PINTO VAN BEIK e
outro x SELMI E CIA LTDA - O processo acha-se em ordem. Para a
audiência de instrução e julgamento designado o dia 12/02/09, às
13:30. A parte autora para em cinco dias apresentar o rol de testemu-
nha Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI.

80. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 18/2008
- BANCO GE CAPITAL S/A x DAVID BLANC - Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

81. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO EXTRA-
JUDICIAL - 25/2008 - PINEPLY COMPENSADOS LTDA e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - Intimem-se as partes para dizerem,
no prazo de cinco (05) dias, se têm interesse de se conciliar e especi-
ficar as provas que efetivamente pretendem produzir, discorrendo
pormenorizadamente sobre a sua necessidade, sob pena de dispensa.
Advs. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e OLDE-
MAR MARIANO.

82. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 100/
2008 - BANCO BMG S/A x MARCEL JOSE VIEIRA - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco
(05) dias (...deixei de proceder a apreensão do veículo, tendo em
vista o mesmo não ter sido encontrado) Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI.

83. ALVARA - 137/2008 - VANESSA NICOLAU DE FREITAS e
outro - Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III do
CPC. Adv. DAVISON SILVA.

84. SUMARIA - 174/2008 - PAULO SERGIO ROR x BV FINAN-
CEIRA S/A - Isto posto, julgo extinto o processo em relação ao
pedido de declaração de interrupção da prescrição, com fulcro no
artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Na forma do artigo 269,
III da lei adjetiva civil, julgo improcedente o pedido de determinação
ao réu para apresentação de planilha detalhada das cobranças efetu-
adas, e procedentes os demais pedidos, da seguinte forma: 1. Decla-
ro parcialmente nula a cláusula permissiva da cobrança de comissão
de permanência, vedando sua cumulação a outros encargos de mora,
devendo a Ré restringir-se à cobrança daquele encargo, adotando a
taxa do BACEN ou taxa análoga à dos juros remuneratórios, preva-
lecendo a mais benéfica ao consumidor; 2. Declaro nulas as cláusulas
que atribuem ao consumidor a obrigação de pagar tarifa de abertura
de crédito ou cadastro (TAC), tarifa de cobrança ou de emissão de
boleto, honorários advocatícios por cobrança extrajudicial e encar-
gos pela liquidação antecipada do saldo devedor, admitida somente a
cobrança proporcional dos juros remuneratórios calculados entre a
data de concessão do mútuo e a do pagamento. Em respeito ao prin-
cípio da sucumbência, condeno o autor a pagar 30% (trinta por cen-
to) das custas processuais e honorários ao advogado da Ré, que, de
acordo com trabalho realizado e o julgamento antecipado da lide,
com base no art. 20, §4º do CPC, arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), ficando a exigibilidade dessas verbas subordinada à verifica-
ção da situação prevista no artigo 12 da Lei 1.060/50. Com efeito,
condeno o réu ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas
processuais e honorários ao advogado do autor, que, levando em
conta os critérios já citados e o fato de esta ação ser idêntica a deze-
nas de outras promovidas pelo mesmo advogado (o que significa
dizer que, na prática, só teve o trabalho de elaborar uma pesquisa e
redigir uma petição, aproveitando-a nos demais casos), arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Os honorários advocatícios deverão
ser compensados na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do
Superior Tribunal de Justiça. Deixo de condenar a ré nas sanções da
litigância de má-fé por não vislumbrar nenhuma das hipóteses do art.
17 do Código de Processo Civil. Advs. MARCIUS NADAL MATOS
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.
85. USUCAPIAO - 189/2008 - GERSON DESCHK PEREIRA e ou-
tro x RUBENS DE AVELAR e outros - Sobre a contestação diga a
parte autora em cinco dias. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR.

86. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 234/
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2008 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTI x EVANIL VIDAL DE LIMA - Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

87. ORDINARIA - 276/2008 - AIRES DOMINGOS TECCHIO x
BANCO DO BRASIL S/A - Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. REGINA GOS-
MANN e JOSE ELI SALAMACHA.

88. SUMARIA - 286/2008 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEI-
RA RAVACCI x ESTADO DO PARANÁ e outro - As partes para, no
prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. DANILO PORTHOS
SCHRUTT, RICARDO PUPO MENDES e MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE.

89. SUMARIA - 297/2008 - MARCELO NASCIMENTO DE AN-
DRADE x BANCO DIBENS S/A - Isto posto, julgo extinto o pro-
cesso em relação ao pedido de declaração de interrupção da prescri-
ção, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Na
forma do artigo 269, III da lei adjetiva civil, julgo improcedente o
pedido de determinação ao réu para apresentação de planilha deta-
lhada das cobranças efetuadas, e procedentes os demais pedidos, da
seguinte forma: 1. Declaro parcialmente nula a cláusula permissiva
da cobrança de comissão de permanência, vedando sua cumulação a
outros encargos de mora, devendo o réu restringir-se à cobrança
daquele encargo, adotando a taxa do BACEN ou taxa análoga à dos
juros remuneratórios, prevalecendo a mais benéfica ao consumidor;
2. Declaro nulas as cláusulas que atribuem ao consumidor a obriga-
ção de pagar tarifa de abertura de crédito ou cadastro (TAC), tarifa
de cobrança ou de emissão de boleto, honorários advocatícios por
cobrança extrajudicial e encargos pela liquidação antecipada do sal-
do devedor, admitida somente a cobrança proporcional dos juros re-
muneratórios calculados entre a data de concessão do mútuo e a do
pagamento. Em respeito ao princípio da sucumbência, condeno o
autor a pagar 30% (trinta por cento) das custas processuais e hono-
rários ao advogado da Ré, que, de acordo com trabalho realizado e o
julgamento antecipado da lide, com base no art. 20, §4º do CPC,
arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a exigibilidade des-
sas verbas subordinada à verificação da situação prevista no artigo
12 da Lei 1.060/50. Com efeito, condeno o réu ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas processuais e honorários ao ad-
vogado do autor, que, levando em conta os critérios já citados e o
fato de esta ação ser idêntica a dezenas de outras promovidas pelo
mesmo advogado (o que significa dizer que, na prática, só teve o
trabalho de elaborar uma pesquisa e redigir uma petição, aproveitan-
do-a nos demais casos), arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Os
honorários advocatícios deverão ser compensados na forma do arti-
go 21 do CPC e da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça.
Deixo de condenar o réu nas sanções da litigância de má-fé por não
vislumbrar nenhuma das hipóteses do art. 17 do Código de Processo
Civil. Advs. MARCIUS NADAL MATOS e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

90. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO
VOLUNTARIA - 341/2008 - DENIS DAVID SANTOS OBERG -
Defiro o pedido de f. 31.
Intime-se o autor para os fins requeridos.(juntar cópia da Execução
de Alimentos), em cinco dias. Advs. MARIA CRISTINA BALUTA,
SAIONARA STADLER DE FREITAS e TANIA MARIA AJUZ ISSA.

91. SUMARIA - 360/2008 - MARIA NOEMIA DE OLIVEIRA x
HSBC SEGURO BRASIL S.A - Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, com fulcro no art. 269, I do Códi-
go de Processo Civil e condeno a seguradora ré ao pagamento da
indenização prevista na apólice no caso de morte no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), referente à cota-parte a que faz jus a com-
panheira do falecido, ou seja, 50% do capital segurado, corrigido
monetariamente com base no INPC, a partir da data da emissão da
primeira apólice, acrescido de juros de mora a partir da citação
(28.05.2008). Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios do procurador da
autora, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e
tendo em vista o trabalho desenvolvido pelos causídicos, mas, tam-
bém, o julgamento antecipado da lide, fixo em 15% do valor da con-
denação. Advs. FABIO COSTA DE MIRANDA E OUTROS e REI-
NALDO MIRICO ARONIS.

92. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO EXTRA-
JUDICIAL - 405/2008 - ROBERSON KELLNER e outro x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A - Digam as partes se pretendem produ-
zir outras provas, no prazo de cinco dias, justificando pormenoriza-
damente sua necessidade. Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

93. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 559/2008 - INDUS-
TRIA J. BARON LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ - Diante do exposto, rejeito os presentes embargos para o
regular prosseguimento da execução, e, em conseqüência, condeno
a embargante a pagar as custas e despesas processuais e os honorári-
os advocatícios do procurador da embargada que, nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho
desenvolvido pelo causídico, arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais). Oportunamente, atenda-se ao que estabelece o item 5.13.4 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. JOSE ELI SALAMACHA e EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS.

94. INTERDITO PROIBITORIO - 612/2008 - ESPÓLIO DE MA-
NOEL FIDELIZ DA LUZ e outros x NELSON GONÇALVES DA
LUZ e outros - Para a audiência de justificação designado o dia 25 de
novembro pv., às 13:30 horas. Sobre a não citação de Joel diga a parte
autora em cinco dias. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS.

95. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO
VOLUNTARIA - 615/2008 - TELMA ELITA CAMARGO FERCHO
e outros - TELMA ELITA CAMARGO FERCHO, JOÃO CAMAR-
GO JUNIOR e TALITA CAMARGO CLARO DOS SANTOS, qua-
lificados, por procuradora, requereram a autorização deste Juízo para
receberem o valor que se acha depositado junto ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS em nome de sua mãe, a Sra. Hermi-
na dos Reis Camargo, falecida em 22 de junho de 2007, referente ao
benefício de n° 143.909.654-3. Juntaram procuração e documentos.
Em resposta ao ofício n°1570/2008 enviado a Previdência Social, o
documento de fls. 36 informa a existência de resíduos do benefício
pleiteado referente ao período de 3/5/2007 a 22/6/22007 mais 13°
salário proporcional. Os requerentes são filhos da de cujus, fazendo
jus ao recebimento do valor pleiteado. Diante do exposto, defiro o
pedido inicial e autorizo os requerentes a levantar (receber) os valo-
res existentes em nome de sua falecida mãe junto a Previdência Soci-
al – número do benefício discriminado nos autos, fls. 36 – com os
acréscimos legais pertinentes, independentemente de prestação de
contas. Sem custas, tendo em vista o benefício de gratuidade reque-
rido na inicial. P.R.I. Oportunamente, expeça-se alvará e, após, ar-
quive-se. Adv. THATIANE CABREIRA.

96. DESPEJO - 620/2008 - LEONOR FERREIRA MARTINS x JAI-
ME RIBEIRO DA LUZ e outro - Homologo a desistência e declaro
extinto esta Ação de Despejo por Falta de Pagamento em que é auto-
ra LEONIR FERREIRA MARTINS e réus JAIME RIBEIRO DA
LUZ e ANA LUCIA PEREIRA DA LUZ, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas Pagas. P. R. I. Com
as cautelas necessárias, arquive-se. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

97. SUMARIA - 650/2008 - ARISTIDES SPOSITO x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA - Sobre a contestação diga a parte autora em
cinco dias. Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA.

98. SUMARIA - 652/2008 - MIRIAN BOIANO x ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE SÃO PAULO - SCPC - Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario Advs. AILTON NUNES DA SILVA e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

99. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 666/
2008 - BANCO BRADESCO S.A x P A MAJER & CIA LTDA ME -
Homologo a desistência e declaro extinto esta Ação de Busca e Apre-
ensão em que é autor BANCO BRADESCO S/A e ré P A MAJER &
CIA LTDA ME, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas Pagas. P. R. I. Com as cautelas necessárias,
arquive-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

100. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 679/
2008 - BANCO BMG S/A x MAURICIO FERNANDES DOS SAN-
TOS - Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC. Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

101. SUMARIA - 779/2008 - FACULDADES INTEGRADAS DOS
CAMPOS GERAIS x IDEAL INVEST ASSESSORIA COMERCI-
AL LTDA - Sobre a nao citacao da parte requerida, diga a parte
requerente, em cinco (05) dias. Adv. POLIANA MARIA C. FAGUN-
DES CUNHA.

102. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 847/2008 - WANDER-
VAL POLACHINI x BANCO ITAU S.A - ANTE AO EXPOSTO,
com fulcro nas disposições do art. 358, I e III, do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente o pedido deduzido e determino que o réu
apresente os documentos exigidos, no prazo de cinco dias, sob pena
de pagar multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo
da multa anteriormente fixada. Com fulcro no disposto do art. 20/
CPC., e seu § 4º, atendendo aos ditames contidos nas letras a, b, e c,
do § 3º, do mesmo Diploma legal, considerando a reduzida comple-
xidade da causa, condeno o réu a pagar as custas processuais e ho-
norários advocatícios ao patrono do autor, no valor que ora arbitro
de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescidos de correção monetária,
contada a partir desta Adv. WANDERVAL POLACHINI.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO - 849/2008 - RUBENS CEZAR
RIBAS GOES x MIRIAN DO ROCIO SAD NASCIMENTO - So-
bre a contestação diga a parte autora em cinco dias. Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR.

104. PRESTACAO DE CONTAS - 866/2008 - MARCIO DE RA-
MOS e outros x NÁDIA APARECIDA PROCÓPIO - Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ .6,40 em cinco (05) dias,
podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”,
pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. ROLANDI
HORACIO DORNELLES FILHO.

105. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 870/2008 - M. PILAT-
TI E CIA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - Sobre a impugnação diga o embargante em dez dias. Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

106. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 871/2008 - RICARDO
ALBERTO PETKOWICZ e outros x RICARDO ALBERTO PETKO-
WICZ - Aguarde-se em Cartório pelo prazo de seis meses. Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI.

107. REINTEGRACAO DE POSSE - 891/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSÉ MAURUCIO BOUMAIER - Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 6,55, em cinco (05) dias, poden-
do a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA.

108. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO
VOLUNTARIA - 898/2008 - CLEIDE LURDES ALVES DOS SAN-
TOS - Prorrogo por mais trinta dias o prazo para cumprimento do
despacho de f. 15. Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO.

109. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 917/
2008 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x WILTON GONÇALVES - A comprovação de que a alie-
nação fiduciária se acha registrada junto ao DETRAN deve vir acom-
panhada com os dados da página da internet, visando garantir a pre-
sunção de veracidade dos dados ali constante. Dessa forma, concedo
à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para cumprir o item 2 do
despacho de f. 18, sob as penas ali contidas. Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO.

110. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 926/
2008 - BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x GRANPIATTO COMÉRCIO DE REFEIÇÃO LTDA -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. LUCIMARA PLAZA TENA.

111. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 953/
2008 - BANCO BMG S/A x MARCELO PILAR LEONOR - Julga-
do extinto o feito, nos termos do artigo 269, III do CPC. Adv. LUCI-
MARA PLAZA TENA.

112. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 969/
2008 - BANCO BMG S.A. x CARLOS EDUARDO VECHIO DA
CRUZ - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. ÉRIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

113. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 970/
2008 - BANCO BMG S.A. x ALCIDES MICHKICZ - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

114. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 971/
2008 - BANCO BMG S.A. x DANIELA CRISTINA NOVAK - So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Adv. ÉRIKA HIKISHIMA
FRAGA.

115. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 985/2008 - CLEA
DUARTE PALMAS x BRASIL TELECOM S.A - Aguardando em
Cartório a decisão do agravo, pelo prazo de seis meses. Adv. SILVA-
NA MENDES HELMES.

116. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 987/
2008 - BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. x VICTOR HUGO VAZ GLASS
- Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III do CPC. Adv.
RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS.

117. ORDINARIA - 1007/2008 - ELIANE APARECIDA AIRES x
BANCO BRADESCO S.A - Intime-se a parte autora para, no prazo
de cinco dias, cumprir integralmente o despacho de f. 23, sob pena
ali contidas. Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA.

118. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1015/
2008 - BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x OSVALDO CARDOSO - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada em cinco (05) dias (...deixei de
proceder a apreensão do veículo, tendo em vista o mesmo não ter
sido encontrado) Adv. LUCIMARA PLAZA TENA.

119. SUMARIA - 1036/2008 - NELSON JOSÉ COLMAN x BV
FINANCEIRA S/A - Sobre a(s) preliminar(es) e documentos por-
ventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10)
dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

120. SUMARIA - 1046/2008 - ANTONIO PACHECO DOS SAN-
TOS x BANCO BMC S.A. - Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 15 dias. Adv. MARCIUS
NADAL MATOS.

121. SUMARIA - 1049/2008 - JOSE CARLOS RANGEL DE
ABREU x BANCO REAL ABN AMRO - Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

122. MONITORIA - 1072/2008 - SPAIPA S.A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x CAROPEL COMERCIAL LTDA - Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias (...deixei de citar a Caropel, em virtude de não localizar
o nº indicado)Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA.

123. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1094/
2008 - BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x EMERSON MARTINS DOS SANTOS - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco (05)
dias (...deixei de proceder a apreensão do veículo, tendo em vista o
mesmo não ter sido encontrado) Adv. FLAVIO SANTANNA VAL-
GAS.

124. INTERDITO PROIBITORIO - 1101/2008 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x SINDICATO DOS EMP.DE
ESTAB.BANCARIOS DE P.GROSSA - Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. Adv. RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN.

125. SUMARIA - 1121/2008 - ITACIR JOSÉ VIDAL x AGUINAL-
DO CAMARGO e outros - Aguardando o preparo do depósito inici-
al das custas, no montante de R$ 343,00, em cinco (05) dias, poden-
do a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”,

pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. TEREZINHA N. ANSEL-
MI TABOZA.

126. PRESTACAO DE CONTAS - 1123/2008 - FERNANDO BIT-
TAR TROCHAMNN e outros x BANCO DO BRASIL S.A - Sobre
a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela acostados, manifes-
te-se a parte autora, em dez (10) dias. Adv. PAULO GROTT FILHO.

127. ORDINARIA - 1148/2008 - ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - A parte
autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$
43,00, junto ao Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos
as três (03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco
(05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não
poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal de
Justiça. Adv. CAROLINE T. RASMUSSEN DA SILVA.

128. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO EX-
TRAJUDICIAL - 1165/2008 - EDIMIR SCHEIBEL e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A - É verdade que a presunção de miserabilidade
da parte decorre da sua simples afirmação de não ter condições de
pagar as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e da sua
família. Neste caso, porém, os embargantes são agricultores, advin-
do disso a certeza de que recebem mensalmente seus rendimentos e
presumindo-se, daí, a possibilidade de arcar com as custas do pro-
cesso (presunção somente elidível mediante a comprovação da renda
auferida pelos autores e de seus gastos familiares). Concedo aos
embargantes Odair Scheibel e Edimir Schiebel, pois, o prazo de 10
(dez) dias para juntar a declaração de imposto de renda e compro-
vante das suas despesas familiares mensais ordinárias, sob pena de
indeferimento do benefício da justiça gratuita requerido. Ainda, no
mesmo prazo, deverão apresentar declaração, firmada (somente as-
sinada) de próprio punho (podendo ser datilografada ou de qualquer
outra forma impressa mecanicamente), nos termos da Lei de Assis-
tência Judiciária (não estão em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família), ficando eles bem cientes de que, caso concedido o benefício
e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que têm condições
de pagar as custas, poderão ser condenados ao pagamento de valor
de até o décuplo delas, nos termos da Lei 1.060/50 (artigo 4º, § 1º),
sob pena de indeferimento do requerimento do respectivo benefício.
Advs. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA e OLDE-
MAR MARIANO.

129. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1168/2008 - BAN-
CO DO BRASIL S.A x FERNANDO BITTAR TROCHMANN -
Recebo a impugnação, sem suspensão da causa principal. Intimem-
se os impugnados para responder, querendo, no prazo de cinco (05)
dias. Advs. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA e PAULO GROTT
FILHO.

130. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1171/
2008 - BANCO SANTANDER S.A. x SIRLEI GARCEZ DA LUZ -
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar a
notificação válida da ré, nos termos do parágrafo 2º, artigo 2º do
Dec.-lei 911/69, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH.

131. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1174/2008 - SUPER-
MERCADOS DEGRAF LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - Por entender relevantes os fundamentos expos-
tos, a fim de não causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação (artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil), especi-
almente quando a execução encontra-se garantida, conforme auto de
penhora de fls. 9 dos autos de execução apenso, recebo os embargos
com suspensão da execução.Certifique-se nos autos principais.Inti-
me-se a embargada para apresentar impugnação no prazo de trinta
dias. Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e GERSON
LUIZ DECHANDT.

132. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1175/2008 - SUPER-
MERCADOS DEGRAF LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - Por entender relevantes os fundamentos expos-
tos, a fim de não causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação (artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil), especi-
almente quando a execução encontra-se garantida, conforme auto de
penhora de fls. 9 dos autos de execução apenso, recebo os embargos
com suspensão da execução.Certifique-se nos autos principais.Inti-
me-se a embargada para apresentar impugnação no prazo de trinta
dias. Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e GERSON
LUIZ DECHANDT.

133. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1179/
2008 - BANCO BMG S.A. x MESSIAS DE MELLO FOGAÇA - 1.
Para a comprovação da mora não é necessário o recebimento pesso-
al da notificação, bastando a prova de que foi recebida no endereço
indicado no contrato.2. Dessa forma, intime-se o autor para, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos o aviso de recebimento que comprove
a entrega da notificação no endereço do devedor. Adv. ÉRIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

134. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1180/
2008 - BANCO BMG S.A. x JOAREZ PINHEIRO DE SOUZA - 1.
Para a comprovação da mora não é necessário o recebimento pesso-
al da notificação, bastando a prova de que foi recebida no endereço
indicado no contrato.2. Dessa forma, intime-se o autor para, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos o aviso de recebimento que comprove
a entrega da notificação no endereço do devedor. Adv. ÉRIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

135. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1186/
2008 - BANCO ITAUCARD S/A x GERCY EUGENIO COSTA - 1.
No caso de ação de busca e apreensão, o valor da causa deve corres-
ponder ao valor total da dívida, pois o inadimplemento da parte acar-
reta o vencimento antecipado da obrigação. Concedo à parte
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autora o prazo de 10 (dez) dias para adequar o valor da causa de
acordo com o disposto no artigo 259 do Código de Processo Civil.
2. No mesmo prazo, devera a parte autora, comprovar a notificação
válida da ré, nos termos do parágrafo 2º, artigo 2º do Dec.-lei 911/
69, sob pena de indeferimento da inicial Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI.

136. CARTA PRECATORIA - 110/2008 - Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 6º VARA CIVEL - EDYS GONÇALVES VIEI-
RA x ARCA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - Para
o ato deprecado, designado o dia 11 de dezembro p.v., às 13:30 ho-
ras. Adv. ALEX DE AZEVEDO KELLETER.

137. CARTA PRECATORIA - 131/2008 - Oriundo da Comarca de
GASPAR - SC - 1A. VARA CIVEL - BUNGE ALIMENTOS S/A x
LUIZ FERNANDO CASSIMIRO e outro - Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (...dei-
xei de proceder a citação dos executados Luiz Fernando e Munira,
tendo em vista os mesmo não terem sido encontrados)Adv. VALDIR
JOSE MICHELS.

138. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 401/
2008 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x TIAGO RIO BRANCO DA SILVA - Aguardando o pre-
paro do depósito inicial das custas, no montante de R$ 206,50., em
cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o valor no Banco do
Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escri-
vão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do de-
pósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

139. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 402/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x VACCARI CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL LTDA e outro - Aguardando o preparo do depósito
inicial das custas, no montante de R$ 616,00, em cinco (05) dias,
podendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA.

140. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 403/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PERCY DE ALMEIDA JÚNIOR e
outro - Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no
montante de R$ 616,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência0030-2, conta corren-
te 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, enca-
minhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-
2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

141. ORDINARIA - 404/2008 - BANCO SANTANDER S.A. x SAN
MARINO COMERCIAL DE COMPENSADOS LTDA - Aguardan-
do o preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$ 633,00,
em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o valor no Ban-
co do Brasil, agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do
Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante
do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quita-
ção., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

142. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 405/
2008 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x HERNANI PIRES SANTOS - Aguardando o preparo do
depósito inicial das custas, no montante de R$ 574,00, em cinco (05)
dias, podendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil,
agência0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAU-
LO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO.

143. HABILITACAO DE CREDITO - 406/2008 - ANAERÓBICOS
DO BRASIL ADESIVOS LTDA x PORTAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA-ME - Aguardando o preparo do depósito inici-
al das custas, no montante de R$ 616,00, em cinco (05) dias, poden-
do a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”,
pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. ISABEL CRISTINA DE
ALMEIDA JORGE.

CARTORIO DA03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 90/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
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1. REVISIONAL DE ALUGUEL-2392/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x KARINE PERPETUA CLAZER HALILA-
Ambos os feitos - 2392/03 ap 113/02 - Julgados, parcialmente, pro-
cedentes. - Advs. FERNANDO WILSON R.MARANHAO, JULIO
JACOB JUNIOR e JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-500/2004-MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A-
Fornecer aos autos a CTPS da autora e todos os laudos e exames
que tenha realizado, mesmo em datas anteriores ao acidente, no pra-
zo de 20 dias-Advs. SILMARA BORGHELOT MILANEZE e RO-
BERTO MELOLO MILANEZE-.

3. INVENTÁRIO-829/2004-MARIA NAZARE BARBOSA KO-
PPEN x JULIETA KOPPEN-Manifeste-se a parte autora, ante con-
testação, no prazo legal. Manifestar-se sobre as primeiras declara-
ções no prazo legal.-Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-.

4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-914/2005-FERNANDO
MADUREIRA x JAHU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-A parte
requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo
de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre
o valor devido.- -Adv. ANTENOR C. PENTEADO-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-8/2006-TAUATO
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME x SEIVASUR LAMINA-
DOS LTDA e outro- Manifestar-se ante resposta do ofício. -Adv.
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA-.

6. DEPÓSITO-12/2006-UNIBANCO-UNÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A x DAVI REBELO SOBRINHO- Aguarde-se a manifes-
tação da requerente. Mantenha-se em arquivo-Advs. NEUSA MARIA
CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-34/2006-ALCEBIADES
ALEXANDRE CRISTANI JUNIOR x JOAO BATISTA MARCOS-
Diga em termos o exequente. -Adv. GILSON DOS SANTOS-.

8. BUSCA E APREENSÃO-69/2006-V2 TIBAGI-FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CRED. x MARIO ALVES- Deferi-
da suspensão por 60 dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

9. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-118/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x AUGUSTO KAPUSCINSKI- Sobre a impugnação
apresentada, diga a exequente. -Adv. MARI KAKAWA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-167/2006-SAMRA VEÍCULOS
LTDA x BANCO BMG S.A- Custas R$ 25,50-Advs. ANDRÉ DOS
SANTOS DAMAS e ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER-.

11. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-196/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x MILTON JACO IUNG e outro- Sobre a impugnação
apresentada, diga a exequente. -Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

12. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-201/2006-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x JOEL CAETANO CATAPAN e outro- Arquivem-se-Advs.
JEFERSON LUIZ DE LIMA e FABRICIO FONTANA-.

13. COBRANÇA-272/2006-VILMAR BATISTA DO PRADO x
REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI-
AL- Ao autor para retirar alvará. Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial. -Advs. SILVANA MENDES HELMES e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

14. ORDINÁRIA-279/2006-CELSO JOSE LEVANDOVSKI x
HSBC S.A-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/
CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as
partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo,
promovam o cumprimento do V. Acordao.- -Advs. REGINA A.
GOSMANN e HELLISON EDUARDO ALVES-.

15. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-356/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x ELBERTO ERVINO JABDT e outro- Deferida sus-

pensão por 30 dias.-Advs. JEFERSON LUIZ DE LIMA e FABRI-
CIO FONTANA-.

16. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-374/2006-
FC. TELHAS LTDA x RAKI-EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
HOSPITALARES LTDA e outro- Deferida suspensão por 60 dias. -
Adv. JORGE LUIZ MARTINS-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2006-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x RENOVAÇÃO FA-
BRICAÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA- Ante a con-
ta geral, digam os interessados. R$ 39.510,32-Advs. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, MAURÍCIO CARLOS BANDEIRA
SEDOR e CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-409/2006-RU-
RAL SUL AGROPECUARIA LTDA x JOAO MARIA ROCHA DOS
SANTOS- Manifestar-se ante retorno da precatória-Adv. KÁTIA
LOPES MARIANO-.

19. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO-479/2006-
ALLTIMBER-INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x BRASIL TE-
LECOM S.A- Custas R$ 28,00-Advs. DANILO PORTHOS
SCHRUTT e ISABEL APARECIDA HOLM-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-574/2006-MA-
CPONTA MAQUINAS AGRICOLAS PONTAGROSSENSE LTDA
x CELSO LUIZ NIMA - ME-Manifestar-se ante certidão negativa
do Oficial de Justica e retirar expediente. . -Adv. MURILO ZANET-
TI LEAL-.

21. BUSCA E APREENSÃO-600/2006-V2 TIBAGI-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CRED. x ANA PAULA DE JE-
SUS- Diga o exequente. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-620/2006-ELIEL POLINI -
ME x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A- Manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JESIEL SCHEMBERGER-.

23. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-672/2006-
ISALTINA SANTOS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/
A-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por
orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa
dos autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o cum-
primento do V. Acordao.- -Advs. LUCIA HEROCO HERAI, ADRIA-
NE RAIN H. CAXAMBU e ISABEL APARECIDA HOLM-.

24. INVENTÁRIO-688/2006-ELCI KAMRADT e outros x ESPO-
LIO DE ALTAMIR KAMRADT- Manifestar-se ante devolução da
precatória.-Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA-.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-692/2006-GIL-
BERTO JOSE ELEUTERIO ZARDO x DIAS E LIMA COMERCIO
DE CEREAIS LTDA- Diga o exequente. -Adv. CARLOS GUSTA-
VO HORST-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-718/2006-CIA-
PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x LEO-
BET & LEOBET LTDA- Rejeitada a exceção de pré-executividade -
Advs. MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

27. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-744/2006-FUN-
DO DE INVES. EM DIR CRED NÃO PADR. AMÉRICA MUL x
GERALDO ADAIL BUENO- Dar atendimento ao ofício do Juízo
Deprecado (Palmeira-PR), solicitando recolhimento diligência do
Oficial de Justiça (R$ 135,00 - Banco Itaú S/A, Ag. 2908, conta
04322-3)-Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BER-
RO e DANIEL BARBOSA MAIA-.

28. ALVARÁ JUDICIAL-772/2006-LEDIANE GRACIELE PEREI-
RA- Retirar expediente. -Adv. NINANROSE CARVALHO-.

29. LOCUPLETAMENTO ILICITO-782/2006-DHL DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x JOSE MARIO FREIRE-
O presente já encontra-se extinto. Nada a deferir. Tornem ao arqui-
vo.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-.

30. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-788/2006-DHL DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x GALMADE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Ciência ante ofício
do Juízo Deprecado, informando que o feito encontra-se em carga
ao Oficial de Justiça (25.04.08)-Advs. LUIS GUSTAVO TIRADO
LEITE e RICARDO MARQUES DE ALMEIDA-.

31. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-805/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS x PEROLA
NEGRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Diga em termos
o exequente. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-832/2006-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A x ICAPEN ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros- Antes de apreciasr o pe-
dido de fls. 432/434, manifeste-se a exequente sobre o pedido de fls.
429/430-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

33. BUSCA E APREENSÃO-841/2006-BANCO BRADESCO S.A
x D2 COMERCIAL LTDA- Manifestar-se ante retorno da precató-
ria. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

34. COBRANCA DE HONORARIOS-849/2006-MAURIZA DE
JESUS LEGER GRUBA x SILVIA BATISTA GALDINO- Custas
R$ 710,04-Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

35. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-855/2006-CO-
MERCIAL GIRHO‘S DE ROLAMENTOS x MECANICA INDUS-
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TRIAL ELIAS LTDA-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

36. INVENTÁRIO-865/2006-JURACI TEREZINHA BATISTA x
ESPOLIO DE JOAO ADALBERTO BATISTA- Aguarde-se no ar-
quivo até manifestação da inventariante. -Adv. JOSIANE APARE-
CIDA SIMAO-.

37. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-884/2006-
ELIZABETE KOSSEMBA e outros x BRASIL TELECOM S.A-
Subscrita a petição, tornem conclusos para apreciação. -Adv. ISA-
BEL APARECIDA HOLM-.

38. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-896/2006-BANCO ITAÚ
S.A x DETROCAR TRANSPORTES LTDA e outro- Diga em ter-
mos o exequente. -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-898/2006-ADUBOS VI-
ANA LTDA x ALMIR NOVICKI e outro- Manifestar-se ante retor-
no da precatória-Advs. JOSÉ ELI SALAMACHA e AMAURI CAR-
VALHO ALVES-.

40. USUCAPIÃO-948/2006-TEREZINHA APARECIDA SCHEIFER
e outro- Indeferido o pedido de fls. 44. É da parte ônus de instruir a
ação com os documentos destinados a provar-lhe as alegações (art.
396/CPC). Além de que, não há qualquer empecilho legal para a ob-
tenção de certidão de cadastro técnico municipal, de modo que não
se justifica a atuação do Judiciário no sentido daquele pedido, eis
que a parte pode (e deve) obter o documento referido diretamente. -
Adv. JORGE AMILTON DE ALMEIDA-.

41. USUCAPIÃO-949/2006-ERONY ANTONIO MORCZINSKI e
outro- Indeferido o pedido de fls. 44. É da parte ônus de instruir a
ação com os documentos destinados a provar-lhe as alegações (art.
396/CPC). Além de que, não há qualquer empecilho legal para a ob-
tenção de certidão de cadastro técnico municipal, de modo que não
se justifica a atuação do Judiciário no sentido daquele pedido, eis
que a parte pode (e deve) obter o documento referido diretamente. -
Adv. JORGE AMILTON DE ALMEIDA-.

42. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-963/2006-IPS-AUTOMA-
CAO FISCAL LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
depósito efetuado, diga a exequente-Adv. TIBIRIÇÁ MESSIAS-.

43. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-965/2006-TV ESPLANADA DO
PARANA LTDA x CAROPEL COMERCIAL LTDA (SUPERMER-
CADO BOM GOSTO)- Diga o exequente. -Adv. MARCELO DE
BORTOLO-.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO-966/2006-LUIZ EDUARDO PI-
LATTI ROSAS x TRATORNEW S.A- Indeferida prova pericial ante
inércia da parte embargante em manifestar-se ou depositar honorári-
os periciais. -Advs. CEZAR FERNANDO PILATTI e EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI-.

45. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-984/2006-LAURO
OLIVEIRA DIAS x ESTADO DO PARANÁ- Manifestar-se ante re-
torno da precatória.-Advs. GARDENIA MASCARELO e ROSERIS
BLUM-.

46. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-991/2006-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x SILVANA WI-
CHERT-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. ALEIXO
MENDES NETO-.

47. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS-1065/2006-VALDE-
MAR GALVAO - ME x ENGEPROCONS LAJES DE CONCRETO
e outro-Manifestar-se ante correspondencia devolvida. -Adv. Plinio
Roberto Fillus-.

48. DECLARATÓRIA-1105/2006-ESTOFADOS SABARA LTDA x
BANCO UNIBANCO S.A- Retirar expediente. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, SANDRO FRANCO DE GODOY, JANAÍNA ROVA-
RIS, ALINE CRISTINA COLETO e ALVARO PINTO CHAVES-.

49. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1110/2006-CEFIL MUNUTEN-
CAO INDUSTRIAL LTDA - EPP x DILEIDE DE SOUZA ARA-
GAO- Antes de se expedir mandado de reintegração, é preciso que a
ré seja intimada para cumprimento da sentença. Intime-se o requeri-
do para que cumpra a sentença, restituindo o imóvel ao autor, no
prazo de 15 dias, sob pena de reintegração coercitiva.-Advs. GER-
SON LUIZ TRENTIN e RAFAEL ALMEIDA CALLEGARI-.

50. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1119/2006-VALDECI APARE-
CIDA SOARES DE AGUSTINHO x ITAU SEGUROS S.A- Diga
em termos a exequente. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

51. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1133/2006-ROGÉRIO SILVÉ-
RIO DOS SANTOS x RANGEL ANTONIO PANZARINI- Diga em
termos o requerente. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONI
BUHRER-.

52. MONITÓRIA-1182/2006-CARMEN LUCIA STROBEL x MAR-
CY PAULINO ZARPELLON- Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da requerente. -Advs. EMANUEL MASCARENHAS PADILHA,
AUREO STÜPP JÚNIOR e CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-
DERLEY-.

53. BUSCA E APREENSÃO-1190/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x FABIO BUENO- Custas R$ 17,00-Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

54. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1194/2006-MECANICA
INDUSTRIAL DALZOFER LTDA x TIM SUL S.A- Manifestar-se
ante depósito efetuado-Adv. VIRGINIA TONIOLO ZANDER-.
55. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1202/2006-JARDIM CAR-

VALHO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Sobre o depósito efetuado,
diga a exequente. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER-.

56. USUCAPIÃO-1211/2006-CECILIA DOS SANTOS INACIO-
Concedido o prazo de 10 dias para os fins solicitados. -Adv. FER-
NANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

57. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-1246/2006-MARIANE
APARECIDA FARAGO DE MELO x AVON COSMETICOS LTDA-
Custas R$ 388,04-Adv. RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO-.

58. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1260/2006-KATIE MAN-
FRON POSTIGLIONE x JOSÉ MAURÍCIO TERESAWA e outro-
Custas R$ 49,03-Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA-.

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-22/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI
x CARLOS MARTINS DE BARROS- Manifestar-se, quanto ao pros-
seguimento do feito.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-.

60. USUCAPIÃO-332/2007-SEBASTIÃO DE ÁVILA- A Justiça
Gratuita não inclui a elaboração de memorial descritivo. Defiro a
suspensão como requerido (180 dias)-Adv. JULIANO CAMPOS-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-381/2007-FRANCISCO TERE-
SAWA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A- Manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito. -Adv. OSÉAS SANTOS-.

62. MONITÓRIA-612/2007-BANCO HSBC S.A - BANCO MÚL-
TIPLO x SAMRA VEÍCULOS LTDA- Determinada remessa dos
autos a 1ª Vara Cível desta Comarca. -Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES e ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS-.

63. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-755/2007-MARIA
MATOSO PADILHA x ORGANIZAÇÃO DE LUTO SÃO FRAN-
CISCO e outro-Audiência de conciliação para o dia 22 de janeiro de
2009, às 15:45 horas. As partes deverão comparecer ao ato, por si
ou por prepostos habilitados, a fim de possibilitar tentativa de conci-
liação. -Advs. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS e MARCIUS
DE PAULA XAVIER GOMES-.

64. USUCAPIÃO-812/2007-ORIVAL MACHADO DA SILVA x
JOAO PAULINO BORATO-Manifeste-se a parte autora, ante con-
testação, no prazo legal. -Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-.

65. MONITÓRIA-820/2007-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x COLCHOARIA NEVADA LTDA - ME e outro- Tendo
em vista que as partes não efetuaram o pagamento da perícia, o pro-
cesso será resolvido com as provas constantes nos autos e com a regra
da inversão do ônus da prova já decretada no despacho de fls. 96.
Contados e preparados, venham conclusos para sentença-Advs. HE-
LLISON EDUARDO ALVES e RENATA DE SOUZA POLETTI-.

66. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-875/2007-MARCELO VOIGT x
MATTOS & BAZELESKI LTDA - ME- Diga o exequente sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. FERNANDO VOIGT-.

67. USUCAPIÃO-1086/2007-MARIA ALVES HILLE-Manifeste-se
a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. DANILO
LEAL NOGUEIRA-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1100/2007-VANDA LE-
MES ADRIANO x BANCO ITAÚ S.A- Rejeitada a exceção de pré-
executividade. Rejeitada a impugnação. -Advs. DANILO PORTHOS
SCHRUTT, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

69. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-63/2008-MARCELO RI-
CARDO x ANNA GREGORCZYK- Julgado improcedente.- Advs.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, THATIANE CABREIRA
e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-.

70. USUCAPIÃO-124/2008-LUIZ GRAVONSKI e outro-Manifes-
te-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. JOANI-
NO ELEUTERIO-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-306/2008-OSWALDO
ROGENSKI x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-Ao apelado para
apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA-.

72. ALVARÁ JUDICIAL-344/2008-MARIANGELA PERECK- Dar
atendimento ao parecer do MP, juntando as notas fiscais solicitadas.-
Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-431/2008-JOB
GUIDE LTDA x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS- Manifestar-se
ante certidão do oficial de justiça-Adv. ALCÍDIO SOARES JÚNIOR-.

74. DECLARATÓRIA-438/2008-PINHEIRO & GOLON LTDA x
TIM CLASS e outro-Manifeste-se a parte autora, ante contestação,
no prazo legal. -Adv. CLEÓFAS VIANA DE MORAES-.

75. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-519/2008-RITA
MARLY KAFKA OLIVEIRA x ESTADO DO PARANÁ-Manifeste-
se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Advs. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI e ROSERIS BLUM-.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO-590/2008-FRANCISCO BUENO
CORDEIRO x MARCOS ANTÔNIO CAMARGO-Manifestar-se ante
correspondencia devolvida. -Adv. RENAN SIMIONATO-.

77. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-605/2008-TRANS DIVON

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA x WAG-
NER LAGOS SISTI-Manifeste-se a parte autora, ante contestação,
no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER-.

78. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-650/2008-ANA ZÉLIA
DA CONCEIÇÃO x T.A. ROSA COMÉRCIO VAREGISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁR- Pelo que se infere dos autos o título
protestado foi endossado ao Banco do Brasil, que é atual credor da
dívida. Assim, deve a parte requerente incluir no pólo passivo o Ban-
co do Brasil-Adv. JULIANA SCALISE TAQUES FONSECA-.

79. DECLARATÓRIA-664/2008-OSMAR LEITE RODRIGUES x
BANCO DIBENS S.A-Manifeste-se a parte autora, ante contesta-
ção, no prazo legal. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

80. USUCAPIÃO-685/2008-LORENA DE OLIVEIRA SOUZA x
HIDEFUMI SAKAMOTO e outro- Providenciar 3 cópias da inicial,
mapa e memorial-Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS-.

81. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO-758/2008-
PONTINVEST DOCUMENTOS LTDA x CLARO S.A-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quan-
to ao interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dis-
positivo (Redação da Lei 10.444, de07/05/2002). -Advs. RODRIGO
DE MORAIS SOARES e JULIO CESAR GOULART LANES-.

82. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL-761/2008-DIBENS LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro x MUNI-
CÍPIO DE PONTA GROSSA-Manifeste-se a parte autora, ante con-
testação, no prazo legal. -Adv. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR-.

83. DECLARATÓRIA-792/2008-ANTÔNIO BOITA x CIA ITAU
LEASING ARRENDENTO MERCANTIL-Manifeste-se a parte au-
tora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-.

84. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-831/2008-LABO-
RATÓRIO ÁLVARO S.A x LABORATÓRIO BIOCLÍNICO DE
PONTA GROSSA S/C LTDA- Deferida suspensão por 90 dias. -Adv.
FLAVIO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES-.

85. COBRANÇA-893/2008-CIRINEIDE PESSOA DO LAGO MA-
ROCHI x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv.
HENRIQUE HENNEBERG-.

86. RESPONSABILIDADE CIVIL-915/2008-JOSÉ FRANCISCO
LOPES e outro x MAROCHI PODOLAN & CIA LTDA-Manifeste-
se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. JOAO
HENRIQUE PORTELA-.

87. COBRANÇA-940/2008-MARCO ANTÔNIO DA SILVA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A.-Manifeste-se a parte autora,
ante contestação, no prazo legal. -Adv. ANDREZZA C. ALMEIDA
CHAVES-.

88. COBRANÇA-957/2008-MARLI CONCEIÇÃO ALMEIDA RO-
GALSKI x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv.
MARCO AURÉLIO KREFETA-.

89. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-959/2008-
CLEIDE DEFINO LOPES x BANCO ITAÚ S.A-Manifeste-se a parte
autora, ante contestação, no prazo legal. -Advs. GUSTAVO RODRI-
GUES MARTINS e CAROLINE LEAL NOGUEIRA-.

90. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-960/2008-
LEODONIO RUDY LAROCCA x BANCO ITAÚ S.A-Manifeste-se
a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Advs. CAROLINE
LEAL NOGUEIRA e GUSTAVO RODRIGUES MARTINS-.

91. DECLARATÓRIA-1040/2008-MARIA JOANA ROSA x BAN-
CO HSBC S.A - BANCO MÚLTIPLO- Retirar expediente e provi-
denciar cópias. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

92. BUSCA E APREENSÃO-1076/2008-BANCO BMG S.A x MA-
NUEL MARQUES JORGE SIMÃO-Manifestar-se ante certidão ne-
gativa do Oficial de Justica. -Advs. MÁRCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE,
ANALISA CAMARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA
DE ANDRADE e INGRID DE MATTOS-.

93. CAUTELAR ARRESTO-1077/2008-LUIZ CARLOS BARBUR
e outro x N.M. EL SAYED SEMI JÓIAS - ME-Manifeste-se a parte
autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. ROBERTO RIBAS
TAVARNARO-.

94. BUSCA E APREENSÃO-1079/2008-CIFRA S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELINTON OPATA-Ma-
nifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-.

95. BUSCA E APREENSÃO-1100/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x WILSON JOSÉ DE OLIVEIRA-Manifestar-se ante certidão
negativa do Oficial de Justica. -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

96. ALVARÁ JUDICIAL-1122/2008-SOFIA JACINSKI- Retirar
expediente. -Adv. SVEN STRSBURGUER-.

97. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-75/2006-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x FREDERICO WAL-
TER MAYER- Diga o exequente. -Adv. MÔNICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.

98. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-198/2006-MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA x COMERCIO DE SUINOS DEGRAF LTDA-
Custas R$ 1.868,53-Adv. LÚCIO ORLANDO ELBL-.

99. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-298/2006-MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A.- De-
terminada remessa dos autos à Justiça Federal de Ponta Grossa. -
Advs. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES, MARILDA SIL-
VA FERRACIOLI SILVA e ANTONIO CARLOS GONCALVES-.

100. CARTA PRECATÓRIA-46/2006-Oriundo da Comarca de 18ª
VARA CIVEL DA COM. DE SAO PAULO/SP-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO x MEINDERT BORG-Sobre a proposta de
honorários apresentada pelo perito digam as partes. Estando de acor-
do, deposite o interessado o respectivo valor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de não realização da prova. R$ 3.000,00-Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
OFICIO DA 1ª VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº28 /2008.
DENISE DAMO COMEL
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1.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1055/2005-J.V.I.R.r. e
outros x A.G. -Intimem-se, as partes que realiza-se - a no dia 18/ 11
/08 ,as 17h no Laboratorio Rio Branco a coleta do material necessa-
rio ao exame D.N.A. -Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-

2.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-978/2006-A.B. x D.R.A. e
outros Pelo prosseguimetno, nos termos do que foi deliberado na
audiencia de fl. 48, designo nova audiencia de conciliacao para o dia
18/12/08, as 14h10m. Fica a parte autora intimada a comparecer na
audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. DAVISON SILVA e
ITAMAR BORBA CARNEIRO-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-48/2007-A.C.H.R.M. e
outros x J.R.G. Manifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de
justica. (certifico que deixei de intimar a autora Angelica Cristina
Hass em virtude de nao te-la encontrado face a insuficiencia de ende-
reco). Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pes-
soa de seu procurador. -Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

4.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-72/2007-P.R.P. x G.G.H.P. e
outros EM FACE DO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido de-
duzido por Pedro Roberval Plem em face de Regiane Heil Plem e
Jose Guilherme Heil Plem e mantenho a obrigacao alimentar consti-
tuida nos autos de separacao consensual n.36/2000 em beneficios
dos alimentados Regiane Heil Plem e Jose Guilherme Heil Plem, eis
que lhes reconheco o direito de acrescentar a cota parte destinada
aos demais alimentados. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e de honorarios que arbitro em R$ 830,00 ...... P.R.I. -
Adv. MARIA JOSE DE SOUZA, ANTONIO MARTINS CORREI-
RA JUNIOR e POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA-

5.-ALIMENTOS-138/2007-G.W.F.A.R.M. e outros x J.A.A. Rede-
signo a audiencia de conciliacao para o dia 21/01/09, as 14h10m.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO-

6.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-353/2007-G.F.S.C.R. e outros x
O.P.C. e outros- Redesigno audiencia para 24/03/09, as 15h, na qual
serao inquiridas as testemunhas arroladas pela parte autora a fl. 86,
sem prejuizo de inquiricao de testemunhas arroladas pela parte re-
querida, desde que apresentados o rol, nos vinte dias antecedem a
audiencia. Fica a parte intimada a comparecer a audiencia na passoa
de seu procurador. Adv. ITACIR JOSE ROCKENBACH-

7.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-378/2007-M.F.V.R.M. e
outros x J.M.F. Redesigno a audiencia de conciliacao para 26/01/09,
as 14h10m. Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na
pessoa de seu procurador. -Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-

8.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-583/2007-M.F. x
E.O.S. Designo o dia 14/01/09, as 15h, para audiencia de concilia-
cao. Ficam as partes intimadas a comparecer a audiencia na pessoa
de seu procurador. -Adv. ANGELA BONTORIN e JOAO FRAN-
CISCO GLIZT-

9.-SEPARACAO LITIGIOSA-892/2007-A.D.S.K. x J.K. Fixo como
pontos controvertidos a impossibilidade da vida em comum, a guar-

da dos filhos, o direito a alimentos e sua extensao. Defiro a producao
de prova documental, testemunhal e depoimento pessoal. Designo o
dia 13/01/09, as 15h30m, para audiencia de instrucao e julgamento.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. Rol de testemunhas devera ser depositado no prazo
de 20 dias antes da audiencia. Intime-se, inclusive para depoimento
pessoal. -Adv. TIBIRICA MESSIAS, SILVIA MESSIAS MENDES
e AMAURI BECHINSKI-

10.-EXON.AL.C/.PED.ANTEC.TUTELA-1030/2007-P.B. x L.L.B.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

11.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-1072/2007-S.G.O.S.O.
e outros x E.L.O.J. Redesigno a audiencia de conciliacao para o dia
21/01/09, as 14h30m. Fica a parte autora intimada a comparecer a
audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. PEDRO MIGUEL
VIEIRA GODINHO, AMAURI BECHINSKI e AMAURI CARVA-
LHO ALVES-

12.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1119/2007-H.S.C. x E.S.C.
Manifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de justica (nao foi
localizado o numero indicado). -Adv. LAURENTINO DE A. PE-
REIRA-

13.-CAUT.SEP.CORPOS C/C.ALIMENTOS-1181/2007-M.M.L.B.
x E.J.C.B Designo o dia 27/11/08,as 15h30m, para audiencia de ins-
trucao e julgamento. Fica a parte autora intimada, a comparecer a
audiencia na pessoa de seu procurador. .-Adv. CIRO A. COSMOSKI
CAMPAGNOLI e TIBIRICA MESSIAS-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1224/2007-G.G. e outros
x M.G.S. Manifeste-se a parte autora sobre o prazo decorrido. -Adv.
NICELLY ALESSANDRA B. CAMPANARI-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-80/2008-V.H.V.R.M. e
outros x R.M. Tendo em vista a natureza dos interesses sob litigio,
designo audiencia de conciliacao para o dia 15/12/08, as 15h30m.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. SVEN STRASBURGER e CARLOS ROBER-
TO MOREIRA-

16.-SEP.LIT C/C ALIMENTOS-98/2008-J.A.S. x S.S. Manifeste-se
sobre a contestacao de fls.27,28,29. -Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

17.-SEP.JUD.LITIG.C/C.PENS.ALIM.-153/2008-M.H.P.D. e outros
x J.H.D. O pedido incidente de separacao de corpos procede... Pelo
exposto (i) defiro a liminar pleitada e decreto a separacao de corpos
do casal litigante, autorizando a parte requerente a se afastar do lar
conjuagal, levando consigo seus pertences pessoais. (ii) rejeito a pre-
liminar de intempestividade da defesa. Pelo prosseguimento fixo como
pontos controvertidos a impossibilidade da vida em comum, o direi-
to a alimentos e sua extensao. Defiro a producao de prova documen-
tal, testemunhal e depoimento pessoal. Designo o dia 15/01/09,as
13h30m, para audiencia de instrucao e julgamento. Rol de testemu-
nhas devera ser depasitado no prazo de 20 dias antes da audiencia.
Ficam as partes intimadas a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS, LUIZ FER-
NANDO MATIAS e SVEN STRASBURGER-

18.-INVEST.PATER.C/C PENSAO ALIME-155/2008-H.M.M.R.M. e
outros x H.D. Tendo em vista a natureza dos interesses sob litigio, de-
signo audiencia de conciliacao para o dia 15/12/08, as 16h10m Ficam as
partes intimadas a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador.
-Adv. ALI MUSTAPHA ATAYA e EVERSON MANJINSKI-

19.-MED.CAUT.SEP.CORPOS C/C ALIM.-290/2008-E.Z.M. x
P.R.M. Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos,
o pedido de desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc
VIII, do CPC, na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem
resolucao de merito, revogada a liminar. P.R.I. -Adv. DORALICE
VELOSO TEODORO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2008-L.E.B. e outros x
L.A.F.B. Tendo em vista o requerimento de fls. 17/18, acusando o
pagamento do debito, com funadamento no art 794, I do cpc, julgo
extinta a presente execucao. No mais, nao vislumbro possibilidade
de homologar o acordo de fls.17/18 e com isso construir novo titulo
executivo, tendo em vista que nao se trata de processo de conheci-
mento, mas sim de execucao. Custas e honorarios pelo Executado,
de exigibilidade condicionada ao disposto no art .12 da Lei 1060/50,
uma vez que concedo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
tambem a parte requerida, conforme postulado. -Adv. PAULO
GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

21.-ALIMENTOS-324/2008-A.N.J.R.M. e outros x A.N. Homolo-
go, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 16/18, ante o parecer favoravel do Ministerio Publico, o que faco
com amparo no art. 269, inc III, do CPC, resolvido o merito do
processo. Custas na forma da lei, de exigibilidade condicionada a
hipotese do art. 12, da lei n 1.060/50 em face de ambos os litigantes,
uma vez que concedo os beneficios da assistecia judiciaria gratuita,
tambem a parte requerida, conforme postulado. P.R.I. -Adv. JOAO
HENRIQUE PORTELA-

22.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-366/2008-I.Z. e outros
x Pelo exposto, presentes as condicoes da acao e cumpridas as for-
malidades legais atinentes a especie, Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado pelos requerentes na
peticao inicial o que faco com amparo no art. 1.103 e ss, do CPC,
resolvido o merito do processo. P.R.I. -Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI e RODRIGO DE MORAIS SOARES-

23.-ALIMENTOS-369/2008-J.M.L.R.M. e outros x S.L.H.L HO-
MOLOGO, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc VIII, do

CPC, na forma do art.459, do CPC, extinto o processo sem resolu-
cao de merito, revogada a liminar. Custas pela parte requerente, de
exigibilidade condicionada ao disposto no art. 12, da lei 1060/50, eis
que e beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. TAR-
SIS M. PEREIRA-

24.-DUVIDA INVERSA-382/2008-R.C. e outros x S.R.I. Em face
do exposto, acolhendo as razoes contidas no parecer do Ministerio
Publico de fls. 93/97, julgo procedente a duvida inversa e ilegitima a
exigencia da Oficial do 2 Registro de Imoveis contida ba nota de
diligencia registral protocolada sob n 194.744, L.i-S e que vai a fl.
07. Custas ex legis (LEI 6.015/73, ART 207). P.R.I. -Adv. SIMONE
MESSIAS PRIOTTO-

25.-ALIMENTOS-402/2008-V.H.S.M.R.M. e outros x E.A.M. Con-
cedo a parte autora o prazo de 10 dias para indicar o endereco corre-
to da parte requerida, ciente a parte autora de que se nao trouxer
novos dados a respeito do endereco do requerido os autos aguarda-
rao em arquivo. -Adv. JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA-

26.-REC.DISS.SOC.C/PART.C/ALIM.-522/2008-J.A.M.p.r. e outros
x F.D.M. Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia retro, o que faco com base no art. 267,
inc VIII, do CPC, na forma do art.459, do CPC, extinto o processo
sem resolucao de merito, revogada a liminar. Custas pela parte re-
querente, observado o disposto na lei 1.060/50, eis que lhe concedo
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, conforme postulado.
P.R.I. -Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

27.-ALIMENTOS-523/2008-R.P.A. e outros x D.A.A. Manifestar
sobre a certidao negativa do oficial de justica (em virtude deste nao
residir mais no local). -Adv. ANDREA DE FATIMA BERNARDIN-

28.-HOM.REC.DIS.SOC.DE FATO-561/2008-T.M.M. e outros x
Pelo exposto, presentes as condicoes da acao e cumpridas as forma-
lidades legais atinentes a especie, Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo firmado pelos requerentes na pe-
ticao inicial, com o qual concordou expressamente o Ministerio Pu-
blico, o que faco com amparo na lei n 1060/50, eis que sao benefici-
arios da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. ODENIR DIAS
ASSUNCAO e ELEN BARBARA CHERATO-

29.-GUARDA DA MENOR-688/2008-C.S.L. x L.F.T. e outros Ho-
mologo para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedido
de desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc VIII, do
cpc, na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem resolucao
de merito. Custas pela parte requerente, observado o disposto na lei
n 1.060/50, eis que concedo os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, conforme postulado. P.R.I. -Adv. NICELLY ALESSAN-
DRA B. CAMPANARI e SCHEILA A. LEVANDOWSKI-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-691/2008-J.A.C.D.S. e outros x
Homologo, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia retro, o que faco com base no art. 267, inc VIII, do
cpc, na forma do art. 459, do cpc, extinto o processo sem resolucao
de merito. Custas pela parte requerente,de exigibilidade condiciona-
da ao disposto no art. 12 da lei 1060/50, eis que e beneficiaria da
assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. KARINA OSTERNACK
GLAPINSKI-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-726/2008-Y.D.T. e ou-
tros x J.D.F. e outros Designo o dia 15/12/08, as 16h30m, para audi-
encia de conciliacao, a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores,habilitados a transigir, cientes de que, caso nao seja
obtida a composicao, procederei nos termos do art. 331, parag 2, do
cpc Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa
de seu procurador. -Adv. ORLANDO RIBEIRO e DORIVAL TA-
RABAUCA-

32.-CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-727/2008-J.M.J. x E.J.S.
Suspendo o curso do processo, conforme requerido a fl. 16 Decorri-
do o prazo, intime-se para manifestecao pelo prosseguimento, pena
de extincao. -Adv. EVERSON MANJINSKI e GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

33.-ALIMENTOS-760/2008-C.F.V.L.S.R.M. e outros x S.L.S. e
outros Defiro os beneficios da assistencia judiciaria grtuita. Defiro o
pedido de alimentos provisionais contra o(s) avo(s) Ricardo Salgado
por nao haver maiores evidencias ...... De outro lado arbitro alimen-
tos provisorios a serem pagos pelo pai Sullivan Lima Salgado em
50% do salario minimo nacional. Designo o dia 16/12/08, as 15h10m,
para audiencia de conciliacao e julgamento. Fica a parte autora inti-
mada, a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. Adv.
LAURINDO MIGUEL DEZANET-

34.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-768/2008-J.P.S.R.M.
e outros x V.F.S. Homologo, para que surtam os seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de desistencia retro, o que faco com base no
art. 267, inc VIII, do CPC, na forma do art. 459, do CPC, extinto o
processo sem resolucao de merito. Custas pela parte autora, obser-
vando o disposto na lei n 1.060/50, eis que lhes concedo os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita, conforme postulado P.R.I. -Adv.
OSEAS SANTOS e GISELE KARINE COSTA-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-770/2008-L.C.C. x P.L.C. e
outros Trata-se de acao revisional de alimentos na qual a parte auto-
ra requer a reconsideracao da decisao que indeferiu o pedido de re-
ducao liminar do valor da obrigacao, juntando outros documentos
(FL.47/54). No entanto, o pedido nao procede, tendo em vista que a
prova produzada nao e suficiente para desconstituir os fundamentos
da decisao de fl.43/44. Pelo exposto, indefiro o pedido de fl. 47/48 e
mantenho a decisao de fl. 43/44. Manifeste-se sobre a certidao nega-
tiva do oficial de justica (nao residem mais no endereco declinado). -
Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

36.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-829/2008-J.P.M. e outros x

E.J. Pelo exposto, presentes as condicoes da acao e cumpridas as
formalidades legais atinentes a especie, HOMOLOGO,para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado pelos reque-
rentes na peticao inicial de guarda, alimentos e visitas a Isabella de
Souza Martins, com o qual concordou expressamente o Ministerio
Publico, o que faco com amparo no art 1.103 e ss., do CPC, resolvi-
do o merito do processo. Julgo os requerentes carecedores de acao
por iligitimidade de parte no que tange a renuncia a alimentos por
Helen Fernanda de Souza. Custas pela parte requerente, de exigibili-
dade condicionada ao disposto no art 12 da Lei 1060/50, eis que
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. SAIONA-
RA S. FREITAS e THIANE BATISTA ROSAS-

37.-ALIMENTOS-853/2008-M.R.M.R.M. e outros x L.R.M. Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Indefiro o pedido
de alimentos provisionais contra a avo paterna por nao haver maio-
res evidencias de que .... Designo o dia01/12/08, as 14h50m, para
audiencia de conciliacao. Fica a parte autora intimada a comparecer
a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. TAMIMA GOBBO
TUMA e ELEN BARBARA CHERATO-

38.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-870/2008-A.A.G. x T.S.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.07 (parte requeri-
da nao compareceu na audiencia). -Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

39.-ALIM.PROV.C/C.LIM.RETENCAO VA-909/2008-D.C.O. e
outros x M.A.S.R. Manifeste-se a parte autora sobre a correspon-
dencia devolvida. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

40.-ALIMENTOS-962/2008-G.P. e outros x N.P. Designo o dia 24/
11/08, as 13h30m, para audiencia de conciliacao. Fica a parte autora
intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -
Adv. CESAR ANTONIO GASPARETTO-

41.-ALIMENTOS-1024/2008-W.O.V. e outros x M.O.V. Arbitro ali-
mentos provisorios em 30% dos rendimentos brutos da parte reque-
rida. Designo o dia04/12/08, as 14h30m, para audiencia de concilia-
cao. Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa
de seu procurador. -Adv. ALESSANDRA COMEL MOCELIN e
MARIANA ESCORSIN BAGGIO-

42.-ALIMENTOS-1037/2008-A.T.S.R.M. e outros x A.S. Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitro alimentos provi-
sorios em 25% dos rendimentos brutos da parte requerida. Designo
o dia04/12/08,as 15h, para audiencia de conciliacao. Fica a parte
autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procura-
dor. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que
comparecam na audiencia designada, acompanhados de seus procu-
radores, importando a ausencia da parte requerida em confissao e
revelia, e a da parte requerente em arquivamento do pedido. Conste
do mandado de citacao que se nao for feito acordo, a defesa devera
ser oferecida na propria audiencia (lei n 5.478/68, art.9, capu), de-
signando-se outra data para producao de prova oral, caso necessa-
rio. Intime-se. -Adv. JOSE ANGELO JAREMA, ADRIANE DE
LARA PADOLAN e ALCIONE AGGIO-

43.-ALIMENTOS-1108/2008-F.C.S.S.R. e outros x J.F.A.D.S. Ma-
nifeste-se sobre a certidao negativa do oficial de justica.(nao reside
mais nesse endereco). -Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

44.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-1186/2008-
S.M.L.M.R.M.M. e outros x A.A.M. Em face do exposto, porque nao
produzida, ao menos neste momento, prova da modificacao da capaci-
dade financeira da parte alimentante ou do aumento das necessidades
da parte alimentada (cc,1.699), indefiro o pedido liminar. A pretensao
de majoracao liminar dos alimentos nao procede, tendo em vista que
nao ha prova bastante de que houve modificacao das condicoes finan-
ceiras da parte alimentante que autorizem a revisao liminar (cc,1.699).
Designo o dia 17/12/08, as 15h10m, para audiencia de conciliacao.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
como requerido. ADV. TARSIS M. PEREIRA-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1203/2008-E.M.B. x
B.L.B.R.M.S.L. e outros A peticao de fls.16 nao supriu os defeitos
da inicial apontados no despacho que determinou a emenda, de modo
que determino nova emenda, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimeto da inicial. Atente-se que conforme preceitua o art. 259, inc
VI do cpc, na acao de alimentos o valor da causa corresponde a
soma de 12 prestacoes mensais pedidas. Ainda, saliente-se que o ti-
tulo da obrigacao alimentar deve vir devidamente assinado. -Adv.
HEITOR HENRIQUE PEDROSO-

46.-ALIMENTOS-1248/2008-E.H.F.F.R.M.D. e outros x L.F. Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitro alimentos
provisorios em 25% dos rendimentos brutos da parte requerida. De-
signo o dia02/12/08, as 16h, para audiencia de conciliacao. Fica a
parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. SVEN STRASBURGER, GRACIELLE MAR-
TINS CHEROBIN e CHRISTIE DANIELLE S. DA SILVEIRA-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-1295/2008-J.R.S. x M.T.K. Fica a
parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. ARI BERNARDI-

48.-ALIMENTOS-1298/2008-J.V.T.L.R.M.A.T. e outros x W.A.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitro ali-
mentos provisorios em 50% do salario minimo nacional. Designo o
dia03/12/08, as 15h40m, para audiencia de conciliacao. Fica a parte
autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procura-
dor -Adv. ELLEN BARBARA CHERATO, TAMIMA GOBBO
TUMA e -

49.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1300/2008-
G.L.P.R.K.R. e outros x R.L.N. Tendo em vista a natureza dos inte-
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resses sob litigio, designo audiencia de conciliacao para o dia 15/12/
08, as 14h30m. Fica a parte autora intimada a comparecer a audien-
cia na pessoa de seu procurador. -Adv. SVEN STRASBURGER-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-1341/2008-A.P.F. x J.F. -Sobre a cer-
tidao do senhor meirinho, manifeste-se em cinco dias, sob pena de
extincao.-Adv. MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA-

51.-GUARDA E RESP. C/C. ALIMENTOS-1351/2008-M.F.E.C.D.S.
e outros x C.S.F.R. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Defiro o pedido liminar de guarda a parte requerente.... Desig-
no audiencia preliminar de conciliacao para o dia 18/12/08, as 14h50m.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. ALCIONE AGGIO-

52.-RETIFICACAO DE CERTIDAO OBITO-1354/2008-D.S.F.S.E.
e outros x Para os fins da cota retro, designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 13/01/09, as 14h30m. Intime-se a parte reque-
rente para apresentar rol de testemunhas para aserem ouvidas, ou se
preferir, para traze-las independentemente de rol e de intimacao, tam-
bem para comparecer pessoalmente a audiencia para prestar depoi-
mento pessoal. Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia
na pessoa de seu procurador. -Adv. SVEN STRASBURGER-

53.-GUARDA E RESP. C/ REG.VISITA-1356/2008-S.M.P.D. x
C.F.D.S. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Defi-
ro o pedido liminar de guarda a parte requerente..... Designo audien-
cia preliminar de conciliacao para o dia 18/12/08, as 15h10m. Fica a
parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. ALCIONE AGGIO-

54.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-1370/2008-R.R. x
I.N.R. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Desig-
no o dia07/01/09, as 13h50m, para audiencia de conciliacao. Fica a
parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu
procurador. -Adv. FRANCK LEONARDO LEFFLER-

55.-RETIFICACAO REG. NASCIMENTO-1375/2008-A.C.S. x
Converto o julgamento em diligencia. Considerando que a autora
requer, tambem,a retificacao do sobrenome de seus pais junto ao seu
assento de casamento, devera juntar a respactiva certidao de casa-
mento de seus pais, para se aferir a grafia correta do sobrenome que
pretende que pretende retificar. Com efeito, tal diligencia se faz ne-
cessaria diante do contido nos documentos de fls.07/08, nos quais
consta a grafia do sobrenome dos pais de forma diversa do pleito
inicial. -Adv. ALCIONE AGGIO-

56.-ALIMENTOS-1390/2008-H.H.C.D.S. e outros x J.F.D.S. Arbi-
tro alimentos provisorios em 25% dos rendimentos brutos da parte
requerida. Designo o dia 16/12/08, as 14h30m, para audiencia de
conciliacao e julgamento. Fica a parte autora intimada a comparecer
a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

57.-SEPARACAO-1406/2008-P.T.M.R. x R.R. -Sobre a certidao do
senhor meirinho, manifeste-se em cinco dias, sob pena de extincao.-
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

58.-ALIMENTOS-1408/2008-M.S.H.O.S.R.M.J. e outros x H.S.N.
Ciencia as partes sobre o contido na decisao de fl.63/64. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

59.-REVISAO DE ALIMENTOS-1417/2008-C.B.R. x M.B.R.R.E.A.
e outros Em face do exposto, porque nao produzida, ao menos neste
momento, prova da modificacao da capacidade financaeira da parte
alimentante (cc, 1.699), indefiro o pedido liminar. Designo o dia 12/
01/09, as 15h50m, para audiencia de conciliacao. Fica a parte autora
intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -
Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS-

60.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1420/2008-L.H.B.A.
e outros x A.M.A. A procuracao de fl. 19 nao supriu o defeito de
representacao processual apontando no despacho de fl. 17, de modo
que determino nova emenda, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. A proposito, na assistencia nao ha suprimento
da vontade do filho, como na representacao, senao que consiste em
ato de integracao da vontade do maior de 16 anos, que lhe plenifica
a capacidade juridica. -Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

61.-ALIMENTOS-1444/2008-B.C.M.K.A.R.M. e outros x M.V.K.
Arbitro alimentos provisorios em 30% dos rendimentos brutos da
parte requerida. Designo o dia 16/12/08, as 15h30m, para audiencia
de conciliacao e julgamento. Fica a parte autora intimada a compare-
cer a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. ELEN BARBA-
RA CHERATO e TAMIMA GOBBO TUMA-

62.-ALIMENTOS-1450/2008-V.E.F.T.F. e outros x D.F.T. Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitro alimentos provi-
sorios em 75% do salario minimo nacional. Designo o dia 16/12/08,
as 15h50m, para audiencia de conciliacao e julgamento. Fica a parte
autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procura-
dor. -Adv. SVEN STRASBURGER e GRACIELLE MARTINS
CHEROBIN-

63.-ALIMENTOS-1451/2008-B.S.F.R.M.E.F. e outros x S.F. Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria. Arbitro alimentos proviso-
rios em 50% do salario minimo nacional. Designo o dia09/03/09, as
14h10m, para audiencia de conciliacao e julgamento. Fica a parte
autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procura-
dor. -Adv. SVEN STRASBURGER, GRACIELLE MARTINS CHE-
ROBIN e CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI-

64.-ALIMENTOS C/C REG. GUARDA-1454/2008-F.D.S.S.D. e
outros x V.C.S. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Arbitro alimentos provisorios em 75% do salario minimo nacio-
nal. Designo o dia09/03/09, as 14h40m, para audiencia de concilia-

cao e julgamento. Fica a parte autora intimada, a comparecer a audi-
encia na pessoa de seu procurador. -Adv. SVEN STRASBURGER,
GRACIELLE MARTINS CHEROBIN e CHRISTIE DANIELLE
SIKORSKI-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1455/2008-L.K.K.R.M.F.R. e
outros x R.A.K. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Pelo prosseguimento.Designo o dia 12/01/09, as 15h20m, para
audiencia de conciliacao. Fica a parte autora intimada a comparecer
a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. CIRLEI MALHER-
BI DOS SANTOS-

66.-ALIMENTOS-1462/2008-B.G.V.N.R.M.L.V. e outros x R.N.
Designo o dia07/01/09, as 14h10m, para audiencia de conciliacao.
Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de
seu procurador. -Adv. TAMIMA GOBBO TUMA e ELEN BARBA-
RA CHERATO-

67.-ALIMENTOS-1483/2008-M.C.R.G.R.M.V. e outros x D.S.G.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitro alimen-
tos provisorios em 25% dos rendimentos brutos da parte requerida.
Designo o dia 29/01/09, as 13h50m, para audiencia de conciliacao e
julgamento. Fica a parte autora intimada a comparecer a audiencia na
pessoa de seu procurador. -Adv. LUIZ CARLOS SILVEIRA-

68.-ALIMENTOS C/PED.LIMINAR-1484/2008-E.L.V.R.C.C. e
outros x J.M.V. Defiro alimentos provisorios em 50% do salario mi-
nimo nacional. Designo o dia 29/01/09, as 14h30m, para audiencia
de conciliacao e julgamento. Fica a parte autora intimada a compare-
cer a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

69.-ALIMENTOS C/C. PROVISORIOS-1487/2008-G.F.R.R.M.J. e
outros x J.A.F.R. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Pelo prosseguimento, arbitro alimentos provisorios em 25%
dos rendimentos brutos da parte requerida. Designo o dia 29/01/09,
as 14h, para audiencia de conciliacao e julgamento. Fica a parte au-
tora intimada a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador.
-Adv. JOSIANE STELMASCHUK MENARIM-

70.-INVEST.PATER.C/C PENSAO ALIME-1496/2008-
M.C.F.R.M.C.F. e outros x H.J.C. Defiro os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. Indefiro o pedido de alimentos provisorios
por nao haver prova pre- constituida da paternidade. Tendo em vista
a natureza dos interesses sob litigio, designo audiencia de concilia-
cao para o dia 15/12/08, as 15h10m. Fica a parte autora intimada a
comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -Adv. GRACI-
ELLE MARTINS CHEROBIN, SVEN STRASBURGER e CHRIS-
TIE DANIELLE SIKORSKI-

71.-ALIMENTOS-1497/2008-G.P.M.G.R.R. e outros x L.G. Defiro
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Pelo prosseguimento,
indefiro o pedido de alimentos provisionais contra o(s) avo(s) Luci
de George por nao haver maiores evidencias de que os pais nao estao
suprindo as necessidades alimentares da crianca. Designo o dia 07/
01/09, as 14h50m, para audiencia de conciliacao. Fica a parte autora
intimada, a comparecer a audiencia na pessoa de seu procurador. -
Adv. LEALIS REGINA LOBO IENSEN-

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1524/2008-G.L.M.M.B.D. e
outros x Tendo em vista os termos da emenda de fls.17, faculto a
parte autora nova emenda a inicial para produzir prova da proprieda-
de do bem que pretende partilhar ou, conforme for, retificar o pedido
para que sejam partilhados direitos de escritura publica sobre referi-
do bem. Prazo 10 dias, pena de indeferimento. -Adv. TAMIMA GO-
BBO TUMA e ELEN BARBARA CHERATO-

73.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1564/2008-
A.J.T.M.B.J.A. e outros x Intime-se a parte autora para especificar
os termos da guarda compartilhada que pretendem exercer, indican-
do com qual dos pais os filhos vao estabelecer residencia, tambem o
modo como sera compartilhada a obrigacao de sustento. -Adv. CA-
ROLINE IVANKY MARTINS e LUCIANO SCHLUMBERGER-

74.-REC.DE SOC.CONCUB.C/C.DISS.-1570/2008-E.R.D.B. x
E.L.B. Faculto a parte autora emendar a inicial, nos seguintes ter-
mos. a)junt5ar a certidao de obito de Cecilia Munhoz da Rocha, cau-
tela indispensavel para aferir a legitimidade da autora para figurar no
polo ativo. b)regularizar os polos ativo e passivo, uma vez que esta
acao deve se processar contra os herdeiros dos falacidos CPC, 282,
II) c) melhor especificar o termo inicial do relacionamento havido.
d)esclarecer a pretensao de partilha sobre bem imovel pertencente a
terceiro. e)retificar o valor da causa, tendo em vista o interesse eco-
nomico perseguido. Prazo 10 dias, pena de indeferimento.(cpc,284) -
Adv. DORIVAL TARABAUCA-

75.-REVISIONAL DE PRESTACAO ALIME-1572/2008-M.N. x
E.M.N.R.M.G.L. e outros Intime-se a parte autora para emendar a
inicial e juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao alimentar
objeto do pedido, nos termos do que dispoe o art.283, do CPC. Prazo
10 dias, pena de indeferimento. -Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

76.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-1613/2008-P.R.P.L. x V.S.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial para o fim de.
a)produzir prova da propriedade do bem que pretende partilhar.
b)juntar certidao de casamento com averbacao da separacao judicial.
Prazo 10 dias, pena de indeferimento. (CPC, 284). -Adv. CYNTHIA
BLAJIESKI DE SA-

77.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-1621/2008-S.E.S. x
S.S.R.M.S.M.R. Intime-se a parte autora para emendar a inicial e
juntar o titulo em que foi constituida a obrigacao alimentar objeto do
pedido, nos termos do que dispoe o art. 283, do CPC. Prazo 10 dias,
pena de indeferimento. -Adv. JULIO CEZAR DALCOL-

78.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-1628/2008-J.J.R.M. x

M.J.M. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Prelimi-
narmente, intome-se a parte autora para juntar certidao de casamento
com a devida averbacao da separacao judicial, no prazo de 10 dias,
pena de indeferimento. -Adv. ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA-

79.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-1655/2008-G.C.V. e ou-
tros x Preliminrmente, intime-se a parte autora para emendar a inici-
al e juntar cppia do titulo de alimentos que pretende modificar, no
prazo de 10 dias, pena de indeferimento. -Adv. LUDMILO SENE,
GUILHERME AMARAL ALVES, VANDERLEI SCHNEIDER DE
LIMA e GECY MARTINS-

80.-DISS.UNIAO EST.C/C.PART.E ALI-1656/2008-E.M. e outros
x Intime-se a parte autora para emendar a inicial, nos seguintes ter-
mos a)especificar as datas de inicio e termino da uniao estavel.
b)esclarecer o pedido de dissolucao de sociedade de fato (fl.5,I),
quando consta da inicial que a uniao ja foi dissolvida por mutuo acor-
do. Prazo 10 dias, pena de indeferimento. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO, DANIELLE F.MENDES e CYNTHIA
BLAJIESKI DE SA-
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1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-302/1993-BANCO DO
BRASIL S/A x ISAIAS RAMOS VIEIRA e outros-Manifeste-se a
parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão, dando
prosseguimento ao feito. -Adv. ANELY DE MORAES PEREIRA
MERLIN-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-344/1994-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI-Manifeste-se a parte
exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão, dando prossegui-
mento ao feito. -Adv. ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-345/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outro-Mani-
feste-se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. ANELY DE MORAES PE-
REIRA MERLIN-.

4. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-105/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x ROSALINO CARLOS KOMONSKI e outro-Mani-
feste-se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. ANELY DE MORAES PE-
REIRA MERLIN-.

5. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-106/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x LIRIO BOAKOWSKI KOMONSKI e outro-Mani-
feste-se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. ANELY DE MORAES PE-
REIRA MERLIN-.

6. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-690/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ELOI MARTINS e outros- Atualizado a conta geral
em 21.11.08 em R$ 211.599,85 e de custas em R$ 589,94. Designado
as praças para os dias 27.03.09 e08.04.09, para primeira e segunda
praça, respectivamente, sempre às09h20min. Nomeado o leiloeiro ofi-
cial Sadi Luiz Simon, para o qual foi arbitrado a comissão da seguinte
forma: a) em caso de arrematação, 5% do valor da arrematação a ser
paga, no ato, pelo arrematante; b) nem caso de adjudicação, remição
ou acordo entre as partes, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga,
respectivamente, pelo adjudicante ou pelo executado. Intimação do
executado do dia e hora apenas na pessoa de seu procurador conforme
art. 687 parágrafo 5º, NR Lei nº 11.382/06. A parte exequente para
que proceda o recolhimento em guia do valor de R$ 37,00 para intima-
ção pessoal do executado não representado. -Advs. OTHELO DILON
CASTILHOS e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-.

7. DEPÓSITO-39/1999-VILMAR FRANCISCO DAL BO x AU-
GUSTO TUCHLINOWICZ DAMASCENO- Manifeste-se o autor
quanto a informação do Sr. contador judicial de fl. 121, dando pros-
seguimento ao feito. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

8. INVENTÁRIO-284/2000-IVONE MARIA MACHADO OTEIRO
x RONER GUIMARAES OTEIRO- A inventariante para que pro-
mova o recolhimento do imposto “causa mortis” na forma apontada
pela Fazenda Pública de fls. 74/75. -Adv. CAMILO DE TONI-.

9. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-126/2002-POLICLI-
NICA SAO VICENTE DE PAULA LTDA x MARISA GIOVANY
BERTALUZI- Atualizado a conta geral em R$ 30.583,68 e custas
R$ 222,77 e avaliado o bem penhorado em R$ 11.000,00 datados de
07.11.08 fls. 111/113 dos autos. Designado as praças para os dias
27.03.09 e08.04.09, para primeira e segunda praça, respectivamen-
te, sempre às09horas. Nomeado o leiloeiro oficial Sadi Luiz Simon,
para o qual foi arbitrado a comissão da seguinte forma: a) em caso de
arrematação, 5% do valor da arrematação a ser paga, no ato, pelo
arrematante; b) nem caso de adjudicação, remição ou acordo entre
as partes, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga, respectivamen-
te, pelo adjudicante ou pelo executado. -Advs. RODRIGO LONGO
e GUSTAVO FASCINO SANTOS-.

10. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB (EM FASE DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA) 30/2002 - DILETO PILOTO x SUPER-
MERCADO COMIRAN e outro-Manifeste-se a parte exequente
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-.

11. MONITÓRIA EM FASE DE EXEC. SENTENÇA -212/2002-
DANILO LOTICI x LUIZ FAVA-A parte executada na pessoa de seu
procurador, para, no prazo de 15 dias, pagar o valor atualizado da
dívida (cálculo nos autos de R$ 12.465,17 datado 25/02/08), sob pena
de ser acrescida multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC e custas
processuais no valor de R$ 609,00. -Adv. CAMILO DE TONI-.

12. REPARACAO DE DANOS-435/2002-MATHEUS MACCARINI
e outro x GONZATI E OLIVEIRA LTDA e outros-Manifeste-se a
parte no prazo legal sobre o cálculo geral de fls. 306/312, requerendo
o que entender de direito. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-446/2002-BRENO LUIS WEBER
x BANCO FORD S/A- A parte embargada para que se manifeste a
que título se refere o depósito realizado conforme petição de fl. 126.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

14. REINT.POSSE C.C.PERDAS E DANO EM FASE DE EXEC.
SENTENÇA-39/2005-FLORINDO PENSO e Outra e outro x VILSON
POLLO e Outra. -A parte executada na pessoa de seu procurador, para,
no prazo de 15 dias, pagar o valor atualizado da dívida (cálculo nos
autos de R$ 531,66 datado de 22/10/08), sob pena de ser acrescida
multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC e custas processuais no
valor de R$ 164,50. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-.

15. INTERDIÇÃO E CURATELA-147/2005-JOAO MARIA DE
JESUS PEREIRA x TEREZA DA SILVA PEREIRA- A curadora para,
no prazo de05 dias, compareça em cartório para lavratura do termo
de compromisso. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

16. EXECUÇÃO ALIMENTOS-343/2005-G.S.Z. x I.J.Z.-Manifeste-
se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão, dando
prosseguimento ao feito. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-.

17. INDENIZAÇÃO AC.TRANSITO C.C.-228/2006-CASARIL E
FERRONATO LTDA x ADIR SOTILES e outros-Designado audiência
para oitiva da testemunha da parte ré, junto a 1ª Vara Cível da Comarca
de Pato Branco-PR (CP 82/2008), para 18.05.09, às 14h30min. -Advs.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ, JORGE MATIOTTI NETO, SIDNEY
JOSÉ MATIOTTI e REINALDO MIRICO ARONIS-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO EM FASE DE EXEC. DE SEN-
TENÇA-261/2006-IZABEL CRISTINA SCALABRIN DALL AG-
NOL e outro x BANDEIRANTES RECICLAVEIS LTDA e ou-
tro- A procuradora para que regularize sua representação proces-
sual, no prazo de 10 dias. Após, proceda o pagamento das custas
no valor de R$ 195,31 conforme acordado. -Adv. DANIELI CRIS-
TINA MARCON-.

Realeza



Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008Edição nº 7752  -  5ª feira | 27/Nov/2008 295295295295295

19. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-264/2006-MARIA RABELO VIEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Saneado o processo. Fixado como ponto controvertido o exercício
de atividade rural, pela autora, em regime de economia familiar, pelo
tempo mínimo exigido para a concessão do benefício. Deferido a
produção de provas orais requeridas pelas partes, consistentes no
depoimento pessoal da autora e testemunhas a serem arroladas pela
autora. Designado o dia 19.05.09, às 13h30min, para a audiência de
instrução e julgamento.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

20. EXECUÇÃO ALIMENTOS-390/2006-E.B.R. x A.R.-Manifes-
te-se o autor quanto ao retorno da carta precatória. -Adv. RAFAEL
BANDEIRA BULGARELLI-.

21. INTERDIÇÃO E CURATELA-417/2006-ONI SALETE ANTU-
NES RICHZIK x NILDO ANTONIO RICHZIK- A curadora para
que compareça em cartório para lavratura do termo de compromis-
so. Adv. DALTON CHITOLINA-.

22. ORD. CONCESSÃO APOSENTADORIA-424/2006-ADEMIR
KREFTA BITENCOURT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-As partes para que, especifiquem, em 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. -Adv. NEREU
PERONDI-.

23. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-4/2007-COOPAVEL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JENOIR JOSE AMBRO-
SINI e outros-Manifeste-se a parte exequente quanto ao decurso do
prazo de suspensão, dando prosseguimento ao feito. -Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI-.

24. DIVÓRCIO DIRETO-52/2007-J.R. x C.E.G.R.-Sobre a devida
citação por edital e o decurso do prazo sem apresentação de contes-
tação, manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. EDGAR GARCIA-
.

25. DIVÓRCIO DIRETO-141/2007-I.C. x A.M.M.C.-Sobre a devi-
da citação por edital e o decurso do prazo sem apresentação de con-
testação, manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. JULIANA APA-
RECIDA COLETH FELIPPI-.

26. DISSOL.SOCIEDADE C/C GUARDA-322/2007-V.P. x S.G.-
Novamente o autor, ignorando o contido no no item “3”, do despa-
cho de fl. 225, juntou outros documentos, o que obriga à abertura de
vista à parte contrária para manifestação. Assim diga a ré. “Alerto às
partes para que evitem juntar documentos novos fora do momento
adequado que são a inicial e a contestação, sob pena de se ficar,
indefinitidamente, dando-se vista à parte contrária, sem que o pro-
cesso tenha o impulso adequado” -Advs. CAMILO DE TONI e SI-
DINEI ROQUE CICHOCKI-.

27. EXECUÇÃO ALIMENTOS-410/2007-D.S.O. x J.M.O.-Mani-
feste-se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de suspensão,
dando prosseguimento ao feito. -Adv. JULIANA APARECIDA CO-
LETH FELIPPI-.

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO ALIMENTOS-601/2007-M.M. x
L.B.M.-Recebido os embargos tendo em vista que preenchem os pres-
supostos objetivos e subjetivos para a sua interposição e deixado de
atribuir o efeito suspensivo requerido na inicial. A parte embargada
para, querendo, manifeste-se no prazo de 15 dias. -Advs. CAMILO
DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

29. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-14/2008-CELIA GIONGO VIES-
SELI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
...entendendo como indispensável a participação do Ministério Pú-
blico nos autos, determinado a remessa ao Procurador Geral de Jus-
tiça para que lavre seu parecer, designe outro membro do Ministério
Público para fazê-lo ou confirme a desnecessidade de intervenção
ministerial neste processo. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

30. REMOÇÃO DE CURADOR-53/2008-IZOLINA VARELA DA
SILVA x PEDRO DE MACEDO VARELA-Manifeste-se o requeri-
do quanto ao pedido de desistência de fl. 37. -Adv. IGOR DIAS
BARBOZA-.

31. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-97/2008-ROSA IZABEL DEZAN
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A parte
autora para manifestação nos autos. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI-.

32. EXECUCAO ALIMENTOS (ART.733)-159/2008-A.V.C.G. x
A.G.-Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isentos do paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado, inclusive
aqueles eventualmente contratados. Manifeste-se a autora quanto a
devida citação e decurso do prazo sem o pagamento da dívida. -Adv.
RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

33. BUSCA E APREENSÃO (FID)-277/2008-ABC PRIMO ROSSI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x ALTEMIR JOSE
BERNARDI-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 35. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

34. EXECUCAO ALIMENTOS (ART.733)-303/2008-L.L.D. e ou-
tros x L.V.R.D.-Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requeren-
tes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advogado,
inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-se a autora
quanto a devida citação e o decurso do prazo sem o pagamento da
dívida. -Adv. RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-317/2008-S.S.P. x

M.N.S.P.-Recebida a inicial. Deferida, por ora, aos requerentes os
benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isentos do
pagamento das custas processuais e honorários de advogado, inclu-
sive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-se a autora quanto
a devida citação e decurso do prazo sem oferecimento de contesta-
ção. -Adv. RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

36. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-390/2008-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x CERAMICA TIMOKA LTDA e outro-Mani-
feste-se o autor quanto manifestação da Rio Paraná - Cia Sec. Crédi-
to Financ. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-.

37. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE-392/2008-S.F.M.H. x G.S.-
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv.
CAMILO DE TONI-.

38. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-419/2008-O.A.S. e ou-
tro-Atendam-se os requerimentos formulados pelo Ministério Públi-
co à fl. 22. -Adv. RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

39. ALIMENTOS-512/2008-W.L.L. x C.D.- Ao autor para que, em
10 dias, junte aos autos cópia de sua certidão de nascimento atuali-
zada, na qual conste o nome do réu como pai do autor, a fim de
comprovar a relação de parentesco e, consequentemente, a obriga-
ção de pagar. -Adv. JULIANA APARECIDA COLETH FELIPPI-.

40. EXECUCAO FISCAL-MUNICIPAL-90/2005-MUNICIPIO DE
SANTA IZABEL DO OESTE x HILARIO RAUTTA- A diligência
pretendida na petição de fl. 69, cabe à própria parte, bastando dili-
genciar para tanto. Portanto, manifeste-se a exequente, quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. CAMILO DE TONI-.

41. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-94/1987-Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR / 10ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x EURIDES DA SILVA-Atualizado a conta geral em
21.11.08 em R$ 2.025,76 e de custas R$ 460,71. Designado as pra-
ças para os dias 27.03.09 e08.04.09, para primeira e segunda praça,
respectivamente, sempre às09h15min. Nomeado o leiloeiro oficial
Sadi Luiz Simon, para o qual foi arbitrado a comissão da seguinte
forma: a) em caso de arrematação, 5% do valor da arrematação a ser
paga, no ato, pelo arrematante; b) nem caso de adjudicação, remição
ou acordo entre as partes, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga,
respectivamente, pelo adjudicante ou pelo executado. Intimação do
executado do dia e hora apenas na pessoa de seu procurador confor-
me art. 687 parágrafo 5º, NR Lei nº 11.382/06. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-.

42. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-190/2008-Oriundo da Comar-
ca de PALMITOS-SC (autos046.04.000514-9)VARA UNICA-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA x
ARLI BENO COLA e outros. -Designado audiência para oitiva da
testemunha Cesar Valmor Chiesa, neste juízo, para 20.01.09, às
14h30min. -Advs. NILSON RIGONI, LENIR APARECIDA PEREI-
RA, OTACILIO VANZIN, CARLOS LASTE, JAIR DAL RI, PAU-
LO ANDRE GOLLMANN e AIRTON SEHN-.

43. MODIFICAÇÃO GUARDA-39/2008-S.G. x J.- Extinto o proces-
so, com base no art. 267, V do CPC. Deixado de condenar a autora no
pagamento das custas e honorários, tendo em vista que o feito tramitou
junto a Vara da I.J. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRAO CLA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N.27/2008
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 ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0001 000161/2001
 ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR 0003 000407/2006
 ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0004 000035/2007
 CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0008 000002/2002
 DAVID SANCHES FILHO 0007 000279/2008
 ELINTON BORGES ZANSAVIO D 0004 000035/2007

0005 000163/2007
 GIORGIA BACH MALACARNE 0008 000002/2002
 JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0006 000311/2007
 JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0002 000209/2003
 JOSE NOGUEIRA FILHO 0001 000161/2001
 LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0005 000163/2007
 LILIAM CRISTINA GERDULI T 0001 000161/2001
 MARIA DIRCE TRIANA 0001 000161/2001
 RENATA CAROLINE TALEVI DA 0005 000163/2007
 ROBERTO ANDRE ORESTEN 0009 000006/2008
 WERNER GRAU NETO 0001 000161/2001

1.-ACAO CIVIL PUBLICA-161/2001-O MUNICIPIO DE RIBEI-
RAO CLARO x DUKE ENERGY
INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A- R. Deci-
sao de fls.383/385- Trata-se de acao
civil publica....Em preliminar a requerida sustenta a impossibilidade
de se submeter a materia ao Poder Judiciario, bem como a carencia
da acao pela falta de interesse de agir. Tanto a parte autora como o
Ministerio Publico se manifestaram no feito. Das preliminares. En-
tendo estarem presentes os pressupostos de constituicao e desenvol-
vimento valido do processo, bem como as condicoes da acao. O arti-
go quinto, inciso XXXV da CF consagrou o principio da jurisdicao
universal, segundo o qual nenhuma lesao ou ameaca a direito pode

ser excluida da apreciacao do Poder Judiciario, o que ja afasta a
primeira preliminar. Sabe-se, ainda, que as normas de protecao am-
biental e preservacao ecologica devem conciliar-se com o desenvol-
vimento........... Assim, apesar das argumentacoes em contrario da
parte requerida, entendo que existe interesse de agir, sendo que quanto
a existencia ou nao de dano, ou ainda, a aplicacao ou nao de legisla-
cao a materia posta em analise confundem-se com a materia de meri-
to e deverao ser apreciadas em sentenca. Dos pontos controvertidos.

1) Da existencia ou nao de danos ambientais 2) Da extensao de even-
tuais danos ambientais e formas de reparacao para cada dano, 3) Do
valor de eventual reparacao de danos. Das provas. Defiro a realiza-
cao de prova oral consistente em oitiva de testemunhas, cujo rol
deve ser apresentado no prazo legal, e ainda prova pericial. Para
realizacao da prova pericial, nomeio como perito o Sr. Tarcisio Oli-
veira Luz, devendo cumprir........Intimem-se as partes, a fim de que,
querendo, indiquem assistentes tecnicos e apresentem quesitos no
prazo de cinco dias, nos termos do artigo 421, paragrafo primeiro,
incisos I e II do CPC. Notifique o perito nomeado, o qual tera o
prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo, apresentando,
caso for, proposta de honorarios, os quais serao pagos somente ao
final da demanda, bem como indicando o dia, hora e local para o
inicio da realizao da  pericia. Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
LILIAM CRISTINA GERDULI TAVARES, MARIA DIRCE
TRIANA, WERNER GRAU NETO e JOSE NOGUEIRA FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/2003-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x DIRCEU LOPES
DIAS- Sobre a proposta do executado de fls.124, manifeste-se o
exequente no prazo legal. Adv. JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

3.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-407/2006-DULCE
EZEQUIEL RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Ciencia as partes quanto a baixa do caderno proces-
sual. Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

4.-EXONERACAO ALIMENTAR-35/2007-J.C.H.S. x M.C.C.- Parte
autora providenciar o pagamento das custas processuais na qual foi
condenado no valor de R$.1018.00 (um mil e dezoito reais), no pra-
zo de 10 dias sob pena de execucao. -Adv. ANDRE JOSE MINGHI-
NI DE CAMPOS e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

5.-ACAO DE COBRANCA-163/2007-JOAO BENEDITO NUNES
x BANCO ITAU S/A- Extinto o feito com fulcro no artigo 794, inci-
so I do CPC. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILBERTO NEIA
BAGGIO e outros- Proceder a retirada da Carta Precatoria para cum-
primento no Juizo de Direito de Ibaiti - Pr. -Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

7.-ACAO REVISIONAL-279/2008-TEREZINHA MARIA DA SIL-
VA FREITAS x BANCO ITAU S/A- Por ora nao concedido tutela
antecipada. Designado o dia09 de dezembro de 2008, as 14.15 ho-
ras audiencia de conciliacao, sendo que as partes deverao compare-
cer a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas defini-
das. Adv. DAVID SANCHES FILHO-

8.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA EST. PR x PAULO TARCISIO DA SIL-
VA- I- Suspendo o curso da presente execucao consoante disposto no
artigo 40, paragrafo segundo da Lei n.6830/80. Aguarde-se manifes-
tacao da parte interessada em arquivo provisorio. -Adv. GIORGIA
BACH MALACARNE e CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-

9.-EXECUCAO FISCAL-6/2008-INMETRO - INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA... x RAHUAM DISTRIBUIDORA DE
CAFE LTDA- Sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica (nao encon-
trou bens passiveis de penhora), manifeste-se o exequente no prazo
legal. -Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN-
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ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0001 000053/2000

0002 000085/2004
0003 000090/2004
0004 000093/2004

ANSELMO PEDRO POSSETTE 0006 000259/2008
ELINTON BORGES ZANSAVIO D 0007 000272/2008

0011 000278/2008
0013 000284/2008

JAIME DOMINGUES BRITO 0013 000284/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0005 000119/2008
LEANDRO DE MELLO GOMES 0005 000119/2008
OTAVIO CADENASSI FILHO 0001 000053/2000

0008 000274/2008
0009 000275/2008
0010 000276/2008

OTAVIO CADENASSI NETTO 0002 000085/2004
0003 000090/2004
0004 000093/2004

ROSANE MARIA CAMARGO LIMA 0012 000283/2008

1. MANDADO DE SEGURANCA-53/2000-TERESA CANDIDO
LOPES x MARIO AUGUSTO PEREIRA- Homologado, por sen-
tença para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo celebra-

do entre as partes de fls.96, com a concordancia do Ministério Publi-
co. Em consequencia, julgo extinto o presente feito com fundamento
no artigo 269, inciso III do CPC. Custas na forma da lei. Sem hono-
rários. -Advs. OTAVIO CADENASSI FILHO e ANDRE JOSE MIN-
GHINI DE CAMPOS-.

2. MANDADO DE SEGURANCA-85/2004-DANIEL LIRA x MA-
RIO AUGUSTO PEREIRA- Isto posto, revogo a liminar anterior-
mente concedida e julgo improcedente o pedido formulado por DA-
NIEL LIRA, denegando a segurança pleiteada. condeno o impetran-
te ao pagamento das custas e despesas processuais na forma da lei,
suspensas em razão da Assistencia Judiciária Gratuita. Sem honorá-
rios nos termos da Sumula nº.512/ do STF. -Advs. OTAVIO CADE-
NASSI NETTO e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-.

3. MANDADO DE SEGURANCA-90/2004-APARECIDA RODRI-
GUES x MARIO AUGUSTO PEREIRA- Isto posto, revogo a limi-
nar anteriormente concedida, e julgo improcedente o pedido formu-
lado pela autora, denegando a segurança pleiteada. Condeno a impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais na forma da lei,
suspensas em razao da Assistencia Judiciária Gratuita. Sem honorari-
os nos termos da Sumula nº.512 do STF. -Advs. OTAVIO CADE-
NASSI NETTO e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-.

4. MANDADO DE SEGURANCA-93/2004-GILMAR APARECIDO
DE OLIVEIRA BRESSANI x MARIO AUGUSTO PEREIRA- Isto
posto , revogo a liminar anteriormente concedida e julgo improce-
dente o pedido formulado por GILMAR APARECIDO DE OLIVEI-
RA BRESSANI, denegando a segurança pleiteada. Condeno o impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais na forma da lei,
suspensas em razão da Assistência Judiciária Gratuita. Sem honorári-
os nos termos da Sumula nº.512 do STF. -Advs. OTAVIO CADE-
NASSI NETTO e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-.

5. ACAO RE REPETICAO INDEBITOS-119/2008-ALARICO
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAU
S/A- Diante do pedido de fls.823/824, redesigno audiencia de concili-
acao para o dia 27 de janeiro de 2009, as 13.15 horas. -Advs. LEAN-
DRO DE MELLO GOMES e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

6. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-259/2008-BENEDITO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Cite-se... Indeferido pedido de tutela antecipada. -Adv. ANSELMO
PEDRO POSSETTE-.

7. INDENIZ. DANOS MATER MORAIS-272/2008-LUZIA ALVES
DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A- Cite-se o reu para
comparecer a audiencia de conciliacao a ser realizada em 27/01/2009,
as 15:10 horas, sendo que as partes deverão comparecer a audiencia
em condições de transigir, trazendo propostas definidas. Adv. ELIN-
TON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-.

8. ARROLAMENTO-274/2008-NATALIA PEREIRA PEDROSO
SASDELLI x ESPOLIO DE APARECIDA PEREIRA PEDROSO-
Ao inventariante juntar nos autos toda a documentação necessária,
inclusive plano de partilha. -Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-.

9. ARROLAMENTO-275/2008-CORINA RUVINA DE OLIVEIRA
x ESPOLIO DE OSWALDO CANDIDO DE OLIVEIRA- Ao inven-
tariante no prazo de 30 dias, juntar nos autos toda a documentação
necessária, inclusive plano de partilha. -Adv. OTAVIO CADENAS-
SI FILHO-.

10. ARROLAMENTO-276/2008-LEVI AUGUSTO MOREIRA x ES-
POLIO DE ODETTE DE OLIVEIRA MOREIRA- Ao inventairante
juntar nos autos no prazo de 30 dias, toda a documentação necessária
para o processamento do feito. -Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-278/2008-G.K.F.A.R.M.C. x
J.M.A.- Cite-se o executado na forma do artigo 733 CPC. -Adv.
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-.

12. ALVARA-283/2008-MARIA ESTELA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA- Esclareça se a conta judicial nao está vinculada junto ao
Juizo de Ourinhos, pois em tal caso a competencia será daquele Juí-
zo para liberação e ainda comprove a existência do saldo afirmado
na inicial. Providencie-se, ainda, autenticação dos documentos e com-
prove a inexistencia de herdeiros (filhos). -Adv. ROSANE MARIA
CAMARGO LIMA FONTEQUE-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-284/2008-MIRIAN MAR-
QUES WOISK x MUNICICPIO DE RIBEIRAO CLARO- Recebo os
embargos para discussão. Certifique-se nos autos em apenso, sem,
contudo, suspender o andamento da execução. Intime-se o embargado
(Municipio) para querendo, oferecer impugnação no prazo de 30 dias,
de acordo com o artigo 17 da Lei nº.6830/80. -Advs. JAIME DO-
MINGUES BRITO e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - SECRETARIO
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.4779 - RAMAL 38
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 14/2.008
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ALCENICE MARINA SWAROWSKI 0020 000410/2008
0019 000409/2008
0018 000408/2008

Ribeirão Claro
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0017 000407/2008
ALCEU GERALDO GATELLI 0036 000520/2008

0037 000521/2008
ANA CASSIA GATELLI 0008 000362/2006
ANDRE LUIS PAULUK 0005 000127/2006
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0041 000072/2005
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0004 000500/2004
BRAULIO RENATO MOREIRA 0014 000300/2008
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0011 000327/2007
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0003 000242/2003
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0004 000500/2004
DANIEL LAZZARI LEITE BAST 0010 000099/2007
DANIELA MELZ NARDES 0022 000454/2008

0015 000316/2008
0013 000189/2008

EDEGARD JOSE DE SOUZA 0032 000493/2008
0006 000205/2006

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0013 000189/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 000316/2008
FABIANE CRISTINA PAISANI 0005 000127/2006
FABIANE OLIVEIRA 0027 000486/2008

0028 000487/2008
0030 000489/2008
0008 000362/2006

FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0033 000508/2008
0031 000492/2008

FLAVIA HEYSE MARTINS 0026 000485/2008
0035 000514/2008
0040 000530/2008
0002 000202/2003
0005 000127/2006

IRMELI MELZ NARDES 0008 000362/2006
JOAO LEOPOLDO ZYNGER 0007 000218/2006
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0038 000525/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0012 000377/2007
LUIS FERNANDO KEMP 0029 000488/2008

0039 000528/2008
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0009 000058/2007
MARCELO PAULO WACHELESKI 0009 000058/2007
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0012 000377/2007

0007 000218/2006
MARIA IRACEMA BASTOS PFEF 0025 000473/2008

0024 000472/2008
MILTON JOSE PAIZANI 0003 000242/2003

0002 000202/2003
OSMAR CARDOSO ROLIM 0034 000512/2008

0016 000361/2008
0021 000424/2008

ROBSON NASSIF RIBAS 0001 000085/2003
SIMONE BIELESKI MARQUES 0023 000455/2008
SIMONE MARQUES SZESZ 0013 000189/2008
TADEU DAVID MUNHOZ 0001 000085/2003
TANIA REGINA BAUER 0014 000300/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0015 000316/2008

1.-RECLAMACAO-85/2003-CENILDO TAUSCHER x OFELIA
LEVANDOVSKI KUZERATSKI e outros. Aguarde-se por 60 dias,
como requerido. Nao havendo manifesta‡ao, intime-se a
parte interessada para dar andamento ao feito, sob pena
de extin‡ao.-Adv. TADEU DAVID MUNHOZ e ROBSON NASSIF
RIBAS-

2.-RECLAMACAO-202/2003-FABIO JOSUE MORAIS RAMOS x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Conforme decisao de fl.
38, intimem-se as partes para alega‡oes finais.-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS e LEANDRO XAVI-
ER ROUSSENQ.

3.-RECLAMACAO-242/2003-LAURO DA SILVA x TIM TELEPAR
CELULAR S/A. 1) Defiro (fl. 161). 1.1) Expe‡a-se alvara
judicial em favor da parte autora. 1.2) Apenas para
registro, observo que o calculo pela Contadoria Judicial
se justifica em razao de divergencia entre os valores
alcan‡ados por cada parte. 2) Com o calculo, digam as
partes, no prazo comum de05 (cinco) dias, observando
que, existindo montante ainda a ser pago, devera a parte
re assim proceder, em ate 10 (dez) dias, inclusive sob
pena de incidencia de multa. 3) Oportunamente, vencido o
item “2” e o prazo concedido a parte re, uma vez mais,
diga nos autos a parte autora. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI
e CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

4.-RECLAMACAO-500/2004-ERALDO ELIAS PORTELA x AN-
DRE ELIAS PORTELA. Manifeste-se o exequente da contido a
fl.31.-Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-

5.-RECLAMACAO-127/2006-ATAIR CAVALHEIRO x MARCOS
AURELIO CONTE DOS SANTOS. Homologo o acordo celebrado
entre as partes (fl. 126) para que surta seus juridicos e legais
efeitos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com
resolu‡ao de merito, com fulcro no art. 269. III, do CPC.
-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ, FLAVIA
HEYSE MARTINS e ANDRE LUIS PAULUK-

6.-RECLAMACAO-205/2006-SIDNEI DE JESUS MOREIRA DE
ALMEIDA x DICAL BR COM. ATACADISTA E VAREJISTA DE
ALIMENTOS -A manifesta‡ao da parte autora sobre o decurso do
prazo.-Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

7.-RECLAMACAO-218/2006-DAN LUCAS MACHADO x FAR-
MACIA VITAL
-Ciencia as partes da baixa dos autos-Adv. JOAO LEOPOLDO
ZYNGER e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

8.-RECLAMA•AO/COBRANCA-362/2006-PEDRO SCHENKO x
FRANCISCO

CARLOS KAPLUM e outros -1)Realizados os procedimentos de
penhora on-line, o resultado alcan‡ado foi negativo ou
inexpressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado),
conforme documenta‡ao que segue, a qual devera ser
juntada ao feito. 2) Intime-se a parte exequente para que
tome ciencia acerca de tal documenta‡ao e, no prazo de 30
dias, diga nos autos, sob pena de extin‡ao do feito nos
termos do art. 53, 4§ da Lei 9.099/95...-Adv. IRMELI MELZ
NARDES, ANA CASSIA GATELLI e FABIANE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO-58/2007-TAILOR DE ANTONI JUNIOR x JOR-
GE DE OLIVEIRA -Designado os dias02/12/08 e 15/12/08, sempre
as 9:00 horas, para leilao dos bens penhorados.-Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e MARCELO
PAULO
WACHELESKI-

10.-RECLAMA•AO/COBRANCA-99/2007-MARIA ROSI RIBAS
x JOCEMARI DITTRICH e outros. A parte requerente para que
indique o atual endere‡o da parte requerida.-Adv. DANIEL
LAZZARI LEITE BASTOS-

11.-RECLAMA•AO/COBRANCA-327/2007-ANDREIA CARLOS
DE CASTRO x LINDAMARA A. REIS PEREIRA. 1) Consideran-
do que foram
juntados aos autos apenas09 (nove) recibos, quando o
acordo falava em 10 (dez) parcelas no valor de R$ 56,00
(cinquenta e seis reais), diga o exequente se o acordo
foi satisfeito, num prazo de05 (cinco) dias, sendo seu
silencio presumido como concordancia com a satisfa‡ai da
obriga‡ao. 2) Apos, voltem para a aprecia‡ao do pedido de
fl. 24. -CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

12.-RECLAMA•AO/COBRANCA-377/2007-JOELI MARCELO
NEUMANN x VIVO S/A. 1) Considerando que a subscritora do
pedido de
fls. 139 possui poderes para receber a dar quita‡ao (fl.
43), o alvara para levantamento do valor indicado na fl.
111 podera autorizar a parte requerida VIVO S/A a
efetuar o levantamento atraves desta procuradora. 2)
expe‡a-se novo alvara, nos termos supra, tao logo seja
devolvido o ariginal do alvara de fl. 137, o que devera
ser certificado nos autos. 3) Intimem-se. 4)
Oportunamente, autos a conclusao para extin‡ao do feito
em sua fase de axecu‡ao.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VAe LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

13.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-189/2008-LUIZ PSCHEIDT
x BANCO BMG. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedidoinicial, para, em consequencia, condenar o reu a pagar ao
autor a quantia de R$ 338,58 (trezentos e trinta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), referente a 3 (tres)
parcelas de R$ 112,86 (cento e doze reais e oitenta e
seis centavos), a ser corrigida moneta riamente pela media
do INPC/IGP-DI e juros legais, no montande de 1% a.m. a
partir da data do desconto de cada parcela, alem de danos
morais fixados em R$ 4.150,00 (quatro mil cento e
cinquenta reais), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros legais, a partir desta data. Sem
custar a teor do art. 54 da Lei 9.099/95. Em cumprimento
ao disposto no art. 40 da Lei 9.099/95 submeto a presente
decisao ao MM. Juiz de Direito para aprecia‡ao.
P.R.I.-Homologo por senten‡a o julgamento retro realizado
pela Juiza Leiga. P.R.I. Existindo condena‡ao,
cientifique-se a parte interessada, ainda, de que
pretendendo a execu‡ao do julgado devera dizer nos autos
e/ou comparecer na Secretaria do Juizado Especial Civel,
junto ao Forum de Rio Negro-PR, sob pena de arquivamento.
3) Ficam as partes cientificadas de que, nos termos dos
artigos 1§ e 16 da resolu‡ao02/05 do CSTJs ‚ autorizada
a elimina‡ao de autos de processos dos Juizados Especiais
quando decorridos03 (tres) anos do transito em julgado
da senten‡a, mediante supervisao do Juiz e
responsabilidadedo secretario ou Servidor designado, nao
so por meio de incinera‡ao como por picotagem, tritura‡ao
ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra‡ao,
podendo as parter requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, as suas expensas, a
reprodu‡ao total ou parcial do efito, por intermedio de
extra‡ao de copias reprograficas ou por qualquer outro
sistema disponivel.-Adv. DANIELA MELZ NARDES, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

14.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-300/2008-CRISTIANE
FRANCINI MAIDL DE MATIAS x BV FINANCEIRA S/A. Homo-
logo o acordo celebrado entre as partes (fls. 56/58) para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Em consequencia, julgo
extinto o processo, com resolu‡ao do merito, com fulcro
no art. 269, III, do CPC. P.R.I.-Adv. BRAULIO RENATO
MOREIRA, TANIA REGINA BAUER JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA-

15.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-316/2008-MARLI RASKA
FERNANDES
x FINANCEIRA ITAU CBD S/A. Expe‡a-se alvara para
levantamento do valor indicado a fl. 22 em favor da
autora. Satisfeita a obriga‡ao, julgo extinta a execu‡ao
com fulcro no art. 794, I, do CPC. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. DANIELA MELZ NARDES, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

16.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-361/2008-ALEXANDRE
ALVES BERNARDO e outros x ALICE DE LATRE. Decreto a re-
velia da parte requerida, que, devidamente citada (fl. 28 verso)

deixou de comparecer a audiencia designada (fl.29). A
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados pelo autor,
diante da revelia da parte adversa, nao e absoluta.
Considerando que nao restou claro nos autos de onde vem o
valor que esta sendo cobrado a titulo de danos materiais
(R$ 3.533,15), intimem-se os autores para que demonstrem
a origem do valor e a data de cada pagamento, juntando os
comprovantes que entendem pertinentes e/ou fazendo men‡ao
aos comprovantes ja juntados ( e respectiva folha dos
autos). Apos, voltem conclusos. -Adv. OSMAR CARDOSO
ROLIM-

17.-RECLAMA•AO/COBRANCA-407/2008-DONATO GIACOMO
DE LUCA e
outros x ITAU S/A. 1) Defiro fl. 13. 2) Reinclua-se o
feito na pauta de audiencias, observando o expoeto a fl.
13. 3) Intimem-se as partes. 4) Diligencias necessarias.
-Designada audiencia de conciliacao para o dia
09/02/2009, as 17:00 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao
comparecimento da parte autora resultar  no arquivamento
do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

18.-RECLAMA•AO/COBRANCA-408/2008-DONATO GIACOMO
DE LUCA e
outros x ITAU S/A. 1) Defiro fl. 13. 2) Reinclua-se o
feito na pauta de audiencias, observando o exposto a fl.
13. 3) Intimem-se as partes. 4) Diligencias
necessarias.-Designada audiencia de conciliacao para o
dia09/02/2009, as 17:15 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

19.-RECLAMA•AO/COBRANCA-409/2008-HELIO DONATO DE
LUCA x BANCO ITAU S/A 1) Defiro fl. 19. 2) Reinclua-se o feito
na pauta de audiencias, observando o expsto a fl. 19. 3)
Intimem-se as partes. 4) Diligencias
necessarias.-Designada audiencia de conciliacao para o
dia09/02/2009, as 17:30 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

20.-RECLAMA•AO/COBRANCA-410/2008-HELIO DONATO DE
LUCA e
outros x BANCO ITAU S/A- 1) Defiro (fl. 21). 2)
Reinclua-se o feito na pauta de audiencias, observando o
exposto a fl. 21. 3) Intimem-se as partes. 4) Diligencias
necessarias. Designada audiencia de conciliacao para o
dia09/02/2009, as 17:45 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

21.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-424/2008-DANUSIA FIGU-
RA x BANCO ITAU S/A. Homologo o acordo firmado entre as par-
tes (fl. 32) para que surta seus juridicos e legais efeitos.
Em consequencia, julgo extinto o processo, com resolu‡ao
de merito, com fulcrono art. 269, III, do CPC. Retire-se
o feito da pauta de audiencias. P.R.I. -Adv. OSMAR
CARDOSO ROLIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO PEREIRA DOS SANTOS e MAURI MARCELO
BEVERVAN•O JUIOR-

22.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-454/2008-VITORIO NISSO-
LA x EMBRATEL S/A -Designada audiencia de conciliacao para o
dia 22/01/2009, as 17:30 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor. Publicado devido a redesigna‡ao da
audiencia. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

23.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-455/2008-CLAUDINEI AL-
VES MARTINS x CENTRO DE FORMA•AO DE CONDUTORES
RIOMAFRA -Designada audiencia de conciliacao para o dia
22/01/2009, as 17:45 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao
comparecimento da parte autora resultar  no arquivamento
do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor. Publicado devido a redesigna‡Æo da audiencia.
-Adv. SIMONE BIELESKI MARQUES-

24.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-472/2008-MARCOS RU-
THES x SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA -Designada audi-
encia de conciliacao para o dia 22/01/2009, as 18:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo autor.
Publicado devido a redesigna‡ao da audiencia.-Adv. MARIA
IRACEMA BASTOS PFEFFER-
25.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-473/2008-MARCOS RU-
THES x MEU

PE CAL•ADOS LTDA. A parte requerente para que indique o
atual endere‡o da parte requerida.-Adv. MARIA IRACEMA
BASTOS PFEFFER-

26.-RECLAMA•AO/COBRANCA-485/2008-ANDREA CRITINA
FERRARI x
BANCO ITAU S/A -Designada audiencia de conciliacao para o
dia 11/02/2009, as 17:00 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

27.-RECLAMA•AO/COBRANCA-486/2008-LAURO BECKER x
BRASIL
TELECOM S/A -Designada audiencia de conciliacao para o
dia 11/02/2009, as 17:30 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. FABIANE OLIVEIRA-

28.-RECLAMA•AO/COBRANCA-487/2008-MAURI RUTHES x
BRASIL
TELECOM S/A -Designada audiencia de conciliacao para o
dia 11/02/2009, as 17:45 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. FABIANE OLIVEIRA-

29.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-488/2008-LUCIA MAZUR x
BANCO ITAU S/A -Designada audiencia de conciliacao para o dia
11/02/2009, as 17:15 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao
comparecimento da parte autora resultar  no arquivamento
do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. LUIS FERNANDO KEMP-

30.-RECLAMA•AO/COBRANCA-489/2008-MARIA LUIZA LEI-
TE BASTOS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -Designada
audiencia de
conciliacao para o dia 11/02/2009, as 18:00 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. FABIANE OLIVEIRA-

31.-RECLAMA•AO/COBRANCA-492/2008-EVANDINA LEAN-
DRO DA SILVEIRA SHILBAUER x MARIA DAS GRA•AS VIEI-
RA BORGES
-Designada audiencia de conciliacao para o dia
11/02/2009, as 18:15 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao
comparecimento da parte autora resultar  no arquivamento
do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. FERNANDA LEHMANN LOUREIRO-

32.-RECLAMA•AO/COBRANCA-493/2008-SALETE DE FATIMA
ROCHA x MARCO RAFAEL DA ROSA -Designada audiencia de
conciliacao para o dia 11/02/2009, as 18:30 horas, devendo o
procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte.
Advertindo que o nao comparecimento da parte autora
resultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento
do reclamado implicar  em revelia e presuncao de
veracidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv. EDEGARD
JOSE DE SOUZA-

33.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-508/2008-ADAIR ANTONIO
PEDROSO DE OLIVEIRA e outros x MARIA DE LOURDES FER-
REIRA -Designada audiencia de conciliacao para o dia
05/02/2009, as 18:30 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao
comparecimento da parte autora resultar  no arquivamento
do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. FERNANDA LEHMANN LOUREIRO-

34.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-512/2008-ADAO PEDROSO
DOS SANTOS x LOSANGO PROMO•OES DE VENDAS LTDA -
1) Trata-se de
pedido de indeniza‡ao formulado perante os Juizados
Especiais, no qual se pede, em antecipa‡ao de tutela, a
retirada do nome do autor dos cadastros dos
inadimplentes. A fl. 19, o autor comprova que recebeu
comunica‡ao do SERASA informando-o de que seria enscrito
em seus cadastros pela empresa requerida, em razao do
contrato0030100813669621. A fl. 17 comprova que tambem
recebeu correspondencia de cobran‡a da requerida. por
debito oriundo do contrato supra referido. O autor alega
que o unico contrato que firmou com a empresa requerida
foi quitado e junta comprovantes de pagamento (fls.
14/16). Ha verossimilhan‡a nas alega‡oes do autor, a
autorizar a concessao da antecipa‡ao da tutela, vez que
ha plausibilidade na alega‡ao de que nao realizou novo
contrato alem alem daquele ja quitado. O periculum in
mora, no caso, decorre dos proprios efeitos de se
prolongar a inscri‡ao perante orgaos de restri‡ao ao
credito. Ademais, nao havera qualquer prejuizo ao reu, se
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deferida a antecipa‡ao de tutela. Diante do exposto,
concedo o pedido de antecipa‡ao de tutela, para retirada
do nome do autor dos cadastros do SPC e SERASA em
decorerncia do contrato0030100813669621 apontado pela
requerida. Oficie-se ao SPC e ao SERASA, determinando que
encaminhe a este juizo a informa‡ao acerca do(s)
periodo(s) em que o autor esteve inscrito por debito
oriundo do contrato0030100813669621 (data da inclusao e
data da exclusao), bem como, para que exclua o nome do
autor, caso esteja inscrito por debito originado no
referido contrato. Inclua-se o feito em pauta de
audiencias de concilia‡ao. Cite-se o requerido, com as
advertencias legais. -Designada audiencia de concilia‡Æo
para o dia 18/02/09 as 18:15 horas, devendo o procurador
fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o
nÆo comparecimento da parte autora resultara no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicara em revelia e presun‡ao de veracidade dos fatos
alegados pelo autor.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

35.-RECLAMA•AO/COBRANCA-514/2008-ESPOLIO DE TERE-
ZA ORMENEZE x BANCO DO BRASIL S/A -Designada audiencia
de conciliacao para o dia 12/02/2009, as 17:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

36.-RECLAMA•AO/COBRANCA-520/2008-ESPOLIO DE JOAO
ALFREDO KUHL x BANCO ITAU S/A -Designada audiencia de
conciliacaopara o dia 12/02/2009, as 18:00 horas, devendo o
procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte.
Advertindo que o nao comparecimento da parte autora
resultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento
do reclamado implicar  em revelia e presuncao de
veracidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv. ALCEU
GERALDO GATELLI-

37.-RECLAMA•AO/COBRANCA-521/2008-ESPOLIO DE JOAO
ALFREDO
KUHL x BANCO DO BRASIL S/A -Designada audiencia de
conciliacao para o dia 12/02/2009, as 17:45 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. ALCEU GERALDO GATELLI-

38.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-525/2008-MARCIANO RO-
BSON
TEIXEIRA x OSMAR DE ANDRADE e outros -Designada audien-
cia
de conciliacao para o dia 12/02/2009, as 18:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

39.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-528/2008-CELIA REGINA
CONTERNO
x CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREA•AO -Designada au-
diencia
de conciliacao para o dia 17/02/2009, as 18:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. LUIS FERNANDO KEMP-

40.-RECLAMA•AO/COBRANCA-530/2008-PAULO VIEIRA x
LILIANE
GALVAO MARCONCI e outros -Designada audiencia de
conciliacao para o dia 18/02/2009, as 17:45 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da
parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

41.-CARTA PRECATORIA-72/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE MAFRA -JOSE RENATO IANOVSKI x IMARI-
NE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Designa-
do os dias 02/12/08 e 15/12/08, sempre as 9:00 horas, para leilao
dos bens penhorados.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-499/1987-BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S/A x JAIME ROQUE VARNIER e ou-
tros- Manifeste-se o exequente. Adv. ANA CLAUDIA FINGER OAB-
PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-21.649, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-33.142/PR e CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1987-FINANCI-
ADORA BRADESCO S/A. x JURACI ROSA SALVINSKI e ou-
tros- Manifeste-se o exequente. Adv. LEANDRO DE QUADROS
OAB-PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-185/1994-A.Z.F. e
outros x J.- Em razao da manifestacao de fls. 30, manifestem-se os
requerentes em 10 dias. Int. Adv. RAQUEL STEFFENS 0AB/PR
33.004-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/1995-DALLANORA ATACA-
DO DE MATERIAL DE CONSTRU•AO x LADIR LEDGERO-
...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
merito, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC. Custas pela parte
autora. P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, DIL-
SON BITTENCOURT, LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

5.—209/2001-SUPERMERCADO MAFFINI LTDA e outros x TE-
REZINHA APARECIDA FERREIRA e outros- Manifeste-se o au-
tor. Adv. CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, ANA
CRISTINA ZIMERMAN-38532/PR, NEUSA MARIA ISRAEL-
34.320/PR e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78/2002-PLINIO FRANCIS-
CO BERGAMASCHI e outros x BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- 1) Homologo o acordo celebrado entre as
partes (fls. 704/706) para que surta seus juridicos e legais efeitos; 2)
Suspendo, nos termos do art. 792 do CPC, a tramitacao do feito, ate
15 de novembro de 2008, para que cumpra voluntariamente a obri-
gacao. 3) Ultrapassado tal prazo, intime-se o exequente para que se
manifeste nos autos; 4) Int. Adv. PLINIO FRANCISCO BERGA-
MASCHI JUNIOR, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-278/2003-FABIO VICENTE FER-
REIRA x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a parte autora sobre o
deposito efetuado. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR e
BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

8.-INDENIZACAO-94/2004-ORGANIZACOES JORN. E PUBLIC.
LAGO DOURADO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifres-
te-se o autor. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724 e SIMONE
M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

9.-ORDINARIA-155/2004-ASSOCIACAO PARANAENSE DE
OFTALMOLOGIA - APO x CENTRO DE OPTOMETRIA e outros
-1- Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Considerando que o apelado ja apresentou as suas contra-razoes de
recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do
Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distri-
buidor. 3- De-se ciencia as partes da remessa dos autos, para acom-
panhamento em segundo grau, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato
de impulsionamento do processo.-Adv. NILO DE OLIVEIRA NETO-
OAB/SC.7.715 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-166/2004-MELANIA
SCWERTZ GABOARDI e outros x JOEL ALICIO GABOARDI e
outros- Ante a noticia do falecimento dos requeridos Helena B. Ber-
te e Severino Baptista Berte, suspendo a tramitacao do presente fei-
to, nos termos do pagrafo 1§ do art. 265 do CPC; Libere-se a pauta
do dia04/12/2008. Int. Adv. FERNANDO HENRIQUE BECKER
SILVA, JOAO ALCIDES ROCHA JUNIOR, RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004, CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504,
NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR, NERI MAZZOCHIN OAB-
PR 12.494 e JOAO ALCIDES ROCHA JUNIOR-
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11.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2004-TARCISIO MIGUEL
KOCH x BANCO ITAU S/A - Fale a parte requerida sobre o agravo
interposto pela parte requerente. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE,
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR-

12.-NULIDADE-384/2004-IRACI CATTANI x BANCO ITAU S/A
-Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-33.142/PR, ANA CLAUDIA FINGER OAB-PR
20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-21.649 e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2005-INES SERVAT BERGEN-
TAL x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a parte requerida sobre o
agravo interposto pela parte autora. - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

14.-ORDINARIA-101/2005-ENOAR LUIZ SEGATTO x BANCO
ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-33.142/PR, LEANDRO DE QUADROS OAB-
PR 31.857, ANA CLAUDIA FINGER OAB-PR 20.299 e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

15.-ORDINARIA-105/2005-ELISABETE DAVILA x BANCO ITAU
-Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE, CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22.581/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

16.—152/2005-GOMES & JURACH LTDA - ME x CONSTRUTO-
RA BENEDRESCH LTDA- ...DECIDO... Diante do acima exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de merito, com ful-
cro no art. 267, inciso III do CPC. P.R.I. Adv. MOISES LEVI GIO-
VANELLA-

17.-ORDINARIA-181/2005-ADELIANE BUDEL x BANCO ITAU
S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as partes
interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE e TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-17.997/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2005-MAURO ANTONIO
CAUDURO x BANCO ITAU S/A - A sra. perita aceita a proposta de
honoradios periciais no valor de R$1500.00, para tanto necessario
que a parte requerida efetue o deposito para inicio dos trabalhos. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-186/2005-JOAO BAPTISTA BOR-
TOLINI x BANCO ITAU S/A - A parte requerida para que se mani-
feste-se sobre o agravo retido de fls. 365/375, e para que deposite os
honorarios periciais ja que tem interesse na realizacao da pericia. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2005-KAUL & DAVILA LTDA
- ME e outros x BANCO ITAU S/A - Tendo em vista que ambas as
partes apresentaram recurso de apelacao, manifestem-se ambas em pra-
zo sucessivo. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857, JULIANO
RICARDO TOLENTINO-33.142/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2005-IANDRA QUELI DE
CONTO x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a parte autora sobre o
deposito efetuado. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2005-LUIZ KUHN x BANSI-
CREDI - BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A -Sobre o Vene-
rando Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, AN-
TONIO H.MARSARO JUNIOR 28.214/PR e CARLOS ALBERTO
BOZIO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2005-LUCIANO JOSE MAS-
SANEIRO x BANCO ITAU S/A- Sobre o petitorio e documentos de
fls.223 usque 246 manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-382/2005-FRANCIELI SAL-

VINSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre o Venerando Acordao
Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e SIMONE
M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2005-CRISTIANE GRAEF
DITZ x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifes-
tem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2006-CRISTIANE GRAEF
DITZ x BANCO SICREDI-COOP. DE CRED.DE LIVRE ADMIS-
SAO CATA e outros - Manifeste-se o autor sobre o recurso de ape-
lacao apresentado pela parte requerida. - Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR
e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-65/2006-MIGUEL JORGE FA-
LINSKI x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Mani-
festem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

28.-NULIDADE-208/2006-RODOLFO PFEIFER x BANCO ITAU
S/A - Sobre o deposito efetuado pela parte requerida as fls. 161/163,
manifeste-se o autor. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

29.-NULIDADE-246/2006-MARIA DE LOURDES RAMME BUT-
ZGE - ME e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acor-
dao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

30.-DIVORCIO DIRETO-328/2006-D.M.O. x T.A.C.O. - As partes
para que apresentem suas alegacoes finais no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. - Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI-6.497/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR e FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-355/2006-HERTON
SCHULTZ x CREDICARD S/A- Manifeste-se o requerente sobre a
correspondencia novamente devolvida as fls. 80/81 dos presentes
autos. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

32.-COBRANCA (ORD)-467/2006-HENCHEN, HENCHEN E CIA
LTDA x GUILFIBRA COM.DE FIBRA DE VIDRO EM GERAL
REP.LTDA - Sobre a precatoria devolvida manifeste-se a parte auto-
ra. - Adv. MOISES LEVI GIOVANELLA-0AB/PR 35802-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-537/2006-EQUA-
GRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x ELTON SPIEGEL -
Manifeste-se a parte autora sobre o mandado. - Adv. LUCIO CLO-
VIS PELANDA-OAB/PR 26.360, GUIOMAR MARIO PIZZATTO-
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATO - OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO-OAB/PR 21.186, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-
B/PR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-545/2006-IVANIR DE LOURDES
JUNG x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o recurso de apelacao
amnifeste-se a parte autora. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE-8016/PR
e ANDERSON RENY HECK-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/2007-ELISA REGINA FREY-
MUTH x PERFURINGA - PERFURACOES MARINGA LTDA -
Sobre o recurso de apelacao, manifeste-se a parte requerida. - Adv.
ANTONIO FERREIRA FRAN•A-15.593/PR, OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-11.563/PR, JAMAL RAMADAN AHMAD, IVA-
NI SIRIANI DA SILVA e ROSELI BORIN RAMADAN AHMAD-

36.-ANULACAO DE REG. DE NASCIMENT-79/2007-P.G.B. x
H.V.T.B.- Intime-se o requerente para que diga quanto a possibilida-
de do mesmo, ou atraves de sua advogada, entrar em contato com
Andreia Cristina Oliveira Tavares, a fim de resolver acerca da reali-
zacao do exame de DNA, em 10 dias. Int. Adv. ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-98/2007-K.H.F. e outros x J.F.F.
- Manifeste-se a partr autora sobre a precatoria devolvida. - Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e VANDERLEI DE
SOUZA OAB-PR/46.103-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-229/2007-J.P.S. e outros x P.S.-
Sobre o requerimento e documentos de fls. 37 usque40, manifeste-
se o autor. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-309/2007-P.R.N.Z. e outros x
H.L.Z.F.- Obs: Refere-se que decorreu o prazo da suspensao deferi-
da e para a manifesta‡ao do autor. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22.581/PR-

40.-COBRANCA (ORD)-338/2007-AVITOL EQUIPAMENTOS

AVICOLAS E AGROPECUARIOS LTDA x ADRIANO KLIER-
Refere-se que foi expedido Carta Precatoria para a Comarca de Foz
do Igua‡u Pr., para a Cita‡ao do Requerido, a qual encontra-se aguar-
dando a retirada para seu cumprimento. Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR e ANDERSON RENY HECK-29701/PR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-343/2007-CELI DE FATIMA BU-
CHI DAPPER x BANCO DO BRASIL S/A - Tendo em vista que a
parte requerente tambem apresentou agravo retido, manifeste-se a
parte requerida sobre o mesmo. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR e ANDERSON RENY HECK-29701/PR-

42.-DIVORCIO DIRETO-408/2007-V.D.S. x D.C.M.D.S.- 1-Sus-
pendo a tramita‡ao do feito por 180 dias. 2- Apos, certifique-se e
intime-se o autor para que requeira o que entender pertinente, em
ate cinco dias. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR
e MAYCON CRISTIANO BACKES 42.608/PR-

43.-EXECU•ÇO-80/2008-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR x OSMAR DAPPER e outros- Reiterando a publica‡ao de ou-
tubro passado, comunicando que foi expedido mandado de intima‡ao
do executado, o qual aguarda prepara das custas para cumprimento.
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS 12.415/PR-

44.-ALIMENTOS-104/2008-G.K.S.S. e outros x G.G.S.- Suspendo
o feito pelo prazo de 60 dias como requerido as fls. 18. Informado o
endere‡o do requerido, cite-se e intime-se pafra a audiencia designa-
da as fls. 11. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

45.-INVENTARIO-150/2008-CEDENI GULARTE DE ALMEIDA
x EDENI CAVALHEIRO-Defiro o requerido pela Fazenda P£blica
Apos como determinado as fls. 11/12. Intimem-se. (Obs:Feita a
avalia‡ao Judicial, confrome Laudo de fls. 23/24, num valor total de
R$ 337.156,00 (Trezentos e trinta e sete mil cento e cinquenta e seis
reais). Adv. MARIO FERNANDO M. FERREIRA-8965/PR-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA REPRES.P/GIOVANI MAFFINI x GERALDO
DE OLIVEIRA- A fl. 28, o requerente requereu a extincao do feito,
sem julgamento de merito. Decido. Apos a angularizacao da relacao
processual, so e licito ao autor desistir da acao, com consentimento
do reu (art. 267, paragrafo 4§ do CPC). Entretanto, no caso em tela,
deixo de determinar a diligencia de intimacao do requerido, em vir-
tude da revelia. Esclareco que o faco com fulcro no art. 322 do CPC,
que dispoe: “contra o revel correrao os prazos indenpendentemente
de intimacao (...)”. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC.
Custas remanescentes pelo autor. P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-27.975/PR-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2008-GIOVANI ANTONIO
DRAGHETTI e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA RONDON - COPAGRIL -Sobre o item dois do respeitavel des-
pacho de fls.113 manifestem-se as partes interessadas. (Obs: ... Em
se manifestando uma das partes sobre eventual possibilidade de acordo
ou mesmo requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a
parte contraria.-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/
PR, SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO 31.350/PR, CHAIANY BATISTA 0AB/PR
39.975, JAYRO ROQUE ZANCHET e RUI SANTO BASSO-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-187/2008-AYMORE-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARTA FAUS-
TINO COSTA- ...DISPOSITIVO... Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado por Aymore Credito, Financiamento
e Investimento S/A em face de Marta Faustino Costa para consolidar
nas maos da parte autora a posse exclusiva do bem fiduciariamente
alienado, Honda CG 125 FAN, ano 2006, cor vermelha, placas ANN
8563, Chassi 9C2JC3076R833588, consoante art. 3§, paragrafos 3§
e 4§ a 6§ do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao pagamen-
to de custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em
10% do valor dado a causa. Transitada em julgado, sera licita a ven-
da do bem, devendo o autor prestar contas nos autos. P.R.I. Adv.
CAROLINE K. SAROLLI VILAR 26.666/PR e RAFAEL SARTO-
RI ALVARES 40.014/PR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-202/2008-VALMIR MAGA-
LHAES SOARES x IVAN ROSSONI HINKEL e outros- Manifeste-
se o autor sobre as fls. 376/379 dos presentes autos. Adv. EVER-
TON BOGONI - OAB/PR 33.784, EROULTHS CORTIANO JR.-
OAB/PR 15.389 e AMAURI CARLOS ERZINGER0AB/PR 9.687-

50.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-212/2008-E.S. e outros x C.J.F.
- Sobre a precatoria devolvida manifeste-se o autor. - Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR-

51.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-223/2008-R.A.B. x G.B.- Com-
pulsionando as pe‡as constantes dos autos, verifica-se que estao pre-
sentes as condi‡oes da a‡ao, bem como os pressupostos processu-
ais, nao havendo que se falar, outrossim, em inepcia da inicial, razao
pela qual dou o feito por saneado, fixando os seguintes pontos como
controvertidos: a) ;diminui‡ao da capacidade financeira do autor. b)
necessidade do parte re receber alimentos. Para tanto defiro a
produ‡ao de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas. Inti-
mem-se. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

52.-REPARACAO DE DANOS-225/2008-MAURILIA MACHADO
MARTINS x MUNICIPIO DE STA HELENA REPRES. P/ GIOVA-
NI MAFFINI - Sobre a contestacao apresentada pela parte autora. -
Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR, JOEL ROBER-
TO HAUENSTEIN JR 45318/PR, SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

53.-ALIMENTOS-254/2008-D.F.K.K. e outros x I.K.- Sobre a cer-
tidao de fls.16 verso, manifeste-se o autor. Adv. ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR-

54.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-268/2008-A.G.M.C. e outros x
A.D.S.C. - Sobre a precatoria devolvida manifeste-se a parte autora.
- Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/PR-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/2008-TANIA MARA POLI
VARELA x DANILO ISRAEL- Sobre o petitorio e documentos jun-
tados as fls. 15 usque 24, manifeste-se o autor. Sobre o terceiro pa-
ragrafo de fls. 13, manifeste-se o exequente dos autos 16/2007. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, MARCELO WOR-
DELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR-

56.-CAUTELAR-316/2008-LEOCIRA DE SOUZA x DECORACO-
ES ZELO LTDA - Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a
parte autora. - Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR,
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR, SANDRA JUSSA-
RA RICHTER-27.975/PR e VANDERLEI DE SOUZA OAB-PR/
46.103-

57.-RET. ASSENTO DE NASCIMENTO-321/2008-MATHEUS
VINICIUS DA SILVA e outros x ESTE JUIZO- Intime-se o autor
para que no prazo de 10 dias de antedimento ao requerido pelo Mi-
nisterio Publico as fls. 11 no primeiro paragrafo. Int. Adv. VAN-
DERLEI DE SOUZA OAB-PR/46.103 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-324/2008-ERMELINDA
MARIA MASSANEIRO x BANCO ITAU S/A - Sobre a contestacao
apresentada manifeste-se a parte autora. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, BRAULIO BELINA-
TI G.PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR
e ALINE MURTA GALACINI- OAB/PR-41.831-

59.-INV. EM FORMA DE ARROLAMENTO-371/2008-FABIANE
DE BRITO ANDRES e outros x CLAUDIO ANDRES - ESPOLIO-
Para atuar como inventariante nomeio a Requerente Fabiane de Bri-
to Andres (CPC, art. 990), que devera prestar compromisso no pra-
zo de05 (Cinco) dias (CPC, art. 990, paragrafo unico) e declaracoes
nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993). Int. Adv. MEYEBER FRAN-
CIS S.MELO OAB/PR 45743-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ROBERTO
MARGRAF- Refere-se que decorreu o prazo da suspensao deferido
e para a manifesta‡ao do autor. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-79/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ROBERTO
MARGRAF- (Obs: REfere-se que decorreu o prazo da suspensao
deferido e para a maniesta‡ao do autor. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2004-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DAS PALMEIRAS x MARLI ELAINE FELTEN FIO-
RENTIN- Manifeste-se o autor. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN 30.165/PR-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x DORALINO FARENZENA - Sobre a certidao
do oficial de justica, manifeste-se a parte requerente. - Adv. SAN-
DRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-28/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x JACINTO SPAGNOL- Manifeste-se o exequen-
te. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-47/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ROBERTO MARGRAF- Obs: Refere-se que
decorreu o prazo da suspensao e para a manifesta‡ao do autor. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-48/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ROBERTO MARGRAF- Obs: Refere-se que
decorreu o prazo da suspensao deferido e para a manifesta‡ao do
autor. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/2006-Oriundo da Comar-
ca de J.DE DIR.DA 2¦VARA CIVEL COM.CASCAVEL-PR -CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x
OILSON MIGUEL VARGAS- Defiro o requerido pela exequente as
fls. 72, dos autos e determino a suspensao do processo pelo prazo de
15 dias. Decorrido o prazo sem manifesta‡ao e certificado nos au-
tos, intime-se o exequente a se manifrestar, em 10 dias.Intimem-se.
Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR e VANESSA CRISTINA VEIT-
33912/PR-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2008-Oriundo da Comar-
ca de J.DA 2§VF E JEF PREV.DE FOZ DO IGUACU-PR -
INSTIT.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOV.-IBA-
MA x G MAFFINI COM IMP E EXP DE CEREAIS LTDA- (Obs:
Foi expedido o mandado de Penhora e Intima‡ao, o qual aguarda o
preparo das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a para seu
integral cumprimento. Adv. MARCELO ALBERTO GORSKI BOR-
GES-32989-

69.-REPRESENTACAO-138/2005-M.P.E.P. x P.R.N. e outros- Apre-
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sentem as partes, memoriais, no prazo de dez dias. Adv. JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN 30.165/PR, CRISTIANE NUNES DE OLI-
VEIRA e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

70.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2/2007-I.L.C. x W.F.M.S.-
DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial. ...P.R.I. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.  VARA CÍVEL JUIZ
DE DIREITO: Dr. James Byron Weschenfelder Bordignon

RELAÇÃO: nº 020/08

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Braulio Belinati Garcia Perez 14 004/06

16 167/07
42 160/08

237/08
Bruna Maria Piga 38 225/08
Carlos Douglas Reinhardt Junior 40 007/94

016/94
47 017/90

018/91
022/92
026/95
032/01
015/96

Carlos Eduardo de Souza Lobo 32 003/07
Carlos Roberto Ferreira 45 098/08
Celso Hideo Makita 04 027/99

05 157/03
06 261/00
09 168/08
15 166/96
21 266/08
22 302/08
23 443/07
30 327/96
49 299/08

Cláudio Parpinelli 01 192/07
03 183/99
10 306/05

Danilo Parpinelli 42 160/08
237/08

43 236/08
Douglas dos Santos 43 236/08
Eder Gorini 03 183/99

15 166/96
30 327/96

Fábio Giuliano Bordin 29 475/06
Fabio Roberto Quinato 13 001/06

20 302/05
41 203/06
53 221/06

Fernando José Santilio 52 235/08
Gilberto Baumann de Lima 54 013/07
Henrique Blaskievicz 18 296/07
José Clemente Martins 10 306/05
José Ivan Guimarães Pereira 02 408/96

19 367/96
37 106/07
39 143/94

José Macias Nogueira Junior 11 112/00
Julio César da Costa 52 235/08
Juliana Loeper 18 296/07
Juliano Luiz Zanelato 24 076/07

075/08
25 067/08

110/08
111/08
113/08

26 050/08
27 008/08
28 132/07

Leslie José Pereira de Arruda 35 267/94
Lílian Aparecida de Jesus Del Santo 44 109/08
Luiz César Viana Pereira 33 180/08

36 179/08
38 225/08
48 102/08
50 120/08

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 51 283/07
Márcio Rogério Depolli 14 004/06

16 167/07
Milken Jacquelini C. Jacomini 54 013/07
Nei Carvalho da Silva 07 020/00

08 272/08
Oldemar Mariano 01 192/07
Renato de Oliveira 50 120/08
Richardson Branco Nunes 02 408/96

19 367/96
Rivaldo Ribeiro 17 092/07
Roberta Barco Lopes 16 167/07

31 069/04
Roberto A. Busato 01 192/07
Rogério Tosaki 46 092/03
Ronaldo Camilo 09 168/08
Sigisfredo Hoepers 34 125/08
Simone Bôer Ramos 18 296/07
Valter Lourenço de Souza 12 219/02

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 192/07 – Aluisio José dos Santos X

HSBC Bank Brasil S/A – considerando que o Banco requerido bus-
car pagar espontaneamente a obrigação, requerendo quitação do
débito, entretanto, depositou o valor diferente do cálculo apresenta-
do pelo credor, defiro o prazo suplementar de 10 dias para a comple-
mentação do depósito do valor. Caso não haja complementação, o
feito prossegue com penhora e avaliação de bens – Adv. Cláudio
Parpinelli, Roberto A. Busato e Oldemar Mariano

02 – EXECUÇÃO – 408/96 – Banco Bradesco S/A X Agrícola Boni-
fácio S/C Ltda. e outros – Designado os dias02 e 16/02/2009, às
09:00 horas para arrematação dos bens penhorados. Retirar edital
para publicação – Adv. José Ivan Guimarães Pereira e Richardson
Branco Nunes

03 – REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 183/99 – João Batista
Esperandio X Banco do Estado do Paraná S/A – Processo julgado
extinto com fulcro nos arts. 794 I e 795 do CPC – Adv. Cláudio
Parpinelli e Eder Gorini

04 – EXECUÇÃO FISCAL –027/99 – INSS X Copragel – Tendo
decorrido o prazo de suspensão do processo, manifeste-se a execu-
tada – Adv. Celso Hideo Makita

05 – MONITÓRIA – 157/03 – Coala Essências Aromáticas Ltda. X
Servmed – Comercio e Representação Comercial Ltda. – Sobre o
despacho de fls. 322 e vº, manifeste-se a executada – Adv. Celso
Hideo Makita

06 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 261/00 – Maria Regina de Al-
meida Emerenciano X INSS – Deferido vista dos autos por 15 dias a
embargante conforme requerido – Adv. Celso Hideo Makita

07 – EXECUÇÃO FISCAL –020/00 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná X José Francisco de Queiroz – Antes da lavratura do auto
de arrematação, houve desistência pelo arrematante, após a interpo-
sição de embargos de terceiro, que em liminar protegeram a meação
da embargante, esposa do executado (dentro do prazo do art. 1.048
do CPC). Defiro portanto a desistência à arrematação, eis que esta
não se considera perfeita e acabada à arrematação (Art. 694 do CPC).
Intime-se inclusive o credor. Após, aguarde-se por 10 dias e voltem
concluso – Adv. Nei Carvalho da Silva

08 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 272/08 – Ivone Bochi de Quei-
roz X Fazenda Pública do Estado do Paraná – Deferida a liminar
pleiteada para resguardar a meação da embargante quando da venda
em hasta pública dos bens penhorados. A exclusão deve dar sobre
cada bem constrito. A efetividade da presente liminar depende de
caução (Art. 1.051 do CPC), que poderá recair sobre a meação da
embargante nos bens ora apontados. – Adv. Nei Carvalho da Silva

09 – AÇÃO DE DESPEJO – 168/08 – Barros & Pinto Ltda. X Atílio
Búfalo Junior – Especifiquem as partes, em05 dias, as provas que
ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência adequação,
sob pena de indeferimento. Outrossim, manifestem-se quanto ao con-
teúdo do art. 331 § 3º, do CPC. Optando, ambas as partes pela não
designação de audiência preliminar, por considerarem de pronto in-
viável a obtenção de transação, o feito será saneado por escrito. No
silêncio será designada audiência de conciliação – Adv. Celso Hideo
Makita e Ronaldo Camilo

10 – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 306/05 – Sebastiana Alves
de Moraes X Município de São João do Ivaí – Manifestem-se as
partes sobre o acordo realizado – Adv. José Clemente Martins e Cláu-
dio Parpinelli

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 112/00 – Confederação Nacional da
Agricultora X Ilídio Montani – Face o decurso de prazo de suspen-
são do processo, manifestem-se – Adv. José Macias Nogueira Junior

12 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 219/02 – Andréa das Graças
Santana X Banco Bradesco S/A – Tendo decorrido o prazo legal sem
oposição de embargo pelo requerido, prossiga o exeqüente – Adv.
Valter Lourenço de Souza

13 – AÇÃO DE ALIMENTOS –001/06 – O. A. O. B. X A. B. F. –
Ante a inexistência de impugnação, diga o credor – Adv. Fábio Ro-
berto Quinato

14 – AÇAO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS –
004/06 – Sidnéia da Costa Lesak X Banco Itaú S/A – Efetuado o
depósito pela autora Sidneia da Costa Lesak, no valor de R$ 16,31.
Ao preparo das custas pelo requerido Banco Itaú S/A (R$ 464,08) –
Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogério Depolli

15 – AÇÃO MONITÓRIA – 166/96 – Banco do Estado do Paraná X
Copragel – Processo julgado extinto nos termos do art. 794 inc. II
do CPC – Adv. Celso Hideo Makita e Eder Gorini

16 – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 167/07 – Aurivalda
Besbati Gonçalves X Banco Itaú S/A – Processo julgado parcialmente
procedente, nos termos do art. 269 inc. I do CPC – Adv. Roberta
Barco Lopes, Bráulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogério Depolli

17 – REQUERIMENTO PARA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA –
092/07 – Geraldo Esperandio e outro X Banco Itaú S/A – Sobre a
impugnação, diga o exequente em 10 dias – Adv. Rivaldo Ribeiro

18 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 296/07 – Nelson Silvério e
outro X Banco Sicredi S/A e outro – Homologado por sentença o
pedido de desistência pela parte autora e relação ao Banco do Brasil
S/A, via de conseqüência nos termos do art. 267 inc. VIII do CPC,
julgo extinto o feito em relação ao Banco do Brasil S/A, permane-
cendo no pólo passivo o Banco Sicredi S/A Honorários advocatícios
em favor do Banco do Brasil fixados em R$ 400,00, nos termos do
art. 20 § 4º do CPC – Adv. Henrique Blaskievicz, Juliana Loeper
Simone Bôer Ramos

19 – EXECUÇÃO – 367/96 – Banco Bradesco S/A X Hugo José
Welcoff Bonifácio e outro – Suspensa as praças por força da decisão
de 2º grau de fls. 202/203 – Adv. José Ivan Guimarães Pereira e
Richardson Branco Nunes

20 – PREVIDENCIÁRIA – 302/05 – Tereza de Jesus Cirilo X INSS
– Processo julgado procedente – Adv. Fábio Roberto Quinato

21 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 266/08 – André Luiz
Bomjardim dos Santos X Osni Rodrigues Pereira e outros – Diga o
autor em05 dias, sobre as contas prestadas, bem como sobre a pro-
dução de provas e designação de audiência de conciliação. As pro-
vas a serem produzidas deverão ser fundamentadamente justificadas
– Adv. Celso Hideo Makita

22 – AÇÃO CAUTELAR DE SEQUESTRO – 302/08 – André Luiz
Bomjardim dos Santos X Osni Rodrigues Pereira e outros – Indeferida
a liminar pleiteada determinando a citação dos requeridos, para, no
prazo de 15 dias, contestarem o pedido – Adv. Celso Hideo Makita

23 – PREVIDENCIÁRIA – 443/07 – Jair Peres X INSS – Apresente
o autor as alegações finais no prazo de 10 dias – Adv. Celso Hideo
Makita

24 – CARTA PRECATÓRIA – 076/07 –075/08 – Campagro Insu-
mos Agrícolas Ltda. X Celso Aparecido Alves e outra – José Maria
de Souza – Indeferido o pedido de penhora on line, eis que essa
providência não cabe ao Juízo Deprecado, uma vez que a Carta Pre-
catória deve se liminar apenas a prática de atos processuais para os
quais seja necessária a emissão da Deprecata. Assim, no entender
desse Juízo tal pedido deve ser formulado junto ao Juízo Deprecan-
te. Intime-se a exeqüente para prosseguir no feito, requerendo o que
de direito, e não havendo manifestação que justifique a permanência
desta Carta Precatória neste Juízo, devolva-se com as nossas home-
nagens – Adv. Juliano Luis Zanelatto

25 – CARTAS PRECATÓRIAS –067 – 110 – 111 – 113/08 – Cam-
pagro Insumos Agrícolas Ltda. X Terezinha de Fátima Fortunato –
Renato de Oliveira Rodrigues – Lourdes Moda da Rosa – Célio Cou-
to Moreira – Sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exeqüente – Adv. Juliano Luis Zanelato

26 – CARTA PRECATÓRIA –050/08 – Campagro Insumos Agríco-
las Ltda. X Henrique Felisbino de Araújo e outra – O pedido de
substituição do pólo passivo, ou habilitação de herdeiros, deve ser
formulado e decidido nos autos principais. vez que a Carta Precató-
ria deve se liminar apenas a prática de atos processuais para os quais
seja necessária a emissão da Deprecata. Assim, no entender desse
Juízo tal pedido deve ser formulado junto ao Juízo Deprecante. Inti-
me-se a exequente para que se manifeste quanto a permanência desta
Carta Precatória neste Juízo – Adv. Juliano Luis Zanelato

27 – CARTA PRECATÓRIA –008/08 – Campagro Insumos Agríco-
las Ltda. X Pedro Alves de Oliveira – Sobre a avaliação do imóvel
penhorado, manifeste-se a exeqüente (R$ 140.000,00) – Adv. Julia-
no Luis Zanelato

28 – CARTA PRECATÓRIA – 132/07 – Campagro Insumos Agrícolas
Ltda. X Clóvis Bernini – Sobre a informação da avaliadora Judicial
desta Comarca, manifeste-se a exequente – Adv. Juliano Luis Zanelato

29 – AÇÃO MONITÓRIA – 475/06 – Auto Posto Monaliza Ltda. X
Iraci Neide da Cruz – Não tendo havido impugnação ao bloqueio
efetuado no valor de R$ 13,96 prossiga o exeqüente – Adv. Fabio
Giuliano Bordin

30 – EXECUÇÃO – 327/96 – Banco do Estado do Paraná S/A X
Marcio Eduardo Fonseca Antoniassi e outro – Processo julgado ex-
tinto nos termos do art. 794 II do CPC – Adv. Eder Gorini e Celso
Hideo Makita

31 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 069/04 – J.
N. M. e outra X F. M. – Processo julgado extinto sem julgamento de
mérito nos termos do art. 267 III do CPC – Adv. Roberta Barco Lopes

32 – EXECUÇÃO FISCAL –003/07 – Inmetro X Bericar e Bacelar
de Oliveira Ltda. ME - Tendo decorrido o prazo legal de suspensão
do processo, manifeste-se o exeqüente – Adv. Carlos Eduardo de
Souza Lobo

33 – DIVORCIO – 180/08 – L. A. S. M. X P. C. M. – Tendo decor-
rido o prazo legal sem que o requerido contestasse a presente ação,
diga a requerente – Adv. Luiz César Viana Pereira

34 – BUSCA E APREENSÃO – 125/08 – Banco BMC S/A X Izaias
Jorcelino Marques – Esclareça a autora o conteúdo dos ofícios re-
queridos – Adv. Sigisfredo Hoepers

35 – ARROLAMENTO – 267/94 – Ministério Público do Estado do
Paraná X Geraldo Ferreira dos Santos – Tendo decorrido o prazo
legal de suspensão do processo, manifeste-se o requerente – Adv.
Leslie José Pereira de Arruda

36 – DIVORCIO – 179/08 – J. S. S. X C. C. S. – Junte a autora aos
autos documentos idôneos a comprovar a fluência do lapso temporal
(duas declarações com firma reconhecida) ou casão entenda neces-
sário, manifeste quanto a realização de audiência – Adv. Luiz César
Viana Pereira

37 – EXECUÇÃO – 106/07 – Banco Bradesco S/A X Laticínio São
João do Ivaí Ltda. ME e outros – Ao preparo das custas finais (R$
167,17). Suspendo o curso do feito nos termos do art. 792 do CPC
até 28/02/2010, quando as partes deverão se manifestar. Por ora houve
apenas suspensão do feito, entretanto, no caso de homologação do
acordo, serão devidas as custas do leiloeiro – Adv. José Ivan Guima-
rães Pereira

38 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 225/08 – Reinaldo Silveira de
Castro e outro X Rudinei Nandi – Em05 dias digam as partes sobre
as provas que pretendem produzir, justificadamente. No mesmo pra-
zo, digam sobre a designação de audiência de conciliação – Adv.
Bruna Maria Piga e Luiz César Viana Pereira

39 – EXECUÇÃO – 143/94 – Banco Bradesco S/A X Comércio de
Cereais JNA Ltda. e outro – Processo julgado extinto com fulcro nos
art. 794 I e 795 do CPC – Adv. José Ivan Guimarães Pereira

40 – EXECUÇÃO FISCAL – 007 –016/94 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná X Romualdo Cruz – Processos jul-
gados extinto com fulcro no art. 26 da Lei 6.380/80 – Adv. Carlos
Douglas Reinhardt Junior

41 – MONITÓRIA – 203/06 – Luis Candido Ribeiro X Antonio Irani
Dalava – Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38 vº (Nada
encontrado em nome do executado para penhora) – Adv. Fabio Ro-
berto Quinato

42 – COBRANÇAS – 160 – 237/08 – Olívia Bandeira Jardim Parpi-
nelli – Joaquim Batista de Souza X Banco Itaú S/A – Em05 dias di-
gam as partes as provas que pretendem produzir justificadamente.
No mesmo prazo, digam sobre a designação de audiência de concili-
ação – Adv. Danilo Parpinelli, Bráulio Belinati Garcia Perez e Mar-
cio Rogério Depoli

43 – COBRANÇA – 236/08 – Joaquim Batista de Souza X HSBC
Bank Brasil S/A - Em05 dias digam as partes as provas que preten-
dem produzir justificadamente. No mesmo prazo, digam sobre a de-
signação de audiência de conciliação – Adv. Danilo Parpinelli e Dou-
glas dos Santos

44 – BUSCA E APREENSÃO – 109/08 – Omni S/A X Célio Lopes
– Processo julgado extinto nos termos do art. 267 inc. VIII do CPC
– Adv. Lílian Aparecida de Jesus Del Santo

45 – PREVIDENCIÁRIA –098/08 – Divina Lucia da Silva X Paraná
Previdência – Diga a parte autora sobre a contestação em 10 dias,
bem como se manifeste sobre as provas que efetivamente ainda pre-
tendem produzir e também quanto a audiência de conciliação – Adv.
Carlos Roberto Ferreira

46 – BUSCA E APREENSÃO –092/03 – Banco Ourinvest S/A X
Aparecido Alves dos Reis – Manifeste-se o requerente, sobre o des-
tino do veículo destes autos e cumprimento do acordo entabulado e
homologado, eis que consta que o veículo se encontra até a presente
data nos pátios do Detran aguardando solução judicial, prazo de 10
dias – Adv. Rogério Tosaki

47 – EXECUÇÃO FISCAL – 017/90 – 018/91 –022/92 – 026/95 –
032/01 –015/96 – Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Paraná X Romualdo Cruz – Processos julgados extintos com fulcro
no art. 26 das Lei 6.380/80 – Adv. Carlos Douglas Reinhardt Junior

48 – INVENTÁRIO – 102/08 – Edna de Freitas Marcelino e outros
X Francisco Marcelino – Manifestem-se os herdeiros interessados
sobre a avaliação dos bens inventariados – Adv. Luiz Cezar Viana
Pereira

49 – AÇÃO DE COBRANÇA – 299/08 – Alan Michael Pimenta Pe-
zzotti X Itaú Seguros S/A – Regularize o autor sua capacidade pro-
cessual e capacidade postulatória em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento – Adv. Celso Hideo Makita

50 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 120/08 – Elcio de Oliveira
Bastos X Maria Aparecida Bengozi Vaneti – Designado o dia03/03/
2009, às 15:00 horas para realização de audiência de conciliação –
Adv. Renato de Oliveira e Luiz César Viana Pereira

51 – EXECUÇÃO – 283/07 – Gilberto Formentini X Adeildo Pereira
da Silva – Ao credor para cumprir o art. 654 do CPC. A esposa do
devedor, se casado for, deverá ser intimada do arresto igualmente –
Adv. Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar

52 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 235/08 – Eonídio Deldotto e
Alessandro Deldotto Rezende X José Miskalo – Recebido embargos
para discussão, sem efeito suspensivo (Art. 739 a do CPC). A embar-
gante para replicar os embargos apresentados em 10 dias – Adv. Fer-
nando José Santílio e Julio César da Costa

53 – PREVIDENCIÁRIA – 221/06 – Zulmira Ramos de Souza X INSS
– Processo julgado improcedente – Adv. Fábio Roberto Quinato

54 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 013/07 –
Renilda Camargo Costa X BV Financeira S/A – Às partes sobre des-
pacho de fls. 333 – Adv. Gilberto Baumann de Lima e Milken Jac-
queline C. Jacomini
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1. Cobrança-210/2008-JOAO BUENO MARQUES x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

2. Cobrança-211/2008-JOSÉ PIONOSKI x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido veri-
ficado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (rela-
ção n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conci-
liação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/
02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audi-
ência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consig-
nando- a advertência de que, deixando injustificadamente de compa-
recer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que,
não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

3. Cobrança-212/2008-JOSÉ REVELINO STEMPINHAKI x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado
por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na rela-
ção anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

4. Cobrança-213/2008-JOÃO FERREIRA DE LIMA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (re-
lação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de concilia-
ção (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/
2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277,
§2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a
conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou
oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

5. Cobrança-214/2008-JOSÉ MIGUEL SHIMAINDA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (re-
lação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de concilia-
ção (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/
2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277,
§2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a
conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou
oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

6. Cobrança-215/2008-JOSÉ IZAIR DE OLIVEIRA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (re-
lação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de concilia-
ção (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/
2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277,
§2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a
conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou
oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

7. Cobrança-216/2008-JOSÉ PATEK x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido verificado
que houve erro na data da audiência, na relação anterior (relação n.
68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conciliação
(artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/2009,
às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência, obser-
vando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a adver-
tência de que, deixando injustificadamente de comparecer, reputar-se-

ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277, §2º, do
Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a concili-
ação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

8. Cobrança-217/2008-JOELSO STEMPINHAKI NOWAKOWSKI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Repu-
blicado por ter sido verificado que houve erro na data da audiência,
na relação anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II -
Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo
Civil), designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu
para comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima
de vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injusti-
ficadamente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo
Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o
réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de
Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

9. Cobrança-218/2008-DOMINGOS CHICANOSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

10. Cobrança-219/2008-DARCI OZORIO DOS SANTOS x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado
por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na rela-
ção anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

11. Cobrança-220/2008-DIONISIO VOINASKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

12. Cobrança-221/2008-CLAUDIO BURGINSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (re-
lação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de concilia-
ção (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/
2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277,
§2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a
conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou
oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

13. Cobrança-222/2008-Cezário Gadonski x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido verificado
que houve erro na data da audiência, na relação anterior (relação n. 68/
2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conciliação (artigo
277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/2009, às 14;00
horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência, observando-se a
antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a advertência de que,
deixando injustificadamente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Pro-
cesso Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o
réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de
Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

14. Cobrança-223/2008-DANIEL LEVANDOSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (re-
lação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de concilia-
ção (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 12/02/
2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo 277,
§2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não obtida a
conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou
oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

15. Cobrança-224/2008-DIONIZIO DE ASSIS DZINDZNY x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado
por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na rela-
ção anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para

comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

16. Cobrança-225/2008-DIONIZIO PIONOSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

17. Cobrança-226/2008-DIONISIO PIANOSKI LEVANDOSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republi-
cado por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na
relação anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

18. Cobrança-227/2008-DIONISIO GRUNEK x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

19. Cobrança-228/2008-CECILIA NAREUSKI DUBINSKI x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado
por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na rela-
ção anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

20. Cobrança-229/2008-CASEMIRO WARPCHOVSKI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por
ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na relação
anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiên-
cia de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo
o dia 12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer
à audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e
consignando- a advertência de que, deixando injustificadamente de
comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ain-
da, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiên-
cia, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv.
JOÃO MANOEL GROTT-.

21. Cobrança-230/2008-CASSEMIRO STAVSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-” Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
12/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-58/1996-MAURICIO DE OLIVEI-
RA x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONO-
MIA-” Promova o exequente o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO MENDES-” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que já expirado
o prazo de suspensão”. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x RAIMUNDO ANGULSKI e outros-” Ao autor para,
no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro
reais), para cumprimento do mandado de penhora, intimação e avali-
ação, cujo valor devera ser depositado na conta n. 5.747-9, agencia
n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Judiciario,
conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de
guia própria que encontra-se em Cartório, sob as penas da lei. Valen-
do ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte apre-
sentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-
3447-1666), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.- -Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x Gilson Angulski e outro- “ Ao autor para, no prazo
de05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais), para
cumprimento do mandado de penhora, intimação e avaliação, cujo
valor devera ser depositado na conta n. 5.747-9, agencia n. 2635-2,
do Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme
disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio circular n.
66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de guia própria
que encontra-se em Cartório, sob as penas da lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou
passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-3447-1666),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado-Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x RAIMUNDO ANGULSKI e outros- “ Ao autor para,
no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro
reais), para cumprimento do mandado de penhora, intimação e avali-
ação, cujo valor devera ser depositado na conta n. 5.747-9, agencia
n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Judiciario,
conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de
guia própria que encontra-se em Cartório, sob as penas da lei. Valen-
do ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte apre-
sentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-
3447-1666), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-125/2004-PAULINO BATISTA
DA SILVA x Vitor Stanski-” Sobre o contido na certidão do meiri-
nho, manifeste-se o exequente em05 dias, postulando o que enten-
der de direito. -Adv. ENEAS HENRIQUE DOS S. DISTEFANO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2005-ALVES &
LINO DE ALMEIDA LTDA - ME x FRANCISCO GURSKI-” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Advs. TELISMARA A.
DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-.

8. Dissolucao de Uniao Estavel-144/2005-T.D.S.N. x J.R.B.-” So-
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bre o contido na certidão da escrivania, manifeste-se o exequente em
05 dias, postulando o que entender de direito.” Adv. ADÃO GE-
LINSKI-.

9. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-112/2006-ESPOLIO DE AN-
TONIO MUCHINSKI e outro x -” Deve o nobre procurador do(a)
autor(a) no prazo de05 (cinco) dias, comparecer em Cartório, a fim
de retirar o mandado de retificação, que encontra-se à sua disposi-
cao, para posterior arquivamento dos autos. Devendo ainda, no mes-
mo prazo, efetuar o pagamento do valor de R$ 160,10 (cento e ses-
senta reais e dez centavos), alusivo as custas remanescente.” -Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-.

10. USUCAPIAO-182/2006-FLORIANO GOMES BATISTA e ou-
tro x RONALDO TOPPEL-” Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para declarar o domínio da autora sobre a área descrita na
exordial, tudo de conformidade com o art. 1.238, par. único, do novo
Código Civil, e com os arts. 941 a 945, do Código de Processo Civil,
ressalvados os direitos de terceiros não citados. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o mandado necessário. Custas pelos autores.” -
Adv. CELIA LUZIA HUK-.

11. Busca e Apreensao-Cautelar-113/2007-COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL SUDESTE PARANÁ x RAFAEL IANCOSKI e
outro-” Sobre o contido ofício de fls. 99, manifestem-se as partes em
05 dias, postulando o que entender de direito. -Advs. ADSON GA-
BINO DE MORAES JUNIOR e LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-150/2007-LAGINSKI & SEVE-
RO LTDA x FAZENDA NACIONAL-” ... Diante do exposto? a)
acolho parcialmente a preliminar de prescrição e julgo extinta a exe-
cução dos débitos relativos as CDA´S 90299013121-58,
90299013122-39, 9203000525-06,90403000213-38,90699032808-
99, 90699032810-03,90699032811-94, 90603004792-31,
90603004793-12 e 901703002020-91, na forma do art. 156, inc. I
do CTN, c/c o art. 269, inc. IV, do CPC. b) julgo improcedente o
pedido inicial, devendo a execução, via de consequência, prosseguir
nos seus ulteriores termos, quantos às demais CDA´S.” -Adv. AN-
DRE DOS SANTOS DAMAS-.

13. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-118/2008-JOAO MARIA
DA SILVA e outro x -” Ante o exposto, julgo procedente o pedido
para declarar o domínio da autora sobre a área descrita na exordial,
tudo de conformidade com o art. 1.238, par. único, do novo Código
Civil, e com os arts. 941 a 945, do Código de Processo Civil, ressal-
vados os direitos de terceiros não citados. Após o trânsito em julga-
do, expeça-se o mandado necessário. Custas pela autora.” -Adv.
CELIA LUZIA HUK-.

14. execucao entre coisa incerta-120/2008-KANNENBERG & CIA
LTDA x José Cezar Micharki-” Ao autor para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), para cumprimento
do mandado de busca e apreensão, cujo valor devera ser depositado
na conta n. 5.747-9, agencia n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em
nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se em Cartório,
sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em
conta, devera a parte apresentar e/ou passar comprovante de deposi-
to, atraves do fax (n.042-3447-1666), para controle da escrivania e
liberacao do respectivo mandado.- -Adv. MARILDA L. FURTADO-
.

15. separacao consensual-122/2008-EVA LEVANDOVISKI KOVAL-
SKI e outro x -” Deve o nobre procurador do autor, no prazo de0 5
(cinco) dias, comparecer em Cartório, a fim de retirar o formal de
partilha, que encontra-se à sua disposição, para posterior arquiva-
mento dos autos.” -Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-.

16. Busca e Apreensao-Cautelar-177/2008-ANTONIO BRONOSKI
x LAUDEMI CARLOS DALAGNOL-” Sobre o contido na certidão
do meirinho (fls. 21 verso), manifeste-se o autor em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. JEAN CARLO TAGLIAS-
SACHI-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-186/2008-TEREZINHA MIKA
GELINSKI x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TRI-
UNFO- “...Assim, presentes estes requisitos, com fundamento no
art. 7º, inciso II, da Lei n. 1.553/51, concedo a liminar pretendida,
nos termos do item “a” de fls.04, ficando o impetrado advertido de
que o descumprimento da liminar poderá sujeitá-lo à responsabiliza-
ção criminal.” -Adv. CELIA LUZIA HUK-.

18. Cobrança-231/2008-Livayr Antonio Moreira de Andrade x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado
por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na rela-
ção anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado.” -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

19. Cobrança-232/2008-ADÃO OLIVEIRA PRINS x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-

signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

20. Cobrança-233/2008-EDMUNDO BRONOSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

21. Cobrança-234/2008-ADÃO OLIVEIRA PRINS x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

22. Cobrança-235/2008-ALBINO SCHINCOVIAKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

23. Cobrança-236/2008-ALTAIR MEZZADRI x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

24. Cobrança-237/2008-AFONSO FUSS x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido veri-
ficado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (rela-
ção n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conci-
liação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 13/
02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audi-
ência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consig-
nando- a advertência de que, deixando injustificadamente de compa-
recer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que,
não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

25. Cobrança-238/2008-SEBASTIÃO KOSLOSKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

26. Cobrança-239/2008-SEFERES DIONISIO MUCHINSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republi-
cado por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na
relação anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado.” -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

27. Cobrança-240/2008-TADEU WOINARSKI x COMPANHIA

PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

28. Cobrança-241/2008-VALDEMAR GORDIA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

29. Cobrança-242/2008-VALDEMIRO GADONSKI BRUNOSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republi-
cado por ter sido verificado que houve erro na data da audiência, na
relação anterior (relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a
audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
designo o dia 13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima de
vinte dias, e consignando- a advertência de que, deixando injustifica-
damente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil).
Anote-se, ainda, que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por intermédio de Advo-
gado.” -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

30. Cobrança-243/2008-ZENO CUIAVA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido verifica-
do que houve erro na data da audiência, na relação anterior (relação
n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conciliação
(artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 13/02/2009,
às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audiência, ob-
servando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consignando- a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer, re-
putar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo
277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que, não
obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta
escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO MANO-
EL GROTT-.

31. Cobrança-244/2008-ARCEU KILLER x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido veri-
ficado que houve erro na data da audiência, na relação anterior (rela-
ção n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de conci-
liação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia 13/
02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à audi-
ência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e consig-
nando- a advertência de que, deixando injustificadamente de compa-
recer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda, que,
não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

32. Cobrança-245/2008-ALBINO SCHINCOVIAKI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “ Republicado por ter sido
verificado que houve erro na data da audiência, na relação anterior
(relação n. 68/2008). I - Acato a emenda. II - Para a audiência de
conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), designo o dia
13/02/2009, às 14;00 horas. III - Cite-se o réu para comparecer à
audiência, observando-se a antecedência mínima de vinte dias, e con-
signando- a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). Anote-se, ainda,
que, não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por intermédio de Advogado.” -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

33. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-260/2008-INÊS STORI
GORDIA x TADEU GORDIA- “ Suspendo o curso do processo em
apenso, nos termos do arts 265, inc. III, e 306, ambos do CPC. Ma-
nifeste-se o excepto, no prazo de 10 dias.” -Adv. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS-.

34. EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-59/1975-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x HALILA & COMPA-
NHIA LTDA-” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv.
ITAÇUCI GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO-.

35. EXECUCAO FISCAL-2/2001-CONSELHO DE MEDICINA
VETERINARIA DO EST. PARANA x A.M.H. COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA-” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-.

36. EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-31/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAGINSKI & SEVERO
LTDA-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-.

37. EXECUCAO FISCAL-7/2005-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x ROMILDO KOLODINSKI-”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-.

38. EXECUCAO FISCAL-87/2006-CONSELHO REGIONAL DE
MED. VETERINARIA DO PR x GERALDO CHAVES ALVES-”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI-.

39. EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-54/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADORA A GADENS
LTDA-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que já expirado o prazo de suspensão”. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-.

40. Carta Precatoria-21/1998-Oriundo da Comarca de PIRAI DO
SUL/PR - VARA CIVEL E ANEXOS-GENORIDE JOSE MOREI-
RA x MANOEL PEDRO ANDRADE HALILA-” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que já expira-
do o prazo de suspensão”. -Adv. MARCUS VINICIUS XAVIER
DA SILVA-.

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 - (41)
3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ

RELAÇÃO n.º 127/2008

Advogado n.º de ordem  n.º Autos
Adriana Grudzien 02 1174/2005
Airton Luiz Padilha 27 1110/2008
Ana Carolina Elaine dos Santos 30 1268/2008
Antonio dos Santos Jr. 03 1478/2005
Antonio Sbano Junior 28 1202/2008
Carlos Vanderlei Muhlstedt 08 1395/2006
Cezar Evangelista de Oliveira Franco 01 595/2003
Daniele Lucy Lopes de Sehli 16 148/2007
Daniele Lucy Lopes de Sehli 26 579/2008
Dayana Tedeschi de Abreu 20 03/2008
Diego Negrão Chiuratto 10 84/2007
Dirceu Précoma 08 1395/2006
Evandro Joeci Borges 18 1824/2007
Fernando Ferreira Elias 14 1107/2007
Joel Siqueira Bueno 19 1979/2007
Joran Pinto Ribeiro 24 520/2008
Joran Pinto Ribeiro 15 1478/2008
Joran Pinto Ribeiro 17 1670/2007
Joran Pinto Ribeiro 29 1235/2008
Joran Pinto Ribeiro 31 1270/2008
Joran Pinto Ribeiro 32 1368/2008
Karoline Lorenz 06 645/2006
Karoline Lorenz 07 1384/2006
Karoline Lorenz 12 688/207
Karoline Lorenz 13 846/2007
Karoline Lorenz 21 218/2008
Nelson Walter da Silva 02 1174/2005
Osvaldo Marques de Souza 04 1307/2005
Renato Américo de Oliveira 11 086/2007
Sadi Franzon 25 548/2008
Sinvaldo Moreira de Souza 05 1819/2005
Teomar Piaceski 11 086/2007
Vanisse Simone Alves Corrêa 23 375/2008
Victor Lobo Neto 09 44/2007
Zara Hussein 22 282/2008

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 595/2003 – W.C.C. x
Herdeiros de M.J.P. Manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias,
sua ausência no exame, bem como o seu interesse na presente ação.
Adv. Cezar Evangelista de Oliveira Franco.

02 – OFERTA DE ALIMENTOS C.C. REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS 1174/2005 – G.F.R. x N.S.F.R. e outra. Homologo para que
produza seus jurídicos e leais efeitos, o acordo firmado entre as partes
e, nos seus exatos termos. Tão logo haja seu trânsito e em caso de
descumprimento, passível de aplicação o artigo 475-J CPC. Em con-
seqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com apreciação de mérito, na forma do art. 269,
III do CPC. Custas na forma acordada. Deixo de fixar a verba honorá-
ria, presumindo que o acordo a ela estendeu-se. Dou esta por publica-
da em cartório. Adv. Nelson Walter da Silva e Adriana Grudzien.

03 – ALIMENTOS 1478/2005 – T.M.C. e outros x J.R.S.C. e outro.
Manifeste-se a requerente ante a certidão de fls. 97.Adv. Antonio
dos Santos Jr.

04 – ALIMENTOS 1307/2005 – G.L.P. e outros x L.P. O requerido
apresentou contestação, conforme fls. 60/51, suprindo assim a even-
tual irregularidade da citação, ante o exposto, deixo de acolher o
petitório retro, no sentido de citar o requerido. Manifestem-se as
partes ante as provas que pretendem produzir em audiência. Adv.
Osvaldo Marques de Souza.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1819/2005 – D.R.R. x M.R.
Acerca dos pagamentos aludidos, manifeste-se a parte autora. Adv.
Sinvaldo Moreira de Souza.

São José dos Pinhais
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06 – GUARDA C.C. LIMINAR 645/2006 – T.M.S. x M.R.M.S. In-
time-se o procurador da requerente, a fim de que proceda a assinatu-
ra do termo de guarda. Adv. Karoline Lorenz.

07 – INVESTIGAÇÃO DE PAERNIDADE C.C. ALIMENTOS 1384/
2006 – M.A.C. e outro x M.B.A. Manifeste-se a requerente ante a
proposta de fls. 80. Adv. Karoline Lorenz.

08 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1395/2006 – F.P. e
outra x Este Juízo. ... Decreto, por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o Divórcio entre F.P. e L.A.G.P. ... A mulher
voltará a utilizar o nome de solteira. Homologo a partilha de bens
como acordado. Após comprovado o recolhimento de imposto, ex-
peça-se o formal de partilha. Tendo em vista a dispensa do prazo
recursal pelas partes, bem como a anuência do Ministério Público,
expeça-se mandado ao cartório do Registro Civil competente. P.R.I.
Custas na forma do acordo de fls.75. Adv. Carlos Vanderlei Muhlste-
dt e Dirceu Précoma.

09 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 44/2007 – V.M.A. x
P.R.A. Apresente o requerido, os memoriais, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Victor Lobo Neto.

10 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C.C. TUTELA ANTECIPA-
DA 84/2007 – M.J.C.C. x G.A..R.C. Em substituição ao curador que
sequer pediu escusas pela ausência de intervenção, nomeio o Dr.Diego
Negrão Negrão Chiuratto, sob a fé e compromisso de seu grau. Res-
tando silente novamente, oficie-se a OAB/Pr. Seccional de São José
dos Pinhais para que indique profissional que cumpra o mister de
curador. Adv. Diego Negrão Chiuratto.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS086/2007 – I.E.B. x J.N.D.B.
Em face da discordância acerca da avaliação do imóvel, notadamen-
te ante ao petitório de fls. 108/110, esclareçam as partes se não pre-
tendem seja ela realizada por perito designado por este Juízo. Adv.
Renato Américo de Oliveira e Teomar Piaceski.

12 – ALTERAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE C.C.
PEDIDO LIMINAR 688/2007 – R.F.T.L. x F.T.L. Intime-se o re-
querente, nos termos da promoção ministerial retro. Adv. Karoline
Lorenz.

13 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 846/2007 –
L.R.P. e outra x Este Juízo. ... Decreto, por sentença, com funda-
mento no disposto pelo artigo 25, da Lei de Divórcio, a Conversão
da Separação Judicial do casal L.R.P. e I.F.P. em divórcio, para que
surtam os seus legais e jurídicos efeitos, julgando dissolvida a socie-
dade conjugal existente entre ambos “ex vi” dos art. 2º, inciso IV, da
referida lei e art. 1571, inciso IV, do Código Civil. A mulher manterá
o nome de solteira. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado
de averbação ao cartório do registro civil competente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Defiro em parte o pedido de Justiça Gratui-
ta na forma do art. 13 da lei 1060/50 e determino o recolhimento do
valor referente aos mandados. Adv. Karoline Lorenz.

14 – ALIMENTOS 1107/2007 – K.S.C. x A.C. Intime-se pessoal-
mente a parte autora via postal, para que, em 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu interesse no
prosseguimento do mesmo, sob pena de extinção do presente, con-
forme dispõe o artigo 267, § 1º do CPC. Tal despacho deverá ser
devidamente publicado, para intimação do procurador judicial. Adv.
Fernando Ferreira Elias.

15 – DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLU-
ÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL e FIXAÇÃO DE ALIMENTOS 1478/
2007 – A.C.C. x N.A.C. Homologo, para que produza seus jurídicos
efeitos, o acordo firmado entre as partes, nos seus exatos termos.
Tão logo haja seu trânsito e em caso de descumprimento, possível de
aplicação o artigo 475-J do CPC. Em conseqüência, tendo a transa-
ção efeito de sentença entre as partes, na forma do art. 269, III do
CPC. Julgo extinta a presente. Custas na forma do art. 12 da Lei
1060/50. Deixo de fixar a verba honorária, presumindo que o acordo
a ela estendeu-se. Dou esta por publicada em cartório. Adv. Joran
Pinto Ribeiro.

16 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1487/2007 – A.M. x
A.L.B. Manifeste-se o requerente ante a certidão de fls. 31verso.
Adv. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

17 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1670/2007 – T.F.F. x
C.E.P. Manifeste-se a requerente acerca da certidão de fls. 31 verso.
Adv. Joran Pinto Ribeiro.

18 – ALIMENTOS 1824/2007 – A.F.S.P. e outro x M.P. Intime-se o
procurador da parte autora para que, no prazo de 48 horas, promova
o andamento do feito, sob pena de e Intime-se o procurador da parte
autora para que, no prazo de 48 horas, promova o andamento do
feito, sob pena de extinção do presente, conforme dispõe o artigo
267, § 1º do C.P.C. Adv. Evandro Joeci Borges.

19 – ALIMENTOS – 1979/2007 – C.F.P. x F.F. Intime-se o procura-
dor da parte autora para que, no prazo de 48 horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção do presente, conforme dispõe o
artigo 267, § 1º do C.P.C. Adv. Joel Siqueira Bueno.

20 - ALIMENTOS03/2008 – G.M.A. x R.C.A. Intime-se o procura-
dor da parte autora para que, no prazo de 48 horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção do presente, conforme dispõe o
artigo 267, § 1º do C.P.C. Adv. Dayana Tedeschi de Abreu.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 218/2008 - M.N.R.L. x
A.F.L. Manifeste-se o requerente ante a certidão de fls. 24 verso.
Adv. Karoline Lorenz.

22 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 282/2008 – A.C.C. x
A.C.C. Manifeste-se a requerente ante a certidão de fls. 23 verso.

Adv. Zara Hussein.

23 – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 375/2008 – W.D.K. x
Instituto Nacional do Seguro Social – Os presentes autos foram ex-
tintos, conforme decisão de fls. 73 verso. Adv. Vanisse Simone Alves
Corrêa.

24 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 520/2008 – C.S. x J.B.
Para curador do requerido, nomeio a pessoa de Maria Luci Sucla,
sob a fé e compromisso de seu grau. Adv. Joran Pinto Ribeiro.

25 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 548/2008 –
A.L.C. x E.A.C. Manifeste-se o requerente ante a certidão de fls. 23
verso. Adv. Sadi Franzon.

26 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 579/2008 – R.B.S. x P.C.S.
Ante a certidão retro, manifeste-se a parte autora e dê-se vista ao
Ministério Público. Adv. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

27 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 1110/2008 – C.R.C.S.
e outro x Este Juízo. A permitir a correção de seu nome, o pedido
deve ser declinado pela criança Otto Silva, representado por seus
pais e não seus pais requerendo tal pleito. Nessa condição, deve ser
corrigido o pólo ativo da presente, para o que concedo o prazo de 10
(dez) dias. Adv. Airton Luiz Padilha.

28 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C.C. PEDIDO DE PRISÃO
CIVIL 1202/2008 – G.V.R.R. x C.S.R. Acerca da contestação, mani-
feste-se a parte exeqüente. Adv. Antonio Sbano Junior.

29 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1235/2008 – A.E.F. e
outro x Este Juízo. Decreto por sentença, para que surtam os legais
e jurídicos efeitos, o divórcio entre A.E.F. e O.G.F., julgando extinto
o vínculo conjugal existente entre ambos. ... A mulher voltará a utili-
zar o nome de solteira. Após o trânsito em julgado, expeça-se man-
dado ao cartório do Registro Civil competente. P.R.I. Custas na for-
ma do acordo de fls. 15. Adv. Joran Pinto Ribeiro.

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSAL 1268/2008 – I.R.L. e
oura x Este Juízo. ... Homologo por sentença, para que produzam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo e conseqüente separação consen-
sual entre I.R.L. e J.R.R.L. ... julgando dissolvida a sociedade conju-
gal existente entre ambos. Optando a mulher pelo nome de solteira.
Homologo a partilha de bens com acordado. Após o trânsito e julga-
do, expeça-se o respectivo mandado de averbação ao cartório do
registro civil competente. P.R.I. Custas na forma do acordo de fls.
18. Adv. Ana Carolina Elaine dos Santos.

31 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1270/2008 – L.B.S.e
outro x Este Juízo. ... Decreto por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o divórcio entre L.B.S. e M.S.G., julgando
extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. ... A mulher mante-
rá o nome de solteira. Após o trânsito em julgado, expeça-se manda-
do ao cartório do Registro Civil competente. P.R.I. Custas na forma
do acordo de fls.13. Adv.Joran Pinto Ribeiro.

32 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1368/2008 – D.G. e
outra x Este Juízo. Decreto por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos, o divórcio entre D.G. e M.A.G., julgando extinto o
vínculo conjugal existente entre ambos. ... A mulher voltará a utilizar
o nome de solteira. Homologo a partilha dos bens como acordado.
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao cartório do Re-
gistro Civil competente. P.R.I. Custas na forma do acordo de fls.15.
Adv. Joran Pinto Ribeiro.
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Joran Ribeiro Pinto 40 1298/2008
Joran Ribeiro Pinto 41 1304/2008
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Joran Ribeiro Pinto 45 1329/2008
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Joran Ribeiro Pinto  50  1347/2008
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01 – GUARDA PROVISÓRIA 1021/2004 – R.M. x R.M. e J.K.K.A.
1. Sendo as partes legítimas e estando devidamente representadas,
assintindo-lhes interesse no deslinde do feito, por inexistirem irregu-
laridades ou nulidades dou o processo por saneado, deferindo a pro-
dução de prova testemunhal e documental. 2. Para a realização de
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 3 de março de
2009 às 14:30 horas. Tendo como ponto controvertido a guarda.
Adv. Carlos Alberto Ahlfeldt.

02 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 23/2006 – C.C.M. x
C.G.M. 1. Defiro o petitório retro. 2. Para a realização de nova audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 4 de março de 2009
às 16h30min. 3. Cite-se e intime-se o requerido, observando o en-
dereço retro declinado. E manifeste-se a parte autora quanto ao re-
torno da carta precatória. Adv. Alfredo Marcos do Prado.

03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 432/2006 – K.A. x
V.P.C. 1. Sendo as partes legítimas e estando devidamente represen-
tadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, por inexistirem
irregularidades ou nulidades dou o processo por saneado, deferindo
a produção de prova testemunhal e documental. 2. Para a realização
de audiência de instrução e julgament, designo o dia03 de março de
2009 às 13h30min. Tendo como ponto controvertido a inexistência
de vinculo genético e afetivo. Adv. Marilene Trevisan.

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS 1344/
2006 P.A.S. repr. por M.L.S. x M.R.M. – Para a realização da audi-
encia preliminar, designo o dia 29 de janeiro de 2009 às 15h30min.
Adv. Karoline Lorenz.

05 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 203/2007 – L.C.C.C. repr
por J.M.C. x J.M.C. 1. Acolho o petitório de fls. 233 e 234. 2. Para a
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 31
de março de 2009 às 16h30min. Adv. Priscila Nery e Dra. Traudi
Martin.

06 – MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA 367/2007 – E.B. x M.L.S.
Para a realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 10 de março de 2009 às 15h30min. Adv. Ralph Durval Moreira
de Souza e Dr. Fabiane da Conceição Ferraz.

07 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 674/2007 – R.G.F. x
C.A.G. 1. Não tendo o requerido contestado a presente, é despicien-
da a designação de data para realização de audiência de conciliação.
2. Sendo a parte autora legítima e estando devidamente representa-
da, assistindo-lhe interesse no deslinde do feito, por inexistirem irre-
gularidade ou nulidde dou processo por saneado, deferindo a produ-
ção de prova testemunhal. 3. Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 11 de março de 2009 às 14h30min,
tendo como ponto controvertido os alimentos a serem pagos. Adv.
Luiz Renato Costa Amorim.

08 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 894/2007 – S.C. x
J.E.A.S. Tendo em vista que esta Juíza estará em curso de atualiza-
ção na data de 19 de setembro de 2008 o período integral, sendo
dispensada na data supra, redesigno audiência de instrução e julga-
mento para dia 9 de dezembro de 2008 às 13h30min. Adv. Adriana
Szabelski e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

09 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALMENTOS PRO-
VISÓRIOS 1237/2007 – I.N. repr. por S.I.N. x N.L.A.R. 1. Sendo
as partes ligítimas e estando devidamente representadas, assistindo-
lhes interesse no deslindo do feito, por existirem irregularidades ou
nulidades dou o processo por saneado, deferindo a produção de pro-
va testemunhal e documental. 2. Para a realização de audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 4 de março de 2009 às
15h30min. Tendo como ponto controvertido o quantum alimentar.

3. Em relação aos alimentos provisórios, vez que o pai não se opõe
ao registro do menor, e a fixação da verba alimentar se dá por esti-
mativa, arbitro os alimentos provisórios devidos a autora em 20%
dos rendimentos líquidos (brutos menos descontos obrigatórios) que
deverão ser descontados diretamente em folha e depositados na con-
ta bancária já indicada. Oficie-se ao empregador. Adv. Adriana Sza-
belski e Dr. Alfredo Marcos do Prado.

10 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 1543/2007 – O.S.G. x J.R.G.
repr. por J.C.R. 1. Não tendo o requerido contestado a presente, é
despicienda a designação de data para realização de audiência de
conciliação. 2. Sendo a parte autora legítima e estando devidamente
representada, assistindo-lhe interesse no deslindo do feito, por ine-
xistirem irregularidades ou nulidades dou o processo por saneado,
deferindo a produção de prova testemunhal. 3. Para a realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19 de fevereiro
de 2009 às 16h20min. Adv. Karoline Lorenz.

11 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTA-
VEL 1600/2007 – M.L.P.S. x J.A. Defiro o adiamento. Para realiza-
ção do ato postergado, designo o dia 14 de abril de 2008 às
09h30min. Adv. Elayne Auxiliadora de Freitas e Dr. Tobias Antonio
de Brito.

12 – ALIMENTOS 1668/2007 – D.M. repr. por S.A.C. x L.M.M.
Para a realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 11 de março de 2009 às 16h30min. Adv. Joel Siqueira Bueno e
Dr. Emerson Dill de Oliveira.

13 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA c/c ALIMENTO 2014/2007 –
S.R.C.S.N. x J.O. Cite-se e intime o requerido a fim de que compa-
reça na audiência de conciliação a ser realizada em 13 de abril de
2009 às 16:00 horas. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

14 – OFERECIMENTO DE ALIMENTOS c/c REGULAMENTA-
ÇÃO DE VISITAS 2060/2007 – S.S.F. x B.A.F. repr. por A.A.M. 1.
Para a realização da audiência de conciliação designo o dia 02 de
abril de 2009 às 15:00 horas. 2. Cite-se o requerido, observado o
endereço de fls. 17 consignando no mandado as advertências legais.
Adv. Dayana Tedeschi de Abreu.

15 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS 60/
2008 – J.M. repr. por E.M. x J.B.P. Para a realização de audiência
preliminar, designo o dia 30 de março de 2009, às 15:00 horas. Adv.
Joran Ribeiro Pinto.

16 – DIVÓRICIO JUDICIAL ROSCOCHI ALEIXO 159/2008 –
M.L.R.A. x L.R.A. Para a realização de nova audiência de concilia-
ção, designo o dia05 de fevereiro de 2009 às 15h30min. Cite-se e
intime-se o requerido, observando o endereço retro declinado. Adv.
Daniele Luci Lopes de Sehli.

17 – ALIMENTOS 207/2008 – F.C. repr. por C.R.C. x J.C.C. Para a
realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 31
de março de 2009 às 14h30min. Adv. Karoline Lorenz e Dr. José
Sergio Franco.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 344/2008 – N.R.S. x G.S.
manifeste a parte autora quanto mandado de fl. 32. Adv. Karoline
Lorenz.

19 – ALIMENTOS 536/2008 – Defiro o requerimento das partes no
sentido de redesignar a audiência de conciliação a fim de que esta se
realiza no dia 20 de janeiro de 2009 às 13h30min. Manifeste-se a
parte requerida quanto o A.R de fl. 47. Adv. Mariano Cipolla e Dr.
Zara Hussein.

20 – RECONHECIMENTO e DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
FATO c/c LIMINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS E GUARDA
542/2008 – 1. Sendo as partes legítimas e estando devidamente re-
presentadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, por ine-
xistirem irregularidade ou nulidade dou o processo por saneado, de-
ferindo a produção de prova testemunhal e documental. 2. Para a
realização de audiência de instrução e julgamento, designo o dia 0 3
de março de 2009 às 15h30min. Tendo como ponto controvertido
o reconhecimento e dissolução de sociedade e seus desdobramentos.
Manifeste a parte requerente quanto ao AR de fl. 84 e a parte reque-
rida quanto ao AR de fl. 82. Adv. Cesar H. Mendes Cordeiro e Dr.
Luiz Bresolin.

21 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c TUTELA ANTECIPADA
750/2008 – J.P.C. x R.S.C. Ante os fundamentos elencados acima,
Condeno liminarmente, sem audiência da parte contraria a cautela
pretendida, REDUZINDO a verba alimentar devida pelo requerente
de 25% para 12,82% de seus rendimentos líquidos (bruto menos
descontos obrigatórios), devendo ser oficiado para tanto, o empre-
gador. Cite-se as requeridas e intimem-se a fim de que compareçam
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 13 de
abril de 2009 às 15:00 horas. Manifeste o autor quanto à citação
negativa de fl. 32. Adv. Francielle Edna Chechelski da Silva.

22 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1008/2008 – R.A.M.M. repr.
por E.A.T.M. x M.A.M. 1. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Retifique-se a autuação
e demais registros cartórios, a fim de que a presente ação conste
como revisional de alimentos. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 26 de março de 2008 às 16h30min. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Adv. José Sergio Franco.

23 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c/c OFERTA DE ALI-
MENTOS 1019/2008 – V.T.S. x S.E.P. Defiro por ora os benefícios
da justiça gratuita. A fim de regularizar as visitas a serem exercidas
pelo genitor durante o transcurso da presente, hei por bem emdeter-
minar que o pai possa ter a filha consigo em finais de semanas al-
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ternados, retirando-a no domingo às 9:00 horas, devolvendo-os no
domingo às 18:00 horas, iniciando-se próximo final de semana. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 13 de abril de 2009 às
14h30min. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Mauricio José Dias.

24 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1021/2008 – L.R.B. x
F.C.A. Para a realização da audiência preliminar, designo o dia 16 de
fevereiro de 2009 às 15:00 horas. Adv. Neivaldo Bernardo Bierende e
Dr. Lauro Barros Boccacio.

25 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS c/c TUTELA ANTECIPA-
DA 1041/2008 – J.G.S. x D.G. e O.W.G. Defiro por ora os benefícios
da justiça gratuita processual. Em face, pois, dos relevantes funda-
mentos lançados na inicial, que conheço e levo em linha de conside-
ração sob a penas do art. 18 do digesto processual, resguardados na
prova documental que a instruiu, tenho presentes os pressupostos de
emergência que devem informar a tutela antecipada, delineados pelo
art. 273 do diploma legal citado – verossimilhança do direito invoca-
do e perigo de dano irreparável – consubstanciados no fundado re-
ceio de que o lapso temporal inerente à regular tramitação do feito
principal possa ocasionar lesão grave e de difícil reparação aos di-
reitos do autor. Ante aos fundamentos elencados e as provas apresen-
tadas na presente, CONCEDO A LIMINAR pleiteada, a fim de exone-
rar o requerente da obrigação alimentar. Em relação a devolução dos
alimentos já pagos pelo requerente, indefiro pois a prestação de ali-
mentos não são passíveis de restituição. Cite-se a requerida e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 16 de fevereiro de 2009 às 16h30min. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Adv. José Francisco Cunico Bach.

26 – ALIMENTOS 1051/2008 – J.G.R.P. repr. por C.L.R. x A.E.P. 1.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. 2. Como nesse momento a fixção da verba alimentar se dá
PR estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em
60% do salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados
na conta já indicada. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realiza-
da em 20 de janeiro de 2009 às 16:00 horas. Caso seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Geani Maria Bueno.

27 – ALIMENTOS 1186/2008 – G.R.N. repr. por R.R x M.F.N.F.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estima-
tiva, arbitro os alimentos provisórios devidos ao filho em 80% o
salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados na con-
ta a ser indicada pela representante do menor. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a se realizada em 26 de janeiro de 2009 às 13h30min.
Caso não seja possível uma conciliação passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Manifeste o autor quanto a contesta-
ção apresentada. Adv. Lorenza de Cássia Amaral Oliveira.

28 – ALIMENTOS c/c PEDIDO LIMINAR 1230/2008 – V.G.G.A.
repr. por M.G. x J.G.S.A. 1. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao autor em 33% o salário mínimo vigente no
país, que deverão ser depositados na conta a ser indicada. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de ten-
tativa de conciliação a ser realizada em 26 de março de 2009, às
15:00. Caso não seja possível uma conciliação passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Joran Pinto Ribeiro.

29 – ALIMENTOS c/c REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c/c
PEDIDO DE LIMINAR 1231/2008 – C.A.G. e E.P.G. x A.G. 1. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorá-
rios. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em 25%
o salário mínimo vigente no país, que deverão ser descontados direta-
mente em folha e depositados na conta já indicada. 3. Cite-se o reque-
rido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 26 de março de 2009, às 15h30min.
Caso não seja possível uma conciliação passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Joran Pinto Ribeiro.

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c GUARDA E ALI-
MENTOS 1238/2008 – 1. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao autor em 50% do salário mínimo vigente no
país, e para a filha do casal arbitro os alimentos provisórios devidos
em 30% do salário mínimo vigente no país, que deverão ser deposi-
tados em conta bancária a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e inti-
me-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 26 de março de 2009, às 14h30min.
Caso não seja possível uma conciliação passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Joran Pinto Ribeiro.

31 – GUARDA E RESPONSABILIDADE c/c ALIMENTOS 1239/
2008 – R.S. e outros x J.C.S. 1. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao autor em 70% o salário mínimo vigente no
país, que deverão ser depositados na conta a ser indicada. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tenta-
tiva de conciliação a ser realizada em 26 de março de 2009, às
14:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Zara Hussein.

32 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1241/2008 – J.G.C. x
W.F.A. 1. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devi-

dos ao filho em R$ 100,00 (cem reais) que deverão ser depositados
na conta a ser indicada. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realiza-
da em 23 de março de 2009, às 16h30min. Caso não seja possível
uma conciliação passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Sadi Franzon.

33 – GUARDA E RESPONSABILIDADE c/c ALIMENTOS E VI-
SITAS 1244/2008 – M.R.F.G. x J.A.F. 1. Defiro por ora os benefíci-
os da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Como nes-
se momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbi-
tro os alimentos provisórios devidos ao autor em 300,00 (trezentos
reais), que deverão ser depositados na conta a ser indicada. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de ten-
tativa de conciliação a ser realizada em 23 de março de 2009, às
16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação passará a cor-
rer o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se o autor
quanto ao AR de fls. 23 e 24. Adv. Zara Hussein.

34 – ALIMENTOS 1245/2008 – T.M.P. e outros x J.S.B. 1. Defiro
por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorári-
os. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores em
um salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados na
conta a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada em
23 de março de 2009, às 13h30min. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Zara Hussein.

35 – ALIMENTOS c/c GUARDA 1249/2008 – A.G.S. e outros x
P.G.S. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. 2. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios em R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) somente ao menor Alifer Gabar-
do da Silva, vez que o menor Alisson em seu assento de nascimento
não consta o nome do pai. A pensão alimentícia deverão ser deposi-
tada na conta a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realiza-
da em 16 de março de 2009 às 16h30min. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Zara Hussein.

36 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1250 – E.H.A.M. x
G.B.A.M. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. 2. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada
em 26 de março de 2009 às 13h30min. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Zara Hussein.

37 – PRESTAÇÃO ALIMENTAR ESPONTÂNEA c/c REGULA-
MENTAÇÃO DE VISITAS 1278/2008 – R.H. x V.B.H. e outro. 1.
Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por oferecimento, defiro os alimentos provisórios devidos ao filho
em 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos), que deverão
ser depositados na conta a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa concilia-
ção a ser realizada em 13 de abril de 2009 às 13h30min. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta
a partir da audiência. Adv. Edson J. Silva.

38 – ALIMENTOS c/c REGULARIZAÇÃO DE VISITAS 1282/2008
– 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao filho
em 175,00 (cento e setenta e cinco) reais, que deverão ser desconta-
dos diretamente em folha e depositados na conta já indicada pela
representante do menor. Oficie-se ao empregador. 3. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
conciliação a ser realizada em06 de abril de 2009 às 16h30min. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para res-
posta a partir da audiência. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

39 – GUARDA E RESPONSABILIDADE c/c ALIMENTOS 1296/
2008 – L.M.S. x N.C.A.C. 1. Defiro por os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos ao filho em R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois
reais) mensais, que deverão ser depositados na conta a ser indicada
pela representante da menor. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realiza-
da em02 de abril de 2009 às 13h30min. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Zara Hussein.

40 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1298/2008 – L.S.G.S. x
V.R.S. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. 2. Cite-se intime-se o requerido para a audiência
de conciliação a ser realizada em 30 de março de 2009 às 16:00
horas. 3. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

41 – ALIMENTOS c/c REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1304/
2008 – C.E.C.A.L. e outros x V.A.L. 1. Defiro por os benefícios da
justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Esclareça a re-
querente se pretende a fixação dos alimentos provisórios. 3. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de ten-
tativa conciliação a ser realizada em 13 de abril de 2009 às 14:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fl. 20 (verso). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

42 – ALIMENTOS 1305/2008 – F.A.M.P. e outros x A.A.P. 1. Defi-
ro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorá-

rios. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos filhos em
170,00 (cento e setenta reais), que deverão ser descontados direta-
mente em folha e depositados na conta já indicada pela representante
da menor. Oficie-se o empregador. 3. Cite-se o requerido e intime-se
a fim de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser
realizada em06 de abril de 2009 às 15h30min. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Manifeste-se a parte autora quanto à certidão de fl. 17
(verso). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

43 – ALIMENTOS c/c LIMINAR 1307/2008 – C.D.T. repr. por
L.F.B. x M.T. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusi-
ve quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao filho em 150,00 (cento e cinqüenta reais), que deverão
ser depositados na conta a ser indicada pela representante da menor.
3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiên-
cia de tentativa conciliação a ser realizada em06 de abril de 2009 às
16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a cor-
rer o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fl. 18 (verso). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

44 – ALIMENTOS 1327/2008 – E.M.R. repr. por J.C.M. x D.N.R. 1.
Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em
20% dos rendimentos líquidos (brutos menos descontos obrigatórios),
que deverão ser depositados na conta a ser indicada. Oficie-se o em-
pregador. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa conciliação a ser realizada em 30 de março de
2009 às 13h30min. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se a au-
tora quanto a certidão de fl. 33. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

45 – ALIMENTOS 1329/2008 – D.W.S.S. e outros x W.W.S. 1. De-
firo por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos hono-
rários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos filhos
em 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que deverão ser deposita-
dos na conta a ser indicada pela representante. 3. Cite-se o requerido
e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa conci-
liação a ser realizada em06 de abril de 2009 às 15:00 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para res-
posta a partir da audiência. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

46 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1338/2008 – J.F. x N.P.A.
1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. 2. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada em09 de fe-
vereiro de 2009 às 13h30min. Caso não seja possível uma concilia-
ção, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Francieli Cristina Marques de Souza.

47 – ALIMENTOS 1339/2008 – A.F.A. repr. por S.R.F.S. x J.S.A. 1.
Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em
um salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados na
conta a ser indicada pela representante do menor. 3. Cite-se o reque-
rido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
conciliação a ser realizada em 27 de janeiro de 2009 às 13h30min.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta a partir da audiência. Adv. João Martins e Dr. Elison
de Almeida Ribas Filho.

48 – ALIMENTOS 1340 – J.F.M.C.M. e outros x J.M. 1. Defiro por
os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estima-
tiva, arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores em um
salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados na con-
ta a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada em
09 de fevereiro de 2009 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. José Martins.

49 – ALIMENTOS 1341/2008 – M.F.V. e outros x Z.A.V. 1. Defiro
por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorári-
os. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores em
um salário mínimo vigente no país, que deverão ser depositados na
conta a ser indicada pelo representante do menor. 3. Cite-se o reque-
rido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
conciliação a ser realizada em 27 de janeiro de 2009 às 15h30min.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. José Martins.

50 – ALIMENTOS c/c PEDIDO DE LIMINAR 1347/2008 – E.B.C.C.
repr por A.B. x J.U.C.C. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. 2. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 300,00 (trezentos reais), que deverão ser deposi-
tados na conta a ser indicada. 3. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada
em 27 de janeiro de 2009 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Manifeste-se a parte autor quanto a certidão de fls. 14 (verso) e 15
(verso). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

51 – ALIEMENTOS 1350 – E.L.G.P. e outros x E.L.P. 1. Como
nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos aos filhos em 25% dos ren-
dimentos líquidos (brutos menos os descontos obrigatórios), que
deverão ser descontados diretamente em folha e depositados na con-
ta já indicada pela representante dos menores. Oficie-se ao empregador.

2. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa conciliação a ser realizada em06 de abril de 2009 Às
14h30min. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Ardenuz Macagnan.

52 – GUARDA E RESPONSABILIDADE c/c ALIMENTOS 1354/
2008 – J.M.L. e outros x M.A.B. 1. Defiro por os benefícios da jus-
tiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. 2. Não há motivos à
concessão da guarda provisória ao autor, seja por já estar no gozo
desse desdobramento do poder familiar, bem assim, por não vislum-
brar risco na presença da criança com o genitor. 3. Como nesse mo-
mento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os
alimentos provisórios devidos aos autores em um salário mínimo vi-
gente no país, que deverão ser depositados na conta a ser indicada
pelo representante do menor. 4. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realiza-
da em 27 de janeiro de 2009 às 14:00 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do AR de
fl. 21 e certidão de fl. 23 (verso). Adv. Zara Hussein.

53 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1355/2008 – M.L.M.D. x
J.C.D. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. 2. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada em
20 de janeiro de 2009 às 16h30min. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Ricardo Salim Abrahão.

54 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1360/2008 – S.G.R. repr por
I.A.G. x V.R. Defiro por os Sabrina benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. A autora, Sabrina Gabardo Ribeiro,
representada por sua genitora, pleiteia seja majorada a verba alimen-
tar atualmente fixada, decorrente termo de acordo na Promotoria de
Justiça, em 48,19% do salário mínimo vigente no país, para 33%
(trinta e três por cento) dos alimentos líquidos do requerido, salien-
tando que à época da fixação do quantum devido, o requerido não
tinha condições financeiras para suportar uma fixação maior. A pre-
tensão da autora reside no fato de que houve melhora na situação
financeira do requerido. Em face, pois, dos fundamentos lançados na
inicial, não vejo estarem presentes os pressupostos de emergência
que devem informar a tutela antecipada, delineados pelo art. 273 do
diploma legal citado – verossimilhança do direito invocado e perigo
de dano irreparável – consubstanciados no fundado receio de que o
lapso temporal inerente à regular tramitação do feito principal possa
ocasionar lesão grave e de difícil reparação aos direito da autora,
considerando ainda a questão de que não foram trazidos aos autos
documentos comprovadores da atual modificaão e situação econô-
mica do requerido. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa conciliação a ser realizada em 0 9
de fevereiro de 2009 às 15:00 horas. Caso não seja possível um con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Manifesta-se a parte a autora quanto a certidão de fl. 17. Adv. Hugo
Fernando Lutke Santos.

55 – ALIMENTOS 1398/2008 – S.D.R.S. repr por S.A.N. x D.S.S.
1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. 2. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao filho
em 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos), que deverão
ser depositados na conta a ser indicada pela representante da menor.
3. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiên-
cia de tentativa conciliação a ser realizada em05 de fevereiro de
2009 às 16h30min. Caso não seja possível uma conciliação, passará
a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Fabio Au-
gusto de Souza.

56 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1400/2008 – J.K.T.G. repr
por J.P.T.A. x A.A.G. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. 2. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser
realizada em02 de fevereiro de 2009 às 16:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

57 – ALIMENTOS 1403/2008 – I.F.T. repr por N.F.S. x E.L.T. 1.
Corrija a parte autora o devido valor, observando o disposto no art.
259 do CPC e Código de Normas. 2. Defiro por os benefícios da justi-
ça gratuita, inclusive quanto aos honorários. 3. Como nesse momento
a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos
provisórios devidos a filha em 20% (vinte por cento) dos rendimentos
líquidos (brutos menos os descontos obrigatórios) que deverão ser
descontados diretamente em folha e depositados na conta já indicada
pela representante da menor. Oficie-se ao empregador. 4. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va conciliação a ser realizada em09 fevereiro de 2009 às 16:00 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Adriana da Silva Costa.

58 – ALIMENTOS 1418/2007 – M.E.W.G. repr por S.W. x C.E.S.G.
Para a realização de audiência de Instrução e Julgamento designo o
dia 18 de fevereiro de 2009 às 13h30min. Adv. Joran Ribeiro Pinto.
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Alexandra Valenza Rocha 20 514/2008
Alexandra Valenza Rocha 23 938/2008
Alfredo Marcos do Prado 23 938/2008
Antonio Gustavo Scherner Franco 14 16/2008
Denise de Jesus Ferreira 26 1312/2008
Dirceu L. B. Precoma 04 1029/2002
Giovani Zilli 22 712/2008
Homero Hasbold 19 501/2008
Jefferson Luiz Maestrelli 18 464/2008
Joel Siqueira Bueno 03 620/2001
Joran Ribeiro Pinto 08 983/2006
Joran Ribeiro Pinto 10 597/2007
Joran Ribeiro Pinto 11 736/2007
Joran Ribeiro Pinto 16 55/2008
Joran Ribeiro Pinto 17 434/2008
Joran Ribeiro Pinto 21 559/2008
Joran Ribeiro Pinto 27 1324/2008
José Rodrigues Vieira 14 16/2008
Lara Tinoco Leandro Haluch Maoski 24 1014/2008
Lenir Gonçalves da Silva Filho 01 269/1998
Marcelo Haponiuk Rocha 06 1371/2003
Marcelo Taborda 15 39/2008
Mauricio José Dias 13 2110/2007
Noedi Bittencourt Martins 02 590/1998
Patricia Ortega L. Stankiewicz 25 1243/2008
Raquel Cila Prado 07 1215/2005
Raquel Cila Prado 20 514/2008
Zara Hussein 05 259/2003

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS 269/
1998 – J.V.P. repr por x M.E.B. Indefiro novo bloqueio virtual, por
ora, haja visa a o detalhamento de fl. 387. Adv. Lenir Gonçalves da
Silva Filho.

02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS 590/1998 – D.V. x L.L.T. 1. Manifeste-se requerida
acerca da compensação dos valores, importando o seu silencio em
concordância. 2. A seguir, não havendo outros requerimentos, arqui-
ve-se. Adv. Noedi Bittencourt Martins.

03 – ALIMENTOS 620/2001 – B.L.I. repr. por V.G.I. x J.C.I. 1.
Intime-se as partes a fim de realizar o pagamento do funrejus de
17,00 (dezessete reais). 2. Observadas as cautelas de estilo, arquiva-
se. Adv. Joel Siqueira Bueno.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1029/2002 – A.A.G. repr. por
M.T. x F.A.G. Apresente o exeqüente, no prazo de dez dias, planilha
atualizada de débitos, bem como o nº do CPF do executado. Adv.
Dirceu L. B. Precoma.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 259/2003 – E.A.S. e outros x
–J.A.A.S. 1. Aguarda-se a resposta do ofício expedido ao INSS. 2. A
fim de realizar a penhora on-line deve a exeqüente indicar o RG e
CPF do executado. Adv. Zara Hussein.

06 – DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL c/c INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE 1371/2003 – V.A.S. e outros x J.V.F.
Manifeste-se a requerente ante a certidão de fls. 139 verso. Adv.
Marcelo Haponiuk Rocha.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1215/2005 – P.A.C. e outros x
J.C. 1. Anote-se o nome da nova procuradora. 2. Apresente o exe-
qüente planilha atualizada de débito do executado, bem como indi-
que bens pertencentes ao executado passíveis de penhora. Adv. Ale-
xandra Valenza Rocha e Dra. Raquel Cila Prado.

08 – ALIMENTOS c/c LIMINAR 983/2006 – Y.A.A.F. repr por
R.A.A. x A.F.S. Intime-se a requerente, nos termos da promoção
ministerial retro. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

09 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 108/2007 – M.T.M.K. x
D.K. 1. Intime-se pessoalmente à parte autora para que, em 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste ser
interesse no prosseguimento do mesmo, sob pena de extinção do
presente, conforme dispõe o art. 267, §1º CPC. 2. Tal despacho de-
verá ser devidamente publicado, para a intimação do procurador ju-
dicial. Adv. Alexandra Valenza Rocha.

10 – ALIMENTOS 597/2007 – A.V.B. repr por R.R.H.C. x R.S.B. Mani-
feste-se a requerente ante a certidão de fls. 43. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

11 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL c/c GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA c/c PEDIDO LI-
MINAR 736/2007 – L.F. x D.J.B. Manifeste-se a requerente ante a
certidão retro. Joran Ribeiro Pinto.

12 – ALIMENTOS 1974/2007 A – B.J.C. repr por M.G.S. x N.L.V.
Manifeste-se a requerente ante a resposta do ofício de fls. 41/42.
Adv. Adriana Szabelski.

13 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS 2110/
2007 – E.D. x G.G.D. Intime-se pessoalmente à parte autora para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito
ou manifeste ser interesse no prosseguimento do mesmo, sob pena
de extinção do presente, conforme dispõe o art. 267, §1º CPC. 2. Tal
despacho deverá ser devidamente publicado, para a intimação do
procurador judicial. Adv. Mauricio José Dias.

14 – GUARDA c/c TUTELA ANTECIPADA 16/2008 – L.B. repr
por M.I.S.B. x J.F.L. Para a realização da audiência preliminar, de-
signo o dia 14 de abril de 2009 às 15:00 horas. Adv. Antonio Gusta-
vo Scherner Franco e Dr. José Rodrigues Vieira.

15 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA039/2008 – A.C.S. x
M.J.S. Intime-se pessoalmente à parte autora para que, em 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste ser

interesse no prosseguimento do mesmo, sob pena de extinção do pre-
sente, conforme dispõe o art. 267, §1º CPC. 2. Tal despacho deverá ser
devidamente publicado, para a intimação do procurador judicial. Mani-
feste-se a autora quanto a certidão de fls. 32. Adv. Marcelo Taborda.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 55/2008 – C.H.S. repr por
E.M.F. x P.R.S.F. Indefiro a citação por ora certa, vez que se trata de
ação de execução de alimentos. 2. Indique a exeqüente, bens perten-
centes ao executado passível de penhora, no prazo de dez dias, bem
como a planilha atualizada de débitos. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

17 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 434/2008 – T.M.C. e
outros x ESTE JUIZO. A comprovação do lapso temporal só não
´necessário em caso de separação (art. 1574 do CPC), mas é impres-
cindível no presente caso que se cuida de um divórcio. Adv. Joran
Ribeiro Pinto.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 464/2008 – J.O.V. e outros x
A.J.V. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. 2. Cite-se o requerido para que no prazo de três
dias pague as três últimas parcelas e aquelas que se vencerem no
curso do processo prove que o fez ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo sob pena de prisão. 3. Havendo justificativa ou na ausência
de manifestação, diga a parte autora e dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. 4. Com relação as demais verbas, cite-se o requerido para que
na prazo de 3 (três) dias pague o que deve sob pena de serem cons-
tritados tantos bens quanto bastem às garantia do débito. Adv. Je-
fferson Luiz Maestrelli.

19 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 501/2008 – R.R.T. e outros x
ESTE JUIZO. Intime-se os requerentes a fim de realizar o pagamen-
to do funrejus. Adv. Homero Hasbold.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 514/2008 – P.J.T. e outros x
A.L.A.F.T. Outrossim, esclareça a parte autora se pretende a extin-
ção da presente nos termos do art. 794 do CPC., ou aprenas a sua
suspensão. Adv. Alexandra Valenza Rocha e Dra. Raquel Cila Prado.

21 – ALIMENTOS 559/2008 – P.E.P. repr por S.F.E. x S.P. Manifeste-
se o autor quanto à contestação apresentada. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 712/2008 – I.M.G.B. repr por
N.P.B. x F.B. Apresente a exeqüente, no prazo de dez dias, planilha
atualizada de débitos. Adv. Giovani Zilli.

23 – ALTERAÇÃO DE GUARDA c/c LIMINAR 938/2008 – V.L.H.
x L.G. Manifeste-se a requerente ante a contestação apresentada.
Adv. Alexandra Valenza Rocha e Dr. Alfredo Marcos do Prado.

24 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1014/2008 – M.V.P. x E.J.O.
1. Considerando que a presente é uma ação autônoma de execução,
deve seguir os procedimentos dos artigos 732 e 733 do CPC. Segun-
do foi esclarecido no petitório retro o caso em tela se refere a execu-
ção provisória, podendo a exeqüente realizá-la nos próprios autos de
investigação de paternidade que condenou a alimentos nos termos
do art. 475 – O, conforme o procedimento das executivas lato sensu.
2. Exclareça a exeqüente se pretende continuar com a presente ação
nos termos do art. 732 e 733 do CPC, ou a extinção da mesma, a fim
de prosseguir a execução provisória, como cumprimento de senten-
ças nos autos da condenação, através do art. 475 - O do CPC. Adv.
Lara Tinoco Leandro Haluch Maoski.

25 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1243/2008 – J.C.D.
e outro x ESTE JUIZO. Informe o segundo requerente o nº da conta
corrente a ser depositada o valor da verba alimentar, conforme o
petitório retro. Adv. Patricia Ortega L. Stankiewicz.

26 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1312/2008 – L.M. x M.P.M.
Manifeste-se a aparte autora quanto a certidão de fls. 32. Adv. Deni-
se de Jesus Ferreira.

27 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1324/2008 – C.C.P.
e outros x ESTE JUIZO. Intime-se a requerente, a fim de juntar
fotocópia da certidão de casamento, no prazo de dez dias. Adv. Jo-
ran Ribeiro Pinto.

28 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1353/2008 – A.B.D. repr por
C.B. x A.J.M.D. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita, inclu-
sive quanto aos honorários. 2. Cite-se o requerido para que no prazo
de três dias pague as três últimas parcelas e aquelas que se vencerem
no curso do processo, prove que o vez ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo sob pena de prisão.
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Advogado n.º de ordem n.º Autos

Adriana Szabelski 08 419/2007
Alexandra Valenza Rocha 07 337/2007
Alexandre Tomaschitz 12 1122/2007
Ana Luiza Mariotto Valenga 17 277/2008
Angelo Alberto Tokarski 21 445/2008
Carlos Roberto de Souza 13 1201/2007
Cristhiane Constantino Barreto 27 1219/2008
Daniele Lucy Lopes de Sehli 08 419/2007
Danielle Hilda Simões 16 222/2008
Elaine Samira Pope da Silva 01 815/2004
Franciele Edna Chechelski da Silva 20 424/2008
Francisco Luiz Claudino 02 1205/2004

Joran Ribeiro Pinto 10 681/2007
Joran Ribeiro Pinto 19 421/2008
Joran Ribeiro Pinto 24 521/2008
Joran Ribeiro Pinto 28 1301/2008
Joran Ribeiro Pinto 18 370/2008
José Heriberto Micheleto 03 1492/2005
José Rodrigues Vieira 09 639/2007
Karoline Lorenz 05 692/2006
Karoline Lorenz 06 326/2007
Karoline Lorenz 15 120/2008
Larissa da Silva Vieira 29 1358/2008
Luiz Bresolin 17 277/2008
Luiz Carlos Ramos 22 469/2008
Marcelo de Lima Contini 09 639/2007
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Maurício Vieira 13 1201/2007
Michel R. Tormes 02 1205/2004
Oswaldo Marques de Souza 25 608/2008
Paula Cristina Pamplona de Araújo 24 521/2008
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 14 1570/2007
Rubiano A. R. Lisboa 26 978/2008
Suely Cristina Muhlstedt 30 1408/2008
Suely Cristina Muhltedt 23 500/2008
Telmo Dornelles 04 204/2006

01 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS
PROVISIONAIS 815/2004 – A.O.V. e outros x E.S.V. Proceda-se o
recolhimento das custas processuais de R$ 637,11 (seiscentos e trin-
ta e sete reais e onze centavos). Adv. Elaine Samira Pope da Silva.

02 – ALIMENTOS 1205/2004 – K.S.S. repr por C.E.S. x S.T.S.
Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$ 315,31 (tre-
zentos e quinze reais e trinta e um centavos) Adv. Michel R. Tormes
e Dr. Francisco Luiz Claudino.

03 – EMBARGOS À EXECUÇÃO 1492/2005 – R.C. x R.M.C. repr
por T.I.M. Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$
670,52 (seiscentos e setenta reais e cinqüenta e dois centavos). Adv.
José Heriberto Micheleto.

04 – TUTELA c/c LIMINAR DE GUARDA 204/2006 – Proceda-se
o recolhimento das custas processuais de R$ 33,80 (trinta e três reais
oitenta centavos). Adv. Telmo Dornelles.

05 – ALIMENTOS 692/2006 – F.C.S.W. repr. por A.N.S. Proceda-se o
recolhimento das custas processuais de R$ 444,71 (quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e setenta e um centavos). Adv. Karoline Lorenz.

06 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 326/2007 –
A.P.B. x C.R.R. Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno da
Carta Precatória. Adv. Karoline Lorenz.

07 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 337/2007 – E.L.A. e
outro x ESTE JUIZO. Proceda-se o recolhimento das custas proces-
suais de R$ 325,11 (trezentos e vinte e cinco reais e onze centavos).
Adv. Alexandra Valenza Rocha.

08 – ALIMENTOS c/c PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS
GUARDA E RESPONSABILIDADE 419/2007 – G.H.C.S. repr. por
J.F.C. x R.F.S. Proceda-se o recolhimento das custas processuais de
R$ 317,71 (trezentos e dezessete reais e setenta e um centavos).
Adv. Adriana Szabelski e Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

09 – ALIMENTOS 639/2007 – R.D.M. repr. por P.D. x N.M.M.
Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$ 651,53 (seis-
centos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e três centavos. Adv. José
Rodrigues Vieira e Dr. Marcelo de Lima Contini.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS 681/
2007 – A.A.R. repr. por M.O.C.R. x A.R.S. Proceda-se o recolhi-
mento das custas processuais de R$ 416,71 (quatrocentos e dezes-
seis reais e setenta e um centavos). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

11 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 934/2007 – O.M. x D.C.S.
repr. por E.C.S. Proceda-se o recolhimento das custas processuais
de R$ 261,71 (duzentos e sessenta e um reais e setenta e um centa-
vos). Adv. Marli Chaves Viana de Oliveira.

12 – ALIMENTOS c/c PEDIDO DE LIMINAR 1122/2007 – G.C.P.
repr por R.C.R. x C.R.S.P. Manifeste-se a parte autora quanto ao
retorno de AR de fls. 38. Adv. Alexandre Tomaschitz.

13 – PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS 1201/
2007 – R.M. x L.V. Certifique-se as partes dos documentos juntados
a título de prova emprestada. Adv. Maurício Vieira e Dr. Carlos Ro-
berto de Souza.

14 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, PEDIDO DE GUARDA
DOS FILHOS, PENSÃO ALIMENTÍCIA c/c DE LIMINAR DE TU-
TELA PARA SEPARAÇÃO DE CORPOS E PARTILHA DE BENS
1570/2007 – R.I.S.S. x W.S. Proceda-se o recolhimento das custas
processuais de R$ 855,97 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais e no-
venta e sete centavos). Adv. Paulo Raimundo Vieira Zacarias.

15 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 120/2008 – A.P.S. x L.S.
Manifeste-se o autor quanto a contestação apresentada. Adv. Karoli-
ne Lorenz.

16 – EXECUÇÃO DE ALMENTOS 222/2008 – D.F.S. repr. por
M.L.A.S. x J.S. Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 32.
Adv. Danielle Hilda Simões.

17 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS c/c TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA 277/2008 – I.T.L. x A.T.L. e outros. Proceda-se o recolhi-
mento das custas processuais de R$ 338,55 (trezentos e trinta e oito
reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv. Luiz Bresolin e Dra. Ana

Luiza Mariotto Valenga.

18 – RETIFICAÇÃO DE NOME 370/2008 – C.N. x ESTE JUÍZO.
Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$ 200,51 (du-
zentos reais e cinqüenta e um centavos). Adv. Joran Ribeiro Pinto.

19 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 421/2008 – T.F.A.B. x
S.B. Manifeste-se o autor quanto a contestação apresentada. Adv.
Joran Ribeiro Pinto.

20 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c TUTELA ANTECIPADA
424/2008 – L.F.S. x J.C.S. repr por V.O.C. Manifeste-se o autor quanto
a contestação apresentada. Adv. Franciele Edna Chechelski da Silva.

21 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL 445/2008 – M.F.S. e outro x ESTE JUIZO. Proceda-se o reco-
lhimento das custas processuais de R$ 5,10 (cinco reais e dez centa-
vos). Adv. Angelo Alberto Tokarski.

22 – ALIMENTOS 469/2008 – L.H.L.R. repr por M.A.L. x L.C.R.
Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$ 16,10 (de-
zesseis reais e dez centavos). Adv. Luiz Carlos Ramos.

23 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 500/2008 – G.S.R.B. x
F.B.R. Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresenta-
da. Adv. Suely Cristina Muhltedt.

24 – ALIMENTOS 521/2008 – D.J.S. e outros x L.S. Proceda-se o
recolhimento das custas processuais de R$ 351,95 (trezentos e cin-
qüenta e um reais). Adv. Joran Ribeiro Pinto e Dr. Paula Cristina
Pamplona de Araújo.

25 – ALIMENTOS 608/2008 – L.J.O. repr por S.A.O.R. x G.L.O.
Proceda-se o recolhimento das custas processuais de R$ 383,95 (tre-
zentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos). Adv. Oswal-
do Marques de Souza.

26 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS 978/2008 – M.W.S. e A.F.S. 1. Ante o documentos apre-
sentados pelo requerido, que comprovam a impossibilidade de pagar
os alimentos provisórios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
indefiro a minoração dos alimentos para o valor de 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais). 2. Indefiro o pedido de prisão do executado con-
forme fls. 166, vez que este deve ser feito em autos de execução de
alimentos. 3. Defiro a expedição do alvará judicial para o levantamen-
to dos valores depositados. 4. Indefiro a expedição de ofício para a
empresa conforme o item “4” de fls. 222. Adv. Rubiano A. R. Lisboa.

27 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c TUTELA ANTECIPADA
1219/2008 – A.S. x A.M.S. repr por E.M.M. Proceda-se o recolhi-
mento das custas processuais de R$ 64,20 (sessenta e quatro reais e
vinte centavos). Adv. Cristhiane Constantino Barreto.

28- TUTELA 1301/2008 – I.M. x ESTE JUIZO. 1. Intime-se o re-
querente, a fim de juntar aos autos o assento de óbito da genitora do
adolescente. Adv. Joran Ribeiro Pinto.

29 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1358/2008 – F.M.C.A. repr
por T.C. x A.L.A. 1. Defiro por os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. 2. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa conciliação a ser
realizada em 14 de abril de 2009 às 9:00 horas. Caso não seja possí-
vel uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir
da audiência. Adv. Larissa da Silva Vieira.

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1408/2008 – F.S.P.
e outro x ESTE JUIZO. Proceda-se o recolhimento das custas pro-
cessuais de R$ 292,91 (duzentos e noventa e dois reais e noventa e
um centavos). Adv. Suely Cristina Muhlstedt.
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VALDINEI SANTOS SILVA 0009 000839/2008

1. REIVINDICATORIA-1119/2002-CLINIO L L LYRA x VALMIR
DE TAL e outro- I. Trata-se de ação reivindicatória em que o autor,
como proprietário que não tem posse (fl.04) vindica o imóvel e a imis-
são na posse contra os possuidores que não são proprietários. Como
ação petitória, exige-se identificação precisa do bem imóvel vindica-
do, demonstração do domínio e, ainda, que este esteja injustamente na
posse dos réus. Sendo assim, observa-se que houve elaboração do
laudo de avalição sem qualquer pertinência ao deslinde da causa, por-
quanto a defesa está fundada, unicamente, na prescrição aquisitiva do
imóvel vindicado pelo autor, ainda que possa ser assegurada a reten-
ção por benfeitorias na fase de liquidação. II. Por outro lado, denota-
se que, a despeito do contido no despacho de fls.70, quando da audi-
ência designada, houve, tão-somente, proposta de conciliação e defe-
rimento da prova pericial (fl.90). Realizou-se, portanto, a audiência
prevista no art.331 do CPC, sem olvidar que a prova oral somente
poderia ser produzida após elaboração do laudo pericial (art.433, do
CPC). Desta forma, impõe-se restabelecer a ordem do procedimento
ordinário, com designação de audiência de instrução e julgamento para
produção da prova oral pertinente. III.Designo o dia 17 de março de
2009, às 14:00 horas, para audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMEN-
TO. IV.Intimem-se. -Advs. OTTO JOAO LYRA NETO, ELENI JU-
LIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, INGER
KALBEN SILVA e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-1001/2003-FUNDACAO DE EDU-
CACAO E CULTURA ESPIRITA PARANA e outro x DOMINGOS
FILHO RIBEIRO- I. A eventual nulidade da sentença proferida, com
trânsito em julgado, somente poderá ser conhecida em ação própria
anulatória. II. Junte-se a petição protocolada em cartório. Desentra-
nhe-se o mandado de reintegração. III. Após as devidas anotações e
baixas, ARQUIVEM-SE os autos sob o nº 647/05. IV. Ciência ao Mi-
nistério Público. V.Intimem-se. Ao requerente face o contido na certi-
dão de fls.146 para efetuar o deposito das diligências do Sr.Oficial de
Justiça conforme previsto no artigo 19 do CPC. -Advs. JULIANO
LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES, MARCOS BUENO
GOMES, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDER-
LEI MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-.

3. REVISAO CONTRATUAL-1228/2003-LIDIAMARA FILARDO
NUNES DE SIQUEIRA x MM INCORPORAÇÕES LTDA e ou-
tros- I. Em razão da recusa (fl.256), nomeio em substituição CLA-
DIMOR LINO FAE FILHO como perito deste Juízo, independente-
mente de termos de compromisso. II.OFICIE-SE ao Perito para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente proposta de honorários, obser-
vando que serão arcadas ao final pelo vencido porque o autor é be-
neficiário da Justiça Gratuíta. III. Apresentada a proposta, INTIMEM-
SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se. IV.
Não havendo impugnação, OFICIE-SE ao Perito para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, elabore o laudo pericial. V. Havendo impugna-
ção à proposta de honorários, OFICIE-SE ao Perito para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se e, não sendo formulada nova
proposta, voltem conclusos para análise da impugnação. VI. Elabo-
rado o laudo, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 dias,
manifestem-se. (art.433, do CPC). VII.Intimem-se.-Advs. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

4. EMBARGOS DE RETENCAO-647/2005-DOMINGOS FILHO
RIBEIRO x FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRI-
TA PR SANT CA- Pelo exposto, nos termos do artigo 267, VI, com-
binado com o de nº 295, I, do Código de Processo Civil, declaro
extinto o presente processo. Sem custas. PRI.-Advs. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, CAR-
LOS VANDERLEI MUHLSTEDT, JEFFERSON LUIZ MAESTRE-
LLI e MARCOS BUENO GOMES-.

5. USUCAPIAO-666/2005-DOMINGOS FILHO RIBEIRO e outro-
Intimem-se oa autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclare-
cem quanto à circunstância de a matrícula descrever uma única área
(fl.62), enquanto a inicial descreve duas áreas (A e B), caso cada
qual esteja descrita em matrícula distinta, deverão providenciar a jun-
tada da respectiva matrícula e/ou certidãi de inexistência do registro
imobiliário. Após VISTA ao Ministério Público. Intimem-se.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1429/2005-RENATO CESAR
DE SOUSA x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA- I.
Desentranhe-se a autuação da carta precatória (item 2.3.5.1, do CN).
II.Designo o dia 15 de julho de 2009, às 15:30 horas, para audiência
de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, res-
tando inexitosa a proposta de conciliação, o processo será saneado,
serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as provas, e
enfim, designada audiência de instrução e julgamento (art.331, do

CPC). III.Intimem-se.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, RICARDO
DE SIQUEIRA SAMPAIO, ROSANGELA BINHARA ESTURILIO,
FERNANDO MAGALHAES MODÉ, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, LEONEL
VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e RODRIGO FERREIRA-.

7. DECLARATORIA C/SUSTACAO PROTE-1018/2006-SCONN-
TEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TORETI & TORETI
COM.CONCRETO USINADO E ARGAMASSA L e outro-Designo
o dia 25 de junho de 2009, as 14h00min, para audiência de CONCILI-
AÇÃO E SANEAMENTO, oportunidde em que, restando inexitosa a
proposta de conciliação , o processo será saneado , serão fixados os
pontos controvertidos , serão deferidas as provas e,enfim, designada
audiência de instrução e julgamento ( art. 331 do CPC ). -Advs. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA
GAMA, MARIANA CARVALHO POZENATO, FABRICIO ZILLOT-
TI, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULIANO FELIZARDO-.

8. DECLARATORIA DE NULIDADE DE TITULO-523/2008-BLUE
CHEMICAL DO BRASIL LTDA x TRANSPORTE ITANORTE
LTDA- I. Expeça-se termo de levantamento de caução. II.Intimem-
se. Após as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE. -Advs.
PEDRO PAULO PAMPLONA, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JR e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

9. MONITORIA-839/2008-BANCO BMD S/A x ANDREA ZEG-
LIN e outro- I. Atendidos os requisitos de admissibilidade, RECEBO
os embargos à ação monotória e SUSPENDO os efeitos do mandado
de pagamento. INTIME-SE a embargada para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente impugnação aos embargos. II.Outrossim, como
dever ser adotado o procedimento ordinário (art.1102-C, §2º, do CPC),
designo o dia 22 de julho de 2009, às 16:30 horas, para audiência de
CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando
inexitosa a proposta de conciliação, será seneado o processo, dixados
os pontos controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada au-
diência de instrução e julgamento, nos termos do art.331 do CPC.
III.Intimem-se.-Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, VAL-
DINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO
FERNANDO GUTMANN e BRUNO SANTOS DE LIMA-.

10. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1627/
2008-BANCO PAULISTA S.A x PEDRO AGUINALDO ALVES DOS
SANTOS GABARDO- É cediço que na competência relativa há pos-
sibilidade de sua modificação em razão da postulação das partes
(arts.111, in fine e 114 do CPC) ou, ainda, por imposição legal, como
ocorre nos casos de conexão ou continência (arts.102 e 104 do CPC).
Desta forma, como basta “a coincidência de um só dos elementos da
ação (partes, causa de pedir ou pedido), para que exista a conexão
entre duas ações” observa-se inequívoca conexão porque ambas en-
volvem o mesmo contrato, pois enquanto nesta ação o credor houve
apreensão do veículo, na ação que tramita na 2ª Vara o devedor pre-
tende a revisão das cláusulas do mesmo contrato. Por outro lado, a
prevenção entre juízos da mesma comarca ocorre mediante simples
despacho inicial (art.106, do CPC), diversamente do que ocorre com
juízos de comarcas diversas, cuja prevenção somente é determinada
pela citação valida (art.219, do CPC). Logo, como houve despacho
inicial positivo em 28 de julho de 2008 (fl.69) e, portanto, anterior ao
despacho deste Juízo em 27 de agosto de 2008 (fl.15), impõe-se reco-
nhecer a conexão (art.105 do CPC) com o efeito declinar da compe-
tência por prevenção ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta Co-
marca, expediente indispensável para possibilitar julgamento simultâ-
neo (art.105. do CPC) e, por conseguinte, afastar o risco de decisões
conflitantes. II. Após, as devida anotações e baixas, remetam-se os
autos à 2ª Vara Cível. III.Intimem-se.-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e DENISE DE JESUS FERREIRA-.

11. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1784/
2008-BANCO FINASA S/A x MARCIO JOSE DA SILVA- Deferida
a liminar de busca e apreensão, e ao requerente para manifestar so-
bre a certidão de fls.25 na qual consta que deixou de expedir o man-
dado tendo em vista que não houve o depósito prévio das diligências
do Sr.Oficial de Justiça conforme prevê o artigo 19 do CPC.-Adv.
SILVANA TORMEM-.

12. ORDINARIA DECLARATORIA INEX D-1793/2008-JOAO
RONI BERNAR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGICA
S/A - COPEL- DIANTE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos le-
gais do art.273 do CPC, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela
pretendida com o efeito de proibir a interrupção do fornecimento de
energia elétrica na unidade consumidora do autor, exclusivamente
em razão da cobrança do débito apurado após ser constada a alegada
fraude do medidor, sob pena de pagamento de multa diária de R$
100,00 (cem reais), observando-se que a medida poderá ser revoga-
da ou modificada a qualquer tempo, nos termos do §4º do art. 273
do CPC. CITE-SE a ré, por intermédio do representante legal, medi-
ante carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem conside-
rados como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (artigo
319). Intimem-se. Ao requerente face a devolução da carta de fls.56
endereça ao requerido com a informação “recusado”.-Advs. JOAO
CARLOS VENANCIO e ARISTON CARLOS GHIDIN-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS 1ª VARA CI-
VEL - RELACAO Nº 476/2008 DR. MARCOS VINICIUS
CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
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1. DECLARACAO DE CREDITO-614/1998-JAIRO ANTUNES x
BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA- decisão de fls. 105. “... DI-
ANTE DO EXPOSTO, não havendo impugnação e, por outro lado,
sendo consignada sua existência, natureza e titularidade (fls. 05),
impõe-se homologar o crédito privilegiado de JAIRO ANTUNES,
no valor de R$ 3.600,9 (três mil e seiscentos reais e noventa centa-
vos), observando os termos do art. 26, do Decreto -Lei nº 7.661/45.
Com aplicação do princípio da causalidade que norteia a sucumbên-
cia, não havendo impugnação d amassa, as despesas processuais se-
rão arcadas pelo credor, observando os termos do art. 12, da Lei nº
1.060/500 porque beneficiário da justiça gratuita, sem fixação de
honorários (art. 208, §§ 1º e 2º, do Decreto Lei nº 7.661/45). Certi-
fique-se. Após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL, MARCIA VALENTE e TELMO DORNELLES-.

2. DECLARACAO DE CREDITO-644/1998-JUCEMAR DA SIL-
VA CARVALHO x BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA- decisão
de fls. 107. “...DIANTE DO EXPOSTO, não havendo impugnação
e, por outro lado, sendo consignada sua existência, natureza e titula-
ridade (fls. 77), impõe-se homologar o crédito privilegiado de JUCI-
MAR DA SILVA CARVALHO, no valor de R$ 3.969,71 (três mil e
novecentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), obser-
vando os termos do art. 26, do Decreto -Lei nº 7.661/45. Com apli-
cação do princípio da causalidade que norteia a sucumbência, não
havendo impugnação d amassa, as despesas processuais serão arca-
das pelo credor, observando os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/
500 porque beneficiário da justiça gratuita, sem fixação de honorári-
os (art. 208, §§ 1º e 2º, do Decreto Lei nº 7.661/45). Certifique-se.
Após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se”.-Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE, LUIZ SAVERIO PLASTINO, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO e TELMO DORNELLES-.

3. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-474/2003-BAM IN-
CORPORACOES LTDA e outros x CICERO ANTONIO SOARES
JUNIOR- decisão de fls. 155-vº. “...Posto isso, julgo procedente ao
pedido inicial, para dcelarar resolvido o contrato de fls. 43/49, bem
como para reintegrar a autora na posse do imóvel que constitui seu
objeto. O portunamente, expeça-se mandado de reintegração de posse.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, nso termos do art. 20, § 4º, do CPP, atenden-
do às diretrizes das letras de seu § 3º, fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais). Porém, pro lhe deferir os benefíicos da assistência judiciária
gratuita, o pagamento de tais verbas fica vinculado às condições do
art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-.

4. RECEBIMENTO DE SEGURO-52/2004-CLEUDENI GUERGO-
LETO REIS x HSBC SEGUROS S/A- decisão de fls.178/182. “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, não havendo provas da invalidez permanente
e total por doença para o exercício da atividade laborativa, impõe-se
JULGAR improcedente o pedido formulado pela autora CLEUDE-
NI GUERGOLETO REIS. Condeno a autora ao pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de
R4 1.000,00 (um mil reais), considerando o trabalho zeloso realiza-
do e o tempo exigido para o serviço, nos termos dos §§ 3º e 4º, doa

rt. 20, do CPC, observando os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. SILVENEI DE CAMPOS,
EDSON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE
MADSON DOS REIS e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

5. USUCAPIAO-542/2004-JOAO BATISTA TOZI e outro- A conta
e preparo do valor de R$ 558,30.Prazo de dez dias.-Advs. DANIEL
DE CARVALHO e DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-.

6. SUMARIA DE DECLARACAO-760/2004-MARCIO LUIZ CAN-
TINI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- despacho de
fls. 125. “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca das fls. 127/128 e, requerendo a execução por
quantia certa, elabore demonstrativo de débito. Não requerida a exe-
cução, após as devidas anotações e baixas, Arquive-se”.-Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
GASTAO SCHEFER FILHO-.

7. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-839/2006-CARLOS JOSE
VITYSZIN x BANCO DO BRASIL S/A- “I - Como as circunstãnci-
as da causa evidenciam ser improvável a conciliação, impõe-se sane-
ar o processo, fixar os pontos controvertidos e deferir a provas (art.
331, § 3º, do CPC). Assim sendo, não havendo processuais, DE-
CLARO saneado o processo o fixo com pontos controvertidos que
dependem da dilação probatória? a) a conduta lesiva; b) os danos
sofridos; c) nexo de causalidade. II - DEFIRO a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal do autor, sobpena dfe con-
fissão, além da inquirição de testemunhas, cujo o rol deverá ser apre-
sentado no prazo de 60 (sessenta) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão (art. 407, do CPC). III - Designo o dia 06 de julho de
2009, às 15h00min, para audiência de INSTRUÇÃO JULGAMEN-
TO. IV - Intimem-se”.-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA-.

8. INTERDITO PROIBITORIO-1543/2006-CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x REUS DESCONHECIDOS-
decisão de fls.196. “...Isto posto, nos termos do art. 269, I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE ao pedido inicial, para tornar definitiva a
liminar de fls. 181/182, bem como, para condenar os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
nos termos do art. 20, §4º, do CPC, e atento às diretrizes das letras
de seu §3º, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais)”. -Advs. LUIS GUS-
TAVO BARRETO FERRAZ e VANELIS MARCELE MUCELIN-.

9. INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-165/2007-ELAINE
CRISTINA DA ROCHA e outro x SAG DO BRASIL S/A- despacho
de fls. 243. “I - Designo o dia 19 de maio de 2009, às 14h30min,para
audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em
que, restando inexistosa a proposta de conciliação, o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as
provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento (art.
331, do CPC). Intimem-se”. -Advs. WILIAM FERREIRA e GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

10. MONITORIA-1764/2007-LS CORDEIRO & CIA LTDA x NA-
BOR MARTINS VOLPATO- despacho de fls. 50. “I - Atendidos os
requisitos de admissibilidade, RECEBO os embargos à ação monitó-
ria e SUSPENDO os efeitos do mandado de pagamento. INTIME-
SE a embragada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente im-
pugnação aos embargos. II - Outrossim, como deve ser adotado o
procedimento ordinário (art. 1.102-C, § 2º do CPC), designo o dia
22 de julho de 2009, às 15h00min, para audiência de CONCILIA-
ÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a
proposta de conciliação, será saneado o processo, fixados os pontos
controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada audiência de
instrução e julgamento, nos termos do art. 331, do CPC. III - Inti-
mem-se”.-Adv. BRUNO SANTOS DE LIMA-.

11. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1774/2007-MOACIR
CAVALIN x CEZAR CAETANO ESTRADIOTO- despacho de fls.
34. “I - INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados. II - Por
outro lado, designo o dia08 de julho de 2009, às 14h00min, para
audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em
que, restando inexistosa a proposta de conciliação, o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as
provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento (art.
331, do CPC). III - Intimem-se”.-Advs. FABIANO HALUCH MA-
OSKI e DEBORA CRISTINA DE GOIS M LOBO-.

12. MONITORIA-1863/2007-SHARK S/A MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO x SAARA MINERADORA LTDA- despacho de fls.
56. “I - Atendidos os requisitos de admissibilidade, RECEBO os
embargos à ação monitória e SUSPENDO os efeitos do mandado de
pagamento. INTIME-SE a embragada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente impugnação aos embargos. II - Outrossim, como deve
ser adotado o procedimento ordinário (art. 1.102-C, § 2º do CPC),
designo o dia 27 de julho de 2009, às 14h00min, para audiência de
CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restan-
do inexitosa a proposta de conciliação, será saneado o processo, fi-
xados os pontos controvertidos, deferidas as provas e, enfim, desig-
nada audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 331, do
CPC. III - Intimem-se”.-Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-.

13. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-1970/2007-MM
INCORPORAÇÕES LTDA e outro x PAULO SERGIO PEREIRA e
outro- DESPACHO DE FLS. 156. “I- ... Assim, impõe-se assegurar
aos réus/reconvintes a consignação do valor incontroverso das pres-
tações vencidas e vincendas, sem afastar a constituição em mora e as
medias extrajudiciais e judiciais de cobranaç. II - Outrossim, INTI-
MEM-SE o as résu /reconvintes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre a contestação à reconvenção. III - Enfim, de-
signo o dia 11 de maio de 2009, às 14h00min, para audiência de
CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restan-
do inexistosa a proposta de conciliação, o processo será saneado,
serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as provas e,
enfim, designada audiência de instrução e julgamento (art. 331, do
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CPC). IV - Intimem-se”.-Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES, SIMONE MOLLETTA e LE-
ANDRA NEGRELLI-.

14. ORDINARIA-2081/2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x PALITEX IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEI-
RA LT e outro- decisão de fls. 134-135. “...DIANTE DO EXPOS-
TO, JULGO procedente o pedido formulado pelo autor BANCO
SANTANDER BANESPA S/A com efeito de CONDENAR os réus
PALITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA. e JULIO SERGIO JACOMEL ao pagamento do va-
lor de R$ 33.726,58 (trinta e três mil setecentos e vinte e seis reais e
cinquenta e oito centavos), com correção monetária pela média INPC/
IGP-DI (Decreto nº 1.544/95) a partir do ajuizamento da ação em 30
de novembro de 2007, (art. 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81) e juros mo-
ratórios no percentual de 1,0 % (um por cento) ao M~es, contados a
partir da citação em 18 de dezembro de 2007, tudo mediante simples
apuaração aritmética, julgando extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do inciso I, do art. 269, do CPC. Condeno os
réus ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios que fixo no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, considerando o trabalho realizado, sem neces-
sidade de instrução probatória, e exíguo tempo exigido para o servi-
ço, nos termos do § 3º, do art. 20, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”.-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

15. MONITORIA-41/2008-JML FACTORING E FOMENTO LTDA
x FRIGORIFICO ARGUS LTDA- despacho de fls. 62. “I - Atendi-
dos os requisitos de admissibilidade, RECEBO os embargos à ação
monitória e SUSPENDO os efeitos do mandado de pagamento. IN-
TIME-SE a embragada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
te impugnação aos embargos. II - Outrossim, como deve ser adotado
o procedimento ordinário (art. 1.102-C, § 2º, do CPC), designo o dia
22 de julho de 2009, às 14h00min, para audiência de CONCILIA-
ÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a
proposta de conciliação, será saneado o processo, fixados os pontos
controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada audiência de
instrução e julgamento, nos termos doa art. 331, do CPC. III - Inti-
mem-se”.-Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, DA-
RIO BORGES DE LIZ NETO, ADELINO VENTURI JUNIOR e
PATRICIA BORGES GUERIOS-.

16. DECLARATORIA C/SUSTACAO PROTE-442/2008-LATINA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x PHOENIX MECANO CO-
MERCIAL E TECNICA e outro- despacho de fls. 130. “I - Intime-se
a autora para que, no parzo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre as
contestações e documentos juntados. II - Por outro lado, designo o
dia 13 de julho de 2009, às 15h00min, para audiência de CONCILI-
AÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexisto-
sa a proposta de conciliação, o processo será saneado, serão fixados
os pontos controvertidos, serão deferidas as provas e, enfim, desig-
nada audiência de instrução e julgamento (art. 331, do CPC). III-
Intimem-se”.-Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
MOISES DE JESUS TEXEIRA JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, LUCAS AMARAL DASSAN, PATRICIA CARLA DE
DEUS LIMA e NATASJA DESCHOOLMEESTER-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-1750/2008-ANA CELIA AL-
VES MACHADO x BANCO ITAU S/A- despacho de fls. 21/25.
“...DIANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requesitos legais do
art.273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou suspensão da
inscrição nos cadastros de inadimplentes e de manutenção na posse
do bem e, por outro lado, assegurar a consignação do valor incon-
troverso das prestações vencidas e vincendas, desde que mediante
depósitos judiciais sucessivos em dinheiro, sem afastar a constitui-
ção em mora e as medidas extrajudiciais e judiciais de cobrança. CITE-
SE o réu, mediante carta com aviso de recebimento, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor na inicial (artigos 285 e 319, do CPC) e, ainda, no prazo fixado,
exiba cópia do contrato porque se trata de documento comum (art.
355 e 358, III, do CPC). retifique-se o valor atribuído à causa. DE-
FIRO os auspícios da justiça gratuita até prova em contrário das
condições financeiras do autor. Intimem-se”.-Adv. DENISE DE JE-
SUS FERREIRA-.

18. REVISIONAL C.C REPETICAO INDE-1777/2008-PILAR
ALESSANDRA DE FREITAS x ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E- despacho de fls. 51/53. “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requisitos legais do art.
273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou suspensão da
inscrição nos cadastros de inadimplentes. CITE-SE o réu, mediante
carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (artigos
285 e 319, do CPC). DEFIRO os auspícios da justiça gratuita até
prova em contrário das condições financeiras. Intimem-se”..-Adv.
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-1804/2008-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSANDRO BOR-
GES FERREIRA- despacho de fls.59/61. “...DIANTE DO EXPOS-
TO, neste juízo sumário e provisório, havendo risco de dano de difí-
cil reparação, com ineficácia da execução da clausula de inadimplên-
cia prevista no contrato a partir da deterioração ou ocultação do
bem locado que, ao final, deve servir para ressarcimento dos prejuí-
zos causados em razão da inadimplência do contrato, os termos do
art. 273, do CPC, DEFRIO a antecipação dos efeitos da tutela com
efeito de determinar a reintegração da arrendante na posse do veícu-
lo GM CHEVROLET CELAT HATCH LIFE 1., 2005/2006, placas
ANI 264, cor preta, chassi nº 9BGRZ48906G161867, observando-
se que a medida poderá se revogada ou modificada a qualquer tempo
(art. 273, § 4º, do CPC). Expeça-se mandado de reintegração provi-
sória na posse do veículo. CITE-SE o réu para que, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem con-
siderados como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285

e 319, do CPC). Retifique-se o Boletim Mensal do Movimento Fo-
rense, devendo constar procedimento ordinário, e não “indetermina-
da”. Intimem-se”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-1817/2008-MARCIA REGINA
DA SILVA x BANCO ITAU S/A- despacho de fls.85/88. “...DIAN-
TE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos legais do art. 273, do
CPC, DEFIRO parcialmente a tutela específica de suspensão do con-
trato de abertura de crédito em conta corrente e, por conseguinte, de
lançamentos de novas taxas e encargos, sob pena de pagamento da
multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art.
461, §4º, do CPC. CITE-SE o réu, mediante carta com aviso de re-
cebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente respos-
ta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC). Intimem-se”.-Adv.
ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.
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AFONSO RODEGUER NETO 0016 000238/2008
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0003 000656/2005
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0008 001097/2008
CLEIDE DE OLIVEIRA 0006 001552/2007
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0007 001677/2007
FRANCIELLE EDNA CHECHELSK 0011 001789/2008
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0004 000253/2006
INGER KALBEN SILVA 0004 000253/2006

0014 000395/2002
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0005 000835/2006
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0002 000732/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0006 001552/2007
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0004 000253/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0012 001816/2008
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 000236/2008
MARINA BORIO 0013 000042/1993
NELSON CASTANHO MAFALDA 0004 000253/2006
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0001 001476/2003

0003 000656/2005
0009 001774/2008

PAULO SERGIO WINCKLER 0006 001552/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0001 001476/2003
RITA DE CASSIA MEDEIROS V 0010 001780/2008
ROGERIO LICHAKOVSKI 0013 000042/1993
SERGIO LUIZ CHAVES 0002 000732/2004

0004 000253/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0001 001476/2003
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0013 000042/1993

1. REVISAO CONTRATUAL-1476/2003-CLARICE DA SILVA
BARBOSA x MM INCORPORAÇÕES LTDA e outros- despacho
de fls. 261 : I. Nomeio Emerson Raksa para elaborar laudo pericial
na area de contabilidade, independentemente de termo de compro-
misso. II. Oficie-se aos peritos, observando a nomeação de fls.
248,para que no prazo de dez dias, apresentem proposta de honorá-
rios , observando que serão arcados ao final pelo vencido porque a
autora é beneficiaria da justiça gratuita. III. apresentadas as propos-
tas , intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias manifestem-
se. IV. Não havendo impugnação, oficie-se aos peritos para que, no
prazo de sessenta dias elaborem o laudo pericial. V. havendo impug-
nação a proposta de honorários oficie-se ao perito para que no prazo
de 10 dias manifeste-se e, não sendo formulada nova proposta vol-
tem conclusos para analise da impugnação. VI. elaborados os lau-
dos, intimem-se as partes para que , no prazo de 10 dias manifestem-
se. art. 433 do CPC. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-.

2. INVENTARIO E PARTILHA-732/2004-JOAQUIM CARLOS
ALCOBAS e outros x JOSE ALCOBAS- ao autor para se manifestar
face a certidao de fls. 156 - prazo 10 dias.-Advs. SERGIO LUIZ
CHAVES e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

3. REVISAO CONTRATUAL-656/2005-ANDREIA DE OLIVEI-
RA FORTUNATO x ASSIS CELSO ZANI e outro- despacho de fls.
210: Intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias manifestem-
se sobre a proposta de honorários de fls. 197/200. Após, voltem con-
clusos. II em razão da recusa - fls. 195 nomeio em substituição Joel-
cio Anisio Milhoretto, para elaborar o laudo contabil independente-
mente de termo de compromisso. III. Oficie-se ao perito para que , n
no prazo de 10 dias apresente proposta de honorários , observando
que serão arados ao final pelo vencido porque o autor é beneficiário
da Justiça gratuita. IV. apresentada a proposta, intimem-se as partes
para que no prazo de 10 dias manifestem-se. V. não havendo impug-
nação, oficie-se aos peritos para que, no prazo de sessenta dias ela-
borem o laudo pericial. VI. Havendo impugnação as propostas de
honorarios , oficie-se aos peritos para que no prazo de dez dias ma-
nifestem-se e não sendo formulado novas propostas , voltem conclu-
sos para analise da impugnação. VII. elaborados os laudos, intimem-
se as partes para que no prazo de 10 dias manifestem-se. -Advs.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT NOGAROTO-.

4. DECLARATORIA - Ordinario-253/2006-RUI ANTONIO POR-
TES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- despacho de
fls. 120 : I. nos termos do artigo 130 do CPC, havendo necessidade
da prova pericial para apuração da aptidão ou não para o exercicio
da atividade, defiro a produção da prova pericial que, inclusive , foi

requerida pelo autor - fls. 20 - nomeio Cristiane Maria de Fança para
exercer a função de perito. II. Intimem-se as partes para que, no
prazo de05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes
tecnicos.após, oficie-se para que no prazo de 10 dias , havendo acei-
tação , apresente proposta de honorários , observando que serão
arcados ao final porque o autor é beneficiário da justiça gratuita. A
seguir , intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias, manifes-
tem-se e , não havendo impugnação à proposta , oficie-se a perita
para que no prazo de 30 dias elabore o laudo pericial. III. Após a
elaboração do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de dez
dias manifestem-se e,enfim, voltem conclusos para analise.-Advs.
SERGIO LUIZ CHAVES, INGER KALBEN SILVA, GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO
e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

5. INDENIZACAO-835/2006-GUIA VEICULOS LTDA x CLAU-
DIO LUIS COLLA- ao autor para retirar os oficios e encaminhar
para cumprimento. prazo 10 dias. -Adv. JOAO PAULO DO CAR-
MO BARBOSA LIMA-.

6. REVISAO CONTRATUAL-1552/2007-JORGE DONIZETI DA-
SILVA e outros x MARCIO HEIL PROCRIFKA e outros- despacho
de fls. 274 aguarde-se a audiencia designada.-Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1677/2007-HILDA PEREI-
RA LEITE x B & G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- ao autor
para se manifestar face a correspondencia de citação devolvida de
fls. 31 . prazo 10 dias.-Adv. DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-1097/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ANTONIO CHA-
GAS- despacho de fls. 32 : diante do exposto, como houve pedido
de homologação da transação e, de forma concomitante, suspensão
do processo e, ainda, como a partir da vigencia da lei 11.323/05 não
mais ocorre extinção do processo quando da homologação da tran-
sação, a despeito de resolver o mérito mediante constituição de titu-
lo executivo judicial, intimem-se as partes para que, no prazo de 10
dias, esclareçam se deverá haver homologação mediante sentença,
com constituição do titulo executivo judicial - art. 162, paragrafo
primeiro c/c 269 III e 475-N III do CPC) ou, por outro lado, mera
suspensão do processo até satisfação do acordo para havendo des-
cumprimento, possam prosseguir o processo em seus ulteriores ter-
mos a partir do ultimo ato praticado.—Adv. CARINE DE MEDEI-
ROS MARTINS-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1774/2008-PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS x MARCOS AMARANTE
DA SILVEIRA e outro- ao autor para se manifestar face a certidao
de fls. 19 - prazo 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS-.

10. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1780/2008-MARIA JOANA
DE MELO x JAMAL BALHAS e outro- ao autor para retirar o edi-
tal e encaminhar para publicação, uma vez na imprensa oficial e duas
vezes na imprensa comum. prazo 10 dias. -Adv. RITA DE CASSIA
MEDEIROS VALLIM MOLINA-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-1789/2008-ADISLON MAIA
TORRES x ABN AMRO REAL S/A- diante do exposto atendidos os
requisitos legais do artigo 273 do CPC,impõe-se proibir e ou sus-
pender a inscrição do nome do autor nos cadastros dos orgãos de
proteção ao crédito, desde que consignado, mediante deposito judi-
cial, o valor incontroverso das prestações vencidas e vincendas, sem,
contudo, assegurar a manutenção na posse do veiculo. Cite-se o réu,
mediante carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15
dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos articulados na inicial - art. 285 e 319 do
CPC defiro os auspicios da justiça gratuita até prova em contrario
das condições financeiras do autor. - ao autor para se manifetar so-
bre a certidão de fls. 50 . -prazo 10 dias..-Adv. FRANCIELLE EDNA
CHECHELSKI DA SILVA-.

12. REPARACAO DE DANOS-1816/2008-DELMIRA SANTOS
COUTINHO x THIAGO SANTOS COUTINHO- despacho de fls.
28 II. assim sendo, intime-se a autora para que , no prazo de 10 dias
emende a inicial, mediante apresentação de conclusão logica após
narração dos fatos, com indicação dos fundamentos do pedido certo
e determinado e, sobretudo, inclusão daqueles que seriam legitima-
dos para suportar os efeitos da pretensão , sob pena de indeferimen-
to por inépcia da inicial - artigo 284 do CPC. -Adv. MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

13. EXECUCAO FISCAL-42/1993-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/A IND E
COM- despacho de fls. 257 : II. diante do exposto, a despeito da
penhora anterior da decretação da falência, produto da alienação do
bem , deverá ser remetido ao Juizo falimentar para posterior defini-
ção da ordem de preferência legal. III. em face do decurso do prazo,
remetam-se os autos ao avaliador judicial para avaliação do bem pe-
nhorado. após, intimem-se as partes para que no prazo de dez dias ,
manifestem-se , e enfim, vista ao ministerio publico. oficie-se com
urgencia informando que não houve arrematação.-Advs. ROGERIO
LICHAKOVSKI, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e MARI-
NA BORIO-.

14. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-395/2002-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x PERCY DOLINSKI- despacho de fls.
54 : defiro o pedido de vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de
10 dias.-Adv. INGER KALBEN SILVA-.

15. CARTA PRECATORIA-236/2008-Oriundo da Comarca de MOR-
RETES - VARA CIVEL DA COMARCA DE-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x ANTONIO RODRIGUES DA SILVA- ao autor
para se manifestar face a certidão de fls. 19, negativa quanto a apre-

ensão do bem, por não ser encontrado no endereço indicado, sendo
informado pelo requerido que o mesmo se encontra a rua Brigadeiro
Artur Carlos Peralta, 380, bairro Bom Jesus - prazo 10 dias.-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-.

16. CARTA PRECATORIA-238/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - 7ª VARA CIVEL DA COMARCA-MAIRA MARGARE-
TE GARDINI x FRANCISCO JOSE BIASSU e outro- ao autor para
efetuar o deposito previo das diligencias do oficial de justiça, previs-
to no artigo 19 do CPC. prazo 10 dias.-Adv. AFONSO RODEGUER
NETO-.
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SILVIA A.GOMM 0001 000069/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0005 001072/2005
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VIRGINIA MAZZUCCO 0021 001947/2008
WAGNER ANDRE JOHANSSON 0018 001497/2008
WILSON JOSE DOS SANTOS 0008 001663/2006

1. HABILITACAO DE CREDITO-69/2000-DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO x BOM RETIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outro- despacho de fls. 189. “I- Havendo habi-
litação do crédito, o pagamento somente poderá ser efetuado na fase
de liquidação do processo falimentar, desde que exista ativo sufici-
ente. Assim sendo, após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se.
II - Intimem-se”.-Advs. JOSE LUCIO GLOMB, CARLOS OSVAL-
DO M ANDRADE, TELMO DORNELLES, BLAS GOMM FILHO,
SILVIA A.GOMM e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

2. DEPOSITO-114/2002-FUNDO DE INV. EM DIREITOS CRE-
DIT. NAO PADRONIZ.AME x MARCIO FERREIRA DA SILVA-
despacho de fls. 113. “INTIME-SE a autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se acerca do ofício de fls.14, dando conta
do endereço do requerido-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

3. HABILITACAO DE CREDITO-488/2002-GILMAR RIBEIRO x
MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/
A- despacho de fls. 81. “I- Como já houve levantamento do crédito,
após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. II - Intimem-se”.-
Advs. GILBERTO T DOMBROSKI, VALDIR GEHLEN, JOAQUIM
JOSE G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, CARLOS
ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO e TELMO DORNELLES-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-1489/2004-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x IGREJA PENTECOSTAL O BRASIL PARA
CRISTO - TEMPLO e outro- despacho de fls. 94. “I-INTIMEM-SE
os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprovem o cumpri-
mento da transação, pois não havendo satisfação da obrigação assu-
mida, implicará no prosseguimento do processo em seus ulteriores
termos”.-Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1072/2005-CAMPOBELLO IN-
CORPORACOES LTDA x GRUPO DE FAMILIAS DE CIGANOS-
despacho de fls. 60. “I- INTIME-SE o autor para que, no prazo de
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10 (dez) dias, manifeste-se, com comprovação do preparo da carta
precatória e citação dos réus. II - Decorrido o prazo de 30 (trinta)
dias sem manifestação, INTIME-SE a autora, pessoalmente, para
que, no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob pena de extinção sem
resolução de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC).
III - Após, contados, voltem conclusos para sentença. Intimem-se”.-
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

6. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1413/
2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MARILENE DO ROCIO ZIELINSKI- despacho de fls. 46. “INTI-
ME-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
acerca do ofício informando o endereço da requerida (fls. 50).-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

7. INTERDITO PROIBITORIO-1516/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMP. EM ESTAB. BANCARIOS
E FIN. CTBA- decisaão de fls. 91/93. “...DIANTE DO EXPOSTO,
atendidos os requisitos do art. 932, do CPC, impõe-se confirmar a
liminar e JULGAR procedente o pedido com o efeito de proibir a
prática de qualquer ato que impeça o exercício da posse das agências
bancárias, sob pena de pagamento da multa diária no valor de R4
2.000,00 (dois mil reais) em caso de descumprimento da ordem (art.
461, §4º, do CPC). Condeno o réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), considerando o trabalho realizado, limitado à apre-
sentação da inicial (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”.-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA e NASSER AHMAD ALLAN-.

8. USUCAPIAO-1663/2006-JANETE DE CAMARGO MULLER e
outro- despacho de fls. 89. “I - Designo o dia04 de maio de 2009, às
14h00min, para audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO, opor-
tunidade em que será analisada, novamente, a pertinência na produ-
ção da prova pericial. II - Intimem-se. III - Ciência ao Ministério
Público”.-Advs. WILSON JOSE DOS SANTOS, CONSTANCE
MARIA CORTES SANTOS e RICARDO CETNARSKI-.

9. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-446/2007-G & J IND. E
COM. DE MARMORE SINTETICO E MARC. LTD x SINFONIA
COMERCIAL- despacho de fls. 70. “I-INTIME-SE a autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e
documentos juntados. II - Por outro lado, designo o dia 08 de julho
de 2009, às 16h30min, para audiência de CONCILIAÇÃO e SANE-
AMENTO, oportunidade em que, restando inexistosa a proposta de
conciliação, o processo será saneado, serão fixados os pontos con-
trovertidos, serão deferidas as provas e, enfim, designada audiência
de instrução e julgamento (art. 331, do CPC). III - Intimem-se”.-
Advs. ROBERTO ELIAS AYOUB, SERGIO BACILA SALUM e
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-.

10. RESTAURACAO DE AUTOS-729/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS
ESTABEL.BANCARIOS S.J.PIN- decisão de fls. 58.”...Sendo assim,
como a restauração dos autos tem como objetivo recolocar o processo
no estado em que se encontrava antes de terem sido extraviados, ha-
vendo localização dos autos (fls. 46), configurou-se a superveniente
ausência de interesse utilidade e necessidade no provimento, consis-
tente na sentença de restauração, pois os demais atos do processo
deverão ser praticados nos autos originais. DIANTE DO EXPOSTO,
não havendo utilidade e necessidade no provimento, impõe-se, de ofí-
cio, julgar extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, IV, do
CPC). Custas ex legis. Após as devidas anotações e baixas, Arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

11. COBRANCA - ORDINÁRIA-1738/2007-ROBERTO LOPES DA
SILVA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 68.
“I- Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim,
contados, voltem, conclusos para sentença. III - Intimem-se”. A con-
ta no valor total de R$ 693,39 (fls.74)-Advs. PAULO CESAR VOL-
TOLINI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

12. COBRANCA - ORDINÁRIA-99/2008-IZABEL APARECIDA
CESAR x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 68.
“I- Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim,
contados, voltem, conclusos para sentença. III - Intimem-se”. A con-
ta no valor total de R$ 644,63 (fls.69).-Advs. PAULO CESAR VOL-
TOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

13. COBRANCA - ORDINÁRIA-223/2008-MARCIO LUIZ BAP-
TISTA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 69.
“I- Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim,
contados, voltem, conclusos para sentença. III - Intimem-se”. A con-
ta no valor total de R$ 691,90 (fls.70)-Advs. MARCIA ROSANE
WITZKE e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

14. COBRANCA - ORDINÁRIA-232/2008-VILSON GOMES PE-
REIRA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 74.
“I- Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim,
contados, voltem, conclusos para sentença. III - Intimem-se”. A con-
ta no valor total de R$ 688,88 (fls.75)-Advs. MARCIA ROSANE
WITZKE e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

15. HABILITACAO DE CREDITO-274/2008-MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO x MASSA FALIDA DE CONCESUL
COM.DE PROD HIGIENE E LIM-despacho de fls. 18. “I- INTI-
ME-SE o credor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre as impugnações apresentadas pelo Síndico e Ministério Públi-
co. II - Nos termos do art. 98, do Decreto-lei nº 7.661/45, deverá ser

providenciada a publicação do aviso, por duas vezes na imprensa
oficial (art. 205), para que os interessados apresentem, no prazo de
10 (dez) dias, impugnações. III - Decorrido o prazo, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença ( art. 98, §3º). IV - Inti-
mem-se” -Adv. JOSE CUNHA GARCIA-.

16. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1110/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DAS AMERICA x JOSE LI-
RIO KNAPIK e outro- decisão de fls. 42-vº. “...DIANTE DO EX-
POSTO, HOMOLOGO a transação para que produza os efeitos legais
e de direito, julgando extinto o processo com resolução de mérito (art.
269, III, do CPC). Nos termos do art. 42, §1º, do CPC, demonstrada a
cessão do direito litigioso, por ato entre vivos, DEFIRO a substituição
dos réus pela cessionária MARIA MARLENE FUCKNER CASTI-
LHO. Custas e honorários na forma da transação. Após o trânsito em
julgado e as devidas anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal
do Movimento Forense, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se Inti-
mem-se”.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

17. REVISAO CONTRATUAL-1230/2008-IVONE RESSEL x BAN-
CO ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIAMENTOS- despacho
de fls. 78/81"...DIANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requesitos
legais do art.273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou sus-
pensão da inscrição nos cadastros de inadimplentes e de manutenção
na posse do bem e, por outro lado, assegurar a consignação do valor
das prestações vencidas e vincendas, desde que mediante depósitos
judiciais sucessivos, sem afastar a constituição em mora e as medidas
extrajudiciais e judiciais de cobrança. Cite-se o réu, mediante carta
com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, apresente respost, sob pena de serem consideradis como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (artigos 285 e
319, do CPC) e, ainda, no prazo fixado, exiba cópia do contrato por-
que se trata de documento comum (art. 355 e 358, III, do CPC). Reti-
fique-se o valor atribuído à causa (fls. 105). Intimem-se” Manifeste-se
o autor para que o mesmo informe o endereço do requerido. Prazo de
dez dias.-Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1497/2008-LUIZ FERNANDO
NASS x BANCO ITAU S/A- despacho de fls. 69. “I- INTIME-SE o
autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o devido comple-
mento do preparo, inclusive FUNREJUS, sob pena de cancelamento
da distribuição (art. 257, do CPC). II- Decorrido o prazo, voltem
conclusos”.-Adv. WAGNER ANDRE JOHANSSON-.

19. COBRANCA-SUMÁRIO-1836/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL RECANTO DAS ANDORINHAS x MONTE BLANC
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro- despacho
de fls. 88. “I- Designo o dia 27 de julho de 2009, às 16h00min, para
audiência de CONCILIAÇÃO. II - CITEM-SE os réus, com antece-
dencia mínima de 10 (dez) dias da audiência, mediante carta precató-
ria, para que compareçam à audiência, oportunidade em que, restan-
do inexitosa a proposta de conciliação, poderão oferecer resposta,
escrita ou oral, sob pena de serem considerados como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos dos arts. 319 c.c §2º do
art. 277 do CPC. III - Intimem-se”. Vistas ao autor face a certidão
negativa de citação e intimação do réu (fls.94-97). Prazo de 10 (dez)
dias-Adv. INGRID KUNTZE-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-1912/2008-JOAO PEDRO
BORGES DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIM- despacho de fls. 46/48. “...DIANTE
DO EXPOSTO, atendidos os requisitos legais do art. 273 do CPC,
impõe-se DEFERIR a proibição ou suspensão da inscrição nos ca-
dastros de inadimplentes, desde que consignados o valor incontro-
verso das prestações vencidas e vincendas, sem, contudo, assegurar
manutenção na posse do veículo. Cite-se a ré, mediante carta com
aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo, apresente resposta, sob pena de seram considerados como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, do
CPC). Intimem-se”.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-1947/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x GERSON DA SILVA- despacho de fls. 21. “I- Ainda que não
exija notificação extrajudicial pessoal do devedor, bastando que seja
entregue em seu endereço, não havendo entrega, deverá ser realiza-
da de outra forma a constituiçãoem mora, imprescindível para possi-
bilitar a liminar (art. 9º, da Lei nº 10.188/91), mediante notificação
judicial, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou,
ainda, edital se restar demonstrado que o devedor está lugar incerto.
Assim sendo, INTIMEM-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, emende a inicial, mediante comprovação da regular mora do
devedor, porquanto se trata de requisito imprescindível à propositu-
ra da ação, sob pena de indeferimento (art. 284, do CPC)....II- Após,
voltem conclusos para análise”.-Adv. VIRGINIA MAZZUCCO-.

22. CARTA PRECATORIA-237/2008-Oriundo da Comarca de MOR-
RETES - VARA CIVEL DA COMARCA DE-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x IVONETE DO ESPERITO SANTO CAR-
NEIRO- Manifeste-se o autor face a devolucao do mandado com
diligencia negativa de busca e apreensão do bem, visto que não loca-
lizou o veículo, bem como a requerida é pessoa desconhecida no
local.Prazo de dez dias-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.
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1. DESAPROPRIACAO-309/1988-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR e outro x INSTITUTO FEM DE
EDUCACAO ASSIST SOCIAL-despacho de fls. 502. “I-INTIME-
SE o autor para que, no prazo de 90 (noventa) dias, providencie a
publicação do edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento
de terceiros (art. 34, do DL nº 3.365/41), por uma vez na imprensa
oficial e por duas vezes em jornal local de maior circulação e, ainda,
atenda as exigências para registro da sentença. II - Por outro lado,
INTIME-SE a ré para que, no prazo de 90 (noventa) dias, comprove
o pagamento de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropria-
do. III - Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, solicitando, no prazo de
10 (dez) dias, extratos das contas judiciais em que foram efetuados
os depositos da indenização. Após, VISTA ao Ministério ùblico. IV-
Intimem-se” -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO, IDA REGINA
PEREIRA, MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e AU-
GUSTINHO DA SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-384/
1994-VALDIR VENTURI x DALTON MULLER- despacho de fls.
244. Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) Oficio(s) e encaminhar
ao devido cumprimento. Prazo dez dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-.

3. ORDINARIA ANUL TITULO C/C SUS-593/2000-BACEBENZ
COMERCIO DE PECAS LTDA x CECON FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA-decisão de fls. 46-verso. “...DIANTE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO a transação para que produza os efeitos
legais e de direito, julgando extinto o processo com resolução de
mérito (art. 269, III, do CPC). Custas e honorários na forma da tran-
sação. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas,
inclusive no Boletim Mensal do Movimento Forense, Arquivem-se.
Oficie-se, informando que houve sustação definitiva do protesto.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. JOSE CARLOS AL-
VES SILVA-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-651/2000-ELIZABETE MACIEL
x BANCO DO ESTADO DO PARANA- despacho de fls. 220. “I- Os
honorários de sucumbência foram fixados no percentual de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da dívida (fls. 65), dívida essa que somente
poderia ser aquela indicada na petição da execução, tanto que tor-
nou sem efeito o arbitramento de honorários no despacho inicial da
execução (fls. 24). Sendo assim, a despeito de o juiz não observar a
previsão doa rt. 20,§4º, do CPC, o que, por certo, evitaria qualquer
dúvida na fixação dos honorários, dívida que considerou como base
do arbitramento, refere-se àquela que havia sido indicada na execu-
ção, sem olvidar a TR não poderia se aplicada como índice de corre-
ção monetária, mas, sim, o índice oficial previsto no decreto nº 1.545/
95. Desta forma, havendo deposito do valor de acordo com a dívida
originária da execução, tanto que houve substituição dos honorários
provisórios, impõe-se INDEFERIR o pedido. II - Após as devidas
anotações e baixas, com juntada de cópia do acórdão na execução
(autos nº 553/00) e, ainda, termo de levantamento da penhora, Ar-
quivem-se. III- Intimem-se”.-Advs. ELIZABETH HAISI, ADRIA-
NO M. BITTENCOURT e DOUGLAS MARCEL PERES-.

5. MONITORIA-264/2001-BANCO ITAU S/A x GERMANO EZE-
QUIEL CARDOSO- despacho de fls. 415. “I- INTIME-SE o autor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o deposito dos honorári-
os periciais, sob pena de preclusão na produção da prova. II - Decor-
rido o prazo sem manifestação, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença (art. 330,I, do CPC). III - Intimem-se”.-Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES BARROS JUNIOR-.

6. ORDINARIA-293/2006-ISOLDETE MONTEIRO e outro x BAN-
CO ITAU S/A- despacho de fls. 150/151. “...DIANTE DO EXPOS-
TO, atendidos os requisitos legais do art. 273 do CPC, impõe-se DE-
FERIR a proibição ou suspensão da inscrição nos cadastros de inadim-
plentes, desde que consignado o valor incontroverso das prestações
vencidas e vincendas. Efetuado o depósito do valor incontroverso das
prestações vencidas, OFICIE-SE. Enfim, como as questões da fato
independem de outras provas, impõe-se o julgamento antecipado da
lide (art. 330, I, do CPC). Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. Intimem-se”.-Advs. JOEL SIQUEIRA BUENO, AL-
TAIR DE OLIVEIRA e CRYSTIANE LINHARES-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-488/
2006-BANCO ITAU S/A x ISOLDETE MONTEIRO- despacho de
fls. 63. “I- Nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei 911/69, so-
mente depois de ser cumprida a liminar de busca e apreensão, é asse-
gurado ao devedor oportunidade para a apresentação de defesa. In-
cabível, portanto, a inversão do procedimento...II - Desta forma,
impõe-se deixar de conhecer a contestação apresentada de forma
inoportuna, pois não houve apreensão do bem. II - Assim sendo,
INTIME-SE o requerido para que, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
me onde poderá ser localizado o bem. Decorrido o prazo sem mani-
festação, INTIME-SE a requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço de localização do veículo ou, por ou-
tro lado, manifeste-se sobre o contido no art. 4º, do Decreto-Lei nº
911/69. IV- Intimem-se”.-Advs. CRYSTIANE LINHARES e ROS-
SELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIRA-.

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-686/
2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PAULO ROBSON DANTAS- Tendo em vista o contido às fls. 47.
Ao autor para que efetue o depósito para as diligências do Oficial de
Justiça, com prazo de 10 (dez) dias.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

9. EXECUCAO-1255/2006-AKZO NOBEL LTDA x ALWICOR
TINTAS E VERNIZES LTDA- despacho de fls. 418. “I- Ainda que a
norma de direito processual tenha aplicação imediata, os efeitos dela
decorrentes são ex nunc, ou seja, devem ser respeitadas as situações
jurídicas consolidadas na vigência da lei anterior. Todavia, quando
da citação da executada em04 de setembro de 2006 (fls. 390), como
ainda não estava em vigência a Lei nº 11.382/2006, não lhe foi asse-
gurado o prazo para oposição de embargos, pois naquela ocasião
dependia da prévia garantia da execução. Revela-se, portanto, im-
prescindível a regular intimação, com fixação de forma expressa do
prazo para oposição de embargos, pois ainda não lhe foi
assegurado...II- DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE a executa-
da, por intermédio do Advogado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, apresente embargos à execução, independentemente
de penhora, depósito ou caução (art. 736, do CPC) e, ainda, no pra-
zo fixado, desde que reconheça o crédito do exequente e efetue o
deposito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive
custas e honorários de advogado, requeira o pagamento em 0 6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela média
do INPC/IGP-DI e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com
suspensão da execução caso seja deferida (art. 745-A, §1º, do CPC).
III - Após, voltem conclusos para análise da nomeação do bem por-
que ainda inexiste qualquer decisão. IV- Intimem-se”-Advs. ALES-
SANDRA MARIA MARGARITA LA REGIN, SILVIO BATISTA e
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-.

10. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1350/2006-CARLOS CAR-
DOSO DOS SANTOS e outro x CELSO AUGUSTO M.RIBAS E
CIA LTDA e outros- despacho de fls. 65. “I- Nomeio Dr. Celso Fer-
nando Gutmann para exercer a função de curador especial. II- INTI-
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ME-SE para que, no prazo de 15 (quinze) dias, aceitando a nomea-
ção, apresente resposta. III - Por outro lado, INTIMEM-SE os auto-
res para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART do mapa e memorial descritivo elaborados.
IV - Após, voltem conclusos para saneador”.-Advs. ELAYNE AU-
XILIADORA DE FREITAS, DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI
e CELSO FERNANDO GUTMANN-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-792/2007-BANCO ITAUCARD
S/A x VALDIR PEREIRA- Manifeste-se o autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de reintegração de posse e citação,
visto que não foi encontrado o veículo, sendo que o requerido mu-
dou-se para lugar incerto. Prazo de 10 dias-Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

12. COBRANCA - ORDINÁRIA-1673/2007-REGINALDO COS-
SIA DE FERRO x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de
fls. 76. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 698,09.-
Advs. PAULO CESAR VOLTOLINI, CARLA LETICIA ERN e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

13. COBRANCA - ORDINÁRIA-1867/2007-DICERLEI EDSON
BARBOSA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls.
86. “I - Como as questões de fato independem de outras provas, im-
põe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - As-
sim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 666,46.-Advs.
MARCIA ROSANE WITZKE e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

14. RESTAURACAO DE AUTOS-2159/2007-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- decisão de fls. 26-vº. “...Sendo assim, como o interesse
processual é uma relação de necessidade e uma relação de adequa-
ção, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicioanl ou a insis-
tência no prosseguimento de um processo se, ao término, não for
apto a produzir qualquer resultado útil, impõe-se julgar extinto o
processo sem resolução de mérito, pois se infere inequívoca ausên-
cia e adequação porque incabível ajuizamento da ação de
ofício...DIANTE DO EXPOSTO, configurada a ausência de interes-
se processual, JULGO extinto o processo sem resolução de mérito
(art. 267, IV, do CPC). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-.

15. COBRANCA - ORDINÁRIA-19/2008-ANDERSON ANTONIO
BAESSO x CENTAURO SEGURADORA S/A- despacho de fls. 80.
“I - Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim,
contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Mani-
festem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 600,61.-Advs.
PAULO CESAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

16. COBRANCA - ORDINÁRIA-20/2008-JOEL MOREIRA x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 75. “I - Como as
questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as
partes acerca da conta no valor de R$ 556,93.-Advs. PAULO CE-
SAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

17. COBRANCA - ORDINÁRIA-23/2008-RICARDO FRANCIS-
CO DE PAULA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de
fls. 78. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 690,90.-
Advs. MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR VOLTOLINI
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

18. COBRANCA - ORDINÁRIA-28/2008-ANTONIO JOSE COR-
DEIRO DA COSTA x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho
de fls. 85. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 578,60.-Advs.
MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR VOLTOLINI, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA-.

19. COBRANCA - ORDINÁRIA-30/2008-AGLAIR DO ROCIO
CORDEIRO ECKERMANN x CENTAURO SEGURADORA S.A.-
despacho de fls. 71. “I - Como as questões de fato independem de
outras provas, impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I,
do CPC). II - Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III -
Intimem-se”. Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de
R$ 690,27.-Advs. MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR
VOLTOLINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-.

20. COBRANCA - ORDINÁRIA-32/2008-NELSON DA SILVA
PARAGUAIO x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de
fls. 73. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 666,21.-
Advs. MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR VOLTOLINI
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

21. COBRANCA - ORDINÁRIA-35/2008-CLAUDEMIR QUEIROZ
x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 76. “I - Como
as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as

partes acerca da conta no valor de R$ 690,03.-Advs. MARCIA RO-
SANE WITZKE, PAULO CESAR VOLTOLINI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

22. COBRANCA - ORDINÁRIA-90/2008-RENATO MRYGLOD x
CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 75. “I - Como
as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as
partes acerca da conta no valor de R$ 447,57.-Advs. PAULO CE-
SAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

23. COBRANCA - ORDINÁRIA-92/2008-ELI MATEUS DE LIMA
x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 77. “I - Como
as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as
partes acerca da conta no valor de R$ 689,89.-Advs. PAULO CE-
SAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FREDRICH-.

24. COBRANCA - ORDINÁRIA-95/2008-JULIO SELINGER x
CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 70. “I - Como
as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as
partes acerca da conta no valor de R$ 622,86.-Advs. PAULO CE-
SAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

25. COBRANCA - ORDINÁRIA-97/2008-LUCIANO ASSUNCAO
MONTANARIM x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho
de fls. 72. “I - Como as questões de fato independem de outras pro-
vas, impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC).
II - Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-
se”. Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 691,47.-
Advs. PAULO CESAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WITZKE
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

26. COBRANCA - ORDINÁRIA-222/2008-ROSIANE ALVES x
CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 86. “I - Como
as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julga-
mento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, contados,
voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifestem-se as
partes acerca da conta no valor de R$ 644,22.-Advs. MARCIA RO-
SANE WITZKE e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

27. COBRANCA - ORDINÁRIA-227/2008-JUDITE DA CRUZ
MORENO x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls.
90. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 642,12.-
Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

28. COBRANCA - ORDINÁRIA-228/2008-DOUGLAS CEZAR
NUNES x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 98.
“I - Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-se
o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II - Assim, con-
tados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”. Manifes-
tem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 576,91.-Advs. MAR-
CIA ROSANE WITZKE e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

29. COBRANCA - ORDINÁRIA-501/2008-PATRICK ALVES BA-
TISTA e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A.- despacho de
fls. 80. “I - Como as questões de fato independem de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330,I, do CPC). II -
Assim, contados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se”.
Manifestem-se as partes acerca da conta no valor de R$ 469,33.-
Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

30. DEPOSITO-1123/2008-BANCO FINASA S/A x CLAUDETE
DA SILVA SANTANA- Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
Oficio(s) e encaminhar ao devido cumprimento. Tendo em vista o
contido às fls. 39-verso. Ao autor para que efetue o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça, com prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
ROMARA COSTA BORGES-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-1764/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ROBSON DE BARROS- despacho de fls. 44. “I-
Aguarde-se o decurso do prazo fixado para emenda da inicial, pois
não correndo emenda, inexistia ação para ser considerada conexa.
Após, voltem conclusos para análise. II - Intimem-se”.-Advs. CARI-
NE DE MEDEIROS MARTINS e JULIANE TOLEDO DOS SAN-
TOS ROSSA-.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-1942/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x EMERSON RODRIGO DA COSTA- despacho de fls. 17. “I-
Ainda que não se exija notificação extrajudicial pessoal do devedor,
bastando que seja entregue em seu endereço, não havendo entrega,
deverá ser realizada de outra forma a constituição em mora, impres-
cindível para possibilitar liminar (art. 9º, da Lei nº 10.188/91), median-
te notificação judicial, por intermédio do Cartório de Títulos e Docu-
mentos ou, ainda, edital se restar demonstrado que o devedor está
lugar encerto. Assim, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, emende a inicial, mediante comprovação da regular mora
do devedor, porquanto se trata de requisito imprescindível à proposi-
tura da ação, sob pena de indeferimento (art. 284, do CPC)...II - Após,
voltem conclusos para análise”.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-1943/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x MAURO EIJI

MATSUSUE- despacho de fls. 20. “I- INTIME-SE o autor para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o devido complemento do
FUNREJUS (fls. 19), sob pena de cancelamento da distribuição (art.
257, do CPC c/c 5.2.3.1, do CN). II - Intimem-se”.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-1944/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x CELSO APARECIDO CAMILO- despacho de fls. 21. “I- Ainda
que não se exija notificação extrajudicial pessoal do devedor, bastan-
do que seja entregue em seu endereço, não havendo entrega, deverá
ser realizada de outra forma a constituição em mora, imprescindível
para possibilitar liminar (art. 9º, da Lei nº 10.188/91), mediante notifi-
cação judicial, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos
ou, ainda, edital se restar demonstrado que o devedor está lugar encer-
to. Assim, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial, mediante comprovação da regular mora do devedor,
porquanto se trata de requisito imprescindível à propositura da ação,
sob pena de indeferimento (art. 284, do CPC)...II - Após, voltem con-
clusos para análise”.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 117/2008

JUIZ DE DIREITO: CESAR AUGUSTO BOCHNIA

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0017 000035/1999
0025 000004/2003
0033 000165/2006
0019 000012/2000
0016 000082/1998
0026 000265/2003
0028 000031/2006
0024 000002/2003
0027 000025/2005
0032 000091/2006
0031 000082/2006
0015 000044/1995
0018 000047/1999
0004 000689/2004

ANDREA CRISTINA ARCEGO 0004 000689/2004
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0008 000205/2007
CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0029 000067/2006
CELIA LUZIA HUK 0002 000372/2002
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0012 000312/2008
DANIELA LUIZ 0013 000425/2008
EGON TRAPP JUNIOR 0010 000023/2008
ENEAS JEFERSON MELNISK 0002 000372/2002

0009 000481/2007
0003 000320/2004

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0004 000689/2004
FABIANO JORGE STAINZACK 0004 000689/2004
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0002 000372/2002
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0007 000036/2007
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0020 000415/2001

0023 000230/2002
0030 000071/2006

JOSE ELI SALAMACHA 0001 000413/1998
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0011 000170/2008
LUCIO CLOVIS PELANDA 0003 000320/2004
MARCIA REGINA RODACOSKI 0002 000372/2002
SILVANA TORMEM 0014 000432/2008
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0006 000391/2006
TADEU OLIVA KURPIEL 0005 000018/2005
TATYANE P. PORTES STEIN 0004 000689/2004
VINICIUS AMORIM 0022 000464/2001
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0022 000464/2001

0021 000462/2001

1.-EXECUCAO DE HIPOTECA-413/1998-BANCO DO BRASIL
S.A. x GILBERTO RUTCKEVISKI e outros. Ante a manifestação
do executado de fls. 145/149, diga o exequente. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-372/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FADUL DE
SOUZA E SILVA. “I. Ciência às partes da baixa dos autos. II. Nada
sendo requerido, arquivem-se.” Adv. CELIA LUZIA HUK, FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES, ENEAS JEFERSON ME-
LNISK e MARCIA REGINA RODACOSKI-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-320/2004-JOSE CHULA FERRAZ x
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. Extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK e LUCIO CLOVIS PELANDA-

4.-RESTITUICAO-689/2004-ISAURA CANGUSSU x PARANA-
PREVIDENCIA e outros.Sobre o cálculo das custas processuais de
fs. 289, no valor de R$ 677,01, manifestem-se os interessados. Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK, ANA LUIZA
DE PAULA XAVIER e ANDREA CRISTINA ARCEGO-

5.-INVENTARIO-18/2005-DAVINA DE PAULA RUBEL x JOAO
RUBEL. Atenda a cota ministerial no prazo de vinte dias. Adv. TA-
DEU OLIVA KURPIEL-

6.-ARROLAMENTO-391/2006-LEANDRINA FERRAZ CHUL x

JOSE CHUL. A inventariante para retirar o formal de partilha e efe-
tuar o pagamento das custas no valor de R$ 105,00. Adv. SIMONE
MARINA GELINSKI BRANDL-

7.-INVENTARIO-36/2007-ROBERTO FERREIRA BUENO x SIL-
MARA ZAWADZKI BUENO. Sobre a avaliação e informação de fls.
65/66, manifeste-se o inventariante. Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2007-DISTRI-
BUIDORA PITANGUEIRAS DE PROD. AGROPECUARIOS x
NELSON KOVALSKI STUSKI. “1. Desentranhe-se o cheque de fls.
23, com entrega ao interessado (fls. 51), permanecendo cópia autên-
tica nos autos. 2. Cumpra a decisão de fls. 50, com oportuno arqui-
vamento dos autos.” Adv. ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

9.-ARROLAMENTO-481/2007-JORGE GEPERT WISNIEWSKI x
MARIA GEPERT WISNIEWSKI. Manifestem-se os demais herdei-
ros. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

10.-MONITORIA-23/2008-MADECLAN DISTRIBUIDORA LTDA
x LFM TROLLA DRUGSTAR. Ante o pagamento efetuado pela parte
requerida, conforme petição de fls. 39 e comprovante de fls. 45, diga
a parte autora. Adv. EGON TRAPP JUNIOR-

11.-INVENTARIO-170/2008-ROBERTA TOPPEL DE PAULI x SIL-
VIO RENATO DE PAULI. Sobre a avaliação de fls.59, diga a inven-
tariante. Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-

12.-INVENTARIO-312/2008-SILMARA IORK x ROMARI NOR-
BERTO IORK. “I. Por serem todos os herdeiros maiores e capazes,
imponho ao feito o rito de arrolamento sumário (art. 1.031 a 1.035
do CPC). Procedam-se as anotações necessárias. II. Expeçam-se os
alvarás, conforme requerido. III. Comprove o recolhimento da com-
plementação do Funrejus.” Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

13.-DESAPROPRIACAO-425/2008-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA-DER x SEBASTIAO DIAS
PEREIRA e outros. Ante a informação do oficial de justiça de fls. 49
verso, diga o expropriante. Adv. DANIELA LUIZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-432/2008-B.F.S. x R.C.P.
-Banco Finasa S.A , qualificada nos autos supra, ajuizou pedido de
busca e apreensão em face de R.C.P, igualmente qualificado, com
vistas à constrição do bem móvel descrito na inicial, argumentando,
para tanto que: a)referido bem foi alienado fiduciariamente para ga-
rantir contrato de financiamento; b) houve inadimplemento contra-
tual por parte do requerido, o qual, deixou de efetuar os pagamentos
nas datas aprazadas. A petição se fez acompanhar de notificação ex-
trajudicial (fls. 15), para efeito de constituição em mora do devedor.
Estando demonstrada a mora, que é imprescindível à busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, defiro liminarmente a medida,
ordenando a busca e apreensão do veículo descrito às fls. 02, depo-
sitando-se o bem em mãos da pessoa indicada pelo autor. Cite-se o
devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação,
cientificando-o de que poderá purgar a mora do prazo de05 (cinco)
dias, conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/69. Defiro
os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil. Cum-
pra-se e intimem-se.”-Adv. SILVANA TORMEM-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TREIS PINHEIROS INDS. E
COM. DE MADEIRAS E LAMINAS -Diga a exequente.-Adv. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMENTAÇOES
LTDA -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SPICE REFEICOES INDUSTRI-
AIS LTDA e outros -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO BRASIL
OND E COM CORRETIVOS LTDA -Diga a exequente.-Adv. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR HALILA PICHETH -
Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-415/2001-CONSELHO REG.
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x PEDRO NOVAKI -Tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

21.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-462/2001-CONSELHO REG.
DE FARMACIA DO PARANA x OLAVO SUPLICY CARRANO -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se
a parte.-Adv. VINICIUS GOMES DE AMORIM-

22.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-464/2001-CONSELHO REG.
DE FARMACIA DO PARANA x ADELAIDE MINERVINI PRO-
LLA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. VINICIUS GOMES DE AMORIM e VINI-
CIUS AMORIM-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-230/2002-CONSELHO RE-
GIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x SILVIO YA-
ROS -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ANARDELHO PE-

São Mateus do Sul
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REIRA DOS SANTOS -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE
PAULA XAVIER-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDERSON PINHEIRO
FERREIRA -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-265/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO BERTONCELLO PI-
NHEIRO -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALINE BEATRIZ SCHIMDT E
CIA LTDA e outros -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-31/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO PRESERV. PATR.
CULTURAL E AMB.S.MATEUS -Diga a exequente.-Adv. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-67/2006-CONSELHO RE-
GIONAL DE MED.VETERINARIA DO PARANA x ARACY MAR-
CAL FRANCO -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. CARLOS DOUGLAS REINHAR-
DT JUNIOR-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-71/2006-CONSELHO RE-
GIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANIBELLI
CORDEIRO -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NERCIRDE IGNEZ FUSINAT-
TO MAGNANI -Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-91/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA CASSIANA LTDA
-Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-165/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS LTDA -
Diga a exequente.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 49/2008
JUIZ DE DIREITO: Drª. LYDIA APARECIDA MARTINS
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1.ALIMENTOS– 223/1996 – T.C.S rep. por sua mãe M.C x J.A S –
Diante do oficio acostado às fls. 54, manifeste-se a parte requerente
para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drº.Victorio Al-
ves da Silva .

2.AÇÃO DE ALIMENTOS – 261/1998 - A.F.A.X.O, rep por sua
mãe A A F. A x A. X.O – Indefiro o requerimento acostado as fls. 33/
34, vez que deve ser discutido em demanda própria. Adv. Drº. José
Batista dos Santos .

3.AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C.C PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 525/1999 – L.F representado
por sua mãe D.G.F.S em face de L.C.S – O abandono da causa pelo
autor, nos termos do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa
das causas de extinção do processo é necessário o elemento subjeti-
vo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis aban-
donar o processo, provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do
CPC “ O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desen-
volve por impulso oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se
desenvolve por impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxilia-
res da justiça. Há contudo, atos que devem ser praticados pelas par-
tes ou exigem sua provocação. Nestes casos, se a parte não der an-
damento ao processo praticando ato cuja iniciativa lhe competia,
ocorre a contumácia que, se for do autor, pode ensejar a extinção do
processo sem julgamento do mérito (CPC, 267, II e III). Designada
data para realização de exame de DNA, a requerente não compare-
ceu, após determinou-se a citação da requerente para dar prossegui-
mento ao feito, não sendo encontrada, foram realizadas varias dili-
gencias, as quais restaram infrutíferas, não resta alternativa a não ser
aplicar a pena de contumácia ao autor. Ante o exposto, determino a
extinção do processo sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 267, III, e § 1º, do CPC e do item 5.13.6 do
código de normas, levando-se em consideração que o juiz deve zelar
pela rápida solução do litígio não permitindo, por intermédio de seu
poder de diretor do processo, que se torne mais um das centenas e
milhares de processos que ficam paralisados em cartório a espera de
iniciativa do autor, apenas tornado cada vez mais volumosa e moro-
sa a prestação da atividade jurisdicional gerando o descrédito no
poder judiciário, oportunamente proceda-se o arquivamento do fei-
to. Custas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a parte
autora ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drº.
Manoel Teolindo Amaral Costa, Drº Marcos Bahena.

4.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 109/2000 – F.R.S,
B.R.S e J.S.S representadas por sua mãe C.M.S x D.R.S – diante do
petitório de fls. 121/122 diga a parte autora, no prazo de05 (cinco)
dias. Adv. Drº. Silvio César de Medeiros.

5.AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS – 225/2000 – V.H.S.R
representado por sua mãe B.V.S.M x C.F.R.J – as fls. 160 postula a
parte autora a desistência da presente ação. Relato sucintamente,
decido. Ao autor é facultado desistir da ação, todavia após a citação
esta só pode acontecer com anuência do réu, nos termos do art. 267
§ 4º do CPC; O requerido foi devidamente intimado se manifestou
concordando com o pedido (fls. 164). Ante o exposto, homologo a
desistência da ação feita pelo autor e julgo extinto este procedimen-
to, sem julgamento do mérito, o que faço nos termos do art. 267,
inciso VIII, do Código Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro, considerando o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 200,00
(duzentos reais) em razão da desistência da ação, devendo-se obser-
var o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 por ser a parte autora
beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drª. Victorio Al-
ves da Silva, Drª. Sandra Regina de Medeiros.

6.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMEN-
TOS – 388/2001 – M.G.B rep. por sua mãe V.J.B x J.W.R – O aban-
dono da causa pelo autor, nos termos do art. 267, III, do CPC, para
se subsumir numa das causas de extinção do processo é necessário o
elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor delibera-
damente quis abandonar o processo, provocando a sua extinção. Dis-
põe o art. 262 do CPC “ O processo civil começa por iniciativa da
parte, mas se desenvolve por impulso oficial”, ou seja, uma vez inici-
ado, o processo se desenvolve por impulso oficial, isto é por atos do
juiz e dos auxiliares da justiça. Há contudo, atos que devem ser pra-
ticados pelas partes ou exigem sua provocação. Nestes casos, se a
parte não der andamento ao processo praticando ato cuja iniciativa
lhe competia, ocorre a contumácia que, se for do autor, pode ensejar
a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC, 267, II e
III). Designada data para realização de exame de DNA, a requerente
não compareceu, após determinou-se a citação da requerente para
dar prosseguimento ao feito, não sendo encontrada, foram realiza-
das varias diligencias, as quais restaram infrutíferas, não resta alter-
nativa a não ser aplicar a pena de contumácia ao autor. Ante o expos-
to, determino a extinção do processo sem julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do CPC e do item
5.13.6 do código de normas, levando-se em consideração que o juiz
deve zelar pela rápida solução do litígio não permitindo, por inter-
médio de seu poder de diretor do processo, que se torne mais um das
centenas e milhares de processos que ficam paralisados em cartório a
espera de iniciativa do autor, apenas tornado cada vez mais volumo-
sa e morosa a prestação da atividade jurisdicional gerando o descré-
dito no poder judiciário, oportunamente proceda-se o arquivamento
do feito. Custas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a parte
autora ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita Adv. Drº.
Marcos Bahena.

7.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 393/2001 -
I.M.C x N.F.C – manifestem-se as partes sobre laudo de avaliação no
prazo de 10 (dez) dias . Adv. Drº. Anderson Toledo Nunes Pereira,
Drº. Waldi Moreira Soares, Drª. Luciana Gióia.

8.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS - 841/
2001 – E.C.M representado por sua mãe AC.M x D.F.P – as partes
para que se manifestem acerca do laudo no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

9.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 402/2002 - A.M.L.R.
rep. por sua mãe E.L x AR – decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a parte requerente para que, no prazo de cinco (05) dias, manifes-
te-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drª. Sandra Regina de
Medeiros.

10.EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA– 418/2002 –
J.R.S x B.V.S.M e F.P.S - diante da certidão acostada às fls. 64 –
verso, manifeste-se a parte requerente. Adv. Drº. Victorio Alves da
Silva, Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

11.AÇÃO DE ALIMENTOS - 445/2002 – V.G.S.G representado por
sua mãe L.S x J.S.G - As fls. 73 postula a parte autora a desistência
da presente ação. O executado apresentou concordância com a de-
sistência, conforme petitório de fls. 78. Relato sucintamente, decido.
Ao autor é facultado desistir da ação, todavia após a citação esta só
pode acontecer com anuência do réu, nos termos do art. 267 § 4º do
CPC; o q é o caso destes autos. Ante o exposto, homologo a desis-
tência da ação feita pelo autor e julgo extinto este procedimento,
sem julgamento do mérito, o que faço nos termos do art. 267, inciso
VIII, do Código Processo Civil. Custas nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50 por ser a parte autora beneficiaria da assistência judiciária
gratuita, bem como deixo de condenar ao pagamento de honorários
advocatícios face a concordância expressa com a desistência da ação
Adv. Drº. José Soares Filho. Dr º. Antonio T. Furtado.

12.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 14/2003 – A M.L.R
representado por sua mãe E.L x A R – decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco (05) dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drª. Sandra Re-
gina de Medeiros.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 100/2003 – A .F.N represen-
tado seus filhos F.N. e P.AF.N x W.N – considerando que foram es-
gotados todos os meios de localização do executado, bem como evi-
dência de modo claro que o mesmo tenta se furtar de sua responsabi-
lidade como pai, indefiro o pedido de nulidade do feito, uma vez que
foram diversas tentativas de citação pessoal do executado. Ademais
trata-se de execução de alimentos provisórios fixados em decisão
liminar. Intimem-se as partes dessa decisão. Adv. Drª. Sandra Regina
de Medeiros, Drª. Luciana Gióia.

14.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 291/2003 – J.C.P
x A P – diante do oficio de fls. 53, diga a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Drº. Waldi Moreira
Soares.

15.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – 346/
2003 – P.R.P rep. por sua mãe M.F.P x S.S – diante do oficio acosta-
do às fls. 55, manifeste-se à parte requerente no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Dr. Dinizar Domingues.

16.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – 361/
2003 – G.I representado por sua mãe T.G.I x F.D.L – Diante do laudo
acostado as fls. 50/53 manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. Drº. Victório Alves da Silva, Drº. Frederico Mercer Guimarães.

17.EMBARGOS DE TERCEIROS C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA DE DESCONSTITUIÇÃO PENHORA SOBRE
IMÓVEL E PEDIDO DE EXPEDIÇÃO – 644/2003 – J.C.M e AL.M
x M.L.L.C – Analisando o presente procedimento constata-se que
comporta julgamento antecipado da lide, em razão de que se trata de
matéria de direito e a de fato já esta devidamente comprovada nos
autos pela documentação acostada, assim não há necessidade de ha-
ver instrução processual. Adv. Drº. Marcos Teixeira Carneiro, Drª.
Claudia haas Amaral.

18.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 77/2004 – A F.F.N,
por si e representando seus filhos F.F.N, P.A.F.N x W.N – Vistos, etc.
Preliminarmente, em que pese não existir contestação em ação de
execução e sim embargos à execução, ou mais precisamente de acor-
do com as novas regras processuais, impugnação à sentença, conhe-
ce do presente pedido, como se fosse impugnação. Com efeito, cui-
da-se de execução de alimentos provisórios, que foram estipulados,
em 29 de janeiro de 2001, destinado um salário e meio à cônjuge
virago e dois salários e meio aos filhos do casal, nos autos de ação de
alimentos 17/01. Observo que, na sentença desta mesma ação, os
alimentos foram reduzidos para 80% do salário mínimo, sendo 10 %
para a genitora e 40% ao filho P.A F N, sendo extinta a obrigação
alimentar em relação à filha F.F.N, diante da maioridade desta. No
entanto ressalta-se que o valor dos alimentos definitivos estabeleci-
dos na sentença substituiu, evidentemente, o valor dos alimentos pro-
visórios, mas essa decisão que posteriormente reduziu o valor da
pensão alimentícia não teve o condão de retroagir. Ou seja, não afe-
tou a fixação provisória, pois, caso contrário, o alimentante seria
estimulado a inadimplir o encargo durante a tramitação do processo,
já que os alimentos, pela sua natureza, são irrepetíveis e incompen-
sáveis. Assim o valor dos alimentos definitivos retroage a data da
citação, mas não afeta o período de vigência dos alimentos provisó-
rios. ademais se o requerido pretende a exclusão de alimentos em
relação a sua ex – esposa, deve entrar com ação de exoneração. (...)
Intimem-se as partes. Adv. Drª. Sandra Regina de Medeiros, Drº.
Alessandro Dorigon.

19.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 636/2003 – A F.F.N, F.F.N e
P.A.F.N x W.N - Vistos, etc. Preliminarmente, em que pese não exis-
tir contestação em ação de execução e sim embargos à execução, ou
mais precisamente de acordo com as novas regras processuais, im-
pugnação à sentença, conhece do presente pedido, como se fosse
impugnação. Com efeito, cuida-se de execução de alimentos provi-
sórios, que foram estipulados, em 29 de janeiro de 2001, destinado
um salário e meio à cônjuge virago e dois salários e meio aos filhos
do casal, nos autos de ação de alimentos 17/01. Observo que, na
sentença desta mesma ação, os alimentos foram reduzidos para 80%
do salário mínimo, sendo 10 % para a genitora e 40% ao filho P.A F
N, sendo extinta a obrigação alimentar em relação à filha F.F.N, di-

ante da maioridade desta. No entanto ressalta-se que o valor dos
alimentos definitivos estabelecidos na sentença substituiu, evidente-
mente, o valor dos alimentos provisórios, mas essa decisão que pos-
teriormente reduziu o valor da pensão alimentícia não teve o condão
de retroagir. Ou seja, não afetou a fixação provisória, pois, caso con-
trário, o alimentante seria estimulado a inadimplir o encargo durante
a tramitação do processo, já que os alimentos, pela sua natureza, são
irrepetíveis e incompensáveis. Assim o valor dos alimentos definiti-
vos retroage a data da citação, mas não afeta o período de vigência
dos alimentos provisórios. ademais se o requerido pretende a exclu-
são de alimentos em relação a sua ex – esposa, deve entrar com ação
de exoneração. (...) Intimem-se as partes. Adv. Drª. Sandra Regina
de Medeiros, Drº. Alessandro Dorigon.

20.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 173/2004 – E.L por
si e rep. seu filho A M.L.R x A R – Decorrido o prazo de suspensão
intime-se a parte requerente para que, no prazo de cinco (05) dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drª. Sandra Re-
gina de Medeiros.

21.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 260/2004 – M.F.S.P
representado por sua mãe K.C.S.P x M.O. P - as fls. 63 postula a
parte autora a desistência da presente ação. Relato sucintamente,
decido. Ao autor é facultado desistir da ação, todavia após a citação
esta só pode acontecer com anuência do réu, nos termos do art. 267
§ 4º do CPC; O requerido foi devidamente intimado se manifestou
conforme certidão de (fls. 66-verso). Ante o exposto, homologo a
desistência da ação feita pelo autor e julgo extinto este procedimen-
to, sem julgamento do mérito, o que faço nos termos do art. 267,
inciso VIII, do Código Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro, considerando o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 200,00
(duzentos reais) em razão da desistência da ação, devendo-se obser-
var o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 por ser a parte autora
beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drª. Daniela Cor-
deiro Pedroso, Drº. Ali Fauaz.

22.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMEN-
TOS – 264/2004 – D.A.A representada por sua mãe I.M.A x J.M.S –
diante do requerimento acostado as fls. 64, manifeste-se a parte re-
querente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drº. Victorio Alves da Silva.

23.AÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA COM LIMINAR – 324/
2004 – R.E.P rep por sua mãe D.AM x J.F.P e R.S.P- diante do
requerimento acostado as fls. 69, manifeste-s o patrono da requeren-
te no prazo de dez (10) dias. Adv. Drº. Dinizar Domingues.

24. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 348/2004 - E.L
por si e rep. seu filho A M.L.R x A R – Decorrido o prazo de suspen-
são intime-se a parte requerente para que, no prazo de cinco (05)
dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drª. Sandra
Regina de Medeiros.

25.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 24/2005 – A N.M e
N.N.M representada por sua mãe Z.M.N.N x G.J.AM – decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte requerente para que, no prazo
de cinco (05) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.
Adv. Drª. Sandra Regina de Medeiros.

26.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALI-
MENTOS – 47/2005 – P.L.R representado por sua mãe M.E.R X
W.C.A T – Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Drº
Dinizar Domingues, Drº. Marcos Bahena.

27.AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 52/2005 – H.T x T.O.T
representada por sua mãe J.F.O – Intime-se a procuradora da autora
para que no prazo de 48 horas se manifeste a respeito do prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Adv. Drª. Tatiana Hoffmam Orso.

28.AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C.C ALIMENTOS, REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
E PARTILHA DE BENS – 236/2005 – R.S. x E.O – diante do peti-
tório de fls. 67/68, diga a parte requerida, no prazo de 10 dias. Adv.
Dr. Thiago Roberto Lopes.

29.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALI-
MENTOS – 308/2005 – M.E.I.F representado por sua mãe M.R.I.F
x J.L.O – diante do oficio acostado as fls. 62, manifeste-se a parte
requerente. Adv. Drº. Luis Fabiano de Matos.

30.AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE – 507/
2005 – J.P x J.S - O abandono da causa pelo autor, nos termos do
art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa das causas de extinção
do processo é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstra-
ção de que o autor deliberadamente quis abandonar o processo, pro-
vocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O processo civil
começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso ofici-
al”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se desenvolve por impulso
oficial, isto é por atos do juiz e dos auxiliares da justiça. Há contudo,
atos que devem ser praticados pelas partes ou exigem sua provoca-
ção. Nestes casos, se a parte não der andamento ao processo prati-
cando ato cuja iniciativa lhe competia, ocorre a contumácia que, se
for do autor, pode ensejar a extinção do processo sem julgamento do
mérito (CPC, 267, II e III).embora intimado, o autor não deu regular
andamento ao processo, tendo em vista a certidão de fls. 20- verso
não resta alternativa a não ser aplicar a pena de contumácia do autor.
Ante o exposto, determino a extinção do processo sem julgamento
do mérito, o que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do
CPC e do item 5.13.6 do código de normas, levando-se em conside-
ração que o juiz deve zelar pela rápida solução do litígio não permi-
tindo, por intermédio de seu poder de diretor do processo, que se
torne mais um das centenas e milhares de processos que ficam parali-
sados em cartório a espera de iniciativa do autor, apenas tornado cada
vez mais volumosa e morosa a prestação da atividade jurisdicional
gerando o descrédito no poder judiciário, oportunamente proceda-se
o arquivamento do feito. Condeno o autor ao pagamento das custas
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processuais, que ficam suspensas face a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita Adv. Drº. Michelli Lopes Carvalho.

31.AÇÃO DE ALIMENTOS – 572/2005 – D.C.M representado por
sua mãe D.S.P x V.R.M - O abandono da causa pelo autor, nos ter-
mos do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa das causas de
extinção do processo é necessário o elemento subjetivo, isto é, a
demonstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o pro-
cesso, provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O
processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por
impulso oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se desenvolve
por impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxiliares da justiça.
Há contudo, atos que devem ser praticados pelas partes ou exigem sua
provocação. Nestes casos, se a parte não der andamento ao processo
praticando ato cuja iniciativa lhe competia, ocorre a contumácia que,
se for do autor, pode ensejar a extinção do processo sem julgamento
do mérito (CPC, 267, II e III).embora intimado, o autor não deu regu-
lar andamento ao processo, tendo em vista a certidão de fls. 20- verso
não resta alternativa a não ser aplicar a pena de contumácia do autor.
Ante o exposto, determino a extinção do processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do CPC e
do item 5.13.6 do código de normas, levando-se em consideração que
o juiz deve zelar pela rápida solução do litígio não permitindo, por
intermédio de seu poder de diretor do processo, que se torne mais um
das centenas e milhares de processos que ficam paralisados em cartó-
rio a espera de iniciativa do autor, apenas tornado cada vez mais volu-
mosa e morosa a prestação da atividade jurisdicional gerando o des-
crédito no poder judiciário, oportunamente proceda-se o arquivamen-
to do feito. Custas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a
parte autora ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drº.
Marcos Teixeira Carneiro.

32.AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 751/2005 – I.C e
T.C.C decorrido o prazo e não oferecida a impugnação, diga a parte
exeqüente no prazo de05 (cinco) dias. Adv. Drº. Renê Francisco
Hellman.

33.PEDIDO DE GUARDA – 794/2005 – L.R.R representado a me-
nor G.L.R e C.L.R. x E.F.R – Intime-se a parte autora para manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Drª.
Mirian Cristina Montalvão Tavares.

34.AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 58/2006 –
P.C.B e I.B.B – compulsando os autos verifico que o presente pedi-
do perdeu o seu objeto, tendo em vista que as partes realizaram acordo
nos autos sob o nº. 256/2007 de Divórcio Direto Litigioso (docu-
mento acostado as fls. 25). Nestes termos, declaro extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, cu-
mulado com art. 462, ambos do código de processo civil. Condeno
as partes ao pagamento das custas processuais, ficando a execução
de tal verba suspensa, em deferimento da justiça gratuita. Adv. Drª.
Mirian Cristina Montalvão Tavares.

35.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 64/2006
- A. A C, A DC, J.V.C representado por sua mãe M.J.G.C x C. A C –
Aparte autora para que se manifeste acerca dos ofícios juntados aos
autos. Adv. Drª. Luciane Regina Trevisan Jock.

36.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C.C PE-
DIDO DE CONDENAÇÃO EM PARCELAS VINCENDAS – 66/
2006 –E.M.O, F.M.O rep. por sua mãe S.As x I.S.O – Intime-se a
parte requerente para que se manifeste acerca do prosseguimento do
feito no prazo de 10 dias. Adv. Drº. Adriano Martins Rodrigues.

37.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALI-
MENTOS - 131/2006 – S.H.J.D x E.F.F – Diante da certidão acosta-
da as fls. 28, manifeste-se a parte requerente no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Drº. Marcos Teixeira Carneiro .

38.AÇÃO DE ALIMENTOS – 178/2006 – M.C.O S e M.D.O.S re-
presentado por sua mãe L.S.O x J.L.S - diante do requerimento de
fls. 32, voltem os autos ao arquivo. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

39.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 195/2006 – J.C.P x AP – Vis-
tos, etc. trata-se de execução de alimentos manejada por J.C.P em
face de A.P, tendo como objeto pensões alimentícias por este inadim-
plidas referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2006. O
titulo executado consubstancia-se na decisão judicial prolatada a fls.
07 dos autos nº 1517/97. compulsando todos os autos, verifica-se
que os autos 290/2003 tambem cuidam de execução de alimentos
intentada por J.C.P em face de A.P, mas tratando das pensões ali-
mentícias referentes aos meses de abril e maio de junho de 2003 e os
autos 195/2006 referem ao debito de janeiro de 2004 a dezembro de
2005. É o breve relatório. Decido. Pois bem. Dispõe o art. 301, § 2º
do CPC, que uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas
partes a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. E o comando
constante do § 3º do mesmo dispositivo complementa: há litispen-
dência quando se repete ação que está em curso. Ora de plano cons-
tata-se que as partes e causa de pedir do dois feitos em exame são
idêntica. Muito embora os pressupostos fáticos não coincidam na
linha do tempo, eles tem natureza única: o inadimplemento da mes-
ma obrigação alimentar (parcelas diferentes, mas a mesma obriga-
ção). Quanto aos pedidos, veja-se que a praxe forense determina que
o rito estabelecido pelo art. 733 do CPC (que admite possibilidade
de decretação de prisão civil do devedor inadimplente) somente é
aplicável a execuções que tratem de pensões alimentícias referentes
aos três meses anteriores ao ajuizamento da demanda, bem como as
prestações vincendas, até efetivo pagamento - entendimento este já
consolidado pela jurisprudência e, inclusive, sumulado pelo superior
tribunal de justiça (...) assim sendo, é fácil perceber que o pedido
deduzido com a presente demanda está contido no pedido formulado
com a ação anteriormente ajuizada (autos 290/03), cuja pretensão
prossegue entendendo-se no tempo dilatando-se mês a mês desde o
trimestre anterior ao protocolo da exordial, ate que haja efetivo pa-
gamento do débito – sobrepondo-se, desta maneira, a todo o período
contemplado pelo pedido ajuizado no presente feito. E conclui-se

mais: como o pedido da ação anterior é “maior”, por assim dizer, que
o da ação posterior, não há que se falar apenas em continência, mas
evidente litispendência parcial – acomodando-se a espécie as dispo-
sições do art. 301 §§ 1º, 2º e 3º do CPC. (...) Assim sendo, configu-
rada a litispendência, julgo extinto o presente feito, sem julgamento
de mérito, cf. prevê o dispositivo constante do art. 267, inciso V, da
lei processual – sem prejuízo do prosseguimento normal da ação an-
tes proposta, nos autos 290/2003 e 291/2003.Adv. Drª. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares.

40.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 196/2006 – J.C.P x
AP – Vistos, etc. trata-se de execução de alimentos manejada por
J.C.P em face de A.P, tendo como objeto pensões alimentícias por
este inadimplidas referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março
de 2006. O titulo executado consubstancia-se na decisão judicial pro-
latada a fls.07 dos autos nº 1517/97. compulsando todos os autos,
verifica-se que os autos 290/2003 tambem cuidam de execução de
alimentos intentada por J.C.P em face de A.P, mas tratando das pen-
sões alimentícias referentes aos meses de abril e maio de junho de
2003 e os autos 195/2006 referem ao debito de janeiro de 2004 a
dezembro de 2005. É o breve relatório. Decido. Pois bem. Dispõe o
art. 301, § 2º do CPC, que uma ação é idêntica a outra quando tem as
mesmas partes a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. E o co-
mando constante do § 3º do mesmo dispositivo complementa: há
litispendência quando se repete ação que está em curso. Ora de pla-
no constata-se que as partes e causa de pedir do dois feitos em exa-
me são idêntica. Muito embora os pressupostos fáticos não coinci-
dam na linha do tempo, eles tem natureza única: o inadimplemento
da mesma obrigação alimentar (parcelas diferentes, mas a mesma
obrigação). Quanto aos pedidos, veja-se que a praxe forense deter-
mina que o rito estabelecido pelo art. 733 do CPC (que admite pos-
sibilidade de decretação de prisão civil do devedor inadimplente)
somente é aplicável a execuções que tratem de pensões alimentícias
referentes aos três meses anteriores ao ajuizamento da demanda, bem
como as prestações vincendas, até efetivo pagamento - entendimen-
to este já consolidado pela jurisprudência e, inclusive, sumulado pelo
superior tribunal de justiça (...) assim sendo, é fácil perceber que o
pedido deduzido com a presente demanda está contido no pedido
formulado com a ação anteriormente ajuizada (autos 290/03), cuja
pretensão prossegue entendendo-se no tempo dilatando-se mês a mês
desde o trimestre anterior ao protocolo da exordial, ate que haja
efetivo pagamento do débito – sobrepondo-se, desta maneira, a todo
o período contemplado pelo pedido ajuizado no presente feito. E
conclui-se mais: como o pedido da ação anterior é “maior”, por as-
sim dizer, que o da ação posterior, não há que se falar apenas em
continência, mas evidente litispendência parcial – acomodando-se a
espécie as disposições do art. 301 §§ 1º, 2º e 3º do CPC. (...) Assim
sendo, configurada a litispendência, julgo extinto o presente feito,
sem julgamento de mérito, cf. prevê o dispositivo constante do art.
267, inciso sV, da lei processual – sem prejuízo do prosseguimento
normal da ação antes proposta, nos autos 290/2003 e 291/2003.Adv.
Drª. Mirian Cristina Montalvão Tavares.

41.AÇÃO DE ALIMENTOS – 470/2006 – G.C.G, representado por
sua mãe R.B.C x M.A G - O abandono da causa pelo autor, nos
termos do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa das causas
de extinção do processo é necessário o elemento subjetivo, isto é, a
demonstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o pro-
cesso, provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O
processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por
impulso oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se desenvolve
por impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxiliares da justiça.
Há contudo, atos que devem ser praticados pelas partes ou exigem
sua provocação. Nestes casos, se a parte não der andamento ao pro-
cesso praticando ato cuja iniciativa lhe competia, ocorre a contumá-
cia que, se for do autor, pode ensejar a extinção do processo sem
julgamento do mérito (CPC, 267, II e III).embora intimado, o autor
não deu regular andamento ao processo, tendo em vista a certidão
de fls. 20- verso não resta alternativa a não ser aplicar a pena de
contumácia do autor. Ante o exposto, determino a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no art.
267, III, e § 1º, do CPC e do item 5.13.6 do código de normas,
levando-se em consideração que o juiz deve zelar pela rápida solu-
ção do litígio não permitindo, por intermédio de seu poder de diretor
do processo, que se torne mais um das centenas e milhares de pro-
cessos que ficam paralisados em cartório a espera de iniciativa do
autor, apenas tornado cada vez mais volumosa e morosa a prestação
da atividade jurisdicional gerando o descrédito no poder judiciário,
oportunamente proceda-se o arquivamento do feito. Custas nos ter-
mos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria
da assistência judiciária gratuita. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

42.AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR – 584/2006 –
AR x W.G.R – decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte
requerente para que no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito. Adv. Drº. Waldi Moreira Soares.

43.AÇÃO DE ALIMENTOS – 676/2006 – L.A.M e G.A.M repre-
sentado por sua mãe T.C.A x F.A.M – certificado o decurso do prazo
e não oferecida a impugnação, diga a parte exeqüente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. Drº. Marcos Bahena.

44.DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 764/2006 – V.L.S x D.M.OS
– decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Drº. Adriano
Martins Rodrigues.

45.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 815/2006 – J.S.L
representada por sua mãe M.F.S x A.A L - O abandono da causa pelo
autor, nos termos do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa
das causas de extinção do processo é necessário o elemento subjeti-
vo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis aban-
donar o processo, provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do
CPC “ O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desen-
volve por impulso oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se
desenvolve por impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxilia-

res da justiça. Há contudo, atos que devem ser praticados pelas par-
tes ou exigem sua provocação. Nestes casos, se a parte não der an-
damento ao processo praticando ato cuja iniciativa lhe competia,
ocorre a contumácia que, se for do autor, pode ensejar a extinção do
processo sem julgamento do mérito (CPC, 267, II e III). Devida-
mente intimada por edital a autora permaneceu inerte, não resta al-
ternativa a não ser aplicar a pena de contumácia do autor. Ante o
exposto, determino a extinção do processo sem julgamento do méri-
to, o que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do CPC e do
item 5.13.6 do código de normas, levando-se em consideração que o
juiz deve zelar pela rápida solução do litígio não permitindo, por
intermédio de seu poder de diretor do processo, que se torne mais
um das centenas e milhares de processos que ficam paralisados em
cartório a espera de iniciativa do autor, apenas tornado cada vez
mais volumosa e morosa a prestação da atividade jurisdicional ge-
rando o descrédito no poder judiciário, oportunamente proceda-se o
arquivamento do feito. Custas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/
50, face a parte autora ser beneficiaria da assistência judiciária gra-
tuita. Adv. Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

46.DIVORCIO DIRETO – 833/2006 – V.O O x R. L.O – Vistos e
examinados estes autos, sob nº 833/2006, de divorcio direto em que
é requerente V.OO e requerido R.L.O – V. O O, já qualificado nos
autos, propôs ação de divorcio direto em face de R.L.O, tambem já
qualificada nos autos, aduzindo, que se casaram em 26.02.1958, sob
o regime de comunhão parcial de bens, e estão separados de fato há
mais de dez anos. Aduz que dessa união adveio quatro filhos, todos
maiores e capazes e que não possuem bens a partilhar. Requer ao
final, a procedência do pedido, bem como pleiteia que a requerida
volte usar o nome de solteira. Juntou documentos de fls. 04/07. às
fls.08 foi determinada à citação da requerida por edital (fls. 09/10),
a requerida não ofereceu contestação. Sendo nomeado curador es-
pecial, tendo apresentado contestação às fls. 14/15. foi juntada de-
claração de duas testemunhas comprovando o lapso temporal da se-
paração de fato (fls.07), bem como o comprovante do imóvel exis-
tente entre as partes (fls. 18). A representante do Ministério Público
manifestou-se favoravelmente ao pedido de fls. 19/20. é síntese do
essencial. Decido. E em se tratando de divorcio direto, mostra-se
totalmente despicienda a discussão sobre quem foi a responsabilida-
de pelo fim do relacionamento, basta a comprovação do transcurso
do lapso de dois anos de separação fática, conforme dispõem os pa-
rágrafos 6º do art. 226 da Constituição Federal e § 2º do 1580, do
CC (...) as declarações das testemunhas de fls.07, comprovam que o
casal esta separado de fato há mais de dois anos. Há bens um único
bem a ser partilhado, que deve permanecer no nome dos dois, ate
posterior partilha em autos próprio. Ante exposto, julgo procedente
o pedido decretando o divorcio direto do casal V.O O e R.L.O, am-
bos qualificados nos autos, a mulher voltará a usar o nome de soltei-
ra conforme estabelecido nos arts. 1580, § 2º do CC e 226, §6º da
CF, declarando extinto o vinculo matrimonial. Condeno a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais bem como honorá-
rios advocatícios que fixo considerando o disposto no art. 20 § 4º do
CPC, levando-se em consideração a simplicidade da causa e o traba-
lho realizado pelo advogado, em R$ 600,00 (seiscentos reais) e em
R$ 300,00 (trezentos reais) para o curador especial nomeado a re-
querida. Adv. Drº. Waldi Moreira Soares, Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

47.AÇÃO DE OFERECIMENTO DE ALIMENTOS C.C REGULA-
RIZAÇÃO DE VISITAS – 852/2006 – N.J.S.S x N.R.H. representa-
do por sua mãe R.C.H - O abandono da causa pelo autor, nos termos
do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa das causas de extin-
ção do processo é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demons-
tração de que o autor deliberadamente quis abandonar o processo,
provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O processo
civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso
oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se desenvolve por
impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxiliares da justiça. Há
contudo, atos que devem ser praticados pelas partes ou exigem sua
provocação. Nestes casos, se a parte não der andamento ao processo
praticando ato cuja iniciativa lhe competia, ocorre a contumácia que,
se for do autor, pode ensejar a extinção do processo sem julgamento
do mérito (CPC, 267, II e III). embora intimado pessoalmente, o
autor não deu regular andamento ao processo, tendo em vista a cer-
tidão de fls. 42- verso não resta alternativa a não ser aplicar a pena
de contumácia do autor. Ante o exposto, determino a extinção do
processo sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no
art. 267, III, e § 1º, do CPC e do item 5.13.6 do código de normas,
levando-se em consideração que o juiz deve zelar pela rápida solu-
ção do litígio não permitindo, por intermédio de seu poder de diretor
do processo, que se torne mais um das centenas e milhares de pro-
cessos que ficam paralisados em cartório a espera de iniciativa do
autor, apenas tornado cada vez mais volumosa e morosa a prestação
da atividade jurisdicional gerando o descrédito no poder judiciário,
oportunamente proceda-se o arquivamento do feito. Custas nos ter-
mos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria
da assistência judiciária gratuita. Adv. Drª. Lílian Evanice Ribeiro.

48.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS COM
PEDIDO DE LIMINAR – 904/2006 – V.F.S representado por sua
mãe G.C.S x L.F.P – diante da certidão acostada as fls. 29, manifes-
te-se a parte requerente no prazo de 10 (dez) dias.Adv. Drº. Luis
Fabiano de Matos.

49.AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C.C ANULATÓRIA
DE REGISTRO DE NASCIMENTO – 930/2006 – M.A.C x A.C.C
representada por sua mãe C.C – intime-se o requerente para que no
prazo de 10 (dez) dias, justifique o motivo de não querer que o exa-
me de DNA realize-se nesta comarca. Adv. Drª. Danielle Szesz.

50.AÇÃO EXONERATÓRIA DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA –
138/2007 – W.L.S x E.C.S representado por sua mãe J.M.O – De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte requerente para que,
no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito. Adv. Drº. Lílian Evanice Ribeiro.

51.TUTELA COM PEDIDO DE LIMINAR – 227/2007 – V.C.P e A

A P em favor de seus netos J.R.P e W.R.P - V.C.P e A A P, já qualifi-
cado nos autos pleiteiam a tutela dos adolescentes J.R.P e W.R.P,
ambos tambem já qualificados. Para tanto alegam que são avós dos
tutelados e, que estes necessitam de representante legal para que
possa seus direitos e interesses legais e financeiros, tendo em vista o
falecimento da genitora, a qual era mãe solteira. Juntou documentos
as fls.04/16. as fls. 17/19 foi juntado estudo social realizado na resi-
dência dos requerentes. Aberta vista ao Ministério Público, este atra-
vés de sua agente, pugnou pela realização de estudo social na resi-
dência dos requerentes. Aberta vista ao Ministério Público, este atra-
vés de sua agente, pugnou pela realização de estudo social realizado
na residência dos requerentes. Aberta vista ao Ministério Público,
este através de sua agente, pugnou pela realização de estudo social
na residência dos requerentes. Aberta vista ao Ministério Público,
este através de sua agente, pugnou pela realização de estudo social
na residência dos requerentes e pelo deferimento da guarda da ado-
lescente, em caráter provisório aos requerentes( fls. 21) em seguida
foi deferida liminarmente a guarda aos requerentes em acordo com
manifestação ministerial (fls. 26). Na seqüência, aberta vista ao mi-
nistério publico (fls. 29/30), este através de sua agente, pugnou fa-
voravelmente ao presente pedido, tendo em vista que a mãe dos tu-
telados é falecida, e as crianças estão sendo bem cuidadas. É, por
brevidade, o relato, DECIDO. (...) assim, sobejamente satisfeitos os
requisitos legais; com apoio no estudo técnico, acolhendo o parecer
ministerial e em atenção aos arts. 1728, I, e 1731, inciso I, ambos do
código civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, não havendo
que de direito exerça o pátrio poder legal DEFIRO A TUTELA de
J.R.P e W.R.P ambos já qualificados na inicial aos requerentes V.C.P
e A A P. Lavre-se o respectivo termo de tutela previsto na Lei nº
8.069/90. Sem custas ex vi artigo 141, parágrafo 2º, da Lei nº 8.069/
90. Adv. Drº. José Soares Filho.

52.AÇÃO DIRETA DE DIVÓRCIO – 238/2007 - A. P. C.S x M.AS
- Vistos e examinados estes autos, sob nº 238/2007, de divorcio dire-
to em que é requerente AP.C.S e requerido M A S – A.P.C.S, já qua-
lificada nos autos, propôs ação de divorcio direto em face de M.A.S,
tambem já qualificado nos autos, aduzindo, que se casaram em
29.07.1995, sob o regime de comunhão parcial de bens, e estão se-
parados de fato há mais de seis anos. Aduz que dessa união adveio
dois filhos menores, que permanecem na companhia da genitora, sen-
do garantido ao pai o direito de visitas, e que não possuem bens a
partilhar. Requer a fixação de alimentos, em favor dos filhos, no va-
lor de um salário mínimo. Requer ao final, a procedência do pedido,
bem como pleiteia que a requerida volte usar o nome de solteira.
Juntou documentos de fls.07/13. devidamente citado (fls. 16- verso)
o requerido apresentou contestação às fls. 15/18, alegando que os
filhos do casal permaneceram com o requerido desde a separação, e
assim deseja que continue. Diz, ainda, que o casal possui um imóvel,
o qual deve ser partilhado igualmente. Por fim, aduz que concorda
com o pedido de divorcio. Após foi realizado estudo social na casa da
requerente e do requerido (fls. 33/38). Em seguida foi juntada declara-
ção de duas testemunhas comprovando o lapso temporal da separação
de fato (fls. 43/44), A representante do Ministério Público manifestou-
se favoravelmente ao pedido de fls. 45/47. é síntese do essencial. Deci-
do. E em se tratando de divorcio direto, mostra-se totalmente despicien-
da a discussão sobre quem foi a responsabilidade pelo fim do relaciona-
mento, basta a comprovação do transcurso do lapso de dois anos de
separação fática, conforme dispõem os parágrafos 6º do art. 226 da
Constituição Federal e § 2º do 1580, do CC (...) as declarações das
testemunhas de fls. 43/44, comprovam que o casal esta separado de fato
há mais de dois anos. Não há bens a serem partilhados,uma vez que não
restou comprovado nos autos que o casal tenha adquirido algum imóvel
na Constancia do casamento, conforme certidão negativa de fls. 13. Por
fim, no tocante a guarda dos filhos deve permanecer com o requerido,
tendo em vista que o estudo social demonstrou que a guarda de fato dos
filhos está sendo exercida pelo mesmo, sendo que os menores estão
sendo bem amparados. Ademais, a requerente informou no estudo soci-
al que não tem condições de exercer a guarda dos filhos, pois tem de-
pressão. Assim a guarda dos filhos devem permanecer com o requerido,
resguardando o direito de visitas livres por parte da genitora. Quanto
aos alimentos entendo desnecessário, uma vez que o pedido foi em rela-
ção aos filhos e uma vez que estes estão com o genitor não é cabível sua
fixação. Ante exposto, julgo procedente o pedido decretando o divorcio
direto do casal A P.C.S e M.A. S, ambos qualificados nos autos, a mu-
lher voltará a usar o nome de solteira conforme estabelecido nos arts.
1580, § 2º do CC e 226, §6º da CF, declarando extinto o vinculo matri-
monial, permanecendo a guarda dos filhos com o requerido, asseguran-
do o direito livre de visitas pela genitora. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais bem como honorários advoca-
tícios que fixo considerando o disposto no art. 20 § 4º do CPC, levando-
se em consideração a simplicidade da causa e o trabalho realizado pelo
advogado, em R$ 600,00 (seiscentos reais). Adv. Drª. Giselle Garcia,
Drº. Waldi Moreira Soares.

53.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTAR – 266/
2007 – D.M.L x W.F.M.L – Vistos e examinados estes autos nº 266/
2007 de Exoneração de Alimentos. D.M.L., já qualificado nos autos,
propôs ação de exoneração em face de W.F.M.L qualificado nos au-
tos, pleiteia nos presentes autos e exoneração da obrigação alimen-
tar alegando que a requerente é maior e capaz, o que romperia a
obrigação alimentícia. Realizada audiência de conciliação esta res-
tou infrutífera, sendo designada audiência de instrução e julgamento.
Devidamente citado o requerido apresentou contestação (fls. 15/16),
alegando que embora o mesmo tenha completado a maioridade tem
muitos compromissos e não tem como manter o próprio sustento
sem a ajuda de seu genitor,. Requer, ao final, a improcedência da
ação. Juntou documentos de fls. 17/18. houve replica (fls. 19) Aber-
ta audiência de instrução e julgamento (fls. 26), as partes não apre-
sentaram testemunhas. Manifestou-se o Ministério Público pela des-
necessidade de intervenção no feito (fls. 27) dispõe o art. 1699 do
CC (...) é presumível e certo que os filhos tem necessidades, incluin-
do a alimentar, para ter uma vida saudável, porem nos presentes au-
tos não foi comprovado o binômio necessidade/ possibilidade ao fi-
lho, que completou 18 anos de idade, cabendo a ela buscar os meios
necessários a sua sobrevivência pois não há nenhum indicio de que o
mesmo seja incapaz para o trabalho, que justifica a exoneração da
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obrigação alimentar. (...) portanto não restou provado o binômio
necessidade/possibilidade o que impede o requerente de continuar
prestando alimentos ao filho que alcançou a maioridade, e tendo a
possibilidade de provar sua necessidade, não arrolou nenhuma teste-
munha. Pelo exposto, pelo mais que dos autos consta e demais prin-
cípios em direito atinentes a matéria, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO e exonero D.M.L da obrigação alimentar em favor do filho
W.F.M.L. Adv. Drº. Victorio Alves da Silva, Drª. Mirian Cristina
Montalvão Tavares.

54.AÇÃO DE ALIMENTOS – 290/2007 – J.L.S.S.L e B.S.SL re-
presentado por sua mãe A S x J.S.L – decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte requerente, para que, no prazo de cinco (05)
dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drº. Mar-
cos Bahena.

55.AÇÃO DE ALIMENTOS - 340/2007 – L.R.L.S representada por
sua mãe S.AL x R.S - O abandono da causa pelo autor, nos termos
do art. 267, III, do CPC, para se subsumir numa das causas de ex-
tinção do processo é necessário o elemento subjetivo, isto é, a de-
monstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o pro-
cesso, provocando a sua extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O
processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve
por impulso oficial”, ou seja, uma vez iniciado, o processo se de-
senvolve por impulso oficial, isto é por atos do juiz e dos auxiliares
da justiça. Há contudo, atos que devem ser praticados pelas partes
ou exigem sua provocação. Nestes casos, se a parte não der anda-
mento ao processo praticando ato cuja iniciativa lhe competia, ocor-
re a contumácia que, se for do autor, pode ensejar a extinção do
processo sem julgamento do mérito (CPC, 267, II e III). devida-
mente intimada por edital o autor permaneceu inerte, não resta al-
ternativa a não ser aplicar a pena de contumácia do autor. Ante o
exposto, determino a extinção do processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do CPC
e do item 5.13.6 do código de normas, levando-se em consideração
que o juiz deve zelar pela rápida solução do litígio não permitindo,
por intermédio de seu poder de diretor do processo, que se torne
mais um das centenas e milhares de processos que ficam paralisa-
dos em cartório a espera de iniciativa do autor, apenas tornado
cada vez mais volumosa e morosa a prestação da atividade jurisdi-
cional gerando o descrédito no poder judiciário, oportunamente
proceda-se o arquivamento do feito. Custas nos termos do art. 12
da Lei nº 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da assistên-
cia judiciária gratuita. Adv. Drº. Paulo Rogério Alves Ferreira.

56.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO POR EDI-
TAL – 378/2007 – V.O x AM.S – V.O já qualificado nos autos, pro-
pôs ação de conversão da separação em divorcio, em face de A.M.S,
aduzindo que encontram-se separados judicialmente desde 13 de ju-
lho de 1987, por sentença proferida nos autos 1430, tendo portanto
preenchido o requisito temporal estabelecido no art.226, § 6º da CF
e 1580 do CC. Juntou documentos de fls.04/07. as fls. 08 foi deter-
minada a citação da requerida por edital (fls.09/10), a requerida não
ofereceu contestação. Sendo decretada sua revelia e nomeado cura-
dor especial, tendo apresentado contestação as fls. 12. a represen-
tante do Ministério Público manifestou-se favoravelmente a conver-
são as fls. 19. É a síntese do essencial decido. Trata-se de pedido de
conversão da separação judicial em divórcio nos termos do art. 1580
do CC. Foram observadas todas as formalidades legais e o requisito
temporal da separação judicial há mais de um ano, bem como a ma-
nifestação favorável do representante do Ministério Público. não há
bens a serem partilhado, conforme certidão de fls. 18. ante o expos-
to, converto a separação judicial dos requerentes em divórcio, nos
termos do art. 1580, caput e § 1º do CC, declarando dissolvido o
casamento. Considerando a sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios que fixo, considerando o disposto art. 20 §§ 4º do CPC,
levando-se em conta a simplicidade da causa e o trabalho realizado
pelo advogado em R$ 600,00 (seiscentos reais ). Adv. Drº. Ítalo Le-
andro da Costa Silva, Drª. Claudia Haas Amaral.

57.AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE - 400/2007 – A
AG G e J A G em favor do infante J.V.O - A A G G e J.A G, pleiteiam
a guarda e responsabilidade de J.V.V todos qualificados nos autos,
instruindo o pedido com a necessária documentação. Tramitam os
autos, onde carreado foi ao caderno processual a documentação ne-
cessária as fls.04/10, estando a certidão de nascimento do menor as
fls.08. A genitora do menor concordou com o pedido as fls. 05, e o
genitor e desconhecido, sendo que a primeira requerida e prima de 1º
grau da genitora do menor, bem como os requerentes encontram-se
com a guarda de fato do menor desde o seu nascimento. Realizado o
devido estudo social, conforme relatório (fls. 15/16), manifestou-se
o Ministério Público, com base no citado estudo e demais provas
constantes dos autos, pelo deferimento do pedido (fls. 42/44). É sín-
tese do essencial decido. Trata-se de pedido formulado nos termos
do art. 33 § 1º do ECA e veio com o intuito de regularizar a posse de
fato. Merece acolhimento a pretensão posto que fundada em sólidos
fundamentos fáticos e jurídicos. Os requerentes demonstram estar
sócio e moral financeiramente aptos a guarda e responsabilidade,
bem como a sindicância realizada junto a residência dos requerentes
demonstrou ser conveniente o deferimento da pretensão autora. A
genitora concordou com o pedido e o genitor e desconhecido. Os
requerentes reúnem as condições legais atinentes a espécie. O recen-
te estudo realizado deixou claramente demonstrado que o menor re-
cebe tratamento adequado à sua condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, restando pois configurada a conveniência da consti-
tuição do vinculo pretendido. Não há assim, nada contrário a preten-
são. Pelo exposto, pelo que mais dos autos consta e demais princípi-
os em direito atinentes a matéria, JULGO PROCEDENTE este pro-
cedimento para conceder a Guarda e Responsabilidade do menor J.V.V
aos requerentes A A GG e J. A G, já qualificado nos autos, os quais
deverão comparecer em juízo para prestar o devido compromisso
legal. Adv. Drº. Ítalo Leandro da Costa Silva.

58.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 405/2007 – M.G.M
representado por sua mãe M.G x G.M – Diante do requerimento acos-

tado as fls. 19/21, manifeste-se a parte requerente no prazo de 10 (
dez) dias. Adv. Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

59.DIVORCIO DIRETO POR EDITAL – 509/2007 – J.B.R x A. R -
O abandono da causa pelo autor, nos termos do art. 267, III, do
CPC, para se subsumir numa das causas de extinção do processo é
necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o
autor deliberadamente quis abandonar o processo, provocando a sua
extinção. Dispõe o art. 262 do CPC “ O processo civil começa por
iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial”, ou seja,
uma vez iniciado, o processo se desenvolve por impulso oficial, isto
é por atos do juiz e dos auxiliares da justiça. Há contudo, atos que
devem ser praticados pelas partes ou exigem sua provocação. Nestes
casos, se a parte não der andamento ao processo praticando ato cuja
iniciativa lhe competia, ocorre a contumácia que, se for do autor,
pode ensejar a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC,
267, II e III).embora intimado por edital o autor não deu regular
andamento ao processo, tendo em vista a certidão de fls. 24 – verso,
não resta alternativa a não ser aplicar a pena de contumácia ao autor.
Ante o exposto, determino a extinção do processo sem julgamento
do mérito, o que faço com fundamento no art. 267, III, e § 1º, do
CPC e do item 5.13.6 do código de normas, levando-se em conside-
ração que o juiz deve zelar pela rápida solução do litígio não permi-
tindo, por intermédio de seu poder de diretor do processo, que se
torne mais um das centenas e milhares de processos que ficam para-
lisados em cartório a espera de iniciativa do autor, apenas tornado
cada vez mais volumosa e morosa a prestação da atividade jurisdici-
onal gerando o descrédito no poder judiciário, oportunamente pro-
ceda-se o arquivamento do feito. Custas nos termos do art. 12 da Lei
nº 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da assistência judici-
ária gratuita. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

60.DIVORCIO DIRETO POR EDITAL – 510/2007- Z.C.C x A S. O
– Z.C.C. já qualificada nos autos, propôs ação de divorcio direto, em
face de A. S. O, tambem já qualificado nos autos aduzindo que casa-
ram em 14.01.1974, sob o regime de separação de bens, e estão se-
parados de fato há mais de 10 anos. Aduz que dessa união adveio
quatro filhos, hoje maiores de idade. Requer ao final, a procedência
do pedido. Juntou documentos de fls.05/09. as fls. 10 foi determina-
da a citação do requerido por edital para apresentar contestação.
Sendo nomeado curador especial, tendo apresentado contestação as
fls. 14. Foi juntado declaração de duas testemunhas comprovando o
lapso temporal da separação de fato (fls.07). A representante do Mi-
nistério Público manifestou-se favoravelmente a conversão as fls. 19/
20. É a síntese do essencial decido. Em se tratando de divórcio dire-
to, mostra-se totalmente despicienda a discussão sobre quem foi a
responsabilidade pelo fim do relacionamento, basta a comprovação
do transcurso do lapso de dois anos de separação fática, conforme
dispõem os parágrafos 6º do art. 226 da CF e 2º do 1580 (...) As
declarações das testemunhas de fls.07, comprovam que o casal esta
separado de fato há mais de02 anos. Não há bens a serem partilha-
dos, conforme certidão de fls. 18, e da união advieram quatro filhos,
todos maiores de idade. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO decretando o divorcio direto do casal Z.C.C e A.S.O, am-
bos qualificados nos autos, a mulher voltará a usar o nome de soltei-
ra, conforme estabelecido nos arts. 1580, § 2 º do CC e 226 , § 6º da
CF, declarando extinto o vinculo matrimonial. Condeno o requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorá-
rios advocatícios que fixo, considerando o disposto art. 20 §§ 3º e 4º
do CPC, levando-se em consideração a simplicidade da causa e o
trabalho realizado pelo advogado, em R$400,00 (quatrocentos re-
ais) para o advogado da autora e em R$ 300,00 (trezentos reais)
para o curador especial nomeado ao requerido. Adv. Drª. Claudia
haas Amaral, Drº. Anderson Toledo Nunes Pereira.

61.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 567/2007 – O A B repre-
sentando seus netos L.R.G e J.R.G.S x L.G.S – Vistos, etc... O.A G,
oferece os embargos de declaração (fls. 21/23), por entender que a
decisão de fls. 16/17, foi omissa. Quanto a concessão da guarda da
criança J.R.G.À requerente. Conheço doa embargos, e os acolho.
Compulsando os autos, verifica-se a decisão de fls. 16/17, foi omis-
são quanto a análise do pedido referente a criança J.R.G. consideran-
do que o Estudo Social de fls. 15. foi favorável a concessão da guar-
da de ambos os netos, defiro o pedido e concedo a guarda. Tendo em
vista a procedência dos embargos de fls. 21, 2, passa a constar na
parte final da decisão: “Desse modo diante da situação de risco evi-
denciada nos autos concedo, de oficio, liminarmente a guarda provi-
sória de L.R.G e J.R.G.S à requerente o que faço com fundamento
no art. 6º, c/c art. 33, § 2º art. 98, inciso II, e art. 101 inciso VIII,
sendo todos da Lei nº 8069/90 (ECA), mantendo no mais a decisão
de fls. 16/17, ou seja, no que não foi modificada pelos referidos em-
bargos”. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

62.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 584/2007 – S.L.R;
L.LR e G.L.R representados por sua mãe G.F.R x A.L.R – diante da
certidão acostada as fls. 24 e 25- verso, manifeste-se a parte reque-
rente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drº Frederico Mercer Guima-
rães, Drº Ítalo Leandro da Costa Silva.

63.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 625/2007 – V.G.O, J.G.O e
E.J.G.O x J.V.O - diante do requerimento acostado às fls. 36/42,
manifeste-se a parte requerente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drº.
Francisley Pereira.

64.AÇÃO DE ALIMENTOS – 645/2007 – J.S.G representada por
sua mãe R.S.D x espolio de E.C.G – Diante da contestação apresen-
tada às fls. 36/45, manifeste-se a parte requerente no prazo de 10
(dez) dias. Adv. Drº. Carlos Gustavo Horst.
65.AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C.C ALIMENTOS C.C
MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 673/2007
– I.C.R.M x J.C.M – especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130) se pericial demonstrar especificar modalidade objetivo e
alcance. Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acor-

do para os fins do art. 331, § 3, do CPC. Adv. Drª. Luciana Gióia,
Drº. Ruy Luiz Quintiliano.

66.AÇÃO DE ALIMENTOS - 682/2007 - L.S.F.C representada por
sua mãe F.S.F x V.J.C - as fls. 24 postula a parte autora a desistência
da presente ação. Relato sucintamente, decido. Ao autor é facultado
desistir da ação, todavia após a citação esta só pode acontecer com a
anuência do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC. Porém, como
não houve a citação do réu, torna-se desnecessária a sua intimação.
Ante o exposto, homologo a desistência da ação feita pelo autor e
julgo extinto este procedimento, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código Processo Civil.
Custas nos termos do art. 12 da lei nº 1060/50, face a parte autora
ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drº. Frederico
Mercer Guimarães, Ítalo Leandro da Costa e Silva.

67.AÇÃO DE ALIMENTOS – 690/2007 – L.S.L representada por
sua mãe D.F.S x E.AL - decorrido o prazo, diga a parte autora sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Drº. Eduardo
Kavasaki.

68.AÇÃO DE ALIMENTOS – 733/2007 – D.T.P representada por
sua mãe E.L.T x O.M.P – Diante do oficio acostado às fls. 28, mani-
feste-se a parte requerente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drª. Luci-
ana Gióia.

69.AÇÃO DE ALIMENTOS – 21/2008 – J.P.S.R rep. por sua mãe
J.S.R x D.T.R – A parte autora para que, querendo, se manifeste
acerca da contestação juntada aos autos à partir das fls. 22. Adv. Drª.
Daniela Cordeiro Pedroso.

70.AÇÃO ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 31/
2008 – D.R.A x L.P.O – homologado o acordo firmado entre as par-
tes para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, desde já, DE-
TERMINO a extinção do processo com fundamento no art 269, III,
do CPC, procedendo-se a escrivania o arquivamento e as baixas ne-
cessárias destes autos. Custas nos termos do art. 12 da Lei 1060/50,
face as partes serem beneficiarias da assistência judiciária gratuita,
ora deferida. Adv. Drº. Adriano Martins Rodrigues.

71.AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 52/2008 – N.P x
M.L.M.P – intimem-se as partes para que no prazo de05 dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir. Adv. Drª. Claudia Haas
Amaral, Drª. Janaina de Oliveira Campos Santos

72.AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DAS FILHAS ME-
NORES C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 75/2008 - V.C.S x
S.B.C.S – V.C.S qualificado nos autos, pleiteia a guarda e responsa-
bilidade em face de S.B.C.S em favor de suas filhas L.C.C.S e L.C.CS,
instruindo o pedido com a necessária documentação, alegando que
há pouco tempo tomou conhecimento através de suas filhas, de que
as estas eram vitimas de maus tratos por parte da requerida, sendo
então saído de casa e levado uma de suas filhas consigo. Tramitam
os autos, onde carreado foi ao caderno processual a documentação
necessária, as fls.07/16. as fls. 34/35 foi concedida a guarda provi-
sória. Em seguida foi realizado estudo social (fls. 45/510 citada a
genitora das menores, não apresentou contestação conforme certi-
dão de fls. 51- verso. Após manifestou-se o ministério publico, com
base no citado estudo e demais provas constantes dos autos, pelo
deferimento do pedido (fls. 52/53). É síntese do essencial decido.
Trata-se de pedido formulado nos termos do art. 33, § 2º do ECA e
veio com o intuito de regularizar a posse de fato. Merece acolhimen-
to parcial a pretensão posto que fundada em sólidos fundamentos
fáticos e jurídicos. O requerente demonstra estar sócio-moral e fi-
nanceiramente apta à guarda e responsabilidade, bem como a sindi-
cância realizada junto a residência da requerente demonstrou ser
conveniente o deferimento da pretensão autora. a genitora devida-
mente citada, não apresentou contestação. Assim a requerente reúne
as condições legais atinentes a espécie. O recente estudo realizado
deixou claramente demonstrado que as menores recebem tratamento
adequado à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento,
restando pois configurada a conveniência da constituição do vinculo
pretendido. Não há assim, nada contrário à pretensão. Pelo exposto,
pelo mais que dos autos consta e demais principios em direito ati-
nentes a matéria, JULGO PROCEDENTE este procedimento para
conceder a guarda e responsabilidade das menores L.C.C.S e L.C.CS
ao requerente V.C.S , já qualificado nos autos, os quais deverão com-
parecer em juízo para prestar o devido compromisso legal. Adv. Drª.
Giselle Garcia.

73.AÇÃO DE ALIMENTOS – 90/2008 – P.R.P.F representado por
sua mãe N.F.P x A.S.F – Intimem-se à parte autora a fim que compa-
reça a audiência, acompanhada de seus advogados e testemunhas
(no máximo03), independente de prévio deposito de rol, importando
a ausência desta em arquivamento do processo. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o réu contestar desde que o faça por intermé-
dio de advogado, passando-se em seguida à ouvida de testemunhas e
a prolação de sentença. Adv. Drº. José Soares Filho.

74.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 101/2008 - A.F.C.O e
V.B.S em favor do adolescente J.C.S.S. x R.F.S - as fls. 22 postula a
parte autora a desistência da presente ação. Relato sucintamente,
decido. A autor e facultado desistir da ação, todavia após a citação
esta só pode acontecer com a anuência do réu, nos termos do art.
267, § 4º do CPC. Porem, como não houve a citação do réu, torna-se
desnecessária a sua intimação. Ante ao exposto, Homologo a desis-
tência da ação feita pelo autor e julgo extinto este procedimento,
sem julgamento do mérito, o que faço nos termos do art. 267, inciso
VIII, do CPC. Custas nos termos do art. 12 da Lei 1060/50,
face a parte autora ser beneficiaria da assistência judiciária gra-
tuita. Custas nos termos do art. 12 da lei nº 1060/50, face a
parte autora ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita.
Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

75.MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS- 109/
2008 – F.L x J.AO - as fls. 18 postula a parte autora a desistência da

presente ação. Relato sucintamente, decido. A autor e facultado de-
sistir da ação, todavia após a citação esta só pode acontecer com a
anuência do réu, nos termos do art. 267, § 4º do CPC. Porém, como
não houve a citação do réu, torna-se desnecessária a sua intimação.
Ante ao exposto, Homologo a desistência da ação feita pelo autor e
julgo extinto este procedimento, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas nos termos
do art. 12 da Lei 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da
assistência judiciária gratuita. Custas nos termos do art. 12 da lei nº
1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da assistência judiciária
gratuita. Adv. Drª. Daniela Cordeiro Pedroso.

76.AÇÃO DE ALIMENTOS – 120/2008 – V.T.R x J.F.R – os autos
encontram-se suspensos conforme portaria01/05 deste juízo. Adv.
Drº. José Soares Filho.

77.AÇÃO DE ALIMENTOS – 126/2008 – A H.N x J.H.S – oficie-se
como requerido as fls.03 após arquivem-se os autos. Adv. Drº. Wal-
di Moreira Saares

78.AÇÃO DE ALIMENTOS – 148/2008 – B.A.L.C e B.A.L.C re-
presentado por sua mãe R.AL. x L.A.C – decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a parte requerente para que, no prazo de cinco
(05) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. Drª.
Claudia Haas Amaral.

79.AGRAVO DE INSTRUMENTO – 150/20008 – M.A B x H.M.D.B
– ciência as partes da baixa dos autos. Adv. Drª. Claudia haas Ama-
ral, Drª. Luciana Gióia.

80.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO
LIMINAR - 160/2008 – E.B.M x P.Z.M – intimem-se as partes para
que indiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua
necessidade sob pena de indeferimento. Adv. Drº.Victório Alves da
Silva, Drº. Frederico Mercer Guimarães.

81.AÇÃO DE ALIMENTOS - 169/2008 - A.H.N x J.N – O feito encon-
tra-se sentenciado nos termos do art. 267, inciso V, diante disso, indefi-
ro o requerimento acostado as fls. 16. Drº. Waldi Moreira Soares.

82.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 170/2008 – J.B.F,
M.B.F representados por sua mãe M.A.B x M.L.F - as fls. 17 postula
a parte autora a desistência da presente ação. Relato sucintamente,
decido. Ao autor á facultado desistir da ação, todavia após a citação
esta só pode acontecer com a anuência do réu, nos termos do art.
267, § 4º do CPC. Porém, mesmo intimado o requerido permaneceu
inerte. Ante ao exposto, Homologo a desistência da ação feita pelo
autor e julgo extinto este procedimento, sem julgamento do mérito,
o que faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas nos
termos do art. 12 da Lei 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria
da assistência judiciária gratuita. Custas nos termos do art. 12 da lei
nº 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da assistência judici-
ária gratuita, ora deferida. Adv. Drº. Ítalo Leandro da Costa Silva.

83.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 186/2008 – N.Y e
N.Y representado por sua mãe Z.J.P x M.Y.Y - as fls. 24 postula a
parte autora a desistência da presente ação. O Executado apresentou
concordância com a desistência, conforme petitório de fls. 27. Rela-
to sucintamente, decido. Ao autor é facultado desistir da ação, toda-
via após a citação esta só pode acontecer com a anuência do réu, nos
termos do art. 267, § 4º do CPC, o que é o caso destes autos. Ante o
exposto, Homologo a desistência da ação feita pelo autor e julgo
extinto este procedimento, sem julgamento do mérito, o que faço
nos termos do art. 267, inciso VIII, e seu § 4º do CPC. Custas nos
termos do art. 12 da Lei 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria
da assistência judiciária gratuita, bem como deixo de condenar ao
pagamento de honorários advocatícios face a concordância expressa
com a desistência da ação. Adv. Drº. Cíntia Endo e Drº. Luciana
Hainoski.

84.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 199/2008 – H.M.F.G repre-
sentado por sua mãeF.S.Fx L.AC.G -Vistos e etc. Considerando o
requerimento de fls. 23 e parecer ministerial de fls. 24, noticiando
que o executado efetuou o pagamento do debito em execução, com
fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente
execução de alimentos. Custas pelo executado. Adv. Drª. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares.

85.DIVORCIO DIRETO – 205/2008 – J.A. x E.C.S.A – A parte autora
para que se manifeste acerca dos ofícios juntados aos autos sito às fls.
16. Adv. Drº. José Soares Filho.

86.MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 214/2008
– C.R.O x M.AJ.O – diante da certidão acostada as fls. 19 – verso,
manifeste-se a parte requerente. Adv. Drº. André Luiz Ribeiro Dabul.

87.AÇÃO DE ALIMENTOS - 228/2008 – E.P.L.S e P.L.S represen-
tados por sua mãe E.L.S x E.S.S - as fls. 14 postula a parte autora a
desistência da presente ação. Relato sucintamente, decido. A autor e
facultado desistir da ação, todavia após a citação esta só pode acon-
tecer com a anuência do réu, nos termos do art. 267, § 4º do CPC.
Porém, como não houve a citação do réu, torna-se desnecessária
a sua intimação. Ante ao exposto, Homologo a desistência da ação
feita pelo autor e julgo extinto este procedimento, sem julgamen-
to do mérito, o que faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do
CPC. Custas nos termos do art. 12 da Lei 1060/50, face a parte auto-
ra ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Adv. Drª. Clau-
dia Haas Amaral.
88.AÇÃO DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE FATO C.C DIS-
SOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C.C PARTILHA DE BENS E
ALIMENTOS - 240/2008 – L.C.C e V.M.- Ao autor para que enca-
minhe os autos para calculo de imposto junto à Fazenda Publica do
Estado. Adv. Drª. Daniela Cordeiro Pedroso.

89.AÇÃO DE REVISÃO EXONERATIVA DE ALIMENTOS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 245/2008 – W.W x E.K.W,
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L.W, R.A W e A W – Indefiro o requerimento acostado as fls. 63,
tendo em vista que a data designada já é a data da pauta disponibili-
zada deste juízo. Saliento ainda que quando da assunção desta ma-
gistrada a pauta estava com designação de audiências para os 0 2
(anos) subseqüentes. No mais, aguarde-se a audiência designada as
fls. 62. Adv. Drº. Marcos Bahena.

90.AGRAVO DE INSTRUMENTO – 268/20008 – P.S.S.V x W.F.S.V
– Ciência as partes da baixa dos autos. Adv. Drª.Claudia Haas Ama-
ral, Drº. Victorio Alves da Silva.

91.AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 270/2008 – K.S.C,
V.M.C.P representado por sua mãe N.C x V.P – nesta data decorreu
o prazo da suspensão. Adv. Drº. René Francisco Hellman.

92.AÇÃO DE ALIMENTOS COM LIMINAR – 330/2008 – I.B.R x
N.I.R - as fls. 11 postula a parte autora a desistência da presente
ação. Relato sucintamente, decido. A autor e facultado desistir da
ação, todavia após a citação esta só pode acontecer com a anuência
do réu, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Porém, como
não houve a citação do réu, torna-se desnecessária a sua intimação.
Ante ao exposto, Homologo a desistência da ação feita pelo autor e
julgo extinto este procedimento, sem julgamento do mérito, o que
faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas nos termos
do art. 12 da Lei 1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da
assistência judiciária gratuita, ora deferida deixo de condenar ao pa-
gamento de honorários advocatícios e razão da ausência de contes-
tação da parte requerida. Adv. Drº. Victorio Alves da Silva.

93.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – RITO ESPECIAL – 336/2008
– R. O N, E.G.O N, E.H.U.N representado por sua mãe R.M.O N
x U.A.N – considerando o requerimento de fls. 19/20, noticiando
que o executado efetuou o pagamento do debito em execução,
com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a
presente execução de alimentos. Custas pelo executado.Drº. Vic-
torio Alves da Silva.

94.DIVORCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL – 346/2008 - M.C.P
x A D.P – Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo
de 10 dias. Adv. Drº. Frederico Mercer Guimarães.

95.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – RITO ESPECIAL - 349/2008
– E.L.P.T representada por sua mãe G.F.P x D.J.T – decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte requerente para que, no prazo,
de cinco (05) dias, manifeste –se sobre o prosseguimento do feito.Adv.
Drº. Victorio Alves da Silva.

96.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 350/2008 – L.E.S.B e G.B
representados por sua mãe C. A S x E.B - Vistos etc. consideran-
do o requerimento de fls. 19/20, noticiando que o executado efe-
tuou o pagamento do debito em execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente execução de
alimentos. Custas pelo executado. Adv. Drª. Mirian Cristina Mon-
talvão Tavares.

97.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 364/2008-C.J.A
Se N.B.F - HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, relativa-
mente aos presentes de ação de dissolução de sociedade de fato, e
em conseqüência decreto a dissolução da sociedade de fato de C.J.A.S
e N.B.F, nos termos do petitório de fls.02/05, e em, conseqüência,
com fulcro no art. 269, inc. III, do CPC, JULGO EXTINTO este
processo com julgamento do mérito. Condeno os requerentes no
pagamento das custas ficando tal verba suspensa em deferimento da
justiça gratuita. Adv. Drª. Luciana Gióia.

98.EXONERAÇÃO DO ENCARGO ALIMENTAR – CONSENSU-
AL – 386/2008 – G.N, W.M.N – HOMOLOGADO o acordo firmado
entre as partes para que produza seus jurídicos e legais e, desde já,
DETERMINO a extinção do processo com fundamento no art. 269,
III, do CPC, procedendo-se a escrivania o arquivamento e as baixas
necessárias destes autos, custas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/
50, face as partes serem beneficiarias da assistência judiciária gratui-
ta, ora deferida. Oficie-se a empregadora para que sejam cancelados
os descontos. Adv. Drº. Marcos Bahena.

99.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 395/2008 – A L
X C.L, V.L – intime-se a parte autora para replicar, em dez dias (CPC
arts. 326 e 327). Adv. Drº. Edemilson César de Oliveira.

100.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA EM
DIVORCIO CONSENSUAL – 396/2008 - M.OF e S.A.O – M.OF e
S.AO, qualificados nos autos requerem a conversão de separação
judicial em divórcio ratificando todos os termos da separação judici-
al (autos nº 179/20003), Juntaram documentos as fls.06/12, restan-
do comprovado que os requerentes encontram-se separados judici-
almente desde06.09.2005, tendo portanto preenchido o requisito tem-
poral estabelecido no art. 226, § 6 º da CF. A representante do Minis-
tério Publico manifestou-se favoravelmente a conversão as fls. 14. É
a síntese do essencial. Decido. Trata-se de pedido de conversão de
separação judicial em divorcio nos termos do art. 1580, § 1º do CC.
Foram observadas todas as formalidades legais e o requisito tempo-
ral da separação judicial há mais de um ano, bem como a manifesta-
ção favorável da representante do Ministério Público. ante o expos-
to, converto a separação judicial dos requerentes em divórcio, nos
termos do art. 1580, § 1ºdo CC, declarando dissolvido o casamento.
Condeno os requerentes no pagamento das custas, ficando a execu-
ção de tal verba suspensa, em deferimento da justiça gratuita. Adv.
Drº.Adriano Martins Rodrigues.

101.AÇÃO DE EXECUÇÃO – 402/2008 – C.V.P.S representado por
sua mãe E.P X C.G.S – A parte autora para que se manifeste acerca
da justificação juntada nos autos, no prazo de05 (cinco) dias. Adv.
Drª. Ticiana Reis de Andrade.

102.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 403/2008 – E.S.C representa-

do por sua mãe G.C.S x R.M.C - Vistos etc. considerando o requeri-
mento de fls. 31/36, noticiando que o executado efetuou o pagamen-
to do debito em execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC, julgo extinta a presente execução de alimentos. Custas pelo
executado. Adv. Drº. José Soares Filho, Drº. Juliano Rebonato Bona.

103.ALVARÁ JUDICIAL – 404/2008 – L.F.O – intime-se a parte
requerente para que no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito. Adv. Drº. Waldi Moreira Soares.

104.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 425/20008 – F.C.F represen-
tada por sua mãe M.F.C.F x E.C.P – pelo requerido não foi apresen-
tado contestação, a parte autora para que se manifeste. Adv. Drª.
Mirian Cristina Montalvão Tavares.

105.RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL C.C PARTILHA DE BENS E ANTECIPAÇÃO TUTELA – 432/
2008- K.M.S x C.S.S.O – intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca da contestação, no prazo de 10 dias. Adv. Drº. Francis-
ley Pereira.

106.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 442/2008 –
J.A.G.N representado por sua mãe M.C.N x E.S.N – certificado o
decurso do prazo e não oferecida a impugnação, diga a parte exe-
qüente, em 05 (cinco) dias.

107.MODIFICAÇÃO DE GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS DE MENOR COM PEDIDO DE LIMINAR – 459/2008 –
J. A P, M.C.P x E.C.S, E.S.P -as fls. 12 postula a parte autora a
desistência da presente ação. Relato sucintamente, decido. Ao autor
é facultado desistir da ação, todavia após a citação esta só pode acon-
tecer com anuência do réu, nos termos do art. 267 § 4º do CPC;
porem como não houve a citação do réu, torna-se desnecessária sua
intimação. Ante o exposto, homologo a desistência da ação feita pelo
autor e julgo extinto este procedimento, sem julgamento do mérito,
o que faço nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código Processo
Civil. custas nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 por ser a parte
autora beneficiaria da assistência judiciária gratuita, ora deferida. Adv.
Drº. José Soares Filho.

108.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – RITO ESPECIAL – 469/2008
– F.T.C x V.S.C – a parte autora para que se manifeste acerca da
certidão do oficial de justiça juntado nos autos sito às fls. 11 – verso.
Adv. Drº. Victorio Alves da Silva.

109.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 470/2008 – V.R.S.K repre-
sentado por sua mãe R.A S x J.H.K - Vistos etc. considerando o
requerimento de fls. 12, noticiando que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC, julgo extinta a presente execução de alimentos. Custas pelo
executado. Adv. Drº. José Soares Filho.

110.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA – 492/2008 – Intime-se a requerente a
fim de que se manifeste sobre a certidão de fls. 16. Adv. Drª. Luciane
Regina Trivisan Jock.

111.AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C.C ALIMENTOS, GUARDA E PARTILHA DE BENS
– 501/2008 – E.AS x Z.L.P – A parte autora para que se manifeste
acerca da contestação juntada aos autos sito as fls. 20. Adv. Drº.
Renê Francisco Hellman.

112.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - RITO ES-
PECIAL – 512/2008 – ªK.ºS representado por sua mãe A.F.T.P x
J.A.O S – Diga a parte autora acerca da Justificação juntada aos
autos no prazo de05 (cinco) dias. Adv. Drº. Victorio Alves da Silva.

113.AÇÃO REVISIONAL DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 515/2008 - J.R.P.O x
P.H.F.O e C.F.O representados por sua mãe M.D. A .P – Intime-se a
parte autora para que emende a inicial, no prazo dez 10 dias. Adv.
Drº. Fabio Cordeiro, Drº. Hermes Jean Lorenzoni.

114.AÇÃO DE ALIMENTOS – 522/2008 – R.P.S representado
por sua mãe A L.P x V.A S – Intime-se o requerente para que no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar a
petição inicial, regularizando a representação processual. Adv. Drº.
Francisley Pereira.

115.TERMO DE ACORDO DE ALIMENTOS – 535/2008 – R.V.S e
S.P.M - intime-se o patrono dos requerentes, para que no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, recolher as
custas, bem como em 10 (dez) dias, emendar a inicial indicando o
valor da causa, conforme determina o artigo 282, V do CPC. Adv.
Drº. Anderson Toledo Nunes Pereira.

116.AÇÃO DE ALIMENTOS – 538/2008 - M. S.S e K.S repre-
sentado por sua mãe J.S x J.AS – indefiro o pedido de reconside-
ração de fls.14/28 e mantenho o percentual fixo as fls. 10, uma
vez que a via adequada para modificar a decisão referida é atra-
vés de recurso de agravo de instrumento. Aguarde-se a audiência
designada às fls. 10. Adv. Drª. Andrezza C. Almeida Chaves, Drª.
Claudia Haas Amaral.

117.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 545/2008 –
L.S.F.K representado por sua mãe AF.F x J.O K – Diante dos com-
provantes acostados as fls. 12/15, manifeste-se a parte exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

118.AÇÃO DE ALIMENTOS - 551/2008 – N. S. G, A R. S x N.G – A
parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de
10 dias (CPC, arts. 326-327).Adv. Drº. Marcelino Bispo dos Santos.

119.AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCI-
EDADE DE FATO C.C PARTILHA DOS BENS, GUARDA DE

MENORES E PENSÃO ALIMENTÍCIA – 562/2008 – K.V.R.O re-
presentado por sua mãe J.P x C.R.O – Intime-se a pare requerente
para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimen-
to, retificando o pólo ativo da ação, uma vez que a filha não tem
legitimidade para requerer o reconhecimento e dissolução da socie-
dade de fato, bem como indique o inicio e o termino da união. Adv.
Drº. Anderson Toledo Nunes Pereira.

120.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 571/2008 – L.D.R
e A B. R x C.D.R – Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar a inicial, esclare-
cendo se pretende a execução dos alimentos pelo rito do art. 732 ou
733 do CPC, devendo observar que esta ultima modalidade de exe-
cução somente é adequada para a cobrança das ultimas 03 (três)
parcelas, que tem, efetivamente, caráter alimentar. Adv. Drº. Renê
Francisco Hellman.

121.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 579/2008 – C.F.O e
M.D.F.G.O em favor do menor P.A C x E.A C – Intimem-se os reque-
rentes para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, emen-
dar a petição inicial, devendo acostar aos autos declaração de hipos-
suficiência financeira. Adv. Drº. Paulo Rogério Alves Ferreira.

122.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 580/2008 – I.R.S em
favor do menor J.A.A C x E.A.C – Intime-se a requerente para que
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar a
petição inicial, devendo acostar aos autos declaração de hipossufici-
ência financeira. Adv. Drº. Paulo Rogério Alves Ferreira.
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1. ORD. INDENIZACAO-437/1991-ELTON BRUCH x GERAL-
DO FONTANELLA e outro- Diga o autor.-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-19349PR-.

2. EXECUCAO-489/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x CERAMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e outros- Venda
judicial em Marechal Cândido Rondon na C. Precat. n. 190/2004
dias04.12.2008 e 15.12.2008, às 15:00 horas. -Advs. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR, SIEGFRID MODES, RUY FONSATTI JU-
NIOR-24841/PR e IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-.

3. EXECUCAO-416/1998-HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA x
ITACIR ESCOPEL e outro - “...Homologo o acordo de fls. 213/215
para que surta seus jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, II do CPC.
Quanto ao pedido de extinção de autos opostos diretamente no juízo
deprecado, este deve ser feito naquele juízo. Custas e honorários
advocatícios, conforme acordado entre as partes. Levante-se a pe-
nhora existente nos autos, perante o juízo deprecado, mediante carta
precatória. Oficie-se para devolução da carta precatória expedida e
referida no acordo, no estado em que se encontra. Defiro eventual
pedido de desistência do prazo recursal...” -Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-.

4. FALENCIA -235/1999- CASTROL BRASIL LTDA x SLAVIE-
RO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA- À Síndica, ante item
“2” do parecer do Ministério Público de fls 1075 -Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-.

5. EMBARGOS -352/1999- MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
IGUAÇU x ELIZABETH JANONI HEISS e outros- Diga o exe-
quente sobre o cumprimento do acordo -Adv. PAULO HENRIQUE
RODER-.

6. EXECUCAO-442/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x RUBENS ROBERTO CASSEL e outro- “... Tendo em vista o
pedido de fl. 406, julgo extinta esta execução, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC. Levante-se a penhora havida nos autos. Cus-
tas pagas...” - Advs. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-15/2000 AP. AO 470/
1999 - INCOPESA S/A e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - “...

Toledo
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Homologo o pedido de desistência de fl. 358, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Pelo exposto, decreto a extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,VIII do
CPC. Defiro eventual pedido de desistência do decurso do prazo
recursal. Defiro o pedido de isenção de custas, visto que não houve
a formação da relação processual...” - Advs. ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA-25563/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-
.

8. RESCISAO CONTRATO-126/2001-CLAUDINEY ZATTA PON-
TES x GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI- O exequente deve es-
clarecer nos autos se reconhece o valor total da dívida referida pelo
devedor às fls. 249/251.-Adv. ALMIR JOSE SCHNORRENBER-
GER-28562/PR-.

9. ACAO CIVIL PUBLICA-283/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ALBINO CORAZZA NETO-Ás par-
tes ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. JOAO CARLOS
POLETTO-36326/PR, ADRIANE VERONESE-22829/PR e NIL-
TON BUSSI-2081/PR-.

10. ORDINARIA-585/2001-RUEYDI HOECKELE x INCORPO-
RADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA- Ao autor ante mani-
festação da requerida.-Adv. JOICENI MOREIRA-29.725/PR-.

11. INTERDICAO-391/2002-FATIMA DALLA POSSA x NADIR
TEREZINHA DALLA POSSA- Retirar certidão com averbação da
interdição esubstituição do curador.-Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-.

12. REVISIONAL CONTRATO-630/2002-MASTER NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Duigam as
partes ante o contido na informação de fl. 1069.-Advs. LUCIANO
BRAGA CORTES-16726/PR, PEDRO MARCOS MONTOVANE-
LLO e MARIA FILOMENA M. PESTANA-.

13. EMBARGOS 3§-123/2003 AP. AO 99/2003 - RONALDO AL-
VES DOS SANTOS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA e ou-
tro - “...Pelo exposto, decreto a extinção do processo, sem julga-
mento de mérito, nos termos do artigo art. 267, III do CPC. Por
consequência, revogo a liminar concedida nos presentes autos e
determino a restituição da quantia de 226.346 quilos de soja em
favor da empresa embargada, sob pena de prisão civil do embar-
gante, visto que o auto de fl. 88 consta o embargante como fiel
depositário do bem. Expeça-se o competente mandado. Custas, pelo
autor, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil...” -
Advs. LOTHARIO HERMES KOBER-2741/PR e NORTON EM-
MEL MUHLBEIER-22720/PR-.

14. ORD. INDENIZACAO-149/2003-MARIA NEUZELY BATIS-
TA x PAULO CÉZAR DE OLIVEIRA SANTOS e outro-Diante do
contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respei-
to da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a
respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência
e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acor-
do, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. (INTI-
MAÇÃO REITERADA).-Advs. HELIO LULU-10525/PR, LUCIA-
NO MARCIO DOS SANTOS-31022/PR e SERGIO CANAN-7459/
PR-.

15. USUCAPIAO -562/2003- JOSE DA SILVA e outros x MUNI-
CIPIO DE TOLEDO e outros- À curadora nomeada, ante cota do
Ministério Público -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/
PR-.

16. PRESTACAO CONTAS-580/2003-GERALDO ANTKIEWICZ
DA ROSA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Deferido o pedido de fl. 621.-Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELING-24151-B/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR-.

17. ORD. INDENIZACAO-485/2004-TEREZINHA STELZER
MACHADO x BANCO ITAU S/A-Ao autor ante resposta dos ofí-
cios expedidos.-Advs. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR
e FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-518/2004 AP. AO
277/2003 - JOSE ATALIBIO SACKSER e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A- mANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. cUMPRA-SE. -Advs. HA-
MILTON KIRMAYR MANFE-37305/PR e CARLOS VICTOR
BRUNE-27877/PR-.

19. REVISIONAL-520/2004-RETIFICA DE MOTORES DIESEL
OESTE LTDA x BANCO ITAU S/A- Ante a não concessão de efei-
to suspensivo ao agravo de instrumento interposto nos autos, defi-
ro o pedido de fl. 1157. Ao requerido, por seu procurador constitu-
ído nos autos, para pagar o débito reclamado, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor total do
débito reclamado e imediata expedição dew mandado de penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para cobrir o débito recla-
mado e a multa referida acima. -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-.

20. PRESTACAO CONTAS-624/2004-MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES TIJOLAO LTDA x BANCO ITAU S/A- Mantenho a
decisão agravada de fl. 1256, por seus próprios fundamentos. Pro-
ceda-se conforme ali determinado. Indefiro o pedido de fl. 1287,
tendo em vista que cabe as partes providenciar os pareceres de
seus assistentes técnicos, bastando para isto sua intimação da apre-
sentação do laudo através de seus advocados.-Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA L. GUND-29734/PR e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

21. PRESTACAO CONTAS-2/2005-JOSE EGIDIO BROE x BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Para o devido prosseguimen-
to do feito, ante o acórdão prolatado nos autos, determino a reali-
zação de perícia contábil e nomeio Perito Judicial o Sr. Paulo Ce-
zar Berwanger, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes para
indicação de assistentes técnicos e oferta de quesitos que preten-
dem ver respondidos, no prazo de cinco dias e, em seguida, intime-
se o perito nomeado para a apresentação da proposta de honorári-
os periciais. O valor dos honorários periciais deve ser depositado,
em juízo, pelo autor, com fundamento no artigo 33 do Código de
Processo Civil. Após efetuado o depósito, intime-se o perito nome-
ado para o devido cumprimento do artigo 431-A do Código de Pro-
cesso Civil e, em seguida, à apresentação do laudo, em cartório,
em 30 dias. Os assistentes técnicos que forem indicados pelas par-
tes oferecerão seus pareceres, no prazo comum de 10 dias após a
apresentação do laudo pericial em cartório, independentemente de
intimação, nos termos do artigo 433 do CPC.- -Advs. EVERTON
BOGONI-33784/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR-.

22. CONCESSAO APONSET. P/INVALIDE-54/2005-JOSE JOA-
QUIM HENRIQUE e outro x ESTADO DO PARANA-Ás partes
ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. AFONSO BUENO DE
SANTANA -31.780/PR e DANIELE BEATRIZ MARCONATO-
OAB/PR-48115-.

23. PRESTACAO CONTAS-112/2005-BRINKER E FINGER
LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Ás partes ante baixa do pro-
cesso e V. Acórdão -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

24. EXECUCAO-459/2005-VALDIR LUIZ MANICA x DAL-
GRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro - “... Com fun-
damento no artigo 158, parágrafo único do CPC, homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da ação formulado às fls. 63/64. Por via de consequên-
cia, julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 794, III do
CPC, condenando o autor no pagamento das custas processuais,
por ter sido ele quem desistiu da ação. Proceda-se o levantamento
da penhora de fl. 42, oficiando-se, inclusive, ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis para tal finalidade. Defiro o pedido de desentranha-
mento pelo autor, da nota promissória de fl.08, mediante substitui-
ção por fotocópia autenticada. Custas pagas...” - Advs. VALTER
SCARPIN-6751/PR e MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

25. ORDINARIA-509/2005 ap. ao 428/2005 - COELHITO CO-
MERCIO DE DOCES UTIL.E PRESENTES LTDA x KERRY DO
BRASIL LTDA- Às partes ante manifestação da Srª Perita.-Advs.
MARCELO DALANHOL-31510/PR e GERALDO NEI TOLEDO
CAMARGO-.

26. ANULATORIA-743/2005-CLEBER ANDERSON SALLES x
BRASIL TELECOM S/A e outro-Ás partes ante baixa do processo
e V. Acórdão . -Advs. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/
PR, ADRIANA CHRISTINA C.ANDREA 25346/PR e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-18435-PR-.

27. PRESTACAO CONTAS-837/2005-ANTONIO MOSCONI x
BANCO UNIBANCO S/A- Às partes ante laudo pericial.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-
.

28. ORDINARIA-892/2005-PRISRRE CONFECCOES LTDA x
EDILSON LUIZ BARBOSA- À autora ante conta de fls. 183 R$
19.996,85.-Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER-.

29. PRESTACAO CONTAS-897/2005-AUTO POSTO 2N LTDA x
BANCO ITAU S/A- Deferido o pedido de fl. 192.-Adv. KARIN
L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

30. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-22/2006-TERRAPLE-
NAGEM SCHWANKE LTDA x BANCO REAL S/A-Para o devido
prosseguimento do feito, ante o acórdão prolatado nos autos, deter-
mino a realização de perícia contábil e nomeio perito judicial o Sr.
Paulo Cezar Berwanger, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes
para indicação de assistentes técnicos e oferta de quesitos que pre-
tendem ver respondidos, no prazo de cinco dias e, em seguida, inti-
me-se o perito nomeado para a apresentação da proposta de honorá-
rios periciais. O valor dos honorários periciais deve ser depositado,
em juízo, pelo autor, com fundamento no artigo 33 do Código de
Processo Civil. Após efetuado o depósito, intime-se o perito nomea-
do para o devido cumprimento do artigo 431-A do Código de Pro-
cesso Civil e, em seguida, à apresentação do laudo, em cartório, em
30 dias. Os assistentes técnicos que forem indicados pelas partes
oferecerão seus pareceres, no prazo comum de 10 dias após a apre-
sentação do laudo pericial em cartório, independentemente de inti-
mação, nos termos do artigo 433 do CPC.- -Advs. ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA-25563/PR e CRISTIANE DE OLIVEIRA A
NOGUEIRA-.

31. USUCAPIAO -53/2006- AGNES SOMMER x - À curadora
nomeada ante cota do Ministério Público -Adv. CLICIA ANDRES-
SA ANSELMI-.

32. DECLARATORIA-214/2006-MANOEL GUILHERME DE
SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Recebo o(s)
recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor), no efeito
devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de
contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. ROSSANDRA
PAVANI NAGAI-29744/PR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO-
20835/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/PR 22399-.

33. EMBARGOS-357/2006- ap. ao 259/2006 - BANCO ITAU S/A
x VALDIR RADONS-Ás partes ante baixa do processo e V. Acór-
dão .-Advs. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e FABIA-

NO JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

34. ANULATORIA-500/2006-WANDERLEI KUHN x CARELLI
AUTOMOTORES LTDA-Ás partes ante baixa do processo e V.
Acórdão -Advs. WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR e SER-
GIO VULPINI-10085/PR-.
35. ORD. INDENIZACAO-505/2006-ISOLDE SCHWARZBOLD
x ABEGG SCHNEIDER CIA LTDA-Ás partes ante baixa do pro-
cesso e V. Acórdão -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-.

36. BUSCA APREENSAO-522/2006-BANCO PANAMERICANO
S/A x MICHEL NICOLICH - “... Homologo o pedido de desistên-
cia de fl. 110, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, tendo
em vista que o contrato foi ilíquido, conforme informação da em-
presa autora. Pelo exposto, decreto a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,VIII do CPC. Ofi-
cie-se, se for o caso, para o desbloqueio do veículo referido na
inicial. Defiro eventual pedido de desistência do decurso do prazo
recursal. Custas, na forma do artigo 26 do CPC...” - Adv. RENATA
P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

37. SUM. DE INDENIZACAO-584/2006-NEIDE SCHLICK-
MANN x BRADESCO SEGUROS S/A- Ao requerido ante agravo
retido.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-.

38. MONITORIA-600/2006-MERCI BRESOLIN x NELSON AL-
VES DOS SANTOS- Ao autor, efetuar preparo no valor R$ 80,00,
bem como instruir e cumprir Carta Precatória. -Adv. HELIO LULU-
10525/PR-.

39. ACAO CIVIL PUBLICA-721/2006-M.P.E.P. e outro x J.A.J.-
Às partes, ante ofício de fls. 539. - Advs. DANIELE BEATRIZ
MARCONATO-OAB/PR-48115 e JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR-.

40. PRESTACAO CONTAS-757/2006-SANGALETTI CONTI E
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-Ás partes ante baixa do processo
e V. Acórdão -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR-.

41. USUCAPIAO-5/2007-JOANA FONSECA DOS SANTOS x
IMOBILIARIA SARANDI GUACU LTDA - “...Constatando-se que
a autora é falecida, mas não houve comprovação documental nos
autos e nem a regularização de sua representação nos autos e o teor
do parecer ministerial retro, verifica-se a extinção do processo pela
ilegitimidade ativa. Pelo exposto, decreto a extinção do processo,
sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,VI do CPC.
Custas, pelo autor...” - Adv. JESUINO RUYS CASTRO-30.762/PR-
.

42. MONITORIA-80/2007-JAIRO DE CASTRO ALVES x JOSE
HEITOR NIENKOETTER- Às partes, por 10(dez) dias, para alega-
ções finais. - Advs. GISELE REGINA DA SILVA OAB 30724, RE-
GINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER e ITAMAR NINKOET-
TER-.

43. PRESTACAO CONTAS-151/2007-AMARILDO PEDRO ZA-
NELATO x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A- Diga o au-
tor.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

44. MONITORIA -373/2007- UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x LOIR SANTOS LEANDRO- Ao preparo das custas no
valor de R$ 642,18 -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

45. MONITORIA-441/2007-COMETA VEICULOS E PECAS
LTDA x JANIRA BETT CASSOL- Ante devolução de ofício de
intimação da ré com a informação “não existe o número informa-
do”. -Adv. KAREN VIVIANE CASADO VALESI - 26638-.

46. MONITORIA -475/2007- VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S.A x TRANSPORTADORA DAMADENE LTDA- Ao
exeqüente, ante certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

47. PRESTACAO CONTAS-518/2007-MARCUS LUCINI x BAN-
CO ABN AMRO S/A-Ás partes ante baixa do processo e V. Acór-
dão -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e LEANDRO DE QUADROS
31.857-.

48. REINTEGRACAO POSSE-572/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE PRESTES COR-
DEIRO-Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00.-Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-35.975/PR-.

49. MANDADO SEGURANCA-795/2007-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x PRES.TRIBUNAL ESP.JUSTICA DESPOR.50º JO-
GOS ABERTOS - “... Homologo o pedido de desistência de fl. 180,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Pelo exposto, decreto
a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267,VIII do CPC. Defiro eventual pedido de desistência do
decurso do prazo recursal. Custas, na forma do artigo 26 do CPC...”
- Adv. ALISSON DO NASCIMENTO ADAO-.

50. EXECUCAO-852/2007-AVITOL EQUIPAMENTOS AVICO-
LAS E AGROPECUARIOS LTDA x OLIRIO ROQUE KIELING -
“...Homologo o acordo de fls. 22/24 e 43 para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. Assim, decreto a extinção desta execução
de título extrajudicial, nos termos do artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil. Por consequência, determino o le-
vantamento da penhora de fl.35. Defiro, ainda, o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Custas remanescentes, pelo executado...”
- Advs. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e JEFFERSON LUIZ
D. FAZZOLARI-.

51. MONITORIA -922/2007- FICAGNA CONTABIL. E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA x GERALDO CESAR ZAMBR-
ZYCKI LTDA e outro- Ao autor, ante certidão do Sr. Oficial de
Justiça -Adv. LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-.
52. MONITORIA-943/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x ANA PAULA DA SILVA- Convertido em mnandado
executivo. Recolher despesas de expedição e postagem do ofício
de intimação da requerida. R$ 20,00.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-18595/PR-.
53. USUCAPIAO-951/2007-ADEMIR ZANDONATO e outro x -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

54. DECLARATORIA-7/2008-MARIA ANTONIA DA SILVA x
VIVO S/A - “...Homologo o acordo de fls. 124/126 para que surta
seus jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, III do CPC. Custas e
honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Defi-
ro eventual pedido de desistência do prazo recursal... “ - Advs.
EVERTON BOGONI-33784/PR e CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLLI-.

55. USUCAPIAO-84/2008-MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO e
outro x - Fornecer disquete para citação via edital, bem como, forne-
cer02 cópias da inicial para cumprimento do mandado de citação
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-
.

56. IMISSAO POSSE-186/2008-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER/PR x BR CARROCERIAS LTDA -
ME e outro-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as par-
tes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR-.

57. SUM. DE INDENIZACAO-219/2008-ARMINDO ERNSEN e
outro x ELISEU JOSE LUCIAN- Ao autor ante ausência de mani-
festação do requerido citado à fl. 77-verso.-Adv. DAYRO GEN-
NARI-18679/PR-.

58. BUSCA APREENSAO-232/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSE APARECIDO
BORGES- Recolher despesas de expedição e postagem do ofício
requerido. R$ 20,00.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - 17.556/
PR-.

59. MONITORIA-285/2008-COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA x FRICARNE - COMERCIO DISTRIBUIDOR DE CAR-
NES E FRIOS- Fornecer disquete para citação via edital.-Adv.
EVERTON BOGONI-33784/PR-.

60. BUSCA APREENSAO-323/2008-OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELTON ADOLFO DE
OLIVEIRA-Providenciar cumprimento do ofício expedido para re-
quisição de informações cadastrais e cópias de declarações de bens
(item 5.8.2 CN) - ( INTIMAÇÃO REITERADA) - Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

61. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO-324/
2008-BANCO PANAMERICANO S/A x ANDRIELI SANTOS DA
SILVA- Recolher despesas de expedição e postagem dos ofícios
requeridos. R$ 107,00, sendo que o ofício à Receita Federal deverá
ser cumprido pélo requerente.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
42.745/PR-.

62. BUSCA APREENSAO-336/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CLAUDIA GELLER
- “...A requerida à fl. 57 reconheceu o pedido inicial, efetuando o
pagamento das parcelas inadimplidas, sendo que houve a concor-
dância do autor, à fl.64. Assim, julgo extinto o processo, com jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 269, II do CPC. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais remanescentes e
de honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos dos artigos 20, § 4º e 26, ambos do CPC...” -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA - 17.556/PR e VLADIMIR JOSE RAMBO-
32165/PR-.

63. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO-339/
2008-BANCO PANAMERICANO S/A x SONIA MARIA GON-
CALVES DOS SANTOS- Recolher despesas de expedição e pos-
tagem dos ofícios requeridos R$ 107,00, sendo que o ofício para a
Receita Federal deverá ser cumprido pelo requerente.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-42.745/PR-.

64. EXECUCAO -408/2008- ZANETTE & KASPER LTDA x
ADRIANO PITROWSKI-ME- Ao exeqüente, ante ofício de fls. 135/
137 -Adv. EDUARDO HOFFMANN-OAB/PR 42652-.

65. BUSCA APREENSAO-491/2008-AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MILTON MOREIRA DE
JESUS- Recolher despesas de expedição e postagem do ofício re-
querido. R$ 20,00.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - 17.556/PR-
.

66. ORDINARIA-551/2008-CLEIDILENE JUNQUEIRA CASSA-
NELLI x BRASIL TELECOM S/A- Determinado conversão para
o rito ordinário.Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam
as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
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produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de pre-
clusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise
quanto aos pedidos de provas. -Advs. DARCI HEERDT-24908/PR
e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA-.

67. MONITORIA-558/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x GELMAQ COSTURAS LTDA e outro - “...A requerida
à fl.24, reconheceu o pedido inicial, efetuando o pagamento da dí-
vida referida na inicial, no prazo legal. Assim, julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do artigo 269, II do CPC. Deixo de condenar a
requerida em custas e honorários, com fundamento no artigo 1102-
C, §3º do CPC...” - Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-560/2008 ap. ao
466/2008 - JUAREZ SEMENTINO x COOPERATIVA DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI-Diante do contido no
3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de
07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e fina-
lidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. HE-
LIO LULU-10525/PR e CARLOS ARAUZ FILHO-.

69. ORDINARIA-598/2008-AVELINO CAMPAGNOLO e outros
x DIRETORA DO TCW - TOLEDO COLONIA WORK- Diga o
autor.-Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-.

70. SUM. DE INDENIZACAO-606/2008-SUELI BORGES VAZ
FERREIRA e outros x JULIO CESAR GREBIEN e outros-Desig-
nada audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de 14/
04/2009, às 14:30 horas.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SAN-
TOS-31022/PR-.

71. EMBARGOS-625/2008 ap. ao 793/2004 - MUNICIPIO DE
TOLEDO x MARIA BELO e outros- Diga o embargante. -Adv.
ROMULO COLVARA - OAB/PR 44798-.

72. EXECUCAO-666/2008-JOAO ALBINO x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “... rejeito a impugnação desta execução de título judici-
al, com fundamento no artigo 475-L do CPC. Oficie-se para levan-
tamento, pelo credor, do valor depositado nos autos. Condeno o
impugnante ao pagamento das custas processuais relativas relati-
vas a este incidente e honorários advocatícios, que arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em aten ção ao rabalho reali-
zado, nos termos dos artigos 20, parágrafos 1º e 3º do CPC. -Advs.
IVO HENRIQUE BAIRROS - OAB/PR 39421 e RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-.

73. EXECUCAO-667/2008-EDSON TIBES DE BARROS x BAN-
CO ITAU S/A- ...Pelo exposto, rejeito a impugnação desta execu-
ção de título judicial, com fundamento no artigo 475-L do Código
de Processo Civil. Proceda-se na forma do despacho inicial, no que
couber. Oficie-se para levantamento, pelo credor, do valor deposi-
tado nos autos. Condeno o impugnante ao pagamento das custas
processuais relativas a este incidente e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho
realizado, nos termos dos artigos 20 parágrafos 1º e 3º do Código
de Processo Civil.-Advs. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/
PR, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-20456/PR-.

74. INOMINADA-673/2008-RITA RAMOS x OLIRIO ROQUE KI-
ELING- Indeferido o pedido de fl. 53.-Adv. FERNANDO GRUBER-
.

75. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-688/2008-VITOR
DALPOSSO e outros x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA-So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o embargante. -Adv.
EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

76. DECLARATORIA-721/2008-JACQUELINE PEDROSO DEL
BIANCO x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES-Sobre a contestação e documentos manifeste-
se o autor, bem como ante devolução do ofício de fls. 70. -Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-.

77. ANULATORIA -748/2008- JOANNA BRAZILIA POTT x VIL-
SON ALBERTO POTT- ...indeferido o pedido de antecipação da
tutela. Ao autor, fornecer disquete para citação via edital, bem como,
fornecer o resumo da inicial por se tratar de citação (item 5.4.3.1-
CN). - -Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

78. INVENTARIO-800/2008-JUCINEIDE MARIA DE SOUZA x
ADIRSON DE SOUZA - ESPOLIO-Nomeadainventariante a re-
querente Jucineide Maria de Souza, sob compromisso a ser prestado
em05 dias. Apresentar 1ª declarações em 20 dias e citar os herdeiros,
legatários e Fazenda Estadual -Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-.

79. PRECATORIA-90/2008-Oriundo da Comarca de BARRACAO
- PR-MARINO JOSE BERTAMONI x PORTAL VEICULOS LTDA-
Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 31,88.-Adv.
ELVIS BITENCOURT-.
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EDUARDO HOFFMANN 0015 000029/2006
EGBERTO FANTIN 0057 000644/2008
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0023 000596/2006

0061 000749/2008
EMILIANO H. DELLA COSTA 0062 000030/1998
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0014 000872/2005
EVERTON BOGONI 0009 000256/2005

0014 000872/2005
FABIO ALEX SGOBERO 0005 000607/2002
FABIOLA ERNLUND SALAVERRY 0014 000872/2005
FABIOLA OLIVO 0016 000083/2006
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0043 000838/2007
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0043 000838/2007
FERNANDO LUZ PEREIRA 0010 000450/2005

0022 000488/2006
0027 000810/2006

FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0027 000810/2006
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0023 000596/2006
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0004 000598/2002

0054 000587/2008
GILBERTO AUGUSTO CHMULEK 0046 000103/2008
GISELE DAIANA MACIEL 0003 000327/2002
GLAUCI ALINE HOFFMANN 0059 000681/2008
HEITOR SACHSER 0010 000450/2005
HUMBERTO OTTO MAHLMANN 0058 000653/2008
INACIO HIDEO SANO 0001 000733/1986
INGO HOFMANN JUNIOR 0005 000607/2002
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0003 000327/2002

0006 000471/2003
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0002 000079/1997
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 000591/2003

0016 000083/2006
0030 000069/2007
0031 000149/2007
0032 000152/2007
0033 000158/2007
0037 000346/2007

JAIR FELIPES 0039 000587/2007
JANETE MARIA CLASER SILVA 0048 000248/2008
JESUINO RUYS CASTRO 0047 000168/2008
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0028 000857/2006
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0002 000079/1997
JORGE LUIZ DE MELO 0016 000083/2006
JORGE RICARDO KHUN 0008 000818/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0052 000448/2008
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0029 000061/2007

0036 000314/2007
JOSE LUIZ C. TABORDA RAUE 0001 000733/1986

0015 000029/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0008 000818/2004
JOSE TELLES DO PILAR 0010 000450/2005
JOSELICE BAUTITZ 0008 000818/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 000591/2003

0016 000083/2006
0030 000069/2007
0031 000149/2007
0032 000152/2007
0033 000158/2007
0037 000346/2007

JURANDIR FELIPES 0039 000587/2007
JUSCELINO KUBITSCHEK DE O 0012 000613/2005
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 0007 000591/2003

0018 000158/2006
0021 000398/2006
0030 000069/2007
0032 000152/2007

KEOMA DE SOUZA CALDEIRA 0050 000340/2008

LEDA REGINA GAMBETTA 0057 000644/2008
LILIAN ARAUJO MANSO 0023 000596/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0013 000770/2005

0019 000337/2006
0024 000639/2006
0034 000178/2007

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0062 000030/1998
LUCIMARA PLAZA TENA 0023 000596/2006
LUIS CARLOS FRANZOI 0012 000613/2005
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0040 000605/2007
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0048 000248/2008
LUIZ CARLOS SANCHES 0005 000607/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0052 000448/2008
MARCELO DALANHOL 0011 000490/2005
MARCIA LORENI GUND 0007 000591/2003

0016 000083/2006
0030 000069/2007
0031 000149/2007
0032 000152/2007
0033 000158/2007
0037 000346/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000256/2005
0014 000872/2005
0044 000052/2008

MARCO AURELIO HERMANN 0002 000079/1997
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0013 000770/2005

0019 000337/2006
0024 000639/2006
0034 000178/2007

MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0004 000598/2002
0039 000587/2007

MELISSA EGASHIRA 0056 000618/2008
MILKEN JAQUELINE C. JACOM 0023 000596/2006
MILTON FERREIRA 0001 000733/1986
NADIR GONÇALVES DE AQUINO 0040 000605/2007
NARADIBA S. GUERRA DE SOU 0044 000052/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0043 000838/2007
NILDO VALENTIM DA COSTA 0042 000800/2007
NOEL ALVES RIBEIRO 0060 000722/2008
ORLEI NESTOR BAIERLE 0049 000318/2008

0051 000375/2008
OSMANN DE OLIVEIRA 0038 000566/2007
PATRICIA KLASSEN 0008 000818/2004
PAULO RICARDO CALDEIRA DI 0036 000314/2007
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0008 000818/2004
RENATA PEREIRA COSTA DE 0022 000488/2006

0027 000810/2006
RENATO PEDRO DE SOUSA 0015 000029/2006
RENILDES S. OLIVEIRA SOUZ 0047 000168/2008
RENY ANGELO PASTRE 0026 000714/2006

0031 000149/2007
0033 000158/2007
0037 000346/2007
0041 000766/2007

RICARDO CANAN 0025 000660/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0005 000607/2002

0012 000613/2005
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 0055 000614/2008
RONDINELLE TEODORO MAULAZ 0050 000340/2008
RONIZE FANTIN 0012 000613/2005

0026 000714/2006
ROSALVO ANTONIO ORSATO 0052 000448/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 000596/2006
ROSIMAR DELLA PASQUA 0043 000838/2007
RUBIA MARA CAMANA 0001 000733/1986
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0005 000607/2002
RUY FONSATTI JUNIOR 0011 000490/2005
SANTINO RUCHINSKI 0017 000121/2006
SERGIO CANAN 0020 000374/2006

0025 000660/2006
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0014 000872/2005
SIMONE RADONS 0049 000318/2008

0051 000375/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0007 000591/2003

0018 000158/2006
0021 000398/2006
0030 000069/2007
0032 000152/2007

VALERIA SILVA GALDINO 0005 000607/2002
VALTER SCARPIN 0042 000800/2007
VANDELISE STRIEDER 0049 000318/2008

0051 000375/2008
VANESSA ALVES COTA 0014 000872/2005

0016 000083/2006
0018 000158/2006

VANESSA CRISTINA VEIT 0042 000800/2007
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0049 000318/2008

0051 000375/2008
VINICIUS TORRES DE SOUZA 0010 000450/2005

0022 000488/2006
VLADIMIR JOSE RAMBO 0038 000566/2007

0053 000524/2008
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0057 000644/2008
WAGNER SELEME POSSEBON 0008 000818/2004
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0003 000327/2002
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 0028 000857/2006

0035 000244/2007

1. DESAPROPRIAÇÃO-733/1986-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x VALDIR BOR-
B A  D E  O L I V E I R A -  À  i n t e r e s s a d a  p a r a  p r o v i d e n c i a r
cumpr imento  ao  o f íc io  e  mandados  exped idos .  -Advs .
JOSE LUIZ C.  TABORDA RAUEN (OAB:  10050/PR) ,
MILTON FERREIRA (OAB:  14453 /PR) ,  INACIO HI -
DEO SANO (OAB:  15659/PR)  e  RUBIA MARA CAMA-
NA (OAB: 033897/PR)-.

2. AÇÃO MONITÓRIA-79/1997-JOSE PEDRO WELTER x JULIO
CLEBER NICHELE e outro- Autos que voltarão ao arquivo provi-
sório. -Advs. IVETE GARCIA DE ANDRADE (OAB: 17.867/PR),
MARCO AURELIO HERMANN, CLOVIS LOTHAR BREMER
(OAB: 13.312) e JONAS ADALBERTO PEREIRA (OAB: 16.094
/ PR)-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORD)-327/2002-CLAUDIO GO-
MES DOS SANTOS x CLODOALDO MENDES e outros- Aos
interessados ante a penhora e avaliação de fls. 583 e certidão de
fls. 583 verso. -Advs. ADIR LUIZ COLOMBO (OAB: 20.459),
WASCISLAU MIGUEL BONETTI (OAB: 11.367), GISELE
DAIANA MACIEL (OAB:037128/PR) e ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA (OAB: 25563-B)-.

4. INTERDIÇÃO-598/2002-MARIA DE JESUS MAJESKI RA-
NUCCI x BRUNO MAIESKI- Aos interessados ante a juntada da
Carta Precatória de fls. 69/88. -Advs. MARY LUCIA A. DE AN-
DRADE (OAB: 12443-B) e FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI (OAB: 19.349/PR)-.

5. RESCISÃO DE CONTRATO-607/2002-MARIA CHRISTINA
BEZERRA RAUPP CALABRESI x FACULDADE DE
FILOS.CIEN. E LETRAS DE JANDAIA DO SU- Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
673,65. (republicado por incorreção) -Advs. DIRCEU GALDI-
NO (OAB: 6785), VALERIA SILVA GALDINO (OAB: 13953/
PR), LUIZ CARLOS SANCHES (OAB: 15.517), RUBIA RON-
COLATO DA SILVA (OAB: 25745/PR), CELSO SCHMITZ
(OAB: 13554/PR), FABIO ALEX SGOBERO (OAB: 27331/PR),
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA (OAB: 32563/PR) e INGO
HOFMANN JUNIOR (OAB: 036431/PR)-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-471/2003-ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA e outro x JOSE ROQUE HAN-
SEN e outros- Ao interessado para dar cumprimento à carta pre-
catória expedida. -Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
(OAB: 25563-B)-.

7. PRESTAÇÃO DE CONTAS-591/2003-COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO FRIEDRICH LTDA x BANCO
ITAU S/A - TOLEDO- “... JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial e em consequencia hei por bem? 1. REJEITAR a presta-
ção de contas apresentada pela autora declarando a inexistência
de saldo devedor ou credor... 2. CONFIRMAR a astreinte apli-
cada pela decisão de fls. 171... 3. CONDENAR a autora ao pa-
gamento das custas processuais da 2ª fase da presente ação de
prestação de contas e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)...” -Advs. MARCIA LO-
RENI GUND (OAB: 29.734), JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162),
TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

8. COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-818/2004-MILTON
DRESCH x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL e outro- “... homologo, por sentença a fim de queproduza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes
às fls. 435/437 e, em consequência, julgo extinta a presente exe-
cução, assim como o processo de conhecimento, com resolução
do mérito, em relação a ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A e MILTON DRESCH, o que faço com fundamento no artigo
794, II e 269, inciso III do CPC... Transitada em julgado esta
sentença expeça-se os competentes alvarás judiciais para levan-
tamento das importâncias devida ao exequente e aos serventuá-
rios da justiça...” - -Advs. JORGE RICARDO KHUN (OAB:
032241/PR), PATRICIA KLASSEN (OAB: 27.974), PEDRO A.
C. SOUZA FURLAN (OAB: 12324B/PR), ANGELINO LUIZ
R. TAGLIARI (OAB: 29.486/PR), WAGNER SELEME POS-
SEBON (OAB: 39015/PR), JOSE OLINTO NERCOLINI (OAB:
2822) e JOSELICE BAUTITZ (OAB: 024854/)-.

9. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-256/2005-CONCOR-
DIA SUPERMERCADOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO- ... julgo cumprida a sentença no
que pertine a exibição dos documentos. Faculto as partes a ex-
tração de cópias para instruir eventuais ações de revisão contra-
tual... Arquivem-se... “ -Advs. EVERTON BOGONI (OAB?
33.784), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB? 20.456) e
BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB? 20.457)-.

10. BUSCA E APREENSÃO (FID)-450/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ODAIR TRENTO- Indeferido o pedido de
fls. 92, devendo seu subscritor, no prazo de dez dias, juntar
aos autos, prova da efetiva notificação de seu constituinte,
conforme art. 45 do CPC e sob pena de cometer infração
disciplinar, nos termos do art. 34, inc. XI do Estatuto do
Advogado. -Advs. JOSE TELLES DO PILAR (OAB: 37.911/
PR), HEITOR SACHSER (OAB:0 3 6 9 5 6 / P R ) ,  A F O N S O
MARIA BUENO (OAB: 24.696/PR), VINICIUS TORRES DE
SOUZA (OAB:043482/PR) e FERNANDO LUZ PEREIRA
(OAB: 147020/SP)-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-490/2005-SI-
COOB OESTE - COOP. ECON.CRED. MUTUO COM CONF
REG x E. L. VALISKI & CIA LTDA e outros- À autora para
cumprimento do mandado e ofícios expedidos. -Advs. RUY FON-
SATTI JUNIOR (OAB: 24841) e MARCELO DALANHOL
(OAB: 31510)-.

12. COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-613/2005-MARCIANO
CABRERA FILHO x APS SULINA SEGURADORA S/A- Defe-
rida a suspensão por 60 dias. -Advs. RONIZE FANTIN (OAB:
26.722), LUIS CARLOS FRANZOI (OAB: 29.729), ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA (OAB: 32563/PR) e JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA (OAB: 32.237-PR)-.
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13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-770/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARCOS
PAULO VERONEZ e outro- Deferido o arquivamento pro-
visório. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595) e
MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB: 036313/PR)-.

14. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-872/
2005-CONCORDIA SUPERMERCADOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO e outro- O pedido
de fls. 476/478 restou parcialmente prejudicado pela decisão de
fls. 474 e pela decisão de fls. 422 dos autos nº 256/05. Determi-
nado o prosseguimento do processo com o depósito, pela auto-
ra, dos honorários periciais de fls. 197 (R$ 3.350,00) em cinco
dias, pena de preclusão do direito. -Advs. EVERTON BOGONI
(OAB: 33.784), SIMONE DOS SANTOS SILVA (OAB:
037334/PR), ENIO EXPEDITO FRANZONI (OAB: 23990/PR),
BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457), MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI (OAB: 20.456), VANESSA ALVES COTA
(OAB: 221506/PR) e FABIOLA ERNLUND SALAVERRY
(OAB: 39.722 PR)-.

15. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-29/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARISTIDES
VIEIRA e outro- Facultada a apresentação de memoriais finais
no prazo sucessivo, contínuo e ininterrupto de cinco dias. -Advs.
JOSE LUIZ C. TABORDA RAUEN (OAB: 10050/PR), RENA-
TO PEDRO DE SOUSA (OAB: 18502/PR) e EDUARDO HO-
FFMANN (OAB: 42652/PR)-.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS-83/2006-CELSO LUIZ CO-
LOMBO x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Sobre o laudo peri-
cial de fls. 412/610 manifestem-se as partes no prazo sucessivo,
contínuo e ininterrupto de 10 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB: 25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JOR-
GE LUIZ DE MELO (OAB: 17145/PR), FABIOLA OLIVO
(OAB: 30816/PR) e VANESSA ALVES COTA (OAB: 221506/
PR)-.

17. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO-121/2006-PEDRO BECKER x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Autos quie aguardam o preparo
das custas remanescentes, no valor de R$ 148,90. -Advs. SAN-
TINO RUCHINSKI (OAB: 26606-A) e CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO (OAB: 31462/PR)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-158/2006-JOSE ALCEU LAHM
x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Deferido, pela última vez, o
pedido de fls. 1610, para o fim de conceder 30 dias para a junta-
da da prestação de contas. Indeferido o pedido de fls. 1613. -
Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997), KA-
RIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR) e VANESSA
ALVES COTA (OAB: 221506/PR)-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-337/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CRISTIANO DA SILVA APARECIDO-
À autora para atender o item 6 do despacho de fls. 102, juntan-
do aos autos, demosntrativo de seu crédito, acrescido da multa
de 10%. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595) e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA (OAB: 036313/PR)-.

20. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-374/2006-JOAO DIONISIO
DULLIUS e outro x LORIVAL NEVES JUNIOR e outro- Aos
requeridos, através de seu advogado para pagar o débito recla-
mado às fls. 174/179, no prazo de quinze dias, sob pena de su-
jeitar-se a multa de 10% e a execução com a penhora de bens
conforme dispõe o artigo 475-J do CPC. Na hipótese do deve-
dor não concordar com o valor do débito exigido lhe é facultado
o direito de depositar a parte incontroversa e nesta hipótese a
multa de 10% somente incidirá sobre a diferença entre o valor
do depósito e o débito que vier a ser apurado como devido, se
houver, artigo 475-J, 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efe-
tuado o pagamento ou apenas parte dele, será expedido mandado
de penhora e avaliação intimando-se a seguir o executado através
de seu advogado pelo Diário da Justiça para querendo apresentar
eventual impugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º do
CPC, a qual só poderá versar sobre as matérias referidas no arti-
go 475-J desse mesmo código e observando-se o disposto no § 2º
desse artigo. - R$ . R$ 5.670,51. -Advs. SERGIO CANAN (OAB:
7459) e DANIEL ALEXANDRE BEAL (OAB: 33747)-.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS-398/2006-NELSON FERREIRA
x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Indeferido o pedido de fls. 321
porque o prazo de 60 dias anteriormente concedido só começou a
fluir em 10/11/08, inclusive. -Advs. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT
(OAB: 28944/PR)-.

22. AÇÃO DE DEPÓSITO-488/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x VITACIR ARMILDO LANZ- Indeferido o pedido de
fls. 59. Deve o peticionário juntar aos autos, prova da efetiva
notificação de sua constituinte, da sua renúncia aos poderes que
lhe foram outorgados, nos termos do art. 45 do CPC e sob pena
de cometer infração disciplinar nos termos do art. 34 da lei 8906/
94. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (OAB:
38.959-B), VINICIUS TORRES DE SOUZA (OAB: 043482/
PR), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB: 147020/SP) e DEL-
MAR MARINO HOFFMANN (OAB: 29709)-.

23. AÇÃO DE DEPÓSITO-596/2006-BANCO FINASA S/A x
VALMIR RODRIGUES ALVES- Autos que aguardam a anteci-
pação do valor de R$ 56,00, referentes à confecção dos ofícios,
conforme requerido às fls. 19. (artigo 19 do CPC)-Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA (OAB: 27717/PR), FLA-
VIANO B. GARCIA PEREZ (OAB: 24102-B), CRISTIANE B.
GARCIA LOPES (OAB: 19937), LILIAN ARAUJO MANSO

(OAB: 28.211/PR), ROSIANE APARECIDA MARTINEZ (OAB:
029945/PR), MILKEN JAQUELINE C. JACOMINI (OAB: PR
31722) e LUCIMARA PLAZA TENA (OAB: 030254/PR)-.

24. AÇÃO MONITÓRIA-639/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GILIARD FERNANDO GLAESER- À
requerente ante a juntada da Carta Precatória. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO (OAB: 18595) e MARCOS RODRIGUES DA
MATA (OAB: 036313/PR)-.

25. DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-660/
2006-G. H. MODAS LTDA - ME x BRAND MAKERS COMER-
CIO E REPRESENTAÇOES DE ROUPAS- À autora ante a cor-
respondência devolvida - fls. 107. -Advs. RICARDO CANAN
(OAB: 33819/PR), SERGIO CANAN (OAB: 7459) e CAROLI-
NA B. LEONARDI (OAB: 38.392/PR)-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-714/2006-
BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF x MULTILAB DIS-
TRIBUIODRA DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTD e outros-
Deferida a suspensão por01 ano. -Advs. RENY ANGELO PAS-
TRE (OAB: 8.016/PR), ANDERSON RENY HECK (OAB:
29701) e RONIZE FANTIN (OAB: 26.722)-.

27. BUSCA E APREENSÃO (FID)-810/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ADEMILSON CESARIO- Deve o subscri-
tor da petição de fls. 50, juntar aos autos prova da notificação
de sua constituinte, no prazo de dez dias, conforme art. 45 do
CPC, sob pena de cometer infração disciplinar, conforme art. 34
da Lei 8906/94. e art. 5º, § 3º-Advs. RENATA PEREIRA COS-
TA DE OLIVEIRA (OAB: 38.959-B), FLAVIA GOTARDO SEI-
DEL (OAB: PR - 35.563) e FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB:
147020/SP)-.

28. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-857/2006-AUTO
POSTO PRESERVA NATUREZA LTDA x COOP. DE CREDI-
TO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI OESTE- Sobre o Lau-
do Pericial de fls. 315/559, manifestem-se as partes no prazo
sucessivo, contínuo e ininterrupto de 10 dias. -Advs. ANDER-
SON PAULO DE LIMA (OAB: 32.093-B/PR), WILSON JOSE
ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR) e JOMAH HUSSEIN A. M.
RABAH (OAB: 19.947 - PR)-.

29. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-61/2007-COOPER-
LAC - COOP. PROD. DE SUINOS E LEITE DO OESTE x OL-
DEMAR JOHANN- Manifeste-se a Exequente. -Adv. JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ (OAB: 011211/PR)-.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS-69/2007-NEILA TEREZINHA
BACKES MION x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Aos interes-
sados ante a baixa dos autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

31. PRESTAÇÃO DE CONTAS-149/2007-MAURI ANI MION
x BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- “...JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, hei por bem?
1. HOMOLOGAR E JULGAR BOAS as contas apresentadas pelo
réu ... declarando a inexistência de slado devedor ou credor em
favor ou contra qualquer uma das partes... 2. CONDENAR o au-
tor ao pagamento das custas processuais decorrentes do proces-
samento da 2ª fase da presente ação e honorários advocatícios
pois deu causa a esta demanda que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais)... JULGO CUMPRIDA a sentença... DEFIRO a
expedição de alvará judicial... os honorários ora fixados deverão
ser compensados com aqueles arbitrados na 1ª fase desta ação...”
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMO-
LIN (OAB: 25.162), RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR)
e ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS-152/2007-TRANSTURIN
TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA x BAN-
CO BANESTADO S/A SAO PAULO- Aos interessdos,ante a bai-
xa dos autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO
CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT
(OAB: 28944/PR)-.

33. PRESTAÇÃO DE CONTAS-158/2007-CELSON CARLOS
TRENTINI x BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- Man-
tida a decisão agravada. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), RENY ANGELO
PASTRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB:
29701)-.

34. AÇÃO MONITÓRIA-178/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MARIA HELENA SOUZA GUIMARA-
ES- À autora, ante a correspondencia devolvida. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO (OAB: 18595) e MARCOS RODRIGUES DA
MATA (OAB: 036313/PR)-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-244/2007-
COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI OES-
TE x MARCOS PAULO GARCIA e outro- Ao interessado, ante
a certidão do Oficisal de Justiça de fls. 112 verso. -Adv. WIL-
SON JOSE ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

36. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-314/2007-TRANSPOR-
TADORA BOMBONATTO LTDA x SACOLAO E PEIXARIA
VILA RICA LTDA- Aos interessados, ante a baixa dos autos. -
Advs. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ (OAB: 011211/PR) e

PAULO RICARDO CALDEIRA DIAS (OAB: 097161/MG)-.

37. PRESTAÇÃO DE CONTAS-346/2007-JACI ANTONIO FA-
CHIN x BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- Julgada
cumprida a sentença. Deferida a expedição de alvará para levan-
tamento dos valores depositados. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), RENY AN-
GELO PASTRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK
(OAB: 29701)-.

38. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-566/2007-KEYLA
CHRISTINA ALMEIDA PORTELA x CAEDRHS - ASS. E CON-
SULT. PARA RECURSOS HUMANOS- Indeferido o pedido de
Assistência Judiciária Gratuita. À autora para preparar as cus-
tas em cinco dias. -Advs. VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB:
32.165) e OSMANN DE OLIVEIRA (OAB: 002928/PR)-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-587/2007-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x COMERCIO DE MOLDURAS MA-
THEUS LTDA e outros- Manifestem as partes em cinco dias
interesse na produção de outras provas, especuficando-as na hi-
pótese positiva. -Advs. JAIR FELIPES (OAB:009255/PR), JU-
RANDIR FELIPES (OAB:013495/PR) e MARY LUCIA A. DE
ANDRADE (OAB: 12443-B)-.

40. REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-605/2007-EVANIR TE-
REZINHA WOTROVSKI x NELCIR ANTONIO ANDREOLLA
e outro- Designada audiência preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 16 de março de 2009, às 14:30 horas na qual
deverão comparecer as partes e seus procuradores constituídos
para fins de conciliação com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiência, em não havendo conciliação será sane-
ado o processo e, sendo necessário, serão deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiência de continuação para ins-
trução e julgamento. À autora para providenciar a postagem do
ofício. -Advs. CARLOS ALBERTO FURLAN (OAB: 35.433),
ANA CLAUDIA CERICATTO (OAB: 31.392/PR), LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA (OAB: 5949) e NADIR GONÇALVES DE
AQUINO (OAB: 116353/SP)-.

41. REVISÃO DE CONTRATO-766/2007-ADEMIR DALPOS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A - CASCAVEL - PR- Ao requeri-
do, através de seu advogado para pagar o débito reclamado às
fls. 111/115, no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a
multa de 10% e a execução com a penhora de bens conforme
dispõe o artigo 475-J do CPC. Na hipótese do devedor não con-
cordar com o valor do débito exigido lhe é facultado o direito
de depositar a parte incontroversa e nesta hipótese a multa de
10% somente incidirá sobre a diferença entre o valor do depósi-
to e o débito que vier a ser apurado como devido, se houver,
artigo 475-J, 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efetuado o
pagamento ou apenas parte dele, será expedido mandado de pe-
nhora e avaliação intimando-se a seguir o executado através de
seu advogado pelo Diário da Justiça para querendo apresentar
eventual impugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º
do CPC, a qual só poderá versar sobre as matérias referidas no
artigo 475-J desse mesmo código e observando-se o disposto no
§ 2º desse artigo. - R$ 1.064,13. -Advs. RENY ANGELO PAS-
TRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB:
29701)-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA-800/2007-MAXIMIZE T. F. R.
NERY IMOBILIARIA S/S LTDA x OLI JAIRO BANDEIRA-
”... acolho os embargos de declaração para corrigir o erro mate-
rial para o fim de condenar o réu ao pagamento das verbas de
sucumbência fixadas às fls. 71 e não como constou, mantendo-
se íntegra a sentença em todos os demais termos e condições...”
-Advs. VALTER SCARPIN (OAB: 6751), VANESSA CRISTI-
NA VEIT (OAB: 33.912) e NILDO VALENTIM DA COSTA
(OAB: 37.331/PR)-.

43. INDENIZAÇÃO-838/2007-ADILSON PINATI x BANCO FI-
NASA S/A- manifeste o réu seu interesse na produção da prova
pericial e, em caso positivo, deposite os honorários no valor de
R$ 1.250,00, no prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ (OAB:031095/PR), FERNANDO AUGUS-
TO OGURA (OAB:038205/PR), ROSIMAR DELLA PASQUA
(OAB:032645/PR), ALANA MARCHAND RENAUD (OAB:
033161/PR) e NEWTON DORNELES SARATT (OAB:
025185/RS)-.

44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO (ORD)-52/2008-PAULINA
BOMBARDELLI ARTICO x BANCO ITAU S/A - TOLEDO-
Sobre as informações de fls. 136/138, manifeste-se o réu em cinco
dias.-Advs. BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 20.456), ALINE MUR-
TA GALACINI (OAB:041831/PR) e NARADIBA S. GUERRA
DE SOUZA (OAB: 023122/PR)-.

45. CURATELA-61/2008-ALDO QUINCOZES x INEZ DOS
SANTOS QUINCOZES- Decretada, por sentença, a interdição
de INEZ DOS SANTOS QUINCOZES. Nomeado curador ALDO
QUINCOZES. -Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN (OAB:
28.998)-.

46. INTERDIÇÃO-103/2008-FATIMA TOLENTINO DE SOU-
ZA x MARIA JOSE TOLENTINO DE SOUZA- Sobre o laudo
pericial, digam os interessados em cinco dias. -Adv. GILBER-
TO AUGUSTO CHMULEK (OAB:036013/PR)-.

47. INTERDIÇÃO-168/2008-AURORA ANASTACIA DOS
SANTOS x ROSANE WEIZENMANN- Decretada, por senten-
ça, a Interdição de ROSANE WEIZENMANN. Nomeada cura-
dora AURORA ANASTACIA DOS SANTOS. -Advs. JESUINO
RUYS CASTRO (OAB: 30762/PR) e RENILDES S. OLIVEI-

RA SOUZA (OAB: 33680/PR)-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-248/2008-ALCIONE MARIA
GROFF x IMAGO CENTRO DE DIAGNOSTICO- Diante da
perda do objeto da presente ação, manifestem-se as partes em
cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ (OAB: 024985/
PR), CRISTIANE A. DAVID (OAB: 155057/SP) e JANETE
MARIA CLASER SILVA (OAB: 24865/PR)-.

49. INTERDIÇÃO-318/2008-MAURICIO GABRIEL ZACARI-
AS x EVERSON GABRIEL ZACARIAS- Sobre o laudo pericial
de fls. 49, manifestem-se os interessados em cinco dias. -Advs.
ORLEI NESTOR BAIERLE (OAB: 25.240/PR), SIMONE RA-
DONS (OAB: 25000), VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
(OAB: 14.486), CARMEN LUCIA B. GALLASSINI (OAB:
27.956), DANIEL ALEXANDRE BEAL (OAB: 33747) e VAN-
DELISE STRIEDER (OAB: 28.156)-.

50. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-340/2008-TRANSPOR-
TADORA AZUL E BRANCO LTDA x SERGIO PAGIO- Decre-
tada a revelia do réu no que pertine a matéria de fato. Dispensa-
da a produção de outras provas. -Advs. RONDINELLE TEO-
DORO MAULAZ (OAB:094372/MG) e KEOMA DE SOUZA
CALDEIRA (OAB: 114426/MG)-.

51. INTERDIÇÃO-375/2008-MARIA FRANCISCA DO CAR-
MO CLARO x PEDRINA DE OLIVEIRA- Sobre o laudo perici-
al, manifeste-se a interessada em cinco dias. -Advs. ORLEI
NESTOR BAIERLE (OAB: 25.240/PR), SIMONE RADONS
(OAB: 25000), VICENTE DANIEL CAMPAGNARO (OAB:
14.486), DANIEL ALEXANDRE BEAL (OAB: 33747), VAN-
DELISE STRIEDER (OAB: 28.156) e CARMEN LUCIA B.
GALLASSINI (OAB: 27.956)-.

52. DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-448/
2008-JOSE DE OLIVEIRA x BANCO FININVEST S/A- Autos
que aguardam o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 236,98, para posterior homologação do acordo. -Advs. RO-
SALVO ANTONIO ORSATO (OAB: 41.439), JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA (OAB: 23044/PR) e LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO (OAB: 22.887)-.

53. ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-524/2008-MARIA DE
LOURDES LEVANDOSKI e outros x JOAO TAVARES DA SIL-
VA e outros- Aos interessados para providenciarem a publica-
ção do edital de citação. -Advs. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES (OAB: 22.768) e VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB:
32.165)-.

54. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-587/
2008-SELMA LENGERT x ELTON BRUCH e outro- Indeferi-
do o pedido de fls. 39/41. -Advs. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI (OAB: 19.349/PR) e CLICIA ANDRESSA ANSEL-
MI (OAB: 043879/)-.

55. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-614/2008-ANTONIO
DE SOUZA SANTOS x CLEAN FARM DO BRASIL LTDA-
Sobre a contestação e documentos, diga o requerente, no prazo
de cinco dias. (republicado por incorreção). -Adv. RODRIGO
PAGLIARINI SANTOS (OAB: 031485/PR)-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA-618/2008-CIRSO DOS SANTOS x
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS- Designa-
da audiência preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
19 de fevereiro de 2009, às 14:30 horas na qual deverão compa-
recer as partes e seus procuradores constituídos para fins de con-
ciliação com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa au-
diência, em não havendo conciliação será saneado o processo e,
sendo necessário, serão deferidas as provas a serem produzidas e
designada audiência de continuação para instrução e julgamento.
-Advs. ALMIR J. SCHNORRENBERGER (OAB: 28562), AN-
GELINO LUIZ R. TAGLIARI (OAB: 29.486/PR) e MELISSA
EGASHIRA (OAB: 36.632/PR)-.

57. AÇÃO DE DESPEJO-644/2008-LUIZ KUNEN e outro x VI-
TOR DALPOSSO e outros- Homologado o acordo formulado
pelas partes. -Advs. VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB:
9672), LEDA REGINA GAMBETTA (OAB: 22862), EGBER-
TO FANTIN (OAB: 35.225) e DIEGO LUIZ PASQUALLI (OAB:
41.932/PR)-.

58. MED. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-653/
2008-FIXOFORT IND. E COM. DE PRODUTOS METALUR-
GICOS x BANCO SANTANDER S/A-”... hei por bem JULGAR
EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito... Condeno
a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios porqur o Réu foi devidamente citado e apresentou
contestação os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais)...
revogo a liminar concedida...”. Não conhecido o pedido de fls.
121/123 - do requerido - prejudicado em razão da prolação de
sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito. -Advs.
CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB: 20.693), HUMBERTO OTTO
MAHLMANN (OAB:036615/PR) e  BLAS GOMM FILHO
(OAB: 004919/PR)-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-681/2008-
COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO OESTE - SI-
CREDI x ENIO JOSE GUTH- “... deixei de proceder o Arresto,
em virtude de ter sido localizado bens em nome do executado
Enio José Guth, inclusive veículo junto ao Detran...-Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO (OAB? 27.171), GLAUCI ALINE HOFF-
MANN (OAB? 42.569/PR) e EDGAR KINDERMAN SPECK
(OAB? 23539/PR)-.

60. ALVARÁ JUDICIAL-722/2008-JEAN CARLO ROSA x
ESTE JUIZO- “... DEFIRO o pedido descrito na incial para o
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fim de autorizar o representado pela curadora especial, sua mãe,
a levantar a totalidade da importância depositada na conta judi-
cial nº 3100126244663... A curadora do autor deverá apresentar
prestação de contas do destino dado a esse numerário no prazo
de 180 dias, salientando que na hipótese de adquirirem algum
veículo deverá ser registrado em nome do autor...” -Adv. NOEL
ALVES RIBEIRO (OAB: 020819/SC)-.

61. BUSCA E APREENSÃO (FID)-749/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x LEANDRO DO PRADO- “...deixei de efe-
tuar a busca e apreensão do veículo descrito no mandado, por
encontrar-se no Paraguai.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA (OAB: 27717/PR)-.

62. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-30/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CECCO & CIA LTDA e
outros- Designadas as datas de03 e 17/12/2008, às 14:00 horas,
para alienação do bem penhorado, junto à Vara Cível da Comarca
de Matinhos/PR. Em caso de praceamentos negativos, foram de-
signadas os dias 10 e 20/02/2009, às 14:00 horas. -Advs. ALE-
XANDRO DALLA COSTA (OAB: 35052/PR), LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS (OAB: 31.022) e EMILIANO H. DELLA
COSTA (OAB: 27.958/PR)-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
DRA. FABIANA JANUARIO PESSEGHINI
JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§: 39/2008

 Öndice de Publica‡Æo

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADRIANA PAIS DE CAMARGO G 0076 000045/2008
ADRIANO KATSURAYAMA FERNA 0052 000265/2007

0054 000274/2007
0053 000273/2007
0029 000293/2006
0035 000302/2006
0033 000298/2006
0031 000296/2006
0018 000171/2006
0023 000210/2006
0037 000323/2006
0045 000068/2007
0027 000216/2006
0021 000207/2006
0032 000297/2006
0036 000319/2006
0040 000338/2006
0014 000094/2006
0015 000120/2006
0024 000211/2006
0020 000186/2006
0034 000301/2006
0025 000213/2006
0026 000214/2006
0022 000209/2006
0075 000059/2007
0038 000329/2006
0030 000295/2006
0039 000331/2006
0043 000023/2007
0051 000220/2007
0048 000190/2007
0050 000207/2007
0056 000031/2008
0058 000082/2008
0060 000094/2008
0061 000110/2008
0046 000171/2007
0047 000183/2007

ALEX FREZZATO 0029 000293/2006
0035 000302/2006
0033 000298/2006
0031 000296/2006
0018 000171/2006
0023 000210/2006
0037 000323/2006
0045 000068/2007
0027 000216/2006
0021 000207/2006
0032 000297/2006
0036 000319/2006
0040 000338/2006
0014 000094/2006
0015 000120/2006
0024 000211/2006
0020 000186/2006
0034 000301/2006
0025 000213/2006
0026 000214/2006
0022 000209/2006
0075 000059/2007
0038 000329/2006
0030 000295/2006
0039 000331/2006
0043 000023/2007

ANA CLARA DOS SANTOS PERE 0055 000011/2008
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0005 000069/2003
CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0068 000014/2006
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0073 000034/2008

0066 000019/2001
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0012 000079/2006
CARLOS WERZEL- OAB/PR 106 0001 000120/1988
CELIA REGINA GERVASI FERR 0008 000046/2005
CELSO AUGUSTO MILANI CARD 0006 000078/2004
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0049 000193/2007

0017 000144/2006
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0005 000069/2003
DEMETRIO RUBENS DA ROCHA 0011 000074/2006

0057 000080/2008
0019 000185/2006
0009 000074/2005
0041 000006/2007
0064 000232/2008

ELTON CESAR NAVARRETE DE 0054 000274/2007
0053 000273/2007
0028 000258/2006
0058 000082/2008

ERIKA EHARA OAB/PR33.278 0012 000079/2006
FABIO HENRIQUE CURAN 0054 000274/2007

0053 000273/2007
0028 000258/2006
0072 000025/2008
0058 000082/2008
0061 000110/2008

FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 0069 000033/2006
0071 000004/2008
0063 000227/2008
0070 000034/2007
0004 000328/2002

GEIEL H. FERREIRA -OAB-14 0008 000046/2005
0057 000080/2008
0055 000011/2008

GERALDO JOS• DO AMARAL GE 0002 000040/1999
GIORGIA BACH MALACARNE 0068 000014/2006
GRAZIELE MARIETE BUZANELL 0059 000084/2008
HELDER GON•ALVES DIAS ROD 0075 000059/2007
IZILDA AP. MOSTACHIO MART 0052 000265/2007
JAMES AUGUSTO FERREIRA DE 0008 000046/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0013 000082/2006
JOSE ELI SALAMACHA 0001 000120/1988

0007 000176/2004
JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOP 0055 000011/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0016 000121/2006
JULIA TOLEDO SATO 0076 000045/2008
JULIANE CRISTINA CORREA D 0005 000069/2003
JULIANE TORRES VENSON 0007 000176/2004
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0062 000164/2008

0044 000046/2007
0049 000193/2007
0042 000018/2007
0010 000165/2005

LEILA REGINA DIOGO GONCAL 0017 000144/2006
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0068 000014/2006
LETICIA FATIMA RIBEIRO 0052 000265/2007
LUCIANO MARCHESINI OAB/PR 0067 000032/2005
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0070 000034/2007

0003 000208/2001
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIB 0055 000011/2008
LUIZ GUILHERME C. MADER S 0074 000046/2008
LUIZ MIGUEL VIDAL 0009 000074/2005

0065 000259/2008
0051 000220/2007
0048 000190/2007
0050 000207/2007
0056 000031/2008
0059 000084/2008
0060 000094/2008
0046 000171/2007
0047 000183/2007

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0001 000120/1988
MARCELA MILAZEWSKI BATIST 0007 000176/2004
MARCIO MIATTO 0006 000078/2004
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0002 000040/1999
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 0013 000082/2006
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0016 000121/2006
MURILO ENZ FAGA PEREIRA 0052 000265/2007
OLDEMAR MARIANO 0044 000046/2007

0006 000078/2004
ORLANDO SILVEIRA MARTINS 0076 000045/2008
OSEAS AGUIAR 0013 000082/2006
PATRICIA APARECIDA MARCEL 0062 000164/2008
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0073 000034/2008
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0073 000034/2008

0066 000019/2001
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0016 000121/2006
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0007 000176/2004

1.-DEPàSITO-120/1988-H•LIO GOMES DOS SANTOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANµ S/A- Cumpra o exequente a
detremina‡Æo de fls. 329.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL- OAB/PR 10646-

2.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-40/1999-AQUI-
LES VANZELLI x ANTONIO MOREIRA GRA•A- Compulsado
os autos, verifica-se que as testemunhas a serem ouvidas no juizo
deprecado foram arroladas pelo embargado,  assim, a
determina‡Æo de fls. 247, item 2, deveria ser dirigida a este,
motivo pelo qual retifico a decisao neste aspecto. desta feita, ao
embargado para comprovar a distribui‡Æo e pagamento das cus-
tas referente a carta precatoria de fls.244 no juizo deprecado. Prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusao da prova.- Adv. GERAL-
DO JOS• DO AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO
DO AMARAL GENTILE-

3.-CIVIL PéBLICA-208/2001-MINIST•RIO PéBLICO DO ES-

TADO DO PARANµ x MUNICÖPIO DE PINHALÇO - Indefiro
a inclusao do Municipio de Jaboti no polo passivo da demanda
(fls.161), uma vez que existe acao semelhante proposta em desfa-
vor do Municipio de Jaboti.- Adv. LUIS CESAR PAULUK GER-
BASI-

4.-INDENIZA•ÇO-328/2002-SILVANIA MARIA SIQUEIRA x
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANµ- Manifeste-se a parte cre-
dora sobre o teor da certidao de fls. 232, requerendo o que de de
direito.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

5.-BUSCA E APREENSÇO-69/2003-BANCO FINASA S/A x LU-
CIA HELENA DO VALLE ASSIS- Solucionado o incidente de
falcidade, as partes para que inndiquem eventuais provas que pre-
tendem produzir. Prazo 10 (dez) dias.- Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR-78/2004-FLAVIO DE MORAES
CAMPOS e outros x BANCO BRADESCO S/A- Considerando que
inexistem outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instru‡Æo. As partes para que, querendo, apresentem alega‡oes
finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.- Adv. CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO, MARCIO MIATTO e OLDEMAR MA-
RIANO-

7.-DEPàSITO-176/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x OTA-
CILIO JOSE DA SILVA- A parte autora para dar andamento ao
feito. Prazo 10 (dez) dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, SU-
ZINAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA MILAZEWSKI BATIS-
TA e JULIANE TORRES VENSON-

8.-RESCISÇO CON. C/C PERDAS DANO-46/2005-SEBASTI-
AO DIVINO XAVIER e outros x CASSILDA BUENO DA SIL-
VA- Ao exequente para que comprove o pagamento do acordo
celebrado a fls.182/183, sob pena de prosseguimento da
execu‡Æo, com acrescio de 10% Prazo de05 (cinco) dias.- Adv.
GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402, CELIA REGINA GERVASI
FERREIRA e JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA-

9.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-74/2005-MUNICIPIO DE TO-
MAZINA x ASSOCIA•ÇO PRODUTORES RURAIS MORADO-
RES BARRO PRETO- Acolho o requerimento de fls. 151, com
efeito a senten‡a copndenatorio que embasou o pedido de
execu‡Æo deve acompanhar o mandado de cita‡Æo. Desta feita,
declaro a nulidade da cita‡Æo de fls. 149 verso, expe‡a-se novo
mandado de cita‡Æo o qual deve ser acompanhado das pe‡as
mencionadas no mandado de fls. 149, alem da senten‡a (fls. 126/
132) e embargos de declara‡Æo (fls.137/138).- Adv. LUIZ MI-
GUEL VIDAL e DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

10.-DIVISORIA C/C COBRAN•A-165/2005-MARILENA MAR-
TOS x FRANCISCO CELIO SANCHEZ- Relativamente ao paga-
mento dos honorarios periciais, constou do despacho de fls. 78
que as despesas seriam suportadas pela parte requerida, assim, ao
requerido para efetuar o pagamento dos honorarios periciais no
prazo de cinco (05) dias, advertindo-o que o nao pagamento sera
interpretado como desistencia na realiza‡Æo da pericia.- Adv. LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

11.-REVISAO CONTRATO BANCARIO C/C-74/2006-VERA
APARECIDA MORAES LEAL x BANCO ITAU S/A -A parte para
que se manifeste no prazo de05 (cinco) dias, sobre a proposta
apresentada, facultando-lhe, no mesmo prazo a indica‡Æo de as-
sistente tecnico e apresenta‡ao de quesitos (artigo 421, paragrafi
1§ do CPC. Havendo concordancia com o valor dos honorarios
periciais devera a parte efeuar o recolhimento no prazo acima (ar-
tigo 33 do CPC).-Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JU-
NIOR-

12.-BUSCA E APREENSÇO-79/2006-B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I
x DAGOBERTO FERREIRA LEAL- Ao exequente sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extin‡Æo. Prazo 10 (dez) dias.- Adv.
ERIKA EHARA OAB/PR33.278 e CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

13.-EXECUCAO-82/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E AGRI-
COLA DE CEREAIS S/A x ARRUDAO DISTR. DE ALIM. LTDA
-Sobre a penhora “on line”, manifeste-se as partes.-Adv. OSEAS
AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TEL-
MA FIGUEIREDO-

14.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-94/2006-OSCARLI-
NA LEMES CRISTIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.106,
redesigno a audiencia para o dia 17/03/2009 as 13:00 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

15.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-120/2006-BALBINA
RODRIGUES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.83, re-
designo a audiencia para o dia 17/03/2009 as 13:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

16.-MONITàRIA-121/2006-BANCO ITAU S/A x ARRUDAO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros -A parte para
que se manifeste no prazo de05 (cinco) dias, sobre a proposta
apresentada, facultando-lhe, no mesmo prazo a indica‡Æo de as-
sistente tecnico e apresenta‡ao de quesitos (artigo 421, paragrafi
1§ do CPC. Havendo concordancia com o valor dos honorarios
periciais devera a parte efeuar o recolhimento no prazo acima (ar-
tigo 33 do CPC).-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

17.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-144/2006-BAR-
TH E BARTH LTDA x APARECIDO BERTOLDO GODOY- A
parte interessada para pagamento das custas referente a carta pre-
catoria conforme oficio de fls. 115, sob pena de preclusao da pro-
va. Prazo 10 (dez) dias.- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO, LEILA REGINA DIOGO GONCALVES MEDINA-

18.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-171/2006-MARIA PE-
REIRA LEITE DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.59,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 13:00 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

19.-ALIMENTOS-185/2006-V.B. x V.B. e outros- A parte autora
para dar prosseguimento ao feito, informando o atual endere‡o
dos requeridos. Prazo 10 (dez) dias para resposta.- Adv. DEME-
TRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

20.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-186/2006-VICENTE
OSORIO DE VILAS BOAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.65,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 13:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

21.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-207/2006-IRENE
PAULINA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.56, redesigno a
audiencia para o dia 17/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

22.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-209/2006-CACILDA
DA SILVA MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.53, redesigno a
audiencia para o dia 18/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

23.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-210/2006-MARIA
BERNARDA RODRIGUES SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode
fls.47, redesigno a audiencia para o dia 17/03/2009 as 15:30 ho-
ras.-Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

24.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-211/2006-ANTONIA
JUSTINA DE MORAIS SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.95,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 14:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

25.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-213/2006-ARISTEU
CANDIDO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.53,
redesigno a audiencia para o dia 18/03/2009 as 15:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-
26.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-214/2006-MARIA
CELIA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.58, redesigno a
audiencia para o dia 18/03/2009 as 15:00 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

27.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-216/2006-JACI CAS-
TOTINO LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.65, redesigno a
audiencia para o dia 17/03/2009 as 14:30 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

28.-CIVIL PéBLICA-258/2006-M.P.E.P. x J.C.- Considerando que
os fatos discutidos nos autos referem-se a gestao do requerido ,
indefiro o requerimento de fls. 756, para complementa‡Æo da
documenta‡Æo requerida nos itens “a” e “b” do requerimento de
665, salientando que me data auxiliara ao esclarecimento dos fa-
tos. Cientes as partes da designa‡Æo de data, no juizo deprecado
dia03/12/2008 as 14:30 horas no juizo deprecado, para oitiva de
testemunha (fls. 757)- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN e EL-
TON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

29.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-293/2006-NAZARE
FARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.65, re-
designo a audiencia para o dia 24/03/2009 as 14:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

30.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-295/2006-JOSE SAN-
TOS QUINTINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Cientes do despacho saneador de fls53/54, que em
resumo segue: “Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido em
31/10/2006, pugnando pela condena‡Æo do Requerido ao paga-
mento de um salario minimo a partir do requerimento administra-
tivo, ocorrido em 17/04/2006, nao havendo portanto, desde que
julgado procedente o presente feito, qualquer parcela vencida ha
maisde05 (cinco) anos. Diante disso, afasto a preliminar aventa-
da. Inexistem outras preliminares a serem analisdas. Dessa forma,
ausentes nulidades a sanar ou irregularidades a supir, declaro o
feito saneado. E despicienda designa‡Æo de tentativa conciliato-
ria, diante da natureza da demanda. O ponto controvertido cinge-
se ao enquadramento da parte autora como trabalhador rural nos
termos da Lei n§8.213/1991. Quanto as provas, para dirimir tal
questao, e pertinente a instru‡Æo probatoria requerida pelas par-
tes. Portanto, defiro a produ‡Æo deprova oral, consistente no
depoimento pessoal e oitiva de testemunhas. Assim, designo au-
diencia de instru‡Æo e julgamento para o dia 26/03/2009 as 15:00
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horas. As partes concedo o prazo de 15 dias a contar da publia‡Æo
da presente decisao para oferecimento do rol de testemunhas que
pretendam sejam ouvidas (artigo 407, CPC). Com rela‡Æo a pro-
va pericial, esta nao comporta deferimento, eis que em nada
auxilia na resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desneces-
saria sua produ‡Æo. -Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO
KATSURAYAMA FERNANDES-

31.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-296/2006-DEUNI-
ZIA DA MOTA DELBONE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.63,
redesigno a audiencia para o dia 24/03/2009 as 13:00 horas.-
Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

32.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-297/2006-LAZARA
PEREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.56, redesigno a
audiencia para o dia 24/03/2009 as 15:30 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

33.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-298/2006-MARIA
APARECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.67,
redesigno a audiencia para o dia 24/03/2009 as 13:30 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

34.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-301/2006-DIRCE
FRANCISCO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.58,
redesigno a audiencia para o dia 26/03/2009 as 16:00 horas.-Adv.
ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNAN-
DES-

35.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-302/2006-ALZIRA
DE GOES BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.65, redesigno a
audiencia para o dia 24/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

36.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-319/2006-DALVA DAMASCE-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Diante do contido na certidaode fls.65, redesigno a audiencia para
o dia 26/03/2009 as 14:00 horas.-Adv. ALEX FREZZATO e ADRI-
ANO KATSURAYAMA FERNANDES-

37.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-323/2006-DIRCE DAMASCE-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Diante do contido na certidaode fls.24, redesigno a audiencia para
o dia 17/03/2009 as 16:00 horas.-Adv. ALEX FREZZATO e ADRI-
ANO KATSURAYAMA FERNANDES-

38.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-329/2006-ALICE
CLARO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Cientes do despacho saneador de fls53/54, que
em resumo segue: “Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido
em05/12/2006, pugnando pela condena‡Æo do Requerido ao pa-
gamento de um salario minimo a partir do requerimento adminis-
trativo, ocorrido em01/06/2006, nao havendo portanto, desde que
julgado procedente o presente feito, qualquer parcela vencida ha
maisde05 (cinco) anos. Diante disso, afasto a preliminar aventa-
da. Inexistem outras preliminares a serem analisdas. Dessa forma,
ausentes nulidades a sanar ou irregularidades a supir, declaro o
feito saneado. E despicienda designa‡Æo de tentativa conciliato-
ria, diante da natureza da demanda. O ponto controvertido cinge-
se ao enquadramento da parte autora como trabalhador rural nos
termos da Lei n§8.213/1991. Quanto as provas, para dirimir tal
questao, e pertinente a instru‡Æo probatoria requerida pelas par-
tes. Portanto, defiro a produ‡Æo deprova oral, consistente no
depoimento pessoal e oitiva de testemunhas. Assim, designo au-
diencia de instru‡Æo e julgamento para o dia 26/03/2009 as 15:30
horas. As partes concedo o prazo de 15 dias a contar da publia‡Æo
da presente decisao para oferecimento do rol de testemunhas que
pretendam sejam ouvidas (artigo 407, CPC). Com rela‡Æo a pro-
va pericial, esta nao comporta deferimento, eis que em nada auxi-
lia na resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desnecessaria sua
produ‡Æo. -Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYA-
MA FERNANDES-

39.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-331/2006-SEBASTI-
AO MARCOLINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Cientes do despacho saneador de
fls53/54, que em resumo segue: “Ocorre que a parte autora ajui-
zou seu pedido em05/12/2006, pugnando pela condena‡Æo do
Requerido ao pagamento de um salario minimo a partir do reque-
rimento administrativo, ocorrido em02/06/2006, nao havendo
portanto, desde que julgado procedente o presente feito, qual-
quer parcela vencida ha maisde05 (cinco) anos. Diante disso,
afasto a preliminar aventada. Inexistem outras preliminares a se-
rem analisdas. Dessa forma, ausentes nulidades a sanar ou irregu-
laridades a supir, declaro o feito saneado. E despicienda
designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natureza da de-
manda. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento da parte
autora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/1991.
Quanto as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a
instru‡Æo probatoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a
produ‡Æo deprova oral, consistente no depoimento pessoal e oi-
tiva de testemunhas. Assim, designo audiencia de instru‡Æo e
julgamento para o dia 26/03/2009 as 14:30 horas. As partes con-
cedo o prazo de 15 dias a contar da publia‡Æo da presente deci-
sao para oferecimento do rol de testemunhas que pretendam se-
jam ouvidas (artigo 407, CPC). Com rela‡Æo a prova pericial,
esta nao comporta deferimento, eis que em nada auxilia na
resolu‡Æo do ponto controvertido, sendo desnecessaria sua
produ‡Æo. -Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYA-

MA FERNANDES-

40.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-338/2006-ANTONIO BARNA-
BE DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Diante do contido na certidaode fls.53, redesigno a
audiencia para o dia 24/03/2009 as 15:00 horas.-Adv. ALEX FRE-
ZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

41.-USUCAPIÇO-6/2007-DOMINGOS DE MOURA RODRI-
GUES x JOAQUIM EVANGELISTA DA CRUZ e outros- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidÆo de fls. 68. Prazo 10 (dez)
dias.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

42.-DECLARATàRIA-18/2007-MOACYR DE OLIVEIRA e outros
x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITO
FINANC - Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidao de
fls 477. Prazo 10 (dez) dias.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS-

43.-APOSENTADORIA POR IDADE-23/2007-ANA DA SILVA
MORE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Cientes do despacho saneador de fls59/60, que em resumo segue:
“Ocorre que a parte autora ajuizou seu pedido em 12/02/2007, pug-
nando pela condena‡Æo do Requerido ao pagamento de um sala-
rio minimo a partir do requerimento administrativo, ocorrido em
06/02/2006, nao havendo portanto, desde que julgado procedente
o presente feito, qualquer parcela vencida ha maisde 05 (cinco)
anos. Diante disso, afasto a preliminar aventada. Inexistem outras
preliminares a serem analisdas. Dessa forma, ausentes nulidades a
sanar ou irregularidades a supir, declaro o feito saneado. E despici-
enda designa‡Æo de tentativa conciliatoria, diante da natureza da
demanda. O ponto controvertido cinge-se ao enquadramento da
parte autora como trabalhador rural nos termos da Lei n§8.213/
1991. Quanto as provas, para dirimir tal questao, e pertinente a
instru‡Æo probatoria requerida pelas partes. Portanto, defiro a
produ‡Æo deprova oral, consistente no depoimento pessoal e oiti-
va de testemunhas. Assim, designo audiencia de instru‡Æo e julga-
mento para o dia 26/03/2009 as 13:00 horas. As partes concedo o
prazo de 15 dias a contar da publia‡Æo da presente decisao para
oferecimento do rol de testemunhas que pretendam sejam ouvidas
(artigo 407, CPC). Com rela‡Æo a prova pericial, esta nao com-
porta deferimento, eis que em nada auxilia na resolu‡Æo do ponto
controvertido, sendo desnecessaria sua produ‡Æo. -Adv. ALEX
FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

44.-DECLARATàRIA-46/2007-OSVALDO RIBEIRO BAZAR e ou-
tros x HSBC BANK BRAZIL S/A - BANCO MULTIPLO -A parte
para que se manifeste no prazo de05 (cinco) dias, sobre a proposta
apresentada, facultando-lhe, no mesmo prazo a indica‡Æo de assis-
tente tecnico e apresenta‡ao de quesitos (artigo 421, paragrafi 1§ do
CPC. Havendo concordancia com o valor dos honorarios periciais
devera a parte efeuar o recolhimento no prazo acima (artigo 33 do
CPC).-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e OLDEMAR
MARIANO-

45.-JUSTIFICA•ÇO JUDICIAL-68/2007-LEODIR GODOI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Defi-
ro os beneficios da assitencia judiciaria gratuita. Para oitiva das
testemunhas arroladas, designo o dia 17/03/2009 as 15:00 horas.-
Adv. ALEX FREZZATO e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

46.-APOSENTADORIA-171/2007-SILVANO APARECIDO DA SIL-
VA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 26/01/2009 as 15:00 horas.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES

47.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-183/2007-VALDOLINO
PIRES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 26/01/2009 as
14:00 horas.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSU-
RAYAMA FERNANDES-

48.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-190/2007-MARIA DE
FATIMA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 26/01/2009 as
14:30 horas.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSU-
RAYAMA FERNANDES-

49.-ORDINARIA DECLARATàRIA-193/2007-JAIR MARTOS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -A parte para que se manifeste
no prazo de05 (cinco) dias, sobre a proposta apresentada, facul-
tando-lhe, no mesmo prazo a indica‡Æo de assistente tecnico e
apresenta‡ao de quesitos (artigo 421, paragrafi 1§ do CPC. Ha-
vendo concordancia com o valor dos honorarios periciais devera a
parte efeuar o recolhimento no prazo acima (artigo 33 do CPC).-
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

50.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-207/2007-ROSELI CANDI-
DO ZANIT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 26/01/2009 as 13:30 horas.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

51.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-220/2007-MARIA ZELIA
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 26/01/2009 as 15:30 horas.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

52.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-265/2007-ADEMIR PIN-
TO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- As partes para que se manifestem sobre o laudo peri-
cial (fls.133), no prazo 10 (dez) dias- artigo 433 paragrafo unico

do CPC.- Adv. IZILDA AP. MOSTACHIO MARTIN, LETICIA
FATIMA RIBEIRO, MURILO ENZ FAGA PEREIRA e ADRIA-
NO KATSURAYAMA FERNANDES-

53.-APOSENTADORIA POR IDADE-273/2007-FRANCISCA PI-
RES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Senten‡a de fls.87/94, que em resumo segue: “Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido formulado pela autora Francisca Pi-
res, o que fa‡o para extinguir o feito, com resolu‡Æo de merito
nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, bem como de honorarios ad-
vocaticios no valor de R$800,00, atentando-se o disposto o dis-
posto no artigo 20, paragrafo 4§ do CPC. A execu‡aä da verba
honoraria e das custas processuais deve observar o disposto no
artigo 12 da lei 1.060/50.- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN,
ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO e ADRIANO KAT-
SURAYAMA FERNANDES-

54.-APOSENTADORIA POR IDADE-274/2007-BENEDITA TEI-
XEIRA DOBAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Recebo a apelacao em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A apelada para oferecimento de contra-razoes, em 15 (quin-
ze) dias.-Adv. FABIO HENRIQUE CURAN, ELTON CESAR NA-
VARRETE DE AZEVEDO e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

55.-ANULA•ÇO ATO JURÖDICO-11/2008-JOSE DE CARVA-
LHO x MUNICIPIO DE PINHALAO- PR e outros- Nao foram
arguidas materias preliminares. Nao ha nulidade a declarar nem ir-
regularidade para sanar. Declaro saneado o processo. Fixo como
pontos controvertidos: o cerceamento de defesa do requerido du-
rante a presta‡Æo de contas ao Poder Legislativo. Defiro a
produ‡Æo de prova testemunhal. Designo o dia 16/02/2009, as
15:00 horas para realiza‡Æo de audiencia de instru‡Æo e julga-
mento As partes deverao apresentar rol de testemunhas no prazo
detreminado no artigo 407, “caput” do CPC, salientando que deve
ser deprecada a oitiva das testemunhas residentes fora da Comar-
ca.- Adv. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, JOSE
OLEGARIO RIBEIRO LOPES, ANA CLARA DOS SANTOS PE-
REIRA e GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402-

56.-PENSÇO POR MORTE-31/2008-OZELIA DE FATIMA BAL-
BINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 28/01/2009 as
14:30 horas.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO KATSU-
RAYAMA FERNANDES-

57.-DISS. SOCIEDADE DE FATO-80/2008-A.L.O. x M.T.- Ho-
mologo por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, os termos do acordo celebrado entre as partes (fls.208/210).
Declaro extinto o processo, com julgamento de merito nos ter-
mos do artigo 269, III, do CPC. Transitada em julgadoo a presen-
te decisao, arquive-se.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA
JUNIOR e GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402-

58.-APOSENTADORIA POR IDADE-82/2008-JACIRA DE SOU-
ZA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 28/01/2009 as 13:30
horas.-Adv. FABIO HENRIQUE CURAN, ELTON CESAR NA-
VARRETE DE AZEVEDO e ADRIANO KATSURAYAMA FER-
NANDES-

59.-PENSÇO POR MORTE-84/2008-AGENOR DINIZ x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Para o ato
frustrado, designo o dia 28/01/2009 as 15:00 horas.-Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL e GRAZIELE MARIETE BUZANELLO-

60.-APOSENTADORIA POR IDADE-94/2008-MARIA JOSE
MACHADO AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 28/01/
2009 as 14:00 horas.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e ADRIANO
KATSURAYAMA FERNANDES-

61.-APOSENTADORIA POR IDADE-110/2008-ELIZABETH BI-
ANCHINI DA MOTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Para o ato frustrado, designo o dia 28/01/2009
as 13:00 horas.-Adv. FABIO HENRIQUE CURAN e ADRIANO
KATSURAYAMA FERNANDES-
62.-COBRAN•A C/C INDENIZA•ÇO-164/2008-JOSE SEBAS-
TIAO RIBEIRO NETO x HDI SEGUROS S/A- Manifeste-se a
parte autora no prazo de at‚ 10 (dez) dias, sobre a contesta‡Æo
apresentada.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, PATRI-
CIA APARECIDA MARCELI IZIDORO-

63.-ALVARA-227/2008-GEOVANE PEREIRA DE OLIVEIRA x
- Ao requerente para que esclareca o fundamento juridico do pe-
dido.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

64.-PEDIDO INCIDENTAL LIBERA BEM-232/2008-ALCEO-
MAR CARSTEN FURINI x - Ao requerente para que promova a
juntada de sua certidao de casamento, bem como a juntada da cer-
tidao de obito do genitor.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA RO-
CHA JUNIOR-

65.-SEPARA•ÇO CONSENSUAL-259/2008-L.C.O. e outros x -
Processar em segredo de justi‡a e com assistencia gratuita. Ape-
sar do consenso entre as partes, a Lei determina a oitiva dos re-
querentes, assim, designo o dia 2/12/2008 as 15:30 horas.- Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

66.-EXECU•ÇO FISCAL-19/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, NORMALIZA•ÇO E Q e outros x CODE-
TON CONS. DESENV. COM. TOMAZINA LTDA- Ao exequente
sobre o deposito efetuado pelo executado.- Adv. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO e ROGERIO MOLETTA NAS-
CIMENTO-

67.-EXECU•ÇO FISCAL-32/2005-IAP - INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x ADIEL DOS SANTOS RODRIGUES- Ao
exequente sobre os documentos de fls. 41/43. Prazo 10 (dez) dias.-
Adv. LUCIANO MARCHESINI OAB/PR 16.524-

68.-EXECU•ÇO FISCAL-14/2006-CONS.REGIONAL MEDICINA
VETERINARIA DO PARANA x NEUZA MARINA FAVERO - Defiro
a suspensao da presente execu‡ao pelo prazo de 1 (um) ano, apos mani-
feste-se a exequente.- Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI, CAR-
LOS DOUGLAS REINHARDT JR e GIORGIA BACH MALA-
CARNE-

69.-EXECU•ÇO FISCAL-33/2006-MUNICIPIO DE TOMAZINA
x HELIO TARGINO RIBEIRO ME- Ao exequente para que se ma-
nifeste acerca do prosseguiento do feito, sob pena de arquivmento.
Prazo 15 (quinze) dias.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

70.-EXECU•ÇO FISCAL-34/2007-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHALAO x CALIXTO DOMINGOS- Ao exequente para
que requeira o que de direito.- Adv. LUIS CESAR PAULUK GER-
BASI, FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

71.-EXECU•ÇO FISCAL-4/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
SEBASTIAO INACIO RIBEIRO - Ao exequente para que se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito sob pena de arquivamento.
Prazo 15 (quinze) dias.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

72.-EXECU•ÇO FISCAL-25/2008-PREFEITURA MUNICIPAL
DE JABOTI x SAMUEL DIVINO JUNIOR- Defiro a suspensao
da presnete demanda pelo prazo requerido as fls.22, apos, mani-
feste-se o exequente.- Adv. FABIO HENRIQUE CURAN-

73.-EXECU•ÇO FISCAL ESTADUAL-34/2008-INSTITUTO
NAC. DE METROLOGIA, NORM. QUAL INDUSTRIA x JOA-
QUIM BALBINO DE OLIVEIRA- Ao exequente para que se ma-
nifeste acerca do prosseguimento do feito sob pena de arquiva-
mento. Prazo 15 dias. Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN, RO-
GERIO MOLETTA NASCIMENTO e CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO-

74.-EXECU•ÇO FISCAL-46/2008-INSTITUTO NAC METRO-
LOGIA, NORM. QUALID. INDUSTRIAL x PM JABOTI MA-
QUINAS DE BENEFICIO E SECAGEM DE CAFE- Ao exequente
para pagamento das custas do Sr. Oficial de Justia‡a de fls.14
verso, conforme o item 9.4.8 do Codigo de Normas. Adv. LUIZ
GUILHERME C. MADER SUNYE-

75.-CARTA PRECATORIA-59/2007-Oriundo da Comarca de
IBAITI - PR -MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Para o ato
deperecado designo o dia 26/03/2009 as 13:30 horas.- Adv. ALEX
FREZZATO, HELDER GON•ALVES DIAS RODRIGUES e
ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES-

76.-CARTA PRECATORIA-45/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DA 2¦ VARA FEDERAL DE BAURU/SP -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x RENATO GRANDI -Sobre a penhora “on line”,
manifeste-se as partes.-Adv. ORLANDO SILVEIRA MARTINS JU-
NIOR, ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI e JULIA TOLE-
DO SATO-
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SERGIO RAGASI JUNIOR 0085 000205/2008
SERGIO SCHULZE 0068 000539/2007

0071 000002/2008
SILVIA DULCE LODI TURELLA 0084 000193/2008
SILVIA FATIMA SOARES 0018 000669/2002
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0025 000275/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0068 000539/2007
TATIANE SILVA GUELSI SALE 0037 000356/2005
THAIS CASONI 0008 000004/1997

0059 000239/2007

URBANO VILA DA SILVA 0026 000395/2004
VALDECIR PAGANI 0002 000536/1987

0005 000572/1995
0009 000190/1997
0020 000341/2003
0039 000445/2005

VALDEMAR ALVES FONCECA 0060 000248/2007
VALDIR JOSE BASSI 0011 000172/1998

0046 000211/2006
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0024 000269/2004

0035 000187/2005
VILMA DE ALMEIDA 0056 000013/2007
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0073 000059/2008
WALDEMAR KUMMEL 0070 000613/2007
WESLEI VENDRUSCOLO 0028 000430/2004
WILLIAN SERGIO DE MELO 0006 000664/1995
ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0024 000269/2004

0035 000187/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-224/1987-
J.MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA x AGOS-
TINHO SANTIAGO- Manifeste-se o arrematante sobre os escla-
recimentos de fls. 501/503 e documento de fls. 517/518.-Advs. JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e MA-
RIO HARA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-536/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x BULGARELLI & BUL-
GARELLI LTDA e outros- Ante a certidão de fls. 126, manifeste-
se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito.-Adv. VALDECIR PAGANI-.

3. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-617/1988-EDUAR-
DO POZZA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DER- Manifeste-se a requerente, quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de05 (cinco) dias.-Advs. JACY GA-
BARDO e IDELFONSO BERNARDO HEISLER-.

4. REPARAÇÃO DE DANOS-271/1995-DALCIZA LIBERATTI
MORANDO e outro x ALBERTO MANOEL MARTINS e outros-
À parte Exeqüente, para que diga quanto ao prosseguimento do feito
executivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pena de arquiva-
mento e extinção do processo. (CPC, art. 267, § 1º). - Advs. RAI-
MUNDO APARECIDO VIANA, ADENILSON CRUZ, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI, ROBERTO DE ALMEIDA PAULO,
ANDERSON HATAQUEIAMA e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-572/1995-AL-
PARGATAS SANTISTA TEXTIL S/A x COCEDRAL - COMER-
CIO DE CEREAIS DRAGOES LTDA e outros- Diga o Exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direi-
to.-Advs. VALDECIR PAGANI, EVERALDO BERALDO e JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-664/1995-VAL-
TER PANSIERI x MG. CORREIA PINHEIRO - ME e outros- Defi-
ro a suspensão do feito até ulterior quanto ao adiplemento o avença-
do.-Advs. ANDRE BALBINO BONNES e WILLIAN SERGIO DE
MELO-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-711/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA e outro- Verificando o resultado da
solicitação de bloqueio, o documento em anexo demostra que
não foram encontrados valores disponiveis. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a Exequente em cinco dias.-Advs.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI e ROBERTO BUSATO FILHO-
.

8. ALVARÁ JUDICIAL-4/1997-DIEGO MENDONCA e outros-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 6 meses.-
Advs. CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES e THAIS CASONI-.

9. FALÊNCIA-190/1997-CENTROVOX ALPHA LINE INDUS-
TRIA ELETROACUSTICA LTDA x NORTHON-IND.E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS- As partes, ante a
sentença de fls. 153/154. Com fundamento no artigo 75, § 3º da
Lei de Falências, declaro encerrada a presente falência de NOR-
THON INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉ-
TRICOS LTDA, que continuiará responsável por todos os seus
débitos, na forma da lei. Sem verbas de sucumbência, devendo,
no entanto, a Requerida arcar com eventuais custas processuais
remanescentes. Aos Credores interessados e, decorrido o prazo
sem a interposição de recursos arquivem-se.-Advs. JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, LUIZ SERGIO ROSSI e VALDECIR PA-
GANI-.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO-117/1998-MARIA DE LOUR-
DES DA SILVEIRA x RAIFRIO - COMERCIO DE MOVEIS E
REFRIGERACAO LTDA- Cumpra-se o item 2, parte final, do
despacho de fls. 136. Não havendo manifestação, certifique a Es-
crivania e após, arquivem-se os autos pelo prazo de 01 (um)
ano.-Advs. JOSE DA SILVEIRA, LUIZ EDUARDO VOLPATO e
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-172/1998-RIO
SÃO FRANCISCO COMPANHIA SEC DE CREDITOS FINANC
x G.RESENDE & CIA LTDA- Ciente do contido às fls. 97. Ano-
tado o equivo, é desnecessário o desentranhamento do petitório
de fls. 95. Determino a suspensão do feito até ulterior noticia de
adiplemento pela parte interessada.-Advs. VALDIR JOSE BAS-
SI, MILTON J. BETENHEUSER JR, ETIENNE SABINO DE AN-
DRADE e GABRIEL SOARES JANEIRO-.

12. DESPEJO-240/1998-NORMA SUELI T. CREVELARD x
MARCIA MARGARETE O. BACARIN e outros- A parte Autora
para que efetue o preparo da guia (GRC) referente ao Avaliador
Judicial, que importa em R$222,55-Adv. ADRIANO TOPA-.
13. REVISIONAL DE CONTRATO-426/2001-WILSON ROBER-
TO SIMOES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Manifestem-se as partes ante a proposta de honorários oferecida
pelo Sr. Períto nomeado, no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais)-Advs. CATANDUVA SERPA SA e LUERTI
GALLINA-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-171/2002-APARECIDO DE OLIVEI-
RA x MARCOS LEANDRO AVILA DE LIMA- Manifeste-se a
requerente, no prazo de05 (cinco) dias, acerca do andamento do
feito, requerendo o que de direito.-Advs. DANILO MOURA
SCRIPTORE e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-513/2002-LUIZ WIETZI-
KOSKI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO- Às partes ante o despacho de fls. 327, que em suma,
conhece dos presentes embargos por serem tempestivos, no entan-
do verifica-se que pretende o embargante a modificação da deci-
são, o que não se procede neste caso, posto a mesma não possuir
vício material, omissão, contradição ou obscuridade entre seus ele-
mentos objetivos, ao passo que se fosse modificada estar-se-ia indo
de encontro aos seus próprios fundamentos, o que não pode ser
lançado por meio de embargos de declaração. Note-se que a deci-
são não aponta quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do
art. 535 do CPC. Não obstante, analisando o pedido de fls. 320/
323, converto o feito em diligência até que saneada a questão refe-
rente a complementação da perícia. Nesse sentido, já se manifestou
o perito quanto a desnecessidade de complemento (fls. 307), razão
pela qual tenho por bem nomear, em substituição o Sr. Marcos
Aparecido de Moura para que, aceitando o encargo, manifeste-se
nos autos, no prazo de05 (cinco) dias, indicando, de pronto, seus
honorários periciais. Os honorários, a teor do art. 33, serão supor-
tados pelo autor. Observe-se que a perícia será realizada unica-
mente ao ponto ventilado às fls. 288/290, faculto às partes que,
querendo, apresente seus quesitos, no prazo comum de 10 (dez)
dias.-Advs. FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA, EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI, JEFFERSON TOLEDO BOTE-
LHO, NIVALDO POSSAMAI e LARISSA KALCKMANN A.
SILVA-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-525/2002-CLODOALDO DE
BARROS PUPO e outro x JOSE ALCINDO GIL- Da análise dos
documentos em anexo, constata-se que os valores bloqueados são
irrisórios e não comportam sequer o pagamento das custas do
processo de execução. Procedi, nestes termos desbloqueio imedi-
ato do valor conforme comprovante em anexo. Em face desta cir-
cunstância, manifestes-se o Exequente em 5 (cinco) dias.
-Adv. ADELIO DRUCIAK-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-566/2002-GE-
NIVAL & BENEDITO DA SILVA LTDA - ME x JOSE LUCIA-
NO ANDRADE FILHO e outro- Manifeste-se a parte interessada
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito.-Advs.
JOAO EDUARDO CALIANI e JOSE LUCIANO ANDRADE FI-
LHO-.

18. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-669/
2002-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
x VALDECIR JOSE DA SILVA e outro- Manifeste-se a parte reque-
rente quanto ao cumprimento do acordo.-Advs. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e PAULO SERGIO
TRENTO-.

19. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-324/2003-RICARDO SO-
ARES MESTRE JANEIRO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao Executado, através de seu advogado, para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,
art. 475-J, §1º). -Adv. LUERTI GALLINA-.

20. FALÊNCIA-341/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x NORO-
ESTE DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA- Tendo em vista a
citação do Réu via edital, nomeio o Dr. Valdecir Pagani como curador
especial (CPC, art. 9m inciso ll), para que, aceitando o munus, se ma-
nifeste no feito, no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-362/2003-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x GISSELINI CIONE BA-
TISTA- Manifeste-se a parte requerente, no prazo de05 (cinco) dias,
acerca do andamento do feito, requerendo o que de direito.-Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

22. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-503/2003-
OLINDO PREVIATO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
Proceda à retirada do RPV expedido. -Advs. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-81/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LACTICINIOS
DOURADINA LTDA e outros- Indefiro o pedido de fls. 107, eis
que carente de amparo legal. Com efeito, deve a Exequente pau-
tar-se por formas e medidas objetivas para promover a regulari-
zação do pólo passivo, perquirindo se o de cujus deixou bens à
inventariar, sendo representado pelo espólio ou se findo o inven-
tário/arrolamento, já foram consolidados os bens em mãos dos
herdeiros. Portanto, diga a Exequente quanto ao prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito.-Advs. JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-.

24. COMINATÓRIA-269/2004-LORI PAULO SANDRI e outro
x MUNICIPIO DE UMUARAMA- Postergo a realização da perí-
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cia, já que o Réu ainda não foi intimado da proposta de honorári-
os periciais. Assim, ao Requerido para que dela, querendo, se
manifeste.-Advs. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS,
JEFFERSON LIMA AGUIAR, VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA, ZENIL SOLIMAN MIRANDA, ANA VITORIA DE TO-
LEDO BARROS, DANIEL DE FREITAS PICCININI e JANE
CASTANHA-.

25. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-275/2004-AMA-
RILDO APARECIDO MOREIRA x AVICULTURA CAFEZAL
DO SUL LTDA e outro- Manifeste-se a parte autora sobre o
contido no ofício de fl. 129/130.-Adv. SILVIO SILVANO DRU-
CIAK-.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO-395/2004-CANTEIRO-COM.DE
SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS x COOPERS BRA-
SIL LTDA- Sobre a conta geral, digam as partess, no prazo comum
de 10 (dez) dias, requerendo o que de deireito.-Advs. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO
DE OLIVEIRA LEANDRO, URBANO VILA DA SILVA, NOE-
MIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO
MANSUR-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-403/2004-GEREVINI PNEUS LTDA x
MEIRIELE VIEIRA PACHECO- Verificando o resultado da solici-
tação de bloqueio, o documento em anexo demostra que não foram
encontrados valores disponiveis. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a Exequente em cinco dias.-Adv. CLAUDIO CEZAR
ORSI-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-430/2004-HELENO VICEN-
TE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ciência
às partes da baixa dos autos para que os requerimentos que en-
tendem necessários.-Advs. ANDERSON WAGNER MARCONI e
WESLEI VENDRUSCOLO-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-635/2004-CKG
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
POSTO PANTANAL- Manifeste-se a parte requerente, no prazo
de05 (cinco) dias, acerca do andamento do feito, requerendo o
que de direito.-Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO e DIRCEU CARLOS CENATTI-.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS-39/2005-ELIZABETH YOKO
NODA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Indefiro o pedido de dilação de prazo de fls. 395, eis que a
requerida foi devidamente intimada para se manifestar quanto ao
laudo pericial apresentado (fls. 391), não expondo razões objetivas
suficientes que possam implicar na sua impossibilidade de atendi-
mento no prazo assinalado. Do mesmo modo, não se extrai dos
autos conversão entre as partes que possa amparar a dilação do
prazo, caso em que o deferimento resultaria em afronta ao princi-
pio constitucional da isonomia.-Advs. JAIR APARECIDO ZANIN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-51/2005-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x SOLANGE APARECIDA DOS SAN-
TOS- Defiro o pedido de suspensão do feito até manifestação da
parte interessada.-Adv. ANTONIO JOSE GENERAL-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-67/2005-ILDA APARECIDA
MARONEZI REGGIANI x ADELIO DRUCIAK- Da análise dos
documentos em anexo, constata-se que os valores bloqueados são
irrisórios e não comportam sequer o pagamento das custas do
processo de execução. Procedi, nestes termos desbloqueio imedi-
ato do valor conforme comprovante em anexo. Em face desta cir-
cunstância, manifestes-se o Exequente em 5 (cinco) dias.
-Advs. PAULO MORELI e LILIANE ANDREA DO AMARAL-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-122/2005-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ROGERIO
REAL- Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca do andamento do feito, requerendo o que de direito.-
Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e EDSON
LUIZ DAL BEM-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-138/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FLAVIANE DA
COSTA E SILVA- Manifeste-se a parte reqeurente, no prazo de
15 (quinze) dias, no sentido de informar a esta escrivania o cum-
primento do acordo celebrado entre as partes conforme fls. 66/
67, requerente o que de direito.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO
e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-187/2005-MU-
NICIPIO DE UMUARAMA x JOSE ANTONIO MOVIO- Defiro
a suspensão do feito até ulterior manifestação da parte requerente,
quanto ao adimplemento do parcelamento do débito.-Advs. LUIZ
ALBERTO LIMA, VALDIVIA MARQUES DA SILVA, ZENIL SO-
LIMAN MIRANDA, DANIEL DE FREITAS PICCININI e CESAR
FELIX RIBAS-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-354/2005-
UMUARAMA DIESEL S/A x S.R. MEURER & CIA LTDA e ou-
tros- Verificando o resultado da solicitação de bloqueio, o docu-
mento em anexo demostra que não foram encontrados valores dis-
poniveis. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a Exequente
em cinco dias.-Advs. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e CE-
SAR FELIX RIBAS-.

37. AÇÃO MONITÓRIA CONV. EXEC. TÍT. JUDICIAL-356/
2005-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARIA
LUCIA PERICELLI GIBIN- Defiro a suspensão do processo pelo
prazo requerido.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA e TATIANE SILVA GUELSI SALES-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-432/2005-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x SELSO GOMES e outro- Manifeste-se a
parte interessada sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO JOSE GENE-
RAL-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-445/2005-ASSOC. DOS MAGISTRADOS
DO PARANA-ESCOLA DA MAGISTR x POTIRA KELLY PRA-
TES SOOMA- Verificando o resultado da solicitação de bloqueio,
o documento em anexo demostra que não foram encontrados va-
lores disponiveis. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a Exequente em cinco dias.-Adv. VALDECIR PAGANI-.

40. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-547/2005-VANILDO
LOURENCO SILVA x BANCO BMG S/A- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal.-Advs. ELVIS NEIVA, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-.

41. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO-596/2005-AGUA &
CIA. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x ROSATEX - INDUS-
TRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA- Sobre o contido às
fls. 167/169, manifeste-se a Requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Advs. CELSO HIROSHI IOCOHAMA, ADRIANO CESAR
FELISBERTO e ROMUALDO GALVAO DIAS-.

42. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-5/2006-OMNI S/A-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIOGO DE
OLIVEIRA SANTOS- Prodeda a parte Autora à retirada do Ofício
expedido ao DETRAN com finalidade de bloqueio do prontuário do
veículo e efetue ao preparo de R$ 7,00 (sete) reais, referentes à ex-
pedição do mesmo. -Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-78/2006-MAR-
COS ANTONIO HAMMERSCDMIDT BAGGIO x PASQUAL
IOMBRILLER e outro- A parte Autora para que efetue o preparo
da guia (GRC) referente ao Avaliador Judicial, que importa em
R$244,05-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-.

44. AÇÃO MONITÓRIA-119/2006-M.D.COMERCIO DE AU-
TOS PECAS LTDA - EPP x ORLANDO ALCANTARA DE OLI-
VEIRA- Em tempo, a fim de evitar future arguição de nulidade de
citação, manifeste-se a Requerente sobre a validade da citação
por carta acorrida ás fls. 30, observando-se que se cuida de pes-
soa fisica e não é a mesma sobre a qual é dirigida a pretensão.-
Advs. CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO, LUIZ CAR-
LOS MONTANS BRAGA e SANDRA HELENA VERONA SIL-
VA-.

45. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-164/2006-BRADES-
CO CONSORCIOS LTDA x ANDREY FERREIRA RAFAEL- Pro-
ceda o Autor à retirada do Ofício expedido e efetue ao preparo de R$
7,00 (sete) reais.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e MARIA LUCILIA GO-
MES-.

46. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-211/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x FLA-
VIO JUNIO CARDOSO- Manifeste-se a parte requerente, ante a
resposta dos ofícios expedidos nos presentes autos, requerendo o
que de direito.-Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA,
AFONSO MARANGONI JUNIOR, VALDIR JOSE BASSI, MARI
HENRIQUE RODRIGUES BASSI, LOREN CICHOCKI, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LU-
CHMANN, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e LUCIANA
BERRO-.

47. USUCAPIÃO-388/2006-DEIJANIRO RODRIGUES DA SIL-
VA- Manifeste-se a Requerente quanto ao prosseguimento do fei-
to, bem assim, quanto a regularização do pólo ativo, no prazo de
05 (cinco) dias.-Advs. CLAUDIA REGINA LUIZETTO e ADRI-
ANA GOMES DE ARAUJO-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-403/2006-GL
COSMETICOS LTDA x JOSE IRINEU FREDERICO e outro-
Verificando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento
em anexo demostra que não foram encontrados valores disponi-
veis. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a Exequente
em cinco dias.-Adv. ACIR ALVES COELHO JUNIOR-.

49. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-426/2006-AUTO POS-
TO DOURADINA LTDA x MUNICIPIO DE DOURADINA- Apre-
sentem as partes, querendo, alegações finais no prazo sucessivo de
10 (dez) dias.-Advs. AHMAD ABDALLAH, FABIO RODRIGO
VICTORINO, PAULO CESAR DE SOUSA e AMANDA YOKO-
HAMA-.
50. EMBARGOS À EXECUÇÃO-448/2006-JOSE ROBERTO
COUTO e outro x COOPERATIVA CRÉDITO LIVRE ADMIS-
SÃO VALE DO PIQUIRI- Manifestem-se as partes ante a pro-
posta de honorários oferecida pelo Sr. Períto, no importe de R$
600,00 (seiscentos reais)-Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE,
DANIEL JAROLA SCRIPTORE e CARLOS ARAUZ FILHO-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-540/2006-D H
M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x SIREMAK
COM.TRATORES MAQUINAS E IMPLEM. AGRICOLAS- Ve-
rificando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento em
anexo demostra que não foram encontrados valores disponiveis.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a Exequente em
cinco dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-.

52. AÇÃO MONITÓRIA-593/2006-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x WANDER MARCELO ROSSEGALLI- Proce-

da a parte Autora ao recolhimento da Guia do Oficial de Justiça
que importa em R$ 43,00 (quareta e três) reais, referentes à Cita-
ção. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES
DA MATA-.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO-607/2006-AUTO POSTO TUPA
DE UMUARAMA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A- Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade concreta e efetiva de realização de
acordo. Independentemente da eventual possibilidade de
acordo, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
tom a relevãncia e a pertinência de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130).-Advs. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ BONADIO, HUGO
BORTOLON DUARTE, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO REIS VIANNA, BRUNO PEROZOIN GAROFANI, BRU-
NO LUIS MARQUES HAPNER e SERGIO EDUARDO DA
SILVA-.

54. AÇÃO MONITÓRIA-683/2006-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x KETLY KAROLINA GARCIA PEREIRA- Pro-
ceda a parte Autora à retirada da Carta de Citação expedida e
efetue ao preparo de R$ 7,00 (sete) reais. -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-711/2006-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARTA REGINA BA-
TISTA EVANGELISTA- Verificando o resultado da solicitação
de bloqueio, o documento em anexo demostra que não foram en-
contrados valores disponiveis. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a Exequente em cinco dias.-Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-13/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MADERMAC -
MADEIREIRA E MARCENARIA CAFEZAL LTDA e outros- Pro-
ceda a parte Autora à retirada dos Ofícios expedidos e efetue ao
preparo de R$ 42,00 (quarenta e dois) reais. -Advs. BRUNO FER-
NANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, CLARICE DRONK NACHORNIK, VIL-
MA DE ALMEIDA, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JO-
SIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLI-
SON EDUARDO ALVES e RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN-.

57. USUCAPIÃO-119/2007-JUAREIS CLARINDO SILVA x
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e ou-
tro- Atenda o requerente a cota ministerial, no prazo de 10 (dez)
dias.-Advs. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS e RAFAEL FERNANDO
CARDOSO-.

58. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-198/2007-BANCO ITAU S/A x
JESSE ROBERTO DE MORAES e outro- Manifeste-se a parte re-
querente, ante a certidão do Oficial de Justiça de fl. 85.-Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

59. DECLARATÓRIA-239/2007-ALMIR CASSIANO ALEXAN-
DRE x COOPERATIVA CRÉDITO LIVRE ADMISSÃO VALE
DO PIQUIRI- Manifeste-se as partes ante a proposta de honorá-
rios oferecida pelo Sr. Períto, no importe de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais).-Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
THAIS CASONI e CARLOS ARAUZ FILHO-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA-248/2007-MITSUO NISHINO x
BANCO HSBC BRASIL S/A- Sobre a certidão de fls. 198, mani-
feste-se a Exequente, eis que a petição de fls. 196 seja a liberação
do valor integral depositado na conta judicial ao Exequente.-Adv.
VALDEMAR ALVES FONCECA-.

61. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-251/2007-M MATSU-
DA & CIA LTDA x BOTINAQUENTE E-COMMERCE IMP EXP
LTDA- À parte requerente, para que comprove a publicação do
edital de fl. 27.-Adv. CELSO PIRATELLI-.

62. DECLARATÓRIA-309/2007-TRANSAKATA LOGISTICA
LTDA - ME x FANBAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-
Afim de que não se alegue nulidade, manifeste-se a parte Reque-
rente sobre os documentos juntados pela parte Ré em sede de répli-
ca às fls. 129/140. (art. 398 do CPC).-Adv. DIRCEU CARLOS
CENATTI-.

63. AÇÃO MONITÓRIA-343/2007-D H M DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS LTDA x JOSE HUMBERTO DA ROCHA- Proceda a par-
te Autora à retirada do Ofício expedido e efetue ao preparo de R$
7,00 (sete) reais, referente à expedição do mesmo. -Adv. LUIS
GUSTAVO TIRADO LEITE-.

64. USUCAPIÃO-402/2007-JOSE TAVARES DOS SANTOS x
ADEMIR CICERO DE LIMA e outro- Manifeste-se a parte re-
querente sobre o andamento do feito, requerendo o que de direi-
to.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-427/2007-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ANDRESSA MA-
SETTO e outro- Proceda a parte Exequente à retirada dos Ofíci-
os expedidos e efetue ao preparo de R4 14,00 (quatorze) reais,
referentes à expedição dos mesmos. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-430/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x SIDSON SERGIO DE
MORAES- Manifeste-se a parte requerente, quanto ao adimplemen-

to do avençado, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que de di-
reito.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES
DA MATA-.

67. ALVARÁ JUDICIAL-518/2007-MAFALDA GUARNIERI VI-
EIRA e outros- Tendo em vista que a petição de fls. 57/58 traz a
informação da existência de uma suposta filha do de cujus, e que
existe ação em trâmite perante a Vara de Família desta Cidade,
defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo requerido. -Adv.
CARLOS ALBERTO MALIZIA-.

68. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-539/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WAGNER ALTIERES DA SILVA- Pro-
ceda a parte Autora à retirada dos Ofícios expedidos e efetue ao
preparo de R$ 35,00 (trinta e cinco), referentes à expedição
dos mesmos. -Advs. ELAINE KAKAZU JERONIMO, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS
BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JANAINA BRAN-
CALEONE, JULIANA MUHLMANN PROVESI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, KATIA REGINA NASCIMENTO
BARLAVENTO SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI,
MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SIL-
VA,  SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

69. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO-560/2007-D H M DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x MARTINS EREDIA &
CIA LTDA- Extrai-se dos autos que a requerida não foi se-
quer citada. Nessas, condições, ao Requerente para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-613/2007-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA x E M DE LIMA MEDICAMENTOS LTDA - ME- Ma-
nifeste-se a parte requerente, ante a certidão do Oficial de
Justiça de fl. 100, requerendo o que de direito.-Advs. WAL-
DEMAR KUMMEL, EDUARDO KUMMEL, CARLOS DA-
NIEL FELKL KUMMEL, RICARDO VOLLBRECHT e MAR-
CELO TAVARES-.

71. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-2/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEONIDIA MAXIMIANO CAMAR-
GO- A Requerente para que promova o recolhimento do re-
manescente das custas processuais iniciais, pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257).-Advs. IVO PEREI-
RA, SERGIO SCHULZE e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-7/2008-
BANCO BRADESCO S/A x JOSE RODRIGUES SOBRINHO
e outro- A parte Autora para que efetue o preparo da guia
(GRC) referente  ao Aval iador  Judicial, que importa em
R$244,05-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

73. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-59/2008-MIYAMOTO OBA-
RA & CIA LTDA x JOAO NARDACCHIORE JUNIOR- Proce-
da a parte Autora à retirada do Ofício expedido e efetue ao pre-
paro de R$ 7,00 (sete) reais, bem como proceda ao compareci-
mento à Escrivania para que retire os documentos desentranha-
dos. Cumpridas as diligências, arquivem-se. -Advs. ANTONIO
CARLOS CAZARIM, ALDO HENRIQUE ALVES, JAQUELI-
NE FUZER ZIROLDO, ABEL APARECIDO DECHICHE e
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-.

74. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-151/2008-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x HERBIRAMA IN-
SUMOS AGROPECUARIOS LTDA e outros- Determino a
suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou ma-
nifestação da parte interessada.-Advs. HELIO RUBENS PE-
REIRA NAVARRO, HELIO ARTUR DE OLIVEDIRA SER-
RA E NAVARRO, ANA PAULA CLEMENTE NAVARRO,
CARLOS ALBERTO DE DEUS SILVA, JOANILSON SIL-
VA DE AQUINO, EDSON FERREIRA QUIRINO e RENATA
IDAGO DE DEUS SILVA-.

75. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-213/2008-JOSE COS-
TA FARIAS (ESPOLIO) e outro x BANCO ITAU S/A- Inici-
almente, verifico que os elementos nos autos não importam
na concessão do efeito suspensivo, no tocante ao recebimen-
to da presente impugnação ao cumprimento de sentença, haja
vista a ausência do receio de que o prosseguimento do feito
possa causar ao(a) requerido(a) grave dano de difícil ou in-
certa reparação (CPC, art. 475-M, caput). Com efeito, o re-
ceio de dano de difícil ou incerta reparação deve comprovar-
se de plano, sem a necessidade de eventual dilação probató-
ria, de maneira a possibilitar ao Juízo analisar circunstâncias
fáticas e objetivas que indiquem a existência de prejuízo ao(à)
requerido(a). Não se depreendendo tais elementos, a norma
legal prevê o indeferimento da concessão de efeito suspensi-
vo à impugnação ao cumprimento de sentença. No tocante à
tempestividade de depósito de f. 39, verifico que os valores
pretendidos a título de cumprimento da sentença foram depo-
sitados dentro do prazo de 15 (quinze) dias assinalado pelo
art. 475-J, do CPC, razão pela qual não há se falar na aplica-
ção da multa de 10%, neste momento processual. Nessas con-
dições, lavre-se competente auto de penhora e, sem prejuízo,
autue-se em apartado a presente impugnação de fls. 41/54
(CPC, art. 475-M, caput, e § 2º). Intime-se o(a) exeqüente,
através de seu procurador constituído nos autos para, que-
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rendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias
nos autos que serão formados (CPC, art. 475-J, § 1º). Sem
prejuízo, quanto as exceções de pré-executividade, manifes-
te-se o excepto(exeqüente), querendo, no prazo de 10 (dez)
dias.-Advs. CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e FLAVIA A.
REDMERSKI S. A. MIRANDA-.

76. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-220/2008-RICAR-
DO ALBUQUERQUE REZENDE x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Ao Exequente diante do teor do pe-
ticionamento de fls. 100/108.-Advs. CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL e ADRIANA DE ORNELAS-.
77. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-293/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAYNAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA -ME e outros- Proceda ao
comparecimento do representante legal da Empresa Laynan
Indústria e Comércio de Confecções Ltda - ME para assina-
tura ao termo de compromisso de Depositário Judicial, con-
forme decisão proferida em grau recursal. -Advs. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI, EDILSON JAIR CASAGRANDE
e JUAREZ CASAGRANDE-.

78. AÇÃO MONITÓRIA-572/2008-BANCO BRADESCO S/
A x AMARILDO CAETANO DA SILVA- Proceda a parte Au-
tora ao recolhimento da Guia do Oficial de Justiça que im-
porta em R$ 43,00 (quarenta e três) reais, referentes à Cita-
ção. -Advs. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-.

79. EMBARGOS À EXECUÇÃO-606/2008-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS FABRICIO
PERTILE- Recebo os presentes embargos e, por conseguinte,
determino a suspensão da execução por quantia certa instau-
rada contra Fazenda Pública. Ao Embargado para, querendo,
apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, pena
de revelia (CPC, art. 740).-Advs. ALBERTO SILVA SANTOS
e CARLOS FABRICIO PERTILE-.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO-611/2008-MARCOS ROBERTO
MARCON x COOPERMIBRA-COOP. MISTA E AGROPECUARIA
DO BRASIL- Recebo os presentes embargos em seu efeito suspensi-
vo, tendo em vista que da análise dos autos extraem-se fundamentos
fáticos e jurídicos que indicam a possibilidade de prejuízo de grave ou
incerta reparação ao(s) embargante(s) em caso de prosseguimento da
execução (CPC, art. 739-A, § 1º). Conforme cediço, para a concessão
do efeito suspensivo, deve restar clara a existência de prejuízo de difí-
cil ou incerta reparação, de modo que a suspensão da execução se
imponha a fim de resguardar o(s) executado(s) de um eventual dano
de grave ou difícil reparação. Confira-se, nesse sentido, o posiciona-
mento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, verbis: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
EMBARGOS DO DEVEDOR - APLICAÇÃO DAS NOVAS RE-
GRAS PROCESSUAIS - REGRAMENTO - RECEBIMENTO APE-
NAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. - A lei processual nova aplica-se
inclusive aos processos em curso, não podendo, contudo, atingir os
atos processuais já praticados, nem os seus efeitos, mas tão-somente
aqueles não iniciados, sem qualquer limitação à fase processual em
que ele se situa. É fundamental que, para a suspensão da execução, em
decorrência da oposição dos embargos, a parte, além do requerimento
expresso e da relevância dos seus fundamentos, demonstre que o pros-
seguimento do processo de execução virá a causar-lhe grave dano de
difícil ou incerta reparação e, além disto, e também como condição
essencial, a segurança do juízo. (TJ-MG. Processo nº 1.0024.07.426296-
5/001(1). Relator OSMANDO ALMEIDA. Data do Acórdão:
12.06.2007. Data da Publicação: 23.06.2007). (grifo nosso). Compul-
sando os autos, depreende-se a existência de elementos objetivos que
possibilitam a concessão do efeito suspensivo, na medida em que o
embargante noticia a existência de possível nulidade sobre a penhora
existente na execução de modo que sua alienação poderia ensejar no-
vos prejuízos. De fato, a análise superficial do lastro probatório permi-
te concluir que o veículo penhorado encontra-se gravado com aliena-
ção fiduciária, havendo, portanto, interesse de terceiros a ser preser-
vado. No mais, a alegação de litispendência merece ser analisada com
cautela, até que se reúnam elementos suficientes a respeito da ação
que tramita perante à 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão-
PR. Portanto, considerando os elementos contidos nos autos, a sus-
pensão da execução é medida que se impõe, a fim de que qualquer ato
expropriatório do patrimônio do(s) executado(s) não seja levado a ter-
mo ante a discussão do débito. Intime-se o embargado para, querendo,
apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, pena de revelia
(CPC, art. 740). Oficie-se à 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mou-
rão-PR, solicitando informações detalhadas sobre os autos n. 24/2005,
bem assim, a indicação das partes, da causa de pedir, e objeto da lide.
Translade-se cópia desta decisão aos autos em apenso.-Advs. SÉR-
GIO LUIZ ZANDONA, CARLA KELLI SCHONS e RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-.

81. DESPEJO-667/2008-DJALMA DE OLIVEIRA ALVES x
ALESSANDRO CARDOSO NUNES e outros-À parte Auto-
ra, para que efetue o preparo das custas processuais iniciais
Cíveis as quais importam em R$ 609,00 (5.800 VRC) e R$
7,00 (66,66 VRC) referente à autuação, importando na tota-
lidade de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), tudo em
conformidade com a Lei 13.611/2002 e sob a penalidade do
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. As custas processuais Cíveis
iniciais poderão ser depositadas junto ao Banco do Brasil S/
A na agência0516-9, conta corrente nº 5.928-5, em nome do
Escrivão: Cláudio Cesar Safraider. O comprovante poderá ser
enviado via fax no tel (44) 3055-2107. -Adv. ADRIANO
TOPA-.

82. EXECUÇÃO FISCAL-42/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AÇOBRAS FERRO E AÇO LTDA-

Defiro o pedido de vista dos autos à Executada, pelo prazo
lega, eis que regularizada sua representação processual.-Advs.
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e CESAR FELIX RI-
BAS-.

83. EXECUÇÃO FISCAL-1134/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIO LUIZ DA SILVA- Pro-
ceda a parte Executada ao comparecimento à Escrivania para
assinatura ao Termo de Penhora expedido. -Adv. PAULO CE-
SAR DE SOUSA-.

84. CARTA PRECATÓRIA-193/2008-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP - 25ª VARA CÍVEL-NYLDE CINTRA x
SU LI CHIEN- A parte Requerente para que efetue o preparo
da guia (GRC) referente ao Oficial de Justiça que importa em
R$ 43,00.-Advs. DANIEL TURELLA, MARIA CECILIA JOR-
GE TURELLA, FERNANDO JOEL TURELLA, SILVIA DUL-
CE LODI TURELLA, PAULO CELSO DE CARVALHO, NEL-
SON DE FREITAS CORREA e LUCY TERESA LODI TU-
RELLA-.
85. CARTA PRECATÓRIA-205/2008-Oriundo da Comarca de
SALTO - SP - 2ª VARA CIVEL-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC E INVESTIMENTO x VAGNER FERREIRA
DOS SANTOS- Proceda a parte autora ao recolhimento da
Guia do Oficial de Justiça que importa em R$ 258,00 (duzen-
tos e cinquenta e oito) reais, referentes à Busca e Apreensão
e Citação. -Advs. SERGIO RAGASI JUNIOR, LUIS HENRI-
QUE RAMOS, PAULO VINICIO COSME CARVALHO e
MOISES BATISTA DE SOUZA-.

86. CARTA PRECATÓRIA-220/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL EDIFICIO BRISTOL x JAIR ANTONIO RODRI-
GUES- À parte Exequente, para que efetue o preparo das cus-
tas processuais iniciais Cíveis as quais importam em R$ 304,50
(2.900 VRC), R$ 7,00 (66,66 VRC) referente à autuação e
R$ 7,00 (66,66 VRC) referente à postagem de devolução da
deprecata, importando na totalidade de R$ 318,50 (trezentos
e dezoito reais e cinquenta centavos), tudo em conformidade
com a Lei 13.611/2002 e sob a penalidade do item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. As custas processuais Cíveis iniciais poderão
ser depositadas junto ao Banco do Brasil S/A na agência
0516-9, conta corrente nº 5.928-5, em nome do Escrivão:
Cláudio Cesar Safraider. O comprovante poderá ser enviado
via fax no tel (44) 3055-2107.-Advs. BEATRIZ REGINE
TONDO, EDER WAINE CUARELLI, ANA KATMA CREMO-
NESI e AMANDA CREMONESI-.

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO
DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO Nº. 45/2008.
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1. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-14/1998-I.G.M. e outro x A.N.M.-
1. Indefiro o pedido formulado às fls. 192, tendo em vista que o execu-
tado já foi citado acerca da presente execução, conforme certidão de fls.
34-vº. 2. Considerando o teor da Certidão de fls. 149-vº, informe o Pro-
curador da parte exeqüente, o autal endereço deste, em cinco dias, sob
pena de extinção do processo. -Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-188/1999-L.C.G.S. e outro x
L.O.S.F.- 1. Preliminarmente, intime-se o subscritor da petição de
fls. 156/157, para que, em quarenta e oito horas, sane a falta de assi-
natura na referida petição sob pena de desentranhamento. 2. Após,
conclusos. -Advs. JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERAL-
DO BERALDO-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-99/2000-T.D.S. e outro x
W.B.- Considerando o teor da petição de fls. 239/241, que indi-
ca o pagamento dos alimentos executados nestes autos, JULGO
EXTINTO o presente processo nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC. Condeno o executado no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da execução. Oficei-se ao Detran soli-
citando o desbloqueio do veículo, conforme postulado às fls. 241.
P.R.I. -Advs. PLACÍDIO BASÍLIO MARÇAL NETO e ADÉLIO
DRUCIAK-.

4. REVISIONAL DE ALIMENTOS-690/2001-J.A.B. x E.O.B. e
outro-Manifeste-se a parte exeqüente acerca das custas de fls.
165, no valor de R$ 402,68 (quatrocentos e dois reais e sessenta
e oito centavos). -Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL-.

5. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
727/2001-H.F.S. e outro x E.P.- 1. Intime-se o procurador da
parte autora, para que, no prazo de cinco dias, se manifeste so-
bre a petição e documento de fls. 240/243. 2. DIL. NEC.-Adv.
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-.

6. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-711/
2002-M.J.S.A. x L.A.A.- Considerando o teor da petição de
fls.81 e certidão de fls.82-vº, que indicam o pagamento dos ho-
norários advocatícios executados nestes autos , JULGO EXTIN-
TO o presente processo nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas já preparadas. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-911/2002-G.P.B. e outro x
C.B.B.- Compareça perante esta Serventia afim de retirar o Al-
vará Judicial de fls.259.-Adv. KOOHITI KUSSIMA-.

8. RECONHECIMENTO E DISSOL. UNIÃO ESTAVEL-37/
2003-A.C.S. x M.D.C.- HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 197, no
valor de R$ 760,38 (setecentos e sessenta reais e trinta e oito
centavos), referente as custas processuais mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. P.R.I. Transitada em julgado, e,
sendo do interesse da escrivania, promova as diligências neces-
sárias para execução do crédito.-Advs. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BE-
RALDO e JOSÉ MARIA DE SÁ-.

9. AÇÃO ORDINÁRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-115/2003-
P.V. x I.N.S.S.- 1. Recebo a apelação de fls. 253/257, em ambos
os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Ao ape-
lado, para oferecimento das contra-razões. 3. Após, ao Ministé-
rio Público para o mesmo fim. 4. DIL.NEC.-Advs. ANTONIO
CARLOS CAZARIM e ALDO HENRIQUE ALVES-.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-492/2003-M.C.R.G.
x I.F.G.- Manifestem-se as partes acerca da conta de fls. 145/
146 e a avaliação do bem penhorado de fls. 140/144-Advs. CAR-
LOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL, MARIA OLIVE-
TA ALBANO PASQUAL, EDUARDO CARDOSO DA SILVA
REIS e SIMONE APARECIDA LIMA DA CRUZ-.

11. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-537/2003-N.R. x I.N.S.S.- 1.
Cumpra-se o venerando Acórdão de fls. 228/240. 2. Intimem-se
as partes para eventuais requerimentos, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação arquive-se. -Advs.
JOÃO LUIZ SPANCERSKI e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS-.
12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-573/2003-K.W.G. e
outro x J.P.J.- 1. Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 105-vº, manifeste-se o Procurador da parte inte-
ressada no prazo de cinco dias. 2. DIL. NEC.-Adv. JOSÉ ANTO-
NIO TRENTO-.

13. AÇÃO ACIDENTÁRIA-663/2003-A.M.S. x I.N.S.S.- 1. Inti-
me-se a procuradora da parte autora, para que, no prazo de cinco
dias, se manifeste sobre a petição de fls. 204. 2. DIL. NEC.-Adv. MILE-
NE CETINIC-.

14. CONVERSÃO DE SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-918/2003-
E.R. x L.G.M.- 1- INTIME-SE O REQUERIDO PARA QUE TOME
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS, E REQUEIRA O QUE EN-
TENDER PERTINENTE-Adv. MARA RUBIA COSTA NETO OLI-
VEIRA-.
15. CONVERSÃO DE SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-414/
2004-B.A. x M.J.L.- 1. Cumpra-se o venerando Acórdão de fls.
99/1034. 2. Intime-se as partes para eventuais requerimentos,
no prazo de05 (cinco) dias. 3. Decorrido o prazo sem manifes-
tação, considerando a concessão da gratuidade processual as
partes, expeça-se o competente mandado de avrbação, e arqui-
ve-se. 4. DIL. NEC. -Adv. TEREZINHA DIAS DOS SANTOS-
.

16. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-556/2004-M.F.S. x
A.V.P.- 1. Recebo a apelação de fls. 282/285 em ambos os efei-
tos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. À parte apelada,
para oferecimento das contra-razões. 3. Após, ao representante
do Ministério Público para o mesmo fim. 4. DIL. NEC.-Advs.
DORISVALDO NOVAES CORREIA e SEBALDO JOÃO FI-
GUEIREDO-.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-584/2004-P.F.F. e outros x
S.F.N.- Considerando a falta de manifestação dos interessados,
presumo que o acordo celebrado entre as partes, devidamente ho-
mologado por este juízo, foi integralmente cumprido pelo execu-
tado. Por estas razões JULGO EXTINTO o presente feito, com
fundamento no artigo 794, inciso ll, do Código de Processo Civil.
P. R. I. Oportunamente,arquive-se. -Adv. SEBALDO JOÃO FI-
GUEIREDO-.

18. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-66/2005-J.S.Z. e ou-
tro x A.C.J.- 1- Manifeste-se o Procurador do executado, sobre
a petição e documentos de fls. 212/236, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- DIL. NEC.-Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO-.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-116/2005-J.M.M. e outros x
P.M.- O presente processo encontra-se paralisado desde outubro/
2006, sendo que a parte interessada mudou-se de endereço e não
comunicou a este Juízo seu atual paradeiro (fls. 65-vº). Desta for-
ma, considerando a falta de manifestação da parte interessada,
presumo que o acordo celebrado entre as partes, devidamente ho-
mologado por este Juízo, foi integralmente cumprido pelo execu-
tado. Por estas razões JULGO EXTINTO o presente feito, com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. P.R.I. -Adv. TERE-
ZINHA DIAS DOS SANTOS-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-121/2005-G.C.F. e outro x
A.R.F. e outro-Manifeste-se a parte executada acerca das custas
de fls. 62, no valor de R$286,46 (duzentos e oitenta e seis reais
e quarenta e seis centavos). -Adv. ARLINDO VIEIRA DOS SAN-
TOS-.

21. AÇÃO ORDINÁRIA DE PENSÃO POR MORTE-364/2005-
I.S.C. x I.N.S.S.- DISPOSITIVO Ante o exposto e pelo mais
que dos autos consta, com fincas no art. 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formula-
dos na petição inicial, para o fim de CONDENAR o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, a pagar à autora o benefício
de pensão por morte, desde a data do óbito do seu marido, com
a incidência de juros moratórios, a partir da citação, de 1% ao
mês. Outrossim, ressalto que as parcelas em atraso devem ser
corrigidas de acordo Lei n° 6.899/81, a partir de cada período de
competência (Súmulas 43 e 148 do STJ). Por força da sucumbên-
cia, condeno o réu no pagamento integral das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atribuído a causa, a teor do que dispõe o art.
20, § 3°, do Código de Processo Civil, considerando, principal-
mente, o disposto em suas alíneas “a” e “c”. P. R. I. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos. -Advs. ROSEMAR CRISTINA L.
MARQUES, JOÃO LUIZ SPANCERSKI, CICERO ALYSSON
BARBOSA SILVA e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS-.

22. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-373/2005-S.A.J. x V.C.J.
e outro-Manifestem-se as partes acerca das custas de fls. 57, no
valor de R$ 245,76 (duzentos e quarenta e cinco reais e setenta
e seis centavos). -Adv. JOSÉ PENTO NETO-.

23. AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA-562/2005-J.A.P. e
outro x A.C.M.P. e outros- 1. Atenda-se o pedido formulado às
fls. 55. Após, retornem ao arquivo. 2. DIL. NEC.-Adv. RITA
DE CÁSSIA CONTICELLI CERANTO-.
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24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-587/2005-M.G.O.M. e ou-
tros x J.B.M.- 1. Intime-se o Procurador substabelecido às fls.
94, a fim de que, em05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito. 2. DIL. NEC.-Adv. ANÉSIO GONÇAL-
VES DIAS-.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO-588/2005-A.R.O. x J.P.S. e
outro- 1. Indefiro o pedido formulado às fls. 41/41, uma vez que
ainda não houve a intimação pessoal do devedor, o que impede a
realização de penhora on-line, na forma postulada. 2. Manifes-
te-se o interessado, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, indicando o paradeiro do feito devedor, sob pena de extin-
ção do processo. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E
SILVA-.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-689/2005-A.S.C. e outro x
A.C.- 1. Tendo em vista o pedido de penhora on-line realizado
às fls. 52, intimem-se os Procuradores da parte exeqüente, a fim
de apresentarem o cálculo atualizado do débito. 2. Após, con-
clusos. -Advs. LUIZ GUILHERME MEYER e ROSANE STÉ-
DILE POMBO MEYER-.

27. AÇÃO DE ALIMENTOS-713/2005-L.E.S.D. e outros x
W.D.-Manifeste-se a parte executada acerca das custas de fls.91,
no valor de R$ 574,46 (quinhentos e setenta e quatro reais e
quarenta e seis centavos). -Adv. ARMANDO SILVA BRETAS-.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-56/2006-G.A.G. e
outro x Á.A.O.-1. Recebo a apelação de fls. 145/148, apenas no
efeito devolutivo (CPC, art. 520, III). 2. Intime-se a parte ape-
lada para que, no prazo de quinze dias, ofereça suas contra-ra-
zões. 3. Para o mesmo fim, intime-se o representante do Minis-
tério Público. -Advs. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA e ANTONIO MOSSURUNGA MORAES FILHO-.
29. AÇÃO ACIDENTÁRIA-196/2006-J.B.D.S. x I.N.S.S.- In-
formação de fls. 69: Informo que o interessado João Batista Dias
deve comparecer no dia 15 de dezembro de 2008, ás 14h00m na
clínica CENEC, situada na rua Amambai (fundos hospital CE-
MIL), nº. 3605, Umuarama-PR, telefone 3055-3626, para a pe-
rícia médica, munida de todos os documentos que fizem respei-
to à enfermidade.-Adv. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR-.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-581/2006-G.A.L.S. e outros
x A.T.S.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca das custas de
fls. 119, no valor de R$ 373,66 ( trezentos e setenta e três reais
e sessenta e seis centavos). -Advs. ANA CLARA BARRETO LO-
PES DE LIMA e MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA-.

31. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA-613/2006-E.D.M. e outro- O
presente processo encontra-se paralisado, sendo que a parte in-
teressada, devidamente intimada, (fls. 103-vº) não providenciou
o prosseguimento do processo, demonstrando desinteresse no
seu andamento. Assim, nos termos do art. 267, III, § 1º, do CPC
JULGO EXTINTA a presente ação. Custas processuais “ex vi
legis”. P.R.I. -Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

32. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-625/2006-S.M.O. e
outro x W.J.J.- 1. Considerando o teor do documento de fls. 43,
desentranhe-se a petição e documentos de fls. 53.54, devolven-
do-a a sua subscritora. 2. Oficie-se, consoante requerido às fls.
56/68, e reiterem-se os ofícios de fls. 40/41. -Advs. DORIMAR
CLEBER TARGA PEREIRA e ANA REGINA DE LIMA-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-690/2006-G.H.C.S.F. e ou-
tro x J.C.F.- Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 44, no valor de R$
393,70(trezentos e noventa e três reais e setenta centavos), re-
ferente as custas processuais, mais acrescimos que houver, até
efetivo pagamento. P. R. I. Transitada em julgado e, sendo de
interesse da escrivania, promova as diligências necessarias para
execução do crédito. Oportunamente, arquive-se. -Advs. CEL-
SO NOBUYUKI YOKOTA e JULIO CESAR TISSIANI BON-
JORNO-.

34. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-695/2006-V.A.P. x I.V.P.-
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.39/40.-
Advs. CLAUDIA REGINA LUIZETTO e ADRIANA GOMES DE
ARAÚJO-.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-840/2006-C.B.F. x
L.A.A.- Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia da presente ação, formulado às fls.26,
destes autos, para os fins previstos no art.158, e parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fincas no artigo 267, inciso VIII, do citado Diploma
Legal. Custas já preparadas. P.R.I. Transitada em julgado, proce-
dam-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos.-Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI-.

36. RECONHECIMENTO PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
843/2006-B.C. e outro x P.S.V.- 1- Manifestem-se as partes, atra-
vés de seus Procuradores, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
acerca do laudo pericial encartado às fls. 58/65. 2- DIL. NEC.-
Advs. LUIZ GUSTAVO DO AMARAL e GLEITON GONÇAL-
VES DE SOUZA-.

37. AÇÃO DE ALIMENTOS-878/2006-M.V.A.S. e outro x
G.A.U.S.- 1- Cumpra-se o venerando Acórdão de fls. 72/74. 2-
DIL. NEC.-Adv. JOSÉ MIGUEL DA SILVA-.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-54/
2007-L.G.S. e outro x E.X.B.- Considerando o teor da petição de
fls. 52, designo o dia05 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, para
coleta do material objetivando a realizaçäo do exame pericial (DNA),
no Laboratório Biomédico Maggi, nesta Cidade e Comarca, deven-
do as partes comparecer munidas de documento de identificação.

Intimem-se pessoalmente as partes para comparecimento, via carta
de AR, ressaltando-se ao reu que o nao comparecimento injustifi-
cado importará na presunção de paternidade independente da reali-
zação do exame, nos termos da Súmula 301 do STJ: “Em ação
investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de
DNA induz presunção juris tantum de paternidade”. Oficie-se o La-
boratório informando a data designada, solicitando, ainda, o enca-
minhamento a este Juízo de ofício informando o comparecimento
das partes eo resultado do laudo pericial. Após a juntada do laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. DIL
NEC. -Advs. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE, KELLY CRIS-
TINA MARTINS e NILSON ROBERTO CUSTÓDIO-.

39. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-128/2007-M.S.S.S. x
A.A.D.S.- O presente processo encontra-se paralisado desde ju-
nho/2007, sendo que a parte interessada mudou-se de endereço
e não comunicou a este Juízo seu atual paradeiro (fis. 20 e 25-
v°), demonstrando desinteresse no seu andamento. Assim, nos
termos do art. 267, inciso Ill, do Código de Processo Civil JUL-
GO EXTINTA a presente ação. Condeno a autora no pagamento
das custas processuais. Todavia, isento-o, por ora, desta obri-
gação, posto que está sob o pólio da gratuidade processual. P.
R. I. Oportunamente,arquive-se. -Adv. IZAURA ULIANA
YOKOHAMA-.

40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-201/2007-L.G.O. e
outro x J.C.R.- Ante o exposto e pelo mais que dos autos cons-
ta, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na pre-
sente ação. Em face do princípio da sucumbência, condeno o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa, a teor do que dispõe o art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Todavia, essas verbas somente poderão ser
cobradas, oportunamente, em havendo modificação de sua si-
tuação financeira, considerando que está sob o pálio da gratui-
dade processual .  P.R.I .  -Adv.  SOLANGE APARECIDA
RYSZKA-.

41. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-222/2007-E.R.S. x
V.S.-Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias, acerca das
custas de fls. 59/60, no valor de R$ 4.655,49 (quatro mil seis-
centos e cinqueta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
e sobre o parecer de mercado de fls.61/62. -Advs. JOSÉ TA-
DEU SILVA, SIMONE FERNANDES e MARIA CAROLINA
POSSAGNOLO-.

42. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-258/2007-M.A.L.D.S. x
N.L.D.S.- 1. Manifeste-se a Procuradora da parte autora, no pra-
zo de dez dias, sobre a contestação apresentada às fls. 31/32. 2.
DIL. NEC.,-Advs. ELIS REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ
e ANGÉLICA DE CARVALHO CIONI-.

43. AÇÃO DE ALIMENTOS-305/2007-S.A.W.S. e outro x A.B.S. e
outro- 1. Recebo a apelação de fls. 269/274, apenas no efetivo devo-
lutivo (CPC art.520, II). 2. Intime-se a parte apelada para que, no
prazo de quinze dias, ofereça suas contra-razões. 3. Para o mesmo
fim, intime-se o representante do Ministerio Público. -Advs. ELIS
REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ e ANGÉLICA DE CAR-
VALHO CIONI-.

44. GUARDA PROVISÓRIA-607/2007-E.B.D.S. e outros- HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da presente ação, formulado às fls. 31, des-
tes autos, para os fins previstos no art. 158, e parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com fincas no artigo 267, inciso VIII, do citado Diploma
Legal. Condeno a parte autora no pagamento das custas proces-
suais. Todavia, por ora, isento-a desta obrigação, posto que lhe
concedo os benefícios da gratuidade processual, postulados na
inicial, e cuja postulação ainda não havia sido apreciada por este
Juízo. P. R. I. Transitada em julgado, procedam-se as anotações
de praxe e arquivem-se os autos. -Advs. ELIS REGINA COMU-
NELLO DE QUEIROZ e ANGÉLICA DE CARVALHO CIONI-.

45. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-626/2007-D.F.Q.S. x
J.C.B.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de
fls.35/37-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-.

46. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-5/2008-S.C.A. x L.J.A.- 1
- Designo para o dia 17/12/08, às 14:30 horas, audiência para os
fins do artigo 331 do C.P.C., a qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. 2 - Expeça-se carta preca-
tória visando a intimação da parte ré, a qual fixo prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento. -Advs. ARI AMARO VIEIRA DE
SOUZA, ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA e ALISSON
DE AZEVEDO-.

47. SEPARAÇÃO JUDIDICIAL LITIGIOSA C/C SEPARAÇÃO DE
CORPOS-188/2008-R.W.M. x E.A.G.M.- 1. Trata-se de Ação de Separa-
ção Judicial Litigiosa ajuizada por R.W.M., em face de E.A.G.M. 2. A ré
foi citada pessoalmente e apresentou contestação (fis. 221/231) e re-
convenção (fls. 260/267). 3. O processo está em ordem, uma vez que
concorrem os condições da açäo e os pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo. Declaro-o, pois, sa-
neado. 4. Defiro a produção de provas orais e a juntada de documen-
tos novos. 5. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
16/12/2008, às 14:00 horas, alertando as partes que o rol de testemu-
nhas deverá ser acostado pelo menos 30 (trinta) dias antes da data da
audiência, a teor do disposto no art. 407 do Código de Processo Civil,
sob pena de preclusão. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério Público.
7. Oficie-se, consoante requerido às fls. 230, item “d”, e fls. 300, item
“2”. 8. DIL NEC. 1. Considerando que a decisão de fls. 66/66 foi
modificada, e que a guarda da filha do casal foi invertida em favor da
ré, de fato, se faz necessária a fixação de alimentos em favor daquela.
Todavia, sabe-se que os alimentos provisórios não podem nem devem

ser arbitrariamente fixados. Necessário considerar os ganhos do ali-
mentante e as necessidades do alimentado, de forma que não seja aquele
por demais onerado, e este por demais aquinhoado, além do necessá-
rio. Com efeito, “Em aÇão de alimentos, a mingua de elementos de
convicção a aquilotar a magnitude e extensão da possibilidade do ali-
mentante, deve o Juiz ao analisor o requerimento de alimentos provi-
sórios valer-se de uma apreciação eqüitativa” (Agravo n°
1.0024.03.129166-9/001, 8ª Câmara Cível do TJMG, Belo Horizonte,
Rel. Silas Vieira. J. 13.05.2004, unânime, Publ. 11.08.2004). Assim,
fixo a título de alimentos provisórios02 (dois) salarios minimos naci-
onais, a partir da intimação, quantia essa que deverá ser depositada
pelo autor, até o dia05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes,
em conta bancória. 2. Indefiro o pedido concernente a intimação do
autor, para pagamento das parcelas referentes às prestações do veícu-
lo pertencente a ré, por absoluta falta de previsão legal, bem como pelo
fato de que aquele já está pagando alimentos em seu favor (fls. 65/66). 3.
Ciente da petição de fls. 306. Observe a escrivania. Ciente, também, das
petições de fls. 307/308 e 311, e documentos, as quais serão objeto de
análise na ocasião do julgamento do feito. 4. DIL NEC. -Advs. ALDO HEN-
RIQUE ALVES, ANTONIO CARLOS CAZARIM e ELIRANI DE S. CHI-
NAGLIA-PARTICULAR-.

48. AÇÃO DE ALIMENTOS-310/2008-P.L.S. e outro x S.S.- HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da presente ação, formulado às fls. 24, des-
tes autos, para os fins previstos no art. 158, e parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com fincas no artigo 267, inciso Vill, do citado Diploma
Legal. Condeno a parte autora no pagamento das custas proces-
suais. Todavia, por ora, isento-a desta obrigação, posto que lhe
concedo os benefícios da gratuidade processual, postulados na
inicial, e cuja postulação ainda não havia sido apreciada por este
Juízo. P. R. I. Transitada em julgado, procedam-se as anotações
de praxe e arquivem-se os autos. -Adv. ELIZABETE BERGAMO
DE GODOY-.

49. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-371/2008-EVA
VAZ DE OLIVEIRA- Considerando a prova documental e teste-
munhal produzida, e o parecer favorável do ilustre representante
do Ministério Público (fls. 22) DEFIRO o pedido inicial e autorizo
que a Sr° Oficiala do Registro Civil proceda a necessária retifica-
ção, no Assento de Óbito de A.R.O., cuja cópia da Certidão encon-
tra-se acostada às fis.08, nos termos do artigo 109, parágrafo 4°,
da Lei nº 6.015/73, a fim de que passe a constar sua profissão como
sendo “TRABALHADOR RURAL”. Transitada em julgado expe-
ça-se mandado de retificação. Custas processuais “ex vi legis”.
Todavia, isento-a, por ora, desta obrigação, por Ihe conceder os
benefícios da gratuidade processual, postulados na inicial. P. R. I.
Oportunamente arquive-se. -Advs. CICERO ALYSSON BARBO-
SA SILVA e PRYSCILLA BARBOSA SILVA-.

50. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-507/2008-A.G.M. x
G.C.S.M.- Manifeste-se a parte autora acerca a contestação de
fls. 72/88-Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI-.

51. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-527/2008-N.F.N. e outro x
L.C.R.- Manifeste-se a parte autora acerca da Contestação de
fls.19/22-Adv. JESUINO RUYS CASTRO-.

52. RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO-550/2008-O.O.O.- Con-
siderando a prova documental e o parecer favorável do ilustre
representante do Ministério Público (fis. 17) DEFIRO o pedido
inicia e autorizo que a Sra Oficiala do Registro Civil proceda a
necessária retificação, no Assento de Óbito de J.C.O, cuja cópia
da Certidão encontra-se acostada os fis. 11, nos termos do artigo
109, parágrafo 4°, da Lei n° 6.015/73, a fim de que passe a cons-
tar “que o falecido deixou bens a inventariar”. Transitada em jul-
gado expeça-se mandado de retificação. Custas processuais “ex
vi legis”. P. R. I. Oportunamente arquive-se. -Adv. OCTÁVIO
ANTONIASSI JÚNIOR-.
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1. Execucao de Titulos Extrajud.-53/1990-MANAH S/A x DIETER
RENATO GUNTHER e outro- Intime-se os execuados a fim de que
comprovem as doações recebidas, bem como o deposito do beneficio
recebido pelo executado, no prazo de cinco dias. -Adv. DICESAR B.
VIEIRA-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-186/1996-BANCO ITAU S.A.
x OURO NEGRO REP. COM. DE PNEUS LTDA S/C E OUTROS

e outro-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-639/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MARCOS PASSERO & CIA LTDA e outros-O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

4. Reivindicatoria-535/1997-ULISSES TADEU FELSINGER x
NORACI DA SILVA FELISBERTO PEREIRA- Intime-se a par-
te requerida para manifestação acerca do contido na petição
de fls.56,no prazo de cinco dias. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-.

5. Execucao de Titulos Extrajud.-594/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x AUTO POSTO CATAPAN LTDA.- Intimem-se as par-
tes para que se manifestem acerca dos documentos de fls.229/
236, no prazo de cinco dias. -Advs. MAURICIO FERNANDO
OTTO e MIGUEL TELLES DE CAMARGO-.
6. Indenizacao-175/1998-JUSSEMARA BELTRAM e outros x
COPEL- Designou o senhor perito o proximo dia05 de dezembro
de 2008, as 8.00 horas, no local do fato, para realização da peri-
cia.-Advs. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e JOAO MATIAK
SLONIK-.

7. Ord. Rescisao de Contrato-285/1999-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO VENS-
CORD LTDA. e outros- ...Nomeio perito judicial o Sr. Ronaldo
Ozon. As partes deverão indicar assistentes e formular quesitos
em cinco dias.... -Advs. MAURICIO FLAVIO MAGNANI, ARA-
RINAN KOSOP e CARLOS JUARES WEBER-.

8. Monitoria-500/1999-BICICLETAS CALOI S.A x SCALET
& CIA. LTDA.-O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado -Advs. EDSON J. CAALBOR ALVES,
LORENLAI ERIKA LOSSURDO DE ARAUJO, ROSILENA
FREITAS, MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS
SANTOS ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO, PA-
TRICIA KONDRAT, EDSON FRANCISCO MARTIM, MARCIA
DE SALES BRITO, SOLANGE DA SILVA MARIA, HERIBEL-
TON ALVES -.

9. Ordinaria de Cobranca-796/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x REINHOLD KES-
SELING-Ciência as partes do retorno dos autos para que requei-
ram o que de direito -Advs. ZEIDAN MARCELO FARAJ e FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-.
10. Ordinaria de Cobranca-707/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x ADEMIR ADAMI-O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado -Adv. ZANI DALTON FARAH-.

11. Monitoria-751/2002-INCOMOBIL IND. COM. MOVEIS BI-
TURUNA LTDA x JOSE ANTONIO TAVARES DA SILVA-Inti-
me-se o exequente para que se manifeste acerca do detalhamento
de ordem judicial de bloqueio de valores acostados aos autos. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

12. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1058/2002-MENEGALLI AD-
MINISTRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x SILVIA MARIA
CIOLA DA COSTA-Ciência as partes do retorno dos autos para
que requeiram o que de direito -Advs. LAERCIO MACHADO
JUNIOR e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

13. Reparacao de Danos-1219/2002-PIERINA LIBERA DEMAR-
TINI x MITRA DIOCESANA DE UNIAO DA VITORIA- ...Isto
posto,julgo improcedente os pedidos insertos na inicial, extin-
guindo oprocesso com resolução de merito, segundo expressa
o artigo 269, inciso I, do CPC. A autora respndera pela scustas
processuais e honorarios advocaticios ao advogado da re, os
quais fixo em R$1.500,00, respeitada a concessao da justiça
gratuita. -Advs. FLORI ANTONIO TASCA e MAURICIO FER-
NANDO OTTO-.

14. Indenizacao-404/2003-REMASA - REFLORESTADORA
LTDA x MUNICIPIO DE BITURUNA- Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca da certidão de fls.112, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-.

15. Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES
GUEDAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Intime-se o requerido para que, no prazo de dez dias, acos-
te aos autos copias de todos os contratos realizados entre as
pares e que estão sendo discutidos nos presentes autos, con-
forme determinado na decisão de flls. 294, sob pena de incidir
em multa no importe de R$500,00 por dia de atraso. -Advs.
CELSO DE FARIA MONTEIRO e ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JUNIOR-.

16. Execucao de Titulos Extrajud.-775/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JANDYR DE BORBA e outro-O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. ROBERTO A
BUSATO-.

17. Reintegracao de Posse-849/2003-NELSON VOLINKEVICZ
x NIVALDO FELIMAN CAMARGO- Concedido o prazo impror-
rogavel de quinze dias, para pagamento das custas processuais. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

18. Busca e Apreensao-Fiduciaria-923/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE CELSO MASSANEIRA- ...Assim, declaro a nu-
lidade de todos os atos praticados nos autos, uma vez que a defesa
produzida pelo advogado ao pretenso direito do auto e tida como
inexistente e por consequencia gera a extinção do processo, sem re-
solução de merito. Assim sendo,não e dificil concluir que os atos

prarticados pelo procurador da parte autora sao inexistentes, pelo
que devem ser desconsiderados, não havnedo como dar seguimento
normal do processo. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI e MARCOS
GARCIA LAURIANO LEME-.

19. Reparacao de Danos-1259/2003-HDI SEGUROS S/A x AMIN-
TAS PACHECO SOBRINHA-O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada -Advs. OSMAR H.
SCHWARTZ JR e ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-.

20. Declarat.Inexistencia de Deb.-1266/2003-ERICO TRINDA-
DE x BERNARCI E BASSO LTDA-Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

21. Ordinaria de Cobranca-62/2004-MARIO LOURENCO DE
SOUZA e outros x BANCO HSBC S/A-Ciência as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito -Advs. RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA
PACHECO DOS SANTOS e DOUGLAS DOS SANTOS-.
22. Sumarissima de Cobranca-549/2004-DIRCEU OLIVEIRA BU-
ENO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SO-
CIAL-REFER-Ciência as partes do retorno dos autos para que re-
queiram o que de direito -Advs. LUIS ALFREDO NADER, CARLO
RODRIGO BREHMER, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ME-
LISSA TELMA-.

23. Embargos a Execucao-608/2004-GELASKI & JOBINS LTDA
x SUL PORTAS IND. PORTAS LTDA- Intime-se a parte embar-
gante, para que se manfieste acerca da petição de fls.101, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

24. Declaratoria-737/2004-RITA DE CASSIA COLACO ESTE-
VES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

25. Indenizacao-892/2004-LARISSA BEATRIZ MISSAU x AME-
RICEL S/A-Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-.

26. Declaratoria-946/2004-RODOLFO ALVES x MUNICIPIO
DE BITURUNA-Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-.

27. Declarat.Inexistencia de Deb.-1378/2004-MADSUL CO-
MERCIO EXPORTACAO MADEIRAS LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- Manifeste-se a autora acerca da petição de
fls.305/306, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-.

28. Indenizacao-1665/2004-DALL AGNOL & MEOTTI LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A- ...Inexistem preliminares a ser
apreciadas, razão pela qual dou o feito por saneado. Defiro a
produção de prova documental, testemunhal e depoimento pes-
soal dos represntantes legais das partes. Indefiro a realização
de pericia em que completamente inutil por ser estranha ao
objeto da lide que se cuida de ação onde se discute a realiza-
ção de protesto, com amparo no artigo 130 do CC.Designo
audiencia de instrução e julgamento para escalrecimento dos
fatgos, para o dia 21 de janeiro de 2010, as 13.30 horas. O rol
de testemunhas devera ser oferecido no prazo de sessenta dias,
sob pena de indeferimento. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

29. Declaratoria-1941/2004-WDD COMERCIO DE MOTOS
LTDA x MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA e outro- ...Afir-
ma a autora ser intempestiva a contestaç~çao apresentada pela re
Sul Brasil  Comercio de Motos Ltda., por ter sido citada
em10.11.2004, juntando-se o AR em 11.11.2004 e a contestação
foi apresentada em 17.12.2004.f Constata-se dos autos que a cita-
da requerida foi intimada e o respectivo AR acostado aos autos no
dia 11.11.2004 (quinta feira).Por ser dia util, o prazo iniciou-se no
dia seguinda, ou seja, no dia 12.11.2004.Contados o prazo em do-
bro confrome expressa o artigo 191 do CPC, este se expirou no dia
13 de dezembro de 2004, otdavia a defesa somente foi apresentada
no dia 17.12.2004, ou seja, a contestação e serodia, eis que proto-
colada posteriormente ao termino do prazo legalmento
concedido.Contudo nao sao aplicados os efeitos da revelia, confor-
me apregoa o artigo 320, inciso I, do CPC. Defiro a produção de
provas documentais, depoimenbto pessoal dos representantes le-
gais das partes, oitiva de testemunhas e prova pericial para com-
provar a veracidade dos relatorios dos numeros de passagens ga-
rantia, vendas e pagamentos da concessionaria autora;e contabili-
dade da segunda re =para comprovar a abertura de filiais ou postos
de venda na area tida como exclusiva da auora e indenização a ser
paga pela invasao da area com pretensa transfgressao dae norma
convencional e da Lei Renato Ferrari. Para atuar como perito no-
meio o Sr. Ronaldo Ozon. As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarao assistente tecnico e formularão quesitos... -Advs.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI, MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO, MARCO AURELIO CANEVER, FERNANDO
ONESKO, JORGE MIGUEL PILOTO NETO, NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-.

30. Declaratoria-1995/2004-TEREZINHA APARECIDA PINTO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

31. Declaratoria-2074/2004-MAURILIO KUBIAK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a parte interessada sobre

o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-.

32. Monitoria-2152/2004-IRMAOS HOBI LTDA x IGELSON
VACCA- Condeno a parte requerida ao pagamento dos honorari-
os advocaticios, os quais fixo no importe de 10% do valor da
causa... -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

33. Ordinaria-2501/2004-RALF SIEGFRIED WALDARFF x
SAMIRA MUSSI ROCHA-O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. NORTON PASSOS
WALDRAFF-.

34. Declaratoria-606/2005-POSTO OTTO LTDA x CIAPETRO
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA-Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

35. Reparacao de Danos-653/2005-TRANSPORTADORA E.
OTTO LTDA x CLAUDIO KULIBABA e outro- ...Pelo exposto,
julgo procedente a pretensão inicial pleiteada, a fim de condenar
o reu Saul Marcelo Otto ao pagamento a autopra Transportadora
E.Otto Ltda., da indenização por danos materiais no importe de
R$11.702,00, acrescidos ded juros de mora e correção moneta-
ria, estabelecida pelo indice INPC do IBGE, desde a data do fato.
Os juor sde mora serão de 1% aomes, desde o evento danoso ae o
efetivo pagamento, observados os indices dos calculos juddiciais.
Condeno o reu ao paamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os uais, fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção... Observem as pares que decorrido olapso temporal de quin-
ze dias apos o tansito em julgado, sem que tenha ocorrido o paga-
mento da condenação a indenização, custas processuais ehonora-
rios advocaticios, referido valor sera acrescido automaticamente
de multa de 10% do debito... -Advs. GETULIO PEREIRA, ADRI-
ANO REINBOLD DILLENBURG, ACIR OLISKOWSKI e GENI
SALETE OSTROWSKI-.

36. Busca e Apreensao-Fiduciaria-714/2005-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x SANDRO RO-
BERTO DOS SANTOS GOMES-O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado -Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

37. Ordinaria de Cobranca-952/2005-SALIM YARED FILHO x
FERNANDO JOSE DA SILVA e outro-Recebo a apelacao em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

38. Ordinaria-1103/2005-CESAR ONEY DE OLIVEIRA CA-
BRAL x BANCO ITAU S/A AGENCIA UNIAO DA VITORIA-
...isto posto, acolho os embargos de declração opostos a fim de
aclarar a omissão existente, fixando os honhorarios advocaticios,
os quais fixo em R$500,00, os quais deverão ser suprotados pelo
autor e pagos ao patrono do reu. -Advs. VIRGILIO CESAR DE
MELO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.
39. Sumarissima de Cobranca-1160/2005-COTRACAM - CO-
MERCIO DE TRATORES E CAMINHOES LTDA x MAURI
DAMER ME-O requerente devera retirar de cartorio edital para
publicacao. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

40. Declaratoria-1250/2005-TEREZINHA WACELKOSKI KMITA x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o procurador da parte autora para
que subscreva a petição de fls.112 -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-.
41. Usucapiao-1265/2005-JOAO ESTEVAO SEBBEN e outro x
ANTONIO ANDREJEWSKI- Intime-se a parte autora para que
substitua a petição de fls.92/93, uma vez que o mesmo se trata de
copia. -Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO-.

42. Reivindicatoria-1338/2005-PEDRO PELUCHEN e outro x
WALDIR LUIZ CORTELLINI e outro- Intimem-se os herdeiros
de Pedro Peluchen, para que informem se houve abertura de in-
ventario/arrpça,emtp dos bens deixcados pelo de cujus, pois, caso
esteja em tramite o processo de inventario, e havendo sido nome-
ado inventarinate, sera este quem ira representar o esdolio em
juizo. Ademais denota-se da certidao de obito que o de cujus dei-
xoubens ainventariar, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
manifestem-se os interessados, sobre a proposta de honorarios
periciais no valor de R$9.000,00. -Advs. MARCO AURELIO
HLADCZUK e GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

43. Indenizacao-1458/2005-LINDACIR NATALINA DE LIMA x
AVON COSMETICOS LTDA e outro- ...Isto posto, julgo proce-
dente o pedido inicial , para o fim de condenar as res ao pagamen-
to de danos morais no valor de R$2.500,00, devidamente acresci-
dos de juros legais, a partir da mora e correção monetaria a partir
da data da sentença, ou seja, desta data. Condeno as res ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais,
fixo em 10% sobre o valor da condenação. Observem as pares
que decorrido o lapso temporal de quinze dias apos o transito em
julgado, sem que tenha ocorrido o pagfamento da condenação,
custas processuais e honorarios advocaticios, referido valor sera
acrescido automaticamente de multa de 10% -Advs. CECILIA L.G.
ABDALLA, VITOR HUGO RANKEL e JEFFERSON
R.R.ZANETTI-.

44. Despejo-1640/2005-CLUBE APOLO OPERARIO x NADIR
FANTIN & CIA LTDA- ...isto posto, julgo procedente a preten-
são inicial, extinguindo o processo com resolução de meri-
to, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I,  do CPC,
a fim de decretar o despejo da requerida, a concedendo-lhe
o prazo de quinze dias para desocupação voluntaria, so0b
pena de ordem de ação coercitiva. De corolario, declaro a
rescisão do contrato de locação firmado entre as pares e,
em consequencia, condeno a re ao pagamento do IPTU in-
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cidente sobre o imovel durante o periodo por ela ocupado,
conforme estabelecido na calusula setima do contrato de
locação. Ante o principio da causalidade, condeno a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais fixo em R$1.000,00. Observem as partes que
decorrido o lapso tempora dle quinze dias apos o transito
em julgado, sem que tenha ocorrido o pagamento da conde-
nação a indenização, custas processuais e honorarios advo-
caticios, referido valor sera acrscido automaticamente de
multa de 10% do debito....
 -Advs. JAIRO VICENTE CLIVATTI e ZANI DALTON FA-
RAH-.

45. Declaratoria-1742/2005-NATALIA ILIZETE BAZZI x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI AN-
DREOLI-.

46. Declaratoria-1746/2005-JOSE DE ARAUJO LOPES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-.
47. Declaratoria-1755/2005-MIGUEL RUDA x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA-.

48. Declaratoria-1758/2005-SEBASTIAO DE LIMA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GIOVANI AN-
DREOLI-.

49. Alvara-1808/2005-R.R.-A requerente devera retirar de car-
torio o alvara requerido. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

50. Ordinaria de Nulidade-1848/2005-RAQUEL BATISTA x BAN-
CO ITAU S/A- ...Ante o exposto, julgo procedente a medida
cautelar sob n.1806/2005, confirmando a liminar concedi-
da, extinguindo o processo com amparo no aretigo 269,
inciso I,  do CPC,e procedente em parte os pedidos insertos
na petição inicial da ação declaratoria cumulada com repti-
ção de indebito e indenização sob n.1848/2005, com ampa-
ro no artigo 186 do Codigo Civil,  extinguindo o processo
com resolução de merito, com fulcro no artigo 269, inciso
I, do CPC, para: a) declara a nulidade da clausula conrtra-
tual que autorizou o debito sobre o salario da autora depo-
sitado na instituição financeira, detgerminando que esta se
abstenha de efetuar tais descontos:b) condenar op reu a
deolver 70% dos valores dos vencimenots da autoa retidos
nos meses de agost, setembro e outubro de 2005;c) conde-
nar o banco a efetuar o pagamento da indenizçaão no impor-
te de R$5.000,00, por danos morais causados a autora, for-
çando-o a vir a juizo liberar seu salario, os quais deverão
ser acrescidos de juros de 1% a partir do transito em julga-
do e correção monetaria apartir desta data (data da senten-
ça). As custas processuais serão rateadas na proporção de
80% para o requerido e 20% para a autora. Condeno o reu a
efetuar o pagamento de 15% sobre o valor da condenação a
titulo de honorarios advocaticios ao patrono da autora.. .
Obvservem as partes que decorrido o prazo de quinze dias
do transito em julgado, sem pagamento das condenações de
honorarios e custas, o valor sera automaticamente acresci-
do de multa de 10% do debito... Quanto ao saldo devedor
tambem podera ser acrescido da multa prevista no artigo 475-
J do CPC, apos a apuração por mero calculo do saldo e exigido o
pagamento espontaneo do autor. -Advs. CLEITON CESAR SCHA-
EFER e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. Execucao de Titulos Extrajud.-1859/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCIA ARENDT - FI-O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. ROGERIO DYNIEWI-
CZ-.

52. Revisao de Contrato-1877/2005-ERALDO ANTONIO DE
CASTRO x BANCO ITAU S/A-Ciência as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito -Advs. ERALDO AN-
TONIO DE CASTRO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

53. Ordinaria de Cobranca-1883/2005-HUMBERTO KRASSO-
WSKI x ITAU SEGUROS S/A e outro-Manifestem-se os interes-
sados sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -Advs. FA-
BRICIO SCHEWINSKI, EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE
e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

54. Sumarissima de Cobranca-104/2006-SPONCHIADO CON-
SORCIOS LTDA x ANDREIA MARIA ESMOCOVISKI- ...isto
posto, acolho parcialmente os embargos de declaração opostos a
fim de determinar a incidencia dea multa contratual de 2% sobr
eo valor do debito, rejeitando os demais vicios apontados, eis que
inexistentes. -Advs. GIORGIA MOLL e DANIELLE CHRISTI-
NE FEIJO-.

55. Ordinaria-159/2006-EVALDO NUNES DA SILVA x AGENOR
SIGNORI-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente por este Juizo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma ob-
jetiva acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -
Advs. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e ZANI DALTON
FARAH-.

56. Execucao de Ob. de Fazer-20/2006-MARIA MIHALSKI x EU-
GENIO SCHWARZ-Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-.

57. Ordinaria-418/2006-ARCELINO DOMINGUES e outros x CAI-
XA SEGURADORA S/A-Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia
(artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva
acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA-.

58. Ordinaria-460/2006-ROBERTO MOREIRA x INSS- Intime-
se aparte autora para que se manifeste acerca do contido nba pe-
tição de fls.99/103, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-.
59. Indenizacao-469/2006-EDSON ANTONIO DE ALMEIDA x
COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANA e outro- ...As-
sim, declaro a perda do autor na produção da prova tecnica,
prosseguindo-se o feito nos demais termos. Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 21 de janeiro de 2010, as 14.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo
407 do CPC, quanto as testemunhas. -Advs. CARLOS ROBER-
TO FERREIRA, MONICA RIBEIRO BONESI, MAURICIO
FLAVIO MAGNANI, LUIS ALBERTO GOMES COELHO,
JOSE CARLOS P. MARCONI DA SILVA e ELIZABET NAS-
CIMENTO POLLI-.

60. Busca e Apreensao-Fiduciaria-521/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUS
GRAUPMANN-O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

61. Ordinaria-618/2006-JOANA ERZE LECZO x ANDERSON
MANOEL CARNEIRO- ...isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inserto na petição inicial, extingujindo opro-
cesso com resolução de merito, a fim de condenar oreu a efe-
tuar o pagamento a autora da multa contratual ajustada em
conrato de locação firmado entre as partes, a qual reduzo para
25% do valor da locação (R$880,00), multiplicado pelo nume-
ro de meses que faltavam para completar o termino do pacto
(20 meses), acrescidos de juros de mora de 1%a partir da
citaç]ão e correção monetaria a partir do efetivo prejuizo, ou
seja, do vencimento de cada parcela da locação. As custas se-
rão rateadas entre as partes. Fixo os honorarios em R$400,00
ao patrono do reu e 10% sobre o valor da condenação, ao pa-
trono da autora.... -Advs. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

62. Indenizacao-729/2006-MARIA APOLONIA MARSZAL FRENZEL
e outros x ALBERTO T. NAMAZU e outros-O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. FAUSTO BE-
LEM-.

63. Embargos a Execucao-815/2006-ONOFRE GRUCHOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Posto isto, acolho, parci-
almente, os pedidos insertos na presente ação incidental de embar-
gos a execução, para o fim de declarar: a) a ilegimidade passiva do
embargante no tocante as CDA nº3842/94, 5.278/95, e 6.037/96 re-
ferentes ao imovel com inscrfição cadastral n.02041590404001:b) a
nulidade das Certidoses de Divida Ativa nº1680/93,1448/94,4913/
93,3842/94,5269/93,5445/93,4336/94,1597/93 e 1376/94. Em ha-
vendo sucumbencia reciprova, condeno as pares ao pagamento pro-
porcional das custas processuais - 50% cada, bem como honorarios
advocaticios, o qual arbitro em R$350,00par ao patrono de cada parte
-Advs. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-.

64. Ord. Rescisao de Contrato-1024/2006-ELIDE ZORTEA x OS-
VINO SCHUTZ- ...Isto posto, julgo procedente os pedidos inici-
ais, extinguindo o processo com resolução de merito, com amparo
no artigo 269, inciso I, do CP?C, para julgar procedente os pedidos
a fim de: a) declarar rescindido o contrato de arrendamento de fls.11/
12 realizado entre as pares, e reintegrar definitivamente a autora
Elide Zortea na posse do imovel descrito na inicial;b) condenar o
requerido Osvinoi Schutz a indenizar a autor anos danos causados
por não zelar adeuadam,ente dos bens existentes sobre a proprie-
dade arrendade, a ser apurados em liquidação de sentença. Conde-
no, tambem, o requerido ao pagamento das custas processuais eho-
norarios advocaticios, os quais, fixo em R$1.200,00...Observem as
partes que decorrido o lapso temporal de quinze dias apos o ransito
em julgado, sem que tenha ocorrido o pagamento da condenação a
indenização, custas processuais e honorarios advocaticios, referi-
do valor sera acrscido automaticamente de multa de 10% do debi-
to... -Advs. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE e LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

65. Ordinaria-1055/2006-OREGON INDUSTRIA E COMERCIO
MADEIRAS LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- ...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o
processo com resolução de merito, com amparono aretigo 269,
inciso I, do CPC, e de consequencia, revogo a liminar concedida
que suspendeu a inscrição do nome da autora dos cadastros de
devedores inadimplentes. condenbo a autora a efetuar o pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
reu no importe de R$800,00... -Advs. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e LAERTES BOGUS JUNIOR-.

66. Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/2007-HSBC BANK

BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LEANDRO TRANCO-
SO DOS SANTOS-O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-.

67. Indenizacao-129/2007-CASSIA NALON x FABIANO MENDES
SILVEIRA- ...Desta forma, indefiro o pedido de fls.201/202. Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No
mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibilida-
de de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Jui-
zo, por economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apre-
sentar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. MOACIR DE MELO, LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, MARCO AURELIO HLADCZUK e SAN-
DRA FRANCO-.

68. Ord.de Reajuste de Beneficios-156/2007-MARLENE BRU-
CKMANN x INSS- ...Assim sendo, homologo a proposta de ho-
norarios periciais, no valaor de R$415,00. -Advs. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e VALTER SCHAEFER MEHRET-.
69. Cautelar Inominada-192/2007-SAO GABRIEL PAPEIS LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$ 345,53-Advs. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e ROGERIO LUIS STASIAK-.

70. Ordinaria-198/2007-MARLENE LECI DE OLIVEIRA MENDES
x FUMPREVI-FUNDO CUST.PREV.APOS.PENSOES
SERV.PUBLICO e outro-Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente -Advs. GILSON ORTH e MAURO EDVAR
LIMA-.

71. Deposito-256/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x VAL-
DECIR FRANCISCO HRESKO-O requerente devera efetuar o
recolhimento das custas referente a diligencia do senhor Oficial
de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de
R$221,50. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL-.

72. Declaratoria-276/2007-OLIVETTI BRAUTIGAM x BRASIL
TELECOM S/A-Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal. -Adv. ISABEL A.
HOLM-.
73. Declaratoria-283/2007-SAO GABRIEL PAPEIS LTDA x CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A-Ao preparo de custas processuais no
valor de R$ 1.353,16 -Advs. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e ROGERIO LUIS STASIAK-.

74. Monitoria-313/2007-TATIANE MARA FEIJO QUADROS x
CASSIA GABRIELE PADILHA-Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do oficio. -Adv. DA-
NIELLE CHRISTINE FEIJO-.

75. Embargos de Terceiro-402/2007-LUCIANO DOLINE x BV
FINANCEIRA S/A CFI- ...Isto posto, julgo procedente os embar-
gos de terceiro, a fim de declarar a nuldiade do titulo constitutivo
da alienação fiduciaria sobre o bem de propriedade do embargante
Luciano Doline, veiculo Ford/F1000, placas BIF0104, e determi-
nar o levanrtamento do bloqueio advindo da ação de busca e apre-
ensão por não haver qualquer restrição sob re o bem citado. Em,
face ao principio da causalidade, condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono
do embargante os quais fixo em R$1.200,00 -Advs. MARTIM
CANEVER, MARCO AURELIO CANEVER e RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-.

76. Ordinaria-431/2007-ESPACO ARQUITETURA E CONSTRU-
CAO LTDA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO- Intimem-se
as partes para que se manifestem acerca da petição de fl.s741, no
prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANO RICARDO HLADCZUK
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

77. Inventario-460/2007-DORVALINA MARTINS KIMITA x
ANA MARTINS KIMITA-O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado -Adv. LUCIANO LINHARES-.

78. Busca e Apreensao-Fiduciaria-553/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ADMIR
VIANA-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

79. Manutencao de Posse-670/2007-EZILDA TERESINHA FREI-
TAS CORDEIRO x CELSO VOLINQUEVICZ-Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente -Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-.
80. Ordinaria-673/2007-WOLFRAM BRETZKE E CIA LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A- Intime-se a parte requerida para que
de prosseguimento ao feito, retirando e encaminhando o respectivo
oficio de fls.111, no prazo de cinco dias. -Adv. OLDEMAR MARI-
ANO-.

81. Embargos de Terceiro-787/2007-ESPOLIO ARLETE ROSA
ROVEDA x OSMAR DE SOUZA - JACAREZINHO- ...Ante o
exposto, julgo procedente os embargos de terceiro, a fim de de-
clarar ineficaz a penhora, desconstituindo a constrição realizada
sobre os imoveis descritos na inicial, ordenando o levantamento
constrição judicial, extinguindo o processo com resolução de
merito, com amparo no artigo 269, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Em face ao principio da causalidade condenando o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado, os quais fixo , em R$1.500,00. -Advs. ANDRE LUIS
DE ALCANTARA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, DELMO LUIZ CARDOSO SILVEIRA e JOAO MARIA

DE JESUS CAMPOS ARAUJO-.

82. Busca e Apreensao-Fiduciaria-812/2007-BANCO FINASA S/
A x JOEL ALCIR COSTA-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias,sobre a resposta aos oficios encaminhados.-Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

83. Mandado de Seguranca-889/2007-ANTONIO TAVARES BU-
ENO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- ...isto posto, acolho os
embargos de declaração opostos a fim de aclarar a omissão exis-
tente. -Advs. ANTONIO TAVARES BUENO e MARI KAKAWA-
.

84. Execucao de Titulos Extrajud.-890/2007-FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LAURO AUGUSTO MAZZAROLO-Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-.

85. Execucao de Titulos Extrajud.-928/2007-IPE IND. COM. MA-
DEIRAS LTDA x ANGELO MARCUS PAIVA-O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.
86. Anulacao de Atos Juridicos-933/2007-IVETE GANZER DOS
SANTOS e outro x JANDIR GANZER e outro-O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. LUCI-
ANO LINHARES-.

87. Prestacao de Contas-984/2007-JOAO CARLOS MONTEIRO
x LUCELENE ISOTON-Julgado por sentenca extinto o feito, com
base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, custas pro-
cessuais na forma do acordo. -Advs. ERALDO FERREIRA DE
LIMA e EDUARDO WAGNER MONTEIRO-.

88. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1114/2007-BANCO FINASA S/
A x EDWIN BRAUTIGAM- ...Assim, pois, considerando o que
jmais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, declaran-
do rescindido o contrato, consolidando nas maos do requerente o
dominio e a posse pleno e exclusivo do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva, sendo facultada a venda pela parte requerente..
Condeno a parte re, a titulo de sucumbencia, ao pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios, os quais, fixo em
R$450,00... Observem as pares que decorrido o lapso temporal de
quinze dias, apos o stransito em julgado, sem que tenha ocorrido o
pagamento da condenação a indenização, custas processuais e ho-
norarios advocaticos, referido valor sera acrescido automaticamente
de multa de 10% do debito.... -Advs. SILVANA TORMEM e SAN-
DRA MARA MARAFON-.

89. Monitoria-44/2008-SPECHT PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x DIRCE DAL MAS GUGELMIN- ...Assim, indefiro o pe-
dido de reconsideração eis que a decisão impugnada mantem-se
atual por seus proprios fundamentos, nao havendo nada a reparar. -
Advs. SANDRO MARCELO PEROTTI e VIRGILIO CESAR DE
MELO-.

90. Execucao de Titulo Judicial-70/2008-JACOB TAWILY NETO
x EMPINOTTI & CIA LTDA-Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

91. Execucao de Titulos Extrajud.-108/2008-IRMAOS ABAGE &
CIA LTDA x TENTUDO MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA-Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a resposta
aos oficios encaminhados -Adv. SEBASTIAO CARNEIRO DE
SOUZA-.

92. Usucapiao-129/2008-VILMAR NILO KREUZBERG x ES-
POLIO MARIA TARATCHUK e outro-O requerente devera reti-
rar de cartorio edital para publicacao. -Adv. GILSON ORTH-.

93. Mandado de Seguranca-192/2008-ELIS FERNANDA LEN-
NER x CHEFE NUCLEO REGIONAL DE EDUCACAO DE
UNIAO VITORIA- ...Isto posto, julgo improcedente o pedido
inicial, denegando a segurança, ante a ausencia de direito liquido
e certo, extinguindo o feito, com resolução de merito, com esteio
no artigo 269, inciso I, do CPC. condeno o impetrante ao paga-
meno das despesas processuais.... -Adv. ANDRE L. CARDOSO
DA SILVA-.

94. Ordinaria-215/2008-ILDA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO
x INSS-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda,
apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que en-
tenderem como controvertidos. -Advs. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e CASSIANE F. LUCASKI-.

95. Ordinaria-228/2008-ANTONIO FRANCISCO JUNGLES DE
CAMARGO x BANCO FININVEST S/A-Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Processo
Civil, condenando o requerido ao pagamento das custas processu-
ais -Advs. MARCO AURELIO HLADCZUK e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

96. Inventario-325/2008-FRANCISCA SZCZUCKI FREISLEBEN
x ANTONIO PAULO FREISLEBEM- Deve a requerente prestar
as primeiras declarações no prazo legal.. -Adv. THYAGO ANTO-
NIO PIGATTO CAUS-.

97. Busca e Apreensao-Fiduciaria-556/2008-CIFRA S/A - CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXANDRE VIANA
ANTONIO-Suspenso o feito por vinte dias.-Advs. MARILI R.
TABORDA, MAGDA L. R. EGGER e KEITY S. TROMBELI-.

98. Execucao de Titulos Extrajud.-597/2008-SOC. BENEFICI-
ENTE SAO CAMILO-REGIONAL HOSPITAL x LEONARDO
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MIKOLAIEWSKI-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-.

99. Usucapiao-611/2008-BRADEMIR ANTONIO HEBERLE RO-
DRIGUES e outro x EMILIA DUNCK-O requerente devera reti-
rar de cartorio edital para publicacao e oficios. -Advs. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RIBAS-.

100. Ordinaria de Cobranca-659/2008-JACOB MOUCHA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-PR-Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente -Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-.

101. Ordinaria-744/2008-SILMARA BUENO DE CAMARGO x
BANCO ITAU-Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (arti-
go 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente por este Juizo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma obje-
tiva acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK, JOAO ROBERTO CHOCI-
AI e SUSANE LEA KONELL-.

102. Busca e Apreensao-Fiduciaria-761/2008-BANCO FINASA
S/A x HEVERTON FIDELIS- Intime-se a parte autora para que,
no prazo de dez dias, regularize a sua representação processual,nos
temros do artigo 13, do CPC, juntando aos autos copia integral
de seu estatuto social, bem como efetue o pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. RONEI
JULIANO FOGACA WEISS-.

103. Producao Antecipada de Provas-830/2008-ELETROLUX DO
BRASIL S/A x ANTONIO BATISTA RIBEIRO-O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. SULEY-
MAN AYOUB-.

104. Busca e Apreensao-Fiduciaria-870/2008-BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I x CLEVERSON RIBEIRO- Intime-se o autor para
que, no prazo d edfez dias, emende a petição inicial, acostando
aos autos copia do ato constitutivo, a fim de comprovar a regula-
r idade de sua representação processual .  -Adv.  SERGIO
SCHULZE-.
105. Despejo-931/2008-GUIDO ALBANO GUERIOS x ARCE-
LINDO CRUZ DA SILVA-Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no
prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao. -Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

106. Ordinaria-1081/2008-CLEMENTE STEMPOSKI e outros x
CIA PARANAENSE ENERGIA ELETRICA - COPEL-O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Advs.
MARCO AURELIO HLADCZUK e LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-.

107. Interdicao-1120/2008-S.J.W.C. x R.S.P.W.- Designado por este
Juizo o proximo dia 13 de janeiro de 2009, as 15.00 horas, para o
interrogatorio da interditanda. -Adv. SAMUEL DE ANDRADE CAN-
FIELD-.

108. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1126/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ
CARLOS DA SILVEIRA- INtime-se o autor para que, no pra-
zo de dez dias, emende a petição inicial, acostando aos autos
copia do ato constitutivo, a fim de comprovar a regularidade
de sua represntação processual. -Adv. PATRICIA PONTARO-
LI JANSEN-.

109. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1127/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x AIRTON
RODRIGUES DOS SANTOS- Intime-se o autor para que, no pra-
zo de dez dias, emende a petição inicial, acostando aos autos co-
pia do ato constitutivo , a fim de comprovar a regularidade de sua
representação processual. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-.

110. Inventario-1130/2008-LEONARDA KOWALSKI ZIMI-
CHUT x TADEU ZIMICHUT-Comparecer em Cartorio, no prazo
legal, para assinatura do termo de compromisso de inventariante,
e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-.

111. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1137/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x AUDIANE CRISTINA DE ANDRADE- Inti-
me-se a parte requerente para que emende a petição inicial, nos
termos do artigo 284 do CPC copia do ato constituido da empre-
sa, a fim de regularizar sua representação nos autos, bem como,
preste informações dos motivos pelos quais a notificação da re-
querida foi encaminhada para endereço diverso de sua residencia,
no prazo de dez dias. -Advs. MARILI R. TABORDA, MAGDA
L. R. EGGER, KEITY S. TROMBELI e DENISE REGINA FER-
RARINI-.

112. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1138/2008-BANCO FINASA
S/A x ARY THOMAZ CAVALHEIRO- Intime-se a parte reque-
rente para que emende a petiçãol inicial, nos termos do artigo 284
do CPC, juntandoa aos autos copia do ato constituido da empre-
sa, a fim de regularizar sua representação nos autos, no prazo de
dez dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

113. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1139/2008-BANCO FINASA
S/A x MARCELO LUIS JOHANN- Intime-se a parte requerente
parfa que emende a petição inicial, nos temros do artigo 284 do
CPC, juntando aos autos copia do ato constituido da empresa, a

fim de regularizar sua representação nos autos, bem como, prova
de que o requerido recebeu a notificação constituindo em mora,
no prazo de dez dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-
.

114. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1140/2008-BANCO FINASA
S/A x MONTAGNOLI CIA LTDA- Intime-se aparte requerente
para que emende a petição inicial, nos termos do artigo 284 do
CPC, copia do ato constituido da empresa, a fim de regularizar
sua representação nos autos, bem como, prova de que o requeri-
do recebeu a notificação constituindo em mora, no prazo de dez
dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

115. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1141/2008-BANCO LAGE
LANDEN BRASIL S/A x JOSE PAINTNER- Intime-se a parte
requerente para que emende a petição inicial, nos termos do are-
tigo 284 do CPC, juntando aos autos copia do ato constituido da
empresa, a fim de regularizar sua representação nos autos, no prazo
de dez dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

116. Ordinaria-1145/2008-HELIO DOMINGOS GAYAS x SPC -
SERVICO PROTECAO CREDITO - CDL-O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. MARCO
AURELIO HLADCZUK-.

117. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1158/2008-BANCO FINASA
S/A x TACIANE RAQUEL ARSEGO- INtime-se a parte requer-
nete para que emende a petição inicial, nos termos do artigo 284
do Codigo de Processo Civil, juntando aos autos copia do ato
constituido da empresa, a fim de regularizar sua representação-
nos autos, no prazo de dez dias. -Adv. AFONSO MARANGONI
JUNIOR-.

118. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1164/2008-BANCO PANA-
MERCIANO S/A x MAICON RAFAEL SCHEID GONCALVES-
Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento
ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento
das custas processuais e Funrejus. -Adv. EMERSON L. SANTA-
NA-.

119. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1165/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA ELIZA-
BETH PREISNEK REICHERDT-Intime-se a parte autora para, em
dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e Funrejus, bem
como atribuir valor correto a causa -Adv. PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-.

120. Reparacao de Danos-1166/2008-KHALED HAHAMAD
MAKKI x EUGENIA JOACO e outro-Intime-se a parte autora
para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo
de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. ANA CARLA SERENI GESTER-.
121. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1167/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FERNANDO ALVES FERREIRA-Intime-se
a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo
19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas
processuais e Funrejus. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

122. Execucao Fiscal - Fazenda-521/2003-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x LEVY DE ALMEIDA FERREIRA-
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao. -Advs. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

123. Execucao Fiscal - Fazenda-606/2003-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ANTONIO BUENO-Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-.

124. Execucao Fiscal - Fazenda-166/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x WILSON MACHADO DA SILVA-Suspenso
o feito pelo prazo de um ano e apos ao arquivo provisorio aguar-
dando manifestação da parte interessada. -Advs. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

125. ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO AR-
TIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUINTE:
EXECUÇÃO - AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A X
LINEMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E
FRALDAS LTDA - ADV:TATHIANA YUMI ARAI E FABRICIO
JOSE BABY-

126. Carta Precatoria-228/2008-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 12ª VARA CIVEL-BRADESCO AUTO/RE COM-
PANHIA DE SEGUROS x HDI SEGUROS S/A- Designado por
este Juizo o proximo dia04 de março de 2009, as 14.00 horas,
para a inquirição deprecada. -Advs. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-.

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-262/1994-E.G.M.R. e
outros x F.B.-A presente acao encontra-se suspensa ate o julgamen-
to dos embargos em apenso. Ao Espolio de F.B. para que esclareca o
pedido de folhas 216.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-339/1999-C.N. x H.Z.N.-
Indeferido o pedido de folhas 295.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e SUSANE LEA KONELL-

3.-ALIMENTOS-379/2000-E.P.F.M.r. e outros x S.R.M. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY CORREA DE
CASTILHOS-

4.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-339/2003-L.M. x
H.A.P.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

5.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-457/2003-D.B. x
M.C.B.B. -Manifestem-se as partes.-Adv. MARCELO JOSE BOL-
DORI, MANUELA ROSA DE CASTILHO e ROSSANDRA M. DA
CUNHA CODAGNONE-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-344/2004-C.N.S. x
A.A.S.S. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. LUCIANO LI-
NHARES-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-842/2004-P.F.L.P.S.L. e outros
x F.P.S.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) acerca do cumpri-
mento da obrigacao.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-68/2005-C.L.G.R.M. e ou-
tros x G.M.-Deferido o pedido de folhas 41. Determinado o aguardo dos
autos por 120 dias.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-203/2005-S.A.S. x
E.N.S.r. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) em dez dias.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2005-P.R.S. e outros x
A.S.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) acerca dos embargos.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-694/2005-S.A.R.A. x
S.L.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO-

12.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-755/2005-A.P. x M.N.G. -Mani-
festem-se as partes acerca do parecer ministerial de folhas46..-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

13.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-941/2005-H.A. x L.S.-
Manifeste-se a exequente em dez dias diante da peticao de folhas
99.-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-155/2006-S.L. x M.A.L.-
Da analise dos autos verificado que as provas periciais nao foram
efetivadas. Redesignado audiencia para o dia06.05.2009, as 14ho-
ras. Indeferido o pedido de justica gratuita da parte requerente, ante
o patrimonio das partes, objeto da demanda. O deferimento para pa-
gamento posterior resta prejudicado, uma vez que ambos os peritos
nomeados requisitaram o deposito previo de seus honorarios, alem
de que tal questao restou decidida a folhas 65, a qual nao foi objeto
de recurso. Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorari-
os de folhas 321, nos termos da presente decisao.-Adv. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e MURILO MOISES BENASSI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-309/2006-D.C.S. e ou-
tros x I.S.-Julgado parcialmente procedentes os pedido da parte au-
tora e decretada a separacao de corpos do casal; decretada a separa-
cai das partes, deixado de atribuir culpa a qualquer dos consortes
pela dissolucao da sociedade conjugalm e indeferida a pensao ali-
menticia a ex-conjuge e determinada a manutencao da guarda das
filhas do casal com a mae; deferida os alimentos a prole edetermina-
do a partilha de parte dos bens indicados.-dv. LUIS MARCELO
SCHNEIDER e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-421/2006-L.C.L. x W.A.L.r.p. e
outros-Ao requerido para ciencia de que sera descontada em folha
de pagamento a pensao alimenticia a partir do proximo mes.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-466/2006-I.R.D.S. e
outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. DANIELLE CHRIS-
TINE FEIJO-

18.-DIVORCIO DIRETO-576/2006-J.L.T. x Z.A.T.-A parte reque-
rida para ciencia dos novos documentos juntados aos autos.-Adv.
NELSON JOAO PEDROSO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-710/2006-
A.E.D.D.S.r.m. e outros x J.L.M. -Manifestem-se as partes.-Adv.
ANDRE LUIS ALEIXO e GILBERTO T. DOMBROSKI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-990/2006-S.A.P.r.p.m. e outros x
V.L.P.-Deferido o pedido de folhas 41. Determinado o aguardo dos au-
tos em cartorio or 120 dias.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-998/2006-H.S.L. x S.J.L.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1066/2006-L.C.L.L.r.p.m. e
outros x J.S.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-

23.-EMBARGAOS A ARREMATACAO-1129/2006-F.B. x
E.G.M.r.p. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-58/2007-W.N. e ou-
tros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. ROGERIO LUIS STASI-
AK e WALKYRIA SCKUDLAREK-

25.-DECLARATORIA-211/2007-N.T.P.R.C. x A.C.F. -Manifestem-
se as partes.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA e MAGALY RUBEL
RIBAS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-309/2007-L.C.C. e outros x
O.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JEFFERSON DOU-
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GLAS BERTOLOTE-

27.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-315/2007-G.S. x A.J.W.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

28.-DECLARATORIA-363/2007-B.F.G.D.S. x V.V.-Deferido o pe-
dido de folhas 23. REdesignado a audiencia para o dia 03.12.2008,
as 14h30min.-Adv.CARLOS ALBERTO SENKIV-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-398/2007-L.A.D. e outros
x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

30.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-479/2007-L.C.S. x A.C.S.
e outros-Acolhido em partes os embargos de declaracao e determi-
nado o apensamento aos autos de execucao noticiados quanto ao
segundo objeto daos embargos, rejeitado por entender que nao hou-
ve omissao, obscuridade ou contradicao na referida decisao.-Adv.
ALAN RUBENS SILTON SAVI e VITOR HUGO RANKEL-

31.-ALIMENTOS-495/2007-R.H.N. e outros x E.N.-Redesignada a
audiencia para o dia 22.01.2009, as 14h15min.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

32.-CARTA SENTENCA-551/2007-O.C.S. x M.J.D.S. e outros-A
parte executada para ciencia e eventual requerimentos.-Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-672/2007-Z.A.F.P. e outros x M.J.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

34.-DIVORCIO DIRETO-752/2007-J.B.M. x N.T.F.D.S.-Indeferi-
do o pedido de folhas 52.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS e
FAUSTO BELEM-

35.-ALIMENTOS-834/2007-H.O.M.N. e outros x H.O.M.F. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

36.-ALIMENTOS-950/2007-L.F.M. e outros x V.B.M.-Deferido o
pedido de folhas 29/30. Determinado o aguardo dos autos em cartori
por 120 dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2007-G.F.A.F. e outros x
F.A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

38.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-1146/2007-R.A.L.K. x
Z.K.-Ressaltado que ao contrario do afirmardo as folhas 36 a procu-
radora da autora foi regularmente intimada via Diario da Justica con-
forme folhas 32. Quanto a sua cliente, determinado que a Advogada
manifste-se em cindo dias acerca do teor da certidao de folhas 34.
REdesignada audiencia para o dia04.12.2008, as 14h30min.-Adv.
HELLEN CRISTINA WOLF-

39.-BUSCA E APREENSAO-1147/2007-T.M.C. x A.A.D.S.-Julgado
improcedente o pedido inicial e mantida a guarda pelo requerido, median-
te termo nos autos e decretada a extincao do feito com resolucao do
merito.-Adv. MARCIO R. BANHUK e LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-1176/2007-W.M. e outros x E.J. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTE-

41.-SEPARACAO DE CORPOS-10/2008-C.R.C.L. x A.G.L. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

42.-ALIMENTOS-106/2008-H.M.R. e outros x M.G.L.R. -Manifeste-
se a parte autora no prazo de dez dias sob pena de extincao e arqui-
vamento.-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2008-E.M.R. e outros x
M.G.L.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. THYAGO AN-
TONIO PIGATTO CAUS-

44.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-143/2008-G.S. x
N.F.A.-Julgado procedente o pedido e decretada a conversao de se-
paracao em divorcio das partes. Condenado o requerido ao paga-
mento das cutas e depesas processuais bem como aos honorarios
advocaticios ao patrono da autora fixado em R$ 415,00.-Adv. AN-
TONIO TAVARES BUENO-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-160/2008-C.K.A. x F.D.A. -
Manifestem-se as partes.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-163/2008-L.P.K. x R.K. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. DANIELLE CHRISTINE FEIJO-

47.-DECLARATORIA-167/2008-A.J.S. x J.D.S. -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s)-Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

48.-REVISAO DE ALIMENTOS-182/2008-T.H. x C.E.H. e outros-
Concedido parcialmente a tutela liminar pleiteada e reduzida a verba
alimentr para 1/3 do salario minimo mensal nacional. Designado au-
diencia para o dia01.12.2008, as 15horas.-Adv. FABRICIO N. DE
FARIA MµXIMO e HELLEN CRISTINA WOLF-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-244/2008-
L.M.L.S.R. e outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. ANDRE
LUIS ALEIXO-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-331/2008-L.M.D. e
outros x D.O.-Deferido o pedido de folhas 17.-Adv. LUIS CARLOS
PYSKLEVITZ-

51.-SEPARACAO DE CORPOS-352/2008-L.P.D. x J.D.-Deferido

o pedido de folhas 27/28. Determinado o aguardo dos autos por 120
dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

52.-ALIMENTOS-373/2008-S.F.A. e outros x M.M.A.-Antecipada a
audiencia para o dia03.12.2008, as09h30min.-Adv. SUELEN PRE-
SENDO FURLAN e FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

53.-ALIMENTOS-377/2008-A.K.M.S. e outros x J.A.G.S.-Deferi-
do o pedido de folhas 25.Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

54.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-451/2008-J.M.C. e ou-
tros x J.C.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-492/2008-J.A.V. x
A.G.D.S. -Designado para audiência preliminar o dia02.12.2008, às
09h30min, na qual, nÆo obtida conciliaçÆo e saneado o feito, serÆo
fixados os pontos controvertidos, determinadas as provas a serem
produzidas e, sendo necessário, designado data para audiência de
instruçÆo e julgamento.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-493/2008-J.X. e outros x S.X. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) em dez dias.-Adv. FAUSTO BELEM-

57.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-519/2008-M.M.M. x C.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VANESSA VIANA RIBEIRO-

58.-TUTELA-604/2008-D.B. x J.A.C. e outros -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s) em dez dias.-Adv. RONALDO CESAR SMEK-

59.-DIVORCIO CONSENSUAL-611/2008-E.H.A. e outros x E.J. -
Homologado por sentenca o acordo de folhas02/06 para que surta
seus efeitos juridicos e legais e decretado o divorcio dos requeren-
tes. A conjuge mulher voltara a usar o nome de solteira. Guarda e
pensao alimenticia conforme acordado. Determinado o aguardo do
transito em julgado.-Adv. LUIS PRESENDO-

60.-DIVORCIO LITIGIOSO-637/2008-J.V.M. x A.E.D.S.M. -Au-
diência de concilicao dia02.12.2008, às 14h30min.-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

61.-MUDANCA DE GUARDA-710/2008-R.P.C. e outros x E.J. -
Homologado por sentenca o acordo firmado entre as partes para que
surta seus efeitos juridicos e legais e por consequencia declarado
extinto o feito com fundamento no artigo 269, III do CPC.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

62.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-718/2008-M.A.M. e
outros x A.R.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RICAR-
DO BENINCA-

63.-MODIFICACAO DE GUARDA-734/2008-J.O.A.R. e outros x
E.J. -Homologado por sentenca o acordo firmado entre as partes
para que surta seus efeitos juridicos e legais e por consequencia de-
clarado extinto o feito com fundamento no artigo 269, III do CPC.-
Adv. FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-776/2008-C.P.P. e ou-
tros x L.A.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN
PRESENDO FURLAN-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-783/2008-E.R.S.A. e outros x
C.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-803/2008-R.K.B. x D.B.
-Audiência de concilicao dia 01.12.2008, às09h30min.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SENKIV-

67.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-816/2008-J.V.S. e ou-
tros x D.A.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN
PRESENDO FURLAN-

68.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-819/2008-V.L.G. x M.C.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GILSON ORTH-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-829/2008-F.V.S. e outros x F.C.S.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MAGALY RUBEL RIBAS-

70.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-830/2008-M.R. e
outros x E.J.-Deferido o pedido de folhas 16.-Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

71.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-845/2008-J.C. x
S.A.P.-Concedido liminarmente a guarda provisorias das criancas ao
requentes, mediante termo nos autos.-Adv. ADRIANO REINBOLD
DILLENBURG-

72.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-858/2008-K.V.R.B. e outros
x J.E.R.B. -Emende-se novamente a inicial no prazo de dez(10) dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. EDSON ROBERTO MARAFFON-

73.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-917/2008-E.L.A. x
M.A.D.S.A. -Audiência de concilicao dia02.12.2008 às
10h45min.ARbitrado alimentos provisorios no valor de 30% dos ren-
dimentos liquidos do autor.—Adv. ZANI DALTON FARAH e CA-
RIN HEY FARAH-

74.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-920/2008-Z.I.C. x J.A.B.
-Audiência de concilicao dia03.12.2008, às 15h30min.Arbitrado ali-
mentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal nacio-
nal.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

75.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-930/2008-A.R.A. x
S.M.C. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. MARTIN CANEVER-

76.-DIVORCIO DIRETO-943/2008-J.O. x D.O. -Audiência de con-
cilicao dia 15.12.2008, às 13h15min.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-946/2008-M.M.R. e outros x
M.R. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

78.-ALIMENTOS-959/2008-C.C. e outros x J.P.C. -Emende-se a
inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

79.-SEPARACAO DE CORPOS-971/2008-C.F.G. x J.V.S. -Emen-
de-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-
Adv. ALYSSON DOS SANTOS-

80.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-95/2006-M.L.G.R. x
J.M.R.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de 10 dias -
Adv. ENIO RIBAS JUNIOR, JENIFFER GLASS DA SILVA e ANA
CAROLINA DE MELO MANO-

81.-ADOCAO-93/2007-A.C. e outros x C.K.Julgado Procedente o
pedido encartado na inicial e decretada a adocao. -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-572/1998-W.F.K.P.r. e outros x
J.V.P.- Homologado por sentenca o acordo firmado entre as partes
para que surta seus efeitos juridicos e legais. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

2.-DISSOL SOC DE FATO CONTENCIOS-678/1998-E.T.M. x L.L.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de dez dias, sob pena de extincao e arquivamento -Adv.
WALKYRIA SCKUDLAREK, JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

3.-DISSOL SOC DE FATO CONTENCIOS-739/2001-C.R. x D.V.L.-
Ao advogado das partes para ciencia do contido na certidao de fo-
lhas42.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-192/2003-D.W.A.C.r. e outros x
C.A.C.-Intime-se derradeiramente a parte exequente para manifesta-
cao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

5.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-303/2003-A.P.T.r.p.p. e
outros x L.O.W. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de
10 dias, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao e
arquivamento -Adv. VITOR LOTOSKI-

6.-ALIMENTOS-252/2004-M.F.D. x O.C. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s) em dez dias.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC e -

7.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-485/2004-R.L. x V.S.L.r.p.
e outros- deferido o pedido de suspensao do processo. Adv. ITALO
MARIO BAZZO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-509/2004-J.C.S.r.a. e outros x
J.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-917/2005-G.A.C. e outros x
G.A.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI DALTON
FARAH e LUCIANO LINHARES-

10.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-1009/2005-E.T. x W.H.-
Da baixa manifestem-se as partes para eventuais requerimentos.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1167/2005-R.K.A. x M.J.A. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO LINHARES,
ZANI DALTON FARAH-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-82/2006-J.C.B. x G.R.D.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

13.-DIVORCIO DIRETO-124/2006-E.J.V. x V.E.R.V. -Manifestem-
se as partes interessada no prazo de cinco dias.-Adv. VITOR HUGO
RANKEL e JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR-

14.-CAUTELAR INOMINADA-226/2006-M.C.S. x C.M.B. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de cinco dias.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-587/2006-J.J.F.P.r.p.m. e outros
x J.J.P. -Realizado o protocolamento de bloqueio de valores de con-
tas e aplicacoes financeiras eventualmente existentes em nome do
executado, no limete de R$ 8.883,17.Determinado o aguardo de 10
dias, para verificacao de resposta mo sistema Bacenjud.-Adv. MAR-
TIN CANEVER e MARCO AURELIO CANEVER-

16.-NEGAT.PATER.C/C RETIF.REG.CIV-616/2006-R.J.O.r.p.m. e
outros x L.R.O. Audiência de instruçÆo e julgamento dia
07.04.2009, às 14horas.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-651/2006-G.M.S.r.p.m. e
outros x P.G.M.S. Audiência de instruçÆo ejulgamento dia 19.03.2009
às 14horas.-Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-
18.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-683/2006-S.S. x G.F.M.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de dez dias acerca do
detalhamento judicial.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-739/2006-M.S.S. x M.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUSANE LEA KONELL
e FABRICIO N. DE FARIA MµXIMO-
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20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-906/2006-V.L.r.p.m. e outros x
M.A.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VITOR LO-
TOSKI, MAURICIO FLAVIO MAGNANI, ANGELA RENATA
LOTOSKI, VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2006-B.A.F.D.A.r. e outros
x O.D.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de dez dias,
sob o prosseguimento do feito, sob pena de extincao e arquivamen-
to-Adv. REGINA A. CAMPOS-

22.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1040/2006-R.G. x
J.I.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao e arquivamento -
Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1152/2006-E.L.C. e outros x
W.G.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2007-C.M.C. e outros x
C.A.S.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de 10 dias,
sob o prosseguimento do feito, sob pena de extincao e arquivamen-
to-Adv. ZANI DALTON FARAH-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2007-K.G.D.S. e outros x
A.E.D.S.-A parte exequente para informar o numero do CPF do exe-
cutado, se o que se torna impossivel atender ao pedido de folhas 30/
31.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILEIRO FILHO-

26.-ALIMENTOS-311/2007-K.L.B.F. x J.S.F. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-414/2007-F.S.P. e outros x A.P.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre o pedido de extincao do
processo, no prazo de 10 dias -Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-441/2007-W.G.G.D.S. e outros
x E.F.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

29.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-455/2007-S.N.H. x
J.A.K.H.-Convertido o julgamento em diligencia. Manifeste-se a au-
tora no prazo de dez dias diante do contido na peticao de folhas
708.-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-
30.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-486/2007-M.J.S. x
S.L.K. -Manifestem-se as partes.-Adv. RICARDO BENINCA e
FAUSTO BELEM-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-496/2007-S.R.D.S. x M.N.D.S. e
outros -Audiência de concilicao dia 16.12.2008, às 14horas.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ e ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-560/2007-
M.L.C.J.r.p.m. e outros x D.R.S.S.-Redesignada audiencia para o
dia 14.04.2009, as 14horas.-Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLE-
RI e AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI-

33.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-583/2007-N.S.L. x A.T.L.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de dez dias acerca
dos documentos juntados pela requerida em alegacoes finais.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-638/2007-C.K.F. e outros x
C.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FAUSTO BELEM-

35.-REVISAO DE ALIMENTOS-644/2007-R.N.T.P. e outros x E.L.P.-
Ao autor para informar o numero correto da conta bancaria para ser depo-
sitada a pensao alimenticia.-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

36.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-695/2007-C.P. x R.O.P.
-Manifestem-se as partes para apresentacao de alegacoes finaos no
prazo de dez dias sucessivos.-Adv. AMAURY CORREA DE CAS-
TILHOS e FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-709/2007-T.M. e outros x
J.A.M.N. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) em dez dias.-Adv.
FAUSTO BELEM-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2007-E.H.M. e outros x R.M.
-Realizado o protocolamento de bloqueio de valores de contas e apli-
cacoes financeiras eventualmente existentes em nome do executado,
no limete de R$ 10.760,88.Determinado o aguardo de 10 dias, para
verificacao de resposta mo sistema Bacenjud.-Adv. FAUSTO BELEM-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2007-A.A.S. e outros x
A.J.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FAUSTO BELEM-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-902/2007-W.C.R. e outros x
M.A.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO RI-
BAS PASSOS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1003/2007-F.T.M.F. e outros x L.F.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) para indicacao de bens passiveis de
penhora no prazo de dez dias. THIAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

42.-BUSCA E APREENSAO-1180/2007-E.F.W. x L.M. e outros-
Indferido o pedido de folhas 140,f, por falta de amparo legal.Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER e MARCOS ROGERIO HOBERG-

43.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-43/2008-M.C.S. e
outros x E.R.C. Audiência de instruçÆo em julgamento dia
26.02.2009 às 14horas.-Adv. LUCIANO LINHARES-

44.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-48/2008-C.B.O. x
C.M.O. -Designado para audiência preliminar o dia 10.02.2009, às
13h30min, na qual, nÆo obtida conciliaçÆo e saneado o feito, serÆo

fixados os pontos controvertidos, determinadas as provas a serem
produzidas e, sendo necessário, designado data para audiência de
instruçÆo e julgamento.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTE e CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/2008-K.V.R. e ou-
tros x J.R.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANTONIO
TAVARES BUENO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-283/2008-J.R.R. e outros x
L.C.F.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES-

47.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-535/2008-A.A. e outros
x A.J.M. -Audiência de concilicao dia 15.12.2008, às 15horas.-Adv.
SUELEN PRESENDO FURLAN-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-642/2008-E.F.C.W. e ou-
tros x C.C.A. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
SUELEN PRESENDO FURLAN-

49.-ALIMENTOS-657/2008-J.D.A.P. e outros x N.D.A.P. -Arbitra-
do alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia 17.12.2008, as 13h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

50.-ALIMENTOS-659/2008-L.D.S. e outros x A.J.D.S. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia 17.12.2008, as 13h15min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-683/2008-P.L.L. x
A.S.C.L. -Audiência de concilicao dia 12.02.2009, às 14horas.-Adv.
ANDRE LUIS ALEIXO-

52.-SEPARACAO DE CORPOS-711/2008-C.A.L. x M.M.D.S. -
Manifestem-se as partes acerca da instrucao probatoria no prazo de
dez dias. Nao obstante se entedenrem que e caso de julgamento an-
tecipado de lide, digam desde logo.-Adv. MARCELO JOSE BOL-
DORI e CARLOS ALBERTO SENKIV-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-733/2008-K.F.O. e ou-
tros x J.P.V.S. -Designado para audiência preliminar o dia 12.01.2009,
às 13h15min, na qual, nÆo obtida conciliaçÆo e saneado o feito, serÆo
fixados os pontos controvertidos, determinadas as provas a serem pro-
duzidas e, sendo necessário, designado data para audiência de instru-
çÆo e julgamento.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

54.-PEDIDO DE GUARDA-739/2008-C.D. e outros x W.R.K. -Ar-
bitrado alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo men-
sal, a partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designa-
do audiencia para o dia02.02.2009, as 14horas acompanhados de
seus Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquiva-
mento do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se
nao houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o
faca por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audi-
encia de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-740/2008-J.C.B. e outros x
I.C.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

56.-ALIMENTOS-772/2008-I.G.J.G. e outros x A.C.G. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia01.12.2008, as 15h15min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. GETULIO PEREIRA-

57.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-778/2008-P.F.O. x J.L.M.
-Emende-se novamente a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

58.-ALIMENTOS-782/2008-R.J.R. e outros x L.C.F.R. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia05.02.2009, as 13h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

59.-SEPARACAO DE CORPOS-812/2008-M.E.L. x V.B.S.L.-Vi-
sando o regular tramite do feito determinado primeiramente o cum-
primento integral do r. despacho de folhas 60 que e a devida intimaca
das partes do contido. Determinada a expedicao de novo mandado
de intimacao para entrega do veiculo ao autor o que foi feito confor-
me certidao de folhas 61. Adv. FAUSTO BELEM e FRANCISCO
LOTERIO DE OLIVEIRA-

60.-ALIMENTOS-815/2008-J.C.P.O. e outros x V.F.O. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a

partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia 10.02.2009, as 14h15min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

61.-ALIMENTOS-826/2008-H.N.M. e outros x L.A.M.-Diante do
pedido de folhas 13, antecipado a audiencia para o dia 03.12.2008,
as 15h15min.-dv. MARCOS DANILO BEREJUK-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-833/2008-M.M.R. e outros x M.R.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

63.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-837/2008-J.P.J. x M.W.P.
-Audiência de concilicao dia 17.02.2009 às 13h30min. fixado ali-
mentos no valor de 1/2 salario minimo.-Adv. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-

64.-ALIMENTOS-841/2008-A.M. e outros x S.M. -Arbitrado ali-
mentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a par-
tir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado audi-
encia para o dia 11.02.2009, as 13h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-870/2008-L.H.F. e outros x
L.M.F. -Arbitrado alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario
minimo mensal, a partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada
mes. Designado audiencia para o dia05.02.2009, as 14h15min acom-
panhados de seus Advogados, importando a ausencia da parte autora
em arquivamento do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na
audiencia, se nao houver acordo, podera a parte requerida contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, designando-se em
seguida audiencia de instrucao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-873/2008-F.R.E. e ou-
tros x I.D. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

67.-DIVORCIO DIRETO C/C ALIM.-889/2008-I.P.L. x V.L. -Au-
diência de concilicao dia01.12.2008, às 10h45min.Arbitrado alimen-
tos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal nacional a
partir da citacao.-Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

68.-ALIMENTOS-901/2008-O.L.M.M. e outros x D.W.M. -Arbi-
trado alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo men-
sal, a partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designa-
do audiencia para o dia 17.02.2009, as 14h15min acompanhados de
seus Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquiva-
mento do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se
nao houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o
faca por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audi-
encia de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-910/2008-I.C. x I.M.C.
-Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. ODENIR BORGES-

70.-ALIMENTOS-921/2008-F.C.M.S. e outros x F.M.S. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia02.12.2008, as 10h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. SANDRO MARCELO PEROTTI-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-928/2008-R.J.C. x A.K. -Audiência
de concilicao dia02.12.2008, às 15h15min.-Adv. DANIELLE
CHRISTINE FEIJO-

72.-ALIMENTOS-937/2008-A.E.G. e outros x J.G. -Arbitrado ali-
mentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a par-
tir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado audi-
encia para o dia 15.12.2008, as 13h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

73.-MODIFICACAO DE GUARDA-940/2008-E.G.D.S. x I.F.D.S.
-Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

74.-ALIMENTOS-942/2008-J.S. e outros x L.D.S. -Arbitrado ali-
mentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a par-
tir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado audi-
encia para o dia 15.12.2008, as 14horas acompanhados de seus Ad-
vogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamento
do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao.-Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-947/2008-E.C.S. e outros x
E.J.R.S. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

76.-ALIMENTOS-966/2008-V.A.S. e outros x C.J.S. -Arbitrado ali-
mentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a par-

tir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado audi-
encia para o dia 16.12.2008, as 13h15min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. CLAUDIA ADRIANE KORNALEWSKI-

77.-ALIMENTOS-967/2008-A.A.L.E. e outros x G.J.E. -Arbitrado
alimentos provisorios no valor de 1/3 do salario minimo mensal, a
partir da citacao a ser pago ate o dia dez de cada mes. Designado
audiencia para o dia 16.12.2008, as 13h30min acompanhados de seus
Advogados, importando a ausencia da parte autora em arquivamen-
to do pedido e da parte re em confisao e revelia. Na audiencia, se nao
houver acordo, podera a parte requerida contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado, designando-se em seguida audiencia
de instrucao. -Adv. CLAUDIA ADRIANE KORNALEWSKI-

78.-SEPARACAO DE CORPOS-976/2008-S.E.K.A. x A.A.A. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANA CLAUDIA L. FLENIK-

79.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-977/2008-A.A. e outros
x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias, para
a ratificaçao do pedido.-Adv. MANUELA PILUSKI BILINSKI-

80.-ALIMENTOS-994/2008-J.C.M.N. e outros x D.L.M. -Emende-
se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-
Adv. ANA CARLA GERTER-

81.-PEDIDO DE TUTELA-49/2007-C.D.F. x J.A.H. Intimacao da
parte autora para ciencia do estudo social e documentos anexados
ao processo -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS DANIEL PEREIRA DE LIMA
Escrivão Designado DRA. INÊS MARCHALEK ZARPELON –
Juíza de DireitoRELAÇÃO Nº 68/2008 – 14711/2008

1.AÇÃO PENAL Nº 2007.960-7 – Réu EDENILSON CESAR DE
OLIVEIRA – Designo o dia 27/11/2008, às 14h30min, para a audi-
ência Josielle e Felix – Adv. Dr. FERNANDO J.C.STABEN.

2.AÇÃO PENAL Nº 2007.1759-6 – Réus CELSO APARECIDO
CORDEIRO DOS SANTOS e outro – Intimar a defesa para apre-
sentar alegações finais, no prazo legal – Adv. Dr. LUIZ CARLOS
ALVES DA SILVA.

3. AÇÃO PENAL Nº 1998.201-1 – MOACIR BATISTA – Intimar a
defesa para manifestar-se sobre as testemunhas, no prazo legal – Adv.
Drs. ILKA ALMEIDA PASSOS.

4.AÇÃO PENAL Nº 2008.953-6 – Réu LUIS PALHARES – Desig-
no o dia02/12/2008, às 13:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento – Adv. Dr .JOÃO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR.

5.AÇÃO PENAL Nº 2008.420-8 – Réu JEFERSON SILVA – Desig-
no o dia04/12/2008, às 13:00 horas, para a ouvida da testemunha
Ligia Edita Flenik – Adv. Dr. GERALDO DE OLIVEIRA.

6.AÇÃO PENAL Nº 2008.1043-7 – Réu JONAS DE CRISTO DOS
SANTOS – Designo o dia04/12/2008, às 13h15min, para a audiência
de instrução e julgamento – Adv. Dr. RAFAEL LUIS NADALINE.

7.AÇÃO PENAL Nº 2006.1121-9 – Réus RAFAEL LUIS NADALI-
NE e outro – Isto posto, julgo parcialmente procedente a denúncia e
condeno, como condenado tenho, os réus Rafael Alexandre dos San-
tos e Althair Cesar Lopes de Lima, como incursos nas sanções do
artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.

INDICE DE ADVOGADOS

FERNANDO J. C. STABEN 01 2007.960-7
GERALDO DE OLIVEIRA 05 2008.420-8
ILKA ALMEIDA PASSOS 03 1998.201-1
JOÃO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 04 2008.953-6
LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA 02 2007.1759-6
RENATA ALMEIDA LEITE 07 2006.1121-9
RAFAEL LUIS NADALINE 06 2008.1043-7

C O M A R C A D E BA R B O S A F E R R A Z - PR
Vara Criminal.Juiz de Direito: Marcio Rigui Prado

Relação n. 027/2008

01 – Processo Crime sob nº 2001.06-4- réu Marcio Ely Barbosa.
“intimação do Dr. Defensor de que os autos se encontram com vista
para apresentação das alegações finais”. DR. WEDSON JOSÉ PIE-
ROBON – OAB/PR 11.835.

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
01 – WEDSON JOSÉ PIEROBON 01 2001.06-4 0

Crime

Almirante Tamandaré

Barbosa Ferraz
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Cambé

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO DRª. KARIN FEUERHARMEL GIUSEP-
PIN
RELAÇÃO Nº. 089/2008

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO

DR. ANTONIO CARLOS CARMONA 01 2008.1076-3

03 2004.157-0

05 2007.314-5

DR. JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 02 2008.1168-9

DRª. SOLANGE TISSOT 04 1998.14-0

DRª. ELAINE DE PAULA MENEZES 06 2008.94-6

01. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº 2008.1076-3 -
RÉU PRESO
Requerente: Eurico Alexandre Biolada
Adv: DR. ANTONIO CARLOS CARMONA
“...Despacho de fls. 15: Proceda-se a intimação da defesa do reque-
rente para que cumpra a promoção ministerial da fl. 14 e junte aos
autos cópia integral da sentença, certidão de antecedentes do reque-
rente em Cambé e em Apucarana, certidão de conduta carcerária...”.

02. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 2008.1168-9 -
RÉU PRESO
Requerente: Gustavo Anderson Pereira
Adv: DR. JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA
“... Decisão de fls. 57/60: Posto isto, INDEFIRO O PEDIDO INICI-
AL E DEIXO DE CONCEDER LIBERDADE PROVISÓRIA A
GUSTAVO ANDERSON PEREIRA COM OU SEM FIANÇA...”.

03. PROCESSO-CRIME Nº 2004.157-0
Réu: Cleber Morais de Souza e outro
Adv: DR. ANTONIO CARLOS CARMONA
“...Audiência designada para o DIA 03 DE JUNHO DE 2009, ÀS
14:45 HORAS – ATENÇÃO QUANTO ÁS DISPOSIÇÕES DO
ARTIGO 265, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (nova reda-
ção)...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 1998.14-0
Réu: Michael Lemos Nery e outros
Adv: DRª. SOLANGE TISSOT
“...Audiência designada para o DIA 20 DE MAIO DE 2009, ÀS 15:30
HORAS...”.

05. PROCESSO-CRIME Nº 2007.314-5
Réu: Cleverson Gomes da Silva
Adv: ANTONIO CARLOS CARMONA
“...Audiência designada para o DIA 18 DE MAIO DE 2009, ÀS 15:30
HORAS - ATENÇÃO QUANTO ÁS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO
265, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (nova redação)...”.

07. PROCESSO CRIME Nº 2008.94-6
Ré: Nadir Aparecidas Martins Teixeira
Adv: DRª. ELAINE DE PAULA MENEZES
“ ... Audiência designada para o DIA 15 DE JUNHO DE 2009, ÀS
15:30 HORAS...”.

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:- Dr. MARIO CARLOS CARNEIRO
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 044/08

01. Autos de processo-crime nº 1995.135-4, em que são réus ISAC
FRANCISCO DOS SANTOS, PAULO LUCAS DE LIMA, EVE-
RALDO MANHÃES, LUIS CARLOS NATAL e VALENTIN
TOLARDO LUGLI, com vista aos Drs. Defensores dos réus, para
fins e para o artigo 499, do Código de Processo Penal.

ADVOGADOS:
DR. FABIO MASSAO M. NAVARRETE – OAB Nº. 18.579/PR
DR. ADELINO CARBUGGIO – OAB Nº. 13.458/PR
DR. LUCAS DUARTE FILHO – OAB Nº. 7.196/PR

1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Corregedoria de Presídios
Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná
Av. José Custódio de Oliveira, 2065 – centro – CEP 87300-020 –
Fone (44) 3518 2150
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Relação nº 060/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO OAB/PR ORDEM AUTOS

DR. EDMYLSON PENA DOS SANTOS 13.782 01 2007.338-2

DR. LUIZ ROBERTO DE SOUZA 18.088 01 2007.338-2

DR. ROBERTO CESAR LEONELLO 33.518 01 2007.338-2

DR. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 11.767 01 2007.338-2

DR. RICARDO BORGES BOTARO 32.995 01 2007.338-2

DR. ROBERVANI PIERIN DO PRADO 17.655 02 2007.426-5

01– PROCESSO CRIME Nº 2007.338-2
Autor: O Ministério Público.
Réu: KOITI KUWABATA
Advogados: Dr. EDMYLSON PENA DOS SANTOS, DR. LUIZ

Campo Mourão

ROBERTO DE SOUZA, DR. ROBERTO CESAR LEONELLO, DR.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, DR. RICARDO BOR-
GES BOTARO
Objeto: Intimá-los para que fiquem ciente sobre a expedição de Car-
ta Precatória a Comarca de Formosa do Oeste/PR, para inquirição
da testemunha de Acusação Alexandro Boatto.

02 – PROCESSO CRIME Nº 2007.426-5
Autor: O Ministério Público.
Réu: MARCO ANTONIO PRADO
Advogado: Dr. ROBERVANI PIERIN DO PRADO
Objeto: Intimá-lo para que apresente Alegações Finais, no prazo le-
gal.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. CRISTINE LOPES: JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 022/2008

DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK
DR.ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN

01. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.108-4 – ISAIAS ANGELO
DE OLIVEIRA.
Julgado, por sentença, procedente a pretensão punitiva deduzida pelo
Minsitério Público na denúncia, a fim de condenar o réu nas sanções
do art. 15 e 16, Inciso IV, da lei nº 10.826/03, a pena de 05 (cinco)
anos de reclusão e multa de 20 (vinte) dias-multa, em regime inicial-
mente semi-aberto.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

02. QUEIXA-CRIME – SOB Nº 2005.41-0 – LEONICE MARC-
CARI BET X MARIA TEREZINHA HORN E OUTRO.
Redesignada audiência preliminar para o dia 26 de fevereiro de 2009,
às 13h00min.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS

03. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2008.301-5 – LUIS CESAR
RIBEIRO.
Indeferido o pedido de Liberdade Provisória.
DR. LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK

04. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.84-1 – FLA´VIO ANTO-
NIO SOLDATELLI.
Desclassificado o delito previsto no art. 12 da lei 6368/76, para o
tipo descrito no art. 16 da Lei 6368/76. Determinada a remessa dos
autos, após o trãnsito em julgado, para o Juizado Especial Criminal.
DRA. SALETE ZANON PERIN

05. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2006.01-2 – LUIZ PEDRO
KERKHOFF.
Designado o dia 09 de dezembro de 2008, às 15h30min, para inqui-
rição da testemunha Alexandre Forquim de oliveira.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

06. PROCESSO CRIME – SOB N 2006.201-5 – ALCIDES SADY
SCHILLING.
Designado o dia 11 de dezembro de 2008, às 16h30min, para inqui-
rição da testemunha Sandro Carlos da Rocha.
Expedida carta precatória à Comarca de Cascavel – PR, para inquiri-
ção da testemunha Dolores Maria Bazzanela.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

07. PROCESSO CRIME – SOB N 2005.164-5 – EMERSON TOBI-
AS VIEIRA E OUTRO.
Designado o dia 11 de dezembro de 2008, às 15h00min, para inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

08. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.162-9 – VALÉRIO FER-
NANDES.
À defesa para que, no prazo legal, apresente a defesa prévia.
Expedida carta precatória à Comarca de Joaçaba – SC, para inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia.
DR. ARY DA SILVA FILHO

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 76/2008
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº. AUTOS
ADEMAR MARTINS MONTORO 18 2005.0265-0
ADILSON RICARDO MARTINS 02 2008.2985-5
ADILSON RICARDO MARTINS 04 2000.0196-4
ADILSON RICARDO MARTINS 05 2005.1028-8
ADILSON RICARDO MARTINS 18 2005.0265-0
ADILSON RICARDO MARTINS 19 2008.4114-6
AIRTON REIS 04 2000.0196-4
BOLÍVAR DANTAS 19 2008.4114-6
CASSIANO CÉSAR DOS SANTOS 09 2008.2128-5
DANIELE COMIN MARTINS 03 2008.3844-7

EDINÉIA SICBNEIHLER 09 2008.2128-5
FÁBIO NAPOLI MARTINS 07 2005.3396-2
FLAVIO MENDES BENINCASA 21 2002.0242-3
GIUGIARA BUENO 03 2008.3844-7
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 07 2005.3396-2
IVANIR AFONSO BERTÉ 04 2000.0196-4
IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA 06 2007.0039-1
JHONNATH WILLIAN SIMON 19 2008.4114-6
JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES 06 2007.0039-1
JOÃO JOSÉ MENEZES BULHÕES FERRO 17 2008.4149-0
JONAS NOBLIA ARPINIO 12 2008.4269-0
JOSÉ ANDERSON SCHLEMPER 04 2000.0196-4
JOSEANE DA SILVA 10 2007.1631-0
JULIO ADAIR MORBACH 19 2008.4114-6
LAURO LUIZ STOINSKI 20 2008.4770-5
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 04 2000.0196-4
LORI HELENA FISCHER 10 2007.1631-0
LUIS OCTAVIO PAIVA 11 2008.4478-1
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 20 2008.4770-5
MARCELO HELENO BRUNHARA 07 2005.3396-2
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 03 2008.3844-7
MERE RUTE DOS SANTOS KADDOURA 19 2008.4114-6
MILTON CONINCK 04 2000.0196-4
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 21 2001.0242-3
NERITA RAUSCH 15 2008.4110-3
ODAIR ANTONIO GOTARDO 14 2008.4314-9
ORILDO DE SOUZA 08 2008.3819-6
PAOLA GRAEBIN JUMES 08 2008.3819-6
RAFAEL FRANCISCO LEAL 16 2008.4147-2
SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI 13 2008.4373-4
SANDRO LUIZ WERLANG 07 2005.3396-2
SUELI MARIA OLTRAMARI 05 2005.1028-8
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO 07 2005.3396-2
TADEU KARASEK JUNIOR 21 2001.0242-3
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 01 2008.5265-2
VITOR HUGO SCARTEZINI 07 2005.3396-2

01- Autos: 2008.5265-2 – réu: Franciele Domingos.
Ato: Intimação do defensor da decisão de fls. 35, datado de 19/11/
2008: “... DEFIRO a liberdade provisória... As custas também deve-
rão ser recolhidas, pois o pedido foi formulado por defensor consti-
tuído (fl. 07)...”.
Adv. Dr. Tiago Medeiros Ferraz.

02 – Autos: 2008.2985-5– réu: Tiago Soares Elesbão.
Ato: Intimação do defensor para que apresente Alegações Finais, no
prazo legal.
Adv. Dr. Adilson Ricardo Martins.

03 – Autos: 2008.3844-7– réu: Airton de Abreu Taborda e outro.
Ato: Intimação do defensor da expedição, em 03/11/2008, de Carta
Precatória para a Comarca de Braço do Norte/SC, com a finalidade
de interrogatório do acusado Anderson Veloso Ramos.
Adv. Dr. Marcelo Navarro de Morais, Dra. Daniele Comin Martins,
Dra. Giugiara Bueno.

04 – Autos: 2000.0196-4– réu: Norberto de Jesus Garcia dos Santos
e outros.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 291, datado de 20/
06/2008: “...REDESIGNO a audiência (1 testemunha de acusação)
para o dia 01 de dezembro de 2008, às 14h30min...”.
Adv. Dr. Airton Reis, Dr. Milton Coninck, Dr. Adilson Ricardo Mar-
tins, Dr. Leonardo Dolfini Augusto, Dr. Ivanir Afonso Berté, Dr. José
Anderson Schlemper.

05 – Autos: 2005.1028-8– réu: Sebastião Silvério.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 64, datado de 20/06/
2008: “1) DESIGNO audiência para oitiva da(s) testemunha(s) de
acusação residente(s) na Comarca para o dia 01 de dezembro de
2008, às 14h40min...”.
Adv. Dra. Sueli Maria Oltramari, Dr. Adilson Ricardo Martins.

06 – Autos: 2007.0039-1– réu: Fernando de Camargo e outro.
Ato: Intimação do defensor da assentada de fls. 102, datada de 23/
06/2008: “... DESIGNO audiência para inquirição das 02 testemu-
nhas de acusação para o dia 01 de dezembro de 2008, às 15h30min...”.
Adv. Dr. Ivomar César de Almeida, Dr. João Carlos Larré Rodri-
gues.

07 – Autos: 2005.3396-2– réu: Milton da Silva Neckel e outros.
Ato: Intimação do defensor da assentada de fls. 152, datada de 23/
06/2008: “... DESIGNO audiência para inquirição das 07 testemu-
nhas de defesa (fls. 136, 140 e 146) para o dia 01 de dezembro de
2008, às 15h50min...”.
Adv. Dr. Fábio Napoli Martins, Dr. Marcelo Heleno Brunhara, Dr.
Vitor Hugo Scartezini, Dra. Syrlei Aparecida Luiz Prezotto, Dr. Gus-
tavo Henrique Dietrich, Dr. Sandro Luiz Werlang.

08 – Autos: 2008.3819-6– réu: Ademir Cavaccini da Veiga e outro.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 115, datado de 13/
11/2008: “... 3) ... designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 02 de dezembro de 2008, às 15h00min (3 TA, 4 TD, 2 INT)...
4) ... para que compareçam, cientes da possibilidade de sustentação
oral, pelo prazo de vinte (20) minutos, como preconiza o artigo 403
do CPP...”.
Adv. Dr. Orildo de Souza, Dra. Paola Graebin Jumes.

09 – Autos: 2008.2128-5– réu: Giovani Cabral e outro.
Ato: Intimação do defensor da assentada de fls. 118, datada de 24/
06/2008: “... DESIGNO audiência para inquirição das 03 testemu-
nhas de acusação restantes, Jhone, Alessandro e Rafael, para o dia
03 de dezembro de 2008, às 13h40min...”.
Adv. Dra. Edinéia Sicbneihler, Dr. Cassiano César dos Santos.

10 – Autos: 2007.1631-0– réu: Elias de Jesus Farias.
Ato: Intimação do defensor da assentada de fls. 73, datada de 25/06/

2008: “... DESIGNO audiência para inquirição das 02 testemunhas
de acusação residentes na Comarca para o dia 03 de dezembro de
2008, às 15h55min...”.
Adv. Dra. Joseane da Silva, Dra. Lori Helena Fischer.

11 – Autos: 2008.4478-1– réu: Ivair Juncoski.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 13, datado de 21/10/
2008: “... DESIGNO audiência para oitiva da testemunha de acusa-
ção, residente nesta Comarca, para o dia 04 de dezembro de 2008, às
16h25min...”.
Adv. Dr. Luiz Octavio Paiva.

12 – Autos: 2008.4269-0– réu: Rudimar Mendes.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 08, datado de 07/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva da testemunha de acu-
sação para o dia 04 de dezembro de 2008, às 15h45min...”.
Adv. Dr. Jonas Noblia Arpino.

13 – Autos: 2008.4373-4– réu: Sueli Raimundo.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 07, datado de 07/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva das testemunhas de acu-
sação para o dia 04 de dezembro de 2008, às 15h35min...”.
Adv. Dra. Sandra Regina de Souza Takahashi.

14 – Autos: 2008.4314-9– réu: Raimundo Antonio Tussi.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 15, datado de 07/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva das testemunhas de acu-
sação para o dia 04 de dezembro de 2008, às 14h30min...”.
Adv. Dr. Odair Antonio Gotardo.

15 – Autos: 2008.4110-3– réu: Carlos Alberto Nogueira da Silva.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 12, datado de 02/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva da testemunha de defe-
sa para o dia 04 de dezembro de 2008, às 14h25min...”.
Adv. Dra. Nerita Rausch.

16 – Autos: 2008.4147-2– réu: Dirceu Gonçalves Cardoso e outros.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 14, datado de 02/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva da testemunha de acu-
sação para o dia 04 de dezembro de 2008, às 14h15min...”.
Adv. Dr. Rafael Francisco Leal.

17 – Autos: 2008.4149-9– réu: Valter de Souza Gomes Junior.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 21, datado de 02/10/
2008: “... DESIGNO a audiência para oitiva da testemunha de acu-
sação para o dia 04 de dezembro de 2008, às 13h50min...”.
Adv. Dr. João José Menezes Bulhões Ferro.

18 – Autos: 2005.0265-0– réu: Luiz Carlos Soares dos Santos.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 297, datado de 23/
10/2008: “1)... designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 09 de dezembro de 2008, às 13h40min (14 TA/TD e 1 INT)... 2)
... para que compareçam, cientes da possibilidade de sustentação oral,
pelo prazo de vinte (20) minutos, como preconiza o artigo § 4º do
artigo 411 do CPP... ”.
Adv. Dr. Ademar Martins Montoro, Dr. Adilson Ricardo Martins.

19 – Autos: 2008.4114-6– réu: Iraci Pereira de Andrade e outros.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 117, datado de 18/
11/2008: “... 2) ... designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 16 de dezembro de 2008, às 13h40min (3 TA e 3 INT)... 4) ...
para que compareçam, cientes da possibilidade de sustentação oral,
pelo prazo de vinte (20) minutos, como preconiza o mesmo art. 57
da referida Lei... 7) Acolho o pedido de fls. 112. Desentranhem-se os
documentos de fls. 91/2 e devolvam-se ao peticionário, certificando-
se nos autos... ”.
Adv. Dra. Mere Rute dos Santos Kaddoura, Dr. Jhonnath William
Simon, Dr. Bolívar Dantas, Dr. Julio Adair Morbach, Dr. Adilson
Ricardo Martins.

20 – Autos: 2008.4770-5– réu: Rodrigo Alves de Meira.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 66, datado de 20/11/
2008: “... 2) ... designo audiência de instrução e julgamento para o dia
18 de dezembro de 2008, às 13h40min (3 TA, 2 TD e 1 INT)... 3) ...
para que compareçam, cientes da possibilidade de sustentação oral, pelo
prazo de vinte (20) minutos, como preconiza o artigo 403 do CPP... ”.
Adv. Dr. Luiz Eduardo de Souza, Dr. Lauro Luiz Stoinski.

21 – Autos: 2001.0242-3– réu: Ivanor Lodi e outro.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 105, datado de 24/
06/2008: “1) DESIGNO audiência de suspensão condicional do pro-
cesso ou interrogatório para 03 de dezembro de 2008, às 14h30min,
oportunidade em que, querendo, poderá(ão) se fazer acompanhar
por advogado constituído, sob pena de nomeação de defensor dati-
vo... ”.
Adv. Dr. Tadeu Karasek Junior, Dr. Milton Luiz Cleve Küster, Dr.
Flávio Mendes Benincasa.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 257, Centro, Fone 3662-1261
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO N.º: 025/08

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
NOME N.º ORDEM N.º AUTOS
ARLEI AZOLIN 01 1985.01-5
MARIA HELENA MACENO 02 1997.07-6
OZIMO COSTA PEREIRA 03 2004.24-8

01 – AÇÃO PENAL N.º 0008/85 (SICC nº 1985.01-5) - JUSTIÇA
PÚBLICA X MARIO AUGUSTO DE ANDRADE. “(...)Ex positis,
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e com fulcro no artigo 61 do CPP e art. 107, IV do CPB, declaro por
sentença extinta a punibilidade de Mario Augusto de Andrade, ante a
superveniência da prescrição punitiva do fato imputado. Oficiem-se
solicitando a devolução dos mandados de prisão, independentemen-
te de cumprimento. P.R.I. Procedam as comunicações e anotações
de praxe e oportunamente, arquivem-se os autos.” Dr. ARLEI AZO-
LIN

02 – AÇÃO PENAL N.º 0056/2000 (SICC nº 2008.97-0) - JUSTI-
ÇA PÚBLICA X JADIR DE ALMEIDA MONTEIRO. “(...) Defiro
requerimento de fls. 361. À vista do substabelecimento juntado, pro-
movam-se as anotações necessárias. Int. e dil.” Dra. MARIA HELE-
NA MACENO.

03 – AÇÃO PENAL N.º 006/05 (SICC nº 2004.24-8) - JUSTIÇA
PÚBLICA X FABIO DE JESUS DO NASCIMENTO E OUTROS.
“Em razão da entrada em vigor da Lei nº 11.719/08, revogo o despa-
cho de fls. 131. Designo audiência de instrução e julgamento para o
próximo dia 18.12.2008, às 13:30 horas, oportunidade em que deve-
rão ser ouvidas as vítimas, testemunhas de acusação e de defesa resi-
dentes nesta Comarca. Depreque-se a inquirição das testemunhas
residentes em outras Comarcas pelo prazo legal. Ciência ao Ministé-
rio Público. Int. e dil.” Dr. OZIMO COSTA PEREIRA.

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO 36/2008  -  DATA: 11/11/2008

Índice Nominal dos Advogados
Anderson Manique Barreto - 02
Diliano R. de Oliveira Maraschin – 01
Ine Army Cardoso da Silva - 04
Iracema Pereira de Carvalho - 03
Jonas Noblia Arpino Arpino - 02
Liriane Maraschin – 01
Pedro Moacir Cardoso Renner – 1
Ronisa Biscoli - 04 - 05

01 – Processo Crime n. 2005.66-5 réu LUIZ ANDRE HARDT STREHL,
intimar advogado Assistente da Acusação e Advogado da defesa do réu
do inteiro teor da R. Sentença do MM. Juiz de folhas 346/359 datada
de 04/11/2008 que CONDENOU o réu nas penas do artigo 157 § 3º
c.c. art. 14 inciso II observada a regra do artigo 70 todos do Código
Penal a pena de 24 anos e 06 meses de reclusão e 52 dias-multa, em
regime fechado. ADVS. DR. DILIANO R. DE OLIVEIRA OAB/PR
37.659, DRA LIRIANE MARASCHIN OAB/PR 40.000 e DR PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER OAB/PR 8.173-A;

02 – Carta Precatória n. 2008.349-0 (Quedas do Iguaçu/Pr) réu
ADILSON VALENTIN, intimar advogado do réu de que foi desig-
nado audiência para inquirição de testemunhada defesa para o dia
123 de fevereiro de 2009 às 09 horas no Fórum de Chopinzinho/PR
sito à rua 14 de Dezembro 3615. ADV. Dr. JONAS NOBLIA ARPI-
NO ARPINO OAB/PR 22.610-D DR ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO OAB/PR. 25.979;

03 – Carta Precatória 2088.352-0 (Cantagalo/PR), réu ADAIRTON
ALFREDO PANZENHAGEN intimar advogada de que o sentencia-
do deverá comparecer no Cartório Criminal para dar inicio ao cum-
primento da pena imposta pelo Juízo de Cantagalo consistente na
prestação de serviços a comunidade pelo prazo de 01 ano por 329
horas. ADV DRA. IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO OAB/PR
25.607;

04 – Revisão de Sentença Judicial com Exoneração de Alimentos n.
98/2008 requerente D.K. e requerida A.M.G.K. intimar advogados
da audiência preliminar com a busca de conciliação, acaso resulte
infrutífera, operar o saneamento do processo, em audiência designa-
da para o dia 04 de fevereiro de 2009 às 16:30 horas. ADVS. Dr.
ARMY INE CADOSO DA SILVA OAB/PR 8.575 DR OSVALDO
LUIZ GABRIEL OAB/PR 8.670 e DRA RONISA BISCOLI OAB/
PR 38.563;

05 – Execução De Alimentos n. 153/2008 exequente M.E.B.B. rep.
T.DA S.B e executado L.C.B intimar advogada da exeqüente para
que se manifeste sobre comprovante de deposito juntado as folhas
44 e a pendência de pensões em atraso no prazo de 05 dias. DRA
RONISA BISCOLI OAB/PR 38.563;

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO 37/2008  -  DATA: 2/11/2008

Índice Nominal dos Advogados
Algacir Teixeira de Lima - 11
Alessandro Maurici - 03
Antonio Rampazzo – 02
Aurimar Turra – 08
Cláudio Henrique Stoeberl - 09
Cristiane Ferrer - 01
Dagmar Hernandes - 10
Guilherme Oliveira de Andrade - 03
Marco Antonio Ribas Rampazzo – 02
Paulo César Pin – 04
Roberto Pieta – 05 – 06 - 07

01 – Revisional de Alimentos c.c. alimentos provisórios n. 125/2007
requerente A.E.S.C. rep. por sua mãe R. DA C.S e requerida E.S.C
intimar advogados da audiência de conciliação e instrução e julga-
mento designada para o dia 22 de abril de 2009 às 16 horas, atente-
se que o requerente é que poderá fixar eventual acordo com o reque-
rido, não dependendo mais da assistência da mãe para essa finalida-
de. ADVS. Dr. CRISTIANE FERRER OAB/PR 20.399;

02 – Declaratória de Dissolução de União Estável c.c. Separação de
Corpos n. 165/2008 requerente D.R.V e executado C.T.V. intimar
advogado do requerente para se manifestar nos autos no prazo de 05
dias. Acaso inércia do requerente persista ao Ministério Público para
manifestação. ADV. DR ANTONIO RAMPAZZO OAB/PR 8.248 e
DR MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO OAB/PR 35.702;

03 – Processo crime n. 1996.1-5 réu JOÃO ALFERES DA SILVA –
intimar advogado da audiência para inquirição da testemunha Eledi-
ane Aparecida Ferreira da Cruz designada para o dia 07 de maio de
2009 às 14 horas; expedida Carta Precatória a Comarca de Pato Bran-
co/PR para inquirição Joaquim Ribeiro. ADV DR. ALESSANDRO
MAURICI OAB/PR 30.024 e DR GUILHERME OLIVEIRA DE
ANDRADE OAB/PR 41.678;

04 – Processo crime n. 2008.245-0 réu JULIANO FERNANDES
BENTRACK intimar advogado da R. Sentença datada de 18/11/2008
que CONDENOU o réu como incurso nas sanções do artigo 157 § 2º
incisos I e II combinado com o artigo 14 inciso II ambos do Código
Penal, a pena de 04 (quatro) anos 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco)
dias de reclusão, e 48 dias-multa, em regime semi-aberto. ADV. DR.
PAULO CESAR PIN OAB/PR 14.510;

05 – Processo crime n. 2007.153-3 réu LEANDRO REMI HILGERT
intimar advogado da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 02 de julho de 2009 às 15:30 horas. ADV. DR. ROBERTO
PIETA OAB/PR 20.688;

06 – Processo crime n. 2007.167-3 réu LEANDRO REMI HILGERT
intimar advogado da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 02 de julho de 2009 às 15:30 horas. ADV. DR. ROBERTO
PIETA OAB/PR 20.688;

07 – Processo crime n. 2007.152-5 réu LEANDRO REMI HILGERT
intimar advogado da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 02 de julho de 2009 às 15:30 horas. ADV. DR. ROBERTO
PIETA OAB/PR 20.688;

08 – Processo crime n. 2002.22-8 réu PEDRO CALLIARI intimar
advogado do inteiro teor da R. Sentença datada de 13/11/2008 que
julgou improcedente a denuncia contra PEDRO CALIARI, absol-
vendo-o sumariamente da imputação referente ao crime referente ao
crime previsto no artigo 297 § 4º do CP com fulcro no artigo 397,
inciso III do CPP. ADV. DR. AURIMAR TURRA OAB/PR 17.305;

09 – Processo crime n. 2007.48-90 réu SAMUEL DE JESUS ARA-
NA NUNES intimar advogado do inteiro teor da R. Sentença datada
de 20/11/2008 que julgou procedente a denuncia contra SAMUEL
DE JESUS ARANA NUNES, CONDENADO nas penas do artigo
213 caput c.c. art. 224 alínea “a” e artigo e artigo 226 inciso II todos
do CP. a pena de 10 (dez) anos e (06) seis meses de reclusão em
regime fechado. ADV. DR. CLAUDIO HENRIQUE STOELBERL
OAB/PR 5.792;

10 – Carta Precatória n, 2008. 360-0 origem Comarca de Barboza
Ferraz autos n. 2005.37-1, intimar advogado da audiência de inquiri-
ção de testemunha da acusação no Juízo de Chopinzinho sito a rua
14 de Dezembro n. 3615, designada para o dia 12 de fevereiro de
2009 às 9horas30minutos. ADV Dra. DAGMAR HERNANDES
OAB/PR 34.119;

11 – Processo crime n. 2007.100-2 réu ELEANDRO LONGO inti-
mar advogado constituído pela réu para que no prazo de 05 dias
apresente as alegações finais. ADV. DR ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA OAB/PR 23.512.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 115/2008
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 01
Egydio Marques Dias Neto 02
Elaine Samira Pope da Silva 02

01. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: ”Redesigno a audiência do dia 01/
12/2008 para o dia 03/12/2008, às 15:00 horas.”
Carta Precatória nº 2008.2528-0 – Justiça Pública x Douglas Rodri-
go Sampaio Rodrigues, Eliandro Luiz Marconcini, Emerson Carlos
Roika, Leônidas Leonel de Souza, Marlon Balem Janke, Ricardo
Cordeiro Reysel e Roberto Prado Franchi
Adv.: Danilo Guimarães Rodrigues Alves

02. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: ”Redesigno a audiência do dia 01/
12/2008 para o dia 03/12/2008, às 14:30 horas.”
Carta Precatória nº 2008.2523-0 – Justiça Pública x Davysson Sa-
turnino Flor Voltoline e Rodrigo Mesquita
Adv.: Elaine Samira Pope da Silva e Egydio Marques Dias Neto

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 93/2008
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

ADVOGADO(S)
Dr. Miguel Moralles - 01

01. Processo-crime 2008.368-6
Réu: Tiago Emerich Tavares
Ato: Intimação do Dr. Miguel Moralle, defensor do réu, a fim de que
apresente suas alegações finais, no prazo legal.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 903, CEP. 86.300-000 Fone: (043) 3524-
1331, Fax: (043) 3524-1418
Juiz de Direito: DR(A). VANESSA APARECIDA PELHE GIME-
NEZ
RELAÇÃO Nº 232/2008

1 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.442-9, que o Juízo de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca Campo Mourão - PR, move contra:
Adenir de Araújo de Olvieira, intimação do(a) Dr(a). João Alves
da Cruz, OAB/PR 23.061, com escrit. na cidade de Campo Mou-
rão-PR, de que foi por este Juízo designado o dia 22 de dezembro
de 2008, às 13h00m, para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) arrolada(s) na denúncia.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 233/2008

1- Revisional de Alimentos, c.c. Pedido de Antecipação de Tutela -
sob nº 435/2005 – requerente: Newton Campanha Pietraroia Junior
– requerida: Ana Carolina Albino Pietraroia - intimação da Drs.(a)
Andresa Rezende – adv OAB-PR 29.485, escrit. na cidade de Lon-
drina-Pr, do despacho: autos n. 435/2005. 1-Tendo em vista a peti-
tória de fls, 308 e o calculo de fls, 312, intime-se o autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se requerendo o que entender per-
tinente, sob pena de arquivamento do feito. Int. Dil. Necessárias.
Em, 17/11/08 (a) Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez – Juiz de Direi-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 234/2008

1- Processo Criminal sob nº 1997.010-6 – réu: Reginaldo Machado
dos Santos - intimação do Drs.(a) José Araides Fernandes – adv OAB-
PR 4545, escrit. na cidade de Londrina-Pr, de que por decisão deste
Juízo, datada de 29/10/2008, foi declarada e xtinção da punibilidade
imputada ao réu ante a superveniência da prescrição da pretensão
executória.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 235/2008

1- Processo Criminal sob nº 2008.753-3 – acusados: André Luiz
Mendonça; Antonio Rocha; Claudemir Marins; Egmar Goulart Del-
gado; Izabel Ribeiro Pinto e Vagner Luciano dos Santos - intimação
dos Drs. Alessandro Maurici – OAB-Pr 30.024; Guilherme Oliveira
de Andrade – OAB-Pr 41.678; Décio Vanderlei Nogueira – OAB-
SP; Sandra Bertipaglia; Raquel de Andrade Krause – OAB-Pr 23.513
- advs escrit. na cidade de Curitiba-Pr, e Thatiana Maria de Souza –
OAB-Pr 34214 – escrit nesta, de que por este Juízo fora expedida
carta precatória – prazo de 20 dias, a comarca de Curitiba-Pr, para a
oitiva das testemunhas de acusação e defesa lá residentes, bem como
intimação dos réus, ficando ainda os mesmos procuradores intima-
dos de que por este Juízo fora designado o dia 15 de dezembro de
2008, às 13h:15min, para a audiência de instrução e julgamento nos
autos em tela.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO ADVOGADOS DA VARA CRI-
MINAL, FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE E ANEXOS DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Nº 27/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM Nº PROCESSO

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 13 395/2008

ANA PAULA CAPELARI D´ÁVILA 19 03/2008

CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA 09 252/2008

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 35 286/2008

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 31 529/2006

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 28 41/2008

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 01 068/2008

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 02 107/2006

CÉSAR AUGUSTO FERNANDES 07 320/2008

EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA 16 280/2008

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 05 455/2006

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 06 229/2008

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 22 409/2004

FABIO CESAR LUQUE DOS SANTOS 29 438/2007

JOSÉ WILSON DOS SANTOS 12 16/2007

LÁZARA CRISTINA DA SILVA 27 244/2007

LÁZARA CRISTINA DA SILVA 04 219/2008

LEYSERRE BIANCHINI DOS SANTOS 38 261/2008

LUCIANO CÉSAR LUNARDELLI 11 575/2006

LUCIANO CÉSAR LUNARDELLI 23 156/2007

MARCELA GALVÃO MISTRELLI 15 246/2008

MARCELO BAPTISTA DA COSTA 03 480/2006

MARCIO ANTONIO BATISTA 36 293/2008

MARCIO ANTONIO BATISTA 17 101/2006

MARCIO ANTONIO BATISTA 20 19/2005

MARCIO LUIZ BONADIO 30 305/2007

MARISTELA NAVARRO 37 06/2006

MARIZA DE MACEDO 27 244/2007

MARIZA DE MACEDO 26 154/2007

MILENE CETNIC 10 269/2007

RENATA SATIE TOMINAGA 24 294/2008

RENATO BALERONI 12 16/2007

ROSANA FAVORIN MARTINS 30 305/2007

ROSANA FAVORIN MARTINS 03 480/2006

ROSE CLEIA CECCON 26 154/2007

ROSE CLEIA CECCON 08 035/2008

ROSE CLEIA CECCON 18 181/2006

ROSE CLEIA CECCON 25 216/2006

RUBIA CIGALLA VALLA 33 52/2008

SAMARA C. HAMMOUD COSTA 34 398/2008

VALTER BOTAN 11 575/2006

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 32 327/2006

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 14 378/2008

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 21 15/2006

WILTON SILVA LONGO 35 286/2008

01 – Autos de Guarda nº 68/2008, requerente A.C.S., requerido L.J.S.,
para manifestar sobre o regular prosseguimento do feito, sob pena
de extinção, CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

02 - Autos de transferência de Guarda nº 107/2006, requerente A.A.,
e L.M.AL., e requerido A.C.B., a manifestar-se nos autos, CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

03 – Autos de reconhecimento e dissolução de união estável concu-
binato em virtude de falecimento de seu companheiro nº 480/2006,
requerente M.M.M., requerido W.T.S., se pretende a produção de
outras provas no prazo comum de 05 (cinco) dias, ROSANA FAVO-
RIN MARTINS E MARCELO BAPTISTA DA COSTA.

04 – Autos de Execução de alimentos nº 219/2008, requerente
J.P.V.M., requerido H.C.M.,a manifestar-se nos autos, LÁZARA
CRISTINA DA SILVA.

05 – Autos de investigação de paternidade nº 455/2006, requerente
G.P.S., requerido E.S.C., a manifestar-se nos autos, FABIANA GAR-
CIA AMARAL DE CASTRO.

06 – Autos de divórcio consensual nº 229/2008, requerente R.T., e
S.F.A., requerido ESTE JUÍZO, da sentença de embargos de decla-
ração proferida nos autos supra, FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO.

07 – Autos de divórcio direto consensual nº 320/2008, requerente
M.L.C., e J.E.F., a manifestar sobre o parecer da procuradoria da
fazenda de Umuarama, CÉSAR AUGUSTO FERNANDES.

08 – Autos de execução de alimentos nº 35/2008, requerente E.T.O.,
requerido S.F.S. Da extinção do feito sem julgamento do mérito,
ROSE CLEIA CECCON.

09 – Autos de conversão de separação judicial em divórcio nº 252/
2008, requerente H.A.R, requerido M.N.S.R., a manifestar sobre o
endereço da requerida, CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA.

10 – Autos de Execução de Alimentos nº 269/2007, requerente M.S.,
requerido R.P.O., para manifestar sobre o regular prosseguimento
do feito, sob pena de extinção, MILENE CETNIC .

11 – Autos de investigação de paternidade c/c/ alimentos provisio-
nais nº 575/2006, requerente A.G.F.L., requerido A.V., a manifesta-
rem -se nos autos, VALTER BOTAN e LUCIANO CÉSAR LUNAR-
DELLI.

12 – Autos de regulamentação de guarda de menor c/c pedido de
liminar nº 16/2007, requerente A.C.B., requerido N.C.T., da expedi-
ção de ofício a comarca de Alto Piquiri, solicitando remessa dos au-
tos de Buca e Apreensão, a esta comarca, RENATO BALERONI e
JOSÉ WILSON DOS SANTOS.

13 – Autos de medida cautelar de separação de corpos nº 395/2008,
requerente J.S.A.S., requerido P.P.S., do deferimento da liminar de
afastamento do requerido do lar conjugal, deferindo ainda a guarda
do filho menor do casal a requerente, ADILSON RODRIGUES FER-
NANDES.

14 – Autos de Revisional de Pensão Alimentícia nº 378/2008, reque-
rente D.K., e requerido(s) J.K., J.K.K., e D.K.J., e genitora R.A.K.,
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da audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento no dia 10 de
dezembro de 2008 às 15 horas, WAGNER FRANCISCO DE SOU-
ZA MENA.

15 – Autos de guarda c/c regulamentação do direito de visitas com
pedido de liminar nº 246/2008, requerente E.C.I.S., e R.P., da audi-
ência de conciliação instrução e julgamento no dia 04 de fevereiro
de 2009 às 14 horas e 30 minutos, MARCELA GALVÃO MIS-
TRELLI.

16 – Autos de divórcio direto consensual nº 280/2008, requerente
A.L.AC.S., e J.J.S., requerido Este Juízo, a manifestar sobre eventu-
al pensão alimentícia entre ambos, EDUARDO HERNANDES CAR-
DOSO PEREIRA.

17 – Autos de dissolução de sociedade de fato litigiosa n º 101/2006,
requerente A.J.S., requerido E.S., da sentença proferida nos autos
supra de recebimento de embargos de declaração, MARCIO ANTO-
NIO BATISTA.

18 – Autos de execução de alimentos nº 181/2006, requerente T.H.B.e
F.B., requerido R.C.B., da sentença de extinção do feito com fulcro
no art 794, inciso I do CPC., ROSE CLEIA CECCON.

19 – Autos de execução de alimentos nº 03/2008, requerente E.F.C.R.,
e V.C.R., requerido E.R.S., da sentença de extinção do feito com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC., ANA PAULA CAPELARI
D´ÁVILA.

20 – Autos de exoneração de alimentos nº 19/2005, requerente R.G.O.,
requeridos M.M., M.G.O., R.G.O., M.G.O., C.G.O., e F.G.O, da sen-
tença de recebimentos de embargos de declaração, MARCIO AN-
TONIO BATISTA.

21 – Autos de ação de alimentos nº 15/2006, requerente A.P. H.A.,
requerido J.B.A., a manifestar-se sobre certidão de fls. 53, do Oficial
de Justiça, WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.

22 – Autos de Execução de alimentos nº 409/2004, requerente E.G.C.,
R.G.C., requerido E.C., a manifestar-se sobre acordo noticiado às
fls. 159/160, FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

23 – Autos de Execução de alimentos nº 156/2007, requerente E.A.S.,
e E.A.S., requerido E.G.S., a manifestar-se sobre resposta do Bacen-
Jud, LUCIANO CÉSAR LUNARDELLI.

24 – Autos de execução de alimentos nº 294/2008, a manifestar-se
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 15 vº, RENATA SATIE
TOMINAGA.

25 – Execução de alimentos nº 216/2006, requerente F.R.O., reque-
rido J.R.O.F., de que foi efetivada a citação do requerido por carta
rogatória a Portugal e do prosseguimento do feito, ROSE CLEIA
CECCON.

26 – Autos de Ação cautelar de separação de corpos nº 154/2007,
requerente J.M.M., requerido A.A.S., especificar se pretendem ou-
tras provas além das já carreadas aos autos, cientes de que nada
sendo requerido, ocorrerá o julgamento da lide, MARIZA DE MA-
CEDO e ROSE CLEIA CECCON.

27 – Autos de dissolução de sociedade de fato nº 244/2007, reque-
rente J.M.M. requerido A.A.S., indeferido o pedido da parte reque-
rente de desentranhamento dos documentos acostados pela parte
requerida após o decurso do Prazo da contestação. Entendendo que
os documentos apresentados são essenciais para o deslinde do feito,
posto a existência de interesse de menor no feito, intimadas ainda
para a audiência de Instrução e Julgamento no dia 18 de fevereiro
de 2009 às 15 horas, cientificando que o rol de testemunhas deverá
ser depositado até 20 (vinte) dias antes da data designada, MARIZA
DE MACEDO e LÁZARA CRISTINA DA SILVA.

28 – Autos de tutela nº 41/2008, requerente I.C.S., requerido Este
Juízo, para adequar sua pretensão ao rito previsto no artigo 155 e
seguintes, do ECA., CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

29 – Autos de ação de dissolução de sociedade conjugal c/c pensão
alimentícia nº 438/2007, requerente C.F.R.e W.F., requerido V.F.R.,
a apresentar declaração de pobreza, FABIO CESAR LUQUE DOS
SANTOS.

30 – Autos de alimentos nº 305/2007, requerente L.F.P., requerido
E.J.P, da sentença proferida nos autos supra, MARCIO LUIZ BO-
NADIO e ROSANA FAVORIN MARTINS.

31 – Autos de investigação de paternidade nº 529/2006, requerente
V.P., e requerido A.R., da sentença proferida nos autos, CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

32 – Autos de Investigação de paternidade c/c alimentos nº 327/
2006, requerente A.S.S., requerido V.G., da sentença de extinção do
feito com resolução do mérito, WAGNER FRANCISCO DE SOU-
ZA MENA.

33 – Autos de Execução de alimentos nº 52/2008, requerente
K.V.A.S., requerido R.A.A., da sentença de extinção do feito com
fundamentos do art. 794, inciso I, do CPC., RUBIA CIGALLA
VALLA.

34 - Autos de alimentos com pedido de liminar nº 398/2008, reque-
rente S.L.P. Requerido R.L.P, da audiência de Conciliação, Instru-
ção e Julgamento no dia 18 de fevereiro de 2009 ás 13 horas e 15
minutos e do deferimento do pedido de direito de visitas, SAMARA
C. HAMMOUD COSTA.

35 – Autos de separação litigiosa c/c partilha dos bens nº 286/2008

requerente L.F.L.M., requerido D.M., para especificar as provas que
pretendem produzir para instrução do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, WILTON SILVA LONGO e CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

36 – Autos de ação de dissolução de sociedade de fato litigiosa nº
293/2008, requerente F.C.D., requerido J.L.M.S., para especificar
as provas que pretendem produzir para instrução do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, nada requerendo, ocorrerá o julgamento anteci-
pado da lide, MARCIO ANTONIO BATISTA.

37 – Autos de ação revisional de alimentos nº 06/2006, requerente
J.M.F., requerido M.A.F., da sentença proferida nos autos, que jul-
gou improcedente o pedido inicial, MARISTELA NAVARRO.

38 – Autos de execução de alimentos nº 261/2008, requerente T.A.S.,
requerido R.J.S., a manifestar sobre declaração acostada aos autos,
LEYSERRE BIANCHINI DOS SANTOS.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO ADVOGADOS DA VARA CRI-
MINAL, FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE E ANEXOS DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Nº 30/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM Nº PROCESSO
ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS 01 2007.826-0
ALEXANDRE ALVES GREGHI 06 2003.146-3
ANGELO ROBERTO ZAMBON 17 1986.1-7
CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA 28 1997.10-6
CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA 05 2002.49-0
CARLOS AGMAR PEREIRA 31 2008.822-0
CLEO RODRIGO FONTES 11 2006.885-4
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 10 2006.700-9
ÉDERSON RIBAS BASSO E SILVA 09 2000.14-3
EDILSON MAGRINELLI 14 2005.195-5
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 23 2008.774-6
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 26 2005.208-0
JOÃO DE LOURDES BRAGA 26 2005.208-0
JOSÉ PENTO NETO 21 2007.517-2
JOSÉ WILSON DOS SANTOS 27 2004.89-2
JOSÉ WILSON DOS SANTOS 08 2007.651-9
LEU EDUARDO RIBEIRO PRADO 16 2000.7-0
LOURIVAL VIANA DE SOUZA 29 2008.231-0
LOURIVAL VIANA DE SOUZA 20 2008.231-0
LUIZ ALBERTO DE LIMA 07 2005.277-3
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 04 1998.36-1
LUIZ MAURÍCIO PIRATH 22 2006.325-9
MARISTELA NAVARRO 26 2005.208-0
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 24 2004.27-2
ROMILDA LEITE DE MORAES 34 2008.832-7
RONALDO CAMILO 13 2004.90-6
SERGIO BATISTELA 19 2001.52-8
TULIO MARCELO DE BANDEIRA 15 2002.41-4
VALMIR DE SOUZA DANTAS 30 2006.607-0
WILTON SILVA LONGO 33 2008.83-0
WILTON SILVA LONGO 32 2008.720-7
WILTON SILVA LONGO 25 2005.44-4
WILTON SILVA LONGO 18 2008.744-4
WILTON SILVA LONGO 02 2006.305-4
WILTON SILVA LONGO 12 2006.160-4

01 – Autos de processo crime nº 2007.826-0, réus Kazuhiro Tomina-
ga e Alfredo Martins Rodrigues, da sentença condenatória proferida
nos autos supra, cientificando que a partir da publicação começará a
fluir o prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar recurso, ADRIANO
SERGIO NUNES BRETAS.

02 – Autos de processo crime nº 2006.305-4, réus Luis Carlos de
Lima e outro, a manifestar-se na fase do 499, WILTON SILVA LON-
GO.

04 – Autos de processo crime nº 1998.36-1, réus Silas Santucci e
Claudemir Ferreira Matheus, a apresentar alegações finais no prazo
legal, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

05 – Autos de Processo criminal nº 2002.49-0, réu José Busquini, da
extinção da punibilidade proferida nos autos supra, CARLITO RAI-
MUNDO DE SOUZA.

06 – Autos de Processo Crime nº 2003.146-3, réu Agnaldo Marco-
mini de Moraes, para apresentar razões recursais, ALEXANDRE
ALVES GREGHI.

07 – Autos de Processo Crime nº 2005.277-3, réu Yukio Tominaga, a
apresentar as alegações finais no prazo legal, LUIZ ALBERTO DE
LIMA .

08 – Autos de Processo Crime nº 2007.651-9, réu Valdeney Barbosa,
a apresentar alegações finais no prazo legal, JOSÉ WILSON DOS
SANTOS.

09 – Autos de processo Crime nº 2000.14-3, réu Nilceu Boneti, do
indeferimento de expedição de carta rogatória e dando por encerra-
da a instrução processual, ÉDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

10 – Autos de processo crime nº 2006.700-9, réu Patricio Meireles
Neto, da expedição de carta precatória a comarca de São Paulo, para
inquirição das testemunhas de defesa HERALDO, ROGERIO, JOÃO
CARLOS e MARIO e por recomendação deste Juízo, proceder o
acompanhamento junto ao Juízo deprecado o recebimento da carta
precatória, e promova o recolhimento das custas devidas para a rea-
lização dos atos, evitando nova devolução do expediente sem o de-
vido cumprimento, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI.

11 – Autos de processo crime nº 2006.885-4, réu Pedro Peliçon Neto,
a manifestar-se na fase do 402 do CPP, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, se pretendem realização de diligencias, CLEO RO-
DRIGO FONTES.

12 – Autos de processo crime nº 2006.160-4, réu Braz Perecim, a
manifestar sobre testemunha não encontrada, sob pena de presumir-
se desistência da inquirição da testemunha, WILTON SILVA LON-
GO.

13 – Autos de Processo crime nº 2004.90-6, réu Sergio Dias da Sil-
va, da expedição de carta precatória a comarca de Goioere, para
inquirição da testemunha Julio Cezar, RONALDO CAMILO.

14 – Autos de processo crime nº 2005.195-5, réu José Ferreira de
Freitas, a apresentar as razões recursais no prazo de 02 (dois) dias,
EDILSON MAGRINELLI.

15 – Autos de Processo crime 2002.41-4 réu Léu Vieira de Moura, a
apresentar as alegações finais no prazo legal, TULIO MARCELO
DE BANDEIRA.

16 – Autos de Processo crime nº 2000.7-0, réu Odair Carlos Biscola,
a apresentar as alegações finais, LEU EDUARDO RIBEIRO PRA-
DO.

17 – Autos de Processo crime nº 1986.1-7, réu Adimilson de Olivei-
ra, a apresentar razões recursais no prazo legal, ANGELO ROBER-
TO ZAMBON.

18 - Autos de Processo crime nº 2008.744-4, réu Leandro Padilha
Lopes, do recebimento da denuncia em face do réu e da audiência de
instrução e julgamento no dia 12 de dezembro de 2008 às 13 horas
e 30 minutos, WILTON SILVA LONGO.

19 – Autos de processo Crime nº 2001.52-8, réu Edivaldo Batista de
Paulo, da expedição de carta Precatória a comarca de Curitiba, para
inquirição da testemunha de acusação Reginaldo Silvério de Paulo,
SERGIO BATISTELA.

20 – Autos de Processo crime nº 2008.231-0, réu Leandro Monteiro
da Silva, intimado da sentença condenatória proferida nos autos, fi-
cando cientificado de que à partir da intimação, começara a fluir o
prazo de 05(cinco) dias, para apresentar recurso de apelação, LOU-
RIVAL VIANA DE SOUZA..

21 – Autos de Processo Crime nº 2007.517-2, réu Julio Alexandre de
Castro e outro, da audiência de instrução e julgamento no dia 30 de
março de 2009 às 14 horas, JOSÉ PENTO NETO.

22 - Autos de processo crime nº 2006.325-9, réu Josele Pereira da
Silva, da sentença de absolvição do réu, proferida nos autos, LUIZ
MAURÍCIO PIRATH.

23 – Autos de Processo crime nº 2008.774-6, réu Keila Cristina Bo-
telho Ometto, da expedição de Carta Precatória a comarca de Goio-
erê, para fiscalização da suspensão condicional do processo, ISMA-
EL JOSÉ DEZANOSKI.

24 – Autos de Processo Crime nº 2004.27-2, réu Ailton Pinheiro de
Souza e Robson Marcelo Rodrigues, da expedição de Carta Precató-
ria a comarca de Umuarama, para inquirição das testemunhas CLE-
BER, MANOEL, ORLANDO, MARCOS, CLAUDINEI, VINICIUS
e RICARDO, e a Comarca de Cianorte para inquirição das testemu-
nhas Policiais Militares ISAIAS e ALTAIR, defensor dos réus DR.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO.

25 – Autos de Processo Crime nº 2005.44-4, réu José Antonio de
Oliveira, a apresentar alegações finais no prazo legal, WILTON SIL-
VA LONGO.

26 – Autos de Processo Crime nº 2005.208-0, réu Ademir Cavalini
dos Santos e outros, a apresentar alegações finais no prazo legal,
JOÃO DE LOURDES BRAGA, JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA e MARISTELA NAVARRO.

27 – Autos de Processo Crime nº 2004.89-2, réu Sebastião Apareci-
do da Silva, a apresentar alegações finais no prazo legal, JOSÉ WIL-
SON DOS SANTOS.

28 – Autos de processo crime nº 1997.10-6, réu José Diones Vander-
lei, a apresentar as alegações finais no prazo legal, CARLITO RAI-
MUNDO DE SOUZA.

29 – Autos de Processo Crime nº 2008.231-0, réu Leandro Monteiro
da Silva, intimado da sentença condenatória proferida nos autos, fi-
cando cientificado de que à partir da intimação, começara a fluir o
prazo de 05(cinco) dias, para apresentar recurso de apelação, LOU-
RIVAL VIANA DE SOUZA.

30 – Autos de Processo Crime nº 2006.607-0, réu Alcides Herminio
Cayres, a apresentar alegações finais no prazo legal, VALMIR DE
SOUZA DANTAS.

31 – Autos de Pedido de Produção antecipada de Provas nº 2008.822-
0, réu Lenilton Miranda Costa, foi deferido o pedido de produção
antecipada de provas, devendo o indiciado Lenilton, ser encaminha-
do com urgência, para realização dos seguintes exames: a) Coleta
de urina no laboratório TAPEJARA. b) Exame de corpo de delito
por profissional habilitado nesse município, CARLOS AGMAR PE-
REIRA.

32 – Autos de Processo Crime nº 2008.720-7, réu Claudemir de Je-
sus Pontes, da sentença proferida nos autos, WILTON SILVA LON-
GO.

33 – Autos de Processo crime nº 2008.83-0, réu Alex Clayton Do-
mingos, a apresentar contra-razões no prazo legal, WILTON SILVA
LONGO.

34 – Autos de Pedido de Autorização nº 2008.832-7, réu Clemilton
Augusto, do indeferimento do pedido de saída temporária formulado
pelo réu, ROMILDA LEITE DE MORAES.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: GUSTAVO TINÔCO DE ALMEIDA
RELAÇÃO Nº 24/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
João Maria Brandão 001 2005.19-3
João Maria Brandão 002 2000.43-7
Marco Antonio Joaquim 003 2007.230-0
Mauricio Oliveira Carneiro 004 2008.105-5
Paulo Adriano Borges 003 2007.230-0
Thays Mara da Silva 005 2008.113-6

01- Carta Precatória nº 2008.331-7- MP- Amauri Alberto Perazoli.
Audiência de oitiva da testemunha de defesa Pedro Silveira de Abreu
foi designado o dia 27 de fevereiro de 2008 às 14h00.
Advogado: João Maria Brandão.

02- Carta Precatória nº 2008.123-3- MP- Eduardo Carlos Pereira:
designado o dia 16 de fevereiro de 2009 às 14h30 para oitiva da test.
de defesa Pedro Silveira de Abreu.
Advogado: João Maria Brandão.

03- Processo Crime 2007.230-0- MP- Marcio da Aparecida Mainar-
des – Designado o dia 19.12.2008 às 14h00 para oitiva das testemu-
nhas arroladas com a defesa prévia.
ADV: MARCO ANTONIO JOAQUIM E PAULO ADRIANO BOR-
GES.

04- Carta Precatória nº 2008.105-5 – MP Federal – Neusa Maria
Damasco Marciliano Campos – audiência para oitiva da testemunha
de defesa Roberto Jorge Abrão dia 27 de fevereiro de 2009 às 15h00.
Adv: Mauricio de Oliveira Carneiro.

05- Carta Precatória nº 2008.113-6 MP – Ariel dos Santos Dias:
audiência para oitiva da testemunha de acusação dia 27 de fevereiro
de 2009 às 14h30.
Adv: Thays Mara da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES
RELAÇÃO Nº 44/2008

ANDERSON APARECIDO CRUZ 01
CARLOS SEQUEIRA MARTINS 02
JOSÉ AUGUSTO RIBAS VEDAN 03

01. PROCESSO CRIME 2007.63-4 – réu: REGINALDO APARE-
CIDO DE SOUZA – audiência para inquirição de testemunha arro-
lada pela acusação, em data de 09 de dezembro de 2008, às 15h00.
Adv. Anderson Aparecido Cruz.

02. PROCESSO CRIME 2003.009-2 – réu: ORIVALDO SOLER
PERES e outro – Carta Precatória para inquirição da testemunha
Nilson Adalberto Ferreira remetida à comarca de Macatuba-SP, em
22.10.2008, tendo em vista o endereço da testemunha naquela co-
marca. Adv. Carlos Sequeira Martins.

03. CARTA PRECATÓRIA 2008.037-7 – réu: GILBERTO ANTO-
NIO RICIERI E OUTRO – manifestação a respeito da testemunha
Valdecir Aparecido Poletini, conforme certidão do senhor oficiao
de Justiça. Adv. José Auglçusto Ribas Vedan

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 153/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Adriana da Silva 05
Dr. Clóvis Pinheiro de Souza Júnior 06
Dr. Erivaldo Carvalho Lucena 02
Dr. Jorge Luis Nunes 09
Dr. Jossimar Ioris 08
Dr. Lotte Radowitz Campos 04
Dr. Luiz Eduardo da Silva 03
Dr. Roberto Martins Lopes 01
Dr. Robilan Sussai 07

01 – Processo Criminal 2006.5022-2 - réu(s) MAURO LUIZ DA
SILVA - Intimar da Decisão: “... Vista à defesa para se manifestar
sobre as testemunhas ausentes.” Foz do Iguaçu, 30 de Outubro de
2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito – Advogados/s:
Dr. Roberto Martins Lopes – OAB/PR 15.899.

Curiúva

Faxinal

Foz do Iguaçu
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02 – Processo Criminal 2007.192-4 - réu(s) ANTONIO ANTUNES
- Intimar o Defensor – Da Decisão: “...Vista à defesa para apresentar
os memoriais escritos no prazo sucessivo de 05 dias.” Foz do Igua-
çu, 27 de Outubro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de Di-
reito. Advogado/s: Dr. Erivaldo Carvalho Lucena – OAB/PR 28.725.

03 – Processo Criminal 2008.4425-0 - réu(s) EDILBERTO BILHA
- Intimar o Defensor – Da Decisão: “...Vista à defesa para fins do
Art. 422, CPP, onde poderão arrolar as testemunhas que irão depor
em plenário, até o máximo de 05, bem como, juntar documentos e
requerer diligências.” Foz do Iguaçu, 20 de Outubro de 2008. Dr.
Nicola Frascati Junior– Juiz de Direito - Advogado/s: Dr. Luiz Eduar-
do da Silva - OAB/PR 28.143A.

04 – Processo Criminal 2006.2731-0 - réu(s) OSCAR RAUL VI-
LLALBA FRANCO - Intimar o Defensor – Da Decisão: “...Vista à
defesa para se manifestar na fase do Art. 500, CPP.” Foz do Iguaçu,
22 de Julho de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de Direito -
Advogado/s: Dra. Lotte Radowitz Campos - OAB/PR 33.584.

05 – Processo Criminal 2003.1056-0 - réu(s) GILMAR JOSÉ DOS
REIS - Intimar da Decisão: “... Foi julgada extinta a punibilidade do
sentenciado, pertinente a estes autos, em razão do cumprimento in-
tegral da reprimenda. Determino o arquivamento do presente pro-
cesso.” Foz do Iguaçu, 27 de Outubro de 2008. Dr. Nicola Frascati
Junior – Juiz de Direito. Advogados/s: Dra. Adriana da Silva – OAB/
PR 30.707.

06 – Processo Criminal 2001.1263-1 - réu(s) CLAILSON JOSÉ
SILVEIRA - Intimar da Decisão: “... Cientifiquem-se as partes da
baixa dos autos. Cumpra-se o venerando acórdão retro. Aguarde-se
o cumprimento da pena.” Foz do Iguaçu, 12 de Novembro de 2008.
Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogados/s: Dr. Clóvis
Pinheiro de Souza Júnior – OAB/PR 16.746.

07 – Processo Criminal 2006.698-3 - réu(s) ADEMIR DUTRA e
outro - Intimar da Decisão: “...Determino nos termos do Art. 366,
CPP, a suspensão do feito e do prazo prescricional, pelo dobro do
referido prazo, em relação ao réu Daniel Ferreira da Silva. Em rela-
ção ao réu Ademir Dutra, vista a defesa para apresentação dos me-
moriais escritos no prazo legal.” Foz do Iguaçu, 30 de Outubro de
2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogados/s: Dr.
Robilan Sussai – OAB/PR 20.292.

08 – Processo Criminal 2002.4460-8 - réu(s) JAIR DE OLIVEIRA
- Intimar da Decisão: “... Foi extinta a punibilidade do sentenciado
em virtude do Indulto emanado pelo Decreto Presidencial nº 6.294/
07. Determino o arquivamento dos presentes autos.” Foz do Iguaçu,
27 de Outubro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito.
Advogados/s: Dr. Jossimar Ioris – OAB/PR 21.822.

09 – Processo Criminal 1999.437-7 - réu(s) RENATO DA SILVA -
Intimar o Defensor – Da Decisão: “...Vista à defesa para fins do Art.
422, CPP, onde poderão arrolar as testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 05, bem como, juntar documentos e re-
querer diligências.” Foz do Iguaçu, 29 de Outubro de 2008. Dr. Ni-
cola Frascati Junior– Juiz de Direito - Advogado/s: Dr. Jorge Luis
Nunes - OAB/PR 40.648.

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIOERÊ/PR
RELAÇÃO N.º 41/2008
 
Advogado Ordem
Claudio Camargo de Arruda OAB/PR 14.836 01
Edson Scardua OAB/PR 26.261 02
Pedro Faleiros Canhan OAB/PR 13.504 02

PROCESSO CRIMINAL N.º 2006.718-1, onde é réu RAFAEL
LOURENÇO DA FONSECA DE BRITO NETO - Fica o advoga-
do intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a juntada
ao autos de: a) Certidão de Antecedentes Criminais junto às VEPs
deste Estado, bem como desta comarca; b) certidão de permanência
e conduta carcerária, expedida pelo Secat local, e; c) proposta de
trabalho lícito. Adv. Claudio Camargo de Arruda OAB/PR 14.836

PROCESSO CRIMINAL N.º 2006.283-6, onde são réus HELEN-
TON COSTA MENDES e NELSON TEIXEIRA DE BARROS -
Ficam os advogados intimados da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Curitiba/PR, para a oitiva da testemunha de defesa ADRI-
ANA SANCHES AGUERA, arrolada pela defesa do réu Heleton
Costa Mendes. Adv. Edson Scardua OAB/PR 26.261 - Adv. Pedro
Faleiros Canhan OAB/PR 13.504

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
Rua Capitão Rocha, 1913, 85.010-120-Guarapuava/PR
Dr. William da Costa/Juiz de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 280/2008

1.- Dra. ELIZETE M. FRECCEIRO DE MIRANDA – OAB/PR
19.602

Autos 1994.48-8 Réu(s): Fernando Kennedy dos Santos Amancio.
Intimação da advogada abaixo, dos termos da r. sentença de fls. 186/
187, que julgou extinta a punibilidade dos fatos apurados no presen-
te processo, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V,
110, caput, e 112, inciso I, todos do Código Penal, em relação ao réu

acima nominado. Dra. ELIZETE M. FRECCEIRO DE MIRANDA –
OAB/PR 19.602

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/TJ n.º
13.470
RELAÇÃO Nº 281/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- Dr. Sérgio Batista Henrichs – OAB/PR 18.459.

01.- Autos de Processo Crime n.º 2008.2121-8 – ROGERIO PEREI-
RA – Intimação do defensor do réu acima mencionado acerca da r.
sentença de fls. 100/118 proferida nos autos de Processo Crime nº
2008.2121-8. ADV. Dr. Sérgio Batista Henrichs – OAB/PR 18.459.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
SURAMA KLUBER/Auxiliar Administrativa - Matrícula/TJ n.º
13.928
RELAÇÃO Nº 282/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS: RETIFICAÇÃO
01.- Dr. André Luiz Gonçalves Salvador – OAB/PR – 14.204

01.- Autos de Processo Crime n.º 2005.14-2 – Ilson Jose Braz e
Jean Fabrício Schitkoski –“Intimar o defensor dos réus, para to-
mar ciência de que na data de 25/11/2008 foi expedida Carta Preca-
tória à Comarca de Londrina/PR objetivando inquirição da testemu-
nha arroladas pela defesa. Dr. André Luiz Gonlçaves Salvador OAB/
PR 14.204.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 38/2.008
MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. Célia Mazzagardi
2. Mário Pagani Neto
Daniela D´Amico Moraes
3. Mark Eugen Siebert
Aldano José Vieira Neto
4. Luiz Antonio Michaliszyn Filho
5. Dionísio Macias Montoro
6. Osvaldo Calizário
7. Waleska Nazário da Silva
8. Paulo Roberto de Almeida Teles Jr
9. Fernando Rodrigues
10. Fabiano Augusto Piazza Baracat

1.- Processo Crime 2005.40-1 – Réu: Fabiano Ricardo Viana – Des-
pacho de fls. 123: “Designo o dia 02 de março de 2009, às 13:30
horas para audiência de instrução e julgamento ...”. – Advogada
Doutora Célia Mazzagardi.

2.- Processo Crime 2005.141-6 – Réu: Mailton de Oliveira dos San-
tos – Decisão de fls. 89: “... Assim sendo, com fundamento no pará-
grafo 5º, do artigo 89, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilida-
de do réu MAILTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS, para todos os
fins de direito ...”. – Advogados Doutores Mário Pagani Neto e Da-
niela D´Amico Moraes.

3.- Processo Crime 2005.530-6 – Réus: Aldano José Vieira Neto e
Manoel da Silva – Intimada a defesa de que foram expedidas cartas
precatórias às Comarcas de Itapoá, Garuva e Joinville-SC, para in-
quirição das testemunhas arroladas na defesa. – Advogados Douto-
res Mark Eugen Siebert e Aldano José Vieira Neto.

4.- Processo Crime 2006.228-7 – Réu: Armando Costa – Decisão de
fls. 91/99: “... DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedente a denúncia para o fim de condenar o réu Armando
Costa nas penas do art. 213 c/c art. 224, a, e de acordo com a regra
prevista no art. 71, todos do Código Penal ... Assim fixo a pena defi-
nitiva a ser cumprida pelo sentenciado em 08 (oito) anos de reclusão
... à luz do contido no art. 33, § 2º, b, do Código Penal, para o início
do cumprimento da pena imposta, fixo o regime semi-aberto ...”. –
Advogado Doutor Luiz Antonio Michaliszyn Filho.

5.- Processo Crime 2007.37-5 – Réu: Cleber Tiller – Despacho de
fls. 54: “Considerando a ausência das testemunhas arroladas na de-
núncia e a insistência do Ministério Público em suas oitivas, suspen-
do a presente audiência de instrução e julgamento e redesigno-a para
o dia 09 de março de 2009, às 13:30 horas, devendo as testem,unhas
serem conduzidas .... – Advogado Doutor Dionísio Macias Monto-
ro.

6.- Processo Crime 2007.175-4 – Réus: Anderson Joel de Lima, An-
derson Reinaldo Hoffmann, bruno Rangel de Lima, Jaderson Maico
Nunes e Jeferson Caetano de Almeida – Decisão de fls. 145/159: “...
DITO ISTO e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proceden-
te a denúncia para o fim de condenar os réus Anderson Joel de Lima,
Anderson Reinaldo Hoffmann, bruno Rangel de Lima, Jaderson Maico
Nunes e Jeferson Caetano de Almeida pela prática do delito de furto
qualificado, nos termos do art. 155, § 4º, IV do Código Penal; e o

réu Anderson Reinaldo Hoffmann pela prática do crime de porte ile-
gal de arma de fogo, nos termos do art. 14 da Lei 10.826/2003, e
pelo crime tipificado no art. 155, § 4º, IV, combinados com o art. 69,
todos do Código Penal ... Passo a dosimetria da pena do réu Ander-
son Joel de Lima ... 02 (dois) anos de reclusão e multa de 10 (dez)
dias-multa ... regime aberto ... Passo a dosimetria da pena do réu
Bruno Rangel de Lima ... 02 (dois) anos de reclusão e multa de 10
(dez) dias-multa ... regime aberto ... Passo a dosimetria da pena do
réu Jaderson Maico Nunes ... 02 (dois anos de reclusão e multa de
10 (dez) dias-multa ... regime aberto ... Passo a dosimetria da pena
do réu Jeferson Caetano de Almeida ... 02 (dois) anos de reclusão e
multa de 10 (dez) dias-multa ... regime aberto ... Passo a dosimetria
da pena do réu Anderson Reinaldo Hoffmann ... 04 (quatro) anos de
pena privativa de liberdade e multa de 20 (vinte) dias-multa ... regi-
me aberto ...”. – Advogado Doutor Osvaldo Calizário.

7.- Processo Crime 2008.60-1 – Réu: Paulo Henrique Camargo –
Intimada a defesa para fins de apresentação das alegações finais. –
Advogada Doutora Waleska Nazário da Silva.

8.- Processo Crime 2008.389-9 – Réu: Silvio Luis Alves – Decisão
de fls. 75/82: “... Dito isso e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente a denúncia para o fim de desclassifi-
car o crime do art. 33 da Lei nº 11.343/06, para o art. 28 da Lei nº
11.343/2006 e condenar o réu Silvio Luis Alves, nas penas previstas
no art. 12 da Lei nº 10.826/03 ...”. – Advogado Doutor Paulo Rober-
to de Almeida Teles Jr.

9.- Processo Crime 2008.744-4 – Réus: Evandro Ramos Gomes e
Gelson Leite – Despacho de fls. 278: “Consigne-se, inicialmente,
que as testemunhas arroladas na denúncia já foram devidamente ou-
vidas, destacando-se que referida parte da instrução aproveitou a
todos os réus. Para encerrar a instrução, portanto, depreque-se a
inquirição das testemunhas arroladas na defesa respectivamente às
Comarcas onde residem.” Expedidas cartas precatórias às Comarcas
de Colombo e Curitiba. – Advogado Doutor Fernando Rodrigues.

10.- Processo Crime 2008.752-5 – Réus: Miguel Jamur – Despacho
de fls. 89: “Com razão a defesa. Esclareça-se que ao receber a pre-
sente delegação me ative exclusivamente na determinação para efeti-
var a instrução do processo sem perceber que, na verdade, o Tribu-
nal de Justiça limitou-se a receber a denúncia sem determinar a cita-
ção do réu. Assim sendo, revogo o despacho de fls. 207 e, de fato,
adotando o novo rito processual previsto no Código de Processo
Penal e, em obediência ao disposto no art. 9º da Lei nº 8.038/90
determino seja o réu citado para oferecer resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias. – Advogado Doutor Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat.

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 24/2008
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 0007 000152/2008
ANA PAULA FREITAG 0006 000073/2008
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 0011 000026/2008
CRISTIANE FERREIRA DA MAI 0002 000089/2006
DANIELA CALANDRA MARTINS 0001 000033/2006
DEBORA LEAL DE ABREU 0008 000153/2008
DENISE LOPES SILVA 0013 000043/2007

0004 000268/2006
DINO ROSSIGALLI NETO 0012 000036/2007
DIONISIO MACIAS MONTORO 0029 000133/2008
ERIC ISSAO URATANI 0005 000376/2006
FABBVIO PULIDO GUADANHIN 0009 000159/2008
HAMILTON DE ALMEIDA MOREI 0038 000239/2008
JEFERSON HONORATO MORO 0016 000235/2007

0002 000089/2006
JOSE MAURICIO RIBAS PASSO 0025 000061/2008
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0007 000152/2008
JOSELIR MINOSSO 0029 000133/2008

0026 000065/2008
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0017 000246/2007
KRYSTYNA HELENA BONONE 0030 000165/2008

0032 000184/2008
0033 000207/2008
0036 000233/2008
0034 000208/2008
0031 000178/2008
0018 000261/2007
0003 000129/2006
0035 000226/2008
0037 000235/2008
0013 000043/2007
0001 000033/2006
0019 000326/2007

LINCOLN LOURENCO MACUCH 0015 000181/2007
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0043 000247/2008
LUIZ CARLOS GUIESELER JUN 0029 000133/2008

0026 000065/2008
LUIZ GUILHERME LEITE 0044 000248/2008
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0015 000181/2007
MAGDA MARCHI BURDA 0039 000242/2008

0027 000075/2008
MARIA LUCIA S. BAPTISTA M 0016 000235/2007
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0009 000159/2008
NEREU DE OLIVEIRA 0021 000329/2007

0020 000327/2007
0004 000268/2006
0027 000075/2008

NILISA M X ASSUNCAO ABDAL 0008 000153/2008

NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0041 000245/2008
0021 000329/2007

ORLEY WILSON PACHECO 0006 000073/2008
0022 000029/2008

PAULO RENATO L. RAPOSO 0015 000181/2007
RICARDO BIANCO GODOY 0032 000184/2008

0040 000244/2008
0023 000038/2008
0026 000065/2008
0042 000246/2008
0025 000061/2008
0028 000093/2008
0024 000040/2008
0014 000148/2007

ROSANGELA CLARA SOARES 0017 000246/2007
0012 000036/2007
0022 000029/2008

SERGIO DE ARRUDA 0010 000076/2008
WALESKA NAZARIO DA SILVA 0020 000327/2007

0045 000249/2008

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-33/2006-A.C.L.S. e ou-
tros x S.M.- DESPACHO DE FL. 112: “Manifeste-se a autora. Inti-
mem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e DANIELA CA-
LANDRA MARTINS RODRIGUES-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-89/2006-H.C.A. e outros
x A.N.C.- DESPACHO DE FL. 127: “Manifeste-se a autora e, em
seguida, independentemente de despacho, abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se.”-Adv. JEFERSON HONORATO MORO e
CRISTIANE FERREIRA DA MAIA-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-129/2006-M.R.S. x O.C.C.C.-
DESPACHO DE FL. 80: “Intime-se a autora pessoalmente, para que
se manifeste no processo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extincao. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BO-
NONE-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-268/2006-M.G.S. e ou-
tros x J.L.A.- DESPACHO DE FL. 78: “Defiro. Suspendam-se os
autos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, transcorrido o lapso
temporal, certifique-se e intime-se. Intimem-se.”-Adv. DENISE
LOPES SILVA e NEREU DE OLIVEIRA-

5.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-376/2006-E.A.V. x
A.V. e outros- DESPACHO DE FL. 75: “Manifeste-se o autor. Inti-
mem-se.”-Adv. ERIC ISSAO URATANI-

6.-CARTA PRECATORIA-73/2008-Oriundo da Comarca de CO-
MARCA DE PATO BRANCO-PR -N.S.m.r.p.s.m. e outros x P.S.S.-
DESPACHO DE FL. 35: “Intime-se o executado, para que efetue o
pagamento integral do valor ainda devido a parte exequente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de prisao. Intimem-se.”-Adv. ANA
PAULA FREITAG e ORLEY WILSON PACHECO-

7.-CARTA PRECATORIA-152/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DTO. DA COMARCA DE CURITIBA-PR -J.V. e outros x
G.M. -”Peti‡ao aguardando o dep¢sito inicial no valor de R$, pelo
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡ao
(art. 257, do CPC)” -Adv. ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS e
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

8.-CARTA PRECATORIA-153/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DTO.DA COMARCA DE PARANAGUA-PR -E.G.O. x
M.A.S.- DESPACHO DE FL. 09: “Oficie-se ao Conselho Tutelar
para que realize o referido Estudo Social, com prazo de 20 (vinte)
dias para cumprimento. Diligencias necessarias”-Adv. NILISA M X
ASSUNCAO ABDALLA e DEBORA LEAL DE ABREU-

9.-CARTA PRECATORIA-159/2008-Oriundo da Comarca de CO-
MARCA DE QUATA/SP -P.K.R. x O.J.R. -”Peti‡ao aguardando o
dep¢sito inicial no valor de R$, pelo prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento da distribui‡ao (art. 257, do CPC)”-Adv. FA-
BBVIO PULIDO GUADANHIN e MAURICIO HANKE BANDO-
LIN-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-76/2008-C.C.F. x A.G.F.T.-
DESPACHO DE FL. 22: “Manifeste-se a autora e, em seguida, inde-
pendentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico.
Intimem-se.”-Adv. SERGIO DE ARRUDA-

11.-CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DTO DA COMARCA DE AURIFLAMA-SP -M.P.E.P. x
C.R.D.S.O.J.- DESPACHO DE FL. 24: “Defiro. Designo nova audi-
encia para o dia 03 de marco de 2.009, as 14:00 horas. Intimem-se.”-
Adv. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-36/2007-D.P.M. x M.V.M.- DESPA-
CHO DE FL. 160: “Manifeste-se a autora. Intimem-se.”-Adv. RO-
SANGELA CLARA SOARES e DINO ROSSIGALLI NETO-

13.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-43/2007-D.H.B.V.
e outros x C.J.V.- DESPACHO DE FL. 44: “Defiro. Suspendam-se
os autos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, transcorrido o lapso
temporal, certifique-se e intime-se. Intimem-se.”-Adv. DENISE
LOPES SILVA e KRYSTYNA HELENA BONONE-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-148/2007-M.E.N. e
outros x E.S.- DESPACHO DE FL. 97: “Intime-se o reu para efetuar
o pagamento de todas as despesas processuais, incluindo as pericias,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento), sem prejuizo da expedicao de mandado e penhora e avalia-
cao, nos termos do art. 475-J, do CPC. Int.”-Adv. RICARDO BI-
ANCO GODOY-

15.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-181/2007-D.P.M. e
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outros x T.J.S.- “Fica a re intimada a efetuar o regular preparo do
recurso”-Adv. LUIZ OTAVIO MONASTIER, PAULO RENATO L.
RAPOSO e LINCOLN LOURENCO MACUCH-

16.-A L I M E N T O S-235/2007-D.C.C.F. e outros x D.E.F.- DES-
PACHO DE FL. 68: “Manifestem-se os exequentes e, em seguida,
independentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publi-
co. Intimem-se.”-Adv. JEFERSON HONORATO MORO e MARIA
LUCIA S. BAPTISTA MACHADO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-246/2007-F.M.F.F. x
M.O.O.- DESPACHO DE FL. 103: “Fica agendado o dia 24 de ja-
neiro de 2.009, as 10:00 horas, para a coleta do material a realizacao
do exame de DNA que devera ser realizado junto ao Laboratorio
NEW LAB. Intime-se o autor pessoalmente atraves de mandado e o
reu mediante carta precatoria. Demais diligencias necessarias.”-Adv.
ROSANGELA CLARA SOARES e JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA-

18.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-261/2007-L.E.F. e
outros x L.C.F.- DESPACHO DE FL. 85: “Manifestem-se os exe-
quentes. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

19.-A L I M E N T O S-326/2007-D.C.D.S. e outros x L.P.- DESPA-
CHO DE FL. 53: “De-se ciencia ao autor e arquivem-se. Intimem-
se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

20.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-327/2007-A.E. e outros x
M.P.S.- DESPACHO DE FL. 86: “Tendo em vista que o procurador
da re renunciou o mandato que lhe foi outorgado, suspenda-se a au-
dencia designada para regularizacao do processo. Intime-se a re para
que constitua novo advogado no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se.”-Adv. NEREU DE OLIVEIRA e WALESKA NAZARIO DA SIL-
VA-

21.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-329/2007-C.C.P. e
outros x E.A.A.W.- DECISAO DE FL. 54: “Analisando detidamente
os presentes autos constato que assiste razao ao executado na medi-
da em que a presente execucao encontrava-se extinta por sentenca
transitada em julgado em 20 de maio de 2.008, conforme se verifica
as fls. 30. Considerando o erro deste juizo ao receber a peticao e
determinar a citadao do executado poder-se-ia validar os fatos, pos-
to que, embora fosse necessario um novo procedimento, o principio
da instrumentalidade das formas e da garantia dos interesses de cri-
ancas e adolescente amparia uma decisao neste sentido. Ocorre, po-
rem, que de fato a representacao o exequente este irregular na medi-
da em que os poderes concedidos ao Advogado pela representante
legal daquele sao especialmente para propor acao de alimentos e data
de 23 de agosto de 2.003, razao pela qual nao se presta a presente
acao de execucao promovida em 30 de maio de 2.008. Pelo exposto
acolho o pedido do exequente e reconheco a nulidade de todos os
atos praticados nestes autos a partir do recebimento da peticao inici-
al (fls. 37), inclusive e, indefiro o pedido formulado as fls. 31/34,
posto que a funcao jurisdicional neste processo se encontra esgota-
da. Intimem-se. Oportunamente, retornem ao arquivo.”- DESPACHO
DE FL. 88: “Em juizo de retratacao mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos. Aguarde-se informacao sobre a con-
cessao de efeito suspensivo ao agravo. Intimem-se.”-Adv. NOEDI
BITTENCOURT MARTINS e NEREU DE OLIVEIRA-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-29/2008-O.P.S. x L.A.S.-
DESPACHO DE FL. 91: “Antes de sanear o feito e analisar a neces-
sidade de designa audiencia de instrucao e julgamento determino que
a re junte aos autos um comprovante que demonstre o quanto recebe
a titulo de pensao pelo falecimento de seu primeiro marido, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”-Adv. ROSANGELA CLARA SOA-
RES e ORLEY WILSON PACHECO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-38/2008-D.C.G. e ou-
tros x P.C.A.- DESPACHO DE FL. 32: “Cite-se o reu no endereco
informado as fls. 30, para querendo, contestar a acao no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais. Intimem-se.”-Adv. RICAR-
DO BIANCO GODOY-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-40/2008-J.C.P. e outros
x J.R.A.D.S.- DESPACHO DE FL. 72: “Defiro. Suspendam-se os
autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, decorrido o lapso, certifique-
se e intime-se. Intimem-se.”-Adv. RICARDO BIANCO GODOY-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-61/2008-S.A.A. e ou-
tros x C.A.M.- DESPACHO DE FL. 63: “Intime-se a representante
legal da autora para que compareca em juizo no prazo de 10 (dez)
dias a fim de preencher a necessaria ficha assistencial. Intimem-se.”-
Adv. RICARDO BIANCO GODOY e JOSE MAURICIO RIBAS
PASSOS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-65/2008-P.C.G. x P.R.M.G.- DESPA-
CHO DE FL. 66: “1. Sobre o petitorio de fls. 60/64 manifeste-se a re
P.R.M.G. atraves de seu Advogado constituido nos autos que devera
ser intimado atraves da imprensa oficial. 2. Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado de citacao da execucao de alimentos expedido as
fls. 60verso. Intimem-se.”- DESPACHO DE FL. 74: “1. Cumpra-se
o item 1 do despacho de fls. 66. 2. Sobre a resposta e documentos
juntados manifeste-se a exequente. Tendo em vista se tratar do mes-
mo Advogado proceda-se a uma so intimacao consignando que am-
bas as manifestacoes deverao ocorrer dentro do mesmo prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de preclusao. Intimem-se.”-Adv. RICARDO
BIANCO GODOY, JOSELIR MINOSSO e LUIZ CARLOS GUIE-
SELER JUNIOR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-75/2008-F.G. x
E.M.A.F.G. - DECISAO DE FLS. 240/242: “Vistos em Saneador.
Trata-se de Acao de Separacao Judicial promovida por F.G. em face
de E.M.A.F.G., ambos devidamente qualificados. No que se refere a
preliminar arguida na contestacao no sentido de que a ausencia de
valor da causa importa em extincao do processo diga-se que na peti-

cao inicial ja foi arbitrado valor da causa para fins de alcada ja que o
autor requereu os beneficios da justica gratuita. Esclareca-se que no
processo se discute partilha de bens que, ao final, se procedente,
determinara o valor real da causa e servira de base para os consecta-
rios legais, razao pela qual afasto a preliminar levantada pela re. No
que diz respeito ao deferimento de provas, todavia, entendo neces-
sario tecer consideracoes um tanto mais aprofundadas para evitar
trabalho inutil e perda de tempo precioso das partes e do judiciario.
Analisando mais uma vez os autos constato que as partes estao a
discutir questoes que nao dizem respeito ao processo. Consigne-se
que as partes permanecem casadas durante mais de dez anos pelo
regime comunhao parcial de bens atraves do qual em regra, todos os
bens adquiridos a titulo oneroso durante a constancia do matrimonio
se comunicam entre os conjuges, ainda que figure em nome de ape-
nas um deles e independentemente de prova de colaboracao para a
sua aquisicao. Sobre o tema assim se manifesta a
jurisprudencia....Esclareca-se que a prova do esforco comum para a
aquisicao do patrimonio comum e reservada para os casos de reco-
nhecimento de uniao estavel. Referida regra nao se aplica ao casa-
mento no qual presumivelmente deva ser irrelevante o fato de um
dos consortes possuir condicoes financeiras que o outro. Destarte
nao vislumbro qualquer necessidade na producao de prova pericial,
na expedicao de oficio ao Detran a fim de comprovar quantos e quais
veiculos foram adquiridos e alienados pelo autos nos ultimos dez
anos, da juntada de fotocopia da carteira de trabalho de autor ou de
suas declaracoes de imposto de renda. Por outro lado note-se que
nos termos do art. 1.659 do Codigo Civil restam excluidos na comu-
nhao parcial. No presente caso a re alega justamente a sub-rogacao,
tanto em relacao a bens particulares quanto o patrimonio sobrevindo
por sucessao. Destaque-se, porem, que segundo ampla doutrina e
forte jurisprudencia, nestes casos, para que a exclusao seja reconhe-
cida, e necessario que o conjuge ressalve essa sub-rogacao no titulo
aquisitivo e prove que, de fato, um bem substituiu exatamente outro.
Ademais a materia tem pertinencia no tocante aos imoveis, pois quanto
aos moveis vigora a presuncao do art. 1.662, no sentido de que fo-
ram adquiridos na constancia do casamento. Feitas todas essas con-
sideracoes concluo que cumpre a re comprovar, preferencialmente
atraves de documentos, ja que a prova testemunhal dificilmente se
prestara a este fim, que adquiriu o imovel que o autor pretende seja
partilhado, na constancia do casamento, mas em sub-rogacao a ou-
tro imovel que tenha recebido por heranca ou que ja possuisse antes
do casamento, de forma especifica. Quanto a prova testemunhal en-
tendo que esta se afigura totalmente desnecessaria na medida em que
em relacao a separacao judicial nao ha controversia alguma ja que a
re afirmou expressamente na contestacao que concorda com o termi-
no da sociedade conjugal, opondo-se apenas a partilha de bens. A
avaliacao do imovel devera ser procedida atraves da Avaliadora Ju-
dicial, sendo prescindivel pericia paa este fim. Dito Isso, esclareci-
dos os pontos controvertidos, intimem-se as partes para que mani-
festem sobre o presente despacho e sobre eventuais provas que ain-
da pretendam produzir. Intimem-se.”-Adv. NEREU DE OLIVEIRA
e MAGDA MARCHI BURDA-

28.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-93/2008-M.A.M.F. e ou-
tros x S.M.F. e outros- DESPACHO DE FL. 39: “Citem-se os reus
atraves de edital, obedecidas as formalidades legais. Intimem-se.”-
Adv. RICARDO BIANCO GODOY-

29.-A L I M E N T O S-133/2008-J.R.D.S.P. x J.R.P.- DECISAO DE
FLS. 93/96: “...DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta,
rejeito o pedido de autora e julgo extinto o presente feito, com reso-
lucao de merito, o que faco com fundamento no art. 269, I, do Codi-
go de Processo Civil. Deixo, todavia, de condenar a autora nas ver-
bas de sucumbencia tendo em conta que lhe foram deferidos os bene-
ficios da justica gratuita no inicio do processo. Defiro o pedido de
assistencia judiciaria formulada tambem pelo reu. Cumpram-se as
determinacoes do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tica. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. JOSELIR MINOSSO, LUIZ CARLOS GUIESELER
JUNIOR e DIONISIO MACIAS MONTORO-

30.-A L I M E N T O S-165/2008-N.C.F. e outros x e outros- DECI-
SAO DE FLS. 27/28: “...Dito Isso, e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo procedente a acao, para o fim de condenar o reu a
pagar pensao alimenticia mensal a sua filha; no valor correspondente
a de 33% (trinta e tres por cento) do salario minimo nacional, que
devera ser pago diretamente a genitora da autora mediante recibo ou
depositado em conta bancaria a ser informada em juizo pela genitora
do infante no prazo de 10 (dez) dias. Em virtude da sucumbencia,
considerando que o reu nao apresentou pedido de justica gratuita,
condeno-o, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), nos
termos do art. 20, õ 3§ do Codigo de Processo Civil, atenta ao grau
de zelo do profissional, pouca complexidade da causa e tempo des-
pendido com a elaboracao do trabalho. R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-178/2008-I.F.G.A. x M.B.A.-
DESPACHO DE FL. 30: “Manifeste-se a autora. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

32.-A L I M E N T O S-184/2008-C.R.C.m.r.p. e outros x C.L.C.-
DECISAO DE FL. 53: “Vistos. Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo formulado pelas
partes as fls. 52/53, nos presentes autos de Homologacao de Acor-
do, em que e autora C.R.C., rep. por sua genitora R.R.L. em face de
C.L.C., ambos devidamente qualificados. Por consequencia, JULGO
EXTINTO o presente feito, o que faco com fundamento no art. 269,
III, do Codigo de Processo Civil. Expeca-se alvara de soltura a ser
cumprido imediatamente pela autoridade policial em favor do execu-
tado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE e RICARDO BIANCO GODOY-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-207/2008-A.F.S.J. x C.J.-
DESPACHO DE FL. 23: “Ao reu citado por edital, nomeio como
curador especial, Doutor Jeferson Honorato Moro, sob a fe de seu

grau. Intime-se para que este apresente contestacao, consignando
que e admissivel a contestacao por negativa geral. Em seguida, inde-
pendentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico.
Intimem-se”.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-208/2008-V.S.A. x I.N.V.A.-
DESPACHO DE FL. 30: “Ao reu citado por edital, nomeio como
Curadora Especial, Doutora Magda Marchi Burda, sob a fe de seu
grau. Intime-se para que este apresente contestacao, consignando
que e admissivel a contestacao por negativa geral. Em seguida, inde-
pendentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico.
Intimem-se”.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

35.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-226/2008-T.F.M.R. x S.O.-
DESPACHO DE FL. 27: “Ao reu citado por edital, nomeio como
curador especial, Doutor Jose Alves Machado, sob a fe de seu grau.
Intime-se para que este apresente contestacao, consignando que e
admissivel a contestacao por negativa geral. Em seguida, indepen-
dentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico. Inti-
mem-se”.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-233/2008-J.A.P. x A.F.P.-
DESPACHO DE FL. 23: “Ao reu citado por edital, nomeio como
curador especial, Doutor Luiz Otavio Monastier, sob a fe de seu
grau. Intime-se para que este apresente contestacao, consignando
que e admissivel a contestacao por negativa geral. Em seguida, inde-
pendentemente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico.
Intimem-se”.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

37.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-235/2008-C.S.N. x
S.D.S.B.N.- DESPACHO DE FL. 20: “Manifeste-se o autor e, em
seguida, independentemente de despacho, abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-239/2008-H.A.M. x J.A. e
outros- DESPACHO DE FL. 22: “Abra-se vista ao Ministerio Publi-
co. Intimem-se.”-Adv. HAMILTON DE ALMEIDA MOREIRA-

39.-A L I M E N T O S-242/2008-V.S.D.S. e outros x S.D.S.- DES-
PACHO DE FL. 40: “Proceda-se nova tentativa de intimacao da au-
tora em data mais proxima da audiencia. Intimem-se.”-Adv. MAG-
DA MARCHI BURDA-

40.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-244/2008-A.S. x N.O.S.-
DESPACHO DE FL. 18: “1. Concedo ao autor os beneficios da jus-
tica gratuita. 2. Designo audiencia preliminar de tentativa de recon-
ciliacao (ou transigencia de rito) para o dia 10 de marco de 2.009, as
13:30 horas. 3. Cite-se e intime-se a re, atraves de carta precatoria,
anotando-se que caso nao haja conciliacao ou transigencia, o prazo
de contestacao de quinze dias, fluira a partir da data dessa audiencia.
Intimem-se, inclusive o Ministerio Publico.”-Adv. RICARDO BIAN-
CO GODOY-

41.-SUPRIMENTO JUDICIAL-245/2008-A.W.I.F. e outros x- DE-
CISAO DE FL. 15: “Vistos. Atendendo ao que consta dos autos, a
prova apresentada e produzida e ainda o parecer do Ministerio Pu-
blico, defiro o requerimento inicial e declaro suprida a idade da me-
nor F.F.I, filha de A.W.I.F. e de J.F.I., a fim de que possa casar-se
com W.D.O. O casamento se realizara pelo regime a separacao de
bens, que e obrigatorio, de acordo com o Codigo Civil em vigor.
Sem custas. Expeca-se Alvara e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. NOEDI
BITTENCOURT MARTINS-

42.-PAULIANA-246/2008-J.G.P.P. e outros x J.D.S.P.-DESPACHO
DE FL. 16: “Cite-se o executado, atraves de mandado, para que, em
03 (tres) dias, efetuar o pagamento das tres ultimas parcelas em atra-
so e mais as que se forem vencendo a partir da citacao, provar que
efetuou ou justificar a impossibilidade de efetua-lo, sob pena de pri-
sao, conforme art. 733 do CPC e (Sumula 309 STJ). Autorizo o Sr.
Oficial a proceder, em sendo necessario, de acordo com o que preve
o art. 172, õ 2§ do CPC. Intimem-se.”-Adv. RICARDO BIANCO
GODOY-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-247/2008-N.S. e outros x - DES-
PACHO DE FL. 27: “Defiro. Expeca-se segunda via do mandado de
averbacao e retornem ao arquivo. Intimem-se.”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-248/2008-A.M. e outros x- DES-
PACHO DE FL. 30: “O pediddo formulado pela autora e impossivel
posto que o formal de partilha so podera ser expedido depois de
comprovada a existencia formal de ambos os imoveis e comprovado
o pagamento o imposto de transmissao inter vivos ja que existe dife-
renca de valor entre os bens partilhados. Ademais as partes residem
na Comarca de Matinhos/PR e os imoveis la se localizam, razao pela
qual declino a competencia e determino a remessa dos autos aquela
comarca, com as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv.
LUIZ GUILHERME LEITE-

45.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-249/2008-R.G.W. x M.W.-
DESPACHO DE FL. 16: “1.Concedo a autora os beneficios da justi-
ca gratuita. 2.Considerando que nao ha prova acerca dos rendimen-
tos do reu, fixo alimentos provisorios em R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais) devidos a partir da citacao e cujo pagamento devera ser
feito ate o quinto dia util do mes subsequente ao vencido diretamen-
tente a autora, mediante recibo ou deposito bancario ou ainda por
meio de deposito em juizo. 3. Designo audiencia preliminar de tenta-
tiva de reconciliacao (ou transigencia de rito) para o dia 16 de de-
zembro de 2.008, as 10:30 horas. 4.Cite-se e intime-se o reu, atraves
de mandado, anotando-se que caso nao haja conciliacao ou transi-
gencia, o prazo de contestacao de quinze dias, fluira a partir da data
dessa audiencia. Intimem-se.”-Adv. WALESKA NAZARIO DA SIL-
VA-
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RELAÇÃO Nº 126/08

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Washington Fragoso Veras 01 2008.110-1

PROCESSO CRIME Nº 2008.110-1 - RÉU: NADIR APARECIDO
DOS SANTOS – Intimação do defensor da sentença dos autos acima
mencionados que condenou o réu a pena de 02 (dois) anos de reclu-
são, como incurso no art.213, c/c art. 224, “a” e artigo 14, II do CPB
– Adv. Washington Fragoso Veras.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
MÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 40/2008 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Angélica Koefender Maia 17 102/08
Ataídes Kist 18 140/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 08 129/05
Bianca Pizzatto de Carvalho 13 95/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 14 05/08
Caroline Vanessa Myer Carnelosso 05 50/04
Christian Guenther 03 38/01
Christian Guenther 06 82/05
Christian Guenther 16 146/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 01 222/08
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 02 350/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 04 399/07
Ilse Maria Diesel 11 72/08
Itamar Dall’Agnol 13 95/07
João Gustavo Bersch 04 399/07
Marcelo Dalanhol 17 102/08
Marcio Guedes Berti 01 222/08
Márcio Guedes Berti 14 05/08
Marlize Dirlene Gentilini 15 324/08
Núcleo de Prática Jurídica 05 50/04
Núcleo de Prática Jurídica 10 92/07
Ruy Fonsatti Junior 17 102/08
Talihta Pazuch 07 53/08
Valtecir César Manfrói 09 475/06
Valtecir César Manfrói 12 27/07
Walmor Mergener 07 53/08
Walmor Mergener 16 146/05

01-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA nº. 222/08. Reque-
rente: J. A. de A. e Requerida: S. M. D.: “Para a realização do estudo
social na residência do postulante e da postulada, em quinze dias,
nomeio a Assistente Social Ozni P. G. Royer. II – Para promover a
avaliação psicológica do infante, nomeio, mediante compromisso,
psicóloga Elisa Mara D. Ribeiro. Em cinco dias, a profissional deve-
rá assinar o termo de compromisso e apresentar honorários. III –
Sobre os graves fatos noticiados na impugnação à contestação, diga
o Ministério Público. IV – Acerca dos documentos de folhas 54/87,
diga a postulada. V – Intimem-se”. Advogados: Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel e Marcio Guedes Berti.

02) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº. 350/05. Exeqüen-
tes: M. S. K. N. e W. C. K. N. rep. por I. K e Executado: J. C. N.:
“Acolho o parecer de folhas 64, primeiro parágrafo. II – Expeça-se o
mandado de citação, observando-se os endereços informados às fo-
lhas 14/14 verso. III – Intimem-se”. Advogada: Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel.

03) PEDIDO DE TUTELA nº. 38/01. Requerente: I. S. de A.: “I –
Defiro os requerimentos de folhas 290, itens I e II. II – Encaminhem-
se, ao Juizado Especial Criminal, as fotocópias requeridas no item I,
autuando-se-as como Termo Circunstanciado, por crime de desobe-

Iretama
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diência, tendo, como autora do fato, a ora tutora. III - Intimem-se”.
Advogado: Christian Guenther.

04) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA COM RE-
CONVENÇÃO nº. 399/07. Requerente: C. T. B. e Requerido: P. R.
B.: “I – Com fulcro no art. 273, do CPC, defiro a antecipação de
tutela para arbitrar os alimentos provisórios a serem pagos pela au-
tora/reconvinda ao menor J. L. B. no importe mensal de R$ 100,00
(cem reais). Os alimentos são devidos a partir da data em que a auto-
ra foi intimada para contestar a reconvenção, em aplicação analógica
da regra contida no art. 13, §2º, da Lei nº. 5474/68. II – Deverá, o
réu/reconvinte, no prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos os
dados bancários para a realização do pagamento. Uma vez efetuada
a comunicação supra, oficie-se ao empregador da requerente (fls.
131), para que proceda ao desconto em folha de pagamento do valor
da pensão alimentícia. III – Após, dê-se vista às partes para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produ-
zir, indicando, obrigatoriamente, sua finalidade probatória. III – Em
seguida, ao Ministério Público. IV – Finalmente,retornem os autos
conclusos para saneamento dos feitos. V - Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Advogados: Grasielly Raquel Arenhart von Bors-
tel e João Gustavo Bersch.

05) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº. 50/04. Exeqüen-
tes: A. de S. R. e N. de S. R. rep. Por T. G. de S. e Executado: R. C.
R.: “I – Acolho a manifestação ministerial de folhas 160. II – Intime-
se, como requerido”. Advogado: Núcleo de Prática Jurídica e Caro-
line Vanessa Myer Carnelosso.

06) CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO nº. 82/05.
Requerente: E. W. e Requerido: H. D.: “I – Acolho a manifestação
ministerial de folhas 28/29. Preliminarmente, oficie-se ao Cartório
de Registro Civil da sede desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, requisitando-se-lhe a remessa da certidão de casamento nº. 1725,
lavrada às folhas 264, do Livro B-03, devidamente atualizada. II –
Juntada a certidão, voltem-me conclusos. III – Intimem-se”. Advo-
gado: Christian Guenther.

07) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº. 53/08.
Requerente: M. T. A. e Requerido: A. A.: “I – Expeça-se o Formal de
Partilha. II – Após, arquivem-se. III - Intimem-se”. Advogados: Ta-
lihta Pazuch e Walmor Mergener.

08) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº. 129/05. Requeren-
tes: M. G. e C. V. G.: “I – Defiro o requerimento de folhas 146/147.
II – Depreque-se, à Comarca de Palotina – PR, à intimação do em-
pregador do requerido, para que efetue o desconto mensal de 14%
(quatorze por cento) do salário mensal do executado, inclusive so-
bre o 13º salário e eventuais verbas rescisórias, depositando dita
quantia na conta poupança informada pela procuradora da exeqüen-
te. III – É noticiado que o executado teria praticado, em tese, o
crime capitulado no art. 244, do Código Penal. Por isto, vista ao
Ministério Público. IV - Intimem-se”. Advogado: Bianca Pizzatto de
Carvalho.

09) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº. 475/
06. Requerentes: I. V. C. F. O. e J. L. O.: “I – Expeça-se o Formal de
Partilha. II – Após, arquivem-se. III - Intimem-se”. Advogado: Val-
tecir César Manfrói.

10) PEDIDO DE TUTELA nº. 92/07. Requerente: E. M. da L.: “Por
sentença proferida em 13 de outubro de 2008, foi deferido o pedido
inicial. Expediu-se o termo de compromisso, a ser assinado pelo re-
querente/tutor e, após, será lavrada a certidão de tutela. Sem custas.
Ciência ao Ministério Público. Intimem-se”. Advogado: Núcleo de
Prática Jurídica.

11) PEDIDO DE ADOÇÃO nº. 72/08. Requerentes: D. L. D e E. K.
D.: “Retifique-se a autuação, passando a constar, no pólo passivo, a
Sra. J. F. da S. II – Cite-se, a mãe biológica da criança, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias. III - Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Advogada: Ilse Maria Diesel.

12) AÇÃO DE ADOÇÃO UNILATERAL nº. 27/07. Requerente: A.
C. de L.: “Por sentença proferida em 10 de outubro de 2008, foi
deferido o pedido inicial, transferindo a adoção do menor ao reque-
rente, determinando, a teor do que dispõe o art. 47 e seus parágrafos
1º, 2º, 3º, 5º e 6º, do ECA, que se expeça mandado, ao Cartório de
Registro Civil de Foz do Iguaçu – PR, consignando, após o cancela-
mento do registro original do menor, os dados do requerente. Uma
vez transitada em julgado esta decisão, a adoção se tornará irrevogá-
vel. Sem custas. Intimem-se”. Advogado: Valtecir César Manfrói.

13) PEDIDO DE ADOÇÃO nº. 95/07. Requerente: S. de F. dos S.
L.: “Por sentença proferida em 30 de outubro de 2008, foi deferido o
pedido inicial, transferindo a adoção da menor a requerente, deter-
minando, a teor do que dispõe o art. 47 e seus parágrafos 1º, 2º, 3º,
5º e 6º, do ECA, que se expeça mandado, ao Cartório de Registro
Civil do distrito de Novo Sarandi, Comarca de Toledo - PR, consig-
nando, após o cancelamento do registro original da menor, os dados
da requerente. Uma vez transitada em julgado esta decisão, a adoção
se tornará irrevogável. Sem custas. Intimem-se”. Advogados: Bian-
ca Pizzatto de Carvalho e Itamar Dall’Agnol.

14) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PEDI-
DO DE PARTILHA DE BENS E PENSÃO ALIMENTICIA E AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA nº. 05/08. Requerente: M. M. V. C.e
Requerido: M. de A. D. C.: “I – Defiro o requerimento de folhas
372, letra f, reiterado às folhas 521. Oficie-se, requisitando. II – O
requerido indicou assistente técnico às folhas 521 e a requerente e o
Ministério Público não pretendem fazê-lo. III – As partes e o Minis-
tério Público já formularam quesitos. IV – Acolho a escusa apresen-
tada às folhas 519 e, em substituição, nomeio, sob compromisso,
como perito deste Juízo, o contabilista E. N. H. V – Mantenho os
itens V e VI do despacho de folhas 513. VII – Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Advogados: Bianca Pizzatto de Carvalho e

Márcio Guedes Berti.

15) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº. 324/08. Re-
querente: R. T. N. K.e Requerido: A. A. K.: “I – Defiro, por ora, a
gratuidade processual à requerente. II – Para a audiência de tentati-
va de conciliação, designo o dia 18 de fevereiro de 2009, às 13:15
horas. III – Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o requerido,
advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e
fluirá da audiência retro aprazada. IV - Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advogada: Marlize Dirlene Gentilini.

16) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO CONSEN-
SUAL DE ENTIDADE FAMILIAR C/C ALIMENTOS E PARTI-
LHA DE BENS nº. 146/05. Requerente: B. da S. H. rep. por N. C.
da S. e G. G. H.: “I – Intime-se, o devedor, para, em 15 (quinze) dias,
cumprir a sentença, efetuando o pagamento de R$ 13.178,74, sob
pena de, não o fazendo, o valor ser acrescido da multa de 10% (dez
por cento). II – Não efetuando o pagamento, expeça-se mandado de
penhora e de avaliação do bem indicado às folhas 218, intimando-se,
da penhora, o devedor, para, querendo, impugnar, em 15 (quinze)
dias. III – Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advogados:
Walmor Mergener e Christian Guenther.

17) PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA
GRATUITA nº. 102/08. Requerente: V. A. R. e Requerida: L. A. B.:
“I – Defiro o requerimento de folhas 48. II - Intimem-se”. Advoga-
dos: Angélica Koefender Maia, Ruy Fonsatti Junior e Marcelo Dala-
nhol.

18) APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL nº. 140/07. Menor In-
frator: M. R. S.: “I – Sobre a testemunha André Rosa, diga, em 03
(três) dias, a defesa. Atualizem-se os antecedentes dos infratores”.
Advogado: Ataídes Kist.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
MÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 51/2008 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Ferreira França 04 263/04
João Cesar Silveira Portela 03 121/04
Moacir José Colombo 05 95/04
Vlamir Emerson Ferreira 02 125/08
Walmor Mergener 01 358/08

01-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 358/08 (Oriunda dos
autos de Processo Criminal nº. 2006.55-1). Réu: Carlos Augusto
Ristow. “I – Para realização do ato deprecado, com inquirição da
testemunha arrolada pela defesa, residente nesta Comarca, designo o
dia 13 de novembro de 2009, às 15:30 horas. II – Intimem-se”. Adv.
Walmor Mergener.

02-) AÇÃO PENAL nº. 125/08. Réu Ornélio Hiert. “I – À defesa,
para no prazo legal, apresentar as alegações finais. II – Intimem-se”.
Adv. Vlamir Emerson Ferreira.

03-) AÇÃO PENAL nº. 121/04. Réu: Sérgio Luiz da Silva. “I – Para
que não se alegue ofensa ao princípio da ampla defesa, possibilito, à
defesa do acusado, a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, de
provas que indiquem a necessidade da instauração do incidente de
insanidade mental. II – Decorrido o prazo e nada requerido, sejam
apresentadas, pois, as razões derradeiras. III – Intimem-se”. Adv.
João Cesar Silveira Portela.

04-) AÇÃO PENAL nº. 263/04. Réu: Armindo Bausewein. “I – Pre-
liminarmente, comprove, o sentenciado, o pagamento da indeniza-
ção às vítimas, conforme requer o representante do Ministério Públi-
co (fls. 163, primeiro parágrafo). II – Intimem-se”. Adv. Antonio
Ferreira França.

05-) AÇÃO PENAL nº. 95/04. Ré: Luzia Muniz da Silva. “I – À
defesa, para no prazo legal, apresentar as alegações finais. II – Inti-
mem-se”. Adv. Moacir José Colombo.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO 039/2008

André Luiz Rossi – 09 e 10
Carlos Eduardo Buchweitz – 21
Cícero João Ricardo Porcelani – 09 e 10
Edi Eri Froeming – 05
Fabiana da Silva Balani – 11, 14 e 23
Gustavo Túlio Pagani – 08
Hosine Salem – 02 e 12
Idílio Bernardo da Silva – 17
Ione Guastalla dos Santos – 16
Joandersey Deliberador e Silva – 15
João Alves da Cruz – 13
João Paulo Marin – 03
José Cícero de Oliveira – 01, 18 e 20
Laércio Nora Ribeiro – 02
Marcelo Azevedo Jorge – 15
Marcos Cristiani Costa da Silva – 04
Olivarde Francisco da Silva – 19

Paulo Roberto Monteiro do Prado – 06
Sebastião Miguel Moralles – 07
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 22

01 – Processo-crime 2008.3175-2
Intimar o Advogado para apresentar as alegações finais por memori-
ais, prazo de Lei
Réu: Luiz Paulo da silva
Adv: José Cícero de Oliveira

02 – Processo-crime 2008.3251-0
Intimar os Advogados para que informem a este juízo se ainda tem
interesse em apresentar as razões de recurso em sentido estrito de
seus constituintes.
Réus: Devair Horacio do Nascimento e Elias Aparecido dos Santos
Advs: Hosine Salem e Laércio Nora Ribeiro

03 – Medida Proteção nº 2008.4149-9
Intimar o Advogado para manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do
petitório e documentos de fls. 27/62, dos autos.
Requerido: Joel Polmann Marin
Adv: João Paulo Marin

04 – Processo-crime 2004.13-2
Sentença. Extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição da
pretensão executória.
Réu: Eliseu Crisóstimo da Silva
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

05 – Processo-crime 2001.166-4
Sentença. Extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição da
pretensão executória.
Réu: Robson Palamim dos Santos
Adv: Edi Eri Froeming

06 – Processo-crime 2008.2712-7
Intimar o Advogado para apresentar as alegações finais por memori-
ais, prazo de Lei
Ré: Camila Vasconcellos da Silva
Adv: Paulo Roberto Monteiro do Prado

07 – Processo-crime 2008.4246-0 – RÉU PRESO
Intimação do advogado para que apresente as alegações finais por
memoriais, no prazo de cinco dias.
Réu: Márcio Rodrigues de Abreu
Adv: Sebastião Miguel Moralles

08 – Processo-crime 2008.3715-7 – RÉU PRESO
Intimação do advogado para que apresente as alegações finais por
memoriais, no prazo de cinco dias.
Réu: Daniel Ferreira
Adv: Gustavo Túlio Pagani

09 – Processo-crime 2006.3703-0
Intimação dos doutores advogados dos assistentes de acusação para,
no prazo legal, apresentarem contra razões ao recurso de apelação
interposto pela defesa.
Réu: Márcia Constantino Colli
Advs: André Luiz Rossi e Cícero João Ricardo Porcelani

10 – Processo-crime 2008.3245-7
Sentença de embargos. Conhecido os Embargos de declaração, e, no
mérito, não foi acolhido.
Réu: Maycon José dos Santos
Advs: Cícero João Ricardo Porcelani e André Luiz Rossi

11 – Processo-crime 2006.4299-8
Em 12.11.2008, regredido o regime prisional para o semi-aberto,
com expedição de mandado de prisão.
Réu: Luiz Antonio Ferreira de Almeida
Adv: Fabiana da Silva Balani

12 - Processo-crime 2005.4420-4
Ao procurador da sentenciada Ana Maria Gagliardi Giovanini para
que apresente aos autos, se souber, acerca do atual endereço daquela
denunciada uma vez que a mesma não foi encontrada pessoalmente
para ser intimada da sentença proferida naquele processo-crime.
Réu: Ana Maria Gagliardi Giovanini
Adv: Hosine Salem

13 – Pedido de restituição de bem apreendido 2005.2086-0 (apensos
2005.4166-3; 2008.233-7; 2008.234-5; 2008.235-3)
Ciência ao procurador, de que foi determinado o arquivamento dos
autos, considerando que a propriedade das mercadorias apreendidas
configura indagação a ser dirimida na seara cível, consoante §4º, do
art. 120 do CPP.
Requerente: Supermercado Tradição
Adv: João Alves da Cruz

14 – Processo-crime 2003.1630-4
Sentença. Extinta a punibilidade em face da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, com fundamento no art. 107, inc. IV, 109, V, 115
do CP.
Réus: Pedro Paulo Lima Teixeira, Luciano Flach de Almeida e Eduar-
do Ernesto de Maio
Adv: Fabiana da Silva Balani

15 – Processo-crime 2007.3290-0
Intimação da defesa para, em cinco dias, apresentar alegações finais,
em memorial.
Réu: Alexandre Soares da Silva
Advs: Joandersey Deliberador e Silva e Marcelo Azevedo Jorge

16 - Processo-crime 2003.346-6
À procuradora do sentenciado José Eva Ursulino para que forneça
aos autos, se souber, o atual endereço daquele réu, a fim de que o

mesmo possa ser intimado pessoalmente da decisão proferida nos
autos de processo-crime supra.
Réu: José Eva Ursulino
Adv: Ione Guastalla dos Santos

17 – Processo-crime 2008.4244-4 RÉU PRESO
Intimação do advogado para que apresente as alegações finais por
memoriais, no prazo de cinco dias.
Réu: Joelson Medeiros Gomes
Adv: Idílio Bernardo da Silva

18 – Processo-crime 2008.3061-6
Sentença. Procedente a denúncia. Condenado como incurso nas san-
ções do art. 14, “caput” da Lei 10.826/03, à pena de 02 anos de
reclusão e 10 dias-multa, em regime aberto, com a substituição da
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consisten-
tes em prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de
semana.
Réu: Lucas Bertoncin
Adv: José Cícero de Oliveira

19 – Processo-crime 2007.2524-6
Sentença. Em 19.11.2008, houve desclassificação com nova defini-
ção jurídica ao fato para tipificar a conduta no art. 171, “caput”, do
Código Penal.
Réu: Moisés Nunes Lemes
Adv: Olivarde Francisco da Silva

20 – Processo-crime 2006.2443-4
Sentença. Pronunciado como incurso nas sanções do art. 121, caput,
do CP, para ser oportunamente submetido ao Tribunal do Júri.
Réu: Anderson Garcia de Carvalho
Adv: José Cícero de Oliveira

21 – Processo-crime 2008.992-7
Sentença. Procedente a denuncia. Condenado como incurso nas san-
ções do art. 184, §2º do CP, à pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-
multa, em regime aberto, com a substituição da pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direito, consistentes na prestação de
serviço a comunidade e limitação de final de semana ou prestação
pecuniária, s ser regulamentada em admonitória oportunamente.
Réu: Dirceu Capoia
Adv: Carlos Eduardo Buchweitz

22 – Processo-crime 2008.4250-9
Intimação da defesa para apresentar alegações finais, por memoriais,
no prazo de cinco dias.
Réu: Elias Alves Barbosa
Adv: Silvestre Mendes Ferreira Negrão

23 – Processo-crime 2005.496-2
Sentença. Absolvido de acordo com art.386, VII do CPP.
Réu: Alessandro Rodrigues dos Santos
Adv: Fabiana da Silva Balani

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ : Dr. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
RELAÇÃO Nº 40/2008- EM 24.11.2008

ADVOGADOS
1. DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN
2. DR. ROBSON GONÇALVES DA SILVA
3. DR. ORLANDO MORAES
4. DR. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ
5. dr. carlos alberto malizia
6. DR. EDUARDO LUIZ BUSSATTA, DR. CEZAR PAULO LA-
ZZAROTTO, DR. DEVON DEFACI, DR. JOEL GERALDO CO-
IMBRA, DR. KATIA REJANE STURMER, DR. CLÁUDIO DAL-
LEDONE JUNIOR, DR. MOACYR CORREA NETO, DR. ALDREY
FABIANO AZEVEDO.
7. DR. ANTONIO MANSANO NETO E DR. JOSE CICERO DE
OLIVEIRA
8. DR. JOSE CICERO DE OLIVEIRA E DR. JOEL MARTINS FAC-
CIN.
9. DR. LINDOMAR ALVES JUNIOR
10. DR. CELSO DA MOTA FERNANDES
11. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA
12. DR. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.
13. DR. ZACARIAS QUINTANILHA.
14. DR. FABRICIO DIAS VITAL
15. DR. ARGEMIRO GONÇALVES VALIM.
16. dr. MIGUEL MORALES
17. dr. CLEVERSON TOMAZONI MICHEL.
18. dr. ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
19. dr. EDMAR WINAND, DR. FABIO HENRIQUE XAVIER E
DRA. THAIS ALINE MAZETTO CORAZZA
20. dr. Adilson ricardo martins, dr. carlos roberto ferrarezi, dr. cesar
paulo lazzarotto, dr. jaime mariano, dr. jomah hussein ali mahd rabah
21. dr. miguel morales
22. dr. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES
23. dr. josé h. b. raccanello
24. DR. EDUARDO DE MELO SEVERO E DR. EDI ERI FORE-
MING
25. dr. WINSLON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, DRA. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO, DR. JOEL GERALDO COIM-
BRA FILHO E FERNANDO CESAR ROCCO.
26. Dr. jose carlos ragiotto
27. dr. josé cícero de oliveira
28. dr. sandro rogério passos
29. dr, marcos cristiani c. da silva e dr. elizeu de carvalho
30. dr. marcos vieira de camargo
31. Dr. vladimir castro jordão
32. dr. osmar fernado de medeiros e dr. jaime pego siqueira
33. dr. marcos vieira de camargo
34. dr. luciane crozake

Maringá
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1- Autos 2001.369-1, denunciado Rosângela de Fátima Silva Dias.
Defesa Manifeste-se na fase do artigo 403, CPP. Adv. Dr. Sebastião
Vergo Polan.

2- Autos 2006.29-2, denunciado Kids Moreira da Silva. Defesa ma-
nifeste-se na fase do artigo 403, CPP. Adv. Dr. Robson Gonçalves da
Silva.

3- Autos 2008.4164-2, denunciado Rodrigo Luiz Moraes. Audiência
inquirição test. defesa dia 25.03.2009 às 14h40. Adv. Dr. Orlando
Moraes.

4- Autos 2008.3710-6, denunciado Silvio Antonio Rodrigues Godoi.
Inq. Test. defesa 25.03.2009 às 14h30. Adv. Dr. Silvio Antonio Ro-
drigues Godoi.

5- Autos 2008.3711-4, denunciado Izaias Caetano da Mota. Audiên-
cia inquirição test. Acusação dia 25.03.2009 às 13h45. Adv. Dr. Ale-
xandre Pietrangelo Lima e Dr. Fares Jamil Feres.

6- Autos 2008.4465-0, denunciado Ari Ferreira Fontana e ou. Audi-
ência inquirição test. defesa dia 25.03.2009 às 14h50. Adv. DR.
EDUARDO LUIZ BUSSATTA, DR. CEZAR PAULO LAZZAROT-
TO, DR. DEVON DEFACI, DR. JOEL GERALDO COIMBRA, DR.
KATIA REJANE STURMER, DR. CLÁUDIO DALLEDONE JU-
NIOR, DR. MOACYR CORREA NETO, DR. ALDREY FABIANO
AZEVEDO.

7- Autos 2000.01-0, denunciado Edson Pingnati Ricci e ou. Diga
defesa na fase do artigo 402, CPP. Adv. Dr. Antonio Mansano Neto e
Dr. José Cícero de Oliveira.

8- Autos 2003.385-7, denunciado Elton Alex Botan. Diga defesa na
fase do artigo 402, CPP. Adv. Dr. José Cícero de Oliveira e Dr. Joel
Martins Faccin.

9- Autos 2008.459-3, denunciado Amilton José dos Santos. Audiên-
cia inquirição test. Acusação/defesa dia 03.03.2009 às 09h30. Adv.
Dr. Lindomar Alves Júnior.

10- Autos 2004.4238-2, denunciado 2004.4238-2. Audiência Inq.
Test. Acusação/defesa dia 20.03.2009 às 14h20. Adv. Dr. Celso da
Mota Fernandes.

11- Autos 2008.4525-7, denunciado Antonio Carlos da Rocha. Au-
diência inquirição test. acusação dia 30.03.2009 às 14h50. Adv. Dr.
Edvaldo Luiz da Rocha.

12- Autos 2008.5013-7, denunciado Valdemir Sales de Camargo.
Audiência inquirição test. Defesa dia 30.03.2008 às 14h20. Adv. Dr.
Marcelo Luiz Pinto Vieira.

13- Autos 2003.2015-8, requerente Claudemir Aparecido Papa. De-
fesa manifeste-se na fase do art. 402, CPP. Adv. Dr. Zacarias Quinta-
nilha.

14- Autos 2004.2327-2, denunciado Fernando Pereira da Silva e ou.
Manifeste-se defesa na fase do art. 402, CPP. Adv. Dr. Fabrício Dias
Vital.

15- Autos 2005.1214-0, denunciado Paulo Renato Ferreira. Defesa
manifeste-se na fase do art. 402, CPP. Adv. Dr. Argemiro Gonçalves
Valim.

16- Autos 2002.385-5, denunciado Roberto Valentin de Faria e ou.
Audiência test. Defesa dia 13.02.2009 às 14h00. Adv. Dr. Miguel
Morales.

17- Autos 2002.1263-3, denunciado Eliel Scavasini. Audiência in-
quirição test. Defesa dia 18.02.2009 às 15h40. Adv. Dr. Cleverson
Tomazoni Michel.

18- Autos 2006.2952-5, denunciado Marcelo Mariano Marques. Aud.
Inq. Test. Defesa dia 18.02.2009 às 14h40. Adv. Dr. Aristóteles Ron-
don Gomes Pereira.

19- Autos 2008.1811-0, denunciado Eraldo Formagio. Audiência in-
quirição test. acusação dia 11.02.2009 às 14h10. Adv. Dr. EDMAR
WINAND, DR. FABIO HENRIQUE XAVIER E DRA. THAIS ALI-
NE MAZETTO CORAZZA.

20- Autos 2008.4863-9, denunciado José Carlos Cintra e ou. Audi-
ência inquirição test. Defesa dia 25.03.2009 às 16h00. Adv. Dr. ADIL-
SON RICARDO MARTINS, DR. CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI, DR. CESAR PAULO LAZZAROTTO, DR. JAIME MARIANO,
DR. JOMAH HUSSEIN ALI MAHD RABAH

21- Autos 2006.2799-9, denunciado Omar Antônio Loureiro. Audi-
ência inquirição test. Acusação dia 17.02.2009 às 09h00. Adv. Dr.
Miguel Morales.

22- Autos 2002.908-0, denunciado Valdiney Alves e ou. Defesa de
Valdiney apresente no prazo legal as razões recursais. Audiência ad-
monitória de Edmilson 15.12.09 às 16h10. Adv. Dr. Evandro de An-
drade Rodrigues.

23- Autos 2005.3636-8, denunciado André Luiz Tyszka. Defesa ma-
nifeste-se na fase do art. 403, CPP. Adv. Dr. José H. B. Raccanello.

24- Autos 2007.4878-5, denunciado Alexandre Aparecido Moreira e
ou. Diga Defesa nos termos do art. 402, CPP. Adv. Dr. Eduardo de
Melo Severo e Edi Eri Foreming.

25- Autos 2006.2989-4, denunciado Marco Antonio Rocco. Audiên-
cia inquirição test. dia 03.02.2009 às 13h20. Expedi Cara Precatória
à São José dos Pinhais, Paranacity, Mandaguaçu, Primavera do Les-

te, Sepetiba, Distrito de Novo Mato Grosso, Nova Ubiratã, Catolé
do Rocha, Sinop. Defesa de Letícia manifeste-se informando qual
País reside testemunha Cynthia Ulrich. Adv. Dr. Wilson Luiz Darien-
zo Quinteiro,, Vivalda Sueli Borges Carneiro, Dr. Joel Geraldo Co-
imbra Filho e Dr. Fernando Cesar Rocco.

Juízo de Direito 2 vara criminal
Comarca de Maringá
Juiz DEVANIR MANCHINI
Relação n 45/08

Advogados:
Alcenir Antonio Baretta-012
Aristeu Vieira-003/004
Carlos Roberto de Oliveira-009
Eduardo de Mello Severo-013
Gislaine M. P. Costa-013
Gustavo Túlio Pagani-013
Hosine Salem-001/006
Isa Valeria Mariavi Macedo-013
José Hermenegildo Baptista Raccanello-008
Lindomar Alves Junior-007
Luciane Crozake-005
Marco Antonio Bressan Silveira-012
Marcos Cristiani Costa da Silva-011
Mario Henrique Alberton-010
Newton Zacarias do Amaral Brandão-004
Rosangela Dorta de Oliveira-002
Sebastião da Costa Guimarães-004

1 – PC 2007.4700-2 Adenilson de Paula
Por sentença prolatada em 13/11/2008, o réu foi condenado como
incurso no art. 155, caput, do CP à pena privativa de liberdade de 1
ano e 4 meses de reclusão e 20 dias-multa, sendo substituída a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos consistente na
prestação de serviços a comunidade pelo prazo da condenação e ain-
da, por uma pena de multa de 10 dias-multa.
Foi fixado o valor mínimo de r$ 5.000,00 ( Cinco mil reais ) para
reparação de danos sofridos pela vitima.
Advogado: Hosine Salem

2 – PC 2008.3614-2 Milton Cesar Machado
Memoriais, em 3 dias.
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira

3 – Pedido de Liberdade Provisória 2008.5112-5 Alex S. C. Moret
Indeferido o pedido.
Advogado: Aristeu Vieira

4 – PC 2008.2987-1 Valmir Pereira e outro
Em 15 dias cumprir o disposto no art 601, §1 do CPP.
Advogado: Newton Zacarias do Amaral Brandão
Aristeu Vieira
Sebastião da Costa Guimarães

05 – PC 2008.1865-9 Joana Darc Ferreira Costa
Apresentar razoes de recurso no prazo legal.
Advogado: Luciane Crozake

06 – PC 2007.2422-3 Ezilmarlos Galbiati
Apresentar defesa em 10 dias e, querendo, arrolar testemunhas.
Advogado: Hosine Salem

07 – Pedido de deposito de bem apreendido 2008.4799-3
Requerente: Denílson Giroldo
Em despacho de 19 de novembro de 2008, o pedido foi indeferido,
aguardando-se o termino das investigações pela autoridade policial.
Advogado: Lindomar Alves Junior

08 – PC 2008.2695-3 – Orival Jurandir Sala
Ciente de que no despacho de folha 332, itens I e II, foram rejeitadas
a primeira e segunda preliminares argüidas pela defesa. Com funda-
mento no art. 159, §5 do CPP, devera a defesa, no prazo de 05 dias,
formular os quesitos que pretenda sejam respondidos pelos Senho-
res Peritos que elaborem o laudo de fls, bem como indicar assistente
técnico, querendo.
Advogado: José Hermenegildo Baptista Raccanello

09 – PC 2005.1579-4 Ivonir AP. Gregório
Memoriais em 05 dias
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira

10 – Arquição de suspeição 2008.5104-4
Excepiente: Avair Martins
Do despacho em que determinou o arquivamento.
Advogado: Mario Henrique Alberton

11 – Liberdade Provisória 2008.5228-8
Fabiano Alves da Silva
Indeferido pedido de liberdade provisória.
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva

12 – PC 2006.907-9 – Viviane Falendysz Canova
Apresentar razoes no prazo legal.
Advogado: Marco Antonio Bressan Silveira
Alcenir Antonio Baretta

13 – PC 2008.1619-2 Elton Rodrigues dos Santos, Ricardo Jaber
Abdalla, Camila Lacerda de Azevedo e outro.
Para que apresentem suas razoes recursais, no prazo legal, que cor-
rera em cartório, nos termos do art. 600, §3 do CPP.
Advogado: Gustavo Túlio Pagani
Eduardo de Mello Severo
Isa Valeria Mariavi Macedo
Gislaine M. P. Costa

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivão Criminal: ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR
RELAÇÃO Nº 25/2008

Índice de Advogados:
01 - Drª Carla Theresa Maruska A. Jorge Santos - 03
02 - Dr. Dirceu Borges Filho – 01
03 - Dr. Gustavo de Araújo Lima - 04
04 - Dr. Marcos Candido Rodeiro - 02
05 - Dr. Paulo Celso da Costa - 02

01 – C. P. nº 2008.2861-1 – Juízo da Vara Criminal de Apucarana –
Pr. – réu: MOACIR PEREIRA MENDONÇA e outro – designado o
dia 30/03/2009 às 14:40 hs. Para inquirição de testemunha arrolada
pela acusação. Adv. Dr. Dirceu Borges Filho e Dr. Paulo Celso da
Costa.

02 – P. C. nº 2008.920-0 – JP x CESAR CAETANO LUIZ – Mani-
festar a Defesa no prazo de 05 dias sobre a certidão de fls. 240 da
não inquirição das testemunhas Meire Marcia Santos Oliveira e Iva-
nete Caetana da Conceição Luiz junto a comarca de Guarulhos – Sp.
Adv. Dr. Marcos Candido Rodeiro.

03 - C. P. nº 2008.1979-5 – Juízo da Vara Criminal de Antonina – Pr.
– réu: MARCIO PONTES DE OLIVEIRA e outro – redesignado
para o dia 07/05/2009 às 15:30 hs. Para inquirição de testemunha
arrolada pela acusação. Adv. Dr. Dirceu Borges Filho e Drª Carla
Theresa Maruska A. Jorge Santos.

04 – P. C. nº 2005.349-4 – JP x ALEXANDRE TORINELLI COR-
REA – Designado o dia 11/março/2008 às 15:30 hs para inquirição
de testemunhas arroladas pela Defesa. Adv. Dr. Gustavo de Araújo
Lima.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA – ESTADO DO PR
JUÍZA DE DIREITO: MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
RELAÇÃO n.º 070/2008

Advogados n.º de Ordem n.º dos autos
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO 02 21/04
MÁRCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 01 21/04

01 – Processo Crime n.º 021/2004 – réus: Valdecir Cândido da Silva
e outros, “Fica o defensor intimado para que no prazo de cinco dias
apresente suas alegações finais em forma de memoriais” – adv: MÁR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

02 – Processo Crime n.º 021/2004 – réus: Valdecir Cândido da Silva
e outros, “Fica o defensor intimado de todo o teor do despacho de fl.
1031 (1 - Junte-se; 2 – defiro o requerimento às expensas do interes-
sado, e sob a sua responsabilidade. Outrossim, esclareço que a medi-
da em nada afeta eventual prazo para alegações finais ou interposi-
ções de recurso pela defesa, vez que o prazo se inicia com a intima-
ção)” – adv: JOSÉ CARLOS RAGIOTTO.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 31/2008

1.- Autos de Investigação de Paternidade nº 029/2007 –
Requerente(s): T.P.P.A., representado(a) por sua genitora R.R.P.A.
em face de O.C. – Teor do r. despacho: “Intime-se às partes, para
que se manifestem, no prazo de 05 dias, com relação ao resultado do
exame de DNA. ” – Dr. Osvaldo Calizario, Dra Maria Zilá Corrêa
Veiga;

2.- Autos de Dissolução de União Estável nº 237/2008 –
Requerente(s): M.M.R. em face de M.F.V. – Teor do r. despacho:
“Sobre a contestação e documentos, vista a parte autora. Após, vista
ao Ministério Público. ” – Dr. Alexandre Dalla Vecchia, Dr. Deni
Crispin Corrêa Junior;

3.- Autos de Divórcio Litigioso nº 160/2007 – Requerente(s): C.A.N.
em face de I.A.N. – Teor do r. despacho: “Sobre o requerimento e
documentos acostados, manifeste-se a parte autora. Mantenho a au-
diência designada.” – Dra. Luzia Aparecida Favetta;

4.- Autos de Divórcio Direto nº 338/2008 – Requerente(s): J.C.R.B.
em face de I.D.C.B. – Teor do r. despacho: “Sobre a contestação e
documentos, intime-se a parte autora para impugnação. Após, vista
ao Ministério Público.” – Dr. Orelio de Oliveira, Fineio Vieira de
Souza;

5.- Autos de Divórcio Direto nº 476/2005 – Requerente(s): V.A.M.
em face de I.M.M. – Teor do r. despacho: “Sobre a certidão retro,
manifeste-se a parte autora.” – Dr. Gilberto Gaeski, Dr. Rubens de
Oliveira Ferraz, Dra Miriam de Fátima Knopik;

6.- Autos de Divórcio Litigioso nº 385/2008 – Requerente(s):
D.C.M.S. em face de F.G.S. – Teor do r. despacho: “Designo o dia 01

de dezembro de 2008, às 13:00 horas, para a realização de audiência
de tentativa de conciliação, a partir do qual fluirá o prazo para apre-
sentação de resposta.” – Dr. Marcos de Souza;

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 31/2008
- Osvaldo Calizario – 01
- Maria Zilá Corrêa Veiga – 01
- Alexandre Dalla Vecchia – 02
- Deni Crispin Corrêa Junior – 02
- Luzia Aparecida Favetta – 03
- Orelio de Oliveira – 04
- Fineio Vieira de Souza – 04
- Gilberto Gaeski – 05
- Rubens de Oliveira Ferraz – 05
- Miriam de Fátima Knopik – 05
- Marcos de Souza - 06

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DR. Fabrício Voltaré
RELAÇÃO N. 139/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Ulysses de Mattos 2008 131-4

Dr. Valter Laourenço de Souza
Dr. Fabrizzio Matte Dossena

01.- Autos de processo crime n. 2008.131-4 – Réu Edson Luiz Stro-
na. Intimação dos advogados que foi designado o 17/12/2008, às
13h30min, para realização de perícia no local o crime do homicídio,
com a reconstituição dos fatos, referente ao caso em que tem como
autor Edson Luiz Strona, com a presença de perito oficial do Institu-
to de Criminalística de Ponta Grossa/PR.Rebouças, 20/11/2008. Int.
Adv. Dr. Ulysses de Mattos, Dr. Valter Lourenço de Souza, Dr. Fa-
brizzio Matte Dossena.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DR. Fabrício Voltaré
RELAÇÃO N. 140/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr.Fabrizzio Matte Dossena 26/2005

01.- Autos de processo crime do Juizado Especial Criminal n. 26/
2005 – Réu Renato Sobutka. Sentença em resumo: “... JULGO PRO-
CEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu RENATO SOBU-
TKA, como incurso na prática do crime previsto no art. 45 c/c art.53,
inc. II, alínea “c”, ambos da lei 9. 605/98... a pena definitiva em 02
(dois) e 08 (oito) meses de reclusão e 480 (quatrocentos e oitenta)
dias-multa.... Para o dia-multa fixo o valor de 1/10 (um dez avos) do
salário mínimo vigente à época dos fatos, considerando a condição
econômica do réu é comerciante e proprietário de empresa madeirei-
ra. Para o regime inicial de cumprimento de pena, fixo o aberto (art.
33, § 2º, “c”, do CP). As condições do regime aberto serão fixadas
pelo juízo da execução bem como a designação de audiência admo-
nitória para aceitação das mesmas. ... substituída a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do CP), apli-
cando a prestação de serviços à comunidade, na razão de tempo
prevista no art. 7º, parágrafo único da Lei n. 9.605/98, e a prestação
pecuniária de 25(vinte e cinco) salários mínimos vigentes à época
dos fatos, a serem pagos a entidade pública ou privada com fim soci-
al (art. 12, da Lei 9.605/98). A entidade beneficiada e local da pres-
tação de serviços à comunidade, bem como a entidade beneficiada
com a prestação pecuniária, serão eleitas pelo juízo da execução.
Diante da substituição retro, deixo de aplicar a suspensão a condici-
onal da pena. Mantenho o Ru em liberdade, porquanto não está pre-
sente qualquer motivo para sua segregação cautelar. CONDENO o
réu ao pagamento das custas processuais. Ainda, CONDENO o réu
ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) como valor
mínimo para reparação de danos (art. 387, inc. IV, do CPP e art. 20,
caput, da Lei 9.605/98), considerando a séria extensão do dano cau-
sado ao meio ambiente, que serão revertidos ao Fundo Nacional do
Meio Ambiente (art. 73 da Lei n. 9.605/98). Deixo de fixar honorári-
os advocatícios ao defensor do réu considerando que é constituído.
.. P.R. In. Rebouças, 19 de novembro de 2008. (a.a.) Fabrício Volta-
ré. Juiz de Direito. Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

COMARCA DE RESERVA
VARA CRIMINAL
Juiz: JÚLIA BARRETO CAMPÊLO
RELAÇÃO n.º 35/2008
Consulta processual: www.tj.pr.gov.br

Índice
Nome do advogado N.º
ANTONIO MARCOS PEDROSO 04
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 01
GILMAR COSTA VAZ 03
SUELI TOMOKO ANDO 02

1) PROCESSO-CRIME n.º 2008.0000075-0, em que figuram como
acusados ADÉLIA TEREZINHA HORNUNG MARTINS, CARLOS
MÁRIO JUSTUS MARTINS, JOÃO ORZA e JOÃO SZEREMETA.
Intimo-o para que, dentro do prazo legal, proceda a apresentação de
alegações finais. Adv. Claudimar Barbosa da Silva.

Paranaguá

Pérola

Piraquara

Rebouças

Reserva
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2) CARTA PRECATÓRIA n.º 2008.0000156-0, oriunda da Vara Cri-
minal da Comarca de Cândido de Abreu-PR e extraída dos autos de
Processo-Crime n.º 2008.0000120-9, em que figuram como acusa-
dos JOÃO DOS SANTOS e LUIS CÉSAR DOS SANTOS. Intimo-
a de que foi designada a data de 09 de DEZEMBRO de 2008, às
15:00 h, para inquirição de testemunha arrolada pela acusação. Adv.
Sueli Tomoko Ando.

3) PROCESSO-CRIME n.º 2006.0000091-8, em que figura como
acusado J. A. T. Intimo-o de que foi designada a data de 04 de DE-
ZEMBRO de 2008, às 13:00 h, para realização de novo interrogató-
rio do acusado, observando-se na seqüência o contido no artigo 400
e seguintes do Código de Processo Penal, com as alterações atual-
mente em vigor. Adv. Gilmar Costa Vaz.

4) CARTA PRECATÓRIA n.º 2008.0000139-0, oriunda da Vara Cri-
mina da Comarca de Ortigueira-PR e extraída dos autos de PRO-
CESSO-CRIME n.º 2003.0000059-9, em que figura como sentenci-
ada CLEONICE BORBA. Intimo-o de que foi designada a data de
16 de DEZEMBRO de 2008, às 15:00 h, para realização de audiên-
cia admonitória nos autos supracitados. Adv. Antonio Marcos Pe-
droso.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-000
Juiz de Direito: DRA. CAROLINA MAIA ALMEIDA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 31/2008

Adelino Marcon – 01
Ana Maria Antunes Pereira – 02 - 08
Edeval Bueno – 03 – 04 - 08
Giovani Miguel Lopes - 05
Hélio Lulu - 06
Joacir Pedro Kolling - 07
Nelson Lopes - 05
Jairo Moura - 05
Maycon Cristiano Backes – 06 - 08
Nelson Ferreira D’Angelo – 07 – 09 - 10
Alfredo Gomes de Moraes - 11

01 – PROCESSO CRIME Nº. 36/04 - Acusados: PAULO FER-
NANDO BRAGHINI e DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA -
Intime-se o Defensor para manifestar-se na forma e prazo do artigo
499 do Código de Processo Penal. Adv(s) Adelino Marcon

02 – PROCESSO CRIME Nº. 02/07 - Réu: CILSO DA SILVA FI-
GUEIREDO - Intime-se a Defensora para manifestar-se na forma e
prazo do artigo 500 do CPP. Adv(s) Ana Maria Antunes Pereira

03 – PROCESSO CRIME Nº. 70/04 - Réu: IVO GELAIN - Inti-
me-se o Defensor para manifestar-se sobre a não intimação das tes-
temunhas da defesa Valdir Schwartz e Carlos Schwartz. Adv(s) Ede-
val Bueno

04 – PROCESSO CRIME Nº. 23/05 - Réu: IVO CARDOSO SAN-
TANA - Intime-se o Defensor para manifestar-se na forma e prazo
do artigo 500 do CPP. Adv(s) Edeval Bueno

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº. 153/07 - Réu: EMERSON SEI-
DEL e CLEIDIR URNAUER - Intimem-se os Defensores para audi-
ência neste Juízo designada para o dia 10/12/2008, às 16 horas. Adv(s)
Nelson Palma e Giovani Miguel Lopes

06 – AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº. 166/2008 (trâ-
mite na Vara Criminal) - Embargante: Município de Santa Helena
- Intime-se o Defensor do despacho de fl.69, a seguir transcrito: 1.
Em 5 dias, diga o autor e o Ministério Público, quais os fatos que,
não sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já pro-
duzida, e tendo relevância jurídica para o debate desta causa, preten-
dem trazer ao processo e, também com precisão, por qual modalida-
de de prova. Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a
finalidade e alcance. 2. Em se manifestando uma das partes sobre
eventual possibilidade de acordo ou mesmo requerendo o julgamen-
to antecipado da lide, intime-se a parte contrária. Em havendo re-
querimento para julgamento antecipado da lide por ambas as partes,
contados e preparados, voltem-me conclusos. 3. Ultimado o prazo
doitem anterior e certificado nos autos, voltem-me conclusos para
saneamento do feito, ocasião em que serão analisadas as provas even-
tualmente requeridas e, se necessário, será designada audiência de
instrução e julgamento. Santa helena, 22/09/2008. (a.). Carolina Maia
Almeida. Juíza de Direito Adv(s) Hélio Lulu

07 – PROCESSO CRIME Nº. 65/04 - Réu: GILMAR LEONAR-
DO BACKES - Intime-se o Defensor da decisão datada de 01/10/
2008 que declarou extinta a punibilidade do acusado com fulcro no
artigo 89, §5º, da Lei nº. 9.099/95. Adv(s) Joacir Pedro Kolling

08 – PROCESSO CRIME Nº. 24/05 - Réus: MARIA DE LOUR-
DES SEEFELD, MAICO MIGUEL VOGEL e VILMAR LONGA-
RETTO - Intimem-se os Defensores para, em 5 (cinco) dias apresen-
tarem o rol das testemunhas que irão depor em plenário até o máxi-
mo de cinco, e requeiram outras providências que entendam perti-
nentes, nos termos do artigo 422 do CPP. Adv(s) Valmor de Mattos,
Edeval Bueno e Ana Maria Antunes Pereira

Comarca de Sarandi
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO: ELAINE CRISTINA SIROTI
Relação n. 35/2008

Índice:
Advogado Nº de Ordem Nº dos Autos

ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA 2008.661-8 08

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE. 2008.403-8 07

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE.. 2008.1132-8 02

EDSON BOTELHO 2008.1125-5 03

LUIZ CARLOS O. ESTEVES. 2002.170-4 06

MARCOS CESAR KAIMEN 2008.1210-3 04

MIGUEL MORALES 2008.1151-4 01

RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA. 2008.754-1 05

1.- Carta Precatória – 2008.1151-4 – Luciano Ribeiro Junho e ou-
tros – origem 1ª V. C. de Maringá/PR, autos principais – 2008.2985-
5 - audiência dia 02 de dezembro 2008, às 14h45min. – Adv. MI-
GUEL MORALES.

2.- Processo-crime – 2008.1132-8 – Jovelino Ferreira de Vasconce-
los – audiência dia 04 de dezembro de 2008, às 13h30min – Adv.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE.

3.- Carta Precatória – 2008.1125-5 – Ailton Masceda Ribeiro – ori-
gem V. C. de Xambrê/PR, autos principais - 07/2008 – audiência de
inquirição de testemunhas dia 05 de dezembro de 2008, às 16h00min
– Adv. EDSON BOTELHO.

4.- Carta Precatória – 2008.1210-3 – Josemar Antonio da Silva –
origem 5ª V. C. de Londrina/PR, autos principais 2001.540-6 – audi-
ência de inquirição de testemunhas dia 05 de dezembro de 2008, às
15h15min – Adv. MARCOS CESAR KAIMEN.

5.- Carta Precatória – 2008.754-1 – Durval Atelacio de Oliveira –
origem V. C. de Marialva/PR, autos principais 135/2005 – audiência
de inquirição de testemunhas dia 05 de dezembro de 2008, às
15h30min – Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA.

6.- Processo-crime – 2002.170-4 – Jose Carlos Isauro Dias audiên-
cia Proposta de suspensão dia 12 de dezembro de 2008, às 14h45min
– Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES.

7.- Processo-crime – 2008.403-8 – João Aparecido da Silva – incur-
so nas sanções do art. 147 c/c art. 61, alínea “f” e art. 214, todos do
CP, condenado a pena de 07(sete) anos de reclusão e 01(um) mês de
detenção em regime semi-aberto - Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE.

8.- Processo-crime – 2008.661-8 – Valderi Batista de Miranda – in-
curso nas sanções do art. 33 da Lei 11.343/06, condenado a pena de
05(cinco) anos e 06(seis) meses de reclusão e 550(quinhentos e cin-
qüenta) dias-multa em regime fechado – Adv. ARISTÓTELES RON-
DON GOMES PEREIRA.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CRIME
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N. 33/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR 01 2003.038-6
LEVI PALMA 02 2008.288-4
RAFAELLA MOREIRA BALSANELO 03 2007.087-1
RAFAELLA MOREIRA BALSANELO 04 2008.241-8

01.PROCESSO CRIME N. 2003.038-6: RÉU: ANTONIO SERGIO
ANDROUKOVITH: É prerrogativa das partes a juntada de docu-
mentos em qualquer fase da ação penal (art. 231 do CPP), e a decla-
ração de fls. 390 se encasa na definição jurídica do documento (art.
232 do CPP), razão pela qual não pode ser desentranhada como pos-
tula o Ministério Público Evidente, contudo, que sobredita declara-
ção se desveste de eficácia probatória, na medida em que veicula
depoimento de testemunha presencial e portanto deveria ser colhida
em Juízo, sob o crivo do contraditório, com possibilidade de exercí-
cio das faculdades previstas em lei (contradita, perguntas pelo Juiz e
acusação etc). Foi oficiado novamente à Econorte para informar o
endereço das pessoas arroladas às fls. 346, solicitando urgência na
resposta. Adv. Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

02-CARTA PRECATÓRIA N.2008.288-4- TERRA ROXA- PR
:RÉUS: APARECIDO JAIME SIMPLICIO; CLAUDIO APARECI-
DO DE ALMEIDA; THIAGO ANTONIO DE LIMA PIONTO e
VALDEMIR APARECIDO DE SOUZA. Deferido o pedido de fls.
21. Redesignado o dia 27 de janeiro de 2009, às 15h00, neste Juízo,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa dos réus. Adv.
Dr. Levi Palma.

03-PROCESSO CRIME N. 2007.087-1: RÉU: LOURACI DA SIL-
VA CARVALHO. Designado o dia 28 de janeiro de 2009, às 14h00,
neste Juízo, para inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação.Adv. Drª Rafaella Moreira Balsanello.

04-EXECUÇÃO DE PENA N. 2008.241-8: RÉU: EDSON PEDRO

ALMEIDA. O requerimento de fls. 229/230 deve ser formulado pe-
rante a Justiça Eleitoral que é a competente para apreciar a matéria e
deliberar se o postulante persiste ou não com os seus direitos políti-
cos suspensos. Adv. Drª Rafaella Moreira Balsanello.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 24/08

ADVOGADO ORDEM PC
Cesar Antonio Gasparetto 01 2008.172-1
João Marcelo Martins Bandeira 02 2000.04-6
José Luiz Teleginski 03 2006.196-5
Giselle Garcia 04 2008.442-9
Guilherme Schebeski 05 2007.31-6
Irineu Gobbo Filho 06 2006.27-6
Marcos Teixeira Carneiro 07 2005.56-8
Péricles Bento Lemes 08 2006.87-0
Raquel Regina Bento Farah 09 2005.24-0
Renê Francisco Hellman 10 2005.17-7
Waldi Moreira Soares 11 2006.147-7

01) Processo Crime nº 2008.172-1. réu: Silvino de Jesus Rodrigues
Santos. Intimar o advogado que foi designado o dia 10 de dezembro
de 2008, às 09:45 horas, audiência admonitória. ADV. CESAR AN-
TONIO GASPARETTO.

02) Processo Crime nº 2000.04-6. réu: Elaine Rita Carvalho. Intimar
o advogado do despacho proferido pelo MMº Juiz em 07/11/08, cujo
teor é o seguinte: “ Intime-se novamente, sob as penas da Lei (apre-
sentar contra razões de apelação). ADV. JOÃO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA.

03) Processo Crime nº 2006.196-5. réu: Roberto Carlos Ossovicki.
Intimar o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 05/
11/08, cujo teor é o seguinte: “1. Diante da certidão supra, intime-se
se o defensor que atuou no pedido de revogação da prisão preventi-
va nos autos 2008.310-4, conforme cópia de fls. 227/228 para res-
ponder à acusação, na forma do artigo 396-A do CPP, no prazo de
10 (dez) dias (art. 395, do CPP, sob a redação dada pela lei 11.719/
08) 2. Diligências necessárias. ADV. JOSÉ LUIZ TELEGINSKI.

04) Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2008.442-9. re-
querente: Alessandro Viana Prestes. Intimar a advogada do despa-
cho proferido pelo MMº JUIZ em 13/11/08, cujo teor final é o se-
guinte: “ ... Diante do exposto e não estando presentes os motivos
no artigo 312, do Código de Processo Penal, defiro o pedido formu-
lado por Alessandro Viana Prestes, REVOGANDO A PRISÃO PRE-
VENTIVA DECRETADA, devendo o mesmo a ser advertido de que
deverá comparecer a todos os atos do processo e não poderá trans-
ferir residência sem prévia comunicação ao Juízo. Expeça-se alvará
de soltura, se por AL não estiver preso. Certifique-se a presente de-
cisão nos autos principais e venham os autos conclusos para revoga-
ção da suspensão do processo lá decretada. Intimem-se e cumpra-
se.. ADV. GISELLE GARCIA.

05) Processo Crime nº 2007.31-6. réu: Evando Carlos Santos Cor-
reia. Intimar o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em
12/09/08, cujo teor é o seguinte: “1. Na resposta às fls. 98 o acusado
não alega nenhuma questão preliminar. Não se faz presente nenhuma
hipóteses de absolvição sumária prevista no artigo 397, do CPP. 2.
Diante disso, designo o dia 10 de março de 2009, às 15:45 horas par
audiência de instrução e julgamento pelo procedimento comum ordi-
nário (artigo 394, § 1º, inciso I, CPP) e segundo o rito dos artigos
400 e seguintes, do mesmo Código, todos os acordos com a nova
redação dada pela Lei 11.719/08. 3. Intime-se as testemunhas arro-
ladas e, havendo., deprequemse as oitivas das testemunhas residen-
tes em outras comarcas, com prazo de 30 dias. 4. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. ADV. GUILHERMNE SCHEBASKI.

06) Processo Crime nº 2006.27-6. réu: Mauricio de Almeida. Intimar
o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 07/11/08,
cujo teor é o seguinte: “ Diga a defesa. Dls (testemunha defesa au-
sente audiência do dia 23/10/08, devidamente intimada)”. ADV. IRI-
NEU GOBBO FILHO.

07) Processo Crime nº 2005.56-8. réu: Adilson de Jesus Ribeiro.
Intimar o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 07/
11/08, cujo teor é o seguinte: “ Renove-se a intimação, sob as penas
da Lei. Dls (apresentar alegações finais)”. ADV. MARCOS TEIXEI-
RA CARNEIRO .

08) Processo Crime nº 2006.87-0. réu: Genivaldo Carlos de Freitas.
Intimar o advogado do despacho proferido pelo MMº JUIZ em 11/11/
08, cujo teor é o seguinte: “1. Recebo a apelação interposta, se tempes-
tiva. 2. Vista ao apelante para suas razões, pelo prazo legal (artigo 600,
do CPP). 3. Após ao apelado para também arrazoar. 4. Intimem-se. 5.
Diligências necessárias. ADV. PÉRICLES BENTO LEMES.

09) Processo Crime nº 2005.24-0. réu: José Costa Portes. Intimar o
advogado da parte final da sentença proferida pelo MMº JUIZ em
13/11/08, cujo teor é o seguinte: “... JULGO PROCEDENTE a de-
núncia para o fim de CONDENAR o réu JOSÉ COSTA PORTES, já
devidamente qualificado, nas penas do artigo 157, § 2º, inciso I e II
do Código Penal, à pena de 08 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão,
em regime fechado e pagamento de 100 dias multa e custas proces-
suais. PRI.” . ADV. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

10) Processo Crime nº 2005.17-7. réu: Marina Bechara. Intimar o
advogado do despacho proferido pelo MMº Juiz em 07/11/08, cujo
teor é seguinte: “Diga a defesa sobre o certificado às fls. 169. Dls.”.
ADV. RENÊ FRANCISCO HELLMAN.

11) Processo Crime nº 2006.147-7. réu: Pedro Pinto Ribeiro. Inti-
mar o advogado que foi designado o dia 02 de abril de 2009, às
14:00 horas, audiência para inquirição das testemunhas de acusação.
ADV. WALDI MOREIRA SOARES.

COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUÍZA DE DIREITO DRA. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHI-
NI
Rua Cons. Avelino Antonio Vieira, 34 – CEP:84.935-000-fone fax
0xx(43)-3563-1404
RELAÇÃO Nº 20/2008 - VARA CRIMINAL

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO ABAIXO, PROVIDENCIAR E/OU
TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS:

Índice de Publicação

Advogado(s) nº de ordem
DR. MARCELO VANZELLI - OAB/PR nº 21.593 01

01 - Autos de Processo Crime nº 19/2008 – Réu(s) – NELSON BA-
TISTA DE OLIVEIRA - intimação do(s) Advogado(s) supracitado(s),
de que foi designado nesta Comarca de Tomazina-PR, o dia 19 de
fevereiro de 2009, às 13:30 horas, para continuação da audiência de
Instrução e Julgamento.
Advogado(s) – DR(S). MARCELO VANZELLI.

RELAÇÃO N° 724/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim
de que, os autos encontram-se em cartório, com vista a defesa, para
apresentação de alegações finais, no prazo legal, nos autos sob n°
2004.028-0 de processo-crime, em que figuram como réus ITACIR
MOCHNACZ e outro.

DOUTORES:
ÂNGELA RENATA LOTOSKI, com escritório profissional em
União da Vitória, Paraná.
ACIR OLISKOWSKI, com escritório profissional em Porto União,
SC.

RELAÇÃO N° 723/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim de
que, os autos encontram-se em cartório, com vista a defesa, para apre-
sentação de alegações finais, nos autos sob n° 2001.71-4 de processo-
crime, em que figuram como réus SERGIO NEY BENITES e outro.

DOUTORES:
HÉLIO DE MACEDO KRULJAC, com escritório profissional em
União da Vitória, Paraná.
CECILIA L. G. ABDALLA, com escritório profissional em Porto
União, SC.

RELAÇÃO N° 737/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi extinta a pena imposta à ré por sentença prolatada em data de 07/
11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº 2002.044-9 em que
figura(m) como réu(s) ELIETE NOVAZEKI NOGA.

DR. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR, com escritório profissio-
nal em União da Vitória - PR

RELAÇÃO N° 730/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, por sentença prolatada em data de
06/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº 2000.325-8 em que
figura(m) como réu(s) LEOVINO DA SILVA.

DR. ANDRE LUIS ALEIXO, com escritório profissional em União
da Vitória – PR.
DR. ANDERSON DOUGLAS MOLERI, com escritório profissio-
nal em União da Vitória – PR.

RELAÇÃO N° 729/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
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Sertanópolis

Tibagi Tomazina

União da Vitória
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da pretensão punitiva do Estado, por sentença prolatada em data de

15/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob nº 2001.442-6 em que

figura(m) como réu(s) FLORENCIO VOZNEI JUNIOR.

DRA. HELLEN WOLF BORTOLINI, com escritório profissional

em Porto União - SC

DR. SERGIO DENIZART DE FREITAS, com escritório profissi-

onal em São José dos Pinhais - PR

RELAÇÃO N° 725/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,

por decisão de 14/11/2008, foi deferido o benefício de liberdade pro-

visória ao réu, nos autos sob n° 2008.1340-1 de Pedido de Liberdade

Provisória, em que figuram como requerente PAULO SÉRGIO
GAVASSO.

DOUTORES:

EDSON ROBERTO MARAFON, com escritório profissional em

Porto União, SC.
ANIVALDO FAGUNDES DA SILVA, com escritório profissional

em Porto União, SC.

RELAÇÃO N° 731/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,

por decisão de 14/11/2008, foi deferido o benefício de liberdade pro-

visória ao réu, nos autos sob n° 2008.1343-6 de Pedido de Liberdade

Provisória, em que figura como requerente JULIANO PEREIRA
DE SOUZA.

DOUTOR:

GILSON ORTH, com escritório profissional em Porto União, SC.

RELAÇÃO N° 732/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim

de que, apresente a defesa preliminar, no prazo de dez (10) dias,
nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal
(com a nova redação introduzida pela Lei 11.719/2008), nos au-

tos sob n° 1997.112-9 de processo-crime, em que figura como réu

ARY FERREIRA SOBRINHO.

DOUTOR:

DINOR DA SILVA LIMA, com escritório profissional em Curitiba,

Paraná.

RELAÇÃO N° 733/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim

de que, por decisão datada de 13/11/2008, foi indeferido o pedido de

restituição do bem apreendido, com base no que dispo~e o artigo

118, do Código de Processo Penal, nos autos sob n° 2008.422-4 de

Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, em que figura como

requerente COMÉRCIO E TRANSPORTE GRIEBELER LTDA.

DOUTORES:

AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO, com escritório

profissional em Palmas, Paraná.

JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO, com escritório pro-

fissional em Palmas, Paraná.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
RELAÇÃO Nº 35/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº PROCESSO
DR. SILVIO SILVANO DRUCIAK 01 01/2005

1- Processo Crime 01/2005 - MINISTÉRIO PÚBLICO x JURACI
MARQUES e CARLOS TREVISAN
INTIMAR o defensor de que foi expedida carta precatória à Comar-
ca de Umuarama, deprecando a realização de novo interrogatório do
acusado CARLOS TREVISAN, em virtude do novo procedimento
introduzido pela Lei 11.719/2008.

DR. SILVIO SILVANO DRUCIAK OAB/PR 30764

Juizado Especial Cível
Comarca de Assai – Estado do Paraná

Relação de Advogados
Dra. Andréa Bernabél Furlan
Dr. Ademar Martins Vieira
Dr. Pedro Alberto Alves Maciel
Dr. Fabio Massami Suzuki
Dr. Mauricio Andrade do Vale
Dr. Daniel Andrade do Vale.

Relação nº 044/08

1.- Autos de Reclamação nº 2008.0000337-5/0 – Reclamante: Far-
mácia São Bento de Assai – Farmácia Drogamais. – Reclamado: André
Domingues da Silva. – ““Designo o dia 10 de dezembro de 2.008, às
15:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamen-
to.” Dra. Andréa Bernabél Furlan.

2.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2007.0000681-3/0 –
Reclamante: Djalma Viana. – Reclamado: Jorge Takasumi e outro. –
‘Desta forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO com relação à re-
clamada LIVERCINA GODOY RAQUEL, sem resolução de mérito,
ante a desistência da ação por parte do reclamante, com fundamento
no art. 267, inc VIII do Código de Processo Civil. Adv. Dr. Pedro
Alberto Alves Maciel e Dr.Ademar Martins Vieira.

3.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2007.0000680-1/0 –
Reclamante: Djalma Viana. – Reclamado: Jorge Takasumi e outro. –
‘Desta forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO com relação ao
reclamado SIDNEY HONÓRIO RAQUEL, sem resolução de méri-
to, ante a desistência da ação por parte do reclamante, com funda-
mento no art. 267, inc VIII do Código de Processo Civil. Adv. Dr.
Pedro Alberto Alves Maciel e Dr.Ademar Martins Vieira

4.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2007.0000679-7/0 –
Reclamante: Djalma Viana. – Reclamado: Jorge Takasumi e outro. –
‘Desta forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO com relação ao
reclamado RAFAEL HONÓRIO RAQUEL, sem resolução de méri-
to, ante a desistência da ação por parte do reclamante, com funda-
mento no art. 267, inc VIII do Código de Processo Civil. Adv. Dr.
Pedro Alberto Alves Maciel e Dr.Ademar Martins Vieira

5.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2007.0000603-0/0 –
Exeqüente: Pereira & Lajarin Ltda. – Executado: Joelma da Silva
Almeida. – “Designo o dia 11 de fevereiro de 2.009, às 09:00 horas,
para realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra.
Andréa Bernabél Furlan

6.- Autos de Reclamação nº 2008.0000655-3/0 – Reclamante: Jose
Shimada. – Reclamado: Brasil Telecom S/A. – “Em face do exposto,
declaro este Juizado Especial Cível Incompetente para o processa-
mento e julgamento do presente feito e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito.” Adv.Dr.
Fabio Massami Suzuki, Dr. Mauricio Andrade do Vale e Dr. Daniel
Andrade do Vale.

7.- Autos de Reclamação nº 2008.0000654-1/0 – Reclamante: Paula
Shimada. – Reclamado: Brasil Telecom S/A. – “Em face do exposto,
declaro este Juizado Especial Cível Incompetente para o processa-
mento e julgamento do presente feito e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito.” Adv.Dr.
Fabio Massami Suzuki, Dr. Mauricio Andrade do Vale e Dr. Daniel
Andrade do Vale.

8.- Autos de Reclamação nº 2008.0000656-5/0 – Reclamante: Paula
Shimada. – Reclamado: Brasil Telecom S/A. – “Em face do exposto,
declaro este Juizado Especial Cível Incompetente para o processa-
mento e julgamento do presente feito e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito.” Adv.Dr.
Fabio Massami Suzuki, Dr. Mauricio Andrade do Vale e Dr. Daniel
Andrade do Vale.

9.- Autos de Reclamação nº 2008.0000705-9/0 – Reclamante: Rod-
ney Kazuaki Yonegura. – Reclamado: Brasil Telecom S/A. – “Em
face do exposto, declaro este Juizado Especial Cível Incompetente
para o processamento e julgamento do presente feito e, em conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de
mérito.” Adv.Dr. Fabio Massami Suzuki, Dr. Mauricio Andrade do
Vale e Dr. Daniel Andrade do Vale.

10.- Autos de Reclamação nº 2008.0000653-0/0 – Reclamante: Al-
ceu Massaharu Nakayama. – Reclamado: Brasil Telecom S/A. – “Em
face do exposto, declaro este Juizado Especial Cível Incompetente
para o processamento e julgamento do presente feito e, em conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de
mérito.” Adv. Dr. Fabio Massami Suzuki, Dr. Mauricio Andrade do
Vale e Dr. Daniel Andrade do Vale.

11.- Autos de Reclamação nº 2008.0000799-4/0 – Reclamante: Boa-
nerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Lucinéia Cordeiro da
Silva. – Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 16:30 horas, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. An-
dréa Bernabél Furlan

12.- Autos de Reclamação nº 2008.0000800-0/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Edson da Silva. – De-
signo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 16:20 horas, para realização
de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Berna-
bél Furlan

13.- Autos de Reclamação nº 2008.0000804-7/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Antonio Ribeiro. –
Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 16:00 horas, para realiza-
ção de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Ber-
nabél Furlan

14.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2008.0000547-6/
0 – Exeqüente: Boanerge X. da Silva & Cia Ltda. – Executado: Jain
Pedro da Silva. – Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 15:20
horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan

15.- Autos de Reclamação nº 2008.0000467-8/0 – Reclamante: Wil-
son Dias. – Reclamada: Márcia Regina de Oliveira Silva. – Designo
o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 15:00 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Bernabél
Furlan

16.- Autos de Reclamação nº 2008.0000691-0/0 – Reclamante: Wil-
son Dias. – Reclamado: Aparecido Jose Duarte. – Designo o dia 18
de fevereiro de 2.009, às 14:30 horas, para realização de audiência
de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan

17.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2008.0000583-2/
0 – Exeqüente: Eunice Felipe Gualberto Ferreira. – Executada: Ma-
ria Aparecida Silva. – Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às
14:00 horas, para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan

18.- Autos de Reclamação nº 2008.0000801-1/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Cristiane Zamparo. –
Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 16:10 horas, para realiza-
ção de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Ber-
nabél Furlan

19.- Autos de Reclamação nº 2008.0000805-9/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Cyro Laureano. – De-
signo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 15:40 horas, para realização
de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Berna-
bél Furlan

20.- Autos de Reclamação nº 2008.0000806-0/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamada: Elaine Guadahin. –
Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 15:50 horas, para realiza-
ção de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Ber-
nabél Furlan

21.- Autos de Reclamação nº 2008.0000511-2/0 – Reclamante: Wal-
dir Dias Bicudo. – Reclamado: Rogério da Silva Motta. – “Designo
o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 15:20 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Bernabél
Furlan.

22.- Autos de Reclamação nº 2007.0000013-0/0 – Reclamante: Far-
mácia São Bento de Assai-Farmacia Drogamais. – Reclamado: Elia-
na SAyoko Iwata. – “Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às
14:20 horas, para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

23.- Autos de Reclamação nº 2008.0000628-6/0 – Reclamante: Ti-
chiliski Calçados Ltda. – Reclamado: Sara Andréia Medrado Miran-
da. – “Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 14:10 horas, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. An-
dréa Bernabél Furlan.

24.- Autos de Reclamação nº 2008.0000733-8/0 – Reclamante: Bo-
anerge X. da Silva & Cia Ltda. – Reclamado: Audi Yoshio Tamura. –
“Designo o dia 18 de fevereiro de 2.009, às 16:35 horas, para reali-
zação de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa
Bernabél Furlan.

25.- Autos de Reclamação nº 2008.0000803-5/0 – Reclamante: Wil-
son Dias. – Reclamado: Claudemir Dias Oliveira. – “Designo o dia
18 de fevereiro de 2.009, às 14:50 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

26.- Autos de Reclamação nº 2008.0000697-0/0 – Reclamante: Wil-
son Dias. – Reclamado: Armando Alves Lourenço. – “Designo o dia
18 de fevereiro de 2.009, às 14:40 horas, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 052/2008

001 - 2007.0000150-9/0 - Processo de Conhecimento GUSTAVO
ARLINDO X VIVO S/A Intime-se a executada para impugnação.
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

002 - 2007.0000236-8/0 - Processo de Conhecimento DAVID DA
SILVA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A 2) Com a penhora,
intime-se o devedor para querendo, impugnar (CPC, art. 475-L)
Adv(s) VALDIR PACINI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

003 - 2007.0000296-3/0 - Processo de Conhecimento VERA JANE-
TE MOTTA BARREIRO X TIM CELULAR S/A Intimação do au-
tor, para se manifestar da penhora on line negativa. Adv(s) ANDER-
SON MANGINI ARMANI

004 - 2007.0000323-1/0 - Processo de Conhecimento ILSON DOS
SANTOS X BRASIL TELECOM S/A 2) Com a penhora, intime-se
o devedor para querendo, impugnar (CPC, art. 475-L). Adv(s) ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBER-
TI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2007.0000236-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2007.0000323-1/0

ANDERSON MANGINI ARMANI 003 2007.0000296-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 001 2007.0000150-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 001 2007.0000150-9/0

MICHELLY ALBERTI 004 2007.0000323-1/0

VALDIR PACINI 002 2007.0000236-8/0

Relação 20/08
Juizado Especial Cível de Campo Largo/PR
Everton Luiz Penter Correa – Juiz de Direito Supervisor

01. Autos 84/98 – Abigail da Fonseca Hoffman x Transportes Coleti-
vos Nossa Senhora da Piedade. Reporto-me ao despacho de fl. 91.
Junte o exeqüente o número de seu CPF para que seja possível a
realização da penhora “on line”. Prazo 48 horas. Pena: retorno dos
autos ao arquivo. Dr. Marcos Puppi Rachinski e Dr. Guilherme de
Salles Gonçalves.

02. Autos 210/07 – Cristian Valaski x Banco do Brasil S/A. Diante
da petição de f. 113/114, intime-se o reclamante para se manifestar
sobre referido pedido, bem como sobre a continuidade do feito, em
05 dias, sob pena de extinção. Intime-se Dr. Dirceu Zanlorenzi, Dr.
Fernando Wilson Machado Maranhão.

03. Autos 15/07 – Acir Strapasson x Elias José Vanderlão. Tendo em
vista o cumprimento da obrigação como se comprova ás fl. 73, julgo
extinto o efeito, a teor do artigo 794, inciso I, do CPC. Oportuna-
mente arquive-se. Dr. Raphael Marcondes Karan.

04. Autos 1007/06 – Wanderlei Alves x Unibanco-Unibanco Finan-
ceira. Defiro o pedido de fl. 45. Em não havendo manifestação, vol-
tem para o arquivo. Intime-se Dra. Maria Lucia Stroparo Beraldo,
Dr. Marcio Ayres de Oliveira e Dra. Mariane Cardoso Macarevich.

05. Autos 360/07 – Airton Luir Gomes da Costa x Brasil Telecom.
Concedo o prazo de 05 dias para a parte reclamada se manifestar
sobre o cumprimento do acordo, em não havendo manifestação, vol-
tem para execução. Dr. Rodrigo Willemann e Dra. Franciele Alves
Morking.

06. Autos 372/07 – Valdir Rodrigues de Souza x Banco BMG S/A.
Tendo em vista o cumprimento da obrigação como se comprova às
fl. 90, julga extinto o feito, a teor do artigo 794, inciso I, do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento em nome da procuradora do
reclamante. Oportunamente arquive-se. Dra Ezaltina Rosi Gabardo
Alves e Dra. Loriane Guisantes da Rosa.

07. Autos 896/06 – Edinaldo Francisco Rocha x Credicard Banco
Itaú S/A. Manifeste-se a parte reclamante em, 05 dias, sobre o cum-
primento da sentença de fl.87/9107. Autos 896/06 – Edinaldo Fran-
cisco Rocha x Credicard e Banco Itaú S/A. Manifeste-se a parte re-
clamante em, 05 dias, sobre o cumprimento da sentença de fl.87/91.
Dra. Eloisa Gehlen Paula Barros de Carvalho.

08. Autos 93/06 – Jorge de Carvalho x Citibank Leasing S/A Arren-
damento Mercantil e Chub Cia de Seguros. Defiro o pedido de fl.
204. Expeça-se alvará para levantamento da importância de fl. 203,
em nome do procurador do reclamante. Intime-se o reclamante para
se manifestar, em 05 dias, sobre o cumprimento da obrigação, sob
pena de extinção. Dr. Renato Celso Beraldo Júnior e Dra. Elionora
Harumi Takeshiro e Dr. Eduardo Galvão Albuquerque.

09. Autos 605/2006 – Maria Rozenilde Bueno Da silva x Telecomu-
nicações de São Paulo S/A Telesp. Expeça-se alvará de levantamen-
to da importância de fl. 153, em nome do procurador do reclamante.
Intime-se a parte reclamada para e manifestar, em 05 dias a comple-
mentação do valor, conforme cálculo de fl. 147, sob pena de penho-
ra. Dr. Dirceu Zanlorenzi e Dr. Adriano Lamek do Rosário de Ramos
e Dr. Ellis Ernani Cechelero.

10. Autos 876/05 – Antonio Fernando da Cruz x Vilma Terezinha
Zanlorenzi. Sobre a certidão de fl. 20 v, manifeste-se a reclamante
em 05 dias, sob pena de extinção. Dr. Silvio Sidney Cruz.

11. Autos 684/05 – Luiza Joanita Zanlorenzi de Andrade x Carlos
Eduardo de Paiva Campos. Diante da certidão de fl.29, a qual dá
conta que mesmo intimada à parte reclamante não se manifestou,
determino o arquivamento provisório do feito, por trinta dias, não
havendo manifestação, voltem para o arquivo. Dra. Maria Lucia Stro-
paro.

12. Autos 53/05 – Nilce Cescatto Busmayer x Imobiliária Vila Nova
Praias LTDA. Com Fulcro no enunciado nº 75 e diante da certidão
de fl. 261, bem como a teor do artigo 53, § 4º da lei 9.099/95, julgo
extinto o feito. Defiro, desde logo, a expedição de certidão de seu
credito. Oportunamente arquive-se. Dr. Mauro Tatara, Dr. Jose Val-
ter Rodrigues e Dr. Marion Aranha Pacheco Muggiati.

13. Autos 420/07 – Claudio Cezar Zapora x Florindo Buzato e Laura
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Rodrigues de Souza. Considerando o teor do acórdão de f. 75/77,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de dezem-
bro de 2008 ás 15h30min. Intimem-se as partes com as advertências
legais. Dr. Antonio Francisco Molina e Dra. Márcia Jacqueline Viei-
ra Simões.

14. Autos 798/06 – Diogo Silva Rodrigues x Crefisa S.A. Credito
Financeiro. Defiro o pedido de fl. 126/130. Intime-se o autor/execu-
tado para pagamento, conforme cálculo de fl. 129, em 15 dias, sob
pena de penhora. Dr. Jefferson dos Santos, Dra. Emilia Oliveira, Dra.
Amanda Volpe e Dra. Leila Mejdalani.

15. Autos 641/07 – Maria Alves Moreira x Itaú Seguros. Defiro o
pedido de fl. 110. Após retornem os autos ao arquivo. Dra. Lorenza
de Cássia Amaral Oliveira e Dr. Marcelo Baldassare Cortez.

Advogado Nº Ordem Nº Processo
Adriano L.R de Ramos 09 605/06
Amanda Volpe 14 798/06
Antonio F. Molina 13 420/07
Dirceu Zanlorenzi 02 210/07
Dirceu Zanlorenzi 09 605/06
Eduardo G. Albuquerque 08 93/06
Elionora H. Takeshiro 08 93/06
Ellis Ernani Cechelero 09 605/06
Eloisa G. P. de Carvalho 07 896/06
Emilia D. C. M. Oliveira 14 798/06
Franciele A. Morking 05 360/07
Fernando W. M. Maranhão 02 210/07
Guilherme S. Gonçalves 01 84/98
Jefferson dos Santos 14 798/06
Jose Valter Rodrigues 12 53/05
Leila Mejdalani 14 798/06
Lorenza de. C A. Oliveira 15 641/07
Marcelo Baldassare Cortez 15 641/07
Márcia J. Vieira Simões 13 420/07
Marcio Ayres de Oliveira 04 1007/06
Marcos P. Rachinski 01 84/98
Maria Lucia Stroparo 11 684/05
Maria L. Stroparo Beraldo 04 1007/06
Mariane C. Macarevich 04 1007/06
Marion A. P. Muggiati 12 53/05
Mauro Tatara 12 53/05
Raphael Marcondes Karan 03 15/07
Renato C. Beraldo Júnior 08 93/06
Rodrigo Willemann 05 360/07
Silvio Sidney Cruz 10 876/05

COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dr. Rui Antonio Cruz
SECRETÁRIO: jOSÉ ALBINO BIESZCZAD
RELAÇÃO Nº. 065/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 17 0341/06

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 37 1103/06

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 16 0338/08

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 24 0513/08

ALBERTO RODRIGUES ALVES 43 1169/07

ALESSANDRO DA SILVA HOSHIO 25 0523/08

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 40 1149/07

ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 07 0047/99

ANDERSON CARRARO HERNANDES 38 1106/06

ANDERSON CARRARO HERNANDES 52 1306/07

ANDRÉ LUIZ CARRARO HERNANDES 52 1306/07

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 34 1061/07

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 51 1267/07

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 05 0036/08

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 51 1267/07

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 12 0093/08

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 45 1219/07

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER 02 0011/08

CARLOS ALBERTO RHODEN 06 0038/07

CELSO RESENDE DA SILVA 56 1594/07

CÉSAR EDUARDO BOTELHO PALMA 46 1236/06

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 06 0038/07

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 43 1169/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 39 1126/07

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 19 0366/08

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 21 0411/01

DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 13 0099/07

DÂNIA VANESSA DE MELLO 39 1126/07

DANIEL LAURANI AGARIE 45 1219/07

DANIEL LAURANI AGARIE 54 1470/07

DAREVANEO MARIOT 30 1036/06

DAREVANEO MARIOT 41 1151/06

DAVID CAMARGO 07 0047/99

EDUARDO LUIZ BROCK 18 0356/08

ELSO DE SOUSA NOVAIS 10 0083/08

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 39 1126/07

FABIULA SCHMIDT 19 0366/08

FABIULA SCHMIDT 25 0523/08

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 35 1077/06

FERNANDO DE PAULA XAVIER 11 0088/08

FERNANDO DE PAULA XAVIER 15 0221/08

FERNANDO SCHUMAK MELO 25 0523/08

FRANCISLAINE ROSA PADILHA 23 0474/08

FRANCO ANDREI DA SILVA 39 1126/07

GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS 19 0366/08

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28 0658/07

HUGO RICHARD IANCZ 39 1126/07

HUGO RICHARD IANCZ 45 1219/07

HUGO RICHARD IANCZ 54 1470/07

IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 14 0190/05

IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 38 1106/06

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 40 1149/07

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 22 0449/08

IZAEL SKOWRONSKI 27 0613/08

IZAEL SKOWRONSKI 44 1213/07

IZALVI BARRETO DA SILVA 01 0001/07

JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO 14 0190/05

JALANE TANSIN KLOSTER 42 1156/06

JANAINA GIOZZA ÁVILA 28 0658/07

JANAINA MONTENEGRO 39 1126/07

JOÃO ALVES DA CRUZ 32 1046/06

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 12 0093/08

JOSÉ ALVES DA CRUZ 03 0024/05

JOSÉ CARLOS SEVERINO 42 1156/06

JOSÉ ELMO ALVARES LINHARES 47 1237/07

JOSÉ LUIZ GURGEL 01 0001/07

JULIANO LUIS ZANELATO 12 0093/08

JULIO CESAR GOULART LANES 52 1306/07

LAZARO DE SOUZA 26 0612/08

LEONARDO HARUO MEDEIROS HIROKI 20 0386/08

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 39 1126/07

LUCIANA CARASKI BOTAN 33 1051/05

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 16 0338/08

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 24 0513/08

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 18 0356/08

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 38 1106/06

LUIZ GUSTAVO CHIMINACIO GURGEL 17 0341/06

LUIZ GUSTAVO CHIMINÁCIO GURGEL 04 0031/08

MARCEL QUEIROZ LINHARES 47 1237/07

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 35 1077/06

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 12 0093/08

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 45 1219/07

MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES 40 1149/07

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 03 0024/05

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 32 1046/06

MARIA JULIANA SCHENKEL 19 0366/08

MARIANGELA CUNHA 01 0001/07

MARIANGELA CUNHA 18 0356/08

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 08 0050/08

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 09 0052/08

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 48 1252/07

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 49 1256/07

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 53 1374/07

MILTON LUIS CLEVE KUSTER 37 1103/06

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 39 1126/07

MONICA GARCIA DIAS 07 0047/99

NATANIEL GONÇALVES 56 1594/07

NEY SALLES 36 1084/05

PAULO VANI COSTA 19 0366/08

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 23 0474/08

PEDRO CARLOS PALMA 36 1084/05

PEDRO CARLOS PALMA 46 1236/06

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 35 1077/06

PEDRO TEIXEIRA PINTO 21 0411/01

PRISCILA PAULA DE OLIVEIRA PRADO 45 1219/07

PRISCILLA PAULA DE OLIVEIRA PRADO 54 1470/07

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 19 0366/08

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 25 0523/08

RICARDO BALLAROTTI 02 0011/08

RICARDO BORGES BOTARO 25 0523/08

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 39 1126/07

ROBERTA BARCO LOPES 16 0338/08

ROBERTA BARCO LOPES 24 0513/08

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 17 0341/06

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 45 1219/07

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 54 1470/07

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 45 1219/07

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 50 1267/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 54 1470/07

RUBENS DE OLIVEIRA 35 1077/06

RUBENS DE OLIVEIRA, 27 0613/08

SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO 02 0011/08

SANDRA REGINA RODRIGUES 43 1169/07

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 29 1033/06

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 55 1479/07

SOLANO DE CAMARGO 18 0356/08

THIAGO RIBCZUK 31 1042/07

TOSHIHARU HIROKI 20 0386/08

VALMIR BRITO DE MORAES 40 1149/07

VIRGINIA MAZZUCCO 28 0658/07

WAGNER RODRIGUES GONÇALVES 31 1042/07

WALDOMIRO BARBIERI 42 1156/06

WALDOMIRO BARBIÉRI 54 1470/07

WALMOR BINDI JUNIOR 04 0031/08

WERNER AUMANN 54 1470/07

01. AUTOS 0001/07 – RECLAMAÇÃO – WELITON JAVORSKI
OLIVEIRA x FLORÊNCIO NUNES – Intimam-se os procuradores
do requerido, da baixa dos autos e requerer o que é de direito, no
prazo legal, sob pena de arquivamento. ADV. MARIANGELA CU-
NHA, JOSÉ LUIZ GURGEL, IZALVI BARRETO DA SILVA.

02. AUTOS 0011/08 – RECLAMAÇÃO – ADRIANA BARBOSA
SILVA E OUTRA x SLOTS VÍDEO BAR E EVENTOS LTDA ME –
Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 64-66 que
julgou procedente a presente ação, condenando a requerida a pagar
as autoras, a quantia de R$ 2.101,00 (dois mil, cento e um reais),
referente a danos materiais, devendo tal quantia ser corrigida mone-
tariamente a contar da propositura da ação (21/12/2007 – fls. 02) e
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da data da
citação (28/02/2008 – fls. 23-verso) até a data do efetivo pagamen-

to. ADV. RICARDO BALLAROTTI, CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO CONSALTER, SANDRA HELENA VERONA
DI BENEDETTO.

03. AUTOS 0024/05 – COBRANÇA – OVIDIO SANTOS MOREI-
RA x JOSÉ ALVES CORREA – Intima-se o procurador do autor
para, comparecer em secretaria acompanhado de seu cliente, para
assinar o auto de adjudicação. ADV. MARCOS AURÉLIO RODRI-
GUES DA COSTA, JOSÉ ALVES DA CRUZ.

04. AUTOS 0031/08 – RECLAMAÇÃO – PAULO SCATTU x BAN-
CO FINASA S/A – Intima-se o procurador do autor do despacho de
fls. 94 que acolheu a justificativa apresentada, às fls. 92-93, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais a que foi condenado pela
sentença de fls. 89. ADV. LUIZ GUSTAVO CHIMINÁCIO GUR-
GEL, WALMOR BINDI JUNIOR.

05. AUTOS 0036/08 – EXECUÇÃO – IVAN LUIZ VARESCHI x
EDSON CARLOS SOUZA – Intima-se o procurador do autor da
sentença de fls. 28 que homologou o acordo de fls. 26-27, julgou
extinto o feito com resolução de mérito e facultou às partes o desen-
tranhamento dos documentos juntados por elas nos autos, mediante
substituição por fotocópia. ADV. ANTONIO LEITE DOS SANTOS
NETO.

06. AUTOS 0038/07 – EXECUÇÃO – DAYSE ADRIANA TEIXEI-
RA DALEFFE x ADALTON ANTONIO GUINZANI FILHO – Inti-
ma-se o procurador do autor para manifestar-se da Certidão do Ofi-
cial de Justiça às fls. 26-verso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. ADV. CARLOS ALBERTO RHODEN, CEZAR
AUGUSTO FERREIRA.

07. AUTOS 0047/99 – COBRANÇA – SHIGERU MATSUMI x JE-
RONIMO BEZERRA DA SILVA – Intima-se o procurador do autor
da sentença de fls. 260 que homologou o acordo de fls. 258-259,
constituindo-o como título executivo judicial, julgou extinto o feito
com resolução de mérito e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substituição
por fotocópia. ADV. DAVID CAMARGO, ALFREDO LEONCIO
DIAS NETO, MONICA GARCIA DIAS.

08. AUTOS 0050/08 – EXECUÇÃO – BENAZI E GRILLO LTDA
ME x ZILMA DE SOUZA – Intima-se o procurador do autor da
sentença de fls. 14 que em razão de não ter sido encontrados bens
passíveis de penhora e o exeqüente intimado a se manifestar, que-
dou-se inerte, decretou a extinção da execução e facultou às partes o
desentranhamento dos documentos juntados por elas nos autos, me-
diante substituição por fotocópia. ADV. MAXWELL MENDES
OLIVEIRA.

09. AUTOS 0052/08 – EXECUÇÃO – BENAZI E GRILLO LTDA
ME x VILMA SEVERO DIAS – Intima-se o procurador do autor da
sentença de fls. 23 que em razão de não ter sido encontrados bens
passíveis de penhora e o exeqüente intimado a se manifestar, que-
dou-se inerte, decretou a extinção da execução e facultou às partes o
desentranhamento dos documentos juntados por elas nos autos, me-
diante substituição por fotocópia. ADV. MAXWELL MENDES
OLIVEIRA.

10. AUTOS 0083/08 – COBRANÇA – CAMPAUTO FUNILARIA
E PINTURA LTDA x FRANCISCO FERREIRA – Intima-se o pro-
curador do autor da sentença de fls. 30 que homologou o acordo de
fls. 28, constituindo-o como título executivo judicial, julgou extinto
o feito com resolução de mérito. Intima-se ainda o exeqüente de que
decorrido o prazo do acordo deverá comunicar em Juízo, em 05 (cin-
co) dias, sobre o cumprimento integral do acordo, presumindo-se
em caso de seu silêncio, de conseqüência o feito será extinto. ADV.
ELSO DE SOUSA NOVAIS.

11. AUTOS 0088/08 – CARTA PRECATÓRIA (ORIUNDA DE PE-
ABIRU-PR) – FERNANDO DE PAULA XAVIER x ELZA RIBEI-
RO - Intima-se o procurador do autor para manifestar-se da Certi-
dão do Oficial de Justiça fls.18, e indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de devolução. ADV. FER-
NANDO DE PAULA XAVIER.

12. AUTOS 0093/08 – COBRANÇA – SIRENE GASPAR TEIXEI-
RA x BANCO ITAÚ S/A – Intimam-se os procuradores das partes
da sentença de fls. 68 que julgou extinto o feito, em razão do paga-
mento havido e a concordância do credor, determinou a expedição
de alvará e facultou às partes o desentranhamento dos documentos
juntados por elas nos autos, mediante substituição por fotocópia.
ADV. JULIANO LUIS ZANELATO, JOÃO AUGUSTO DE ALMEI-
DA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI.

13. AUTOS 0099/07 – COBRANÇA – ANTONIO MARCELO DA
SILVA E SILVEIRA x CLAIR INEZ ZANATTA BORTOLINI - Inti-
ma-se o procurador do autor para manifestar-se da Certidão do Ofi-
cial de Justiça às fls. 31-verso, e indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA.

14. AUTOS 0190/05 - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA – ANA LUCIA PIVA ME (TRANSPORTES SANTA
RITA) x JOYCE MARA FERREIRA LOPES – Republicação por
incorreção: Intima-se o procurador da executada para que promova
o pagamento dos honorários advocatícios constante da decisão, com
seus acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento). ADV. IDU-
ARTE FERREIRA LOPES JUNIOR, JAHIR MARTINS DE LIMA
FILHO.

15. AUTOS 0221/08 – COBRANÇA – MADEIREIRA BRONZEL
LTDA ME x AIRTON SOARES MACEDO – Intima-se o procura-
dor da autora para promover a execução, caso queira, no prazo de

06 (seis) meses, sob pena de arquivamento. ADV. FERNANDO DE
PAULA XAVIER.

16. AUTOS 0338/08 – RECLAMAÇÃO – ROMILDO NUNES
CARDOSO x ANTONIO ADRIANO MIRANDA DOS SANTOS -
Intimam-se os procuradores das partes da audiência de Instrução e
Julgamento designada para 02/12/2008 às 09:10 horas, a ser reali-
zada neste Juizado, com advertências legais, devendo os procurado-
res virem acompanhados de seus clientes. ADV. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA, ROBERTA BARCO LOPES.

17. AUTOS 0341/06 – DECLARATÓRIA – JULIANO FERREIRA
x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÃO S/A – Intimam-se os procuradores das partes da sentença de
fls. 83 que em razão do pagamento havido, julgou extinto o feito,
determinou a expedição de alvará ao credor e facultou às partes o
desentranhamento dos originais dos documentos por elas juntados
aos autos, mediante substituição por fotocopias. ADV. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LUIZ
GUSTAVO CHIMINACIO GURGEL.

18. AUTOS 0356/08 – RECLAMAÇÃO – ANA PAULINO DOS
REIS DE SOUZA x SONY BRASIL LTDA E MAGAZINE LUIZA -
Intima-se o procurador do requerido da audiência de Instrução e
Julgamento designada para 12/12/2008 às 08:30 horas, a ser reali-
zada neste Juizado, com advertências legais, devendo o procurador
vir acompanhado de seu cliente. ADV. EDUARDO LUIZ BROCK,
SOLANO DE CAMARGO, MARIANGELA CUNHA, LUIZ ALE-
XANDRE LIPORONI MARTINS.

19. AUTOS 0366/08 – RECLAMAÇÃO – AGROPEC E OUTROS
x GSM TELECOMINICAÇÕES LTDA E TIM CELULAR S/A -
Intimam-se os procuradores das partes da audiência de Instrução e
Julgamento designada para 12/12/2008 às 08:45 horas, a ser reali-
zada neste Juizado, com advertências legais, devendo os procurado-
res virem acompanhados de seus clientes. ADV. CRISTIANO AU-
GUSTO VASCONCELOS CALIXTO, GEISON JOSÉ SIMÕES
SANTOS, RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR, PAULO VANI
COSTA, FABIULA SCHMIDT, MARIA JULIANA SCHENKEL.

20. AUTOS 0386/08 – RECLAMAÇÃO – MARCELO FARIAS DE
SANTANA x SUPER MUFFATO E OUTRO – Intima-se o procura-
dor do autor para, manifestar-se do depósito às fls. 52-54, advertin-
do que em caso de silêncio será presumida concordância do valor e
de conseqüência o feito será arquivado. ADV. TOSHIHARU HIROKI,
LEONARDO HARUO MEDEIROS HIROKI.

21. AUTOS 0411/01 – EXECUÇÃO – DELÉZIA LUIGIA SLOMP
x SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS E OUTRA - Intima-se o pro-
curador do autor da Audiência de Conciliação e Apresentação de
Embargos designada para 04/12/2008 às 08:45 horas, a ser realiza-
da neste Juizado, com advertências legais, devendo o procurador vir
acompanhado de seu cliente. ADV. CRISTIANO AUGUSTO VAS-
CONCELOS CALIXTO, PEDRO TEIXEIRA PINTO.

22. AUTOS 0449/08 – RECLAMAÇÃO – CARLOS DE OLIVEI-
RA x NET-CURITIBA – Intima-se o procurador do autor para, apre-
sentar o CNPJ da requerida, no prazo legal, sob pena de extinção.
ADV. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.

23. AUTOS 0474/08 – COBRANÇA – MARIA ELIANA LOPES
FIALEK x VALDIR AMERICO PONTES E OUTRA – Intimam-se
os procuradores das partes da sentença de fls. 38-40 que julgou ex-
tinto o feito sem julgamento de mérito, em razão da litispendência.
ADV. FRANCISLAINE ROSA PADILHA, PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA.

24. AUTOS 0513/08 – COBRANÇA – EURIPEDES OZILIA BOR-
GES WIERZCHON x ROZA APARECIDA TERTO PADILHA - In-
timam-se os procuradores das partes da Audiência de Instrução e
Julgamento designada para 12/12/2008 às 14:00 horas, a ser reali-
zada neste Juizado, com advertências legais, devendo os procurado-
res virem acompanhados de seus clientes. ADV. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA, ROBERTA BARCO LOPES.

25. AUTOS 0523/08 – RECLAMAÇÃO – ROSANGELA APARE-
CIDA SANTA MARIA x TIM SUL S/A - Intimam-se os procurado-
res das partes da Audiência de Instrução e Julgamento designada
para 12/12/2008 às 14:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com
advertências legais, devendo os procuradores virem acompanhados
de seus clientes. ADV. RICARDO BORGES BOTARO, ALESSAN-
DRO DA SILVA HOSHIO, FERNANDO SCHUMAK MELO, FA-
BIULA SCHMIDT, RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

26. AUTOS 0612/08 – RECLAMAÇÃO – CLEONICE CORDEIRO
DE PAIVA x BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA - Inti-
ma-se o procurador do autor da Audiência de Conciliação designa-
da para 04/12/2008 às 10:45 horas, a ser realizada neste Juizado,
com advertências legais, devendo o procurador vir acompanhado de
seu cliente. ADV. LAZARO DE SOUZA.

27. AUTOS 0613/08 – RECLAMAÇÃO – ESPÓLIO DE EDUAR-
DO GREGÓRIO DA SILVA (REPRESENTADO POR ROSIMAR
ANTONIO LIMA) x ANTENAS VALESAT - Intimam-se os procu-
radores das partes da audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para 12/12/2008 às 13:40 horas, a ser realizada neste Juizado,
com advertências legais, devendo os procuradores virem acompa-
nhados de seus clientes. ADV. RUBENS DE OLIVEIRA, IZAEL
SKOWRONSKI.

28. AUTOS 0658/07 – COBRANÇA – JOANA MARIA DE MACE-
DO x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS – Intima-se, por
derradeiro, o procurador do réu para retirar o respectivo alvará ou
informar o número de conta para transferência, no prazo legal, com
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advertência de que se não houver manifestação, o valor será recolhi-
do em favor do FUNREJUS. ADV. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, VIRGINIA MAZZUCCO.

29. AUTOS 1033/06 – EXECUÇÃO – JOSÉ EDUARDO DE OLI-
VEIRA x VALDEMAR ALVES DE LIMA - Intima-se o procurador
do autor para, apresentar o CPF do requerido, no prazo legal, sob
pena de extinção. ADV. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

30. AUTOS 1036/06 – RECLAMAÇÃO - JOSÉ IVAN MACHADO
x EDIVAN ROMANO – Intima-se o procurador do autor para indi-
car bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. ADV. DAREVANEO MARIOT.

31. AUTOS 1042/07 – RECLAMAÇÃO – CARLOS MARINDA DE
SOUZA x JOÃO RODRIGUES SOARES – Intima-se o procurador
do autor para, indicar o endereço atualizado do réu, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. WAGNER RODRIGUES
GONÇALVES, THIAGO RIBCZUK.

32. AUTOS 1046/06 – EXECUÇÃO – OVIDIO SANTOS MOREI-
RA x NATALINO ZANIN - Intima-se o procurador do autor para
manifestar-se da Certidão do Oficial de Justiça fls. 32, e indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ex-
tinção. ADV. MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA,
JOÃO ALVES DA CRUZ.

33. AUTOS 1051/05 – EXECUÇÃO – LEANDRO FERREIRA DA
SILVA x LEONILDA DAMÁSIO VIEIRA – Intima-se o procurador
do autor da sentença de fls. 39 que indeferiu a suspensão do feito,
decretou a extinção da execução e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substi-
tuição por fotocópia. ADV. LUCIANA CARASKI BOTAN.

34. AUTOS 1061/07 – EXECUÇÃO – ANSELMO DOLINSKI x
ELIZABETE RIGUETE MULLER – Intima-se o procurador do au-
tor da sentença de fls. 18 que em razão de não ter sido encontrados
bens passíveis de penhora e o exeqüente intimado a se manifestar,
quedou-se inerte, decretou a extinção da execução e facultou às par-
tes o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos au-
tos, mediante substituição por fotocópia. ADV. ANDRÉ RICARDO
BALDO PACHOLEK.

35. AUTOS 1077/06 – COBRANÇA – JESUS DE SOUZA E OU-
TRA x ITAÚ SEGUROS S/A – Intimam-se os procuradores das par-
tes da sentença de fls. 162-164 que julgou improcedente os embar-
gos à execução interpostos pelo executado, a fim de determinar o
prosseguimento da execução, desbloqueando-se as contas da execu-
tada. Expeça-se oportunamente alvará para levantamento da quantia
de fls. 156. ADV. RUBENS DE OLIVEIRA, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL,
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI.

36. AUTOS 1084/05 – RESTAURAÇÃO – OSVALDO JOSÉ GER-
MÍNIO x PLINIO VITTI – Intimam-se os procuradores das partes
da sentença de fls. 65 que julgou por sentença procedente o pedido
de restauração para fim de declarar suprido o processo sob n° 0120/
97, doravante passará a tramitar sob n° 1084/05.Prosseguindo, ano-
te-se na capa da autuação figurar como autor/requerente Plínio Vitti
e réu/requerido Osvaldo José Germinio, conforme processo original
restaurado. Na sequência, designe-se audiência de instrução e julga-
mento. ADV. NEY SALLES, PEDRO CARLOS PALMA.

37. AUTOS 1103/06 – COBRANÇA – SANDRA ANDRÉIA MO-
RAIS x SUL AMÉRICA SEGUROS S/A – Intima-se o procurador
do executado para, promover o pagamento da quantia constante da
decisão, com seus acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento). ADV. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

38. AUTOS 1106/06 – RECLAMAÇÃO – MARCIA REGINA AN-
TUNES x MAGAZINE LUIZA S/A – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 46 que julgou extinto o feito, em razão
do cumprimento da obrigação, determinou a expedição de alvará ao
credor e facultou às partes o desentranhamento dos documentos jun-
tados por elas nos autos, mediante substituição por fotocópia. ADV.
ANDERSON CARRARO HERNANDES, LUIZ ALEXANDRE LI-
PORONI MARTINS, IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR.

39. AUTOS 1126/07 – RECLAMAÇÃO – MARCIO DA SILVA
MICHALSKI x LOJAS SALFER – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 39-41 que condenou a requerida à devolu-
ção do valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), devi-
damente atualizado (aplicação do OTN/BTN/IPCR + IGP/INPC) a
contar de 25/01/2006 e acrescido de juros legais (1% a.m.) a contar
da citação. ADV. MIRIA MARIA BOLL PEREZ, DÂNIA VANES-
SA DE MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁSSIA
CARTELLI DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FABIA-
NA AMARAL GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PINTO DE
LIMA MACHADO, HUGO RICHARD IANCZ, FRANCO ANDREI
DA SILVA.

40. AUTOS 1149/07 – RECLAMAÇÃO – LONDRES GONÇAL-
VES DA SILVA x ANTONIO SCROK E MERCADOMÓVEIS LTDA
– Intimam-se os procuradores das partes da audiência para oitiva
da testemunha Antônio Scrok redesignada para dia 28/11/2008 às
10:00 horas, a ser realizada no Juízo deprecado de Ponta Grossa (2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa – autos de Car-
ta Precatória sob nº 2008.2883-0). ADV. IRINEU CHIQUETO JU-
NIOR, MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES, VALMIR
BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES.

41. AUTOS 1151/06 – EXECUÇÃO – MAYCON JOSÉ BITTEN-
COURT x MARCOS ALBERTO MONTILLA – Intima-se o procu-
rador do autor do despacho de fls. 39 que concedeu derradeiros 30
(trinta) dias para, indicar o endereço atualizado da parte contrária,

sob pena de extinção. ADV. DAREVANEO MARIOT.

42. AUTOS 1156/06 – RECLAMAÇÃO – ROSELI DE FREITAS x
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇOES HERZMANN
LTDA – Intima-se o procurador da autora da sentença de fls. 85-86
que julgou procedente a presente ação para condenar a ré a pagar à
autora, a título de indenização por danos morais, a importância de
R$ 2.917,20 (dois mil novecentos e dezessete reais e vinte centa-
vos), incidindo juros de mora 1% ao mês a contar da citação (05/
092008) e correção monetária pelos índices oficiais a partir da prola-
ção da sentença, extinguindo o feito com resolução do mérito. ADV.
JOSÉ CARLOS SEVERINO, WALDOMIRO BARBIERI, JALA-
NE TANSIN KLOSTER.

43. AUTOS 1169/07 – RECLAMAÇÃO – REGINALDO JOAQUIM
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procurado-
res das partes da sentença de fls. 85 que homologou o acordo de fls.
82-83, constituindo como título executivo judicial, julgou extinto o
feito com resolução de mérito e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substi-
tuição por fotocópia. ADV. CEZAR AUGUSTO FERREIRA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

44. AUTOS 1213/07 – EXECUÇÃO – LEOPOLDO VILLWOCK x
CRISTIANO GULANOSKI – Intima-se o procurador do autor da
sentença de fls. 34 que em razão de não ter sido encontrados bens
passíveis de penhora e o exeqüente intimado a se manifestar, que-
dou-se inerte, decretou a extinção da execução e facultou às partes o
desentranhamento dos documentos juntados por elas nos autos, me-
diante substituição por fotocópia. ADV. IZAEL SKOWRONSKI.

45. AUTOS 1219/07 – RECLAMAÇÃO – IZAURA MARIA ER-
COLI E OUTROS x BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BANCO
BANESTADO) – Intimam-se os procuradores das partes da senten-
ça de fls. 88-90 que julgou parcialmente procedente a presente ação
para condenar o réu ao pagamento das diferenças relativas aos ren-
dimentos da conta poupança dos autores no importe de R$ 6.042,03
(seis mil e quarenta e dois reais e três centavos), decorrentes de ex-
purgos havidos em razão do chamado plano “Verão”, acrescidos de
juros legais a contar da citação (02/10/2007, fls. 33-verso) e corre-
ção monetária desde a data do cálculo anexo (20/10/2008), extin-
guindo o feito com resolução de mérito. ADV. RONALDO FRAN-
ÇA DE ANDRADE, DANIEL LAURANI AGARIE, HUGO RI-
CHARD IANCZ, ROBERVANI PIERIN DO PRADO, PRISCILA
PAULA DE OLIVEIRA PRADO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

46. AUTOS 1236/06 – EXECUÇÃO – CACILDO JOSÉ ZONATTO
x SHEILA CRISTINA PEDROSO – Intima-se o procurador do au-
tor para manifestar-se da Certidão do Oficial de Justiça fls. 38-verso,
e indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção. ADV. PEDRO CARLOS PALMA, CÉSAR
EDUARDO BOTELHO PALMA.

47. AUTOS 1237/07 – RECLAMAÇÃO – ALISSON DORIA E
OUTRA x MARTA GARCIA DE SOUZA E OUTRO – Intima-se o
procurador do autor da sentença de fls. 59 que julgou extinto o pre-
sente processo de conhecimento, sem resolução de mérito e facultou
às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos
autos, mediante substituição por fotocópia. ADV. JOSÉ ELMO AL-
VARES LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHARES.

48. AUTOS 1252/07 – COBRANÇA – ROSENEIDE PEREIRA
GARCIA ME x TEREZINHA O. PEREIRA – Intima-se o procura-
dor do autor da sentença de fls. 25 que em razão da inexistência de
bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facultou às partes
o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos autos,
mediante substituição por fotocópia. ADV. MAXWELL MENDES
OLIVEIRA.

49. AUTOS 1256/07 – COBRANÇA – ROSENEIDE PEREIRA
GARCIA ME x ANDERSON RICHARD DA SILVA – Intima-se o
procurador do autor da sentença de fls. 21 que em razão da inexis-
tência de bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facul-
tou às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas
nos autos, mediante substituição por fotocópia. ADV. MAXWELL
MENDES OLIVEIRA.

50. AUTOS 1267/06 – EXECUÇÃO – P.F. DA SILVA ÁGUA PURI-
FICADA ME x MAURO APARECIDO DE SOUZA – Intima-se o
procurador do autor da sentença de fls. 27que em razão da inexistên-
cia de bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facultou
às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos
autos, mediante substituição por fotocópia. ADV. RONALDO FRAN-
ÇA DE ANDRADE.

51. AUTOS 1267/07 – COBRANÇA – VITOR DE PAULA ME x
DALCI NASCIMENTO – Intima-se o procurador do autor do des-
pacho de fls. 34 que fixou multa de 20% (vinte por cento) do valor
atualizado da execução, em favor do exeqüente/credor. Intima-se
ainda para indicar bens passiveis de penhora, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV. ANTONIO LEITE DOS SAN-
TOS NETO, ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK.

52. AUTOS 1306/07 – RECLAMAÇÃO – AUROXOCHITL MON-
TEIRO PINHEIRO x CLARO-TELEFONIA – Intimam-se os pro-
curadores das partes da sentença de fls. 115 que julgou extinto o
feito, em razão do pagamento havido e a concordância do credor,
determinou a expedição de alvará e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. ANDER-
SON CARRARO HERNANDES, ANDRÉ LUIZ CARRARO HER-
NANDES, JULIO CESAR GOULART LANES.

53. AUTOS 1374/07 – COBRANÇA – ROSELI DA CONCEIÇÃO
MACHADO x RONALDO RODRIGUES DE LIMA – Intima-se o
procurador da autora para, apresentar o CPF do requerido, no prazo

legal. ADV. MAXWELL MENDES OLIVEIRA.

54. AUTOS 1470/07 – RECLAMAÇÃO – IZAURA MARIA ER-
COLI E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A - Intimam-se os pro-
curadores das partes da sentença de fls. 60-62 que julgou parcial-
mente procedente a presente ação para condenar o réu ao paga-
mento das diferenças relativas aos rendimentos da conta poupança
dos autores no importe de R$ 1.672,13 (um mil e seiscentos e seten-
ta e dois reais e treze centavos), acrescidos de juros legais a contar
da citação (16/11/2007, fls. 34-verso) e correção monetária desde a
data do cálculo anexo (20/10/2008), extinguindo o feito com resolu-
ção de mérito. ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE, DANI-
EL LAURANI AGARIE, HUGO RICHARD IANCZ, ROBERVANI
PIERIN DO PRADO, PRISCILLA PAULA DE OLIVEIRA PRA-
DO, WALDOMIRO BARBIÉRI, WERNER AUMANN.

55. AUTOS 1479/07 – RECLAMAÇÃO – RICARDO BORGES
BOTARO x MARCIO AURÉLIO NOGAROLI – Intima-se o procu-
rador do autor para, apresentar o CPF do requerido, no prazo legal,
sob pena de extinção. ADV. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

56. AUTOS 1594/07 – RECLAMAÇÃO – ADEMIR ZOCATELLI
RIBEIRO x CARLOS MAREK – Intima-se o procurador do autor
da sentença de fls. 23-28 que julgou parcialmente procedente o
pedido inaugural, tendo em vista a comprovação do dano moral ale-
gado pelo requerente, condenou o requerido a pagar a título de inde-
nização por danos morais o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)
atualizado monetariamente a partir da sentença. ADV. CELSO RE-
SENDE DA SILVA, NATANIEL GONÇALVES.
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001 - 2005.0000552-1/0 - Execução de Título Judicial NEUSA CLA-
CIR GEVERHR X TELEFÔNICA S/A INTIMA-SE DR. KLEBER
DE OLIVEIRA E/OU HUMBERTO CHIESI FILHO E/OU CAR-
LOS CESAR RIBEIRO DA SILVA PARA QUE PROCEDA A RE-
TIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) LUANA DE
SOUZA COSTA ZANATTA, KLEBER DE OLIVEIRA, WILLIAN
MARCONDES SANTANA, CARLOS CESAR RIBEIRO DA SIL-
VA, HUMBERTO CHIESI FILHO

002 - 2005.0000900-3/0 - Processo de Conhecimento LUBE E FER-
MO LTDA X EDMILSON PRESTES INTIMA-SE DRA. ELISA-
BETE KLAJAN PARA QUE PROCEDA A RETIRADA DO ALVA-
RÁ EM SECRETARIA. Adv(s) ELISABETE KLAJN

003 - 2005.0001407-5/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI X PEDRO MAIA MARTENDAL DE
ARAUJO (E OUTRO) ANALISANDO O PEDIDO DE FLS. 65,
DEFIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO PELO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, E NÃO PELO PRAZO REQUERIDO,
VISTO QUE NOS JUIZADOS ESPECIAIS DEVE-SE PRIMAR
PELO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL. Adv(s)
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

004 - 2005.0001568-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA FRIGO X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MICHELLY
ALBERTI, DANIELI MICHELON DO VALLE, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

005 - 2005.0002193-5/0 - Execução de Título Judicial RAFAEL
EUGENIO LAZAROTTO X NUTRICONE INTERN. COM. E
TRANSPORTES LTDA INTIMA-SE O RECLAMADO, PARA
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO JULGADO, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO
DE JUROS DE MORA, CONFORME OS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELA CONTADORIA, SOB PENA DE MULTA DE 10%,
NOS TERMOS DO ARTIGO 475 - J DI CPC. Adv(s) ROBSON
CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI, GIOVANI WEBBER,
LUCIO MAURO NOFFKE

006 - 2005.0003075-6/0 - Execução de Título Judicial EDUARDO
FELIPE GUIDI X COPAS EXECUTIVE HOTEL INTIMA-SE O
RECLAMANTE, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATU-
ALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, CONFORME
OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA, SOB
PENA DE MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 -J
DO CPC. Adv(s) SILVIO FELIPE GUIDI, ALEXANDRE VETO-
RELLO, CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI, RICAR-
DO MAGNO QUADROS

007 - 2005.0003287-0/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
BUENO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Manifestar-se sobre
o retorno da Carta Precatória Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI,
MARCELO JOSE PERALTA, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO, ORIVALDO LUZETTI

008 - 2005.0004111-2/0 - Execução de Título Judicial RDK INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA X OLIVEIRA & FIALA LTDA INTI-
MA-SE DR. CARLOS PZEBEOWSKI E/OU DR. CLAUDIO MA-
RIANI BERTI E/OU DRA. SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS
PARA QUE PROCEDA A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRE-
TARIA. Adv(s) CLAUDIA ULIANA ORLANDO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, SILVANIA GONCALVES DE MO-
RAIS, CARLOS PZEBEOWSKI, CLAUDIO MARIANI BERTI

009 - 2005.0004856-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA EDTH

DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VAL-
LE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES PRADO, FELIPE
SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

010 - 2005.0005047-5/0 - Processo de Conhecimento VALDEMAR
JOAO ULIANO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
JOSIANE BORGES PRADO, DANIELI MICHELON DO VALLE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY
ALBERTI, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

011 - 2006.0001973-0/0 - Processo de Conhecimento ALCEU AN-
TONIO DURIGON X OSVALDO STEIN MANIFESTE-SE O AU-
TOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. Adv(s) LUIZ VENICIUS COMPAGNONI,
KEYLA MONQUERO, FABIANO JOSE BORDIGNON, ANTONIO
NUNES NETO, IVO HENRIQUE BAIRROS

012 - 2006.0001987-8/0 - Processo de Conhecimento MARINS
GOMES DA SILVA X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMA-SE DRA.
VANDIRA COSER E/OU VILMAR COZER PARA QUE PROCE-
DA A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) VIL-
MAR COZER, MATHEUS B. SOBOCINSKI, FATIMA BARROTE
DE SA DIAS RANFEL, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
VANDIRA COZER

013 - 2006.0003352-4/0 - Processo de Conhecimento ARCADIO
THOMAZ X BANCO UNIBANCO MANIFESTE-SE O AUTOR
NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

014 - 2006.0003371-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO CE-
ZER KREMER DOS SANTOS X FINASA Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, GUSTAVO DE SOUZA
PREUSSLER, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, MARCO ANTONIO NUNES DA SILVA

015 - 2006.0003980-3/0 - Processo de Conhecimento GEOVANI
ALBERTO SANTIN X GAZETA DO PARANÁ (E OUTRO) MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) ALESSANDRO
ANTONIAZZI, DEISE CARDOSO, DENILCE CARDOSO, SER-
GIO RICARDO TINOCO, EVERTON ALEXANDRE PRATAS,
MAURO SEUCHUCO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

016 - 2006.0004338-2/0 - Processo de Conhecimento JANE NATA-
LINO DO ROSARIO X BRASIL TELECOM S/A MANIFESTE-SE
O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JONATHAN MICHELSON ES-
TEVES, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE

017 - 2007.0000197-5/0 - Execução de Título Judicial STYLLO
MODELS AGENCIA DE MODELOS LTDA X PATRICIA PAIVA
DA SILVA INTIMA-SE DR. GERCI LIBERO DA SILVA E/OU DR.
VALERIANO APARECIDO MEDEIROS PARA QUE PROCEDA
A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) GERCI
LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

018 - 2007.0000674-8/0 - Processo de Conhecimento ALIRIO MON-
DINI X BANCO HSBC JULGO DESERTO O RECURSO INOMI-
NADO DE FLS. 162/166, POR INSUFICIÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 171-VERSO.
Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, RUBIÉLLI GIO-
VANA B. MAGAGNIN

019 - 2007.0000734-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS HRYCZKA X PONTO FRIO - GLOBEX UTILIDADES S.A.
INTIMA-SE A EXECUTADA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, JUNTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO REFERENTE AO VALOR DEVIDO NOS PRESENTES AU-
TOS, SOB PENA DE PENHORA ON LINE, SEM PREJUÍZO DA
PENHORA JÁ REALIZADA ÀS FLS. 81. Adv(s) GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, RAFAEL BARONI

020 - 2007.0001586-1/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE ALVES SANTA CATARINA X CENTRAL ASSESSORIA JU-
RÍDICA DE COBRANÇAS LTDA (E OUTRO) INTIMA-SE O
RECLAMANTE, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATU-
ALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, REFERENTE
ÀS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA CONTADORIA, SOB PENA DE MULTA
DE 10%, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 - J DO CPC. Adv(s)
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, MARCELO OSCAR KUS-
MIRSKI, MARCOS BERNARDO RODRIGUES, IVO PEGORET-
TI ROSA

021 - 2007.0001629-1/0 - Execução de Título Judicial CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CIDADE DE CASCAVEL X VALMIR FREI-
RE DOS SANTOS TENDO EM VISTA QUE A PENHORA “ON-
LINE” RESULTOU NEGATIVA, INDIQUE O EXEQÜENTE,
BENS PENHORÁVEIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL

022 - 2007.0002008-7/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
AMARAL X MAPFRE SEGUROS S/A INTIMA-SE O RECLAMA-

Cascavel



338338338338338 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

DO, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO JULGADO, RE-
FERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONFORME CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA CONTADORIA, SOB PENA DE PENHO-
RA ON LINE. Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO,
DIETER MICHAEL SEYBOTH, JULIANA GEMIN LOEPER,
DEBORAH SPEROTTO SA SILVEIRA

023 - 2007.0002706-3/0 - Execução de Título Judicial EDIMAR
RAIZER X ROGERIO CARLOS ALVES DE MEIRA MANIFES-
TE-SE O AUTOR NOS AUTOS , NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. Adv(s) SIRLEI ROSSI KISSULA

024 - 2007.0002955-6/0 - Execução de Título Judicial NOELI GE-
BAUER X ACIR FELIZ Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, CLAUDIA ULIANA ORLAN-
DO, ANTONIO PEREIRA TOME

025 - 2007.0003011-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE BEN-
CKE X IMOBILIÁRIA ELC LTDA ME (BS) MANIFESTE-SE O
AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JEANDRE CLAYBER CASTELON,
MARIA APARECIDA CALDEIRA

026 - 2007.0003142-9/0 - Processo de Conhecimento LEILA MARI
BARCELO X CITIBANK - BANCO CITIBANK S.A. Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) EMILIA PORTERO FER-
NANDES, MÁRCIA ROSETTE WERNECK ROSSI, FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI

027 - 2007.0003506-2/0 - Execução de Título Judicial EDITE MU-
JOL X ATLETA DE JESUS ONG (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ROZELI BRESSIANI

028 - 2007.0003802-5/0 - Execução de Título Judicial DOUGLAS
CEZAR EBERT X IMOBILIARIA ELC LTDA - ME INTIMA-SE
O RECLAMADO, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATU-
ALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, CONFORME
OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA, SOB
PENA DE MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 - J
DO CPC. Adv(s) ROSILEI NUNES DOS ANJOS, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS, CARLOS WALTER MOREIRA

029 - 2007.0003931-6/0 - Execução Título Extrajudicial IZAILDA
BARANOSKI CARNEIRO X MAURILIO ELISER DE ROSSI IN-
TIMA-SE A RECLAMANTE, PARA CUMPRIMENTO VOLUN-
TÁRIO DO JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO
VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA,
REFERENTE ÀS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME OS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA. Adv(s)
MARCEL QUEIROZ LINHARES, CAMILLA PASQUAL

030 - 2007.0004067-9/0 - Execução de Título Judicial CESAR RI-
CARDO FOSTER X EVANDRO ROBERTO ROPELATO INDEFI-
RO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO TRÂMITE PROCESSUAL,
TENDO EM VISTA QUE A EXTINÇÃO DO FEITO COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 53, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 9099/95
NÃO IMPEDE QUE O RECLAMANTE REQUEIRA O DESAR-
QUIVAMENTO DO FEITO E A REABERTURA DA EXECUÇÃO
QUANDO LOCALIZAR O ENDEREÇO DO RECLAMADO.
Adv(s) VITOR HUGO SCARTEZINI

031 - 2007.0004357-8/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
RIOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo requeri-
do, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MAURO
SEUCHUCO, JOSIANE BORGES PRADO, DANIELI MICHELON
DO VALLE, WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBER-
TI

032 - 2007.0004462-0/0 - Processo de Conhecimento MARIBLAN-
CA RENZ X IARA REJANE FLORES MANIFESTE-SE O AUTOR
NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, AFIM DE DE-
SENTRANHAR DOCUMENTOS SOLICITADOS. Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

033 - 2007.0004514-9/0 - Processo de Conhecimento AIRTON PIN-
TO DE GOES X CLAUDIO ROBERTO STRELOW FRANCO Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ADEMAR ANTONIO DA SILVA, GUSTAVO
LOMBARDI FERREIRA, FERNANDO LUIZ JOHANN, EMER-
SON DEUNER, MAYKON CRISTIANO JORGE, MARCIA FER-
NANDA C.R. JOHANN

034 - 2007.0004625-1/0 - Execução de Título Judicial COSTA EN-
CARTELADOS LTDA X MARLI GARRIDO CAMARGO INTI-
MA-SE O RECLAMANTE PARA QUE INFORME QUANTAS
PARCELAS DO ACORDO JÁ FORAM CUMPRIDAS, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTANDO MEMÓRIA DE
CÁLCULO, COM VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA. Adv(s)
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

035 - 2007.0004650-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAS-
SOL X LOURDENICE PINHEIRO DOS SANTOS CALIXTO IN-
TIMA-SE A RECLAMADA, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁ-
RIO DO JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO
VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA,
CONFORME OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTA-
DORIA, SOB PENA DE MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO
ARTIGO 475 - J DO CPC. Adv(s) ALESSANDRA JERONIMO
PAGANINI

036 - 2007.0004865-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON

EUGENIO DA SILVA X EDITORA GRAMPHOS LTDA (E OU-
TRO) INTIMAM-SE OS RECLAMADOS PARA COMPROVAR NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS O CUMPRIMENTO INTEGRAL
DO ACORDO DE FLS. 61, JUNTANDO AOS AUTOS COMPRO-
VANTE DE TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO VEÍCU-
LO JUNTO AO DETRAN E DO FINANCIAMENTO JUNTO À BV
FINANCEIRA, SOB PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA DA MUL-
TA. Adv(s) PATRÍCIA CLIVATI MARTINS, ADRIANO DE QUA-
DROS, ADEMIR JESUS DA VEIGA, MILTON PIRES MARTINS

037 - 2007.0005121-3/0 - Execução de Título Judicial CASA NO-
BRE COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA-ME X AILTON SER-
GIO FARIA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALE-
RIANO APARECIDO MEDEIROS, GERCI LIBERO DA SILVA

038 - 2007.0005307-2/0 - Processo de Conhecimento TARCINIO
BARABOSA X MERCADO LIBIA SAARA LTDA (E OUTRO)
INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE CUSTAS, TENDO EM
VISTA QUE O RECLAMANTE NÃO JUNTOU NENHUM DO-
CUMENTO PARA COMPROVAR O ALEGADO. Adv(s) GERCI
LIBERO DA SILVA, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

039 - 2007.0005518-5/0 - Execução de Título Judicial COSTA EN-
CARTELADOS LTDA- EPP X DIVANIR DE FATIMA RIBEIRO
DOS ANJOS BARBOSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

040 - 2007.0005649-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALBERTO SUSSUMU LOURENÇO X SOLETROL INDÚTRIA E
COMÉRCIO LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) LUCIANO DE SOUZA
KATARINHUK, ANA PAULA CORREA DUTRA, ANDRE VINI-
CIUS BECK LIMA, MATHEUS RICARDO J. MATIAS, JULIANO
HUCK MURBACH

041 - 2007.0005859-0/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉ AU-
GUSTO STOCK TONETTO X EVANDRO APARECIDO DE SOU-
ZA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO
MOÇO CORREA, LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

042 - 2007.0005894-5/0 - Processo de Conhecimento LEMES PO-
LINA X BANCO ITAÚ S/A INTIMA-SE O RECLAMANTE, PARA
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO JULGADO, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATUALIZADO E ACRESCIDO
DE JUROS DE MORA, REFERENTE ÀS CUSTAS PROCESSU-
AIS, CONFORME OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CON-
TADORIA. Adv(s) MARCELO BARZOTTO, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

043 - 2007.0006019-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO NACHTYGAL X TIM CELULAR S.A MANIFESTE-SE O
AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) PAULO ROBERTO NACHTYGAL

044 - 2007.0006223-6/0 - Processo de Conhecimento M. A. MENE-
GON & MENEGON LTDA X VALDIR JOSÉ BEURON MANI-
FESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) REGINA MARIA
TONNI MUGNOL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 033 2007.0004514-9/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 036 2007.0004865-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2005.0004856-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2005.0005047-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2006.0004338-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 031 2007.0004357-8/0

ADRIANO DE QUADROS 036 2007.0004865-5/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 035 2007.0004650-5/0

ALESSANDRO ANTONIAZZI 015 2006.0003980-3/0

ALEXANDRE VETORELLO 006 2005.0003075-6/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 007 2005.0003287-0/0

ANA PAULA CORREA DUTRA 040 2007.0005649-0/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 040 2007.0005649-0/0

ANDREIA BELO ROSSO 018 2007.0000674-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 042 2007.0005894-5/0

ANTONIO NUNES NETO 011 2006.0001973-0/0

ANTONIO PEREIRA TOME 024 2007.0002955-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 042 2007.0005894-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 018 2007.0000674-8/0

CAMILLA PASQUAL 029 2007.0003931-6/0

CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI 006 2005.0003075-6/0

CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA 001 2005.0000552-1/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 008 2005.0004111-2/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 003 2005.0001407-5/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 038 2007.0005307-2/0

CARLOS PZEBEOWSKI 008 2005.0004111-2/0

CARLOS WALTER MOREIRA 028 2007.0003802-5/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 008 2005.0004111-2/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 024 2007.0002955-6/0

CLAUDIO MARIANI BERTI 008 2005.0004111-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 004 2005.0001568-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 009 2005.0004856-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 010 2005.0005047-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2006.0004338-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 031 2007.0004357-8/0

DEBORAH SPEROTTO SA SILVEIRA 022 2007.0002008-7/0

DEISE CARDOSO 015 2006.0003980-3/0

DENILCE CARDOSO 015 2006.0003980-3/0

DIETER MICHAEL SEYBOTH 022 2007.0002008-7/0

ELISABETE KLAJN 002 2005.0000900-3/0

EMERSON DEUNER 033 2007.0004514-9/0

EMILIA PORTERO FERNANDES 026 2007.0003142-9/0

EVERTON ALEXANDRE PRATAS 015 2006.0003980-3/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 011 2006.0001973-0/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 026 2007.0003142-9/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS RANFEL 012 2006.0001987-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2005.0001568-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2005.0004856-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 010 2005.0005047-5/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 013 2006.0003352-4/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 033 2007.0004514-9/0

GERCI LIBERO DA SILVA 017 2007.0000197-5/0

GERCI LIBERO DA SILVA 037 2007.0005121-3/0

GERCI LIBERO DA SILVA 038 2007.0005307-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2007.0000734-4/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 022 2007.0002008-7/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 034 2007.0004625-1/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 039 2007.0005518-5/0

GIOVANI WEBBER 005 2005.0002193-5/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 014 2006.0003371-4/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 033 2007.0004514-9/0

HUMBERTO CHIESI FILHO 001 2005.0000552-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2005.0001568-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2005.0004856-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0005047-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 011 2006.0001973-0/0

IVO PEGORETTI ROSA 020 2007.0001586-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 032 2007.0004462-0/0

JEANDRE CLAYBER CASTELON 025 2007.0003011-4/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 016 2006.0004338-2/0

JOSE APARECIDO FROES 004 2005.0001568-2/0

JOSE APARECIDO FROES 009 2005.0004856-5/0

JOSE APARECIDO FROES 010 2005.0005047-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 013 2006.0003352-4/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 015 2006.0003980-3/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 028 2007.0003802-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 009 2005.0004856-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 010 2005.0005047-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 031 2007.0004357-8/0

JULIANA GEMIN LOEPER 022 2007.0002008-7/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 014 2006.0003371-4/0

JULIANO HUCK MURBACH 040 2007.0005649-0/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 014 2006.0003371-4/0

KEYLA MONQUERO 011 2006.0001973-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 001 2005.0000552-1/0

LEANDRO DE QUADROS 014 2006.0003371-4/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 001 2005.0000552-1/0

LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK 040 2007.0005649-0/0

LUCIO MAURO NOFFKE 005 2005.0002193-5/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 041 2007.0005859-0/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 011 2006.0001973-0/0

MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 024 2007.0002955-6/0

MARCEL QUEIROZ LINHARES 029 2007.0003931-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2006.0001987-8/0

MARCELO BARZOTTO 042 2007.0005894-5/0

MARCELO JOSE PERALTA 007 2005.0003287-0/0

MARCELO MOÇO CORREA 041 2007.0005859-0/0

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 020 2007.0001586-1/0

MARCIA FERNANDA C.R. JOHANN 033 2007.0004514-9/0

MARCIA LORENI GUND 032 2007.0004462-0/0

MÁRCIA ROSETTE WERNECK ROSSI 026 2007.0003142-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 042 2007.0005894-5/0

MARCO ANTONIO NUNES DA SILVA 014 2006.0003371-4/0

MARCOS BERNARDO RODRIGUES 020 2007.0001586-1/0

MARIA APARECIDA CALDEIRA 025 2007.0003011-4/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 012 2006.0001987-8/0

MATHEUS RICARDO J. MATIAS 040 2007.0005649-0/0

MAURO SEUCHUCO 015 2006.0003980-3/0

MAURO SEUCHUCO 031 2007.0004357-8/0

MAYKON CRISTIANO JORGE 033 2007.0004514-9/0

MICHELLY ALBERTI 004 2005.0001568-2/0

MICHELLY ALBERTI 009 2005.0004856-5/0

MICHELLY ALBERTI 010 2005.0005047-5/0

MICHELLY ALBERTI 016 2006.0004338-2/0

MICHELLY ALBERTI 031 2007.0004357-8/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 013 2006.0003352-4/0

MILTON PIRES MARTINS 036 2007.0004865-5/0

OLDEMAR MARIANO 018 2007.0000674-8/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 014 2006.0003371-4/0

ORIVALDO LUZETTI 007 2005.0003287-0/0

OSCAR JOAO MUGNOL 021 2007.0001629-1/0

PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 036 2007.0004865-5/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 020 2007.0001586-1/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 043 2007.0006019-6/0

RAFAEL BARONI 019 2007.0000734-4/0

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 044 2007.0006223-6/0

RICARDO JOSE LUZETTI 007 2005.0003287-0/0

RICARDO MAGNO QUADROS 006 2005.0003075-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 018 2007.0000674-8/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 005 2005.0002193-5/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 018 2007.0000674-8/0

RONISA BISCOLI 005 2005.0002193-5/0

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 028 2007.0003802-5/0

ROZELI BRESSIANI 027 2007.0003506-2/0

RUBIÉLLI GIOVANA B. MAGAGNIN 018 2007.0000674-8/0

SERGIO RICARDO TINOCO 015 2006.0003980-3/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 008 2005.0004111-2/0

SILVIO FELIPE GUIDI 006 2005.0003075-6/0

SIRLEI ROSSI KISSULA 023 2007.0002706-3/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 017 2007.0000197-5/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 037 2007.0005121-3/0

VANDIRA COZER 012 2006.0001987-8/0

VILMAR COZER 012 2006.0001987-8/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 030 2007.0004067-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 001 2005.0000552-1/0

WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR 031 2007.0004357-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 271/2008

001 - 2004.0000002-1/0 - Processo de Conhecimento ANAIR MI-
OTTO ROHLOFF (E OUTROS) X COMPANHIA REAL DE CRE-
DITO IMOBILIARIO INTIMA-SE DR. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH E/OU DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI E/OU
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI PARA QUE PROCEDA A
RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, LUCIANO SOARES PEREI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
HÉRICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, RAFAEL
SARTORI ALVARES, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI

002 - 2004.0000302-1/0 - Execução de Título Judicial ALTEO LUIZ
BETTIOL X RODOVIA DAS CATARATAS INTIMA-SE O RECLA-
MADO, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO JULGADO,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NO VALOR ATUALIZADO
E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, CONFORME OS CÁL-
CULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA, SOB PENA DE
MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 - J DO CPC.
Adv(s) KLEBER DE OLIVEIRA, AGENOR IRINEU PEDO, LU-
CIO MAURO NOFFKE, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNI-
OR, LUCIO MAURO NOFFKE

003 - 2004.0001417-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FELI-
PE BASSO MOTTER X VALDIR ARI SIPPERT INTIMA-SE O
RECLAMANTE PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE O AUTO DE PENHORA, DEPÓSITO
E AVALIAÇÃO DE FLS. 93, PODENDO REQUERER A ADJUDI-
CAÇÃO, PELO VALOR DA AVALIAÇÃO, SE HOUVER INTE-
RESSE. Adv(s) ELISANGELA ALONCO DOS REIS, ROGERIO
PALMA

004 - 2004.0001636-0/0 - Processo de Conhecimento GRAZIELE
DA SILVA X LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. (E
OUTRO) MANIFESTE-SE O AUTOR NOS AUTOS, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, KEYLA MONQUERO, HELEN CARNEIRO SOMMA-
VILLA, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA,
ANA WILMA GUIDELLI

005 - 2004.0002012-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE BADO
X JOAO CARLOS DA COSTA (E OUTRO) INTIMA-SE DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI E/OU DR. OTÁVIO GUTKOSKI PARA
QUE PROCEDA A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA.
Adv(s) NEUSA FATIMA REFATTI, JORGE JOSE GOTARDI, JOR-
GE JOSE GOTARDI, OTAVIO GUTKOSKI

006 - 2004.0002160-1/0 - Processo de Conhecimento GENTIL COR-
REIA DE ARAUJO X CAVALLI COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES TENDO EM VISTA A PETIÇÃO DE FLS. 15, QUE INFOR-
MOU A CELEBRAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES, DE-
FIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 07 AO RECLAMADO. Adv(s) PATRICIA SAUGO

007 - 2004.0002312-0/0 - Processo de Conhecimento GENTIL COR-
REIA DE ARAUJO X MARILSA APARECIDA SIQUEIRA SILVA
DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS AO RECLAMANTE. Adv(s) PATRICIA SAUGO

008 - 2005.0001013-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL PI-
LATTI PEREIRA X APOTEÓSE VEÍCULOS INTIMA-SE A RE-
CLAMADA PARA RETIRAR O DOCUMENTOS DE FLS. 128,
BEM COMO O RECLAMANTE PARA FICAR CIENTE DA
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO E DA DECISÃO DE FLS.123.
Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN, VIVIANA BIANCONI

009 - 2005.0001540-6/0 - Execução de Título Judicial ARI TABOR-
DA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A COMPULSANDO AOS
AUTOS, VERIFICA-SE QUE O VALOR PENHORADO ÀS FLS.
123 JÁ FOI LIBERADO EM FAVOR DO RECLAMANTE, AS
CUSTAS PROCESSUAIS FORAM PAGAS ÀS FLS.118 E NÃO
HÁ CONTAS BLOQUEADAS, RAZÃO PELA QUAL RESTA PRE-
JUDICADO O PEDIDO DE FLS. 164. Adv(s) ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, HELEN CARNEI-
RO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES

010 - 2005.0002139-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCELENE
MERCANSSONI X JORGE ALBERTINO DOS SANTOS INDEFI-
RO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE DE FLS. 156/157, TEN-
DO EM VISTA QUE ESTA JÁ RESULTOU NEGATIVA, CONFOR-
ME CONSTA ÀS FLS. 142. INTIMA-SE, NOVAMENTE, A RE-
CLAMANTE PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS À PENHORA,
LIVRES E DESEMBARAÇADOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) SANDRA MARA GAR-
CIA JULIONEL VIEIRA, VAGNER MARCEL BOER

011 - 2005.0002858-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIVINA
MAIA MONTENEGRO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A SO-
BRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FRO-
ES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI
MICHELON DO VALLE, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

012 - 2005.0003011-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
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RECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DA-
NIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIA-
NE BORGES PRADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

013 - 2005.0003039-0/0 - Processo de Conhecimento ANA ALBER-
TON X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE
BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

014 - 2005.0003054-2/0 - Processo de Conhecimento AVELIO
DALL´OGLIO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI
MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES PRADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

015 - 2005.0003066-7/0 - Processo de Conhecimento DARICI DA-
SILVA LEMES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI
MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES PRADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

016 - 2005.0004208-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIANO
JOSE CERENA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
DANIELI MICHELON DO VALLE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

017 - 2005.0004210-0/0 - Processo de Conhecimento ALBINO FI-
LIPAK X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O PEDI-
DO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE
BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

018 - 2005.0004280-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA INA-
CIA LOURO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
DANIELI MICHELON DO VALLE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES
PRADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

019 - 2005.0004639-9/0 - Processo de Conhecimento EDILSON DO
NASCIMENTO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
JOSIANE BORGES PRADO, DANIELI MICHELON DO VALLE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

020 - 2005.0004815-0/0 - Processo de Conhecimento LECI SANTA
HELENA X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE BOR-
GES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

021 - 2005.0005187-9/0 - Processo de Conhecimento ROSSANA
COSTACURTA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
DANIELI MICHELON DO VALLE, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

022 - 2005.0005226-1/0 - Processo de Conhecimento MARISA
ANGHERBEN X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

023 - 2005.0005402-2/0 - Processo de Conhecimento IVONETE
DE JESUS GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
MARIA CRISTINA FERNANDES, DANIELI MICHELON DO
VALLE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, FE-
LIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

024 - 2005.0005435-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
ANTUNES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PE-
DIDO DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHE-
LON DO VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES
PRADO, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

025 - 2005.0005485-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA AL-
VES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. SOBRE O PEDIDO

DE DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE
BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

026 - 2005.0005523-6/0 - Processo de Conhecimento DIRCE BEA-
TRIZ PETRY X BRASIL TELECOM S/A SOBRE O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA, DIGA O RECLAMADO NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, DANIELI MICHE-
LON DO VALLE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

027 - 2007.0000226-7/0 - Execução de Título Judicial NÚCLEO
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL DE CASCAVEL X PESSI E BAY
E CIA LTDA INTIMA-SE DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
PARA QUE PROCEDA A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRE-
TARIA. Adv(s) LUIZ VENICIUS COMPAGNONI

028 - 2007.0001152-1/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
BRITO MENONI X ICATU HARTFORD SEGUROS S/A INTIMA-
SE O RECLAMDADO, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO
DO JULGADO, REFERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, CONFORME CÁLCULOS APRESENTADOS PELA
CONTADORIA, SOB PENA DE PENHORA ON LINE. Adv(s)
ANDREIA APARECIDA AGUILAR, VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH, IGOR FILUS LUDKEVITCH, PAULO GIOVANI
FORNAZARI

029 - 2007.0001446-8/0 - Execução de Título Judicial CLEUSA
MARIA ALVES DE OLIVEIRA DE DEUS X BANCO ITAÚ S.A
(SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A) INTI-
MA-SE DRA. KATIA REJANE STÜTMER E DR. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ PARA QUE PROCEDA A RETIRADA
DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) LUIZ CARLOS ALVES
DE OLIVEIRA, KATIA REJANE STURMER, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NA-
TASHA DE SA GOMES VILARDO

030 - 2007.0001798-6/0 - Processo de Conhecimento STYLLO
MODELS AGENCIA DE MODELOS LTDA X DILAIR LEITE DA
SILVA INTIMA-SE DR. GERCI LIBERO DA SILVA E/OU DR.
VALERIANO APARECIDO MEDEIROS PARA QUE PROCEDA
A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) VALERI-
ANO APARECIDO MEDEIROS, GERCI LIBERO DA SILVA

031 - 2007.0001947-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LEO-
POLDO PEDROLLO X IMOBILIARIA ELC LTDA - ME (E OU-
TROS) MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) GERCI
LIBERO DA SILVA, MARCELO AUGUSTO MARCON, EDSON
LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO,
ROBSON LUIZ FERREIRA

032 - 2007.0002613-9/0 - Execução de Título Judicial TARCISIO
MEES X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI, OLDEMAR MARIANO

033 - 2007.0003675-7/0 - Processo de Conhecimento THIAGO DA
CRUZ X CLAUDIO ESTEVAO KOT (E OUTRO) INTIMA-SE DR.
ISMAR ANTONIO E/OU DRA. ELISABETE KLAJAN PARA QUE
PROCEDA A RETIRADA DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s)
VITOR HUGO SCARTEZINI, ISMAR ANTONIO PAWELAK,
ELISABETE KLAJN

034 - 2007.0004366-7/0 - Processo de Conhecimento EDAIR TE-
REZINHA BRANCHER SCHERER X BANCO TAÚ S.A (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) NADIA DE
SOUZA IBRAHIM, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, AMAU-
RI DOS SANTOS SAMPAIO

035 - 2007.0004747-7/0 - Execução de Título Judicial NELMAR
ANTONIO BASSO X ZAIRA GOMES Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) EMERSON DEUNER, FERNANDO LUIZ JOHANN

036 - 2007.0004916-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DIAS
DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A. (E OUTRO) Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

037 - 2007.0005120-1/0 - Processo de Conhecimento L.C. SILVÉ-
RIO & CIA LTDA - ME X ALEXANDRE ADADA MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE CUMPRIMENTO DO ACORDO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) FERNANDO LUIZ JOHANN,
EMERSON DEUNER

038 - 2007.0005746-4/0 - Processo de Conhecimento GERTRUDES
LEONEL FERREIRA X HSBC BANK BRASIL S.A. DEFIRO O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE. RECE-
BO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 99/111, NO EFEITO
DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. INTIMA-SE O RECLA-
MADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) JULIANE ISABEL PIE-
NIAK BASSI, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARCELO AUGUSTO MARCON 031 2007.0001947-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2005.0001540-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2005.0002858-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2005.0003011-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2005.0003039-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2005.0003054-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 015 2005.0003066-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2005.0004208-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2005.0004210-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2005.0004280-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2005.0004639-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2005.0004815-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2005.0005402-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2005.0005435-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2005.0005485-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2005.0005523-6/0

AGENOR IRINEU PEDO 002 2004.0000302-1/0

ALEX SANDRO SONDA 009 2005.0001540-6/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 034 2007.0004366-7/0

ANA WILMA GUIDELLI 004 2004.0001636-0/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 028 2007.0001152-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 034 2007.0004366-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 036 2007.0004916-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 004 2004.0001636-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 029 2007.0001446-8/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 001 2004.0000002-1/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 001 2004.0000002-1/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 001 2004.0000002-1/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 004 2004.0001636-0/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 001 2004.0000002-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 011 2005.0002858-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 012 2005.0003011-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 014 2005.0003054-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 015 2005.0003066-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2005.0004208-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2005.0004280-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2005.0004639-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2005.0004815-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 021 2005.0005187-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2005.0005402-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 024 2005.0005435-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2005.0005523-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 009 2005.0001540-6/0

EDSON LUIZ MASSARO 031 2007.0001947-0/0

ELISABETE KLAJN 033 2007.0003675-7/0

ELISANGELA ALONCO DOS REIS 003 2004.0001417-0/0

EMERSON DEUNER 035 2007.0004747-7/0

EMERSON DEUNER 037 2007.0005120-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 011 2005.0002858-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 012 2005.0003011-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 013 2005.0003039-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 014 2005.0003054-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 015 2005.0003066-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2005.0004208-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 017 2005.0004210-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 018 2005.0004280-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 019 2005.0004639-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 020 2005.0004815-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 021 2005.0005187-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 022 2005.0005226-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 023 2005.0005402-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 024 2005.0005435-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 025 2005.0005485-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 026 2005.0005523-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 009 2005.0001540-6/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 038 2007.0005746-4/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 035 2007.0004747-7/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 037 2007.0005120-1/0

GERCI LIBERO DA SILVA 030 2007.0001798-6/0

GERCI LIBERO DA SILVA 031 2007.0001947-0/0

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 001 2004.0000002-1/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 004 2004.0001636-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 004 2004.0001636-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 009 2005.0001540-6/0

HÉRICK PAVIN 001 2004.0000002-1/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 028 2007.0001152-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2005.0002858-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2005.0003011-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2005.0003039-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2005.0003054-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2005.0003066-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2005.0004208-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2005.0004210-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2005.0004280-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2005.0004639-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2005.0004815-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2005.0005187-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2005.0005226-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2005.0005402-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0005435-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2005.0005485-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0005523-6/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 033 2007.0003675-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2005.0005226-1/0

JORGE JOSE GOTARDI 005 2004.0002012-0/0

JORGE JOSE GOTARDI 005 2004.0002012-0/0

JOSE APARECIDO FROES 011 2005.0002858-0/0

JOSE APARECIDO FROES 012 2005.0003011-3/0

JOSE APARECIDO FROES 013 2005.0003039-0/0

JOSE APARECIDO FROES 014 2005.0003054-2/0

JOSE APARECIDO FROES 015 2005.0003066-7/0

JOSE APARECIDO FROES 016 2005.0004208-4/0

JOSE APARECIDO FROES 017 2005.0004210-0/0

JOSE APARECIDO FROES 018 2005.0004280-7/0

JOSE APARECIDO FROES 019 2005.0004639-9/0

JOSE APARECIDO FROES 020 2005.0004815-0/0

JOSE APARECIDO FROES 021 2005.0005187-9/0

JOSE APARECIDO FROES 022 2005.0005226-1/0

JOSE APARECIDO FROES 023 2005.0005402-2/0

JOSE APARECIDO FROES 024 2005.0005435-0/0

JOSE APARECIDO FROES 025 2005.0005485-5/0

JOSE APARECIDO FROES 026 2005.0005523-6/0

JOSIANE BORGES PRADO 012 2005.0003011-3/0

JOSIANE BORGES PRADO 013 2005.0003039-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 014 2005.0003054-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 015 2005.0003066-7/0

JOSIANE BORGES PRADO 017 2005.0004210-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 018 2005.0004280-7/0

JOSIANE BORGES PRADO 019 2005.0004639-9/0

JOSIANE BORGES PRADO 020 2005.0004815-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 024 2005.0005435-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 025 2005.0005485-5/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 032 2007.0002613-9/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 038 2007.0005746-4/0

KATIA REJANE STURMER 029 2007.0001446-8/0

KEYLA MONQUERO 004 2004.0001636-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 002 2004.0000302-1/0

KLEBER VELTRINI TOZZI 001 2004.0000002-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 004 2004.0001636-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 009 2005.0001540-6/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 001 2004.0000002-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 002 2004.0000302-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 002 2004.0000302-1/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 029 2007.0001446-8/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 001 2004.0000002-1/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 027 2007.0000226-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 029 2007.0001446-8/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 001 2004.0000002-1/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 004 2004.0001636-0/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 032 2007.0002613-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 004 2004.0001636-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 023 2005.0005402-2/0

MICHELLY ALBERTI 012 2005.0003011-3/0

MICHELLY ALBERTI 014 2005.0003054-2/0

MICHELLY ALBERTI 015 2005.0003066-7/0

MICHELLY ALBERTI 018 2005.0004280-7/0

MICHELLY ALBERTI 020 2005.0004815-0/0

MICHELLY ALBERTI 024 2005.0005435-0/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 008 2005.0001013-9/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 034 2007.0004366-7/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 036 2007.0004916-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 2004.0001636-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 029 2007.0001446-8/0

NEUSA FATIMA REFATTI 005 2004.0002012-0/0

OLDEMAR MARIANO 032 2007.0002613-9/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 032 2007.0002613-9/0

OTAVIO GUTKOSKI 005 2004.0002012-0/0

PATRICIA SAUGO 006 2004.0002160-1/0

PATRICIA SAUGO 007 2004.0002312-0/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 028 2007.0001152-1/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 002 2004.0000302-1/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 001 2004.0000002-1/0

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 001 2004.0000002-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 2007.0002613-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 038 2007.0005746-4/0

ROBSON LUIZ FERREIRA 031 2007.0001947-0/0

ROGERIO PALMA 003 2004.0001417-0/0

SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA 010 2005.0002139-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 038 2007.0005746-4/0

SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO 031 2007.0001947-0/0

VAGNER MARCEL BOER 010 2005.0002139-0/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 030 2007.0001798-6/0

VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH 028 2007.0001152-1/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 033 2007.0003675-7/0

VIVIANA BIANCONI 008 2005.0001013-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 075/2008

001 - 2007.0000553-4/0 - Execução de Título Judicial MAURICIO
STADLER X CONSORCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA
Sentença julgando extinto o processo, art. 794, inc. I, CPC. Adv(s)
ALYSSON DE CRISTO MOLETA, CHARLES EMMANUEL PAR-
CHEN, JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 001 2007.0000553-4/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 001 2007.0000553-4/0

JOSE FRANCISCO DA SILVA 001 2007.0000553-4/0

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 127/08
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Osmar Fernando de Medeiros 01 003/07

PROCESSO CRIME Nº 003/07 - RÉU: VANDERLEI FRANCIS-
CO FERREIRA – Intimação do defensor para que apresente as con-
tra-razões no agravo em execução . Adv. Osmar Fernando de Medei-
ros

Imbituva

Iretama
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 128/08
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Ricardo Alberto Escher 01 2004.15-9 (26/05)

PROCESSO CRIME Nº 2004.15-9 (26/05) - RÉU: EDERSON
MACHADO – Intimação do defensor que o réu foi absolvido com
fulcro no artigo 386, inciso III, do CPP. Adv. Ricardo Alberto Escher

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 129/08
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Admir Viana Pereira 01 2007.113-4 (86/07)

PROCESSO CRIME Nº 2007.113-4 (86/07) - RÉU: RODRIGO
BITTAR SAAB – Intimação do defensor que o réu foi absolvido
com fulcro no artigo 386, inciso III, do CPP. Adv. Admir Viana Pe-
reira

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã
RELAÇÃO Nº 130/08

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
José Eloi Souza Leal 01 2004.53-1
Guilherme J. C. da Silva 02 2007.111-8
Izael Skowronski 03 2006.8-0

PROCESSO CRIME Nº 2004.53-1 (01/04) - RÉU: LUCIMAR LO-
PES DOS SANTOS – Intimação do defensor que foi extinta a puni-
bilidade da ré com fulcro no artigo 107, inciso I, do CP. Adv. José
Eloi Souza Leal

PROCESSO CRIME Nº 2007.111-8 (12/07) - RÉU: DARCI TAS-
CA – Intimação do defensor que o réu foi absolvido com fulcro no
artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Adv. Guilherme
J. C. da Silva

PROCESSO CRIME Nº 2006.8-0 (100/06) - RÉU: LEANDRO DOS
SANTOS – Intimação do defensor que foi extinta a punibilidade do
sentenciado com relacao ao delito de posse ilegal de arma de fogo
(artigo 12 da Lei n.º 10.826/03), nos termos do artigo 107, inciso
III, do Código Penal. Adv. Izael Skowronski

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 FONE/FAX (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
RELAÇÃO Nº 41/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
André Luiz Gonçalves Salvador 01 2007.0864-3
Andréa Cunha Pontes Tsujioka 01 2007.0864-3
Aparecido Medeiros dos Santos 10 2005.2850-0
Casemiro Framil Filho 07 2007.1825-8
Elizabeth Nadalim 10 2005.2850-0
Fernanda Simões Viotto 05 2007.1937-8
Garibaldi Menezes Deliberador 04 2007.1610-7
Hamilton Laertes Araújo 03 2007.0135-5
Homero da Rocha 11 2008.1900-0
Jefferson Dias Santos 11 2008.1900-0
Luciana do Carmo Neves. 08 2004.2322-1
Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara 12 2008.1860-8
Paulo Rogério Sanches 06 2008.1673-7
Rodrigo José Mendes Antunes 02 2008.1438-6
Rodrigo José Mendes Antunes 09 2007.1447-3
Rossana Helena Karatzios 08 2004.2322-1
Rossana Helena Karatzios 09 2007.1447-3
Sergio Pereira dos Santos 10 2005.2850-0
Vilson Donizete Galvão 08 2004.2322-1

01 – Termo Circunstanciado – 2007.864-3 – Cláudia Regiana de
Souza e Evanilde Mariano de Oliveira X as mesmas. Despacho data-
do de 23.10.2008: “Acolho e adoto o douto parecer ministerial de
fls. 34/35 e, em conseqüência, DETERMINO O ARQUIVAMENTO
dos presentes autos ... , em relação ao crime de ameaça, por falta de
justa causa para seu prosseguimento, revelada pela insuficiência de
provas a desencadear a ação penal”. Advogado(a)s: Andréa Cunha
Pontes Tsujioka, André Luiz Gonçalves Salvador.

02 – Termo Circunstanciado – 2008.1438-6 – O Estado X Rafael

Lemes Negrão Martins e Outro(s). Despacho datado de 22.10.2008:
“Acolho e adoto o douto parecer ministerial de fls. 60/61 e, em con-
seqüência, DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos presentes au-
tos ... , por falta de justa causa para seu prosseguimento, em face de
a(s) conduta(s) imputada(s) ao(s-à-s) Noticiado(s-a-s) não
constituir(em) infração(ões) penal(is)”. Advogado(a)s: Rodrigo José
Mendes Antunes.

03 – Termo Circunstanciado – 2007.135-5 – O Estado X Cirley de
Almeida Lima. Despacho datado de 06.11.2008: “Acolho e adoto o
douto parecer ministerial de fl. 68 e, em conseqüência, DETERMI-
NO O ARQUIVAMENTO dos presentes autos ... , por falta de justa
causa para seu prosseguimento, revelada pela perda de seu objeto,
sendo desnecessária, por isso, sua remessa àquele douto Juízo”.
Advogado(a)s: Hamilton Laertes Araújo.

04 – Termo Circunstanciado – 2007.1610-7 – A Coletividade X Pau-
lo Marczuk. Despacho datado de 04.11.2008: “Julgo EXTINTA A
PUNIBILIDADE da infração penal ante o cumprimento da medida
aplicada em transação ... DECRETO A PERDA: 1) da(s) máquina(s)
caça-níquel(is) apreendida(s) e identificada(s) à fl. 04 e 2) da impor-
tância apreendida à fl. 04 e depositada às fls. 11 e 17/18 e respecti-
vos acréscimos legais, em favor da União ... Ainda como corolário,
DETERMINO A DESTRUIÇÃO da(s) referida(s) máquina(s)”.
Advogado(a)s: Garibaldi Menezes Deliberador.

05 – Termo Circunstanciado – 2007.1937-8 – A Coletividade X Apa-
recida de Fátima Silva e Outro(s). Sentença datada de 29.08.2008:
“Julgo EXTINTAS AS PUNIBILIDADES das infrações penais atri-
buídas aos noticiados Aparecida de Fátima Silva, Cleide Aparecida
de Oliveira, Cristiani Oliveira de Souza, Elza Maria Ribeiro Lima,
Isaac Arruda, Juliana Oliveira, Marcelo Breve, Maria Aparecida Pe-
reira da Costa, Maria Aparecida Chaves, Rosemeire Rodrigues de
Moraes, Sérgio de Oliveira e Vivaldo Fernando Pereira ante o cum-
primento das medidas aplicadas em transação ... Ainda como corolá-
rio, DECRETO A PERDA dos bens, importâncias e objetos apreen-
didos em favor da UNIÃO ... 1) os bens, sejam levados a leilão públi-
co posteriormente; 2) os objetos, sejam inutilizados (menos as má-
quinas calculadoras elétricas, máquinas de contar moedas e bolsas
de nylon - que serão destinadas às entidades aqui conveniadas) e, 3)
as importâncias e acréscimos legais, destinados às Entidades aqui
conveniadas (dado seu caráter social), tendo em vista estarem todos
relacionados à prática contravencional de jogo de azar e, dessa for-
ma, não há de se falar em restituição ... Os documentos pessoais,
apreendidos à fl. 48, deverão ser restituídos, imediatamente, ao seu
respectivo titular, mediante recibo nos autos”. Advogado(a)s: Fer-
nanda Simões Viotto e Gabriela Roberta Silva.

06 – Termo Circunstanciado – 2008.1673-7 – O Estado X Eduardo
Lanza Lopes. Sentença datada de 31.10.2008: “Diante da respeitá-
vel decisão de fl. 36 (Mandado de Segurança), suspendo a tramita-
ção do presente feito até decisão final do writ impetrado”.
Advogado(a)s: Paulo Rogério Sanches.

07 – Ação Penal Pública – 2007.1825-8 – O Ministério Público X
Christian Trevisan Wendling. Despacho datado de 29.10.2008: “De-
firo a cota ministerial de fl. 90 e, em conseqüência, DETERMINO A
REMESSA dos presentes autos ..., ao R. Juízo de Direito de uma das
Varas Criminais desta Comarca ..., a quem declino da competência
para conhecimento, processo e julgamento da(s) infração(ões)
penal(is) aqui noticiada(s)”. Advogado(a)s: Casemiro Framil Filho e
Aurasil Ianicelli Rodini.

08 – Ação Penal Pública – 2004.2322-1 – O Ministério Público X
Renato Batista de Oliveira Alves. Despacho datado de 31.10.2008:
“1) Forme a Secretaria Autos de Execução de Pena ... 2) Na seqüên-
cia, arquivem-se os autos de Ação Penal Pública”. Advogado(a)s:
Vilson Donizete Galvão, Rossana Helena Karatzios, Luciana do Car-
mo Neves.

09 – Ação Penal Pública – 2007.1447-3 – O Ministério Público X
Rogério de Souza Vieira. Despacho datado de 31.10.2008: “1) For-
me a Secretaria Autos de Execução de Pena ... 2) Na seqüência,
arquivem-se os autos de Ação Penal Pública”. Advogado(a)s: Rodri-
go José Mendes Antunes, Rossana Helena Karatzios.

10 – Ação Penal Pública – 2005.2850-0 – O Ministério Público X
Luis Carlos Francisco de Jesus. Despacho datado de 31.10.2008: “1)
Forme a Secretaria Autos de Execução de Pena ... 2) Na seqüência,
arquivem-se os autos de Ação Penal Pública”. Advogados: Sergio
Henrique Pereira dos Santos, Aparecido Medeiros dos Santos, Eli-
zabeth Nadalim.

11 – Ação Penal Privada – 2008.1900-0 – Gislaine dos Santos Rodri-
gues X Elias Duarte da Silva. Despacho datado de 04.11.2008: “1)...
2)... concedo ao(à) Querelante o benefício da justiça gratuita, dis-
pensando-o(a) do recolhimento de taxa judiciária. 3) Intime-se o(a)
Querelante, por intermédio de seu Advogado(a), para, no prazo de
cinco (05) dias e sob as penas da lei: a) regularizar sua representação
processual, nos termos do artigo 44, Código de Processo Penal (men-
ção/descrição do(s) fato(s) criminoso(s)); b) emendar a petição ini-
cial para fazer constar a qualificação da Querelada, socorrendo-se
para tanto dos dados constantes nos possíveis autos de Termo Cir-
cunstanciado referidos no item “1” supra (autos nº 2008.1252-9),
bem como e principalmente cumprir as disposições previstas no arti-
go 41, do Código de Processo Penal (exposição dos fatos com todas
as suas circunstâncias e apresentação de rol de testemunhas além
dos informantes já declinados à fl. 13)”. Advogado(a)s: Jefferson
Dias Santos e Homero da Rocha.

12 – Autos de Execução de Pena – 2008.1860-8 – Ricardo Pereira
Lima. Despacho datado de 04.11.2008: “Intime-se o Dr. Defensor
Dativo da audiência designada à fl. 15 (audiência de admonitória em
12.01.2009, às 13:45 horas”. Advogado(a)s: Mateus Quaresma da
Conceição Coelho Vergara.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 046/2008

001 - 1995.0000013-2/0 - Execução de Título Judicial JAIME HEN-
RIQUE NEVES NETO X SAMUEL MACEDO DE GODIN (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, EDUARDO
FRANCISCO JR, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, JOSE
DE ALENCAR S CORDEIRO, JOSE ARTUR DE ALMEIDA

002 - 1995.0000019-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE ERAS-
MO SANTANA X ADELAIDE OLIVEIRA DA SILVA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EXPE-
DITO DELMONACO DE CASTRO, MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI, SANDRO ZERBIN

003 - 1995.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE NATAL
NALIM X GERALDO DE OLIVEIRA Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) REIKO SUGAHARA

004 - 1995.0000051-5/0 - Execução de Título Judicial SHOZI SAKAI
X MARCOS ROBERTO VRENA (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS, MARCOS ROBERTO VRENNA

005 - 1995.0000053-1/0 - Execução de Título Judicial NILSON
SAITO X HERCILIO LOPES DE VASCONCELOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FABIA-
NE MUNHOZ ROSSONI, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

006 - 1995.0000054-0/0 - Execução de Título Judicial CILAS RA-
MALHO AMARAL X CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) WALDEMAR MICHIO DOY, OTAVIO OLIVEIRA RIBEI-
RO, SANDRA FRANCISCO DA SILVA

007 - 1995.0000082-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE LUIZ
ROSSATTI X CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DINO COSTACURTA, LUCANA CAETANO DA SILVA, MUNI-
RA MUHAMMAD AHMUD

008 - 1995.0000083-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA APA-
RECIDA DE MORAES X PEDRO FERREIRA PINTO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DIR-
CE REGINA MAKIOLKE

009 - 1995.0000091-4/0 - Execução de Título Judicial MARLENE
SALOMAO FORTES X JOSE RODRIGUES REINA JUNIOR (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ELIZABETH NADALIN, ELIZABETH NADALIN,
REGINALDO MONTICELLI

010 - 1995.0000111-2/0 - Execução de Título Judicial NILTON PIN-
TO DE SOUZA X ZIZINHO SACCUCHI Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LOURIBERTO VI-
EIRA GONCALVES, JOSE ROBERTO SAPATEIRO

011 - 1995.0000112-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEONIL
PISCIOTTI X LUIZ RODRIGUES ARANDA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SANIA STE-
FANI

012 - 1995.0000114-7/0 - Execução de Título Judicial VANDERLEI
SUZANO X MARCIA BARBOSA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE ROBERTO BRUNAS-
SI

013 - 1995.0000135-0/0 - Execução de Título Judicial EMERSON
LUIS PARDIM X ELISEU JULIANO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN, ADEMIR SIMOES, DECIO ANTONIO SE-
GRETTI

014 - 1995.0000153-8/0 - Execução de Título Judicial MOISES
FERREIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X SUELI DE CASTRO (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARIA CRISTINA CONDE ALVES

015 - 1995.0000183-0/0 - Execução de Título Judicial TEREZA
MARINI X AGIL - ASSESSORIA E GERENCIAMENTO IMOBI-
LIARIO S/C LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ADEMIR SIMOES

016 - 1995.0000187-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRE GAR-
CIA GONZALES X LYONS QUIMICA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DETERGENTES Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) PAULO SERGIO MECCHI

017 - 1995.0000202-0/0 - Processo de Conhecimento IDALINA
ROSA ALVES X PEDRO JACINTO DA SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADEMIR SI-
MOES

018 - 1995.0000218-6/0 - Processo de Conhecimento ROSEMARY
BUSIGNANI X EMERSON BONORA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) CIDIO SEVERINO

019 - 1995.0000223-2/0 - Processo de Conhecimento MARILZA
LUBRIGATI X MULT GOLD - IND E COMERCIO DE METAIS
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) CYLMARA CARDOSO

020 - 1995.0000225-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE XAVI-
ER MINIKOWSKI X SIDNEY DE SOUZA RIBEIRO Sentença jul-

gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

021 - 1995.0000244-5/0 - Processo de Conhecimento HELIO PI-
CONE FERNANDES X ROSENILDA TEIXEIRA MARCELINO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LIANE APARECIDA LIMA, TONY ALVES

022 - 1995.0000251-8/0 - Execução de Sentença Criminal - MARI-
AH DAS DORES DOS SANTOS X RENE JOSE ALMEIDA Inti-
mação ao procurador da parte exequente para mainifestação, no pra-
zo de 5 dias sobre a resposta negativa da penhora on-line, sob pena
de imediata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do
FONAJE. Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA

023 - 1996.0000001-9/0 - Execução de Título Judicial MASSATSU-
GO MATSUMOTO X ANTONIO SERGIO VITORIO BATISTA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

024 - 1996.0000004-3/0 - Execução de Título Judicial ALOIZIO
RIBEIRO LIMA X PEDRO TOLOVI Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) SIMONE ANDREATTI
E SILVA, MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

025 - 1996.0000024-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA SCIS-
CIOLI FONTES X SEQUEVEL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) DINO COSTACURTA

026 - 1996.0000027-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA SCIS-
CIOLI FONTES X SEQUEVEL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) DINO COSTACURTA

027 - 1996.0000030-2/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
APARECIDO SANZOVO X ROSANE DE CARVALHO MANFRE-
DINI (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO

028 - 1996.0000035-3/0 - Execução de Título Judicial ALZIRA
MARIA DE JESUS X AMADEU FELIPE DA LUZ FERREIRA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO, ADEMIR SIMOES, ELIZABETH
NADALIN, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, DOMINGOS JOSE
PERFETTO

029 - 1996.0000037-0/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
AURELIO ALVES CARDOSO X ADRIANA ROCHA CAMPOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, VA-
NESSA JAMUS MARCHI

030 - 1996.0000088-4/0 - Execução de Título Judicial ELISEU
NUNES NELO X JOSE ANTONIO DONSK Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADEMIR SIMO-
ES

031 - 1996.0000106-6/0 - Execução de Título Judicial JACY DEL-
FIM COSTA X AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA

032 - 1996.0000109-0/0 - Execução de Sentença Criminal - FLA-
VIA DIAS LUPI E SILVA X LEONILDA DE FATIMA LOPES SHI-
RAHIGUE Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS

033 - 1996.0000111-2/0 - Execução de Título Judicial RENATO
CARVALHO FARAH X ROSIMEIRE DE FATIMA JERONIMO
LOPES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, RENATO CARVALHO FA-
RAH

034 - 1996.0000113-9/0 - Execução de Título Judicial DARY GAR-
CIA DE SOUZA X JOSE JURANDIR SOLINA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARLENE
CONCEICAO DE SOUZA, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

035 - 1996.0000129-5/0 - Execução de Título Judicial WAGNER
ELIAS NERI X CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., EDNA MARIA NASCIMEN-
TO DONATO, SANDRA FRANCISCO DA SILVA, MARA REJA-
NE ALANO SOARES

036 - 1996.0000130-9/0 - Execução de Título Judicial LEONOR
PIROLO X IMOBILIARIA CHAVE S/C LTDA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JASEBEL ARA-
UJO SALOMAO, GIANE LOPES TSURUTA

037 - 1996.0000152-0/0 - Execução Título Extrajudicial DENIL-
SON BRAS MERIGUE X SUB BOI COM. PROD. ORIGEM ANI-
MAL LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI

038 - 1996.0000158-9/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL PE-
DRO DAL COL FILHO X NIVALDO DOS SANTOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ORLAN-
DO GOMES

039 - 1996.0000177-5/0 - Execução de Título Judicial MARCIO
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LOPES DA SILVA X ALEXY NOBUO MARUITI Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DECIO
ANTONIO SEGRETTI, MARINOSIO ALVES FRANCO

040 - 1996.0000197-0/0 - Execução Título Extrajudicial TURUHE
TANAKA X FLAVIO MORAES (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RAQUEL CA-
BRERA BORGES, ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA

041 - 1996.0000198-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE WAL-
DECIR ROMAGNOLO X SEQUEVEL ADM. DE CONSORCIO S/
C LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) TONY ALVES

042 - 1996.0000241-0/0 - Execução Título Extrajudicial NOEMI
BENEDITA REIS DA SILVA X JUAREZ RODRIGUES DOS SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, SILVIA LUCIA AR-
RUDA DOS SANTOS BLANCO, ANA LUCIA ARRUDA DOS
SANTOS SILVEIRA, CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FI-
LHO

043 - 1996.0000254-2/0 - Processo de Conhecimento EMILIANA
PINHEIRO SPERANDIO X APARECIDO SALES FERREIRA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADEMIR SIMOES

044 - 1996.0000270-4/0 - Execução Título Extrajudicial TELMA
ALCAZAR X DINALVA SALLES AMARAL BRITO (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ROZANE DA ROSA CACHAPUZ, MARCOS ANTONIO
DAVID, DARCI FELIX JUNIOR

045 - 1996.0000275-5/0 - Execução de Título Judicial VALTER
MARQUES DA SILVA X DEMERVAL BICALHO DE CARVALHO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI

046 - 1996.0000315-8/0 - Execução de Título Judicial AZENETE
MARIA CORDEIRO X AEL IMOVEIS S/C LTDA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TONY AL-
VES

047 - 1996.0000324-7/0 - Execução de Título Judicial LUIZ ANTO-
NIO FERREIRA X MANOEL FERNANDES DE ARAUJO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADEMIR SIMOES, TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBER-
TO

048 - 1996.0000325-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE ROSSI
FILHO X AEL IMOVEIS S/C LTDA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALVARO UKSTIN

049 - 1996.0000380-8/0 - Execução de Título Judicial ELIENO
LOURENCI PANHAN X AUTOBENS-ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) SILVONEI SERGIO ZAGHINI, BEA-
TRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, MARIA DO SOCORRO DE OLI-
VEIRA

050 - 1996.0000413-8/0 - Processo de Conhecimento ILSO PEREI-
RA X FLAVIO LUIZ QUINTILIANO ALVES Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADEMIR SI-
MOES, DECIO ANTONIO SEGRETTI

051 - 1996.0000464-2/0 - Execução de Título Judicial REINALDO
CAMPOS DA SILVA X GAPLAN ADMNISTRADORA DE BENS
S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DINO COSTACURTA

052 - 1996.0000477-4/0 - Processo de Conhecimento NAIR GOU-
VEIA CREMONES X MUNI MAZELI MARCAL (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA

053 - 1996.0000486-3/0 - Execução de Título Judicial ERONIDES
DA LUZ X FABIO HENRIQUE CATAI Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR, FERNANDO NASSER SOUZA

054 - 1996.0000498-7/0 - Execução de Título Judicial JUNIOR
MOURA DE BRITO (E OUTRO) X JOACIR GOMES MACIEL
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) IRINA APARECIDA TODERO CANDIDO DA SILVA, GER-
SON PAULUS DE CAMPOS, AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR

055 - 1996.0000500-2/0 - Execução de Título Judicial SUELI CE-
SARIO X SLAVIEIRO DECISAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) DINO COSTACURTA

056 - 1996.0000508-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALEXAN-
DRE PEREIRA DA SILVA X VALDEVINO SOARES ROBERTO
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS, CARMEM
DAS GRACAS SILVA MARINS

057 - 1996.0000512-6/0 - Processo de Conhecimento JADIR COR-
DEIRO X SEQUEVEL ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, ROBERTO KOENI-
GKAN MARQUES

058 - 1996.0000513-4/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
TCHOKO X SEQUEVEL ADM. CONSORCIOS Sentença julgando

extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ, ROBERTO KOENIGKAN MARQUES

059 - 1996.0000514-2/0 - Execução de Título Judicial VERA LU-
CIA ANTONIASSIVERONZ X LOTTEN MAO OBRA
CONSTR.LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

060 - 1996.0000523-1/0 - Execução de Sentença Criminal - OSWAL-
DO GARCIA DE SOUZA X MARCOS VICICIUS RODRIGUES
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) HELIO HENRIQUE DE CAMARGO, ELISSAN-
DRO DE ALENCAR SCHIAVI, GIANE LOPES TSURUTA

061 - 1997.0000006-0/0 - Execução de Título Judicial WILLIAN
ROBERT NAHRA X JOEL GASPAR Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) NELSON SAHYUN,
ALVARO UKSTIN

062 - 1997.0000067-1/0 - Execução de Título Judicial LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ X CARMO CASTELANI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, KAZUYOSHI MIYA

063 - 1997.0000086-8/0 - Execução de Título Judicial ROSA MA-
RIA NOVI (E OUTRO) X FERNANDO RESENDE GONCALVES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) SANIA STEFANI, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

064 - 1997.0000157-0/0 - Execução Título Extrajudicial SIEGFRI-
ED WERNER MAIER X JAIRTON DA SILVA ALEIXO (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) ANTONIO LOURENCO MARTINS, MARCUS VINI-
CIUS MARTINS

065 - 1997.0000169-4/0 - Execução de Título Judicial ADHEMAR
VILLELA FILHO X EDSON LUIZ ZANETTI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) AUREO VI-
NHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO

066 - 1997.0000171-6/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ AN-
TONIO REZENDE X CELIO FENIMAN Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) REGINALDO MON-
TICELLI

067 - 1997.0000177-5/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
ARIKI BOUTROS X MARIA ANGELICA FARINACEO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

068 - 1997.0000214-3/0 - Processo de Conhecimento DEVANIR
APARECIDO DIAS X LUCILENE FERNANDES MOREIRA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA

069 - 1997.0000222-4/0 - Processo de Conhecimento RONUALDO
BERNARDI X SEVERINO ZANUTO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) NOE APARECIDO DA
COSTA, EDUARDO FERNANDO LACHIMIA, FABIO BOMFIM
DA SILVA, GLAUCO LUCIANO RAMOS

070 - 1997.0000226-7/0 - Processo de Conhecimento MASSAYOSHI
SHIMODA X AGROPECUARIA SPACIARI LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO, JOSE EDILSON MIRAN-
DA, SEISHIN YOGI

071 - 1997.0000254-2/0 - Execução Título Extrajudicial ODILON
ITAGIBA KNIEBEL X ZEILA SEBASTIANA DE ALMEIDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SUSANA CRISTINA KNIEBEL

072 - 1997.0000357-3/0 - Execução de Sentença Criminal - VITO-
RIO MASANOBU MURAO X SEIGE ARMANDO IGARASHI (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, THIAGO NAGASAWA TANAKA, JAIR ANCIOTO

073 - 1997.0000358-1/0 - Execução de Sentença Criminal - RICAR-
DO GONCALVES STENGER X SANTA CRUZ ASSISTENCIA
MEDICA LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) FLAVIA STRENGER GARCIA CID

074 - 1997.0000374-3/0 - Execução de Título Judicial ELCIO APA-
RECIDO RAMOS X JOAO LOPES (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, WALDERI SANTOS DA SILVA

075 - 1997.0000379-4/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
PAULO MARCAL GATTI X JULIO CESAR MATSUMOTO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ODAIR CIRINE, MARIA JOSE FAUSTINO, EDINALDO SERGIO
CANDEO, MARCOS AURELIO DA SILVA, EDSON AUGUSTO
TAMAYOSE, OSVALDO SESTARIO FILHO

076 - 1997.0000385-9/0 - Execução de Sentença Criminal - OSVAL-
DO VON STEIN X SANTA CRUZ ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FLAVIA STRENGER GARCIA CID

077 - 1997.0000391-3/0 - Execução Título Extrajudicial ALESSAN-
DRE LUIZ DE SOUZA ZELLI X ROSSINI MARQUES FERREI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA, TORAMATU TANAKA

078 - 1997.0000392-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MARTA TEODORO X APARECIDO LEANDRO SILVEIRA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA, ADEMIR SIMOES, MARCIA TESHIMA

079 - 1997.0000399-9/0 - Execução Título Extrajudicial APARECI-
DO PARENTE X ANDREA APARECIDA DOS SANTOS S/C LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOSUILSON SILVA ALVES, PAULO CESAR JORGE FI-
LHO

080 - 1997.0000431-6/0 - Execução de Título Judicial JURACY
BARRA X ART MOVEIS Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MOACIR JULIANO FERRI

081 - 1997.0000511-8/0 - Processo de Conhecimento WILIAN GRI-
PP X ANTONIO CALAZANS (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA

082 - 1997.0000512-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE BA-
TISTA PEREIRA DA SILVA X SEBASTIAO APARECIDO BONA-
TO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN

083 - 1997.0000513-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FIGUEIREDO X AMILTON MANOEL TOMAZ Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) OTAVIO RU-
FINO GOMES

084 - 1997.0000518-5/0 - Execução de Título Judicial JEOVAH
BARNABE X JOAO DE PAULA (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JEOVAH BAR-
NABE, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA

085 - 1997.0000523-1/0 - Execução de Título Judicial OLIVIO
QUERINO DA LUZ X RIZZATO E RODRIGUES REPRESENTA-
COES DE CONSORCIOS LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS
, TAKEO MANAKA

086 - 1997.0000528-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE RO-
MERIO SANTANA X SANDY RIBEIRO (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO
CELIO DE MOURA BERTHE

087 - 1997.0000538-0/0 - Execução de Título Judicial RENATO
ROGERIO CIAPPINA X ELIDIO DONIZETE RODRIGUES (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JEOVAH BARNABE

088 - 1997.0000552-5/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
RICARDO BENTO X WAGNER SEZAR LOPES ORTEGA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARIA TEREZA MARTINS

089 - 1997.0000593-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLEIDE
REGINA DOS REIS SILVA X ELIAS SOUSA ARAUJO (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) CLAUDIA MARIA TAGATA, ALVINO APARECIDO
FILHO

090 - 1997.0000637-8/0 - Execução de Título Judicial ALCINO
VANDO TOMIOZO X FLORICULTURA PRIMAVERA (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA

091 - 1997.0000660-2/0 - Execução de Título Judicial HELIO RI-
CARDO BENTO X SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SORAIA ARAUJO PINHOLATO, SANDRO FERREIRA DOS SAN-
TOS, NEREIDE MESAS DEL RIOS

092 - 1997.0000674-2/0 - Execução de Título Judicial REGINAL-
DO FURLAN X MARCOS ANTONIO SCAPIN Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DELY DIAS
DAS NEVES

093 - 1997.0000675-0/0 - Execução Título Extrajudicial WAGNER
CHIARAMONTE X IKUO ARAI (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LI-
ANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, KINKO SHIMO-
TORI , DAVID GONGORA JUNIOR

094 - 1997.0000733-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA SU-
ELI PIAI X LUCIANA LEITE Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ, FÁBIO POPOFF

095 - 1997.0000742-0/0 - Execução de Título Judicial NEWTON
IWAO NOGAMI X MANOEL RICARDO DA SILVA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAR-
COS LEATE

096 - 1997.0000798-6/0 - Execução de Título Judicial ROBERTO
VALERIO X A R FONSECA IMOVEIS (E OUTROS) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALVI-
NO APARECIDO FILHO, TONY ALVES, VALERIA LUCIANI
NUNES, VALERIA LUCIANI NUNES, JOAO SABEC FILHO,
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

097 - 1997.0000799-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS RAMOS KEMMER X AUTOBENS ADMINISTRACAO DE

CONSORCIOS S/C LTDA. Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES
FILHO, DARCIO SABBATINI BARBOSA, PAULO SERGIO SENA

098 - 1997.0000815-0/0 - Execução de Título Judicial HEITOR
TREVIZAN X SONIA REGINA PIRES THOMAZ Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDIA
MARIA TAGATA, ADEMIR SIMOES

099 - 1997.0000864-8/0 - Execução Título Extrajudicial NAIR PI-
CONE GAVETTI X GILBERTO SENA DURAES Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALVARO
UKSTIN

100 - 1997.0000912-1/0 - Execução de Título Judicial MASATO
KUROMOTO X JOAO ANTONIO SILVA Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE DEOCLIDES
DA SILVA

101 - 1997.0000919-9/0 - Processo de Conhecimento VILMA INES
VIAPIANA LUCHESI X GERALDO CAMPOS Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARA ELIS
CODATO

102 - 1997.0000923-7/0 - Execução de Título Judicial HYGINO
HILDEBRANDO PITELLI JUNIOR X MARIO LOMBARDI (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ANDRE ROBERTO PITELLI

103 - 1997.0001540-8/0 - Processo de Conhecimento NEUZA TU-
NODA TAKAHASHI X MARIA TEREZA BENTO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUAR-
DO SENE CARDOSO

104 - 1997.0001626-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO ABEL
RODRIGUES X CLAUDIO RAMOS Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROSANA CAMARANI
DA SILVA

105 - 1997.0001657-1/0 - Processo de Conhecimento WALDIR FER-
REIRA LUIZ X PAULO CESAR DE ANDRADE & CIA LTDA. (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SALVADOR LOPES VIEIRA

106 - 1997.0001741-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO MAGNENTE X LUIZ PROENÇA CIA LTDA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VI-
TALINO RODRIGUES NETTO

107 - 1998.0000784-6/0 - Execução de Título Judicial EVADIO DE
SOUZA LOBO X SOUTHECCA CONSORCIOS SC LTDA Intima-
ção ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls.91,
com o seguinte teor: “ O desentranhamento dos documentos já está
autorizado às fls. 78.” Adv(s) ROSANGELA KHATER, MARIS-
SOL J. FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, FERNAN-
DA ROCHA, ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA, ALEXAN-
DRA MATTAR DE ROQUE, SANDRO FERREIRA DOS SANTOS

108 - 1998.0003175-5/0 - Execução de Título Judicial EUCLIDES
MOYA DE FREITAS X SILMARA CRISTINA VENTURINI Inti-
mação ao procurador do autor sobre o despacho de fls. 101, com o
seguinte teor: “A isenção de pagamento de custas, taxas ou despesas
a que se refere o art. 54 da lei 9099/95 não se estende ao foro extra-
judicial. Indefiro o requerimento retro. Cumpra-se o despacho de fls
99.” Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICAR-
DO LOPES SAMPAIO, ADRIANE SANTOS SELLA, RODRIGO
BRUM

109 - 1999.0003092-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAR-
LOS DA SILVA X SENA CONSTRUCOES Intimação ao procura-
dor da parte exequente sobre despacho de fls. 257, com o seguinte
teor: “Considerando que já foi designada venda em hasta pública e
resultou negativa, não havendo qualquer perspectiva de que venha a
se tornar positiva em outra ocasião, sendo que qualquer nova tenta-
tiva redundará trabalho perdido, não é viável a movimentação da
máquina judiciária nessas condições, uma vez que a secretária está
sobrecarregada de serviço. Desta forma, compete ao credor provi-
denciar a venda do bem, como lhe faculta o artigo 52, VII, da lei
9099/95, ou mesmo optar pela adjudicação.” Adv(s) RENATO DO-
MINGUES BRITO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, VALDE-
CIR CARLOS TRINDADE, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA,
ELISANGELA FLORENCIO, ELISANGELA FLORENCIO

110 - 2000.0003693-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE MA-
RIA FERREIRA DE SALES (E OUTRO) X IRACI SANTIAGO
DOS SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 27/01/2009 Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULI-
ANO TOMANAGA

111 - 2001.0000938-5/0 - Processo de Conhecimento OCTAVIANO
SCHIAVINATTO (E OUTRO) X HABITARE EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA “Intimação ao procurador da parte exequente para
manifestação, no prazo de 5 dias, sobre sobre a certidão negativa do
oficial de justiça, sob pena de extinção do processo, de acordo com o
Enunciado 75 do FONAJE”. Adv(s) MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, JEFERSON DA
CRUZ COSTA

112 - 2001.0003923-3/0 - Execução de Título Judicial LENILTON
JOSE NEGRAO X EVANDRO RIBEIRO DE ASSIS Intimação ao
procurador da parte requerente sobre o despacho de fls. 102, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de dez
(10) dias, sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena
de imediata extinção do processo, com fundamento do Enunciado 75
do FONAJE.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WAN-
DER LUIZETTO FEREZIN, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
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113 - 2002.0000164-3/0 - Processo de Conhecimento ZELITA MA-
RIA DE ARAUJO X ALEX S. BATISTA  “Intimação ao procurador
da parte requerida sobre o retorno de ofício da Receita Federal”.
Adv(s) ADEMIR SIMOES, GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR

114 - 2002.0003290-5/0 - Execução de Título Judicial CLAUDIO
ANTONIO SEPE X SERGIO TAVARES YABE “Intimação ao pro-
curador do exeqüente para dar andamento ao feito, em 5 dias, tendo
em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para a suspensão do proces-
so, sob pena de extinção”. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, VA-
LENTIM ZAZYCKI

115 - 2002.0004793-7/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS DELFINO X CASSIA ROSSANA GUIDUGLI Intimação ao
procurador do requerido sobre despacho de fls. 339, com o seguinte
teor: “Intime -se o requerido, para que indique bens passíveis de
penhora, suficientes para o pagamento do principal e acessórios, sob
pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, nos ter-
mos do art. 600, IV, do CPC.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI,
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, ALEXANDRE
RAINATO GENTA

116 - 2002.0004795-3/0 - Execução de Título Judicial RIMAG VEI-
CULOS LTDA - ME X CASSIA ROSANA GUIDUGLI Intimação
ao procurador do requerido sobre despacho de fls. 263, com o se-
guinte teor: “Intime-se o requerido, para que indique bens passíveis
de penhora, suficientes para o pagamento do principal e acessórios,
sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, nos
termos do art. 600, IV, do CPC.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO
ORSI, ALEXANDRE RAINATO GENTA, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER

117 - 2003.0000170-8/0 - Execução de Título Judicial LOURIVAL
BATISTA DE ALMEIDA X PENCIL CONSTRUCOES LTDA “In-
timação ao procurador do exeqüente para dar andamento ao feito,
em 5 dias, tendo em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para a
suspensão do processo, sob pena de extinção”. Adv(s) CLAUDI-
NEY DOS SANTOS, RENATO BARROS DE CAMARGO JR.

118 - 2003.0001560-1/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
MARQUES MARTINS X MARIA DE FATIMA MATOS GONCAL-
VES Intimação ao procurador da parte requerente sobre o despacho
de fls. 108, com o seguinte teor: “Indefiro o requerimento de expedi-
ção de ofício para o Núcleo Reginal de Educação, eis que já realiza-
da a diligência no endereço de trabalho da executada , conforme
certidão negativa de fls. 98. Indique o credor bens passíveis de pe-
nhora.” Adv(s) BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, JORGE DE
OLIVEIRA JUNIOR

119 - 2003.0001624-1/0 - Processo de Conhecimento PETRA MA-
RIA WAGNER X GABRATUR TRANSPORTES LTDA (E OUTRO)
Intimação ao procurador da parte exequente para mainifestação, no
prazo de 5 dias, sobre resposta negativa de penhora on-line, sob pena
de imediata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do
FONAJE. Adv(s) JOSE CICERO CELESTINO, MARIA AUGUS-
TA DIAS DE SOUZA MANFRIN

120 - 2003.0001858-9/0 - Execução de Título Judicial GUILHER-
ME CARVALHO FARAH X FINASA LEASING - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Intimação ao procurador da parte requerida
sobre o despacho de fls. 426, com o seguinte ter: “Não cabe recurso
inominado de decisão interlocutória, mas tão somente de sentença.
Desse modo, deixo de recebê-lo. (art. 42 da lei 9099/95).” Adv(s)
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, SHIROKO NUMA-
TA, DENISE NISHIYAMA, SANDRO PANISIO

121 - 2003.0002354-0/0 - Execução de Título Judicial LEONARDO
OLIVEIRA DE BRITO X LEILA SOLANGE HONORIO CARME-
LOSSI Intimação ao procurador da parte requerida sobre o despa-
cho de fls. 114, com o seguinte teor: “Intime-se o devefor, para que
se manifeste sobre o pedido do credor a fls. 113.” Adv(s) LUCIMA-
RE DE ALMEIDA, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES
DE ANDRADE, VALERIA CRISTINA DOS SANTOS

122 - 2003.0002650-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE RI-
CARDO SIMOES X PC NEWS INFORMATICA LTDA (E OU-
TROS) DR. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI. Proceda à devo-
lução dos autos em 24 horas sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) ALEX ADAMCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI

123 - 2003.0003071-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO LEO-
POLDO POZZOBOM X GERALDO PEREIRA Intimação ao pro-
curador da parte requerente sobre o despacho de fls. 17, com o se-
guinte teor: “Manifeste-se a parte promovente , no prazo de dez (10)
dias, sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena de
imediata extinção do processo, com fundamento no Enunciado 75
do FONAJE.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, LUIZ RODRIGUES
DA ROCHA FILHO

124 - 2003.0004456-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE GON-
ÇALO DE CARVALHO X ALESSANDRO CARLOS EUGENIO
“Intimação ao procurador do autor para se manifestar sobre o inte-
gral cumprimento do acordo”. Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO

125 - 2003.0004572-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE EME-
RENCIANO SOBRINHO X LONDRIPESCADOS J. L. LTDA “In-
timação ao procurador do autor para se manifestar sobre o integral
cumprimento do acordo”. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA RO-
DRIGUES, CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO, THAISA
CRISTINA CANTONI, RICARDO DE VASCONCELOS MAR-
TINS, DENIS OKAMURA, JOSAFAR GUIMARÃES

126 - 2003.0005096-7/0 - Execução de Título Judicial FABIO AU-
GUSTO PALMO GONGORA X EDILIO ALVES DE OLIVEIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ARLINDO PEREIRA JUNIOR, MARCOS LUIS SANCHES

127 - 2004.0003197-6/0 - Execução de Título Judicial GUSTAVO
DALMAS X ART SHOWS PROMOÇÕES Intimação ao procurador
da parte requerente sobre o despacho de fls. 306, com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de dez (10) dias,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de imediata
extinção do processo.” Adv(s) RACHEL BOECHAT LUPPI, MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LOPES SAM-
PAIO, RODRIGO BRUM, ADRIANE SANTOS SELLA, MARIA
THOMPSON ALVAREZ DE CARVALHO, MARCELO MANTO-
VANI, RICARDO BASTO DA COSTA COELHO, BRUNO PEDA-
LINO, RUI ZANCARLI SOUZA

128 - 2004.0003252-3/0 - Execução de Título Judicial GRAFICA
NEON X RAFAEL ZANDONAI PROSPERO “Intimação ao procu-
rador do exeqüente para dar andamento ao feito, em 5 dias, tendo
em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para a suspensão do proces-
so, sob pena de extinção”. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

129 - 2005.0000507-6/0 - Processo de Conhecimento ROQUE DA
SILVA DE OLIVEIRA X MAURICIO DE SOUZA OLIVEIRA “In-
timação ao procurador do exeqüente para dar andamento ao feito,
em 5 dias, tendo em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para a
suspensão do processo, sob pena de extinção”. Adv(s) FERNANDO
RUMIATO

130 - 2005.0002353-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAGDA
COMELLI SCHNORR X NILTON ALEXANDRE SANTIAGO (E
OUTRO) Intimação ao procurador da parte requerente sobre o des-
pacho de fls. 101, com o seguinte teor: “Compulsando-se os autos,
verifica-se a inexistência de garantia de juizo, uma vez que a penhora
foi levantada, conforme determinação de fls 86. Assim, concedo ao
requerente o prazo de 10 (dez) dias para que indique bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção do processo com fundamento no
artigo 53, §4º da Lei 9.099/95". Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREI-
RA

131 - 2005.0002529-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS CLAU-
DIO ANDRADE NEVES X PAULO SERAFIM DA CUNHA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES

132 - 2005.0002797-2/0 - Execução de Título Judicial MARIO APA-
RECIDO CORREIA LIMA X PABLO HENRIQUE RODRIGUES
E SILVA “Intimação ao procurador do exeqüente para dar andamen-
to no feito, em 5 dias, tendo em vista o fim do prazo fixado pelo juiz
para a suspensão do processo, sob pena de extinção”. Adv(s) HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, MARCELLO PEREIRA COSTA

133 - 2005.0002892-3/0 - Execução de Título Judicial WALTER
GOMES DE CARVALHO X ADEMILSON FERNANDIS DA SIL-
VA (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte requerente sobre
o despacho de fls. 17, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente , no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no prosse-
guimento da execução, sob pena de imediata extinção do processo,
com fundamento no Enunciado 75 do FONAJE.” Adv(s) JULIO
CESAR TARDIVO, EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT

134 - 2005.0003227-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEI-
TOR ROSOLEM X DATEKA DISTRIBUIDORA DE BORDADOS
LTDA Dr. CLAUDIO AKIHITO ITO: “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado para que notifique seu cliente LUIZ
HEITOR ROSOLEM da audiência de conciliação REDESIGNADA
PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2009 às 17hr e 45min, cientifican-
do-a de que o não comparecimento do autor , implicará na extinção
do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) CLAUDIO AKIHI-
TO ITO

135 - 2005.0003227-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEI-
TOR ROSOLEM X DATEKA DISTRIBUIDORA DE BORDADOS
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia
07/04/2009 Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO

136 - 2005.0003269-2/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES DE
ALMEIDA X RONALDO CESAR RAMOS Intimação ao procura-
dor da parte requerente sobre o despacho de fls. 98, com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte promovente , no prazo de dez (10) dias,
sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena de imedia-
ta extinção do processo, com fundamento no Enunciado 75 do FO-
NAJE.” Adv(s) RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI,
LUCIANO MENEZES MOLINA

137 - 2005.0005268-9/0 - Execução Título Extrajudicial NELIO DE
OLIVEIRA MORELLI X SINDICATO DOS TRABALHADORES
M. M. G. A. DE LONDRINA Intimação ao procurador da parte exe-
quente para mainifestação, no prazo de 5 dias, sobre resposta nega-
tiva de penhora on-line, sob pena de imediata extinção do processo,
de acordo com o Enunciado 75 do FONAJE. Adv(s) DELFIM SUE-
MI NAKAMURA, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

138 - 2005.0005812-3/0 - Processo de Conhecimento ELISA ALON-
SO X PET SHOP J-kÃO Intimação ao procurador da parte reque-
rente sobre o despacho de fls. 77, com o seguinte teor: “Manifeste-
se a parte promovente, no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de imediata extinção do pro-
cesso.” Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, REGIS PODERO-
SO DE SOUZA

139 - 2005.0006190-6/0 - Execução Título Extrajudicial DONIZE-
TE BRÁS GIACOMINI X PAULO SERGIO PEREIRA Intimação
ao procurador da parte exequente para mainifestação, no prazo de 5

dias sobre a resposta negativa da penhora on-line, sob pena de ime-
diata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do FO-
NAJE. Adv(s) FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE

140 - 2005.0006354-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MACEDO DA SILVA X ARNALDO ALBERTO MORAES FILHO
Intimação ao procurador da parte exequente sobre o despacho de
fls. 127, com o seguinte teor: “Após, não hevendo manifestação,
intime-se o credor para que se manifeste-se sobre o interesse no pros-
seguimento da execução.” Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSÉ EDUARDO VASQUES JÚNIOR

141 - 2005.0006875-3/0 - Processo de Conhecimento LAURO HI-
DEKI YAMADA X ELSA VIANA DA SILVA “Intimação ao procu-
rador da parte requerente para que apresente o CPF da parte reque-
rida”. Adv(s) ROGER PERINETO, CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA

142 - 2006.0000570-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAULO
CEZAR DE MATOS X LUIS ERNANI GOIS FILHO Intimação ao
procurador da parte exequente para mainifestação, no prazo de 5
dias, sobre resposta negativa de penhora on-line, sob pena de imedi-
ata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do FONA-
JE. Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO

143 - 2006.0001029-6/0 - Execução de Título Judicial IPS - INTE-
GRACAO PROFISSIONAL E SOCIAL S/C LTDA X CILIANA
GOMES DAS SILVA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, CAR-
MEM DAS GRACAS SILVA MARINS

144 - 2006.0001352-6/0 - Execução de Título Judicial ALUIZIO
ANTONIO GROSSO X DORIVAL APARECIDO RAMOS “Intima-
ção ao procurador do autor para se manisfestar sobre o intergral
cumprimento do acordo”. Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO

145 - 2006.0001643-7/0 - Execução de Título Judicial BRUNO PE-
DALINO X 1200 AQUECIMENTOS & REFRIGERAÇAO LTDA
(E OUTRO) Intimação ao procurador da parte exequente sobre o
despacho de fls. 210, com o seguinte teor: “Recebo os embargos
para discussão. Intime-se a parte embargada para impugnar, queren-
do, em 10 (dez) dias.” Adv(s) BRUNO PEDALINO, DANIELA
FORIN RODRIGUES LINHARES, ANTONIO CELSO COSTA,
NELSON TADEU COSTA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO

146 - 2006.0001919-5/0 - Processo de Conhecimento RUBISNEI
SOARES PAULINO X PAULINO SUSSUMI YOSHITOMI Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

147 - 2006.0001987-8/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X JESUINA CARVALHO KROMINSKI
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 03/02/2009
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

148 - 2006.0002005-6/0 - Execução Título Extrajudicial AUREA
APARECIDA MARCELINO X ROSE MARLI GABRIEL RIBEI-
RO “Intimação ao procurador do exeqüente para dar andamento ao
feito, em 5 dias, tendo em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para
a suspensão do processo, sob pena de extinção”. Adv(s) TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA, ADOLFO VISCARDI

149 - 2006.0002865-1/0 - Execução de Título Judicial EDNEY GIL-
BERO ALENCAR DE SOUZA X CONSORCIO NACIONAL PA-
NAMERICANO S/C LTDA Intimação ao procurador da parte re-
querente sobre o despacho de fls 184, com o seguinte teor: “Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de dez (10) dias, sobre o inte-
resse no prosseguimento no feito, sob pena de imediata extinção do
processo.” Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO, ADALTO HI-
DEKI MURATA, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS, ADEMIR
SIMOES, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO

150 - 2006.0003014-4/0 - Execução Título Extrajudicial UTILIDOM
- COM. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA X FRANCIELLI
DE OLIVEIRA PINTO Intimação ao procurador da parte requeren-
te sobre o despacho de fls. 57, com o seguinte teor: “Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no
prosseguimento da execução, sob pena de imediata extinção do pro-
cesso, com fundamento no Enunciado 75 do FONAJE.” Adv(s) PAU-
LO ROGERIO SANCHES

151 - 2006.0003668-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BA-
TISTA MOTA X NILZA DE MELO MONTEIRO (E OUTRO) Inti-
mação ao procurador da parte exequente para mainifestação, no pra-
zo de 5 dias, sobre resposta negativa de penhora on-line, sob pena de
imediata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do
FONAJE. Adv(s) EDUARDO BLANCO, WILSON SCARPELINI
KAMINSKI

152 - 2006.0003956-1/0 - Execução de Título Judicial DEOLINDA
NUNES MAIA VIEIRA X BANCO SIMPLES Intimação ao procu-
rador da parte exeqüente para manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a
resposta negativa de penhora on-line, sob pena de imediata extinção
do processo, de aordo com o ENUNCIADO 75 do FONAJE. Adv(s)
FREDERICO AIDAR, CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR,
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, FERNANDA CAROLINA
ADAM

153 - 2006.0004450-0/0 - Execução Título Extrajudicial CURSO
CDF VESTIBULARES LTDA - ME X RAFAEL MENTOR SOUZA

DE COUTO MELO Intimação ao procurador da parte requerente
sobre o despacho de fls. 33, com o seguinte teor: “Manifeste-se a
parte promovente, no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no
prosseguimento da execução, sob pena de imediata extinção do pro-
cesso, com fundamento do Enunciado 75 do FONAJE.” Adv(s) SO-
LANGE TISSOT

154 - 2006.0004609-1/0 - Processo de Conhecimento VALDECIR
RIBEIRO MENDES X PRIMAVERA CLUBE DE LONDRINA In-
timação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls.
17, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente , no pra-
zo de dez (10) dias, sobre o interesse no prosseguimento da execu-
ção, sob pena de imediata extinção do processo, com fundamento no
Enunciado 75 do FONAJE.” Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SIL-
VA, MARCELA BERLINCK PEREIRA

155 - 2006.0005197-5/0 - Execução Título Extrajudicial CURSO
CDF VESTIBULARES LTDA - ME X PAULO CESAR GALBERO
Intimação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de
fls. 21, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no prosseguimento da exe-
cução, sob pena de imediata extinção do processo, com fundamento
do Enunciado 75 do FONAJE.” Adv(s) SOLANGE TISSOT

156 - 2006.0005248-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO LE-
MOS X ADEMIR DA SILVA “Intimação ao procurador do autor
para se manifestar sobre o integral cumprimento do acordo”. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

157 - 2006.0005285-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X MARIA APARECIDA SPLICIO Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) DANIE-
LA D’AMICO MORAES, JOSE FRANCISCO ASSIS , FABIO RE-
NATO DE ASSIS, INGRID CARINA TOZATO

158 - 2006.0005387-4/0 - Execução de Título Judicial MARISE
TRINDADE MOREIRA MELLO X ELISEU VIEIRA DA SILVA
Intimação ao rpocurador da parte exeqüente sobre o despacho de
fls. 45, com o seguinte teor: “Em se tratando de Juizado Especial
Cível têm-se como inaplicável a suspensão prevista no art. 791, III
do CPC, devendo, pois, ser observado o disposto no §4º do art. 53
da lei Especial, que prevê a extinção do processo, sem prejuizo, no
entanto, de vir a ser instaurado no processo de execução, uma vez a
descoberta de cens passíveis de penhora, desde que não transcorrido
o prazo prescricional. Assim, e antes de aplicar o dispositivo legal,
concedo ao credor exequente o prazo de 10 dias, para indicação do
endereço do executado e bens penhoráveis, sob pena de extinção do
processo.”  Adv(s) LUCELI CERQUEIRA LOPES

159 - 2006.0005403-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO AL-
VES RIBEIRO X NOLI MINUZZO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALCEU OKAGAWA
FALLEIROS

160 - 2006.0006858-2/0 - Processo de Conhecimento ARMANDO
CARLOS ALEXANDRE OLHEIRO X BANCO ITAU S/A (E OU-
TRO) “Intimação aos procuradores das partes sobre o retorno dos
autos da Turma Recursal Única”. Adv(s) JOSE CARVALHO GRA-
DE NETO, RAFAEL SOUZA PEREIRA, ADRIANA ROSSINI

161 - 2006.0006882-4/0 - Execução Título Extrajudicial NISBETE
MARENA X BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA Intimação ao pro-
curador da parte requerente sobre o despacho de fls. 64, com o se-
guinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de dez (10)
dias, sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena de
imediata extinção do processo, com fundamento do Enunciado 75
do FONAJE.” Adv(s) MARCIO LUIZ NIERO, FLAVIA FRANCHE-
LLO NIERO

162 - 2006.0006986-1/0 - Execução de Título Judicial SORAIA AL
CHAAR MARQUES X B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VARE-
JO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, HISASHI KA-
TAOKA, NATALIA BRASIL CORREA DA SILVA

163 - 2006.0007355-6/0 - Execução Título Extrajudicial IDA MA-
RIA CRUZ X JOSE ALVES SOBRINHO (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

164 - 2006.0007671-0/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME TEIXEIRA LACERDA (E OUTRO) X ESCRITORIO IMOBI-
LIARIO AIRTON J. A. SACHETIM Intimação ao procurador da
parte executada sobre o despacho de fls. 102, com o seguinte teor:
“Intime-se o devedor para efetuar o pagamento da execução no pra-
zo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no artigo
475-J do CPC.” Adv(s) AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM,
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

165 - 2007.0000317-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ AU-
GUSTO GONÇALVES X CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING
CENTER LONDRINA “Intimação ao procurador do autor para se
manifestar sobre o integral cumprimento do acordo”. Adv(s) JOSE
AUGUSTO GONCALVES, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI

166 - 2007.0000519-1/0 - Processo de Conhecimento ANNA FLA-
VIA NEVES AQUINO GRANDA PINHAO X HSBC BANK S/A
Intimação ao procurador da parte requerida sobre o despacho de fls.
196, com o seguinte teor: “ Intime-se o devedor para efetuar o paga-
mento da execução no prazo de quinze dias, sob pena de incidência
da multa prevista no artigo 475-J do CPC.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, MARCIO ANTONIO MIAZZO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR.

167 - 2007.0000610-5/0 - Processo de Conhecimento GERVASIO
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PELISSON (E OUTROS) X BANCO HSBC DO BRASIL S/A Inti-
mação ao procurador da parte requerida sobre o despacho de fls.
154, com o seguinte teor: “Intime-se o requerido para que efetue o
pagamento da diferença da condenação, conforme requerimento de
fls. 150/153.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
OLDEMAR MARIANO, ALBERTO DE PAULA MACHADO, FA-
BIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI

168 - 2007.0000714-2/0 - Execução de Título Judicial HELOISA
TERVISAN HATA X GRUPO SIEMENS LTDA (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
LEANDRO ONSTI PEIXOTO, MAICON SERGIO FONSECA,
ANDRÉ FONSECA LEME

169 - 2007.0000806-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X CARLOS ELIANO CURTI “Intimação ao pro-
curador da parte exeqüente para manifestar, no prazo de 5 dias, so-
bre a resposta negativa de penhora on-line, sob pena de imediata
extinção do processo, de aordo com o Enunciado 75 do FONAJE”.
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

170 - 2007.0002455-6/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X RICARDO MARTINS RUBIO “Intimação ao
procurador da parte exequente para manifestação, no prazo de 5 dias,
sobre sobre a certidão negativa do oficial de justiça, sob pena de
extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do FONAJE”.
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

171 - 2007.0003033-0/0 - Processo de Conhecimento SEITE TAKA-
MATSU (E OUTRO) X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A Inti-
mação ao procurador da parte executada sobre a penhora on-line
realizada junto ao Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 966,74 (no-
vecentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos); e, para,
querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 dias”. Adv(s) AN-
TONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO COSTA, FA-
BIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO

172 - 2007.0003076-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO PINHEIRO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A Intimação
ao procurador do autor sobre despacho de fls. 143, com o seguinte
teor: “Mantenho a decisão de fls 140.” Adv(s) ANA CAROLINA DE
MOURA ALMEIDA, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
MARIANA CORREIA BRANCO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, EVELYN CRISTINA MATTERA, PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO

173 - 2007.0003100-1/0 - Processo de Conhecimento SERGIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S.A. Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, CAR-
LOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, JOSÉ EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO, GISELLY MARIANO DE SOUZA,
CLAUDIA RODRIGUES

174 - 2007.0003193-5/0 - Execução de Título Judicial ALDOMIRO
GALDIOLI (E OUTRO) X BANCO HSBC DO BRASIL S/A. Inti-
mação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls.
209, com o seguinte teor: “Recebo os embargos para discussão. In-
time-se a parte embragada para impugnar, querendo, em dez dias.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

175 - 2007.0003253-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA DORA
RUY EVANGELISTA X BANCO ITAU S.A Intimação ao procura-
dor da parte requerente sobre o despacho de fls. 185, com o seguinte
teor: “Recebo o recurso com o seu efeito devolutivo. Às contra-
razões no prazo legal. Oportunamente , decorrido o prazo para a
apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos
fins.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, LAURO FERNANDO ZANETTI

176 - 2007.0003255-5/0 - Processo de Conhecimento IDA GUIMA-
RÃES X BANCO BRADESCO S.A Intimação ao procurador da parte
requerida sobre o despacho de fls. 188, com o seguinte teor: “Inti-
me-se o devedor para efetuar o pagamento da exeução no prazo de
quinze dias, sob penas de incidência da multa prevista no artigo 475-
J do CPC.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO, CAMILLO KEMMER VIANNA, SER-
GIO WILSON MALDONADO

177 - 2007.0003409-8/0 - Execução de Título Judicial SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Intimação ao procurador da parte requerente
sobre o despacho de fls. 205, com o seguinte teor: “Diga o credor”.
Adv(s) JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO AL-
DINUCCI, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, LUIS OSCAR SIX
BOTTON

178 - 2007.0003572-1/0 - Processo de Conhecimento REYNALDO
NEGRÃO NETO X MINAS BRASIL SEGURADORA Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) PEDRO AU-
GUSTO BUENO, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO, EDGARD CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE NETO, LÚCIO FLÁVIO DE ARAÚJO

179 - 2007.0003795-9/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
IRIA DA SILVA X BANCO ITAÚ S.A Intimação ao procurador da
parte requerente sobre o despacho de fls. 204, com o seguinte teor:
“Suspendo o processo pelo prazo requerido, após o decurso do mes-
mo, ddeve o credor dar prosseguimento ao feito.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO
ZANETTI, RENATA MALUF MARTINS, MARIANA BENINI

SOUTO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI

180 - 2007.0003872-1/0 - Processo de Conhecimento WILMA LU-
CIA BORGES TURQUINO X TAM LINHAS AÉREAS S/A Intima-
ção ao procurador da parte requerida sobre despacho de fls. 124,
com o seguinte teor: “Intime-se o devedor , na pessoade seu procu-
rador, para efetuar o pagamento da diferença da condenação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista no
art. 475-J do CPC.” Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR, ÉRICA GA-
MARMO MAROTA, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, BRUNO
ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA

181 - 2007.0003944-2/0 - Processo de Conhecimento SUELI KOCH
BRANDAO X BANCO ITAÚ S/A Intimação ao procurador do re-
querido sobre o despacho de fls.122, com o seguinte teor: “Intime-
se o devedor para efetuar o pagamento da diferença da condenação
no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa prevista no
artigo 475-J do CPC.” Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA,
RENATA MALUF MARTINS, LAURO FERNANDO ZANETTI,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

182 - 2007.0003982-2/0 - Processo de Conhecimento TARO TAIRA
X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUTIPLO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FLORIANO TER-
RA FILHO, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

183 - 2007.0004172-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
ALVES FIGUEIREDO NETTO X BANCO ITAU S.A. Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) LEO-
NARDO FIGUEIREDO ARRUDA, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, MARIANA BENINI SOUTO

184 - 2007.0004391-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA GAL-
VÃO DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A Intimação ao
procurador da parte requerida sobre o despacho de fls. 113, com o
seguinte teor: “Intime-se o requerido para que se efetue o pagamen-
to da diferença da condenação, conforme requerimento de fls. 104/
112.” Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH

185 - 2007.0005034-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIMARY
APARECIDA SANTOS CRUZ X MÓVEIS BRASÍLIA Intimação
ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls. 125, com
o seguinte teor: “O prazo para o preparo das custas processuais é de
48 horasseguintes à interposição do recurso, conforme determina o
art. 42, parágrafo 1º da lei 9099/95. Como se verifica pela certidão
retro, não houve recolhimento integral do preparo, nem sua comple-
mentação no referido prazo, razão pela qual declaro a deserção do
presente recurso, deixando de recebê-lo.- Adv(s) ANA ESTELA
VIEIRA NAVARRO, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANO-
VSKI, EDUARDO LUIZ CORREIA

186 - 2007.0005426-2/0 - Processo de Conhecimento ACACIO
ROBERTO PADILHA TEIXEIRA X CARREFOUR Intimação ao
procurador da parte executada sobre o despacho de fls. 140, com o
seguinte teor: “Intime-se o devedor para efetuar o pagamento da
execução no prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa
prevista no artigo 475-J do CPC.” Adv(s) SILVANA GARCIA MON-
TAGNINI, CHRISTINE MARCIA BRESSAN, VANESSA VANZE-
LA

187 - 2007.0005552-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA DA
COSTA PEDRO X AVON COSMETICOS LTDA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) DONIZETTI
ANTONIO ZILLI, FATIMA APARECIDA LUCCHESI, PAULO
GUILHERME DE MENDONÇA LOPES

188 - 2007.0005673-1/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
ANTONIO DOS SANTOS FILHO X BANCO BRADESCO S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT

189 - 2007.0006013-5/0 - Processo de Conhecimento ELIAS FI-
GUEIREDO DUARTE X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

190 - 2007.0006364-1/0 - Processo de Conhecimento ELIAS CAN-
DIDO DA SILVA X ITAU SEGUROS “Intimação aos procuradores
da partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal Única”. Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO, JULIANA NOGUEIRA, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

191 - 2007.0006517-2/0 - Processo de Conhecimento IZAIAS PE-
REIRA X ITAU SEGUROS Intimação ao procurador da parte exe-
cutada sobre a penhora on-line realizada junto ao Banco do Brasil S/
A, no valor de R$15.143,69 (quinze mil cento e quarenta e três reais
e sessenta e nove centavos); e, para, querendo, oferecer impugnação
no prazo de 15 dias. Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
MARIANA PEREIRA VALÉRIO, GIULLYANO COSTA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN

192 - 2007.0006985-5/0 - Execução Título Extrajudicial P DE TO-
LEDO E CIA LTDA X IVAN ADAUTO ARANTES Intimação ao
procurador da parte requerente sobre o despacho de fls. 36, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de dez
(10) dias, sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena
de imediata extinção do processo, com fundamento do Enunciado 75
do FONAJE.” Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR

193 - 2007.0007086-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ANTONIO SALLES ALVARENGA X IMPORT EXPRESS COMER-
CIAL E IMPORTADORA LTDA (TECNOMANIA) Intimação ao
procurador do requerido sobre o despacho de fls. 128, com o se-
guinte teor: “Intime-se o procurador do recorrente para que apre-
sente o original do recurso de fls. 80/112.” Adv(s) LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH, ERINTON CRISTIANO DALMASO, AN-
TONIO ROGERIO BONFIM MELO, ERINTON CRISTIANO
DALMASO

194 - 2007.0007212-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
MASSARU NAKAI X CCE (E OUTROS) Intimação ao procurador
da parte requerente sobre o despacho de fls. 142, com o seguinte
teor: “Concedo à parte requerente os beneficios da Assistência Judi-
ciária Gratuita, isentando-a das custas referentes à sua ausência em
audiência. Autorizo o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) FERNANDO
FABRÍCIO RIBEIRO

195 - 2007.0007271-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS RO-
BERTO DA SILVA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

196 - 2007.0007448-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ANTONIO MIAZZO X BANCO BRADESCO S/A Intimação ao
procurador da parte requerente sobre despacho de fls. 117, com o
seguinte teor: “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às con-
tra-razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a
apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais, com nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT

197 - 2007.0007499-2/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
HENRIQUE CESAR DA SILVA X BANCO ITAU S.A. Intimação
ao procurador do requerente sobre despacho de fls. 91, com o se-
guinte teor: “Aguarde-se a manifestação da parte reclamada sobre
despacho de fls. 88.” Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA, RAFAEL
SOUZA PEREIRA

198 - 2007.0007562-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA T
NAVARRO X JORGE ALBERTO RAMIRES “Intimação ao procu-
rador do exeqüente para dar andamento ao feito, em 5 dias, tendo
em vista o fim do prazo fixado pelo juiz para a suspensão do proces-
so, sob pena de extinção”. Adv(s) MARIA T. NAVARRO, LEONAR-
DO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO, GERMANO JORGE RO-
DRIGUES

199 - 2007.0007666-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA NU-
NES DE OLIVEIRA X GOL LINHAS AÉREAS S/A Intimação ao
procurador da parte requerente sobre despacho de fls. 113, com o
seguinte teor: “Recebi hoje. Recebo o recurso em seu efeito devolu-
tivo . Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o
prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem estas, en-
caminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíceis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins.” Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, DA-
NIELA D’AMICO MORAES

200 - 2007.0007901-0/0 - Execução Título Extrajudicial CONVEN-
TO E CARDIA LTDA X ROSA HELENA DE SANTANA BELLI
Intimação ao procurador da parte exequente sobre o despacho de
fls. 52, com o seguinte teor: “1. Em se tratando de Juizado Especial
Cível tem-se como inaplicável a suspensão prevista no art. 791 III do
CPC, devendo, pois, ser observado o disposto no § 4º do art. 53 da
Lei Especial, que prevê a extinção do processo , sem prejuizo, no
entanto, de vir a ser instaurado no processo de execução, uma vez
descoberto a existência de bens passiveis de penhora, desde que ain-
da não transcorrido o prazo prescricional. 2. Assim, e antes de apli-
car o referido dispositivo legal, concedo ao credor exequente o pra-
zo de 10 dias, para indicação de bens penhoráveis, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES

201 - 2007.0007929-6/0 - Processo de Conhecimento CÍCERO APA-
RECIDO GUIMARÃES X BANCO FINASA S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) GILBERTO PE-
DRIALI

202 - 2007.0008041-2/0 - Execução Título Extrajudicial PATRICIA
MARTINS DE SOUZA TAJIMA X VALDECIR RODRIGUES CA-
VALCANTI “Intimação ao procurador do autor para se manifestar
sobre o integral cumprimento do acordo”. Adv(s) FABIANA DE
LUNA VIEIRA MACEDO

203 - 2007.0008792-9/0 - Processo de Conhecimento EUDORA
CANDIDA DOS SANTOS X BANCO ITAU S.A Intimação ao pro-
curador da parte exequente sobre o despacho de fls. 64, com o se-
guinte teor: “Apresente a credora o demonstrativo atualizado nos
termos do art. 614 do CPC.” Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH, LAURO FERNANDO ZANETTI, MARIANA BENINI
SOUTO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, EVELYN CRISTINA MATTERA

204 - 2007.0008850-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA MIL-
DES BEZERRA X IBRAHIM MOHAMED EL SAYED Intimação
ao procurador da parte requerida sobre despacho de fls. 195, com o
seguinte teor: “Recebi hoje. Ciência à parte contrária sobre a juntada
de documentosnos termos do artigo 398 do CPC.” Adv(s) AFONSO
CELSO NORONHA DUTRA, HELENA ROSA TONDINELLI,
AURORA M TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI, LUIZ AU-
GUSTO NEGRO DUTRA

205 - 2007.0009003-1/0 - Processo de Conhecimento FERREIRA E
TAMANINI LTDA X CELSO ANTONIO DA SILVA Intimação ao
procurador da parte requerente sobre o despacho de fls. 24, com o
seguinte teor: “ Como se sabe, somente pessoas físicas serão admiti-
das a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessioná-
rios de direito de pessoas jurídicas, conforme dispõe o artigo 8º, §1º,
da lei 9.099/95. Exceção a essa regra, veio através da lei 9.841/99,
em seu art. 38. De sorte que considerando a possibilidade de que a
empresa beneficiária do cheque, esteja enquadrada na hipótese do
artigo 2º , inc. 1, da lei 9.841/99, concedo ao reclamante o prazo de
10 (dez) dias para que comprove essa circunstância, sob pena de
extinção do processo.” Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM

206 - 2007.0009009-2/0 - Processo de Conhecimento FERREIRA E
TAMANINI LTDA X MSG TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA AUTOS NA TRIAGEM. DRA. KARINA YURI MATSUMO-
TO “Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audi-
ência de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial
Cível. Nada mais”. Adv(s) KARINA YURI MATSUMOTO

207 - 2007.0009047-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
SAR DA LUZ X GAMES & CIA - CELULARES (E OUTRO) Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JO-
SUEL DÉCIO DE SANTANA, DOUGLAS ALEXANDRE GUER-
RA, SUSANA TOMOE YUYAMA

208 - 2007.0009203-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS PERES DE SOUZA X LORENZI MARTINS Dr. MARCELO
JOSE PERALTA: “Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimado para que notifique seu cliente LUIZ CARLOS PE-
RES DE SOUZA da audiência de conciliação REDESIGNADA PARA
O DIA 07 DE ABRIL DE 2009 às 17hr e 45min, cientificando-a de
que o não comparecimento do autor , implicará na extinção do pro-
cesso (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) MARCELO JOSE PE-
RALTA

209 - 2007.0009203-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS PERES DE SOUZA X LORENZI MARTINS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) MAR-
CELO JOSE PERALTA

210 - 2007.0009271-4/0 - Processo de Conhecimento CASA CO-
MERCIAL CAETANO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA EPP X EDUARDO JOSE SILVA Dr.LEOPOLDO PIZZOLA-
TO: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado
para que notifique seu cliente CASA COMERCIAL CAETANO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP da audiência de
conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2009
às 17:45 HORAS., cientificando-a de que o não comparecimento do
autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/
95).” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CAR-
LOS PAIXÃO

211 - 2007.0009271-4/0 - Processo de Conhecimento CASA CO-
MERCIAL CAETANO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA EPP X EDUARDO JOSE SILVA Redesignação de Audiência
de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

212 - 2007.0009294-1/0 - Execução Título Extrajudicial MILTON
OGAWA X MARCOS RENATO FLOSINO Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 18:00 do dia 03/02/2009 Adv(s) PEDRO
GARCIA LOPES JÚNIOR

213 - 2008.0000009-6/0 - Processo de Conhecimento MÓBILLE
DESING - CÓMERCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP X MARCOS
ROBERTO VRENNA Dr.NARA MERENCA BUENO PEREIRA
PINTO: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado para que notifique seu cliente MOBILLE DESING - COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - EPP a audiência de conciliação REDE-
SIGNADA PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2009 às 17:45 HORAS.,
cientificando-a de que o não comparecimento do autor implicará na
extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

214 - 2008.0000009-6/0 - Processo de Conhecimento MÓBILLE
DESING - CÓMERCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP X MARCOS
ROBERTO VRENNA Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) NARA MERANCA BUENO PE-
REIRA PINTO

215 - 2008.0000033-8/0 - Processo de Conhecimento FABIO BAS-
SINELLI DE SOUZA X TIM - EMPRESA DE TELEFONIA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SU-
ZANE DE FRANÇA RIBEIRO, FABIULA SCHMIDT, JESSICA
FRANCIANE CONTIJO

216 - 2008.0000057-7/0 - Processo de Conhecimento ELIAS PLÁ-
CIDO VIEIRA CÉSAR X BANCO ITAÚ S.A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCELLO
FABIAN TEODORO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA

217 - 2008.0000407-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO MARIN X NET LONDRINA (E OUTRO) Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCO
ANTONIO DO PRADO TEODORO, JOSE ANTONIO CORDEI-
RO CALVO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ES-
MERIO MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING

218 - 2008.0000617-3/0 - Processo de Conhecimento TRANSBE-
LA - PEÇAS E MECANICA DIESEL LTDA -ME (E OUTRO) X
JOSE LUIZ GUIMARAES Dr. MARIA CRISTINA PEREIRA:
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para
que notifique seu cliente TRANSBELA - PEÇAS E MECANICA
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DIESEL LTDA - ME da audiência de conciliação REDESIGNADA
PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2009 às 17hr e 45min, cientifican-
do-a de que o não comparecimento do autor , implicará na extinção
do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE

219 - 2008.0000617-3/0 - Processo de Conhecimento TRANSBE-
LA - PEÇAS E MECANICA DIESEL LTDA -ME (E OUTRO) X
JOSE LUIZ GUIMARAES Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) ROBERTO MARCELINO
DUARTE

220 - 2008.0000688-1/0 - Processo de Conhecimento NINNO RE-
CUPERADORA DE RODAS LTDA X BANCO DO BRASL S/A
Intimação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de
fls. 143, com o seguinte teor: “Autorizo o desentranhamento dos
documentos solicitados, mediante recibo.” Adv(s) LUCINEIA MO-
REIRA MACHADO, EDUARDO LUIZ CORREIA

221 - 2008.0001009-5/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
POEIRAS ASSUNCAO GARLA X TIM CELULAR SA Intimação
ao procurador da parte executada sobre o despacho de fls. 85, com o
seguinte teor: “Intime-se o devedor para efetuar o pagamento da
execução no prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa
prevista no artigo 475-J do CPC.” Adv(s) MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO,
FABIULA SCHMIDT

222 - 2008.0001190-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO CAR-
LOS DAL COL X ASSIS IMÓVEIS IMOBILIÁRIA S.C LTDA In-
timação ao procurador da parte requerente sobre despacho de fls.
47, com o seguinte teor: “ Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos solicitados, mediante recibo.” Adv(s) ANA PAULA LIMA
BRAGA

223 - 2008.0001318-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA ALI-
CE VALENTE GOMES CRESPI X VIVO S.A. Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF, LUANA DE FATIMA POZZOBOM, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

224 - 2008.0001606-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
ZAFANELLI GONÇALVES X CETELEM BRASIL S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Intimação ao procurador
da parte requerente sobre despacho de fls.97, com o seguinte teor:
“Recebi hoje. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-
razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a
apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especias Cí-
veis e Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) FERNANDO SAKAMOTO, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CAROLINA
ADAM

225 - 2008.0001618-4/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
VIDOTTI MARTINS X PARMAGNANI E PARMAGNANI LTDA.
ME Intimação ao procurador da parte executada sobre o despacho
de fls. 140, com o seguinte teor: “Intime-se o devedor para efetuar o
pagamento da execução no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dência da multa prevista no artigo 475-J do CPC.” Adv(s) DANILO
SCHIEFER, SÔNIA AP. GUAZI, THIAGO FERNANDO CORREA

226 - 2008.0001703-4/0 - Processo de Conhecimento ARNALDO
SOUZA FERREIRA DA SILVA X PUBLICAR DO BRASIL - LIS-
TAS TELEFÔNICAS LTDA (EDITEL). (E OUTRO) “Intimação ao
procurador da parte requerente para se manifestar sobre a contesta-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de viabilizar o contraditório”.
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

227 - 2008.0001806-0/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
AUGUSTO ALVES X PRA CÂNDIDO - MECÂNICA AUTOS NA
TRIAGEM . DR. DANILO SERRA GONÇALVES. É A PRESEN-
TE PARA INTIMAR VOSSA SENHORIA ACERCA DO RETOR-
NO NEGATIVO DO AR EXPEDIDO PARA FINS DE CITAÇÃO.
ASSIM, INFORMAR O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU NO
PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. NADA MAIS.
Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

228 - 2008.0001923-6/0 - Execução Título Extrajudicial RONALD
WALTHER HASNER DOMJAN X HORACIO PAGANO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 10/02/2009 Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ELIZABE-
TH RAO, JULIO ANTONIO BARBETA

229 - 2008.0002017-1/0 - Processo de Conhecimento MARLON
CARLOS AZEVEDO X LONDRINA RODO HOTEL LTDA Inti-
mação aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 35, com
o seguinte teor: “Às partes, para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, em dez (10) dias.” Adv(s) GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, CARLOS ALBERTO SALGADO

230 - 2008.0002333-6/0 - Processo de Conhecimento VERONA
COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA - ME. X BANCO ITAÚ S/
A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

231 - 2008.0002404-5/0 - Processo de Conhecimento ANTÔNIO
GOMES PEREIRA NETO X SEGURADORA LÍDER DOS CON-
SÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Intimação ao procurador do re-
querido sobre o despacho de fls. 159, com o seguinte teor: “O Enun-
ciado 88 do FONAJE estabelece que “não cabe recurso adesivo em
sede de Juizado Especial, por falta de expressa previsão legal”, por-
tanto, DEIXO, de receber o recurso interposto às fls. 139/158.”
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO S. SUCHY,

VIRGINIA MAZZUCCO

232 - 2008.0002422-3/0 - Processo de Conhecimento BRUNA CO-
MERCIO DE METAIS LTDA - ME X TIM CELULAR S.A Intima-
ção aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 141, com o
seguinte teor: “a) Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DENISE DE MARCHI
BELUZO, WALTER AKIRA YWAZAKI, SUZANE DE FRANÇA
RIBEIRO

233 - 2008.0002482-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE AL-
SOUZA X BANCO HSBC S/A Intimação ao procurador da parte
requerente sobre despacho de fls. 87, com o seguinte teor: “Recebi
hoje. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo . Às contra-razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresenta-
ção de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíceis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s)
EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FILHO, MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI

234 - 2008.0002512-2/0 - Execução Título Extrajudicial LINDAU-
RA GOMES DOS SANTOS BRAZÃO X POLIANA JUSTUS COR-
DEIRO Intimação ao procurador da parte requerente sobre o despa-
cho de fls. 25, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promoven-
te , no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no prosseguimento
da execução , sob pena de imediata extinção do processo, com fun-
damento no art. 53, §4º da lei 9.099/95.” Adv(s) ROSILENE PROS-
PERO, MARUSKA SILVA SANTOS CÉSAR DE OLIVEIRA

235 - 2008.0002562-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS MAIA ROCHA DA SILVA X CARTÕES AMERICAN EX-
PRESS/TEMPO SERVIÇOS LTDA Intimação ao procurador da parte
requerente sobre o despacho de fls. 82, com o seguinte teor: “Consi-
derando que o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de contesta-
ção concedido em audiência ainda não havia transcorrido quando o
processo foi concluso, REVOGO o despacho de fls. 73 e CONCE-
DO novo prazo para o requerente apresentar impugnação.” Adv(s)
JOSE CARLOS M R DA SILVA, MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA, NEWTON SARATT, WILLIAM MAIA ROCHA DA SILVA

236 - 2008.0002563-9/0 - Processo de Conhecimento LUCINÉIA
TRINDADE COSTA X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL GRUPO ITAU Intimação ao procurador da parte
requerente sobre o despacho de fls. 107, com o seguinte teor: “Rece-
bo o recurso com o seu efeito devolutivo. Às contra-razões no prazo
legal. Oportunamente , decorrido o prazo para a apresentação de
contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, OSWALDO FERREIRA AYRES
NETO, JULIANO MIQUELETI SONCIN

237 - 2008.0002622-3/0 - Processo de Conhecimento Trude Nuss-
baum X BANCO ABN AMRO REAL S/A Intimação ao procurador
da parte requerente sobre o despacho de fls. 88, com o seguinte teor:
“Recebi hoje. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-
razões no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS, EVELYN CRISTINA MATTE-
RA, LAURO FERNANDO ZANETTI

238 - 2008.0002665-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS AMBRÓSIO X LOJAS RENNER S/A Intimação ao procura-
dor da parte requerente sobre o despacho de fls. 89, com o seguinte
teor: “Recebi hoje. Ciência à parte contrária sobre a juntada de do-
cumentos, nos termos do artigo 398 do CPC.” Adv(s) MARCOS
JOSE DE PAULA, DANIELA D’AMICO MORAES, RAFAEL FUR-
TADO MADI

239 - 2008.0002795-5/0 - Processo de Conhecimento M3 INJECTI-
ON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA - ME (E OUTRO) X RS PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA. (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte requerente
sobre o despacho de fls. 50, com o seguinte teor: “Ao requerente,
para que apresente os documentos que alega estarem anexos à peti-
ção retro.” Adv(s) JORGE LUIZ IDERIHA, WILLIAN YUDI YA-
GUI

240 - 2008.0002828-4/0 - Processo de Conhecimento SHEILA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA X SCANIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA. Intimação ao procurador do autor sobre o despa-
cho de fls. 280, com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu efei-
to devolutivo. As contra razões, no prazo legal. Oportunamente, de-
corrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem
estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos
juizados Especiais Cíveis e Criminais , com as nosss homenagens e
para os devidos fins.” Adv(s) PEDRO ROBERTO BELONE, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA

241 - 2008.0002898-0/0 - Processo de Conhecimento SHEILA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA X SCANIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA Intimação ao procurador do autor sobre o des-
pacho de fls. 280, com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. As contra razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem
estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos
juizados Especiais Cíveis e Criminais , com as nosss homenagens e
para os devidos fins.” Adv(s) PEDRO ROBERTO BELONE, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA, PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA
MENDES

242 - 2008.0002903-3/0 - Processo de Conhecimento GEVASIO
DIAS ARAUJO (E OUTRO) X BANCO BANESTADO S/A Intima-

ção ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls. 96,
com o seguinte teor: “Recebo o recurso com o seu efeito devolutivo.
Às contra-razões no prazo legal. Oportunamente , decorrido o prazo
para a apresentação de contra-razões, com ou sem estas, encami-
nhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os de-
vidos fins.” Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ, MARIANA P.
MORETI, LAURO FERNANDO ZANETTI

243 - 2008.0002917-1/0 - Processo de Conhecimento RAUL VIEI-
RA IMÓVEIS X MARIA ELENICE TORRES CILIAO DI CICCO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
18/12/2008 Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, ADRI-
ANO MARRONI

244 - 2008.0003114-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE CLAU-
DIO REALE X BANCO ITAU S/A Intimação ao procurador da par-
te requerente sobre o despacho de fls. 80, com o seguinte teor: “Re-
cebo o recurso com o seu efeito devolutivo. Às contra-razões no
prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação
de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) EDUAR-
DO BLANCO, LAURO FERNANDO ZANETTI, EVELYN CRIS-
TINA MATTERA

245 - 2008.0003116-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA GRA-
ÇA PRADO CAMARGO MARÇAL X MULTIBRAS S.A. ELETRO-
DOMESTICOS - BRASTEMP (E OUTRO) Intimação aos procura-
dores das partes sobre o despacho de fls. 80, com o seguinte teor:
“a) Com fundamento no artigo 22, parágrafo único, Lei nº 9099/95,
HOMOLOGO por sentença, para que surta efeitos legais, o acordo
entabulado entre as partes nos presentes autos em fls. 38/39, passan-
do o referido a ter efeitos de título executivo. E, por conseguinte,
nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o o presente feito com julgamento de mérito com
relação à primeira requerida Multibras S/A Eletrodomésticos - Bras-
temp (Whirlpool s/a). Suspenda-se o feito até a suposta quitação do
débito e, expirado este lapso temporal, comunique-se a presente de-
cisão ao cartório distribuidor, e após as anotações necessárias, ar-
quive-se; b) Após voltem-se para a decisão com relação a ora segun-
da requerida Casas Bahia Comercial Ltda”. Adv(s) ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE

246 - 2008.0003246-1/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
TADEU FURTADO X CELSO DUARTE (E OUTRO) Dr. CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO: “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado para que notifique seu cliente RO-
BERTO TADEU FURTADO da audiência de conciliação REDESIG-
NADA PARA O DIA 07 DE ABRIL DE 2009 às 17hr e 45min, ci-
entificando-a de que o não comparecimento do autor , implicará na
extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

247 - 2008.0003246-1/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
TADEU FURTADO X CELSO DUARTE (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

248 - 2008.0003271-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BA-
TISTA MAGALHÃES X RUDOLFO DE TOLEDO KRETSH Inti-
mação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls.
19, com o seguinte teor: “Dispenso o requerente do pagamento das
custas ao qual foi condenado. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos solicitados, mediante recibo.” Adv(s) ADRIANA JOSÉ
MECCHI

249 - 2008.0003323-4/0 - Processo de Conhecimento GTS DISTRI-
BUIÇÃO E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME X
JANETE APARECIDA ZORZETO CARVALHO AUTOS NA TRI-
AGEM. DRA TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO e
DRA ALINE TABUCHI DA SILVA. É A PRESENTE PARA INTI-
MAR VOSSAS SENHORIAS ACERCA DO RETORNO NEGATI-
VO DO MANDADO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 24 VER-
SO. ASSIM, MANIFESTEM-SE NO PRAZO DE 30 DIAS SOBRE
O INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO FEITO. NADA MAIS.
Adv(s) TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, Aline Ta-
buchi da Silva

250 - 2008.0003344-8/0 - Processo de Conhecimento EDSON VAR-
GAS X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA Intimação aos procuradores da parte sobre o despacho
de fls.60, com o seguinte teor: “As partes, para que especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, em dez (10) dias.”
Adv(s) JEFFERSON BRUNO PEREIRA

251 - 2008.0003384-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIO YUDI
NAKAO HASEGAWA X MAX GAMES Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) JULIO RIBEIRO DE
CASTRO

252 - 2008.0003449-7/0 - Execução Título Extrajudicial FABIO
SONTAG DE OLIVEIRA X ADINAEL ALVES DOS SANTOS In-
timação ao procurador da parte requerente sobre despacho de fls.
21, com o seguinte teor: “Intime-se o autor para manifestar-se sobre
a forma como pretende dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10
(dez) dias.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

253 - 2008.0003451-3/0 - Execução Título Extrajudicial LINDAU-
RA GOMES DOS SANTOS BRAZÃO X MARINA LUCIA LOPES
Intimação ao procurador da parte requerente sobre despacho de fls.
26, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de dez (10) dias, sobre o interesse no prosseguimento da execu-
ção, sob pena de imediata extinção do processo, com fundamento no
art. 53, §4º da lei nº 9.099/95.” Adv(s) ROSILENE PROSPERO,
MARUSKA SILVA SANTOS CÉSAR DE OLIVEIRA

254 - 2008.0003650-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LAERCIO MARTELOCE FERREIRA X RUBENS ALEXANDRE
PEREIRA NUNES (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM. DR. MAU-
RICIO FELDMANN SCHNAID “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação de-
signada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) MAURICIO FELDMANN SCHNAID

255 - 2008.0003773-9/0 - Processo de Conhecimento GUSTAVO
BIGATI DE SOUZA X NORPAVE- ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) MARLOS LUIZ BERTONI, CLAUDIO AKIHI-
TO ITO

256 - 2008.0003831-1/0 - Processo de Conhecimento DANIELLE
ROSSI X TIM CELULAR S/A Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) SUZANE DE FRANÇA RI-
BEIRO, FABIULA SCHMIDT

257 - 2008.0003833-5/0 - Processo de Conhecimento GINO MAR-
ZIO CIRIELLO MAZZETO X BANCO ITAÚ S/A Intimação ao pro-
curador da parte requerida sobre despacho de fls. 52, com o seguinte
teor: “Defiro o pedido formulado pelo Requerido em audiência de
conciliação, para que apresente planilha atualizada no prazo de 60
(sessenta) dias.” Adv(s) CARLA MARIA FRERES STIPP BAPTIS-
TA, EVELYN CRISTINA MATTERA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

258 - 2008.0003923-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA DAI-
LI GRACIANO DA SILVA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Inti-
mação ao procurador do requerido sobre o despacho de fls. 144,
com o seguinte teor: “Ciência a parte contrária sobre a juntada de
documentos nos termos do artigo 398 do CPC.” Adv(s) JEFFER-
SON BRUNO PEREIRA

259 - 2008.0003945-0/0 - Processo de Conhecimento LEILA GUER-
REIRO CAMARGO X AMERICAM AIRLINES (E OUTRO) Inti-
mação ao procurador da parte requerente sobre o despacho de fls.
80, com o seguinte teor: “Acato a justificativa apresentada pela par-
te. Intime-se a parte autora para apresentar impugnação à contesta-
ção, querendo, no prazo de

10 dias.” Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIANI, ÁUREO FRAN-
CISCO LANTMANN JUNIOR, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

260 - 2008.0004011-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
JULIÃO GONÇALVES X BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A-BRADESCO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, EDUAR-
DO BLANCO, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MARI-
ANA VIDEIRA MENEZES

261 - 2008.0004015-6/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
CHARBINSKI X BRADESCO-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A-BRADESCO Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, EDUAR-
DO BLANCO, GILBERTO PEDRIALI

262 - 2008.0004045-9/0 - Processo de Conhecimento IASODARA
APARECIDA RIBEIRO X GENI RAMOS DE OLIVEIRA BAR-
RETO (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM - DR. FELIPE CLÁU-
DIO CANNARELLA OAB/PR 42.821: “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado sobre a redesignação da audi-
ência de conciliação para o dia 31 DE MARÇO DE 2009, ÀS 17:30
HS. Nada mais.” Adv(s) FELIPE CLAUDINO CANNARELLA

263 - 2008.0004097-7/0 - Processo de Conhecimento CÉLIO AL-
VES RODRIGUES X VALDOMIRO JUNIOR CONDO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
MIR SIMOES, ANA OLIMPIA MICHELAN

264 - 2008.0004105-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ALEXANDRE DOS SANTOS ANTONIO X SERGIPE AUTOMÓ-
VEIS -DONIZETE Intimação ao procurador da parte requerida so-
bre o despacho de fls. 35, com o seguinte teor: “Ciência à parte con-
trária sobre a juntada de documentos nos termos do artigo 398 do
CPC.” Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, SUZY SATIE K. TA-
MAROZZI

265 - 2008.0004161-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO RO-
DRIGUES CAMPINHA X ONDA PROVEDOR DE SERVIÇOS S.A
“Intimação ao procurador da parte requerida para manifestação, no
prazo de 5 (cinco) dias, sobre a juntadas de documentos pela parte
requerente (art. 398, CPC)”. Adv(s) CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES

266 - 2008.0004180-3/0 - Processo de Conhecimento ZANDONAI-
DE COSTA CAVALCANTE SANTOS X MAXIMUS ASSISTEN-
CIAL S/S LTDA “Intimação ao procurador da parte reclamada para
a manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a juntada de docu-
mentos pela parte autora (art. 398 CPC)”. Adv(s) RICARDO GUI-
DINI SONNI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, RUBIA FERNAN-
DA DA ROCHA

267 - 2008.0004217-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA MA-
GALHAES NOLASCO SPIACCI X BANCO DO BRASIL S/A Inti-
mação aos procuradores das partes sobre o despaho de fls.77, com o
seguinte teor: “A prova de existencia de contas de poupança junto ao
requerido por mínima que seja cabe ao requerente, nos termos do
art. 333 I, do CPC. Inadimissível a inversão do ônus da prova (art.
6º, VIII, do CDC) no caso sub examen, diante da ausência da veros-
similhança das alegações. No mais, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.” Adv(s) ARMANDO MAURI SPIACCI,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AMANDA APARE-
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CIDA ALVES MARCOS, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMA-
NOVSKI, MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO

268 - 2008.0004265-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS PIN-
TO X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO BLANCO, FLO-
RIANO TERRA FILHO, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR.

269 - 2008.0004272-6/0 - Processo de Conhecimento ELDO MAR-
CELO SORIANI X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO
BLANCO, FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR., OLDEMAR MARIANO

270 - 2008.0004283-9/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
APARECIDA NAVES X VANIA CRISTINA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TATIANA GON-
ÇALVES ANDRE

271 - 2008.0004310-7/0 - Embargos LUIZ APARECIDO KRUC
ZEVESKI X ALESSANDRO DONISETE DELLA BETTA Intima-
ção ao procurador da parte embargada sobre o despacho de fls. 26,
com o seguinte teor: “Intime-se o advogado da parte embargada para
que apresente o endereço correto de seu cliente, no prazo de 10
(dez) dias.” Adv(s) ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ, JEFFER-
SON DIAS SANTOS, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

272 - 2008.0004325-7/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL MI-
GUEL DE SOUZA X T. R. SILVA LANGERIE Intimação ao procu-
rador da parte requerente sobre o despacho de fls. 17, com o seguin-
te teor: “Manifeste-se a parte promovente , no prazo de dez (10)
dias, sobre o interesse no prosseguimento da execução, sob pena de
imediata extinção do processo, com fundamento no art. 53, §4º da
Lei nº 9.099/95.” Adv(s) RENAN MARQUES ESTRADA

273 - 2008.0004417-0/0 - Processo de Conhecimento ELSON
APARECIDO DE SOUZA X EDILEUZA DOS SANTOS CEZAR
Intimação ao procurador da parte requerida sobre o despacho de fls.
32, com o seguinte teor: “a) Defiro o pedido efetuado pelo requerido
em audiência de conciliação de fls. 28, no prazo de 15 dias.” Adv(s)
PEDRO BORCEZI, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

274 - 2008.0004484-0/0 - Processo de Conhecimento DERCI VIEI-
RA ROLIM X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIZ
PAULO CIVIDATTI, FRANCO ANDREY FICAGNA

275 - 2008.0004531-0/0 - Processo de Conhecimento BRIGIDA
BELLORINI LOPES X ELETROPAULO Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) RAFAEL SOUZA PEREI-
RA, PAULO RENATO F. NASCIMENTO

276 - 2008.0004557-3/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
GUERRA X NET LONDRINA LTDA (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCO AURE-
LIO GRESPAN, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, FERNAN-
DO ANDRE SILVA, ADYR MAZER DE CARVALHO, MARCIA
REGINA ANTONIASSI

277 - 2008.0004576-3/0 - Processo de Conhecimento ADILSÉIA
SORIANI BATISTA X PAULA CRISTINA CAMPOS LIMA LUI-
ZETTO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) GILMAR GONÇALVES AGUIAR

278 - 2008.0004580-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
YOSHIO OMOTO (E OUTRO) X ANDREZA SBORGHIA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, JEFFERSON DIAS SAN-
TOS

279 - 2008.0004591-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI APA-
RECIDA DE SOUZA TAKAHASHI X MARIA HEMIKO INOUE
DA SILVA Intimação ao procurador da parte requerente sobre o des-
pacho de fls. 25, com o seguinte teor: “Homologo por sentença, para
que surta todos os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes
nos presentes autos, passando o referido a ter efeito de título execu-
tivo. E, por conseguinte, nos termos do artigo269, inciso III, do
Código Processual Civil, Julgo Extinto o presente feito com julga-
mento do mérito.” Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, FERNANDO
DOS SANTOS LIMA, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

280 - 2008.0004689-0/0 - Processo de Conhecimento GERVÁSIO
GOUVEIA LUIZ X BANCO FININVEST S.A. Intimação ao procu-
rador da parte requerente sobre o despacho de fls. 41, com o seguin-
te teor: “Homologo por sentença, para que surta todos os efeitos
legais, o acordo entabulado entre as partes nos presentes autos, pas-
sando o referido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte,
nos termos do artigo269, inciso III, do Código Processual Civil, Jul-
go Extinto o presente feito com julgamento do mérito.” Adv(s) CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA, BRUNO ANDRADE CESAR OLI-
VEIRA, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

281 - 2008.0004772-6/0 - Processo de Conhecimento FLORISVAL-
DO MAJCHSZAK X BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE
DESCOSTOS S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, GILBERTO PEDRI-
ALI

282 - 2008.0004855-0/0 - Processo de Conhecimento RENATA FA-
BRINI DE OLIVEIRA X TRIP TRANSPORTE AÉREO REGIO-
NAL DO INTERIOR PAULISTA LTDA. Intimação ao procurador
da parte requerente sobre o despacho de fls. 24, com o seguinte teor:
“Homologo por sentença, para que surta todos os efeitos legais, o
acordo entabulado entre as partes nos presentes autos, passando o

referido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte, nos ter-
mos do artigo269, inciso III, do Código Processual Civil, Julgo Ex-
tinto o presente feito com julgamento do mérito.” Adv(s) JULIANA
GALVAO COSER, SILMARA REGINA LAMBOIA

283 - 2008.0004882-7/0 - Processo de Conhecimento ADELIA KI-
CHIE MATSUBARA X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI S/A
Dra.ALESSANDRA MARUMI MATSUBARA COUTINHO: “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que
notifique seu cliente ADELIA KICHIE MATSUBARA da audiência
de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 07 DE ABRIL DE
2009 às 17:45 HORAS., cientificando-a de que o não compareci-
mento do autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei
9.0099/95).” Adv(s) ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COU-
TINHO

284 - 2008.0004882-7/0 - Processo de Conhecimento ADELIA KI-
CHIE MATSUBARA X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) ALES-
SANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO

285 - 2008.0004896-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
APARECIDA NAVES X KARINA HELENA DA SILVA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TATI-
ANA GONÇALVES ANDRE

286 - 2008.0004906-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ GAINO
X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO AUTOS NA
TRIAGEM. DR. FLORIANO TERRA FILHO “Através do presente
fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação desig-
nada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro
nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s)
FLORIANO TERRA FILHO

287 - 2008.0004955-0/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
ROSSONI X SERCOMTEL CELULAR S.A AUTOS NA TRIAGEM.
DR. RUI SANTOS DE SÁ, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SÁ e
DR. ANTONIO CARLOS PAIXÃO e DR. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN “Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada
que a audiência de conciliação designada para o dia 16 de dezembro
de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado
Especial Cível. Nada mais”. Adv(s) RUI SANTOS DE SA, LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

288 - 2008.0004993-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA EU-
NIZIA PEREIRA DA MOTA MULLER X VIDA SEGURADORA
S.A. AUTOS NA TRIAGEM. DRA. DELY DIAS DAS NEVES
“Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível.
Nada mais”. Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

289 - 2008.0004996-5/0 - Processo de Conhecimento LEDA GRA-
ÇA DOS SANTOS CHILD X VIDA SEGURADORA S.A. AUTOS
NA TRIAGEM. DRA. DELY DIAS DAS NEVES “Através do pre-
sente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São
Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”.
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

290 - 2008.0005001-7/0 - Processo de Conhecimento ERMELIN-
DA FREDERICO ROCHA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
(E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM. DR. LUIZ PAULO CIVIDAT-
TI “Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiên-
cia de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial
Cível. Nada mais”. Adv(s) LUIZ PAULO CIVIDATTI

291 - 2008.0005006-6/0 - Processo de Conhecimento CLÉBER JOR-
GE DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A AUTOS NA TRI-
AGEM. DR. FLORIANO TERRA FILHO “Através do presente fica
Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação designada
para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº
330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s)
FLORIANO TERRA FILHO

292 - 2008.0005022-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS CAVALEIRO X BRADESCO CARTOES S/A. AUTOS NA
TRIAGEM. DR. EDUARDO LUIZ BERMEJO “Através do presen-
te fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação de-
signada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São
Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”.
Adv(s) EDUARDO LUIZ BERMEJO

293 - 2008.0005061-2/0 - Processo de Conhecimento JAIRO APA-
RECIDO JÚNIOR DONATO X CASA PINTOR (E OUTRO) AU-
TOS NA TRIAGEM. DR.SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e DR.
MAURO APARECIDO “Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimada que a audiência de conciliação designada para
o dia 17 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 -
atual endereço do Juizado Especial Cível. Nada mais.” Adv(s) SE-
MIFREDO CARLOS MOIOLI, MAURO APARECIDO

294 - 2008.0005075-0/0 - Processo de Conhecimento NEUZA DE
MORAES LIMA X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A
AUTOS NA TRIAGEM - DR. ODAIR MARTINS OAB/PR 24.901:
“Através do presente ficam Vossas Senhorias devidamente intimadas
sobre o retorno negativo do AR citatório, e para querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar novo endereço, ou o que entender
necessário, haja vista, que conforme certidão dos Correios de fls. 23
vº, o requerido MUDOU-SE daquela localidade. Nada mais.” Adv(s)
ODAIR MARTINS

295 - 2008.0005079-8/0 - Processo de Conhecimento RENATO
WILLIAN EUZÉBIO X UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A. AU-
TOS NA TRIAGEM. DRA. REGINA APARECIDA SIMÕES CA-
BRAL “Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a
audiência de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de
2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado
Especial Cível. Nada mais”. Adv(s) REGINA APARECIDA SIMÕES
CABRAL

296 - 2008.0005100-5/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
AUGUSTO CAMASSOLA X BANCO DO BRASIL AUTOS NA
TRIAGEM. DR. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT “Através do
presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de concilia-
ção designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT

297 - 2008.0005145-8/0 - Processo de Conhecimento EDVALDO
GOMES DA SILVA X HSBC SEGURADORA AUTOS NA TRIA-
GEM. DR. JORGE CUSTODIO FERREIRA e DR. REINALDO
MIRICO ARONIS “Através do presente fica Vosssa Senhoria inti-
mada que a audiência de conciliação designada para o dia 16 de de-
zembro de

2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado
Especial Cível. Nada mais”. Adv(s) JORGE CUSTODIO FERREI-
RA, REINALDO MIRICO ARONIS

298 - 2008.0005148-3/0 - Processo de Conhecimento MARINA DAS
DORES OLIVEIRA MOREIRA X BANCO BRADESCO S/A AU-
TOS NA TRIAGEM. DR. ROGERIO RESINA MOLEZ “Através
do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conci-
liação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

299 - 2008.0005323-2/0 - Processo de Conhecimento SALETE PA-
ESE X BANCO BRADESCO S/A “Intimação ao procurador da par-
te requerida para proceder a regularização da representação proces-
sual no prazo de 10 dias”. Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

300 - 2008.0005585-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO BOA-
VENTURA FRANÇA X KATIELLY ROMANCINI COLMIRAN (E
OUTROS) AUTOS NA TRIAGEM - DR. REGINALDO MONTI-
CELLI - “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mada da expedição de ofício ao DETRAN de Santo André, para que
proceda a anotação da presente ação, nos termos do despacho de fls.
41.” Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

301 - 2008.0006178-5/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
ALVES ALCANTARA X COPEL DISTRIBUICAO S/A AUTOS NA
TRIAGEM. DR. GERALDO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO
PEIXOTO DE LUNA JUNIOR, AMILCAR PEIXOTO DE SOUZA
LUNA, JULIO CESAR PALHARI BORTOLETO “Através do pre-
sente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São
Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”.
Adv(s) GERALDO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO PEIXOTO
DE LUNA JUNIOR, AMILCAR PEIXOTO DE SOUZA LUNA,
JÚLIO CÉSAR PALHARI BORTOLETO

302 - 2008.0006195-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA TE-
REZINHA SALOTTI BUCHAIM X JOSE CARLOS MILCK AU-
TOS NA TRIAGEM. DR. MARCO ANTONIO GONÇALVES VAL-
LE “Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audi-
ência de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial
Cível. Nada mais”. Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VAL-
LE

303 - 2008.0006213-0/0 - Processo de Conhecimento BERNDALY
ALBINO X CAIXA SEGURADORA S.A AUTOS NA TRIAGEM.
DR. JACSON ROMEU ARIUKUDO “Através do presente fica Vosssa
Senhoria intimada que a audiência de conciliação designada para o
dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 -
atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s) JACK-
SON ROMEU ARIUKUDO

304 - 2008.0006222-0/0 - Processo de Conhecimento RICHARDS
MOURA X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A AUTOS NA
TRIAGEM. DR. RAFAEL SOUZA PEREIRA “Através do presente
fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação desig-
nada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro
nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s)
RAFAEL SOUZA PEREIRA

305 - 2008.0006224-3/0 - Execução Título Extrajudicial LINOCAR
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME X SIDNEIA MARIA
DOS SANTOS ALMEIDA Intimação ao procurador da parte reque-
rente sobre despacho de fls. 26, com o seguinte teor: “Intime-se o
autor para manifestar-se sobre a forma como pretende dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

306 - 2008.0006294-0/0 - Processo de Conhecimento KAREN DE
ABREU ANCHIETA X AGNALDO ALVES DE MACEDO AUTOS
NA TRIAGEM . DRA. TEREZINHA CRISTINA MASATELI CAR-
LOS. “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da que a audiência de conciliação designada para o dia 16 de dezem-
bro de 2008 ocorrerá na rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endere-
ço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais” Adv(s) TE-
RESINHA CRISTINA MASATELI CARLOS

307 - 2008.0006322-0/0 - Processo de Conhecimento DANIEL TO-
LEDO DE SOUSA X 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TI-

TULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE LONDRINA ES-
TADO DO PARANA - TABELIAO MARCOS MEDEIROS (E AU-
TOS NA TRIAGEM. DR. DANIEL TOLEDO DE SOUZA “Através
do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conci-
liação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) DANIEL TOLEDO DE SOUSA

308 - 2008.0006323-1/0 - Execução Título Extrajudicial IGAPÓ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA X MARCO
AURELIO DA SILVA Intimação ao procurador da parte exequente
para manifestação, no prazo de 5 dias sobre a resposta negativa da
penhora on-line, sob pena de imediata extinção do processo, de acordo
com o Enunciado 75 do FONAJE. Adv(s) MARCOS MARCELO
WATZKO

309 - 2008.0006335-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
BOSSA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A AUTOS
NA TRIAGEM. DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER “Através do
presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de concilia-
ção designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

310 - 2008.0006337-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR ANCI-
OTO X AMERICAM AIRLINES (E OUTRO) AUTOS NA TRIA-
GEM. DR. CLODOALDO JOSE VIGGIANI “Através do presente
fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação desig-
nada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro
nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s)
CLODOALDO JOSE VIGGIANI

311 - 2008.0006343-3/0 - Processo de Conhecimento RENATO DIAS
DE OLIVEIRA X MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS - NÃO PADRO-
NIZADO AUTOS NA TRIAGEM. DR. JOÃO PIGNATARO NETO
“Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível.
Nada mais”. Adv(s) JOAO PIGNATARO NETO

312 - 2008.0006393-8/0 - Processo de Conhecimento CARLA PA-
TRÍCIA CARVALHO BELUCE X TIM CELULAR S.A AUTOS NA
TRIAGEM. DRA. ANAISA BOLELÃO PEREIRA “Através do pre-
sente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São
Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”.
Adv(s) ANAISA BODELÃO PEREIRA

313 - 2008.0006406-5/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
GONÇALVES GOMES DA CUNHA X JP VEICULOS LTDA AU-
TOS NA TRIAGEM. DRA. EDMEIRE AOKI SUGETA “Através
do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de conci-
liação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA

314 - 2008.0006458-3/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
BENFICA DA CÂMARA PINTO X UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORIOS S.C LTDA AUTOS NA TRIAGEM. DRA. LOU-
SE BENFICA CÂMARA PINTO “Através do presente fica Vosssa
Senhoria intimada que a audiência de conciliação designada para o
dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua São Pedro nº 330 -
atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada mais”. Adv(s) LOUISE
BENFICA CÂMARA PINTO

315 - 2008.0006463-5/0 - Processo de Conhecimento MARISE
TRINDADE MOREIRA MELLO X VALDIR VICENTE SBRUZZI
AUTOS NA TRIAGEM. DRA. LUCELI CERQUEIRA LOPES
“Através do presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível.
Nada mais”. Adv(s) LUCELI CERQUEIRA LOPES

316 - 2008.0006514-2/0 - Execução Título Extrajudicial LINOCAR
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME X WANDERLEY BEN-
TO Intimação ao procurador da parte requerente sobre despacho de
fls. 23, com o seguinte teor: “Intime-se o autor para manifestar-se
sobre a forma como pretende dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 10 (dez) dias.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

317 - 2008.0006771-2/0 - Processo de Conhecimento JAIRO PO-
LASTRI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A AUTOS
NA TRIAGEM. DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER “Através do
presente fica Vosssa Senhoria intimada que a audiência de concilia-
ção designada para o dia 16 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua
São Pedro nº 330 - atual prédio do Juizado Especial Cível. Nada
mais”. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

318 - 2008.0006920-6/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ MIL
HOMENS SATYRO X BANCO BRADESCO S/A “Intimação ao
procurador da parte requerida para proceder a regularização da re-
presentação processual no prazo de 10 dias”. Adv(s) FLORIANO
TERRA FILHO, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

319 - 2008.0007085-0/0 - Processo de Conhecimento JANE GON-
ÇALVES GARCIA CID X HSBC BANK BRASIL S.A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) OLIVIA
MOTTA MONTEIRO, ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI, THA-
ÍSE CARMO CHINASSO

320 - 2008.0007468-3/0 - Execução Título Extrajudicial AÓPTICA
COMERCIO OPTICO LTDA X JULIANA APARECIDA DOS SAN-
TOS Intimação ao procurador da parte requerente sobre o despacho
de fls. 18 com o seguinte teor: “Autorizo o desentranhamento dos
documetos solicitados, mediate cópia e recibo nos autos.” Adv(s)
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DENISE DE CASSIA PONGELUPE

321 - 2008.0007799-8/0 - Processo de Conhecimento LIBANIA
THEREZA BELEZZER DE ARAÚJO X BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A - BRADESCO “Intimação ao procurador da par-
te requerida para regularização da representação processual no pra-
zo de 10 dias”. Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON SARATT

322 - 2008.0007843-2/0 - Processo de Conhecimento CREUSA DOS
SANTOS DIAS ME X ELISÂNGELA CRISTINA GAZOLA ME (E
OUTRO) “Intimação ao procurador da parte requerente para proce-
der a regularização da petição de fls 19/20, no prazo de 10 dias”.
Adv(s) JONATAS CESAR DIAS

323 - 2008.0008045-5/0 - Processo de Conhecimento LAERTE JOÃO
MAFORT X JOSE AILTON DE SOUZA AUTOS NA TRIAGEM -
DR. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA: Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimada sobre o retorno da correspon-
dência citatória tendo em vista que a requerida MUDOU-SE. Fica
também intimada para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou apresentando novo endereço em tempo hábil para audiência já
designada ou requerendo o que entender necessário.Esclareço que o
comparecimento à audiência de conciliação já designada é necessá-
rio sob pena de extinção do processo. NADA MAIS. Adv(s) ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA

324 - 2008.0008303-8/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
SANCHES FRANCO X OSCAR CAUS-ME AUTOS NA TRIAGEM
- DR. ALDO CEZAR MAKIOLKE OAB/PR 16.929: “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do despacho de
fls. 16, pelo qual foi DEFERIDO o pedido de emenda à inicial. Nada
mais.” Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

325 - 2008.0008482-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS NEVES JUNIOR X BANCO REAL ABN AMRO BANK AU-
TOS NA TRIAGEM. DR. IVAN LUIZ GOULART “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência de
conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá
na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial
Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

326 - 2008.0008485-9/0 - Processo de Conhecimento APARECIDO
CÂNDIDO DE CAMPOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A AUTOS NA TRIAGEM. DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezem-
bro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endere-
ço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NANCI
TEREZINHA ZIMMER

327 - 2008.0008488-4/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X SANSÃO DA SILVA AUTOS NA TRIA-
GEM. DRA. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a au-
diência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NARA MERAN-
CA BUENO PEREIRA PINTO

328 - 2008.0008492-4/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X RUBENS RAGGHIANTI AUTOS NA
TRIAGEM. DRA. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que
a audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de
2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do
Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

329 - 2008.0008494-8/0 - Processo de Conhecimento DIOGO DA
SILVA SILVÉRIO X SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS S.A. AUTOS NA TRIAGEM. DRA. SOLANGE TIS-
SOT “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezem-
bro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endere-
ço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) SO-
LANGE TISSOT

330 - 2008.0008497-3/0 - Processo de Conhecimento AILTON SPI-
GUEL X MIGUEL BEZERRA CAMPOS (E OUTRO) AUTOS NA
TRIAGEM. DR. JOÃO ELISEU DA COSTA SABEC “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Espe-
cial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) JOAO ELISEU DA COS-
TA SABEC

331 - 2008.0008499-7/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X MARIA RITA DE JESUS AUTOS NA
TRIAGEM. DRA. NARA MERENCA BUENO PEREIRA PINTO
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que
a audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de
2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do
Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

332 - 2008.0008508-7/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
MANOEL SILVEIRA X SILAS RODRIGUES DA SILVA AUTOS
NA TRIAGEM. DR. ROBERTO DE MELLO SEVERO “Através
do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiên-
cia de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) ROBERTO DE
MELLO SEVERO

333 - 2008.0008510-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ CAR-

LOS FERRAZ X RODRIGUES PINTO JÚNIOR E CIA LTDA Inti-
mação ao procurador da parte exequente sobre o despacho de fls.
16, com o seguinte teor: “ Os documentos trazidos à inicial (fls. 08 a
13) encontram-se prescritos, motivo pelo qual não enseja ação exe-
cutiva. Assim sendo, intime-se a exequente para que emende a inici-
al, em 10 (dez) dias, no sentido de promover a conversão da presen-
te Ação de Cobrança ou para que faça pedido de seu interesse, sob
pena de indeferimento da inicial.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO

334 - 2008.0008513-9/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL AS-
CÊNCIO GARCIA SAPIA X SSBRASIL VIAGENS E TURISMO
AUTOS NA TRIAGEM. DRA. VALERIA APARECIDA CASTILHO
DE OLIVEIRA “Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimada que a audiência de conciliação designada para o dia
02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 -
ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”.
Adv(s) VALERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA

335 - 2008.0008521-6/0 - Processo de Conhecimento WINDERSON
MARTINS DE SOUZA (E OUTRO) X CELSO DIAS AUTOS NA
TRIAGEM. DR. FERNANDO AUGUSTO LOMBARDE “Através
do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiên-
cia de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) FERNANDO
AUGUSTO LOMBARDE

336 - 2008.0008534-2/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
SON MARTINS RAYMUNDINI X MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A AUTOS NA TRIAGEM. DR. JOÃO PAULO DEL-
GADO WOLFF “Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimada que a audiência de conciliação designada para o dia
02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 -
ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”.
Adv(s) JOÃO PAULO DELGADO WOLFF

337 - 2008.0008540-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA DAS
GRAÇAS CABRERA MIRANDA X CENTRAL - ADMINISTRA-
DORA DE SERVIÇOS PÓSTUMOS S/C LTDA AUTOS NA TRIA-
GEM. DR. ADOLPHO F. PARANAGUA “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) ADOLPHO F. PARANAGUA

338 - 2008.0008543-1/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
JUNIOR LIBANIO DA SILVA X DISBAUTO DISTRIBUIDORA
BAURU DE AUTOMOVEIS LTDA AUTOS NA TRIAGEM. DRA.
CINTIA LIBANIO DA SILVA e DRA. MARIA TEREZINHA DE
SOUZA NANTES FILHA “Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimada que a audiência de conciliação designada para
o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330
- ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada
mais”. Adv(s) CINTIA LIBANIO DA SILVA, MARIA TEREZINHA
DE SOUZA NANTES FILHA

339 - 2008.0008544-3/0 - Processo de Conhecimento KÁTIA CRIS-
TINA MIRANDA X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA AUTOS NA TRIAGEM. DR. ADOLPHO F.
PARANAGUÁ “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimada que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de
dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL
endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s)
ADOLPHO F. PARANAGUA

340 - 2008.0008546-7/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA CASCALES X SUPER MUFFATO AUTOS NA TRIAGEM.
DR. ALEXANDRE STURION DE PAULA “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAU-
LA

341 - 2008.0008557-0/0 - Processo de Conhecimento MOISÉS AL-
MEIDA DA SILVA X PROJETO VIDA ABUNDANTE PROVA
AUTOS NA TRIAGEM. DR. MOISÉS ALMEIDA DA SILVA “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a au-
diência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) MOISÉS AL-
MEIDA DA SILVA

342 - 2008.0008572-2/0 - Processo de Conhecimento OSWALDO
COLOMBO DE DIO (E OUTRO) X SAFRA LEASING S/A (E
OUTROS) AUTOS NA TRIAGEM. DR. WALTER DE CAMARGO
BUENO E DR. AMAURI ANTONIO DE CARVALHO “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Espe-
cial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) WALTER DE CAMAR-
GO BUENO, AMAURI ANTONIO DE CARVALHO

343 - 2008.0008604-0/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X LUCIANO JOQUES ABADE AUTOS
NA TRIAGEM. DRA. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PIN-
TO “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada
que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro
de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço
do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

344 - 2008.0008606-3/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X NELSON CASTRO DE OLIVEIRA
AUTOS NA TRIAGEM. DRA. NARA MERANCA BUENO PEREI-
RA PINTO “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente

intimada que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de
dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL
endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s)
NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

345 - 2008.0008607-5/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
SOLANGE HEGETO PROCHET X BIL INTERCAMBIOS AUTOS
NA TRIAGEM. DRA. JULIARA APARECIDA GONÇALVES “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a au-
diência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) JULIARA APA-
RECIDA CONÇALVES

346 - 2008.0008613-9/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X COMERCIO DE CALÇADOS E CON-
FECÇÕES S F LIMA & M SILVA LTDA - ME AUTOS NA TRIA-
GEM. DRA. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a au-
diência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) NARA MERAN-
CA BUENO PEREIRA PINTO

347 - 2008.0008620-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO FER-
NANDES DA SILVA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A AUTOS NA TRIAGEM. DR. EDGAR M. FUKUDA “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência
de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorre-
rá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Espe-
cial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) EDGAR M. FUKUDA

348 - 2008.0008624-1/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
BERNARDO X EDNEY ALVES PEREIRA AUTOS NA TRIAGEM.
DRA. MARIA T. NAVARRO “Através do presente fica Vossa Se-
nhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação desig-
nada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PE-
DRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de Lon-
drina. Nada mais”. Adv(s) MARIA T. NAVARRO

349 - 2008.0008626-5/0 - Processo de Conhecimento ADERALDO
INACIO RIBEIRO X TRANSPORTADORA LEMAF LTDA AU-
TOS NA TRIAGEM. DR. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada que a au-
diência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro de 2008
ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juiza-
do Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s) ALCIDES PE-
REIRA DE SOUZA

350 - 2008.0008652-0/0 - Processo de Conhecimento EDERSON
LUCAS BORTHOLASSI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A AUTOS NA TRIAGEM - DR. NANCI T. ZIMMER RIBEI-
RO LOPES: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimado do despacho de fls. 27, com o seguinte texto: “Indefiro a
expedição de ofício requerida no item 5.1, uma vez que tal matéria
refere-se ao mérito do pedido, e desta forma, o ônus da prova é do
requerente.” Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

351 - 2008.0008667-0/0 - Processo de Conhecimento AUTO CEN-
TER BANDEIRANTES LTDA X EDVALDO INÁCIO DA SILVA
AUTOS NA TRIAGEM. DR. JOÃO PAULO RODRIGUES DE
LIMA “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mada que a audiência de conciliação designada para o dia 02 de de-
zembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO PEDRO Nº 330 - ATUAL
endereço do Juizado Especial Cível de Londrina. Nada mais”. Adv(s)
JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA

352 - 2008.0008671-0/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
BARBOSA JÚNIOR (E OUTRO) X RBV - REDE BRASILEIRA
DE VEÍCULOS LTDA (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM. DR.
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA E
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação de-
signada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

353 - 2008.0008678-3/0 - Processo de Conhecimento GIL NOR-
BERTO BARBIERI X MARITIMA SEGUROS SA AUTOS NA
TRIAGEM. DR. ROGER PERINETO “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) ROGER PERINETO

354 - 2008.0008686-0/0 - Processo de Conhecimento AGNALDO
TIMOTHEO FERREIRA DO VALE X PRÊMIO COMÉRCIO DE
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS ELE-
TRÔNICOS LTDA EPP (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM. DRA.
LUCINÉIA MOREIRA MACHADO “Através do presente fica Vos-
sa Senhoria devidamente intimada que a audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2008 ocorrerá na Rua SÃO
PEDRO Nº 330 - ATUAL endereço do Juizado Especial Cível de
Londrina. Nada mais”. Adv(s) LUCINEIA MOREIRA MACHADO

355 - 2008.0008720-4/0 - Processo de Conhecimento JAMES
CHANG X AGEPÊ IMÓVEIS AUTOS NA TRIAGEM - DRA. TA-
TIANA MUNARI PEPILIASCO OAB/PR 48.401: “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do despacho de fls.
20, pelo qual foi determinado que se emende a inicial no prazo de 10
(dez) dias, convertendo o feito em Ação de Obrigação de Fazer, uma
vez que é incabível Ação de Adjudicação Compulsória nos Juizados
Especiais Cíveis, sob pena de indeferimento da inicial. Nada mais.”
Adv(s) TATIANA MUNARI PEPILIASCO

356 - 2008.0008720-4/0 - Processo de Conhecimento JAMES
CHANG X AGEPÊ IMÓVEIS Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) TATIANA MUNARI PEPI-
LIASCO

357 - 2008.0008736-6/0 - Processo de Conhecimento INSTITUTO
DE CULTURA ESPANHOLA DE LONDRINA X BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) NAHIANE RAMALHO DE MA-
TOS

358 - 2008.0008755-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO RENE
DOS REIS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER

359 - 2008.0008780-0/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
CASTILHO GOMES DE MEDEIROS NETTO X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
07/04/2009 Adv(s) MARCOS LUIZ BERTONI

360 - 2008.0008782-3/0 - Processo de Conhecimento AFONSO E
FOGAÇA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA X TIM CELU-
LAR S/A AUTOS NA TRIAGEM - DR. MARCOS LUIZ BERTONI
- “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do
deferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de fls.
119.” Adv(s) MARCOS LUIZ BERTONI

361 - 2008.0008782-3/0 - Processo de Conhecimento AFONSO E
FOGAÇA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA X TIM CELU-
LAR S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
07/04/2009 Adv(s) MARCOS LUIZ BERTONI

362 - 2008.0008825-3/0 - Processo de Conhecimento JEFFERSON
PRIETO SITTA X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) PAULO
AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

363 - 2008.0008831-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO PAU-
LO ABEL X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) FELIPE CLAUDINO CANNARE-
LLA

364 - 2008.0008837-8/0 - Processo de Conhecimento ZULMIRA
DE OLIVEIRA MONTEIRO X ITAU SEGUROS S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s)
RAQUEL SANTOS CHAMPE

365 - 2008.0008842-0/0 - Processo de Conhecimento L.Y. GHENG
E CIA LTDA X WALDOMIRO GUSMAO Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) FLÁVIO POM-
PEU ROMAGNOLI

366 - 2008.0008843-1/0 - Processo de Conhecimento NILSON
FRANCISCO DOS SANTOS X SEGURADORA LÍDER DOS CON-
SÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) NANCI TEREZINHA
ZIMMER

367 - 2008.0008847-9/0 - Processo de Conhecimento DATIANE
MITSI X BANCO HSBC S/A Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO

368 - 2008.0008849-2/0 - Processo de Conhecimento INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE FERRAGENS VAME LTDA X CARLOS AL-
BERTO ANTONIO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 07/04/2009 Adv(s) DEMETRIUS HADDAD CHEDID

369 - 2008.0008882-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JOSE CINEZI X NET LONDRINA LTDA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) JOAO ELISEU
DA COSTA SABEC

370 - 2008.0008883-5/0 - Processo de Conhecimento CONRADO
MAYR DE ARAUJO X RECOVERY DO BRASIL FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONI-
ZADOS MULTISETORIAL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) RACHEL BOECHAT LUP-
PI

371 - 2008.0008889-6/0 - Processo de Conhecimento REIANE
MERANCA BUENO PEREIRA X BANCO BRADESCO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s)
BRAULINO BUENO PEREIRA, NARA MERANCA BUENO PE-
REIRA PINTO

372 - 2008.0008892-4/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
BAUAB X ELAINE CRISTINA DE CARVALHO MAZETTO De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009
Adv(s) LEORNARDO MIZUNO, ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO

373 - 2008.0008895-0/0 - Processo de Conhecimento INDUSTRIA
E COMECIO DE FERRAGENS VAME X CLAUDIO DA LUZ De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009
Adv(s) JULIO CESAR TARDIVO

374 - 2008.0008911-5/0 - Processo de Conhecimento SIDINEI PE-
REIRA ARAUJO X TUCANO VEICULOS (E OUTROS) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s)
SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO CARNEIRO

375 - 2008.0008912-7/0 - Processo de Conhecimento IRMA MU-
MARI DA SILVA X VIVO - S/A Designação de Audiência de Conci-
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liação as 17:30 do dia 07/04/2009 Adv(s) LEONARDO CESAR
VANHOES GUTIERREZ

376 - 2008.0008922-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LUCI-
ANO FRACARO & CIA LTDA X MANOEL CIRIACO FERNAN-
DES Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/
2009 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

377 - 2008.0008924-1/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIA
REGINA LOPES ARANTES X LORAINE BORTOLAZZI Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s)
IVAN MARTINS TRISTÃO

378 - 2008.0008933-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA FAUSTINO X DANONE LTDA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) AN-
TONIO FIDELIS

379 - 2008.0008938-0/0 - Processo de Conhecimento EUNICE BI-
AGE MORAES X THIAGO PUERRO (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) EM-
MANUEL CASAGRANDE

380 - 2008.0008964-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA
VILMA GUEDES X BRASIL TELECOM CELULAR (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009
Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

381 - 2008.0008978-3/0 - Processo de Conhecimento DANIELLE
MARSIMA SAITO X TIM BRASIL S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) MARCOS LEA-
TE

382 - 2008.0008986-0/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
MARIA GIMENEZ DOS SANTOS (E OUTRO) X BANCO SAN-
TANDER BANESPA Designação de Audiência de Conciliação as
17:45 do dia 07/04/2009 Adv(s) CAMILA SCAMARAL DE ANGE-
LO HATTI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALTO HIDEKI MURATA 149 2006.0002865-1/0

ADEMIR SIMOES 013 1995.0000135-0/0

ADEMIR SIMOES 015 1995.0000183-0/0

ADEMIR SIMOES 017 1995.0000202-0/0

ADEMIR SIMOES 028 1996.0000035-3/0

ADEMIR SIMOES 030 1996.0000088-4/0

ADEMIR SIMOES 043 1996.0000254-2/0

ADEMIR SIMOES 047 1996.0000324-7/0

ADEMIR SIMOES 050 1996.0000413-8/0

ADEMIR SIMOES 078 1997.0000392-1/0

ADEMIR SIMOES 098 1997.0000815-0/0

ADEMIR SIMOES 113 2002.0000164-3/0

ADEMIR SIMOES 149 2006.0002865-1/0

ADEMIR SIMOES 263 2008.0004097-7/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 112 2001.0003923-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 112 2001.0003923-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 128 2004.0003252-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 128 2004.0003252-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 323 2008.0008045-5/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 178 2007.0003572-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 217 2008.0000407-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 224 2008.0001606-0/0

ADOLFO VISCARDI 148 2006.0002005-6/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 337 2008.0008540-6/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 339 2008.0008544-3/0

ADRIANA JOSÉ MECCHI 248 2008.0003271-5/0

ADRIANA ROSSINI 160 2006.0006858-2/0

ADRIANE SANTOS SELLA 108 1998.0003175-5/0

ADRIANE SANTOS SELLA 127 2004.0003197-6/0

ADRIANO MARRONI 243 2008.0002917-1/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 149 2006.0002865-1/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 276 2008.0004557-3/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 204 2007.0008850-1/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 054 1996.0000498-7/0

AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 164 2006.0007671-0/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 109 1999.0003092-9/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 167 2007.0000610-5/0

ALCEU OKAGAWA FALLEIROS 159 2006.0005403-0/0

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 349 2008.0008626-5/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 130 2005.0002353-1/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 324 2008.0008303-8/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 283 2008.0004882-7/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 284 2008.0004882-7/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 367 2008.0008847-9/0

ALEX ADAMCZIK 122 2003.0002650-6/0

ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 107 1998.0000784-6/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 152 2006.0003956-1/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 109 1999.0003092-9/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 115 2002.0004793-7/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 116 2002.0004795-3/0

ALEXANDRE STURION DE PAULA 340 2008.0008546-7/0

Aline Tabuchi da Silva 249 2008.0003323-4/0

ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 034 1996.0000113-9/0

ALVARO UKSTIN 048 1996.0000325-5/0

ALVARO UKSTIN 061 1997.0000006-0/0

ALVARO UKSTIN 099 1997.0000864-8/0

ALVINO APARECIDO FILHO 070 1997.0000226-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 089 1997.0000593-2/0

ALVINO APARECIDO FILHO 096 1997.0000798-6/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 267 2008.0004217-0/0

AMAURI ANTONIO DE CARVALHO 342 2008.0008572-2/0

AMILCAR PEIXOTO DE SOUZA LUNA 301 2008.0006178-5/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 172 2007.0003076-9/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 185 2007.0005034-0/0

ANA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS SILVEIRA 042 1996.0000241-0/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 082 1997.0000512-6/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 263 2008.0004097-7/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 217 2008.0000407-2/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 222 2008.0001190-7/0

ANAISA BODELÃO PEREIRA 312 2008.0006393-8/0

ANDRÉ FONSECA LEME 168 2007.0000714-2/0

ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 165 2007.0000317-8/0

ANDRE ROBERTO PITELLI 102 1997.0000923-7/0

ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA 107 1998.0000784-6/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 171 2007.0003033-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 125 2003.0004572-9/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 115 2002.0004793-7/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 210 2007.0009271-4/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 211 2007.0009271-4/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 287 2008.0004955-0/0

ANTONIO CELSO COSTA 145 2006.0001643-7/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 230 2008.0002333-6/0

ANTONIO FIDELIS 378 2008.0008933-0/0

ANTONIO LOURENCO MARTINS 064 1997.0000157-0/0

ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA 040 1996.0000197-0/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 115 2002.0004793-7/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 116 2002.0004795-3/0

ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO 193 2007.0007086-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 004 1995.0000051-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 022 1995.0000251-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 031 1996.0000106-6/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 271 2008.0004310-7/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 149 2006.0002865-1/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 126 2003.0005096-7/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 188 2007.0005673-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 267 2008.0004217-0/0

ARTHUR OLIVA FILHO 027 1996.0000030-2/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 001 1995.0000013-2/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 180 2007.0003872-1/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 199 2007.0007666-4/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 280 2008.0004689-0/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 180 2007.0003872-1/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 259 2008.0003945-0/0

AUREO VINHOTI 065 1997.0000169-4/0

AURORA M TONDINELLI 204 2007.0008850-1/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 031 1996.0000106-6/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 049 1996.0000380-8/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 118 2003.0001560-1/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 371 2008.0008889-6/0

BRUNO ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA 180 2007.0003872-1/0

BRUNO ANDRADE CESAR OLIVEIRA 280 2008.0004689-0/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 380 2008.0008964-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 166 2007.0000519-1/0

BRUNO PEDALINO 127 2004.0003197-6/0

BRUNO PEDALINO 145 2006.0001643-7/0

CAMILA SCAMARAL DE ANGELO HATTI 382 2008.0008986-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 176 2007.0003255-5/0

CARLA MARIA FRERES STIPP BAPTISTA 257 2008.0003833-5/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 265 2008.0004161-3/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 229 2008.0002017-1/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 125 2003.0004572-9/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 173 2007.0003100-1/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 171 2007.0003033-0/0

CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 065 1997.0000169-4/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 141 2005.0006875-3/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 162 2006.0006986-1/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 084 1997.0000518-5/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 056 1996.0000508-8/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 143 2006.0001029-6/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 072 1997.0000357-3/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 077 1997.0000391-3/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 280 2008.0004689-0/0

CELSO ALDINUCCI 042 1996.0000241-0/0

CELSO ALDINUCCI 177 2007.0003409-8/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 186 2007.0005426-2/0

CIDIO SEVERINO 018 1995.0000218-6/0

CINTIA LIBANIO DA SILVA 338 2008.0008543-1/0

CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 125 2003.0004572-9/0

CLAUDEMIR MOLINA 052 1996.0000477-4/0

CLAUDEMIR MOLINA 081 1997.0000511-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 123 2003.0003071-6/0

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 149 2006.0002865-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 146 2006.0001919-5/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 246 2008.0003246-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 247 2008.0003246-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 252 2008.0003449-7/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 305 2008.0006224-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 316 2008.0006514-2/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 376 2008.0008922-8/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 089 1997.0000593-2/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 098 1997.0000815-0/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 149 2006.0002865-1/0

CLAUDIA RODRIGUES 125 2003.0004572-9/0

CLAUDIA RODRIGUES 173 2007.0003100-1/0

CLAUDINEY DOS SANTOS 117 2003.0000170-8/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 134 2005.0003227-5/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 135 2005.0003227-5/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 142 2006.0000570-5/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 255 2008.0003773-9/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 152 2006.0003956-1/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 013 1995.0000135-0/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 028 1996.0000035-3/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 149 2006.0002865-1/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 259 2008.0003945-0/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 310 2008.0006337-0/0

CYLMARA CARDOSO 019 1995.0000223-2/0

DANIEL TOLEDO DE SOUSA 307 2008.0006322-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 147 2006.0001987-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 156 2006.0005248-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 157 2006.0005285-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 169 2007.0000806-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 170 2007.0002455-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 199 2007.0007666-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 238 2008.0002665-2/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 145 2006.0001643-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 217 2008.0000407-2/0

DANILO SCHIEFER 225 2008.0001618-4/0

DANILO SERRA GONCALVES 138 2005.0005812-3/0

DANILO SERRA GONCALVES 227 2008.0001806-0/0

DARCI FELIX JUNIOR 044 1996.0000270-4/0

DARCIO SABBATINI BARBOSA 097 1997.0000799-4/0

DAVID GONGORA JUNIOR 093 1997.0000675-0/0

DECIO ANTONIO SEGRETTI 013 1995.0000135-0/0

DECIO ANTONIO SEGRETTI 039 1996.0000177-5/0

DECIO ANTONIO SEGRETTI 050 1996.0000413-8/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 137 2005.0005268-9/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 181 2007.0003944-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 023 1996.0000001-9/0

DELY DIAS DAS NEVES 092 1997.0000674-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 288 2008.0004993-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 289 2008.0004996-5/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 368 2008.0008849-2/0

DENIS OKAMURA 125 2003.0004572-9/0

DENISE DE CASSIA PONGELUPE 320 2008.0007468-3/0

DENISE DE MARCHI BELUZO 232 2008.0002422-3/0

DENISE NISHIYAMA 120 2003.0001858-9/0

DINO COSTACURTA 007 1995.0000082-5/0

DINO COSTACURTA 025 1996.0000024-8/0

DINO COSTACURTA 026 1996.0000027-2/0

DINO COSTACURTA 051 1996.0000464-2/0

DINO COSTACURTA 055 1996.0000500-2/0

DIRCE REGINA MAKIOLKE 008 1995.0000083-3/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 028 1996.0000035-3/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 187 2007.0005552-8/0

DOUGLAS ALEXANDRE GUERRA 207 2007.0009047-2/0

EDGAR M. FUKUDA 347 2008.0008620-4/0

EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO178 2007.0003572-1/0

EDINALDO SERGIO CANDEO 075 1997.0000379-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 313 2008.0006406-5/0

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT 133 2005.0002892-3/0

EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO 035 1996.0000129-5/0

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 075 1997.0000379-4/0

EDUARDO BLANCO 151 2006.0003668-6/0

EDUARDO BLANCO 233 2008.0002482-9/0

EDUARDO BLANCO 244 2008.0003114-5/0

EDUARDO BLANCO 260 2008.0004011-9/0

EDUARDO BLANCO 261 2008.0004015-6/0

EDUARDO BLANCO 268 2008.0004265-0/0

EDUARDO BLANCO 269 2008.0004272-6/0

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 069 1997.0000222-4/0

EDUARDO FRANCISCO JR 001 1995.0000013-2/0

EDUARDO LUIZ BERMEJO 292 2008.0005022-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 185 2007.0005034-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 220 2008.0000688-1/0

EDUARDO SENE CARDOSO 103 1997.0001540-8/0

ELISANGELA FLORENCIO 109 1999.0003092-9/0

ELISANGELA FLORENCIO 109 1999.0003092-9/0

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI 060 1996.0000523-1/0

ELIZABETH NADALIM 149 2006.0002865-1/0

ELIZABETH NADALIN 009 1995.0000091-4/0

ELIZABETH NADALIN 009 1995.0000091-4/0

ELIZABETH NADALIN 028 1996.0000035-3/0

ELIZABETH RAO 228 2008.0001923-6/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 068 1997.0000214-3/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 093 1997.0000675-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 379 2008.0008938-0/0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 097 1997.0000799-4/0

ÉRICA GAMARMO MAROTA 180 2007.0003872-1/0

ERINTON CRISTIANO DALMASO 193 2007.0007086-6/0

ERINTON CRISTIANO DALMASO 193 2007.0007086-6/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 152 2006.0003956-1/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 172 2007.0003076-9/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 203 2007.0008792-9/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 237 2008.0002622-3/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 244 2008.0003114-5/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 257 2008.0003833-5/0

EXPEDITO DELMONACO DE CASTRO 002 1995.0000019-1/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 202 2007.0008041-2/0

FABIANE MUNHOZ ROSSONI 005 1995.0000053-1/0

FABIO BOMFIM DA SILVA 069 1997.0000222-4/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 167 2007.0000610-5/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 171 2007.0003033-0/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 182 2007.0003982-2/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 185 2007.0005034-0/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 267 2008.0004217-0/0

FÁBIO POPOFF 094 1997.0000733-1/0

FABIO RENATO DE ASSIS 157 2006.0005285-0/0

FABIULA SCHMIDT 215 2008.0000033-8/0

FABIULA SCHMIDT 221 2008.0001009-5/0

FABIULA SCHMIDT 256 2008.0003831-1/0

FABRICIA TONDINELLI 204 2007.0008850-1/0

FABRICIO MASSI SALLA 352 2008.0008671-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 037 1996.0000152-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 045 1996.0000275-5/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 137 2005.0005268-9/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 187 2007.0005552-8/0

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 262 2008.0004045-9/0

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 363 2008.0008831-7/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 152 2006.0003956-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 205 2007.0009003-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 224 2008.0001606-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 190 2007.0006364-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 259 2008.0003945-0/0

FERNANDA ROCHA 107 1998.0000784-6/0

FERNANDO ANDRE SILVA 276 2008.0004557-3/0

FERNANDO AUGUSTO LOMBARDE 335 2008.0008521-6/0

FERNANDO DOS SANTOS LIMA 279 2008.0004591-6/0

FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO 194 2007.0007212-2/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 067 1997.0000177-5/0

FERNANDO NASSER SOUZA 053 1996.0000486-3/0

FERNANDO RUMIATO 129 2005.0000507-6/0

FERNANDO SAKAMOTO 224 2008.0001606-0/0

FILIPE ALVES DA MOTA 065 1997.0000169-4/0

FLAVIA FRANCHELLO NIERO 161 2006.0006882-4/0

FLAVIA STRENGER GARCIA CID 073 1997.0000358-1/0

FLAVIA STRENGER GARCIA CID 076 1997.0000385-9/0

FLÁVIO POMPEU ROMAGNOLI 365 2008.0008842-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 182 2007.0003982-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 233 2008.0002482-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 260 2008.0004011-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 261 2008.0004015-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 268 2008.0004265-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 269 2008.0004272-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 281 2008.0004772-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 286 2008.0004906-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 291 2008.0005006-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 299 2008.0005323-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 318 2008.0006920-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 321 2008.0007799-8/0

FLORIANO YABE 139 2005.0006190-6/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 124 2003.0004456-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 189 2007.0006013-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 226 2008.0001703-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 274 2008.0004484-0/0

FREDERICO AIDAR 152 2006.0003956-1/0

GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 229 2008.0002017-1/0

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 121 2003.0002354-0/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA 301 2008.0006178-5/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNIOR 301 2008.0006178-5/0

GERMANO JORGE RODRIGUES 198 2007.0007562-7/0

GERSON PAULUS DE CAMPOS 054 1996.0000498-7/0

GIANE LOPES TSURUTA 036 1996.0000130-9/0

GIANE LOPES TSURUTA 060 1996.0000523-1/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 178 2007.0003572-1/0

GILBERTO PEDRIALI 201 2007.0007929-6/0

GILBERTO PEDRIALI 261 2008.0004015-6/0

GILBERTO PEDRIALI 281 2008.0004772-6/0

GILMAR GONÇALVES AGUIAR 277 2008.0004576-3/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 268 2008.0004265-0/0

GISELLY MARIANO DE SOUZA 173 2007.0003100-1/0

GIULLYANO COSTA 191 2007.0006517-2/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 113 2002.0000164-3/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 140 2005.0006354-0/0

GLAUCO IWERSEN 191 2007.0006517-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 1997.0000222-4/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 190 2007.0006364-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 191 2007.0006517-2/0

GUSTAVO S. SUCHY 231 2008.0002404-5/0

HELENA ROSA TONDINELLI 204 2007.0008850-1/0

HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 060 1996.0000523-1/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 132 2005.0002797-2/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 149 2006.0002865-1/0

HISASHI KATAOKA 162 2006.0006986-1/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 107 1998.0000784-6/0

INGRID CARINA TOZATO 157 2006.0005285-0/0

IRINA APARECIDA TODERO CANDIDO DA SILVA 054 1996.0000498-7/0

IVAN LUIZ GOULART 033 1996.0000111-2/0

IVAN LUIZ GOULART 325 2008.0008482-3/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 377 2008.0008924-1/0

IVO ALVES DE ANDRADE 121 2003.0002354-0/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 124 2003.0004456-4/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 303 2008.0006213-0/0

JAIR ANCIOTO 072 1997.0000357-3/0

JASEBEL ARAUJO SALOMAO 036 1996.0000130-9/0

JEFERSON DA CRUZ COSTA 111 2001.0000938-5/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 028 1996.0000035-3/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 250 2008.0003344-8/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 258 2008.0003923-4/0

JEFFERSON DIAS SANTOS 271 2008.0004310-7/0

JEFFERSON DIAS SANTOS 278 2008.0004580-3/0

JEOVAH BARNABE 084 1997.0000518-5/0

JEOVAH BARNABE 087 1997.0000538-0/0

JESSICA FRANCIANE CONTIJO 215 2008.0000033-8/0

JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 001 1995.0000013-2/0

JOAO CELIO DE MOURA BERTHE 086 1997.0000528-2/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 096 1997.0000798-6/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 330 2008.0008497-3/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 369 2008.0008882-3/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 224 2008.0001606-0/0

JOÃO PAULO DELGADO WOLFF 336 2008.0008534-2/0

JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA 351 2008.0008667-0/0

JOAO PIGNATARO NETO 311 2008.0006343-3/0

JOAO SABEC FILHO 096 1997.0000798-6/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 352 2008.0008671-0/0

JONATAS CESAR DIAS 322 2008.0007843-2/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 297 2008.0005145-8/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 118 2003.0001560-1/0

JORGE LUIZ IDERIHA 239 2008.0002795-5/0

JOSAFAR GUIMARÃES 125 2003.0004572-9/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 217 2008.0000407-2/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 276 2008.0004557-3/0

JOSE ARTUR DE ALMEIDA 001 1995.0000013-2/0

JOSE AUGUSTO GONCALVES 165 2007.0000317-8/0

JOSE CARLOS M R DA SILVA 235 2008.0002562-7/0

JOSE CARVALHO GRADE NETO 160 2006.0006858-2/0

JOSE CICERO CELESTINO 119 2003.0001624-1/0

JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 001 1995.0000013-2/0

JOSE DEOCLIDES DA SILVA 100 1997.0000912-1/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 173 2007.0003100-1/0

JOSE EDILSON MIRANDA 070 1997.0000226-7/0

JOSÉ EDUARDO VASQUES JÚNIOR 140 2005.0006354-0/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 085 1997.0000523-1/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 157 2006.0005285-0/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 177 2007.0003409-8/0
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JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 154 2006.0004609-1/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 223 2008.0001318-4/0

JOSE ROBERTO BRUNASSI 012 1995.0000114-7/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 374 2008.0008911-5/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 062 1997.0000067-1/0

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 010 1995.0000111-2/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 273 2008.0004417-0/0

JOSUEL DÉCIO DE SANTANA 207 2007.0009047-2/0

JOSUILSON SILVA ALVES 079 1997.0000399-9/0

JUCELINA DINIZ 189 2007.0006013-5/0

JULIANA GALVAO COSER 282 2008.0004855-0/0

JULIANA NOGUEIRA 190 2007.0006364-1/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 236 2008.0002563-9/0

JULIANO TOMANAGA 068 1997.0000214-3/0

JULIANO TOMANAGA 074 1997.0000374-3/0

JULIANO TOMANAGA 078 1997.0000392-1/0

JULIANO TOMANAGA 093 1997.0000675-0/0

JULIANO TOMANAGA 110 2000.0003693-5/0

JULIANO TOMANAGA 114 2002.0003290-5/0

JULIARA APARECIDA CONÇALVES 345 2008.0008607-5/0

JULIO ANTONIO BARBETA 228 2008.0001923-6/0

JÚLIO CÉSAR PALHARI BORTOLETO 301 2008.0006178-5/0

JULIO CESAR TARDIVO 133 2005.0002892-3/0

JULIO CESAR TARDIVO 373 2008.0008895-0/0

JULIO RIBEIRO DE CASTRO 251 2008.0003384-1/0

KARINA YURI MATSUMOTO 206 2007.0009009-2/0

KAZUYOSHI MIYA 062 1997.0000067-1/0

KINKO SHIMOTORI 093 1997.0000675-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 172 2007.0003076-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 175 2007.0003253-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 179 2007.0003795-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 181 2007.0003944-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 203 2007.0008792-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 216 2008.0000057-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 230 2008.0002333-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 237 2008.0002622-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 242 2008.0002903-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 244 2008.0003114-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 257 2008.0003833-5/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 352 2008.0008671-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 167 2007.0000610-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 174 2007.0003193-5/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 168 2007.0000714-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 068 1997.0000214-3/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 078 1997.0000392-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 093 1997.0000675-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 110 2000.0003693-5/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 375 2008.0008912-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 179 2007.0003795-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 203 2007.0008792-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 230 2008.0002333-6/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 183 2007.0004172-0/0

LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO 198 2007.0007562-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 210 2007.0009271-4/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 211 2007.0009271-4/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 287 2008.0004955-0/0

LEORNARDO MIZUNO 372 2008.0008892-4/0

LIANA YURI FUKUDA 068 1997.0000214-3/0

LIANA YURI FUKUDA 093 1997.0000675-0/0

LIANE APARECIDA LIMA 021 1995.0000244-5/0

LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO 314 2008.0006458-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 223 2008.0001318-4/0

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 010 1995.0000111-2/0

LUANA DE FATIMA POZZOBOM 223 2008.0001318-4/0

LUCANA CAETANO DA SILVA 007 1995.0000082-5/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 158 2006.0005387-4/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 315 2008.0006463-5/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 193 2007.0007086-6/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 203 2007.0008792-9/0

LUCIANO MENEZES MOLINA 136 2005.0003269-2/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 296 2008.0005100-5/0

LUCIMARE DE ALMEIDA 121 2003.0002354-0/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 220 2008.0000688-1/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 354 2008.0008686-0/0

LÚCIO FLÁVIO DE ARAÚJO 178 2007.0003572-1/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 020 1995.0000225-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 177 2007.0003409-8/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 204 2007.0008850-1/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 131 2005.0002529-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 184 2007.0004391-0/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 149 2006.0002865-1/0

LUIZ LOPES BARRETO 279 2008.0004591-6/0

LUIZ PAULO CIVIDATTI 274 2008.0004484-0/0

LUIZ PAULO CIVIDATTI 290 2008.0005001-7/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 123 2003.0003071-6/0

MAICON SERGIO FONSECA 168 2007.0000714-2/0

MARA ELIS CODATO 101 1997.0000919-9/0

MARA REJANE ALANO SOARES 035 1996.0000129-5/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 154 2006.0004609-1/0

MARCELLO FABIAN TEODORO 216 2008.0000057-7/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 132 2005.0002797-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 195 2007.0007271-6/0

MARCELO JOSE PERALTA 208 2007.0009203-1/0

MARCELO JOSE PERALTA 209 2007.0009203-1/0

MARCELO MANTOVANI 127 2004.0003197-6/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 276 2008.0004557-3/0

MARCIA TESHIMA 078 1997.0000392-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 163 2006.0007355-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 166 2007.0000519-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 173 2007.0003100-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 175 2007.0003253-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 176 2007.0003255-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 179 2007.0003795-9/0

MARCIO LUIZ NIERO 161 2006.0006882-4/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 029 1996.0000037-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 145 2006.0001643-7/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 228 2008.0001923-6/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 108 1998.0003175-5/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 127 2004.0003197-6/0

MARCO ANTONIO DO PRADO TEODORO 217 2008.0000407-2/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 302 2008.0006195-1/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 243 2008.0002917-1/0

MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO 267 2008.0004217-0/0

MARCO AURELIO CERANTO 145 2006.0001643-7/0

MARCO AURELIO GRESPAN 143 2006.0001029-6/0

MARCO AURELIO GRESPAN 276 2008.0004557-3/0

MARCOS ANTONIO DAVID 044 1996.0000270-4/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 075 1997.0000379-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 260 2008.0004011-9/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 318 2008.0006920-6/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 028 1996.0000035-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 188 2007.0005673-1/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 196 2007.0007448-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 235 2008.0002562-7/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 240 2008.0002828-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 241 2008.0002898-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 299 2008.0005323-2/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 321 2008.0007799-8/0

MARCOS JOSE DE PAULA 238 2008.0002665-2/0

MARCOS LEATE 095 1997.0000742-0/0

MARCOS LEATE 381 2008.0008978-3/0

MARCOS LUIS SANCHES 126 2003.0005096-7/0

MARCOS LUIZ BERTONI 359 2008.0008780-0/0

MARCOS LUIZ BERTONI 360 2008.0008782-3/0

MARCOS LUIZ BERTONI 361 2008.0008782-3/0

MARCOS MARCELO WATZKO 308 2008.0006323-1/0

MARCOS ROBERTO VRENNA 004 1995.0000051-5/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 002 1995.0000019-1/0

MARCUS VINICIUS MARTINS 064 1997.0000157-0/0

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN 119 2003.0001624-1/0

MARIA CRISTINA CONDE ALVES 014 1995.0000153-8/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 024 1996.0000004-3/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 164 2006.0007671-0/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 221 2008.0001009-5/0

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 031 1996.0000106-6/0

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 049 1996.0000380-8/0

MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA 090 1997.0000637-8/0

MARIA JOSE FAUSTINO 075 1997.0000379-4/0

MARIA T. NAVARRO 198 2007.0007562-7/0

MARIA T. NAVARRO 333 2008.0008510-3/0

MARIA T. NAVARRO 348 2008.0008624-1/0

MARIA TEREZA MARTINS 088 1997.0000552-5/0

MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA 338 2008.0008543-1/0

MARIA THOMPSON ALVAREZ DE CARVALHO 127 2004.0003197-6/0

MARIANA BENINI SOUTO 179 2007.0003795-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 183 2007.0004172-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 203 2007.0008792-9/0

MARIANA CORREIA BRANCO 172 2007.0003076-9/0

MARIANA CORREIA BRANCO 188 2007.0005673-1/0

MARIANA P. MORETI 242 2008.0002903-3/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 200 2007.0007901-0/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 191 2007.0006517-2/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 260 2008.0004011-9/0

MARINOSIO ALVES FRANCO 039 1996.0000177-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 111 2001.0000938-5/0

MARIO PAGANI NETO 156 2006.0005248-2/0

MARIO PAGANI NETO 169 2007.0000806-5/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 233 2008.0002482-9/0

MARISSOL J. FILLA 107 1998.0000784-6/0

MARLENE CONCEICAO DE SOUZA 034 1996.0000113-9/0

MARLOS LUIZ BERTONI 255 2008.0003773-9/0

MARUSKA SILVA SANTOS CÉSAR DE OLIVEIRA 234 2008.0002512-2/0

MARUSKA SILVA SANTOS CÉSAR DE OLIVEIRA 253 2008.0003451-3/0

MAURICIO FELDMANN SCHNAID 254 2008.0003650-1/0

MAURO APARECIDO 293 2008.0005061-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 191 2007.0006517-2/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 180 2007.0003872-1/0

MOACIR JULIANO FERRI 080 1997.0000431-6/0

MOISÉS ALMEIDA DA SILVA 341 2008.0008557-0/0

MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 007 1995.0000082-5/0

NAHIANE RAMALHO DE MATOS 357 2008.0008736-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 195 2007.0007271-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 231 2008.0002404-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 309 2008.0006335-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 317 2008.0006771-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 326 2008.0008485-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 350 2008.0008652-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 358 2008.0008755-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 366 2008.0008843-1/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 213 2008.0000009-6/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 214 2008.0000009-6/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 327 2008.0008488-4/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 328 2008.0008492-4/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 331 2008.0008499-7/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 343 2008.0008604-0/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 344 2008.0008606-3/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 346 2008.0008613-9/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 371 2008.0008889-6/0

NATALIA BRASIL CORREA DA SILVA 162 2006.0006986-1/0

NELSON SAHYUN 061 1997.0000006-0/0

NELSON TADEU COSTA 145 2006.0001643-7/0

NEREIDE MESAS DEL RIOS 091 1997.0000660-2/0

NEWTON DORNELES SARATT 188 2007.0005673-1/0

NEWTON DORNELES SARATT 196 2007.0007448-6/0

NEWTON SARATT 235 2008.0002562-7/0

NEWTON SARATT 321 2008.0007799-8/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 184 2007.0004391-0/0

NOE APARECIDO DA COSTA 069 1997.0000222-4/0

ODAIR CIRINE 075 1997.0000379-4/0

ODAIR MARTINS 294 2008.0005075-0/0

OLDEMAR MARIANO 167 2007.0000610-5/0

OLDEMAR MARIANO 174 2007.0003193-5/0

OLDEMAR MARIANO 182 2007.0003982-2/0

OLDEMAR MARIANO 268 2008.0004265-0/0

OLDEMAR MARIANO 269 2008.0004272-6/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 319 2008.0007085-0/0

ORLANDO GOMES 038 1996.0000158-9/0

OSVALDO SESTARIO FILHO 075 1997.0000379-4/0

OSWALDO FERREIRA AYRES NETO 236 2008.0002563-9/0

OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 006 1995.0000054-0/0

OTAVIO RUFINO GOMES 083 1997.0000513-4/0

PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES 241 2008.0002898-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 172 2007.0003076-9/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 188 2007.0005673-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 267 2008.0004217-0/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 362 2008.0008825-3/0

PAULO CESAR JORGE FILHO 079 1997.0000399-9/0

PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES 187 2007.0005552-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 189 2007.0006013-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 226 2008.0001703-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 287 2008.0004955-0/0

PAULO RENATO F. NASCIMENTO 275 2008.0004531-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 150 2006.0003014-4/0

PAULO SERGIO MECCHI 016 1995.0000187-2/0

PAULO SERGIO SENA 097 1997.0000799-4/0

PEDRO AUGUSTO BUENO 178 2007.0003572-1/0

PEDRO BORCEZI 273 2008.0004417-0/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 192 2007.0006985-5/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 212 2007.0009294-1/0

PEDRO ROBERTO BELONE 240 2008.0002828-4/0

PEDRO ROBERTO BELONE 241 2008.0002898-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 053 1996.0000486-3/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 120 2003.0001858-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 237 2008.0002622-3/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 127 2004.0003197-6/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 370 2008.0008883-5/0

RAFAEL FURTADO MADI 238 2008.0002665-2/0

RAFAEL ROSSI RAMOS 136 2005.0003269-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 160 2006.0006858-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 197 2007.0007499-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 275 2008.0004531-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 304 2008.0006222-0/0

RAQUEL CABRERA BORGES 040 1996.0000197-0/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 364 2008.0008837-8/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 144 2006.0001352-6/0

REGINA APARECIDA SIMÕES CABRAL 295 2008.0005079-8/0

REGINALDO MONTICELLI 009 1995.0000091-4/0

REGINALDO MONTICELLI 066 1997.0000171-6/0

REGINALDO MONTICELLI 300 2008.0005585-1/0

REGIS PODEROSO DE SOUZA 138 2005.0005812-3/0

REIKO SUGAHARA 003 1995.0000033-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 297 2008.0005145-8/0

RENAN MARQUES ESTRADA 272 2008.0004325-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 179 2007.0003795-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 179 2007.0003795-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 181 2007.0003944-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 203 2007.0008792-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 216 2008.0000057-7/0

RENATA MALUF MARTINS 179 2007.0003795-9/0

RENATA MALUF MARTINS 181 2007.0003944-2/0

RENATO BARROS DE CAMARGO JR. 117 2003.0000170-8/0

RENATO CARVALHO FARAH 033 1996.0000111-2/0

RENATO DOMINGUES BRITO 109 1999.0003092-9/0

RENATO TAVARES YABE 139 2005.0006190-6/0

RICARDO BASTO DA COSTA COELHO 127 2004.0003197-6/0

RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS 125 2003.0004572-9/0

RICARDO GUIDINI SONNI 266 2008.0004180-3/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 108 1998.0003175-5/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 127 2004.0003197-6/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 259 2008.0003945-0/0

ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 319 2008.0007085-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 171 2007.0003033-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 174 2007.0003193-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 182 2007.0003982-2/0

ROBERTO DE MELLO SEVERO 332 2008.0008508-7/0

ROBERTO DE MELLO SEVERO 372 2008.0008892-4/0

ROBERTO KOENIGKAN MARQUES 057 1996.0000512-6/0

ROBERTO KOENIGKAN MARQUES 058 1996.0000513-4/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 218 2008.0000617-3/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 219 2008.0000617-3/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 245 2008.0003116-9/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 032 1996.0000109-0/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 084 1997.0000518-5/0

RODRIGO BRUM 108 1998.0003175-5/0

RODRIGO BRUM 127 2004.0003197-6/0

ROGER PERINETO 141 2005.0006875-3/0

ROGER PERINETO 353 2008.0008678-3/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 111 2001.0000938-5/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 242 2008.0002903-3/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 298 2008.0005148-3/0

ROSANA CAMARANI DA SILVA 104 1997.0001626-7/0

ROSANGELA KHATER 107 1998.0000784-6/0

ROSANGELA LIE MIYA 197 2007.0007499-2/0

ROSILENE PROSPERO 234 2008.0002512-2/0

ROSILENE PROSPERO 253 2008.0003451-3/0

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 044 1996.0000270-4/0

RUBIA FERNANDA DA ROCHA 266 2008.0004180-3/0

RUI SANTOS DE SA 287 2008.0004955-0/0

RUI ZANCARLI SOUZA 127 2004.0003197-6/0

SALVADOR LOPES VIEIRA 105 1997.0001657-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 163 2006.0007355-6/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 166 2007.0000519-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 173 2007.0003100-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 175 2007.0003253-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 176 2007.0003255-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 179 2007.0003795-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 196 2007.0007448-6/0

SAMIR THOME FILHO 042 1996.0000241-0/0

SANDRA FRANCISCO DA SILVA 006 1995.0000054-0/0

SANDRA FRANCISCO DA SILVA 035 1996.0000129-5/0

SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 091 1997.0000660-2/0

SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 107 1998.0000784-6/0

SANDRO PANISIO 120 2003.0001858-9/0

SANDRO ZERBIN 002 1995.0000019-1/0

SANDY PEDRO DA SILVA 264 2008.0004105-5/0

SANIA STEFANI 011 1995.0000112-0/0

SANIA STEFANI 063 1997.0000086-8/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 278 2008.0004580-3/0

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 042 1996.0000241-0/0

SEISHIN YOGI 070 1997.0000226-7/0

SEISHIN YOGI 374 2008.0008911-5/0

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 293 2008.0005061-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 166 2007.0000519-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 268 2008.0004265-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 269 2008.0004272-6/0

SERGIO WILSON MALDONADO 176 2007.0003255-5/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 203 2007.0008792-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 177 2007.0003409-8/0

SHIROKO NUMATA 120 2003.0001858-9/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 035 1996.0000129-5/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 226 2008.0001703-4/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 282 2008.0004855-0/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 186 2007.0005426-2/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 063 1997.0000086-8/0

SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS BLANCO 042 1996.0000241-0/0

SILVONEI SERGIO ZAGHINI 049 1996.0000380-8/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 024 1996.0000004-3/0

SOLANGE TISSOT 153 2006.0004450-0/0

SOLANGE TISSOT 155 2006.0005197-5/0

SOLANGE TISSOT 329 2008.0008494-8/0

SÔNIA AP. GUAZI 225 2008.0001618-4/0

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 091 1997.0000660-2/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 172 2007.0003076-9/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 183 2007.0004172-0/0

SUSANA CRISTINA KNIEBEL 071 1997.0000254-2/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 207 2007.0009047-2/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 215 2008.0000033-8/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 221 2008.0001009-5/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 232 2008.0002422-3/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 256 2008.0003831-1/0

SUZY SATIE K. TAMAROZZI 264 2008.0004105-5/0

TAKEO MANAKA 085 1997.0000523-1/0

TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS 056 1996.0000508-8/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 022 1995.0000251-8/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 148 2006.0002005-6/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 266 2008.0004180-3/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 271 2008.0004310-7/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 279 2008.0004591-6/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 116 2002.0004795-3/0

TATIANA GONÇALVES ANDRE 270 2008.0004283-9/0

TATIANA GONÇALVES ANDRE 285 2008.0004896-5/0

TATIANA MUNARI PEPILIASCO 355 2008.0008720-4/0

TATIANA MUNARI PEPILIASCO 356 2008.0008720-4/0

TERESINHA CRISTINA MASATELI CARLOS 306 2008.0006294-0/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 249 2008.0003323-4/0

TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBERTO 047 1996.0000324-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 125 2003.0004572-9/0

THAÍSE CARMO CHINASSO 319 2008.0007085-0/0

THIAGO FERNANDO CORREA 225 2008.0001618-4/0

THIAGO NAGASAWA TANAKA 072 1997.0000357-3/0

TONY ALVES 021 1995.0000244-5/0

TONY ALVES 041 1996.0000198-8/0

TONY ALVES 046 1996.0000315-8/0

TONY ALVES 096 1997.0000798-6/0

TORAMATU TANAKA 072 1997.0000357-3/0

TORAMATU TANAKA 077 1997.0000391-3/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 109 1999.0003092-9/0

VALENTIM ZAZYCKI 114 2002.0003290-5/0

VALERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA 334 2008.0008513-9/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 152 2006.0003956-1/0

VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 121 2003.0002354-0/0

VALERIA LUCIANI NUNES 096 1997.0000798-6/0

VALERIA LUCIANI NUNES 096 1997.0000798-6/0

VANESSA JAMUS MARCHI 029 1996.0000037-0/0

VANESSA VANZELA 186 2007.0005426-2/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 005 1995.0000053-1/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 094 1997.0000733-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 236 2008.0002563-9/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 057 1996.0000512-6/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 058 1996.0000513-4/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 059 1996.0000514-2/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 141 2005.0006875-3/0

VIRGINIA MAZZUCCO 231 2008.0002404-5/0

VITALINO RODRIGUES NETTO 106 1997.0001741-0/0

VIVIANE POMINI 136 2005.0003269-2/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 122 2003.0002650-6/0

WALDEMAR MICHIO DOY 006 1995.0000054-0/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 074 1997.0000374-3/0

WALTER AKIRA YWAZAKI 232 2008.0002422-3/0

WALTER DE CAMARGO BUENO 342 2008.0008572-2/0

WANDER LUIZETTO FEREZIN 112 2001.0003923-3/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 122 2003.0002650-6/0

WILLIAM MAIA ROCHA DA SILVA 235 2008.0002562-7/0

WILLIAN YUDI YAGUI 239 2008.0002795-5/0

WILSON SCARPELINI KAMINSKI 151 2006.0003668-6/0
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Juizado Especial Cível
Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juíza de Direito: Dra. DANIELE MIOLA.
Relação nº 15/08

Advogado(s): CAIO GRACO DE ARAÚJO QUADROS
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

1- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS sob n° 16/
2008 – Reclamante MIROSLAU MARQUES DE LIMA x Reclama-
do ROGÉRIO DALCANTON. Intimo Vossa Senhoria para compa-
recer a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06
de abril de 2009, às 08:45 horas. Ciente que o reclamado ficará inti-
mado por Vossa Senhoria. ADV. CAIO GRACO DE ARAÚJO QUA-
DROS.

2- AÇÃO DE COBRANÇA sob n° 246/2006 – Reclamante GIL-
BERTO MELNECHENKO x Reclamado BANCO BMC S/A. Inti-
mo Vossa Senhoria para que no prazo de 10 (dez) dias, informe se
houve o pagamento da divida pleiteada. ADV. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO.

3- AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROS sob n° 28/2008 –
Embargante LAURA TEMCZYNA HAMAN x Embargado SEBAS-
TIÃO BORGES DE MACEDO. Intimo Vossa Senhoria para lançar
sua assinatura na petição inicial no prazo de 10 (dez) dias. ADV.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ SUBSTITUTO – DR. MARCELO MARCOS CARDOSO
RELAÇÃO nº 25/2008

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
01. Dr. Luiz Carlos Sanches
02. Dr. Luiz Manrique
03. Dr. Celso da Cruz
04. Dr. José Ivan Guimarães Pereira
05. Dra. Valéria Afonso Hito
06. Dr. Elcio Pinheiro
07. Dr. Ricardo da Silveira e Silva

01.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 357/2008 – Taís Andréia Hirata X
Banco Bradesco S/A – Designo audiência de conciliação para o dia
14 de janeiro de 2009, às 17:05 horas, sendo que se a mesma restar
infrutífera deverá o reclamado apresentar defesa (artigo 21 da Lei nº
9.099/95). Cite-se o reclamado. Fica o reclamante intimado na pes-
soa de seu advogado. Adv. Dr. LUIZ CARLOS SANCHES.

02.- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA DE
POUPANÇA nº 356/2008 – Nereide Romanini Cabral e outros X
HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo - Designo audiência de
conciliação para o dia 14 de janeiro de 2009, às 17:10 horas, sendo
que se a mesma restar infrutífera deverá o reclamado apresentar de-
fesa (artigo 21 da Lei nº 9.099/95). Cite-se o reclamado. Fica o re-
clamante intimado na pessoa de seu advogado. Adv. Dr. LUIZ MAN-
RIQUE.

03.- RECLAMAÇÃO nº 97/2006 – Elias Soares Pinheiro X Ipanema
Praia Clube representada por Itanir Perenha – Defiro o item 5 da
petição de fls. 89/92. Adv. Dr. CELSO DA CRUZ.

04.- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA nº 249/2007 – Maria Gon-
çalves Infanti Luvizuto e outros X Banco Bradesco S/A – Expeça-se
alvará de levantamento em nome da parte autora para levantamento
do valor depositado. Após, arquivam-se. Adv. Drs. LUIZ MANRI-
QUE e JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

05.- AÇÃO DE COBRANÇA nº 248/2007 – José Carlos Cerconvicz
X Banco Bradesco S/A - Expeça-se alvará de levantamento em nome
da parte autora para levantamento do valor depositado. Após, arqui-
vam-se. Adv. Drs. VALÉRIA AFONSO HITO e JOSÉ IVAN GUI-
MARAES PEREIRA.

06.- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL nº 288/2008 – José Maria dos Santos
X Brasil Telecom S/A – Diante do exposto, concedo medida cautelar
com fundamento no artigo 273, § 7º, do CPC, e determino que a
parte Ré providencie a retirada do nome do autor dos cadastros de
inadimplentes (SERASA, SCPC), no prazo de 15 dias, a contar do
recebimento da citação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem
reais), com fundamento no artigo 461, § 3º e 4º do CPC. Fica desig-
nada audiência de conciliação para o dia 21 de janeiro de 2009, às
17:05 horas. Adv. Dr. ELIO PINHEIRO.

07.- RECLAMAÇÃO nº 226/2008 – Antonio Gaspar de Moraes X
Motorola Industrial LTDA – Com fundamento no artigo 22, parágra-
fo único da lei nº 9.099/95, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acor-
do celebrado entre as partes para que surta seus efeitos jurídicos, por
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução do mérito.
Transitado em julgado, arquivam-se. Adv. Drs. RICARDO DA SL-
VEIRA E SILVA.

08.- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 339/2007 – Francisco Vieira da
Silva X Associação de Proteção Maternidade e Infância de Ourizona
– Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inici-
al. Adv. Drs. JOÃO BRUNO DACOME BUENO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - NOVA ESPERANÇA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2008

001 - 2004.0000003-3/0 - Execução de Título Judicial ELITON
CAETANO (E OUTRO) X LUCIANA SORIA POGERE (E OU-
TRO) INTIMO O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5
DIAS, MANIFESTE SOBRE A CARTA PRECATÓRIA DEVOLVI-
DA DE FLS.203/207, BEM COMO SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA, ANTONIO
CAMARGO JUNIOR

002 - 2004.0000052-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIANA
FAVARO X VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/
A SENTENÇA DE FLS. 218 (...) JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CEDIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 4.EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DA
EXEQUENTE DOS VALORES DEPOSITADOS ÀS FLS. 216.
5.ISENTO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPOR-
TUNAMENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) EDNEY RESMER VIEIRA,
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIANA CRISTINA
VAQUEIRO LONGHINI

003 - 2004.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
TRABUCO X CONFECCOES ANJO GABRIEL LTDA ME DES-
PACHO DE FLS. 102 1.DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO
DE SUSPENSÃO, DETERMINANDO O AGUARDO DOS AUTOS
EM CARTÓRIO PELO PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS. 2.JUS-
TIFICA-SE O INDEFERIMENTO DA SUSPENSÃO POR SEIS
MESES TENDO EM VISTA QUE O PROCEDIMENTO DO JUI-
ZADO ESPECIAL TEM POR ESCOPO A CELERIDADE E A IN-
FORMALIDADE, NÃO PODENDO SER ETERNIZADOS OS
CASOS COLOCADOS SUB JUDICE. ASSIM, A PRÓPRIA LEI
PREVÊ, EM CASO COMO O DOS AUTOS, QUE NÃO SENDO
ENCONTRADO O DEVEDOR OU NÃO SENDO ENCONTRA-
DOS BENS SEUS PASSÍVEIS DE PENHORA, DAR-SE-Á A EX-
TINÇÃO DO PROCESSO (ART. 53, §4° DA LEI n.° 9.099/95),
INCLUSIVE APLICANDO-SE A LEI NAS EXECUÇÕES DE TÍ-
TULO JUDICIAL. INTIME-SE. 3.DECORRIDO O PRAZO DE 40
(QUARENTA) DIAS, INTIME-SE O CREDOR PARA, EM 5 (CIN-
CO) DIAS, APRESENTAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE
PENHORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. NÃO
HAVENDO INFORMAÇÕES NOS AUTOS POR PARTE DO CRE-
DOR, VOLTEM PARA DECISÃO DE EXTINÇÃO. Adv(s) PEDRO
FRANCISCO VICENTIN, JOSE MARIA LOPES DE SOUZA, AL-
MIR SANTOS REIS JUNIOR

004 - 2005.0000014-1/0 - Execução de Título Judicial CLAUDIO
APARECIDO LIMA X GUIA CELLULAR (E OUTROS) SENTEN-
ÇA DE FLS. 174 “(...) JULGO EXTINTO ESTE PROCEDIMEN-
TO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. 4.EXPEÇA-SE ALVARÁ COMO REQUERIDO ÀS
FLS. 169. 5.ISENTO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE. OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) NORBERTO
YANAZE, WILLIAN MARCONDES SANTANA, DOUGLAS
SFORSIN CALVO, RENATA LEITE DO NASCIMENTO, MARIO
SERGIO GARCIA, IDÍLIO BERNARDO DA SILVA

005 - 2005.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento RENATO
ALEXANDRE RAZENTE X ANTONIO MOREIRA DE SANTA-
NA DESPACHO DE FLS.98 1.A CONTADORA JUDICIAL PARA
QUE CALCULE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. 2.APÓS,
INTIME-SE O CREDOR PARA QUE EM 5 (CINCO) DIAS, SE
MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv(s)
LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA

006 - 2007.0000116-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GONÇALVES (E OUTRO) X ELEUSA DA SILVA DESPACHO DE
FLS. 46 1. A SECRETARIA PARA QUE RETIFIQUE A AUTUA-
ÇÃO CONSTANDO NO PÓLO PASSIVA ELEUSA DA SILVA.
2.DEFIRO A SUSPENSÃO REQUERIDA PELO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS. 3.DECORRIDO O PRAZO, A REQUEREN-
TE DEVERÁ SE MANIFESTAR EM 10 (DEZ) DIAS SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 3.INTIME-SE.
Adv(s) AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, LAUDACI FELI-
PE DOS SANTOS JUNIOR, CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

007 - 2007.0000142-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE MAU-
RICIO BOSSO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A DESPA-
CHO DE FLS. 135 1.AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DAS PAR-
TES, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). INTIMEM-SE. EM
NADA SENDO REQUERIDO AO ARQUIVO. Adv(s) NELSON
AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, KARINE PEREIRA,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

008 - 2007.0000143-3/0 - Processo de Conhecimento DEVAIR JOSE
FUMAGALLI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A DESPACHO
DE FLS. 140 1.AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DAS PARTES,
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). INTIMEM-SE. EM NADA
SENDO REQUERIDO AO ARQUIVO. Adv(s) NELSON AMERI-
CO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, KARINE PEREIRA

009 - 2007.0000144-5/0 - Processo de Conhecimento J. CARLOS
LIMA E CIA LTDA X MONTE MOR INDUSTRIA E MONTAGEM
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA DESPACHO DE FLS.121
1.MANTENHO O DESPACHO DE FLS. 113. 2.A CONTADORA
JUDICIAL PARA QUE CALCULE O VALOR ATUALIZADO DO
DÉBITO, ATENTANDO-SE QUE A MULTA SERÁ APLICADA
APENAS POR 30 (TRINTA) DIAS. 3.APÓS, INTIMEM-SE AS
PARTES PARA QUE EM 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTEM SO-
BRE O CÁLCULO APRESENTADO. CÁLCULO APRESENTA-
DO EM 12/11/2008, NO VALOR DE R$ 6.972,03 (SEIS MIL NO-
VECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRÊS CENTAVOS).
Adv(s) NORBERTO YANAZE, LUIZ AUGUSTO WINTHER RE-
BELLO JR

010 - 2007.0000195-1/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
ANTONIO CRIVELARO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA
DESPACHO DE FLS. 141 1.AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO
DAS PARTES, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). INTIMEM-
SE. EM NADA SENDO REQUERIDO AO ARQUIVO. Adv(s) NEL-
SON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, KARINE PEREIRA

011 - 2007.0000299-9/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME MATZKEIT DA SILVA X BANCO ITAU CARTOES S.A. SEN-
TENÇA DE FLS. 79 “(...) JULGO EXTINTO ESTE PROCEDI-
MENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 5.EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DO
EXEQUENTE QUANTO AOS BLOQUEIOS DE FLS. 56. O DE-
POSITO DE FLS. 74/76, AO QUE PARECE, FOI REALIZADO
POSTERIORMENTE AO BLOQUEIO ‘’ON LINE”. CERTIFIQUE
A SECRETARIA A DUPLICIDADE DE DEPÓSITOS, EXPEÇA-
SE ALVARÁ DO EXECEDENTE EM FAVOR DO EXECUTADO.
6.ISENTO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPOR-
TUNAMENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS
SANTOS JUNIOR, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE,
CLAUDIA BUENO GOMES

012 - 2007.0000326-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDECIR
BENTO BRUSCHI (E OUTRO) X LEONE HENRIQUE GUIRRO
BARRANCO DESPACHO DE FLS. 55 INTIMEM-SE OS REQUE-
RENTES PARA QUE EM 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTEM
SOBRE O OFICIO DE FLS. 52. Adv(s) MARCELO KEIITI MAT-
SUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI

013 - 2007.0000346-9/0 - Execução Título Extrajudicial ROGÉRIO
DROCIUNAS X VM LOPES & CIA LTDA (SOMAVEL) DESPA-
CHO DE FLS.102 1.PELA DERRADEIRA VEZ, INTIME-SE O
EXECUTADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS PETI-
ÇÕES DE FLS. 79/86 E 96/97. 2.INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QUE EM 5 (CINCO) DIAS, INFORME O ATUAL ENDE-
REÇO DA GARAGEM DO EXECUTADO. Adv(s) EDSON ELIAS
DE ANDRADE, ROBERTO JONAS

014 - 2007.0000349-4/0 - Processo de Conhecimento ELISABETE
APARECIDA CANO X BRASIL TELECOM S/A DESPACHO DE
FLS. 49 TENDO EM VISTA O LAPSO TEMPORAL ENTRE O
PRAZO ESTIPULADO PARA QUE A RECLAMADA EFETUAS-
SE O PAGAMENTO DO VALOR ACORDADO E DATA DO PEDI-
DO DE CUMPRIMENTO, INTIME-SE A RECLAMANTE PARA
QUE ESCLAREÇA EM QUAIS TERMOS NÃO HOUVE O CUM-
PRIMENTO DO ACORDO POR PARTE DA RECLAMADA. Adv(s)
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO, ERIKA FERNANDA RAMOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE

015 - 2008.0000055-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO PÍCO-
LI X BANCO CRUZEIRO DO SUL DESPACHO DE FLS. 88 IN-
TIME-SE O AUTOR PARA QUE EM 10 (DEZ) DIAS, SE MANI-
FESTE SOBRE O DEPÓSITO DE FLS.83. Adv(s) RAFAEL RO-
VERI MOLINA, ALDREY FABIANO AZEVEDO

016 - 2008.0000095-7/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
POLANCA FELIX X BANCO SANTANDER DECISÃO DE
FLS.79/82 (...) ANTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 269 DO CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENO O REQUERIDO A PAGAR AO AUTOR O VALOR DE
R$ 3.643,99 (TRÊS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS - CÁLCULO DE FLS.
69) QUE DEVEM SER ATUALIZADOS PELO INPC E JUROS
DE MORA DE 1% DESDE A CITAÇÃO. Adv(s) MARCELO KEII-
TI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI, JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES, PAULO ROBERTO FADEL, LUIZ ASSI, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, CHARLES EMMANUEL PARCHEN

017 - 2008.0000095-7/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
POLANCA FELIX X BANCO SANTANDER SENTENÇA DE FLS.
82 1.HOMOLOGO A DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 79/82, PARA
QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, ESCLA-
RECENDO QUE O FEITO FOI EXTINTO COM FULCRO NO
ARTIGO 269, I, DO CPC. 2.P.R.I. COM O TRÂNSITO EM JUL-
GADO, INTIME-SE O CREDOR PARA, EM 10 DIAS, MANIFES-
TAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) MARCELO KEII-
TI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI, JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES, PAULO ROBERTO FADEL, LUIZ ASSI, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, CHARLES EMMANUEL PARCHEN

018 - 2008.0000114-8/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
ROBERTO MARAN X DANIEL GREGORIO DA SILVA DESPA-
CHO DE FLS.30 1.INDEFIRO O PEDIDO RETRO, EIS QUE A
CITAÇÃO DO EXECUTADO SE DEU EM 26/05/2008 (CERTI-
DÃO DE FLS. 15), OU SEJA, POSTERIOR ALIENAÇÃO DO
VEICULO, OCORRIDA EM 08/05/2008. 2.INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA QUE EM 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTE SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv(s) MARCELO KEII-

TI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI

019 - 2008.0000126-2/0 - Processo de Conhecimento RENATO
ROGER CANTAGALI X LUCAS GAZELA BELLANDA (E OU-
TRO) SENTENÇA DE FLS. 67. 1.EM CONTESTAÇÃO DE FLS.
32/34 O REQUERIDO LUCAS CAZELA BELLANDA ARGUIU
SU ILEGITIMIDADE PASSIVA, ALEGANDO QUE NA ÉPOCA
DOS FATOS NÃO MAIS O PROPRIETÁRIO DO VEICULO MAR-
CA FORD, MODELO RANGER, PLCA AWM-0012, TENDO EFE-
TUADO A VENDA AO Sr ADEMIR SCHIROFF EM 26/07/2007.
POSTERIORMENTE PETICIONOU NOS AUTOS E JUNTOU
DOCUMENTOS, OS QUAIS COMPROVAM QUE O REFERIDO
VEICULO NÃO MAIS LHE O PERTENCIA, QUANDO DA OCOR-
RÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILISTICO QUE DEU CAU-
SA A ESTA RECLAMAÇÃO. 2.INSTAURADO A SE MANIFES-
TAR SOBRE O DOCUMENTO DE FLS. 48 E A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SR. LUCAS CAZELA BELLAN-
DA, O AUTOR NÃO SE OPÔS A EXCLUSÃO DESTE DO PÓLO
PASSIVO DESTA DA PRESENTE DEMANDA. 3.ANTE O EX-
POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA, EM
RELAÇÃO AO RÉU LUCAS GAZELA BELANDA. Adv(s) VAL-
DEMAR LEITE MORAES, IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA, SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS,
LAURI TRENTINI

020 - 2008.0000183-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X LETICIA KONDRASKI INTIMO A
EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS, MANIFESTE
SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.17V, BEM COMO SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
THIARA RANDO BEZERRA SIROTI

021 - 2008.0000190-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X APARECIDA DE LURDES MARUJO
INTIMO O REQUERENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS,
INDIQUE O ATUAL ENDEREÇO DA REQUERIDA, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) THIARA RANDO BEZERRA SIROTI

022 - 2008.0000196-9/0 - Embargos HÉLIO APARECIDO PARRA
MARCHEZONI (E OUTRO) X ANDRE CORTEZE DESPACHO
DE FLS. 121 1.DESIGNO O DIA 19/01/2008, ÀS 14:30 HORAS,
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, OPORTUNIDADE NA QUAL DEVERÃO COMPA-
RECER AS PARTES, ACOMPANHADAS DE SUAS TESTEMU-
NHAS, ATÉ O MÁXIMO DE 03 (TRÊS), INDEPENDENTE DE
INTIMAÇÃO, SALVO SE APRESENTAREM ROL, À SECRETA-
RIA DESTE JUIZADO, ATÉ CINCO DIAS ANTES DA DATA DE-
SIGNADA. 2.OFICIE-SE A RECEITA FEDERAL PARA ENCA-
MINHAR EM 10 (DEZ) DIAS, CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE
RENDA DO EMBARGANTE, ARRENDATÁRIO E EXECUTADO
REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2002, 2003 E 2007. 3.INTI-
MEM-SE AS PARTES E OS PROCURADORES. Adv(s) HÉLIO
PECCURARE TESSAROLLO, AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

023 - 2008.0000217-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BRU-
NO DACOME BUENO X VIAÇÃO GARCIA LTDA DESPACHO
DE FLS. 74 1.RECEBO O RECURSO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO. 2.AO RECORRIDO, ARA CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS À E. TURMA RECURSAL, COM NOSSAS HOMENA-
GENS. Adv(s) JOÃO BRUNO DACOME BUENO, MICHEL DOS
SANTOS, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO

024 - 2008.0000239-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA
DE JESUS SILVA X MARIA HELENA BARBOSA DESPACHO
DE FLS. 35 1.RECEBO O RECURSO EM SEU EFEITO DEVO-
LUTIVO, DEIXANDO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE DIS-
PENSA DO DEVIDO PREPARO À CARGO DO “JUIZO AD
QUEM”. 2.AO RECORRIDO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. 3.APÓS, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
À E. TURMA RECURSAL, COM NOSSAS HOMENAGENS.
Adv(s) SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SIL-
VA, EDSON OLIVATTI

025 - 2008.0000248-8/0 - Processo de Conhecimento CACILDA
SOCORRO BORBAN BUFALO X FATIMA CARRARA TEIXEI-
RA DE MORAES DESPACHO DE FLS.14 1.DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO DE DOCUMENTOS MEDIANTE FOTOCÓPIA
NOS AUTOS. 2.APÓS, AO ARQUIVO. Adv(s) CINTHIA LUMI
NAKASHIMA

026 - 2008.0000249-0/0 - Execução Título Extrajudicial CACILDA
SOCORRO BORBAN BUFALO X ROSIMEIRE APARECIDA DE
ALMEIDA - ME DESPACHO DE FLS. 11 1.DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO DE DOCUMENTOS MEDIANTE FOTOCÓPIA
NOS AUTOS. 2.APÓS, AO ARQUIVO. Adv(s) CINTHIA LUMI
NAKASHIMA

027 - 2008.0000299-4/0 - Processo de Conhecimento JOVINO ZA-
NATA X BANCO ITAÚ S.A SENTENÇA DE FLS. 58/64 “(...) JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E, POR CONSEQUEN-
CIA, CONDENO O BANCO REQUERIDO A PAGAR, EM FAVOR
DA AUTORA, A DIFERENÇA DA CORREÇÃO DE 20,36% SO-
BRE O SALDO EXISTENTE EM JANEIRO/1989, NA CADER-
NETA DE POUPANÇA INDICADA NA INICIAL. 17.ESTAS DI-
FERENÇAS DEVERÃO SER CORRIGIDAS PELOS MESMOS
ÍNDICES DE RENDIMENTOS DAS CADERNETAS DE POUPAN-
ÇA (ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES LEGAIS,
MAIS 0,5% A. M. DE JUROS REMUNERÁTÓRIOS SOBRE OS
RENDIMENTOS NÃO CREDITADOS, CAPITALIZADOS), MÊS
A MÊS, A PARTIR DE JANEIRO/89, ATÉ A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, PERFAZENDO, ATÉ 21/08/2008, O VALOR DE
R$ 1.275,20 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS
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E VINTE CENTAVOS). O VALOR AINDA DEVERÁ SER ACRES-
CIDO DE JUROS DE MORA DE 1% A.M., A CONTAR DA CITA-
ÇÃO, ATÉ A DATADO EFETIVO PAGAMENTO. 18.ISENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA
EM JULGADO A PRESENTE, INTIME-SE O DEVEDOR PARA
EM 15 DIAS CUMPRIR ESPONTANEAMENTE A SENTEÇA,
SOB PENA DE SER INSTAURADO EM SEU DESFAVOR O PRO-
CEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%. EM NADA SENDO REQUE-
RIDO, INTIME-SE O CREDOR PARA, EM 10 DIAS, MANIFES-
TAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. Adv(s)
RAMI IRACEMA MICHELAN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, FLAVIA ANDREIA REDMERSKI SOUZA AZE-
VEDO MIRANDA

028 - 2008.0000305-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ANTO-
NIO DA SILVA X ELIAS DA SILVA SENTENÇA DE FLS. 53 1.HO-
MOLOG A DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 52, PARA QUE SUR-
TA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. INFORMO QUE EM
FACE A DESISTÊNCIA DO AUTOR, OS PRESENTES AUTOS
FORAM EXTINTOS COM BASE NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC.
2.TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, E PRO-
CEDIDAS ÀS NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUI-
VE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. Adv(s) MARCELO KEII-
TI MATSUGUMA, EDILAINE DE FÁTIMA MARQUES

029 - 2008.0000315-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO BAU
X BANCO DO BRASIL S.A SENTENÇA DE FLS. 32 “(...) DE-
CLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II, DO CPC. 5.ISEN-
TO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNA-
MENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) PEDRO FRANCISCO VICENTIN,
WERNER AUMANN, JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI, MARCIO ANTONIO SASSO

030 - 2008.0000318-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA ZA-
NETI RAZENTE X BANCO ITAU S.A SENTENÇA DE FLS. 59/
64 “(...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E, POR
CONSEQUENCIA, CONDENO O BANCO REQUERIDO A PA-
GAR, EM FAVOR DA AUTORA, A DIFERENÇA DA CORREÇÃO
DE 20,36% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM JANEIRO/1989,
NA CADERNETA DE POUPANÇA INDICADA NA INICIAL.
17.ESTAS DIFERENÇAS DEVERÃO SER CORRIGIDAS PELOS
MESMOS ÍNDICES DE RENDIMENTOS DAS CADERNETAS DE
POUPANÇA (ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES
LEGAIS, MAIS 0,5% A. M. DE JUROS REMUNERÁTÓRIOS
SOBRE OS RENDIMENTOS NÃO CREDITADOS, CAPITALIZA-
DOS), MÊS A MÊS, A PARTIR DE JANEIRO/89, ATÉ A DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO, PERFAZENDO, ATÉ 21/08/2008, O
VALOR DE R$ 2.441,17 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUA-
RENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). O VALOR
AINDA DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE
1% A.M., A CONTAR DA CITAÇÃO, ATÉ A DATADO EFETIVO
PAGAMENTO. 18.ISENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE, IN-
TIME-SE O DEVEDOR PARA EM 15 DIAS CUMPRIR ESPON-
TANEAMENTE A SENTEÇA, SOB PENA DE SER INSTAURA-
DO EM SEU DESFAVOR O PROCEDIMENTO DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA, COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%.
EM NADA SENDO REQUERIDO, INTIME-SE O CREDOR PARA,
EM 10 DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO. Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, FLAVIA ANDREIA RED-
MERSKI SOUZA AZEVEDO MIRANDA

031 - 2008.0000328-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X MARISA ALVES BRITO SENTENÇA
DE FLS.10 DEVIDAMENTE CITADO PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, O RÉU DEIXOU DE COMPARECER E CON-
TESTAR A PRESENTE RECLAMAÇÃO, TORNANDO-SE, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 20 E 23 DA LEI 9.099, DE 26 DE SE-
TEMBRO DE 1995, REVEL E CONFESSO AOS FATOS ALEGA-
DOS PELO AUTOR, ACARRETANDO, COM ISSO, O JULGA-
MENTO DA LIDE. ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DO VA-
LOR REQUERIDO NA INICIAL DE R$ 128,00 (CENTO E VINTE
E OITO REAIS), ACRESCIDOS DA CORREÇÃO MONETÁRIA
PELO INPC E JUROS MORATÓRIOS DE 1,0% AO MÊS A CON-
TAR DA CITAÇÃO. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. Adv(s) THIARA RANDO BEZERRA SIROTI

032 - 2008.0000329-8/0 - Processo de Conhecimento AGUIAR
BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIESEL X VALENTIN
APARECIDO STRAVATO DESPACHO DE FLS. 33 PELA DER-
RADEIRA VEZ INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE
OS BALANÇOS CONTÁBEIS DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) ME-
SES, PARA VERIFICAÇÃO DO FATURAMENTO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO E EXTINÇÃO. Adv(s) HELIO BUHEI KUSHI-
OYADA

033 - 2008.0000338-7/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO CLEMENTINO MAGALHÃES X IRINEU LOPES DE ASSIS
SENTENÇA DE FLS.15 DEVIDAMENTE CITADO PARA AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, O RÉU DEIXOU DE COMPARECER
E CONTESTAR A PRESENTE RECLAMAÇÃO, TORNANDO-SE,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20 E 23 DA LEI 9.099, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1995, REVEL E CONFESSO AOS FATOS ALE-
GADOS PELO AUTOR, ACARRETANDO, COM ISSO, O JUL-
GAMENTO DA LIDE. ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DO

VALOR REQUERIDO NA INICIAL DE R$ 73,87 (SETENTA E
TRÊS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), ACRESCIDOS
DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JUROS MORATÓ-
RIOS DE 1,0% AO MÊS A CONTAR DA CITAÇÃO. PUBLIQUE-
SE.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Adv(s) NORBERTO YANAZE

034 - 2008.0000356-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
CARLOS DALL’OMO X REGINA GONÇALVES SENTENÇA DE
FLS. 12 (...) JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM
FULCRO NO ARTIGO 569, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
4.ISENDO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPOR-
TUNAMENTE ARQUIVE-SE. Adv(s) HÉLIO PECCURARE TES-
SAROLLO

035 - 2008.0000360-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X ROSIMEIRE CHIQUITO GOMES
SENTENÇA DE FLS. 14 (...) JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO
ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI n° 9.099/95. 4.ISENTO DE CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 5.TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE DECISÃO, E PROCEDIDAS ÀS NE-
CESSÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. PUBLI-
QUE-SE. INTIMEM-SE. Adv(s) THIARA RANDO BEZERRA SI-
ROTI

036 - 2008.0000361-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X SOLANGE CARDOSO COSTA SEN-
TENÇA DE FLS. 11. (...) JULGO EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO AR-
TIGO 51, INCISO I, DA LEI n° 9.099/95. 4.ISENTO DE CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 5.TRANSITADA EM JUL-
GADO A PRESENTE DECISÃO, E PROCEDIDAS ÀS NECES-
SÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE. Adv(s) THIARA RANDO BEZERRA SIROTI

037 - 2008.0000362-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS GRANDIZOLI X ANA MARCIA SANTOS DESPACHO
12 A SECRETARIA PARA QUE DESIGNE NOVA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO, CITANDO A RECLAMADA NO ENDERE-
ÇO CONSTANTE NA PETIÇÃO RETRO. AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03/12/2008, ÀS 09H30MIN.
Adv(s) THIARA RANDO BEZERRA SIROTI

038 - 2008.0000364-2/0 - Processo de Conhecimento PRÉ-ESCO-
LA DE NOVA ESPERANÇA S/C LTDA-ME X VANESSA CRISTI-
NA DA SILVA (E OUTRO) DESPACHO DE FLS. 23 A SECRETA-
RIA PARA QUE DESIGNE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03
DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS 09h45min. Adv(s) MAURO YU-
TAKA AIDA, EDSON ELIAS DE ANDRADE

039 - 2008.0000369-1/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
CARLOS DALL’OMO X HILDA RODRIGUES DE JESUS AN-
DRADE SENTENÇA DE FLS. 12 (...) JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 569, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. 4.ISENDO DE CUSTAS. PUBLI-
QUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE ARQUIVE-SE.
Adv(s) HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO

040 - 2008.0000375-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS DALL’OMO X DINEI ALCANTARA DE ALMEIDA
SENTENÇA DE FLS. 11 (...) JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 3.ISENTO DE
CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVE-SE. Adv(s) HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO

041 - 2008.0000480-7/0 - Processo de Conhecimento LAURINDO
APARECIDO CANDIDO X TIM CELULAR S/A DESPACHO DE
FLS. 23 OS DOCUMENTOS CARREADOS À INICIAL SÃO CON-
FUSOS, DEMONSTRAM QUE A DÍVIDA FOI PARCELADA, MAS
NÃO INDICAM SE OS PAGAMENTOS PARCIAIS ESTÃO SEN-
DO REALIZADOS A CONTENDO. ASSIM, DEIXO PARA ANA-
LISAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO (CASO ESTA SEJA INE-
XITOSA), NA QUAL DEVERÁ A RECLAMADA SER INTIMA-
DA PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE 15
DIAS, SOB PENA DE REVELIA. INTIME-SE. SEJA DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA, COM AS CAUTELAS DE PRAXE. AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2008, ÀS 09h30min. Adv(s) AMAURY SERGIO
SANTORO FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

042 - 2008.0000481-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ZANON X DAROM MOVEIS DESPACHO DE FLS. 13. APENSE-
SE, COMO REQUERIDO. SEJA DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, COM AS CAUTELAS E ADVERTÊNCIAS DE
PRAXE. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS 09h45min. Adv(s) ED-
SON ELIAS DE ANDRADE, MAURO YUTAKA AIDA

043 - 2008.0000483-2/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
DE ALMEIDA ABDALLAH X CONFECÇÕES MEDIDA EXATA -
ME AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
16 DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS 09h00min. Adv(s) THIAGO
MORETO FIORI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

IDÍLIO BERNARDO DA SILVA 004 2005.0000014-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2007.0000142-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2007.0000143-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2007.0000195-1/0

ALDREY FABIANO AZEVEDO 015 2008.0000055-3/0

ALMIR SANTOS REIS JUNIOR 003 2004.0000081-7/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 006 2007.0000116-6/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 011 2007.0000299-9/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 022 2008.0000196-9/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 041 2008.0000480-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 007 2007.0000142-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 008 2007.0000143-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2007.0000349-4/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 027 2008.0000299-4/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 030 2008.0000318-5/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 001 2004.0000003-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2008.0000299-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 030 2008.0000318-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 016 2008.0000095-7/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 017 2008.0000095-7/0

CINTHIA LUMI NAKASHIMA 025 2008.0000248-8/0

CINTHIA LUMI NAKASHIMA 026 2008.0000249-0/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 006 2007.0000116-6/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 014 2007.0000349-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 011 2007.0000299-9/0

DOUGLAS SFORSIN CALVO 004 2005.0000014-1/0

EDILAINE DE FÁTIMA MARQUES 028 2008.0000305-9/0

EDNEY RESMER VIEIRA 002 2004.0000052-6/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 001 2004.0000003-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 005 2005.0000346-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 013 2007.0000346-9/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 038 2008.0000364-2/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 042 2008.0000481-9/0

EDSON OLIVATTI 024 2008.0000239-9/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 012 2007.0000326-7/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 016 2008.0000095-7/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 017 2008.0000095-7/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 018 2008.0000114-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 010 2007.0000195-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2007.0000349-4/0

FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI 002 2004.0000052-6/0

FLAVIA ANDREIA REDMERSKI SOUZA AZEVEDO MIRANDA 027 2008.0000299-4/0

FLAVIA ANDREIA REDMERSKI SOUZA AZEVEDO MIRANDA 030 2008.0000318-5/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 032 2008.0000329-8/0

HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO 022 2008.0000196-9/0

HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO 034 2008.0000356-5/0

HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO 039 2008.0000369-1/0

HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO 040 2008.0000375-5/0

IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA 019 2008.0000126-2/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 016 2008.0000095-7/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 017 2008.0000095-7/0

JOÃO BRUNO DACOME BUENO 023 2008.0000217-3/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 002 2004.0000052-6/0

JOSE GONZAGA SORIANI 029 2008.0000315-0/0

JOSE MAREGA 029 2008.0000315-0/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 003 2004.0000081-7/0

KARINE PEREIRA 007 2007.0000142-1/0

KARINE PEREIRA 008 2007.0000143-3/0

KARINE PEREIRA 010 2007.0000195-1/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 005 2005.0000346-8/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 006 2007.0000116-6/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 011 2007.0000299-9/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 022 2008.0000196-9/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 041 2008.0000480-7/0

LAURI TRENTINI 019 2008.0000126-2/0

LUIZ ASSI 016 2008.0000095-7/0

LUIZ ASSI 017 2008.0000095-7/0

LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JR 009 2007.0000144-5/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 012 2007.0000326-7/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 016 2008.0000095-7/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 017 2008.0000095-7/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 018 2008.0000114-8/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 028 2008.0000305-9/0

MARCIO ANTONIO SASSO 029 2008.0000315-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2008.0000299-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 2008.0000318-5/0

MARIO SERGIO GARCIA 004 2005.0000014-1/0

MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 023 2008.0000217-3/0

MAURO YUTAKA AIDA 038 2008.0000364-2/0

MAURO YUTAKA AIDA 042 2008.0000481-9/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 001 2004.0000003-3/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 005 2005.0000346-8/0

MICHEL DOS SANTOS 023 2008.0000217-3/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 007 2007.0000142-1/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 008 2007.0000143-3/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 010 2007.0000195-1/0

NORBERTO YANAZE 004 2005.0000014-1/0

NORBERTO YANAZE 009 2007.0000144-5/0

NORBERTO YANAZE 033 2008.0000338-7/0

PAULO ROBERTO FADEL 016 2008.0000095-7/0

PAULO ROBERTO FADEL 017 2008.0000095-7/0

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 003 2004.0000081-7/0

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 029 2008.0000315-0/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 015 2008.0000055-3/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 027 2008.0000299-4/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 030 2008.0000318-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 016 2008.0000095-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 017 2008.0000095-7/0

RENATA LEITE DO NASCIMENTO 004 2005.0000014-1/0

ROBERTO JONAS 013 2007.0000346-9/0

SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS 019 2008.0000126-2/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA 024 2008.0000239-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2007.0000142-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2007.0000143-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2007.0000195-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 014 2007.0000349-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 014 2007.0000349-4/0

THIAGO MORETO FIORI 043 2008.0000483-2/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 020 2008.0000183-2/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 021 2008.0000190-8/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 031 2008.0000328-6/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 035 2008.0000360-5/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 036 2008.0000361-7/0

THIARA RANDO BEZERRA SIROTI 037 2008.0000362-9/0

VALDEMAR LEITE MORAES 019 2008.0000126-2/0

WERNER AUMANN 029 2008.0000315-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 004 2005.0000014-1/0

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 38/2008.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS
DRA. LIRIANE MARASCHIN – 01
DR. ARLINDO FERREIRA FREITAS – 01
DR. ANDREY HERGET - 02
DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ – 03, 06
DRA. THAISE CANTU – 04, 07
DR. JOSÉ ORNELAS DA CRUZ – 05
DR. ALEX WILSON DUARTE FERREIRA - 08

001 – Autos nº. 74/2006 – Queixa-Crime – Querelado: Cleonice Schi-
oquet – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 87: “Vis-
tos, etc. Comprovado o cumprimento da pena imposta à Ré CLEO-
NICE SCHIOQUET nestes autos (guias de fls.81/83), acolho o pa-
recer ministerial de fls. 86 e, com amparo no art. 107 do CP, DE-
CLARO extinta a pena imposta à Ré nestes autos, pelo cumprimen-
to. Sem custas.” DRA. LIRIANE MARASCHIN. DR. ARLINDO
FERREIRA FREITAS.

002 – Autos nº. 171/2004 – Processo Crime – Acusado: Jocemara
Santos da Silva – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls.
85: “Vistos, etc. O período de prova imposto à denunciada (dois
anos – fls. 72) esgotou-se em 26 de setembro de 2008, cujo benefício
foi concebido em 20.12.2005 (fls. 57/61) conforme se vê do termo
de audiência de fls. 72. Nessa razão e raciocínio, afigura-se aplicá-
vel, ao caso em pauta, o disposto no art. 82 do CP, em razão do
decurso do período de prova sem revogação do benefício. III – As-
sim, com amparo no art. 82 do CP, DECLARO EXTINTA a pena
imposta à Ré JOCEMARA SANTOS DA SILVA, nestes autos, pelo
decurso do prazo sem revogação do SURSIS. Sem custas.” DR.
ANDREY HERGET.

003 – Autos nº. 97/2006 – Processo Crime – Acusado: Jair Dias –
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 79: “Vistos, etc.
Tendo por base a certidão de óbito de fls. 78, com amparo no art.
107, inciso I, do CP, DECLARO extinta a punibilidade do denuncia-
do JAIR DIAS, filho de Bento Dias e de Ondina Pereira Dias, nestes
autos, pela morte do agente. Sem custas.” DR. IVAN MIGUEL DA
SILVA FERRAZ.

004 – Autos nº. 31/2008 – Processo Crime – Acusado: Adilson Ama-
ral da Silva e outro – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de
fls. 86: “Vistos, etc. Se deflui do caderno processual que o fato ocor-
reu no dia 28 de agosto de 2004. O delito em tese imputado aos Réus
ADILSON AMARAL DA SILVA e ADELMO AMARAL DA SILVA
nestes autos, comina pena máxima de 01 (um) ano de detenção (CP,
art. 132). De conformidade com o disposto no art. 109 inciso V do
CP, a prescrição “in casu” ocorre em quatro anos. Considerando a
ausência de causa interruptiva do lapso prescricional (CP, art. 117) e
que, da data do fato até a presente data, já decorreu mais de 04
(quatro) anos, verificou-se pois a prescrição da pretensão punitiva
do Estado, razão pela qual, com amparo no art. 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO extinta a punibilidade dos infratores ADIL-
SON AMARAL DA SILVA e ADELMO AMARAL DA SILVA, nes-
tes autos. Sem custas.” DRA. THAISE CANTU.

005 – Autos nº. 105.2008.002.143-6 – Processo Crime – Acusado:
Eder Bitelo – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de evento
nº.30: “DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, acolhen-
do em reforço as bem lançadas razões finais do Ministério Público,
JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o Réu EDER
BITELLO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do arti-
go 331 do Código Penal. Condeno ainda, o sentenciado ao pagamen-
to das custas processuais. [...]Diante do exposto: optando pela pena
privativa de liberdade estabeleço ao Réu EDER BITELLO a pena
base em 7(sete) meses de detenção, pouco acima do mínimo legal,
pelo delito de desacato apurado nestes autos, tornando definitiva
diante da ausência de circunstâncias modificadoras ou causas de au-
mento ou diminuição. Regime inicial: O Réu EDER BITELLO cum-
prirá a pena de 7(sete) meses de detenção, em regime aberto (CN,
6.12.10) e (CP, 33, § 2º, letra “c”), atendidos os requisitos do artigo
36, §§ 1º e 2º do Código Penal. Substituição da pena privativa de
liberdade: diante do reconhecimento das circunstâncias não de todo
desfavoráveis ao denunciado previstas no art. 59, bem assim, das
condições previstas no inciso II e III, § 2º (1ª parte), do art. 44, do
Código Penal, sendo a substituição socialmente recomendável, SUBS-
TITUO a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de di-
reitos, na forma do art. 44, § 2º, conjugado com o art. 60, § 2º, do
Código Penal, fazendo opção por pena pecuniária (multa), enten-
dendo suficiente para reprimir o ilícito penal no caso em exame, esta
que fixo em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), a ser recolhida
ao fundo penitenciário nacional (CP, art. 49). Aguardará o Réu o
trânsito em julgado da sentença em liberdade, pois, esperou o julga-
mento livre e nada há nos autos que justifique a alteração de tal situ-
ação, na forma do art. 594 do CPP.” DR. JOSÉ ORNELAS DA
CRUZ.

006 – Autos nº. 105.2008.002.013-1 – Processo Crime – Acusado:
Célio Rodrigues – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de even-
to nº. 36: “DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, aco-
lhendo e adotando, em reforço, as razões ministeriais e da defesa
como fundamentos integrantes desta decisão, JULGO IMPROCE-
DENTE a denúncia para ABSOLVER o denunciado CÉLIO RODRI-
GUES, com base no art. 386, II, do Código de Processo Penal. Sem
custas.” DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

Pato Branco
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007 – Autos nº. 19/2007 – Processo Crime – Acusado: Mariza Ribas
dos Santos – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. nº.
61/64: “DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, acolhen-
do em reforço as bem lançadas razões finais do Ministério Público,
JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR a Ré MARI-
ZA RIBAS DOS SANTOS, vulgo “Biba”, qualificada nos autos, como
incursa nas sanções do artigo 331 do Código Penal. Condeno ainda,
a sentenciada ao pagamento das custas processuais. [...]Diante do
exposto: optando pela pena privativa de liberdade por entender insu-
ficiente à pena pecuniária para reprimir o delito praticado, estabele-
ço à Ré MARIZA RIBAS DOS SANTOS pela pena base em 8 (oito)
meses de detenção pelo delito de desacato apurado nestes autos.
Dessa pena abato 2 (dois) meses pelo reconhecimento da atenuante
da confissão espontânea (CP, art. 65, III, “d”), tornando definitiva
em 6 (seis) meses de detenção diante da ausência de circunstâncias
modificadoras ou causas de aumento ou diminuição. Deixo de reco-
nhecer a agravante da reincidência por não constar data no trânsito
em julgado da sentença (fls. 51). Regime inicial: A Ré MARIZA RI-
BAS DOS SANTOS cumprirá a pena de 6 (seis) meses de detenção,
em regime aberto (CN, 6.12.10) e (CP, 33, §2º, letra “c”), atendidos
os requisitos do artigo 36, §§1º e 2º do Código Penal. Atento às
circunstâncias judiciais ora analisadas, afigura-se em que a substitui-
ção da pena privativa de liberdade por multa (CP, art. 60, §2º) não é
suficiente para reprimir o ilícito penal praticado pela Ré MARIZA
RIBAS DOS SANTOS, não só pela demonstração de que não pre-
tende se curvar à lei, mas pelo desprezo ao policial no exercício da
função pública. Regime inicial: atento ao disposto no art. 59, inciso
III, do Código Penal, considerando as circunstâncias judiciais ora
analisadas e aos antecedentes, deverá a Ré MARIZA RIBAS DOS
SANTOS iniciar o cumprimento da pena de 6 (seis) meses de deten-
ção em regime aberto (CN, 6.12.10) e (CP, 33, §2º, letra “c”), aten-
didos os requisitos do artigo 36 do Código Penal, mediante o cum-
primento das seguintes condições: I – Permanecer em sua residência
durante o repouso noturno (das 22 horas às 6 horas) e nos dias de
folga; II – Sair para o trabalho e retornar, nos horários acima fixa-
dos; III – Não se ausentar da cidade onde reside por período superi-
or a 8 (oito) dias, sem prévia autorização judicial, a não ser por mo-
tivo de trabalho; IV – Comparecer mensalmente perante este Juízo
para informar e justificar suas atividades; V – Não portar armas ofen-
sivas ou instrumentos capazes de ofender; VI – Não freqüentar bares
ou casas de prostituição. A Ré será transferida para regime mais se-
vero (semi-aberto) caso não cumpra as condições acima impostas.
Aguardará o Réu o trânsito em julgado da sentença em liberdade,
pois, esperou o julgamento livre nestes autos e nada há que justifique
a alteração de tal situação, na forma do art. 594 do CPP.” DRA.
THAISE CANTU.

008 – Autos nº. 10/2006 – Processo Crime – Acusado: João Antonio
Pereira Dutra – Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. nº.
79/82: “DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, acolhen-
do as razões finais do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a
denúncia para CONDENAR o Réu JOÃO ANTONIO PEREIRA
DUTRA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo
46, “caput” e parágrafo único da Lei nº. 9.605/98.Condeno o Réu
ainda ao pagamento das custas processuais. Passo a dosar a pena nos
termos dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro. [...] Diante
do exposto: estabeleço ao Réu JOÃO ANTONIO PEREIRA DU-
TRA a pena base em 6 (seis) meses de detenção individualmente
mínimo legal, compensadas as circunstâncias atenuante e agravante,
torno definitiva em 6 (seis) meses de detenção ante a ausência de
circunstâncias modificadoras ou causas de aumento ou diminuição.
Quanto à multa, aplico ao réu JOÃO ANTONIO PEREIRA DUTRA
a pena de 10 (dez) dias multa, mínimo legal, a ser calculada a razão
de 1/30 do salário mínimo vigente do país a época do fato (artigo 49
§1º. Do CP), compensadas as circunstâncias atenuantes e agravan-
tes, pena essa que torno definitiva à míngua de circunstâncias outras
modificadoras. Regime inicial: o Réu cumprirá a pena de 6 (seis)
meses de detenção em regime aberto (CN, 6.12.10), atendidos os
requisitos do art. 33, § 3º e art. 36, §§ 1º e 2º, conjugados com o art.
44, §3º, do Código Penal, mediante o cumprimento das seguintes
condições: I – Permanecer em sua residência durante o repouso no-
turno (das 20 horas às 6 horas) e nos dias de folga; II – Sair para o
trabalho e retornar, nos horários acima fixados; III – Não se ausentar
da cidade onde reside por período superior a 8 (oito) dias, sem pré-
via autorização judicial, a não ser por motivo de trabalho; IV – Com-
parecer mensalmente perante este Juízo para informar e justificar
suas atividades; V – Não portar armas ofensivas ou instrumentos
capazes de ofender; VI – Não freqüentar bares ou casas de prostitui-
ção. O Réu será transferida para regime mais severo (semi-aberto)
caso não cumpra as condições acima impostas. O Réu não faz jus à
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito
(art. 44, II do CP). A pena imposta ao Réu não comporta a substitui-
ção por prestação de serviços à comunidade por não preencher o
requisito do inciso II, do art. 44 e do teto previsto no, “caput” do art.
46, do Código Penal. Aguardará o Réu o trânsito em julgado da sen-
tença em liberdade, pois, esperou o julgamento livre nestes autos e
nada há que justifique a alteração de tal situação, na forma do art.
594 do CPP.” DR. ALEX WILSON DUARTE FERREIRA.

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 049/08

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 48 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 48 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 45 1568/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 46 1569/06

ANDREY HERGET 37 1698/07

AFONSO MARANGONI JUNIOR 22 1121/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 05 1036/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 06 1321/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 19 1032/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 24 229/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 28 1151/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 33 692/07

CAMILA BORBA HEGLER 47 391/06

CÁSSIO LISANDRO TELLES 19 1032/07

CLOVIS PEDRINI 12 1096/07

DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR 49 224/07

DANIEL NERY BERNARDI 40 1108/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 05 1036/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 06 1321/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 13 1379/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 17 1042/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 18 1218/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 24 229/08

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 25 196/08

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 26 230/08

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 28 1151/07

DINO COSTACURTA 16 147/08

ELIANDRA CRISTINA WINCK 03 418/97

FABIANA ELIZA MATTOS 31 1402/07

FABIANA ELIZA MATTOS 32 1573/07

FABIANA ELIZA MATTOS 38 317/07

FABIANA ELIZA MATTOS 44 1006/07

FÁBIO ANDRÉ ADAMS DOS SANTOS 49 224/07

FABIOLA OLIVO 04 1226/06

FERNANDA LUIZA LONGHI 22 1121/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 13 1379/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 17 1042/07

FERNANDO PEGORARO ROSA 21 021/08

GERÔNIMO ANTÔNIO DEFAVERI 35 805/07

GERÔNIMO ANTÔNIO DEFAVERI 36 804/07

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 02 906/07

HEBER SUTILI 07 087/07

HEBER SUTILI 14 808/07

HEBER SUTILI 23 982/07

HEBER SUTILI 33 692/07

HEBER SUTILI 35 805/07

HEBER SUTILI 36 804/07

HEBER SUTILI 43 558/07

HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 10 017/08

HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 29 1354/06

HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 40 1108/07

ISABEL APARECIDA HOLM 07 087/07

ISABEL APARECIDA HOLM 27 495/07

ISABEL APARECIDA HOLM 29 1354/06

ISABEL APARECIDA HOLM 30 1598/06

ISAIAS MORELLI 42 1570/07

JERÔNIMO FRANCISCO NETO 04 1226/06

JOSIANE BORGES 10 017/08

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 37 1698/07

JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 11 1108/05

LUCIANO DALMOLIN 41 831/04

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 25 196/08

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 26 230/08

LUIZ FERNANDO POZZA 02 906/07

LUIZ FERNANDO POZZA 27 495/07

LUIZ FERNANDO POZZA 34 333/07 (Ap.412/07)

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 23 982/07

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 20 915/07

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 34 333/07 (Ap.412/07)

MAX HUMBERTO RECUERO 47 391/06

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 38 317/07

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 39 1011/07

NEVALDO F. CAZELLA 16 147/08

OLDEMAR MARIANO 01 105.2008.002.407-5

OLDEMAR MARIANO 18 1218/07

OLDEMAR MARIANO 25 196/08

OSVALDO BETIN BOARETO 08 999/02

PAULO ROGÉRIO T. DE MAEDA 41 831/04

ROBSON CARLOS BISCOLI 39 1011/07

RODRIGO BIEZUS 45 1568/06

RODRIGO BIEZUS 46 1569/06

ROSENILDA APARECIDA OZORIO 48 226/07

(Ap.228/07; 227/07)

VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR 15 1522/07

VANESSA MAZORANA 09 1440/07

VANESSA MAZORANA 11 1108/05

VANESSA MAZORANA 30 1598/06

VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 41 831/04

ZILÂNDIA PEREIRA ALVES 20 915/07

ZILÂNDIA PEREIRA ALVES 21 021/08

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 049/08

01 – Autos – 105.2008.002.407-5 – Ação de Reclamação - Hsbc
Bank Brasil SA Banco Múltiplo e outro x Este Juízo - I - Cuida-se de
Processo Digital. Julgado extinto o processo em sede de Juizado, as
partes poderão formular pedido idêntico junto ao Juízo de origem,
ou seja, junto ao Juízo da 1ª Vara Cível para apreciação. II - Cumpra-
se a decisão contido no Evento 19. ADV. OLDEMAR MARIANO.

02 – Autos – 906/2007 – Ação de Reclamação – Juventina Zancana-
ro Parzianello x Itaú Seguros – I – Cumpra-se a decisão de fls.130/
134. II – Ciência às partes interessadas. III – Recolha a secretaria as
taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista a parte reclamante, para, pro-
mover, querendo a execução do julgado. ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA x GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

03 – Autos – 418/1997 – Ação de Reclamação – Luiz Francisco Be-
ber e outro x Silvio Potostki – Desentranhe-se a carta precatória de
fls.199/206, restituindo-se ao Juízo deprecado, solicitando o integral
cumprimento. ADV. ELIANDRA CRISTINA WINCK.

04 – Autos – 1226/2006 – Ação de Reclamação – Graciela Olivo
Alba x Bebe Chic e outros – Vistos, etc.. I – Diante dos argumentos
e fundamentos elencados as fls.151/156 e 170, defiro o pedido cons-
tante do item I de fls.156, para desconsiderar a pessoa jurídica de
BEBÊ CHIC – Comércio de Moveis, Brinquedos e Artigos Infantis
JF Limitada, e por consequenciaincluir no pólo passivo da execução
a pessoa física dos sócios JOSÉ MARIO TAROZO E RAFAEL TA-
ROZO. II – Proceda-se as anotações necessárias, inclusive na autu-
ação. III – Após, citem-se os novos executados, via precatória nos
endereços constantes de fls.159, para o pagamento voluntário no
prazo de 15 (quinze) dias, na forma determinada no despacho de
fls.143. ADV. FABIOLA OLIVO x JERÔNIMO FRANCISCO
NETO.

05 – Autos – 1036/2007 – Ação de Reclamação – Albino Pomiec-
ginski e outro x Banco Banestado S/A, sucedido pelo Banco Itaú S/
A – Vistos, etc. I – Converto em penhora o valor bloqueado informa-
do às fls.99/103, que permanecera em deposito em conta judicial até
ulterior deliberação. II – Intime-se o executado na pessoa de seu
advogado para, no prazo de 15(quinze) dias, oferecer a impugnação
que tiver. III – Ciência ao exeqüente. ADV. DENISE MARICI OL-
TRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

06 – Autos - 1321/2007 – Ação de Reclamação – Servino Fabian
Simionatto x Banco Banestado S/A, sucedido pelo Banco Itaú S/A –
Vistos, etc.. I – Converto em penhora o valor bloqueado informado
às fls.99/103, que permanecera em depósito em conta judicial até
ulterior deliberação. II – Intime-se o executado na pessoa de seu
advogado para, no prazo de 15(quinze) dias, oferecer a impugnação
que tiver. III – Ciência ao exeqüente. ADV. DENISE MARICI OL-
TRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

07 – Autos – 087/2007 – Ação de Reclamação – Rosemar Pereira
dos Santos x Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.109.
II – Ciência às partes interessadas. III – Devolva-se a Secretaria as
custass a parte recorrente, recolhidas por ocasião do recurso. IV –
Procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV. HEBER SUTI-
LI x ISABEL APARECIDA HOLM.

08 – Autos – 999/2002 – Ação de Execução – Osvaldo Betin Boare-
to e outro x Hermes Schneider – I – Antes de apreciar o pedido de
penhora de fls.142, deve a parte exeqüente informar nos autos o
atual endereço do executado, uma vez que em sede de Juizado Espe-
cial Cível, não há citação nem intimação por edital. (Lei 9.099/95,
art.18, § 2º e 19). II – Nova vista a parte exeqüente. ADV. OSVAL-
DO BETIN BOARETO.

09 – Autos – 1440/2007 – Ação de Reclamação – Eliana Vitorini x
Lucia Wolff – VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos a presente senteca pro-
ferida pelo Juiz Leigo Dr. Cristhian Denardi de Britto. P.R.I. Cum-
pra-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam
as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de
processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando decorri-
dos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, mediante su-
pervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor De-
signado, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (art.
1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o desentra-
nhamento de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expen-
sas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema disponí-
vel. Fica ainda a parte Reclamante intimada de que não havendo in-
formação do descumprimento deste acordo, após o termino do pra-
zo consignado no presente termo, serão os autos arquivados). ADV.
VANESSA MAZORANA.

10 – Autos – 017/2008 – Ação de Reclamação – Isontina de Jesus x
Brasil Telecom S/A – Sobre o pedido de fls.84 e depósito de fls.85,
diga a parte reclamante (Brasil Telecom). ADV. HERLLI CRISTI-
NA FERNANDES TOIGO x JOSIANE BORGES.

11 – Autos – 1108/2005 – Ação de Reclamação – Vanessa Cenzi
Farias x Tohoru Okayama – I – Tendo em vista que os expedientes
vindo da Receita Federal, acautelados em sigilo na Secretaria deste
Juizado, informam que na há data prevista para liberação e impres-
são da DIRPF do executado, indefiro o pedido de fls.83. II – Nova
vista a parte exeqüente. ADV. VANESSA MAZORANA x JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN.

12 – Autos – 1096/2007 – Ação de Reclamação – Associação das
Irmãs Teatinas da Imaculada Conceição x Cristiane Hofler e outro –
Despacho: – I – Tendo em vista o acordo celebrado, inclusive homo-
logado, conforme se vê à fl.41, o pedido formulado às fls.42/43 não
pode ser deferido em relação à primeira reclamada Cristina Hofler,
posto que já existente um titulo judicial. II – Segue sentença em 2
laudas impressas e assinadas em separado, com alguns dias de atra-
so, tendo em vista o excesso de serviço principalmente pelas atribui-
ções eleitorais. Sentença de revelia: DIANTE DO EXPOSTO, com
base nos fundamentos supra mencionado, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de condenar o
Reclamado MARCELO RONALDO PETRIKOSKI, a pagar à Re-
clamante ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS TEATINAS IMACULADA
CONCEIÇÃO, a importância de R$ 732,10 (Setecentos e trinta e
dois reais e dez centavos) referente a diferença entre o valor pleitea-
do na inicial e o montante estipulado no termo de acordo de fl. 41,
atualizados monetariamente pela média aritmética entre o INPC do
IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto nº. 1.544 de 30/06/1995) a par-
tir do ajuizamento da ação e com juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art. 406), confor-
me se apurar mediante cálculo da contadoria do Juízo. Descabem
custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. ADV. CLOVIS PEDRINI.

13 – Autos – 1379/2007 – Ação de Reclamação – Juraci de oliveira x
Banco do Brasil S/A – Cumpra-se integralmente a decisão de fls.134/

137. ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x FERNAN-
DO PEGORARO ROSA.

14 – Autos – 808/2007 – Ação de Reclamação – Hotel Bedin Ltda
Me x Age Bar e Boate – I – Dê ciência a parte exeqüente acerca dos
expedientes de fls.51/52. II – Defiro o pedido de penhora na forma
requerida às fls.50. III – Expeça-se alvará para levantamento do va-
lor constante às fls.30,com os acréscimos legais. III – Junte-se extra-
to do banco. IV – Após, encaminhe-se os autos ao Contador, obser-
vado o valor já pago. V – Por ultimo, expeça-se mandado de penho-
ra, em cumprimento ao item III acima. Valor do cálculo R$ 1.812,10
(mil oitocentos e doze reais e dez centavos). ADV. HEBER SUTILI.

15 – Autos – 1522/2007 – Ação de Execução – Clovis Jose Dalmolin
x Rosilene Cristina Muller - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões
motivadas, abstenho-me de apreciar o mérito da ação, acolho a Ex-
ceção de Incompetência de fls. 11/12 e DECLARO a incompetência
relativa deste Juízo para conhecer e julgar o feito e, com amparo no
art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a presente
Execução de Título Extrajudicial movida por CLOVIS JOSÉ DAL-
MOLIN contra ROSILENE CRISTINA MULLER.
Sem custas. Autorizo o desentranhamento de documentos mediante
substituição por fotocópia e recibo nos autos pela parte interessada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às
anotações de praxe, ARQUIVE-SE. ADV. VANDERLEI JOSÉ FO-
LLADOR.

16 – Autos – 147/2008 – Carta Precatória – Leonir Waiss x Dismar –
Dist. de Eletrodomésticos Ltda – Dudony – D.R.A. Para o ato de-
precado designo o dia 16 de dezembro de 2008, às 13:30 horas,
neste Juízo. Diligências necessárias. ADV. NEVALDO F. CAZELLA
x DINO COSTACURTA.

17 – Autos – 1042/2007 – Ação de Reclamação – Moacyr Francisco
F. Fioravanço e outro x Banco do Brasil S/A – I – Ciência a decisão
de fls.112/115. II – Ciência às partes interessadas. III – Recolha a
secretaria as taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista a parte reclaman-
te para, promover, querendo a execução do julgado. ADV. DENISE
MARICI OLTRAMARI TASCA x FERNANDO PEGORARO
ROSA.

18 – Autos – 1218/2007 – Ação de Reclamação – Salete Alzira Ho-
lek e outros x Banco HSBC Bank Brasil S/A – I – Cumpra-se a
decisão de fls.178/181. II – Ciência as partes interessadas. III – Re-
colha a secretaria as taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista à parte
reclamante para, promover, querendo a execução do julgado. ADV.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x OLDEMAR MARIA-
NO.

19 – Autos – 1032/2007 – Ação de Reclamação – Nei Fernandes x
Banco Banestado S/A e Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO,
pelos argumentos e fundamentos epigrafados, acolho a preliminar de
incompetência do JEC pela complexidade da matéria, e, com amparo
no art. 51, inciso II, primeira parte, da Lei 9.099/95 em conjugação
com os incisos IV e VI do art. 267, do CPC, JULGO EXTINTA a
presente Reclamação movida por NEI FERNANDES contra o BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. e BANCO ITAÚ S/A, sem
resolução de mérito. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas as
anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo
propor recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cin-
qüenta centavos). ADV. CÁSSIO LISANDRO TELLES x BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

20 – Autos – 915/2007 – Ação de Reclamação – Marcos Dulcir
Mozzer Fim e outro x Joacir C. da Rocha - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, com amparo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte,
CONDENO o Reclamado JOACIR CARVALHO DA ROCHA a pa-
gar aos Reclamantes MARCOS DULCIR MOZZER FIM e VALDE-
CIR FIM à importância de R$ 275,00 (Duzentos e setenta e cinco
reais), correspondente à metade do menor valor orçado e considera-
da a importância de R$ 100,00 (cem reais) (fl. 28) já recebida pelos
promoventes, referente ao conserto do veículo Audi, corrigidos mo-
netariamente a partir da data constante da nota fiscal de fl. 08, e com
juros legais de 1% ao mês contados da citação. Descabem custas e
honorários em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às anota-
ções de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo pro-
por recurso R$ 157,35 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e cinco
centavos). ADV. MARCOS DULCIR MOZZER FIM x ZILÂNDIA
PEREIRA ALVES.

21 – Autos – 021/2008 – Ação de Reclamação – Marta Terezinha
Perszel x Banco do Brasil S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas ra-
zões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95, JUL-
GO PROCEDENTE a presente Reclamação consubstanciada no pe-
dido inicial, movida por MARTA TEREZINHA PERSZEL em desfa-
vor do BANCO DO BRASIL S/A, agência 0495-2 e CONDENO o
Reclamado pagar à reclamante os valores não creditados na conta
poupança nº nº 120.012.358-9 e 110.012.358-7 de sua titularidade,
no importe total de R$ 1.282,13 (Hum mil duzentos e oitenta e dois
reais e treze centavos), atualizados monetariamente pela média arit-
mética entre o INPC do IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto nº 1.544
de 30/06/1995) a partir do ajuizamento da ação e com juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002,
art. 406), conforme se apurar mediante cálculo da contadoria do Ju-
ízo. Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da
Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo
para querendo propor recurso R$ 130,85 (cento e trinta e cinco reais
e oitenta e cinco centavos). ADV. ZILÂNDIA PEREIRA ALVES x
FERNANDO PEGORARO ROSA.

22 – Autos – 1121/2007 – Ação de Reclamação – Odargiro Telmo
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Ferreira x BV Financeira S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelos ar-
gumentos e fundamentos epigrafados, acolhida a preliminar argüida,
entendendo presente a complexidade da causa, e com amparo no art.
51, inciso II, primeira parte, da Lei 9.099/95 em conjugação com os
incisos IV e VI do art. 267, do CPC, JULGO EXTINTA a presente
Reclamação movida por ODARGIRO TELMO FERREIRA contra
BV FINANCEIRA S/A, sem resolução de mérito. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às ano-
tações de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo pro-
por recurso R$ 166,35 (cento e sessenta e seis reais e trinta e cinco
centavos). ADV. FERNANDA LUIZA LONGHI x AFONSO MA-
RANGONI JUNIOR.

23 – Autos – 982/2007 – Ação de Reclamação – Maria Leonilda
Fidélis x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelos argu-
mentos e fundamentos epigrafados, tendo em vista que os fatos rela-
tados na inicial envolvem interesse de incapaz e considerando o dis-
posto no art. 8º da Lei 9.099/95, verifica-se a impossibilidade jurídi-
ca do pedido perante o Juizado Especial Cível, pelo que, com ampa-
ro no art. 51, inciso IV, da Lei 9.099/95 em conjugação com os inci-
sos IV e VI do art. 267, do CPC, JULGO EXTINTA a presente Re-
clamação movida por MARIA LEONILDA FIDELIS contra ITAÚ
SEGUROS S/A, sem resolução de mérito. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às anotações
de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo propor re-
curso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centa-
vos). ADV. HEBER SUTILI x MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

24 – Autos – 229/2008 – Ação de Reclamação – Espólio Azelindo
Copatti (por seus representante Vivaldina B. Copatti e outros) x Banco
Banestado S/A (sucedido pelo Banco Itaú S/A) - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com
amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da
Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação con-
substanciada no pedido inicial, movida pelo ESPÓLIO DE AZELIN-
DO COPATTI por seus representantes, VIVALDINA BELUSSO
COPATTI, ITACIR COPATTI, INELVIS MARIA COPATTI, SAN-
DRA DAMACENO CARNEIRO e CLARICE COPATTI BOSCHET-
TO em desfavor do BANCO ITAÚ S/A, agência 303, e CONDENO
o Reclamado pagar aos reclamantes os valores não creditados na
conta poupança nº 025.433-9 de titularidade de Azelindo Copatti, no
importe total de R$ 4.070,43 (Quatro mil e setenta reais e quarenta e
três centavos), atualizados monetariamente pela média aritmética
entre o INPC do IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto nº 1.544 de 30/
06/1995) a partir do ajuizamento da ação e com juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art.
406), conforme se apurar mediante cálculo da contadoria do Juízo.
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para
querendo propor recurso R$ 254,85 (duzentos e cinqüenta e quatro
reais e oitenta e cinco centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRA-
MARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

25 – Autos – 196/2008 – Ação de Reclamação - Nildo Roldo x Ban-
co Bamerindus S/A x outro - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões
motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art. 267, inci-
so VI, e § 3º, do Código de Processo Civil, art. 3º, § 2º, conjugado
com o art. 8º, ambos da Lei 9.099/95: a) JULGO EXTINTA sem
resolução de mérito a presente Reclamação em relação ao reclamado
BANCO BAMERINDUS S.A., por reconhecer parte ilegítima para
figurar no pólo passivo e também pela impossibilidade jurídica de ser
parte em sede de Juizado Especial Cível; b) JULGO PROCEDEN-
TE, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil a
presente Reclamação consubstanciada no pedido inicial, movida por
NILDO ROLDO em desfavor do BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A, Banco Múltiplo, sucessor do Banco Bamerindus S.A., agência
desta cidade e de conseqüência: d) CONDENO o Reclamado BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A, Banco Múltiplo a pagar à recla-
mante NILDO ROLDO os valores não creditados na conta poupan-
ça nº 0048.407373-7, de sua titularidade, no importe total de R$
7.458,34 (Sete mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e trinta e
quatro centavos), atualizados monetariamente pela média aritmética
entre o INPC do IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto nº 1.544 de 30/
06/1995) a partir do ajuizamento da ação e com juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art.
406), conforme se apurar mediante cálculo da contadoria do Juízo.
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para
querendo propor recurso R$ 225,02 (duzentos e vinte e cinco reais e
dois centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x
LUÍS OSCAR SIX BOTTON x OLDEMAR MARIANO.

26 – Autos – 230/2008 – Ação de Reclamação – Lourdes Brunetto x
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei
9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação consubs-
tanciada no pedido inicial, movida por LOURDES BRUNETTO em
desfavor do BANCO UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A, agência desta cidade e CONDENO o Reclamado pa-
gar a primeira reclamante os valores não creditados na conta pou-
pança nº 616.188-9 de sua titularidade, no importe total de R$
8.959,83 (Oito mil novecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e
três centavos), atualizados monetariamente pela média aritmética
entre o INPC do IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto nº 1.544 de 30/
06/1995) a partir do ajuizamento da ação e com juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art.
406), conforme se apurar mediante cálculo da contadoria do Juízo.
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para
querendo propor recurso R$ 270,02 (duzentos e setenta reais e dois
centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x LUÍS
OSCAR SIX BOTTON.

27 – Autos – 495/2007 – Ação de Reclamação – Irmã Patriarca e

outros x Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.120. II
– Ciência as partes interessadas. III – Devolva-se a Secretaria as
custas a parte recorrente, recolhidas por ocasião do recurso. IV –
Procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV. LUIZ FERNAN-
DO POZZA x ISABEL APARECIDA HOLM.

28 – Autos – 1151/2007 – Ação de Reclamação – Ieda Terezinha
Ody x Banco Banestado S/A (sucedido pelo Banco Itaú S/A) – Cum-
pra-se integralmente a decisão de fls.106. ADV. DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

29 – Autos – 1354/2006 – Ação de Reclamação – Adelaide Thomé e
outros x Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.142. II
– Ciência as partes interessadas. III – Devolva-se a Secretaria as
custas a parte recorrente, recolhidas por ocasião do recurso. IV –
Procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV. HERLLI CRIS-
TINA FERNANDES TOIGO x ISABEL APARECIDA HOLM.

30 – Autos – 1598/2006 – Ação de Reclamação – Zeferino José
Mazorana x Brasil Telecom S/A – I – Cumpra-se a decisão de fls.122.
II – Ciência as partes interessadas. III – Devolva-se a Secretaria as
custas a parte recorrente, recolhidas por ocasião do recurso. IV –
Procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV. VANESSA
MAZORANA x ISABEL APARECIDA HOLM.

31 – Autos – 1402/2007 – Ação de Execução – Restaurante Leblon
Ltda Me x Mariluci Pereira Zuconelli –Aguarde-se na forma requeri-
da às fls.26, decorrido o prazo manifeste-se a parte exeqüente. ADV.
FABIANA ELIZA MATTOS.

32 – Autos – 1573/2007 – Ação de Execução – Suelyn Maria Longui
x Alaides Zanese – Aguarde-se na forma requerida às fls.23, decorri-
do o prazo manifeste-se a parte exeqüente. ADV. FABIANA ELIZA
MATTOS.

33 – Autos – 692/2007 – Ação de Reclamação – Climene Martinazzo
x Banco Itaú S/A (sucessor do Banestado) – I – Cumpra-se a decisão
de fls.78/79. II – Ciência as partes interessadas. III – Procedidas as
anotações de praxe, arquive-se. ADV. HEBER SUTILI x BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

34 – Autos – 333/2007 (Ap.412/2007) – Ação de Reclamação – An-
tonio Hanauer x Marines Duarte – Vistos, etc... I – Conforme se
verifica da matricula de fls.35, o imóvel objeto de transferência de-
termina pela sentença de fls.25/27, se encontra registrado em nome
de terceiros, que não participaram do processo. II – Assim, deve a
parte reclamada, MARINES DUARTE, cumprir a decisão de fls.27,
transferido o imóvel para a parte reclamante ANTONIO HANAU-
ER, sob pena de responder por perdas e danos conseqüentes do não
cumprimento da decisão judicial. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA
x MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

35 – Autos – 805/2007 – Ação de Reclamação – Olaumir Pedro Gue-
rios x Roseli Rodrigues da Silva e outro – I – Defiro o pedido de
fls.66/69. II – Intime-se o executado na pessoa de seu procurador, se
o tiver, para o pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no
art.475-J do CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei
9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo
fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida.
IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor da
dívida R$ 1.879,61 (um mil oitocentos e setenta e nove reais e ses-
senta e um centavos). ADV. HEBER SUTILI x GERÔNIMO AN-
TÔNIO DEFAVERI.

36 – Autos – 804/2007 – Ação de Reclamação – Olaumir Pedro Gue-
rios x Roseli Rodrigues da Silva – I – Cumpra-se a decisão de fls.86/
87. II – Ciência as partes interessadas. III – Recolha a secretaria as
taxas devidas ao Funrejus. IV – Vista a parte reclamante para, pro-
mover, querendo a execução do julgado. 2º Despacho: I – Defiro o
pedido de fls.91/94. II – Intime-se o executado na pessoa de seu
procurador, se o tiver, para o pagamento voluntário no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de se acrescer a multa de 10% (dez por
cento), prevista no art.475-J do CPC em conjugação com o inciso IV
do art.52 da Lei 9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a
sentença, no prazo fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na
forma ali requerida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador
Judicial. Valor da dívida R$ 3.566,56 (três mil quinhentos e sessenta
e seis centavos e cinqüenta e seis centavos). ADV. HEBER SUTILI
x GERÔNIMO ANTÔNIO DEFAVERI.

37 – Autos – 1698/2007 – Ação de Reclamação – José Eduardo Ra-
mos x Gol Transportes Aéreos S/A - Fica intimado o reclamante,
para no prazo de 10(dez) dias apresentar contra-razões do recurso
do reclamado de fls.98/113. ADV. ANDREY HERGET x JULIANE
BUBLITZ FERREIRA.

38 – Autos – 317/2007 – Ação de Reclamação – Ana Maria de Souza
x Itaú Seguros S/A - Fica intimado o reclamante, para no prazo de
10(dez) dias apresentar contra-razões do recurso do reclamado de
fls.73/79. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS x MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

39 – Autos – 1011/2007 – Ação de Reclamação – Ruben Roberto x
Bradesco Seguros S/A - Fica intimado o reclamante, para no prazo
de 10(dez) dias apresentar contra-razões do recurso do reclamado
de fls.80/96. ADV. ROBSON CARLOS BISCOLI x MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

40 – Autos – 1108/2007 – Ação de Reclamação – Lucini e Gnoatto
Ltda x Emballun – Embalagens e alimentos Ltda - Fica intimado o
reclamado, para no prazo de 10(dez) dias apresentar contra-razões
do recurso do reclamante de fls.84/90. ADV. HERLLI CRISTINA
FERNANDES TOIGO x DANIEL NERY BERNARDI.

41 – Autos – 831/2004 – Ação de Reclamação – Milton José de

Tomin x Jabur Pneus S/A e outro – I – Face o contido na certidão
retro, solicite-se novamente informações ao Banco, agora por escri-
to, juntando-se a resposta nos autos. II – Após, voltem conclusos. 2º
Despacho: Vistos, etc... I – Diante da informação contida no expedi-
ente de fls.382 do Banco do Brasil, oficie-se ao mesmo solicitando o
desbloqueio do valor constante do protocolo n.20080001880846,
efetivado em 20-10-08, junto a conta corrente n. 92002 no valor de
R$ 5.508,56 (cinco mil quinhentos e oito reais e cinqüenta e seis
centavos) e eventuais acréscimos. II – Ressalvo outrossim, que esse
bloqueio não era de conhecimento do juízo, uma vez que o recibo de
protocolamento de fls.259, resultou negativo conforme recibo de
protocolamento de fls.360, que é justamente do protocolo onde hou-
ve o bloqueio e o sistema bacen jud, não registro. III – Aguarde-se o
decurso do prazo de impugnação conforme item III do despacho de
fls.277. ADV. LUCIANO DALMOLIN x PAULO ROGÉRIO T. DE
MAEDA x VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

42 – Autos – 1570/2007 – Ação Execução – LR Comércio de Box,
Forros e Divisórias x Abílio Antonio Vegas – Ficam cientificadas as
partes interessadas, acerca do expediente de fls.36/37. ADV. ISAI-
AS MORELLI.

43 – Autos – 558/2007 – Ação de Reclamação – Cristiane Niehus
Agasse x Elisiane Aparecida de O. Maronezi – Fica intimada a parte
exeqüente, para se manifestar acerca da certidão de fls.44. ADV.
HEBER SUTILI.

44 – Autos – 1006/2007 – Ação de Reclamação – Mauricio Rossoni
e cia Ltda x Leonardo Marinho do Nascimento – Face o contido no
termo de audiência de fls.45, dando conta que a reclamante não com-
pareceu à audiência designada, exigência esta inafastável segundo os
termos da lei especial, Julgo Extinta a presente reclamação, com fun-
damento no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, e, via de conseqüên-
cia, determino o arquivamento destes autos, com o pagamento das
custas processuais. Desentranhem-se documentos. P.R.I. (Nos ter-
mos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientifica-
das de que é autorizada a eliminação de autos de processos dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e
responsabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por
meio de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda noti-
ficadas de que poderão requerer o desentranhamento de documentos
que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas
ou por qualquer outro sistema disponível. Fica ainda a parte Recla-
mante intimada de que não havendo informação do descumprimento
deste acordo, após o termino do prazo consignado no presente ter-
mo, serão os autos arquivados). ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

45 – Autos – 1568/2006 – Ação de Reclamação – Milton Moschem x
Brasil Telecom S/A – I – Defiro o pedido de fls.127/128. II – Intime-
se o executado na pessoa de seu procurador, se o tiver, para o paga-
mento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de se acres-
cer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-J do CPC
em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III – Não
cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na Lei, expe-
ça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes, enca-
minhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor da dívida R$ 3.775,24
(três mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
ADV. RODRIGO BIEZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

46 – Autos – 1569/2006 – Ação de Reclamação – José Lucini x Bra-
sil Telecom S/A - I – Defiro o pedido de fls.127/128. II – Intime-se o
executado na pessoa de seu procurador, se o tiver, para o pagamento
voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de se acrescer a
multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-J do CPC em
conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III – Não
cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na Lei, expe-
ça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes, enca-
minhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor da dívida R$ 3.263,49
(três mil duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos).
ADV. RODRIGO BIEZUS x ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

47 – Autos – 391/2006 – Ação de Reclamação – Ari Martins da Silva
Pinto x Associação Comercial do Paraná – Vistos, etc... I – Assiste
razão a signatária de fls.153/155, efetivamente abriga erro material
no tocante os honorários, conforme alegado. No entanto, não pode
este Juízo corrigir erro material de decisão de segunda instancia. II –
Assim, determino que seja anexado extrato do deposito e levanta-
mento de fls.173, abrindo-se a seguir vista ao Contador Judicial, para
que elabore novo calculo nos moldes daquele de fls.170,mas consi-
derando os honorários no percentual fixado no V.acórdão sobre o
valor da condenação. III – Sobejando saldo a complementar, intime-
se a aparte reclamada para o deposito. IV – Após, voltem conclusos
para decisão. Valor do cálculo R$ 2.053,57 (dois mil e cinqüenta e
três reais e cinqüenta e sete centavos). ADV. MAX HUMBERTO
RECUERO x CAMILA BORBA HEGLER.

48 – Autos – 226/2007 (Ap.228/2007; 227/2007) – Ação de Recla-
mação – Ângela Maria Rodrigues x SPC Serviço Central de Prote-
ção ao Credito e outro - I – Defiro o pedido de fls.137/138. II –
Intime-se o executado na pessoa de seu procurador, se o tiver, para o
pagamento voluntário no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de se
acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-J do
CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III –
Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixado na Lei,
expeça-se mandado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes,
encaminhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor da dívida R$
4.260,55 (quatro mil duzentos e sessenta reais e cinqüenta e cinco
centavos). ADV. ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA x ADILSON
DE CASTRO JUNIOR x ROSENILDA APARECIDA OZORIO.

49 – Autos – 224/2007 – Ação de Reclamação – Joi Hemerson Casa-

grande x Flora Natura Distribuidora de Produtos Naturais Ltda e
outro – I – Junte-se a petição de exceção de incompetência nestas
datas, via fax e aguarde-se a juntada da petição original, voltando
conclusos após a realização da audiência conciliatória designada para
o dia 05/12/08. II – Após a chegada da petição original, translade
cópia da mesma para os demais autos mencionados na incidental.
ADV. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR x FÁBIO ANDRÉ
ADAMS DOS SANTOS.

Comarca de Pérola.
Relação nº 010/2008 – Juizado Especial Cível.
Juíza de Direito: Dra. Maira Junqueira Moretto Garcia

Advogado Ordem Processo
Adriano Kazuo Gotto 05 127/2008
Andréia Carla M. de Oliv. Formigoni 04 081/2008
Fernando Santin Portela 06 133/2008
Hilário Orlandi 07 168/2008
Kenji Della Pria Hatamoto 06 133/2008
Leopoldo Pizzolato de Sá 03 007/2008
Maria da Graça Alves Correa Pina 03 007/2008
Milton Luiz Cleve Küster 06 133/2008
Rafaela Pulydoro Küster 06 133/2008
Rui Santos de Sá 03 007/2008
Sandra Regina Rodrigues 02 078/2007
Stevão Alexandre Acadrolli 01 139/2006

1) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 139/2006.
Antonio Carlos Vigo x Cia Itaú - Leasings. “Proceda o advogado a
devolução dos Autos, no prazo de 24 horas sob pena de aplicação do
art. 196/CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça/PR)”.Adv. Dr. Stevão Alexandre Accadrolli – OAB/
PR nº 31.895.

2) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANU-
LAÇÃO DE DÉBITO, COM PEDIDO DE LIMINAR - 078/2007.
Joselito Cardoso dos Santos x Brasil Telecom. ““HOMOLOGO por
sentença, a fim de que surta seus jurídicos e legais, o acordo celebra-
do entre as partes (fls. 142/143), e por conseqüência, resolvo o mé-
rito, como fundamento no art. 269, inciso III do CPC. Oficie-se con-
forme requerido. Desentranhem-se os títulos, para entrega aos deve-
dores, mediante certidão nos autos, com substituição por cópia. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I.” Adv. Drª Sandra Regina Rodrigues
– OAB/PR nº 25.317.

3) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 007/2008.
Ana Paula Pina Gaio x Aerolíneas Argentinas S/A. “Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls. 187/191,
da lavra do eminente Juiz Leigo desta comarca. Intimem-se”.Adv.
Drª Maria da Graça Alves Correa Pina – OAB/PR nº 69.580. Adv.
Drº Rui Santos de Sá - OAB/PR nº 6.104. Adv. Drº Leopoldo Pizzo-
lato de Sá - OAB/PR nº 30.962.

4) RECLAMAÇÃO – 081/2008.
Carlos Ferreira dos Anjos x Malvina Góes. “Proceda o advogado a
devolução dos Autos, no prazo de 24 horas sob pena de aplicação do
art. 196/CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça/PR)”.Adv. Drª Adv. Drª Andréia Carla Mendes de
Oliveira Formigoni - OAB/PR nº 26.902.

5) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 127/
2008.
João Moisés de Oliveira x Copel Distribuição S/A. “Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de fls. 100/105,
da lavra do eminente Juiz Leigo desta comarca. Intimem-se”.Adv.
Dr. Adriano Kazuo Gotto – OAB/PR nº 21.529.

6) AÇÃO DE COBRANÇA - 133/2008.
Adilson Quintino Borges x Centauro Vida e Previdência S/A. “Ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a sentença de
fls. 159/164, da lavra do eminente Juiz Leigo desta comarca. Inti-
mem-se”.Adv. Dr. Fernando Santin Portela – OAB/PR nº 35.723.
Adv. Dr. Kenji Della Pria Hatamoto – OAB/PR nº 35.727. Adv. Dr.
Milton Luiz Cleve Küster – OAB/PR nº 7.919. Adv. Drª Rafaela
Pulydoro Küster – OAB/PR nº 45.057

7) EMBARGOS DE TERCEIRO – 168/2008.
Filomena Passaglia x Darci Noro. “Tendo em vista que o embargado
desistiu da penhora sobre o bem objeto dos embargos, não subsiste
mais interesse processual no presente feito. Posto isto, JULGO EX-
TINTO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o presente feito, com fundamento nos arts. 267, inciso VI do
Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, nos termos do
artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Esclareço que, embora se vislumbre
omissão por parte do embargante, tal não equivale a má-fé processu-
al. Baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”.Adv. Dr. Hilário Orlandi – OAB/PR nº 16.412.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 163/2008

001 - 2002.0001830-9/0 - Execução de Título Judicial GIAN RI-
BEIRO MARTINELLI X ELETRONICA W.A. LTDA I - A parte
exeqüente não se manifestou mais após ter sido intimada sobre o
cumprimento da obrigação pelo executado. Presume-se que não pos-
sua mais interesse no prosseguimento da execução. II - Ficam as
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partes intimadas de que os autos serão arquivados com baixas na
distribuição. Adv(s) JOSE CARLOS DO CARMO, ELTON SILVA

002 - 2004.0000550-2/0 - Execução de Título Judicial MARLI DE
ALMEIDA STACECHEN X NEVADA - PARTICIPAÇÕES E AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS LTDA Fica a parte autora intimada para,
no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora, bem como o
local onde se encontram, tendo em vista o retorno da precatória e a
certidão de fl. 217. Adv(s) ANGELITA ANTUNES DOS SANTOS,
CESAR AUGUSTO BROTTO

003 - 2004.0001558-6/0 - Processo de Conhecimento VIEZZER &
FISCHER LTDA X ALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA Fica a exe-
qüente intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de serem os autos arquiva-
dos sem baixas. Adv(s) GISLAINE DO ROCIO ROCHA, MARIS-
TELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER

004 - 2007.0000811-7/0 - Processo de Conhecimento DLM - INS-
PEÇÃO E SEGURANÇA VEICULAR LTDA X NELSON DE SOU-
ZA RAMOS Ficam as partes intimadas de que os autos serão arqui-
vados com baixas na distribuição. Adv(s) LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER

005 - 2007.0001422-9/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X SIRLEY TEREZINHA GONÇALVES I - Este ju-
ízo julga EXTINTA a execução, visto que foi satisfeita a obrigação
da parte executada. II - Ficam as partes intimadas de que os autos
serão arquivados com baixas na distribuição. III - Este juízo autoriza
a entrega de títulos de crédito que tenham aparado a execução ao
executado, mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia.
Adv(s) RENATO JOSE MENDES

006 - 2007.0002884-7/0 - Execução de Título Judicial DÓRIS EMA
HINSCHING X MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA I - Prejudica-
do o pedido anterior, pois o depositário foi intimado pessoalmente
(fl. 161-v). II - Ao exeqüente para requerer o que entender cabível,
no prazo de 10 dias, tendo em vista a certidão de fl. 162-v. Adv(s)
AMAURI PAULO CONSTANTINI, GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO, GISLAINE ANTUNES DE LIMA, HENRIQUE
HENNEBERG

007 - 2007.0002902-6/0 - Execução Título Extrajudicial CESAR
ROBERTO ARAUJO X MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA Este
juízo nega provimento aos embargos declaratórios. Não houve omis-
são ou contradição na sentença. O exeqüente pretende não a integra-
ção da sentença, mas a sua reforma, pois enumera argumentos para
obtenção de resultado diferente daquele decidido. Adv(s) ANGELA
BONTORIN

008 - 2007.0003357-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ MAR-
CELO KODUM X VALDEMAR BARBOSA CORREIA (E OUTRO)
Consta no detalhamento do resultado da requisição a inexistência de
valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a garantia da exe-
cução. O exeqüente deverá indicar, no prazo de 10 dias, bens penho-
ráveis e o local onde se encontram, ou requerer o que entender cabí-
vel ao prosseguimento da execução. Adv(s) FREDERICO RODRI-
GUES MARTINS, FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES

009 - 2008.0001008-3/0 - Execução de Título Judicial ELAINE
WISNIEWSKI BEVERVANSO X 14 BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A Ao exeqüente para manifestar, no prazo de 05 dias, inte-
resse no prosseguimento da execução. Adv(s) MATEUS HENRI-
QUE GOMES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM, KELLEN DAIANA

010 - 2008.0001159-0/0 - Processo de Conhecimento THANIA SCH-
MANSKI CORDEIRO X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E OUTRO) I - Este juízo
julga IMPROCEDENTE o pedido inicial. II - Ao procurador da au-
tora, Marcelo Fabiano Greskiv, para que compareça nesta secretaria,
no prazo de 05 dias, a fim de retirar a petição de fl. 66, já desentra-
nhada. Adv(s) MARCELO FABIANO GRESKIV, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, SERGIO SCHULZE

011 - 2008.0001283-1/0 - Processo de Conhecimento NILTON FAL-
SONI CAVALCANTI (E OUTRO) X JOAQUIM DE MIRA JÚNI-
OR (E OUTRO) Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de
05 dias, manifestarem-se sobre as respostas dos ofícios enviados ao
INSS e à Receita Federal. Adv(s) LUIS FELIPE ALVARENGA
GUIMARAES, ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO

012 - 2008.0001357-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO CÉ-
SAR IONNGLEBOOD X SERRALHERIA E FUNILARIA ROMA-
NI Ao exeqüente para manifestar-se sobre a petição de fl.13; caso
não a confirme, para indicar, também no prazo de 05 dias, a forma de
alienação judicial do bem penhorado (adjudicação, por iniciativa par-
ticular ou hasta pública); do contrário será por hasta pública. Adv(s)
MAURO CESAR IONNGLEBOOD

013 - 2008.0001378-0/0 - Execução Título Extrajudicial CENTURY
LATARIA E PINTURA LTDA - ME X RENATO MARQUES MA-
CIEL I - Consta no detalhamento do resultado da requisição a ine-
xistência de valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a ga-
rantia da execução. O exeqüente deverá, no prazo de 10 dias, indicar
bens penhoráveis e o local onde se encontram, ou requerer o que
entender cabível ao prosseguimento da execução; sob pena de extin-

ção. II - Ao exeqüente, ainda, para manifestar-se sobre o contido na
certidão de fl. 36, no prazo de 05 dias. Adv(s) MÁRCIA LIVIERO
PASSADOR

014 - 2008.0001439-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO RODRIGUES X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/
A Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-
se sobre o cumprimento da transação, tendo em vista que decorreu o
prazo estipulado no acordo. Adv(s) SILVANA MENDES HELMES,
LUIS OSCAR SIX BOTTON

015 - 2008.0001699-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ GU-
ZZONI (E OUTRO) X PLANO DE SAÚDE DOS FERROVIÁRI-
OS PLANSFER Este juízo julga deserto o recurso, visto que não
houve preparo assinalado na decisão de fl. 155. Adv(s) KAROLLI-
NE GUZZONI, RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DIAS DE SOUZA,
ELIZÂNGELA MACHADO DA COSTA

016 - 2008.0001807-1/0 - Processo de Conhecimento GILCIMAR
HILGENBERG X BANCO BMG S/A I - Ante o desatendimento à
decisão anterior, este juízo julga deserto o recurso da parte autora. II
- Este juízo recebe o recurso do réu apenas no efeito devolutivo. III
- Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar
resposta escrita ao recurso interposto. Adv(s) JULIANO CAMPOS,
INGRID DE MATTOS, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

017 - 2008.0001871-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO DOS
SANTOS CARLOS X TEREZINHA FERNANDES ANTUNES Fica
a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar respos-
ta escrita ao recurso interposto. Adv(s) MARCO AURELIO KRE-
FETA

018 - 2008.0002213-4/0 - Execução Título Extrajudicial ANA LEO-
NOR RIBEIRO PORTES X SILMARA DO ROCIO TYBUSZEU-
SKY Ficam as partes intimadas para comparecerem em audiência de
CONCILIAÇÃO dia 11/12/2008, às 15h30. O autor ciente de que o
prazo para impugnar embargos eventualmente interpostos fluirá da
data da audiência. Adv(s) JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO

019 - 2008.0002439-7/0 - Execução Título Extrajudicial JORGINA
MARTINS FERRAZ X MARCOS ROBERTO GONÇALVES I - Este
juízo julga EXTINTA a execução, tendo em vista a inexistência de
bens penhoráveis da parte executada. II - Ficam as partes intimadas
de que os autos serão arquivados com baixas na distribuição. Adv(s)
JULIANO CAMPOS, ERNANI GONÇALVES MACHADO

020 - 2008.0002699-2/0 - Processo de Conhecimento CARLA FRAN-
CISCA VAN WILPE HOFFMANN X BRASIL TELECOM S/A I -
Este juízo homologa a transação celebrada entre as partes. II - Ficam
as partes intimadas de que os autos serão arquivados com baixas na
distribuição. Adv(s) MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MA-
CHADO, ISABEL APARECIDA HOLM

021 - 2008.0002762-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON AL-
VES NETO X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA (E
OUTRO) Este juízo defere o desentranhamento dos documentos de
fls. 27/124, mediante substituição por fotocópia e recibo nos autos.
Adv(s) LORENA BIANCA DA SILVA, ANNE ELIZE STANISLA-
WCZUK, CHRISTIAN BEPPLER, ISABEL APARECIDA HOLM

022 - 2008.0002896-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR RO-
BERTO ARAÚJO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X TIM
CELULAR S/A Este juízo nega provimento aos embargos declara-
tórios. Não houve omissão na sentença. Os fundamentos da sentença
estão coerentes entre si e a parte dispositiva. A autora considera con-
tradição a avaliação de fatos e argumentos feita na sentença de for-
ma diferente da que entende ser a correta. Observe-se que a autora
não se manifestou especificadamente sobre a origem do encargos de
mora incluídos na fatura de fevereiro de 2008, tanto na inicial, quan-
do na audiência. Adv(s) ANGELA BONTORIN, FABIULA SCHMI-
DT

023 - 2008.0002897-9/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
FERNANDES NUNES X BANCO ITAU S/A Fica a parte executa-
da intimada para, no prazo de 15 dias, pagar o valor de R$ 2.179,17
(dois mil cento e setenta e nove reais e dezessete centavos) referente
ao valor da condenação, sob pena de inclusão da multa de 10% do
artigo 475-J do CPC. Adv(s) GUSTAVO RODRIGUES MARTINS,
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

024 - 2008.0002990-6/0 - Processo de Conhecimento JULIENE
TRIERWEILWER X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar resposta escrita ao recurso interposto. Adv(s) GISLAINE
ANTUNES DE LIMA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

025 - 2008.0003811-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSEMA
MENDES DE PAULA X MARCELO MENEGATTI Fica a parte
autora intimada para, no prazo de 10 dias, indicar o atual e correto
endereço da parte ré, tendo em vista que o indicado é insuficiente,
pois faltou o número do apartamento, como consta no AR de fl. 13-
v; sob pena de extinção. Adv(s) PATRÍCIA POSSATTI FERIGOLO

026 - 2008.0003992-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS CAR-
LOS SIMIONATO X MARIO KOMAR (E OUTRO) Este juízo jul-
ga EXTINTO o processo, ante o contido no requerimento de fl. 64 -

considera-se que a parte autora desiste da ação antes do decurso do
prazo para contestação. Adv(s) LENITA BEATRIZ SIMIONATO

027 - 2008.0004021-0/0 - Processo de Conhecimento LORENA G
ROCIO MOREIRA - ME X RUDIMAR DA ROSA Fica a parte au-
tora intimada para, no prazo de 10 dias, indicar o atual e correto
endereço da parte ré, tendo em vista que esta se mudou; sob pena de
extinção. Adv(s) PAULINO MELLO JUNIOR
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ANGELA BONTORIN 007 2007.0002902-6/0

ANGELA BONTORIN 022 2008.0002896-7/0

ANGELITA ANTUNES DOS SANTOS 002 2004.0000550-2/0

ANNE ELIZE STANISLAWCZUK 021 2008.0002762-7/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 002 2004.0000550-2/0

CHRISTIAN BEPPLER 021 2008.0002762-7/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 010 2008.0001159-0/0

ELIZÂNGELA MACHADO DA COSTA 015 2008.0001699-3/0

ELTON SILVA 001 2002.0001830-9/0

ERNANI GONÇALVES MACHADO 019 2008.0002439-7/0

FABIULA SCHMIDT 022 2008.0002896-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2008.0001008-3/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 008 2007.0003357-9/0

FREDERICO RODRIGUES MARTINS 008 2007.0003357-9/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 006 2007.0002884-7/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 024 2008.0002990-6/0

GISLAINE DO ROCIO ROCHA 003 2004.0001558-6/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 023 2008.0002897-9/0

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO 006 2007.0002884-7/0

HENRIQUE HENNEBERG 006 2007.0002884-7/0

INGRID DE MATTOS 016 2008.0001807-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2008.0001008-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2008.0002699-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2008.0002762-7/0

JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO 018 2008.0002213-4/0

JOSE CARLOS DO CARMO 001 2002.0001830-9/0

JULIANO CAMPOS 016 2008.0001807-1/0

JULIANO CAMPOS 019 2008.0002439-7/0

KAROLLINE GUZZONI 015 2008.0001699-3/0

KELLEN DAIANA 009 2008.0001008-3/0

LENITA BEATRIZ SIMIONATO 026 2008.0003992-9/0

LORENA BIANCA DA SILVA 021 2008.0002762-7/0

LUIS FELIPE ALVARENGA GUIMARAES 011 2008.0001283-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 014 2008.0001439-8/0

LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER 004 2007.0000811-7/0

MARCELO FABIANO GRESKIV 010 2008.0001159-0/0

MÁRCIA LIVIERO PASSADOR 013 2008.0001378-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 016 2008.0001807-1/0

MARCO AURELIO KREFETA 017 2008.0001871-7/0

MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER 003 2004.0001558-6/0

MATEUS HENRIQUE GOMES 009 2008.0001008-3/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 023 2008.0002897-9/0

MAURO CESAR IONNGLEBOOD 012 2008.0001357-6/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 020 2008.0002699-2/0

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 011 2008.0001283-1/0

OLDEMAR MARIANO 024 2008.0002990-6/0

PATRÍCIA POSSATTI FERIGOLO 025 2008.0003811-0/0

PAULINO MELLO JUNIOR 027 2008.0004021-0/0

RENATO JOSE MENDES 005 2007.0001422-9/0

RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DIAS DE SOUZA 015 2008.0001699-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 024 2008.0002990-6/0

SERGIO SCHULZE 010 2008.0001159-0/0

SILVANA MENDES HELMES 014 2008.0001439-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 181/2008

001 - 2004.0002220-8/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ROBERTO BORGES X VALMIR GEREMIAS Fica a parte execu-
tada intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento de R$
2.155,94 (dois mil, cento e cinqüenta e cinco reais e noventa e qua-
tro centavos) ao autor, sob pena de penhora de bens. Adv(s) JOEL
ANGELO BRITES

002 - 2007.0003622-7/0 - Execução de Título Judicial DULCIDIO
ALVAREZ (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO Fica a parte executada intimada para, no prazo de quin-
ze dias, pagar o valor de R$ 289,19 (duzentos e oitenta e nove reais
e dezenove centavos), referente a diferença entre o valor quitado e o
valor da dívida. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BROGLIO, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR

003 - 2007.0004107-3/0 - Execução de Título Judicial CLAUDETE
DOS SANTOS X TIM SUL S/A -TELEPAR CELULAR S/A Ficam
as partes intimadas do arquivamento dos autos com as baixas. Adv(s)
FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO, USTANE FAN-
CHIN

004 - 2008.0000757-7/0 - Processo de Conhecimento ONDINA BINO
GONÇALVES X PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO LTDA Fica a parte executada intimada
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento de R$ 4.161,92 (qua-
tro mil, cento e sessenta e um reais e noventa e dois centavos) ao
autor, sob pena de penhora on-line. Adv(s) FERNANDO GIL DOS

SANTOS, ADRIANO MUNIZ REBELLO

005 - 2008.0001007-1/0 - Processo de Conhecimento LEONI APA-
RECIDA ASSAD X ROSICLER ROSANE BARBOSA DE MORA-
ES Ficam as partes intimadas do arquivamento dos autos com as
baixas. Adv(s) MARLI MARLENE HORST, HELENA DIAS BAR-
BAR

006 - 2008.0001344-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ LUIS
DE FREITAS BARBOSA ALVES X ABAST. DE COMBUSTIVEIS
SERRA GAUCHA LTDA (E OUTRO) Fica a parte requerente inti-
mada para comparecer no dia 29 de janeiro de 2009 às 10:00 horas,
para audiência de Conciliação Instrução e Julgamento, ciente de que
naquela data poderá apresentar provas, e até o máximo de três teste-
munhas, sendo que poderão comparecer espontaneamente, bem como
que a ausência do requerente a esta audiência de conciliação acarre-
tará a extinção do presente processo, sem julgamento do mérito (art.
51,inciso I da Lei 9099/95). Adv(s) HAMILTON CUNHA GUIMA-
RAES JUNIOR

007 - 2008.0001694-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUSI
MOTTIM DE ANDRADE X BANCO ITAÚ S/A Fica a parte execu-
tada intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento de R$
2.959,44 (dois mil novecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos) ao autor, sob pena de penhora de bens. Adv(s)
NATANIEL PINOTTI BROGLIO

008 - 2008.0001845-1/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
PEDROSO DA SILVA NETO X BANCO BRADESCO S/A (E OU-
TRO) Fica a parte recorrida intimada para, querendo, no prazo de 10
dias, apresentar contra-razões ao recurso interposto. Adv(s) AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

009 - 2008.0001979-1/0 - Processo de Conhecimento WELLYNG-
TON DE ALMEIDA X TIM CELULAR S/A Fica a parte recorrida
intimada para, querendo, no prazo de 10 dias, apresentar contra-
razões ao recurso interposto. Adv(s) ANGELO EDUARDO RON-
CHI

010 - 2008.0002026-0/0 - Processo de Conhecimento CONSTAN-
TINO BARANHUK WESSELOVICZ X BANCO DO BRASIL S/
A. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, no prazo de 10
dias, apresentar contra-razões ao recurso interposto. Adv(s) NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO

011 - 2008.0002080-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
SZYMCZAK X GILVAN BENICIO DA SILVA (E OUTRO) Ficam
as partes intimadas para comparecer no dia 30 de janeiro de 2009 às
15:30 horas, para audiência de Conciliação Instrução e Julgamento,
ciente a parte requerente de que naquela data poderá apresentar pro-
vas, e até o máximo de três testemunhas, sendo que poderão compa-
recer espontaneamente, bem como que a ausência do requerente a
esta audiência de conciliação acarretará a extinção do presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito (art. 51,inciso I da Lei 9099/95).
Ciente a parte requerida de que seu não comparecimento poderá
importar na aceitação como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora (Lei nº 9.099/95, artigo 20). Caso infrutífera a conciliação,
deverá apresentar por escrito ou verbalmente sua defesa em audiên-
cia na data acima designada, sob pena de revelia e confissão. Na
audiência de instrução e julgamento, Vossa Senhoria poderá apre-
sentar provas documentais bem como testemunhais até o máximo de
3 (três), advertindo que as partes deverão trazer as testemunhas in-
dependente de intimação. Desejando que as testemunhas sejam inti-
madas pela Secretaria, será necessário apresentar o requerimento até
dez dias antes da data da audiência. Se o valor da causa ultrapassar
20 salários mínimos, o acompanhamento por advogado é obrigató-
rio. Adv(s) MIGUEL OVERCENKO, MAURICIO LUZ

012 - 2008.0002859-9/0 - Execução Título Extrajudicial IGOR DE
MIRANDA RIBAS X MIRIAN APARECIDA STINSKY Fica a par-
te exeqüente intimada para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre a certidão de fls. 20, e sobre o início do pagamento do débito.
Adv(s) JULIANO DEMIAN DITZEL

013 - 2008.0002898-0/0 - Processo de Conhecimento BOHDAN
KRICAK X BANCO ITAÚ S/A Fica a parte recorrida intimada para,
querendo, no prazo de 10 dias, apresentar contra-razões ao recurso
interposto. Adv(s) GUSTAVO RODRIGUES MARTINS

014 - 2008.0003848-5/0 - Processo de Conhecimento WILLIAM
RICARDO WASYLCIW X SAGARANA REPRESENTAÇÕES
LTDA - POSTO SAGARANA Fica a parte exeqüente intimada para,
no prazo de cinco dias, indicar o atual e correto endereço do execu-
tado, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) CARLOS AL-
BERTO FRANCO WANDERLEY

015 - 2008.0004206-7/0 - Processo de Conhecimento LOURIVAL
LOPPNOW X BRASIL TELECOM S.A Fica a parte requerente inti-
mada que foi deferido, mediante a prestação de caução no valor da
dívida, o pedido de liminar para determinar que se oficie aos cadas-
tros de proteção ao crédito requisitando a exclusão do nome do re-
querente dos cadastros de proteção ao crédito relativamente às dívi-
das em discussão nestes autos. Dessa forma fica o requerente intima-
do para prestar caução no valor da dívida para, em seguida, lavrado
o termo, cumprir-se a liminar. Adv(s) JOSE ELI SALAMACHA

016 - 2008.0004407-9/0 - Processo de Conhecimento VILMA CRIS-
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TINA ENDLER NECKEL DE LIMA X TIM SUL S/A Fica a parte
requerente intimada que foi deferido, mediante a prestação de cau-
ção no valor da dívida, o pedido de liminar para determinar que se
oficie aos cadastros de proteção ao crédito requisitando a exclusão
do nome do requerente dos cadastros de proteção ao crédito relati-
vamente às dívidas em discussão nestes autos. Dessa forma fica o
requerente intimado para prestar caução no valor da dívida para, em
seguida, lavrado o termo, cumprir-se a liminar. Adv(s) DURVAL
ROSA NETO
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FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 003 2007.0004107-3/0

FERNANDO GIL DOS SANTOS 004 2008.0000757-7/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 013 2008.0002898-0/0

HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 006 2008.0001344-0/0

HELENA DIAS BARBAR 005 2008.0001007-1/0

JOEL ANGELO BRITES 001 2004.0002220-8/0

JOSE ELI SALAMACHA 015 2008.0004206-7/0

JULIANO DEMIAN DITZEL 012 2008.0002859-9/0

MARLI MARLENE HORST 005 2008.0001007-1/0

MAURICIO LUZ 011 2008.0002080-5/0

MIGUEL OVERCENKO 011 2008.0002080-5/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 002 2007.0003622-7/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 007 2008.0001694-4/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 010 2008.0002026-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 002 2007.0003622-7/0

USTANE FANCHIN 003 2007.0004107-3/0

COMARCA DE RESERVA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Juiz: JÚLIA BARRETO CAMPÊLO
RELAÇÃO n.º 08/2008

Índice
Nome do advogado N.º
ADRIANA BORBA CARNEIRO 01

1) QUEIXA-CRIME n.º 00010/2008-00, em que figura como quere-
lante CLAUDINÉIA BORGES DE OLIVEIRA e querelado ROO-
SEVELT HARTMAN. Intimo-a de que foi designada a data de 09 de
DEZEMBRO de 2008, às 15:30 h, para realização de audiência de
instrução e julgamento. Adv. Adriana Borba Carneiro.

COMARCA DE RESERVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: JÚLIA BARRETO CAMPÊLO
RELAÇÃO n.º 24/2008

Índice
Nome do advogado N.º
WILTON ROVERI 01

1) AÇÃO RECLAMATÓRIA n.º 00056/2008-00, em que figura como
reclamante MARIA MARGARIDA IANSEM DE ALMEIDA e re-
clamados BANCO PINE S/A, S. R. FILTROS DE ÁGUA LTDA e
FÁTIMA ALVES CORDEIRO.  Intimo-o acerca da decisão proferi-
da nos autos:  “... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 46/47, e, via de conseqüên-
cia, julgo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC, extin-
to o processo com julgamento do mérito em relação ao reclamado
BANCO PINE S/A...”.   Adv. Wilton Roveri.

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação n. 021/2008
Juiz de Direito: Cesar Augusto Bochnia

Advogado Ordem Processo
Cristiano de Assis Niz 008 183/2007

013 735/2006
015 621/2006

Denise Moraes Novicki 012 746/2005
Djenani Fayad 019 401/2004
Eduardo Wagner Monteiro 021 389/2008

025 028/2008
Eneas Jeferson Melnisk 011 212/2008

010 506/2006
023 481/2008

Fabiano Hartmann Peixoto 004 006/2006
Fernando Cesar J. Toporowicz 009 921/2006

028 406/2007
Fernando José Bonato 014 836/2006
Francisco Lírio de Oliveira Portes 014 836/2006

Genesi Maria Nalin Betanin 016 185/2007
João Alexandre Remowicz 014 836/2006
José Eli Salamacha 007 382/2007
Leonardo Casagrande 004 006/2006
Lívia Maria Hannisch 009 921/2006

010 506/2006
Michely Franco 005 018/2008

029 405/2007
Rafael Marçal Araujo 011 212/2008
Richard Osni Fronczak 024 809/2006
Rodrigo Golombieski Siben 026 398/2008
Simone Marina Gelinski Brandl 020 436/2005
Sonia Drozda 001 571/2008

003 483/2008
022 468/2008

Tadeu Oliva Kurpiel 008 183/2007
019 401/2004
002 544/2007
006 484/2007
017 288/2005
018 378/2008
027 500/2007

Valtuir Leal Griten 007 382/2007

1. Alvará – 571/2008 – Helena J Starosta. À requerente para acosta
aos autos a certidão de óbito de Luciano Starosta. Adv. Sonia Droz-
da.

2. Execução – 544/2007 – Gilmar Natali x Mário R P Gordya. Julga-
do extinto o processo. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel.

3. Alvará – 483/2008 – Emerson P Morais. Diga o requerente. Adv.
Sonia Drozda.

4. Execução de Sentença – 06/2006 – Arlete L Oliveira x Iesde Bra-
sil S.A. Diga o executado. Adv. Leonardo Casagrande, Fabiano Hart-
mann Peixoto.

5. Execução – 18/2008 – Comércio de Pneus Buricá x Gil M M
Pereira. Extinto o processo. Adv. Michel Franco.

6. Reparação de Danos – 484/2007 – Gilmar Natali x Silvestre Wis-
niewski e outro. Diga o exeqüente. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel.

7. Declaratória – 382/2007 – Rafael Toppel x Banco do Brasil S.A.

“I. Ante a presença dos pressupostos de admissibilidade, recebo o
recurso interposto no efeito devolutivo. II. Considerando que a par-
te recorrida já apresentou sua contra-razões, remetam-se os autos à

Egrégia Turma Recursal Única do Estado do Paraná.” Adv. José Eli
Salamacha e Valtuir Leal Griten.

8. Reclamação – 183/2005 – Paulo P. Santana x Antonio M F Lima e
outros. “1. Ciência às partes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a
sentença de fls. 83/90, arquivando-se os autos. Adv. Tadeu Oliva
Kurpiel e Cristiano de Assis Niz.

9. Indenização – 921/2006 – Simone Muchalak x Vilson Assessoria
Imobiliária. Julgado extinto o processo. Adv. Lívia Maria Hannisch e
Fernando Cesar J. Toporowicz.

10. Reclamação – 506/2006 – Nelson Gromann x Francisco R. F
Franco. Julgado extinto o processo. Adv. Lívia Maria Hannisch e
Eneas Jeferson Melnisk.

11. Reparação de Danos – 212/2008 – Amália R Silva x Havan Bari-
gui. Julgado extinto o processo. Adv. Eneas Jeferson Melnisk e Ra-
fael Marçal Araujo.

12. Indenizatória – 746/2005 – Vilma A Schipanski x Mara A S Sou-
za. Manifeste-se a exequente. Adv. Denise Moraes Novicki.

13. Cobrança – 735/2006 – Ademir Padilha x Romilda M Paulin.
“...intime-se a executada para, em 24 horas, apresentar os bens pe-
nhorados a ela confiados em depósitos (auto de fls. 18) ou seu equi-
valente em dinheiro sob pena de prisão civil.” Adv. Cristiano de As-
sis Niz.

14. Reclamação – 836/2006 – Pedro F Bueno x CNH Latin América
Ltda. Designado o dia 19 de março de 2009, às 15:30 horas, para a
audiência de instrução e julgamento. Adv. Francisco Lírio de Olivei-
ra Portes, Fernando José Bonato, João Alexandre Remowicz.

15. Reclamação – 621/2008 – Mário A I Kruchelski x Fortefarma e
Agência Nacional de Cobrança. Designado o dia 19 de janeiro de
2009, às 13:45 horas, para a audiência de conciliação. Adv. Cristiano
de Assis Niz.

16. Cobrança – 185/2007 – Valquíria L Tamporovski x Dorlanes A Tra-
tch. Julgado extinto o processo. Adv. Genesi Maria Nalin Betanin.

17. Cobrança – 288/2005 – Renato Kfiatkovski x Ana Paula Villaça.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv. Tadeu Oliva Kur-
piel.

18. Cobrança – 378/2008 - Raul C Freitas x Pedro Staunetchey. Jul-
gado extinto o processo. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel.

19.Execução de Sentença – 401/2004 – Jerônimo Figurski x Jose C
Machivelli e outros.”I. Intime-se o devedor para pagamento da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de imposição de multa de
10%. II. Em não havendo o pagamento, apresente o credor, queren-
do, o devido cálculo e na sequência, expeça-se mandado de penhora
e avaliação. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel e Djenani Fayad.

20. Cobrança – 436/2005 – Salomeia Grzybowski x Veridiana P dos
Santos. Diga a exeqüente. Adv. Simone Marina Gelinski Brandl.

21. Cobrança – 389/2008 – Cibox x Leando N Lara. Julgado extinto
o processo. Adv. Eduardo Wagner Monteiro.

22. Cobrança – 468/2008 – Rodrigo G Siben x Elvio Chule. Julgado
extinto o processo. Adv. Sonia Drozda.

23. Cobrança – 481/2008 – Auto Posto F do Iguaçu Ltda x Laís C
Klock e Cia Ltda. “1. Defiro o pedido de fls. 26. 2. Desentranhem-se
os documentos de fls. 09/18, entregando-os ao reclamante, devendo
permanecer cópia nos autos. 3. Arquivem-se com as cautelas de esti-
lo. Adv. Eneas Jeferson Melnisk.

24. Execução de Título Judicial – 809/2006 – Nivaldo Metka x Sul
Cereais Comércio e Transportes de Cargas Ltda. “I. Intime-se o deve-
dor para pagamento da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de
imposição de multa de 10%. II. Em não havendo o pagamento, apre-
sente o credor, querendo, o devido cálculo, e na sequência, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Adv. Richard Osni Fronczak.

25. Reclamação – 28/2008 – José J Iusviak x Açougue e Mercearia
Faty Ltda. Julgado extinto o processo. Adv. Eneas Jeferson Melnisk
e Eduardo Wagner Monteiro.

26. Cobrança – 398/2008 - Sociedade de Ensino Iguaçu Ltda x Car-
neiro e Simões Ltda. Julgado extinto o processo. Adv. Rodrigo Go-
lombieski Siben.

27. Cobrança – 500/2007 – Valfrido Prussak x Edilce G Filipak Diga
o reclamante. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel.

28. Declaratória – 406/2007 – José J S Melo x Marmoraria Mar de
Pedras Ltda. Ao reclamante para no prazo de cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito sob pena de extinção. Adv. Fernando Cesar J. To-
porowicz.

29. Cobrança – 405/2007 – Comércio de Pneus Buricá x Maurício
Franco. Diga a requerente. Adv. Michely Franco.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza Direito Supervisora: Dra. Sigret Heloyna R. de Camargo
Vianna
Juizado Especial Cível
Rua Leopoldo Voigt, nº75 - Fórum - 84261.160
RELAÇÃO 040/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Andreia Rocha Oliveira Mota 001 584/06

Cíntia Endo 001 584/06

Giselle Garcia 002 606/08

Lucian Hainoski 001 584/06

001 – INDENIZAÇÃO – 584/06 – CLEONICE ANDRADE DA SIL-

VA X BEM MAIS FACIL VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A e RAELI

CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA – Adv. Cíntia Endo,

Luciana Hainoski e Andreia Rocha Oliveira Mota – Sentença de fls.

95/97: “... Assim, considerando os termos do pedido, a intenção ex-

pressa manifestada pela autora de desistir do prosseguimento do fei-

to, a disponibilidade do direito em tela, bem como o enunciado 90 do

FONAJE o qual prevê:“ a desistência do autor, mesmo sem a anuên-

cia do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julga-

mento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e

julgamento” (Aprovado no XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ), ou-

tro caminho não resta senão acolher a pretensão formulada nos au-

tos, para homologar a desistência formulada por CLEONICE AN-

DRADE DA SILVA e via de conseqüência, determinar a extinção da

presente Ação de Indenização por Danos Morais,em face de RAELI

CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, pelo desinteresse

no prosseguimento do feito com relação a esta, conforme inteligên-

cia do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Prossi-

ga-se o feito em relação à BEM MAIS FACIL VALOR E CAPITA-

LIZAÇÃO S/A – VALORCAP. Designe a Secretaria data para audi-

ência de conciliação. Retifique-se a autuação...”. Designada audiên-

cia de conciliação para o dia 17/12/08, às 09h05min.

002 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 606/08 –

GISELLE GARCIA X ROMILDO ROCHA – Adv. Giselle Garcia –

Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de justiça de fls.09verso na

qual ele informa que deixou de proceder a penhora, face informação

da Sra. Jucelene, irmã do executado, que o mesmo tomou rumo para

a cidade de Ponta Grossa-PR, com endereço ignorado.

Reserva

São Mateus do Sul

Telêmaco Borba

Ministério Público

PROTOCOLO: 13271 / 2008 – PGJ – MP / PR

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMAR-
CA
DE JOAQUIM TÁVORA

REPRESENTADO: EDUÍ GONÇALVES
EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUAPIRAMA

ASSUNTO: ABUSO DE AUTORIDADE

AVISO 069 / 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso
XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999,

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em even-
tual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça da pro-
moção de arquivamento do processado nº 13271/2008-PGJ-MP/PR,
instaurado para apurar suposta prática do crime de abuso de autori-
dade (Lei nº 4.898/65), que teria sido cometido por Eduí Gonçalves,
na condição de Prefeito Municipal da cidade de Guapirama, Estado
do Paraná.

Curitiba, quarta-feira, 20 de novembro de 2008

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROTOCOLO: 504927-2 / TJ - PR

INVESTIGADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUARATU-
BA
MIGUEL JAMUR

ASSUNTO: NOTICIA CRIME – IRREGULARIDADES NA
EXTRAÇÃO DE SAIBRO

AVISO 070 / 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso
XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999,

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em even-
tual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça da pro-
moção de arquivamento do processado nº 504927-2-TJ/PR, de No-
tícia Crime, na qual figura como noticiado o Município de Guaratu-
ba e, implicitamente, seu administrador Miguel Jamur, Prefeito Mu-
nicipal, pela identificação de irregularidades na extração de saibro,
que deu causa ao Auto de Infração Ambiental nº 72.596.

Curitiba, sexta-feira, 21 de novembro de 2008

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

P O R T A R I A Nº 251

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Resolução n.º 670, de 08 de abril de 2008, tendo em
vista o contido no protocolo nº 9394/2008-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores PAULO RICARDO DAMBISKI, JOÃO MARQUES
MARIANOWSKI DE ARAÚJO e MARCEL HENRICK MI-
TKOWSKI para, sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão de Aceite Definitivo do Lote nº 2 (ar condicionado) da Toma-
da de Preços nº 06/2008-MP/PGJ da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

JOSÉ DELIBERADOR NETO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal MAGISTRADO TITULAR DESIGNAÇÃO 

PARA 
ATENDER 

PERÍODO 
FÉRIAS 

ALBERTO 
JOSÉ 

LUDOVICO 

Juiz de 
Direito 

da 
V. Criminal 
e Anexos 

de 
Rolândia 

59ª Zona 
Eleitoral 

de 
ROLÂNDIA 

30 dias, 
a partir 

de 
17.11. 
2008 

RAFAEL 
VELLOSO 

STANKEVECZ 

Juiz de 
Direito 

Substituto 
da 

3ª SJ 
De 

Cascavel 

68ª Zona 
Eleitoral 

de 
CASCAVEL 

07 dias, 
a partir 

de 
17.11. 
2008 

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 25ª ZONA ELEITORAL – CAMBARÁ/PR

1 - Intimação, na forma da lei, dos Drs. Egídio Fernando Arguello
Júnior, Rafael Justo Rebelato e Luiz Henrique Xavier da decisão de
fls. 258, exarada pela MMª Juíza Eleitoral Drª Beatriz Fruet de Mo-
raes, dos autos abaixo discriminado:

AUTOS Nº 168/2008 – Investigação Judicial Eleitoral
Requerentes: João Mattar Olivato
Advogado: Egídio Fernando Arguello Júnior (OAB-PR 30.713)
Requeridos: José Salim Haggi Neto, Cláudio Frascati, Marcos Ro-
berto de Oliveira e Fábio Cardoso Ferreira
Advogado: Rafael Justo Rebelato (OAB-PR 39.170) e Luiz Henri-
que Xavier (OB-PR 44.237)

“1)Defiro como requerido às fls.254 e 256.
2)Dando prosseguimento ao processo, declaro encerrada a instrução
processual e, por conseqüência, concedo às partes e ao Ministério
Público o prazo de 02(dois) dias sucessivos para apresentação de
alegações finais.
3)Após, venham para sentença.

Cambará, 24 de novembro de 2008”

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 147/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento
a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48 horas, contado
desta publicação, dos processos abaixo relacionados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7422
PROCEDÊNCIA: DOIS VIZINHOS-PR (115ª ZONA ELEITORAL
- DOIS VIZINHOS)

RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MUITO MAIS PARA DOIS VIZI-
NHOS (PSL/PTB/PP/PSDC/PSDB/PV/DEM/PSC)
Advogado: Adão Fernandes da Silva
RECORRIDO: COLIGAÇÃO DOIS VIZINHOS ESTA NO RUMO
CERTO (PR/PMDB/PDT/PT/PPS)
Advogado: João Israel Pereira Pinto
Advogado: Moacir Luiz Gusso
Advogado: Cristiane Pagnoncelli Godoy
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7433
PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA-PR (59ª ZONA ELEITORAL - RO-
LÂNDIA)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
RECORRENTE: COLIGAÇÃO TODOS POR ROLÂNDIA (PTB/
PRB/PP/PMDB/PSC/PR/PPS/PHS/PTC/PSB)
Advogado: Jéssica Franciane Contijo
Advogado: Nilso Paulo da Silva
Advogado: João Marcos Cremonezi Rocha
RECORRIDO: COLIGAÇÃO O FUTURO JÁ (PDT/PT/DEM)
RECORRIDO: FLÁVIA DE PAULA
RECORRIDO: ANDRÉ NOGAROTO
Advogado: Jônatas Luiz Moreira de Paula
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7454
PROCEDÊNCIA: SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR (87ª ZONA
ELEITORAL - ALTO PARANÁ)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
RECORRENTE: JOAQUIM MOREIRA DA SILVA
Advogado: Charles Zauza
RECORRIDO: JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
Advogado: Alceu Luiz Pillonetto
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7530
PROCEDÊNCIA: NOVA AURORA-PR (120ª ZONA ELEITORAL
- FORMOSA DO OESTE)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NOVA AURORA PARA TODOS
(PC do B/PR/PP/PSDB/PDT/DEM/PSC)
RECORRENTE: ITACIR BRAUN
RECORRENTE: FREDERICO HARUO ADATIHARA
RECORRENTE: ADÃO CARLOS BÁLICO
RECORRENTE: PLINIO PARIZOTTO
RECORRENTE: MAURO FERRARI
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello
RECORRIDO: COLIGAÇÃO NOVA AURORA NO RUMO CER-
TO (PMDB/PT/PTB/PRP/PPS)
Advogado: José Miguel da Silva
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7566
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA-PR (50ª ZONA ELEITORAL -
ARAUCÁRIA)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA TODOS
(PSDB/PDT/PSB/PSC/PSDC/PTC/PT do B/PCB)
Advogado: Luiz Knob
Advogado: Genésio Felipe de Natividade
Advogado: Gilberto Gomes de Lima
RECORRIDO: OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Advogado: Clélio Toffoli Junior
Advogado: Alcelyr Valle da Costa Neto
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7568
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA-PR (50ª ZONA ELEITORAL -
ARAUCÁRIA)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA TODOS
(PSDB/PDT/PSB/PSC/PSDC/PTC/PT do B/PCB)
Advogado: Genésio Felipe de Natividade
Advogado: Gilberto Gomes de Lima
Advogado: Luiz Knob
RECORRIDO: OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Advogado: Clélio Toffoli Junior
Advogado: Alcelyr Valle da Costa Neto
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7577
PROCEDÊNCIA: ASSAÍ-PR (35ª ZONA ELEITORAL - ASSAÍ)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
RECORRENTE: OSVALDO K YANO
Advogado: Andréa Bernabel Furlan
RECORRIDO: MICHEL ANGELO BOMTEMPO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO AMOR POR ASSAÍ (PMDB/DEM/
PSDC)
Advogado: Valter Akira Ywazaki
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7578
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE-PR (144ª ZONA ELEI-
TORAL - FAZENDA RIO GRANDE)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CONSTRUINDO O FUTURO

(PRB/PSDC/PRTB/PSB/PV/PSDB/PT do B)
Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto
Advogada: Maria Adriana Pereira
RECORRIDO: COLIGAÇÃO A ALIANÇA QUE DÁ CERTO (PTN/
PC do B/PTB/PP/PMDB/PMN/PT/PSC)
RECORRIDO: LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOURA
Advogada: Ana Paula Duarte
Advogado: Evandro Krachinski Duarte
RECORRIDO: ANTONIO WANDSCHEER
Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga
__________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 626
PROCEDÊNCIA: SÃO MANOEL DO PARANÁ-PR
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (p/
Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
Advogado: Gustavo Bonini Guedes
REQUERIDO: PEDRO ROCATELLI
Advogado: Luiz Fernando Nacli Bastos
Advogado: Gláucio Miaki
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder
__________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 951
PROCEDÊNCIA: OURIZONA-PR
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE: NATALINA PANINI DE ARAUJO
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior
Advogado: Robison Cavalcanti Gondaski
REQUERIDO: LAERCIO VALENTIM TREVISAN
Advogado: José Carlos Gonçalves Magro
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder

EM APENSO:

REQUERIMENTO Nº 1340
PROCEDÊNCIA: OURIZONA-PR
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: LAERCIO VALENTIM TREVISAN
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
__________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7406
PROCEDÊNCIA: MANGUEIRINHA-PR (168ª ZONA ELEITORAL
- MANGUEIRINHA)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
RECORRENTE: MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA
RECORRENTE: ALBERTO LOPES DE MATOS
RECORRENTE: ARNALDO MARCELINO DA FONSECA
RECORRENTE: CLAUDIO MANOEL MANELLI SANTOS
RECORRENTE: DELCIO VIEIRA DA SILVA
RECORRENTE: EDEGAR BLEICHVELH TIBES DE MORAES
RECORRENTE: HORST HARRY SCHMIDT
RECORRENTE: LAINY MORATO
RECORRENTE: MARIA ANA COLET ZANATTA
RECORRENTE: OLIVEIRA MACHADO
RECORRENTE: REINALDO SOARES FERREIRA
RECORRENTE: SAMARITANO POSTAL
RECORRENTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS
RECORRENTE: VALDIR JOSÉ KOKOJ DOS SANTOS
RECORRENTE: DARCI HERMANN
RECORRENTE: GILMAR CARMO KOLBERG
RECORRENTE: JAIR DE SOUZA BRASIL
RECORRENTE: JUVELINO ALVES VIEIRA
RECORRENTE: MARIA JOANA BATISTA DOS SANTOS
RECORRENTE: RENATO SMOLEK
RECORRENTE: ISAIAS TRANBULAK
RECORRENTE: IVETE ANA DUBEK AGOSTINI
RECORRENTE: JEAN CARLO FAUTH FURGUIERI
RECORRENTE: JOÃO VILMAR RODRIGUES DE MORAIS
RECORRENTE: JOSÉ IVAN RODRIGUES PINHEIRO

RECORRENTE: NOEMIA JUNGES GODINHO

RECORRENTE: RODRIGO SIQUEIRA

RECORRENTE: VALDEMAR SBALCHEIRO

RECORRENTE: VITÓRIO CRESTANI NETO

RECORRENTE: JOSÉ HONÓRIO ALMEIDA SERPA

RECORRENTE: JOSÉ ANTUNES MARCELINO

RECORRENTE: CLÁUDIO JOSÉ CALGARO

Advogada: Sayonara Tossulino de Almeida

Advogado: Rafael Francisco Santos Leal

Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves

Advogado: Luis Gustavo Motta Severo da Silva

Advogado: Paulo Roberto Gôngora Ferraz

Advogada: Viviane Fuchs

Advogada: Fabiana Cristina Ortega

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
___________________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2008.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA JUDICIÁ-
RIA

PORTARIA Nº 486/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal, considerando o conti-
do no protocolado sob nº 37.949/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a servidora GIOVANA BARBOSA, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe C,
Padrão 15, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir, de
28 de novembro de 2008 a 05 de dezembro de 2008, o servidor MI-
CHEL VERNIZI no exercício da função comissionada, nível FC-01,
de Chefe de Cartório da 156ª Zona Eleitoral da Comarca de RIO
BRANCO DO SUL, em virtude de Licença por motivo de casamen-
to deste.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 21 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício

P O R T A R I A Nº 465/2008

O DESEMBARGADOR JESUS SARRÃO, PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-
rando o contido no protocolado sob nº 42.267/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para aten-
derem nos períodos discriminados, os serviços das Zonas Eleitorais
indicadas, em virtude de férias dos Juízes de Direito Titulares:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 17 de
novembro de 2008.

Des. JESUS SARRÃO
Presidente

P O R T A R I A Nº 471/2008

O DESEMBARGADOR JESUS SARRÃO, PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-
rando o contido no protocolado sob nº 41.123/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA, Juiz Subs-
tituto da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo Mou-
rão, para, sem prejuízo de suas atribuições, atender os serviços da
74ª Zona Eleitoral da Comarca de PEABIRU, em virtude de férias
do Titular, Doutor LUIZ GUSTAVO FABRIS, no dia 20 de novem-
bro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 19 de
novembro de 2008.

Des. JESUS SARRÃO
Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria

Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 047/2008
Portaria nº 015/2008
Objeto: apurar os seguintes fatos, envolvendo, em tese, a pessoa de

José Guilherme Assis, na condição de diretor de estabelecimentos

prisionais, nos anos de 2007 e 2008: i) utilização indevida de veículo

oficial; ii) utilização indevida dos serviços de motorista do agente

penitenciário Edson Luiz Batista; iii) abono indevido de faltas de

Edson Luiz Batista; iv) não cumprimento de expediente regular na

Penitenciária, sobretudo às quintas-feiras, quando se ocupa da edi-

ção do Caderno “Direito e Justiça”, do Jornal Estado do Paraná,

exercendo, portanto, outras atividades particulares cumulativamen-

te.

Data da Instauração: 20 de novembro de 2008.

Representante: Aurélio Borba Coelho

Representado: José Guilherme Assis

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria

Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do foro
central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 245/2008
Portaria nº 135/2008
Objeto: apuração de, em tese, prática de ato ilícito pela realização

de convênio com a Associação Paranaense do Esporte para o desen-

volvimento do campeonato de futebol amador de Curitiba e libera-

ção de recursos do Paraná Esporte à Associação referida antes mes-

mo desta, por seu representante legal, assinar o convênio em ques-

tão, unicamente com o intuito de angariar votos em favor da chapa

concorrente à presidência da Federação Paranaense de Futebol en-

cabeçada por Rafael Iatauro.

Data da Instauração: 19 de novembro de 2008.

Representante: Waldir da Silva Rosa

Representados: Paraná Esporte

Ricardo Crachineski Gomyde

Rafael Iatauro
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00161/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-17931-2002-001-09-01-7 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamiro de Souza
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Manifestar-se sobre os cálculos readequados pela calculista do Juízo
como em conformidade com o julgado, no prazo sucessivo e preclu-
sivo de 10 dias, iniciando pelo executado. O prazo do exeqüente
inicia em 15/12/2008.

TRT-PR-07619-2004-001-09-01-7 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Paes Heusi Simao
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Vistas ao autor para manifestação em 05 dias.

TRT-PR-86247-2002-001-09-00-2 (ExCCP) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Silverio Sampaio
Réu : Lanza Contabilidade S/C Ltda.
Marcio Lanza Lopes
Rui Slaviero Porath
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
intimando o exeqüente para, querendo, no prazo legal, oferecer res-
posta ao agravo e ao recurso principal.

TRT-PR-99541-2006-001-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Cassimiro de Souza
Réu : Fieng Construtora de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-00864-2008-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Creusa Cesario dos Santos
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Simone Beal - PR27934
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos.

TRT-PR-99549-2006-001-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinei Eduardo Furtuoso Lopes
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Havendo o acórdão excluído a totalidade das verbas deferidas na
sentença de 1º grau, libere-se o depósito de fl. 160 à reclamada, dan-
do-lhe ciência da disponbilidade, e arquivem-se os presentes.

TRT-PR-01204-2007-001-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Francisquiny Bonato
Réu : Eledir Terezinha Franceschi (ME)
ADV(S) : Andre Juliano Bornancim - PR23224
Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-01268-1989-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Inacio de Souza
Réu : Rest. e Pizzaria Fortaleza Ltda.
Durval Inacio de Souza
Geny Paganotte de Souza
Antonia Rios Palhares
Rosa Rios Palhares
Jorge Amado de Toledo
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade apresentada por
JORGE AMADO DE TOLEDO, nos termos da fundamentação (fls.
335/336).

TRT-PR-01375-2007-001-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reynaldo Lopes
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba

ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-01399-2007-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ester Guimarães Marcenovicz
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-01447-2008-001-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Roberta Leonor
Réu : Oxio Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Leandro Ricardo Zeni - PR29479
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-01922-2008-001-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divina Amabile Dal Pozzo Campos
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Simone Beal - PR27934
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos.

TRT-PR-01995-2007-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Sguario de Azevedo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência à reclamada da interposição de recurso ordinário adesivo
pelo reclamante e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

TRT-PR-02075-2008-001-09-00-8 (ExCCP) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José da Silva Christofolli
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Franciele Fontana - PR36827
Homologado acordo entre as partes, nos termos de fls. 78.

TRT-PR-02554-1998-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei de Freitas
Réu : Veneza Vigilância S/C Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria
Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
CNH Latin America Ltda.
Condomínio Empresarial Portao
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Intime-se a peticionante para que informe o endereço da agência
bancária para a qual pretende a expedição de ofício.

TRT-PR-02595-2008-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Mendes Kobachuk
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de modo a
possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-02664-2007-001-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreza Nunes Gonçalves
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
Duty Sistemas de Informações e Logística em Gerenciamento de
Riscos Ltda.
Dsgr Projetos de Gerenciamento de Riscos No Transporte Multimo-
dal de Cargas Ltda. (EPP)
Monytor Consultoria e Monitoramento Ltda.
Ncr Serviços Logisticos Ltda. [ME]
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Geraldo Bento Cordeiro Junior - SP113627
Intimem-se as partes acordantes para que complementem o acordo
de fls. 651/652, apontando a discriminação de verbas, em 10 dias,
sob pena de incidência de contribuição previdenciária sobre o total
do acordo.

TRT-PR-02808-2000-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeli dos Santos
Réu : White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Informar o endereço completo, rua, número e CEP, do executado a
fim de possibilitar a expedição de citação.

TRT-PR-03790-2008-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonathan Rodrigues Zopelaro
Réu : Systemcar Tuning Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Karyme Guerios - PR10137
Luis Felipe Zafaneli Cubas - PR40249
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-03977-2002-001-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juari Correia da Silva
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos

ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente res-
posta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-04344-2008-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleo da Silva e Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Erika de Almeida Winter Del Valle - PR42408
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de modo a
possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-04911-2008-001-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Carlos da Conceição
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Globo Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Diogo Guedert - PR36344
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos.

TRT-PR-05024-2008-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maura de Souza
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ciência à reclamante da interposição de recurso ordinário pela recla-
mada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

TRT-PR-05317-2007-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norivaldo Anastacio
Réu : Original Indústria Eletroeletronica Ltda.
ADV(S) : Rafael Lopes Krukoski - PR36501
Ciência à reclamada da interposição de recurso ordinário pelo recla-
mante e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

TRT-PR-05624-2007-001-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rubens de Camargo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Moacyr Fachinello - PR18991
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo preclusivo e
sucessivo de dez dias, iniciando pela Executada para os fins do art.
879, § 2º da CLT. O prazo do exeqüente inicia em 15/12/2008.

TRT-PR-05660-2008-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivail dos Santos Marques
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de modo a
possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-06031-2007-001-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Stacheski Buzzi
Réu : Itasist Editora Digital Ltda.
Psmi Editora Digital Ltda.
Promsystem Sistemas de Computação Ltda.
Deeke Editora Digital Ltda. [ME]
Perfect Machine Produtos e Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Antenor Demeterco Neto - PR28234
Tendo em vista não quitados integralmente os valores devidos ao
INSS, remanescendo o pagamento da cota autônomo (R$ 1.980,00),
intimem-se as reclamadas, por seus procuradores, para que compro-
vem o pagamento em 5 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-06336-2001-001-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sergio Amazonas Gomes Mulinari
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07371-2006-001-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Alves de Oliveira
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Manifestar-se sobre os bens oferecidos em garantia do Juízo, às fls.
8 a 12 da CPE.

TRT-PR-08088-2008-001-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Praço Watanabe
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos.

TRT-PR-08188-2008-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabelle Ribas Kubrusly Silva

Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul Carnei-
ro
ADV(S) : Jorge Hilton Kubrusly Silva Junior - PR36471
Com razão a reclamante. Reabro o prazo de 10 dias para manifesta-
ção.

TRT-PR-08831-2001-001-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Grangeiro de Jesus
Réu : Ney Polimentos Ltda.
Juliano Vicente Venete Elias
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista dos oficios
de fl. 84/88 e requeira o que entender de direito.

TRT-PR-08890-2006-001-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Vieira
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Rafael Fadel Braz - PR23014
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-09176-1999-001-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Luiz da Conceição
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil / e à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-09286-2008-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Onishi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intimem-se a reclamada e o perito nomeado para manifestação sobre
o alegado pelo reclamante.

TRT-PR-09310-2007-001-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Sebastião Angelo
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
Gunnar Helge Ingo Raff-Lehner
Alexander Christian Raff-Lehner
ADV(S) : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
Tendo em vista a informação do DETRAN, requeira o autor o que
entender de direito para permitir o prosseguimento da execução, em
5 dias, sob pena de arquivo provisório.

TRT-PR-09883-2007-001-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Teixeira dos Santos
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.(Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.(Recuperação Judicial)
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C
Ltda.(Recuperação Judicial)
Aliança Azul Empreendimentos e Participações S.A.
Associação Paranaense de Cultura
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte adversa
para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-09930-2004-001-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Redemar Adão da Rosa (Espólio De)
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Apresentar contraminuta aos embargos à execução opostos, no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-10293-2006-001-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Jorge Rodrigues
Réu : Elersul Eletroeletronica Ltda.
Seletromec Indústria Eletroeletronica Ltda.
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
Manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade oposta, no pra-
zo de cinco dias.

TRT-PR-10436-2006-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo de Lima
Réu : Acotubo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Ciência à reclamada da interposição de recurso ordinário pelo recla-
mante e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

TRT-PR-11188-2004-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Carmo de Carvalho
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-11562-2008-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Paulo Rodrigues Alves
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Ebv Centro de Formação e Aperfeiçoamento Profissional Ltda.
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Gap Grupo de Administração Profissional Ltda.
Sontag Participações Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Homologada a desistência do feito em relação à ré OXY PROPA-
GANDA LTDA., extingüindo-se o processo em relação à mesma,
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

TRT-PR-11672-1997-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete da Veiga
Réu : Comercial de Equipamentos I Bozza Ltda.
Maria de Lourdes Bozza
Ivo Bozza
Marco Bozza
Silvio Marcelo Bozza
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-11672-2000-001-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Luiz da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-11775-2005-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza de Lara Vieira
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Enforcer Serviços Ltda.
Enforcer Segurança Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-11964-2007-001-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Cristina Ferreira
Réu : Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
Metrosul Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-12028-2008-001-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Moreira dos Santos
Réu : Gouveia Bolsas & Cintos Ltda.
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Vistas ao réu para manifestação, em 5 dias.

TRT-PR-12539-2001-001-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keli Cristina Fonseca
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Vistas ao Autor por 10 dias.

TRT-PR-12713-2008-001-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Ferminiano
Réu : Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Mikael Lekich Migotto - SP175654
Homologado acordo entre as partes nos termos de fls. 103.

TRT-PR-13006-2002-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Camargo Azambuja Filho
Réu : Taxi Real de Transportes Ltda.
Antonio Carlos Rossi
Viviane Jacomel Bonatto
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Gabrielle Jacomel Bonatto - PR43496

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-13119-2007-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francine Aidie Rossi
Réu : Willer Arquitetos Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Ardemio Dorival Mucke - PR9530
Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Proferida decisão de embargos de declaração: REJEITADOS.

TRT-PR-13664-2007-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosineia Raquel Cricheski
Réu : Capital Administradora de Credito e Cobranca S/S Ltda.
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262
Marcio Ayres de Oliveira - PR32504
Homologado acordo entre as partes, nos termos de fls. 134.

TRT-PR-14386-2007-001-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Ulisses Mazay
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intimar as partes para manifestação, no prazo preclusivo e sucessivo
de 10 dias, inciando pelo autor.

TRT-PR-14413-2007-001-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo dos Santos Peixoto
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-14578-2007-001-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenita Paulista dos Santos
Réu : E A C Florestal S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Intimar partes para ciência da data, horário e local da perícia desig-
nada, bem como da solicitação de documentos às mesmas. Data 15/
12/2008m às 09:30 horas, no consultório na travessa Oliveira Belo,67
conj.901 Centro Curitiba telefone 041 3029-6500 e às 11:horas do
mesmo dia, se necessàrio, a vistoria no local de trabalho da autora na
Empresa Reclamada. Solicita também a ambas as partes, todos os
documentos médicos. relativas à parte Autora quais sejam: - Carteira
de Trabalho - Documentação médica. Para a Reclamada -Prontuário
médico com os devisos exames complementares. -Programa de con-
trole médico de saúde ocupacional e relatorio anual -Programa de
prevenção de riscos ambientais ( com as respectivas ordens de servi-
ço de entrega e de treinamento dos EPIs relativa à função desempe-
nhada pela parte Autora) dos anos que a parte reclamante esteve na
Reclamada - Descrição parmenorizada das atividades executadas pelo
reclamante durante a época trabalhada na reclamada

TRT-PR-15121-1999-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucirlei de Freitas
Réu : Eloi de Santana
Confeitaria Paris Ltda.
Arno Kern
Hiromi Kern
Gisah Teuber
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista do oficio
de fl. 565 e requeira o que entender de direito.

TRT-PR-15487-2005-001-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Branco Okner
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15709-2001-001-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Fontoura
Réu : Vicenza Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
Robson Luiz Pinto Kalil
Renato Fernandes Pinheiro
Marcelo Aguiar Alves da Silva
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento do valor rema-
nescente devido a título de INSS.

TRT-PR-15726-2005-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Aparecido Mendes Soares
Réu : Cerberus Assessoria de Segurança Ltda.
Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-16685-2005-001-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adeli Regina Staben Machuca
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Saldo da executada a ser depositado na conta 70000-2 ag.3793-1
Banco do Brasil, sob código 5339 (devolução ao Tesouro).

TRT-PR-17034-1997-001-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia dos Santos
Réu : O Gato Comeu Confecções de Enxovais e Presentes Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-17092-1999-001-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Perle
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense
ADV(S) : Cesar Augusto Terra - PR17556

Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal para,
querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-17250-2006-001-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra de Lima
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar resposta a impugnação oposta, querendo.

TRT-PR-18015-2006-001-09-00-5 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Nardoto
Réu : Cargraphics Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Everton Felizardo - PR33695
Tendo em vista a advertência constante da ata de fls. 355, determino
que o reclamante, em 48 horas, especique para qual perícia (médica
ou para aferir a condição de trabalho) efetuou o adiantamento dos
honorários periciais.

TRT-PR-18148-2000-001-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines de Souza
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18296-2004-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Tavora Seidl(Espólio De)
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-18397-1999-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Pedro Pastro
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18726-1996-001-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viltomir Teixeira
Réu : Refrigeração Paraná S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18802-2004-001-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeremias Marcelino da Silva
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-19029-2006-001-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magna Ferreira Bueno de Jesus
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Considerando que a execução encontra-se garantida pelos depósitos
existentes nos autos, intime-se o executado para os fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-19254-2005-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chuaila Queitti Conradi
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
Antonio Roberto Anjos Mansur
Joana Darc Datola
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
certidão negativa de fls.255, requerendo o que entender de direito,
de modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-19666-2005-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson da Silva Pessoa
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Moacyr Fachinello - PR18991
Manifestar-se sobre os cálculos readequados pela calculista do Juízo
como em conformidade com o julgado, no prazo sucessivo e preclu-
sivo de 10 dias, iniciando pelo executado. O prazo do exeqüente
inicia em 15/12/2008.

TRT-PR-19873-2004-001-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Rosa Kirshner
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.

Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20096-2003-001-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Fernandes de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-20445-2006-001-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Cristina Pugsley Escobar
Réu : Centro Educacional Natação Arthur Bernardes Ltda.
Cash Car Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Deborah Hansmann Marcos - PR37977
intimar autor para manifestação em 05 dias.

TRT-PR-21108-2007-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda da Silva dos Santos Gargantini
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Leonel Camilli - PR34711
Ciência à reclamante da interposição de recurso ordinário pela recla-
mada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

TRT-PR-21350-2008-001-09-00-2 (ConPag) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tecnogarden Serviços Ltda.
Réu : Natã dos Santos Pessoa
ADV(S) : Clice Reis Capellani dos Santos - PR14538
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos.

TRT-PR-21996-2003-001-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Sady Alves de Moura Junior
Réu : Furnas Centrais Eletricas S.A.
Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Embrace Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Enesa Engenharia S.A.
Emsa Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
Hot Line Construções Eletricas Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Manifestar-se sobre a impugnação oposta, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-22332-2008-001-09-00-8 (Pet) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Francisco de Oliveira (Espólio De)
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Ciência à reclamada da interposição de recurso ordinário pelo recla-
mante e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

TRT-PR-23241-1999-001-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleumara de Paula Pereira
Réu : Tam Transportes Aereos Meridionais S.A.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
Saam Representações e Serviços de Agenciamento Ltda.
Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-24478-2007-001-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Ângelo
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Ciência ao reclamante da interposição de recurso ordinário pela se-
gunda reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

TRT-PR-24924-2007-001-09-00-3 (Pet) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Araucária Producoes Artisticas Ltda.
Réu : Kely Cristina Bolinelli Goulart
ADV(S) : Cristiano Cezar Sanfelice - PR34068
Tendo em vista o item 6 da inicial (fl. 05) mencionar a existência de
notas fiscais originais e cópias do projeto terra vermelha, o que foi
reconhecido pela ré (fl. 70), e tais documentos (notas fiscais) não
estarem entre os documentos apreendidos e entregues pelo leiloeiro,
nas petições em que descreveu o conteúdo das caixas (fl. 126/132),
intime-se a reclamada para que entregue as referidas notas fiscais, no
prazo de 5 dias, bem como que apresente as senhas para desbloqueio
dos arquivos constantes do computador apreendido, sob pena de
caracterização de crime de desobediência.

TRT-PR-26760-2008-001-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Padilha da Silva
Réu : Best Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Sara S Machado da Luz - PR45028
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a
notificação negativa de fls.29.

TRT-PR-26761-2008-001-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Rodrigues Ferreira
Réu : Best Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Sara S Machado da Luz - PR45028
Intime-se novamente o autor para que se manifeste sobre a notifica-
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ção negativa de fls. 32, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito.

TRT-PR-26897-1999-001-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci Pafoncio de Lima
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Monica Lebois - PR16003
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias. / fica intimada a segunda ré da GR de fls
1524 junto ao banco.

TRT-PR-27084-1999-001-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Maria Ribeiro Burko
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Fernanda Ehalt Vann - PR21693
Intime-se a reclamada para que deposite em espécie os valores in-
controversos nos autos (qual seja, todo o valor em execução à exce-
ção das contribuições previdenciárias), sob pena de prosseguimento
da execução com a utilização de penhora on-line.

TRT-PR-30173-2008-001-09-00-5 (ConPag) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amapar Associação dos Magistrados do Paraná
Réu : Luiz Carlos Brites (Espólio De)
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-32860-1997-001-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldivar Aparecido Ferreira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a guia de
retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/ou à CEF, ag.
Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-34135-1995-001-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademi de Oliveira Fortunato
Réu : Transportadora Vai Bem Ltda.
Antonio Carlos Zanlorenzi
Fernando Cezar Berjota
Alceu Acir Zanlorenzi
Maria da Piedade Zanlorenzi
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-37168-2007-001-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica Leite de Almeida
Réu : Dr Marketing Serviços Temporarios e Comércio Ltda.
M Kruger Representações Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Ciência à reclamante da interposição de recurso ordinário pela recla-
mada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcelo Cardoso Garcia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00152/2008

NOTIFICAÇÃO AO RÉU AUDIÊNCIA UNA

Por ordem da Excelentissima Juíza Dra Lisiane Sanson Pasetti Bor-
din, Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, fica V.Sa. cita-
do/notificado do ajuizamento da(s) reclamatória(s) abaixo
relacionada(s) para ciência da audiência UNA designada para o dia,
hora e local abaixo mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no artigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de documentos,
sob as penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifi-
cadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a
ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos ter-
mos 845 da CLT c/c 396 do CPC. O não comparecimento de Vossa
Senhoria importará revelia e confissão quanto à matéria de
fato(art.844 da CLT.)

TRT-PR-04124-2008-002-09-00-3(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paloma Miguel Dias
Réu(s) : Edipaula Melo Dalzoto
INTIMADO(S) : EDIPAULA MELO DALZOTO - (RÉU - SÓCIO -
1)
Edipaula Melo Dalzoto - (RÉU - 1)

Fica o(a) Senhor(a) notificado(a) do ajuizamento da presente ação
trabalhista, cuja audiência inaugural foi designada para o dia:

29 de janeiro de 2009, às 13h31 min, a ser realizada em uma das

salas de audiência da 2a. Vara do Trabalho de Curitiba (Av. Vicente
Machado, 400, 10. Piso, Centro, Curitiba, PR);

quando o(a) Senhor(a) poderá apresentar sua defesa na forma do
Art. 847 da CLT, sendo-lhe facultada a designação de preposto, con-
forme previsto no Art. 843 da CLT. O não comparecimento implicará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).
Segue anexa cópia da petição inicial.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86055-2006-003-09-00-2 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderci Maximo dos Santos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Vista as partes dos cálculos readequados, por cinco dias, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-15744-2004-003-09-01-3 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Paludzyszyn
Réu : HSBC Participações e Investimentos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-99508-2005-003-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência as partes da petição de fls. 960.

TRT-PR-78009-2005-003-09-00-9 (ATE) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Travassos Lourenço
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-02217-2005-003-09-01-0 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vivian Katia Lezan Kowalczuk
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Ciência ao autor da petição de fls. 628.

TRT-PR-12867-2004-003-09-01-2 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Grimaldo Mauricio
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Danielle Maria Amorim Benjamin - GO22384
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-00333-2006-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eda Terezinha dos Santos Rocha
Réu : Centro de Educação Infantil Estimulo S/C Ltda.
ADV(S) : Roberto Aurichio Junior - PR21408
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$165,00.

TRT-PR-15830-2004-003-09-01-6 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro Amorim
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Vista as partes dos cálculos readequados, por cinco dias, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-99517-2006-003-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Fior
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
As partes serão intimadas para que se manifestem acerca das respos-
tas aos quesitos suplementares, no prazo sucessivo de 05 dias, inici-
ando-se pelo autor.

TRT-PR-99521-2006-003-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ester Alves de Mira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência as partes da petição de fls. 650.

TRT-PR-99526-2005-003-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Skolimovski Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência ao réu da petição de fls. 245.

TRT-PR-18932-2003-003-09-01-2 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ieda Lautert Garcia
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Marilene Jurach - PR36887
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Vista as partes dos cálculos, por cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-00679-1991-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco dos Reis
Réu : Hoteis Iguaçu S.A.
Arnaldo Alves de Camargo Filho
ADV(S) : Arnaldo Alves de Camargo Neto - PR11015
Ciência ao réu da petição de fls. 652.

TRT-PR-51698-2005-003-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida Angelo
Réu : Arte Requinte Floricultura Ltda.
Adriana Amatti Pinheiro
Monica Valeria Bertani de Andrade(Me)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência à exequente do ofício de fls. 168.

TRT-PR-00812-2006-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iraci de Oliveira Ramos
Réu : Magazin Majid Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-00832-2000-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Brambilla
Réu : Auto Mecanica de La Macchina Ltda.
Gilberto Bonvin Junior
Celia Bonvin
Juarez Vicini
André Lima de Melo
Aurélio Lima de Melo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Ciência ao autor do ofício de fls. 344.

TRT-PR-01014-1999-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Paulino Neto
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ciência ao autor da petição de fls. 808.

TRT-PR-01068-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Henrique Perazzolli
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$775,00.

TRT-PR-01154-2005-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano dos Santos
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Luiz Alberto Cantor
Luiz Fernando Boff Zarpelon
Maria Emilia Cantor Vieira
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-01251-2004-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helma Thomaz da Silva
Réu : Bradesco Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Vista as partes dos cálculos readequados, por cinco dias, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-01496-2006-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Fonseca Alves Junior
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Adriane Piechnik Barros - PR23427
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$358,00.

TRT-PR-01507-1990-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulino da Silva
Réu : Frigobom Frigorifico de Campo Bom Ltda.
Gilberto Azevedo Fortes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
1.Apensar os autos da cpe; certificar;
2. Intimar o exeqüente para contraminutar os embargos à execução
juntados às fls. 174 e ss da cpe.

TRT-PR-01559-2003-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Bernardini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manifeste-se o autor, em 5 dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-01737-2008-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rodrigo Gavron
Réu : Betania & Souza Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça à
fl.35, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-01829-2006-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinilce de Mattos Costa
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Manifeste-se a SEGUNDA ré sobre a devolução da notificação à
testemunha JOÃO ASSUMPÇÃO, no prazo 05 dias.

TRT-PR-02023-1999-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso do Nascimento
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
1. Intime-se o Executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o
valor remanescente das custas processuais, apontado na fl. 794;
2. Quanto ao montante a ser devolvido pelo Exeqüente a título de
imposto de renda, determino que o mesmo efetue o recolhimento
diretamente junto ao Fisco, por ocasião da declaração de ajuste anu-
al. Destaca-se que, por ocasião do arquivamento definitivo do pro-
cesso, o Juízo oficiará a Receita Federal do Brasil, informando a ela
quais valores foram liberados ao Exeqüente e o quanto foi recolhido
a título de IR, devendo aquele órgão tomar as providências no senti-
do de verificar o correto recolhimento e promover a execução do
remanescente, se houver;
3. Cumpra-se o item “1” acima;
4. Recolhido o valor das custas, arquivem-se definitivamente os au-
tos.

TRT-PR-02121-2005-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilis Magalhaes Ferretti
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-02444-2007-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Ferreira Costa
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciência as partes do ofício de fls. 151.

TRT-PR-02677-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei dos Santos Teodoro
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-02925-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucimara Moreira da Silva
Réu : Iracy de Souza Eventos
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação à testemunha
SIDNEI DA SILVA, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-02988-1997-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudir Parabotchey
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Tobias de Macedo - PR21667
GRs a disposição das partes na CEF, sendo duas para o autor e duas
para a ré.

TRT-PR-03066-2005-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Munir Gazal
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Manifeste-se o autor, em 5 dias, acerca do prosseguimento do feito.
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TRT-PR-54286-2001-003-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Felipe
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$1.253,00.

TRT-PR-03448-1999-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonsir Estelo dos Santos
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
1. Apensar os autos da cpe e certificar nos principais;
2. Intimar o exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to da execução, em 30 dias, sob pena de retorno dos autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-04134-2007-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yara Luci de Oliveira Novais
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Fica designada a data de 25 de agosto de 2009, às 14h30min para
audiência de instrução do feito, mantidas as cominações expressas
na ata de fl.32.

TRT-PR-04194-1998-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Subtil Santos
Réu : Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
1. A Exeqüente contesta o valor do crédito que recebeu, aduzindo
que não é o correto, pois, por ocasião da liberação de seu crédito, a
Secretaria da Vara não atualizou a conta geral, tendo a Exeqüente
recebido valor sem a incidência de juros e de correção monetária a
partir do depósito que garantiu a execução;
2. Sem razão a Exeqüente. A conta de fls. 828-831, que serviu de
base para a liberação dos créditos da parte autora, foi atualizada até
o dia da confecção das Guias de Retirada, qual seja, 10.10.2008. O
item “4” da planilha de fl. 828 atesta que os juros e a correção mone-
tária foram computados desde o ajuizamento da ação (26.02.1998) e
até a data da liberação (10.10.2008), sendo que houve o desconto do
valor sacado à fl. 621 (item “2” de fl. 830).
Assim, foi perfeitamente cumprida a regra do artigo 39, “caput” e §
1º da Lei Ordinária Federal de n.º 8.177/1991, que manda aplicar a
TR + 1% sobre os débitos decorrentes de ações trabalhistas);
3. Comunique-se a parte autora. Prazo de 5 (cinco) dias;
4. Comprovados todos os saques, arquivem-se definitivamente os
autos.

TRT-PR-04424-2003-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Pereira dos Reis
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan Albino
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
GRs a disposição na CEF.

TRT-PR-04692-2005-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Luiz Cavalheiro
Réu : Lorni Comércio de Sucata Ltda.
Lorene Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-04879-2008-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos André Chaves Koschel
Réu : Farmacia Magistral Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação à testemunha
Aluisio Fernando Leme, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-05280-2001-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Cardoso Barbosa
Réu : Herminio Rodrigo Ayres Chico (ME)
Patricia Melher dos Santos (ME)
Supersilva Supermercado Ltda.
Mercadoville Comércio de Generos Alimentícios Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intime-se o autor para que se manifeste acerca do teor do ofício da
Receita Federal, no prazo de 30 dias, requerendo o que entender de
direito, sob pena de arquivamento definitivo dos autos, na forma do
art. 569, do CPC.

TRT-PR-56307-2003-003-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozine Benedito de Oliveira
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Ciência ao autor do ofício de fls. 150.

TRT-PR-05400-2001-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson de Oliveira Santos
Réu : Guaira Pneus Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Lider Serconeke de Souza
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
1. Indefiro o pleito de suspensão dos Embargos de Terceiro, haja
vista que cumpre ao Juízo avaliar a conveniência da suspensão. Ade-
mais, o Exeqüente não é o titular da pretensão deduzida nos Embar-
gos de Terceiro, sendo que não pode pleitear a suspensão do feito,
mas, se o quiser, pode desistir da penhora que deu causa aos Embar-
gos de Terceiro;
2. Sobre a suspensão, o Juízo entende que não deve ocorrer, pois,
embora reservado o crédito junto à 18a VT desta capital (autos de
n.º 21072-2004-652-09-00-1), não há como saber se será suficiente
para satisfazer a execução. Além disso, a solução dos Embargos de
Terceiro interessa à Embargante, que quer ver o Estado-Juiz atestar
a regularidade e a lisura da compra e venda que realizou;
3. Intime-se a parte autora.

TRT-PR-56429-2004-003-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Gargioni
Réu : La Table de France Restaurante Ltda.
Pascal Amar
Protector Investimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-05663-2007-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Souza de Andrade
Réu : Blue Chemical do Brasil Indústria e Comércio de Detergentes
Ltda.
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Vista ao autor da petição de fls. 336.

TRT-PR-05807-2005-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anesio Ferreira Francisquini
Réu : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Vista ao autor da petição de fls. 334.

TRT-PR-05822-2005-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Castorino Alves dos Santos
Réu : Serv Lar Serviços de Portaria Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-05841-2007-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Carlos de Souza
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
GRs(2) a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-06297-2007-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Siqueira de Oliveira
Réu : A Angeloni & Cia Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Para a instrução do feito designo a data de 17 de agosto de 2009, às
13h30min;
Ciência às partes.

TRT-PR-06341-2006-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ferreira Marques
Réu : Seven Serviços Medicos Ltda.
Ecco Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$7.160,00.

TRT-PR-06497-2007-003-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleuzina Pereira dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. Ciência às partes da data designada para a perícia: 09 de março de
2009, às 13h30min, no consultório do perito à Av. sete de setembro,
4848, batel;
2. Adia-se a audiência designada para instrução do feito para o dia
27 de maio de 2009, às 15h50min;
3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

TRT-PR-06679-2008-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson da Silva
Réu : Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação à testemunha
Gabriel José Pacheco, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-06803-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiane Mara de Lima
Réu : GR S.A. Serviços de Alimentação

Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-06927-1998-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Ribeiro da Costa
Réu : Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Alvará a disposição da ré na CEF.

TRT-PR-07286-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Stefani Silvestre Franco
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-08721-2002-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Pinto Farias
Réu : Editora Abril
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
GRs a disposição das partes na CEF, sendo duas para a ré e uma para
o autor.

TRT-PR-08937-2004-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Luiz Adamski
Réu : Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
ADV(S) : Ciro Bruning - PR20336
Em atendimento ao requerido pela ré às fls. 368/369, certifico que,
conforme informações da servidora Marlene, da CEF, a conta judici-
al de fls. 370 se encontra zerada, em razão do saque ocorrido em 30/
01/2008, pela parte executada, conforme GR fls. 373.
De acordo com a informação da CEF às fls.416/419, o depósito re-
cursal foi transferido para conta judicial acima, à disposição dos au-
tos 20936-2003-011-09-2 (RT).
Intime-se a ré.

TRT-PR-08980-2007-003-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milena Franciosi
Réu : Raia & Cia Ltda.
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-09164-2007-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Creusa Lacerda de Araujo da Silva
Réu : Condomínio Edifício Saint Morritz
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-09232-2000-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Eugenio Rezende
Réu : D´Alvares Artes Graficas Ltda.
Cezar Pereira Alvares
Dempsey Pereira Alvares
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Juarez Mowka - PR13885
FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI DESIGNADO PARA O
DIA 06/02/2009, ÀS 9:30H, O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NESTES AUTOS, A REALIZAR-SE NA RUA
SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625S, NESTA CAPITAL, PELO
LEILOEIRO SR. PAULO SETSUO NAKAKOGUE, FONE: 3323-
3030-, SE RESTAR NEGATIVO, HAVERÁ NOVO LEILÃO NO
DIA 06/03/2009, MESMO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO,
CIENTIFICADO AINDA, QUE O PRAZO PARA QUAISQUER
MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA O ATO EXPROPRIATÓRIO
COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DO 5º DIA APÓS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E QUE, A
SUSPENSÃO DA HASTA SOMENTE OCORRERÁ MEDIANTE
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALO-
RES DA EXECUÇÃO, INCLUSIVE DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO, PODENDO O INTE-
RESSADO REQUERER FORNECIMENTO DA CERTIDÃO NE-
GATIVA DE RENDA AO TÉRMINO DA HASTA, AO SR. LEILO-
EIRO.

TRT-PR-09257-2003-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Oliveira Barbosa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
GR a disposição da CEF.

TRT-PR-09403-1997-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo da Silveira
Réu : C C O Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ciência ao exequente do ofício de fls. 290.

TRT-PR-09452-2007-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Nascimento de Oliveira Junior
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Designo audiência para encerramento da instrução processual para o
dia 02 de março de 2009, às 16h15min;

Ciência às partes.

TRT-PR-09624-2002-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Silveira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-09789-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosecleia dos Santos de Almeida
Réu : Ari Mainardes Consultor Contabil
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI DESIGNADO PARA O
DIA 06/02/2009, ÀS 9:30H, O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NESTES AUTOS, A REALIZAR-SE NA RUA
SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625S, NESTA CAPITAL, PELO
LEILOEIRO SR. PAULO SETSUO NAKAKOGUE, FONE: 3323-
3030-, SE RESTAR NEGATIVO, HAVERÁ NOVO LEILÃO NO
DIA 06/03/2009, MESMO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO,
CIENTIFICADO AINDA, QUE O PRAZO PARA QUAISQUER
MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA O ATO EXPROPRIATÓRIO
COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DO 5º DIA APÓS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E QUE, A
SUSPENSÃO DA HASTA SOMENTE OCORRERÁ MEDIANTE
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALO-
RES DA EXECUÇÃO, INCLUSIVE DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO, PODENDO O INTE-
RESSADO REQUERER FORNECIMENTO DA CERTIDÃO NE-
GATIVA DE RENDA AO TÉRMINO DA HASTA, AO SR. LEILO-
EIRO.

TRT-PR-09819-2005-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SENGE Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Mario Roberto Jagher - PR16165
SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
Embargante: a Executada
Relatório:
A Executada embarga a execução, com lastro no art. 730 do CPC
(por se tratar de Fazenda Pública), aduzindo que a atualização de
cálculos de fls. 499-500, que calculou o seu débito atualizado, está
incorreta, haja vista que nela consta ainda os créditos dos substituí-
dos EDSON WALDEMAR LIBANORI e WALBER HULL DA SIL-
VA”, sendo que já havia determinação para a exclusão de referidas
pessoas da lide (na fl. 498).
O Sindicato, substituto processual, concorda com a Embargante.
É o relatório.
Fundamentação:
Admissibilidade:
O Juízo conhece dos Embargos à Execução, pois preechem os pres-
supostos legais intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade.
Mérito:
Com razão a Embargante. A decisão de fl. 498 já havia mandado a
Secretaria expungir da conta os créditos dos dois substituídos acima
nomeados.
Pretensão acolhida. A conta merece reforma.
Dispositivo:
Face ao exposto, conhecemos dos Embargos à Execução e julgamos
PROCEDENTE o pleito nele formulado, nos termos do fundamenta-
ção, que integra esta conclusão para todos os efeitos legais.
Comuniquem-se as partes.
Ato contínuo, elabore-se a conta geral, com a correção acima deter-
minada e fazendo a individualização do crédito de cada um dos subs-
tituídos.
Elaborada, dê-se vistas às partes, na forma do § 2º do artigo 879 da
CLT.
Custas dispensadas, na forma do artigo 790-A, I da CLT.
Cumpra-se. Havendo pendências, voltem conclusos.
Nada mais.

TRT-PR-09933-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Batista Junior
Réu : Objetiva Administradora de Consorcios S/C Ltda. (Massa Fa-
lida)
ADV(S) : Fabiano Anselmo Weber - PR34814
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-09981-2008-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene de Oliveira Barioni
Réu : Peroxidos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Cericatto - PR31392
Michel Olivier Giraudeau - SP112500
Ciência as partes da petição de fls. 290, inclusive à autora, também
de fls. 291.

TRT-PR-10598-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei de Oliveira
Réu : Indústria de Móveis Dittmann Ltda.
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Washington Luiz da Silva - PR17065
J. Prejudicado(fl.18). Intimem-se e retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-11008-2000-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida dos Santos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
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Ciência a ré da petição de fls. 348.

TRT-PR-11157-2002-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Rodrigues
Réu : Churrascaria Divino Mania Ltda.
Marcos Antonio Batista
Luciene Rodrigues de Amorim
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Diga a ré sobre a petição de fls. 420, em cinco dias.

TRT-PR-11776-2006-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Alex da Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-11947-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Ravel de Lima
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Vista do documento ao autor.

TRT-PR-12044-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Greiffo
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Eder Mauricio Rigoni - PR30393
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência as partes da petição de fls. 353.

TRT-PR-12173-2000-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anibal Veiga Filho
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-12351-2007-003-09-00-8 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Topdata Tecnologia S/S
Réu : Sitepd Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Privadas de
Processamento de Dados de Curitiba e Região Metropolitana
Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de In-
formatica do Estado do Paraná
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Diga o SITEPD, sobre a petição de fls. 34.

TRT-PR-12626-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina dos Santos Marcondes
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-12992-1994-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmelisa Ruppel
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Vista dos autos por cinco dias.

TRT-PR-12993-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Barbosa Freitas
Réu : Edvam Divino de Souza
Sirlei da Silva Deggerone [ME]
Sky Brasil Serviços Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Ciência do ofício de fls. 139.

TRT-PR-13009-2003-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Odair Custodio dos Santos
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
GRs(2) a disposição na CEF.

TRT-PR-13461-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Kovalhuk
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Andre Abreu de Souza - PR32201
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
GRs a disposição, sendo duas para o autor, uma na CEF e outra no
Banco do Brasil, além de uma a disposição da ré, no Banco do Bra-
sil.

TRT-PR-13544-2004-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anna Simao
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-14289-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Ribeiro Lenz
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Marjorie Ruela de Azevedo - PR32079
Vista à autora da petição de fls. 105.

TRT-PR-14743-2000-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Marcondes
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Vista as partes dos cálculos, por cinco dias.

TRT-PR-15000-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Tereza Fernandes Abrahão
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Guilherme Kirtsching - PR27102
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intimar as partes para que se manifestem sobre a resposta aos quesi-
tos suplementares, em 05 dias sucessivos, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-15129-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Cassiano dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Junte a ré os controles manuais de jornada do autor, em cinco dias,
sob as penas do art. 359, do CPC.

TRT-PR-15217-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Portes de Barros
Réu : Condomínio Edifício Asa
ADV(S) : Luiz Carlos Slonik - PR23529
Diga a autora sobre a petição de fls. 84.

TRT-PR-15519-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiana de Mello Lessa
Réu : Texas Comércio de Materiais de Construção Ltda. (ME)
ADV(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
Ciência ao réu da petição de fls. 255.

TRT-PR-15595-2005-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete da Luz Andrade
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
As partes serão intimadas para que se manifestem acerca da petição
da perita (resposta aos quesitos complementares) em 05 dias suces-
sivos, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-15682-2001-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Miguel Mariano
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
União
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-15720-2002-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Chamano
Réu : Banco Volvo Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Vista as partes, por cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-15767-2003-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednei Silva Neves
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-16088-2001-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Zanella Peres
Réu : Emilio Romani S.A.
ADV(S) : Wilson Seleme Segundo - PR21587
Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - PR10280
Vista as partes, por cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-16168-2004-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Aparecido Duarte
Réu : Meripar Participações Ltda.
Motor Park Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-16301-1997-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Aparecido Braga
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda. (Massa
Falida)
Município de Curitiba
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Marilena Indira Winter - PR16867
Vista as partes, por cinco dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-16453-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael de Menezes
Réu : Rgm Administração e Logística Ltda.
Gino Marcelo Cogo
Raquel Hamilko Menegusso
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

Ciência ao autor da certidão negativa de fls. 331

TRT-PR-16802-2005-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graziele Dias Rodrigues
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-16910-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariosvaldo da Silva Rodrigues
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Afonso Proenco Branco Filho - PR11615
Intime-se o autor para retirar os documentos.

TRT-PR-17038-2005-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Coelho de Souza
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
Estado do Paraná
Rodrigo Alves Appolinario
Roberto Alves Appolinario
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o autor para informar de que forma pretende a requisição
do pagamento devido, se via OPV, neste caso dispensando o valor
superior a 30/40 salários mínimos, ou via precatório, neste caso apre-
sentando as peças necessária a sua formação.

TRT-PR-17691-2006-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo de Oliveira Quadros
Réu : Grafica Vicentina Editora Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
De que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
09/02/2009, às 16h10min.

TRT-PR-17868-2008-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leni Buch
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleide Regina Glomb - PR26012
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência as partes da petição de fls. 249.

TRT-PR-17945-2008-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Pereira Venâncio
Réu : Lima Santos Serviços S/S Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Adio o encerramento da instrução processual para o dia 16 de abril
de 2009, às 08h35min.
Ciência às partes.

TRT-PR-18131-2000-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine de Fatima Gonçalves da Costa
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Face o cumprimento do acordo e o pagamento das despesas proces-
suais, fica levantada a penhora de fls. 289, conforme despacho de fls.
368.
Dê-se ciência à ré (05 dias).

TRT-PR-18275-2002-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Cordeiro
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Contraminutar embargos à arrematação, querendo.

TRT-PR-18516-2005-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimar Pereira Santana
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
Tomra Latasa Reciclagem S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-18871-1997-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Kachubowski
Réu : Banco Citibank S.A.
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Alvará a disposição na CEF.

TRT-PR-19100-2007-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Schmeguel Filho
Réu : Sorvetes Bapka Indústria e Comércio de Sorvetes Ltda. [ME]
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Vista ao autor da petição de fls. 132.

TRT-PR-19228-2006-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Lody Fantinato
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Anna Carolina de Barros - PR41368
De que foi designada audiência de instrução para o dia 24/08/2009,
às 13h45min.

TRT-PR-20016-2005-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Ososki
Réu : Organização Contabil Triunfo S/C Ltda.
Triunfo Cursos e Palestras Ltda.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Vistos:
1. O contrato juntado aos autos evidencia que a empresa KONTEK
ASSESSORIA CONTÁBIL está instalada no endereço da executada
desde 01/09/2005 e que exerce as mesmas atividades da executada.
O contrato de trabalho do autor ,por outro, findou-se antes dessa
data, ou seja, 08/04/2004.Assim, não há como reconhecer-se a ale-
gada sucessão;

2. Intime-se a autora.

TRT-PR-20033-2001-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Gaulik
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ciência ao autor da petição de fls. 686.

TRT-PR-20371-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Amaral Elias
Réu : Aguia Dourada Vigilância e Segurança Ltda.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-20495-1999-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Jorge Cordeiro
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Seguros Brasil S.A.
Bamerindus Participação e Empreendimentos
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-20930-2001-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana da Rocha
Réu : Neuzi Sampaio da Silva
ADV(S) : Cilene Maria Skora - PR18312
1. Indefiro o pedido de reconsideração, por entender que, para que a
regra do artigo 655-B do CPC pudesse ser aplicada ao caso, deveria
o Sr. José Bertulino da Silva ter sido também intimado acerca da
hasta pública;
2. Destaco que poderá a parte que se sentir prejudicada buscar a
reforma pela via judicial;
3. Intime-se a Exeqüente. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-20976-2002-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruda Sume Tente de Moura
Réu : Mobile Iq Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Charles Ervin Drehmer - PR26025
FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI DESIGNADO PARA O
DIA 06/02/2009, ÀS 9:30H, O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NESTES AUTOS, A REALIZAR-SE NA RUA
SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625S, NESTA CAPITAL, PELO
LEILOEIRO SR. PAULO SETSUO NAKAKOGUE, FONE: 3323-
3030-, SE RESTAR NEGATIVO, HAVERÁ NOVO LEILÃO NO
DIA 06/03/2009, MESMO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO,
CIENTIFICADO AINDA, QUE O PRAZO PARA QUAISQUER
MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA O ATO EXPROPRIATÓRIO
COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DO 5º DIA APÓS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E QUE, A
SUSPENSÃO DA HASTA SOMENTE OCORRERÁ MEDIANTE
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DOS VALO-
RES DA EXECUÇÃO, INCLUSIVE DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO, PODENDO O INTE-
RESSADO REQUERER FORNECIMENTO DA CERTIDÃO NE-
GATIVA DE RENDA AO TÉRMINO DA HASTA, AO SR. LEILO-
EIRO.

TRT-PR-21039-1996-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Gastao Barbosa Xavier Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Miguel Riechi - PR6278
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-21289-2001-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darlon Cassiano Cordeiro
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
GRs a disposição das partes, sendo para o autor uma na CEF e outra
no Banco do Brasil e, para a ré, uma no Banco do Brasil.

TRT-PR-21349-2004-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Marco Antonio Andric
Réu : Grain Mills Ltda.
United Mills Ltda.
United Lab Industrial Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Ciência ao exequente acerca dos bens oferecidos à penhora, confor-
me fls. 247/252.

TRT-PR-21508-2008-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Soares dos Santos
Réu : Sbtec Comércio de Produtos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves - PR25864
Vista a ré dos documentos, por cinco dias.

TRT-PR-21567-2008-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Paniago Rodrigues
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Vista a ré do domonstrativo, por cinco dias.

TRT-PR-21607-2001-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimari Aparecida da Silva
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
Joao Carlos Pinto
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-21624-2002-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Helena Starepravo
Réu : Stactus Ass e Consultoria Contabil Ltda.
Antonio Masaharu Sato
Mayumi Eliza Otsuka Sato
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
-Desentranhe-se os documentos de fls. 146/149, juntando-os aos res-
pectivos autos, de número 832-2000-003-09-00. Comunique-se à
Distribuição para retificação.
-Indefiro a penhora sobre o veículo de fls.151, tendo em vista que se
encontra bloqueado judicialmente.
-Quanto a penhora de 15% do vencimento da sócia executada, re-
porto-me ao despacho de fls. 144.
-Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento definitivo, com
base no art. 569, do CPC.

TRT-PR-21695-2002-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Oliveira Marcondes
Réu : TVA Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-22065-2004-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Franca de Castro
Réu : Leao de Juda Alarmes Monitorados S/C Ltda.
Condomínio Edifício Light Tower
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito.

TRT-PR-22224-2004-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Vaz de Almeida
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Ricardo Menon Esperidião - PR36838
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou sua cópia autenticada para comprovação de pagamento
do débito de R$322,20.

TRT-PR-22231-2002-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Conrado de Assunção
Réu : Condomínio Edifício Florida
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-22340-2008-003-09-00-7 (Pet) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walmor Bueno de Farias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709
Vista ao réu da petição de fls. 217.

TRT-PR-22587-2002-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar de Oliveira
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Hyperides Zanello Neto - PR9485
GR a disposição do autor no Banco do Brasil.
intime-se o executado para pagamento da diferença apurada, em 5
dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-22718-2002-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Eraldo Luiz Prodlik
Réu : Gazeta Mercantil S.A.
Editora Jb S.A.
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966
Diga o autor sobre o ofício de fls. 316.

TRT-PR-23243-2007-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nogueira da Silva
Réu : Souza Bueno Automóveis e Serviços Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Vista ao autor da petição de fls. 49.

TRT-PR-23430-2008-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Espindola Inacio
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR37462
Vista do demonstrativo ao réu.

TRT-PR-25489-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomira Lopes de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sobre o pedido final, diga a ré.

TRT-PR-27227-2000-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Cristina Rodrigues
Réu : Leao Administração e Participação Esportiva Ltda.
Sport House Franquias Ltda.
Onaireves Nilo Rolim de Moura
Sandra Regina Cabel Corteletti
Diva de Paiva Sales
Paulo Roberto Ferraz de Campos
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Federação Paranaense de Volley Ball
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Intime-se a Exeqüente para dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, qual
dos imóveis pretende ver penhorado, já que o Juízo não penhorará
todos os bens indicados, diante da desnecessidade da prática.

TRT-PR-27682-1999-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Luz Borges
Réu : Junqueira & Scarcello Ltda.
Francisco Junqueira
Sandra Regina Scarcello
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
De que foi proferida decisão de exceção de pré-executividade, es-
tando o inteiro teor disponível nos autos e na internet.

TRT-PR-27953-2000-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Bernardino Schettini
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
GR a disposição das partes na CEF.

TRT-PR-28055-1999-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Maraski
Réu : Posto de Serviço Martim Afonso Ltda.
Churrascaria Batuira Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Intime-se o procurador da ré, Dr. Luiz Sérgio Gubert (fl.647/648),
de que será designado, em 48h, leilão do imóvel penhorado, ante não
pagamento das despesas contabilizadas à fl. 760 (R$ 3.334,64, em
30/09/2008).

TRT-PR-28222-2007-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcelo Scheffler
Réu : Banco Cnh Capital S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-28992-2007-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Constante do Espírito Santo
Réu : Jefrag Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Incorporadora e Construtora Zilber
Juvenal Gusso
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Ciência ao autor da petição de fls. 170..

TRT-PR-29686-2008-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Brandt (Espólio De)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
1. Defiro o adiamento requerido pelo autor;
2. Adia-se a audiência inicial para o dia 05 de março de 2009, às
09h10min;
3. Ciência às partes.

TRT-PR-30886-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Henrique Franco
Réu : Organização Medica Clinihauer Ltda.
Rlm Representações e Levantamento de Mercado Ltda.
Convend Assessoria e Marketing Ltda.

ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Manifeste-se o autor sobre a devolução da notificação à primeira
reclamada, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-31774-1998-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri dos Santos
Réu : Tempera Interbox Indústria de Vidros e Acessorios Ltda.
Deise de Moraes
Carlos Donizetti Placendino
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-33233-2008-003-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle dos Santos
Réu : Embrali Comércio Ltda.
Gilberto Merolli Netto
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832
Intime-se a autora para, em cinco dias, ratificar acordo.

TRT-PR-33886-2007-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verônica Veríssimo da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
1. Defiro o pedido de adiamento da audiência formulado pelas par-
tes;
2. Para nova audiência de instrução, designo o dia 31 de agosto de
2009, às 15h00min;
3. Ciência às partes.

TRT-PR-33982-2007-003-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila de Souza Rego
Réu : Profig Promoções e Eventos Ltda.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Manifeste-se o réu sobre a petição de fls. 118.

TRT-PR-34130-2007-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Oliveira da Silva
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Michelle de Brito Abagge e Varella Gomes - PR38561
Ciência as partes da petição de fls. 153.

TRT-PR-37318-2007-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel da Silva Costa
Réu : Esb Hidraulica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Intime-se o réu para que se manifeste acerca do descumprimento da
última parcela do acordo (pagamento parcial), conforme alegado pelo
autor, no prazo de 05 dias.
No silêncio, execute-se.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00136/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98041-2006-007-09-00-7 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro José Barbosa
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagogicos Ltda.
ADV(S) : Fernando Munhoz Ribeiro - PR35025
1. Indefiro o requerimento formulado pelo Sr. Boris Guiomar Sauer
e Sra. Alexsandra Waltrick Bitencourt em razão de sua exclusão da
demanda, conforme item 3 do despacho de fls. 443.
2. Defiro a carga dos autos pela executada, somente pelo prazo de
cinco dias, para fins de discriminação de verbas objeto do acordo
para fins previdenciários. Observe-se que já se exauriu o prazo para
discriminação DE VALORES devidos a cada um dos reclamantes,
nos termos da certidão e despacho de fls. 451. Dê-se ciência.
Assim, remanesce apenas a discriminação da natureza jurídica das
parcelas do valor devido a cada autor, que importa em R$ 7.187,50,
sendo que eventual execução relativa a contribuições previdenciári-
as ocorrerá na presente Medica Cautelar porque a homologação da
avença se deu nestes autos. Desta forma, desnecessária a manifesta-
ção nas reclamatórias trabalhistas individuais, as quais foram remeti-
das ao arquivo.
3. Cumpra-se o item 5 do despacho de fls. 443 com urgência.

TRT-PR-16612-2005-007-09-01-5 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Feitosa da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
01. Suspendo, por ora, o cumprimento dos itens 01 e 02 do despa-
cho de fl. 402, liberando-se valores porventura bloqueados em de-
corrência da solicitação encaminhada ao BACEN-JUD (fl. 404).
02. Tendo em vista que o depósito promovido pela executada não

satisfaz integralmente a execução, intime-se-a para que, no prazo de
10 (dez) dias, complemente-o, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-86114-2006-007-09-00-8 (ExCCP) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Soares Oliveira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Adriano Coelho Parisi - PR38915
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Vistos, etc.
1. Elabore a secretaria a conta geral em conformidade com a decisão
de embargos à execução de fls. 100/102.
2. Após, dê-se vista às partes da adequação dos cálculos pelo prazo
sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo exeqüente. O prazo da exe-
cutada passará a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do
reclamante.

TRT-PR-51234-2004-007-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo André Prado de Almeida
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Cecilia Bezerra Coelho Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Ivana Viaro Padilha - PR21502
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Ciência às partes das datas e local designados para realização da
hasta pública (dias 15 e 29 de Janeiro de 2008, às 14h, na Rua Jaca-
rezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR), consoante in-
formação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, advertindo a executa-
da de que os atos expropriatórios somente serão suspensos com a
comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valores devi-
dos na execução, inclusive despesas processuais (custas, honorários
contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribuições fiscais e
previdenciárias (se for caso). Ficam ainda intimadas as partes de que
o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra
os atos expropriatórios, como embargos e recursos, começará a fluir
5 (cinco) dias após as datas designadas, independentemente de inti-
mação, e de que poderão requerer o fornecimento de certidão nega-
tiva de venda, ao término da hasta, diretamente com o Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-99516-2005-007-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vivian Fatima Guzzardi
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Munir Abagge - PR14457
Vista às partes do laudo pericial apresentado para, querendo, mani-
festarem-se no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pela requeren-
te.
O prazo da requerida passará a fluir decorridas 48h do término do
prazo da requerente.
No mesmo prazo, poderá a requerida manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados pela requerente às fls. 1372/1380.

TRT-PR-00329-2000-007-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Rodrigues da Silva
Réu : Transimaribo Ltda.
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Diogo Fadel Braz - PR20696
Vista às partes da retificação aos cálculos readequados, pelo prazo
de 10 (dez) dias, iniciando pelo exeqüente.
O prazo da executada passará a fluir decorridas 48h do término do
prazo do exeqüente.

TRT-PR-00354-2008-007-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Luis de Castro Ferreira de Almeida
Réu : Iracy de Souza Eventos
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo reclamante.

TRT-PR-00390-2004-007-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luis de Castro
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
Ives Ponestke - PR3136
Hatsuo Fukuda - PR16475

Ciência da decisão que ACOLHEU os Embargos Declaratórios, con-
forme fls. 354-355.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-99557-2006-007-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Carvalho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renato Camargo Navarro Peres - PR33049
“Vistos, etc.
Não conheço do recurso ordinário apresentado pelo requerente, por-
que deserto, uma vez que não procedeu ao recolhimento das custas
processuais fixadas, das quais não foi dispensado conforme verifica-
se na parte final da r. sentença de fl. 524. Dê-se ciência.”

TRT-PR-52440-2006-007-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Hartmann
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Réu : Inter Optical Group
Wilian Avila
Julia Avila
ADV(S) : Luiz Renato Pedroso - PR27490
01. Em sua manifestação de fl. 98, o exequente postulou o levanta-
mento do valor depositado à fl. 86, que corresponde ao numerário
penhorado na conta bancária da executada mediante o convênio
BACEN-JUD. Tal requerimento foi indeferido, consoante despacho
exarado à fl. 99.
Por intermédio da petição juntada às fl 102, o credor insistiu no re-
querimento de liberação de valores, pugnado pela conversão do blo-
queio em penhora, sendo que tal pleito foi novamente infeferido (fl.
103).
Agora, o exequente novamente pleiteia a “penhora do crédito bancá-
rio bloqueado em nome da executada”.
02. Vale registrar que não é necessária a penhora do importe deposi-
tado à fl. 86, uma vez que tal valor já se encontra à disposição deste
juízo. No mais, mantenho o despacho de fl. 99, por seu próprio fun-
damento. Int.

TRT-PR-01929-2008-007-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janine Zonta
Réu : Esferatur Passagens e Turismo Ltda.
Dacir Antonio Addad & Cia Ltda.
American Airlines Inc
ADV(S) : Egberto Pereira Junior - PR26756
Carlos Andre Petenati - PR45472
Nelson Mannrich - SP36199
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela reclamante.

TRT-PR-53043-2005-007-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar da Silva Alves
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Ciência da consulta negativa junto ao convênio mantido com o DE-
TRAN-PR acerca da existência de veículos registrados em nome da
executada.
Requerer o que entender de direito para o efetivo prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos, sem pre-
juízo de futura manifestação da parte interessada.

TRT-PR-02707-2007-007-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Hundzinski da Fonseca
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento
Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Jorge Wadih Tahech - PR15823
Alessandro Frederico de Paula - PR29326

Ciência às partes da data (15/12/2008), horário (14h00min) e local
(Sede da empresa IESDE BRASIL S/A - R. Dr. Carlos de Carvalho,
1482, Batel, Curitiba, PR) designados para realização da perícia de-
terminada nos autos.

TRT-PR-02926-2000-007-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli da Costa Braga
Réu : Cbc Publicidade Ltda.
Altamiro Gabriel de Miranda Filho
Natalino Santos de Figueiredo
Dayson David Vieira
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
01. Informe-se ao procurador da exeqüente que as declarações de
imposto de renda do executado Altamiro Gabriel de Miranda Filho
encontram-se na Direção do Fórum e estarão disponíveis para con-
sulta das 14 às 18h, exclusivamente pelo destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso à respecti-
va declaração, devendo também apresentar documento de identifica-
ção.
02. Aguarde-se eventual manifestação da exequente, pelo prazo de
10 (dez) dias.
03. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os presentes autos, sem
prejuízo de manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-03498-2002-007-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Mocelin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Ciência da decisão que REJEITOU os Embargos Declaratórios, con-
forme fls. 1257-1258.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-03626-2003-007-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferreira
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Apresentar resposta aos embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-03801-2006-007-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Luiz Macagnan
Réu : Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação no prazo

legal.

TRT-PR-03901-2007-007-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Nascimento Queiros
Réu : Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695

Diante da notícia trazida pela Secretaria de desaparecimento do vo-
lume autuado com os documentos apresentados pela reclamada e
que acompanhavam a contestação, foi determinada a restauração dos
autos neste particular.

Vista ao reclamante por prazo de cinco dias, quando também poderá
manifestar-se sobre a restauração parcial.

TRT-PR-55128-2005-007-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Bordignon
Réu : Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C
Ltda.(Liquidação)
Delcino Tavares da Silva
Isaac Tavares da Silva
Eric Isaac Tavares da Silva
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183
Edgar Lenzi - PR28579
Leonildo Ortega Bergamaschi - PR9582

Ficam as partes intimadas da decisão que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-04341-2005-007-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Cestille
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Automazi-
one Meccanica Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Manifestar-se, no prazo acima mencionado, diante da certidão de fl.
458 dos autos em epígrafe, quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04441-2003-007-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Osvaldo Richert
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
“Vistos, etc.
Dê-se ciência à peticionária do desarquivamento para, querendo,
manifestar-se no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo acima, retornem os autos ao Arquivo Definitivo.”

TRT-PR-04465-2007-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido Bastos da Silva
Réu : Oficina Mecanica Tomazina Ltda. [ME]
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670
“Vistos, etc.
I - Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/12/
2008, às 15h.
II - Intimem-se as partes, bem como o reclamante pessoalmente.”

TRT-PR-05312-2008-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Obarski da Cruz
Réu : Cornelsen Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Franciele Fontana - PR36827
“Vistos, etc.
01. Homologo o acordo apresentado pelas partes para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
02. Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 40,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo de R$ 2.000,00, dispensadas.
03. Comunique-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS), na forma
do artigo 832, § 4º, da CLT.
04. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos que
acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando desde logo,
dispensada a renumeração dos autos.
05. Decorrido o prazo de manifestação da União/PGF, arquivem-se
os autos.
06. Dê-se ciência às partes.”

TRT-PR-05383-2000-007-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Loos Ramos
Réu : Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Silvia Regina Scrock
Marlene Rocha da Silva
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Ciência da consulta junto ao convênio mantido com o Detran para,
em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório dos autos, sem prejuízo
de eventual manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-05620-1998-007-09-01-6 (ExProvAS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson Broza
Réu : Minerva Dimax Comércio Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ficam as partes intimadas da decisão que ACOLHEU, EM PARTE,
os Embargos à Execução apresentados pela executada.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-05718-2000-007-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Hernandes
Réu : Piergo Indústria e Comércio de Aco Ltda.
Pierino Gotti
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
01. A executada pretende o pagamento parcelado das contribuições
previdenciárias, fiscais e demais despesas processuais, sugerindo o
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês.
02. Não se revela razoável o parcelamento na forma sugerida pelo
devedor, o que importaria em aproximadamente 20 (vinte) parcelas
mensais, mormente considerando que a execução se “arrasta” desde
agosto de 2005 (fl. 354), dfquando vencido integralmente o acordo
firmado entre as partes, de maneira que decorrido prazo mais do que
suficiente para a executada ter quitado o débito ora executado ou,
no mínimo, ter solicitado o parcelamento anteriormente.
Mesmo assim, oportunizo à executada o pagamento das contribui-
ções previdenciárias, fiscais e demais despesas processuais em 8 (oito)
parcelas, devendo solicitar a atualização na Secretaria da Vara, antes
do vencimento de cada parcela e comprovar o recolhimento nos au-
tos até 10 (dez) dias após o vencimento da última parcela. A primeira
vencerá, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da intimação.
03. Dê-se ciência ao executada e, no silêncio, prossiga-se a execu-
ção.

TRT-PR-05835-1995-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Caitano
Réu : Transduque Transportes Ltda.
Leocadio Taborda Ribas
Wanda Klann Dubiella
Acácio Monteiro
José Adalberto Dubiella Filho
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
“Vistos, etc.
1. Indefiro o requerimento da exeqüente de expedição de ofício aos
Cartórios de Registro de Imóveis por se tratar de diligência que in-
cumbe à própria parte interessada.
Consigne-se, a propósito, que a justiça gratuita tem o condão de
isentar a parte beneficiária apenas do pagamento de custas, emolu-
mentos e editais de publicação, não implicando que o Juízo tenha
que necessariamente expedir ofícios visando a localização de bens
de propriedade do devedor passíveis de penhora, pois é incumbência
da parte credora promover referidas diligências. Dê-se ciência ao
exeqüente.
2. Aguarde-se a manifestação do exeqüente pelo prazo de dez dias.
3. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, sem prejuízo
de futura manifestação da parte interessada.”

TRT-PR-05956-2003-007-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Eduardo Lacorte
Réu : Nautipar Com e Imp de Produtos Nauticos Ltda.
Jeverson Tadeu Pawtel
Edivaldo Rodrigues Vedan
ADV(S) : Ronaldo Lima Machado - PR17644

Fica Vossa Senhoria intimada das datas e local designados para rea-
lização da hasta pública (dias 15 e 29 de Janeiro de 2008, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR), con-
soante informação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, advertida,
outrossim, de que os atos expropriatórios somente serão suspensos
com a comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valo-
res devidos na execução, inclusive despesas processuais (custas, ho-
norários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribuições
fiscais e previdenciárias (se for caso).
Fica ainda intimada de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como embargos
e recursos, começará a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas,
independentemente de intimação, e de que poderão requerer o for-
necimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente com o Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-06268-2008-007-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrey Eliezer Balvedi
Réu : Antibióticos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Decio Freire Jacques - SP61897

AUDIÊNCIA 15/12/2008 - HORA: 09h55min.

Ficam as partes intimadas da data e hora acima indicados, da audiên-
cia designada para oitiva da testemunha perante o Juízo Deprecado
(39ª Vara do Trabalho de Salvador).

TRT-PR-06460-1999-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice do Rocio de Farias
Réu : Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Intime-se o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação futura da parte
interessada.

TRT-PR-06615-2008-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Garcia Lages Gomes
Réu : Speed Express Transporte de Documentos e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
1. Intime-se o reclamante para retirar sua CTPS em Secretaria, me-
diante recibo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06691-2008-007-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Maria Joana Picolotto
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela reclamada.

TRT-PR-57962-2003-007-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina da Silva Amorim
Réu : Luiz Evirton Ramos (FI)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Ciência às partes das datas e local designados para realização da
hasta pública (dias 15 e 29 de Janeiro de 2008, às 14h, na Rua Jaca-
rezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR), consoante in-
formação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, advertindo a executa-
da de que os atos expropriatórios somente serão suspensos com a
comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valores devi-
dos na execução, inclusive despesas processuais (custas, honorários
contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribuições fiscais e
previdenciárias (se for caso). Ficam ainda intimadas as partes de que
o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra
os atos expropriatórios, como embargos e recursos, começará a fluir
5 (cinco) dias após as datas designadas, independentemente de inti-
mação, e de que poderão requerer o fornecimento de certidão nega-
tiva de venda, ao término da hasta, diretamente com o Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-07291-1993-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Alexandre dos Santos
Réu : Tdr Confecções e Comércio de Roupas Ltda. Suc Por Dimen-
sao Atual Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Luiz Antonio Cauduro Berwanger
José Luiz Americo Sachet
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
01. Informe-se ao procurador do exeqüente que as declarações de
imposto de renda do executado José Luiz Américo Sachet encon-
tram-se na Direção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das
14 às 18h, exclusivamente pelo destinatário da intimação, que deve-
rá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso à respectiva decla-
ração, devendo também apresentar documento de identificação.
02. Aguarde-se eventual manifestação do exequente, pelo prazo de
10 (dez) dias.
03. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os presentes autos, sem
prejuízo de manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-07595-2005-007-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Niversino Nogueira Ribeiro Filho
Réu : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação futura da parte
interessada.

TRT-PR-07674-2008-007-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Bova Bruz
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo reclamante.

TRT-PR-08211-2005-007-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eroney Sebastião de Pontes
Réu : Condomínio Edifício Henri Matisse
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303

Ficam as partes intimadas da decisão que REJEITOU a Impugnação
à Sentença de Liquidação apresentada pelo autor.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-08253-2007-007-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanes Sanabria Viçoso
Réu : Wap do Brasil Ltda.
Wolfgang Josef Togel
Infracapital Gestão e Investimentos Ltda.
ADV(S) : Marcello Correia de Mello - SP164041
Lilliana Maria Ceruti Lass - PR21472

Ficam as partes intimadas da decisão que julgou IMPROCEDENTE
a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-08735-2006-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Machado Casado
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação acerca dos cálculos
apresentados pelo exeqüente fls. 252/317.

TRT-PR-08896-2005-007-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Pisetta
Réu : NCA Indústria de Acessorios de Couro Ltda.
Nacan Confecções de Artigos de Couro Ltda.
Alan Ladimir Correa
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Adão Crispim Neto
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
“Vistos, etc.
Nada a deferir, considerando que já houve tentativa de citação do
sócio Alan Ladimir Correia no endereço ora indicado, conforme se
verifica às fls. 200, a qual restou negativa (fls. 199).
Intime-se, novamente, o exeqüente para, no prazo de dez dias reque-
rer o que entender de direito para o EFETIVO prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos, sem pre-
juízo de futura manifestação da parte interessada.”

TRT-PR-09327-2008-007-09-00-8 (ExFis)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Lynx Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759

Fica Vossa Senhoria intimada da decisão que REJEITOU os Embar-
gos à Execução apresentados pela executada.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-09443-2001-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula Lopes
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias, indicando meios que
possibilitem o efetivo prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifes-
tação futura da parte interessada.

TRT-PR-09932-2004-007-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane de Franca
Réu : Fotolaser Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Abner Pereira da Silva - PR24395
“Vistos, etc.
Considerando que o valor do acordo corresponde quase à totalidade
do valor do crédito do exeqüente, intimem-se as partes para, no pra-
zo de dez dias, em petição conjunta, procedam à adequação da cláu-
sula penal estipulada, sob pena de não homologação neste particular.
Int.
Na mesma oportunidade, deverão informar se o valor bloqueado pelo
convênio Bacen/Jud, no importe de R$ 15.840,99, será utilizado para
o pagamento do acordo.”

TRT-PR-10478-2005-007-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Paiva Santos
Réu : Sete Presentes Ltda.
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Ficam as partes intimadas da decisão que ACOLHEU a exceção de
pré-executividade oposta pela executada.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-10700-2006-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda Pereira Mota
Réu : Pontes e Julionel Ltda. [ME]
Adriano Pontes Silva
Ricardo Julionel
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
01. Informe-se ao procurador da exeqüente que as declarações de
imposto de renda do executado Adriano Pontes Silva encontram-se
na Direção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14 às
18h, exclusivamente pelo destinatário da intimação, que deverá obri-
gatoriamente apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração,
devendo também apresentar documento de identificação.
02. Aguarde-se eventual manifestação do exequente, pelo prazo de
10 (dez) dias.
03. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os presentes autos, sem
prejuízo de manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-10789-2005-007-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson da Silva
Réu : Iesde Brasil S.A. (Filial)
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
No prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos os documentos solici-
tados pelo senhor contador (extrato da conta vinculada do FGTS
com saldo na data da dispensa).

TRT-PR-12344-2004-007-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Gonçalves
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
Hussam Mohamad Kharfan
Ibrahim Salim Merhi
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias, indicando meios que
possibilitem o efetivo prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifes-
tação futura da parte interessada.

TRT-PR-12351-2005-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Mascarenhas Cruz de Carvalho
Réu : Elena Rodrigues Vernek (ME)
ADV(S) : Fabio Zanon Simao - PR44090
Marcelo Zanon Simao - PR29029

No prazo de dez dias, regularizar a representação processual, consi-
derando que não há nos autos procuração e contrato social, sendo
que a juntada de referidos documentos foi determinada na ata de
audiência ocorrida em 23/05/2006.

TRT-PR-12565-2008-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Gonçalves Leite
Réu : Poliservice Sistemas de Higienizacao e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Ciência às partes da data (16/12/2008), horário (09h30min) e local
(Consultório do perito Dr. Mauri Coura - R. Presidente Faria, 248,
5º andar) designados para realização da perícia determinada nos au-
tos.
O Reclamante deverá comparecer munido da carteira de trabalho,
resultados de exames médicos realizados, tais como os de laborató-
rio, imagens de ecografia, RX ou ressonância magnética, receitas e
atestados médicos relativos à suposta doença do trabalho.
A ré deverá comparecer com cópias do PPRA, PCMSO, PPP, atesta-
do de saúde ocupacional admissional, periódico e demissional, com
as respectivas fichas clínicas, comprovante, entrega e uso de EPIs, e
outros documentos que se julgue necessários para o esclarecimento
dos fatos.

TRT-PR-12815-2004-007-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Camargo Molari
Réu : Jpm Express Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Manifestar-se diante do despacho exarado à fl. 176 dos presentes
autos, com o seguinte teor: “Vistos, etc. 01. Julgo subsistente a pe-
nhora de fl. 163. Homologo a avaliação do bens penhorados
02. Intime-se a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação da hasta
pública, com expedição de autorização judicial para sua realização,
importará em acréscimo de novas despesas processuais ao valor da
execução, na forma dos artigos 19 e 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção, conservação e armazenamento (se for o caso),
publicação de editais e honorários do leiloeiro devidos pela Executa-
da, mesmo nas hipóteses de remição ou outra causa de extinção da
obrigação, posteriores à inclusão no edital de hasta pública. Os atos
expropriatórios somente serão suspensos com o pagamento integral
de todas as despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.
03. No silêncio da executada, levem-se os bens penhorados à hasta
pública e, para tanto, nomeio como leiloeiro o Sr. PLÍNIO BARRO-
SO DE CASTRO FILHO, expedindo-se a competente autorização
judicial, devendo as partes serem intimadas, oportunamente, com as
datas já designadas.”

TRT-PR-13008-2008-007-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Alves
Réu : Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Roberto Barranco - PR4281

Ciência da decisão que REJEITOU os Embargos Declaratórios, con-
forme fls. 118-119.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-13344-1999-007-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Basseti Prochman
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Paulo Batista Ferreira - PR15094
“Vistos, etc.
Recebo a petição apresentada pelas partes como renúncia pela cre-
dora (Copel) da multa arbitrada em seu favor.
À Conta Geral.
Dê-se ciência à executada (reclamante) de que poderá obter a atuali-
zação dos valores devidos a título de custas peocessuais, despesas
do leiloeiro e honorários do calculista mediante comparecimento na
Secretaria da Vara, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-13474-2004-007-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Benevolo Lopes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
“Vistos, etc.
Considerando que os autos permaneceram em carga com a executa-
da de 21/10/2008 a 17/11/2008 (fls. 524), reabro o prazo concedido
ao exeqüente às fls. 523, para os fins do artigo 884 da CLT. Int.
No mesmo prazo acima, poderá, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução apresentados.”

TRT-PR-13740-2007-007-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscilla Rinaldi Valadares
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela reclamada.

TRT-PR-14040-2008-007-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Máximo Sunssão
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela requerente.

TRT-PR-14186-2007-007-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 1ª INSTÂNCIA
DE CURITIBA
Autor : Regiane de Souza Silva
Réu : Restaurante Riney Ltda.
ADV(S) : Amauri de Lima Correa - PR24172
“Vistos, etc.
Retifique-se a autuação para constar a condição de espólio da parte
autora.
Dê-se ciência à autora de que deverá, até a data da audiência desig-
nada, regularizar a representação processual, mediante juntada de
procuração por instrumento público outorgada pelos filhos da recla-
mante, devidamente representados, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.”

TRT-PR-14580-1998-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco de Souza
Réu : Araucária Comércio de Plantas Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
“Vistos, etc.
Assiste razão ao exeqüente quanto à citação da executada.
Para posssibilitar a análise do requerimento de desconsideração da
personalidade jurídica, intime-se o exeqüente para, no prazo de dez
dias, juntar aos autos contrato social atualizado da empresa executa-
da, porque o juntado aos autos data de 25/11/1997, período anterior
ao término do contrato de trabalho mantido, o qual perdurou até 31/
01/1998.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Provisório, sem prejuízo
de futura manifestação da parte interessada.”

TRT-PR-14621-2008-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aecio Mendes Machado
Réu : Ildo Balestrin
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Intime-se o reclamante para que, no mesmo prazo concedido à fl. 54,
manifeste-se, querendo, sobre os documentos juntados às fls. 94-96.

TRT-PR-14641-2003-007-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo da Silva Del Colle
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
“Vistos, etc.
01. Defiro a execução provisória.
02. Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre os cálculos apresentados, especificando e fundamentan-
do sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclu-
são.”

TRT-PR-14658-2003-007-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Custodio Divino Filho
Réu : Bm Uniformes Brimalhas Ltda.
Amauri Verne
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Fica Vossa Senhoria intimada das datas e local designados para rea-
lização da hasta pública (dias 15 e 29 de Janeiro de 2008, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR), con-
soante informação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, advertida,
outrossim, de que os atos expropriatórios somente serão suspensos
com a comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valo-
res devidos na execução, inclusive despesas processuais (custas, ho-
norários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribuições
fiscais e previdenciárias (se for caso).
Fica ainda intimada de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como embargos
e recursos, começará a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas,
independentemente de intimação, e de que poderão requerer o for-
necimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente com o Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-15034-2007-007-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise de Fatima Quadros
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
No prazo de dez dias, manifeste-se acerca do bem oferecido à pe-
nhora.

TRT-PR-15231-1999-007-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Aparecida de Bonfim
Réu : Cimento Rio Branco S.A.
Votorantim Cimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da reclamada para
levantamento.

TRT-PR-15752-2006-007-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alice Rodrigues
Réu : Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade - PR22585
Fica intimada para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial
apresentado às fls. 381/389, no prazo de dez dias.

TRT-PR-15808-2007-007-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solanges Wairich
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
Callfarma Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Marcia Adriana Mansano - PR21810

Leandro Joao Lyra - PR40556

Ciência da decisão que REJEITOU os Embargos Declaratórios, con-
forme fls. 201-202.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-16103-2003-007-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Frederico Machado
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Indefiro o requerimento de levantamento do depósito já promovidos
nos autos, uma vez que a execução não se encontra integralmente
satisfeita, de maneira que imperiosa a prévia garantia do Juízo para
oportunizar à devedora a apresentação de embargos à execução, nos
termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-16500-1998-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C
Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
1. Considerando a recente arrematação do imóvel constrito nos pre-
sentes autos, determino o levantamento da penhora. Oficie-se ao
Cartório de Registro de Imóveis.
2. Suste-se a hasta pública designada. Dê-se ciência ao sr. leiloeiro.
3. Intime-se o exeqüente para indicar os meios necessários ao pros-
seguimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de ulterior manifesta-
ção.
4. Anote-se a despesa informada pelo sr. leiloeiro, oportunamente.

TRT-PR-17297-2007-007-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Ilton
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on line”
encaminhada ao BACEN-JUD, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez)
dias, indicando meios que possibilitem o efetivo prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos, sem pre-
juízo de eventual manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-17366-2003-007-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Schoemberger
Réu : Creche Mundinho da Criança Tia Nahir
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838
“Vistos, etc.
01. Intime-se a executada da penhora que recaiu sobre os numerári-
os depositados em sua conta bancária, para os fins previstos no arti-
go 884 da CLT.
02. Decorrido “in albis” o prazo acima, a partir do depósito de fl.
387 recolham-se as custas processuais e contribuições previdenciá-
rias em guias próprias, paguem-se os honorários contábeis e, com a
juntada das guias devidamente autenticadas, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-17383-1992-007-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção
de Estradas Pavimentacao Montagem Obras de Terraplenagem Em
Geral Obras Publicas e Privadas do Estado do Paraná
Réu : Jb Barros Construtora de Obras Ltda.
Jael Bergamaschi Barros
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório dos autos, sem prejuízo
de eventual manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-17405-2007-007-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanilda Lima Guimarães
Réu : Clemente Arnoldo Escobar Fernandois
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Ficam as partes intimadas para os fins previstos no artigo 884 da
CLT, observando-se prazos sucessivos, iniciando pelo executado, que
também fica ciente das penhoras que recairam sobre os numerários
depositados em sua conta bancária.
O prazo da exeqüente passará a fluir decorridas 48h do término do
prazo do executado.

TRT-PR-17865-2008-007-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Aparecida Ferreira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Considerando que já encerrada a instrução processual, conforme ata
de fls. 49/54, indefiro a juntada dos documentos ora apresentados
não se tratam de documentos novos (Súmula 8 do C. TST).
Assim, junte-se apenas a petição protocolizada sob nº 305256, man-
tendo-se as cópias acostadas à contracapa dos autos e intime-se a
reclamada para retirá-los em Secretaria mediante recibo, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-18036-2002-007-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio de Araujo
Réu : Julio Stephens & Cia Ltda.
Odilon Estephanes
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Juari de Paula
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação futura da parte
interessada.

TRT-PR-18517-2001-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulina Lass (Espólio De)
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ficam as partes intimadas da decisão que ACOLHEU a Impugnação
à Sentença de Liquidação apresentada pela autora.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-18689-2004-007-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Marcondes dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, proceda à
anotação da CTPS da autora, nos termos da decisão exeqüenda, sob
pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara.

TRT-PR-18839-2003-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Ferreira Paes Regaconi
Réu : Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Celso Valente Saboia (Espólio De)
Vilma de Lourdes Santos
Luiz Omar Santos Saboia
Adriana Santos Saboia Gava
Maria Rita Saboia Pontoni
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Marcelo Vieira de Paula - PR29176
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ficam as partes intimadas da decisão que julgou PROCEDENTE,
EM PARTE, a exceção de pré-executividade oposta pela executada.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-19364-2003-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Monteiro
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Deiwiti de Almeida - PR41977
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Fica Vossa Senhoria intimada das datas e local designados para rea-
lização da hasta pública (dias 15 e 29 de Janeiro de 2008, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR), con-
soante informação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, advertida,
outrossim, de que os atos expropriatórios somente serão suspensos
com a comprovação tempestiva do pagamento de TODOS os valo-
res devidos na execução, inclusive despesas processuais (custas, ho-
norários contábeis e periciais, despesas com o leilão) e contribuições
fiscais e previdenciárias (se for caso).
Fica ainda intimada de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios, como embargos
e recursos, começará a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas,
independentemente de intimação, e de que poderão requerer o for-
necimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente com o Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-20283-2001-007-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Eduardo Cerger
Réu : Bristol Myers Squibb Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Nos termos do despacho de fl. 1207, ficam as partes intimadas para
fins do art. 884, da CLT, com prazo sucessivo a iniciar-se pela recla-
mada. O prazo da parte autora começará a fluir 48 horas após o
término do prazo da reclamada.

TRT-PR-20672-2006-007-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida de Oliveira
Réu : Flexopel Comércio de Papeis Ltda.
Rosseto e Nascimento Papeis Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Manifestar-se, no prazo acima mencionado, sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça de fl. 268, indicando os meios necessários
ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-21536-2005-007-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keli Cristina de Jesus
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ficam as partes intimadas para, no prazo sucessivo de 10 dias - a
iniciar pela exeqüente -, manifestar-se acerca da adequação dos cál-
culos apresentada pelo Sr. Contador.
Obs.: O prazo da executada inicia-se 48h após o término do prazo da
autora.

TRT-PR-22522-1997-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Mendes
Réu : União (Extinta RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Sandra Calabrese Simao - PR13271
“Vistos, etc.
Em razão do movimento anual em prol da conciliação e do interesse
da executada em transigir, designo audiência para tentativa de conci-
liação no dia 05/12/2008, às 14h50.
Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.
Intime-se o reclamante, pessoalmente.”

TRT-PR-22796-2007-007-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Aparecido Santos Martins
Réu : Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Intimam-se as partes, por seus procuradores, do despacho de fls.
458:
“I- Para adequação de pauta, redesigna-se audiência de INSTRU-
ÇÃO para o dia 03/03/2009, às 09h30.
II - Intimem-se as partes, por seus procuradores.
III - Intimem-se as testemunhas presentes em audiência ocorrida na
presente data, com as cominações de ata de fls. 456, devendo CLAU-
DIO APARECIDO POIANI ser intimado na Estrada dos Pesseguei-
ros, nº 03, Campo Largo/PR, VALDIVINO FARIAS FERREIRA na
rua Brigadeiro Arthur C. Penalta, nº 1553, Boa Vista, Curitiba/PR e
APARECIDO VIGO na rua Marechal Floriano Peixoto, nº 3330,
Curitiba/PR, bem como à rua Carvalho Chaves, nº 757, Curitiba/PR,
conforme endereços constantes na contracapa dos autos, em suas
fichas de qualificação.”

TRT-PR-24707-1999-007-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Barbosa Ferreira
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ficam as partes intimadas da decisão que ACOLHEU os Embargos à
Execução apresentados pela executada.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-24943-2007-007-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Pechebovicz
Réu : Sso Espaço de Beleza Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire a
sua CTPS já com as devidas anotações em Secretaria, mediante reci-
bo.

TRT-PR-25830-1994-007-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luiza Thomaz Folmann de Oliveira
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Resesp Recrutamento e Selecao de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Ciência do inteiro teor do r. despacho de fl. 1.036.

TRT-PR-28533-1999-007-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leopoldo Calligari Netto
Réu : Tecno Comércio de Vidros e Espelhos Ltda.
Raquel Orlandini
Elza Quintiglia Bergonzini
ADV(S) : Washington Luiz da Silva - PR17065
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158

Ficam as partes intimadas para, no prazo sucessivo de 10 dias - a
iniciar pelo exeqüente -, manifestar-se acerca da adequação dos cál-
culos apresentada pelo Sr. Contador.
Obs.: O prazo da executada inicia-se 48h após o término do prazo do
autor.

TRT-PR-29111-2007-007-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ede Amilton Pontes
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Fica Vossa Senhoria intimado para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o endereço atualizado do sócio da 1ª reclamada MOTRI-
PAR MOINHOS DO PARANÁ LTDA.

TRT-PR-30004-1999-007-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Tiburcio
Réu : Vidraçaria Cometa do Paraná Ltda. (Massa Falida)
Laser Glass Temper Indústria e Comércio de Vidros Ltda.

Home Light Indústria e Comerico de Vidros Ltda.
Cometa Indústria e Comércio de Espelhos Ltda.
Fernando Augusto Alves
Claudia Bruning Alves
Lucyanna de Jorge Hossni Kalluf Alves
Ariosvaldo Antonio Marschalk
Rogerio Augusto Alves
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à arrematação inter-
postos pela parte contrária.

TRT-PR-31556-2007-007-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Cancian Baiotto
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ciência da decisão que REJEITOU os Embargos Declaratórios, con-
forme fls. 229-230.
Cópia da referida decisão pode ser obtida no sítio do Tribunal Regi-
onal do Trabalho (www.trt9.jus.br).

TRT-PR-32173-2008-007-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz da Cruz
Réu : Mtocchio Marcenaria
Marcio Tocchio
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
01. O reclamante não apresentou qualquer justificativa para a instau-
ração do litisconsórcio passivo.
Postulou a notificação e condenação da ré (no singular) ao paga-
mento das verbas elencadas na inicial, sem identificar a qual delas se
refere.
02. Assim, deverá o autor, em 10 (dez) dias, promover a emenda da
petição inicial, justificando a formação do litisconsórcio passivo e
esclarecendo em face de qual dos reclamados pretende a condenação
e de que forma, se subsidiária ou solidária, sob pena de indeferimen-
to da peça de ingresso e extinção do processo sem resolução do
mérito.
03. O reclamante deverá apresentar cópias da emenda a fim de acom-
panhar as notificações a serem dirigidas aos reclamados.

TRT-PR-32268-2008-007-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Gonçalves (Espólio De)
Réu : Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Congelados Ltda.
Glacial Indústria e Comércio de Alimentos Congelados Ltda.
Marques e Moreira Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
“Vistos, etc.
Considerando a inexistência de dependentes do requerente perante a
Previdência Social, bem como que não há nos autos documentos
suficientes a comprovar que apenas a Sra. Edilma de Fatima Gonçal-
ves é herdeira, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez
dias, comprove a instauração de inventário, mesmo que negativo,
indicando a qualificação do(a) inventariante e comprovando docu-
mentalmente a inexistência de outros herdeiros nos autos.”

TRT-PR-32579-2008-007-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Barboza
Réu : Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
“Vistos, etc.
Indefiro o requerimento de notificação da reclamada na pessoa de
Antônio de Carvalho, porque, conforme consta na alteração de con-
trato social juntada pela reclamante, este se retirou da sociedade em
22/06/1999, período anterior ao início do contrato de trabalho da
reclamante.
Intime-se a reclamante para, no prazo de dez dias, indicar o atual
endereço da reclamada ou juntar contrato social atualizado para pos-
sibilitar a notificação na pessoa dos atuais sócios, sob pena de extin-
ção do feito sem resolução do mérito.”

TRT-PR-33918-2008-007-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Arturo Astudillo Torres
Réu : Rls Locadora de Veículos e Transporte Escolar Ltda.
Trans Isaak Turismo Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Intime-se o reclamante para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos os
documentos necessários à instrução da petição inicial, inclusive có-
pias daqueles referentes à sua identificação pessoal, consoante dis-
posto no artigo 787 da CLT.

TRT-PR-34600-2008-007-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Ataide Campos
Réu : Fernando de Noronha Embalagens Ltda. [ME]
Marcia Regina Hretzko Gritzenco
Claudio Everaldo Critzenco
Thiago Tesseroli Critzenco
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
01. O reclamante não apresentou qualquer justificativa para a instau-
ração do litisconsórcio passivo.
Postulou a notificação e condenação da reclamada (no singular) ao
pagamento das verbas elencadas na inicial, sem identificar a qual delas
se refere.
02. Assim, deverá o autor, em 10 (dez) dias, promover a emenda da
petição inicial, justificando a formação do litisconsórcio passivo e
esclarecendo em face de qual dos reclamados pretende a condenação
e de que forma, se subsidiária ou solidária, sob pena de indeferimen-
to da peça de ingresso e extinção do processo sem resolução do
mérito.
03. O reclamante deverá apresentar cópias da emenda a fim de acom-

panhar as notificações a serem dirigidas aos reclamados.

TRT-PR-37533-2007-007-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eledir de Oliveira
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C
Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Ciência às partes do r. despacho a seguir transcrito (fl. 207):
A reclamada, em defesa, argüiu prescrição qüinqüenal ao argumento
de que a concessão do auxílio doença à autora deu-se em período
anterior ao qüinqüênio, o qual não suspende o prazo prescricional
para exercer o direito de pleitear verbas trabalhistas, requerendo a
extinção do processo.
Considerando a data do ajuizamento da presente demanda
(13.12.2007) e havendo alegação da parte autora de labor para a
reclamada no período imprescrito de dezembro de 2007 a 27.03.2003
(fls. 05), a questão da prescrição qüinqüenal argüida pela reclamada
será examinada quando da prolação da sentença.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00373/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86050-2003-008-09-00-9 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Gaspar
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
1. Defiro o prazo requerido pela ré às fls. 272. Intime-se.2. Libere-se
o depósito de fls.277, em conformidade com a conta geral de fls.
270/273.3. Com a devolução das guias devidamente autenticadas,
expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.

TRT-PR-06095-2004-008-09-01-1 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Maia de Almeida
Réu : Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Intime-se o INSS, conforme determinação de fl. 280.
MAnifeste-se a ré com o pedido do autor de liberação de incontro-
verso, sendo que no silêncio presumirá concordância. Prazo de dez
dias.

TRT-PR-80038-2006-008-09-00-3 (ExFis) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Montplas Indústria de Montagens Mecanicas e Plasticos Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr - PR387387
Intime-se o Autor para ciência e manifestação em razão do resultado
negativo da segunda hasta (fls.214), requerendo o que entender de
direito no prazo de dez dias.

TRT-PR-01005-2004-008-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Carneiro
Réu : Ltw Comércio de Gas Liquefeito de Petróleo Ltda.
Luiz Twardowski
Geni Binhara Twardowski
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Oficie-se conforme requerido pelo autor, solicitando que caso ocor-
ra a apreensão do veículo comunicar este Juízo.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, em
10 dias.
Silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta unidade ju-
risdicional e o volume de processos em tramitação, remetam-se ao
arquivo provisório.

TRT-PR-01522-1995-008-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilton Lucio
Réu : Chrometal Serviços Tecnicos Ltda.
Aurelio Fuchs
Sirlene Macedo Fuchs
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03230-2007-008-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio da Costa Lima
Réu : J Malucelli Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intime-se o reclamado para que, no prazo dez dias, comprove o re-
colhimento da contribuição previdenciária, observando o valor in-
formado pela PGF (R$ 2.685,00), sob pena de execução.

TRT-PR-03490-2003-008-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pereira
Réu : Trojan Construção Civil Ltda.
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Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Norconsil Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Busato - PR27165

Elabore-se conta geral do valor devido pela primeira ré, resumo de
fls.433, abatendo-se os créditos liberados fls. 461/466 e o depósito
de fls. 254 e intime-se o autor para requerer o que entender de direi-
to, no prazo de dez dias.

TRT-PR-54873-2006-008-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Farias dos Santos
Réu : Marli de Almeida [ME]
ADV(S) : Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
Intime-se o Autor para manifestação acerca do resultado negativo da
2ª hasta, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-04593-2007-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gesse Oliveira Gomes
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Luis Eduardo Alves Pifano - MG84092

Intime-se a ré para recolhimento da diferença entre o valor apontado
pelo INSS à fl. 136(R$ 1.550,00) e o efetivamente
recolhido(R$620,00), no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04898-1999-008-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmani Peicharque
Réu : União
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Vistas às partes e INSS, iniciando-se pelo autor dos cálculos refeitos
pelo contador. Prazo dez dias.
Prazo 1a. ré inicia-se em 12/12/2008.

TRT-PR-06195-2008-008-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Aparecida de Souza
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Intime-se o reclamado para que, no prazo dez dias, comprove o re-
colhimento da contribuição previdenciária, observando o valor in-
formado pela PGF (R$ 340,10), sob pena de execução.

TRT-PR-06220-2008-008-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Rodrigues
Réu : Espigao Hortifrutigranjeira Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ao Réu, para querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo Autor.

TRT-PR-06681-2008-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeire Ribeiro
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
1- Intime-se a Reclamante para que apresente sua CTPS em secreta-
ria para anotações, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-06781-2007-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina da Rosa Luz
Réu : Emilia Budnievski [ME]
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Intime-se a Reclamante para que apresente sua CTPS em secretaria
para anotações, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08152-2008-008-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurindo Teixeira da Silva
Réu : Tapetsul Importação de Carpetes e Móveis Ltda.
Antonio Luiz Nool
Clair Beatriz Ecker Nool
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

1- Intime-se o Reclamante para que apresente sua CTPS em secreta-
ria para anotações, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08222-2007-008-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Manfroi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário oposto
pela parte Ré, no prazo legal.

TRT-PR-09683-2003-008-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eli Haverroth
Réu : Berco de Ouro Comércio de Confecções Ltda.
Touchant Comércio de Roupas Ltda.
Arlete Pimentel Leal
Alan Silveira Abdel Majid
Khalil Silveira Abdel Majid
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Ciência ao exqüente do teor do despacho de fls. 389.
Após, arquivem-se os autos provisoriamente em secretaria.

TRT-PR-10913-2003-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Cesar Martins Gonçalves
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Contra minuta a impugnação a sentença de liquidação apresentada.

TRT-PR-11232-2006-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Marise Nedorub Macuch
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Josiane Dalla Costa - PR31556
Waldir Coelho de Loiola - PR15138
1- Recolha-se o mandado de citação.
2- Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 169/170, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Quanto à discriminação de verbas, para efeito previdenciário, per-
manece os valores apurados no título executivo (fls.144/163), devi-
damente atualizados, com base na OJ EX SE 164 do E. TRT 9a.
Região:
“TRT-PR-10-02-2006 Contribuições previdenciárias. Acordo homo-
logado após o trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado de
sentença condenatória, as partes deixam de ter pleno arbítrio para
transigir (ainda que de forma oblíqua) sobre os valores de contribui-
ções previdenciárias. Devem ser considerados os valores declarados
devidos no título executivo. Entendimento iterativo da E. Seção Es-
pecializada do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (OJ EX
SE 164. RA-SE 1-2004. DJPR 14.05.2004).”
3- Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor bruto
transacionado, mais honorários contábeis (fl.468), para recolhimen-
to e comprovação no prazo de cinco dias.
4- Concede-se à executada, o prazo legal para comprovação do re-
colhimento da contribuição previdenciária e fiscal, sendo esta sobre
o valor transacionado.
5- Pago o acordo, custas, honorários do contador e comprovado ou
não recolhimento previdenciário e fiscal, intime-se a União (INSS).
6- No silêncio da União (INSS), expeçam-se os ofícios de praxe e
arquivem-se os autos.
7- Facultam-se às partes, após o cumprimento do acordo, se deseja-
rem, no prazo de cinco dias, requererem desentranhamento de docu-
mentos juntados, perante a secretaria da Vara, dispensado a renume-
ração dos autos.
8- Ciência às partes.

TRT-PR-12046-2005-008-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Kalusz
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Ao autor para, querendo, apresentar contraminuta à Agravo de Peti-
ção interposto, no prazo legal.

TRT-PR-13183-2002-008-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmara de Fatima Rocha
Réu : Pluseg Planejamento e Consultoria Econômica S/C Ltda.
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Vista ao autor da manigestação e documentos juntados, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-13796-2008-008-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Alexandre de Brito
Réu : Julio Stampa Distribuidor de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Valdinei Santos Silva - PR10353
Intime-se o reclamado para que, no prazo dez dias, comprove o re-
colhimento da contribuição previdenciária, ainda devida, observan-
do o valor informado pela PGF (R$ 3.300,00), sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-13899-2001-008-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sofia Lozetski Pereira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas do Esta-
do do Paraná
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Considerando o resultado negativo dos bloqueios de fls. 422/425,
intime-se o Autor para manifestação requerendo o que entender de
direito de modo a dar prosseguimento a presente execução.

TRT-PR-14121-2002-008-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sanches
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vista às partes do laudo pericial apresentado iniciando-se pelo réu.
Após, venham os autos conclusos para julgamento dos embargos à
execução opostos.
Prazo do autor inicia-se em 12/12/08.

TRT-PR-14707-2003-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Aparecido Ferreira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Anote-se o procurador da ré Brasil Telecom, conforme requerido.
Processe os embargos a execução interpostos fls. 603 e segts.

TRT-PR-18562-2003-008-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Obladen Aguiar
Réu : Azevedo & Apolo Advogados Associados S/C
Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo
Flavia Apolo
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Considerando a manifestação da União, intime-se primeiramente à
Reclamada para que comprove o requerido pela credora às fls. 341/
2.

TRT-PR-19591-2004-008-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Oliveira do Carmo
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vistas às partes, iniciando-se pelo réu dos cálculos refeitos pelo con-
tador. Prazo de dez dias.
Prazo do autor inicia-se em 12/12/2008.

TRT-PR-19934-2008-008-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jomar do Rozário
Réu : J M Kinaki (ME)
ADV(S) : Ciro Bruning - PR20336
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, junte aos au-
tos o ducumento solicitado pela PGF à fls. 56.

TRT-PR-20052-2003-008-09-00-5 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Ribeiro
Réu : Radke Joalheiro Ltda.
Ferrão Comércio de Jóias e Relógios Ltda.
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Intime-se a Ré para pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acrescida
da clausula penal, em 48h, sob pena de execução.No silêncio, inti-
me-se a União(INSS) e execute-se inclusive as custas processuais.

TRT-PR-22406-2002-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Nascimento Miguel Silvestre
Réu : D Kosilek & Cia Ltda.
Dayana Kosilek
Adelene Batista
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Diante do resultado negativo da 2ª hasta realizada (fls.189) intime-se
o Autor para manifestação, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-23625-2008-008-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivaldo Ferreira
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Simone Justus de Brito - PR47364
Intime-se o reclamado para que, no prazo dez dias, comprove o re-
colhimento da contribuição previdenciária, observando o valor in-
formado pela PGF (R$ 1280,00), sob pena de execução.

TRT-PR-34557-2008-008-09-00-1 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Congregação dos Oblatos de São José
Réu : José Marques Pacheco
ADV(S) : Patricia Darina Camenar - PR26202

Intime-se a consignante para depósito do valor consignado, retiran-
do guia de depósito junto a secretaria da Vara, no prazo de cinco
dias.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00383/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02920-2008-008-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Dubiel dos Anjos
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Ao Autor para vista documentos juntados pela reclamada às fls. 313
e seguintes.

TRT-PR-04464-2004-008-09-00-9 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Lourenco da Rosa
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Considerando o teor do despacho de fls. 535, dê-se ciência à recla-
mada que o saldo dos depósitos recursais que lhe seriam devolvidos
foram transferidos para os autos da RT 06658-2002-008-09-00-7,

em razão da execução que naqueles autos se processa em face do ora
reclamado. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-14440-2005-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida Lopes Barbon Lewis
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Em razão da quantidade de documentos que acompanham a petição
de fls. 875/6, autue-se em apartado formando-se volumes de docu-
mentos. Após, dê-se vista à autora dos documentos apresentados.

TRT-PR-18345-2005-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Moreira Polli
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125
Ao Autor para vista e manifestação acerca do teor da petição de fls.
254, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-18437-2008-008-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemair de Fatima Matos
Réu : Restaurante Colibri Ltda. (ME)
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Ciência à Reclamante do teor da certidão de fls. 34, para que se
manifeste requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-18766-2007-008-09-00-7 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielli Magedanz
Réu : A Arte da Fibra Indústria e Comércio de Produtos Plásticos
Ltda.
ADV(S) : Luciana Tosate - SC22909
Junte o réu cópias dos comprovantes de depósito da 1ª e 2ª parcela
do acordo no prazo de quarenta e oito horas.

TRT-PR-19001-2006-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Rezende Bueno
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
Companhia Gzm de Distribuição
Logipress Serviços de Entrega Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Cicero Manoel Brandalise - PR37119
2. Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, do local, data e
horário designados para o exame pericial, observando as partes a
documentação requerida (fls.349) que deverão providenciar por oca-
sião da perícia. DATA - 09/02/2009- HORA 9:30 HORAS - LOCAL
- CONSULTÓRIO MÉDICO NA TRAVESSA OLIVEIRA BELO,
67 - CONJ.901 - CENTRO - CURITIBA. (FONE-3029-6500).

TRT-PR-21844-1998-008-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Libano dos Santos
Réu : Alba Valeria de Oliveira Souza
Jalfim Telecomunicações Indústria e Comércio Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Promon Eletronica Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Ao exequente, requerer o que entender de direito, em 10 dias.

TRT-PR-28615-2007-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Talita Maria Pereira da Rocha
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializada Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Celio Tizatto Filho - PR42826
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
2. Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, do local, data e
horário designados para o exame pericial, observando as partes a
documentação requerida (fls.273) as quais deverão providenciar por
ocasião da perícia. DATA - 02/02/2009- HORA 9:30 HORAS - LO-
CAL - CONSULTÓRIO MÉDICO NA TRAVESSA OLIVEIRA
BELO, 67 - CONJ.901 - CENTRO - CURITIBA.(FONE 41-3029-
6500).

TRT-PR-35795-2008-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Seemann
Réu : Fruticola Oliveira Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
compareça o patrono do autor, em secretaria, a fim de firmar a exor-
dial; após designe-se audiência.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00385/2008

Edital de citação para pagamento, com prazo de 20 dias. Ficam
cientes, todos que tomarem conhecimento deste edital, que se
está citando as executadas a seguir nominadas e seus represen-
tantes legais, ora em local incerto e não sabido, para que pa-
guem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providências
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legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-86048-2005-008-09-00-1(ExCCP) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Neotti
Réu(s) : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Kelly Regina Simões
Gleicio Marcio Simões
INTIMADO(S) : Gleicio Marcio Simões - (RÉU - 6)
Kelly Regina Simões - (RÉU - 5)
Valor para pagamento R$ 2.431,43, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-00451-2007-008-09-00-3(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso dos Santos
Réu(s) : Embrasul Organização de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
UTFPR Universidade Tecnologica Federal do Paraná
INTIMADO(S) : Embrasul Organização de Limpeza e Conservação
S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Valor para pagamento R$ 14.220,58, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-01684-1998-008-09-00-1(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Pacheco Evangelista
Réu(s) : Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materias Plasticas
José Gilmar Fernandes Zanello
INTIMADO(S) : José Gilmar Fernandes Zanello - (RÉU - 2)
Valor para pagamento R$ 2.431,43, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-06660-2007-008-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dieime Jaqueline Machado dos Santos Lima
Réu(s) : Auto Posto Joao Bettega Ltda.
INTIMADO(S) : Auto Posto Joao Bettega Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
82.686.031/0001-02
Valor para pagamento R$ 1.777,53, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-07428-2002-008-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santina Teixeira
Réu(s) : Alfa Serviços de Motoboy Ltda.
Ronaldo do Amaral Ignacio
Marlei do Amaral Marszczaokoski
Fabio Amaral Pradella
INTIMADO(S) : Fabio Amaral Pradella - (RÉU - 4)
Ronaldo do Amaral Ignacio - (RÉU - 2) - CPF: 709.366.509-82
Valor para pagamento R$ 7.083,31, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-07477-2004-008-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Rodrigues de Souza
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Valor para pagamento R$ 23.867,10 atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-09208-1997-008-09-00-8(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio
Réu(s) : Keissatsu Empresa de Segurança Ltda.
Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
Onor dos Santos Araujo
Seven Locadora e Administradora S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Seven Locadora e Administradora S/C Ltda. - (RÉU
- 4)
Valor para pagamento R$ 11.787,35, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-12022-2005-008-09-00-7(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Alexandre Bill
Réu(s) : Joelsim de Souza Pinheiro & Cia Ltda.
Luiz Carlos Jorge Pr (FI)
Joelsim de Souza Pinheiro
Rosemar de Souza Pinheiro
INTIMADO(S) : Joelsim de Souza Pinheiro - (RÉU - 3) - CPF:
506.687.491-72
Rosemar de Souza Pinheiro - (RÉU - 4)
Valor para pagamento R$ 6.936,75, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-12069-2005-008-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Maria Stefani
Réu(s) : Estetica Batel S/C Ltda.
Estetica Crystal S/C Ltda.
Nunes Representações e Marketing Ltda.
Coopaserp Cooperativa Autogestionaria de Servidores do Paraná
INTIMADO(S) : Nunes Representações e Marketing Ltda. - (RÉU -
3)
Valor para pagamento R$ 43.946,29 atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-14286-2006-008-09-00-6(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Terezinha Pereira
Réu(s) : Eledir Terezinha Franceschi (ME)
INTIMADO(S) : Eledir Terezinha Franceschi (ME) - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.440.900/0001-73
Valor para pagamento R$ 8.511,49 atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-15598-2004-008-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilair Straub
Réu(s) : Bsl Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.

INTIMADO(S) : Bsl Indústria e Comércio de Bolsas Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 81.109.043/0001-01
Valor para pagamento R$ 13.683,27, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-17465-2000-008-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meire Gilvana Menegatti
Réu(s) : Restaurante e Lanchonete Alasca Ltda.
Felipe Byong Hyun Chon
INTIMADO(S) : Felipe Byong Hyun Chon - (RÉU - 2) - CPF:
005.001.679-23
HONG CHONG LEE - (RÉU - SÓCIO - 1)
Restaurante e Lanchonete Alasca Ltda. - (RÉU - 1)
Valor para pagamento R$ 1.988,19 atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-17939-1999-008-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalino Ferreira
Réu(s) : Everest Segurança Ltda.
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
Sheryl Lee Nelson Nitschke
INTIMADO(S) : Sheryl Lee Nelson Nitschke - (RÉU - 4)
Silmar Roberto Nitschke - (RÉU - 3) - CPF: 230.607.789-49
Valor para pagamento R$ 14.727,04, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-20641-2005-008-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darcy de Oliveira
Réu(s) : Mystra Express Logística Ltda. (EPP)
COPEL Companhia Paranaense de Energia
INTIMADO(S) : Mystra Express Logística Ltda. (EPP) - (RÉU - 1)
- CNPJ: 02.740.521/0001-00
Valor para pagamento R$ 11.364,15 atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-21252-2006-008-09-00-8(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson Antunes Gonçalves
Réu(s) : Lori Construção Civil Ltda.
INTIMADO(S) : Lori Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
03.700.436/0001-81
Valor para pagamento R$ 20.176,22, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-21262-2000-008-09-00-8(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Foetsch
Réu(s) : Service Currier Ltda.
Ticket Serviços Comerciais e Administrativos Ltda.
Vale Refeicao Ltda.
Joao Augusto Reverendo de Miranda
José Roberto Giancoli
Rildo Ferreira de Araújo
INTIMADO(S) : Rildo Ferreira de Araújo - (RÉU - 6) - CPF:
286.870.128-02
Valor para pagamento R$ 92.867,68, atualizado até 30/11/2008

TRT-PR-30991-1997-008-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ulderico Pedro Colmiram
Réu(s) : Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Jefferson Marcos dos Santos Januario
Ramires Moacir Pozza Junior
Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Cidade Jardim Imoveis Ltda.
Fernando Ramires Pozza
Luciano Marcos Querino Pozza
INTIMADO(S) : Cidade Jardim Imoveis Ltda. - (RÉU - 5)
Valor para pagamento R$ 10.455,26, atualizado até 30/11/2008

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01265/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-08766-2004-011-09-00-9(RTOrd)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Derly Leal
Réu(s) : Rmc Restaurantes Ltda.
Monsenhor Fast Grill Ltda.
Carlos Alberto Volaco Ferrao
Francisco Confessor Neto
Ulysses da Silva Azevedo Filho
Amauri de Souza Walter
Roberto dos Reis Montag
Alexandre Cherobim Crivelli
INTIMADO(S) : Alexandre Cherobim Crivelli - (RÉU - 8)
Amauri de Souza Walter - (RÉU - 6)
Carlos Alberto Volaco Ferrao - (RÉU - 3)
Francisco Confessor Neto - (RÉU - 4)
Monsenhor Fast Grill Ltda. - (RÉU - 2)
Rmc Restaurantes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 04.374.858/0001-77
Roberto dos Reis Montag - (RÉU - 7)
Ulysses da Silva Azevedo Filho - (RÉU - 5)

EDITAL DE CIÊNCIA DE LEILÃO AOS EXECUTADOS: Rmc
Restaurantes Ltda., Monsenhor Fast Grill Ltda., Carlos Alberto Vo-
laco Ferrao, Francisco Confessor Neto, Ulysses da Silva Azevedo,
Amauri de Souza Walter Filho, Roberto dos Reis Montage e Alexan-

dre Cherobim Crivelli, extraído dos autos 08766-2004-011-09-00-9
RT, em que é exequente Derly Leal.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo presente,
ficam cientes da realização de Leilão, a realizar-se no dia 03 de de-
zembro de 2008, praça 13h30 e leilão às 13h45, nas dependências da
2ª Vara do Tabalho de Itajaí-SC, sita na Rua José Siqueira, 126 -
Bairro Ressacada - Itajaí - SC CEP: 88307-900. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00334/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00310-2006-012-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Lipe Lopes
Réu : Disko Grill Comércio de Refeições Ltda.
ADV(S) : Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
INTIME-SE a reclamada para proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, sob pena de multa. Decorrido 30 dias, sem a devida anota-
ção a Secretaria deverá fazê-lo.

TRT-PR-00571-2002-012-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Santoro Bara
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Zoraide Batistela - PR14490
Erika Paula de Campos - PR17492
Dos cálculos readequados pelo Sr. Contador, INTIMEM-SE as par-
tes e a União pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.
Prazo do AUTOR início em: 28/11/2008 e
Prazo do RÉU início em: 07/01/2009.

TRT-PR-00755-2006-012-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Lima
Réu : Joel Luiz Carlos Mariano Ribas [ME]
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
INTIME-SE a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-01857-2006-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Fatima Rocha Oliveira
Réu : José Luiz Arantes
Pluma Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01957-2006-012-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crecio Alves Bezerra
Réu : Rodasul Logística e Transportes S.A.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
INTIME-SE a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-02775-2003-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliel de Souza
Réu : Madecar Embalagens e Madeiras Ltda.
Celso Divonisir Winnikes
ADV(S) : Ana Paula Lopes da Costa - PR32198
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03337-1997-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilio Augusto Severino
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Intime-se a ré para que, em dez dias, proceda a readequação dos
cálculos, conforme decisões de fls. 540/542 e 565.

TRT-PR-04035-2007-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelito Bratfisch
Réu : José Fernando Cechinato
Dagoberto Paes
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04092-2004-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Ganzert Pereira
Réu : Graciosa Country Club

ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703

Após, dos novos cálculos, dê-se vista , às partes por igual prazo, a
iniciar pelo exeqüente.
prazo autor 28.11.2008 - 09.12.2008
prazo réu 07.01.2009 - 16.01.2009

TRT-PR-04555-2004-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Fatima Cavalcanti Primo
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04837-2004-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Roberto Ferreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Dos cálculos readequados pelo Sr. Contador, INTIMEM-SE as par-
tes e a União pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.
Prazo do AUTOR início em 28/11/2008 e
Prazo dos RÉUS início em 07/01/2009.

TRT-PR-05119-2003-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josimar Xavier de Araujo
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Vistas às partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias a iniciar
pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação apresentado pelo
contador, devendo em caso de divergência, oferecer impugnação es-
pecificada na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor - 28.11.08 a 09.12.08
pra\o réu - 07.01.09 a 16.01.09

TRT-PR-05274-2003-012-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Simões da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Ruben Mendes Matos - PR30086
1. Ante os termos da certidão da Sra. Oficiala de Justiça (fl. 267),
INDEFIRO a realização de novas diligências para penhora “na boca
do caixa”, pois o meio de execução pleiteado é extremamente onero-
so, representaria uma sobrecarga nas atividades dos oficiais de justi-
ça e exigiria o cumprimento de diversas diligências até eventual sa-
tisfação do crédito, ocasionando, assim, um considerável atraso no
cumprimento de outras diligências em tantas outras execuções em
curso nas Varas do Trabalho de Curitiba.
2. INTIME-SE o Exeqüente deste despacho e para que indique, no
prazo de 10 (dez) dias, bens da executada passíveis de penhora, ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-05526-2004-012-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Pedroso de Souza
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Paraná Banco S.A.
José Antônio Simões
Jeferson Simões
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Renove-se a intimação de fl. 310 ao autor, eis que os autos não esta-
vam disponíveis para carga:
“INTIME-SE a Exeqüente para que tenha vista da certidão apresen-
tada pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 308) e indique, no prazo de 10
(dez) dias, o correto endereço da Executada ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.”

TRT-PR-05545-2007-012-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Ribeiro de Lima
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
Intime-se o autor para apresentar o contrato social e alterações cor-
respondentes ao período de trabalho do autor, no prazo de 10 dias,
sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório..

TRT-PR-05693-1999-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Henrique Wiese
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Dê-se vista ao autor das impugnações apresentadas e após, venham
os autos conclusos para julgamento.

TRT-PR-05963-2004-012-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiola Goeldner
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Exas Execução de Ações em Saúde Ltda.
Luis Fernando Boff Zarpelon
Marcio Augusto de Freitas
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Maria Sueli Borges
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o autor para, em 10 dias, indique outros bens passíveis de
penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-06415-2002-012-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Oliveira
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Fag Telecomunicações Ltda.
F 43 Telecomunicações Ltda.
Valmir Alves Fernandes
Nanci de Souza Barros Fernandes
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07029-2007-012-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Oliveira Ribeiro
Réu : Glecia Balensiefer
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Do comprovante de depósito apresentado pela executada, DÊ-SE
vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-07346-2006-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amos Pedro Fernandes
Réu : H H Alves Guimaraes Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
Ante os termos da certidão de fl. 109, no sentido de que o endereço
da Executada é notoriamente incorreto, INTIME-SE o Exeqüente
para que, no prazo de 10 dias, indique a forma de cumprir a diligên-
cia requerida na petição de fl. 105 ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08425-2005-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Soares
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cecilia Carneiro Passos - PR38184
Intime-se a 1ª reclamada para entregar os documentos necessários à
entrada do pedido de seguro-desemprego perante o órgão gestor,
conforme fl. 171, sob pena de pagamento de indenização substituti-
va a cargo dos réus, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08965-2007-012-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Contador
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Minor Uema - PR33413
Ante os termos da certidão de fl. 73, no sentido de que o endereço da
Executada é notoriamente incorreto, INTIME-SE o Exeqüente para
que, no prazo de 10 dias, indique a forma de cumprir a diligência
requerida na petição de fl. 105 ou requeira o que entender de direito,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-09252-2007-012-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina de Oliveira
Réu : Pre Escola e Jardim Mestre Alves S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida de Miranda - PR11256
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-09303-2005-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Pereira dos Reis
Réu : Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
Vista à ré dos cálculos apresentados pelo autor, por 10 dias.

TRT-PR-09401-2007-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio do Nascimento
Réu : Disko Grill Comércio de Refeições Ltda.
ADV(S) : Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias, comprove o
depósito na conta vinculada do autor, dos valores relativos a FGTS,
conforme fl. 96/97, sob cominação de execução direta.

TRT-PR-10911-2003-012-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neida de Jesus Lima
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Ulysses da Silva Azevedo
Ulysses da Silva Azevedo Filho
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel Garcia - PR24727
Ante os termos das certidões de fls. 229/230, no sentido de que os
endereços das Executadas são notoriamente incorretos, INTIME-
SE o Exeqüente para que, no prazo de 10 dias, indique a forma de
cumprir as diligências requeridas na petição de fl. 227 ou requeira o
que entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-11255-1995-012-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cacilda Rodrigues Machado
Réu : Vidraçaria Estrela Brasileira
Vidraçaria Estrela Sul Ltda.
Lucia Goulart Martins da Silva
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

INTIME-SE a Exeqüente para tenha vista das informações presta-
das pelo Detran e para que requeira, em 10 (dez) dias, o que enten-
der de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-11568-2000-012-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeronimo Valmir Lirio Mendes
Réu : Banco Volvo do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
1. A natureza da manifestação do banco executado sob protocolo
229368, fls. 788-789, é de agravo de petição oposto em face da de-
cisão resolutiva de impugnação aos cálculos de liquidação de fls.
783-784.
2. Contudo, para recebimento e processamento do recurso, atualize-
se a conta (observados os depósitos e os levantamentos) e intime-se
o executado para que deposite a importância total em execução.

TRT-PR-11742-1994-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Vieira de Assis
Réu : Nossa Farmacia Ltda.
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da certidão negativa
da Sra. Oficiala de Justiça (fl. 344) e indique, no prazo de 10 (dez)
dias, a forma de cumprir a diligência ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-13429-2005-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eli Faustino da Silva
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias, apresente
resposta à impugnação aos cálculos readequados apresentada pela
parte autora.

TRT-PR-14112-2004-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Elias Camargo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Dos cálculos readequados pelo Sr. Contador, INTIMEM-SE as par-
tes e a União pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.
Prazo do AUTOR início em: 28/11/2008 e
Prazo do RÉU início em: 07/01/2008.

TRT-PR-14389-2004-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Schaitel Meira
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Intime-se o exequente para que tenha vista da ceridão negativa do
Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias, sob cominação de remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-14727-1993-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altino Duarte
Réu : Ferro e Aco Barigui Ltda.
Gilmar Borges
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
INTIME-SE o Exeqüente para tenha vista das declarações de renda
de Gilmar Borges encaminhadas à Direção do Fórum e para que re-
queira, em 10 (dez) dias, o que entender de direito, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-15246-2000-012-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Ramos de Almeida
Réu : Ghm Bercario S/C Ltda.
Teresinha Herrmann Mascarenhas
Antonio Henrique de Souza Mascarenhas Neto
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da certidão negativa
da Sra. Oficiala de Justiça (fl. 258) e indique, no prazo de 10 (dez)
dias, a forma de cumprir a diligência ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-15257-2002-012-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Cunha Batista
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Thiago Torres Guedes - RR36754
Dos cálculos readequados pelo Sr. Contador, INTIMEM-SE as par-
tes e a União pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.
Prazo do AUTOR início em: 28/11/2008 e
Prazo do RÉU início em: 07/01/2009.

TRT-PR-15994-2005-012-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Reinaldo Barros
Réu : Graber Sistemas de Segurança Ltda.
Elma Serviços Gerais e Representação Ltda.
Fnac Brasil Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Jose Di Siervi - SP47715
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
INTIMEM-SE as partes de que foi designada audiência para oitiva
das testemunhas RUIZ CLERIS MEDEIROS e SÉRGIO RODRI-
GUES para o dia 27/01/2009 às 13h30, na Vara do Trabalho de Co-
lombo/PR.

TRT-PR-17344-2000-012-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Junior de Cristo
Réu : Confeitaria Universo do Doce Ltda.
Ivonei Lima da Luz
Alessandra Trevisan Moreno da Luz
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Da pesquisa efetuado pelo Detran/SP, DÊ-SE vista ao exeqüente pelo
prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-14096-2004-012-09-01-9 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Luiz Figueiredo de Farias
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador de Bueno Gizzi - PR22104
1. Considerando que a executada nomeou bens à penhora (fls. 930/
932), indefiro o requerimento de fls. 936/940.
3. INTIME-SE o Exeqüente para que em 10 (dez) dias indique ou-
tros bens à penhora, sob pena de remessa dos autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-19107-2005-012-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Gustavo Perdonsin
Réu : Eletro Galvao Recuperadora de Motores
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 10.776,20 em 30.11.2008.

TRT-PR-19227-2001-012-09-00-9 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Jorge Pereira
Réu : Jp Leite & Cia Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Intime-se a 1ª ré para que deposite a diferença apurada às Fls.467/
469, no prazo de 48 horas, sob pena de execução direta.

TRT-PR-20119-2007-012-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onice Ferreira Bueno
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931
Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias, comprove o
depósito na conta vinculada do autor, dos valores relativos a FGTS,
conforme determinação de fl. 58, sob cominação de execução direta.

TRT-PR-20281-2006-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurisa Conceição da Silva Soares
Réu : Paese Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Leo Holzmann de Almeida - PR42157
INTIME-SE a reclamada para proceder às devidas anotações na CTPS
do autor. No silêncio deverá a Secretaria fazê-lo. No mesmo prazo
deverá a ré comprovar o depósito na conta vinculada do autor, dos
valores deferidos a título de FGTS, sob cominação de execução di-
reta.

TRT-PR-20418-2001-012-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Pereira da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Dos cálculos readequados pela Sra. Contadora, INTIMEM-SE as
partes e a União pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a
iniciar pela parte autora.
Prazo do AUTOR início em: 28/11/2008 e
Prazo dos RÉUS início em: 07/01/2009.

TRT-PR-20590-2005-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Neres de Souza
Réu : Willian Yan Wye Man [ME]
Wing Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Le Nutritiff Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Claudio Ribeiro Martins - PR18283
INTIME-SE a reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar
o depósito na conta vinculada do autor, dos valores deferidos a título
de FGTS, sob cominação de execução direta.

TRT-PR-20770-1995-012-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Rodrigues
Réu : Or Mercadao das Lajotas Ltda.
Osmar Reis (Espólio De)
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Da resposta da Junta Comercial dê-se vita ao autor, oportunidade
em que terá ciência do teor do ofício de fl. 273, prazo de 10 dias.

TRT-PR-21179-2007-012-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Sponholz dos Santos
Réu : W & A Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161
Intime-se o autor para que, em 10 dias, indique outros bens passíveis
de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender de
direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-33581-2007-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Cristina Neves Moreira
Réu : Permaq Industrial Ltda.
Usoline Industrial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Assad de Lara - PR42373
Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias, comprove o
depósito na conta vinculada do autor, dos valores relativos a FGTS,
conforme determinação de fls. 234/235, sob cominação de execução
direta.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00335/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86027-2002-012-09-00-2 (ExCCP) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edirleia de Fatima Cardozo Gasparin
Réu : Almedica Produtos Medicos e Hospitalares Ltda.
Maria Angela Almeida Pimentel
Maria do Carmo Berthien Miranda
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o exequen-
te para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00944-2007-012-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Ricardo Polli
Réu : Marques Ribeiro & Ribeiro de Lima Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593

Intime-se a ré para pagar, mediante depósito identificado, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento)
sobre o montante da execução.
R$ 621,07 em 30.11.2008

TRT-PR-01329-1997-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner de Carvalho
Réu : Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Nelson Roberto Muller
Kathia Danielle Roeder Muller
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o exequen-
te para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-02927-2007-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Stoch Chineider
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. (EPP)
Condomínio Conjunto Belle Ville
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 26.730,90 em 30.11.2008.

TRT-PR-03065-2000-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Luiz Kruger
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Intime-se a 2ª ré a comprovar nos autos, em 15 dias, a implementa-
ção da diferença de suplementação de aposentadoria na folha de pa-
gamento.

TRT-PR-05887-2006-012-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Adriana de Souza
Réu : Cotam Cic Industrial de Alimentos S.A.
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 14.294,67 em 30.11.2008

TRT-PR-06348-2000-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Aparecida Dias Nascimento
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Marcos Antonio de Carvalho
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o exequen-
te para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-08268-2005-012-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fagundes da Silva
Réu : Alpes Alinhamento de Veículos Pesados Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Bauml Tesser - PR29148
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
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VALOR ATUALIZADO ATÉ 30/11/2008 - R$ 661,49

TRT-PR-08416-2008-012-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Manoel Nunes
Réu : Le Vin Comércio de Bebidas Ltda.
Vm Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intime-se a 1ª ré para pagar, mediante depósito identificado, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da execução.
R$ 144,18 em 30.11.2008

TRT-PR-08536-2007-012-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Pinto Rodrigues
Réu : Ulisses da Silva Azevedo
Sonia Azevedo
ADV(S) : Andrea Cristina Swiatovski - PR37520
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
VALOR ATUALIZADO ATÉ 30/11/2008 - R$ 560,35

TRT-PR-08811-2006-012-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cheila Lemes
Réu : Puras do Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 552,58 em 30.112008

TRT-PR-09019-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemar Nicolau da Silva
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - PR40399
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
VALOR ATUALIZADO ATÉ 30/11/2008 - R$ 245,71

TRT-PR-09220-2006-012-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Ivo dos Santos
Réu : Benites Gonçalves e Benites Gonçalves & Cia Ltda.
Hugo Peretti & Cia Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Intime-se a 2ª ré para pagar, mediante depósito identificado, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da execução.
R$ 931,60 em 30.11.2008

TRT-PR-10161-2002-012-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seso Dias Martins
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 1.230,19 em 30.11.2008

TRT-PR-11189-2008-012-09-00-2 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Rodrigues
Réu : Repro Set Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) : Rogerio Fernando da Silva - PR43911
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 933,92 em 30.11.2008

TRT-PR-11192-2008-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulo Cavalcante Mello
Réu : Jandira Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 9.339,22 em 30.11.2008

TRT-PR-11447-2005-012-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rinaldo da Silveira
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o exequen-
te para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-11862-2008-012-09-00-4 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Roters
Réu : Centro de Formação de Condutores da Capital Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Intime-se a ré para pagar, mediante depósito identificado, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento)
sobre o montante da execução.
R$ 236,76 em 30.11.2008

TRT-PR-12460-1999-012-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro da Silva
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 14.341,49 em 30.11.2008

TRT-PR-12463-2001-012-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair José Palhano
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 94.650,97 em 30.11.2008

TRT-PR-13807-2008-012-09-00-9 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Leal
Réu : Julio Stampa Distribuidor de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 341,18 em 30.11.2008

TRT-PR-14668-2008-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia do Rocio Kloeppel
Réu : Signo Arte Digital Ltda.
Signo Art Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Intimem-se as rés para pagarem, mediante depósito identificado, no
prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da execução.

TRT-PR-14674-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Ferreira Gonçalves
Réu : Maria Alice de Moura Ishida
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 935,34 em 30.11.2008

TRT-PR-14981-2003-012-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Bezerra Motta
Réu : Oliveira & Cury Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 6.806,43 em 30.11.2008.

TRT-PR-15034-2008-012-09-00-5 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Rodrigues da Silva
Réu : Buffet Beloni
Fur Fundação Unitária Rotariana
ADV(S) : Anaxagoras Peixoto Garani - PR25451
Intime-se a 1ª ré para pagar, mediante depósito identificado, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da execução.
R$ 652,12 em 30.11.2008

TRT-PR-15206-2006-012-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Daniel da Silva
Réu : Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 2.247,42 em 30.11.2008

TRT-PR-15600-2005-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Izabel dos Santos
Réu : Puras do Brasil S.A.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484

Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 530,07 em 30.11.2008.

TRT-PR-16458-2002-012-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Mayer
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
. Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pa-
gar, mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 1.301,68 em 30.11.2008.

TRT-PR-16700-2006-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Perpetuo de Andrade
Réu : Cotrans Locação de Veículos Ltda.
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395

Intime-se a 1ª ré para pagar, mediante depósito identificado, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da execução.

TRT-PR-17037-2006-012-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Desiree Queiroz Braga Pereira
Réu : Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 368,14 em 30.11.2008

TRT-PR-17539-2007-012-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmar Augusto Moreira
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 843,86 em 30.11.2008

TRT-PR-17595-2005-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Gonçalves
Réu : Trans João Transportes de Cargas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Waldemar de Araujo Filho - PR13496
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 933,92 em 30.11.2008

TRT-PR-17989-2006-012-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel de Moura Costa
Réu : Transmit Serviços Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco do Brasil S.A.
Ticket Serviços S.A.
ADV(S) : Henoch Gregorio Buscariol - PR23424
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 778,26 em 30.11.2008

TRT-PR-18181-2006-012-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilceu Alves da Silva (Espólio De)
Réu : Vicribox Comércio de Vidros Box e Produtos Metalúrgicos
Ltda.
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 359,00 em 30.11.2008

TRT-PR-18274-2006-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto de Carvalho
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 1.308,21 em 30.11.2008

TRT-PR-18380-2006-012-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daylane Inacio de Brito
Réu : L G Alessi & Cia Ltda.
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 171,38 em 30.11.2008

TRT-PR-18793-2005-012-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norton Diniz
Réu : Pierre Fabre do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Ferreira de Mello Teixeira - RJ71113
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 447.023,94 em 30.112008.

TRT-PR-20913-2005-012-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arthur Moscalewski Schuartz
Réu : Construtora CG Ltda.
ADV(S) : Rafaela Vialle Strobel - PR33244
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.R$ 713.416,62 EM 30.11.2008

TRT-PR-21595-2006-012-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Celinski
Réu : Imageo Planejamento Consultoria e Engenharia Ambiental Ltda.
Gea Serviços de Emergência Ambiental Ltda.
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 2.600,91 em 30.11.2008

TRT-PR-22888-2007-012-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ethelma Pezarini
Réu : Martins Bonette Advogados Associados
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Intime-se a ré para pagar, mediante depósito identificado, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento)
sobre o montante da execução.
R$ 1.397,40 em 30.11.2008

TRT-PR-23045-2007-012-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patrick André Costa
Réu : Arras Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 251,65 em 30.11.2008

TRT-PR-23130-2000-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Fabricio Melo dos Santos
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mari Kakawa - PR26003
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 340.293,35 em 30.11.2008

TRT-PR-28159-2007-012-09-00-4 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Marcio Melo Soares
Réu : Plus Sante Emergencias Medicas Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 3.826,38 em 30.11.2008

TRT-PR-30135-2007-012-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes de Pontes Moraes
Réu : Alcir J de Oliveira Carvoaria [ME]
ADV(S) : Ludmila Andrade Pereira - SP119936
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 922,14 em 30.11.2008

TRT-PR-30252-2007-012-09-00-9 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Cleyton Reis de Paula
Réu : Dirley dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o exequen-
te para requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-35389-2007-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Luciano
Réu : Via Norte Segurança Eletronica Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
R$ 118.804,54 em 30.11.2008.

TRT-PR-37964-2007-012-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Gomes
Réu : Administradora de Condominios Paraná S/C Ltda.
Condomínio Edifício Vegas Business
Condomínio Edifício Constellation
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

R$ 328,60 em 30.11.2008

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00181/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00533-2006-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marieli Gonçalves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648

1- Considerando-se que os valores disponíveis já foram levantados,
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2- Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-53041-2006-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Dozza
Réu : Haydu & Haydu Ltda.
Sandro Marcelo Ramos
Elizabete Ines Sobral
Ricardo Haydu
Mercedes Roman Haydu
ADV(S) : Mariana Wernecke de Sotti Lopes - PR35153

Intime-se a primeira ré, através de seu procurador, no prazo de 10
dias, se há interesse na designação de audiência para tentativa de
conciliação, entendendo-se o silêncio como concordância.

TRT-PR-02198-2007-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara Regina Ribeiro da Silva
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jusselma Rita Tozin Maia - PR18840
Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584

1) Definitiva a execução (certidão fls. 183), liberem-se os depósitos
de fls. 204 e 214 aos credores relacionados na conta geral, cientifi-
cando-se as partes.

2) Antes, para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e
enviar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região). Intime-se a parte autora para infor-
mar ou confirmar o número de seu CPF, bem como o número do CPF
de seu procurador, ou CNPJ do escritório de advocácia, no prazo de
05 dias.

3) Após o cumprimento do item 2, recolha-se o Imposto de Renda,
conforme valor retido nos autos e liberem-se os demais créditos.

TRT-PR-02469-2008-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalva Solidade Ortega
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

1- Defiro o requerido pela autora quanto à intimação da 2ª ré, Previ,
a fim de que apresente os documentos mencionados às fls. 534.

TRT-PR-92191-2004-015-09-00-0 (CartPrec)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Cibele Bontorin
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.

Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
Maritsa Fantinato Strobach
Janete de Macedo Fantinato
Francisco Roberto Strobach
Mario Seizi Kuwahara
ADV(S) : Fredy Yurk - PR17659

I - Intime-se o subscritor da petição de fls. 92 e seguintes a apresen-
tar o instrumento de mandato, no prazo de 15 dias, sob pena de se
reputar inexistentes os atos por ele praticados.

TRT-PR-04547-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli da Conceição Nagel
Réu : Casa dos Pobres São Joao Batista
Rafael Erico Kalluf Pussoli
Mitra da Arquidiocese de Curitiba
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Dê-se vistas à autora da petição da ré de fls. 778 e seguintes, prazo
de 5 dias.

1- Intimem-se diretamente as partes, através de ECT, sobre o adia-
mento da audiência (fls. 775) bem como as testemunhas de fls. 772 e
773.
2- Concomitantemente, dê-se vistas à autora da petição da ré de fls.
778 e seguintes, prazo de 5 dias.
3- Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-92265-2004-015-09-00-8 (CartPrec)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robert Ferreira Rosa
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
Maritsa Fantinato Strobach
Janete de Macedo Fantinato
Francisco Roberto Strobach
Mario Seizi Kuwahara
ADV(S) : Fredy Yurk - PR17659

I - Intime-se,para apresentar o instrumento de mandato, no prazo de
15 dias, sob pena de se reputar inexistentes os atos por ele pratica-
dos.
II - Prossigam-se com os atos executivos.

TRT-PR-06525-2004-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Ananias Silverio
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Franciele Fontana - PR36827

Considerando-se que o Juízo encontra-se integralmente garantido
através do valor do depósito de fls. 729,transferido da 11ª VT, deter-
mino a intimação da ré, através de seu procurador, para os fins do
art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

TRT-PR-08184-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geci da Silva Ribeiro
Réu : Maxilaundry Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Eduardo Lopes Teixeira - SC16812

1. O pedido de expedição de Carta Precatória para oitiva das teste-
munhas arroladas pela ré, será apreciado por ocasião da realização
da audiência.

TRT-PR-09022-2008-015-09-00-0 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Aparecido da Rocha do Rosario
Réu : INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Ana Paula Policarpo - PR42733

CIENCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO - 16/01/
2009 ÀS 17:00 HRS.

Concedo às partes o pazo de 05 dias sucessivo para a apresentação
de razões finais, iniciando-se pelo embargante.

TRT-PR-09309-1993-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Roberto Basa
Réu : José Alves da Silva Filho
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Mauricio de Oliveira - PR23480
Ciência da designação de AUDIÊNCIA - dia 09/12/2008 às 13:30
hrs.

TRT-PR-09862-2001-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Azenir Cristofolini
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Lucineia Possar - PR19599

1. Diante do trânsito em julgado da sentença que julgou improceden-
tes os pedidos formulados pelo autor (certidão fl. 196), liberem-se
ao réu o depósito de fl. 816 bem como o depósito recursal, intiman-
do-o.
2. Após, arquivem-se os autos.
3. Ciência às partes.

TRT-PR-10689-2004-015-09-00-2 (RTOrd)

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Daniel Iplinski
Réu : Smf Comércio de Pneus Ltda.
Ferreira Malucelli & Companhia Ltda.
Dal Distribuidora Automotiva Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550

I - Elabore-se a conta geral, a qual será composta de: 1. Parcelas
inadimplidas, conforme denunciado pelo autor às fls. 297; 2. Cláusu-
la penal (fls. 291, f); 3. Tributos e despesas processuais constantes
da execução primitiva (fls. 225).
II - A depositária das debêntures penhoradas (fls. 249) foi intimada a
realizar o resgate do referido direito creditório e depositar o valor
em Juízo, no prazo de 30 dias, sob pena de prisão (fls. 262), não
tendo cumprido a determinação até a presente data. Entretanto, an-
tes de deliberar sobre a prisão da depositária, concedo à ré 10 dias
para efetuar o depósito do saldo devedor. Esclareça-se à ré que mes-
mo na hipótese de celebrar acordo com a parte autora deverá depo-
sitar em Juízo o montante alusivo aos tributos e despesas processu-
ais.
III - Diante da deliberação acima, terá a depositária mais 10 dias
para resgatar as debêntures (prazo suficiente para praticar o ato) e
depositar o valor em Juízo.
IV - Após o decurso do prazo acima, voltem conclusos para delibe-
ração sobre a prisão da depositária.

TRT-PR-11244-2003-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar da Rocha Borba
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
Estado do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039

I - O C. TST negou provimento ao agravo de instrumento interposto
pelo Estado do Paraná, tendo a decisão transitado em julgado (autos
em apenso). Desta forma, e considerando-se que decorreu o prazo
para oposição de embargos à execução (fls. 434), determino a utili-
zação do montante disponível nos autos para o pagamento dos cre-
dores contantes da conta geral. Intimem-se as partes.
II -Visando a liberação de valores, deverá o exequente confirmar o
número do seu CPF, bem como o número do CPF do seu PROCU-
RADOR ou NOME e CNPJ do escritório de advocacia, caso recolha
seus tributos como pessoa jurídica.

TRT-PR-13081-2004-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Oliveira Hertzog
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

I - Libere-se o crédito do autor, líquido incontroverso, de forma fixa,
reconhecido pela ré às fls. 447.
II - Concomitantemente recolha-se o imposto de renda e a contribui-
ção previdenciária (fls. 447), utilizando-se os números dos CPFs in-
formados às fls. 462.
III - Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-13822-2007-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Hendrigo Chiaretto
Réu : Stemac S.A. Grupos Geradores
ADV(S) : Gustavo Guevara Malvestiti - PR37640
Sergio Roberto Juchem - RS5269
Informa que a perícia será realizada no local onde laborou o autor, ia
17/04/2009 sexta-feira às 14:00 hrs. Solicita a presença do autor
munido de sua carteira de trabalho.
Às partes, solicita repassar as informações retro aos seus assistntes
técnicos.

TRT-PR-16456-2003-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Benedito Zangari
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Diante do trânsito em julgado da sentença que extingüiu o processo
com exame do mérito (certidão supra), determino o arquivamento
dos autos.

TRT-PR-18992-2002-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Valcir Gomes
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Diante da informação de que o autor retirou a 2ª via da certidão de
fls. 277 (fls. 276), aguardem-se os pagamentos no arquivo provisó-
rio. Dê-se ciência à parte autora.

TRT-PR-19025-2005-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Maria da Silva
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência do despacho abaixo:
I - Intime-se o perito a prestar os esclarecimentos solicitados às fls.
684, no prazo de 30 dias.
II - Considerando-se a providência acima, retirem-se os autos de

pauta.

TRT-PR-19346-2008-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Testa
Réu : Banco Santander S.A.
Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548

Intimado o procurador do autor a examinar a ata de audiência de fls.
194/195, devendo reformular o requerimento de fls. 397, no prazo
de 24 horas.

TRT-PR-19485-2005-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idnilson Mariano Graboski
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598

Intimem-se os procuradores das partes para ciência da audiência de-
signada pelo Juízo Deprecado, data 26/01/2009, às 15:30 hrs.

TRT-PR-19620-2003-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Aleixo
Réu : Jocelio Anonio Tulio (ME)
Motorauto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Lediane Da Silva Reis - PR37916

II - Dê-se vistas dos autos à ré, por 5 dias.
III - Após, devolvam-se os autos ao arquivo provisório, local onde
as partes também podem examinar os autos e retirá-los em carga.

TRT-PR-20835-2004-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Decol
Réu : Brasil Telecom S.A.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se a 1ª ré acerca da garantia do Juízo para fins do art. 884 da
CLT. Prazo 05 dias.

TRT-PR-23517-1995-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santa da Rosa Domingos Amorim (Espólio De)
Réu : Condomínio do Edifício Marumby
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030

1. Cumpra-se a deliberação de fls. 768/770, itens “IV, V e VI”.
2. Após, defiro a reabertura de prazo para o autor manifestar-se so-
bre o teor do despacho acima mencionado, conforme requerido na fl.
791. Prazo de 10 dias. Int.

TRT-PR-24204-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Cardoso dos Santos
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1. Nada a deferir diante da decisão proferida à fl. 48. Ademais, o
documento de fl. 72 sequer menciona a data em que o autor compa-
receu para consulta.
2. Intime-se.
3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-34520-2007-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Bertotti
Réu : Rede Super Facil S.A.
ADV(S) : Lauredson dos Santos - PR14809

Considerando-se que o Juízo SE encontra integralmente garantido
através do valor do depósito de fls. 54, determino a intimação da ré,
através de seu procurador, para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de
5 dias.

TRT-PR-35053-2008-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Inacio Mendes
Réu : Condomínio Centro Habitacional Visconde de Mauá I
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360

I - Reputo inexistente a petição incial, tendo em vista que é apócrifa.
Declaro extinto o processo sem julgamento do mérito.
III - Autorizo, desde já, o desentranhamento dos documentos apre-
sentados através da petição inicial, a fim de devolvê-los ao procura-
dor da autora, devendo ser realizado na Secretaria e mediante recibo
nos autos. Prazo de 8 dias.
IV - Autorizo também a substituição do intrumento de mandato cons-
tante nos autos pela sua fotocópia.
V - Custas pela parte autora, no importe de R$260,00, dispensadas.
VI - Após, arquivem-se.

TRT-PR-35085-2008-015-09-00-2 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Sanguino
Réu : Sebastiao Garcia Eduardo
Retiba Retificadora de Motores Curitiba Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Fica intimado o procurador do embargado a apresentar contestação,
no prazo de 10 dias.
No mesmo prazo deverá apresentar instrumento de mandato a ser
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juntado nos embargos de terceiro, sob pena de se reputar inexisten-
tes os atos por ele praticados.

TRT-PR-35536-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivier Antonio Schiavon
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

I - Trata-se de ação ajuizada por vários autores, ocupantes de cargos
distintos, onde inexiste identidade na data de admissão, em que se
alega, além de outros fatos, direito à percepção de valores variados,
circunstâncias que em nada contribuem para a segurança e celerida-
de da prestação jurisdicional, implicando, isso sim, no surgimento de
todo tipo de incidentes que a ação pode comportar, como por exem-
plo, a necessidade de oitiva de testemunhas em número superior ao
permitido por lei, a desistência de algum reclamante, seu falecimen-
to, e tantas outras situações a comprometer, inclusive, a atuação do
magistrado, pelo retardamento e confusões que tais ocorrências po-
dem gerar. Em face disso, e considerando-se os casos concretos já
observados por este Juízo, e, ainda, que cumpre ao juiz dirigir e res-
guardar o processo de situações que importem em prejudicar o seu
adequado andamento, determino, com fulcro no artigo 46, parágrafo
único, do CPC, que os presentes autos sejam desmembrados em tan-
tos outros quantos se façam necessários à preservação de apenas um
autor por ação, devendo, para tanto, o patrono dos obreiros proto-
colar no Serviço de Distribuição, por dependência a esta 15ª Vara do
Trabalho, as peças que devam formar os novos autos ora determina-
dos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. Intime-
se.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00182/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00903-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gonzalo Arturo Canales Farias
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: DATA 09/02/2009
ÀS 13:55 HRS.

I - Dê-se vistas às rés das fotocópias da CPTS do autor (fls. 856 e
seguintes), pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela Pam-
papar.

TRT-PR-05327-2003-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Souza
Réu : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Empresa Folha da Manha S.A.
Editora Globo S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Fabricio Zilotti - PR30077

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA
CONCILIATÓRIA: DATA - 09/12/2008 ÀS 13:15 HRS.

TRT-PR-05643-2005-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Demeterco Tavares de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

A AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL FOI ADIADA PARA 30/03/2009, ÀS 13:55 HRS.

TRT-PR-16563-2006-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cedio Cesar Veiga de Sant Ana
Réu : Codep Engenharia Conservação e Dedetização de Prédios e
Jardins Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Adilson de Castro Junior - PR18435

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDÊNCIA DE ENCERRA-
MENTO DA INSTRUÇÃO: DATA 04/02/2008 ÀS 13:55 HRS.

TRT-PR-17759-2007-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Gustavo Pereira Alves Uadi
Réu : Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Marissol Jesus Filla - PR17245

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA: 18/02/2009 Hora: 15:10

HRS.

TRT-PR-22477-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Antonio Gasperin
Réu : Luiz Falcade
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-25488-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara Pereira do Carmo
Réu : Comércio de Roupas Bertuzzo Ltda. [ME]
José Pereira
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393

Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-28725-2008-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Magalhães Soares
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-29319-2007-015-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Nascimento da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI ADIADA PARA O DIA 04/
06/2009 ÀS 14:30 HRS.

1) Acolho o dia, horário e local indicados pela perita através da peti-
ção em referência, para a instalação dos trabalhos. Dê-se ciência às
partes, cabendo a cada qual repassar as informações retro aos seus
assistentes técnicos.
(PERÍCIA: DATA - 13/01/2009 ÀS 09:00 HRS, END.: Rua da Paz,
195, cj 211 Curitiba PR)

TRT-PR-31896-2007-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Andrade
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Marissol Jesus Filla - PR17245

CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL: 03/02/2009 ÀS 13:55 HRS.

TRT-PR-32968-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sol Eventos Ltda.
Réu : Companhia Leco de Produtos Alimentícios Ltda.
S.A. Fabrica de Produtos Alimentícios Vigor
ADV(S) : Vanessa Capeli - PR31377
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33037-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allana Cristina Araujo
Réu : Fenae Corretora de Seguros e Administração de Bens S.A.
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33068-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Evangelista
Réu : Centurion Sistemas de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
Segline Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcos Alexandre Gabardo Martins - PR29275
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33070-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alcindo Bernardes Prestes
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.

ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33183-2008-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudineia Caetano
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33214-2008-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Emanuel Oaimore Siqueira
Réu : Djose Indústria de Artefatos de Fibra de Vidro Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33243-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Freitas
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:07
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33261-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Carlos Barbosa Cirino
Réu : Pizzincazza Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33331-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanete Ceciliano da Rocha
Réu : Jockey Promoção e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Ilze Cury - PR24390
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33357-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Tavares Bastos Neto
Réu : Supermercado Califórnia
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33363-2008-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zoria Maria Wolanik da Silva
Réu : Associação Comercial do Paraná
ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33429-2008-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cordeiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Tiago Stainke - PR46119
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33433-2008-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Ribeiro da Cruz
Réu : Transconduz Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33434-2008-015-09-00-1 (ConPag)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
Réu : Walquer Junior dos Santos
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:07
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33517-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Oliveira de Souza
Réu : Nestle Brasil Ltda.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33552-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Mendes do Nascimento
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Cosan S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33608-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Moreira Holanda
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33610-2008-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelter Stenzel Fittipaldi
Réu : Haas Factory Outlet Sul Comércio de Máquinas Ferramentas e
Serviços Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33652-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Antunes de Oliveira
Réu : A J Fuchs Transportes Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33666-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan José de Lima Furquim
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33761-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eli Germano Pereira
Réu : Relacom Serviços de Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:07
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33779-2008-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Monteiro Dillela Gil
Réu : Colegio Antonio Lacerda Braga
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
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TRT-PR-33818-2008-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Matoso
Réu : Donizete Lages Ferreira
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33836-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Fabiano Gomes de Oliveira
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33875-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Dolores de Paula
Réu : Aparecida Nakamura
ADV(S) : Glauber Guimaraes de Oliveira - PR34957
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33914-2008-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Willians da Silva
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33951-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Machado
Réu : Auto Viação Antonina Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00183/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79009-2005-015-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Medicos No Estado do Paraná
Réu : Marcel Shudi Harada
ADV(S) : Renata Rebelo Lima - PR30286

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-00490-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marili Lucia Povrosnek
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fabricio Zipperer - PR26381
CIÊNCIA DA DATA PARA DESIGNAÇÃO DA SENTENÇA - DIA
16-01-2009, ÀS 17:25 HRS.

TRT-PR-92062-2002-015-09-00-0 (CartPrec)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidneia Stempinhaki
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Beatriz Osternack Rezende - PR21610
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA QUE SERÁ REALIZADA EM 01-12-
2008 ÀS 16:40 HRS.

SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO - 01 A 05/12/2008
AUDIÊNCIAS PARALELEAS ÀQUELAS DA VARA DO FORUM
TRABALHISTAS.

ATENÇÃO: A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ REALIZADA NO FORUM
TRABALHISTA!
ENDEREÇO: PRÉDIO NA RUA VISCONDE DO RIO BRANCO,
1254 (ESQUINA COM RUA CARLOS DE CARVALHO.

TRT-PR-01578-2001-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinaldo Elias
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Indalecio Gomes Neto - PR23465

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE LIBERAÇÃO DE VALORES
NOS AUTOS.

PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-54003-2001-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euzanir Menezes de Souza
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA
DE RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-05621-1995-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odecio Francisco de Mattos
Réu : Imap Instituto Municipal de Administração Publica
ADV(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA
DE RETIRADA NA BANCO DO BRASIL SA - AGÊNCIA SETOR
PÚBLICO CURITIBA.

TRT-PR-05673-2004-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luis Tieppo Junior
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA
DE RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-06213-2001-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauri da Silva
Réu : Consorcio Conmec
ADV(S) : Andre Carpe Neves - PR31097
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-06252-1994-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido de Souza
Réu : Dacar - Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE VALORES NOS
AUTOS.
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.
EFETUAR SAQUE NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE SER
CONSIDERADO DEPÓSITO ABANDONADO.

TRT-PR-06289-2003-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cristiano Rodrigues Procopio
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
PARA AS PARTES:CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07362-1997-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonsir Sabec
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
PARA AS PARTES:CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07370-2007-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altemiro Dantas de Souza
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Rubens Edmundo Requiao - PR3946
PARA AS PARTES:CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07498-2001-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Ul
Réu : Escolas Mimoso S/C Ltda. Ensino Pre Escolar de Primeiro
Grau

Mg 20 Educacional S/C Ltda.
Terezinha Herrmann Mascarenhas
Antonio Henrique de Souza Mascarenhas Neto
Ademilar Administradora de Consorcios S.A.
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084
CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE GUIA DE RETIRA-
DA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA PARA ANTONIO
HENRIQUE DE SOUZA MASCARENHAS NETO.

TRT-PR-07630-1993-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Ferreira
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08240-1997-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Silvia Wandarti Saraiva
Réu : Kernel Informatica Ltda.
Cesar Felipe Lima
Leoncio Saraiva Madruga
ADV(S) : Tamar Nanci Christmann - PR14293
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Hildo Alceu de Jesus Junior - PR29199

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08699-1993-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Franca de Moraes
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08938-2000-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Rodrigues Hardem
Réu : J A Baggio Construções Ltda.
Baggio & Filhos Ltda.
José Americo Baggio
José Luiz Campanholo
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10609-2005-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rodrigues Moncao (Espólio de)
Réu : Condomínio Lirio Eucaliptos Xvi
ADV(S) : Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti - PR23256
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10754-2008-015-09-00-3 (AD)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Sartori Bessa (Menor)
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Nixon Alexsandro Fiori - PR44765

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICAL PARA:
DATA 29/01/2009 ÀS 13:30 HRS.

TRT-PR-10924-2005-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma de Fatima Pereira
Réu : Centro Educacional Visao do Futuro
Angela Maria da Rosa
Sergio Roberto dos Santos
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10974-2002-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Cardozo Cordeiro
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE ALVARÁ JUDICIAL NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-11228-2000-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson de Marco Rodrigues
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-11611-2001-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Maria de Souza
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Vicente Ganter de Moraes - PR21794
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO CURITIBA.

TRT-PR-11746-1993-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Domingos dos Santos
Réu : Muralha Planejamento e Projetos de Engenharia Ltda.

ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-13496-2001-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alba de Fatima Kosinski
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO.

TRT-PR-13626-1997-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Roque de Oliveira
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-13809-1995-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Maria Santos
Réu : Caixa Econômica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Gerson Schwab - PR17605
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE ALVARÁ JUDICIAL NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-14385-2006-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ranulfo Alonso Lorenzetti Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO
CURITIBA.

TRT-PR-15024-1997-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Bitencourt
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15794-2000-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Mendes
Réu : Alfa Systems Estacionamentos S/C Ltda.
Banco Santander Brasil S.A.
Marcelo Luis Gonçalves
Orestes Gonçalves
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE LIBERAÇÃO DE VALORES
NOS AUTOS.

PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO
CURITIBA.

TRT-PR-16481-1993-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Bilk de Athayde
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-17222-2001-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Carlos Batista de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Heraon Fagundes dos Reis - PR24782
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE LIBERAÇÃO DE VALORES
NOS AUTOS.

PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO
CURITIBA.

TRT-PR-17301-2005-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiel Ewerson de Santana
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA, PARA RE-
TIRADA NO PRAZO DE 30 DIAS. SOB PENA DE SER CONSI-
DERADO DEPÓSITO ABANDONADO.

PARA PARTES: SE DESEJAREM PROCEDER DESENTRANHA-
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MENTO DE EVENTUAIS DOCUMENTOS QUE LHES PERTEN-
ÇAM, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05
DIAS.

TRT-PR-17555-1997-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Boleslau Aparecida Bruginski
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
PARA 2º REU:CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AG. SETOR PÚBLICO
CURITIBA.

TRT-PR-18277-2006-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Moreira Batista
Réu : Dcf Comércio de Flores Ltda. [ME]
Sperandio & Ferreira Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Jose Pastore - PR19721
PARA 2º REU:CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PARA PARTES: SE DESEJAR DESENTRANHAR DOCUMENTOS
QUE LHES PERTENÇAM, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS,
NO PRAZO DE 05 DIAS.

TRT-PR-19030-2003-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Alceu Santos de Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE VALAORES NOS
AUTOS.

TRT-PR-19118-1997-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cesar Wildner
Réu : Jonas Antonio Demenek
Priscila Hertzel Araujo
ADV(S) : Giancarlo Ampessan - PR23942
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19506-2002-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Donizete dos Santos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Diego Nunes Agostinho - PR42366
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA E
ALVARÁ JUDICIAL NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19759-2002-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimar Ferla
Réu : Chiesa & Chiesa Ltda.
Devanilde Chiesa
Clarice Chiesa de Araujo
Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.
(CHURRASCARIA CHAROLES LTDA)

TRT-PR-19885-2002-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Silva
Réu : Panamount Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carmen Roberta Franco - PR31140

PARTES:
RÉ(S): CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE VALORES
NOS AUTOS.
AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETI-
RADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-20020-2004-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizandra de Fatima Andersen
Réu : Restaurante Maypape Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-20196-2001-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edite Gonçalves dos Santos
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Altamir Taborda de Oliveira
Benedita Aparecida Adão de Oliveira
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21146-2004-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Regina Martins Cerizza
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE ALVARÁ JUDICIAL NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-21517-2003-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Ferreira da Luz
Réu : R H Promoções de Eventos Ltda.
Anrela Restaurante Ltda.
Batel Promoções Artisticas e Publicidade Ltda.
Ahd Restaurante e Sanduicheria Ltda.
Window Bar e Restaurante Ltda.
Renato Hella
Teresinha Bueno de Freitas Hella
Antonio Cesar Venancio dos Santos
Osvaldo Fenolio Vieira
ADV(S) : Adriana Goncalves - PR25767
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.
(PARA: TEREZINHA BUENO DE FREITAS HELLA)

TRT-PR-21635-2007-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Martins de Souza
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21921-2003-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Adriano Pinto da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Carina Pescarolo - PR23787
PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.

TRT-PR-25336-1997-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Alves Flores
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-26244-1999-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseas de Souza Ramos
Réu : Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.
Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
Ricardo Elias Nakid
Luiz Fernando Villas Boas
Plaucius Vinicius Mello da Silva
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-26301-1996-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loriley Moura Freitas
Réu : TGV Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALISTA.

TRT-PR-27305-1996-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julian Thomas Perusso
Réu : Niposul Comércio e Representação de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Lombard Chaves - PR9423
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-28010-2000-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Upt Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
Metapar Usinagem Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

PARA AS PARTES: SE DESEJAR, DESENTRANHAR DOACU-
MENTOS QUE LHES PERTENÇAM, PRAZO 05 DIAS.

PARA RÉ: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RE-
TIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-29074-2000-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romualdo Alves dos Santos
Réu : Condomínio Ferrarini Residence
Kazaville Construtora e Incorporadora Ltda.
Anselmo Ferreira
Nilton Gaspar Ristow
Jorge Cesar Gabardo
ADV(S) : Heroldes Bahr Neto - PR23432
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE

RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
(PARA: ANSELMO FERREIRA)

TRT-PR-30352-1999-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu José Ferreira
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luis Renato Sinderski - PR17347
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-31648-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerson Ferreira de Souza
Réu : Disko Grill Comércio de Refeições Ltda.
ADV(S) : Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICAL PARA:
DATA 02/02/208 ÀS 13:07 HRS.

TRT-PR-33022-1996-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Ehrenfried
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-35539-1995-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artides Rodrigues Junior
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-36350-1996-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Magnezi
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
PARA RÉ(S):CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NO CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PARA PARTES: SE DESEJAREM PROCEDER DESENTRANHA-
MENTO DE EVENTUAIS DOCUMENTOS QUE LHES PERTEN-
ÇAM, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05
DIAS.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07211/2008

Fica o reu abaixo relacionado, intimado para, no prazo indica-
do, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
autos:

TRT-PR-00015-2006-091-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lidiana Calegari Zeferino
Réu(s) : M. N. Bassan e Rezende Ltda. [ME]
Izildinha Rezende Bassan
Maria Nilce Bassan
INTIMADO(S) : Maria Nilce Bassan - (RÉU - 3) - CPF: 021.957.289-
57
MARIA NILCE BASSAN, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, reclamado no processo supra, que tem como reclamante, LUDI-
ANA CALEGARI ZEFERINO, Para efetivação do saque de Guia de
Retirada que se encontra à sua disposição na Agências 2697 da CEF,
junto a esta Vara do trabalho, no prazo máximo de noventa dias,
sendo que, após, será recolhida com aplicação do disposto no Provi-
mento SECOR 01/2004 (depósitos abandonados em favor da União).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o pre-
sente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Unidade Judiciária, no local de costume. Dado
e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 13 dias
do mês de novembro de 2008. Eu, Darci Bueno de Melo dos Santos,
digitei e eu, ......................Ana Carolina da Cunha Mendes Palma,
Diretora de Secretaria Substituta, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07311/2008

Fica(m) o(s) réu(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos autos:

TRT-PR-00732-2008-091-09-00-8(ConPag) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Réu(s) : Clevison de Souza Santos
INTIMADO(S) : Clevison de Souza Santos - (RÉU - 1)
CLEVISON DE SOUZA SANTOS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, consignado no processo supra, que tem como consig-
nante, SABARÁLCOOL S.A. ACÇÚCAR E ÁLCOOL, da r. senten-
ça prolatada nos autos, cuja parte dispositiva transcreve-se a seguir:”...
Isso posto e por tudo mais que dos autos consta, julga-se PROCE-
DENTE a ação de consignação em pagamento proposta por Sabarál-
cool S.A. - Açúcar e Álcool em face de Clevison de Souza Santos,
tudo nos termos da fundamentação, integrada a este dispositivo.
Custas pelo consignado sobre o valor atribuído à causa de R$ 74,40,
no importe de R$ 10,64, dispensadas na forma da lei. Providencie-
se, em comparecendo o consignado em Secretaria, o desentranha-
mento dos documentos e a expedição de guia de retirada, como
determinado.Intimem-se as partes, o consignado por edital. Nada
mais.” E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Unidade Judiciária, no local de costu-
me. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
aos 14 dias do mês de novembro de 2008. Eu, Darci Bueno de Melo
dos Santos, digitei e eu, ......................Ana Carolina da Cunha Men-
des Palma, Diretora de Secretaria Substituta, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191
85660000 DOIS VIZINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00044-2005-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Gomes dos Santos
Réu : Krum Engenharia Ltda.
Denilson José Gonçalves
João Carlos Librelotto
Rogerio Silveira Moreira
ADV(S) : Nilso Luiz Fernandes - PR29696
FL. 609
Ciência ao exeqüente. Após, aguarde-se no prazo por 180 dias.

(INFORMAÇÃO PRESTADA PELO JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA/
PR - FL. 608).

TRT-PR-51058-2006-749-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sheila Roberta Ptasinski
Réu : Veronilde Tonhon [ME]
Veronilde Tonhon
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Ronir Irani Vincensi - PR21945
FL. 140
1 - Intime-se a exequente a fim de que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.
2 - Vencido, retornem para novas deliberações.

TRT-PR-00108-2008-749-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Hermes Pinheiro
Réu : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Frandiego Supermercado Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Diante do silêncio do exeqüente e de que é público e notório que os
executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, outra alter-
nativa não resta, ao menos por ora, senão determinar o ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO dos autos.

TRT-PR-00109-2008-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Teresinha Beatriz Fontoura Pinheiro
Réu : Frandiego Supermercado Ltda.
Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Diante do silêncio da exeqüente e de que é público e notório que os
executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, outra alter-
nativa não resta, ao menos por ora, senão determinar o ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO dos autos.

TRT-PR-00116-2006-749-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ademir Ferreira de Matos
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Intime-se o devedor subsidiário (BANCO DO BRASIL) para que no
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prazo de dez dias indique bens da devedora principal passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do
Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena da execução
voltar-se contra si.

TRT-PR-00124-2006-749-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Osvaldo Bento
Réu : Neuri João Merlin Bau
Neuri João Merlin Bau [ME]
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Giovani Marcelo Rios - PR36084
Fica o exeqüente intimado de que se encontra guia de retirada na
agência da CEF, pelo prazo legal, bem como fica intimado o execu-
tado do levantamento da penhora de 1 (uma) prensa marca INDU-
MEC, nº PH-191-79, com capacidade para 400 toneladas.

TRT-PR-00148-2008-749-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Suzana Ramos Siqueira
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Everton Bernardi - PR38327
Caroline Souza de Lima - PR43519
FL. 235
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apresen-
te o exeqüente sua CTPS e os seus cálculos de liquidação no prazo
de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí exclu-
ídas, porém, as contribuições compulsórias destinadas a terceiros (CF,
art. 240), dada a absoluta incompetência material da Justiça do Tra-
balho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e 195, I e II), com a ob-
servância dos estritos termos e limites da condenação.
2 - No mesmo prazo, comprove a exequente o montante levantado a
título de FGTS por meio do alvará de fl. 228.
3 - Cumprido integralmente, intime-se o 1ª executada para que:
a) anote o contrato de trabalho no que diz respeito à data de admis-
são e remuneração na CTPS da exeqüente, sob pena de a Secretaria
fazê-lo, com a imposição da multa (R$ 1.000,00) estabelecida na
sentença condenatória;
b) se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente
no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00259-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Renato Baldin
Réu : Disreal Ferros & Aços Ltda.
Almir Luis Dall Agnol [ME]
Difer - Distr. de Ferros & Aços Sudoeste Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Nivaldo Jaques - PR20155
Rudemar Tofolo - PR15406
de que os pedidos deduzidos nos embargos declaratórios opostos
pela terceira reclamada foram rejeitados, conforme sentença de fls.
303/304, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou atra-
vés de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00260-2007-749-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luiz Parpinelli Teles
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Oferecer contra-razões ao recurso ordinário adesivo (fls. 243/250),
querendo.

TRT-PR-00298-2007-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Eliane Machado
Réu : Marge Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Segio Sinhori - PR40800
Fica Vossa Senhoria intimado do levantamento da penhora da má-
quina travetti, modelo LK3-B430, nº B9552976, usada, avaliada em
R$ 6.000,00, bem como de que poderá retirar o referido bem com o
Leiloeiro Sadi Simon após o pagamento das despesas de depósito,
equivalentes a 0,1% por dia sobre o valor da avaliação do bem, con-
forme art. 298 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-00324-2008-749-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Fabio Junior Hoesel
Réu : L L C Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
ADV(S) : Evandro Mauro Cardozo - PR45746
FL. 68
1. Intime-se a reclamada a fim de que, no prazo de quinze dias, com-
prove:
a) o recolhimento da diferença de contribuições previdenciárias apon-
tada no pedido de fls. 65/67, com a devida atualização, sob pena de
instauração da respectiva execução;
b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,
na forma das normas legais pertinentes (IN SRP nº 03/2005 e Manu-
al GFIP - disponíveis no endereço eletrônico www.receita.
fazenda.gov.br, a fim de vincular os respectivos recolhimentos à pre-
sente reclamatória e ao reclamante, com a conseqüente inclusão das
contribuições para o trabalhador no Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais - CNIS, sob pena de, não o fazendo, arcar com os hono-
rários do contador que será nomeado para o cumprimento da respec-
tiva obrigação de fazer, cujo montante será oportunamente arbitra-
do, sem prejuízo de comunicação à DRF para a aplicação das multas
previstas no art. 32, §§ 4º a 8º da Lei nº 8.212/91.

TRT-PR-00338-2007-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Junior Alberto Viacelli
Réu : Banco Itau S.A

ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Renato Camargo Navarro Peres - PR33049
FL.1053
Processem-se os recursos ordinários de forma sucessiva, inicialmen-
te intime-se o reclamante a fim de que apresente as suas contra-ra-
zões, querendo. Após, intime-se o reclamado.

TRT-PR-00359-2008-749-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : José Jacir Bento
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00360-2008-749-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Mario Moreira
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
FL. 106
Processe-se. Intime-se o reclamante a fim de que apresente as suas
contra-razões, querendo.

TRT-PR-00361-2008-749-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alzerino Garcia
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
FL. 124
Processe-se. Intime-se o reclamante a fim de que apresente as suas
contra-razões, querendo.

TRT-PR-00362-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Setembrino dos Santos
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
FL. 126
Processe-se. Intime-se o reclamante a fim de que apresente as suas
contra-razões, querendo.

TRT-PR-00375-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Joselaine de Lourdes Fortes (Menor)
Réu : Jussania Amabile Lazarini - EPP
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400
FL. 110
1 - Intime-se a exeqüente para que no prazo de dez dias apresente
sua CTPS perante a Secretaria.
2 - Após, intime-se a executada para que no prazo de cinco dias:
a) - retifique o contrato de trabalho na CTPS da exeqüente, sob pena
de multa equivalente a R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos moldes do
art. 644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS pela Secreta-
ria;
b) - cumpra com sua obrigação no que toca aos recolhimentos fundi-
ários, comprovando nos autos o integral recolhimento incidente não
só em relação ao período do vínculo empregatício, mas também so-
bre as parcelas rescisórias e as verbas deferidas em sentença, acres-
cida da multa de 40%, sob pena de conversão da respectiva espécie
obrigacional em obrigação de dar, sendo que então deverá pagar a
quantia devida diretamente à autora, sob forma indenizatória, res-
tando desde já autorizada a liquidação do quantum neste caso;
c) - entregue à exeqüente a CD (Seguro Desemprego), regularmente
preenchida, sob pena de conversão da obrigação em indenização
compensatória (Sentença fls. 93/103).

TRT-PR-00395-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alaercio Bottega
Réu : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
FL. 195
1 - Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apresen-
te o reclamante seus cálculos de liquidação no prazo de quinze dias,
incluindo as contribuições previdenciárias, com a observância dos
estritos termos e limites da condenação.
2 - Cumprido integralmente, intime-se a reclamada para que se mani-
feste a respeito dos cálculos apresentados pelo reclamante no prazo
de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00403-2008-749-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Leonor Dall Agnol
Réu : Titon & Titon Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Camilo de Toni - PR7096
Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Everton Rodrigo Zamarchi - PR41692
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo reclamante, sobre o laudo pericial de fls. 188/189, sob pena de
preclusão.
Obs: O prazo do reclamante inicia no dia 01/12/08 e da reclamada no
dia 15/12/2008.

TRT-PR-00410-2006-749-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Janice Zanella
Réu : Erminia Maria Latreille & Cia. Ltda.
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Magaly Simone Menz - PR20652
Jose Gunther Menz - PR35763

para que retirem na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de
trinta dias, os documentos a serem desentranhados dos autos, con-
forme despacho de fl. 247, a saber:
Reclamante: fls. 9/15 - 194/195
Reclamada: fls. 64/97

TRT-PR-00433-2008-749-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luiz Ademar Plack
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Fernando Salvatti Godoi - PR39078
a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00434-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : José Gonçalves Ribeiro
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Fernando Salvatti Godoi - PR39078
a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00435-2008-749-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Airton Valdir Palm
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Fernando Salvatti Godoi - PR39078
a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00436-2008-749-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adão Batista
Réu : R.A. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Iglenio Luiz Schwerz - PR9512
Fernando Salvatti Godoi - PR39078
a fim de que apresente as suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00449-2008-749-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ana Paula Walendorff
Réu : P.R.Carlotto Confecções
ADV(S) : Nereu Carlos Massignan - PR4537
FL. 29
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te o exeqüente sua CTPS e os seus cálculos de liquidação no prazo
de quinze dias, com a observância dos estritos termos e limites da
condenação.
2. Cumprido e considerando que a executada encerrou suas ativida-
des, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, providencie a
Secretaria as necessárias retificações na CTPS da exeqüente, com
sua posterior restituição, mediante recibo nos autos.
3. Na sequência, junte a Secretaria aos autos, cópia de contrato soci-
al da executada, que se encontrem juntados em outros autos de pro-
cessos que tramitaram em seu desfavor neste Juízo e voltem conclu-
sos.

TRT-PR-00468-2008-749-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Carlos Machado
Réu : Flor da Serra Petróleo Ltda.
ADV(S) : Álvaro Fábio Krefta - PR43443
FL. 39
1. Intime-se a reclamada a fim de que, no prazo de quinze dias, com-
prove:
a) o recolhimento da diferença de contribuições previdenciárias apon-
tadas no pedido de fls. 36/38, com a devida atualização, exceto no
que toca à inclusão das contribuições compulsórias destinadas a ter-
ceiros (CF, art. 240), que devem ser extirpadas da conta, dada a
absoluta incompetência material da Justiça do Trabalho para execu-
tá-las (CF, arts. 114, VIII e 195, I e II), nos moldes do entendimento
sedimentado pelo TST nas decisões proferidas nos autos RR 01288-
2005-081-18-40 e RR 00901-2002-089-09-40, publicadas no DJ de
09/05/2008, sob pena de instauração da respctiva execução;
b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,
na forma das normas legais pertinentes (IN SRP nº 03/2005 e Manu-
al GFIP - disponíveis no endereço eletrônico www.receita.
fazenda.gov.br, a fim de vincular os respectivos recolhimentos à pre-
sente reclamatória e ao reclamante, com a conseqüente inclusão das
contribuições para o trabalhador no Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais - CNIS, sob pena de, não o fazendo, arcar com os hono-
rários do contador que será nomeado para o cumprimento da respec-
tiva obrigação de fazer, cujo montante será oportunamente arbitra-
do, sem prejuízo de comunicação à DRF para a aplicação das multas
previstas no art. 32, §§ 4º a 8º da Lei nº 8.212/91.

TRT-PR-00473-2008-749-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Idecir Cassol
Réu : Adelmo Gnoatto
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
FL. 55
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te o exeqüente seus cálculos de liquidação no prazo de quinze dias,
incluindo as contribuições previdenciárias, com a observância dos
estritos termos e limites da condenação.
2. Cumprido integralmente, intime-se a executada para que se mani-
feste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente no prazo
de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00479-2008-749-09-00-4 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alizete Correia de Souza
Réu : Onlyn - Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Eduardo Godinho Pasa - PR36555
FL. 196
1 - Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apresen-
te a reclamante a sua CTPS e seus cálculos de liquidação no prazo de
quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, com a obser-
vância dos estritos termos e limites da condenação.
2 - Cumprido integralmente, intime-se a reclamada a fim de que ano-
te a CTPS da reclamante na forma determinada pela r. sentença de
fls. 182/191 e para que se manifeste a respeito dos cálculos apresen-
tados pela reclamante no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ),
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00483-2008-749-09-00-2 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Aguinaldo Defrein
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Alexandre Henrique Guzzo - PR26562
FL. 49
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te o exeqüente seus cálculos de liquidação no prazo de quinze dias,
incluindo as contribuições previdenciárias, com a observância dos
estritos termos e limites da condenação.
2. Cumprido integralmente, intime-se a executada para que se mani-
feste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente no prazo
de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00484-2008-749-09-00-7 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Luvisa
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Alexandre Henrique Guzzo - PR26562
Pedro Provin Junior - PR43505
FL. 50
1. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te o exeqüente seus cálculos de liquidação no prazo de quinze dias,
incluindo as contribuições previdenciárias, com a observância dos
estritos termos e limites da condenação.
2. Cumprido integralmente, intime-se a executada para que se mani-
feste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente no prazo
de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00486-2007-749-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : André Kritli
Réu : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Frandiego Supermercado Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Fica Vossa Senhoria intimado da conversão do arresto em penhora
para os efeitos do art. 884 da CLT, do veículo marca/modelo Ford/
Escort 1.8 L, tipo automóvel, placa LYO-729, Renavam 55.412309-
6, Chassi 9BFZZZ54ZPB341264, ano fabricação/modelo: 1993/1993,
de propriedade de Antônio Valter Leal, CPF nº 212.084.259-00.

TRT-PR-00513-2008-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Pedrinho Borges
Réu : Diplomata Agro Avicola Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902
FL. 193
1. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o re-
curso ordinário apresentado.

2. Processe-se. Intimem-se as reclamadas a fim de que apresentem
suas contra-razões, querendo.

TRT-PR-00518-2008-749-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sérgio Roberto Bastos Honofre
Réu : Esato Transportes Rodoviário Ltda.
ADV(S) : Valdinei Willian Wotrich - PR44913
FL. 88
Intime-se a reclamada a fim de que no prazo de dez dias comprove o
recolhimento da diferença das contribuições previdenciárias aponta-
das pela UNIÃO às fls. 80/87, no importe de R$- 2.970,02 - compe-
tência 11/2008, bem como as guias GFIP, sob pena de execução.

TRT-PR-00519-2007-749-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Anildo da Luz
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
que pague o montante da condenação (R$ 13.890,54), sob pena de
acréscimo da multa de dez por cento prevista no artigo 475-J do
CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, nos mol-
des da OJ EX SE 203 da Seção Especializada do E. TRT/9ª Região.
Obs: O Juízo encontra-se parcialmente garantido com a transferên-
cia do depósito recursal no montante de R$ 5.223,44, podendo ser
depositado a diferença (R$ 8.667,10) na conta nº 0931/042.01504245-
3 para a quitação integral da execução.

TRT-PR-00569-2008-749-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Lauri Hermes de Oliveira
Réu : Arquimedes Luiz Dal Molin [ME]
ADV(S) : Flavio Antonio Romani - PR42990
Walter Luiz Dal Molin - PR44616
FL. 168
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, comprove o
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recolhimento das contribuições previdenciárias, nos moldes requeri-
dos pela União, sob pena de execução.

TRT-PR-00570-2007-749-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Maiko Tiago Willi Manske
Réu : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Carlos Augusto Azevedo Silva - PR25760
Em primeiro lugar, merece absoluto repúdio a insinuação lançada no
antepenúltimo parágrafo de fl. 129, por intermédio da qual o subscri-
tor da respectiva peça afirma que a decisão proferida pela Juíza Célia
R. M. Lendorf (fl. 122) “...causa, no mínimo, estranheza...”, dando a
entender suposto favorecimento a outrem ou, para dizer o mínimo,
suposto procedimento divorciado daqueles impostos pelo ordena-
mento jurídico pátrio aos magistrados. Insinuações desta natureza,
nitidamente dirigidas à pessoa do magistrado, em nada contribuem
para o andamento do processo.
Abstraída dita situação, desmerece agasalho o pedido do exeqüente.
E a explicação é bastante simples: na literalidade do artigo 711 do
CPC, ‘...concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribu-
ído e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não
havendo título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o cre-
dor que promoveu a execução, cabendo aos demais concorrentes
direito sobre a importância restante, observada a anterioridade de
cada penhora...’.
Realmente, entre o CRÉDITO DO ORA EXEQÜENTE e os CRÉ-
DITOS DE TITULARIDADE DOS EXEQÜENTES QUE HOJE
INTEGRAM A EXECUÇÃO UNIFICADA NOS AUTOS DA RT
00486-2007-749-09-00, que figuraram na Ação Cautelar na qual foi
concedida a medida liminar de arresto (432/2007), posteriormente
convertida em penhora, NÃO SE VERIFICA qualquer título legal de
preferência fundado no direito material, assim entendidos os privilé-
gios e os direitos reais (CC, artigos 958 a 965). Ou seja: todos são
CRÉDITOS DA MESMA CATEGORIA.
Nessa linha, resta aplicável ao caso a parte final do dispositivo legal
supra aludido, que cristalinamente estabelece que, na situação ora
em exame, RECEBERÁ EM PRIMEIRO LUGAR O CREDOR QUE
PROMOVEU A EXECUÇÃO, CABENDO AOS DEMAIS CON-
CORRENTES DIREITO SOBRE A IMPORTÂNCIA RESTANTE,
OBSERVADA A ANTERIORIDADE DE CADA PENHORA.
Convém lembrar que, se houve arresto, “...os seus efeitos, para fins
de prelação, vigoram desde a sua implementação; vale dizer, conver-
tido em penhora, seus efeitos retroagem e quem primeiro arrestou
tem a preferência disputada sobre a posterior penhora de outro cre-
dor...” (STJ-RJ 218/48; STJ 3a T. AI 17.063-SP-AgRg. rel. Min.
Nilson Naves, j. 2.6.92, DJU 29.6.92, p. 10.136). No mesmo sentido
a decisão proferida no exame do REsp 759.7000, relatada pelo Min.
Jorge Scartezzini (STJ - 4a Turma, j. 18.8.05, DJU 24.4.06, p. 407).
Em suma, se o produto arrecadado com as arrematações realizadas
no âmbito da execução processada nos autos da RT 486/2007 não
foram suficientes sequer para a quitação dos créditos de titularidade
dos CREDORES que participaram da MC 432/2007, dúvida não paira
acerca da insubsistência da reserva de crédito determinada à fl. 117,
uma vez que a concorrência do ora exeqüente limitava-se a EVEN-
TUAL VALOR REMANESCENTE.
Ciência ao exeqüente, por meio de seu procurador.
Decorrido o prazo concedido para a indicação de bens à penhora,
aguardem os autos no arquivo provisório pela provocação do ora
exeqüente.

TRT-PR-00595-2007-749-09-00-2 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Rodolfo Von Fruhauf Machado
Réu : Prix Five Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Angela Regina Binsfeld
Tiago José Martins
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
FL. 229
Intimem-se os exeqüentes do teor do despacho de fl. 226 e para que
no prazo de trinta dias indiquem bens dos executados passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do
Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

DESPACHO DE FL. 226
1. Registro que nesta data acessei a Secretaria da Receita Federal,
através do convênio INFOJUD, constatando que nos anos de 2006 e
2007, NÃO foram apresentadas declarações de bens e direitos pelos
executados Tiago José Martins e Angela Regina Binsfeld.
2. Tenta-se, neste ato, nova e derradeira diligência através do con-
vêncio BACENJUD.
3. Com o resultado da diligência, voltem conclusos.

TRT-PR-00606-2008-749-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marilde Dums
Réu : Erminia Maria Latreille & Cia. Ltda.
ADV(S) : Donato Acordi - PR40453
que se manifeste sobre o pedido de execução do acordo, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-00614-2007-749-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Nelvia Leticia Tavares
Réu : Município de Boa Esperança do Iguaçu
ADV(S) : Noeli de Souza Machado - PR15167
Kelli Bernadete Matievicz Benites - PR28086
a fim de que, no prazo legal, querendo, apresente as suas contra-
razões.

TRT-PR-00634-2008-749-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Cleverson Fábio Chichorro
Réu : Suelci Colet

ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00679-2008-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Tatiane Ziger
Réu : Fátima Sabino de Souza
Pedro Francisco de Souza
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
da homologação do acordo noticiado, conforme termo de audiência
de fls. 49/50, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou
através de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00687-2008-749-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Erivelto Fagundes
Réu : Arezza Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
cassio nogueira ferreira - SP249939
da homologação do acordo noticiado, conforme termo de audiência
de fl. 35, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou
através de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00688-2008-749-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Verci Bonfim
Réu : Arezza Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
cassio nogueira ferreira - SP249939
da homologação do acordo noticiado, conforme termo de audiência
de fl. 31, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nos autos ou
através de acesso ao site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00689-2008-749-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Veci Alves Meira
Réu : Nelson Andretta
ADV(S) : Gilberto Maria - PR11999
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00690-2008-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vanderlei Alves Meira
Réu : Nelson Andretta
ADV(S) : Gilberto Maria - PR11999
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00744-2007-749-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Paulo Cezar Cardoso
Réu : Maria Salete Garcia
ADV(S) : Ireneu Antonio Feiten - PR13389
Monica Franco Bresolin - PR15851
Marcia Paula Bonamigo - PR37923
FL. 179
Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-00746-2007-749-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Salete Natalia Gonchoroski Piaia
Réu : Leal & Leal Ltda.
Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Frandiego Supermercado Ltda.
ADV(S) : Patrique Mattos Drey - PR40209
FL. 161
1 - Diante do silêncio da exequente e de que é público e notório que
os executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, outra
alternativa não resta, ao menos por ora, senão determinar o ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO dos autos.
2 - Ciência à exequente. Após cumpra-se o comando acima.

TRT-PR-00747-2007-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sandra Mara Frasson
Réu : Leal & Leal Ltda.
Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Frandiego Supermercado Ltda.
ADV(S) : Patrique Mattos Drey - PR40209
FL. 125
1 - Diante do silêncio da exequente e de que é público e notório que
os executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, outra
alternativa não resta, ao menos por ora, senão determinar o ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO dos autos.
2 - Ciência à exequente. Após cumpra-se o comando acima.

TRT-PR-00749-2007-749-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

Autor : Ana Claudia Gallas (Menor)
Réu : Iseppi & Iseppi Ltda.
Noeli Zanon Iseppi
Adelar José Iseppi
ADV(S) : Kleiton Franciscatto - PR40141
Excepcionalmente defiro mais dez dias de prazo para a executada
cumprir as obrigações.

TRT-PR-00761-2008-749-09-00-1 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Pedro Propodosk
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
Moacir Luiz Gusso - PR11592
Jorge José Gotardi - PR7959
FL.512
1. Ciência às partes da baixa dos autos.
2. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresen-
te o exeqüente (PEDRO PROPODOSK) seus cálculos de liquidação
no prazo de quinze dias, com a observância dos estritos termos e
limites da condenação.
3. Cumprido integralmente, intime-se a executada (CNA) para que
se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüente no
prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-00764-2008-749-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Gildomar Hasse
Réu : Laticinios Mangoni Ltda.
ADV(S) : Ampelio Parzianello - PR45547
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00765-2008-749-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sedenir dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00766-2008-749-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdecir Evaldt Hendler
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00767-2008-749-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Cleonice Joton
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00770-2008-749-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Edimar Rodrigues da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00771-2008-749-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sebastião da Silva Soares
Réu : Hélio Becher
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Francielli de Fatima Bachinski Chitolina - PR44441
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
DESPACHO FL. 49
“1. Para realização de audiência INAUGURAL designo o dia 16 de
dezembro de 2008, às 13h30min.
2. Cite-se o reclamado.
3. Intime-se o reclamante por intermédio de seus procuradores que
deverão complementar a qualificação de seu constituinte, fornecen-
do o número dos documentos pessoais G, CPF e PIS), até a audiên-
cia (Provimento n.º 5/2003, do C. TST), sob as penas legais.”

TRT-PR-00772-2008-749-09-00-1 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Moacir Gomes Ferreira
Réu : Padilha, Gonçalves & Luchtemberg Ltda.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00773-2008-749-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Ferrassa
Réu : Padilha, Gonçalves & Luchtemberg Ltda.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Francielli de Fatima Bachinski Chitolina - PR44441
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00774-2008-749-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ivonei Gomes Ferreira
Réu : Padilha, Gonçalves & Luchtemberg Ltda.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Francielli de Fatima Bachinski Chitolina - PR44441
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00775-2008-749-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Dirceu Alves
Réu : Padilha, Gonçalves & Luchtemberg Ltda.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Francielli de Fatima Bachinski Chitolina - PR44441
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00777-2008-749-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luiz Antonio Butka
Réu : C.N. Picinatto & Cia. Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Pin - PR14510
Ernani Cezar Werner - PR37648
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00779-2008-749-09-00-3 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Kucmaq - Indústria de Máquinas e Equipamentos Industriais
Ltda. [ME]
Réu : Geziel Guimarães
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00784-2008-749-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Clacir Dore
Réu : Sidneia Borsoi Latreille Lavanderia
ADV(S) : Nelcindo José de Oliveira Biava - PR34803
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00785-2008-749-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marcos Alexandre Morlin de Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00786-2008-749-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Arthur Rocha da Silva
Réu : Miolatina do Brasil Embutidos Ltda.
ADV(S) : Ampelio Parzianello - PR45547
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00787-2008-749-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
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Autor : Leodir Secco
Réu : Valmir Secco
ADV(S) : Ampelio Parzianello - PR45547
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00788-2008-749-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jeferson Maicon Chaves
Réu : Plásticos Grandes Lagos Ltda.
ADV(S) : Ampelio Parzianello - PR45547
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00789-2008-749-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Argenor Ferreira Prestes Sobrinho
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Josiane Borges Prado - PR35089
Michelly Alberti - PR36039
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
DESPACHO FL. 64
“1. Designar audiência INICIAL.
2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procurador, da audi-
ência designada.
3. Intimar a primeira reclamada no endereço informado acima e o
segundo reclamado por meio de seus procuradores.”

TRT-PR-00790-2008-749-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Neusa Eufrasio dos Santos
Réu : Roseclea Carpenedo
ADV(S) : Nilso Luiz Fernandes - PR29696
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00791-2008-749-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Geziel Guimarães
Réu : Inotex Brasil - Equipamentos Industriais Ltda. - EPP
Kucmaq - Indústria de Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda.
[ME]
ADV(S) : Nilso Luiz Fernandes - PR29696
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00792-2008-749-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Silvio Alves da Silva
Réu : Dirço Crestani
ADV(S) : Sandra Mara Costa - PR39519
FL. 09
1. Intime-se o reclamante para que no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito:
a) junte aos autos declaração de tentativa conciliatória frustrada pe-
rante a Comissão de Conciliação Prévia pertinente a sua categoria
profissional, nos moldes do parágrafo 2º do artigo 625-D da CLT;
b) complemente sua qualificação, informando o número do seu ca-
dastramento no PIS.
2. Decorrido o prazo acima citado, à Mesa.

TRT-PR-00793-2008-749-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jocerlei Cleiton Langner
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
Diplomata Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Dentre outros requisitos da petição inicial, é sabido que o parágrafo
1o do artigo 840 da CLT, que disciplina a matéria no âmbito do pro-
cesso do trabalho, somente exige uma breve exposição dos fatos de
que resulta o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante
ou de seu representante.
Porém, a simplicidade que informa o processo do trabalho neste as-
pecto a toda evidência não se presta a autorizar o comprometimento,
ainda que parcial, dos princípios do contraditório e da ampla defesa,
contemplados na Constituição Federal. Tampouco a criação de um
verdadeiro tumulto processual, que, além de impor obstáculos célere
andamento do processo, principalmente na etapa de instrução, pre-
judica sensivelmente - para dizer o mínimo - a entrega da prestação
jurisdicional reivindicada, dificultando sobremaneira a prolação da
sentença.
É o que se vislumbra, salvo melhor juízo, na hipótese ora em exame.
Por partes:
1. no item “a” do pedido o reclamante pretende a declaração de vín-
culo de emprego entre as partes e a anotação do contrato na sua
CTPS. Porém, com a própria petição inicial apresenta cópia da pági-
na 06 da sua CTPS, onde está devidamente anotado o pacto em ques-

tão (fl. 26) !!!
2. na petição inicial o reclamante pretende a rescisão indireta do seu
contrato de emprego, com o pagamento do aviso prévio, da multa
legal de 40% do FGTS, da multa do artigo 477 da CLT e assim por
diante. Simultaneamente, porém, cogita de estabilidade provisória e
de reintegração ao emprego, situação, em tese, flagrantemente in-
compatível com a primeira;
3. ao tratar do pedido de antecipação de tutela, afirma o reclamante
que no “período de venda/exportação” e nas “épocas de final de ano
e início de ano”, pelo “período de quase 6 meses”, sua jornada tor-
nou-se “excessiva e desmedida”. Pergunta-se: nestes lapsos de tem-
po quais foram os horários que laborou???
4. requer o reclamante o pagamento de diferenças salariais com base
em instrumentos coletivos anexos a petição inicial. Pergunta-se:
quais???
5. postula o reclamante a “...reparação das suas verbas rescisórias
com as multas previstas em ‘contrato coletivo’...”. Indaga-se: que
multa e qual instrumento coletivo???
6. pleitea o reclamante a condenação da ré a aplicar a “legislação
vigente ao caso em tela”. Qual e relativamente a que situações de
fato???
Tudo sem esquecer que o reclamante, “misturando” alguns pedidos
às respectivas causas de pedir, cria na petição inicial um verdadeiro
emaranhado de alegações e pretensões (no português claro: uma
verdadeira confusão), de difícil leitura e compreensão, para dizer o
mínimo (vide fls. 16/19 - danos morais em virtude de doença ocupa-
cional, pensão vitalícia, devolução de descontos e assim por diante).
Para finalizar, ainda que seja exercitado o “dom da adivinhação”,
não é possível compreender o que significam os seguintes pedidos:
“...As rés para subornar o pagamento das verbas trabalhistas não
forneceu os chamados EPIs ao autor, sem respeitar o período da
estabilidade (CCT’s) e doenças adquiridas em decorrência do aci-
dente de trabalho e da sobre carga laboral / função exercida, não
ressarciu-se corretamente das verbas, não podendo alegar desconti-
nuidade e nem as exceções entabuladas no art. 453 da CLT...” (item
“a.2” - fl. 13);
“...Condenação da parte requerida ao danos em fase da A Súmula
341 do colendo Supremo Tribunal Federal edita: ‘É presumida a cul-
pa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou pre-
posto’...” (item “q” - fl. 16).
Em palavras simples, o que é que o reclamante afinal pretende???
Em suma, diante dos defeitos contidos na petição inicial, intime-se o
procurador do reclamante a fim de que a emende, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (CPC,
art. 267, inc. I), optando, se assim for do seu interesse, pela desistên-
cia da ação, dada a possibilidade de ajuizamento de nova ação, desta
feita com as correções que se fazem necessárias na petição inicial.
Decorrido, retornem para deliberações.

TRT-PR-00794-2008-749-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vilmar Edmilson Hoppen
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
Diplomata Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Dentre outros requisitos da petição inicial, é sabido que o parágrafo
1o do artigo 840 da CLT, que disciplina a matéria no âmbito do pro-
cesso do trabalho, somente exige uma breve exposição dos fatos de
que resulta o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante
ou de seu representante.
Porém, a simplicidade que informa o processo do trabalho neste as-
pecto a toda evidência não se presta a autorizar o comprometimento,
ainda que parcial, dos princípios do contraditório e da ampla defesa,
contemplados na Constituição Federal. Tampouco a criação de um
verdadeiro tumulto processual, que, além de impor obstáculos célere
andamento do processo, principalmente na etapa de instrução, pre-
judica sensivelmente - para dizer o mínimo - a entrega da prestação
jurisdicional reivindicada, dificultando sobremaneira a prolação da
sentença.
É o que se vislumbra, salvo melhor juízo, na hipótese ora em exame.
Por partes:
1. no item “a” do pedido o reclamante pretende a declaração de vín-
culo de emprego entre as partes no período de 06.jun.2000 a
10.jun.2008 e a anotação do contrato na sua CTPS. Porém, na pró-
pria petição inicial informa que trabalhou “com registro em CTPS” e
com ela apresenta cópia da página 16 da sua CTPS, onde está devi-
damente anotado o pacto em questão (fl. 21) !!!
2. na parte final do item “a” do pedido o reclamante cogita de reinte-
gração. Porém, simultaneamente (e não em caráter sucessivo) busca
o pagamento do aviso prévio, da multa legal de 40% do FGTS e da
multa do artigo 477 da CLT;
3. ao tratar do pedido de antecipação de tutela, afirma o reclamante
que no “período de venda/exportação” e nas “épocas de final de ano
e início de ano”, pelo “período de quase 6 meses”, sua jornada tor-
nou-se “excessiva e desmedida”. Pergunta-se: nestes lapsos de tem-
po quais foram os horários que laborou???
4. requer o reclamante o pagamento de diferenças salariais com base
em instrumentos coletivos anexos a petição inicial. Pergunta-se:
quais???
5. postula o reclamante a “...reparação das suas verbas rescisórias
com as multas previstas em ‘contrato coletivo’...”. Indaga-se: que
multa e qual instrumento coletivo???
6. pleitea o reclamante a condenação da ré a aplicar a “legislação
vigente ao caso em tela”. Qual e relativamente a que situações de
fato???
De resto, em inúmeras passagens da petição inicial o reclamante faz
referência a suposto acidente de trabalho. Indaga-se: em que consis-
tiu dito evento, quais foram as lesões dele oriundas??? Trata-se de
acidente de trabalho típico ou atípico (doença ocupacional)?
Tudo sem esquecer que o reclamante, “misturando” alguns pedidos
às respectivas causas de pedir, cria na petição inicial um verdadeiro
emaranhado de alegações e pretensões (no português claro: uma
verdadeira confusão), de difícil (para dizer o mínimo) leitura e com-
preensão (vide fls. 13/15 - danos morais, danos psíquicos, dano mo-
ral oriundo do fato relativo à pensão do seu filho, devolução de des-
contos e assim por diante).

Para finalizar, ainda que seja exercitado o “dom da adivinhação”,
não é possível compreender o que significa o seguinte pedido: “...As
rés para subornar o pagamento das verbas trabalhistas não forneceu
os chamados EPIs ao autor, sem respeitar o período da estabilidade
(CCT’s) e doenças adquiridas em decorrência do acidente de traba-
lho e da sobre carga laboral / função exercida, não ressarciu-se cor-
retamente das verbas, não podendo alegar descontinuidade e nem as
exceções entabuladas no art. 453 da CLT...”. Em palavras simples, o
que é que o reclamante afinal pretende???
Em suma, diante dos defeitos contidos na petição inicial, intime-se o
procurador do reclamante a fim de que a emende, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (CPC,
art. 267, inc. I), optando, se assim for do seu interesse, pela desistên-
cia da ação, dada a possibilidade de ajuizamento de nova ação, desta
feita com as correções que se fazem necessárias na petição inicial.
Decorrido, retornem para deliberações.

TRT-PR-00795-2008-749-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vanilto Agueiro Leite
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
Diplomata Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
(fls. 32/34 - in fine) “ Para finalizar, ainda que seja exercitado o “dom
da adivinhação”, não é possível compreender o que significa o se-
guinte pedido: “...As rés para subornar o pagamento das verbas tra-
balhistas não forneceu os chamados EPIs ao autor, sem respeitar o
período da estabilidade (CCT’s) e doenças adquiridas em decorrên-
cia do acidente de trabalho e da sobre carga laboral / função exerci-
da, não ressarciu-se corretamente das verbas, não podendo alegar
descontinuidade e nem as exceções entabuladas no art. 453 da CLT...”.
Em palavras simples, o que é que o reclamante pretende???
Em suma, diante dos defeitos contidos na petição inicial, intime-se o
procurador do reclamante a fim de que a emende, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (CPC,
art. 267, inc. I), optando, se assim for do seu interesse, pela desistên-
cia da ação, dada a possibilidade de ajuizamento de nova ação, desta
feita com as correções que se fazem necessárias na petição inicial.
Decorrido, retornem para deliberações.
Obs. o inteiro teor da decisão pode ser visualizada no endereço ele-
trônico www.trt9.jus.br - consulta processual.

TRT-PR-00796-2008-749-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sajid Mahmood
Réu : Grupo de Abate Halal S/S Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Silvana Guzzo - PR16083
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00797-2008-749-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Paulo de Campos
Réu : Carmen Barbieri Piaia
ADV(S) : Patrique Mattos Drey - PR40209
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00799-2008-749-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Cleides Peretto
Réu : Anadir Rossani Alberton
ADV(S) : Kelli Bernadete Matievicz Benites - PR28086
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00799-2007-749-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Luiz Kemer
Réu : Serviços de Carga e Descarga Mrs Ltda.
Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda. - Camdul
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Intime-se a devedora subsidiária (CAMDUL) para que no prazo de
dez dias indique bens da devedora principal passíveis de penhora,
livres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, in-
dicando inclusive sua localização, sob pena da execução voltar-se
contra si.

TRT-PR-00800-2008-749-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdemar Voter da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00801-2008-749-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Edson Borges dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168

Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02711/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00015-2008-659-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Edilson Beira
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00022-2008-659-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Marcos dos Santos
Réu : Massimo Comércio de Bebidas Ltda.
Marlon de Faria Michele Silva
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Guia de retirada nº 2643598/2008 disponível n a CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO para a devolução à 1ª executada dos valores
anteriormente apreendidos.

TRT-PR-51365-2005-659-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marli Aparecida Soares de Almeida
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-51377-2005-659-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Romaniw
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-51407-2005-659-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Divonzir Antonio Ferreira
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00469-2007-659-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Zavadzki
Réu : S M R Socorro Médico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Guia de retirada nº 2643664/2008 disponível na CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO para o pagamento de créditos do autor.

TRT-PR-00565-2006-659-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edson Rubens da Silva
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Guias de retirada nº 2631631/2008 e 2631467/2008 disponíveeis na
CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO para o pagamento dos crédi-
tos do autor.

TRT-PR-00725-2008-659-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ana Luiza de Lima
Réu : Marilda M Maron & Cia Ltda.
ADV(S) : Romeu Felchak - PR13157
Liberado o valor apreendido pelo sistema BACEN-JUD, mediante
ordem de transferência para a conta corrente nº 12831-7, da agência

Guarapuava
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0299-2, DO BANCO DO BRASIL S/A, em nome da executada, con-
forme guiia de retirada nº 2643558/2008 remetida PARA A CEF-
PAB JUSTIÇA DO TRABALHO.
Apresentar GFIP no prazo de 10 dias, conforme R. DESPACHO DE
FL. 44: “2. Ante as disposições contidas no artigo 225, IV, §§ 2º e
4º, do Decreto 3048/99, intime-se a reclamada para que comprove
nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas no item
2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONEC-
TIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Fede-
ral, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no
valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria
MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo
concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-00762-2006-659-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Nilson Ramos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01055-2008-659-09-00-6 (ACP) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Madeireira Bruger Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
manifestar-se sobre o teor dos documentos de fls. 189 a 194.

TRT-PR-01120-2008-659-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ozeias Borges de Oliveira
Réu : R Schroeder Empreiteira de Obras
Isolux Energia e Participações Ltda.
ADV(S) : Thomas Steppe - RS36601
Guia de retirada nº 2639655/2008 encaminhada à CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO para o pagamento do valor apreendido anteri-
ormente, em favor da executada (ISOLUX ENERGIA E PARTICI-
PAÇÕES LTDA), GUIA com ordem de transferência para a conta
corrente 130000041-6, da agência 2263, do Banco Santander S/A.

TRT-PR-01128-2007-659-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Santos de Andrade
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Guia de retirada nº 2645296/2008 disponível na CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO para o pagamento de créditos do autor.

TRT-PR-01274-2006-659-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosicleia Aparecida da Rocha
Réu : Jordão Indústria de Plásticos Ltda. - [ME]
Enedina Foppa Betanin
Wilian Celeste Betanin
Carla Cristina Maraschim
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Carga : 02585365 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01352-2006-659-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eva Aparecida dos Santos
Réu : Jordão Indústria de Plásticos Ltda. - [ME]
Enedina Foppa Betanin
Wilian Celeste Betanin
Carla Cristina Maraschim
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Carga : 02585363 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01419-2006-659-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Florisval de Andrade Santos
Réu : Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Zara Hussein - PR18371
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01607-2007-659-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Andreia Grocholski
Réu : Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Guia de retirada nº 2631161/2008 disponível na CEF-PAB JUSTIÇA
DO TRABALHO para o pagamento de créditos do autor.

TRT-PR-01688-2006-659-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elton Miguel Teixeira Cabral
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566

Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01695-2006-659-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joelson Belo
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01734-2008-659-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdemar Vanzela Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Marissol J. Filla - PR17245
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos, etc.
1 - Em razão de ajustes de pauta, redesigno a audiência de instrução
para o dia 22/01/2009, às 08h30min, mantidas as cominações da Ata
de Audiência de fl. 586.
2- Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

TRT-PR-01748-2008-659-09-00-9 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Andrea Selhorst
Réu : Selestina de Oliveira
ADV(S) : Abrão José Melhem - PR4425
Acolhida em parte a Ação de Embargos de Terceiros proposta por,
ANDREA SELHORST em face de SELESTINA DE OLIVEIRA. A
integra dessa decisão encontra-se disponivel, juntada aos autos, na
Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-02148-2008-659-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir Vaz de Oliveira
Réu : C A P Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem Filho - PR41779
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos, etc.

1 - Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, regularize sua representação processual, eis que a pre-
sente ação foi ajuizada sem mandato outorgado pela parte, o que é
vedado por lei, constituindo formalidade exigida tanto no Processo
Civil quanto no Processo do Trabalho, nos termos do artigo 662 do
novo Código Civil, caput: “Os atos praticados por quem não tenha
mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em rela-
ção àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratifi-
car”.
2...

TRT-PR-02149-2008-659-09-00-2 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eloir da Silva Dutra
Réu : Comércio de Combustíveis Porto Seguro Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos, etc.
Analisando-se a petição inicial verifica-se a ausência de liquidez do
pedido. A Lei que introduziu o rito sumaríssimo ao processo traba-
lhista, estabelece que nas causas de valor até sessenta salários míni-
mos, caso dos autos, o pedido deverá ser certo ou determinado de-
vendo ser atribuído valor a cada um, o que não foi observado pelo
reclamante.
A indicação separada do valor de cada pedido é o pressuposto das
ações de Rito Sumaríssimo porque é justamente esse o diferencial
que lhe imprime a desejada celeridade, com a conseqüência da ime-
diata execução dos que forem acolhidos.
Assim, concedo ao reclamante o prazo de 10 (dez) dias para que
emende a petição inicial, atribuindo valor aos pedidos, tornando-os
certo e determinado, sob pena de arquivamento da reclamação, na
forma do § 1º do art. 852-B, da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-02198-2008-659-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdirene Aparecida da Silva Veiga
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Adriana Dautermann - PR45775
Regiane Valginhak Menon - PR47890
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos, etc.
Analisando-se a petição inicial verifica-se a ausência de liquidez do
pedido. A Lei que introduziu o rito sumaríssimo ao processo traba-
lhista, estabelece que nas causas de valor até sessenta salários míni-
mos, caso dos autos, o pedido deverá ser certo ou determinado de-
vendo ser atribuído valor a cada um, o que não foi observado pelo
reclamante.
A indicação separada do valor de cada pedido é o pressuposto das
ações de Rito Sumaríssimo porque é justamente esse o diferencial
que lhe imprime a desejada celeridade, com a conseqüência da ime-
diata execução dos que forem acolhidos.
Assim, concedo ao reclamante o prazo de 10 (dez) dias para que
emende a petição inicial, atribuindo valor aos pedidos, tornando-os
certo e determinado, sob pena de arquivamento da reclamação, na
forma do § 1º do art. 852-B, da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-02740-1998-659-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vera Regina Pacheco dos Santos
Réu : Banco Noroeste S.A.
Banco Santander Noroeste S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução opostos pela
parte contrária, no prazo legal .

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA DA
SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudinéia de Assis
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Joao Carlos Regis - PR5035
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 01/04/2009, ÀS 13:25
HORAS.
DEFERIDA REABERTURA DE PRAZO A RÉ.

TRT-PR-00032-2008-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Robson Vedan Mendes
Réu : Marques Motorsport S.A.
ADV(S) : Rafael Schier Guerra - PR36590
PROCESSO ARQUIVADO. ART. 844 DA CLT

TRT-PR-00048-2008-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andressa Lopes dos Santos
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
ADV(S) : Daniele Fernanda Sanson Lenzi - PR35331
INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ, BEM COMO DAR CI-
ÊNCIA A SUA CLIENTE DA NOVA DATA DE AUDIÊNCIA, 29/
01/2009, ÀS 13:55 HORAS.

TRT-PR-00058-2007-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudio Gomes de Menezes
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00099-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clovis Camargo do Carmo
Réu : Lappalu Indústria e Comércio Importação e Exportação de
Móveis e Equipamentos Medico Hospitalares Ltda. (Massa Falida)
Paulo Luiz de Lara Junior
Luiz de Lima
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117

...a manifestar-se em 10 dias sobre as declarações de imposto de
renda encaminhadas pela SRF e requerer o que entender de direito
para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00119-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lindamir Alves Ferreira
Réu : Condomínio Van Gogh
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
.
3. Deverá o peticionário juntar, no prazo de 20 dias, certidão forne-
cido pelo INSS, onde constem os herdeiros da reclamante.

TRT-PR-00153-2008-245-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zenilde Fortes
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Cristiane Maria Agnoletto - PR23698
Mauro Joselito Bordin - PR15755

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00161-2007-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Amauri Leandro
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento do valor total da exe-
cução, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação supletiva, con-
forme permissivo contido no art. 769 da CLT.

VALOR DE R$ valor de R$ 29.921,53

TRT-PR-00171-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cesar Domingos Cardoso dos Santos
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
Carolina Medeiros Veiga - PR38929

Vista à ré da planilha apresentada com demonstrativo de horas ex-
tras. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00180-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roque Costa
Réu : Metalurgica Unida Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fabio Orlandi de Oliveira - SP229217

1. Dê-se ciência à Massa Falida dos atos praticados nos autos para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00250-2008-245-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Thiago da Silva Soares
Réu : Carton Access Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Claiton Ferreira Borcath - PR21661
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00257-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio José Lopes de Medeiros
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-00266-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriana Frydrigevski
Réu : Ipcl Indústria de Painéis e Controladores Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Manifeste-se a ré a respeito da alegação da parte autora de vício de
representação processual, no prazo de 10 dias.
Intime-se.

TRT-PR-00278-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudemir Santana
Réu : Cba Cestas Básicas
Sulbrasil Alimentos Comércio Ltda.
Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
Savon Indústria e Comércio Importadora e Exportadora Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Piloto - PR26061
Francisco Vidal Gil - SP78732

1. Defiro a dilação de prazo por mais 5 dias.

TRT-PR-00278-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eduardo Ferraz
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Sergio de Mattos Hilst
Marcelo Assis da Costa
Arr Administradora e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : José Bonifácio de Barros Garcia Júnior - PR21275
Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
DECISÃO DE FL. 286/287.

CIÊNCIA AO AUTOR DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE
RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00285-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Apolonio Nogikovski
Réu : Gabardo & Baeck Ltda.
Ann Caroline Baeck
Eleni Gabardo
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Douglas dos Santos - PR22966
ACORDO HOMOLOGADO. DESPESAS PELA RÉ. PRAZO DE
DE DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-00288-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Geneci Terezinha Camargo Barbosa
Réu : Regil Representações Comerciais Ltda.
Gilson Figueiredo
Mauricio Figueiredo
Gilberto Figueiredo
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00288-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elisabele da Silveira
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. - EPP
Município de Piraquara
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-00294-2008-245-09-00-3 (ET)

Pinhais
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Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Kalinka Cecília Chechelski
Réu : Lelia Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1. Nego seguimento ao recurso, por vício na representação proces-
sual.

TRT-PR-00310-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carmosino de Paula Fagundes
Réu : Luneng Polycity do Brasil Ltda.
Pocinho Empreendimentos Limitada
Multi Link Importação e Exportação Ltda.
Visboa Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Carla Vanessa Stroparo - PR40495

Data da audiência inicial: 04/12/2008 de 2008 às 16:20 horas
Local: Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Pinhais/PR
Rua América do sul, 629 - Pinhais/PR

Fica V. Sa. notificada da propositura da ação trabalhista nº 310/2008
e que deverá comparecer à audiência supra designada ou se fazer
representar por preposto devidamente credenciado, que tenha co-
nhecimento dos fatos alegados na peça inicial e poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), encontrando-se a cópia da petição
inicial à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato.

TRT-PR-00312-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Simone Aparecida Muller
Réu : Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda. - EPP
Município de Pinhais
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Josiane Dalla Costa - PR31556
Paulo Sergio Guedes - PR25648

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, EM DATA
ANTERIOR À DESIGNADA: disponível no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00314-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vilmar Marques Viana
Réu : Strombeck & Cia Ltda. (ME)
Leonardo Strombeck
Vera Lucia Strombeck
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESPACHO DE FL. 199, ITEM 2:
Se negativa a diligência supra, intime-se o exequente para que, em
10 dias, requeira o que entender de direito, a fim de dar prossegui-
mento à execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00315-2008-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ademar dos Anjos Fagundes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-00328-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Luiz Amaral dos Santos
Réu : Aco Mineração Ltda
Simone F Kovalhuk
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00331-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Luiz Lopes da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00334-2007-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Irineia Irmgard dos Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00342-2008-245-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosmari Miranda
Réu : Cefeq Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
PROCESSO ARQUIVADO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00348-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sandra Schweig
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, EM DATA

ANTERIOR À DESIGNADA: disponível no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00349-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Everson Luis Horn
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, EM DATA
ANTERIOR À DESIGNADA: disponível no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00361-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Matias Dantas de Araujo
Réu : Funditherm Fundição e Metalurgica Ltda.
Ilumatel Sistemas de Iluminação Ltda.
Relux Sistemas de Iluminação Ltda. EPP
Carlos Roberto da Silva
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00393-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Altino Benedito de Paula
Réu : Indústria de Artefatos de Cimento Ceolin Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Pedro Lopes - PR15313

1. Defiro. Intimem-se as partes para se manifestarem a respeito da
possibilidade de entabulação de acordo.

TRT-PR-00394-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Haydan de Freitas
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Maria da Graca Mello do Nascimento
Município de Piraquara
ADV(S) : Fernanda Andreazza - PR22749

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00404-2007-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdinei Aparecido Bento
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00413-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio do Pilar Curupana
Réu : Concrebras S.A. Quatro Barras
Brasil Beton S.A.
Pedreira Cantareira Ltda.
Lafarge Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00414-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joel Barbosa dos Anjos
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, EM DATA
ANTERIOR À DESIGNADA: disponível no site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00421-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Miguel da Silva de Oliveira
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Maria Solange Marecki - PR32148
DESPACHO DE FL. 472, ITEM 4
Iintime-se a executada, por sua procuradora constituida nos autos
para que indique outros bens passiveis de penhora para complemen-
tar a garantia da execução sob pena de ser-lhe aplicada multa de
20% do art. 601 do CPC, pelo ato ser atentatório à dignidade da
justiça (art. 600, IV, CPC).

TRT-PR-00466-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elcio Mauro Santos de Paula
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00468-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roseli Soares Peter
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se sobre as declara-
ções de bens no prazo de 20 dias, as quais encontram-se arquivadas
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00489-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudio Pecharki

Réu : Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Nelson Joao Schaikoski - PR15414
Carlos Eduardo Bley - PR18653
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DIA 01/12/2008, ÀS 11:00
HORA.S

TRT-PR-00536-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Liliam de Jesus
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Marco Antonio Peixoto - PR26913
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00540-2008-245-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roseni Gomes Terra da Costa
Réu : Proplas Indústria e Comércio de Produtos Plasticos Ltda.
ADV(S) : Denise T Varela Costamilan - PR27609
PROCESSO ARQUIVADO. ART,. 844 DA CLT

TRT-PR-00556-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Amauri Antonio de Souza
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272

1. Defere-se o desentranhamento da via original do comprovante de
recolhimento fiscal de fl. 192, com comprovante no verso. Substi-
tua-se por cópia autenticada.
2. Entendo esgotada a prestação jurisdicional com o pagamento dos
créditos existentes nos autos, com a retenção previdenciárias e fis-
cais. Indefiro o requerimento para envio de informações à Receita
Federal pelo réu.

TRT-PR-00669-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maurizio Cirelli
Réu : Internacional Quality Service Ltda.
Vito Passera Milano
Elaine de Moraes Passeira
ADV(S) : Samuel de Souza Rodrigues - PR4819
Antonio Jose da Luz Amaral Filho - PR3217

4. Assim sendo, ainda que garantido apenas parcialmente o Juízo e,
com vista à liberação parcial em favor do exequente, em comple-
mento ao r. despacho de fl. 251 determino a intimação dos executa-
dos por sua procuradora (fl. 207), e também pessoalmente, nos en-
dereços constantes de fls. 238 e 242 para:
a) Ciência da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula
2850 do CRI de Pinhais, ficando nomeado como depositário o Sr
Vito Passera Milano;
b) Ciência dos bloqueios em contas bancárias existentes nos autos;
c) Querendo, embargarem a execução, na forma do art. 884 da CLT;
d) Informarem em Juízo a localização exata e pormenorizada do imó-
vel objeto da matrícula 075 do CRI de Campina Grande do Sul, na
forma do art. 600, IV do CPC, sob pena de ser-lhes aplicada a multa
de até 20% do valor da execução, consoante art. 601 do mesmo
diploma legal.
e) Formularem, caso queiram proposta de acordo e/ou parcelamento
do débito remanescente.

TRT-PR-00680-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marilza Alves de Oliveira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
JUNTAR PEÇAS PARA FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO

TRT-PR-00685-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ivan Fagundes
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda.
Renner Herrmann S.A.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Roland Hasson - PR9120

2. Intimem-se os devedores para o pagamento da diferença, sob pena
de execução.
VALOR DE R$ 3.581,88 ATUALIZADO ATÉ 30/11/2008

TRT-PR-00759-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aparecido Martins de Araujo
Réu : Metalurgica Unida Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fabio Orlandi de Oliveira - SP229217

1. Dê-se ciência à Massa Falida dos atos praticados nos autos para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00793-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joel de Camargo
Réu : Lavoro Indústria e Comércio de Marmores Ltda.
Patrícia Andrade Mendes de Oliveira
Augusta Santos Andrade
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

2. Intimar a parte autora para indicar, em 30 dias, bens da executada
passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-00810-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Dunajski
Réu : Linealux Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
Sergio Ricardo Sigel
Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
...vista ao exeqüente, por 20 dias, quando deverá requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-00812-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ulysses Guerra Person
Réu : Ciacuritiba Lancamentos Imobiliarios Ltda.
Alphaville Urbanismo S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Isair Silveira Junior - GO9246
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Fica Vossa Senhoria cientificada do despacho exarado nos autos:
1. Indefiro o requerimento de fl. 764, uma vez que o prazo para
oferecimento de embargos à execução flui a partir da garantia do
Juízo. Ciência à primeira ré.
2. Liberem-se os valores aos respectivos credores, consoante conta
geral, expedindo-se as competentes Guias de Retiradas.
2. Intimem-se os beneficiários para retirarem as GR’s, bem como às
partes do processo para que, querendo, requeiram o desentranha-
mento de documentos constantes nos autos.
3. Após a comprovação dos saques, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-00831-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Taciana Fiumari
Réu : Copo Thierry do Brasil Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA DE PINHAIS
A GUIA ESTÁ EM NOME DA PARTE AUTORA.

TRT-PR-00896-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roberson Silvio Pereira da Silva
Réu : Clovis Caetano Soares Maia
Clovis Soares Maia (Espolio)
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
... responder aos embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-00906-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Altevir Antonio dos Santos
Réu : Esquadrias de Aluminio Alupar Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-00927-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jucirene Pinto dos Santos
Réu : Bioplastic Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Glaucio Augusto da Silva
Rodrigo Augusto Araujo Silva
ADV(S) : Lediane Da Silva Reis - PR37916
DESPACHO DE FL. 238, ÚLTIMO PARÁGRAFO
Vista dos autos ao administrador judicial da primeira ré, por 10 dias.
Deverá comprovar a condição de falida da primeira executada, em
igual prazo. Intime-se.

TRT-PR-00941-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo da Silva de Freitas
Réu : Julio Cesar Ferreira
Ethicompany Consultoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intimar a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o endereço
correto da segunda reclamada ou apresentar seu contrato social e
alterações.

TRT-PR-00962-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Juarez Gomes Pires
Réu : Cargoflex Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Torquato Tillo - PR9358

Defere-se. Intime-se.

TRT-PR-00990-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jarlene Maria de Souza (Menor)
Réu : Edileusa Tonheiro
ADV(S) : Patricia Urbanski - PR44405
ACORDO HOMOLOGADO. A RÉ DEVERÁ RECOLHER AS DES-
PESAS PROCESSUAIS NO MONTANTE JÁ APURADO NOS
AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-01080-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cristiane de Fatima Lemes
Réu : Rute Palmeira
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Será intimada a parte autora para manifestar-se sobre as declarações
de bens no prazo de 20 dias, as quais encontram-se arquivadas na
Secretaria da Vara.



378378378378378 5ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 77525ª feira | 27/Nov/2008  -  Edição nº 7752

TRT-PR-01084-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ronaldo de Freitas Taborda
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Neiron Luiz de Carvalho - SC2479

Fica V. Sa. intimada que foi designado LEILÃO (datas abaixo-espe-
cificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, ficando V. Sa.
cientificado, outrossim, de que o prazo para apresentação de quais-
quer medidas contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começarão a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas
para LEILÃO, independentemente de notificação. 1º LEILÃO dia
09/01/2009, às 09:30 horas. 2º LEILÃO dia 06/02/2009, às 09:30
horas. LOCAL: R. SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625 - CURITI-
BA/PR

TRT-PR-01143-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adilson Cardoso
Réu : Cargosoft Transportes Ltda.
Maria Lima da Silva Carga e Descarga
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Luiz Antonio Teixeira - PR19488
O JUÍZO DEPRECADO (9ª VT DE CURITIBA) INFORMA QUE
A INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA EVERALDO NOGUEIRA DA
SILVA, SERÁ DIA 10/02/2009, ÀS 14:21 HORAS.

TRT-PR-01152-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Henrique Luiz Pereira Ribeiro
Réu : Jandira Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Angela Maria Marcelo - PR30283

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-01214-2007-245-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcia Vicente Rodrigues
Réu : Jjf Floricultura e Com. de Racoes Ltda.
Jane Cristina dos Santos Apolinario
Julice Aparecida dos Anjos
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Será intimada a parte autora para ciência da certidão do oficial de
justiça de fl. 109, bem como requerer o que entender de direito, em
30 dias, a fim de dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-01256-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudio Ferreira
Réu : Repasse Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828

I - Homologa-se o acordo nos termos fixados pelas partes, para que
surta seus efeitos legais e jurídicos, exceto no que diz respeito aos
tributos.
II - Custas e demais despesas processuais no montante apurado nos
autos, inclusive no tocante às contribuições previdenciárias, deverão
ser recolhidas no prazo legal e comprovadas nos autos no prazo de 5
dias após o cumprimento do acordo.

TRT-PR-01271-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson Kleina
Réu : Poliservice Sistema de Saneamento S/C Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Angela Miranda Guerios - PR15481

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01344-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jocondir de Oliveira
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Joao Carlos Regis - PR5035

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-01367-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cleonice Rosa
Réu : Central de Papeis Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

1) Intime-se a parte autora para juntar aos autos sua CTPS, no prazo
de 05 dias. Na mesma oportunidade deverá fornecer o endereço cor-
reto da reclamada, a fim de que a mesma seja intimada para proceder
as anotações da CTPS da autora, conforme determinado em senten-
ça.

TRT-PR-01371-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Bineck (Espolio)
Réu : Naja Serviços Temporarios Ltda.
Escoeletric Ltda.
Paulo Ansalmo Bonfante
Amarildo Antônio de Alcantara
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Daniele Albaniz Jungles de Carvalho - PR27580
Paulo Roberto Pereira - PR21468
DECISÃO DE FLS. 571/572

TRT-PR-01385-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cilmar Fabio
Réu : Adir Vicente Vienscoski Carga e Descarga
Maria Lima da Silva Carga e Descarga
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
DECISÃO DE FL. 96
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS À DISPOSIÇÃO
DO AUTOR NA CEF, AGENCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01422-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Davi Gomes Nogueira
Réu : Jaguar Automóveis
José Carlos de Anis
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-01464-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ozias Lourenço de Jesus
Réu : Auto Posto Pinhalão
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-01480-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Tadim
Réu : Pastega & Pastega Ltda.
Heliette Tancredo Pastega
Patricia Pastega Barros
Enriete Maria Pastega
ADV(S) : Danielle Maria Bahl Pentian - PR42328

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-01490-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Cristina de Cristo
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Leticia Danielle Simm - PR28588

1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
2...

TRT-PR-01673-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jairo Tarcisio Ferreira da Silva
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

1. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, a iniciar pela parte autora.
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 27/01/2009, ÀS 13:15
HORAS.

TRT-PR-01856-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Beira do Amaral
Réu : Bratox Comércio e Transporte Ltda. [ME]
Nacional Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Silvia Simone Tessaro - PR26750
JULGAMENTO DIA 26/01/2009, ÀS 17:19 HORAS.

TRT-PR-01877-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Odair Antonio Vicente
Réu : J Sasaki Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 10/02/2009, 13:15 HO-
RAS.

TRT-PR-01889-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Adriano de Andrade
Réu : Terraplena Serviços de Terraplenagem Ltda.
Sbor Sociedade Brasileira de Obras Rodoviarias
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Adriana Mussak Timóteo - PR24690
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-01903-2008-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : André Ramuska Veiga
Réu : Viação Piraquara Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
AUDIÊNCIA INICIAL ANTECIPADA PARA O DIA 29/01/2009,
ÀS 14:45 HORAS.

TRT-PR-01936-2008-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Selma Tereza Demarchi Manassés
Réu : Panificadora e Confeitaria Canção do Trigo
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Ideraldo Jose Appi - PR22339

ACORDO HOMOLOGADO. A RÉ DEVERÁ RECOLHER OS
VALORES PREVIDENCIÁRIOS NO PRAZO DE DEZ DIAS .

TRT-PR-02032-2008-245-09-00-3 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saude de Curitiba e Região
Réu : Laban Laboratorio de Analises Clinicas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-02063-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Eduardo Nunes
Réu : Jtekt Automotiva do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-02064-2008-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Nunes de Oliveira
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Juliano Marcondes Da Silva - PR34082

1. Comprove a ré, no prazo de 5 dias, o cumprimento das obrigações
de fazer (baixa na CTPS e entrega de guias) determinadas em audi-
ência inicial, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 50,00 a ser
revertida em prol do reclamante.

TRT-PR-02069-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriana Fernandes Santos Silva
Réu : Emilia Maria Melo Saraiva [ME]
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 10/03/2009, ÀS 13:25
HORAS.

TRT-PR-02077-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eros Winson Pampin
Réu : Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar o pagamento das verbas
rescisórias, em virtude da antecipação de tutela determinada em sen-
tença, e para providenciar:
a) anotação na CTPS do autor, no prazo de 5 dias, sob pena de sê-lo
feito pelo próprio Juízo.
b) fornecimento das guias de seguro desemprego e o Termo de Res-
cisão Contratual para liberação do FGTS.

TRT-PR-02108-2007-245-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Donato
Réu : Flexplastic Serviços Para Indústria Plástica Ltda. (ME)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287
AUDIÊNCIA DIA 03/12/2008, ÀS 16:00 HORAS.

TRT-PR-02111-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Reginaldo Cardozo do Amaral
Réu : Rodoclass Transportes Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Marcia Vianna - PR21689
Rafael Fadel Braz - PR23014
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 02/03/2009, ÀS 13:20
HORAS.

TRT-PR-02121-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo Vanderlei Andrade Castilho
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Arno Ferreira Muller - PR12751
Benedito Antonio de Oliveira Souza - SP110499
PERÍCIA MARCADA PARA O DIA 20/03/2009, ÀS 11:00 HORAS.
LOCAL: AV. JOÃO GUALBERTO, 1988 - CURITIBA/PR

TRT-PR-02136-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aarao Cesar Ferreira da Costa
Réu : Rapido Transpaulo Ltda.
ADV(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-02165-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilberto Bispo da Cruz
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-02187-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : David dos Santos
Réu : Leal Car Recovery Recuperadora de Automóveis Ltda.
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502

JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA.
DETERMINA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. PERITO
NOMEADO DR. GUILHERME ANDRADE COELHO. O AUTOR
DEVERÁ APRESENTAR QUESITOS EM 5 DIAS.

TRT-PR-02217-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Angela Graciele Carvalho
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Waldrigues - PR10966
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 29/01/2009, ÀS 14:35 HORAS.
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02265-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marco Antonio Santana
Réu : Rodoviaria Cinco Estrelas Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Deborah Hansmann Marcos - PR37977
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-02280-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jean Paulo Barbosa Azevedo Opulinski
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-02363-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dirlei Carvalho
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Maria Zila Correa Veiga - PR9024

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS: IMPROCE-
DENTE (disponível no site www.trt9.jus.br)

TRT-PR-02495-2008-245-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Diego Ricardo de Oliveira
Réu : Clamari Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
AUDIÊNCIA DIA 23/01/2009, ÀS 13:00 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na for-
ma do artigo 822-H da CLT. O não comparecimento do autor impor-
tará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo
pagamento das custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02498-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Sabino da Silva
Réu : Nacional Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-02510-2007-245-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clemente Marqueviski
Réu : Filtroil Serviços de Apoio Empresarial S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Valeria de Cassia Lopes - PR35131
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO REDESIGNADO PARA O
DIA 04/05/2009, ÀS 13:25 HORAS.

TRT-PR-02563-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderelei Machado
Réu : J Gonçalves Transportes Ltda.
J R Transportes Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 29/01/2009, ÀS 13:45 HORAS.
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02631-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo Cleudi Antunes Franco
Réu : Centro de Produção de Pesquisas Imunobiologicas
Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Hatsuo Fukuda - PR16475
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA PARA O DIA 22/01/2009,
ÀS 13:15 HORAS.
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TRT-PR-02670-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdinei Silva Ribeiro
Réu : Vallitech Indústria e Comércio de Artefatos Metálicos Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR21626
Rui Scucato dos Santos - PR18332
PERÍCIA SERÁ REALIZADA DIA 12/12/2008, ÀS 09:00 HORAS.
LOCAL: SEDE DA RECLAMADA

TRT-PR-02674-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Onenes Tkaczuk
Réu : Pelplex Embalagens Ltda.
Tropicus Comércio de Papeis Ltda. [ME]
José Arthur Fuchs
ADV(S) : Napoleão L. Teixeira Netto - PR36974
Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314

Vistas às partes dos laudos periciais juntados, pelo prazo sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-02691-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Abilio Eduardo Rocha e Barros
Réu : Viação Piraquara Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02692-2008-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Adriana Martins & Cia Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02693-2008-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Lunar Indústria e Comércio de Reatores Ltda. [ME]
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02694-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Clizoar Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02696-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Mastercable Indústria e Comércio de Componentes Eletricos
Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02699-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS

Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Comércio de Transformadores Valenza Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02700-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Isaque de Souza Amaral
Réu : Sociedade de Ensino Superior do Leste do Paraná Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-02704-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jair Vieira de Almeida Junior
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02709-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alan Henrique Guidek
Réu : Comp Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Carolina Borges Cordeiro - PR32334
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02710-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : André Luiz Michelato
Réu : Jtekt Automotiva do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02714-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jean Paulo Amador
Réu : Tecnocolor Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Dalva Coelho Da Silva - PR26712
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02720-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilmar Moreira
Réu : Chemcraft do Brasil Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02730-2008-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eunice Porto Ramin
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-

da.

TRT-PR-02733-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Waldomira Lima de Prado
Réu : Treves do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02734-2008-245-09-00-7 (HoTrEx)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
Réu : Davi Armstrong Vaz Jorge
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02745-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ederson de Paulo
Réu : Organização Educacional Expoente Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02748-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdevino Ferreira de Souza
Réu : Celso Antonio Silveira
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02749-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clenemar Luiz Della Vechia
Réu : Della Vogel - Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 22/01/2009, ÀS 13:05 HORAS.
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.
VER TAMBÉM DESPACHO DE FL. 30

TRT-PR-02751-2008-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nivaldo Francisco Gomes
Réu : Expor Tendas Festas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02752-2008-245-09-00-9 (ConPag)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Magenabad Medicamentos Ltda.
Réu : Cleonice Antunes dos Santos
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02755-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastião Francisco Tostes
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02756-2008-245-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nelson Benicio da Cunha
Réu : Impacto Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 13:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para AUDIÊNCIA UNA em Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na for-
ma do artigo 822-H da CLT. O não comparecimento do autor impor-
tará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo
pagamento das custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02760-2008-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcia Maria de Azevedo
Réu : Santos & Santos Assessoria de Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Alberto Goncalves Pereira - PR21210
... procurador da parte autora a fim de que traga aos autos a contra-
fé da petição inicial, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-02761-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sabrina Cordeiro de Freitas
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
Agnes Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02764-2008-245-09-00-3 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Gelo Pão Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02765-2008-245-09-00-8 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Circuitel Indústria e Comércio de Circuitos Impressos Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02766-2008-245-09-00-2 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Lunar Indústria e Comércio de Reatores Ltda. [ME]
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02767-2008-245-09-00-7 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Mastercable Indústria e Comércio de Componentes Eletricos
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Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02768-2008-245-09-00-1 (ACum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Clizoar Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02769-2008-245-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Carlos de Almeida
Réu : Transportadora Tespal Pr Ltda.
Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02770-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Benedito Vieira da Silva
Réu : Paulino Serviços de Obras Civil Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Será intimado o procurador do exequente para que, em 10 dias, in-
forme o CNPJ do executado.

TRT-PR-02774-2008-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Cezar Gertrudes da Silva
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02775-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Igor Leal Linhares
Réu : Plano Marketing Promocional S/C Ltda.
Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02786-2008-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nilson dos Santos Souza
Réu : Dea Catarina Reichamann
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02787-2008-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Kadmo Vinicius Flavio de Lima
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Andrei Amaral Camaroski - PR40503
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-

ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02788-2008-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Cláudia Rosa
Réu : Haras Hotel Fazenda das Araucarias Empreendimentos Turis-
ticos Ltda.
Instituto Medico Aristides Athayde Ltda.
ADV(S) : Marklea Da Cunha Ferst - PR30551
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 12/02/2009, ÀS 16:05 HORAS
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da. VER TAMBÉM DESPACHO DE FL. 26

TRT-PR-02789-2008-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neuza Alves Ferreira
Réu : Haras Hotel Fazenda das Araucarias Empreendimentos Turis-
ticos Ltda.
Instituto Medico Aristides Athayde Ltda.
ADV(S) : Marklea Da Cunha Ferst - PR30551
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 29/01/2009, ÀS 13:40 HORAS.
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da. VER TAMBÉM DESPACHO DE FL. 26

TRT-PR-02792-2008-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcos Martins
Réu : Anotécnica Fábrica de Alumínio
ADV(S) : Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
O não comparecimento do autor importará no arquivamento do fei-
to, ficando aquele responsável pelo pagamento de custas processu-
ais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02941-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Suzana Moura
Réu : Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Caio Alexandre Duarte - SC16169
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 09/03/2009, ÀS 13:25
HORAS.

TRT-PR-03009-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jurandir Landarin
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
Asahi Participações e Administração de Bens Ltda.
Carlos Fernando Nunes da Matta
Bogdan Bembnowski
Keizo Assahida
José Carlos Pisani
Joao Claudio Fontana
Milton Bin
Kiyoshi Ishitani
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Fica Vossa Senhoria intimada para contraminutar, no prazo legal, os
embargos à execução opostos pelo réu JOÃO CLÁUDIO FONTA-
NA.

TRT-PR-03076-2007-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Evaristo Mariano da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Rossana M. W. Kenski Matta - PR10492
Jeferson Weber - PR16974
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-03157-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José da Silva
Réu : Ank Eletromecanica Ltda.
Siemens S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fabio Reimann - PR28230
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Vistas às partes do laudo pericial juntado aos autos, por 10 dias su-
cessivos, iniciando-se pelo autor, cuja procuradora deverá também
providenciar a assinatura da petição protocolizada sob o número
10890.

TRT-PR-03165-2007-245-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson de Souza Oliveira
Réu : Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipamentos
Ltda.

Ally Gui Indústria e Comércio de Caixas e Chapas de Papelao Ltda.
[ME]
Losil Comércio de Artefatos de Papel Ltda.
Rool Max
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Fica Vossa Senhoria intimada para proceder as devidas anotações
em igual prazo, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara, daí com a
incidência de multa diária de R$ 50,00 em prol do autor (decisão de
fl. 175), bem como para que proceda a retirada das peças de fls. 157/
163 (decisão de fl. 171), devendo a Secretaria certificar e renumerar
os autos.

TRT-PR-03196-2007-245-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriane Sbrissia Benato Ferrarini
Réu : Unifisio Clínica de Fisioterapia e Reabilitação Ltda.
Eugenia Dresch Mitsuhashi
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 04/02/2009, ÀS 10:00
HORAS.
DESPACHO DE FL. 295:
2. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre o
ofício retro.

TRT-PR-03284-2007-245-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciano Rafael Andrade
Réu : Sergio Lemos Torres
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Luiz Carlos Erzinger - PR17681

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br
EMBARGOS À EXECUÇÃO ADMITIDOS.

TRT-PR-03285-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cibele Gonçalves de Araujo
Réu : Jjvd Comércio de Artefatos de Papel Ltda. (EPP)
ADV(S) : Rafael Bouza Carracedo - PR41149
Lauro Caversan Junior - PR34587
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 01/12/2008, ÀS 13:27
HORAS.

TRT-PR-03421-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Carniel
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Adilson Correia - PR18548
ENCERRAMEBNTO DE INSTRUÇÃO DIA 20/01/2009, ÀS 13:20
HORAS.

TRT-PR-03455-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Garcia de Almeida Cit
Réu : Sany do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-03456-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Camila Quinalia
Réu : Sany do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-03470-2007-245-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Alves Cordeiro
Réu : Octavio Zattoni
ADV(S) : Juarez Carneiro Guimarães - PR4174

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-03518-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Neves Neto
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
José Valter Rodrigues - PR15319
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-03521-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Josué Lima da Silva
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
José Valter Rodrigues - PR15319
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-03553-2007-245-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ronaldo Adriano Verza Trombim
Réu : R A Bolwerk Cruz Instalações
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Dalton Lemke - PR5594

ADIAMENTO DA PERÍCIA PARA O DIA 01/12/2008, ÀS 16:30
HORAS. LOCAL: CONSULTÓRIO DO PERITO, RUA LAMENHA
LINS, 266, CJ. 74/75 - CURITIBA/PR

TRT-PR-03738-2007-245-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alaide Fernandes de Freitas
Réu : Tec Cabos Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
DESPACHO DE FL. 125, ITEM 2:
Intime-se a parte autora para juntar aos autos sua CTPS, no prazo de
05 dias.

TRT-PR-03775-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leonardo Jorge Riskalla Talamini
Réu : Academia Armazem do Corpo S/C Ltda.
ADV(S) : Janete Santin - PR19612

Fica V. Sa. intimada que foi designado LEILÃO (datas abaixo-espe-
cificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, ficando V. Sa.
cientificado, outrossim, de que o prazo para apresentação de quais-
quer medidas contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começarão a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas
para LEILÃO, independentemente de notificação. 1º LEILÃO dia
09/01/2009, às 09:30 horas. 2º LEILÃO dia 06/02/2009, às 09:30
horas.LOCAL: RUA SEN. ACCIOLY FILHO, 1625 - CURITIBA/
PR

TRT-PR-03792-2007-245-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvano Beserra da Silva
Réu : Carlos Francisco Bueno
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda. (Massa
Falida)
Cbj Participações Societarias S.A.
Aliança Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria S.A. (Massa
Falida)
Callfarma Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Ciência da DECISÃO proferida nos autos em epígrafe, cópia no site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-03812-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adoel Teixeira de Paula
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 24/03/2009,
ÀS 13:25 HORAS. PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ACERCA-
DA ALEGADA DOENÇA RELACIONADA AO TRABALHO NO-
MEADO O DR. CARLOS AUGUSTO SEIJI MAEDA.
CIÊNCIA A RÉ DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRA-
DA NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-03996-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elvira Weber
Réu : Evely Maria Iwersen
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-04015-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sidnei de Oliveira da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Angela Maria Marcelo - PR30283
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Diante da recusa do profissional anteriormente designado, nomeio
em substituição o Dr. Fabio Alexandre Martynetz. Intime-se. Ciência
às partes.

TRT-PR-04039-2007-245-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Bruno Rodrigues de Andrade
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-04040-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Solange Aparecida da Silva
Réu : Rui Reis Palacio
Helena Woitechen Reis Palacio
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Celio Reis
Clemente Reis
Ana Pereira Reis
Roberto Hudson Reis
Sergio Teodoro dos Reis
Paulo Cardoso Sobrinho
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida)
Supermercado Reis Ltda.
Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida de)
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Reis Palacio & Cia Ltda. (Mf) Sind Arno Jung (Massa Falida)
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton
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Correa Rosa
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Renato Pineda Sartori - PR17122
Silvio Batista - PR9239
Renato Pineda Sartori - PR17122
Fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento do valor total da exe-
cução, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação supletiva, con-
forme permissivo contido no art. 769 da CLT.
VALOR DA EXECUÇÃO: 9.644,08 ATUALIZADO ATÉ 30/11/2008

TRT-PR-04216-2007-245-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Moroni Oliveira da Silva
Réu : Poliservice Sistemas de Higienizacao e Serviços S/C Ltda.
Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Metalkraft S.A. Injeção e Usinagem
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, cópia no site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-04269-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Canali
Réu : Jjvd Comércio de Artefatos de Papel Ltda. (EPP)
ADV(S) : Rafael Bouza Carracedo - PR41149
Ana Paula Wollstein - PR22571

1. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-04371-2007-245-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastião Cassiano Filho
Réu : Gvm Logística Ltda.
ADV(S) : Ilze Cury - PR24390
Davi Lipski - PR10487
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DIA 09/12/2008, ÁS 13:00 HO-
RAS..
FICA V. SA. INTIMADA AINDA, QUE A PERÍCIA SERÁ REALI-
ZADA DIA 14/01/2009, ÀS 11:00 HORAS, RUA FREI HENRI-
QUE DE COIMBRA, 779 - CURITIBA/PR

TRT-PR-04390-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roselei José da Silva
Réu : Universal Locações Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
RETIRAR NESTA SECRETARIA ALVARÁ JUDICIAL PARA PAG.
DE SEGURO-DESEMPREGO

TRT-PR-04438-2007-245-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dulcídio Miguel
Réu : Comércio de Combustíveis Pinhais Ltda.
ADV(S) : Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
RETIRAR CTPS

TRT-PR-04502-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliane Aparecida Teixeira
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 040302009, ÀS 13:25
HORAS.

TRT-PR-04535-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio Inamir do Nascimento Pereira
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Joao Carlos Regis - PR5035

2. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessi-
vo de 5 dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-04637-2007-245-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luis Severo Jurczyczyn
Réu : Indústria e Comércio Fundição Metalurgica Ivema Ltda.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189

Intimar a ré para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a alegação
de atraso no pagamento das primeiras parcelas do acordo, compro-
vando o seu adimplemento no prazo estipulado, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-04796-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Kelly Cibelle Matos
Réu : Rui Reis Palacio
Helena Woitechen Reis Palacio
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Celio Reis
Clemente Reis
Ana Pereira Reis
Roberto Hudson Reis
Sergio Teodoro dos Reis
Paulo Cardoso Sobrinho
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida)
Supermercado Reis Ltda.
Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida de)

Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Reis Palacio & Cia Ltda. (Mf) Sind Arno Jung (Massa Falida)
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton
Correa Rosa
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
Renato Pineda Sartori - PR17122
Silvio Batista - PR9239
Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
Renato Pineda Sartori - PR17122
Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
Fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento do valor total da exe-
cução, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação supletiva, con-
forme permissivo contido no art. 769 da CLT.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.216,16 ATUALIZADO ATÉ 30/11/
2008

TRT-PR-04930-2007-245-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Sidnei dos Santos
Réu : Bratox Indústria Comércio e Transporte Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DIA 09/02/2009, ÀS 16:00 HO-
RAS.

TRT-PR-04965-2007-245-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Aparecida de Oliveira Dias
Réu : Waleservice Limpeza e Conservação Ltda.
Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda. - EPP
Município de Pinhais
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Rossanna Alves Moure - PR15835
Josiane Dalla Costa - PR31556
Paulo Sergio Guedes - PR25648

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS:disponível no
site www.trt9.jus.br

TRT-PR-04980-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ines Paulina Martins
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
GD9 Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Omar Campos da Silva Junior - PR40902
DECISÃO DE FL. 368

TRT-PR-05078-2007-245-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ernane Knop
Réu : Questo Indústria Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Gabriel Braga Farhat - PR19661
INSTRUÇÃO DIA 04/02/2009, ÀS 15:00 HORAS.

TRT-PR-05093-2007-245-09-00-1 (CauInom)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Josias Ferreira Lisboa
Réu : Beauty e Body Cosmética Ltda.
ADV(S) : Gléucio Rogério Bigaiski Silva - PR23803

Ao requerente conforme determinado no item I de fls. 100.

TRT-PR-05117-2007-245-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gerson de Campos
Réu : Rollmax Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipamentos
Ltda.
Ally Gui Indústria e Comércio de Caixas e Chapas de Papelao Ltda.
[ME]
Metalfuso Comércio de Parafusos e Ferragens Ltda.
Alosil Comércio de Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Intimar a parte autora para tomar ciência da devolução das notifica-
ções de fls. 96 à 99 e certidão de fl. 101 e para informar, no prazo de
48 horas, o endereço correto das reclamadas/sócios, tendo em vista
a proximidade da audiência.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Luzana Henzen Flores

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA DA
SILVA

83.323-370 - PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01024/2008

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO -
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-02239-2007-245-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvia Reinbold Pereira
Réu(s) : Construtora Estrutural Ltda.
Mundial Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
INTIMADO(S) : Mundial Assessoria de Recursos Humanos Ltda. -

(RÉU - 2) - CNPJ: 01.158.403/0001-26

A Doutora KARLA GRACE MESQUITA IZÍDIO, Juíza do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Pinhais-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO a ré MUNDIAL ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA. nos autos 2239/2007,
ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida sentença nos
autos supra, em 10/11/2008, no mérito, julgando os pedidos PRO-
CEDENTES EM PARTE, cuja decisão encontra-se à disposição para
vistas, na Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada,
ainda, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

ODETE GRASSELLI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA DA
SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00129-2007-245-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edinaldo Aparecido Correia (Espolio)
Réu : Maxi Nutri Comércio e Serviços de Alimentação Ltda.
Jorge Pedroso de Lima
Lucimara Lopes
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga : 02460645 Data da Carga: 29/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-00443-2007-245-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marino Pedro Machado
Réu : Viação Castelo Branco Ltda.
ADV(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Carga : 02512645 Data da Carga: 05/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-00711-2008-245-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marli Pavelich Balbino
Réu : Artesita Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Emplaspel Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimarães - PR23830
Carga : 02475011 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-00883-2008-245-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luzia Ribeiro de Celis
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Carga : 02453092 Data da Carga: 28/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-00976-2007-245-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joao Lavado da Conceição
Réu : Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
Maurilio dos Santos
Anderson dos Santos
Luzia da Conceição Souza Mohr
ADV(S) : Henrique da Costa Ressel - PR30335
Carga : 02475473 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-01342-2007-245-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvino José de Lima
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Carga : 02465263 Data da Carga: 29/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-01686-2007-245-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Daniele Marina Roth Rodrigues
Réu : Gemalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 02527135 Data da Carga: 06/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-02518-2007-245-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Lago Lenhani Pereira
Réu : Dtc Direct To Company S.A.
ADV(S) : Ana Carolina Maingué Meyer - PR34650
Carga : 02389889 Data da Carga: 21/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-03070-2007-245-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Osmar Sampaio de Araujo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02463235 Data da Carga: 29/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-03622-2007-245-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Hileia Sandy Batista
Réu : Panflor Indústria Alimenticia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carga : 02471860 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

TRT-PR-04293-2007-245-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zilval Barbosa Campos
Réu : Centro de Ensino Superior de Pinhais
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02463212 Data da Carga: 29/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desonsiderar esta
intimação, caso os autos já tenham sido devolvidos.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Luzana Henzen Flores

Diretor(a)

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SRNI Nº 113/2008
ATOS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE

 18-11-2008:

Ato nº 342/08 – A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRA-
BALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante
do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do contido na Maté-
ria Administrativa n.º 00874/2008-909-09-00-4, RESOLVE: I -
conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora HE-
LENA DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 6º da Emenda Cons-
titucional n.º 41/2003, com proventos integrais correspondentes à
remuneração do cargo efetivo de Auxiliar Judiciário Área Adminis-
trativa Especialidade Apoio de Serviços Diversos, classe C, padrão
15, nos termos dos arts. 12 e 13 da Lei n.º 11.416/2006, acrescidos
da vantagem pecuniária individual prevista na Lei n.º 10.698/2003,
da vantagem do art. 67, da Lei n.º 8.112/1990, e da vantagem pesso-
al nominalmente identificada – VPNI, nos termos dos arts. 3º, da Lei
n.º 8.911/1994 e 62-A, da Lei n.º 8.112/1990; II – declarar vago o
cargo acima citado, nos termos do inciso VII, art. 33, da Lei n.º 8112/

Tribunal Regional da
9ª Região
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1990.
Ato nº 343/08 – A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABA-
LHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do contido no PRP n.º
259/2008, RESOLVE conceder Pensão à beneficiária IVETE SAN-
TOS PEREIRA, viúva do servidor NILTE SANTOS PEREIRA, a
partir da data do óbito, ocorrido em 20/10/2008, conforme arts. 215,
216, § 1º, 217, inciso I, alínea “a”, e 218, caput, da Lei n.º 8.112/
1990, no correspondente a 100% (cem por cento) do valor apurado
a título de pensão, nos moldes definidos no art. 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, e art. 2º, inciso II, da Lei n.º 10.887/2004.
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 12-
11-2008:
Portaria JP nº 505/08 – A DESEMBARGADORA FEDERAL DO
TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais,
diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, RESOLVE de-
terminar a exclusão da servidora SORAYA REGINA PEREIRA,
Analista Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão 6, da Comissão
Permanente Disciplinar, em virtude dos fatos narrados no requeri-
mento datado de 20/10/2008.
Portaria JP nº 508/08 – A DESEMBARGADORA FEDERAL DO
TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais,
diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, do disposto no
art. 1º, do Ato n. º 1/2005, e do contido no Documento Eletrônico
n.º 4/2008, da Vara do Trabalho de Nova Esperança, RESOLVE de-
signar SILAS FARIAS DIAS, Técnico Judiciário Área Administra-
tiva, classe A, padrão 4, para SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria
de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de
Nova Esperança, no período de 1º/12/2008 a 31/1/2009, em suas
férias e demais impedimentos legais.
Portaria JP nº 510/08 – A DESEMBARGADORA FEDERAL DO
TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais,
diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, do disposto no
art. 1º, do Ato n. º 1/2005, e do contido no Documento Eletrônico
n.º 4/2008, da Vara do Trabalho de Porecatu, RESOLVE designar
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe A, padrão 3, para SUBSTITUIR o Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Porecatu, no período de 7/1 a 5/2/2009, em virtude de
férias do titular do referido Cargo em Comissão.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 19-
11-2008:
Portaria JP nº 504/08 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO
TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e
do contido nos Autos do Processo Administrativo Disciplinar n.º 5/
2008, RESOLVE: I – aplicar, nos termos do artigo 25, inciso XXIII,
do Regimento Interno, a penalidade de SUSPENSÃO por 1 (um)
dia, ao servidor JOSÉ LUIZ CARTOLARI, Técnico Judiciário Área
Administrativa Especialidade Segurança, classe B, padrão 9, por in-
fringência ao disposto no artigo 117, inciso XVI, da Lei 8.112/1990;
II – converter a penalidade de SUSPENSÃO, mencionada no item I,
em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de remune-
ração, nos termos do artigo 130, § 2º, da Lei n.º 8.112/1990 e artigo
245, § 2º, do Regimento Interno.

Curitiba, 24 de novembro de 2008.

Bianca Merino Fernandes
Chefe da Seção de Regulamentação e Normas Internas

Serviço de Legislação/SRH

PORTARIA SDM1G 206/2008
Curitiba, 21 de novembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO AS-
SJUR 03/2008),

R E S O L V E

Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos da 9ª Re-
gião:
I – HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA, em
férias, para PROLATAR SENTENÇAS e EMBARGOS DECOR-
RENTES, na 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, no dia 21/11/2008.
II – CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO, para PROFERIR
DECISÃO de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na 3ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, no dia 21/11/2008;
III – YUMI SARUWATARI YAMAKI, para PROLATAR SENTEN-
ÇAS e EMBARGOS DECORRENTES, no dia 25/11/2008, na 1ª
Vara do Trabalho de Londrina.
Art. 2º – AUTORIZAR as Juízas Titulares:
I – ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Titular da Vara do Trabalho
de Jacarezinho, a PROLATAR SENTENÇAS e EMBARGOS DE-
CORRENTES, durante suas férias, nos períodos de 19/11 a 18/12/
2008 e de 07/01 a 05/02/2009;
II – HELENA MITIE MATSUDA, Titular de Santo Antonio da Pla-
tina, a DESPACHAR e DECIDIR MEDIDAS URGENTES, na Vara
do Trabalho de Jacarezinho, de 19/11 a 18/12/2008 e de 07/01 a 05/
02/2009, em razão das férias da Juíza Titular, Ana Paula Sefrin Sala-
dini.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

PORTARIA SDM1G 207/2008
Curitiba, 21 de novembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO

ASSJUR 03/2008),
C O N S I D E R A N D O
1. o Movimento Nacional pela Conciliação, instituído pelo Conselho
Nacional de Justiça;
2. a Semana da Conciliação, que se realizará no período de 01 a 05/
12/2008, com pautas paralelas às do Fórum Trabalhista de Curitiba;
3. a indicação dos Juízes do Trabalho Substitutos, Hilda Maria Brze-
zinski da Cunha Nogueira, Marcos Vinícius Nenevê, Vanessa Karam
de Chueiri Sanches e Daniel Roberto de Oliveira, para atuarem na
Semana da Conciliação.

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos para ATUAREM nas
Varas do Trabalho de Curitiba, no período referido:
I – LEONARDO GOMES DE CASTRO PEREIRA, na 2ª Vara do
Trabalho;
II – EVERTON GONÇALVES DUTRA, na 6ª Vara do Trabalho;
III – CÉLIA REGINA MARCON LEINDORF, na 8ª Vara do Traba-
lho;
IV – ARIEL SZYMANEK, na 10ª Vara do Trabalho.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRT 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL
PAUTA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA TURMA

02 DE DEZEMBRO DE 2008 ÀS 13:00 HORAS
TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julga-
dos na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de nova
publicação.

TRT-PR-01215-2007-671-09-00-0
ORIGEM : VT DE TELÊMACO BORBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
RECORRENTE(S): Masisa do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Sebastião de Paula, Efloril Empreendimentos Flo-
restais Ltda. [ME], Klabin S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner - Joaquim Miro - Jose Claudio Fratoni - Eridi-
ane Maria Ribeiro

TRT-PR-14281-2007-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Telefonica Empresas S.A.
RECORRIDO(S) : Dinalva Chmura, Asa Serviços de Limpeza Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - Carlos Alexandre Perin -
Joao Gomes de Oliveira - Ana Cristina Nogueira Nicolaiewski

TRT-PR-33432-2007-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Aldo Araujo de Medeiros
RECORRIDO(S) : Aeg Fopag Processamento de Dados S/S
ADVOGADO(S) : Edson Fernando Hauagge - Jose Francisco Cuni-
co Bach - Enrico Miguel Nichetti - Sara Cristina Pozzolo

TRT-PR-00407-2008-093-09-00-8
ORIGEM : VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Companhia de Habitação do Paraná - COHA-
PAR
RECORRIDO(S) : Nivaldo Anibal, Associação dos Participantes do
Empreendimento Residencial de Cornélio Procópio Ii
ADVOGADO(S) : Elionora Harumi Takeshiro - Vicente Loiacono
Neto - Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - Regiane Antunes De-
queche

TRT-PR-01817-2008-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Fernando José Poltronieri
RECORRIDO(S) : Alcides Accordi
ADVOGADO(S) : Milton Poliszuk

TRT-PR-02413-2008-892-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Luiz Henrique Grubba
RECORRIDO(S) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Au-
tomotores Ltda., Racing Consultoria Técnica e Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) : Deborah Bartolomei Seleme - Jose Carlos Ma-
teus - Vitenberg Gomes Mendes - Gabriela Teixeira de Freitas Paula

TRT-PR-02467-2008-673-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(S) : Marcio Miatto

ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Scalassara - Ruy Barbosa Junior
- Jorge Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-03818-2008-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Luiz Carlos Marinho de Andrade
RECORRIDO(S) : Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio
Sa, Tec Laus Fabricação e Montagens de Equipamentos Industriais
Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Andre Miara - Sandra Aparecida Storoz -
Maria Solange Marecki Pio Vieira - Miguel Overcenko - Fernanda
Torrens Fontoura

TRT-PR-07302-2008-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Edson Antonio Cruz da Silva
RECORRIDO(S) : Vargas Hagmeyer Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda.
ADVOGADO(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Rosi Gloria
Martins da Cunha

TRT-PR-00999-2007-671-09-40-3
ORIGEM : VT DE TELÊMACO BORBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(S) : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
(Em Intervenção)
AGRAVADO(S) : Rosana Aparecida Antunes Diniz
ADVOGADO(S) : Adriano Marroni - Osvane Adolfo Mendes - Jean
Saulo Ismar

TRT-PR-00173-2004-073-09-00-0
ORIGEM : VT DE IVAIPORÃ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Arnaldo Guaita, Iecsa - Gta Telecomunicações
Ltda., Construções Civis Peixoto Ltda.
ADVOGADO(S) : Carmen Roberta Franco - Cirineu Dias - Sandra
Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti

TRT-PR-03358-2004-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
RECORRENTE(S): Elenice Vales Teixeira
RECORRIDO(S) : Flomoather Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - Fabiano Brack-
mann

TRT-PR-09715-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Guilherme Caobianco Silva
RECORRIDO(S) : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADVOGADO(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Rosana Jardim
Riella Pedrão - Robson Ivan Stival - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia -
Carlos Fernando Correa de Castro

TRT-PR-13325-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Jailson Everaldo Carneiro, Banco do Brasil S.A.,
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Fabiano Freitas Minardi - Marcia Regina Morsel-
li - Marilene Jurach - Fabiano Augusto Teixeira - Marcio Antonio
Sasso - Leondina Alice Mion Pilati

TRT-PR-00106-2005-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA, Gerson do Rosario Antunes
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Helcio Chiamulera Monteiro - Norimar Joao
Hendges - Antonio Carlos Lacerda

TRT-PR-00203-2005-670-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Faurecia Sistemas de Escapamentos do Brasil
Ltda.
RECORRIDO(S) : Paulo Cesar Goiski dos Santos
ADVOGADO(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - Cassiano Ricardo
Régis

TRT-PR-00543-2005-053-09-00-6
ORIGEM : VT DE LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Araupel S.A., Vilmar Cardoso - Recurso Adesi-
vo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : José Marcos Almeida - Nadia Teresinha da Mota
Franco - Edemar Antonio Zilio Junior - Eurico Ortis de Lara Filho

TRT-PR-00859-2005-068-09-00-7
ORIGEM : VT DE TOLEDO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): José Soares da Silva
RECORRIDO(S) : Mercante Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcelo Dalanhol - Rosemeira da Silva Stock-
manns - Jaime Alberto Stockmanns - Michele Fernanda Bortolin -
Carlos Zucolotto Junior - Ruy Fonsatti Junior

TRT-PR-01823-2005-670-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Cezar de Jesus
RECORRIDO(S) : Center Automóveis Ltda.
ADVOGADO(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Scheila
Maria Ciello

TRT-PR-02047-2005-562-09-00-9
ORIGEM : VT DE PORECATU
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Sergio Pelissari, Antonio Carlos Batista dos
Santos
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luiz Rubens dos Reis - Marco Aurelio Cavalhei-
ro Marcondes - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-20643-2005-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Cleusa Mara de Andrade da Silva
RECORRIDO(S) : Capitola Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristy Haddad Figueira - Elisabeth Regina Ve-
nancio - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Denise Campelo Jus-
tus - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-00480-2006-567-09-00-2
ORIGEM : VT DE NOVA ESPERANÇA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Adilson Pereira da Silva, Usina Alto Alegre S.A.
- Açucar e Alcool
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Maria Cristi-
na Vieira Silva - Marcia Regina Rodacoski - Vivian Vieira da Silva -
Juliana A. Alves

TRT-PR-00579-2006-657-09-00-5
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Rio Branco do Sul -REMESSA
EX OFFICIO
RECORRIDO(S) : Candida Pinto de França Pinheiro, Dirce de Lima
Maximiano Araujo, Elizabete Leonarczyk, Ermendina Lara Ramos,
Marlene Zen Cavali, Siumara Vaz Elias
ADVOGADO(S) : Jose Euclair Martins - Sandro Lunard Nicoladeli
- Carlos Gelenski Neto

TRT-PR-00585-2006-325-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE UMUARAMA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação
de Serviços Ltda., Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A., Gus-
tavo Henrique Biaca
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Anderson de Joao Alvim - Reinaldo Mirico Aro-
nis - Giorgia Paula Mesquita

TRT-PR-01247-2006-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Estado do Paraná, Tania Mara Cucolotto - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(S) : Instituto Curitiba de Informatica, Coninfo Con-
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sultoria & Serviços em Informatica S/C Ltda., Cooperativa Nmdata
Ltda. (Liquidação), Rosch Administradora de Serviços e Informati-
ca Ltda., Estado do Paraná, Tania Mara Cucolotto - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Humberto R. Costantino - Leandro Jose Cabulon
- Mauricio Benedito Petraglia Jr - Sidonia Savi Moro - Triciana Cu-
nha Pizzatto - Evilnei Moro - Lilian Fatima Moro Novak - Lilliana
Bortolini Ramos

TRT-PR-01360-2006-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Adalberto Hungaro, Joel Lipnharski, Viviane da
Silva Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.,
Balcao Serviços Temporarios Ltda., Lauro Preussler, Lauro Preuss-
ler Junior, Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor), Karison Ama-
ral, Luiza Pinheiro de Souza, Adriano Augusto de Souza, Adalberto
Hungaro, Joel Lipnharski, Viviane da Silva Santos - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) : Lucio Mauro Noffke - Lyslaine Cruz de Moura
Reijrink - Marcia Sandra Tumelero de Bona - Alberto Antonio San-
tana - Giovani Webber

TRT-PR-01440-2006-654-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE ARAUCÁRIA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Imcopa Importação Exportação e Indústria de
Óleos Ltda., Sueli Maria Melnechenko - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Dilce Ferreira da Silva - Juan Carlos Chibinski -
Luiz Ricardo Bruzamolin - Mauricio Chibinski

TRT-PR-01788-2006-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Edifício Green Centro Integrado de Saúde
ADVOGADO(S) : Andreia Belo Rosso - Antonio Carlos Castellon
Villar - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ana Carolina Lu-
cena R. de Melo

TRT-PR-03060-2006-673-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.,
Sidnei Benedito dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização
- CMTU, Visatec Construções e Empreendimentos Ltda., Sidnei
Benedito dos Santos - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Gisele Asturiano Martins - Pedro Garcia Candido
- Rogerio Issao Kodani - Cristel Rodrigues Bared - Geraldo Saviani
da Silva

TRT-PR-03801-2006-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
RECORRENTE(S): Josane Fátima Andrade, Mobitel S.A., Vivo S.A.
RECORRIDO(S) : Labor Trabalho Temporário Ltda., Josane Fátima
Andrade, Mobitel S.A., Vivo S.A.
ADVOGADO(S) : Alberto de Paula Machado - Carlos Alberto Fran-
covig Filho - Evandro Ibanez Dicati - Gervazio Luiz de Martin Juni-
or - Thiago Torres Guedes - Jose Carlos Laranjeira - Osvaldo Alen-
car Silva - Thiago Henrique Fuzinelli - Andre Bellio - André Luiz
Navarro - Gervazio Luiz de Martin Junior

TRT-PR-03873-2006-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Departamento Nacional de Produção Mineral -
Dnpm
RECORRIDO(S) : Cirlei da Luz Moraes Ferreira, Elimtec Adminis-
tração de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - Elsio Benetti - Grazielle
Camargo Neto

TRT-PR-05309-2006-892-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Lucy Cristina Filetto
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A., TMKT Serviços de Ma-
rketing Ltda.
ADVOGADO(S) : Alessandro Bertazi Braz - Claudenir de Almeida
Teixeira - Sonny Stefani - Alexandre Stadler Correa - Roney Osval-
do Guerreiro Magaldi
TRT-PR-10672-2006-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA

RECORRENTE(S): Editora Gazeta do Povo S.A., Edna Alves Tei-
xeira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adriane de Aragon Ferreira - Antonio Roque Ce-
reza

TRT-PR-10842-2006-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Miguel Rocha dos Santos
RECORRIDO(S) : Unilever Brasil Ltda., Open Administração de
Pessoal Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriano Nery Kuster - Edson Antonio Fleith -
Giovani da Silva - Marcius Jose Walhanuik

TRT-PR-13948-2006-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Instituto Nacional de Administração Prisional
Ltda., Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A, Ander-
son Luiz Muller - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - Marcio Jones
Suttile - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-15546-2006-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): João Carlos Salido
RECORRIDO(S) : Volvo do Brasil Veículos Ltda., Iss Servisystem
do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Dalva Marli Menarim - Lamartine Braga Cortes
Filho - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Denise Campelo Justus

TRT-PR-16680-2006-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR, Edevaldo Milhones da Silva
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - Waldir Coelho de Loiola
- Ana Carolina Terreri Chiquetto

TRT-PR-17074-2006-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.,
Eduardo de Azevedo Delduque de Macedo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Sandra Calabre-
se Simao

TRT-PR-17648-2006-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Alexandre Pereira da Silva, Tropical Comércio
de Tintas Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Giselle Miranda Ratton Silva - Ivan Sergio Tasca

TRT-PR-18403-2006-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV,
Leonides Topan
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adilson de Castro Junior - Alexandra Mattar de
Roque Vale - Ana Paula Esmerio Magalhães - Luciane Erbano Ro-
meiro Kuster

TRT-PR-18468-2006-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêu-
ticos S.A.
RECORRIDO(S) : Aylton Barbosa dos Santos
ADVOGADO(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - Carlos Roberto Naufel
- Roberta Castro Naufel
TRT-PR-18585-2006-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Rgis Serviços de Inventários Ltda.
RECORRIDO(S) : Janete Rocio dos Santos Bini, Multicooper São
Paulo Cooperativa Integrada de Atividades Multiplas, Let Serviços
Temporarios Ltda.
ADVOGADO(S) : Benedicto Celso Benicio Junior - Elionora Haru-
mi Takeshiro - Paulo Cesar Pires Carvalho - Benedicto Celso Beni-

cio - Regiane Antunes Dequeche

TRT-PR-93051-2006-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Vanderlei Edson dos Santos
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Comunicações Postais Telegráficas e Similares do Estado do Paraná
- Sintcom/Pr, Ezequiel Schlichting, Jurandi Damiao da Silva, Luiz
Antonio Ribeiro de Souza, Marcos Sberse, Nilson Rodrigues dos
Santos, Osmar Silva, Sebastiao Rodrigues da Cruz
ADVOGADO(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - Denise Martins
Agostini

TRT-PR-00023-2007-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE UMUARAMA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Maria de Lourdes Oliveira de Goes
RECORRIDO(S) : Município de Maria Helena
ADVOGADO(S) : Arlindo Vieira dos Santos - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-00040-2007-654-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT DE ARAUCÁRIA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
RECORRIDO(S) : Luiz Fernando Cordeiro de Oliveira
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Vitorio Karan -
Faiga Dayena Grando - Thais Poliana de Andrade - Juliana Mandeli
Loiola

TRT-PR-00089-2007-669-09-00-0
ORIGEM : VT DE ROLÂNDIA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Iracema Ferreira Ferraz
RECORRIDO(S) : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda., Curtidora Igapo Ltda., Arberiza Indústria e Comér-
cio de Calçados Ltda., Bertin Ltda.
ADVOGADO(S) : Antonio Renato Breda - Ed Nogueira de Azeve-
do Junior - José Roberto Beffa - Silmara Regina Lamboia - Marco
Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00284-2007-026-09-00-2
ORIGEM : VT DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Afonso Scheid [ME], Eva Adriane Koczyla
ADVOGADO(S) : Halina Trompczynski - Jefferson Douglas Berto-
lotte - Virgilio Cesar de Melo - Moacir de Melo - Maria Salette Ro-
drigues de Melo - Sara Nunes Ferreira Wahl - Jonatas Fernandes
Neves

TRT-PR-00394-2007-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Noma do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Zacarias Quintanilha - Braulino da Matta
Oliveira Junior

TRT-PR-00426-2007-562-09-00-6
ORIGEM : VT DE PORECATU
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Município de Porecatu
RECORRIDO(S) : Ernesto Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Paulo dos Santos Silva - Sergio Frassatti

TRT-PR-00483-2007-653-09-00-2
ORIGEM : VT DE ARAPONGAS
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Paulino Bispo dos Santos
RECORRIDO(S) : Clube Campestre de Arapongas
ADVOGADO(S) : Antonio de Padua Tadeu de Oliveira - Marcos
Eugenio - Alexandre Sutkus de Oliveira - Kamila Trevisan da Silva

TRT-PR-00655-2007-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT DE GUARAPUAVA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): João Maria Fernandes
RECORRIDO(S) : Henrique Stabel Neto
ADVOGADO(S) : Claudio Henrique Stoeberl - Valdemar Ramalho
dos Santos

TRT-PR-00665-2007-585-09-00-0

ORIGEM : VT DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Benedito de Almeida Barbosa
RECORRIDO(S) : Luiz Garbelotti
ADVOGADO(S) : Alcides Soares de Oliveira Neto - Maria Apareci-
da Avelino - Amelia Fernanda Avelino Machado

TRT-PR-00856-2007-195-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Adeline Guimarães Garcia, Salvador Garcia Fer-
nandes
RECORRIDO(S) : Nelson Gritten
ADVOGADO(S) : Gerci Libero da Silva - Salvador Garcia Fernan-
des - Rosival Petronilio - Valeriano Aparecido Medeiros

TRT-PR-01127-2007-668-09-00-5
ORIGEM : VT DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Município de Guaíra, Eladia Vera Ferracioli -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - Wilson da
Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-01224-2007-245-09-00-1
ORIGEM : VT DE PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Miriam Maceno Matozo
RECORRIDO(S) : Bigh Chao Comércio de Alimentos Ltda., Merca-
do Selma Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Delai - Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-01272-2007-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Banco Itau S.A., Mauro Rodrigues Bugalho
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Indalecio Go-
mes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Mariana Silva Marquezani - Deni-
ze Maciel de Camargo - Douglas Bernardes Wayss - Lohaide Cristi-
ne Souza

TRT-PR-01326-2007-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE GUARAPUAVA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.,
Jorge Moreira de Souza
RECORRIDO(S) : Brasil Telecom S.A., Koerich Engenharia e Tele-
comunicações S.A., Jorge Moreira de Souza
ADVOGADO(S) : Andre Gonçalves Zipperer - Daniela Fontes e Sil-
va Vieira Couto - Isabel Aparecida Holm - Fabio Freitas Minardi -
Raquel Benitez Kruger

TRT-PR-01402-2007-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.
ADVOGADO(S) : Eli Zella Jorge - Luiz Guilherme Cavalcanti Ma-
der Sunye - Norimar Joao Hendges - Carmen Silvia Arrata

TRT-PR-01428-2007-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Aroldi Candido Ferreira, Radio e Televisão Ta-
robá Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Tony Eden Soares da Rocha - Verginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-01531-2007-091-09-00-7
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Julio Fumio Niwa
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Daliane Cristina Armstrong - Marilia Maria Pae-
se

TRT-PR-01678-2007-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Cleuza Maria de Freitas Faria
RECORRIDO(S) : Banco Mercantil do Brasil S.A., Art Limp Con-
servação e Limpeza Ltda. [ME], Banco Safra S.A.
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ADVOGADO(S) : Andryelle Camilo - Jorge Hamilton Aidar - Mari-
ana Benini Souto - Renata Caroline Talevi da Costa - Susana Valeria
Galhera - Luciany Michelli Pereira dos Santos - Mozart Garcia Oli-
veira - Ronaldo Alessandro Victor

TRT-PR-01914-2007-245-09-00-0
ORIGEM : VT DE PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Faurecia Automotive do Brasil Ltda., Ademir José
Crevelin
ADVOGADO(S) : Cassiano Ricardo Regis - Cristina Mara Gudin
dos Santos Tassini - Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - Joao
Carlos Regis

TRT-PR-02024-2007-872-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Recco Recco & Cia Ltda.
RECORRIDO(S) : Geny Sebastiana da Silva
ADVOGADO(S) : Joana Maria Peres Colhado - Luciana Queli Ara-
ujo - Edson Mitsuo Tiujo - Sheyla Gracas de Sousa

TRT-PR-02070-2007-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Associação Educacional Sao José, Associação de
Ensino Cristo Redentor
ADVOGADO(S) : Emanuelle Tomitao - Hugo Francisco Gomes -
Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Braulino da Motta Olivei-
ra Junior

TRT-PR-02215-2007-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : MCS Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - Carmen Silvia Arra-
ta

TRT-PR-02542-2007-096-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE GUARAPUAVA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Jaunival Cordeiro Assis, Auto Molas Coradassi
Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marli
da Conceição Maier Techy - Thiago Gabriel Xalão - Vanessa Carina
Zanin

TRT-PR-03277-2007-245-09-00-7
ORIGEM : VT DE PINHAIS
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Paulo Roberto Sbrissia, Tgd Comércio & Logís-
tica Ltda.
ADVOGADO(S) : Lourdes Zamuner - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Marcia Maria Marcelino - Cristina Mara Gudin dos
Santos Tassini

TRT-PR-04081-2007-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Neuseli Gonzales de Almeida
RECORRIDO(S) : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADVOGADO(S) : Denison Henrique Leandro - Karen Gonçalves
Leite - Deborah Alessandra Oliveira Damas

TRT-PR-05276-2007-195-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Norberd Korp
ADVOGADO(S) : Felipe Angelo Bez - Luzia Fonseca Azevedo -
Marcelo Manoel

TRT-PR-05378-2007-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Eneides Fátima Reginato de Moraes
RECORRIDO(S) : Associação Brasileira de Odontologia

ADVOGADO(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Gecy Martins -
Anderson Luiz Orane

TRT-PR-05529-2007-594-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT DE ARAUCÁRIA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Valdenice Alves
RECORRIDO(S) : Hanna Hissan Dehaini - EPP
ADVOGADO(S) : Marcio Gubert de Oliveira - Vilson Stall - Lucia-
no Gubert de Oliveira

TRT-PR-05550-2007-594-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE ARAUCÁRIA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
RECORRIDO(S) : Alfredo Lorenci, Amilton Schmoeler Oliveira,
Antoildo Braga Albach, Augusto Wrobel, Harry Sandoval Justus,
Joaquim Caetano, Jose Garcez Ferraz, Josemar do Rosário Neves,
João Maria de Oliveira Maciel, João Percy Hohmann, Lucas Gonçal-
ves Fischer, Luis Carlos Latoski, Nelson Kapusty, Sérgio Rodolfo
Cacace Mueller, Wilson Hostim Gonçalves
ADVOGADO(S) : Adonis Galileu dos Santos - - Emanuelle Silveira
dos Santos - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Victor Benghi Del
Claro - Arno Apolinario Junior

TRT-PR-05756-2007-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Márcia Aparecida Barboza
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-06012-2007-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Indianara Consuelo Bonifacio
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-06112-2007-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Carla Adriana Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Regina Fatima Wolochn - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-07219-2007-872-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Darom Moveis Ltda.
ADVOGADO(S) : Eduardo Luiz Correia - Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye - Marcelo Kallil Grigolli

TRT-PR-09007-2007-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Ana Lucia Moscon
RECORRIDO(S) : Associação de Ensino Versalhes
ADVOGADO(S) : Jose Campos de Andrade Filho - Luiz Renato
Pedroso - Wanderley de Paiva Guimarães Ferreira

TRT-PR-13466-2007-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Banco J Safra S.A., Dayse Martins Cardoso Rios
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luiz do Nascimento Lima - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Rodrigo Teixeira Matos - Marcelo Groppa

TRT-PR-15049-2007-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Fundação Copel de Previdencia e Assistência
Social, Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(S) : Jair Redede Carvalho
ADVOGADO(S) : Maurelio Peters - Olimpio Paulo Filho - Valeria
Jaruga Brunetti - Carlos Gelenski Neto - Irineu Jose Peters - Eros
Gil Peters

TRT-PR-20135-2007-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-

CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Danielle Cardoso
RECORRIDO(S) : Fininvest Negocios de Varejo Ltda., Hipercard
Banco Multiplo S.A., Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - Reinaldo Mirico
Aronis - Celso Ferrareze - Giorgia Paula Mesquita - Gilberto Rodri-
gues de Freitas - Renata Cirilo

TRT-PR-20764-2007-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Transvale Transportes de Cargas e Encomen-
das Ltda., Sérgio Rocha da Costa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Fernanda Nami Pastuch - Izabella Cristina Alon-
so Soares

TRT-PR-20842-2007-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Simone Matiwelach
RECORRIDO(S) : A Vasconcellos & Filho Ltda.
ADVOGADO(S) : Itel Eduardo Tubay Polonio - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-23902-2007-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Suzilaine Barbosa dos Santos, União
RECORRIDO(S) : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.,
Suzilaine Barbosa dos Santos, União
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - Sidnei Soares Di Bacco
- Alexandre Nishimura

TRT-PR-26725-2007-029-09-00-5
ORIGEM : 20ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Teleperformance CRM S.A., Marciana Pereira
de Sá
RECORRIDO(S) : Brasil Telecom S.A., Teleperformance CRM S.A.,
Marciana Pereira de Sá
ADVOGADO(S) : Heloisa Gonçalves da Silva - Indalecio Gomes
Neto - Murilo Cleve Machado - Alexandre Jose Zakovicz - Miriam
Persia de Souza

TRT-PR-00119-2008-094-09-00-0
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Vanderlei Alves de Mello
RECORRIDO(S) : Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz Antonio - Geovani Ghidolin - Sandra
Aparecida Loss Storoz - Joao Alberto Marchiori - Maria Solange
Marecki Pio Vieira - Paulo Jose Giaretta - Maria da Graça Leila Sou-
za Jorge - Paulo José Giaretta - Fabio Luis Antonio

TRT-PR-00133-2008-072-09-00-6
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Cattani Sul Transportes e Turismo Ltda., Valdir
Pinto de Lima - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - Mateus Ferrei-
ra Leite

TRT-PR-00162-2008-668-09-00-8
ORIGEM : VT DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Município de Guaíra, Celia Regina Aguayo do
Nascimento - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - Wilson da
Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00266-2008-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Araruna
RECORRIDO(S) : Sonia Maria Lavezzo
ADVOGADO(S) : Felicio Melocra - Rubens Sanches Hernandes

TRT-PR-00294-2008-459-09-00-2
ORIGEM : VT DE BANDEIRANTES
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Companhia de Habitação do Paraná
RECORRIDO(S) : Pedro Alves dos Santos, Associação dos Partici-
pantes do Programa Casa da Família Chorinho II de Andirá
ADVOGADO(S) : David Salomão Justino Junior - Elionora Harumi
Takeshiro - Fernando Burghi - Vicente Loiacono - Lucas Arambul
Bana - Gustavo Geraix Gomes Henriques

TRT-PR-00314-2008-017-09-00-0
ORIGEM : VT DE JACAREZINHO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL

RECORRENTE(S): Gilson Aparecido Matiazzo
RECORRIDO(S) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Alceu Paiva de Miranda - Maiko Luis Odizio -
Samantha Rodrigues Hirata

TRT-PR-00324-2008-026-09-00-7
ORIGEM : VT DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Joalmi Indústria e Comércio
ADVOGADO(S) : Carla Murano - Luiz Guilherme Cavalcanti Ma-
der Sunye - Samuel de Andrade Canfield - Halina Trompczynski

TRT-PR-00344-2008-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Heliana Staut Aquino
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00391-2008-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Araruna
RECORRIDO(S) : Marcia Tinoco Cabrera Machado
ADVOGADO(S) : Felicio Melocra - Rubens Sanches Hernandes

TRT-PR-00435-2008-091-09-00-2
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Araruna
RECORRIDO(S) : Marta Martins da Silva Marçal
ADVOGADO(S) : Felicio Melocra - Rubens Sanches Hernandes

TRT-PR-00446-2008-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE GUARAPUAVA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Construtora Triunfo S.A., Rosa Francisca da
Silva de Melo - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Melissa Bonardi - Rodrigo Longo - Ana Carolina
Guizzo - Dalila Cristina Marcon - Gustavo Fasciano Santos

TRT-PR-00566-2008-678-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Cristiane Isabele Brusamarello
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00818-2008-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Jorge Hilario Ferreira
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-00873-2008-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Cleuse Marli Domingues
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00875-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Jussara Aparecida Lima da Luz
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00922-2008-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Hotelaria Accor Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Alexandre de Souza
ADVOGADO(S) : Jorge Andre Menezes - Wagner Martins Ramos -
Julmara Luiza Hubner - Vanessa Sermann

TRT-PR-01010-2008-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
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RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Maria Ribeiro da Silva
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-01055-2008-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Priscila Aparecida de Souza Rettig
RECORRIDO(S) : Giselma Cerqueira
ADVOGADO(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - Liliane Be-
atriz Ues - Fernanda Rodrigues - Celso Justus

TRT-PR-01281-2008-872-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): José Domingos Galharini, COPEL Distribuição
S.A., Fundação Copel de Previdência e Assistência Social - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Hamilton José Oliveira - Maurelio Peters - Silvio
Luiz Januario - Eros Gil Peter - Marcos Roberto Meneghin - Hamil-
ton José Oliveira - Maximiliano Nagl Garcez - Flavia Maria Ramos
Bettega

TRT-PR-01294-2008-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Sandra Aparecida Borges de Ramos Kremer
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-01301-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Elzi Domingues Pereira
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01322-2008-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Ivonete Aparecida de Almeida Maia
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-01365-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Ana Claudia Correia dos Santos
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01404-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Angelita Aparecida Ribeiro
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01549-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Lourdes Macedo Correa Leite
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01585-2008-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(S) : Mercado Vital Ltda.
ADVOGADO(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Sergio Vulpini - Cristhian Andre
Triches Duso

TRT-PR-01621-2008-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Guiomara Wagner
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01656-2008-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Fabrine Guimaraes da Silveira
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01664-2008-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Eliana da Silva
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-02005-2008-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Roselia Bach Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02011-2008-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Sandra Bim
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-06888-2008-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Otavio Assis Juste
RECORRIDO(S) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
ADVOGADO(S) : Diogo Saldanha Macorati - Fabiola Paula Bee

TRT-PR-07704-2008-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Anorai Alaide Machado
RECORRIDO(S) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
ADVOGADO(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - Waldir Coelho de
Loiola

TRT-PR-01545-2007-089-09-00-4
ORIGEM : VT DE APUCARANA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindi-
cato Rural de Apucarana
RECORRIDO(S) : João Bueno da Silva
ADVOGADO(S) : Odenir Vital Barbosa - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-03461-2007-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO
RECORRENTE(S): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato
Rural de Matelândia
RECORRIDO(S) : Claidemi Ferreira de Carvalho
ADVOGADO(S) : Marciano Egidio Branco Neto - Ricardo Ferreira
Damiao Junior - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-31751-2007-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
RECORRENTE(S): Arlete Dea Verussa
RECORRIDO(S) : Luiz Carlos João Arbugeri Filho, Etelra Repre-
sentações Tecnicas Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S) : Andre Luiz Penteado Bueno - Paulo Jose Gozzo

TRT-PR-99534-2005-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
RECORRENTE(S): Silvio Marcelo Rodrigues dos Santos, Furuka-
wa Industrial S.A. Produtos Eletricos
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Abner Pereira da Silva - Jane Labes Bruno - Da-
niel Godoy Junior

TRT-PR-00438-2007-068-09-00-8
ORIGEM : VT DE TOLEDO
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T. FU-
VERKI SUGUIMATSU
REVISOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA

RECORRENTE(S): Maria Antonia da Silva
RECORRIDO(S) : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - Rose-
meira da Silva Stockmanns - Anemere Dulaba - Jaime Alberto Stock-
manns - Carlos Zucolotto Junior

TRT-PR-02640-2007-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA DESEMBARGADORA ANA CAROLINA ZAI-
NA
REVISOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
RECORRENTE(S): Leandro de Franca
RECORRIDO(S) : Ibratec Indústria Brasileira de Artefatos Tecnicos
Ltda.
ADVOGADO(S) : Daniele Albaniz Jungles de Carvalho –
Sandro Pinheiro de Campos

Curitiba, 20 de novembro de 2008.

Glória de Fatima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da 2a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 271/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/11/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distribuí-
dos os
seguintes processos:

TRT-PR-99511-2005-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Indústrias Klabin Sa
Recorrido: Luis Marcos Pereira
ADVOGADO: Joaquim Miro - José Soares Filho
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 272/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/11/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00147-2008-872-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Maria Lopes Bastreghi
Recorrido: Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADVOGADO: Evanete de Jesus Waltrin Milani - Wagner Homero
de
Almeida Santos - Vanessa Maria Ramos
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 273/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/11/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informa-
tizada
dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-78019-2005-007-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Tania Mara Cardozo
Caixa Econômica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Zelia Meireles Escouto - Dalila Aparecida Voigt
Miranda - Luis Renato Sinderski
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 274/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 24/11/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distribuí-
dos os
seguintes processos:

TRT-PR-11420-2003-012-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Menezes da Luz Junior
Recorrido: Fundação Instituto Tecnologico Industrial
CIC Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Joziana Aita Ottobelli -
Francisco Ferraz Batista - Sandra Regina Schimitka
Romaniello - Rossana Moreira Gomes

TRT-PR-00498-2006-671-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Valdinei dos Santos
Recorrido: Cerâmica Curiúva Ltda.
ADVOGADO: Geiel Heidgger Ferreira - James Augusto Ferreira
de Loyola - Celia Regina Gervasi - Renata Polichuk

TRT-PR-02499-2006-242-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Juliana Mendes
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - André Luiz Navarro -
Wagner Pirolo

TRT-PR-17240-2006-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Wagner Alexandre Marchalek
Brasil Telecom S.A.
AAM do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda -
Fabio Alexandre Peixoto - Celso Ferreira de Mello
- Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Claudio
Roberto Padilha

TRT-PR-99514-2006-567-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Laticinios Nova Esperanca do Paraná Ltda.
Recorrido: Roberto Carlos Cotrin
ADVOGADO: Sergio Ricardo Stuani - Silvino Janssen Bergamo -
Nelson Americo de Oliveira Junior - Fabio
Alexandre Perez

TRT-PR-00527-2007-325-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Ildefonso Lacerda Pereira - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO: Anderson Forbeck Battistelli - Luiz Carlos
Fernandes Domingues - Rocelei de Anhaia Atesler

TRT-PR-01378-2007-670-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Município de Fazenda Rio Grande
Recorrido: José Sebastião Domingues
Braden Construção Civil Ltda.
ADVOGADO: Ana Paula Duarte - Lissandra Regina Reckiegel
Garcia - Jonathan Dittrich Junior

TRT-PR-01865-2007-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: José Biri
Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - Marlene
de Castro Mardegam - César Eduardo Misael de
Andrade - Hugo Daniel Sfasciotti Franco - Marcia
Regina Rodacoski

TRT-PR-02481-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ilson Alves da Costa - Recurso Adesivo
Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida de)
Recorrido: OS MESMOS
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste
ADVOGADO: Elisa Ortolan - Elisangela Cristina Pereira -
Suzana Bellegard Danielewicz

TRT-PR-02549-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: José Wilton Alves Azevedo
Recorrido: Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Helcio Chiamulera Montei-
ro
- Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - Edevanir Jose
Guandalini

TRT-PR-02566-2007-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Vicenzo Salamone
Qualita Acabamentos da Construção Civil Ltda.
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Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Everton Luiz
Santos - Roberto Siquinel - Mauro Junior Seraphim

TRT-PR-03791-2007-024-09-00-5 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Marilene Santos Pedrozo
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04409-2007-021-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Francisco Augusto da Silva Filho
Recorrido: Camargo Souza & Grecci Ltda. [ME]
J. M. G. Indústria e Comércio de Couros Ltda. (EPP)
Montarias São José Ltda. (EPP)
Casu Comércio de Artefatos de Couro Ltda. [ME]
Benedito Alves de Freitas
ADVOGADO: Nelcides Alves Bueno - Juliana Barrachi - Luciana
Castaldo Colosio

TRT-PR-05498-2007-594-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Consoni & Ichaukoski Ltda.
Recorrido: João Sérgio Padilha
ADVOGADO: Alessandra Cordeiro Stabach Chemin - Rossana Al-
ves
Moure

TRT-PR-05769-2007-014-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Everaldo Paulo Vianna
Radio e Televisao Educativa do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Carlos Goldman - Aristides Rodrigues do
Prado Neto
TRT-PR-06792-2007-662-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: José Vital da Silva - Recurso Adesivo
Viação Garcia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Ulisses Tasqueti -
Marli de Fátima da Silveira Corsi

TRT-PR-08080-2007-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Gilberto Antonio Barbosa Junior
Souza Cruz S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Rafael Domingos Giliolli -
Cicero Manoel Brandalise - Betina Kipper

TRT-PR-08424-2007-019-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Izabel Cristina Lenzi - Recurso Adesivo
Sociedade Missionaria Oriental
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
Machado - Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Jocelia Marcimiano da Silva

TRT-PR-08840-2007-513-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Recorrido: Edson Siqueira
ADVOGADO: Cecilia Inacio Alves - Luciana Vidal Fernandes -
Andre Benedetti de Oliveira - Elaine Cristine
Soares

TRT-PR-09725-2007-010-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Renilda Kauctz
Diogo Andrigo
Recorrido: Francisco Pereira Camargo
ADVOGADO: Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Marcia Vianna -
Ronici Malu Veiga Brandalize

TRT-PR-15589-2007-010-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Fabio Ricardo Biassu
Recorrido: Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Goncalves - Genesio Felipe de
Natividade - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz -
Rodrigo Carraco da Silva

TRT-PR-22913-2007-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Escola de Musica e Belas Artes do Paraná
Recorrido: Adriana Vera Testa
Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO: Aldo Medeiros - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-33470-2007-002-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Luiz Arnaldo Zittel
Hellen Wagner Palone
José Branco Bezerra Neto
Edgar Favaro
ADVOGADO: Simone Beal - Fabiola Paula Bee

TRT-PR-34830-2007-016-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-00090-2008-749-09-00-9 (RO)

ORIGEM: VT DOIS VIZINHOS
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Braghe Bel Indústria de Confecções Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Leonardo
Souza - Marcio Roberto Zanetti - Dalton Chitolina

TRT-PR-00430-2008-017-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Aparício José dos Reis
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade -
Saulo Roberto de Andrade

TRT-PR-00445-2008-017-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: João Leal
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade -
Saulo Roberto de Andrade

TRT-PR-00543-2008-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Ademir Aparecido Vitório
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wandenir de Souza - Vagner Grola - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Regina
Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim
TRT-PR-00850-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Debora Cristina Scholosser Beges
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01358-2008-658-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: Eliane Regina Genuario
ADVOGADO: Leo Marcos Paiola - Ana Christina Helbling Vidal -
Veronica Duarte Augusto

TRT-PR-02117-2008-019-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Sebastião Gardino
Hayama Indústria e Comércio de Produtos Eletronicos
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Alice Reiko Hayama
ADVOGADO: Marco Antonio da Silva Ferreira Filho - Jair
Ancioto - Jair Ancioto

TRT-PR-02550-2008-872-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: Jeronimo Martinez Henriques
ADVOGADO: Manoel Ronaldo Leite Júnior - Leondina Alice Mion
Pilati - Fabiano Augusto Teixeira - Ana Carolina
Moro - Geverson Anselmo Pilati - Eliana Ferrari
Felipe Galbiatti

TRT-PR-05214-2008-013-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Barbosa - Recurso Adesivo
Condomínio Edifício Ipes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Clarice Maria Dal Comune - Alessandra Lilian de
Oliveira
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram distribu-
ídos os
seguintes processos:

TRT-PR-21453-2005-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Carlos Alberto da Silva
Recorrido: Igreja Universal do Reino de Deus
Edir Macedo
ADVOGADO: Jose Nazareno Goulart - Danielli Cristina
Opuskevich - Sarah Zapelini Martins - Simone
Galhardo

TRT-PR-02959-2006-513-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Ivone de Fatima Mamede Maminhaqui
Recorrido: Phloraceae Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Maisa Carla Orcioli de Carvalho
Santos - Wilson Sokolowski

TRT-PR-02984-2006-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Jurandir Fernandes de Castro Filho
Recorrido: Eliana Prudenciano Bandelli Revistas [ME]
ADVOGADO: Nivaldo Migliozzi - Pericles Pessoa Salazar Filho

TRT-PR-11607-2006-001-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
Recorrido: Sidini de Assis Mendes
ADVOGADO: Edson Fernando Hauagge - Enrico Miguel Nichetti -
Ronald Silka de Almeida

TRT-PR-15642-2006-005-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido: Silvana Javorsky dos Santos
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos - Roque Porfirio

TRT-PR-00035-2007-053-09-00-0 (RO)

ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Araupel S.A.
Recorrido: João Romão Pinheiro
ADVOGADO: Edemar Antonio Zilio Jr. - Eurico Ortis de Lara
Filho - Nelson Knob

TRT-PR-00092-2007-654-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Aparecido Cristovam da Silva - Recurso Adesivo
Truck Center Equipamentos Automotivos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Jose Chechelaky - Caprice Andretta
Chechelaky - Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-00363-2007-459-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Osmar Cardoso
Recorrido: Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADVOGADO: Paulo Buzato - Sergio Roberto Giatti Rodrigues

TRT-PR-00514-2007-562-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Genivaldo Boffi - Recurso Adesivo
Insttale Engenharia e Consultoria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Ruy Nantes Junior - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza - Gustavo Costa Leite
Meneses - Sandro Augusto Bonacin

TRT-PR-01803-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Ricardo Manuel Guinapo Marques de Sousa
Brasil Telecom S.A.
Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
JLJ Consultoria Em Telecomunicações Ltda.
Deltacom Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Isabel Aparecida Holm - Josiel Vaciski Barbosa -
Rafael Domingos Gilioli - Marcio Jones Suttile -
Cicero Manoel Brandalise - Rafael Mazeer de
Oliveira Ramos - Carlos Gustavo Horst

TRT-PR-02261-2007-245-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Rogerio Cordeiro
BS Colway Pneus Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aline Fabiana Campos Pereira - Lenara Moreira -
Leticia Costa Leite Maia - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Rosemeire Arseli

TRT-PR-03340-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Lucilene de Andrade de Jesus
Recorrido: ORDESC Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Jean Carlo de Almeida - Daniele Dias dos Reis -
Silvestre Dias dos Reis

TRT-PR-03408-2007-003-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Silvana Maria Ribeiro Decks
Recorrido: Asilo Sant Felicy Ltda.
ADVOGADO: Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador - Luciane Aparecida de Abreu Manfron

TRT-PR-03541-2007-872-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Gilson Miguel da Costa
Recorrido: Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADVOGADO: Arlindo Moreira Barbosa - Grazieli Basso - Andre
Ricardo Vier Botti - Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-03593-2007-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Edison Almeida dos Santos
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Cristiano Everson Bue-
no
- Antonio Carlos Lacerda - Helcio Chiamulera
Monteiro

TRT-PR-03994-2007-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Ricardo Plantes
Município de Paranaguá
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue Tabushi
- Norimar Joao Hendges

TRT-PR-04542-2007-071-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Maria Ines Henrique
Recorrido: M.R. Colla & Cia Ltda.
ADVOGADO: Geane Giacomelli Getens Vidal - Micheli Tonet
Popiolek - Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar

TRT-PR-06544-2007-664-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Ministério Público do Trabalho
Recorrido: Force Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Luiz Dreher

TRT-PR-07290-2007-020-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Salvador José de Souza Filho
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Judith Fernandes Coelho Zanin - Márcio
Fernando Candeo dos Santos - Luiz Alberto Barboza

TRT-PR-10700-2007-004-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Michel Vieira da Rosa
Recorrido: Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO: Edson Antonio Fleith - Marcius Jose Walhanuik -
Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Marcelo
Medeiros Canella - Rodrigo Carraco da Silva

TRT-PR-15615-2007-005-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Shirley dos Santos de Oliveira - Recurso Adesivo
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Município de Curitiba
ADVOGADO: Ivo Ferreira de Oliveira - Leandro Schulz - Ivo
Petry Maciel Neto - Antonio Carlos Cordeiro -
Jorge Abrao Faiad Neto - Lidson Jose Tomass -
Maria Francisca de Almeida Mohr

TRT-PR-20621-2007-010-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
(Massa Falida)
Recorrido: Agenor Dias da Ressurreicao
Brasbrita Ltda.
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
DHB Construtora De Obras Ltda.
ADVOGADO: Wiliam Carvalho - Ali Zraik Junior - William
Carvalho - Miguel Gustavo Lopes Kfouri

TRT-PR-24349-2007-028-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
(Massa Falida)
Recorrido: João Silvino dos Santos Sobrinho
Brasbrita Ltda.
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
DHB Construtora De Obras Ltda.
ADVOGADO: William Carvalho - Ali Zraik Junior - Miguel
Gustavo Lopes Kfouri

TRT-PR-24837-2007-028-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Patricia Silva Fortes Guedes
Brasilsat Harald S.A.
Brasilsat Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliana Pistun Montagna - Claudio Socorro de
Oliveira

TRT-PR-00222-2008-092-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Fernanda Maciel de Gois
Recorrido: III Milenio Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Joao Joaquim
Martinelli - Rodrigo Augusto Bego Soares - Leila
Cristiane da Silva Rangel

TRT-PR-00301-2008-095-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Jaime Ferreira dos Santos - Recurso Adesivo
Tropical Hotelaria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Vinicius Affornalli - Marcelo Rodrigues de
Almeida

TRT-PR-00447-2008-073-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã -
ICEI
Recorrido: Ana Kelly Celarios Dutra de Oliveira
ADVOGADO: Grasiela Macias Nogueira - Gilmar Rodrigues
Batista

TRT-PR-00603-2008-094-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Eurides Soares de Mello
Recorrido: Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez -
Flavia Maria Ramos Bettega - Neimar Jose
Pompermaier

TRT-PR-00985-2008-658-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Derli Duarte - Recurso Adesivo
Tropical Hotelaria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Vinicius Affornalli - Roseclei Maria Dalla
Flora

TRT-PR-01056-2008-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Isaias Teixeira de Paula
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Nazareno Antônio
Vilarinho Pioli - Jose Antonio Faria de Brito -
Helcio Chiamulera Monteiro

TRT-PR-01278-2008-658-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Narcisa Dias
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão -
Fernando Luiz de Nadai Wrobel
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TRT-PR-01995-2008-663-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Luiz Henrique Fernandes
Recorrido: Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Lincoln de Cerqueira Lima Mialaret - Rafael
Zamariano - Ruy Barbosa Junior - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha

TRT-PR-02393-2008-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Nely Maria do Nascimento Kubis
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-13573-2004-008-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: José Pinheiro da Silva
Oscar de Almeida Filho (Espólio)
Neuza Maria de Macedo Marinho
Orlando Stolf
Sonia Regina Magalhaes Brondani
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Carolina Fernandes de Paula - Ciro Ceccatto - Luiz
Carlos Lugues - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-01030-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: James Tozetto
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Juarez Martins do
Carmo - Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - Antonio
Carlos Lacerda - Geraldo Hassan

TRT-PR-02007-2006-071-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Sonia Aliati Marcioli
Recorrido: Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Verginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-03181-2006-008-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Emanuelle Ferreira Persiani
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Enfok Pro Serviços Empresariais Ltda.
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Fabio
Alexandre Peixoto - Douglas Bernardes Wayss - Jair
Aparecido Avansi - Jaeme Goncalves dos Santos -
Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen - Marlise Fanganiello Damia

TRT-PR-04745-2006-014-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Monica Regina Kupka
Gráfica e Editora Kupka Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Giovani Marcos Negrissoli - Julio Cesar Schneider
Pereira - Silvio Rubens Meira Prado

TRT-PR-07362-2006-012-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Zenilda Moreira de Lima
Recorrido: Dante Luiz do Nascimento Pereira
Rosicleia de Andrade Pereira
Maria Leticia de Souza
Manoel Pedro Mendes de Souza Filho
ADVOGADO: Jose Antonio Garcia Joaquim - Vanderlei Taverna -
Joao Otavio Simoes Neto

TRT-PR-51119-2006-654-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Orlando Moreira de Lima
Recorrido: Cerealista Potato Belt Ltda.
ADVOGADO: Rubens Cesar Sfendrych - Marcia Regina Morselli

TRT-PR-99516-2006-010-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: Marilze Isabel Galvao da Silva
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Adriane Turin dos Santos

TRT-PR-00946-2007-459-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Jaqueline Martins Sant Anna de Carvalho
Supermercado Avenida de Bandeirantes Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Manoel Regazini - Carlos Roberto
Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Michelle
Pinheiro Gonçalves Silva

TRT-PR-01149-2007-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Maria Valderez Dolci
Direta Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Paulo Vinicius Alves
Pereira

TRT-PR-01319-2007-016-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Ana Lucia de Sa

Recorrido: Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO: Marco Antonio Andraus - Dirciori Ruthes - Luiz
Antonio Abagge - Zaki Hussein Zraik Neto

TRT-PR-01386-2007-668-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em
Estabelecimentos Bancários, Similares Ou Conexos de
Toledo e Região
Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADVOGADO: Cleverson Ivan Merlo - Solange da Silva - Daniele
Cristina das Neves - Paulo Fernando Paz Alarcón -
Anna Carolina de Barros - Patricia Homan Duarte
Ribeiro

TRT-PR-01674-2007-657-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Aparecida Pereira da Cruz França - Recurso Adesivo
Strapasson & Filhos Produção e Comércio de
Alimentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Josmar Gomes de Almeida - Marco Antonio Gomes
de
Oliveira - Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-02081-2007-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Cristiano Aparecido de Sousa
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Cesar Maciel - Maria Joseane Fronczak da
Cunha - Lamartine Braga Cortes Filho - Edson
Rubens Andrade

TRT-PR-05775-2007-018-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Marcio Souza de Paula - Recurso Adesivo
Viação Garcia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva -
Ulisses Tasqueti - Wagner Pirolo

TRT-PR-13010-2007-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria de Lourdes Guerra
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Erenise do Ro-
cio
Bortolini - Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Abrao
Faiad Neto - Ivo Ferreira de Oliveira - Leandro
Schulz - Julio Jacob Junior

TRT-PR-19107-2007-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: José dos Santos
Recorrido: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADVOGADO: Edson Antonio Fleith - Adriana Maria Hopfer Brito
Zilli - Marcos Wengerkiewicz

TRT-PR-24357-2007-011-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Mateus Correa Macedo - Recurso Adesivo
Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Roberto Koehler Santos - Carlos Roberto
Ribas Santiago - Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-26576-2007-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Exitus Promoções e Eventos Ltda.
Recorrido: Veronica Dorst
ADVOGADO: Patrícia Abu-Jamra Farracha de Castro - Dalva
Marli Menarim

TRT-PR-28596-2007-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Manoel Altivo dos Santos
Recorrido: Francovig & Cia Ltda.
ADVOGADO: Alexandre Foti - Angelo Jose Martins de Mattos -
Adalberto Caramori Petry - Paulo Roberto Koehler
Santos

TRT-PR-34288-2007-028-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Bianca Camila Gonçalves
Recorrido: Sá & Cia Ltda. [ME]
ADVOGADO: Rodrigo Otavio Ferreira - Alisson Rogerio Guerra -
Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-34725-2007-010-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: Adailzo Alcides da Silva
ADVOGADO: Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de
Barros - Danielle C. Martins de Oliveira - Luiz
Carlos Caceres - Marilene Jurach - Joao Conceicao
e Silva

TRT-PR-36947-2007-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: José Luiz Olkuszewski
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Recorrido: OS MESMOS

Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR
ADVOGADO: Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache -
Raquel Cristina Baldo Fagundes - Fabio Henrique
Ferreira - Jacqueline Maria Moser - Alexandre
Euclides Rocha

TRT-PR-00014-2008-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Sérgio Matheus Guiotto - Recurso Adesivo
Transportadora Inglat Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Odemyr Soraia Dill Pozo - Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-00113-2008-665-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Eva Eduarda Pinheiro
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Liliane Kruetzmann Abdo - Andressa Soltes
Fernandes

TRT-PR-00238-2008-669-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Fabiano da Silva
Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Márcia
Ribeiro Pasello Domingos - Natasha Jashchenko de
Carvalho - Fabricio Luis Akasaka Torii - Priscila
Penharbel - Igor Fabricio Meneguello - Luiz
Fernando Pesenti

TRT-PR-00272-2008-091-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Laureci Ramalho Icstchuk
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Felicio Melocra

TRT-PR-00442-2008-017-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Irineu Torres
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade -
Saulo Roberto de Andrade

TRT-PR-01133-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marcia Andreia Ianzen Evangelista
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01444-2008-659-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
Recorrido: Clodomira de Fatima Gomes
Coralplac Compensados Ltda.
ADVOGADO: Renato Goes Penteado Filho - Mariela Frigeri -
Osvaldy Ivan Budal - Toribio Augusto Pimentel
Budal - Pedro Henrique de Souza Hilgenberg

TRT-PR-02166-2008-021-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: M.L.M Batista (EPP)
Recorrido: José Amaury de Oliveira
ADVOGADO: Nivaldo Antonio Fondazzi - Tamara Gambale
Gonçalves

TRT-PR-05905-2008-028-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Valter Rodrigues Pardin
Recorrido: Banco ABN AMRO Real S.A.
Aiza Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Sandra Cristina Pereira Braga - Scheila Camargo
Coelho Tosin - Sonny Brasil de Campos Guimaraes -
Camila Gbur Haluch - Adriane de Aragon Ferreira -
Michely Ximenes da Silva Furlan
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 98.20.13133-2/PR
AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
ADVOGADO : NIRCLESIO JOSE ZABOT
RÉU : WELLINGTON SILVA SIMOES
ADVOGADO : MARCELO ALVES VALDUGA

EDITAL N.º 3074318
PRAZO: 30 DIAS

A Doutora Stella Stefano Malvezzi, Juíza Federal da 3ª Vara de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, faz saber, que perante este Juízo e

Secretaria se processa a ação de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
em epígrafe, cujo objeto é a desapropriação do imóvel rural denomi-

nado “Fazenda Campanini”, situada no município de Ortiguei-
ra/PR, com área registrada de 364,2584 hectares, objeto do Re-
gistro nº 4.293, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Ortigueira, no estado do Paraná, declarado de interes-

se social, para fins de reforma agrária, por Decreto de 12 de março

de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 13/03/1998,

Seção I. Foi ofertado, pela terra nua (VTN), o valor de R$ 109.061,40

(cento e nove mil sessenta e um reais e quarenta centavos), represen-

tado por 1.610 (mil seiscentos e dez) Títulos da Dívida Agrária -

TDA”s, lançados em 01/07/1998, com prazo de 05 (cinco) anos,

corrigidos pela TR e com incidência de juros de 6% ao ano, contados

do lançamento e início do resgate em 01/07/2000, estendendo-se até

01/07/2003, e mais o valor de R$ 61,86 (sessenta e um reais e oiten-

ta e seis centavos) a título de sobra de emissão e de R$ 46.490,97

(quarenta e seis mil quatrocentos e noventa reais e noventa e sete

centavos) referente à indenização por benfeitorias. Este edital tem a

finalidade de INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS de que foi

deferido o pedido de levantamento, pelo expropriado, de 80% (oi-

tenta por cento) do valor depositado a título de indenização pela

desapropriação do imóvel objeto desta ação, nos termos do artigo

6º, parágrafo 1º da Lei Complementar 76/93. Dado e passado nesta

cidade de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2008.

Eu (____) Enio Butzke, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Federal de

Londrina, mandei digitar e conferi.

Stella Stefano Malvezzi

Juíza Federal Substituta

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
01A VF DE MARINGÁ

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2005.70.03.005563-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SIMONE BOER RAMOS
EXECUTADO : FABIO ELI GRECO - ME
 : FABIO ELI GRECO
 : CLAUDIO MARTINS BASTOS

EDITAL N.º 2767810
DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá da

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal

da Subseção Judiciária de Maringá, sito na Av. XV de Novembro,

734, se processam os autos de Execução de Título Extrajudicial aci-

ma referidos, ficando citado, por este edital o executado

CLÁUDIO MARTINS BASTOS
(CPF 832.517.669-53)

para: (i) pagar integralmente a importância de R$ 94.270,87 (noven-

ta e quatro mil, duzentos e setenta reais e oitenta e sete centavos),

devidamente atualizada desde a data do cálculo efetuado pela exe-

qüente (01/08/2005) até a data do pagamento, e acrescida das custas

processuais e dos honorários de sucumbência, no prazo de 03 (três)

dias, ficando ciente de que, caso efetuado o pagamento nesse prazo,

a verba honorária (fixada em 10% do valor do débito) será reduzida

pela metade; (ii) ou ofertar embargos à execução, independentemen-

te de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias; (iii)

ou ainda, reconhecendo o crédito da exeqüente e comprovando o

depósito de 30% (trinta por cento) do valor atualizado em execução,

inclusive custas e honorários de sucumbência, requerer seja admiti-

do pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária pela tabela da Justiça Federal (INPC com Ex-

purgos - IPCs, disponível no site www.jfpr.gov.br) e juros simples de

1% (um por cento) ao mês, no prazo de 15 (quinze) dias para embar-

gos. Neste caso, deverá depositar tais parcelas nas datas de seus

vencimentos e na mesma conta em que foram depositados os 30%

(trinta por cento), independentemente de nova ordem judicial, fican-
do advertido do § 2º do Art. 745-A do CPC (“o não pagamento de

qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento

das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato
início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10 %
(dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a
oposição de embargos”). Os depósitos deverão ser feitos na Caixa
Econômica Federal, em conta vinculada a estes autos. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edi-
tal, que será afixado e publicado na forma da lei.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de
julho de 2008. Eu,____________Carlos Sebastião Soares, Analista

Judiciário, o expedi. Eu,______________Glaci Regina P. Ferreira

Klöckner, Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Londrina

Varas Federais de
Maringá
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, nº 920,18º andar – CEP. 80030-200 - Fone: (41)
3013-6019

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA A CITAÇÃO de: CASSIANE ALBUQUERQUE SOARES,
brasileira, solteira, empregada doméstica, portadora do RG nº
8.032.763-3/Pr. e CPF/MF nº 029.855.759-23, que se encontra em
local incerto e não sabido.
PRAZO: 30 dias.
AÇÃO DE: RESOL. CONT.c/c. IND. PERDAS DANOS C/LIM.
PROCESSO N°: 2708/2008
REQUERENTE(S): COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.495.696/0001-36,
com sede na Rua Capitão Souza Franco, nº 13, CEP 80.730-420,
bairro Batel, Curitiba/PR, por seus procuradores Luiz Antonio Pinto
Santiago OAB/PR 18.977-A; Hassan Sohn OAB/PR 25.862 e Jose-
mar Vidal de Oliveira OAB/PR 19.466, com escritório profissional
no endereço supra indicado.
REQUERIDO(A)(S): CASSIANE ALBUQUERQUE SOARES.
DESPACHO: “...Diante disso, indefiro a liminar pleiteada. 5. Cite-se
o réu, via edital, como o prazo de trinta dias, conforme requerido
(fls. 08), para, no prazo de quinze dias, querendo, ofertar resposta,
sob pena de revelia (arts. 285 e 319 do CPC). Int.” Curitiba, 10/10/
2008. (a) Jederson Suzin. Juiz de Direito.
VALOR DE: R$ 25.000,00
RELATÓRIO: A Autora, em 11/01/2005, vendeu á ré , a prazo, atra-
vés de Escritura Pública de compra venda com clausula resolutiva
expressa registrada no livro 1031-NA, folha 034/037, do 5º Tabelião
de Notas, desta Comarca, contrato código 380.01.087-0, lote nº 30,
quadra 199 da Planta Moradias Rio Bonito, sito na rua Paulina Con-
dessa Ferreira, 554, Tatuquara, nesta Capital, objeto da matrícula nº
101.968, da 8ª CRI de Curitiba, conforme registro R-2. Como con-
traprestação, o Réu se comprometeu ao pagamento do valor á época
de Cr$ 8.901,06 (oito mil, novecentos e um reais e seis centavos),
em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, a vencer a
partir de 10/03/2005. Inobstante a disposição expressamente assu-
mida, deixou de quitar já a 13ª prestação, perfazendo nesta data uma
inadimplência de 29 prestações, importando atualmente em um débi-
to contratual de R$ 3.029,74 (três mil, vinte e nove reais e setenta e
quatro centavos). Tomou conhecimento de que o Requerido havia
abandonado o imóvel sem dar notícias de seu paradeiro, infringindo
outras das disposições contratuais e a boa-fé objetiva. Por outro lado,
tendo se efetivado a condição resolutiva expressa pela falta de paga-
mento das prestações e pelo abandono do bem, configura-se como
injusta a posse que detinha a Requerida sobre o imóvel e a de qual-
quer outra pessoa que clandestinamente tenha ingressado no local
sem o conhecimento e anuência prévia da Autora (que jamais hou-
ve), caracterizando esbulho possessório a manutenção de tal posse,
conforme previsto no artigo 1210 do Novo Código Civil e no artigo
926 do Código de Processo Civil, e autorizando a Requerente a bus-
car a tutela jurídica através da presente demanda. É o breve relató-
rio.
ADVERTÊNCIA: Para no prazo de 15 dias oferecer contestação,
sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos alegados petição ini-
cial.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 10/10/
2008. Eu, (a) (Maria Margarete R. da Silva) empregada juramenta-
da, o fiz digitar e assino.

(a) JEDERSON SUZIN –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, n° 920, 18° andar - CEP 80.030-200 - Fone: (41)
3013-6019

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA A CITAÇÃO de: VALDEMIR POLI e LEOPOLDlNA JESUS
ANTUNES DA ROSA, brasileiros, casados entre si pelo regime de
comunhão parcial de bens, ele autônomo, portador do RG n°
3.871.425-2/Pr e CPF/MF n° 298.074.419-00 e ela de qualificações
desconhecidas, que se encontra em local incerto e não sabido.
PRAZO: 30 dias.
AÇÃO DE: RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.
PROCESSO N°: 2711/2008
REQUERENTE(S): COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.495.696/0001-36,
com sede na Rua Capitão Souza Franco, n° 13, CEP 80.730-420,
bairro Batel, Curitiba/PR, por seus procuradores Luiz Antonio Pinto
Santiago OAB/PR 18.977-A; Hassan Sohn OAB/PR 25.862 e Jose-
mar Vidal de Oliveira OAB/PR 19.466, com escritório profissional
no endereço supra indicado.

REQUERIDO(A)(S): VALDEMIR POLI e OUTRA
DESPACHO: “...Diante disso, indefiro a liminar pleiteada. 2. Citem-
se os réus, via edital, como o prazo de trinta dias, conforme requeri-
do (fIs. 10), para, no prazo de quinze dias, querendo, ofertar respos-
ta, sob pena de revelia (arts. 285 e 319 do CPC). lnt.” Curitiba, 10/
10/2008. (a) Jederson Suzin. Juiz de Direito.
VALOR DE: R$25.000,00
RELATÓRIO: A Autora compromissou à venda aos primeiros Réus
o apartamento 02 do bloco 11, do Conjunto Residencial Moradias
Caiuá - Cond. III, localizado na rua Raul Pompéia, 2105, CIC, Curi-
tiba/Pr., objeto da matricula n° 111.473, da 8ª C.R.I. de Curitiba,
segundo as normas do Sistema Financeiro de Habilitação, nos ter-
mos e condições do Contrato de Compromisso de Compra e Venda
n° 287.00030-2, firmado entre as partes em 10/01/1993 (Registro
2). Como contraprestação, o Réu se comprometeu ao pagamento do
valor à época de Cr$ 122.161.159,40 (cinto e vinte e dois milhões,
cento e sessenta e um mil, cento e cinqüenta e nove cruzeiros e qua-
renta centavos), em 300 (trezentas) parcelas mensais e sucessivas, a
vencer a partir de 10/02/1993. lnobstante a disposição expressa na
cláusula 24ª do referido contrato, que estabelece que a falta de paga-
mento de apenas (03) três prestações mensais, consecutivas ou não,
seria motivo suficiente para a rescisão contratual de pleno direito, o
Requerido infringiu a obrigação contratual de pagar as parcelas men-
sais, deixando de quitar já a 80ª prestação, vencida em 10/09/1999,
bem como todas as subseqüentes, conforme espelha o Extrato anexo
(doc. 04). A inadimplência, pois, estende-se há quase 10 (dez) anos.
Na tentativa de notificar extra judicialmente a Ré para que saldasse o
seu débito perante a Requerente, a COHAB-CT, através da Notifica-
ção DJU 057/2008, enviada pelo 3° Ofício de Registro de Títulos e
Documentos de Curitiba em 31/03/2008, tomou conhecimento de
que o Requerido havia abandonado o imóvel sem dar notícias de seu
paradeiro, infringindo outras das disposições contratuais e a boa-fé
objetiva. A sra. Giovana Pretko da Neves, que ocupa com sua família
o imóvel desde 2001, declarou interesse na regularização de sua ocu-
pação em 08/01/2008, tendo firmado o Termo de Acordo Extrajudi-
cial de composição de inadimplência, em 29/01/2008. Por outro lado,
tendo se efetivado a condição resolutiva expressa pela falta de paga-
mento das prestações e pelo abandono do bem, configura-se como
injusta a posse que detinha a Requerida sobre o imóvel e a de qual-
quer outra pessoa que clandestinamente tenha ingressado no local
sem o conhecimento e anuência prévia da Autora (que jamais hou-
ve), caracterizando esbulho possessório a manutenção de tal posse,
conforme previsto no artigo 1210 do Novo Código Civil e no artigo
926 do Código de Processo Civil, e autorizando a Requerente a bus-
car a tutela jurídica através da presente demanda. Pertinente ressal-
tar que nas cláusulas 21ª, 22ª, 24ª e 26ª foi convencionado que o
próprio mutuário deveria habitar o imóvel, restando expressamente
vedados a transferência a venda o aluguel a cessão ou empréstimo a
qualquer título. Como melhor explanado na seqüência, o desrespeito
à disposição contratual de uso personalíssimo e locação, viola não
somente o pacto estabelecido, mas também a legislação de regência
e o próprio espírito do Sistema Financeiro da Habitação. É o breve
relatório.
ADVERTÊNCIA: Para no prazo de 15 dias, oferecer contestação,
sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital Estado Paraná, aos 21/10/2008.
Eu, (a) (Maria Margarete R. da Silva – Emp. Juramentada) (Mara
Regina de Oliveira Trevizan) Escrivã, o fiz digitar e assino.
(a) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI MACEDO – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP 80.030-200 - Fone: (41)
3013-6019

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA A CITAÇÃO de: ITAMAR LUIZ DOS SANTOS VIEIRA,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 101.099.890-2/RS e CPF/MF
nº 376.503.609-97, que se encontra em local incerto e não sabido.
PRAZO: 30 dias.
AÇÃO DE: RESOL. CONT. C/C. IND. PERDAS DANOS C/LIM.
PROCESSO Nº: 2704/2008.
REQUERENTE(S): COHAB - CT CIA. DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.495.696/0001-
36, com sede na Rua Capitão Souza Franco, nº 13, CEP 80.730-420,
bairro Batel, Curitiba/PR, por seus procuradores Luiz Antonio Pinto
Santiago OAB/PR 18.977-A; Hassan Sohn OAB/PR 25.862 e Jose-
mar Vidal de Oliveira OAB/PR 19.466, com escritório profissional
no endereço supra indicado.
REQUERIDO(A)(S): ITAMAR LUIZ DOS SANTOS VIEIRA
DESPACHO: “...Diante disso, indefiro a liminar pleiteada. 2. Cite-se
o réu, via edital, como o prazo de trinta dias, conforme requerido
(fls. 11), para, no prazo de quinze dias, querendo, ofertar resposta,
sob pena de revelia (arts. 285 e 319 do CPC). Int.” Curitiba, 10/10/
2008. (a) Jederson Suzin. Juiz de Direito.
VALOR DE: R$ 25.000,00.
RELATÓRIO: A Autora compromissou à venda ao Réu o aparta-
mento 01 do bloco 05, do Conjunto Residencial Moradias Caiuá I -
Condomínio XII, localizado na Rua Raul Pompéia, 2446, CIC, Curi-
tiba/PR, segundo as normas do Sistema Financeiro de Habilitação,
objeto da matrícula nº 81.906 da 8ª CRI de Curitiba e nos termos e
condições do Contrato de Compromisso de Compra e Venda nº
295.00294-8, firmado entre as partes em 10/12/1992 (Registro R-
2). Como contraprestação, o Réu se comprometeu ao pagamento do
valor à época de Cr$ 99.979.859,19 (noventa e nove milhões, nove-
centos e setenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e nove cruzeiros
e dezenove centavos), em 300 (trezentas) parcelas mensais e suces-
sivas, a vencer a partir de 10/01/1993. Inobstante a disposição ex-

pressa na cláusula 24ª do referido contrato, que estabelece que a
falta de pagamento de apenas (03) três prestações mensais, consecu-
tivas ou não, seria motivo suficiente para a rescisão contratual de
pleno direito do negócio jurídico. O requerido infringiu a obrigação
contratual de pagar as parcelas mensais, deixando de quitar já a 21ª
prestação, vencida em 10/09/1994, bem como todas as subseqüen-
tes, conforme descrito na planilha de débitos em anexo, compondo
uma inadimplência que já alcança 167 parcelas ou cerca de 12 anos.
A inadimplência, pois, estende-se há quase 12 (doze) anos. Por ou-
tro lado, tendo-se efetivado a condição resolutiva expressa pela falta
de pagamento das prestações e estando a requerida na posse indireta
da bem através da Sra. SANDRA MARA DE LIMA e sua família,
através do termo de Acordo Extrajudicial firmado em 06/05/2008,
pelo abandono do bem, e autorizando a Requerente a buscar a tutela
jurídica através da presente demanda. Pertinente ressaltar que nas
cláusulas 21ª, 22ª, 24ª e 26ª foi convencionado que o próprio mutuá-
rio deveria habitar o imóvel, restando expressamente vedados a trans-
ferência, a venda, o aluguel, a cessão ou empréstimo a qualquer títu-
lo. Como melhor explanado na seqüência, o desrespeito à disposição
contratual de uso personalíssimo e locação, viola não somente o pacto
estabelecido, mas também a legislação de regência e o próprio espí-
rito do Sistema Financeiro da Habitação. É o breve relatório.
ADVERTÊNCIA: Para no prazo de 15 dias, oferecer contestação,
sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO PASSADO
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 21/10/
2008. Eu, (a) (Maria Margareth R. da Silva – Emp. Juramentada)
(Mara Regina de Oliveira Trevizan) Escrivã, o fiz digitar e assino.
(a) Jederson Suzin – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, n° 920,18° andar - CEP 80.030-200 - Fone: (41)
3013-6019

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA A CITAÇÃO de: JOSÉ LEMES BARBOSA e AMBROSIA
DO NASCIMENTO BARBOSA, brasileiros, casados entre si, ele
autônomo, portador do RG n° 3.788.281-0/Pr e do CPF/MF n°
514.785.289-15, que se encontra em local incerto e não sabido.
PRAZO: 30 dias.
AÇÃO DE: RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.
PROCESSO N°: 2710/2008
REQUERENTE(S): COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.495.696/0001-36,
com sede na Rua Capitão Souza Franco, n° 13, CEP 80.730-420,
bairro Batel, Curitiba/PR, por seus procuradores Luiz Antonio Pinto
Santiago OABIPR 18.977-A; Hassan Sohn OAB/PR 25.862 e Jose-
mar Vidal de Oliveira OAB/PR 19.466, com escritório profissional
no endereço supra indicado.
REQUERIDO(A)(S): JOSÉ LEMES BARBOSA e OUTRA.
DESPACHO: ‘’...Diante disso, indefiro a liminar pleiteada. 2. Ci-
tem-se os réus, via edital, como o prazo de trinta dias, conforme
requerido (fls. 11), para, no prazo de quinze dias, querendo, ofertar
resposta, sob pena de revelia (arts. 285 e 319 do CPC). Int.” Curiti-
ba, 10/10/2008. (a) Jederson Suzin - Juiz de Direito.
VALOR DE: R$25.000,00.
RELATÓRIO: A Autora compromissou à venda aos Réus o lote 02,
quadra 12, do Conjunto Residencial Moradias Bela Vista, sito na
Rua Graciete Salmon, 1202, Boqueirão, nesta Capital, objeto da
matricula n° 38.749 da 4ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de
Curitiba, nos termos e condições do Contrato de Compromisso de
Compra e Venda n° 207.00193-2, firmado entre as partes em 29/02/
1988, regularmente transferido aos réus através do Termo de Cessão
de Transferência em 14/01/1992 (Registro 3). Como contrapresta-
ção, o Réu se comprometeu ao pagamento do valor à época de Cz$
269.158,50 (duzentos e sessenta e nove mil, cento e cinqüenta e oito
cruzados e cinqüenta centavos), em 300 (trezentas) parcelas mensais
e sucessivas, a vencer a partir de 15/05/1989. Inobstante a disposi-
ção expressa na cláusula 27ª do referido contrato, que estabelece
que a falta de pagamento de apenas (03) três prestações mensais,
consecutivas ou não, seria motivo suficiente para a rescisão contra-
tual de pleno direito do negócio jurídico. O Requerido infringiu a
obrigação contratual de pagar as parcelas mensais, deixando de qui-
tar já a 43ª prestação, vencida em 15/11/1992, bem como todas as
subseqüentes, conforme espelha o Extrato anexo (doc. 04). A inadim-
plência, pois, estende-se há quase 15 (quinze!) anos ou 187 parcelas.
O sr. Joacyr Cruz, ocupa com sua família o imóvel desde novembro
de 1993, tendo firmado o Termo de Acordo Extrajudicial em 21/12/
2007. Tomou conhecimento de que o Requerido havia abandonado o
imóvel sem dar notícias de seu paradeiro, infringindo outras das dis-
posições contratuais e a boa-fé objetiva (doc. 05). Por outro lado,
tendo se efetivado a condição resolutiva expressa pela falta de paga-
mento das prestações e pelo abandono do bem, ressaltando que nas
cláusulas 21ª, 22ª, 24ª e 26ª foi convencionado que o próprio mutuá-
rio deveria habitar o imóvel, restando expressamente vedados a trans-
ferência a venda o aluguel a cessão ou empréstimo a qualquer título.
Como melhor explanado na seqüência, o desrespeito à disposição
contratual de uso personalíssimo e locação, viola não somente o pacto
estabelecido, mas também a legislação de regência e o próprio espí-
rito do Sistema Financeiro da Habitação. É o breve relatório. AD-
VERTÊNCIA: Para no prazo de 15 dias, oferecer contestação, sob
pena de se reputarem verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, É PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 21/10/
2008.
Eu, (a) (Maria Margarete R. da Silva – Emp. Juramentada) (Mara

Regina de Oliveira Trevizan) Escrivã, fiz digitar e assino.

(a) JEDERSON SUZIN –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone: (41)
3013-6019

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS NA FALÊNCIA DA REQUERIDA KALUMA IND. E COM.
DE CONFECÇÕES E ART. DE COURO LTDA., COM PRAZO DE
(TRINTA DIAS).

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que nos autos de FALÊNCIA sob o nº 40.229/1998 re-
querida por NILTON ANTÔNIO BERTOL contra MASSA FALI-
DA DE KALUMA IND. E COM. DE CONFECÇÕES E ART.
DE COURO LTDA., inscrita no CGC/CPF sob o nº 82.686.932/
0001-02, anteriormente com sede na Rua Júlio Eduardo Gineste, nº
569,  Santa Quitéria, nesta Capital, foi pelo Dr. procurador da falida,
foi requerido em petição de fls. 02/05 e protocolada em 18/04/2008,
a extinção das obrigações do falido, face o pagamento total ocorri-
do.
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 23: “1. Seja determinada a
publicação do edital aos interessados, na forma do artigo 137, do
Decreto-lei n. 7661/1945.” Curitiba, 25 de setembro de 2008. (a)
Valéria Feres Borges – Promotora de Justiça.
DESPACHO DE FLS. 24: “Proceda-se nos termos em que requer o
Ministério Público em fls. 23.” Curitiba, 28 de outubro de 2008. (a)
Marcel Guimarães Rotoli de Macedo - Juiz de Direito.
E para que todos os terceiros interessados possam fazer valer seus
direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de
dois mil e oito. Eu, ___________________, (MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN) -  Escrivã, o fiz digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone: (41)
3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art. 69,
parágrafo 2º da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de PRES-
TAÇÃO DE CONTAS sob o nº 825/2008 em que é requerente(s)
SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS
CARBOMAFRA S/A., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº
920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e oito. Eu, ___________________,
(MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN) -  Escrivã, o fiz di-
gitar e assino.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

O Dr. FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos, da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, Foro Regional de Colombo, Estado do Paraná

DIVÓRCIO DIRETO CONTENCIOSO N.º  1284/2007
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vierem,
ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, que tendo em
vista o(s) requerido(s) adiante qualificado(s), estar(em) em lugar in-
certo, não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) por meio
deste.
QUALIFICAÇÃO: JOAO BATISTA SANTANA, brasileiro, casado,
filho de Arlindo Santana e Alvelina Santana, residente em lugar in-
certo.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos da pre-
sente ação, cuja petição inicial, em resenha, é o seguinte: “Que a
autora casou-se com o requerido em 11.10.1986, pelo regime de
comunhão parcial de bens, da união  adveio o nascimento de três
filhos, não possuem  bens à partilhar”.
Fica o requerido ciente de deverá comparecer perante este Juízo, no
dia 04 de dezembro de 2008, às 09:30 horas, para audiência de ten-
tativa de conciliação, sendo  que poderá oferecer contestação à ação,
no prazo de quinze (15) dias, a contar a partir da realização da audi-
ência, querendo, sob pena de presumirem-se aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone (041)
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3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de Colombo, aos 12 de Novembro de 2008.
Eu, ________________,  Bel. Fabiana A. Gonçalves Tosin, Empre-
gada Juramentada da Vara da Infância e da Juventude e Anexos, o
conferi e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

O Dr. FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos, da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, Foro Regional de Colombo, Estado do Paraná

DIVÓRCIO DIRETO CONTENCIOSO N.º  1228/2007
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vierem,
ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, que tendo em
vista o(s) requerido(s) adiante qualificado(s), estar(em) em lugar in-
certo, não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) por meio
deste.
QUALIFICAÇÃO: JOSE CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado,
filho de Orlando da Silva e Maria Helena da Silva, residente em lugar
incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos da pre-
sente ação, cuja petição inicial, em resenha, é o seguinte: “Que a
autora casou-se com o requerido em 16.06.1997, pelo regime de
comunhão parcial de bens,, não advindo filhos da união, nem bens
à partilhar”.
Fica o requerido ciente de deverá comparecer perante este Juízo, no
dia 04 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, para audiência de ten-
tativa de conciliação, sendo  que poderá oferecer contestação à ação,
no prazo de quinze (15) dias, a contar a partir da realização da audi-
ência, querendo, sob pena de presumirem-se aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone (041)
3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de Colombo, aos 12 de Novembro de 2008.
Eu, ________________,  Bel. Fabiana A. Gonçalves Tosin, Empre-
gada Juramentada da Vara da Infância e da Juventude e Anexos, o
conferi e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM GONÇALVES DE
OLIVEIRA E DOS EVENTUAIS INTERESSADOS NA AÇÃO

DE USUCAPIÃO MOVIDA POR EDIONETE MACHADO,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora MANUELA TALLÃO, Juíza de Direito Substituta da Pri-
meira Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

F  A  Z     S  A  B  E  R  a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório
da 1ª. Vara Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu nº. 535, 1º.
Andar, Edifício do Fórum Cível, uma ação de USUCAPIÃO sob nº.
79.152/2006, movida por EDIONETE MACHADO, referente ao
seguinte imóvel: “ Lote nº. 6 (seis) da Planta Vila Santo Antônio,
situado na Rua José Becker Davet nº. 421, Santa Cândida, neste
Município, medindo a área de 420,00m2, registrado sob nº. 19.820
do Livro 3-0 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª. Circuns-
crição desta Comarca de Curitiba.-“ E para que chegue ao conhe-
cimento do Sr. JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA, em cujo
nome está registrado o imóvel usucapiendo, e dos eventuais  interes-
sados na presente AÇÃO DE USUCAPIÃO, ficam os mesmos cita-
dos para, no prazo de trinta (30) dias, a partir da primeira publica-
ção, apresentarem contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de revelia e, neste caso, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. - O presente edital será afixado no lugar de
costume, no Fórum e publicado na forma da lei. - Dado e passado
nesta cidade de Curitiba aos sete (07) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e oito (2008).
Eu______________________(Marileide I. F. da Luz) E. Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

           MANUELA TALLÃO
 Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA – PR

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
DE ZENA DE OLIVEIRA MUNIZ, com prazo de vinte dias.

A doutora Ângela Maria Machado Costa, MM Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba –PR, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº. 52/2002 de INTERDIÇÃO requerido perante este juízo por
MARIA LUCIA MUNIZ CORRADINI, em face de ZENA DE
OLIVEIRA MUNIZ através dos quais, foi declarada por sentença,
datada de 22 de julho de 2008 a INTERDIÇÃO de ZENA DE OLI-
VEIRA MUNIZ, brasileira, viúva, aposentada portadora do RG. nº.
1.681.276-5/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 697.310.809-10, nasci-
da em 20/05/1916, natural de Lages–SC, por ser ela portadora de
doença mental, sendo absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA, sua filha MARIA LUCIA
MUNIZ CORRADINI, brasileira, divorciada, do lar, portadora do
RG. 737.794/PR, inscrita no CPF/MF sob nº.646.929.339-04, cuja
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger (o)
(a) interdito (a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no futuro,
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Curitiba, 04 de novembro de 2008, Eu (a)
(Luiz Fernando Carmezini Oliveira), Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-
PR. Edital de citação da devedora MULTI TRAVA NIDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., com prazo de VINTE DIAS. A doutora Adri-
ana Katsurayama Fernandes e Silva, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
todos quantos e presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório, com sede na Av. Candido de Abreu,
535 – 1º andar – Fórum Cível, tramitam os autos sob nº 837/2006 de
Execução de Titulo Extrajudicial, proposta por METALKI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA. contra MULTI TRAVA INDUS-
TRIA E COMARCIO LTDA., dos quais se extraiu o presente edi-
tal para a citação da devedora MULTI TRAVA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº85.507.534/0001-28, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar ignorado, para que no prazo de três  dias, contados
após o termino do prazo do presente, promova o pagamento da divi-
da executada no valor de R$ 18.866,89 (dezoito mil, oitocentos e
sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), junho/2006, mais
custas processuais e honorários advocatícios a base de 10% sobre o
valor atualizado do debito, cientes de que em caso de pagamento
integral a verba honorária será reduzida pela metade, podendo ainda,
no prazo de quinze dias, opor, querendo, embargos a execução, sen-
do que o titulo embasador de pedido constitui-se do seguinte; Dupli-
catas nº 791/98C com vencimento em 21/03/1999; 791/98D com
vencimento em 24/04/1999 e 791/98E em vencimento em 21/05/1999.
ADVERTENCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem o pa-
gamento ou oposição de embargos, dar-se-á prosseguimento a exe-
cução até integral satisfação do direito do credor. 14 de novembro
de 2008. Eu, (a) Luiz Fernando Carmizini Oliveira, juramentado, que
o digitei e subscrevi. Curitiba 14 de Novembro de 2008. (a)ADRIANA
KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.

Juízo de Direito da Terceira Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO:

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito
da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na
Forma da Lei, etc.

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº. 1608/2006
de INTERDIÇÃO propostos por VOLNEY NOVOCHADLO em
face de SABRINA NOVOCHADLO, brasileira, solteira, nascida
aos 30/08/1978, portadora da CI/RG nº. 7.264.382-8, inscrita no
CPF/MF nº.033.701.839-19, filha de Volney Novochadlo e Rose-
mari Vaz Novochadlo,  residente e domiciliada na Rua Capistrano
de Abreu nº. 1.247, Bairro Boa Vista, nesta Capital, em face de ser
o(a) mesmo (a) portador (a) de Retardo Mental Moderado, de
Caráter Permanente e Insusceptível de Cura F71 – CID X, decla-
rando-se absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art.3º, inciso II do Novo Código Civil, sendo-
lhe nomeado (a) curador (a) o (a) requerente VOLNEY NOVO-
CHADLO, brasileiro, casado, aposentado, portador da CI/RG nº.
567.418-2/PR, inscrito no CPF/MF 002.297.099-15, residente no
mesmo endereço, mediante compromisso legal. Do que para constar
lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, aos 22 de setembro de 2008. Eu_______, subscrevi.- (OBS)
PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art.
1.184 do CPC.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-PR. AS. EDITAL DE CITAÇÃO DE KUTTNER SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS S/C, na pessoa de seu representante le-
gal ROSANA APARECIDA KUTTNER, COM O PRAZO DE VIN-
TE DIAS. O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz
de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o(a)(s)
réu(s) KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.906.943/0001-88, na
pessoa de seu representante legal, Sra. ROSANA APARECIDA
KUTTNER, inscrita no CPF/MF n.º 063.451.488-14 e portadora da
CI/RG n.º 13.335.703-X-SSP/SP, que por este Juízo tramitam os
autos de MED. CAUTELAR DE SUST. DE PROT., sob n° 1012/
2004, proposta em face de KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS S/C, por ASSOCIAÇÃO BRASIL, SUCESSORA DE ASSOC.
BAMERINDUS, o qual alega em síntese o seguinte: “A Suplicante
foi surpreendida com aviso de apontamento para protestos, protoco-
los n° 819077 e 819075, perante o 1° Tabelionato de Protesto de
Letras e Títulos da Comarca de Curitiba, cuja data para pagamento
era 23/08/2004, a seguir descritos: Título de Protocolo n° 819077 -
Devedor: Associação Brasil, sucessora da Associação Bamerindus;
Portador: Banco Itaú S/A; Sacador: Kuttner Serv. Terc. Ltda.; Ven-
cimento: 06/08/2004; Valor: R$ 18.382,31. Protocolo n° 819075 -
Devedor: Associação Brasil, sucessora da Associação Bamerindus;
Portador: Banco Itaú S/A; Sacador: Kuttner Serv. Terc. Ltda.; Ven-
cimento: 06/08/2004; Valor: R$ 3.080,10. A autora celebrou contra-
to de prestação de serviços em 05/05/2001, alterado pelo 1° termo
aditivo firmado em 23/01/2002 e 2° Termo Aditivo em 05/11/2003,
com a empresa ré, para a prestação contínua de serviços gerais, por-
taria e recepção, a serem realizados nas instalações da contratante na
Estrada de Caucaia do Alto, Km 6, Cotia, SP. A suplicante deveria
colocar a disposição os funcionários para a suplicada, e pagar até o
5° dia útil de cada mês à suplicada, pelos serviços de seus emprega-
dos. A partir de abril de 2004, a suplicada passou a não cumprir com
as suas obrigações contratuais, que levou a suplicante a notificá-Ia
pelas irregularidades no atendimento do Clube de Campo da Associ-
ação Brasil, como o não pagamento do salário de seus empregados.
A suplicada foi notificada em 14/04/2004, e não tomou nenhuma
providência. Devido a situação caótica, a suplicada foi notificada em
30/06/2004, para a rescisão do contrato de prestação de serviços,
conforme cláusula nona, item 9.1 do contrato celebrado. Além de
não se manifestar, a empresa ré, não repassou os salários aos empre-
gados, não forneceu vale transporte e não recolheu FGTS nos meses
de junho e julho de 2004. Em face do ocorrido, a Delegacia Regional
do Trabalho de Cotia, SP, notificou a Associação Brasil e a empresa
Kuttner para comparecerem no dia 02 de agosto de 2004, para a
comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas. Neste dia,
somente compareceu a Associação Brasil. No mesmo dia, a empresa
Kuttner emitiu o enviou duas Notas Fiscais de Fatura de Serviços nºs
22480 e 22481, nos valores de R$ 22.261,64 e R$ 3.931,20 à Asso-
ciação, para cobrança pela última parcela do contrato já rescindido.
Em 05 de Agosto de 2004 a suplicada foi notificada para a suspensão
da cobrança das Notas Fiscais Fatura de Serviços, emitidas indevi-
damente contra a Associação Brasil. A empresa ré continuou a in-
fringir disposições contratuais. Em 18 de Agosto de 2004, a empresa
ré foi autuada pelo Ministério do Trabalho, pelo não pagamento das
obrigações trabalhistas. Nítido é a inexecução do contrato, autori-
zando a rescisão e indevidos são os pagamentos objeto de protestou
Requer-se seja deferida a liminar de sustação dos protestos, inaudita
altera parte, oficiando-se o 1° Cartório de Protestos de Letras e Tí-
tulos da Comarca de Curitiba, Paraná, a Rua Carlos de Carvalho,
603, 9° andar, para que se abstenha de protestar os títulos n° 819077
e 819075, com data para pagamento no dia 23/08/04, até as 15:00
hs. A citação da suplicada, para que no prazo legal ofereça contesta-
ção, sob pena de não fazendo, seja decretada a sua revelia. A produ-
ção de todo o meio de provas em direitos admitidas, especialmente o
depoimento pessoal do representante da ré, provas documentais,
periciais e testemunhais. Ao final, seja julgada procedente a ação,
bem como a ação principal, a ser proposta em trinta dias, para cance-
lar os títulos em tela, e condenando-se a suplicada nas custas e hono-
rários de advogado de 20%, princípio da sucumbência processual.
Valor da causa, para fins de alçada, R$ 1.000,00.” 28 de Agosto de
2004. Fernando Augusto O. de Andrade, Adv., OAB/SP 162.274.” E
para que chegue ao conhecimento do(a)(s) réu(s) KUTTNER SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS S/C na pessoa de seu representante le-
gal, Sra. ROSANA APARECIDA KUTTNER e no futuro não pos-
sam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo
qual fica este, devidamente CITADO(A)(S) por todo conteúdo da
ação e para que apresentem defesa, no prazo de CINCO DIAS, a
contar do vigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alencados pelo
autor (CPC, arts. 285 e 319). Do que para constar lavrei este que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 30 de
outubro de 2008. Eu, (a), funcionário juramentado, o fiz digitar e
subscrevi. SOB MINUTA. (a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
 INTERDIÇÃO

O Doutor ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, MM. Juíza  de Di-
reito Substituta da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº 1373/
2007 de INTERDICAO propostos por ALIPIO DE FREITAS

NETO em face de ROBSON GIULIANO DE FREITAS, nos quais,
por este Juízo, através de sentença proferida em data de 02/07/2008,
foi decretada a interdição de ROBSON GIULIANO DE FREITAS,
brasileiro, maior, solteiro, filho de  Alípio de Freitas Neto e Evanice
Banaszewski de Freitas,  portador da CI/RG n.º 7.069.617-7-SSP/
PR , inscrito no CPF/MF n.º 078.746.339-0, residente e domiciliado
na Rua Delegado Miguel Zacarias n.º 690, Bairro Boa Vista, em face
de ser o(a) mesmo(a) portador(a) de Doença Mental e Transtorno
Mental, cuja classificação é F-06.8 no CID-10, sendo-lhe
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente ALIPIO DE FREITAS
NETO, brasileiro, casado, aposentado por invalidez pelo antigo Ba-
nestado, portador da CI/RG n.º 2.071.418-SSP/PR, inscrita no CPF
n.º 184.859.089-68, residente no mesmo endereço,  mediante com-
promisso legal. Do que para constar lavrei este que, lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 25 de novembro de
2008. Eu, ________________, subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
Juíza  de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA-PR
AS

JUSTIÇA GRATUITA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE NICANOR ROSSI, e sua  cônjuge,
se casado for e ARMIM MOSSE, e sua  cônjuge, se casado for, e/
ou herdeiros; TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS COM O PRAZO DE VINTE
DIAS.

Edital de citação de NICANOR ROSSI, e sua  cônjuge, se casado
for e ARMIM MOSSE, e sua  cônjuge, se casado for e/ou herdei-
ros; terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem, no prazo de QUINZE DIAS, a contar do vigésimo pri-
meiro dia da primeira publicação deste, a ação de USUCAPIÃO sob
nº 389/1993, que tramita neste Juízo, sito Av. Cândido de Abreu,
535, 2º andar, Ed. Montepar, movida por MARILDA PEREIRA
DE PAULA,  brasileira, solteira, do lar, portadora da CI/RG n.º
6.147.894-9 SSP/PR, CPF n.º 595.373.889-72, LUCILENE PEREI-
RA DE PAULA GUERRA,  brasileira, casada, auxiliar de cozinha,
portadora da CI/RG n.º 3.912.092-5 SSP/PR, CPF n.º 462.760.929-
91 e ROSANGELA ROCHA,  brasileira, solteira, auxiliar geral,
portadora da CI/RG n.º 7.835.139-0 SSP/PR, CPF n.º 035.254.779-
02, em face de SALOMÃO AXELRUD, LUIZ MANOEL AGNER,
JUDITH AGNER, TERCIOZENO AGNER, FLORA AGNER,
DANTON BRAGA BENITES, AIDYE BENITES, RUI GUI-
LHON PEREIRA DE MELLO, JUDITH PEREIRA DE MELLO,
MANOEL MOREIRA DUARTE, MARIA APARECIDA AGNER
DUARTE, DEUSDEDIT HONORIO MOURA BRASIL, AL-
DAMIRA DARCANCHY AGNER M.BRASIL, GILENO PE-
DROSO CALDAS, MARIA APARECIDA PEDROSO CALDAS,
JOAQUIM COSTA NETO, SONIA COSTA NETO, EROTIDES
ROSSI, NICANOR ROSSI, ARMIM MOSSE E ATILIO LO-
PES, referente a “ Cinco lotes de terreno sob n.ºs 351, 352, 353,
parte do lote 354 e 327, da Planta Vila Guairá, com área confron-
tações e demais característicos constantes da mencionada planta,
registrados no Livro “3-F”, de Transcrição das Transmissões, sob
numero de Ordem “9.731”, do Registro de Imóveis da Quinta Cir-
cunscrição da Capital, ficando cientes de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelos autores, de conformidade com os artigos 285 e 319 do
CPC. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Eu                       digitei e
subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR. EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 755/1990,
que tem como requerente RONEY CALDEIRA WEIGERT e como
requerido ROGÉRIO WEIGERT, foi requerida a interdição de RO-
GÉRIO WEIGERT, sendo deferida e nomeada como curadora defi-
nitiva Sra. CLEYS MARIA WEIGERT. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente em edital, em três vias, que serão publicadas e afixadas
na forma da Lei. Curitiba, aos dezenove dias do mês setembro de
dois mil e oito. Eu, (a)Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei
digitar e subscrevo.(a) JÚLIA CONCEIÇÃO M. F. DE ARAÚJO.
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIZABETE ALVES DE
BRITO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA
FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de ELIZABETE ALVES DE BRITO, nascida
aos 13/10/1960, filha de João Alves de Brito e Valéria Day de Brito,
portadora da Cédula de Identidade RG/PR. sob nº. 9.089.116-2, para
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conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO, sob nº
216/2004, que tramita pela 7a Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu 535, 4º andar, Fórum Cível, Centro Cívico, movi-
da por VALÉRIA DAY DE BRITO. Foi decretada a interdição de
ELIZABETE ALVES DE BRITO, a qual é portadora de Retardo
Mental CID 10 F79.1, mais Síndrome de Down CID Q 90.9 Trisso-
mia 21, que o(a) incapacita de exercer os atos da sua vida civil e de
expressar-se de acordo com os seus sentimentos, sua incapacidade é
plena, que ele(a) não tem condições de reger-se, de administrar-se e
de praticar todos os atos da vida civil, e deverá ser sempre
supervisionado(a) por alguém, sendo nomeado(a) Curador(a) do
interditando(a) o(a) requerente e mãe VALÉRIA DAY DE BRITO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro
alegue ignorância, expedi o presente edital que será publicado pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, de conformidade com o art. 1184 do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de
dois mil e oito. E Eu __________________(Katya de Araújo Caro-
llo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

  JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
       Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DIREITO
DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ
SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomem conheci-
mento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 913/2007 em que são
Requerentes Carmem Lúcia Ribas de Camargo Schraiber e ou-
tros, e interditada Maria do Belém Ribas de Camargo, foi proferi-
da sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “... Posto isso,
julga-se procedente o pedido formulado pelos requerentes, para o
fim de tornar definitiva a decisão de fls. 30 decretando a interdição
de Maria do Belém Ribas de Camargo, declarando-a absolutamente
incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II, e art. 1767, inc. I, ambos do Código Civil, noime-
nado-lhe curadora, Maria de Fátima Camargo Schneider, deverá pres-
tar compromisso legal. Quanto à especialização em hipoteca legal,
julgo dispensada, desde logo, em face ao exposto na parte final do
art. 1190 do CPC. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes, com
intervalos de dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1184
do Còdigo de Processo Civil e no artigo 9º., inciso III do Código
Civil. P.R.I. Curitiba, 30 de julho de 2008. (a) Denise Antunes, Juíza
de Direito.” O presente é expedido e será afixado no Fórum em local
de costume e publicado pela Imprensa na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba do Estado do Paraná aos dezes-
sete dias de outubro de do ano de dois mil e oito. Eu, Paulo Sérgio
Machado D´Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi,
por determinação Judicial.

CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. Do MM. Juiz de Direito – Portaria n.º 001/04

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS KATACHO & LOPES
LTDA-ME, WALTER GONÇALVES LOPES e TEREZA KOTA-
CHO LOPES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. EDITAL DE
CITAÇÃO DOS RÉUS KATACHO & LOPES LTDA - ME, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 01.003.138/0001-07, WALTER
GONÇALVES LOPES, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob n°
239.485.749-87 e TEREZA KOTACHO LOPES, pessoa física, ins-
crita no CPF/MF sob n° 723.028.109-10, referente à AÇÃO de n°
31491/0000, de AÇÃO DE ORDINARIA em que é autor BANCO
DO BRASIL a qual tramita na 13ª. Vara Cível de Curitiba, sito á Av.
Cândido de Abreu, 535, 7° andar, Ed. Montepar, Centro Cívico -
Curitiba/PR, para que tome ciência da presente ação e conteste-a,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, isto é
não contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. Sendo a petição inicial em sínte-
se o seguinte: “...Tem a presente ação o objeto a cobrança dos re-
queridos na importância de R$ 16.216,32 (dezesseis mil, duzentos e
dezesseis reais e trinta e dois centavos), atualizado até 20 de maio de
2004, oriundo do descumprimento do Contrato de Abertura de Cré-
dito BB Giro Rápido - Cheque Especial n° 339.000.563, sob pena
de, não o fazendo, imputará como verdadeiro os fatos alegados na
inicial, com fulcro no artigo 319, do CPC. Determinou o MM. Juiz
no despacho a seguir descrito: Defiro o pedido de fls. 216. Expeça-
se edital. Em, 31/10/2008. (a) Wolfgang Werner Jahnke - Juiz de
Direito. OBS.: O prazo contar-se-á a partir do 21°, dia da publicação
deste. O presente será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. Curitiba/Pr, aos 06/11/2008. Eu, (a), Anderson Carlos
Honorato, Escrevente o fiz datilografar e subscrevi. (a) WOLFGANG
WERNER JAHNKE - Juiz de Direito Substituto

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – PARANÁ / CARTORIO DA 16ª VARA
CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de MEGALOG
TRANSPORTES LTDA (na pessoa de seu representante legal) COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DE ME-
GALOG TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrito no CNPJ sob nº 05.685.279/0001-08, na pessoa de suas
representantes legais Sra. CÉLIA REGINA FOSCA BARRAN-
QUEIRO, inscrita no CPF/MF  sob nº 011.350.678-30 e Sra. LUCI-

ANA MARIA FIGUEIREDO WILL, inscrita no CPF/MF sob nº
215.608.438-61, todas com endereço incerto e não sabido, dos ter-
mos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE DE TITU-
LO CAMBIAL C/C SUSTAÇÃO DE PROTESTO E INDENIZA-
ÇÃO POR ATO ILICITO, Nº 956/2007, em que é requerente MA-
FLOW DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº. 02.744.832/0001-48, com endereço na Av. Jus-
celino Kubtschek de Oliveira, nº 1361, CIC, Curitiba (PR), e como
requerida MEGALOG TRANSPORTES LTDA, em tramitação pe-
rante esta 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Curitiba/
Pr., cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “ a autora foi
intimada para pagamento de títulos cambiais levados a apontamento
de protesto, por falta de pagamento, a pedido do Banco Bradesco S/
A, sendo que os títulos foram apresentados por indicação e sem acei-
tes. Requereu a autora antecipação de tutela, inaudita altera parte,
para que fosse suspensos provisoriamente os apontamentos de pro-
testo das duplicatas descriminados na petição inicial, pedindo foi
deferido por este Juízo,que determinou a não realização dos protes-
tos apontados: quanto ao mérito, requereu a procedência integral da
ação, declarando nulos os títulos cambiais e cancelando-os em defi-
nitivo o apontamento de protesto das duplicatas mercantis, conde-
nando a requerida ao pagamento em perdas e danos morais em quan-
tum a ser fixado pelo Juiz, mais honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e despesas extrajudiciais: deu a causa, o valor de R$
7.815,12”. Diante das reiteradas tentativas frustradas de citação da
requerida, e esgotados todos os meios para localizá-la, faz-se atra-
vés deste edital a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
MEGALOG TRANSPORTES LTDA, na pessoa de suas represen-
tantes legais CÉLIA REGINA FOSCA BARRANQUEIRO e LUCI-
ANA MARIA FIQUEIREDO WILL para, querendo, comparecer
pessoalmente a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art 277 CPC)
designada para o dia 05(cinco) de fevereiro de 2009, às 14 horas,
perante o Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba, localizado na Av.
Candido de Abreu, 535, 8º andar, Edifício do Fórum Cível, Curitiba/
PR apresentado na mesma oportunidade e necessariamente através
de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente téc-
nico, não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados pela parte autora na petição (arts 285 e 319do
Código de Processo Civil) salvo se o contrário resultar de prova dos
autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Edital com prazo de
30 (trinta) dias que começará a fluir a partir da primeira publicação
do presente. Curitiba, 4 de novembro de 2008. Eu (a) Taka Soneha-
ra, Escrivã, o subscrevi. (a)RENTAO LOPES DE PAIVA. Juiz de
Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDA: CENTRO DE IDIOMAS OXFORD LTDA., CNPJ

N.º 05.156.517/0001-98.
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO: N.º 1116/2008 de Consignação em Pagamento.
REQUERENTE: CAROLINA VERDASCA CORTES
REQUERIDO: CENTRO DE IDIOMAS EXFORD LTDA.
OBJETIVO: Para que a requerido, requerendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar do término do prazo deste edital, proceda o levan-
tamento do depósito efetuado no valor de R$ 1045,80 (hum mil e
quarenta e cinco reais e oitenta centavos) e proceda a regularização
do cancelamento da Letra de Câmbio protestada perante o 2º Cartó-
rio de Protesto de Títulos da Comarca de Curitiba, Valor Originário
em 12/11/2004: R$ 293,70. Total em 08/2008: R$ 517,35, e da Letra
de Câmbio protestada perante o 4º Cartório de Protesto de Títulos
da Comarca de Curitiba, Valor Originário em 12/11/2004: R$ 300,00.
Total em 08/2008: R$ 528,45.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curitiba, 22 de
outubro de 2008. Eu ____________ empregado Juramentado, o Di-
gitei e subscrevi.

CÉSAR GHIZONI
Juiz de Direito Substituto

A Dr. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo, M.MA. Juíza de
Direito da Vigésima Vara cível de Curitiba, Paraná. Por

nomeação na forma da lei, etc.,
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara
Cível, se processam os termos da ação de interdição sob nº 476/
2007, requerida por CONSTANTINO JOSÉ MARCO UBA, na qual
foi decretada a INTERDIÇÃO DE ULISSES PERSIUS UBA, con-
forme se vê na parte final da sentença a seguir transcrita: “Ante ao
exposto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar a interdi-
ção de ULISSES PERSIUS UBA, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art.
3º, II, c.c, o art. 1767, inc. III, ambos do CC/2002, nomeando como
curador o Sr. Constantino José Marco Uba, o qual deve ser intimado
a prestar hipoteca legal no prazo d 90 dias. Inexistindo bens imóveis
de propriedade do Curador fica, logo dispensado da hipoteca legal.
Lavre-se o termo de compromisso definitivo. De acordo com o dis-
posto no art. 1184, do CPC, e art. 29, inc V, da Lei 6015/73, oficie-
se ao Registro Civil para as anotações necessárias e publique-se na
imprensa órgão oficial. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, obser-
vadas as formalidades legais. Curitiba, 17 de junho de 2008. Dr. João
Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito.” E para que cheque ao
conhecimento dos interessados e não possa, de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente que será publicado a afixado na
forma da Lei. Curitiba, 13 de outubro de 2008. Eu, empregado jura-
mentado que digitei, subscrevi e assino por determinação do M.M.
Juiz.

  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “ISAUILDA DE FÁTIMA
SANTOS DA SILVA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS – JUIZ DE DIREITO DA VI-
GÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob nº 842/
2007, proposta por PEDRO BARBOSA DOS SANTOS, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de ISAUILDA DE FATIMA SANTOS DA
SILVA, residentes e domiciliados nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeado como
CURADOR, o Sr.:  PEDRO BARBOSA DOS SANTOS, residente
e domiciliado nesta Capital, na conformidade com a sentença do teor
seguinte: “Vistos e examinados estes autos de interdição, etc. I.
Relatório PEDRO BARBOSA DA SILVA, já qualificado ingressou
com a presente ação, requerendo a interdição de ISAUILDA DE
FÁTIMA SANTOS DA SILVA, alegando que a requerida é porta-
dora de epilepsia e outras doenças crônicas desde a infância, sendo
totalmente dependente de remédios. Salienta que a requerida apre-
senta como seqüela memória fraca não podendo, assim, reger os atos
da vida civil sem o auxilio de familiares. Aduz que a presente preten-
são se faz necessária para posteriormente requerer-se benefício pre-
videnciário em favor da interditanda (v.fls.04). Por fim, requer a con-
cessão da assistência judiciária gratuita, bem como a procedência do
presente pedido. A peça inicial foi instruída com os documentos de
fls. 07-40. Ato contínuo foi realizada audiência de interrogatório da
interditanda (v.fls.50). O representante do Ministério Público apre-
sentou seus quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito (v.fls.53-
55). Foi apresentado laudo pericial às fls. 79-105. Em últimas alega-
ções, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento do pedi-
do (v.fls.109-111). É o suscinto relatório. Vieram-me os autos con-
clusos II. Fundamentação Dispõe o artigo 1.180 do Código de Pro-
cesso Civil que: “na petição inicial, o interessado provará sua legi-
timidade, especificará os fatos que revelam a anomalia psíquica e
assinalará a incapacidade do interditando para reger a sua pessoa
e administrar seus bens”. Da analise dos autos vislumbra-se a legiti-
midade do autor de ingressar com o presente pedido, uma vez que se
trata do cônjuge da interditanda, conforme se observa na certidão de
casamento às fls.09. No que se refere aos fatos que provocaram refe-
rida pretensão, dispõe o autor que a interditanda é portadora de epi-
lepsia e outras doenças crônicas (CID G 40-9) desde a infância
(v.fls.03), não possuindo condições de controlar independentemente
as medicações que evitam os efeitos das respectivas doenças, ne-
cessitando, dessa forma, do auxilio de familiares. Sustenta ainda que,
em decorrência da epilepsia, a interditanda tem memória fraca, o que
ficou devidamente caracterizado na audiência de interrogatório,
momento o qual não soube responder corretamente a sua idade, bem
como a da filha. Outrossim, ficou caracterizado que a interditanda
não tem consciência do real poder aquisitivo da moeda corrente do
país (v.fls.50). Contudo, vislumbra-se do laudo juntado pela Sra. Perita
(v.fls.82-105) que a interditanda é portadora não só de epilepsia como
também de retardo mental grave, que, segundo a definição do Códi-
go Internacional de Doenças, ocorre quando a pessoa tem “QI entre
20 e 40 (em adultos, idade mental de 03 a menos de 06 anos). Pro-
vavelmente deve ocorrer a necessidade de assistência contínua”
(v.fls.93). Não obstante, em resposta aos quesitos elaborados pelo
ilustre representante do Ministério Público, a Sra. Perita afirmou que
a interditanda é “totalmente incapaz de entender os fatos e atos da
vida civil ou de determinar-se, bem como de exprimir precisamente
a sua vontade” (v.fls.104). Da mesma sorte, quando indagada acer-
ca da possibilidade da reversibilidade das doenças, a qual o interdi-
tando porta, a Sra. Perita foi categorica em esclarecer que tanto a
epilepsia como o retardo mental “são de caráter permanente, irre-
versiveis e incuráveis” (v.fls.104). Nesse sentido, o representante
do Ministério Público destacou o que entendeu relevante, no exame
do interditando, para concluir seu parecer. Senão vejamos: “no
mérito, segundo o laudo medico pericial, do exame geral da re-
quenda, conclui-se apresentar epilepsia e retardo mental grave,
doenças estas que a incapacitam total e permanentemente para a
prática dos atos da vida civil (...) assim, comprovada a incapacida-
de permanente e total da requenda em reger a sua própria pessoa e
administrar seus bens, deverá ser decretada sua interdição, nome-
ando-se como curador seu marido” (v.fls.111). Logo, tendo em vis-
ta que os fatos alegados pelo autor na inicial restaram devidamente
comprovados através do laudo pericial, bem como o representante
do Ministério Público ratificou a pretensão ora exercida, não resta
outra alternativa a este juízo senão interditar a Sra. Isauilda de Fáti-
ma Santos da Silva/interditanda, por ser absolutamente incapaz de
exercer sua vida civil, conforme dispõe o inciso II do art. 3° do Có-
digo Civil. III. Dispositivo Posto isso, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, DECRETANDO A INTERDIÇAO de Isauilda de
Fátima Santos da Silva, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, II do
Código Civil. Ainda, nomeio o cônjuge Pedro Barbosa da Silva, como
curador da interditada, independentemente de audiência de instru-
ção e julgamento, tendo em vista que as provas juntadas nos autos já
são suficientes para o convencimento do Juiz. Intime-se o curador
para prestar o compromisso legal, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
forme dispõe o art. 1.187 do Código de Processo Civil. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado para que a presente sen-
tença seja inscrita no Registro de Pessoas Naturais, bem como,
seja publicada na imprensa oficial por três vezes, em conformida-
de com o disposto no artigo 1184 do CPC. Diligências necessárias.
Oportunamente, feitas às anotações necessárias, arquivem-se. Pu-
blique-se, Registre-se e Intime-se. Curitiba, 18 de julho de 2008
(a) Rogério de Assis - Juiz de Direito.” Tendo a referida sentença
transitado em julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de Setembro do ano
de Dois Mil e Oito. Eu, ___________________ Sylvia Castello

Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CIVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA/PR.
Edital  de intimação de Carlos Alberto Campos Oliveira ,   com

o prazo de  20 dias.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem,  expedido nos autos de Carta Precatoria-civel, registra-
dos sob  nº 9671/2000,   proposta por  Fazenda Publica do Estado do
Parana contra Portinari Indstria e Comercio de Moveis Ltda e Carlos
Alberto Campos de Oliveira e, estando o requerido Carlos Alberto
Campos Oliveira em local incerto, fica  intimado da penhora  efetua-
da sobre  os direitos  que possui  sobre o contrato de alienação fidu-
cuária junto ao Banco ABN AMRO Real S/A,  relativo   ao veículo
marca GM, modelo Corsa Hatch, ano de fabricação  e modelo 2004,
placas ALB 1577, chassi  9BGX68X04C211849,  e sobre  o contrato
de alienação fiduciária  junto ao HBC Bank Brasil Banco Múltiplo,
relativo ao veículo marca GM, modelo Classic Life, ano fab. 2004,
modelo 2005, placas ALB-3031, chassi  9BGSA19X05B116773,  e
sobre o contrato  de alienação fiduciária junto ao HSBC Bank  Brasil
Banco Múlçtiplo, relativo  ao veículo marca GN, modelo Corsa Ha-
tch, ano fab 2004, modelo 2005, placas ALB 4003, chassi
9BGXL68X05C190750,     e para querendo, embargar no prazo de
30 dias.   Do que para   constar lavrei o presente edital. Curitiba, 14/
11/2008.  Eu,                Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada o subscrevo.

Melissa de Azevedo Olivas
Juiza de Direito

  Edital de leilão, arrematação e intimação com o prazo de 05
dias de  Tara Industria e Comercio de Malhas Ltda e Jaime

Neves de Souza.

FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória nº 902/1999,  oriunda
da de Campo Mourão-Pr,  2ª Vara Civel,   extraída dos autos de
Execução Fiscal  271/94 , proposta por Fazenda Publica do Estado
do Parana contra  Tara Industria e Comercio de Malhas Ltda e Jaime
Neves de Souza,      será leiloado o bem penhorado, na forma abaixo.

Único leilão– No dia  19 de fevereiro de 2009, às 15:05 horas, por
valor superior ao da avaliação.

Local do leilão – No átrio do Forum Civil, sito na Av. Cändido de
Abreu, 535, térreo, Centro Cívico – Curitiba-PR.

Descrição e Avaliação do(s) bem(ns) -    250 unidades de camisetas
de poliviscose, mangas curtas, gola olímpica, cor branca sem estam-
pa, tamanhos P, M e G, com a etiqueta Emi Rau ‘s, fabricada por J E
Souza Confecções, em estado de nova. Avaliadas em R$2.000,00  e
463 unidades de camisetas de poliviscose, mangas curtas, gola olím-
pica, cor branca, sem estampa, tamanhos P M e G, sem estiqueta,
fabricada por J E Souza Confecções, em estado de novas, avaliadas
em R$3.704,00.  Os bens encontram-se depositados  em mãos de
Jaime Neves de Souza, na Rua José Rebelato, 445,  Curitiba/Pr.  Total
de R$5.704,00

Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es), supra
mencionado(s), se porventura não for encontrado(s) pessoalmente.
Não havendo expediente forense nos dias acima mencionados, fica
desde logo designado o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 18/11/2008.
Eu,                                   Marlene Romeiro Coleta,  empregada
juramentada, o subscrevo.

Melissa de Azevedo Olivas
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CIVEL FORO  CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITAA DE CURITIBA/PR
Edital de Praça, Arrematação e Intimação, com o prazo de 05
dias de Guanabara Indústrias Químicas Ltda, na pessoa de seu repre-
sentante  legal  e  José Wlodkovski e  Maria Alice Wenningkamp.

 FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos de  Carta Precatoria-civel  nº 4507/
2003,  oriunda da 1aº Vara Civel da Comarca de foz do Iguaçu-PR
proposta por  Fazenda do Estado do Parana contra Guanabara
Industrias Quimicas Ltda e Lc Trnto e Cia Ltda e Jorge Wlo-
dkosvski e Maria Alice Wenningkranmp e Luiz Cezar Trento e
Vanderlei Paganini e Luiz Trento e Companhia Ltda, será levada
a hasta pública  o bem penhorado  na   forma abaixo.

1º leilão: No  dia 19 de fevereiro de  2009, às 15:00  horas, por
valor superior ao da avaliação
2º leilão: No dia  03 de Março de  2009,  às 15:00 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta vil  (60%).

Valor do débito -  R$36.531,55
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido de
Abreu, 535, térreo, Centro Cívico – Curitiba- PR

Descrição e .Avaliação do(s) bem(s) :  Caminhão VW/16 220 ano
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1997, cor branca,  chassi  9BW4TAHT4VRB04744, placa AHK 3038
. Avaliado  em R$76.000,00.  O bem encontra-se depositado em mãos
de  José Wlodrisvski, na Rua Pe Estanislau Trzebiatowski, 133, Alto
Boqueirão, Curitiba/PR.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s) se
porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não havendo expe-
diente forense nos dias acima mencionados, fica desde logo designa-
do o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 14/11/2008.  Eu,
Marlene Romeiro Coleta, empregada juramentada, o subscrevo.

Melissa de Azevedo Olivas
Juiza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE DELITOS DE
TRÂNSITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-

NA DE CURITIBA- FORO CENTRAL.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO MARCHESE,
COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor Fernando Ferreira de Moraes, M.M. Juiz de Direito da
Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná.

                        F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o réu ANTONIO MARCHESE, portador do
RG n.° 1.180.535/PR, filho de Abramo Marcehse e de Maria Giaco-
mini Marchese, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O
para responder  à acusação que a Justiça Pública lhe move, nos autos
de Processo Criminal de nº 1999.3052-4 como incurso nas penas do
artigo 302 do Código de Trânsito Brasileiro, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias,  a contar da publicação deste, através de advogado
constituído ou por intermédio da Defensoria Pública, nos termos do
artigo 396 do Código de Processo Penal, ficando, pelo presente, ci-
tado para se ver processar, até o final do julgamento, e ciente de que
o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar por mais de oito dias sem comunicar à autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrada. (RESUMO DA DE-
NÚNCIA). “No dia 12 de outubro de 1998, por volta das 12h30, na
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, CIC, nesta Capital, o denun-
ciado ANTONIO MARCHESE conduzia perigosamente o veículo
VW/Saveiro, placa IAX-7851, empreendendo velocidade excessiva
e incompatível com o perímetro urbano, fato este revelado pelos 23,40
metros de marcas de frenagem deixadas na pista, quando na altura
do entroncamento com a Rua Nelson Luiz X. Velozo, colidiu contra
a lateral traseira da bicicleta pilotada pela vítima, um adolescente de
14 anos, produzindo-lhe as lesões craniencefálicas que foram causa
eficiente de sua morte.”

Curitiba, 24 de novembro de 2008. Eu,                       Vivian de M.
Berman Döbeli, Auxiliar Administrativo, o digitei e assino.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
              Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE HAMILTON DE OLIVEIRA
DA SILVA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

 O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos,
que conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº
519/2007, movida por ALAIDE OLIVEIRA DA SILVA, em
15.04.2008, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de HAMILTON
DE OLIVEIRA DA SILVA, filho de Dercilio Oliveira da Silva e Ala-
íde Oliveira Da Silva, tendo como causa, retardo mental leve epilep-
sia que o impossibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se
CURADORA ALAIDE OLIVEIRA DA SILVA. Dado e Passado nesta
Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Re-

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WISDOM NET
FRANCHISING LTDA.  PRAZO DE 30 (TRINTA)DIAS. O Dr.
Diego Santos Teixeira, MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, na forma da Lei, ETC. FAZ SABER a
todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este juízo e Cartório se processam os termos dos autos re-
gistrados sob nº 304/2006 de Ação monitoria, em que é requerente
OESP MÍDIA LTDA e requerido WISDOM NET FRANCHISING
LTDA, tendo o presente a finalidade de CITAR o requerido WIS-
DOM NET FRANCHISING LTDA., sociedade empresarial, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 04.355.700/0001-50, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, na pessoa de seu (s) representante(s) legal(is) ,
para que , fique ciente dos termos da ação em referência e , para que
, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS , pague a importância de R$
456.046,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil e quarenta e seis
reais ), que deverá ser devidamente atualizada até a data do efetivo
pagamento , ou querendo , no mesmo prazo apresente embargos,
sob pena de este ser convertido em mandado executivo nos termos
do art. 1.102, do CPC ; tudo em conformidade com a Resenha da
Inicial a seguir transcrita : “EDITAL DE CITAÇÃO DE WISDOM
NET FRANCHISING LTDA. – COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPE-
DIDO  POR ORDEM DO EXMO. DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 4ª VARA CÍVEL DE CURITIBA-PR.   AÇÃO MONITÓRIA Nº
304/2006,  CUJA  INICIAL SEGUE ADIANTE TRANSCRITA:
OESP MÍDIA LTDA., sociedade empresarial, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 02.688.912/0001-23, com sede na Av. Professor Celestino
Bourroul, 100, 4º andar, Bairro do Limão, São Paulo - SP, CEP:
02710-900, por seu advogado e bastante procurador que está subs-
creve (instrumento de mandato anexo), vem, à presença de V. Exa.,
com fundamento no art. 1.102a. do Código de Processo Civil, pro-
por a presente A Ç Ã O    M O N I T Ó R I A em face de WISDOM
NET FRANCHISING LTDA., sociedade empresarial, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 04.355.700/0001-50, com sede na Av. Silva Jar-
dim, 2417, Água Verde, Curitiba - PR, CEP: 80240-020, o que faz
pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 1. Entre os anos
de 2001 a 2004, a requerida firmou com a requerente, diversos con-
tratos para veiculação de anúncios publicitários de suas unidades fran-
queadas do curso de inglês “Wisdom”, consoante histórico contratu-
al abaixo declinado:   a) 21 de junho de 2001, as partes firmaram
Contrato de Autorização para Figuração - AF nº 543947-7, com pre-
ço anual líquido de R$ 203.063,06 (duzentos e três mil e sessenta e
três reais e seis centavos), preço que seria pago em 12 (doze) parce-

las fixas, sucessivas e mensais de R$ 16.921,92 (dezesseis mil nove-
centos e vinte e um reais e noventa e dois centavos) cada. (doc. 01);
b) 26 de junho de 2002, firmaram Contrato de Autorização para Fi-
guração - AF nº 603097-1, com preço anual líquido de R$ 204.320,68
(duzentos e quatro mil trezentos e vinte reais e sessenta e oito centa-
vos), preço que seria pago em 12 (doze) parcelas fixas, sucessivas e
mensais de R$ 17.026,72 (dezessete mil e vinte e seis reais e setenta
e dois centavos) cada. (doc. 02);  c) 20 de dezembro de 2003, firma-
ram Contrato de Autorização para Figuração - AF nº 717186-2, com
preço anual líquido de R$ 201.000,00 (duzentos e hum mil reais),
preço que seria pago em 16 (dezesseis) parcelas fixas, sucessivas e
mensais de R$ 12.562,50 (doze mil quinhentos e sessenta e dois re-
ais e cinqüenta centavos) cada. (doc. 03); d) 21 de dezembro de
2004, firmaram Contrato de Autorização para Figuração - AF nº
756242-1, com preço anual líquido de R$ 95.000,00 (noventa e cin-
co mil reais), preço que seria pago em 06 (seis) parcelas com valores
diversos, conforme consignado no contrato. (doc. 04); 2.Referidos
contratos tinham por objeto a publicação de anúncios das franquea-
das da requerida no Listão OESP – Edições 2002 a 2005, sendo que
os anúncios contratados foram efetivamente publicados, conforme
autorizações de publicação e cópias das páginas das Listas anexas
aos respectivos contratos. 3. A requerente cumpriu à risca com todas
as obrigações contratualmente assumidas, veiculando os anúncios
contratados. 4. Por outro lado, a requerida se recusa adimplir com
suas obrigações, sendo que até o presente deixou de pagar as seguin-
tes parcelas dos contratos celebrados:  - AF nº 543947-7, montante
parcial da 12ª parcela do preço no valor de R$ 5.651,54 (cinco mil
seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos); -
AF nº 603797-1, saldo da 7ª parcela no valor de R$ 15.825,27 (quin-
ze mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos), e da
8ª a 12ª parcelas de R$ 17.026,72 (dezessete mil e vinte e seis reais e
setenta e dois centavos) cada; - AF nº 717186-2, parcelas integrais
da 1ª a 3ª parcelas no valor de R$ 12.562,50 (doze mil quinhentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) cada, e 4ª a 16ª parcelas
com valor reduzido em função do cancelamento do anúncio veicula-
do pela internet, no montante de R$ 7.567,45 (sete mil quinhentos e
sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) cada; - AF nº 756242,
3ª parcela no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) e 4ª a 6ª
parcelas no valor de R$ 16.666,00 (dezesseis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais) cada, parcelas que foram pagas mediante cheques
pré-datados de empresa do mesmo grupo econômico da requerida,
que tiveram pagamento obstado por sustação dos cheques, confor-
me cópias autenticadas anexas. 5. A requerente por inúmeras vezes
tentou reaver seu crédito de forma amigável, não obtendo êxito, res-
tando somente o ajuizamento da presente como forma de reavê-lo.
6. Os documentos acostados a presente, constituem prova escrita de
reconhecimento do débito, sem eficácia de título executivo, portan-
to, hábeis a aparelhar a presente ação monitória. 7. O valor atualiza-
do do crédito da requerente até a presente data, acrescido dos encar-
gos contratuais é composto pelos valores constantes da tabela de
discriminação do débito anexa. 8. Assim, ante o exposto, serve a
presente para requerer a V. Exa. que se digne determinar a expedição
de mandado citatório monitório, a fim de que a requerida efetue o
pagamento do montante devido no importe total atualizado de R$
456.046,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil e quarenta e seis
reais), devidamente atualizado e acrescido dos encargos contratuais,
ou para que no prazo legal oponha os competentes embargos sob
pena do mandado inicial ser convertido em título executivo, acresci-
do de honorários advocatícios e das demais despesas processuais.  9.
Protesta a requerente pela produção de todas as provas permitidas
em direito, em especial a oitiva de testemunhas, juntada de novos
documentos, depoimento pessoal do representante legal da requeri-
da e outras mais necessárias à plena comprovação dos fatos alega-
dos. 10. Por fim, requer sejam concedidos os benefícios contidos nos
artigos 172, § 2º e 173, II do Código de Processo Civil para a reali-
zação dos atos processuais, em especial para citação e eventual pe-
nhora de bens. 11. Dá-se a causa o valor atualizado de R$ 456.046,00
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil e quarenta e seis reais).  Termos
em que,  Pede deferimento.  De São Paulo para Curitiba, 08 de mar-
ço de 2006.  Régis Fernando Ferreira - OAB/SP 152.074.” Despa-
cho de fl. 188: “Defiro o pedido de fl. 187. Expeça-se o competente
edital de citação com o prazo de 30 (trinta ) dias. Intime-se. Curitiba
, 26 de fevereiro de 2008. Jaime Souza Pinto Sampaio . Juiz de Di-
reito . DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba , aos
30 de Julho de 2008. Eu (a) (Marcel Marchand) , Auxiliar Juramen-
tado , que o fiz digitar e subscrevo. (a) Diego Santos Teixeira – Juiz
de Direito Substituto.

gião Metropolitana de Curitiba, aos sete dias do mês de outubro do
ano dois mil e oito. Eu, Maria de Fátima Costa Pereira, auxiliar jura-
mentada, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

                               MARIA DE FÁTIMA COSTA PEREIRA
                                         Auxiliar Juramentada

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE REGINALDO MENDES DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos termos
do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao
conhecimento de todos, que conforme sentença proferida nos autos
de INTERDIÇÃO nº 367/2005, movida por SUELI DOS SANTOS,
em 18.11.2005, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de REGINAL-
DO MENDES DOS SANTOS, filho de João Mendes dos Santos e
Sueli dos Santos, tendo como causa, deficiência e demência mental
que a impossibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CU-
RADORA SUELI DOS SANTOS, dispensada de prestar de contas.
Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Taman-
daré Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aos dez dias do
mês de novembro do ano dois mil e oito. Eu, Maria de Fátima Costa
Pereira, auxiliar juramentada, assino, por ordem do MM. Juiz de
Direito.

                               MARIA DE FÁTIMA COSTA PEREIRA
                                         Auxiliar Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSE CORDEIRO DOS SANTOS,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos termos
do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao
conhecimento de todos, que conforme sentença proferida nos autos
de INTERDIÇÃO nº 316/2006, movida por JOSE DE PAULA DOS
SANTOS, em 07.08.2008, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS, filho de                                                                                                                                                                                                                                                                
Luiz Gonçalves dos Santos e Cândida Maria Cordeiro, tendo como
causa, CID I 10, que o impossibilita de praticar atos da vida civil,
nomeando-se CURADOR JOSÉ DE PAULA DOS SANTOS, deverá
prestar de contas de sua administração. Dado e Passado nesta Cida-
de e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, aos dez dias do mês de novembro do ano
dois mil e oito. Eu, Maria de Fátima Costa Pereira, auxiliar juramen-
tada, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 MARIA DE FÁTIMA COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentada

 ANTONINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
VARA CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS N.º 000.0263/2006 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM QUE
É AUTORAVALDEREZ GABRIEL DOS SANTOS, E INTERDI-
TADOGILSON NEY GABRIEL DOS SANTOS - PRAZO 10(DEZ)
DIAS.-

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que por este Juí-
zo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Antonina-Para-
ná, se processam os autos sob nº 000.0263/2006, de ação de Interdi-
ção, em que é autoraValderez Gabriel dos Santos, e interditado Gil-
son Ney Gabriel dos Santos, no qual por sentença datada de
09.09.2008, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO doSR. GILSON
NEY GABRIEL DOS SANTOS, nascida em data de 04.06.1985,
filho de Valderez Gabriel dos Santos, residente nesta Comarca, sito
na Rua Mons. Manoel Vicente, 104, sendo aSra. VALDEREZ GA-
BRIEL DOS SANTOS, brasileira, solteira do lar, portadora da Rg.
nº 839.342-7/PR, inscrita no CPF n.º 184.079.439-91, residente e
domiciliado na Rua Mons. Manoel Vicente, 104, NOMEADA CU-
RADORA do interditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código
Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão ofi-
cial, bem como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de
10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos trinta dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e oito.EU,___________. Sér-
gio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.-(a) Gabriela
Scabella Milazzo Taques – MM. Juíza de Direito./

. Apucarana,

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CARLOS ROBERTO SEVERINO,
com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 022/2008
Natureza da Ação...................:   INTERDIÇÃO
Requerente..............................:ARLINDA APARECIDA SEVERI-
NO BENTO
Interditando(a)........................:   CARLOS ROBERTO SEVERINO
Data da sentença......................: 16 de setembro de 2008
Causa.......................................: portador(a) de retardo mental, in-
capacidade parcial de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de alguns atos da vida civil,
em especial atos negociais.
Curador(a) nomeado(a).........: ARLINDA APARECIDA SEVERI-
NO BENTO e, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na
imprensa, na forma da lei, podendo a publicação exigida ser efetuada
apenas uma vez em órgão oficial. Apucarana, aos 29 de setembro de
2008. Eu, __________________ bel. Jair Pereira Rocha, Escrivão
que digitei e subscrevi.

ORNELA CASTANHO
 Juíza de Direito

Arapongas,

Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude
Comarca de Arapongas

 Edital de citação de Cássia de Gois Maciel, com o prazo de 20 (vinte) dias.

     Expedido nos autos nº. 70/2007 de Pedido de Guarda, requerida
por Luis Carlos Serafim Filho e Liliane Adolfo Ferreira, contra Cás-
sia de Gois Maciel.

     A Excelentíssima Senhora Márcia Guimarães Marques da Costa,
MM Juíza de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     Faz Saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este, fica Cássia de Gois Maciel, qualifica-
ção ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADA,
para querendo responder o pedido inicial em 10 (dez) dias, dos ter-
mos da ação, cujo resumo segue transcrito: “Conforme relatório do
Conselho Tutelar, apurou-se que quando o infante P. H. G. M. nas-
ceu, filho de pai desconhecido, sua genitora, a requerida Cássia de
Gois Maciel, o abandonou, deixando-o com a Sra. Edina Barbosa
Guimarães, mãe da requerente, vindo esta a falecer há cerca de 2
anos, sendo que na ocasião a requerente morava com ela, e se res-
ponsabilizou pela criança. PEDE: a concessão da guarda do infante
em favor do casal.”
     Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 12 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
oito. Eu _______________________________, (Rosário A. Migli-
orini) Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
- Dig p/ Mariana -

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

astorga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JOSE FRANCISCO DA
CRUZ, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execu-
ção Fiscal, sob nº 000.404/2001, que lhe é movida pelo MUNICIPIO
DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da referida exe-
cução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento da quantia de R$ 230,59 (DUZENTOS E TRINTA RE-
AIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), devidamente corrigido
e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamen-
to e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente em
penhora o Arresto que recaiu sobre Lote de Terras sob nº. 07, da
Quadra nº. 28, com área de 600,00 Mts2, localizada no Distrito de
Tupinambá, nesta Comarca, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para eventual oposição de embargos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o

Antonina

Apucarana

Arapongas

Astorga
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presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de
Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Emprega-
do Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado DIONÍZIO MAXIMO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fis-
cal, sob nº 000.117/2003, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE
MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 107,46 (CENTO E SETE
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), devidamente corrigi-
do e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos
termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não paga-
mento e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente
em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 08,
localizada na Quadra nº. 11, com área total de 540,00 metros qua-
drados, situada na Cidade de Munhoz de Mello, nesta Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, sem benfeitorias, e passará a fluir o pra-
zo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Para-
ná, aos 22 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixo-
to), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado HENRIQUE NUNES
BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.282/2006, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.199,11 (UM MIL, CENTO
E NOVENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), devidamen-
te corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o
não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá automati-
camente em penhora o Arresto que recaiu sobre o Lote de Terras sob
nº. 26 (vinte e seis), da Quadra nº. 02 (dois), medindo a área de
207,00 (duzentos e sete) metros quadrados, situado no Jardim Pio-
neiros, Município de Santa Fé, Comarca de Astorga, Estado do Pa-
raná, dentro das seguintes divisas e confrontações:- “Frente com a
Rua Projetada D na distância de 11,50 metros; Lado direito com o
Lote nº. 25 na distancia de 18,00 metros; Lado esquerdo com área
Institucional PM 1 na distância de 18,00 metros; Fundos com o Lote
01 na distância de 11,50 metros”, contendo como benfeitorias, uma
construção em alvenaria, com 82,45 Mts2, construção em bom pa-
drão, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual opo-
sição de embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos
ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Astorga, Estado do Paraná, aos 27 de Outubro de 2008. Eu
__________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ODY SILVEIRA JUNI-
OR, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução
Fiscal, sob nº 000.405/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE
SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO da referida execu-
ção, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento da quantia de R$ 496,51 (QUATROCENTOS E NOVEN-
TA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), devida-
mente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a

execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que
com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá au-
tomaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de
terras sob nº. 22 (vinte e dois), da quadra nº. 62 (sessenta e dois),
com a área de 540,00 metros quadrados, situada na Cidade de Santa
Fé, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, que apresenta as seguin-
tes divisas e confrontações:- “PELA FRENTE, com a rua Apucara-
na, numa largura de 13,50 metros; DE UM LADO, com a data nº.
21, numa extensão de 40,00 metros; DE OUTRO LADO, com as
Datas nº.s 1,2 e 3, numa extensão de 40,00 metros quadrados; e,
finalmente PELOS FUNDOS com a data nº. 07, numa largura de
13,50 metros”, matriculado sob nº. 1.229 do CRI do 1º. Oficio desta
Comarca, sem benfeitorias, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para eventual oposição de embargos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 27 de
Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Emprega-
do Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado JOSE ALVES FERREI-
RA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução
Fiscal, sob nº 000.123/2003, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE
MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 36,79 (TRINTA E SEIS RE-
AIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), devidamente corrigido e
demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamen-
to e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente em
penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 22,
localizada na quadra nº. 37, com área total de 540,00 metros quadra-
dos, situada na Cidade de Munhoz de Mello, nesta Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, sem benfeitorias, e passará a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
22 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Em-
pregado Juramentado que digitei e subscrevi.

 ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado KEN KONISCHI, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal,
sob nº 000.201/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE MU-
NHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para CITA-LO da referida
execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da quantia de R$ 159,68 (CENTO E CINQUENTA E
NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), devidamente
corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o
não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá automati-
camente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob
nº. 11 (onze) da Quadra nº. 34 (trinta e quatro), com área de 540,00
(quinhentos e quarenta) metros quadrados, situada na Cidade de
Munhoz de Mello, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, dentro
das seguintes divisas e confrontações:- “Pela frente, confrontando
com a Rua Dr. Gastão Vidigal, numa largura de 12 metros; De um
lado, confrontando com a data nº. 10, numa extensão de 45,00 me-
tros; De outro lado confrontando com as datas nºs 12, 13 e 14, numa
extensão total de 45,00 metros; Pelos fundos, confrontando, com
parte da data nº. 15, numa largura de 12,00 metros”, matriculado sob
nº. 7.973 do CRI do 1º. Oficio desta Comarca, contendo benfeitori-
as, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição
de embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a
quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu
__________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado VICENTE DIAS DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.119/2003, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para
CITA-LO da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 157,99 (CEN-
TO E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CEN-
TAVOS), devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80.
Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimento de bens,
converterá automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre
a Data de Terras sob nº. 16, localizada na Quadra nº. 35, com área
total de 624,00 metros quadrados, situada na Cidade de Munhoz de
Mello, nesta Comarca de Astorga, Estado do Paraná, contendo como
benfeitorias, uma pequena casa de madeira, coberta de telhas, e pas-
sará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

 ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado NICANOR VIEIRA DA
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execu-
ção Fiscal, sob nº 000.172/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO
DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 591,44 (quinhentos e noventa
e um reais e quarenta e quatro centavos), devidamente corrigido e
demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamen-
to e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente em
penhora o Arresto que recaiu sobre Data de Terras sob nº. 04 (qua-
tro), da quadra nº. 11 (onze), medindo a área de 624,00 metros qua-
drados, situada na Cidade e Município de Munhoz de Mello, Comar-
ca de Astorga, Estado do Paraná, sem benfeitorias, e passará a fluir o
prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis
Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direito des-
ta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

INTIMA, com o prazo de 30 dias, o Requerido JOSÉ CARLOS
MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 530.136-7 e
inscrito no CPF/MF nº 704.650.459-87, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para comparecer neste Juízo, no próximo dia 10 de
Dezembro de 2008, às 13:00 horas, para a audiência competente
designada nos referidos autos, onde deverá(ão) comparecer, sob as
penas da lei, ciente de que na forma do artigo 343, § 1, do CPC, se
presumirão confessados os fatos contra si alegados, caso não com-
pareçam ou, comparecendo, se recusem a depor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido
o presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de
Outubro de 2008. Eu __________ (ANDRÉ LUIS PEIXOTO), Em-
pregado Juramentado que fiz digitar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO
DESTE EDITAL SERA GRATUITA, EM VIRTUDE DA REQUE-
RENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ARIA.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Empregado Juramentado

Autorizado pela Portaria n° 017/2004

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado PAULO SÉRGIO DA
SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 015.350.929-55, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazenda,
sob nº 000.118/2002, que lhe é movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 137,41 (CENTO E TRIN-
TA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), devida-
mente corrigidos e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a
execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80, sob pena de, não
fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em tantos bens quantos
bastem para a garantia da execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 04 de Novem-
bro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

 ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado BENEDITO VIANA
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação
de Execução Fiscal, sob nº 000.170/2006, que lhe é movida pelo
MUNICIPIO DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para
CITA-LO da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 376,62 (TRE-
ZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CEN-
TAVOS), devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80.
Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimento de bens,
converterá automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre
a Data de Terras sob nº. 03 (três), da Quadra nº. 11 (onze), medindo
a área de 450,00 metros quadrados, situada na Cidade e Município
de Munhoz de Mello, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, sem
benfeitorias, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventu-
al oposição de embargos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 04 de Novembro de 2008.
Eu __________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado PAULO BRANDÃO
LEMOS, inscrito no CPF/MF sob nº 840.473.808-49, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazen-
da, sob nº 000.308/2005, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE
ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da referida execu-
ção, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento da quantia de R$ 1.395,58 (UM MIL, TREZENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTA-
VOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em igual pra-
zo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80, sob
pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
04 de Novembro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

   EDITAL DE CITAÇÃO
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  O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado VITOR MANOEL, ins-
crito no CPF/MF sob nº 106.350.339-68, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazenda, sob nº
000.038/1998, que lhe é movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital para CITA-LA da
referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 2.879,25 (DOIS MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em
igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/
80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Executada DÉBORA CRISTINA
NAVARRO ENCINAS, inscrita no CPF/MF sob nº 014.337.189-44,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fis-
cal – Fazenda, sob nº 000.129/2004, que lhe é movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital
para CITA-LA da referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo
de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.371,10
(UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZ CEN-
TAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80,
sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 28 de outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ANTONIO ALCIR
ARAUJO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Exe-
cução Fiscal, sob nº 000.214/2006, que lhe é movida pelo MUNICI-
PIO DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para CITA-
LO da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco)
dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 60,40 (SESSENTA
REAIS E QUARENTA CENTAVOS), devidamente corrigido e de-
mais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos
do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o
não oferecimento de bens, converterá automaticamente em penhora
o Arresto que recaiu sobre A Data de Terras sob nº. 03 (três), da
Quadra nº. 10/B (dez/”B”), medindo a área de 176,00 metros qua-
drados, situada no Residencial de Moradias Paraty – II, da subdivi-
são das datas nº. 06 a 14, da quadra nº. 10, Município de Munhoz de
Mello, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, dentro das seguintes
divisas e confrontações:- “Pela frente, confrontando com a Rua Pro-
jetada “A”, numa largura de 16,00 metros; De um lado, confrontan-
do com a data nº. 02, numa extensão de 11,00 metros; De outro lado,
confrontando com a data nº. 04, numa extensão de 11,00 metros;
Pelos fundos, confrontando com a data nº. 10, numa largura de 16,00
metros”, matriculado sob nº. 8.975, do CRI do 1º. Oficio, desta Co-
marca, contendo como benfeitorias, uma construção de alvenaria e
madeira, com 32,40 Mts2, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias
para eventual oposição de embargos. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de Outubro
de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Empregado Jura-

mentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado SALES TOSHIAKI
NAGAO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Exe-
cução Fiscal – Fazenda, sob nº 000.302/2005, que lhe é movida pelo
MUNICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO
da referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco)
dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.447,31 (UM MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E
UM CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou,
em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou ar-
resto em tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis
Peixoto), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JORGE AUGUSTO
GRIPP, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execu-
ção Fiscal, sob nº 000.272/2001, que lhe é movida pelo MUNICIPIO
DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da referida exe-
cução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento da quantia de R$ 710,37 (SETECENTOS E DEZ REAIS
E TRINTA E SETE CENTAVOS), devidamente corrigido e demais
encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art.
9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o não
oferecimento de bens, converterá automaticamente em penhora o
Arresto que recaiu sobre o Lote de Terras sob nº. 91-A-1-K-2, com
a área de 65,00 metros quadrados, sub-divisão do Lote nº. 91-A-1-
K, da Gleba Patrimônio Astorga, situada no Município e Comarca de
Astorga, contendo as seguintes divisas e confrontações:- Pela frente,
confronta-se com a Av. Marechal Deodoro, numa distancia de 12,50
metros, pelo lado direito, confronta-se com o Lote nº. 91-A-2, numa
distancia de 10,80 metros, pelo lado esquerdo confronta-se com o
Lote nº. 91-A-2, numa distancia de 11,50 metros, formando um tri-
angulo, matriculado sob nº. 4.617 do CRI 1º. Oficio desta Comarca,
e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, a Executada MARIA APARECIDA
PANISSI, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Exe-
cução Fiscal, sob nº 000.213/2003, que lhe é movida pelo MUNICI-
PIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LA da referida
execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da quantia de R$ 903,95 (NOVECENTOS E TRÊS
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente corrigi-
do e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos

termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não paga-
mento e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente
em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 03/
04/05-A-1, localizada na quadra nº. 54, com área total de 217,10
metros quadrados, situada na Vila Olívia, nesta Cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, contendo como benfeitorias uma casa de
alvenaria com 70,00 metros quadrados de construção, e passará a
fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Es-
tado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André
Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JOSIAS REGES DA
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execu-
ção Fiscal, sob nº 000.245/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO
DE SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO da referida
execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da quantia de R$ 1.000,31 (UM MIL REAIS E TRIN-
TA E UM CENTAVOS), devidamente corrigido e demais encargos,
ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei
nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimen-
to de bens, converterá automaticamente em penhora o Arresto que
recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 003 (três), da quadra nº. 68
(sessenta e oito), com a área de 540,00 metros quadrados, situada na
Cidade de Santa Fé, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, que
apresenta as seguintes divisas e confrontações:- “PELA FRENTE,
com a Rua Londrina, numa largura de 13,50 metros; DE UM LADO,
com a data nº. 02, numa extensão de 40 metros; DE OUTRO LADO,
com a Data nº. 04, numa extensão de 40,00 metros; e, finalmente
PELOS FUNDOS, com a data nº. 18, numa largura de 13,50 metros,
matriculado sob nº. 1.151 do CRI 1º. Oficio desta Comarca, conten-
do como benfeitorias, uma construção de madeira coberta de telhas
com 74,00 Mts2”, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para
eventual oposição de embargos. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de Outubro
de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Empregado Jura-
mentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JOAO BELARMINO
PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 323.303.329-04, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº
000.413/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SANTA FÉ,
e, é o presente edital para CITA-LO da referida execução, ciente de
que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 1.199,11 (UM MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE
REAIS E ONZE CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais
encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art.
9º da Lei nº 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a pe-
nhora e/ou arresto em tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-

marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JOAO BELARMINO
PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 323.303.329-04, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº
000.413/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SANTA FÉ,
e, é o presente edital para CITA-LO da referida execução, ciente de
que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 1.199,11 (UM MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE
REAIS E ONZE CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais
encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art.
9º da Lei nº 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a pe-
nhora e/ou arresto em tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

 ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ARLINDO BATISTA
NOGUEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 504.390.579-49, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº
000.235/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SANTA FÉ,
e, é o presente edital para CITA-LO da referida execução, ciente de
que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 695,65 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente corrigido
e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamen-
to e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente em
penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 10 (dez),
com a área de 192,00 metros quadrados, da Quadra nº. 02 (dois),
situada no Jardim Licce-2, Município de Santa fé, Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas e confronta-
ções:- “PELA FRENTE, confrontando com a Rua “A”, numa largura
de 9,60 metros; DE OUTRO LADO, confrontando com a data nº.
09, numa extensão de 20,00 metros; DE OUTRO LADO, confron-
tando com Terras do Sr. NICOLAU FERNANDES SANCHES, numa
extensão de 20,00 metros; PELOS FUNDOS, confrontando com
Terras do DR. SEBASTIÃO CARVALHO E OUTRO, numa largura
de 9,60 metros, sem benfeitorias”, e passará a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
28 de outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Em-
pregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado MOACIR GARCIA
DUARTE, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.251/2001, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 596,43 (QUINHENTOS E
NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS),
devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, ga-
ranta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de
que com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá
automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de
Terras sob nº. 11, da Quadra nº. 12, com área de 300,00 metros
quadrados, situada no Jardim Sinuelo, contendo como benfeitorias
uma casa de alvenaria, com 150,00 metros quadrados, com as se-
guintes divisas: Pela frente com a rua nº. 08, com a distância de
12,00 metros, ao lado esquerdo, confrontando com a data nº. 10,
com a distância de 25,00 metros; ao lado direito, confrontando com
a data nº. 12, com a distância de 25,00 metros; aos fundos, confron-
tando com a data nº. 08, com a distância de 12,00 metros, e passará
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Es-
tado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André
Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, a Executada MARIA APARECIDA
OLIVEIRA DE PAULA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
da ação de Execução Fiscal, sob nº 000.112/2003, que lhe é movida
pelo MUNICIPIO DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital
para CITA-LA da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 61,49 (SES-
SENTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), devi-
damente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a
execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que
com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá au-
tomaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre o Imóvel cons-
tituído pelo Lote nº. 02, da Quadra nº. 39, Lote com 450,00 metros
quadrados, situado na Cidade de Munhoz de Mello, nesta Comarca
de Astorga, Estado do Paraná, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para eventual oposição de embargos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de
Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Emprega-
do Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, os Executados EDUARDO BAPTIS-
TA FAIOLA e FLÁVIA BAPTISTA FAIOLA, ambos atualmente em
lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazenda,
sob nº 000.178/2005, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE AS-
TORGA, e, é o presente edital para CITA-LOS da referida execu-
ção, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar(em)
o pagamento da quantia de R$ 1.160,33 (UM MIL, CENTO E SES-
SENTA REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), devidamente cor-
rigidos e demais encargos, ou, em igual prazo, garantam a execução,
nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80, sob pena de, não fazendo,
proceder-se a penhora e/ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que
será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de Outubro de 2008. Eu
__________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado, que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado GENIPLO CARVA-
LHO DE ARAUJO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
ação de Execução Fiscal – Fazenda, sob nº 000.462/2001, que lhe é
movida pelo MUNICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para
CITA-LO da referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 230,59 (DU-
ZENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTA-
VOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em igual pra-
zo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80, sob
pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Em-
pregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, a Executada EUNICE ROSA LO-
PES, inscrita no CPF/MF sob nº 206.632.509-00, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº 000.349/
2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SANTA FÉ, e, é o
presente edital para CITA-LA da referida execução, ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia
de R$ 528,03 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRÊS
CENTAVOS), devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80.
Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimento de bens,
converterá automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre
a Data de Terras sob nº. 1-B/20-B/2 (um-“B”/vinte-“B”/dois), da
quadra nº. 08 (oito), medindo a área de 262,50 metros quadrados, da
subdivisão da data nº. 1-B/20-B, situada no Município de Santa Fé,
Comarca de Astorga, Estado do Paraná, dentro das seguintes divisas
e confrontações:- “PELA FRENTE, confrontando com a Rua Santa
Catarina numa largura de 17,50 metros; DE UM LADO, confrontan-
do com a data nº. 1/A numa extensão de 15,00 metros; DE OUTRO
LADO, confrontando com a data nº. 1-B/20-B/1 numa extensão de
15,00 metros; PELOS FUNDOS, confrontando com parte das datas
nºs. 2 e 19 numa largura total de 17,50 metros, sem benfeitorias, e
passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 04 de Novembro de 2008. Eu __________
(André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subs-
crevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, a Executada VITORIA GOMES DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.254/2006, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LA da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 429,38 (QUATROCENTOS
E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), devi-
damente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a
execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que
com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá au-
tomaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de
Terras sob nº. 19 (dezenove), da quadra nº. 39 (trinta e nove), me-
dindo a área de 600,00 metros quadrados, situada no município de
Santa Fé, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, dentro das se-
guintes divisas e confrontações:- “PELA FRENTE, com a Rua Ser-
tanópolis, numa largura de 15,00 metros; DE UM LADO, com a
data nº. 18, numa extensão de 40,00 metros; DE OUTRO LADO,
com a Data nº. 20, numa extensão de 40,00 metros; e, finalmente
PELO FUNDO confrontando com a data nº. 02, numa largura de
15,00 metros, matriculado sob nº. 8.746 do CRI 1º. Oficio desta
Comarca, contendo como benfeitorias uma construção de alvenaria
coberta de telhas, com 229,10 Mts2”, e passará a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
04 de Novembro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado CILL FAINE JONES
TAKEMOTO, inscrito no CPF/MF sob nº 655.723.949-04, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal,
sob nº 000.263/2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SAN-
TA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO da referida execução,
ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamen-
to da quantia de R$ 2.638,58 (DOIS MIL, SEISCENTOS E TRIN-
TA E OITO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), devida-
mente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a
execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que
com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá au-
tomaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre o Lote Urba-
no, denominado DATA DE TERRAS SOB Nº. 29 (vinte e nove), da
quadra nº. 02 (dois), com a área de 300,00 (trezentos) metros qua-
drados, situada no Jardim Primavera, na Cidade de Santa Fé, Comar-
ca de Astorga, Estado do Paraná, contendo as seguintes  divisas e
confrontações:- “PELA FRENTE, com a rua Das Orquídeas, numa
largura de 12,50 metros. DE UM LADO com o lote nº. 28, numa
extensão de 24,00 metros; DE OUTRO LADO, com o lote nº. 30,
numa extensão de 24,00 metros; e finalmente pelo fundo, como lote
nº. 06, numa largura de 12,50 metros”, matriculado sob nº. 4.580 do
CRI do 1º. Oficio desta Comarca, contendo como benfeitorias, uma
construção de alvenaria coberta de telhas com 88,20 Mts2, e passará
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Es-
tado do Paraná, aos 27 de Outubro de 2008. Eu __________ (André
Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado MANOEL MOREIRA
NETTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Exe-
cução Fiscal, sob nº 000.368/2006, que lhe é movida pelo MUNICI-
PIO DE SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO da referida
execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar
o pagamento da quantia de R$ 993,61 (NOVECENTOS E NOVEN-
TA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), devidamen-
te corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o
não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá automati-
camente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob
nº. 02 (dois), da Quadra nº. 36 (trinta e seis), com a área de 390,00
metros quadrados, situada na Cidade de Santa Fé, Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, contendo as seguintes divisas e confronta-
ções;- “PELA FRENTE, com a Rua Ibiporã, numa largura de 15,00
metros; DE UM LADO, com a data nº. 01, numa extensão de 26,00
metros; DE OUTRO LADO, com a Data nº. 03, numa extensão de
26,00 metros; e, finalmente PELOS FUNDOS confrontando com a
data nº. 19, numa largura de 15,00 metros, matriculado sob nº. 3.726
do CRI 1º. Oficio desta Comarca, contendo como benfeitorias, uma
construção de madeira coberta de telhas com 86,00 Mts2, e passará
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Es-
tado do Paraná, aos 04 de Novembro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado APARECIDO PANHAN
inscrito no CPF/MF sob nº 449.575.139-53, atualmente em lugar
incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº 000.443/
2006, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE SANTA FÉ, e, é o
presente edital para CITA-LO da referida execução, ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia
de R$ 1.044,48 (UM MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS), devidamente corrigido e de-
mais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos
do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o
não oferecimento de bens, converterá automaticamente em penhora
o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 16R (dezesseis
“R”), da Quadra nº. 02 (dois), medindo a área de 156,00 metros
quadrados, situada na Rua Belo Horizonte, J.M.ALTO, Município e
Cidade de Santa Fé, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, conten-

do como benfeitorias, uma construção de alvenaria com 38,70 Mts2,
e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 03 de Novembro de 2008. Eu __________
(André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subs-
crevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado FABIANO VILELA
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação
de Execução Fiscal, sob nº 000.402/2006, que lhe é movida pelo
MUNICIPIO DE SANTA FÉ, e, é o presente edital para CITA-LO
da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 2.007,09 (DOIS MIL,
SETE REAIS E NOVE CENTAVOS), devidamente corrigido e de-
mais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos
do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o
não oferecimento de bens, converterá automaticamente em penhora
o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob nº. 14 (catorze), da
Quadra nº. 37 (trinta e sete), medindo a área de 600,00 metros qua-
drados, situada na Rua Apucarana, Município e Cidade de Santa Fé,
Comarca de Astorga, Estado do Paraná, sem benfeitorias, e passará
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Es-
tado do Paraná, aos 03 de Novembro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado DISNEIR RICCI DE
LIMA, inscrito no CPF/MF sob nº 532.683.429-49, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazenda,
sob nº 000.029/2005, que lhe é movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 24.330,98 (VINTE E
QUATRO MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou,
em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou ar-
resto em tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis
Peixoto), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, os Executados GERALDO MORA,
inscrito no CPF/MF sob nº 439.089.189-87 e VERA LÚCIA GAR-
CIA DUARTE, inscrita no CPF/MF sob nº. 608.531.909-68, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal –
Fazenda, sob nº 000.046/1996, que lhe é movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital para
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CITA-LOS da referida execução, cientes de que terá(ao) o prazo de
05 (cinco) dias para efetuarem o pagamento da quantia de R$ 1.110,45
(UM MIL, CENTO E DEZ REAIS E QUARENTA E CINCO CEN-
TAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em igual
prazo, garantam a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80,
sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Executada SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES MOV. MERC. ARRUM ARAPO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº
000.494/2003, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE ANGULO, e,
é o presente edital para CITA-LA da referida execução, ciente de
que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 119,18 (CENTO E DEZENOVE REAIS E DEZOITO
CENTAVOS), devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80.
Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimento de bens,
converterá automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre
a Data de Terras localizada na Quadra nº. 42, Lote nº. 01, com terre-
no total de 513,00 metros quadrados, situado na Cidade de Ângulo,
nesta Comarca, contendo benfeitorias, e passará a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
23 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Em-
pregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Executada SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES MOV. MERC. ARRUM ARAPO, , atualmente em
lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal, sob nº
000.493/2003, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE ANGULO, e,
é o presente edital para CITA-LO da referida execução, ciente de
que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 87,36 (OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual
prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80.
Ciente de que com o não pagamento e o não oferecimento de bens,
converterá automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre
a
Data de Terras sob nº. 14, da Quadra nº. 42, com 373,00 metros
quadrados, localizada na Cidade de Ângulo, sem benfeitorias, e pas-
sará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ODOVALDO FRAN-
CISCO MACARI, inscrito no CPF/MF sob nº 014.215.508-06, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução Fiscal,
sob nº 000.313/2003, que lhe é movida pelo MUNICIPIO DE AS-
TORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da referida execução,
ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamen-
to da quantia de R$ 610,65 (SEISCENTOS E DEZ REAIS E SES-
SENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente corrigido e demais
encargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do art.
9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento e o não
oferecimento de bens, converterá automaticamente em penhora o
Arresto que recaiu sobre a Data de Terras, sob nº. 02, localizada na
Quadra nº. 05, com área total de 275,50 metros quadrados, situada
no Conjunto Dimas Durães, nesta Cidade e Comarca, contendo como
benfeitorias, uma casa de alvenaria com 65,00 metros quadrados, e
passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, aos 27 de Outubro de 2008. Eu __________ (An-
dré Luis Peixoto), Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ARI BRUSTOLIN, ins-
crito no CPF/MF sob nº 482.035.569-49, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, da ação de Execução Fiscal – Fazenda, sob nº
000.234/2002, que lhe é movida pela FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 2.265,87 (DOIS MIL,
DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em
igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/
80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 28 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JOSE INACIO DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de Execução
Fiscal – Fazenda, sob nº 000.785/2005, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias
para efetuar o pagamento da quantia de R$ 99,85 (NOVENTA E
NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente
corrigidos e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80, sob pena de, não fazen-
do, proceder-se a penhora e/ou arresto em tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de Outubro
de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Empregado Jura-
mentado, que digitei e subscrevi.

 ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

  CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado JESUINO RIBEIRO
DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.242/2003, que lhe é movida pelo MU-
NICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-LO da
referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.166,62 (UM MIL, CENTO
E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS),
devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, ga-
ranta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de
que com o não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá
automaticamente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de
Terras localizada na Quadra nº. 04, Lote nº. 27-A, com terreno total
de 192,00 metros quadrados, situado na Vila Aparecida, contendo
benfeitorias, e passará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para eventu-
al oposição de embargos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu
__________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, a Executada MARIA VALIN OLI-
VEIRA DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
ação de Execução Fiscal, sob nº 000.299/2005, que lhe é movida
pelo MUNICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-
LA da referida execução, ciente de que terá(ao) o prazo de 05 (cin-
co) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.179,28 (UM
MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), devidamente corrigidos e demais encargos, ou, em
igual prazo, garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/
80, sob pena de, não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 28 de outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta Co-
marca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 30 dias, o Executado ANTONIO APARECI-
DO DO PRADO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação
de Execução Fiscal, sob nº 000.089/2003, que lhe é movida pelo
MUNICIPIO DE MUNHOZ DE MELLO, e, é o presente edital para
CITA-LO da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 132,11 (CEN-
TO E TRINTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), devidamente
corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo, garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o
não pagamento e o não oferecimento de bens, converterá automati-
camente em penhora o Arresto que recaiu sobre a Data de Terras sob
nº. 17, localizada na Quadra nº. 16, com área total de 450,00 metros
quadrados, situada na Cidade de Munhoz de Mello, nesta Comarca
de Astorga, Estado do Paraná, contendo como benfeitorias, uma pe-
quena casa de madeira, coberta de telhas, e passará a fluir o prazo de
30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
22 de Outubro de 2008. Eu __________ (André Luis Peixoto), Em-
pregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

. Cambe

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 642-2004, foi decretada a interdição total de
JANETE MARCOLINO DA SILVA, em face da mesma ser portado-
ra de demência mental, especificamente com diagnóstico de CID P.
03.8, nomeando-lhe curadora a pessoa de Rosinete Marcolino da
Silva. Sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
Cambe, Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cambe, Paraná, aos 30/10/
2008. Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

FELIPE FORTE COBO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 364/2002, foi decretada a interdição total de
ELIAS GOMES DOS SANTOS, EM face de ser portador de esqui-
zofrenia aguda e retardo mental moderado que o incapacita de reger
os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora LUIZA GOMES DOS
SANTOS. Sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São
José, Cambe, Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambe, Paraná, aos dez
(10) dias do mês de julho de 2007. Eu,  ________________(Sebas-
tião Pimentel).Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Matheus Orlandi Mendes
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de decisão havida
no processo nº 750/2003 de Interdição ajuizada pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná foi decretada a interdição total de JOSUÉ
ALVES DE SOUZA, por ser o mesmo portador de anomalia psíqui-
ca e, portanto, incapacitado para reger os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curadora Maria Stela de Paula. Sede do juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-
550. Cambe, Paraná. 23/10/2008 Eu,  ________________(Sebasti-
ão Pimentel).Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Felipe Forte Cobo
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 423/2005, foi decretada a interdição total de
OSVALDO DE OLIVEIRA SANTOS, em face do mesmo ser porta-
dor de anomalia psíquica o que o impede de gerir os atos da vida
civil, nomeando-lhe curador o Sr. Agenor de Oliveira Santos. Sede
do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe,
Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Cambe, Paraná, aos 27/10/2008. Eu,
________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

Matheus Orlandi Mendes
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 1048/2003, foi decretada a interdição total de
Antonio Marinho Costa, nomeando-lhe curador José Marinho da
Costa, em face do mesmo ser deficiente mental e, portanto, incapaci-
tado para reger os atos da vida civil. Sede do juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-
550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cambe, Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de novem-
bro de 2005. Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp.
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

Cambé
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  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de decisão havida
no processo nº 782/2005 de Interdição ajuizada por Rosa Penasso
foi decretada a interdição total de ELIZEU PENASSO, por ser o
mesmo portador de seqüela de AVC, hipertensão arterial e, portanto,
incapacitado para reger os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora
Rosa Penasso. Sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim
São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. 24/10/
2008 Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

Felipe Forte Cobo
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de sentença proferi-
da no processo nº 697/2005, foi decretada a interdição total de EU-
GENIO PASSEBON, nomeando-lhe curadora Edith Passebon Del-
gado, em face de ser portador de deficiência mental e, portanto, in-
capacitado de gerir os atos da vida civil. Sede do juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-
550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cambe, Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de abrilde
2007. Eu, ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de sentença proferi-
da no processo nº 445/2002, foi decretada a interdição total de EVA-
DA SILVA, em face da mesma ser portadora de CIF-F 20.0 Esquizo-
frenia Paranóica e CID-F 71-0 retardo mental moderada, sem possi-
bilidade de reversão, nomeando-lhe curadora Luzia da Silva. Sede
do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, CEP 86192-
550 Cambé, Paraná.Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de CAMBE, Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de abril
de 2007. Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 571/2005, foi decretada a interdição total de
JOSÉ ALVES DA SILVA, nomeando-lhe curadora Zenólia Alves da
Silva, por ser portador de deficiência mental, com código CID G 40,
G 80-9, que o incapacita para reger os atos da vida civil. Sede do
juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Para-
ná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambe, Paraná, ao primeiro (1º) dia do
mês de outubro de 2007. Eu,  ________________(Sebastião
Pimentel).Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Luciene Oliveira Vizzotto
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 160/2006, foi decretada a interdição total de
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, em face do mesmo demência alcoóli-
ca (CID. F. 10.7), o que O impede de gerir os atos da vida civil,
nomeando-lhe curadora a senhora Maria Dalva de Souza Sede do
juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Para-
ná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambe, Paraná, aos 27/10/2008. Eu,
________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

  Felipe Forte Cobo
Juiz Substituto

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás ao público que, por força de sentença profe-
rida no processo nº 421-2005, foi decretada a interdição total de
MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, em face do mesmo ser porta-
dor de demência mental, retardo mental grave (CID. F. 72) que o
impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe curador a pessoa
de Agenor de Oliveira Santos. Sede do juízo: Av. Roberto Conceição
nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-550. Cambe,
Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
be, Paraná, aos 30/10/2008. Eu,  ________________(Sebastião
Pimentel).Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FELIPE FORTE COBO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL EXPEDIDO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 75,
DO DECRETO LEI Nº 7.661, DE 21.6.45 (LF). Prazo de trinta (30)
dias.

PELO PRESENTE expedido nos autos sob nº 501/1995 de Concor-
data Preventiva convertida em Falência ajuizada por Rojair Com. de
Armarinhos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 80.583.838/0001-17, e
face ao contido no relatório do sindico, de fls. 338/339, esclarecen-
do que não há bens, exceto os que foram vendidos com o depósito de
apenas R$200,00 (fls. 331), tratando-se, então, de falência frustra-
da, INTIMA os interessados para requererem o que for a bem de
seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias. Sede do juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-
550. Cambe, 27/10/2008. Eu, ________________(Sebastião
Pimentel).Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO (ARTIGO 1184 CPC).

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 572/2002, trás ao
público em geral que, por sentença, foi decretada a interdição total
de Lia Maria Abreu Souza, brasileira, solteira, aposentada, portado-
ra do RG nº 177.343-SSP-Pr e inscrita no CPF/MF sob nº
027.184.729-87, portadora da certidão de nascimento nº 1388, fo-
lhas 421 do livro A-140, do 1º Ofício de Registro Civil da Comarca
de Curitiba-Pr, portadora de demência não especificada na Doença
de Alzheimer (CID n.30.9), o que a impede de gerir os atos da vida
civil, nomeando-lhe curadora sua irmã Maria Ene Souza Jennerich,
brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 238.323-SSP-Pr,
e inscrita no CPF/MF sob nº 366.071.429-15, residente e domicilia-
da na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 325, Bloco 7C, apto 14,
nesta cidade de Cambe-Pr.  Sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº
532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Pa-
raná – CEP 86192-550. Cambe-pr, 17/11/208 Eu, ___________(Se-
bastião Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –
ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de sentença proferi-
da no processo nº 681/1996, foi decretada a interdição total de DO-
LORES RODRIGUES, por ser absolutamente incapaz de exercer os
atos da vida civil, na forma do Art. 3º e 1.775, § 3º, do Código Civil,
nomeando-lhe curador Raimundo Rodrigues. Sede do juízo: Av. Ro-
berto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-
550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cambe, Paraná, aos seis (06) dias do mês de julho de 2007.
Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juiza de Direito

Campina da  Lagoa,

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30 (TRINTA)

 OBJETIVO:  CITAÇÃO DO REQUERIDO IRINEU MIGLIORINI
PROCESSO:  Autos nº  308/2008 -  NATUREZA:  CONVERSÃO
DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO JUDICIAL
AUTORA:  S. de S. M.
REQUERIDO:  IRINEU MIGLIORINI

CITAÇÃO: do requerido Sr. IRINEU MIGLIORINI, brasileiro, se-
parado judicialmente, filho de João Migliorini e Vicentina Barboros-
sa Migliorini, com domicilio desconhecido, do inteiro teor da pre-
sente ação, a seguir transcrita em resumo: “A requerente e o Reque-
rido separaram-se em 26/10/1978, transitando em julgado na data de
02/01/1979, mediante sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, no Estado
de São Paulo, nos autos 2.584/78, já tendo decorrido 20 anos de tal
decisão. Inexiste óbice a impedir a decretação do divórcio pretendi-
do pela requerente, mas o requerido não foi encontrado para a práti-
ca do referido ato judicial. A requerente dispensa alimentos e não
existem filhos da presente relação que necessitam de alimentos. Não
restaram bens a serem partilhados. Ex Positis, requer-se à Vossa
Excelência. Preliminarmente os beneficios da Justiça Gratuita; a ci-
tação do requerido por edital, para contestar, querendo, os termos
do presente pedido, ao final seja julgado procedente o pedido para se
decretar o divórcio pretendido, expedindo-se o mandado de averba-
ção junto ao Cartorio de Registro Civil onde fora lavrado o casa-
mento. (a) Edson Henrique do Amaral.  OAB/PR 43.436-Pr”, para
querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. DESPA-
CHO: “1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2- O
feito deverá tramitar em segredo de justiça, sob o rito ordinário. 3-
Cite-se, por edital, nos termos da lei. (a) RENATA MARIA FER-
NANDES SASSI. JUÍZA DE DIREITO”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do requerido supra nomina-
do, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos vinte e
seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito.
Eu,.............................Rosangela Silva Pereira Peghin, Auxiliar Ju-
ramentada da Vara Cível e Anexos, que digitei e subscrevi.

ROSANGELA SILVA PEREIRA PEGHIN
 Auxiliar Juramentada

 Assina por autorização da MM. Juíza – Portaria nº 10/2008

 Campo Mourão,

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
PUBLICAÇÃO GRATUITA.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 336/2001 de INTERDI-
ÇÃO, movida por JOSÉ SEBASTIÃO FERREIRA, em face de OZEI-
AS FERREIRA, que pelo presente, fica devidamente publicada a r.
sentença proferida nos autos supra mencionados, cujo decisório vai
a seguir transcrito: “Feito este breve relatório, passo a decidir . O
requerido deve, efetivamente, ser interditado, pois ao ser interroga-
do a impressão colhida é de não ter ele capacidade para reger sua
própria pessoa, o que é confirmado pelo laudo de fls. 63, onde o
expert afirmou, que de forma permanente, não tem ele condições de
gerir sua própria vida nem bens, em do “quadro demência bastante
importante, que prejudica o seu pragmatismo e atividades laborais.
Totalmente dependente de cuidados, incapaz de gerir seu próprio
sustento. Registre-se por outro lado as conclusões do perito estão
em perfeita sintonia com os documentos apresentados pelo reque-
rente a fls. 22 e seguintes. Ante o exposto, decreto a interdição do
requerido OZEIAS FERREIRA, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II,. do Código de processo Civil e de acordo com o dispos-
to no artigo 1.184, CPC., inscreva-se a presente no Registro Civil e
Publique-se pela imprensa local (duas vezes) e na imprensa oficial
(uma vez), com intervalo de dez dias. P.R. e intimem-se. Campo
Mourão, 22 de outubro de 2003. (a) RUI A CRUZ – JUIZ DE DI-
REITO. Campo Mourão, 06 de outubro de 2008.
Eu, ________________________ (Dejair Palma) Escrivão da Pri-
meira Vara Cível.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO
Autos n.º 336/2001

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM PUBLICA-
ÇÃO GRATUITA.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 336/2001 de INTERDI-
ÇÃO, movida por JOSÉ SEBASTIÃO FERREIRA, em face de OZEI-
AS FERREIRA, que pelo presente, fica devidamente publicada a r.
sentença proferida nos autos supra mencionados, cujo decisório vai
a seguir transcrito: “Feito este breve relatório, passo a decidir . O
requerido deve, efetivamente, ser interditado, pois ao ser interroga-
do a impressão colhida é de não ter ele capacidade para reger sua
própria pessoa, o que é confirmado pelo laudo de fls. 63, onde o

expert afirmou, que de forma permanente, não tem ele condições de
gerir sua própria vida nem bens, em do “quadro demência bastante
importante, que prejudica o seu pragmatismo e atividades laborais.
Totalmente dependente de cuidados, incapaz de gerir seu próprio
sustento. Registre-se por outro lado as conclusões do perito estão
em perfeita sintonia com os documentos apresentados pelo reque-
rente a fls. 22 e seguintes. Ante o exposto, decreto a interdição do
requerido OZEIAS FERREIRA, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II,. do Código de processo Civil e de acordo com o dispos-
to no artigo 1.184, CPC., inscreva-se a presente no Registro Civil e
Publique-se pela imprensa local (duas vezes) e na imprensa oficial
(uma vez), com intervalo de dez dias. P.R. e intimem-se. Campo
Mourão, 22 de outubro de 2003. (a) RUI A CRUZ – JUIZ DE DI-
REITO. Campo Mourão, 06 de outubro de 2008.
Eu, ________________________ (Dejair Palma) Escrivão da Pri-
meira Vara Cível.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO
Autos n.º 336/2001

castro

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON, Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível tramitam os
autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA, sob nº 873/2007,
em que é requerente ESTANISLAU DE ALMEIDA WICHNIEVSKI
e requerida DIONÉA DE ALMEIDA WICHNIEVSKI, sendo que
mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo MM. Juiz
Substituto da Comarca, Dr. Fernando Augusto Fabrício de Melo, foi
proferida decisão em data de 13/08/2.008,  DECRETANDO a inter-
dição de DIONÉA DE ALMEIDA WICHNIEVSKI, brasileira, sol-
teira, do lar, portadora da CI.RG nº  5.944.803-0 SSP/PR, CPF nº
079.627.249-27, nascida em 16/09/1970, residente e domiciliada na
Avenida do Ouro, 159 – Carambeí – Pr,  declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe curador, seu irmão,
Sr.  ESTANISLAU DE ALMEIDA WICHNIEVSKI, brasileiro, sol-
teiro, servidor público federal, portador da CI.RG nº 4.871.301-7
SSP/PR, CPF nº 638.682.379-68, residente e domiciliado na Aveni-
da do Ouro, 159 – Centro – Carambeí – Paraná, sendo dispensada a
especialização de hipoteca de que trata o art. 1.188 do CPC. DADO
E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e sete (27) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e oito (2008). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação da MMª. Juíza de Direito.”

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NO
PEDIDO DE ALVARA: com prazo de vinte (30) dias. FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial terceiros interessados, que por este Juízo e Cartório Cí-
vel, sito à Rua Ver. Maziad Felício, nº 543, se processam os Autos de
ALVARÁ sob nº 405/2008, em que é requerente JOSÉ GONÇAL-
VES MENDES, solicitando o recebimento de numerário, aproxima-
damente R$ 13.596,77 (treze mil, quinhentos e noventa e seis reais e
setenta e sete centavos), depositado em conta-poupança junto ao
Banco do Brasil S/A, agência de Centenário do Sul, PR, deixado
pelo falecimento de JOSÉ ROSENDO DA SILVA. Ficam CITADOS
para os termos do presente Alvará, e para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, impugnarem o presente pedido. Ficando ADVERTI-
DOS dos artigos 285 e 319 do CPC “(...) não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor”. A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul, 19
de novembro de 2.008. Eu,                      -(Jeani Renata de Meda),
Funcionária Juramentada que digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE MORAES
Juiz de Direito

 Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Campina da Lagoa

Campo Mourão

Castro

Centenário do Sul

Clevelândia
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 Edital de Citação e Intimação do requerido JOÃO ANTÔNIO
NETO, com prazo de 30 (trinta) dias

A Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, MM.
Juíza de Direito, desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível, tramitam
os autos nº590/2008 de DIVÓRCIO DIRETO em que é requerente
OLGA DOS SANTOS ANTONIO e requerido JOÃO ANTONIO
NETO, através deste fica devidamente CITADO E INTIMADO o
requerido JOÃO ANTONIO NETO, que encontra-se em lugar incer-
to e não sabido, de conformidade com o seguinte: Petição inicial: a)
A autora contraiu matrimônio junto ao requerido em data de
18.03.1982, sob o regime da comunhão parcial de bens, no entanto
há mais de 18 anos não tem conhecimento do paradeiro de seu mari-
do, ou seja, o mesmo abandonou o lar familiar aproximadamente 02
(duas) décadas, sem mais dar notícias; b) Durante o período em que
conviveram como marido e mulher as partes não construíram patri-
mônio em comum, razão pela qual não existem bens a serem parti-
lhados; c) Assim, considerando o lapso temporal em que a autora
está separada de fato de seu marido, não restou alternativa diversa a
mesma senão a de intentar a presente demanda, de momo a ver dis-
solvido a seu vinculo conjugal. Despacho da MM.Juíza: I-) Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita, com fundamento no arti-
go 4º, da Lei nº1.060/50. II-) Designo audiência de conciliação, para
o dia 12/02/2009 às16:00mim; III-) Cite-se  e intime-se o réu para
comparecer na audiência designada. Caso não haja acordo, o réu
poderá apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data supra, com as advertências legais. IV-) Intime-se a autora a fim
de que compareça na audiência designada, acompanhada de seu ad-
vogado. Clevelândia, 18 de novembro de 2008 (a) Jurema Carolina
da Silveira Gomes – Juíza de direito, bem como fica INTIMADO
para comparecer a audiência de conciliação no dia 12/02/2009 às
16:00 horas no Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia-PR
Advertência: “Caso não contestada a presente ação, dentro do
prazo legal de 15 (quinze) (art.297 do CPC) que será contado a
partir da data da audiência designada, dar-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art.285 do CPC)”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital de citação,
que será afixado em local de costume e publicado na forma da Lei.
Ficando intimado também para os demais atos do processo. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
Cartório do Cível e Demais Anexos, aos vinte e um dias do mês de
novembro de dois mil e oito. Eu,_____________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

O Dr. FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos, da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, Foro Regional de Colombo, Estado do Paraná
 DIVÓRCIO DIRETO CONTENCIOSO N.º  1284/2007
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vierem,
ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, que tendo em
vista o(s) requerido(s) adiante qualificado(s), estar(em) em lugar in-
certo, não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) por meio
deste.
QUALIFICAÇÃO: JOAO BATISTA SANTANA, brasileiro, casado,
filho de Arlindo Santana e Alvelina Santana, residente em lugar in-
certo.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos da pre-
sente ação, cuja petição inicial, em resenha, é o seguinte: “Que a
autora casou-se com o requerido em 11.10.1986, pelo regime de
comunhão parcial de bens, da união  adveio o nascimento de três
filhos, não possuem  bens à partilhar”.
Fica o requerido ciente de deverá comparecer perante este Juízo, no
dia 04 de dezembro de 2008, às 09:30 horas, para audiência de ten-
tativa de conciliação, sendo  que poderá oferecer contestação à ação,
no prazo de quinze (15) dias, a contar a partir da realização da audi-
ência, querendo, sob pena de presumirem-se aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone (041)
3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de Colombo, aos 12 de Novembro de 2008.
Eu, ________________,  Bel. Fabiana A. Gonçalves Tosin, Empre-
gada Juramentada da Vara da Infância e da Juventude e Anexos, o
conferi e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAVID JULIO RODRIGUES
LOBO,COM O PRAZO DE 30 DIAS
 Edital de citação do(s) executado(s) DAVID JULIO RODRIGUES
LOBO, RG nº 2463795-PR, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de cinco(05) dias, efetue o pagamento do débito de R$

302,16 (05/2008) e acessórios, devidamente atualizados até a data
do efetivo pagamento, referente a certidão de dívida ativa nº
02849035-6, ou nomeie bens, sob pena de penhora. Alertando o exe-
cutado, que intimado da penhora, poderá(ão) opor embargos que-
rendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de presumir(em) aceitos
pelo(s) executado(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor, nos autos sob n. 6/2008, de EXECUÇÃO FISCAL, que lhe
move FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, que tra-
mita  neste Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado,
20/11/2008. Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei,
subscrevi e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/
2007.

 AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O(A) DOUTOR(A) SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SI-
QUEIRA, MM.JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA
CIDADE E COMARCA DE COLORADO=ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste
venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-
se de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº 239/2007,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente MARIA FRANCISCA DE
CAMARGO, e requerido ANTONIO CAMARGO, foi decretada a
INTERDIÇÃO, de ANTONIO CAMARGO, declarando-o(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na
forma do art.5º II do Cciv, nomeando-lhe Curador(a) o(a) Sr(a)
MARIA FRANCISCA DE CAMARGO, para que possa adminis-
trar eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como todos
os atos da vida civil. E para que ninguém alegue ignorância, mandou
expedir os Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 19/11/2008.
Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei, subscrevo e as-
sino por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O(A) DOUTOR(A) SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SI-
QUEIRA, MM.JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA
CIDADE E COMARCA DE COLORADO=ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste
venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-
se de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº 445/2007,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente NEUSA MARIA MINUC-
CI VIAIS, e requerido ITAMAR APARECIDO MINUCCI, foi
decretada a INTERDIÇÃO, de ITAMAR APARECIDO MINUC-
CI, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil na forma do art.5º II do Cciv, nomeando-lhe
Curador(a) o(a) Sr(a) NEUSA MARIA MINUCCI VIAIS, para que
possa administrar eventual benefício previdenciário a que faz jus,
bem como todos os atos da vida civil. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir os Editais na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 19/11/
2008. Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei, subscrevo
e assino por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): SILVIA APARECIDA
PEREIRA

A Dra Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Criminal sob nº 2007.015-4, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  SILVIA APARECIDA PEREIRA, brasileira, solteira, do-
mestica,  com 25 anos de idade, filha de José Pereira e Fatiam de
Jesus da Silva Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s) denunciado
pôr infração do(s) Art.(s) 33 da Lei 11343/2006. Constando dos au-
tos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital,  pelo qual
fica(m) o(s) réu(s) em tela CITADA, para oferecer defesa prévia, no
prazo de 10 dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi-
cando-as e requerendo a sua intimação, quando necessária (art 396-

A do CPP). E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s)
e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o pre-
sente, que será afixado no Fórum, local de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 21/11/2008.
Eu______________________________Claudinei Palazzio, escrivão,
digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio - escrivão
Por det. Port.01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): EDSON DA SILVA
RODRIGUES
 A Dra Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Criminal sob nº 2008.098-9, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  EDSON DA SILVA RODRIGUES, vulgo Bocadinha, bra-
sileiro, solteiro, desocupado,  com 18 anos de idade, filho de Valter
Rodrigues e Tânia Regina da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
denunciado pôr infração do(s) Art.(s) 155 § 4º, incs I e IV e art 163,
inc III, c.c. Art 29 do CP. Constando dos autos que o(a) ré(u) se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que
fosse expedido o presente edital,  pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em
tela CITADO, para oferecer defesa prévia, no prazo de 10 dias, oca-
sião em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse
à sua defesa, oferecer documentos e justificações especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
a sua intimação, quando necessária (art 396-A do CPP). E para que
chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que será afixa-
do no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Oficial do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procópio,
Estado do Paraná, aos 21/11/2008.
Eu______________________________Claudinei Palazzio, escrivão,
digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio - escrivão
Por det. Port.01/04

faxinal

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GILBERTO
SERAFIM SERRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado GILBERTO SERAFIM SERRA,
o qual atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que
encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de Execução
Fiscal sob nº. 118/2006 que MINICIPIO DE FAXINAL move contra
GILBERTO SERAFIM SERRA, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue (m) o pagamento do principal de: R$ 2.561,04 (dois mil
quinhentos e sessenta e um reais e quatro centavos), e acréscimos
legais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penho-
ra, sob pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
04.11.2008. Eu,_______________________(Vanessa Mantoan) -
Escrivã , digitei e subscrevi.-

VANESSA MANTOAN – Escrivã
Assina pela Portaria nº. 08/2008, deste Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

Réu: CLAUDEMIR OZÓRIO DA SILVA
Autos: Processo-Crime nº 2007.551-2

O Exmo. Sr. Dr. JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal do Foro Regional de FAZENDA RIO
GRANDE/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento que, por meio deste, INTIMA o réu CLAUDE-
MIR OZÓRIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos
26/12/1983, natural de Curitiba/PR, filho de ADEMIR OZÓRIO DA
SILVA e NADIR MONTEIRO DA SILVA, identificado civilmente
através da CI/RG nº 9.609.119-SSP/PR, com endereço anterior na
Rua Santo Inácio, 05, Santa Teresinha, nesta cidade, atualmente com
endereço ignorado, para comparecer à audiência admonitória de-
signada para o dia 15 de Dezembro de 2008, às 13:30horas, no
Fórum local, a fim de ser advertido acerca das condições do cumpri-
mento da pena privativa de liberdade em REGIME ABERTO, nos
termos da sentença condenatória proferida nos autos em epígrafe,
que o condenou, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso
IV, do Código Penal, às penas de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém ale-
gue ignorância futura. Dado e passado neste Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de Novembro do ano

de dois mil e oito. Eu,__________ (Silvane Inês Duwe), Auxiliar de
Cartório, o escrevi e subscrevi.

SILVANE INÊS DUWE
Auxiliar de Cartório (Aut. Portaria nº 01/06)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ZILDA ANTONIO DE ARAU-
JO MARINS, (COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA BENINI, Juíza de Direito da Vara Cível da Co-
marca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 352/
2004, em que e Requerente MANOEL ADEMAR MARINS e Re-
querida-interditanda ZILDA  ANTONIO DE ARAUJO MARINS,
tendo sido prolatada sentença nos autos supra, que decretou a IN-
TERDIÇÃO de ZILDA ANTONIO DE ARAUJO MARINS, bra-
sileira, casada, do lar, incapaz,  nascida aos 19 de abril de 1965, na
Cidade de  Ouro Verde-SP, filha de ALVINO ANTONIO DE ARAU-
JO e MARIA DE LOURDES DE ARAUJO, residente na Rua São
Estanislau, n.º 662, na cidade de Jesuitas, nesta Comarca, por ter
sido constatado pelos exames médicos-periciais que o mesmo não
tem condições de gerir e administrar os atos da vida Civil, pois é
portadora de cegueira em olho e visão subnormal em outro, transtor-
no esquizoafetivo do tipo depressivo e retardo mental leve (h54.1 +
f25.1 – f70), para tanto fica nomeado como sua CURADORA o Sr.
MANOEL ADEMAR MARINS, brasileiro, casado, lavrador, resi-
dente no mesmo endereço acima citado, portador da CI/RG n.º
5.567.208-3,  sendo que não há limites para a curatela, e tem a fina-
lidade de doravante reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado em Formosa do Oeste-PR, 05 de maio de 2008.
Eu ‘_________________’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do
Cível que o lavrei e subscrevo.

 FOZ DO IGUAÇU-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 FOZ DO IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP 85.863-793

  Cleusa Montanha Pereira – Escrivã Designada
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DIRCE DA SILVA COSTA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processa aos
termos dos autos de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR sob nº 214/
2006, em que é requerente MARIA MADALENA COSTA e interdi-
tanda DIRCE DA SILVA COSTA, que por sentença deste Juízo, da-
tada de 19/03/2008, foi decretada a interdição de DIRCE DA SILVA
COSTA, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARIA MADA-
LENA COSTA, a qual irá prestar compromisso de Curadora e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado no local de
costume deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com
o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de
julho de 2008. Eu,...........(Cleusa Montanha Pereira) Escrivã Desig-
nada, subscrevi.

 MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DIRCE DA SILVA COSTA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processa aos
termos dos autos de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR sob nº 214/
2006, em que é requerente MARIA MADALENA COSTA e interdi-
tanda DIRCE DA SILVA COSTA, que por sentença deste Juízo, da-
tada de 19/03/2008, foi decretada a interdição de DIRCE DA SILVA
COSTA, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARIA MADA-
LENA COSTA, a qual irá prestar compromisso de Curadora e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado no local de
costume deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com
o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de
julho de 2008. Eu,...........(Cleusa Montanha Pereira) Escrivã Desig-
nada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

Colorado

Conélio Procópio

Faxinal

Fazenda Rio Grande

Formosa do Oeste

Foz do Iguaçu

Colombo
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  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 MONITORIA  ,requerentes(s): N.MENEGHETI& MENEGHETI
LTDA   CITAÇÃO do(s) requeridos(s): CLAUDERLEI DE MA-
TOS, inscritos CPF/MF  n° 717.575.629-15, atualmente em lugar
incerto e não sabido para que, no prazo de quinze dias (15) dias,
contando a partir do termino do prazo presente no edital, efetue o
pagamento do autor do credito no valor de R$ 40.398,17, acrescida
das comunicações legais verba honorária e custas processuais, aler-
tando  a parte passiva que  no caso de pronto atendimento, ficará
isentas de custas processuais honorários advocatícios, ou ainda, no
mesmo prazo embargue a ação, querendo e ficando ciente de que
não sendo oferecidos embargos, mandato de citação será convertido
em titulo executivo(Art 1.102,”a” e seguintes do CPC), tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial transcrita resumidamente:
DOS FATOS. A autora,  é credora  do réu da quantia R$ 34.300,
(trinta e quatro mil, e trezentos reais) representantes pelo documen-
tos anexos. 1-valor R$ 5.680,00 data 27/07/95 - valor R$ 8.500,00
data 27/09/96 3 - valor de 9.000,00 data 04/6/98 Explica-se :  O réu
trabalhou vários anos para autora.Com o passar do tempo, mais pre-
cisamente em 1995, o réu precisou de uma certa quantia em dinheiro
para comprar uma motocicleta. Numa estreita relação de amizade,
entre o réu e o proprietário da empresa, veio ao réu pedir para este
um empréstimo através da empresa (autora) a quantia de R$ 5.680,00
(cinco mil, seis centos e oitenta reais) para adquirir tal veículo. Já
nos anos subseqüentes o réu manifestou que necessitaria de um valor
para que adquirisse um terreno e os materiais para construção de sua
casa e outros materiais como especificados nos recibos anexos, des-
ta feita a empresa ora autora emprestou-lhe outras quantias sendo;
R$ 8.500,00 data 27/09/96 para adquirir materiais de construção.
R$ 9.000,00 data  04/11/07 aquisição de um terreno. R$ 11.000,00
data 04/06/98  em materiais em gesso para que o réu vendesse exter-
namente à outras obras. Combinado ficou entre ambos que esse mon-
tante em dinheiro, seria descontado quando o réu viesse a se desligar
da empresa, como forma de pagamento de verbas rescisórias. Escla-
rece-se que o proprietário da empresa ora autora  e o réu eram alem
de amigos, compadres e padrinhos um do outro. Por esse motivo a
divida existente nunca fora saldada. Somente a partir da data em que
o réu se desligou da empresa, a  Autora solicitou –lhe que fosse
descontado o montante devido em Termo Rescisório. Diante  da ne-
gativa do réu, e do processo trabalhista que o mesmo moveu contra
a empresa do autor, este se viu impossibilitado de receber o dinheiro
emprestado. Importante constar que da ação co ube recurso, onde
foi julgado no ano de 2006. Tentou a autora junto ao réu e seu advo-
gado fazer uma compensação, no processo que tramitou contra a
autora movida  pelo réu, porém a tentativa foi infrutífera. Pois o réu
não aceitou . insta constar que os documentos ora apresentados e
que são alvos  da pretensão de reconhecimento da divida efetivada
junto à  autora, não possuem data de vencimento, uma vez que o réu
sempre prometeu em efetuar pagamentos  à ora autora, o que  nunca
ocorreu. Tentou a autora sem sucesso, a cobrança amigável, vez que
o réu não o atendeu, não restando outra alternativa senão recorrer-
se junto ao Judiciário. Nesse período de desligamento do réu da
empresa, a autora após tentar amigavelmente receber os valores
emprestados e não tendo conseguido, postulou ação monitória em
face ora réu, porem houvera um equivoco quanto à legitimidade ati-
va na ação, porem resta claro que sempre houve por parte da autora
a busca incessante pelo seu direito, o de receber o que lhe é devido.
DO VALOR  ATUALIZADO O valor atualizado do débito, versa em
R$ 40.398,17 (quarenta mil, trezentos e noventa e oito reais e dezes-
sete centavos), conforme demonstrativo apurado pela Lei 8.177/81
– TR ;  com juros moratórios simples  de 0,5% a.m: 1 – valor R$
5.680,00 x 0.7747 x 0,5% am ( 83 meses) = 6.019,862,  valor  R$
8.500,00 x  0.9477 x 0,5 am (55 meses) =  10.874,854  valor R$
11.000,00  x 0.9744 x 0,5 am ( 48 meses) = 13.290,81 total 40.398,17.
Ante o  exposto, requer a Vossa Excelência: receber o presente, de-
terminando liminarmente  “inaudita autera pars” que seja oficiado ao
Detran (Departamento de Trânsito) determinando o bloqueio  judici-
al dos bens moveis ( certidões anexas ) em nome do ora requerido
nesta ação, já que estão presentes os pressupostos legais que autori-
zam a concessão  da medida como o “fumus boni júris” demonstra-
ção inequívoca de que o requerido não tem a intenção de pagar, vez
que foram varias vezes procurado pela autora para liquidação da
divida, bem como o periculum in mora, presente o receio de que
estes se desfaçam rapidamente deste patrimônio, tornando infrutífe-
ra esta ação pleiteada . Requer o bloqueio Judicial  se recair a penho-
ra em bens moveis perante o respectivo órgão de Transito. B) a cita-
ção do réu através do edital, para que, no prazo legal venha a pagar
o debito ou que ofereça  defesa sob pena de revelia. C) Provará o que
for necessário, usando de todos os meios em direito admitidos, em
especial pela juntada de documentos, oitiva de testemunha e depoi-
mento pessoal do réu. Outrossim, se a penhora recair em bens imó-
veis, sendo o executado casado, requer também a citação de sua
esposa. Dá-se ao pleito o valor de R$  40.398,17 . Despacho de fls.
26: Cite-se. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.  E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
lei e fixado copia no local de costumes deste Juízo. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, aos  29 de Setembro de 2008. Eu, _____Eliézer Almeida, Auxili-
ar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUÍZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que conforme despacho às fls 33 sob nº 1382/2008
de Guarda em que são requerentes APARECIDO FERREIRA e SO-
LEMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA FERREIRA e é requerida
SEVERINA FEREIRA DE OLIVEIRA por meio deste CITA a re-
querida SEVERINA FERREIRA DE OLIVEIRA residente e do-
miciliada, em lugar incerto e não sabido, para, apresentar contesta-
ção, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na
hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil, independen-
te de compromisso, a Dra. Jusilei Soledie Matick, a qual deverá, em
caso necessário, ser intimada da presente nomeação e para a apre-
sentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná,
aos 12 dias do mês de novembro o de 2008. Eu,     Giseli Maria
Pereira Kosciuk  escrivã digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROGÉRIO PAULA DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTA-
DO, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO, DESTA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processa aos
termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 703/2003, em que é re-
querente EVA DE PAULA SILVA e interditando ROGÉRIO PAULA
DA SILVA, que por sentença deste Juízo, datada de 05/07/2007, foi
decretada a interdição de ROGÉRIO PAULA DA SILVA, tendo sido
nomeada sua curadora a Sra. EVA DE PAULA SILVA, a qual irá
prestar compromisso de Curadora e ficará no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a representação do curador.
E para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na forma da
lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do
CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2008. Eu,...........(Cleusa
Montanha Pereira) Escrivã Designada, subscrevi.

CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e qualificado(s), que
encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para efetuar, no prazo
de 10 (dez) dias, o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 238,14 (duzentos e trinta e oito reais e quatorze centavos) a que
foi condenado nos autos de Processo Crime nº 2004.2100-8.

Réu(s): ANDRÉ DE ALMEIDA SILVA, brasileiro, nascido aos 28/
08/1984, filho de Pedro de Almeida Silva e Marlucia Batista Silva,
natural de São Miguel do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 21/11/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

  Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc... FAZ SABER, a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e qualificado(s), que
encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para efetuar, no prazo
de 10 (dez) dias, o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 276,72 (duzentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos)
a que foi condenado nos autos dos autos de Processo Crime
2006.3060-4.

Réu(s): EDNALDO MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, nasci-
do aos 27/03/1973, filho de Edvaldo Francisco dos Santos e Lindal-
va Martins dos Santos, natural de Patos/MG, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 21/11/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

 Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc... FAZ SABER, a todos
quanto os presentes editais virem, com o prazo de 90 (noventa) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e qualificado(s), que
encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que pela sentença data-
da de 07/10/2008, exarada nos autos de processo crime 2004.982-2,
movida pela Justiça Pública desta Comarca, foi declarada extinta a
punibilidade dos denunciados, com fundamento no Art. 61, do
CPP, Art. 107, Inc. IV, c/c Art. 109, Inc. V, Art. 110, § 2º, Art. 111,
Inc. I e Art. 119, todos do CP, fica(m) pelo presente intimado(s)
para comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado (a)(s): OSVALDO FRANCO DA ROCHA, brasileiro,
casado, nascido em 20/08/1958, filho de Vitorini Franco da Rocha e
Maria Conceição da Rocha, natural de Londrina/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Sentenciado (a)(s): JOSÉ EDMAR BRASILINO FRANCELINO,
brasileiro, casado, nascido em 23/06/1973, filho de Edmilson Ventu-
ra Francelino e Maria Brasilina Francelino, natural de Canindé/CE,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Sentenciado (a)(s):VALMOR CARLOS CONTE, brasileiro, casa-
do, nascido em 10/10/1969, filho de Orcino Pereira de Almeida e
Eva Ferreira de Almeida, natural de Ubiratã/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 21/11/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

 Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto os presentes editais virem, com o pra-
zo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lu-
gar incerto, que pela sentença datada de 24/10/2008, exarada nos
autos de processo crime 2005.445-8, movida pela Justiça Pública
desta Comarca, foi julgado improcedente o pedido inserto na de-
núncia para o fim de absolver a ré, com fulcro no Art. 386, VII
do CPP, fica(m) pelo presente intimado(s) para comparecer(em) neste
Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): MICHELI DA SILVA, brasileira, solteira, nas-
cida em 08/03/1984, filha de Orlando de Jesus Silva e Maria Francis-
ca  Vieira Silva, natural de Palmas/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 21/11/2008.Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

  Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

                EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                            AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº. 151.713Autos de Execu-
ção nº 3634/2007
Nome da(o) ré(u): ALCÊNIO VARGAS
Qualificação da(o) ré(u):Nascido aos 11/06/1979, natural de Foz
do Iguaçu/PR, filho de Peri Vargas e Maria Conceição Frederico
Vargas, residente a Rua G, nº.11, Jardim Dourado, Três Lagoas, em
Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença condenatória: 30/12/2002
Infração/Artigo: 155, §4º, IV do CP
Pena Imposta: 02 anos de reclusão
Regime: Inicial Aberto
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 30/01/2009 às
14:00 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca
de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u) nominada(o) e
qualificada(o) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente intima-a(o) para comparecer na data e hora acima
mencionados, na sala das audiências desta Vara de Execuções Pe-
nais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV
Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do
regime aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento do mesmo e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte
(20) dias, iniciando-se a fluência do prazo após o término da afixa-

ção no Edifício do Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 19/11/2008. Eu_____________ Aline Domareski Poletto, es-
tagiária, digitei. Eu_________ Vilson Nakasima, escrivão, o subs-
crevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

e Francisco Beltrão,

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-

4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
PROCESSO nº. 241/2004, de Ação de Interdição, que o Ministério
Público move contra Danilo Brizola, para interdição de Danilo Bri-
zola. CAUSA: portador de epilepsia, em virtude que o tornou inca-
pacitado. LIMITE DA CURATELA: Total incapacidade para exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR: AMADEUS
BRIZOLA, brasileiro, portador do RG nº. 5.531.927-8 SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob o nº. 762.059.409-49, residente e domicili-
ado na Rua Marília, nº. 551, Bairro Pe. Ulrico , no Município de
Francisco Beltrão, nesta Comarca. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei, por uma (01) vez. AS PARTES
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 05 de novembro de 2.008.

  WILMA TITON                   CARINA DAGGIOS
               Emp. Juramentada                           Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  RICARDO BATISTA DA
COSTA, COM O PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 1997.59-
9, em que é réu RICARDO BATISTA DA COSTA, filho de Anto-
nio Batista da Costa e de Divina Batista da Costa, nascido aos
19/12/1975, como incurso nas penas do artigo 158 §2º, inciso I e
II do CP. E, como consta dos autos que o réu se encontra em
lugar incerto, pelo presente fica INTIMADO de que foi ABSOL-
VIDO por sentença deste Juízo datada de 21/10/2005, com funda-
mento no artigo 386, inciso VI do CPP. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos vinte
e um (21) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e oito
(2008). Eu _______ (José I. M. de Araujo), Escrivão Designado,
o subscrevi.
AA

Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Designada

e Goioerê,

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SEBASTIÃO RAUL
PEREIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a SEBASTIÃO RAUL PEREIRA,
brasileiro, nascido em 19.09.50, natural de Aquidauana/MT, filho de
Raul Teofilo Pereira e Izabel Rodrigues Menezeses, residente em
lugar incerto, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia
27 de Novembro de 2008, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
171 caput do CP. AP - 2002.154-2. - Deverá o réu comparecer para
o ato, devidamente acompanhado de advogado, caso contrário será
lhe nomeado defensor dativo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos quinze dias (15) do mês de Novembro (11) do ano de
dois mil e oito (2008). Eu,_______(Elza Maria Barbosa), Escrivã
Criminal, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) SIDNEI DA SILVA
RODRIGUES, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juiza de

Francisco Beltrão

Goioerê
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Direito da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a SIDNEI DA SILVA RODRIGUES,
vulgo ‘NENE”, brasileiro, solteiro, segurança, nascido em 22.09.23,
natural de Arapongas/PR, filho de Atilio José Rodrigues e Alvita Rosa
da Silva, RG-5.079.875/PR, residente em lugar incerto, pelo presen-
te INTIMA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, edifício do Fórum local, no dia 27 de NOVEMBRO de 2008, às
13:15 horas, para Audiência Admonitória, e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
na s sanções do(s) artigo(s) 180 caput do CP. PROCESSO CRIME -
1999.46-0.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de Novembro (11) do ano de
dois mil e oito (2008). Eu,______(Elza Maria Barbosa), Escrivã Cri-
minal, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): VALMIR COSTA DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juía de
Direito da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a VALMIR COSTA DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, artesão, nascido em 09.09.73, natural de
Assis Chatreaubriand/PR, filho de Germilhano Costa de Oliveira e
Onorata de Oliveira, RG-x-, residente em lugar incerto, pelo presen-
te CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
edifício do Fórum local, no dia 27 de Novembro de 2008, às 13:15
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) artigo 62 do Decreto lei 3688/41 da LCP. AP
- 2007.608-0. - Deverá o réu comparecer para o ato, devidamente
acompanhado de advogado, caso contrário será lhe nomeado defen-
sor dativo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos quatorze dias (14) do mês de Novembro (11) do ano de
dois mil e oito (2008). Eu,_____(Elza Maria Barbosa), Escrivã Cri-
minal, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) AIRTON SOUZA DA
CRUZ, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juiza de
Direito da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a AIRTON SOUZA DA CRUZ,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido em 20.09.78, natu-
ral de Taiobeiras/MG, filho de Adelino Gomes da Cruz e Maria Ode-
te da Cruz, residente em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O(S)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fó-
rum local, no dia 02 de Dezembro de 2008, às 13:15 horas, para
Audiência Admonitória, bem como, para no prazo de 10 (dez) dias
efetuar o pagamento da pena de multa e das custas processuais, sob
pena de execução, e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) na sanções do(s)
artigo(s) 155 caput do CP. AP - 2003.79-3.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de Novembro (11) do ano
de dois mil e oito (2008). Eu,_____________________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã Criminal, digitei e subscreví.
HBM

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): LAURINDA MARCELINO DE SOUZA.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL nº.000804/2005.
REQUERENTE(S): MUNICIPIO DE GOIOERE
REQUERIDO(S): LAURINDA MARCELINO DE SOUZA
SALDO DEVEDOR: R$-433,03 (Quatrocentos e trinta e três reais e
três centavos).
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 10/04/2003
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, contados
após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessórios
ou NOMEIE BEM(NS) Á PENHORA, sob pena de ARRESTO rea-
lizado converte-se automaticamente em penhora, fluindo, á partir de
então, o PRAZO DE TRINTA (30) DIAS para, querendo, OPOREM
EMBARGOS Á EXECUÇÃO, sendo certo que a não oferta de em-
bargos implicará na presunção de que ADMITIRAM COMO VER-
DADEIROS OS FATOS NARRADOS NA INICIAL.

Aos 15 de Setembro de 2008.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que digitei e subscrevi.

 FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: PEDRO DOMINGOS RIOS
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, nº.000112/2003
EXEQUENTE(s): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): PEDRO DOMINGOS RIOS.
VALOR DA CAUSA: R$ 311,17
OBJETIVO: A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, para que NO
PRAZO DE CINCO DIAS – contados do decurso do prazo deste
edital - efetue o pagamento dos débitos remanescentes referente às
custas processuais no valor de R$-200,75 (Duzentos reais e setenta
e cinco centavos) com seus devidos acréscimos, sob pena de execu-
ção.
Aos 29 de outubro de 2008. Eu                                            (Sérgio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADUAIS
DE GOIOERÊ.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL nº.000117/2007
REQUERENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
REQUERIDO(S): ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADU-
AIS DE GOIOERÊ.
SALDO DEVEDOR: R$-25.186,97 (Vinte e cinco mil, cento e oi-
tenta e seis reais e noventa e sete centavos).
NATUREZA DA DÍVIDA: DESAPROVAÇÃO/CONTAS; CERT. T.
CONTAS
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 11/05/2007 – 01352007
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da execução.
Aos 15 de Setembro de 2008.
EU_______________________(SÉRGIO CARLOS RIBEIRO
FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO.
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO E IMTIMANDO: WERNER GRUTTNER TOWES
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.000289/2004
EXEQUENTE(S): MUNICIPIO DE GOIOERÊ
EXECUTADO(S): CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA., e WER-
NER GRUTTNER TOWES.
SALDO DEVEDOR: R$-879,39 (oitocentos e setenta e nove reais e
trinta e nove centavos)
BEM(NS) ARRESTADO(S): “Apartamento nº 406, tipo V, situado
no 5º andar ou 6º pavimento do bloco Parte Luigi de Paoli, localiza-
do na Av. Moises Lupion nº 716, na cidade de Goioerê/PR, parte
integrante do Shopping Center Goioerê”, confrontações e benfeito-
rias constantes na matricula nº 17.509 do CRI desta Comarca.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 31/03/1999, 31/03/2000, 31/03/2001
e 31/03/2002
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, contados
após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessórios
ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena do ARRESTO rea-
lizado converter-se automaticamente em penhora, fluindo, à partir
de então, o PRAZO DE TRINTA (30) DIAS para, querendo, OPOR
EMBARGOS À EXECUÇÃO, sendo certo que a não oferta de em-
bargos implicará na presunção de que ADMITIRAM COMO VER-
DADEIROS OS FATGOS NARRADOS NA INICIAL.
 Aos 16 de setembro de 2.008. EU___________________  (Sérgio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

guarapuava

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
AMILTON JOSE DOS CAMPOS

 O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu AMILTON JOSE DOS
CAMPOS, brasileiro, casado, comerciante e músico, portador do RG
nº 2.109.504-4 SSP/PR, nascido aos 15.12.1955, filho de Aristiliano
Alves de Campos e de Ana Maria Campos, atualmente encontra-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-O a fim de
tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos nº 1993.47-8, que
julgou extinta a punibilidade dos fatos apurados no presente proces-
so, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso III e V, 110, §
1º, e 117, inciso III, todos do Código Penal. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de novembro de dois mil e oito (25.11.2008). Eu
__________________________ (João Paulo N. Gomes) Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juíza de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ROZENILDA FRANCISCO DE LIMA.

O DOUTOR GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de per-
tencer, especialmente a ROZENILDA FRANCISCO DE LIMA,
que por este Juízo e Cartório tramitam os Autos nº 431/2008 de
AÇÃO DE GUARDA em que é requerente T. D. L., e requerida
ROZENILDA FRANCISCO DE LIMA, que pelo presente fica ci-
tada dos termos da ação de guarda proposta, a qual aduz o seguinte:
a requerente mantém a posse de fato do infante J. F. D. L. há aproxi-
madamente doze anos, devido ao abandono moral, material e afetivo
da requerida e paredeiro desconhecido do genitor cujo nome sequer
consta no registro civil; a requerente reúne todas as condições de
fornecer a subsistência do infante; a vista do exposto a requerente
requer seja concedida liminarmente a guarda provisória do infante e,
posteriormente, a guarda plena e definitiva, bem como a citação da
mãe biológica, por edital

Resumo do despacho de fls. 22. “(...) No caso em exame, a docu-
mentação que acompanha a petição inicial não faz prova inequívoca
das alegações dos requerentes, o qual impede o deferimento provi-
sório da guarda. Portanto indefiro a tutela antecipada postulada. Cite-
se a requerida por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, para, que-
rendo, oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presunção de veracidade dos fatos afirmados na petição inicial, con-
forme estabelece o artigo 285 do Código de Processo Civil.”

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio do
Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO DE ROZE-
NILDA FRANCISCO DE LIMA, acerca dos termos da presente
ação e do despacho de fls.22 dos autos nº. 431/2008 de Ação Guarda
em trâmite neste juízo.

Dado e passado neste Município de Guarapuava, Estado do Paraná,
aos 21 de novembro de 2008. Eu _______________ (Lenise M.R.C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

Lenise M.R.C.Silvestre
Escrivã ( Aut.Port.63-00)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
EDER PATRIK MEDEIROS

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu EDER PATRIK MEDEI-
ROS, brasileiro, amasiado, portador do RG nº 8.622.115-2 SSP/PR,
nascido aos 27.11.1983, filho de Luiz Noel Medeiros e Maria Elizete
de Oliveira Medeiros, atualmente encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O, para que dentro do prazo de trin-
ta dias, compareça em cartório a fim de retirar alvará de levantamen-
to da quantia depositada à título de fiança, sob pena de perdimento
ao FUNREJUS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro de dois
mil e oito (30.09.2008). Eu __________________________ (João
Paulo N. Gomes) Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS:
JAIR FRANCISCO DE PAULA

AGENOR FRANCISCO DE PAULA
ANTONIO GOMES PEDROSO

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, e

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível intimar pessoalmente os réus JAIR FRANCISCO DE
PAULA, brasileiro, lavrador, filho de Agenor Francisco de Paula e
de Leonor Satunina de Paula, AGENOR FRANCISCO DE PAU-
LA, brasileiro, casado, lavrador, natural de Guarapuava/PR, filho de
Benedito Francisco de Paula e de Rosalina Ribeiro da Silva, e AN-
TONIO GOMES PEDROSO, brasileiro, casado, lavrador, filho de
João Gomes Pedroso e de Izabel Trindade de Oliveira, atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-
O a fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos nº
1980.19-9, que julgou extinta a punibilidade dos fatos apurados no
presente processo, com fulcro no artigo 61 do Código de Processo
Penal e 109, inciso I, 115 e 117, inciso II, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e oito
(25.11.2008). Eu __________________________ (João Paulo N.
Gomes) Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
ROMATIR JESUS DE ALELUIA

  O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ROMATIR JESUS DE
ALELUIA, brasileiro, solteiro, servente, filho de portador do RG nº
5.556.019-6 SSp/PR, nascido aos 10.06.1966, filho de Elpidio Alves
de Aleluia e de Rosa Andrade de Aleluia, atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-O a fim de tomar
ciência da r. sentença proferida nos Autos nº 1990.28-6, que julgou
extinta a punibilidade dos fatos apurados no presente processo, com
fulcro nos artigos 61 do Código de Processo Penal e 109, inciso III,
e 117, inciso II, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de novembro de dois mil e oito (25.11.2008). Eu
__________________________ (João Paulo N. Gomes) Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
ADÃO DAS CHAGAS

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ADÃO DAS CHAGAS,
brasileiro, separado, servente, nascido aos 08.10.1970, filho de Ma-
nuel das Chagas e de Dair de Paula Vieira, atualmente encontra-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-O a fim de
tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos nº 1994.49-6, que
julgou extinta a punibilidade dos fatos apurados no presente proces-
so, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, caput,
e 112, inciso I, todos do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de novembro de dois mil e oito (25.11.2008). Eu
__________________________ (João Paulo N. Gomes) Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
JOÃO MARIA CORREIA

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JOÃO MARIA CORREIA,
vulgo “Coruja”, brasileiro, solteiro, serrador, natural de Turvo/PR,
nascido aos 05.03.1970, filho de Maria de Jesus Correia, atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-
O a fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos nº
1991.24-5, que julgou extinta a punibilidade dos fatos apurados no
presente processo, com fulcro nos artigos 61 do Código de Processo
Penal e 109, inciso I, 115 e 117, inciso II, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e oito
(25.11.2008). Eu __________________________ (João Paulo N.
Gomes) Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juíza de Direito

Guarapuava
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Guaratuba,

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ, SIMONE MIRANDA
FERNANDES, COM O PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente
a ré SIMONE MIRANDA FERNANDES, que tramita por este Juízo
e Cartório Criminal e Anexos, os autos de GUARDA E RESPON-
SABILIDADE sob nº 093/2008, em que são autores GERMANO
CORDEIRO FERNANDES e MARISE ALVES DE MIRANDA
FERNANDES em favor dos menores M.M.F.F. e V.M.F.O. e como
ré SIMONE MIRANDA FERNANDES, e, de conformidade com o
respeitável despacho de fl. 39, foi determinada a expedição do pre-
sente edital para o fim de CITAR a ré SIMONE MIRANDA FER-
NANDES, atualmente em lugar incerto, para querendo, contestar o
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências legais, sob
pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos do C. P. C.).
DESPACHO: “1- Cite-se a ré 2- Expeça-se edital, com prazo de
quarenta (40) dias. 3- Intimem-se. Guaratuba, 20 de novembro de
2008. (as.) MARISA DE FREITAS – Juíza de Direito.” Guaratuba-
PR., 24 de novembro de 2.008. Eu,________, Lorizete Aparecida
Machado Leal – Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevo.

MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA      ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: SANDRO MACIEL

 . Execução de Pena nº 2008.535-2

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu SANDRO MACIEL, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 07/03/1977, filho de Petronilho Cassio
Maciel e Judith Rocha Maciel, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº
1330, Bairro COHAPAR, no dia 05 de fevereiro de 2.009, às 13:00
horas, a fim participar da audiência admonitória designada nos autos
acima mencionados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
     Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
  . Execução de Pena nº 2008.747-9

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JOSÉ APARECIDO DA
ROCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 06/01/1967, filho de José
Marcelino da Rocha e Maria Siqueira da Rocha, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à
Rua José N. Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 02 de feve-
reiro de 2.009, às 13:30 horas, a fim participar da audiência admo-
nitória designada nos autos acima mencionados, sob pena de regres-
são do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

  MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA    ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: JUAREZ BATISTA

  . Execução de Pena nº 2008.740-1

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JUAREZ BATISTA, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 05/06/1979, filho de Raulino Batista e
Maria Germino Batista dos Santos, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N.
Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 06 de fevereiro de 2.009,
às 13:00 horas, a fim participar da audiência admonitória designada
nos autos acima mencionados, sob pena de regressão do regime pri-
sional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA           ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: JUAREZ BATISTA
  .                             Execução de Pena nº 2008.740-1

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu JUAREZ BATISTA, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 05/06/1979, filho de Raulino Batista e
Maria Germino Batista dos Santos, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N.
Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 06 de fevereiro de 2.009,
às 13:00 horas, a fim participar da audiência admonitória designada
nos autos acima mencionados, sob pena de regressão do regime pri-
sional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: SIDNEI MUNHOIS MIRANDA

Execução de Pena nº 2008.566-2

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu SIDNEI MUNHOIS MI-
RANDA, brasileiro, solteiro, nascido em 09/10/1985, filho de Ade-
mar Miranda e Maria José Munhois Miranda, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua
José N. Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 04 de fevereiro
de 2.009, às 13:00 horas, a fim participar da audiência admonitória
designada nos autos acima mencionados, sob pena de regressão do
regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA      ESTADO DO PARANÁ

                           EDITAL DE INTIMAÇÃO

                      RÉU: FABIO ALVES HENRIQUE

 . Execução de Pena nº 2008.507-7

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu FABIO ALVES HENRI-
QUE, brasileiro, solteiro, nascido em 28/11/1984, filho de Pedro
Henrique e Ofélia Alves Henrique, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N.
Abagge, nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 02 de fevereiro de 2.009,
às 13:00 horas, a fim participar da audiência admonitória designada
nos autos acima mencionados, sob pena de regressão do regime pri-
sional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 24 de no-
vembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Apare-
cida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA       ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: MARIA BERNADETE KUHN

 . Execução de Pena nº 2008.549-2

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu MARIA BERNADETE
KUHN, brasileira, solteira, nascida em 30/01/1959, filha de Raimundo
Willibaldo Kuhn e Lucia Kuhn, estando atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge,
nº 1330, Bairro COHAPAR, no dia 06 de fevereiro de 2.009, às
13:30 horas, a fim participar da audiência admonitória designada
nos autos acima mencionados, sob pena de regressão do regime pri-
sional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR.,
aos 24 de novembro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lo-
rizete Aparecida Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e
subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 Juíza de Direito

Imbituva

EDITAL   DE    CITAÇÃO    E    INTIMAÇÃO -
Prazo de 15 dias

Réu: RAFAEL MENDES
Processo Crime nº  2008.424-0

A Excelentíssimo Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA
COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Escrivania Criminal
desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Paraná, na forma da
lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze  (15) dias, que não foi
possível citar pessoalmente o réu RAFAEL MENDES, brasileiro,
amasiado, desempregado, natural de Ponta Grossa-PR, nascido aos
18.07.1984, RG. nº 9.113.091-2, filho de Fernando Mendes e/ou
Bernardo Mendes e de Eva Aparecida Mendes, atualmente encontra-
se em lugar incerto e desconhecido. Em face disso, é expedido o
presente Edital, com prazo de quinze (15) dias, contados da publica-
ção  e afixação deste em lugar público e de costume no Fórum local
e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo qual, fica nominado
réu CITADO de que foi denunciado em 13.10.2008 e a peça recebida
em 21.10.2008 (fls.42), como incurso nas sanções do artigo 155, §
4º, Incisos I e IV do Código Penal, na forma do art. 29 do mesmo
diploma legal  e INTIMADO a apresentar defesa escrita no prazo de
10 (dez) dias, contados desta publicação e comparecer perante este
Juízo, no Fórum local, na Rua Santo Antonio, nº 915, no dia
10.12.2008, às 13h e 45min, munido de documento de identidade ou
equivalente e acompanhado de Advogado, para audiência de instru-
ção e julgamento, nos autos de Processo Crime nº 2008.424-0, que
lhe move a Justiça Pública. E, para que chegue ao conhecimento do
nominado réu, bem como de terceiros interessados, incertos e des-
conhecidos, mandou a Meritíssima Juíza, fosse expedido o presente
Edital, que será publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de
costume no Fórum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Imbituva-Paraná,  aos
21  dias  do mês de novembro de 2008. Eu,               ,Sueli de Jesus
Fogaça, aux. administrativo, digitei, conferi e subscrevo.

 Danielle Guimarães da Costa
 Juíza de Direito

ipora

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (art. 3º,
parágrafo único, Lei 1.060/50)

Edital de publicação de sentença para conhecimento que nos Autos
de Interdição sob n° 77/2008, que SANDRA PEREIRA DA SILVA
move em face de JOSÉ PASCIANO PEREIRA DA SILVA, sendo
que o Requerido é portador de Transtorno de Humor Orgânico, ca-
racterizados por alteração do humor ou do afeto, foi então, declara-
da a Interdição de JOSÉ PASCIANO PEREIRA DA SILVA, brasi-
leiro, inscrito  no CPF sob n° 718.092.879-87, filho de Norelino Pe-
reira da Silva e de Valdelina Paula Pereira, natural de Iporã, Estado
do Paraná, onde nasceu aos 16/03/1970,  residente e domiciliado na
Rua Curitiba, 660, Mutirão 04,  nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná;  nos termos do art.  1767 Código Civil, sendo-lhe
nomeado  como Curador SANDRA PEREIRA DA SILVA, brasilei-
ra, casada,  do lar, portadora da cédula de identidade nº 8.656.903-5,
residente e domiciliada no mesmo endereço supra mencionado,   para
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume. Iporã,
13 de outubro de 2008. Eu, ____________________, Marcos Anto-
nio Freitas Zambolim, Escrivão, o subscrevo.
Advogada: Drª. Sônia Maria Bellato Palin, OAB/PR 25.755

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da portaria nº 05/00.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU JOSÉ MILTON DA SILVA

EU, DANUZA ZORZI, JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAÇO SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu JOSÉ MILTON DA SIL-
VA, brasileiro, divorciado, nascido aos 30.01.1972, natural de Alto
Piquiri - Pr., filho de José Izidoro Filho da Silva e Neuza Barbosa da
Silva, que nos autos de Ação Penal n. 05/2005, que o Ministério
Público desta comarca lhe moveu, por sentença datada de 20.08.2007,
foi o mesmo CONDENADO nas sanções do art. 16, parágrafo úni-
co, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003, a pena de 03 (três) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, em regime aberto, sendo a referida
pena substituída por duas restritivas de direito. E constando dos au-
tos que o réu supra encontra-se em lugar ignorado mandei expedir o
presente edital com prazo de 90 (noventa) dias pelo qual fica o mes-
mo devidamente intimado da decisão supra e bem assim cientificado
de que findo este prazo que será contado a partir da data que será
afixado no edifício do Fórum, terá o mesmo o prazo de 05 (cinco)
dias, a partir da dilação editalícia, para querendo, recorrer à superior
instância. E para que chegue ao conhecimento do Réu, mandei expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e oito (2.008). Eu ____________ Fernando Cezar Almeida, Es-
crivão Designado que o subscrevi.

 DANUZA ZORZI
      Juíza de Direito Substituta

E IRETAMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S)
ELIAS DA LUZ DE FARIAS, NOS AUTOS DE PROCESSO

CRIME SOB O Nº 2000.12-7.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2000.12-7, onde
figura como réu: ELIAS DA LUZ DE FARIAS, brasileiro, solteiro
(amasiado), profissão ignorada, portador da cédula de identidade RG
nº 5.096.726-3/PR, filho de Lourenço Bueno de Farias e Nair da Luz
de Farias, nascido em 18.06.1967, natural de Roncador/PR, e, cons-
tando nos Autos que o réu acima, encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente Edital vem, INTIMÁ-LO, da sen-
tença de fls. 102/104, que declarou sua absolvição com fulcro no
artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. E para que che-
gue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância expe-
diu-se o presente aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

Guaratuba

Imbituva

Iporã

Iretama
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) JOSÉ
ARISTEU DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB
O Nº 2004.58-2.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.58-2, onde
figura como réu: JOSÉ ARISTEU DA SILVA, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 1.476.183/SC,
filho de Antonio de Souza e Silva e Terezinha Hipólito da Silva, nas-
cido em 01.02.1958, e, constando nos Autos que o réu acima, encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital
vem, INTIMÁ-LO, da sentença de fls. 130/132, que declarou sua
absolvição com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Pro-
cesso Penal. E para que chegue ao conhecimento do interessado e
não alegue ignorância expediu-se o presente aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) JOSÉ
DE SOUSA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB O Nº
2004.55-8.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.55-8, onde
figura como réu: JOSÉ DE SOUSA, vulgo “Juca”, brasileiro, ca-
sado, agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 4.188.294-
8/PR, filho de José Gomes de Sousa e Rita Julia da Rocha, nascido
em 30.09.1951, e, constando nos Autos que o réu acima, encontra-
se atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital
vem, INTIMÁ-LO, da sentença de fls. 65/67, que declarou sua ab-
solvição com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo
Penal. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não ale-
gue ignorância expediu-se o presente aos vinte dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) ALEX
SANDRO CORDEIRO CONSTANTINO, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO CRIME SOB O Nº 2004.57-4.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.57-4, onde
figura como réu: ALEX SANDRO CORDEIRO CONSTANTINO,
brasileiro, separado, lavrador, portador da cédula de identidade RG
nº 6.721.434/PR, filho de Celso Constantino e Marina Correa Cor-
deiro Constantino, nascido em 07.09.1976, natural de Paranaguá/
PR, e, constando nos Autos que o réu acima, encontra-se atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, INTIMÁ-LO, da
sentença de fls. 96/98, que declarou sua absolvição com fulcro no
artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. E para que che-
gue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância expe-
diu-se o presente aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) NOEL
JOSÉ DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB O Nº
2005.43-6.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2005.43-6, onde
figura como réu: NOEL JOSÉ DA SILVA, vulgo “barrerito”, brasi-
leiro, separado, natural de Vitória da Conquista/BA, nascido aos 22/
06/62, filho de Joaquim José da Silva e Santina Maria de Jesus, e
constando nos Autos que o réu acima, encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,  INTIMÁ-LO, da
sentença de fls. 108/110,  que declarou sua absolvição com fulcro no
artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. E para que che-
gue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância expe-
diu-se o presente aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2006.99-3, onde
figura(m)  como  ré(s) DJALMA ALVES DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, natural de Nova Tebas/Pr., nascido aos 20/03/1981, RG.
nº 10.097.008-2/PR., filho de Juca Alves dos Santos e Maria das
Graças Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te fica NOTIFICADO à apresentar defesa prévia, por escrito,  no
prazo de 10 (dez) dias, observando-se o art. 396-A do CPP. Ficando
ciente de que, decorrido o prazo não houver manifestação ser-lhe-á
nomeado defensor dativo. E não sendo possível a notificação pesso-
al do réu, e para que chegue ao conhecimento do interessado, e não
alegue ignorância, expediu-se o presente que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama,
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito (20/11/
2008). Eu, ___________________ (Ana Aparecida Sega Martins),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) JOSÉ
ROBERTO GONÇALVES, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME
SOB O Nº 2001.7-2.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2001.7-2, onde
figura como  réu: JOSÉ ROBERTO GONÇALVES, brasileiro, la-
vrador, nascido aos 12.05.1952, RG nº 8.361.801-9/PR, filho de Maria
Gonçalves Batista, anteriormente residente na Chácara, Lote 112,
Gleba 03, Colônia Cantu, nas proximidades do Aterro Sanitário, Dis-
trito de Barriquinha, em Roncador/PR. E, constando nos Autos que
o réu acima, encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente Edital,  INTIMA-LO, do conteúdo sucinto da  Sen-
tença de fls. 177-185, proferida aos 05.11.2008, a qual condenou o
réu acima qualificado como incurso nas sanções do art. 46, parágra-
fo único, da Lei n.º 9.605/98,  à pena de 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de detenção, a ser cumprida em regime aberto e 20 (vinte)
dias-multa. Presentes os requisitos legais, foi substituída a pena pri-
vativa de liberdade por duas restritivas de direitos (art. 44, § 2º do
Código Penal), sendo prestação de pecuniária. Com a substituição
da privativa de liberdade resta a defesa a suspensão condicional da
pena, nos moldes do artigo 77, III, do Código Penal. Primário e sem
antecedentes abonadores, poderá o condenado apelar em liberda-
de, notadamente por não se mostrarem presentes os requisitos auto-
rizadores da custódia cautelar. Condenado ainda, ao pagamento das
custas processuais.  E para que chegue ao conhecimento do interes-

sado e não alegue ignorância expediu-se o presente aos vinte dias do
mês de novembro do ano de dois mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) JOÃO
DA SILVA E SIDNEI SANTANA GARCIA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO CRIME SOB O Nº 2004.45-0.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.45-0, onde
figura como réu: JOÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, peão de
boiadeiro, portador do RG nº 7.621.390/PR, filho de Luís da Silva e
Florisbela Moreira da Silva, natural de Roncador/PR, nascido em
18.01.1976 e, réu: SIDNEI SANTANA GARCIA, brasileiro, casa-
do, lavrador, sem portar documento de identidade, filho de Mário de
Paula Garcia e Daltina da Luz Faria, natural de Lousiana/PR, nasci-
do em 14.07.1981, e, constando nos Autos que os réus acima cita-
dos, encontram-se atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente Edital vem, INTIMÁ-LOS, da sentença de fls. 165/167, que
declarou suas absolvições com fulcro no artigo 386, inciso III, do
Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento do
interessado e não alegue ignorância expediu-se o presente aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) EDER-
SON JORDÃO DOS SANTOS, NOS AUTOS DE PROCESSO CRI-
ME SOB O Nº 2006.37-3.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2006.37-3, onde
figura como réu: EDERSON JORDÃO DOS SANTOS, vulgo
“Fião”, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, não portando
documentos pessoais, filho de Francisca Jordão dos Santos, natural
de Manoel Ribas/PR, nascido 06.08.1985, e, constando nos Autos
que o réu acima, encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente Edital vem, INTIMÁ-LO, da sentença de fls. 101/
103, que declarou extinta sua punibilidade com fulcro no artigo 107,
inciso III, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento do
interessado e não alegue ignorância expediu-se o presente aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito (20.11.2008).
Eu, ______________(Ana Aparecida Sega Martins),  Escrivã, que o
digitei.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

E JACAREZINHO-

 COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
Edital de citação de Elizabeth Duwe Gonçalves Hannesch – CPF nº
025.663.959-00, em lugar incerto, com o prazo de 30 (trinta) dias,
de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os
autos nº 014/2008, de Execução Fiscal, que lhe move a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, para cobrança de dívida ativa nº
028664436-2, no montante de R$2.648,81 (dois mil seiscentos e
quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), em 26/01/2008, que
deverá ser acrescidos dos encargos legais. Por este edital cita-a para,
no prazo de cinco (05) dias, a partir da publicação no Diário da Jus-
tiça do Paraná, e depois dos trinta (30) dilatórios, pagar a execução,
sob pena de penhora em bens de sua propriedade, na forma da lei.
Fica também intimada para o caso de nomeação de bens à penhora,
apresentar documentos comprobatório de propriedade e inexistência
de ônus, bem como dar estimativas dos mesmos em 05 (cinco) dias
da citação, embargando à execução, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, da intimação da penhora (art.16 da LEF). Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos dezessete de novembro do ano de dois mil e
oito. Eu, ______ (Luiz Marcelo A. Périco), Empregado Juramenta-

do, digitei e subscrevo.-

 Roberto Arthur David
 Juiz de Direito

lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO
SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E/OU DESCONHECIDOS - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os autos nº 435/
2008 de Usucapião, em que é requerente Lauro Joel Diadio, referen-
te a um imóvel de terreno rural com 84.700,00 m², situado na locali-
dade de Linha Santos Andrade, neste Município, confrontando com
terras de André Kolodi Neto, José Kudla dos Santos, Antonio Ovan-
de Bernardin. Ficando também CITADOS para querendo, oferece-
rem contestação no prazo de quinze dias, por intermédio de advoga-
do e, na ausência de defesa, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelos autores, bem como sob pena de revelia e
seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São
Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos dezoito de novembro do ano
de dois mil e oito. Eu _________________ (Célia Regiane Rosa
Zana), Juramentada que digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM. Juiz de Direito. Portaria nº

11/2007.

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FATIMA COROCHER, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS. Edital de citação da requerida FATIMA
COROCHER, brasileira, CPF 069.763.138-93, atualmente em lu-
gar ignorado, para que no prazo de QUINZE DIAS, contados da
execução da liminar (art. 3°, § 3°, do Decreto-Lei 911/69, alterado
para a Lei 10.931) apresente, querendo, contestação nos autos n°
332/2008 de BUSCA E APREENSÃO movida pelo BANCO PA-
NAMERICANO S/A contra FATIMA COROCHER, através da
qual alega o autor ter firmado com o devedor em data de 11.09.2006,
um contrato de financiamento, do qual obrigou-se a restituir o valor
financiado no valor de R$ 6.363,72, para aquisição do seguinte bem:
“veículo marca VW; modelo LOGUS CL 1.8, ano 1994/94, cor Ver-
de, Placa CAW-3217, chassi 9BWZZZ55ZRB515664”, o qual ficou
alienado fiduciariamente ao autor, porém o requerido não cumpriu
com suas obrigações, deixando de pagar as prestações vencidas des-
de o mês de 11.06.2007, totalizando seu saldo devedor em 18.03.2008
em R$ 6.363,72, o que o constituiu em mora, ensejando o direito da
autora em apreender o bem objeto da ação. Fica também INTIMA-
DO o requerido, que, cinco dias após executado a liminar, consoli-
dar-se-á de propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado
no patrimônio do Credor, e que no mesmo prazo, poderá o Devedor
pagar integralmente a dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo Credor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restitu-
ído livre do ônus; e de que também o veículo foi apreendido na co-
marca de Londrina-Pr, no dia 27.03.2008, ficando o Banco reque-
rente, como fiel depositário. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decretando-se
a sua completa revelia. Londrina, 10 de novembro de 2008. Eu, (a)
(Robson Fernando Regioli), Funcionário Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

(a) Álvaro Rodrigues Junior –
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARGARETE FERREIRA DA PAZ»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «MARGARETE FERREIRA
DA PAZ», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002411/
2007» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA», proposta por
«CLODOALDO LUCIO CORREA» contra «MARGARETE FER-
REIRA DA PAZ», com fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F. O
Casal contraiu núpcias em 18/01/00, sob regime de comunhão parci-
al de bens. Desta união adveio uma filha menor e possuem bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «MARGARETE FERREIRA DA
PAZ», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente

Jacarezinho

Lapa

Londrina
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CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/
11/2008». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judici-
al, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «THAIS MARTINS DE LIMA E OU-
TRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «THAIS MARTINS DE LIMA
E OUTRO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«000111/2008» de «GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR»,
proposta por «EDESIO APARECIDO CAMPANINI E OUTRO»
contra «THAIS MARTINS DE LIMA E OUTRO», com fundamento
no art. 226 paragrafo 6º C.F. A menor encontra- seem poder dos
requerentes desde 19/06/07, esta encontra se feliz e devidamente in-
tegrada ao convívio familiar dos requerentes, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «THAIS
MARTINS DE LIMA E OUTRO», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de
presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal,
em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Cen-
tro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado,
o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/
2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «SERGIO BIANCONI», COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «SERGIO BIANCONI», resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002493/2008» de
«DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «ANGELA MARIA DA
SILVA» contra «SERGIO BIANCONI», com fundamento no art. 226
paragrafo 6º C.F. O casal contraiu núpcias em 09/02/1990, sob o
regime de comunhão parcial de bens. Durante a união não adquiri-
ram bens a serem partilhados e tiveram um filho, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «SERGIO
BIANCONI», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá
ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque
de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«20/11/2008». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARCO ANTONIO SCARPELINI»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da

Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «MARCO ANTONIO SCAR-
PELINI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002488/
2008» de «CONV.LIT. DE SEP. EM DIVORCIO», proposta por
«MARILUCIA CRISTINA SCARPELINI» contra «MARCO AN-
TONIO SCARPELINI», com fundamento no art. 226 paragrafo 6º
C.F.O casal contraiu núpcias em 06/04/85, sob o regime de comu-
nhão parcial de bens. Desta união advieram 02 dois filhos e não pos-
suem bens a serem partilhados , para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «MARCO ANTONIO
SCARPELINI», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos «20/11/2008». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARLI APARECIDA RODRIGUES
FERNANDES COLONIESE», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «MARLI APARECIDA RO-
DRIGUES FERNANDES COLONIESE», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob nº «002413/2008» de «DIVORCIO LITIGIO-
SO», proposta por «LUIZ CARLOS COLONIESE» contra «MAR-
LI APARECIDA RODRIGUES FERNANDES COLONIESE», com
fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F.O casal contraiu núpcias
em 27/05/08, o casal não possui filhos e não possuem bens a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de «MARLI APARECIDA RODRIGUES FER-
NANDES COLONIESE», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos «20/11/2008». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «BRAZ MOULIN LOUZADA», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «BRAZ MOULIN LOUZADA»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002502/2008»
de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «ELISABETE LOBA-
TO SALLES MOULIN LOUZADA» contra «BRAZ MOULIN
LOUZADA», com fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F.O casal
contraiu matrimôniono dia 26/07/74, sob o regime de comunhão uni-
versal de bens. Desta união advieram quatro filhos maiores e capazes
e não possuem bens a serem partilhados, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente de «BRAZ MOU-
LIN LOUZADA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos «20/11/2008». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.
   FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «IRACI ALVES CARNEVALI», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «IRACI ALVES CARNEVA-
LI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002510/
2008» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «MAURO RA-
MOS CARNEVALI» contra «IRACI ALVES CARNEVALI», com
fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F.O casal contraiu nupcias
em 15/05/86 sob o regime de comunhão parcial de bens, Desta união
advieram dois filhos e não possuem bens a serem partilhados , para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te de «IRACI ALVES CARNEVALI», foi expedido o presente edi-
tal, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de
presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal,
em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Cen-
tro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado,
o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/
2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PAULO JOSE DIAS», COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «PAULO JOSE DIAS», resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002459/2008» de
«DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «JUSSARA TRAVENCO-
LO DIAS» contra «PAULO JOSE DIAS», com fundamento no art.
226 paragrafo 6º C.F.O casal contraiu núpcias em 12/09/2005,  sob o
regime de separação obrigatória de bens. O casal não teve filhos e
não existem bens a serem a partilhados, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «PAULO JOSE
DIAS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamen-
te CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/
11/2008». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judici-
al, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PEDRO ROBERTO CAMARGO»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a «PEDRO ROBERTO CAMAR-
GO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o nº «002943/
2007» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA» proposta por
«ALINE MARIA PICCELLI CAMARGO» contra «PEDRO ROBER-
TO CAMARGO», para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «PEDRO ROBERTO CAMARGO»,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo, compareça
à audiência designada para o dia «27/04/2009», às «09:45», acom-
panhado de advogado devidamente habilidado, a fim de participar da
tentativa de conciliaçao, sendo esta inexitosa, apresentar defesa, atra-
vés do advogado, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

fatos narrados pelo(a) requerente, ficando ciente ainda dos alimen-
tos provisórios fixados em R$200,00(duzentos reais), a serem pagos
até o 10º dia útil do mês subsequente ao vencimento, cuja audiência
realizar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008». Eu,
_____________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, porta-
ria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 997/2007,
de Ação de Destituição do Poder Familiar, requerido pelo Minis-
tério Público, contra a sra. KELLY HELOISA FELIPE FERREI-
RA. E, como consta nos referidos autos, que a genitora da criança
L.A.F.F. encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital para a CITAÇÃO de KELLY HELOISA FELIPE
FERREIRA, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m)
resposta à presente ação, instruindo-a com documentos, requerendo
desde logo a produção de novas provas que houver, tudo nos termos
do artigo 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituído o Poder Familiar. E, para que chegue ao
seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 11 (novembro
) do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,................., (Carla Hoka-
ma), Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da Juventude o digi-
tei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 785/2008,
de Alvará Judicial p/ Viagem ao Exterior, requerido por B.N.M.N.,
representado por sua genitora Carolina Satiko Murakami, esta re-
presentada através da procuradora, sra.  Marly Mariko Murakami,
contra Antonio Carlos Nóbrega Junior. E, como consta nos referidos
autos, que o(a) genitor(a) da criança B.N.M.N., encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente edital para a CITA-
ÇÃO de ANTONIO CARLOS NOBREGA JUNIOR, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente ação, ins-
truindo-a com documentos, requerendo desde logo a produção de
novas provas que houver, sob pena de não o fazendo, ser deferido o
pedido inicial. E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e igno-
rância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
20 (vinte) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2008 (dois mil
e oito). Eu, ....................., (Carla Hokama), Auxiliar de Cartório
da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 425/2008,
de Ação de Destituição do Poder Familiar, requerido pelo Minis-
tério Público, contra o sr. MOACIR LUCIANO. E, como consta
nos referidos autos, que o genitor das adolescentes G.M.S., C.M.L.
e das crianças J.M.S. e J.M.S encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO de MOA-
CIR LUCIANO, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”,
ofereça(m) resposta à presente ação, instruindo-a com documentos,
requerendo desde logo a produção de novas provas que houver, tudo
nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob
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pena de não o fazendo, ser-lhe destituído o Poder Familiar. E, para
que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês
de 11 (novembro ) do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,.................,
(Carla Hokama), Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da Ju-
ventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 790/2008,
de Alvará Judicial p/ Viagem ao Exterior, requerido por C.N.C. e
L.N.O., neste ato assistidos por sua genitora, senhora Gisele Nakat-
sukasa Celino, contra Roberto Aparecido de Oliveira. E, como cons-
ta nos referidos autos, que o(a) genitor(a) do adolescente L.N.O.
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital para a CITAÇÃO de ROBERTO APARECIDO DE OLI-
VEIRA, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta
à presente ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde
logo a produção de novas provas que houver, sob pena de não o
fazendo, ser deferido o pedido inicial. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 11 (novembro)
do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu, ....................., (Carla Hoka-
ma), Auxiliar de Cartório  da Vara da Infância e da Juventude o
digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 452/2008,
de Ação de Destituição do Poder Familiar c/c Adoção, onde figu-
ram como requerentes G.S. e J.J.N., contra os senhores AGNAL-
DO ALVES DA SILVA e LOURDES RODRIGUES DOS SAN-
TOS. E, como consta nos referidos autos, que o genitor da criança
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente
edital para a CITAÇÃO de AGNALDO ALVES DA SILVA, a fim
de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a pro-
dução de novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158
do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo, ser-
lhe destituído o Poder Familiar. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 11 (novembro)
do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,................., (Carla Hokama),
Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da Juventude o digitei e
subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 140/2004,
de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde figura como re-
querente M.O.M., contra o(a) genitor(a), senhor(a) Isabel Cristina
de Souza. E, como consta nos referidos autos, que a mesma
encontra(m)-se em lugar incerto, é expedido o presente edital para a
INTIMAÇÃO da SENTENÇA da requerida ISABEL CRISTINA
DE SOUZA, cujo teor do dispositivo é o seguinte:- “FACE AO
EXPOSTO e levando em consideração tudo o mais que dos autos
consta, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo procedentes os pedidos da exordial e emenda para
DESTITUIR a genitora ISABEL CRISTINA DE SOUZA do po-

der familiar sobre a filha M.P.S. e o faço com supedâneo nos artigos
22 a 24 e artigos 39 e seguintes da lei 8069/90, e de conseqüência,
defiro o pedido de ADOÇÃO de M.P. em favor da autora M.O.M.,
de maneira que a infante passará, doravante, a usar o nome de
M.P.C.M., filha da requerente, tendo como avós maternos A.M. e
A.M.M. Com o trânsito em julgado desta sentença, determino a ex-
pedição de mandado, capeado a ofício, para o Registrador do Car-
tório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Cidade Gaúcha-Pr,
para averbação e cancelamento do registro original do nascimento
da criança (termo nº 21.242, fls.173, do livro A -27), consoante dis-
posição do artigo 163 da lei 8068/90, devendo o Registrador enviar
os autos cópia do ato. Em seguida, expeça-se mandado ao Registra-
dor do 1º Oficio do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
de Londrina, para proceder o novo registro da infante M.P., mas
agora com o nome de M.P.C.M., de conformidade com os termos da
sentença e demais dados necessários que serão fornecidos pela mãe
adotiva, anotando-se que nenhuma observação deverá ser feita sobre
a origem dos atos praticados (§3º, art.47 ECA), devendo o Registra-
dor comprovar o cumprimento do ato encaminhando certidão do re-
gistro para os autos. Decreto ainda, a extinção dos autos sob nº 828/
03, de medida cautelar de busca e apreensão, bem como também da
ação nº 528/03 de guarda, determinando seu arquivamento. Cum-
pra-se, no que couber, o que dispoe o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Por fim, cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Londrina, 30 de ou-
tubro de 2007. (a) Dr. Ademir Ribeiro Richter – Juiz de Direito”, a
fim de que, querendo, ofereça(m) recurso de apelação, tudo nos ter-
mos do artigo 198 do E.C.A. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 11 (novembro)
do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,................., (Carla Hokama),
Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da Juventude o digitei e
subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
          Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com
sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 242/2005 de
Ação de Destituição do Poder Familiar c/c Adoção,  onde figuram
como requerentes V.M.S. e P.L.U.S. e criança P.C.M., contra a se-
nhora Walkiria Moreno. E, como consta nos referidos autos, que a
mesma encontra(m)-se em lugar incerto, é expedido o presente edi-
tal para a INTIMAÇÃO da SENTENÇA da sra, WALKIRIA
MORENO, cujo teor do dispositivo é o seguinte:- “FACE AO
EXPOSTO e levando em consideração tudo o mais que dos autos
consta, nos termos do artigo 269, I do Código Processual Civil, jul-
go procedentes os pedidos constantes da petição inicial e emenda,
para o fim de decretar a destituição do poder familiar  que a re-
querida WALKIRIA MORENO possui sobre seu filho P.C.M., e o
faço com supedâneo nos artigos 22 a 24 e artigos 39 e seguintes, da
lei 8069/90, combinado com os artigos 1635,V, e 1638,II, do Código
Civil, e de acordo com os artigos 28.39,41,46 §1º e seguintes da lei
8069/90, defiro o pedido de adoção de P. em favor dos requerentes
V.M.S. e P.L.U.S., de maneira que o adotando passará a se chamar
P.M.S, filho dos requerentes, tendo por avós paternos N.M.S. e
E.F.S.,e  como avós maternos I.C.N. e A.U.N. Transitado esta em
julgado determino a expedição de mandado para o Cartório de Re-
gistro Civil desta cidade (1º Ofício) para registro desta sentença e
cancelamento do assento de nascimento de P.C.M.(fls.08) consoan-
te determina o artigo 163 do ECA, bem como para  proceder o novo
registro do nascimento da criança agora com o nome de P.M.S., nos
termos desta sentença, e de conformidade com o artigo 47 §§1º a 5º,
do Estatuto da Criança e do Adolescente, acrescentando os demais
dados necessários que serão fornecidos pelos pais adotivos, anotan-
do-se que nenhuma observação deverá ser feita sobre a origem dos
atos praticados (§3º,art 47,ECA). Cumpra-se, no que couber, o que
dispõe o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Registre-se. In-
timem-se. Londrina, 17 de março de 2008. (a) Dr. Ademir Ribeiro
Richter – Juiz de Direito”, a fim de que, querendo, ofereça(m) recur-
so de apelação, tudo nos termos do artigo 198 do E.C.A. E, para que
chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de 11
(novembro( do ano de 2008 (dois mil e oito). Eu,................., (Car-
la Hokama), Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da Juventu-
de o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «GLAUCIELE SOARES ROMAO

E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «GLAUCIELE SOARES
ROMAO E OUTRO», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob «000049/1996», de «ACAO DE ALIMENTOS» pro-
posta por «GLAUCIELE SOARES ROMAO E OUTRO» con-
tra «CARLOS FRANCHI ROMAO», para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de «GLAU-
CIELE SOARES ROMAO E OUTRO», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que que-
rendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos au-
tos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de extin-
ção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «20/11/2008». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «TIAGO COSTA CELESTINO»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «TIAGO COSTA CE-
LESTINO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
«000807/2008», de «GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR»
proposta por «TIAGO COSTA CELESTINO» contra «NAIARA
DOURADO DOS SANTOS», para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «TIAGO COSTA
CELESTINO», foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, atra-
vés de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, porta-
ria nº. 01/2004.-

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ANDREA PAIVA DIAS», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «ANDREA PAIVA
DIAS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob «000125/
2007», de «RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL» propos-
ta por «ANDREA PAIVA DIAS» contra «ANDRE INACIO», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especial-
mente de «ANDREA PAIVA DIAS», foi expedido o presente edi-
tal ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que queren-
do no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos «20/11/2008». Eu____________________(Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determi-
nação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE «NELSON PINHEIRO LIMA», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a «NELSON PINHEIRO LIMA»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «002514/2008»
de «CONV.LIT. DE SEP. EM DIVORCIO», proposta por «APARE-
CIDA CONCEICAO LEITE» contra «NELSON PINHEIRO LIMA»,
com fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F.O Casal Contraiu ma-
trimônio em 28/12/52, sob o regime de comunhão universal de bens.
Desta união advieram cinco filhos todos maiores e não existem bens
a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «NELSON PINHEIRO LIMA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado,
o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/
2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LIVIA PADILHA CACH0NIS E
OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «LIVIA PADILHA
CACH0NIS E OUTROS», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob «000477/2007», de «EXECUCAO DE ALIMENTOS»
proposta por «LIVIA PADILHA CACH0NIS E OUTROS» con-
tra «ROMULO ALENCAR CACHONIS E OUTROS», para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «LIVIA PADILHA CACH0NIS E OUTROS», foi expedido o
presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos «20/11/2008».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, porta-
ria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «EDNA RODRIGUES DE MORA-
ES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «EDNA RODRIGUES
DE MORAES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob «001994/2004», de «DIVORCIO LITIGIOSO» proposta por
«EDNA RODRIGUES DE MORAES» contra «PLINIO ERNA-
NI DE MORAES», para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de «EDNA RODRIGUES DE
MORAES», foi expedido o presente edital ficando o mesmo de-
vidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, atra-
vés de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, porta-
ria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO
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 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LORRAYANA LUCIO DE MO-
RAES E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «LORRAYANA LUCIO
DE MORAES E OUTRO», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob «000070/2008», de «ACAO DE ALIMENTOS» pro-
posta por «LORRAYANA LUCIO DE MORAES E OUTRO»
contra «MOISES DE OLIVEIRA», para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «LORRAYA-
NA LUCIO DE MORAES E OUTRO», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que que-
rendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos au-
tos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de extin-
ção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «20/11/2008». Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «MARIA MONTEIRO DIAS», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «PAULO CESAR ROLDÃO» Juiz de Direito «Titu-
lar», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «MARIA MONTEIRO
DIAS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob «001074/
2007», de «DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL» proposta
por «MARIA MONTEIRO DIAS» contra «CLAUDIONOR
JOSE DIAS», para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de «MARIA MONTEIRO DIAS», foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente INTI-
MADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento nos autos acima mencionado, através de seu advoga-
do, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «20/11/2008».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial, porta-
ria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

]
mkallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de dez
(10) dias, em que é curador EDUARDO HILARIO DA LUZ, e In-
terditando RICARDO HILÁRIO DA LUZ.

JUSTIÇA GRATUITA

A Doutora DANIELE MIOLA, MM.ª Juíza de Direito desta Comar-
ca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
E.........................................................................t............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de senten-
ça de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, se processam aos termos dos autos de Interdição, sob nº
76/2003, proposto por EDUARDO HILÁRIO DA LUZ, para inter-
dição de RICARDO HILÁRIO DA LUZ, por sentença proferida por
este Juízo, em data de 19/08/2008, foi decretada a interdição de RI-
CARDO HILÁRIO DA LUZ, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial, por ser
portador de “deficiência mental moderada, comprometendo o perici-
ado de realizar seus atos da vida civil”, nomeando para curador do
mesmo EDUARDO HILÁRIO DA LUZ. E para que se alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet,
Estado do Paraná, aos 25 de novembro de 2008. Eu,

_____________________Ederson Adriano Neves, Escrevente Jura-
mentado que o digitei e subscrevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

 MANDAGUAÇU

EDITAL DE PRIMEIRA E SEUNGA PRAÇAS
Pelo presente, se faz saber a todos que, será levado à arrematação
em primeira e segunda praças, o bem de propriedade do devedor
SERGIO SEBASTIÃO GOZZI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 27/11/2008, às 14:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 11/12/2008, às 14:10 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as licita-
ções realizar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo ho-
rário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado na Rua Juventino Baraldi,
247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nº 243/2007, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS S.A, em face de SERGI SEBASTIÃO GOZZI.
BEM: Parte ideal pertencente ao devedor, correspondente à área de
23.691909 alqueires paulista, do LOTE DE TERRAS SOB Nº 02 e
02-B-6 (subdivisão do lote nº 02 e 02/B), localizado na Gleba Con-
dor, 141/A, da Gleba Esperança, com área de 23.691909 alqueires
paulistas, situado no Município de Ourizona, dentro das divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula nº 10.476, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Imóvel constituído
de terras mistas, mas de boa qualidade, todo mecanizado. Na parte
pertencente ao devedor, o imóvel não possui benfeitorias. Conside-
rando a localização, a topografia e o valor médio das terras na região
de situação do imóvel, foi avaliado o alqueire paulista em R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), perfazendo a parte ideal perten-
cente ao devedor no valor de R$ 43.516,55 (quarenta e três mil,
quinhentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
AVALIAÇÃO:  R$ 43.516,55 (quarenta e três mil, quinhentos e de-
zesseis reais e cinqüenta e cinco centavos), realizada em data de 06/
agosto/2007:
VALOR DA DÍVIDA: R$ 22.635,668 (vinte e dois mil, seiscentos e
trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), apurada em data de
12/agosto/2008.
ÔNUS: Penhora nos autos de Execução de Título Extrajudicial, sob
nº 37/2006, em que é exeqüente COOPERMIBRA – COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL e executado: SERGIO
SEBASTIÃO GOZZI, referente à parte ideal  de 3.823 alqueires pau-
listas do imóvel, pertencente exclusivamente à devedora, para ga-
rantia de dívida na importância de R$ 17.301,35; Penhora nos autos
de Execução de Título Extrajudicial, sob nº 38/2006, em que PE
exeqüente : COOPERMIBRA – COOPERATIVA MISTA AGROPE-
CUÁRIA DO BRASIL e executado SERRGIO SEBASTIÃO GOZ-
ZI, referente à parte ideal de 1,274333 alqueire paulista do imóvel,
pertencente exclusivamente ao executado, para garantia de dívida na
importância de R$ 23.791,83: débitos junto à Receita Federal e Fa-
zenda Nacional.
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o devedor acima nominado,
caso não encontrado para intimação pessoal:
Mandaquaçu, 29 de outubro de 2008. EU, ____(Carla S. Borgogno-
ni Aquaroni), Empregada Juramentada.

MARCELO MARCOS CARDOSO
JUIZ SUBSTITUTO

Marechal Cândido Rondon,

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JANETE DE FÁTIMA DA SILVA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. Claírton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude e Família, desta Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER  a quem o conhecimento deste haja de pertencer, espe-
cialmente, J. de F. da S., brasileira, natural de Quedas do Iguaçu –
PR, filha de Antonio da Silva e de Lurdes Caristoff, nascida em 26/
08/1986, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Pedido de Adoção,
sob nº 72/08, em que são partes, como requerente, D. L. D e E. K. D.
e, requerida, J. F. da S., e sendo aí, CITE-SE-A, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, conteste o pedido inicial, sob pena de revelia,
devendo, desde logo, oferecer provas e juntar documentos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do
ano dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

 Claírton Mário Spinassi
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANGELA DA SILVA
SOARES

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer, espe-
cialmente, R. da S. S., brasileira, residente atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que neste Juízo, tramitam os autos de Ação de
Destituição de Pátrio Poder, sob nº 89/07, em que são partes, como
requerente, M. P., e, requerida, R. da S. S., pelo presente, fica INTI-
MADA, de que foi julgada procedente a presente ação, decretando-
se, pois, a perda do poder familiar da requerida sobre sua filha e, de
conseqüência, com fulcro no disposto no art. 33, § 2º, da lei nº. 8069/
90, determinado que seja lavrado, em livro próprio, transferindo a
guarda e responsabilidade de M. E. da S. M. para L. B. e V. M. S. B.
Lavrou-se o termo de guarda e responsabilidade. Sem custas. E como
não foi possível intimá-la pessoalmente, pelo presente fica intimada
da referida sentença. INTIME-SE-A.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano dois mil e oito. Eu,___________ (Rosângela Schöne), Escrivã,
que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RODRIGO MARCELO
CARVALHO LOPES

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu RODRIGO MARCELO
CARVALHO LOPES, brasileiro, natural de Porto Alegre – RS, nas-
cido em 20 de fevereiro de 1982, filho de João Luis dos Santos e
Maria Emilia Carvalho Lopes, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, fica CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez)
dias (art. 396 “Caput” do Código de Processo Penal), responda à
acusação, por escrito, a ele feita, nos autos de Ação Penal nº. 82/08,
na qual fora denunciado como incurso nas sanções do art. 35 “ca-
put” c/c art. 40, incisos V e VI, da Lei nº. 11.343/06 e art. 121, § 2º,
inciso I e IV c/c art. 29 do Código Penal.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERESINHA MACHADO
SOARES

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
10 (dez) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não tendo
sido possível NOTIFICAR pessoalmente a ré TERESINHA MACHA-
DO SOARES, brasileira, natural de Itapetininga – SP, nascida em 08
de junho de 1986, filha de José Machado Soares e Maria Gentileza
dosa Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te, fica NOTIFICADA, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 55,
§§ 1º e 2º da Lei nº. 11.343/06), responda à acusação, por escrito, a
ela feita, nos autos de Ação Penal nº. 87/06, na qual fora denunciada
como incursa nas sanções do art. 12 “caput” da Lei nº. 6.368/76.

E como não foi possível notifica - lá  pessoalmente. NOTIFIQUE-
SE-A.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos vinte  e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

marailva

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 15(quinze) dias

 O Doutor Mauricio Bôer, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e

Anexos da Comarca de Marialva- PR, na forma da Lei......

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias, que por este Juízo
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marialva-PR, promovem-
se aos termos de Ação Penal sob nº 140/2005  que a Justiça Pública
move  em face dos réu  GENESIO RODRIGUES DA SILVA, e não
tendo sido possível citar pessoalmente ao réu GENESIO RODRI-
GUES DA SILVA,  brasileiro, solteiro, lavrador, portador da cédula
de identidade RG sob nº 2.413.800, filho de Jose Rodrigues da Silva
e Francisca Guilherme da Silva, natural de Cianorte-PR, nascido aos
17/08/1978, atualmente em lugares incertos e não sabidos, pelo pre-
sente, CITA-OS para no prazo de 10(dez) através de advogado,
responda(m) por escrito à acusação que lhes foi feita nos referidos
autos como incursos nas sanções do artigo155, §4º, inciso I do Có-
digo Penal, cientificando-o de que se não oferecer(em) a(s) resposta(s)
escrita (s) no decêndio legal através de procurador constituído, ser-
lhe-ão nomeado(s) advogado(s) dativo.E para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado aos 21 dias do mês de
novembro de 2008. Eu Simone Cunha Vasconcellos, Auxiliar de Car-
tório (port 21/03), o digitei e subscrevo.

 MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 15(quinze) dias

 O Doutor Mauricio Bôer, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Marialva- PR, na forma da Lei......

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias, que por este Juízo
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marialva-PR, promovem-
se aos termos de Ação Penal sob nº 32/2007  que a Justiça Pública
move  em face do réu ODAIR MACEDO DE SOUZA, e não tendo
sido possível citar pessoalmente ao réu  ODAIR MACEDO DE
SOUZA, brasileiro, amasiado, natural de Mandaguari-PR, nascido
aos 09.12.1975, filho de Sebastião Severo de Souza e Cleuza Mace-
do de Souza, atualmente em lugares incertos e não sabidos, pelo
presente, CITA-OS para no prazo de 10(dez) através de advoga-
do, responda(m) por escrito à acusação que lhes foi feita nos referi-
dos autos como incursos nas sanções do artigo 306 e 309, c.c. artigo
298, inciso III do Código de Trânsito Brasileiro, c.c. artigo 70 do
Código Penal, cientificando-o de que se não oferecer(em) a(s)
resposta(s) escrita (s) no decêndio legal através de procurador cons-
tituído, ser-lhe-ão nomeado(s) advogado(s) dativo.E para que nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado aos 21 dias do
mês de novembro de 2008. Eu Simone Cunha Vasconcellos, Auxiliar
de Cartório (port 21/03), o digitei e subscrevo.

 MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

maringá

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº 30/2005, em
que são: MARIA DE LOURDES TORRES requerente  -e- MARIO
ROBERTO DE SOUZA requerido. É o presente Edital expedido para
CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do reque-
rido MARIO ROBERTO DE SOUZA, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo
primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “mu-
nus” da curatela  requerente. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 06/11/2008. Eu ________________
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S.FREITAS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de CURATELA sob nº 32/2008, em
que são: ANTONIA APARECIDA DA SILVA LOUZADA requeren-
te  -e- MARIO DA SILVA LOUZADA requerido. É o presente Edital

Mallet

Mandaguaçu

Marechal Cândido Rondon

Marialva

Maringá
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expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da in-
terdição do requerido MARIO DA SILVA LOUZADA, por sentença
, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo
454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada
para o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será
fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 05/11/2008. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA: JAIL-
DE CALIXTO DA SILVA GIROLDO, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e Cartório os
termos dos autos nº 177/2008 de Separação Judicial Litigiosa, em
que é requerente Antonio Walter Giroldo, requerida Jailde Calixto
da Silva Giroldo, e como consta nos autos que a requerida encontra-
se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO nos termos da petição inicial, que segue transcrita em
sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que a requerida
esta em lugar ignorado; que estão separado desde dezembro de 2007,
que possuem uma filha, que pretende a guarda da filha, bem como a
separação judicial pelo fato da Ré ter violados os deveres do matri-
mônio. E para que compareça em sala de audiência desta 1ª. Vara de
Família, no dia 30 DE JANEIRO DE 2008, ÁS 14:00 HORAS, para
audiência de conciliação. Ficando ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem
contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a parti da audi-
ência designada. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual teor,
que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ
GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA e afixado neste Fórum no local de costume. Maringá, 15 de outu-
bro de 2008. Eu,_______________,(Jefferson Xavier dos Santos),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2008.3584-7

O Doutor  JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a pessoa de ADRIANA FLEIRES DE
JESUS, nascido aos 11.12.1985, natural de Cacoal - RO, filho de
Alderides de fleires e de Olímpio de Jesus, tido como residente na
Rua Dom João VI, n. 1421, em Sarandi-Pr, atualmente em lugar ig-
norado, pelo presente cita-o para no prazo de 10 dias, apresentar
DEFESA PRÉVIA, por escrito (por advogado), de acordo com o
previsto no art. 396 do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/
2008, podendo argüir preliminares, alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as, com o pedido de
intimação, quando necessário, observando-se que, serão processa-
das em apartado, conforme arts. 95 a 112 do CPP, as exceções. Por
fim, fica advertido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso
do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão pre-
ventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos
21 de novembro de 2008. Eu _______ escrivão, o digitei e subscre-
vi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) «SOLODIESEL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e WILSON

PARUSSOLLO»,  COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR  «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(o)s requerido «SOLODIESEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e WILSON PARUSSOLLO», atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL» sob nº
«233/2007», em que são: «FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA» requerente(s)  -e- «SOLODIESEL COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA e WILSON PARUSSOLLO» requerido(s).
É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(a)(s)
para que pague no prazo de 05 (cinco) dias, a importância  de
«3.037.698,44» («Três Milhões, Trinta e Sete Mil, Seiscentos e No-
venta e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos»), acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execu-
ção, será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedi-
ção do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos «22/08/2008». Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOSE CARLOS
HYPOLITO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR «ABILIO T.M.S.FREITAS», MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «FRIGORIFICO PAISSANDU
LTDA e PAULO SERGIO SILVEIRA DO NASCIMENTO» atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FIS-
CAL - ESTADO», sob n «854/2001», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «FRIGORI-
FICO PAISSANDU LTDA e PAULO SERGIO SILVEIRA DO
NASCIMENTO» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco
dias, a importância de R$ «132.631,87» - («Cento e Trinta e Dois
Mil, Seiscentos e Trinta e Um Reais e Oitenta e Sete Centavos»),
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos «31/10/2008». Eu _____________ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subs-
crevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria
nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA JOSÉ AILTON DE
MELO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DRA. CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MERITÍSSI-
MA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDEN-
TES DE TRABALHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente edital,
que tramita perante este juízo os autos n.º 930/2008 de AÇÃO DE
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
em que figura como requerente NEUSA TEREZINHA TROMBET-
TA e como requerida JOSÉ AILTON DE MELO. E como consta
dos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido,
fica a mesma CITADA para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando, ainda, citada
do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, conforme a
frente se vê: “O requerente através de advogado devidamente cons-
tituído requereu ação de conversão de separação em divórcio contra
a requerida, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, alegando que foram cumpridos todos os termos fixados na sepa-
ração, tendo decorrido o tempo legal da separação, vem propor a
presente ação requerendo a conversão da separação em divórcio”.
Despacho fls. 19: “1 – Cite-se o requerido por edital, com prazo de
20 dias, para apresentar contestação em 15 dias. 2 – Se não houver
defesa, desde já nomeio curador do réu o Dr. ANTONIO LOREN-
ZONI NETO, sob a fé de seu grau. 3 – Oportunamente, intime-se o
curador da nomeação e para apresentação de contestação, ainda que
por negativa geral, em 15 dias. 4 – Em seguida, dê-se vistas dos
autos ao Ministério Público. Maringá, 24 de setembro de 2008. Car-
men Lúcia Rodrigues Ramajo – Juíza de Direito”. NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, SERÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE
AUTORA. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE
FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná aos 28 de outubro de 2008. Eu ________________________
(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

  EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S.FREITAS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO E CURATELA sob
nº 282/2005, em que são: DORIVAL ARIZA SANCHES requerente
-e- ALINE SOUZA ARIZA requerido. É o presente Edital expedido
para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do
requerido ALINE SOUZA ARIZA, por sentença , na forma do artigo
5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo pri-
meiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus”
da curatela  requerente. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 04/11/2008. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S.FREITAS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO E CURATELA sob
nº 675/2007, em que são: ANTONIO MAURO MARRONI reque-
rente  -e- MARIA APPARECIDA SANT´ANNA MARRONI reque-
rido. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mes-
mos, decretação da interdição do requerido MARIA APPARECIDA
SANT´ANNA MARRONI, por sentença , na forma do artigo 5º, II
do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do
referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela
requerente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedi-
ção do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 04/11/2008. Eu ________________ (Sérgio Roberto Ca-
bral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos nº 281/07
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
ONEIDE TEIXEIRA DA ROSA
COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e
ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 281/07 de INTERDIÇÃO requerida por CLAU-
DEMIR CARDOSO, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível
decretada a Interdição de ONEIDE TEIXEIRA DA ROSA, brasi-
leira, incapaz, portadora da CI RG nº 6.743.764-0/PR, inscrita, no
CPF/MF nº 712.790.679-34, residente e domiciliada na Rua Rio Bri-
lhante, 164, Jardim São Francisco, nesta cidade de Maringá, decla-
rando-a incapacitada para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado curador o requerente CLAUDEMIR CARDOSO. Nada
mais. Maringá, 17 de dezembro de 2007.
Eu,___________________(Mara Eliza Furlan Felão), Escrivã desig-
nada o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos nº 595/07
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
ADALBERTO MARIANO DO NASCIMENTO
COM PRAZO DE 20 DIAS

 Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos

autos sob nº 595/07 de INTERDIÇÃO requerida por JOZOEL DO
NASCIMENTO, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível decre-
tada a Interdição de ADALBERTO MARIANO DO NASCIMEN-
TO, brasileiro, incapaz, portador da CI RG nº 7.119.486-8/PR, ins-
crito, no CPF/MF nº 282.047.609-06, residente e domiciliado na Av.
Mário Clapier Urbinati, Lote 52-53, Jardim Universitário, nesta ci-
dade e Comarca de Maringá, declarando-o incapacitado para exer-
cer os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador o requerente
JOZOEL DO NASCIMENTO. Nada mais. Maringá, 17 de dezem-
bro de 2007. Eu,___________________(Mara Eliza Furlan Felão),
Escrivã designada o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos nº 475/07
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
SERGIO GARCIA
COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e
ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 475/07 de INTERDIÇÃO requerida por ÁU-
REA SILVA DOS SANTOS, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara
Cível decretada a Interdição de SERGIO GARCIA, brasileiro, in-
capaz, portador da CI RG nº 1.499.733-4/PR, inscrito, no CPF/MF
nº 199.705.529-53, residente e domiciliado na Rua Marechal Deo-
doro, 96, Zona 07, nesta cidade de Maringá, declarando-o incapaci-
tado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curado-
ra, a requerente ÁUREA SILVA DOS SANTOS. Nada mais. Marin-
gá, 17 de dezembro de 2007. Eu,___________________(Mara Eli-
za Furlan Felão), Escrivã designada o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a PÚBLI-
CO LEILÃO, o(s) bem(ns) de propriedade do devedor JOSÉ FAUS-
TO BORBA MAIA NETO, na forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA:
dia 02 de Dezembro de 2008 às 09:30 horas, por preço superior ao
da avaliação; e SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de Dezembro de 2008,
às 09:30 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço
vil. - LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do Edifício do
Fórum, sito à Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira da Cos-
ta, Av. Tiradentes, S/N, nesta cidade:- PROCESSO: autos nº 1147/
2005 de EXECUÇÃO FISCAL movida pelo DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PR contra JOSÉ FAUS-
TO BORBA MAIA NETO. BEM:- “Direitos que o devedor possui
sobre o veiculo tipo caminhão basculante marca/modelo FORD/
11000, ano de fabricação e modelo 1982, placas BXH-0611, de cor
azul, combustível a diesel, chassi nº LA7QAM37791, renavam nº
36.280388-9, que se encontra em regular estado de uso e conserva-
ção, avaliado por R$ 8.000,00” AVALIAÇÃO: valor total de R$
8.000,00. ÔNUS:- Além dos autos, consta alienação fiduciária em
favor de COOP E C M C COM R M MA. DÉBITO ATUALIZADO
ATÉ 21/05/2008: R$ 9.157,47. INTIMAÇÃO: Fica(m), desde logo,
INTIMADO(S) das datas supra, a(s) devedor(s) acima
mencionado(s), no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. OBS:- Lance mínimo: 60% da avaliação para bens Imó-
veis e 50% para bens Móveis, bem como que para realização dos
atos previstos no art. 705 e seguintes do CPC; As comissões do Sr.
Leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arre-
matação 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c)
Em caso de remição 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça designada, mesmo assim será devida a
comissão ao Sr. Leiloeiro de 2% sobre o valor da avaliação dos bens.
Maringá, 05 de Novembro de 2008. Eu, _____________________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.
.

____________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

 Nova Londrina

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU JOSUÉ
VIEIRA, COM PRAZO DE 90 DIAS

A Drª. Sâmya Yabusame Terruel Zarpellon, MM.ª Juíza de Direito
desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.

                 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente JOSUÉ VIEIRA, bra-

Nova Londrina
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sileiro, separado, açougueiro, nascido aos 26/01/1971, natural de
Nova Londrina/Pr, portador do RG. n. 5.233.886-7 SSP/PR, filho de
Sebastião Vieira e Francisca Fernandes Vieira, atualmente residentes
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O da sen-
tença proferida nos Autos em Epígrafe, em que o mesmo foi de-
nunciado nos termos do art. 155, §4º, IV e 71, ambos do Código
Penal, tendo sido proferida as seguinte decisão: “Posto isso, JUL-
GO PARCIALEMNTE PROCEDENTE  a pretensão estatal acu-
satória, para: (...) CONDENAR os réus João Martins dos Santos,
JOSUÉ VIEIRA e Edson Vieira, qualificados nos presentes autos,
pela prática do crime previsto no art. 155, §4º, inciso IV do Código
Penal, (...) Da pena definitiva – Do exposto, fixo a pena do réu em
02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e
11 (onze) dias-multa de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vi-
gente na data do fato (...), de acordo com o disposto no artigo 44 e
seus incisos, bem como no § 2º, 1ª parte, do Código Penal, substituo
a pena privativa de liberdade ora fixada por duas restritivas de direi-
tos, a saber: Prestação de Serviços à Comunidade (...) Prestação
Pecuniária.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Lon-
drina, aos 20 de Novembro de 2008. Eu,  Jesuína de Oliveira Primo,
Escrivã do Crime Designada, que o digitei e o imprimi.

SÂMYA YABUSAME TERRUEL ZARPELLON
JUÍZA DE DIREITO

    Paranacity,

EDITAL DE CITAÇÃO LUIZ SOARES AMORIM, BEM
COMO DE TERCEIROS E EVENTUAIS INTERESSADOS,

COM O PRAZO DE 20 DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de LUIZ SOARES DE AMORIM, bem como
de TERCEIROS E EVENTUAIS INTERESSADOS, para, queren-
do, contestarem a presente Ação de Usucapião, autuada sob n º
611/2008, requerido por MARCELO DOS SNATOS DA SILVA,
no prazo legal, que é de 15 (quinze) dias, tendo o autor alegado em
síntese que: na condição de filho de Carmelita dos Santos Soares –
que detém 50% do imóvel, desde o mês de setembro de 1997 aden-
trou a posse mansa e pacífica da data de terras 12, quadra 18, com
área de 600m2, situada município de Cruzeiro do Sul, nesta Comar-
ca, matriculado no registro geral de imóveis sob o n º 1.061, o reque-
rente cuida com zelo do terreno inclusive pagando os tributos inci-
dentes junto ao fisco do Município de Cruzeiro do Sul Assim, requer
com observância nos artigos 941 a 945 do CPC, seja lhe declarado o
domínio do imóvel mencionado acima; Requereu que a ação seja
julgada procedente, para o fim de declarar o domínio da área acima
descrita em favor do autor, bem como a citação dos compromissári-
os, bem como, de terceiros e eventuais interessados, por edital; a
citação dos confinantes por mandado e edital, sejam cientificados os
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Municí-
pio. Valorou a causa em R$ 500,00.
         ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor, se não contestados.
         OBS: Deferido ao requerente os benefícios da gratuidade pro-
cessual.
           Paranacity, 13 de novembro 2008. Eu___________ Rosa
Franciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

 CAMILA TEREZA GUTZLAFF
 Juíza de Direito

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
ROSELI CORREA QUEIROZ.

EDITAL de CITAÇÃO de ROSELI CORREA QUEIROZ, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada em lugar ignorado, de que peran-
te este Juízo tem seus trâmites legais os autos n º 641/2008 de Ação
Divórcio Direto Litigioso, requerido pôr CARLOS BEZERRA DE
QUEIROZ, que em síntese: O requerente casou-se com a requerida
em 05.10.1992, sendo que aproximadamente há três anos ela aban-
donou o lar e nunca mais deu notícias. Diante dos fatos está reque-
rendo que a ação seja julgada procedente, decretando o divórcio do
casal, nos termos da lei, sendo que poderá a requerida, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação. Advertência -
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, a presente ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Obs: O requerente faz jus ao benefício da gratuidade processual.

Paranacity, 03 de novembro de 2008. Eu_____________ Rosa Fran-
ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

                           CAMILA TEREZA GUTZLAFF
                                  JUÍZA DE DIREITO

paranagua

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

PARANAGUÁ - PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA, Sra. ROBERTA TATHI-
ANA MACHADO DUARTE, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS.

Edital de citação da genitora, ora requerida, ROBERTA TATHIANA
MACHADO DUARTE, brasileira, solteira, portadora do RG.
7.251.003-8, residente em lugar incerto e não sabido, para contestar
a ação de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER,
sob n.º 00120/2008, em que é requerente FABIANA RODRIGUES
SILVEIRA e requerido Roberta Tathiana Machado Duarte, que tra-
mita na Vara de Família e Anexos de paranaguá, sito à Av. Gabriel de
Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “A
autora convive maritalmente com o pai do adotando, Sr. Cícero Ho-
mero da Cruz, sendo que casaram-se em 01-12-2001, e durante todo
este período, o adotando P. G. D. C., convive com a autora no mes-
mo lar, com se sua mãe fosse; os laços afetivos entre a autora e o
adotando são de conhecimento público e notório, tendo esta partici-
pado da vida do menor, inclusive perante a Escola e perante amigos,
vizinhos e conhecidos; a autora reconhece que o menor foi gerado
em seu coração e concebido com amor, num elo que, independente-
mente de quaisquer circunstancias, será para a vida toda. A mãe bio-
lógica esta afastada do adotando há vários anos, sendo que não pro-
cura sequer informações acerca de seu estado de saúde, ou mesmo
estado emocional, caracterizando assim, o abandono emocional, além
de financeiro. O pai e representante do menor adotando, que detém a
guarda legal, concorda expressamente com a adoção de seu filho
pela autora e esposa; Requer a citação da requerida por edital, seja
promovido estudo social a ser elaborado pelo SAI, e seja reconheci-
da por sentença a adoção do menor referido, determinando-se a aver-
bação do Registro Civil. Dá-se à causa o valor de R$100,00.” A au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor(a), se não contestados
em 10 (dez) dias. Paranaguá, 17 (dezessete) de novembro de 2008.
Eu, (Carlos Martins), Escrivão, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ISHMAEL BENJAMIN COKER, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do requerido ISHMAEL BENJAMIN COKER, es-
trangeiro, natural de Ghana, África, passaporte HO 616656, residen-
te em lugar ignorado, para contestar a ação de DIVORCIO JUDICI-
AL, sob n° 000486/2008, em que é requerente ANA LUCIA DOS
SANTOS COKER e requerido ISHMAEL BENJAMIN COKER, que
tramita na Vara de Família e Anexos de paranaguá, sito à Av. Gabriel
de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “As
partes são casadas desde 12-09-1986, , pelo regime de comunhão
parcial de bens; do casamento nasceu um filho, atualmente maior,
conforme cópia da certidão de nascimento acostada aos autos; que o
requerido é marítimo, sendo que se ausenta do pais, por vários me-
ses, porem sempre retornando e sempre prestando assistência finan-
ceira a requerente e ao filho” que apesar de maior e capaz, ainda
depende economicamente dos familiares; ocorreu que há mais de dois
o requerido não retorna ao Pais, sendo que deixou de prestar alimen-
tos, inclusive pelo se que tem notícia, reside atualmente na Itália, e
pouco ou nenhum contato mantém; que inclusive os últimos telefo-
nemas forma justamente da xingar a autora, com uma infindável sé-
rie de palavrões, quando este lhe informou que iria requerer o divór-
cio, diante da separação de fato há mais de dois anos e diante da falta
de prestação de qualquer auxilio financeiro e emocional a sua famí-
lia; durante a convivência, o casal não constituiu bens moveis ou
imóveis passíveis de partilha, sendo que nada há dividir; Deste modo
o binômio necessidade x disponibilidade, resta configurado, sendo
devidos alimentos pelo requerido a sua ex-esposa; Por outro lado, a
decretação liminar da separação de corpos proporcionará segurança
a autora. Requer o deferimento liminar da separação de corpos, ali-
mentos provisionais e a citação do requerido por edital e a procedên-
cia da ação”. Decisão de fls.16: “Defiro o pedido de justiça gratuita.
Defiro ante aos aspectos ventilados na exordial a prestação de ali-
mentos provisórios em beneficio da autora, no valor de um salário
mínimo mensal, a ser depositado em conta bancária em nome da au-
tora, até o quinto dia útil de cada mês, devidos a partir da citação.
Dá-se à causa o valor de R$.4.980,00.” A autora goza dos benefícios
da justiça gratuita. Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a), se não contestados em quinze dias. Para-
naguá, dezessete (17) de novembro de 2.008.- Eu, (Carlos Martins),
Escrivão, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOEL DIAS RIBEIRO, COM PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido JOEL DIAS RIBEIRO, brasileiro,
solteiro, residente em lugar ignorado, para contestar a ação de ACAO
DE ALIMENTOS, sob n” 000607/2007, em que é requerente LEO-
NARDO GONCALVES RIBEIRO, JUSSARA GONCALVES RI-
BEIRO, LETICIA GONCALVES RIBEIRO rep.por sua mae e DE-
BORA GONCALVES DA SILVA e requerido JOEL DIAS RIBEI-
RO, que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à
Av. Gabriel de Lara, 7'”11, Centro, cuja petição inicial tem o seguin-

te resumo: liA genitora dos autores viveu em união estável com o
requerido por dez anos, sendo que desta união nasceram os autores,
como faz prova pelas fotocópias das certidões de nascimento ora
anexo; a separação de fato do casal ocorreu em 2004; a penúria dos
autores é tamanha, que a genitora teve que deixa-los sob os cuidados
do requerido e de sua família; os autores vivem de pequenos bicos
que sua mãe faz, alem do auxilio federal bolsa família, não possuindo
qualquer outro tipo de recurso; é certo que o requerido furta-se de
seu dever de alimentar, inclusive, mantendo-se na informalidade jus-
tamente para não pagar pensão alimentícia; dito isto, requer-se: se-
jam concedidos inaudita altera pars, alimentos provisionais aos auto-
res, na ordem de 30% dos rendimentos brutos do requerido, equiva-
lente hoje em 40% de um salário mínimo nacional; Dá-se à causa o
valor de R$ 1.800,00. PETIÇÃO DE FLS.29: Considerando ainda
que, em não havendo a citação, na há como serem cobrados os ali-
mentos devidos e mais, o endereço constante na inicial é o único que
os autores dispõem, portanto requer-se seja o requerido citado por
edital, na forma da lei. - DESPACHO de fls .15:
Arbitro os alimentos provisórios para os requerentes no montante de
30% dos rendimentos líquidos do requerido (rendimentos brutos,
menos os descontos legais). DESPACHO de fls.31: Defiro fls.29,
com prazo de 30 dias, a fim de evitar prejuízo maior aos menores, e
ressalva do contido no artigo 233 do CPC. Para o ato (audiência de
conciliação), designo o dia 15-03-2007, às 14,00 horas. A autora
goza dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a), se não contestados
em quionze dias. Paranaguá, 29 (vinte e nove) de maio de 2008. -
Eu,(Evelize Renata Iurk Martins), Escrivã Designada, o subscrevo.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

PARANAGUÁ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA, Sra. ROBERTA TATHIA-
NA MACHADO DUARTE, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS.

Edital de citação da genitora, ora requerida, ROBERTA TATHIANA
MACHADO DUARTE, brasileira, solteira, portadora do RG.
7.251.003-8, residente em lugar incerto e não sabido, para contestar
a ação de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER,
sob n.º 00120/2008, em que é requerente FABIANA RODRIGUES
SILVEIRA e requerido Roberta Tathiana Machado Duarte, que tra-
mita na Vara de Família e Anexos de paranaguá, sito à Av. Gabriel de
Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “A
autora convive maritalmente com o pai do adotando, Sr. Cícero Ho-
mero da Cruz, sendo que casaram-se em 01-12-2001, e durante todo
este período, o adotando P. G. D. C., convive com a autora no mes-
mo lar, com se sua mãe fosse; os laços afetivos entre a autora e o
adotando são de conhecimento público e notório, tendo esta partici-
pado da vida do menor, inclusive perante a Escola e perante amigos,
vizinhos e conhecidos; a autora reconhece que o menor foi gerado
em seu coração e concebido com amor, num elo que, independente-
mente de quaisquer circunstancias, será para a vida toda. A mãe bio-
lógica esta afastada do adotando há vários anos, sendo que não pro-
cura sequer informações acerca de seu estado de saúde, ou mesmo
estado emocional, caracterizando assim, o abandono emocional, além
de financeiro. O pai e representante do menor adotando, que detém a
guarda legal, concorda expressamente com a adoção de seu filho
pela autora e esposa; Requer a citação da requerida por edital, seja
promovido estudo social a ser elaborado pelo SAI, e seja reconheci-
da por sentença a adoção do menor referido, determinando-se a aver-
bação do Registro Civil. Dá-se à causa o valor de R$100,00.” A au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor(a), se não contestados
em 10 (dez) dias. Paranaguá, 17 (dezessete) de novembro de 2008.
Eu, (Carlos Martins), Escrivão, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO
Juíza de Direito

Paranavaí

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-PR -
- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: IMARA NOVAKO-
WSKI MARTINS, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor EMIL TOMÁS GONÇALVES. M.M. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o executado IMARA NO-
VAKOWSKI MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 228/
2007, no valor de R$ 3.239,52, que lhe move FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o executado CITA-
DO, para pagar a aludida importância e demais cominações legais,
no prazo 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo deste edital,
nos termos do artigo 241, inc. V, do Código de Processo Civil, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o se-
guinte imóvel: chácara 76, subdivisão do lote nr. 10, da Gleba 1-Ivaí,
da Chácara Jaraguá, situado no perímetro urbano desta cidade, com
área de 3.470,00m2, com as divisas e confrontações constantes da

matrícula nr. 22.671, do CRI 1º Ofício. Fica pelo mesmo edital IN-
TIMADO,  para, querendo, embargar a presente ação, no prazo de
30 (trinta) dias, sendo que tal prazo passará a fluir a partir da data da
conversão do arresto acima em penhora (automaticamente). Ficando
advertido que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Paranavaí Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e oito (2008) Eu__________ (ADRO-
ALDO BELLANDA) Escrivão, que digitei e subscrevi e assino o
presente por determinação deste Juízo, por Força da Portaria nr. 01/
2005.

ADROALDO BELLANDA
Escrivão

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-PR -
- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor EMIL TOMÁS GONÇALVES. M.M. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o executado ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, que nos
autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 248/2007, no valor
de R$ 1.324,63, que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o executado CITADO, para pagar a
aludida importância e demais cominações legais, no prazo 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo deste edital, nos termos do artigo
241, inc. V, do Código de Processo Civil, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote nr.
04, da quadra 145, situado no loteamento denominado Jd. São Jor-
ge, desta cidade, com área de 487,50m2, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nr. 2.202, do CRI 2º Ofício. Fica pelo
mesmo edital INTIMADO,  para, querendo, embargar a presente
ação, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que tal prazo passará a fluir
a partir da data da conversão do arresto acima em penhora (automa-
ticamente). Ficando advertido que não o fazendo presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Paranavaí Estado do Paraná, aos dois (02)
dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e oito (2008)
Eu__________ (ADROALDO BELLANDA) Escrivão, que digitei
e subscrevi e assino o presente por determinação deste Juízo, por
Força da Portaria nr. 01/2005.

ADROALDO BELLANDA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 203/2008 DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
PARA, QUERENDO, APRESENTEM EM 10 (DEZ) DIAS AS IM-
PUGNAÇÕES QUE ENTENDEREM CABÍVEIS AOS CRÉDITOS
HABILITANDOS NA MASSA FALIDA DE CURTUME INDIANO
LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

                               “Diligência do Juízo”

A Doutora Rosangela Faoro, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, se processam os autos nº
470/2008 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO contra MASSA FALI-
DADE DE CURTUME INDIANO LTDA. Ficam pelo presente edi-
tal INTIMADOS os INTERESSADOS PARA, QUERENDO, APRE-
SENTEM EM 10 (DEZ) DIAS AS IMPUGNAÇÕES QUE ENTEN-
DEREM CABÍVEIS AOS CRÉDITOS HABILITANDOS NA MAS-
SA FALIDA DE CURTUME INDIANO LTDA, A SABER: — Cre-
dor: André Ricardo Franco, habilitado nos autos de Habilitação de
Crédito nº 470/2008, valor da divida: R$ 24.163,70, atualizada até
31/07/2008, classificada como crédito alimentar. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital com o prazo de vinte dias
que será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma
de Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de novembro de dois mil e
oito.
EU____________________________________-  Renato Augusto
Platz Guimarães, Escrivão o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da portaria
nº 01/99).

Paranacity

Paranaguá

Paranavaí
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 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO Nº 198/2008.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do devedor CAR-
LOS ALBERTO LOURENÇO, na seguinte forma;

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14/01/2009, às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28/01/2009, às 14:00 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil, assim considerando o
lanço inferior a 60% da avaliação corrigida, exceto se se tratar de
bens que já foram objeto de leilões frustrados por mais de duas ve-
zes. Nesse caso, considerar-se-á  como vil o lanço inferior a 50% da
avaliação corrigida.
LOCAL Avenida Paraná nº 1422, Edifício do Fórum local.
PROCESSO Autos nº 44/2006, de EXECUTIVO FISCAL, movida
por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, exequente e
CARLOS ALBERTO LOURENÇO, executado.
BENS: — 01 (um) veiculo Ford Escort XR3, ano de fabricação 1986,
placa ACG 8524, renavam 520895401, no valor de R$ 5.083,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Fiel, Sr. Carlos Alberto Lou-
renço.
AVALIAÇÃO: R$ 5.083,00 (cinco mil e oitenta e três reais), em 09/
05/2007, que será atualizado no dia da arrematação.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.339,32 (hum mil, trezentos e trinta e
nove reais e trinta e dois centavos), em 17/05/2006, que será corrigi-
da na data da arrematação.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO Fica desde logo intimado o devedor CARLOS AL-
BERTO LOURENÇO, se por ventura não for encontrado para a in-
timação pessoal, bem como ficam intimados os terceiros interessa-
dos, de que poderão até a data da hasta publica, oferecer proposta
escrita nos autos (independentemente de estar representado por ad-
vogado), por valor nunca inferior ao da avaliação, com oferta de
pelo menos 30% do lanço à vista. As propostas deverão declinar o
prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo sob pena
de não conhecimento.
Paranavaí, 12 de novembro de 2008.
EU_____________________________________________ Rober-
ta Lourenço Guimarães, Empregada Juramentada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria nº 01/
99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 175/2008 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
SEBASTIÃO CARLOS ARNAUT, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro,  MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com
sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, à Av.
Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos nº 104/2002 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que são partes: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, exequente e ARNAUT & DALÓLIO LTDA.
e SEBASTIÃO CARLOS ARNAUT, executados. Ficam pelo pre-
sente edital CITADO o executado SEBASTIÃO CARLOS ARNAUT,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento da impor-
tância de R$ 689,10 (em 05/03/2002), referente as certidões de divi-
da ativa sob nºs 02182335-0, no valor de R$ 689,10, ou no mesmo
prazo nomearem bens à penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir o pagamento do principal e demais cominações legais. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de setem-
bro de dois mil e oito.
EU, ____________________________________-   Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 206/2008 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HUNGUI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA., NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, HUMBERTO HERMES
DA COSTA DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

A Doutora Rosângela  Faoro,  MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com
sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, à Av.
Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos nº 288/2004 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que são partes: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, exequente e HUNGUI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.  e OUTRO, executados.
Fica pelo presente edital CITADO o executado HUNGUI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA., na pessoa de seu
representante legal, HUMBERTO HERMES DA COSTA DOS SAN-
TOS, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da im-
portância de R$ 6.144,10 (em 30/08/2004), referente as certidões de
divida ativa sob nº 02741857-0, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento
do principal e demais cominações legais. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a
MMª. Juíza expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de dois mil e oito.
EU, ____________________________________-   Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99).

 Pato Branco,

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECRETOU A INTERDI-
ÇÃO DE:

EVALDINO KONRAD

O Excelentíssimo Senhor Doutor MM Juiz de Direito desta 2ª Ser-
ventia Cível da Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Para-
ná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos de INTERDIÇÃO E CURA-
TELA Nº 328/2007, propostos por Edith Terezinha Konrad, ora Re-
querente, em face de Evaldino Konrad, ora Interditado, que pelo
MM Juiz desta Serventia foi:
Decretada a interdição do SR. EVALDINO KONRAD, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade nº 9.163.520-8, devidamente ins-
crito no CPF/MF nº 057.357.549-55, podendo ser encontrado na
Rua Ibiporã, 933, centro, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco –
PR;
Nomeada como sua Curadora a SRA. EDITH TEREZINHA KON-
RAD, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 13/R-
2.455.317-SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/MF nº 990.338.289-
87, podendo ser encontrada no mesmo endereço do Interditada aci-
ma mencionado;
Sentença datada de 07 de julho de 2008 e transitada em julgado em
data de 12 de setembro de 2008;
Mais detalhes, informações e afins deverão ser solicitados junto a
estes autos, neste Juízo, a disposição de qualquer parte interessada
em analisar o acima dito.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois
mil e oito (31/10/2008). Eu, _____________________, (Paulo Cé-
sar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi;
assinando por determinação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECRETOU A
INTERDIÇÃO DE:

ILDA DE ALMEIDA LARA DE LIMA

O Excelentíssimo Senhor Doutor MM Juiz de Direito desta 2ª Ser-
ventia Cível da Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Para-
ná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos de INTERDIÇÃO E CURA-
TELA Nº 120/2007, propostos por Silva de Almeida Lara, ora Re-
querente, em face de Ilda de Almeida Lara de Lima, ora Interditada,
que pelo MM Juiz desta Serventia foi:
Decretada a interdição da SRA. SILVIA DE ALMEIDA LARA, bra-
sileira, portadora da Carteira de Identidade nº 5.060.023, devida-
mente inscrita no CPF/MF nº 048.210.859-25, podendo ser encon-
trada na Travessa Andirá, 510, bairro Santo Antonio, nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco – PR;
Nomeada como sua Curadora a SRA. ILDA DE ALMEIDA LARA
DE LIMA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 13/R-
2.645.562, devidamente inscrita no CPF/MF nº 763.565.749-68,
podendo ser encontrada também na Travessa Andirá, 510, bairro Santo
Antonio, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – PR;
Sentença datada de 07 de julho de 2008 e transitada em julgado em
data de 12 de setembro de 2008;
Mais detalhes, informações e afins deverão ser solicitados junto a
estes autos, neste Juízo, a disposição de qualquer parte interessada

em analisar o acima dito.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois
mil e oito (31/10/2008). Eu, _____________________, (Paulo Cé-
sar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi;
assinando por determinação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

. Peabiru,

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LUIZ CARLOS ALVES”

Edital de publicação da sentença de interdição de LUIZ CARLOS
ALVES, requerido por Maria Neuza Alves, nos autos sob nº 026/
2007 de INTERDIÇÃO, pelo presente, torna pública a sentença pro-
latada às fls. 100/101, dos autos supra mencionado, em que sua par-
te final diz: “...Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código
de Processo Civil, e artigo 3º, II, do Código Civil, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO formulado e decreto, por sentença, a interdição
de LUIZ CARLOS ALVES, declarando-o, por conseguinte, incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e, com esteio no art.
1767, incisos I, do Código Civil, defiro a MARIA NEUZA ALVES,
na forma e para os fins a que  se destina, a curadoria do interditando,
consoante art. 1775, § 1º, do Código Civil. Em obediência ao art. 9º,
III, do Código Civil, e art. 1184, do Código de Processo Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na Imprensa Ofi-
cial. Deixo de exigir prestação de contas pela inexistência bens/ren-
das em nome do interditando. Preste o compromisso legal. Custas ex
lege. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Correge-
doria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. Dou fé. Peabiru, 11
de abril de 2008.
Eu _________________________________/ Luciano Antonio Via-
na Batista, Escrevente Juramentado o digitei e subscrevo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscadim Bello, 487

CEP 87.250-000 – Fone 0xx44-3531-2144

“Edital com prazo de vinte (20) dias para CITAÇÃO do requerido
OSNIR BENEDITO BASSAN.”

Edital para a CITAÇÃO do requerido OSNIR BENEDITO BAS-
SAN, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.º
747.485.959-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente AÇÃO MONITÓRIA sob n.º 033/2006, em que tra-
mita por este Juízo de Peabiru-PR, movida por HSBC – BANK BRA-
SIL S/A BANCO MÚLTIPLO em face de DELTA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA E OUTROS, bem como para que,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, pague o débito no valor de R$
27.384,96 (vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e no-
venta e seis centavos), com os acréscimos legais, e, caso cumpra,
ficará isento de custas e honorários advocatícios, ficando ainda ad-
vertido de que, no mesmo prazo, poderá oferecer embargos, inde-
pendentemente de penhora ou depósito, bem como que, caso não
haja o cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, con-
verte-se o mandado monitório em mandado executivo, constituindo-
se de pleno direito o título judicial, prosseguindo-se na forma do
processo de execução do sistema do Código de Processo Civil. Tudo
de conformidade com o r. despacho de fls. 29: “(...) 1. Considerando
que a petição inicial preenche todos os requisitos dos artigos 282 e
283 do CPC e que os documentos de fls. 07/22 atendem ao conceito
jurídico de documento escrito, nos termos do artigo 1102b, do CPC,
determino que se expeça mandado monitório citatório para paga-
mento, conforme requerido às fls. 05, com prazo de 15 dias. Cite-se.
2. Anote-se no mandado que caso o (a)(s) Requerido (a)(s) cumpra
(m) o mesmo, ficará (ão) isento(s) de custas e honorários advocatíci-
os, nos termos do artigo 1102 c, § 1º do CPC. 3. Conste no mandado
a advertência de que, no prazo de quinze dias o (a) requerido (a)
poderá (ão) oferecer embargos, independentemente de depósito ou
penhora (CPC artigo 1102 c, § 2º), e que, caso não haja o cumpri-
mento da obrigação ou o oferecimento de embargos, converte-se o
mandado monitório em mandado executivo, constituindo-se de ple-
no direito o título executivo judicial (CPC artigo 1102 c), prosse-
guindo-se na forma do processo de execução do sistema do CPC.
(...). (a) Diocélia da Graça Mesquita Favaro – Juíza de Direito”. O
que “CUMPRA-SE”. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Peabiru, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e oito.
Eu _________________________/ Luciano Antonio Viana Batista,
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM PUBLICAÇÃO GRATUITA

“Edital de CITAÇÃO do(a) executado(a) JULIA ESTRIHCHEN com
prazo de 30 (trinta) dias.”

Atendendo a determinação legal, deferida nos autos sob nº 037/2007

de EXECUÇÃO FISCAL, em que figura como exeqüente a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARARUNA e executado(a)
JULIA ESTRIHCHEN, através do presente edital fica devidamente
CITADO(A) o(a) executado(a) JULIA ESTRIHCHEN, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob n.º 508.415.109-38, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da Execução Fiscal acima mencio-
nada, bem como para pagar o débito exeqüendo no valor de R$ 119,69
(cento e dezenove reais e sessenta e nove centavos), representada
pela Divida Ativa nº 40/2006, no prazo de 05 (cinco) dias, acrescida
de correção monetária, juros, honorários advocatícios estes fixados
em 10% sobre o valor da execução e custas processuais, ou nomeie
bens a penhora, sob pena de não o fazendo, seja procedida a penhora
em tantos bens quantos necessários para a cobertura do principal e
demais cominações legais. Tudo de conformidade com o r. despacho
de fl. 23, a seguir transcrito: “Autos sob nº 37/2007: 1. Defiro o
pedido  de fl. 20; 2. Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
para citação da executada. Findo o prazo do edital, terá o devedor o
prazo a que se refere o art. 8º da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais), convertendo-se o arresto em penhora em caso de não paga-
mento. 3. Diligência necessária. Peabiru, 15 de setembro de 2008.
(a) Luiz Gustavo Fabris – Juiz de Direito”. O que “CUMPRA-SE”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Para-
ná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito.
Eu __________________________________/ Luciano Antonio Vi-
ana Batista, Escrevente Juramentado o digitei e subscrevo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM PUBLICAÇÃO

“Edital de CITAÇÃO do(a) executado(a) ROBSON GONÇALVES
DINIZ com prazo de 30 (trinta) dias.”

Atendendo a determinação legal, deferida nos autos sob nº 059/2007
de EXECUÇÃO FISCAL, em que figura como exeqüente a FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado(a) ROB-
SON GONÇALVES DINIZ, através do presente edital fica devida-
mente CITADO(A) o(a) executado(a) ROBSON GONÇALVES
DINIZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 060.519.469-69, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos da Execução Fis-
cal acima mencionada, bem como para pagar o débito exeqüendo no
valor de R$ 2.014,99 (dois mil e quatorze reais, noventa e nove
centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, acrescida de correção mone-
tária, juros, honorários advocatícios estes fixados em 10% sobre o
valor da execução e custas processuais, ou nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, seja procedida a penhora em tantos bens
quantos necessários para a cobertura do principal e demais comina-
ções legais. Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 23, a
seguir transcrito: “Autos sob nº 59/07: Cite-se por edital, como re-
quer, com prazo de 30 (trinta) dias, para os fins do despacho de fl. 07
(art. 8º, IV, da LEF). Int. Peabiru, 13/10/2008. (a) Luiz Gustavo
Fabris – Juiz de Direito”. O que “CUMPRA-SE”. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos quatorze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito.
Eu __________________________________/ Luciano Antonio Vi-
ana Batista, Escrevente Juramentado o digitei e subscrevo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 278/2008. EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZINO
BISPO LEITE.O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...  FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob o n.º 889/2001 em
que figura como requerente BANCO BRADCESCO S/A e requerido
MARIA JOSEIZA RIBEIRO CRUVINEL – ME e OUTROS, cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR,
TEREZINO BISPO LEITE (CPF n.º 494.076.941-00),   para que,
querendo no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida
(art. 652, CPC). Em caso de pronto pagamento, fica fixado os hono-
rários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida,
bem como no caso de pronto e integral pagamento, a verba honorá-
ria será reduzida pela metade. sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios, podendo ainda, oferecer embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art.738 CPC). Conforme consta na petição inicial apresen-
tada pela parte autora a seguir transcrita: “...O exeqüente é credor
dos Executados pela quantia liquida, certa e exigível de R$ 30.584,71,
representada pela cédula de crédito bancário, com cessão de Direi-
tos Creditórios n.º 227/85054, firmada em 26.09.2000 por Maria
Joseiza Ribeiro Cruvinel – ME e tendo como avalistas/devedores
solidários Terezino Bispo Leite e Francisco Gonçalves Cruvinel.
Ocorre que a emitente deixou de honrar com os pagamentos previa-
mente combinados na obrigação acima mencionada, o que ensejou o
seu vencimento antecipado, nos termos das clausulas 2ª e 18ª do
contrato, cujo valor no seu respectivo vencimento, importou na quan-
tia acima referida que, atualizada, conforme dispõe o artigo 614, in-
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ciso II, do Código de Processo Civil e já com relação dada pela Lei
8.953 de 13.12.94, importou em R$ 34,032,89 (trinta e quatro mil
trinta e dois reais e oitenta e nove centavos).” Tudo em conformida-
de com o respeitável despacho de fls., 102 a seguir em parte  trans-
crito: “Vistos etc... 1.Expeça-se edital de citação com prazo de 20
dias. Pinhais, 03 de novembro de 2.008. (as) Irineu Stein Junior –
Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de
novembro de 2008. Eu, (a)Marcelo Kloss  – Escrevente Juramenta-
do o digitei e subscrevi. Irineu Stein Junior Juiz de DireitoEDITAL

DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  451/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTAN-
TE LEGAL DE SELGO SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 1392/2002, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada SEL-
GO SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.
BEM: “75 (setenta e cinco) postes padrão COPEL – 75 DAN, mo-
delo PML liso, em cimento, com 7,2m de comprimento e 230kg a
unidade, avaliados em R$ 9.750,00 (nove mil e setecentos e cin-
qüenta reais).”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do
Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

  Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  453/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DE SELGO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 359/2003, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada SEL-
GO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.
BEM: “530 postes padrão COPEL, 75 DAN, liso, com 7,2m de com-
primento, modelo PMI, avaliados em R$ 49.054,41 (quarenta e nove
mil cinqüenta e quatro reais e quarenta e um centavos).”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do

Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  453/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DE SELGO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 359/2003, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada SEL-
GO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.
BEM: “530 postes padrão COPEL, 75 DAN, liso, com 7,2m de com-
primento, modelo PMI, avaliados em R$ 49.054,41 (quarenta e nove
mil cinqüenta e quatro reais e quarenta e um centavos).”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do
Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  456/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DE EUROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 2613/2007, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada EU-
ROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, na seguinte for-
ma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.

BEM: “Mandriladora Sam Rocco, Mec 8, avaliada em R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais); Retifica Plana, Marca Mello, avaliada em
R$ 82.400,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos reais); Torno Uni-
versal, avaliado em R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos
reais); Retifica Cilíndrica, avaliada em R$ 29.700,00 (vinte e nove
mil e setecentos reais) e Serra Fitta horizontal, Romemak, modelo
H200E, avaliada em R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do
Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  452/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DE SABRISU METALURGICA LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 855/2004, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada SA-
BRISU METALURGICA LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.
BEM: “Máquina solda mig, marca Bambozzi 250 A, estimada em
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), máquina de ponto BA
15 Kwa, estimada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), adquiridas de
Empremaq Máquinas Operatrizes Ltda.”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do
Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

(ATO DO JUÍZO)

EDITAL N.º  455/2008
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DE NUTRIHOME INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

O Doutor Irineu Stein Junior, MM. Juiz de Direito da Vara Cí-

vel e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc., pelo presente faz saber a todos, que serão levados
a leilão os bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 814/2003, em que figura como parte exeqüente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e parte executada NU-
TRIHOME INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 22/01/2009 às 14 (quatorze) horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 05/02/2009 às 14 (quatorze) horas, pela melhor
oferta, respeitados os requisitos legais.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Pinhais.
BEM: “30 (trinta) assadeiras em aço inox, perfuradas, medindo 40x70
cm, avaliadas em R$ 6.000,00 (seis mil reais).”
OBS: Demais ônus constantes nos autos supramencionados.
Ficam através deste edital intimadas as partes (CPC, art. 687 e art. 3º
da Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro), os cônjuges (art.
669 § 1º do CPC), os arrematantes, terceiros interessados e o CRE-
DOR HIPOTECÁRIO. Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do
Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as des-
pesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas informadas
na comunicação do Leilão e o Decreto Federal n.º 21.981/1932, no
art. 22, alínea f, a comissão de Leilão, cujo resultado for positivo,
sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto
Federal n.º 21.981/32), assumindo conforme o caso, o arrematante,
o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas. Caso os exe-
qüentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam
encontrados, notificados ou cientificados por qualquer razão, das
datas da praça de leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente de
intimação. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 25 de novembro
de 2008. Eu, _________________, Willian Padoan Lenhardt (Es-
crevente Juramentado) o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Pirai do Sul,

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO SUL   -
PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, os bens de propriedade da executada C.S.L.
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA, na forma seguinte:
1ª PRAÇA: Dia 12/01/2009, às 09:15  horas, por preço não inferior
ao da avaliação.
2ª PRAÇA:  Dia 22/01/2009, às 09:15 horas, para a venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum – Travessa Jorge Vargas, 116 – Centro.
PROCESSO: Autos nº 032/2001, 048/1997, 004/2000, 013/1998 e
043/1998 de EXECUÇÕES FISCAIS, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada C.S.L. CO-
MERCIO DE LAMINADOS LTDA e apensos.
BENS: Lote B: Um Terreno rural, situado nesta Comarca, no lugar
denominado Fundo do Campo e Cerro Descalvado, sem benfeitori-
as, com área de 10.000 m2, com as demais características, divisas e
confrontações constantes da matricula nº 3704 do S.R. local,  200
toneladas de pinus para energia, 11 toneladas de bio massa, cavado
de pinus.
DEPOSITO: O imóvel está depositado em mãos do representante
legal da executada Sr. Mauricio Campos e os pinus para energia em
mãos de Willian M. Soares.
AVALIAÇÃO: primeiro bem avaliado em R$. 10.000,00 em 07/
03/2003, segundo bem avaliado em R$. 2.700,00 em 15/09/1997 e
o terceiro bem avaliado em R$. 3.500,00 em 31/03/1998.
ÔNUS: O bem penhorado (imóvel) também encontra-se penho-
rado nos autos nº 002/2001 de Execução Fiscal movida pela
UNIÃO e Custas Judiciais.
INTIMAÇÃO: Fica pelo presente, intimados das datas das arrema-
tações a executada C.S.L. COMERCIO DE LAMINADOS LTDA
na pessoa de seus  representantes legais MAURÍCIO CAMPOS,
WILLIAN MARCEL SOARES e LUIZ MAURO DE LARA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 17 de
novembro de 2008. Eu, _______________________(EMILIO
HEIN), Aux. Juramentada, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão

(AUTORIZADA PELA PORTARIA 04/1992)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO SUL   -
PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, os bens de propriedade da executada C.S.L.

Piraí do Sul
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COMERCIO DE LAMINADOS LTDA, na forma seguinte:
1ª PRAÇA: Dia 12/01/2009, às 09:00  horas, por preço não inferior
ao da avaliação.
2ª PRAÇA:  Dia 22/01/2009, às 09:00 horas, para a venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum – Travessa Jorge Vargas, 116 – Centro.
PROCESSO: Autos nº 022/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente UNIAO e executada C.S.L. COMERCIO DE LAMI-
NADOS LTDA.
BEM: Lote B: Um Terreno rural, situado no lugar denominado Fun-
do do Campo e Cerro Descalvado, sem benfeitorias, com área de
10.000 m2, com as demais características, divisas e confrontações
constantes da matricula nº 3704 do S.R. local.
DEPOSITO: O imóvel está depositado em mãos do representante
legal da executada Sr. Mauricio Campos.
AVALIAÇÃO: R$  20.000,00 em 17/09/2008.
ÔNUS: O imóvel encontra-se também penhorado nos autos nº
032/1997 e apensos de EXECUÇAO FISCAL movida pela FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e custas judici-
ais.
INTIMAÇÃO: Fica pelo presente, intimados das datas das arrema-
tações a executada C.S.L. COMERCIO DE LAMINADOS LTDA
na pessoa de seus  representantes legais MAURÍCIO CAMPOS.
Obs: 1) A possibilidade de pagamento parcelado do valor da arrema-
tação, se este for igual ou superior a R$. 2.500,00. 2) As condições
do aludido parcelamento, previstas na portaria PGFN 262/2002 e
Ordem de Serviço PFN/PR 3/2003, as quais sejam: a) Máximo de 30
parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor de R$. 500,00 cada
uma; b) o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento será acres-
cido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custodia - SELIC, acumulada mensalmente a partir da
data do deferimento ate o mês anterior ao do mês em que o paga-
mento estiver sendo efetuado. c) O parcelamento do valor da arre-
matação será limitado ao montante da Divida Ativa objeto da execu-
ção e o valor excedente nos casos de arrematação por valor maior
que o da Divida Ativa exequenda, será depositado a vista pelo arre-
matante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.
d) Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das
prestações mensais, o acordo de parcelamento será rescindido, ven-
cendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente, o qual será
inscrito em Divida Ativa da União, acrescido de multa de 50% do
valor do débito. e) Constituição de hipoteca em favor da união, so-
bre o imóvel arrematado parceladamente.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 17 de
novembro de 2008. Eu, _______________________(EMILIO
HEIN), Aux. Juramentada, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão

   (AUTORIZADA PELA PORTARIA 04/1992)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO SUL   -
PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de JORGE BONFIM FERRAZ FILHO.

A Dra. CLAUDIA CATAFESTA, MMª Juíza de Direito desta Co-
marca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 340/2007 de
EXECUÇAO DE PENSAO ALIMENTICIA em que é exequente
G.F.F. rep. por sua mãe M.A.F. executado J.B.F.F.. Que pelo presen-
te, fica o executado JORGE BONFIM FERRAZ FILHO, devida-
mente INTIMADO a quitar o debito alimentar, no valor de R$.
1.766,76, em 22/10/2008, devidamente atualizado, inclusive as par-
celas que vencerem no curso do processo, sob pena de ser decretada
sua prisão civil. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Pirai do Sul, 19 de novembro de 2008. Eu,
_______________________(EMILIO HIEN), Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão

(AUTORIZADA PELA PORTARIA 04/ 1992)

piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECDISO E DE
JOÃO BATISTA SALGUEIRO E S/M ALBERTINA BISS SAL-
GUEIRO, ILISEU DE OLIVEIRA SANTOS E S/M RIVADAL
MOREIRA TERÉZIO, JOAQUIM DE PAULA E SEU RESPEC-
TIVO CONJUGE SE CASADO FOR, EM CUJO NOME ESTA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por parte de
CARLOS CESAR CIBIN, REGINA MARIA CIBIN FATUCH E
S/M GASTÃO JOSÉ CAMORIM FATUCH, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.998/2008 contra Este Juízo, na
qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória,
pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, os imó-
veis localizados no Município de Piraquara / Pr, referente ao Lote de
Terreno sob nº. 06, quadra 05, planta Jardim Primavera das Laranjei-
ras, localizado no quadro urbano, com as seguintes medida e con-
frontações: Mede 15,00 metros de frente para rua Targino da Silva;

pelo lado direito mede 40,50 metros e confronta com o lote 01 da
Província Cristo Redentor, com o lote 02 de Iliseu de Oliveira San-
tos e Rivadal Moreira Terézio e com parte do lote 03 da Igreja Evan-
gélica Assembléia de Deus; pelo lado esquerdo mede 40,50 metros e
confronta com o lote 08 de João Batista Salgueiro; nos fundos mede
15,00 metros e confronta com o lote 07 de Joaquim de Paula, perfa-
zendo uma área total de 607,40 metros quadrados; DESPACHO
DE FLS.: Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como dos confrontantes. Cite-se por edital os réus
em lugar incerto e dos eventuais interessados observando-se quanto
ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo
Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e JOÃO
BATISTA SALGUEIRO E S/M ALBERTINA BISS SALGUEI-
RO, ILISEU DE OLIVEIRA SANTOS E S/M RIIVADAL MO-
REIRA TEREZIO, JOAQUIM DE PAULA e seu respectivo côn-
juge se casado for, para que, querendo, conteste a presente ação, no
prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que
fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo Ci-
vil. Piraquara 25 de novembro de 2008.Eu Gilcimara Mello do Nas-
cimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi. Adv. Robson Luiz
Romani Bucaneve – OAB/PR 17.712.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS GENITORES JOANINHA
APARECIDA DE LIMA e ANTONIO MANOEL BISPO, COM

O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juíza de
Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso de suas
atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especialmente
dos genitores JOANINHA APARECIDA DE LIMA e ANTONIO
MANOEL BISPO, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e
Anexos, os autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº
147/08, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO em face de
JOANINHA APARECIDA DE LIMA e ANTONIO MANOEL
BISPO, de conformidade com o respeitável despacho exarado nos
autos, foi determinada a expedição do presente edital para o fim de
CITAR os genitores JOANINHA APARECIDA DE LIMA e AN-
TONIO MANOEL BISPO, atualmente em lugar incerto, que por
este Juízo se processam os autos acima mencionados na forma do
resumo abaixo descrito, bem como para que, querendo, apresente
resposta escrita no prazo de dez dias, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e docu-
mentos que pretender, na forma do artigo 158 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente. NOTIFICAR ainda a parte requerida que se
não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do pró-
prio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório que lhe
seja nomeado um dativo, na forma do artigo 159 do mesmo codex.
Resumo da inicial: “Os réus são genitores da infante A.L.B., que a ré
possui mais duas filhas com E.J.S; que a infante esteve abrigada por
quase 04 meses em outros autos e já está a quase 06 meses abrigada
na Casa de Passagem local; que a ré entregou suas três filhas a famí-
lias diferentes juntamente com certidões de nascimento, mas no mes-
mo dia voltar para buscá-las e entregou ao Conselho Tutelar de Pi-
nhais, momento em que estava usando drogas e ingerindo bebidas
alcoólicas; que a genitora não faz visitas à filha, demonstrado que
esta é um fardo para a mesma, o que demonstra total desinteresse
afetivo em relação às filhas, principalmente Anelize, que nunca efe-
tuou visitas na entidade que está abrigada. ” – Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 19 de novembro
de 2008. Eu, Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o conferi e subscre-
vo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA KARINA
FRANCESKE FERREIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA, MM. Juíza de
Direito deste Foro Regional de Piraquara/PR, no uso de suas atribui-
ções legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especialmente
a parte requerida KARINA FRANCESKE FERREIRA, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de Guar-
da e Responsabilidade nº 429/2008, em que é requerente RUTE DO
NASCIMENTO em face de KARINA FRANCESKE FERREIRA
e, de conformidade com o respeitável despacho exarado nos autos,
foi determinada a expedição do presente edital para o fim de CITAR
a parte requerida KARINA FRANCESKE FERREIRA, atualmen-
te em lugar incerto, que por este Juízo se processam os autos acima
mencionados na forma do resumo abaixo descrito, bem como para
que, querendo, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sendo
que em caso de revelia serão considerados verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo Autor, na forma do artigo 319, do Código de Processo Ci-
vil. Resumo da inicial: “que a requerente é avó materna da menor;
que a genitora da infante foi residir no Estado de Santa Catarina; que
a genitora da infante faz uso de drogas e trabalha como prostituta;
que a requerente recebe benefício do INSS e pode propiciar uma boa
condição a sua neta.” – Dado e passado nesta Cidade e Foro Regio-
nal de Piraquara – PR, aos 25 de novembro de 2008. Eu,
Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

 SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

 Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA,

O DOUTOR FLAVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUÍZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º  442/2007.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
INTERDITADA: BERNADETE FERREIRA BUCHART, brasi-
leira, filha de Artur Ferreira Bucharte e de Angelina Ferreira Bu-
chart, portadora do CPF/MF n.º 9.632.146-0, residente e domicilia-
do na estrada que dá acesso à localidade de Lagoa, próximo a Igreja
Ucraniana, Município de Santa Maria do Oeste, nesta Comarca de
Pitanga/Pr.
DATA DA SENTENÇA: 21/08/2008.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADORA NOMEADA: RITA DE FÁTIMA BUCHART.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, é expedido o presente edital que será afixado na forma
da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos benefíci-
os da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, aos seis dias do mês outubro do ano de
dois mil e oito. Eu,_________________MAURICIO JASKIW, Au-
xiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAS, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reconheci-
mento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO Sob n.º 221/08.1 em que é
requerentes RUBENS BARBOSA RODRIGUES requerido ZE-
NEIDA MARIA AVENCURT RODRIGUES, expediu-se o presente
edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO da reque-
rida ZENEIDA MARIA AVENCURT RODRIGUES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a presente
ação no prazo de 15 (quinze) dias, de todo o conteúdo da inicial a
seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA
DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, RUBENS BARBOSA
RODRIGUES, brasileiro, casado, vendedor, residente nesta cidade,
a rua João Gonçalves Padilha, s/nº, próximo a “Nossa Loja, por seu
procurador que esta subscreve, conforme instrumento de mandato
incluso, advogado inscrito na OAB/PR, Sob nº 9.541, com escritório
nesta cidade a Rua João Gonçalves Padilha, nº 511, local onde rece-
be intimações e notificações, vem mui respeitosamente à presença de
Vossa Excelência, com fundamentos na lei nº 6.515/77, requerer seja
homologada a presente AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO C/ BASE
EM SEPARAÇÃO DE FATO em face de sua esposa XENEIDA
MARIA AVENCURT RODRIGUES, brasileira, com profissão e en-
dereço residencial incerto e não sabido, pelos fatos e fundamentos
que passa a aduzir: I – DOS FATOS O requerente contraiu matrimo-
nio com a requerida no dia 18.07.1970, pelo regime de comunhão de
bens, conforme certidão em anexo. Estiveram juntos por muito pou-
co tempo e logo se separaram, não mais retornando a viverem sob o
mesmo teto, sendo que desse relacionamento não adquiriram bens.
Como prova do tempo de separação de fato junta nesta oportunida-
de, alem da declaração firmada por testemunhas, documentos per-
tencentes a filhos do requerente havidos de outros relacionamentos,
filhos esses nascidos no ano de 1977, 1987 e 1992, portanto não
existe possibilidade de retomada da união conjugal. II – DO DIREI-
TO Conforme sobredito a requerente e o requerido separaram-se de
fato há mais de 30 (trinta) anos, sendo passível, portanto, a presente
ação, conforme disposição prevista no artigo 40 “caput” da lei 6.015/
77, senão vejamos:  “no caso de separação de fato, e desde que com-
pletados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação de
divorcio, na qual devera ser comprovado decurso do tempo da sepa-
ração” ressalte-se ainda, a impossibilidade de reconciliação  do ca-
sal, vez que não há mais contato entre as partes desde então. Ainda
nesse sentido, o artigo 1.580 § 2º do Código Civil diz que: § 2º o
divorcio poderá ser requerido por um ou ambos os cônjuges, no caso
de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos. III –
DO PEDIDO, PROVAS E VALOR DA CAUSA Pelo exposto re-
quer: a) citação por edital da requerida, nos termos do artigo 231,
inciso II do código de Processo Civil, vez que a mesma se encontra
em local incerto e não sabido, para querendo, apresentar contesta-
ção dentro do prazo legal; Vistas ao ilustre representante do Minis-
tério Publico;  A procedência da ação para declarar a extinção do
vinculo conjugal, expedindo-se o competente oficio para averbação
junto ao registro civil;  provar o alegado por todos os meios de prova
admitidos em direito, em especial o depoimento de testemunhas, caso
entender não ser suficiente as provas já juntadas. Os benefícios da
assistência judiciária gratuita, por não ter o requerente condições
financeiras de arcar com as custas da presente ação, sem prejudicar o

seu sustento, conforme lei 1.060/50. Dá-se a causa o valor de R$
100,00 (cem reais).  Nestes termos, pede deferimento. Pitanga, 21
de julho de 2008. Roseval Soares Petrechen OAB/PR 9.541 “AD-
VERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para que no prazo de 15
(quinze), dias, conteste a presente ação, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial passíveis de confissão ficta.E, para que cheguem ao
conhecimento de todos especialmente de ZENEIDA MARIA AVEN-
CURT RODRIGUES, para que no futuro ninguém possa alegar ig-
norância se passou o presente edital que após será publicado na for-
ma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês
de novembro de 2008. Eu ____________________Valdir Celso da
Cruz – Escrivão, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reconheci-
mento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE Sob n.º 78/
08.2 em que é requerentes TEREZINHA MACHADO requerido
PEDRO TEODORO MACHADO, expediu-se o presente edital com
o prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO da requerida ZILDA
DE FÁTIMA DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para querendo, conteste a presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCE-
LENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO
DO PARANÁ, TEREZINHA MACHADO, brasileira, casada, do
lar, portadora do RG 7.396.467-9, residente e domiciliada da Rua
Karina Aguiar, 1130 bairro Novo Paraíso, nesta cidade, através de
seu procurador infra-assinado, com escritório profissional situado
na Avenida Manoel Ribas, 340, nesta cidade, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, requerer PEDIDO DE GUARDA E
RESPONSABILIDADE DA MENOR K. S. M. Contra Pedro Teo-
doro Machado, brasileiro, jardineiro, residente e domiciliado no Bairro
Figueira, casa 500, cidade de Blumenal, Estado de Santa Catarina, e
Zilda de Fátima dos Santos, brasileira, solteira, do lar, com endereço
incerto e não sabido. FATOS A menor é filha de Pedro Teodoro Ma-
chado e Zilda de Fátima dos Santos, nascida no dia 20 de outubro de
2001, tendo portanto quase 7 (sete) anos. A requerente é avó pater-
na de K. a mãe da menor abandonou o lar conjugal e está e, lugar
incerto. O pai não tem condições de cuidar da criança e entregou-a
aos cuidados da requerente, que mantém já há nove meses. Diz o
artigo 33 § 2º, só o estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
QUE: Art. 33. a guarda obriga a prestação de assistência material,
moral e educacional a criança ou adolescente conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. § 1º... § 2º
Excepcionalmente, deferir-se –á a guarda, fora dos casos de tutela e
adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual
dos pais ou responsáveis, podendo ser deferido o direito de repre-
sentação para a pratica de atos determinados. Ainda, apoiando-se na
máxima de que a decisão de ser tomada levando-se em consideração
o que seja melhor para a menor, a decisão acertada é que a mesma
fique sob a guarda e responsabilidade da avó, que no presente caso
tem melhores condições de atender as necessidades da criança, tanto
econômicas, quanto afetivas e educacionais. Assim, tem-se o enten-
dimento jurisprudencial nessa matéria: 139046190- requerimento de
guarda de menor feito por avó materna – mãe com conduta inade-
quada – deferimento – não apresentando a mãe biológica do menor
condições morais, afetivas nem econômicas para criar e educar o
filho com dignidade, e apurando-se denotar a requerente da guarda
profundo sentimento de amor e afeto pela criança, mostrando-se ca-
paz de oferecer-lhe os recursos necessários à vida, saúde e educa-
ção, em ambiente familiar proprício ao seu desenvolvimento, é de se
deferir o pedido de guarda. Apelação desprovida. (TJMG – APCV
000.332.065-2/00 – 1ª C.Cív.- Rel. Dês. Eduardo Andrade – T.
24.06.2003) e ainda: 2022930 – Apelação Civil – Busca e apreensão
de menor – Guarda concedida ao pai e a avó paterna – ausência de
condições morais por parte da mãe para ter a guarda da filha – com-
portamento desequilibrado e agressivo – menor de tenra idade – re-
latório psicossocial – recurso improvido – deve ser mantida ao geni-
tor e a avó paterna a guarda e responsabilidade de menor, se estes
propiciam melhores condições morais psicológicas, educacionais,
materiais e dignas para o regular desenvolvimento da criança, alem
de suprirem toda carência afetiva necessária, correta a decisão que
indefere pedido de busca e apreensão requerida pela mãe de menor,
quando constatado que esta possui comportamento desequilibrado e
agressivo, o que influenciara negativamente na criação e educação
da infante. (TJMS- AC 2001.002723-5/0000-00 – Campo Grande –
3ª Civ. – Rel. Dês. Paulo Alfeu Puccinelli – J. 23.06.2003). A reque-
rente se propôs a assumir o encargo da guarda de K. Diante do ex-
posto Requer: A concessão liminar de guarda da menor à requerente,
a qual está cuidando da criança provendo-lhe as necessidades, da
mãe e impossibilidade do pai. Requer a intervenção do representante
do Ministério Publico para todos os atos do processo. Requer final-
mente, a procedência da ação, deferindo-se a guarda da menor à
requerente. Requer a citação dos requeridos para que respondam
aos termos desta ação. Protesta comprovar suas alegações com as
provas em direito admitidas , especialmente depoimento testemu-
nhal e vistoriais; Da-se a causa o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Nestes termos Pede deferimento. Pitanga, 10 de outubro de 2008
Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR: 11.239. ADVERTÊNCIA: do
inteiro teor da inicial, para que no prazo de 15 (quinze), dias, con-
teste a presente ação, não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial passí-
veis de confissão ficta.E, para que cheguem ao conhecimento de
todos especialmente de ZILDA DE FÁTIMA DOS SANTOS, para

Piraquara

Pitanga
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que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de novembro de 2008. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão, que o di-
gitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

Telêmaco Borba

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Processo nº 00104/95, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL
Exeqüente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Executado: FABIO BARBOSA DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do(s) devedor(es) FABIO BARBOSA DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF nº.
939.944.519-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
efetuar(em) o pagamento do débito, no valor de R$ 45.757,59 (qua-
renta e cinco mil setecentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e
nove centavos), atualizado em 17.05.1995, no prazo de 3 (três) dias,
contados da efetivação da citação. Não havendo pagamento, proce-
der a PENHORA dos bens tantos quantos bastem para garantir a
divida, e sua AVALIAÇÃO, devendo esta conter todos os elementos
necessários ao ato e não mera estimativa de valor (art. 652, § 1º c/c
art. 680 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei
11382/06). Feita a avaliação, intime-se o executado(s) FABIO BAR-
BOSA DE SOUZA,, para, querendo, oferecer impugnação por Em-
bargos, no prazo de 15 dias, contados da data da publicação, ciente
de que a defesa em questão não tem efeito suspensivo e não impede
os atos de penhora e avaliação dos bens. Ficando INTIMADO ainda
para que, reconhecendo como devido o valor em execução, inclusive
custas e honorários, poderá depositar 30% do valor da devido e re-
querer o pagamento do restante, em 6 (seis) parcelas (art. 739-A,
caput e seu § 6º, e artigo 745-A, com redação dada pela Lei 11382/
2006). Fixados os honorários advocatícios do patrono do autor em
10% sobre o valor da execução. Em caso de pagamento integral da
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba em questão resta, desde já
reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único). Deferido os be-
nefícios do artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil, tudo de
conformidade com o despacho deste Juízo de fls. 76..
                                     CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, aos  11 dias do mês de setembro de 2008. Eu,
,Maria Zwierzykowski dos Santos, juramentada, subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se registrado o
imóvel usucapaiendo WILHELM BAUMEIER e sua esposa se casa-
do for, seus herdeiros e sucessores, bem como, eventuais confron-
tantes e interessados para querendo, contestarem a Ação de USU-
CAPIÃO sob nº 1232/2008, requerida por PEDRO MARCELINO
DA SILVA, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a
mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC), que
pretende seja declarado o domínio do mesmo sobre: “Lote de terre-
no sob nº 19, quadra 87, quadrante S-E, situado na Vila Coronel
Claudio, Bairro de Uvaranas, com as confrontações de quem da Rua
olha: frente para a Rua Teófilo Cunha, onde mede 15,00 metros; do
lado direito mede 56,00 metros confrontando com o lote 20 de pro-
priedade de João Ferreira de Quadros; do lado esquerdo mede 56,00
metros e confronta com o lote 18 de propriedade de Francisco Agui-
naldo da Cruz, com o lote 17 de propriedade de Wilhelm Baumeier,
com o lote 16 de propriedade de Elio Ivan da Silva e como o lote 15
de propriedade de Wilhelm Baumeier e na linha de fundo confronta
com  o lote 10 de propriedade de Wilhelm Baumeier, onde mede
15,00 metros. Lote de forma retangular e área total de 840,00 m2,
situado no lado IMPAR, sentido leste/oeste da numeração predial do
logradouro denominado de Rua Teófilo Cunha e está distante 33,00
metros da Rua Dario Veloso, inscrição imobiliária nº
08.6.47.12.0063.000, objeto da Transcrição nº 1272, Livro 3 de Trans-
crição das Transmissões, com registro anterior nº 25.391 do 1º Re-
gistro de Imóveis, e registrado loteamento sob nº 37, fls. 589, Livro
8-A de Registro Especial, que alega manter posse mansa e pacífica
há mais de 15 (quinze) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO
valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 24 de novem-
bro de 2008. Eu (a)(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, DENISE
DAMO COMEL, Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da

Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam os confron-
tantes e seus cônjuges se casados forem e/ou seus herdeiros, suces-
sores e descendentes de IVO MARTINS BARRETO; MARIA DE
FREITAS BARBOSA; CLEOPATRA DE FREITAS BARBOSA VI-
DAL; JULIETA BARBOSA RODRIGUES; IDALIA PAES LEME;
ELVIRA BARÃO DA SILVA; MARIA BARÃO BUENO; CLAU-
DETE CORREIA DA SILVA; CELIA REGINA CORREIA DE
LIMA; ADINOT DE FREITAS BARBOSA; TADEU BARÃO; ARA-
CIDIO DE FREITAS BARBOSA; DANIEL CORREIA DE LIMA;
CAROLINA HASS; MARIA JOANA BARÃO; AIDE AYMEE COR-
REIA LIMA; GUANARACY CORREIA MENDONÇA; LUIZA
ROSA CERONATO LIMA; CECILIA CARNEIRO DA SILVA;
JOÃO BARÃO CORREIA; SALVADOR IRAN FERREIRA; AN-
TONIO TAQUES SILVEIRA; SEZEFREDO TAQUES SILVEIRA;
BELKIS TAQUES SILVEIRA; ODETTE TAQUES SILVEIRA;
LUCY GRANDE; ELISA SILVEIRA FARAGO; ADALBERTO VI-
EIRA; RUBENS VIEIRA; DIOLANDO VIEIRA; NEIDE VIEIRA
DE LIMA; IARA VIEIRA LANDER; MARIA DE LOURDES BAR-
BOSA FERNANDES; ANTONIO IVO BARÃO; NAHYR DE FRE-
TAS BARBOSA HARASEN; ALZIRA CORREIA PEREIRA; MA-
RIA CORREIA DE LIMA; UBALDINA MUSSURUNGA CORREIA
LIMA; ERASTO LUIZ VIEIRA, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para no prazo de dez(10) dias apresentarem,
impugnação querendo, sob pena de não o fazendo se considerarem
como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de RETIFICAÇÃO DE ÁREA, sob nº 477/2005, em que é
autor COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA. Pon-
ta Grossa, 19 de Novembro de 2008. Eu Juliano Buhrer Taques, Es-
crivão, que mandei  digitar, conferi e subscrevo.

.
  Juliano Buhrer Taques

Escrivão
Assinatura autorizada

Portaria 01/2005

EDITAL   DE  CITAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA NOELI SALETE TAVARES
REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DESTA COMARCA DE PONTA GROSSA, ES-
TADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, EM ESPECIAL AQUELAS CONFERIDAS PELA LEI N.º
8069/90

F A Z   S A B E R a todos que virem este Edital e dele tiverem
conhecimento, que tramitam neste Juízo autos de ADOÇÃO C/C
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR Nº 663/07, e consideran-
do constar nos referidos autos a informação de que a genitora do
infante V.C.A. encontra-se em local incerto e não sabido, é expe-
dido o presente EDITAL PARA CITAÇÃO da requerida, IRACE-
MA DA APARECIDA AIRES, nascida em 24/08/1979, no Distrito
de Itaiacoca, Município de Ponta Grossa-PR, filha de Rivi Batista
Aires e Ana Antunes da Rosa, com prazo de 20 (vinte) dias, a fim de
que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta escrita,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, rol
de testemunhas e documentos, nos termos do art. 158 do Estatuto
da Criança e do Adolescente c/c art. 232 do Código de Processo
Civil, sob pena de, não o fazendo, ser destituída do poder familiar e
considerados aceitos os fatos articulados na inicial. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa ale-
gar, é expedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste Fó-
rum.

C U M P R A – S E.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, vinte de novembro de dois mil e
oito. ____Viviane Maria Wiegand Mulfait – Escrivã   ___Mari Estela
Kindrat de Lima - Auxiliar de Cartório, digitei.

 NOELI SALETE TAVARES REBACK
  Juíza de Direito

   MEKL

Porecatu-(

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 203/2007 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARCIO VASCONCELOS SOUZA.
INTERDITANDO: ARCELINO VASCONCELOS SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 09 de junho de 2008.
CAUSA: AVC - Acidente Vascular Cerebral.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,  por
TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MÁRCIO VASCONCELOS SOU-
ZA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados que
neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ARCELINO VASCON-
CELOS SOUZA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça deste
Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital atende rigorosa-
mente a decisão judicial que ordenou sua expedição, bem como ates-
to que o seu  conteúdo confere exatamente com as peças integrantes
dos respectivos autos. Porecatu-(PR), aos seis dias do mês de no-

vembro do ano de dois mil e oito. Eu, _________ (Denise Motta
Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

  Prudentópolis

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e/
ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte) dias.

A JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS -
ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de USUCAPIAO   sob n. 000409/2007, requerido por Luiz
Surek e Carmelina de Fátima Surek, atendendo ao que lhe foi re-
querido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou even-
tuais interessados,  para querendo  contestem a presente ação no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo  fixa-
do no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,  não
sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verdadeiros  os
fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao
imóvel a seguir descrito: ” UM IMÓVEL LOCALIZADO NO
LUGAR DENOMINADO ARRAIAL – ORDENANÇA – PAPAN-
DUVA DE CIMA, NESTE MUNÍCIPIO, COM A ÁREA DE
48.400,0 M², OU 2,0 ALQUEIRES, tendo como confrontantes:
AUGUSTO SUREK, AMÉLIA RUDEK TAIOKA”, com as de-
mais divisas, características e confrontações constantes nos mapas e
memoriais descritivos de fl.  12/13, anexado aos autos. . E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis,
aos 25/11/2008. Eu,                           / Nilda de Andrade, Escrivã
Designada que o digitei e  subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

ribeirao claro

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 056/2008
PRAZO : 20 DIAS

-Autos: nº091/2008.
-Natureza: Execução de Prestação Alimentícia.
-Requerente: J.C.A.B., representada por sua mãe Elisangela Apare-
cida Anacleto.
-Requerido: JORGE APARECIDO BELCHIOR.
-Finalidade: CITAÇÃO de JORGE APARECIDO BELCHIOR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos dos
autos acima especificados para que, em 03 (três) dias pague o débito
no valor de R$414,00 (quatrocentos e quatorze reais), referentes às
prestações alimentícias em atraso, em 03 (três) dias, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo (art. 733, §1º do C.P.C.
e art.19 da Lei 5478/68), devendo, ainda, continuar pagando as par-
cela vincendas, sob pena de ser-lhe decretada a prisão. E para que
chegue ao conhecimento de todos de todos, especialmente do réu/
alimentante supranominado, mandou a MM. Juíza de Direito que se
expedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei.
-Advertência – O réu/alimentante deverá pagar o débito, sob pena
de ser decretada a sua prisão.

CUMPRA-SE.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ri-
beirão Claro, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro
do ano dois mil e oito (05/11/2008). Eu,_____________(Cesar Wa-
rken) Escrivão, o digitei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS N.º 055/2008
PRAZO : 40 DIAS – Justiça Gratuita

-Autos: nº. 136/2004.
-Natureza: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
-Requerente: ANNA ALAMINO JORGE
-Finalidade: CITAÇÃO dos herdeiros de Luciano Jorge e Joana
Cortez Jorge da área de terras a seguir denominada, atualmente em
lugares incertos, ausentes e não sabidos acerca do imóvel constituí-
do pelo Lote nº.04, da Quadra nº.22, com a área de 484,00 m2 (qua-
trocentos e oitenta e quatro metros quadrados), situada no quadro
urbano desta cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, contendo
em sua superfície uma casa de morada com a área de 82,00 m2, cons-
truída de tijolos e coberta de telhas de barro, que encontram-se na
posse da parte autora há mais de quinze (15) anos, de forma mansa e
pacífica, contínua e ininterrupta, e com “animus domini” cujo imó-
vel contém as seguintes divisas e confrontações, a saber:  “Frente:
mede 22,00 metros, confrontando com o alinhamento predial da Rua
José Chammas Cassar; Lado Direito: mede 22,00 metros, confron-
tando com o lote de propriedade da Sra. Dolcas Noqueli; Lado Es-

querdo: mede 22,00 metros, confrontando com o alinhamento predi-
al da Rua Cel. Joaquim Ribeiro Gomes; e, Fundo: mede 22,00 me-
tros, confrontando com o lote de propriedade do Sr. Liberato Leonel
de Oliveira” As. Marcelo Rodrigues Martelini – Eng. Civil- Crea:
SP-5061056654/D. E para que chegue ao conhecimento de odos,
mandou a MM. Juíza de Direito que se expedisse o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Ficam devidamente citados os sucessores do referi-
do imóvel, terceiros e interessados ausentes e desconhecidos, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do edi-
tal citatório, contestar o presente pedido, sob pena de se presumirem
verdadeiros os fatos articulados no pedido inicial (art., 942 e 232,
IV, do C.P.C.).
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ri-
beirão Claro, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro
do ano dois mil e sete - (05.12.2007). Eu,_____________(Cesar
Warken) – Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
 JUÍZA DE DIREITO

. Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL - PR

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possíveis
interessados de que nos autos de INTERDIÇÃO registrado sob nº382/
2004 em que é requerente JOAO GONÇALVES e requerido MA-
RIA JOSE GONÇALVES, pelo MM. Juiz de Direito Designado, Dr.
LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO, em data de 03/04/2008,
proferiu sentença julgando PROCEDENTE a ação e decretando a
interdição de MARIA JOSE GONÇALVES, nomeando curador na
pessoa de JOAO GONÇALVES, sob compromisso legal. A causa da
interdição é a incapacidade do interditando, e a curatela destina-se a
todos os atos da vida civil e comercial. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei, para que ninguém alegue ignorância
futura. Rio Branco do Sul, aos dois dias do mês de setembro de
2008, eu, _____________ Marcos Perreira Silva, empregado jura-
mentado, digitei.

      LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO MAURO DA
SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001854/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por MARA
SUZANA DA SILVA CALDERAN contra MARCELO MAURO DA
SILVA, e, de acordo com a sentença proferida às fls. 39/41, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de MARCELO MAURO DA SILVA, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. MARA SUZA-
NA DA SILVA CALDERAN, brasileira, separada judicialmente, ma-
nicure, residente e domiciliada nesta cidade. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IM-
PRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AMILTON CEZAR RAIO,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001826/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por GLAU-
CIO HAMILTON RAIO contra AMILTON CEZAR RAIO, e, de
acordo com a sentença proferida às fls. 43/45, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de AMILTON CEZAR RAIO, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando-se-lhe CURADORA a Srª. ZENIR FACCI FEIJÓ, já qualifica-
da nos autos. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO
POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO
DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,

Porecatu

Prudentópolis

Ribeirão Claro

Rio Branco do Sul

Ponta Grossa
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autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELSA FRANZÃO, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 002201/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por WAN-
DERLEY FRANZÃO contra ELSA FRANZÃO, e, de acordo com a
sentença proferida às fls. 37/39, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ELSA FRANZÃO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o
Sr. WANDERLEY FRANZÃO, já qualificado nos autos, residente e
domiciliado nesta cidade. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ
PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LEONINA DE OLIVEIRA
ANGELO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001860/2007, de ação de CURATELA, requerida por NOEMIA
ANDRE DE OLIVEIRA contra LEONINA DE OLIVEIRA ANGE-
LO, e, de acordo com a sentença proferida às fls. 43/45, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de LEONINA DE OLIVEIRA ANGELO, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. NOEMIA ANDRE
DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos. E PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POS-
SA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDI-
TAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-
SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO MAURO DA
SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001854/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por MARA
SUZANA DA SILVA CALDERAN contra MARCELO MAURO DA
SILVA, e, de acordo com a sentença proferida às fls. 39/41, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de MARCELO MAURO DA SILVA, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. MARA SUZA-
NA DA SILVA CALDERAN, brasileira, separada judicialmente, ma-
nicure, residente e domiciliada nesta cidade. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IM-
PRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AMILTON CEZAR RAIO,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001826/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por GLAU-
CIO HAMILTON RAIO contra AMILTON CEZAR RAIO, e, de
acordo com a sentença proferida às fls. 43/45, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de AMILTON CEZAR RAIO, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando-se-lhe CURADORA a Srª. ZENIR FACCI FEIJÓ, já qualifica-
da nos autos. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO

POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO
DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELSA FRANZÃO, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 002201/2007, de ação de INTERDIÇAO, requerida por WAN-
DERLEY FRANZÃO contra ELSA FRANZÃO, e, de acordo com a
sentença proferida às fls. 37/39, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ELSA FRANZÃO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o
Sr. WANDERLEY FRANZÃO, já qualificado nos autos, residente e
domiciliado nesta cidade. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ
PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LEONINA DE OLIVEIRA
ANGELO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos
nº 001860/2007, de ação de CURATELA, requerida por NOEMIA
ANDRE DE OLIVEIRA contra LEONINA DE OLIVEIRA ANGE-
LO, e, de acordo com a sentença proferida às fls. 43/45, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de LEONINA DE OLIVEIRA ANGELO, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. NOEMIA ANDRE
DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos. E PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POS-
SA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDI-
TAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-
SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 12 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial,
autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

 Santo Antônio da Platina,

]EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL –    ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se processam
os autos nº 143/1984, de Ação de Interdição, em que é Requerente
Rosária Aparecida Francisco e Requerida Celeste Aparecida Fran-
cisco, em cujo feito foi proferida a sentença em data de 09/06/2008,
a qual transitou em julgado em 26/08/2008, decretando a interdição
de CELESTE APARECIDA FRANCISCO, brasileira, solteira, nas-
cida em 25 de junho de 1963, sem profissão definida, declarando-a
absolutamente incapaz para regência dos atos da vida civil, na forma
do artigo 446, I do Código Civil e 1.177 e ss. do CPC, nomeando-lhe
Curadora da mesma, a requerente sua irmã ROSÁRIA APARECIDA
FRANCISCO – CPF Nº 980.226.959-04.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias
entre cada publicação, no Diário da Justiça do Paraná e pela impren-
sa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de
dois mil e oito. Eu,_____________(Jefferson Villas Boas
Erichsen)Escrivão , que o fiz digitar e assino.

Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

 São José dos Pinhais,

EDITAL DE CITACAO  E INTIMAÇÃO DE - MAPERCIL
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - CNPJ 75.006.767/0001-27 , NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL      . PRAZO DE VINTE DIAS
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA

O Doutor Marcos Vinícius Christo, Juiz de Direito Designado da
Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R
                             a todos quantos virem o presente edital ou co-
nhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando perante este
Juízo e Cartório os autos sob o nº 1638/2008   de Ação de ADJUDI-
CAÇÃO COMPULSÓRIA    , em que é requerente JOÃO BENTO
GOBO e requerido MAPERCIL  COMERCIO E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA    ,que tem por objeto a adjudicação
compulsoria do imovel constituido pelo lote  01 da quadra 13 do
Loteamento Jardim Carmem, situado neste municipio e Comarca,
com a area de 420,00 metros quadrados, adquirido pelo autor de
Jalmir Aparecido de Oliveira ,  que por sua vez adquiriu de Mapercil
Comercio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda., tendo inclusive pago
integralmente  o preço do imóvel, não conseguindo a escritura defi-
nitiva  por ter sido a proprietaria do loteamento Mapercil   Comercio
e Empreendimentos Imobiliarios Ltda , sido extinta   . Estando A
REQUERIDA MAPERCIL COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA    , em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo através do presente edital CITADA  dos termos da ação aci-
ma descritos,e para comparecer pessoalmente  à audiência de conci-
liação  designada para o dia 09 de março de 2009, às 16.30 horas, a
ser realizada na sala de audiências dêste juízo, no Edifico do Forum
da Comara à rua João Angelo Cordeiro s/n,São José dos Pinhais -
Paraná, oportunidade em que  restando inexitosa a proposta de con-
ciliação , poderá oferecer resposta, escrita ou oral , sob pena de se-
rem considerados  como verdadeiros os fatos articulados na inicial,
nos termos do artigo 319 c/c parágrafo segundo do artigo 277 do
CPC. Advertindo-o de que se não forem contestados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo re-
querente (art.285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais,17 de novembro
de 2008 Eu_______________( Carlos Alberto Bonim  ) Escrevente
Juramentado  que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz – Portaria 01/88.

AL DE CITAÇÃO DE – ERNANI FRANÇA PIEDADE, INSCRI-
TO NO RG SOB O Nº 721.206-IFP, E CPF/MF 001.279.817-72 E
SUA ESPOSA – MARIA ANTONIETA REQUIÃO PIEDADE, INS-
CRITA NO RG SOB O Nº 527.199-IFP; - LYGIA FRANÇA PIE-
DADE, INSCRITA NO RG SOB O Nº 721.283-IFP E CPF/MF
024.855.327-53; - MARIA EUNICE FRANÇA PIEDADE, INSCRI-
TA NO RG SOB O Nº 1.035.702-OFP E CPF/MF 071.869.597-68;
RENATO FRANÇA PIEDADE, INSCRITO NO RG SOB O Nº
541.677-IFP E CPF/MF 241.468.627-87; - ZAIR LIMA DE MA-
ZZA, INSCRITO NO RG SOB O Nº 173.743-IFP E CPF/MF
019.432.867-87; - ROBERTO SANTACROCE, INSCRITO NO RG
SOB O Nº 2.352.606-SP E CPF/MF 058.423.528-34 E SUA ESPO-
SA – MARIA DE LOURDES PINHEIRO LIMA SANTACROCE,
INSCRITA NO RG SOB O Nº 8.363.280-SP; - ARLINDO ARAÚJO
DE ANDRADE, INSCRITO NO RG SOB O Nº 486.523-MINISTÉ-
RIO DO EXÉRCITO E CPF/MF 012.301.745; - DILMA ARAÚJO
DE ANDRADE, INSCRITA NO RG SOB O Nº 1.259.988-BA. PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.-O Doutor Marcos Vinícius Christo, Juiz
de Direito Designado da Primeira Vara Cível do Foro Regional de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc., F A Z   S A B E R
a todos quantos virem o presente edital, ou conhecimento dele tive-
rem, que encontra-se tramitando perante este Juízo e Cartório os
autos sob o nº 1484/2008 de Ação de Adjudicação Compulsória, em
que são requerentes Daniel Hideki Sewo e Danielle Inês da Silva
Sewo, e requeridos Ernani França Piedade e s/m Maria Antonieta
Requião Piedade; Lygia França Piedade; Maria Eunice França Pieda-
de; Renato França Piedade; Zair Lima de Mazza; Roberto Santacro-
ce e s/m Maria de Lourdes Pinheiro Lima Santacroce; Arlindo Araú-
jo de Andrade e Dilma Araújo de Andrade, tendo por objetivo a adju-
dicação, em favor dos requerentes, do imóvel constituído pelo lote
de terreno sob o nº 07 (sete), da quadra nº 36 (trinta e seis), da
Planta Núcleo Residencial Del Rey 2ª Parte, situada no lugar deno-
minado Miringuava, também conhecido como Costeira ou Barro Pre-
to, neste Município de São José dos Pinhais/Pr., medindo o referido
lote : 15,00 metros de frente para a Rua 25; 37,00 metros pelo lado
direito de quem da rua olha o imóvel, divide com o lote 06; 37,00
metros pelo lado esquerdo, divide com a rua 22, onde faz esquina;
15,00 metros na linha de fundos, divide com o lote 09, com área total
de 555,00 metros quadrados, sem benfeitorias, devidamente matri-
culado sob o nº 38.251 do Cartório de Registro de Imóveis da Pri-
meira Circunscrição Imobiliária de São José dos Pinhais/Pr. Atribuiu-
se à causa o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Estando os
requeridos – Ernani França Piedade e s/m Maria Antonieta Requião
Piedade; Lygia França Piedade; Maria Eunice França Piedade; Rena-
to França Piedade; Zair Lima de Mazza; Roberto Santacroce e s/m
Maria de Lourdes Pinheiro Lima Santacroce; Arlindo Araújo de An-
drade e Dilma Araújo de Andrade, em lugar incerto e não sabido,
ficam os mesmo através do presente edital, CITADOS, dos ter

E SÃO MATEUS DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO
SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E/
OU DESCONHECIDOS - PRAZO TRINTA (30) DIAS.
Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os autos nº 287/
2008 de Usucapião, em que são requerentes Silvestre Wisniewiski e
Germaria Aparecida Orlowski Wisniewski, referente a um imóvel de
terreno rural com 01 alqueire, 18 litros e 135,12 m², situado na loca-
lidade de Faxinal dos Elias, neste Município, confrontando com ter-
ras de Miguel Macedo, Mario Wisniewiski, Nelson Pereira e Bruno
Jordão. Ficando também CITADOS para querendo, oferecerem con-
testação no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado e, na
ausência de defesa, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus
efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus
do Sul, Estado do Paraná, ao primeiro dia de agosto do ano de dois
mil e oito. Eu _________________ (Célia Regiane Rosa Zana), Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.
Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM. Juiz de Direito. Portaria nº 11/
2007.

sarandi

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DEVANIR DE OLI-
VEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Advogado: Dr.
Nelson Paschoalotto. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO
JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA
COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 546/08, de ação de
BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente BANCO PANA-
MERICANO S/A e requerido DEVANIR DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF sob nº 060.231.039-36, portador do RG
nº 96842767, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando CI-
TADO dos termos da presente demanda, bem como para que, que-
rendo,  responda os mesmos no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia e de serem tidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora. Obs.: Efetivada a Busca e Apreensão (21/08/
2008), o devedor fiduciante poderá purgar a mora, quitando as pres-
tações em atraso, com os encargos previstos no contrato, as custas
processuais e os honorários advocatícios do patrono do requerente
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Caso contrário,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem, ficará consolidado
“ex vi lege” no patrimônio do credor fiduciário. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de outubro do ano dois mil e oito. Eu, (a) (Antonio Si-
queira), Escrivão que o digitei e subscrevi.
(a) LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR – Juiz de Direit

 Sengés

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIANO FRANCISCO
ALVES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO de Luci-
ano Francisco Alves, com referência aos Autos nº 246/08, de IN-
TERDIÇÃO, em trâmite por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, da
Comarca de Sengés-Pr., tendo sido nomeado Curador a Sra. Lidia-
ne Aparecida Alves Pinto,  cabendo-lhe representá-lo em todos os
atos da vida civil, face a gravidade da anomalia que lhe apresenta
(retardo mental de grau moderado), sendo que o presente edital será
publicado três vezes, em intervalos de dez dias, entre uma publica-
ção e outra, conforme art. 1.184, do Código de Processo Civil. Sen-
gés, 31 de outubro de 2008. Eu,(AS)Antonio Gonçalves Fernandes
Neto, Escrivão, o subscrevo.

FERNANDO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
 JUIZ SUBSTITUTA

Siqueira Campos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conheo

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais São Mateus do Sul

Sarandi

Sengés

Siqueira Campos
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EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Processo nº 00104/95, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA
Exeqüente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Executado: FABIO BARBOSA DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do(s) devedor(es) FABIO BARBOSA DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF nº.
939.944.519-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
efetuar(em) o pagamento do débito, no valor de R$ 45.757,59 (qua-
renta e cinco mil setecentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e
nove centavos), atualizado em 17.05.1995, no prazo de 3 (três) dias,
contados da efetivação da citação. Não havendo pagamento, proce-
der a PENHORA dos bens tantos quantos bastem para garantir a
divida, e sua AVALIAÇÃO, devendo esta conter todos os elementos
necessários ao ato e não mera estimativa de valor (art. 652, § 1º c/c
art. 680 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei
11382/06). Feita a avaliação, intime-se o executado(s) FABIO BAR-
BOSA DE SOUZA,, para, querendo, oferecer impugnação por Em-
bargos, no prazo de 15 dias, contados da data da publicação, ciente
de que a defesa em questão não tem efeito suspensivo e não impede
os atos de penhora e avaliação dos bens. Ficando INTIMADO ainda
para que, reconhecendo como devido o valor em execução, inclusi-
ve custas e honorários, poderá depositar 30% do valor da devido e
requerer o pagamento do restante, em 6 (seis) parcelas (art. 739-A,
caput e seu § 6º, e artigo 745-A, com redação dada pela Lei 11382/
2006). Fixados os honorários advocatícios do patrono do autor em
10% sobre o valor da execução. Em caso de pagamento integral da
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba em questão resta, desde já
reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único). Deferido os be-
nefícios do artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil, tudo de
conformidade com o despacho deste Juízo de fls. 76..
 CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos
11 dias do mês de setembro de 2008. Eu,                    ,Maria
Zwierzykowski dos Santos, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito

cimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO
de CLAUDEMIR FRANCISCO, brasileiro (a), solteira, maior, de-
sempregado,  residente e domiciliado (a) na (o) Rua das Palmeiras,
1151, Jd Vitoria Regia, nesta cidade e comarca, absolutamente inca-
paz de exercer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II, do
Código Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR (a) o (a) SR (A).
ARMINDA MARIA FRANCISCO, nos autos nº 217/2002 de IN-
TERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente será publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos oito de outu-
bro de dois mil e oito (08/10/2008) Eu,                    (SIMEI MUZZA
DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

 ARIEL NICOLAI CESA DIAS
 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO
de MARIA APARECIDA FATIMA DE PAIVA, brasileiro (a), sol-
teiro, maior, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na (o) Rua
Elpidio José de Carvalho, 1562, na cidade de Salto do Itararé, nesta
comarca, absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil, na
forma do art; 3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomeado CU-
RADOR (a) o (a) SR (A). JOSÉ DOMINGUES DE PAIVA FI-
LHO, nos autos nº 135/2007 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente será publicado por tres (3)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, aos oito de outubro de dois mil e oito (08/10/2008) Eu,
(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei e
subscrevi.

ARIEL NICOLAI CESA DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

 Telêmaco Borba,

EDITAL DE CITAÇÃO -
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 00166/2008, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): LAUDEMIRO MARIANO DE ANDRADE.
Objeto: CITAÇÃO dos RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
SEUS SUCESSORES E TERCEIROS, INTERESSADOS, bem
como de seu(s) cônjuge se casado for(em), atualmente em lugar
incerto e desconhecido,  para que estes, querendo, no prazo de quin-
ze (15) dias, querendo, contestem a presente ação, contados a partir
da juntada aos autos da publicação do presente edital, ficando cien-
tes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “Laudemiro Mariano de Andrade, brasi-
leiro, casado, comerciante, Rg: 1.596.927-Pr e CPF: 244.532.699-
00, residente e domiciliado na Av. Chanceler Horácio Lafer, nº 1368,
centro em Telêmaco Borba, Paraná, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência para, com fundamentos nos arts. 941 a 945, do
Código de Processo Civil, e art. 1.238 parágrafo único do Código
Civil, requerer a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO de imóvel urba-
no, pelos seguintes fatos e fundamentos: 1. O imóvel usucapiendo
localiza-se na esquina da rua Ipê Roxo com a marginal da Rodovia
Pr-160, defronte ao trevo que dá acesso ao Parque Limeira área II e
Jardim Monte Carlo, nesta cidade de Telêmaco Borba-Pr, apresen-
tando as características e confrontações abaixo descritas, conforme
se comprova pelo mapa e memorial descritivos anexo: “Tem seu O=PP
no limite da faixa de domínio do DER, daí segue ao rumo de
17°00’SW, confrontando com a rua Ipê Roxo,  e pelo lado oposto da
mesma com Marcos da Silva numa extensão de 7,00 metros até o M-
01, deflete para a direita e segue confrontando com o imóvel de pro-
priedade de Joel Martins de Matos e José Faustino Ribeiro ao rumo
de 88º00’ NW, numa extensão de 86,00 até o M-02, deflete para a
direita e segue ao rumo de 66°00’ NW, confrontando com João Sutil
de Oliveira numa extensão de 30,00 até o M-03, deflete para a direi-
ta e segue ao rumo de 45°00’ NE, confrontando com a faixa de do-
mínio do DER numa extensão de 02,00 metros até o M-04, daí segue
confrontando ainda com a faixa de domínio do DER nos seguintes
rumos e distâncias: 88°00’ SE numa extensão de 40,00 metros até o
M-05, 83°30’ SE numa extensão de 77,00 metros até o M-0=PP do
presente memorial, delimitando desta forma uma área de 1.172,25m²
(mil, cento e setenta e dois virgula vinte e cinco metros quadrados).
2. O imóvel trata-se de faixa de terras contígua ao imóvel de matrí-
cula 13.294 do CRI local (em nome de Joel Martins de Matos e José
Faustino Ribeiro) e não possui nenhuma matrícula ou registro imobi-
liário conhecido. 3. O Requerente é possuidor destas terras desde
02/10/1995, portanto já há mais de 12 anos, ocasião em que adquiriu
para si o imóvel de matricula 13.294 e, não tendo título de domínio,
quer obtê-lo, por via desta ação, nos termos do art. 1.238, parágrafo
único do Código Civil.Em face do exposto requer: a) A citação por
edital de Loteamento Fazenda Limeira Ltda S/C eventual proprietá-
ria da área, observado quanto ao prazo o disposto no inciso IV do
art.232; b) A citação do proprietário anterior do imóvel de matrícula
13.294 do CRI local Joel Martins de Matos e): José Faustino Ribeiro
à rua Água Marinha, nº 27,   Parque Limeira área IV, nesta cidade; c)
A Citação pessoal dos confinantes: Silvio F. da Rosa de Almeida,
CPF 024.633.118-60, a Rua Ipê Roxo s/n (Silvatur), Jd. Monte Car-
lo em Telêmaco Borba; Marcos da Silva, a Rua Ipê Roxo s/n , Jd.
Monte Carlo em Telêmaco Borba; João Sutil de Oliveira, a Rua Cas-
tanheira s/n Jd. Monte Carlo em Telêmaco Borba; e) A intimação, via
postal, dos representantes da Fazenda Pública da União, do Estado

(inclusive D.E.R Departamento de Estradas de Rodagem à Avenida
Iguaçu, 420 - 80230-902 - Curitiba – PR) e do Município, para que
manifestem interesse na causa; f) A intimação do representante do
MP; g) A procedência da demanda, para o fim de ser declarado, por
sentença, o domínio do Requerente sobre a área usucapienda, emi-
tindo-se a competente ordem para o registro da propriedade em nome
do autor, com a condenação da parte que vier a contestar a ação no
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios; h) ... Dá-
se à presente o valor de R$ 10.000,00 . Termos em que. Pede deferi-
mento. Telêmaco Borba, 29 de fevereiro de 2008. Marcos Teixeira
Carneiro Advogado OAB/PR: 30.351”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que será fi-
xado e publicado na forma da lei. Telêmaco Borba, em 04 de junho
de 2008.-  Eu, ___________, Neide de Marques Monteiro, auxiliar
juramentada, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANDRESON JOSE
CHAGAS

                     PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. LYDIA APARECIDA MARTIS, Juíza de Direito da Vara Cri-
minal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente ANDRESON JOSE CHGAS, brasilei-
ro,  nascido aos 29.11.1978, natural de Telêmaco Borba, filho de Ar
Chagas e Valdeniz da Aparecida Chagas, para que respondam a acu-
sação, por escrito, no prazo de 10 dias, nos termos do art 396 do
CPP, na resposta o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo
o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário a que responde(m)
nos autos de Processo Crime nº 20080703-7 que responde como
incurso nas sanções do art. 16 inc IV da Lei 10826/2003 do art 121
§ 2° inc II e do art 125 ambos do Código Penal, na forma do concur-
so material. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e dois (22) dias do
mês de novembro do ano de 2008. Eu, .........................., Rosane M.
Ribas, Escrivã Designada que o digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 Escrivã Designada

 Assino conf. Portaria 01/2005

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
SAMUEL XAVIER, COM PRAZO DE NOVENTA  (90) DIAS.

  A Dra. LYDIA APARECIDA MARTINS, Juíza de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente, brasileiro, solteiro, nascido em
21.07.1978, natural de Tibagi PR, filho de Airton Xavier e Terezinha
Aparecida Araujo, denunciado no art. 129 § 1º inc I do CP e por
sentença datada de 25.08.2008, foi condenado como incurso nas san-
ções do art. 129 § 1° inc I do CP, a pena de 01 (um) ano de reclusão
a ser cumprido inicialmente em regime aberto. E como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente pelo presente fica intimado da
mencionada decisão, nos autos de Processo Crime nº  2000011-9.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e um (21) dias do mês de novem-
bro de 2008. Eu, .........................., Rosane M. Ribas, Escrivã De-
signada que o digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 Escrivã Designada

 Assino conf Portaria 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: Dirceu Casturino dos Santos
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2006.188-4.
PRAZO: 10 (dez) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível citar pessoalmente o denunciado DIRCEU CASTURINO DOS
SANTOS, Rg nº 8.706.285-6-PR., brasileiro, solteiro, lavrador, fi-
lho de Pedro Lermes Agostinho dos Santos e Maria Madalena de
Moura dos Santos, nascido em 15.11.1982, natural de Tibagi-PR.,
residente em lugar ignorado, pelo presente cita-o (s)  e intima-o (s)
para responder (em) a acusação, na forma do artigo 396-A do CPP,
por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias (artigo
395 do CPP, sob redação dada pela Lei 11.719/08). Não sendo apre-
sentado resposta no prazo legal, ser-lhe-á (s) nomeado defensor da-
tivo, na forma do § 3º, do artigo 396-A, nos autos de Processo Cri-
me nº 2006.188-4, que  responde (m)  como incurso (s)  nas sanções
do  artigo  213, c/c artigo 224, alínea a, do Código penal, conjugado
ainda com o artigo 1º, inciso V da Lei 8072/90. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de novembro de dois mil e oito (17.11.2008). Eu,
Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subs-
crevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: João Reinaldo Silveira
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2007.446-0.
PRAZO: 10 (dez) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível citar pessoalmente o denunciado JOÃO REINALDO SILVEI-
RA, Rg nº 7.892.906-5-PR., brasileiro, filho de Sebastião Silveira e
Maria Gonçalina Silveira, residente em lugar ignorado, pelo presen-
te cita-o (s)  e intima-o (s) para responder (em) a acusação, na forma
do artigo 396-A do CPP, por escrito e através de advogado, no prazo
de 10 (dez) dias (artigo 395 do CPP, sob redação dada pela Lei 11.719/
08). Não sendo apresentado resposta no prazo legal, ser-lhe-á (s)
nomeado defensor dativo, na forma do § 3º, do artigo 396-A, nos
autos de Processo Crime nº 2007.446-0, que  responde (m)  como
incurso (s)  nas sanções do  artigo  171, Caput (item 01) e artigo
304, c/c artigo 297, § 2º (item 2), tudo conjugado com os artigos 29
e 69, todos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de no-
vembro de dois mil e oito (17.11.2008). Eu,     Emerson Bonasso da
Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subscrevi. JUSTIÇA GRA-
TUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

toledo

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE

TOLEDO- ESTADO DO PARANÁ.

  ORILDO PELISSARI, brasileiro, casado, aposentado,  inscrito no
CPF/MF sob 554.685.609-25,  e SUELY SOARES PELISSARI,
brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF/MF n. 030.494.959-
01, ambos residentes e domiciliados na Cidade de Ouro Verde do
Oeste/Pr., por meio de suas procuradoras que esta subscrevem, do-
cumento de procuração em anexo,  respeitosamente,  à presença de
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5º, incisos XXII e XXIII da
Constituição Federal,  artigos 1.207, 1.238 § único do Código Civil,
artigo 1243 também do Código Civil, bem como 941 usque  945 do
Código de Processo Civil,  propor:

 AÇÃO DE USUCAPIÃO NA MODALIDADE EXTRAORDINÁ-
RIA, em face de:

ANTONIO BALDUÍNO DA SILVA,        brasileiro, no momento em
lugar incerto e não sabido, com base nos fatos e fundamentos a se-
guir expostos:

I- Dos Fatos:

No mês de fevereiro do ano de 2008, o Sr. Orildo e sua esposa ad-
quiriram mediante Contrato particular de Compra e Venda, do Sr.
Marcelo Vieira de Souza, o Lote Urbano N. 03, com a área de
504,00m2, contendo como benfeitoria uma casa de madeira, coberta
de telhas de barro, medindo 20,00 m2, situado na Cidade de Ouro
Verde do Oeste/Pr.

Desde o ano de 2003 o Sr. Marcelo possui como seu, mansa, pacífica

e ininterruptamente, sem oposição de quem quer seja, o lote urbano
ora citado, pagando devidamente os impostos e taxas, conforme de-
monstram os extratos declaratórios em anexo, quando resolveu ven-
dê-lo para os autores mediante Contrato.

Frise-se Excelência que referido imóvel encontra-se em nome do Sr.
Antonio Balduino da Silva, conforme demonstra a Certidão do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Cidade de Toledo/Pr., e posterior-
mente foi transferido a terceiros mediante  Contratos. (docs.
04,05,06,07,08,09,10).

Ato contínuo, temos a seguinte seqüência dos Contratos:

-  ANTONIO BALDUINO DA SILVA vendeu o imóvel para o Sr.
OLAVO PEREIRA DOS SANTOS;
- OLAVO PEREIRA DOS SANTOS vendeu para o Sr.JOSE PINHEI-
RO DOS SANTOS;
- JOSE PINHEIRO DOS SANTOS  vendeu para o Sr. ANTONIO
XAVIER DE OLIVEIRA;
- ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA vendeu para O Sr. BENEDI-
TO DE SOUZA;
- BENEDITO DE SOUZA vendeu para o Sr. BENTO FERREIRA
DA ROCHA;
- BENTO FERREIRA DA ROCHA vendeu para o Sr. MARCELO
VIERIA DE SOUZA;
-  MARCELO VIEIRA DE SOUZA vendeu para o Sr. ORILDO
PELISSARO E SUELY SOARES PELISSARO.

Logo Excelência, existe a seqüência correta da aquisição do bem,
desde sua origem, e conforme relatório do setor de Tributação do
Município de Ouro Verde do Oeste/Pr., os impostos do referido imó-
vel foram pagos pelo Sr. Bento Ferreira da Rocha do ano de 1989 até
2003, e a partir de então pelo Sr. Marcelo Vieira de Souza. (docs.
11,12,13,14).

Frise-se Excelência que antes desse período, ou seja, 1989, Ouro
Verde do Oeste/Pr era distrito de Toledo/Pr., portanto o setor de
Tributação não apresenta os nomes dos contribuintes desse período.

No entanto, a partir desse ano de 1989 podemos observar que os
contribuintes foram exatamente os Srs. Bento Ferreira da Rocha e
posteriormente o Sr. Marcelo Vieira de Souza. A partir de agora cer-
tamente serão os autores, atuais possuidores do imóvel.

 Referido imóvel encontra-se em domínio do Sr. Antonio Balduino
da Silva, conforme Talão 105 da página n. 101, as fls. 76 e sob o n.
21.001 do livro 3—N do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Co-
marca de Toledo/Pr. ( doc. 15).

 Conforme Memorial Descritivo e Planta do imóvel (docs. 16, 17 e
18), este possui as  seguintes confrontações e confinantes:

NORTE: limita-se com a Rua Porto Alegre, numa extensão de 12,00
metros;
SUL: Limita-se com o Lote urbano n. 12, terreno vazio, numa ex-
tensão de 12,00 metros, de propriedade do Sr. Luiz Peclat de Ama-
deu, RG n. 4.836.244-3, residente e domiciliado a Rua Acre, 576,
Ouro Verde do Oeste/Pr.
LESTE: limita-se com os lotes urbanos ns. 04, 05, 06, 07, numa
extensão de 42,00 metros;
- Lote n. 04, de propriedade do Sr. Renaldo Pereira da Silva, RG n.
5.919.293-0, residente e domiciliado a Rua Acre, 501, Ouro Verde
do Oeste/Pr.;
- Lote n. 05, de propriedade da Sra. Maria de Lourdes Souza, RG n.
5.940.875-5, residente e domiciliado a Rua Acre, 515, Ouro Verde
do Oeste/Pr;
- Lote n. 06, sem benfeitorias, de propriedade do Sr. Aroldo Montei-
ro da Silva, RG n. 12.386.623-1, residente e domiciliado a Rua Curi-
tiba, 450, Ouro Verde do Oeste/Pr.;
- Lote n. 07, de propriedade da Sra. Luiz Carlos da Cruz, CPF n.
554.681.879-49, residente e domiciliado a Rua Acre, 535, Ouro Ver-
de do Oeste/Pr.;

 OESTE: limita-se com o lote urbano n. 02, numa extensão de 42,00
metros, de propriedade da Sra. Luciana Pereira da Silva, RG n.
8.723.065-1, residente e domiciliado a Rua Porto Alegre, 45, Ouro
Verde do Oeste/Pr.;

    Outrossim, ante a narrativa aqui efetuada, outra forma não há de
legalizar o lote supra, a não ser pela pretensão de usucapião aqui
expressa, pois apesar da posse mansa e pacífica do bem há anos, os
autores não possuem a propriedade plena do mesmo.

II - Da Fundamentação Jurídica:

 Reza o artigo 5º, incisos XXII e XXIII da Constituição Federal:

 XXII- é garantido o direito de propriedade;
 XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;

      Na mesma esteira, temos o artigo 1.238 do Código Civil:

 Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição
possuir como seu um imóvel, adquire- lhe a propriedade, indepen-
dentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao  juiz que as-
sim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro
no Cartório de Registro de Imóveis.

 Parágrafo único: O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a 10
(dez) anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua mora-
dia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produti-
vo.

 Conforme advertência de Plácido e Silva, para evidência de que
hábil e usucapível é a coisa, indispensável que se apresente perfei-
tamente individualizada, qualidade que se provará por meio de
títulos ou documentos, valendo, para tanto, talões de pagamento
de tributos e certidões negativas”(Vocabulário Jurídico, Rio de
Janeiro, Forense, 1980, v.4).

      Assim, Excelência, semelhante ao artigo 550 do Código de 1916,

Telêmaco Borba

Tibagi

Toledo
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dispositivo 1.238 trata da usucapião extraordinária, sendo que o prazo
de vinte anos, foi reduzido para quinze anos, prazo este que pode ser
a soma da posse de seus antecessores, desde que seja contínua
(RT,691/93). Na mesma esteira, temos o parágrafo único do artigo
supra, que traz a posse trabalho, ou seja, se o possuidor residir no
imóvel ou nele desenvolver atividades produtivas, o prazo de que
fala o caput do artigo será reduzido para dez anos.
     Frise-se que a propriedade deve cumprir sua função social, a qual
nas sábias palavras de Gustavo Tepedino e Anderson Schreiber, tra-
duz-se na funcionalização da propriedade que introduz  critério de
valorização de sua própria titularidade, que passa a exigir atuações
positivas de seu titular, a fim de adequar-se à tarefa que dele se espe-
ra na sociedade.
     Assim, como podemos observar nas provas juntadas nos autos,
os possuidores anteriores aos Autores sempre, sempre tiveram a posse
mansa, pacífica e incontestada do imóvel usucapiendo, cumprindo a
função social do imóvel, ressaltando, ainda, que os Autores possuem
a partir da data de auqisiçao do bem, residência fixa no mesmo,  e
que passarão a recolher  regiamente os tributos atinentes ao bem.
    Outrossim, Excelência, apesar da pretensão de usucapião aqui plei-
teada ser a extraordinária, devido à peculiaridade da situação, po-
der-se-ia utilizar, por analogia, exceto o lapso temporal, o embasa-
mento do usucapião especial urbano, o qual nitidamente é conduzido
pelos objetivos traçados em norma constitucional (artigo 182 da
Constituição Federal), quais sejam: o dever de servir ao desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade, ao bem-estar de seus habitantes
e ao meio ambiente.

Ato contínuo o artigo 1.207 do Código Civil assim estatui:

 “Artigo 1.207 – O sucessor universal continua de direito a posse do
seu antecessor, e ao sucessor singular é facultado unir sua posse à do
antecessor , para os efeitos legais;”

No mesmo sentido, o artigo 1.243 do mesmo diploma legal, assim
reza:

 “Artigo 1.243 – O possuidor pode, para o fim de contar o tempo
exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos
seus antecessores ( art.1.207), contanto que todas sejam contínuas,
pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé;”

Os autores, como compradores do imóvel supra-citado, podem acres-
centar à sua posse a dos antecessores, que sempre tiveram a posse
mansa, pacífica e ininterrupta, perfazendo assim, um período de pos-
se maior que o exigido por Lei.

Logo há uma soma de posses que perfazem aproximadamente 28
anos, ou seja, desde o ano de 1980, o verdadeiro proprietário do
imóvel vendeu a terceiro, e assim sucessivamente, sem  que jamais
qualquer possuidor  viesse a ser incomodado.

III- Do Título:

     Cabe ressaltar, que a pretensão de usucapião extraordinária tem
o condão de afastar eventuais máculas constantes em títulos aquisiti-
vos, ou até mesmo a ausência dos mesmos, haja vista que o decurso
do lapso temporal, uma vez perfeito, tem o poder de operar a pres-
crição aquisitiva do bem imóvel.
     No caso em tela, o título que embasa a pretensão, é um Com-
promisso de Compra e Venda, sem registro, que  apresenta a seqüên-
cia exata ,  faltando apensas os devidos recibos de pagamento, no
entanto, durante o período de 28 (vinte e oito) anos, mantiveram a
posse do imóvel supra, sem qualquer oposição do Réu, ou de quem
quer que seja.

      Senão vejamos a jurisprudência atinente ao assunto:

                                          Ementa
 Processo civil e civil. Recurso Especial. Promessa de compra e ven-
da de imóvel. Usucapião Extraordinário. Transformação do Caráter
originário da posse. Dissídio. Caracterização.
-O fato de ser possuidor direto na condição de promitente- com-
prador de imóvel, a princípio, não impede que este adquira a pro-
priedade do bem por usucapião, uma vez que é possível a transfor-
mação do caráter originário daquela posse, de não própria, para
própria.
-A caracterização do dissídio jurisprudencial ensejador de Recur-
so Especial exige que o acórdão recorrido tenha divergido de afir-
mação assentada no paradigma e que os julgados comparados te-
nham analisado questão delineada faticamente de modo semelhan-
te.
- Recurso Especial não conhecido.

Resp 220200/SP; Recurso Especial
1999/0055648-8
Relatora: Ministra Nancy Andrighi ( 1118)
Órgão Julgador:
T3- Terceira Turma
Data do julgamento:
16/09/2003
Data da publicação: DJ 20.10.2003 p.269
RNDJ Vol.49 p. 141.

                                   Ementa
 Usucapião extraordinária. Promessa de venda e compra. Transmu-
tação da posse, de não própria para própria. Admissibilidade.
                                   -“o fato de ser possuidor direto na condição
de promitente- comprador de imóvel, em princípio, não impede que
este adquira a propriedade do bem por usucapião, uma vez que é
possível a transformação do caráter originário daquela posse, de não
própria, para própria” ( Resp nº 220.200- SP).
Recurso especial não conhecido.

 Acórdão
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas:
Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unani-
midade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Minis-
tro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes
que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs.
Ministros Cesar Asfor Rocha, Fernando Gonçalves e Aldir Passari-
nho Junior.

Resumo Estruturado
(entendimento do órgão julgador)
possibilidade, promissário comprador, possuidor direto, aquisição
imóvel, usucapião extraordinário, hipótese, posse mansa e pacífica,
superioridade, vinte anos, ocorrência, alteração, característica, pos-
se, decorrência, usucapiente, atuação, condição, proprietário, perío-
do aquisitivo, irrelevância, posse direta, origem, contrato, compro-
misso de compra e venda, área usucapienda, caracterização, posse
com animus domini.

Resp 143976 / Go; Recurso Especial
1997/0056962-4
Ministro Barros Monteiro( 1089)
Órgão julgador: T4- Quarta Turma
Data do julgamento: 06/04/2004
Data da publicação/ fonte: DJ 14.06.2004 p.221
RT Vol.829 p. 144

     Destarte o entendimento de Vossa Excelência fosse contrário,
conforme já ressaltado, o título na pretensão de usucapião extraordi-
nária padece de importância, pois a boa - fé é presumida, e o lapso
temporal torna-se de primordial importância, a fim de conferir o di-
reito de propriedade plena aos Autores.

     Neste sentido:

 Civil e processual. Acórdão Estadual. Nulidade não configurada.
Ação Reivindicatória. Contestação alegando tempo para prescri-
ção aquisitiva. Usucapião extraordinário. Período superior a vin-
te anos de ocupação. Justo título. Desnecessidade. Boa - fé presu-
mida ex vi legis ( CC anterior, art. 550). Matéria argüível em defe-
sa. Prova. Reexame. Impossibilidade. Súmula n. 7- STJ.
I-Não padece de nulidade o acórdão que enfrenta as questões essen-
ciais ao deslinde da controvérsia, apenas com conclusão desfavorá-
vel à parte.
II-Reconhecimento da prescrição aquisitiva extraordinária, pela ocu-
pação do imóvel por período superior a vinte anos, trazendo presun-
ção legal de boa- fé e dispensando o justo título, a prevalecer sobre a
pretensão reivindicatória do autor.
III-A pretensão de simples reexame e prova não enseja recurso espe-
cial- Súmula n. 7- STJ.
IV- Recurso não conhecido.

Resp 316453/SP; Recurso Especial
2001/0039612-7
Relator: Aldir Passarinho Junior ( 1110)
Órgão julgador: T4- Quarta turma
Data do julgamento: 16/09/04
Data da publicação/ fonte: DJ 06.12.2004 p. 315

     Neste sentido, a doutrina:

 O caráter ou natureza da posse mantém-se inalterado durante o
período de permanência com seu titular, transmitindo-se aos her-
deiros e legatários, tal como ocorria precedentemente. Receben-
do-a, o sucessor, a título universal dá continuidade à posse de seu
antecessor com os mesmos caracteres previamente estabelecidos
(sucessio possessionis). Logo, se a posse padecia de algum vício
objetivo ou subjetivo, assim permanecerá com o seu sucessor( Joel
Dias Figueira Jr. Novo Código Civil Comentado/ coordenador Ri-
cardo Fiuza.- São Paulo: Saraiva,2002).

     Outrossim, acompanhando o raciocínio estampado pela doutrina
supra, pode-se afirmar que a posse inicial transmitida pelo Réu a
outros compradores até chegar aos Autores, permaneceu inalterada
no decorrer dos anos, pois, em momento algum foi contestada, esbu-
lhada ou turbada, assim mantendo todas as características iniciais
com a qual foi transmitida.

V- Da Assistência judiciária Gratuita

 Reza o artigo 5º inciso LXXIV  da Constituição Federal:

 O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos.

  Na mesma esteira temos o artigo 1º da Lei 1060/50, o qual dispõe:

 Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da
colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos
Advogados do Brasil OAB, concederão assistência judiciária aos
necessitados , nos termos desta lei.

 Ressalta-se que os Autores são pessoas idosas, aposentadas e po-
bres,  portanto não possuem os Autores, condições de prover as des-
pesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e subsistên-
cia.
      Assim , constituí medida de justiça, a concessão por esse r. juízo
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, haja vista que não
há possibilidade dos Requerentes arcarem com as despesas da pre-
sente pretensão.

 Nesse sentido a jurisprudência:

 Mais ampla do que a assistência judiciária, a assistência jurídica
consiste na consultoria, auxílio extrajudicial e assistência judici-
ária. Parte da assistência jurídica( a judiciária), se encontra regu-
lada pela LAJ. que foi recepcionada pela nova ordem constitucio-
nal. A assistência extrajudicial ainda não está regulamentada pela
lei. A comprovação da insuficiência de recursos pode ser feita com
a simples declaração, nesse sentido, daquele que pretende o bene-
fício. O acesso à justiça, por aqueles que não têm condições de
suportar os custos da ação judicial, é garantido pelo texto consti-
tucional que dá operatividade  ao direito constitucional de ação.
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 4º edição revista e ampliada, pág. 98).

VI- Do Pedido:

     Ante o acima exposto, requer o Autor:

  a)O recebimento da presente pretensão de usucapião extraordiná-
ria em todos os seus termos, bem como de todos os documentos que
instruem a mesma, a fim de que ao final, Vossa Excelência prolate r.
sentença declarando e reconhecendo o direito aos  Autores, à pro-
priedade do lote urbano nº 3, da quadra 31, com área de 514,00 m2,
Município de Ouro Verde do Oeste/Pr.
b)A Citação por edital do Sr. Antonio Balduino da Silva, por estar
em lugar incerto e não sabido;

c)A citação real, via oficial de Justiça, dos seguintes  confinantes: Sr.
Luiz Peclat de Amadeu, RG n. 4.836.244-3, residente e domicilia-
do a Rua Acre, 576, Ouro Verde do Oeste/Pr;  Sr. Renaldo Pereira
da Silva, RG n. 5.919.293-0, residente e domiciliado a Rua Acre,
501, Ouro Verde do Oeste/Pr.; Sra. Maria de Lourdes Souza, RG
n. 5.940.875-5, residente e domiciliado a Rua Acre, 515, Ouro Verde
do Oeste/Pr; Sr. Aroldo Monteiro da Silva, RG n. 12386623-1,
residente e domiciliado a Rua Curitiba, 450, Ouro Verde do Oeste/
Pr.; o Sr. Luiz Carlos da Cruz, CPF n. 554.681.879-49, residente e
domiciliado a Rua Acre, 535, Ouro Verde do Oeste/Pr.; e a Sra.
Luciana Pereira da Silva, RG n. 8.723.065-1, residente e domicili-
ado a Rua Porto Alegre, 45, Ouro Verde do Oeste/Pr., para que que-
rendo apresentem oposição na pretensão de Usucapião Extraordiná-
ria;

d)A citação ficta, via edital, do réu em lugar incerto e não sabido e
de eventuais interessados, obedecendo o preceituado nos artigos  942
e 232 inciso IV do Código de Processo Civil, para, igualmente, se
tiverem interesse, manifestem oposição ao presente pedido;

  e)  A intimação via postal, para que manifestem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, da Fazenda Estadual
do Paraná, bem como da Fazenda Municipal de Ouro Verde do Oes-
te/PR;

f)A intervenção do ilustre representante do Ministério Público, com
respaldo no artigo 944 do Código de Processo Civil;

g)Requer-se a Assistência Judiciária Gratuita, por  não ter o reque-
rente condições financeiras suficientes para prover o processo,  de
acordo com o artigo 5º - LXXIV da Constituição Federal e da Lei
1.050/60;

h) Pede-se a PRIORIDADE NO PROCESSO, PROCEDIMENTOS
E NA EXECUÇAO DOS ATOS E DILIGÊNCIAS DESTA AÇAO,
em qualquer instância, pois os Autores são pessoas IDOSAS, com
idade  superior a 60(sessenta anos), conforme estatui o artigo 71 da
Lei 10.741/2003;

 i)   Requer o Autor, a produção de todos os meios de prova em
direito admitidos, tais como oral, documental, pericial, e todas as
mais necessárias a critério de Vossa Excelência;

   Dá-se a causa o valor de R$ 11.155,90 (...)

 Nestes termos
 Pede e espera deferimento.

Ouro Verde do Oeste, 29 de julho de 2008.

_______________________
Eliane Borges da Silva

OAB/PR 31.014

________________________
Joicymara Gozzi
OAB/PR 35.528

ROL DE TESTEMUNHAS:

- MARCELO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no
CPF/MF n. 034.138.319-84, residente e domiciliado à Rua peru, 35,
Ouro Verde do Oeste/Pr.

- EDSON APARECIDO BARREIRO, brasileiro, solteiro, inscrito
no CPF/MF n. 044.679.649-24, residente e domiciliado a Rua Para-
íba, 909, Ouro verde do Oeste/Pr.

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE
DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO-
  ORILDO PELISSARI, brasileiro, casado, aposentado,  inscrito no
CPF/MF sob 554.685.609-25,  e SUELY SOARES PELISSARI,

brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF/MF n. 030.494.959-
01, ambos residentes e domiciliados na Cidade de Ouro Verde do
Oeste/Pr., por meio de suas procuradoras que esta subscrevem, do-
cumento de procuração em anexo,  respeitosamente,  à presença de
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5º, incisos XXII e XXIII da
Constituição Federal,  artigos 1.207, 1.238 § único do Código Civil,
artigo 1243 também do Código Civil, bem como 941 usque  945 do
Código de Processo Civil,  propor:

 AÇÃO DE USUCAPIÃO NA MODALIDADE EXTRAORDINÁ-
RIA, em face de:

ANTONIO BALDUÍNO DA SILVA,           brasileiro, no momento
em lugar incerto e não sabido, com base nos fatos e fundamentos a
seguir expostos:

I- Dos Fatos:

 No mês de fevereiro do ano de 2008, o Sr. Orildo e sua esposa
adquiriram mediante Contrato particular de Compra e Venda, do Sr.
Marcelo Vieira de Souza, o Lote Urbano N. 03, com a área de
504,00m2, contendo como benfeitoria uma casa de madeira, coberta
de telhas de barro, medindo 20,00 m2, situado na Cidade de Ouro
Verde do Oeste/Pr.

Desde o ano de 2003 o Sr. Marcelo possui como seu, mansa, pacífica
e ininterruptamente, sem oposição de quem quer seja, o lote urbano
ora citado, pagando devidamente os impostos e taxas, conforme de-
monstram os extratos declaratórios em anexo, quando resolveu ven-
dê-lo para os autores mediante Contrato.

Frise-se Excelência que referido imóvel encontra-se em nome do Sr.
Antonio Balduino da Silva, conforme demonstra a Certidão do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Cidade de Toledo/Pr., e posterior-
mente foi transferido a terceiros mediante  Contratos. (docs.
04,05,06,07,08,09,10).

Ato contínuo, temos a seguinte seqüência dos Contratos:

-  ANTONIO BALDUINO DA SILVA vendeu o imóvel para o Sr.
OLAVO PEREIRA DOS SANTOS;
- OLAVO PEREIRA DOS SANTOS vendeu para o Sr.JOSE PINHEI-
RO DOS SANTOS;
- JOSE PINHEIRO DOS SANTOS  vendeu para o Sr. ANTONIO
XAVIER DE OLIVEIRA;
- ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA vendeu para O Sr. BENEDI-
TO DE SOUZA;
- BENEDITO DE SOUZA vendeu para o Sr. BENTO FERREIRA
DA ROCHA;
- BENTO FERREIRA DA ROCHA vendeu para o Sr. MARCELO
VIERIA DE SOUZA;
-  MARCELO VIEIRA DE SOUZA vendeu para o Sr. ORILDO
PELISSARO E SUELY SOARES PELISSARO.

Logo Excelência, existe a seqüência correta da aquisição do bem,
desde sua origem, e conforme relatório do setor de Tributação do
Município de Ouro Verde do Oeste/Pr., os impostos do referido imó-
vel foram pagos pelo Sr. Bento Ferreira da Rocha do ano de 1989 até
2003, e a partir de então pelo Sr. Marcelo Vieira de Souza. (docs.
11,12,13,14).

Frise-se Excelência que antes desse período, ou seja, 1989, Ouro
Verde do Oeste/Pr era distrito de Toledo/Pr., portanto o setor de
Tributação não apresenta os nomes dos contribuintes desse período.

No entanto, a partir desse ano de 1989 podemos observar que os
contribuintes foram exatamente os Srs. Bento Ferreira da Rocha e
posteriormente o Sr. Marcelo Vieira de Souza. A partir de agora cer-
tamente serão os autores, atuais possuidores do imóvel.

    Referido imóvel encontra-se em domínio do Sr. Antonio Balduino
da Silva, conforme Talão 105 da página n. 101, as fls. 76 e sob o n.
21.001 do livro 3—N do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Co-
marca de Toledo/Pr. ( doc. 15).

    Conforme Memorial Descritivo e Planta do imóvel (docs. 16, 17 e
18), este possui as  seguintes confrontações e confinantes:

NORTE: limita-se com a Rua Porto Alegre, numa extensão de 12,00
metros;
SUL: Limita-se com o Lote urbano n. 12, terreno vazio, numa ex-
tensão de 12,00 metros, de propriedade do Sr. Luiz Peclat de Ama-
deu, RG n. 4.836.244-3, residente e domiciliado a Rua Acre, 576,
Ouro Verde do Oeste/Pr.
LESTE: limita-se com os lotes urbanos ns. 04, 05, 06, 07, numa
extensão de 42,00 metros;
- Lote n. 04, de propriedade do Sr. Renaldo Pereira da Silva, RG n.
5.919.293-0, residente e domiciliado a Rua Acre, 501, Ouro Verde
do Oeste/Pr.;
- Lote n. 05, de propriedade da Sra. Maria de Lourdes Souza, RG n.
5.940.875-5, residente e domiciliado a Rua Acre, 515, Ouro Verde
do Oeste/Pr;
- Lote n. 06, sem benfeitorias, de propriedade do Sr. Aroldo Montei-
ro da Silva, RG n. 12.386.623-1, residente e domiciliado a Rua Curi-
tiba, 450, Ouro Verde do Oeste/Pr.;
- Lote n. 07, de propriedade da Sra. Luiz Carlos da Cruz, CPF n.
554.681.879-49, residente e domiciliado a Rua Acre, 535, Ouro Ver-
de do Oeste/Pr.;
  OESTE: limita-se com o lote urbano n. 02, numa extensão de 42,00
metros, de propriedade da Sra. Luciana Pereira da Silva, RG n.
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8.723.065-1, residente e domiciliado a Rua Porto Alegre, 45, Ouro
Verde do Oeste/Pr.;

    Outrossim, ante a narrativa aqui efetuada, outra forma não há de
legalizar o lote supra, a não ser pela pretensão de usucapião aqui
expressa, pois apesar da posse mansa e pacífica do bem há anos, os
autores não possuem a propriedade plena do mesmo.

II - Da Fundamentação Jurídica:

     Reza o artigo 5º, incisos XXII e XXIII da Constituição Federal:

                       XXII- é garantido o direito de propriedade;
                     XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;

     Na mesma esteira, temos o artigo 1.238 do Código Civil:

 Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição
possuir como seu um imóvel, adquire- lhe a propriedade, inde-
pendentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao  juiz que
assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o regis-
tro no Cartório de Registro de Imóveis.

 Parágrafo único: O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a
10 (dez) anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua
moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter pro-
dutivo.

 Conforme advertência de Plácido e Silva, para evidência de que
hábil e usucapível é a coisa, indispensável que se apresente perfei-
tamente individualizada, qualidade que se provará por meio de
títulos ou documentos, valendo, para tanto, talões de pagamento
de tributos e certidões negativas”(Vocabulário Jurídico, Rio de
Janeiro, Forense, 1980, v.4).

  Assim, Excelência, semelhante ao artigo 550 do Código de 1916, o
dispositivo 1.238 trata da usucapião extraordinária, sendo que o prazo
de vinte anos, foi reduzido para quinze anos, prazo este que pode ser
a soma da posse de seus antecessores, desde que seja contínua
(RT,691/93). Na mesma esteira, temos o parágrafo único do artigo
supra, que traz a posse trabalho, ou seja, se o possuidor residir no
imóvel ou nele desenvolver atividades produtivas, o prazo de que
fala o caput do artigo será reduzido para dez anos.
     Frise-se que a propriedade deve cumprir sua função social, a qual
nas sábias palavras de Gustavo Tepedino e Anderson Schreiber, tra-
duz-se na funcionalização da propriedade que introduz  critério de
valorização de sua própria titularidade, que passa a exigir atuações
positivas de seu titular, a fim de adequar-se à tarefa que dele se espe-
ra na sociedade.
     Assim, como podemos observar nas provas juntadas nos autos,
os possuidores anteriores aos Autores sempre, sempre tiveram a posse
mansa, pacífica e incontestada do imóvel usucapiendo, cumprindo a
função social do imóvel, ressaltando, ainda, que os Autores possuem
a partir da data de auqisiçao do bem, residência fixa no mesmo,  e
que passarão a recolher  regiamente os tributos atinentes ao bem.
    Outrossim, Excelência, apesar da pretensão de usucapião aqui plei-
teada ser a extraordinária, devido à peculiaridade da situação, po-
der-se-ia utilizar, por analogia, exceto o lapso temporal, o embasa-
mento do usucapião especial urbano, o qual nitidamente é conduzido
pelos objetivos traçados em norma constitucional (artigo 182 da
Constituição Federal), quais sejam: o dever de servir ao desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade, ao bem-estar de seus habitantes
e ao meio ambiente.

Ato contínuo o artigo 1.207 do Código Civil assim estatui:

 “Artigo 1.207 – O sucessor universal continua de direito a posse do
seu antecessor, e ao sucessor singular é facultado unir sua posse à do
antecessor , para os efeitos legais;”

No mesmo sentido, o artigo 1.243 do mesmo diploma legal, assim
reza:

 “Artigo 1.243 – O possuidor pode, para o fim de contar o tempo
exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos
seus antecessores ( art.1.207), contanto que todas sejam contínuas,
pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé;”

Os autores, como compradores do imóvel supra-citado, podem acres-
centar à sua posse a dos antecessores, que sempre tiveram a posse
mansa, pacífica e ininterrupta, perfazendo assim, um período de pos-
se maior que o exigido por Lei.

Logo há uma soma de posses que perfazem aproximadamente 28
anos, ou seja, desde o ano de 1980, o verdadeiro proprietário do
imóvel vendeu a terceiro, e assim sucessivamente, sem  que jamais
qualquer possuidor  viesse a ser incomodado.

III-      Do Título:

     Cabe ressaltar, que a pretensão de usucapião extraordinária tem
o condão de afastar eventuais máculas constantes em títulos aquisiti-
vos, ou até mesmo a ausência dos mesmos, haja vista que o decurso
do lapso temporal, uma vez perfeito, tem o poder de operar a pres-
crição aquisitiva do bem imóvel.
     No caso em tela, o título que embasa a pretensão, é um Compro-
misso de Compra e Venda, sem registro, que  apresenta a seqüência
exata ,  faltando apensas os devidos recibos de pagamento, no entan-
to, durante o período de 28 (vinte e oito) anos, mantiveram a posse
do imóvel supra, sem qualquer oposição do Réu, ou de quem quer

que seja.

       Senão vejamos a jurisprudência atinente ao assunto:

                                          Ementa
 Processo civil e civil. Recurso Especial. Promessa de compra e ven-
da de imóvel. Usucapião Extraordinário. Transformação do Caráter
originário da posse. Dissídio. Caracterização.
-O fato de ser possuidor direto na condição de promitente- com-
prador de imóvel, a princípio, não impede que este adquira a pro-
priedade do bem por usucapião, uma vez que é possível a transfor-
mação do caráter originário daquela posse, de não própria, para
própria.
-A caracterização do dissídio jurisprudencial ensejador de Recur-
so Especial exige que o acórdão recorrido tenha divergido de afir-
mação assentada no paradigma e que os julgados comparados te-
nham analisado questão delineada faticamente de modo semelhan-
te.
- Recurso Especial não conhecido.

Resp 220200/SP; Recurso Especial
1999/0055648-8
Relatora: Ministra Nancy Andrighi ( 1118)
Órgão Julgador:
T3- Terceira Turma
Data do julgamento:
16/09/2003
Data da publicação: DJ 20.10.2003 p.269
RNDJ Vol.49 p. 141.

                                   Ementa
 Usucapião extraordinária. Promessa de venda e compra. Transmu-
tação da posse, de não própria para própria. Admissibilidade.
 -“o fato de ser possuidor direto na condição de promitente- com-
prador de imóvel, em princípio, não impede que este adquira a pro-
priedade do bem por usucapião, uma vez que é possível a transfor-
mação do caráter originário daquela posse, de não própria, para pró-
pria” ( Resp nº 220.200- SP).
Recurso especial não conhecido.

Acórdão
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas:
Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unani-
midade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Minis-
tro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes
que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs.
Ministros Cesar Asfor Rocha, Fernando Gonçalves e Aldir Passari-
nho Junior.

Resumo Estruturado
(entendimento do órgão julgador)
possibilidade, promissário comprador, possuidor direto, aquisição
imóvel, usucapião extraordinário, hipótese, posse mansa e pacífica,
superioridade, vinte anos, ocorrência, alteração, característica, pos-
se, decorrência, usucapiente, atuação, condição, proprietário, perío-
do aquisitivo, irrelevância, posse direta, origem, contrato, compro-
misso de compra e venda, área usucapienda, caracterização, posse
com animus domini.

Resp 143976 / Go; Recurso Especial
1997/0056962-4
Ministro Barros Monteiro( 1089)
Órgão julgador: T4- Quarta Turma
Data do julgamento: 06/04/2004
Data da publicação/ fonte: DJ 14.06.2004 p.221
RT Vol.829 p. 144

     Destarte o entendimento de Vossa Excelência fosse contrário,
conforme já ressaltado, o título na pretensão de usucapião extraordi-
nária padece de importância, pois a boa - fé é presumida, e o lapso
temporal torna-se de primordial importância, a fim de conferir o di-
reito de propriedade plena aos Autores.

     Neste sentido:

 Civil e processual. Acórdão Estadual. Nulidade não configurada.
Ação Reivindicatória. Contestação alegando tempo para prescri-
ção aquisitiva. Usucapião extraordinário. Período superior a vin-
te anos de ocupação. Justo título. Desnecessidade. Boa - fé presu-
mida ex vi legis ( CC anterior, art. 550). Matéria argüível em defe-
sa. Prova. Reexame. Impossibilidade. Súmula n. 7- STJ.
I-Não padece de nulidade o acórdão que enfrenta as questões essen-
ciais ao deslinde da controvérsia, apenas com conclusão desfavorá-
vel à parte.
II-Reconhecimento da prescrição aquisitiva extraordinária, pela ocu-
pação do imóvel por período superior a vinte anos, trazendo presun-
ção legal de boa- fé e dispensando o justo título, a prevalecer sobre a
pretensão reivindicatória do autor.
III-A pretensão de simples reexame e prova não enseja recurso espe-
cial- Súmula n. 7- STJ.
IV- Recurso não conhecido.

Resp 316453/SP; Recurso Especial
2001/0039612-7
Relator: Aldir Passarinho Junior ( 1110)
Órgão julgador: T4- Quarta turma
Data do julgamento: 16/09/04
Data da publicação/ fonte: DJ 06.12.2004 p. 315

        Neste sentido, a doutrina:
  O caráter ou natureza da posse mantém-se inalterado durante o
período de permanência com seu titular, transmitindo-se aos her-
deiros e legatários, tal como ocorria precedentemente. Receben-
do-a, o sucessor, a título universal dá continuidade à posse de seu

antecessor com os mesmos caracteres previamente estabelecidos
(sucessio possessionis). Logo, se a posse padecia de algum vício
objetivo ou subjetivo, assim permanecerá com o seu sucessor( Joel
Dias Figueira Jr. Novo Código Civil Comentado/ coordenador Ri-
cardo Fiuza.- São Paulo: Saraiva,2002).

     Outrossim, acompanhando o raciocínio estampado pela doutrina
supra, pode-se afirmar que a posse inicial transmitida pelo Réu a
outros compradores até chegar aos Autores, permaneceu inalterada
no decorrer dos anos, pois, em momento algum foi contestada, esbu-
lhada ou turbada, assim mantendo todas as características iniciais
com a qual foi transmitida.

V- Da Assistência judiciária Gratuita

 Reza o artigo 5º inciso LXXIV  da Constituição Federal:

                                          O Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos.

  Na mesma esteira temos o artigo 1º da Lei 1060/50, o qual dispõe:

 Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da
colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos
Advogados do Brasil OAB, concederão assistência judiciária aos
necessitados , nos termos desta lei.

 Ressalta-se que os Autores são pessoas idosas, aposentadas e po-
bres,  portanto não possuem os Autores, condições de prover as des-
pesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e subsistên-
cia.

 Assim , constituí medida de justiça, a concessão por esse r. juízo dos
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, haja vista que não há
possibilidade dos Requerentes arcarem com as despesas da presente
pretensão.

 Nesse sentido a jurisprudência:

 Mais ampla do que a assistência judiciária, a assistência jurídica
consiste na consultoria, auxílio extrajudicial e assistência judici-
ária. Parte da assistência jurídica( a judiciária), se encontra regu-
lada pela LAJ. que foi recepcionada pela nova ordem constitucio-
nal. A assistência extrajudicial ainda não está regulamentada pela
lei. A comprovação da insuficiência de recursos pode ser feita com
a simples declaração, nesse sentido, daquele que pretende o bene-
fício. O acesso à justiça, por aqueles que não têm condições de
suportar os custos da ação judicial, é garantido pelo texto consti-
tucional que dá operatividade  ao direito constitucional de ação.
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 4º edição revista e ampliada, pág. 98).

VI- Do Pedido:

      Ante o acima exposto, requer o Autor:

a)O recebimento da presente pretensão de usucapião extraordinária
em todos os seus termos, bem como de todos os documentos que
instruem a mesma, a fim de que ao final, Vossa Excelência prolate r.
sentença declarando e reconhecendo o direito aos  Autores, à pro-
priedade do lote urbano nº 3, da quadra 31, com área de 514,00 m2,
Município de Ouro Verde do Oeste/Pr.
b)A Citação por edital do Sr. Antonio Balduino da Silva, por estar
em lugar incerto e não sabido;

 c)A citação real, via oficial de Justiça, dos seguintes  confinantes:
Sr. Luiz Peclat de Amadeu, RG n. 4.836.244-3, residente e domici-
liado a Rua Acre, 576, Ouro Verde do Oeste/Pr;  Sr. Renaldo Perei-
ra da Silva, RG n. 5.919.293-0, residente e domiciliado a Rua Acre,
501, Ouro Verde do Oeste/Pr.; Sra. Maria de Lourdes Souza, RG
n. 5.940.875-5, residente e domiciliado a Rua Acre, 515, Ouro Verde
do Oeste/Pr; Sr. Aroldo Monteiro da Silva, RG n. 12386623-1,
residente e domiciliado a Rua Curitiba, 450, Ouro Verde do Oeste/
Pr.; o Sr. Luiz Carlos da Cruz, CPF n. 554.681.879-49, residente e
domiciliado a Rua Acre, 535, Ouro Verde do Oeste/Pr.; e a Sra.
Luciana Pereira da Silva, RG n. 8.723.065-1, residente e domicili-
ado a Rua Porto Alegre, 45, Ouro Verde do Oeste/Pr., para que que-
rendo apresentem oposição na pretensão de Usucapião Extraordiná-
ria;

d)A citação ficta, via edital, do réu em lugar incerto e não sabido e
de eventuais interessados, obedecendo o preceituado nos artigos  942
e 232 inciso IV do Código de Processo Civil, para, igualmente, se
tiverem interesse, manifestem oposição ao presente pedido;

  e)  A intimação via postal, para que manifestem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, da Fazenda Estadual
do Paraná, bem como da Fazenda Municipal de Ouro Verde do Oes-
te/PR;

f)A intervenção do ilustre representante do Ministério Público, com
respaldo no artigo 944 do Código de Processo Civil;

g)Requer-se a Assistência Judiciária Gratuita, por  não ter o reque-
rente condições financeiras suficientes para prover o processo,  de
acordo com o artigo 5º - LXXIV da Constituição Federal e da Lei
1.050/60;

h) Pede-se a PRIORIDADE NO PROCESSO, PROCEDIMENTOS
E NA EXECUÇAO DOS ATOS E DILIGÊNCIAS DESTA AÇAO,
em qualquer instância, pois os Autores são pessoas IDOSAS, com

idade  superior a 60(sessenta anos), conforme estatui o artigo 71 da
Lei 10.741/2003;

 i)   Requer o Autor, a produção de todos os meios de prova em
direito admitidos, tais como oral, documental, pericial, e todas as
mais necessárias a critério de Vossa Excelência;

    Dá-se a causa o valor de R$ 11.155,90 (...)

Nestes termos
 Pede e espera deferimento.

Ouro Verde do Oeste, 29 de julho de 2008.

_______________________
Eliane Borges da Silva

OAB/PR 31.014

________________________
Joicymara Gozzi
OAB/PR 35.528

ROL DE TESTEMUNHAS:

- MARCELO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no
CPF/MF n. 034.138.319-84, residente e domiciliado à Rua peru, 35,
Ouro Verde do Oeste/Pr.

- EDSON APARECIDO BARREIRO, brasileiro, solteiro, inscrito
no CPF/MF n. 044.679.649-24, residente e domiciliado a Rua Para-
íba, 909, Ouro verde do Oeste/Pr.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tramitam os au-
tos n° 384/2008 de DESAPROPRIAÇÃO em que é Requerente
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR e
Requerida NERCI GOMES GRANDO. Alegações da Autora: Atra-
vés do Decreto n° 626/2008, de 19/02/2008, a expropriante foi auto-
rizada a promover a DESAPROPRIAÇÃO nas áreas de terras decla-
radas de utilidade pública, denominadas: “Chácaras n° 110 com área
de 34.500 m² e n° 111 com área de 35.620 m², Fazenda Britânia.
Depositada a importância de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil
reais), referentes à indenização. Deferida a emissão da posse em fa-
vor da autora, assim como, foi facultado à ré levantar até 80% do
valor depositado, conforme autoriza o artigo 33, §2° do Decreto-Lei
n° 3365/41. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no átrio do Edifício do
Fórum local e publicado na forma da Lei. Toledo, 06 de novembro de
2008. Eu,____________ (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramen-
tada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
TOLEDO

 EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à arre-
matação em leilão o bem penhorado nosAutos abaixo relaciona-
dos, de propriedade dos executados, sendo que, nos termos do
inciso IV do art. 705 do CPC.

PROCESSO Nº: 2005.0001077-1/0

EXEQUENTE: JOSÉ CARLOS ZIBETTI
         Rua Almirante Barroso, 2999 - Centro

         Toledo - 85900-020

EXECUTADO: ARY WILHELM
 RUA ESTRADA PARA 10 DE MAIO. - DISTRITO DE DOIS IR-
MAOS            TOLEDO - 85923-000

BEM PENHORADO: PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A
16,66% (DEZESSEIS VÍRGULA SESSENTA E SEIS POR CEN-
TO) DO LOTE RURAL Nº 55 DO 6º PERÍMETRO URBANO, LI-
NHA MARRECO, FAZENDA BRITÂNIA, COM ÁREA TOTAL DE
101.000M2, OU SEJA, IGUAL A 4,174 ALQUEIRES PAULISTA,
SENDO QUE APROXIMADAMENTE 03 ALQUEIRES PAULIS-
TA DE ÁREA MECANIZADA E O RESTANTE APROXIMADA-
MENTE 1,174 ALQUEIRES PAULISTA DE PASTAGEM, BNFEI-
TORIAS E MATA, NESTA COMARCA no valor de R$ 44.982,00

DEPOSITÁRIO FIEL: ARY WILHELMS

ONUS:  não constam nos autos
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PRIMEIRO LEILÃO: 13/01/2009 às 09:30 horas por preço não
inferior à avaliação
LOCAL: ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE TOLE-
DO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

SEGUNDO LEILÃO: 27/01/2009 às 09:30 horas podendo ser
inferior à avalição, não sendo preço vil.
LOCAL:ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE TOLE-

DO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados acima

mencionados, se por ventura não forem encontrados para inti-

mação pessoal.

  Dr Bianor Bottega

    Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TOLEDO

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à arre-

matação em leilão o bem penhorado nos

Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executados, sen-

do que, nos termos do inciso IV do art. 705 do CPC.

PROCESSO Nº: 2006.0000744-0/0

EXEQUENTE: CERBARO TRUCK CAR LTDA

RUA PR 182 - KM 01 - Jardim Independência

Toledo - 85906-300

EXECUTADO: RECICLADOS DOMA LTDA

RUA Maripá, 2665 - Filadélfia

Toledo - 85902-060

EXECUTADO: DOMINGOS LUIZ ANSOLIN

RUA Ângelo Cornelli, 137 - Jardim Anápolis

Toledo - 85905-430

BEM PENHORADO: IMÓVEL URBANO, LOTE Nº22, DA QUA-

DRA Nº593, COM ÁREA DE 360,00M², SITUADO NO JARDIM

BRESSAN II NESTA CIDADE E COMARCA DE TOLEDO, COM

AS CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA MATRÍCULA 4501,

FLS. 01, DO LIVRO 2 DO 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓ-

VEIS DA COMARCA DE TOLEDO CONTENDO UMA CASA EM

ALVENARIA DE 100M², avaliada no valor de R$1000.000,00

DEPOSITÁRIO FIEL: DOMINGOS LUIZ ANSOLIN

ONUS:  não constam nos autos

PRIMEIRO LEILÃO: 13/01/2009 às 08:40 horas por preço não

inferior à avaliação

LOCAL: ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE TOLE-

DO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

SEGUNDO LEILÃO: 27/01/2009 às 08:40 horas podendo ser

inferior à avalição, não sendo preço vil.

LOCAL:ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE TOLE-

DO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados acima

mencionados, se por ventura não forem encontrados para inti-

mação pessoal.

 Dr Bianor Bottega

    Juiz de Direito

e Umuarama,

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES – ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

A DRA. MYCHELLE PACHECO CINTRA, MM. JUIZA DE DI-

REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-

nhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 644/06, onde é

requerente Ravaldina Guiomar de Oliveira Sanchez e requerida Gui-

omar Palmeira de Oliveira, foi INTERDITADA GUIOMAR PAL-

MEIRA DE OLIVEIRA e nomeada curadora na pessoa de RAVAL-

DINA GUIOMAR DE OLIVEIRA SANCHEZ, nos termos da r. sen-

tença, a seguir transcrita:

SENTENÇA: “Autos nº 644/2006. Autora: Ravaldina Guiomar de

Oliveira Sanchez. Interditanda: Guiomar Palmeira de Oliveira. Tra-

ta-se de pedido de interdição e curatela feito por Ravaldina Guio-

mar de Oliveira Sanchez, em face de Guiomar Palmeira de Olivei-

ra, alegando, em síntese, que a interditanda é portadora de doença

mental, impossibilitado, assim, de reger sua pessoa e seus bens.

Citado, o (a) interditando (a) foi interrogado (a) à f. 17, quando

foram formulados os quesitos respondidos pelo perito. O laudo pe-

ricial se encontra acostado à f. 24, esclarecendo ser o(a) interdi-

tando (a) portador (a) de doença psiquiátrica, demência, sem a pos-

sibilidade de recuperação. Apresentada manifestação pelo defen-

sor dativo, este requereu a procedência dos pedidos em face dos

elementos contidos nos autos. Às fls. 31/349, o Ministério Público

manifesta-se favoravelmente à interdição, requerendo a nomeação

da requerente como sua curadora. Esse, em síntese, o relatório.

Decido. A requerido (a) deve, realmente, ser interditado, pois,

examinado(a), concluiu-se que é portador(a) de deficiência mental,

impressão que se colheu, ainda, em seu interrogatório judicial, de

modo que é desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto à curate-

la, constata-se que a autora trata-se da pessoa efetivamente encar-

regada dos cuidados necessários à interditanda. Assim, impõe-se a

procedência do pedido, conferindo à Ravaldina Guiomar de Olivei-

ra Sanchez, a curatela definitiva. Nessas condições, ante a consta-

tação da irreversibilidade do quadro hoje apresentado pela interdi-

tanda, DEFIRO o pedido formulado na inicial e DECRETO A IN-

TERDIÇÃO de Guiomar Palmeira de Oliveira declarando-a abso-

lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na

forma do art. 3º, II do Código Civil, e, de acordo com o art. 1.172

do mesmo diploma legal, nomeio-lhe curadora Ravaldina Guiomar

de Oliveira Sanchez, que deverá prestar o compromisso em livro

próprio. Observo que a curadora deverá prestar contas de sua ad-

ministração de dois em dois anos, sendo que, o balanço ao final de

cada anos será apreciado por este Juízo (CC, 1.755/1.757 e 1.774).

Publique-se a sentença no Diário Oficial por três (3) vezes, com

intervalo de dez (10) dias entre cada publicação, consoante dis-

põem os artigos 1.184 do Código de Processo Civil e art. 9º, III, do

Código Civil. Após, expeça-se mandado para averbação no Regis-

tro Civil. Dispenso os honorários advocatícios em virtude da natu-

reza da ação. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-

minações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

P.R.I. Umuarama, 16 de outubro de 2007.(as) Adriana Benini, Juíza

Substituta”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para

que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o

presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e pas-

sado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 18 de setembro de 2008.

Eu,_________________________, Antonio de Oliveirz Menezes,

Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA

JUÍZA DE DIREITO

    EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: MARCOS LAMBERTI PRADO

Processo Crime n.º  1986.8-4

Prazo de 90 (noventa) dias

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ DE DI-

REITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI

DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu MARCOS

LAMBERTI PRADO, brasileiro, solteiro, vulgo “Marcos Pola-

co”, profissão ignorada, filho de Moacir Frauzino Prado e de

Maria Henrica Lamberti, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente INTIMA-O(A) da sentença de pronúncia prolata-

da nos autos supramencionados, em data de 31/03/1993, que pro-

nunciou o réu Marcos Lamberti Prado, e mandou julgá-lo pelo

Egrégio Tribunal Popular, pela acusação de homicídio contra

Ancelmo Guelfi Lambertti, e de conseqüência incursou o mesmo

nas penas dos arts. 121, §2º, inc. IV (traição, dissimulação ou

recurso que impossibilitou a defesa da vítima), do Código Penal.

E, como não tenha sido possível intimá-lo da referida sentença, pelo

presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da qual po-

derá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em

questão, sob pena de ver transitar em julgado dita decisão. Outros-

sim, faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua Desembargador

Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade

de Umuarama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhe-

cimento de todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no

local de costume. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umu-

arama, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Do que,

para constar, Eu____________________(Aline Yokohama), Escri-

vã Designada, que a  fiz digitar e subscrevi.

                                   ALINE YOKOHAMA

Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 04/08

    EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: MIZAEL MARQUES RABELO

Processo Crime n.º  2005.279-0 (antigo 129/05)

Prazo de 60 (sessenta) dias

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ DE DIREITO

DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu MIZAEL

MARQUES RABELO, brasileiro, autônomo, natural de Doura-

dina/PR, nascido em 21/08/81, filho de Helio Rabelo de Paula e

Rozalia Lemes de Paula, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente INTIMA-O(A) da sentença prolatada nos autos

supramencionados, em data de 23.07.07, que absolveu o mesmo ds

imputações que lhe foram atribuídas na peça acusatória como

sendo no art. 157, §2º, inc. I e II (duas vezes) e art. 157, §2º, inc.

I (uma vez), c/c o art. 69, todos do CP. E, como não tenha sido

possível intimá-lo da referida sentença, pelo presente EDITAL fica

intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso

cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de

ver transitar em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este

Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira

da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do

Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passa-

do o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e

passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

aos 20 de novembro de 2008. Do que, para constar,

Eu____________________(Aline Yokohama), Escrivã Designada,

que a  fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA

Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 04/08

               EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: JULIO CESAR MAZON

Processo Crime n.º  2006.262-7(antigo 206/06)

Prazo de 90 (noventa) dias

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ DE DIREITO

DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu JULIO CE-
SAR MAZON, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natu-
ral de Maringá/PR, nascido aos 31/03/73, portador da CIRG nº.
2.384.003/PR, filho de Maria de Fátima Mazon, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(A) da senten-

ça prolatada nos autos supramencionados, em data de 28.03.07, que

condenou o sentenciado supramencionado a pena de 01 (um)
ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, sendo arbitrado o valor
mínimo legal, em regime inicial aberto para cumprimento da
pena. O condenado tem direito à substituição da pena privativa
de liberdade por uma restritiva de direitos consistente em: pres-
tar serviços à comunidade ou a entidades públicas, a razão de
sete horas semanais, em local a ser indicado na audiência admo-
nitória. Condenado ainda ao pagamento das custas e despesas
processuais, como incurso nas sanções do artigo 155, “caput”,
do Código Penal. E, como não tenha sido possível intimá-lo da refe-

rida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada

decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a

contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em julgado

dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na

Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro

Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edifício

do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital,

cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e passado nesta cidade

e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de

2008. Do que, para constar, Eu____________________(Aline Yoko-

hama), Escrivã Designada, que a  fiz digitar e subscrevi.

 ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 04/08

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: JULIANO PEIXOTO
Processo Crime n.º  2005.376-1 (antigo 105/05)

Prazo de 60 (sessenta) dias

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ DE DIREITO

DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu JULIANO
PEIXOTO, vulgo “Fiotão”, brasileiro, solteiro, tapeceiro (desem-
pregado), natural de Umuarama/PR, portador da CIRG nº.
9.202.381/PR, filho de João Antonio Peixoto e de Eliete Pereira
Peixoto, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

INTIMA-O(A) da sentença prolatada nos autos supramencionados,

em data de 13.11.06, que condenou o sentenciado supramencio-
nado a pena de 04 (quatro) meses de reclusão e 03 (três) dias-
multa, cada dia correspondente a 1/30 do salário mínimo vigen-
te por ocasião dos fatos, em regime inicial aberto para cumpri-
mento da pena, exvi do contido no art. 33, §2º, “c”, do Código
Penal, mediante cumprimento das seguintes condições: a) reco-
lhimento à sua residência durante o repouso e nos dias de folga;
sair para o trabalho e retornar ao final do expediente recolhendo-
se no máximo até as  22h, saindo de casa só após  às 6hs do dia
seguinte; b) não se ausentar da cidade onde reside por prazo supe-
rior a 15 (quinze) dias, sem prévia autorização judicial; c) compa-
recer perante o Juízo de Direito da Comarca de sua residência,
mensalmente, para informar e justificar suas atividade. O conde-
nado tem direito à substituição da pena privativa de liberdade
por uma restritiva de direitos consistente em: prestar serviços à
comunidade ou a entidades públicas, a razão de uma hora de
trabalho por cada dia de condenação, em local a ser indicado na
audiência admonitória. Condenado ainda ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, como incurso nas sanções do artigo
180, “caput”, do Código Penal. INTIMA-O também, da decisão

datada de 15/09/08 que declarou extinta a pena aplicada ao mes-
mo, ante a superveniência da prescrição da pretensão executó-
ria, tendo em vista ter decorrido mais de 02 (dois) anos sem qual-
quer impeditiva ou interruptiva da prescrição (art. 116 e 117 do
CP), sendo que o przo prescricional é de 02 (dois) anos (art. 109,
inc. VI, e art. 114, inc. II, do CP). E, como não tenha sido possível

intimá-lo da referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado

da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no

prazo de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar

em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua

sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,

Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no

Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o presen-

te Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e passado

nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 20 de

novembro de 2008. Do que, para constar,

Eu____________________(Aline Yokohama), Escrivã Designada,

que a  fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 04/08

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 Réu: FRANCISCO SEVERINO DA SILVA
Processo Crime n.º  1994.24-0
Prazo de 90 (noventa) dias

O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ DE DI-

REITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI

DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-

nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-

mente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu FRAN-
CISCO SEVERINO DA SILVA, vulgo “Paraíba”, brasileiro, ca-
sado, nascido aos 16/01/66, natural de Catolé da Rocha/PB, filho
de Severino Alexandre da Cruz e de Rita Ana da Conceição, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(A)

da sentença de pronúncia prolatada nos autos supramencionados,

em data de 30/04/97, que pronunciou o réu Francisco Severino da
Silva, e mandou julgá-lo pelo Egrégio Tribunal Popular, pela
acusação de homicídio qualificado tentado contra José Carlos
Lodi, e de conseqüência incursou o mesmo nas penas dos arts.
121, §2º, inc. II (motivo fútil) e IV (traição, dissimulação ou re-
curso que impossibilitou a defesa da vítima), c/c o art. 14, inc. II,
todos do Código Penal. E, como não tenha sido possível intimá-lo

da referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da menci-

onada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de

Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em

julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua

sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,

Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no

Umuarama
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Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o presen-

te Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e passado

nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 20 de

novembro de 2008. Do que, para constar,

Eu____________________(Aline Yokohama), Escrivã Designada,

que a  fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 04/08

União da Vitória

     EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

DO RÉU JOÃO MARIA CARDOSO FILHO,
 COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN,  MM. JUÍZA SUBS-

TITUTA DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO DA

VITÓRIA, ESTADO         DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

                                  FAZ SABER, a todos quantos o presente edi-

tal virem ou dele conhecimento tiverem, COM O PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS, que não tendo sido possível intimar pessoal-

mente o réu JOÃO MARIA CARDOSO FILHO,  brasileiro, sol-

teiro, encostado, portador do RG n.° 7.598.783-Paraná, filho de João

Maria Cardoso e Maria Inês Carvalho, nascido aos 06/12/1980, na-

tural de União da Vitória, Paraná, residente na rua Manoel Camaris-

ta Santana de Morais, n.° 551, Bairro São Braz, União da Vitória,

Paraná, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente CITA-
O e NOTIFICA-O, para que apresente Defesa Preliminar por
escrito, no prazo de dez (10) dias, (artigos 396 e 396-A, do Códi-
go de Processo Penal, com a nova redação introduzida pela Lei
11.719/2008), nos autos de ação penal que lhe(s) move a Justiça

Publica, como incurso(s) nas penas do(s) artigo 14, DA Lei 10.826/
2003 e art. 147, c/c art. 71, do Código Penal,  ficando pelo presen-
te, citado(s) para e ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s)
de que o processo seguirá à revelia se deixar(em) de comparecer(em),
sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar por mais de oito (08) dias, sem comunicar
à autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser encontrado(s),
sendo aconselhável comparecer Acompanhado de defensor e se
não tiver condições de Contratar advogado deverá apresentar:
a) atestado de residência; b) atestado de pobreza; c) declaração
de quanto ganha; d) relação relativa aos bens que possui, ou
não, o que possibilitará a nomeação de defensor dativo; (Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado,
não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias), nos autos de
processo-crime n.º  n° 2004.215-1  que a Justiça Pública move con-
tra o mesmo, e para que chegue ao conhecimento dos referidos réus,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
vinte (20) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e oito
(2008). Eu,        Roseni M. W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que
digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                   DO REU ANTONIO DE SOUZA PINTO

 Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANTONIO DE SOU-
ZA PINTO, brasileiro, casado, aposentado, natural de Bocaiúva do
Sul – PR, nascido em 17.10.1935, residente na Rua Professora Ama-
zília, 1223, nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intime-o da sentença que determinou o
arquivamento dos autos, com fulcro no art. 43 do Código de Pro-
cesso Penal, por sentença proferida em data de 05/11/2008, nos au-
tos do Processo Crime n.º 2005.927-1 que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 306 da lei 9.503/
97 e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado  no
lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca  de
União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos onze
(11) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2008).
Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e
subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

União da Vitória


